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Gabinete do Prefeito

Lei nº 9.605, de 17 de abril de 2025.

Dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, de cargos de provimento em comissão e função 
gratifi cada, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA  E  EU  SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:

TÍTULO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com o objetivo de reestruturar, modernizar e aprimorar a gestão pú-
blica, em conformidade com a ordem constitucional, orgânica e legal, tornando-a mais efi -
ciente, transparente e voltada para o atendimento das necessidades da população, com a 
defi nição das competências dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.

Art. 2º O Município de Campos dos Goytacazes é um ente federado dotado de auto-
nomia política, administrativa e fi nanceira, regendo-se por sua Lei Orgânica, e gozando de 
autonomia político-administrativa, conforme disposto na Constituição Federal e na Consti-
tuição do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º A Administração Pública Municipal de Campos dos Goytacazes obedecerá aos 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciên-
cia, conforme o disposto no caput do art. 37 da Constituição Federal, com a fi nalidade de 
garantir uma gestão pública íntegra e voltada para a efi ciência no uso dos recursos públi-
cos.

Art. 4º A estrutura e funcionamento da Administração Pública Municipal, seja Direta ou 
Indireta, assim como os Órgãos e unidades administrativas que a compõem, serão regula-
mentados por esta Lei, atendendo às seguintes diretrizes:

I - otimização da estrutura administrativa, visando a efi ciência no atendimento das de-
mandas sociais, com foco na qualidade dos serviços prestados aos cidadãos;

II - racionalização da gestão pública, ajustando os Órgãos municipais às prioridades 
do governo e às necessidades emergentes da população, promovendo uma administração 
mais efi caz;

III - expansão das atividades e capacidades dos órgãos administrativos, garantindo a 
utilização plena e efi ciente das competências e recursos de cada unidade, para um melhor 
atendimento à comunidade;

IV - valorização dos recursos humanos municipais, incentivando a capacitação, a parti-
cipação ativa no processo de planejamento e a contribuição para o monitoramento e ava-
liação contínuos da gestão pública;

V - fortalecimento das relações interinstitucionais e intergovernamentais, promovendo a 
integração de Campos dos Goytacazes com outras esferas de governo e instituições regio-
nais, com o objetivo de impulsionar o desenvolvimento local e regional;

VI - adequação da estrutura administrativa ao modelo de gestão participativa e regio-
nalizada, integrando políticas públicas de forma estratégica e coordenada, com foco na 
otimização do planejamento e na efetividade da implementação de programas, projetos e 
ações, em consonância com as necessidades da população e os objetivos de desenvolvi-
mento sustentável do Município.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL

E DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS

Art. 5º A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes passa a funcionar com a 
seguinte estrutura administrativa:

I - Órgãos de Assessoramento Direto ao Prefeito: 
a) Gabinete do Prefeito;
b) Gabinete do Vice-Prefeito;
c) Procuradoria Geral do Município;
d) Secretaria Municipal da Casa Civil; 
e) Guarda Civil Municipal.

II - Órgãos da Administração Direta - Secretarias Municipais: 
a) Secretaria Municipal de Fazenda;
b) Secretaria Municipal de Transparência e Controle;
c) Secretaria Municipal de Captação de Recursos;
d) Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital;
e) Secretaria Municipal de Patrimônio Público;
f) Secretaria Municipal de Administração e Contratos;
g) Secretaria Municipal de Governo;
h) Secretaria de Comunicação Social;
i) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Energia e Inovação;
j) Secretaria Municipal de Turismo;
k) Secretaria Municipal de Qualifi cação e Emprego;

l) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura rural;
m) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade;
n) Secretaria Municipal de Abastecimento, Aquicultura e Pesca;
o) Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
p) Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade;
q) Secretaria Municipal de Defesa Civil;
r) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;
s) PROCON - Campos;
t) Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;
u) Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública;
v) Secretaria Municipal de Saúde.

III - Órgãos da Administração Indireta:
a) Fundação Municipal de Saúde - FMS;
b) Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ;
c) Fundação Municipal de Esportes - FME;
d) Instituto Municipal de Trânsito e Transportes - IMTT;
e) Fundo de Desenvolvimento de Campos dos Goytacazes - FUNDECAM;
f) Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos Goytacazes - CODEMCA;
g) Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL;
h) Empresa Municipal de Habitação - EMHAB;
i) Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes – 

PREVICAMPOS.

IV - Órgão da Administração Indireta – Consorciado: Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense – CIDENNF;

V – Fundos Públicos Municipais:
a) Fundo Especial da Guarda Civil Municipal;
b) Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC;
c) Fundo Municipal de Saúde;
d) Fundo Municipal da Infância e Adolescência;
e) Fundo Municipal de Assistência Social;
f) Fundo Municipal de Habitação;
g) Fundo Municipal de Trabalho e Gestão de Renda;
h) Fundo Municipal de Transporte;
i) Fundo da Procuradoria Geral do Município;
j) Fundo Municipal do Meio Ambiente; 
k) Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes;
l) Fundo Municipal de Saneamento Básico;
m) Fundo Municipal de Esporte;
n) Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 6º Fica estabelecida a organização hierárquica geral, conforme disposto no Anexo 
II desta Lei, que defi ne os Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta e Indireta e 
as respectivas subordinações.

§1º Os valores das remunerações dos cargos em comissão e jeton estão fi xados no 
Anexo I desta Lei.

§2º Os valores das remunerações das funções gratifi cadas estão fi xados e consolidados 
em tabela, conforme os parâmetros defi nidos no Anexo I desta Lei.

§3º Os valores da tabela mencionada no parágrafo anterior já estão defi nidos com base 
em 70% do respectivo nível de DAS, sendo este o valor a ser pago. 

§4º As atribuições dos cargos comissionados e funções gratifi cadas estão defi nidas no 
Anexo III desta Lei.

CAPÍTULO III

ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO DO PREFEITO

Seção I
Gabinete do Prefeito 

Art. 7º O Gabinete do Prefeito, com o objetivo de assegurar sua efi ciência e bom funcio-
namento, além de garantir a execução efetiva das políticas públicas e a gestão adequada 
da comunicação institucional, possui as seguintes atribuições e competências:

I - assessorar diretamente o Prefeito nas funções político-administrativas, prestando 
suporte nas decisões estratégicas e operacionais do Governo Municipal;

II - organizar, coordenar e monitorar a agenda ofi cial do Prefeito, assegurando o cumpri-
mento das suas atividades e compromissos;

III - propor e implementar estratégias de comunicação e articulação política para o for-
talecimento da imagem institucional do Chefe do Executivo;

IV - coordenar a elaboração, revisão e tramitação de documentos ofi ciais, como decre-
tos, portarias e outros atos administrativos, conforme determinação do Prefeito;

V - facilitar a interlocução entre o Prefeito e os Órgãos da Administração Direta e Indire-
ta, promovendo a comunicação e a colaboração interinstitucional, assegurando a efi ciência 
na execução das políticas públicas;

VI - acompanhar e assessorar o Prefeito em sua atuação junto ao Poder Legislativo 
Municipal, garantindo a tramitação e aprovação de matérias de interesse da Administração 
Pública; 

VII - organizar e acompanhar as reuniões do Prefeito com lideranças políticas, repre-
sentantes da sociedade civil e outros agentes externos ao Município;
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VIII - elaborar e organizar relatórios e apresentações sobre a gestão do Prefeito, para 
prestação de contas à sociedade e ao Poder Legislativo;

IX - coordenar as atividades de publicação, registro e divulgação dos atos ofi ciais;
X - monitorar projetos e ações prioritárias do Prefeito, acompanhando a implementação 

e os resultados das políticas públicas; 
XI - organizar e coordenar eventos ofi ciais e visitas do Prefeito, tanto no Município quan-

to em outras esferas de Governo;
XII - assegurar o cumprimento das decisões e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito, 

coordenando os serviços internos do Gabinete e de outras Secretarias Municipais, quando 
necessário;

XIII – propor e coordenar ações de mobilização e engajamento popular, assegurando a 
participação ativa da sociedade nas ações do Governo Municipal;

XIV - realizar outras atividades correlatas ou que lhe sejam atribuídas pelo Prefeito, no 
exercício de suas funções.

Seção II
Gabinete do Vice-prefeito

Art. 8º O Gabinete do Vice-Prefeito, Órgão responsável por funções de apoio ao Pre-
feito e a diversas áreas da Gestão Pública, em prol do desenvolvimento do Município e da 
realização das políticas públicas, possui as seguintes atribuições e competências:

I - assessorar o Vice-Prefeito nas funções político-administrativas, prestando apoio na 
execução de suas atribuições constitucionais e legais;

II - coordenar e organizar a agenda ofi cial do Vice-Prefeito, garantido o cumprimento de 
seus compromissos e reuniões institucionais;

III - representar o Vice-Prefeito em atos e eventos ofi ciais, quando designado, e em 
situações que exijam sua presença;

IV - facilitar a comunicação e interação do Vice-Prefeito com os Órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta, articulando ações em prol da execução de políticas públicas munici-
pais;

V - acompanhar a implementação de políticas públicas e projetos estratégicos de inte-
resse do Vice-Prefeito, garantindo a efi ciência e os resultados desejados;

VI - elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desempenhadas pelo Vice-Prefei-
to, para prestação de contas à sociedade e ao Prefeito Municipal;

VII - organizar e coordenar a participação do Vice-Prefeito em reuniões e audiências 
com lideranças políticas e representantes da sociedade civil;

VIII - gerir a comunicação do Gabinete do Vice-Prefeito, promovendo a divulgação de 
suas ações e iniciativas por meio de canais ofi ciais de informação;

IX - apoiar o Vice-Prefeito no relacionamento com a Câmara Municipal, facilitando a 
interlocução com os vereadores e os partidos políticos;

X - acompanhar a tramitação de projetos de lei e outras propostas legislativas colabo-
rando com a equipe de Governo e com a Câmara Municipal;

XI - promover o diálogo e a integração entre o Vice-Prefeito e as Secretarias Municipais, 
Autarquias e Fundações, assegurando que suas ações estejam alinhadas aos objetivos da 
administração municipal;

XII - apoiar o Vice-Prefeito na execução de ações relacionadas ao desenvolvimento 
sustentável, social e econômico do Município, conforme suas competências;

XIII - organizar e coordenar eventos e ações de mobilização social nos quais o Vice-
-Prefeito participe ativamente, incentivando a participação da comunidade nas decisões 
municipais;

XIV - apoiar o Vice-Prefeito nas suas funções de supervisão e orientação das políticas 
públicas municipais, assegurando o cumprimento efi caz das diretrizes do Governo Muni-
cipal;

XV - assessorar o Vice-Prefeito em sua relação com os Poderes Executivo e Legislativo, 
buscando aprimorar continuamente a gestão municipal;

XVI - realizar outras atividades correlatas, que lhe sejam atribuídas pelo Vice-Prefeito 
ou pelo Prefeito Municipal, de acordo com as necessidades da Administração Pública. 

Seção III
Procuradoria Geral do Município

Art. 9º A Procuradoria Geral do Município, com o objetivo de assegurar a proteção jurí-
dica do Município e garantir que todas as ações e decisões estejam em conformidade com 
a legislação vigente, possui as seguintes atribuições e competências:

I - exercer a representação judicial e extrajudicial do Município e as entidades da Admi-
nistração Indireta;

II - propor ações e defender os interesses do Município perante qualquer Juízo ou Tri-
bunal, bem como em instâncias administrativas;

III - coordenar a adoção de medidas jurídicas para proteger o patrimônio dos Órgãos da 
Administração Municipal;

IV - coletar elementos de fato e de direito, e preparar, em caráter de urgência, as infor-
mações a serem prestadas em Mandados de Segurança impetrados contra atos de autori-
dades da Administração Direta e Indireta do Município;

V - ofi ciar, no interesse do Município, perante os Órgãos do Judiciário, do Ministério 
Público e Órgãos de fi scalização externa;

VI - examinar ordens e sentenças judiciais, orientando o Prefeito Municipal, os Secre-
tários Municipais e os dirigentes das entidades da Administração Indireta sobre seu cum-
primento;

VII - exercer a consultoria jurídica do Município, prestando assessoria às demais unida-
des administrativas e seus respectivos dirigentes;

VIII - propor ação civil pública, em representação do Município;
IX - analisar e aprovar previamente as minutas de editais de licitação, contratos, acor-

dos, convênios, ajustes e qualquer outro instrumento que envolva acordos de vontades 
para a formação de vínculo obrigacional, oneroso ou não, celebrado por órgãos ou entida-
des da Administração Direta e Indireta do Município, incluindo seus aditamentos;

X - zelar pela fi el observância e aplicação das leis, decretos, portarias e regulamentos 
existentes no Município, principalmente no que se refere ao controle da legalidade dos atos 
praticados pelos agentes públicos;

XI - prestar consultoria jurídica ao Município, emitindo pareceres sobre questões jurí-
dicas em processos que versem sobre o interesse municipal, analisando projetos de lei, 
vetos, decretos e outros atos normativos;

XII - propiciar a unifi cação de pareceres sobre questões jurídicas e de interpretação 
sobre as quais haja controvérsia;

XIII - estabelecer administrativamente a interpretação da Constituição, das leis, decre-
tos, ajustes, contratos e atos normativos, a ser observada uniformemente pelos órgãos da 
Administração Municipal, por meio da edição de enunciados administrativos;

XIV - efetuar, de forma privativa, a cobrança administrativa e judicial da dívida ativa 
tributária e de outros créditos do Município e suas entidades da Administração Indireta, 
incluindo o apontamento de títulos para protesto;

XV - requisitar aos órgãos e entidades da Administração Municipal, certidões, cópias, 
exames, informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 
fi nalidades institucionais;

XVI - celebrar convênios com órgãos da União, Estados e outros Municípios para o 
intercâmbio de informações e a realização de atividades de interesse comum, além de pro-
mover o aperfeiçoamento e especialização dos Procuradores do Município, incentivando 
cursos em Instituições de Ensino;

XVII - promover estudos e sugerir revisões na legislação municipal;
XVIII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção IV
Secretaria da Casa Civil

Art. 10. A Secretaria Municipal da Casa Civil, responsável pelo assessoramento direto 
ao Prefeito, na articulação política interna e externa, na coordenação de políticas públicas 
e no gerenciamento de crises e situações emergenciais, possui as seguintes atribuições e 
competências:

I - assessorar o Chefe do Executivo Municipal na gestão política e administrativa da 
Prefeitura, oferecendo suporte para a tomada de decisões estratégicas;

II - assessorar o Chefe do Executivo Municipal na articulação política e institucional com 
os demais Secretários Municipais e Presidentes da Administração Indireta, nos assuntos e 
ações relativas à promoção da melhoria da qualidade da prestação dos serviços públicos 
para a população;

III – coordenar a elaboração e implementação de políticas públicas intersecretariais, 
buscando a integração entre as diferentes áreas da Administração Municipal;

IV -  fomentar a integração e o bom relacionamento entre as Secretarias Municipais e 
Órgãos da Administração Indireta, para que as ações governamentais sejam executadas 
de maneira efi caz e coordenada;

V - promover o acompanhamento e a avaliação das políticas públicas municipais, pro-
pondo ajustes e melhorias sempre que necessário para otimizar os resultados;

VI - assessorar o Prefeito na defi nição de estratégias políticas para o desenvolvimento 
social, econômico e cultural do Município, articulando a implementação de soluções ade-
quadas;

VII - desenvolver estudos e projetos voltados para a identifi cação de problemas e so-
luções nas comunidades, bem como viabilizar a sua implantação através da captação de 
recursos;

VIII - acompanhar a execução dos convênios vinculados às ações comunitárias celebra-
dos pela Prefeitura Municipal, com instituições públicas e privadas;

IX - avaliar a ação governamental, gestão dos órgãos e entidades da Administração 
Pública municipal;

X - coordenar o acompanhamento das atividades dos Órgãos Públicos e dos projetos 
e políticas públicas;

XI - zelar pela imagem do Chefe do Poder Executivo Municipal, promover a comunica-
ção interna e com a sociedade civil;

XII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção V
Guarda Civil Municipal

Art. 11. A Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes, Órgão responsável pela 
função de realizar a proteção sistêmica da população e dos bens, serviços e instalações 
municipais, de forma preventiva, ressalvada as competências do Estado e União, compete:

 I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município;
II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 

administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações mu-
nicipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção 
sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações con-
juntas que contribuam com a paz social;

V - colaborar com a pacifi cação de confl itos que seus integrantes presenciarem, aten-
tando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas nas vias e logradou-
ros municipais, nos termos da legislação pertinente ou, nos casos necessários, mediante 
convênio celebrado com órgão de trânsito dos outros entes da federação;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais Órgãos de defesa civil em suas atividades;
IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos 

locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades;
X - estabelecer parcerias com os Órgãos da União, Estados ou Municípios, por meio da 

celebração de convênios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas;
XI - articular-se com os Órgãos Municipais de políticas sociais, visando à adoção de 

ações interdisciplinares de segurança no Município;
XII - integrar-se com os demais Órgãos de Poder de Polícia Administrativa, visando con-

tribuir para a normatização e a fi scalização das posturas e ordenamento urbano municipal; 
XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imedia-

tamente quando deparar-se com elas;
XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de fl agrante delito, o autor da infração, 

preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário; 
XV - desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjun-

to com os demais Órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das esferas 
Estadual e Federal;

XVI - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e digni-
tários; 

XVII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e 
participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino, 
de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local.

CAPÍTULO IV
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - SECRETARIAS MUNICIPAIS

Seção I
Secretaria Municipal de Fazenda

Art. 12. A Secretaria Municipal de Fazenda, Órgão responsável por gerir as fi nanças 
públicas, possui as seguintes atribuições e competências:

I - obter e gerir os recursos fi nanceiros necessários à consecução das fi nalidades da 
Administração Municipal;

II – implementar a política fi scal do Município, exercendo a fi scalização sobre a ativida-
de econômica e a implantação física/territorial de empreendimentos e imóveis no Município, 
mantendo atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário do Município;

III - planejar e controlar o fl uxo de caixa, a movimentação e os saldos bancários, super-
visionando a arrecadação e a previsão de liquidações e pagamentos;

IV - estabelecer normas para a supervisão, escrituração e controle das contas patrimo-
niais, orçamentárias, econômicas e fi nanceiras do Município;

V - adotar medidas para a divulgação da arrecadação orçamentária e extra orçamentá-
ria, conforme as disposições da legislação vigente;

VI - orientar os contribuintes por meio de materiais informativos ou campanhas de di-
vulgação;

VII - controlar a dívida pública e a dívida ativa, as transferências da União e do Estado, 
os rendimentos provenientes de aplicações específi cas e os restos a pagar de exercícios 
anteriores, além de gerenciar e custodiar os valores da Prefeitura junto a terceiros ou de 
terceiros junto à Prefeitura;

VIII - coordenar as atividades de registro contábil público, em conjunto com todas as 
unidades orçamentárias;
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IX - acompanhar a aplicação dos percentuais obrigatórios de despesas nas áreas de 
Educação e Saúde, bem como os percentuais relativos à despesa com pessoal, em confor-
midade com a Lei de Responsabilidade Fiscal;

X - organizar e manter atualizados os diversos cadastros, como os de uso de imóveis, 
redes de comunicação e publicidade, além do cadastro de logradouros e edifi cações;

XI - controlar as operações de crédito, avais, garantias, bem como os direitos e haveres 
do Município;

XII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade 
institucional.

Seção II
Secretaria Municipal de Transparência e Controle

Art. 13. A Secretaria Municipal de Transparência e Controle, Órgão responsável por 
avaliar a efi ciência e efi cácia do Sistema de Controle Interno da Administração, asseguran-
do a observância dos dispositivos constitucionais e dos incisos I a VI, do art. 54, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, possui as seguintes atribuições e competências:

I – avaliar os controles internos e gerenciar os riscos corporativos dos órgãos e enti-
dades da Administração Direta e Indireta, examinar a legalidade, legitimidade e avaliar os 
resultados da gestão contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto 
a economicidade, efi cácia, efi ciência e efetividade, assim como orientar e acompanhar a 
gestão governamental, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações de uma 
organização;

II -   apoiar o controle externo no cumprimento de sua missão institucional, supervisio-
nando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas 
do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendimento às 
equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos pro-
cessos e apresentação dos recursos; 

III - fomentar o controle social e a participação popular, por meio do recebimento, regis-
tro e tratamento de manifestações do cidadão sobre os serviços prestados a sociedade e a 
adequada aplicação de recursos públicos;

IV - fomentar o controle social por meio da defi nição de mecanismos, que contribuam 
para acessibilidade, clareza e integridade das informações disponibilizadas a sociedade

V - prevenir e apurar os ilícitos disciplinares praticados no âmbito da Administração Pú-
blica e promover a responsabilização administrativa de pessoa jurídica pela prática de atos 
lesivos a administração pública e negociar os acordos de leniência previsto na legislação 
federal.

VI - construir mecanismos de combate a malversação de recursos públicos;
VII - examinar a escrituração contábil e a documentação correlata dos Órgãos e entida-

des da Administração Direta e Indireta do Município; 
VIII - analisar as fases de execução da despesa, incluindo a verifi cação da regularidade 

das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e 
razoabilidade;

IX - exercer o controle sobre a execução da receita, bem como as operações de crédito, 
emissão de títulos e verifi cação dos depósitos de cauções e fi anças; 

X - controlar os créditos adicionais, bem como a conta de “restos a pagar” e as despe-
sas de exercícios anteriores; 

XI - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de convênios, verifi cando 
as despesas correspondentes;

XII - supervisionar as ações do Poder Executivo para garantir que a despesa total com 
pessoal não ultrapasse o limite estabelecido na Lei Complementar nº 101/2000;

XIII - controlar os limites e as condições para a inscrição de restos a pagar, sejam pro-
cessados ou não; 

XIV - controlar a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, conforme 
as restrições da Lei Complementar nº 101/2000; 

XV - controlar o cumprimento das metas fi scais, tanto do resultado primário quanto do 
nominal;

XVI - acompanhar o cumprimento dos índices estabelecidos para as áreas de educação 
e saúde, conforme as Emendas Constitucionais nº 14/1998 e 29/2000, respectivamente; 

XVII - examinar as prestações de contas dos agentes da Administração Direta e Indireta 
responsáveis por bens e valores pertencentes ou confi ados à Fazenda Pública;

XVIII - realizar atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle 
interno, inclusive na elaboração de leis, regulamentos, instruções e orientações;

XIX - elaborar a prestação de contas fi nanceiras do Município, nos termos das Delibe-
rações nº199/96 e 200/96 do TCE-RJ;

XX - coordenar o processo de planejamento orçamentário, com foco na elaboração das 
propostas e revisões do Plano Plurianual, além das propostas das Leis de Diretrizes Orça-
mentárias e Leis Orçamentárias Anuais;

XXI - monitorar, em colaboração com os Órgãos e Entidades da Administração Direta 
e Indireta, a execução orçamentária, de forma a garantir a correta utilização dos recursos 
previstos no orçamento municipal;

XXII - verifi car a regularidade da programação orçamentária e fi nanceira, avaliando o 
cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de go-
verno e do orçamento municipal, pelo menos uma vez por ano;

XXIII - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efi cácia, efi ciência, 
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, fi nanceira e patrimonial nos Órgãos 
e Entidades da Administração Direta e Indireta Municipal, bem como da aplicação de recur-
sos públicos por entidade de direito privado;

XXIV - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade 
institucional”.

Seção III
Secretaria Municipal de Captação de Recursos e Convênios

Art. 14. A Secretaria Municipal de Captação de Recursos e Convênios, Órgão respon-
sável por garantir o alinhamento dos projetos públicos aos objetivos de desenvolvimento do 
município, possui as seguintes atribuições e competências:

I – coordenar, em parceria com outros Órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, a captação de recursos fi nanceiros por meio de termos de cooperação e contra-
tos, monitorando todas as fases da sua execução;

II - fomentar à modernização da Administração Pública municipal e estimular à captação 
de recursos junto a Administração Pública Estadual e Federal para desenvolvimento de 
projetos e parcerias; 

III - planejar e coordenar a política geral de desenvolvimento e gestão do Município, 
incluindo a elaboração do plano estratégico de longo prazo;

IV - sanear dívidas, buscar apoio fi nanceiro, trabalhar a recuperação da credibilidade 
municipal e contato com os governos Federal e Estadual através de emendas, entidades 
organizadas e outras Prefeituras;

V - assegurar a execução de programas e projetos de natureza multissetoriais;
VI - identifi car fontes para promover a captação de recursos necessários à execução de 

suas políticas públicas e organizar a entrada e saída de recursos municipais, captados pela 
SMCRC, para que sejam encaminhados a secretaria que realizará a aplicação do recurso 
no objeto para o qual foi destinado, dando ciência a mesma dos prazos de execução e 
prestação de contas de cada recurso recebido;

VII - captar recursos para projetos e programas específi cos junto aos Órgãos, as entida-
des e aos programas internacionais, federais e estaduais;

VIII - coordenar os processos de defi nição de programas e projetos inter setoriais de 
governo, integrando esforços para a implementação de políticas de desenvolvimento eco-
nômico, urbano e social;

IX - prospectar a captação de recursos de emendas parlamentares e de convênios junto 
aos governos Federal e Estadual;

X - elaborar projetos visando a captação de recursos para obras, serviços e programas 
de interesse do Município;

XI - monitorar a execução dos convênios e empréstimos, e acompanhar a aplicação 
dos seus recursos e a elaboração das respectivas prestações de contas em conjunto com 
a Secretaria Municipal de Transparência e Controle;

XII - formular, coordenar e articular junto aos governos federal e estadual, órgãos pú-
blicos de todas as esferas governamentais nacionais ou estrangeiras, organizações não 
governamentais e da iniciativa privada, ações, projetos e programas para captação de re-
cursos, fi nanciamentos e patrocínios de projetos municipais;

XIII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção IV
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Art. 15. A Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital, Órgão 
responsável pela execução de atividades relacionadas a gestão de pessoas da Prefeitura, 
incluindo os atos de seleção, admissão, concessão de direitos dos servidores, treinamento, 
desenvolvimento, saúde ocupacional e valorização dos servidores, bem como pela formula-
ção de diretrizes para a proteção de dados e tecnologia da informação, possui as seguintes 
atribuições e competências:

I - formular políticas e diretrizes para o aperfeiçoamento da gestão de pessoas no âm-
bito da Administração Pública Municipal, abrangendo:

a) recrutamento e seleção para cargos efetivos e contratos temporários;
b) defi nição e implementação de estrutura remuneratória, remuneração e benefícios;
c) gestão das relações de trabalho;
d) planejamento e dimensionamento da força de trabalho, em articulação com os Ór-

gãos da Administração Pública;
e) negociação contínua com entidades representativas dos servidores públicos;
f) estruturação de cargos, planos de cargos e carreiras públicas;
g) gestão do desenvolvimento de pessoas e do desempenho profi ssional.

II - desenvolver estudos e coordenar projetos de modernização administrativa voltados 
para os servidores públicos;

III - planejar e implementar políticas relacionadas a benefícios, desenvolvimento social 
e saúde ocupacional para os servidores municipais;

IV - prestar assessoria técnica aos servidores e à Administração Pública Municipal, Di-
reta e Indireta, em questões relacionadas à segurança e saúde no trabalho.

V - planejar, promover e implementar ações educativas sobre segurança e saúde no 
trabalho, direcionadas a todos os servidores, incluindo aqueles que ocupam cargos de 
direção e chefi a.

VI - avaliar a efi cácia das medidas adotadas para eliminar, controlar ou reduzir os agen-
tes de risco nos ambientes de trabalho, garantindo condições seguras e adequadas.

VII - acompanhar as atividades de readaptação funcional dos servidores públicos mu-
nicipais nos Órgãos da Administração Pública, conforme as normas e legislações vigentes.

VIII - agir de forma imediata para corrigir condições de trabalho que representem riscos 
graves e iminentes à vida ou à saúde dos servidores, adotando as medidas corretivas ne-
cessárias.

IX - representar o Poder Executivo na mesa municipal de negociações, em colaboração 
com as Secretarias e Órgãos competentes;

X - realizar as atividades de administração de pessoal, relativas aos registros e contro-
les funcionais;

XI – comunicar aos órgãos de controle informações sobre vínculos, contribuições pre-
videnciárias, folha de pagamento, entre outros, aprimorando a qualidade das informações 
das relações de trabalho, previdenciárias e tributárias;

XII - coordenar a execução de sindicâncias e processos administrativos disciplinares, 
conforme disposições legais e regulamentares;

XIII -elaborar a folha de pagamento do funcionalismo, incluindo a fi xação de calendário 
e o controle funcional e fi nanceiro de pessoal;

XIV - organizar, coordenar, controlar e arquivar as informações de pessoal da Adminis-
tração Direta do Município, no que tange ao controle de direitos e vantagens dos servidores;

XV - planejar e executar projetos de qualifi cação profi ssional e programas sociais para 
os servidores da Administração Municipal;

XVI - estabelecer, em colaboração com os Órgãos e Entidades da Administração Pú-
blica Municipal, o modelo de governança do Sistema Unifi cado de Administração Pública 
(SUAP), ou o que lhe equivalha;

XVII - apoiar e monitorar, em articulação com os Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Municipal, os planos de transformação digital, oferecendo apoio técnico, incluindo 
a alocação de recursos para tal fi nalidade;

XVIII - coordenar a constante adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e demais normas pertinentes à proteção de dados pessoais no âmbito municipal;

XIX - planejar a política de tecnologia da informação e comunicação no âmbito munici-
pal, coordenando os processos de inovação, desenvolvimento e manutenção da infraestru-
tura, suporte de equipamentos e sistemas;

XX - orientar legal e tecnicamente os titulares dos Órgãos Municipais em caso de inci-
dentes relacionados à proteção de dados pessoais;

XXI - publicar informações relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
XXII - orientar cada Órgão e Entidade da Administração Pública Municipal sobre a pro-

teção de dados setoriais;
XXIII - formular, coordenar e gerir o sistema municipal de informática; 
XXIV - desenvolver e implementar as ações informativas em saúde do trabalhador, e de 

recuperação e reabilitação, no âmbito da competência do Município;
XXV - coordenar, supervisionar e fi scalizar o arquivo referente à gestão de pessoas e 

governança digital do Município;
XXVI - estabelecer normas e diretrizes de funcionamento do Protocolo Geral do Muni-

cípio;
XXVII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade 

institucional.

Seção V
Secretaria Municipal de Patrimônio Público

Art. 16. A Secretaria Municipal de Patrimônio Público, Órgão responsável pela execu-
ção de atividades relacionadas a administração do patrimônio municipal e a frota de veícu-
los municipais, possui as seguintes atribuições e competências:

I – administrar e controlar o patrimônio público municipal, incluindo móveis, imóveis, ter-
renos, equipamentos e outros bens materiais pertencentes ao Município, adotando proce-
dimentos adequados para o tombamento, registro, inventário, proteção e sua conservação;

II - orientar tecnicamente e controlar os procedimentos administrativos utilizados pela 
Prefeitura Municipal, no que se refere a documentação referente a patrimônio e a frota de 
veículos municipais;

III - realizar vistorias e inspeções em imóveis destinados a aluguel, desapropriação e 
avaliação de garantias, assegurando que todas as atividades estejam de acordo com as 
normativas vigentes.  

IV - avaliar imóveis alugados pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
determinando seu valor de mercado para ajustes nos valores de pagamento, conforme os 
contratos e condições do mercado.  
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V – elaborar inventários e relatórios periódicos sobre a situação do patrimônio público, 
com o objetivo de garantir a correta utilização e preservação dos bens;

VI - controlar e garantir a manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos 
de propriedade do Município;

VII – elaborar e implementar políticas públicas relacionadas ao patrimônio público muni-
cipal, incluindo diretrizes para a conservação, uso e valorização do patrimônio;

VIII - estabelecer parcerias com órgãos públicos e privados, ONGs e entidades culturais 
para promover a recuperação, conservação e valorização do patrimônio público

IX - propor projetos para a recuperação de imóveis públicos e para o desenvolvimento 
de iniciativas que visem o melhor aproveitamento dos bens municipais; 

X - realizar fi scalizações periódicas para garantir que os bens públicos estão sendo uti-
lizados corretamente e que as disposições legais e regulamentos estão sendo cumpridos;

XI - tomar as providências necessárias em caso de uso indevido ou inadequado dos 
bens públicos, incluindo a aplicação de sanções quando for o caso;

XII – propor e executar ações para a alienação, doação, permuta ou concessão de bens 
públicos, conforme a legislação vigente

XIII - organizar e otimizar o uso de bens e equipamentos municipais;
XIV - gerenciar e manter os serviços de zeladoria e vigilância dos próprios municipais;
XV - coordenar os serviços de copa, limpeza e conservação nas dependências da sede 

da Prefeitura;
XVI - exercer outras atividades correlatas e necessárias ao bom desempenho das ati-

vidades administrativas. 

Seção VI
Secretaria Municipal de Administração e Contratos

Art. 17. A Secretaria Municipal de Administração e Contratos, Órgão responsável pela 
aquisição de bens, contratação de serviços e obras, pela otimização do uso dos recursos 
públicos e pela garantia da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pú-
blica, por meio de um processo licitatório transparente e competitivo e a realização dos 
respectivos contratos, possui as seguintes atribuições:

I - orientar a atuação dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional nas contratações governamentais; 

II - colaborar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional, com o objetivo de:

a) avaliar e monitorar os processos licitatórios e respectivos contratos, para o alcance 
de seus objetivos;

b) implementar processos e estruturas de governança nas contratações governamen-
tais;

c) assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico;
d) promover a efetividade das contratações governamentais.
III - manter a padronização de procedimentos e documentos relacionados às licitações, 

contratos e instrumentos congêneres;
IV - elaborar editais de licitação, contratos administrativos, termos de permissão de uso, 

termos de reconhecimento de dívida e ajuste de contas e instrumentos congêneres, bem 
como seus termos aditivos;

V - prestar suporte administrativo necessário para a atuação da comissão de contra-
tação, dos agentes de contratação, dos pregoeiros e dos membros da equipe de apoio, 
vinculados à Secretaria Municipal de Administração e Contratos;

VI - auxiliar na revisão e implantação de normas e procedimentos relativos às licitações 
e contratos da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional;

VII - subsidiar as atividades de consultoria e assessoramento jurídico em licitações, 
contratos e instrumentos congêneres;

VIII - conduzir todos os processos de contratações governamentais da Administração 
Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional; 

IX - expedir instruções normativas relacionadas a licitações, contratos e instrumentos 
congêneres, de observância pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal 
Direta, Autárquica e Fundacional;

X - solicitar às repartições públicas do Município de Campos dos Goytacazes informa-
ções, documentos, certidões e outros elementos necessários à instrução de processos de 
licitações, contratos e instrumentos congêneres; 

XI - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade ins-
titucional.

Seção VII
Secretaria Municipal de Governo

Art. 18. A Secretaria Municipal de Governo, como Órgão central na articulação política 
e administrativa do Município, desempenha papel fundamental na integração das diversas 
áreas da gestão pública, garantindo a execução efi caz das políticas públicas e promovendo 
o relacionamento com outros entes governamentais e a sociedade, possui as seguintes 
atribuições e competências:

I - assistir ao Prefeito Municipal nas questões políticas e administrativas, propondo 
ações que visem à integração entre o Governo Municipal e os diversos segmentos da 
sociedade;

II - avaliar a efi cácia e a efi ciência dos serviços oferecidos pelas secretarias e órgãos 
municipais nas Regiões Administrativas do Município; 

III - promover a articulação política do Governo Municipal com a Câmara Municipal, as-
segurando o encaminhamento e acompanhamento de projetos de lei e outras proposições 
de interesse do Executivo; 

IV - promover o relacionamento institucional do Governo Municipal com outras esferas 
de Governo, garantindo a interlocução e o alinhamento de projetos e programas intergo-
vernamentais;

V - promover a interlocução com partidos políticos e lideranças locais, coordenando a 
base de apoio político ao Governo Municipal;

VI - coordenar as relações com as entidades da sociedade civil organizada, incluindo 
associações, sindicatos e organizações não governamentais, buscando sempre o diálogo 
construtivo e a participação popular nas políticas públicas;

VII - implementar ações de mobilização social, envolvendo a comunidade nas discus-
sões sobre políticas públicas e ações do Governo Municipal;

VIII - coordenar a elaboração de relatórios periódicos sobre as atividades da adminis-
tração municipal, informando ao Prefeito e aos Órgãos competentes sobre os avanços e 
desafi os enfrentados;

IX - implantar e acompanhar o programa de ações básicas nos bairros, em consonância 
com as lideranças locais, coordenando as ações das demais secretarias, nessas ativida-
des;

X - acompanhar as ações de defesa e promoção dos direitos fundamentais da popula-
ção, como inclusão social, educação, saúde e segurança pública;

XI - coordenar as atividades e as campanhas de interesse do Governo Municipal, como 
ações de conscientização pública e mobilização para projetos específi cos da gestão;

XII - supervisionar e coordenar as ações de planejamento e gestão das políticas públi-
cas municipais, assegurando a implementação de programas que atendam às necessida-
des da população;

XIII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade 
institucional.

Seção VIII
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Art. 19. A Secretaria Municipal de Comunicação Social, como Órgão essencial para 
assegurar a transparência, promover a interação entre a Administração Pública e a popu-
lação, e garantir a efi ciência na divulgação das ações e políticas do Governo Municipal, 
possui as seguintes atribuições e competências:

I - planejar, executar e coordenar a política de comunicação social da Prefeitura Mu-
nicipal, visando à transparência das ações do Governo Municipal e à uniformização dos 
processos e canais de comunicação;

II - coordenar a divulgação de atos administrativos, projetos e ações do Governo Mu-
nicipal, utilizando os meios de comunicação adequados, como imprensa, rádio, televisão, 
internet, e redes sociais;

III - elaborar e implementar campanhas publicitárias de interesse público, com o objetivo 
de informar, educar e mobilizar a população sobre temas relevantes para o Município;

IV - coordenar a assessoria de imprensa, oferecendo suporte à mídia e garantindo a 
disseminação precisa e efi ciente de informações sobre as ações e políticas do Município;

V - organizar e realizar eventos institucionais, como coletivas de imprensa, entrevistas, 
e ações de aproximação entre o Governo Municipal e a população;

VI - manter e atualizar os canais de comunicação online da Prefeitura Municipal, incluin-
do o portal ofi cial, redes sociais e aplicativos, promovendo a interação com os cidadãos e a 
transparência da Administração Pública;

VII - coordenar e gerir a produção de materiais informativos, como boletins, folders, jor-
nais e vídeos institucionais, com foco em divulgar as políticas públicas e ações do Governo 
Municipal;

VIII - promover a integração das Secretarias Municipais e Órgãos públicos para uma co-
municação coordenada, visando a disseminação efi ciente de informações e a uniformidade 
na imagem institucional do Município;

IX - estabelecer e coordenar a estratégia de comunicação interna, garantindo que os 
servidores municipais estejam bem informados sobre as ações e políticas do Governo Mu-
nicipal;

X - fomentar a relação da Prefeitura Municipal com os veículos de comunicação locais, 
estaduais e nacionais, promovendo a visibilidade das iniciativas governamentais;

XI - acompanhar e avaliar as repercussões da mídia sobre as ações do Governo Muni-
cipal, identifi cando oportunidades de aprimoramento da imagem pública da Administração;

XII - desenvolver estratégias de marketing digital, publicidade institucional e propagan-
da para a promoção das ações do Governo Municipal, respeitando as normas legais e os 
princípios da publicidade;

XIII - manter arquivo atualizado de notícias, entrevistas, matérias jornalísticas e outras 
publicações sobre a Prefeitura Municipal, com o intuito de preservar a memória institucional 
e servir de base para consultas futuras;

XIV - promover o relacionamento com infl uenciadores e comunicadores digitais, utilizan-
do esses canais como instrumentos de promoção e divulgação das ações governamentais;

XV - coordenar a produção de conteúdo multimídia, incluindo textos, imagens, vídeos e 
áudios, para veiculação nos meios de comunicação da Prefeitura Municipal;

XVI - assessorar o Prefeito Municipal e os Secretários Municipais nas estratégias de 
comunicação institucional, preparando notas, discursos e pronunciamentos ofi ciais;

XVII - realizar pesquisas de opinião pública, ouvindo a população sobre temas relevan-
tes, e com base nos resultados, propor ajustes nas estratégias de comunicação;

XVIII - implementar ações para promover a participação cidadã, utilizando a comunica-
ção como ferramenta de engajamento da população nas políticas públicas do Município;

XIX - coordenar a comunicação política da Administração Municipal, incluindo o desen-
volvimento e a divulgação de mensagens, discursos e posicionamentos institucionais;

XX - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade 
institucional.

Seção IX
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, energia e inovação

Art. 20. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, energia e inovação, 
Órgão responsável por formular e executar a política de desenvolvimento econômico e 
tecnológico para fortalecer as atividades industriais, comerciais, agropecuárias e serviços, 
possui as seguintes atribuições e competências:

I -  elaborar e manter um plano de desenvolvimento econômico atualizado para o Mu-
nicípio;

II – promover as potencialidades econômicas do Município, buscando o desenvolvimen-
to das suas áreas industriais, comerciais, agropecuárias e de serviços

III - promover o crescimento econômico sustentável, com foco na geração de emprego 
e renda;

IV - apoiar o fomento de novas tecnologias e inovações, assim como programas e pro-
jetos voltados para a geração de emprego e renda;

V - apoiar o empreendedorismo, estimulando a cooperação público-privada;
VI -  apoiar a implantação de novas empresas no Município;
VII - estimular e apoiar iniciativas privadas e públicas, ligadas às áreas industrial, comer-

cial, agropecuária e de serviços;
VIII - criar e viabilizar mecanismos de apoio e incentivo aos produtores rurais, visando 

à geração de emprego e renda;
IX - promover o acompanhamento técnico-gerencial dos projetos de desenvolvimento 

econômico no Município;
X - estabelecer políticas públicas de desburocratização para o licenciamento de ativida-

des industriais e comerciais no Município;
XI - defi nir e executar políticas de incentivo à instalação de empresas no Município, 

visando a expansão da capacidade de absorção de mão de obra local;
XII - propor e discutir políticas municipais com entidades prestadoras de serviços, visan-

do a efi cácia e qualifi cação do setor;
XIII - desenvolver e acompanhar os objetivos, metas e ações do Planejamento Estraté-

gico de Governo relacionados à Secretaria;
XIV - desenvolver regime de colaboração e parceria entre o Poder Público Municipal e 

as entidades empresariais do Município;
XV - promover e participar de exposições, feiras, seminários, cursos e congressos rela-

cionados à indústria e ao comércio;
XVI - liderar campanhas em nível macrorregional que resultem em conquistas em obras 

de infraestrutura e no fortalecimento da economia;
XVII – propor políticas e diretrizes referentes ao planejamento, à implementação e à 

manutenção das atividades relativas à tecnologia e inovação;
XVIII – incentivar e apoiar o empreendedorismo local, fornecendo orientação sobre a 

formalização de empresas e acesso a crédito e fi nanciamentos;
XIX - implementar procedimentos de monitoramento, avaliação e controle estratégicos 

dos recursos energéticos;
XX - propor metas e orientar os estudos para o desenvolvimento do potencial dos re-

cursos energéticos;
XXI - coordenar ações e planos estratégicos de conservação de energia e expansão 

energética;
XXII - planejar e implementar políticas diferenciadas de desenvolvimento de energias 

alternativas, contemplada a visão de longo prazo para os setores energéticos e as perspec-
tivas de mudanças globais de acesso e uso de recursos energéticos;

XXIII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.
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Seção X
Secretaria Municipal de Turismo

Art. 21. A Secretaria Municipal de Turismo, Órgão responsável por fomentar a divulga-
ção do potencial turístico do Município, objetivando a sua expansão, possui as seguintes 
atribuições e competências:

I - desenvolver e implementar campanhas de marketing e divulgação da cidade como 
destino turístico, tanto em nível estadual quanto nacional;

II - criar e executar políticas públicas para o desenvolvimento sustentável do turismo, 
promovendo ações para atrair visitantes e criar novas alternativas de turismo;

III - apoiar empresas locais do setor de turismo, como hotéis, restaurantes, agências 
de viagens, guias turísticos, entre outros, por meio de capacitação, incentivos e parcerias;

IV - promover a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais e culturais da 
cidade, como pontos turísticos, monumentos históricos e parques;

V – requerer junto aos órgãos competentes, a melhoria da infraestrutura urbana voltada 
para o turismo, como sinalização, acessibilidade, transporte e outros serviços essenciais 
para os visitantes;

VI - incentivar e apoiar a realização de eventos culturais, esportivos, gastronômicos e 
outros eventos que atraiam turistas e movimentem a economia local;

VII - realizar estudos e pesquisas sobre o perfi l dos turistas que visitam a cidade, suas 
necessidades e preferências, com o intuito de criar políticas mais efi cazes e atender a de-
manda de forma mais precisa;

VIII – articular a participação da sociedade civil no estabelecimento de diretrizes da 
política municipal de turismo;

IX - estabelecer parcerias com outras esferas de Governo, organizações não governa-
mentais, entidades do setor privado e associações de classe, visando o desenvolvimento 
do turismo local;

X –  propor, organizar e executar o calendário ofi cial de eventos turísticos do Município; 
XI - divulgar os produtos turísticos do Município;
XII - propor normas relacionadas ao estímulo e ao desenvolvimento do turismo, no 

Município;
XIII - coordenar e implementar a política municipal de turismo e supervisionar sua exe-

cução; 
XIV - adotar práticas que promovam o turismo de forma sustentável, respeitando o 

meio ambiente, a cultura local e garantindo que as futuras gerações possam desfrutar dos 
mesmos recursos turísticos;

XV - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção XI
Secretaria Municipal de Qualifi cação e Emprego

Art. 22. A Secretaria Municipal de Qualifi cação e Emprego, Órgão responsável por es-
tabelecer as diretrizes e prioridades para as políticas de trabalho, emprego e renda no 
Município, possui as seguintes atribuições e competências:

I – coordenar a realização de pesquisas e mapeamento dos dados do mercado de tra-
balho, com o objetivo de obter informações para o desenvolvimento de políticas públicas 
que envolvam a qualifi cação profi ssional, estímulo ao trabalho formal e geração de renda;

II - contribuir para o aumento das vagas de emprego e trabalho e da participação em 
processos de geração de oportunidade de trabalho e renda, inclusão social, redução da 
pobreza;

III - coordenar a formulação e implementação da política de qualifi cação e capacitação 
profi ssional;

IV - promover e viabilizar parcerias com órgãos, entidades e instituições, visando a dis-
ponibilização de cursos de qualifi cação e capacitação profi ssional;

V - propor e acompanhar eventos, ações, programas e projetos que tenham por objetivo 
o desenvolvimento da política de qualifi cação profi ssional; 

VI - coordenar o atendimento das demandas do Município, Órgãos, Entidades e Institui-
ções quanto à política de qualifi cação e capacitação profi ssional;

VII - fomentar campanhas e iniciativas que minimizem a questão do desemprego e au-
mentem a circulação de renda necessária ao crescimento do Município;

VIII - coordenar, monitorar e avaliar as ações de estímulo ao emprego e trabalho para 
a juventude, incluídos a aprendizagem e o estágio para promoção da sua qualifi cação pro-
fi ssional;

IX - articular e desenvolver parcerias com a iniciativa privada com vistas a captar vagas 
para a qualifi cação ou a inserção de jovens no mercado de trabalho;

X - promover cursos, treinamentos e workshops para o aperfeiçoamento profi ssional da 
população;

XI - apoiar ações de capacitação e sensibilização para a inclusão social e profi ssional 
de grupos com difi culdade de inserção no mercado de trabalho;

XII - monitorar a oferta de vagas de emprego no Município e incentivar a inserção de 
pessoas em situação de vulnerabilidade social no mercado de trabalho;

XIII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção XII
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura Rural

Art. 23. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura Rural, Órgão 
responsável por formular e exercer as políticas de desenvolvimento rural e apoio à ativida-
de agrícola e pecuária, possui as seguintes atribuições e competências:

I - promover o desenvolvimento econômico do Município, através do fomento de ativida-
des econômica e socialmente ativas na área da agropecuária;

II – coordenar e fomentar programas de desenvolvimento rural alternativos para peque-
nos agricultores;

III - defi nir a política de desenvolvimento da agricultura e pecuária no Município, promo-
vendo seu fortalecimento por meio da atração de investimentos no setor, oferecendo apoio 
contínuo e acompanhamento, dentro das capacidades logísticas e da gestão municipal;

IV - elaborar projetos de controle da produção e seu respectivo escoamento e projetos 
de unidades de abastecimento e armazenamento;

V - promover a integração do Município com Órgãos federais e estaduais que exerçam 
atividades de abastecimento, objetivando estabelecer diretrizes gerais para ações conjun-
tas;

VI - gerenciar o uso e a ampliação de equipamento de patrulha mecanizada para dispo-
nibilização ao produtor;

VII - monitorar e fi scalizar centros de exposições agropecuários, inclusive de comercia-
lização de animais;

VIII - elaborar e propor diretrizes para desenvolvimento de política agrícola para o Mu-
nicípio, em conformidade com suas características de produção visando crescimento eco-
nômico e social;

IX - acompanhar os dados da produção econômica do Município a fi m de planejar ações 
específi cas para dinamizar setores de produção através de parcerias, convênios e ações 
articuladas com Órgãos públicos e privados afi ns, determinando prioridades para o fomento 
da agropecuária local;

X - promover e executar uma política de prevenção e combate à seca; 
XI - elaborar e propor programas de apoio ao pequeno produtor e pecuarista no sentido 

de oferecer-lhe suporte gerencial, de práticas e técnicas agrícolas e de manejo de reba-
nhos, além de produção agropecuária buscando parceria com órgãos, entidades públicas 
e privadas afi ns;

XII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção XIII
Secretaria Municipal de Abastecimento, Aquicultura e Pesca

Art. 24. A Secretaria Municipal de Abastecimento, Aquicultura e Pesca, Órgão respon-
sável por planejar, coordenar e executar programas e atividades relacionadas às políticas 
de produção e desenvolvimento da aquicultura e pesca e centros de abastecimentos, 
possui as seguintes atribuições e competências:

I –  buscar investimentos e parcerias para ampliar os canais de distribuição e comerciali-
zação de produtos alimentícios, pesqueiros e aquáticos, incluindo centros de abastecimen-
tos, garantindo acesso efi ciente e seguro aos alimentos para a população.  

II - gerenciar e otimizar a operação de centros de abastecimentos municipais, garantin-
do a distribuição efi ciente de alimentos e produtos pesqueiros para comerciantes e consu-
midores.

III - coordenar e apoiar políticas de desenvolvimento da pesca e aquicultura industrial, 
artesanal e amadora e a comercialização de seus produtos; 

IV - fi xar critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso sustentável dos recursos 
pesqueiros e da aquicultura; 

V - organizar e manter o Registro Geral da Atividade Pesqueira;
VI - propor, avaliar e defi nir estratégias e iniciativas para a gestão sustentável dos re-

cursos pesqueiros;
VII - conceder licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e 

pesca no Município;
VIII - formular as diretrizes da ação governamental para a política municipal da aquicul-

tura e da pesca;
IX - coordenar todas as ações relativas à prestação de serviços de apoio ao desenvolvi-

mento da pesca e aquicultura industrial, artesanal e amadora, bem como a comercialização 
e fi scalização de seus produtos;

X - apoiar os pescadores artesanais e suas organizações;
XI - apoiar o desenvolvimento da aquicultura, em regime familiar e associativo;
XII - estimular a organização e análise de dados coletados com o mapeamento fl uvial, a 

fi m de viabilizar a pesca e um melhor aproveitamento dos recursos naturais;
XIII - criar programas específi cos para alfabetização, formação profi ssional, capacita-

ção, educação ambiental e inclusão social dos pescadores artesanais;
XIV - estabelecer projetos de sustentabilidade dos recursos pesqueiros como forma de 

garantir a sobrevivência daqueles que os exploram;
XV - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção XIV
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Art. 25. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, Órgão respon-
sável por elaborar as políticas públicas do Município relacionadas a preservação do meio 
ambiente e dos recursos naturais, fi scalizar o cumprimento das leis ambientais e defi nir as 
políticas de limpeza urbana, possui as seguintes atribuições e competências:

I - elaborar e propor política municipal de meio ambiente com vista a defesa e preserva-
ção do meio ambiente no Município;

II - estimular e promover o fl orestamento e o refl orestamento em áreas degradadas, 
visando especialmente à proteção de encostas e de margens de ecossistemas aquáticos;

III - planejar e executar ações para o saneamento rural, visando melhoria ambiental e 
da qualidade de vida da população;

IV - participar da elaboração do Plano Diretor do Município com vista a adoção de 
medidas de preservação ambiental, de minimização de impactos ambientais oriundos do 
crescimento populacional e atividades industriais, agrícolas e agroindustriais em todo o 
território municipal;

V - gerir os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente (FUMMAM), cumprindo a 
legislação específi ca referente à sua aplicação e controle;

VI - realizar ações de fi scalização da política de defesa do meio ambiente e combater 
ações lesivas ao meio ambiente;

VII - promover a educação ambiental ampla mediante parceria com Secretarias e insti-
tuições de ensino no Município;

VIII - defi nir os planos e programas na formulação e execução do desenvolvimento de 
pesquisas referentes à fauna e à fl ora;

IX - restaurar e defender as unidades de proteção ambiental e as reservas ecológicas, 
assim consideradas pela legislação vigente, situadas nos limites do Município; 

X - elaborar medidas educativas para conscientização da população a respeito da im-
portância de preservar a natureza e o incentivo a hábitos ecologicamente corretos;

XI - realizar o levantamento e cadastramento das áreas verdes do Município;
XII - fi scalizar as reservas naturais em áreas urbanas e áreas de preservação ambiental;
XIII - realizar ações de combate permanente à poluição ambiental;
XIV - planejar e executar projetos paisagísticos e de serviços de jardinagem e arboriza-

ção do Município;
XV - analisar e decidir sobre a concessão ou indeferimento de licenças e outorgas am-

bientais, conforme a legislação vigente;
XVI - zelar pela observância das normas de conservação, controle e desenvolvimento 

sustentável dos recursos ambientais, em articulação com os Órgãos federais, estaduais e 
municipais;

XVII - identifi car os recursos naturais do Município essenciais ao equilíbrio do meio 
ambiente, compatibilizando as medidas conservacionistas com a exploração racional, con-
forme diretrizes do desenvolvimento sustentável;

XVIII - atuar na prevenção de danos ambientais e condutas consideradas lesivas ao 
meio ambiente, através do levantamento de limites das áreas de preservação, legalização 
de loteamentos e zoneamento ambiental;

XIX - coordenar a reparação dos danos ambientais causados por atividades desenvol-
vidas por pessoas físicas e jurídicas, de Direito Público ou Privado através do replantio e 
revitalização de áreas verdes;

XX - promover a defesa, melhoria e aproveitamento racional do meio ambiente, viabili-
zando ações preventivas no sentido de preservar as riquezas naturais, no âmbito municipal;

XXI - proceder ao Zoneamento Ecológico Econômico do território do Município;
XXII – manter a conservação da limpeza de praças, parques, jardins e áreas verdes da 

cidade, promovendo o paisagismo e criando espaços de lazer para a população;
XXIII - organizar e supervisionar os serviços de limpeza pública, como varrição de ruas, 

coleta de lixo, destinação fi nal do lixo e resíduos sólidos, remoção de entulho, capina e 
limpeza das vias e logradouros públicos, mercados e feiras livres;

XXIV - normatizar e fi scalizar a coleta, reciclagem e disposição do lixo;
XXV - fi scalizar o aterro sanitário do Município;
XXVI - regulamentar e fi scalizar as atividades de quaisquer instituições públicas ou 

particulares, que atuem no tratamento, benefi ciamento, industrialização, comercialização 
ou destinação fi nal de resíduos sólidos urbanos no Município;

XXVII -elaborar normas de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destina-
ção fi nal de resíduos sólidos;

XXVIII -monitorar, controlar e fi scalizar a execução dos serviços prestados sob conces-
são pública em sua área de competência; 

XXIX - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.
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Seção XV
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Art. 26. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Órgão responsável por fi scalizar o 
serviço de iluminação pública e manutenção de vias públicas, possui as seguintes atribui-
ções e competências:

I - planejar, coordenar e executar a manutenção e recuperação das vias públicas, in-
cluindo pavimentação, sinalização e drenagem, garantindo a segurança e acessibilidade;

II - realizar a fi scalização e monitoramento das condições das vias públicas, identifi can-
do necessidades de reparos, melhorias e intervenções emergenciais;

III - gerir os contratos e serviços terceirizados ou em regime de concessão relacionados 
à manutenção de vias e iluminação pública, assegurando o cumprimento dos prazos e 
qualidade dos serviços;

IV - desenvolver e implementar ações preventivas de conservação e recuperação de 
ruas, avenidas e calçadas, para evitar danos e melhorar a mobilidade urbana;

V - coordenar os serviços de instalação, reparo e manutenção da iluminação pública, 
garantindo a efi ciência energética e a segurança das vias;

VI - acompanhar e fi scalizar o cumprimento das normas de segurança e qualidade na 
execução dos serviços de manutenção de vias e iluminação pública;

VII - realizar o planejamento estratégico de expansão da rede de iluminação pública, 
atendendo as necessidades da população;

VIII - elaborar e acompanhar projetos de revitalização de áreas urbanas, incluindo pavi-
mentação e modernização do sistema de iluminação pública;

IX - atuar em parceria com outras secretarias municipais e órgãos públicos para imple-
mentar melhorias no que se refere a manutenção de vias e iluminação públicas;

X - receber e analisar demandas da população relacionadas a manutenção das vias e 
iluminação públicas, providenciando as soluções necessárias de acordo com a prioridade 
e viabilidade técnica;

XI - desenvolver campanhas educativas sobre o uso consciente da iluminação pública 
e a preservação das vias públicas;

XII - garantir o funcionamento adequado da iluminação pública, incluindo a instalação, 
manutenção e reparos das lâmpadas e outros sistemas de iluminação nas vias públicas e 
espaços públicos;

XIII - monitorar, controlar e fi scalizar a execução dos serviços prestados sob concessão 
pública em sua área de competência; 

XIV - elaborar e executar os planos, projetos e ações que tenham por objetivo o desen-
volvimento dos serviços públicos;

XV - celebrar convênios ou contratos com pessoas jurídicas de Direito Público, Órgãos 
Públicos e entidades privadas, para a prestação de serviços;

XVI - fi xar o valor e arrecadar as taxas correspondentes dos serviços prestados pelas 
empresas, aos particulares e entidades públicas, para atender aos custos operacionais e 
de manutenção, procedendo ao reajuste quando necessário;

XVII - zelar pela guarda, conservação, reparos e manutenção de veículos, máquinas 
pesadas e equipamentos vinculados à Secretaria;

XVIII - gerir o consumo de energia elétrica nos prédios municipais;
XIX - avaliar as contas de energia das unidades consumidoras, cadastrar as unidades e 

encaminhar as faturas para pagamento;
XX - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade 

institucional.

Seção XVI
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade

Art. 27. A Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade, Órgão responsável 
pelo desenvolvimento urbano, mobilidade e gestão de obras públicas e particulares do mu-
nicípio, possui as seguintes atribuições e competências:

I - formular e implementar políticas públicas de planejamento de obras e serviços que 
venham a se desenvolver nas vias e logradouros do Município;

II - expedir, fi scalizar e fazer cumprir as normas referentes ao ordenamento territorial e 
urbano do Município;  

III - projetar, executar e fi scalizar a construção de edifícios públicos;
IV - analisar o planejamento de obras e serviços que venham a se desenvolver nas vias 

e logradouros públicos;
V - expedir licenças e alvarás para a execução de obras públicas ou particulares no 

Município;
VI - controlar e fi scalizar a execução dos projetos de construção e manutenção de obras 

da Administração Municipal sob sua responsabilidade técnica;
VII - expedir atos de parcelamento do solo urbano;
VIII - controlar construções e loteamentos urbanos para que sejam realizados com a 

observância das disposições legais vigentes, adotando as medidas administrativas de sua 
competência para correção, solicitando, se necessário, a propositura das medidas judiciais 
cabíveis à Procuradoria Geral do Município, visando o resguardo do interesse público;

IX - realizar, em articulação com outros Órgãos municipais, campanhas de esclareci-
mento e orientação sobre as leis urbanísticas municipais;

X - fazer o monitoramento do licenciamento do uso e da ocupação do solo em terrenos 
públicos e privados;

XI - manter sob sua guarda e responsabilidade todos os mapas do Município, assim 
como a legislação permanente;

XII - analisar, aprovar, licenciar e fi scalizar projetos arquitetônicos, urbanísticos, de cal-
çamento, loteamento e parcelamento urbano e rural, de acordo com a legislação vigente, 
realizadas no Município;

XIII - executar a atualização do cadastro urbanístico municipal, através de plantas qua-
dras, plantas parciais, além de manter e atualizar as plantas do Município;

XIV - conservar e manter a infraestrutura urbana da cidade;
XV - executar obras públicas no Município, abrangendo a abertura de vias públicas no 

perímetro urbano e rural, construção civil, galerias pluviais e pavimentação asfáltica;
XVI - gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos distritos rurais, 

viabilizando a execução de serviços e obras de infraestrutura rural; 
XVII - desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos dis-

tritos, visando melhorar a qualidade de vida na área rural;
XVIII - buscar parcerias com os Governos Estadual e Federal, para execução, fi scaliza-

ção e gerenciamento de obras de pavimentação e drenagem;
XIX - realizar serviços de topografi a para a execução de obras públicas;
XX - zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando ao órgão responsável 

sobre eventuais alterações;
XXI – implementar políticas públicas de mobilidade urbana, visando à melhoria da circu-

lação e acessibilidade no município;
XXII - desenvolver e implementar estratégias para a organização do trânsito, com foco 

na segurança viária, redução de congestionamentos e promoção da mobilidade sustentá-
vel;

XXII - desenvolver estratégias para otimizar o sistema de transporte coletivo municipal, 
promovendo a integração entre diferentes modais e melhorando a efi ciência do serviço;

XXIV - analisar e aprovar projetos relacionados ao uso do solo urbano, considerando o 
impacto na mobilidade e acessibilidade;

XXV - realizar estudos e diagnósticos sobre o comportamento do tráfego e a demanda 
por transporte público, visando a implementação de melhorias contínuas;

XXVII - desenvolver e implementar soluções de mobilidade sustentável, como a promo-
ção de ciclomobilidade, transporte a pé e o uso de veículos elétricos ou de baixo impacto 
ambiental;

XXVII - receber e analisar demandas da população relacionadas ao trânsito oferecendo 
soluções para melhorar a mobilidade e qualidade de vida;

XXVIII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção XVII
Secretaria Municipal de Defesa Civil

Art. 28. A Secretaria Municipal de Defesa Civil, Órgão responsável por prevenir desas-
tres, atuando com rapidez e efi ciência em situações de emergência, possui as seguintes 
atribuições e competências:

I - identifi car, mapear e fi scalizar áreas de risco de desastres; 
II - instruir a população sobre como proceder em casos de diferentes calamidades;
III - realizar a desocupação do pessoal e material das áreas atingidas por desastres ou 

calamidades;
IV - adotar procedimentos e praticar os atos necessários à redução dos prejuízos so-

fridos por particulares e entidades públicas em decorrência de desastres ou calamidade;
V - assegurar o funcionamento dos principais serviços de utilidade pública;
VI - criar condições para recuperação de moradias;
VII - propor à autoridade competente a decretação ou homologação de situação de 

emergência e de estado de calamidade pública, observando os critérios estabelecidos pelo 
Conselho Nacional de Defesa Civil;

VIII - elaborar e implementar diretrizes, planos, programas e projetos para prevenção, 
minimização e respostas a desastres causados por ação da natureza e/ou do homem no 
âmbito do Município ou calamidades públicas;

IX - coordenar a elaboração do plano de contingência municipal;
X - estudar e executar medidas preventivas, bem como mobilizar recursos para preven-

ção e minimização dos desastres;
XI - disseminar a cultura de prevenção a desastres por meio da inclusão dos princípios 

de proteção e defesa civil na sociedade;
XII – produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de desastres 

naturais;
XIII - fomentar o fortalecimento da estrutura de proteção e defesa civil municipal;
XIV - recomendar ao Poder competente a interdição de áreas de risco identifi cadas;
XV - promover o planejamento para a atuação de defesa civil, mediante planos direto-

res, preventivos, estabelecendo estratégias e diretrizes para orientar as ações de redução 
de desastres, e promover a defesa permanente do cidadão;

XVI - vistoriar edifi cações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a intervenção 
preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edifi cações vulne-
ráveis;

XVII - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos ex-
tremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais 
em circunstâncias de desastres;

XVIII - monitorar os eventos meteorológicos, hidrológicos, geológicos, biológicos, nu-
cleares, químicos e outros potencialmente causadores de desastres;

XIX - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção XVIII
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Art. 29. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Órgão responsável 
por formular e executar a política de promoção social, possui as seguintes atribuições e 
competências:

I - implementar, coordenar e supervisionar a Política Municipal de Assistência Social, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na legislação municipal, estadual e federal 
pertinentes, englobando ações, atividades e projetos; 

II - elaborar, anualmente, o Plano Municipal de Assistência Social, com a respectiva 
programação e orçamento das atividades e projetos nele inserido;

III - cumprir e fazer cumprir as disposições constantes da Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS, no âmbito do Município;

IV - buscar junto as outras esferas de Governo os meios necessários à aplicação das 
políticas de assistência social no Município;

V - cadastrar as famílias e pessoas carentes do Município;
VI - disponibilizar atendimento direto ao cidadão através de ações específicas principal-

mente no que se refere a crianças, adolescentes, idosos, migrante, mulher, portadores de 
necessidades especiais e organização comunitária; 

VII - promover ações a fim de contribuir para a melhoria das condições de vida da po-
pulação excluída do pleno exercício de sua cidadania, reinserindo-a na esfera comunitária 
e familiar;

VIII - assegurar que as ações, no âmbito da assistência social, sejam implementadas 
tendo a família como seu principal referencial para o desenvolvimento integral;

IX - promover a inclusão dos usuários da assistência social, garantindo-lhes o acesso 
aos bens e serviços sociais básicos, com qualidade;

X - garantir a regulamentação de serviços e programas de proteção social básica e 
especial, a fim de prevenir e reverter situações de vulnerabilidade, riscos sociais e desvan-
tagens pessoais por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições;

XI - formular diretrizes e avaliar a gestão e prestação de contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social;

XII – prestar o atendimento assistencial destinado a famílias e indivíduos que se en-
contram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos 
físicos, e ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de me-
didas sócio-educativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras;

XIII - executar, diretamente ou de forma descentralizada, ações de assistência social 
aos segmentos mais carentes da sociedade local, buscando realizar metas e atingir objeti-
vos oficialmente estabelecidos;

XIV – acompanhar a administração do Fundo Municipal de Assistência Social;
XV - garantir a oferta de serviços de proteção social especial, na modalidade de média 

complexidade, garantindo a proteção e o atendimento das famílias e indivíduos que se en-
contram em situação de risco pessoal e social, e que tenham os seus direitos violados, mas 
cujos vínculos familiares não foram rompidos;

XVI - oferecer os serviços de alta complexidade, garantindo a proteção integral, mo-
radia, alimentação, higienização e trabalho protegido para as famílias e indivíduos sem 
referência e/ou em situação de ameaça, necessitando da retirada de seu núcleo familiar e/
ou comunitário;

XVII – planejar e organizar serviços de amparo e proteção à infância e a adolescência, 
ao idoso, à pessoa portadora de necessidades especiais, famílias, grupos e indivíduos em 
vulnerabilidade social;

XVIII - assegurar os direitos sociais da pessoa idosa, criando condições de promoção 
da sua autonomia e de participação na sociedade;

XIX - desenvolver e executar programas e políticas públicas de atendimento ao idoso, 
mediante a participação das famílias, da sociedade e de entidades governamentais e não 
governamentais;
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XX - estabelecer mecanismos de divulgação e informação sobre o processo de enve-
lhecimento;

XXI - estimular, incentivar e apoiar a sociedade civil para implementação das políticas 
de ações afi rmativas, combate e superação do racismo;

XXII - formular, coordenar e articular políticas e diretrizes para a promoção da igualdade 
racial;

XXIII - desenvolver políticas públicas de ação afi rmativa em busca da promoção dos 
direitos dos indivíduos e grupos étnico-raciais que sofreram injustiças históricas;

XXIV - implementar e coordenar políticas de enfrentamento à violência contra as mulhe-
res e proteção às mulheres em situação de vulnerabilidade;

XXV - acompanhar, coordenar e implementar ações governamentais para promoção da 
igualdade entre mulheres e homens, visando à ampliação de seus direitos sociais, econô-
micos, políticos e culturais e das políticas de gênero para a melhoria da qualidade de vida 
da mulher, sua autonomia e participação na sociedade;  

XXVI - formular e implementar políticas públicas que contribuam com o empoderamen-
to, cidadania e participação política 

XXVII - coordenar e prestar assistência judiciária gratuita às pessoas em situação de 
vulnerabilidade social e econômica, garantindo-lhes acesso à justiça, conforme legislação 
vigente;  

XXVIII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção XIX
PROCON - Campos

Art. 30. O PROCON – Campos, Órgão responsável por fi scalizar e mediar as relações 
de consumo, garantindo que as empresas e fornecedores cumpram as leis e respeitem os 
direitos dos consumidores, possui as seguintes atribuições e competências:

I - viabilizar, implementar e executar a Política de Orientação, Proteção, Defesa e Edu-
cação para o Consumo;

II -  receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, reclamações e sugestões apre-
sentadas por consumidores, por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

III - fornecer orientações sobre questões de consumo, além de atuar com medidas ad-
ministrativas para cessar práticas abusivas de empresas.

IV - mediar soluções de confl itos entre consumidor, empresas e prestadores de serviços 
de forma extrajudicial; 

V - orientar, permanentemente, os consumidores sobre seus direitos e garantias;
VI - fi scalizar as denúncias efetuadas, encaminhando à Assistência Jurídica, ao Ministé-

rio Público ou ao Poder Judiciário, as situações não resolvidas administrativamente;
VII - incentivar e apoiar a criação e organização de órgãos e associações comunitárias 

de defesa do consumidor e apoiar as já existentes;
VIII - promover medidas e projetos contínuos de educação para o consumo, como pa-

lestras, campanhas, feiras, debates e outras atividades correlatas, podendo utilizar os di-
ferentes meios de comunicação e solicitar o concurso de outros órgãos da Administração 
Pública e da sociedade civil;

IX - atuar junto ao sistema Municipal de ensino, visando incluir temas ligados ao direito 
do consumidor, nas disciplinas já existentes, possibilitando a informação e formação de 
uma nova mentalidade nas relações de consumo;

X - manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores 
de produtos e serviços, divulgando-o pública e anualmente (artigo 44 da lei Federal nº 
8.078/90), e registrando as soluções;

XI - expedir notifi cações aos fornecedores para prestarem informações sobre possíveis 
reclamações apresentadas pelos consumidores;

XII - convocar fornecedores para comparecer à sede do PROCON Campos para pres-
tarem informações acerca das reclamações, tentando, sempre que possível, harmonizar as 
partes integrantes da relação de consumo;  

XIII - instaurar processos administrativos, nos moldes da Lei Federal nº 8.078/90 e do 
Decreto Federal nº 2.181/97, aplicando as sanções previstas em lei, quando fi car caracte-
rizado, por parte do fornecedor, infração à relação de consumo;

XIV – gerenciar os recursos fi nanceiros alocados no Fundo Municipal de Defesa do 
Consumidor (FMDC);

XV - encaminhar ao Ministério Público a notícia de fatos tipifi cados como crimes contra 
as relações de consumo e as violações a diretos difusos coletivos e individuais homogê-
neos;

XVI - colocar à disposição dos consumidores mecanismos que possibilitem informar os 
menores preços dos produtos básicos;

XVII - instaurar, instruir e concluir processos administrativos para apurar infrações 
à Lei 8.078/90, podendo mediar confl itos de consumo, designando audiências de conci-
liação;

XVIII - fi scalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/90, regulamentado pelo Decreto nº 2.181/97;

XIX - encaminhar à Defensoria Pública do Estado, Assistência Jurídica do Município, 
bem como núcleos de prática jurídica universitária, os consumidores que necessitem de 
assistência jurídica;

XX - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção XX
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Art. 31. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Órgão responsável por 
assegurar a universalização do ensino fundamental, e por organizar e coordenar o sistema 
educacional do Município em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB), possui as seguintes atribuições e competências:

I - planejar, coordenar, controlar e executar a política educacional do município, median-
te oferecimento de educação infantil, educação de jovens e adultos, educação especial e 
o ensino fundamental; 

II - planejar, coordenar, controlar, acompanhar e executar programas de merenda esco-
lar, material didático e transporte escolar; 

III - sugerir medidas que visem a expansão e aperfeiçoamento do ensino no Município
IV - baixar normas complementares para o sistema de ensino;
V - promover meios para a realização das eleições de diretores e vice-diretores das 

unidades escolares; 
VI - coordenar e controlar as atividades de suprimento e guarda de material, de controle 

funcional do pessoal do magistério e de assistência ao educando; 
VII - coordenar e controlar as atividades pertinentes ao desenvolvimento pedagógico, 

de informação e de comunicação; 
VIII - coordenar e controlar as atividades de organização curricular e de gestão do sis-

tema municipal de ensino em geral, entre outros; 
IX - garantir suporte logístico para o funcionamento dos conselhos Municipal de Educa-

ção, acompanhamento do FUNDEB e de Alimentação Escolar;
X - administrar os recursos transferidos ao Município de Campos dos Goytacazes para 

aplicação em programas de educação; do transporte escolar; dos programas suplementa-
res de alimentação escolar;

XI - articular ações visando a valorização do magistério público do Município de Campos 
dos Goytacazes;

XII - realizar campanhas destinadas a incentivar a frequência e a permanência do aluno 
na escola;

XIII - realizar censos e levantamentos da população em idade escolar, procedendo a 
sua chamada à escola; 

XIV - combater à evasão escolar, à repetência e a todas as causas de baixo rendimento 
do alunado, utilizando as medidas disponíveis de aperfeiçoamento do ensino e de assis-
tência integral ao aluno;

XV - administrar a verba do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Ensino Básica e de Valorização dos Profi ssionais de Educação - FUNDEB;

XVI - orientar e organizar as atividades relativas às apresentações de bandas de música 
e fanfarras;

XVII - aprovar a programação de carga horária, observada a tipologia da escola;
XVIII - divulgar e manter em seus arquivos as Portarias de criação de unidades esco-

lares municipais;
XIX - manter atualizado o cadastramento das unidades escolares da rede municipal;
XX - planejar, coordenar e promover o processo de desenvolvimento da gestão partici-

pativa nas escolas da Rede Pública Municipal; 
XXI - planejar, coordenar, acompanhar e promover meios para a organização e funcio-

namento dos Conselhos Escolares; 
XXII - elaborar o calendário escolar em conjunto com as coordenações de ensino e 

acompanhar o cumprimento do mesmo na Rede Pública Municipal;
XXIII - emitir históricos escolares e certifi cados de conclusão de cursos iniciados ou 

concluídos em unidades escolares extintas;
XXIV - manter registros atualizados de notas, frequência, histórico, desempenho dos 

alunos e publicações ofi ciais relacionadas aos alunos formados da unidade escolar; 
XXV - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção XXI
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Art. 32. A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, Órgão responsável por 
formular e implementar políticas públicas que garantam a manutenção da ordem urbana e 
a integração da Prefeitura com todas as forças de segurança pública, possui as seguintes 
atribuições e competências:

I - apoiar as atividades de socorro e proteção às vítimas de calamidades públicas, par-
ticipando das atividades de Defesa Civil;

II - apoiar os agentes municipais a fazer cessar, quando no exercício do poder de polícia 
administrativa, as atividades que violem as normas de saúde, sossego, higiene, funcionali-
dade, estética, moralidade e outras de interesse da coletividade;

III - participar, em conjunto com as Polícias locais, de ações de preservação da ordem 
pública, sempre que solicitado;

IV - promover, em colaboração com os demais órgãos da prefeitura, ação fi scalizadora 
no sentido de impedir o exercício de atividades sem o licenciamento outorgado pela pre-
feitura;

V - organizar e manter a fi scalização sobre o comércio eventual ou ambulante;
VI - elaborar e implementar políticas públicas voltadas para a segurança;
VII - garantir o ordenamento urbano da cidade;
VIII - colaborar com as ações preventivas de segurança pública;
IX - propor a integração das forças de segurança atuantes no município;
X - fazer lavrar notifi cações, intimações, autos de infração e de apreensão de mercado-

rias e apetrechos, em cumprimento à legislação municipal;
XI - promover campanhas educativas e de conscientização sobre o cumprimento das 

normas de segurança e respeito ao espaço público;
XII - gerenciar e supervisionar o sistema de vigilância e monitoramento do município, 

contribuindo para a prevenção de crimes e infrações administrativas;
XIII - estabelecer e coordenar estratégias de ordenamento público e combate a práticas 

ilegais que afetam a qualidade de vida dos munícipes, como o uso irregular de espaços 
públicos, comércio ambulante não regulamentado e perturbação da ordem.

XIV - prestar apoio aos órgãos municipais e estaduais em situações de emergência ou 
crise, contribuindo com ações de segurança pública e defesa civil; 

XV - elaborar normas e procedimentos relacionados às posturas municipais, em apoio 
a implementação de novos empreendimentos no Município;

XVI - controlar a formalização das atividades comerciais informais, regulamentando-as, 
cadastrando os comerciantes e estabelecendo critérios para o exercício dessas atividades;

XVII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção XXII
Secretaria Municipal de Saúde

Art. 33. A Secretaria Municipal de Saúde, Órgão responsável por gerir, planejar, organi-
zar e controlar a execução das ações e dos serviços de saúde desenvolvidos pelo Municí-
pio, possui as seguintes atribuições e competências:

I – desenvolver e executar programas, projetos e atividades de atenção integral à saú-
de, que englobem os aspectos preventivos, curativos e de reabilitação;

II –- desenvolver ações de vigilância em saúde, visando a eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos à saúde;

III - intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e cir-
culação de bens e produtos e da prestação de serviços de interesse da saúde;

IV - manter e expandir os diversos tipos de ações e serviços que garantam a acessibili-
dade da população aos serviços de saúde;V - desenvolver e apoiar ações de controle e/ou 
erradicação das doenças transmissíveis, não-transmissíveis e de outros agravos à saúde;

VI - planejar, coordenar, supervisionar e desenvolver as atividades de assistência à 
saúde, no âmbito das Unidades Básicas de Saúde do Município (UBS’s), em consonância 
com os objetivos da Administração Municipal, os princípios do Sistema Único de Saúde – 
SUS, o desenvolvimento social e as aspirações da comunidade onde estão inseridas 
as respectivas unidades;

VII - exercer o controle e a fi scalização: das atividades e ambientes de interesse da saú-
de, dos produtos alimentícios, químicos, farmacêuticos, biológicos, das fontes de radiação 
ionizante e demais bens de consumo e da prestação de serviços que, direta ou indireta-
mente, se relacionem com a saúde;

VIII - proceder a emissão e renovação anual de Alvará de Autorização Sanitária aos 
estabelecimentos que, pela natureza das atividades desenvolvidas, possam comprometer 
a proteção e a preservação da saúde, individual ou coletiva, conforme determinação legal;

IX - implementar ações de monitoramento e fi scalização das populações animais, visan-
do à prevenção e ao controle das zoonoses no Município;

X - desenvolver constante trabalho de educação em saúde, em especial de programas 
de educação sanitária, junto aos grupos populacionais expostos a maiores riscos de agra-
vos à saúde;

XI - implantar sistemas de informações de saúde que garantam o conhecimento da rea-
lidade e o funcionamento dos serviços de saúde no âmbito municipal, em articulação com 
os órgãos das esferas estadual e federal;

XII - manter intercâmbio permanente com as demais instituições que participam dos 
serviços de saúde no Município, a fi m de estabelecer uma coordenação interinstitucional 
que permita a racionalização do uso de recursos existentes e seu ajustamento ao planeja-
mento local;

 XIII - gerir os recursos do Fundo Municipal de Saúde e do Tesouro Municipal, alocados 
à área de saúde, cumprindo a legislação específi ca referente à sua aplicação e controle;

XIV - promover a realização de estudos e a elaboração e revisão da legislação muni-
cipal referente à área de Saúde, visando a atender as políticas adotadas em nível federal, 
estadual e municipal;
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XV - coordenar, controlar e fi scalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do 
Município;  

XVI - realizar e coordenar as atividades de vigilância epidemiológica e sanitária, abran-
gendo ações preventivas em saúde pública, com foco no controle de doenças, promoção 
da saúde e prevenção de riscos sanitários;

XVII - desenvolver e implementar programas educativos e campanhas de conscientiza-
ção sobre prevenção de doenças, uso seguro de medicamentos, alimentação saudável e 
cuidados com a saúde do trabalhador;

XVIII - desenvolver e implementar ações de vigilância alimentar e de saúde do trabalha-
dor, assegurando a qualidade e segurança dos alimentos consumidos pela população e a 
saúde no ambiente de trabalho, em conformidade com as normas sanitárias e regulamen-
tações pertinentes;

XIX - fi scalizar e controlar a distribuição de medicamentos;
XX - prestar serviços médicos e ambulatoriais de urgência e de emergência no âmbito 

do Município;
XXI - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade 

institucional.

CAPÍTULO V
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Seção I
Fundação Municipal de Saúde

Art. 34. A Fundação Municipal de Saúde possui as seguintes atribuições e competên-
cias:

I - exercer o controle administrativo, operacional, patrimonial, fi nanceiro e de recursos 
humanos do Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus, Hospital São José e 
Unidades Pré-Hospitalares do município, Clínicas da Família e do Hemocentro Regional de 
Campos dos Goytacazes;

II - exercer o controle administrativo, operacional, patrimonial fi nanceiro e de recursos 
humanos de outras unidades de saúde hospitalares, bem como programas e projetos na 
área de saúde, pertencentes ao Município de Campos dos Goytacazes que lhe sejam trans-
feridas, por ato do Prefeito de Campos dos Goytacazes;

III - permitir que as unidades de saúde, programas e projetos a ela vinculados, esten-
dam as ações de saúde à população, por meio da aplicação de medidas de promoção, pro-
teção e recuperação da saúde, integrando-se ao Sistema Único de Saúde - SUS e atuando 
como polo de atração e irradiação de programas e projetos, que visem a saúde enquanto 
um direito de cidadania;

IV - oferecer condições e contribuir para que as unidades de saúde a ela vinculadas 
sirvam de campo de ensino, de pesquisa e de integração ao trabalho pelo ensino a todos 
os profi ssionais e estudantes da área de saúde e de outras áreas afi ns;

V – estimular e contribuir para o desenvolvimento dos profi ssionais de saúde, através 
de programas de educação continuada;

VI - oferecer condições para que as unidades de saúde a ela vinculadas atuem como 
unidades de referência, associadas às instituições e serviços existentes no Município de 
Campos dos Goytacazes, em conformidade com o preconizado no Sistema Único de Saú-
de - SUS;

VII - implementar atividades de pesquisa e desenvolvimento de processos e produtos 
tecnológicos apropriados para a melhoria dos padrões assistências e do aperfeiçoamento 
do trabalho em saúde;

VIII - incentivar o desenvolvimento de modelos de ações integradas de organização e 
administração de serviços de saúde (hospitalares, ambulatórios e comunitários), funda-
mentado na competência interdisciplinar e na corresponsabilidade e das gestões interins-
titucionais;

IX - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de sua fi nalidade ins-
titucional.

Seção II
Fundação Municipal da Infância e Juventude

Art. 35. A Fundação Municipal da Infância e Juventude, Órgão responsável por promo-
ver políticas públicas que garantam o desenvolvimento, a proteção e a inclusão social de 
crianças e adolescentes, possui as seguintes atribuições e competências:

I - desenvolver e implementar políticas voltadas para a infância e juventude, garantindo 
os direitos previstos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e buscando soluções 
para as demandas específi cas dessa faixa etária;

II - trabalhar na proteção e promoção dos direitos das crianças e adolescentes, garan-
tindo que tenham acesso à educação, saúde, lazer, cultura, entre outros direitos fundamen-
tais;

III - coordenar e apoiar iniciativas para a educação, formação profi ssional e desenvol-
vimento de habilidades, com foco na melhoria da qualidade de vida de crianças e adoles-
centes, promovendo acesso a cursos, atividades extracurriculares e programas de profi s-
sionalização;

IV - desenvolver programas de acolhimento e proteção social para crianças e adoles-
centes em situação de vulnerabilidade, como os que enfrentam violência, abuso, explora-
ção ou trabalho infantil;

V - incentivar e promover atividades culturais, recreativas e esportivas para crianças e 
jovens, criando oportunidades de acesso ao lazer e ao desenvolvimento de talentos nas 
mais diversas áreas;

VI - implementar programas de apoio e orientação às famílias para garantir o bom de-
senvolvimento das crianças e adolescentes, promovendo a convivência familiar e comuni-
tária saudável;

VII - criar e coordenar programas de prevenção de situações de risco para crianças e 
adolescentes, como abuso sexual, exploração infantil, drogas, violência doméstica e outros 
tipos de vulnerabilidade;

VIII - oferecer apoio psicossocial às crianças, adolescentes e suas famílias por meio de 
serviços de orientação, apoio emocional e acompanhamento terapêutico, quando neces-
sário;

IX - assessorar o Prefeito Municipal nas políticas públicas de inclusão social da criança 
e do adolescente;

X - coordenar a atuação das demais Secretarias Municipais e articular iniciativas públi-
cas e privadas de proteção social de jovens e criança;

XI - articular-se com a sociedade civil para execução de programas, projetos e ações 
em defesa da infância e juventude;

XII - acompanhar a Administração do Fundo Municipal dos Direitos da Infância e Ado-
lescência;

XIII - coordenar as ações relativas ao orçamento da Fundação;
XIV - exercer outras atividades previstas em lei específi ca ou regulamento;
XV - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção III
Fundação Municipal de Esporte – FME

Art. 36. A Fundação Municipal do Esporte, Órgão responsável por promover o desen-
volvimento do esporte e da atividade física no município, visando à inclusão social e à 
saúde da população, possui as seguintes atribuições e competências:

I - defi nir e implementar as políticas municipais de esportes e lazer, em consonância 
com as diretrizes estabelecidas no plano de governo, nas legislações municipal, estadual 
e federal pertinentes e observando ainda, as orientações e as deliberações do Conselho 
Municipal de Esporte;

II - desenvolver e implementar políticas públicas para a prática esportiva, promovendo 
o acesso ao esporte para todas as faixas etárias, com foco na inclusão social, saúde e 
educação;

III - organizar eventos esportivos municipais e apoiar competições regionais, estaduais 
ou nacionais que envolvam o município, incentivando a participação da população e o for-
talecimento do esporte local;

IV - implementar programas voltados para a inclusão de pessoas com defi ciência na 
prática esportiva, garantindo o acesso ao esporte adaptado e paradesporto;

V - oferecer suporte e incentivo a atletas que representam o município em competições 
de alto rendimento, por meio de programas de treinamento, acompanhamento técnico e 
fi nanceiro;

VI - desenvolver programas de incentivo à prática de atividades físicas regulares para 
a população em geral, com o objetivo de promover a saúde e o bem-estar da comunidade, 
como caminhadas, corridas, atividades de ginástica ao ar livre, entre outras;

VII - estabelecer parcerias com clubes, federações, associações, escolas e empresas 
para apoiar o desenvolvimento do esporte na cidade e promover atividades e eventos con-
juntos;

VIII - organizar eventos e atividades esportivas voltadas para o lazer e a recreação, 
estimulando a prática de esportes como uma forma de entretenimento e interação social 
para todas as idades;

IX - incentivar e apoiar a criação de grupos de esporte comunitários, oferecendo es-
trutura e recursos para que as comunidades possam organizar e participar de atividades 
esportivas localmente;

X - gerenciar os recursos fi nanceiros alocados no Fundo Municipal de Esportes;
XI - propor e gerenciar convênios com instituições públicas ou privadas em consonância 

com os objetivos que defi nem as políticas de esporte e lazer;
XII - exercer outras atividades previstas em lei específi ca ou regulamento;
XIII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção IV
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT

Art. 37. O Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT, Órgão responsável pela 
gestão e regulação do tráfego e do transporte público municipal, possui as seguintes atri-
buições e competências: 

I - realizar a gestão do trânsito no Município de Campos dos Goytacazes, com as atri-
buições defi nidas na Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, suas alterações e regulamentações;

II - planejar, coordenar e fi scalizar o trânsito urbano, garantindo a fl uidez do tráfego, a 
segurança dos pedestres, motoristas e ciclistas, e a organização do transporte público e 
privado.

III - gerenciar e fi scalizar os serviços de transporte coletivo, como ônibus, táxis e outros 
meios de transporte público, garantindo que os serviços ofereçam qualidade, efi ciência e 
atendam às normas estabelecidas;

IV - gerenciar e fi scalizar a execução das modalidades do transporte público de passa-
geiro no município;

V - fi scalizar as infrações de trânsito, aplicando as penalidades previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), como multas, apreensão de veículos e emissão de autos de 
infração;

VI - planejar, instalar e manter a sinalização de trânsito nas vias públicas (placas, se-
máforos, faixas de pedestre, etc.), com o objetivo de garantir a segurança e a ordem no 
tráfego;

VII - desenvolver e implementar programas de educação e conscientização no trânsito, 
com o objetivo de promover a segurança viária e mudar o comportamento de motoristas, 
ciclistas e pedestres;

VIII - propor e implementar políticas públicas visando a melhoria do transporte, da circu-
lação de pessoas e veículos, e para o incentivo ao transporte sustentável, como o uso de 
bicicletas e transporte coletivo;

IX - regular e fi scalizar o transporte de carga, garantindo que os veículos de carga cum-
pram as normas estabelecidas e não comprometam a segurança viária, além de organizar 
o transporte em horários específi cos para evitar congestionamentos;

X - defi nir e fi scalizar as áreas de estacionamento, como vagas rotativas, estaciona-
mentos públicos e privados, e zonas de carga e descarga, para organizar o uso do espaço 
público e garantir o acesso adequado ao comércio e serviços da cidade;

XI - emitir documentos relacionados ao trânsito, como licenças, autorizações, registros 
e outros, garantindo a conformidade com as normas municipais e estaduais;

XII - realizar estudos e pesquisas sobre o comportamento do trânsito na cidade, com o 
objetivo de identifi car problemas, pontos críticos e propor soluções para melhorar a circula-
ção de veículos e pedestres; 

XIII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsitos e 
suas causas;

XIV - implementar iniciativas que incentivem o uso de transporte não poluente, como 
bicicletas, caminhadas e sistemas de transporte público efi ciente e sustentável, além de 
promover a acessibilidade no trânsito para pessoas com defi ciência;

XV - regular e fi scalizar as concessões e permissões de transporte público e privado, 
garantindo que os prestadores de serviços cumpram as normas municipais e ofereçam um 
serviço de qualidade para a população;

XVI - implementar políticas para garantir a acessibilidade no transporte público e nas 
vias urbanas, favorecendo a circulação de pessoas com defi ciência e mobilidade reduzida;

XVII - estabelecer, em conjunto com órgãos de fi scalização de trânsito, as diretrizes 
para o policiamento ostensivo de trânsito;

XVIII - exercer outras atividades previstas em lei específi ca ou regulamento;
XIX - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção V
Fundo de Desenvolvimento de Campos Dos Goytacazes - FUNDECAM

Art. 38. O Fundo de Desenvolvimento de Campos dos Goytacazes – FUNDECAM, 
Órgão responsável por fomentar o desenvolvimento empresarial, tecnológico, o setor agro-
pecuário, fi nanciando projetos de geração de empregos nos setores industriais e de ser-
viços, promovendo o acesso de qualquer atividade compatível com as peculiaridades do 
município, a recursos de capital, ou para implantação de novas tecnologias identifi cadas 
com os objetivos do fundo, sempre no âmbito geográfi co do Município, possui as seguintes 
atribuições e competências:

I - atuar com o objetivo de criar um ambiente favorável aos negócios e à atração de 
investimentos, permitindo a qualifi cação da mão de obra;

II - estimular a competitividade das empresas e o acesso a novas tecnologias;
III - apoiar fi nanceiramente projetos que visem o desenvolvimento econômico local, 

como a criação de novos empreendimentos, incentivo a setores estratégicos, entre outros; 
IV - oferecer fi nanciamento, consultoria ou outras formas de suporte para empreende-

dores locais, incentivando a criação e o crescimento de pequenas empresas;
V - garantir a utilização efi ciente dos recursos do fundo, com a implementação de um 

sistema de fi scalização e controle rigoroso;
VI - apoiar a Economia Solidária e a Agricultura Familiar, promovendo o acesso a fi -

nanciamentos com condições favoráveis, como taxas de juros reduzidas, para estimular o 
desenvolvimento desses setores.
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VII - gerir o Programa Municipal de Microcrédito, oferecendo linhas de crédito acessí-
veis e com condições facilitadas, com o objetivo de apoiar e incentivar o crescimento das 
microempresas locais, fomentando a geração de empregos e a movimentação econômica 
no município. 

VIII - fomentar o desenvolvimento do Município através do fi nanciamento de projetos 
que gerem emprego e renda; desde que compatíveis com as peculiaridades do Município e 
aprovados pelo Conselho Gestor encarregado da análise e avaliação de cada investimento 
proposto;

IX - exercer outras atividades previstas em lei específi ca ou regulamento;
X - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua fi na-

lidade institucional.

Seção VI
Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos Dos Goytacazes

- CODEMCA -

Art. 39. A Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos Goytacazes – 
CODEMCA, Órgão responsável pelo planejamento e a execução de projetos relacionados 
ao desenvolvimento do município e o gerenciamento da concessão e permissão de uso dos 
bens públicos, possui as seguintes atribuições e competências:

I - promover o planejamento e a execução de projetos relacionados com o desenvolvi-
mento do Município;

II - implantar de ações que assegurem o fomento dos setores produtivos do Município, 
através da execução de atividades de incentivo à criação, preservação e ampliação de 
empreendimentos;

III - garantir o cumprimento integral do Estatuto da Companhia e assegurar a transpa-
rência na prestação de contas, conforme as normativas estabelecidas; 

IV - elaborar estudos e projetos para implantação e desenvolvimento de processos para 
a concessão de serviços e bens públicos;

V -  gerir a concessão e permissão de uso dos bens públicos imóveis, tanto para pes-
soas físicas quanto jurídicas, tais como como quiosques, bancas de jornais e similares, 
assegurando a conformidade com as normas legais e o bom aproveitamento desses recur-
sos, em conjunto com o Departamento de Posturas da Secretaria Municipal de Segurança 
e Ordem Pública;

VI - gerir a concessão e permissão de uso dos bens públicos móveis, tanto para pes-
soas físicas quanto jurídicas, tais como trailers, barracas e similares, assegurando a con-
formidade com as normas legais e o bom aproveitamento desses recursos, em conjunto 
com o Departamento de Posturas da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública;

VI - coordenar a administração das rodoviárias municipais, garantindo o pleno funciona-
mento, segurança, limpeza e manutenção adequada das instalações;

VII - fi scalizar e regulamentar as tarifas de embarque e desembarque cobradas pelas 
empresas de transporte público que utilizam os terminais rodoviários do município, garan-
tindo seu devido recolhimento em conformidade com as normas estabelecidas; 

VIII - gerir os cemitérios públicos do município, assegurando a organização, conserva-
ção, acessibilidade e respeito aos serviços prestados à população;

IX - manter arquivados os registros de perpetuação de jazigos e supervisionar o proces-
so de transferência desses direitos para os familiares, garantindo a conformidade com as 
normas estabelecidas;

X - administrar a exploração dos estacionamentos públicos municipais, garantindo a 
efi ciência no uso do espaço e o cumprimento das normas estabelecidas para o serviço; 

XI - gerir as atividades econômicas de interesse coletivo, promovendo sua exploração 
de forma a alcançar os objetivos sociais previstos no Estatuto da Companhia; 

XII - promover a articulação do Poder Executivo com o setor privado, visando o desen-
volvimento econômico e social do Município;

XIII - formular e planejar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores 
comercial, industrial e de serviços do Município; 

XIV - exercer outras atividades previstas em lei específi ca ou regulamento;
XV - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção VII
Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL

Art. 40. A Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, Órgão responsável pela pro-
moção e fomento da cultura e das artes no município, possui as seguintes atribuições e 
competências:

I - planejar, executar e acompanhar a política cultural do Município de Campos dos 
Goytacazes;

II - mapear, difundir e reforçar a identidade cultural do Município;
III - apoiar e divulgar as diversas formas de expressão cultural da comunidade, como 

teatro, música, dança, literatura, artes plásticas, entre outras;
IV - promover a realização de eventos e festejos populares culturalmente signifi cativos;
V - desenvolver atividades de preservação do patrimônio histórico cultural e artístico no 

âmbito do Município;
VI - disponibilizar recursos para a execução de projetos culturais, como festivais, expo-

sições, apresentações e produções artísticas, visando valorizar e promover a cultura local;
VII - organizar e apoiar a realização de festivais, mostras culturais, eventos de rua, fei-

ras de arte e outros eventos que visem à valorização da cultura regional;
VIII - desenvolver estudos, projetos, propostas de trabalho que reforcem o turismo cul-

tural no Município;
IX - implantar a política de incentivos fi scais para fi nanciamento de projetos culturais 

no Município, atendendo à demanda dos artistas, empreendedores e produtores culturais;
X - desenvolver e apoiar programas de formação artística, workshops, cursos de capa-

citação e eventos culturais;
XI - garantir a preservação de bens culturais materiais e imateriais, como sítios históri-

cos, museus, monumentos e tradições locais;
XII - realizar ações de educação e conscientização sobre a importância da preservação 

do patrimônio histórico e cultural;
XIII - prover suporte fi nanceiro e estrutural para artistas e grupos culturais da região, 

incentivando a produção artística e sua divulgação;
XIV - fomentar a participação de grupos em situação de vulnerabilidade social em ativi-

dades culturais e artísticas, criando condições de inclusão e diversidade nas manifestações 
culturais;

XV - promover cursos e ofi cinas voltados à capacitação de novos artistas, produtores 
culturais, técnicos e gestores culturais;

XVI - trabalhar em parceria com outras entidades culturais, escolas, universidades, em-
presas e organizações não governamentais, tanto locais como internacionais, para promo-
ver intercâmbio cultural e desenvolvimento de projetos conjunto;

XVII - administrar centros culturais, teatros, museus, galerias e outros espaços culturais, 
proporcionando um ambiente propício à prática e fruição da arte e da cultura.

XVIII - exercer outras atividades previstas em lei específi ca ou regulamento;
XIX – gerenciar e coordenar as atividades do Arquivo Público Municipal, garantindo 

seu funcionamento efi ciente, a preservação do acervo documental e a implementação de 
diretrizes e políticas arquivísticas.

XX - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 
fi nalidade institucional.

Seção VIII
Empresa Municipal de Habitação – EMHAB

Art. 41. A Empresa Municipal de Habitação – EMHAB, Órgão responsável por imple-
mentar e coordenar políticas públicas de habitação no município, visando melhorar as con-
dições de moradia da população e promover o acesso à casa própria ou a moradia digna, 
especialmente para as camadas mais vulneráveis da sociedade, possui as seguintes atri-
buições e competências:

I - estabelecer, de acordo com as diretrizes do Plano Diretor do Município de Campos 
dos Goytacazes, programas destinados a facilitar o acesso da população de baixa renda 
à habitação, bem como à melhoria da moradia e das condições de habitabilidade como 
elemento essencial no atendimento do princípio da função social da cidade;

II - promover programas de habitação popular em articulação com os órgãos federais e 
estaduais, como também, através de consórcios municipais e organizações da sociedade 
civil;

III - promover o acesso da população a lotes urbanizados dotados de infraestrutura 
urbana básica;

IV - integrar suas ações com as políticas de urbanismo e desenvolvimento urbano, ga-
rantindo que os novos empreendimentos habitacionais sejam bem planejados, com acesso 
a serviços públicos e infraestrutura de qualidade, além de promover a inclusão social;

V - desenvolver e implementar políticas públicas que atendam à demanda por moradia 
no município, com foco na promoção da qualidade de vida, urbanização e regularização 
fundiária;

VI - coordenar programas de construção e fi nanciamento de unidades habitacionais, e 
outras iniciativas voltadas à aquisição de moradias populares ou ao atendimento de famí-
lias em situação de vulnerabilidade social;

VII - realizar o cadastro e o acompanhamento de famílias em demanda por habitação, 
gerenciando listas de espera para programas habitacionais e assegurando que as políticas 
atendam de forma justa e equitativa as necessidades da população;

VIII - realizar o acompanhamento contínuo dos projetos habitacionais em andamento, 
avaliando o impacto das políticas públicas implementadas, e promovendo ajustes conforme 
necessário para garantir a efi cácia das ações;

IX - fomentar a criação de projetos habitacionais de interesse social, incluindo a constru-
ção de moradias populares, conjuntos habitacionais e loteamentos para famílias de baixa 
renda;

X - estabelecer parcerias com outras esferas de governo (estadual e federal), empresas 
e entidades privadas para a implementação de políticas e projetos habitacionais, ampliando 
o alcance das ações e a oferta de moradias;

XI - articular a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela população de baixa 
renda, passíveis de implantação de programas habitacionais;

XII - estimular a iniciativa privada a contribuir para promover a melhoria das condições 
habitacionais e aumentar a oferta de moradias adequadas e compatíveis com a capacidade 
econômica da população;

XIII - estimular e implantar o sistema de autogestão nos conjuntos e núcleos habitacio-
nais;

XIV - captar recursos para projetos e programas específi cos junto aos Órgãos, as enti-
dades e aos programas federais e estaduais;

XV - gerir e executar a Política Municipal da Habitação Social;
XVI - administrar o Fundo Municipal de Habitação;
XVII - exercer outras atividades previstas em lei específi ca ou regulamento;
XVIII - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção IX
Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de Campos Dos Goytaca-

zes - PREVICAMPOS

Art. 42. O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goy-
tacazes – PREVICAMPOS, Órgão responsável pela gestão dos benefícios e serviços pre-
videnciários aos servidores públicos municipais, possui as seguintes atribuições e compe-
tências:

I - gerir, com exclusividade, o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes – PREVICAMPOS, primando pela adoção 
de boas práticas de gestão, a fi m de garantir as obrigações atuais e futuras;

II – assegurar o equilíbrio fi nanceiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência mu-
nicipal;

III – assegurar o cumprimento regular de normas federais que atestem a adequação do 
regime de previdência aos critérios técnicos defi nidos em norma específi ca, com o objetivo 
de obter Certifi cado de Regularidade Previdenciária; 

IV - analisar e conceder aposentadorias conforme critérios previstos na legislação mu-
nicipal;

V – analisar e conceder pensões por morte a dependentes de servidores falecidos, 
conforme as normas do regime previdenciário municipal;

VI - realizar a revisão dos benefícios concedidos, conforme a legislação vigente, para 
garantir que estejam em conformidade com as regras do sistema previdenciário;

VII - arrecadar e fi scalizar as contribuições previdenciárias devidas pelo Município, in-
clusive seus Poderes, Autarquias e Fundações, e pelos servidores segurados e seus de-
pendentes;

VIII - controlar e assegurar que as contribuições patronais, de responsabilidade das 
Patrocinadoras e as contribuições dos segurados, sejam pagas corretamente e no prazo;

IX – administrar, com efi ciência e com boas práticas de gestão, os recursos fi nanceiros 
do PREVICAMPOS, incluindo a aplicação de reservas e o planejamento de investimentos, 
sempre com a preocupação de garantir a rentabilidade e a segurança dos fundos;

X - assegurar, com o respaldo do Tesouro Municipal, o custeio dos benefícios e as obri-
gações do PREVICAMPOS;

XI - constituir os créditos do PREVICAMPOS por meio dos correspondentes lançamen-
tos;

XII - conhecer, analisar e autorizar os benefícios previdenciários apresentados, bem 
como provê-los, na forma da Lei;

XIII - realizar estudos atuariais regulares para avaliar a sustentabilidade fi nanceira do 
regime de previdência, a fi m de garantir o equilíbrio entre receitas e despesas;

XIV - elaborar planos para o equacionamento de défi cit atuarial, de modo a assegurar a 
solvência do Instituto a longo prazo;

XV - manter um cadastro atualizado de todos os servidores públicos municipais e seus 
respectivos dados previdenciários, com o objetivo de garantir a precisão no cálculo e paga-
mento dos benefícios;

XVI - administrar os processos relacionados ao pedido de aposentadoria e pensão, 
desde a solicitação até a concessão e pagamento dos benefícios;

XVII - prestar informações e orientações aos servidores municipais sobre seus direitos e 
deveres previdenciários, como prazos, requisitos e processos para aposentadoria, pensões 
e outros benefícios;

XVIII - realizar auditorias regulares nas operações e nos recursos do Instituto de Previ-
dência, visando garantir a transparência e a conformidade com a legislação;

XIX - implantar mecanismos de controle para evitar fraudes e irregularidades no sistema 
previdenciário, como auditorias em processos de concessão de benefícios;

XX - propor e implementar reformas e ajustes no sistema previdenciário municipal, sem-
pre que necessário, para garantir a sua viabilidade e sustentabilidade fi nanceira a longo 
prazo;

XXI - acompanhar e controlar as despesas do Instituto, sempre buscando otimizar os 
gastos e garantir que os recursos sejam alocados de forma efi ciente;
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XXII - colaborar com o Governo municipal na formulação de políticas públicas relaciona-
das à previdência, garantindo que as ações do Instituto estejam alinhadas às necessidades 
do Município e seus servidores;

XXIII - estabelecer parcerias com outras entidades públicas ou privadas para o aprimo-
ramento da gestão previdenciária, como empresas de consultoria atuarial, entidades de 
controle e outros institutos de previdência;

XXIV - exercer outras atividades previstas em lei específi ca ou regulamento;
XXV - desempenhar outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento de sua 

fi nalidade institucional.

Seção X
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - 

CIDENNF

Art. 43. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminen-
se (CIDENNF) é um Órgão da Administração Indireta, constituído sob a forma de associa-
ção pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfede-
rativa, cuja estrutura, atribuições e competências são defi nidas por estatuto próprio, com o 
objetivo de promover o desenvolvimento integrado e sustentável da região norte e noroeste 
fl uminense.

Parágrafo único. O Município integra o Consórcio conforme autorização estabelecida 
pela Lei 8.833, de 08 de maio de 2018, que disciplina sua participação, estabelecendo os 
termos e condições da sua adesão, incluindo a defi nição das obrigações e responsabilida-
des fi nanceiras.

CAPÍTULO VI
DOS CONSELHOS E FUNDOS MUNICIPAIS

Art. 44. Os Conselhos Municipais são órgãos colegiados, instituídos como auxiliares ao 
Poder Executivo, com a fi nalidade de assessorar a Administração Pública no planejamento, 
análise e tomada de decisões em matéria de sua competência, vinculados às Secretarias 
Municipais em razão das respectivas atribuições institucionais, nos termos da Lei Orgânica 
do Município. 

Art. 45. Os Conselhos Municipais são criados mediante lei de iniciativa do Poder Exe-
cutivo, defi nindo lhes, em cada caso, o funcionamento, as atribuições, a organização, a 
composição e a forma de nomeação de titulares e suplentes, além do prazo do respectivo 
mandato. 

Parágrafo único. A função de conselheiro ou a participação nos Conselhos Municipais 
não será remunerada, salvo posterior disposição em contrário.

Art. 46. Os fundos especiais instituídos por lei e desprovidos de personalidade jurídica 
própria, integram a Administração Municipal e se vinculam à realização de programas de 
interesse da Administração, sendo as receitas especifi cas aplicadas de acordo com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA, ou outra norma peculiar de 
aplicação, sujeitando-se à elaboração da contabilidade e ao controle exercido pelo órgão 
central de controle interno do Poder Executivo.

§1º Os fundos Municipais estabelecidos por lei e que constituem unidades 
orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anula (LOA) fi cam vinculados e 
subordinado as respectivas Secretarias, nos termos desta Lei.

§2º Os Conselhos Municipais fi cam vinculados às Secretarias correspondentes 
às respectivas pertinências temáticas.

§3º Os Órgãos Colegiados e os respectivos Fundos Municipais vinculados aos 
Órgãos transformados por esta Lei, permanecerão desempenhando suas fi nalidades 
e competências legais, estando vinculados àqueles que absorverem a execução das 
políticas e atividades pertinentes às suas áreas de atuação.

§4º A representatividade dos Órgãos transformados por esta Lei nos Conselhos 
Municipais a eles vinculados ocorrerá, automaticamente, pelos Órgãos que os 
sucederem em suas fi nalidades e competências.

TÍTULO II
DOS CRITÉRIOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A NOMEAÇÃO E DESIGNA-

ÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES

CAPÍTULO I
DOS CRITÉRIOS GERAIS PARA OCUPAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO E FUN-

ÇÃO GRATIFICADA

Art. 47. São critérios gerais para a ocupação de cargos em comissão e de funções 
gratifi cadas na Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo Municipal: 

I - idoneidade moral;
II - perfi l profi ssional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou função para a 

qual tenha sido indicado;
III – não ter sido condenado por prática de atos que confi gurem inelegibilidade, ou ou-

tras hipóteses de impedimento, conforme previsto na legislação vigente.
§1º A verifi cação do atendimento ao requisito de idoneidade moral será realizada 

a partir da análise das certidões de antecedentes, sendo considerados, para tanto, 
atos, situações ou circunstâncias incompatíveis com a natureza do cargo ou função.

§2º O ato de nomeação ou designação primará pela adoção de mecanismos de 
gestão de riscos que assegurem a integridade do Órgão ou Entidade, bem como 
pela análise de situações que possam acarretar potenciais danos à imagem da 
Administração Pública.

§3º Os ocupantes de cargos em comissão (DAS) ou Funções Gratifi cadas 
(FG) informarão imediatamente, à autoridade responsável por sua nomeação ou 
designação, a superveniência da restrição mencionada no inciso III do artigo 47. 

§4º Nos casos em que se suspeite da confi guração da hipótese prevista no inciso 
III, serão respeitados os direitos ao contraditório e à ampla defesa, com análise 
conclusiva realizada pela Procuradoria Geral do Município.

§5º A inelegibilidade contida no inciso III do artigo 47, não confi gurará óbice à 
ocupação do cargo se já decorridos 8 (oito) anos desde a condenação em primeira 
instância, ou decisão em processo administrativo ou da data da eleição em que se 
verifi cou, no caso de condenação pela justiça eleitoral.

Art. 47-A Os incisos I e II e VI do Artigo 1º da Lei Municipal 8.796 de 30 de novembro de 
2017 passarão a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]
I - os  que  tenham  contra  sua  pessoa pedido deduzido em ação ou repre-

sentação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, por comportamentos graves aptos 
a implicar a cassação de registros, de diplomas ou de mandatos, pela prática 
de abuso do poder econômico ou político, pelo prazo de 8 (oito) anos, contados 
da data da eleição na qual ocorreu a prática abusiva;

II - os que forem condenados, até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos) 
a contar da publicação da sentença na primeira instância, e quanto aos cri-
mes eleitorais a partir da data do primeiro turno da eleição em que se verifi -
cou a conduta, pelos crimes:

[...]

VI - os que foram condenados, proferida pela Justiça Eleitoral, por cor-
rupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou 
gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes 
públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do 
diploma, da data da eleição em primeiro turno em que se verifi cou a conduta, 
fi ndando em igual data no oitavo ano seguinte;

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PARA OCUPAÇÃO DOS CARGOS

EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Seção I
Da ocupação de cargo em comissão

e função gratifi cada de nível 1

Art. 48. O cargo ou função gratifi cada de Nível 1 consiste em assessoramento direto do 
Chefe do Executivo Municipal, isenta o ocupante, nestes casos, de atender aos critérios ou 
requisitos específi cos para a nomeação ou designação.

Seção II
Da ocupação de cargo em comissão e função gratifi cada de níveis 2 e 3

Art. 49. Além do disposto no art. 47, os ocupantes de Cargo em Comissão e Função 
Gratifi cada de níveis 2 e 3 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específi cos: 

I - possuir experiência profi ssional de, no mínimo, 04 (quatro) anos em atividades corre-
latas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições 
e às competências do cargo ou da função;

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confi ança em qualquer Poder, inclu-
sive na Administração Pública Indireta, de qualquer Ente Federativo por, no mínimo, 04 
(quatro) anos;

III - possuir, no mínimo, o ensino superior completo, compatível com as atribuições do 
cargo ou função, conforme a complexidade e a natureza das responsabilidades atribuídas.

IV - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atua-
ção do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da 
função; 

V - ser servidor público ocupante de cargo efetivo de nível superior ou militar do círculo 
hierárquico de ofi cial ou ofi cial-general; 

VI - ter concluído cursos de capacitação em escolas de governo em áreas correlatas ao 
cargo ou à função para o qual tenha sido indicado, com carga horária mínima acumulada 
de cento e vinte horas.

Parágrafo único. Os critérios de que tratam este artigo não são cumulativos, podendo 
o indicado ao cargo comissionado ou função gratifi cada preencher apenas um deles. 

Art. 50. Os cargos de superintendência dos hospitais, de administração das Unidades 
Pré-Hospitalares (UPH) e das Clínicas Especializadas, deverão ser ocupados por profi ssio-
nais com formação mínima, no nível técnico, na área da saúde.

Seção III
Da ocupação do cargo em comissão e função gratifi cada de níveis 4, 5 e 6

Art. 51. Além do disposto no art. 47, os ocupantes de Cargo em Comissão e Função 
Gratifi cada de níveis 4 e 5 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específi cos: 

I - possuir experiência profi ssional de, no mínimo, 03 (três) anos em atividades correla-
tas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições 
e às competências do cargo ou da função;

II - ter ocupado cargo em comissão ou função gratifi cada em qualquer Poder, inclusive 
na Administração Pública Indireta, de qualquer Ente Federativo por, no mínimo, 03 (três) 
anos; 

III - possuir, no mínimo, o ensino médio completo, ou formação acadêmica específi ca, 
compatível com pelo menos uma das atribuições do cargo ou função, conforme a comple-
xidade e a natureza das responsabilidades atribuídas.

Parágrafo único. Os critérios de que tratam este artigo não são cumulativos, podendo 
o indicado ao cargo comissionado ou função gratifi cada preencher apenas um deles.

Art. 52. Os cargos de administração das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e das Po-
liclínicas deverão ser ocupados por profi ssionais com formação mínima, no nível técnico, 
na área da saúde.

Seção IV
Da ocupação de cargo em comissão e função gratifi cada de níveis 7, 8 e 9

Art. 53. Além do disposto no art.47, os ocupantes de Cargo em Comissão e Função 
Gratifi cada de Níveis 7, 8 e 9 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios especí-
fi cos: 

I - possuir experiência profi ssional de, no mínimo, 02 (dois) anos em atividades correla-
tas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições 
e às competências do cargo ou da função;

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confi ança em qualquer Poder, inclusi-
ve na Administração Pública Indireta, de qualquer Ente Federativo por, no mínimo, 02 (dois) 
anos; 

III - possuir nível de graduação escolar compatível com as atribuições do cargo ou fun-
ção, de acordo com a complexidade e a natureza das responsabilidades atribuídas.

Parágrafo único. Os critérios de que tratam este artigo não são cumulativos, podendo o 
indicado ao cargo comissionado ou função gratifi cada preencher apenas um deles.

Art. 54. Os cargos de administração das Unidades Básicas de Saúde (UBS) deverão 
ser ocupados por profi ssionais com formação mínima, no nível técnico, na área da saúde.

Seção V
Da dispensa excepcional dos critérios específi cos para ocupação

de cargo em comissão e função gratifi cada

Art. 55. Os critérios de que tratam os artigos 49, 51 e 53 poderão ser excepcionalmente 
dispensados, justifi cadamente pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, de forma a de-
monstrar a conveniência da dispensa em razão de peculiaridades do cargo, número limi-
tado de postulantes para a vaga ou ausência de especialistas disponíveis ou qualifi cados 
para a nomeação ou designação. 

Parágrafo único. A justifi cativa a que se refere o caput deverá ser anexada nos assen-
tamentos funcionais do nomeado ou designado.

Art. 56. O Secretário Municipal titular do Órgão em que estiver alocado o Cargo em Co-
missão ou a Função Gratifi cada, poderá solicitar a dispensa dos critérios específi cos para 
a nomeação, desde que devidamente motivado.

§1º A motivação do ato deverá explicitar a conveniência da dispensa, com base 
nas peculiaridades do cargo ou no número limitado de candidatos para a vaga, sendo 
fundamental a justifi cativa clara e objetiva da necessidade da medida, para garantir a 
legalidade e a moralidade administrativa do ato.
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§2º Em nenhuma hipótese, a competência prevista neste artigo poderá ser 
delegada a qualquer outro agente ou servidor.

§3º A dispensa de critérios deverá ser aplicada de forma excepcional, visando à 
efi ciência do serviço público, sendo vedada sua utilização como medida rotineira ou 
arbitrária.

Seção VI
Da aferição dos critérios específi cos

Art. 57. O processo de nomeação ou designação para ocupação de cargo comissionado 
ou função gratifi cada será encaminhado à autoridade responsável pela nomeação ou de-
signação, instruído com o currículo do postulante e com outras informações ou justifi cativas 
pertinentes que comprovem o cumprimento dos critérios para a nomeação ou designação.

§1º O Gabinete do Chefe do Executivo Municipal poderá encaminhar aos 
departamentos responsáveis pela gestão de pessoas das secretarias municipais 
o nome do indicado, acompanhado do respectivo cargo em comissão ou função 
gratifi cada que poderá vir a ocupar.

§2º As Secretarias Municipais, por meio dos respectivos departamentos 
responsáveis pela gestão de pessoas deverão realizar a análise detalhada e a 
verifi cação do preenchimento dos critérios específi cos exigidos para a nomeação ou 
designação do indicado para o cargo em comissão ou função gratifi cada listada, a 
fi m de assegurar que o atendimento das condições estabelecidas pela presente Lei.

§3º Os departamentos responsáveis deverão emitir parecer fundamentado, 
sobre a adequação do indicado com os critérios estabelecidos para a nomeação 
ou designação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
documentação pertinente.

§4º Caso seja identifi cado que o indicado não preenche os requisitos estabelecidos 
para o cargo ou função, os departamentos deverão encaminhar ao Gabinete do Chefe 
do Poder Executivo Municipal um parecer fundamentado, com a justifi cativa para a 
não adequação, para que sejam tomadas as providências necessárias.

§5º A competência prevista no §1º poderá ser delegada a qualquer outro agente 
ou servidor por determinação do Chefe do Executivo Municipal.

§6º O indicado ao cargo em comissão ou a função gratifi cada é o responsável por 
prestar as informações legalmente exigidas, e responderá por sua veracidade e sua 
integridade.

§7º O fornecimento de informações falsas poderá acarretar a responsabilização 
administrativa, cível e penal do indicado.

§8º Os critérios de tempo de experiência profi ssional e de ocupação de cargos em 
comissão ou função de gratifi cada considerarão períodos contínuos e não contínuos.

Art. 58. Para os casos dos incisos I e II dos artigos 49, 51 e 53, o tempo de contagem 
poderá ser comprovado por meio da apresentação dos assentamentos funcionais do indi-
cado, caso possua.

Art. 59. Para o caso do inciso I dos artigos 49, 51 e 53 o critério da experiência profi s-
sional será verifi cado sob dois aspectos, de maneira não cumulativa:

I - se o indicado possui experiência profi ssional, nos prazos estabelecidos, em ativida-
des correlatas às áreas de atuação do Órgão ou da Entidade a que está vinculado o cargo 
ou função gratifi cada;

II - se o indicado possui experiência profi ssional, nos prazos estabelecidos, em ativida-
des relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função.

§1º A experiência profi ssional poderá ser comprovada pela análise das atribuições 
desempenhadas em vínculos profi ssionais anteriores, verifi cada em documento 
assinado pelo empregador, superior hierárquico, contratante ou outros que 
tenham atuado em funções de supervisão da atividade profi ssional desempenhada, 
especifi cando as competências e atividades desempenhadas pelo indicado.

§2º Na impossibilidade de obtenção do documento descrito no parágrafo anterior, 
poderá ser apresentada declaração elaborada e assinada pelo próprio indicado 
especifi cando as atribuições desempenhadas no emprego, contrato ou atividade 
anterior, ressalvando-se que o fornecimento de informações falsas poderá acarretar, 
a qualquer tempo, a responsabilização administrativa, cível e penal do indicado.

§3º A avaliação de correlação da experiência profi ssional com as áreas de 
atuação do órgão ou entidade, ou com as atividades relacionadas às atribuições e 
às competências do cargo ou da função serão de responsabilidade da autoridade 
nomeante ou ao gestor da pasta correspondente.

Art. 60. Para os casos dos incisos III e IV do Art. 49, e inciso III dos artigos 51 e 53, o 
documento apresentado deverá ser emitido por instituição credenciada e autorizada pelo 
Ministério da Educação.

Art.61. Para o caso do inciso VI do Art. 49 a conclusão em cursos de capacitação em 
escolas de governo em áreas correlatas ao cargo ou à função gratifi cada deverá ser com-
provada através da apresentação de certifi cados emitidos pela própria organizadora do 
curso.

§1º A exigência poderá ser considerada atendida caso o indicado fi nalize os 
cursos em até 90 (noventa) dias após a data da posse no cargo em comissão ou 
função gratifi cada.

§2º Caberá ao Órgão de nomeação ou designação o acompanhamento do 
cumprimento deste critério, na hipótese de fi nalização dos cursos após o ato de 
posse.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 62. O Poder Executivo Municipal destinará a servidores efetivos do Quadro Per-
manente de Carreira, no mínimo, 15% (quinze por cento) do total de cargos em comissão 
existentes na Administração Direta e Indireta.

Parágrafo único. Compete a Secretaria Municipal de Transparência e Controle monito-
rar o cumprimento do percentual de que trata o caput.

Art. 63. Os Órgãos Colegiados criados por leis específi cas, bem como os Fundos Mu-
nicipais e as entidades da Administração Pública Indireta, ressalvado o disposto nesta Lei, 
são disciplinados pela legislação que os criou. 

Art. 64. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral e os Presidentes das Entidades 
são os ordenadores de despesas das respectivas Secretarias e Órgãos.

Art. 65. Para efeitos desta Lei, os Secretários Municipais e o Procurador-Geral são con-
siderados Agentes Políticos, cujos cargos são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe 
do Poder Executivo, estando a ele diretamente subordinados.

§1º Os servidores públicos efetivos que vierem a ocupar os cargos descritos no 
caput, terão que optar entre o vencimento do cargo de origem, acrescido de todas as par-
celas de caráter pessoal a ele inerentes, ou o subsídio relativo à função de Agente Político 
para o qual foi nomeado.

§2º O subsídio dos Agentes Políticos será equivalente ao valor do símbolo do 
DAS 1, conforme tabela do Anexo I desta Lei.

§3º Fica autorizado o pagamento de gratifi cação natalina e adicional de férias aos 
Secretários Municipais e ao Procurador Geral do Município.

Art. 66. Ficam mantidos na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia, os cargos de Diretores e Vice-Diretores, previstos na Lei nº. 
9.341, de 17 de julho de 2023, e não abrangidos no Anexo II da presente Lei, devendo ser 
adotados os critérios já estabelecidos. 

Art. 67. Os cargos comissionados e as funções gratifi cadas previstas na Lei nº 9.255, 
de 15 de dezembro de 2022 – Estatuto da Guarda Civil Municipal - permanecem em vigor, 
nos moldes estabelecidos na legislação específi ca, fazendo parte integrante da estrutura 
organizacional estabelecida pela presente Lei.

Art.68. Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por Decreto, a fusão, incorpora-
ção, transformação, remanejamento, realocação ou extinção de Órgãos, Entidades, cargos 
comissionados ou funções gratifi cadas que compõem a estrutura organizacional da Admi-
nistração Pública do Município, desde que a alteração promovida não importe em aumento 
de despesa.

§1º Todas as alterações que vierem a ser promovidas por Decretos modifi cativos 
deverão, previamente à sua edição, ser submetidos aos seguintes Órgãos, nesta 
ordem: 

I - Secretaria de Gestão de Pessoas e Governança Digital para promover as adequa-
ções necessárias no layout organizacional e na estrutura administrativa do Órgão ou Enti-
dade modifi cada;

II - Secretaria de Transparência e Controle para verifi car a existência de impacto fi nan-
ceiro e confi rmar a inexistência de aumento de despesas decorrentes da alteração proposta;

III - Procuradoria Geral do Município para examinar a legalidade do ato.
§2º Após a emissão do parecer, a proposta de Decreto modifi cativo poderá ser 

encaminhada para os trâmites legais e administrativos pertinentes.  

Art. 69. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar 
os fundos e saldos orçamentários dos órgãos extintos, transformados ou desmembrados 
por esta Lei.

Art. 70. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer inclusões e alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, dentro dos 
limites dos respectivos créditos, a expedir Decretos relativos a transferências de dotações 
de seu orçamento ou de créditos adicionais, de forma a adequá-los à estrutura organiza-
cional.

Parágrafo único. As inclusões e alterações de que trata o caput deste artigo, não inci-
dirão sobre o percentual do art. 3º da Lei Complementar 39, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 71. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Transparência e Controle a proceder 
as alterações da estrutura e dos quantitativos orçamentários que se fi zerem necessários 
para aplicação da presente Lei, podendo para tanto, criar unidades gestoras e unidades 
orçamentárias. 

Art. 72. Ficam autorizadas as transferências dos bens patrimoniais, serviços e quadro 
de pessoal efetivo às Secretarias e Órgãos que absorverem as correspondentes atribui-
ções originárias estabelecidas na presente Lei.

Art. 73. Ficam consideradas válidas as alterações necessárias na redação de todas as 
normas vigentes no âmbito municipal, adequando-as as denominações dos Órgãos relacio-
nados nesta Lei, no que for pertinente, podendo ser indicado a competência ao respectivo 
órgão, em caso de dúvida, por decreto.

Art. 74. As siglas de identifi cação das Secretarias e Órgãos Municipais poderão ser 
estabelecidas por ato administrativo próprio.

Art. 75. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias, consignadas no orçamento corrente e suplementadas se necessário.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 76. A estrutura administrativa prevista na presente Lei poderá entrar em funciona-
mento gradativamente, à medida que os Órgãos que a compõem forem sendo implantados 
através da nomeação dos cargos comissionados (DAS) e funções gratifi cadas (FG) que 
os integram, segundo a conveniência da Administração Municipal e as disponibilidades de 
recursos.

§1º Fica estabelecido que, enquanto não for implementada a estrutura prevista na 
presente Lei, os cargos criados pela Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013, com alterações 
promovidas pelo Decreto Municipal 001, de 01 de janeiro de 2021 e Decreto Municipal 
075, de 25 de fevereiro de 2022, serão mantidos e permanecerão em funcionamento, para 
efeitos administrativos e fi nanceiros, conforme as condições nela previstas, até a conclusão 
da organização administrativa e da transição prevista neste artigo. 

§2º A partir da data de publicação desta Lei, fi ca vedada a nomeação para qualquer 
cargo em comissão ou função gratifi cada, cujos fundamentos se baseiem na Lei nº 8.344, 
de 13 de maio de 2013 e alterações promovidas pelo Decreto Municipal 001, de 01 de 
janeiro de 2021 e Decreto Municipal 075, de 25 de fevereiro de 2022. 

§3º A nomeação para cargos em comissão e funções gratifi cadas será exclusivamente 
regida pela estrutura administrativa estabelecida por esta Lei, e qualquer nova nomeação 
ou designação realizada com base na Lei 8.344, de 13 de maio de 2013, Decreto Municipal 
001, de 01 de janeiro de 2021 e Decreto Municipal 075, de 25 de fevereiro de 2022 será 
considerada nula e sem efeito.

§ 4º Fica vedada, durante o período de transitoriedade previsto nesta Lei, a coexistência 
de cargos em comissão e funções gratifi cadas cujas atribuições sejam idênticas ou 
equivalentes.

§5º Os cargos em comissão e funções gratifi cadas criados pela Lei 8.344, de 13 de 
maio de 2013, Decreto Municipal 001, de 01 de janeiro de 2021 e Decreto Municipal 075, 
de 25 de fevereiro de 2022 serão automaticamente revogados na medida em que forem 
implementados os cargos e funções previstos na presente Lei, sendo vedado o provimento 
simultâneo.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 12

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

§6º O valor total gasto com o pagamento de cargos comissionados e funções gratifi cadas 
não poderá ultrapassar o impacto fi nanceiro estabelecido pela nova lei que rege a estrutura 
administrativa do Município.

§ 7º Caso seja identifi cado o descumprimento do limite fi nanceiro estabelecido, deverá 
ser promovida a imediata revisão das nomeações e designações, com a devida adequação 
dos valores à legislação vigente, sendo declaradas nulas, nos termos do §3º deste artigo.

Art. 77. O período de transição ocorrerá até 31 de dezembro de 2025, fi cando, após 
esta data, fi cam automaticamente revogadas todas as nomeações e designações funda-
mentadas na Lei nº. 8.344, de 13 de maio de 2013, no Decreto Municipal 001, de 01 de 
janeiro de 2021 e no Decreto Municipal 075, de 25 de fevereiro de 2022.  

Parágrafo único. Fica a Administração Pública Municipal autorizada a adotar medidas 
que assegurem a manutenção da qualidade e continuidade dos serviços públicos prestados 
durante o período de transição, de forma a não prejudicar a regular prestação de serviços 
à população.

Art.78. Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a elaborar e editar normas comple-
mentares que considerar essenciais para a adequada aplicação e plena execução desta lei, 
garantindo sua efetividade e alinhamento com os objetivos previstos.

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos fi nanceiros e 
administrativos a partir de 1º de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de abril de 2025.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

ANEXO I – SÍMBOLOS E VALORES

TABELA DE DAS

SÍMBOLO VALOR

DAS 1 R$ 11.301,57

DAS 2 R$ 8.417,12

DAS 3 R$ 6.121,48

DAS 4 R$ 4.489,56

DAS 5 R$ 2.930,64

DAS 6 R$ 2.686,43

DAS 7 R$ 2.197,97

DAS 8 R$ 1.953,76

DAS 9 R$ 1.831,64

TABELA DE FG

SÍMBOLO VALOR

FG 1 R$   7.911,10

FG 2 R$   5.891,98

FG 3 R$   4.285,04

FG 4 R$   3.142,69

FG 5 R$   2.051,45

FG 6 R$   1.880,50

FG 7 R$   1.538,58

FG 8 R$   1.367,63

FG 9 R$   1.282,15

FCE-1- PREGOEIRO R$ 10.521,40

FCE-2- AGENTE DE CONTRATAÇÃO R$   8.417,12

FCE-3- MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO R$   6.121,47

FG-CRF  - CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS R$   3.715,73

FG-ESCRIVÃO R$      928,92

FG PRES CPSIA LEI 8344/13 R$   4.395,99

FG VOGAL CPSIA LEI 8344/13 R$   3.174,84

FG MEMBRO COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL R$   1.880,50

FG COORDENADOR DE CAPS R$   1.880,50

FG AGENTE DE EMPREENDEDORISMO R$   1.538,58

TABELA DE JETON

SÍMBOLO VALOR

JETON – PRESIDENTE DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS R$ 1.770,08

JETON – MEMBRO DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS R$ 1.264,36

JETON – PRESIDENTE CADEP R$    294,93

JETON – MEMBRO CADEP R$    196,62

JETON – PRESIDENTE JARI R$    353,91

JETON – MEMBRO JARI R$    252,79

JETON – CONSELHO FISCAL IMTT R$ 2.930,64

JETON – CONSELHO DELIBERATIVO  IMTT R$ 2.930,64

ANEXO II – TABELA DE CARGOS E REMUNERAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

CARGO SÍMBOLO

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO DAS 1

SUB CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO DAS 2

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO DAS 2

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO DAS 2

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DAS 2

DIRETOR DE CERIMONIAL DAS 3

DIRETOR DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DAS 3

GERENTE DE PLANEJAMENTO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR DE CERIMONIAL DAS 4

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DAS 4

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO EXECUTIVO DAS 5

COORDENADOR DE GABINETE DAS 5

COORDENADOR DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DAS 5

CHEFE DE CONTROLE DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DAS 7

CHEFE DE EDIÇÃO E REVISÃO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DAS 7

CHEFE DE GESTÃO DE ARQUIVAMENTO DE ATOS OFICIAIS DAS 7

CHEFE DE PROTOCOLO DAS 7

CHEFE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DAS 7

CHEFE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DAS 7

CHEFE DE APOIO ESTRATÉTIGO DAS 7

CHEFE DE LOGÍSTICA OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE COPA E SERVIÇOS DE APOIO DAS 7

ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE APOIO DAS 8

ASSISTENTE DE GESTÃO DE EVENTOS DAS 8

GABINETE DO VICE-PREFEITO

CARGO SÍMBOLO

CHEFE DE GABINETE DAS 1

ASSESSOR ESPECIAL DO VICE-PREFEITO DAS 2

SUBCHEFE DE GABINETE DAS 2

ASSESSOR EXECUTIVO DO VICE-PREFEITO DAS 3

ASSESSOR EXECUTIVO DO VICE-PREFEITO DAS 3

ASSESSOR EXECUTIVO DO VICE-PREFEITO DAS 3

CHEFE DO CERIMONIAL DAS 3

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO DAS 4

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGOS SÍMBOLO

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DAS 1

SUBPROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DAS 2

SUBPROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DAS 2

SUBPROCURADOR ADJUNTO LICITATÓRIO DAS 2

SUBPROCURADOR ADJUNTO DE ASSUNTOS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVOS

DAS 2

SUBPROCURADOR ADJUNTO DE ASSUNTOS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVOS

DAS 2

SUBPROCURADOR ADJUNTO DE ASSUNTOS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVOS

DAS 2

SUBPROCURADOR ADJUNTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS DAS 2

SUBPROCURADOR ADJUNTO DA DÍVIDA ATIVA DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE CONVÊNIOS DAS 3

DIRETOR DE DÍVIDA ATIVA PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DAS 3

DIRETOR DE DÍVIDA ATIVA PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DAS 3

DIRETOR DE PROCEDIMENTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DAS 3

DIRETOR DE PROCEDIMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DAS 3

DIRETOR DE PROCESSOS CONTENCIOSOS DAS 3

DIRETOR DE PATRIMÔNIO PÚBLICO DAS 3

DIRETOR DA ESPECIALIZADA DA SAÚDE DAS 3

DIRETOR JURÍDICO E PESSOAL DAS 3

DIRETOR JURÍDICO LICITATÓRIO DAS 3

DIRETOR DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DAS 3

DIRETOR ADJUNTO DA ESPECIALIZADA DA SAÚDE DAS 3

DIRETOR DE CONTABILIDADE JUDICIAL DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 3
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ASSESSOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE DÍVIDA ATIVA DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE DÍVIDA ATIVA DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL JURÍDICO PESSOAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL FINANCEIRO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO CONTENCIOSO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DA ESPECIALIZADA DA SAÚDE DAS 4

COORDENADOR DE CONTABILIDADE JUDICIAL DAS 5

ASSISTENTE ESPECIAL DA ESPECIALIZADA SAUDE DAS 5

ASSISTENTE ESPECIAL DA ESPECIALIZADA SAUDE DAS 5

ASSISTENTE ESPECIAL DA ESPECIALIZADA SAUDE DAS 5

ASSISTENTE ESPECIAL DA ESPECIALIZADA SAUDE DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA DAS 5

COORDENADOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA DAS 5

COORDENADOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA DAS 5

COORDENADOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA DAS 5

COORDENADOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA DAS 5

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA CÍVEL DAS 5

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA CÍVEL DE PESSOAL DAS 5

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA TRIBUTÁRIA DAS 5

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA TRABALHISTA DAS 5

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA DAS 5

ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DA CASA CIVIL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DA CASA CIVIL DAS 4

COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DAS 5

COORDENADOR DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DAS 5

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 8

ASSISTENTE DE POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DAS 8

ASSISTENTE DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO SUBSECRETÁRIO DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DAS 1

SUBSECRETÁRIO GERAL DE FAZENDA DAS 2

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE FAZENDA DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 
FAZENDA

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS, POLÍTICA FISCAL 
E RECEITA TRANSFERIDA

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO JURÍDICO DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITA DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 3

DIRETOR DE REGULARIDADE CADASTRAL E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS

DAS 3

DIRETOR DE ADIMPLÊNCIA FISCAL E TRIBUTÁRIA DAS 3

DIRETOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DAS 3

DIRETOR DE IMOBILIÁRIO DAS 3

DIRETOR DE MOBILIÁRIO DAS 3

DIRETOR DE TESOURARIA DAS 3

DIRETOR DE PAGAMENTO DAS 3

DIRETOR DE ATENDIMENTO PESSOA FÍSICA DAS 3

DIRETOR DE FINANÇAS DAS 3

DIRETOR ADJUNTO DE TESOURARIA DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE FINANÇAS DAS 4

ASSESSOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DAS 4

ASSESSOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DAS 4

ASSESSOR FINANCEIRO DAS 4

GERENTE DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E GESTÃO DAS 4

GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ITBI DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE IPTU DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ISS DAS 4

GERENTE DE PESQUISA E DESENVOLVMENTO DAS 4

GERENTE DE ANÁLISE DE PROJETOS DAS 4

GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS DAS 4

GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS DAS 4

GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TAXAS DAS 4

GERENTE ESPECIAL DE PESSOA FÍSICA DAS 4

GERENTE DE ARQUIVO DAS 4

GERENTE DE MANUTENÇÃO DAS 4

GERENTE DE CADASTRO MOBILIÁRIO DAS 4

GERENTE DE CADASTRO IMOBILIÁRIO DAS 4

GERENTE DE TRIAGEM DE ATENDIMENTO DAS 4

GERENTE DE TRIAGEM DE ATENDIMENTO DAS 4

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DAS 5

COORDENADOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DAS 5

COORDENADOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO DAS 5

COORDENADOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO DAS 5

COORDENADOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO DAS 5

COORDENADOR DE CADASTRO MOBILIÁRIO DAS 5

COORDENADOR DE CADASTRO MOBILIÁRIO DAS 5

COORDENADOR DE CADASTRO MOBILIÁRIO DAS 5

COORDENADOR DE TRIAGEM DE ATENDIMENTO DAS 5

COORDENADOR DE TRIAGEM DE ATENDIMENTO DAS 5

COORDENADOR DE TRIAGEM DE ATENDIMENTO DAS 5

COORDENADOR DE TRIAGEM DE ATENDIMENTO DAS 5

SUPERVISOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO DAS 6

SUPERVISOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO DAS 6

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE CADASTRO DE ATENDIMENTO DAS 6

SUPERVISOR DE CADASTRO DE ATENDIMENTO DAS 6

SUPERVISOR DE CADASTRO DE ATENDIMENTO DAS 6

SUPERVISOR DE CADASTRO DE ATENDIMENTO DAS 6

CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DAS 7

CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS FG/CRF

CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS FG/CRF

ESCRIVÃO FG/ESCRIVÃO

ESCRIVÃO FG/ESCRIVÃO

PRESIDENTE DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS JETON

MEMBRO DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS JETON

MEMBRO DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS JETON

MEMBRO DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS JETON

MEMBRO DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS JETON

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO E TRANSPARÊNCIA DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE CUSTOS DAS 2

AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO DAS 2

CORREGEDOR GERAL DAS 2

CONTADOR GERAL DO MUNICÍPIO DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

OUVIDOR GERAL DAS 3

DIRETOR DE GESTÃO FISCAL DAS 3

DIRETOR DE CUSTOS DAS 3

DIRETOR DE CONFORMIDADE DAS 3

DIRETOR DE CONTABILIDADE DAS 3

DIRETOR DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
CONTRATOS

DAS 3
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ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DE CONTROLE INTERNO DAS 4

GERENTE DE CONTROLE INTERNO DAS 4

GERENTE DE CONTABILIDADE DA INDIRETA DAS 4

GERENTE DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DAS 4

GERENTE DE CONSOLIDAÇÃO DE NORMAS DA ADM DIRETA DAS 4

GERENTE DE CONSOLIDAÇÃO DE NORMAS DA ADM INDIRETA DAS 4

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E 
TRANSPARÊNCIA

DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO FISCAL DAS 5

COORDENADOR DE CUSTOS DAS 5

COORDENADOR DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
CONTRATOS

DAS 5

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO DAS 5

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO DAS 5

COORDENADOR DE CORREGEDORIA DAS 5

COORDENADOR DE OUVIDORIA DAS 5

SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO FG6

SUPERVISOR DE CUSTOS FG6

SUPERVISOR DE AUDITORIA FG6

SUPERVISOR DE CONTADORIA FG6

CHEFE DO PROTOCOLO DAS 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 
CONVÊNIOS

DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 
CONVÊNIOS

DAS 2

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS DAS 3

ASSESSOR JURÍDICO DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO DAS 4

CHEFE DE PROJETOS DAS 7

CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIO DAS 7

CHEFE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL

 CARGO SIMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E 
GOVERNANÇA DIGITAL

DAS 1

SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE GOVERNANÇA DIGITAL DAS 2

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DAS 2

SUBSECRETÁRIO FINANCEIRO DAS 2

SUPERINTENDENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE PROCESSOS PÚBLICOS DAS 3

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 3

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DAS 3

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ASSESSORAMENTO JURÍDICO DAS 3

DIRETOR EXECUTIVO DE LEGISLAÇÃO E GESTÃO DAS 3

DIRETOR DE FOLHA DE PAGAMENTO FG3

DIRETOR DO CENTRO DE INFORMAÇÕES E DADOS DE 
CAMPOS - CIDAC

DAS 3

DIRETOR DO SESMT DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 3

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 
INQUÉRITO

FG/CPSI P

1º VOGAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 
INQUÉRITO

FG/CPSI M

2º VOGAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 
INQUÉRITO

FG/CPSI M

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE OPERACIONAL DAS 4

GERENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DAS 4

GERENTE DE PROTOCOLO GERAL DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DO SESMT DAS 4

GERENTE DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA EM 
RADIODIAGNÓSTICO

DAS 4

GERENTE DE CONTABILIDADE E ACOMPANHAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO

DAS 4

GERENTE DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA DAS 4

GERENTE DE DEMANDAS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS DAS 4

GERENTE DE CARREIRAS PÚBLICAS E VALORIZAÇÃO 
FUNCIONAL

DAS 4

GERENTE DE PROCESSOS DE SELEÇÃO DAS 4

GERENTE DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DAS 4

GERENTE DO E-SOCIAL DAS 4

GERENTE DE CADASTRO FUNCIONAL DAS 4

GERENTE DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL DAS 4

GERENTE DE RECURSOS COMPUTACIONAIS E ATENDIMENTO 
AO USUÁRIO

DAS 4

GERENTE DE SISTEMAS DE BANCO DE DADOS E FOLHA DE 
PAGAMENTO

DAS 4

GERENTE DE LABORATÓRIO TÉCNICO DAS 4

GERENTE DE ANÁLISE DE GEORREFERENCIAMENTO E DE 
BUSINESS INTELLIGENCE (B.I.) DAS 4

COORDENADOR DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DAS 5

COORDENADOR DE DIGITALIZAÇÃO DOCUMENTAL DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO

DAS 5

COORDENADOR EXECUTIVO DE LEGISLAÇÃO E GESTÃO DAS 5

COORDENADOR DE SAUDE DO TRABALHADOR DAS 5

COORDENADOR DE LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA

DAS 5

COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DAS 5

COORDENADOR DE RETENÇÃO TRIBUTÁRIA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO

DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DAS 5

COORDENADOR DE PROTOCOLO DAS 5

COORDENADOR DE ACERVO FUNCIONAL DAS 5

COORDENADOR DE REMESSA DE ATOS AO TCE/RJ DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL E PSICOLOGIA DAS 5

COORDENADOR DE HABILITAÇÃO FUNCIONAL DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO DE ESTÁGIOS E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL

DAS 5

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PLANO DE 
CARGOS

FG6

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PLANO DE 
CARGOS

FG6

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PLANO DE 
CARGOS

FG6

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO FG5

SUPERVISOR DE CONTROLE DE PESSOAL DAS 5

SUPERVISOR DE GOVERNANÇA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

DAS 6

SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA FG6

SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO DE REDE FG6

SUPERVISOR DE SEGURANÇA OCUPACIONAL FG6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM OCUPACIONAL FG6

SUPERVISOR MÉDICO OCUPACIONAL FG6

CHEFE DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DAS 7

CHEFE DE OPERAÇÕES CONTÁBEIS DAS 7

CHEFE DE SUPORTE TECNOLÓGICO DAS 7

CHEFE DE APLICAÇÃO DAS TECNICAS RADIÓLOGICAS FG7

ASSISTENTE ESPECIAL DA GERÊNCIA OPERACIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA GERÊNCIA OPERACIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA GERÊNCIA OPERACIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CADASTRO FUNCIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CADASTRO FUNCIONAL DAS 8
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ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE DO E-SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE DO E-SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACERVO FUNCIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO SESMT POLO SEDE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO SESMT POLO EDUCAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO SESMT POLO SAÚDE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO SESMT POLO FMS DAS 8

RESPONSÁVEL TECNICO PELO SETOR DE RADIOLOGIA FG9

RESPONSÁVEL TECNICO PELO SETOR DE RADIOLOGIA FG9

RESPONSÁVEL TECNICO PELO SETOR DE RADIOLOGIA FG9

RESPONSÁVEL TECNICO PELO SETOR DE RADIOLOGIA FG9

RESPONSÁVEL TECNICO PELO SETOR DE RADIOLOGIA FG9

RESPONSÁVEL TECNICO PELO SETOR DE RADIOLOGIA FG9

RESPONSÁVEL TECNICO PELO SETOR DE RADIOLOGIA FG9

RESPONSÁVEL TECNICO PELO SETOR DE RADIOLOGIA FG9

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO PÚBLICO

CARGO SIMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO PÚBLICO DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO PÚBLICO DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE PATRIMÔNIO DAS 3

DIRETOR DE FROTA DAS 3

DIRETOR FINANCEIRO DAS 3

GERENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALVES DE 
AZEVEDO - CAJAA

DAS 4

GERENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
FERROVIÁRIO – CAMFER 

DAS 4

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO GERAL DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DAS 5

COORDENADOR DE CONSERVAÇÃO PATRIMONIAL DAS 5

COORDENADOR PATRIMONIAL DE PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS

DAS 5

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE FROTA DAS 6

SUPERVISOR DE PROTOCOLO DAS 6

SUPERVISOR DE CONTROLE DE FROTA DAS 6

CHEFE DE CONSERVAÇÃO PATRIMONIAL DAS 7

CHEFE DE OFICINA DAS 7

CHEFE DE CONTROLE DE DOCUMENTAÇÃO DA FROTA DAS 7

CHEFE DE ABASTECIMENTO DA FROTA DAS 7

CHEFE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DAS 7

ASSISTENTE DE GESTÃO PATRIMONIAL CONTÁBIL DAS 8

ASSISTENTE DE PATRIMÔNIO MÓVEL DAS 8

ASSISTENTE DE PATRIMÔNIO IMÓVEL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL FINANCEIRO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE COMPRAS DAS 3

DIRETOR DE CONTRATOS DAS 3

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS DAS 4

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE COMPRAS DAS 4

GERENTE DE ANÁLISE E PLANEJAMENTO DE COMPRAS DAS 4

COORDENADOR DE PROTOCOLO DAS 5

COORDENADOR DE CONTRATOS DAS 5

COORDENADOR DE CONTRATOS DAS 5

COORDENADOR DE CONTRATOS DAS 5

AGENTE DE CONTRATAÇÃO FCE-2

AGENTE DE CONTRATAÇÃO FCE-2

AGENTE DE CONTRATAÇÃO FCE-2

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO FCE-1

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO FCE-1

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO FCE-1

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO FCE-1

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO FCE-1

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMPRAS DAS 8

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO FCE-3

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO S/ÔNUS

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO S/ÔNUS

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO S/ÔNUS

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO S/ÔNUS

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO S/ÔNUS

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO SUPLENTE S/ÔNUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO DAS 1

SUBSECRETÁRIO GERAL DE GOVERNO DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DO PROGRAMA PREFEITURA EM AÇÃO DAS 4

GERENTE DO PROGRAMA MORAR COM SAÚDE DAS 4

COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL DAS 5

COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5
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COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR REGIONAL DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

SUPERVISOR DO PROGRAMA PREFEITURA EM AÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA PREFEITURA EM AÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA PREFEITURA EM AÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA PREFEITURA EM AÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA PREFEITURA EM AÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA MORAR COM SAÚDE DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA MORAR COM SAÚDE DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA MORAR COM SAÚDE DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA MORAR COM SAÚDE DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA MORAR COM SAÚDE DAS 6

SUPERVISOR DE PROTOCOLO DAS 6

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7
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AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS DAS 8

ASSISTENTE DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

CARGO SIMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DAS 1

SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DAS 2

DIRETOR DE AUDIOVISUAL DAS 3

DIRETOR DE REDAÇÃO DAS 3

DIRETOR DE MARKETING DAS 3

GERENTE DE CONTEÚDO PARA TV DAS 4

GERENTE DE FOTOGRAFIA DAS 4

GERENTE DE REDAÇÃO DAS 4

GERENTE DE REPORTAGEM DAS 4

GERENTE DE MÍDIAS SOCIAIS DAS 4

GERENTE DE TI DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DAS 4

COORDENADOR DE REDAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE REPORTAGEM DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO DAS 5

COORDENADOR DE EVENTOS DAS 5

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E MULTIMIDIA DAS 6

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA DAS 6

SUPERVISOR DE REDAÇÃO INSTITUCIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDO DAS 6

SUPERVISOR DE MÍDIAS SOCIAIS DAS 6

SUPERVISOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 6

SUPERVISOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS 6

CHEFE DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E MULTIMÍDIA DAS 7

CHEFE DE COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DAS 7

CHEFE DE PRODUÇÃO EDITORIAL INSTITUCIONAL DAS 7

CHEFE DE REVISÃO DE CONTEÚDO DAS 7

CHEFE DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDO DAS 7

CHEFE DE PRODUÇÃO DE MÍDIAS SOCIAIS DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO DE MÍDIA DAS 7

CHEFE DE PRODUÇÃO GRÁFICA DAS 7

CHEFE DE PRODUÇÃO DE DADOS DAS 7

CHEFE DE COBERTURA FOTOGRÁFICA DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA E 
INOVAÇÃO

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
ENERGIA E INOVAÇÃO DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ENERGIA E INOVAÇÃO DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR EXECUTIVO DE POLÍTICAS ENERGÉTICAS DAS 3

DIRETOR DE INOVAÇÃO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE PROJETOS DAS 3

DIRETOR DE INDUSTRIA E COMÉRCIO DAS 3

DIRETOR DE INDICADORES ECONÔMICOS E SOCIAIS DAS 3

GERENTE DA JUNTA COMERCIAL - JUCERJA DAS 4

GERENTE DE ECONOMIA SOLIDÁRIA DAS 4

GERENTE DE ALVARÁ DAS 4

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS, CURSOS E PARCERIAS DAS 5

COORDENADOR DO ESPAÇO DO EMPREENDEDOR DAS 5

COORDENADOR DE INOVAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 5

ASSISTENTE OPERACIONAL JURÍDICO DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO A COESA DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO A COESA DAS 8

ASSISTENTE DE PROJETOS DAS 8

ASSISTENTE DE PROJETOS DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO À INDUSTRIA DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO À INDUSTRIA DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO À INDUSTRIA DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO ALVARÁ DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO ALVARÁ DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI DAS 8

ASSISTENTE DE INDICADOR ECONÔMICO DAS 8

ASSISTENTE DE INDICADOR ECONÔMICO DAS 8

ASSISTENTE DE INOVAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE DA JUNTA COMERCIAL - JUCERJA DAS 8

ASSISTENTE DA JUNTA COMERCIAL - JUCERJA DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRUTURAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

DAS 2

SUBSECRETARIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E MARKETING 
DO TURISMO

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANEIRO DAS 3

DIRETOR DE PROJETOS DAS 3

ASSESSOR JURÍDICO DAS 4

GERENTE DE ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO DO TURISMO DAS 4

GERENTE DE EVENTOS E GESTÃO DE ESPAÇOS TURISTICOS DAS 4

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DAS 5

SUPERVISOR DE ATENDIMENTO AO TURISTA - CAT DAS 6

CHEFE DE INVENTÁRIO E PATRIMÔNIO DAS 7

CHEFE DE RECURSOS HUMANOS DAS 7

CHEFE DE PROTOCOLO DAS 7

ASSISTENTE DE EVENTOS E ESPAÇOS PÚBLICOS DAS 8

ASSISTENTE DE EVENTOS E ESPAÇOS PÚBLICOS DAS 8

ASSISTENTE DE EVENTOS E ESPAÇOS PÚBLICOS DAS 8

ASSISTENTE DE EVENTOS E ESPAÇOS PÚBLICOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 8

ASSISTENTE DE MARKETING E COMUNICAÇÃO SOCIAL DAS 8
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SECRETARIA MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO E EMPREGO

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO E EMPREGO DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO E EMPREGO DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DE POLOS AVANÇADOS DAS 3

DIRETOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DAS 3

DIRETOR DE EMPREGO DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E GESTÃO 
DE RENDA

DAS 4

GERENTE DE CAPACITAÇÃO DAS 4

GERENTE DE PROJETOS DAS 4

GERENTE DE CAPTAÇÃO DE VAGAS DAS 4

GERENTE DO ESPAÇO DA OPORTUNIDADE DAS 4

GERENTE DE SERVIÇOS E ATENDIMENTOS DAS 4

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE CONTABILIDADE DAS 5

COORDENADOR DE PATRIMÔNIO DAS 5

COORDENADOR DE CURSOS DAS 5

SUPERVISOR DE CAPTAÇÃO DE VAGAS DAS 6

SUPERVISOR DE CAPTAÇÃO DE CURRÍCULO DAS 6

SUPERVISOR DE ATENDIMENTOS DAS 6

SUPERVISOR DE TREINAMENTO DAS 6

CHEFE DE POLO GUARUS I DAS 7

CHEFE DE POLO GUARUS II PADARIA DAS 7

CHEFE DE POLO DA REGIÃO NORTE DAS 7

CHEFE DE POLO DA BAIXADA DAS 7

CHEFE DE ATENDIMENTO DAS 7

CHEFE DE CARTEIRA DIGITAL DAS 7

CHEFE DE OPORTUNIDADE DE VAGAS DAS 7

ASSISTENTE FINANCEIRO DAS 8

ASSISTENTE DE CURSOS DAS 8

ASSISTENTE DE CURSOS DAS 8

ASSISTENTE DE CURSOS DAS 8

ASSISTENTE DE CURSOS DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DAS 8

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DAS 8

ASSISTENTE DE PROJETOS DAS 8

ASSISTENTE OPERACIONAL JURÍDICO DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E INFRAESTRUTURA 
RURAL

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
INFRAESTRUTURA RURAL

DAS 1

SUBSECRETARIO GERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
INFRAESTRUTURA RURAL

DAS 2

SUBSECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL E 
MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE AGRICULTURA FAMILIAR DAS 3

DIRETOR DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL DAS 3

DIRETOR DE PROJETOS DAS 3

DIRETOR DE PRODUÇÃO PECUÁRIA DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DA CASA DO PRODUTOR RURAL DAS 3

DIRETOR DE RECURSOS HÍDRICOS DAS 3

DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RURAL E MECANIZAÇÃO 
AGRÍCOLA

DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DE INSPEÇÃO DE LEITE, MEL E DERIVADOS DAS 4

GERENTE DE INSPEÇÃO DE CARNES E DERIVADOS DAS 4

GERENTE DE APOIO À REPRODUÇÃO ANIMAL DAS 4

GERENTE DE APOIO A PRODUÇÃO LEITEIRA DAS 4

GERENTE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AMBIENTAL DAS 4

GERENTE DE ORGANIZAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E 
COOPERATIVAS

DAS 4

COORDENADOR DE GABINETE DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS DAS 5

COORDENADOR DE TRANSPORTE DAS 5

COORDENADOR DE DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS E 
CAPACITAÇÃO RURAL

DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS FINANCEIROS DAS 5

SUPERVISOR DE FEIRAS E MERCADOS MUNICIPAIS DAS 6

SUPERVISOR DE MECÂNICA DE TRANSPORTE DAS 6

SUPERVISOR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGRÍCOLA DAS 6

CHEFE DE APOIO À AGRICULTURA URBANA DAS 7

CHEFE DE FEIRAS E MERCADOS MUNICIPAIS DAS 7

CHEFE DE RECURSOS FINANCEIROS DAS-7

CHEFE DE PATRULHA MECANIZADA DAS 7

ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA RURAL DAS 8

ASSISTENTE DE APOIO A PRODUÇÃO ANIMAL DAS 8

ASSISTENTE DE TRANSPORTE DAS-8

ASSISTENTE DE ORGANIZAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E 
COOPERATIVAS

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DAS 2

SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA PÚBLICA, PARQUES E 
JARDINS

DAS 2

DIRETOR DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE RECURSOS NATURAIS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL DAS 3

DIRETOR DE PARQUES E JARDINS DAS 3

GERENTE DE COLETA SELETIVA DAS 4

GERENTE DE PROJETOS DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS 4

GERENTE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS 4

GERENTE DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DE PRÓPRIOS PÚBLICOS DAS 4

GERENTE DE ARBORIZAÇÃO E ÁREAS VERDES DAS 4

COORDENADOR DE PODAS DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS 5

COORDENADOR DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS 5

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DAS 5

COORDENADOR DO HORTO MUNICIPAL DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS NATURAIS DAS 5

COORDENADOR FINANCEIRO DAS 5

COORDENADOR DE COLETA SELETIVA MARGEM DIREITA DAS 5

COORDENADOR DE COLETA SELETIVA MARGEM ESQUERDA DAS 5

CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS 7

CHEFE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DAS 7

CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS DAS 7

CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS DAS 7

CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS DAS 7

CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS DAS 7

CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE PODA DAS 7

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS 8

ASSISTENTE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS 8

ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DAS 8

ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS DAS 8

ASSISTENTE FINANCEIRO DAS 8

ASSISTENTE DE COLETA SELETIVA DAS 8

ASSISTENTE DE COLETA SELETIVA DAS 8

ASSISTENTE DE COLETA SELETIVA DAS 8

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL FG-6

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO AQUICULTURA 
E PESCA

DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE CENTRAL DE ABASTECIMENTO DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE AQUICULTURA E PESCA DAS 3
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ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DAS 4

COORDENADOR TÉCNICO OPERACIONAL DAS 5

SUPERVISOR DE CENTRAL DE ABASTECIMENTO DAS 6

SUPERVISOR DA CASA DO PESCADOR DAS 6

SUPERVISOR DE AQUICULTURA E PESCA DAS 6

CHEFE DE DIVISÃO DE AQUICULTURA E PESCA DAS 7

CHEFE DE LOGÍSTICA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DAS 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CARGO SIMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DAS 2

SUPERINTENDENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 3

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DAS 3

DIRETOR OPERACIONAL DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DE PROJETOS DAS 4

GERENTE DO CENTRO OPERACIONAL DAS 4

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO DAS 4

GERENTE DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 4

GERENTE DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 4

GERENTE DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 4

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 5

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR FINANCEIRO DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO OPERACIONAL DAS 5

SUPERVISOR DE PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 6

SUPERVISOR DO CENTRO OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR DO CENTRO OPERACIONAL DAS 6

CHEFE DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS 7

CHEFE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DAS 7

CHEFE DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 7

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 8

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 8

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 8

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE MANUTENÇÃO DE VIAS DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE

CARGO SIMBOLO

SECRETRÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
MOBILIDADE

DAS 1

SUBSECRETÁRIO GERAL DE OBRAS, URBANISMO E 
MOBILIDADE

DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO DAS 2

SUBECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE URBANO DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE MOBILIDADE DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE ORÇAMENTO DAS 3

DIRETOR DE CONTROLE DE CONTRATOS E PROCESSOS DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO DAS 3

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DAS 3

DIRETOR DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, EMPREENDIMENTOS 
E OBRAS PARTICULARES

DAS 3

DIRETOR DE PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO DAS 3

DIRETOR DE MONITORAMENTO E INFORMAÇÕES URBANAS DAS 3

GERENTE FINANCEIRO DAS 4

GERENTE DE CONTROLE DE EMPENHO DAS 4

GERENTE DE LEVANTAMENTO DAS 4

GERENTE DE ORÇAMENTO DAS 4

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO DAS 4

GERENTE DE PROCEDIMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E 
TRIBUNAL DE CONTAS MP/TCE

DAS 4

GERENTE JURÍDICO DE MOBILIDADE E URBANISMO DAS 4

GERENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS DAS 4

GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 4

GERENTE DE PATRIMÔNIO DAS 4

GERENTE DE TRANSPORTE DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS DAS 4

GERENTE DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS 4

GERENTE DE PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO DAS 4

GERENTE DE LEVANTAMENTO GEOREFENCIADO DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO URBANO DAS 4

GERENTE DE MONITORAMENTO DE INFORMAÇÕES URBANAS DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO DAS 4

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR FINANCEIRO DAS 5

COORDENADOR DE CONTROLE DE EMPENHO DAS 5

COORDENADOR DE LEVANTAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE ORÇAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE PROCEDIMENTOS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E TRIBUNAL DE CONTAS MP/TCE

DAS 5

COORDENADOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 
JUDICIAIS

DAS 5

COORDENADOR DE PROTOCOLO DAS 5

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS DAS 5

COORDENADOR DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO URBANO DAS 5

COORDENADOR DE INFORMAÇÕES URBANAS DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL DAS 5

COORDENADOR DO SISTEMA VIÁRIO DAS 5

COORDENADOR DO SISTEMA DE MOBILIDADE DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS VIÁRIOS DAS 5

SUPERVISOR DE PROJETOS DAS 6

SUPERVISOR DE PROJETOS DAS 6

SUPERVISOR DE PROJETOS DAS 6

SUPERVISOR DE CADASTRO GEOREFERENCIADO DAS 6

SUPERVISOR DE PLANEJAMENTO URBANO DAS 6

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DAS 6

SUPERVISOR DE PESQUISA E PROJETOS DE MOBILIDADE DAS 6

CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL DAS 7

CHEFE DE PATRIMÔNIO DAS 7

CHEFE DE TRANSPORTE DAS 7

CHEFE DE PROTOCOLO DAS 7

CHEFE DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS 7

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FG 9

MEMBRO DE LICENCIAMENTO FG 9

MEMBRO DE LICENCIAMENTO FG 9

MEMBRO DE LICENCIAMENTO FG 9
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DAS 2

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

GERENTE DE PREVENÇÃO DAS 4

GERENTE DE ENGENHARIA DAS 4

GERENTE DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANOS E 
SIMULADOS

DAS 4

GERENTE DE GEOPROCESSAMENTO DAS 4

GERENTE DE MONITORAMENTO HIDRÍCO DAS 4

COORDENADOR DE COMPRAS DAS 5

COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
EMERGENCIAIS

DAS 5

COORDENADOR DE SISTEMA DE REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 
EM DEFESA CIVIL

DAS 5

COORDENADOR DE LOGÍITICA DE VIATURAS EMERGENCIAIS DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DE RISCO EM 
EDIFICAÇÕES

DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO E AVALIAÇÃO SOCIAL EM 
DESASTRE

DAS 5

SUPERVISOR DE RECURSOS HÍDRICOS DAS 6

SUPERVISOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 6

SUPERVISOR OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE ALMOXARIFADO DAS 6

SUPERVISOR DE GABINETE DAS 6

CHEFE DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DE RISCO EM VEGETAÇÃO DAS 7

CHEFE DE ENSINO E TREINAMENTOS DAS 7

CHEFE DE EXECUÇÃO DE PROJETOS DE DEFESA CIVIL DAS 7

CHEFE DE GESTÃO OPERACIONAL DE RISCO HIMENÓPTEROS DAS 7

CHEFE DE EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO DE 
HIMENÓPTEROS

DAS 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

DAS 1

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

DAS 2

SUBSECRETARIO DE GESTÃO DO SUAS DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA

DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA MULHERES DAS 2

SUBSECRETÁRIO DE IGUALDADE RACIAL E DIREITOS 
HUMANOS

DAS 2

SUBSECRETÁRIO JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE PROGRAMAS E PROJETOS DAS 3

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 3

DIRETOR DE COMPRAS E ABASTECIMENTO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO DAS 3

DIRETOR DE GESTÃO DO SUAS DAS 3

DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DAS 3

DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DAS 3

DIRETOR DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA E COMBATE A FOME DAS 3

DIRETOR OPERACIONAL DAS 3

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA E 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

DAS 3

GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4

GERENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DAS 4

GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIADADE

DAS 4

GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE

DAS 4

GERENTE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA

DAS 4

GERENTE DE RENDA E CIDADANIA DAS 4

GERENTE DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DAS 4

GERENTE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES DAS 4

GERENTE DE PROMOÇÃO E DEFESA DA IGUALDADE RACIAL 
E DOS DIREITOS HUMANOS

DAS 4

GERENTE DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

DAS 4

GERENTE OPERACIONAL DAS 4

GERENTE GERAL DOS CRAS DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS DAS 4

GERENTE JURDICO DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA E 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

DAS 4

GERENTE JURÍDICO DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA E 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

DAS 4

GERENTE JURÍDICO DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA E 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

DAS 4

COORDENADOR DE PROJETOS SOCIAIS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS SOCIAIS DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS SOCIAIS DAS 5

COORDENADOR DOS PROGRAMAS DO SUAS DAS 5

COORDENADOR DE EMERGÊNCIAS E CALAMIDADES 
PÚBLICAS NO SUAS

DAS 5

COORDENADOR DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 5

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO DE DADOS E INFORMAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA

DAS 5

COORDENADOR DO CADASTRO ÚNICO DAS 5

COORDENADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DAS 5

COORDENADOR EXECUTIVO DO GABINETE DA 
SUBSECRETARIA DO IDOSO

DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO DA SMASC DAS 5

COORDENADOR DOS CLUBES DA TERCEIRA IDADE DAS 5

COORDENADOR DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS 5

SUPERVISOR DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE CAMPO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DAS 6

SUPERVISOR DE CAMPO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DAS 6

SUPERVISOR DO SERVIÇO SOCIAL DAS 6

SUPERVISOR DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS DO PBF DAS 6

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DAS 6

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DAS 6

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DAS 6

SUPERVISOR JURÍDICO DAS 6

SUPERVISOR JURÍDICO DAS 6

SUPERVISOR JURÍDICO DAS 6

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DA DIRETORIA JURÍDICA DAS 6

SUPERVISOR DE ALMOXARIFADO DAS 6

SUPERVISOR DE TRANSPORTE DAS 6

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA DAS 6

SUPERVISOR DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL DAS 6

SUPERVISOR DO RESTAURANTE POPULAR DAS 6

SUPERVISOR DA REDE SOCIASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS DAS 6

SUPERVISOR DA GESTÃO DO TRABALHO E REGULAÇÃO NO 
SUAS

DAS 6

SUPERVISOR DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DAS 6

SUPERVISOR DE CREAS DAS 6

SUPERVISOR DE CREAS DAS 6

SUPERVISOR DE CREAS DAS 6

SUPERVISOR DO CENTRO POP DAS 6

SUPERVISOR DE CENTRO DO IDOSO DAS 6

SUPERVISOR DA CASA DE PASSAGEM FEMININA DAS 6

SUPERVISOR DA CASA BENTA PEREIRA DAS 6

SUPERVISOR DA CASA DE PASSAGEM MASCULINA E DE 
FAMÍLIAS

DAS 6

SUPERVISOR DO ABRIGO LAR CIDADÃO DAS 6

SUPERVISOR DO ABRIGO INSTITUCIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA DAS 6

SUPERVISOR DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA DAS 6

SUPERVISOR GERAL DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO E PRIMEIRA INFÂNCIA NO 
SUAS

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER

DAS 6

SUPERVISOR DE POLÍTICAS PÚBLICA PARA MULHER DAS 6

SUPERVISOR DE CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO 
À MULHER

DAS 6

SUPERVISOR DE POLÍTICAS PARA POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS

DAS 6

SUPERVISOR DE PESQUISAS, PROGRAMAS E PROJETOS DAS 6

SUPERVISOR DE POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS DAS 6

SUPERVISOR DE PROGRAMA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL

DAS 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6
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SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

SUPERVISOR DOS CRAS FG 6

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA DAS 7

CHEFE DO CADASTRO ÚNICO DAS 7

CHEFE DO CADASTRO ÚNICO DAS 7

CHEFE DE SERVIÇO FUNERÁRIO DAS 7

CHEFE DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 7

CHEFE DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 7

CHEFE DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 7

CHEFE DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 7

CHEFE DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 7

CHEFE DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 7

CHEFE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHER DAS 7

CHEFE DE CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO À 
MULHER - CEAM

DAS 7

CHEFE DE ATENDIMENTO ÀS INTOLERÂNCIAS RELIGIOSAS E 
RACISMO

DAS 7

CHEFE DE MEMÓRIAS E MANIFESTAÇÃO DE RESISTÊNCIA 
CULTURAL

DAS 7

CHEFE DE POLÍTICAS PARA POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS

DAS 7

CHEFE DE POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS DAS 7

CHEFE JURÍDICO DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA E 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

DAS 7

CHEFE DE CONTRATOS DAS 7

CHEFE DE CONTROLE DO JURÍDICO DA SMASC DAS 7

CHEFE DE PROTOCOLO DAS 7

CHEFE DO FINANCEIRO DO FMAS DAS 7

CHEFE DE CONTROLE DO FMAS DAS 7

CHEFE DE CONTABILIDADE DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO ALMOXARIFADO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ALMOXARIFADO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO ALMOXARIFADO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO PATRIMÔNIO MÓVEL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO PATRIMÔNIO IMÓVEL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROJETOS SOCIAIS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROJETOS SOCIAIS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROJETOS SOCIAIS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA DE PROGRAMAS E 
PROJETOS

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS DO SUAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
PARCERIAS

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO SUAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇAO 
SOCIAL BÁSICA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO SERVIÇO DE CONVICÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO E PRIMEIRA INFÂNCIA NO 
SUAS

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO CADASTRO ÚNICO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO CADASTRO ÚNICO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 
MULHERES

DAS 8

ASSISTENTE DO CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO 
A MULHER

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DA SUBSECRETARIA 
DA MULHER

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DA SUBSECRETARIA 
DE IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

DAS 8

ASSISTENTE OPERACIONAL JURÍDICO DA SUBSECRETARIA 
DE JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DA SUBSECRETARIA 
JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE SOCIAL DAS 8

PROCON-CAMPOS

CARGO SÍMBOLO

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PROCON - CAMPOS DAS 1

SUBSECRETÁRIO DO PROCON DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 3

DIRETOR DE ATENDIMENTO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DO FUNDO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DE AUDIÊNCIA DAS 4

GERENTE FINANCEIRO DAS 4

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR ADMINSTRATIVO DE RH DAS 5

COORDENADOR DE ATENDIMENTO DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO PROCON DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO PROCON DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO PROCON DAS 5

COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE TRAMITAÇÃO E CONTROLE DE PROCESSO DAS 5

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO E PESQUISA DAS 5

COORDENADOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO DAS 5

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 6

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CARTÓRIO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CARTÓRIO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO E PESQUISA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO E PESQUISA DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CARGO SIMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
E INDICADORES (SUB-ADI)

DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SUB-GEFIL)

DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO OPERACIONAL 
(SUB-GEOP)

DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(SUB-CT)

DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ENSINO (SUB-ENS) DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR DE PROGRAMAS E PROJETOS DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO DAS 3

DIRETOR DE ANÁLISE DE DADOS E ESTATÍSTICA DAS 3

DIRETOR DE COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA DAS 3

DIRETOR DE COMPRAS DAS 3

DIRETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DAS 3
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DIRETOR DE OBRAS DAS 3

DIRETOR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL DAS 3

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 3

DIRETOR DE TI (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO) DAS 3

DIRETOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DAS 3

DIRETOR PEDAGÓGICO DAS 3

DIRETOR DE SUPERVISÃO ESCOLAR DAS 3

DIRETOR DE ESPORTES DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR JURÍDICO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO SUB-ADI DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO SUB-GEFIL DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO SUB-GEOP DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO SUB-ENS DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO SUB-CT DAS 4

GERENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DAS 4

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR DO SETOR 1 DAS 4

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR DO SETOR 2 DAS 4

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR DO SETOR 3 DAS 4

GERENTE DE ANÁLISE DE DADOS E ESTATÍSTICA DAS 4

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE DESEMPENHO NO 
ENSINO

DAS 4

GERENTE DE COMPRAS DAS 4

GERENTE DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA DAS 4

GERENTE DE ANÁLISE DE DEMANDAS DAS 4

GERENTE DO PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 
ESCOLA

DAS 4

GERENTE DE INFRAESTRUTURA DE TI (TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO)

DAS 4

GERENTE DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS 4

GERENTE DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS DAS 4

GERENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESPAÇOS EDUCACIONAIS 
COMPLEMENTARES

DAS 4

GERENTE DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS EDUCACIONAL 
DIGITAL

DAS 4

GERENTE DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS DAS 4

GERENTE DA EFEM (ESCOLA DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES 
MUNICIPAIS)

DAS 4

GERENTE DE PROGRAMAS, PROJETOS E PARCERIAS DAS 4

GERENTE DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 
CIENTÍFICA

DAS 4

GERENTE DE POPULARIZAÇÃO E DIFUSÃO DAE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

DAS 4

GERENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS 4

GERENTE DE DIVERSIDADE E INCLUSÃO DAS 4

GERENTE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DAS 4

GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS ESCOLARES DAS 4

OUVIDOR DAS 5

COORDENADOR DE EVENTOS DAS 5

COORDENADOR DE EDIÇÃO DE MULTIMÍDIA DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO DAS 5

COORDENADOR DE CIÊNCIA DE DADOS DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS 5

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO DAS 5

COORDENADOR DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA FUNCIONAL DAS 5

COORDENADOR DE SISTEMA EDUCACIONAL E MATRÍCULA 
DE ALUNOS

DAS 5

COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS EM TI DAS 5

COORDENADOR DE DESIGN INSTRUCIONAL EM TECNOLOGIAS 
EDUCACIONAIS

DAS 5

COORDENADOR DE AÇÕES, PROJETOS E INICIATIVAS EM 
TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS

DAS 5

COORDENADOR DE FORMAÇÃO CONTINUADA TÉCNICO-
PEDAGÓGICO

DAS 5

COORDENADOR DE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIAS DIGITAIS 
PARA A EDUCAÇÃO

DAS 5

COORDENADOR DE ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS 5

COORDENADOR DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DAS 5

COORDENADOR DE APOIO MULTIPROFISSIONAL A EDUCAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE MÚSICA DAS 5

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTES 
ESCOLARES

DAS 5

COORDENADOR DE ANIMAÇÃO CULTURAL DAS 5

COORDENADOR DA ESCOLA DE APRENDIZAGEM INCLUSIVA DAS 5

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DAS 5

COORDENADOR DE FREQUENCIA ESCOLAR DAS 5

SUPERVISOR DE ANÁLISE DE DADOS E ESTATÍSTICA DAS 6

SUPERVISOR DE COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
FUNCIONAL

DAS 6

SUPERVISOR DE COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
INSTITUCIONAL

DAS 6

SUPERVISOR DE SIOPE DAS 6

SUPERVISOR DE ANÁLISE E LIQUIDAÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DAS 6

SUPERVISOR DO SIMEC-PAR e DEMAIS SISTEMAS FEDERAIS 
(MEC)

DAS 6

SUPERVISOR DE TRANSPORTE DE MATERIAIS DAS 6

SUPERVISOR DE ESTOQUE DAS 6

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO DAS 6

SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA DAS 6

SUPERVISOR TÉCNICO NORMATIVO DAS 6

SUPERVISOR DE GESTÃO DOCUMENTAL DAS 6

SUPERVISOR DE ZELADORIA SEDUCT DAS 6

SUPERVISOR DE ZELADORIA CIDADE DA CRIANÇA DAS 6

SUPERVISOR DE ZELADORIA VILAS OLÍMPICAS E CASAS DE 
ESPORTE

DAS 6

SUPERVISOR DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 6

SUPERVISOR DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS DAS 6

SUPERVISOR DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR E AMBIÊNCIA 
ORGANIZACIONAL

DAS 6

SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DAS 6

SUPERVISOR DE CONTROLE FUNCIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

DAS 6

SUPERVISOR DE SISTEMAS DE RECURSOS HUMANOS DAS 6

SUPERVISOR DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS 6

SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DO SETOR 1 DAS 6

SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DO SETOR 2 DAS 6

SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DO SETOR 3 DAS 6

SUPERVISOR DA CIDADE DA CRIANÇA DAS 6

SUPERVISOR DE PROJETOS DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS DAS 6

SUPERVISOR DE PROJETOS E PRODUÇÃO MULTIMÍDIA 
EDUCACIONAL

DAS 6

SUPERVISOR DE PROJETOS DE FORMAÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DE PROJETOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE 
GESTÃO ESCOLAR

DAS 6

SUPERVISOR DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA EFEM DAS 6

SUPERVISOR DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CETEC DAS 6

SUPERVISOR DE PROGRAMAS, PROJETOS E PARCERIAS DAS 6

SUPERVISOR DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 
CIENTÍFICA

DAS 6

SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DAS 6

SUPERVISOR DE DIVERSIFICAÇÃO DO CURRÍCULO DE ENSINO 
RELIGIOSO E PROJETO DE VIDA

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVERSIFICAÇÃO DO CURRÍCULO DE ENSINO 
DE COMPUTAÇÃO E PROJETO INTEGRADOR)

DAS 6

SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL DAS 6

SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DAS 6

SUPERVISOR DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DAS 6

SUPERVISOR DE ENSINO DE LINGUA PORTUGUES E INGLESA DAS 6

SUPERVISOR DE ENSINO DE CRECHE DAS 6

SUPERVISOR DE ENSINO DE MATEMÁTICA DAS 6

SUPERVISOR DE ENSINO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA DAS 6

SUPERVISOR DE ENSINO DE CIÊNCIAS HUMANAS DAS 6

SUPERVISOR DE ENSINO DE ARTE DAS 6

SUPERVISOR DE PROGRAMAS E PROJETOS DAS 6

SUPERVISOR DE PROGRAMAS E PROJETOS DAS 6

SUPERVISOR DE MONITORAMENTO E SUPERVISÃO ESCOLAR 
DE CRECHES

DAS 6

SUPERVISOR DE MONITORAMENTO E SUPERVISÃO ESCOLAR 
DE ESCOLAS

DAS 6

SUPERVISOR DE MONITORAMENTO E SUPERVISÃO ESCOLAR 
DE REDE PRIVADA

DAS 6

SUPERVISOR DE ARTE, CULTURA E MÚSICA DAS 6

SUPERVISOR DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO

DAS 6

SUPERVISOR DE BANDAS E FANFARRAS DAS 6

SUPERVISOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DAS 6

CHEFE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DAS 7

CHEFE DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DO GABINETE DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS DAS 7
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CHEFE DE COMPRAS DAS 7

CHEFE DE SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA DAS 7

CHEFE DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 7

CHEFE DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 7

CHEFE DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS DAS 7

CHEFE DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS 7

CHEFE DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DAS 7

CHEFE DE GESTÃO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS DAS 7

CHEFE DE PRODUÇÃO MULTIMÍDIA EDUCACIONAL DAS 7

CHEFE DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA EDUCADORES 
MUNICIPAIS

DAS 7

CHEFE DO CENTRO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (CETEC) DAS 7

CHEFE DE GESTÃO EM PESQUISA E INOVAÇÃO CIENTÍFICA DAS 7

CHEFE DE ARTICULAÇÃO ENTRE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO

DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS E PROJETOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO INTERSETORIAL DE 
EDUCAÇÃO

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL JURÍDICO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR 
SETOR 1

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR 
SETOR 2

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR 
SETOR 3

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ANÁLISE DE DADOS E ESTATÍSTICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS E PROJETOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE 
DESEMPENHO NO ENSINO

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMISSÃO PRÓPRIA DE 
AVALIAÇÃO FUNCIONAL

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMISSÃO PRÓPRIA DE 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMISSÃO PRÓPRIA DE 
AVALIAÇÃO - CPA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO PDDE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE TRANSPORTE DE MATERIAIS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMPRAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE CONTRATOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE OBRAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ANÁLISE DE INDICADORES DE 
DESEMPENHO

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE DEPARTAMENTO PESSOAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E 
TERCEIRIZADOS

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE FUNCIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE SISTEMAS EDUCACIONAIS E 
MATRÍCULA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE NUTRIÇÃO ESCOLAR SETOR 1 DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE NUTRIÇÃO ESCOLAR SETOR 2 DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE NUTRIÇÃO ESCOLAR SETOR 3 DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PRODUÇÃO MULTIMÍDIA 
EDUCACIONAL

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA EFEM DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
CETEC

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS, PROJETOS E 
PARCERIAS

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROJETOS E INOVAÇÃO 
CIENTÍFICA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ENSINO EM CRECHE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO DIRETOR PEDAGÓGICO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE DIVERSIDADE E INCLUSÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
FINAIS

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS E PROJETOS 
ESCOLARES

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO DO CAMPO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE SUPERVISÃO ESCOLAR DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

CARGO SIMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA DAS 1

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM 
PÚBLICA

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL - CCO DAS 3

DIRETOR DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DAS 3

GERENTE DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL 
- GGI

DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DAS 4

COORDENADOR JURÍDICO DAS 5

COORDENADOR DE INTELIGÊNCIA DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 5

COORDENADOR DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE TIC - CCO DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS 5

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 6

SUPERVISOR DE TIC DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

SUPERVISOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL DAS 6

CHEFE DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 24

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

ASSISTENTE ESPECIAL FINANCEIRO DAS 8

ASSISTENTE OPERACIONAL DAS 8

ASSISTENTE OPERACIONAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DAS 8

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CARGO SIMBOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DAS 1

SUBSECRETÁRIO GERAL DE SAÚDE DAS 2

SUBSECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DA SAÚDE

DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
OPERAÇÕES DA SAÚDE

DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DA SAÚDE DAS 2

SUBSECRETARIO EXECUTIVO DA SAÚDE DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DAS 2

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À 
SAÚDE

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR GESTÃO DE PESSOAS DAS 3

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MÉDICO DAS 3

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 3

DIRETOR TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA DAS 3

DIRETOR DE TESOURARIA DAS 3

DIRETOR DE CONTABILIDADE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO E DE ORÇAMENTO DAS 3

DIRETOR EXECUTIVO DAS 3

DIRETOR DE COMPRAS DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DE DEPARTAMENTO FARMACÊUTICO DAS 3

DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DAS 3

DIRETOR DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL DAS 3

DIRETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DAS 3

DIRETOR DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE/PROMOÇÃO, 
PREVENÇÃO E LINHAS DE CUIDADO

DAS 3

DIRETOR DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE/UNIDADE DE 
SAUDE

DAS 3

DIRETOR DE SAÚDE BUCAL DAS 3

DIRETOR DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR DAS 3

DIRETOR DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DAS 3

DIRETOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE(CRTCA)

DAS 3

DIRETOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER DAS 3

DIRETOR DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO DAS 3

DIRETOR DE PROGRAMAS ESPECIALIZADOS DAS 3

DIRETOR DE SAÚDE MENTAL DAS 3

DIRETOR DE GESTÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS 3

DIRETOR DE AUDITORIA DAS 3

DIRETOR DE REGULAÇÃO DE ATENÇÃO HOSPITALAR DAS 3

DIRETOR DE ATENÇÃO AMBULATORIAL E POLICLINICAS DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4

OUVIDOR DA SMS DAS 4

GERENTE DE COMUNICAÇÃO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE SUBSECRETARIA DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 4

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM DAS 4

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL DAS 4

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DAS 4

GERENTE DE CONTROLE DE FOLHA E FREQUENCIA DAS 4

GERENTE DE EDUCAÇÃO PERMANENTE DAS 4

GERENTE DE REDE CAMPOS DAS 4

GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DA SUBSECRETARIA DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DA SUBSECRETARIA DAS 4

GERENTE DE APOIO E SUPORTE DAS 4

GERENTE DE PATRIMÔNIO DAS 4

GERENTE DE TRANSPORTE DAS 4

GERENTE DE MANUTENÇÃO PREDIA DAS 4

GERENTE DE FINANÇAS DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO DE CONTRATOS DAS 4

GERENTE DE ALMOXARIFADO CENTRAL DAS 4

GERENTE DE CÂMARA TÉCNICA DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 
EM SAÚDE

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DAS 4

GERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE EVENTOS VISA DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ALIMENTOS DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA SANITÁRIA DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
FARMACÊUTICOS

DAS 4

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR DAS 4

GERENTE DE PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO (PMI) DAS 4

GERENTE DO CENTRO DE DOENÇAS INFECTO PARASITÁRIAS 
(CEDIP)

DAS 4

GERENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DO SISTEMA DE
NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA

DAS 4

GERENTE DE PROGRAMA MUNICIPAL DE DOENÇAS INFECTO
CONTAGIOSAS

DAS 4

GERENTE DE PROGRAMAS PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E 
EQUIDADE

DAS 4

GERENTE DE LINHAS DE CUIDADO E CICLOS DE VIDA DAS 4

GERENTE DE SAÚDE BUCAL DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE

DAS 4

GERENTE UNIDADES DE SAÚDE DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL ATENÇÃO ESPECIALIZADA Á SAÚDE DAS 4

GERENTE DE TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO DAS 4

GERENTE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS 4

GERENTE DE FATURAMENTO DAS 4

GERENTE AUDITORIA AMBULATORIAL DAS 4

GERENTE AUDITORIA HOSPITALAR DAS 4

GERENTE NUCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO HOSPITALAR DAS 4

GERENTE DO PROGRAMA DE NEUROAÇÃO DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE ATENÇÃO AMBULATORIAL E 
POLICLINICAS

DAS 4

GERENTE DE CENTRAL DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL DAS 4

COORDENADOR DE GABINETE DAS 5

COORDENADOR DE GABINETE DAS 5

COORDENADOR DE GABINETE DAS 5

COORDENADOR DE GABINETE DAS 5

COORDENADOR DE EVENTOS DAS 5

COORDENADOR DE PROTOCOLO E ARQUIVO DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS 5

COORDENADOR DE CONTROLE DE FREQUENCIA DAS 5

COORDENADOR DE CONTROLE DE FOLHA DE PAGAMENTO DAS 5

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO MÉDICO DAS 5

COORDENADOR DE PROJETOS DAS 5

COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE FINANÇAS DAS 5

COORDENADOR DE FINANÇAS DAS 5

COORDENADOR DE TESOURARIA DAS 5

COORDENADOR DE CONTABILIDADE DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO E DE ORÇAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS DAS 5

COORDENADOR EXECUTIVO DAS 5

COORDENADOR EXECUTIVO DAS 5

COORDENADOR EXECUTIVO DAS 5

COORDENADOR CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO DAS 5

COORDENADOR DE CÂMARA TÉCNICA DE RESOLUÇÃO DE 
LITÍGIOS EM SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE CÂMARA TÉCNICA DE RESOLUÇÃO DE 
LITÍGIOS EM SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE CÂMARA TÉCNICA DE RESOLUÇÃO DE 
LITÍGIOS EM SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO FARMACÊUTICO DAS 5

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES/
ARBOVIROSES

DAS 5

COORDENADOR DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES/
PEQUENOS E GRANDES ANIMAIS

DAS 5

COORDENADOR DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES/
ANIMAIS SINANTRÓPICOS

DAS 5

COORDENADOR DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL

DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA REGIONAL DE 
SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST)

DAS 5

CHEFE DE PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR (PAST)

DAS 5

COORDENADOR DE PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO 
(PMI)

DAS 5

COORDENADOR DE PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO 
(CRIE)

DAS 5

COORDENADOR DE PROGRAMA MUNICIPAL DE TUBERCULOSE DAS 5

COORDENADOR DE PROGRAMA MUNICIPAL DE HANSENÍASE DAS 5

COORDENADOR DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE DAS 5
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COORDENADOR DE PROGRAMA SAÚDE PRISIONAL (PNAISP) DAS 5

COORDENADOR DE PROGRAMA SAÚDE PRISIONAL (PNASARI) DAS 5

COORDENADOR DE LINHA DE CUIDADO DE HIPERTENSÃO E 
DIABETES MELLITUS

DAS 5

COORDENADOR DE PROGRAMA CONSULTÓRIO NA RUA DAS 5

COORDENADOR DE PROGRAMA DE TABAGISMO DAS 5

COORDENADOR PRÁTICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES

DAS 5

COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ALERGIA 
ALIMENTAR

DAS 5

COORDENADOR DE PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA DAS 5

COORDENADOR DO CUIDADO EM SAÚDE DAS POPULAÇÕES
TRADICIONAIS

DAS 5

COORDENADOR DA LINHA DE CUIDADO DA SAUDE DO HOMEM DAS 5

COORDENADOR DA LINHA DE CUIDADO DA SAUDE DO IDOSO DAS 5

COORDENADOR DE LINHA DE CUIDADO DE CRIANÇA, 
ADOLESCENTE E MULHER

DAS 5

COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL DAS 5

COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL DAS 5

COORDENADOR DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR DAS 5

COORDENADOR DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO ESPECIALIZADO DE 
REABILITAÇÃO

DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE DOENÇAS 
IMUNO INFECCIOSAS

DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE DOCENÇAS
DEGENERATIVAS, ALZHEIMER E PARKISON

DAS 5

COORDENADOR DE CUIDADOS COM PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS

DAS 5

COORDENADOR DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A 
HEMODIALISADOS, OSTOMIZADOS E TRANSPLANTADOS

DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIAS E 
TRATAMENTO DE LESÕES CUTÂNEAS E PÉ DIABÉTICO

DAS 5

COORDENADOR DE SAÚDE MENTAL DAS 5

COORDENADOR DO AMBULATÓRIO AMPLIADO DE SAÚDE 
MENTAL

DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
INFANTIL

DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL II DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
AD III

DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL III DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL III DAS 5

COORDENADOR DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTIL DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO DAS 5

COORDENADOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS 5

COORDENADOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS 5

COORDENADOR CONTAS MÉDICAS DAS 5

COORDENADOR DE FATURAMENTO DAS 5

COORDENADOR DE SETOR CNES DAS 5

COORDENADOR DE AUDITORIA HOSPITALAR DAS 5

COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE CIRURGIAS DAS 5

COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE LEITOS DAS 5

COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE LEITOS DE UTI DAS 5

COORDENADOR DE NUCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO 
HOSPITALAR

DAS 5

COORDENADOR DO NEUROAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DO NEUROAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL DAS 5

COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DAS 5

COORDENADOR DE POLICLINICA DAS 5

COORDENADOR DE POLICLINICA DAS 5

COORDENADOR DE POLICLINICA DAS 5

COORDENADOR DE POLICLINICA DAS 5

COORDENADOR DE POLICLINICA DAS 5

COORDENADOR DE POLICLINICA DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

COORDENADOR DE UBS DAS 5

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DE CONTROLE DE FREQUENCIA DAS 6

SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO MÉDICO DAS 6

SUPERVISOR DE REDE CAMPOS DAS 6

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO DAS 6

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO DAS 6

SUPERVISOR DE TESOURARIA DAS 6

SUPERVISOR DE CONTABILIDADE DAS 6

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO E DE ORÇAMENTO DAS 6

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA SANITÁRIA DAS 6

SUPERVISOR FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
FARMACÊUTICOS

DAS 6

SUPERVIDOR DE FISCALIZAÇÃO ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE

DAS 6

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DE ALIMENTOS DAS 6

SUPERVISOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CRTCA) I

DAS 6

SUPERVISOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER 
(CRTM)

DAS 6

SUPERVISOR DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO DAS 6

SUPERVISOR DE TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO DAS 6

SUPERVISOR DE DEMANDAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DAS 6

SUPERVISOR DE MARCAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAS DAS 6

SUPERVISOR DE MARCAÇÃO DE EXAMES RADIOLÓGICOS DAS 6

SUPERVISOR DE MARCAÇÃO DE EXAMES CONSULTAS DAS 6

SUPERVISOR DE MARCAÇÃO DE ATENDIMENTO TERAPIA 
RENAL SUBSTITUTIVA

DAS 6

SUPERVISOR DE MARCAÇÃO DE ATENDIMENTO UNACOM DAS 6

CHEFE DE MIDIA SOCIAL DAS 7

CHEFE DE ESCUTA DE COMUNICAÇÃO DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS 7

CHEFE DE GESTÃO DAS 7

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM DAS 7

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL DAS 7

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA DAS 7

CHEFE DE EDUCAÇÃO PERMANENTE DAS 7
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CHEFE DE CONTROLE DE FREQUENCIA DAS 7

CHEFE REGIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 7

CHEFE REGIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 7

CHEFE DE APOIO E SUPORTE DAS 7

CHEFE DE TRANSPORTE DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS DAS 7

CHEFE DE CONTRATOS DAS 7

CHEFE DE DEPARTAMENTO FARMACÊUTICO DAS 7

CHEFE DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL/ADMINISTRATIVO

DAS 7

CHEFE DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL

DAS 7

CHEFE DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL

DAS 7

CHEFE DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL

DAS 7

CHEFE DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL

DAS 7

CHEFE DE SISTEMAS DE NOTIFICAÇÃO SIM DAS 7

CHEFE DE SISTEMAS DE NOTIFICAÇÃO SINASC DAS 7

CHEFE DE SISTEMAS DE NOTIFICAÇÃO SINAN DAS 7

CHEFE DE ATENÇÃO AO CIDADÃO DAS 7

CHEFE DE ATENÇÃO AO CIDADÃO DAS 7

CHEFE DE ATENÇÃO AO CIDADÃO DAS 7

CHEFE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA Á SAÚDE DAS 7

CHEFE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA Á SAÚDE DAS 7

CHEFE DO PROGRANA MUNICIPAL DE ASMA E RINITE DAS 7

CHEFE DO PROGRAMA DE ANEMIA FALCIFORME DAS 7

CHEFE DO PROGRAMA MUNICIPAL DE COLAGENOSE DAS 7

CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL II DAS 7

CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL AD III DAS 7

CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL III DAS 7

CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL III DAS 7

CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
INFANTIL

DAS 7

CHEFE DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICAS DAS 7

CHEFE DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICAS DAS 7

CHEFE DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICAS DAS 7

CHEFE DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICAS DAS 7

CHEFE DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICAS DAS 7

CHEFE DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DAS 7

CHEFE DE DEMANDAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DAS 7

CHEFE REGULAÇÃO DE ATENÇÃO HOSPITALAR DAS 7

CHEFE REGULAÇÃO DE CIRURGIAS DAS 7

CHEFE REGULAÇÃO LEITOS DE UTI DAS 7

CHEFE REGULAÇÃO LEITOS HOSPITALARES DAS 7

CHEFE DE APOIO À CENTRAL DE MARCAÇÃO DAS 7

CHEFE DE APOIO À CENTRAL DE MARCAÇÃO DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROTOCOLO E ARQUIVO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROTOCOLO E ARQUIVO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROTOCOLO E ARQUIVO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE DANT DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CENTRO DE REFERÊNCIA E 
TRATAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CRTCA)

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE DIREÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA MULHER (CRTM)

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS ESPECIALIZADOS 
EM SAÚDE

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLICLINICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLICLINICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLICLINICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLICLINICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLICLINICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLICLINICA DAS 8

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CARGO SÍMBOLO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DAS 1

VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DAS 2

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, INOVAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 2

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO, ORÇAMENTO E PROCESSOS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 2

SUPERINTENDENTE DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 2

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO DAS 2

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS DAS 2

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 2

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DAS 3

DIRETOR DE FATURAMENTO HOSPITALAR E HABILITAÇÃO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 3

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

DAS 3

DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 3

DIRETOR DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS PÚBLICAS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 3

DIRETOR DE INFRAESTRUTURA E PROJETOS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 3

DIRETOR DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SUPRIMENTOS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO DAS 3

DIRETOR PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 3

DIRETOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS DAS 3

DIRETOR PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 3

DIRETOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 3

DIRETOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA - CLÍNICA DO 
ADULTO

DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA - CLÍNICA DA 
CRIANÇA

DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DE UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE 
TRAVESSÃO

DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DE UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE SANTO 
EDUARDO

DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DE UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE URURAÍ DAS 3

DIRETOR CLÍNICO DE UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE FAROL 
DE SÃO THOMÉ

DAS 3

DIRETOR DE SERVIÇO MÉDICO MÓVEL/192 DAS 3

DIRETOR DO HEMOCENTRO DAS 3

ASSESSOR DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

ASSESSOR DO GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 4

ASSESSOR DO GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 4

ASSESSOR DO GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 4

GERENTE DE CONFORMIDADE E GOVERNANÇA EM 
COMPRAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE (ANTERIOR 
COMPLIANCE)

DAS 4

GERENTE DE ENSINO E PESQUISA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO E TRANSFERÊNCIA 
HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO E TRANSFERÊNCIA 
HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 4

GERENTE DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO E TRANSFERÊNCIA 
DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 4

GERENTE DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS CÍVEIS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS 
TRABALHISTAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE TESOURARIA E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4
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GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE CONTABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

DAS 4

GERENTE TÉCNICO DE PROCESSOS DE COMPRAS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE ABASTECIMENTO DE INSUMOS E SUPRIMENTOS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE FARMÁCIA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO DAS 4

GERENTE DE FARMÁCIA DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS DAS 4

GERENTE DE FARMÁCIA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 4

GERENTE DE FARMÁCIA DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA CIRÚRGICA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA CLÍNICA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DO SERVIÇO DE TRAUMATOLOGIA/ORTOPEDIA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE DO SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE DO SERVIÇO DE CIRURGIA PLÁSTICA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE DE LABORATÓRIO DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 4

GERENTE DE ENFERMAGEM DO PRONTO SOCORRO DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DO PRONTO SOCORRO DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE DE INTERNAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E ALTA 
HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA CIRÚRGICA DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA CLÍNICA DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE MEDICINA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DO SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARÚS

DAS 4

GERENTE DO SERVIÇO DE UROLOGIA DO HOSPITAL GERAL 
DE GUARÚS

DAS 4

GERENTE DO LABORATÓRIO DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS DAS 4

GERENTE DO AMBULATÓRIO DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE ENFERMAGEM DO PRONTO SOCORRO DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DO PRONTO SOCORRO DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE INTERNAÇÃO TRANSFERÊNCIA E ALTA 
HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 4

GERENTE DE AMBULATÓRIO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 4

GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 4

GERENTE DE MEDICINA E PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL 
SÃO JOSÉ

DAS 4

GERENTE DE INTERNAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E ALTA 
HOSPITALAR DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

DAS 4

GERENTE DE ENFERMAGEM DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DA CLÍNICA DO ADULTO DAS 4

GERENTE DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DO ADULTO DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DA CLÍNICA DA CRIANÇA DAS 4

GERENTE DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DA CRIANÇA DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DO HEMOCENTRO DAS 4

GERENTE DO LABORATÓRIO DO HEMOCENTRO DAS 4

GERENTE DE ENFERMAGEM DO HEMOCENTRO DAS 4

GERENTE DE HOTELARIA E SERVIÇOS GERAIS DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 4

GERENTE DE HOTELARIA E SERVIÇOS GERAIS DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARÚS

DAS 4

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO, INOVAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA EM SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE MONITORAMENTO E QUALIDADE DAS 
UNIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE COMPRAS PÚBLICAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE ARQUITETURA E PROJETOS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO JURÍDICO DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL DA DIREÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO ASSISTENCIAL DA DIREÇÃO 
CLÍNICA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO JURÍDICO DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL DA DIREÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO ASSISTENCIAL DA DIREÇÃO 
CLÍNICA DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO JURÍDICO DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL DA DIREÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE APOIO ASSISTENCIAL DA DIREÇÃO 
CLÍNICA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE FREQUÊNCIA DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE ESTÁGIO E COMISSÕES DE ESTUDO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - 
COREME DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE CONTAS MÉDICAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE HABILITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE PLANEJAMENO DE DEMANDAS E 
AQUISIÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE TRANSPORTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE REABILITAÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE REABILITAÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE REABILITAÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL 
SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO INTERNA DA 
CLÍNICA DO ADULTO

DAS 5

COORDENADOR DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO INTERNA DA 
CLÍNICA DA CRIANÇA

DAS 5

COORDENADOR DO PROTOCOLO GERAL DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

OUVIDOR GERAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DAS 5

COORDENADOR DE CONTAS MÉDICAS DO HOSPITAL GERAL 
DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE CONTAS MÉDICAS DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE CONTAS MÉDICAS DO HOSPITAL SÃO 
JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE FARMÁCIA DE CLÍNICA DA CRIANÇA DAS 5

COORDENADOR DE FARMÁCIA DE CLÍNICA DO ADULTO DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DAS UNIDADES PRÉ-
HOSPITALARES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 5

COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA EM TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADORDE MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 5
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COORDENADOR DE MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DE ARQUIVO HOSPITALAR DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E PORTARIA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO DE IMAGEM DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DO NUCLEO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIA 
HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO CLÍNICA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE PSICOLOGIA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DO CENTRO DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO 
DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO CENTRO DE TERAPIA 
INTENSIVA (CTI) DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 5

COORDENADOR DO SERVIÇO DE RECEPÇÃO E PORTARIA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE ARQUIVO HOSPITALAR DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DO NUCLEO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIA 
HOSPITALAR (NVEH) DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DO COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO CLÍNICA DO HOSPITAL GERAL 
DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE PSICOLOGIA DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DO HOSPITAL GERAL 
DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DA CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO 
DO HOSPITAL GERAL DE
GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO CTI DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 
E ATENDIMENTO FAMILIAR DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 5

COORDENADOR DE HOTELARIA E SERVIÇOS GERAIS DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO PRONTO SOCORRO DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E PORTARIA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE ARQUIVO HOSPITALAR DO HOSPITAL SÃO 
JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DO HOSPITAL SÃO 
JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO CLÍNICA DO HOSPITAL SÃO 
JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO HOSPITAL 
SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DO NUCLEO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIA 
HOSPITALAR E COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DA CENTRAL DE MATERIAIS E ESTERILIZAÇÃO 
(CME) DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO PRONTO SOCORRO 
DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DE MEDICINA INTENSIVA 
DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DE CURATIVOS ESPECIAIS 
DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR FAROL DE SÃO THOMÉ

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR SANTO EDUARDO

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR URURAÍ

DAS 5

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR TRAVESSÃO

DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO MÉDICO 
MÓVEL (192)

DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR TRAVESSÃO

DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR SANTO EDUARDO

DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR URURAÍ

DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR FAROL DE SÃO THOMÉ

DAS 5

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA GERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

DAS 5

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DA CLÍNICA DO ADULTO

DAS 5

COORDENADOR DO SERVIÇO DE HOTELARIA E RECEPÇÃO/
PORTARIA DA CLÍNICA DO ADULTO

DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DA CLÍNICA DO ADULTO DAS 5

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO DA CLÍNICA DO ADULTO DAS 5

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DA 
CLÍNICA DO ADULTO

DAS 5

COORDENADOR DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR DA CLÍNICA DO ADULTO

DAS 5

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DA CLÍNICA DA CRIANÇA

DAS 5

COORDENADOR DO SERVIÇO DE HOTELARIA E RECEPÇÃO/
PORTARIA DA CLÍNICA DA CRIANÇA

DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DA CLÍNICA DA CRIANÇA DAS 5

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO DA CLÍNICA DA CRIANÇA DAS 5

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DA 
CLÍNICA DA CRIANÇA

DAS 5

COORDENADOR DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR DA CLÍNICA DA CRIANÇA

DAS 5

COORDENADOR DE ARQUIVO HOSPITALAR DO HEMOCENTRO DAS 5

COORDENADOR DE FLUXO DE PACIENTE DO HOSPITAL SÃO 
JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE FLUXO DE PACIENTE DO HOSPITAL SÃO 
JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE FLUXO DE PACIENTE DO HOSPITAL SÃO 
JOSÉ

DAS 5

COORDENADOR DE FLUXO DE PACIENTE DO HOSPITAL SÃO 
JOSÉ

DAS 5

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO - HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO - HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO - HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 6

SUPERVISOR DE PROTOCOLO DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE PROTOCOLO DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE PROTOCOLO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 6

SUPERVISOR DE FREQUÊNCIA DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE FREQUÊNCIA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE FREQUÊNCIA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DAS 6

SUPERVISOR DE FREQUÊNCIA DAS UNIDADES PRÉ-
HOSPITALARES

DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR FAROL DE SÃO THOMÉ

DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR SANTO EDUARDO

DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR TRAVESSÃO

DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRÉ-
HOSPITALAR URURAÍ

DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DO ADULTO DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DA CRIANÇA DAS 6

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DO HEMOCENTRO DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CIRURGIA ELETIVA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DE 
TRAUMATOLOGIA/ORTOPEDIA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DE CLÍNICA CIRÚRGICA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA PEDIÁTRICA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA MÉDICA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DE DOENÇAS 
INFECTO- PARASITÁRIAS/TISIOLOGIA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DE 
NEUROCIRURGIA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE TERAPIA 
INTENSIVA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6
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SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DE CLÍNICA CIRÚRGICA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA PEDIÁTRICA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA MÉDICA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DE CIRURGIA ELETIVA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARÚS

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 6

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ

DAS 6

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - FMIJ

CARGO SÍMBOLO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE

DAS 1

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICA PÚBLICA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

DAS 2

VICE PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
DA
JUVENTUDE

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE SERVIÇOS E PROGRAMAS DAS 3

DIRETOR DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO DAS 3

ASSESSOR JURÍDICO DAS 4

GERENTE DA CENTRAL DE REGULAÇÃO DE VAGAS DAS 4

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CONVIVER DAS 4

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL ACONCHEGO DAS 4

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CATIVAR DAS 4

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DESPERTAR DAS 4

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL LARA DAS 4

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PEQUENO 

JORNALEIRO

DAS 4

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PORTAL DA 

INFÂNCIA

DAS 4

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL RENASCER DAS 4

GERENTE DE COMPRAS DAS 4

GERENTE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE DAS 4

GERENTE DE PROJETOS DAS 4

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DAS 4

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 5

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

ACONCHEGO

DAS 5

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CATIVAR DAS 5

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

CONVIVER

DAS 5

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

DESPERTAR

DAS 5

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL LARA DAS 5

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PEQUENO 

JORNALEIRO

DAS 5

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PORTAL 

DA INFÂNCIA

DAS 5

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

RENASCER

DAS 5

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO DAS 5

COORDENADOR DE ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL SUS - 

SUAS - EDUCAÇÃO

DAS 5

COORDENADOR DE CONTABILIDADE DAS 5

COORDENADOR DE DIVISÃO DO PROGRAMA GUARDA MIRIM DAS 5

COORDENADOR DE ESPORTE E CULTURA DAS 5

COORDENADOR DE GESTÃO DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAIS

DAS 5

COORDENADOR DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO DAS 5

COORDENADOR DE SERVIÇOS E PROGRAMAS DAS 5

COORDENADOR DO PROGRAMA QUALIFICA JOVEM DAS 5

COORDENADOR JURÍDICO DO CMPDCA DAS 5

SUPERVISOR DE ZELADORIA E PATRIMÔNIO DAS 6

CHEFE DE APOIO JURÍDICO DO CONSELHO TUTELAR I DAS 7

CHEFE DE APOIO JURÍDICO DO CONSELHO TUTELAR II DAS 7

CHEFE DE APOIO JURÍDICO DO CONSELHO TUTELAR III DAS 7

CHEFE DE APOIO JURÍDICO DO CONSELHO TUTELAR IV DAS 7

CHEFE DE APOIO JURÍDICO DO CONSELHO TUTELAR V DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE COZINHA INDUSTRIAL DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO I DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO II DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO III DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO IV DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO V DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE SCFV DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DE TI DAS 7

CHEFE DE DIVISÃO DO PROGRAMA FORTALE-SER DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL ACONCHEGO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL ALMOXARIFADO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL CATIVAR DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL CONVIVER DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL CRV DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL CONSELHO TUTELAR I DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL CONSELHO TUTELAR II DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL CONSELHO TUTELAR III DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL CONSELHO TUTELAR IV DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL CONSELHO TUTELAR V DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMPRAS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE TRANSPORTE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DESPERTAR DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DIRETORIA DE SERVIÇOS E 
PROGRAMAS

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO PROGRAMA QUALIFICA JOVEM DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL ESPORTE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL FINANCEIRO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL FORTALE-SER DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL GABINETE DA PRESIDÊNCIA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL GUARDA MIRIM DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL LARA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ZELADORIA E PATRIMÔNIO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL PEQUENO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL PORTAL DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL RENASCER DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL RH DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ZELADORIA E PATRIMÔNIO DAS 8

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME

CARGO SÍMBOLO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DAS 1

VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE ESPORTE E PARAESPORTE DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

COORDENADOR FINANCEIRO DAS 5

COORDENADOR DO GABINETE DAS 5

COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA, MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA

DAS 5

COORDENADOR DE ESPORTES DE BASE E ALTO RENDIMENTO DAS 5

COORDENADOR DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DAS 5

COORDENADOR DE COMUNIÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO DAS 6

SUPERVISOR FINANCEIRO DAS 6
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CHEFE DO ESPAÇO POLIESPORTIVO DAS 7

CHEFE DE CONTABILIDADE DAS 7

CHEFE DE PATRIMÔNIO DAS 7

CHEFE DE ALMOXARIFADO DAS 7

CHEFE DE FOMENTO AO LAZER, SAÚDE E BEM ESTAR DAS 7

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DAS 8

ASSISTENTE DA DIRETORIA DE ESPORTES E PARAESPORTES DAS 8

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - IMTT

CARGO SÍMBOLO

PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE

DAS 1

VICE PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DE TRÂNSITO DAS 3

DIRETOR DE TRANSPORTE DAS 3

DIRETOR TÉCNICO DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DE TERMINAIS E ESTAÇÕES DAS 4

GERENTE DE ANÁLISES E ESTUDOS DAS 4

GERENTE DE SERVIÇOS CONCEDIDOS DAS 4

GERENTE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DAS 4

GERENTE DE PROJETOS DE ENGENHARIA DAS 4

GERENTE DE MOBILIÁRIO URBANO E ACESSIBILIDADE DAS 4

GERENTE DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DAS 4

GERENTE DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO DAS 4

GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 4

GERENTE ADMINISTRATIVO DAS 4

GERENTE FINANCEIRO-CONTÁBIL DAS 4

ASSESSOR JURÍDICO DE ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE

DAS 4

ASSESSOR JURÍDICO DE ANÁLISE ADMINISTRATIVA, EDITAIS 
E CONTRATOS

DAS 4

ASSESSOR JURÍDICO DE CONTENCIOSO DAS 4

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

CHEFE DE ESTAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DAS 7

CHEFE DE ESTAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DAS 7

CHEFE DE ESTAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DAS 7

CHEFE DE ESTACIONAMENTOS DAS 7

CHEFE DE BILHETAGEM DAS 7

CHEFE DE PASSES E CREDENCIAIS DAS 7

CHEFE DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO DAS 7

CHEFE DE OUVIDORIA DAS 7

CHEFE DE INFRAÇÕES DAS 7

CHEFE DA SECRETARIA GERAL DAS 7

CHEFE DE MARKETING E COMUNICAÇÃO DAS 7

CHEFE DE MÍDIAS SOCIAIS DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO VIÁRIO DAS 7

CHEFE DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA DAS 7

CHEFE DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DAS 7

CHEFE DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DE CAMPANHAS DAS 7

CHEFE DE TRANSPORTE COLETIVO DAS 7

CHEFE DE TRANSPORTE ALIMENTADOR DAS 7

CHEFE DE SERVIÇO DE TÁXI DAS 7

CHEFE DE TRANSPORTE ESCOLAR E FRETAMENTO DAS 7

CHEFE DE PÁTIO E REBOQUE DAS 7

CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS DAS 7

CHEFE DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DAS 7

CHEFE DE MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DAS 7

CHEFE DE SEGURANÇA E INTELIGÊNCIA DAS 7

CHEFE DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE DAS 7

CHEFE DE PATRIMÔNIO DAS 7

CHEFE DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 7

CHEFE DE PROTOCOLO DAS 7

CHEFE DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES DAS 7

CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS 7

CHEFE DE ALMOXARIFADO DAS 7

CHEFE DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DAS 7

CHEFE DE CONTABILIDADE DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA TÉCNICA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA DE TRÂNSITO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL JURÍDICO DAS 8

PRESIDENTE DA JARI JETON

MEMBRO DA JARI JETON

MEMBRO DA JARI JETON

PRESIDENTE DA CADEP JETON

MEMBRO DA CADEP JETON

MEMBRO DA CADEP JETON

MEMBRO DO CONSELHO DELIBERATIVO JETON

MEMBRO DO CONSELHO DELIBERATIVO JETON

MEMBRO DO CONSELHO DELIBERATIVO JETON

MEMBRO DO CONSELHO DELIBERATIVO JETON

MEMBRO DO CONSELHO DELIBERATIVO JETON

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL JETON

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – 
FUNDECAM

CARGO SÍMBOLO

PRESIDENTE DO FUNDECAM DAS 1

DIRETOR DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO DAS 3

DIRETOR FINANCEIRO E DE FOMENTO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR OPERACIONAL E DE QUALIDADE DO MICROCRÉDITO DAS 3

GERENTE DE CONTROLE DE CONTRATOS DAS 4

GERENTE DE VISITA TÉCNICA DAS 4

GERENTE DE MICROCREDITO DAS 4

COORDENADOR ADMINISTRATIVO E DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO DAS 5

AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG 7

AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG 7

AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG 7

AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG 7

AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG 7

AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG 7

AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG 7

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
– CODEMCA

CARGO

PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DAS 1

VICE PRESIDENTE DE GESTÃO DA CODEMCA DAS 2

VICE PRESIDENTE OPERACIONAL DAS 2

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3
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MEMBRO DO CONSELHO FISCAL JETON

MEMBRO DO CONSELHO FISCAL JETON

ASSESSOR DE GABINETE DAS 4

ASSESSOR JURÍDICO DAS 4

GERENTE DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS DAS 4

GERENTE DO CENTRO COMERCIAL POPULAR DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO CEMITERIAL DAS 4

GERENTE DE TESOURARIA E COBRANÇA DAS 4

GERENTE DO MERCADO MUNICIPAL DAS 4

GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 4

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

SUPERVISOR DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DA CODEMCA DAS 6

CHEFE DE PERMISSÃO DE USO DAS 7

CHEFE DE COMPRAS DAS 7

CHEFE DO CENTRO COMERCIAL POPULAR DAS 7

CHEFE DE ALMOXARIFADO DAS 7

ASSISTENTE JURÍDICO DAS 8

ASSISTENTE DE ALMOXARIFADO DAS 8

ASSISTENTE DE PATRIMÔNIO DAS 8

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA – FCJOL

CARGO SÍMBOLO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA DAS 1

VICE PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

DIRETOR DE EVENTOS DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO DAS 3

DIRETOR ARTÍSTICO CULTURAL DAS 3

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DAS 4

GERENTE DE FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA DAS 4

GERENTE DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DAS 4

GERENTE TÉCNICO OPERACIONAL DAS 4

GERENTE DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL WALDIR PINTO DE 
CARVALHO

DAS 4

COORDENADOR DO CENTRO DE EVENTOS POPULARES OSÓRIO 
PEIXOTO

DAS 5

COORDENADOR DO TEATRO DE BOLSO PROCÓPIO FERREIRA DAS 5

COORDENADOR DE MUSEUS DAS 5

COORDENADOR ARTISTICO EDUCACIONAL DA FCJOL DAS 5

COORDENADOR DO ARQUIVO PÚBLICO WALDIR PINTO DE CARVALHO DAS 5

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DA BIBLIOTECA NILO PEÇANHA DAS 5

COORDENADOR DE DESIGN GRÁFICO DAS 5

COORDENADOR DE CONTABILIDADE DAS 5

COORDENADOR DAS CASAS DE CULTURA DAS 5

COORDENADOR DO PALACIO DA CULTURA DAS 5

SUPERVISOR DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DAS 6

SUPERVISOR DO ARQUIVO PUBLICO MUNICIPAL DAS 6

SUPERVISOR DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO ARQUIVO 
PÚBLICO

DAS 6

SUPERVISOR DE DIGITALIZAÇÃO E DIFUSÃO DO ARQUIVO PÚBLICO DAS 6

CHEFE DE ESTRATÉGIAS E AÇÕES DAS 7

CHEFE DO GABINETE DA VICE PRESIDENTE DAS 7

CHEFE DE CULTURA POPULAR DAS 7

CHEFE DE PATRIMONIO E ZELADORIA DAS 7

CHEFE DE MARKETING DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO DAS 7

CHEFE DE DANÇA DAS 7

CHEFE DE TEATRO DAS 7

CHEFE DE MÚSICA DAS 7

CHEFE DE ARTES PLÁSTICAS DAS 7

CHEFE DE ALMOXARIFADO DAS 7

CHEFE DE COMPRAS DAS 7

CHEFE DE CONTROLE INTERNO DAS 7

CHEFE DO COPPAM DAS 7

CHEFE DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DO MUSEU HIISTÓRICO DAS 7

CHEFE DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO ARQUIVO PUBLICO DAS 7

CHEFE DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA DO ARQUIVO PÚBLICO DAS 7

CHEFE DA CASA DE CULTURA JOSÉ CANDIDO DE CARVALHO DAS 7

CHEFE DA CASA DE CULTURA FELIX CARNEIRO DAS 7

CHEFE DA CASA DE CULTURA POETA ANTONIO SILVA DAS 7

CHEFE DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DAS 7

CHEFE DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DE EVENTOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA BIBLIOTECA NILO PEÇANHA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTABILIDADE DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE ANÁLISE E PAGAMENTOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROCESSOS E CADASTROS ARTÍSTICOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL JURÍDICO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO COMCULTURA DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO COPPAM DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DA GERÊNCIA DE FORMAÇÃO EM ARTE E 
CULTURA

DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO MUSEU HISTÓRICO DE CAMPOS DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO TEATRO TRIANON DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO TEATRO DE BOLSO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DO CEPOP DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO DO TEATRO DE BOLSO DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO DO TEATRO TRIANON DAS 8

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO DO TEATRO TRIANON DAS 8

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB

CARGO SÍMBOLO

PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DAS 1

VICE-PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

ASSESSOR JURÍDICO DAS 4

GERENTE DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL DAS 4

GERENTE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DAS 4

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO DAS 5

COORDENADOR DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 5

SUPERVISOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DAS 6

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO E COMPRAS DAS 6

SUPERVISOR DE ALMOXARIFADO DAS 7

SUPERVISOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO HÍDRICO DAS 8

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - PREVICAMPOS

CARGO SÍMBOLO

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DAS 1

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DAS 3

DIRETOR DE INVESTIMENTO DAS 3

DIRETOR DE BENEFÍCIOS DAS 3

DIRETOR DE PERÍCIAS DAS 3

DIRETOR JURÍDICO DAS 3

GERENTE DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO DAS 4

GERENTE DE CONTABILIDADE DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4

ASSESSOR PREVIDENCIÁRIO DAS 4

GERENTE DE OPERAÇÕES E INVESTIMENTOS DAS 4

COORDENADOR JURÍDICO DAS 5

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 5

COORDENADOR DE TESOURARIA DAS 5

COORDENADOR DE SISTEMAS DAS 5

COORDENADOR DE APOSENTADORIA DAS 5

COORDENADOR DE PENSÃO DAS 5

COORDENADOR DO SERVIÇO SOCIAL DAS 5

SUPERVISOR DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DAS 6

CHEFE DE PROTOCOLO E CADASTRO DAS 7
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ANEXO III – DESCRIÇÃO DOS CARGOS

GABINETE DO PREFEITO

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
I. Exercer a direção geral, orientando, coordenando e fi scalizando as atividades do Ga-

binete do Prefeito;  
II. Elaborar e assessorar o expediente ofi cial do Prefeito, gerenciando sua agenda ad-

ministrativa e social;  
III. Coordenar as interações políticas e administrativas da Prefeitura com os munícipes, 

seja pessoalmente ou por meio de entidades representativas, encaminhando-os para reso-
lução de demandas ou agendando audiências;  

IV. Divulgar, aos órgãos da Prefeitura, as decisões e providências determinadas pelo 
Prefeito;  

V. Acompanhar as diretrizes do governo, colaborando para sua execução e desenvol-
vimento;  

VI. Monitorar a tramitação dos projetos de lei de interesse do Executivo na Câmara 
Municipal, garantindo informações precisas ao Chefe do Executivo;  

VII. Organizar e coordenar as audiências do Prefeito;  
VIII. Proferir despachos interlocutórios em expedientes administrativos cuja decisão cai-

ba ao Prefeito, bem como despachar aqueles de sua competência;  
IX. Despachar diretamente com o Chefe do Executivo todos os documentos e participar 

de reuniões coletivas, quando convocado;  
X. Organizar a agenda de reuniões do Prefeito, priorizando os assuntos relevantes;  
XI. Manter o Chefe do Executivo informado sobre as ações das demais secretarias, 

alinhando-as ao plano de governo municipal;  
XII. Representar ofi cialmente o Chefe do Executivo sempre que solicitado;  
XIII. Supervisionar a organização do cerimonial das solenidades ofi ciais realizadas pela 

Administração Municipal com a participação do Prefeito;  
XIV. Executar outras atividades correlatas ou delegadas pelo Prefeito Municipal.

SUBCHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
I. Assessorar diretamente o Chefe de Gabinete na coordenação, organização e super-

visão das atividades do Gabinete do Prefeito;  
II. Auxiliar na elaboração e gestão do expediente ofi cial do Prefeito, apoiando na orga-

nização de sua agenda administrativa e social;  
III. Apoiar nas atividades de coordenação político-administrativas da Prefeitura, facili-

tando a comunicação entre os munícipes e o Executivo Municipal, incluindo agendamento 
de audiências e encaminhamento de demandas;  

IV. Auxiliar na comunicação interna, garantindo a disseminação das decisões do Prefei-
to aos órgãos municipais competentes;  

V. Colaborar no acompanhamento das diretrizes e ações do governo municipal, ajudan-
do a garantir o alinhamento e o progresso das iniciativas em execução;  

VI. Ajudar a monitorar e garantir o andamento dos projetos de lei de interesse do Exe-
cutivo na Câmara Municipal, assegurando o envio de informações completas ao Chefe do 
Executivo;  

VII. Organizar as audiências do Prefeito, colaborando na gestão do tempo e na defi ni-
ção de prioridades;  

VIII. Proferir despachos interlocutórios em expedientes administrativos, conforme as 
delegações do Chefe do Gabinete e do Prefeito;  

IX. Auxiliar na organização da agenda de reuniões e compromissos do Prefeito, selecio-
nando e priorizando assuntos conforme necessidade;  

X. Manter o Chefe do Executivo informado sobre as atividades e ações das demais 
secretarias, garantindo a integração com o plano de governo municipal;  

XI. Representar o Prefeito em suas ausências, quando solicitado, e participar das ativi-
dades do Gabinete conforme a necessidade;  

XII. Supervisionar as atividades operacionais do cerimonial em eventos ofi ciais da Ad-
ministração Municipal com a presença do Prefeito;  

XIII. Executar outras tarefas correlatas ou atribuídas pelo Chefe de Gabinete ou Pre-
feito.

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO
I. Prestar assessoramento direto ao Prefeito ou ao Chefe de Gabinete, oferecendo su-

porte técnico e estratégico nas tomadas de decisão e na execução das políticas públicas 
municipais;  

II. Acompanhar e analisar as demandas internas e externas ao governo municipal, pro-
pondo soluções para questões que requeiram intervenção direta do Prefeito;  

III. Elaborar estudos, pareceres e relatórios sobre temas relevantes, proporcionando ao 
Prefeito informações detalhadas e bem fundamentadas para decisões executivas;  

IV. Apoiar na coordenação de projetos estratégicos, acompanhando seu andamento e 
assegurando a integração entre as diversas secretarias e órgãos municipais;  

V. Representar o Prefeito em reuniões, audiências e eventos, quando solicitado, as-
segurando a execução da política governamental e a defesa dos interesses do município;  

VI. Colaborar na articulação política com lideranças locais, regionais e estaduais, facili-
tando o relacionamento institucional da Prefeitura com outros entes governamentais;  

VII. Organizar e coordenar iniciativas que envolvam assuntos de alta prioridade ou es-
pecial interesse do Prefeito, promovendo o acompanhamento de sua execução;  

VIII. Supervisionar a comunicação entre o Prefeito e outros membros da Administração 
Municipal, garantindo a fl uidez das informações e a agilidade nas respostas às demandas;  

IX. Auxiliar na gestão da agenda do Prefeito, cuidando da organização de compromis-
sos estratégicos e reuniões de maior relevância para a condução do governo municipal;  

X. Propor e implementar soluções inovadoras para a melhoria da gestão pública e o 
atendimento das necessidades da população;  

XI. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Prefeito, conforme as de-
mandas do governo municipal.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
I. Coordenar o relacionamento do Gabinete do Prefeito com órgãos governamentais, 

instituições privadas e sociedade civil organizada;
II. Articular a integração entre o Poder Executivo Municipal e os demais Poderes, bem 

como com entidades e associações representativas;
III. Representar o Prefeito em eventos, reuniões e solenidades institucionais, quando 

necessário;
IV. Acompanhar a tramitação de pautas estratégicas de interesse do Executivo junto aos 

órgãos competentes;
V. Desenvolver estratégias para fortalecer a imagem institucional da Prefeitura perante 

a comunidade e demais esferas governamentais;
VI. Apoiar a organização de audiências e encontros do Prefeito com lideranças políticas 

e empresariais;
VII. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe de Gabinete.

DIRETOR DE CERIMONIAL
I. Planejar, coordenar e supervisionar a organização e execução de eventos, solenida-

des e cerimônias ofi ciais da Prefeitura, garantindo o cumprimento do protocolo institucional;
II. Assessorar o Prefeito e demais autoridades municipais em eventos e compromissos 

públicos, assegurando a correta observância das normas de cerimonial e protocolo;
III. Estabelecer diretrizes e padrões para os eventos ofi ciais, defi nindo regras de prece-

dência, formas de tratamento e demais aspectos protocolares;
IV. Coordenar a recepção de autoridades e delegações em eventos institucionais, ga-

rantindo atendimento adequado conforme as normas protocolares;

V. Articular-se com órgãos municipais, estaduais, federais e instituições privadas para 
viabilizar eventos e representações ofi ciais da Prefeitura;

VI. Supervisionar a elaboração de roteiros de eventos, discursos e materiais de apoio, 
garantindo a coerência e alinhamento com os objetivos institucionais;

VII. Organizar a agenda de solenidades e compromissos ofi ciais do Prefeito, em conjun-
to com o Gabinete, garantindo a compatibilidade entre os eventos;

VIII. Zelar pela imagem institucional da Prefeitura em eventos públicos, assegurando 
que a comunicação visual, a ambientação e a organização estejam alinhadas às diretrizes 
do governo municipal;

IX. Gerenciar a equipe de cerimonial, distribuindo tarefas e garantindo a execução efi -
ciente das atividades planejadas;

X. Coordenar a logística dos eventos, incluindo reserva de espaços, montagem de es-
trutura, equipamentos de som e imagem, recepção de convidados e demais necessidades;

XI. Supervisionar a execução do protocolo de eventos transmitidos pela mídia, garantin-
do a correta condução da solenidade perante o público e a imprensa;

XII. Promover treinamentos e orientações sobre cerimonial e protocolo para os servido-
res municipais, visando a padronização e qualifi cação dos eventos institucionais;

XIII. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Chefe de 
Gabinete ou pelo Prefeito.

DIRETOR DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS
I. Assessorar o Secretário e o Gabinete do Prefeito nas atividades relacionadas às pu-

blicações ofi ciais, garantindo a conformidade dos atos administrativos com a legislação 
vigente;  

II. Organizar, coordenar e supervisionar as atividades do Departamento de Publicações 
Ofi ciais, assegurando a publicação diária do Diário Ofi cial, veículo ofi cial de divulgação dos 
atos normativos e administrativos do Município;  

III. Planejar e gerenciar a rotina de recebimento, processamento e publicação de docu-
mentos no Diário Ofi cial, assegurando que todos os atos sejam devidamente registrados e 
disponibilizados aos cidadãos e órgãos públicos;  

IV. Facilitar a integração entre as diversas unidades administrativas da Prefeitura Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes e o Departamento de Publicações Ofi ciais, promovendo 
o acesso aos arquivos e fornecendo suporte para o correto envio de documentos para 
publicação no D.O.;  

V. Auxiliar os setores da Prefeitura por meio de consultas e pesquisa nos arquivos, 
garantindo o cumprimento das exigências de órgãos internos e externos relacionadas às 
publicações ofi ciais;  

VI. Coordenar e orientar, sob a supervisão da chefi a imediata, a realização de estudos, 
levantamento de dados e elaboração de propostas que visem à melhoria das operações e 
processos no Departamento de Publicações Ofi ciais;  

VII. Prestar suporte quando solicitado, realizando pesquisas e fornecendo respostas 
dentro de sua área de competência;  

VIII. Administrar os prazos para sanção ou veto, por parte do Prefeito, de Autógrafos de 
Lei, assegurando que os procedimentos sejam realizados dentro dos limites estabelecidos 
pela legislação;  

IX. Controlar e garantir a guarda, o registro e o arquivamento adequado dos atos ofi ciais 
do Chefe do Executivo, incluindo Leis, Decretos, Ofícios, Mensagens, Projetos de Lei e 
Portarias; 

X. Coordenar a equipe que irá redigir, editar e formatar as Portarias a serem assina-
das pelo Chefe do Executivo, abrangendo, entre outras, matérias relativas a conselhos, 
comissões, pensões, aposentadorias, exonerações, demissões e nomeações de cargos 
comissionados;  

XI. Protocolar Projetos de Lei junto ao Poder Legislativo, garantindo que todos os docu-
mentos sejam devidamente encaminhados e acompanhados conforme os trâmites legais;  

XII. Atuar na análise, conferência e execução das atividades administrativas do Depar-
tamento, garantindo a qualidade e o cumprimento das normas e procedimentos internos;  

XIII. Realizar o controle e supervisão das atividades de publicação dos atos ofi ciais da 
Administração Municipal, assegurando que todas as edições sejam publicadas de acordo 
com as necessidades e interesse da Administração;  

XIV. Gerenciar as matérias e os prazos para publicação no Diário Ofi cial do Município, 
priorizando conforme a urgência e relevância das ações da Administração Municipal;  

XV. Coordenar a elaboração e/ou revisão das edições do Diário Ofi cial, garantindo que 
o conteúdo publicado esteja correto e dentro dos padrões de qualidade e efi ciência;  

XVI. Acompanhar a execução das publicações e auxiliar na organização da agenda de 
matérias a serem divulgadas no Diário Ofi cial, alinhando os prazos com os interesses da 
Administração Municipal;  

XVII. Trabalhar em conjunto com as demais Secretarias na organização e gestão das 
matérias a serem publicadas, garantindo que todas as publicações estejam em conformi-
dade com as exigências legais e administrativas;  

XVIII. Coordenar o controle e a atualização do organograma de cargos comissionados, 
conforme as orientações da Administração Municipal;  

XIX. Assegurar a integridade de todas as etapas de edição, revisão e planejamento das 
publicações, promovendo a melhoria contínua dos processos relacionados ao Diário Ofi cial;  

XX. Cumprir a função de assinante/autenticador das edições do Diário Ofi cial do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes, certifi cando-se da autenticidade das publicações;  

XXI. Exercer outras atividades correlatas e demandas solicitadas pelo superior hierár-
quico, conforme as necessidades e prioridades da Secretaria.

GERENTE DE PLANEJAMENTO
I. Coordenar o planejamento estratégico das atividades e projetos do Gabinete do Pre-

feito, alinhando as ações com as diretrizes do governo municipal;  
II. Gerir a execução dos planos de ação do Gabinete, monitorando o cumprimento das 

metas e prazos estabelecidos, e ajustando as estratégias quando necessário;  
III. Auxiliar na defi nição de prioridades e na implementação de políticas públicas, com 

foco na melhoria da efi ciência e efi cácia das operações do Gabinete;  
IV. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos projetos e ações estratégicas, 

apresentando resultados e propondo ajustes ou inovações quando necessário;  
V. Realizar o acompanhamento de processos internos, garantindo a implementação de 

melhorias nos fl uxos de trabalho administrativos do Gabinete;  
VI. Supervisionar a comunicação interna dentro do Gabinete, garantindo que as infor-

mações sejam corretamente disseminadas entre os setores e unidades responsáveis;  
VII. Acompanhar e coordenar as atividades de planejamento de eventos e compromis-

sos do Prefeito, alinhando com as necessidades institucionais e de comunicação;  
VIII. Propor e executar ações que visem à otimização de recursos e melhoria contínua 

na gestão do Gabinete do Prefeito;  
IX. Apoiar o desenvolvimento de projetos especiais de interesse do Prefeito, com foco 

em inovação, organização e resultados;  
X. Prestar assessoria ao Chefe do Gabinete nas decisões estratégicas, fornecendo in-

formações e análises que embasem os processos de tomada de decisão;  
XI. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo superior hierárquico.

ASSESSOR ESPECIAL
I. Assessorar diretamente o Prefeito no desempenho de suas funções administrativas, 

garantindo suporte técnico e organizacional para a execução de suas atribuições;  
II. Gerir demandas administrativas e operacionais do Gabinete, assegurando o cumpri-

mento das diretrizes estabelecidas pelo Prefeito;  
III. Auxiliar na organização e priorização das atividades diárias do Prefeito, garantindo 

efi ciência na condução dos trabalhos e no atendimento às demandas institucionais;  
IV. Acompanhar a tramitação de documentos, processos e correspondências ofi ciais, 

garantindo celeridade e conformidade com os procedimentos administrativos;  
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V. Representar o Prefeito em atividades administrativas, reuniões internas e eventos 
institucionais, sempre que necessário;  

VI. Zelar pela integridade e sigilo das informações tratadas no Gabinete, reforçando o 
caráter de confi ança inerente ao cargo;  

VII. Atuar na interlocução com secretarias municipais e demais órgãos da administração 
pública, assegurando alinhamento e execução das ações governamentais;  

VIII. Elaborar relatórios, pareceres e análises administrativas para subsidiar a tomada 
de decisão do Prefeito;  

IX. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Prefeito ou pelo Chefe de 
Gabinete.  

ASSESSOR DE CERIMONIAL 
I. Auxiliar no planejamento, organização e execução de eventos, solenidades e cerimô-

nias ofi ciais da Prefeitura, garantindo a aplicação das normas protocolares;
II. Apoiar a recepção e acompanhamento de autoridades e delegações em eventos 

institucionais, assegurando o cumprimento das diretrizes de cerimonial;
III. Auxiliar na elaboração de roteiros de eventos, incluindo falas, ordem de discursos e 

alinhamento das autoridades conforme protocolo;
IV. Colaborar na organização logística dos eventos, como reserva de espaços, monta-

gem de estrutura, distribuição de materiais e apoio técnico necessário;
V. Supervisionar a correta aplicação das regras de precedência e formas de tratamento 

em eventos ofi ciais;
VI. Prestar suporte à equipe de cerimonial na coordenação de atividades de bastidores 

e atendimento às demandas dos participantes;
VII. Zelar pela imagem institucional da Prefeitura, garantindo que a comunicação visual 

e ambientação dos eventos estejam alinhadas às diretrizes municipais;
VIII. Apoiar na produção de materiais e convites para eventos institucionais;
IX. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Diretor de 

Cerimonial.

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
I. Auxiliar na formulação e execução de estratégias de comunicação do Gabinete do 

Prefeito;
II. Gerenciar o fl uxo de informações entre o Gabinete e os órgãos da administração 

municipal, garantindo alinhamento e transparência;
III. Acompanhar e assessorar a cobertura midiática dos atos do Prefeito e do governo 

municipal;
IV. Planejar e produzir conteúdos institucionais para redes sociais, releases, discursos 

e demais materiais de comunicação;
V. Organizar entrevistas, pronunciamentos e interações do Prefeito com a imprensa e 

demais meios de comunicação;
VI. Monitorar junto a Secretaria Municipal de Comunicação Social, a repercussão da 

imagem do governo municipal na mídia e nas redes sociais, identifi cando oportunidades e 
desafi os comunicacionais;

VII. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe de Gabinete.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO EXECUTIVO
I. Desenvolver e executar planos de ação de curto, médio e longo prazo alinhados às 

diretrizes do Gabinete do Prefeito.
II. Prestar suporte direto ao Gerente de Planejamento do Gabinete do Prefeito, au-

xiliando na coordenação das atividades de planejamento estratégico e tático da gestão 
municipal.

III. Acompanhar o andamento de projetos e iniciativas governamentais, garantindo a 
execução dentro dos prazos e orçamento estabelecidos.

IV. Analisar o progresso de projetos, programas e políticas públicas implementadas, 
propondo ajustes e soluções para otimização dos resultados.

V. Criar e apresentar relatórios periódicos sobre os indicadores de desempenho das 
ações planejadas, com sugestões de melhorias.

VI. Fomentar a integração entre diferentes secretarias e departamentos da administra-
ção pública para garantir a coesão e efi ciência nas ações planejadas.

VII. Oferecer assessoria técnica ao Gabinete do Prefeito sobre questões de planeja-
mento e execução de políticas públicas.

VIII. Gerir os projetos defi nidos pelo Gabinete, acompanhando a alocação de recursos 
fi nanceiros e materiais nos projetos em execução, assegurando a adequação e a conformi-
dade com as diretrizes orçamentárias.

IX. Coordenar reuniões de planejamento estratégico, assegurando que as metas e ob-
jetivos sejam discutidos e alinhados com as partes envolvidas.

X. Promover o cumprimento de metas estabelecidas, acompanhando o cumprimento 
das metas defi nidas no plano de governo e garantir que todas as ações estejam sendo 
realizadas conforme o planejamento estabelecido.

COORDENADOR DE GABINETE
I. Supervisionar as atividades administrativas e operacionais do Gabinete do Prefeito, 

garantindo o bom andamento das operações diárias e o cumprimento das demandas de 
forma efi ciente;  

II. Coordenar as equipes de apoio administrativo, incluindo recepção, atendimento ao 
público, serviços gerais e comunicação interna, assegurando o atendimento às necessida-
des do Gabinete;  

III. Acompanhar a agenda do Prefeito, incluindo compromissos ofi ciais, reuniões, even-
tos e audiências, de acordo com as prioridades defi nidas pelo Chefe do Executivo;  

IV. Atuar como elo de comunicação entre o Prefeito, os demais membros do Gabinete e 
as demais secretarias ou órgãos da administração municipal;  

V. Controlar e organizar os fl uxos de documentos e correspondências recebidas e envia-
das pelo Gabinete, garantindo a adequada tramitação e acompanhamento das demandas;  

VI. Coordenar a logística e a preparação de eventos e compromissos ofi ciais do Prefei-
to, incluindo cerimônias, visitas e outras atividades institucionais;  

VII. Garantir que as decisões e determinações do Prefeito sejam devidamente comuni-
cadas e implementadas pelos setores do Gabinete e demais órgãos municipais;  

VIII. Supervisionar as operações de apoio ao Prefeito em viagens ofi ciais, missões ou 
outras atividades fora da sede, providenciando todos os detalhes necessários para a sua 
execução;  

IX. Elaborar relatórios sobre a execução das atividades e apresentar resultados periódi-
cos à Chefi a do Gabinete e ao Prefeito;  

X. Propor melhorias no funcionamento do Gabinete, identifi cando oportunidades para 
otimização de processos administrativos e operacionais;  

XI. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe do Gabinete ou Pre-
feito.

COORDENADOR DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
I. Coordenar e supervisionar o processo de publicação do Diário Ofi cial, garantindo 

que todas as informações sejam divulgadas de acordo com as normas legais e os prazos 
estabelecidos.

II. Coordenar o recebimento, análise e processamento de documentos a serem publica-
dos no Diário Ofi cial, garantindo a conformidade com os requisitos legais e administrativos.

III. Coordenar a diagramação e formatação do Diário Ofi cial, assegurando que o conteú-
do esteja visualmente adequado, claro e conforme as exigências gráfi cas e institucionais.

IV. Supervisionar a organização das publicações, assegurando que todas as edições 
estejam prontas para divulgação dentro dos prazos estabelecidos.

V. Acompanhar e orientar os diversos órgãos quanto ao correto envio de documentos 
para publicação, promovendo a padronização do processo.

VI. Realizar o controle da documentação recebida, incluindo o arquivamento e a organi-
zação dos mesmos para fácil recuperação.

VII. Colaborar com as demais unidades da Prefeitura na elaboração e revisão das publi-
cações, garantindo a integridade e a clareza das informações.

VIII. Acompanhar e analisar os prazos de publicação, garantindo que as edições sejam 
divulgadas de acordo com as necessidades da Administração Municipal.

IX. Apoiar o Diretor na elaboração de relatórios sobre o processo de publicação, propon-
do melhorias e ajustes quando necessário.

X. Propor melhorias contínuas no processo de publicação, buscando maior efi ciência, 
clareza e acessibilidade nas edições do Diário Ofi cial.

XI. Exercer outras atividades correlatas à função, conforme designações superiores.

CHEFE DE CONTROLE DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
I. Supervisionar as atividades operacionais e administrativas do Departamento de Publi-

cações Ofi ciais, garantindo o cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Direção.  
II. Coordenar as equipes responsáveis pelo recebimento, processamento e publicação 

de documentos, assegurando a efi ciência e a qualidade das publicações ofi ciais.  
III. Acompanhar o andamento do processo de elaboração das edições do Diário Ofi cial, 

garantindo que todas as publicações sejam feitas dentro dos prazos e em conformidade 
com as exigências legais e administrativas.  

IV. Organizar e gerenciar a rotina de conferência e organização dos documentos que 
serão publicados, assegurando que todos os dados e informações estejam completos e 
corretos.  

V. Colaborar com o Coordenador na análise e elaboração de relatórios periódicos sobre 
as publicações realizadas, fornecendo informações e sugestões para aprimorar o processo.  

VI. Monitorar a execução das publicações digitais, garantindo que os atos sejam dispo-
nibilizados no portal da Prefeitura de maneira rápida, acessível e conforme as exigências 
de transparência.  

VII. Controlar o fl uxo de solicitações internas e externas, garantindo que todos os pedi-
dos relacionados às publicações sejam atendidos de maneira ágil e efi ciente.  

VIII. Implementar melhorias contínuas nos processos de publicação, identifi cando gar-
galos e propondo soluções inovadoras.  

IX. Realizar reuniões periódicas com a equipe para alinhar estratégias e melhorar os 
processos de publicação, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e efi ciente.  

X. Prestar suporte ao Diretor de Publicações Ofi ciais no planejamento e execução de 
atividades relacionadas à gestão de publicações.  

XI. Assegurar o cumprimento das normas e regulamentações internas do Departamen-
to, promovendo a atualização constante dos processos e práticas.  

XII. Exercer outras atividades correlatas, conforme designações superiores.

CHEFE DE EDIÇÃO E REVISÃO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS
I. Supervisionar e coordenar a edição e revisão  das publicações, garantindo que todas 

as edições do Diário Ofi cial atendam aos padrões de qualidade e clareza exigidos.  
II. Realizar a conferência de documentos e atos administrativos, assegurando que este-

jam em conformidade com as normas jurídicas e gramaticais.  
III. Gerenciar a equipe responsável pela revisão dos textos, promovendo treinamentos 

e orientações para garantir a qualidade do trabalho.  
IV. Garantir que as publicações estejam de acordo com as especifi cações legais e insti-

tucionais, corrigindo erros e inconsistências sempre que necessário.  
V. Colaborar com o Diretor na defi nição de padrões e critérios para a edição das publi-

cações, visando a melhoria contínua do processo.  
VI. Realizar o controle da agenda de publicações, priorizando os atos administrativos de 

acordo com sua urgência e relevância.  
VII. Exercer outras atividades correlatas, conforme designações superiores.

CHEFE DE GESTÃO DE ARQUIVAMENTO DE ATOS OFICIAIS
I. Organizar e manter o arquivo de documentos e publicações do Diário Ofi cial, garantin-

do que as edições sejam devidamente armazenadas e facilmente acessíveis.  
II. Controlar o registro e o arquivamento dos atos ofi ciais publicados, assegurando que 

todas as edições estejam em conformidade com os requisitos legais e administrativos.  
III. Implementar sistemas de organização de documentos, garantindo a integridade e 

segurança dos registros.  
IV. Colaborar com o Diretor e o Coordenador na gestão do processo de arquivamento e 

na organização de relatórios sobre o status das publicações.  
V. Monitorar e controlar o acesso aos documentos arquivados, garantindo a confi den-

cialidade e o cumprimento das normas de segurança da informação.  

VI. Auxiliar na recuperação de documentos e registros solicitados pelos setores internos 
ou externos, promovendo efi ciência no processo de consulta.  

VII. Exercer outras atividades correlatas conforme designações superiores.

CHEFE DE PROTOCOLO 
I. Coordenar e supervisionar o recebimento, registro, controle e tramitação de documen-

tos, processos e correspondências no Gabinete do Prefeito;  
II. Garantir a correta distribuição de expedientes internos e externos, assegurando o 

fl uxo efi ciente de informações dentro do Gabinete;  
III. Controlar a agenda de recebimento e despacho de documentos ofi ciais do Prefeito, 

organizando prioridades e prazos;  
IV. Manter atualizado o sistema de protocolo, zelando pela rastreabilidade e segurança 

das informações documentais;  
V. Supervisionar o atendimento ao público e a órgãos externos para recebimento e en-

caminhamento de solicitações documentais;  
VI. Coordenar a equipe responsável pelo protocolo, garantindo a correta execução das 

atividades administrativas e de suporte;  
VII. Orientar os setores do Gabinete sobre normas e procedimentos para envio e rece-

bimento de documentos ofi ciais;  
VIII. Garantir a confi dencialidade e integridade dos documentos sensíveis e estratégicos 

do Executivo Municipal;  
IX. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe de Gabinete ou pelo 

Prefeito.  

CHEFE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO  
I. Coordenar e supervisionar o atendimento ao público no Gabinete do Prefeito, garan-

tindo um acolhimento qualifi cado e efi ciente aos cidadãos, autoridades e representantes 
de entidades;  

II. Organizar o fl uxo de atendimento, defi nindo critérios de triagem e prioridades para 
melhor direcionamento das demandas;  

III. Garantir o encaminhamento adequado das solicitações aos setores responsáveis, 
acompanhando as respostas e retornos aos munícipes;  

IV. Coordenar a equipe de recepção e atendimento, distribuindo funções e assegurando 
a qualidade dos serviços prestados;  

V. Implementar e acompanhar procedimentos padronizados de atendimento, zelando 
pela cortesia, efi ciência e transparência no trato com o público;  

VI. Atuar na resolução de situações que exijam mediação e providências administrativas 
junto ao Gabinete do Prefeito;  

VII. Manter comunicação direta com o Chefe de Gabinete para relatar demandas rele-
vantes e sugerir melhorias nos serviços de atendimento;  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 34

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

VIII. Supervisionar o registro e controle de atendimentos, garantindo a organização e 
confi dencialidade das informações;  

IX. Representar o Gabinete em reuniões e eventos relacionados ao atendimento insti-
tucional, quando designado;  

X. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe de Gabinete ou pelo 
Prefeito.  

CHEFE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
I. Supervisionar as atividades relacionadas aos serviços gerais do Gabinete do Prefeito, 

incluindo limpeza, conservação e organização dos espaços administrativos;  
II. Coordenar a equipe de apoio responsável pelos serviços de copa, zelando pela qua-

lidade e organização das refeições e bebidas disponibilizadas no Gabinete;  
III. Garantir que as instalações do Gabinete sejam mantidas em boas condições, promo-

vendo a limpeza e a organização constante dos ambientes, salas e corredores;  
IV. Coordenar o recebimento e o encaminhamento de materiais, garantindo que sejam 

adequadamente armazenados e acessíveis quando necessário;  
V. Supervisionar e otimizar o uso de recursos materiais e insumos do Gabinete, reali-

zando o controle de estoque de materiais, equipamentos e produtos de limpeza;  
VI. Organizar e coordenar a movimentação e o armazenamento efi ciente de materiais 

e equipamentos;  
VII. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades e necessidades da equipe de 

apoio, propondo melhorias nos processos de trabalho;  
VIII. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Chefe de 

Gabinete ou pelo Prefeito.  

CHEFE DE APOIO ESTRATÉGICO
I. Monitorar o desempenho e a efi ciência das atividades desenvolvidas no Gabinete do 

Prefeito, propondo estratégias de aprimoramento;
II. Coordenar a execução de demandas internas e a articulação entre os diferentes se-

tores do Gabinete para garantir fl uidez nos processos;
III. Supervisionar a tramitação de informações e garantir a confi dencialidade de assun-

tos estratégicos do Executivo Municipal;
IV. Assessorar a Chefi a de Gabinete na defi nição e implementação de diretrizes opera-

cionais e administrativas;
V. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe de Gabinete.

CHEFE DE LOGÍSTICA OPERACIONAL
I. Supervisionar as atividades logísticas do Gabinete do Prefeito, garantindo que todos 

os recursos e materiais necessários para o funcionamento diário sejam providenciados de 
maneira efi ciente;

II. Coordenar e organizar o transporte e deslocamento de autoridades e membros do 
Gabinete, bem como organizar a logística de eventos e compromissos externos do Prefeito;

III. Gerenciar os serviços de apoio operacional, incluindo organização de salas de reu-
niões e controle de equipamentos necessários para o bom funcionamento das atividades 
do Gabinete;

IV. Garantir que todos os detalhes logísticos sejam atendidos, desde a preparação do 
ambiente até o suporte durante o evento;

V. Planejar e coordenar as atividades de recepção e acolhimento de visitantes, ofere-
cendo o suporte necessário aos munícipes, autoridades e demais colaboradores;

VI. Supervisionar a equipe responsável pela organização e manutenção do transporte 
ofi cial, zelando pela sua utilização adequada e sua conservação;

VII. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Chefe de 
Gabinete ou pelo Prefeito.

CHEFE DE COPA E SERVIÇOS DE APOIO
I. Coordenar os serviços de copa e apoio no gabinete do prefeito, garantindo qualidade 

e efi ciência no atendimento em reuniões e eventos institucionais
II. Zelar pela qualidade e organização das refeições e bebidas disponibilizadas no Ga-

binete;  
III. Organizar os utensílios e equipamentos utilizados no serviço de copa.
IV. Gerenciar o estoque de insumos e utensílios de copa, providenciando reposições 

conforme necessário.
V - zelar pela higiene, organização e manutenção dos equipamentos e espaços da 

copa;
VI - garantir a correta disposição e serviço de alimentos e bebidas conforme protocolos 

institucionais;
VII - coordenar o atendimento às solicitações de copa do prefeito, secretários e demais 

autoridades;
VIII - apoiar no atendimento a autoridades e convidados do gabinete durante reuniões 

e eventos;
IX - exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Coordenador ou Chefe de 

Gabinete.

ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE APOIO
I. Auxiliar na execução dos serviços de copa e apoio no Gabinete do Prefeito, garantin-

do a qualidade e efi ciência no atendimento em reuniões e eventos institucionais.
II. Apoiar a organização e distribuição de refeições e bebidas disponibilizadas no Ga-

binete.
III. Manter a organização e limpeza dos utensílios, equipamentos e espaços da copa.
IV. Controlar o estoque de insumos e utensílios de copa, comunicando necessidades de 

reposição ao Chefe de Copa e Serviços de Apoio.
V. Atuar com discrição e zelo no atendimento às demandas do Prefeito, secretários 

e demais autoridades, garantindo um serviço confi ável e adequado às necessidades do 
Gabinete.

VI. Antecipar-se às demandas do Gabinete, garantindo que o ambiente esteja sempre 
preparado para recepcionar autoridades e convidados com excelência.

VII. Apoiar o acolhimento e atendimento a autoridades e convidados durante reuniões e 
eventos no Gabinete, assegurando um serviço de alto padrão.

VIII. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Chefe de Copa e Serviços 
de Apoio, sempre pautado na confi ança e no compromisso com a qualidade do atendimento.

ASSISTENTE DE GESTÃO DE EVENTOS
I. Auxiliar na organização e execução de eventos e solenidades realizadas pelo Gabine-

te do Prefeito, assegurando a logística e cumprimento de todos os detalhes operacionais;  
II. Apoiar na coordenação das atividades do cerimonial, garantindo que todos os proce-

dimentos e protocolos sejam seguidos conforme as orientações do Chefe de Cerimonial;  
III. Prestar suporte no planejamento de eventos, desde a defi nição de espaços e recur-

sos até a execução e avaliação pós-evento;  
IV. Garantir a disponibilidade de recursos, serviços e materiais necessários para a rea-

lização de cada atividade;  
V. Auxiliar na comunicação e relacionamento com fornecedores, parceiros e participan-

tes de eventos, garantindo o cumprimento de prazos e requisitos acordados;  
VI. Organizar e controlar os materiais e equipamentos utilizados em eventos e cerimô-

nias, assegurando sua integridade e adequado armazenamento;  
VII. Acompanhar a execução das atividades no dia do evento, prestando suporte aos 

organizadores e resolvendo eventuais imprevistos;  
VIII. Apoiar na elaboração de relatórios e registros pós-evento, com foco em análise de 

resultados e oportunidades de melhoria para eventos futuros;  
IX. Auxiliar na gestão de convites e listas de presença, além de garantir o recebimento 

e a organização de confi rmação de participação;  
X. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem atribuídas pelo superior hierár-

quico, conforme a necessidade de organização de eventos e cerimonial.

GABINETE DO VICE-PREFEITO

CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO   
I. Coordenar e supervisionar todas as atividades administrativas, estratégicas e institu-

cionais do Gabinete do Vice-Prefeito, assegurando seu pleno funcionamento e efi ciência.  
II. Assessorar diretamente o Vice-Prefeito na formulação, desenvolvimento e execução 

de estratégias políticas, administrativas e institucionais, garantindo a efetividade das ações 
do Gabinete.  

III. Gerenciar a articulação do Gabinete com órgãos e entidades da administração muni-
cipal, estadual e federal, bem como com representantes da sociedade civil, setor privado e 
instituições acadêmicas, promovendo parcerias e integração institucional.  

IV. Acompanhar e monitorar a tramitação de processos administrativos e legislativos, 
assegurando alinhamento estratégico e jurídico com as diretrizes do município.  

V. Representar o Vice-Prefeito em reuniões, audiências, eventos e demais compromis-
sos institucionais, quando necessário, garantindo a interlocução efi ciente com diferentes 
setores da sociedade e do governo.  

VI. Coordenar e supervisionar a comunicação interna e externa do Gabinete, garantindo 
a transparência e a coerência das informações, bem como a rápida resposta a demandas 
de imprensa, autoridades e sociedade civil.  

VII. Supervisionar e coordenar a equipe do Gabinete, defi nindo responsabilidades, de-
legando funções e garantindo a execução efi ciente das atividades, além de fomentar um 
ambiente de trabalho colaborativo e produtivo.  

VIII. Planejar e organizar a agenda institucional do Vice-Prefeito, estabelecendo priori-
dades e garantindo o cumprimento dos compromissos estratégicos do Gabinete.  

IX. Monitorar e avaliar os resultados das ações e programas conduzidos pelo Gabinete, 
propondo melhorias, ajustes e estratégias para otimização da gestão e do impacto das 
iniciativas.  

X. Atuar na interlocução com o Poder Legislativo, acompanhando pautas, projetos de lei 
e demais iniciativas de interesse do município, promovendo diálogo constante com verea-
dores e demais agentes políticos.  

XI. Coordenar e supervisionar a elaboração de documentos institucionais, como ofícios, 
relatórios, pareceres e notas técnicas, garantindo a qualidade e a conformidade com os 
padrões administrativos e legais.  

XII. Desenvolver estratégias para a melhoria dos serviços prestados pelo Gabinete do Vi-
ce-Prefeito, identifi cando oportunidades de inovação, efi ciência e modernização administrativa. 

XIII. Promover o alinhamento do Gabinete com as diretrizes e metas estabelecidas pelo 
Poder Executivo Municipal, garantindo a integração e a articulação intersetorial para a exe-
cução de políticas públicas.  

XIV. Assegurar o cumprimento das normas e diretrizes administrativas, jurídicas e orça-
mentárias aplicáveis ao Gabinete, garantindo a conformidade legal de suas ações.  

XV. Assessorar o Vice-Prefeito na gestão de crises e na tomada de decisões estratégicas, 
elaborando análises de risco e propondo soluções para desafi os institucionais e políticos. 

XVI. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Vice-Prefeito, contribuindo 
para a excelência da gestão municipal.  

ASSESSOR ESPECIAL DO VICE-PREFEITO
I. Prestar assessoria direta e contínua ao Vice-Prefeito, fornecendo suporte estratégico 

e institucional em temas de alta relevância para a administração pública municipal.  
II. Elaborar análises detalhadas e pareceres técnicos sobre questões administrativas, 

políticas, sociais e econômicas de interesse do Gabinete, subsidiando o Vice-Prefeito na 
tomada de decisões.  

III. Acompanhar reuniões, encontros e eventos estratégicos, fornecendo suporte técnico 
e administrativo, e assegurando a execução efi caz das pautas e decisões discutidas.  

IV. Contribuir ativamente na articulação política do Gabinete, estabelecendo e manten-
do relações com órgãos governamentais, entidades privadas, líderes comunitários e outras 
partes interessadas.  

V. Coordenar e gerenciar demandas específi cas, incluindo projetos, estudos e inicia-
tivas de políticas públicas, facilitando sua implementação e acompanhamento dentro dos 
objetivos estratégicos do Gabinete do Vice-Prefeito.  

VI. Monitorar, avaliar e analisar políticas e programas governamentais de relevância, 
identifi cando impactos e possíveis ações a serem tomadas para otimizar o alcance e efi cá-
cia das iniciativas governamentais.  

VII. Desenvolver e apresentar propostas para o aprimoramento das ações e projetos 
do Gabinete do Vice-Prefeito, garantindo a efi ciência e o alinhamento com as diretrizes do 
governo municipal.  

VIII. Elaborar relatórios, pareceres e memorandos sobre o andamento das atividades do 
Gabinete, fornecendo informações detalhadas ao Vice-Prefeito sobre os resultados e status 
de projetos e demandas.  

IX. Assessorar na gestão de crises e situações de alta complexidade, propondo solu-
ções e estratégias para o gerenciamento efi caz de situações imprevistas ou desafi adoras.  

X. Exercer outras atividades correlatas conforme a demanda do Vice-Prefeito, com a 
fl exibilidade necessária para atuar em diferentes frentes de trabalho conforme as necessi-
dades da administração municipal.  

SUBCHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO 
I. Auxiliar o Chefe de Gabinete na coordenação e supervisão das atividades operacio-

nais e institucionais do Gabinete do Vice-Prefeito, garantindo o bom andamento de todas 
as demandas e ações estratégicas.  

II. Supervisionar e acompanhar o andamento de processos administrativos, garantindo 
a execução efi ciente de tarefas e projetos prioritários, conforme a agenda do Vice-Prefeito 
e as diretrizes estabelecidas.  

III. Garantir a integração e colaboração contínua entre as equipes do Gabinete do Vi-
ce-Prefeito, os demais órgãos municipais e outras entidades externas, promovendo uma 
comunicação fl uida e uma atuação coordenada.  

IV. Representar o Gabinete do Vice-Prefeito em reuniões, audiências e eventos ex-
ternos, quando necessário, assegurando que as demandas e interesses do Vice-Prefeito 
sejam corretamente apresentados e defendidos.  

V. Apoiar no planejamento, na coordenação e na execução das ações institucionais do 
Vice-Prefeito, assegurando que as iniciativas sejam alinhadas aos objetivos estratégicos da 
administração municipal e que a execução ocorra conforme o planejado.  

VI. Controlar e monitorar prazos, cronogramas e providências administrativas relacio-
nadas às atividades do Gabinete, garantindo o cumprimento das metas e a efi ciência na 
execução das tarefas do Vice-Prefeito.  

VII. Exercer outras atividades correlatas, conforme as demandas específi cas do Vice-
-Prefeito ou as orientações do Chefe de Gabinete, contribuindo para a boa organização e 
funcionamento do Gabinete.  

ASSESSOR EXECUTIVO DO VICE-PREFEITO 
I. Assessorar diretamente o Vice-Prefeito e sua equipe na execução de funções admi-

nistrativas, estratégicas e institucionais, garantindo suporte efi ciente e qualifi cado.  
II. Realizar pesquisas, coletar dados e elaborar relatórios técnicos, pareceres e notas 

informativas para subsidiar a tomada de decisão do Vice-Prefeito em temas estratégicos e 
administrativos.  

III. Monitorar pautas, demandas e projetos que envolvam a atuação do Vice-Prefeito, 
acompanhando seu andamento e garantindo a implementação adequada das ações previstas.  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 35

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

IV. Acompanhar reuniões, eventos e visitas institucionais, registrando deliberações, en-
caminhando providências e articulando a comunicação entre os diferentes setores envol-
vidos.  

V. Apoiar a organização da agenda do Vice-Prefeito, garantindo o fl uxo efi ciente de 
informações, priorizando compromissos e assegurando o cumprimento das demandas ins-
titucionais.  

VI. Interagir com órgãos municipais, estaduais, federais e entidades da sociedade civil 
para tratar de assuntos de interesse do Gabinete do Vice-Prefeito, promovendo uma atua-
ção integrada e articulada.  

VII. Propor melhorias e otimizações nos processos internos do Gabinete, visando maior 
efi ciência na execução das atividades e no atendimento das demandas institucionais.  

VIII. Apoiar a equipe do Gabinete na execução de ações estratégicas, garantindo a 
sinergia entre as iniciativas e a atuação coordenada entre os assessores.  

IX. Exercer outras atividades correlatas conforme as necessidades do Gabinete do Vi-
ce-Prefeito e as determinações superiores.  

CHEFE DO CERIMONIAL  
I. Planejar, organizar e coordenar os eventos ofi ciais e protocolares do Vice-Prefeito, 

garantindo o cumprimento das normas de cerimonial e protocolo.  
II. Garantir a observância do cerimonial público, estabelecendo diretrizes e orientações 

para a condução de solenidades, recepções e demais compromissos institucionais.  
III. Coordenar a recepção e o atendimento a autoridades, convidados e delegações em 

eventos do Gabinete do Vice-Prefeito, assegurando hospitalidade e adequada representa-
ção institucional.  

IV. Defi nir a logística, o roteiro e a programação de eventos, alinhando as ações com os 
objetivos estratégicos do Gabinete do Vice-Prefeito.

V. Assessorar o Vice-Prefeito e sua equipe na elaboração de discursos, mensagens 
protocolares e demais comunicações formais em eventos ofi ciais.  

VI. Articular-se com órgãos da administração municipal, estadual e federal, além de 
entidades privadas e organizações da sociedade civil, para garantir a realização efi ciente 
dos eventos e cerimônias.  

VII. Supervisionar a ambientação e estrutura dos eventos, incluindo defi nição de espa-
ços, organização de convidados, credenciamento e demais aspectos operacionais.  

VIII. Acompanhar a execução dos eventos em todas as suas fases, garantindo que os 
protocolos sejam seguidos e que imprevistos sejam resolvidos com efi ciência.  

IX. Coordenar a produção de materiais institucionais e audiovisuais relacionados ao 
cerimonial, como convites, discursos e programas de eventos.  

X. Supervisionar a equipe de cerimonial e protocolo, delegando funções e garantindo a 
organização efi ciente das atividades.  

XI. Exercer outras atividades correlatas conforme necessidade e determinação supe-
riores.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE   
I. Auxiliar na organização e funcionamento administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito, 

garantindo efi ciência e agilidade no atendimento às demandas internas e externas.  
II. Prestar suporte na gestão de documentos, correspondências e expedientes adminis-

trativos, assegurando a tramitação correta e o arquivamento adequado.  
III. Colaborar na logística de reuniões, eventos e compromissos institucionais, apoiando 

a preparação de pautas, atas e demais materiais necessários.  
IV. Atender e encaminhar solicitações da população, de autoridades e de órgãos públi-

cos ao Gabinete, garantindo resposta ágil e efi ciente às demandas.  
V. Auxiliar no controle da agenda do Vice-Prefeito, organizando compromissos, reu-

niões e visitas institucionais.  
VI. Apoiar a interlocução do Gabinete com secretarias municipais, órgãos estaduais e 

federais, bem como com entidades da sociedade civil.  
VII. Monitorar prazos e providências administrativas, assegurando o cumprimento das 

diretrizes estabelecidas pelo Gabinete.  
VIII. Exercer outras atividades correlatas conforme necessidade e determinação supe-

rior.  

GERENTE DE PLANEJAMENTO 
I. Apoiar o Vice-Prefeito na formulação, implementação e monitoramento de ações es-

tratégicas, garantindo alinhamento com as diretrizes da gestão municipal.  
II. Realizar estudos técnicos, diagnósticos e análises sobre políticas públicas e iniciati-

vas governamentais, subsidiando a tomada de decisão.  
III. Monitorar indicadores de desempenho do Gabinete, identifi cando oportunidades de 

aprimoramento e propondo soluções para otimização dos processos administrativos e ins-
titucionais.  

IV. Auxiliar na concepção, estruturação e acompanhamento de projetos e programas 
institucionais, assegurando sua viabilidade e efi cácia.  

V. Coordenar a articulação do Gabinete com secretarias municipais, órgãos estaduais 
e federais em temas relacionados ao planejamento estratégico e à gestão de políticas pú-
blicas.  

VI. Desenvolver metodologias e ferramentas para aprimoramento da gestão, otimização 
de recursos e aumento da efi ciência administrativa.  

VII. Elaborar relatórios gerenciais e apresentações técnicas para subsidiar as decisões 
estratégicas do Vice-Prefeito e sua equipe.  

VIII. Apoiar a organização de reuniões e fóruns de planejamento, garantindo a participa-
ção de diferentes atores e a integração das ações institucionais.  

IX. Acompanhar tendências e inovações na administração pública, propondo ajustes e 
boas práticas que possam ser incorporadas à gestão municipal.  

X. Exercer outras atividades correlatas conforme necessidade e determinação do Vice-
-Prefeito.  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCURADOR GERAL
I. Representar o Município e o Prefeito judicialmente e extrajudicialmente;
II. Dirigir a Procuradoria Geral do Munícipio (PGM), coordenando e orientando suas 

atividades e sua atuação;
III. Apresentar as informações a serem prestadas pelo Prefeito, nas ações de contro-

le concentrado de constitucionalidade e nas relativas a medidas impugnadoras de ato ou 
omissão municipal;

IV. Desistir, transigir, acordar, receber citação e fi rmar compromisso nas ações de 
interesse do Município, nos termos da legislação vigente;

V. Assessorar o Prefeito em assuntos de natureza jurídica, elaborando pareceres e 
estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;

VI. Assistir o Prefeito no controle interno da legalidade dos atos da Administração;
VII. Sugerir ao Prefeito medidas de caráter jurídico, reclamadas pelo interesse público;
VIII. Representar institucionalmente o Prefeito junto ao Poder Judiciário;
IX. Fixar, após a manifestação do Conselho Superior, a interpretação da CRFB, das 

leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos 
e pelas entidades da Administração Direta;

 X. Unifi car, após a manifestação do Conselho Superior, a jurisprudência administrati-
va, garantir a correta aplicação das leis e prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos 
jurídicos;

XI. Editar enunciados de súmula administrativa ou instruções normativas, resultantes 
de jurisprudência iterativa dos tribunais, após a manifestação do Conselho Superior;

XII. Aplicar a penalidade nos processos administrativos disciplinares promovidos con-
tra Procuradores do Município, ressalvada a pena de demissão que caberá ao Prefeito;

XIII. Emitir parecer pela homologação ou não pelo Prefeito de concursos públicos de 
ingresso na carreira de Procuradores do Município;

XIV. Promover a lotação e a distribuição dos Procuradores Municipais, a ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município;

XV. Editar e praticar os atos normativos, ou não normativos, inerentes a suas atribuições;
XVI. Criar, extinguir ou modifi car unidades jurídicas, que poderão ser especializadas;
XVII. Promover e coordenar o assessoramento e a consultoria jurídicos e a representa-

ção judicial e extrajudicial da Administração Direta e Indireta;
XVIII. Coordenar, supervisionar e orientar a atuação dos órgãos da PGM;
XIX. Elaborar o projeto de Regimento Interno da PGM, a ser instituído por decreto;
XX. Propor ao Prefeito a revogação ou a anulação de atos emanados da Administra-

ção Direta e Indireta;
XXI. Dirimir os confl itos de atribuições entre Procuradores Municipais;
XXII. Uniformizar a orientação jurídica da PGM, homologando os pareceres;
XXIII. Avocar processos administrativos ou judiciais para, respectivamente, emitir pare-

ceres e adotar diretamente as medidas cabíveis;
XXIV. Exercer outras atribuições necessárias, nos termos do Regimento Interno da PGM;
XXV. As atribuições do Procurador-Geral do Município poderão ser delegadas, a seu 

exclusivo critério, aos Subprocuradores Gerais do Município integrantes do seu Gabinete.

SUBPROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
I. Substituir o Procurador-Geral do Município em suas faltas ou impedimentos, au-

sências temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais;
II. Assistir o Procurador-Geral do Município no exercício de suas atribuições, espe-

cialmente:
a. Na distribuição, aos órgãos de atividades-fi m, dos processos administrativos en-

caminhados à Procuradoria-Geral do Municipal;
b. Na apreciação dos pareceres emitidos pelos órgãos de atividades-fi m;
c. Na representação do Município de Campos dos Goytacazes em juízo ou fora dele;
III. Determinar correição de natureza técnica nos órgãos de atividades-fi m, de ativida-

des-meio e de assessoramento;
IV. Coordenar os trabalhos dos órgãos de atividades-meio, sugerindo as medidas 

necessárias à racionalização, à efi ciência e ao aperfeiçoamento dos serviços próprios;
V. Responder plenamente pelo expediente da Procuradoria-Geral do Município du-

rante a vacância do cargo superior;
VI. Prover as necessidades de pessoal e de material dos órgãos de atividades-fi m e 

de atividades- meio, de acordo com a disponibilidade orçamentária e fi nanceira;
VII. Expedir atos de lotação dos servidores da Procuradoria-Geral do Município;
VIII. Aplicar as leis referentes a direitos e vantagens dos Procuradores do Município e 

dos servidores da Procuradoria-Geral do Município;
IX. Adotar as providências necessárias ao pleno desempenho das atividades cometi-

das à Procuradoria-Geral do Município.

SUBPROCURADOR ADJUNTO LICITATÓRIO
I. Auxiliar o Procurador-Geral do Município e o Subprocurador-Geral do Município 

em suas funções;
II. Emitir pareceres sobre matéria jurídica relativa a processos e procedimentos lici-

tatórios;
III. Orientar os órgãos da Administração Municipal quanto à interpretação e aplicação 

da legislação sobre assuntos relativos aos procedimentos licitatórios.
IV. Prestar assistência direta ao Procurador-Geral do Município sempre que solicitado;
V. Atuar nos processos administrativos ou avocados pelo Procurador-Geral do Muni-

cípio;
VI. Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fi m e entre esses e o Gabi-

nete do Procurador-Geral do Município;
VII. Coordenar, com o auxílio direto na atuação dos Procuradores do Município em 

processos administrativos e de grupos de estudos sobre matéria de interesse da Adminis-
tração Municipal;

VIII. Assessorar o Procurador-Geral do Município nos assuntos técnicos- jurídicos;
IX. Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas pelo Procura-

dor-Geral do Município;

SUBPROCURADOR ADJUNTO DE ASSUNTOS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVOS
I. Auxiliar o Procurador-Geral do Município e o Subprocurador-Geral do Município 

em suas funções;
II. Prestar assistência direta ao Procurador-Geral do Município sempre que solicitado;
III. Atuar nos processos administrativos avocados pelo Procurador-Geral do Município;
IV. Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fi m e entre esses e o Gabi-

nete do Procurador-Geral do Município;
V. Coordenar, com o auxílio direto na atuação dos Procuradores do Município em 

processos administrativos ou judiciais e de grupos de estudos sobre matéria de interesse 
da Administração Municipal;

VI. Assessorar o Procurador-Geral do Município nos assuntos técnicos- jurídicos;
VII. Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas pelo Procura-

dor-Geral do Município;

SUBPROCURADOR ADJUNTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
I. Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município e ao Subprocurador 

Geral do Município sempre que solicitado;
II. Elaborar e analisar minutas de projetos de lei e decretos;
III. Representar o Procurador Geral do Município, quando solicitado, junto ao Poder 

Legislativo Municipal;
IV. Atuar nos processos administrativos ou judiciais avocados pelo Procurador-Geral 

do Município;
V. Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fi m e entre esses e o Gabi-

nete do Procurador-Geral do Município;
VI. Coordenar, com o auxílio direto dos Procuradores-Chefes, a atuação dos Procura-

dores do Município em processos administrativos ou judiciais e de grupos de estudos sobre 
matéria de interesse da Administração Municipal;

SUBPROCURADOR ADJUNTO DA DÍVIDA ATIVA
I. Auxiliar o Procurador-Geral do Município, o Subprocurador-Geral do Município em 

suas funções relacionadas à cobrança judicial e extrajudicial dos créditos municipais inscri-
tos em dívida ativa;

II. Atuar nos processos administrativos ou judiciais avocados pelo Procurador-Geral do 
Município e pelo Subprocurador-Geral, especialmente aqueles relacionados à execução 
fi scal e parcelamentos de débitos;

III. Promover a articulação entre os órgãos responsáveis pela gestão da dívida ativa, 
assegurando o alinhamento entre a Procuradoria da Dívida Ativa, a Secretaria Municipal de 
Fazenda e demais setores da Administração Pública;

IV. Sugerir diretrizes e defi nir estratégias para atuação nos processos judiciais con-
siderados especiais ou de grande impacto fi nanceiro para o Município, concentrando as 
informações pertinentes e acompanhando seu andamento;

V. Coordenar a atuação dos Procuradores do Município em processos administrativos 
e judiciais relacionados à cobrança da dívida ativa, bem como em grupos de estudo sobre 
matéria fi scal e tributária;
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CHEFE DE GABINETE
I. Assistir o Procurador-Geral no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi -

ciais, garantindo a organização e efi ciência do Gabinete;  
II. Emitir parecer e fornecer subsídios técnicos nos assuntos que lhe forem atribuídos 

pelo Procurador-Geral, contribuindo para a tomada de decisões estratégicas;  
III. Coordenar a agenda institucional do Procurador-Geral, organizando reuniões, au-

diências e compromissos ofi ciais, zelando pelo cumprimento de prazos e prioridades;  
IV. Promover e articular os contatos institucionais, políticos e sociais do Procurador-Ge-

ral, facilitando a comunicação e o relacionamento com órgãos públicos, entidades privadas 
e demais stakeholders;  

V. Supervisionar o fl uxo de informações e documentos no Gabinete, assegurando que 
as demandas sejam devidamente analisadas, despachadas e encaminhadas aos setores 
competentes;  

VI. Atender as pessoas que procuram o Gabinete do Procurador-Geral, prestando as 
informações necessárias, realizando triagens e encaminhando as demandas de forma ade-
quada e efi ciente;  

VII. Apoiar a elaboração de documentos institucionais, ofícios, despachos e relatórios, 
garantindo a padronização e a qualidade das comunicações ofi ciais do Gabinete;  

VIII. Acompanhar e monitorar processos administrativos e jurídicos de interesse da Pro-
curadoria-Geral, garantindo a tramitação efi ciente e tempestiva das demandas;  

IX. Coordenar a equipe de apoio do Gabinete, distribuindo tarefas e garantindo o alinha-
mento das atividades com os objetivos estratégicos da Procuradoria;  

X. Zelar pelo cumprimento dos protocolos e normas internas, garantindo que as ações 
do Gabinete estejam em conformidade com as diretrizes institucionais e legais;  

XI. Representar o Procurador-Geral em reuniões e eventos institucionais, quando de-
signado, garantindo a defesa dos interesses da Procuradoria-Geral e a continuidade dos 
trabalhos;  

XII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Procurador-Geral, contri-
buindo para o bom funcionamento da Procuradoria e a otimização dos processos adminis-
trativos e jurídicos.  

DIRETOR DE CONVÊNIOS
I. Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços de 

gestão de convênios sob sua responsabilidade;
II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade de convênios que 

dirige;
III. Dividir o trabalho pelo pessoal sob seu comando, controlando resultados e prazos, 

promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução dos convênios;
IV. Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da uni-

dade de convênios sob sua responsabilidade;
V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos relacionados aos 

convênios;
VI. Opinar sobre a concessão das gratifi cações decorrentes do exercício de funções 

de maior responsabilidade na gestão de convênios;
VII. Apresentar ao superior imediato, na época própria, relatório das atividades da 

unidade de convênios que dirige, sugerindo providências para melhoria dos serviços;
VIII. Proferir despachos interlocutórios, quanto solicitados, em processos de convênios 

cuja decisão caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em processos 
de sua competência;

IX. Providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das atividades 
da unidade de convênios que dirige;

X. Propor ao superior imediato a realização de medidas para apuração de faltas e 
irregularidades na gestão de convênios;

XI. Fornecer, anualmente, ao superior imediato, elementos destinados à elaboração 
da proposta orçamentária relativa à unidade de convênios que dirige;

XII. Designar os locais de trabalho e os horários de serviço do pessoal na unidade de 
convênios e dispor sobre sua movimentação interna;

XIII. Justifi car perante seu superior imediato, faltas e atrasos dos servidores lotados no 
órgão de convênios sob sua direção, nos termos da legislação em vigor;

XIV. Propor a participação de servidores do órgão de convênios que dirige em cursos, 
seminários e eventos similares de interesse da repartição.

DIRETOR DE DÍVIDA ATIVA DE PROCEDIMENTOS JUDICIAIS
I. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade de dívida ativa que 

dirige;
II. Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços de 

gestão da dívida ativa sob sua responsabilidade;
III. Dividir o trabalho pelo pessoal sob seu comando, controlando resultados e prazos, 

promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução dos processos de dívi-
da ativa;

IV. Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da uni-
dade de dívida ativa sob sua responsabilidade;

V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos relacionados à 
dívida ativa;

VI. Opinar sobre a concessão das gratifi cações decorrentes do exercício de funções 
de maior responsabilidade na gestão da dívida ativa;

VII. Apresentar ao superior imediato, na época própria, relatório das atividades da 
unidade de dívida ativa que dirige, sugerindo providências para melhoria dos serviços;

VIII. Proferir despachos interlocutórios, quanto solicitados, em processos de dívida ati-
va cuja decisão caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em proces-
sos de sua competência;

IX. Providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das atividades 
da unidade de dívida ativa que dirige;

X. Propor ao superior imediato a realização de medidas para apuração de faltas e 
irregularidades na gestão da dívida ativa;

XI. Fornecer anualmente, ao superior imediato, elementos destinados à elaboração 
da proposta orçamentária relativa à unidade de dívida ativa que dirige;

XII. Designar os locais de trabalho e os horários de serviço do pessoal na unidade de 
dívida ativa e dispor sobre sua movimentação interna;

XIII. Justifi car perante seu superior imediato, faltas e atrasos dos servidores lotados no 
órgão de dívida ativa sob sua direção, nos termos da legislação em vigor;

XIV. Propor a participação de servidores do órgão de dívida ativa que dirige em cursos, 
seminários e eventos similares de interesse da repartição.

DIRETOR DE DÍVIDA ATIVA DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
I. Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços de 

gestão da dívida ativa em procedimentos administrativos, garantindo a efi ciência e a quali-
dade dos processos;

II.   Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade de dívida ativa de 
procedimentos administrativos, assegurando o alinhamento com as diretrizes da Procura-
doria Geral do Município;

III. Distribuir e supervisionar o trabalho da equipe sob sua gestão, controlando prazos 
e resultados para garantir a coerência e a racionalidade na execução dos processos admi-
nistrativos de cobrança de créditos;

IV. Elaborar e apresentar ao superior imediato o programa de trabalho da unidade, 
propondo estratégias para a melhoria contínua dos serviços de gestão da dívida ativa;

V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos relacionados à 
dívida ativa, garantindo a conformidade com as normas legais e institucionais;

VI. Opinar sobre a concessão de gratifi cações decorrentes do exercício de funções de 
maior responsabilidade na gestão da dívida ativa, avaliando o desempenho dos servidores;

VII. Apresentar relatórios periódicos das atividades da unidade, sugerindo providên-
cias para aprimorar os processos de cobrança administrativa;

VIII. Proferir despachos interlocutórios e decisórios em processos de dívida ativa de 
sua competência, garantindo a celeridade e a efi ciência na tramitação;

IX. Manter atualizados os registros das atividades da unidade, zelando pela integrida-
de e acessibilidade dos documentos e processos administrativos;

X. Propor ao superior imediato medidas para apuração de faltas e irregularidades na 
gestão da dívida ativa, promovendo a conformidade legal e ética dos procedimentos;

XI. Fornecer subsídios anuais para a elaboração da proposta orçamentária da unida-
de, detalhando as necessidades de recursos humanos e materiais;

XII. Designar locais de trabalho e horários de serviço do pessoal da unidade, organi-
zando a alocação de recursos conforme as demandas do serviço;

XIII. Justifi car faltas e atrasos dos servidores ao superior imediato, assegurando que os 
registros estejam em conformidade com a legislação vigente;

XIV. Propor a participação de servidores em cursos, seminários e eventos relacionados 
à gestão da dívida ativa, promovendo a capacitação e atualização da equipe;

XV. Coordenar a articulação com outros órgãos municipais envolvidos na gestão da 
dívida ativa, garantindo o alinhamento estratégico e a efi ciência dos processos;

XVI. Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas e diretrizes institucionais, asseguran-
do que as atividades da unidade estejam em conformidade com as políticas da Procurado-
ria.

DIRETOR DE PROCEDIMENTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS
I. Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços de 

gestão dos procedimentos dos Tribunais de Contas sob sua responsabilidade;
II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade de procedimentos 

dos Tribunais de Contas que dirige;
III. Dividir o trabalho pelo pessoal sob seu comando, controlando resultados e prazos, 

promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução dos procedimentos dos 
Tribunais de Contas;

IV. Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da uni-
dade de procedimentos dos Tribunais de Contas sob sua responsabilidade;

V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos relacionados aos 
procedimentos dos Tribunais de Contas;

VI. Opinar sobre a concessão das gratifi cações decorrentes do exercício de funções 
de maior responsabilidade na gestão dos procedimentos dos Tribunais de Contas;

VII. Apresentar ao superior imediato, na época própria, relatório das atividades da 
unidade de procedimentos dos Tribunais de Contas que dirige, sugerindo providências para 
melhoria dos serviços;

VIII. Proferir despachos interlocutórios, quanto solicitados, em processos dos Tribunais 
de Contas cuja decisão caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em 
processos de sua competência;

IX. Providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das atividades 
da unidade de procedimentos dos Tribunais de Contas que dirige;

X. Propor ao superior imediato a realização de medidas para apuração de faltas e 
irregularidades na gestão dos procedimentos dos Tribunais de Contas;

XI. Fornecer, anualmente, ao superior imediato, elementos destinados à elaboração 
da proposta orçamentária relativa à unidade de procedimentos dos Tribunais de Contas que 
dirige;

XII. Designar os locais de trabalho e os horários de serviço do pessoal na unidade de 
procedimentos dos Tribunais de Contas e dispor sobre sua movimentação interna;

XIII. Justifi car perante seu superior imediato, faltas e atrasos dos servidores lotados no 
órgão de procedimentos dos Tribunais de Contas sob sua direção, nos termos da legislação 
em vigor;

XIV. Propor a participação de servidores do órgão de procedimentos dos Tribunais de 
Contas que dirige em cursos, seminários e eventos similares de interesse da repartição.

DIRETOR DE PROCEDIMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
I. Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços de 

gestão dos procedimentos do Ministério Público sob sua responsabilidade;
II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade de procedimentos 

do Ministério Público que dirige;
III. Dividir o trabalho pelo pessoal sob seu comando, controlando resultados e prazos, 

promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução dos procedimentos do 
Ministério Público;

IV. Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da uni-
dade de procedimentos do Ministério Público sob sua responsabilidade;

V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos relacionados aos 
procedimentos do Ministério Público;

VI. Opinar sobre a concessão das gratifi cações decorrentes do exercício de funções 
de maior responsabilidade na gestão dos procedimentos do Ministério Público;

VII. Apresentar ao superior imediato, na época própria, relatório das atividades da 
unidade de procedimentos do Ministério Público que dirige, sugerindo providências para 
melhoria dos serviços;

VIII. Proferir despachos interlocutórios, quanto solicitados, em processos do Ministério 
Público cuja decisão caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em 
processos de sua competência;

IX. Providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das atividades 
da unidade de procedimentos do Ministério Público que dirige;

X. Propor ao superior imediato a realização de medidas para apuração de faltas e 
irregularidades na gestão dos procedimentos do Ministério Público;

XI. Fornecer, anualmente, ao superior imediato, elementos destinados à elaboração 
da proposta orçamentária relativa à unidade de procedimentos do Ministério Público que 
dirige;

XII. Designar os locais de trabalho e os horários de serviço do pessoal na unidade de 
procedimentos do Ministério Público e dispor sobre sua movimentação interna;

XIII. Justifi car perante seu superior imediato, faltas e atrasos dos servidores lotados no 
órgão de procedimentos do Ministério Público sob sua direção, nos termos da legislação 
em vigor;

XIV. Propor a participação de servidores do órgão de procedimentos do Ministério Pú-
blico que dirige em cursos, seminários e eventos similares de interesse da repartição.

DIRETOR DE PROCESSOS CONTENCIOSOS
I. Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços de 

gestão dos processos contenciosos sob sua responsabilidade;
II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade de processos con-

tenciosos que dirige;
III. Dividir o trabalho pelo pessoal sob seu comando, controlando resultados e prazos, 

promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução dos processos conten-
ciosos;

IV. Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da uni-
dade de processos contenciosos sob sua responsabilidade;

V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos relacionados aos 
processos contenciosos;

VI. Opinar sobre a concessão das gratifi cações decorrentes do exercício de funções 
de maior responsabilidade na gestão dos processos contenciosos;

VII. Apresentar ao superior imediato, na época própria, relatório das atividades da 
unidade de processos contenciosos que dirige, sugerindo providências para melhoria dos 
serviços;
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VIII. Proferir despachos interlocutórios, quanto solicitados, em processos contenciosos 
cuja decisão caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em processos 
de sua competência;

IX. Providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das atividades 
da unidade de processos contenciosos que dirige;

X. Propor ao superior imediato a realização de medidas para apuração de faltas e 
irregularidades na gestão dos processos contenciosos;

XI. Fornecer, anualmente, ao superior imediato, elementos destinados à elaboração 
da proposta orçamentária relativa à unidade de processos contenciosos que dirige;

XII. Designar os locais de trabalho e os horários de serviço do pessoal na unidade de 
processos contenciosos e dispor sobre sua movimentação interna;

XIII. Justifi car perante seu superior imediato, faltas e atrasos dos servidores lotados no 
órgão de processos contenciosos sob sua direção, nos termos da legislação em vigor;

XIV. Propor a participação de servidores do órgão de processos contenciosos que diri-
ge em cursos, seminários e eventos similares de interesse da repartição

DIRETOR DE PATRIMÔNIO PÚBLICO
I. Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços de 

gestão do patrimônio público sob sua responsabilidade;
II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade de patrimônio pú-

blico que dirige; 
III. Dividir o trabalho pelo pessoal sob seu comando, controlando resultados e prazos, 

promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução dos processos de ges-
tão patrimonial;

IV. Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da uni-
dade de patrimônio público sob sua responsabilidade;

V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos relacionados ao 
patrimônio público;

VI. Opinar sobre a concessão das gratifi cações decorrentes do exercício de funções 
de maior responsabilidade na gestão do patrimônio público;

VII. Apresentar ao superior imediato, na época própria, relatório das atividades da uni-
dade de patrimônio público que dirige, sugerindo providências para melhoria dos serviços;

VIII. Proferir despachos interlocutórios, quanto solicitados, em processos de patrimô-
nio público cuja decisão caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em 
processos de sua competência;

IX. Providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das atividades 
da unidade de patrimônio público que dirige;

X. Propor ao superior imediato a realização de medidas para apuração de faltas e 
irregularidades na gestão do patrimônio público;

XI. Fornecer anualmente, ao superior imediato, elementos destinados à elaboração 
da proposta orçamentária relativa à unidade de patrimônio público que dirige;

XII. Designar os locais de trabalho e os horários de serviço do pessoal na unidade de 
patrimônio público e dispor sobre sua movimentação interna;

XIII. Justifi car perante seu superior imediato, faltas e atrasos dos servidores lotados no 
órgão de patrimônio público sob sua direção, nos termos da legislação em vigor;

XIV. Propor a participação de servidores do órgão de patrimônio público que dirige em 
cursos, seminários e eventos similares de interesse da repartição.

DIRETOR DA ESPECIALIZADA DA SAÚDE
I. Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços de 

saúde especializados sob sua responsabilidade;
II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade de saúde especia-

lizada que dirige; 
III. Dividir o trabalho pelo pessoal sob seu comando, controlando resultados e prazos, 

promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução dos serviços de saúde 
especializados;

IV. Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da uni-
dade de saúde especializada sob sua responsabilidade;

V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos relacionados aos 
serviços de saúde especializados;

VI. Opinar sobre a concessão das gratifi cações decorrentes do exercício de funções 
de maior responsabilidade na gestão dos serviços de saúde especializados;

VII. Apresentar ao superior imediato, na época própria, relatório das atividades da 
unidade de saúde especializada que dirige, sugerindo providências para melhoria dos ser-
viços;

VIII. Proferir despachos interlocutórios, quanto solicitados, em processos de saúde es-
pecializada cuja decisão caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em 
processos de sua competência;

IX. Providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das atividades 
da unidade de saúde especializada que dirige;

X. Propor ao superior imediato a realização de medidas para apuração de faltas e 
irregularidades na gestão dos serviços de saúde especializados;

XI. Fornecer, anualmente, ao superior imediato, elementos destinados à elaboração 
da proposta orçamentária relativa à unidade de saúde especializada que dirige;

XII. Designar os locais de trabalho e os horários de serviço do pessoal na unidade de 
saúde especializada e dispor sobre sua movimentação interna;

XIII. Justifi car perante seu superior imediato, faltas e atrasos dos servidores lotados no 
órgão de saúde especializada sob sua direção, nos termos da legislação em vigor;

XIV. Propor a participação de servidores do órgão de saúde especializada que dirige 
em cursos, seminários e eventos similares de interesse da repartição.

DIRETOR JURÍDICO E PESSOAL
I. Promover o aperfeiçoamento dos serviços jurídicos e de gestão de pessoal sob 

sua responsabilidade, buscando constantemente a efi ciência, qualidade e adequação dos 
processos aos objetivos institucionais da Procuradoria;

II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos jurídicos e administrativos da 
unidade, assegurando que as atividades de pessoal e jurídica sejam alinhadas com as 
diretrizes aplicáveis pela Procuradoria;

III. Distribuir e supervisionar o trabalho da equipe sob sua gestão, controlando resul-
tados e prazos para garantir a coerência e efi ciência nos processos jurídicos e administra-
tivos;

IV. Elaborar e apresentar ao superior imediatamente o programa de trabalho anual da 
unidade, com metas e estratégias para a melhoria contínua dos serviços prestados;

V. Despachar diretamente com o superior imediato, tratando de questões jurídicas e 
de pessoal para alinhamento e tomada de decisão;

VI. Opinar sobre a concessão de gratifi cações de responsabilidade, avaliando e reco-
mendando servidores aptos ao exercício de funções de maior complexidade;

VII. Preparar e apresentar relatórios periódicos das atividades da unidade, apresen-
tando exceções e medidas para aprimorar os serviços jurídicos e administrativos;

VIII. Proferir despachos interlocutórios e decisões fi nais, conforme a competência de-
legada, em processos administrativos e jurídicos sob sua responsabilidade;

IX. Organizar e manter atualizados os registros das atividades da unidade, zelando 
pela integridade e acessibilidade dos documentos jurídicos e administrativos;

X. Sugerir medidas de apuração de faltas e irregularidades ao superior imediato, 
aplicando os procedimentos legais e institucionais necessários para correção de eventuais 
inconformidades;

XI. Fornecer subsídios anuais para a elaboração da proposta orçamentária da unida-
de, especifi cando as necessidades de recursos humanos e materiais;

XII. Designar locais de trabalho, horários e entrega interna dos servidores, organizan-
do a alocação de pessoal conforme as demandas do serviço;

DIRETOR ADJUNTO DA ESPECIALIZADA DA SAÚDE
I. Colaborar com o aprimoramento dos serviços jurídicos e administrativos sob sua 

responsabilidade, auxiliando o Diretor na implementação de práticas que aumentem a efi -
ciência e a qualidade dos processos da unidade especializada em saúde;

II. Assistir na orientação e coordenação das atividades jurídicas e administrativas da 
unidade de saúde, garantindo o cumprimento das normativas e orientações da Procurado-
ria Geral do Município;

III. Auxiliar na distribuição de tarefas entre o pessoal sob sua supervisão, monito-
rando prazos e resultados para garantir a efi ciência e coerência na execução dos serviços 
administrativos e jurídicos;

IV. Auxiliar na elaboração do programa de trabalho da unidade, propondo estratégias 
para o aprimoramento dos processos, conforme os objetivos e demandas defi nidas pela 
Procuradoria Geral do Município;

V. Despachar assuntos e relatórios junto ao superior imediatamente, em conjunto 
com o Diretor, para garantir o alinhamento das atividades da unidade com as diretrizes da 
Procuradoria;

VI. Opinar sobre concessões de gratifi cações por funções de responsabilidade, 
apoiando o Diretor na avaliação dos servidores para esses horários;

VII. Apoiar na preparação de relatórios das atividades da unidade, introduzir melhorias 
e disposições para melhorar a qualidade dos serviços jurídicos e administrativos prestados;

VIII. Emitir despachos interlocutórios e decisórios, quando solicitados, em processos 
administrativos e jurídicos que exijam avaliação, nos termos da competência da carga;

IX. Organizar e manter atualizados os registros das atividades da unidade, colaboran-
do na gestão documental para garantir a conformidade legal e administrativa dos proces-
sos;

X. Sugerir ao superior imediatamente medidas para apuração de faltas e irregularida-
des, zelando pela ética e transparência no ambiente de trabalho da unidade;

XI. fornecer informações anuais ao superior imediatamente para a elaboração da pro-
posta orçamentária da unidade, auxiliando no planejamento de recursos para o exercício 
seguinte;

XII. Auxiliar o Diretor na defi nição de locais de trabalho e horários dos servidores, além 
de contribuir para a gestão de pessoal e adequação das necessidades internas da unidade;

XIII. Justifi car imediatamente faltas e atrasos dos servidores junto ao superior, asse-
gurando que os registros estejam de acordo com a legislação vigente e a normativa da 
Procuradoria;

XIV. Propor e aumentar a participação dos servidores em eventos de capacitação e 
aperfeiçoamento, atualizando a atualização constante dos conhecimentos jurídicos e admi-
nistrativos da equipe.

DIRETOR DE CONTABILIDADE JUDICIAL
I. Promover o aperfeiçoamento dos serviços de contabilidade judicial, garantindo a 

qualidade e a efi ciência nos processos contábeis relacionados às demandas judiciais da 
Procuradoria;

II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos contábeis da unidade, assegu-
rando que as atividades estejam alinhadas com as normas técnicas e jurídicas da Procura-
doria;

III. Distribuir as tarefas contábeis entre a equipe e supervisionar a execução dos tra-
balhos, monitorando prazos e resultados para garantir a acurácia e confi abilidade dos re-
gistros e cálculos judiciais;

IV. Elaborar e apresentar ao superior imediato o programa de trabalho da unidade, 
propondo melhorias e estratégias para a gestão dos processos contábeis judiciais;

V. Despachar diretamente com o superior imediato, tratando de assuntos relacio-
nados a processos contábeis e fi nanceiros da área judicial, com o objetivo de assegurar a 
conformidade e a efi ciência dos trabalhos;

 VI. Opinar sobre a concessão de gratifi cações para servidores que exerçam funções 
de maior responsabilidade na área contábil judicial, valorizando o desempenho técnico e 
dedicação;

VII. Preparar e apresentar relatórios periódicos das atividades contábeis da unidade, 
indicando sugestões para otimizar os procedimentos e melhorar os resultados contábeis e 
fi nanceiros;

VIII. Proferir despachos interlocutórios e decisões fi nais em processos de competência 
contábil, quando solicitado, assegurando clareza e consistência nas análises e pareceres 
contábeis;

IX. Organizar e manter atualizados os registros contábeis judiciais e administrativos, 
garantindo a integridade e acessibilidade dos documentos e processos fi nanceiros da uni-
dade;

X. Sugerir ao superior imediato medidas para apuração de inconsistências e irregu-
laridades nos registros contábeis judiciais, zelando pela conformidade e ética nos procedi-
mentos fi nanceiros;

XI. Fornecer elementos para a elaboração da proposta orçamentária anual da unida-
de, detalhando necessidades de recursos para atender às demandas contábeis judiciais;

XII. Designar locais e horários de trabalho da equipe contábil da unidade, organizando 
a alocação de pessoal conforme as necessidades de cumprimento de prazos judiciais e 
administrativos;

XIII. Justifi car faltas e atrasos dos servidores ao superior imediato, mantendo os regis-
tros de acordo com a legislação e as normas internas da Procuradoria;

XIV. Incentivar a capacitação e atualização técnica dos servidores da unidade, pro-
pondo participação em cursos e treinamentos especializados em contabilidade judicial e 
normas correlatas;

XV. Propor a aplicação de medidas disciplinares, quando necessário, zelando pelo 
cumprimento de normas de conduta e desempenho ético da equipe;

XVI. Assegurar o cumprimento rigoroso do horário de trabalho da equipe, promovendo 
disciplina e responsabilidade nas atividades contábeis judiciais da unidade;

XVII. Atender ou designar atendimento aos servidores e cidadãos que procurarem a 
unidade para tratar de assuntos contábeis judiciais, garantindo um atendimento efi ciente e 
informativo;

XVIII. Providenciar a requisição de material permanente e de consumo necessário para 
a unidade de contabilidade judicial, assegurando a continuidade e o bom funcionamento 
dos serviços;

XIX. Encaminhar documentos fi nalizados ao arquivo geral e requisitar documentos ne-
cessários para a contabilidade judicial em andamento, mantendo a organização e controle 
dos documentos da unidade;

XX. Zelar pela fi el observância e execução das normas e instruções para execução 
dos serviços de contabilidade judicial, assegurando o cumprimento do regimento interno e 
das diretrizes da Procuradoria.

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE
I. Prestar assessoria direta ao Procurador-Geral, auxiliando na análise e triagem de 

documentos, relatórios e demandas para priorização de assuntos relevantes;
II. Auxiliar na organização da agenda do Procurador-Geral, coordenando compro-

missos, reuniões e eventos para assegurar o uso efi ciente do tempo e o atendimento das 
demandas da Procuradoria;

III. Apoiar na preparação de documentos e pareceres técnicos para o gabinete, revi-
sando e elaborando minutas, ofícios e relatórios que subsidiem as decisões e comunica-
ções institucionais;

IV. Acompanhar o andamento dos processos e procedimentos administrativos de in-
teresse do gabinete, garantindo a atualização e integridade das informações e dos prazos 
estabelecidos;

V. Atuar como elo entre o gabinete e as demais unidades da Procuradoria, facilitando 
a comunicação, a circulação de informações e a execução de tarefas conjuntas;
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VI. Apoiar o Procurador-Geral na interface com outros órgãos da administração mu-
nicipal e entidades externas, assegurando o alinhamento e a clareza das comunicações 
institucionais;

VII. Organizar e coordenar eventos institucionais e reuniões promovidas pelo gabine-
te, garantindo o cumprimento da pauta e o registro das decisões e encaminhamentos;

VIII. Preparar e monitorar relatórios e indicadores de desempenho das atividades do 
gabinete, apresentando ao Procurador-Geral análises e dados que auxiliem no planeja-
mento estratégico;

IX. Elaborar e propor ao Procurador-Geral soluções e estratégias para o aprimora-
mento dos serviços administrativos e jurídicos, visando à melhoria da efi ciência organiza-
cional;

X. Atender e orientar o público que busca o gabinete, garantindo atendimento cordial 
e esclarecendo dúvidas sobre procedimentos institucionais;

XI. Coordenar a recepção e triagem de correspondências, e-mails e documentos des-
tinados ao gabinete, assegurando a devida priorização e encaminhamento de demandas;

XII. Manter o controle e organização dos arquivos e documentos do gabinete, zelando 
pela segurança, sigilo e fácil acesso às informações;

XIII. Apoiar na elaboração de relatórios e prestações de contas da Procuradoria, con-
tribuindo com dados e informações sobre as atividades desenvolvidas pelo gabinete;

XIV. Propor a participação do gabinete em cursos, seminários e eventos de interesse 
da Procuradoria, visando à atualização e ao desenvolvimento profi ssional da equipe;

XV. Apoiar na comunicação interna e externa do gabinete, contribuindo para a clareza 
e consistência das informações divulgadas aos servidores e à comunidade;

XVI. Garantir o cumprimento dos prazos e compromissos da Procuradoria relacionados 
ao gabinete, monitorando e cobrando providências quando necessário;

XVII. Realizar outras atividades correlatas, conforme orientação do Procurador-Geral, 
para atender às necessidades do gabinete e aprimorar o funcionamento da Procuradoria.

ASSESSOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA
I. Prestar assessoria direta ao Subprocurador-Geral, auxiliando na análise de pro-

cessos, documentos e relatórios, bem como no preparo de informações e pareceres para 
subsidiar decisões estratégicas;

II. Apoiar na coordenação e monitoramento das atividades da Subprocuradoria, 
acompanhando prazos, andamento de processos e cumprimento de metas para assegurar 
a efi ciência dos trabalhos;

III. Auxiliar na triagem e priorização de demandas que chegam à Subprocuradoria, 
assegurando que as questões mais urgentes sejam tratadas com prontidão e efi ciência;

IV. Participar da elaboração e revisão de documentos e pareceres técnicos da Subpro-
curadoria, contribuindo com análises e sugestões para aprimorar a clareza e consistência 
jurídica dos textos;

V. Facilitar a comunicação e a integração entre a Subprocuradoria e as demais uni-
dades da Procuradoria, promovendo o alinhamento das ações e a troca efi ciente de infor-
mações;

VI. Acompanhar o andamento dos processos judiciais e administrativos de responsa-
bilidade da Subprocuradoria, mantendo o Subprocurador-Geral informado sobre o status de 
cada caso e sobre eventuais pendências;

VII. Organizar e participar de reuniões da Subprocuradoria, providenciando a pauta, 
registrando atas e monitorando o cumprimento dos encaminhamentos;

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho das atividades da Subprocura-
doria, apresentando dados e indicadores de desempenho para auxiliar no planejamento e 
na tomada de decisões;

IX. Auxiliar na proposição de melhorias e estratégias de aprimoramento dos serviços 
da Subprocuradoria, identifi cando áreas que possam ser otimizadas para elevar a efi ciência 
operacional;

X. Atender o público e os servidores que buscam a Subprocuradoria, orientando e 
fornecendo as informações necessárias de acordo com as normas institucionais;

XI. Triar e encaminhar documentos, correspondências e e-mails direcionados à 
Subprocuradoria, garantindo que cada demanda seja tratada de forma adequada e no pra-
zo estipulado;

XII. Manter organizados os arquivos e documentos da Subprocuradoria, zelando pela 
segurança, sigilo e facilidade de acesso aos documentos quando necessário;

XIII. Auxiliar na elaboração da proposta orçamentária anual da Subprocuradoria, for-
necendo dados e informações que refl itam as necessidades fi nanceiras e de recursos da 
unidade;

XIV. Apoiar a capacitação e atualização dos servidores da Subprocuradoria, propondo 
a participação em cursos e treinamentos que possam contribuir para o desenvolvimento 
das competências da equipe;

XV. Acompanhar o cumprimento de prazos e compromissos legais da Subprocurado-
ria, monitorando os fl uxos de trabalho e reportando eventuais necessidades de intervenção;

XVI. Colaborar na comunicação interna e externa da Subprocuradoria, garantindo que 
as informações e orientações estejam em conformidade com os objetivos da Procuradoria;

XVII. Realizar outras atividades correlatas que sejam designadas pelo Subprocurador-
-Geral, com o objetivo de atender às necessidades e contribuir para o bom funcionamento 
da Subprocuradoria.

ASSESSOR ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA
I. Prestar assessoria direta ao responsável pela Dívida Ativa da Procuradoria Geral, 

auxiliando na análise de processos de cobrança e na execução de estratégias para recupe-
ração dos créditos do município;

II. Apoiar o planejamento e execução das atividades de cobrança da Dívida Ativa, 
acompanhando o andamento dos processos e propondo medidas para otimizar os resulta-
dos;

III. Auxiliar na elaboração e implementação de estratégias para aumento da efi ciência 
na cobrança da Dívida Ativa, identifi cando pontos de melhoria nos processos e fl uxos de 
trabalho;

IV. Supervisionar e monitorar o cumprimento dos prazos processuais e administrati-
vos relativos à Dívida Ativa, garantindo que as ações sejam tomadas tempestivamente e de 
acordo com as normas legais;

V. Participar da análise e revisão dos processos de inscrição e cobrança da Dívida 
Ativa, propondo ajustes para assegurar conformidade com as normas jurídicas e a máxima 
recuperação dos créditos;

VI. Organizar e coordenar a triagem de processos de Dívida Ativa, identifi cando e 
priorizando ações em processos de maior impacto fi nanceiro ou com potencial de recupe-
ração mais rápida;

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação da Dívida Ativa do município, apre-
sentando indicadores, análise de desempenho e propostas de ações para melhoria dos 
resultados;

VIII. Facilitar a comunicação e interação entre a Procuradoria, as secretarias munici-
pais e outros órgãos envolvidos na gestão da Dívida Ativa, promovendo um alinhamento 
estratégico e a cooperação entre setores;

IX. Auxiliar na preparação de documentos e pareceres técnicos relacionados à Dívida 
Ativa, contribuindo para a clareza e precisão das informações jurídicas e fi nanceiras;

X. Apoiar na organização e atualização dos registros e documentos relativos à Dívida 
Ativa, assegurando a integridade e a acessibilidade das informações e documentos  pro-
cessuais;

XI. Propor e coordenar ações de capacitação para a equipe da Dívida Ativa, promo-
vendo o aprimoramento técnico e operacional dos servidores envolvidos nas atividades de 
recuperação de crédito;

XII. Colaborar na elaboração da proposta orçamentária anual da Dívida Ativa, forne-
cendo dados e análises que auxiliem no planejamento de recursos necessários para a 
unidade;

XIII. Apoiar na execução de medidas administrativas e judiciais para a recuperação de 
créditos tributários e não tributários, garantindo a devida conformidade com as normas e 
prazos legais;

XIV. Atender o público e os contribuintes que buscam a Procuradoria para tratar de 
assuntos relacionados à Dívida Ativa, prestando esclarecimentos e orientações conforme 
as diretrizes institucionais;

XV. Acompanhar as tendências e mudanças na legislação de execução fi scal, propon-
do adaptações aos procedimentos da Dívida Ativa para manter a unidade atualizada e em 
conformidade com as leis vigentes;

XVI. Elaborar e apresentar ao superior imediato propostas de melhorias nas políticas 
de cobrança e recuperação da Dívida Ativa, contribuindo para o aumento da arrecadação e 
a efi cácia das ações da unidade;

XVII. Executar outras atividades correlatas designadas pelo superior imediato, sempre 
que necessário, para assegurar o bom funcionamento das atividades relacionadas à Dívida 
Ativa.

ASSESSOR ESPECIAL JURÍDICO PESSOAL
I. Prestar assessoria jurídica direta ao setor de pessoal da Procuradoria, oferecendo 

suporte técnico para o esclarecimento de dúvidas e a análise de questões jurídicas envol-
vendo os servidores municipais;

II. Auxiliar na interpretação e aplicação das normas trabalhistas e administrativas 
aplicáveis ao quadro de pessoal, assegurando conformidade com a legislação vigente e 
com os regulamentos internos;

III. Acompanhar processos administrativos e judiciais relacionados a servidores mu-
nicipais, colaborando na preparação de defesas e pareceres jurídicos que resguardem os 
interesses da administração pública;

IV. Elaborar pareceres técnicos e estudos jurídicos sobre questões de direito adminis-
trativo e trabalhista, subsidiando as decisões dos gestores no que diz respeito a assuntos 
de pessoal;

V. Apoiar na elaboração de contratos, convênios e demais documentos jurídicos en-
volvendo a administração do quadro de pessoal, revisando cláusulas para assegurar con-
formidade e mitigação de riscos jurídicos;

VI. Analisar e propor soluções para questões de confl ito e litígios trabalhistas e admi-
nistrativos, buscando alternativas que preservem os direitos dos servidores e o interesse da 
administração;

VII. Organizar e coordenar a atualização e manutenção dos registros jurídicos de pes-
soal, garantindo que os processos e informações estejam disponíveis para consulta e em 
conformidade com as normas vigentes;

VIII. Acompanhar as atualizações na legislação trabalhista e administrativa aplicável 
aos servidores, propondo ajustes e adaptações nos procedimentos internos para manter a 
Procuradoria em conformidade com as mudanças legais;

IX. Facilitar a comunicação e o alinhamento entre o setor jurídico e o setor de pessoal, 
promovendo o compartilhamento de informações relevantes e a adoção de práticas integra-
das de gestão de pessoal;

X. Auxiliar na instrução de processos disciplinares e sindicâncias relacionados a ser-
vidores municipais, colaborando na coleta de dados, análise de provas e elaboração de 
relatórios conclusivos;

XI. Participar de reuniões e treinamentos relativos a direito do trabalho e administrati-
vo, representando o setor jurídico de pessoal e propondo melhorias na gestão de pessoas 
e processos; 

XII. Apoiar na preparação e envio de relatórios periódicos sobre demandas jurídicas 
de pessoal, apresentando análises e indicadores que facilitem a tomada de decisões estra-
tégicas pela Procuradoria;

XIII. Orientar e esclarecer os servidores municipais quanto às normas e procedimentos 
legais aplicáveis ao exercício de suas funções, contribuindo para o cumprimento das dispo-
sições legais e regulamentares;

XIV. Propor e coordenar a realização de capacitações e treinamentos para a equipe de 
pessoal, promovendo o aprimoramento técnico e o conhecimento das leis e regulamenta-
ções vigentes;

XV. Elaborar e monitorar planos de ação para a resolução de questões jurídicas rela-
cionadas a pessoal, assegurando o cumprimento de prazos e a mitigação de riscos legais;

XVI. Auxiliar na elaboração da proposta orçamentária do setor jurídico de pessoal, for-
necendo dados sobre demandas jurídicas e necessidades de recursos para a condução 
das atividades;

XVII. Realizar outras atividades correlatas e designadas pelo superior imediato, visando 
à melhoria contínua dos processos jurídicos relacionados a pessoal e ao cumprimento dos 
objetivos institucionais.

ASSESSOR ESPECIAL FINANCEIRO
I. Prestar assessoria direta ao Procurador-Geral e aos demais gestores da Procuradoria 

em questões fi nanceiras, oferecendo suporte técnico para a análise e tomada de decisões 
estratégicas;

II. Auxiliar na elaboração e revisão de pareceres e relatórios fi nanceiros, garantindo a 
conformidade com as normas legais e as diretrizes da Procuradoria;

III. Acompanhar o andamento dos processos fi nanceiros e orçamentários da Procurado-
ria, monitorando prazos e resultados para garantir a efi ciência e a transparência;

IV. Elaborar e apresentar ao superior imediato análises fi nanceiras e projeções orça-
mentárias, subsidiando o planejamento estratégico da Procuradoria;

V. Despachar diretamente com o superior imediato sobre assuntos fi nanceiros, garan-
tindo a conformidade com as normas legais e institucionais;

VI. Opinar sobre a concessão de gratifi cações decorrentes do exercício de funções de 
maior responsabilidade na área fi nanceira, avaliando o desempenho dos servidores;

VII. Apresentar relatórios periódicos das atividades fi nanceiras da Procuradoria, suge-
rindo providências para aprimorar os processos de gestão orçamentária e fi nanceira;

VIII. Proferir despachos interlocutórios e decisórios em processos fi nanceiros de sua 
competência, garantindo a celeridade e a efi ciência na tramitação;

IX. Manter atualizados os registros fi nanceiros da Procuradoria, zelando pela integrida-
de e acessibilidade dos documentos e processos;

X. Propor ao superior imediato medidas para apuração de faltas e irregularidades na 
gestão fi nanceira, promovendo a conformidade legal e ética dos procedimentos;

XI. Fornecer subsídios anuais para a elaboração da proposta orçamentária da Procura-
doria, detalhando as necessidades de recursos humanos e materiais;

XII. Propor a participação de servidores em cursos, seminários e eventos relacionados 
à área fi nanceira, promovendo a capacitação e atualização da equipe;

XIII. Coordenar a articulação com outros órgãos municipais envolvidos em processos 
fi nanceiros, garantindo o alinhamento estratégico e a efi ciência dos processos;

XV. Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas e diretrizes institucionais, assegurando 
que as atividades fi nanceiras estejam em conformidade com as políticas da Procuradoria.

ASSESSOR ESPECIAL DO CONTENCIOSO
I. Analisar, acompanhar e coordenar processos judiciais e administrativos de nature-

za contenciosa nos quais o município seja parte ou tenha interesse, com ênfase na defesa 
dos interesses públicos;

II. Assessorar o Procurador-Geral em questões jurídicas complexas, oferecendo pa-
receres técnicos e elaborando documentos e manifestações processuais;

III. Propor e implementar estratégias de defesa em processos judiciais e administra-
tivos, observando a legislação vigente, a jurisprudência e os princípios da administração 
pública;

IV. Acompanhar o andamento dos processos em todas as instâncias judiciais e admi-
nistrativas, articulando ações que visem à efi cácia e à celeridade no trâmite;
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V. Supervisionar a equipe de contencioso, garantindo que as atividades sejam exe-
cutadas de acordo com as normas e prazos estabelecidos;

VI. Elaborar relatórios gerenciais e de desempenho dos processos sob sua respon-
sabilidade, fornecendo informações ao Procurador-Geral para subsidiar a tomada de deci-
sões estratégicas;

VII. Atuar na conciliação e mediação de confl itos, quando viável, a fi m de reduzir lití-
gios e promover a economia processual;

VIII. Colaborar com a atualização de normativas, pareceres e protocolos internos, vi-
sando ao aprimoramento contínuo dos procedimentos de contencioso na Procuradoria;

IX. Representar a Procuradoria Geral do Município, quando designado, em reuniões, 
audiências e demais eventos de natureza jurídica relacionados a processos contenciosos;

X. Executar outras atividades correlatas e de interesse da Procuradoria Geral do 
Município, conforme demanda do Procurador-Geral.

ASSESSOR ESPECIAL DA ESPECIALIZADA DA SAÚDE
I. Analisar e acompanhar processos administrativos e judiciais relacionados à saúde 

pública, nos quais o município seja parte, oferecendo suporte técnico-jurídico especializa-
do;

II. Assessorar o Procurador-Geral e demais procuradores na elaboração de parece-
res e manifestações técnicas em matérias relacionadas à saúde, incluindo políticas públi-
cas, fornecimento de medicamentos, regulamentação sanitária e infraestrutura hospitalar;

III. Propor e desenvolver estratégias jurídicas para defesa do município em ações 
judiciais relacionadas à saúde pública, com atenção à jurisprudência e às normativas do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

IV. Acompanhar o andamento dos processos de saúde pública em todas as instân-
cias, garantindo a celeridade processual e a efi ciência no atendimento das demandas jurí-
dicas;

V. Supervisionar a equipe jurídica responsável pela área da saúde, zelando pela qua-
lidade e cumprimento dos prazos nos processos e pareceres;

VI. Elaborar relatórios técnicos e gerenciais sobre as demandas de saúde pública, 
indicando dados e tendências que possam subsidiar a tomada de decisão e o planejamento 
estratégico da Procuradoria;

VII. Colaborar com outros órgãos municipais de saúde para a formulação e revisão 
de protocolos, regulamentações e políticas públicas, assegurando a conformidade com a 
legislação vigente e os princípios do direito à saúde;

VIII. Atuar na mediação e conciliação de litígios na área da saúde, sempre que pos-
sível, buscando soluções alternativas que promovam o interesse público e a economia 
processual;

IX. Representar a Procuradoria Geral do Município em audiências, reuniões e fóruns 
específi cos sobre temas de saúde pública, quando designado pelo Procurador-Geral;

X. Manter-se atualizado sobre a legislação e jurisprudência em saúde pública, pro-
movendo a capacitação contínua da equipe e disseminando conhecimentos atualizados 
para aprimorar as práticas jurídicas da área;

XI. Executar outras atividades correlatas e de interesse da Procuradoria Geral do 
Município, conforme demanda do Procurador-Geral.

COORDENADOR DE CONTABILIDADE JUDICIAL
I. Coordenar  a equipe contábil e fi nanceira nos setores judiciais da Procuradoria, 

oferecendo suporte técnico na análise e elaboração de cálculos e demonstrativos fi nancei-
ros aplicáveis a processos judiciais;

II. Auxiliar na elaboração de pareceres contábeis e relatórios técnicos para embasar 
a atuação da Procuradoria em processos que envolvam questões fi nanceiras ou de execu-
ção fi scal;

III. Analisar e validar cálculos fi nanceiros e judiciais apresentados em processos, ve-
rifi cando a conformidade com as normativas e os regulamentos aplicáveis para evitar erros 
e garantir a precisão dos valores;

IV. Elaborar laudos periciais e cálculos judiciais relacionados a ações de natureza fi -
nanceira, fi scal ou de execução, garantindo que estejam alinhados às orientações técnicas 
e aos princípios contábeis;

V. Apoiar na gestão e controle dos valores devidos ao município em ações judiciais, 
auxiliando na execução de cálculos para a cobrança de dívidas e no acompanhamento de 
pagamentos;

VI. Manter atualizados os registros contábeis relacionados a processos judiciais sob 
responsabilidade da Procuradoria, garantindo o arquivamento adequado e a acessibilidade 
dos dados fi nanceiros;

VII. Auxiliar a equipe jurídica na análise e interpretação de documentos contábeis e 
fi nanceiros apresentados em processos, fornecendo esclarecimentos técnicos para facilitar 
a tomada de decisões;

VIII. Participar da elaboração de estratégias para recuperação de créditos judiciais e 
administrativos, auxiliando na defi nição de métodos para cálculo de juros, multas e outros 
encargos legais;

IX. Monitorar os prazos de prescrição e decadência em processos fi nanceiros, asse-
gurando a atuação tempestiva da Procuradoria para salvaguardar os interesses do municí-
pio;

X. Facilitar a comunicação entre os setores jurídico e contábil da Procuradoria, pro-
movendo a troca de informações e o alinhamento nas ações que envolvem cálculos e aná-
lises fi nanceiras;

XI. Acompanhar as mudanças na legislação contábil e fi scal aplicáveis ao setor públi-
co, propondo ajustes e melhorias nos procedimentos internos da Procuradoria para garantir 
a conformidade;

XII. Apoiar a equipe jurídica na elaboração de memoriais e documentos processuais 
que envolvam cálculos de valores e projeções fi nanceiras, assegurando precisão e clareza 
nas informações;

XIII. Auxiliar na elaboração da proposta orçamentária anual da Procuradoria, oferecen-
do suporte técnico para a defi nição dos recursos necessários ao cumprimento das ativida-
des contábeis e judiciais;

XIV. Realizar auditorias internas em cálculos e processos fi nanceiros, identifi cando 
possíveis inconsistências e propondo soluções para aprimorar os procedimentos contábeis;

XV. Orientar a equipe da Procuradoria sobre normas e práticas contábeis aplicáveis a 
processos judiciais, contribuindo para a capacitação contínua dos servidores em questões 
de contabilidade judicial;

XVI. Elaborar e monitorar indicadores de desempenho fi nanceiro relacionados à recu-
peração de créditos e à execução fi scal, auxiliando a Procuradoria no acompanhamento de 
metas e resultados; 

XVII. Executar outras atividades correlatas designadas pelo superior imediato, com o 
objetivo de assegurar o cumprimento das responsabilidades contábeis e fi nanceiras da 
Procuradoria Geral.

ASSISTENTE ESPECIAL DA ESPECIALIZADA SAUDE
I. Auxiliar no acompanhamento e controle de processos administrativos e judiciais 

relativos à saúde pública, mantendo atualizado o status dos casos e informando sobre pra-
zos e movimentações processuais;

II. Apoiar o Assessor Especial da Especializada de Saúde e os procuradores na pre-
paração de documentos, juntada de provas e organização de informações necessárias 
para manifestações e pareceres em demandas de saúde;

III. Realizar pesquisas jurídicas e reunir dados e documentos relevantes para subsi-
diar a atuação da Procuradoria em processos relacionados à saúde pública;

IV. Monitorar decisões judiciais e administrativas de órgãos superiores relacionadas 
ao direito à saúde e políticas públicas de saúde, comunicando o Assessor Especial sobre 
novas jurisprudências e normativas;

V. Preparar e atualizar relatórios e planilhas de controle sobre as demandas jurídicas 
da área da saúde, facilitando a gestão e o planejamento estratégico das ações da Procura-
doria;

VI. Colaborar na coleta e organização de dados para análise de risco e mapeamento 
de processos e demandas recorrentes no âmbito da saúde, apoiando o desenvolvimento 
de estratégias preventivas;

VII. Manter comunicação com outras secretarias e órgãos municipais envolvidos em 
temas de saúde, auxiliando na integração e fl uxo de informações para assegurar que a 
atuação da Procuradoria esteja alinhada com as políticas públicas;

VIII. Apoiar a realização de audiências, reuniões e eventos relativos a questões jurídi-
cas da área da saúde, preparando materiais e documentos necessários, e assessorando a 
equipe jurídica durante os encontros;

IX. Organizar e arquivar documentos processuais, decisões, laudos, pareceres e ou-
tros materiais relacionados aos processos da área da saúde, zelando pela segurança e 
confi dencialidade das informações;

X. Auxiliar na atualização e disseminação de conhecimento técnico e jurídico entre a 
equipe, incluindo materiais sobre legislação e jurisprudência de saúde pública, em conjunto 
com o Assessor Especial;

XI. Executar outras atividades correlatas ao apoio jurídico-administrativo na área da 
saúde, conforme demanda da Procuradoria Geral do Município.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à gestão de pessoas 

no âmbito da Procuradoria-Geral, garantindo o cumprimento das normas e diretrizes esta-
belecidas pelo órgão responsável pela administração de pessoal do município;  

II. Assegurar a correta aplicação da legislação trabalhista, estatutária e previdenciária 
nos processos de recursos humanos da Procuradoria, garantindo conformidade com as 
normas vigentes;  

III. Coordenar os processos de movimentação de pessoal da Procuradoria Geral, em 
conformidade com as necessidades institucionais e normativas legais;  

IV.  Supervisionar o controle de frequência, férias, licenças e afastamentos dos servido-
res, garantindo o cumprimento das regras e prazos estabelecidos pela legislação vigente;  

V. Gerenciar em consonância com as diretrizes do órgão competente de pessoal, os 
processos de avaliação de desempenho, estágio probatório e progressão funcional, promo-
vendo práticas de valorização e desenvolvimento dos servidores da Procuradoria;  

VI. Elaborar e implementar políticas internas de capacitação e qualifi cação profi ssional, 
promovendo cursos, treinamentos e ações de desenvolvimento para os servidores da Pro-
curadoria;  

VII. Representar a Procuradoria em reuniões e articulações com órgãos municipais res-
ponsáveis pela gestão de pessoas, participando da formulação e aplicação de políticas 
públicas de recursos humanos;  

VIII. Assessorar o Procurador-Geral e demais gestores da Procuradoria em questões 
relacionadas à gestão de pessoas, fornecendo orientações estratégicas para tomada de 
decisão;  

IX. Organizar e manter atualizado o cadastro funcional dos servidores da Procuradoria, 
garantindo a segurança e a integridade das informações;  

X. Promover ações para a melhoria do clima organizacional e o fortalecimento do enga-
jamento e bem-estar dos servidores da Procuradoria;  

XI. Acompanhar, no que couber, os processos administrativos e jurídicos relacionados a 
pessoal, prestando informações e providenciando os encaminhamentos necessários;  

XII. Realizar estudos e propor medidas para modernização dos processos de gestão 
de pessoas, incluindo a implementação de sistemas informatizados e boas práticas admi-
nistrativas;  

XIII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Procurador-Geral, visando 
a melhoria contínua da gestão de recursos humanos da Procuradoria-Geral.  

COORDENADOR ESPECIAL DE SUBPROCURADORIA
I. Coordenar a equipe da Subprocuradoria em atividades administrativas e jurídicas, 

apoiando no acompanhamento de processos e na organização das demandas da Subpro-
curadoria;

II. Realizar pesquisas jurídicas, elaborar relatórios e reunir documentos que subsi-
diem a atuação do Subprocurador;

III. Monitorar prazos e atualizar a equipe sobre o andamento dos processos, garantin-
do a continuidade das atividades da Subprocuradoria;

IV. Organizar e manter o arquivo documental de processos e pareceres sob a respon-
sabilidade da Subprocuradoria, zelando pela segurança e confi dencialidade;

V. Executar outras atividades correlatas ao suporte técnico e administrativo conforme 
solicitação do Subprocurador.

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA CÍVEL
I. Coordenar e supervisionar a equipe responsável por processos de natureza cível, 

organizando o fl uxo de trabalho e garantindo o cumprimento dos prazos processuais;
II. Elaborar e revisar pareceres e manifestações jurídicas em processos cíveis, as-

sessorando o Procurador-Geral em temas de alta complexidade;
III. Desenvolver estratégias de defesa em processos de natureza cível, orientando a 

equipe para promover a efi ciência e efi cácia no atendimento das demandas judiciais;
IV. Representar a Procuradoria em audiências e reuniões relacionadas a temas cí-

veis, quando designado pelo Procurador-Geral;
V. Manter-se atualizado sobre a legislação e jurisprudência cível e promover a capa-

citação contínua da equipe.

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA CÍVEL DE PESSOAL
I. Coordenar os processos judiciais e administrativos que envolvem questões de 

pessoal, como direitos funcionais, aposentadorias, e benefícios dos servidores municipais;
II. Supervisionar a equipe responsável por ações relacionadas ao regime jurídico dos 

servidores, orientando sobre prazos e metodologias processuais;
III. Elaborar e revisar pareceres e manifestações em questões de pessoal, fornecen-

do suporte técnico ao Procurador-Geral;
IV. Acompanhar mudanças na legislação e jurisprudência que impactem o regime 

funcional, mantendo a equipe informada e capacitada;
V. Representar a Procuradoria em audiências e negociações que envolvam temas 

relacionados a pessoal, quando designado.

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA TRIBUTÁRIA
I. Coordenar e supervisionar a equipe que atua em processos tributários, orientando 

sobre procedimentos e estratégias de defesa em demandas fi scais;
II. Elaborar pareceres técnicos em matérias tributárias e propor soluções jurídicas 

que garantam a defesa dos interesses do município em processos de execução fi scal e 
contencioso tributário;

III. Acompanhar a legislação e a jurisprudência tributária, assegurando que a equipe 
adote as melhores práticas de atuação jurídica;

IV. Representar o município em audiências, negociações e reuniões de interesse tri-
butário, quando designado;

V. Desenvolver e implementar estratégias de cobrança de tributos e recuperação de 
créditos fi scais.
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COORDENADOR DE ESPECIALIZADA TRABALHISTA
I. Coordenar a atuação jurídica em processos trabalhistas envolvendo o município, 

orientando a equipe sobre as melhores práticas para a defesa dos interesses municipais;
II. Elaborar e revisar pareceres e defesas em processos trabalhistas, oferecendo 

suporte técnico ao Procurador-Geral em questões complexas;
III. Acompanhar a legislação e jurisprudência trabalhista, promovendo a atualização 

contínua da equipe;
IV. Representar a Procuradoria em audiências e reuniões de natureza trabalhista, 

quando designado;
V. Colaborar na formulação de políticas e práticas de recursos humanos que visem à 

prevenção de litígios trabalhistas no município.

COORDENADOR DE ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA
I. Coordenar a equipe responsável pelos processos administrativos, garantindo o 

cumprimento dos prazos e a correta execução das demandas;
II. Elaborar e revisar pareceres em temas de direito administrativo, orientando a equi-

pe sobre as melhores práticas jurídicas;
III. Acompanhar e interpretar mudanças na legislação e jurisprudência administrativa, 

promovendo a atualização da equipe;
IV. Representar a Procuradoria em audiências e reuniões administrativas, quando 

designado;
V. Desenvolver estratégias que promovam a efi ciência e transparência dos proces-

sos administrativos sob responsabilidade da Procuradoria.

ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA
I. Apoiar a coordenação e gestão de processos de cobrança e recuperação de cré-

dito da dívida ativa, organizando e monitorando prazos processuais e administrativos;
II. Preparar e manter atualizados os registros de informações sobre a dívida ativa, 

subsidiando a tomada de decisões da Procuradoria;
III. Realizar pesquisas jurídicas e coletar documentos para auxiliar nas manifestações 

e pareceres relativos à cobrança de dívida ativa;
IV. Acompanhar o andamento dos processos de execução fi scal, garantindo a celeri-

dade e efi ciência na cobrança dos débitos;
V. Auxiliar na organização e arquivamento dos documentos relativos aos processos 

de dívida ativa, zelando pela segurança e confi dencialidade das informações.

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL 
I. Coordenar a execução e o acompanhamento das políticas públicas do governo, ga-

rantindo a integração e o alinhamento das ações entre as diversas secretarias e órgãos da 
administração municipal ou estadual.

II. Prestar assessoria direta ao Chefe do Executivo na implementação de decisões es-
tratégicas e no acompanhamento de projetos prioritários, garantindo sua execução dentro 
dos prazos e orçamentos estabelecidos.

III. Supervisionar e coordenar as ações interinstitucionais e as parcerias com entidades 
públicas e privadas, promovendo a integração entre diferentes níveis de governo e a so-
ciedade civil.

IV. Assessorar o chefe do Executivo, na formulação de políticas públicas e no acompa-
nhamento de sua execução.

V. Coordenar a implementação de programas e projetos especiais do governo, que 
envolvem múltiplas secretarias, instituições e parceiros, assegurando sua execução efi caz 
e dentro dos objetivos estabelecidos.

VI. Manter a comunicação contínua entre o chefe do Executivo e as demais áreas da 
administração pública, facilitando a troca de informações e a resolução de pendências ope-
racionais.

VII. Gerenciar a equipe da Casa Civil, promovendo o desenvolvimento de seus mem-
bros e garantindo que os serviços prestados pela Secretaria estejam alinhados com os 
objetivos e metas do governo.

VIII. Garantir a transparência e o cumprimento das normas legais nos processos ad-
ministrativos e nas ações de governo, promovendo a legalidade e a regularidade dos atos 
executivos.

IX. Atuar como principal articulador na gestão de crises, apoiando o chefe do Executivo 
na adoção de medidas estratégicas para a resolução de situações emergenciais que envol-
vam a administração pública.

X. Garantir a articulação e o relacionamento efi caz com a Câmara Municipal, promo-
vendo o alinhamento das ações do governo com o Legislativo e facilitando a tramitação de 
projetos de interesse governamental.

XI. Supervisionar e coordenar a comunicação institucional do governo, garantindo que 
as políticas públicas, projetos e iniciativas do Executivo sejam divulgados adequadamente 
para a sociedade e outras partes interessadas.

XII. Avaliar e propor melhorias nos processos administrativos internos da Casa Civil, 
buscando a maior efi ciência e efi cácia nas atividades do governo.

XIII. Acompanhar os contratos e convênios celebrados pelo Executivo, assegurando o 
cumprimento das cláusulas acordadas e a correta aplicação dos recursos públicos.

XIV. Coordenar reuniões estratégicas do chefe do Executivo com secretários, dirigentes 
e outros líderes governamentais, assegurando a tomada de decisões efi caz e o planeja-
mento de ações integradas.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL 
I. Auxiliar o Secretário da Casa Civil na coordenação e execução das políticas e ações 

do governo, garantindo o cumprimento dos objetivos estratégicos defi nidos pelo titular da 
pasta.

II. Supervisionar a implementação de projetos e programas governamentais, monitoran-
do o andamento das iniciativas, a alocação de recursos e os resultados esperados.

III. Coordenar a atuação das equipes internas da Casa Civil, assegurando que as ações 
sejam realizadas de forma efi ciente, dentro dos prazos e conforme as diretrizes do governo.

IV. Acompanhar e coordenar as atividades intersecretariais, promovendo a integração 
entre diferentes áreas da administração pública para a execução de projetos e políticas 
públicas conjuntas.

V. Prestar suporte técnico e administrativo ao Secretário da Casa Civil, assumindo a 
liderança de áreas específi cas ou projetos prioritários, conforme orientação do titular.

VI. Gerir as demandas operacionais e administrativas da Casa Civil, supervisionando 
a organização de documentos, relatórios e informações necessárias para a tomada de 
decisões pela chefi a.

VII. Representar o Secretário da Casa Civil em reuniões e eventos quando necessário, 
assegurando a continuidade das ações da Secretaria em sua ausência.

VIII. Colaborar na análise e elaboração de pareceres, relatórios e outros documentos 
técnicos que subsidiem as ações do governo e as decisões da Casa Civil.

IX. Realizar o acompanhamento das questões legislativas e políticas que envolvem a 
Casa Civil, mantendo o alinhamento das atividades do governo com a agenda política e 
legislativa.

X. Monitorar e coordenar a execução de convênios e contratos fi rmados pela Casa Ci-
vil, garantindo o cumprimento de todas as condições estabelecidas e a boa utilização dos 
recursos públicos.

XI. Apoiar a articulação com outros órgãos do governo, entidades privadas e sociedade 
civil, facilitando a comunicação e o alinhamento das ações governamentais.

XII. Identifi car oportunidades de melhorias nos processos internos da Casa Civil, pro-
pondo soluções para otimizar a gestão e a implementação das políticas públicas.

XIII. Auxiliar no acompanhamento e controle das ações de comunicação da Casa Civil, 
assegurando que as iniciativas do governo sejam divulgadas adequadamente à sociedade.

XIV. Colaborar na gestão de crises, oferecendo suporte ao Secretário na adoção de 
medidas rápidas e efi cazes para a resolução de problemas emergenciais.

XV. Realizar a supervisão de projetos e processos internos, garantindo que as diretrizes 
e os objetivos da Casa Civil sejam cumpridos de maneira efi caz e efi ciente.

CHEFE DE GABINETE 
I. Coordenar as atividades diárias do gabinete da Secretaria da Casa Civil, organizando 

e priorizando a agenda do Secretário e garantindo que as demandas sejam atendidas de 
forma efi caz e tempestiva.

II. Atuar como ponto de contato principal entre o Secretário da Casa Civil e as diversas 
áreas da administração pública, incluindo secretarias, órgãos municipais, estaduais ou fe-
deral e a sociedade civil.

III. Organizar e coordenar as reuniões e eventos da Casa Civil, assegurando que as 
pautas sejam preparadas adequadamente, com informações pertinentes, e garantindo a 
efetiva comunicação entre os participantes.

IV. Filtrar e direcionar as demandas recebidas pelo gabinete da Casa Civil, assegurando 
que as questões sejam encaminhadas para os responsáveis adequados, conforme a prio-
ridade e a urgência.

V. Fornecer apoio estratégico ao Secretário, auxiliando na análise e no desenvolvimento 
de políticas públicas, além de coordenar o acompanhamento de projetos e ações interse-
cretariais promovidas pela Casa Civil.

VI. Coordenar a comunicação interna da Secretaria da Casa Civil, garantindo que os 
fl uxos de informações entre os diferentes setores sejam organizados e efi cientes.

VII. Gerenciar a equipe de apoio administrativo e operacional do gabinete, supervisio-
nando as atividades diárias e garantindo que os processos internos funcionem de forma 
efi caz e dentro dos padrões estabelecidos.

VIII. Assegurar a implementação das diretrizes e decisões do Secretário, monitorando 
o progresso de iniciativas e projetos e fornecendo feedback sobre o andamento das ações 
da Casa Civil.

IX. Representar o Secretário da Casa Civil em reuniões e eventos quando necessário, 
mantendo o alinhamento das decisões e políticas da Secretaria e comunicando-as adequa-
damente aos outros setores ou stakeholders.

X. Supervisionar e coordenar a elaboração de documentos, relatórios e pareceres soli-
citados pelo Secretário, garantindo que os materiais sejam de alta qualidade, bem estrutu-
rados e entregues dentro dos prazos estabelecidos.

XI. Manter a relação de confi ança e comunicação entre a Casa Civil e outras secreta-
rias, assessores e entidades externas, promovendo a colaboração entre os diversos envol-
vidos em projetos conjuntos.

XII. Auxiliar na organização e coordenação de crises ou situações emergenciais, ga-
rantindo que as decisões tomadas pela Casa Civil sejam executadas de forma rápida e 
efi ciente.

XIII. Acompanhar e gerenciar o andamento de processos administrativos internos, asse-
gurando que os documentos sejam tratados e arquivados corretamente, e que as informa-
ções sejam disponibilizadas de forma acessível e organizada.

XIV. Controlar a execução orçamentária e os recursos destinados à Casa Civil, ajudan-
do na coordenação e no monitoramento dos gastos, projetos e iniciativas fi nanciadas pela 
Secretaria.

XV. Fornecer suporte ao Secretário da Casa Civil na análise de questões legislativas e 
políticas que afetam a Secretaria, propondo soluções e alternativas para otimizar o desem-
penho da Casa Civil no contexto governamental.

DIRETOR JURÍDICO 
I. Prestar assessoria ao Secretário, nas questões jurídicas e administrativas, pri-

mando pela legalidade dos atos a serem praticados pela Secretaria Municipal da Casa Civil;  
II. Elaborar e redigir Pareceres jurídicos de complexidade variada, aplicando a legis-

lação, forma e terminologias adequadas ao assunto em questão, nas  ações demandadas 
dos interesses da Secretaria da Casa Civil;

III. Orientar o Secretário da Casa Civil no tocante às suas demandas jurídicas, dan-
do-lhe suporte quanto aos aspectos legais de suas ações;

IV. Desempenhar atividades de consultoria e assessoramento, bem como de ativida-
des correlatas, dando execução às determinações e diretrizes estabelecidas pelo Secretá-
rio da Casa Civil;

V. Analisar e compatibilizar programas e projetos da Secretaria da Casa Civil e dos 
Conselhos das Secretarias do Município para adequação às diretrizes e aos planos gerais 
do Governo;

VI. Executar as atividades de assessoramento jurídico, acompanhando os projetos de 
interesse da Secretaria da Casa Civil, além de, manter contatos com lideranças políticas e 
parlamentares do Município e demais entes federativos;

VII. Proporcionar suporte ao desenvolvimento organizacional, mediante o estabeleci-
mento de normas e métodos de trabalho, norteando a padronização dos atos administrati-
vos e o aperfeiçoamento dos sistemas corporativos;

VIII. Monitorar as atividades atribuídas aos servidores sob seu comando, controlando 
resultados e prazos, promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução, 
para garantir o cumprimento de prazos na esfera administrativa e judicial;

IX. Despachar diretamente com o Secretário da Casa Civil e com o Prefeito sobre 
assuntos administrativos e jurídicos que envolvam a Secretaria da Casa Civil ;

X. Apresentar ao Secretário da Casa Civil, no tempo determinado, relatório das ativi-
dades da unidade que dirige, sugerindo providências para melhoria dos serviços;

XI. Auxiliar o Secretário da Casa Civil em suas funções administrativas, acompanhan-
do a tramitação de processos, controlando prazos e atuando na elaboração de documentos 
institucionais;

XII. Providenciar a elaboração de Projetos de Lei, Decretos, Editais, Portarias e outros 
atos normativos, bem como acompanhar a tramitação de projetos que envolvam a Casa 
Civil, controlando prazos, sanções e vetos;

XIII. Representar o Secretário sempre que for designado para tal;
XIV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, sempre 

sob orientação do Secretário Municipal da Casa Civil.

ASSESSOR ESPECIAL DA CASA CIVIL
I. Prestar assessoria direta ao titular da Casa Civil em questões políticas, administrati-

vas e institucionais, visando o fortalecimento da gestão pública municipal.
II. Acompanhar e analisar a implementação das políticas públicas municipais, identifi -

cando oportunidades de melhoria e propondo soluções para otimizar os processos.
III. Elaborar estudos, pareceres e relatórios técnicos sobre temas diversos relacionados 

à gestão pública, contribuindo para o planejamento estratégico da administração municipal.
IV. Assistir na organização e coordenação de reuniões, eventos e ações institucionais 

de interesse da Casa Civil, promovendo a integração com outras secretarias e órgãos mu-
nicipais.

V. Monitorar e acompanhar os projetos e programas municipais em andamento, garan-
tindo a execução conforme os prazos, orçamento e objetivos estabelecidos.

VI. Atuar como consultor interno, fornecendo suporte técnico e estratégico para a toma-
da de decisões, a partir da análise de dados e informações pertinentes.

VII. Coordenar a comunicação entre a Casa Civil e outras áreas do governo municipal, 
assegurando a fl uidez na troca de informações e no acompanhamento das políticas imple-
mentadas.

VIII. Apoiar na gestão de documentos e processos administrativos, garantindo a organi-
zação, transparência e efi ciência nos trâmites internos da Casa Civil.

IX. Realizar a análise de demandas externas e internas, auxiliando na formulação de 
respostas e posicionamentos para atender a solicitações da sociedade, vereadores e ou-
tros órgãos.

X. Contribuir para o desenvolvimento de estratégias de comunicação e gestão de crises, 
colaborando na articulação com a mídia quando necessário.

XI. Acompanhar a execução e o cumprimento das cláusulas dos convênios fi rmados 
pela Secretaria da Casa Civil, garantindo a conformidade com as normativas legais e os 
prazos estabelecidos.
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XII. Monitorar o andamento dos repasses fi nanceiros e a utilização dos recursos dos 
convênios, assegurando a boa aplicação dos mesmos conforme as fi nalidades dos acordos 
fi rmados.

XIII. Realizar a interface entre a Secretaria da Casa Civil e os órgãos/entidades conve-
niadas, garantindo a troca de informações, acompanhamento de entregas e a resolução de 
eventuais pendências.

XIV.Elaborar relatórios periódicos sobre o status dos convênios em andamento, apre-
sentando a evolução, eventuais difi culdades e sugestões de melhoria.

XV. Realizar outras atividades e atribuições que lhe sejam solicitadas pela chefi a supe-
rior, com o objetivo de apoiar a implementação das políticas públicas e as decisões estra-
tégicas do governo.

COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
I. Coordenar as atividades do setor de atendimento ao cidadão na Casa Civil, garantin-

do que os serviços sejam prestados de maneira efi ciente, transparente e acessível.
II. Supervisionar a equipe de atendimento, promovendo treinamentos periódicos para 

garantir que os servidores tenham o conhecimento necessário para atender as demandas 
com qualidade e rapidez.

III. Desenvolver e implementar estratégias para melhorar a experiência do cidadão nos 
processos de atendimento, promovendo um ambiente de acolhimento e resolutividade.

IV. Gerenciar a análise e resolução das solicitações dos cidadãos, garantindo que todas 
as demandas sejam encaminhadas corretamente para os setores competentes e que se-
jam solucionadas no prazo adequado.

V. Criar e implementar ferramentas de monitoramento e avaliação da qualidade no aten-
dimento, visando a melhoria contínua dos serviços prestados.

VI. Estabelecer e manter canais de comunicação efi cientes entre os cidadãos e a Casa 
Civil, buscando garantir a transparência no atendimento e o fl uxo adequado de informa-
ções.

VII. Acompanhar a execução de programas e políticas públicas relacionadas ao atendi-
mento ao cidadão, propondo soluções para otimizar o atendimento nas diferentes áreas de 
atuação da Casa Civil.

VIII. Coordenar as demandas de atendimento relacionadas a questões emergenciais, 
desenvolvendo processos rápidos e efi cientes para solucionar problemas e atender situa-
ções urgentes.

IX. Gerir as ferramentas tecnológicas utilizadas no atendimento ao cidadão, assegu-
rando que os sistemas de gestão de atendimento estejam atualizados e sejam efi cazes no 
processo de resposta às solicitações.

X. Propor melhorias nos processos de atendimento e implementar inovações tecno-
lógicas que visem a aumentar a efi ciência, reduzir custos e melhorar a acessibilidade ao 
atendimento.

XI. Elaborar relatórios periódicos sobre os indicadores de qualidade e desempenho do 
atendimento, apresentando propostas de ações corretivas, quando necessário.

XII. Atuar como elo entre a Casa Civil e os órgãos externos no que tange ao atendi-
mento ao público, coordenando a integração de sistemas de atendimento entre diferentes 
secretarias e entidades.

XIII. Garantir a conformidade com as normas e regulamentos estabelecidos para o aten-
dimento ao público, promovendo a adesão às melhores práticas e padrões de qualidade.

XIV. Organizar e coordenar campanhas e ações de sensibilização para informar os cida-
dãos sobre os canais de atendimento e como acessar os serviços da Casa Civil.

XV. Realizar outras atividades e atribuições que lhe sejam solicitadas pela chefi a supe-
rior, visando à melhoria contínua no atendimento ao cidadão e à gestão pública efi ciente.

COORDENADOR DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL 
I. Assessorar o Secretário da Casa Civil na direção, coordenação e planejamento de 

assuntos institucionais, mantendo uma relação estratégica com outros órgãos governa-
mentais, entidades públicas e privadas.

II. Participar ativamente da formulação do desenho institucional de políticas e diretrizes 
da Secretaria da Casa Civil, garantindo que as estratégias de relacionamento institucional 
estejam alinhadas com os objetivos da Secretaria.

III. Desenvolver e implementar planos de relacionamento institucional que promovam 
a integração entre a Casa Civil e as demais secretarias, organismos governamentais, e 
entidades do setor privado e da sociedade civil.

IV. Manter e fortalecer a rede de parcerias estratégicas da Casa Civil com outras institui-
ções, facilitando a cooperação mútua e a troca de informações e recursos.

V. Coordenar a comunicação institucional da Casa Civil, garantindo que as informações 
relevantes sejam disseminadas de maneira clara e efi caz entre as partes interessadas, 
mantendo a transparência e a boa imagem do órgão.

VI. Identifi car e propor oportunidades de colaboração e articulação interinstitucional que 
favoreçam a execução das políticas públicas da Casa Civil, facilitando parcerias e convê-
nios.

VII. Monitorar o ambiente político e institucional, mantendo o Secretário da Casa Civil 
informado sobre mudanças e tendências que possam impactar as relações institucionais e 
a agenda estratégica da Secretaria.

VIII. Organizar e coordenar eventos, encontros e reuniões com outras instituições, vi-
sando o fortalecimento das relações institucionais e o alinhamento de ações e interesses 
estratégicos.

IX. Assegurar que os procedimentos de comunicação e integração com os demais ór-
gãos e entidades estejam sempre atualizados, garantindo o cumprimento das políticas ins-
titucionais e dos objetivos da Casa Civil.

X. Acompanhar e apoiar a execução de projetos interinstitucionais que envolvam a 
Casa Civil, garantindo que os acordos e compromissos sejam cumpridos de forma efi caz.

XI. Elaborar relatórios, pareceres e documentos institucionais que possam ser utilizados 
nas articulações com outros órgãos e entidades, assegurando que as informações e as 
propostas estejam bem fundamentadas.

XII. Representar a Casa Civil em reuniões com outras secretarias, entidades externas 
e em fóruns de discussão sobre temas institucionais, defendendo as diretrizes e as priori-
dades do órgão.

XIII. Orientar e apoiar as equipes internas na implementação de estratégias de relacio-
namento institucional, promovendo a interação entre os diferentes departamentos e com 
as partes externas.

XIV. Realizar análise e acompanhamento de resultados das ações de relacionamento 
institucional, avaliando sua efetividade e propondo ajustes para melhorar o impacto e os 
resultados das parcerias.

XV. Realizar outras atividades e atribuições que lhe sejam solicitadas pela chefi a su-
perior, com o objetivo de apoiar a implementação das políticas públicas e estratégias da 
Casa Civil.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
I. Coordenar o processo de planejamento estratégico da Casa Civil, participando da de-

fi nição das metas, objetivos e diretrizes da Secretaria, garantindo que as iniciativas estejam 
alinhadas com as políticas públicas do governo.

II. Desenvolver, elaborar e implementar projetos e programas da Casa Civil, asseguran-
do que estejam de acordo com as necessidades institucionais e com a legislação vigente.

III. Acompanhar o andamento e a execução dos projetos em andamento, monitorando 
seu progresso, identifi cando possíveis riscos e propondo soluções para garantir o cumpri-
mento dos prazos, orçamentos e objetivos estabelecidos.

IV. Elaborar relatórios de acompanhamento e avaliação de projetos, apresentando re-
sultados, indicadores de desempenho e sugerindo ajustes para a melhoria da execução 
das iniciativas.

V. Coordenar a integração entre as diferentes equipes da Casa Civil e outros órgãos 
envolvidos em projetos interinstitucionais, facilitando a comunicação e o alinhamento de 
objetivos e estratégias.

VI. Organizar e gerenciar recursos fi nanceiros, materiais e humanos para a execução 
dos projetos da Casa Civil, garantindo a alocação efi ciente e o controle orçamentário.

VII. Participar da formulação de propostas para novos projetos e ações estratégicas da 
Casa Civil, contribuindo com ideias inovadoras e práticas de gestão efi cazes.

VIII. Garantir a adequação dos projetos da Casa Civil às políticas públicas e às diretrizes 
do governo, assegurando que os mesmos sejam viáveis e sustentáveis no curto, médio e 
longo prazo.

IX. Realizar estudos e análises para a concepção de novos projetos, identifi cando as 
necessidades da população e os desafi os do governo em áreas prioritárias.

X. Estabelecer e manter indicadores de performance para medir o sucesso e a efi ciên-
cia dos projetos da Casa Civil, propondo melhorias contínuas nas metodologias e proces-
sos de gestão de projetos.

XI. Promover a transparência na execução dos projetos, garantindo que as informações 
estejam acessíveis para os stakeholders internos e externos, em conformidade com as 
políticas de comunicação e transparência pública.

XII. Coordenar a equipe de planejamento e projetos da Casa Civil, garantindo que os 
membros da equipe tenham clareza sobre suas responsabilidades e recebam a orientação 
necessária para o cumprimento de suas tarefas.

XIII. Avaliar a efi cácia dos projetos da Casa Civil, gerando feedbacks constantes para 
melhorar o planejamento futuro e as práticas de gestão de projetos dentro da Secretaria.

XIV. Assessorar o Secretário da Casa Civil na defi nição das prioridades de projetos, 
fornecendo suporte técnico e estratégico na tomada de decisões relacionadas ao planeja-
mento institucional.

XV. Realizar outras atividades e atribuições que lhe sejam solicitadas pela chefi a supe-
rior, com o objetivo de otimizar o planejamento e a execução de políticas públicas da Casa 
Civil.

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE 
I. Auxiliar diretamente o Chefe de Gabinete da Casa Civil em questões operacionais e 

cotidianas, garantindo o bom andamento das atividades do dia a dia.
II. Organizar os compromissos, reuniões e eventos, e garantindo a comunicação efi cien-

te entre o titular e as partes envolvidas.
III. Receber e fi ltrar informações internas e externas, direcionando-as adequadamente 

ao titular da Casa Civil, conforme as prioridades e necessidades do momento.
IV. Prestar apoio na organização e controle de correspondências, documentos e comu-

nicações, assegurando que todos os assuntos sejam tratados de forma oportuna e efi cien-
te.

V. Acompanhar a execução de tarefas diárias e operacionais, apoiando nas demandas 
emergenciais e garantindo que as atividades da Casa Civil sigam seu curso com fl uidez.

VI. Auxiliar na preparação de reuniões, tomando notas e registrando as pautas e deci-
sões, além de realizar o acompanhamento das providências decorrentes.

VII. Estabelecer comunicação constante com a equipe da Casa Civil, mantendo os ca-
nais de informação atualizados e promovendo a integração entre os setores.

VIII. Apoiar o titular na gestão de sua comunicação pessoal e institucional, incluindo o 
acompanhamento de solicitações e demandas de outras áreas do governo municipal.

IX. Realizar a organização de arquivos e documentos de uso contínuo pela Casa Civil, 
garantindo o acesso rápido e efi ciente às informações necessárias para a chefi a.

X. Auxiliar na execução de tarefas operacionais relacionadas a projetos e ações em 
andamento, colaborando no cumprimento de prazos e orientações dadas pela chefi a.

XI. Estabelecer uma relação de confi ança com a chefi a, sendo responsável por transmi-
tir informações sensíveis de forma discreta e sigilosa.

XII. Apoiar em atividades administrativas de baixo nível, como organização de mate-
riais, apoio a deslocamentos e acompanhamentos de visitas ofi ciais.

ASSISTENTE DE POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL
I. Participar da formulação das políticas e diretrizes da Secretaria da Casa Civil, em ar-

ticulação com os demais órgãos do município, nos temas de sua competência, com ênfase 
em transparência, dados, privacidade e atendimento ao cidadão.

II. Colaborar na elaboração e implementação de Políticas Públicas municipais relacio-
nadas ao atendimento ao cidadão, com foco na efi ciência e acessibilidade dos serviços 
públicos prestados.

III. Fomentar e facilitar a criação de meios e canais de participação social, asseguran-
do a colaboração da população no aprimoramento e na avaliação contínua das políticas 
públicas.

IV. Apoiar a criação e execução de estratégias de transparência pública, assegurando 
o livre acesso da população às informações e atos da administração pública, conforme a 
legislação vigente.

V. Apoiar os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal na execução de 
demandas e ações relacionadas ao controle social e à transparência das informações pú-
blicas.

VI. Analisar e elaborar relatórios sobre a efi cácia das políticas públicas implementadas, 
com foco nos resultados obtidos em termos de transparência, privacidade de dados e par-
ticipação social.

VII. Auxiliar na organização e no monitoramento de processos de consulta pública, au-
diências e outras formas de participação social, incentivando a cidadania ativa no processo 
de governança.

VIII. Prestar suporte técnico e administrativo no desenvolvimento de projetos e ações 
que visem à promoção da transparência pública e ao cumprimento das leis de acesso à 
informação.

IX. Realizar estudos e pesquisas sobre boas práticas e inovações na área de transpa-
rência e controle social, propondo melhorias para os processos da Secretaria e dos órgãos 
municipais.

X. Apoiar a articulação e a integração entre os órgãos públicos para a criação de polí-
ticas públicas mais efi cazes e de maior alcance social, com ênfase na transparência e na 
inclusão.

XI. Realizar outras atividades e atribuições que lhe sejam solicitadas pela chefi a supe-
rior, visando à melhoria contínua das políticas públicas e à transparência na gestão pública.

ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
I. Prestar apoio administrativo e logístico ao Coordenador de Planejamento Estratégico, 

auxiliando na organização de reuniões, eventos e no acompanhamento das atividades re-
lacionadas aos projetos da Casa Civil.

II. Apoiar na elaboração de relatórios, apresentações e documentos relacionados ao 
planejamento estratégico e à execução de projetos da Casa Civil, assegurando que as 
informações estejam organizadas e atualizadas.

III. Auxiliar na coleta, análise e organização de dados e informações necessárias para a 
formulação, acompanhamento e avaliação de projetos e ações estratégicas da Casa Civil.

IV. Realizar o controle e a atualização do cronograma dos projetos, garantindo que as 
etapas sejam cumpridas dentro dos prazos estabelecidos.

V. Colaborar na organização de reuniões de planejamento e acompanhamento de pro-
jetos, elaborando pautas, registrando atas e acompanhando o andamento das ações defi -
nidas.

VI. Apoiar na gestão de recursos materiais e fi nanceiros dos projetos, monitorando os 
gastos e verifi cando a conformidade com o orçamento aprovado.

VII. Auxiliar na comunicação e integração entre as diferentes equipes e órgãos envolvi-
dos na execução de projetos, garantindo a troca de informações de forma efi ciente.
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VIII. Ajudar na avaliação de resultados e indicadores de desempenho dos projetos da 
Casa Civil, fornecendo suporte na análise de dados e na preparação de relatórios de de-
sempenho.

IX. Participar da identifi cação de melhorias no processo de gestão de projetos, ofere-
cendo sugestões de otimização de recursos, prazos e metodologias.

X. Prestar suporte nas atividades de acompanhamento de convênios e parcerias fi rma-
dos pela Casa Civil, auxiliando na organização de documentos e no controle de prazos e 
compromissos.

XI. Monitorar as ações relacionadas aos projetos, informando o Coordenador sobre 
possíveis desvios e propondo soluções para o seu regular andamento.

XII. Organizar e manter atualizados os arquivos de documentos e relatórios relaciona-
dos aos projetos em andamento, garantindo fácil acesso às informações quando necessá-
rio.

XIII. Apoiar o Coordenador na elaboração de novos projetos, realizando pesquisas, co-
leta de dados e apoio na estruturação das propostas.

XIV. Ajudar na preparação de materiais e apresentações para reuniões com stakehol-
ders internos e externos, garantindo a qualidade da comunicação e a apresentação clara 
dos resultados dos projetos.

XV. Realizar outras atividades e atribuições que lhe sejam solicitadas pela chefi a supe-
rior ou pelo Coordenador, com o objetivo de garantir a efi ciência na execução das iniciativas 
da Casa Civil.

ASSISTENTE DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL 
I. Apoiar o Coordenador de Relacionamento Institucional no desenvolvimento e na im-

plementação de estratégias de articulação com órgãos governamentais, entidades privadas 
e outros parceiros institucionais.

II. Facilitar a comunicação entre a Casa Civil e instituições externas, garantindo o ali-
nhamento de informações e ações, e buscando estreitar a colaboração interinstitucional.

III. Auxiliar no mapeamento de oportunidades de parcerias e acordos interinstitucionais 
que possam benefi ciar as políticas e projetos da Casa Civil.

IV. Participar da organização e execução de encontros, seminários e eventos institu-
cionais, com o objetivo de fortalecer as relações da Casa Civil com as demais entidades e 
ampliar a cooperação.

V. Acompanhar o andamento das parcerias e projetos interinstitucionais, monitorando 
os resultados e garantindo que as metas acordadas sejam cumpridas.

VI. Colaborar na defi nição de ações de representação institucional, fornecendo suporte 
nas interações com representantes de outros órgãos, secretarias e entidades externas.

VII. Ajudar na análise de tendências e mudanças no cenário político e institucional, 
acompanhando fatores que possam impactar a relação da Casa Civil com outras institui-
ções.

VIII. Contribuir para a construção e manutenção da imagem institucional da Casa Civil, 
promovendo sua atuação junto aos parceiros e à sociedade.

IX. Auxiliar no acompanhamento das demandas e propostas de parcerias institucionais, 
garantindo a comunicação efi caz e o bom andamento das relações estabelecidas.

X. Realizar o monitoramento de resultados e indicadores de desempenho das ações e 
parcerias institucionais, gerando feedbacks sobre a efetividade das iniciativas.

XI. Contribuir para a elaboração de propostas de novas ações de relacionamento insti-
tucional, buscando sempre fortalecer a cooperação e ampliar a integração com os demais 
órgãos e entidades.

XII. Facilitar o fl uxo de informações entre a Casa Civil e as entidades externas, ajudando 
a garantir que as políticas e ações sejam compreendidas e implementadas de forma efi caz.

XIII. Participar de reuniões e eventos institucionais, representando a Casa Civil e pro-
movendo o fortalecimento das relações com as instituições parceiras.

XIV. Realizar outras atividades relacionadas ao relacionamento institucional que sejam 
solicitadas pela chefi a superior ou pelo Coordenador de Relacionamento Institucional, con-
tribuindo para a efetividade das ações estratégicas da Casa Civil.

ASSISTENTE ESPECIAL DA SUBSECRETARIA 
I. Assessorar o Subsecretário da Casa Civil no acompanhamento e desenvolvimento 

de ações estratégicas da pasta, garantindo alinhamento com as diretrizes do governo mu-
nicipal.  

II. Participar da articulação política e institucional da Subsecretaria, auxiliando na inter-
locução com órgãos governamentais, legislativo e sociedade civil.  

III. Fornecer suporte técnico na análise de demandas, projetos e normativas sob res-
ponsabilidade da Subsecretaria, contribuindo com pareceres e subsídios estratégicos.  

IV. Auxiliar na formulação e implementação de políticas públicas de interesse da Casa 
Civil, promovendo a integração entre as diversas secretarias e setores do governo.  

V. Monitorar a execução de planos e ações prioritárias, garantindo a conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pelo Subsecretário da Casa Civil.  

VI. Representar a Subsecretaria em reuniões e eventos institucionais quando designa-
do, zelando pela imagem e interesses do governo municipal.  

VII. Apoiar na mediação de confl itos e demandas internas, promovendo a cooperação e 
efi ciência na execução das atividades da Subsecretaria.  

VIII. Executar outras atividades correlatas, conforme determinação da chefi a imediata.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
I. Obter e gerir os recursos fi nanceiros necessários à consecução das fi nalidades da 

Administração Municipal;
II. Executar a política econômico-fi nanceira, administração tributária do Município;
III. Exercer a fi scalização sobre a atividade econômica, empreendimentos e imóveis 

no Município, acompanhando atualização do cadastro mobiliário e imobiliário do Município;
IV. Planejar e controlar o fl uxo de caixa, a movimentação e os saldos bancários do 

Município das arrecadações da receita orçamentária e extraorçamentária, supervisionando 
as arrecadações de liquidação e pagamento;

V. Auxiliar os pagamentos devidos pelo tesouro, programar desembolsos fi nanceiros 
relativos às despesas a serem pagas mensalmente;

VI. Estabelecer normas para a supervisão, escrituração e controle de contas patrimo-
niais, orçamentárias, econômicas e fi nanceiras do Município;

VII. Fiscalizar a atividade de implantação física, online e territorial de empreendimen-
tos e imóveis no Município; 

VIII. Controlar a aplicação das Leis Fiscais e todas as atividades relativas a lançamen-
tos de tributos e arrecadação de receitas do Município;

IX. Adotar as providências de divulgação da arrecadação orçamentária e extraorça-
mentária, revistas na legislação vigente;

X. Supervisionar a orientação aos contribuintes por meio de materiais específi cos de 
divulgação ou de campanhas;

XI. Controlar a dívida pública, a dívida ativa, as transferências da União e do Estado 
e os eventuais rendimentos auferidos de aplicações específi cas e os restos a pagar de 
exercícios anteriores, controlando e custodiando valores da Prefeitura junto a terceiros ou 
de terceiros junto à Prefeitura;

XII. Supervisionar a organização e a atualização dos diferentes cadastros: cadastro do 
uso de imóveis, redes de comunicação e publicidade, bem como cadastro de logradouros 
e edifi cações;

XIII. Dispor sobre a organização e o funcionamento da Secretaria municipal na forma 
da lei;

XIV. Publicar os atos ofi ciais relativos à Secretaria, tais como, instruções normativas 
Portarias;

XV. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

 SUBSECRETÁRIO GERAL DE FAZENDA
I. Substituir e representar o Secretário em seus impedimentos, afastamentos legais 

ou sempre que necessário;
II. Auxiliar o Secretário em todas as atribuições concernentes à Secretaria de Muni-

cipal de Fazenda; 
III. Atuar em expedientes e processos de rotina em que a manifestação do Secretário 

seja desnecessária; 
IV. Analisar os expedientes relativos à Secretaria e Despachar diretamente com o 

Secretário;
V. Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam a sua compe-

tência;
VI. Estudar e avaliar, permanentemente, os custos benefícios de projetos e atividades 

da Secretaria;
VII. Promover reuniões com os responsáveis pelos setores da Secretaria;
VIII. Cuidar da organização administrativa e zelar pelo bom atendimento aos contri-

buintes, bem como pelo perfeito andamento das atividades nos diversos setores da Secre-
taria;

IX. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE FAZENDA  
I. Supervisionar a elaboração de planos estratégicos, programas e projetos voltados 

para a modernização da administração fazendária e o aprimoramento da gestão fi scal; 
II. Apoiar o Secretário da Fazenda na formulação de diretrizes estratégicas para a 

administração fi scal, orçamentária e fi nanceira do município, promovendo o equilíbrio das 
contas públicas;

III. Gerenciar e integrar as áreas administrativas e técnicas da Secretaria, promoven-
do a articulação entre os diversos departamentos para o cumprimento das metas institucio-
nais; 

IV. Assessorar o Secretário da Fazenda na tomada de decisões estratégicas, forne-
cendo análises técnicas sobre a situação econômica, fi scal e fi nanceira do município;  

V. Acompanhar a execução das políticas de responsabilidade fi scal, em conformida-
de com a legislação vigente, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);  

VI. Acompanhar o desempenho da arrecadação de tributos municipais, propondo 
ações de melhoria na efi ciência da administração tributária e na recuperação da dívida 
ativa;  

VII. Promover a integração da Secretaria de Fazenda com outros órgãos da adminis-
tração pública, visando à melhoria da arrecadação e da gestão de recursos públicos;

VIII. Apoiar o desenvolvimento e a implementação de projetos de inovação tecnológica 
voltados para a modernização da administração tributária e fi nanceira;

IX. Monitorar a legislação fi scal, tributária e fi nanceira vigente, propondo alterações e 
adequações para aprimorar a arrecadação e a gestão dos recursos públicos;

X. Acompanhar e avaliar a execução de políticas públicas relacionadas à gestão fi s-
cal e orçamentária, propondo medidas corretivas quando necessário;

XI. Representar o Secretário da Fazenda em reuniões, eventos e fóruns técnicos, 
sempre que designado, garantindo a defesa dos interesses institucionais;

XII. Cumprir outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário da Fazenda.

SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
I. Efetuar mensalmente a aferição das faturas de água e energia, a fi m de reduzir ao 

máximo o consumo e posterior atesto das faturas;
II. Resolucionar as ocorrências que impedem o bom funcionamento de toda a Secre-

taria em todo o prédio;
III. Coordenar e orientar preventivamente todos os setores ligados a esta subsecreta-

ria para a efetiva efi ciência no perfeito funcionamento predial em toda a Secretaria;
IV. Coordenar políticas de segurança interna da Secretaria, atuando no procedimento 

de rotinas de prevenção com o quadro da Guarda na atuação da Secretaria;
V. Monitorar as possíveis ocorrências no C.A.C., solicitando apoio da Guarda Civil 

Municipal;
VI. Monitorar entrada e saída na permanência de contribuintes e funcionários no inte-

rior e no estacionamento da secretaria, visando o conforto e segurança de todos;
VII. Orientar os funcionários a zelar pelos bens patrimoniais, assim como comunicar a 

esta subsecretaria, defeitos ou quebras de mobiliário em cada Setor;
VIII. Coordenar o remanejamento, utilização, manutenção e ofi ciar os bens patrimo-

niais danifi cados sem reparação e inservíveis ao departamento de patrimônio para despa-
trimoniar o bem alocado nesta;

IX. Controlar o acesso de funcionários nos andares e setores;
X. Procedimentos na preparação de Termos de Referência, Justifi cativas para aqui-

sição de produtos e Serviços para a Secretaria;
XI. Supervisionar e orientar a utilização do veículo ofi cial da Secretaria
XII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS, POLÍTICA FISCAL E RECEITA 
TRANSFERIDA
I. Acompanhar, gerenciar e coordenar as atividades desenvolvidas na Subsecre-

taria; atentando para as legislações vigentes, referentes a: Lançamento da Arrecadação 
Municipal referente as receitas próprias, receitas constitucionais, de convênios e estaduais; 
Empenhamentos e Liquidações dos processos fi nanceiros dos órgãos da Administração 
Direta; Execução das conciliações bancárias das contas do Tesouro;

II. Revisar orçamento da Secretaria de Fazenda a cada ano, para atualização dos 
Programas de Trabalho, de acordo com as propostas de implantação e implementação dos 
projetos pertinentes as atividades da secretaria;

III. Acompanhar o orçamento durante todo exercício fi nanceiro para solicitar as suple-
mentações necessárias para execução dos processos da Secretaria;

IV. Elaborar ofícios respostas as solicitações da Procuradoria Geral do Município 
quanto as demandas oriundas do Ministério Público, Tribunal de Justiça do RJ e Tribunal de 
Contas do RJ, com documentos comprobatórios referentes aos processos de pagamento 
do arquivo da Secretaria; 

V. Direcionar as demandas de bloqueios que não são de gerenciamento do Tesouro 
para as pastas competentes;

VI. Acompanhar as ações da Diretoria de Convênios e participar de reuniões com as 
pastas envolvidas;

VII. Acompanhar e elaborar reposta para Diretoria de Cobrança referente a pagamen-
tos não identifi cados no sistema de arrecadação;

VIII. Participar de reuniões de Governo quando necessário, 
IX. Colaborar com documentação necessária para Prestação de Contas Anual de Go-

verno, encaminhamento documentos da área fi nanceira e fi scal;  
X. Desempenhar atividades compatíveis com o cargo, assim como, participação de 

Comissões de estudos e avaliações para implementações de mudanças conforme Legisla-
ções publicadas;  

XI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuída.

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO JURÍDICO 
I. Prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito da Secretaria Municipal de 

Fazenda;
II. Assistir ao Secretário, prestando-lhe os esclarecimentos solicitados e colaborando 

em tarefas para as quais houver sido convocado;
III. Responder às demandas jurídicas da Secretaria Municipal de Fazenda;
IV. Acompanhar os Processos Administrativo e Judiciais, adotando as medidas per-

tinentes para o cumprimento das decisões judiciais, demandando as áreas responsáveis 
quando necessário;
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V. Analisar e informar expedientes para defesa de lançamentos impugnados judicialmente;
VI. Prestar informações referentes ao contencioso judicial;
VII. Disponibilizar informações à Procuradoria Geral do Município para defesa de lan-

çamentos na esfera judicial;
VIII. Analisar legislação, documentação e processos referentes à sua área de atuação, 

emitindo pareceres e despachos quando provocado;
IX. Interpretar leis, decretos, instruções e dos demais atos normativos, a ser uniforme-

mente seguida na área tributária;
X. Redigir minutas de documentos técnicos, documentos legais, contratos, termos 

aditivos e correspondência relativos à área tributária;
XI. Assistir o Secretário e seus assessorados no controle interno da legalidade admi-

nistrativa dos atos da Secretaria Municipal de Fazenda;
XII. Examinar os aspectos jurídicos e a forma dos atos propostos ao Secretário Muni-

cipal de Fazenda, permitida a devolução aos órgãos de origem dos atos que estejam em 
desacordo com as normas vigentes;

XIII. Articular com os órgãos proponentes e com as suas unidades jurídicas sobre as-
suntos de natureza jurídica que envolva atos do Secretário Municipal de Fazenda;

XIV. Proceder à revisão fi nal da redação e da técnica da proposta de atos normativos, 
inclusive retifi cando incorreções de técnica, inadequações de linguagem e imprecisões;

XV. Emitir parecer fi nal sobre a constitucionalidade, a legalidade, a compatibilidade 
com o ordenamento jurídico dos atos Tributários quando provocado;

XVI. Coordenar as atividades de elaboração, de redação e de tramitação de atos nor-
mativos a serem encaminhados ao Prefeito, determinados, por despacho, pelo Secretário 
Municipal de Fazenda;

XVII. Gerir o acervo da legislação tributária municipal, em meio digital e disponibilizá-lo 
na internet;

XVIII. Verifi car o Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Ofi ciais e examinar, 
prévia e conclusivamente, no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda;

XIX. Coordenar a consolidação dos atos normativos no âmbito da Secretaria Municipal 
de Fazenda;

XX. Elaborar e analisar as minutas de Contratos e Convênios;
XXI. Despachar com o Secretário os processos jurídicos, orientados pela Procuradoria 

Geral do Município;
XXII. Acompanhar e analisar os processos do Tribunal de Contas do Estado/TCE no 

âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda;
XXIII. Analisar minutas de Editais de processos licitatórios de competência da a Secre-

taria Municipal de Fazenda;
XXIV. Exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO
I. Movimentar juntamente com o Secretario Municipal da Fazenda todas as contas 

bancárias da Prefeitura;
II. Controlar débitos, créditos e saldos diários, realizar os pagamentos de fornecedo-

res e demais despesas;
III. Elaborar boletins de caixa e relação de pagamentos diários;
IV. Efetuar a conferência e lançamentos dos recursos próprios arrecadados e das 

transferências recebidas.
V. Ordenar as atividades do setor;
VI. Realizar a interlocução com os demais órgãos no que tange processos e procedi-

mentos de pagamentos;
VII. Manter comunicação com os demais setores da SMF, com fi nalidade de fornecer 

melhor fl uidez nas demandas /processos;
VIII. Assessorar o secretário municipal de fazenda, atualizando-o sobre o planejado e 

o realizado;
IX. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SUBSCRETÁRIO ADJUNTO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
I. Administrar, gerenciar e coordenar servidores e suas respectivas atividades.
II. Redigir e elaborar relatórios e outros tipos de informações, registrando as ativida-

des do setor de trabalho.
III. Receber, elaborar e distribuir ofícios, memorandos e documentos.
IV. Atender ao público.
V. Operar computador, utilizando programas, para incluir, alterar e obter dados e in-

formações.
VI. Protocolar e consultar processos administrativos.
VII. Liberar acesso do protocolo web.

VIII. Consultar imagens captadas através do geoprocessamento.
IX. Emitir boletos.
X. Realizar Lançamento de taxas.
XI. Efetuar parcelamento de débitos em dívida ativa, protestados e ajuizados.
XII. Operar sistema de agendamento. 
XIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITA 
I. Assessorar o secretário municipal de fazenda na proposição das políticas de arre-

cadação do município;
II. Organizar, orientar e supervisionar as atividades relativas a cadastro, lançamento, 

cobrança e arrecadação dos impostos, das taxas, de preços públicos e de contribuições do 
município;

III. Acompanhar e propor ações de incremento relativo às receitas de transferidas 
constitucionais;

IV. Manter informado o secretário municipal de fazenda acerca da evolução e com-
portamento das receitas municipais;

V. Estudar o comportamento das receitas tributárias e não tributárias, propondo ao 
secretário municipal de fazenda as medidas que julgar necessárias ao aperfeiçoamento e 
à melhoria do sistema de arrecadação;

VI. Orientar e instruir os contribuintes sobre o cumprimento da legislação tributária, 
por meio de editais, avisos, ofícios, circulares, campanhas e outras formas de comunicação 
com os vários segmentos da sociedade, com o objetivo de evitar a sonegação, evasão ou 
fraude no pagamento dos tributos municipais;

VII. Determinar a realização de levantamentos contábeis junto à contribuintes, com o 
objetivo de salvaguardar os interesses da fazenda municipal;

VIII. Promover, em colaboração com a procuradoria geral do município, estudos críti-
cos da legislação tributária do município e oferecer subsídios para sua revisão e aperfeiçoa-
mento;

IX. Assegurar o controle sistemático e atualizado da evolução da arrecadação do mu-
nicípio;

X. Tomar conhecimento da denúncia de fraudes e infrações fi scais, fazer apurá-las, 
reprimi-las e promover as providências para a defesa da fazenda municipal;

XI. Programar, com os órgãos fi scalizatórios, a ação fi scalizadora, aprovando o plano 
de deslocamento da fi scalização pelos diversos setores fi scais;

XII. Avaliar os resultados da fi scalização realizada mediante os processos de aferição 
da produtividade individual e global no corpo de fi scais;

XIII. Homologar as autuações e determinar a aplicação de multas aos contribuintes 
infratores em conformidade com a legislação em vigor;

XIV. Participar na elaboração de estudos para atualização da planta de valores dos ter-
renos e programar, com os órgãos fi scalizatórios, a ação fi scalizadora, aprovando o plano 
de deslocamento da fi scalização pelos diversos setores fi scais;

XV. Avaliar os resultados da fi scalização realizada mediante os processos de aferição 
da produtividade individual e global no corpo de fi scais;

XVI. Homologar as autuações e determinar a aplicação de multas aos contribuintes 
infratores em conformidade com a legislação em vigor;

XVII. Participar na elaboração de estudos para atualização da planta de valores dos 
terrenos das edifi cações para efeito de tributação;

XVIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

CHEFE DE GABINETE 
I. Chefi ar o Gabinete do Secretário, prestando apoio e assessoramento aos setores 

no desempenho de suas atribuições legais e regimentais, coordenar e organizar as ativida-
des administrativas;

II. Supervisionar e orientar a equipe acerca das atividades a serem realizadas;
III. Organizar os documentos de competência do gabinete, com o levantamento de 

informações quando necessário;
IV. Controlar arquivo de cópias de documentos ofi ciais, de peças legislativas e de 

correspondências do Gabinete;
V. Assessorar o Gabinete no recebimento e encaminhamento de documentos;
VI. Atuar, despachar junto ao Secretário de Fazenda as demandas que chegam ao 

Gabinete da Fazenda;
VII. Chefi ar atividades de atendimento ao público do Gabinete, além de cuidar de toda 

a agenda do Gabinete;
 VIII. Verifi car informações de expediente interno;
IX. Gerenciar e acompanhar as atividades relativas à administração de RH (Recursos 

Humanos) e Departamento pessoal, pertinentes à Secretaria Municipal de Fazenda;
X. Supervisionar e elaborar lançamento de frequência;
XI. Chefi ar e gerenciar o catálogo de documentos no arquivo de pasta funcionais, e 

fornecer atestados, declarações e ofícios e demais documentos que requeiram dados fun-
cionais de servidores; 

XII. Controlar as unidades de pessoas físicas, prestadores de serviço, estagiários e 
demais existentes;

XIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas

ASSESSOR ESPECIAL JURÍDICO 
I. Assessorar o Secretário, as subsecretarias e as demais unidades da SECFAZ, no 

que concerne aos assuntos jurídicos para atender as demandas administrativas não tribu-
tárias, externas e setoriais, bem como questões correlacionadas;

II. Acompanhar a publicação dos Diários Ofi ciais (Municipal, Estadual e da União), 
extraindo cópia de instrumentos normativos federais e estaduais que sejam de interesse da 
SECFAZ e ainda extratos de contratos, aditivos, convênios e outros termos celebrados;

III. Analisar e formalizar processos administrativos, não tributários;
IV. Acompanhar as informações e defesas encaminhadas ao Poder Judiciário;
V. Supervisionar, analisar e despachar os processos judiciais e administrativos con-

cernentes as demandas não tributárias;
VI. Emitir Pareceres, exposições de motivos, despachos e informações de caráter 

jurídico nos assuntos que são submetidos ao seu exame;
VII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
I. Dirigir a infraestrutura e rede interna da área de Informática, bem como a sua ma-

nutenção e prevenção de problemas; 
II. Manter os Servidores de Internet atuantes e seus softwares instalados, prezando 

por sua funcionalidade com reparos físicos ou lógicos, e prestando apoio às empresas ter-
ceirizadas em seus serviços;

III. Realizar centralização do controle de acessos externos para os servidores da Se-
cretaria à sistemas terceirizados, e efetivando tais acessos junto ao CIDAC;

IV. Implementar as políticas de grupo em servidores a fi m de garantir o funcionamento 
adequado das políticas de acesso às pastas, impressão e acesso à internet, de acordo com 
a necessidade de cada setor;

V. Dirigir e Monitorar os dois links de Internet atuantes na Secretaria de Fazenda, 
comunicando o CIDAC quanto à sua eventual indisponibilidade/queda e confi gurando os 
servidores a operarem com o link alternativo;

VI. Avaliar as necessidades do setor (software/hardware/ferramentas de trabalho), 
encaminhando-as para provimento para o Subsecretário de Administração da Fazenda.

VII. Dar suporte técnico à usuários e manutenção física de máquinas ou impressoras 
quando necessário e encaminhamento para consertos externos quando estes não são pos-
síveis reparo local.

VIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE REGULARIDADE CADASTRAL E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
I. Atuar como GMC – Gerente Municipal de Convênios e Contratos junto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL;
II. Acompanhar o Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias 

- CAUC, com providências junto ao Gabinete do Prefeito e Secretarias para buscar a reso-
lução das irregularidades; 

III. Solicitar aos órgãos Federais como CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RECEITA 
FEDERAL, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, relatórios detalhados de cada pen-
dência inserida no CAUC; 

IV. Acompanhar os sistemas de controle do Ministério da Educação e do Ministério da 
Saúde;

V. Realizar o cadastro dos servidores nos sistemas sempre que solicitado;
VI. Orientar os órgãos do Município na elaboração de projetos e documentos que 

subsidiem a apresentação de propostas e acompanhar aas movimentações, bem como 
realizar inclusão de documentos, e atender as demandas apresentadas pelos Ministérios; 
na Plataforma +Brasil;

VII. Atender as demandas apresentadas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; e soli-
citar aos órgãos e secretarias responsáveis, as informações necessárias para responder as 
demandas;

VIII. Realizar o acompanhamento e execução de demandas nos sistemas relativos à 
Fazenda e Tribunal de Contas do Estado (e-TCERJ);

IX. Enviar os arquivos de folha de pagamento da Prefeitura via e-TCERJ; e auxiliar 
os órgãos da Prefeitura quanto ao envio da folha de pagamento para o TCE-RJ e o uso do 
certifi cado digital;

X. Realizar o acompanhamento e execução de demandas no sistema SEI dos Minis-
térios;

XI. Enviar comunicações referentes aos contratos e convênios através de ofícios à 
Câmara dos Vereadores e ao Tribunal de Contas do RJ quando necessário;

XII. Elaborar relatórios quando solicitados pelo Ministério Público Estadual e Tribunal 
de Contas do Estado de demandas referentes aos convênios federais;

XIII. Atender à solicitação da Procuradoria Geral do Município assim como as secreta-
rias quanto as demandas do TCE RJ relacionadas aos convênios federais; para elaboração 
de defesa e posterior análise dos documentos para melhor uniformização das respostas;

XIV. Estabelecer contato com as assessorias dos Deputados e nos Ministérios para 
resolução de demandas e para liberação de recursos de emendas parlamentares e de 
transferências voluntárias;

XV. Divulgar a proposição do Plano de Governo frente as assessorias dos Deputados 
Federais/ Parlamentares como possíveis fomentadores de recursos.

XVI. Auxiliar os Fundos e Secretarias na aplicação dos recursos próprios (custeio), 
buscando a desoneração do Tesouro Municipal;

XVII. Estabelecer articulação e colaboração junto as pastas que recebem verbas, para 
efetivação dos contratos de repasse, através da aprovação dos projetos junto à CAIXA; e 
de projetos que possibilitem a captação de recursos;

XVIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
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DIRETOR DE ADIMPLÊNCIA FISCAL E TRIBUTÁRIA
I. Prestar assessoria especializada ao Secretário Municipal de Fazenda na elabora-

ção e produção de atos estratégicos;
II. Apresentar relatórios, estudos e pesquisas.
III. Acompanhar as fi scalizações do Tribunal de Contas do Estado – TCE.
IV. Emitir Pareceres, exposições de motivos, despachos e informações de assuntos 

que são submetidos ao seu exame;
V. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA
I. Promover a inscrição da Dívida Ativa referente a tributos ou quaisquer receitas não 

liquidadas no período regulamentar;
II. Providenciar a cobrança amigável da Dívida Ativa;
III. Providenciar os cálculos para parcelamento da Dívida Ativa conforme as normas 

legais;
IV. Controlar os Termos de Confi ssão de Dívida e Compromisso de Pagamento;
V. Promover a expedição de certidões da Dívida Ativa e enviá-las ao órgão jurídico 

do Município para cobrança executiva;
VI. Assinar as certidões de Dívida Ativa;
VII. Analisar as suspensões de exigibilidade dos débitos;
VIII. Prestar informações aos órgãos jurídicos do Município, sempre que solicitado, a 

fi m de auxiliar nos processos de execuções fi scais ou quaisquer outros em que o Município 
esteja envolvido;

IX. Prestar informações ao Subsecretário de Receita, através de relatórios mensais, 
sobre o quantitativo de Certidões remetidas à Procuradoria Geral do Município;

X. Manter o Subsecretário de Receita informado, por meio de relatórios mensais, 
sobre o quantitativo de débitos pagos em Dívida Ativa;

XI. Fixar os vencimentos dos tributos municipais, fazendo sua divulgação;
XII. Emitir 2ª via de documentos de arrecadação municipal;
XIII. Receber e coletar elementos referentes a contribuintes em atraso, a fi m de proces-

sar a inscrição em Dívida Ativa;
XIV. Encaminhar relatórios de contribuintes em atraso ao setor competente.
XV. Realizar fi scalização Tributária;
XVI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
I. Coordenar e controlar as atividades da arrecadação e fi scalização dos tributos 

municipais;
II. Organizar, orientar e supervisionar as atividades relativas a lançamento e arreca-

dação tributária;
III. Manter informado o subsecretário adjunto de receita acerca da evolução das re-

ceitas tributárias municipais por meio de relatórios periódicos;
IV. Determinar a realização de levantamentos contábeis junto à contribuintes, objeti-

vando salvaguardar os interesses da fazenda municipal;
V. Tomar conhecimentos de denúncia de fraudes e infrações fi scais, fazer apurá-las, 

reprimi-las e promover as providências para a defesa municipal;
VI. Programar, com a coordenação de fi scalização tributária, ações fi scalizadoras;
VII. Propor medidas de regulamentação da política tributária municipal;
VIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE IMOBILIÁRIO
I. Manter intercâmbio com os demais órgãos que atuem no Município para obtenção 

de informações de interesse fi scal, que possam suplementar os dados necessários à ins-
trução dos processos relativos às propriedades imobiliárias urbanas do Município;

II. Controlar e atualizar o arquivo de Boletins de Cadastro Imobiliário, de Atualização 
Cadastral, de Logradouros, de Face de Quadra e de Planta de Quadra;

III. Proceder à anotação de alterações verifi cadas nos imóveis tributados, que infl uam 
em seu valor venal, para fi ns de lançamento;

IV. Proceder à inscrição dos contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano, 
mantendo atualizado o cadastro imobiliário em todos os aspectos que resultem na concre-
tização do lançamento;

V. Pesquisar os elementos relativos às transferências imobiliárias sujeitas a tributos 
municipais;

VI. Efetuar o registro das transferências de propriedades imóveis;
VII. Efetuar os cálculos de áreas, valores venais e outros elementos relativos aos imó-

veis a serem tributados;
VIII. Articular com os órgãos afi ns para atualização de informações sobre cadastro de 

terreno e edifi cações sujeitos aos impostos e taxas de serviços públicos, lançados com 
base na propriedade ou ocupação de imóveis;

IX. Executar os serviços de averbação e emissão de Certidões para os imóveis edifi -
cados no Município;

X. Averbar imóveis no cadastro imobiliário;
XI. Emitir Certidões de Tempo de Cadastro Imobiliário;
XII. Executar transferências de propriedades imóveis;
XIII. Manter atualizados os dados cadastrais do Boletim de Cadastro Imobiliário;
XIV. Elaborar e manter cadastros técnicos específi cos;
XV. Desenvolver atividades de interligação do Sistema de Tributação Municipal com a 

base cadastral;
XVI. Manter atualizadas as informações, levantando indicadores que viabilizem a toma-

da de decisão;
XVII. Efetuar o recadastramento contínuo dos imóveis existentes no Município;
XVIII. Efetuar revisão fi scal nas reclamações de lançamentos de Imposto Pre-

dial e Territorial Urbano;
XIX. Coletar dados para atualização da Planta Genérica de Valores;
XX. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE MOBILIÁRIO
I. Orientar na interpretação da legislação relativa a tributos no aspecto de aplica-

ção de alíquotas e enquadramento de atividades, objetivando a correta classifi cação das 
atividades econômicas de acordo com a Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas 
Fiscais (CNAE-Fiscal);

II. Coordenar e orientar os serviços de cadastro Mobiliário do Município;
III. Articular com os demais órgãos municipais responsáveis por licenciamentos, ob-

jetivando integrar, racionalizar e simplifi car as ações de registro de empreendimentos no 
Município;

IV. Emitir Certidões do Cadastro Mobiliário;
V. Manter atualizados os dados cadastrais do Boletim de Cadastro Mobiliário;
VI. Elaborar e manter cadastros técnicos específi cos;
VII. Desenvolver atividades de interligação do Sistema de Tributação Municipal com a 

base cadastral;
VIII. Manter atualizadas as informações, levantando indicadores que viabilizem a toma-

da de decisão;
IX. Efetuar o recadastramento contínuo dos contribuintes mobiliários existentes no 

Município;
X. Administrar o Cadastro Mobiliário Municipal, responsabilizando-se pela elabora-

ção, análise e edição de normas municipais relativas ao registro de empreendimentos no 
Município;

XI. Estabelecer padrões de qualidade quanto à execução das atividades e à guarda 
de informações;

XII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE TESOURARIA
I. Dirigir e elaborar relatórios para folha de pagamento;
II. Controlar e Coordenar as atividades do setor;
III. Montar planejamento fi nanceiro por meio de controle e coleta de dados;
IV. Dirigir e executar pagamento da administração direta e indireta com recursos extra 

tesouro;
V. Convencionar com os demais setores da Secretaria Municipal de Fazenda, com 

fi nalidade de fornecer fl uidez nas demandas processuais;
VI. Direcionar o Secretário Municipal de Fazenda, atualização de planejamento;
VII. Elaborar e imprimir o calendário de pagamento de acordo com a receita realizada 

e a composição do saldo em caixa do tesouro municipal;
VIII. Auxiliar o Secretário, prestando esclarecimentos, quando solicitados, colaborando 

em tarefas para as quais houver sido convocado;
IX. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE PAGAMENTO
I. Dirigir e acompanhar os retornos bancários; 
II. Realizar baixa de arquivos das receitas municipais;
III. Realizar execução de pagamento da administração direta e indireta com recursos 

do tesouro;
IV. Subsidiar informações e comprovações ao setor de contabilidade para realização 

de conciliação bancário;
V. Realizar interlocução com os demais órgãos no que tange processos e procedi-

mentos de pagamentos;
VI. Realizar câmbio com os demais setores da Secretaria Municipal de Fazenda, com 

fi nalidade de fornecer melhor fl uidez nas demandas nos procedimentos administrativos;
VII. Auxiliar o Secretário, prestando esclarecimentos, quando solicitados, colaborando 

em tarefas para as quais houver sido convocado; atualizando-o sobre o planejamento rea-
lizado;

VIII. Elaborar e imprimir o calendário de pagamento de acordo com a receita realizada 
e a composição do saldo em caixa do tesouro municipal;

IX. Dirigir e coordenar as atividades dos seus assessores;
X. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas

DIRETOR DE ATENDIMENTO PESSOA FÍSICA
I. Dirigir e controlar as atividades de atendimento e fi scalização dos tributos munici-

pais no cadastro de pessoa física;
II. Administrar, gerenciar e coordenar servidores e suas respectivas atividades;
III. Atender quanto a orientação aos contribuintes no cadastro de pessoa física; 
IV. Incluir, alterar e obter dados e informações pertinentes ao seu setor;
V. Solicitar desarquivamento de processos administrativos e fi scais no cadastro de 

pessoa física;
VI. Consultar imagens captadas através do geoprocessamento;
VII. Realizar Lançamento de guias para pagamento de tributos municipais; 
VIII. Realizar transferência de titularidade de imóvel de pessoa física;
IX. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR DE FINANÇAS 
I. Executar as conciliações bancárias, das contas do Tesouro;
II. Acompanhar, auxiliar e providenciar para que nos prazos legais, todos os lança-

mentos de bloqueios e resgates judiciais, receitas, tarifas, baixas de todos os pagamentos 
efetuados pela Tesouraria da Secretaria de Fazenda, como pagamento de fornecedores, 
folha de pagamento, estejam lançados dentro do sistema de contabilidade do município;

III. Verifi car a conformidade documental entre os registros contábeis e os extratos 
bancários, e aponta as pendências encontradas;

IV. Solicitar documentos pertinentes as pendências apontadas nas conciliações ban-
cárias;

V. Emitir relatórios sistêmicos para atender as demandas da Contadoria;
VI. Auxiliar a Subsecretaria de Tesouro quanto aos lançamentos de baixas e transfe-

rências de fi nanceiros;
VII. Inserir os saldos bancários no sistema de Contabilidade;
VIII. Acompanhar os repasses recebidos através de convenio pela Prefeitura, para 

criação ou encerramento das contas bancárias;
IX. Verifi car e analisar a necessidade de criação de fontes dentro do sistema de Con-

tabilidade;
X. Acompanhar conta especifi ca para adiantamentos da Administração Direta;
XI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

DIRETOR ADJUNTO DE TESOURARIA 
I. Dirigir e controlar as atividades designadas pelo diretor de pagamento;
II. administrar e controlar as emissões de cartão de adiantamento;
III. Assessorar, gerenciar e realizar lançamento contábeis decorrentes da rotina diária 

do setor;
IV. Realizar controle e organização do arquivo da tesouraria;
V. Realizar a execução de memorandos, responder ofícios e demais arquivos gerais 

para solicitação de processos, conforme demanda;
VI. Coordenar projetos e atividades especifi camente delegadas;
VII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

ASSESSOR ESPECIAL 
I. Assessorar o Secretário, Subsecretários e Diretores em questões estratégicas e 

operacionais, fornecendo suporte técnico e administrativo nas diversas áreas de atuação 
da Secretaria;

II. Produzir relatórios e documentos técnicos que sintetizem informações e análises 
sobre as atividades da Secretaria, auxiliando na tomada de decisões;

III. Participar na coordenação e gerenciamento de projetos e iniciativas estratégicas, 
garantindo a integração entre as diferentes áreas e o cumprimento de prazos e objetivos;

IV. Realizar pesquisas e análises sobre práticas desenvolvidas pela Secretaria, pro-
pondo melhorias e inovações que possam ser implementadas gestão municipal;

V. Manter comunicação com outros órgãos e entidades, promovendo a articulação 
intersetorial e o compartilhamento de informações relevantes;

VI. Organizar e preparar reuniões, incluindo a agenda, documentação necessária e 
acompanhamento das deliberações;

VII. Auxiliar na implementação e acompanhamento de políticas e programas relacio-
nados as atividades da Secretaria, garantindo a conformidade com a legislação vigente;

VIII. Contribuir para a identifi cação de necessidades de capacitação e desenvolvimen-
to dos servidores, propondo programas de treinamento e aprimoramento;

IX. Monitorar indicadores de desempenho e resultados das ações da Secretaria, pre-
parando análises que subsidiem a gestão e o planejamento;

X. Contribuir para a elaboração de estratégias de comunicação interna, facilitando o 
fl uxo de informações entre os diversos setores da Secretaria;

XI. Identifi car oportunidades de melhoria nas práticas administrativas e de gestão de 
pessoas, apresentando propostas para otimização de processos;

XII. Participar de comissões e grupos de trabalho estabelecidos para tratar de assun-
tos pertinentes à gestão de pessoas e dados;

XIII. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo Superior Hierárquico.

ASSESSOR ESPECIAL DE FINANÇAS
I. Assessorar as demandas das solicitações de Processos de pagamento arquiva-

dos, com escaneamento, digitalização, em atendimento a Procuradoria e demais órgãos da 
Prefeitura e aos órgãos externos: Tribunal de Contas e Ministério Público;
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II. Realizar a execução de ofícios para atendimento as demandas citadas, com ane-
xo de mídia digital;

III. Realizar a execução de memorandos ao arquivo geral para solicitação de proces-
sos, conforme demanda;

IV. Consultar os processos nos sistemas contábeis, inclusive nos sistemas antigos, 
para atender as solicitações dos órgãos de fi scalização externa: TCE e MP;

V. Auxiliar a execução das conciliações, especialmente nas pendências apontadas;
VI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

ASSESSOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA
I. Assessorar e controlar as atividades de atendimento e cobranças dos tributos mu-

nicipais no cadastro dos contribuintes;
II. Assessorar, gerenciar e coordenar servidores e suas respectivas atividades;
III. Atender quanto a orientação aos contribuintes com débitos na dívida ativa;
IV. Incluir, alterar e obter dados e informações pertinentes ao seu setor;
V. Solicitar desarquivamento de processos administrativos e fi scais;
VI. Realizar a execução de ofícios para atendimento as demandas;
VII. Realizar a execução de memorandos, responde ofícios e demais arquivos gerais 

para solicitação de processos, conforme demanda;
VIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

ASSESSOR FINANCEIRO
I. Assessorar e desempenhar atividades designadas pelo diretor de transações fi -

nanceiras;
II. Controlar o recebimento de processos;
III. Organizar processos para pagamento, separando por fonte e órgão;
IV. Realizar lançamento de GR decorrente de devolução do cartão de adiantamento;
V. Coordenar projetos e atividades especifi camente delegadas;
VI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E GESTÃO 
I. Gerenciar as demandas administrativas do protocolo do gabinete;
II. Informar, opinar, coordenar e supervisionar os processos, que dizendo respeito a 

assuntos de competência da Diretoria de Procedimentos administrativos e gestão
III. Atender ao público interno e externo;
IV. Incluir, alterar e obter dados e informações cadastrais;
V. Protocolar e consultar processos administrativos interno e externo;
VI. Solicitar desarquivamento de processos administrativos;
VII. Dirigir as demandas de processos e documentos utilizando o protocolo único;
VIII. Protocolar documentos e processos que chegam de outros órgãos da prefeitura;
IX. Verifi car a documentação que é enviada por outro órgão para esta secretaria;
X. Adotar medidas de otimização e racionalização dos procedimentos administrati-

vos, com observância aos princípios da celeridade processual e da efi ciência operacional;
XI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
I. Gerenciar as demandas do setor e colaborando em tarefas para as quais houver 

sido convocado, a fi m de contribuir para o desempenho efi ciente dos encargos que lhe 
tenham sido requisitados;

II. Receber, elaborar e distribuir ofícios e processos interno e externo, oferecendo-os 
à ciência do Secretário;

III. Analisar documentação e processos referentes à sua área de atuação, colaboran-
do com a emissão de pareceres e despachos, oferecendo-os à ciência do Secretário;

IV. Auxiliar o Secretário, prestando esclarecimentos, quando solicitados, colaborando 
em tarefas para as quais houver sido convocado;

V. Coordenar os fl uxos de processamento interno da auditoria tributária.
VI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO ITBI
I. Gerenciar e controlar as atividades de atendimento e fi scalização dos Imposto 

sobre transmissão de bens imóveis (ITBI);
II. Assessorar, gerenciar e coordenar servidores e suas respectivas atividades;
III. Atender quanto a orientação aos contribuintes;
IV. Incluir, alterar e obter dados e informações pertinentes ao seu setor;
V. Solicitar desarquivamento de processos administrativos e fi scais;
VI. Realizar a expedição de ofícios para atendimento as demandas;
VII. Realizar a execução de memorandos, responde ofício e demais arquivo geral para 

solicitação de processos, conforme demanda;
VIII. Coordenar projetos e atividades especifi camente delegadas;
IX. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE IPTU
I. Gerenciar e desempenhar atividade designada pelo diretor de imobiliário, pres-

tando-lhes os esclarecimentos solicitados e colaborando em tarefas para as quais houver 
sido convocada, a fi m de contribuir para o desempenho efi ciente dos encargos que lhe 
tenham sido requisitados coordenar e controlar as atividades de arrecadação e lançamento 
do IPTU nas zonas fi scais;

II. Propor medidas de regulamentação da política tributária municipal, relativa ao 
IPTU;

III. Interpretar a legislação relativa ao IPTU nos aspectos de aplicação de alíquotas 
nas zonas fi scais;

IV. Providenciar relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de 
seu setor de trabalho, submetendo-os ao Subsecretário Adjunto Jurídico, ou ao superior 
hierárquico;

V. Analisar legislação, documentação e processos tributários e jurídicos, referentes à 
sua área de atuação, emitindo minutas de pareceres e despachos, oferecendo-os à ciência 
da Subsecretária Adjunta Jurídica;

VI. Receber, elaborar e distribuir ofícios, processos e convênios, oferecendo-os à 
ciência da Subsecretária Adjunta Jurídica ou ao superior hierárquico;

VII. Responder às demandas jurídicas e administrativas tributárias da Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda, oferecendo à ciência ao superior hierárquico;

VIII. Acompanhar as publicações do Diário Ofi cial do Município, pesquisando leis, de-
cretos e pareceres;

IX. Manter atualizado arquivo de legislação e outros documentos legais;
X. Assessorar na Elaboração de relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, obser-

vações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de 
atividades, em sua área de atuação;

XI. Participar de grupos de trabalho ou outras reuniões com outras Subsecretarias da 
Fazenda Pública, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações ou problemas 
identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, para fi ns de formulação de diretrizes, pla-
nos e programas de trabalho afetos a Secretaria Municipal de Fazenda;

XII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ISS
I. Gerenciar e desempenhar atividade designada pelo diretor do mobiliário, prestan-

do-lhes os esclarecimentos solicitados e colaborando em tarefas para as quais houver sido 
convocada, a fi m de contribuir para o desempenho efi ciente dos encargos que lhe tenham 
sido requisitados

II. Coordenar e controlar as atividades de arrecadação e lançamento do ISSQN,
III. Propor medidas de regulamentação da política tributária municipal, relativo ao IS-

SQN;

IV. Interpretar a legislação relativa a tributos mobiliários nos aspectos de aplicação de 
alíquotas e enquadramento de atividades; 

V. Providenciar relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de 
seu setor de trabalho, submetendo-os ao Subsecretário Adjunto ou ao superior hierárquico;

VI. Analisar legislação, documentação e processos tributários, referentes à sua área 
de atuação, emitindo minutas de pareceres e despachos, oferecendo-os à ciência da Sub-
secretária Adjunta Jurídica;

VII. Receber, elaborar e distribuir ofícios, processos e convênios, oferecendo-os à 
ciência da ao superior hierárquico;

VIII. Responder às demandas jurídicas e administrativas tributárias da Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda, oferecendo à ciência ao superior hierárquico;

IX. Acompanhar as publicações do Diário Ofi cial do Município, pesquisando leis, de-
cretos e pareceres;

X. Manter atualizado arquivo de legislação e outros documentos legais referente a 
Impostos Sobre Serviços de Qualquer Natureza(ISSQN);

XI. Assessorar na Elaboração de relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, obser-
vações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de 
atividades, em sua área de atuação;

XII. Participar de grupos de trabalho ou outras reuniões com outras Subsecretarias da 
Fazenda Pública, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações ou problemas 
identifi cados, opinando, oferecendo sugestões, para fi ns de formulação de diretrizes, pla-
nos e programas de trabalho relacionados à Secretaria Municipal de Fazenda;

XIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
I. Gerenciar o Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - 

CAUC, elaboração de relatórios e providências junto ao Gabinete do Prefeito e Secretarias 
para buscar a resolução das irregularidades; 

II. Solicitar aos órgãos Federais como CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RECEITA 
FEDERAL, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, relatórios detalhados de cada pen-
dência inserida no CAUC; 

III. Incluir documentos e atender as demandas na PLATAFORMA +BRASIL, bem 
como atender as demandas apresentadas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

IV. Solicitar aos órgãos e secretarias responsáveis, as informações necessárias para 
responder as demandas para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e/ou Ministérios e para a 
geração de relatórios;

V. Orientar aos órgãos dos Município na elaboração de projetos e documentos que 
subsidiem a apresentação de propostas na Plataforma +Brasil;

VI. Enviar comunicações referentes aos contratos e convênios através de ofícios à 
Câmara dos Vereadores e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, quando 
necessário;

VII. Realizar articulação e colaboração junto as pastas envolvidas, para efetivação 
dos contratos de repasse, através da aprovação dos projetos junto à CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL;

VIII. Atuar em colaboração junto Secretaria de Planejamento Urbano, Mobilidade e 
Meio Ambiente na Elaboração de projetos que possibilitem a captação de recursos;

IX. Acompanhar e analisar a documentação dos projetos apresentados.
X. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE ANÁLISE DE PROJETOS 
I. Solicitar aos órgãos Federais como CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RECEITA 

FEDERAL, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, relatórios detalhados de cada pen-
dência inserida no CAUC; 

II. Realizar a elaboração e inclusão de documentos, bem como acompanhar as mo-
vimentações na PLATAFORMA +BRASIL;

III. Atender as demandas apresentadas pelos Ministérios na Plataforma +Brasil e 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

IV. Solicitar aos órgãos e secretarias responsáveis, as informações necessárias para 
responder as demandas para a CAIXA e/ou Ministérios e para a geração de relatórios;

V. Articular e orientar junto aos órgãos dos Município na elaboração de projetos e 
documentos que subsidiem a apresentação de propostas na Plataforma +Brasil;

VI. Enviar comunicações referentes aos contratos e convênios através de ofícios à 
Câmara dos Vereadores e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, quando 
necessário;

VII. Manter articulação e colaboração junto Secretaria de Planejamento Urbano, Mobi-
lidade e Meio Ambiente, e Secretaria de Obras, Infraestrutura e Habitação para efetivação 
dos contratos de repasse, através da aprovação dos projetos junto à CAIXA;

VIII. Atuar em colaboração junto Secretaria de Planejamento Urbano, Mobilidade e 
Meio Ambiente na Elaboração de projetos que possibilitem a captação de recursos;

IX. Acompanhar e analisar a documentação dos projetos apresentados.
X. Gerenciar o acompanhamento do Serviço Auxiliar de Informações para Transfe-

rências Voluntárias - CAUC, com providências junto ao Gabinete do Prefeito e Secretarias 
para buscar a resolução das irregularidades;

XI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS
I. Gerenciar os lançamentos de bloqueios judiciais, nas contas bancárias do Tesou-

ro, quanto aos empenhos extra orçamentários, liquidação e Ordem de Pagamento;
II. Gerenciar os lançamentos de desbloqueios judiciais a favor ou contra o Município 

nas contas bancárias do Tesouro, com pesquisa junto ao site do Banco do Brasil para iden-
tifi car as informações pertinentes a ação judicial, como número do processo, réu e a causa;

III. Emitir relatório dos bloqueios judiciais e encaminha mensalmente aos órgãos 
competentes para análise;

IV. Gerenciar os Lançamentos de Tarifas Bancárias das contas do Tesouro com exe-
cução de Liquidação e Ordem de Pagamento;  

V. Gerenciar os lançamentos contábeis das receitas próprias municipais 
VI. Gerenciar os lançamentos contábeis e fi nanceiros da dívida ativa;
VII. Gerenciar os lançamentos da Receita do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE
VIII. Gerenciar os lançamentos contábeis da receita de contribuição para Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública – COSIP; 
IX. Gerenciar os Lançamentos contábeis de receitas estaduais
X. Gerenciar os lançamentos contábeis das receitas Constitucionais;
XI. Gerenciar os lançamentos específi cos com execução de empenhos extra- orça-

mentários, liquidações e ordens de pagamento para conta COSIP e de Desbloqueio Judicial;
XII. Gerenciar os lançamentos de rendimento, aplicação e resgate das contas bancá-

rias do Tesouro;
XIII. Gerenciar os lançamentos de honorários advocatícios;
XIV. Efetuar a baixar diária de arquivos de retorno DJO – Deposito Judicial Ouro do 

Banco do Brasil
XV. Baixar mensalmente os extratos bancários das contas correntes e aplicações das 

contas do Tesouro em arquivos próprios;
XVI. Escriturar as Notas fi scais e emitir Guias de ISS dos fornecedores da Secretaria 

de Fazenda;
XVII. Emitir guias de IRRF para todos órgãos da Prefeitura de Campos e executar can-

celamentos quando necessário;
XVIII. Gerenciar e executar as Notas de Solicitação de Despesas – NSD e as 

Notas de Créditos da Secretaria de Fazenda;
XIX. Gerenciar, analisar e executar sistemicamente as Notas de Empenho solicitadas 

pelos órgãos da Administração Direta;
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XX. Gerenciar e Elaborar os Ofícios Mensais de Pagamento dos contratos da Secreta-
ria de Fazenda; com juntada dos documentos obrigatórios;

XXI. Elaborar o Termo de Conformidade para processos de pagamento da Secretaria 
de Fazenda;

XXII. Lançar as Notas de Empenhos referentes a modalidade Dispensa e Inexigibilidade 
no Sistema E-TECE RJ, dos processos da Administração Direta;

XXIII. Acompanhar e executar os descontos mensais do PASEP nas contas do Tesouro;
XXIV. Gerenciar e executar liquidação sistêmica as liquidações dos processos de paga-

mento da Administração Direta;
XXV. Gerenciar e atualizar a movimentação das dívidas parceladas no sistema contábil;
XXVI. Gerenciar os lançamentos de empenhos extra orçamentários referentes às reten-

ções dos fornecedores, na liquidação dos processos de pagamento;
XXVII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TAXAS
I. Gerenciar e auxiliar o Diretor de Fiscalização tributária;
II. Gerenciar e programar, orientar, coordenar, avaliar e executar as atividades con-

cernentes ao setor;
III. Acompanhar e manter atualizado o desempenho dos processos digitais internos e 

externos e emitir relatório mensal da situação dos compromissos internos e externos: 
IV. Controlar a programação fl uxo de progresso, promovendo celeridade no processo 

administrativo.
V. Acompanhar e controlar os recursos administrativo. Bem como, acompanhar de 

ofício resposta para Tribunal de Contas e Tribunal e demais órgãos;  
VI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE ESPECIAL DE PESSOA FÍSICA
I. Gerenciar tarefas relativas ao controle atendimento aos contribuintes no cadastro 

de pessoa física;
II. Gerenciar e coordenar as demandas na ausência do Diretor de atendimento PF;
III. Atender quanto a orientação aos contribuintes no cadastro de pessoa física; 
IV. Incluir, alterar e obter dados e informações pertinentes ao seu setor;
V. Realizar Lançamento de guias para pagamento de tributos municipais; 
VI. Realizar transferência de titularidade de imóvel de pessoa física;
VII. Realizar carga dos processos administrativos;
VIII. Expedir memorando e ofício referente especifi camente delegadas;
IX. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE ARQUIVO
I. Responsabilizar-se pela guarda de todos os processos administrativos e fi scais da 

Secretaria de Fazenda; 
II. Encaminhar e recepcionar os processos da Secretaria de Fazenda, de Obras, 

para atender demandas administrativas;
III. Responsabilizar-se pela gestão de processos de pagamentos a fornecedores e 

prestadores de serviços públicos;
IV. Responsável pela guarda e movimentação de todos os documentos do setor de 

contabilidade da fazenda pública.
V. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE MANUTENÇÃO
I. Coordenar e Monitorar de possíveis ocorrências que possam parar o funciona-

mento da secretaria,
II. Providenciar reparos preventivos e corretivos, tais como: Elétrica, hidráulica, ele-

vador, ar condicionado, material de consumo e de escritório, 
III. Coordenar o estoque de toner para impressoras, insumos de limpeza, material de 

escritório, atendimento ao almoxarifado em geral
IV. Tomar as devidas providências em trocas de lâmpadas queimadas e limpeza men-

sal dos fi ltros dos aparelhos de ar condicionado, além de pequenos reparos e consertos. 
V. Coordenar a limpeza e conservação de todo o prédio.
VI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE CADASTRO MOBILIÁRIO
I. Gerenciar a inscrição dos contribuintes no Cadastro Mobiliário, assim como sua 

atualização;
II. Efetuar a conclusão dos registros de baixa e suspensão da inscrição no Cadastro 

Mobiliário;
III. Homologar os dados e informações cadastrais para a inclusão e alteração no Ca-

dastro Mobiliário;
IV. Realizar, quando necessário, diligências fi scais nos estabelecimentos cadastra-

dos ou a serem cadastrados;
V. Recusar a inscrição cadastral do contribuinte, quando não for comprovado o cum-

primento das obrigações formais tributárias, inclusive as decorrentes da responsabilidade 
do sucessor;

VI. Executar a geração de débitos relativos ao ISS e taxas para os contribuintes clas-
sifi cados como autônomos ou em regime de estimativa por atividade;

VII. Promover e executar a geração de débito anual das taxas de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestacionais e outros estabelecimentos previs-
tos em lei;

VIII. Acompanhar e gerenciar a integração de dados provenientes do geoprocessa-
mento; 

IX. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

GERENTE DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
I. Coordenar as atividades relacionadas à gestão e atualização dos cadastros imo-

biliários no município, conforme as orientações do Diretor Imobiliário.
II. Supervisionar e orientar a equipe responsável pela coleta e atualização das infor-

mações cadastrais de imóveis urbanos.
III. Garantir a correta realização de lançamentos, transferências e averbações de 

imóveis, conforme os procedimentos estabelecidos.
IV. Controlar e assegurar a qualidade dos dados cadastrados, realizando auditorias 

periódicas para a detecção de inconsistências ou erros.
V. Elaborar relatórios gerenciais sobre o andamento das atividades do cadastro imo-

biliário, apresentando indicadores para a tomada de decisões estratégicas.
VI. Gerenciar o processo de recadastramento contínuo de imóveis e revisões fi scais, 

assegurando a conformidade com as normas fi scais municipais.
VII. Acompanhar o desenvolvimento e integração de sistemas tecnológicos para a 

gestão e atualização do cadastro imobiliário.
VIII. Coordenar a realização de levantamentos técnicos e de campo, garantindo a pre-

cisão das informações utilizadas no cadastro.
IX. Atuar na elaboração e manutenção de cadastros técnicos específi cos de imóveis.
X. Interagir com os órgãos municipais e outras entidades para obter informações 

relevantes que impactem o cadastro imobiliário.
XI. Realizar o treinamento contínuo da equipe e promover o desenvolvimento de ha-

bilidades e competências necessárias para o bom desempenho das funções.
XII. Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas pelo Diretor Imobi-

liário.

GERENTE DE TRIAGEM DE ATENDIMENTO 
I. Gerenciar as atividades de atendimento e fi scalização dos tributos municipais;
II. Administrar e coordenar servidores e suas respectivas atividades;

III. Atender quanto a orientação aos contribuintes no cadastro de pessoa física e pes-
soa jurídica; 

IV. Incluir, alterar e obter dados e informações pertinentes ao seu setor;
V. Solicitar desarquivamento de processos administrativos e fi scais no cadastro de 

pessoa física;
VI. Emitir Pareceres, despachos e informações de caráter jurídico nos assuntos que 

são submetidos;
VII. Consultar imagens captadas através do geoprocessamento;
VIII. Realizar Lançamento de guias para pagamento de tributos municipais; 
IX. Realizar transferência de titularidade;
X. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 
I. Coordenar e implementar estratégias de RH e iniciativas alinhadas com a estratégia;
II. Conciliar as relações da gestão e funcionários resolvendo demandas, reclama-

ções ou outros problemas;
III. Gerenciar o processo de lançamento de frequência;
IV. Gerenciar e acompanhar fruição de férias e licença prêmio;
V. Apoiar necessidades de negócios futuras e atuais através do desenvolvimento, 

envolvimento, motivação e preservação do capital humano;
VI. Desenvolver e monitorar estratégias gerais de RH, sistemas, táticas e procedi-

mentos em toda a organização;
VII. Estimular um ambiente de trabalho positivo;
VIII. Supervisionar e gerenciar um sistema de avaliação do desempenho que motive o 

alto desempenho dos funcionários e estagiários lotada da SMF;
IX. Avaliar as necessidades de treinamento para aplicar e monitorar programas de 

treinamento;
X. Reportar à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Dados e respaldar a 

decisão através das métricas de RH;
XI. Assegurar a conformidade legal na Gestão dos Recursos Humanos;
XII. Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas. 

COORDENADOR DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA
I. Coordenar a supervisão dos parcelamentos em curso;
II. Controlar e analisar os critérios de cobrança e análise da emissão das cobranças; 

separação dos ARS para prosseguimento da cobrança;
III. Controlar o envio dos editais para notifi cação em diário ofi cial;
IV. Auxiliar em expedientes administrativos, atividades de despacho do expediente 

pessoal e demais atribuições pertinentes;
V. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

COORDENADOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
I. Coordenar o cumprimento das Ordens de Fiscalização – OF’s e/ou das diligências 

fi scais constantes em solicitações aos Auditores Fiscais;
II. Verifi car se todos os itens da OF foram cumpridos integralmente em quantidade e 

qualidade;
III. Verifi car se o resultado das diligências solicitadas ao Auditor Fiscal é satisfatório, 

caso contrário, solicitar novas diligências Fiscais ao mesmo ou a outro Auditor Fiscal;
IV. Acompanhar o andamento dos processos administrativo-fi scais oriundos da fi sca-

lização de mercadorias em trânsito;
V. Controlar as mercadorias e/ou documentos fi scais apreendidos;
VI. Visitar, pelo menos uma vez ao mês, os Postos Fiscais afetos a sua Gerência 

Fazendária, objetivando acompanhar todas as ações desenvolvidas, bem como, verifi car 
as condições físicas do prédio e condições de trabalho de todos os servidores; na ocasião 
lavrar-se-á termo de visita;

VII. Receber, conferir e encaminhar à Gerência Fiscal os relatórios mensais os AFRE’s I;
VIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

COORDENADOR DE CADASTRO MOBILIÁRIO
I. Coordenar projetos e atividades especifi camente delegadas;
II. Coordenar a equipe administrativa realizando atividades de despacho do expe-

diente pessoal e demais atribuições pertinentes;
III. Substituir o Gerente de Cadastro Mobiliário em seus impedimentos ou ausências.
IV. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

COORDENADOR DE TRIAGEM DE ATENDIMENTO
I. Coordenar avaliação de contribuintes no momento da chegada, classifi cando-o de 

acordo com a demanda e determinando a ordem de atendimento;
II. Coordenar projetos e atividades especifi camente delegadas;
III. Auxiliar em expedientes administrativos, atividades de despacho do expediente 

pessoal e demais atribuições pertinentes ao setor de Central de Atendimento ao Contribuin-
te;

IV. Consultar imagens captadas através do geoprocessamento;
V. Realizar Lançamento de guias para pagamento de tributos municipais; 
VI. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

SUPERVISOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
I. Supervisionar, receber, conferir, analisar e entregar todos os documentos, proces-

sos e prestações de contas, mediante recibo próprio, afetos à sua área de atuação;
II. Confrontar e emitir relatório mensal objetivando verifi car se todos os documentos 

lavrados foram devidamente formalizados fi sicamente;
III. Emitir relatórios e solicitar aos servidores o cumprimento das normas e prazos 

estabelecidos;
IV. Sugerir ao superior hierárquico as escalas de trabalhos para os servidores afetos 

a sua área de atuação;
V. Participar de reuniões periódicas junto à SEFAZ e quando solicitado, nos demais 

setores da sociedade, com objetivo de atender as demandas oriundas de ordens ou suges-
tões, respectivamente;

VI. Indicar servidores relacionados à sua área de atuação para fazerem cursos de 
aperfeiçoamento;

VII. Verifi car se os veículos utilizados nas diligências fi scais estão em boas condições 
de uso, caso contrário, solicitar ofi cialmente as providências necessárias para que a segu-
rança do servidor seja preservada;

VIII. Controlar as autorizações para condução de veículos ofi cias pelos servidores re-
lacionados à sua área de atuação;

IX. Controlar a frequência de todos os servidores que trabalham nos setores sob sua 
supervisão;

X. Encaminhar as opções dos servidores relacionados à sua área de atuação para 
elaboração da escala de férias anual;

XI. Sugerir ações, planos e programas com objetivo de melhor desenvolver as ativida-
des de sua área de atuação;

XII. Acompanhar a legislação tributária, mantendo-se atualizado acerca de normas 
legais e procedimentos adotados no âmbito da SEFAZ, sugerindo ao seu gerente as altera-
ções que entender necessárias;

XIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
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SUPERVISOR ADMINISTRATIVO OPERACIONAL
I. Supervisionar, coordenar e supervisionar as atividades operacionais, garantido a 

efi ciência dos processos;
II. Garantir a execução das tarefas dentro dos prazos e padrões de qualidade esta-

belecidas;
III. Contribuir para o planejamento estratégico da área, alinhando os objetivos opera-

cionais do setor;
IV. Monitorar e participar da elaboração de cronogramas de entrada e saída de pro-

cessos administrativos;
V. Identifi car problemas operacionais e agir de forma rápida e efi ciente para resolvê-

-los;
VI. Auxiliar em expedientes administrativos e atendimento ao contribuinte;
VII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas

SUPERVISOR DE CADASTRO DE ATENDIMENTO
I. Supervisionar os atendimentos agendados, e classifi cando-o de acordo com a 

demanda e determinando a ordem de atendimento;
II. Auxiliar em expedientes administrativos, atividades de despacho do expediente 

pessoal e demais atribuições pertinentes ao setor de Central de Atendimento ao Contribuin-
te;

III. Consultar imagens captadas através do geoprocessamento;
IV. Realizar Lançamento de guias para pagamento de tributos municipais; 
V. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO
I. Chefi ar o atendimento aos contribuintes pessoa física; 
II. Orientar a utilização dos sistemas operacionais da SMF para incluir, alterar e obter 

dados e informações de pessoa física;
III. Encaminhar e receber processos administrativos de pessoas físicas; 
IV. Protocolar e consultar processos administrativos pessoas físicas.
V. Emitir guias de pagamentos de tributos pessoas físicas;
VI. Efetuar agendamentos para contribuintes pessoa física;
VII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS
I. Julgar Processos Administrativos Fiscais em Primeira Instância. Na decisão em 

que for julgado a questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompa-
tíveis.

II. Analisar o processo a fi m de se verifi car se o mesmo está preparado e concluso 
para o julgamento, caso contrário, devolvê-lo-á ao Escrivão para cumprimento da exigência 
e necessário saneamento;  

III. Promover despachos interlocutórios e despachos de qualquer natureza;
IV. Baixar o processo em diligências; 
V. Determinar especifi cação de provas; 
VI. Promover todos os atos para a instrução do processo; 
VII. Declarar e reconhecer de ofício a invalidade de atos administrativos praticados 

pelos próprios ou por terceiros em processo administrativo tributário ou em decisão de 
primeira instância, propondo a revogação ou anulação dos mesmos, em razão de inconve-
niência ao interesse público ou por vício insanável de ilegitimidade ou de ilegalidade;

VIII. Manifestar-se ou decidir em Processos Administrativos quando envolver questões 
relativas a Auto de Infração;

IX. Elaborar parecer alusivo a assuntos tributários quando solicitado pelo Secretário 
de Fazenda;

X. Elaborar ou responder ofícios para outras Secretarias;  
XI. Solucionar qualquer demanda que surja na Auditoria Tributaria;  
XII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

ESCRIVÃO 
I. Receber a impugnação, defesa, recurso especial, reclamação, representação, 

auto de infração ou qualquer petição referente ao processo administrativo tributário;
II. Autuar de ofi cio na impugnação, defesa, recurso especial, reclamação, represen-

tação, auto de infração, mencionando qual a instância administrativa, o nome do sujeito 
passivo, a natureza da petição e do feito e o número do processo.

III. Organizar o processo, numerando e rubricando todas as suas folhas com os res-
pectivos números e rubricas;

IV. Lavrar os atos e termos processuais no cadastro físico e eletrônico;
V. Certifi car, dentro dos autos, a data do recebimento da impugnação, defesa ou 

recurso especial, certifi cando se a petição foi apresentada dentro ou fora do prazo legal 
(análise de tempestividade/intempestividade).

VI. Certifi car quando for constatado a existência de decurso de prazo legal e revelia, 
fazendo a remessa do processo para inscrição do crédito em Dívida Ativa.

VII. Anexar nos autos os documentos ou provas apresentadas, tempestivamente, pelo 
interessado ou impugnante, numerando-os e rubricando-os.

VIII. Encaminhar os autos para a Réplica Fiscal quando houver interposição de recur-
sos.

IX. Lavrar certidões das peças relativas aos atos decisórios do processo.
X. Expedir certidões e cópia das peças processuais solicitadas pelos interessados.
XI. Abrir conclusão, sanear o processo e encaminhar os autos para o Conselheiro de 

Recursos Fiscais desta Auditoria Tributária para decisão;
XII. Efetuar o cancelamento de débitos provenientes de auto de infração, quando hou-

ver decisão fundamentada da autoridade competente;
XIII. Elaborar relatório diário de feitos (lançamentos de autos, resposta de ofício, expe-

dição de ofício, confecção de edital de intimação e demais registros de movimentação de 
processo);

XIV. Lançar os débitos provenientes de acórdão do Tribunal de Contas do Estado;
XV. Confeccionar editais e enviar para publicação em Diário Ofi cial de todas as deci-

sões em 1ª Instância dos Processos Fiscais em trâmite na Auditoria Tributária;
XVI. Confeccionar intimação para dar ciência aos autuados a respeito das decisões de 

1ª Instância;
XVII. Responder às consultas realizadas pelos outros setores e Secretarias a respeito 

da existência de débitos de auto de infração;
XVIII. Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

PRESIDENTE DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
I. Zelar pelas prerrogativas da JRF;
II. Presidir, convocar, abrir, suspender, encerrar as sessões de julgamento e declarar 

ofi cialmente o resultado dos julgamentos; 
III. Observar e fazer cumprir as Leis e Regulamentos que digam respeito à Junta e a 

este Regimento;
IV. Proferir nas Sessões de Julgamento o voto de qualidade, no caso de empate no 

resultado da votação;
V. Resolver as questões administrativas relativas a JRF;
VI. Despachar expedientes;
VII. Fazer constar em ata, as ocorrências e demais acontecimentos nas sessões;
VIII. Assinar com os demais membros, as decisões da Junta;
IX. Solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações 

necessárias ao exame e as deliberações da Junta;
X. Determinar providências no sentido de corrigir falhas ou omissões sanáveis, veri-

fi cadas na formalização dos processos; 
XI. Resolver os casos omissos.

MEMBROS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
I. Comparecer às sessões; 
II. Relatar os processos que lhe for distribuído, proferindo o seu voto, por escrito ou 

oral, de forma fundamentada; 
III. Observar os prazos para restituição dos processos em seu poder;
IV. Solicitar vista de processo, para exame e eventual apresentação de voto em sepa-

rado ou contrário, quando não concordar com o relator;
V. Discutir e votar os processos colocados em julgamento; 
VI. Assinar o livro de presença, assim como a ata de reunião a que comparece;
VII. Justifi car ao presidente da junta, quando necessário, suas ausências às sessões;
VIII. Sugerir medidas de aperfeiçoamento e interesse da JRF, para o bom andamento 

dos trabalhos;
IX. Requerer ao Presidente da Junta as diligências que achar necessárias no proces-

so em que é relator.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 
I. prestar assessoramento direto e contínuo ao Prefeito, fornecendo informações e 

orientações para a tomada de decisões estratégicas relacionadas ao planejamento orça-
mentário, transparência e contabilidade; 

II. dirigir, coordenar e controlar as atividades da Secretaria Municipal de Transparência 
e Controle;

Ill. emitir orientações e instruções normativas de observância obrigatória no Município, 
com a fi nalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno e trans-
parência, esclarecendo as dúvidas existentes;

IV. decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que 
receber, indicando as providências cabíveis, velando por seu integral deslinde; 

V. encaminhar à Procuradoria Geral do Município os casos que confi gurem improbidade 
administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento 
ao erário e outras providências a cargo daquele órgão, bem como provocar, sempre que 
necessária, a atuação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, e quando houver 
indícios de responsabilidade penal, ao Ministério Público;

VI. requisitar, a órgão ou entidade da administração pública municipal ou, quando for o 
caso, propor ao Prefeito que sejam solicitadas as informações e os documentos necessá-
rios a trabalhos da Secretaria Municipal de Transparência e Controle;

VII. propor medidas administrativas ou legislativas e sugerir ações necessárias a evitar 
a repetição de irregularidades constatadas;

VIII. propor medidas de gestão e proceder à articulação com os órgãos da administra-
ção direta e indireta, visando à efi ciência e a efi cácia da gestão municipal;

IX. apresentar ao Prefeito, na periodicidade estabelecida, relatório das atividades do 
órgão sob sua direção, sugerindo medidas para melhoria dos serviços;

X. subsidiar o Prefeito na elaboração da política de articulação do Município com a so-
ciedade civil, mediante ações conjuntas entre os órgãos ofi ciais e a comunidade;

XI. defi nir diretrizes para as políticas promovidas pela Secretaria Municipal de Transpa-
rência e Controle;

XII. elaborar com a sua equipe o planejamento da Secretaria Municipal de Transparên-
cia e Controle em consonância com a estratégia governamental;

XIII. certifi car as contas anuais prestadas pelo Prefeito e pelos ordenadores despesas 
da Administração Direta e Indireta do Município;

XIV. praticar atos de gestão relativos aos recursos humanos, à administração patri-
monial e fi nanceira, tendo em vista a racionalização, a qualidade e a produtividade para o 
alcance de metas e resultados efi cientes para o Município;

XV. autorizar atos relativos aos contratos, termo de fomento, termo de colaboração, 
acordo de cooperação e aos demais instrumentos necessários à execução das atividades 
e políticas a serem implementadas pelo Município;

XVI. realizar por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de Contas do estado 
do Rio de Janeiro, auditorias, inspeções de natureza fi nanceira, orçamentária, contábil, 
operacional e patrimonial nas unidades da administração pública, enviando o respectivo 
relatório ao Tribunal de Contas;

XVII. autorizar os servidores lotados no órgão a deixar de comparecer para frequenta-
rem cursos, seminários ou outras atividades que visem o aperfeiçoamento do seu desem-
penho profi ssional e sejam de interesse para a Administração, observando a legislação 
específi ca em vigor;

XVIII. indicar nomes e opinar sobre o preenchimento dos cargos em comissão e funções 
remuneradas de sua Secretaria;

XIX. delegar competências, dentro dos limites da legislação;
XX. praticar os demais atos necessários à consecução das fi nalidades da Secretaria 

Municipal de Transparência e Controle.

SUBSCRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE
I. Substituir o Secretário Municipal de Transparência e Controle nas suas ausências e 

impedimentos legais;
Il. Coordenar e orientar a execução das atividades no Gabinete do Secretário Municipal 

de Transparência e Controle;
Ill. Prestar assessoramento ao Secretário Municipal de Transparência e Controle;
IV. Supervisionar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades dos subse-

cretários, auditores, contadores e das demais unidades que integram a Secretaria Munici-
pal de Transparência e Controle;

V. promover a integração entre as unidades orgânicas subordinadas;
Vl. supervisionar a avaliação de desempenho das unidades da Secretaria Municipal de 

Transparência e Controle e a elaboração de atividades.

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E 
TRANSPARÊNCIA
I. assistir e assessorar ao Secretário Municipal de Transparência e Controle em assun-

tos relacionados a sua área de atuação e submeter à sua apreciação atos administrativos 
e regulamentares;

Il. exercer o acompanhamento do processo de planejamento e elaboração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual;

Ill. submeter ao Secretário Municipal de Transparência e Controle os planos, progra-
mas, projetos e relatórios, referentes a sua área de atuação, e acompanhar e avaliar os 
respectivos resultados;

IV. planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de suas 
unidades em programas e projetos da Secretaria Municipal de Transparência e Controle, 
que envolvam sua área de atuação;

V. orientar e supervisionar o planejamento e desenvolvimento de ações voltadas para a 
qualidade, produtividade e aprimoramento da gestão na sua área de atuação;

VI. promover a articulação e integração, interna e externamente, para a implementação 
de programas e projetos de interesse da Secretaria Municipal de Transparência e Controle;

VII. coordenar a execução de políticas públicas inerentes a sua área de competência;
VIII. fornecer informações a partir do monitoramento das receitas e despesas públicas 

do Poder Executivo Municipal;
IX. produzir cenários relativos à despesa e receita pública municipal, para subsidiar 

decisões do governo municipal;
X. coordenar as atividades relativas à Lei de Acesso à Informação;
XI. coordenar o sistema de processamento eletrônico de dados da Secretaria Municipal 

de Transparência e Controle, com objetivo de agilizar as rotinas e melhorar o nível das 
informações.
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SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE CUSTOS
I. assistir e assessorar ao Secretário Municipal de Transparência e Controle na defi nição 

de diretrizes e na implementação das ações da respectiva área de competência;
Il. coordenar a elaboração do plano anual de trabalho em consonância com planeja-

mento estratégico da Secretaria Municipal de Transparência e Controle;
III. submeter ao Secretário Municipal de Transparência e Controle os planos, progra-

mas, projetos e relatórios, referentes a sua área de atuação, e acompanhar e avaliar os 
respectivos resultados;

IV. controlar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza mantidos pela admi-
nistração direta e indireta.

AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO
I. exercer o controle interno do Poder Executivo, por meio de auditoria, inspeções, ve-

rifi cações e perícias, objetivando preservar o patrimônio municipal e controlar o comporta-
mento prático nas operações;

Il. elaborar o plano anual de auditorias governamentais;
Ill. avaliar a efi ciência e efi cácia dos procedimentos de controle interno, através das 

atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação 
próprias, nos diversos sistemas administrativos do Município, expedindo relatórios com re-
comendações para aprimoramento dos controles;

IV. expedir recomendações aos órgãos auditados e coordenar, monitorar e avaliar a sua 
implantação;

V. emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pelo Prefeito e pelos 
ordenadores de despesas da Administração Direta e Indireta do Município;

VI. medir e avaliar os controles internos e efetuar o gerenciamento dos riscos a serem 
realizados, mediante metodologia e programação próprias;

VII. exercer o controle das operações de crédito, avais, garantias de direitos e dos ha-
veres do Município;

VIII. alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure ime-
diatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos 
ou fatos com indícios de serem ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, que resultem em pre-
juízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas 
ou, ainda, quando ocorrer desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CORREGEDOR GERAL
I. Promover a apuração dos indícios de ilícitos praticados no âmbito da Administração 

Pública, e a responsabilização dos envolvidos por meio da instauração de processos e 
adoção de procedimentos, visando, inclusive, ao ressarcimento nos casos em que houver 
danos ao erário;

II - Orientar e fi scalizar o cumprimento das leis e regulamentos pelos órgãos da Admi-
nistração Pública;

III - Apreciar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular 
dos servidores integrantes dos órgãos da Administração Pública;

IV - Realizar diligências para apurações de infrações administrativas;
V - Representar à autoridade competente para as providências cabíveis, quando apurar 

a prática de crimes cometidos pelos servidores da Administração Pública;
VI. construir mecanismos de combate à malversação de recursos públicos e de garantia 

da impessoalidade e do interesse público na aplicação de recursos públicos;
Vll. planejar, dirigir, distribuir, coordenar, supervisionar e implementar o Sistema de Cor-

reição;
VIII. manifestar-se sobre assuntos de natureza disciplinar;
IX. cumprir e executar outras atribuições previstas em lei e regulamentos.

CONTADOR GERAL DO MUNICÍPIO
I. supervisionar e acompanhar a avaliação dos resultados dos registros contábeis, dos 

atos e fatos relativos às despesas da administração pública, com vistas à elaboração das 
contas de gestão do Município;

II. elaborar normas e os métodos de administração fi nanceira e contabilidade na forma 
estabelecida pela Secretaria Municipal de Transparência e Controle;

Ill. manter e aprimorar o Plano de Contas Municipal, atendendo as peculiaridades da 
gestão municipal e respeitando o nível de padronização para a Federação;

IV. acompanhar publicações, normas e legislações na área da contabilidade aplicada ao 
setor público, adotando os procedimentos necessários para implementar suas adequações 
no âmbito do poder executivo;

V. orientar os gestores e servidores que atuam no serviço de contabilidade sobre a im-
plantação e aperfeiçoamento de procedimentos e normas contábeis;

VI. criar, manter e atualizar o cadastro de eventos contábeis no sistema informatizado 
de contabilidade;

VII. desenvolver estudos visando à automatização de registros contábeis, através da 
integração do sistema contábil com sistemas informatizados municipais;

VIII. gerenciar o estabelecimento de prazos e procedimentos relacionados ao encami-
nhamento de documentos necessários ao processamento da informação contábil e fi scal, e 
à elaboração das demonstrações contábeis;

IX. consolidar as informações contábeis dos órgãos da administração direta e entidades 
da administração indireta;

X. elaborar os relatórios contábeis do Município;
XI. Exercer outras atribuições correlatas e complementares dentro de sua área de atua-

ção ou delegadas pelo Secretário Municipal Transparência e Controle, visando ao bom 
funcionamento das atividades da Secretaria.

CHEFE DE GABINETE
I. Coordenar as atividades administrativas e operacionais do gabinete, assegurando 

a fl uidez no processo de tomada de decisões e a efi ciência no atendimento às demandas 
internas e externas, priorizando a organização e otimização de recursos para o melhor 
desempenho da Secretaria.

II. Supervisionar a comunicação entre o Secretário e os diversos setores da Secretaria, 
facilitando o fl uxo de informações e garantindo o encaminhamento adequado das deman-
das, com atenção às necessidades específi cas de cada área e a manutenção de um am-
biente de transparência e clareza nos processos de comunicação interna.

III. Organizar, planejar e gerir a agenda do Secretário, coordenando compromissos, reu-
niões e eventos institucionais, ajustando os horários conforme a prioridade das atividades, 
otimizando a utilização do tempo e assegurando que todas as ações estejam alinhadas 
com os objetivos e prioridades da Secretaria.

IV. Acompanhar a execução de decisões e orientações do Secretário, garantindo que as 
políticas e diretrizes estabelecidas sejam implementadas de maneira efi caz, monitorando 
constantemente a progressão das atividades e tomando as medidas necessárias para cor-
rigir possíveis desvios ou atrasos nos processos.

V. Gerenciar a equipe de apoio técnico e administrativo, promovendo um ambiente cola-
borativo e produtivo, incentivando a capacitação contínua dos membros da equipe e garan-
tindo que os colaboradores desempenhem suas funções de forma harmônica e integrada, 
sempre em busca da excelência operacional.

VI. Assegurar o cumprimento de prazos e o monitoramento das ações prioritárias da Se-
cretaria, estabelecendo processos de acompanhamento e relatórios regulares para garantir 
que os objetivos sejam atingidos de forma efi ciente e dentro do tempo estipulado, além de 
priorizar atividades de acordo com sua relevância estratégica.

VII. Desenvolver e implementar processos de gestão interna e melhoria contínua, iden-
tifi cando oportunidades de otimização nas operações do gabinete, promovendo a inovação 
e a adaptação de melhores práticas administrativas.

VIII. Representar o Secretário em reuniões, eventos e demais compromissos ofi ciais, 
quando solicitado, mantendo a coerência com a posição e os interesses da Secretaria, 
promovendo uma imagem institucional sólida e profi ssional.

IX. Gerir crises e situações imprevistas, atuando de forma proativa para resolver ques-
tões urgentes e garantir que o funcionamento da Secretaria não seja comprometido, man-
tendo a comunicação com a liderança e com os demais setores da administração pública.

X. Fomentar a integração entre as áreas internas da Secretaria e com outros órgãos da 
administração pública, promovendo uma abordagem integrada que favoreça a cooperação 
interinstitucional e o alinhamento de ações com os demais órgãos e entidades da Adminis-
tração Municipal.

OUVIDOR GERAL
I. coordenar e supervisionar as atividades da Ouvidoria;
II. receber, examinar e apurar a procedência das reclamações ou denúncias que lhe 

forem dirigidas e, quando cabível, propor ao Corregedor Geral a instauração de sindicân-
cias e outras medidas destinadas à apuração de responsabilidade administrativa, civil e 
criminal, fazendo ao Ministério Público as devidas comunicações, quando houver indícios 
ou suspeita de crime;

III. requerer, diretamente e sem qualquer ônus de qualquer órgão municipal, informa-
ções, certidões, cópias de documentos ou volumes de autos relacionados com as denún-
cias recebidas;

IV. identifi car e sugerir medidas de aprimoramento da organização, nas atividades e nos 
serviços prestados pela Administração Pública Municipal;

V. encaminhar manifestações de cidadãos aos setores administrativos competentes;
VI. manter sigilo, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte, providen-

ciando junto aos órgãos competentes proteção aos denunciantes;
VII. promover o diálogo entre a população e a Administração Pública, ampliando e man-

tendo os canais de comunicação entre a Administração Pública e a sociedade civil, ex-
pandindo a capacidade do cidadão de participar da fi scalização e avaliação das ações do 
Poder, visando a melhoria dos serviços prestados;

VIII. propor soluções para as questões apresentadas e oferecer informações gerenciais 
e recomendações às autoridades competentes, objetivando o aprimoramento da prestação 
dos serviços públicos;

IX. recomendar a anulação ou correção de atos contrários à lei ou às regras da boa 
administração, representando, quando necessário, aos órgãos superiores competentes.

DIRETOR DE GESTÃO FISCAL
I. Coordenar o acompanhamento, a supervisão e a avaliação dos limites e das condi-

ções para a realização de operações de crédito e inscrição em restos a pagar, garantindo a 
conformidade com a legislação vigente e a sustentabilidade fi scal do Município.

II. Coordenar o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do cumprimento dos limi-
tes estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal), assegurando a transparência e a responsabilidade na gestão fi scal.

III. Coordenar o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do cumprimento e da 
execução das diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual (PPA), na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), garantindo que 
as ações orçamentárias estejam alinhadas com as prioridades e estratégias do Governo 
Municipal.

IV. Subsidiar a proposição de diretrizes, estratégias e procedimentos, visando ao aper-
feiçoamento dos mecanismos de controle interno relacionados à sua área de atuação, iden-
tifi cando melhorias que possibilitem maior efi ciência e efi cácia na execução das políticas 
fi scais e orçamentárias.

V. Atuar na orientação técnica de gestores de órgãos e entidades da administração pú-
blica municipal, fornecendo suporte especializado para o cumprimento das normas fi scais 
e orçamentárias, bem como para a correta execução dos recursos públicos.

VI. Realizar a análise contínua da execução orçamentária, identifi cando possíveis des-
vios e propondo ações corretivas, visando à adequação dos gastos públicos e à efi ciência 
no uso dos recursos fi nanceiros.

VII. Promover a disseminação de boas práticas de gestão fi scal entre os diversos ór-
gãos e entidades, assegurando que a gestão pública municipal esteja em conformidade 
com as normas fi scais, orçamentárias e de transparência.

VIII. Desenvolver e implementar estudos e relatórios técnicos sobre a situação fi scal do 
município, visando fornecer subsídios para tomadas de decisões estratégicas no âmbito da 
gestão pública.

IX. Acompanhar as auditorias internas e externas relacionadas à área fi scal, garantindo 
o cumprimento das recomendações e a correção de eventuais falhas identifi cadas nos pro-
cessos fi scais e orçamentários.

X. Exercer outras atividades correlatas e complementares dentro de sua área de atua-
ção ou delegadas pelo superior hierárquico, com o intuito de contribuir para a boa gestão 
fi scal e orçamentária do município.

DIRETOR DE CUSTOS
I. Assessorar a chefi a imediata em assuntos relacionados à sua área de atuação, for-

necendo análises técnicas, sugerindo melhorias e apresentando soluções para otimizar os 
processos administrativos e operacionais. Submeter os atos administrativos e regulamen-
tares à apreciação, garantindo conformidade e alinhamento com as diretrizes estabelecidas 
pela Secretaria.

II. Examinar, desenvolver e elaborar estudos, projetos e atos normativos que envolvam 
a gestão de custos e a efi ciência fi nanceira na Administração Pública Municipal, identifi can-
do oportunidades de otimização de recursos e propondo mudanças que visem à sustenta-
bilidade fi scal e orçamentária.

III. Gerir os portais, ferramentas e sistemas utilizados para a visualização de dados da 
Prefeitura relacionados à transparência, assegurando que as informações sejam atualiza-
das de maneira clara, acessível e em conformidade com a legislação vigente, promovendo 
maior transparência na gestão pública.

IV. Analisar dados de relatórios gerenciais, fi nanceiros e operacionais, a fi m de propor 
ações e melhorias em processos e atividades de outros órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Municipal, com o objetivo de aumentar a efi ciência, reduzir custos e garantir o 
bom uso dos recursos públicos.

V. Exercer outras atribuições correlatas e complementares dentro de sua área de atua-
ção ou delegadas pelo Secretário de Transparência e Controle, com o intuito de contribuir 
para o bom desempenho da gestão de custos e a efetividade das políticas públicas muni-
cipais.

DIRETOR DE CONFORMIDADE
I. Assessorar a chefi a imediata em assuntos relacionados à sua área de atuação, for-

necendo análises técnicas e estratégicas para apoiar a tomada de decisões. Submeter os 
atos administrativos e regulamentares à apreciação, garantindo que estejam em conformi-
dade com as normas legais e regulamentares pertinentes.

II. Avaliar e controlar os contratos e instrumentos congêneres em execução, realizando 
a verifi cação do cumprimento das cláusulas pactuadas, identifi cando possíveis irregularida-
des ou não conformidades, e propondo ações corretivas, quando necessário.

III. Conferir a existência de designação de fi scal nos contratos fi rmados pela Admi-
nistração Pública e a indicação formal do preposto pelo contratado, assegurando que os 
processos de fi scalização e acompanhamento estejam adequadamente formalizados e em 
conformidade com a legislação vigente.

IV. Conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa, garantindo que to-
das as despesas realizadas pela Administração Pública estejam devidamente autorizadas e 
que as obrigações fi scais sejam atendidas de forma correta e dentro dos parâmetros legais.

V. Conferir a publicação do extrato de contratos no Diário Ofi cial, garantindo a transpa-
rência nas contratações públicas e o cumprimento das exigências legais quanto à divulga-
ção dos atos administrativos.
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VI. Controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, 
em conformidade com a legislação vigente, assegurando que quaisquer modifi cações nos 
contratos sigam os critérios legais e não comprometam a regularidade do processo admi-
nistrativo.

VII. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fi nanceiro, avaliando a justifi cativa e 
a necessidade de revisão das condições contratuais, submetendo-os à autoridade superior 
para aprovação ou deliberação.

VIII. Exercer outras atribuições correlatas e complementares dentro de sua área de 
atuação ou delegadas pelo Secretário de Transparência e Controle, com o intuito de garan-
tir o bom funcionamento das atividades da Secretaria, a conformidade com as normas e a 
integridade dos processos administrativos.

DIRETOR DE CONTABILIDADE
I. Assessorar a chefi a imediata em assuntos relacionados à sua área de atuação, forne-

cendo informações técnicas e estratégicas para apoiar a tomada de decisões. 
II. Submeter os atos administrativos e regulamentares à apreciação, garantindo que 

estejam em conformidade com as normas legais e regulamentares pertinentes.
III. Auxiliar no acompanhamento dos resultados dos registros contábeis, dos atos e 

fatos relativos às despesas da administração pública, com vistas à elaboração das contas 
de gestão do Município, assegurando a transparência e a adequação das informações 
fi nanceiras.

IV. Auxiliar no acompanhamento do Plano de Contas Municipal, atendendo às peculia-
ridades da gestão municipal e respeitando o nível de padronização exigido para a Federa-
ção, garantindo a consistência e a compatibilidade com as normas contábeis aplicáveis ao 
setor público.

V. Auxiliar no acompanhamento das publicações, normas e legislações relacionadas 
à contabilidade aplicada ao setor público, adotando os procedimentos necessários para 
implementar as adequações no âmbito do Poder Executivo, assegurando a conformidade 
com a legislação vigente.

VI. Apoiar na criação e atualização do cadastro de eventos contábeis no sistema in-
formatizado de contabilidade, assegurando a precisão e a integridade das informações 
registradas, contribuindo para a correta gestão fi scal e fi nanceira.

VII. Apoiar na consolidação das informações contábeis dos órgãos da administração 
direta e entidades da administração indireta, garantindo que todos os dados sejam consoli-
dados de forma adequada, em conformidade com as normas e princípios contábeis.

VIII. Exercer outras atribuições correlatas e complementares dentro de sua área de 
atuação ou delegadas pelo Secretário de Transparência e Controle, com o intuito de garan-
tir o bom funcionamento das atividades da Secretaria.

DIRETOR DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E CONTRATOS
I. Assessorar a chefi a imediata em assuntos de sua área de atuação e submeter os atos 

administrativos e regulamentares a sua apreciação;
Il. Executar, controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as 

relacionadas com transporte, comunicação administrativa, materiais, equipamentos, arqui-
vamento, documentação e pessoal;

Ill. Executar a emissão, distribuição e envio de ofícios, portarias, comunicações internas 
e outros expedientes;

IV. Executar controle da emissão de passagem e da concessão de diárias para servido-
res, em viagem a serviço;

V. Controlar a frequência dos servidores e outros prestadores de serviços;
VI. Realizar serviços de secretaria, tais como digitação de documentos internos, proto-

colo, movimentação de documentos e informações a servidores;
VIl. Executar a realização anual do inventário físico dos bens patrimoniais da secretaria 

municipal da transparência e controle;
VIII. Atualizar os controles relacionados à movimentação patrimonial da secretaria mu-

nicipal da transparência e controle;
IX. Exercer outras atribuições correlatas e complementares na sua área de atuação ou 

delegadas pelo secretário de transparência e controle, visando ao bom funcionamento das 
atividades da secretaria.

ASSESSOR ESPECIAL
I. Auxiliar na execução, controle e avaliação das atividades da secretaria, em especial 

as relacionadas com transporte, comunicação administrativa, materiais, equipamentos, ar-
quivamento, documentação e pessoal;

Il. Realizar levantamento das necessidades elaborando a programação de aquisição de 
materiais de consumo e permanente, bem como a contratação de serviços;

Ill. Coordenar o recebimento, distribuição e controle dos materiais de consumo; 
IV. Assessorar no andamento processual dos expedientes recebido;
V. Controlar a emissão, distribuição e o envio de ofícios, portarias, comunicações inter-

nas e outros expedientes;
Vi. Providenciar e controlar a emissão de passagem e a concessão de diárias para 

servidores, em viagem a serviço;
VII. Assessorar a chefi a imediata no controle da frequência e informações funcionais do 

quadro de pessoal da secretaria;  
VIII. Viabilizar a realização de serviços de secretaria, tais como digitação de documen-

tos internos, protocolo, movimentação de documentos e informações a servidores;
IX. Realizar anualmente o inventário físico dos bens patrimoniais da secretaria munici-

pal da transparência e controle;
X. Auxiliar na atualização dos controles relacionados à movimentação patrimonial da 

secretaria municipal da transparência e controle;
XI. Exercer outras atividades correlatas, conforme determinação da chefi a, que con-

tribuam para o bom funcionamento da secretaria municipal de municipal transparência e 
controle.

GERENTE DE CONTROLE INTERNO
I. Defi nir os órgãos e áreas a serem auditados, sob a coordenação do Auditor Geral do 

Município, estabelecendo as prioridades e os critérios de auditoria, conforme a relevância 
e os riscos identifi cados.

II. Gerenciar a elaboração do planejamento anual de auditorias, sob a coordenação do 
Auditor Geral do Município, garantindo a abrangência, a efi ciência e o cumprimento dos 
prazos estabelecidos, em consonância com as diretrizes da gestão pública.

III. Coordenar a execução de auditorias, fi scalizações, diligências e demais ações de 
controle e de apoio à gestão, nas suas diversas modalidades, relacionadas às contratações 
públicas, assegurando que os processos estejam em conformidade com a legislação vigen-
te e as melhores práticas de governança.

IV. Prestar orientação e apoio técnico aos ordenadores de despesas e agentes respon-
sáveis por bens, direitos e obrigações do Município ou por aqueles pelos quais o Município 
responde, promovendo o cumprimento das normas de gestão pública e a integridade dos 
processos administrativos.

V. Analisar, controlar e supervisionar as parcerias entre a Administração Pública e or-
ganizações da sociedade civil, como termos de colaboração, fomento ou acordos de coo-
peração, assegurando a transparência, a efi ciência e o cumprimento das obrigações esta-
belecidas.

VI. Analisar e emitir parecer sobre os adiantamentos concedidos aos servidores públi-
cos, garantindo que os processos sejam realizados dentro dos parâmetros legais, fi nancei-
ros e administrativos adequados.

VII. Analisar os dados colhidos por amostragem, os achados de auditoria e elaborar re-
latórios fi nais com as conclusões e recomendações para a melhoria dos controles internos 
e da gestão pública.

GERENTE DE CONTABILIDADE DA INDIRETA
I. adotar as normatizações e procedimentos contábeis emanados pela Contadoria Geral 

do Município;
Il. solicitar ao Contador Geral do Município, sempre que houver necessidade, a criação 

de novos eventos contábeis, inclusive sugerindo as contas contábeis a serem debitadas e 
creditadas;

Ill. prestar assistência, orientação e apoio técnico ao ordenador de despesas e respon-
sáveis por bens, direitos e obrigações do órgão da Administração Indireta;

IV. realizar a conformidade contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, fi nanceira 
e patrimonial praticados nos órgãos e entidades em ordem cronológica e sistematizada, 
dentro dos prazos estabelecidos pelo Contador Geral do Município;

V. manter rotina mensal de envio de informações através do SIGFIS – Sistema Integra-
do de Gestão Fiscal, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, respei-
tando os prazos estipulados pela Contadoria Geral do Município;

VI. cumprir com as obrigações acessórias, GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, DCTF - Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais, DIRF - Declaração do Imposto de Renda Retido na 
Fontes e outras, quando pertinente;

VII. subsidiar a elaboração da Prestação de Contas do órgão/entidade;
VIII. manter arquivo de toda a documentação contábil apresentada à Contadoria Geral 

do Município e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, referente aos 5 (cinco) 
últimos exercícios, para dirimir possíveis dúvidas e/ou confrontações;

IX. elaborar os relatórios do órgão competente, tendo a colaboração da Contadoria 
Geral do Município;

X. Exercer outras atividades correlatas e complementares dentro de sua área de atua-
ção ou delegadas pelo Secretário Municipal Transparência e Controle, visando ao bom 
funcionamento das atividades da Secretaria.

GERENTE DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS
I. solicitar ao Contador Geral do Município, sempre que houver necessidade, a criação 

de novos eventos contábeis, inclusive sugerindo as contas contábeis a serem debitadas e 
creditadas, garantindo a adequada classifi cação contábil;

Il. prestar assistência, orientação e apoio técnico aos ordenadores de despesas e res-
ponsáveis por bens, direitos e obrigações dos órgãos da Administração Direta, asseguran-
do a conformidade contábil nas ações executadas;

Ill. realizar a conformidade contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, fi nanceira 
e patrimonial praticados nos órgãos e entidades em ordem cronológica e sistematizada, 
dentro dos prazos estabelecidos pelo Contador Geral do Município;

IV. manter rotina mensal de envio de informações através do SIGFIS – Sistema Integra-
do de Gestão Fiscal, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, respei-
tando os prazos estipulados pela Contadoria Geral do Município;

V. Subsidiar e apoiar na elaboração da Prestação de Contas de Governo, fornecendo as 
informações contábeis necessárias à sua correta apuração e apresentação; 

VI. Manter arquivo organizado e atualizado de toda a documentação contábil apresen-
tada à Contadoria Geral do Município e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
referente aos últimos (5) cinco exercícios, visando à clareza e à resolução de eventuais 
dúvidas ou confrontações;

VII. elaborar os relatórios contábeis dos órgãos municipais, sob a supervisão do Conta-
dor Geral do Município, assegurando a precisão e a transparência das informações pres-
tadas;

VIII. Exercer outras atribuições correlatas e complementares dentro de sua área de 
atuação ou delegadas pelo Secretário Municipal de Transparência e Controle, visando ao 
bom funcionamento das atividades da Secretaria.

GERENTE DE CONSOLIDAÇÃO DE NORMAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
MUNICIPAL
I. orientar e propor atos normativos sobre procedimentos de controle interno e transpa-

rência, buscando a conformidade com as exigências legais e melhores práticas adminis-
trativas;

Il. elaborar normas, procedimentos, manuais e demais instrumentos operacionais de 
trabalho de acordo com a legislação vigente, garantindo a padronização e a efi ciência nas 
ações da Administração Direta Municipal;

III. defi nir critérios para a padronização dos modelos organizacionais e fl uxos de traba-
lho, visando à melhoria da organização e da efi ciência operacional;

IV. estabelecer rotinas para análise e acompanhamento dos processos de contratação 
realizados pela Administração Direta Municipal, assegurando a legalidade, transparência e 
efi ciência;

V. monitorar de ofício ou a requerimento, os procedimentos de compras governamen-
tais, podendo, se for o caso, emitir parecer acerca das formalidades processuais, sobretudo 
no que tange aos critérios de economicidade e efi ciência;

VI. exercer outras atribuições correlatas e complementares na sua área de atuação ou 
delegadas pelo Secretário de Transparência e Controle.

VII. Exercer outras atribuições correlatas e complementares dentro de sua área de atua-
ção ou delegadas pelo Secretário Municipal de Transparência e Controle, com o intuito de 
garantir o bom funcionamento das atividades da Secretaria.

GERENTE DE CONSOLIDAÇÃO DE NORMAS DA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA MUNICIPAL
I. Orientar e propor atos normativos sobre procedimentos de controle interno e transpa-

rência, buscando a conformidade com as exigências legais e melhores práticas administra-
tivas no âmbito da Administração Indireta Municipal;

II. Elaborar normas, procedimentos, manuais e outros instrumentos operacionais de tra-
balho para as entidades da Administração Indireta, garantindo a padronização e a efi ciência 
nas ações de tais entidades em conformidade com a legislação vigente;

III. Defi nir critérios e parâmetros para a padronização dos modelos organizacionais e 
fl uxos de trabalho nas entidades da administração indireta, visando à melhoria da organiza-
ção e da efi ciência operacional dessas entidades;

IV. Estabelecer rotinas para análise e acompanhamento dos processos de contratação 
realizados pelas entidades da administração indireta, assegurando a legalidade, transpa-
rência e efi ciência nas contratações;

V. Monitorar, de ofício ou a requerimento, os procedimentos de compras governamen-
tais realizadas pelas entidades da administração indireta, podendo, se necessário, emitir 
parecer acerca das formalidades processuais, especialmente nos aspectos de economici-
dade e efi ciência;

VI. Acompanhar e supervisionar a implementação de políticas públicas executadas pe-
las entidades da administração indireta, visando garantir a observância das normas e re-
gulamentos vigentes;

VII. Propor ações corretivas e melhorias nos processos das entidades da administração 
indireta, identifi cando possíveis falhas ou desvios de conduta e sugerindo medidas de aper-
feiçoamento para garantir a conformidade e efi ciência nas operações;

VIII. Exercer outras atribuições correlatas e complementares dentro de sua área de 
atuação ou delegadas pelo Secretário de Transparência e Controle, com o intuito de garan-
tir o bom funcionamento das atividades da Administração Indireta Municipal.
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COORDENADOR DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E 
TRANSPARÊNCIA
I. Monitorar a execução orçamentária e fi nanceira, assegurando o cumprimento dos 

prazos e metas estabelecidos, acompanhando de perto o fl uxo de recursos e a alocação 
correta do orçamento para atender às necessidades do município.

II. Promover a transparência das informações fi nanceiras e orçamentárias para os ci-
dadãos, por meio da divulgação de relatórios, indicadores e outros meios de comunicação, 
garantindo que as informações sejam claras, acessíveis e compreensíveis para o público 
em geral.

III. Coordenar a integração entre os setores da Prefeitura para garantir a consistência 
do planejamento e execução orçamentária, assegurando que todas as áreas envolvidas 
cumpram suas responsabilidades dentro do planejamento fi nanceiro e orçamentário do mu-
nicípio.

IV. Acompanhar e auditar a implementação de programas voltados à melhoria da trans-
parência pública, monitorando as ações, resultados e impactos das iniciativas implementa-
das para garantir que cumpram os objetivos de transparência, efi ciência e boa governança.

COORDENADOR DE GESTÃO FISCAL
I. Supervisionar a arrecadação e a aplicação dos recursos públicos, assegurando a con-

formidade com as normas fi scais e legais, e promovendo a correta utilização dos recursos 
fi nanceiros do município.

II. Coordenar as atividades de fi scalização e auditoria fi scal do município, visando à 
correta aplicação dos recursos, prevenindo e identifi cando irregularidades fi scais.

III. Elaborar e analisar relatórios de desempenho fi scal, propondo ações corretivas quan-
do necessário, com foco na melhoria contínua da gestão fi scal e fi nanceira do município.

IV. Auxiliar na defi nição de metas fi scais e acompanhar o cumprimento dos limites de 
gastos públicos, assegurando o equilíbrio fi scal e a efi ciência na utilização dos recursos.

V. Implementar programas de controle fi scal para melhorar a efi ciência e efi cácia da 
gestão tributária, promovendo a transparência e o cumprimento das obrigações fi scais.

COORDENADOR DE CUSTOS
I. Gerenciar o levantamento e a análise dos custos dos serviços e projetos públicos do 

município, garantindo a precisão e a transparência dos dados fi nanceiros.
II. Promover a efi ciência na utilização dos recursos, através da identifi cação de opor-

tunidades de redução de custos, sem comprometer a qualidade dos serviços prestados à 
população.

III. Acompanhar a execução fi nanceira de contratos e convênios, assegurando a com-
patibilidade dos custos com os valores orçados e cumprindo os parâmetros estabelecidos.

IV. Desenvolver e implementar metodologias de controle e gestão de custos, otimizando 
os gastos públicos e maximizando o uso dos recursos disponíveis.

V. Assessorar os demais departamentos na elaboração e revisão de orçamentos, ofere-
cendo suporte técnico sobre controle de custos, visando o bom planejamento e a execução 
efi ciente do orçamento municipal.

COORDENADOR DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E CONTRATOS
I. Supervisionar e coordenar os processos administrativos relacionados à contratação 

de bens e serviços no município, assegurando a conformidade legal e a transparência.
II. Assegurar a conformidade legal e a efi ciência dos contratos fi rmados pela adminis-

tração pública municipal, garantindo que todas as cláusulas contratuais sejam cumpridas 
adequadamente.

III. Promover a padronização e simplifi cação dos processos administrativos, visando 
à celeridade e efi ciência nas contratações, sem comprometer a qualidade ou a legalidade 
dos processos.

IV. Acompanhar a gestão dos contratos, garantindo o cumprimento das obrigações con-
tratuais por parte dos fornecedores e prestadores de serviços, promovendo a fi scalização 
contínua.

V. Implementar e coordenar o uso de ferramentas de controle e monitoramento dos 
contratos administrativos, buscando maior efi ciência e efi cácia na gestão contratual.

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO
I. Garantir a conformidade dos processos internos com as normas e regulamentos vi-

gentes, visando à integridade das operações municipais e a boa governança.
II. Realizar auditorias periódicas nos processos administrativos e fi nanceiros, identifi -

cando possíveis desvios e irregularidades, e propondo ações corretivas.
III. Elaborar relatórios de controle interno, sugerindo melhorias e ações corretivas para 

fortalecer a governança e a efi ciência dos processos administrativos e fi nanceiros.
IV. Monitorar o cumprimento das políticas internas de controle e gestão de risco, asse-

gurando a transparência, a efi ciência e o cumprimento das normas estabelecidas.
V. Promover ações de capacitação para os servidores, focadas na importância do con-

trole interno e da integridade nos processos administrativos, garantindo a conscientização 
e adesão às melhores práticas.

COORDENADOR DE CORREGEDORIA
I. Supervisionar a condução de investigações e processos disciplinares, garantindo que 

ocorram de forma transparente e efi ciente. 
II. Coordenar as equipes envolvidas nas atividades correcionais, assegurando que as 

normas e regulamentos sejam seguidos. 
III. Garantir a correta apuração de denúncias, irregularidades e infrações funcionais, 

propondo medidas corretivas e preventivas. 
IV. Elaborar relatórios detalhados sobre os processos disciplinares, oferecendo suporte 

técnico e orientações ao Corregedor Geral. 
V. Participar da defi nição de políticas de integridade, ética e combate à corrupção, pro-

movendo sua implementação nos diversos setores da administração pública. 
VI. Monitorar o cumprimento das sanções e medidas corretivas determinadas pela Cor-

regedoria, assegurando sua execução adequada.

COORDENADOR DE OUVIDORIA
I. Coordenar as atividades da Ouvidoria, assegurando o recebimento, análise e encami-

nhamento das demandas da população. 
II. Supervisionar as equipes envolvidas no atendimento das manifestações, garantindo 

a qualidade e a agilidade no tratamento das demandas.
III. Analisar relatórios de manifestações (denúncias, reclamações, sugestões e elogios) 

e propor soluções ou melhorias para os serviços públicos. 
I.V. Assegurar que todas as demandas sejam respondidas dentro dos prazos estabele-

cidos, mantendo a transparência no processo. 
V. Promover a integração entre a Ouvidoria e outros departamentos da administração 

pública para garantir que as manifestações sejam tratadas de forma efi caz. 
VI. Desenvolver campanhas e ações de comunicação para incentivar a participação da 

população e a utilização da Ouvidoria como ferramenta de controle social.
VII. Oferecer suporte estratégico à Secretaria, sugerindo melhorias e alterações nos 

procedimentos de tramitação de documentos com base nas necessidades institucionais, 
buscando a otimização dos processos.

VIII. Supervisionar a equipe do setor de protocolo, oferecendo orientação e suporte 
na implementação das diretrizes e procedimentos estabelecidos, garantindo a qualidade e 
efi ciência das atividades realizadas.

.
SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO 
I. Supervisionar a implementação e o cumprimento das normas e políticas de controle 

interno estabelecidas pela Secretaria.
II. Monitorar e avaliar os processos internos para identifi car potenciais riscos e propor 

melhorias.

III. Acompanhar a execução das auditorias internas, assegurando a conformidade com 
as diretrizes de governança.

IV. Realizar revisões periódicas de processos e procedimentos para identifi car falhas 
ou desvios.

V. Colaborar com o Chefe de Controle Interno para aprimorar as práticas de governança 
e gestão de riscos.

SUPERVISOR DE CUSTOS 
I. Supervisionar o levantamento e análise dos custos operacionais da Secretaria, asse-

gurando a exatidão dos dados.
II. Monitorar o cumprimento dos orçamentos estabelecidos e identifi car oportunidades 

de redução de custos.
III. Elaborar relatórios de custos, propondo medidas para otimização dos recursos fi -

nanceiros.
IV. Apoiar a equipe de contabilidade e fi nanças no controle de custos de projetos e ati-

vidades específi cas.
V. Colaborar com o Coordenador de Custos para implementar políticas e metodologias 

que melhorem o controle e a efi ciência dos gastos.

SUPERVISOR DE AUDITORIA 
I. Supervisionar a execução de auditorias internas, garantindo a aderência às normas e 

regulamentações vigentes.
II. Identifi car áreas de risco e propor recomendações para melhorar os controles inter-

nos e a governança.
III. Avaliar a efi cácia dos processos auditados, propondo ajustes necessários para as-

segurar a conformidade.
IV. Acompanhar a implementação das recomendações de auditoria pelos setores audi-

tados.
V. Relacionar-se com o Auditor Geral e demais chefi as para relatar os resultados das 

auditorias e propor ações corretivas.

SUPERVISOR DE CONTADORIA 
I. Supervisionar a elaboração e revisão dos demonstrativos contábeis, assegurando sua 

conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis.
II. Coordenar a equipe de contabilidade na realização de lançamentos, conciliações e 

fechamentos contábeis.
III. Monitorar a integridade dos registros contábeis e a sua adequação às políticas da 

Secretaria.
IV. Garantir o correto registro e a consolidação das informações fi nanceiras e contábeis.
V. Apoiar o Contador Geral na elaboração de relatórios contábeis e fi scais para os ór-

gãos competentes.

CHEFE DO PROTOCOLO
I. Gerir o setor de Protocolo, coordenando suas atividades e garantindo o bom funciona-

mento do setor em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria.
II. Coordenar e supervisionar o recebimento, registro, distribuição e controle de docu-

mentos e processos que tramitam pela Secretaria, assegurando o cumprimento dos proce-
dimentos e a rastreabilidade dos documentos.

III. Monitorar o sistema de protocolo eletrônico, garantindo o correto arquivamento e a 
fácil consulta de documentos, promovendo a integração e o acesso efi ciente à informação.

IV. Assegurar que todas as solicitações, processos e correspondências sejam tratadas 
com transparência e em conformidade com as normas internas, respeitando os prazos e 
as exigências legais.

V. Monitorar os prazos e a tramitação de documentos, garantindo que as demandas 
sejam encaminhadas e solucionadas de forma ágil, prestando informações claras aos in-
teressados.

VI. Promover a organização e a atualização constante dos arquivos e registros de docu-
mentos da Secretaria, visando a preservação e o fácil acesso à documentação.

VII. Estabelecer normas e procedimentos para o setor de protocolo, buscando a efi ciên-
cia e a melhoria contínua do fl uxo de trabalho, garantindo a celeridade na tramitação dos 
processos.

VIII. Propor alternativas que possam trazer melhorias para a política de gestão de do-
cumentos de arquivo, implementando boas práticas que agreguem valor à organização.

IX. Fazer a reposição, quando necessário, dos materiais da Secretaria Municipal de 
Transparência e Controle, assegurando a disponibilidade de recursos para o funcionamen-
to do setor.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS
I. Assessorar o Prefeito e os demais Secretários Municipais em assuntos relacionados 

à captação de recursos e celebração de convênios;  
II. Despachar diretamente com o Prefeito, participando de reuniões e eventos estratégi-

cos que envolvam as Secretarias Municipais;  
III. Atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal, prestando esclareci-

mentos sobre projetos e convênios sob sua responsabilidade;  
IV. Promover reuniões periódicas de coordenação entre os diversos setores da Secre-

taria Municipal de Captação de Recursos e Convênios, garantindo alinhamento e efi ciência 
nas ações;  

V. Assinar contratos, convênios e demais instrumentos jurídicos em que a Secretaria 
Municipal de Captação de Recursos e Convênios seja parte, observando a legislação vi-
gente;  

VI. Expedir atos normativos internos relacionados à organização e funcionamento da 
Secretaria, bem como à execução de leis e decretos no âmbito de sua competência;  

VII. Emitir pareceres técnicos e administrativos de caráter conclusivo sobre assuntos 
submetidos à sua apreciação;  

VIII. Apreciar quaisquer decisões no âmbito da Secretaria Municipal de Captação de 
Recursos e Convênios;  

IX. Aprovar e autorizar atos administrativos que envolvam a área de competência da 
Secretaria, garantindo conformidade com os normativos municipais, estaduais e federais;  

X. Defi nir diretrizes estratégicas e políticas de ação da Secretaria, estabelecendo nor-
mas operacionais e administrativas para a captação de recursos e a execução de convê-
nios;  

XI. Elaborar e aprovar planos, programas e projetos de captação de recursos e parcerias 
institucionais, bem como as propostas orçamentárias anuais e plurianuais da Secretaria;  

XII. Cumprir e fazer cumprir as normas e regulamentos aplicáveis à Secretaria, garantin-
do aderência às diretrizes do Executivo Municipal e dos órgãos fi scalizadores;  

XIII. Articular-se com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal, bem 
como com instituições estaduais, federais e privadas, visando à captação de recursos e ao 
estabelecimento de parcerias estratégicas;  

XIV. Supervisionar a execução de convênios, parcerias e projetos, acompanhando a 
prestação de contas e a conformidade com os normativos aplicáveis;  

XV. Monitorar o cumprimento das metas e indicadores da Secretaria, relatando desvios, 
difi culdades e avanços ao Chefe do Executivo Municipal;  

XVI. Gerenciar os recursos humanos, fi nanceiros e materiais da Secretaria, asseguran-
do o cumprimento de suas fi nalidades institucionais;  

XVII. Exercer outras atividades delegadas pelo Prefeito ou determinadas pela legislação 
vigente.  
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SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS
I. Assessorar o Secretário Municipal de Captação de Recursos e Convênios na organi-

zação, coordenação, direção e controle das ações da Secretaria, garantindo o cumprimento 
de suas metas e diretrizes;  

II. Promover a integração entre as unidades da Secretaria, assegurando a efi ciência na 
execução das atividades e a sinergia entre os setores;  

III. Coordenar e supervisionar a elaboração de atos administrativos, relatórios e despa-
chos a serem submetidos à apreciação do Secretário Municipal de Captação de Recursos 
e Convênios;  

IV. Propor ao Secretário Municipal ajustes na estrutura organizacional da Secretaria, in-
cluindo criação, transformação, ampliação, fusão ou extinção de unidades administrativas, 
quando necessário para a execução dos programas e projetos;  

V. Atuar como apoio direto ao Secretário Municipal, auxiliando na interlocução com ór-
gãos governamentais, entidades externas e a sociedade civil;  

VI. Planejar, organizar e coordenar eventos, encontros e reuniões estratégicas da Se-
cretaria, garantindo alinhamento com suas competências institucionais;  

VII. Representar ofi cialmente o Secretário Municipal de Captação de Recursos e Convê-
nios quando designado, bem como substituí-lo em suas ausências e impedimentos legais;  

VIII. Promover reuniões periódicas com os responsáveis pelas unidades da Secretaria, 
acompanhando o andamento dos trabalhos e propondo soluções para desafi os operacio-
nais;  

IX. Acompanhar a execução de convênios, projetos e captação de recursos, garantindo 
a conformidade com as diretrizes estabelecidas e a correta aplicação dos recursos obtidos;  

X. Desempenhar outras atribuições compatíveis com o cargo, conforme delegação do 
Secretário Municipal de Captação de Recursos e Convênios.  

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
I. Planejar, organizar e supervisionar os serviços administrativos e fi nanceiros da Secre-

taria, assegurando a efi ciência e o cumprimento das normas vigentes;  
II. Apoiar a elaboração, execução e encerramento de projetos e demais peças técnicas 

necessárias à captação de recursos junto aos órgãos da administração municipal;  
III. Coordenar a viabilização de projetos defi nidos pela Administração Pública Municipal, 

identifi cando e acessando fontes de fi nanciamento estaduais, nacionais e internacionais;  
IV. Estabelecer articulação com os Conselhos Municipais e respectivos Fundos, na sua 

área de atuação, garantindo a correta aplicação dos recursos e cumprimento das diretrizes 
estabelecidas;  

V. Prestar suporte e orientação ao terceiro setor, sempre que necessário, em questões 
relacionadas à captação de recursos e gestão de convênios;  

VI. Supervisionar a prestação de contas de todos os convênios e contratos de repasse 
fi rmados no âmbito estadual e federal, garantindo conformidade com as exigências legais;  

VII. Acompanhar a execução de obras oriundas de convênios e contratos de repasse, 
garantindo o cumprimento dos prazos, orçamentos e especifi cações técnicas;  

VIII. Promover, em conjunto com as demais Secretarias e Órgãos Municipais, a regula-
rização das áreas públicas municipais necessárias à formalização de convênios e contratos 
de repasse;  

IX. Monitorar e garantir o cumprimento das metas estipuladas nas leis e programas 
municipais, bem como as determinações do Secretário Municipal de Captação de Recursos 
e Convênios;  

X. Estabelecer diretrizes para a gestão efi ciente dos recursos fi nanceiros e para a estru-
turação, racionalização e otimização dos serviços administrativos e de apoio;  

XI. Zelar pela organização e efi ciência da administração da Secretaria, promovendo a 
adoção de boas práticas de gestão e transparência;  

XII. Exercer outras atividades correlatas conforme necessidade e delegação do Secre-
tário Municipal de Captação de Recursos e Convênios.  

DIRETOR DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS
I. Defi nir, em conjunto com o Secretário e outros órgãos da administração municipal, 

as diretrizes e normas para a elaboração de programas e projetos voltados à captação de 
recursos;  

II. Formular, coordenar e executar a política de captação de recursos externos às fi nan-
ças municipais, buscando ampliar as fontes de fi nanciamento para projetos estratégicos do 
município;  

III. Desenvolver e implementar programas e projetos para obtenção de fi nanciamentos 
junto a instituições nacionais e internacionais;  

IV. Coordenar ações para o desenvolvimento de parcerias e captação de recursos junto 
à iniciativa privada, identifi cando oportunidades de investimentos e patrocínios;  

V. Articular e promover ações de captação de recursos junto aos governos estadual e 
federal, viabilizando novos convênios e contratos de repasse;  

VI. Identifi car fontes de recursos fi nanceiros e articular sua viabilização junto aos demais 
órgãos da administração municipal, garantindo alinhamento com os projetos institucionais;  

VII. Desenvolver iniciativas e estratégias voltadas à implementação de uma política efi -
ciente e sustentável de captação de recursos;  

VIII. Assessorar os demais órgãos da administração municipal na formalização de pro-
postas de convênios e na elaboração de planos de trabalho, garantindo conformidade com 
as exigências legais;  

IX. Encaminhar, em conjunto com outros órgãos da administração municipal, as propos-
tas de convênios aos órgãos fi nanciadores e demais entes da federação;  

X. Coordenar a análise de minutas de convênios e contratos sugeridas pelos órgãos 
municipais, emitindo parecer preliminar sob a ótica jurídica e submetendo à Procuradoria-
-Geral do Município;  

XI. Emitir parecer técnico sobre assuntos relacionados à captação de recursos e à for-
malização de convênios, subsidiando a tomada de decisão do Secretário;  

XII. Elaborar minutas de convênios e contratos para diversas modalidades, garantindo 
alinhamento com a legislação vigente e submetendo à apreciação da Procuradoria-Geral 
do Município;  

XIII. Mediar as relações institucionais entre a Prefeitura e os órgãos e entidades de 
apoio, fomentando parcerias estratégicas;  

XIV. Manter cadastro atualizado de órgãos públicos e instituições de fomento, regis-
trando suas linhas de atuação, exigências e formulários de solicitação de fi nanciamento e 
convênios;  

XV. Divulgar as oportunidades de fi nanciamento e linhas de crédito disponíveis aos 
demais órgãos da administração municipal, ampliando as possibilidades de captação de 
recursos;  

XVI. Responder às diligências e solicitações da Secretaria Municipal de Fazenda e da 
Procuradoria-Geral do Município, fornecendo as informações necessárias;  

XVII. Organizar e fornecer, em conjunto com os demais órgãos da administração mu-
nicipal, a documentação necessária à formalização de contratos e convênios com outros 
entes da federação;  

XVIII. Cadastrar e atualizar informações sobre propostas, parceiros e instituições públi-
cas de fomento, garantindo transparência e controle dos processos de captação de recur-
sos;  

XIX. Aprovar e manter atualizado o cadastro de instituições e órgãos públicos nos sis-
temas de acompanhamento e registro de convênios, garantindo a regularidade dos proces-
sos;  

XX. Elaborar relatórios gerenciais para atendimento às Auditorias Interna e Externa, 
demonstrando a gestão efi ciente dos recursos captados;  

XXI. Acompanhar a liberação de recursos provenientes de convênios fi rmados com ór-
gãos federais e estaduais, monitorando sua correta aplicação;  

XXII. Exercer outras atividades correlatas à sua área de atuação, conforme necessida-
de da Secretaria;  

XXIII. Cumprir e fazer cumprir as determinações do Secretário Municipal de Captação 
de Recursos e Convênios, garantindo a execução efi caz das diretrizes estabelecidas.  

ASSESSOR JURÍDICO
I. Analisar situações e emitir pareceres jurídicos sobre fatos ou ações demandadas pelo 

respectivo órgão, orientando os trâmites e observâncias legais;  
II. Aconselhar o Secretário Municipal em suas demandas jurídicas, oferecendo suporte 

quanto aos aspectos legais de suas ações;  
III. Garantir a observância dos preceitos legais e das práticas adequadas de gestão 

pública, orientando as unidades organizacionais sobre suas responsabilidades e normas;  
IV. Orientar o Secretário Municipal quanto à celebração de contratos de qualquer na-

tureza, garantindo a adoção de práticas processuais corretas do ponto de vista legal e 
administrativo;  

V. Executar atividades de consultoria e assessoramento, bem como atividades correla-
tas, cumprindo as determinações e diretrizes estabelecidas pelo Secretário;  

VI. Oferecer suporte ao desenvolvimento organizacional, estabelecendo normas e mé-
todos de trabalho, promovendo a padronização dos atos administrativos e o aperfeiçoa-
mento dos sistemas corporativos;  

VII. Exercer outras atividades e determinações delegadas pelo superior hierárquico.

GERENTE DE PLANEJAMENTO
I. Assessorar a formulação, coordenação e execução de ações para o desenvolvimento 

de programas e projetos apresentados à Secretaria, garantindo alinhamento com as dire-
trizes municipais;  

II. Coordenar a elaboração de projetos técnicos, assegurando a correta estruturação e 
viabilidade das propostas submetidas para captação de recursos;  

III. Emitir parecer técnico sobre assuntos submetidos à sua apreciação, subsidiando a 
tomada de decisão dos gestores da Secretaria;  

IV. Acompanhar a execução de projetos institucionais, promovendo o compartilhamento 
de conhecimento, experiências e informações com outros órgãos da administração muni-
cipal;  

V. Monitorar a correta aplicação dos recursos fi nanceiros captados, assegurando a con-
formidade com as normativas e os objetivos pactuados;  

VI. Elaborar o Plano Anual de Captação de Recursos e o Plano Estratégico para Cap-
tação de Recursos, identifi cando métodos efi cazes e encaminhando à Chefi a do Executivo 
Municipal para análise;  

VII. Receber e analisar projetos e propostas apresentados por diversos órgãos e entida-
des, avaliando sua viabilidade técnica e fi nanceira;  

VIII. Verifi car a compatibilidade entre a execução do objeto e o que foi estabelecido no 
Plano de Trabalho, garantindo o cumprimento dos cronogramas apresentados;  

IX. Analisar a coerência entre os cronogramas do Plano de Trabalho e os respectivos 
desembolsos e pagamentos, evitando inconsistências e atrasos na execução fi nanceira;  

X. Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos, 
adotando providências tempestivas nos casos de inadimplemento;  

XI. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem delegadas pelo superior hie-
rárquico.  

CHEFE DE PROJETOS
I. Supervisionar, orientar, coordenar e controlar a execução de projetos e programas de 

parcerias públicas com outros entes governamentais, por meio de convênios, garantindo o 
alinhamento com as diretrizes estratégicas da Secretaria;  

II. Planejar, coordenar e promover projetos e programas voltados à operacionalização 
das ações governamentais, com foco na infraestrutura do município e na melhoria da qua-
lidade dos serviços públicos;  

III. Organizar, dirigir e acompanhar a execução de projetos de qualquer natureza, porte 
ou complexidade, assegurando sua viabilidade técnica e fi nanceira;  

IV. Identifi car oportunidades e captar recursos junto a órgãos competentes, prospec-
tando programas e projetos que possam ser implementados ou ampliados para atender às 
necessidades essenciais da população;  

V. Coordenar o cadastramento de fontes de fi nanciamento para o desenvolvimento mu-
nicipal, bem como a elaboração, encaminhamento e controle de projetos destinados à cap-
tação de recursos estaduais e federais;  

VI. Implementar práticas e metodologias que garantam maior segurança, efi ciência e 
qualidade na gestão de projetos, alinhando-os ao planejamento estratégico da Administra-
ção Pública;  

VII. Avaliar a viabilidade econômica, fi nanceira e social dos projetos, propondo ajustes 
necessários para otimizar sua execução;  

VIII. Desenvolver e organizar ferramentas para a gestão efi ciente dos projetos, garan-
tindo transparência e controle das ações;  

IX. Gerenciar riscos associados à execução dos projetos, adotando medidas preventi-
vas para mitigar impactos negativos;  

X. Implantar estratégias para elaboração, desenvolvimento e gestão de projetos, garan-
tindo conformidade com os objetivos institucionais;  

XI. Acompanhar a negociação e formalização dos projetos, assegurando a adequação 
às exigências dos fi nanciadores e parceiros institucionais;  

XII. Monitorar a aplicação dos procedimentos defi nidos nos projetos, assegurando sua 
correta execução e conformidade legal;  

XIII. Coordenar a defi nição de metas e indicadores de desempenho, acompanhando a 
efetividade dos projetos e propondo melhorias contínuas;  

XIV. Elaborar planos estratégicos e operacionais para implementação de projetos e 
gestão de equipes, garantindo o cumprimento dos objetivos institucionais;  

XV. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem delegadas pelo superior hie-
rárquico.  

CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIO
I. Acompanhar e fi scalizar a execução dos convênios fi rmados, garantindo o cumpri-

mento das cláusulas contratuais e dos prazos estabelecidos;  
II. Verifi car a conformidade da execução do convênio com as normas legais e regula-

mentares, assegurando que as metas e objetivos pactuados sejam atingidos dentro dos 
prazos previstos;  

III. Elaborar relatórios periódicos de fi scalização e realizar visitas “in loco” durante a vi-
gência do convênio, identifi cando possíveis irregularidades e propondo medidas corretivas;  

IV. Avaliar a aplicação dos recursos fi nanceiros, verifi cando sua correta destinação e 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado;  

V. Identifi car e propor medidas para corrigir eventuais desvios que possam comprometer 
os objetivos e metas do convênio, prevenindo possíveis prejuízos à Administração Pública;  

VI. Informar ao ordenador de despesas qualquer atraso no cronograma de execução, 
bem como inexecução parcial ou total do Plano de Trabalho, para a adoção das providên-
cias cabíveis;  

VII. Monitorar a execução dos serviços contratados, avaliando se a quantidade, qua-
lidade, prazo e forma de prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
mínimos de desempenho estipulados no convênio;  

VIII. Garantir a transparência e a prestação de contas na execução dos convênios, ado-
tando medidas para assegurar o cumprimento dos requisitos administrativos e fi nanceiros;  

IX. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem delegadas pelo superior hie-
rárquico.  

CHEFE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS:
I. Providenciar a análise da prestação de contas durante a execução do convênio de 

forma parcial, conforme as disposições estabelecidas em cada convênio;  
II. Verifi car a compatibilidade da liberação de recursos, quando condicionada à presta-

ção de contas, garantindo o cumprimento das etapas ou fases estabelecidas, incluindo a 
primeira parcela liberada e demais etapas subsequentes;  
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III. Realizar a análise da prestação de contas fi nal, conforme a legislação vigente, por 
meio da verifi cação dos elementos que comprovam a execução integral do objeto e o al-
cance dos resultados previstos nos instrumentos, seja ao fi nal da vigência ou em caso de 
extinção antecipada;  

IV. Emitir parecer técnico conclusivo sobre a análise da prestação de contas fi nal, ga-
rantindo a conformidade com as normas e requisitos estabelecidos;  

V. Exercer outras atividades e determinações delegadas pelo superior hierárquico.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS
E GOVERNANÇA DIGITAL

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL
I. Prestar assistência direta ao Prefeito e demais órgãos da administração municipal 

no que tange à formulação, coordenação e monitoramento das metas de governo relacio-
nadas à sua pasta, além de garantir o cumprimento das delegações e responsabilidades 
atribuídas.

II. Propor, coordenar e supervisionar a implementação de planos e estratégias voltados 
ao desenvolvimento do pessoal, incluindo o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
estatuto dos servidores, planos de capacitação contínua, além de outros instrumentos nor-
mativos pertinentes à gestão de pessoas.

III. Supervisionar e coordenar a execução da Folha de Pagamento, monitorando os 
gastos com pessoal, de forma a garantir que esses gastos estejam dentro dos limites es-
tabelecidos pela legislação vigente, e apresentando relatórios periódicos de conformidade.

IV. Promover a apuração de responsabilidades dos servidores municipais, assegurando 
o cumprimento da legislação através da instauração de sindicâncias e processos adminis-
trativos disciplinares, quando necessário, e propondo medidas corretivas e preventivas.

V. Expedir circulares, instruções normativas, portarias, ordens de serviço e outros do-
cumentos necessários para complementar a legislação vigente de pessoal, garantindo que 
todas as ações sejam alinhadas com os princípios legais.

VI. Propor anteprojetos de lei e outros atos normativos relacionados à sua área de 
competência, realizando o encaminhamento para a Procuradoria Geral do Município, com 
o objetivo de regulamentar e otimizar a gestão de pessoas e dados digitais.

VII. Propor e implementar iniciativas que visem à racionalização e modernização dos 
métodos de trabalho dentro da Secretaria, promovendo efi ciência operacional e melhoria 
contínua dos processos administrativos.

VIII. Criar e promover políticas de modernização administrativa, especialmente voltadas 
à transformação digital e à gestão efi ciente de pessoas, utilizando tecnologias inovadoras e 
ferramentas digitais para otimizar processos e melhorar os serviços públicos.

IX. Garantir a prestação efi ciente dos serviços municipais relacionados à gestão de pes-
soas e à tecnologia da informação, assegurando que as ações estejam em conformidade 
com as diretrizes do programa de governo.

X. Estabelecer diretrizes, metas e indicadores de desempenho para as atividades da 
Secretaria, garantindo alinhamento com os objetivos estratégicos da Prefeitura e contri-
buindo para o alcance das metas de governo.

XI. Defi nir objetivos claros para as atividades da Secretaria, estabelecendo prazos e 
políticas necessárias para garantir a realização efi caz das suas funções, e monitorar o 
progresso de forma contínua.

XII. Orientar, normatizar e supervisionar a aplicação, execução e gestão da Tecnologia 
da Informação e Comunicação (TIC) no âmbito da Prefeitura, Secretarias e demais órgãos 
da Administração Pública Municipal, buscando a integração de sistemas e a efi ciência no 
uso de recursos tecnológicos.

XIII. Planejar, coordenar, monitorar e avaliar, em parceria com outras Secretarias, pla-
nos, programas e projetos que visem à implementação de políticas públicas de forma efi -
caz, com foco em resultados mensuráveis e impacto positivo para a sociedade.

XIV. Elaborar, em conjunto com o órgão responsável, as diretrizes orçamentárias do 
município, incluindo a proposta do orçamento anual, assegurando que as alocações fi nan-
ceiras estejam de acordo com as prioridades da administração pública municipal.

XV. Colaborar com as demais Secretarias e órgãos da administração na elaboração 
do plano plurianual de desenvolvimento do município, além de acompanhar a execução e 
garantir que os projetos especiais de desenvolvimento sejam realizados conforme o plane-
jamento.

XVI. Trabalhar de forma colaborativa na captação e negociação de recursos fi nancei-
ros, buscando apoio de órgãos públicos e instituições privadas para o fi nanciamento de 
projetos e iniciativas que visem à melhoria dos serviços públicos e ao desenvolvimento do 
município.

XVII. Coordenar a execução das atividades de avaliação do plano plurianual e dos pro-
jetos especiais de desenvolvimento, utilizando indicadores de desempenho para monitorar 
a efi cácia e efi ciência na implementação das ações.

XVIII. Acompanhar, juntamente com outros órgãos competentes, a execução física e 
fi nanceira do orçamento municipal, zelando pela conformidade orçamentária e a adequada 
aplicação dos recursos públicos em conformidade com a legislação.

XIX. Normatizar, supervisionar, controlar e formular políticas de gestão de recursos hu-
manos tanto na Administração Direta quanto na Indireta do município de Campos dos Goy-
tacazes, garantindo que todos os processos de gestão de pessoas sejam conduzidos de 
acordo com as melhores práticas e em conformidade com as leis municipais.

XX. Planejar, coordenar, controlar e monitorar as atividades relacionadas ao recruta-
mento, seleção, orientação, avaliação de desempenho funcional e comportamental, capa-
citação, qualifi cação e o acompanhamento do pessoal da Prefeitura, com foco no desenvol-
vimento e bem-estar dos servidores. 

XXI. Implementar, através do SESMT, medidas que assegurem a saúde e segurança no 
ambiente de trabalho.

XXII. Mediar negociações entre a administração municipal e o sindicato dos servidores 
públicos, tratando de interesses mútuos e estabelecendo acordos que promovam o bom 
relacionamento e o cumprimento das diretrizes estabelecidas pela administração municipal.

XXIII. Exercer outras atividades correlatas e complementares que forem designadas 
pelo Prefeito, incluindo ações específi cas conforme a demanda da administração muni-
cipal, sempre alinhado aos objetivos da gestão pública e ao planejamento estratégico da 
Secretaria.

SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
I. Exercer a função de substituto direto do Secretário titular em seus afastamentos, im-

pedimentos legais ou eventuais, bem como prestar apoio direto na condução das atividades 
da Secretaria;  

II. Promover ações articuladas com órgãos internos e externos, visando assegurar a 
uniformidade e a padronização dos procedimentos relacionados à gestão de pessoas;  

III. Supervisionar a implementação de políticas, diretrizes e programas voltados à ges-
tão de pessoas, garantindo a conformidade com a legislação vigente e as melhores práticas 
de administração pública;  

IV. Regulamentar e normatizar procedimentos administrativos referentes à gestão de 
pessoas e aos recursos humanos da Prefeitura, assegurando sua efetiva aplicação;  

V. Coordenar, supervisionar e atender diligências junto ao Tribunal de Contas do Estado 
e a outros órgãos de controle, no que se refere à área de gestão de pessoas;  

VI. Coordenar a elaboração e a regularização de planos, estudos e análises voltados ao 
aperfeiçoamento e à modernização da gestão de pessoas na administração pública;  

VII. Acompanhar a execução de programas, projetos e ações governamentais espe-
cífi cos da área de gestão de pessoas, defi nindo objetivos e metas de forma integrada e 
articulada;  

VIII. Convocar periodicamente representantes dos órgãos municipais para reuniões, 
palestras e eventos institucionais, com o objetivo de promover o aperfeiçoamento e o disci-
plinamento das práticas de gestão de pessoas;  

IX. Desenvolver metodologias de diagnóstico para identifi car necessidades de capacita-
ção, bem como propor, elaborar e coordenar a política municipal de educação corporativa;  

X. Promover, por meio de políticas de capacitação, o desenvolvimento de uma cultura 
organizacional orientada para a cidadania e o fortalecimento do papel do servidor público 
como agente facilitador na prestação de serviços à sociedade;  

XI. Revisar, propor, elaborar, coordenar e consolidar normas e regulamentos relaciona-
dos à legislação de gestão de pessoas, além de emitir pareceres técnicos quando neces-
sário;  

XII. Coordenar o processo de recadastramento periódico dos servidores, assegurando 
a atualização e a confi abilidade das informações cadastrais;  

XIII. Assegurar a efi cácia, a efi ciência e a efetividade das ações de avaliação de desem-
penho e de acompanhamento do estágio probatório dos servidores públicos;  

XIV. Supervisionar processos de recrutamento e seleção de estagiários, contratados 
temporariamente e servidores efetivos, com base em análises criteriosas das necessidades 
de pessoal da administração pública municipal;  

XV. Supervisionar o planejamento do quadro de pessoal da Prefeitura, incluindo a aná-
lise do quantitativo de vagas para cargos efetivos e temporários, de acordo com as deman-
das institucionais;  

XVI. Atender às demandas provenientes de órgãos de controle interno, externo e do 
Poder Judiciário, no que tange a questões relacionadas à gestão de pessoas e recursos 
humanos;  

XVII. Exercer outras competências que lhe forem delegadas pelo Secretário, contribuin-
do para a efi ciência administrativa e o alcance dos objetivos institucionais da Secretaria.

SUBSECRETÁRIO DE GOVERNANÇA DIGITAL
I. Implementar as políticas de modernização administrativa, de documentação, de infor-

mação e comunicação de informática da em consonância com as orientações, normas e 
diretrizes baixadas pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital;

II. Normatizar e compatibilizar as ações de modernização, informação e comunicação 
de informática da Prefeitura; 

III. Apoiar e prestar consultoria técnica e normativa aos órgãos municipais, na defi ni-
ção e implementação de programas, projetos e atividades de racionalização administrativa, 
qualidade e produtividade, comunicação e segurança de dados, desregulamentação, ade-
quação e desenvolvimento institucional e de processamento de dados;

IV. Coordenar, estimular e promover a realização de estudos e pesquisas, visando ao 
desenvolvimento e à absorção de novas tecnologias e de instrumentos de modernização 
administrativa, especialmente nas áreas de informática, informação, desenvolvimento insti-
tucional, métodos e procedimentos;

V. Coordenar o desenvolvimento de programas e projetos de racionalização de siste-
mas de informação e comunicação, de tratamento eletrônico de documentos e de organiza-
ção institucional, métodos e processos de trabalho;

VI. Estabelecer as diretrizes para as aquisições de equipamentos de informática, de 
software e de novas tecnologias, bem como fazer as especifi cações técnicas para as aqui-
sições e auxiliar tecnicamente nos processos pertinentes;

VII. Emitir parecer técnico sobre a contratação de consultorias externas específi cas 
para atuar nas áreas de modernização, de informação e de informática;

VIII. Coordenar e supervisionar a política de documentação e informação e comunica-
ção no âmbito da Secretaria;

IX. Aprovar projetos básicos para aquisição de bens e serviços de tratamento de infor-
mação e informática, modernização administrativa;

X. Analisar e instruir processos para contratação de bens e serviços de informática, 
observando as políticas, diretrizes, normas vigentes;

XI. Administrar os recursos de informática existentes na Secretaria, alocando-os confor-
me as diretrizes e as necessidades de cada órgão da Secretaria;

XII. Coordenar o desenvolvimento de sistemas corporativos de informação, incluindo a 
migração de dados;

XIII. Defi nir e implementar políticas, normas e níveis de segurança para o acesso de 
usuários internos e externos aos dados e aos sistemas informatizados, complementarmen-
te às políticas e normas estabelecidas pelo Governo Municipal;

XIV. Coordenar o acesso dos usuários internos aos dados e aos sistemas informatiza-
dos dos diversos órgãos municipais;

XV. Propor a auditoria e a análise de riscos e de vulnerabilidade dos ambientes e siste-
mas informatizados;

XVI. Administrar a utilização da rede de comunicação de dados da Prefeitura; 
XVII. Prestar assistência aos usuários de produtos e serviços de informática dos diver-

sos órgãos municipais;
XVIII. Assessorar na elaboração de editais e na celebração de contratos e convênios 

relacionados à sua área de atuação, inclusive para intercâmbio de informações com outras 
esferas de Governo.

XIX. Assessorar nas tratativas que demandem recrutamento on-line, tais como: inscri-
ções, convocações, recadastramentos ou procedimentos similares que se fi zerem neces-
sários;

XX. Exercer as competências que lhe forem delegadas pelo superior hierárquico, auxi-
liando-o no cumprimento de suas atribuições.

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
I. Assistir o Secretário no encaminhamento de matérias que envolvam aspectos jurí-

dicos e legais, garantindo a conformidade das ações da Secretaria com a legislação vigen-
te.

II. Auxiliar o Secretário na análise e elaboração de proposições de atos legais, re-
gulamentares e administrativos, assegurando que as atividades fi nalísticas da Secretaria 
sejam bem fundamentadas.

III. Prestar apoio ao Secretário na preparação de respostas técnicas a solicitações 
que envolvam atividades vinculadas à missão da Secretaria, assegurando clareza e preci-
são nas informações.

IV. Despachar processos e assuntos de sua competência, elaborando as instruções 
necessárias para a apreciação adequada das matérias submetidas.

V. Organizar e conduzir os trabalhos relacionados às audiências e representações 
do Secretário junto a Órgãos Públicos, promovendo a articulação e a visibilidade das ações 
da Secretaria.

VI. Coordenar programas, atividades e projetos especiais na área jurídica, de acordo 
com as demandas específi cas designadas pelo Secretário.

VII. Monitorar a discussão e o desenvolvimento de novos projetos na Secretaria, con-
tribuindo com insights e recomendações que possam otimizar os resultados.

VIII. Prover orientação técnica, sempre que solicitado.
IX. Buscar constantemente capacitação e atualização em legislações, normativas e 

práticas administrativas para garantir a efi cácia e a conformidade das ações da Secretaria, 
promovendo o desenvolvimento profi ssional e a capacitação contínua dos colaboradores.

X. Realizar reuniões periódicas com a equipe para discutir resultados, desafi os e 
propor soluções, promovendo um ambiente de colaboração e transparência.

XI. Identifi car e propor ao superior hierárquico medidas que aumentem a efi ciência 
dos trabalhos e corrijam eventuais disfunções, contribuindo para a melhoria contínua da 
gestão.

XII. Implementar procedimentos que garantam a divulgação e o cumprimento das nor-
mas editadas pela Secretaria, assegurando que todos os colaboradores estejam cientes e 
alinhados às diretrizes.

XIII. Manter uma comunicação efetiva e articular-se com as orientações e projetos de-
senvolvidos pela Procuradoria-Geral do Município, garantindo que as ações da Secretaria 
estejam alinhadas com as diretrizes legais.

XIV. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo Secretário.
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SUBSECRETÁRIO FINANCEIRO
I. Auxiliar e assessorar o Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança 

Digital as ações fi nanceiras, contribuindo com análises e recomendações estratégicas que 
impactem a gestão orçamentária e fi nanceira.

II. Supervisionar e gerenciar o departamento fi nanceiro, promovendo a efi ciência nas 
operações e o desenvolvimento da equipe.

III. Coordenar a elaboração do PPA (Plano Plurianual) e da LOA (Lei Orçamentária 
Anual) da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital, assegurando 
que os planos estejam alinhados às diretrizes e prioridades da administração municipal.

IV. Monitorar o fl uxo dos processos fi nanceiros, garantindo a correta tramitação e a 
conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis.

V. Elaborar Estudos Técnicos Preliminares e Termos de Referência, referente as de-
mandas do órgão, assegurando que sejam claros e que atendam às necessidades de con-
tratação e prestação de serviços.

VI. Coordenar a elaboração de Nota de Solicitação de Despesas e Nota de Créditos, 
garantindo a precisão e a conformidade com a legislação vigente.

VII. Produzir e apresentar relatórios fi nanceiros regulares que analisem a situação orça-
mentária, demonstrando resultados e propondo ações corretivas quando necessário.

VIII. Desenvolver e implantar rotinas para o pagamento de fornecedores e prestadores 
de serviços, assegurando que os processos sejam ágeis e transparentes.

IX. Monitorar a execução orçamentária da Secretaria, analisando desvios e propondo 
ajustes para garantir a adequada alocação de recursos.

X. Planejar e implementar processos fi nanceiros que melhorem a efi ciência e a transpa-
rência das operações fi nanceiras da Secretaria.

XI. Realizar análises detalhadas dos resultados fi nanceiros, identifi cando tendências e 
oportunidades de melhoria na gestão das fi nanças públicas.

XII. Gerir as despesas da Secretaria de forma a garantir a sustentabilidade fi nanceira, 
buscando sempre a otimização dos recursos disponíveis.

XIII. Coordenar e participar de auditorias internas e externas, garantindo a conformida-
de com as normas contábeis e fi nanceiras.

XIV. Estimular a capacitação contínua da equipe fi nanceira, assegurando que todos 
estejam atualizados sobre legislações e práticas fi nanceiras.

XV. Manter comunicação e colaboração efetivas com outros órgãos e secretarias, visan-
do à integração das ações fi nanceiras e à otimização de processos.

XVI. Contribuir para a promoção da transparência nas ações fi nanceiras da Secreta-
ria, disponibilizando informações pertinentes ao público e facilitando o acesso aos dados 
fi nanceiros.

SUPERINTENDENTE DA FOLHA DE PAGAMENTO 
I. Coordenar a execução da Folha de Pagamento dos órgãos que integram a Adminis-

tração Direta e Indireta em todos os seus níveis;
II. Elaborar rotinas e procedimentos administrativos de planejamento, desenvolvimento, 

controle e gestão da Folha de Pagamento;
III. Controlar e auditar os cálculos da Folha de Pagamento, encargos trabalhistas, 

rescisões, férias, guia de recolhimento de contribuições e outras atividades ligadas a regis-
tros e controles de pessoal, visando o cumprimento dos prazos e determinações legais;

IV. Processar relatórios e arquivos bancários para pagamento de salários, férias e 
rescisões contratuais, visando o cumprimento dos prazos estabelecidos pelo departamento 
fi nanceiro e os prazos legais;

V. Atualizar-se sobre a legislação trabalhista e assegurar sua correta aplicação, en-
tendimento e adequação do cumprimento;

VI. Supervisionar a manutenção e consolidação da base de dados para informações 
aos departamentos de RH, departamentos de planejamento e controle da administração, 
órgão fi scais e de controle externo, tais como TCE, MPRJ, Receita Federal, INSS, Polícia 
Federal, etc.;

VII. Elaborar estudos sobre impactos fi nanceiros, assessorando no controle de orça-
mento com gastos de pessoal da Administração Direta e Indireta;

VIII. Preparar relatórios de DIRF, RAIS, Informe de Rendimentos e outras obrigações 
acessórias relacionadas com a Folha de Pagamento;

IX. Realizar o processamento do Fundo de Garantia, da GPS (Guia da Previdência 
Social), das contribuições sindicais, da RAIS, Informe de Rendimentos e outras obrigações 
relacionadas à Folha de Pagamento;

X. Viabilizar as GIPs (Guia de Recolhimento de FGTS e Declaração de Previdência) 
para regularização dos servidores;

XI. Atuar no fechamento e retifi cação de obrigações mensais, tais como INSS, FGTS, 
IRRF, além das anuais como RAIS e DIRF;

XII. Coordenar e controlar as consignações em Folha de Pagamento do município, 
através da administração do sistema contratado;

XIII. Gerenciar a verifi cação dos dados inseridos no Sistema de Folha de Pagamento 
em relação à sua consistência e formatação corretas. Entende-se por consistência correta 
o estado dos dados no Banco de Dados do Sistema de Folha de Pagamento onde lança-
mentos de eventos possuem o máximo de correspondência possível em relação aos valo-
res gerados por esse sistema;

XIV. Gerenciar a verifi cação das rotinas de cálculo do Sistema de Folha de Pagamento, 
em relação ao resultado esperado, visto que, lançamentos inconsistentes ou atualizações 
de software podem produzir resultados inesperados;

XV. Exercer as competências que lhe forem delegadas pelo Secretário, auxiliando-o 
no cumprimento de suas atribuições.

CHEFE DE GABINETE 
I. Representar ofi cialmente o Secretário sempre que for solicitado, participando de reu-

niões, eventos e outras atividades externas, promovendo a imagem da Secretaria e agindo 
como porta-voz em ocasiões formais, conforme orientação do Secretário.

II. Organizar e manter os serviços administrativos do Gabinete do Secretário, incluindo 
a gestão de agendas, documentos, correspondências e arquivos, garantindo que os pro-
cessos internos funcionem de maneira efi ciente e alinhada às necessidades da Secretaria.

III. Elaborar e assessorar o expediente ofi cial do Secretário, redigindo e revisando do-
cumentos ofi ciais, como ofícios, memorandos, relatórios e despachos, garantindo a clareza 
e a conformidade com as normativas administrativas e legais.

IV. Estabelecer, exercer e manter o relacionamento interinstitucional com órgãos e enti-
dades que atuam direta ou indiretamente na área de competência da Secretaria, buscando 
parcerias, promovendo cooperação e alinhamento estratégico com outras áreas da admi-
nistração pública e instituições externas.

V. Coordenar e controlar o fl uxo de informações e as relações públicas de interesse 
da Secretaria, assegurando que as informações relevantes sejam disseminadas de forma 
adequada e efi ciente, mantendo uma comunicação clara e efi caz tanto interna quanto ex-
ternamente.

VI. Promover a divulgação das informações de interesse público relativas à Secretaria, 
utilizando meios de comunicação adequados, como sites, redes sociais e comunicados, 
para informar a população sobre as ações, programas e projetos da Secretaria, garantindo 
a transparência e o acesso à informação.

VII. Promover atividades de coordenação político-administrativas da Secretaria com 
os munícipes, mantendo uma comunicação constante, seja pessoalmente ou por meio de 
entidades representativas, e encaminhando as questões e demandas para as soluções 
apropriadas, incluindo a marcação de audiências com o Secretário ou outros responsáveis.

VIII. Proferir despachos interlocutórios em expedientes administrativos cuja decisão 
caiba ao Secretário, além de realizar despachos decisórios nos casos que forem de sua 
competência direta, garantindo a agilidade e a organização no trâmite dos processos ad-
ministrativos.

IX. Despachar diretamente com o Secretário todos os documentos importantes, man-
tendo a agenda de trabalho do Secretário organizada, e participar de reuniões de coorde-
nação ou de decisão sempre que convocado, garantindo o cumprimento das prioridades 
estabelecidas para a Secretaria.

X. Coordenar a Gerência de Atendimento, supervisionando as atividades relacionadas 
ao atendimento ao público, recebimento de demandas e encaminhamento para os setores 
responsáveis, com foco na qualidade e efi ciência no serviço prestado aos cidadãos.

XI. Coordenar a Gerência Operacional, garantindo que as atividades operacionais da 
Secretaria, como a execução de projetos e programas, sejam realizadas de forma efi ciente, 
dentro dos prazos e com a utilização adequada dos recursos, além de assegurar que as 
operações estejam alinhadas aos objetivos estratégicos da Secretaria.

XII. Exercer outras atividades correlatas que forem designadas pelo Secretário, incluin-
do funções administrativas, operacionais ou estratégicas, de acordo com as necessidades 
da Secretaria, sempre com o objetivo de otimizar o desempenho organizacional e a entrega 
de resultados para a população.

DIRETOR DE PROCESSOS PÚBLICOS 
I. Normatizar os programas de acompanhamento funcional e desenvolvimento profi ssio-

nal, visando à desburocratização e maior agilidade nos processos administrativos.
II. Monitorar os prazos de tramitação de processos e documentos, assegurando que as 

demandas sejam atendidas de maneira efi ciente e dentro dos prazos estabelecidos.
III. Acompanhar e analisar o tempo de permanência dos processos em cada setor, iden-

tifi cando e propondo soluções para reduzir difi culdades e empecilhos.
IV. Padronizar e otimizar rotinas e procedimentos administrativos, facilitando a sua im-

plantação por meio da elaboração de Instrumentos Normativos adequados.
V. Propor mecanismos e práticas que visem à desburocratização e que proporcionem 

maior agilidade nos procedimentos administrativos.
VI. Formular e normatizar mecanismos de avaliação de resultados e desempenho dos 

processos implementados.
VII. Elaborar organogramas e fl uxogramas que representem claramente os processos e 

as interações entre os setores.
VIII. Conceber e mapear os fl uxos dos processos administrativos, buscando identifi car 

oportunidades de melhoria e efi ciência.
IX. Elaborar o fl uxo de trabalho de cada servidor, defi nindo responsabilidades e atribui-

ções de forma clara e objetiva.
X. Apresentar e atualizar a descrição dos cargos e funções de cada servidor, contribuin-

do para a transparência organizacional.
XI. Promover a integração e a comunicação entre os setores e as Secretarias, facilitan-

do a colaboração interdepartamental.
XII. Viabilizar a melhoria contínua nos serviços prestados por este órgão, com o intuito 

de aprimorar o atendimento tanto ao servidor quanto à população em geral.
XIII. Exercer outras atividades correlatas e designadas pelo Secretário, contribuindo 

para a efi cácia e efi ciência da gestão pública.

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Coordenar, fi scalizar e controlar a elaboração, implementação e execução de progra-

mas de desenvolvimento e gestão de pessoas, alinhados às prioridades e necessidades 
estratégicas da Prefeitura de Campos dos Goytacazes.

II. Planejar e implementar estratégias efi cazes de gestão de pessoas, alinhando-as às 
políticas públicas da Prefeitura e às melhores práticas do setor público.

III. Operacionalizar e gerenciar as principais atividades do setor de Gestão de Pessoas, 
assegurando a efi ciência, o cumprimento das normas e o alinhamento com as metas orga-
nizacionais.

IV. Defi nir objetivos organizacionais claros e estratégias para traduzir e cumprir as polí-
ticas e o planejamento de gestão de pessoas, garantindo que as ações estejam em confor-
midade com os objetivos institucionais.

V. Fomentar a administração participativa, incentivando o engajamento e a contribuição 
ativa das equipes na tomada de decisões e no processo de melhoria contínua.

VI. Desenvolver, implementar e coordenar programas de gestão de pessoas que pro-
movam a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida dos servidores, em colaboração com os 
setores de Serviço Social e Psicologia.

VII. Implementar e coordenar programas e serviços de apoio aos servidores, incluindo 
iniciativas de apoio psicológico e social, para garantir um ambiente de trabalho saudável e 
inclusivo.

VIII. Estabelecer relações cordiais de trabalho, incentivando a cooperação mútua, a 
comunicação aberta e o trabalho em equipe, visando fortalecer a cultura organizacional.

IX. Prestar assessoria e suporte técnico aos demais órgãos da Prefeitura, oferecendo 
orientação e soluções práticas no que tange à gestão de pessoas.

X. Adotar e recomendar práticas específi cas que promovam a motivação, o desenvol-
vimento e a cooperação dentro das equipes, fortalecendo o ambiente de trabalho e a con-
vivência grupal.

XI. Criar condições e oportunidades para o aproveitamento das aptidões especiais dos 
servidores, promovendo seu desenvolvimento pessoal e profi ssional dentro da estrutura 
organizacional.

XII. Organizar e promover treinamentos contínuos para o desenvolvimento técnico e 
comportamental dos servidores, com foco em competências que atendam às necessidades 
da Prefeitura e ao aprimoramento das equipes.

XIII. Coordenar os ritos de ativação do plano de cargos e carreiras, assegurando que os 
processos de progressão, promoção e avaliação de desempenho sejam conduzidos com 
transparência, justiça e equidade.

XIV. Garantir a integração das ações de Serviço Social e Psicologia nas políticas de 
gestão de pessoas, promovendo um suporte contínuo à saúde mental e ao bem-estar social 
dos servidores.

XV. Coordenar o Programa de Estágio da Prefeitura e Jovem Aprendiz, assegurando a 
seleção, acompanhamento e desenvolvimento dos estagiários, proporcionando uma expe-
riência prática e de aprendizado relevante para os estudantes, enquanto contribui para a 
gestão pública de qualidade.

XVI. Estabelecer parcerias com instituições de ensino para a realização do Programa de 
Estágio, desenvolvendo projetos específi cos que permitam a inserção dos estagiários em 
diversas áreas da Prefeitura, contribuindo para sua formação profi ssional.

XVII. Encaminhar e gerenciar as demandas do Tribunal de Contas relacionadas à ges-
tão de pessoas, garantindo que todas as solicitações, auditorias e orientações sejam devi-
damente atendidas e cumpridas dentro dos prazos estabelecidos, assegurando conformi-
dade com as normas e regulamentos do órgão fi scalizador.

XVIII. Acompanhar os processos de fi scalização do Tribunal de Contas e fornecer infor-
mações detalhadas sobre os processos administrativos e ações relacionadas à gestão de 
pessoas, assegurando a transparência e a prestação de contas à sociedade.

XIX.Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo superior hierárquico.

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
I. Realizar atendimento aos servidores no tocante aos seus diversos direitos e deveres, 

desde sua nomeação até seu desligamento;
II. Realizar o controle atualizado da situação funcional dos servidores dos órgãos da 

Administração Direta;
III. Fazer cumprir as exigências legais no que se refere à nomeação, às promoções, às 

licenças e à exoneração de pessoal, verifi cando a documentação e requisitos necessários;
IV. Planejar a melhoraria contínua dos processos e alinhar o setor com as demais áreas 

e objetivos da organização;
V. Sistematizar todos os atos relativos ao quadro de pessoal;
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VI. Responder expedientes internos e externos, no tocante à área de pessoal;
VII.Instruir processos sobre direitos, vantagens e deveres dos servidores;
VIII. Emitir fi chas fi nanceiras para processos administrativos e judiciais;
IX. Elaborar certidões de inteiro teor, de tempo de contribuição, declarações funcio-

nais, dentre outros;
X. Gerar a frequência dos servidores da Secretaria e emitir para o setor de pagamento;
XI. Verifi car para que a lotação dos servidores nos órgãos municipais seja obedecida;
XII. Estudar e promover aplicação dos princípios de administração de pessoal e, ainda, 

os referentes ao bem-estar social dos servidores;
XIII. Conduzir através de procedimento administrativo próprio, as solicitações de reque-

rimento de cessão de servidores;
XIV. Prestar informações sobre a situação funcional de servidores em processos admi-

nistrativos, bem como expedir certidões para fi ns específi cos;
XV. Encaminhar aos órgãos da Prefeitura, devidamente interpretadas, as normas ou 

instruções relativas ao pessoal e controlar a sua implantação.
XVI.Exercer outras atividades correlatas, designadas pelos superiores hierárquicos.

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E ASSESSORAMENTO JURÍDICO
I. Assistir na tomada de decisões legais e administrativas, garantindo que as ações da 

Secretaria estejam em conformidade com a legislação vigente e as normas aplicáveis.
II. Auxiliar na análise e elaboração de atos legais, regulamentares e administrativos, 

assegurando que as proposições estejam bem fundamentadas, de acordo com a missão e 
diretrizes da Secretaria.

III. Prestar apoio técnico na preparação de respostas jurídicas a solicitações, garantindo 
clareza, precisão e cumprimento das normas legais pertinentes às atividades da Secretaria.

IV. Despachar processos e matérias sob sua responsabilidade, fornecendo as orienta-
ções necessárias para análise e decisão sobre as questões jurídicas em andamento.

V. Organizar e coordenar representações e audiências com órgãos públicos, promoven-
do a articulação da Secretaria com outros entes governamentais, fortalecendo a visibilidade 
das suas ações.

VI. Coordenar projetos e programas na área jurídica, assegurando que sejam executa-
dos de maneira efi ciente, cumprindo os requisitos legais e regulamentares.

VII. Monitorar o desenvolvimento e a implementação de novos projetos dentro da Se-
cretaria, oferecendo recomendações jurídicas e estratégicas para otimizar resultados e re-
solver desafi os.

VIII. Orientar e fornecer apoio técnico à equipe, garantindo que todos os membros da 
Secretaria estejam atualizados sobre questões legais e procedimentos administrativos.

IX. Buscar constante atualização e capacitação em legislações, normativas e práticas 
administrativas, de toda equipe técnica, promovendo a melhoria contínua da equipe e da 
gestão pública.

X. Conduzir reuniões periódicas com a equipe técnica e administrativa, avaliando resul-
tados, discutindo desafi os e propondo soluções, sempre alinhado aos objetivos estratégi-
cos da Secretaria.

XI. Identifi car oportunidades para aumentar a efi ciência operacional, sugerindo melho-
rias nos processos internos e trabalhando na correção de disfunções na gestão da Secre-
taria.

XII. Desenvolver e implementar procedimentos internos de conformidade legal e admi-
nistrativa, garantindo que todos os colaboradores da Secretaria estejam cientes e sigam as 
normativas estabelecidas.

XIII. Estabelecer e manter comunicação constante com a Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio, assegurando que as ações da Secretaria estejam alinhadas com as orientações e 
diretrizes legais emanadas por aquele Órgão.

XIV. Exercer outras atividades correlatas, conforme designado pelo Subsecretário, sem-
pre visando à efi ciência e conformidade nas ações realizadas.

DIRETOR EXECUTIVO DE LEGISLAÇÃO E GESTÃO
I - Coordenar a elaboração, revisão e atualização de projetos de lei, decretos, resolu-

ções, regulamentos e outras normas que regem as operações da administração pública, 
em consonância com as leis federais, estaduais e municipais.

II - Acompanhar a tramitação de propostas legislativas e garantir a conformidade dos 
atos normativos com a legislação vigente, assegurando a legalidade e a efi ciência admi-
nistrativa.

III - Assegurar a implementação efi caz de políticas públicas, monitorando seu cumpri-
mento e propondo melhorias contínuas.

IV - Estabelecer mecanismos de controle para verifi car a conformidade das ações admi-
nistrativas com as normativas legais.

V - Prestar consultoria técnica e jurídica à alta administração sobre as implicações le-
gais de decisões, ações e projetos estratégicos, garantindo a compatibilidade com as nor-
mas legais e os princípios da Administração Pública.

VI - Analisar e interpretar legislações e regulamentações para oferecer orientações cla-
ras sobre sua aplicação, visando a melhoria da efi ciência administrativa e a mitigação de 
riscos legais.

VII - Supervisionar as áreas administrativas, assegurando a implementação efi caz dos 
processos internos e a otimização dos recursos para o cumprimento dos objetivos e metas.

VIII - Promover a integração das equipes, facilitando a comunicação e a colaboração 
entre os diferentes departamentos para garantir que as ações administrativas estejam ali-
nhadas com as exigências legais e os objetivos institucionais.

IX - Elaborar e implementar políticas públicas voltadas à melhoria da efi ciência e trans-
parência da gestão pública, com foco em inovação, sustentabilidade e aprimoramento dos 
serviços prestados à população.

X - Desenvolver estudos e relatórios sobre a aplicação de políticas públicas, propondo 
soluções para a superação de desafi os administrativos e a promoção de boas práticas de 
governança.

XI – Estabelecer diálogo com órgãos governamentais, entidades legais, parlamentares, 
promovendo a defesa dos interesses institucionais e o alinhamento com as políticas públi-
cas em vigor.

XII - Facilitar o diálogo entre a Administração Pública e as partes interessadas, garan-
tindo que as normas e diretrizes legislativas sejam compreendidas e aplicadas de maneira 
efi caz.

XIII – Desenvolver estudos e relatórios de avaliação sobre a efi cácia das políticas e 
normas implementadas, identifi cando áreas de aprimoramento e propondo novas iniciativas 
para otimizar a gestão pública.

XIV - Conduzir a análise de impacto das novas legislações e regulamentações, avalian-
do suas implicações para a gestão pública e propondo ajustes para a adaptação e melhoria 
dos processos administrativos.

XV – Exercer outras atividades correlatas estabelecidas pelo superior hierárquico.

DIRETOR DA FOLHA DE PAGAMENTO
I. Assessorar o Subsecretário de Folha de Pagamento no planejamento, na execução e 

no monitoramento das atividades da área;  
II. Coordenar as equipes de trabalho, supervisionando o desempenho do pessoal e o 

cumprimento das rotinas operacionais relacionadas à folha de pagamento;  
III. Desenvolver, implantar e supervisionar rotinas e processos administrativos, promo-

vendo a integração entre a sede da Secretaria e outras unidades administrativas;  
IV. Substituir o Subsecretário de Folha de Pagamento em seus impedimentos legais, 

atuando de forma proativa na continuidade das atividades da área;  
V. Articular-se com as unidades organizacionais das Secretarias, assegurando o cum-

primento das normas e procedimentos estabelecidos para a gestão da folha de pagamento, 
incluindo o controle de jornada e frequência dos servidores;  

VI. Auditar, analisar e direcionar informações recebidas por diferentes canais de comu-
nicação, encaminhando-as aos setores competentes quando necessário para garantir a 
conformidade dos processos;  

VII. Verifi car a consistência e a correta formatação dos dados inseridos no Sistema de 
Folha de Pagamento, assegurando a integridade das informações e a precisão dos regis-
tros;  

VIII. Analisar os resultados das rotinas de cálculo da folha de pagamento, identifi cando 
eventuais inconsistências decorrentes de lançamentos inadequados ou de atualizações de 
software, e adotando as providências necessárias para correção;  

IX. Supervisionar as rotinas dos sistemas de software utilizados para o gerenciamento 
da folha de pagamento, incluindo o controle de eventos lançados em períodos específi cos, 
relacionados a créditos, débitos e demais registros fi nanceiros dos servidores;  

X. Exercer outras atividades correlatas, conforme delegação do superior hierárquico, 
contribuindo para a efi ciência e a efi cácia da gestão da folha de pagamento.  

DIRETOR DO CENTRO DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS - CIDAC
I. Assumir a responsabilidade pela gestão da sede do Centro De Informações E Dados 

De Campos - CIDAC, assegurando o bom funcionamento das instalações físicas, a orga-
nização das atividades diárias e o cumprimento das normas de operação e segurança do 
prédio, promovendo um ambiente de trabalho efi ciente e adequado às necessidades da 
equipe.

II. Dirigir e coordenar a elaboração e execução do plano de informática da Secretaria 
de Gestão de Pessoas e Governança Digital, garantindo que as atividades estejam alinha-
das aos cronogramas, prioridades e orçamentos previamente estabelecidos, promovendo 
transparência em todos os processos.

III. Pesquisar, avaliar e recomendar sistemas e recursos tecnológicos disponíveis no 
mercado, assegurando que atendam às necessidades específi cas da Secretaria e contri-
buam para a melhoria da efi ciência administrativa e operacional.

IV. Desenvolver, implementar e auditar metodologias de desenvolvimento de sistemas 
que assegurem a efi ciência, efi cácia e qualidade dos produtos gerados, com foco na entre-
ga de soluções de alta performance.

V. Monitorar e analisar as métricas de desempenho e qualidade dos sistemas e produ-
tos desenvolvidos, comparando-as com os padrões de mercado, e estabelecer planos de 
ação para garantir a melhoria contínua de processos e resultados.

VI. Avaliar e garantir a conformidade dos projetos e sistemas com os padrões de qua-
lidade e desempenho estabelecidos, promovendo auditorias regulares e assegurando que 
as melhores práticas sejam seguidas.

VII. Coordenar a gestão de projetos de tecnologia da informação, assegurando que as 
entregas sejam realizadas dentro dos prazos e orçamentos previstos, atendendo aos requi-
sitos funcionais e técnicos estabelecidos.

VIII. Promover a capacitação contínua da equipe de tecnologia, incentivando o desen-
volvimento profi ssional e a atualização constante sobre novas ferramentas e melhores prá-
ticas do mercado de TI.

IX. Identifi car e implementar soluções inovadoras que promovam a transformação digi-
tal, visando a modernização dos processos e a melhoria na qualidade dos serviços presta-
dos aos cidadãos.

X. Estabelecer e manter uma comunicação efi caz com diversos stakeholders, incluindo 
outras secretarias, servidores públicos e fornecedores, para garantir que as expectativas 
sejam alinhadas e atendidas.

XI. Supervisionar as políticas de gestão de dados e segurança da informação, garan-
tindo que os dados sensíveis sejam protegidos de acordo com as normas e legislações 
vigentes, promovendo a segurança e confi abilidade das informações.

XII. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos projetos de tecnologia e os 
resultados alcançados, apresentando dados e análises que subsidiem a tomada de decisão 
estratégica pela gestão.

XIII. Representar a Secretaria em comitês e grupos de trabalho relacionados à tecnolo-
gia, inovação e governança digital, contribuindo com insights e experiências que impulsio-
nem o desenvolvimento de novas iniciativas.

DIRETOR DO SESMT 
I. Elaborar, executar, atualizar e fi scalizar o fl uxograma de acidentes de trabalho e doen-

ças ocupacionais, assegurando a conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis.
II. Organizar e coordenar a convocação e realização de exames médicos ocupacionais 

para os servidores da Administração Pública Municipal.
III. Fornecer apoio técnico na área de saúde ocupacional para a elaboração dos editais 

de concursos públicos e processos seletivos, tanto da Administração Direta quanto da In-
direta.

IV. Supervisionar a elaboração e atualização do Perfi l Profi ssiográfi co Previdenciário 
(PPP) dos servidores, incluindo a gestão do fl uxograma de elaboração e atualização.

V. Implementar, executar e atualizar programas ocupacionais voltados à saúde integral 
dos servidores e à melhoria do ambiente de trabalho, conforme as necessidades da Admi-
nistração Pública Municipal.

VI. Regular o processo de avaliação e atualização dos adicionais de insalubridade e 
periculosidade, garantindo a conformidade com as normas estabelecidas.

VII. Emitir e assinar pareceres técnicos institucionais sobre saúde e segurança ocupa-
cional, quando solicitado por outras Secretarias ou órgãos fi scalizadores.

VIII. Elaborar, executar e atualizar treinamentos periódicos para os servidores muni-
cipais, com foco em saúde e segurança ocupacional, incluindo temas específi cos como 
biossegurança.

IX. Regular a operacionalização dos exames médicos periciais previdenciários, reali-
zados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais ou judiciais, bem 
como acompanhar a concessão de licenças de saúde, afastamentos previdenciários e ab-
senteísmo.

X. Realizar a avaliação, análise e registro de acidentes de trabalho e doenças ocupacio-
nais, visando a melhoria contínua das condições de trabalho.

XI. Estabelecer parcerias e promover a interação colaborativa com órgãos municipais 
da administração direta e indireta, bem como com órgãos externos como o INSS, Ministério 
da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, MPT, Justiça do Trabalho, MPE, MTE, e progra-
mas de saúde do trabalhador.

XII. Liderar a equipe do SESMT, organizando reuniões periódicas conforme cronogra-
ma e convocando encontros extraordinários quando necessário para tratar de assuntos 
urgentes.

XIII. Viabilizar a infraestrutura física, operacional e institucional necessária para o pleno 
funcionamento do SESMT, garantindo condições adequadas de trabalho e segurança.

XIV. Supervisionar as atividades relacionadas à saúde e segurança ocupacional, garan-
tindo que as normas e políticas sejam cumpridas de forma efi ciente.

XV. Colaborar na elaboração de normas, regulamentos e procedimentos internos rela-
cionados à saúde e segurança ocupacional, promovendo um ambiente de trabalho seguro.

XVI. Atuar como preposto da Administração Pública Direta em assuntos relacionados 
à saúde e segurança ocupacional, representando a instituição em processos e ações ex-
ternas.

XVII. Orientar, coordenar e fi scalizar as atividades do supervisor de segurança ocupa-
cional, supervisor de perícias médicas e supervisor de proteção radiológica (SPR), garan-
tindo a execução efi ciente de suas atribuições.

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE 
I. Assessorar o Secretário na promoção, articulação e avaliação das políticas públicas 

estratégicas e prioritárias do plano de governo.
II. Assessorar o Secretário nas suas relações com os poderes, as autoridades e as en-

tidades da sociedade organizada.
III. Assessorar o Secretário na coordenação do cumprimento das missões por ele de-

terminadas.
IV. Assessorar o Secretário nas ações de divulgação externa e interna, vertical e hori-

zontal das políticas públicas e diretrizes de governo.
V. Monitorar a tramitação dos atos, projetos e ações solicitadas pelo Secretário, referen-

tes às ações da Secretaria.
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VI. Assessorar, direta e pessoalmente, o Secretário, contribuindo com subsídios técni-
cos para o processo decisório e desempenho de suas atribuições, na forma que for reque-
rida.

VII. Coordenar estudos, desenvolver contatos e mediar ações multissetoriais intrago-
vernamentais, determinadas pelo Secretário para uma maior integração das ações gover-
namentais.

VIII. Coordenar a obtenção e preparação de material de informação e de apoio, junto às 
diferentes áreas de governo, e promover a sua consolidação, a fi m de assistir o Secretário 
nos encontros e audiências com autoridades.

IX. Desenvolver mecanismos de cooperação e consulta entre as diversas assessorias 
técnicas da Prefeitura para maior efetividade e unicidade de atuação.

X. Instruir e manifestar-se nos processos e expedientes que lhe forem encaminhados 
pelo Secretário.

XI. Promover a integração de representantes de diversas áreas da atividade pública e 
privada, na implantação de programas governamentais, de interesse da comunidade.

XII. Facilitar a interação e o diálogo com os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
conforme as orientações e solicitações do Secretário, garantindo a fl uidez nas relações 
institucionais.

XIII. Assumir responsabilidades extraordinárias ou encargos especiais conforme de-
signados pelo Secretário, contribuindo com a execução das demandas emergenciais ou 
estratégicas da Secretaria.

XIV. Representar o Secretário em reuniões, eventos e demais atividades externas, con-
forme solicitado, assegurando a continuidade das ações da Secretaria e a imagem institu-
cional do Governo.

XV. Exercer outras atividades determinadas pelo Chefe Imediata.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO
I. Elaborar portarias para a instauração de sindicâncias e inquéritos administrativos, 

defi nindo os objetivos e procedimentos a serem seguidos.
II. Redigir atas de instalação dos trabalhos, certidões e atas de deliberação, garantindo 

a documentação adequada de todas as etapas do processo.
III. Notifi car o investigado sobre a instauração do Processo Administrativo Disciplinar 

(PAD), assegurando que ele esteja ciente de seus direitos e deveres.
IV. Agendar depoimentos de testemunhas, informantes, investigados e demais partes 

interessadas, elaborando ofícios para formalizar esses convites.
V. Solicitar, por meio de ofícios ou outros meios eletrônicos previstos em lei, cópias de 

documentos necessários para a elucidação dos fatos e instrução do processo.
VI. Ofi ciar às secretarias de origem para obter informações sobre a conduta funcional 

do servidor, bem como outras informações correlatas que possam contribuir para a inves-
tigação.

VII. Realizar diligências para a coleta de provas e informações que sejam essenciais 
para a apuração dos fatos.

VIII. Conduzir depoimentos e acareações de testemunhas, informantes, investigados e 
demais partes interessadas, assegurando o cumprimento dos direitos de todos os envol-
vidos.

IX. Convocar o servidor por ofício ou carta com aviso de recebimento (AR) sempre que 
sua presença for necessária para a ciência de atos da Comissão.

X. Proceder à citação por edital do servidor que não comparecer após regular convoca-
ção, garantindo que todos os direitos do investigado sejam respeitados.

XI. Designar um funcionário como defensor dativo em casos de revelia, assegurando a 
defesa adequada ao investigado.

XII. Elaborar o Termo de Revelia, formalizando a ausência do investigado e as implica-
ções decorrentes.

XIII. Solicitar à autoridade instauradora do processo disciplinar o afastamento preven-
tivo do servidor, caso necessário, para evitar a infl uência na apuração da irregularidade.

XIV. Propor à autoridade competente a realização de exame por junta médica ofi cial, 
incluindo um médico psiquiatra, quando houver dúvidas sobre a sanidade mental do acu-
sado.

XV. Elaborar o Termo de Indiciação, detalhando os fatos imputados ao investigado e as 
respectivas provas coletadas.

XVI. Redigir um relatório minucioso e conclusivo, opinando pelo arquivamento do pro-
cesso ou pela aplicação de penalidade conforme previsto no Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais.

XVII. Manifestar-se por meio de despachos em processos administrativos relacionados 
a exonerações, licenças sem vencimento, vacâncias e declarações funcionais, asseguran-
do a legalidade e a transparência nas decisões.

1º VOGAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO 
I. Colaborar na elaboração de portarias para a instauração de sindicâncias e inquéritos 

administrativos, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Presidente.
II. Participar da elaboração das atas de instalação dos trabalhos, certidões e atas de 

deliberação, garantindo que todos os pontos discutidos sejam devidamente registrados.
III. Auxiliar na notifi cação do investigado sobre a instauração do Processo Administrati-

vo Disciplinar (PAD), garantindo que a comunicação seja clara e efi ciente.
IV. Apoiar o agendamento de depoimentos de testemunhas, informantes, investigados e 

demais partes interessadas, colaborando na elaboração dos ofícios necessários.
V. Solicitar cópias de documentos que sejam essenciais para a elucidação dos fatos 

e instrução do processo, conforme as orientações do Presidente.
VI. Realizar ofícios às secretarias de origem para a obtenção de informações sobre a 

conduta funcional do servidor, contribuindo para a investigação de forma organizada.
VII. Participar ativamente das diligências necessárias para a elucidação dos fatos, ofe-

recendo suporte e contribuindo com informações relevantes.
VIII. Auxiliar na condução de depoimentos e acareações de testemunhas, informantes 

e investigados, garantindo que os procedimentos sejam realizados de acordo com as nor-
mas estabelecidas.

IX. Contribuir na convocação do servidor por ofício ou carta com aviso de recebimento 
(AR), sempre que sua presença for necessária para atos da Comissão.

X. Propor junto com o Presidente da Comissão, a solicitação de afastamento preven-
tivo do servidor à autoridade instauradora do processo disciplinar, quando necessário para 
a apuração.

XI. Colaborar na análise de casos em que haja dúvida sobre a sanidade mental do 
acusado, sugerindo a necessidade de exame por junta médica ofi cial.

XII. Auxiliar na elaboração do Termo de Indiciação, com a especifi cação dos fatos 
imputados ao investigado e as respectivas provas coletadas.

XIII. Contribuir na elaboração do relatório minucioso e conclusivo, oferecendo parece-
res e informações que auxiliem na decisão sobre o arquivamento do processo ou aplicação 
de penalidades.

XIV. Manifestar-se por meio de despachos em processos administrativos relacionados 
a exonerações, licenças sem vencimento, vacâncias e declarações funcionais, em colabo-
ração com o Presidente da Comissão.

2º VOGAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO
I. Colaborar na elaboração de portarias para a instauração de sindicâncias e inqué-

ritos administrativos, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Presidente.
II. Participar da elaboração das atas de instalação dos trabalhos, certidões e atas de 

deliberação, garantindo que todos os pontos discutidos sejam devidamente registrados.
III. Auxiliar na notifi cação do investigado sobre a instauração do Processo Administra-

tivo Disciplinar (PAD), garantindo que a comunicação seja clara e efi ciente.
IV. Apoiar o agendamento de depoimentos de testemunhas, informantes, investiga-

dos e demais partes interessadas, colaborando na elaboração dos ofícios necessários.

V. Solicitar cópias de documentos que sejam essenciais para a elucidação dos fatos 
e instrução do processo, conforme as orientações do Presidente.

VI. Realizar ofícios às secretarias de origem para a obtenção de informações sobre a 
conduta funcional do servidor, contribuindo para a investigação de forma organizada.

VII. Participar ativamente das diligências necessárias para a elucidação dos fatos, ofe-
recendo suporte e contribuindo com informações relevantes.

VIII. Auxiliar na condução de depoimentos e acareações de testemunhas, informantes 
e investigados, garantindo que os procedimentos sejam realizados de acordo com as nor-
mas estabelecidas.

IX. Contribuir na convocação do servidor por ofício ou carta com aviso de recebimento 
(AR), sempre que sua presença for necessária para atos da Comissão.

X. Propor junto com o Presidente da Comissão, a solicitação de afastamento preven-
tivo do servidor à autoridade instauradora do processo disciplinar, quando necessário para 
a apuração.

XI. Colaborar na análise de casos em que haja dúvida sobre a sanidade mental do 
acusado, sugerindo a necessidade de exame por junta médica ofi cial.

XII. Auxiliar na elaboração do Termo de Indiciação, com a especifi cação dos fatos 
imputados ao investigado e as respectivas provas coletadas.

XIII. Contribuir na elaboração do relatório minucioso e conclusivo, oferecendo parece-
res e informações que auxiliem na decisão sobre o arquivamento do processo ou aplicação 
de penalidades.

XIV. Manifestar-se por meio de despachos em processos administrativos relacionados 
a exonerações, licenças sem vencimento, vacâncias e declarações funcionais, em colabo-
ração com o Presidente da Comissão.

ASSESSOR ESPECIAL
I. Assessorar o Secretário, Subsecretários e Diretores em questões estratégicas e ope-

racionais, fornecendo suporte técnico e administrativo nas diferentes áreas de atuação da 
Secretaria, visando a efi ciência e a integração das atividades. 

II. Elaborar relatórios e documentos técnicos, sintetizando informações e análises deta-
lhadas sobre as atividades da Secretaria, oferecendo subsídios para a tomada de decisões 
informadas.

III. Coordenar e gerenciar projetos e iniciativas estratégicas, promovendo a integração 
entre as diversas áreas da Secretaria e garantindo o cumprimento de prazos e metas es-
tabelecidas.

IV. Realizar pesquisas e análises sobre práticas de gestão de pessoas, dados e tec-
nologia, propondo melhorias, inovações e soluções que contribuam para a evolução da 
Secretaria. 

V. Manter comunicação constante com outros órgãos e entidades, promovendo a articu-
lação intersetorial, o alinhamento de ações e o compartilhamento de informações relevan-
tes para a gestão pública.

VI. Organizar e preparar reuniões, elaborando agendas, providenciando a documen-
tação necessária e acompanhando as deliberações, garantindo que as decisões sejam 
registradas e executadas.

VII. Auxiliar na implementação e acompanhamento de políticas e programas relaciona-
dos à gestão de pessoas e dados, assegurando a conformidade com a legislação vigente e 
o cumprimento dos objetivos estabelecidos.

VIII. Identifi car as necessidades de capacitação e desenvolvimento dos servidores, pro-
pondo programas de treinamento e aprimoramento que atendam às demandas da Secreta-
ria e promovam a evolução contínua dos colaboradores.

IX. Monitorar indicadores de desempenho e resultados das ações da Secretaria, rea-
lizando análises detalhadas que forneçam suporte para o gerenciamento, planejamento e 
ajuste das atividades e metas.

X. Contribuir na elaboração de estratégias de comunicação interna, facilitando o fl uxo 
de informações entre os diferentes setores da Secretaria e assegurando que todos estejam 
alinhados às diretrizes e objetivos da gestão.

XI. Identifi car e sugerir oportunidades de melhoria nas práticas administrativas e de 
gestão de pessoas, apresentando propostas para a otimização de processos e aumento da 
efi ciência organizacional.

XII. Participar de comissões e grupos de trabalho estabelecidos para tratar de assuntos 
relacionados à gestão de pessoas e dados, colaborando com a elaboração e execução de 
políticas públicas e soluções inovadoras.

XIII. Exercer outras atividades correlatas, conforme designado pelo Superior Hierárqui-
co, com a fi nalidade de apoiar e garantir o bom funcionamento da Secretaria.

GERENTE OPERACIONAL
I. Coordenar os procedimentos administrativos, gerenciando e supervisionando os pro-

cessos administrativos que chegam ao Gabinete do Secretário, garantindo que sejam ana-
lisados e respondidos de forma efi ciente.

II. Avaliar e propor pareceres sobre os requerimentos dos servidores de acordo com o 
Estatuto do Servidor e a legislação em vigor.

III. Produzir relatórios periódicos sobre as atividades do Gabinete e sobre o andamento 
dos processos administrativos.

IV. Facilitar a comunicação entre o Gabinete e outras secretarias municipais, assegu-
rando que as informações sejam compartilhadas de maneira adequada.

V. Fornecer subsídios e informações relevantes ao Secretário para a tomada de deci-
sões estratégicas.

VI. Coordenar e orientar a equipe, garantindo a adequada distribuição das tarefas e o 
cumprimento de prazos.

VII. Organizar e manter a documentação pertinente aos processos em andamento, as-
segurando a rastreabilidade e a confi dencialidade das informações.

VIII. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo Superior Hierárquico.

GERENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
I. Gerenciar e supervisionar a equipe de atendimento da Secretaria, promovendo um 

ambiente colaborativo e motivador, com foco na excelência do serviço prestado.
II. Conduzir os atendidos de maneira efi caz aos setores competentes, garantindo que 

suas necessidades sejam atendidas de forma ágil e precisa.
III. Promover um atendimento que demonstre empatia e compreensão às solicitações 

dos servidores, assegurando uma experiência positiva e acolhedora.
IV. Documentar os atendimentos realizados por meio de planilhas e relatórios, permitin-

do a análise das demandas e a identifi cação de oportunidades de melhoria.
V. Realizar avaliações de desempenho no atendimento através de feedback posterior 

com o público, verifi cando a efi cácia e a satisfação com os serviços prestados.
VI. Elaborar e padronizar rotinas de atendimento, desenvolvendo protocolos que asse-

gurem a uniformidade e a qualidade nos serviços prestados.
VII. Implementar práticas que agilizem o atendimento, assegurando efi ciência e efi cácia 

na resolução das demandas dos cidadãos.
VIII. Identifi car e propor soluções para desburocratizar e simplifi car a resolução de pro-

blemas enfrentados pelos atendidos, facilitando o acesso aos serviços.
IX. Estabelecer mecanismos de feedback contínuo para coletar sugestões e críticas dos 

cidadãos, utilizando essas informações para promover melhorias nos serviços.
X. Colaborar com outros setores da Secretaria e da Prefeitura para garantir um fl uxo de 

informações efi caz e a resolução rápida de demandas interdepartamentais.
XI. Mediar e resolver confl itos que possam surgir durante o atendimento, buscando 

soluções que atendam às necessidades dos cidadãos e à política da administração pública.
XII. Produzir relatórios periódicos sobre o desempenho do atendimento ao público, ana-

lisando dados e propondo melhorias com base nas informações coletadas.
XIII. Contribuir para a promoção da transparência nas ações da Secretaria, disponibi-

lizando informações acessíveis sobre os serviços prestados e os canais de atendimento.
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XIV. Garantir que as práticas de atendimento sejam inclusivas e acessíveis a todos os 
cidadãos, considerando as diversas necessidades e condições.

XV. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo Superior Hierárquico.

GERENTE DE PROTOCOLO GERAL 
I. Coordenar e orientar de forma centralizada o Sistema de Protocolo Geral da Prefei-

tura, sendo o elo entre os diversos órgãos municipais para assegurar a uniformidade e a 
integração dos processos;  

II. Supervisionar a implementação, o desenvolvimento e a manutenção do sistema ele-
trônico de protocolo, promovendo a capacitação contínua dos usuários e a adaptação efi -
ciente às novas tecnologias;  

III. Defi nir diretrizes para a padronização dos fl uxos de tramitação de documentos físi-
cos e digitais, promovendo a integração entre as unidades administrativas e a efi ciência na 
gestão de processos;  

IV. Estabelecer normas e procedimentos unifi cados para o recebimento, registro, distri-
buição, tramitação e arquivamento de documentos, garantindo a integridade, rastreabilida-
de e segurança das informações;  

V. Orientar e fi scalizar o cumprimento das diretrizes de protocolo em todos os órgãos 
municipais, oferecendo suporte técnico e metodológico para garantir a conformidade com 
a legislação vigente;  

VI. Desenvolver estratégias para a gestão integrada de documentos físicos e digitais, 
facilitando a transição gradual para um sistema totalmente eletrônico e sustentável;  

VII. Implementar métricas e indicadores de desempenho para monitorar a efi ciência 
dos processos de protocolo em toda a Prefeitura, identifi cando oportunidades de melhoria 
contínua e redução de retrabalho;  

VIII. Supervisionar a organização, conservação e acessibilidade dos arquivos físicos e 
digitais, garantindo que estejam alinhados com as políticas de gestão documental e com as 
melhores práticas administrativas;  

IX. Produzir relatórios gerenciais e estatísticos periódicos sobre o desempenho do Sis-
tema de Protocolo Geral, incluindo dados de tramitação, prazos de resposta e efi ciência 
operacional;  

X. Garantir a segurança da informação e a confi dencialidade dos documentos, imple-
mentando políticas de controle de acesso e medidas de proteção para registros físicos e 
digitais sensíveis;  

XI. Trabalhar em articulação com as áreas de tecnologia da informação, controladoria, 
ouvidoria e demais setores estratégicos para otimizar os fl uxos de comunicação e a trans-
parência institucional;  

XII. Promover o acesso à informação, assegurando que os cidadãos tenham acesso 
facilitado a documentos públicos, em conformidade com a Lei de Acesso à Informação (LAI) 
e outras normas aplicáveis;  

XIII. Estabelecer procedimentos para a gestão do ciclo de vida dos documentos, incluin-
do a classifi cação, temporalidade, destinação fi nal e descarte seguro, conforme a legisla-
ção arquivística e de gestão documental;  

XIV. Pesquisar, propor e implementar novas ferramentas e tecnologias que possam 
otimizar a tramitação de documentos e aprimorar a efi ciência da Administração Pública 
Municipal;  

XV. Preparar e fornecer informações detalhadas para auditorias internas e externas, 
bem como para órgãos de controle, garantindo a transparência e a conformidade dos pro-
cessos com as normas vigentes;  

XVI. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo superior hierárquico, de 
acordo com as demandas estratégicas da Prefeitura. 

GERENTE ADMINISTRATIVO DO SESMT
I. Realizar a gestão administrativa, organizando e supervisionando as atividades 

administrativas dos polos existentes do SESMT garantindo a efi ciência e a integração dos 
processos.

II. Realizar a gestão administrativa, organizando e supervisionando as atividades 
administrativas dos polos existentes do SESMT, garantindo a efi ciência e a integração dos 
processos.

III. Gerenciar e monitorar a realização de exames periódicos, admissionais e demis-
sionais, assegurando que sejam realizados conforme as normas estabelecidas e dentro 
dos prazos.

IV. Elaborar relatórios regularmente sobre as atividades administrativas, controle de 
exames e outros indicadores de desempenho dos polos, apresentando resultados à Direto-
ria do SESMT.

V. Planejar e organizar as atividades administrativas e operacionais dos polos, ga-
rantindo a alocação adequada de recursos e a execução de tarefas.

 VI. Supervisionar a documentação e os registros relacionados aos processos admi-
nistrativos e de saúde ocupacional, assegurando a integridade e a confi dencialidade das 
informações.

VII. Colaborar na implementação de políticas e procedimentos relacionados à saúde e 
segurança ocupacional, garantindo que sejam seguidos em todos os polos.

VIII. Coordenar a realização de treinamentos e capacitações para a equipe administra-
tiva, promovendo a atualização em legislações, procedimentos e boas práticas.

IX. Prover atendimento e suporte às demandas administrativas dos servidores e 
usuários dos polos, garantindo a resolução de problemas de forma ágil e efi caz.

X. Manter comunicação e colaboração com outras áreas da Prefeitura e do SESMT 
para assegurar que as necessidades administrativas sejam atendidas de forma integrada.

XI. Avaliar o desempenho das atividades administrativas, propondo melhorias e ino-
vações que visem aumentar a efi ciência e a qualidade dos serviços prestados.

XII. Garantir que todas as atividades administrativas estejam em conformidade com as 
normas e regulamentações aplicáveis à administração pública e à saúde ocupacional.

XIII. Fomentar a integração entre os diferentes polos do SESMT, compartilhando boas 
práticas e informações que contribuam para a melhoria contínua dos serviços.

XIV. Executar outras atividades correlatas às suas competências, conforme designa-
ção do Diretor do SESMT.

GERENTE DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA EM RADIODIAGNÓSTICO 
I. Coordenar o Serviço de Proteção Radiológica, garantindo a implementação efi caz das 

normas e procedimentos de segurança.
II. Elaborar e executar o Plano de Proteção Radiológica (PPR) do município, atendendo 

às exigências de licenciamento e estabelecendo o sistema de radioproteção a ser implan-
tado.

III. Supervisionar a aplicação das medidas de radioproteção, assegurando que todas as 
atividades radiológicas sejam realizadas em conformidade com os padrões de segurança.

IV. Assegurar conhecimento sobre a organização, regulamentos, projeto e operação 
das instalações radiológicas, garantindo a efi ciência e segurança do ambiente de trabalho.

V. Adquirir familiaridade com o funcionamento, aferição, ajuste e operação dos equipa-
mentos de radioproteção, garantindo seu uso correto e seguro.

VI. Manter-se atualizado sobre as normas e regulamentos relacionados à radioprote-
ção, aplicando-os adequadamente nas instalações de radiodiagnóstico.

VII. Planejar procedimentos seguros para inspeções, identifi cação de irregularidades, 
elaboração de registros e relatórios, promovendo a segurança contínua.

VIII. Obter treinamento específi co e contínuo na área de radioproteção, garantindo a 
atualização constante dos conhecimentos.

IX. Responsabilizar-se pela execução do programa de treinamento dos trabalhadores, 
conforme descrito no PPR, e avaliar sua efi cácia com base nas condições radiológicas da 
instalação e no grau de aprendizagem dos funcionários.

X. Promover a renovação do treinamento e atualização dos conhecimentos dos traba-
lhadores, de acordo com as necessidades de segurança radiológica.

XI. Atualizar e aprimorar o programa de treinamento dos trabalhadores, acompanhando 
as melhorias no processo.

XII. Manter um sistema centralizado de registros, incluindo informações sobre a es-
trutura, Plano de Proteção Radiológica, procedimentos, relatórios, atividades e todas as 
informações exigidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN).

XIII. Elaborar cálculos de blindagem radiológica para as salas que abrigam equipamen-
tos emissores de radiação, garantindo a proteção adequada.

XIV. Criar um Memorial Descritivo Radiológico de toda a estrutura do município e, indivi-
dualmente, para cada instalação, assegurando a conformidade com as normas.

XV. Implantar um Serviço de Controle de Qualidade, realizando testes mensais, trimes-
trais e anuais para verifi car a efi ciência dos equipamentos de Raios X, incluindo o acompa-
nhamento da manutenção preventiva e corretiva.

XVI. Monitorar as doses de radiação dos trabalhadores, mantendo registros anuais de 
dose para cada trabalhador monitorado.

XVII. Realizar testes periódicos para verifi car a integridade dos Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPIs) e garantir sua efetividade.

XVIII. Elaborar o controle de integridade, validade e Certifi cado de Aprovação (CA) dos 
EPIs junto ao SESMT, assegurando a conformidade com as normas de segurança.

XIX. Acompanhar o processo de legalização e adequação das unidades radiológicas 
para a obtenção do Alvará de Funcionamento, com foco na Proteção Radiológica.

XX. Colaborar nas correções apontadas durante a vistoria do Laboratório de Ciências 
Radiológicas (LCR/UERJ) para a obtenção do Laudo de Cumprimento dos Requisitos de 
Proteção Radiológica.

XXI. Prestar consultoria e propor soluções para os requisitos defi nidos pela legislação 
vigente sobre proteção radiológica, implementando os serviços necessários em instalações 
médicas que utilizam radiação ionizante para diagnóstico por imagem.

XXII. Coordenar, orientar e fi scalizar as atividades dos Responsáveis Técnicos do Setor 
de Radiologia e dos Supervisores das Aplicações das Técnicas Radiológicas, garantindo o 
cumprimento das normas e a segurança dos processos.

GERENTE DE CONTABILIDADE E ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO
I. Liderar a gestão contábil da Secretaria, garantindo a efi ciência e efi cácia dos proces-

sos contábeis, com alinhamento às diretrizes da Secretaria e às normas legais.  
II. Supervisionar e realizar o lançamento das solicitações de despesas no sistema con-

tábil, assegurando registros precisos, tempestivos e a conformidade com os procedimentos 
estabelecidos.  

III. Monitorar de forma contínua a execução orçamentária, avaliando os empenhos de 
despesas e sua relação com a disponibilidade de saldo, para garantir aderência ao plane-
jamento fi nanceiro da Secretaria.  

IV. Controlar os pagamentos de fornecedores, assegurando que todas as transações 
sejam registradas corretamente, com documentação apropriada, respeitando as normati-
vas legais e fi scais.  

V. Contribuir com a elaboração do orçamento municipal, fornecendo informações fi nan-
ceiras precisas e análises contábeis que refl itam a realidade econômica da Secretaria, além 
de apoiar na projeção de recursos futuros.  

VI. Elaborar e apresentar relatórios gerenciais sobre a situação contábil da Secretaria, 
transcrevendo dados fi nanceiros e emitindo pareceres técnicos que subsidiem a tomada de 
decisões estratégicas dos gestores.  

VII. Organizar e manter um sistema de arquivamento de documentos contábeis efi ciente 
e sistemático, garantindo fácil acesso, integridade dos dados e cumprimento das exigên-
cias fi scais e regulatórias.  

VIII. Preparar processos de pagamento, realizando a verifi cação detalhada de contra-
tos, aditivos e notas de empenho, para assegurar conformidade e rigor contábil.  

IX. Emitir guias de retenção de ISS, Imposto de Renda e outros tributos pertinentes, 
assegurando que todos os impostos sejam pagos corretamente e dentro dos prazos legais 
estabelecidos.  

X. Emitir relatórios de liquidação das despesas, fornecendo aos gestores uma visão 
clara e precisa sobre os compromissos fi nanceiros da Secretaria, facilitando o acompanha-
mento e controle orçamentário.  

XI. Apoiar no planejamento e na elaboração dos processos licitatórios, garantindo que 
as práticas contábeis estejam em conformidade com as regulamentações de compras pú-
blicas e normas fi scais.  

XII. Supervisionar e capacitar a equipe contábil, promovendo o desenvolvimento contí-
nuo dos profi ssionais por meio de treinamentos, workshops e atualizações em legislações 
contábeis e fi scais.  

XIII. Realizar análises de desempenho fi nanceiro, identifi cando oportunidades de me-
lhoria nos processos contábeis e orçamentários, com foco em otimização de recursos e 
efi ciência operacional.  

XIV. Garantir conformidade com as normas contábeis, realizando auditorias internas 
periódicas e colaborando com auditorias externas para assegurar a transparência e a cor-
reção das práticas contábeis adotadas pela Secretaria.  

XV. Implementar e acompanhar a execução de processos de melhoria contínua nos 
fl uxos contábeis e orçamentários, buscando inovação, redução de custos e agilidade nas 
operações.  

XVI. Executar outras atividades correlatas à sua área de competência, conforme desig-
nação da liderança superior, contribuindo para o aprimoramento da gestão fi nanceira da 
Secretaria.

GERENTE DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA
I. Elaborar, implementar e normatizar programas de treinamento e desenvolvimento 

contínuo para os servidores, alinhados às necessidades da instituição e às diretrizes estra-
tégicas da Secretaria.  

II. Desenvolver e promover habilidades específi cas relacionadas às atividades-chave do 
serviço público, focando na efi ciência, efi cácia e ética no atendimento ao cidadão.  

III. Capacitar os servidores por meio de cursos, workshops, palestras e outros eventos, 
promovendo a melhoria contínua das competências técnicas e comportamentais no am-
biente de trabalho.  

IV. Instruir os servidores quanto à realização de processos e procedimentos de forma 
correta, garantindo conformidade com normas e regulamentos, e a maximização da pro-
dutividade.  

V. Facilitar a integração dos servidores com a cultura organizacional, promovendo um 
ambiente de trabalho colaborativo, inclusivo e de alto desempenho.  

VI. Desenvolver, padronizar e disseminar comportamentos e atitudes alinhadas aos va-
lores institucionais, visando aumentar o comprometimento e o alinhamento estratégico da 
equipe.  

VII. Implementar e promover programas de desenvolvimento de liderança e habilidades 
de gerenciamento, preparando os servidores para cargos de maior responsabilidade.  

VIII. Criar e executar programas de incentivo, reconhecimento e valorização dos servi-
dores, visando melhorar o engajamento, a motivação e a qualidade do trabalho realizado.  

IX. Oferecer programas que promovam a qualidade de vida dos servidores, tanto no 
ambiente de trabalho quanto fora dele, estimulando o equilíbrio entre a vida profi ssional e 
pessoal.  

X. Integrar as melhores práticas acadêmicas com as necessidades e desafi os do am-
biente de trabalho, garantindo que o aprendizado seja aplicável à rotina dos servidores.  

XI. Estabelecer parcerias e convênios com órgãos e instituições de ensino e outras 
entidades, promovendo o acesso dos servidores a conteúdos que agreguem valor ao de-
senvolvimento profi ssional.  

XII. Coordenar e orientar Programas de Educação Continuada, com foco no aperfei-
çoamento constante dos servidores e na atualização das suas competências profi ssionais.  

XIII. Incentivar a participação dos servidores em eventos e iniciativas externas de capa-
citação e qualifi cação, promovendo o aprimoramento contínuo e a troca de conhecimentos 
com outras instituições e redes de aprendizagem.  
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XIV. Estabelecer e manter contato com a Escola de Contas do Tribunal de Contas do 
Estado (TCE), visando formalizar parcerias para a oferta de cursos e capacitações relevan-
tes para os servidores desta Prefeitura Municipal.  

XV. Elaborar e divulgar materiais informativos sobre os cursos e eventos promovidos 
pela Escola de Contas do TCE, incentivando a participação ativa dos servidores e o aper-
feiçoamento de suas competências profi ssionais.

XVI. Promover e divulgar os cursos oferecidos pela Escola de Contas do TCE, garan-
tindo que os servidores municipais, tenham acesso a conteúdo especializado e atualizado 
relacionados à gestão pública, auditoria, controle interno, e outras áreas de interesse.  

XVII. Facilitar o processo de inscrição e participação dos servidores nos cursos e pro-
gramas de capacitação oferecidos pelo TCE, promovendo a integração de conhecimentos 
do tribunal com as práticas de gestão pública na Prefeitura Municipal.  

XVIII. Exercer outras atividades correlatas à área de educação corporativa e ao desen-
volvimento de competências, conforme demandas e determinações do superior hierárqui-
co, sempre visando o aprimoramento da gestão pública e a qualidade do serviço prestado 
ao cidadão.

GERENTE DE DEMANDAS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS
I. Receber, protocolar e dar andamento aos ofícios, notifi cações e demandas judiciais 

provenientes da Procuradoria Geral do Município, dos órgãos Judiciário ou de outras instân-
cias, assegurando o cumprimento dos prazos e a devida resposta aos órgãos solicitantes.

II. Analisar as demandas judiciais e administrativas relacionadas aos servidores, cole-
tando informações relevantes com os departamentos internos da Secretaria de Gestão de 
Pessoas e Governança Digital, para elaborar respostas consistentes e fundamentadas.

III. Prestar suporte jurídico na elaboração de respostas a ofícios, recursos e ações ju-
diciais, garantindo a conformidade com as normas legais e a proteção dos interesses ins-
titucionais.

IV. Articular com a Procuradoria Geral do Município e outros departamentos jurídicos 
para assegurar que os processos e documentos necessários à defesa institucional sejam 
elaborados e encaminhados de forma adequada.

V. Manter registros atualizados de todas as demandas judiciais e administrativas, moni-
torando o andamento de processos e prazos, com foco na efi ciência do cumprimento das 
obrigações legais.

VI. Elaborar relatórios periódicos sobre o status das demandas judiciais e administrati-
vas, fornecendo informações detalhadas à chefi a sobre o progresso dos processos e des-
tacando riscos e oportunidades de mitigação.

VII. Assessorar na organização e acompanhamento das audiências, reuniões e nego-
ciações que envolvam temas jurídicos de interesse da Secretaria de Gestão de Pessoas e 
Governança Digital.

VIII. Orientar as equipes de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas sobre as implica-
ções legais das decisões judiciais e administrativas, garantindo que as medidas adotadas 
estejam em conformidade com a legislação vigente.

IX. Revisar e analisar contratos, acordos e documentos relacionados ao setor, promoven-
do a adequação das ações e políticas internas às exigências legais e às decisões judiciais.

X. Realizar outras atividades correlatas, conforme as necessidades da Secretaria de 
Gestão de Pessoas e Governança Digital.

GERENTE DE CARREIRAS PÚBLICAS E VALORIZAÇÃO FUNCIONAL 
I. Gerir as carreiras e os cargos dos servidores públicos municipais, garantindo a ade-

quação às políticas de gestão de pessoas e aos princípios da administração pública.  
II. Coordenar os procedimentos para avaliação de desempenho dos servidores para fi ns 

de promoção, progressão, e apuração de merecimento, utilizando critérios transparentes 
e objetivos.  

III. Atuar na implementação de políticas de promoção e progressão dos servidores mu-
nicipais, conforme a legislação específi ca e em consonância com as necessidades da ad-
ministração pública.  

IV. Monitorar e propor atualizações dos cargos e suas respectivas atribuições, ajustan-
do-os às mudanças nas necessidades e nos objetivos da administração pública municipal.  

V. Realizar estudos sobre os cargos permanentes e em extinção da administração pú-
blica municipal, propondo ajustes que visem à efi ciência organizacional.  

VI. Organizar e manter um arquivo atualizado de legislação referente aos servidores 
públicos municipais, facilitando o acesso às informações e a transparência nas ações.  

VII. Propor aperfeiçoamentos e ajustes à legislação de pessoal, visando melhorar a 
gestão de carreiras e incentivar o desenvolvimento dos servidores.  

VIII. Planejar e implementar programas de benefícios que atendam às necessidades 
dos servidores, promovendo a valorização e a qualidade de vida no trabalho.  

IX. Monitorar indicadores de desempenho, satisfação e qualidade dos serviços presta-
dos, fornecendo informações para a tomada de decisões estratégicas.  

X. Elaborar e implementar programas de integração dos servidores, promovendo a co-
laboração e o alinhamento com os valores e objetivos da administração pública.  

XI. Desenvolver programas de capacitação contínua para os servidores, alinhando as 
necessidades organizacionais e as oportunidades de desenvolvimento profi ssional.  

XII. Conduzir as avaliações anuais de desempenho, assegurando que os servidores 
possam refl etir sobre sua relação com o trabalho, as condições ambientais e a organização, 
promovendo melhorias contínuas.  

XIII. Acompanhar e orientar todos os processos relacionados às carreiras, cargos, sa-
lários e incentivos, garantindo que estejam em conformidade com as políticas públicas e 
com a legislação.  

XIV. Prestar informações claras e precisas aos órgãos de controle interno e externo, no 
que se refere às questões de carreiras, cargos e salários dos servidores públicos munici-
pais.  

XV. Manter todos os procedimentos documentados e arquivados de forma sistemática, 
assegurando o fácil acesso e a transparência quando necessário.  

XVI. Exercer outras atividades correlatas às suas competências e que forem determi-
nadas pelo superior hierárquico, contribuindo para a efi ciência e o bom funcionamento da 
gestão pública municipal.

GERENTE DE PROCESSOS DE SELEÇÃO 
I. Processar e coordenar o recrutamento e a seleção de servidores da Prefeitura, exceto 

os ocupantes de cargos ou funções de confi ança, com base nas necessidades de pessoal, 
devidamente identifi cadas e justifi cadas de forma estratégica.  

II. Supervisionar o planejamento, recrutamento e seleção de pessoal para contratação 
temporária e concursos públicos auxiliando na elaboração de editais de acordo com as 
necessidades apuradas e justifi cadas pela administração pública.  

III. Planejar e coordenar o recrutamento e a seleção de estagiários, garantindo que as 
vagas sejam atendidas conforme a demanda das diferentes áreas da Prefeitura, na forma 
da legislação vigente.  

IV. Controlar e manter o quadro de vagas dos cargos existentes nos quadros da Prefei-
tura, garantindo a atualização constante de dados para uma gestão efi ciente de pessoal.  

V. Coordenar o planejamento e o dimensionamento das vagas existentes, adequando a 
quantidade de recursos humanos necessários para atender às necessidades da adminis-
tração pública municipal.  

VI. Gerenciar os processos de admissão e a gestão das vagas temporárias, asseguran-
do a conformidade com as diretrizes legais e administrativas.  

VII. Planejar com antecedência o preenchimento de vagas permanentes e temporárias, 
garantindo que os processos de seleção sejam realizados dentro dos prazos e atendam às 
demandas da Prefeitura.  

VIII. Avaliar a efi cácia dos processos organizacionais de recrutamento e seleção, reali-
zando análises diagnósticas para identifi car oportunidades de melhoria, otimizando as con-
tratações, planejamento e acompanhamento das ações.  

IX. Acompanhar e orientar todos os procedimentos relacionados aos processos de se-
leção, assegurando que as práticas estejam alinhadas às normas e à missão da adminis-
tração pública.  

X. Prestar informações transparentes e precisas aos órgãos de controle interno e exter-
no, garantindo a conformidade com os processos de seleção de pessoal e as exigências 
legais.  

XI. Manter toda a documentação e os registros dos processos de seleção devidamente 
arquivados, garantindo o acesso à informação para consultas futuras e auditorias.  

XII. Exercer outras atividades correlatas às suas competências e que forem determi-
nadas pelo superior hierárquico, com o objetivo de aprimorar os processos de seleção e 
atender as necessidades organizacionais.

GERENTE DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
I. Controlar, monitorar e orientar as equipes internas e externas no gerenciamento de 

projetos e sistemas voltados para as áreas de pessoal e recursos humanos, assegurando o 
alinhamento com os objetivos estratégicos e organizacionais da Prefeitura Municipal.

II. Pesquisar, planejar e implementar projetos inovadores e sistemas que atendam às 
demandas específi cas da Prefeitura, visando superar os desafi os do serviço público e pro-
mover a melhoria contínua dos processos administrativos.

III. Elaborar análises detalhadas e gerar relatórios gerenciais sobre as propostas de 
novos projetos, avaliando a viabilidade, os custos e o impacto potencial nas operações da 
organização, contribuindo para a tomada de decisão estratégica.

IV. Estruturar e documentar processos internos de forma clara, objetiva e acessível, 
garantindo que as práticas de gestão de pessoas sejam entendidas e aplicadas de maneira 
consistente e efi caz em todas as áreas da organização.

V. Promover a colaboração entre as áreas de gestão de pessoas e demais unidades or-
ganizacionais, facilitando a integração e sinergia necessárias para o sucesso dos projetos 
interdepartamentais, e garantindo que todos os departamentos trabalhem de forma coesa.

VI. Monitorar o impacto dos projetos na área de desenvolvimento profi ssional, realizar 
avaliações periódicas e implementar ajustes e melhorias contínuas, com o objetivo de ma-
ximizar os resultados e a efi cácia das iniciativas em curso.

VII. Assessorar a alta gestão na formulação e revisão de políticas e diretrizes relaciona-
das ao desenvolvimento de pessoal, garantindo que todas as iniciativas estejam alinhadas 
à missão, visão e valores da Prefeitura Municipal, e em conformidade com as melhores 
práticas de gestão de recursos humanos.

GERENTE DO E-SOCIAL
I. Coordenar a implementação, gestão e otimização do sistema e-Social, garantindo que 

todas as informações sejam registradas de forma precisa, tempestiva e em conformidade 
com as normas legais e regulatórias.  

II. Monitorar e auditar continuamente os dados enviados ao e-Social, assegurando a 
conformidade com a legislação trabalhista e previdenciária vigente, e implementando ações 
corretivas quando necessário.  

III. Desenvolver, implementar e revisar políticas e procedimentos internos relacionados 
ao e-Social, assegurando a atualização contínua e alinhamento com as mudanças na legis-
lação pertinente, promovendo a conformidade organizacional.  

IV. Orientar aos diversos setores da Prefeitura, sobre as melhores práticas e metodolo-
gias para garantir a correta alimentação de dados no sistema e-Social.  

V. Planejar e executar programas de treinamentos e capacitações contínuas para os 
colaboradores envolvidos no processo de coleta e envio de dados ao e-Social, garantindo 
uma atuação alinhada e efi ciente.  

VI. Analisar e interpretar os relatórios gerenciais e dados extraídos do e-Social, utilizan-
do as informações para sugerir e implementar ações corretivas e preventivas, visando à 
melhoria contínua do processo.  

VII. Manter comunicação constante com órgãos governamentais assegurando que a 
Prefeitura Municipal esteja atualizada e em conformidade com as exigências do e-Social, 
minimizando riscos legais e operacionais.  

VIII. Elaborar relatórios gerenciais estratégicos sobre a situação das informações envia-
das ao e-Social, apresentando insights para a alta administração e sugerindo melhorias no 
processo de gestão de dados.  

IX. Supervisionar, orientar e apoiar a equipe responsável pelo gerenciamento das infor-
mações no e-Social, promovendo um ambiente colaborativo, efi ciente e de alto desempe-
nho dentro da equipe.  

X. Exercer outras atividades correlatas à sua área de atuação e que sejam designadas 
pelo superior hierárquico, com foco na otimização de processos e cumprimento das metas 
organizacionais.

GERENTE DE CADASTRO FUNCIONAL 
I. Atender, orientar e esclarecer as dúvidas dos servidores públicos sobre seus direitos e 

deveres, como férias, licença-prêmio e demais benefícios funcionais, assegurando o cum-
primento das normativas legais.  

II. Realizar o registro cadastral de admissão de servidores, preparando formalmente os 
atos de nomeação, conforme as diretrizes estabelecidas pela administração pública.  

III. Supervisionar e gerenciar as designações de funções gratifi cadas, garantindo que os 
procedimentos sejam realizados de acordo com as normas estabelecidas e que os registros 
sejam mantidos atualizados.  

IV. Coordenar a admissão de servidores efetivos e cargos comissionados, garantindo o 
cumprimento dos processos legais, normativos e operacionais.  

V. Responsabilizar-se pela inserção, atualização e manutenção dos dados cadastrais 
dos servidores no sistema próprio, assegurando a precisão das informações e o atendimen-
to das obrigações legais.  

VI. Analisar e validar a documentação comprobatória, conferindo a posse dos servi-
dores estatutários e dos nomeados para cargos em comissão, em conformidade com as 
normas de admissão.  

VII. Orientar e coordenar a execução da escala de férias, bem como o controle das 
licenças e outros tipos de afastamentos dos servidores, garantindo o cumprimento das 
obrigações legais e regulamentares.  

VIII. Realizar a anotação da fruição de licença-prêmio, mantendo os registros atualiza-
dos e conforme as disposições legais.  

IX. Controlar e registrar as concessões de férias, assegurando que todas as informa-
ções sejam corretamente lançadas nos assentamentos funcionais do servidor.  

X. Proceder ao lançamento das concessões de férias no Sistema de Folha de Paga-
mento, garantindo a consistência e integridade dos dados.  

XI. Fornecer as informações necessárias ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, em conformidade com a Deliberação TCE/RJ, especialmente no que se refere ao 
Cadastro de Responsáveis.  

XII. Exercer outras atividades correlatas às suas competências, conforme determinado 
pelo superior hierárquico, sempre com foco na efi ciência e conformidade dos processos 
administrativos.

GERENTE DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
I. Coordenar as atividades relacionadas à movimentação de servidores, garantindo que 

todas as ações sejam realizadas conforme as normas legais e institucionais.
II. Gerenciar o processo de cessão de servidores para outros órgãos ou entidades, as-

segurando que os trâmites administrativos e legais sejam cumpridos de maneira efi ciente e 
dentro dos prazos estabelecidos.

III. Elaborar e analisar relatórios periódicos sobre a movimentação de pessoal, com foco 
na atualização do quadro de servidores e na conformidade com as políticas de administra-
ção de pessoal.
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IV. Auxiliar na implementação de estratégias de administração de pessoal, com base 
nas movimentações de servidores, e fornecer informações à Diretoria de Administração de 
Pessoal sobre as implicações dessas movimentações para o quadro de funcionários.

V. Acompanhar o andamento dos processos de movimentação, identifi cando e solucio-
nando eventuais pendências ou obstáculos, em colaboração com outras áreas da Secre-
taria.

VI. Garantir a adequada comunicação entre os setores da instituição envolvidos nos 
processos de movimentação de pessoal, para assegurar a conformidade legal.

VII. Manter registros atualizados sobre as movimentações de servidores e providenciar 
a documentação necessária para cada processo.

VIII. Prestar apoio à equipe de Departamento de Administração de Pessoal em ques-
tões relacionadas à alocação de servidores, buscando otimizar a distribuição de pessoal 
conforme as necessidades institucionais.

IX. Coordenar o processo de análise e aprovação de documentos administrativos re-
lacionados à movimentação de servidores, como portarias, termos de cessão e pareceres 
técnicos.

X. Atuar como ponto de contato para servidores e outras áreas institucionais em casos 
de dúvidas ou solicitações relacionadas à movimentação de pessoal e cessões.

XI. Realizar outras atividades correlatas, conforme a necessidade da Diretoria de Admi-
nistração de Pessoal e a demanda de processos administrativos.

GERENTE DE RECURSOS COMPUTACIONAIS E ATENDIMENTO AO 
USUÁRIO 
I. Assegurar um atendimento de alta qualidade aos usuários de TI (tecnologia da In-

formação) da Secretaria de Gestão de Pessoas e Governança Digital e de outros órgãos 
municipais, gerenciando efi cientemente as demandas e solicitações, em conformidade com 
os procedimentos, processos e boas práticas de TI.  

II. Implementar e supervisionar um sistema de gerenciamento de solicitações que prio-
rize as demandas dos usuários, garantindo uma resposta ágil e efi caz para a resolução de 
problemas técnicos.  

III. Colaborar com as equipes de desenvolvimento e operação para aumentar a produ-
tividade e o valor agregado dos produtos e serviços fornecidos pela administração pública, 
propondo melhorias e inovações.  

IV. Estabelecer um ponto único de contato para os usuários (Central de Atendimento 
ao Usuário), facilitando a comunicação e a resolução de questões relacionadas ao uso dos 
recursos de TI, e gerenciar a triagem e o encaminhamento das solicitações.  

V. Coletar feedback dos usuários sobre os serviços de TI, analisando sugestões e recla-
mações para implementar melhorias contínuas nos processos e no atendimento.  

VI. Manter a documentação atualizada dos processos e procedimentos de atendimento, 
garantindo que sejam facilmente acessíveis e compreensíveis para a equipe e usuários.  

VII. Trabalhar em colaboração com outras áreas e equipes da Secretaria, promovendo 
uma abordagem integrada na resolução de questões de TI e alinhando as soluções com as 
metas institucionais.  

VIII. Monitorar e analisar indicadores de desempenho do atendimento e dos serviços 
de TI, elaborando relatórios periódicos que forneçam insights sobre a efi cácia e efi ciência 
das operações.  

IX. Supervisionar a gestão de incidentes e problemas, garantindo que sejam registra-
dos, priorizados e resolvidos de forma sistemática e efi caz.  

X. Avaliar novas tecnologias e soluções de TI que possam ser implementadas para me-
lhorar o atendimento e os serviços prestados, promovendo a inovação na área.  

XI. Colaborar em projetos de implementação de novos sistemas e ferramentas, assegu-
rando que as necessidades dos usuários sejam consideradas e atendidas de forma efi caz.

GERENTE DE SISTEMAS DE BANCO DE DADOS E FOLHA DE PAGAMENTO 
I. Implementar e monitorar políticas de segurança para proteção de dados, asseguran-

do a integridade, confi dencialidade e disponibilidade das informações armazenadas nos 
bancos de dados.  

II. Administrar e otimizar o uso do ZABBIX, ou similar, para monitoramento de sistemas 
e redes, garantindo que todas as métricas críticas sejam rastreadas e que ações corretivas 
sejam implementadas quando necessário.  

III. Conduzir análises regulares de vulnerabilidade em sistemas de banco de dados e na 
infraestrutura de TI, implementando soluções para mitigar riscos e garantir a conformidade 
com as normas de segurança.  

IV. Realizar perícias técnicas em caso de incidentes relacionados à segurança de dados 
ou falhas de sistemas, elaborando relatórios detalhados com recomendações para melho-
rias.  

V. Supervisionar a parte técnica do processamento da folha de pagamento, garantindo 
precisão, pontualidade e conformidade com as legislações trabalhistas e normas internas.  

VI. Coordenar a integração entre os sistemas de banco de dados e outras aplicações 
utilizadas na administração pública, promovendo a efi ciência no fl uxo de informações.  

VII. Projetar, implementar e manter bancos de dados efi cientes e escaláveis que aten-
dam às necessidades da organização, otimizando a performance e o armazenamento de 
dados.  

VIII. Prover treinamento e suporte aos usuários em relação ao uso de sistemas de ban-
co de dados e folha de pagamento, garantindo que estejam aptos a utilizar as ferramentas 
disponíveis.  

IX. Criar relatórios periódicos e dashboards com indicadores de desempenho sobre a 
gestão dos bancos de dados e da folha de pagamento, apresentando dados para a alta 
administração.  

X. Realizar planejamento de capacidade dos sistemas de banco de dados, prevendo 
crescimento e necessidades futuras de infraestrutura para suportar a demanda.  

XI. Assegurar que todos os processos estejam em conformidade com as políticas inter-
nas e legislações vigentes, facilitando auditorias internas e externas.  

XII. Manter-se atualizado sobre as melhores práticas e novas tecnologias relacionadas 
a sistemas de banco de dados e folha de pagamento, propondo inovações que possam ser 
implementadas na Secretaria.

GERENTE DE LABORATÓRIO TÉCNICO 
I. Gerenciar e liderar a equipe de Tecnologia da Informação, promovendo um ambiente 

colaborativo e de desenvolvimento contínuo.  
II. Identifi car, diagnosticar e corrigir falhas em programas e processos, garantindo a 

efi ciência e a efi cácia dos sistemas.  
III. Propor e implementar novas ferramentas e tecnologias que possam aprimorar as 

operações e os serviços da instituição.  
IV. Assegurar que as soluções de Tecnologia da Informação estejam alinhadas com os 

processos de negócio, oferecendo suporte técnico e estratégico.  
V. Priorizar e dar suporte aos projetos de Tecnologia da Informação, garantindo que 

sejam entregues dentro do prazo e com a qualidade esperada.  
VI. Elaborar e implementar o planejamento estratégico de Tecnologia da Informação, 

defi nindo metas e objetivos que contribuam para os resultados da organização.  
VII. Defi nir e disseminar melhores práticas em Tecnologia da Informação, promovendo 

a padronização e a qualidade dos serviços prestados.  
VIII. Estabelecer a governança de Tecnologia da Informação, garantindo conformidade 

com normas e regulamentos, além de gerenciar riscos associados à tecnologia.  
IX. Garantir a continuidade dos serviços de Tecnologia da Informação, desenvolvendo 

planos de contingência e estratégias de recuperação em caso de incidentes.  
X. Monitorar, avaliar e apresentar os indicadores de desempenho de Tecnologia da 

Informação, utilizando-os para orientar decisões e melhorias contínuas.  
XI. Solicitar e distribuir recursos de Tecnologia da Informação de forma efi caz, garantin-

do que a equipe tenha as ferramentas necessárias para desempenhar suas funções.  
XII. Participar da análise e da avaliação de novas tecnologias e soluções, contribuindo 

para a inovação e a modernização dos serviços oferecidos.  

GERENTE DE ANÁLISE DE GEORREFERENCIAMENTO E DE BUSINESS 
INTELLIGENCE (B.I.) 
I. Planejar, coordenar e gerenciar projetos relacionados ao georreferenciamento e 

análise de dados de Business Intelligence, assegurando que sejam entregues dentro dos 
prazos e requisitos estabelecidos. 

II. Defi nir e implementar estratégias de análise de dados que suportem a tomada de 
decisões informadas e que atendam às necessidades da administração pública.

III. Supervisionar a coleta, integração e processamento de dados geoespaciais e ou-
tras fontes de dados relevantes, garantindo a qualidade e a confi abilidade das informações.

IV. Realizar análises espaciais e estatísticas para gerar insights que ajudem na for-
mulação de políticas públicas e na gestão efi ciente de recursos.

V. Criar e manter mapas interativos e visualizações de dados que facilitem a com-
preensão das informações e a comunicação.

VI. Selecionar, implementar e gerenciar ferramentas e plataformas de Business Intelli-
gence, garantindo que a equipe tenha acesso às tecnologias mais adequadas para análise 
de dados.

VII. Prover treinamento e capacitação para a equipe em técnicas de georreferencia-
mento, análise de dados e uso de ferramentas de B.I., promovendo um ambiente de apren-
dizado contínuo.

VIII. Trabalhar em estreita colaboração com outras áreas da organização para enten-
der suas necessidades de dados e fornecer análises e soluções personalizadas.

IX. Produzir relatórios analíticos e apresentações que destaquem os resultados das 
análises realizadas, propondo recomendações baseadas em dados.

X. Pesquisar e avaliar novas tecnologias e metodologias relacionadas ao georrefe-
renciamento e análise de dados, propondo inovações que possam ser implementadas.

XI. Estabelecer métricas e KPIs para monitorar o desempenho dos projetos de geor-
referenciamento e B.I., ajustando estratégias conforme necessário.

XII. Assegurar que todas as práticas de coleta e análise de dados estejam em confor-
midade com as legislações vigentes e normas de segurança da informação.

XIII. Contribuir para a transparência dos dados públicos, facilitando o acesso às infor-
mações geoespaciais e análises para a sociedade.

XIV. Estabelecer parcerias com instituições acadêmicas e de pesquisa, promovendo a 
troca de conhecimentos e a colaboração em projetos conjuntos de análise e georreferen-
ciamento.

COORDENADOR DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
I. Controlar e acompanhar a frequência diária dos servidores da Secretaria Municipal 

de Gestão de Pessoas e Governança Digital, incluindo a gestão das escalas de trabalho, 
horários de entrada, saída e eventuais ausências.

II. Gerir a frequência dos servidores cedidos pela SMGPGD a outros órgãos, garantindo 
a correta atualização das informações e o envio para os responsáveis pelos respectivos 
controles de frequência.

III. Remeter mensalmente os relatórios de frequência dos servidores da SMGPGD para 
os outros órgãos para os quais os servidores estão cedidos, assegurando que as informa-
ções sejam precisas e entregues dentro dos prazos estabelecidos.

IV. Elaborar relatórios detalhados sobre o controle de frequência, incluindo eventuais 
faltas, atrasos, licenças e outras informações pertinentes, para serem apresentados à alta 
administração da Secretaria e aos órgãos parceiros.

V. Atender demandas de justifi cativas, recebendo, verifi cando e processando as justifi -
cativas de ausências e outros registros relacionados à frequência dos servidores, encami-
nhando-as para análise e aprovação da gestão da SMGPGD.

VI. Assegurar que todos os registros e controles de frequência estejam em conformida-
de com a legislação municipal vigente, as normas internas da Secretaria e os regulamentos 
administrativos pertinentes.

VII. Apoiar na gestão dos sistemas de ponto eletrônico ou manual, realizando o acom-
panhamento das marcações de ponto e corrigindo eventuais inconsistências, para garantir 
a precisão das informações.

VIII. Orientar os servidores da Secretaria sobre os procedimentos relativos ao controle 
de frequência, esclarecendo dúvidas sobre o funcionamento do sistema e as normas de 
registro de ponto.

IX. Trabalhar em colaboração com outras áreas da Secretaria de Gestão de Pessoas e 
Governança Digital, como o setor de Administração de Pessoal, para garantir que todos os 
dados de frequência sejam corretamente integrados aos processos de pagamento e gestão 
de benefícios.

X. Propor e implementar melhorias nos processos e sistemas de controle de frequência, 
buscando otimizar o fl uxo de trabalho e aumentar a precisão e efi ciência do processo.

XI. Manter o banco de dados de frequência atualizado, realizando o registro, correção 
e arquivamento de informações de maneira organizada e acessível para futuras consultas 
ou auditorias.

COORDENADOR DE DIGITALIZAÇÃO DOCUMENTAL
I. Elaborar e implementar a política de gestão de digitalização de documentos, garan-

tindo a inclusão e a integridade dos documentos nos sistemas digitais da administração 
pública.  

II. Planejar, organizar e supervisionar os serviços de digitalização, assegurando a exe-
cução efi ciente dos processos e a qualidade dos documentos digitalizados.  

III. Estabelecer padrões e normas para o registro, movimentação, digitalização e arqui-
vamento de documentos, garantindo a conformidade com as melhores práticas e legisla-
ções aplicáveis.  

IV. Desenvolver e adotar normas, diretrizes e procedimentos que assegurem a gestão 
adequada de documentos e arquivos, alinhando-se com a legislação vigente e as políticas 
de transparência.  

V. Planejar e conduzir treinamentos para servidores sobre gestão de documentos e 
arquivos, promovendo a conscientização sobre a importância da digitalização e da preser-
vação da informação.  

VI. Propor, desenvolver e manter sistemas e bases de dados que suportem a digitali-
zação, o armazenamento e a recuperação de documentos, assegurando a integridade e a 
acessibilidade da informação.  

VII. Contribuir para o amplo acesso e disseminação dos documentos arquivísticos, uti-
lizando tecnologias da informação para facilitar a consulta e a transparência dos dados 
públicos.  

VIII. Prestar assessoria técnica e administrativa, fornecendo dados e informações per-
tinentes que apoiem a tomada de decisões e o planejamento estratégico da gestão docu-
mental.  

IX. Implementar um sistema de monitoramento e avaliação dos processos de digitaliza-
ção, garantindo a identifi cação de oportunidades de melhoria e efi ciência.  

X. Estabelecer parcerias com outras instituições e órgãos para troca de experiências, 
melhores práticas e desenvolvimento de projetos conjuntos em digitalização documental.  

XI. Produzir relatórios periódicos sobre as atividades de digitalização, apresentando 
resultados, desafi os e propostas de melhorias para a alta gestão.  

XII. Manter-se atualizado sobre novas tecnologias e tendências em digitalização docu-
mental, propondo inovações que melhorem os processos e a gestão de informações.  

XIII. Garantir que todos os processos de digitalização estejam em conformidade com as 
normas de segurança da informação, protegendo os dados sensíveis e pessoais.

COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS
I - Elaborar, coordenar e acompanhar o planejamento estratégico Administração Públi-

ca Municipal, alinhando as metas, objetivos e necessidades institucionais aos interesses 
públicos.
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II - Auxiliar na defi nição de estratégias de curto, médio e longo prazos, promovendo 
ações que garantam o alcance das metas estabelecidas, com foco na melhoria contínua 
da gestão pública.

III - Realizar análises de desempenho e diagnosticar as necessidades da Administração 
Pública Municipal, identifi cando áreas de melhoria e propondo soluções para otimização 
dos processos internos.

IV - Monitorar e avaliar a execução do planejamento estratégico, sugerindo ajustes ou 
modifi cações necessárias para garantir o cumprimento das diretrizes estabelecidas.

V -Coordenar e gerenciar projetos especiais de relevância estratégica, garantindo a 
execução dentro dos prazos e objetivos defi nidos.

VI -Desenvolver cronogramas e indicadores de desempenho para acompanhar a evolu-
ção dos projetos e garantir sua efetividade.

VII - Prestar assessoria sobre questões relacionadas ao planejamento estratégico, ofe-
recendo suporte técnico para decisões que impactem diretamente os rumos da organiza-
ção.

VIII -Preparar relatórios e apresentações sobre o andamento dos projetos estratégicos, 
fornecendo informações detalhadas e atualizadas para a tomada de decisões.

IX - Coordenar equipes multidisciplinares envolvidas na execução de projetos especiais, 
assegurando que todos os envolvidos cumpram suas responsabilidades e os prazos esta-
belecidos.

X - Elaborar e executar planos de comunicação para os projetos especiais, garantindo 
que as partes interessadas, internos e externos, sejam bem informadas sobre os resultados 
e as metas do projeto.

XI -Estabelecer e acompanhar indicadores de desempenho para avaliar a efi cácia dos 
projetos e a implementação do planejamento estratégico.

XII- Elaborar relatórios técnicos e executivos sobre o andamento dos projetos, incluindo 
avaliações periódicas, resultados alcançados e recomendação de ajustes necessários.

XIII - Manter a documentação dos projetos atualizada, assegurando o registro adequa-
do das etapas, decisões e resultados.

XIV -Conduzir pesquisas sobre tendências e inovações em gestão estratégica e pro-
jetos especiais, buscando incorporar boas práticas e metodologias modernas na gestão 
pública.

XV - Desenvolver e propor novas estratégias e projetos especiais que visem o aprimo-
ramento da efi ciência administrativa e a melhoria do atendimento à população.

XVI – Participar de comissões de estudos e análises referentes as matérias da Secre-
taria.

XVII – Exercer outras atividades designadas pelo superior hierárquico.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E ASSESSORAMENTO JURÍDICO
I. Auxiliar na análise e elaboração de atos legais e administrativos, garantindo que as 

proposições atendam aos requisitos legais e às diretrizes da Secretaria.
II. Apoiar na preparação de respostas jurídicas a solicitações e processos administrati-

vos, assegurando clareza, precisão e aderência às normas legais vigentes.
III. Organizar e acompanhar processos jurídicos e administrativos, prestando apoio ao 

superior hierárquico, no despacho e orientação sobre as matérias em andamento.
IV. Elaborar documentos e relatórios técnicos com base nas solicitações feitas pela Se-

cretaria e nas demandas de conformidade legal, para garantir a continuidade das atividades 
de forma alinhada à legislação.

V. Apoiar na organização de audiências e representações do Diretor ou Subsecretário, 
junto a órgãos públicos, ajudando na elaboração de documentos e na coordenação das 
demandas externas.

VI. Auxiliar na coordenação e acompanhamento de projetos e programas na área jurídi-
ca, garantindo que os prazos e as exigências legais sejam cumpridos de maneira efi ciente.

VII. Fazer a ponte entre o Diretor e a equipe técnica, oferecendo suporte na comunica-
ção das orientações e acompanhando o andamento das atividades legais e administrativas.

VIII. Realizar pesquisas jurídicas e fornecer subsídios técnicos, com o objetivo de atua-
lizar as práticas legais e administrativas da Secretaria, assegurando que as decisões este-
jam fundamentadas nas legislações mais recentes.

IX. Apoiar o desenvolvimento e implementação de procedimentos internos de confor-
midade, ajudando a garantir que todos os membros da Secretaria sigam as normas esta-
belecidas.

X. Participar de reuniões técnicas com a equipe, auxiliando na análise de resultados, 
identifi cando áreas de melhoria e sugerindo ajustes nos processos administrativos e legais.

XI. Colaborar no monitoramento do cumprimento de normas legais e regulamentares, 
apoiando o Diretor na proposição de medidas corretivas e na implementação de soluções 
jurídicas para melhorar a efi ciência da Secretaria.

XII. Apoiar na elaboração de relatórios para a Procuradoria-Geral do Município, garan-
tindo que a Secretaria esteja alinhada às orientações e diretrizes desse órgão.

XIII. Garantir a atualização contínua da equipe sobre mudanças legislativas e normati-
vas, ajudando a capacitar os colaboradores e promovendo o aprimoramento contínuo das 
práticas jurídicas e administrativas.

XIV. Exercer outras atividades correlatas, conforme designado pelo Diretor, sempre com 
o objetivo de garantir a efi ciência, conformidade e efetividade das ações da Secretaria.

COORDENADOR EXECUTIVO DE LEGISLAÇÃO E GESTÃO
I. Auxiliar na elaboração, revisão e atualização de projetos de lei, decretos, resoluções, 

regulamentos e outras normas, garantindo que estejam em conformidade com a legislação 
vigente.

II. Acompanhar a tramitação de propostas legislativas, assegurando que todos os atos 
normativos sejam compatíveis com as normas federais, estaduais e municipais.

III. Prestar suporte na implementação de políticas públicas, monitorando seu cumpri-
mento e propondo melhorias conforme necessário para otimizar os resultados.

IV. Apoiar na criação e manutenção de mecanismos de controle para garantir que as 
ações administrativas estejam alinhadas com as normas legais e regulamentares.

V. Fornecer consultoria técnica e jurídica ao Diretor, ajudando a avaliar as implicações 
legais de decisões, ações e projetos estratégicos.

VI. Realizar análises detalhadas de legislações e regulamentações, fornecendo orien-
tações claras e concisas sobre sua aplicação nas diversas áreas da administração pública.

VII. Ajudar na supervisão das áreas administrativas, assegurando que os processos 
internos sejam implementados de forma efi caz e que os recursos sejam utilizados de ma-
neira otimizada.

VIII. Facilitar a integração entre as equipes, garantindo que a comunicação e a cola-
boração entre departamentos estejam alinhadas com as exigências legais e os objetivos 
institucionais.

IX. Colaborar na elaboração e implementação de políticas públicas com foco em efi ciên-
cia, transparência, inovação e sustentabilidade, visando à melhoria contínua dos serviços 
prestados à população.

X. Desenvolver estudos e relatórios sobre a aplicação de políticas públicas, propondo 
soluções para desafi os administrativos e sugerindo boas práticas de governança.

XI. Manter diálogo constante com órgãos governamentais, entidades legais e parla-
mentares, promovendo a defesa dos interesses institucionais e o alinhamento das políticas 
públicas com as normas vigentes.

XII. Facilitar o entendimento e a aplicação das normas e diretrizes legislativas, realizan-
do ações de comunicação efi cazes para as partes interessadas.

XIII. Produzir relatórios de avaliação sobre a efi cácia das políticas e normas implemen-
tadas, identifi cando áreas de aprimoramento e sugerindo novas iniciativas para otimizar a 
gestão pública.

XIV. Conduzir análises de impacto sobre novas legislações e regulamentações, avalian-
do suas implicações para a gestão pública e propondo ajustes necessários para adaptar os 
processos administrativos.

XV. Exercer outras atividades correlatas estabelecidas pelo superior hierárquico, sem-
pre com foco na melhoria contínua da gestão pública e na conformidade com a legislação.

COORDENADOR DE SAÚDE DO TRABALHADOR
I. Desenvolver, implementar e coordenar campanhas de conscientização sobre saúde e 

segurança no trabalho, promovendo uma cultura organizacional de prevenção e bem-estar 
entre os servidores.  

II. Monitorar e assegurar o cumprimento contínuo das normas de segurança ocupa-
cional nas diversas unidades da administração pública municipal, realizando auditorias e 
acompanhando a implementação de melhorias.  

III. Atender e executar as demandas específi cas designadas pela Diretoria do SESMT, 
contribuindo proativamente para o alinhamento com as diretrizes de saúde e segurança 
ocupacional da gestão municipal.  

IV. Coordenar, planejar e implementar programas ocupacionais voltados para a saúde 
integral dos servidores, garantindo alinhamento com as estratégias da Diretoria do SESMT 
e as necessidades dos colaboradores.  

V. Organizar, supervisionar e avaliar a efi cácia de treinamentos periódicos sobre saúde 
e segurança ocupacional, garantindo que todos os servidores sejam capacitados para iden-
tifi car, prevenir e agir frente a riscos no ambiente de trabalho.  

VI. Coordenar a logística e execução dos exames médicos ocupacionais, assegurando 
conformidade com as normativas estabelecidas, acompanhando os resultados e sugerindo 
ações para a melhoria contínua dos processos.  

VII. Supervisionar a análise detalhada de acidentes de trabalho e doenças ocupacio-
nais, acompanhando os procedimentos para elaboração de relatórios e propondo ações 
corretivas e preventivas.  

VIII. Monitorar, dar suporte e assessorar no processo de concessão de licenças de 
saúde e afastamentos previdenciários, garantindo que todos os documentos necessários 
sejam registrados, analisados e atualizados conforme as normativas.  

IX. Estabelecer parcerias interinstitucionais, mantendo uma comunicação contínua com 
outras secretarias e órgãos municipais, visando integrar e fortalecer as políticas de saúde 
e segurança no trabalho.  

X. Atualizar e manter a documentação de saúde e segurança ocupacional em confor-
midade com a legislação vigente, garantindo que normas, regulamentos e procedimentos 
sejam constantemente revisados e aplicados corretamente.  

XI. Supervisionar, orientar e capacitar as equipes que atuam no SESMT, promovendo 
a execução efi ciente e efi caz das diretrizes de saúde ocupacional estabelecidas, além de 
fomentar um ambiente colaborativo e de alta performance.  

XII. Realizar avaliações periódicas de riscos nos ambientes de trabalho, propondo pla-
nos de ação corretivos e preventivos para eliminar ou minimizar riscos de acidentes e doen-
ças ocupacionais.  

XIII. Representar o SESMT em comissões intersetoriais e grupos de trabalho relaciona-
dos à saúde e segurança ocupacional, assegurando que a visão técnica da gerência seja 
considerada nas decisões estratégicas.  

XIV. Coletar feedback contínuo sobre as iniciativas de saúde e segurança, realizando 
ajustes e melhorias nos programas e procedimentos, com o objetivo de otimizar os resulta-
dos e a satisfação dos servidores.  

XV. Elaborar relatórios gerenciais detalhados sobre as atividades do SESMT, apresen-
tando resultados quantitativos e qualitativos, além de propor ações para o aprimoramento 
da gestão de saúde e segurança ocupacional.  

XVI. Executar outras atividades correlatas às suas competências, conforme designação 
do Diretor do SESMT, sempre com foco na melhoria contínua das condições de saúde e 
segurança no trabalho.

COORDENADOR DE LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
I. Elaborar, implementar e gerenciar programas de capacitação tecnológica para os ser-

vidores, visando promover o aprimoramento das habilidades e conhecimentos necessários 
para o uso efi caz das ferramentas de TI.  

II. Realizar diagnósticos de necessidades de treinamento, identifi cando as lacunas de 
conhecimento e habilidades dos servidores em relação às tecnologias utilizadas na admi-
nistração pública.  

III. Desenvolver e revisar conteúdos e materiais didáticos para os cursos e treinamen-
tos, garantindo que sejam atualizados, relevantes e adequados ao perfi l dos usuários.  

IV. Organizar e coordenar sessões de treinamento presenciais e online, assegurando a 
participação dos servidores e a efetividade das atividades.  

V. Implementar métodos de avaliação para medir a efi cácia dos programas de capaci-
tação, coletando feedback dos participantes e analisando o impacto no desempenho e na 
utilização de tecnologias.  

VI. Fomentar uma cultura de inovação e aprendizado contínuo dentro da organização, 
estimulando os servidores a explorar novas tecnologias e compartilhar conhecimentos.  

VII. Estabelecer parcerias com instituições de ensino e organizações especializadas 
para oferecer cursos e treinamentos avançados, ampliando as oportunidades de aprendi-
zado para os servidores.  

VIII. Manter-se atualizado sobre as tendências e inovações em tecnologia da informa-
ção e educação, incorporando novas práticas e ferramentas nos programas de capacitação.  

IX. Incentivar a formação de comunidades de prática entre os servidores, promovendo 
o intercâmbio de conhecimentos e experiências em tecnologia.  

X. Oferecer orientação e suporte aos servidores em seu desenvolvimento profi ssional, 
ajudando a identifi car oportunidades de capacitação que contribuam para seu crescimento 
na carreira.  

XI. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades de capacitação, apresentando re-
sultados, desafi os e propostas de melhoria para a alta gestão.

COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
I. Planejar, coordenar e gerenciar projetos de desenvolvimento de sistemas, asse-

gurando que sejam entregues dentro dos prazos, orçamentos e requisitos estabelecidos.
II. Estabelecer e implementar metodologias de desenvolvimento de software, garan-

tindo que a equipe siga práticas efi cazes e efi cientes.
III. Liderar e supervisionar a equipe de desenvolvedores, promovendo um ambiente 

colaborativo e de aprendizado, além de fornecer suporte técnico e orientação.
IV. Trabalhar em colaboração com as partes interessadas para coletar, analisar e 

documentar requisitos de sistema, garantindo que as necessidades do usuário sejam aten-
didas.

V. Defi nir a arquitetura de sistemas e assegurar que os projetos estejam alinhados 
com as melhores práticas de design e padrões técnicos.

VI. Implementar e supervisionar processos de testes para garantir a qualidade do 
software desenvolvido, incluindo testes unitários, de integração e de aceitação.

VII. Gerenciar a manutenção e o suporte de sistemas existentes, garantindo que se-
jam atualizados e que os problemas sejam resolvidos de forma efi ciente.

VIII. Pesquisar e avaliar novas tecnologias e ferramentas que possam ser utilizadas 
para melhorar o desenvolvimento e a performance dos sistemas.

IX. Assegurar que toda a documentação técnica e de usuário dos sistemas desenvol-
vidos seja mantida atualizada e acessível.

X. Colaborar com outras áreas da organização para garantir que os sistemas aten-
dam às necessidades de diferentes departamentos.

XI. Implementar métricas e KPIs para monitorar o desempenho dos sistemas desen-
volvidos, avaliando a efi cácia e efi ciência das soluções implementadas.

XII. Identifi car e gerenciar riscos relacionados aos projetos de desenvolvimento, pro-
pondo estratégias de mitigação quando necessário.

XIII. Estimular a inovação dentro da equipe, incentivando a experimentação e a adoção 
de novas ideias e abordagens para o desenvolvimento de sistemas.
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COORDENADOR DE RETENÇÃO TRIBUTÁRIA DE FOLHA DE PAGAMENTO
I. Coordenar o cálculo, controle e retenção do Imposto de Renda na fonte dos servido-

res, assegurando que os valores retidos estejam de acordo com a legislação vigente e as 
normas internas da instituição.  

II. Acompanhar as atualizações da legislação tributária, especialmente no que se refere 
à retenção de Imposto de Renda, e garantir a implementação de ajustes necessários na 
folha de pagamento.  

III. Prestar apoio aos servidores quanto à declaração do Imposto de Renda, esclare-
cendo dúvidas e orientando sobre os procedimentos de retenção e deduções possíveis 
conforme a legislação.  

IV. Elaborar relatórios mensais e anuais relacionados à retenção do Imposto de Renda 
dos servidores, fornecendo informações precisas para o cumprimento das obrigações fi s-
cais da instituição.  

V. Realizar o processo de ajustes e retifi cação das retenções de Imposto de Renda, 
quando necessário, devido a erros ou mudanças nas informações dos servidores.  

VI. Gerenciar o processo de emissão de informes de rendimentos para os servidores, 
assegurando que as informações de retenção de Imposto de Renda estejam claras e cor-
retas.  

VII. Manter contato com o Departamento Fiscal ou Contábil para garantir que os valores 
de Imposto de Renda retidos sejam devidamente informados e pagos aos órgãos compe-
tentes, como a Receita Federal.  

VIII. Supervisionar e coordenar a documentação fi scal e trabalhista relacionada ao Im-
posto de Renda, garantindo que os registros sejam mantidos de forma adequada e em 
conformidade com a legislação tributária.  

IX. Acompanhar as auditorias internas e externas relacionadas ao Imposto de Renda 
dos servidores, colaborando com a revisão de processos e dados para garantir a conformi-
dade com as obrigações fi scais.  

X. Propor melhorias e inovações nos processos internos da área de Folha de Pagamen-
to com o objetivo de otimizar a apuração e retenção do Imposto de Renda, garantindo a 
efi ciência e a segurança nas operações.  

XI. Realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, relacionadas à gestão 
tributária de servidores.  

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 
I. Coordenar as estratégias de comunicação organizacional da Secretaria, assegurando 

a disseminação efi caz de informações institucionais e o alinhamento das mensagens com 
a identidade e os objetivos da gestão pública;  

II. Gerir e atualizar o Portal do Servidor, promovendo a melhoria contínua da usabili-
dade, da acessibilidade e da qualidade das informações, de forma a facilitar o acesso dos 
servidores a conteúdos relevantes;  

III. Desenvolver e implementar ações de comunicação digital, incluindo a criação, o 
planejamento e a gestão de conteúdos para redes sociais, sites, newsletters e outras plata-
formas voltadas para o público interno;  

IV. Estabelecer canais de comunicação direta com os servidores municipais, promo-
vendo o engajamento e a aproximação entre a Secretaria e os servidores, com foco na 
transparência e na valorização do servidor público;  

V. Criar campanhas informativas sobre rotinas administrativas, políticas de gestão de 
pessoas, programas de capacitação, benefícios, eventos institucionais e demais temas de 
interesse do funcionalismo público;  

VI. Elaborar materiais gráfi cos e audiovisuais para suporte às ações de comunicação 
interna e externa da Secretaria, garantindo a padronização visual e o cumprimento das 
diretrizes de identidade institucional;  

VII. Monitorar o desempenho das ações de comunicação digital, analisando métricas de 
engajamento, alcance e impacto para aprimorar continuamente as estratégias adotadas;  

VIII. Promover a integração das ações de comunicação da Secretaria com outros ór-
gãos da administração municipal, garantindo coerência e alinhamento nas mensagens ins-
titucionais;  

IX. Coordenar a produção de conteúdos educativos e informativos voltados à capacita-
ção dos servidores em temas relacionados à gestão de pessoas, inovação administrativa e 
uso de ferramentas digitais;  

X. Assegurar a gestão da comunicação de crises, atuando de forma proativa para miti-
gar riscos de imagem institucional e garantindo respostas ágeis e adequadas em situações 
críticas;  

XI. Organizar eventos institucionais, campanhas internas e iniciativas de valorização do 
servidor público, colaborando para o fortalecimento da cultura organizacional da Prefeitura;  

XII. Gerenciar a atualização de informações institucionais nos canais ofi ciais da Secre-
taria, incluindo regulamentos, legislações, comunicados e avisos de interesse geral;  

XIII. Estimular a participação dos servidores em canais de feedback e escuta ativa, 
promovendo o diálogo contínuo e o aprimoramento das políticas de gestão de pessoas;  

XIV. Apoiar tecnicamente as áreas internas da Secretaria na elaboração de comunica-
dos ofi ciais, ofícios, notas técnicas e demais documentos de caráter institucional;  

XV. Pesquisar e propor inovações em tecnologias de comunicação digital e estratégias 
de engajamento, visando modernizar a relação entre a administração pública e seus ser-
vidores;  

XVI. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo superior hierárquico, de 
acordo com as necessidades da Secretaria.  

COORDENADOR DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 
I. Lançar as solicitações de despesas no sistema contábil, assegurando a precisão 

e a tempestividade dos registros.
II. Monitorar a execução orçamentária, examinando os empenhos de despesas em 

relação ao saldo disponível nas doações, para garantir a conformidade orçamentária.
III. Proceder ao controle contábil do pagamento de fornecedores da Secretaria, ga-

rantindo que todas as transações sejam registradas corretamente e atendam às normati-
vas.

IV. Auxiliar na elaboração do orçamento municipal, contribuindo com dados contábeis 
e fi nanceiros relevantes para o planejamento.

V. Elaborar relatórios sobre a situação contábil, transcrevendo dados e emitindo pa-
receres que subsidiem a tomada de decisão da gestão.

VI. Organizar e arquivar documentos contábeis de forma sistemática, garantindo a 
integridade e a fácil recuperação das informações.

VII. Preparar os processos para pagamentos das despesas, verifi cando contratos, adi-
tivos e notas de empenho para assegurar a conformidade.

VIII. Emitir relatórios de liquidação das despesas, fornecendo uma visão clara e deta-
lhada sobre as obrigações fi nanceiras da Secretaria.

IX. Auxiliar no planejamento e na elaboração de processos de licitação para compras 
e serviços da Secretaria, assegurando que as práticas contábeis sejam respeitadas.

X. Controlar as frequências, calcular e emitir ofícios de pagamento e relatórios refe-
rentes aos valores pagos aos prestadores de serviços, garantindo a precisão das informa-
ções fi nanceiras.

XI. Supervisionar a equipe contábil, promovendo o desenvolvimento profi ssional e 
garantindo a efi ciência e a qualidade dos serviços prestados.

XII. Analisar e propor melhorias nos processos contábeis, buscando efi ciência e efi cá-
cia nas atividades realizadas pelo setor.

XIII. Assegurar a conformidade com as normas contábeis e colaborar em processos de 
auditoria, contribuindo com informações e documentação necessárias.

COORDENADOR DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
I. Coordenar o processo de elaboração do orçamento anual da Secretaria, assegu-

rando que todas as áreas contribuam com informações precisas e relevantes.
II. Analisar propostas orçamentárias apresentadas por diferentes setores, garantindo 

que estejam alinhadas às diretrizes e objetivos estratégicos da Secretaria.
III. Monitorar a execução orçamentária ao longo do exercício fi scal, identifi cando des-

vios e propondo ações corretivas quando necessário.
IV. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação orçamentária, fornecendo dados e 

análises que suportem a tomada de decisões dos gestores.
V. Participar do planejamento fi nanceiro da Secretaria, garantindo que os recursos 

sejam alocados de maneira efi caz e efi ciente.
VI. Implementar e monitorar controles de despesas, assegurando que os gastos este-

jam dentro do orçamento aprovado e que as normas fi nanceiras sejam seguidas.
VII. Assessorar os gestores da Secretaria em questões relacionadas ao orçamento, 

oferecendo suporte na formulação de estratégias fi nanceiras.
VIII. Analisar os resultados fi nanceiros em relação ao orçamento, identifi cando oportu-

nidades de melhoria e efi ciência.
IX. Articular com outros setores e órgãos públicos para garantir a integração das infor-

mações orçamentárias e a harmonização dos processos.
X. Assegurar que todas as atividades relacionadas à gestão orçamentária estejam 

em conformidade com a legislação vigente e com as normas internas da Prefeitura.
XI. Propor normas e procedimentos que visem à melhoria da gestão orçamentária, 

contribuindo para a transparência e efi cácia do serviço público municipal.

COORDENADOR DE PROTOCOLO 
I. Assegurar a efi cácia na gestão de documentos e processos administrativos da 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital. 
II. Prover suporte e orientação aos usuários sobre o uso do sistema de protocolo 

eletrônico e os procedimentos para a remessa e recebimento de documentos.
III. Coordenar o recebimento, registro e encaminhamento de documentos e proces-

sos administrativos, garantindo que sejam tratados de forma efi ciente e dentro dos prazos 
estabelecidos.

IV. Liderar e orientar a equipe responsável pelo setor de protocolo da SMGPGD, as-
segurando que as atividades sejam executadas de acordo com as normas e procedimentos 
estabelecidos.

V. Desenvolver e implementar procedimentos operacionais padronizados para a ges-
tão do protocolo, visando a efi ciência e a transparência nas atividades.

VI. Prestar informações ao público sobre os serviços de protocolo, orientando quanto 
aos procedimentos e requisitos necessários.

VII. Coordenar a utilização de sistemas eletrônicos de protocolo, garantindo a correta 
inserção e atualização de informações.

VIII. Produzir relatórios periódicos sobre a atividade do setor, analisando dados e indi-
cadores para a tomada de decisões e melhorias nos processos.

IX. Executar outras tarefas relacionadas à área de protocolo que forem designadas 
pela chefi a imediata.

COORDENADOR DE ACERVO FUNCIONAL 
I. Organizar, manter e atualizar o Arquivo funcional, recebendo, classifi cando, arma-

zenando e conservando fi chas funcionais, processos, livros, papéis e outros documentos 
relevantes para a SMGPGD.

II. Atender, de acordo com as normas vigentes, aos pedidos de remessa de pro-
cessos e documentos sob sua guarda, assegurando a integridade e a rastreabilidade dos 
materiais.

III. Realizar as juntadas solicitadas nos processos, garantindo que todos os docu-
mentos necessários sejam corretamente incorporados e identifi cados.

IV. Organizar e manter atualizado o sistema de referência e índices necessários para 
a pronta consulta de qualquer documento arquivado, utilizando tecnologias de informação 
para facilitar o acesso.

V. Colecionar, encadernar e arquivar jornais e publicações ofi ciais de interesse da 
Prefeitura, mantendo um registro histórico adequado.

VI. Realizar buscas para o fornecimento de certidões e documentos quando regular-
mente requeridos e autorizados, assegurando a agilidade e precisão nas respostas.

VII. Prestar informações aos diversos órgãos da Prefeitura sobre processos, papéis e 
outros documentos arquivados, e quando solicitado, emprestá-los mediante recibo, monito-
rando sua devolução.

VIII. Coordenar a incineração periódica de papéis administrativos e outros documen-
tos, conforme as normas e legislação pertinentes, garantindo que a destinação de docu-
mentos seja feita de maneira segura e correta.

IX. Implementar e monitorar políticas e procedimentos relacionados à gestão de docu-
mentos, assegurando conformidade com legislações e melhores práticas de arquivamento.

X. Promover treinamentos e capacitações para a equipe sobre gestão documental, 
arquivo e utilização de sistemas de informação, visando a melhoria contínua dos proces-
sos.

XI. Participar de reuniões e grupos de trabalho relacionados à gestão documental e 
à preservação da memória institucional, contribuindo com a formulação de estratégias e 
políticas.

XII. Exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhe forem deter-
minadas pelo superior hierárquico, sempre com foco na efi ciência e efi cácia do setor.

COORDENADOR DE REMESSA DE ATOS AO TCE/RJ 
I. Coordenar a equipe técnica responsável pela análise e pelo encaminhamento de in-

formações, dados e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/
RJ), para fi ns de registro de atos de admissão de pessoal, a qualquer título, e de investidura 
em cargos de provimento derivado na Administração Direta e Indireta, incluindo fundações 
públicas, excetuadas as nomeações para cargos em comissão;  

II. Assegurar a exatidão, a compatibilidade, a adimplência e a tempestividade das infor-
mações prestadas ao TCE/RJ, garantindo o cumprimento rigoroso dos prazos e requisitos 
legais;  

III. Controlar e monitorar os prazos estabelecidos nas normativas do TCE/RJ, adotando 
medidas preventivas para evitar descumprimentos e atrasos nos processos de remessa;  

IV. Manter atualizadas as normativas e regulamentações de controle externo, promo-
vendo sua disseminação junto à equipe técnica e demais áreas envolvidas nos processos 
de admissões;  

V. Cadastrar e manter atualizadas no sistema do TCE/RJ todas as leis e regulamen-
tos relacionados à gestão de pessoal, incluindo planos de cargos e salários; estatuto dos 
servidores públicos; leis de autorização para contratações temporárias; atos de criação, 
extinção e transformação de cargos efetivos e comissionados e leis de reajustes salariais e 
revisão de vencimentos, incluindo agentes políticos.  

VI. Coordenar o envio de Editais de Concursos Públicos e Processos Seletivos Simpli-
fi cados da Administração Direta e Indireta Municipal ao TCE/RJ, assegurando sua confor-
midade legal e documental;  

VII. Estabelecer e supervisionar metodologias para o controle da qualidade dos proces-
sos de admissão de pessoal, garantindo que estejam em conformidade com as normas do 
controle externo e da legislação vigente;  

VIII. Gerar e analisar relatórios gerenciais e de auditoria sobre os atos de admissão, 
com vistas ao controle interno, à fi scalização e à prestação de contas perante os órgãos 
de controle;  

IX. Identifi car e relatar, de forma tempestiva, ao superior hierárquico, quaisquer incon-
sistências, inconformidades ou irregularidades verifi cadas em quaisquer etapas dos pro-
cessos de admissão, sugerindo medidas corretivas quando necessário;  
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X. Articular-se com órgãos e entidades da Administração Municipal, promovendo o ali-
nhamento das práticas administrativas aos requisitos do TCE/RJ, com foco na regularidade 
dos atos de pessoal;  

XI. Promover a capacitação contínua da equipe envolvida nos processos de remessa de 
atos de admissão, visando à atualização sobre mudanças normativas e melhores práticas 
de gestão;  

XII. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo superior hierárquico, de 
acordo com as necessidades institucionais e administrativas.  

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL E PSICOLOGIA 
I. Coordenar e supervisionar as atividades dos profi ssionais de Serviço Social e Psi-

cologia, promovendo um ambiente colaborativo e integrado.
II. Realizar reuniões periódicas para avaliação de desempenho e planejamento de 

ações.
III. Ofertar atendimento psicossocial aos servidores públicos, considerando suas ne-

cessidades e demandas específi cas, dentro de uma perspectiva acolhedora e humanizada.
IV. Desenvolver estratégias de acompanhamento e suporte, para casos em que a 

equipe entender pertinente.
V. Elaborar pareceres técnicos em processos administrativos que requeiram a ava-

liação de profi ssionais de Serviço Social e Psicologia.
VI. Conduzir avaliações psicossociais e desenvolver laudos, dentro de sua área de 

atuação, que subsidiem decisões administrativas.
VII. Elaborar, coordenar, analisar e executar programas e projetos voltados ao bem-

-estar dos servidores, promovendo a saúde mental e social dos mesmos.
VIII. Monitorar e avaliar a efi cácia das iniciativas desenvolvidas.
IX. Promover treinamentos e capacitações contínuas para a equipe, visando a atuali-

zação sobre práticas e legislações pertinentes.
X. Incentivar a formação de parcerias com outras instituições e secretarias para me-

lhor atender os servidores.
XI. Supervisionar o acompanhamento de casos complexos, garantindo um plano de 

intervenção multidisciplinar.
XII. Facilitar a comunicação entre os profi ssionais de Serviço Social e Psicologia para 

uma abordagem integrada.
XIII. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades do setor, apresentando resulta-

dos e propondo melhorias.
XIV. Manter a documentação e os registros dos atendimentos em conformidade com as 

normativas éticas e legais.
XV. Contribuir para a formulação de legislações que visem à melhoria das condições 

de trabalho e saúde mental dos servidores.
XVI. Representar o setor em fóruns, reuniões e eventos, defendendo os interesses dos 

profi ssionais e dos servidores.
XVII. Garantir que todas as ações e atendimentos realizados estejam em conformidade 

com o código de ética das profi ssões de Serviço Social e Psicologia, respeitando a confi -
dencialidade dos atendidos.

COORDENADOR DE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 
I. Prestar informações e orientações detalhadas aos servidores públicos sobre di-

reitos relacionados à aposentadoria, pensão, licenças e outros benefícios, promovendo 
transparência e esclarecimento.

II. Coordenar a análise dos pedidos de solicitação de averbação de tempo de con-
tribuição, garantindo que os processos sejam conduzidos de forma efi ciente e dentro dos 
prazos estabelecidos.

III. Coordenar a equipe que realiza a qualifi cação funcional de servidores em proces-
sos administrativos, assegurando a conformidade com as normas e legislações pertinentes.

IV. Proceder a averbação, após deferimento do processo, do tempo de serviço pres-
tado pelos servidores municipais a organismos externos, conforme as disposições legais 
aplicáveis.

V. Orientar os servidores sobre o período necessário para o início do processo de 
aposentadoria e licença prêmio, garantindo que tenham clareza sobre os requisitos e eta-
pas envolvidas.

VI. Iniciar, após o requerimento do servidor, o processo de aposentadoria e licença 
prêmio, realizando uma análise cuidadosa do tempo de serviço e dos documentos neces-
sários.

VII. Desenvolver e implementar procedimentos e fl uxos de trabalho que melhorem a 
efi ciência da Divisão, contribuindo para um atendimento de qualidade.

VIII. Elaborar relatórios e indicadores sobre a situação funcional dos servidores, cola-
borando com a gestão para a tomada de decisões estratégicas.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhe forem deter-
minadas pelo superior hierárquico, contribuindo para o bom funcionamento da equipe.

COORDENADOR DE GESTÃO DE ESTÁGIOS E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
I. Planejar, coordenar e supervisionar o Programa de Estágio e Jovem Aprendiz no âm-

bito da administração pública municipal, garantindo sua efetividade e alinhamento com as 
diretrizes institucionais.  

II. Acompanhar e orientar estagiários e jovens aprendizes em suas atividades, promo-
vendo um ambiente de aprendizado e desenvolvimento profi ssional.  

III. Estabelecer critérios e procedimentos para o recrutamento, seleção e acompanha-
mento dos participantes do programa, em conformidade com a legislação vigente.  

IV. Atuar como ponto de contato entre os estagiários, jovens aprendizes e suas res-
pectivas unidades de lotação, assegurando uma integração efi ciente com as equipes de 
trabalho.  

V. Desenvolver e implementar programas de capacitação e treinamentos para estagiá-
rios e jovens aprendizes, visando aprimorar suas habilidades e competências.  

VI. Monitorar e avaliar o desempenho dos participantes, propondo melhorias e ajustes 
necessários para garantir a efetividade do programa.  

VII. Manter contato com instituições de ensino e entidades formadoras para viabilizar 
parcerias e garantir a qualidade das experiências de estágio e aprendizagem.  

VIII. Supervisionar a elaboração e gestão de contratos, termos de compromisso e de-
mais documentos necessários para a formalização da participação no programa.  

IX. Promover ações para o engajamento e bem-estar dos estagiários e jovens aprendi-
zes, incentivando um ambiente de trabalho motivador e inclusivo.  

X. Elaborar relatórios e prestar contas sobre os resultados e impactos do programa, 
fornecendo subsídios para a melhoria contínua da iniciativa.  

XI. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-
me determinação superior.  

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PLANO DE CARGOS 
I. Avaliar as diretrizes dos planos de cargos e salários, propondo ajustes e melhorias 

conforme as necessidades da administração e as demandas dos servidores.
II. Criar e revisar normas e procedimentos relacionados ao enquadramento dos ser-

vidores nos diferentes cargos e níveis do plano.
III. Receber pedidos de enquadramento ou reclassifi cação de cargos, realizando aná-

lises detalhadas e fornecendo pareceres fundamentados.
IV. Garantir que os processos de enquadramento sejam transparentes, informando os 

servidores sobre os critérios e procedimentos adotados.
V. Convocar e conduzir reuniões regulares para discutir os temas relacionados ao 

plano de cargos, registrando atas e encaminhando decisões.
VI. Elaborar pareceres sobre as solicitações de enquadramento, apresentando reco-

mendações ao Secretário ou à autoridade competente.

VII. Monitorar a aplicação das decisões tomadas, garantindo que os enquadramentos 
sejam executados conforme as normas estabelecidas.

VIII. Sugerir e participar de capacitações para os membros da comissão e servidores, 
visando a atualização sobre legislação e práticas de gestão de pessoas.

IX. Produzir relatórios periódicos sobre as atividades da comissão, apresentando re-
sultados e sugestões de melhorias ao Secretário ou à direção da Secretaria.

X. Articular com outros setores e órgãos da administração pública para garantir a 
integração e a efi cácia dos processos de enquadramento.

MEMBRO DA FOLHA DE PAGAMENTO
I. Elaborar e controlar as Folhas de Pagamentos de servidores ativos e inativos dos 

órgãos que integram a Administração Direta e Indireta do Município a partir de todas as 
ocorrências mensais dos servidores;

II. Realizar cálculos e levantamento de valores de diferenças em processos adminis-
trativos;

III. Catalogar, atualizar, supervisionar e controlar os procedimentos e rotinas relativos 
à alimentação dos módulos da Folha de Pagamento e Recursos Humanos;

IV. Supervisionar o fl uxo de informações entre departamentos e demais órgãos da 
Administração Direta e Indireta;

V. Assessorar os núcleos de Recursos Humanos e Departamentos de Pessoal no 
controle de pessoal nas legalidades e legitimidades dos atos que geram despesas na Folha 
de Pagamento;

VI. Desenvolver e dar manutenção em ferramentas de software que auxiliam no con-
trole e auditoria de dados que são inseridos/lidos em sistemas de informações e em bases 
de dados auxiliares;

VII. Verifi car os dados inseridos no Sistema de Folha de Pagamento em relação à sua 
consistência e formatação corretas;

VIII. Verifi car o resultado das rotinas de cálculo do Sistema de Folha de Pagamento em 
que, por lançamentos inconsistentes ou atualizações de software, podem produzir resulta-
dos inesperados;

IX. Desenvolver e dar manutenção ao sistema de software que gerencia o acesso 
e o envio de informações referentes a eventos que são lançados no Sistema de Folha de 
Pagamento dentro de um período determinado.

SUPERVISOR DE CONTROLE DE PESSOAL  
I. Supervisionar e coordenar a equipe responsável pelo cadastro funcional dos servido-

res, garantindo a correta execução das atividades relacionadas à admissão e atualização 
cadastral.  

II. Garantir a integridade, precisão e atualização contínua dos dados dos servidores nos 
sistemas de gestão de pessoas, acompanhando os lançamentos e processos administra-
tivos.  

III. Orientar e dar suporte técnico à equipe na execução dos procedimentos de registro 
de admissões, exonerações, designações e demais atos administrativos funcionais.  

IV. Acompanhar e validar a conferência documental dos servidores, assegurando que 
todos os registros estejam de acordo com as normativas legais e regulamentares.  

V. Atuar como elo entre a equipe de cadastro funcional e os superiores hierárquicos, 
reportando informações relevantes e auxiliando na tomada de decisão.  

VI. Coordenar a organização e o arquivamento adequado dos processos administrati-
vos dos servidores, garantindo acessibilidade e conformidade com as diretrizes de transpa-
rência e controle interno.  

VII. Monitorar e otimizar os fl uxos e processos de cadastro funcional, propondo melho-
rias que aumentem a efi ciência e minimizem erros nos registros.  

VIII. Controlar prazos e procedimentos relacionados à concessão de férias, licenças 
e outros direitos funcionais, garantindo o correto registro e cumprimento das normativas.  

IX. Atuar no relacionamento com órgãos de controle e fi scalização, auxiliando no for-
necimento de informações e na prestação de contas junto a entidades como o Tribunal de 
Contas do Estado.  

X. Elaborar relatórios gerenciais, subsidiando a gestão com informações estratégicas.  
XI. Participar de reuniões com os gestores da Secretaria, propondo soluções para otimi-

zação dos processos de cadastro e melhoria na gestão dos dados funcionais.  
XII. Manter-se atualizado quanto às legislações e normativas pertinentes à gestão de 

pessoal, garantindo que as práticas adotadas estejam em conformidade com as exigências 
legais.  

XIII. Exercer outras atividades correlatas, conforme determinação do superior hierár-
quico.  

SUPERVISOR DE GOVERNANÇA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
I. Coordenar e direcionar o desenvolvimento de iniciativas relacionadas ao uso da Tec-

nologia da Informação, visando a melhoria contínua dos processos institucionais;  
II. Garantir que as mudanças tecnológicas e digitais estejam alinhadas com as neces-

sidades e estratégias dos diversos setores da instituição, promovendo a integração entre 
as áreas;  

III. Apoiar gestores e líderes na tomada de decisões estratégicas, fornecendo ferra-
mentas, análises e processos que viabilizem a transformação digital de forma efi ciente e 
segura;  

IV. Defi nir, implementar e fi scalizar políticas internas de segurança da informação, esta-
belecendo diretrizes para mitigar riscos e assegurar a integridade, a confi dencialidade e a 
disponibilidade dos dados institucionais;  

V. Orientar o planejamento orçamentário dos recursos destinados à Tecnologia da In-
formação, assegurando que estejam alinhados com as diretrizes de governança e com os 
objetivos de transformação digital da instituição;  

VI. Elaborar o planejamento estratégico de Tecnologia da Informação, defi nindo polí-
ticas, metas e ações que promovam a inovação tecnológica e a criação de uma cultura 
organizacional orientada para a transformação digital;  

VII. Monitorar e aprimorar o desempenho dos serviços de Tecnologia da Informação, 
promovendo a efi ciência operacional e a melhoria contínua dos processos tecnológicos;  

VIII. Promover a satisfação dos usuários internos e externos por meio da oferta de ser-
viços de Tecnologia da Informação de qualidade, alinhados às necessidades institucionais 
e com foco na experiência do usuário;  

IX. Mapear, documentar e revisar processos e procedimentos relacionados à governan-
ça de Tecnologia da Informação, garantindo o controle, a padronização e a conformidade 
com as melhores práticas do setor;  

X. Fiscalizar a execução de contratos de Tecnologia da Informação, assegurando o 
cumprimento dos requisitos técnicos, operacionais e legais estabelecidos, bem como a 
qualidade dos serviços prestados;  

XI. Identifi car oportunidades de inovação e propor soluções tecnológicas que contri-
buam para o aprimoramento da gestão pública e para a modernização administrativa;  

XII. Promover a capacitação contínua da equipe de Tecnologia da Informação, incenti-
vando o desenvolvimento de competências técnicas e de gestão em governança de tecno-
logia da informação;  

XIII. Estabelecer indicadores de desempenho (KPIs) para monitorar os resultados das 
iniciativas de Tecnologia da Informação, avaliando o impacto das ações de governança na 
efi ciência e na segurança da instituição;  

XIV. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo superior hierárquico, de 
acordo com as demandas institucionais e as necessidades da área de Tecnologia da Infor-
mação.  
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SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA 
I. Defi nir, implementar e manter a infraestrutura de tecnologia da informação, garan-

tindo a disponibilidade e a efi ciência dos serviços prestados.
II. Supervisionar a estrutura e a administração da rede, assegurando a performance, 

a escalabilidade e a segurança das comunicações e dados.
III. Estabelecer e implementar políticas de segurança da informação, incluindo con-

troles de acesso, gestão de incidentes e conformidade com normas e regulamentos.
IV. Implementar soluções de monitoramento para identifi car e responder a incidentes 

de segurança, minimizando riscos e impactos na infraestrutura de TI.
V. Garantir a continuidade dos serviços de TI, supervisionando a manutenção, a 

atualização e a otimização dos sistemas e equipamentos.
VI. Coordenar o planejamento e a implementação de projetos de infraestrutura, in-

cluindo upgrades, expansões e novas aquisições de tecnologia.
VII. Pesquisar e avaliar novas tecnologias e soluções que possam ser incorporadas à 

infraestrutura, buscando inovação e melhorias operacionais.
VIII. Participar ativamente do Comitê de Planejamento de Desenvolvimento de Tecno-

logia da Informação (PDTI) e do Grupo de Segurança da Informação (PSI), contribuindo 
com expertise técnica e estratégica.

IX. Manter documentação detalhada de todos os processos, políticas e procedimen-
tos relacionados à infraestrutura e segurança, garantindo a acessibilidade e a atualização 
constante.

X. Coordenar e facilitar auditorias de segurança e avaliações de conformidade, im-
plementando melhorias conforme as recomendações.

XI.  Realizar avaliações de risco regulares para identifi car vulnerabilidades na infraes-
trutura e propor estratégias de mitigação.

XII.  Promover a conscientização sobre segurança da informação em toda a organiza-
ção, incentivando práticas seguras entre os colaboradores.

SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO DE REDE 
I. Supervisionar e coordenar a equipe de administração de rede, garantindo que as 

tarefas sejam executadas de acordo com os padrões e políticas estabelecidos.
II. Analisar e defi nir a arquitetura da rede de forma a otimizar a performance e a es-

calabilidade, garantindo que a infraestrutura atenda às necessidades da organização. 
III. Desenvolver, implementar e revisar regularmente políticas de segurança da infor-

mação, assegurando a proteção de dados e a integridade da rede contra ameaças ciberné-
ticas.

IV. Coordenar a manutenção dos serviços de Tecnologia da Informação (TI), garantin-
do a disponibilidade, confi abilidade e efi ciência dos sistemas e equipamentos da rede;

V. Participar ativamente do Comitê de Planejamento de Tecnologia da Informação 
(PDTI) e do Comitê de Segurança da Informação (PSI), contribuindo com insights e reco-
mendações para a estratégia de TI da organização.

VI. Estabelecer e realizar monitoramento contínuo do desempenho da rede, identifi -
cando e solucionando problemas proativamente para minimizar interrupções e melhorar a 
efi ciência.

VII. Administrar contas de usuários, permissões e acessos à rede, assegurando que 
os direitos de acesso estejam em conformidade com as políticas de segurança da informa-
ção.

VIII. Elaborar e manter atualizada a documentação técnica da infraestrutura da rede, 
bem como relatórios sobre o estado da rede, incidentes e ações corretivas tomadas.

IX. Realizar análises de risco relacionadas à infraestrutura da rede e participar do 
desenvolvimento de planos de continuidade de negócios em caso de incidentes

SUPERVISOR DE SEGURANÇA OCUPACIONAL 
I. Coordenar, supervisionar e orientar as atividades da área de Segurança Ocupa-

cional, meio ambiente e saúde das unidades da administração pública municipal, garantin-
do que os processos, procedimentos, treinamento e infraestrutura das instalações sejam 
cumpridos de acordo com a legislação brasileira;

II. Controlar o uso de EPIs e EPCs;
III. Garantir a organização da CIPA;
IV. Desenvolver o plano de Segurança Ocupacional da administração pública munici-

pal, envolvendo a Engenharia e a Segurança do Trabalho, liderando a equipe para a exe-
cução das atribuições pertinentes a cada cargo, fi scalizando os trabalhos desenvolvidos;

V. Acompanhar os acidentes e doenças do trabalho, segurança em instalações em 
serviços em eletricidade (NR 10), auditorias internas sobre segurança ocupacional para 
verifi car atendimento das normas e práticas de segurança;

VI. Supervisionar as atividades ligadas à Segurança Ocupacional;
VII. Colaborar com a elaborações de normas, regulamentos e procedimentos relativos 

à Segurança Ocupacional;
VIII. Preparar programas de treinamento sobre Segurança Ocupacional, incluindo pro-

gramas de conscientização e de divulgação das normas de segurança, visando o desen-
volvimento de uma atitude preventiva do servidor quanto à segurança no seu ambiente de 
trabalho.

IX. Participar de reuniões do SESMT e da administração pública sempre que for con-
vocado.

X. Outras atividades correlatas solicitadas pela chefi a imediata.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM OCUPACIONAL 
I. Coordenar, supervisionar e orientar todas as atividades da equipe de enfermagem 

do SESMT, reunindo-a periodicamente de acordo com cronograma pré-estabelecido, e, 
extraordinariamente, quando se fi zer necessário; 

II. Defi nição da escala de trabalho, de forma a garantir disponibilidade de atendimen-
to dos profi ssionais enfermeiros e técnicos ou auxiliares de enfermagem, de acordo com o 
grau de risco e em conformidade com a nr4, tanto no SESMT centralizado como nos polos 
descentralizados das unidades de saúde; 

III. Programar junto à Subsecretaria de vigilância em saúde/programa de imuniza-
ção campanhas vacinais aos trabalhadores, em conformidade com protocolos vigentes do 
Ministério da Saúde e, sempre que necessário, mediante análise periódica da equipe de 
enfermagem do SESMT, das reais necessidades em cada Secretaria e fundação da admi-
nistração pública municipal; 

IV. Colaborar na organização e administração do SESMT, buscando provimento de 
pessoal, e materiais necessários, treinando e supervisionando técnicos de enfermagem do 
trabalho, atendentes e outros, para promover o atendimento adequado às necessidades de 
saúde dos servidores; 

V. Implementar atividades educativas em parceria com os demais supervisores do 
SESMT de forma a garantir a execução de programas de educação continuada de saúde 
para os servidores e gestores; 

VI. Participar, e/ou conferir a outro enfermeiro do trabalho de sua supervisão, na ins-
peção e avaliação das condições de trabalho com vistas ao seu controle e à prevenção dos 
danos na saúde dos servidores, sempre que solicitado pela coordenação do SESMT; 

VII. Elaborar ou auxiliar na elaboração de termo de referência para aquisição de bens, 
insumos e serviços pertinentes à matéria de saúde ocupacional; 

VIII. Colaborar com a elaboração e/ou renovação do PCMSO (programa de controle 
médico de saúde ocupacional) das unidades da administração pública com informações e 
programas desempenhados pela equipe de saúde ocupacional do SESMT; 

IX. Levantamento dos dados mensais de absenteísmo, correlacionando com acidente 
de trabalho e doença ocupacional, por meio do prontuário integrado, para análise, discus-
são e elaboração de estratégias de prevenção e contingenciamento junto com ao supervi-
sor médico ocupacional; 

X. Colaborar, tecnicamente, com a atualização do estatuto do servidor, no que tange 
às questões de saúde ocupacional dentre outros temas pertinentes ao SESMT. 

XI. Apresentar relatórios estatísticos sobre a atuação da equipe de enfermagem do 
trabalho à coordenação do SESMT e à Administração Pública Direta e Indireta sempre que 
necessário ou solicitado;

XII. Participar de reuniões do SESMT e da administração pública sempre que for con-
vocado.

XIII. Outras atividades correlatas solicitadas pela chefi a imediata.

SUPERVISOR MÉDICO OCUPACIONAL
I. Defi nição da equipe técnica das perícias previdenciárias, e suas atribuições refe-

rentes aos médicos peritos, médicos especialistas, enfermeiro, técnicos de enfermagem e 
assistentes sociais;

II. Defi nição da escala de trabalho, número de perícias, tempo mínimo de atendimen-
to pericial;

III. Implantação, execução e fi scalização do fl uxograma de perícias;
IV. Realização de treinamentos periódicos para alinhamento de condutas;
V. Implantação, execução e fi scalização do fl uxograma de Readaptação Funcional/

Profi ssional;
VI. Implantação, execução e fi scalização do fl uxograma de Redução de Carga Horá-

ria;
VII. Implantação, execução e fi scalização do fl uxograma de Concessão de Aposenta-

doria por Invalidez;
VIII. Implantação, execução e fi scalização do fl uxograma de Avaliação por Junta Médi-

ca;
IX. Implantação, execução e fi scalização do fl uxograma de homologação de registro 

de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais;
X. Viabilização junto ao CIDAC da implantação de prontuário eletrônico único a ser 

utilizado simultaneamente pelo Instituto de Previdência do servidor, Policlínica do Servidor 
e SESMT;

XI. Levantamento dos dados mensais de absenteísmo para análise, discussão e ela-
boração de estratégias de prevenção e contingenciamento;

XII. Colaborar, tecnicamente, com as elaborações de normas, regulamentos e pro-
cedimentos relativos à temática médico-previdenciária para o Instituto de previdência dos 
servidores públicos municipais e para a administração pública direta e indireta;

XIII. Colaborar, tecnicamente, com a atualização do Estatuto do Servidor, no que tange 
às questões de perícia médica, concessões de licenças médicas, aposentadoria por invali-
dez dentre outros temas previdenciários.

XIV. Liderar a equipe de perícias médicas previdenciárias, reunindo-a periodicamente 
de acordo com cronograma pré-estabelecido, e, extraordinariamente, quando se fi zer ne-
cessário.

XV. Fazer interface direta com o SESMT através da subordinação em relação à Dire-
ção do SESMT;

XVI. Apresentar relatórios estatísticos sobre a atuação das perícias previdenciárias ao 
Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal e à administração pública direta e 
indireta;

XVII. Participar de reuniões do Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal e 
da administração pública sempre que for convocado.

XVIII.  Outras atividades correlatas solicitadas pela chefi a imediata.

CHEFE DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
I. Coordenar e supervisionar as operações fi nanceiras da Secretaria, garantindo a cor-

reta execução orçamentária e fi nanceira dos recursos destinados à Gestão De Pessoas e 
Governança Digital.  

II. Gerenciar o fl uxo de pagamentos relacionados a contratos e demais despesas da 
Secretaria.  

III. Monitorar e garantir a correta aplicação das normas fi nanceiras nos processos ad-
ministrativos da Secretaria.  

IV. Supervisionar a conciliação bancária e o controle de movimentações fi nanceiras, 
assegurando a transparência e integridade dos registros.  

V. Acompanhar a execução do orçamento da Secretaria, promovendo análises e ajustes 
necessários para manter o equilíbrio fi nanceiro.  

VI. Auxiliar na elaboração de relatórios gerenciais, demonstrativos fi nanceiros e presta-
ções de contas para subsidiar a tomada de decisão da alta gestão.  

VII. Supervisionar e orientar a equipe responsável pelas atividades fi nanceiras, assegu-
rando o cumprimento de prazos e normativas.  

VIII. Implementar medidas de controle interno e auditoria para minimizar riscos e garan-
tir a efi ciência na aplicação dos recursos públicos.  

IX. Articular-se com demais setores da Secretaria e com órgãos externos para alinhar 
diretrizes fi nanceiras e aprimorar os processos administrativos.  

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.  

CHEFE DE OPERAÇÕES CONTÁBEIS 
I. Coordenar e supervisionar as operações contábeis da Secretaria, garantindo confor-

midade com as normas e legislações vigentes.  
II. Gerenciar o registro, classifi cação e análise das transações contábeis, assegurando 

a correta escrituração e prestação de contas.  
III. Supervisionar a elaboração de demonstrações contábeis, balanços patrimoniais e 

relatórios fi nanceiros da Secretaria.  
IV. Acompanhar a execução orçamentária e fi nanceira, garantindo o cumprimento das 

diretrizes fi scais e administrativas.  
V. Monitorar e realizar conciliações contábeis, assegurando a integridade e precisão 

dos registros fi nanceiros.  
VI. Implementar e aprimorar processos de controle interno para garantir transparência 

e efi ciência na gestão contábil.  
VII. Prestar suporte técnico-contábil às unidades da Secretaria, orientando sobre proce-

dimentos e melhores práticas.  
VIII. Coordenar auditorias internas e externas, garantindo que os processos contábeis 

estejam em conformidade com as exigências legais.  
IX. Elaborar relatórios e pareceres técnicos para subsidiar a tomada de decisão da alta 

gestão.  
X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.  

CHEFE DE SUPORTE TECNOLÓGICO  
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas ao suporte técnico em tecno-

logia da informação, garantindo a funcionalidade e disponibilidade dos sistemas e equipa-
mentos.  

II. Gerenciar a equipe de suporte, distribuindo tarefas e monitorando o atendimento a 
chamados e demandas internas.  

III. Assegurar o bom funcionamento da infraestrutura de TI, incluindo hardware, softwa-
re, redes e sistemas utilizados pela Secretaria.  

IV. Implementar e monitorar medidas de segurança da informação para proteção de 
dados e integridade dos sistemas.  

V. Garantir a atualização e manutenção preventiva dos equipamentos e sistemas, mini-
mizando falhas e otimizando o desempenho.  

VI. Apoiar a implementação de novas tecnologias e soluções digitais que contribuam 
para a modernização dos processos administrativos.  

VII. Desenvolver treinamentos e orientações para os servidores sobre boas práticas no 
uso de ferramentas tecnológicas.  

VIII. Acompanhar contratos de manutenção e suporte de terceiros, garantindo a efi ciên-
cia dos serviços prestados.  

IX. Elaborar relatórios e indicadores de desempenho do setor, identifi cando oportunida-
des de melhoria contínua.  

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.  
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CHEFE DE APLICAÇÃO DAS TÉCNICAS RADIOLÓGICAS 
I. Supervisionar e orientar a aplicação das técnicas radiológicas, assegurando que os 

profi ssionais de Radiologia (Técnicos e Tecnólogos) cumpram as normas e padrões de 
segurança durante suas atividades.

II. Garantir o cumprimento do Código de Ética Profi ssional, reportando ao Conselho 
Regional qualquer infração observada no exercício das funções.

III. Conferir e aprovar as escalas de serviço e plantões, assegurando que estejam ali-
nhadas aos requisitos técnicos e legais do setor.

IV. Comunicar à chefi a imediata sobre quaisquer falhas ou problemas relacionados aos 
equipamentos, fontes de radiação, acessórios ou EPIs (Equipamentos de Proteção Indivi-
dual) no local de trabalho.

V. Notifi car o Supervisor de Proteção Radiológica (SPR) sobre qualquer incidente ou 
situação que possa impactar os níveis de exposição à radiação ou representar risco de 
acidentes.

ASSISTENTE ESPECIAL DA GERÊNCIA OPERACIONAL 
I. Assessorar o Gerente Operacional na coordenação e execução de atividades estraté-

gicas do Gabinete, propondo soluções para otimização de processos e fl uxos de trabalho.  
II. Auxiliar na análise e priorização dos processos encaminhados ao Gabinete, com 

base em critérios de urgência, relevância e impacto nas metas institucionais.  
III. Elaborar e revisar minutas de documentos ofi ciais, pareceres e relatórios estratégi-

cos, garantindo alinhamento às diretrizes da gestão superior.  
IV. Acompanhar e monitorar o cumprimento de prazos e a execução de ações relacio-

nadas aos projetos prioritários, propondo ajustes quando necessário.  
V. Contribuir na organização de reuniões e agendas, auxiliando na preparação de pau-

tas, documentos e acompanhamentos estratégicos dos resultados.  
VI. Realizar levantamentos e análises de dados relacionados às atividades da Gerência, 

gerando insumos para a tomada de decisão e formulação de políticas internas.  
VII. Participar ativamente de projetos de inovação e melhoria contínua, com foco na 

modernização dos processos de gestão de pessoas e efi ciência administrativa.  
VIII. Promover a articulação entre diferentes áreas e setores da instituição, facilitando a 

integração e a comunicação no desenvolvimento de ações conjuntas.  
IX. Prestar suporte na análise de demandas de servidores e cidadãos, auxiliando na 

construção de soluções alinhadas às normativas e políticas institucionais.  
X. Exercer outras atividades de assessoramento e apoio estratégico, conforme designa-

das pelo Gerente Operacional ou superior hierárquico.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Assessorar diretamente o Diretor e o Subsecretário no desenvolvimento e implemen-

tação de estratégias para capacitação e treinamento dos servidores, propondo soluções 
inovadoras que alinhem as necessidades de desenvolvimento profi ssional aos objetivos 
estratégicos da Secretaria.  

II. Colaborar com o Diretor e o Subsecretário no planejamento e na execução de pro-
cessos seletivos, oferecendo suporte técnico na defi nição de perfi s ideais, critérios de ava-
liação e na análise estratégica dos currículos, assegurando a melhor escolha de candidatos 
para os cargos e funções.  

III. Atuar como ponto de apoio estratégico para o Diretor no relacionamento com os ser-
vidores, orientando sobre políticas e práticas de gestão de pessoas, e identifi cando áreas 
de melhoria que possam ser comunicadas à liderança, contribuindo para a criação de um 
ambiente de confi ança e alinhamento.  

IV. Contribuir no processo de avaliação de desempenho, assessorando o Diretor na 
análise de resultados, propondo ajustes em programas de gestão de pessoas e destacando 
oportunidades de desenvolvimento organizacional baseadas em feedbacks estratégicos.  

V. Apoiar na concepção de atividades para desenvolvimento de equipes, colaborando 
com o Diretor na defi nição de ações que melhorem a interação, comunicação e colabora-
ção entre os servidores, sempre com o objetivo de promover a excelência no ambiente de 
trabalho.  

VI. Propor ações estratégicas baseadas em dados sobre o clima organizacional e a 
satisfação dos servidores, ajudando o Diretor a criar e executar iniciativas que fortaleçam a 
cultura organizacional e melhorem a performance global da Secretaria.  

VII. Participar ativamente de projetos de gestão de pessoas, fornecendo ao Diretor in-
formações e insights estratégicos que contribuam para a implementação de políticas e 
programas alinhados aos objetivos institucionais, promovendo a valorização dos servidores 
de maneira contínua e efi caz.  

VIII. Realizar outras atividades estratégicas, sempre com o objetivo de fornecer suporte 
consultivo ao Diretor nas tomadas de decisão, contribuindo para o alinhamento das políti-
cas de gestão de pessoas com as metas e desafi os da Secretaria.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
I. Assessorar o Diretor do Departamento de Administração de Pessoal na implementa-

ção de estratégias para otimizar os processos de gestão de recursos humanos da Secreta-
ria, com foco no desenvolvimento e bem-estar dos servidores.  

II. Antecipar as necessidades operacionais do Departamento de Pessoal, oferecendo 
soluções para melhorar o fl uxo de trabalho e garantir a efi ciência no cumprimento dos pra-
zos estabelecidos.  

III. Ajudar o Diretor a identifi car oportunidades de melhoria na gestão de pessoal, utili-
zando informações e dados estratégicos para apoiar as decisões de alocação de recursos 
humanos.  

IV. Contribuir para a melhoria contínua dos processos de admissão, demissão e movi-
mentações funcionais, assessorando o Diretor na implementação de novas práticas que 
aumentem a agilidade e a precisão das operações.  

V. Propor e implementar soluções que melhorem a experiência do servidor, tanto em re-
lação aos processos administrativos quanto ao atendimento prestado pelo Departamento.  

VI. Acompanhar o desempenho das ações do Departamento de Pessoal, oferecendo 
relatórios gerenciais e insights para que o Diretor possa tomar decisões informadas sobre 
ajustes ou novas políticas.  

VII. Colaborar com o Diretor na defi nição de diretrizes para treinamentos e capacita-
ção da equipe, garantindo que as necessidades de desenvolvimento dos servidores sejam 
atendidas e alinhadas aos objetivos estratégicos da Secretaria.  

VIII. Exercer outras atividades de assessoramento que forem determinadas pelo Diretor 
do Departamento de Pessoal, sempre com o objetivo de melhorar a efi ciência e qualidade 
das operações de recursos humanos.

ASSISTENTE ESPECIAL DE CADASTRO FUNCIONAL  
I. Assessorar o Diretor de Cadastro Funcional no acompanhamento e gestão dos pro-

cessos de posse, férias e licença-prêmio dos servidores, oferecendo suporte estratégico 
para otimizar escalas, garantir conformidade legal e aprimorar a efi ciência operacional da 
Secretaria.  

II. Analisar e organizar registros e documentos relacionados à posse, férias e licença-
-prêmio dos servidores, garantindo que todas as informações estejam corretas e atualiza-
das para a tomada de decisão.  

III. Propor soluções para melhorar os processos administrativos, identifi cando oportuni-
dades de inovação na concessão de férias, na tramitação de posse e no controle da licen-
ça-prêmio, sempre buscando maior transparência e agilidade.  

IV. Colaborar na implementação de novas tecnologias e ferramentas de gestão que 
facilitem a tramitação de posse, férias e licença-prêmio, integrando os sistemas ao geren-
ciamento geral de recursos humanos da Secretaria.  

V. Auxiliar na revisão e no aprimoramento das políticas internas relacionadas à posse, 
férias e licença-prêmio, garantindo que estejam alinhadas com as normas vigentes e as 
necessidades estratégicas da administração pública.  

VI. Acompanhar prazos e pendências relativas à posse, férias e licença-prêmio dos 
servidores, informando ao Diretor qualquer irregularidade ou atraso e propondo soluções 
imediatas para minimizar impactos.  

VII. Atuar como ponto de contato para esclarecimento de dúvidas e orientação aos ser-
vidores sobre procedimentos relacionados à posse, férias e licença-prêmio, garantindo um 
fl uxo de informações contínuo e preciso.  

VIII. Elaborar relatórios detalhados sobre a gestão de posse, férias e licença-prêmio, 
fornecendo ao Diretor dados e análises para subsidiar decisões estratégicas sobre aloca-
ção de pessoal e planejamento de recursos humanos.  

IX. Exercer outras atividades correlatas de assessoramento no âmbito do Cadastro Fun-
cional, conforme demanda da Diretoria, sempre buscando otimizar os processos e aumen-
tar a efi cácia do Departamento.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE DO E-SOCIAL 
I. Assessorar o Diretor na defi nição e implementação de estratégias para a coleta e 

organização de dados no sistema E-Social, assegurando a precisão das informações e o 
cumprimento das exigências legais com foco na melhoria contínua dos processos.  

II. Colaborar com o Diretor na elaboração e manutenção de documentos e relatórios re-
lacionados ao E-Social, fornecendo insights e análises que facilitem a tomada de decisões 
estratégicas para o cumprimento das obrigações legais e administrativas.  

III. Apoiar o Diretor na supervisão das demandas do E-Social, verifi cando a conformida-
de dos processos e sugerindo melhorias para otimizar a tramitação e garantir a consistên-
cia das informações enviadas.  

IV. Auxiliar na integração do E-Social com outros sistemas utilizados pela Secretaria, 
garantindo a consistência e a troca efi ciente de informações, colaborando com o Diretor 
para aprimorar a efi ciência global da Secretaria.  

V. Contribuir para a elaboração de orientações e manuais sobre o E-Social, oferecendo 
suporte estratégico ao Diretor para disseminar boas práticas e assegurar o uso correto do 
sistema por parte dos servidores e gestores.  

VI. Atuar como consultor estratégico no atendimento a dúvidas e questões dos servido-
res em relação ao E-Social, fornecendo respostas claras e soluções efi cazes que promo-
vam a efi ciência na execução das atividades.  

VII. Apoiar na organização de treinamentos e capacitações sobre o E-Social, garantindo 
que a equipe esteja bem preparada para utilizar o sistema de forma efi caz, alinhando as 
capacitações às necessidades estratégicas da Secretaria.  

VIII. Manter-se atualizado sobre as legislações e normativas do E-Social, propondo 
ajustes nas práticas da Gerência para garantir que todos os processos estejam sempre em 
conformidade com as exigências legais e as diretrizes da Secretaria.  

IX. Participar de reuniões e eventos sobre o E-Social, representando a Gerência de for-
ma estratégica, apresentando sugestões e feedbacks valiosos para aprimorar os processos 
e a gestão do sistema dentro da Secretaria.  

X. Executar outras atividades correlatas, sempre com foco em fornecer suporte estraté-
gico ao Diretor, visando o aprimoramento dos processos internos e o atendimento efi ciente 
às demandas relacionadas ao E-Social.

ASSISTENTE ESPECIAL DE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL 
I. Assessorar na defi nição e execução de estratégias para qualifi cação funcional dos 

servidores, garantindo que todas as atividades sejam realizadas de forma efi ciente, integra-
da e alinhada aos objetivos organizacionais.  

II. Colaborar na organização e atualização da situação funcional dos servidores, ofere-
cendo apoio técnico para assegurar que as informações nos sistemas e planilhas estejam 
precisas e em conformidade com os requisitos legais.  

III. Contribuir na análise e organização dos documentos relacionados aos processos de 
aposentadoria, pensão, licenças e averbações, oferecendo suporte estratégico para garan-
tir a conformidade e a precisão dos registros administrativos.  

IV. Prestar orientação estratégica aos servidores públicos, esclarecendo dúvidas sobre 
seus direitos e os processos administrativos, com foco em fornecer soluções rápidas e efi -
cazes para garantir a satisfação e o bom relacionamento com os colaboradores.  

V. Apoiar na coordenação das análises dos pedidos de averbação de tempo de contri-
buição, assegurando que todos os documentos sejam corretamente analisados e encami-
nhados para os processos de decisão.  

VI. Organizar e manter os arquivos e registros relacionados aos processos de aposen-
tadoria, licença prêmio e outros benefícios dos servidores, de forma que contribuam para a 
melhoria da efi ciência e da transparência do setor.  

VII. Colaborar na elaboração de relatórios estratégicos sobre a situação funcional dos 
servidores, oferecendo análises de dados que ajudem na tomada de decisões importantes 
para a gestão de pessoal da organização.  

VIII. Contribuir ativamente para a implementação de novos procedimentos e rotinas 
que visem otimizar os processos administrativos do setor, identifi cando oportunidades de 
melhoria contínua e propondo soluções práticas ao Chefe de Divisão.  

IX. Monitorar e garantir o cumprimento dos prazos nos processos administrativos, as-
sessorar na gestão desses prazos e sugerir ajustes quando necessário para garantir a 
efi ciência e o cumprimento das normas internas.  

X. Executar outras atividades correlatas, sempre com foco no assessoramento à chefi a, 
contribuindo para a execução bem-sucedida das metas e objetivos do setor, além do bom 
funcionamento da equipe.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACERVO FUNCIONAL 
I. Assessorar o Coordenador na defi nição e implementação das estratégias de organi-

zação e classifi cação dos documentos no Acervo Funcional, garantindo que os processos 
sejam realizados de forma efi ciente, conforme as normas e requisitos legais.  

II. Contribuir para a atualização contínua do acervo funcional, oferecendo suporte na 
organização, catalogação e arquivamento dos documentos, assegurando fácil acesso e 
integridade dos registros.  

III. Auxiliar o Coordenador no atendimento aos pedidos de consulta e remessa de docu-
mentos, orientando os usuários sobre os procedimentos corretos e promovendo a confor-
midade com as normas do Acervo Funcional.  

IV. Colaborar na organização e na juntada de documentos solicitados nos processos, 
assegurando que a documentação seja anexada corretamente e em tempo hábil.  

V. Contribuir para a melhoria do sistema de referência e índices, promovendo a efi ciên-
cia na localização e consulta de documentos arquivados, de forma a facilitar o acesso para 
as partes interessadas.  

VI. Apoiar na coleta, encadernação e arquivamento de documentos ofi ciais relevantes 
para a Prefeitura, garantindo a preservação e a fácil acessibilidade do material.  

VII. Prestar suporte na realização de buscas e fornecimento de certidões, assegurando 
que as requisições sejam atendidas de acordo com as normas estabelecidas e com agili-
dade.  

VIII. Colaborar com diversos órgãos da Prefeitura, oferecendo informações e suporte 
sobre processos e documentos arquivados, garantindo que as demandas sejam atendidas 
de forma clara e efi ciente.  

IX. Auxiliar no processo de incineração periódica de documentos administrativos, garan-
tindo que o processo siga as diretrizes legais e internas estabelecidas, e que a documenta-
ção seja descartada de forma segura.  

X. Controlar e registrar os empréstimos de documentos, assessorando o cumprimento 
das normas de segurança e garantindo o retorno adequado dos materiais emprestados.  

XI. Propor melhorias contínuas para a gestão de acervo, participando ativamente de 
projetos e iniciativas voltadas para a otimização dos processos de organização e preserva-
ção dos documentos.  

XII. Exercer outras atividades correlatas às suas competências, oferecendo suporte 
estratégico ao Coordenador na execução de suas atribuições e contribuindo para o bom 
funcionamento e a melhoria constante do setor.
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ASSISTENTE ESPECIAL DO SESMT – PÓLO SEDE
I. Assessorar o Gerente Administrativo do SESMT na comunicação com servidores e 

demais usuários, garantindo que as informações sobre os serviços oferecidos sejam trans-
mitidas de forma clara e efi ciente.  

II. Contribuir na organização e execução das demandas do SESMT, oferecendo suporte 
estratégico nas atividades diárias, ajudando na coordenação das ações nos respectivos 
polos de atuação.  

III. Auxiliar na gestão e no acompanhamento das solicitações de serviços e atendimen-
tos, assegurando que sejam tratadas com a devida urgência e dentro dos prazos estabe-
lecidos.  

IV. Apoiar na organização e manutenção da documentação relativa aos atendimentos, 
assegurando que as informações estejam acessíveis e em conformidade com os processos 
internos.  

V. Coletar dados e informações para a elaboração de relatórios sobre o atendimento do 
SESMT, oferecendo suporte analítico para contribuir com a melhoria contínua dos serviços 
prestados.  

VI. Ajudar na gestão de exames periódicos, admissionais e demissionais, garantindo 
que as informações estejam atualizadas e disponíveis para o Gerente quando necessário.  

VII. Facilitar a interação e troca de informações com outros setores e órgãos da Pre-
feitura, promovendo uma comunicação efi caz para o encaminhamento das demandas do 
SESMT.  

VIII. Participar de reuniões com o Gerente e outros membros do SESMT, oferecendo 
sugestões e contribuições valiosas para o aprimoramento dos processos e práticas opera-
cionais.  

IX. Apoiar o Gerente na organização e realização de treinamentos e capacitações para 
a equipe, contribuindo para a atualização contínua sobre as normas e procedimentos do 
SESMT.  

X. Assegurar que todos os atendimentos e processos realizados no SESMT estejam 
em conformidade com as normas, regulamentos e legislações pertinentes, auxiliando na 
manutenção da qualidade dos serviços.  

XI. Quando solicitado, prestar atendimento ao público de forma efi ciente, esclarecendo 
dúvidas e orientando sobre os serviços disponíveis no SESMT, com foco na resolução de 
questões de maneira rápida e efi caz.  

XII. Propor melhorias nos processos de atendimento e nas práticas operacionais do 
SESMT, buscando sempre aumentar a efi ciência e a qualidade dos serviços prestados.  

XIII. Executar outras atividades correlatas às suas competências, conforme designação 
do Gerente Administrativo, colaborando de forma estratégica no bom funcionamento do 
SESMT.

ASSISTENTE ESPECIAL DO SESMT - PÓLO EDUCAÇÃO 
I. Assessorar o Gerente Administrativo do SESMT nas atividades diárias no Pólo da 

Educação, garantindo que os serviços sejam prestados com efi ciência e qualidade para os 
servidores da área educacional.  

II. Facilitar a comunicação entre o SESMT e os servidores da Educação, prestando 
informações claras sobre os serviços de saúde e segurança no trabalho, além de atender a 
solicitações específi cas do setor educacional.  

III. Auxiliar na organização e acompanhamento das solicitações de serviços de saúde, 
exames médicos e atendimentos relacionados à educação, assegurando que todas as de-
mandas sejam atendidas dentro dos prazos estabelecidos.  

IV. Apoiar na elaboração de relatórios sobre atendimentos realizados no Pólo da Edu-
cação, coletando dados que ofereçam suporte para a análise de resultados e melhoria 
contínua dos serviços prestados.  

V. Contribuir para a organização e gestão dos documentos e registros relacionados aos 
servidores da Educação, facilitando o acesso rápido e organizado às informações neces-
sárias.  

VI. Apoiar o Gerente Administrativo na execução de atividades relacionadas à saúde 
ocupacional dos servidores da Educação, como a realização de exames periódicos, admis-
sionais e demissionais.  

VII. Interagir com outros setores da Prefeitura e da Educação, promovendo a troca de 
informações para o encaminhamento de demandas relacionadas à saúde, segurança no 
trabalho e outras necessidades dos servidores.  

VIII. Participar de reuniões periódicas com o Gerente e a equipe do Pólo da Educação, 
apresentando sugestões e contribuições para otimizar os processos e melhorar o atendi-
mento.  

IX. Apoiar na organização e execução de treinamentos e capacitações para os servi-
dores da Educação, com foco em saúde e segurança no trabalho, garantindo que todos 
estejam atualizados com as normas e procedimentos estabelecidos.  

X. Garantir que todos os atendimentos e processos no Pólo da Educação estejam em 
conformidade com as normas e regulamentos do SESMT, promovendo a qualidade e segu-
rança nos serviços prestados.  

XI. Prestar atendimento ao público interno, especialmente aos servidores da Educação, 
esclarecendo dúvidas sobre os serviços de saúde ocupacional e orientando sobre procedi-
mentos relacionados ao SESMT.  

XII. Propor melhorias nos processos de atendimento no Pólo da Educação, buscando 
otimizar a gestão de serviços e a satisfação dos servidores.  

XIII. Executar outras atividades correlatas às suas competências, conforme designação 
do Gerente Administrativo, colaborando para o bom funcionamento e a qualidade dos ser-
viços oferecidos no Pólo da Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DO SESMT - PÓLO SAÚDE 
I. Assessorar o Gerente Administrativo do SESMT nas atividades diárias no Pólo da 

Secretaria de Saúde, garantindo que as demandas relacionadas à saúde ocupacional dos 
servidores da saúde sejam atendidas de forma efi ciente e dentro dos padrões exigidos.  

II. Facilitar a comunicação entre o SESMT e os servidores da Secretaria de Saúde, 
prestando informações claras sobre os serviços de saúde ocupacional, bem como atenden-
do a solicitações específi cas do setor de saúde.  

III. Organizar e acompanhar as solicitações de serviços médicos, exames periódicos, 
admissionais e demissionais para os servidores da Secretaria de Saúde, assegurando que 
todos os processos sejam realizados dentro dos prazos estabelecidos.  

IV. Auxiliar na elaboração de relatórios detalhados sobre atendimentos realizados no 
Pólo da Secretaria de Saúde, fornecendo dados essenciais para a avaliação de desempe-
nho dos serviços prestados.  

V. Colaborar na organização e gestão de documentos relacionados aos servidores da 
Secretaria de Saúde, mantendo registros de atendimentos e exames de forma organizada 
e acessível para consulta.  

VI. Apoiar na implementação e monitoramento de programas de saúde ocupacional e 
segurança no trabalho voltados para os servidores da Secretaria de Saúde, garantindo que 
as ações atendam às normas legais e às necessidades da equipe.  

VII. Promover a integração entre o SESMT e os diversos departamentos da Secretaria 
de Saúde, facilitando o encaminhamento de demandas e a troca de informações necessá-
rias para o acompanhamento da saúde dos servidores.  

VIII. Participar de reuniões periódicas com o Gerente e as equipes da Secretaria de 
Saúde, apresentando sugestões e contribuindo para a melhoria contínua dos serviços pres-
tados aos servidores.  

IX. Apoiar na organização e execução de treinamentos sobre saúde ocupacional e se-
gurança no trabalho para os servidores da Secretaria de Saúde, promovendo a conscienti-
zação e atualização contínua dos profi ssionais.  

X. Garantir que todos os processos e atendimentos realizados no Pólo da Secretaria 
de Saúde estejam em conformidade com as normas e regulamentos do SESMT, buscando 
sempre a qualidade e segurança nos serviços prestados.  

XI. Prestar atendimento ao público interno, esclarecendo dúvidas sobre os serviços de 
saúde ocupacional e orientando sobre os procedimentos relacionados aos exames médi-
cos e atendimentos.  

XII. Propor melhorias nos processos de atendimento no Pólo da Secretaria de Saúde, 
buscando sempre a otimização dos serviços e a satisfação dos servidores.  

XIII. Executar outras atividades correlatas às suas competências, conforme designação 
do Gerente Administrativo do SESMT, colaborando para o bom funcionamento do Pólo da 
Secretaria de Saúde e a melhoria da saúde ocupacional dos servidores.

ASSISTENTE ESPECIAL DO SESMT - PÓLO FMS
I. Assessorar o Gerente Administrativo do SESMT nas atividades diárias no Pólo da 

Fundação Municipal de Saúde, garantindo que as necessidades relacionadas à saúde ocu-
pacional dos servidores da Fundação sejam atendidas de maneira efi ciente, conforme os 
padrões exigidos.  

II. Facilitar a comunicação entre o SESMT e os servidores da Fundação Municipal de 
Saúde, prestando informações claras sobre os serviços de saúde ocupacional, esclarecen-
do dúvidas e atendendo às solicitações específi cas do setor de saúde pública.  

III. Organizar e acompanhar as solicitações de serviços médicos, exames periódicos, 
admissionais e demissionais para os servidores da Fundação Municipal de Saúde, asse-
gurando que todos os processos sejam realizados com efi ciência e dentro dos prazos es-
tabelecidos.  

IV. Auxiliar na elaboração de relatórios detalhados sobre os atendimentos realizados no 
Pólo da Fundação Municipal de Saúde, contribuindo com dados para a análise e melhoria 
da qualidade dos serviços prestados.  

V. Colaborar na organização e gestão de documentos relacionados aos servidores da 
Fundação Municipal de Saúde, garantindo a precisão, acessibilidade e integridade das in-
formações.  

VI. Apoiar na implementação e monitoramento de programas de saúde ocupacional 
voltados para os servidores da Fundação Municipal de Saúde, assegurando que as ações 
atendam às exigências legais e às necessidades dos profi ssionais da saúde pública.  

VII. Promover a integração entre o SESMT e os diferentes departamentos da Fundação 
Municipal de Saúde, facilitando o encaminhamento das demandas e a troca de informações 
necessárias para o acompanhamento da saúde dos servidores.  

VIII. Participar de reuniões periódicas com o Gerente Administrativo do SESMT e as 
equipes da Fundação Municipal de Saúde, oferecendo sugestões e insights para a melhoria 
dos processos e dos serviços de saúde ocupacional.  

IX. Apoiar na organização e realização de treinamentos e capacitações sobre saúde 
ocupacional e segurança no trabalho, voltados para os servidores da Fundação Municipal 
de Saúde, com o intuito de promover um ambiente de trabalho seguro e saudável.  

X. Garantir que todos os processos e atendimentos no Pólo da Fundação Municipal de 
Saúde estejam em conformidade com as normas e regulamentos do SESMT, sempre prio-
rizando a qualidade e a segurança nos serviços prestados.  

XI. Prestar atendimento ao público interno da Fundação Municipal de Saúde, esclare-
cendo dúvidas sobre os serviços oferecidos, os exames médicos e os processos de saúde 
ocupacional.  

XII. Propor melhorias contínuas nos processos de atendimento no Pólo da Fundação 
Municipal de Saúde, visando otimizar os serviços e melhorar a satisfação dos servidores.  

XIII. Executar outras atividades correlatas às suas competências, conforme designação 
do Gerente Administrativo do SESMT, com o objetivo de garantir a efi cácia dos serviços 
prestados e o bem-estar dos servidores da Fundação Municipal de Saúde.

XIV - registrar falhas nos equipamentos, fontes de radiação, acessórios e EPIs, garan-
tindo a correta manutenção e acompanhamento dos serviços;

XV - orientar e garantir a divulgação dos resultados mensais das leituras dos dosímetros 
de uso individual, disponibilizando-os em local visível para todos os profi ssionais, e monito-
rar os resultados, tomando providências em caso de anomalias.

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO SERVIÇO DE RADIOLOGIA 
I. Assumir a responsabilidade pelos procedimentos e pela proteção radiológica no ser-

viço de Diagnóstico por Imagem que utiliza radiação ionizante, cumprindo as disposições 
normativas da ANVISA e demais regulamentações pertinentes.

II. Supervisionar os procedimentos radiológicos, garantindo que todas as operações 
sejam realizadas dentro dos parâmetros de segurança, com autoridade para interromper 
atividades inseguras no setor de radiologia diagnóstica ou intervencionista.

III. Garantir que possui a capacitação necessária para o exercício das responsabili-
dades do cargo, mantendo-se com a qualifi cação adequada conforme as normativas da 
ANVISA, incluindo certifi cações de qualifi cação atualizadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO PÚBLICO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO PÚBLICO
I. Prestar auxílio ao Prefeito e aos demais órgãos municipais na formulação, coordena-

ção e acompanhamento das metas de governo, especialmente as que envolvem a Secreta-
ria Municipal de Patrimônio Público, bem como suas delegações específi cas;  

II. Normatizar, supervisionar, orientar e formular políticas de gestão de materiais e ser-
viços, incluindo a gestão do almoxarifado central e demais recursos materiais da adminis-
tração municipal;  

III. Normatizar, supervisionar, orientar e formular políticas de gestão patrimonial, abran-
gendo bens móveis, imóveis, transportes ofi ciais e material adjudicado, promovendo a ade-
quada conservação e controle de ativos municipais;  

IV. Garantir a manutenção e a gestão efi ciente da frota municipal, incluindo o plane-
jamento, utilização, controle de custos, e a coordenação das atividades relacionadas à 
logística de transporte ofi cial;  

V. Expedir circulares, instruções, portarias, ordens de serviço e outros atos normativos 
pertinentes às matérias de sua competência, assegurando a conformidade com as diretri-
zes estabelecidas pela administração municipal;  

VI. Propor anteprojetos de lei e outros atos relacionados à sua área de atuação, enca-
minhando-os para análise e elaboração da Procuradoria Geral do Município;  

VII. Propor e adotar medidas para a racionalização dos métodos de trabalho na sua 
área de atuação fi nalística, buscando otimizar recursos e melhorar a efi ciência dos serviços 
prestados;  

VIII. Propor políticas e instrumentos para a modernização administrativa, com foco na 
melhoria contínua dos processos e na inovação da gestão pública municipal;  

IX. Garantir a prestação de serviços municipais essenciais, dentro das diretrizes estabe-
lecidas pelo programa de governo, conforme as responsabilidades atribuídas à Secretaria 
Municipal de Patrimônio Público;  

X. Estabelecer diretrizes e metas para o desenvolvimento e execução das ações da 
Secretaria, garantindo a realização das políticas públicas de forma efi ciente e efi caz;  

XI. Defi nir objetivos claros para as atividades da Secretaria, alinhados aos prazos e 
políticas necessários para sua execução e de acordo com os recursos disponíveis;  

XII. Planejar, coordenar, monitorar e avaliar, em conjunto com as demais Secretarias, 
planos, programas e projetos relativos às políticas públicas municipais, com foco na inte-
gração e no cumprimento das metas estabelecidas;  

XIII. Elaborar, em articulação com a Secretaria responsável, as diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual do Município, garantindo a adequada alocação de recursos para as 
atividades essenciais da Secretaria;  

XIV. Coordenar, junto às demais Secretarias e órgãos municipais, a elaboração do pla-
no plurianual e projetos especiais de desenvolvimento, acompanhando sua execução e 
promovendo a integração das ações municipais;  
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XV. Executar, em parceria com as demais Secretarias e entidades públicas e privadas, 
a captação e negociação de recursos junto a órgãos federais, estaduais e instituições pri-
vadas, visando o fortalecimento das políticas públicas municipais;  

XVI. Coordenar o planejamento das políticas públicas municipais, com a colaboração 
das demais Secretarias, visando a melhoria contínua dos serviços e a otimização da gestão 
municipal;  

XVII. Orientar e coordenar as atividades de avaliação e acompanhamento do plano 
plurianual e dos projetos especiais de desenvolvimento, garantindo a execução conforme o 
planejamento e os objetivos estabelecidos;  

XVIII. Executar outras atividades correlatas, conforme designação do Prefeito, relacio-
nadas à gestão do patrimônio público.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO PÚBLICO
I. Prestar apoio direto ao Secretário Municipal de Patrimônio Público nas atividades de 

formulação, coordenação e acompanhamento das metas de governo, especialmente aque-
las que envolvem a Secretaria Municipal de Patrimônio Público;  

II. Assumir a gestão da Secretaria Municipal de Patrimônio Público em casos de afasta-
mento, férias ou outro impedimento do Secretário Municipal, garantindo a continuidade das 
atividades e a execução das atribuições da pasta;  

III. Supervisionar e coordenar as áreas de gestão patrimonial, almoxarifado central, frota 
municipal e publicações ofi ciais, garantindo a efi ciência na execução de processos e servi-
ços relacionados a essas áreas;  

IV. Normatizar, supervisionar e orientar as atividades internas da Secretaria, promo-
vendo a execução das políticas de gestão de materiais, serviços, contratos e patrimônio 
conforme as diretrizes estabelecidas;  

V. Assessorar o Secretário Municipal na formulação e implementação de políticas de 
gestão de recursos materiais e patrimoniais, incluindo a gestão de bens móveis, imóveis e 
transportes ofi ciais;  

VI. Coordenar e otimizar o uso da frota municipal, bem como garantir que os recursos do 
almoxarifado central estejam sendo utilizados de forma efi ciente e dentro das normativas 
estabelecidas pela Secretaria;  

VII. Auxiliar na elaboração e implementação de políticas de modernização administrati-
va, propondo melhorias nos processos e práticas operacionais da Secretaria Municipal de 
Patrimônio Público;  

VIII. Substituir o Secretário Municipal em sua ausência em reuniões, eventos e ações 
relacionadas à gestão da Secretaria, representando a pasta conforme necessário;  

IX. Executar atividades relacionadas à execução e acompanhamento das ações plane-
jadas pela Secretaria, garantindo a implementação efi ciente das metas e objetivos estabe-
lecidos;  

X. Assumir a responsabilidade pela gestão orçamentária da Secretaria, em articulação 
com as demais Secretarias, garantindo a adequação dos recursos e o cumprimento das 
metas orçamentárias;  

XI. Apoiar na coordenação da execução do plano plurianual e projetos especiais de 
desenvolvimento, promovendo a integração das atividades da Secretaria com as demais 
áreas da Administração Pública Municipal;  

XII. Colaborar com a captação e negociação de recursos, buscando parcerias com ór-
gãos públicos e privados para o desenvolvimento de projetos e ações que envolvem a 
Secretaria;  

XIII. Auxiliar na supervisão da execução das políticas públicas municipais sob a respon-
sabilidade da Secretaria, com o intuito de garantir que os serviços prestados à população 
sejam realizados com qualidade e efi ciência;  

XIV. Orientar e coordenar as atividades de gestão de pessoal da Secretaria;
XV. Colaborar nas negociações com sindicatos e outras entidades, promovendo o diálo-

go entre a administração municipal e os servidores públicos, sempre alinhado às diretrizes 
da gestão;  

XVI. Executar outras atividades correlatas, conforme designação do Secretário Munici-
pal, sempre visando a melhoria dos processos administrativos e a boa gestão dos recursos 
públicos.

CHEFE DE GABINETE
I. Representar o Secretário Municipal de Patrimônio Público em situações de relevância 

institucional, mantendo a comunicação e os relacionamentos essenciais para o bom anda-
mento das atividades da Secretaria.  

II. Coordenar as operações administrativas do Gabinete, assegurando que os proces-
sos internos fl uam de maneira efi caz e efi ciente, alinhados aos objetivos da Secretaria.  

III. Assessorar diretamente o Secretário na elaboração de relatórios, expedientes e de-
cisões administrativas, garantindo que todos os documentos e iniciativas estejam em con-
formidade com a política institucional e os objetivos da gestão.  

IV. Estabelecer e manter relações interinstitucionais estratégicas com outros órgãos e 
entidades, facilitando a colaboração e o alinhamento das ações da Secretaria com as dire-
trizes governamentais e demandas externas.  

V. Gerenciar a comunicação interna e externa da Secretaria, coordenando o fl uxo de 
informações e promovendo uma imagem positiva, clara e transparente das ações e políti-
cas da Pasta.  

VI. Promover e assegurar a divulgação efi caz de informações públicas relevantes para 
a comunidade, mantendo um bom relacionamento com a imprensa e outros canais de co-
municação.  

VII. Atuar como interlocutor, ouvindo demandas e sugestões, encaminhando-as aos se-
tores competentes e coordenando soluções por meio de audiências e encontros.  

VIII. Tomar decisões interlocutórias em processos administrativos de sua competência, 
otimizando o tempo de resposta e assegurando a continuidade das atividades da Secreta-
ria.  

IX. Auxiliar na elaboração de estratégias políticas e administrativas para o Secretário, 
apoiando-o na tomada de decisões e na execução de ações que envolvam a gestão públi-
ca.  

X. Garantir a distribuição efi ciente dos processos dentro do Gabinete, organizando as 
prioridades e assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos para cada demanda.  

XI. Exercer outras atividades correlatas e de maior responsabilidade, conforme deter-
minado pelo Secretário, sempre com foco em garantir o êxito das ações e objetivos da 
Secretaria.

DIRETOR DE PATRIMÔNIO
I. Coordenar o tombamento, catalogação e controle de todos os bens patrimoniais, in-

cluindo imóveis e bens móveis, garantindo que o cadastro esteja sempre atualizado e devi-
damente registrado no sistema de gestão patrimonial;  

II. Realizar a identifi cação, classifi cação e caracterização detalhada dos bens patrimo-
niais, assegurando que todos os itens estejam registrados de forma clara, acessível e em 
conformidade com as normas vigentes;  

III. Organizar, supervisionar e controlar a distribuição de material permanente para os 
órgãos da Prefeitura, realizando conferências anuais e sempre que houver alterações nas 
chefi as ou nos responsáveis pelos bens;  

IV. Colaborar estreitamente com a Secretaria Municipal de Fazenda para garantir o cor-
reto registro, controle e avaliação patrimonial dos bens imóveis e materiais permanentes, 
integrando as informações fi nanceiras e patrimoniais;  

V. Processar e formalizar a aquisição de bens imobiliários, assegurando a devida con-
sulta à Procuradoria Geral do Município para questões legais, contratuais e fi scais, promo-
vendo a conformidade com a legislação;  

VI. Monitorar e fi scalizar o cumprimento das obrigações contratuais de terceiros rela-
cionadas ao patrimônio municipal, garantindo que os bens públicos sejam protegidos e 
mantidos adequadamente;  

VII. Coordenar a apuração e investigação de quaisquer desvios ou irregularidades no 
controle de materiais permanentes, adotando as medidas corretivas necessárias e imple-
mentando ações preventivas para evitar novos incidentes;  

VIII. Elaborar e enviar anualmente o Inventário Patrimonial à Secretaria Municipal de 
Fazenda, com prazo até o dia 31 de dezembro, assegurando a precisão, a veracidade dos 
dados e a conformidade com os requisitos legais e administrativos;  

IX. Garantir que todas as atividades relacionadas à gestão do patrimônio estejam em 
conformidade com as normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, incluindo a observância das deliberações e orientações pertinentes;  

X. Exercer outras atividades correlatas, conforme designação do Secretário Municipal 
de Patrimônio Público, visando o aprimoramento da gestão patrimonial e o atendimento às 
demandas da Secretaria.

DIRETOR DE FROTA
I. Planejar, coordenar e supervisionar os serviços de conserto, manutenção e revisão 

de veículos, máquinas e equipamentos, assegurando que sejam entregues ao usuário fi nal 
em condições adequadas de uso;  

II. Programar as atividades diárias e semanais, defi nindo os níveis de execução e prio-
rização dos serviços de manutenção e reparo, garantindo a continuidade das operações;  

III. Organizar e gerenciar o depósito de peças e produtos, assegurando o armazena-
mento adequado, controle de inventário e distribuição efi ciente dos materiais necessários 
para a manutenção da frota;  

IV. Monitorar e elaborar relatórios periódicos sobre os custos operacionais de transpor-
te, buscando identifi car oportunidades de redução de despesas e aumento da efi ciência;  

V. Verifi car e garantir que todos os documentos de expedição e registros de manuten-
ção estejam devidamente arquivados e atualizados;  

VI. Acompanhar o funcionamento do sistema de abastecimento e manutenção de veícu-
los, garantindo a efi cácia e a regularidade das operações;  

VII. Identifi car e relatar as necessidades de manutenção preventiva e corretiva dos veí-
culos e equipamentos de transporte, propondo soluções para garantir o bom estado da 
frota;  

VIII. Realizar auditorias regulares sobre a segurança dos equipamentos, assegurando 
que todos os veículos e máquinas estejam em conformidade com as normas de segurança 
e em condições operacionais adequadas;  

IX. Organizar e promover treinamentos regulares para os funcionários, com foco no uso 
adequado de máquinas, veículos e manuseio de materiais perigosos, garantindo a segu-
rança e a efi cácia nas operações;  

X. Manter registros organizados e atualizados de todos os veículos, horários de ope-
ração e pedidos fi nalizados, para garantir o controle e a rastreabilidade das atividades 
realizadas;  

XI. Manter-se constantemente atualizado quanto aos regulamentos de segurança, le-
gislação pertinente ao transporte e ao código de trânsito, garantindo que a frota esteja em 
conformidade com as exigências legais;  

XII. Assegurar que a documentação dos veículos esteja sempre em dia, conforme as 
exigências legais e normativas de trânsito, evitando qualquer tipo de irregularidade;  

XIII. Monitorar as infrações de trânsito cometidas pelos condutores, realizar as devidas 
apurações e informar os órgãos administrativos competentes, conforme os processos es-
tabelecidos;  

XIV. Autorizar e supervisionar os reparos necessários em veículos, máquinas e equipa-
mentos da frota, sempre dentro dos critérios orçamentários e operacionais estabelecidos;  

XV. Estabelecer e acompanhar as metas de qualidade dos serviços de manutenção, 
assegurando que todos os serviços atendam aos padrões de efi ciência e segurança;  

XVI. Acompanhar indicadores de disponibilidade e desempenho da frota, identifi cando 
oportunidades de melhoria na operação e no gerenciamento dos recursos;  

XVII. Garantir o cumprimento das metas operacionais estabelecidas para a frota, pro-
movendo a efi ciência e a utilização adequada dos recursos disponíveis;  

XVIII. Defi nir os critérios para a contratação de serviços terceirizados relacionados à 
manutenção e gestão da frota, assegurando a seleção de fornecedores qualifi cados e em 
conformidade com as exigências da administração pública;  

XIX. Responder tecnicamente às solicitações dos órgãos fi scalizadores, fornecendo in-
formações e relatórios conforme necessário para garantir a conformidade da frota com as 
regulamentações e auditorias externas;  

XX. Exercer outras atividades correlatas e demandas específi cas solicitadas pelo su-
perior hierárquico, conforme necessário para o bom funcionamento e gestão da frota mu-
nicipal.

DIRETOR FINANCEIRO
I. Auxiliar e assessorar o Secretário Municipal de Patrimônio Público nas questões fi -

nanceiras, fornecendo análises e recomendações estratégicas que impactem positivamen-
te a gestão orçamentária e fi nanceira da Secretaria;  

II. Supervisionar, coordenar e otimizar as operações do departamento fi nanceiro, pro-
movendo a efi ciência, o desenvolvimento e a capacitação contínua da equipe;  

III. Coordenar a elaboração do Plano Plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual 
(LOA) da Secretaria garantindo que os planos orçamentários estejam alinhados às diretri-
zes e prioridades da administração municipal e atendam às demandas da gestão pública;  

IV. Monitorar e gerenciar o fl uxo de processos fi nanceiros, assegurando a conformidade 
com as normas e regulamentos fi nanceiros, e garantindo a tramitação correta de todos os 
documentos e processos;  

V. Elaborar Termos de Referência e Estatutos Técnicos Preliminares relacionados às 
demandas fi nanceiras da Secretaria, garantindo que os documentos sejam claros, objetivos 
e atendam às exigências legais para a contratação e prestação de serviços;  

VI. Coordenar a elaboração de Nota de Solicitação de Despesas e Nota de Créditos, 
assegurando que todos os documentos fi nanceiros sejam precisos, conformes à legislação 
vigente e alinhados às necessidades da administração;  

VII. Garantir a efetiva execução e controle do orçamento da Secretaria, monitorando a 
execução fi nanceira e propondo ajustes sempre que necessário para otimizar os recursos 
disponíveis;  

VIII. Colaborar com outras áreas da Secretaria e da Administração Municipal na análise 
de custos, defi nição de prioridades e identifi cação de oportunidades para melhorias no 
controle fi nanceiro;  

IX. Exercer outras atividades correlatas solicitadas pelo superior hierárquico, conforme 
as necessidades da Secretaria e da Administração Municipal.

GERENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALVES
DE AZEVEDO – CAJAA 
I. Controlar o uso de espaços, monitorando e gerenciando a utilização dos diferentes 

ambientes da sede da Prefeitura, garantindo que sejam adequadamente utilizados, conser-
vados e atendam às necessidades dos órgãos municipais.  

II. Supervisionar a manutenção predial, coordenando a execução de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva nas instalações do CAJAA, assegurando a integridade física 
e a funcionalidade do prédio.  

III. Gerenciar a limpeza e conservação, responsabilizando-se pela organização e super-
visão dos serviços de limpeza, conservação e zeladoria do edifício, garantindo um ambien-
te adequado e saudável.  

IV. Implementar melhorias estruturais, identifi cando necessidades de reformas e ade-
quações no prédio, propondo projetos que visem à modernização das instalações e à me-
lhoria da infraestrutura.  

V. Assegurar a segurança do edifício, supervisionando sistemas de segurança, como 
alarmes e controle de acesso, garantindo a proteção do patrimônio e a segurança de ser-
vidores e visitantes.  
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VI. Gerenciar contratos com empresas prestadoras de serviços relacionados à manu-
tenção, limpeza e segurança do prédio, acompanhando a execução dos serviços conforme 
os termos estabelecidos.  

VII. Realizar vistorias regulares, conduzindo inspeções periódicas nas instalações do 
CAJAA para identifi car problemas de infraestrutura e implementar ações corretivas quando 
necessário.  

VIII. Promover a acessibilidade, garantindo que as instalações do prédio atendam às 
normas de acessibilidade e ofereçam condições adequadas de uso para todos os cidadãos, 
inclusive com mobilidade reduzida.  

IX. Produzir relatórios sobre o estado de conservação, manutenção e necessidades de 
melhorias do edifício, apresentando sugestões para aprimoramento ao Secretário Munici-
pal de Administração.  

X. Responder de forma ágil e efi ciente a situações emergenciais que possam afetar a 
estrutura do prédio, como vazamentos, problemas elétricos e demais ocorrências que com-
prometam a integridade do edifício.  

GERENTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL FERROVIÁRIO – 
CAMFER 
I. Controlar o uso de espaços, monitorando e gerenciando a utilização dos diferentes 

ambientes do CAMFER, garantindo que os espaços sejam adequadamente utilizados, con-
servados e atendam às necessidades operacionais da Prefeitura.  

II. Supervisionar a manutenção predial, coordenando os serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva nas instalações do CAMFER, garantindo a integridade física e a funcio-
nalidade do edifício.  

III. Gerenciar a limpeza e conservação, sendo responsável pela organização e super-
visão dos serviços de limpeza, conservação e zeladoria, assegurando um ambiente de 
trabalho adequado e saudável.  

IV. Implementar melhorias estruturais, identifi cando necessidades de reformas e melho-
rias no prédio, propondo projetos que visem à modernização das instalações e à adaptação 
do edifício para novas demandas.  

V. Assegurar a segurança do edifício, supervisionando os sistemas de segurança, in-
cluindo alarmes, controle de acesso e vigilância, garantindo a proteção do patrimônio, ser-
vidores e visitantes.  

VI. Monitorar a implementação de políticas e programas governamentais no âmbito do 
CAMFER, garantindo que as iniciativas sejam executadas conforme as diretrizes estabele-
cidas e com efi ciência.  

VII. Identifi car e implementar novas tecnologias e práticas que melhorem a efi ciência e a 
qualidade dos serviços prestados no CAMFER, promovendo a inovação e o aprimoramento 
contínuo.  

VIII. Buscar e fomentar parcerias com outras instituições, empresas e órgãos públicos 
que possam colaborar no desenvolvimento e aprimoramento dos serviços oferecidos pelo 
CAMFER, promovendo maior integração e colaboração interinstitucional.  

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO GERAL 
I. Coordenar as operações de entrada e saída de materiais no almoxarifado por meio de 

sistema informatizado, garantindo o controle efi ciente do estoque.  
II. Realizar o registro e o inventário de materiais permanentes e de consumo, assegu-

rando a acuracidade das informações e a atualização constante do inventário.  
III. Inspecionar itens defeituosos, enviando-os para reparo ou devolução, conforme a 

natureza do problema identifi cado.  
IV. Conferir se os produtos recebidos estão de acordo com as especifi cações do edital, 

verifi cando a quantidade, integridade e validade dos itens, conforme nota fi scal.  
V. Classifi car os produtos recebidos de acordo com os critérios estabelecidos, garantin-

do que sejam devidamente organizados em termos de quantidade e condição.  
VI. Prever as demandas futuras de materiais, adotando estratégias para evitar a falta de 

itens essenciais e assegurar a continuidade das operações.  
VII. Organizar e manter os arquivos e documentos do almoxarifado de maneira efi cien-

te, para facilitar a localização e consulta rápida sempre que necessário.  
VIII. Tomar as providências necessárias ao identifi car irregularidades nos processos de 

recebimento, armazenamento ou distribuição de materiais.  
IX. Realizar periodicamente o levantamento e a verifi cação dos estoques no almoxa-

rifado, atualizando o inventário conforme necessário para refl etir a realidade dos itens ar-
mazenados.  

X. Supervisionar a equipe, garantindo que todos os colaboradores utilizem os equipa-
mentos de proteção adequados para cada tipo de material e atividade de manuseio, con-
forme normas de segurança.  

XI. Garantir o cumprimento das normas, procedimentos e regulamentos internos do 
almoxarifado, zelando pela organização, segurança e efi ciência operacional.  

XII. Exercer outras atividades correlatas às suas competências, conforme designação 
do superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos processos do almoxa-
rifado.  

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 
I. Coordenar a parte funcional dos servidores lotados na Secretaria, garantindo o cum-

primento das normas e regulamentos internos relacionados ao seu expediente e gestão 
diária.  

II. Controlar e registrar a frequência dos servidores, incluindo a elaboração de relatórios 
mensais sobre as ausências, horas extras, atrasos e faltas, conforme as diretrizes estabe-
lecidas pela Secretaria responsável pelos atos de pessoal.  

III. Monitorar e controlar os períodos de férias dos servidores da Secretaria, garantindo 
a observância das escalas de afastamento e o cumprimento das normas legais e internas.  

IV. Coordenar o processo de concessão de licenças (médicas, maternidade, etc.), as-
segurando que as solicitações sejam devidamente processadas, registradas e acompanha-
das, em conformidade com as normas e procedimentos internos.  

V. Organizar e manter os registros de documentos relacionados aos servidores da Se-
cretaria e demais informações necessárias para o acompanhamento da vida funcional dos 
mesmos.  

VI. Auxiliar no controle de documentos e registros necessários para o cumprimento de 
auditorias internas e externas, garantindo que todos os processos sejam transparentes e 
acessíveis.  

VII. Acompanhar os processos de movimentação de pessoal dentro da Secretaria, 
como transferências e nomeações, garantindo que os registros sejam atualizados e que as 
orientações da Secretaria de Gestão de Pessoas sejam seguidas.  

VIII. Prestar orientações aos servidores sobre assuntos relacionados a sua vida fun-
cional, como direitos, deveres e procedimentos administrativos, fornecendo informações 
claras e precisas para o bom andamento dos processos.  

IX. Colaborar com a Secretaria de Gestão de Pessoas no envio de informações sobre 
o quadro de servidores da Secretaria, em conformidade com os prazos e exigências da 
gestão centralizada de pessoas.  

X. Coordenar a elaboração de relatórios periódicos sobre a gestão funcional de pessoal 
da Secretaria, encaminhando informações ao superior hierárquico, conforme solicitado.  

XI. Exercer outras atividades correlatas às suas competências, conforme designação 
do superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua da gestão dos recursos hu-
manos da Secretaria.

COORDENADOR DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
I. Realizar vistorias e inspeções em imóveis destinados a aluguel, desapropriação e 

avaliação de garantias, assegurando que todas as atividades estejam de acordo com as 
normativas vigentes.  

II. Avaliar imóveis alugados pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, de-
terminando seu valor de mercado para ajustes nos valores de pagamento, conforme os 
contratos e condições do mercado.  

III. Visitar imóveis sob análise para desapropriação, avaliando as condições físicas, 
estruturais e legais dos locais para subsidiar decisões relacionadas ao processo.  

IV. Coletar dados relevantes sobre os valores de imóveis na área de desapropriação, 
incluindo medições, análise de documentação e observação do estado de conservação.  

V. Elaborar laudos detalhados de avaliação patrimonial, documentando as vistorias e 
avaliações realizadas, de forma precisa e conforme os padrões exigidos.  

VI. Manter um arquivo bem organizado com cópias de todos os laudos de avaliação 
realizados, garantindo fácil acesso e consulta futura.  

VII. Elaborar e apresentar defesas administrativas fundamentadas, respondendo às 
contestações de proprietários de imóveis em relação aos valores atribuídos nas avaliações.  

VIII. Supervisionar e orientar a equipe envolvida nas atividades de avaliação patrimo-
nial, garantindo a precisão e qualidade dos serviços prestados, e o cumprimento das nor-
mas internas.  

IX. Acompanhar e se manter atualizado sobre as tendências do mercado imobiliário 
local, mudanças na legislação e regulamentos pertinentes à avaliação patrimonial.  

X. Elaborar relatórios periódicos detalhados sobre as atividades realizadas, propondo 
melhorias e ajustes nas práticas de avaliação patrimonial, com base nas análises e resul-
tados obtidos.  

XI. Executar outras atividades correlatas ou específi cas solicitadas pelo superior hierár-
quico, conforme as necessidades da Secretaria.

COORDENADOR DE CONSERVAÇÃO PATRIMONIAL 
I. Registrar todas as ocorrências de cessão, alienação, permuta ou baixa de materiais 

permanentes ou equipamentos, garantindo que os registros estejam completos e atualiza-
dos.  

II. Controlar a movimentação de material permanente e equipamentos, garantindo a 
integridade dos registros, numeração de tombamento e a conformidade com os procedi-
mentos internos.  

III. Realizar vistorias periódicas nos materiais e equipamentos patrimoniais, avaliando 
a necessidade de manutenção, reparos ou substituições, e mantendo os registros atuali-
zados.  

IV. Emitir, formalizar, atualizar e arquivar os Termos de Responsabilidade relacionados 
aos materiais permanentes, assegurando que todos os envolvidos na gestão de bens assi-
nem os termos adequados.  

V. Elaborar e manter inventários físico-fi nanceiros dos bens patrimoniais, garantindo 
que todos os bens sejam registrados de maneira precisa e consistente.  

VI. Solicitar à Direção autorização para a baixa de materiais permanentes, seja por mo-
tivo de doação, alienação ou obsolescência, conforme as normas estabelecidas.  

VII. Controlar e acompanhar a entrada e saída de materiais permanentes na instituição, 
garantindo que todos os processos de movimentação sejam documentados adequadamen-
te.  

VIII. Conferir e inspecionar o material adquirido, comparando com as especifi cações de 
compra e verifi cando a conformidade antes da entrada em estoque.  

IX. Executar outras funções correlatas, ou que lhe sejam atribuídas, relacionadas à ad-
ministração e conservação patrimonial, conforme a necessidade da Secretaria

COORDENADOR PATRIMONIAL DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS
I. Assessorar o Diretor de Patrimônio nos procedimentos de informação patrimonial e 

contábil, garantindo a conformidade e prestação de contas junto aos órgãos de fi scalização 
interna e externa, assim como em processos judiciais.  

II. Coordenar os trabalhos de conferência de compras, depreciação e baixa de ativos, 
incluindo a correta contabilização das variações patrimoniais de acordo com as normativas 
vigentes.  

III. Planejar e coordenar as atividades contábeis relacionadas ao patrimônio, assegu-
rando que todos os processos sejam realizados com precisão e dentro dos prazos estabe-
lecidos.  

IV. Garantir que todos os processos contábeis relacionados ao patrimônio estejam em 
conformidade com as normas legais e regulamentares pertinentes, colaborando com audi-
torias e verifi cações externas.  

V. Supervisionar e coordenar a execução de tarefas de forma efi ciente, garantindo o 
cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços prestados.  

VI. Preparar relatórios periódicos sobre as atividades patrimoniais e contábeis, apre-
sentando informações claras e detalhadas sobre a gestão do patrimônio e os resultados 
alcançados.  

VII. Analisar dados e indicadores de desempenho, fornecendo suporte estratégico para 
a tomada de decisões na gestão patrimonial e contábil.  

VIII. Implementar ações de melhoria contínua nos processos contábeis patrimoniais, 
buscando a otimização de recursos e o aprimoramento da efi ciência organizacional.  

IX. Executar outras funções correlatas à sua área de atuação, conforme determinadas 
pelo superior hierárquico, visando sempre o aprimoramento dos processos patrimoniais e 
contábeis da instituição.  

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE FROTA
I. Supervisionar a manutenção da frota municipal, buscando a agilização dos atendi-

mentos e a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados.  
II. Defi nir a ordem de execução dos serviços de manutenção, organizando as priori-

dades de atendimento para os veículos da frota conforme sua necessidade de reparo ou 
manutenção.  

III. Orientar a equipe de mecânicos na execução dos serviços de manutenção, visando 
atingir elevados índices de qualidade e efi ciência.  

IV. Controlar o empenho e a produtividade das equipes de manutenção, garantindo que 
os serviços sejam realizados dentro dos prazos estabelecidos e com qualidade.  

V. Emitir autorizações expressas para a liberação de servidores que necessitem se au-
sentar durante o expediente, seja para atendimento externo ou para questões particulares.  

VI. Defi nir as escalas de plantão da equipe de manutenção, garantindo que os serviços 
sejam mantidos de forma ininterrupta, quando necessário.  

VII. Providenciar a conferência e avaliação contínua do ferramental utilizado pelos servi-
dores, garantindo que todos os equipamentos estejam em boas condições para a execução 
dos serviços.  

VIII. Acompanhar a execução de serviços de funilaria, pintura, tapeçaria e borracharia, 
assegurando a qualidade do trabalho e a pronta liberação dos veículos para uso.  

IX. Proceder ao recebimento das viaturas destinadas à manutenção, mediante preen-
chimento das ordens de serviço correspondentes, garantindo o controle e a rastreabilidade 
das intervenções realizadas.  

X. Coordenar o mapeamento das ordens de serviço, visando acompanhar a evolução 
diária dos atendimentos de ofi cina, monitorando os prazos de espera, execução e liberação 
dos serviços.  

XI. Controlar os pedidos de peças e providenciar seu encaminhamento ao setor respon-
sável pelas compras, garantindo a reposição e a disponibilidade dos materiais necessários 
para os serviços.  

XII. Emitir mensalmente a relação de serviços prestados a cada Secretaria ou Órgão da 
Administração, para controle e acompanhamento das demandas de manutenção.  
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XIII. Manter fi chário individual para cada viatura, registrando anotações detalhadas so-
bre peças e serviços executados nas reparações, formando um banco de dados para aná-
lise da reincidência de problemas e custos envolvidos.  

XIV. Requisitar peças e acessórios necessários à recuperação, conserto ou restauração 
de veículos e equipamentos municipais, assegurando que os materiais atendam às especi-
fi cações necessárias para a manutenção efi ciente.  

XV. Determinar o recolhimento de veículos ou equipamentos à ofi cina quando neces-
sário, para garantir a execução de reparos ou manutenções que impeçam o uso seguro ou 
efi ciente.  

XVI. Executar serviços de atendimento e orientação às unidades administrativas sobre 
as aquisições de materiais e peças necessárias para a manutenção da frota.  

XVII. Exercer outras atividades correlatas às suas competências, conforme determina-
das pelo superior hierárquico, com o objetivo de assegurar o bom funcionamento da frota 
municipal e o atendimento das necessidades de manutenção.

SUPERVISOR DE PROTOCOLO
I. Coordenar o setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Patrimônio Público, ga-

rantindo a efi cácia e a organização no gerenciamento de documentos e processos admi-
nistrativos.  

II. Assegurar a efi cácia na gestão de documentos e processos administrativos da Secre-
taria, promovendo o cumprimento de prazos e a efi ciência no atendimento.  

III. Prover suporte e orientação aos usuários sobre o uso do sistema de protocolo ele-
trônico, garantindo o correto envio, recebimento e acompanhamento dos documentos.  

IV. Coordenar o recebimento, registro e encaminhamento de documentos e processos 
administrativos, garantindo que sejam tratados de forma efi ciente e dentro dos prazos es-
tabelecidos.  

V. Liderar e orientar a equipe responsável pelo setor de protocolo da Secretaria, asse-
gurando que as atividades sejam executadas conforme as normas e procedimentos esta-
belecidos.  

VI. Desenvolver e implementar procedimentos operacionais padronizados para a ges-
tão do protocolo, visando aumentar a efi ciência e a transparência nas atividades.  

VII. Prestar informações ao público sobre os serviços de protocolo, orientando quanto 
aos procedimentos e requisitos necessários para o recebimento e envio de documentos.  

VIII. Coordenar a utilização de sistemas eletrônicos de protocolo, garantindo que as in-
formações sejam corretamente inseridas, atualizadas e acessíveis conforme as demandas 
da Secretaria.  

IX. Produzir relatórios periódicos sobre a atividade do setor, analisando dados e indica-
dores para otimizar o desempenho do setor e subsidiar decisões estratégicas.  

X. Executar outras tarefas relacionadas à área de protocolo que forem designadas pela 
chefi a imediata, contribuindo para a melhoria contínua dos processos administrativos.  

SUPERVISOR DE CONTROLE DE FROTA
I. Realizar o monitoramento e rastreamento de veículos próprios, cedidos ou locados 

pelo Poder Executivo Municipal, garantindo o controle adequado e a segurança dos veícu-
los.  

II. Supervisionar e coordenar as atividades dos auxiliares do setor, orientando-os nas 
suas tarefas e garantindo a execução efi ciente dos serviços relacionados à frota.  

III. Estabelecer metas e ações conjuntas com outros departamentos da Prefeitura para 
melhorar os resultados na conservação e uso da frota municipal.  

IV. Verifi car e planejar a necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos veícu-
los, garantindo sua operacionalidade e segurança.  

V. Assessorar na administração de combustíveis, documentação dos veículos e segu-
ros, assegurando a regularidade e a conformidade com a legislação vigente.  

VI. Planejar, coordenar e supervisionar a distribuição e o controle dos veículos de acor-
do com as demandas da Prefeitura, assegurando o uso efi ciente dos mesmos.  

VII. Criar e implementar metas para a economia de combustíveis, buscando otimizar os 
recursos da frota municipal.  

VIII. Coordenar e supervisionar a realização de reparos, manutenções e abastecimento 
dos veículos, garantindo que todas as atividades sejam realizadas de maneira efi caz e 
dentro do orçamento estabelecido.  

IX. Supervisionar e orientar a guarda dos veículos, além dos serviços de manutenção 
preventiva, assegurando que os veículos estejam sempre em condições adequadas para 
uso.  

X. Supervisionar, coordenar e orientar as atividades relacionadas às diárias dos moto-
ristas e o gerenciamento de multas, garantindo que os processos sejam realizados confor-
me as normas e políticas estabelecidas.  

XI. Exercer outras atividades correlatas à sua área de competência e que lhe forem 
determinadas pelo superior hierárquico, sempre com o objetivo de garantir o bom funcio-
namento da frota.  

CHEFE DE CONSERVAÇÃO PATRIMONIAL
I. Comparecer sempre que solicitado às Secretarias do município para realizar o proces-

so de patrimônio dos bens móveis, garantindo o registro e controle adequados.  
II. Coordenar o trabalho de fotografi a dos bens patrimoniais que foram colocados ou re-

tirados das Secretarias, assegurando a documentação visual atualizada de todos os ativos.  
III. Recolher os bens em desuso ou danifi cados das Secretarias, assegurando que es-

ses itens sejam adequadamente registrados e armazenados ou destinados conforme ne-
cessário.  

IV. Listar os documentos necessários para o correto registro no sistema patrimonial, 
orientando os estagiários a inserir as informações de forma precisa.  

V. Supervisionar e coordenar as equipes responsáveis pela conservação patrimonial, 
incluindo os assistentes de patrimônio móvel e imóvel, promovendo a efi ciência no trabalho.  

VI. Distribuir tarefas, defi nir prioridades e acompanhar o desempenho da equipe, ga-
rantindo o cumprimento das atividades de forma efi caz e dentro dos prazos estabelecidos.  

VII. Realizar treinamentos e capacitações para a equipe, garantindo que todos os mem-
bros se mantenham atualizados sobre as melhores práticas e técnicas de conservação e 
manutenção patrimonial.  

VIII. Elaborar o planejamento estratégico de conservação patrimonial, defi nindo metas, 
prazos e os recursos necessários para garantir a preservação do patrimônio municipal.  

IX. Desenvolver e implementar planos de manutenção preventiva e corretiva para os 
bens patrimoniais, assegurando a conservação e funcionalidade contínuas dos ativos mu-
nicipais.  

X. Estabelecer procedimentos e normas internas para a conservação e manutenção dos 
ativos municipais, garantindo a padronização e efi ciência dos processos.  

XI. Facilitar a comunicação e a colaboração entre a divisão de conservação patrimonial 
e outras unidades administrativas do município, promovendo integração e agilidade nos 
processos.  

XII. Atuar como ponto de contato para questões relacionadas à conservação patrimo-
nial, prestando esclarecimentos e resolvendo problemas relacionados à área.  

XIII. Preparar e fornecer documentos e informações necessárias para auditorias e fi sca-
lizações, assegurando a conformidade com as regulamentações e políticas internas.  

XIV. Colaborar com órgãos de controle interno e externo, acompanhando as verifi ca-
ções e assegurando a conformidade das atividades de conservação patrimonial.  

XV. Gerenciar o atendimento a solicitações de informações e esclarecimentos do públi-
co sobre a conservação patrimonial, garantindo a transparência e o acesso às informações.  

XVI. Orientar servidores e cidadãos sobre procedimentos e práticas de conservação, 
promovendo a conscientização e a valorização do patrimônio público municipal.  

XVII. Exercer outras atividades correlatas solicitadas pelo Superior Hierárquico, com o 
objetivo de assegurar o bom estado de conservação e a integridade do patrimônio munici-
pal.

CHEFE DE OFICINA
I. Avaliar os defeitos dos veículos que chegam para conserto, identifi cando as necessi-

dades e estabelecendo as prioridades de reparo.  
II. Designar o profi ssional mecânico responsável pelo conserto de cada veículo, com 

base nas habilidades e necessidades específi cas de cada serviço.  
III. Atender aos chefes de seção e aos motoristas que entram em contato ou compare-

cem ao setor, fornecendo orientações sobre o andamento dos serviços e prioridades.  
IV. Disponibilizar as ferramentas e peças necessárias para os mecânicos, garantindo 

que o ambiente de trabalho esteja adequado para a execução dos serviços.  
V. Avaliar a qualidade do serviço executado, verifi cando se os reparos e manutenções 

foram realizados de acordo com as normas estabelecidas e os padrões exigidos.  
VI. Providenciar relatórios sobre os serviços realizados, registrando o uso de peças, 

óleo e outros materiais, para manter o controle do estoque e a prestação de contas.  
VII. Cadastrar no sistema as ordens de serviço, garantindo a correta documentação e 

acompanhamento das atividades realizadas na ofi cina.  
VIII. Controlar a frequência e os pontos dos funcionários, garantindo que as atividades 

da equipe sejam realizadas de acordo com os horários e procedimentos estabelecidos.  
IX. Executar outras tarefas afi ns solicitadas pelo Superior Hierárquico, conforme as ne-

cessidades da ofi cina e da Administração Municipal.

CHEFE DE CONTROLE DE DOCUMENTAÇÃO DA FROTA  
I. Supervisionar e manter o controle sobre a documentação de todos os veículos da frota 

municipal, garantindo que os registros estejam atualizados e completos.  
II. Supervisionar, orientar e acompanhar todos os processos relativos a infrações de 

trânsito, garantindo a gestão adequada dos ônus decorrentes da aplicação de multas.  
III. Providenciar a documentação necessária para os veículos adquiridos pela Adminis-

tração Municipal, bem como para aqueles doados à Prefeitura, assegurando a regularidade 
de todos os registros.  

IV. Supervisionar e manter atualizado o cadastro dos veículos pertencentes à frota mu-
nicipal, garantindo que todos os dados estejam corretos e acessíveis.  

V. Exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhe forem determi-
nadas pelo superior hierárquico, conforme a demanda do setor.

CHEFE DE ABASTECIMENTO DA FROTA 
I. Supervisionar todo o serviço de abastecimento executado pelos auxiliares, orientan-

do-os nas tarefas diárias e garantindo a efi ciência no processo.  
II. Controlar o abastecimento de todos os veículos da frota municipal, assegurando que 

o consumo de combustível seja realizado conforme as normas e as necessidades da frota.  
III. Controlar o sistema de abastecimento, monitorando e analisando o consumo dos 

veículos para garantir o uso adequado dos recursos.  
IV. Gerir ou fi scalizar o contrato de abastecimento, assegurando que os termos contra-

tuais sejam cumpridos e que o processo seja realizado de forma efi ciente e transparente.  
V. Manter atualizados treinamentos e cursos de segurança com todos os servidores da 

área, garantindo a conformidade com as normas de segurança no processo de abasteci-
mento.  

VI. Executar outras tarefas afi ns solicitadas pelo superior hierárquico, conforme as ne-
cessidades do setor e da Administração Municipal.

CHEFE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL
I. Coordenar e executar atividades relacionadas à avaliação de bens imóveis perten-

centes ao patrimônio público municipal, assegurando a correta valoração e registro desses 
ativos.  

II. Elaborar laudos técnicos de avaliação patrimonial, considerando normas vigentes, 
metodologias adequadas e diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle.  

III. Auxiliar na defi nição de critérios e procedimentos para a avaliação periódica dos 
bens patrimoniais, garantindo a atualização dos valores e a conformidade com os princípios 
da administração pública.  

IV. Supervisionar e orientar a equipe técnica responsável pelo levantamento e avaliação 
de bens imóveis, garantindo a padronização dos processos e a qualidade das informações.  

V. Acompanhar processos administrativos e jurídicos relacionados à alienação, aqui-
sição, desapropriação e permuta de bens públicos, emitindo pareceres técnicos quando 
necessário.  

VI. Manter o controle atualizado das avaliações patrimoniais no sistema de gestão do 
patrimônio público municipal, garantindo a correta inserção e manutenção dos dados.  

VII. Realizar inspeções e vistorias técnicas em imóveis públicos para levantamento de 
condições estruturais, uso e ocupação, subsidiando a tomada de decisões sobre manuten-
ção, desativação ou destinação de bens.  

VIII. Articular-se com outros setores da Secretaria e demais órgãos da administração 
municipal para garantir a integridade das informações patrimoniais e a adequada gestão 
dos bens públicos.  

IX. Elaborar relatórios técnicos e informativos sobre avaliações realizadas, fornecendo 
subsídios para auditorias, prestação de contas e planejamento estratégico da Secretaria.  

X. Acompanhar normativas, legislações e boas práticas relacionadas à gestão e avalia-
ção patrimonial, propondo melhorias e adequações nos processos internos.  

XI. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico, de 
acordo com as necessidades da Secretaria.  

ASSISTENTE DE GESTÃO PATRIMONIAL CONTÁBIL
I. Auxiliar no registro, controle e atualização dos bens patrimoniais no sistema contábil 

da administração pública, garantindo a conformidade com as normas vigentes.  
II. Apoiar na conciliação contábil dos bens patrimoniais, verifi cando a correlação entre 

os registros físicos e os lançamentos contábeis.  
III. Auxiliar na elaboração de relatórios contábeis e demonstrativos fi nanceiros referen-

tes à gestão patrimonial, subsidiando auditorias e prestações de contas.  
IV. Participar da apuração e do levantamento de dados para reavaliação, depreciação, 

amortização e exaustão dos bens patrimoniais, garantindo a precisão das informações.  
V. Apoiar no acompanhamento e conferência dos lançamentos contábeis referentes a 

movimentações patrimoniais, como incorporações, baixas e transferências de bens.  
VI. Auxiliar na organização e manutenção da documentação relacionada à gestão patri-

monial, assegurando o arquivamento adequado para futuras consultas e auditorias.  
VII. Colaborar na análise e revisão de processos patrimoniais, propondo melhorias e 

ajustes para otimização da gestão de bens.  
VIII. Atuar no suporte às atividades de inventário físico e patrimonial, garantindo a con-

sistência entre os registros contábeis e a realidade dos bens existentes.  
IX. Acompanhar a legislação e normativas contábeis relacionadas à gestão patrimonial, 

orientando a equipe quanto à sua aplicação.  
X. Prestar apoio técnico à equipe da Secretaria e demais setores no que se refere à 

gestão patrimonial contábil, esclarecendo dúvidas e auxiliando na tomada de decisões.  
XI. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico, de 

acordo com as necessidades da Secretaria.  

ASSISTENTE DE PATRIMÔNIO MÓVEL 
I. Auxiliar a Diretoria de Patrimônio no controle de realização de forma efi ciente e preci-

sa os procedimentos de inserção, movimentação e baixa patrimonial no sistema de gestão, 
com comprometimento na manutenção da integridade e atualização contínua dos dados 
de patrimônio.  

II. Assistir ao Diretor na coordenação da equipe, para registrar com atenção e diligência 
todos os bens móveis adquiridos pela Secretaria, garantindo a transparência e rastrea-
bilidade das aquisições, e alinhando as informações com as diretrizes da Administração 
Municipal.  
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III. Assegurar que o cadastro de bens móveis da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, esteja sempre atualizado, realizando verifi cações periódicas para garantir a 
veracidade e conformidade das informações, com autonomia para detectar e corrigir even-
tuais inconsistências.  

IV. Verifi car a etiquetagem e identifi cação física de todos os bens móveis, com foco na 
padronização e confi abilidade do processo de controle patrimonial, para facilitar o rastrea-
mento e o inventário.  

V. Garantir que todos os bens móveis estejam devidamente identifi cados e registrados, 
promovendo um processo de controle e auditoria efi ciente e acessível, alinhado aos melho-
res padrões de gestão pública.  

VI. Auxiliar de forma estratégica o gerenciamento da movimentação de bens móveis, 
colaborando com outros setores para que as transferências sejam realizadas de forma ágil, 
segura e documentada.  

VII. Controlar a movimentação interna e externa dos bens móveis, assegurando que as 
transferências entre setores sejam feitas com a devida autorização e conforme as políticas 
estabelecidas.  

VIII. Realizar inventários periódicos dos bens móveis, com autonomia para identifi car e 
corrigir possíveis falhas no processo, assegurando a precisão e a confi abilidade dos dados.  

IX. Inspecionar periodicamente os bens móveis, verifi cando suas condições de uso e 
conservação, e agir de forma proativa para relatar necessidades de reparo, substituição ou 
manutenção.  

X. Relatar com clareza e objetividade qualquer necessidade de reparo, substituição ou 
manutenção dos bens móveis, oferecendo soluções práticas e efi cientes para a gestão do 
patrimônio.  

XI. Auxiliar na coordenação de manutenções preventivas e corretivas dos bens móveis, 
mantendo comunicação constante com a equipe responsável para garantir a execução 
dentro dos prazos estabelecidos.  

XII. Manter registros detalhados e organizados de todas as movimentações de bens 
móveis, atualizando o sistema de controle patrimonial com informações precisas e atuali-
zadas.  

XIII. Preparar relatórios periódicos sobre a situação dos bens móveis, abordando as 
movimentações, estado de conservação e necessidades de manutenção, com clareza e 
foco em resultados.  

XIV. Apresentar relatórios detalhados para a coordenação de patrimônio e demais ges-
tores da Secretaria, com análises claras e objetivas sobre o status e as necessidades de 
intervenção nos bens móveis.  

XV. Executar outras funções relacionadas à sua área de atuação, sempre com compro-
metimento e prontidão para atender às demandas da gestão, garantindo a continuidade dos 
processos de forma efi ciente e efi caz.

ASSISTENTE DE PATRIMÔNIO IMÓVEL 
I. Auxiliar o Diretor na manutenção de forma precisa e atualizada os registros dos bens 

imóveis da administração municipal, atuando de maneira diligente para garantir a integrida-
de e confi abilidade das informações patrimoniais.  

II. Conduzir os procedimentos de inserção, movimentação e baixa patrimonial no sis-
tema de gestão, com precisão, assegurando que todos os dados estejam atualizados e 
acessíveis para auditorias e consultas internas.  

III. Conduzir a organização dos arquivos relacionados aos bens imóveis, realizando 
buscas constantes em cartórios de registro de imóveis e outros órgãos competentes, asse-
gurando a veracidade e conformidade dos documentos.  

IV. Realizar o cadastro detalhado de novos bens imóveis adquiridos, incluindo infor-
mações relevantes sobre localização, características e a documentação pertinente, com 
atenção aos detalhes e à conformidade legal.  

V. Auxiliar na organização da documentação legal e administrativa de todos os imóveis 
municipais, assegurando que escrituras, contratos de locação, alvarás e outros documen-
tos estejam em ordem, facilmente acessíveis e atualizados.  

VI. Assegurar a regularização e atualização dos registros de imóveis junto aos órgãos 
competentes, com postura proativa na busca de soluções para pendências ou irregularida-
des.  

VII. Identifi car com clareza e assertividade as necessidades de manutenção e conserva-
ção dos imóveis, comunicando e acompanhando os serviços necessários de forma efi caz.  

VIII. Comunicar e acompanhar a execução dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos bens imóveis, garantindo a execução dentro dos prazos e orçamentos esta-
belecidos, zelando pela qualidade do trabalho.  

IX. Auxiliar na elaboração e controle dos termos de uso e cessão de imóveis a terceiros, 
assegurando que todos os procedimentos legais e administrativos sejam seguidos, prote-
gendo os interesses da administração municipal.  

X. Participar ativamente da realização de inventários periódicos dos bens imóveis, con-
tribuindo para a atualização precisa do patrimônio e para a transparência nas informações.  

XI. Verifi car a conformidade entre os registros e a situação física dos imóveis, adotando 
medidas corretivas quando necessário e garantindo a confi abilidade do sistema de gestão 
patrimonial.  

XII. Acompanhar de perto os processos de alienação, permuta ou desfazimento de bens 
imóveis, assegurando que todos os procedimentos estejam em conformidade com as nor-
mas legais e regulamentares.  

XIII. Auxiliar na destinação correta de imóveis considerados inservíveis ou desnecessá-
rios, colaborando com a gestão para encontrar a melhor solução para esses bens.  

XIV. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação dos bens imóveis, detalhando as 
condições, necessidades de manutenção e as ações realizadas, garantindo a clareza e 
transparência das informações fornecidas.  

XV. Fornecer informações claras e precisas para auditorias e fi scalizações, asseguran-
do que todos os registros estejam em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos 
de controle.  

XVI. Assegurar que todos os processos de gestão de patrimônio imóvel estejam em 
conformidade com as normas e regulamentos municipais, estaduais e federais, tomando a 
iniciativa para resolver qualquer questão de não conformidade.  

XVII. Participar ativamente de treinamentos e atualizações relacionados à gestão de 
patrimônio imóvel, mantendo-se alinhado com as melhores práticas do setor e com as ne-
cessidades da Administração Municipal.  

XVIII. Executar outras funções que lhe sejam atribuídas, demonstrando fl exibilidade 
e comprometimento com as demandas da gestão, sempre com o objetivo de melhorar a 
efi ciência e a transparência nos processos patrimoniais.

ASSISTENTE ESPECIAL FINANCEIRO 
I. Assessorar o Diretor Financeiro, na defi nição de estratégias fi nanceiras, fornecendo 

análises detalhadas que ajudem a orientar as decisões da gestão, visando a efi ciência e o 
alinhamento com os objetivos da Secretaria.  

II. Garantir a conformidade e a transparência nos pagamentos de despesas, acompa-
nhando e validando as transações fi nanceiras, assegurando que as liberações de recursos 
atendam aos requisitos legais e orçamentários.  

III. Elaborar relatórios fi nanceiros analíticos, proporcionando uma visão clara sobre a 
situação fi nanceira da Secretaria e identifi cando áreas críticas que necessitam de ajustes 
ou melhorias.  

IV. Apoiar a gestão fi nanceira no controle orçamentário, analisando fl uxos de caixa e 
oferecendo insights que possibilitem o cumprimento dos objetivos fi nanceiros dentro do 
prazo e orçamento estipulados.  

V. Realizar auditorias internas nas transações fi nanceiras, identifi cando inconsistências 
ou riscos fi nanceiros, e propondo soluções estratégicas para otimizar os processos fi nan-
ceiros da Secretaria.  

VI. Participar ativamente do planejamento orçamentário, colaborando com dados fi nan-
ceiros para prever receitas, custos e identifi car oportunidades de melhoria na alocação de 
recursos.  

VII. Auxiliar no desenvolvimento e implementação de políticas fi nanceiras, ajudando na 
criação de procedimentos que assegurem a boa gestão dos recursos públicos e no cumpri-
mento de metas fi nanceiras de longo prazo.  

VIII. Fornecer suporte consultivo à liderança, atuando como conselheiro sobre questões 
fi nanceiras e sugerindo práticas para melhorar a sustentabilidade fi nanceira e a alocação 
de recursos.  

IX. Propor e implementar soluções fi nanceiras inovadoras, visando à otimização de pro-
cessos, redução de custos e aumento da transparência no uso dos recursos públicos.  

X. Exercer outras atividades correlatas de maior responsabilidade, conforme deman-
dado pela liderança, com foco em contribuir para a governança e efi ciência fi nanceira da 
Secretaria.

ASSISTENTE ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS
I. Auxiliar na execução das atividades relacionadas aos recursos humanos e gestão 

de pessoas, garantindo o cumprimento das normas e diretrizes da administração pública.  
II. Apoiar no atendimento e orientação dos servidores quanto a direitos, deveres e de-

mais questões relacionadas à vida funcional.  
III. Colaborar na organização e manutenção dos registros funcionais, assegurando a 

atualização e integridade das informações no sistema de gestão de recursos humanos.  
IV. Auxiliar nas movimentações funcionais, verifi cando o cumprimento das exigências 

legais e normativas.  
V. Participar da elaboração e conferência de relatórios gerenciais, subsidiando a toma-

da de decisão dos gestores da área de recursos humanos.  
VI. Apoiar na organização e controle da escala de férias, licenças e afastamentos, ga-

rantindo o correto registro e cumprimento dos prazos.  
VII. Colaborar na execução de programas de capacitação, desenvolvimento e valoriza-

ção dos servidores, auxiliando na logística e acompanhamento das ações.  
VIII. Manter a comunicação e articulação com os setores administrativos e fi nanceiros 

para alinhamento de informações e cumprimento das rotinas de recursos humanos.  
IX. Prestar suporte na implementação de políticas e projetos voltados à modernização 

e efi ciência da gestão de pessoas.  
X. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico, contri-

buindo para o bom funcionamento da área de gestão de pessoas.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS
I. Prestar auxílio ao Chefe do Executivo e aos demais órgãos nos assuntos rela-

cionados à formulação, coordenação e acompanhamento do cumprimento das metas de 
governo relacionadas à sua pasta, bem como suas delegações específi cas;

II. Expedir circulares, instruções, portarias, ordens de serviço e demais disposições 
normativas, referente as matérias de sua competência;

III. Propor anteprojetos de lei e demais atos relacionados com as ações de sua área 
de competência, encaminhando-os para a Procuradoria Geral do Município;

IV. Propor e adotar medidas que visem a racionalização de métodos de trabalho na 
área de sua atuação fi nalística;

V. Estabelecer diretrizes e metas para a atuação da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Contratos;

VI. Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Contratos, vinculados a prazos e políticas requeridas para sua consecução;

VII. Planejar, coordenar, monitorar e avaliar, com as demais secretarias e entidades, 
planos, programas e projetos relativos às políticas públicas;

VIII. Executar, em articulação com as demais secretarias e entidades da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, a elaboração do plano plurianual e de 
projetos especiais de desenvolvimento, e acompanhar a sua execução;

IX. Executar e orientar as atividades de avaliação do plano plurianual e dos projetos 
especiais de desenvolvimento;

X. Coordenar o planejamento das políticas públicas municipais, com o auxílio das 
demais secretarias e entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e 
fundacional;

XI. Proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, ao acompanhamento ge-
rencial e físico da execução orçamentária;

XII. Normatizar, supervisionar, executar, controlar, orientar e formular políticas de ges-
tão de contratos da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do 
Município de Campos dos Goytacazes;

XIII. Liderar e coordenar a equipe responsável pela execução dos processos licitató-
rios, compreendendo o Departamento de Compras, a Licitação e o Departamento de Con-
tratos, assegurando a efi ciência e a qualidade nas atividades desenvolvidas; 

XIV. Coordenar todos os procedimentos relativos às contratações governamentais da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, garantindo a conformida-
de com a legislação vigente e as políticas da administração pública; 

XV. Oferecer consultoria técnica para as diversas áreas da Administração Pública Mu-
nicipal direta, autárquica e fundacional em questões relacionadas às contratações governa-
mentais; 

XVI. Identifi car e avaliar riscos associados aos processos licitatórios, implementando 
medidas preventivas para mitigá-los; 

XVII. Promover treinamentos regulares sobre a legislação de licitações e contratos para 
a equipe e outros servidores da Administração Pública Municipal direta, autárquica e funda-
cional; 

XVIII. Participar de audiências e reuniões públicas relacionadas às licitações e 
contratos, garantindo o diálogo com a sociedade civil; 

XIX. Colaborar com órgãos de controle interno e externo na auditoria e fi scalização dos 
processos licitatórios, assegurando a conformidade com as normas legais; 

XX. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo Chefe do Executivo.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS
I. Realizar estudos e análises de mercado para identifi car oportunidades de otimiza-

ção e novas práticas que possam ser incorporadas nos processos de contratações gover-
namentais;

II. Desenvolver e sugerir a implantação de planos estratégicos para melhorar conti-
nuamente os processos de contratações governamentais, alinhando-os com os objetivos 
da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;

III. Garantir que toda a documentação relativa a licitações e contratos seja mantida 
organizada e facilmente acessível, em conformidade com as exigências legais e regula-
mentares;

IV. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução das licitações e contratos, apresen-
tando resultados e identifi cando oportunidades de melhoria;

V. Elaborar e apresentar relatórios de desempenho da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Contratos, analisando a efi ciência dos processos de contratações governamen-
tais e propondo melhorias;

VI. Conduzir auditorias internas periódicas para avaliar a conformidade e a efi cácia dos 
processos de contratações governamentais;

VII. Facilitar a colaboração e a comunicação entre diferentes departamentos e setores 
da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional para assegurar que os 
processos de contratações governamentais atendam às necessidades de todas as áreas;
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VIII. Desenvolver ações para aumentar a transparência dos processos licitatórios, pro-
movendo a participação do controle social e o acesso à informação;

IX. Substituir o Secretário Municipal de Administração e Contratos em seus afastamentos;
X. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo Secretário Municipal de Ad-

ministração e Contratos.

CHEFE DE GABINETE 
I. Representar ofi cialmente o Secretário Municipal de Administração e Contratos, 

sempre que for solicitado;
II. Organizar e manter os serviços administrativos do Gabinete;
III.  Elaborar e assessorar o expediente ofi cial do Secretário Municipal de Administra-

ção e Contratos;
IV. Estabelecer, exercer e manter o relacionamento interinstitucional com órgãos e enti-

dades que atuam direta ou indiretamente na área de competência da Secretaria Municipal 
de Administração e Contratos;

V. Coordenar e controlar o fl uxo de informações e as relações públicas de interesse 
da Secretaria Municipal de Administração e Contratos;

VI. Promover a divulgação das informações de interesse público relativas à Pasta;
VII. Promover atividades de coordenação político-administrativas da Secretaria com os 

munícipes, pessoalmente, ou por meio de entidades que os representem, encaminhando-
-as para solucionar os respectivos assuntos, ou marcando audiências;

VIII.Proferir despachos interlocutórios em expedientes administrativos cuja decisão cai-
ba ao Secretário Municipal de Administração e Contratos e realizar despachos decisórios 
naqueles de sua competência;

IX.Despachar diretamente com o Secretário Municipal de Administração e Contratos, 
todos os documentos e participar de reuniões quando convocado;

X. Exercer outras atividades correlatas, designadas pelo Secretário Municipal de Ad-
ministração e Contratos.

DIRETOR DE COMPRAS 
I. Liderar, planejar e supervisionar todas as atividades do Departamento de Com-

pras;
II. Receber as requisições de compras de bens e contratações de serviços comuns 

a todos os órgãos da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional; 
III. Analisar os pedidos das áreas demandantes antes de iniciar a fase de elaboração 

da cesta de preços, verifi cando a existência de eventual equívoco que possa frustrar a con-
tratação direta ou uma possível licitação;

IV. Realizar as cotações necessárias à defi nição do instrumento jurídico adequado à 
aquisição dos bens ou serviços solicitados;

V. Analisar a média de preços de cada pedido de cotação, para que não ocorra dis-
crepância de valores, no intuito de evitar uma contratação direta/licitação com itens frustra-
dos ou uma contratação direta/licitação com sobrepreços; 

VI. Ratifi car os lançamentos das cotações de preços recebidas pelos fornecedores 
em sistema relacionado às contratações governamentais;

VII. Formalizar Intenção de Registro de Preços dos bens comuns a todos os órgãos 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;

VIII. Executar outras tarefas afi ns solicitadas pelo superior hierárquico.

DIRETOR DE CONTRATOS 
I. Liderar, planejar e supervisionar as atividades do Departamento de Contratos;
II. Impulsionar a elaboração de contratos administrativos, termos de permissão de 

uso, termos de reconhecimento de dívida e ajuste de contas, convênios e instrumentos 
congêneres, bem como seus termos aditivos;

III. Fornecer orientação técnica aos diversos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional em relação aos contratos administrati-
vos;

IV. Atender e responder, com precisão e dentro dos prazos estabelecidos, ofícios e 
solicitações de órgãos externos, relacionados aos contratos administrativos; 

V. Elaborar e apresentar ao superior hierárquico relatórios periódicos e análises de-
talhadas que possibilitem o acompanhamento efetivo dos contratos vigentes, identifi cando 
potenciais riscos e oportunidades de melhoria;

VI. Sugerir programas de capacitação e treinamento para os servidores envolvidos na 
gestão de contratos, promovendo o aprimoramento contínuo das competências da equipe;

VII. Propor e implementar melhorias nos processos de gestão contratual, buscando 
aumentar a transparência e efetividade das contratações governamentais;

VIII. Participar de reuniões estratégicas, representando o departamento em reuniões e 
articulando a integração entre os órgãos envolvidos;

IX. Executar outras tarefas e responsabilidades compatíveis com o cargo, conforme 
designado pela chefi a imediata, contribuindo para o bom funcionamento do Departamento.

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
I. Assessorar nas atividades do Departamento de Contratos, garantindo que os con-

tratos sejam realizados de acordo com as normas e diretrizes estabelecidas;
II. Assessorar o Diretor de Contratos em demandas institucionais, oferecendo subsí-

dios técnicos que garantam a conformidade e a transparência nas informações relaciona-
das aos contratos;

III. Conduzir a análise de documentos contratuais avaliando minuciosamente contra-
tos e aditivos, identifi cando riscos e oportunidades de melhoria, e sugerindo ajustes que 
garantam a melhor gestão dos recursos públicos;

IV. Desenvolver e implementar boas práticas, propondo e implementando melhores 
práticas de gestão de contratos, promovendo a efi ciência e a efi cácia nos processos admi-
nistrativos;

V. Apoiar na elaboração de relatórios gerenciais, contribuindo para a produção de 
relatórios que refl itam o desempenho dos contratos em vigor, permitindo a tomada de deci-
sões informadas pela administração superior;

VI. Realizar outras atividades correlatas, executando tarefas adicionais que forem 
solicitadas pelo Diretor de Contratos, contribuindo para o alcance dos objetivos do departa-
mento;

VII. Revisar e analisar contratos e documentos relacionados, identifi cando cláusulas 
importantes e assegurando que todas as informações necessárias sejam consideradas.

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE COMPRAS 
I. Analisar as requisições de compras de bens e contratações de serviços comuns 

a todos os órgãos da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional e 
distribuí-las aos servidores do Departamento de Compras;

II. Formalizar o processo administrativo para a aquisição de bens e contratação de 
serviços;

III. Analisar os pedidos de cotação antes de iniciar a fase de captar orçamentos, ve-
rifi cando a existência de eventual equívoco que possa frustrar a contratação direta ou uma 
possível licitação;

IV. Lançar as cotações de preços recebidas pelos fornecedores em sistema relacio-
nado às contratações governamentais, que gerará um mapa de preços para orientar o 
processo de contratação direta ou licitatório;

V. Desenvolver o Termo de Referência com os requisitos técnicos e condições de 
fornecimento;

VI. Elaborar o relatório de análise de riscos para embasamento do Termo de Referência;
VII. Executar outras tarefas afi ns solicitadas pelo superior hierárquico.

GERENTE DE ANÁLISE E PLANEJAMENTO DE COMPRAS 
I. Realizar o levantamento e analisar as informações sobre os aspectos econômicos 

e fi nanceiros dos processos de contratações governamentais;
II. Contribuir na elaboração de planos de ação;
III. Realizar as pesquisas e levantamentos de cotações de preços necessários à defi -

nição do instrumento jurídico adequado à aquisição dos bens ou contratação dos serviços 
solicitados com a aplicação de processos estatístico de saneamento da média calculando 
o valor estimado da futura contratação, utilizando ferramentas analíticas, com o objetivo de 
expurgo de valores inexequíveis e outliers.

IV. Atuar junto ao órgão demandante visando obter o máximo de detalhamento dos 
produtos e serviços que atenderão suas necessidades.

V. Elaborar estudo técnico preliminar; 
VI. Elaborar o cronograma de contratação anual da Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Contratos;
VII. Realizar a análise técnica e comercial das propostas de cotações recebidas, veri-

fi cando a conformidade com o Termo de Referência.
VIII. Executar outras tarefas afi ns solicitadas pelo superior hierárquico.

COORDENADOR DE PROTOCOLO 
I. Controlar entrada e saída de processos da Secretaria Municipal de Administração 

e Contratos;
II. Emitir relatórios de tramitação dos processos de contratações governamentais;
III. Digitalizar todos os processos de contratações governamentais, quando concluí-

dos;
IV. Gerenciar os processos de forma a organizar e manter atualizados os arquivos e 

registros da Secretaria Municipal de Administração e Contratos, assegurando fácil acesso 
e rastreabilidade;

V. Reunir e compilar dados necessários para a elaboração de relatórios e documen-
tos que serão apresentados à administração superior e a outros órgãos;

VI. Executar outras tarefas afi ns solicitadas pelo superior hierárquico.

COORDENADOR DE CONTRATOS 
I. Formalizar os contratos administrativos, termos de permissão de uso, termos de 

reconhecimento de dívida e ajuste de contas, convênios e instrumentos congêneres, bem 
como seus termos aditivos, de todos os órgãos da Administração Pública Municipal direta, 
autárquica e fundacional;

II. Inserir e manter atualizadas as informações nos sistemas relacionados aos con-
tratos;

III. Alimentar a base de dados do sistema do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro – SIGFIS da Administração Pública Municipal direta; 

IV. Elaborar os Extratos de Contratos e Termos Aditivos da Administração Pública 
Municipal direta para publicação no Diário Ofi cial do Município;

V. Prestar orientações técnicas às Secretarias/Entidades municipais quanto aos pro-
cedimentos necessários à realização de contratos e seus aditivos;

VI. Verifi car a redação e formatação de contratos administrativos, termos de permis-
são de uso, termos de reconhecimento de dívida e ajuste de contas, convênios e instrumen-
tos congêneres, bem como seus termos aditivos, garantindo que estejam em conformidade 
com as diretrizes legais e normativas.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
I. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

II. Verifi car a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

III. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
IV. Verifi car e julgar as condições de habilitação; 
V. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
VI. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua valida-

de jurídica; 
VII. Indicar o vencedor do certame; 
VIII. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
IX. Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de jul-

gamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 
adjudicação e homologação; 

X. Conduzir as dispensas de licitação, na forma eletrônica, de que tratam os artigos 
75, I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XI. Compor a comissão de contratação, em caráter permanente ou especial, com a 
função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações para contratação 
de bens ou serviços especiais e aos procedimentos auxiliares; 

XII. Conduzir os processos licitatórios, exceto na modalidade “Pregão”.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO 
I. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

II. Verifi car a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
III. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
IV. Verifi car e julgar as condições de habilitação; 
V. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
VI. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua valida-

de jurídica; 
VII. Indicar o vencedor do certame; 
VIII. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
IX. Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de jul-

gamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 
adjudicação e homologação; 

X. Conduzir as dispensas de licitação, na forma eletrônica, de que tratam os artigos 
75, I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XI. Compor a comissão de contratação, em caráter permanente ou especial, com a 
função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações para contratação 
de bens ou serviços especiais e aos procedimentos auxiliares; 

XII. Conduzir os processos licitatórios, inclusive na modalidade “Pregão”.

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMPRAS 
I. Auxiliar no planejamento estratégico de compras, fornecendo informações relevantes 

sobre tendências de mercado, condições econômicas e mudanças regulatórias, para otimi-
zar as decisões de compras e negociações.  

II. Assessorar o Gerente de Compras no processo de tomada de decisões, preparando 
relatórios analíticos sobre fornecedores, preços e condições comerciais, para garantir a 
escolha de opções vantajosas para a instituição.  

III. Coordenar a coleta e organização de orçamentos e pesquisas de preços, realizando 
análise comparativa entre fornecedores e produtos, visando identifi car oportunidades de 
redução de custos e maximização da qualidade.  

IV. Elaborar e revisar documentos técnicos e contratuais, como propostas, contratos e 
aditivos, para assegurar que todas as cláusulas atendam aos requisitos legais, orçamentá-
rios e operacionais da instituição.  

V. Auxiliar na negociação com fornecedores, realizando contatos preliminares, buscan-
do alternativas mais vantajosas em termos de preço, qualidade e prazos de entrega, com o 
apoio do Gerente de Compras.  
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VI. Apoiar o Gerente de Compras na gestão de contratos, acompanhando o cumprimen-
to de prazos, qualidade e entregas, e fornecendo suporte para a resolução de eventuais 
problemas com fornecedores.  

VII. Monitorar o desempenho de fornecedores e produtos, por meio da coleta de feedba-
cks de diversas áreas da organização, realizando análises periódicas sobre a satisfação e 
efi ciência dos produtos adquiridos.  

VIII. Prestar assessoramento em processos de contratação direta ou licitação, acompa-
nhando todas as etapas e fornecendo suporte na elaboração de documentos e relatórios, 
para garantir a conformidade legal e efi ciência nos processos de compra.  

IX. Manter atualizados os registros de fornecedores e produtos, criando e gerenciando 
um banco de dados organizado com informações sobre desempenho, histórico de com-
pras, condições de pagamento e outros dados relevantes.  

X. Colaborar no desenvolvimento de políticas e procedimentos de compras, propondo 
melhorias contínuas para otimizar os processos de aquisição, reduzir custos e melhorar a 
efi ciência das compras realizadas.  

XI. Assessorar na gestão de estoque e inventário, garantindo que os materiais compra-
dos atendam às necessidades da organização sem gerar excessos, e mantendo o controle 
rigoroso sobre a utilização e reposição de itens.  

XII. Participar de reuniões estratégicas de compras, fornecendo informações detalha-
das e análises sobre o mercado, fornecedores, tendências de preços e necessidades da 
organização para apoiar o planejamento de compras a médio e longo prazo.  

XIII. Monitorar e gerenciar prazos de entrega, garantindo que todos os pedidos sejam 
atendidos dentro dos prazos estipulados, identifi cando riscos e propondo soluções para 
evitar atrasos nas operações.  

XIV. Apoiar a implementação de soluções tecnológicas no processo de compras, suge-
rindo ferramentas ou sistemas que possam automatizar e agilizar processos, aumentando 
a efi ciência e a transparência nas compras.  

XV. Prestar suporte ao Gerente de Compras na formação de relatórios estratégicos, 
utilizando dados de mercado, análises internas e históricos de compras, para embasar 
decisões de compras futuras e relatórios gerenciais.

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO 
I. Auxiliar o agente de contratação, pregoeiro, ou a comissão de contratação nas 

etapas do processo licitatório; 
II. Enviar atos ofi ciais aos Tribunais de Contas; 
III. Inserir e manter atualizadas as informações ofi ciais nos sistemas relacionados à 

Licitação (Portal da Transparência, sistema de compras, Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP); 

IV. Elaborar editais de licitação;
V. Elaborar termos de dispensa de licitação;
VI. Redigir atas de licitação;
VII. Formalizar ata de registro de preços;
VIII. Redigir quadro geral de preços;
IX. Disponibilizar as atas de registro de preços no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP.  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
I. Liderar, planejar e supervisionar as atividades do setor de Licitação.
II. Representar o setor de Licitação perante órgãos internos, externos e licitantes, 

mantendo canais claros e efi cazes de comunicação.
III. Assegurar que todos os atos realizados pela Comissão de Contratação estejam de 

acordo com a legislação vigente, regulamentos internos e normas aplicáveis.
IV. Atuar como mediador em eventuais divergências entre os membros da Comissão 

ou entre a Comissão e os licitantes, buscando soluções ágeis e imparciais.
V. Identifi car necessidades de capacitação da equipe e promover treinamentos volta-

dos à aplicação da Lei nº 14.133/2021, suas alterações e boas práticas em licitações.
VI. Identifi car e mitigar riscos relacionados aos processos licitatórios, assegurando a 

integridade e a transparência nas contratações públicas.
VII. Manter-se atualizado sobre alterações legislativas e jurisprudenciais que impac-

tem as atividades do setor de Licitação, promovendo adequações necessárias.
VIII. Incentivar a adoção de critérios de sustentabilidade e inovações tecnológicas nos 

processos de contratação, sempre que aplicável.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
I. Substituir o agente de contratação, nos termos do artigo 8º, §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais;
II.  Conduzir a licitação, na modalidade diálogo competitivo, nos termos do artigo 32, 

XI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
III. Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, 

previstos no art. 78 da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as normas e os regulamen-
tos expedidos pelo Município de Campos dos Goytacazes;

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
I. Dirigir, planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades da Secretaria Municipal 

de Governo, garantindo a implementação efi ciente das políticas públicas e estratégicas da 
administração municipal;  

II. Assessorar diretamente o Prefeito na formulação, implementação e avaliação das 
diretrizes governamentais, garantindo a execução das prioridades da gestão;

III. Representar o Prefeito em articulações políticas e institucionais com os governos 
estadual e federal, bem como com demais órgãos públicos, entidades da sociedade civil e 
setores produtivos;

IV. Coordenar a integração entre as diversas Secretarias Municipais, assegurando que 
as ações do governo sejam executadas de maneira articulada e alinhada com os interesses 
da população; 

V. Promover a interlocução com a Câmara Municipal, acompanhando a tramitação de 
proposições legislativas, analisando impactos e garantindo alinhamento com os projetos 
estratégicos do governo;

VI. Fortalecer o relacionamento institucional do município com órgãos de controle, ins-
tituições públicas e entidades representativas, buscando parcerias e cooperações para o 
desenvolvimento da cidade;  

VII. Supervisionar e apoiar a atuação das Subsecretarias de Região Administrativas, ga-
rantindo a descentralização das ações governamentais e a presença ativa do poder público 
nas diversas localidades do município;

VIII. Coordenar a interlocução com lideranças comunitárias, movimentos sociais e as-
sociações de bairro, promovendo um governo próximo à população e atendendo suas de-
mandas de forma efi caz; 

IX. Representar ofi cialmente o Prefeito em eventos, reuniões e compromissos institu-
cionais, quando designado, assegurando a presença do governo municipal em instâncias 
estratégicas;

X. Monitorar e avaliar continuamente o impacto das políticas públicas implementadas 
pela Secretaria Municipal de Governo, propondo ajustes e melhorias para maior efi ciência 
e resultados;  

XI. Participar da formulação de planos e diretrizes de desenvolvimento municipal, con-
tribuindo para a construção de políticas públicas sustentáveis e inovadoras;  

XII. Gerenciar crises e articular soluções para demandas emergenciais, garantindo a 
estabilidade institucional e a continuidade dos serviços públicos;  

XIII. Exercer outras atribuições correlatas ao cargo, conforme determinação do Prefeito, 
visando a efi ciência administrativa e a excelência na gestão pública.

SUBSECRETÁRIO GERAL DE GOVERNO
I. Assessorar diretamente o Secretário Municipal de Governo na formulação e imple-

mentação das políticas e diretrizes do Governo Municipal e substitui-lo em seus afastamen-
tos legais;

II. Coordenar, supervisionar e gerenciar as atividades da Secretaria Municipal de Go-
verno, assegurando o cumprimento das metas e prioridades estabelecidas pelo Secretário;

III. Representar o Secretário Municipal de Governo em eventos, reuniões e audiências, 
tanto internas quanto externas, quando necessário;

V. Auxiliar o Secretário Municipal de Governo na articulação com outras secretarias, 
órgãos municipais, estaduais e federais, além de entidades e instituições da sociedade civil;

V. Supervisionar a execução de projetos, programas e ações estratégicas da Secretaria 
Municipal de Governo, garantindo sua efetividade e efi ciência;

VI. Acompanhar o planejamento estratégico da Secretaria, assegurando a adequação 
de recursos e prazos para o cumprimento das metas estabelecidas;

VII. Monitorar e avaliar os resultados das ações desenvolvidas pela Secretaria Munici-
pal de Governo, propondo melhorias contínuas;

VIII. Coordenar e supervisionar a equipe da Secretaria Municipal de Governo, promo-
vendo um ambiente de trabalho produtivo e alinhado com os objetivos institucionais;

IX. Propor e implementar ações que visem à melhoria da gestão pública e ao atendi-
mento das demandas da população, conforme as diretrizes do Secretário Municipal de 
Governo;

X. Analisar e elaborar relatórios sobre a execução das políticas públicas da Secretaria, 
fornecendo informações para a tomada de decisão do Secretário;

XI. Garantir a comunicação efi ciente e a integração entre os diversos órgãos e setores 
da Prefeitura, facilitando o fl uxo de informações;

XII. Organizar, coordenar e supervisionar eventos e compromissos ofi ciais do Secretário 
Municipal de Governo;

XIII. Estabelecer e manter relacionamento com parlamentares, entidades governamen-
tais e outros parceiros estratégicos da Administração Pública;

XIV. Assessorar o Secretário Municipal de Governo em questões, administrativas e po-
líticas, oferecendo subsídios para decisões e estratégias;

XV. Participar da formulação e da implementação de políticas públicas no município, 
com foco na melhoria da gestão e no atendimento às necessidades da população;

XVI. Auxiliar na gestão do orçamento da Secretaria Municipal de Governo, garantindo a 
alocação efi ciente dos recursos públicos;

XVII. Exercer outras atribuições compatíveis com a função, conforme determinação do 
Secretário Municipal de Governo.

SUBSECRETÁRIO DE REGIÃO ADMINISTRATIVA
I. Assessorar o Secretário Municipal de Governo nas atividades relacionadas à coorde-

nação e supervisão das ações governamentais em diversas regiões do município;  
II. Coordenar a implementação de políticas públicas nas áreas regionais, garantindo que 

as ações do governo atendam às necessidades específi cas de cada região do município;  
III. Monitorar a execução de projetos e programas governamentais nas diferentes re-

giões, realizando ajustes e propondo melhorias para otimizar os resultados;
IV. Articular e promover a integração entre os órgãos municipais e as lideranças comu-

nitárias, visando à resolução de problemas locais e ao fortalecimento da presença gover-
namental;

V. Supervisionar as ações das Diretorias Regionais, assegurando a descentralização da 
administração pública e a atuação efi caz do governo nas localidades mais distantes;

VI. Organizar, coordenar e facilitar a comunicação entre as regiões e a Secretaria Mu-
nicipal de Governo, promovendo a troca de informações e a gestão de demandas de forma 
efi ciente;

VII. Participar de reuniões e eventos regionais, representando a Secretaria Municipal 
de Governo, e encaminhar as demandas locais para as áreas competentes do governo 
municipal;  

VIII. Propor políticas públicas e ações de governo específi cas para as necessidades das 
regiões, sempre em alinhamento com as diretrizes gerais da gestão municipal;

IX. Coordenar a execução de programas e projetos específi cos voltados para o desen-
volvimento regional, como infraestrutura, saúde, educação, segurança e serviços públicos;  

X. Garantir a aplicação adequada de recursos públicos nas áreas regionais, monitoran-
do o orçamento e as ações executadas para alcançar os objetivos estabelecidos;  

XI. Atuar como intermediário entre o governo municipal e as comunidades, garantindo 
que a gestão pública seja acessível, efi ciente e sensível às necessidades locais;

XII. Elaborar relatórios e documentos de avaliação das ações e projetos implementados 
nas regiões, fornecendo informações relevantes para o acompanhamento do desenvolvi-
mento municipal;  

XIII. Acompanhar e avaliar a execução de políticas públicas regionais, promovendo 
ajustes e melhorias quando necessário, e propondo novas ações quando identifi cadas la-
cunas ou oportunidades de aprimoramento;

XIV. Exercer outras atribuições correlatas ao cargo, conforme determinação do Secretá-
rio Municipal de Governo, para garantir a efi cácia da gestão pública regionalizada.  

CHEFE DE GABINETE
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas e institucionais do Gabinete, 

garantindo o alinhamento com os objetivos do Secretário Municipal de Governo;
II. Assessorar diretamente o Secretário Municipal de Governo, oferecendo suporte na 

formulação e execução de políticas e ações estratégicas da Secretaria;
III. Gerenciar a articulação entre a Secretaria Municipal de Governo e outros órgãos 

municipais, estaduais, federais e entidades da sociedade civil;
IV. Representar o Secretário Municipal de Governo em reuniões, eventos e audiências, 

quando necessário, assegurando a continuidade da comunicação institucional;
V. Coordenar a comunicação interna e externa do Gabinete, garantindo o alinhamento 

das informações com as diretrizes e políticas da Prefeitura;
VI. Supervisionar as atividades de comunicação social, incluindo relações públicas, as-

sessoria de imprensa e gestão da imagem institucional da Secretaria Municipal de Governo;
VII. Gerir as estratégias de comunicação digital, incluindo as redes sociais da Secre-

taria, assegurando que as informações relevantes cheguem ao público de forma clara e 
efi ciente;

VIII. Supervisionar e coordenar a produção de conteúdos informativos e materiais de 
comunicação, como releases, comunicados, discursos e outros documentos ofi ciais;

IX. Controlar e coordenar a cobertura da mídia sobre as ações e projetos da Secretaria, 
garantindo o posicionamento adequado da administração pública junto à sociedade;

X. Coordenar e assegurar que as mensagens e ações do Gabinete do Secretário de 
Governo estejam em sintonia com a imagem institucional e os valores da Prefeitura;

XI. Planejar, organizar e coordenar a realização de eventos institucionais e ofi ciais 
da Secretaria Municipal de Governo, garantindo o sucesso logístico e estratégico desses 
eventos;

XII. Acompanhar a tramitação de processos administrativos e documentos de interesse 
do Gabinete, assegurando sua correta execução;

XIII. Garantir a integração e comunicação efi caz entre os setores internos da Secretaria 
Municipal de Governo, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e produtivo;

XIV. Propor e implementar melhorias contínuas na gestão do Gabinete, buscando otimi-
zação de processos administrativos e estratégicos;

XV. Supervisionar a equipe do Gabinete, delegando funções e monitorando o cumpri-
mento das metas e responsabilidades atribuídas;

XVI. Fornecer subsídios para o Secretário Municipal de Governo em relação a temas 
políticos, administrativos e estratégicos, oferecendo análise de dados, relatórios e parece-
res técnicos;
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XVII. Desenvolver e coordenar as estratégias de comunicação para as ações de crise, 
gestão de imagem e posicionamento público da Secretaria Municipal de Governo;

XVIII. Exercer outras atribuições compatíveis com o cargo, conforme determinação do 
Secretário Municipal de Governo, incluindo apoio a assuntos estratégicos e administrativos 
da Secretaria.

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas, fi nanceiras e gestão de re-

cursos humanos da Secretaria Municipal de Governo, garantindo a efi ciência dos proces-
sos internos;  

II. Gerir os recursos fi nanceiros da Secretaria, acompanhando a execução orçamentária 
e garantindo a conformidade com a legislação vigente;

III. Supervisionar a elaboração e o controle do orçamento da Secretaria, assegurando a 
adequada alocação dos recursos e evitando desperdícios;

IV. Coordenar a gestão do patrimônio, transporte, protocolo e departamento pessoal, 
garantindo o funcionamento efi ciente dessas áreas;  

V. Supervisionar a administração de pessoal, incluindo controle de frequência, folha 
de pagamento, concessão de benefícios, afastamentos e demais assuntos relacionados à 
gestão de recursos humanos da Secretaria;  

VI. Planejar e implementar ações para o desenvolvimento e capacitação dos servidores 
da Secretaria, visando a melhoria da produtividade e qualidade dos serviços prestados.  

VII. Elaborar relatórios gerenciais sobre a situação fi nanceira, administrativa e de recur-
sos humanos da Secretaria, subsidiando a tomada de decisão do Secretário Municipal de 
Governo;  

VIII. Acompanhar a tramitação de processos administrativos e fi nanceiros, garantindo a 
legalidade e a transparência das ações da Secretaria;

IX. Promover a melhoria contínua dos processos administrativos, fi nanceiros e de ges-
tão de pessoas, sugerindo inovações e boas práticas para maior efi ciência e economia de 
recursos;  

X. Articular-se com outros órgãos municipais para garantir a execução efi caz das políti-
cas administrativas, fi nanceiras e de gestão de recursos humanos da Secretaria.  

XI. Supervisionar o cumprimento das normas e regulamentos internos, garantindo a 
adequada aplicação dos recursos públicos e a conformidade com a legislação trabalhista 
e administrativa;

XII. Exercer outras atividades correlatas à sua área de atuação, conforme determinação 
superior.  

DIRETOR  JURÍDICO
I. Prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito da Secretaria Municipal de Gover-

no;
II. Assistir o Secretário Municipal de Governo, prestando esclarecimentos solicitados e 

colaborando nas tarefas para as quais foi convocado;
III. Responder às demandas jurídicas da Secretaria Municipal de Governo, promovendo 

a análise e orientação de questões jurídicas;
IV. Acompanhar os Processos Administrativos e Judiciais, adotando medidas neces-

sárias para o cumprimento das decisões judiciais, e demandando as áreas responsáveis, 
quando necessário;

V. Analisar e informar expedientes para a defesa de lançamentos impugnados judicial-
mente, fornecendo suporte jurídico para as ações necessárias;

VI. Prestar informações detalhadas sobre o contencioso judicial, acompanhando o an-
damento dos processos e adotando as providências necessárias;

VII. Disponibilizar informações à Procuradoria-Geral do Município para a defesa de lan-
çamentos na esfera judicial, garantindo o alinhamento jurídico;

VIII. Analisar a legislação, documentação e processos pertinentes à área de atuação, 
emitindo pareceres, despachos e orientações jurídicas;

IX. Interpretar leis, decretos, instruções e outros atos normativos, assegurando que a 
Secretaria Municipal de Governo esteja alinhada com a legislação vigente;

X. Redigir minutas de documentos técnicos, legais, contratos, termos aditivos e corres-
pondência relacionados à área jurídica da Secretaria Municipal de Governo;

XI. Assistir ao Secretário Municipal de Governo e seus assessores no controle interno 
da legalidade administrativa dos atos da Secretaria;

XII. Examinar os aspectos jurídicos e a conformidade dos atos propostos ao Secretário 
Municipal de Governo, devolvendo-os aos órgãos de origem caso estejam em desacordo 
com as normas vigentes;

XIII. Articular com os órgãos proponentes e suas unidades jurídicas sobre assuntos 
jurídicos que envolvam atos do Secretário Municipal de Governo;

XIV. Proceder à revisão fi nal da redação e da técnica dos atos normativos, corrigindo 
incorreções de técnica, inadequações de linguagem e imprecisões;

XV. Emitir parecer fi nal sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade 
dos atos tributários com o ordenamento jurídico municipal;

XVI. Coordenar a elaboração, redação e tramitação de atos normativos a serem enca-
minhados ao Prefeito, conforme despacho do Secretário Municipal de Governo;

XVII. Coordenar a consolidação dos atos normativos no âmbito da Secretaria Municipal 
de Governo, assegurando a uniformidade e a legalidade das propostas;

XVIII. Exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação, conforme ne-
cessidade e orientação do Secretário Municipal de Governo.

DIRETOR DE POLÍTICAS PARA JUVENTUDE
I. Desenvolver e implementar políticas públicas intersetoriais que promovam o protago-

nismo juvenil, a inclusão social e a igualdade de oportunidades.
II. Articular programas e projetos voltados à educação, cultura, esporte, lazer, saúde, 

empregabilidade e empreendedorismo para os jovens campistas.
III. Criar mecanismos que facilitem a participação da juventude na formulação das polí-

ticas públicas, fortalecendo o diálogo entre o poder público e os jovens.
IV. Ampliar parcerias com instituições educacionais, empresariais e organizações so-

ciais para oferecer capacitação e qualifi cação profi ssional aos jovens.
V. Promover iniciativas de inovação e tecnologia voltadas ao empoderamento da ju-

ventude, incentivando o uso de novas ferramentas para inclusão digital e desenvolvimento 
pessoal.

VI. Implementar programas de assistência e acolhimento para jovens em situação de 
vulnerabilidade, garantindo acesso a direitos básicos e suporte social.

VII. Monitorar e avaliar continuamente as políticas de juventude, garantindo a efi ciência 
e efetividade das ações implementadas.

VIII. Sensibilizar a sociedade sobre a importância do investimento na juventude como 
agente de transformação social e desenvolvimento sustentável.

IX. Promover campanhas e ações educativas direcionadas a juventude campista sobre 
temas como cidadania, diversidade, sustentabilidade, saúde mental, combate às drogas e 
violência, fortalecendo a consciência social e o bem-estar dos jovens.

X. Exercer outras atividades correlatas designadas pelo Secretário Municipal. 

DIRETOR DE REGIÃO ADMINISTRATIVA
I. Dar apoio gerencial e administrativo ao Prefeito, sob a coordenação do Secretário de 

Governo, considerando as especifi cidades e necessidades de cada região, com o objetivo 
de garantir uma gestão integrada e efi ciente nos processos de governança local; 

II. Atuar como facilitador da comunicação entre o poder público e o cidadão, promoven-
do uma aproximação constante, com ações direcionadas, efi cazes e ágeis, a fi m de atender 
as demandas da população de maneira personalizada;  

III. Avaliar o cumprimento das diretrizes gerais e setoriais relacionadas à gestão regio-
nal, monitorando a implementação de políticas públicas de forma descentralizada e acom-
panhando o impacto nas comunidades locais;  

IV. Atuar como indutor do desenvolvimento regional, coordenando a execução de po-
líticas públicas que considerem as vocações locais, recursos disponíveis e os interesses 
manifestos pela população, visando promover o desenvolvimento econômico e social sus-
tentável em cada região;  

V. Agilizar processos e melhorar a qualidade dos serviços públicos locais, assegurando 
que as diretrizes centrais sejam aplicadas de maneira adequada, enquanto implementa 
inovações para otimizar a prestação dos serviços à população;  

VI. Levar os anseios e necessidades da população ao seu superior, garantindo que to-
das as demandas e sugestões sejam levadas de forma clara e efi ciente, para a formulação 
de políticas que atendam às necessidades reais da comunidade regional;  

VII. Executar políticas públicas regionais e otimizar o funcionamento dos serviços públi-
cos para melhorar a qualidade de vida da população, monitorando continuamente a satis-
fação dos cidadãos e ajustando as estratégias conforme necessário;  

VIII. Coordenar e supervisionar as equipes de trabalho in loco, garantindo que as tare-
fas e responsabilidades sejam distribuídas de forma efi caz e que os recursos sejam utiliza-
dos de maneira efi ciente para atender às demandas da região;  

IX. Desenvolver e implementar estratégias de planejamento regional, alinhando as prio-
ridades locais com os objetivos e projetos do governo municipal, para promover o cresci-
mento e a inovação nas comunidades atendidas;  

X. Estabelecer parcerias com outros órgãos municipais, estaduais e federais, além de 
organizações da sociedade civil, a fi m de fomentar o desenvolvimento e a implementação 
de projetos regionais que visem o bem-estar da população;  

XI. Avaliar o desempenho dos serviços públicos nas regiões sob sua responsabilidade, 
identifi cando possíveis áreas de melhoria e propondo soluções para otimizar a operação e 
os resultados das políticas implementadas;  

XII. Realizar visitas e encontros com a comunidade local, promovendo um diálogo con-
tínuo para garantir que as ações da Prefeitura estejam alinhadas com as expectativas e 
necessidades dos cidadãos de cada região;  

XIII. Propor e implementar estratégias de mobilização social para envolver a população 
nas decisões políticas e administrativas, incentivando a participação cidadã no processo de 
gestão pública;  

XIV. Supervisionar a execução de projetos e obras na região, garantindo o cumprimento 
de prazos, orçamento e qualidade dos serviços prestados, além de assegurar que as ações 
atendam às necessidades de infraestrutura e urbanização das localidades;  

XV. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento das atividades e programas regio-
nais, apresentando os resultados e sugerindo melhorias no planejamento estratégico para 
o desenvolvimento contínuo das regiões;  

XVI. Coordenar a resposta a emergências locais, articulando ações rápidas para resol-
ver problemas urgentes e minimizar impactos para a população, sempre alinhado com o 
Secretário Municipal de Governo e outros órgãos municipais.  

ASSESSOR ESPECIAL 
I. Assessorar na formulação e implementação de políticas estratégicas, contribuindo 

para o alinhamento das ações governamentais às diretrizes do município;  
II. Elaborar estudos, pareceres e relatórios técnicos para subsidiar a tomada de decisão 

do Secretário, fornecendo análises detalhadas sobre demandas institucionais, políticas pú-
blicas e governança municipal;  

III. Acompanhar e coordenar projetos estratégicos da Secretaria, garantindo a execução 
efi ciente e o cumprimento dos prazos e metas estabelecidos;

IV. Atuar como elo entre a Secretaria e outros órgãos da administração municipal, esta-
dual e federal, bem como entidades da sociedade civil, visando articular parcerias e alinhar 
ações institucionais;  

V. Monitorar e avaliar políticas públicas e programas implementados pelo governo muni-
cipal, propondo ajustes e melhorias para aumentar a efi ciência da gestão pública;  

VI. Representar a Secretaria Municipal de Governo em reuniões, eventos e demais 
compromissos institucionais, quando designado pelo Secretário;  

VII. Articular ações com lideranças políticas, comunitárias e empresariais, promovendo 
o diálogo institucional e fortalecendo a participação social nas iniciativas da Secretaria;  

VIII. Apoiar a elaboração de pronunciamentos, discursos e comunicados ofi ciais do Se-
cretário, garantindo alinhamento com as diretrizes estratégicas do governo municipal;  

IX. Supervisionar e acompanhar a tramitação de processos administrativos de interesse 
da Secretaria, garantindo celeridade e conformidade com a legislação vigente;  

X. Identifi car oportunidades de inovação e modernização da administração pública, su-
gerindo medidas para aprimorar a efi ciência da gestão governamental;  

XI. Participar da formulação de estratégias para o aprimoramento da comunicação ins-
titucional da Secretaria, promovendo maior transparência e acessibilidade das informações 
à população;  

XII. Auxiliar no planejamento e coordenação de atividades, garantindo organização e 
fl uidez na execução das demandas administrativas e políticas;  

XIII. Realizar a interface entre a Secretaria e o Legislativo Municipal, acompanhando 
proposições legislativas e fornecendo suporte técnico sobre temas de interesse da admi-
nistração pública;  

XIV. Propor soluções para desafi os administrativos e operacionais enfrentados pela Se-
cretaria, contribuindo para a melhoria contínua da gestão municipal;  

XV. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem delegadas pelo Secretário 
Municipal de Governo, sempre em conformidade com as necessidades estratégicas da 
pasta.  

GERENTE DO PROGRAMA PREFEITURA EM AÇÃO  
I. Coordenar a execução do Programa Prefeitura em Ação, garantindo a implementação 

das diretrizes e metas estabelecidas pelo governo municipal;  
II. Planejar, organizar e supervisionar ações itinerantes da Prefeitura pelo município, 

assegurando a oferta de serviços públicos de forma acessível e efi ciente;  
III. Articular-se com as secretarias municipais para viabilizar a participação integrada 

dos órgãos públicos nas ações do programa;  
IV. Monitorar a execução orçamentária do programa, garantindo a correta aplicação dos 

recursos e a transparência na gestão fi nanceira;  
V. Coordenar a logística das ações, garantindo infraestrutura adequada para atendi-

mento da população, incluindo transporte, montagem de estruturas e disponibilização de 
equipamentos;  

VI. Supervisionar as equipes envolvidas no programa, assegurando que os servidores e 
parceiros estejam devidamente capacitados e alinhados aos objetivos da iniciativa;  

VII. Promover campanhas de divulgação para informar a população sobre as ações do 
programa, utilizando diferentes canais de comunicação para ampliar o alcance das infor-
mações;  

VIII. Monitorar e avaliar o impacto das ações realizadas, coletando dados da população 
para aprimorar continuamente os serviços ofertados;  

IX. Garantir atendimento humanizado e ágil nas ações do programa, promovendo a 
aproximação entre o governo municipal e a população;  

X. Estabelecer parcerias com instituições públicas, privadas e organizações da socieda-
de civil para ampliar o alcance e a efi ciência do programa;  

XI. Articular-se com lideranças comunitárias e regionais para mapear as principais de-
mandas da população e direcionar os serviços de forma estratégica;  

XII. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas, apresentando os 
resultados obtidos e propondo melhorias;  

XIII. Integrar as ações do programa com outras políticas públicas municipais, especial-
mente nas áreas de assistência social, saúde, educação, mobilidade e segurança; 

XIV. Garantir a execução efi ciente dos serviços oferecidos, como emissão de documen-
tos, atendimento médico, assistência social, serviços de infraestrutura, entre outros;  
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XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Secretário Mu-
nicipal de Governo, contribuindo para o fortalecimento da presença do poder público nas 
comunidades.  

GERENTE DO PROGRAMA MORAR COM SAÚDE  
I. Coordenar a implementação e execução do Programa Morar com Saúde, assegu-

rando que os serviços de saúde e assistência social sejam ofertados de forma integrada e 
efi ciente;  

II. Planejar, supervisionar e monitorar as ações do programa, garantindo o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pela Prefeitura de Campos dos Goytacazes;  

III. Articular-se com as secretarias municipais de Saúde e Assistência Social para ga-
rantir a oferta de serviços essenciais, como vacinação, atualização cadastral e inclusão em 
programas sociais;  

IV. Acompanhar e avaliar os impactos das ações do programa, coletando dados da po-
pulação para aprimorar os serviços oferecidos;  

V. Monitorar a aplicação dos recursos destinados ao programa, garantindo transparên-
cia e efi ciência na gestão orçamentária;  

VI. Planejar e executar ações itinerantes para levar os serviços do programa a diferen-
tes comunidades, priorizando áreas de maior vulnerabilidade social;  

VII. Supervisionar a equipe técnica e operacional envolvida no programa, garantindo um 
atendimento humanizado e efi ciente à população;  

VIII. Coordenar a prestação de serviços complementares, como cortes de cabelo e 
ações de promoção do bem-estar social, em parceria com instituições públicas e privadas;  

IX. Estabelecer parcerias para ampliar o impacto do programa e garantir sua continui-
dade;  

X. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do programa, apresentando os 
resultados obtidos e propondo melhorias contínuas;  

XI. Atuar na resolução de demandas emergenciais e garantir que os serviços prestados 
atendam aos padrões de qualidade e segurança estabelecidos;  

XII. Garantir ampla divulgação do programa, utilizando canais de comunicação da Pre-
feitura para informar a população sobre datas, locais e serviços disponíveis;  

XIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Secretário Mu-
nicipal de Governo, contribuindo para a efetivação das políticas públicas de saúde e assis-
tência social.  

COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL
I. Promover políticas de participação cidadã no município, garantindo que os cidadãos 

possam intervir ativamente na elaboração, implementação e monitoramento das políticas 
públicas, de acordo com as diretrizes do governo municipal;  

II. Desenvolver estratégias de mobilização social para engajamento da população nas 
iniciativas da administração pública, fortalecendo o diálogo entre a sociedade civil e o go-
verno;  

III. Planejar e executar capacitações para mobilizadores sociais por meio de ofi cinas e 
cursos, incentivando a formação de agentes comunitários comprometidos com o desenvol-
vimento local;  

IV. Capacitar multiplicadores para formar novos mobilizadores locais, ampliando a rede 
de participação popular e fortalecendo a consciência cidadã;  

V. Monitorar as ações planejadas, avaliando seus impactos e garantindo a execução 
efi ciente das atividades de mobilização;  

VI. Promover a divulgação e disseminação das ações realizadas, utilizando canais de 
comunicação institucionais e comunitários para ampliar o alcance das iniciativas;  

VII. Estabelecer e fortalecer uma rede de mobilizadores sociais, incentivando a coope-
ração entre cidadãos, lideranças comunitárias e órgãos públicos;  

VIII. Manter comunicação direta com o superior imediato, reportando avanços, difi culda-
des e oportunidades para aprimorar as políticas de mobilização social;  

IX. Apresentar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas, sugerindo provi-
dências para a melhoria dos trabalhos e maior efi ciência na gestão da participação popular;  

X. Coordenar a distribuição e organização das equipes de mobilização, designando 
locais de atuação, horários de serviço e estabelecendo diretrizes para otimizar os recursos 
humanos disponíveis;  

XI. Estimular parcerias com organizações da sociedade civil, universidades, associa-
ções de moradores e demais entidades para fortalecer as ações de mobilização social no 
município;  

XII. Desenvolver e implementar metodologias inovadoras para ampliar a participação 
popular, utilizando ferramentas digitais, consultas públicas e audiências comunitárias;  

XIII. Identifi car demandas e necessidades das comunidades locais, articulando ações 
com outras secretarias e órgãos municipais para atender às reivindicações populares;  

XIV. Acompanhar políticas públicas e legislações relacionadas à participação social, 
garantindo que as ações da Coordenadoria estejam alinhadas com as normativas vigentes;  

XV. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário, contribuindo 
para o fortalecimento da participação social e a aproximação do governo com a população.  

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 
I. Coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas à gestão de pes-

soal no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, assegurando o cumprimento da legis-
lação trabalhista, estatutária e previdenciária vigente;  

II. Atuar como elo entre a Secretaria e o órgão central de gestão de pessoas do muni-
cípio, garantindo a adequada comunicação e o cumprimento das diretrizes gerais da admi-
nistração municipal;  

III. Gerenciar e monitorar as movimentações funcionais dos servidores da Secretaria;  
IV. Supervisionar a frequência dos servidores, incluindo controle de ponto, concessão 

de férias, licenças e demais afastamentos, garantindo a regularidade das informações fun-
cionais e o devido encaminhamento a secretaria responsável pelos atos de pessoal da 
Prefeitura;

V. Promover a capacitação e o desenvolvimento dos servidores da Secretaria, iden-
tifi cando necessidades de treinamento e propondo ações para aprimorar a qualifi cação 
profi ssional da equipe;  

VI. Estabelecer diretrizes para a gestão do clima organizacional, fomentando boas prá-
ticas de convivência e mecanismos de valorização dos servidores;  

VII. Coordenar a implementação de políticas de saúde e segurança do trabalho na Se-
cretaria, promovendo a qualidade de vida e a prevenção de riscos ocupacionais;  

VIII. Organizar e manter atualizado o banco de dados dos servidores da Secretaria, 
garantindo a integridade e a segurança das informações funcionais;  

IX. Monitorar e garantir o cumprimento das normas e regulamentos internos relaciona-
dos à conduta dos servidores;

X. Desenvolver ações para melhorar a integração dos servidores da Secretaria, pro-
movendo iniciativas que fortaleçam o espírito de equipe e a colaboração entre os setores;  

XI. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário Municipal de 
Governo, contribuindo para a efi ciência da gestão de pessoas e o aprimoramento da admi-
nistração pública.  

COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE
I. Auxiliar o Diretor na implementação e gestão dos programas e ações voltados à juven-

tude, garantindo alinhamento com as diretrizes estratégicas.
II. Coordenar a execução de projetos específi cos dentro das áreas de educação, cultu-

ra, empregabilidade, inovação e assistência social voltadas aos jovens.
III. Monitorar a execução dos programas e propor melhorias para garantir maior impacto 

e efetividade nas políticas de juventude.
IV. Articular parcerias institucionais para viabilizar projetos e ampliar o alcance das ini-

ciativas promovidas pela Diretoria.

V. Organizar eventos, seminários e campanhas educativas sobre temas voltados ao 
desenvolvimento da juventude.

VI. Supervisionar a equipe técnica envolvida nas atividades da Diretoria, garantindo 
efi ciência e cumprimento das metas estabelecidas.

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento das ações e os resultados alcan-
çados, subsidiando a tomada de decisão do Diretor.

VIII. Representar a Diretoria em reuniões e eventos, sempre que designado pelo Diretor.
IX. Exercer outras atividades correlatas conforme orientação do Diretor ou Secretário 

Municipal.

COORDENADOR REGIONAL
I. Avaliar o cumprimento das diretrizes gerais e setoriais relacionadas à gestão regional, 

garantindo a efetividade das políticas públicas no território sob sua responsabilidade;  
II. Atuar como coordenador no desenvolvimento regional, promovendo iniciativas e 

ações que valorizem as vocações econômicas, sociais e culturais da localidade, alinhadas 
às diretrizes estratégicas do governo municipal;  

III. Coordenar e monitorar a execução de serviços públicos nas regiões, assegurando 
que as demandas da população sejam atendidas de maneira célere e efi ciente;  

IV. Identifi car problemas estruturais e operacionais nos serviços públicos locais, pro-
pondo soluções e articulando junto aos órgãos responsáveis as medidas corretivas neces-
sárias;  

V. Estabelecer canais de comunicação permanentes com lideranças comunitárias, as-
sociações de moradores e demais representantes locais, promovendo uma gestão partici-
pativa e transparente;  

VI. Agilizar e melhorar a qualidade dos serviços municipais na região, alinhando-se às 
diretrizes centrais da administração pública e buscando otimizar recursos e processos.  

VII. Levar ao Secretário de Governo e demais órgãos competentes as necessidades e 
prioridades da população, garantindo que as demandas regionais sejam consideradas no 
planejamento municipal;  

VIII. Acompanhar a implementação de projetos e programas municipais na região, fi sca-
lizando sua execução e propondo ajustes para garantir melhores resultados;  

IX. Promover ações de integração entre os diversos setores da administração municipal 
e a comunidade, fortalecendo a governança territorial e o engajamento social;  

X. Fomentar a participação cidadã na gestão pública regional, incentivando a população 
a contribuir com sugestões, avaliações e acompanhamento das ações governamentais;  

XI. Representar a Prefeitura Municipal junto à comunidade e entidades locais, quando 
designado, assegurando o alinhamento institucional e a interlocução entre governo e so-
ciedade;  

XII. Gerenciar equipes de trabalho e acompanhar o desempenho dos servidores aloca-
dos na região, assegurando a execução das atividades administrativas e operacionais com 
efi ciência e comprometimento;  

XIII. Monitorar indicadores de desempenho e elaborar relatórios periódicos sobre a si-
tuação da região, subsidiando a tomada de decisão do governo municipal;  

XIV. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário de Governo, 
contribuindo para a melhoria contínua da gestão municipal e do atendimento à população.  

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I. Coordenar a estratégia de comunicação da Secretaria de Governo, garantindo que 

as informações sobre suas ações e políticas sejam divulgadas de forma clara, efi ciente e 
alinhada aos objetivos institucionais;  

II. Supervisionar a produção de conteúdos institucionais para diferentes canais de co-
municação, como imprensa, redes sociais, boletins informativos e campanhas publicitárias;  

III. Gerenciar a relação com a imprensa, promovendo a divulgação de informações rele-
vantes e respondendo a demandas de jornalistas e veículos de comunicação;  

IV. Defi nir diretrizes e estratégias para a comunicação externa da Secretaria de Gover-
no, assegurando coerência e alinhamento com as diretrizes gerais da Prefeitura;  

V. Coordenar a organização e a comunicação de eventos institucionais, conferências 
e audiências públicas, garantindo uma interação efi caz com a população e stakeholders;  

VI. Monitorar a percepção pública sobre as ações da Secretaria de Governo nos meios 
de comunicação e redes sociais, elaborando relatórios para subsidiar a tomada de decisão 
da alta gestão;  

VII. Supervisionar o trabalho do Assistente de Comunicação Social e demais profi ssio-
nais da área, garantindo a qualidade e efetividade das ações de comunicação da Secreta-
ria;  

VIII. Trabalhar em articulação com a Secretaria de Comunicação Social para alinhar 
campanhas e iniciativas institucionais da Prefeitura de Campos dos Goytacazes;  

IX. Defi nir protocolos para a comunicação de crises, garantindo transparência, rapidez 
e efetividade na transmissão de informações em situações emergenciais;  

X. Planejar campanhas institucionais para ampliar o engajamento da população nas 
ações promovidas pela Secretaria de Governo, fortalecendo a participação social;  

XI. Coordenar a produção de materiais gráfi cos e audiovisuais para a divulgação de 
ações e projetos da Secretaria de Governo;  

XII. Acompanhar tendências e inovações na área de comunicação institucional, propon-
do melhorias nas estratégias adotadas;  

XIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Secretário Mu-
nicipal de Governo.

SUPERVISOR DO PROGRAMA PREFEITURA EM AÇÃO
I. Auxiliar o Gerente do Programa Prefeitura em Ação na coordenação e execução das 

atividades, garantindo a implementação das diretrizes estabelecidas;  
II. Supervisionar a equipe operacional envolvida nas ações itinerantes da Prefeitura, 

assegurando o cumprimento dos cronogramas e metas estabelecidos;  
III. Apoiar na articulação com as secretarias municipais para garantir a participação 

integrada dos órgãos públicos nas ações do programa;  
IV. Monitorar a infraestrutura e logística das ações, verifi cando a montagem de estrutu-

ras, transporte e disponibilização de equipamentos;  
V. Acompanhar a execução orçamentária do programa, garantindo a correta aplicação 

dos recursos conforme as determinações do Gerente do Programa;  
VI. Supervisionar o atendimento à população durante as ações do programa, garantindo 

efi ciência e qualidade nos serviços ofertados;  
VII. Apoiar na divulgação do programa, promovendo campanhas informativas e garan-

tindo ampla comunicação com a população;  
VIII. Monitorar a satisfação dos cidadãos e coletar feedbacks para a melhoria contínua 

das ações do programa;  
IX. Apoiar na elaboração de relatórios periódicos, consolidando informações sobre as 

atividades desenvolvidas e seus impactos;  
X. Acompanhar a execução dos serviços oferecidos, garantindo a integração entre dife-

rentes áreas e setores da Prefeitura;  
XI. Atuar na resolução de eventuais difi culdades operacionais, propondo soluções para 

aprimorar a execução do programa;  
XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Gerente do Pro-

grama Prefeitura em Ação.  

SUPERVISOR DO PROGRAMA MORAR COM SAÚDE
I. Auxiliar o Gerente do Programa Morar com Saúde na coordenação e implementação 

das atividades do programa;  
II. Supervisionar a equipe técnica e operacional, garantindo a qualidade dos serviços 

ofertados à população;  
III. Monitorar a logística e infraestrutura das ações itinerantes do programa, asseguran-

do a correta execução das atividades;  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 73

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

IV. Apoiar a articulação entre as secretarias municipais de Saúde e Assistência Social 
para garantir a integração dos serviços;  

V. Supervisionar a aplicação dos recursos destinados ao programa, garantindo transpa-
rência e efi ciência na gestão fi nanceira;  

VI. Acompanhar e avaliar os impactos das ações do programa, coletando dados para 
aprimorar continuamente os serviços ofertados;  

VII. Supervisionar a prestação de serviços complementares, como atendimento médico, 
assistência social e atividades de bem-estar;  

VIII. Garantir que a equipe do programa esteja devidamente treinada e alinhada às 
diretrizes da Prefeitura;  

IX. Acompanhar a divulgação do programa, assegurando que a população tenha aces-
so às informações sobre os serviços disponíveis;  

X. Apoiar na elaboração de relatórios periódicos sobre a execução do programa, conso-
lidando dados e propondo melhorias;  

XI. Atuar na resolução de difi culdades operacionais e administrativas, garantindo o fun-
cionamento efi ciente das ações;  

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Gerente do Pro-
grama Morar com Saúde.

SUPERVISOR DE PROTOCOLO
I. Supervisionar e coordenar as atividades do setor de protocolo, garantindo o correto 

encaminhamento, registro e controle tanto de documentos físicos quanto digitais recebidos 
e expedidos pela Secretaria de Governo;  

II. Organizar, gerenciar e controlar os fl uxos de documentos administrativos, tanto físi-
cos quanto digitais, utilizando o sistema próprio de protocolo do município para assegurar 
que os documentos sejam adequadamente registrados e distribuídos aos responsáveis;  

III. Monitorar o andamento dos processos administrativos, garantindo que os documen-
tos sejam adequadamente registrados no sistema de protocolo e devidamente encaminha-
dos, promovendo a agilidade no atendimento das demandas e o cumprimento dos prazos;  

IV. Zelar pela integridade, segurança e acessibilidade dos documentos arquivados, tan-
to nos formatos físicos quanto digitais, garantindo que sejam armazenados de acordo com 
as normas e políticas de gestão documental da Secretaria e do município;  

V. Supervisionar a equipe de protocolo, oferecendo treinamento contínuo e capacitação 
para o correto uso do sistema de protocolo digital e do manuseio de documentos físicos, 
visando a padronização de processos e a efi ciência na gestão;  

VI. Desenvolver, implementar e otimizar processos e fl uxos de trabalho para integrar 
e otimizar o manuseio de documentos físicos e digitais, garantindo a redução de erros e 
aumentando a efi ciência operacional do setor;  

VII. Garantir que todos os documentos ofi ciais, tanto físicos quanto digitais, sejam devi-
damente registrados, controlados, e arquivados conforme as exigências legais, regulamen-
tares e normativas internas da Secretaria;  

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos processos, o desempenho 
da equipe de protocolo e a utilização do sistema de protocolo digital, apresentando informa-
ções estratégicas ao superior imediato para aprimoramento contínuo;  

IX. Agir como ponto de contato entre o setor de protocolo e outras áreas da Secretaria, 
garantindo a integração entre o protocolo físico e digital, e assegurando que as demandas 
sejam atendidas de forma efi caz;  

X. Coordenar o recebimento, a distribuição e o registro de correspondências ofi ciais, 
comunicados e outros documentos externos tanto no sistema de protocolo digital quanto 
fi sicamente, garantindo que todos os documentos sejam atendidos dentro dos prazos es-
tabelecidos;  

XI. Supervisionar o uso e a atualização do sistema eletrônico de gestão de documentos, 
promovendo a modernização e a efi ciência na gestão do protocolo, além de identifi car e 
sugerir melhorias no processo;  

XII. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior ime-
diato, com o objetivo de aprimorar os processos administrativos da Secretaria e garantir a 
efi ciência na gestão documental.

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL
I. Atuar como elo entre a administração municipal e a comunidade local, identifi cando 

demandas e propondo soluções para o desenvolvimento socioeconômico da região;  
II. Auxiliar na implementação de políticas públicas e programas municipais, garantindo 

que as ações sejam executadas de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Prefeitura;  
III. Monitorar a qualidade dos serviços públicos oferecidos na localidade, reportando ao 

Coordenador Regional eventuais problemas e propondo melhorias;  
IV. Incentivar e apoiar iniciativas comunitárias e projetos que promovam o desenvolvi-

mento sustentável da região;  
V. Promover reuniões e encontros com lideranças comunitárias, associações e morado-

res, fortalecendo a participação popular nas decisões municipais;  
VI. Auxiliar na identifi cação de oportunidades de crescimento econômico local, fomen-

tando parcerias entre o setor público, empresas e entidades do terceiro setor;  
VII. Colaborar na organização e divulgação de programas sociais, campanhas de cons-

cientização e demais ações institucionais voltadas à população da região;  
VIII. Acompanhar e auxiliar na execução de obras e serviços municipais, garantindo que 

sejam cumpridos prazos e padrões de qualidade estabelecidos;  
IX. Fornecer suporte técnico e operacional ao Coordenador Regional, organizando in-

formações, documentos e relatórios sobre a situação da região;  
X. Manter um diálogo constante com os diversos setores da administração pública para 

facilitar o fl uxo de informações e o encaminhamento de demandas;  
XI. Realizar levantamentos e diagnósticos periódicos sobre as principais necessidades 

e desafi os da comunidade, subsidiando o planejamento estratégico da Prefeitura;  
XII. Apoiar ações voltadas à regularização fundiária, infraestrutura urbana e melhorias 

nos serviços públicos locais, em articulação com as secretarias responsáveis;  
XIII. Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo Coordenador 

Regional, sempre visando à melhoria da qualidade de vida da população.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS
I. Assessorar diretamente o Coordenador de Recursos Humanos na formulação e im-

plementação de estratégias e políticas voltadas à valorização e ao desenvolvimento dos 
servidores da Secretaria;  

II. Atuar como ponto de apoio na mediação de demandas e na resolução de questões 
funcionais, promovendo um ambiente organizacional equilibrado e produtivo;  

III. Apoiar o Coordenador na identifi cação de necessidades de capacitação e desenvol-
vimento dos servidores, sugerindo programas e iniciativas que melhorem a qualifi cação da 
equipe;  

IV. Monitorar e propor ações para fortalecer o clima organizacional e a motivação dos 
servidores, contribuindo para a retenção de talentos e a melhoria do desempenho funcional;  

V. Participar ativamente na interlocução com gestores e servidores para alinhar as dire-
trizes de gestão de pessoas às necessidades operacionais da Secretaria;  

VI. Auxiliar na análise e no encaminhamento de casos que envolvam gestão de confl i-
tos, desenvolvimento profi ssional e questões relacionadas à qualidade de vida no trabalho;  

VII. Trabalhar em parceria com o Coordenador para garantir a aplicação adequada das 
normas e diretrizes de recursos humanos, sempre priorizando o respeito às legislações e 
aos interesses institucionais;  

VIII. Contribuir na defi nição de estratégias para modernização da gestão de pessoas, 
incentivando boas práticas e inovações na administração de recursos humanos;  

IX. Garantir a confi dencialidade e a confi abilidade das informações tratadas, fortalecen-
do o vínculo de confi ança com o Coordenador e os servidores da Secretaria;  

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Coordenador, 
sempre com foco na melhoria contínua da gestão de recursos humanos da Secretaria.  

ASSISTENTE DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL  
I. Assessorar diretamente o Coordenador de Mobilização Social no planejamento e na 

execução de estratégias de mobilização e engajamento comunitário, com foco na participa-
ção cidadã e no fortalecimento do vínculo entre o poder público e a população;  

II. Contribuir na identifi cação de demandas comunitárias e propor soluções criativas e 
efi cazes para a implementação de políticas públicas, alinhadas às necessidades da comu-
nidade local;  

III. Auxiliar no desenvolvimento de planos de ação voltados à mobilização social, ga-
rantindo a adesão das lideranças e a participação ativa dos cidadãos nas iniciativas do 
governo;  

IV. Trabalhar em parceria com o Coordenador na defi nição de estratégias de comunica-
ção e divulgação das ações de mobilização, assegurando que as informações cheguem de 
maneira clara e efi caz à população;  

V. Apoiar o Coordenador na organização e no acompanhamento de eventos e ativida-
des de mobilização, como encontros comunitários, ofi cinas e campanhas de conscientiza-
ção, visando a maior participação da população;  

VI. Realizar levantamentos sobre a receptividade das ações de mobilização e sugerir 
ajustes ou novas abordagens, com base no retorno das comunidades e das lideranças 
locais;  

VII. Estabelecer uma comunicação contínua com as lideranças comunitárias, organi-
zações sociais e demais atores locais, fortalecendo as parcerias e ampliando a rede de 
mobilizadores;  

VIII. Acompanhar e monitorar as ações de mobilização social, elaborando relatórios 
periódicos sobre o andamento das iniciativas e os resultados alcançados, sempre com foco 
em melhorias contínuas;  

IX. Colaborar na formação de novos mobilizadores locais, desenvolvendo ações de 
capacitação e sensibilização, em alinhamento com as estratégias defi nidas pelo Coorde-
nador;  

X. Propor e implementar ações inovadoras que fortaleçam a rede de mobilização social, 
ampliando a participação cidadã na formulação e execução das políticas públicas munici-
pais;  

XI. Apoiar a articulação entre diferentes setores da Secretaria e a comunidade, garantin-
do que as ações de mobilização sejam executadas de forma integrada e efi caz;  

XII. Garantir a confi dencialidade e o respeito nas relações com os membros da comuni-
dade e os demais envolvidos, promovendo uma abordagem ética e transparente nas ações 
de mobilização;  

XIII. Realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Coordenador, 
sempre com foco na melhoria da relação entre o poder público e a população local.  

ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
I. Apoiar na elaboração e execução de estratégias de comunicação externas para pro-

mover as ações e iniciativas da Secretaria de Governo, garantindo que as mensagens 
sejam claras, consistentes e alinhadas aos objetivos da pasta;  

II. Produzir e revisar conteúdos de comunicação (notícias, releases, postagens, etc.) 
sobre as ações da Secretaria de Governo para a imprensa, redes sociais e outros canais 
de comunicação externos;  

III. Manter contato com a imprensa e outros veículos de comunicação para disseminar 
informações relevantes sobre as ações e políticas implementadas pela Secretaria de Go-
verno;  

IV. Auxiliar na organização de eventos externos, como conferências, seminários e apre-
sentações públicas, garantindo que a comunicação com o público externo seja efi ciente e 
efi caz;  

V. Atuar na construção de uma imagem positiva da Secretaria de Governo perante a 
comunidade e demais partes interessadas, promovendo suas ações e objetivos.  

VI. Coordenar a comunicação de crises e situações urgentes relacionadas às atividades 
da Secretaria de Governo, garantindo que as informações sejam transmitidas de forma 
transparente e tempestiva;  

VII. Colaborar na elaboração de materiais gráfi cos, visuais e publicações para divulgar 
as ações da Secretaria de Governo em meios de comunicação externos, incluindo boletins 
informativos e campanhas publicitárias;  

VIII. Monitorar as redes sociais e os canais de comunicação externos para acompanhar 
a percepção pública sobre as ações da Secretaria de Governo, preparando relatórios para 
a liderança da pasta;  

IX. Trabalhar em conjunto com a Secretaria de Comunicação Social para garantir a coe-
rência da comunicação externa entre as diferentes secretarias, respeitando as diretrizes e 
normas estabelecidas pela Prefeitura;  

X. Preparar e enviar comunicados de imprensa, releases, notas ofi ciais e outras comu-
nicações externas pertinentes às ações da Secretaria de Governo;  

XI. Propor estratégias de engajamento da população e stakeholders com as ações da 
Secretaria de Governo, promovendo maior participação social e transparência nas ações 
do órgão;  

XII. Executar outras atividades correlatas, conforme solicitado pelo superior imediato.

ASSISTENTE DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE
I. Auxiliar diretamente o Diretor e o Coordenador na articulação e execução das políticas 

voltadas para a juventude, garantindo alinhamento estratégico das ações.
II. Acompanhar a implementação dos programas e projetos, contribuindo com diagnós-

ticos, relatórios e sugestões para aprimoramento das iniciativas.
III. Manter interlocução constante com lideranças juvenis, movimentos sociais e demais 

atores envolvidos nas políticas públicas para a juventude, garantindo que as demandas 
sejam ouvidas e consideradas.

IV. Representar a Diretoria em reuniões e eventos quando designado, garantindo que 
as diretrizes e posicionamentos institucionais sejam devidamente transmitidos.

V. Monitorar tendências, legislações e políticas públicas voltadas para a juventude em 
âmbito municipal, estadual e federal, subsidiando a chefi a com informações atualizadas 
para a tomada de decisão.

VI. Apoiar na construção de parcerias institucionais estratégicas, buscando ampliar as 
oportunidades e recursos destinados às ações da juventude.

VII. Trabalhar em conjunto com a comunicação institucional para garantir a dissemina-
ção efi ciente das políticas e ações da juventude, promovendo engajamento e participação 
ativa dos jovens.

VIII. Exercer outras atividades correlatas, sempre em alinhamento com as diretrizes da 
Diretoria e em estreita colaboração com a chefi a.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
I. Planejar, coordenar e executar a política de comunicação da Prefeitura de Cam-

pos, abrangendo os órgãos da Administração Direta e Indireta, incluindo Fundações e Fun-
dos Municipais, com foco na uniformização de conceitos e procedimentos comunicacionais;

II. Executar as atividades de comunicação social, garantindo alinhamento com a es-
tratégia governamental diretamente com o Gabinete do Prefeito;

III. Coordenar as atividades de comunicação social de todos os órgãos e entidades 
públicas da Prefeitura, centralizando a orientação das assessorias de imprensa, assegu-
rando consistência nas mensagens e diretrizes da Administração Municipal;

IV. Promover a divulgação das ações e atividades do Governo Municipal, garantindo 
ampla visibilidade para as iniciativas e projetos da Prefeitura;

V. Propor e implementar políticas de comunicação estratégica, alinhadas aos objeti-
vos da gestão pública e ao interesse da sociedade;
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VI. Auxiliar na promoção da imagem institucional da Prefeitura, tanto internamente 
quanto externamente, fortalecendo a transparência e o relacionamento com a população;

VII. Administrar e executar a política de comunicação social institucional da Prefeitura, 
desenvolvendo e coordenando as ações de comunicação e garantindo a efi ciência na divul-
gação das informações;

VIII. Coordenar as atividades das Assessorias de Comunicação da Prefeitura, assegu-
rando que as ações de cada unidade de comunicação estejam alinhadas à estratégia global 
do Governo Municipal;

IX. Gerenciar contratos e convênios de cooperação técnica, científi ca e cultural com 
emissoras de televisão e rádio, viabilizando parcerias para veiculação de programas, cam-
panhas institucionais e outras iniciativas relevantes;

X. Fomentar o intercâmbio com órgãos e instituições de comunicação social do Mu-
nicípio, criando canais de colaboração e compartilhamento de informações;

XI. Desenvolver e implementar ações para divulgar as atividades da Prefeitura de 
Campos, promovendo a comunicação efi caz com a sociedade e aumentando a transparên-
cia das ações do Governo Municipal;

XII. Executar outras atividades e atribuições que forem determinadas pela autoridade 
superior, em consonância com as políticas públicas e diretrizes do Governo;

XIII. Implementar as políticas públicas e os direcionamentos defi nidos pela Chefe do 
Executivo, assegurando a efetiva aplicação das ações de comunicação nos diversos seto-
res da Administração Municipal;

XIV. Coordenar a contratação de serviços terceirizados, como pesquisas, assessoria 
de imprensa, publicidade e propaganda, garantindo a qualidade e a efi ciência na execução 
dessas atividades;

XV. Gerir e controlar o orçamento da Secretaria de Comunicação, assegurando a cor-
reta aplicação dos recursos fi nanceiros previstos, e gerenciar a equipe, os materiais e os 
recursos humanos de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Poder Execu-
tivo.

XVI. Exercer outras atividades determinadas pelo Chefe do Executivo.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
I. Promover a divulgação de projetos e ações de interesse do Município, utilizando 

órgãos públicos, associações, imprensa, agências de comunicação e outros meios, garan-
tindo ampla visibilidade e engajamento da sociedade;

II. Coordenar e facilitar o relacionamento entre a imprensa e o Chefe do Executivo, 
os Secretários Municipais e demais autoridades da Administração Municipal, assegurando 
uma comunicação efi ciente e transparente;

III. Manter um arquivo organizado e atualizado com notícias, reportagens e comen-
tários da imprensa sobre as atividades da Administração Municipal, disponibilizando para 
consulta e análise estratégica;

IV. Acompanhar a agenda administrativa do Chefe do Executivo, produzindo notícias 
e reportagens que destaquem suas ações e decisões importantes para a cidade;

V. Assessorar o Chefe do Executivo em matérias jornalísticas e questões de relações 
públicas, garantindo que sua imagem e ações sejam comunicadas de forma clara e objetiva 
à sociedade;

VI. Elaborar estudos e publicações especiais, compilando dados e informações ofi -
ciais do Município, contribuindo para a transparência e o acesso à informação pública;

VII. Supervisionar as interações e relações com os veículos de comunicação, man-
tendo uma comunicação institucional efi caz e alinhada com as diretrizes da Secretaria de 
Comunicação;

VIII. Coordenar a produção de entrevistas jornalísticas, reportagens e outros conteú-
dos para TV, rádio e plataformas digitais, garantindo a qualidade e a relevância das infor-
mações veiculadas;

IX. Gerenciar o arquivamento e organização de reportagens e matérias jornalísticas 
de TV e rádio, assegurando que todos os conteúdos relevantes sejam devidamente arma-
zenados para futuras consultas;

X. Desenvolver e produzir mídias para divulgação de campanhas, ações institucio-
nais e projetos do Governo Municipal, utilizando as ferramentas e plataformas adequadas 
para alcançar o público-alvo de forma efi caz.

DIRETOR DE AUDIOVISUAL
I. Coordenar a produção e distribuição de conteúdo audiovisual institucional, incluin-

do vídeos, documentários, reportagens e campanhas publicitárias, alinhando com as dire-
trizes da Secretaria de Comunicação;

II. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação visual para promover as 
ações do Governo Municipal por meio de plataformas audiovisuais, garantindo que as men-
sagens sejam claras, envolventes e efi cazes;

III. Supervisionar as equipes responsáveis pela criação e edição de conteúdos audio-
visuais, assegurando que todas as produções atendam aos padrões de qualidade e sejam 
entregues dentro dos prazos estabelecidos;

IV. Gerenciar os recursos materiais e humanos do setor audiovisual, incluindo equi-
pamentos, softwares de edição e outras ferramentas necessárias para a produção de con-
teúdo;

V. Estabelecer e manter parcerias com produtores, cineastas, agências e veículos de 
comunicação especializados, promovendo a colaboração para a produção de conteúdos 
que atendam às necessidades da Secretaria e da Prefeitura;

VI. Coordenar a gravação de vídeos institucionais, entrevistas, eventos e outras 
ações que requerem cobertura audiovisual, garantindo que a equipe esteja preparada para 
registrar de forma efi caz as atividades de interesse público;

VII. Assegurar que as produções audiovisuais estejam alinhadas à identidade visual e 
à comunicação institucional da Prefeitura, promovendo a consistência na imagem pública 
do Governo Municipal;

VIII. Monitorar a utilização e o desempenho do conteúdo audiovisual em diferentes 
canais de mídia (TV, rádio, redes sociais, websites e outros), avaliando a efi cácia das cam-
panhas e propondo ajustes para melhorar os resultados;

IX. Propor e desenvolver projetos de conteúdo audiovisual para campanhas especí-
fi cas, como de conscientização pública, educação e outras iniciativas de interesse social, 
garantindo impacto e engajamento com a população;

X. Gerenciar o orçamento e os recursos fi nanceiros destinados ao setor de audiovi-
sual, garantindo a otimização dos custos sem comprometer a qualidade das produções;

XI. Manter-se atualizado sobre as novas tendências e inovações tecnológicas no se-
tor audiovisual, propondo a adoção de novas ferramentas e práticas para aprimorar os 
processos de produção e distribuição de conteúdo;

XII. Executar outras atividades relacionadas à sua área de atuação, conforme deter-
minação da autoridade superior, contribuindo para a implementação de políticas públicas e 
a comunicação institucional da Prefeitura de Campos.

DIRETOR DE REDAÇÃO 
I. Coordenar a equipe de redação, garantindo a produção de conteúdo jornalístico 

de alta qualidade para os diversos canais de comunicação da Prefeitura de Campos, como 
boletins, sites, newsletters, redes sociais e outros meios de divulgação;

II. Planejar e gerenciar as pautas de notícias, assegurando que as informações se-
jam claras, precisas, relevantes e alinhadas às políticas e diretrizes da Prefeitura;

III. Supervisionar a apuração e redação de matérias, reportagens e textos institucio-
nais, assegurando a coerência editorial, o cumprimento de prazos e a qualidade jornalísti-
ca;

IV. Garantir a revisão e edição de textos, assegurando que o conteúdo esteja confor-
me as normas linguísticas, com precisão factual e adequação ao público-alvo;

V. Monitorar o andamento de todas as publicações, revisando e aprovando conteúdo 
antes da divulgação, garantindo que todas as informações estejam em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Comunicação;

VI. Assessorar o Secretário e outras autoridades municipais na elaboração de comu-
nicados ofi ciais, discursos, notas à imprensa e outras comunicações institucionais;

VII. Estabelecer diretrizes para a comunicação interna da Prefeitura, promovendo uma 
troca efi ciente de informações entre as diversas secretarias e órgãos municipais;

VIII. Manter uma rede de contatos com jornalistas e veículos de comunicação, visando 
a promoção das ações da Prefeitura e o relacionamento com a imprensa;

IX. Organizar a cobertura jornalística de eventos, ações e campanhas promovidas 
pela Prefeitura, garantindo a visibilidade de iniciativas municipais em veículos de imprensa;

X. Avaliar constantemente as estratégias de comunicação e sugerir melhorias, com 
base em análises de impacto das publicações e no feedback do público;

XI. Gerenciar o fl uxo de trabalho da redação, alocando recursos e defi nindo priorida-
des, para garantir o cumprimento dos prazos e a efi ciência nas operações da equipe;

XII. Fomentar a inovação no processo editorial, promovendo a utilização de novas 
tecnologias e formatos para alcançar o público de maneira mais efi caz;

XIII. Coordenar a produção de relatórios de monitoramento da mídia, analisando a re-
percussão das ações da Prefeitura nos veículos de comunicação e sugerindo ajustes nas 
estratégias conforme necessário;

XIV. Estabelecer protocolos e diretrizes para a elaboração e divulgação de informa-
ções, garantindo que a comunicação da Prefeitura seja transparente, efi ciente e alinhada 
às normas éticas de jornalismo;

XV. Executar outras atividades relacionadas à área de comunicação e redação, con-
forme determinadas pelo Secretário de Comunicação ou pela autoridade superior.

DIRETOR DE MARKETING
I. Desenvolver e implementar estratégias de marketing institucional, alinhadas com 

as políticas e objetivos da Prefeitura de Campos, visando promover a imagem e os projetos 
do Governo Municipal;

II. Coordenar as ações de publicidade e propaganda, elaborando campanhas, pro-
moções e outras iniciativas para divulgar as atividades e serviços da Administração Munici-
pal;

III. Analisar o mercado local e a percepção pública sobre a Prefeitura, identifi cando 
oportunidades de melhoria na comunicação e nas estratégias de engajamento com a popu-
lação;

IV.  Supervisionar e garantir a uniformidade da comunicação visual e da aplicação 
dos símbolos municipais em todas as ações de marketing, garantindo a consistência da 
identidade institucional;

V. Coordenar as campanhas publicitárias, incluindo o planejamento, criação de con-
teúdo, execução e avaliação dos resultados, utilizando diversas mídias (impressa, digital, 
rádio, TV, etc.);

VI. Gerenciar as relações com agências de publicidade, designers e outros fornece-
dores externos para a criação de campanhas publicitárias e materiais promocionais;

VII. Acompanhar e avaliar o desempenho das campanhas de marketing, com base em 
indicadores de resultado, propondo ajustes e melhorias contínuas nas estratégias adota-
das;

VIII. Desenvolver e executar estratégias de marketing digital, utilizando as redes so-
ciais, websites e outras plataformas online para engajar a população e divulgar informações 
relevantes sobre a Prefeitura e seus serviços;

IX. Coordenar a produção de materiais publicitários, como banners, folders, cartazes, 
vídeos e outros materiais de divulgação, garantindo qualidade e adequação ao público-al-
vo;

X. Promover a participação da Prefeitura em eventos e iniciativas públicas de grande 
visibilidade, com o objetivo de fortalecer a marca e a imagem institucional;

XI. Elaborar relatórios periódicos sobre os resultados das ações de marketing, apre-
sentando dados e análises sobre o impacto das campanhas e propondo novas estratégias 
baseadas nas necessidades e prioridades do município;

XII. Gerenciar o orçamento destinado às ações de marketing, garantindo a alocação 
efi ciente de recursos e o cumprimento dos prazos e objetivos estabelecidos;

XIII. Promover a integração entre as diferentes áreas da Prefeitura, coordenando cam-
panhas que envolvem múltiplos órgãos e secretarias, garantindo a coesão e o alinhamento 
das mensagens transmitidas à população;

XIV. Realizar pesquisas de satisfação e análises de opinião pública para entender me-
lhor as necessidades da população e ajustar as estratégias de marketing conforme neces-
sário;

XV. Executar outras atividades pertinentes à área de marketing, conforme determina-
do pelo Secretário de Comunicação ou pela autoridade superior.

GERENTE DE CONTEÚDO PARA TV 
I. Planejar, coordenar e supervisionar a criação, produção e exibição de conteúdos 

audiovisuais para a TV, alinhando as iniciativas com as diretrizes da Secretaria de Comuni-
cação e as necessidades de informação da Prefeitura;

II. Desenvolver estratégias de conteúdo que promovam a transparência das ações 
governamentais, destacando as políticas públicas, projetos e eventos municipais, visando 
o engajamento e a educação do público;

III. Gerenciar a equipe de produção, incluindo roteiristas, cinegrafi stas, editores e ou-
tros profi ssionais envolvidos na criação de conteúdo audiovisual para a TV, assegurando 
que o trabalho seja realizado dentro dos prazos e com a qualidade esperada;

IV. Garantir a adequação dos conteúdos às normas e políticas editoriais da Prefeitura, 
além de manter o alinhamento com as práticas jornalísticas e de comunicação institucional;

V. Criar e revisar roteiros de programas e reportagens, assegurando a clareza, preci-
são e relevância das informações, sempre respeitando a missão e os objetivos de comuni-
cação da Prefeitura de Campos;

VI. Supervisionar a gravação, edição e fi nalização de programas de TV, garantindo 
que todos os conteúdos atendam aos padrões técnicos e estéticos exigidos pela Secretaria 
de Comunicação e os veículos de mídia;

VII. Coordenar a programação e o calendário de exibição de conteúdos, garantindo 
que todos os programas sejam transmitidos de maneira efi ciente e dentro dos horários 
estabelecidos;

VIII. Monitorar a repercussão dos conteúdos veiculados na TV, realizando análises de 
audiência e feedback do público para ajustar e otimizar futuras produções;

IX. Estabelecer parcerias com outras secretarias, órgãos municipais e entidades ex-
ternas, buscando a colaboração para a criação de conteúdos que possam benefi ciar a 
sociedade e promover ações do governo municipal;

X. Gerenciar o orçamento de produção de conteúdo audiovisual, assegurando o uso 
efi ciente dos recursos fi nanceiros e a viabilidade das produções;

XI. Coordenar campanhas e programações especiais, como campanhas institucio-
nais, eventos municipais e ações específi cas de conscientização, de modo a maximizar o 
impacto da TV como canal de comunicação com a população;

XII. Garantir a manutenção e atualização constante de equipamentos de gravação, 
edição e exibição, com foco na melhoria contínua da qualidade técnica;

XIII. Desenvolver relatórios sobre o desempenho da programação da TV, apresentan-
do resultados quantitativos e qualitativos, e sugerir melhorias para otimizar o alcance e 
impacto dos conteúdos;

XIV. Promover inovações nos formatos de conteúdo audiovisual, explorando novas tec-
nologias e tendências de mídia para atingir diferentes públicos, incluindo formatos digitais 
e interativos;

XV. Executar outras atividades inerentes à sua área de atuação, conforme as deman-
das do Secretário de Comunicação ou da autoridade superior.
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GERENTE DE FOTOGRAFIA
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades fotográfi cas da Secretaria de 

Comunicação, garantindo a produção de imagens que representem com clareza e precisão 
as ações e projetos do Governo Municipal;

II. Desenvolver e implementar a estratégia visual da Prefeitura de Campos, alinhan-
do a produção fotográfi ca aos objetivos institucionais e à identidade visual da administração 
municipal;

III. Supervisionar a equipe de fotógrafos, assegurando que todos os profi ssionais en-
volvidos na produção de imagens sigam as diretrizes de qualidade, estilo e ética exigidas 
pela Secretaria de Comunicação;

IV. Coordenar a documentação fotográfi ca de eventos, ações, projetos e campanhas 
municipais, garantindo que as imagens refl itam de maneira fi el as atividades realizadas e 
as conquistas do governo;

V. Elaborar e revisar o planejamento de sessões fotográfi cas para eventos institucio-
nais, visitas ofi ciais e outras atividades relevantes, assegurando a cobertura completa de 
todos os momentos importantes;

VI. Gerenciar o banco de imagens da Prefeitura, organizando e catalogando todas as 
fotos produzidas, garantindo fácil acesso, armazenamento seguro e a utilização adequada 
das imagens para futuras publicações e campanhas;

VII. Coordenar a edição e o tratamento das imagens, garantindo que as fotos estejam 
com qualidade técnica e visual adequadas para utilização nos meios de comunicação da 
Prefeitura (impressos, digitais, mídias sociais, etc.);

VIII. Garantir a preservação e atualização dos arquivos fotográfi cos, mantendo uma 
gestão efi caz de todo o material fotográfi co produzido ao longo das administrações, para 
fi ns de consulta, memória institucional e transparência;

IX. Trabalhar em estreita colaboração com as equipes de marketing, audiovisual e 
design para garantir a consistência da comunicação visual em todas as campanhas e ma-
teriais de divulgação da Prefeitura;

X. Atuar na produção de imagens para campanhas institucionais, peças publicitárias, 
sites, redes sociais e outras plataformas de comunicação, buscando sempre promover as 
ações do Governo Municipal de forma criativa e impactante;

XI. Fornecer suporte fotográfi co para a produção de reportagens, documentários e 
outros conteúdos audiovisuais que envolvam imagens de ações e eventos da administra-
ção pública;

XII. Acompanhar as tendências e inovações tecnológicas na área de fotografi a, pro-
pondo melhorias nos processos e equipamentos para aprimorar a qualidade da produção 
fotográfi ca da Secretaria de Comunicação;

XIII. Coordenar a logística de equipamentos fotográfi cos, realizando a gestão de uso 
e manutenção para garantir o bom funcionamento de câmeras, lentes e outros acessórios 
utilizados nas produções;

XIV. Trabalhar em conjunto com a imprensa e outros veículos de comunicação, forne-
cendo imagens para publicações externas, conforme as diretrizes da Secretaria;

XV. Desenvolver e implementar campanhas de valorização da memória fotográfi ca 
do município, promovendo o uso de imagens como instrumento de comunicação e história 
local;

XVI. Executar outras atividades correlatas, conforme as necessidades da Secretaria de 
Comunicação ou orientações superiores.

GERENTE DE REDAÇÃO
I. Coordenar a equipe de redatores e jornalistas da Secretaria de Comunicação So-

cial, assegurando a produção de conteúdos de alta qualidade para os diversos meios de 
comunicação da Prefeitura, incluindo jornais, sites, boletins, newsletters, e redes sociais;

II. Supervisionar e revisar todos os textos produzidos, garantindo clareza, objetivida-
de, precisão e conformidade com as diretrizes da Prefeitura de Campos dos Goytacazes e 
o estilo editorial da Secretaria de Comunicação Social;

III. Elaborar e implementar o planejamento editorial de conteúdos a serem publicados 
nos canais de comunicação da Prefeitura, alinhando as informações às estratégias de co-
municação institucional e ao calendário de ações do Governo Municipal;

IV. Garantir que a comunicação escrita da Prefeitura seja acessível, coerente e enga-
jante para os diversos públicos, com ênfase em transparência, cidadania e promoção das 
políticas públicas;

V. Desenvolver materiais jornalísticos sobre as ações e programas da Administração 
Municipal, incluindo reportagens, notas ofi ciais, artigos, entrevistas e releases, promovendo 
a imagem do Governo Municipal;

VI. Acompanhar a produção de conteúdo para o portal ofi cial da Prefeitura, redes 
sociais e outros meios digitais, garantindo a atualização constante com informações rele-
vantes e de interesse público;

 VII. Assegurar que todos os textos e materiais de comunicação sigam as 
normas gramaticais, ortográfi cas e de estilo, garantindo a qualidade e profi ssionalismo das 
publicações;

VIII. Trabalhar em parceria com a equipe de audiovisual e marketing, fornecendo su-
porte na criação de conteúdos integrados, como vídeos, campanhas publicitárias e peças 
gráfi cas;

IX. Gerenciar a agenda de publicação dos conteúdos, defi nindo cronogramas, priori-
dades e prazos para garantir a consistência e fl uidez da comunicação;

X. Orientar a equipe de redatores quanto à pesquisa e coleta de dados, fontes confi á-
veis e boas práticas jornalísticas, promovendo a produção de matérias bem fundamentadas 
e que respeitem os princípios éticos e legais;

XI. Criar e revisar materiais promocionais e publicitários, como campanhas de incen-
tivo e divulgação de serviços públicos, com foco na melhoria da imagem institucional da 
Prefeitura;

XII. Manter contato com jornalistas e veículos de comunicação, promovendo a cola-
boração na divulgação de informações, além de atuar na comunicação com a imprensa, 
fornecendo informações relevantes sobre a administração municipal;

XIII. Gerir o arquivo de textos e publicações, garantindo o armazenamento adequado 
de todo o material produzido e facilitando o acesso para consultas futuras;

XIV. Monitorar a recepção e impacto das publicações, acompanhando a opinião pú-
blica e as interações nas plataformas digitais, a fi m de ajustar estratégias e responder de 
maneira adequada a críticas e sugestões;

XV. Treinar e desenvolver a equipe de redatores, promovendo aprimoramento contí-
nuo e incentivo à criatividade, inovação e melhoria das habilidades de escrita jornalística;

XVI. Elaborar relatórios de atividades e resultados da área de redação, fornecendo in-
formações à direção e demais setores da Secretaria sobre o desempenho das estratégias 
de comunicação;

XVII. Executar outras atividades correlatas e demandas do Chefe da Secretaria, confor-
me necessidades da área de comunicação.

GERENTE DE REPORTAGEM
I. Coordenar e supervisionar a equipe de repórteres, jornalistas e estagiários res-

ponsáveis pela produção de reportagens e matérias jornalísticas sobre as ações e progra-
mas da Administração Municipal;

II. Planejar e defi nir pautas jornalísticas, alinhando-as aos objetivos estratégicos da 
Secretaria de Comunicação e à agenda do Governo Municipal;

III. Supervisionar a apuração e investigação de informações, assegurando a veraci-
dade e a qualidade das reportagens produzidas;

IV. Garantir que as reportagens sejam bem estruturadas, com início, desenvolvimento 
e conclusão claros, além de respeitar as normas éticas e jornalísticas;

V. Trabalhar em estreita colaboração com as equipes de redação, audiovisual e 
marketing para garantir a integração dos conteúdos produzidos para os diversos meios de 
comunicação (impressos, digitais, televisão e rádio);

VI. Acompanhar a produção e a veiculação das reportagens, assegurando que o con-
teúdo atenda aos prazos e aos padrões de qualidade estabelecidos pela Secretaria;

VII. Auxiliar na elaboração de reportagens especiais, entrevistas exclusivas e cobertu-
ras de eventos de grande relevância para o Município, com foco em informar a população 
sobre as ações do Governo Municipal;

VIII. Avaliar o impacto das reportagens veiculadas, analisando a receptividade do pú-
blico e o retorno da mídia, a fi m de ajustar as estratégias de comunicação;

IX. Supervisionar a edição de conteúdos jornalísticos, garantindo que as matérias 
respeitem a clareza, a objetividade e o tom institucional da Prefeitura;

X. Estabelecer e manter relacionamentos com fontes de informação, como servido-
res públicos, autoridades municipais, representantes da sociedade civil e outras entidades, 
a fi m de garantir acesso a dados relevantes e informações atualizadas;

XI. Treinar e capacitar a equipe de repórteres e jornalistas, promovendo o desenvolvi-
mento profi ssional e o aprimoramento das técnicas jornalísticas e de apuração de informa-
ções;

XII. Garantir que as matérias e reportagens atendam aos princípios da imparcialidade, 
equilíbrio e objetividade, promovendo a transparência e a credibilidade nas ações do Go-
verno Municipal;

XIII. Monitorar as interações e reações da comunidade e da mídia sobre as reporta-
gens, ajustando as abordagens quando necessário para reforçar a comunicação efetiva e 
positiva com a população;

XIV. Organizar e manter o arquivo de reportagens, facilitando o acesso às matérias 
produzidas para consulta futura;

XV. Produzir relatórios sobre as atividades da equipe de reportagem, avaliando o de-
sempenho das ações e sugerindo melhorias nas estratégias de cobertura jornalística;

XVI. Executar outras atividades relacionadas à produção jornalística e demandas do 
Chefe da Secretaria, conforme necessário.

GERENTE DE MÍDIAS SOCIAIS
I. Planejar, coordenar e supervisionar as estratégias de comunicação digital e pre-

sença da Prefeitura nas plataformas de redes sociais, com foco em ampliar o alcance e o 
engajamento da população com as ações do Governo Municipal;

II. Desenvolver e implementar estratégias de marketing digital para promover as ini-
ciativas da Prefeitura, garantindo uma presença online efi caz e consistente com a imagem 
institucional;

III. Coordenar a criação de conteúdo para as redes sociais, incluindo textos, imagens, 
vídeos e outros materiais multimídia, alinhados com os objetivos e a mensagem do Gover-
no Municipal;

IV. Monitorar, analisar e interpretar dados de desempenho das plataformas de redes 
sociais, como alcance, engajamento, curtidas, compartilhamentos, visualizações, entre ou-
tros, ajustando as estratégias conforme necessário para maximizar os resultados;

V. Gerenciar e acompanhar os comentários, mensagens e interações nas redes so-
ciais, garantindo que todas as dúvidas e solicitações da população sejam respondidas de 
forma efi ciente e dentro dos padrões de atendimento da Prefeitura;

VI. Planejar e executar campanhas de conscientização, eventos e promoções de in-
teresse público por meio das redes sociais, visando aumentar a visibilidade de projetos, 
ações e serviços municipais;

VII. Estabelecer e manter relacionamento com infl uenciadores digitais, jornalistas e 
parceiros estratégicos para fortalecer a presença da Prefeitura nas mídias sociais e alcan-
çar um público maior;

VIII. Supervisionar a criação de peças publicitárias e materiais promocionais para as 
redes sociais, garantindo que todos os conteúdos respeitem os padrões visuais e a identi-
dade institucional da Prefeitura;

IX. Coordenar a equipe responsável pela produção de conteúdo e monitoramento das 
redes sociais, promovendo o desenvolvimento contínuo das habilidades dos membros da 
equipe e assegurando o cumprimento das metas de comunicação digital;

X. Garantir que todos os conteúdos e postagens nas redes sociais estejam em con-
formidade com a legislação vigente, as normas de direitos autorais e as diretrizes de comu-
nicação institucional da Prefeitura;

XI. Monitorar a percepção pública nas redes sociais sobre as ações da Administração 
Municipal, identifi cando pontos de melhoria e adaptando as estratégias de comunicação 
conforme necessário para atender melhor à população;

XII. Criar e gerenciar campanhas pagas em plataformas de mídia social para promo-
ver ações e serviços municipais;

XIII. Estabelecer e atualizar calendários de postagens para as plataformas de mídia 
social, assegurando uma comunicação contínua e estratégica com a população;

XIV. Desenvolver relatórios mensais de desempenho das redes sociais, avaliando os 
resultados das ações realizadas, e sugerindo ajustes e melhorias nas estratégias;

XV. Atuar como elo entre a Secretaria de Comunicação e as equipes envolvidas em 
campanhas e projetos municipais, garantindo a integração entre as redes sociais e outras 
formas de comunicação institucional, como TV, rádio, e imprensa escrita;

XVI. Executar outras atividades relacionadas à gestão das mídias sociais e à comuni-
cação digital, conforme determinação da chefi a.

GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
I. Planejar, coordenar e supervisionar as operações de tecnologia da informação 

(TI) dentro da Secretaria de Comunicação Social, assegurando que todos os sistemas e 
ferramentas digitais sejam utilizados de forma efi ciente e alinhados às necessidades da 
Secretaria;

II. Gerenciar a infraestrutura de TI, incluindo servidores, redes e equipamentos, ga-
rantindo que a Secretaria tenha a tecnologia necessária para suportar suas atividades de 
comunicação e produção de conteúdo;

III. Coordenar o desenvolvimento e a manutenção dos sites e plataformas digitais da 
Secretaria de Comunicação Social, garantindo que estejam sempre atualizados e operacio-
nais, com foco na acessibilidade e usabilidade;

IV. Supervisionar a integração de sistemas de comunicação (como gestão de mídias 
sociais, plataformas de produção de conteúdo e distribuição de material) e garantir a segu-
rança e a integridade dos dados;

V. Implantar soluções de automação e ferramentas tecnológicas que otimizem o fl u-
xo de trabalho da Secretaria, melhorando a efi ciência nas operações de comunicação e 
gestão de conteúdos;

VI. Coordenar e supervisionar a equipe de TI da Secretaria, distribuindo tarefas, 
orientando e promovendo treinamentos contínuos para garantir que todos os membros da 
equipe estejam alinhados com as necessidades da Secretaria e as inovações tecnológicas;

VII. Analisar e avaliar novas tecnologias e tendências digitais que possam ser apli-
cadas para melhorar a comunicação da Secretaria, propondo soluções inovadoras para 
aprimorar a produção e distribuição de conteúdo;

VIII. Assegurar que todas as plataformas e sistemas utilizados pela Secretaria de Co-
municação Social sigam as melhores práticas de segurança cibernética, garantindo a pro-
teção dos dados da Administração Municipal e da população;

IX. Gerenciar a integração de soluções tecnológicas com outras áreas da Prefeitura, 
como o Gabinete do Prefeito, Assessorias de Comunicação, e outras Secretarias, a fi m de 
assegurar que a comunicação digital seja integrada e efi caz;

X. Desenvolver e manter políticas de governança de TI, assegurando que todos os 
sistemas e processos digitais estejam em conformidade com as normas e regulamentos da 
Prefeitura e da legislação vigente;

XI. Implementar e gerenciar sistemas de monitoramento de desempenho digital (in-
cluindo análises de sites e redes sociais), oferecendo relatórios detalhados sobre a perfor-
mance das plataformas e sugerindo melhorias conforme os dados obtidos;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 76

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

XII. Garantir o suporte técnico para todos os sistemas e plataformas da Secretaria, so-
lucionando problemas de software, hardware ou redes, de forma efi ciente e com o mínimo 
de impacto nas operações;

XIII. Elaborar e controlar o orçamento da área de TI da Secretaria de Comunicação 
Social, garantindo que os recursos fi nanceiros sejam utilizados de forma adequada e em 
conformidade com as prioridades da Secretaria;

XIV. Promover a formação e a capacitação da equipe da Secretaria para o uso ade-
quado das ferramentas e sistemas de TI, garantindo que todos os colaboradores tenham 
acesso a treinamento contínuo e atualizações;

XV. Coordenar a execução de projetos tecnológicos dentro da Secretaria, garantindo 
que todos os cronogramas, orçamentos e objetivos sejam cumpridos conforme o planejado;

XVI. Executar outras atividades relacionadas à gestão de tecnologia da informação e 
digitalização de processos dentro da Secretaria, conforme determinação da chefi a.

GERENTE ADMINISTRATIVO 
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas da Secretaria de Comu-

nicação Social, assegurando o bom andamento das operações diárias e a efi cácia na exe-
cução das políticas da Secretaria;

II. Gerenciar os processos administrativos, incluindo o controle de documentos, or-
ganização de arquivos, fl uxo de informações e agendamento de reuniões, facilitando a 
comunicação interna e o atendimento às demandas externas;

III. Elaborar e monitorar o orçamento da Secretaria, propondo ações para o controle 
de despesas e assegurando a execução efi ciente e dentro dos limites orçamentários;

IV. Supervisionar a gestão de recursos materiais, incluindo o controle de estoques, 
compras e fornecimento de materiais de escritório e equipamentos para os diferentes seto-
res da Secretaria;

V. Coordenar a execução de contratos, convênios e parcerias estabelecidos pela 
Secretaria, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais e o atendimento das ne-
cessidades administrativas;

VI. Gerenciar a gestão de pessoal da Secretaria, incluindo o controle de ponto, férias, 
e afastamentos, além de colaborar na organização de escalas de trabalho e na solicitação 
de pessoal conforme as necessidades da área;

VII. Supervisionar as atividades de recepção, telefonia e protocolo da Secretaria, ga-
rantindo a excelência no atendimento aos cidadãos, órgãos públicos e entidades externas;

VIII. Assessorar em assuntos administrativos, propondo melhorias de processos e bus-
cando maior efi ciência operacional nas atividades diárias;

IX. Organizar e coordenar eventos, reuniões e treinamentos internos, promovendo a 
integração da equipe e a capacitação contínua dos servidores da Secretaria;

X. Elaborar relatórios gerenciais sobre a execução das atividades administrativas, 
fornecendo dados e informações que subsidiem a tomada de decisões estratégicas na 
Secretaria;

XI. Supervisionar a conformidade das atividades administrativas com as normas le-
gais e regulatórias, promovendo a transparência e a efi ciência nos processos internos;

XII. Controlar o fl uxo de documentos administrativos, garantindo que todas as informa-
ções sejam tratadas de forma confi dencial e que os prazos sejam cumpridos;

XIII. Colaborar com a coordenação da Secretaria no desenvolvimento e implementa-
ção de políticas administrativas, com o objetivo de melhorar continuamente a estrutura 
organizacional e operacional;

XIV. Controlar e garantir a manutenção da infraestrutura física da Secretaria, incluindo 
a organização e conservação dos espaços de trabalho, como salas, equipamentos e mó-
veis;

XV. Executar outras atividades relacionadas à administração e gestão operacional da 
Secretaria de Comunicação Social, conforme determinado pela autoridade superior.

COORDENADOR DE REDAÇÃO
I. Supervisionar as atividades da equipe de redação, orientando e direcionando os 

jornalistas na produção de matérias e conteúdos para os veículos de comunicação da Se-
cretaria de Comunicação Social;

II. Coordenar a elaboração de textos, reportagens e artigos, garantindo a qualidade 
e a consistência das informações veiculadas, de acordo com a linha editorial defi nida pela 
Secretaria;

III. Organizar e acompanhar o cronograma de produção de conteúdos, assegurando 
que os prazos de entrega sejam cumpridos e que o fl uxo de trabalho da redação seja efi -
ciente;

IV. Realizar a revisão de textos, garantindo a clareza, precisão e aderência às normas 
gramaticais e editoriais, e colaborar com a produção de conteúdo de alta qualidade;

V. Colaborar com os demais setores da Secretaria de Comunicação Social, como 
assessoria de imprensa, mídias sociais e audiovisual, para integrar as estratégias de co-
municação e fortalecer a imagem institucional;

VI. Acompanhar a cobertura jornalística de eventos e atividades da Prefeitura e dos 
órgãos municipais, assegurando a produção de matérias pertinentes e de interesse público;

VII. Fornecer suporte e treinamento contínuo à equipe de redação, incentivando o 
aprimoramento profi ssional e a atualização sobre as melhores práticas jornalísticas;

VIII. Colaborar com o Diretor de Redação e o Gerente de Redação no planejamento 
de pautas e estratégias editoriais, alinhando as demandas da Administração Municipal às 
necessidades de comunicação;

IX. Realizar a curadoria de conteúdos e pautas que estejam em conformidade com os 
objetivos de comunicação do Governo Municipal;

X. Acompanhar e avaliar o impacto das publicações produzidas pela redação, reali-
zando ajustes e propondo melhorias conforme necessário;

XI. Representar a Secretaria de Comunicação Social em reuniões internas ou ex-
ternas que envolvam questões editoriais, garantindo o alinhamento com a estratégia de 
comunicação do Município;

XII. Desenvolver outros conteúdos relacionados à comunicação institucional, confor-
me solicitado pela gestão superior da Secretaria de Comunicação Social.

COORDENADOR DE REPORTAGEM
I. Coordenar a equipe de repórteres, orientando-os nas coberturas jornalísticas e 

nas pautas a serem desenvolvidas, garantindo que as informações sejam apuradas com 
precisão e objetividade;

II. Acompanhar as notícias de interesse público e institucional, defi nindo as priorida-
des de cobertura para a equipe de reportagem, alinhando com as diretrizes de comunica-
ção da Secretaria de Comunicação Social;

III. Supervisionar a produção de matérias jornalísticas, reportagens e entrevistas, as-
segurando que os conteúdos estejam dentro da linha editorial e cumpram os padrões de 
qualidade estabelecidos;

IV. Acompanhar a agenda do Chefe do Executivo, Secretários e demais autoridades 
municipais, organizando a cobertura jornalística de eventos, visitas e outras atividades re-
levantes;

V. Manter a equipe de reportagem informada sobre os acontecimentos mais rele-
vantes no município e em áreas de interesse da Administração Municipal, promovendo um 
fl uxo contínuo de informações;

VI. Acompanhar a apuração de fatos, cuidando para que todas as informações sejam 
verifi cadas antes de sua divulgação, respeitando os princípios éticos e jornalísticos;

VII. Realizar a revisão das reportagens produzidas pela equipe, garantindo que este-
jam dentro dos padrões estabelecidos, com clareza, imparcialidade e consistência;

VIII. Colaborar com os setores de redação, audiovisual e mídias sociais, integrando o 
conteúdo produzido com outras estratégias de comunicação da Prefeitura;

IX. Acompanhar e avaliar o desempenho da equipe de reportagem, fornecendo fee-
dbacks e orientações para o desenvolvimento profi ssional contínuo;

X. Organizar e manter o arquivo das matérias e reportagens, assegurando que o 
material esteja devidamente armazenado e acessível para futuras consultas;

XI. Garantir que todas as coberturas sejam realizadas dentro dos prazos estabeleci-
dos, com foco na efi cácia e na adequação dos conteúdos às necessidades da Secretaria 
de Comunicação Social;

XII. Realizar outras atividades relacionadas à área de reportagem, conforme determi-
nado pela gestão superior.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
I. Coordenar o planejamento estratégico das ações da Secretaria de Comunicação 

Social, garantindo alinhamento com as diretrizes governamentais.  
II. Desenvolver planos de ação para a execução de campanhas institucionais e polí-

ticas de comunicação pública.  
III. Acompanhar e avaliar o desempenho das atividades da Secretaria, propondo me-

lhorias nos processos de gestão.  
IV. Elaborar relatórios gerenciais com indicadores de desempenho e resultados das 

ações de comunicação.  
V. Planejar e monitorar a execução orçamentária da Secretaria, garantindo o uso 

efi ciente dos recursos.  
VI. Supervisionar processos administrativos, incluindo contratações, compras e pres-

tação de serviços.  
VII. Garantir a conformidade dos processos internos com normas e regulamentos apli-

cáveis à administração pública.  
VIII. Coordenar a interlocução da Secretaria com demais órgãos municipais, estaduais 

e federais para a implementação de políticas de comunicação.  
IX. Apoiar na defi nição de estratégias para fortalecer a imagem institucional da Prefei-

tura junto à sociedade e à imprensa.  
X. Representar a Secretaria em reuniões estratégicas, quando necessário.  
XI. Supervisionar equipes e fl uxos de trabalho, assegurando a efi ciência na execução 

das demandas.  
XII. Fomentar a capacitação contínua dos servidores da Secretaria, promovendo a 

adoção de boas práticas em comunicação e gestão.  
XIII. Garantir o cumprimento dos prazos e metas estabelecidos para as iniciativas da 

Secretaria.  
XIV. Acompanhar o impacto das ações de comunicação da Prefeitura, propondo ajus-

tes estratégicos conforme necessário.  
XV. Implementar metodologias para mensuração da efi cácia das campanhas e inicia-

tivas de comunicação institucional.  
XVI. Elaborar diagnósticos e pesquisas sobre a percepção da comunicação governa-

mental pela população.  
XVII. Prestar suporte técnico ao Secretário de Comunicação Social na formulação de 

diretrizes para a área.  
XVIII. Auxiliar na gestão de crises e na defi nição de estratégias para o posicio-

namento institucional.  
XIX. Exercer outras atividades correlatas conforme demanda da Secretaria.  

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
I. Coordenar as atividades administrativas da Secretaria de Comunicação Social, 

garantindo a organização e efi ciência dos processos internos;  
II. Supervisionar a gestão de recursos humanos, materiais e patrimoniais, garantindo 

o adequado funcionamento da estrutura administrativa da Secretaria;  
III. Planejar e acompanhar a execução orçamentária e fi nanceira da Secretaria, auxi-

liando na elaboração de relatórios e prestação de contas;  
IV. Coordenar o fl uxo de demandas administrativas, incluindo controle de documen-

tos, arquivamento, atendimento interno e comunicação com outros órgãos municipais;  
V. Apoiar a gestão de contratos e convênios, assegurando o cumprimento das nor-

mas e prazos estabelecidos;  
VI. Controlar o uso de materiais de expediente, equipamentos e serviços terceiriza-

dos, zelando pela efi ciência e racionalização dos recursos disponíveis;  
VII. Acompanhar os processos de compras e licitações, auxiliando na elaboração de 

termos de referência e no levantamento de necessidades da Secretaria;  
VIII. Coordenar a organização e logística de reuniões, eventos e compromissos institu-

cionais da Secretaria de Comunicação Social;  
IX. Supervisionar a equipe administrativa, distribuindo tarefas, acompanhando de-

sempenho e promovendo capacitações, quando necessário;  
X. Elaborar relatórios administrativos e prestar informações gerenciais para a Secre-

taria, subsidiando a tomada de decisões estratégicas;  
XI. Assegurar a conformidade dos processos administrativos com as normativas mu-

nicipais, estaduais e federais aplicáveis;  
XII. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-

terminação da gestão superior.  

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
I. Coordenar o planejamento estratégico da Secretaria de Comunicação Social, ga-

rantindo alinhamento com as diretrizes da administração municipal;  
II. Elaborar e acompanhar planos de ação para otimizar a execução das atividades 

da Secretaria, promovendo efi ciência e melhoria contínua;  
III. Monitorar o cumprimento de metas, prazos e indicadores de desempenho, pro-

pondo ajustes e melhorias nos processos internos;  
IV. Apoiar a gestão orçamentária, promovendo o planejamento de despesas e a oti-

mização dos recursos fi nanceiros disponíveis;  
V. Supervisionar a elaboração de relatórios gerenciais, estudos e diagnósticos sobre 

as atividades da Secretaria, subsidiando a tomada de decisões estratégicas;  
VI. Coordenar a integração entre os diversos setores da Secretaria, promovendo o 

alinhamento das ações e a troca de informações;  
VII. Desenvolver metodologias e ferramentas para aperfeiçoar a gestão de processos 

internos e a produtividade da equipe;  
VIII. Identifi car oportunidades de inovação e modernização na administração da Secre-

taria, propondo soluções que melhorem a efi ciência dos serviços;  
IX. Apoiar a articulação da Secretaria de Comunicação Social com outros órgãos mu-

nicipais, estaduais e federais para parcerias estratégicas;  
X. Organizar e facilitar reuniões de planejamento e revisão de resultados, garantindo 

a participação ativa das lideranças da Secretaria;  
XI. Implementar boas práticas de governança e gestão pública, assegurando confor-

midade com normativas e regulamentos aplicáveis;  
XII. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-

terminação da gestão superior.  

COORDENADOR JURÍDICO 
I. Assessorar juridicamente a Secretaria de Comunicação Social em todas as suas 

atividades, garantindo conformidade com a legislação vigente;  
II. Emitir pareceres jurídicos sobre contratos, convênios, parcerias e demais instru-

mentos fi rmados pela Secretaria;  
III. Analisar e acompanhar processos administrativos e judiciais relacionados à comu-

nicação institucional, publicidade e transparência pública;  
IV. Orientar juridicamente a Secretaria quanto à aplicação das normas relativas à Lei 

de Acesso à Informação (LAI) e à legislação de transparência pública;  
V. Prestar suporte jurídico nas contratações de serviços de comunicação, publicida-

de e marketing, garantindo a legalidade dos processos licitatórios e contratuais;  
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VI. Supervisionar a elaboração e revisão de editais, contratos e termos de referência 
da Secretaria;  

VII. Acompanhar o cumprimento das normas de direito autoral, propriedade intelectual 
e uso de imagem nas campanhas e materiais institucionais;  

VIII. Interagir com a Procuradoria Geral do Município e demais órgãos de controle, 
garantindo alinhamento jurídico nas ações da Secretaria;  

IX. Acompanhar processos judiciais e administrativos que envolvam a Secretaria de 
Comunicação Social, subsidiando a defesa do interesse público;  

X. Fornecer suporte jurídico para demandas de imprensa e comunicação ofi cial, pre-
venindo riscos legais em declarações, publicações e divulgações institucionais;  

XI. Apoiar juridicamente a elaboração de normativas e regulamentos internos da Se-
cretaria;  

XII. Desenvolver ações preventivas para mitigar riscos jurídicos e administrativos nas 
atividades da Secretaria;  

XIII. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-
terminação da gestão superior.  

COORDENADOR DE EVENTOS 
I. Coordenar a cobertura de eventos institucionais promovidos pelas diversas se-

cretarias municipais, garantindo alinhamento com a estratégia de comunicação do governo 
municipal;  

II. Articular-se com as secretarias responsáveis pelos eventos para planejar e defi nir 
a melhor abordagem de comunicação, garantindo ampla divulgação e cobertura jornalísti-
ca;  

III. Coordenar a presença das equipes de fotografi a, audiovisual, redação e mídias 
sociais nos eventos ofi ciais, assegurando a captação de conteúdo relevante para diferentes 
plataformas de comunicação da Prefeitura;  

IV. Supervisionar a produção e distribuição de material informativo, como releases, 
notas à imprensa e conteúdos para redes sociais, sobre os eventos institucionais;  

V. Defi nir, junto às equipes de comunicação, a linha editorial e a abordagem das 
coberturas, garantindo padronização e qualidade na divulgação dos eventos;  

VI. Estabelecer um fl uxo de comunicação efi ciente entre as secretarias organizadoras 
dos eventos e as equipes de assessoria de imprensa, garantindo que informações ofi ciais 
sejam divulgadas com precisão e tempestividade;  

VII. Acompanhar a realização dos eventos para assegurar que a cobertura midiática 
esteja de acordo com as diretrizes da Secretaria de Comunicação Social;  

VIII. Monitorar a repercussão dos eventos na imprensa e nas redes sociais, gerando 
relatórios de análise de impacto e engajamento para avaliação da comunicação institucio-
nal;  

IX. Coordenar entrevistas e coletivas de imprensa nos eventos, garantindo organiza-
ção e acessibilidade para os veículos de comunicação;  

X. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-
terminação da gestão superior.  

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E MULTIMÍDIA 
I. Supervisionar a produção de conteúdos audiovisuais e multimídia para os canais 

ofi ciais da Prefeitura, garantindo qualidade técnica e alinhamento com a estratégia de co-
municação institucional;  

II. Coordenar a equipe de profi ssionais responsáveis por captação, edição e fi naliza-
ção de vídeos, assegurando prazos e padrões de produção;  

III. Planejar e acompanhar a cobertura audiovisual de eventos institucionais, entrevis-
tas, pronunciamentos ofi ciais e demais produções estratégicas da Prefeitura;  

IV. Gerenciar a produção de conteúdo multimídia para redes sociais, site ofi cial e 
demais plataformas de comunicação digital da Administração Municipal;  

V. Supervisionar a roteirização e a edição de vídeos institucionais, campanhas publi-
citárias e demais produções destinadas à divulgação das ações do governo municipal;  

VI. Garantir a manutenção e organização dos equipamentos audiovisuais, zelando 
pelo bom funcionamento e atualização tecnológica dos recursos utilizados;  

VII. Estabelecer diretrizes técnicas e estéticas para a produção audiovisual e multimí-
dia, assegurando uniformidade na identidade visual e na qualidade das produções;  

VIII. Acompanhar tendências e inovações tecnológicas na área audiovisual e multimí-
dia, sugerindo melhorias e inovações nos processos de produção;  

IX. Trabalhar em conjunto com as equipes de redação, fotografi a, mídias sociais e 
marketing para garantir uma comunicação integrada e efi ciente;  

X. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-
terminação da gestão superior.  

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA 
I. Supervisionar a produção fotográfi ca ofi cial da Prefeitura, garantindo o registro 

adequado de eventos, ações e campanhas institucionais;  
II. Coordenar a equipe de fotógrafos, distribuindo pautas, acompanhando execuções 

e assegurando a qualidade técnica e estética das imagens;  
III. Planejar e organizar a cobertura fotográfi ca de eventos institucionais, pronuncia-

mentos ofi ciais e demais atividades estratégicas do governo municipal;  
IV. Gerenciar o banco de imagens ofi cial da Prefeitura, garantindo a catalogação, 

arquivamento e fácil acesso ao acervo fotográfi co;  
V. Defi nir diretrizes visuais e técnicas para as produções fotográfi cas, assegurando 

padronização e alinhamento à identidade visual do governo municipal;  
VI. Supervisionar o tratamento e edição de imagens, garantindo qualidade fi nal antes 

da publicação nos canais ofi ciais e materiais institucionais;  
VII. Trabalhar em conjunto com as equipes de marketing, redes sociais, audiovisual e 

redação para garantir uma comunicação visual integrada e estratégica;  
VIII. Zelar pela manutenção e organização dos equipamentos fotográfi cos, garantindo 

o pleno funcionamento e atualização tecnológica dos recursos utilizados pela equipe;  
IX. Acompanhar tendências e inovações no setor de fotografi a institucional e jornalís-

tica, propondo aprimoramentos nas técnicas e processos da equipe;  
X. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-

terminação da gestão superior. 

SUPERVISOR DE REDAÇÃO INSTITUCIONAL 
I. Supervisionar a produção de textos institucionais, releases, discursos, notas ofi -

ciais e demais materiais de comunicação da Prefeitura;  
II. Coordenar a equipe de redatores, distribuindo demandas e garantindo a padroni-

zação e alinhamento da linguagem à identidade institucional do governo municipal;  
III. Revisar e aprovar conteúdos antes da publicação, assegurando precisão, clareza, 

coerência e adequação ao público-alvo;  
IV. Elaborar diretrizes e manuais de redação para os conteúdos ofi ciais da Prefeitura, 

garantindo uniformidade na comunicação textual;  
V. Trabalhar em conjunto com as equipes de marketing, audiovisual, redes sociais e 

fotografi a para integrar os conteúdos escritos às estratégias de comunicação visual e digi-
tal;  

VI. Planejar e organizar a cobertura textual de eventos institucionais, coletivas de 
imprensa, anúncios governamentais e campanhas institucionais;  

VII. Garantir que os textos produzidos estejam alinhados às diretrizes da gestão e às 
normas da língua portuguesa;  

VIII. Supervisionar a produção de conteúdos para materiais impressos e digitais, in-
cluindo informativos, relatórios, boletins e publicações institucionais;  

IX. Acompanhar tendências e boas práticas da redação institucional e jornalística, 
propondo inovações para aprimorar a comunicação ofi cial;  

X. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-
terminação da gestão superior.  

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDO 
I. Supervisionar a criação e desenvolvimento de conteúdos institucionais para dife-

rentes plataformas, incluindo redes sociais, site ofi cial, TV institucional, rádio e materiais 
impressos;  

II. Coordenar a equipe de redatores, social media, designers e produtores audiovi-
suais, garantindo a integração e coerência entre os conteúdos produzidos;  

III. Assegurar que os conteúdos sigam a linha editorial, identidade institucional e dire-
trizes estratégicas defi nidas pela Secretaria de Comunicação;  

IV. Planejar e organizar a produção de conteúdos para campanhas institucionais, 
eventos ofi ciais, pronunciamentos e ações do governo municipal;  

V. Supervisionar a qualidade e a relevância dos conteúdos divulgados, garantindo 
clareza, objetividade e alinhamento com as diretrizes da gestão pública;  

VI. Trabalhar em conjunto com as áreas de marketing, audiovisual, fotografi a e redes 
sociais para garantir a unidade da comunicação institucional;  

VII. Acompanhar métricas e resultados dos conteúdos publicados, sugerindo ajustes e 
melhorias para aumentar o alcance e engajamento;  

VIII. Gerenciar o cronograma de produção de conteúdo, garantindo a entrega dos ma-
teriais dentro dos prazos estabelecidos;  

IX. Acompanhar tendências de comunicação digital e institucional para inovar e otimi-
zar as estratégias de conteúdo da Prefeitura;  

X. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-
terminação da gestão superior.  

SUPERVISOR DE MÍDIAS SOCIAIS 
I. Supervisionar a gestão e atualização dos perfi s institucionais da Prefeitura nas 

redes sociais, garantindo alinhamento com a estratégia de comunicação do governo muni-
cipal;  

II. Coordenar a equipe responsável pela produção de conteúdo para as redes so-
ciais, incluindo redatores, designers e editores de vídeo, assegurando qualidade e coerên-
cia nas publicações;  

III. Monitorar interações nas redes sociais, respondendo dúvidas, encaminhando de-
mandas aos setores responsáveis e promovendo o engajamento com o público;  

IV. Desenvolver e supervisionar o calendário editorial, garantindo frequência e rele-
vância das postagens nas diferentes plataformas;  

V. Acompanhar métricas e relatórios de desempenho das mídias sociais, analisando 
engajamento, alcance e impacto das publicações, propondo ajustes e melhorias nas estra-
tégias digitais;  

VI. Coordenar campanhas institucionais nas redes sociais, garantindo a divulgação 
efi ciente das ações, projetos e serviços da Prefeitura;  

VII. Supervisionar o monitoramento de menções à Prefeitura e seus gestores nas re-
des sociais, identifi cando tendências, crises de imagem e oportunidades de comunicação;  

VIII. Trabalhar em conjunto com as equipes de marketing, audiovisual, fotografi a e as-
sessoria de imprensa para garantir uma comunicação integrada e coesa;  

IX. Garantir a atualização das redes sociais conforme diretrizes e regulamentações 
de comunicação pública, observando as melhores práticas e inovações no setor;  

X. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a função, conforme de-
terminação da gestão superior.  

SUPERVISOR DE RECURSOS HUMANOS 
I. Encaminhar as informações funcionais dos servidores da Secretaria para a Se-

cretaria responsável pelos servidores municipais, incluindo dados sobre frequência, férias, 
licenças, afastamentos legais e outras informações pertinentes.  

II. Manter o controle de ponto e outras documentações relacionadas à jornada de 
trabalho dos servidores da Secretaria.  

III. Garantir a correta atualização dos registros funcionais, observando as normativas 
legais e institucionais.  

IV. Auxiliar na elaboração de relatórios sobre o quadro de pessoal e demandas de 
recursos humanos.  

V. Apoiar na gestão de processos de movimentações internas de servidores.  
VI. Elaborar e encaminhar relatórios periódicos sobre a gestão de recursos humanos 

para a chefi a da Secretaria.  
VII. Prestar suporte administrativo nas questões de gestão de pessoal, assegurando a 

conformidade com as políticas internas e legais.  
VIII. Coordenar atividades relacionadas à capacitação e desenvolvimento de pessoal, 

em parceria com a Secretaria de Gestão de Pessoas.  
IX. Executar outras atividades administrativas relacionadas à gestão de pessoas, 

conforme demanda da Secretaria.

SUPERVISOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
I. Auxiliar nas atividades de controle e organização administrativa da Secretaria, 

prestando apoio ao Coordenador e ao Gerente Administrativo.  
II. Elaborar relatórios e planilhas de controle sobre as demandas administrativas da 

Secretaria.  
III. Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos e processos administrati-

vos da Secretaria.  
IV. Auxiliar na gestão de contratos e documentos administrativos, garantindo o cum-

primento das normativas e prazos estabelecidos.  
V. Apoiar na elaboração de planos de ação e execução de atividades relacionadas 

ao planejamento e organização administrativa.  
VI. Controlar o fl uxo de informações entre os diversos setores administrativos, garan-

tindo a efi ciência e clareza no processo de comunicação interna.  
VII. Prestar suporte nas atividades de controle de patrimônio, como recebimento, con-

ferência e solicitação de materiais.  
VIII. Organizar e coordenar as agendas e compromissos administrativos da equipe, 

conforme orientação superior.  
IX. Apoiar na gestão de processos licitatórios, acompanhando a execução de contra-

tos e serviços solicitados pela Secretaria.  
X. Realizar o acompanhamento e controle dos recursos fi nanceiros administrativos, 

em conformidade com as orientações do Coordenador e do Gerente Administrativo.  
XI. Executar outras atividades administrativas necessárias, conforme orientações da 

gestão.

CHEFE DE PRODUÇÃO DE AUDIOVISUAL E MULTIMIDIA
I. Planejar, coordenar e supervisionar as produções audiovisuais e multimídia da 

Secretaria, assegurando qualidade e efi ciência nas entregas.  
II. Gerenciar a equipe responsável pela produção de conteúdos audiovisuais e mul-

timídia, incluindo roteiristas, cinegrafi stas, editores e designers.  
III. Organizar cronogramas de produção, assegurando o cumprimento dos prazos es-

tabelecidos para os projetos audiovisuais e multimídia.  
IV. Defi nir os recursos necessários para cada produção, garantindo a alocação ade-

quada de equipamentos, materiais e pessoal.  
V. Supervisionar a edição de vídeos, áudios e outros materiais multimídia, garantindo 

que os produtos fi nais atendam aos padrões de qualidade e à identidade visual da Secre-
taria.  

VI. Assegurar o alinhamento das produções com as diretrizes estratégicas da Secre-
taria e da Administração Municipal.  

VII. Realizar a curadoria de conteúdo multimídia para os canais de comunicação da 
Secretaria (site, redes sociais, TV, etc.).  

VIII. Coordenar a divulgação e distribuição dos conteúdos audiovisuais e multimídia em 
diferentes plataformas, como redes sociais, canais de TV e outros meios de comunicação.  
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IX. Monitorar as métricas e impactos das produções audiovisuais, propondo ajustes e 
melhorias para futuras produções.  

X. Desenvolver novas estratégias para maximizar o impacto da comunicação audio-
visual da Secretaria, alinhando-se aos objetivos da Administração Municipal.  

XI. Coordenar a manutenção e atualização dos equipamentos e softwares utilizados 
nas produções audiovisuais e multimídia.  

XII. Executar outras atividades correlatas, conforme orientação da chefi a superior.

CHEFE DE COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA
I. Estabelecer e manter um relacionamento contínuo e efi caz com os veículos de co-

municação, incluindo jornais, rádios, televisão e mídias digitais, para garantir a divulgação 
positiva das ações da Administração Municipal;  

II. Coordenar a estratégia de comunicação da Prefeitura com a imprensa, assegu-
rando a disseminação clara e objetiva das informações institucionais;  

III. Supervisionar e orientar a equipe responsável pela assessoria de imprensa da 
Secretaria, garantindo a qualidade e a pontualidade das informações divulgadas;  

IV. Produzir e distribuir releases, comunicados e notas ofi ciais para a imprensa, com 
a devida aprovação da chefi a superior;  

V. Organizar e coordenar entrevistas, coletivas de imprensa e eventos com a pre-
sença de jornalistas, sempre que necessário para a divulgação das ações do Governo 
Municipal;  

VI. Acompanhar a cobertura jornalística das atividades da Prefeitura e promover a in-
teração entre a equipe de comunicação e os jornalistas para esclarecer dúvidas e fornecer 
informações adicionais;  

VII. Monitorar e avaliar a repercussão da mídia, produzindo relatórios sobre a visibili-
dade das ações e campanhas do Governo Municipal nos meios de comunicação;  

VIII. Manter o arquivo de materiais de imprensa, incluindo publicações, reportagens e 
entrevistas relacionadas às atividades da Administração Municipal;  

IX. Trabalhar de maneira estratégica para fortalecer a imagem institucional da Prefei-
tura e gerenciar possíveis crises de imagem junto à imprensa;  

X. Atuar como porta-voz da Administração Municipal, quando necessário, fornecendo 
informações aos meios de comunicação de forma transparente e dentro das diretrizes es-
tabelecidas pela Secretaria;  

XI. Organizar e realizar encontros periódicos entre os representantes da Prefeitura e 
os jornalistas para estreitar o relacionamento e discutir pautas de interesse público;  

XII. Planejar e coordenar a distribuição de conteúdos multimídia (fotografi as, vídeos, 
áudios) que possam ser utilizados pela imprensa para divulgar as ações do Governo Muni-
cipal.  

CHEFE DE PRODUÇÃO EDITORIAL INSTITUCIONAL
I. Coordenar a produção e a revisão de conteúdos institucionais, garantindo que 

estejam alinhados com a identidade e os objetivos da organização;
II. Supervisionar a elaboração de textos para publicações internas e externas, como 

boletins, relatórios, newsletters e outros materiais institucionais;
III. Coordenar a produção de textos para sites, redes sociais e outras plataformas de 

comunicação da instituição;
IV. Estabelecer e revisar normas e padrões editoriais para garantir a consistência nas 

publicações da organização;
V. Trabalhar em estreita colaboração com as áreas de marketing, comunicação e de-

sign para garantir que o conteúdo seja adequado ao público-alvo e canal de comunicação;
VI. Supervisionar a equipe de redação, fornecendo orientações e revisões para a pro-

dução de conteúdos de alta qualidade;
VII. Colaborar com outras áreas da Secretaria na criação de materiais e campanhas 

de comunicação;
VIII. Garantir que todos os materiais institucionais estejam em conformidade com as 

políticas de comunicação e com a legislação vigente;
IX. Monitorar o impacto e o alcance dos conteúdos produzidos, propondo melhorias 

quando necessário;
X. Desenvolver relatórios e análises sobre a efi cácia das estratégias editoriais adota-

das pela instituição.

CHEFE DE REVISÃO DE CONTEÚDO
I. Supervisionar e coordenar a revisão de todos os conteúdos institucionais antes 

de sua publicação, assegurando que atendam aos padrões de qualidade e conformidade 
estabelecidos pela organização;

II. Garantir a consistência e clareza da informação em materiais como comunicados, 
reportagens, boletins, posts em redes sociais e outros conteúdos institucionais;

III. Revisar textos quanto à ortografi a, gramática, estilo, coerência e adequação ao 
público-alvo, conforme as diretrizes da Secretaria de Comunicação Social;

IV. Trabalhar em colaboração com as equipes de redação, design e marketing para 
garantir que o conteúdo revisado esteja alinhado com as estratégias de comunicação da 
organização;

V. Desenvolver e implementar processos e ferramentas para otimizar o fl uxo de revi-
são de conteúdo e garantir prazos de entrega efi cientes;

VI. Fornecer feedback construtivo aos redatores e revisores, promovendo melhorias 
contínuas na qualidade do conteúdo produzido;

VII. Coordenar a equipe de revisores, garantindo que todos os materiais sejam revisa-
dos de acordo com os critérios estabelecidos e dentro dos prazos estabelecidos;

VIII. Manter o banco de dados de diretrizes de revisão e garantir que todos os envolvi-
dos no processo estejam atualizados sobre as normas editoriais e de estilo da instituição;

IX. Monitorar a efi cácia do processo de revisão e propor ajustes e melhorias contí-
nuas;

X. Atuar como ponto de contato para questões relacionadas à qualidade editorial e 
revisão de conteúdo dentro da Secretaria de Comunicação Social.

CHEFE DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDO
I. Supervisionar a criação de conteúdo para todos os canais de comunicação da 

Secretaria de Comunicação Social, incluindo site, redes sociais, impressos e outros meios 
de divulgação;

II. Coordenar a equipe de redatores e criadores de conteúdo, assegurando a produ-
ção de material informativo relevante, coerente e alinhado às estratégias da Prefeitura;

III. Garantir que todo o conteúdo produzido esteja em conformidade com as diretrizes 
e a identidade institucional da Prefeitura de Campos;

IV. Elaborar e coordenar planos de conteúdo para campanhas, eventos e ações insti-
tucionais, garantindo a aderência aos objetivos da administração pública;

V. Monitorar e analisar o desempenho do conteúdo produzido, propondo ajustes es-
tratégicos baseados em métricas e feedback do público;

VI. Manter o calendário editorial atualizado e garantir que os prazos de entrega sejam 
cumpridos de forma efi ciente;

VII. Trabalhar em colaboração com outras equipes de comunicação (design, audiovi-
sual, redes sociais) para garantir a integração do conteúdo com as demais produções.

CHEFE DE PRODUÇÃO DE MÍDIAS SOCIAIS
I. Coordenar a estratégia de mídias sociais da Prefeitura, com foco na criação e 

curadoria de conteúdo específi co para cada plataforma;
II. Supervisionar a equipe responsável pela produção de posts, imagens, vídeos e 

outros materiais direcionados às redes sociais ofi ciais da Prefeitura;
III. Monitorar as interações nas redes sociais, garantindo que a comunicação com o 

público seja realizada de maneira ágil e efi ciente;
IV. Analisar e reportar o desempenho das campanhas de mídias sociais, utilizando 

métricas e insights para otimizar a presença online da Prefeitura;

V. Gerenciar o planejamento de campanhas publicitárias nas mídias sociais, garan-
tindo que os objetivos sejam atingidos dentro do orçamento e prazos estabelecidos;

VI. Assegurar que o conteúdo publicado seja de alta qualidade, alinhado com os va-
lores da administração pública e as diretrizes de comunicação institucional;

VII. Trabalhar em colaboração com o Chefe de Produção de Conteúdo para garantir 
que os materiais nas mídias sociais estejam coerentes com os demais canais de comunica-
ção da Prefeitura.

CHEFE DE PLANEJAMENTO DE MÍDIA
I. Planejar e coordenar as campanhas de mídia da Prefeitura, incluindo anúncios em 

mídias tradicionais (rádio, TV, impressos) e digitais;
II. Defi nir a alocação de recursos fi nanceiros para as campanhas, garantindo a otimi-

zação dos investimentos em mídia;
III. Desenvolver estratégias de mídia com foco no alcance e engajamento do público-

-alvo, alinhando as ações de comunicação aos objetivos da administração municipal;
IV. Monitorar e analisar o desempenho das campanhas publicitárias, ajustando estra-

tégias conforme os resultados de métricas e KPIs (Key Performance Indicators);
V. Colaborar com a equipe de marketing e os coordenadores de comunicação para 

integrar as campanhas de mídia com outras iniciativas de comunicação da Prefeitura;
VI. Elaborar relatórios e apresentar análises detalhadas sobre o impacto das campa-

nhas publicitárias, com sugestões de melhorias para futuras ações;
VII. Manter-se atualizado sobre as novas tendências e inovações no campo da publi-

cidade e mídia, sugerindo novas abordagens para maximizar o impacto das campanhas de 
mídia.

CHEFE DE PRODUÇÃO GRÁFICA
I. Coordenar o processo de criação e produção de materiais gráfi cos (cartazes, fo-

lhetos, banners, folders, revistas, etc.) para divulgação das ações da Prefeitura de Campos;
II. Supervisionar a equipe de designers gráfi cos e profi ssionais responsáveis pela 

criação de peças publicitárias, assegurando a conformidade com a identidade visual da 
Prefeitura;

III. Trabalhar em colaboração com a equipe de conteúdo e assessoria de imprensa 
para garantir que as peças gráfi cas estejam alinhadas com as estratégias de comunicação 
institucional;

IV. Planejar e coordenar a produção de materiais gráfi cos para eventos, campanhas 
institucionais, programas sociais e outras iniciativas da Administração Municipal;

V. Garantir que os prazos de entrega dos materiais gráfi cos sejam cumpridos e que 
a qualidade do trabalho atenda aos padrões estabelecidos;

VI. Gerenciar o orçamento destinado à produção gráfi ca, buscando soluções custo-e-
fetivas sem comprometer a qualidade do trabalho;

VII. Acompanhar a impressão dos materiais gráfi cos, coordenando fornecedores e 
prestadores de serviços para garantir a qualidade e entrega dentro dos prazos estabeleci-
dos;

VIII. Assegurar que todos os materiais gráfi cos estejam dentro das normas e regula-
mentos legais, principalmente em relação à publicidade e transparência pública.

CHEFE DE PRODUÇÃO DE DADOS
I. Coordenar a coleta, organização e análise de dados relevantes para a estratégia 

de comunicação da Prefeitura, incluindo dados de campanhas publicitárias, redes sociais, 
visitas ao site, entre outros;

II. Supervisionar a produção de relatórios de desempenho de todas as atividades 
de comunicação, garantindo que as métricas de sucesso sejam monitoradas e analisadas 
periodicamente;

III. Trabalhar em conjunto com as equipes de mídias sociais, produção de conteúdo e 
planejamento de mídia para gerar insights baseados em dados, visando melhorar as cam-
panhas e estratégias de comunicação;

IV. Implementar processos e ferramentas para a coleta efi ciente de dados e garantir 
a integridade e confi abilidade das informações;

V. Analisar o comportamento do público nas diferentes plataformas, como redes so-
ciais, site ofi cial da Prefeitura e demais canais, propondo ações corretivas ou otimizações 
com base nos resultados obtidos;

VI. Gerar relatórios periódicos sobre o impacto das ações de comunicação e fornecer 
à liderança da Secretaria de Comunicação Social informações detalhadas para tomada de 
decisão;

VII. Coordenar a elaboração de dashboards e outras ferramentas visuais para facilitar 
a interpretação dos dados e apresentação dos resultados para a alta gestão;

VIII. Acompanhar as tendências de dados e analytics no mercado, buscando novas 
soluções para melhorar a análise e interpretação das informações coletadas.

CHEFE DE COBERTURA FOTOGRÁFICA 
I. Coordenar a execução das atividades fotográfi cas, assegurando o cumprimento 

das diretrizes estabelecidas pela Gerência e Supervisão de Produção Fotográfi ca.  
II. Acompanhar a equipe de fotógrafos na realização das coberturas institucionais, 

garantindo que os registros fotográfi cos atendam às necessidades da Secretaria.  
III. Distribuir demandas e organizar o fl uxo de trabalho da equipe, garantindo a efi -

ciência na execução das pautas fotográfi cas.  
IV. Auxiliar na defi nição de enquadramentos, iluminação e outras técnicas fotográ-

fi cas, garantindo a padronização da produção conforme a identidade visual do governo 
municipal.  

V. Supervisionar a seleção inicial das imagens produzidas, encaminhando-as para 
edição e aprovação conforme as diretrizes da equipe de supervisão.  

VI. Controlar prazos e acompanhar a fi nalização das imagens, garantindo a entrega 
oportuna para uso nos canais ofi ciais e demais materiais institucionais.  

VII. Apoiar a gestão do banco de imagens, colaborando na catalogação e organização 
do acervo fotográfi co institucional.  

VIII. Zelar pelo uso adequado e conservação dos equipamentos fotográfi cos, monito-
rando necessidades de manutenção e reposição.  

IX. Colaborar na implementação de novas técnicas e inovações na produção fotográ-
fi ca, visando aprimorar a qualidade dos registros institucionais.  

X. Atuar como ponto de referência operacional entre a equipe de fotógrafos e a Su-
pervisão de Produção Fotográfi ca, facilitando a comunicação e execução das demandas.  

XI. Participar de reuniões de planejamento e alinhamento com as demais áreas da 
Secretaria de Comunicação Social para integrar a produção fotográfi ca às estratégias ins-
titucionais.  

XII. Executar outras atividades correlatas conforme determinação da gestão superior.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE 
I. Prestar assistência direta ao Secretário de Comunicação Social, auxiliando na 

organização das atividades administrativas e estratégicas do gabinete.  
II. Acompanhar e organizar a agenda institucional do Secretário, garantindo a pon-

tualidade e a adequada preparação para reuniões, eventos e compromissos ofi ciais.  
III. Apoiar o Secretário na interlocução com órgãos públicos, autoridades, veículos de 

imprensa e demais entidades, facilitando o fl uxo de informações e demandas.  
IV. Auxiliar a equipe na elaboração de documentos, ofícios, despachos e relatórios 

estratégicos, garantindo precisão e coerência com as diretrizes da Secretaria.  
V. Monitorar e encaminhar demandas recebidas pelo gabinete, promovendo o devido 

acompanhamento até sua resolução.  
VI. Articular-se com as diversas áreas da Secretaria para garantir a execução efi cien-

te das ações de comunicação institucional, interna e externa.  
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VII. Auxiliar na preparação de materiais e briefi ngs para reuniões, entrevistas e even-
tos em que o Secretário esteja envolvido.  

VIII. Supervisionar e orientar os atendimentos ao público e aos representantes de im-
prensa que procuram o gabinete, garantindo acolhimento adequado e encaminhamento 
efi ciente das solicitações.  

IX. Acompanhar a tramitação de processos administrativos e documentos sob res-
ponsabilidade do gabinete, assegurando cumprimento de prazos e normas institucionais.  

X. Manter organizado o arquivo físico e digital do gabinete, preservando registros de 
documentos estratégicos e históricos da gestão.  

XI. Apoiar na gestão de crises e demandas emergenciais do gabinete, contribuindo 
com soluções ágeis e alinhadas às diretrizes da Secretaria.  

XII. Representar o Secretário, quando designado, em reuniões internas e externas, 
garantindo o alinhamento institucional e a continuidade das ações.  

XIII. Executar outras atividades correlatas conforme determinação do Secretário de 
Comunicação Social.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E INOVAÇÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ENERGIA 
E INOVAÇÃO 
I - Exercer a supervisão técnica e normativa das unidades que integram o órgão que 

dirige;
II - Assessorar o Prefeito na tomada de decisões sobre assuntos inseridos no campo de 

competência do órgão que dirige;
III - Despachar pessoalmente com o Prefeito, nos dias determinados, e participar de 

reuniões coletivas, quando convocado;
IV - Apresentar ao Prefeito, na época própria, o programa anual de trabalho das unida-

des sob sua direção;
V - Promover os registros das atividades do órgão, como subsídio à elaboração do 

relatório anual da Prefeitura;
VI - Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Prefeito e 

despachos decisórios em processos de sua competência;
VII - Encaminhar à Secretaria Municipal de Controle e Orçamento, na época própria, 

devidamente justifi cada, a proposta orçamentária do órgão para o ano imediato;
VIII - Apresentar ao Prefeito, na periodicidade estabelecida, relatório das atividades do 

órgão sob sua direção, sugerindo medidas para melhoria dos serviços;
IX - Baixar portarias, instruções e ordens de serviço para a boa execução dos trabalhos 

das unidades sob sua direção;
X - Propor a abertura de inquérito, sindicância ou processo administrativo para aplica-

ção de medidas disciplinares que exijam tal formalidade e aplicar as de sua alçada, nos 
termos da legislação, aos servidores que lhe forem subordinados;

XI - Aprovar a escala de férias dos servidores que lhe são diretamente subordinados;
XII - Decidir quanto a pedidos de licença, cuja concessão dependa da conveniência da 

Administração, observando a legislação em vigor;
XIII - Propor o pagamento de gratifi cações a servidores pela prestação de serviços 

extraordinários;
XIV - Propor a admissão de servidores para o órgão que dirige nos termos da legislação 

vigente;
XV - Elogiar servidores, aplicar penas disciplinares e propor a aplicação daquelas que 

excedam sua competência;
XVI - Manter rigoroso controle das despesas das unidades sob sua responsabilidade;
XVII - Atender ou garantir o atendimento, durante o expediente, as pessoas que o pro-

curarem para tratar de assuntos de serviço;
XVIII - Fazer remeter a arquivo central os processos e papéis devidamente ultimados e 

fazer requisitar os que interessarem ao órgão que dirige;
XIX - Autorizar os servidores lotados no órgão a deixar de comparecer ao serviço para 

frequentarem cursos, seminários ou outras atividades que visem o aperfeiçoamento do seu 
desempenho profi ssional e sejam de interesse para a Administração, observando a legisla-
ção específi ca em vigor;

XX - Indicar seu substituto em casos de impedimento e afastamento temporários;
XXI - Promover o aperfeiçoamento dos servidores afetos ao órgão e propor medidas 

fora do âmbito de sua secretaria;
XXII - Indicar nomes e opinar sobre o preenchimento dos cargos em comissão e fun-

ções remuneradas de sua secretaria;
XXIII - Zelar pela fi el observância e aplicação do presente regimento e das instruções 

para execução dos serviços;
XXIV - Assistir ao Prefeito em eventos político-administrativos;
XXV - Representar o Prefeito, quando por ele solicitado;
XXVI - Atender as normas formalmente expressas para a questão do apontamento, falta 

ao serviço, horas extras e demais eventos relacionados aos servidores sob sua subordi-
nação;

XXVII - Executar os procedimentos estabelecidos em norma escrita para as questões 
da contratação de servidores em caráter permanente ou temporário;

XXVIII - Acumular as competências do titular de Órgão ocasionalmente agrupado por 
ato do Chefe do Poder Executivo;

XXIX - Redistribuir, pela estrutura disponível as competências de setores de órgão oca-
sionalmente agrupado por ato do Chefe do Poder Executivo;

XXX - Resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução deste regimen-
to, expedindo para esse fi m as instruções necessárias.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
I - Auxiliar o Secretário do Município no cumprimento de suas atribuições;
II - Analisar os expedientes relativos à Concessões e PPP´s e despachar diretamente 

com o Secretário;
III - Promover reuniões com os responsáveis pelas demais unidades orgânicas de nível 

departamental da secretaria;
IV - Auxiliar o Secretário no controle dos resultados das ações da secretaria em con-

fronto com a programação, no cumprimento de suas atribuições, na expectativa inicial de 
desempenho e no volume de recursos utilizados;

V - Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam à sua compe-
tência;

VI - Propor ao Secretário a criação, transformação, ampliação, fusão e extinção de 
unidades administrativas de nível divisional e inferiores a este para a execução da progra-
mação da secretaria;

VII - Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secre-
tário.

VIII-  Planejar e executar, dentro de suas atribuições, de concessões e parcerias públi-
co-privada;

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ENERGIA E INOVAÇÃO 
I - Auxiliar o Secretário do Município no cumprimento de suas atribuições;
II - Analisar e acompanhar possibilidades de inovação para a gestão pública e para o 

desenvolvimento regional;
III - Promover reuniões com os responsáveis pelas demais unidades orgânicas de nível 

departamental da secretaria;
IV - Auxiliar o Secretário no controle dos resultados das ações da secretaria em con-

fronto com a programação, no cumprimento de suas atribuições, na expectativa inicial de 
desempenho e no volume de recursos utilizados;

V - Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam à sua competência;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secretário.
VII- Implementar a política de inovação, além de fomentar a política de desenvolvimento 

do setor de inovação;
VIII- Interface com universidades, pólos tecnológicos, startups, entidades empresariais 

e setores públicos envolvidos com o tema.

CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO
I - Assistir o Secretário no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi ciais;
II - Emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo Secretário;
III - Coordenar a agenda do Secretário;
IV - Promover e articular os contatos sociais e políticos do Secretário;
V - Atender as pessoas que procuram o gabinete do Secretário, orientá-las e prestar-

-lhes as informações necessárias, encaminhando-as, quando for o caso, ao titular;
VI – Promover interface e supervisão pertinentes às subsecretarias e diretorias;
VII - Realizar outras atividades correlatas.

DIRETOR EXECUTIVO DE POLÍTICAS ENERGÉTICAS
I. Elaborar diagnósticos e avaliar o desempenho energético de instalações e equipa-

mentos elétricos;
II. Acompanhar o faturamento de energia e seus parâmetros: consumo (kWh), de-

manda (kW) e fatores de carga e de potência;
III. Gerir a evolução das metas do Plano de Gestão Energética, emitindo pareceres 

nas tomadas de decisões;
IV. Avaliar dados, analisar o cumprimento de metas fi xadas e analisar as situações 

relacionadas ao desperdício de energia elétrica;
V. Propor ações que potencializem a redução do consumo e o desperdício de ener-

gia e da demanda;
VI. Participar de equipes de trabalho visando identifi car situações de desperdício de 

energia e/ou aprimorar procedimentos visando identifi car melhorias e aprimoramento na 
efi ciência energética sistêmica, incluindo fontes de energias renováveis;

VII. Conscientizar e motivar pessoas em relação ao uso racional e seguro de energia 
elétrica e aos resultados alcançados, em função de metas estabelecidas;

VIII. Participar de aquisições que envolvam o consumo de energia e/ou elaboração de 
especifi cações técnicas para projetos e aquisição de bens e serviços da área de energias 
convencional e renováveis;

IX. Orientar e subsidiar, quando for necessário, as comissões de licitações para as 
aquisições de equipamentos e serviços que envolvam efi ciência energética;

X. Controlar o consumo e curto específi co de energia elétrica total, por setor e ou 
unidade;

XI. Gerenciar a demanda total, por setor e ou unidade;
XII. Articular-se com órgãos governamentais e outros responsáveis por programas de 

conservação de energia elétrica, com vistas ao intercâmbio de informações institucionais;
XIII. Promover ou propor alterações nos sistemas utilizadores de energia, visando ade-

quar seu consumo;
XIV. Avaliar os resultados e propor novas metas para períodos subsequentes.

DIRETOR DE INOVAÇÃO
I. Articular e contribuir na elaboração, desenvolvimento e execução das políticas pú-

blicas em Tecnologia e Inovação destinadas à promoção do desenvolvimento sustentável 
da região do município de Campos dos Goytacazes;

II. Promover, desenvolver e implantar programas e projetos de modernização da 
gestão pública e de desenvolvimento tecnológico dos órgãos/entidades da Administração 
Municipal;

III. Articular a cooperação técnico-científi ca e fi nanceira para a execução de progra-
mas, projetos e atividades de desenvolvimento científi co e tecnológico e o intercâmbio de 
informações junto às esferas públicas Municipal, Estadual e Federal, organismos nacionais 
e estrangeiros, entidades da sociedade civil organizada, organizações públicas, privadas e 
do terceiro setor; 

IV. Promover o desenvolvimento de projetos de inclusão digital e de tecnologias so-
ciais;

V. Fomentar a qualifi cação e aperfeiçoamento de técnicos e cientistas, em colabora-
ção com universidades e instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento em ciência e 
tecnologia; 

VI. Apoiar o empreendedorismo voltado para a área de inovação tecnológica e a exe-
cução de programas, projetos e ações que motivem as organizações a desenvolverem e 
adotarem novas tecnologias; 

VII. Fomentar o desenvolvimento de indicadores empresariais de inovação tecnológi-
ca e desenvolvimento;

VIII. Fomentar a adoção de inovações científi cas e tecnológicas, visando o aprimora-
mento dos processos e a melhoria da qualidade de produtos e serviços;

IX. Promover e acompanhar o desenvolvimento e manutenção de redes de coopera-
ção científi ca e tecnológica;

X. Promover e incentivar a realização de feiras, congressos, seminários cursos e 
outros eventos nas áreas da tecnologia e inovação;

XI. Implementar ações de estímulo à participação dos cidadãos e entidades da socie-
dade no processo de avaliação dos serviços prestados pelos Órgãos/Entidades da Admi-
nistração Municipal;

XII. Propor a realização de missões técnicas voltadas à aquisição de conhecimentos 
nas áreas de ciências, tecnologia, inovação e modernização da gestão;

XIII. Propor e apoiar o desenvolvimento de projetos estratégicos e de modernização da 
gestão municipal;

XIV. Propor e executar estudos voltados ao aperfeiçoamento da regulação do setor;
XV. Promover ações e projetos que estimulem o desenvolvimento e visão de Futuro 

para o município;
XVI. Desenvolver ações para tornar o município um modelo de cidade inteligente;
XVII. Assessorar e prestar contas ao Secretário Municipal, periodicamente, de todas as 

ações realizadas;
XVIII. Participar das atividades de planejamento da Administração Municipal, 

quando convocado, de comissões e grupos de trabalho, eventuais ou permanentes, poden-
do coordená-los, e de todas as atividades de planejamento da estrutura organizacional a 
que estiver vinculado e, quando for o caso, da Unidade Gestora Municipal;

XIX. Executar as competências e atribuições previstas para o cargo, bem como aque-
las que forem delegadas ou determinadas pelas autoridades, inclusive as de representa-
ção.

DIRETOR JURÍDICO 
I - Dirigir o setor jurídico da respectiva secretaria organizando as ações e os processos 

nas esferas judiciais e administrativas;
II - Assegurar a observância dos preceitos legais e adequadas práticas de gestão públi-

ca que norteiam as ações na administração pública, através do assessoramento às unida-
des organizacionais;

III - Prover a análise de situações e emissão de pareceres jurídicos sobre fatos ou ações 
demandadas pelo respectivo órgão, orientando os trâmites e observâncias legais;

IV - Aconselhar o Secretário municipal no tocante às suas demandas jurídicas, dando-
-lhe suporte quanto aos aspectos legais de suas ações;

V - Orientar o Secretário municipal quanto à celebração de contratos de qualquer na-
tureza, visando a adoção de corretas práticas processuais do ponto de vista legal e admi-
nistrativo;

VI - Executar atividades de consultoria e assessoramento, bem como de atividades 
correlatas, dando execução às determinações e diretrizes estabelecidas pelo Secretário;
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VII - proporcionar suporte ao desenvolvimento organizacional, mediante o estabeleci-
mento de normas e métodos de trabalho, norteando a padronização dos atos administrati-
vos e o aperfeiçoamento dos sistemas corporativos;

VIII - desempenhar outras atribuições expedidas pelo Secretário, no âmbito do Depar-
tamento.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
I- Dirigir, planejar, organizar e controlar as atividades, planos e programas das áreas 

administrativas do órgão;
II- Fixar as políticas estratégicas de gestão dos recursos fi nanceiros, administrativos e 

adequação de processos, tendo em vista os objetivos da organização;
III- Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob 

sua responsabilidade;
IV - Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade que dirige;
V- Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da unidade 

sob sua responsabilidade;
VI- Despachar diretamente com o superior imediato;
VII- Proferir despachos interlocutórios, quando solicitados, em processos cuja decisão 

caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em processos de sua com-
petência;

VIII - Atender ou garantir o atendimento, durante o expediente, as pessoas que o procu-
rarem para tratar de assuntos de serviço;

IX- Desempenhar outras atribuições expedidas pelo Secretário, no âmbito do Departa-
mento;

DIRETOR DE PROJETOS 
I - Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob 

sua responsabilidade;
II - Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade que dirige;
III - Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da unida-

de sob sua responsabilidade;
IV - Despachar diretamente com o superior imediato;
V– Gerenciar Projetos, Planejar a execução e acompanhar o escopo estabelecido.
VI- Proferir despachos interlocutórios, quando solicitados, em processos cuja decisão 

caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em processos de sua com-
petência;

VII - Atender ou garantir o atendimento, durante o expediente, as pessoas que o procu-
rarem para tratar de assuntos de serviço;

VIII- Desempenhar outras atribuições expedidas pelo Secretário, no âmbito do Depar-
tamento;

DIRETOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
I - Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob 

sua responsabilidade;
II - Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da unidade que dirige;
III - Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da unida-

de sob sua responsabilidade;
IV - Despachar diretamente com o superior imediato;
V- Proferir despachos interlocutórios, quando solicitados, em processos cuja decisão 

caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em processos de sua com-
petência;

VI - Atender ou garantir o atendimento, durante o expediente, as pessoas que o procu-
rarem para tratar de assuntos de serviço;

VII- Desempenhar outras atribuições expedidas pelo Secretário, no âmbito do Depar-
tamento;

DIRETOR DE INDICADORES ECONÔMICOS E SOCIAIS 
I - Promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob 

sua responsabilidade;
II - Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos de pesquisas e análises de indi-

cadores econômicos do município;
III - Apresentar ao superior imediato, na época própria, programa de trabalho da unida-

de sob sua responsabilidade;
IV - Despachar diretamente com o superior imediato;
V- Proferir despachos interlocutórios, quando solicitados, em processos cuja decisão 

caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em processos de sua com-
petência;

VI - Atender ou garantir o atendimento, durante o expediente, as pessoas que o procu-
rarem para tratar de assuntos de serviço;

 VII- Desempenhar outras atribuições expedidas pelo Secretário, no âmbito do Depar-
tamento;

GERENTE DA JUNTA COMERCIAL – JUCERJA
I.  Gerenciar as atividades da Junta Comercial, assegurando a efi ciência nos processos 

de registro, legalização e regularização de empresas no âmbito municipal.  
II. Coordenar a análise, o processamento e o arquivamento de atos empresariais, como 

constituição, alteração, dissolução e outros atos relacionados às pessoas jurídicas.  
III.  Assegurar o cumprimento da legislação vigente aplicável ao registro empresarial, 

orientando a equipe e o público sobre normas, procedimentos e exigências legais.  
IV.  Supervisionar o atendimento ao público, garantindo a prestação de serviços com 

qualidade, agilidade e transparência para empresários, contadores e demais usuários.  
V.  Promover a modernização e a melhoria contínua dos processos administrativos da 

Junta Comercial, incentivando o uso de tecnologias para otimização dos serviços.  
VI. Estabelecer diretrizes para o controle e a segurança dos documentos empresariais, 

assegurando a integridade, a confi dencialidade e o acesso adequado às informações.  
VII. Coordenar a integração da Junta Comercial com órgãos estaduais e federais, facili-

tando a desburocratização dos processos de abertura e regularização de empresas.  
VIII. Apoiar a implementação de políticas públicas de fomento ao empreendedorismo 

e ao desenvolvimento econômico local, em articulação com outros setores da Secretaria.  
IX. Elaborar relatórios gerenciais e estatísticos sobre as atividades da Junta Comercial, 

fornecendo dados para subsidiar o planejamento estratégico da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico Energia e Inovação.  

X.  Monitorar o cumprimento de prazos e metas estabelecidos para o atendimento e a 
tramitação de processos, promovendo a efi ciência operacional.  

GERENTE DE ECONOMIA SOLIDÁRIA 
I - Assessorar a diretoria de economia solidária, em assuntos de todas as suas áreas;
II - Gerenciar os trabalhos nas diversas áreas de sua pasta ou órgão, dando constante 

informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos;
III - Procurar informar ao titular da pasta ou órgão sobre tudo aquilo que interessa à 

Administração Municipal;
IV - Tomar decisões de competência deste, nos impedimentos do titular;
V - Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
VI - Representar o titular sempre que for designado para tal; 
VII - Participar com o titular do estudo e fornecimento de elementos informativos com 

vistas à elaboração do orçamento da pasta ou órgão;
VIII - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE ALVARÁ 
I - Assessorar ao Secretário da pasta ou órgão, em assuntos de todas as suas áreas;
II - Gerenciar os trabalhos nas diversas áreas de sua pasta ou órgão, dando constante 

informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos;
III - Procurar informar ao titular da pasta ou órgão sobre tudo aquilo que interessa à 

Administração Municipal;
IV - Tomar decisões de competência deste, “ad-referendum” do mesmo, nos impedi-

mentos do titular;
V - Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
VI - Representar o titular sempre que for designado para tal; 
VII - Participar com o titular do estudo e fornecimento de elementos informativos com 

vistas à elaboração do orçamento da pasta ou órgão;
VIII - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 
I – Assistir ao Secretário no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi ciais;
II – Emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo Secretário;
III – Elaborar e monitorar o planejamento de comunicação e marketing da secretaria, 

marketing de relacionamento com os cidadãos, imprensa e fornecedores;
IV – Fiscalizar as atividades de divulgação, publicidade e inserções realizadas por ter-

ceiros contratados;
V – Planejar e conduzir pesquisas de opinião pública;
VI – Executar outras tarefas correlatas e inerentes às responsabilidades da Assessoria 

de Comunicação;
VII – Redigir, condensar, interpretar, organizar e coordenar notícias e textos a respeito 

dos acontecimentos políticos, sociais, econômicos de interesse da prefeitura e secretaria, 
a serem divulgados em jornais, rádios, televisão e internet.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Realizar abertura de processos fi nanceiros através de sistema;
II. Acompanhar e controlar o Orçamento da secretaria;
III. Acompanhar o andamento dos processos administrativos e fi nanceiros;
IV. Receber e registrar, através do sistema de Protocolo Geral, toda a movimentação 

de documentos ofi ciais;
V. Realizar a abertura e a prestação de contas dos adiantamentos; 
VI. Gerar Ofícios de Pagamentos;
VII. Realizar reservas orçamentárias;
VIII. Participar do planejamento das despesas da secretaria;
IX. Elaborar ofícios, relatórios e demais documentos pertinentes a rotina de trabalho;
X. Organizar os arquivos de documentos enviados e recebidos pela secretaria;
XI. Monitorar o recebimento e responder os e-mails enviados ao e-mail corporativo do 

Secretário.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 
I - Gerenciar as atividades de sua divisão ou setor, organizando e orientando os traba-

lhos específi cos dos mesmos e controlando o desempenho do pessoal, para assegurar o 
desenvolvimento normal das rotinas de trabalho;

II - Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efe-
tuando estudos e ponderações a respeito, para propor medidas de simplifi cação e melhoria 
dos trabalhos;

III - Distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de trabalho 
para assegurar e orientar a sua execução;

IV - Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-
mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;

V - Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 
unidade, preenchendo formulários e enviando-os à seção especializada, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

VI - Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientan-
do os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

VII - Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e justi-
fi cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VIII - Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

IX - Avaliar a produção, tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, conside-
rando a efi ciência de cada funcionário e os recursos materiais disponíveis para concluir a 
respeito e determinar novas medidas, se necessário;

X - Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua conser-
vação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-lo 
em perfeitas condições de uso;

XI - Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE PROJETOS, CURSOS E PARCERIAS
I. Auxiliar na elaboração, desenvolvimento e execução de projetos destinados à 

promoção do desenvolvimento de cursos profi ssionalizantes no município de Campos dos 
Goytacazes;

II. Coordenar a implantação de programas e projetos de cursos voltados para as 
áreas de óleo e gás e energia elétrica;

III. Articular-se com órgãos governamentais e empresas privadas para obter parce-
rias, com vistas a obtenção de apoio fi nanceiro na realização de cursos profi ssionalizantes;

IV. Executar as competências e atribuições previstas para o cargo, bem como aque-
las que forem delegadas ou determinadas pelas autoridades, inclusive as de representa-
ção.

COORDENADOR DO ESPAÇO DO EMPREENDEDOR 
I. Coordenar as atividades sob sua responsabilidade, planejando e sugerindo procedi-

mentos mais ágeis e efi cazes para a realização das ações da secretaria;
II. Promover o aprimoramento do pessoal sob sua responsabilidade;
III. Coordenar cronogramas, recursos e informações do espaço do empreendedor;
IV. Colaborar com os gestores para identifi car e defi nir escopo, requisitos e objetivos 

da área;
V.  Monitorar o progresso do atendimento do Espaço do empreendedor e lidar com os 

problemas que surgirem;
VI. Trabalhar com o subsecretário para eliminar obstáculos.

COORDENADOR DE INOVAÇÃO 
I. Coordenar as atividades sob sua responsabilidade, planejando e sugerindo procedi-

mentos mais ágeis e efi cazes para a realização das ações da secretaria;
II. Promover o aprimoramento do pessoal sob sua responsabilidade;
III. Coordenar cronogramas, recursos e informações dos projetos de inovação;
IV. Colaborar com os gestores para identifi car e defi nir escopo, requisitos e objetivos 

da área;
V. Monitorar o progresso dos projetos de inovação e lidar com os problemas que sur-

girem;
VI. Trabalhar com o Subsecretário para eliminar obstáculos.
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COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
I. Coordenar as atividades sob sua responsabilidade, planejando e sugerindo procedi-

mentos mais ágeis e efi cazes para a realização das ações da secretaria;
II. Promover o aprimoramento do pessoal sob sua responsabilidade;
III. Priorizar e dar suporte aos projetos de TI;
IV. Defi nir a governança de TI;
V. Garantir a continuidade de serviços de TI;
VI. Solicitar e distribuir recursos de TI.

ASSISTENTE OPERACIONAL JURÍDICO
I. Auxiliar na produção e organização documental, quando assim se lhe for designado 

pelo Diretor Jurídico.
II - gerenciar o controle dos números das portarias, assegurando a organização e a 

rastreabilidade dos documentos;  
III - elaborar, quando solicitado, ofícios e memorandos com precisão, garantindo a co-

municação efi caz entre os setores e com terceiros, sempre alinhado às diretrizes legais da 
Secretaria;

IV - controlar o registro adequado de todos os documentos recebidos e expedidos, faci-
litando o acesso e consulta pelas partes envolvidas;

V - organizar e preparar os arquivos para publicação, garantindo que todos os docu-
mentos estejam prontos para divulgação conforme as normas jurídicas e administrativas;  

VI - auxiliar na prestação de contas dos proponentes dos editais, colaborando na análi-
se de documentos e garantindo a conformidade jurídica dos projetos apresentados; 

VII - digitar e organizar os pareceres emitidos pelo jurídico, mantendo o fl uxo de trabalho 
efi ciente e assegurando que todas as decisões sejam documentadas corretamente;  

VIII - arquivar e organizar toda a documentação pertinente ao setor jurídico, como ofí-
cios recebidos, ofícios emitidos, respostas ao Ministério Público, Termos de Permissão de 
Uso dos equipamentos, memorandos, de forma estruturada e acessível; 

IX - gerenciar o e-mail do jurídico, recebendo e respondendo às comunicações com 
atenção e agilidade, garantindo que todas as mensagens sejam tratadas dentro dos prazos 
estabelecidos;  

X - utilizar o Sistema Eletrônico do município para envio e recebimento de ofícios, res-
postas, e juntada de documentos, garantindo a efi ciência no trâmite eletrônico de docu-
mentos; 

XI - prestar apoio jurídico contínuo aos diferentes setores da Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, Energia e Inovação orientando quanto às melhores práticas jurídicas, 
alinhando processos e ajudando na resolução de questões legais cotidianas; 

XII - contribuir para a análise e elaboração de pareceres jurídicos, com o objetivo de 
orientar a chefi a sobre decisões estratégicas, oferecendo suporte proativo para as tomadas 
de decisão; 

XIII - auxiliar nas reuniões de equipe e com a chefi a, trazendo informações e sugerindo 
soluções jurídicas, garantindo que as ações da Secretaria estejam sempre em conformida-
de com a legislação vigente e as políticas internas.

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO A COESA 
I - Exercer atividades da COESA, para assegurar rotinas de trabalho em apoio às en-

tidades;
II - Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-

mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;
III - Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 

unidade, preenchendo formulários e enviando-os à seção especializada, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

IV - Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientan-
do os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

V - Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e justifi -
cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VI - Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

VII - zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

VIII - executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE DE PROJETOS 
I - Exercer atividades da diretoria de projetos, para assegurar rotinas de trabalho em 

apoio aos setores da Secretaria Desenvolvimento Econômico, Energia e Inovação;
II - Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-

mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;
III - requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 

unidade, preenchendo formulários e enviando-os à seção especializada, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

IV - Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientan-
do os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

V - Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e justifi -
cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VI - Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

VII - Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

VIII - Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO A INDÚSTRIA 
I - Exercer atividades da diretoria de Indústria e comércio, para assegurar rotinas de 

trabalho em apoio às entidades;
II - Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-

mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;
III - Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 

unidade, preenchendo formulários e enviando-os à seção especializada, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

IV - Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientan-
do os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

V - Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e justifi -
cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VI - Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

VII - Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

VIII - Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO ALVARÁ 
I - Exercer atividades de sua divisão de alvará, para assegurar o desenvolvimento nor-

mal das rotinas de trabalho;
II - Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-

mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;
III - Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 

unidade, preenchendo formulários e enviando-os à seção especializada, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

IV - Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientan-
do os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

V - Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e justifi -
cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VI - Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

VII - Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

VIII - Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO DO MEI 
I - Exercer atividades de sua divisão MEI, para assegurar o desenvolvimento normal das 

rotinas de trabalho;
II - Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-

mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;
III - Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 

unidade, preenchendo formulários e enviando-os à seção especializada, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

IV - Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientan-
do os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

V - Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e justifi -
cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VI - Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

VII - Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

VIII - Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE DE INDICADORES ECONÔMICOS 
I - Exercer atividades da diretoria de indicadores econômicos, para assegurar rotinas de 

levantamento de dados pertinentes ao desenvolvimento econômico do município;
II - Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-

mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;
III - Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 

unidade, preenchendo formulários e enviando-os à seção especializada, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

IV - Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientan-
do os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

V - Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e justifi -
cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VI - Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

VII - Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

VIII - Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE DE INOVAÇÃO 
I - Exercer atividades da subsecretaria de inovação, para assegurar rotinas de trabalho 

em apoio aos setores da Secretaria Desenvolvimento Econômico, Energia e Inovação;
II - Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-

mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;
III - Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 

unidade, preenchendo formulários e enviando-os à seção especializada, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

IV - Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientan-
do os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

V - Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e justifi -
cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VI - Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

VII - Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

VIII - Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE DA JUNTA COMERCIAL - JUCERJA
I. Auxiliar o Gerente da Junta Comercial na execução de atividades administrativas, 

operacionais e técnicas relacionadas ao registro e à legalização de empresas.  
II. Apoiar o atendimento ao público, prestando informações sobre procedimentos, exi-

gências legais e trâmites para constituição, alteração e regularização de empresas.  
III. Conferir e analisar documentos empresariais, verifi cando a conformidade com a le-

gislação vigente e orientando sobre a correção de eventuais inconsistências.  
IV. Organizar e manter atualizados os arquivos físicos e digitais da Junta Comercial, 

garantindo a segurança, a integridade e o fácil acesso às informações.  
V. Auxiliar no controle de prazos para análise e tramitação de processos, contribuindo 

para a celeridade e efi ciência dos serviços prestados.  
VI. Apoiar a elaboração de relatórios estatísticos e gerenciais sobre as atividades da 

Junta Comercial, fornecendo informações relevantes para o planejamento interno.  
VII. Operar sistemas informatizados de registro e controle empresarial, atualizando da-

dos e acompanhando a tramitação de processos administrativos.  
VIII. Colaborar na implementação de melhorias nos processos de trabalho, sugerindo 

soluções para otimização de atividades e aprimoramento da qualidade dos serviços.  
IX. Participar de programas de capacitação e treinamentos relacionados à legislação 

empresarial, registro de empresas e uso de sistemas de gestão.  
X. Apoiar a organização de reuniões, eventos e ações institucionais da Junta Comercial, 

preparando materiais e realizando atividades de suporte administrativo.  
XI. Controlar o recebimento e a distribuição de documentos e correspondências, asse-

gurando a correta tramitação interna e externa dos processos.  
XII. Fornecer suporte técnico e administrativo na elaboração de pareceres simples, ofí-

cios, memorandos e outros documentos institucionais.  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 82

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

XIII. Auxiliar no acompanhamento da legislação pertinente ao registro empresarial, con-
tribuindo para a atualização contínua dos procedimentos da Junta Comercial.  

XIV. Apoiar o controle da arrecadação de taxas e emolumentos relacionados aos servi-
ços da Junta Comercial, registrando as informações de forma precisa e transparente.  

XV. Orientar empreendedores, contadores e demais usuários sobre o uso de platafor-
mas digitais para registro e regularização de empresas, quando necessário.  

XVI. Contribuir para o cumprimento de metas e prazos estabelecidos pela Junta Comer-
cial, trabalhando de forma integrada com a equipe e sob a supervisão do Gerente.  

XVII. Auxiliar na gestão de convênios, parcerias e projetos voltados para a simplifi cação 
de processos empresariais e o fortalecimento do ambiente de negócios.  

XVIII. Apoiar o controle de estoque de materiais de escritório e equipamentos utilizados 
nas atividades da Junta Comercial, solicitando reposição quando necessário.  

XIX. Manter sigilo e confi dencialidade em relação às informações sensíveis e estratégi-
cas tratadas no âmbito da Junta Comercial.  

XX. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente da 
Junta Comercial ou por superiores hierárquicos, relacionadas à gestão administrativa e 
operacional. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO
I. Planejar, coordenar e executar as políticas públicas e estratégias de desenvolvimento 

do turismo no município, alinhando-as com as diretrizes do governo municipal e as neces-
sidades do setor turístico local.

II. Propor e coordenar ações de fomento ao turismo, visando a atração de novos visitan-
tes e a promoção da cidade de Campos dos Goytacazes como destino turístico.

III. Supervisionar a implementação de projetos e programas turísticos, acompanhando 
a execução, prazos e resultados, assegurando o cumprimento dos objetivos estabelecidos 
e o impacto positivo no setor.

IV. Articular com os setores públicos e privados, incluindo agências de turismo, hotéis, 
restaurantes, companhias aéreas e operadoras de turismo, para o desenvolvimento de 
parcerias estratégicas que fortaleçam o turismo na cidade.

V. Gerir a Secretaria Municipal de Turismo, coordenando os departamentos e equipes, 
promovendo a integração entre os setores e garantindo o bom funcionamento das ativida-
des e serviços oferecidos ao turista.

VI. Representar a Secretaria Municipal de Turismo em feiras, roadshows, workshops, 
reuniões, eventos, seminários e fóruns de turismo, tanto no âmbito local quanto nacional e 
internacional, promovendo a imagem e os interesses do município, promovendo a atrativi-
dade de Campos dos Goytacazes junto a investidores e turistas.  

VII. Coordenar as ações de marketing e promoção turística, em parceria com a área 
de comunicação, visando divulgar os atrativos turísticos do município em mídias digitais, 
impressas e outros meios de comunicação.

VIII. Gerenciar e alocar recursos fi nanceiros da Secretaria Municipal de Turismo, acom-
panhando a execução orçamentária, propondo investimentos estratégicos e buscando fon-
tes de recursos externos para apoiar projetos turísticos.

IX. Desenvolver e implementar ações voltadas à qualifi cação da mão de obra no setor 
turístico, por meio de programas de capacitação, treinamentos e qualifi cações voltados 
para profi ssionais do setor.

X. Monitorar a infraestrutura turística do município, propondo melhorias para garantir 
que os atrativos turísticos, como pontos turísticos, sinalização e acessibilidade, atendam 
aos padrões de qualidade exigidos.

XI. Estimular o desenvolvimento de novos produtos e roteiros turísticos no município, 
com foco na diversifi cação da oferta de serviços e experiências para os turistas, incluindo 
segmentos como turismo cultural, gastronômico, ecológico e de eventos.

XII. Acompanhar e analisar indicadores de desempenho do turismo, como número de 
visitantes, impacto econômico e satisfação do turista, propondo ajustes e melhorias nas 
estratégias conforme os resultados obtidos.

XIII. Coordenar a implementação de ações para promover a sustentabilidade do tu-
rismo, garantindo que as atividades turísticas não comprometam os recursos naturais e 
culturais do município.

XIV. Exercer outras funções correlatas e de interesse da Secretaria Municipal de Tu-
rismo, conforme demandado pelo Prefeito Municipal ou outras autoridades competentes.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRUTURAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO TURISMO
I. Coordenar projetos de melhoria da infraestrutura turística de Campos dos Goytaca-

zes, incluindo acessibilidade, sinalização, revitalização de pontos turísticos e ampliação da 
rede de serviços ao turista.  

II. Supervisionar a implementação de políticas públicas voltadas ao ordenamento do 
turismo no município, garantindo que a ocupação e o uso dos atrativos sejam sustentáveis 
e regulamentados.  

III. Promover estudos técnicos para a criação de novos atrativos turísticos e a diversi-
fi cação da oferta em toda extensão territorial de Campos dos Goytacazes, identifi cando 
oportunidades de investimentos e inovação.  

IV. Coordenar programas de capacitação profi ssional para trabalhadores do setor turís-
tico local, fortalecendo a qualidade do atendimento e dos serviços prestados.  

V. Estabelecer diretrizes para o desenvolvimento do turismo rural, ecoturismo e turismo 
de base comunitária no município, promovendo a inclusão social e a preservação ambien-
tal.  

VI. Articular com diferentes esferas de governo e iniciativa privada a captação de recur-
sos para investimentos em infraestrutura e projetos turísticos estratégicos.  

VII. Monitorar indicadores de desempenho do turismo municipal, propondo ações para 
aprimoramento da experiência dos visitantes e do impacto socioeconômico do setor.  

VIII. Exercer outras atividades compatíveis com a função, conforme diretrizes do Secre-
tário de Turismo, sempre visando ao fortalecimento e à qualifi cação do turismo em Campos 
dos Goytacazes.  

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E MARKETING DO TURISMO
I. Divulgar, captar visitantes e fortalecer a imagem do destino turístico da cidade de 

Campos dos Goytacazes.  
II. Desenvolver e coordenar campanhas de marketing e promoção turística, utilizando 

mídias digitais, impressas e eventos estratégicos para divulgar Campos dos Goytacazes 
como destino atrativo.  

III. Articular parcerias com operadoras de turismo, companhias aéreas, agências de 
viagem e infl uenciadores para ampliar a visibilidade do município no mercado.  

IV. Planejar e executar ações para fortalecer a identidade turística de Campos dos Goy-
tacazes, incluindo a criação de roteiros temáticos e experiências diferenciadas para visi-
tantes.  

V. Monitorar a imagem de Campos dos Goytacazes como destino turístico em mídias 
sociais, plataformas de avaliação e relatórios de tendências, ajustando as estratégias de 
promoção conforme necessário.  

VI. Desenvolver estratégias para fortalecer o turismo de eventos, esportivo, gastronô-
mico, cultural e religioso no município, criando programas específi cos para cada segmento.  

VII. Implementar programas de sensibilização turística junto à comunidade local, esti-
mulando a hospitalidade e o engajamento dos moradores no setor turístico.  

VIII. Exercer outras funções correlatas determinadas pelo Secretário de Turismo, sem-
pre alinhadas ao fortalecimento do turismo em Campos dos Goytacazes.  

CHEFE DE GABINETE
I. Assessorar diretamente o Secretário de Turismo na execução de suas funções, ga-

rantindo o alinhamento estratégico das ações e a organização das demandas institucionais.  
II. Coordenar o fl uxo de informações entre o gabinete do Secretário e os demais depar-

tamentos, setores e órgãos da administração pública, assegurando a comunicação efi cien-
te e integrada.  

III. Supervisionar a tramitação de documentos, ofícios, processos administrativos e de-
mais correspondências ofi ciais da Secretaria, garantindo celeridade e conformidade com 
os procedimentos legais.  

IV. Gerenciar a agenda institucional do Secretário de Turismo, organizando compromis-
sos, reuniões, audiências e eventos, assegurando a otimização do tempo e a priorização 
de assuntos estratégicos.  

V. Acompanhar e monitorar a implementação de projetos e ações estratégicas da Secre-
taria, articulando com os demais setores para garantir o cumprimento de prazos e metas.  

VI. Estabelecer articulação política e institucional com órgãos públicos, entidades do 
trade turístico, sociedade civil, dentre outros, promovendo parcerias e alinhamento de in-
teresses.  

VII. Atuar na interlocução com a imprensa e demais veículos de comunicação, em ali-
nhamento com a assessoria de comunicação da Prefeitura, para promover a transparência 
e a divulgação das ações da Secretaria.  

VIII. Coordenar e supervisionar a equipe de apoio do gabinete, garantindo organização, 
efi ciência e atendimento adequado às demandas internas e externas.  

IX. Prestar suporte na elaboração de relatórios, pareceres, notas técnicas e outros do-
cumentos institucionais, subsidiando a tomada de decisões do Secretário de Turismo.  

X. Apoiar a formulação de políticas públicas para o setor turístico, contribuindo com 
a defi nição de diretrizes e estratégias para o desenvolvimento sustentável do turismo no 
município.  

XI. Monitorar e acompanhar a tramitação de demandas legislativas e normativas re-
lacionadas ao setor turístico, articulando-se com o Poder Legislativo e demais órgãos de 
interesse.  

XII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, con-
forme determinação do Secretário de Turismo.  

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas e fi nanceiras da Secretaria 

Municipal de Turismo, garantindo o uso efi ciente dos recursos públicos e a conformidade 
com as normas vigentes.  

II. Gerenciar a elaboração e a execução do orçamento da Secretaria, acompanhando a 
aplicação dos recursos e assegurando o equilíbrio fi nanceiro das ações e projetos.  

III. Controlar e monitorar contratos, convênios, pagamentos, compras e processos licita-
tórios, garantindo a transparência e a legalidade das operações fi nanceiras.  

IV. Supervisionar a gestão de pessoal e os processos administrativos internos, promo-
vendo a organização, a efi ciência e o alinhamento das atividades com os objetivos estraté-
gicos da Secretaria.  

V. Planejar e implementar políticas de otimização dos recursos administrativos e fi nan-
ceiros, assegurando a sustentabilidade das ações da Secretaria Municipal de Turismo.  

VI. Estabelecer diretrizes para o planejamento fi nanceiro de curto, médio e longo prazo, 
buscando alternativas para a captação de recursos e o fortalecimento do setor turístico no 
município de Campos dos Goytacazes.  

VII. Elaborar relatórios fi nanceiros e administrativos periódicos, subsidiando a tomada 
de decisões do Secretário de Turismo e demais gestores.  

VIII. Assegurar a correta aplicação das normas contábeis e fi scais nos processos da Se-
cretaria, evitando inconsistências e garantindo a regularidade das operações fi nanceiras.  

IX. Acompanhar auditorias e prestar contas dos recursos utilizados, garantindo a trans-
parência e a efi ciência na gestão pública.  

X. Coordenar o inventário patrimonial da Secretaria Municipal de Turismo, assegurando 
o controle, a atualização e a integridade do patrimônio, além de cumprir as normas de ges-
tão patrimonial estabelecidas.

XI. Supervisionar o protocolo da Secretaria, garantindo o recebimento, o encaminha-
mento e o arquivamento adequado dos documentos e correspondências, conforme as dire-
trizes estabelecidas para a gestão documental da Secretaria.

XII. Exercer outras funções correlatas determinadas pelo Secretário de Turismo.

DIRETOR DE PROJETOS 
I. Planejar, coordenar e supervisionar a elaboração e a execução de projetos estraté-

gicos voltados ao desenvolvimento do turismo no município de Campos dos Goytacazes.  
II. Identifi car fontes de fi nanciamento e oportunidades de captação de recursos junto 

a órgãos governamentais, entidades privadas, organismos internacionais e outras institui-
ções.  

III. Elaborar e submeter propostas de captação de recursos para programas de incen-
tivo ao turismo, incluindo editais, convênios, parcerias público-privadas e fi nanciamentos 
específi cos para o setor.  

IV. Monitorar e acompanhar a execução dos projetos turísticos fi nanciados, garantindo 
a correta aplicação dos recursos e a conformidade com as normas e exigências dos fi nan-
ciadores.  

V. Estabelecer parcerias estratégicas com instituições públicas e privadas para o de-
senvolvimento de ações e projetos que fortaleçam a infraestrutura e a promoção do turismo 
local.  

VI. Atuar na articulação institucional entre a Secretaria Municipal de Turismo e demais 
órgãos municipais, estaduais e federais, garantindo alinhamento e integração das políticas 
públicas de fomento ao turismo.  

VII. Implementar metodologias e indicadores de desempenho para o acompanhamento 
da efi cácia e dos impactos dos projetos turísticos desenvolvidos.  

VIII. Coordenar a prestação de contas e a transparência na utilização dos recursos 
captados, assegurando a correta documentação e apresentação de relatórios técnicos e 
fi nanceiros.  

IX. Promover estudos e diagnósticos para embasar a formulação de políticas públicas 
de turismo, contribuindo para a inovação e o aprimoramento das iniciativas da Secretaria.  

X. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário de Turismo.  

ASSESSOR JURIDICO 
I. Prestar assessoria jurídica à Secretaria Municipal de Turismo, emitindo pareceres, 

analisando contratos, convênios, termos de cooperação e demais instrumentos jurídicos 
relacionados às atividades da pasta.  

II. Acompanhar a legislação vigente e eventuais mudanças normativas que impactem o 
setor de turismo, orientando a Secretaria quanto à adequação e cumprimento das exigên-
cias legais.  

III. Auxiliar na elaboração e revisão de regulamentos, decretos, portarias e normativas 
internas relacionadas à gestão e ordenamento do turismo no município de Campos dos 
Goytacazes.  

IV. Atuar na análise e tramitação de processos administrativos e judiciais envolvendo 
a Secretaria Municipal de Turismo, garantindo o correto encaminhamento das demandas 
junto aos órgãos competentes.  

V. Assessorar juridicamente os processos de concessão de espaços públicos e de libe-
ração de eventos turísticos, garantindo o cumprimento das normas municipais, estaduais 
e federais.  

VI. Representar a Secretaria Municipal de Turismo em audiências, reuniões e tratativas 
jurídicas quando necessário, assegurando a defesa dos interesses do órgão.  

VII. Apoiar a fi scalização do cumprimento de contratos administrativos fi rmados pela Se-
cretaria Municipal de Turismo, garantindo a correta execução das obrigações contratuais.  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 83

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

VIII. Fornecer suporte jurídico na captação e execução de recursos públicos e privados 
voltados para o turismo, analisando riscos e exigências legais dos fi nanciamentos e par-
cerias.  

IX. Esclarecer dúvidas e orientar tecnicamente servidores e gestores da Secretaria so-
bre aspectos legais, administrativos e normativos relacionados à atuação da pasta.  

X. Exercer outras funções correlatas determinadas pelo Secretário de Turismo.  

GERENTE DE ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO DO TURISMO 
I. Coordenar iniciativas para o desenvolvimento da infraestrutura turística do município, 

promovendo melhorias nos atrativos turísticos, acessibilidade, sinalização e serviços de 
apoio ao turista.  

II. Articular com órgãos públicos e entidades privadas a captação de investimentos para 
projetos de infraestrutura e fomento ao turismo local.  

III. Desenvolver estratégias para a ampliação da oferta turística, incentivando novos 
roteiros, experiências e a valorização do patrimônio histórico, cultural e natural de Campos 
dos Goytacazes.  

IV. Supervisionar a implementação de projetos voltados ao ordenamento do turismo, 
garantindo que a ocupação e o uso dos atrativos sejam sustentáveis e regulamentados.  

V. Estimular o turismo rural, o ecoturismo e o turismo de base comunitária, promovendo 
ações que favoreçam a geração de emprego e renda para a população local.  

VI. Planejar e executar programas de capacitação para trabalhadores do setor turístico, 
qualifi cando mão de obra e fortalecendo a competitividade do destino.  

VII. Estabelecer parcerias para a realização de estudos técnicos sobre a demanda e 
tendências turísticas, subsidiando o planejamento estratégico do setor.  

VIII. Monitorar e avaliar os impactos das políticas públicas de estruturação turística, 
propondo ajustes e inovações para o desenvolvimento sustentável do turismo em Campos 
dos Goytacazes.  

IX. Apoiar a promoção e divulgação dos atrativos turísticos do município, colaborando 
com campanhas de marketing e ações institucionais.  

X. Planejar e organizar o calendário anual de eventos turísticos do município, promo-
vendo a diversidade cultural, esportiva, gastronômica e religiosa da região.  

XI. Exercer outras atividades compatíveis com a função, conforme diretrizes do Secre-
tário de Turismo.  

GERENTE DE EVENTOS E GESTÃO DE ESPAÇOS TURÍSTICOS 
I. Coordenar a realização de eventos turísticos no município, promovendo e incentivan-

do iniciativas que fortaleçam o turismo local e atraiam visitantes.  
II. Gerenciar o processo de liberação de “Nada a Opor” para eventos, garantindo o 

cumprimento das normas municipais e das diretrizes da Secretaria Municipal de Turismo.  
III. Supervisionar a concessão de espaços públicos destinados a eventos turísticos, 

assegurando a correta utilização e manutenção desses locais.  
IV. Articular com órgãos municipais e estaduais a viabilização de eventos de interesse 

turístico, facilitando parcerias e agilizando processos administrativos.  
V. Monitorar o impacto dos eventos no turismo local, realizando estudos e levantamen-

tos para aprimorar as estratégias e políticas públicas voltadas ao setor.  
VI. Estabelecer critérios e diretrizes para a utilização de espaços turísticos sob gestão 

da Secretaria, garantindo a transparência e o acesso democrático.  
VII. Fomentar a captação de eventos de grande porte para Campos dos Goytacazes, 

promovendo o município como destino para congressos, festivais, feiras e outros encontros 
estratégicos.  

VIII. Exercer outras funções correlatas, conforme diretrizes da Secretaria Municipal de 
Turismo, visando ao desenvolvimento e fortalecimento da atividade turística no município.  

COORDENADOR ADMINISTRATIVO
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas da Secretaria de Turismo, 

garantindo a organização e o cumprimento das normas e procedimentos internos.  
II. Gerenciar o fl uxo de documentos e processos administrativos, assegurando a trami-

tação efi ciente e a correta manutenção dos registros.  
III. Coordenar a logística de infraestrutura e recursos materiais da Secretaria, incluindo 

o gerenciamento de suprimentos e a manutenção dos bens patrimoniais.  
IV. Monitorar e garantir a atualização do inventário patrimonial da Secretaria de Turismo, 

assegurando o correto registro e controle dos bens.  
V. Supervisionar a equipe de apoio administrativo, distribuindo tarefas e garantindo o 

cumprimento das demandas institucionais.  
VI. Elaborar relatórios administrativos e fi nanceiros periódicos para subsidiar a tomada 

de decisões estratégicas.  
VII. Assegurar a comunicação e articulação entre os diferentes setores da Secretaria, 

promovendo a integração das atividades administrativas.  
VIII. Apoiar a organização e a logística de eventos institucionais promovidos pela Secre-

taria de Turismo, garantindo a adequação dos recursos administrativos necessários.  
IX. Acompanhar e garantir a conformidade dos procedimentos de protocolo e arquiva-

mento de documentos ofi ciais da Secretaria.  
X. Exercer outras atividades correlatas, conforme determinação do Secretário de Tu-

rismo.  

COORDENADOR DE PROJETOS
I. Planejar, coordenar e acompanhar a execução de projetos estratégicos voltados ao 

desenvolvimento do turismo no município de Campos dos Goytacazes.  
II. Elaborar, analisar e monitorar projetos, incluindo convênios, leis de incentivo e par-

cerias público-privadas.  
III. Realizar estudos e diagnósticos sobre as necessidades e oportunidades do setor 

turístico, propondo projetos alinhados às diretrizes da Secretaria de Turismo.  
IV. Acompanhar e interpretar editais, legislações e normativas relacionadas a incentivos 

turísticos e fi nanciamento de projetos.  
V. Garantir a correta aplicação dos recursos obtidos por meio de emendas parlamen-

tares, convênios e parcerias, assegurando o cumprimento dos prazos e requisitos estabe-
lecidos.  

VI. Coordenar a implementação de programas e ações voltadas para a infraestrutura 
turística, qualifi cação profi ssional e fomento ao turismo sustentável.  

VII. Manter articulação com órgãos públicos, entidades privadas e representantes do 
setor para viabilizar parcerias e novas oportunidades de desenvolvimento turístico.  

VIII. Elaborar relatórios técnicos e administrativos, fornecendo dados e indicadores para 
subsidiar a tomada de decisões estratégicas.  

IX. Acompanhar e avaliar a execução dos projetos, identifi cando desafi os e propondo 
ajustes para garantir a sua efetividade.  

X. Exercer outras atividades correlatas, conforme determinação do Secretário de Turismo.  

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
I. Desenvolver e implementar estratégias integradas de marketing e comunicação para 

promover a imagem, os atrativos turísticos e fortalecer a marca de Campos dos Goytacazes 
como destino turístico.

II. Coordenar campanhas publicitárias e de promoção digital e offl  ine, utilizando diver-
sas plataformas de comunicação, como redes sociais, mídia impressa, rádio, TV, e eventos, 
para divulgar o destino turístico de forma estratégica.

III. Gerenciar as plataformas digitais da Secretaria Municipal de Turismo, incluindo sites, 
blogs, redes sociais e materiais promocionais, criando conteúdos que engajem o público-al-
vo e ampliem a visibilidade do município.

IV. Articular parcerias com infl uenciadores digitais, jornalistas, operadoras de turismo, 
empresas do setor privado e entidades governamentais para potencializar as ações de 
marketing e comunicação, ampliando o alcance da marca turística.

V. Criar e executar campanhas de comunicação social e marketing digital para promo-
ver Campos dos Goytacazes como destino turístico, utilizando ferramentas e recursos para 
alcançar diferentes públicos.

VI. Acompanhar, analisar e otimizar o desempenho das campanhas de marketing e 
comunicação, utilizando métricas e ferramentas de análise digital, mídias sociais e de mer-
cado, ajustando as estratégias conforme necessário.

VII. Coordenar a produção de materiais de comunicação, como textos, vídeos, fotos, 
gráfi cos, infográfi cos e outros conteúdos, garantindo que a mensagem transmitida seja 
clara, coerente e efi caz.

VIII. Promover a participação da Secretaria Municipal de Turismo em eventos, feiras 
e workshops de turismo, garantindo a presença estratégica da marca e a divulgação dos 
atrativos turísticos de Campos dos Goytacazes.

IX. Criar estratégias de fi delização de turistas e engajamento com a marca do destino, 
incentivando a visitação repetida e a promoção do turismo sustentável e responsável.

X. Supervisionar e orientar a equipe de marketing e comunicação, garantindo o cum-
primento de prazos, a qualidade dos materiais e a execução das atividades conforme o 
planejamento estabelecido.

XI. Estabelecer e manter um bom relacionamento com a imprensa, infl uenciadores e 
veículos de comunicação, assegurando a disseminação contínua e positiva do destino tu-
rístico de Campos dos Goytacazes.

XII. Trabalhar de forma colaborativa com outras áreas da Secretaria Municipal de Tu-
rismo para identifi car novas oportunidades de produtos turísticos e desenvolver pacotes 
promocionais, experiências diferenciadas e ações conjuntas de comunicação.

XIII. Gerenciar o orçamento destinado às campanhas e ações promocionais, controlan-
do os recursos de marketing e comunicação e propondo a melhor alocação para otimizar 
os resultados.

XIV. Monitorar a presença digital e a imagem do município nas redes sociais, platafor-
mas de avaliação e outros meios, ajustando as estratégias de comunicação e marketing 
conforme as tendências e feedbacks dos usuários.

XV. Exercer outras funções correlatas determinadas pelo Secretário de Turismo, com 
o objetivo de fortalecer a imagem do destino e aumentar o fl uxo de turistas para Campos 
dos Goytacazes.

SUPERVISOR DE ATENDIMENTO AO TURISMO - CAT
I. Supervisionar as operações de atendimento ao turista em diversos pontos de informa-

ções turísticas, assegurando que os serviços prestados sejam de alta qualidade, efi cientes 
e alinhados com os objetivos da Secretaria Municipal de Turismo.

II. Coordenar a equipe de atendimento ao turista, distribuindo as tarefas de forma ade-
quada, garantindo que os atendentes estejam bem informados sobre os atrativos turísticos, 
eventos e serviços oferecidos no município.

III. Implementar e monitorar processos de treinamento contínuo para os atendentes, 
com foco em melhorar a qualidade do serviço, o conhecimento sobre o destino e a hospi-
talidade com os turistas.

IV. Garantir a atualização constante das informações fornecidas ao turista, como horá-
rios de funcionamento de pontos turísticos, disponibilidade de serviços e eventos locais, e 
fornecer respostas rápidas e precisas às dúvidas e solicitações.

V. Controlar e supervisionar o fl uxo de visitantes nos pontos turísticos, coordenando a 
logística e garantindo o atendimento adequado durante períodos de pico ou eventos espe-
ciais.

VI. Estabelecer e manter parcerias com hotéis, agências de turismo, operadoras e ou-
tros fornecedores de serviços turísticos para melhorar a experiência do visitante e promover 
o destino.

VII. Monitorar a satisfação dos turistas por meio de pesquisas, questionários ou feedba-
cks diretos, analisando as informações para identifi car pontos de melhoria no atendimento 
e propor ajustes.

VIII. Trabalhar em estreita colaboração com outras áreas da Secretaria Municipal de 
Turismo, para garantir que as informações fornecidas aos turistas estejam alinhadas com 
as campanhas promocionais e as ofertas do destino.

IX. Implementar questões logísticas e operacionais que garantam um atendimento ágil 
e de qualidade, minimizando o tempo de espera e promovendo uma boa experiência para 
o visitante.

X. Gerenciar o sistema de informações e dados dos turistas, garantindo que todos os 
registros sejam precisos e utilizados de forma estratégica para o planejamento de ações 
futuras.

XI. Organizar e coordenar eventos de atendimento ao turista, como recepções em pon-
tos turísticos, recepção de grupos de visitantes e ações de boas-vindas em datas especiais.

XII. Exercer outras funções correlatas determinadas pelo Secretário de Turismo ou su-
perior imediato, com foco em assegurar um atendimento excelente e uma experiência po-
sitiva para os turistas que visitam Campos dos Goytacazes.

CHEFE DE INVENTÁRIO E PATRIMÔNIO  
I. Coordenar a realização do inventário de bens móveis e imóveis pertencentes à Se-

cretaria Municipal de Turismo, garantindo o registro, controle e atualização contínua do 
patrimônio.  

II. Supervisionar a identifi cação, a classifi cação e a descrição detalhada dos bens, con-
siderando sua localização, condições de uso e valores de mercado, para fi ns de gestão e 
controle.  

III. Implementar e manter um sistema de gestão de patrimônio efi ciente, com a criação 
de inventários periódicos e a devida escrituração dos bens patrimoniais da Secretaria.  

IV. Garantir que todos os bens e equipamentos da Secretaria Municipal de Turismo se-
jam corretamente registrados e acompanhados, conforme as normativas vigentes.  

V. Estabelecer procedimentos e diretrizes para a realização de auditorias internas de 
patrimônio, assegurando a integridade dos bens e a conformidade com as normas estabe-
lecidas.  

VI. Realizar a análise de necessidades de reposição, manutenção ou alienação de 
bens, fornecendo informações técnicas para embasar a tomada de decisões no âmbito da 
Secretaria.  

VII. Controlar e atualizar as movimentações de bens patrimoniais, como entradas, saí-
das, transferências e baixa de bens, garantindo a conformidade com os processos admi-
nistrativos.  

VIII. Trabalhar em estreita colaboração com as demais áreas para assegurar o controle 
adequado de aquisições, alienações e doações de bens.  

IX. Realizar relatórios periódicos de inventário e auditorias, garantindo que a Secretaria 
Municipal de Turismo tenha um controle preciso e transparente sobre o patrimônio.  

X. Fornecer suporte à gestão na elaboração de orçamentos e projetos voltados à aquisi-
ção e manutenção do patrimônio turístico, propondo melhorias e otimização dos processos.  

XI. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário de Turismo ou 
superior hierárquico.  

CHEFE DE RECURSOS HUMANOS
I. Coordenar e supervisionar a implementação das políticas de recursos humanos den-

tro da Secretaria Municipal de Turismo, assegurando o cumprimento das diretrizes estabe-
lecidas pelo órgão municipal responsável pela gestão de pessoas.

II. Elaborar e executar processos de treinamento de novos colaboradores, em alinha-
mento com as necessidades e diretrizes da Secretaria Municipal de Turismo.

III. Gerenciar o desenvolvimento e acompanhamento de programas de capacitação, va-
lorização e reconhecimento do servidor, visando ao aprimoramento contínuo e à satisfação 
da equipe.
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IV. Monitorar a efetividade das práticas de gestão de desempenho, garantindo que os 
processos de avaliação de desempenho sejam realizados de acordo com as normas do 
município e as especifi cidades da Secretaria Municipal de Turismo.

V. Organizar e administrar os processos relacionados à folha de pagamento, benefícios 
e encargos sociais, garantindo a conformidade com as normativas trabalhistas e munici-
pais, em consonância com as diretrizes do órgão de pessoal do município.

VI. Supervisionar o controle de frequência e a gestão de jornadas de trabalho, assegu-
rando a conformidade com a legislação e as regulamentações da Secretaria.

VII. Fornecer apoio e orientação aos servidores da Secretaria Municipal de Turismo 
em questões relativas a direitos trabalhistas, benefícios e políticas internas de recursos 
humanos.

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades de recursos humanos, forne-
cendo dados e análises para a alta gestão da Secretaria Municipal de Turismo, conforme 
exigido pelas diretrizes do órgão responsável pela gestão de pessoas do município.

IX. Implementar e monitorar ações de prevenção a confl itos trabalhistas e promover um 
ambiente de trabalho harmonioso e produtivo, em conformidade com a legislação vigente.

X. Exercer outras funções correlatas, conforme demandas específi cas da Secretaria 
Municipal de Turismo, em alinhamento com o órgão responsável pela gestão de pessoas 
do município. 

CHEFE DE PROTOCOLO
I. Supervisionar e coordenar as atividades do setor de protocolo, garantindo a efi ciência 

no recebimento, despacho e distribuição de documentos e correspondências dentro da 
Secretaria Municipal de Turismo, conforme as normas estabelecidas.

II. Assegurar que todos os documentos protocolados sejam registrados, acompanhados 
e mantidos com a devida organização, garantindo o cumprimento dos prazos e das regula-
mentações internas e externas.

III. Coordenar o fl uxo de informações entre a Secretaria Municipal de Turismo e outros 
órgãos municipais, estaduais e federais, assegurando a comunicação efi caz e o atendimen-
to a demandas externas.

IV. Elaborar e manter um sistema de controle de documentos que permita a rastreabi-
lidade e acesso rápido a informações, garantindo a transparência e a conformidade com a 
legislação vigente sobre arquivamento e gestão documental.

V. Propor e implementar melhorias nos processos de protocolo e comunicação interna, 
visando aumentar a efi ciência, reduzir prazos e melhorar a qualidade dos serviços presta-
dos pela Secretaria.

VI. Orientar os servidores e colaboradores sobre as normas e procedimentos relaciona-
dos ao protocolo, garantindo que as boas práticas sejam seguidas por todos os membros 
da equipe.

VII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Secretário de 
Turismo, sempre com foco no bom andamento das operações e na conformidade com as 
diretrizes da Secretaria.

ASSISTENTE DE EVENTOS E ESPAÇOS PÚBLICOS
I. Auxiliar na coordenação e execução de eventos turísticos, culturais e públicos, pres-

tando suporte logístico, operacional e administrativo, garantindo que todas as etapas sejam 
realizadas de acordo com os planos estabelecidos.

II. Realizar o acompanhamento e controle das solicitações de uso de espaços públicos 
para eventos, incluindo a análise de documentos, o atendimento a demandas de autoriza-
ção e a verifi cação de conformidade com as regulamentações locais.

III. Apoiar no processo de elaboração e revisão de contratos relacionados à realização 
de eventos e concessão de espaços públicos, assegurando que todas as cláusulas estejam 
em conformidade com a legislação vigente.

IV. Gerenciar a comunicação e o atendimento aos organizadores de eventos, fornece-
dores, prestadores de serviços e outros parceiros envolvidos, garantindo o cumprimento 
das condições acordadas.

V. Acompanhar a logística de montagem e desmontagem de eventos, coordenando com 
as equipes responsáveis e supervisionando as atividades para assegurar a correta utiliza-
ção dos espaços e a qualidade dos serviços prestados.

VI. Auxiliar no controle e gerenciamento de orçamentos destinados aos eventos e utili-
zação de espaços públicos, realizando o levantamento de custos e propondo ajustes para 
otimização de recursos.

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento de eventos e utilização de espa-
ços, fornecendo informações sobre o cumprimento de prazos, qualidade das execuções e 
resultados obtidos.

VIII. Auxiliar na organização de documentação necessária para a liberação de “Nada 
a Opor” e licenciamento dos eventos, incluindo o encaminhamento de solicitações aos ór-
gãos competentes e o acompanhamento dos processos.

IX. Prestar suporte na promoção de eventos públicos e turísticos, ajudando na divul-
gação e no relacionamento com a mídia, além de colaborar com a equipe de marketing e 
comunicação na elaboração de estratégias de promoção.

X. Monitorar e reportar qualquer incidente, necessidade ou anomalia nos espaços pú-
blicos que possam afetar a realização de eventos, buscando soluções rápidas e efi cazes.

XI. Organizar e manter atualizados os registros dos eventos realizados, incluindo as 
autorizações, protocolos e relatórios de utilização de espaços, garantindo o cumprimento 
das normas e regulamentos internos.

XII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Gerente de Eventos e Es-
paços Públicos, com foco na organização, execução e otimização dos processos ligados à 
realização de eventos e gestão de espaços públicos.

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE  
I. Prestar suporte direto ao Gabinete do Secretário de Turismo, auxiliando na organiza-

ção das demandas e no cumprimento das atividades institucionais.  
II. Auxiliar no planejamento e execução das agendas do Secretário, organizando com-

promissos, reuniões e eventos ofi ciais.  
III. Realizar a triagem de documentos, correspondências e solicitações recebidas pelo 

Gabinete, garantindo a correta distribuição e encaminhamento das demandas.  
IV. Apoiar na elaboração de ofícios, relatórios, despachos e outros documentos adminis-

trativos necessários ao funcionamento do Gabinete.  
V. Facilitar a comunicação entre o Gabinete e os demais setores da Secretaria, garan-

tindo o alinhamento e a fl uidez das informações institucionais.  
VI. Coordenar o atendimento a autoridades, parceiros institucionais e público em geral, 

garantindo um acolhimento qualifi cado e alinhado aos protocolos institucionais.  
VII. Acompanhar e monitorar a tramitação de processos administrativos de interesse 

do Gabinete, assegurando a devida celeridade e conformidade com as normas vigentes.  
VIII. Auxiliar na organização e logística de reuniões, audiências e eventos institucionais 

do Gabinete.  
IX. Apoiar a equipe do Gabinete no levantamento e análise de informações para subsi-

diar a tomada de decisões do Secretário.  
X. Realizar outras atividades correlatas, conforme orientação do Secretário de Turismo.  

ASSISTENTE DE MARKETING E COMUNICAÇÃO SOCIAL
I. Apoiar na implementação das estratégias de marketing e comunicação da Secretaria 

Municipal de Turismo, auxiliando na criação de materiais promocionais, como panfl etos, 
cartazes, banners e posts para mídias sociais.

II. Ajudar na gestão das plataformas de mídias sociais da Secretaria Municipal de Tu-
rismo, realizando a programação de posts, interagindo com seguidores e monitorando o 
engajamento nas redes sociais.

III. Auxiliar na produção de conteúdo para o site e blog da Secretaria Municipal de Tu-
rismo, incluindo redação de textos, atualização de informações e postagem de novidades 
relacionadas aos atrativos turísticos do município.

IV. Colaborar na execução de campanhas publicitárias, incluindo a distribuição de ma-
teriais promocionais, organização de eventos promocionais e ações de marketing em par-
ceria com infl uenciadores e empresas do setor.

V. Realizar pesquisas de mercado e acompanhar as tendências de turismo e comu-
nicação digital, ajudando na análise dos dados e propondo melhorias nas campanhas e 
estratégias de comunicação.

VI. Auxiliar na organização e execução de eventos promocionais e de divulgação do 
destino turístico, prestando suporte na logística, comunicação e no acompanhamento das 
atividades durante os eventos.

VII. Prestar suporte na elaboração de relatórios de resultados de campanhas de marke-
ting e ações de comunicação, com base em métricas de desempenho, indicadores e fee-
dback dos públicos envolvidos.

VIII. Ajudar na criação de conteúdos visuais e gráfi cos, como banners e imagens para 
as redes sociais e materiais promocionais, utilizando ferramentas de design gráfi co.

IX. Manter o banco de dados atualizado, com informações sobre campanhas, parcerias 
e contatos estratégicos, facilitando o trabalho da equipe de marketing e comunicação.

X. Monitorar as menções à Secretaria Municipal de Turismo nas redes sociais e na 
mídia, realizando o acompanhamento e fazendo relatórios sobre a imagem do município 
como destino turístico.

XI. Colaborar com a equipe de comunicação interna, garantindo que as informações 
e as campanhas estejam alinhadas com as diretrizes da Secretaria e com as ações de 
marketing e promoção turística.

XII. Exercer outras atividades correlatas, conforme a necessidade da área e as orienta-
ções do Coordenador de Marketing, Comunicação e Mídias Sociais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO E EMPREGO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO E EMPREGO
I. Prestar assessoria direta ao Prefeito no que tange à implementação de políticas pú-

blicas relacionadas à qualifi cação profi ssional, emprego e desenvolvimento econômico, for-
necendo relatórios periódicos sobre o andamento dos programas e projetos.

II. Elaborar e executar planos estratégicos de qualifi cação profi ssional e geração de 
emprego, com foco na adaptação às novas demandas do mercado e na promoção de opor-
tunidades de trabalho para diversas faixas etárias e grupos sociais.

III.Desenvolver e implementar políticas públicas de qualifi cação profi ssional, emprego 
e desenvolvimento econômico no município, alinhando-as às necessidades do mercado de 
trabalho e aos desafi os sociais e econômicos locais.

IV. Estabelecer e fortalecer parcerias com empresas, organizações sociais, instituições 
de ensino e outras entidades, buscando a integração entre o setor público e privado para a 
criação de oportunidades de emprego e qualifi cação.

V. Promover a inclusão social e a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho, 
combatendo as desigualdades estruturais e promovendo a participação ativa de todos os 
cidadãos nas atividades econômicas do município.

VI. Gerenciar e liderar equipes de orientadores e especialistas em emprego, garantindo 
um trabalho articulado e efi ciente na orientação profi ssional, apoio à inserção no mercado 
de trabalho e no acompanhamento dos candidatos.

VII. Monitorar e analisar indicadores de desempenho dos programas e ações implemen-
tadas, realizando avaliações contínuas da efi cácia e dos impactos das políticas públicas, 
para promover ajustes e melhorias nos processos.

VIII. Acompanhar tendências e inovações no mercado de trabalho e na formação pro-
fi ssional, buscando incorporar novas metodologias, tecnologias e práticas que aprimorem a 
qualifi cação e o emprego no município.

IX. Fomentar a criação de projetos e iniciativas que incentivem o empreendedorismo e 
o desenvolvimento de negócios locais, apoiando a geração de novos postos de trabalho e 
a sustentabilidade econômica da região.

X. Realizar mapeamento constante das demandas do mercado de trabalho local e re-
gional, com base em análises de setores econômicos em crescimento e nas necessidades 
específi cas de qualifi cação.

XI. Articular políticas de inserção no mercado de trabalho com outras políticas públicas, 
como assistência social, saúde e educação, promovendo uma abordagem integrada para 
o desenvolvimento da cidade.

XII. Desenvolver programas de reintegração e capacitação profi ssional para trabalhado-
res que perderam seus empregos devido a crises econômicas ou mudanças no mercado, 
oferecendo suporte e novas perspectivas de qualifi cação.

XIII. Estabelecer estratégias de mobilização social para aumentar a conscientização 
sobre a importância da qualifi cação profi ssional e a educação continuada, incentivando a 
formação ao longo da vida.

XIV. Elaborar e implementar programas de capacitação para o setor público municipal, 
com foco no aprimoramento da gestão pública e na formação de servidores aptos a lidar 
com os desafi os da administração local.

XV. Acompanhar e apoiar a implementação de políticas e projetos de economia criativa 
e digital, incentivando o desenvolvimento de novas tecnologias e negócios inovadores no 
município.

XVI. Coordenar programas de treinamento e capacitação voltados para jovens, adultos 
e grupos vulneráveis, visando o desenvolvimento de habilidades técnicas e socioemocio-
nais que aumentem a empregabilidade e a inclusão no mercado de trabalho

XVII. Acompanhar a execução orçamentária da Secretaria, propondo ajustes e soluções 
para garantir o cumprimento das metas estabelecidas, bem como a adequada alocação de 
recursos para os programas prioritários.

XVIII. Elaborar relatórios de resultados e desempenho das ações da Secretaria, apre-
sentando as informações de forma clara e objetiva ao Prefeito, para tomada de decisões 
estratégicas.

XIX. Participar das reuniões com o Prefeito e outros membros do Executivo, apresen-
tando sugestões, desafi os e oportunidades relacionados ao emprego, qualifi cação e desen-
volvimento econômico do município.

XX. Acompanhar e colaborar na elaboração de propostas e projetos de lei voltados à 
área de qualifi cação profi ssional, emprego e desenvolvimento econômico, garantindo que 
as necessidades locais sejam atendidas de maneira efi caz.

XXI. Manter comunicação constante com o Prefeito sobre questões administrativas e 
operacionais da Secretaria, identifi cando possíveis difi culdades e propondo soluções para 
o bom andamento das atividades.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO E EMPREGO
I. Representar o Secretário Municipal de Qualifi cação e Emprego em sua ausência, 

assumindo as funções e responsabilidades do cargo, garantindo a continuidade das ativi-
dades da Secretaria e a implementação das políticas públicas de qualifi cação profi ssional, 
emprego e desenvolvimento econômico.

II. Auxiliar na implementação de políticas públicas voltadas para qualifi cação profi ssio-
nal, emprego e desenvolvimento econômico, contribuindo para a defi nição e execução de 
ações estratégicas que atendam às demandas do município e promovam o crescimento 
econômico local.

III. Coordenar programas de qualifi cação profi ssional e treinamento, assegurando que 
os programas sejam efi cazes, atendam às necessidades do mercado de trabalho e ofere-
çam oportunidades de capacitação adequadas a jovens, adultos e grupos vulneráveis.

IV. Desenvolver e fortalecer parcerias com instituições de ensino, empresas e organi-
zações sociais, criando uma rede colaborativa que potencialize as ações de qualifi cação e 
inclusão no mercado de trabalho, bem como facilite a inserção de trabalhadores em novas 
oportunidades.

V. Monitorar indicadores de desempenho e avaliar a efi cácia dos programas e ações im-
plementadas, utilizando métricas claras para ajustar estratégias e melhorar os resultados, 
assegurando que os objetivos da Secretaria sejam atingidos de forma efi ciente.
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VI. Elaborar relatórios técnicos e propostas para fi nanciamento de programas, buscan-
do captar recursos junto a órgãos públicos, privados ou internacionais para garantir a sus-
tentabilidade e expansão das iniciativas de qualifi cação e emprego.

VII. Gerenciar equipes de orientadores e especialistas em qualifi cação, assegurando 
que todos os profi ssionais envolvidos nas atividades da Secretaria possuam as competên-
cias necessárias e trabalhem de forma alinhada com os objetivos estratégicos da pasta.

VIII. Promover a inclusão social e a igualdade de oportunidades no mercado de traba-
lho, coordenando ações que garantam que grupos em situação de vulnerabilidade tenham 
acesso a programas de qualifi cação e emprego, com foco na redução de desigualdades.

IX. Gestão do banco de dados de vagas e candidatos, mantendo a plataforma atualiza-
da com as informações sobre as vagas de emprego disponíveis, os perfi s dos candidatos e 
as ofertas de capacitação, garantindo o acesso rápido e efi ciente às informações.

X. Coordenar processos de seleção e contratação, assegurando que os processos se-
jam transparentes, justos e efi cientes, proporcionando aos candidatos uma experiência po-
sitiva e ao empregador, profi ssionais qualifi cados para suas necessidades.

XI. Realizar visitas às empresas para promover oportunidades de emprego e estreitar 
a colaboração com o setor privado, entendendo suas necessidades e ajustando os progra-
mas de qualifi cação para melhor atender às exigências do mercado de trabalho.

XII. Organizar e promover eventos de emprego e treinamento, como feiras de emprego, 
workshops e cursos de capacitação, conectando empregadores com candidatos e ofere-
cendo novas oportunidades para a população local.

XIII. Manter contato constante com órgãos governamentais e instituições públicas, bus-
cando alinhamento com as políticas e programas estaduais e federais, além de fortalecer 
as parcerias interinstitucionais para garantir o sucesso das ações da Secretaria.

XIV. Auxiliar o Secretário na coordenação de ações de desenvolvimento econômico, 
participando da formulação de estratégias que fomentem o crescimento econômico do mu-
nicípio, com ênfase na geração de empregos, atração de investimentos e capacitação da 
força de trabalho local.

XV. Desenvolver mecanismos de avaliação e feedback para os programas e ações da 
Secretaria, garantindo que os resultados das políticas públicas sejam analisados de forma 
contínua, com base nas necessidades da população e no contexto econômico do município.

XVI. Fomentar a integração entre diferentes setores da Administração Pública e a so-
ciedade civil, promovendo a cooperação entre diversas secretarias, empresas e entidades 
do setor não governamental para o alcance de objetivos comuns em prol da qualifi cação e 
da geração de emprego.

XVII. Exercer outras atividades correlatas, conforme determinado pelo Secretário, con-
tribuindo de forma decisiva para a implementação das diretrizes estabelecidas e para o 
avanço das políticas de qualifi cação, emprego e desenvolvimento econômico no município.

CHEFE DE GABINETE
I. Representar ofi cialmente o Secretário sempre que solicitado, atuando em seu nome 

em eventos, reuniões e outros compromissos institucionais relacionados à Secretaria de 
Qualifi cação e Emprego.

II. Organizar e coordenar os serviços administrativos do gabinete, garantindo a gestão 
efi ciente de agendas, documentos, correspondências, e a logística diária de trabalho do 
Secretário.

III. Elaborar, assessorar e gerenciar o expediente ofi cial do Secretário, redigindo e orga-
nizando documentos, pareceres, relatórios e outras comunicações ofi ciais, assegurando a 
precisão e a conformidade com as diretrizes da Secretaria.

IV. Estabelecer, cultivar e manter relações interinstitucionais com órgãos governamen-
tais, entidades do setor privado, organizações sociais e instituições de ensino que atuam 
direta ou indiretamente nas áreas de qualifi cação profi ssional, emprego e desenvolvimento 
econômico.

V. Coordenar e controlar o fl uxo de informações internas e externas da Secretaria, ga-
rantindo a efi ciência na troca de dados e promovendo um relacionamento efi caz com a 
mídia, o público em geral e outras partes interessadas.

VI. Promover a divulgação das atividades da Secretaria, elaborando e implementando 
estratégias de comunicação de interesse público, relacionadas a programas, projetos e 
políticas públicas da Secretaria de Qualifi cação e Emprego.

VII. Facilitar a interação político-administrativa entre a Secretaria e a comunidade, coor-
denando encontros com os munícipes, recebendo demandas e encaminhando-as para o 
Secretário ou para as áreas responsáveis, agendando audiências quando necessário.

VIII. Proferir despachos interlocutórios e decisórios em processos administrativos, con-
forme a delegação do Secretário, garantindo agilidade na resolução de questões adminis-
trativas que demandem sua decisão.

IX. Despachar diretamente com o Secretário todos os documentos que exigem sua 
aprovação ou assinatura, assegurando que o fl uxo de trabalho entre o Secretário e as de-
mais equipes da Secretaria seja efi ciente e sem contratempos.

X. Participar de reuniões e decisões estratégicas, sempre que convocado pelo Secretá-
rio, contribuindo com informações necessárias para o planejamento, a execução e o moni-
toramento das ações da Secretaria de Qualifi cação e Emprego.

XI. Exercer outras atividades correlatas, conforme orientação e designação do Secretá-
rio, adaptando-se às necessidades emergentes da Secretaria e garantindo a continuidade 
das ações e projetos da pasta.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Dirigir e monitorar todas as atividades fi nanceiras da Secretaria, assegurando o cor-

reto funcionamento das operações fi nanceiras e administrativas, alinhadas aos objetivos 
institucionais.

II. Desenvolver e implementar planos orçamentários para a Secretaria, considerando 
as necessidades operacionais e os programas específi cos da pasta de Qualifi cação e Em-
prego.

III. Supervisionar a execução fi nanceira e orçamentária dos programas vinculados à 
Secretaria, garantindo que os recursos sejam alocados de maneira efi ciente e de acordo 
com os planos estabelecidos.

IV. Gerenciar o fl uxo de processos administrativos e fi nanceiros, desde a solicitação 
até a conclusão, garantindo que todas as etapas sejam cumpridas de maneira adequada.

V. Preparar demonstrações fi nanceiras e realizar a devida prestação de contas de des-
pesas, assegurando a transparência e conformidade com as exigências legais.

VI. Coordenar a utilização de recursos fi nanceiros de acordo com as leis e regulamen-
tações aplicáveis, zelando pela legalidade e efi ciência nas ações fi nanceiras da Secretaria.

VII. Elaborar relatórios, planilhas, ofícios e outros documentos administrativos e fi nan-
ceiros necessários, para garantir o bom andamento dos processos e o cumprimento das 
obrigações legais e internas.

VIII. Supervisionar a movimentação de recursos no Fundo Municipal de Qualifi cação 
e Emprego (FMQE), garantindo a utilização adequada e efi caz dos recursos disponíveis.

IX. Alimentar e manter atualizados os dados no sistema E-TCE conforme a movimenta-
ção fi nanceira mensal, assegurando que todas as transações sejam devidamente registra-
das e acompanhadas.

X. Colaborar no desenvolvimento de estratégias fi nanceiras para a captação de recur-
sos, com o objetivo de ampliar as fontes de fi nanciamento para os programas e ações da 
Secretaria.

XI. Promover a transparência e a efi ciência no uso dos recursos públicos, adotando 
práticas de gestão fi scal que assegurem a correta aplicação dos recursos fi nanceiros.

XII. Gerenciar e monitorar a saúde fi nanceira da Secretaria, realizando o acompanha-
mento contínuo das receitas e despesas, para garantir o equilíbrio fi nanceiro e o cumpri-
mento das metas orçamentárias estabelecidas.

XIII. Coordenar a gestão de recursos materiais da Secretaria, incluindo o controle de 
estoques, aquisições, armazenamento e distribuição de materiais, para assegurar o forne-
cimento adequado para o cumprimento das atividades e programas da pasta.

XIV. Supervisionar a utilização e manutenção dos bens patrimoniais da Secretaria, ga-
rantindo que os bens sejam adequadamente registrados, conservados e utilizados de ma-
neira efi ciente e conforme as normas legais.

XV. Gerenciar as atividades relacionadas à gestão de pessoas, incluindo a defi nição de 
treinamento e capacitação, organização de escalas e férias, além de promover ações que 
visem o bem-estar e a motivação dos servidores.

XVI. Coordenar as ações relacionadas ao desenvolvimento de recursos humanos, 
atuando em parceria com a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Dados Digitais, 
para garantir a gestão efi ciente do quadro de funcionários, a implementação de políticas de 
desenvolvimento e a adequação da equipe às necessidades da Secretaria.

XVII. Elaborar e implementar programas de capacitação contínua para os colabora-
dores da Secretaria, com o objetivo de garantir que a equipe esteja sempre atualizada e 
preparada para atender às demandas do mercado e às exigências institucionais.

XVIII. Coordenar a elaboração de regulamentos e procedimentos administrativos inter-
nos, estabelecendo normas e rotinas de trabalho que otimizem os processos administrati-
vos e garantam o cumprimento das políticas organizacionais.

XIX. Gerir as demandas de serviços gerais (como vigilância, limpeza, transporte e tele-
fonia), coordenando os contratos e serviços terceirizados, garantindo o bom funcionamento 
da Secretaria e a adequação às necessidades operacionais.

XX. Realizar a gestão do arquivo e documentos administrativos, promovendo sua or-
ganização, segurança e acessibilidade, de acordo com as normas legais sobre guarda de 
documentos públicos.

XXI. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Superior Hierárquico.

DIRETOR JURÍDICO
I. Prestar consultoria e suporte jurídico às ações e projetos da Secretaria, oferecendo 

assessoria legal em todas as etapas dos processos administrativos e operacionais.
II. Elaborar previamente ao envio a Procuradoria Geral do Município, pareceres jurí-

dicos em relação a contratos, convênios, licitações e outros atos administrativos, visando 
garantir a conformidade legal de todos os documentos e processos.

III. Acompanhar e revisar contratos administrativos, assegurando que estejam em con-
formidade com a legislação vigente, e supervisionar o cumprimento das obrigações contra-
tuais e legais relacionadas à Secretaria.

IV. Representar a Secretaria em processos administrativos e judiciais, atuando em con-
junto com a Procuradoria Geral do Município.

V. Elaborar respostas a notifi cações, ofícios e demandas judiciais que envolvam a Se-
cretaria, garantindo a proteção jurídica da instituição.

VI. Elaborar, revisar e fornecer pareceres sobre acordos, parcerias e outros documentos 
ofi ciais, assegurando que estejam de acordo com as normativas legais e regulamentares.

VII. Auxiliar na estruturação de políticas públicas no âmbito da qualifi cação profi ssional 
e do emprego, garantindo que as ações da Secretaria estejam em conformidade com a 
legislação e as boas práticas jurídicas.

VIII. Monitorar a legislação aplicável e garantir que todas as atividades da Secretaria es-
tejam em conformidade com as normas jurídicas e administrativas, implementando ações 
para prevenir riscos jurídicos e problemas legais.

IX. Articular-se com outros setores da administração municipal, Ministérios Públicos, 
órgãos de controle e parceiros institucionais, promovendo a integração jurídica entre a Se-
cretaria e essas entidades.

X. Promover capacitações ou orientações jurídicas para as equipes da Secretaria, vi-
sando garantir a correta aplicação das normas e procedimentos legais e administrativos 
nas ações desenvolvidas.

XI. Analisar aspectos jurídicos relacionados à criação e implementação de programas 
de geração de emprego e renda, garantindo a viabilidade legal e o alinhamento com as 
políticas públicas.

XII. Participar na formulação de políticas públicas voltadas ao mercado de trabalho lo-
cal, contribuindo para o desenvolvimento de soluções jurídicas adequadas às necessida-
des da comunidade.

XIII. Atuar juridicamente em iniciativas de parcerias público-privadas para capacitação 
profi ssional, assessorando a formalização de contratos e acordos e garantindo a legalidade 
das operações.

XIV. Prestar suporte jurídico em programas e ações de qualifi cação profi ssional e incen-
tivo ao emprego, garantindo que as iniciativas estejam alinhadas com as normativas legais.

XV. Exercer outras atividades correlatas indicadas pelo Superior Hierárquico.

DIRETOR DE PÓLOS AVANÇADOS
I. Planejar, implementar e supervisionar a gestão e operação dos Pólos Avançados de 

Qualifi cação e Emprego no município, garantindo a execução efi ciente das atividades.
II. Garantir que os Pólos avancem com atividades alinhadas às diretrizes estratégicas 

da Secretaria Municipal de Qualifi cação e Emprego, assegurando que todos os projetos 
estejam em conformidade com os objetivos da pasta.

III. Supervisionar as equipes técnicas e administrativas dos Pólos, promovendo a efi -
ciência e qualidade no atendimento à população, visando a melhoria contínua dos serviços 
prestados.

IV. Articular parcerias com empresas, organizações sociais, instituições de ensino e 
órgãos governamentais, com o objetivo de fortalecer as ações dos Pólos e ampliar as opor-
tunidades de capacitação e emprego.

V. Monitorar e avaliar os programas e serviços oferecidos em cada Pólo, assegurando o 
cumprimento das metas estabelecidas e a satisfação dos participantes.

VI. Coordenar a logística e a infraestrutura necessária para o funcionamento dos Pólos, 
incluindo a aquisição e manutenção de equipamentos, materiais didáticos e recursos es-
senciais para o desenvolvimento das atividades.

VII. Promover ações de inclusão social e capacitação profi ssional, com foco especial em 
grupos em situação de vulnerabilidade, para garantir que todos os cidadãos tenham acesso 
a oportunidades de qualifi cação.

VIII. Realizar visitas regulares aos Pólos para acompanhar o andamento das atividades, 
identifi car necessidades e propor melhorias nos processos e metodologias de trabalho.

IX. Elaborar relatórios de desempenho e apresentar propostas para a ampliação ou 
ajuste das atividades desenvolvidas nos Pólos, com o objetivo de aprimorar os resultados 
e otimizar os recursos disponíveis.

X. Organizar eventos, workshops e treinamentos voltados ao desenvolvimento das 
competências dos cidadãos atendidos pelos Pólos, estimulando a participação ativa da 
comunidade e ampliando as perspectivas de emprego e qualifi cação.

XI. Exercer outras atividades correlatas indicadas pelo Superior Hierárquico.

DIRETOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
I. Planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos de qualifi cação profi ssional 

promovidos pela Secretaria, garantindo sua execução efi ciente e o alinhamento com as 
metas estabelecidas para o desenvolvimento econômico e social do município.

II. Identifi car as demandas do mercado de trabalho local e adaptar os programas de 
formação profi ssional às necessidades específi cas da região, garantindo que a qualifi cação 
oferecida seja relevante e atenda às exigências do setor produtivo.

III. Promover a integração entre as ações de qualifi cação profi ssional e os setores pro-
dutivos locais, facilitando a conexão entre a formação oferecida e as vagas de emprego 
disponíveis, contribuindo para o desenvolvimento de uma força de trabalho qualifi cada.

IV. Monitorar e avaliar a efi cácia dos programas de qualifi cação profi ssional, realizando 
o acompanhamento contínuo dos resultados e ajustando as estratégias conforme necessá-
rio para garantir o alcance das metas de capacitação e empregabilidade.

V. Coordenar as equipes técnicas envolvidas na execução dos programas de qualifi -
cação, garantindo que os profi ssionais sejam bem treinados, alinhados aos objetivos da 
Secretaria e desempenhem suas funções com efi ciência.
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VI. Desenvolver parcerias com instituições de ensino, empresas e organizações, am-
pliando as oportunidades de capacitação e criando uma rede de colaboração que enriqueça 
os programas de formação, possibilitando o acesso a novos recursos e conhecimentos.

VII. Elaborar relatórios técnicos sobre os resultados alcançados pelos programas de 
qualifi cação, fornecendo dados precisos e detalhados sobre a execução das ações, impac-
tos na empregabilidade e sugestões de melhorias.

VIII. Organizar eventos e iniciativas voltados ao desenvolvimento de competências pro-
fi ssionais da população, como workshops, cursos e feiras de emprego, proporcionando 
espaços para o aprendizado e a interação entre candidatos e empregadores.

IX. Promover a inclusão social por meio de ações de capacitação voltadas para grupos 
vulneráveis, criando oportunidades de qualifi cação para pessoas em situação de risco so-
cial, com o objetivo de facilitar sua inserção no mercado de trabalho.

X. Supervisionar os programas de qualifi cação profi ssional, garantindo que todas as 
ações estejam alinhadas às necessidades do mercado de trabalho, monitorando constan-
temente sua execução e propondo melhorias sempre que necessário.

XI. Elaborar estratégias para a integração dos munícipes em programas de formação 
e desenvolvimento, desenvolvendo ações que incentivem a participação de trabalhadores, 
jovens e grupos em situação de vulnerabilidade nos programas de qualifi cação oferecidos 
pela Secretaria.

XII. Analisar tendências do mercado de trabalho e adaptar os programas de qualifi cação 
de acordo com a evolução das demandas do setor produtivo, garantindo que a formação 
profi ssional continue a atender as necessidades de uma economia dinâmica e em constan-
te transformação.

XIII. Estabelecer indicadores de desempenho para os programas de qualifi cação profi s-
sional, acompanhando a evolução dos participantes e medindo o impacto das ações de capa-
citação na melhoria da empregabilidade e no desenvolvimento de habilidades profi ssionais.

XIV. Realizar parcerias estratégicas com o setor privado e entidades de ensino, buscan-
do ampliar as oportunidades de inserção no mercado de trabalho, fortalecer os programas 
de qualifi cação e garantir que as qualifi cações adquiridas atendam às necessidades reais 
do mercado.

XV. Exercer outras atividades correlatas, conforme designado pelo Secretário, contri-
buindo para o desenvolvimento contínuo das ações da Secretaria de Qualifi cação e Empre-
go, com foco na criação de oportunidades para a população local.

DIRETOR DE EMPREGO
I. Planejar, coordenar e supervisionar ações e projetos voltados à geração de empregos 

no município, desenvolvendo estratégias efi cazes para ampliar as oportunidades de inser-
ção no mercado de trabalho e fortalecer a economia local.

II. Promover a articulação entre empregadores, instituições de ensino e trabalhadores, 
criando uma rede de colaboração que favoreça a integração entre as necessidades do mer-
cado de trabalho e as qualifi cações da população, ampliando as possibilidades de emprego 
para os munícipes.

III. Supervisionar a captação de vagas de emprego e gerenciar o banco de dados de 
oportunidades e candidatos, garantindo a atualização constante das informações e facili-
tando o processo de encaminhamento de candidatos às vagas disponíveis.

IV. Coordenar eventos e iniciativas voltadas ao desenvolvimento da empregabilidade, 
como feiras de emprego, mutirões de recrutamento e workshops de qualifi cação, promo-
vendo um ambiente propício para a interação entre empregadores e trabalhadores.

V. Estabelecer parcerias com empresas, organizações sociais e órgãos governamen-
tais, incentivando a contratação local e fortalecendo a colaboração interinstitucional para a 
promoção de ações que favoreçam a geração de empregos sustentáveis e de qualidade.

VI. Monitorar indicadores do mercado de trabalho municipal, analisando as tendências e 
demandas específi cas de empregabilidade para propor estratégias adequadas à realidade 
local e otimizar os programas e ações desenvolvidas pela Secretaria.

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre as ações desenvolvidas e os resultados obtidos 
na área de emprego, avaliando o impacto das iniciativas na redução do desemprego e na 
melhoria da qualifi cação da força de trabalho.

VIII. Garantir que as políticas de emprego estejam alinhadas às diretrizes de inclusão 
social e igualdade de oportunidades, promovendo ações que favoreçam a diversidade e a 
equidade no mercado de trabalho, com foco em grupos vulneráveis e de difícil inserção.

IX. Promover campanhas e ações educativas sobre empregabilidade e desenvolvimen-
to profi ssional, incentivando a capacitação contínua da população e a adaptação às exi-
gências do mercado de trabalho, além de orientar os trabalhadores sobre oportunidades de 
crescimento profi ssional.

X. Estabelecer e monitorar parcerias com instituições de ensino e centros de treinamen-
to, com o objetivo de aprimorar a qualifi cação da força de trabalho e aumentar a empre-
gabilidade dos munícipes, alinhando as ações aos programas de qualifi cação profi ssional.

XI. Realizar a gestão de programas de encaminhamento de candidatos ao mercado de 
trabalho, garantindo que o processo seja efi ciente e que as vagas sejam preenchidas por 
profi ssionais qualifi cados, aumentando a taxa de empregabilidade local.

XII. Acompanhar e avaliar o impacto das políticas de emprego no município, sugerindo 
ajustes e melhorias nas ações e programas para garantir sua efetividade, principalmente 
em tempos de crises econômicas ou transformações do mercado.

XIII. Fomentar a inovação e o empreendedorismo local, criando oportunidades para o 
desenvolvimento de novas vagas de emprego e incentivando o surgimento de novos ne-
gócios e empreendimentos, por meio de parcerias com a iniciativa privada e entidades de 
apoio ao empreendedorismo.

ASSESSOR ESPECIAL
I. Assessorar o Secretário na promoção, articulação e avaliação das políticas públicas 

estratégicas e prioritárias estabelecidas no plano de governo, garantindo a implementação 
efi caz das ações propostas.

II. Apoiar o Secretário nas suas relações institucionais com Os Poderes Executivo, Le-
gislativo, Judiciário, autoridades e entidades da sociedade organizada, buscando fortalecer 
parcerias e cooperação para o sucesso das políticas públicas.

III. Assessorar o Secretário na coordenação e no cumprimento das missões e objetivos 
estratégicos que lhe são atribuídos, facilitando a implementação de ações conforme suas 
diretrizes.

IV. Apoiar o Secretário nas ações de divulgação interna e externa das políticas públicas 
e diretrizes de governo, assegurando que a comunicação seja clara, objetiva e alcance os 
diferentes públicos, tanto vertical quanto horizontalmente.

V. Monitorar a tramitação de atos, projetos e ações solicitadas pelo Secretário, relacio-
nados às atividades da Secretaria, garantindo que os processos estejam em conformidade 
com os prazos e exigências legais.

VI. Assessorar diretamente o Secretário, fornecendo subsídios técnicos e informações 
estratégicas para o processo decisório, contribuindo para o bom desempenho de suas atri-
buições.

VII. Coordenar estudos, desenvolver contatos e mediar ações multissetoriais intragover-
namentais, conforme determinação do Secretário, visando à maior integração e alinhamen-
to das ações do governo para resolver demandas interligadas.

VIII. Coordenar a obtenção e preparação de material de informação e apoio junto às 
diferentes áreas do governo, promovendo a consolidação dessas informações para auxiliar 
o Secretário em encontros e audiências com autoridades, oferecendo uma base sólida para 
discussões.

IX. Desenvolver mecanismos de cooperação e consulta entre as diferentes assessorias 
técnicas da Prefeitura, buscando maior efetividade e unidade nas ações governamentais e 
nos projetos em andamento.

X. Instruir e manifestar-se nos processos e expedientes encaminhados pelo Secretário, 
fornecendo pareceres técnicos e orientações, com vistas ao cumprimento de prazos e à 
qualidade das decisões tomadas.

XI. Promover a integração entre representantes de diferentes áreas do setor público e 
privado, facilitando a implantação de programas governamentais que atendam aos interes-
ses da comunidade e ao desenvolvimento local.

XII. Interagir com os poderes, quando solicitado pelo Secretário, coordenando a comu-
nicação e as demandas pertinentes entre o Executivo e outras esferas de poder.

XIII. Exercer encargos especiais que lhe forem designados pelo Secretário, colaboran-
do para o avanço de projetos e ações de alto impacto para o município.

XIV. Representar o Secretário em encontros, audiências e eventos, quando solicitado, 
garantindo que a Secretaria esteja bem representada e que as informações necessárias 
sejam transmitidas de maneira efi caz.

XV. Acompanhar a tramitação dos projetos de lei de interesse do Executivo na Câmara 
Municipal, mantendo controle sobre o andamento dos processos e fornecendo informações 
precisas e atualizadas ao Chefe do Executivo, facilitando a tomada de decisões.

GERENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E GESTÃO DE RENDA
I. Desenvolver e implementar planos estratégicos para o Fundo, alinhados às políticas 

públicas de qualifi cação e emprego, visando ao alcance dos objetivos estabelecidos.
II. Administrar recursos fi nanceiros, gerenciar orçamentos e garantir a transparência 

e efi ciência na aplicação dos recursos, assegurando que os recursos sejam aplicados de 
forma efi caz.

III. Supervisionar projetos de qualifi cação e emprego, garantindo sua execução dentro 
dos prazos e orçamentos defi nidos.

IV. Estabelecer parcerias com instituições públicas, privadas e do terceiro setor, visando 
fomentar a qualifi cação e o emprego, ampliando as oportunidades e o alcance dos projetos.

V. Realizar estudos de mercado para identifi car as demandas de qualifi cação e empre-
go, fornecendo dados estratégicos para o desenvolvimento de programas mais adequados.

VI. Buscar soluções inovadoras para os desafi os relacionados à qualifi cação e ao em-
prego, adotando práticas novas e efi cientes para melhorar os processos e alcançar melho-
res resultados.

VII. Gerenciar convênios com instituições de ensino, empresas e organizações não go-
vernamentais, garantindo o cumprimento dos acordos e a efetividade dos projetos.

VIII. Monitorar e avaliar a efi cácia dos projetos e programas, ajustando ações conforme 
necessário para assegurar os resultados desejados.

IX. Divulgar as ações do fundo e promover a transparência, garantindo que a população 
tenha acesso a informações claras sobre as atividades e resultados.

X. Treinar e desenvolver equipes técnicas para garantir a qualidade dos serviços ofere-
cidos, promovendo um ambiente de constante aprimoramento.

XI. Preparar relatórios periódicos sobre as atividades e os resultados do fundo, propor-
cionando uma visão clara do desempenho e dos impactos alcançados.

XII. Administrar a equipe do fundo, incluindo, treinamento e desenvolvimento, promo-
vendo um bom ambiente de trabalho e o engajamento dos colaboradores.

XIII. Interagir com autoridades governamentais, legislativas e outras instituições para 
promover as políticas de qualifi cação e emprego, facilitando a implementação de iniciativas 
conjuntas.

XIV. Exercer outras atividades correlatas indicadas pelo Superior Hierárquico.

GERENTE DE CAPACITAÇÃO
I. Coordenar as atividades operacionais e administrativas dos Pólos Avançados de Qua-

lifi cação e Emprego, assegurando a execução efi caz dos serviços e o atendimento adequa-
do às necessidades da população.

II. Implementar programas e ações de qualifi cação profi ssional e intermediação de mão 
de obra nos Pólos sob sua responsabilidade, alinhando as ações às diretrizes estratégicas 
da Secretaria Municipal de Qualifi cação e Emprego.

III. Supervisionar a execução dos serviços oferecidos pelos Pólos, garantindo a quali-
dade no atendimento e o cumprimento dos objetivos estabelecidos para cada programa.

IV. Manter a articulação contínua entre os Pólos e a Secretaria Municipal de Qualifi ca-
ção e Emprego para o alinhamento das atividades, metas e recursos necessários para o 
sucesso das ações.

V. Desenvolver e fortalecer parcerias com empresas locais, instituições de ensino e 
organizações sociais, visando apoiar as ações dos Pólos e ampliar as oportunidades de 
qualifi cação e emprego.

VI. Monitorar indicadores de desempenho dos programas nos Pólos, elaborar relatórios 
periódicos e apresentar resultados sobre as atividades realizadas, buscando identifi car me-
lhorias contínuas.

VII. Identifi car as necessidades locais, propor soluções e estratégias para ampliar a 
oferta de serviços e oportunidades de emprego nos Pólos, atendendo às demandas da 
população e do mercado de trabalho.

VIII. Gerenciar a equipe técnica e administrativa, promovendo capacitações internas e 
garantindo o cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Secretaria, com foco na quali-
dade e efi ciência.

IX. Planejar e coordenar eventos, palestras e workshops voltados à qualifi cação profi s-
sional e empregabilidade, promovendo o desenvolvimento das competências dos cidadãos 
atendidos pelos Pólos.

X. Garantir a manutenção da infraestrutura e dos recursos necessários para o pleno 
funcionamento dos Pólos, assegurando que os espaços, equipamentos e materiais estejam 
adequados às atividades e necessidades da população.

XI. Exercer outras atividades correlatas indicadas pelo Superior Hierárquico.

GERENTE DE PROJETOS
I. Gerenciar, planejar, executar e coordenar todas as atividades de projetos, sendo res-

ponsável por garantir o alcance dos objetivos estabelecidos, o cumprimento de prazos, 
orçamentos e escopos defi nidos, assegurando que todas as fases do projeto sejam execu-
tadas de maneira efi ciente e efi caz.

II. Responsabilizar-se pela gestão do projeto, prezando pelo cumprimento dos prazos 
estipulados e assegurando que as atividades sejam realizadas dentro dos custos preesta-
belecidos, promovendo o controle fi nanceiro rigoroso ao longo do ciclo de vida do projeto.

III. Acompanhar de perto a evolução das atividades, monitorando o nível de produtivida-
de das equipes envolvidas e assegurando que todas as metas sejam cumpridas dentro dos 
parâmetros de qualidade e efi ciência.

IV. Elaborar relatórios detalhados de acompanhamento de cada projeto, documentando 
o progresso das etapas, os desafi os enfrentados e as soluções adotadas, garantindo trans-
parência e comunicação contínua com todas as partes interessadas.

V. Levantar métricas adequadas para medir o desempenho dos projetos, apresentando 
essas métricas de forma clara e acessível ao secretário, permitindo uma análise precisa e 
acompanhamento estratégico do andamento das ações e resultados dos projetos.

VI. Realizar a distribuição de tarefas de forma efi ciente entre os membros da equipe, 
garantindo que todos os envolvidos compreendam suas responsabilidades, promovendo 
a colaboração e, se necessário, realizando ajustes e remanejamentos para otimizar os 
resultados.

VII. Identifi car e mitigar riscos, propondo soluções antecipadas para problemas poten-
ciais, garantindo a continuidade e o sucesso dos projetos.

VIII. Coordenar e facilitar a comunicação entre todos os envolvidos no projeto, garantin-
do que todas as informações relevantes sejam compartilhadas de maneira efi caz, alinhan-
do expectativas e gerenciando possíveis confl itos.

IX. Desenvolver e implementar planos de ação para garantir que os projetos sejam en-
tregues dentro dos parâmetros de qualidade, no prazo e dentro do orçamento estipulado, 
priorizando sempre a satisfação das partes envolvidas.

X. Avaliar o desempenho de cada projeto após sua conclusão, gerando relatórios de 
resultados e sugestões para melhorias em futuros projetos, contribuindo para o aprimora-
mento contínuo dos processos e das práticas de gestão de projetos.

XI. Exercer outras atividades correlatas indicadas pelo Superior Hierárquico.
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GERENTE DE CAPTAÇÃO DE VAGAS
I. Desenvolver estratégias para captar vagas de emprego em empresas locais, regio-

nais e nacionais, visando ampliar as oportunidades de inserção no mercado de trabalho 
para a população.

II. Manter um banco de dados atualizado de vagas de emprego disponíveis, promoven-
do a conexão entre empregadores e candidatos qualifi cados.

III. Estabelecer e manter relacionamento com empregadores, empresas, organizações 
e entidades, promovendo parcerias que ampliem as oportunidades de emprego para a 
população atendida.

IV. Identifi car as demandas do mercado de trabalho local e alinhar a captação de vagas 
às necessidades de qualifi cação dos candidatos, garantindo uma melhor correspondência 
entre oferta e demanda.

V. Coordenar a comunicação entre empregadores e os serviços de intermediação de 
mão de obra da Secretaria, facilitando o processo de colocação dos candidatos nas vagas 
disponíveis.

VI. Atualizar e gerenciar o banco de dados de vagas disponíveis, garantindo informações 
precisas, atualizadas e acessíveis para os cidadãos e para as equipes de atendimento.

VII. Realizar visitas regulares a empresas e entidades, apresentando os programas e 
serviços da Secretaria, fortalecendo a captação de oportunidades de emprego.

VIII. Monitorar os indicadores de sucesso da captação de vagas, elaborar relatórios 
sobre os resultados alcançados e defi nir metas futuras para otimizar as ações de captação 
de oportunidades.

IX. Participar de eventos, feiras de emprego e encontros de negócios para divulgar os 
programas de empregabilidade da Secretaria, promovendo o fortalecimento da rede de 
empresas parceiras.

X. Colaborar com as equipes de atendimento e qualifi cação para alinhar os perfi s dos 
candidatos às vagas disponíveis, garantindo o encaminhamento adequado dos trabalha-
dores.

XI. Promover a inclusão social e a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho, 
assegurando que grupos vulneráveis tenham acesso às vagas de emprego, fortalecendo 
políticas de diversidade e equidade.

XII. Exercer outras atividades correlatas indicadas pelo Superior Hierárquico.

GERENTE DO ESPAÇO DA OPORTUNIDADE
I. Coordenar as atividades e o funcionamento do Balcão de Emprego, assegurando 

um atendimento efi ciente, ágil e de qualidade à população, proporcionando um ambiente 
acessível e acolhedor.

II. Gerenciar o banco de dados de vagas e currículos, promovendo a intermediação 
entre empregadores e candidatos, garantindo que as informações sejam precisas e atua-
lizadas.

III. Estabelecer parcerias com empresas locais e regionais para ampliar a oferta de 
vagas de emprego disponíveis no Balcão, expandindo as oportunidades para os cidadãos.

IV. Supervisionar e capacitar a equipe de atendimento, garantindo que todos os mem-
bros da equipe sigam as políticas e diretrizes da Secretaria, mantendo o padrão de quali-
dade no serviço prestado.

V. Monitorar os indicadores de desempenho do Balcão de Emprego, elaborar relatórios 
detalhados sobre os resultados alcançados e identifi car áreas de melhoria para otimizar os 
processos e a efi ciência das operações.

VI. Promover campanhas de divulgação sobre as oportunidades de emprego e os ser-
viços oferecidos pelo Balcão, utilizando canais de comunicação acessíveis à comunidade.

VII. Organizar eventos, como feiras de emprego e mutirões de atendimento, para am-
pliar o alcance dos serviços do Balcão e facilitar o acesso da população às vagas disponí-
veis.

VIII. Garantir que o Balcão de Emprego funcione como um espaço de inclusão social, 
priorizando o atendimento de grupos vulneráveis e promovendo a igualdade de oportunida-
des no mercado de trabalho.

IX. Atualizar continuamente os processos e ferramentas do Balcão, buscando atender 
às demandas do mercado de trabalho de forma ágil e efi caz, adaptando-se às mudanças e 
necessidades do contexto.

X. Articular-se com os demais setores da Secretaria para integrar as atividades do Bal-
cão de Emprego às ações de qualifi cação e empregabilidade, garantindo uma abordagem 
integrada e coerente com as políticas públicas da área.

XI. Exercer outras atividades correlatas indicadas pelo Superior Hierárquico.

GERENTE DE SERVIÇOS E ATENDIMENTOS
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de atendimento ao público, garan-

tindo que todos os serviços prestados pela equipe atendam aos padrões de qualidade e 
efi ciência, visando a satisfação do usuário.

II. Gerenciar a equipe de atendimento, promovendo o treinamento contínuo e o desen-
volvimento de habilidades para proporcionar um atendimento de excelência.

III. Coordenar e otimizar os processos de atendimento ao público, assegurando que as 
demandas sejam atendidas de forma ágil, clara e efi caz.

IV. Monitorar indicadores de desempenho relacionados ao atendimento, analisando da-
dos para identifi car áreas de melhoria e implementar ações corretivas quando necessário.

V. Desenvolver e implementar estratégias que visem melhorar a experiência do usuário, 
garantindo que as expectativas sejam atendidas e superadas sempre que possível.

VI. Elaborar relatórios detalhados sobre o desempenho dos serviços de atendimento, 
identifi cando pontos fortes, oportunidades de melhoria e propondo ações para aprimorar a 
qualidade do serviço prestado.

VII. Exercer outras atividades correlatas indicadas pelo Superior Hierárquico.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de Recursos Humanos, alinhando-

-as aos objetivos estratégicos da Secretaria.  
II. Supervisionar a equipe de Recursos Humanos, assegurando a efi ciência das ativida-

des e o cumprimento de metas.  
III. Analisar e interpretar demonstrativos de desempenho dos funcionários, fornecendo 

dados para a melhoria contínua.  
IV. Elaborar relatórios de atividades, fornecendo informações sobre o andamento dos 

processos de RH e resultados alcançados.  
V. Garantir a conformidade com leis e regulamentações trabalhistas, assegurando que 

todos os processos e práticas de RH estejam em conformidade com a legislação vigente.
VI. Atender as solicitações internas e externas relacionadas ao RH, oferecendo suporte 

adequado.  
VII. Manter registros de dados dos funcionários, assegurando a precisão e a confi den-

cialidade das informações.  
VIII. Apoiar o processo de recrutamento e seleção, garantindo a contratação de profi s-

sionais qualifi cados para as necessidades da Secretaria.  
IX. Coordenar programas de treinamentos e desenvolvimento de funcionários, promo-

vendo o aprimoramento contínuo da equipe.  
X. Mediar confl itos e questões internas, promovendo um ambiente de trabalho saudável 

e produtivo.  

COORDENADOR DE CONTABILIDADE
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades contábeis da Secretaria, garantindo 

conformidade com as normativas fi scais e fi nanceiras.  
II. Supervisionar e liderar a equipe contábil, promovendo o desenvolvimento contínuo e 

assegurando a qualidade das atividades realizadas.  
III. Analisar e interpretar demonstrativos fi nanceiros, assegurando precisão nas informa-

ções apresentadas.  

IV. Elaborar relatórios fi nanceiros e contábeis, com foco em clareza e transparência das 
informações para a gestão da Secretaria.  

V. Coordenar a gestão de impostos e obrigações fi scais, incluindo a conciliação bancá-
ria e fi nanceira, visando a conformidade com a legislação vigente.  

VI. Supervisionar a elaboração de demonstrativos fi nanceiros, como balanços patrimo-
niais e demonstrativos de resultados, garantindo a correta apresentação das fi nanças.  

VII. Coordenar a declaração de impostos e contribuições sociais, cumprindo os prazos 
e regulamentos fi scais.  

VIII. Realizar auditorias internas e externas, com o objetivo de identifi car e corrigir pos-
síveis falhas e otimizar processos contábeis.  

IX. Prestar informações gerenciais e consultoria contábil à equipe da Secretaria, orien-
tando sobre práticas e decisões fi nanceiras.

COORDENADOR DE PATRIMÔNIO
I. Planejar, coordenar e supervisionar a gestão patrimonial da Secretaria, assegurando 

a conservação, controle e otimização dos bens públicos.  
II. Realizar inventário e catalogação de bens, garantindo a organização e o controle 

adequado do patrimônio da Secretaria.  
III. Fiscalizar a utilização e conservação de bens, promovendo a preservação e evitando 

danos aos recursos públicos.  
IV. Gerenciar a aquisição, alienação e doação de bens, seguindo as normas legais e 

regulatórias aplicáveis.  
V. Elaborar relatórios de gestão patrimonial, apresentando informações detalhadas so-

bre a situação e o uso do patrimônio.  
VI. Coordenar a manutenção predial, assegurando que os imóveis da Secretaria este-

jam em boas condições de uso.  
VII. Zelar pela segurança dos bens, implementando medidas preventivas contra danos 

ou perdas.  
VIII. Auxiliar em auditorias e fi scalizações, garantindo que a gestão patrimonial esteja 

em conformidade com as normas e regulamentos.  
IX. Desenvolver políticas de gestão patrimonial, visando a efi ciência e o melhor aprovei-

tamento dos recursos disponíveis.  
X. Treinar e orientar a equipe, promovendo o aprimoramento contínuo dos processos 

de gestão patrimonial.

COORDENADOR DE CURSOS 
I. Planejar, organizar e gerenciar cursos de qualifi cação oferecidos pela secretaria, ga-

rantindo que atendam às necessidades da população.
II. Monitorar a efi cácia dos programas de ensino, buscando constantemente melhorias 

e expandindo as opções de formação.
III. Elaborar planos de curso, incluindo objetivos, conteúdo e metodologia, para assegu-

rar que os cursos atendam aos padrões estabelecidos.
IV. Selecionar e contratar instrutores e professores qualifi cados para ministrar os cur-

sos, assegurando qualidade no ensino.
V. Gerenciar recursos fi nanceiros e materiais necessários para os cursos, otimizando os 

custos e garantindo a disponibilidade dos itens essenciais.
VI. Coordenar a logística de salas, equipamentos e materiais, assegurando que todas 

as condições para a realização dos cursos sejam adequadas.
VII. Realizar avaliações periódicas do desempenho dos alunos, identifi cando pontos de 

melhoria e ajustando as abordagens de ensino.
VIII. Desenvolver relatórios de acompanhamento e avaliação, fornecendo dados sobre 

a execução dos cursos e os resultados alcançados.
IX. Promover a integração entre teoria e prática, oferecendo aos alunos experiências 

reais para fortalecer seu aprendizado.
X. Estabelecer parcerias com empresas para estágios e emprego, ampliando as opor-

tunidades para os alunos após a conclusão dos cursos.
XI. Acompanhar tendências do mercado de trabalho, adaptando os cursos às novas 

demandas e exigências profi ssionais.
XII. Garantir a qualidade e a efi cácia dos cursos, realizando ajustes sempre que neces-

sário para otimizar os resultados e a satisfação dos participantes.

SUPERVISOR DE CAPTAÇÃO DE VAGAS
I. Fornecer apoio à Gerência de Captação de Vagas, organizando agendas, documentos 

e relatórios relacionados às atividades de captação e gestão de oportunidades de emprego.  
II. Estabelecer contato com clientes em potencial, como empresas e instituições, para 

identifi car e abrir novas vagas de emprego para a população.  
III. Manter e atualizar as informações no sistema de gerenciamento de vagas, garantin-

do a precisão e a integridade dos dados cadastrados.  
IV. Realizar levantamento de vagas abertas no município, monitorando regularmente 

os portais de divulgação de emprego, redes sociais e outros meios para identifi car novas 
oportunidades.  

V. Coordenar o processo de divulgação das vagas captadas, assegurando que as infor-
mações sejam compartilhadas de maneira efi caz com os candidatos e parceiros.  

VI. Elaborar relatórios periódicos sobre as vagas captadas, incluindo dados sobre o 
perfi l das vagas, empresas parceiras e o status de preenchimento, apresentando as infor-
mações à gerência e a outras áreas da Secretaria.  

VII. Acompanhar o processo de seleção de candidatos, fornecendo suporte tanto para 
os empregadores quanto para os candidatos, facilitando a comunicação e o processo de 
integração.  

VIII. Desenvolver e implementar estratégias para aumentar o número de vagas dispo-
níveis, buscando parcerias com novos empregadores e ampliando a rede de contatos da 
Secretaria.  

IX. Identifi car tendências e demandas do mercado de trabalho local, ajustando as estra-
tégias de captação de vagas conforme as necessidades do mercado.  

X. Garantir a qualidade no atendimento aos clientes e parceiros, mantendo um alto nível 
de satisfação e relacionamento com as empresas contratantes.

SUPERVISOR DE CAPTAÇÃO DE CURRÍCULOS
I. Supervisionar e coordenar a captação de currículos, assegurando que o processo 

seja efi ciente e atenda às necessidades das empresas e candidatos.  
II. Selecionar e triagem candidatos, avaliando seus perfi s de acordo com as exigências 

do mercado de trabalho.  
III. Coordenar processos seletivos, garantindo que todas as etapas sejam realizadas de 

forma justa, clara e dentro do prazo estabelecido.  
IV. Manter o banco de dados de currículos atualizado, assegurando que os registros 

sejam completos e acessíveis para futuras consultas.  
V. Fornecer relatórios detalhados sobre os candidatos, apresentando informações cla-

ras sobre o perfi l de cada um e seu andamento no processo seletivo.  
VI. Desenvolver estratégias de captação de currículos, utilizando diferentes canais e 

abordagens para atrair candidatos qualifi cados.  
VII. Realizar entrevistas com candidatos, avaliando suas competências, motivação e 

adequação ao perfi l das vagas oferecidas.  
VIII. Avaliar habilidades e competências dos candidatos, aplicando técnicas e ferra-

mentas de avaliação para verifi car suas qualifi cações e alinhamento com as demandas do 
mercado.  

IX. Coordenar testes e avaliações, garantindo que os métodos de seleção sejam efi ca-
zes para identifi car o melhor candidato para cada vaga.  

X. Manter contato contínuo com empresas e instituições parceiras, fortalecendo a rede 
de relacionamentos e identifi cando novas oportunidades para os candidatos.
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SUPERVISOR DE ATENDIMENTOS
I. Supervisionar e coordenar os atendimentos da Secretaria, garantindo a execução 

efi ciente das atividades propostas.  
II. Supervisionar equipes de trabalho, assegurando o bom desempenho dos colabora-

dores e as condições de trabalho para a equipe.  
III.  Realizar relatórios de avaliação e desempenho dos colaboradores, realizando ajus-

tes conforme necessário para otimizar a performance.  
IV. Promover a integração e colaboração entre as demais áreas da Secretaria.  
V. Supervisionar o trabalho, garantindo que as tarefas sejam executadas adequada-

mente. 
VI. Monitorar a produtividade das equipes, identifi cando e corrigindo quaisquer proble-

mas ou desvios.  
VII. Oferecer feedback contínuo e aconselhamento para melhorar o desempenho dos 

membros da equipe.  
VIII. Manter registros e relatórios atualizados, garantindo que todas as informações se-

jam documentadas de maneira organizada e acessível.  
IX. Garantir conformidade com políticas e procedimentos internos, promovendo a ade-

são às normas estabelecidas pela Secretaria.

SUPERVISOR DE TREINAMENTO
I. Supervisionar e coordenar programas de treinamento, garantindo a efi ciência e a 

qualidade das ações.  
II. Planejar e desenvolver currículos de cursos, alinhando-os às necessidades da Secre-

taria e ao perfi l dos participantes.  
III. Gerenciar equipes de instrutores e facilitadores, assegurando que as atividades de 

treinamento sejam realizadas com qualidade.  
IV. Avaliar a efi cácia dos treinamentos, propondo ajustes e melhorias conforme os re-

sultados obtidos.  
V. Coordenar a logística de salas, equipamentos e materiais, garantindo o bom anda-

mento dos cursos e treinamentos.  
VI. Desenvolver planos de treinamento anuais, alinhando-os aos objetivos estratégicos 

da Secretaria.  
VII. Selecionar e contratar instrutores qualifi cados, assegurando que possuam as com-

petências necessárias para os cursos oferecidos.  
VIII. Coordenar avaliações de desempenho dos alunos, garantindo que os resultados 

sejam efi cazes para o desenvolvimento profi ssional.  
IX. Realizar acompanhamento de campo, observando a aplicação dos conhecimentos 

adquiridos e o desempenho dos participantes.  
X. Elaborar relatórios de atividades, apresentando resultados, desafi os e sugestões 

para aprimoramento.  
XI. Coordenar eventos de capacitação, promovendo o desenvolvimento contínuo da 

equipe e dos participantes.  
XII. Desenvolver materiais didáticos, assegurando que estejam atualizados e adequa-

dos aos conteúdos dos cursos.  
XIII. Garantir a qualidade e o padrão dos treinamentos, monitorando todos os processos 

envolvidos.  
XIV. Coordenar com outras Secretarias Municipais, promovendo a integração e o ali-

nhamento das ações de capacitação.  
XV. Atualizar-se constantemente sobre metodologias de ensino, buscando novas práti-

cas e inovações para os treinamentos.

CHEFE DE POLO GUARUS I
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Polo Guarus, alinhando-as aos 

objetivos da Secretaria.  
II. Gerenciar recursos humanos, fi nanceiros e materiais, assegurando a efi ciência das 

operações deste Polo.  
III. Supervisionar equipes técnicas e operacionais, garantindo o cumprimento das metas 

e a qualidade dos serviços prestados.  
IV. Articular com instituições públicas, privadas e do terceiro setor, buscando parcerias 

que benefi ciem o Polo e suas atividades.  
V. Monitorar e avaliar os resultados das ações realizadas, propondo melhorias e ajustes 

conforme necessário.  
VI. Coordenar cursos de qualifi cação profi ssional, atendendo às demandas da comuni-

dade e do mercado de trabalho local.  
VII. Desenvolver projetos de emprego e geração de renda, com foco na inclusão e ca-

pacitação da população.  
VIII. Gerenciar convênios e parcerias, garantindo a execução adequada e o cumprimen-

to das obrigações contratuais.  
IX. Acompanhar o mercado de trabalho local, identifi cando tendências e necessidades 

para direcionar ações de qualifi cação.  
X. Promover eventos de capacitação e emprego, conectando profi ssionais com oportu-

nidades no mercado.  
XI. Coordenar serviços de orientação vocacional, ajudando os usuários a identifi carem 

caminhos profi ssionais adequados.  
XII. Gerenciar banco de dados de vagas e candidatos, facilitando a conexão entre oferta 

e demanda de trabalho.  
XIII. Realizar visitas técnicas a empresas, visando estreitar laços e identifi car oportuni-

dades de emprego e qualifi cação.  
XIV. Elaborar relatórios de atividades, apresentando resultados, desafi os e propostas 

de melhorias.  
XV. Garantir acessibilidade e inclusão, promovendo ações que assegurem a participa-

ção de todos, especialmente de grupos vulneráveis.

CHEFE DE POLO GUARUS II PADARIA
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Polo Guarus, alinhando-as aos 

objetivos da Secretaria.  
II. Gerenciar recursos humanos, fi nanceiros e materiais, assegurando a efi ciência das 

operações deste Polo.  
III. Supervisionar equipes técnicas e operacionais, garantindo o cumprimento das metas 

e a qualidade dos serviços prestados.  
IV. Articular com instituições públicas, privadas e do terceiro setor, buscando parcerias 

que benefi ciem o Polo e suas atividades.  
V. Monitorar e avaliar os resultados das ações realizadas, propondo melhorias e ajustes 

conforme necessário.  
VI. Coordenar cursos de qualifi cação profi ssional, atendendo às demandas da comuni-

dade e do mercado de trabalho local.  
VII. Desenvolver projetos de emprego e geração de renda, com foco na inclusão e ca-

pacitação da população.  
VIII. Gerenciar convênios e parcerias, garantindo a execução adequada e o cumprimen-

to das obrigações contratuais.  
IX. Acompanhar o mercado de trabalho local, identifi cando tendências e necessidades 

para direcionar ações de qualifi cação.  
X. Promover eventos de capacitação e emprego, conectando profi ssionais com oportu-

nidades no mercado.  
XI. Coordenar serviços de orientação vocacional, ajudando os usuários a identifi carem 

caminhos profi ssionais adequados.  
XII. Gerenciar banco de dados de vagas e candidatos, facilitando a conexão entre oferta 

e demanda de trabalho.  

XIII. Realizar visitas técnicas a empresas, visando estreitar laços e identifi car oportuni-
dades de emprego e qualifi cação.  

XIV. Elaborar relatórios de atividades, apresentando resultados, desafi os e propostas 
de melhorias.  

XV. Garantir acessibilidade e inclusão, promovendo ações que assegurem a participa-
ção de todos, especialmente de grupos vulneráveis.

CHEFE DE POLO DA REGIÃO NORTE
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Polo Região Norte, alinhando-as 

aos objetivos da Secretaria.  
II. Gerenciar recursos humanos, fi nanceiros e materiais, assegurando a efi ciência das 

operações deste Polo.  
III. Supervisionar equipes técnicas e operacionais, garantindo o cumprimento das metas 

e a qualidade dos serviços prestados.  
IV. Articular com instituições públicas, privadas e do terceiro setor, buscando parcerias 

que benefi ciem o Polo e suas atividades.  
V. Monitorar e avaliar os resultados das ações realizadas, propondo melhorias e ajustes 

conforme necessário.  
VI. Coordenar cursos de qualifi cação profi ssional, atendendo às demandas da comuni-

dade e do mercado de trabalho local.  
VII. Desenvolver projetos de emprego e geração de renda, com foco na inclusão e ca-

pacitação da população.  
VIII. Gerenciar convênios e parcerias, garantindo a execução adequada e o cumprimen-

to das obrigações contratuais.  
IX. Acompanhar o mercado de trabalho local, identifi cando tendências e necessidades 

para direcionar ações de qualifi cação.  
X. Promover eventos de capacitação e emprego, conectando profi ssionais com oportu-

nidades no mercado.  
XI. Coordenar serviços de orientação vocacional, ajudando os usuários a identifi carem 

caminhos profi ssionais adequados.  
XII. Gerenciar banco de dados de vagas e candidatos, facilitando a conexão entre oferta 

e demanda de trabalho.  
XIII. Realizar visitas técnicas a empresas, visando estreitar laços e identifi car oportuni-

dades de emprego e qualifi cação.  
XIV. Elaborar relatórios de atividades, apresentando resultados, desafi os e propostas 

de melhorias.  

CHEFE DE POLO DA BAIXADA
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Polo da Baixada, alinhando-as 

aos objetivos da Secretaria.  
II. Gerenciar recursos humanos, fi nanceiros e materiais, assegurando a efi ciência das 

operações deste Polo.  
III. Supervisionar equipes técnicas e operacionais, garantindo o cumprimento das metas 

e a qualidade dos serviços prestados.  
IV. Articular com instituições públicas, privadas e do terceiro setor, buscando parcerias 

que benefi ciem o Polo e suas atividades.  
V. Monitorar e avaliar os resultados das ações realizadas, propondo melhorias e ajustes 

conforme necessário.  
VI. Coordenar cursos de qualifi cação profi ssional, atendendo às demandas da comuni-

dade e do mercado de trabalho local.  
VII. Desenvolver projetos de emprego e geração de renda, com foco na inclusão e ca-

pacitação da população.  
VIII. Gerenciar convênios e parcerias, garantindo a execução adequada e o cumprimen-

to das obrigações contratuais.  
IX. Acompanhar o mercado de trabalho local, identifi cando tendências e necessidades 

para direcionar ações de qualifi cação.  
X. Promover eventos de capacitação e emprego, conectando profi ssionais com oportu-

nidades no mercado.  
XI. Coordenar serviços de orientação vocacional, ajudando os usuários a identifi carem 

caminhos profi ssionais adequados.  
XII. Gerenciar banco de dados de vagas e candidatos, facilitando a conexão entre oferta 

e demanda de trabalho.  
XIII. Realizar visitas técnicas a empresas, visando estreitar laços e identifi car oportuni-

dades de emprego e qualifi cação.  
XIV. Elaborar relatórios de atividades, apresentando resultados, desafi os e propostas 

de melhorias.  

CHEFE DE ATENDIMENTO
I. Supervisionar as atividades de atendimento ao público realizadas nos setores de qua-

lifi cação e emprego, garantindo a qualidade e a efi ciência dos serviços prestados.  
II. Coordenar a equipe responsável pelo atendimento, assegurando que os processos 

sejam executados de forma efi ciente e que as necessidades dos munícipes sejam atendi-
das com excelência.  

III. Orientar os cidadãos sobre os serviços oferecidos pela Secretaria, como intermedia-
ção de mão de obra, qualifi cação profi ssional e programas sociais.  

IV. Gerenciar o fl uxo de atendimentos, otimizando processos para reduzir o tempo de 
espera e aumentar a satisfação dos usuários.  

V. Monitorar e avaliar os atendimentos realizados, identifi cando pontos de melhoria e 
implementando ações corretivas para aperfeiçoar a qualidade do serviço.  

VI. Promover a capacitação contínua da equipe de atendimento, garantindo o domínio 
das diretrizes, procedimentos e políticas da Secretaria.  

VII. Manter a organização e atualização de registros e relatórios relacionados aos aten-
dimentos realizados, assegurando a precisão e a acessibilidade das informações.  

VIII. Garantir a acessibilidade e inclusão no atendimento, considerando as necessida-
des específi cas de cada público, especialmente para pessoas com defi ciência.  

IX. Articular-se com outras áreas da Secretaria para resolver demandas mais comple-
xas e oferecer um atendimento integrado e efi caz aos cidadãos.  

X. Participar do planejamento e execução de campanhas e eventos de divulgação dos 
serviços de qualifi cação e emprego, promovendo o acesso da população aos programas e 
serviços oferecidos.

CHEFE DE CARTEIRA DIGITAL
I. Planejar, organizar e coordenar as atividades relacionadas à implementação e ma-

nutenção da carteira digital, promovendo a integração com os sistemas e processos da 
Secretaria.  

II. Supervisionar e gerenciar a equipe responsável pela captação e triagem de currícu-
los, assegurando que as informações sejam organizadas de forma precisa e efi ciente na 
plataforma digital.  

III. Analisar o mercado de trabalho local para identifi car tendências e oportunidades que 
possam ser refl etidas na carteira digital, facilitando a conexão entre candidatos e empre-
gadores.  

IV. Desenvolver estratégias para atrair empresas e investimentos para o município, uti-
lizando a carteira digital como ferramenta de divulgação e acesso a novas oportunidades.  

V. Coordenar parcerias com instituições de ensino e treinamento para qualifi car a força 
de trabalho local, integrando essas oportunidades à plataforma digital.  

VI. Realizar visitas técnicas a empresas para entender suas necessidades e oferecer 
suporte no uso da carteira digital como meio de recrutamento e gestão de vagas.  

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o mercado de trabalho e as oportunidades de 
vagas, utilizando a carteira digital como base para análise e divulgação de dados relevan-
tes.

VIII. Coordenar eventos de recrutamento e seleção, promovendo encontro entre empre-
sas e candidatos para facilitar a colocação profi ssional.
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CHEFE DE OPORTUNIDADE DE VAGAS
I. Planejar, organizar e coordenar as atividades relacionadas à identifi cação e criação de 

oportunidades de vagas de emprego, alinhando-as com as necessidades do mercado local.  
II. Supervisionar e gerenciar a equipe responsável pela captação e triagem de currícu-

los, garantindo que o processo de seleção seja efi ciente e efi caz.  
III. Analisar o mercado de trabalho local para identifi car tendências e oportunidades que 

possam benefi ciar a oferta de empregos na região.  
IV. Desenvolver estratégias para atrair empresas e investimentos para o município, am-

pliando as opções de vagas de trabalho disponíveis para a população.  
V. Coordenar parcerias com instituições de ensino e treinamento, visando qualifi car a 

força de trabalho local e atender às demandas do mercado.  
VI. Realizar visitas técnicas a empresas para entender suas necessidades e oferecer 

suporte, contribuindo para o alinhamento entre a oferta de candidatos e as exigências das 
vagas.  

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o mercado de trabalho e as oportunidades de 
vagas, fornecendo informações detalhadas sobre a evolução do cenário de emprego.  

VIII. Coordenar eventos de recrutamento e seleção, promovendo encontros entre em-
presas e candidatos para facilitar a colocação profi ssional.

ASSISTENTE FINANCEIRO
I. Auxiliar na gestão fi nanceira da Secretaria, garantindo o correto funcionamento e con-

trole das fi nanças.  
II. Realizar registros contábeis e fi nanceiros, assegurando que todos os dados estejam 

registrados de forma precisa e conforme as normas contábeis.  
III. Preparar relatórios fi nanceiros, fornecendo informações claras sobre a situação fi -

nanceira da Secretaria.  
IV. Controlar despesas e receitas, mantendo o equilíbrio fi nanceiro e evitando desvios.  
V. Manter atualizado o sistema fi nanceiro, garantindo que todas as movimentações e 

registros estejam refl etidos adequadamente.  
VI. Registrar e classifi car documentos fi nanceiros, como notas fi scais, recibos e com-

provantes, para assegurar a conformidade contábil.  
VII. Realizar pagamentos e recebimentos, garantindo que todas as transações sejam 

processadas corretamente e dentro dos prazos.  
VIII. Zelar pela correta administração dos recursos fi nanceiros.  
IX. Preparar demonstrativos fi nanceiros, como balanços e balancetes, para acompa-

nhamento da saúde fi nanceira da Secretaria.  
X. Auxiliar na elaboração do orçamento anual, contribuindo para o planejamento fi nan-

ceiro da Secretaria.  
XI. Realizar conciliações bancárias, garantindo que os extratos bancários e os registros 

contábeis estejam em conformidade.  
XII. Manter arquivo fi nanceiro organizado, facilitando o acesso a informações e o cum-

primento das obrigações legais.  
XIII. Atender solicitações de informações fi nanceiras, fornecendo dados e relatórios 

conforme necessário.  
XIV. Auxiliar na gestão de contratos e convênios, garantindo que os pagamentos e re-

gistros fi nanceiros estejam corretos e de acordo com as cláusulas acordadas.

ASSISTENTE DE CURSOS
I. Apoiar na organização, execução e logística de cursos de qualifi cação, garantindo 

que todos os recursos, como salas, equipamentos e materiais, estejam disponíveis e em 
bom estado.  

II. Auxiliar instrutores e facilitadores durante as aulas, garantindo o bom andamento das 
atividades e o cumprimento dos objetivos pedagógicos.  

III. Monitorar a frequência e o desempenho dos alunos, realizando o acompanhamento 
do aproveitamento e fornecendo feedback quando necessário.  

IV. Manter registros atualizados e elaborar relatórios detalhados sobre as atividades 
realizadas durante os cursos, incluindo a participação dos alunos, desempenho e eventuais 
ajustes realizados.  

V. Preparar material didático, apostilas e conteúdos de apoio, garantindo que o material 
seja claro, atualizado e de fácil compreensão para os alunos.  

VI. Realizar as inscrições, matrículas e agendamento de aulas, organizando e coorde-
nando a logística necessária para o bom andamento dos cursos.  

VII. Distribuir certifi cados e diplomas aos alunos ao fi nal dos cursos, garantindo que 
todos os requisitos para a certifi cação sejam cumpridos.  

VIII. Auxiliar na avaliação do desempenho dos alunos, colaborando com os instrutores 
na aplicação de avaliações, atividades práticas e feedback contínuo.  

IX. Manter atualizado o banco de dados dos cursos, registrando informações sobre os 
alunos, conteúdos e cronogramas, facilitando o acesso e consulta dos dados.  

X. Realizar acompanhamento de campo, visitando as aulas para garantir que as ativida-
des estejam sendo realizadas conforme o planejado.  

XI. Coordenar eventos de encerramento de cursos, organizando atividades de conclu-
são e celebração dos resultados obtidos.  

XII. Auxiliar na elaboração de planos de curso, colaborando na defi nição de conteúdos, 
cronogramas e objetivos pedagógicos.

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO
I. Atender ao público de forma presencial, telefônica e virtual, fornecendo informações 

detalhadas sobre os serviços, programas de qualifi cação e oportunidades de emprego ofe-
recidos pela Secretaria.  

II. Realizar triagens iniciais para identifi car as necessidades dos usuários, direcionan-
do-os de forma assertiva para os serviços adequados, como cursos de capacitação, vagas 
de emprego e orientações profi ssionais.  

III. Auxiliar na orientação de candidatos sobre a elaboração de currículos, preparação 
para entrevistas de emprego e desenvolvimento de habilidades comportamentais, promo-
vendo a empregabilidade.  

IV. Apoiar a organização e execução de ofi cinas, palestras e eventos voltados à qua-
lifi cação profi ssional e inserção no mercado de trabalho, oferecendo suporte logístico e 
técnico durante as atividades.  

V. Realizar agendamentos e marcações de atendimentos especializados, garantindo a 
otimização do fl uxo de atendimento e a satisfação dos usuários.  

VI. Manter atualizados os registros e o banco de dados de atendimentos, inserindo in-
formações de forma precisa para subsidiar a elaboração de relatórios e o acompanhamento 
de indicadores de desempenho.  

VII. Colaborar com a equipe de intermediação de mão de obra, auxiliando na captação 
de vagas junto a empresas parceiras e no encaminhamento de candidatos compatíveis 
com os perfi s exigidos.  

VIII. Participar de ações itinerantes e mutirões de emprego e qualifi cação, prestando 
atendimento em diferentes locais e contribuindo para a ampliação do acesso da população 
aos serviços da Secretaria.  

IX. Apoiar o monitoramento da frequência e do desempenho de participantes de cursos 
e programas de qualifi cação, auxiliando na identifi cação de demandas para ações de me-
lhoria contínua.  

X. Contribuir para a implementação de iniciativas de inovação no atendimento ao pú-
blico, sugerindo melhorias nos processos e no uso de tecnologias para otimização dos 
serviços.  

XI. Estabelecer uma comunicação empática e acolhedora com os usuários, promovendo 
um ambiente inclusivo e respeitoso para pessoas de diferentes perfi s e contextos sociais.  

XII. Fornecer suporte técnico e administrativo à equipe da Secretaria, colaborando na 
execução de tarefas que visem o aprimoramento da gestão de serviços e a melhoria dos 
processos internos.  

XIII. Apoiar a realização de pesquisas de satisfação junto aos usuários, coletando fee-
dbacks para subsidiar o aprimoramento dos serviços oferecidos.  

XIV. Participar de capacitações e treinamentos oferecidos pela Secretaria, visando o 
aprimoramento contínuo das competências profi ssionais e a melhoria da qualidade do aten-
dimento.  

XV. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Qualifi cação e Emprego.

ASSISTENTE DE PROJETOS
I. Assistir ao coordenador, supervisor e secretário em todas as atividades de um projeto, 

garantindo o apoio necessário para o alcance dos objetivos estabelecidos.  
II. Ser responsável pelo cumprimento dos prazos, orçamentos e escopos dos projetos, 

assegurando que as metas sejam atingidas dentro das condições estipuladas.  
III. Gerenciar os respectivos projetos, zelando pelo cumprimento dos prazos e garantin-

do que os custos não ultrapassem os valores preestabelecidos.  
IV. Acompanhar a evolução das atividades e o nível de produtividade dos executores, 

monitorando o progresso e a efi ciência da equipe.  
V. Elaborar relatórios de acompanhamento e de entrega de cada projeto, detalhando o 

andamento e o cumprimento dos objetivos.  
VI. Levantar métricas adequadas e apresentá-las ao secretário, permitindo que ele 

acompanhe o desenvolvimento das ações voltadas aos projetos.  
VII. Distribuir tarefas e realizar possíveis remanejamentos durante a execução das ativi-

dades, garantindo a otimização do tempo e dos recursos disponíveis.

ASSISTENTE OPERACIONAL JURÍDICO
I. Prestar suporte operacional às atividades do Departamento Jurídico, auxiliando na 

organização de documentos, processos administrativos e procedimentos internos.  
II. Apoiar o controle de prazos processuais e administrativos, realizando o acompanha-

mento de protocolos, notifi cações, intimações e demais demandas jurídicas.  
III. Elaborar minutas de documentos simples, como ofícios, memorandos, relatórios e 

comunicações internas, sob orientação da equipe jurídica.  
IV. Auxiliar na análise preliminar de documentos jurídicos, verifi cando a conformidade 

com requisitos básicos antes do encaminhamento para revisão dos advogados responsá-
veis.  

V. Organizar e manter atualizado o arquivo físico e digital de processos, contratos, pa-
receres jurídicos e demais documentos legais da Secretaria, garantindo fácil acesso e se-
gurança da informação.  

VI. Apoiar a gestão de contratos administrativos, realizando o acompanhamento de pra-
zos, termos aditivos, renovações e notifi cações de obrigações contratuais.  

VII. Realizar pesquisas jurídicas básicas em legislação, jurisprudência e doutrina, para 
subsidiar a elaboração de pareceres e estudos técnicos pela equipe jurídica.  

VIII. Acompanhar processos administrativos e judiciais em sistemas eletrônicos, reali-
zando atualizações cadastrais e registros de movimentações processuais.  

IX. Prestar suporte logístico em reuniões e audiências, organizando documentos, atas e 
registros necessários para o bom andamento das atividades jurídicas.  

X. Auxiliar na comunicação com outros setores da Secretaria e órgãos externos, facili-
tando o fl uxo de informações jurídicas e administrativas.  

XI. Apoiar a equipe na elaboração de relatórios de acompanhamento de processos, 
contratos e demandas jurídicas, contribuindo para o monitoramento da execução das ati-
vidades do setor.  

XII. Manter a confi dencialidade das informações jurídicas e administrativas, zelando 
pela integridade dos dados sensíveis e estratégicos da Secretaria.  

XIII. Participar de treinamentos e capacitações relacionados à área jurídica e adminis-
trativa, visando o aprimoramento contínuo das competências profi ssionais.  

XIV. Contribuir com sugestões de melhorias nos processos internos do Departamento 
Jurídico, buscando maior efi ciência e organização das rotinas de trabalho.  

XV. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
necessidades do Departamento Jurídico e orientações da chefi a imediata.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
INFRAESTRUTURA RURAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
INFRAESTRUTURA RURAL
I – Exercer a supervisão técnica e normativa das unidades que integram o órgão que 

dirige;
II – Assessorar o prefeito na tomada de decisões sobre assuntos inseridos no campo de 

competência do órgão que dirige;
III – Despachar pessoalmente com o prefeito, em dias e horários determinados, e parti-

cipar de reuniões quando convocado;
IV – Apresentar ao prefeito, em época estabelecida, o Programa Anual de trabalho das 

unidades sob sua direção;
V – Promover registros de atividades da Secretaria tendo por objetivo prestações de 

contas em relatórios anuais;
VI – Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao prefeito e 

despachos decisórios em processos de sua competência;
VII – Encaminhar à Secretaria Municipal de Controle e Orçamento, em época estabele-

cida, devidamente justifi cada, proposta orçamentária do órgão sob sua direção para o ano 
seguinte;

VIII – Apresentar ao prefeito, na periodicidade estabelecida, relatório de atividades do 
órgão sob sua direção, indicando medidas parar o aprimoramento dos serviços prestados;

IX – Baixar portarias, instruções e ordens de serviços para a boa execução dos traba-
lhos das unidades sob sua responsabilidade;

X – Propor abertura de inquérito, sindicância ou processo administrativo para aplicação 
de medidas disciplinares que exijam tal formalidade e aplicar as de sua alçada, nos termos 
da legislação, aos servidores vinculados à secretaria sob sua direção;

XI – Aprovar a escala de férias dos servidores que lhe são diretamente subordinados;
XII – Decidir quanto a pedidos de licença cuja concessão dependa da concordância da 

administração;
XIII – Propor o pagamento de gratifi cações a servidores pela prestação de serviços 

extraordinários;
XIV – Propor a contratação, por meio de concurso público ou em caráter temporário, 

para atender às demandas das políticas públicas vinculadas ao órgão que dirige, nos ter-
mos da legislação vigente;

XV – Buscar viabilizar a implantação da Política Municipal de Segurança Hídrica, es-
tabelecida pelo Comitê Municipal de Segurança Hídrica, composto por representantes da 
Defesa Civil, Obras e Infraestrutura, Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente e 
Procuradoria Municipal, entre outros órgãos indicados pelo prefeito municipal;

XVI – Manter rigoroso controle de despesas e organização dos trabalhos vinculados ao 
órgão que dirige.

SUBSECRETÁRIO GERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
INFRAESTRUTURA RURAL
I – Auxiliar o Secretário de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura Rural no cumprimento 

de suas atribuições;
II – Coordenar as ações administrativas e executivas no que se refere a organização 

orçamentária, de recursos humanos, do Sistema de Inspeção Municipal e da Casa do Pro-
dutor Rural vinculados à secretaria;
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III – Responder pela Secretaria nas ausências do Secretário, o que requer conhecimen-
to de gestão, de relações interpessoais e de políticas públicas;

IV – Confeccionar modelos e minutas de portarias, leis e decretos a serem apreciados 
por órgãos e/ou colegiados superiores;

V – Promover reuniões com responsáveis pelas demais unidades orgânicas da secre-
taria;

VI – Analisar os expedientes relativos à secretaria e despachar diretamente com o se-
cretário;

VII – Propor ao secretário a criação, transformação, ampliação, fusão e extinção de 
unidades administrativas de nível divisional e inferiores a este para a execução da progra-
mação;

VIII – Confeccionar e preparar relatórios de prestação de contas de órgãos de controle, 
para avaliação do secretário;

IX – Coordenar a política municipal de regularização fundiária e da organização de as-
sociações e de cooperativas;

X – Representar a Secretaria em instâncias e/ou colegiados, por determinação do se-
cretário;

XI – Assumir a Secretaria na ausência do Secretário.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL E 
MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
I – Administrar a promoção e o desenvolvimento da infraestrutura rural e da segurança 

hídrica no município;
II – Coordenar e buscar parcerias para limpeza, manutenção e adução de água no sis-

tema de canais existentes no município;
III – Auxiliar o Secretário do órgão no cumprimento das atribuições, notadamente em 

atividades diretamente ligadas à infraestrutura rural tais como estradas vicinais, pontes, 
canais de irrigação, construção de barragens e captação de água;

IV – Apoiar e Coordenar as ações das Patrulhas Motomecanizadas, no que se refere à 
recuperação e manutenção de estradas vicinais e Limpeza de Canais e seus subordinados 
nas ações a serem desenvolvidas nos referidos setores;

V – Apoiar, fi scalizar gerir e identifi car projetos técnicos de edifi cações na área rural e 
capacidade e identifi car problemas e difi culdades relativas ao segmento de forma a propor 
e encaminhar sugestões e projetos de solução;

VI – Identifi car problemas e soluções na gestão dos canais e mananciais que servem 
para adução e drenagem de água das áreas de produção

VII – Propor e indicar soluções e equipamentos necessários ao atendimento da deman-
da das atividades relacionadas aos canais e lagoas existentes na região;

VIII – Representar a Secretaria em instâncias e/ou colegiados, por determinação do 
secretário.

CHEFE DE GABINETE
I – Assistir ao secretário e subsecretários no desempenho das suas atribuições e com-

promissos;
II – Emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo secretário;
III – Coordenar a agenda do secretário;
IV – Promover e articular os contatos sociais e políticos do secretário;
V – Atender as pessoas que procuram o gabinete do secretário, orientá-las e prestar-

-lhes as informações requeridas, encaminhando-as, quando for o caso, ao secretário e 
subsecretários;

VI – Realizar atividades determinadas pelo secretário.

DIRETOR DE AGRICULTURA FAMILIAR
I – Auxiliar o secretário do órgão no cumprimento das atribuições, notadamente em ati-

vidades diretamente ligadas à Agricultura Familiar, em consonância com a Política Nacional 
de Agricultura Familiar;

II – Responsabilizar-se pelas ações de campo, em atendimento de assistência técnica 
direto aos agricultores familiares, associações e cooperativas; 

III – Responsabilizar-se pelos serviços de atendimento com máquinas agrícolas aos 
agricultores familiares e de fomento à atividade produtiva; 

IV – Responder pelo funcionamento dos equipamentos que atendem aos agricultores 
familiares como apoio à produção agropecuária;

V – Representar a secretaria em instâncias e/ou colegiados, por determinação do se-
cretário.

VI – Acompanhar a gestão de contratos e convênios fi rmados, assegurando que todas 
as cláusulas e obrigações contratuais estejam sendo cumpridas corretamente e que even-
tuais questões legais sejam tratadas de forma adequada;

VII – Representar a secretaria em órgãos consultivos de segurança alimentar e nutri-
cional tais como o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA).

DIRETOR DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
I – Administrar e acompanhar os assuntos referentes os tanques coletivos de leite, bem 

como de outros equipamentos afi ns, que vierem a serem cedidos pela municipalidade para 
os grupos de produtores, e/ou associações e cooperativas;

II – Administrar todo o processo de implantação e funcionamento do Serviço de Inspe-
ção Municipal (SIM) e propor ações para a implantação do Sistema Brasileiro de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA) no município;

III – Emitir certifi cado de registro dos estabelecimentos no que se refere ao SIM;
IV – Elaborar o programa de trabalho de inspeção e fi scalização do SIM;
 V – Elaborar plano de inspeção e fi scalização nos estabelecimentos registrados no 

SIM, além de supervisão dos respectivos inspetores, de forma que seja mantida uma aten-
ção intensiva e periódica;

VI – Emitir parecer em autos de infração emitidos pelos médicos veterinários do SIM, 
uma vez que é o coordenador da 1ª instância de julgamento do processo;

VII – Elaborar programas de treinamento e capacitação para o corpo técnico responsá-
vel pela execução das atividades de inspeção;

VIII – Orientar os funcionários sob sua responsabilidade, coordenando os trabalhos 
relacionados à inspeção de produtos de origem animal;

IX – Gerenciar os recursos humanos e materiais destinados ao SIM para a plena execu-
ção dos trabalhos relacionados à inspeção de produtos de origem animal;

X – Representar o SlM sempre que houver solicitação por parte de qualquer instância 
do poder público ou da iniciativa privada;

XI – Participar ou indicar membros da equipe para participar de projetos de educação 
sanitária relacionados à inspeção;

XII – Coordenar ações no combate ao abate clandestino de animais e fabricação/indus-
trialização de produtos de origem animal sem registro nos órgãos de inspeção.

 XIII – Elaborar notas técnicas, manuais técnicos e toda legislação necessária para ga-
rantir o pleno cumprimento, qualitativo e quantitativo, das ações de inspeção;

XIV – Executar outras atividades correlatas e as determinadas pelo secretário; 
XV – Atender as exigências da Lei Federal nº 7.889/1989, da Lei Municipal nº 7384/2003 

e do Decreto municipal nº 267/2010 e as respectivas legislações sobre o tema;
XVI – Representar a Secretaria em instâncias e/ou colegiados, por determinação do 

secretário, naquilo que se refere ao tema;
XVII – Possuir formação em Medicina Veterinária para atender à exigência legal e de-

terminação do Conselho Federal de Medicina Veterinária.

DIRETOR DE PROJETOS
I – Responder pelas áreas administrativas, notadamente projetos e captação de recur-

sos;
II – Conduzir análises técnicas detalhadas para avaliar a viabilidade de projetos propos-

tos, envolvendo a revisão de planos de negócios, análise de custos e benefícios, além da 
identifi cação de riscos e oportunidades associados ao projeto;

 III – Interagir com outros órgãos do governo municipal inerentes a questões fi nancei-
ras, tais como: Secretaria de Fazenda, Secretaria de Controle e Secretaria de Administra-
ção; 

IV – Responder pelos procedimentos e elaboração de projetos, bem como os encami-
nhamentos de processos licitatórios;

V – Apresentar e acompanhar fontes de recursos fi nanceiros para a agropecuária e 
infraestrutura rural nos diversos órgãos estaduais, federais e internacionais;

VI – Representar a Secretaria em instâncias e/ou colegiados, por determinação do se-
cretário, naquilo que se refere ao tema;

VII – Criar e implementar estratégias fi nanceiras para garantir que a organização tenha 
acesso a recursos adequados.

DIRETOR DE PRODUÇÃO PECUÁRIA
I – Responsabilizar-se pelas equipes de trabalho envolvidas na produção, garantindo 

que as tarefas sejam distribuídas de forma efi ciente e que os colaboradores tenham os 
recursos necessários para cumprir suas funções;

II – Responsabilizar-se pelas ações de campo, em atendimento direto aos produtores 
rurais, associações e cooperativas, incluindo orientações atualizações sobre crédito agríco-
la, vendas públicas como o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Programa 
de Aquisição de Alimentos (PAA), entre outros;

III – Responder pelo funcionamento dos equipamentos que atendem aos agricultores 
como apoio à produção agropecuária;

IV – Representar a Secretaria em instâncias e/ou colegiados, por determinação do se-
cretário.

V – Responsabilizar-se pela coordenação do sistema de assistência técnica e extensão 
rural do município;

VI – Representar, por designação do secretário, a secretaria em órgãos consultivos de 
segurança alimentar e nutricional tais como o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional (COMSEA).

DIRETOR JURÍDICO
I – Responsabilizar-se por analisar e interpretar as leis, regulamentos e normas aplicá-

veis à agricultura, garantindo que as ações e decisões do secretário estejam em conformi-
dade com a legislação vigente;

II – Elaborar e revisar documentos legais relacionados à agricultura, como contratos, 
convênios, termos de parceria, pareceres jurídicos e outros instrumentos legais;

III – Fornecer suporte legal em processos administrativos e judiciais, podendo incluir 
representar a secretaria em audiências, elaborar peças processuais e atuar em defesa dos 
interesses da municipalidade;

IV – Emitir pareceres jurídicos sobre questões diversas relacionadas à agricultura, auxi-
liando o secretário na tomada de decisões informadas e com base em fundamentos legais 
sólidos.

DIRETOR DA CASA DO PRODUTOR RURAL
I – Responsabilizar-se pela liderança e supervisionar todos os aspectos do processo de 

regularização fundiária, incluindo a formulação e implementação de políticas, estratégias e 
planos para a regularização das propriedades;

II – Conduzir análises para identifi car áreas que estão em situação irregular ou com 
problemas fundiários, buscando soluções para garantir a regularização das terras e a segu-
rança jurídica dos proprietários;

III – Interagir com órgãos governamentais, instituições públicas, proprietários de terras 
e comunidades locais para facilitar o processo de regularização e garantir o cumprimento 
das leis e regulamentos pertinentes;

IV – Garantir que os procedimentos administrativos e jurídicos necessários para a re-
gularização fundiária sejam conduzidos de acordo com as normas e prazos estabelecidos, 
buscando a efi ciência e a transparência nos processos;

V – Desenvolver programas de capacitação e educação para proprietários, comunida-
des e servidores públicos envolvidos no processo, a fi m de aumentar o conhecimento sobre 
a importância da regularização e os benefícios dela decorrentes.

DIRETOR DE RECURSOS HÍDRICOS
I – Responder pelas ações juntos aos Ministérios, Secretarias Estaduais e Municipais 

no que se refere às políticas federais, estaduais e municipais sobre Recursos hídricos;
II – Atuar, em parceria com diferentes setores da Secretaria, do Município e do Governo 

do Estado do Rio de Janeiro nas ações necessárias para manutenção de rede de canais e 
melhoria na segurança hídrica municipal;

III – Atuar junto com as associações no que se refere a assistência técnica e organiza-
ção do setor, gerando e difundindo informações e tecnologias, articulando e consolidando 
políticas públicas para o setor agropecuário;

IV – Representar a Secretaria em instâncias e/ou colegiados, por determinação do se-
cretário, naquilo que se refere ao tema;

V – Fiscalizar as atividades hídricas de acordo com as leis, regulamentos, portarias e 
instruções editadas pela União e o Estado;

VI – Administrar a execução do planejamento para a Política Municipal de Segurança 
Hídrica;

VII – Representar a secretaria, e se necessário o município, nos Comitês de Recursos 
Hídricos municipais, estaduais e federais e outros órgãos responsáveis pelo manejo e se-
gurança hídrica no que se refere à população do município.

DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RURAL E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
I - Responsabilizar-se pelas ações que tenham como objetivo a recuperação e manu-

tenção de estradas de leito natural no município;
II – Atuar no cadastramento e georreferenciamento de todas as estradas que atendem 

produtores no município;
III – Fiscalizar e apresentar solução na recuperação e construção de pontes no muni-

cípio;
IV – Estudar e indicar locais para a construção de bueiros, caixas de retenção e redução 

de velocidade das águas de escoamento superfi cial;
V – Atuar junto a diferentes órgãos da secretaria e do município, em programa para 

ampliação da conectividade rural.

ASSESSOR ESPECIAL
I – Atuar na assessoria direta do Secretário para o acompanhamento e execução das 

atividades da secretaria;
II – Preparar relatórios, seminários, acompanhar as prestações de contas da secretaria;
III – Atuar na formatação de propostas de desenvolvimento de projetos;
IV – Atuar, em conjunto com o Chefe de Gabinete, no apoio a todas as atividades do 

secretário e subsecretários.

GERENTE DE INSPEÇÃO DE LEITE, MEL E DERIVADOS
I – Inspecionar e fi scalizar os estabelecimentos de produtos de origem animal e seus 

produtos (estabelecimentos de leite, mel e derivados);
II – Acompanhar as inspeções e fi scalizações de outros colegas, sempre que fi zer ne-

cessário;
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III – Analisar, emitir pareceres sobre documentação necessária para o registro sanitário 
dos estabelecimentos de produtos de origem animal e seus produtos;

IV – Proceder a coleta de amostras de água de abastecimento, matérias-primas, ingre-
dientes e produtos para análises fi scais;

V – Notifi car, emitir auto de infração, apreender produtos, suspender, interditar ou em-
bargar estabelecimentos, cassar registro de estabelecimentos e produtos; levantar suspen-
são ou interdição de estabelecimentos;

VI – Apoiar as ações de combate a clandestinidade;
VII – Participar de atividades de educação no que se refere à Segurança Alimentar e 

Nutricional; 
VIII – Apoiar, caso solicitado por órgãos ofi ciais, atividades relacionadas a inspeção e 

fi scalização sanitária de produtos de origem animal que, porventura, forem delegadas ao 
SIM;

IX – Representar o Diretor do Serviço de Inspeção Municipal e/ou o secretário sempre 
que for designado.

GERENTE DE INSPEÇÃO DE CARNES E DERIVADOS
I – Inspecionar e fi scalizar os estabelecimentos de produtos de origem animal e seus 

produtos (estabelecimentos de Carnes e Derivados);
II – Acompanhar as inspeções e fi scalizações de outros colegas, sempre que fi zer ne-

cessário;
III – Analisar, emitir pareceres sobre documentação necessária para o registro sanitário 

dos estabelecimentos de produtos de origem animal e seus produtos;
IV – Proceder a coleta de amostras de água de abastecimento, matérias-primas, ingre-

dientes e produtos para análises fi scais;
V – Notifi car, emitir auto de infração, apreender produtos, suspender, interditar ou em-

bargar estabelecimentos, cassar registro de estabelecimentos e produtos; levantar suspen-
são ou interdição de estabelecimentos;

VI – Apoiar, caso solicitado por órgãos ofi ciais, atividades relacionadas a inspeção e fi s-
calização sanitária de produtos de origem animal que, porventura, forem delegadas ao SIM;

VII – Participar de atividades de educação no que se refere à Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

VIII - Realizar outras atividades relacionadas a inspeção e fi scalização sanitária de pro-
dutos de origem animal que, porventura, forem delegadas ao SIM;

IX - Representar o Secretário sempre que for designado.

GERENTE DE APOIO À REPRODUÇÃO ANIMAL
I – Gerenciar o manejo reprodutivo animal do município sendo responsável por elaborar 

o planejamento estratégico para a área de reprodução animal, defi nindo metas e objetivos 
a serem alcançados, bem como as ações necessárias para atingi-los;

II – Desenvolver e implementar programas de manejo reprodutivo que visem ao au-
mento da produtividade dos rebanhos, por meio da utilização de técnicas adequadas de 
inseminação artifi cial, monta controlada, entre outras práticas;

III – Promover a capacitação e treinamento dos produtores rurais e técnicos em manejo 
reprodutivo, visando disseminar boas práticas e conhecimentos atualizados na área;

IV – Oferecer assistência técnica aos produtores, orientando sobre o manejo repro-
dutivo ideal para cada espécie animal e ajudando a resolver problemas relacionados à 
reprodução;

V – Acompanhar e monitorar o controle reprodutivo dos rebanhos, avaliando o desem-
penho reprodutivo e sugerindo melhorias para otimizar a taxa de concepção, aumentando 
a efi ciência produtiva;

VI – Participar do processo de seleção genética, auxiliando na escolha de reprodutores 
e matrizes de alta qualidade genética para melhorar o plantel da região;

VII – Monitorar e avaliar indicadores de desempenho reprodutivo, tais como taxa de 
concepção, intervalo entre partos, taxa de mortalidade de crias, entre outros, para identifi -
car tendências e oportunidades de melhoria.

GERENTE DE APOIO À PRODUÇÃO LEITEIRA
I – Gerenciar a implantação de Programa de Política de Produção Leiteira no município;
II – Facilitar e intermediar as interações entre os produtores de leite bovino e as agroin-

dústrias;
III – Gerenciar a assistência técnica para o aprimoramento da produção leiteira muni-

cipal;
IV – Apoiar a supervisão e inspeção de estabelecimentos que processam ou comercia-

lizam produtos de origem animal, como frigorífi cos, laticínios e abatedouros, garantindo o 
cumprimento das normas sanitárias e de bem-estar animal durante o processo produtivo;

V – Implementar e gerir programas de controle de qualidade dos produtos de origem 
animal, assegurando que os padrões higiênico-sanitários sejam atendidos, evitando a con-
taminação e garantindo a segurança alimentar;

VI – Conduzir programas de educação sanitária junto aos produtores rurais, veterinários 
e demais envolvidos na cadeia produtiva, promovendo boas práticas de manejo e higiene, 
bem como o cumprimento das legislações vigentes;

VII – Trabalhar no controle de doenças zoonóticas, ou seja, aquelas transmitidas entre 
animais e seres humanos, buscando evitar a disseminação dessas doenças e proteger a 
saúde pública;

VIII – Contribuir na elaboração de normas e regulamentos sanitários relacionados à 
produção e comércio de produtos de origem animal, além de participar da implementação 
e fi scalização do cumprimento dessas normas.

GERENTE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AMBIENTAL
I – Fornecer orientação e suporte técnico aos projetos agrícolas que exigem análise 

ambiental;
II – Coordenar os estudos de avaliação de impacto ambiental no que se refere a obras 

de infraestrutura rural;
III – Acompanhar e fornecer suporte técnico na execução da implantação do Plano Mu-

nicipal de Segurança Hídrica; 
IV – Produzir relatórios, documentos técnicos e materiais informativos sobre Agricultura 

e legislação ambiental;
V – Organizar programas e projetos de treinamentos e capacitações para os agriculto-

res, envolvendo a realização de palestras, workshops, demonstrações de técnicas agríco-
las avançadas, disseminação de informações atualizadas e boas práticas agrícolas.

GERENTE DE ORGANIZAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS
I – Gerenciar e apoiar o Diretor da Casa do Produtor Rural no que se refere a implan-

tação de políticas de regularização fundiária, organização de associações e cooperativas;
II – Gerenciar a organização de seminários, eventos e/ou cursos de capacitação no 

que se refere à criação de associações e cooperativas de produtores rurais, incluindo nas 
reuniões, confecção de atas e nas gestões legais para a criação e legalização de tais as-
sociações;

III – Gerenciar o programa de regularização fundiária rural no município, por meio do 
Núcleo Municipal de Regularização Fundiária (NMRF), notadamente em assentamentos 
rurais vinculados à reforma agrária, em interação com o INCRA;

IV – Apoiar os produtores no que se refere à política de regularização e cadastramento 
do imóvel no SNCR (Sistema Nacional de Cadastro Rural) para emissão do CCIR (Certi-
fi cado de Cadastro de Imóvel Rural) por meio da UMC (Unidade Municipal de Cadastro);

V – Intermediar as ações entre os produtores rurais do município e o INCRA;
VI – Intermediar ações entre produtores rurais e órgãos de fi nanciamento à produção 

agrícola;
VII – Construir relatórios e banco de dados estatísticos sobre o perfi l dos agricultores e 

a produção agropecuária municipal;

VIII – Construir programa de capacitação, por meio de cursos, para agricultores municipais;
IX – Orientar produtores agropecuários no que se refere ao  Cadastro Nacional da Agri-

cultura Familiar (CAF),  o Cadastro Ambiental Rural (CAR) - Situação Tributária (ITR-RFB), 
Georreferenciamento e Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF – INCRA), Escrituras junto ao 
cartório de notas do município de acordo com a legislação em vigor e registros e/ou atuali-
zação de matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

X – Apoiar a criação e regularização de associações de produtores e cooperativas.

COORDENADOR DE GABINETE
I – Coordenar junto ao Chefe de Gabinete atividades que garanta o desempenho, atri-

buições e compromissos do secretário e dos subsecretários;
II – Emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo secretário;
III – Coordenar a agenda do secretário;
IV – Apoiar e articular os contatos sociais e políticos do secretário;
V – Auxiliar no atendimento de pessoas que procuram o gabinete do secretário, orien-

tá-las e prestar-lhes as informações requeridas, encaminhando-as, quando for o caso, ao 
secretário e subsecretários;

VI – Realizar atividades determinadas pelo Chefe de Gabinete e/ou secretário.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
I – Assessorar diretamente o Subsecretário Geral no que se refere as ações em recur-

sos humanos;
II – Responsabilizar-se pelo controle de férias, licença prêmio e frequência de todos os 

servidores vinculados à secretaria;
III – Responsabilizar-se pela organização e emissão de fi chas folha de ponto para os 

órgãos superiores;
IV – Cuidar da distribuição de processos administrativos vinculados aos recursos hu-

manos;
V – Responsabilizar-se pelas ações de publicações no Diário Ofi cial do município;
VI – Responder pelos procedimentos de contratação de recursos humanos;
VII – Assessorar os superiores hierárquicos no que se refere a recursos humanos e 

concursos;
VIII – Exercer outras atividades correlatas.

COORDENADOR DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
I – Coordenar programas de vendas públicas tais como o PAA (Programa de Aquisição 

de Alimentos) e PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), notadamente da agri-
cultura familiar, entre outras modalidades de compras com recursos públicos municipais, 
estaduais e federais; 

II – Coordenar a implantação e o funcionamento de um Banco de Alimentos no muni-
cípio;

III – Estabelecer e manter relações próximas com os produtores rurais, associações e 
cooperativas; 

IV – Promover uma comunicação efi ciente para entender as necessidades dos produ-
tores e também compartilhar informações sobre a demanda do mercado, preços e padrões 
de qualidade;

V – Buscar ativamente estabelecer parcerias e colaborações com entidades governa-
mentais, instituições privadas e outros órgãos relacionados ao setor agrícola;

VI – Assegurar a qualidade e segurança dos alimentos comercializados, implementando 
e supervisionando procedimentos de controle de qualidade, armazenamento adequado e 
inspeções regulares para garantir que os produtos estejam em conformidade com as nor-
mas e regulamentações aplicáveis;

VII – Representar a secretaria em órgãos consultivos de segurança alimentar e nutri-
cional tais como o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA). 

COORDENADOR DE TRANSPORTE
I – Encarregar-se de gerenciar toda a frota de veículos da Secretaria de Agricultura. 

Isso inclui o planejamento de manutenções regulares, reparos, abastecimento, renovação 
da frota quando necessário, e garantir que todos os veículos estejam em condições ade-
quadas para as operações;

II – Desenvolver estratégias e planos logísticos efi cientes para o transporte de insumos 
agrícolas, equipamentos e produtos para diferentes localidades. Isso inclui otimização de 
rotas, gestão de horários de entrega e coleta, bem como a organização de operações de 
transporte em momentos de safra ou eventos especiais;

III – Liderar e supervisionar as equipes de motoristas e auxiliares responsáveis pela 
condução dos veículos da Secretaria de Agricultura. Isso envolve o acompanhamento do 
desempenho da equipe, fornecimento de treinamentos e orientações necessárias e avalia-
ção do cumprimento de normas de segurança e regulamentos;

IV – Manter um controle rigoroso dos gastos relacionados às operações de transporte. 
Ele deve monitorar os custos de combustível, manutenção, contratação de serviços ex-
ternos e outros recursos, garantindo que o orçamento alocado seja utilizado de maneira 
efi ciente e dentro dos limites estabelecidos;

V – Garantir que todas as operações de transporte estejam em conformidade com as 
leis e regulamentações aplicáveis ao transporte de cargas e veículos. Além disso, ele é 
responsável por promover e implementar medidas de segurança para reduzir riscos de 
acidentes e garantir um ambiente de trabalho seguro para a equipe de transporte.

COORDENADOR DE DIFUSÃO DE TECNOLOGIA E CAPACITAÇÃO RURAL
I – Coordenar as propostas de assistência técnicas agropecuárias e na oferta de cursos 

de capacitação dos agropecuaristas;
II – Interagir com meios de comunicação e com mídias sociais na divulgação das ações 

da secretaria, bem como na difusão de tecnologias;
III – Cuidar da agenda de comunicação da secretaria;
IV – Apoiar os diversos setores da secretaria na produção de material didático para 

divulgação juntos aos agricultores.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I – Assessorar no desenvolvimento de estratégias de comunicação que visem promover 

as atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Infraestrutura. Isso pode incluir o uso 
de mídias sociais, campanhas de divulgação, eventos públicos e outros meios de comuni-
cação para alcançar o público-alvo;

II – Atuar como porta-voz da Secretaria, sendo responsável por lidar com a imprensa, 
responder a perguntas, fornecer informações e esclarecer dúvidas sobre as ações e inicia-
tivas do órgão;

III – Responsabilizar-se por produzir conteúdo relevante e informativo, como comunica-
dos de imprensa, artigos, notícias e material institucional. Esse conteúdo deve ser claro e 
atrativo para o público em geral;

IV – Construir e manter um relacionamento positivo com jornalistas e veículos de comu-
nicação. Isso envolve o envio regular de informações, convites para eventos e entrevistas 
com autoridades da Secretaria;

V – Responsabilizar-se pela comunicação interna da Secretaria, inclusive pela disse-
minação de informações entre os colaboradores e o alinhamento da equipe em relação às 
estratégias de comunicação adotadas.

COORDENADOR DE RECURSOS FINANCEIROS
I – Assessorar ao Diretor de Projetos no que se refere à composição e execução orça-

mentária, bem como apoiar na estruturação e execução do orçamento da Secretaria. Suas 
atividades incluem a análise da alocação de recursos, acompanhamento de despesas e 
receitas, e a formulação de estratégias para garantir a efi ciência e conformidade na utiliza-
ção dos recursos públicos. 
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II – Atuar em conjunto com o Diretor de Projetos em todas as atribuições estabelecidas 
para a referida coordenação. Isso envolve o controle da execução orçamentária, a supervi-
são de despesas e investimentos, e a implementação de práticas que assegurem a trans-
parência e a responsabilidade fi scal. 

III – Coordenar e controlar, em apoio ao Diretor de Projetos, o planejamento, formu-
lação e execução orçamentária da Secretaria, produzindo os conteúdos que resultam na 
formulação do Plano Plurianual (PPA), da Lei Orçamentária, e no controle da utilização dos 
recursos, interagindo com os demais órgãos do governo municipal para consecução das 
ações, nas adequações do orçamento às necessidades da execução dos programas e pro-
jetos da Secretaria e ainda, contribuir para a elaboração PPA, da Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e de outros instrumentos de planejamento fi nanceiro. Além disso, deve monitorar a 
utilização dos recursos, realizar ajustes conforme necessário e articular com outros órgãos 
municipais para garantir a execução efi ciente dos programas e projetos da Secretaria.

SUPERVISOR DE FEIRAS E MERCADOS MUNICIPAIS
I – Assessorar o Diretor de Agricultura Familiar no que se refere a comercialização de 

alimentos no município;
II – Garantir o abastecimento contínuo e adequado dos produtos agrícolas na Central 

de Abastecimento, nas Feiras Livres e nos Mercados Municipais, além de supervisionar o 
processo de compra e distribuição de produtos agrícolas no município;

III – Supervisionar a organização de feiras de produtos rurais tais como a Feira da Roça 
e a Feira da Agricultura Familiar e do Pescado e os mercados públicos de comercialização 
de alimentos;

IV – Supervisionar e Organizar a comercialização dos produtos oriundos do meio rural 
no ambiente urbanos, também conhecido como mercados curtos; 

V – Atuar em atividades vinculadas à secretaria, por determinação do secretário.

SUPERVISOR DE MECÂNICA DE TRANSPORTE
I – Atuar diretamente com o Coordenador de Transporte no que se refere às ações de 

conserto e manutenção de máquinas agrícolas
II – Encarregar-se de fi scalizar e cuidar da parte mecânica da frota ligada à Secretaria;
III – Atuar nas ações emergenciais em conserto de máquinas agrícolas em diferentes 

localidades do município;
IV – Executar testes diagnósticos em máquinas e implementos agrícolas.

SUPERVISOR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGRÍCOLA
I – Assessorar o Coordenador de Difusão de Tecnologia e Capacitação Rural e o Diretor 

de Agricultura Familiar no que se refere à implantação do Programa de Desenvolvimento da 
Agricultura, contribuindo para o planejamento, execução e monitoramento das ações. Isso 
inclui a implementação de estratégias para fortalecer a produção agrícola nas áreas rurais 
como também em áreas urbanas, promovendo a segurança alimentar, a sustentabilidade 
e a inclusão social. 

II – Responsável na condução e nas atividades das Hortas Comunitárias e Hortas Pe-
dagógicas, garantindo a adoção de boas práticas agrícolas, manejo adequado do solo, 
uso efi ciente da água. Deve ainda mobilizar e orientar agricultores urbanos, comunidades 
e instituições de ensino, promovendo capacitações e incentivando a participação ativa nos 
projetos. 

III – Apoiar as escolas públicas vinculadas ao Programa de Hortas Pedagógicas no que 
se refere à condução no âmbito das Hortas Pedagógicas, o Supervisor deve prestar assis-
tência às escolas públicas participantes, auxiliando na implementação e manutenção das 
hortas escolares. Isso inclui suporte técnico aos professores e alunos, orientações sobre 
cultivo e manejo sustentável, além de promover atividades educativas que integrem a horta 
ao currículo escolar, fortalecendo a educação ambiental e alimentar.

CHEFE DE APOIO À AGRICULTURA URBANA
I – Assessorar o Diretor de Agricultura Familiar no que se refere à implantação de Pro-

gramas de Agricultura Urbana no município;
II – Responsável na condução e nas atividades das Hortas comunitárias e Hortas Pe-

dagógicas;
III – Conduzir e coordenar os trabalhos diários em hortas públicas no município; 
IV – Apoiar as escolas públicas vinculadas ao Programa de Hortas Pedagógicas no que 

se refere à condução das atividades agrícolas.

CHEFE DE FEIRAS E MERCADOS MUNICIPAIS
I – Assessorar Supervisor de Feiras e Mercados Municipais no que se refere à gestão 

das feiras livres sob responsabilidade da prefeitura municipal;
II – Interagir com os feirantes e organizar as demandas para o aprimoramento da co-

mercialização em feiras livres o nos mercados públicos;
III – Chefi ar a organização de feiras de produtos rurais tais como a Feira da Roça, 

Feira da Agricultura Familiar e do Pescado e os mercados públicos de comercialização de 
alimentos;

IV – Chefi ar a comercialização dos produtos oriundos do meio rural no ambiente urba-
nos, também conhecido como mercados curtos; 

V – Atuar em atividades vinculadas à secretaria, por determinação do Secretário.

CHEFE DE RECURSOS FINANCEIROS
I – Assessorar o Diretor de Projetos e o Coordenador de Recursos Financeiros, no que 

se refere à composição e execução orçamentária, bem como análise e acompanhamento 
do orçamento da Secretaria. Deve garantir que a composição orçamentária esteja alinhada 
às diretrizes estratégicas e legais, acompanhando a execução dos recursos fi nanceiros 
para otimizar sua aplicação e assegurar a conformidade com normas e regulamentos; 

II – Atuar em conjunto com o Coordenador de Recursos Financeiros em todas as atri-
buições estabelecidas para a referida coordenação de forma integrada com o Diretor de 
Projetos e Secretário Executivo, participando ativamente das rotinas administrativas, fi nan-
ceiras e orçamentárias. Essa atuação envolve a análise de despesas e receitas, gestão de 
pagamentos, previsão fi nanceira e a adoção de medidas para garantir o equilíbrio orçamen-
tário da Secretaria;  

III – Chefi ar e controlar, em apoio ao Coordenador de Recursos Financeiros, o planeja-
mento, formulação e execução orçamentária da Secretaria, produzindo os conteúdos que 
resultam na formulação do PPA, da Lei Orçamentária, e no controle da utilização dos recur-
sos, interagindo com os demais órgãos do governo municipal para consecução das ações, 
nas adequações do orçamento às necessidades da execução dos programas e projetos da 
Secretaria. 

IV – Atuar na chefi a e controle das atividades relacionadas ao planejamento e execução 
do orçamento da Secretaria, contribuindo para a formulação do Plano Plurianual (PPA), da 
Lei Orçamentária Anual (LOA) e demais instrumentos de planejamento fi nanceiro. Além 
disso, deve garantir o acompanhamento da utilização dos recursos, ajustando a alocação 
conforme as demandas dos programas e projetos da Secretaria.  

CHEFE DA PATRULHA MECANIZADA
I – Responder pela gestão da frota de máquinas agrícolas da divisão, garantindo que 

estejam em boas condições de funcionamento e que sejam utilizadas de maneira efi ciente 
e segura;

II – Desenvolver o planejamento das atividades da divisão, como preparo do solo, plan-
tio, colheita, entre outros, levando em consideração as demandas dos agricultores e as 
condições climáticas;

III – Providenciar treinamento e capacitação contínuos para os operadores das máqui-
nas, a fi m de garantir que eles estejam aptos a utilizar os equipamentos adequadamente e 
com segurança;

IV – Assegurar que a manutenção preventiva e corretiva das máquinas seja realizada 
de forma regular, visando minimizar falhas e maximizar a vida útil dos equipamentos;

V – Manter registros detalhados das atividades executadas pela divisão, como horas de 
operação das máquinas, áreas atendidas e serviços realizados, para fi ns de prestação de 
contas e tomada de decisões estratégicas;

VI – Desempenhar um papel crucial na otimização das operações agrícolas, contribuin-
do para o aumento da produtividade e efi ciência no setor agrícola local.

ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA RURAL
I – Atuar no acompanhamento e fi scalização das obras e serviços de infraestrutura rural, 

verifi cando o cumprimento dos prazos, padrões de qualidade e normas técnicas e deve 
apoiar a identifi cação de demandas prioritárias, garantindo que os investimentos atendam 
às necessidades da população rural e da produção agrícola local. 

II – Prestar suporte às ações de mecanização agrícola e recuperação de solos, contri-
buindo para a otimização do preparo do solo e demais práticas que favoreçam o desenvol-
vimento sustentável da produção. 

III - Auxiliar o secretário do órgão no cumprimento das atribuições, notadamente em 
atividades diretamente ligadas à infraestrutura rural como canais de irrigação, construção 
de barragens e captação de água. Prestar suporte técnico e administrativo ao secretário 
do órgão, auxiliando na implementação, manutenção e melhoria da infraestrutura hídrica 
rural. Suas atribuições incluem o acompanhamento da construção e recuperação de canais 
de irrigação, barragens e sistemas de captação de água, garantindo que esses recursos 
atendam às necessidades da população rural e do setor produtivo. 

IV – Coordenar e executar ações voltadas à Política Municipal de Segurança Hídrica, 
garantindo a gestão efi ciente dos recursos hídricos do município. Isso inclui a implementa-
ção de estratégias para o uso efi ciente da água, ações de conservação e recuperação de 
nascentes, além da articulação com órgãos públicos.

ASSISTENTE DE APOIO A PRODUÇÃO ANIMAL
I – Atuar na prestação de assistência técnica aos produtores rurais. Suas responsa-

bilidades incluem orientar sobre boas práticas pecuárias, controle sanitário e normativas 
vigentes para garantir a qualidade e segurança da produção animal no município;  

II – Responder pelo fomento à assistência técnica pecuária e extensão rural, executan-
do atividades profi ssionais de prestação de serviços e articulando com os demais serviços 
de assistência técnica existentes no município. Deve atuar de forma integrada com institui-
ções públicas e privadas, garantindo que os serviços de apoio técnico estejam alinhados às 
necessidades do setor agropecuário loca;  

III – Identifi car demandas e desafi os enfrentados pelos pecuaristas. Além disso, deve 
coordenar a contratação ou solicitação de especialistas externos quando necessário, ga-
rantindo um atendimento qualifi cado e efi ciente às demandas do setor;

IV – Elaborar, executar e acompanhar os programas e projetos do Campos Leite volta-
dos à assistência técnica e extensão rural, garantindo a implementação de ações estraté-
gicas para a melhoria da produção animal. Deve acompanhar a execução das iniciativas e 
avaliar seus impactos para promover ajustes e melhorias contínuas.  

V – Coordenar e apoiar os produtores rurais no que se refere à emissão do Guia de 
Transporte de Animais (GTA), garantindo que o processo ocorra de forma ágil e conforme a 
legislação vigente. Além disso, deve orientar os produtores sobre os requisitos sanitários e 
documentais necessários para o transporte seguro e regulamentado dos animais.  

ASSISTENTE DE TRANSPORTE
I – Auxiliar na gestão, operação e manutenção da frota de máquinas e equipamentos 

agrícolas vinculados à Secretaria apoiando o Chefe de Patrulhas Mecanizadas na adminis-
tração e o funcionamento adequado da frota de tratores, implementos e demais máquinas 
agrícolas. Suas responsabilidades incluem o controle da manutenção preventiva e corre-
tiva, garantindo a disponibilidade e efi ciência operacional dos equipamentos utilizados no 
suporte à produção rural.  

II – Monitorar e fi scalizar a utilização das máquinas e equipamentos agrícolas, asse-
gurando o cumprimento das normas de segurança e boas práticas operacionais, como o 
cumprimento das normas de segurança e a capacitação dos operadores. Deve também 
zelar pela conservação e otimização do desempenho das máquinas para evitar desgastes 
prematuros e falhas operacionais.

III – Apoiar o planejamento e a execução de serviços mecanizados no meio rural, como 
preparo do solo, plantio, colheita e outras atividades agrícolas, assegurando que as ati-
vidades, como aragem, gradagem, semeadura e colheita, sejam executadas de maneira 
efi ciente e dentro dos prazos estabelecidos. Deve também auxiliar os produtores rurais na 
adoção de técnicas que otimizem o uso da mecanização agrícola.  

IV – Controlar e arquivar documentos relacionados à frota de máquinas e equipamen-
tos, incluindo registros de manutenção, consumo de combustível e tempo de utilização, 
organizando relatórios de manutenção, histórico de abastecimentos e controle de uso das 
máquinas, garantindo a transparência e efi ciência na gestão dos equipamentos.  

V – Apoiar na capacitação e orientação de operadores e trabalhadores rurais sobre o 
uso correto e seguro das máquinas agrícolas, garantindo que operadores e produtores ru-
rais estejam qualifi cados para manuseá-los corretamente, minimizando riscos de acidentes 
e aumentando a produtividade das operações mecanizadas.

ASSISTENTE DE ORGANIZAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS
I – Assessorar o Gerente de Organização de Associações e Cooperativas no que se 

refere à organização de produtores rurais no município;
II – Supervisionar o programa de regularização fundiária rural por meio do Núcleo Mu-

nicipal de Regularização Fundiária;
III – Participar e fomentar ações do programa nacional de crédito fundiário no município;
IV – Interagir com os órgãos de fomento rural, ligando-os aos agricultores que procurem 

apoio;
V – Apoiar na organização de seminários, eventos e/ou cursos de capacitação no que 

se refere à criação de associações e cooperativas de produtores rurais, incluindo nas reu-
niões e nas gestões legais para a criação e legalização de tais associações;

VI – Apoiar a criação e regularização de associações de produtores e cooperativas e 
contribuir no fomento das atividades produtivas;

VII – Gerenciar a regularização e o cadastramento de imóveis no Sistema Nacional de 
Cadastro Rural (SNCR) do INCRA para emissão de Certifi cados de Cadastro de Imóvel 
Rural (CCIR), por meio da Unidade Municipal de Cadastramento;

VIII – Facilitar a regularização do Imóvel no Cadastro de Imóvel Rural (CAFIR).

ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE
I – Assessorar ao secretário e subsecretários nas suas ações diárias junto aos produto-

res rurais, benefi ciários das ações da Secretaria;
II – Promover a organização e a escala dos atendimentos, gerando os registros e pro-

duzindo documentos necessários para evidenciar as ações;
III – Prestar contas semestrais dos atendimentos a produtores rurais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
I - Exercer a supervisão técnica, administrativa e normativa das unidades da Secretaria;
II- Ordenar despesas da Secretaria e do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
III- Responder pelos atos administrativos e técnicos da Secretaria de Meio Ambiente;
IV- Conceder ou indeferir Licenças e Outorgas ambientais previstas nas Leis Nº 

9068/2021;
V- Conceder ou indeferir Licenças de Extração Mineral previstas n Lei Ordinária Nº 

8098/2009;
VI – coordenar a elaboração do programa anual de trabalho das unidades da Secretaria; 
VII – apresentar no fi nal de cada ano relatório das atividades da Secretaria; 
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VIII - elaborar e coordenar proposta orçamentária do órgão para o ano imediato;
IX – baixar portarias, instruções e ordens de serviço para a boa execução dos trabalhos 

das unidades sob sua direção;
X – propor a abertura de inquérito, sindicância ou processo administrativo para aplica-

ção de medidas disciplinares que exijam tal formalidade e aplicar as de sua alçada, nos 
termos da legislação, aos servidores que lhe forem subordinados;

XI - aprovar a escala de férias dos servidores que lhe são diretamente subordinados;
XII – propor a emissão de elogios e reconhecimentos formais a servidores e colaborado-

res que demonstrarem desempenho exemplar ou contribuírem de forma signifi cativa para 
o cumprimento das metas e objetivos, valorizando e incentivando boas práticas no âmbito 
da Secretaria;

XIII - manter rigoroso controle das despesas das unidades sob sua responsabilidade;
XIV - fazer remeter ao arquivo central os processos e papéis devidamente ultimados e 

fazer requisitar os que interessarem ao órgão que dirige; 
XV - autorizar os servidores lotados no órgão a realizarem cursos técnicos, seminários 

ou outras atividades que visem o aperfeiçoamento do seu desempenho profi ssional e sejam 
de interesse para a Administração, observando a legislação específi ca em vigor, promoven-
do a capacitação técnica de seus colaboradores; 

XVI - indicar nomes e opinar sobre o preenchimento dos cargos em comissão e funções 
remuneradas de sua secretaria;

XVII - zelar pela fi el observância e aplicação do presente regimento e das instruções 
para execução dos serviços;

XVIII - atender as normas formalmente expressas para a questão do apontamento, falta 
ao serviço, horas extras e demais eventos relacionados aos servidores sob sua subordi-
nação;

XIX – presidir as reuniões da JADA – Junta Administrativa de Defesas Ambientais;
XX - presidir as reuniões do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento – 

COMAMSA;
XXI - elaborar, implementar e monitorar políticas públicas voltadas à preservação, con-

servação e recuperação do meio ambiente, em conformidade com as legislações ambien-
tais vigentes e com os objetivos de desenvolvimento sustentável;

XXII - planejar e promover ações de educação ambiental, com base nos preceitos esta-
belecidos pela Lei nº 9.580/2024, incentivando a conscientização e a participação ativa da 
sociedade na proteção ambiental; 

XXIII - representar a Secretaria em audiências públicas, reuniões de articulação e fóruns 
interinstitucionais, promovendo o diálogo e a integração de políticas ambientais com outros 
setores governamentais e não governamentais.  

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
I Exercer a supervisão de procedimentos técnicos e normativos;
II - Assessorar o Secretário na tomada de decisões sobre assuntos inseridos no campo 

de competência ambiental;
III - Despachar pessoalmente com o Secretário e participar de reuniões coletivas, quan-

do convocado;
IV – Auxiliar o Secretário na coordenação do programa anual de trabalho das unidades 

da Subsecretaria;
V - Promover os registros das atividades do órgão, como subsídio à elaboração do 

relatório anual da Secretaria;
VI - Proferir despachos em processos de sua competência;
VII – Auxiliar o Secretário na elaboração de proposta orçamentária do órgão a cada ano;
VIII - Apresentar ao Secretário, na periodicidade estabelecida, relatório das atividades 

do órgão sob sua direção, sugerindo medidas para melhoria dos serviços;
IX- Coordenar a elaboração de relatório anual das atividades desenvolvidas pelas uni-

dades administrativas e técnicas da Secretaria;
XI – Propor portarias, instruções e ordens de serviço para a boa execução dos trabalhos 

das unidades sob sua direção;
XII - Propor a abertura de inquérito, sindicância ou processo administrativo para apli-

cação de medidas disciplinares que exijam tal formalidade e aplicar as de sua alçada, nos 
termos da legislação, aos servidores que lhe forem subordinados;

XIII – propor a realização de cursos técnicos e a participação de seminários ou outras 
atividades que visem o aperfeiçoamento do seu desempenho profi ssional de servidores 
lotados no órgão e, também que sejam de interesse para a Administração, observando a 
legislação específi ca em vigor;

XIV– Indicar em consonância com o Secretário o seu substituto em casos de impedi-
mento e afastamento temporários;

XV – Assessorar o Secretário na indicação de nomes e opinar sobre o preenchimento 
dos cargos em comissão e funções remuneradas de sua secretaria;

XVI - Assistir ao Secretário em eventos político-administrativos;
XVII- Representar o Secretário, quando por ele solicitado;
XVIII - Acumular as competências do titular de Órgão, ocasionalmente agrupado, por 

ato do Secretário;
XIX- Supervisionar os trabalhos do vinculados a Diretoria Operacional;

SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA PÚBLICA, PARQUES E JARDINS
I. Coordenar e orientar a execução das atividades no que tange a Superintendência 

de Limpeza Pública, Parques e Jardins;
II. Coordenar e orientar a execução das atividades no que tange a Superintendência 

de Limpeza Pública, Parques e Jardins;
III. Prestar assessoramento ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabi-

lidade; 
IV. Supervisionar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades, as quais 

são responsáveis; 
V. Exercer as atribuições delegadas pelo Secretário;
VI. Supervisionar a avaliação de desempenho dos Serviços executados pela superin-

tendência; 
VII. Dirigir, planejar, coordenar, acompanhar e controlar as atividades da Superinten-

dência de Limpeza Pública, Parques e Jardins;
VIII. Emitir orientações e instruções, com a fi nalidade de estabelecer a padronização 

sobre a forma de coordenar e controlar as atividades no que tange as Superintendência de 
Limpeza Pública, Parques e Jardins propor medidas administrativas ou legislativas e suge-
rir ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades constatadas na execução dos 
serviços prestados por essa Secretaria; 

 IX. Propor medidas de gestão e proceder à articulação com os órgãos da administra-
ção direta e indireta, visando à efi ciência e a efi cácia da gestão municipal; 

X. Apresentar ao Prefeito, na periodicidade estabelecida, relatório das atividades do 
órgão sob sua direção, sugerindo medidas para melhoria dos serviços;  

XI. Defi nir diretrizes para as políticas promovidas pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade; 

XII. Elaborar com a sua equipe o planejamento da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Sustentabilidade em consonância com a estratégia governamental; 

XIII. Autorizar os servidores lotados no órgão a deixar de comparecer para frequenta-
rem cursos, seminários ou outras atividades que visem o aperfeiçoamento do seu desem-
penho profi ssional e sejam de interesse para a Administração, observando a legislação 
específi ca em vigor; 

XIV. Indicar nomes e opinar sobre o preenchimento dos cargos em comissão e funções 
remuneradas de sua Secretaria. 

XV. Delegar competências, dentro dos limites da legislação, a servidores da Secretaria 
de que é titular; 

XVI. Atender prontamente, pedidos de informações provenientes do poder judiciário, 
Ministério Público, do poder Legislativo, bem como dos órgãos ou entidades da Administra-
ção Pública, para fi ns que se fi zerem necessários;

XVII. Praticar os demais atos necessários à consecução das fi nalidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 

DIRETOR DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
I - Prestar assessoria ao Secretário em diversas áreas cunho técnico que tenham rela-

ção com as atribuições desta instituição;
II - Supervisionar as atividades realizadas na sua unidade de trabalho;
III - Zelar pela sua infraestrutura e pelo desenvolvimento dos processos em todas as 

suas fases;
IV -Gerenciar a equipe;
V - Fazer visita técnica aos locais que estarão passando por intervenções com desta 

Secretaria;
VI - Atuar em conjunto com a Coordenação na execução de ações, bem como na análi-

se e monitoramento das equipes na área de execução.

DIRETOR JURÍDICO 
I. Coordenar a análise jurídica de projetos, programas e políticas ambientais, assegu-

rando a conformidade com a legislação vigente e os princípios do desenvolvimento susten-
tável.

II. Supervisionar a elaboração de pareceres jurídicos relacionados à aplicação das nor-
mas ambientais em âmbito municipal, incluindo licenciamento ambiental, fi scalização e pro-
teção de áreas de preservação.

III. Assessorar tecnicamente as ações da Secretaria em processos judiciais e adminis-
trativos, garantindo a defesa dos interesses ambientais do município.

IV. Promover a revisão e a atualização de leis e regulamentos ambientais municipais, 
alinhando-os às legislações estaduais, federais e aos compromissos internacionais assu-
midos pelo Brasil.

V. Participar do desenvolvimento de instrumentos legais para a criação, regulamenta-
ção e gestão de unidades de conservação e outras áreas protegidas no município.

VI. Supervisionar a análise de contratos, convênios e parcerias envolvendo questões 
ambientais, assegurando que estejam em conformidade com as exigências legais.

VII. Acompanhar a tramitação de processos judiciais de interesse ambiental do municí-
pio, articulando-se com a Procuradoria Geral do Município e outros órgãos competentes.

VIII. Coordenar a atuação jurídica em casos de infrações ambientais, promovendo o 
suporte técnico-jurídico necessário para a aplicação das penalidades previstas em lei.

IX. Assessorar juridicamente os processos de licenciamento ambiental, garantindo a 
observância dos procedimentos legais e normativos aplicáveis.

X. Conduzir a interpretação e a aplicação das normas ambientais no âmbito da Secreta-
ria, promovendo capacitações e orientações jurídicas às equipes técnicas.

XI. Apoiar a mediação e a resolução de confl itos relacionados ao uso e à ocupação do 
solo, áreas de preservação permanente, recursos hídricos e outros temas ambientais.

XII. Monitorar as mudanças na legislação ambiental e propor estratégias jurídicas para 
a Secretaria se adaptar às novas exigências legais.

XIII. Representar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente em reuniões, fóruns, au-
diências e outros eventos que demandem conhecimento jurídico sobre temas ambientais.

XIV. Coordenar a elaboração de instrumentos legais para resolução de litígios ambien-
tais de forma consensual e efi caz.

XV. Promover o fortalecimento jurídico das políticas públicas ambientais do município, 
assegurando que as ações da Secretaria sejam sustentadas por bases legais sólidas.

XVI- Realizar treinamento e orientação aos funcionários que detém a competência de 
aplicação de infrações e sanções prevista na lei nº 9427/2023.

XVII- Avaliar previamente os processos a serem encaminhados a plenária da Junta de 
Administrativa de Defesa ambiental – JADA

XVIII. assessorar juridicamente ao controle interno dando legalidade aos atos da se-
cretaria;

XIX. assessorar a chefi a imediata em assuntos de sua área de atuação e submeter os 
atos administrativos e regulamentares a sua apreciação; 

XX. avaliar e controlar os contratos e instrumentos congêneres em execução, verifi can-
do o cumprimento das cláusulas pactuadas; 

XXI. conferir a existência de designação de fi scal nos contratos fi rmados pela Adminis-
tração Pública e da indicação formal do preposto pelo contratado; 

assessorar o Secretário na interpretação de atos normativos, de atos editados pelo Po-
der Público, de contratos e outros instrumentos celebrados pela administração;

 XXII -Colaborar na elaboração de minutas de atos administrativos, de decretos e de 
anteprojetos de lei de interesse da Secretaria;

 XXIII. Examinar e aprovar, previamente, observadas as minutas padronizadas pela Pro-
curadoria Geral do Município, as minutas de editais de licitação, de contratos, convênios, 
ajustes e acordos;

XXIV. Elaborar as minutas de informações a serem prestados ao poder judiciário e 
Ministério Público;

 XXV. Fornecer à Procuradoria Geral do Município os subsídios necessários à defesa do 
Município em Juízo, velando pelo cumprimento dos prazos por parte da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, bem como pela resposta integral às indagações 
formuladas;

 XXVI. Participar das reuniões e audiências, prestando assessoramento; 
 XXVII. controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou com-

pras, em conformidade com a legislação vigente; 
 XXVIII. analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fi nanceiro, submetendo-os à au-

toridade superior; 
 XXIX.  exercer outras atribuições correlatas e complementares na sua área de atuação 

ou delegadas pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade;

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
I. assessorar a chefi a imediata em assuntos de sua área de atuação e submeter os atos 

administrativos e regulamentares a sua apreciação;
II. executar, controlar e avaliar as atividades de apoio administrativo, em especial as 

relacionadas com transporte, comunicação administrativa, materiais, equipamentos, arqui-
vamento, documentação e pessoal;

III. executar a emissão, distribuição e envio de ofícios, portarias, comunicações internas 
e outros expedientes;

IV. Supervisionar, monitorar e promover o planejamento físico-fi nanceiro, elaborando 
planos estratégicos, orçamentos anuais e controle de rotina administrativa;

V. Supervisionar setor de Recursos Humanos;
VI. Supervisionar a gestão da documentação referente aos setores sob sua direção;
VII. Administrar a infraestrutura física;
VIII. Gerir processos de compra e contratações de serviços;
IX. Atender às solicitações das Auditorias internas e externas para fornecimento de in-

formações e documentos;
X. exercer outras atribuições correlatas e complementares na sua área de atuação ou 

delegadas pelo Secretário municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade;

CHEFE DE GABINETE
I - Assessorar diretamente ao Secretário;
II - Organizar e controlar o fl uxo de documentos a serem despachados e assinados pelo 

Secretário;
III- Estabelecer, exercer e manter o relacionamento interinstitucional com órgãos e enti-

dades que atuam direta ou indiretamente na área de competência da Secretaria;
IV - Encaminhar ou remeter ao arquivo geral, os processos e papéis devidamente ulti-

mados e requisitar os que interessem à Secretaria;
V - Assistir o Secretário no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi ciais;
 VI - Emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo Secretário;
VII- Coordenar e controlar o fl uxo de informações e as relações públicas de interesse 

da Secretaria;
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VIII - Promover e articular os contatos sociais e políticos do Secretário;
IX – Atender os usuários que procuram o gabinete do Secretário, orientando e pres-

tando-os as informações necessárias, encaminhando-os, quando for o caso, as diretorias 
pertinentes ao assunto;

X - Preparar e encaminhar ofícios e documentos pertinentes a Secretaria; 
XI - Garantir o fl uxo adequado de expedientes internos, assegurando que todas as soli-

citações e documentos sejam processados e encaminhados de maneira efi caz;
XII - Providenciar e controlar a requisição de adiantamento, material permanente e de 

consumo necessário à operacionalização da Secretaria;
XIII - Realizar outras atividades correlatas.

DIRETOR DE RECURSOS MATERIAIS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
I. Operacionalizar as demandas oriundas da secretaria;
I. Gerenciar operações externas;
II. Gerenciar setores do seu departamento;
III. Delegar atribuições a servidores da diretoria de que é titular;
IV. Participar de reuniões junto a outras secretarias, para planejamento de ações go-

vernamentais;
V. Emitir relatórios de desempenho das atividades realizadas;
VI. Gerenciar demandas vindas de outras secretarias;
VII. Planejar da melhor forma possível o cronograma de ações a serem realizadas 

pela equipe operacional e acompanhar a execução dos serviços;

DIRETOR DE PARQUES E JARDINS 
I. Assessorar a chefi a imediata em assuntos de sua área de atuação;
II. Executar, controlar e avaliar as atividades de apoio ao Secretário;
III. Exercer outras atribuições correlatas e complementares na sua área de atuação 

ou delegadas pelo Secretário municipal de meio ambiente e sustentabilidade.
IV. Acompanhar a rotina e execução da manutenção das praças e jardins do município;
V. Operacionalizar as demandas oriundas da secretaria;
VI. Planejar as demandas de acordo com grau de prioridade;
VII. Acompanhar a execução dos serviços;

GERENTE DE COLETA SELETIVA 
I. Responsável pelo planejamento das ações relacionadas a ampliação da coleta 

seletiva.
II. Interface com a vital engenharia sobre o a coleta seletiva no município.
III. Interface com a subsecretaria do meio ambiente, no que tange a coleta seletiva e 

programa de política reversa.
IV. Apoio técnico.
V. Interface com as cooperativas do município prestando atendimento em suas rei-

vindicações; 
VI. Promover a inclusão do tema coleta seletiva nas escolas com o diretor de ensino 

e treinamento: buscar o apoio de órgãos públicos e instituições privadas para tratar de as-
suntos de preservação do meio ambiente;

VII. Elaborar campanhas junto a secretaria de comunicação sobre educação ambiental;
VIII. Organizar e executar treinamento das equipes sobre coleta seletiva – como reciclar; 
IX. Representar a secretaria em grupos que promovam educação ambiental;

GERENTE DE PROJETOS
I – Gerenciar programas relacionados à captação de recursos, através de ações de 

cadastro, monitoramento, inclusão e atualização de dados e outras ações pertinentes, me-
diante delegação de competência pelo superior hierárquico;

II- Coordenar anualmente as informações constantes da Nota Técnica referente ao 
ICMS-Ecológico editada pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade – 
SEAS, a cada ano;

III- Elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em processos téc-
nicos licitatórios; 

IV- Manter atualizada as tabelas de referência de preços para instruir os procedimentos 
de compra nos processos técnicos licitatórios 

V- Acompanhar o cumprimento dos requisitos relacionados a aquisição dos produtos 
licitados; 

VI- Acompanhar o cumprimento dos requisitos relacionados a implementação dos ser-
viços licitados.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
I. Gerenciar os processos originados pelo setor de Licenciamento Ambiental e de outras 

secretarias, assegurando o cumprimento das normas e procedimentos internos.
II. Analisar e gerenciar a liberação de Alvarás de Funcionamento, garantindo que os 

requisitos ambientais sejam atendidos.
III. Coordenar e supervisionar a abertura de processos administrativos e de fi scalização, 

assegurando a correta tramitação e acompanhamento.
IV. Prestar atendimento ao público em relação a denúncias, informações gerais e orien-

tações sobre procedimentos de fi scalização ambiental.
V. Gerenciar e acompanhar o recebimento e a análise das denúncias ambientais, enca-

minhando-as para as devidas providências e fi scalizações.
VI. Realizar vistorias para atender aos requerimentos relacionados à ligação de energia, 

garantindo a conformidade com as normativas ambientais.
VII. Realizar vistorias para atender a demandas do Ministério Público Estadual e Fe-

deral, Defensoria Pública, Judiciário e Procuradoria, assegurando a conformidade com as 
ordens judiciais e administrativas.

VIII. Conduzir vistorias para apurar denúncias de infrações ambientais, adotando medi-
das corretivas quando necessário.

IX. Controlar e acompanhar os processos formalizados dos recursos de defesa inter-
postos contra infrações ambientais, mantendo os registros atualizados e claros.

X. Proceder à análise das defesas apresentadas pelos infratores, emitindo réplicas fun-
damentadas, conforme as normativas legais e ambientais.

XI. Realizar vistorias periódicas em processos de Licenciamento Ambiental, verifi cando 
o cumprimento das condicionantes estabelecidas nas Licenças Ambientais (pós-licença).

XII. Emitir notifi cações, autos de constatação e autos de infração decorrentes de infra-
ções ambientais constatadas durante as vistorias, em conformidade com a Lei nº 9.427/2023.

XIII. Aplicar as infrações e sanções ambientais previstas na Lei nº 9.427/2023, de acor-
do com a gravidade das infrações constatadas.

XIV. Realizar vistorias em conjunto com outras unidades administrativas da Prefeitura, 
visando a ações integradas e a prevenção de danos ao meio ambiente.

XV. Elaborar e emitir relatórios mensais detalhados sobre as atividades desenvolvidas 
pela Gerência, incluindo as ações de fi scalização, vistorias e sanções aplicadas.

XVI. Supervisionar e orientar os estagiários que atuam no setor, promovendo o aprendi-
zado e o desenvolvimento profi ssional da equipe.

GERENTE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
I- Realizar a coordenação, controle, gestão administrativa organizacional e a análise 

dos processos das atividades que requereram licenciamento ou outorga ambiental, com 
base na Lei Municipal Nº 9.068/2021;

II- Controlar a emissão de boletos correspondentes ao pagamento da taxa de licencia-
mento, ou, outorgas ambientais, conforme previsto na lei nº 9068/2021;

III- Realizar mensalmente relatório das atividades desenvolvidas;
IV- Coordenar os processos das atividades licenciadas a serem encaminhadas para 

fi scalização para acompanhamento dos cumprimentos das condicionantes das licenças 
emitida (Pós-Licença);

V- Prestar apoio técnico à equipe técnica e administrativa da Gerência de Licenciamento;
VI- Dar suporte técnico-normativo ao Conselho Municipal de Meio Ambiente e Sanea-

mento – COMANSA, no âmbito da elaboração de Resoluções de competência COMAMSA, 
inerentes às atividades de licenciamento e fi scalização ambiental;

VII- Revisar os processos de Licenciamento Ambiental;
VIII- Assessorar o Diretor nas pautas referentes à Política Ambiental Municipal referente 

Licenciamento Ambiental;
IX- Atender às demandas do Ministério Público, Judiciário e Defensoria;
X- Assinar e despachar com o diretor superior os Processos de Licenciamento Ambiental;
XI- Elaborar proposta de normas e revisões técnicas a serem submetidas ao COMANSA 

para atender as demandas do Licenciamento e das Outorgas Ambientais;
XII- Organizar normas internas e procedimentos do Licenciamento ambiental;
XIII- Promover orientação aos usuários quanto a aplicação de normas e exigências do 

Licenciamento Ambiental;
XIV- Atender à demanda de pauta ambiental do Município;
XV- Representar a Gerência de Licenciamento quando designado;
XVI- Sanear os procedimentos administrativos juntamente com técnicos e o coordena-

dor de Licenciamento Ambiental;
XVII- Conferir os procedimentos administrativos e o enquadramento do Licenciamento 

ou outorga Ambiental;
XVIII- Revisar pareceres, despachos e procedimentos da equipe técnica do Licencia-

mento ou de outorga Ambiental;
XIX- Propor a atualização da Legislação Ambiental e das Normas Técnicas atinentes ao 

Licenciamento Ambiental;
XX- Identifi car procedimentos de aprimoramento do sistema de licenciamento ambiental;
XXI- Propor a realização de cursos e seminários para aprimoramento técnico dos ana-

listas ambientais;
XXII- Promover o arquivamento de processos, com justifi cativa fundamentada, nos ca-

sos em que os interessados deixem de atender as demandas necessárias a conclusão do 
parecer técnico;

XXIII - controlar a emissão dos boletos de cobrança correspondentes as licenças e 
outorga ambientais.

GERENTE DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
I. Realizar a gestão efi ciente das Unidades de Conservação (UCs), garantindo a imple-

mentação de políticas e ações que visem a preservação, recuperação e sustentabilidade 
dos ecossistemas protegidos.

II. Colaborar na elaboração e implementação dos Planos de Manejo das UCs, promo-
vendo a adequação das estratégias de manejo às necessidades ambientais, sociais e eco-
nômicas, e assegurando que as UCs atendam aos objetivos de conservação.

III. Identifi car e planejar locais estratégicos dentro das UCs para o enriquecimento com 
o plantio de espécies nativas, priorizando a restauração ecológica e o fortalecimento da 
biodiversidade local.

IV. Zelar pelo perfeito funcionamento das UCs, garantindo que as ações de gestão, 
monitoramento e fi scalização sejam realizadas de forma contínua e efi caz, assegurando a 
integridade dos recursos naturais.

V. Identifi car possíveis ameaças internas e externas à integridade dos recursos bióticos 
e abióticos das UCs, como invasões, práticas predatórias e impactos ambientais, e imple-
mentar estratégias para mitigar esses riscos.

VI. Adotar medidas de proteção da integridade dos recursos bióticos e abióticos das 
UCs, incluindo ações preventivas e corretivas, promovendo o equilíbrio ecológico e a con-
servação a longo prazo.

VII. Fomentar a sensibilização e o engajamento da comunidade nas questões relacio-
nadas à conservação das UCs, buscando apoio para as ações de proteção e manejo sus-
tentável.

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre as condições de gestão das UCs, apresen-
tando dados e informações sobre o andamento das ações de conservação, desafi os e 
resultados alcançados.

IX. Colaborar com outras instituições públicas e privadas para o fortalecimento da ges-
tão das UCs e para a implementação de projetos conjuntos que promovam a conservação 
da biodiversidade e a sustentabilidade ambiental.

ASSESSOR ESPECIAL 
I. Assessorar o Diretor Financeiro no que for inerente a sua função;
II. elaborar ETP e Termo de referência, projeto Básico, para abertura de processos;
III. abertura de NSD através do FIORILLI;
IV. Gestão Administrativa do Gabinete;
V. Gestão do fl uxograma da Secretaria, assim como, recebimento dos ofícios e en-

viar para despacho e providências, enviando para os setores competentes,
VI. Interface da Secretaria com outras secretarias como: Controle, Fazenda, Setor de 

contratos, Procuradoria Geral do Município;
VII. Acompanhar o andamento dos processos;
VIII. Elaborar e acompanhar processos de pagamento;

GERENTE DE PRÓPRIOS PÚBLICOS
I. Fiscalizar e controlar os serviços de limpeza verde de próprios públicos;
II. Programar os serviços referentes a limpeza verde de diversos próprios públicos;
III. Encaminhar a subsecretaria de limpeza pública relatórios pertinentes dos serviços 

realizados;
IV. Oferecer sugestões para o melhor desempenho dos serviços;
V. Orientar a equipe sobre as normas de segurança do trabalho;
VI. Fazer interface com as cooperativas de reciclagem;
VII. Desenvolver políticas públicas em relação a coleta seletiva;
VIII. Criar programas junto aos entes públicos na implantação de reciclagem de óleo de 

fritura, pilhas, baterias, lâmpadas etc.

GERENTE DE ARBORIZAÇÃO E ÁREAS VERDES
I. Gerenciar serviços de pequenos plantios em áreas verdes, logradouros públicos e em 

comunidades, promovendo a melhoria da qualidade ambiental local e a conscientização 
sobre a importância da arborização urbana.

II. Coordenar e realizar a distribuição orientada de mudas em eventos ambientais, bus-
cando engajar a comunidade e promover práticas sustentáveis.

III. Garantir a manutenção das áreas verdes do CEA (Centro de Educação Ambiental), 
do Horto Municipal e das Unidades de Conservação, assegurando a saúde e o desenvolvi-
mento contínuo da vegetação.

IV. Coordenar a produção de mudas em relação à demanda, organizando o trabalho de 
forma efi ciente para atender às necessidades da Secretaria e das ações de arborização e 
recuperação ambiental.

V. Manter o viveiro de produção de mudas em pleno funcionamento, monitorando a qua-
lidade das mudas e garantindo sua produtividade de acordo com as exigências ambientais.

VI. Obter sementes de espécies nativas para a produção de mudas, visando o enri-
quecimento da biodiversidade local e a promoção de espécies adaptadas ao ecossistema 
regional.

VII. Realizar os tratos culturais necessários para a semeadura e o desenvolvimento 
adequado das mudas, garantindo o sucesso da produção e a adaptação das espécies ao 
ambiente local.

VIII. Administrar o viveiro de produção de mudas do CEA e do Horto Municipal, contro-
lando o processo de produção, armazenamento e distribuição das mudas para as ações de 
recuperação de áreas verdes, unidades de conservação e eventos de educação ambiental.
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IX. Coordenar e realizar o plantio de mudas nas Unidades de Conservação, com o ob-
jetivo de enriquecer a biodiversidade genética local, e nas áreas verdes para recuperação 
ambiental, melhoria paisagística e qualidade do ambiente urbano.

X. Desenvolver e implementar estratégias de plantio e manutenção que promovam a 
sustentabilidade e a resiliência ambiental, contribuindo para a recuperação de áreas degra-
dadas e a promoção do bem-estar da comunidade.

COORDENADOR DE PODAS 
I. Assessorar a chefi a imediata em assuntos de sua área de atuação;
II. Intermediar a relação entre a direção e o setor operacional;
III. Desenvolver um sistema de comunicação para que consiga esclarecer todas as 

informações corretamente e evitar ruídos.
IV. Motivar o time para os projetos que são pensados pela diretoria 
V. Organizar e planejar as atividades
VI. Monitorar os serviços executados e se necessário corrigir a execução; 
VII. Orientar, acompanhar e avaliar as atividades pertinentes a sua área de atuação;
VIII. Delegar demandas para execução de vistoria das arvores a serem podadas;
IX. Organizar e programar a execução das podas;
X. Acompanhar a execução das demandas;
XI. Atuar em conjunto com a chefi a na execução de ações, bem como na análise e 

monitoramento dos serviços executados;

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 
I- Implementar toda comunicação interna e externa da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade; 
II- Desenvolver a comunicação das campanhas e projetos da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Sustentabilidade; 
III- Assessorar a Secretaria em toda sua relação com a Imprensa, em articulação com a 

Secretaria Municipal de Comunicação Social:
IV- Assessorar a Secretaria, em toda sua comunicação com a população;
Implementar estratégias de comunicação, informação e mídia sociais para divulgação 

das ações e dos trabalhos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade e 
Superintendência de Limpeza Pública, Praças e Jardins;

V- Integração da Secretaria com os órgãos públicos, entidades não governamentais, 
população e empresas privadas.

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
I- Dar apoio ao gerente na coordenação, controle e gestão administrativa e organiza-

cional das atividades fi ns da Gerência de Fiscalização, tendo em vista a Lei Municipal Nº 
9.068/2021;

II- Coordenar estagiários, atendimentos e os trabalhos administrativos da Gerência de 
Licenciamento Ambiental;

III- Dar suporte operacional à Gerência de Fiscalização;
IV- Prestar apoio logístico e administrativo à equipe técnica da Gerência de Fiscaliza-

ção;
V- Formalizar a abertura de processos de denúncias, ligação de energia, de ações lesi-

vas ao meio ambiente;
VI- Realizar o trâmite de processos entre as unidades administrativas da Secretaria e de 

outras unidades administrativas da prefeitura;
VII- Realizar os relatórios mensais das atividades da Gerência de Fiscalização.

COORDENADOR DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
I. Apoiar o gerente na coordenação, controle e gestão administrativa e organizacio-

nal das atividades relacionadas à Gerência de Licenciamento Ambiental, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 9.068/2021.  

II. Coordenar estagiários, atendimentos e trabalhos administrativos no âmbito da Ge-
rência de Licenciamento Ambiental, assegurando o alinhamento com os objetivos institu-
cionais.  

III. Prestar suporte operacional à Gerência de Licenciamento Ambiental, garantindo o 
bom funcionamento das rotinas e procedimentos administrativos.  

IV. Oferecer apoio logístico e operacional à equipe técnica e administrativa da Gerência, 
facilitando a execução das atividades de licenciamento ambiental.  

V. Formalizar a abertura de processos relacionados ao licenciamento ambiental, ou-
torga ou regularização de ações potencialmente lesivas ao meio ambiente, garantindo a 
conformidade com as normas legais.  

VI. Emitir boletos referentes ao pagamento das taxas de licenciamento ou de outorga 
ambiental, de acordo com as disposições da Lei Municipal nº 9.068/2021.  

VII. Conferir e corrigir, quando necessário, documentos administrativos e enquadramen-
tos de atividades no momento da abertura e tramitação dos processos ambientais.  

VIII. Analisar procedimentos administrativos relacionados ao licenciamento ambiental, 
assegurando que estejam em conformidade com as exigências legais e normativas.  

IX. Assinar e despachar processos de licenciamento ou outorga ambiental em conjunto 
com o gerente, promovendo agilidade e efi ciência no fl uxo de trabalho.  

X. Gerenciar o agendamento de vistorias com empreendedores e supervisionar o trâmi-
te e distribuição de processos no âmbito da Gerência.  

XI. Auxiliar na elaboração e organização de normas internas e procedimentos relaciona-
dos ao licenciamento ambiental, promovendo a padronização e melhoria contínua.  

XII. Orientar requerentes e empreendedores sobre as normas, exigências e procedi-
mentos relativos ao licenciamento ambiental, promovendo um atendimento efi caz e trans-
parente.  

XIII. Atender ao público em geral, esclarecendo dúvidas e prestando informações rela-
cionadas ao licenciamento e à legislação ambiental vigente.  

XIV. Representar a Gerência de Licenciamento Ambiental em reuniões, eventos ou 
compromissos externos, quando designado.  

XV. Realizar o saneamento de procedimentos administrativos, em conjunto com téc-
nicos e o gerente, garantindo a integridade e legalidade dos processos de licenciamento.  

XVI. Emitir licenças ou outorgas ambientais, revisando detalhadamente os documentos 
antes de sua entrega ao requerente.  

XVII. Auxiliar nos processos de revisão e atualização da legislação ambiental e das 
normas técnicas aplicáveis ao licenciamento ambiental, contribuindo para o aprimoramento 
contínuo do setor.  

XVIII. Substituir o Gerente de Licenciamento Ambiental em seus impedimentos ou com-
promissos externos, garantindo a continuidade das atividades da Gerência.  

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
I- Executar as atividades, as ações defi nidas no plano municipal de educação ambiental;
II- Promover a conscientização e participação da comunidade na conservação do meio 

ambiente;
III- Desenvolver os programas e projetos municipais de educação ambiental formal e 

não formal, nas escolas públicas e privadas;
IV- Ministrar palestras, ofi cinas e cursos relacionados as políticas ambientais visando 

a conservação do meio ambiental e consequentemente da melhoria da qualidade de vida;
V- Coordenar ações de educação Centro de Educação Ambiental Municipal-CEA e no 

Horto Municipal;
VI- Realizar de forma orientada o plantio e distribuição de mudas em projetos educati-

vos;
VII- Realizar palestras relacionada a plantios de mudas em consonância com o Plano 

de Arborização e Áreas Verdes;
VIII- Coordenar junto as escolas as ações de educação ambiental.

COORDENADOR DO HORTO MUNICIPAL
I. Zelar pela plena operacionalização do Horto Municipal, garantindo seu funcionamento 

efi ciente e o atendimento adequado aos visitantes e usuários;
II. Controlar a execução dos serviços de limpeza, conservação e manutenção das áreas 

do Horto, assegurando um ambiente seguro e agradável para todos;
III. Orientar os usuários quanto ao uso das instalações, promovendo o respeito às nor-

mas de convivência e a preservação ambiental;
IV. Desenvolver e coordenar atividades de educação ambiental junto às escolas, em 

parceria com a Gerência de Educação Ambiental, para sensibilizar a comunidade sobre a 
importância da preservação da natureza;

V. Realizar a gestão administrativa do Horto Municipal, incluindo a organização de re-
cursos, controle de estoque e gestão de equipamentos necessários para a operação diária;

VI. Agendar e coordenar eventos solicitados pelos usuários, garantindo que todas as 
atividades realizadas no Horto estejam em conformidade com as normas de segurança e 
preservação ambiental;

VII. Monitorar e avaliar a qualidade dos serviços prestados, implementando melhorias 
quando necessário para otimizar as atividades do Horto Municipal.

VIII. Fomentar parcerias com outras instituições e organizações para promover ações 
integradas de preservação ambiental e educação;

IX. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades e o andamento dos projetos do 
Horto, fornecendo informações à gestão superior e contribuindo para o aprimoramento dos 
serviços.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
I. Planejar e coordenar programas de capacitação e treinamento para os servidores, 

com foco no desenvolvimento de competências técnicas, comportamentais e alinhadas às 
demandas específi cas relacionadas à gestão ambiental e sustentável;

II. Elaborar e supervisionar ações voltadas ao bem-estar dos servidores, promovendo 
iniciativas que favoreçam a saúde ocupacional, a qualidade de vida e o equilíbrio no am-
biente de trabalho;

III. Articular com as demais áreas da Secretaria para identifi car necessidades especí-
fi cas de desenvolvimento humano, garantindo que os programas de gestão de pessoas 
estejam alinhados às metas institucionais e às políticas públicas ambientais;

IV. Coordenar e implementar processos de avaliação de desempenho, desenvolvendo 
indicadores e métricas que promovam a melhoria contínua dos serviços prestados e o re-
conhecimento do mérito dos servidores;

V. Promover campanhas de sensibilização e conscientização sobre práticas sustentá-
veis no ambiente de trabalho, reforçando a responsabilidade socioambiental no dia a dia 
institucional;

VI. Desenvolver e implementar projetos voltados à diversidade, equidade e inclusão, 
assegurando um ambiente de trabalho que valorize a pluralidade e o respeito às diferenças;

VII. Supervisionar e fomentar a integração entre as equipes da Secretaria, fortalecendo 
a colaboração intersetorial e consolidando a cultura organizacional;

VIII. Criar e executar estratégias de comunicação interna que estimulem o engajamento, 
a motivação e a disseminação efi caz das informações institucionais entre os servidores;

IX. Representar a Secretaria em fóruns, seminários e eventos relacionados à gestão de 
pessoas, compartilhando práticas e experiências adotadas na área de recursos humanos;

X. Assessorar a alta gestão na formulação de políticas públicas, estratégias e diretrizes 
de gestão de pessoas, contribuindo para o fortalecimento das ações institucionais no con-
texto ambiental;

XI. Controlar os prazos e períodos de gozo de férias dos servidores, assegurando a 
organização e o cumprimento das normas vigentes;

XII. Monitorar e administrar as folhas de frequência dos servidores, garantindo a regula-
ridade e precisão no registro de assiduidade e pontualidade;

XIII. Prestar assessoramento e suporte aos servidores em casos de auxílio-doença, aci-
dente de trabalho, aposentadoria e outras situações relacionadas aos direitos trabalhistas 
e previdenciários;

XIV. Desenvolver e acompanhar ações que promovam a retenção de talentos e a valori-
zação dos servidores, reduzindo a rotatividade e fortalecendo o vínculo institucional;

XV. Propor e implementar melhorias nos processos de gestão de pessoas, adotando 
práticas inovadoras e tecnologias que otimizem a efi ciência e a qualidade das atividades 
do setor.  

COORDENADOR DE RECURSOS NATURAIS
 I - Orientar a gestão dos espaços territoriais especialmente os protegidos, sem prejuízo 

da atuação dos outros entes federados dentro da esfera de suas respectivas competências;
 II - Planejar a criação, implantação, gestão, proteção e fi scalização das unidades de 

conservação municipais, bem como submeter aos Conselhos Gestores os planos de ma-
nejos de unidades de conservação municipais e de RPPNs em consonância com a lei nº 
9985/2000 que criou o SNUC.

 III - Administrar as unidades de conservação municipais, promovendo a sua sustentabi-
lidade fi nanceira, através da captação de recursos, inclusive viabilizando a fi xação de valor 
a ser cobrado pela sua visitação, bem como pelos serviços e atividades desenvolvidos em 
cada unidade;

 IV - Expedir a autorização de que trata o art. 36 da Lei 9.985/2000 de empreendimentos 
de signifi cativo impacto ambiental que afetem unidade de conservação estadual ou sua 
zona de amortecimento, quando desvinculada de licenciamento ambiental em trâmite no 
município; 

V - Manifestar-se previamente sobre a autorização de que trata o art. 36 da Lei nº 
9.985/2000 de empreendimentos de signifi cativo impacto ambiental que afetem unidade de 
conservação municipal, ou, sua zona de amortecimento;

 VI - Propor normas, diretrizes, planos e estratégias de atuação relacionadas às políticas 
públicas direcionadas à preservação da biodiversidade e à proteção, manutenção e restau-
ração da Mata Atlântica Municipal;

VII – Realizar planejamento para aplicação dos recursos da compensação ambiental 
nas unidades de conservação municipais, nas áreas verdes e das compensações de res-
tauração fl orestal;

 VIII - Fomentar a coleta de sementes e produção de mudas, visando a conservação 
da biodiversidade, em especial das espécies fl orestais ameaçadas de extinção, ou vul-
neráveis, a adequação ambiental de imóveis rurais e manejo sustentável de produtos e 
subprodutos fl orestais;

 IX - Adotar medidas visando ao conhecimento e à proteção do patrimônio genético da 
existente no território campista, incentivando estudos e pesquisas; 

X -Fomentar e planejar a criação, implantação, gestão, de áreas verdes municipais, 
para tornar o espaço urbano mais agradável e humanizável, com a minimização da tempe-
ratura ambiente e de poluentes, com contribuição para redução dos efeitos das mudanças 
climáticas;

XI- Fomentar em parceria como a Secretaria de Agricultura a criação de programa de 
seleção de agricultores que se interessem a implementar projetos de recuperação de áreas 
de recargas mediante a recomposição fl orestal, preferencialmente de espécies nativas, 
para manutenção das nascentes e perenização dos corpos hídricos;  

XII- Planejar e avaliar as ações que inovem e busquem melhores soluções tecnológicas, 
econômicas e socioambientais para o desempenho efi ciente e efi caz das áreas protegidas 
municipais, promovendo e aprimorando a visitação pública e integrando as unidades de 
conservação no desenvolvimento econômico regional;

XIII - Planejar, orientar e executar as ações e atividades do município referentes ao 
gerenciamento costeiro e ao zoneamento ecológico-econômico;

XIV- Implementar a Política Municipal de Educação Ambiental em conformidade com a 
Lei 9580/2024;
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XV -Planejar, implementar e Coordenar as ações de educação ambiental, através do 
Programa Municipal de Meio Ambiente – ProMEA, incentivando ações, através do Centro 
de Educação Ambiental – CEA;

XVI- Planejar e coordenar as atividades de produção de mudas no viveiro do CEA, para 
a manutenção e criação de áreas verdes e enriquecimento das unidades municipais de 
conservação da natureza;

XVII- Elaborar e Implementar os planos de manejos das Unidades de Conservação;
XVIII- Fomentar a implementação de projetos de recuperação de áreas de recargas me-

diante a recomposição fl orestal, preferencialmente de espécies nativas, para manutenção 
das nascentes e perenização dos corpos hídricos;

XIX- Elaborar e implementar o Plano Municipal da Mata Atlântica:
XX- Realizar reuniões frequentes com o os conselhos gestores das Unidades de Con-

servação, conforme previsto na Lei nº 9855/2000;
XXI- Emitir parecer, quando pertinente, sobre demandas de supressão de vegetação 

em logradouro público, ou, em área privada.

COORDENADOR FINANCEIRO 
I. Assessorar o planejamento físico-fi nanceiro, na elaboração de planos estratégicos 

de compras anual, orçamentos, cotações e controle da rotina administrativa;
II. Assessorar a chefi a imediata em assuntos de sua área de atuação e submeter os 

atos administrativos e regulamentares a sua apreciação;
III. Controlar o andamento dos processos nos órgãos competentes; 
IV. Executar atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodolo-

gia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos do município, expedindo 
relatórios com recomendações para aprimoramento dos controles; 

V. Supervisionar datas de vencimentos de contratos;
VI. Fornecer suporte administrativo durantes a preparação do orçamento;
VII. Acompanhar os controles internos e efetuar o gerenciamento dos riscos a serem 

realizados, mediante metodologia e programação próprias;
VIII. Exercer outras atribuições correlatas e complementares na sua área de atuação 

ou delegadas pela secretaria municipal de meio ambiente e sustentabilidade; 

COORDENADOR DE COLETA SELETIVA MARGEM DIREITA 
I. Coordenar, planejar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pertinentes a 

sua atribuição;
II. Atuar em conjunto com a Diretoria na execução de ações, bem como na análise e 

monitoramento dos serviços executados.
III. Coordenar as equipes e os processos inerentes a sua área de atuação, de forma 

articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais, garantindo o cumprimen-
to das políticas, normas e diretrizes traçadas pela direção.

IV. Receber as demandas e planejar junto com a diretoria melhor forma de execução;
V. Elaborar minuta de relatórios das ações programadas e realizadas;
VI. Fornecer as equipes as rotas das ações diariamente; 
VII. Realizar a compilação de dados das ações realizadas pelos setores ligados a seu 

departamento.
VIII. Assessorar na elaboração de planos estratégicos de ações operacionais
IX. Elaborar ofícios e controlar da rotina administrativa;
X. Fornecer suporte administrativo ao Diretor de coleta seletiva
XI. assessorar ao Gerente Coleta Seletiva Margem esquerda em assuntos de sua 

área de atuação;
XII. Coordenar, planejar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pertinentes a 

sua atividade, a fi m de alavancar resultados, de acordo com o planejamento estratégico;
XIII. Atuar em conjunto com a gerencia na execução de ações, bem como na análise 

e monitoramento dos serviços, propondo investimentos e melhorias, visando a atingir as 
metas institucionais;

XIV. Coordenar as equipes e os processos inerentes a sua área de atuação, de forma 
articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais, garantindo o cumprimen-
to das políticas, normas e diretrizes traçadas pela direção.

COORDENADOR DE COLETA SELETIVA MARGEM ESQUERDA 
I. Coordenar, planejar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pertinentes a 

sua atribuição;
II. Atuar em conjunto com a Diretoria na execução de ações, bem como na análise e 

monitoramento dos serviços executados.
III. Coordenar as equipes e os processos inerentes a sua área de atuação, de forma 

articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais, garantindo o cumprimen-
to das políticas, normas e diretrizes traçadas pela direção.

IV. Receber as demandas e planejar junto com a diretoria melhor forma de execução;
V. Elaborar minuta de relatórios das ações programadas e realizadas;
VI. Fornecer as equipes as rotas das ações diariamente; 
VII. Realizar a compilação de dados das ações realizadas pelos setores ligados a seu 

departamento.
VIII. Assessorar na elaboração de planos estratégicos de ações operacionais
IX. Elaborar ofícios e controlar da rotina administrativa;
X. Fornecer suporte administrativo ao Diretor de coleta seletiva
XI. assessorar ao Gerente Coleta Seletiva Margem esquerda em assuntos de sua 

área de atuação;
XII. Coordenar, planejar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades pertinentes a 

sua atividade, a fi m de alavancar resultados, de acordo com o planejamento estratégico;
XIII. Atuar em conjunto com a gerencia na execução de ações, bem como na análise 

e monitoramento dos serviços, propondo investimentos e melhorias, visando a atingir as 
metas institucionais;

XIV. Coordenar as equipes e os processos inerentes a sua área de atuação, de forma 
articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais, garantindo o cumprimen-
to das políticas, normas e diretrizes traçadas pela direção.

CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA
I. Realizar a gestão administrativa da Diretoria Administrativa e Financeira;
II. Elaborar ofícios e controlar a rotina administrativa;
III. Elaborar minuta de relatórios das ações programadas e realizadas;
IV. Fornecer suporte administrativo ao Diretor Financeiro e administrativo;
V. Organizar e coordenar equipe de funcionários;
VI. Alinhar tarefas, analisar resultados, construir relatórios, entre outras;
VII. Coordenar, gerenciar e facilitar o trabalho dos demais, garantindo que o pessoal 

da organização avance e desenvolva o trabalho de maneira efi caz;
VIII. Acompanhar relatórios, dados e avaliar o desempenho dos profi ssionais, buscar 

soluções para os desafi os e programar a melhoria contínua da organização.

CHEFE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
I. Coordenar o atendimento aos cidadãos em geral, direta ou indiretamente relacio-

nados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade;
II. Encaminhar as reclamações, críticas, elogios, sugestões ou denúncias, visando o 

aperfeiçoamento do modelo administrativo;
III. Prestar informações ao público sobre a os serviços prestados, em cumprimento à 

Legislação pertinente;
IV. Prestar atendimento e orientar ao público da melhor forma possível mesmo que as 

dúvidas sejam sobre situações não pertencentes à nossas atividades;

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS 
I. fi scalização diária dos serviços de limpeza e capina em prédios próprios do município;
II. interface com a empresa responsável pelos serviços.
III. emitir relatórios dos serviços fi scalizados ao Secretário 
IV. sugerir melhorias para melhor atendimento aos órgãos.
V. Fiscalizar e notifi car aos órgãos que estejam descartando resíduos sólidos       em 

locais inapropriados;

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS
I. Fiscalização diária dos serviços de limpeza e capina em vias públicas do município;
II. Interface com a empresa responsável pelos serviços.
III. Emitir relatórios dos serviços fi scalizados ao Secretário 
IV. Sugerir melhorias para melhor atendimento aos munícipes.
V. Fiscalizar e notifi car residências e comércio que estejam descartando resíduos 

sólidos em locais inapropriados;
VI. Fiscalizar serviços de coleta de lixo doméstico;

CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE PODA 
I. Fiscalização diária dos serviços de poda de árvores do município;
II. Interface com a empresa responsável pelos serviços.
III. Emitir relatórios dos serviços fi scalizados ao Secretário 
IV. Sugerir melhorias para melhor atendimento aos munícipes.
V. Fiscalizar e notifi car a empresa enel caso seja preciso intervenção da mesma, em 

arvores que estejam atingindo a rede elétrica;
VI. Acompanhar as solicitações levadas a enel.

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
I. Participar do desenvolvimento de estudos ambientais; 
II. Realizar vistorias e inspeções de campo, acompanhando as condições ambientais 

e coletando informações para relatórios técnicos;
III. Acompanhar e monitorar o cumprimento de condicionantes ambientais estabeleci-

das em licenças ambientais; 
IV. Apoiar a elaboração de programas de educação ambiental, promovendo a cons-

cientização sobre questões ambientais dentro da organização e para as comunidades lo-
cais; 

V. Realizar atividades rotineiras do departamento de meio ambiente, garantindo o 
cumprimento dos procedimentos da organização.

ASSISTENTE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
I. Acompanhar e monitorar o cumprimento de condicionantes ambientais estabeleci-

das em licenças ambientais; 
II. Realizar atividades rotineiras do departamento de meio ambiente, garantindo o 

cumprimento dos procedimentos da organização.

ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
I. Apoiar a elaboração de programas de educação ambiental, promovendo a cons-

cientização sobre questões ambientais dentro da organização e para as comunidades lo-
cais; 

II. Dar assistência ao coordenador de educação ambiental a partir das recomenda-
ções da legislação pertinente e de deliberações oriundas de conferências ofi ciais de meio 
ambiente e de educação ambiental;

III –Apoiar técnica, cientifi ca e institucionalmente as ações de educação ambiental; 
IV – Fomentar as ações de educação ambiental através de um programa contínuo e 

permanente de educomunicação ambiental;
 V – Acompanhar e avaliar junto ao coordenador de educação ambiental a implementa-

ção de toda a legislação pertinente à educação ambiental no Município;
VI. Realizar atividades rotineiras do departamento de meio ambiente, garantindo o cum-

primento dos procedimentos da organização.

ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 
I. Gerenciar e planifi car a gestão de salários e benefícios
II. Participar no processo seletivo: pode ser em todo ele ou em somente uma parte
III. Planejamento de carreiras
IV. Resolver confl itos
V. Fazer leitura de dados e cruzamento de números para obter informações estraté-

gicas
VI. Elaborar programas de treinamento
VII. Implementar avaliações de desempenho
VIII. Desenvolvimento de equipes
IX. Resolver dúvidas dos colaboradores acerca da empresa
X. Realizar atividades rotineiras que o coordenador de Recursos Humanos atribuir, 

garantindo o cumprimento dos procedimentos da organização.
XI. Controlar a presença e frequência dos colaboradores

ASSISTENTE FINANCEIRO 
I. Controlar a chegada e saída de correspondências;
II. Fazer a organização de arquivos;
III. Criar e controlar documentos;
IV. Fazer cadastros atualizados;
V. Criar planilhas e relatórios;
VI. Extrair dados de sistemas gerenciais;
VII. Atender fornecedores, clientes e público no geral.

ASSISTENTE DE COLETA SELETIVA 
I. Dar assistência ao coordenador da coleta e acompanhar e avaliar as atividades 

pertinentes a sua atribuição;
II. Dar assistência junto ao coordenador na execução de ações, bem como na análi-

se e monitoramento dos serviços executados.
III. Prestar assistência as equipes e aos processos inerentes a sua área de atuação, 

de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais, garantindo o 
cumprimento das políticas, normas e diretrizes traçadas pela direção.

IV. Receber as demandas e planejar junto com a diretoria melhor forma de execução;
V. Elaborar minuta de relatórios das ações programadas e realizadas;
VI. Acompanhar com as equipes as rotas das ações diariamente; 
VII. Prestar assistência a compilação de dados das ações realizadas pelos setores 

ligados a seu departamento.

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
I- Analisar e emitir pareceres, relatórios técnicos e despachos referentes aos processos 

de Licenciamento Ambiental;
II- Dar suporte técnico à Gerência de Licenciamento Ambiental;
III- Organizar e gerir os processos de Licenciamento Ambiental a si distribuídos;
IV- Estabelecer juntamente com o Gerente de Licenciamento, os processos que neces-

sitam de manter as condicionantes de licença sob vistoria através da fi scalização dentro do 
programa Pós-Licença;

V- Realizar vistorias técnicas aos empreendimentos que requereram licenciamento ou 
outorga ambiental; 

VI- Conferir o enquadramento realizado pelo empreendedor e corrigi-lo caso constatado 
algum equívoco, constante das informações técnicas, ou, após a vistoria.

VII- Emitir notifi cação para o cumprimento de informações pendentes, ou, constatadas 
em vistoria;
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VIII- Autuar atividades que no procedimento de vistoria for constatado infrações graves 
com base na lei n 9427/2023;

IX- Assinar os pareceres técnicos e despachar os processos ao gerente de Licencia-
mento Ambiental;

X- Auxiliar na elaboração de normas internas e procedimentos do Licenciamento am-
biental;

XI- Promover a orientação aos requerentes quanto às normas e exigências realizadas 
junto aos processos de Licenciamento ou outorga Ambiental;

XII- Manter atualizada a lista de processos e a legislação e normatizações pertinentes 
ao Licenciamento

XIII- Identifi car procedimentos técnicos e administrativos de Licenciamento Ambiental;
XIV-Auxiliar na preparação profi ssional dos estagiários da Gerência de Licenciamento 

Ambiental;
XV- Participar de cursos, reuniões e atualizações técnicas atinentes ao cargo, quando 

requisitados.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 
I. Elaborar e implementar políticas públicas voltadas ao abastecimento de alimentos, à 

aquicultura e à pesca no município.  
II. Executar planos, programas, projetos e ações voltadas para o desenvolvimento eco-

nômico, científi co e tecnológico do Município, visando à sustentabilidade da pesca e a 
produção aquícola.

III. Planejar ações estratégicas para garantir o desenvolvimento sustentável da pesca, 
da aquicultura e da distribuição de alimentos.  

IV. Formular, no que couberem, normas técnicas e os padrões de proteção, conserva-
ção e preservação das cadeias produtivas da atividade pesqueira e da aquicultura obser-
vadas à legislação pertinente.

V. Supervisionar os programas e projetos da Secretaria, garantindo sua efi cácia e ali-
nhamento com as diretrizes municipais.  

VI. Planejar, coordenar e atualizar cadastro de pesca e aquicultura no município em 
parceria com órgão Federal e Estadual competente.

VII. Fomentar a pesca artesanal, industrial e a aquicultura, promovendo boas práticas e 
tecnologias sustentáveis.  

VIII. Apoiar e incentivar a organização de pescadores e aquicultores em associações e 
cooperativas.  

IX. Articular parcerias com órgãos estaduais e federais para obter recursos e apoio téc-
nico para o setor pesqueiro e de aquicultura.  

X. Promover a melhoria das condições dos mercados, feiras e pontos de comercializa-
ção de produtos pesqueiros e alimentícios.  

XI. Garantir a estruturação e modernização dos pontos de desembarque e armazena-
mento de pescado e produtos oriundos da aquicultura.  

XII. Coordenar ações para melhorar a cadeia produtiva da pesca e da aquicultura, des-
de a captura ou cultivo até a comercialização.  

XIII. Garantir o cumprimento das normas ambientais e sanitárias nos setores de pesca, 
aquicultura e abastecimento de alimentos.  

XIV. Atuar na fi scalização de práticas ilegais, como a pesca predatória, o comércio 
irregular de pescados e a comercialização inadequada de produtos oriundos da aquicultura.  

XV. Implementar políticas de segurança alimentar e controle de qualidade dos produ-
tos comercializados, assegurando o abastecimento seguro para a população.  

XVI. Promover programas de capacitação e qualifi cação profi ssional para pescadores, 
aquicultores, comerciantes e trabalhadores do setor de abastecimento.  

XVII. Estimular a adoção de práticas sustentáveis e inovadoras na pesca, aquicultura e 
distribuição de alimentos.  

XVIII. Implementar o zoneamento das atividades pesqueiras e aquícolas no município.
XIX. Criar incentivos e subsídios para pequenos produtores, pescadores artesanais e 

aquicultores locais.
XX. Desenvolver ações para a preservação dos recursos hídricos, da biodiversidade 

marinha, fl uvial e aquática, e dos recursos agrícolas que abastecem o município. 
XXI. Promover o desenvolvimento, a implementação da infraestrutura e a coordenação 

dos eventos relativos à Aquicultura e Pesca, de forma compartilhada com o Turismo, incen-
tivando o turismo pesqueiro e gastronômico, como forma de impulsionar a economia local 
e promover o consumo de produtos locais.  

XXII. Implementar projetos de manejo sustentável e recuperação de áreas pesqueiras, 
de aquicultura e agrícolas.  

XXIII. Estabelecer parcerias com universidades e instituições de pesquisa para estudos 
e inovação nos setores de pesca, aquicultura e abastecimento alimentar.  

XXIV. Organizar eventos e feiras para divulgar os produtos da pesca, aquicultura e do 
abastecimento municipal.  

XXV. Buscar investimentos e parcerias para ampliar os canais de distribuição e comer-
cialização de produtos alimentícios, pesqueiros e aquáticos, incluindo centros de abasteci-
mentos, garantindo acesso efi ciente e seguro aos alimentos para a população.  

XXVI. Gerenciar e otimizar a operação de centros de abastecimentos municipais, ga-
rantindo a distribuição efi ciente de alimentos e produtos pesqueiros para comerciantes e 
consumidores.  

XXVII. Fomentar a criação e expansão de projetos de aquicultura sustentável, incen-
tivando a produção local de alimentos como peixe, camarão e outros produtos aquáticos, 
para fortalecer a segurança alimentar e a economia do município.  

XXVIII. Estimular a criação e desenvolvimento de organizações pesqueiras no municí-
pio, com vistas ao melhor aproveitamento da atividade pesqueira e aquícola.

XXIX. Promover ações de valorização do pescador artesanal como forma de inclusão 
econômica e social.

XXX. Promover a formação à profi ssionalização e o aperfeiçoamento de pescadores e 
aquicultores, tendo como princípio à participação da família e da comunidade.

XXXI. Estimular mediante estudos de viabilidade e projetos técnicos de implantação, 
manejo, fornecimento de alevinos, assistência técnica e comercialização, objetivando a 
criação em cativeiro de peixes e outras espécies adaptados a esse método, destinados ao 
mercado consumidor interno e externo.

XXXII. Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das normas relativas ao ordenamento 
pesqueiro e aquícola no município.

XXXIII. Exercer outras atividades correlatas.

SUBSECRETARIO MUNICIPAL DE CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
I. Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas ao abastecimento de 

alimentos no município, garantindo o fl uxo contínuo e efi ciente de produtos essenciais para 
a população.  

II. Monitorar o uso e a aplicação dos recursos destinados à área de abastecimento, 
assegurando que sejam utilizados de forma efi ciente e efi caz.  

III. Elaborar e implementar políticas públicas voltadas ao abastecimento de alimentos, 
garantindo a segurança alimentar e o acesso da população a produtos de qualidade.  

IV. Promover e coordenar a operação de centros de abastecimento, como mercados 
municipais, feiras e centros de distribuição de alimentos, assegurando seu bom funciona-
mento e a otimização dos serviços.  

V. Desenvolver e executar programas de controle de estoques de alimentos, com ênfa-
se na redução de desperdícios e no aumento da efi ciência logística.  

VI. Garantir a regulamentação e fi scalização da comercialização de produtos alimentí-
cios, assegurando que atendam às normas sanitárias e de segurança alimentar.  

VII. Estabelecer parcerias com produtores locais, cooperativas e outras entidades para 
garantir o abastecimento regular e sustentável de alimentos.  

VIII. Promover ações que visem ao fortalecimento da agricultura local, incentivando a 
produção de alimentos de forma sustentável e em consonância com as necessidades do 
município.  

IX. Implementar estratégias de distribuição de alimentos em áreas vulneráveis e perifé-
ricas, buscando alcançar toda a população de forma justa e equitativa.  

X. Monitorar e avaliar o abastecimento alimentar no município, identifi cando possíveis 
falhas ou necessidades de ajustes nas operações.  

XI. Articular com outras Secretarias e órgãos públicos, buscando parcerias e soluções 
conjuntas para garantir a continuidade e a expansão do abastecimento de alimentos.  

XII. Organizar e coordenar campanhas de conscientização sobre consumo responsável, 
aproveitamento de alimentos e redução do desperdício.  

XIII. Garantir o cumprimento das políticas de segurança alimentar, promovendo o con-
trole de qualidade dos alimentos que circulam nos mercados e centros de distribuição mu-
nicipais.  

XIV. Desenvolver e implementar programas de apoio a pequenos produtores e em-
preendedores locais, para estimular a produção e comercialização de alimentos.  

XV. Acompanhar e avaliar as condições de infraestrutura dos centros de abastecimento, 
propondo melhorias e investimentos quando necessário.  

XVI. Participar da elaboração do orçamento anual da Secretaria, com foco nas ações e 
projetos relacionados ao abastecimento de alimentos.  

XVII.Cumprir outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário Municipal de 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca, relacionadas à área de abastecimento de alimentos.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA
I. Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas à pesca, aquicultura e 

seus desdobramentos econômicos e ambientais no município.  
II. Elaborar e implementar políticas públicas voltadas à pesca artesanal, industrial e à 

aquicultura, com foco no desenvolvimento sustentável e na geração de emprego e renda.  
III. Promover e coordenar programas de incentivo à pesca sustentável e à aquicultura, 

com ênfase na proteção dos recursos naturais e na preservação dos ecossistemas aquá-
ticos.  

IV. Articular parcerias com órgãos públicos, universidades, instituições de pesquisa e 
organizações do setor privado para fortalecer a atividade pesqueira e a aquicultura no mu-
nicípio.  

V. Desenvolver e implementar programas de capacitação e qualifi cação para pescado-
res e aquicultores, visando à melhoria da produtividade e à adoção de boas práticas.  

VI. Supervisionar a fi scalização e regulamentação das atividades pesqueiras e aquicul-
toras, garantindo o cumprimento das normas ambientais e sanitárias.  

VII. Coordenar ações para a recuperação e manejo sustentável de áreas pesqueiras e 
aquícolas, visando à preservação das espécies e ao equilíbrio ecológico.  

VIII. Acompanhar a implementação de projetos de aquicultura, como a criação de pei-
xes, camarões e outros organismos aquáticos, para fortalecer a produção local de alimen-
tos.  

IX. Garantir o fornecimento de apoio técnico e fi nanceiro aos pescadores e aquicultores, 
promovendo a melhoria das condições de trabalho e a inovação nas técnicas de cultivo e 
captura.  

X. Monitorar o mercado pesqueiro e de produtos aquícolas, promovendo a comerciali-
zação adequada e a distribuição dos produtos de forma efi ciente.  

XI. Estimular a adoção de tecnologias inovadoras e práticas sustentáveis na pesca e na 
aquicultura, visando aumentar a produção e reduzir os impactos ambientais.  

XII. Promover ações de conscientização sobre o uso sustentável dos recursos pesquei-
ros e aquícolas, incentivando a proteção dos ambientes marinhos e fl uviais.  

XIII. Acompanhar e avaliar o impacto econômico e social das atividades pesqueiras e de 
aquicultura no município, sugerindo melhorias nas políticas públicas.  

XIV. Articular com outras Secretarias e instituições para desenvolver ações conjuntas 
que promovam o desenvolvimento econômico das comunidades pesqueiras e aquícolas.  

XV. Coordenar a implementação de programas de segurança alimentar relacionados à 
produção e distribuição de produtos pesqueiros e aquícolas.  

XVI. Participar da elaboração de políticas públicas voltadas à segurança alimentar, com 
foco nos produtos pesqueiros e aquícolas, assegurando a qualidade e a disponibilidade dos 
alimentos para a população.  

XVII. Estabelecer canais de comunicação e apoio a pescadores e aquicultores, promo-
vendo o diálogo e a resolução de problemas relacionados às suas atividades.  

XVIII. Garantir a operação adequada dos mercados pesqueiros e centros de comercia-
lização de produtos aquícolas, contribuindo para a dinamização da economia local.  XIX. 
Cumprir outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário Municipal de Abasteci-
mento, Aquicultura e Pesca, relacionadas à pesca e à aquicultura.

CHEFE DE GABINETE 
I. Assessorar diretamente o Secretário Municipal de Abastecimento, Aquicultura e Pes-

ca, oferecendo suporte administrativo e estratégico.  
II. Coordenar e organizar a agenda do Secretário, garantindo que os compromissos e 

prazos sejam cumpridos de forma efi ciente.  
III. Organizar e controlar a correspondência recebida e expedida pela Secretaria, enca-

minhando as demandas aos setores competentes.  
IV. Supervisionar a comunicação interna da Secretaria, facilitando a troca de informa-

ções entre os diversos departamentos e a equipe do Secretário.  
V. Acompanhar a execução de decisões estratégicas e políticas defi nidas pelo Secretá-

rio, assegurando que as ações sejam implementadas conforme planejado.  
VI. Representar o Secretário em reuniões e eventos, sempre que solicitado, e manter o 

fl uxo de informações entre a Secretaria e outras instâncias governamentais ou parceiros.  
VII. Coordenar a preparação e elaboração de relatórios e documentos ofi ciais, garantin-

do que as informações estejam completas e atualizadas.  
VIII. Gerenciar as atividades administrativas da Secretaria, incluindo a organização de 

documentos, arquivos e a supervisão do suporte logístico para eventos e reuniões.  
IX. Acompanhar e dar suporte à elaboração de projetos, programas e ações da Secre-

taria, ajudando na implementação e no monitoramento de sua execução.  
X. Realizar a interface entre a Secretaria e o público interno e externo, recebendo e 

encaminhando demandas e solicitações conforme a área competente.  
XI. Gerenciar a equipe de apoio do gabinete, garantindo que todos os membros cum-

pram suas funções de maneira efi ciente e coordenada.  
XII. Organizar e coordenar a agenda de reuniões e compromissos do Secretário, incluin-

do a logística de deslocamentos e participação em eventos.  
XIII. Atuar na solução de problemas administrativos que possam surgir no dia a dia da 

Secretaria, promovendo a agilidade e efi ciência nos processos internos.  
XIV. Manter o Secretário informado sobre questões urgentes e relevantes, garantindo 

que decisões sejam tomadas de forma rápida e fundamentada.  
XV. Elaborar e implementar processos e procedimentos administrativos que visem à 

melhoria da efi ciência e organização do trabalho no gabinete.  
XVI. Acompanhar e assessorar nas ações de comunicação, garantindo que a Secretaria 

tenha uma atuação clara e transparente junto à sociedade.  
XVII. Cumprir outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário Municipal de 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca, relacionadas ao funcionamento do Gabinete.

DIRETOR DE AQUICULTURA E PESCA
I. Desenvolver e implementar planos de ação para a promoção e desenvolvimento das 

atividades de pesca e aquicultura no município.
II. Regulamentação e Fiscalização: Garantir que as atividades de pesca e aquicultura 

estejam em conformidade com as legislações e regulamentos ambientais e de segurança 
alimentar, realizando a fi scalização necessária.
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III. Promoção da Sustentabilidade: Implementar práticas sustentáveis nas atividades 
de pesca e aquicultura, promovendo a conservação dos recursos hídricos e a biodiversida-
de.

IV. Apoio aos Produtores: Oferecer suporte técnico e capacitação para os pescadores 
e aquicultores, ajudando na melhoria das práticas de produção e na adoção de tecnologias 
inovadoras.

V. Desenvolvimento de Programas: Criar e gerenciar programas de incentivo à pesca 
e aquicultura, visando o fortalecimento da cadeia produtiva e a geração de emprego e ren-
da.

VI. Monitoramento de Estoques: Realizar o monitoramento dos estoques pesqueiros 
e das atividades de aquicultura, coletando dados para a elaboração de relatórios e análises.

VII. Articulação com Outros Órgãos: Trabalhar em colaboração com outras secreta-
rias, órgãos governamentais e entidades do setor para promover ações integradas que 
benefi ciem a pesca e a aquicultura.

VIII. Educação e Conscientização: Promover campanhas de educação e conscientiza-
ção sobre a importância da pesca sustentável e da preservação dos recursos aquáticos.

IX. Gestão de Confl itos: Mediar confl itos entre diferentes grupos de interesse relacio-
nados à pesca e aquicultura, buscando soluções que atendam às necessidades de todos 
os envolvidos.

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE
I. Prestar assessoria direta ao Secretário da Secretaria de Abastecimento, Aquicultura e 

Pesca em assuntos estratégicos, administrativos e técnicos;
II. Elaborar relatórios, pareceres e notas técnicas para subsidiar a tomada de decisão 

do Secretário;
III. Coordenar e acompanhar a execução de diretrizes e políticas públicas defi nidas pela 

Secretaria;
IV. Representar o Secretário em reuniões, eventos e demais compromissos institucio-

nais, quando designado;
V. Auxiliar na articulação entre a Secretaria e demais órgãos da administração pública, 

entidades privadas e sociedade civil;
VI. Acompanhar processos administrativos e garantir o cumprimento dos prazos e pro-

cedimentos internos;
VII. Apoiar a elaboração de planos, programas e projetos estratégicos no âmbito da 

Secretaria;
VIII. Supervisionar a comunicação interna e externa do Gabinete, garantindo alinha-

mento com as diretrizes da gestão;
IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-

me determinação do Secretário.

ASSESSOR ESPECIAL
I. Apoiar o desenvolvimento e implementação das diretrizes e políticas públicas da Se-

cretaria de Abastecimento, Aquicultura e Pesca;
II. Assessorar tecnicamente as áreas da Secretaria na formulação e execução de pro-

gramas e projetos setoriais;
III. Elaborar estudos, relatórios e pareceres técnicos para subsidiar a atuação da Se-

cretaria;
IV. Auxiliar na articulação entre os setores da Secretaria e outros órgãos da administra-

ção pública e entidades privadas;
V. Acompanhar e monitorar processos administrativos e procedimentos internos, garan-

tindo sua conformidade com as normativas vigentes;
VI. Prestar suporte técnico e administrativo em reuniões, eventos e demais atividades 

institucionais da Secretaria;
VII. Propor melhorias nos fl uxos de trabalho e na organização interna da Secretaria;
VIII. Colaborar com a implementação de iniciativas voltadas ao desenvolvimento sus-

tentável do setor de abastecimento, aquicultura e pesca;
IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-

me determinação da autoridade superior.

GERENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
I. Gerenciar as contas e pagamentos da secretaria, incluindo a preparação de che-

ques, transferências eletrônicas e outros tipos de pagamentos.
II. Preparar relatórios fi nanceiros, incluindo balanços patrimoniais, demonstrativos 

de resultados e outros relatórios fi nanceiros.
III. Analisar dados fi nanceiros para identifi car tendências, oportunidades e desafi os, e 

fornecer recomendações para melhorar a gestão fi nanceira da secretaria.
IV. Gerenciar os orçamentos e previsões fi nanceiras da secretaria, incluindo a prepa-

ração de orçamentos anuais e revisões periódicas.
V. Prestar suporte em auditorias e revisões fi nanceiras, incluindo a preparação de 

documentos e a resposta a perguntas dos auditores.
VI. Gerenciar os impostos e tributos da secretaria, incluindo a preparação de declara-

ções de imposto e o pagamento de tributos.
VII. Prestar suporte em transações fi nanceiras, incluindo a preparação de documentos 

e a gestão de comunicações com bancos e outras instituições fi nanceiras.
VIII. Gerenciar o caixa e o fl uxo de caixa da secretaria, incluindo a preparação de rela-

tórios e a gestão de comunicações com a gestão.
IX. Desenvolver habilidades e conhecimentos para melhorar o desempenho no papel 

de Assistente Financeiro, incluindo a participação em treinamentos, a leitura de literatura 
relevante e a busca de feedback.

X. Prestar suporte em projetos especiais, incluindo a análise de dados fi nanceiros, a 
preparação de relatórios e a gestão de comunicações com stakeholders.

COORDENADOR TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA
I. Coordenar e supervisionar as atividades técnicas e operacionais da Secretaria de 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca;
II. Garantir a execução efi ciente dos programas e projetos estratégicos da Secretaria;
III. Acompanhar a implementação de políticas públicas voltadas ao abastecimento, 

aquicultura e pesca;
IV. Planejar e monitorar os processos administrativos e operacionais, garantindo a efi -

ciência dos serviços prestados;
V. Articular ações junto a órgãos públicos, entidades privadas e sociedade civil para 

aprimorar as atividades da Secretaria;
VI. Propor e implementar melhorias nos procedimentos internos e fl uxos de trabalho;
VII. Elaborar relatórios gerenciais e técnicos sobre as atividades desenvolvidas na Se-

cretaria;
VIII. Acompanhar o desempenho das equipes e propor medidas para otimizar a execu-

ção das atividades;
IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-

me determinação da autoridade superior.

SUPERVISOR DE CENTRAL DE ABASTECIMENTO
I. Planejar e organizar as atividades de abastecimento para garantir a disponibilida-

de de materiais e produtos; Estabelecer metas e objetivos para a área de abastecimento. 
II. Gerenciar os estoques de materiais e produtos para garantir a disponibilidade e mi-

nimizar os custos; Realizar inventários e ajustar os níveis de estoque conforme necessário.
III. Realizar compras e aquisições de materiais e produtos de acordo com as neces-

sidades da organização; Negociar preços e condições de pagamento com fornecedores. 
IV. Gerenciar as relações com os fornecedores para garantir a qualidade e a pontua-

lidade dos fornecimentos; Avaliar e selecionar fornecedores para garantir a melhor opção 
para a organização.

V. Gerenciar a logística e o transporte de materiais e produtos para garantir a entre-
ga pontual e segura; Coordenar com os fornecedores e os transportadores para garantir a 
entrega conforme planejado.

VI. Realizar inspeções e testes para garantir a qualidade dos materiais e produtos 
recebidos, identifi car e resolver problemas de qualidade com os fornecedores.

VII. Identifi car e gerenciar os riscos associados ao abastecimento, incluindo a falta de 
materiais e a interrupção da cadeia de suprimentos; Desenvolver planos de contingência 
para mitigar os riscos.

VIII. Realizar análises e elaborar relatórios sobre as atividades de abastecimento para 
identifi car áreas de melhoria; Apresentar relatórios e recomendações para a gestão.

IX. Treinar e desenvolver os funcionários da área de abastecimento para garantir que 
tenham as habilidades e conhecimentos necessários e identifi car oportunidades de treina-
mento e desenvolvimento para os funcionários.

X. Avaliar continuamente as atividades de abastecimento para identifi car áreas de 
melhoria e implementar mudanças e melhorias para aumentar a efi ciência e a efi cácia do 
abastecimento.

SUPERVISOR DA CASA DO PESCADOR
I. Supervisionar as atividades administrativas e operacionais da Casa do Pescador, ga-

rantindo o cumprimento das diretrizes institucionais;
II. Coordenar e monitorar os serviços prestados aos pescadores, assegurando atendi-

mento de qualidade e efi ciência;
III. Planejar e executar ações voltadas ao desenvolvimento sustentável da pesca arte-

sanal e comercial;
IV. Promover a articulação com entidades governamentais, associações de pescadores 

e demais organizações do setor;
V. Acompanhar a manutenção da infraestrutura e dos equipamentos da Casa do Pesca-

dor, garantindo condições adequadas de funcionamento;
VI. Organizar e apoiar a realização de capacitações, cursos e eventos voltados ao apri-

moramento das atividades pesqueiras;
VII. Elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre as demandas e necessidades da 

Casa do Pescador;
VIII. Implementar e fi scalizar o cumprimento de normas e regulamentos aplicáveis ao 

setor pesqueiro;
IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-

me determinação da autoridade superior.

SUPERVISOR DE AQUICULTURA E PESCA
I. Supervisionar as atividades relacionadas ao desenvolvimento da aquicultura e pesca 

no município;
II. Acompanhar e monitorar projetos e programas voltados ao fomento do setor aquícola 

e pesqueiro;
III. Promover ações para a modernização das técnicas de produção e manejo sustentá-

vel dos recursos hídricos e pesqueiros;
IV. Articular parcerias com entidades públicas e privadas para o fortalecimento do setor;
V. Fiscalizar e garantir o cumprimento das normas e regulamentos ambientais e sanitá-

rios aplicáveis à aquicultura e pesca;
VI. Apoiar a capacitação e qualifi cação de produtores e pescadores locais;
VII. Elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre o desenvolvimento do setor;
VIII. Monitorar e avaliar o impacto das políticas públicas aplicadas à aquicultura e pesca;
IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-

me determinação da autoridade superior.

CHEFE DE DIVISÃO DE AQUICULTURA E PESCA 
I. Planejar e organizar as atividades de pesca e aquicultura para garantir a efi ciência 

e a efi cácia na produção de pescado e outros produtos aquáticos; Estabelecer metas e 
objetivos para a equipe de pesca e aquicultura.

II. Gerenciar os recursos pesqueiros na Região A, incluindo a gestão de estoques 
de pescado, a monitorização da pesca e a implementação de medidas de conservação; 
Garantir que as atividades de pesca sejam realizadas de forma sustentável e responsável.

III. Supervisionar as equipes de pesca e aquicultura para garantir que as atividades 
sejam realizadas de forma segura e efi ciente; Garantir que as equipes tenham as ferramen-
tas e os recursos necessários para realizar suas funções.

IV. Gerenciar as atividades de aquicultura incluindo a produção de pescado e outros 
produtos aquáticos em cativeiro; Garantir que as atividades de aquicultura sejam realizadas 
de forma sustentável e responsável.

V. Analisar e avaliar as atividades de pesca e aquicultura para identifi car áreas de 
melhoria; Desenvolver e implementar planos para melhorar a efi ciência e a efi cácia das 
atividades de pesca e aquicultura.

VI. Identifi car e gerenciar os riscos associados às atividades de pesca e aquicultura 
na Região A, incluindo riscos climáticos, biológicos e econômicos; Desenvolver e imple-
mentar planos para mitigar os riscos.

VII. Comunicar-se com os funcionários, gerentes e outros stakeholders sobre as ati-
vidades de pesca e aquicultura; Garantir que as informações sejam transmitidas de forma 
clara e precisa.

VIII. Gerenciar as relações com os fornecedores e parceiros, incluindo a seleção de 
fornecedores, a negociação de contratos e a gestão de relacionamentos; Garantir que os 
fornecedores e parceiros sejam capazes de atender às necessidades da pesca e aquicul-
tura.

IX. Gerenciar os equipamentos e infraestrutura utilizados na pesca e aquicultura, in-
cluindo a manutenção de equipamentos, a gestão de estoques e a infraestrutura de ar-
mazenamento; Garantir que os equipamentos e infraestrutura sejam mantidos em boas 
condições e sejam utilizados de forma efi ciente.

X. Avaliar continuamente as atividades de pesca e aquicultura para identifi car áreas 
de melhoria; Implementar mudanças e melhorias para aumentar a efi ciência e a efi cácia 
das atividades de pesca e aquicultura.

CHEFE DE LOGÍSTICA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO
I. Planejar e organizar as atividades de abastecimento para garantir a disponibilida-

de de materiais e produtos; Estabelecer metas e objetivos para a área de abastecimento. 
II. Gerenciar os estoques de materiais e produtos para garantir a disponibilidade e mi-

nimizar os custos; Realizar inventários e ajustar os níveis de estoque conforme necessário.
III. Realizar compras e aquisições de materiais e produtos de acordo com as neces-

sidades da organização; Negociar preços e condições de pagamento com fornecedores. 
IV. Gerenciar as relações com os fornecedores para garantir a qualidade e a pontua-

lidade dos fornecimentos; Avaliar e selecionar fornecedores para garantir a melhor opção 
para a organização.

V. Gerenciar a logística e o transporte de materiais e produtos para garantir a entre-
ga pontual e segura; Coordenar com os fornecedores e os transportadores para garantir a 
entrega conforme planejado.

VI. Realizar inspeções e testes para garantir a qualidade dos materiais e produtos 
recebidos; Identifi car e resolver problemas de qualidade com os fornecedores.

VII. Identifi car e gerenciar os riscos associados ao abastecimento, incluindo a falta de 
materiais e a interrupção da cadeia de suprimentos; Desenvolver planos de contingência 
para mitigar os riscos.

VIII. Realizar análises e elaborar relatórios sobre as atividades de abastecimento para 
identifi car áreas de melhoria; Apresentar relatórios e recomendações para a gestão.

IX. Treinar e desenvolver os funcionários da área de abastecimento para garantir que 
tenham as habilidades e conhecimentos necessários; Identifi car oportunidades de treina-
mento e desenvolvimento para os funcionários.

X. Avaliar continuamente as atividades de abastecimento para identifi car áreas de 
melhoria; Implementar mudanças e melhorias para aumentar a efi ciência e a efi cácia do 
abastecimento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
I. Formular, coordenar e implementar políticas públicas voltadas para a gestão e exe-

cução dos serviços públicos municipais, abrangendo iluminação pública e manutenção de 
vias públicas;

II. Supervisionar a prestação de serviços públicos à população, garantindo qualidade, 
efi ciência e acessibilidade;

III. Promover a modernização e inovação na gestão dos serviços públicos, otimizando 
recursos e adotando soluções sustentáveis;

IV. Articular-se com outros órgãos públicos, privados e instituições acadêmicas para a 
elaboração e execução de projetos que aprimorem os serviços públicos;

V. Planejar e desenvolver programas e iniciativas voltadas à prestação dos serviços 
públicos, garantindo a segurança e o bem-estar da população;

VII. Assegurar a transparência e a efi ciência na gestão de contratos, concessões e ser-
viços terceirizados vinculados à Secretaria;

VIII. Incentivar a participação da sociedade civil e de entidades representativas na for-
mulação de políticas públicas para o setor;

IX. Garantir o cumprimento da legislação e das normativas pertinentes às atividades da 
Secretaria;

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-
me designação do Chefe do Poder Executivo.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
I. Auxiliar o Secretário na formulação, coordenação e implementação das políticas pú-

blicas voltadas à prestação efi ciente dos serviços públicos essenciais, garantindo a quali-
dade, acessibilidade e sustentabilidade das ações desenvolvidas;  

II. Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas à manutenção das vias públi-
cas, além de outros serviços municipais determinados pelo Secretário;

III. Planejar, acompanhar e fi scalizar a execução dos contratos administrativos e con-
cessões relacionadas aos serviços públicos, garantindo conformidade com normas e efi -
ciência na prestação dos serviços;  

IV. Desenvolver estratégias para a modernização e inovação na gestão dos serviços 
públicos, promovendo a otimização dos recursos e a implementação de soluções tecnoló-
gicas sustentáveis;  

V. Coordenar equipes e garantir a efi ciência operacional das atividades desempenha-
das pelos departamentos e unidades vinculadas à Subsecretaria;  

VI. Estabelecer parcerias com a iniciativa privada, instituições acadêmicas e organiza-
ções da sociedade civil para viabilizar projetos e investimentos que aprimorem os serviços 
públicos;  

VII. Monitorar indicadores de desempenho e elaborar relatórios gerenciais sobre a exe-
cução dos serviços públicos, propondo melhorias e correções, quando necessário;  

VIII. Promover a articulação interinstitucional com outros órgãos públicos municipais, 
estaduais e federais para alinhar políticas e ações voltadas aos serviços públicos da pasta;

IX. Incentivar a participação da comunidade na identifi cação de demandas e na formu-
lação de políticas para a melhoria dos serviços públicos, fortalecendo a transparência e a 
governança participativa;  

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-
me determinação superior;  

XI. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Secretaria, conforme a 
necessidade da administração pública.

SUPERINTENDENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
I. Planejar, coordenar e acompanhar as ações voltadas para a expansão, modernização 

e manutenção da iluminação pública no município, garantindo sua efi ciência e qualidade;  
II. Elaborar e gerir cronogramas estratégicos de manutenção preventiva e corretiva da 

iluminação pública, assegurando o funcionamento contínuo dos serviços;  
III. Representar a Secretaria junto à concessionária de energia elétrica e demais órgãos 

competentes, promovendo articulações institucionais para atender demandas e solucionar 
eventuais problemas;  

IV. Desenvolver e implementar programas de efi ciência energética voltados à ilumina-
ção pública, incentivando o uso racional de energia e a adoção de tecnologias sustentáveis;  

V. Monitorar e analisar indicadores de desempenho da iluminação pública, elaborando 
relatórios periódicos sobre a redução de custos, melhoria dos serviços e impactos na se-
gurança urbana;  

VI. Planejar e executar iniciativas que garantam a acessibilidade e a segurança dos 
espaços públicos por meio da iluminação adequada, contribuindo para a mobilidade urbana 
e a qualidade de vida da população;  

VII. Supervisionar a execução e fi scalização dos contratos administrativos e conces-
sões relacionadas à iluminação pública, garantindo a correta prestação dos serviços e o 
cumprimento das obrigações contratuais;  

VIII. Pesquisar e propor a adoção de soluções inovadoras e sustentáveis para a ilumi-
nação pública, como a implementação de tecnologias LED, telegestão e fontes de energia 
renováveis;  

IX. Promover a integração com a comunidade e demais setores da administração públi-
ca para identifi car necessidades e demandas relacionadas à iluminação pública, fortalecen-
do a participação social na defi nição das políticas públicas;  

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-
me determinação superior.

CHEFE DE GABINETE
I. Coordenar e supervisionar o expediente da Secretaria, garantindo a organização e a 

fl uidez das atividades administrativas e institucionais;  
II. Auxiliar o Secretário no cumprimento da agenda diária, organizando compromissos, 

reuniões e eventos institucionais;  
III. Representar o Secretário em reuniões, eventos e demais atos ofi ciais quando de-

signado;  
IV. Articular a interação entre a Secretaria e outros órgãos da administração pública, en-

tidades privadas e sociedade civil, visando à melhoria da efi ciência dos serviços prestados;  
V. Coordenar as atividades do Gabinete, assegurando o alinhamento estratégico das 

ações, a adequada comunicação institucional e a gestão efi ciente dos processos internos;  
VI. Supervisionar o atendimento às demandas internas e externas direcionadas ao Ga-

binete, garantindo celeridade e resolutividade nas respostas;  
VII. Acompanhar a tramitação de documentos e processos administrativos de interesse 

da Secretaria, assegurando o cumprimento dos prazos e normativas vigentes;  
VIII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, con-

forme determinação superior;  
IX. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Secretaria, conforme a 

necessidade da administração pública.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Cumprir os procedimentos das políticas estratégicas de gestão dos recursos fi nan-

ceiros, incluindo QDD, NSD, contratos, projetos básicos, termos de referência, notas de 
empenho, entre outros processos fi nanceiros;

II. Seguir as diretrizes estabelecidas pela gestão municipal, garantindo conformidade 
com as normas e procedimentos internos;

III. Representar o Secretário quando designado, desempenhando funções de liderança 
e tomada de decisões em sua ausência;

IV. Interagir com os demais entes envolvidos, promovendo sinergia e otimização de 
processos para garantir a excelência na execução dos serviços;

V. Cumprir as normas relativas ao patrimônio da Secretaria, assegurando sua integrida-
de e utilização adequada pelos entes envolvidos;

VI. Coordenar a gestão da frota de veículos da Secretaria, garantindo o uso efi ciente, 
manutenção regular e conformidade com as políticas internas;

VII. Orientar o setor de recursos humanos, garantindo que as tratativas e ações sejam 
executadas de acordo com as normativas estabelecidas;

VIII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Secretaria, conforme a 
necessidade da administração pública.

DIRETOR JURÍDICO
I. Elaborar, revisar e emitir pareceres sobre contratos, convênios, termos de parceria e 

outros documentos legais, assegurando que estejam em conformidade com a legislação 
vigente e os interesses da Secretaria;

II. Acompanhar as ações judiciais, administrativas e arbitrais em que a Secretaria esteja 
envolvida, orientando as equipes internas;

III. Participar em conjunto com a Procuradoria Geral do Município de audiências, tanto 
de instrução quanto de conciliação, atuando ativamente na defesa dos interesses da Secre-
taria e buscando soluções jurídicas vantajosas;

IV. Representar o Secretário nos conselhos, comissões, grupos de trabalho e em outras 
instâncias delegadas, contribuindo com análise jurídica e assessoramento especializado;

V. Analisar e interpretar legislações federais, estaduais e municipais, identifi cando im-
pactos legais nas atividades da Secretaria e propondo ajustes ou adequações necessárias;

VI. Acompanhar e monitorar o expediente relacionado às questões jurídicas da Secre-
taria, incluindo a tramitação de processos administrativos e diligências legais, garantindo 
a correta aplicação de normativas e a resposta efi ciente a demandas internas e externas;

VII. Prestar assessoria contínua aos demais setores da Secretaria, oferecendo orienta-
ções jurídicas para a tomada de decisões administrativas, resoluções de confl itos internos 
e adequação aos requisitos legais em todas as áreas de atuação da Secretaria;

VIII. Desenvolver e implementar estratégias jurídicas preventivas para evitar litígios e 
reduzir riscos legais, promovendo uma gestão jurídica efi ciente e proativa;

IX. Fomentar a capacitação e atualização contínua dos colaboradores da Secretaria 
sobre as questões jurídicas relevantes para a organização, garantindo a conformidade legal 
em todas as operações;

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Secretaria, conforme a 
necessidade da administração pública.

DIRETOR TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à instalação, manuten-

ção e operação dos sistemas de iluminação pública no município, garantindo a efi ciência, 
qualidade e segurança dos serviços prestados;

II. Elaborar projetos técnicos para a implantação de novos sistemas de iluminação, pro-
pondo soluções inovadoras e sustentáveis, como o uso de tecnologias LED e fontes de 
energia renovável;

III. Realizar o acompanhamento e controle do orçamento destinado à área de ilumi-
nação pública, garantindo a correta alocação de recursos para os serviços e projetos em 
andamento;

IV. Coordenar a equipe técnica responsável pela manutenção preventiva e corretiva da 
iluminação pública, assegurando que os prazos de execução sejam cumpridos e a qualida-
de do serviço seja mantida;

V. Implementar e gerenciar processos de modernização da iluminação pública, utili-
zando tecnologias de automação e controle remoto para otimizar o consumo de energia e 
reduzir custos;

VI. Analisar e emitir pareceres técnicos sobre projetos de iluminação pública, garantindo 
que atendam aos requisitos legais, normativos e ambientais;

VII. Monitorar e garantir a conformidade com as normas de segurança e regulamentos 
técnicos em todas as etapas dos projetos de iluminação pública;

VIII. Coordenar a execução de estudos e diagnósticos sobre a efi ciência energética do 
sistema de iluminação pública, identifi cando oportunidades de melhoria e implementando 
soluções para otimização do uso de energia;

IX. Estabelecer parcerias com empresas privadas e outras entidades públicas, promo-
vendo a execução de projetos conjuntos e a troca de experiências para a melhoria contínua 
dos serviços de iluminação pública;

X. Atuar como representante técnico da Secretaria em audiências, reuniões e eventos 
relacionados à área de iluminação pública, defendendo as diretrizes e os interesses da 
gestão municipal;

XI. Acompanhar as demandas da população e das comunidades quanto à iluminação 
pública, identifi cando pontos críticos e propondo soluções rápidas e efi cazes;

XII. Desenvolver e promover campanhas de conscientização sobre o uso efi ciente da 
iluminação pública e a importância da preservação dos recursos energéticos;

XII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Secretaria, conforme a 
necessidade da administração pública.

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO  
I. Coordenar e supervisionar a fi scalização de obras de manutenção públicas muni-

cipais, assegurando que sejam executadas conforme os projetos, prazos e padrões de 
qualidade estabelecidos;  

II. Planejar e implementar estratégias de fi scalização para garantir a correta aplicação 
dos recursos públicos e o cumprimento das normas técnicas e regulamentares;  

III. Realizar vistorias periódicas, identifi cando possíveis irregularidades e adotando me-
didas corretivas quando necessário;  

IV. Emitir relatórios técnicos sobre o andamento das obras, detalhando eventuais pro-
blemas, não conformidades e recomendações para melhoria dos processos;  

V. Fiscalizar o cumprimento dos contratos fi rmados com prestadores de serviços e for-
necedores, garantindo que os materiais e a mão de obra estejam de acordo com o previsto;  

VI. Coordenar e orientar as equipes responsáveis pelo acompanhamento e planeja-
mento, promovendo capacitações e garantindo a efi ciência no monitoramento dos serviços;  

VII. Atender e analisar demandas da população referentes a pequenas obras de manu-
tenção municipal, propondo soluções ágeis para problemas identifi cados;  

VIII. Garantir a observância das normas de segurança e acessibilidade, promovendo 
boas práticas e prevenindo riscos estruturais;  

IX. Manter a documentação organizada e atualizada, incluindo contratos, licenças, re-
gistros de inspeção e demais documentos administrativos;  

X. Propor melhorias contínuas nos processos de fi scalização, adotando novas tecnolo-
gias e metodologias para aumentar a efi ciência da gestão e do monitoramento das obras 
municipais;  

XI. Representar a Secretaria em reuniões, audiências e eventos relacionados à fi scali-
zação de infraestrutura, prestando esclarecimentos técnicos e contribuindo para a transpa-
rência da gestão pública;

XII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Secretaria, conforme a 
necessidade da administração pública.

DIRETOR OPERACIONAL
I.  Planejar, organizar e acompanhar as atividades de pequenas obras e reparos nas 

vias públicas, garantindo a preservação e funcionalidade da infraestrutura municipal;  
II. Coordenar e supervisionar a execução dos contratos de manutenção viária, assegu-

rando a qualidade e a efi ciência dos serviços prestados;
III. Acompanhar e fi scalizar a execução de serviços como tapa-buracos, recuperação de 

calçadas, drenagem e outras ações de zeladoria urbana;  
IV. Garantir a correta utilização dos insumos e equipamentos, evitando desperdícios e 

otimizando os recursos disponíveis para a manutenção das vias;  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 100

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

V. Monitorar a execução dos serviços terceirizados de manutenção, assegurando o 
cumprimento dos prazos e a conformidade com os padrões técnicos estabelecidos;  

VI. Coordenar as equipes operacionais responsáveis pelos reparos emergenciais e pro-
gramados, garantindo respostas ágeis e efi cazes às demandas da população;  

VII. Supervisionar a logística e a operacionalização dos trabalhos de manutenção, pla-
nejando a alocação de materiais, veículos e equipes de campo;  

VIII. Articular-se com demais secretarias e órgãos municipais para alinhamento de 
ações que envolvam a infraestrutura viária e o espaço público;  

IX. Supervisionar e orientar as atividades do Gerente do Centro Operacional, garantindo 
a organização, o controle e a adequada armazenagem dos materiais utilizados nos reparos 
viários, tanto os novos quanto os reaproveitados, assegurando sua correta distribuição e 
utilização, mantendo a coordenação geral das operações;

X. Controlar e manter atualizado o inventário de materiais, ferramentas e equipamentos 
do Centro Operacional, garantindo a disponibilidade para as operações;  

XI. Identifi car e propor melhorias nos processos de manutenção, buscando maior efi -
ciência e redução de custos operacionais;  

XII. Elaborar relatórios gerenciais sobre as atividades executadas, subsidiando a toma-
da de decisões estratégicas da Secretaria de Serviços Públicos;  

XIII. Realizar outras atividades correlatas determinadas pela Subsecretaria de Serviços 
Públicos, conforme a necessidade da administração pública.  

ASSESSOR ESPECIAL 
I. Prestar assessoramento direto ao Secretário Municipal, fornecendo suporte técnico, 

estratégico e administrativo para a tomada de decisões;  
II. Analisar e elaborar relatórios, pareceres, notas técnicas e outros documentos neces-

sários ao funcionamento da Secretaria;  
III. Acompanhar e coordenar demandas estratégicas da Secretaria, garantindo a execu-

ção efi ciente das diretrizes estabelecidas pela administração pública;  
IV. Representar o Secretário em reuniões, audiências e eventos, quando designado, 

transmitindo posicionamentos institucionais e acompanhando o desdobramento das pautas 
discutidas;  

V. Articular a interlocução entre a Secretaria e demais órgãos governamentais, institui-
ções públicas e privadas, promovendo o alinhamento de ações e projetos;  

VI. Monitorar o andamento de projetos, programas e políticas públicas sob responsabili-
dade da Secretaria, propondo melhorias e soluções para desafi os encontrados;  

VII. Auxiliar na formulação de estratégias de gestão e planejamento, contribuindo para 
a otimização de processos e o aprimoramento das políticas públicas desenvolvidas pelo 
órgão;  

VIII. Acompanhar a tramitação de processos administrativos e normativos de interesse 
da Secretaria, garantindo a conformidade com legislações e regulamentos aplicáveis;  

IX. Assessorar a Secretaria na comunicação institucional e na articulação com a socie-
dade, promovendo maior transparência e efi ciência na divulgação das ações governamen-
tais;  

X. Apoiar a gestão de crises e a resolução de demandas urgentes, atuando de forma 
ágil e efi caz para minimizar impactos na administração pública;  

XI. Manter-se atualizado sobre legislações, políticas públicas e tendências na área de 
atuação da Secretaria, contribuindo com informações relevantes para a formulação de es-
tratégias;  

XII. Acompanhar e fi scalizar o cumprimento de contratos, convênios e parcerias fi rma-
das pela Secretaria, garantindo a execução correta dos termos acordados;  

XIII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelo Secretário, conforme a 
necessidade da administração pública.  

GERENTE DE PROJETOS 
I. Planejar, coordenar e supervisionar a execução de projetos de iluminação pública, 

garantindo o cumprimento de prazos, orçamento e qualidade dos serviços prestados;  
II. Desenvolver estudos e diagnósticos para a melhoria da infraestrutura de iluminação 

pública, propondo soluções inovadoras e sustentáveis, como o uso de tecnologia LED e 
fontes de energia renovável;  

III. Monitorar e fi scalizar a implementação de novos projetos de iluminação, asseguran-
do a conformidade com normas técnicas, regulamentações ambientais e diretrizes munici-
pais, estaduais e federais;  

IV. Gerenciar a equipe técnica envolvida na execução dos projetos, garantindo a correta 
distribuição de tarefas e promovendo a capacitação contínua dos profi ssionais;  

V. Acompanhar contratos e serviços terceirizados relacionados à iluminação pública, fi s-
calizando a execução dos serviços e garantindo o cumprimento dos termos estabelecidos;  

VI. Coordenar a elaboração de projetos básicos, termos de referência e especifi cações 
técnicas para licitações e processos administrativos relacionados à iluminação pública;  

VII. Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para a captação de re-
cursos e o desenvolvimento de projetos inovadores no setor de iluminação pública;  

VIII. Acompanhar e analisar indicadores de desempenho da iluminação pública, identifi -
cando oportunidades de melhoria e propondo ações corretivas quando necessário;  

IX. Garantir a segurança e efi ciência da infraestrutura de iluminação pública, promoven-
do boas práticas de gestão energética e otimização do consumo de energia;  

X. Atender e analisar demandas da população referentes à iluminação pública, propon-
do soluções ágeis e efi cazes para eventuais problemas identifi cados;  

XI. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução dos projetos de iluminação pública, 
detalhando avanços, desafi os e estratégias para aprimoramento dos serviços;  

XII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Superintendência, con-
forme a necessidade da administração pública.  

GERENTE DO CENTRO OPERACIONAL 
I. Gerenciar as atividades do Centro Operacional, garantindo a organização, controle e 

armazenamento adequado dos materiais utilizados nos reparos viários, tanto novos quanto 
reaproveitados;

II. Supervisionar a entrada e saída de materiais, mantendo registros atualizados para 
controle de estoque e reposição conforme necessidade;

III. Coordenar a logística de distribuição dos materiais para as equipes de manutenção 
viária, assegurando o fornecimento adequado para as operações em campo;

IV. Fiscalizar o uso correto dos insumos e equipamentos, garantindo sua conservação 
e evitando desperdícios;

V. Controlar a frota de veículos e máquinas alocadas ao Centro Operacional, garantindo 
sua manutenção preventiva e corretiva;

VI. Articular-se com setores pertinentes da Secretaria, para viabilizar a aquisição e re-
posição de materiais essenciais às atividades de manutenção;

VII. Acompanhar e orientar a equipe sob sua supervisão, distribuindo tarefas e garantin-
do o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Diretor Operacional;

VIII. Elaborar relatórios de gestão de materiais e atividades desenvolvidas, subsidiando 
a tomada de decisões da Direção Operacional;

IX. Implementar medidas para otimizar o armazenamento e a utilização dos recursos 
disponíveis, garantindo maior efi ciência nas operações do Centro Operacional;

X. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Diretor Operacional.

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO  
I. Acompanhar a execução de pequenas obras municipais, garantindo o cumprimento 

dos cronogramas, padrões de qualidade e requisitos técnicos estabelecidos;  
II. Monitorar e fi scalizar a aplicação dos recursos, verifi cando a conformidade dos servi-

ços prestados com os contratos fi rmados e as normas regulamentares;  
III. Supervisionar e relatar ao Diretor de Fiscalização, problemas técnicos ou não, con-

formidades detectadas nas execuções das obras;  

IV. Coordenar visitas técnicas e inspeções periódicas em frentes de trabalho, regis-
trando o andamento dos serviços e elaborando relatórios detalhados sobre a situação das 
obras;  

V. Atuar na interlocução entre as equipes de fi scalização e as empresas responsáveis 
pela execução das obras, promovendo ajustes e soluções para eventuais desafi os opera-
cionais;  

VI. Auxiliar na elaboração de pareceres técnicos sobre obras fi scalizadas, subsidiando o 
Diretor de Fiscalização de Infraestrutura na tomada de decisões estratégicas;  

VII. Apoiar a gestão documental das obras municipais, garantindo a organização e atua-
lização de registros, contratos, licenças e demais documentos pertinentes;  

VIII. Verifi car o cumprimento das normas de segurança do trabalho e acessibilidade nos 
canteiros de obras, adotando medidas preventivas sempre que necessário;  

IX. Participar de reuniões com demais setores da administração pública, contribuindo 
com informações técnicas sobre o andamento das obras municipais;  

X. Sugerir melhorias nos processos de fi scalização e acompanhamento das obras, iden-
tifi cando oportunidades para otimização dos serviços e redução de custos;  

XI. Responder pela supervisão direta das equipes de campo, garantindo a correta dis-
tribuição de atividades e o cumprimento dos prazos estabelecidos;  

XII. Garantir a transparência e efi ciência na comunicação entre a Diretoria de Fiscaliza-
ção de Infraestrutura e os demais órgãos envolvidos nas obras municipais;  

XIII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelo Diretor de Fiscalização 
de Infraestrutura, conforme as necessidades da administração pública.  

GERENTE DE PLANEJAMENTO
I. Planejar e estruturar a programação dos serviços públicos, garantindo o cumprimento 

dos cronogramas e metas estabelecidas pela administração pública;  
II. Elaborar estudos técnicos e análises de viabilidade para a execução de serviços, 

considerando aspectos operacionais, fi nanceiros e normativos;  
III. Desenvolver e atualizar indicadores de desempenho das fi scalizações, monitorando 

prazos, qualidade e conformidade dos serviços públicos executados;  
IV. Apoiar a defi nição de diretrizes e metodologias para a fi scalização dos serviços pú-

blicos municipais, garantindo padronização e efi ciência nos processos;  
V. Articular com demais setores da administração pública para alinhar estratégias de 

fi scalização e garantir a integração das ações de infraestrutura;  
VI. Supervisionar a elaboração de relatórios técnicos, pareceres e documentos geren-

ciais;  
VII. Analisar e propor ajustes nos processos de fi scalização, identifi cando oportunida-

des de melhoria para aumentar a efi ciência das atividades;  
VIII. Monitorar a conformidade das obras com legislações vigentes, normas técnicas e 

diretrizes estabelecidas pelo município, recomendando medidas corretivas quando neces-
sário;  

IX. Participar de reuniões estratégicas, fornecendo informações detalhadas sobre a pro-
gramação e o planejamento das fi scalizações de infraestrutura;  

X. Acompanhar a alocação de recursos humanos e materiais necessários para a fi scali-
zação das obras, garantindo o uso efi ciente e racional dos meios disponíveis;  

XI. Fornecer suporte técnico ao Diretor de Fiscalização, subsidiando a tomada de deci-
sões com base em dados e análises qualifi cadas;  

XII. Implementar inovações e novas tecnologias no planejamento das fi scalizações, pro-
movendo maior controle e otimização dos processos;  

XIII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelo Diretor de Fiscalização 
de Infraestrutura, conforme as necessidades da administração pública.  

GERENTE DE MANUTENÇÃO DE VIAS
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de manutenção, recuperação e con-

servação de vias públicas, garantindo a qualidade e segurança das infraestruturas viárias 
do município;  

II. Fiscalizar e acompanhar a execução de serviços como tapa-buracos, recapeamento, 
pavimentação e manutenção de calçadas, assegurando o cumprimento dos padrões técni-
cos e normativos;  

III. Monitorar e gerir as equipes operacionais responsáveis pela manutenção viária, dis-
tribuindo tarefas e garantindo a correta execução dos serviços;  

IV. Identifi car e mapear pontos críticos na malha viária municipal, propondo interven-
ções e melhorias para a trafegabilidade e segurança dos cidadãos;  

V. Supervisionar a utilização de materiais, equipamentos e insumos necessários para a 
manutenção das vias, garantindo a efi ciência no uso dos recursos públicos;  

VI. Acompanhar contratos e serviços terceirizados relacionados à manutenção viária, 
garantindo o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços prestados;  

VII. Articular com outros órgãos e secretarias para alinhar ações de manutenção viária 
com projetos de mobilidade urbana e infraestrutura municipal;  

VIII. Atender e analisar demandas da população referentes à manutenção de vias, pro-
videnciando soluções rápidas e efi cazes para os problemas identifi cados;  

IX. Desenvolver e implementar estratégias para otimizar os processos de manutenção, 
reduzindo custos e aprimorando a efi ciência das operações;  

X.  Elaborar relatórios técnicos e gerenciais sobre as atividades de manutenção viária, 
subsidiando a tomada de decisões da Subsecretaria de Serviços Públicos;  

XI. Participar da elaboração de planos de manutenção preventiva, evitando o agrava-
mento de danos e reduzindo a necessidade de reparos emergenciais;  

XII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Subsecretaria de Servi-
ços Públicos, conforme as necessidades da administração pública.  

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
I. Planejar, coordenar e supervisionar as rotas e atividades de manutenção em ilumi-

nação pública, garantindo a execução efi ciente dos serviços e o cumprimento dos prazos 
estabelecidos, com foco na segurança e qualidade do serviço prestado à comunidade;  

II. Fornecer suporte técnico especializado para as equipes de manutenção de ilumina-
ção pública, orientando-as na execução das tarefas, resolução de problemas e implemen-
tação de melhores práticas no uso de equipamentos e materiais;  

III. Atuar como interface direta entre a Secretaria de Serviços Públicos e a concessio-
nária de energia elétrica, garantindo que as questões relativas à iluminação pública sejam 
tratadas de forma rápida e efi ciente, incluindo a coordenação de reparos e ajustes neces-
sários na rede elétrica;  

IV - gerenciar as solicitações de manutenção e reparos de iluminação pública, assegu-
rando que todas as demandas sejam atendidas dentro dos padrões estabelecidos, priori-
zando as de maior urgência e impacto na segurança pública e tráfego;  

V - elaborar e atualizar relatórios técnicos sobre o andamento dos serviços de manu-
tenção de iluminação pública, incluindo diagnóstico de falhas, melhorias implementadas e 
sugestões de aprimoramento para otimização das operações;  

VI - supervisionar a execução de contratos e serviços terceirizados relacionados à ma-
nutenção de iluminação pública, garantindo que as empresas contratadas cumpram os 
termos acordados e prestem serviços de qualidade conforme os padrões exigidos pela 
administração municipal;  

VII - implementar e acompanhar planos de manutenção preventiva da rede de ilumi-
nação pública, com o objetivo de evitar falhas e reduzir custos com reparos emergenciais, 
além de prolongar a vida útil dos equipamentos;  

VIII - desenvolver e implementar ações para modernização da iluminação pública, in-
cluindo a adoção de tecnologias como LED, sistemas de iluminação inteligente e soluções 
sustentáveis, visando reduzir custos operacionais e melhorar a efi ciência energética;  

IX - realizar o controle e a gestão de materiais e equipamentos utilizados nas manuten-
ções, garantindo o bom estado de conservação e o uso adequado dos recursos, além de 
providenciar o armazenamento seguro e a reposição de insumos necessários;  
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X - capacitar e treinar equipes técnicas, promovendo o desenvolvimento profi ssional 
contínuo e a atualização sobre novas tecnologias e procedimentos relacionados à manu-
tenção de iluminação pública;  

XI - acompanhar indicadores de desempenho e relatórios fi nanceiros, identifi cando 
áreas que necessitam de ajustes para melhorar a qualidade e efi ciência dos serviços pres-
tados, além de controlar os custos operacionais;  

XII - atender a solicitações da população e órgãos públicos sobre questões de ilumina-
ção pública, fornecendo soluções rápidas e efi cazes para problemas emergenciais ou de 
manutenção;  

XIII - representar o setor de manutenção de iluminação pública em reuniões internas e 
externas, prestando contas sobre os serviços realizados e propondo soluções para melho-
rias contínuas no setor;  

XIV - realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Secretaria de Serviços 
Públicos, conforme as necessidades da administração municipal.

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
I. Coordenar as atividades de fi scalização da iluminação pública, garantindo que os 

serviços atendam aos padrões técnicos, legais e de qualidade estabelecidos pela adminis-
tração pública;  

II. Monitorar e inspecionar as condições da rede de iluminação pública, identifi cando 
falhas, irregularidades ou não conformidades nos serviços prestados e propondo ações 
corretivas quando necessário;  

III. Supervisionar a execução de contratos de manutenção e fornecimento de materiais 
para a iluminação pública, assegurando que as empresas contratadas cumpram com as 
exigências contratuais e entreguem serviços de qualidade;  

IV. Realizar vistorias periódicas e emergenciais nos sistemas de iluminação pública, ga-
rantindo a integridade e o funcionamento contínuo das luminárias, postes, fi ações e outros 
componentes do sistema;  

V. Elaborar relatórios detalhados sobre as condições da iluminação pública, identifi can-
do áreas críticas que necessitam de intervenções, e apresentando soluções para melhoria 
do serviço;  

VI. Garantir que a instalação e manutenção de novos pontos de iluminação pública 
sigam os padrões e normas exigidos pela legislação municipal e regulamentações técnicas 
aplicáveis;  

VII. Acompanhar as atividades de fi scalização da concessionária de energia elétrica, 
verifi cando a conformidade dos serviços prestados e garantindo a correta manutenção dos 
serviços de iluminação pública;

VIII. Coordenar a análise e resolução de reclamações e demandas da população rela-
cionadas à iluminação pública, promovendo a manutenção e correção de falhas de forma 
efi ciente e ágil;  

IX. Garantir que as intervenções de iluminação pública sejam realizadas de maneira 
sustentável, priorizando soluções energéticas efi cientes, como a implementação de lâmpa-
das LED e outras tecnologias sustentáveis;

X. Realizar o controle e gestão das licenças e autorizações necessárias para a execu-
ção de serviços de iluminação pública, garantindo a conformidade com as normas legais e 
regulamentares;  

XI. Orientar e supervisionar a equipe de fi scais de iluminação pública, oferecendo trei-
namentos periódicos, acompanhando as atividades diárias e assegurando o cumprimento 
das metas estabelecidas;

XII. Analisar e fornecer pareceres técnicos sobre a necessidade de novos investimentos 
e ampliação do sistema de iluminação pública, com base nas demandas de crescimento 
urbano e melhoria da infraestrutura;  

XIII. Participar de reuniões de planejamento e execução de projetos relacionados à 
melhoria da iluminação pública, trabalhando de forma integrada com outras áreas da admi-
nistração municipal;  

XIV. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Secretaria de Serviços 
Públicos ou órgão competente, conforme as necessidades da administração municipal.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
I. Coordenar as atividades de gestão de pessoas da organização, assegurando o cum-

primento das políticas, normas e regulamentos internos, conforme as diretrizes da secreta-
ria responsável pela gestão de recursos humanos do município;

II. Supervisionar os processos de controle de ponto e frequência dos servidores moni-
torando faltas, ausências e licenças, garantindo a conformidade com a legislação vigente e 
evitando prejuízos à operação;

III. Acompanhar e garantir o cumprimento das políticas de saúde e segurança no traba-
lho, promovendo ambientes saudáveis e seguros para os colaboradores, em conformidade 
com as normas regulatórias;

IV. Realizar e coordenar os processos de avaliação de desempenho dos colaborado-
res, implementando ferramentas de feedback e desenvolvimento de planos de melhoria e 
reconhecimento;

V. Atuar como elo entre a Secretaria e o órgão central de gestão de pessoas do muni-
cípio, garantindo a adequada comunicação e o cumprimento das diretrizes gerais da admi-
nistração municipal;

VI. Supervisionar a gestão de documentos e arquivos relacionados aos colaboradores, 
como contratos de trabalho, registros de ponto, e outros documentos pertinentes à área de 
recursos humanos;

VII. Propor e implementar estratégias para melhorar o clima organizacional e o enga-
jamento dos colaboradores, promovendo uma cultura de excelência, ética e colaboração;

VIII. Gerir e controlar os custos relacionados à gestão de pessoas, buscando otimizar os 
recursos humanos sem comprometer a qualidade dos serviços prestados pela organização;

IX. Fornecer apoio e orientação a gestores e colaboradores em questões relacionadas à 
gestão de pessoas, promovendo um ambiente de trabalho produtivo e harmonioso;

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança ou pela Secre-
taria responsável pela gestão de pessoas, conforme as necessidades da organização.

COORDENADOR FINANCEIRO
I. Coordenar e supervisionar as atividades fi nanceiras da Secretaria, garantindo a im-

plementação e o cumprimento das políticas e procedimentos fi nanceiros estabelecidos pela 
administração pública municipal;

II. Elaborar e monitorar o planejamento orçamentário anual, acompanhando a execução 
orçamentária e propondo ajustes, quando necessário, para garantir a execução efi ciente 
dos recursos disponíveis;

III. Realizar auditorias internas e controles de conformidade fi nanceira, identifi cando ris-
cos e propondo medidas corretivas para melhorar a governança fi nanceira da organização;

IV. Supervisionar a equipe fi nanceira, promovendo o treinamento contínuo, o desenvol-
vimento profi ssional e a execução das atividades de forma efi ciente e dentro dos padrões 
estabelecidos;

V. Analisar e controlar as contas bancárias da organização, realizando conciliações ban-
cárias periódicas para assegurar a precisão das informações fi nanceiras;

VI. Preparar e analisar relatórios fi nanceiros, incluindo demonstrativos de resultados, 
fornecendo informações precisas e atualizadas à gestão para tomada de decisões;

VII. Acompanhar o cumprimento de contratos fi nanceiros e bancários, garantindo que 
as condições negociadas sejam cumpridas e identifi cando oportunidades de melhoria nas 
relações fi nanceiras;

VIII. Fornecer suporte técnico e estratégico à gestão, oferecendo orientação sobre 
questões fi nanceiras e colaborando na elaboração de projeções fi nanceiras e planos de 
crescimento;

IX. Propor estratégias de otimização de custos, com foco na efi ciência fi nanceira;
X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança ou pela Secre-

taria de Finanças, conforme as necessidades da organização.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
I. Coordenar as atividades administrativas da Secretaria de Serviços Públicos, garantin-

do a implementação de processos organizacionais efi cientes e a utilização adequada dos 
recursos para o bom funcionamento da Secretaria; 

II. Supervisionar a gestão de documentos e arquivos administrativos, assegurando o 
correto arquivamento, organização e acesso às informações, conforme as normas de se-
gurança e confi dencialidade aplicáveis à Secretaria;

III. Gerenciar a logística de materiais e recursos, garantindo que os serviços públicos 
sejam realizados de forma contínua e com a qualidade necessária, com controle adequado 
de estoques e uso de insumos;  

IV. Coordenar o atendimento e suporte aos servidores da Secretaria e à população, 
garantindo que as demandas e solicitações sejam tratadas de maneira efi ciente e dentro 
dos prazos estabelecidos;  

V. Supervisionar a manutenção e o bom funcionamento das instalações físicas da Se-
cretaria, incluindo a gestão dos espaços, equipamentos e infraestrutura necessária para o 
bom desempenho das atividades;

VI. Gerenciar e supervisionar a contratação e monitoramento de serviços terceirizados 
e fornecedores, garantindo que as condições contratuais sejam cumpridas e que o serviço 
prestado atenda aos requisitos da Secretaria;  

VII. Fornecer suporte administrativo à alta gestão da Secretaria, preparando relatórios, 
documentos e apresentações, além de atuar como ponto de contato entre os departamen-
tos e a liderança da Secretaria;  

VIII. Coordenar o processo de planejamento e execução de atividades administrativas, 
incluindo a organização de eventos, treinamentos e outras ações internas da Secretaria;

IX. Garantir a implementação e o cumprimento das políticas e procedimentos internos 
da Secretaria de Serviços Públicos, alinhando a equipe aos objetivos organizacionais e 
assegurando a conformidade com as diretrizes estabelecidas;  

X. Coordenar a equipe administrativa da Secretaria, promovendo treinamentos contí-
nuos e o desenvolvimento das habilidades necessárias para o desempenho das atividades 
diárias com excelência;

XI. Monitorar indicadores de desempenho administrativo da Secretaria, propondo me-
lhorias e soluções para aumentar a efi ciência e a qualidade dos serviços prestados à po-
pulação;  

XII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança da Secretaria 
de Serviços Públicos, conforme as necessidades da organização e a demanda dos serviços 
públicos.  

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 
I. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação institucional da Secretaria de 

Serviços Públicos, promovendo a transparência e o engajamento com a população sobre 
os serviços prestados;

II. Coordenar a produção e distribuição de conteúdos informativos, como boletins, co-
municados e materiais educativos, para promover as ações da Secretaria e esclarecer 
dúvidas da comunidade;

III. Supervisionar a gestão das redes sociais e outros canais de comunicação da Se-
cretaria, garantindo que as informações sejam atualizadas, acessíveis e direcionadas ao 
público-alvo correto;  

IV. Planejar e coordenar campanhas de comunicação voltadas para a conscientização 
da população sobre serviços públicos, melhorias na infraestrutura e ações de manutenção 
realizadas pela Secretaria;

V. Manter relacionamento contínuo com a imprensa, respondendo a demandas, organi-
zando entrevistas e fornecendo informações sobre as atividades da Secretaria, asseguran-
do uma cobertura adequada e positiva na mídia;

VI. Organizar eventos e ações de comunicação interna e externa, como encontros, se-
minários e audiências públicas, para promover o diálogo entre a Secretaria, os cidadãos e 
as demais entidades governamentais;  

VII. Acompanhar e avaliar os resultados das ações de comunicação, identifi cando opor-
tunidades de melhoria nas estratégias adotadas e propondo ajustes para aumentar a efi cá-
cia das campanhas;

VIII. Fornecer suporte à liderança da Secretaria de Serviços Públicos na elaboração de 
discursos, mensagens e apresentações institucionais, garantindo que a comunicação seja 
clara e efi caz;  

IX. Coordenar o desenvolvimento de materiais gráfi cos e visuais, como cartazes, panfl e-
tos e banners, para promover eventos e ações específi cas da Secretaria;

X. Garantir que as ações de comunicação estejam alinhadas às políticas públicas e 
aos objetivos da Secretaria, atuando como facilitador na transmissão de informações sobre 
serviços públicos essenciais;  

XI. Monitorar e gerenciar as demandas de comunicação da Secretaria, mantendo uma 
comunicação constante com as equipes internas e externas para garantir que todas as 
necessidades sejam atendidas de forma ágil e efi caz;  

XII. Treinar e orientar a equipe de comunicação da Secretaria, promovendo o desen-
volvimento de competências e habilidades para garantir um desempenho efi ciente e pro-
fi ssional;

XIII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança da Secretaria 
de Serviços Públicos, conforme as necessidades e demandas da administração pública.

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO
I. Coordenar o acompanhamento das atividades de fi scalização de serviços públicos 

municipais, assegurando que os processos estejam em conformidade com as normas e 
procedimentos estabelecidos pela Secretaria e pela legislação vigente;

II. Monitorar o andamento dos serviços públicos, fornecendo relatórios periódicos sobre 
o progresso das atividades, identifi cando possíveis desvios e propondo soluções para ga-
rantir a conclusão dentro dos prazos e orçamentos estipulados;

III. Coordenar a equipe de acompanhamento, orientando e supervisionando os traba-
lhos dos profi ssionais envolvidos, garantindo que as tarefas sejam executadas com efi ciên-
cia, qualidade e segurança;

IV. Auxiliar na avaliação e fi scalização de fornecedores e prestadores de serviços con-
tratados para a execução das obras, verifi cando a qualidade do trabalho e a conformidade 
com os termos dos contratos;

V. Realizar vistorias e inspeções periódicas nos locais das obras e serviços, a fi m de 
verifi car o cumprimento dos projetos e a execução correta das atividades, registrando os 
resultados e propondo ajustes quando necessário;

VI. Elaborar e analisar relatórios técnicos e documentos relacionados às obras e ser-
viços de infraestrutura, garantindo a documentação adequada para o acompanhamento e 
controle das atividades;

VII. Trabalhar de forma colaborativa com o Gerente de Acompanhamento e o Diretor de 
Fiscalização, fornecendo informações e suporte para a tomada de decisões e a resolução 
de questões técnicas;

VIII. Garantir que as questões administrativas e logísticas relacionadas às obras e ser-
viços de infraestrutura sejam tratadas de forma efi ciente, apoiando a equipe na resolução 
de problemas e na gestão de recursos;

IX. Monitorar o cumprimento das normas ambientais e de segurança nas obras e ser-
viços executados, promovendo práticas sustentáveis e seguras para os trabalhadores e a 
comunidade;

X. Propor melhorias nos processos de acompanhamento e fi scalização de obras, iden-
tifi cando oportunidades para otimizar os procedimentos e aumentar a efi ciência nas ope-
rações;

XI. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança do Gerente de 
Acompanhamento ou do Diretor de Fiscalização de Infraestrutura, conforme as necessida-
des da Secretaria e da gestão pública.
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COORDENADOR DE PLANEJAMENTO
I. Coordenar o planejamento das atividades de serviços públicos municipais, garantindo 

que os projetos e serviços sejam realizados dentro dos cronogramas estabelecidos e aten-
dam aos requisitos técnicos e legais;

II. Apoiar na elaboração de planos de ação e estratégias para a execução de serviços 
públicos, colaborando com a equipe para garantir a efi ciência no uso dos recursos e a 
qualidade das entregas;

III. Analisar as necessidades de infraestrutura municipal, elaborando estudos e relató-
rios técnicos para subsidiar a tomada de decisões sobre novos projetos e investimentos em 
obras públicas;

IV. Coordenar o desenvolvimento de cronogramas e orçamentos detalhados para cada 
projeto, acompanhando sua execução para garantir que os prazos e os custos sejam cum-
pridos;

V. Trabalhar em colaboração com o Gerente de Planejamento e o Diretor de Fiscaliza-
ção, fornecendo suporte técnico e estratégico para a execução das ações planejadas, e 
ajustando os planos conforme necessário;

VI. Realizar estudos de viabilidade e impacto dos serviços públicos, avaliando as con-
dições locais, os custos, os prazos e as possíveis interferências, para garantir a melhor 
alocação de recursos e o sucesso das iniciativas;

VII. Coordenar a análise e a implementação de melhorias nos processos de planeja-
mento e execução de obras e serviços, buscando aumentar a efi ciência, a transparência e 
a sustentabilidade das ações;

VIII. Monitorar o cumprimento das normas e regulamentos aplicáveis aos projetos de 
infraestrutura, assegurando que todas as etapas do planejamento e execução estejam de 
acordo com as legislações vigentes e as melhores práticas do setor;

IX. Fornecer relatórios periódicos sobre o progresso dos projetos de infraestrutura, des-
tacando os avanços, os desafi os e as necessidades de ajustes para o bom andamento das 
atividades;

X. Acompanhar a gestão dos recursos alocados para os projetos, controlando orçamen-
tos e propondo ajustes sempre que necessário, a fi m de evitar desperdícios e garantir a 
viabilidade fi nanceira das ações;

XI. Trabalhar de forma integrada com outras áreas da Secretaria, como a gestão de 
pessoal, logística e comunicação, para garantir que os processos de planejamento e exe-
cução de obras ocorram de forma coordenada e efi ciente;

XII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança do Gerente de 
Planejamento ou do Diretor de Fiscalização, conforme as necessidades da Secretaria e da 
gestão pública.

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS 
I. Coordenar as atividades de manutenção, recuperação e conservação de vias públi-

cas, garantindo a qualidade e segurança das infraestruturas viárias do município;  
II. Fiscalizar e acompanhar o trabalho do supervisor na execução de serviços de tapa-

-buracos, recapeamento, pavimentação e manutenção de calçadas, assegurando o cum-
primento dos padrões técnicos e normativos;  

III. Monitorar e gerir as equipes operacionais responsáveis pela manutenção viária, dis-
tribuindo tarefas e garantindo a correta execução dos serviços;  

IV. Identifi car e mapear pontos críticos na malha viária municipal, propondo interven-
ções e melhorias para a trafegabilidade e segurança dos cidadãos;  

V. Coordenar a utilização de materiais, equipamentos e insumos necessários para a 
manutenção das vias, garantindo a efi ciência no uso dos recursos públicos;  

VI. Acompanhar contratos e serviços terceirizados relacionados à manutenção viária, 
garantindo o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços prestados;  

VII. Articular com outros órgãos e secretarias para alinhar ações de manutenção viária 
com projetos de mobilidade urbana e infraestrutura municipal;  

VIII. Atender e analisar demandas da população referentes à manutenção de vias, pro-
videnciando soluções rápidas e efi cazes para os problemas identifi cados;  

IX. Desenvolver e implementar estratégias para otimizar os processos de manutenção, 
reduzindo custos e aprimorando a efi ciência das operações;  

X. Elaborar relatórios técnicos e gerenciais sobre as atividades de manutenção viária, 
subsidiando a tomada de decisões da Subsecretaria de Serviços Públicos;  

XI. Participar da elaboração de planos de manutenção preventiva, evitando o agrava-
mento de danos e reduzindo a necessidade de reparos emergenciais;  

XII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela Subsecretaria de Servi-
ços Públicos, conforme as necessidades da administração pública.

COORDENADOR DO CENTRO OPERACIONAL
I. Coordenar as operações diárias do Centro Operacional, garantindo a correta armaze-

nagem, separação e distribuição dos materiais utilizados nas manutenções viárias;
II. Acompanhar a movimentação de estoques, verifi cando a necessidade de reposição 

e evitando desabastecimento das equipes de manutenção;
III. Controlar a destinação dos materiais reaproveitados, garantindo seu uso adequado 

nas intervenções viárias;
IV. Fiscalizar o cumprimento das normas de segurança e organização no Centro Opera-

cional, garantindo um ambiente de trabalho adequado para a equipe;
V. Apoiar o Gerente do Centro Operacional no planejamento e controle dos recursos 

logísticos e operacionais;
VI. Monitorar o uso dos veículos e equipamentos sob responsabilidade do Centro Ope-

racional, garantindo que estejam disponíveis para as equipes conforme necessidade;
VII. Acompanhar a execução das tarefas pelos funcionários, assegurando o cumprimen-

to dos prazos e qualidade no trabalho realizado;
VIII. Manter comunicação constante com os setores responsáveis pela manutenção 

viária, garantindo um fl uxo efi ciente de materiais e informações;
IX. Elaborar relatórios periódicos sobre a movimentação e disponibilidade de insumos, 

reportando ao Gerente do Centro Operacional;
X. Executar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança da Secretaria 

de Serviços Públicos, conforme as necessidades da gestão pública.

SUPERVISOR DE PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
I. Supervisionar o desenvolvimento e a execução de projetos de iluminação pública, 

garantindo que as instalações atendam aos requisitos técnicos, legais e de qualidade es-
tabelecidos;

II. Coordenar as equipes responsáveis pela implementação de projetos de iluminação 
pública, assegurando que os trabalhos sejam realizados dentro dos prazos, orçamentos e 
especifi cações defi nidas;

III. Acompanhar e fi scalizar a execução das obras de instalação, modernização e ma-
nutenção dos sistemas de iluminação pública, garantindo que os projetos sejam cumpridos 
conforme os projetos arquitetônicos e os padrões estabelecidos;

IV. Realizar vistorias e inspeções nas áreas de execução dos projetos, verifi cando a 
qualidade dos serviços prestados, a conformidade com os regulamentos e identifi cando a 
necessidade de ajustes ou melhorias;

V. Elaborar e controlar cronogramas detalhados de execução dos projetos, garantindo 
a organização e o cumprimento dos prazos estabelecidos, e ajustando o planejamento 
sempre que necessário;

VI. Gerenciar o uso de recursos materiais e equipamentos necessários para a execução 
dos projetos de iluminação, assegurando que os materiais sejam adequados e utilizados de 
maneira efi ciente, evitando desperdícios;

VII. Trabalhar em estreita colaboração com outros departamentos da Secretaria de Ser-
viços Públicos e com fornecedores de materiais e serviços para garantir a integração das 
atividades e o bom andamento dos projetos;

VIII. Acompanhar o controle orçamentário dos projetos, garantindo que os custos este-
jam dentro do previsto e propondo ajustes sempre que necessário para evitar excedentes 
fi nanceiros;

IX. Gerenciar a documentação técnica e administrativa dos projetos de iluminação pú-
blica, mantendo registros completos e atualizados sobre o andamento das obras, contratos, 
autorizações e relatórios técnicos;

X. Garantir a observância das normas de segurança e saúde no trabalho durante a 
execução dos projetos, promovendo um ambiente de trabalho seguro para as equipes en-
volvidas na instalação e manutenção da iluminação pública;

XI. Supervisionar a comunicação com a população, esclarecendo dúvidas e garantindo 
que as obras de iluminação pública sejam realizadas com o mínimo de impacto para a 
comunidade;

XII. Propor melhorias nos processos de execução e manutenção dos projetos de ilumi-
nação pública, identifi cando oportunidades para inovação e otimização de recursos;

XIII. Fornecer relatórios periódicos sobre o andamento dos projetos, incluindo a evolu-
ção das obras, os desafi os enfrentados e as soluções adotadas, garantindo que a liderança 
esteja sempre informada;

XIV. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança da Secretaria 
de Serviços Públicos, conforme as necessidades e demandas da gestão pública.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE VIAS
I. Supervisionar diretamente as equipes operacionais responsáveis pela execução dos 

serviços de manutenção viária, garantindo cumprimento de prazos e qualidade;
II. Acompanhar o andamento dos trabalhos de tapa-buracos, recapeamento, pavimen-

tação e conservação de calçadas, solucionando eventuais problemas no campo;
III. Controlar a utilização de materiais e equipamentos nas operações de manutenção, 

evitando desperdícios e otimizando recursos;
IV. Fiscalizar o cumprimento das normas de segurança no trabalho e o uso adequado 

dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelas equipes operacionais;
V. Registrar e relatar ocorrências de campo ao Coordenador de Manutenção de Vias, 

facilitando a tomada de decisões e ajustes necessários nos serviços;
VI. Garantir que as ordens de serviço sejam executadas conforme o planejamento esta-

belecido e que eventuais imprevistos sejam solucionados rapidamente;
VII. Apoiar a capacitação das equipes operacionais, orientando-as sobre boas práticas 

e técnicas de manutenção viária;
VIII. Supervisionar a limpeza e conservação dos locais de trabalho após a execução dos 

serviços, garantindo organização e segurança nas áreas atendidas;
IX. Acompanhar a avaliação da qualidade dos serviços prestados, reportando a neces-

sidade de ajustes ou reforço em determinados pontos da malha viária;
X. Atender e esclarecer dúvidas dos cidadãos em relação às obras em andamento, 

prestando informações sobre prazos e impactos das intervenções;
XI. Auxiliar no controle dos serviços terceirizados, verifi cando a conformidade com os 

padrões exigidos pela administração municipal;
XII. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Coordenador de Manuten-

ção de Vias ou pelo Gerente de Manutenção de Vias.

SUPERVISOR DO CENTRO OPERACIONAL
I. Supervisionar a rotina operacional do Centro Operacional, garantindo a organização 

dos espaços de armazenagem e a disposição correta dos materiais;
II. Fiscalizar a separação e distribuição dos materiais destinados às equipes de ma-

nutenção viária, assegurando que sejam entregues conforme demanda e necessidade de 
cada operação;

III. Acompanhar a chegada de novos insumos, conferindo quantidades e condições, 
garantindo conformidade com as especifi cações de compra;

IV. Monitorar a destinação e reaproveitamento de materiais, garantindo seu uso efi cien-
te e correto nas intervenções viárias;

V. Realizar a conferência dos estoques regularmente, reportando divergências ao Coor-
denador do Centro Operacional;

VI. Controlar o fl uxo de entrada e saída de veículos e equipamentos utilizados nas ope-
rações do Centro, verifi cando sua correta alocação e disponibilidade;

VII. Acompanhar a equipe operacional nas atividades diárias, garantindo a produtivida-
de e a execução efi ciente das tarefas designadas;

VIII. Auxiliar na implementação de melhorias na organização e gestão dos materiais e 
insumos armazenados no Centro Operacional;

IX. Reportar ao Coordenador eventuais necessidades, difi culdades ou irregularidades 
encontradas no funcionamento do Centro;

X. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Coordenador do Centro 
Operacional.

CHEFE DE MONITORAMENTO E CONTROLE
I. Supervisionar as atividades de monitoramento e controle das operações e serviços 

realizados pela Secretaria de Serviços Públicos, garantindo que todas as ações estejam 
sendo executadas conforme os padrões estabelecidos e dentro dos prazos defi nidos;

II. Coordenar as equipes responsáveis pela coleta, análise e processamento de dados 
relacionados às atividades de infraestrutura urbana, serviços públicos e outras operações 
essenciais, assegurando a precisão das informações;

III. Implementar sistemas e ferramentas de monitoramento para acompanhar o desem-
penho das equipes de campo e a execução das obras, garantindo a coleta de dados em 
tempo real e facilitando a tomada de decisões;

IV. Realizar análise e controle de indicadores de desempenho, identifi cando áreas de 
melhoria, propondo ações corretivas e otimizando processos para garantir a qualidade dos 
serviços prestados à população;

V. Acompanhar e monitorar a execução de contratos e projetos de obras, assegurando 
que os cronogramas e orçamentos sejam cumpridos, e que a qualidade dos serviços pres-
tados esteja de acordo com as especifi cações estabelecidas;

VI. Supervisionar a gestão de recursos materiais e fi nanceiros usados nas operações e 
serviços monitorados, garantindo que sejam utilizados de maneira efi ciente e efi caz, sem 
desperdícios;

VII. Desenvolver e implementar estratégias de controle operacional, garantindo a efi -
ciência dos processos de manutenção, reparo e melhorias nas infraestruturas urbanas e 
nos serviços públicos;

VIII. Fornecer relatórios detalhados sobre o desempenho das operações e serviços mo-
nitorados, destacando pontos críticos, resultados alcançados, custos envolvidos e propon-
do ações para corrigir desvios ou otimizar o desempenho;

IX. Garantir o cumprimento das normas de segurança, qualidade e regulamentações 
legais em todas as atividades de monitoramento, supervisionando a equipe e assegurando 
que os procedimentos corretos sejam seguidos;

X. Trabalhar em estreita colaboração com outros setores da Secretaria de Serviços 
Públicos para garantir que as atividades de monitoramento e controle sejam integradas às 
demais ações da gestão pública;

XI. Acompanhar as demandas e solicitações da população relacionadas aos serviços 
públicos, analisando os dados e fornecendo informações relevantes para a tomada de de-
cisões sobre intervenções e melhorias necessárias;

XII. Coordenar o treinamento e a capacitação contínua das equipes de monitoramento, 
promovendo o desenvolvimento de habilidades técnicas e a atualização sobre novas ferra-
mentas e tecnologias de controle e monitoramento;

XIII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança da Secretaria 
de Serviços Públicos, conforme as necessidades da gestão pública.

CHEFE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
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I. Coordenar as atividades da divisão responsável pelo atendimento ao cidadão, ga-
rantindo que todas as solicitações, reclamações e sugestões relacionadas aos serviços de 
iluminação pública sejam tratadas de forma efi ciente e dentro dos prazos estabelecidos;

II. Supervisionar a equipe de atendimento ao público, garantindo que os atendentes 
estejam bem preparados para fornecer informações claras e precisas sobre os serviços de 
iluminação pública e outras questões relacionadas;

III. Gerenciar o fl uxo de demandas e garantir que todas as solicitações sejam regis-
tradas, encaminhadas e acompanhadas até sua resolução, assegurando a satisfação do 
cidadão;

IV. Acompanhar o atendimento a reclamações de falhas na iluminação pública, provi-
denciando as ações corretivas necessárias em tempo hábil, e garantindo que os protocolos 
de qualidade sejam seguidos;

V. Desenvolver e implementar processos e procedimentos para melhorar a efi ciência e 
a efi cácia do atendimento ao público, incluindo a utilização de novas tecnologias e meto-
dologias de trabalho;

VI. Estabelecer e manter canais de comunicação efi cazes com os cidadãos, promo-
vendo a transparência e o diálogo sobre as ações de iluminação pública realizadas pela 
Secretaria;

VII. Realizar análises periódicas de dados de atendimento, identifi cando tendências, 
padrões e oportunidades de melhoria nos serviços prestados, apresentando relatórios de-
talhados ao Supervisor de Projetos de Iluminação Pública;

VIII. Coordenar a interação entre a Divisão de Atendimento ao Cidadão e outros setores 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, assegurando que as demandas dos cidadãos 
sejam tratadas de forma integrada e com agilidade;

IX. Garantir o cumprimento das normas de qualidade e os procedimentos operacionais 
padrões no atendimento, promovendo a melhoria contínua na prestação dos serviços ao 
cidadão;

X. Supervisionar a capacitação contínua da equipe de atendimento, garantindo que os 
membros da equipe estejam bem informados sobre os processos, as políticas e os serviços 
oferecidos pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

XI. Acompanhar a implementação de ações de melhoria no atendimento, promovendo 
a inovação e a adoção de boas práticas para melhorar a experiência do cidadão com a 
Secretaria;

XII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelo Supervisor de Projetos 
de Iluminação Pública, conforme as necessidades da gestão e as demandas do atendimen-
to ao público;

CHEFE DA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
I. Supervisionar as atividades de manutenção preventiva e corretiva do sistema de ilu-

minação pública, garantindo a efi ciência e a segurança das operações realizadas em vias 
e espaços públicos;

II. Coordenar as equipes técnicas responsáveis pela execução dos serviços de manu-
tenção da iluminação pública, assegurando que as tarefas sejam realizadas de forma efi caz 
e dentro dos prazos estabelecidos;

III. Acompanhar o desempenho do sistema de iluminação, monitorando falhas e iden-
tifi cando as necessidades de reparos e trocas de componentes, como lâmpadas, reatores 
e fi ações;

IV. Gerir o estoque de materiais e equipamentos necessários para a manutenção da 
iluminação pública, garantindo a disponibilidade de itens essenciais para a execução dos 
serviços e controlando os custos de reposição;

V. Realizar vistorias periódicas nas instalações de iluminação pública, identifi cando pro-
blemas e propondo soluções para a melhoria da efi ciência energética e da qualidade do 
serviço prestado;

VI. Coordenar a execução de projetos de melhorias no sistema de iluminação pública, 
como ampliação da cobertura e atualização de tecnologias, como a substituição de lâmpa-
das convencionais por LEDs, conforme as necessidades da cidade;

VII. Controlar o orçamento destinado à manutenção da iluminação pública, garantindo 
que os recursos sejam usados de forma efi ciente e sem desperdício, atendendo aos limites 
fi nanceiros estabelecidos;

VIII. Assegurar a conformidade com as normas técnicas e regulatórias relacionadas à 
segurança no trabalho e ao uso de equipamentos, garantindo que todos os profi ssionais da 
equipe operem de maneira segura;

IX. Trabalhar em estreita colaboração com o Supervisor de Projetos de Iluminação Pú-
blica e outras áreas da Secretaria de Serviços Públicos para garantir a integração das 
atividades de manutenção com as ações de ampliação e modernização do sistema de 
iluminação;

X. Acompanhar a implementação de soluções tecnológicas para otimizar o processo 
de manutenção, como sistemas de monitoramento remoto da iluminação, melhorando a 
rapidez na identifi cação de falhas;

XI. Fornecer relatórios periódicos sobre o estado da iluminação pública, as atividades 
de manutenção realizadas, o controle de custos e as ações necessárias para garantir a 
continuidade do serviço;

XII. Coordenar a capacitação e o treinamento contínuo das equipes de manutenção, ga-
rantindo que os profi ssionais estejam atualizados quanto às melhores práticas e inovações 
no setor de iluminação pública;

XIII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela liderança da Secretaria 
de Serviços Públicos, conforme as necessidades da gestão pública.

ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
I. Acompanhar diretamente o Coordenador de Fiscalização da Iluminação Pública, ga-

rantindo que os serviços de manutenção e instalação de iluminação pública sejam realiza-
dos conforme as normas e regulamentos técnicos vigentes;

II. Realizar vistorias em campo, juntamente com o Coordenador, para identifi car falhas, 
irregularidades ou a necessidade de melhorias nos sistemas de iluminação pública, forne-
cendo dados e sugestões para aprimorar a execução dos serviços;

III. Auxiliar na análise e avaliação das condições de segurança das instalações de ilumi-
nação pública, colaborando com o Coordenador para identifi car potenciais riscos e propor 
soluções que garantam a segurança dos cidadãos e dos profi ssionais envolvidos;

IV. Monitorar, em tempo real, a execução dos serviços de iluminação pública realizados 
pelas equipes de campo, assegurando que as diretrizes estabelecidas sejam cumpridas e 
que a qualidade dos serviços seja mantida em alto nível;

V. Contribuir com o Coordenador na elaboração de relatórios de fi scalização, docu-
mentando de forma detalhada as ações realizadas, os resultados obtidos e as eventuais 
necessidades de ajustes ou melhorias nos serviços de iluminação pública;

VI. Atuar como um elo de confi ança entre o Coordenador e as equipes de fi scalização, 
comunicando efi cazmente as orientações e as diretrizes de trabalho para garantir o cumpri-
mento das metas estabelecidas;

VII. Auxiliar na implementação de processos de fi scalização preventiva, identifi cando 
possíveis falhas ou áreas críticas do sistema de iluminação pública e propondo ações cor-
retivas de forma proativa;

VIII. Realizar o acompanhamento de novos projetos de iluminação pública em anda-
mento, trabalhando em conjunto com o Coordenador para garantir que os novos sistemas 
sejam instalados conforme os padrões exigidos, e participando de ajustes quando neces-
sário;

IX. Participar de reuniões para garantir que as condições contratuais de manutenção e 
instalação de iluminação pública sejam atendidas, e registrar as informações necessárias 
para garantir o cumprimento das especifi cações técnicas;

X. Oferecer apoio ao Coordenador nas tomadas de decisões relacionadas à fi scalização 
e melhorias do sistema de iluminação pública, trazendo sugestões fundamentadas basea-
das nas observações de campo;

XI. Agir como representante do Coordenador em situações que exijam fi scalização de 
urgência ou a tomada de decisões rápidas, quando o Coordenador não puder estar pre-
sente, sempre seguindo os parâmetros estabelecidos para o serviço de iluminação pública;

XII. Garantir a comunicação efi caz com os cidadãos e equipes externas sobre o status 
da iluminação pública, prestando esclarecimentos e facilitando o acesso à informação rela-
cionada à manutenção e falhas no sistema;

XIII. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelo Coordenador de Fis-
calização da Iluminação Pública, conforme as necessidades da gestão e as demandas 
operacionais.

ASSISTENTE ESPECIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
I. Auxiliar diretamente o Coordenador Administrativo na coordenação e execução de 

projetos e ações estratégicas da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, contribuindo 
para a implementação de melhorias nos serviços prestados à população;

II. Monitorar de forma ativa os processos e projetos em andamento, identifi cando áreas 
que necessitam de ajustes operacionais ou de planejamento, e colaborar com o Coordena-
dor para desenvolver soluções efi cazes e rápidas;

III. Realizar levantamentos técnicos e operacionais para apoiar a tomada de decisões, 
fornecendo informações detalhadas e análises fundamentadas, que ajudem na formulação 
de estratégias de gestão;

IV. Acompanhar a execução de ações prioritárias e de alta complexidade dentro da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, assegurando que as diretrizes do Coordenador 
sejam seguidas e os objetivos sejam alcançados dentro dos prazos estabelecidos;

V. Atuar como facilitador na comunicação entre os departamentos e as equipes opera-
cionais, garantindo que as informações circulem de forma clara e efi ciente, e promovendo 
o alinhamento das atividades entre as áreas;

VI. Apoiar o Coordenador Administrativo na gestão de recursos materiais e fi nanceiros, 
monitorando o uso dos recursos e garantindo que as operações estejam dentro do orça-
mento e sejam executadas de forma efi ciente e transparente;

VII. Coordenar a implementação de melhorias nos fl uxos de trabalho administrativos 
e operacionais, identifi cando processos que possam ser otimizados e colaborando com o 
Coordenador para garantir a adoção de soluções inovadoras;

VIII. Assumir responsabilidades no acompanhamento da qualidade dos serviços públi-
cos prestados, realizando vistorias periódicas e trabalhando diretamente com as equipes 
para assegurar a excelência na execução das atividades;

IX. Propor e implementar soluções para o gerenciamento de demandas emergenciais, 
prestando apoio no planejamento e na resposta rápida a situações que requeiram ação 
imediata;

X. Fornecer suporte técnico e estratégico ao Coordenador Administrativo, desenvolven-
do relatórios detalhados sobre a efi ciência operacional e os resultados das ações executa-
das, ajudando no acompanhamento contínuo dos serviços;

XI. Agir como representante de confi ança do Coordenador Administrativo em reuniões 
com outras secretarias e entidades externas, defendendo as prioridades e os interesses da 
Secretaria de Serviços Públicos de acordo com as diretrizes estabelecidas;

XII. Estabelecer uma relação de confi ança e parceria com as equipes operacionais e 
administrativas, garantindo que as metas estabelecidas pelo Coordenador Administrativo 
sejam cumpridas e que as atividades sejam executadas de forma colaborativa e efi ciente;

XIII. Realizar outras atividades estratégicas e operacionais conforme as necessidades 
da gestão, sempre alinhado com as diretrizes e a visão do Coordenador Administrativo, 
oferecendo apoio sempre que necessário.

ASSISTENTE ESPECIAL DE MANUTENÇÃO DE VIAS 
I. Atuar como apoio estratégico direto ao Gerente de Manutenção de Vias, garantindo 

alinhamento e execução efi ciente das diretrizes estabelecidas;
II. Auxiliar na interlocução entre a Gerência de Manutenção de Vias e os demais setores 

da Secretaria de Serviços Públicos, promovendo a integração das ações;  
III. Monitorar a execução dos serviços de manutenção viária, oferecendo suporte técni-

co e operacional para otimizar os processos e garantir o cumprimento dos prazos;  
IV. Acompanhar demandas prioritárias e sensíveis relacionadas à manutenção de vias, 

garantindo que sejam resolvidas de forma ágil e efi ciente;  
V. Zelar pela relação de confi ança e confi dencialidade junto à chefi a, garantindo que as 

informações estratégicas sejam tratadas com responsabilidade e sigilo;  
VI. Representar a Gerência de Manutenção de Vias em reuniões e eventos técnicos, 

quando designado, transmitindo informações precisas e alinhadas à gestão;  
VII. Auxiliar na identifi cação de melhorias nos processos internos, propondo soluções 

inovadoras para otimizar a manutenção viária;  
VIII. Acompanhar a comunicação entre a equipe operacional e a gerência, garantindo 

que as diretrizes e orientações sejam corretamente compreendidas e executadas;  
IX. Elaborar relatórios gerenciais estratégicos para subsidiar a tomada de decisões da 

Gerência de Manutenção de Vias;  
X. Apoiar a gestão de crises e situações emergenciais relacionadas à manutenção viá-

ria, garantindo resposta rápida e coordenada;  
XI. Estabelecer um canal direto com a população para entender demandas específi cas 

e contribuir para a melhoria contínua dos serviços prestados;
XII. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Gerente de Manutenção 

de Vias ou pela Subsecretaria de Serviços Públicos.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE  
I. Coordenar a formulação e implementação de políticas públicas voltadas ao desenvol-

vimento urbano, à mobilidade e à gestão de obras, alinhadas ao planejamento estratégico 
da Secretaria.  

II. Planejar, coordenar e supervisionar a execução de obras públicas e particulares, 
garantindo qualidade, efi ciência e conformidade com as normas técnicas e orçamentárias.  

III. Coordenar reuniões periódicas com os Subsecretários e demais gestores para ali-
nhar estratégias, identifi car desafi os e propor soluções para a melhoria contínua dos ser-
viços prestados.  

IV. Garantir, em conjunto com o Subsecretário responsável, a aplicação da legislação 
urbanística e regulatória municipal nas atividades das Subsecretarias, orientando ações de 
fi scalização e licenciamento de obras particulares e públicas.  

V. Elaborar diretrizes e políticas públicas para o desenvolvimento urbano e territorial, 
assegurando o crescimento sustentável da cidade.  

VI. Analisar os projetos de infraestrutura e mobilidade urbana, com fi to a promover me-
lhorias no transporte público, na malha viária e na acessibilidade para pedestres e ciclistas, 
em consonância com o Instituto Municipal de Trânsito e Transporte (IMTT).  

VII. Supervisionar a fi scalização de obras e serviços de engenharia contratados pelo 
município, assegurando o cumprimento dos prazos, custos e especifi cações técnicas.  

VIII. Estabelecer diretrizes para o ordenamento urbano e a ocupação do solo, garan-
tindo que o planejamento urbano esteja alinhado com o desenvolvimento sustentável e as 
necessidades da população.  

IX. Representar o município em instâncias técnicas e institucionais relacionadas às 
áreas de obras, urbanismo e mobilidade, promovendo a articulação com outros órgãos 
públicos e privados.  

X. Gerenciar convênios e parcerias com órgãos estaduais e federais destinados à in-
fraestrutura urbana e mobilidade.  

XI. Promover estudos e projetos de mobilidade que visem a melhoria do trânsito, trans-
porte coletivo e acessibilidade, garantindo soluções efi cientes e sustentáveis.  

XII. Acompanhar a manutenção da infraestrutura viária, incluindo pavimentação, drena-
gem urbana e sinalização, garantindo a segurança e fl uidez do tráfego.  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 104

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

XIII. Assegurar a participação da sociedade na defi nição das políticas públicas, promo-
vendo audiências públicas e debates sobre obras e projetos urbanos.  

XIV. Gerenciar a equipe técnica da Secretaria, promovendo capacitação, inovação e 
efi ciência na execução das atividades.  

XV. Exercer outras atividades correlatas no âmbito de sua competência e conforme 
determinação do Chefe do Poder Executivo.  

SUBSECRETÁRIO GERAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE  
I. Assessorar o Secretário na formulação e implementação de estratégias, políticas e 

diretrizes da Secretaria, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços prestados.  
II. Representar o Secretário Municipal em reuniões, eventos e outras atividades institu-

cionais, quando autorizado, assegurando a continuidade das ações da Secretaria.  
III. Representar a Secretaria junto a órgãos de controle, conselhos municipais e demais 

instâncias de governança, sempre que designado pelo Secretário.  
IV. Coordenar as atividades administrativas da Secretaria, promovendo a articulação 

entre os setores da Secretaria e as Subsecretarias, assegurando a efi ciência nos proces-
sos internos.  

V. Coordenar e apresentar relatórios gerenciais e técnicos solicitados pelo Secretário, 
identifi cando problemas administrativos e propondo soluções para aprimoramento da ges-
tão.  

VI. Preparar, em conjunto com o Secretário e os Diretores de Departamentos, o orça-
mento anual da Secretaria, assegurando o planejamento fi nanceiro alinhado às diretrizes 
governamentais.  

VII. Controlar e executar o processamento de adiantamentos fi nanceiros para pequenas 
despesas, garantindo transparência e conformidade com as normas vigentes.  

VIII. Responder pela organização e orientação administrativa do Gabinete, promovendo 
a otimização dos fl uxos de trabalho e o bom funcionamento da estrutura organizacional.  

IX. Participar ativamente da defi nição de políticas públicas da Secretaria, em articulação 
com outros órgãos municipais, estaduais e federais, visando à integração e ao alinhamento 
estratégico das ações governamentais.  

X. Supervisionar, controlar e avaliar as atividades técnico-administrativas da Secretaria, 
incluindo: fi nanceiro, orçamento, controle de contratos e processos, jurídico, patrimônio,  
gestão de pessoas, transporte e protocolo. 

XI. Monitorar indicadores de desempenho e sugerir aprimoramentos nos processos ins-
titucionais.  

XII. Estabelecer mecanismos de acompanhamento e controle das demandas encami-
nhadas ao Gabinete, assegurando respostas efi cientes e tempestivas às solicitações inter-
nas e externas.  

XIII. Fomentar a modernização administrativa da Secretaria, promovendo a adoção de 
tecnologias e metodologias inovadoras para otimização dos serviços e maior efi ciência na 
gestão pública.  

XIV. Acompanhar a execução de programas, projetos e convênios sob a responsabili-
dade da Secretaria, garantindo que os objetivos estabelecidos sejam cumpridos dentro dos 
prazos e limites orçamentários.  

XV. Exercer as competências específi cas que lhe forem delegadas pelo Secretário, as-
sumindo responsabilidades estratégicas e operacionais conforme necessário.  

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
I. Assessorar o Secretário na formulação e implementação de estratégias, políticas e 

diretrizes da Secretaria, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços prestados.  
II. Coordenar e supervisionar a execução de obras, em conjunto com o Secretário Mu-

nicipal, garantindo que sejam realizadas dentro dos prazos, orçamentos e padrões técnicos 
estabelecidos.  

III. Planejar, organizar e acompanhar a execução de projetos de infraestrutura urbana.  
IV. Fiscalizar a execução dos contratos de obras públicas, assegurando o cumprimento 

das cláusulas contratuais, especifi cações técnicas e normativas vigentes.  
V. Monitorar a qualidade dos serviços prestados por empresas contratadas e equipes 

internas, adotando medidas corretivas sempre que necessário para garantir a efi ciência 
dos projetos.  

VI. Coordenar a elaboração de estudos técnicos e projetos de engenharia para subsi-
diar a tomada de decisão e a captação de recursos para obras e melhorias urbanas.  

VII. Articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais para viabilizar investimen-
tos e parcerias voltadas ao desenvolvimento da infraestrutura pública.  

VIII. Supervisionar a alocação de recursos humanos, materiais e fi nanceiros para a exe-
cução das obras públicas, garantindo o uso efi ciente dos recursos disponíveis.  

IX. Acompanhar o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro das obras, identifi can-
do eventuais atrasos e promovendo soluções para garantir a sua conclusão dentro do prazo 
previsto.  

X. Coordenar ações de manutenção preventiva e corretiva da infraestrutura municipal, 
incluindo vias públicas, pontes, praças, prédios públicos e demais equipamentos urbanos.  

XI. Estabelecer diretrizes para a fi scalização e gestão de contratos de prestação de 
serviços e fornecimento de materiais destinados às obras públicas.  

XII. Promover a modernização dos processos administrativos e operacionais da subse-
cretaria, incentivando o uso de novas tecnologias para otimizar a gestão de obras.  

XIII. Participar da defi nição das prioridades para a realização de obras públicas, alinhan-
do-se ao planejamento estratégico da Secretaria e às demandas da população.  

XIV. Coordenar a interlocução com a sociedade civil e demais órgãos públicos para 
garantir a transparência e a participação social na execução das obras municipais.  

XV. Apoiar tecnicamente as demais unidades da Secretaria na defi nição de estratégias 
e diretrizes para projetos de infraestrutura.  

XVI. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário Municipal, asse-
gurando a continuidade e qualidade dos serviços prestados pela Secretaria.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO  
I. Assessorar o Secretário na formulação e implementação de estratégias, políticas e 

diretrizes da Secretaria, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços prestados e 
substituindo-o em seus afastamentos legais, quando determinado.  

II. Coordenar e supervisionar a implementação das políticas de desenvolvimento urba-
no, em conjunto com o Secretário, assegurando o planejamento sustentável e ordenado 
da cidade.  

III. Gerenciar a aplicação das normas de uso e ocupação do solo, promovendo a orga-
nização territorial e o crescimento equilibrado do município.  

IV. Supervisionar a análise e a aprovação de projetos de parcelamento do solo, regula-
rização fundiária, edifi cações e empreendimentos urbanos, garantindo conformidade com 
a legislação vigente.  

V. Coordenar a atualização e aplicação do Plano Diretor Municipal, garantindo que suas 
diretrizes sejam cumpridas e promovam o desenvolvimento urbano sustentável.  

VI. Acompanhar e orientar a formulação de legislações urbanísticas, como código de 
obras, lei de zoneamento e normas de acessibilidade, assegurando a adequação às neces-
sidades do município.  

VII. Supervisionar os processos de licenciamento urbanístico, garantindo efi ciência, 
transparência e conformidade com os requisitos técnicos e legais.  

VIII. Fiscalizar a execução de projetos urbanísticos e a ocupação do espaço urbano, 
combatendo irregularidades e promovendo a harmonização entre crescimento urbano e 
preservação ambiental.  

IX. Articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais para viabilizar ações inte-
gradas de planejamento urbano, mobilidade e habitação.  

X. Coordenar estudos e projetos voltados à revitalização e requalifi cação de áreas urba-
nas, visando à melhoria da infraestrutura e à valorização do espaço público.  

XI. Supervisionar programas de regularização fundiária, promovendo o acesso à mora-

dia digna e garantindo segurança jurídica aos moradores de áreas informais.  
XII. Promover e incentivar a adoção de tecnologias inovadoras para aprimorar o moni-

toramento, a gestão e o planejamento do território municipal.  
XIII. Garantir a participação social no planejamento urbano, coordenando audiências 

públicas e consultas populares sobre projetos e diretrizes urbanísticas.  
XIV. Representar a Secretaria em reuniões, eventos e fóruns técnicos relacionados ao 

planejamento urbano e ordenamento territorial.  
XV. Integrar ações do urbanismo com as demais áreas da administração pública, as-

segurando a compatibilização das políticas de mobilidade, meio ambiente e infraestrutura.  
XVI. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário Municipal, ga-

rantindo a aplicação das diretrizes estratégicas do urbanismo no município.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE URBANO
I. Coordenar as atividades relacionadas ao levantamento e tratamento de informações 

relevantes ao planejamento urbano, garantindo a atualização constante dos dados territo-
riais do município;  

II. Supervisionar o monitoramento urbano, promovendo a coleta e análise de informa-
ções sobre o uso e ocupação do solo, infraestrutura e desenvolvimento urbano;  

III. Gerir e integrar sistemas de informações urbanas, assegurando a disponibilização 
de dados precisos para subsidiar a tomada de decisão na Secretaria de Obras, Urbanismo 
e Mobilidade;  

IV. Coordenar o planejamento territorial, orientando políticas e diretrizes para o ordena-
mento urbano e desenvolvimento sustentável do município;  

V. Acompanhar a implementação de planos diretores, zoneamentos, códigos de obras e 
posturas municipais, garantindo sua aplicabilidade e efi cácia;  

VI. Articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais para o intercâmbio de infor-
mações e a implementação de políticas públicas voltadas à melhoria da qualidade urbana;  

VII. Supervisionar estudos técnicos e diagnósticos sobre a dinâmica urbana, indicando 
soluções para a melhoria da mobilidade, acessibilidade e infraestrutura urbana;  

VIII. Monitorar o cumprimento da legislação urbanística municipal, propondo atualiza-
ções e adequações conforme as necessidades do município;  

IX. Coordenar ações de fi scalização e controle do uso do solo, promovendo medidas 
para garantir a conformidade com as normas urbanísticas vigentes;  

X. Fomentar a participação da sociedade civil na defi nição de políticas de planejamento 
urbano, garantindo transparência e inclusão social nas tomadas de decisão;  

XI. Acompanhar projetos de requalifi cação urbana e desenvolvimento sustentável, as-
segurando a integração entre planejamento territorial e mobilidade urbana;  

XII. Elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre as atividades desenvolvidas, apre-
sentando diagnósticos e propostas de aprimoramento das políticas de controle urbano;  

XIII. Assessorar o Secretário de Obras, Urbanismo e Mobilidade nas decisões estratégi-
cas relacionadas ao planejamento territorial e urbano do município;  

XIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Secretário Mu-
nicipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade.  

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE  
I. Assessorar o Secretário na formulação e implementação de estratégias, políticas e 

diretrizes da Secretaria, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços prestados.  
II. Coordenar e supervisionar a implementação das políticas municipais de mobilidade 

urbana, em conjunto com o Secretário, promovendo a integração dos diferentes modais de 
transporte e garantindo efi ciência e acessibilidade.  

III. Planejar, monitorar e aprimorar o sistema de transporte público municipal, assegu-
rando sua qualidade, segurança e efi ciência operacional.  

IV. Gerenciar a elaboração e a execução do Plano de Mobilidade Urbana, garantindo 
sua compatibilidade com o planejamento estratégico do município e as diretrizes do Plano 
Diretor.  

V. Representar a Secretaria em reuniões, fóruns e eventos técnicos relacionados à 
mobilidade urbana municipal.  

VI. Coordenar estudos e projetos para a ampliação e modernização da infraestrutura 
de mobilidade, incluindo terminais de transporte, faixas exclusivas, ciclovias e áreas de 
circulação de pedestres.  

VII. Desenvolver estratégias para a melhoria do trânsito, incluindo sinalização viária, 
requalifi cação de vias, gestão de tráfego e políticas de redução de congestionamentos.  

VIII. Promover políticas de acessibilidade e inclusão na mobilidade urbana, garantindo 
que espaços públicos e meios de transporte sejam adequados para pessoas com defi ciên-
cia e mobilidade reduzida.  

IX. Supervisionar a adoção de novas tecnologias para a mobilidade urbana, incentivan-
do o uso de sistemas inteligentes de transporte, bilhetagem eletrônica e monitoramento do 
trânsito em tempo real.  

X. Articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais para captação de recursos 
e desenvolvimento de projetos voltados à melhoria da mobilidade urbana.  

XI. Coordenar ações para o incentivo ao transporte ativo e sustentável, promovendo a 
ampliação de infraestrutura para pedestres e ciclistas.  

XII. Supervisionar estudos de impacto viário para grandes empreendimentos urbanos, 
garantindo que novos projetos considerem a fl uidez e segurança do trânsito.  

XIII. Integrar a política de mobilidade urbana com outras áreas da administração públi-
ca, assegurando alinhamento com o planejamento urbano, meio ambiente e infraestrutura.  

XIV. Garantir a participação social na formulação das diretrizes de mobilidade, coorde-
nando audiências públicas e consultas populares sobre o tema.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário Municipal, asse-
gurando a efi ciência da mobilidade no município.

CHEFE DE GABINETE
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas e operacionais do Gabinete, 

garantindo a efi ciência na comunicação interna e externa da Secretaria.  
II. Assessorar o Secretário Municipal em questões administrativas, políticas e estratégi-

cas, proporcionando suporte para a tomada de decisões e gestão da Secretaria.  
III. Organizar a agenda do Secretário, coordenando compromissos, reuniões e eventos, 

além de priorizar as demandas conforme a urgência e relevância.  
IV. Gerenciar o fl uxo de informações, documentos e comunicações dentro do Gabinete, 

garantindo que as demandas sejam atendidas dentro dos prazos estabelecidos.  
V. Coordenar a elaboração de relatórios, memorandos e pareceres técnicos solicitados 

pelo Secretário, assegurando que as informações estejam completas e precisas.  
VI. Supervisionar a organização de reuniões, audiências e encontros com stakeholders, 

garantindo a logística, participação e acompanhamento dos resultados.  
VII. Acompanhar e monitorar a execução das diretrizes e políticas defi nidas pelo Secre-

tário, auxiliando na resolução de questões administrativas e operacionais.  
VIII. Gerenciar a comunicação com outros órgãos e entidades, facilitando a articulação 

entre a Secretaria e demais setores do governo, empresas e sociedade civil.  
IX. Coordenar o processo de recebimento e resposta de solicitações e demandas inter-

nas e externas, garantindo a tramitação efi ciente e o atendimento aos cidadãos.  
X. Gerenciar a equipe do Gabinete, assegurando a divisão adequada de tarefas e o 

bom andamento das atividades administrativas.  
XI. Propor e implementar melhorias nos processos administrativos do Gabinete, visando 

otimizar o fl uxo de trabalho e a efi cácia na execução das atividades.  
XII. Representar o Secretário em eventos, reuniões e cerimônias quando solicitado, 

transmitindo as diretrizes e posicionamentos da Secretaria.  
XIII. Zelar pela confi dencialidade das informações tratadas no Gabinete, garantindo a 

segurança de dados sensíveis e a transparência nos processos administrativos.  
XIV. Acompanhar a agenda política e institucional do Secretário, propondo ações de 

comunicação e relacionamento com a sociedade e os meios de comunicação.  
XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário Municipal, sem-

pre com o objetivo de apoiar a gestão da Secretaria de forma efi caz e efi ciente.  
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DIRETOR FINANCEIRO
I. Dirigir a equipe e o setor fi nanceiro, garantindo que todas as atividades e processos 

estejam alinhados com as metas e diretrizes estabelecidas pelo Subsecretário Geral, visan-
do à organização e efi ciência na gestão fi nanceira da Secretaria.  

II. Identifi car, analisar e mitigar riscos fi nanceiros, monitorando cronogramas, custos e 
atividades envolvidas para assegurar que os resultados fi nanceiros, prazos, escopo e qua-
lidade sejam cumpridos conforme planejado.  

III. Elaborar e submeter os documentos necessários para a execução orçamentária, 
incluindo Notas de Serviço Diversas (NSD), Ordens de Serviço e Designações Fiscais, 
assegurando o correto processamento de pagamentos e alocações orçamentárias.  

IV. Emitir e formalizar Ofícios de Pagamento, garantindo a correta liquidação de des-
pesas e a conformidade com as normas e regulamentos fi nanceiros estabelecidos pela 
Secretaria e órgãos superiores.  

V. Encaminhar processos administrativos para ratifi cação, assegurando que todas as 
ações fi nanceiras sejam aprovadas pelos responsáveis e estejam em conformidade com a 
legislação e normativas pertinentes.  

VI. Elaborar o Plano Plurianual (PPA) da Secretaria, garantindo a adequação das metas 
e diretrizes orçamentárias com os objetivos estratégicos da gestão, promovendo a boa 
alocação de recursos.  

VII. Acompanhar e garantir o cumprimento das metas orçamentárias da Secretaria, rea-
lizando ajustes necessários e propondo soluções em caso de eventuais desvios fi nanceiros.  

VIII. Coordenar a execução e controle do orçamento da Secretaria, assegurando a 
transparência e a correta alocação de recursos conforme as necessidades prioritárias da 
pasta.  

IX. Elaborar relatórios fi nanceiros periódicos, apresentando informações detalhadas 
sobre a execução orçamentária, receitas, despesas, investimentos e outros aspectos fi nan-
ceiros relevantes para o Subsecretário Geral e o Secretário Municipal.  

X. Colaborar com a equipe do Subsecretário na implementação de políticas fi nanceiras, 
promovendo a efi ciência e a otimização dos recursos fi nanceiros disponíveis.  

XI. Supervisionar o cumprimento das normas fi scais e contábeis, garantindo a regula-
ridade dos processos fi nanceiros e o cumprimento das obrigações tributárias e fi scais da 
Secretaria.  

XII. Gerir o relacionamento com fornecedores, contratados e órgãos de controle, garan-
tindo a conformidade nos processos de aquisição e pagamento.  

XIII. Coordenar o processo de auditoria interna, promovendo a transparência e a confor-
midade nas operações fi nanceiras da Secretaria.  

XIV. Propor melhorias contínuas nos processos fi nanceiros, buscando a modernização 
e otimização das atividades, com a utilização de novas tecnologias e metodologias.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário, asseguran-
do a boa gestão fi nanceira e o suporte estratégico para o cumprimento das metas e obje-
tivos da Secretaria.

DIRETOR DE ORÇAMENTO
I. Coordenar e supervisionar a elaboração, execução e controle do orçamento da Secre-

taria, garantindo que os recursos sejam alocados de maneira efi ciente e de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Subsecretário Geral.  

II. Acompanhar o planejamento orçamentário, identifi cando as necessidades fi nanceiras 
da Secretaria e propondo ajustes no orçamento para otimizar a alocação de recursos con-
forme as prioridades defi nidas.  

III. Analisar e revisar as propostas orçamentárias apresentadas pelas Subsecretarias e 
departamentos, assegurando a coerência entre os projetos e a disponibilidade de recursos 
fi nanceiros.  

IV. Elaborar e consolidar os documentos orçamentários anuais, como a Lei Orçamen-
tária Anual (LOA), o PPA (Plano Plurianual) e a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), 
alinhando as previsões de receita e despesa com as estratégias da Secretaria.  

V. Monitorar a execução do orçamento, realizando o controle fi nanceiro das receitas e 
despesas, e propondo soluções em caso de desvios ou necessidade de readequação de 
valores.  

VI. Elaborar relatórios fi nanceiros periódicos sobre a execução orçamentária, apresen-
tando ao Subsecretário Geral as informações sobre o andamento das receitas e despesas 
e sugerindo ajustes necessários para garantir o cumprimento das metas estabelecidas.  

VII. Garantir a integração entre as áreas responsáveis pelo planejamento de ações e as 
equipes de gestão orçamentária, promovendo o alinhamento entre as previsões de gastos 
e a execução das atividades da Secretaria.  

VIII. Analisar a compatibilidade entre o orçamento da Secretaria e os recursos fi nancei-
ros provenientes de fontes externas, como transferências federais e estaduais, asseguran-
do a conformidade no uso desses recursos.  

IX. Coordenar e apoiar os processos de reprogramação orçamentária, quando necessá-
rio, com o objetivo de garantir que os recursos sejam redistribuídos conforme as prioridades 
da Secretaria.  

X. Supervisionar o acompanhamento dos gastos públicos dentro dos limites orçamentá-
rios estabelecidos, propondo ações corretivas quando houver risco de ultrapassar os limites 
de despesa.  

XI. Fornecer suporte técnico à elaboração de projetos e ações da Secretaria, orientando 
os responsáveis sobre as possibilidades e limitações orçamentárias para o desenvolvimen-
to de iniciativas.  

XII. Participar de reuniões de acompanhamento orçamentário com o Subsecretário Ge-
ral, a fi m de revisar e ajustar as metas orçamentárias e garantir que os recursos fi nanceiros 
estejam sendo empregados de forma efi ciente.  

XIII. Acompanhar a execução das despesas orçamentárias, realizando a análise de 
viabilidade e propondo alternativas para o cumprimento das metas estabelecidas no plane-
jamento estratégico da Secretaria.  

XIV. Garantir a conformidade das operações orçamentárias com a legislação vigente, 
os princípios da boa gestão pública e as orientações do Tribunal de Contas e órgãos fi sca-
lizadores.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário Geral, sem-
pre com o objetivo de otimizar a gestão orçamentária e garantir o alinhamento dos recursos 
fi nanceiros com as necessidades da Secretaria. 

DIRETOR DE CONTROLE DE CONTRATOS E PROCESSOS
I. Coordenar, supervisionar e garantir o cumprimento das políticas e normas relaciona-

das à gestão de contratos, convênios e processos administrativos da Secretaria.  
II. Acompanhar o ciclo dos contratos, desde a elaboração, assinatura, execução até o 

encerramento, assegurando que todas as cláusulas sejam cumpridas em conformidade 
com as condições estabelecidas e com a legislação vigente.  

III. Elaborar e revisar minuciosamente os termos de contratos, termos aditivos e outros 
documentos jurídicos, assegurando que todos os aspectos legais e administrativos sejam 
atendidos antes da formalização.  

IV. Supervisionar a execução dos contratos, monitorando o cumprimento dos prazos, 
entregas e condições contratuais, e tomando medidas corretivas quando necessário para 
garantir o cumprimento das obrigações.  

V. Controlar a documentação relacionada aos contratos e processos administrativos, 
mantendo registros organizados e de fácil acesso para auditorias internas e externas.  

VI. Gerir o processo de renegociação de contratos, ajustando prazos, valores ou condi-
ções quando necessário, e garantir que as alterações sejam formalizadas de acordo com 
as disposições legais e contratuais.  

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução de contratos e processos adminis-
trativos, apresentando ao Subsecretário Geral informações sobre o andamento das ações 
e destacando possíveis riscos ou pontos críticos.  

VIII. Acompanhar os prazos de vigência dos contratos, notifi cando as partes envolvidas 
para garantir a renovação ou o encerramento das obrigações contratuais dentro dos perío-
dos estabelecidos.  

IX. Acompanhar os processos licitatórios relacionados à celebração de contratos, su-
pervisionando as etapas de preparação, análise e homologação, assegurando conformida-
de com a legislação aplicável.  

X. Realizar auditorias internas nos contratos e processos administrativos da Secretaria, 
identifi cando inconsistências, promovendo ações corretivas e implementando boas práticas 
de gestão.  

XI. Garantir a integridade e transparência no processo de fi scalização de contratos, 
assegurando que os fornecedores ou prestadores de serviços cumpram as condições acor-
dadas, com foco na qualidade e na entrega dentro dos prazos estabelecidos.  

XII. Propor melhorias nos processos administrativos e contratuais, buscando otimizar as 
atividades e assegurar maior agilidade, transparência e economia.  

XIII. Promover a capacitação contínua da equipe envolvida na gestão de contratos e 
processos administrativos, assegurando que todos estejam atualizados quanto às práticas 
legais e normativas vigentes.  

XIV. Coordenar o processo de resolução de confl itos relacionados aos contratos, bus-
cando soluções amigáveis e dentro dos parâmetros legais para evitar danos à administra-
ção pública.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário Geral, com 
o objetivo de garantir a efi ciência e conformidade na gestão de contratos e processos da 
Secretaria.

DIRETOR JURÍDICO
I. Coordenar as atividades da equipe jurídica da Secretaria, garantindo a assessoria 

legal adequada e o cumprimento das normas e regulamentações aplicáveis aos processos 
administrativos e operacionais da pasta.  

II. Prestar orientação jurídica ao Subsecretário Geral e aos demais gestores da Se-
cretaria em questões legais e administrativas, com foco em mitigar riscos e assegurar a 
conformidade com a legislação vigente.  

III. Elaborar pareceres e emitir consultoria jurídica sobre temas relacionados à gestão 
pública, contratos, licitações, convênios, e outros processos administrativos, contribuindo 
para a tomada de decisões estratégicas na Secretaria.  

IV. Acompanhar e supervisionar o andamento de processos judiciais e administrativos 
em que a Secretaria esteja envolvida, atuando de forma preventiva e corretiva para prote-
ger os interesses da Administração Pública.  

V. Representar a Secretaria em procedimentos extrajudiciais e judiciais, atuando dire-
tamente na elaboração de defesas, recursos, petições e outros documentos necessários à 
defesa da posição da Secretaria.  

VI. Coordenar a análise e a elaboração de contratos, convênios, termos de parceria 
e outros documentos jurídicos, garantindo que estejam em conformidade com as normas 
legais e regulamentares, e protegendo os interesses da Administração Pública.  

VII. Identifi car e avaliar riscos jurídicos nos projetos e ações da Secretaria, propondo 
medidas preventivas para evitar litígios e outros problemas legais.  

VIII. Supervisionar e controlar o cumprimento das normas jurídicas nas ações adminis-
trativas da Secretaria, garantindo que todos os procedimentos sejam realizados em confor-
midade com a legislação aplicável.  

IX. Promover a capacitação contínua da equipe da Secretaria sobre questões jurídicas, 
assegurando que todos os envolvidos na execução das atividades estejam atualizados 
quanto às obrigações legais e regulamentares.  

X. Acompanhar e dar suporte nas auditorias e fi scalizações realizadas pela Procurado-
ria Geral do Município, Tribunal de Contas e outros órgãos competentes, colaborando com 
a transparência e a regularidade dos processos administrativos.  

XI. Coordenar a elaboração de normativas internas e regulamentos administrativos, 
assegurando que os procedimentos da Secretaria estejam alinhados com as exigências 
legais e com as melhores práticas de gestão pública.  

XII. Representar a Secretaria em reuniões e audiências com órgãos públicos, advoga-
dos, consultores e outros parceiros, defendendo os interesses da Secretaria em questões 
jurídicas relevantes.  

XIII. Propor ações para otimizar a gestão jurídica da Secretaria, identifi cando e imple-
mentando soluções que garantam maior efi ciência, transparência e segurança jurídica nas 
operações.  

XIV. Acompanhar a evolução de mudanças na legislação municipal, estadual e federal 
que impactem a atuação da Secretaria, mantendo os gestores informados e garantindo a 
adaptação rápida e efi ciente aos novos regulamentos.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário Geral, visan-
do sempre a segurança jurídica das ações e a boa gestão pública.

DIRETOR ADMINISTRATIVO
I. Coordenar as atividades administrativas da Secretaria, supervisionando o desempe-

nho dos diversos setores na área de pessoal, patrimônio, transporte e protocolo, garantindo 
a efi ciência e o cumprimento das políticas e diretrizes estabelecidas pelo Subsecretário 
Geral.  

II. Supervisionar a gestão de pessoal, garantindo o correto processamento das informa-
ções relativas a funcionários, como frequência, férias, licenças, contratações e desligamen-
tos, conforme a legislação vigente e demais normas internas.  

III. Coordenar a gestão do Patrimônio, garantindo o controle e a conservação do pa-
trimônio da Secretaria, incluindo bens móveis, imóveis e equipamentos, e implementando 
processos para o inventário e o registro de ativos.  

IV. Supervisionar a administração da área de transporte, garantindo que os veículos da 
Secretaria sejam utilizados de maneira efi ciente, com manutenção adequada e dentro dos 
requisitos legais de segurança e operação.  

V. Coordenar o Protocolo, assegurando o correto recebimento, registro, encaminha-
mento e controle dos documentos administrativos da Secretaria, promovendo a agilidade e 
a organização no fl uxo de informações.  

VI. Desenvolver e implementar políticas administrativas que promovam a integração 
efi ciente entre os departamentos sob sua responsabilidade, buscando otimizar processos 
e reduzir custos operacionais.  

VII. Analisar e elaborar relatórios administrativos periódicos, apresentando ao Subse-
cretário Geral informações detalhadas sobre o andamento das atividades dos departamen-
tos, destacando resultados, difi culdades e ações corretivas, quando necessário.  

VIII. Implementar processos de gestão de documentos e arquivamento, promovendo a 
organização e o fácil acesso às informações, além de garantir o cumprimento das normas 
de segurança da informação e confi dencialidade.  

IX. Coordenar as atividades de treinamento e capacitação das equipes dos departa-
mentos subordinados, promovendo a qualifi cação contínua e a melhoria do desempenho 
dos colaboradores.  

X. Controlar o orçamento administrativo dos departamentos, garantindo que os recursos 
sejam utilizados de forma efi ciente e dentro das limitações orçamentárias, propondo ajustes 
quando necessário.  

XI. Supervisionar a execução de contratos e serviços administrativos contratados pela 
Secretaria, garantindo que sejam cumpridos conforme as cláusulas contratuais e em con-
formidade com as exigências legais.  

XII. Garantir o cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho, implemen-
tando medidas que promovam um ambiente de trabalho seguro e saudável para os colabo-
radores da Secretaria.  
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XIII. Acompanhar e controlar a execução das atividades de apoio logístico, como trans-
porte de materiais e serviços gerais, assegurando a efi ciência e a conformidade com as 
normas de gestão pública.  

XIV. Promover a integração entre os diferentes departamentos, assegurando que as 
atividades administrativas sejam realizadas de forma coordenada e com foco na melhoria 
contínua dos serviços prestados pela Secretaria.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário Geral, sem-
pre com o objetivo de garantir a boa gestão administrativa e o suporte às demais áreas da 
Secretaria.

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
I. Coordenar e supervisionar as atividades de fi scalização das obras públicas realizadas 

pela Secretaria, garantindo que sejam executadas conforme o projeto, cronograma e orça-
mento estabelecidos, e de acordo com as normas técnicas e regulatórias.  

II. Acompanhar o progresso das obras, verifi cando o cumprimento dos prazos, qualida-
de dos materiais e serviços, e a conformidade com as especifi cações do projeto, adotando 
medidas corretivas sempre que necessário.  

III. Realizar inspeções periódicas nas obras em andamento, elaborando relatórios deta-
lhados sobre o estado de execução, apontando eventuais problemas e propondo soluções 
para garantir a continuidade e a qualidade das obras.  

IV. Garantir que todas as obras estejam em conformidade com as exigências legais, 
ambientais, de segurança do trabalho e de acessibilidade, promovendo a conformidade 
com as licenças e autorizações necessárias.  

V. Supervisionar o cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho nas 
obras, coordenando a aplicação das normas de prevenção de acidentes e garantindo con-
dições de trabalho seguras para os operários.  

VI. Acompanhar e analisar as medições das obras, verifi cando os volumes de execução 
e a conformidade dos serviços com o que foi pactuado nos contratos e nos projetos, e apro-
vando as medições para o pagamento.  

VII. Realizar auditorias e fi scalizações em obras contratadas, assegurando que os re-
cursos fi nanceiros estejam sendo aplicados corretamente e de maneira efi ciente.  

VIII. Propor melhorias nos processos de fi scalização, buscando a otimização dos re-
cursos e a redução de custos, sem comprometer a qualidade ou a segurança das obras.  

IX. Elaborar relatórios técnicos e administrativos sobre o andamento das obras e a fi sca-
lização realizada, apresentando ao Subsecretário Geral informações sobre o status, riscos 
e ações corretivas necessárias.  

X. Trabalhar em estreita colaboração com os responsáveis pela execução das obras, 
como engenheiros, arquitetos e empreiteiros, para garantir que as obras sejam entregues 
dentro do escopo, prazo e orçamento previstos.  

XI. Acompanhar a execução de projetos de infraestrutura, mobilidade urbana e obras 
públicas de grande porte, garantindo que as especifi cações sejam seguidas rigorosamente 
e que os prazos e orçamentos sejam respeitados.  

XII. Assegurar que todas as etapas da obra, desde a licitação até a entrega, sejam au-
ditadas, acompanhadas e documentadas, para garantir a transparência e a conformidade 
com os processos administrativos.  

XIII. Implementar e manter um sistema de controle efi ciente sobre o andamento das 
obras, com indicadores de desempenho, metas e relatórios periódicos, para facilitar a to-
mada de decisões gerenciais.  

XIV. Coordenar a resolução de confl itos e problemas relacionados às obras, buscando 
soluções amigáveis e efi cientes para evitar impactos negativos no andamento dos projetos.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário Geral, sem-
pre com o objetivo de garantir a qualidade, efi ciência e transparência na execução das 
obras públicas da Secretaria.

DIRETOR DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, EMPREENDIMENTOS E OBRAS 
PARTICULARES
I. Assessorar o Subsecretário de Obras, na formulação e implementação de estraté-

gias, políticas e diretrizes da Secretaria, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços 
prestados.  

II. Coordenar e supervisionar os processos de análise e aprovação de projetos arqui-
tetônicos, urbanísticos e de engenharia para empreendimentos e obras particulares, em 
conjunto com o Secretário, garantindo conformidade com a legislação municipal.  

III. Gerenciar a emissão de licenças e alvarás de construção, funcionamento e demoli-
ção, assegurando o cumprimento das normas técnicas e regulatórias.  

IV. Supervisionar a análise de viabilidade de empreendimentos imobiliários e comer-
ciais, avaliando impactos urbanísticos, ambientais e de mobilidade.  

V. Acompanhar a aplicação das diretrizes do Plano Diretor, Código de Obras, Lei de Uso 
e Ocupação do Solo e demais normativas urbanísticas na aprovação de projetos.  

VI. Coordenar a modernização e otimização dos processos administrativos relaciona-
dos à aprovação de projetos, promovendo maior efi ciência, transparência e celeridade nos 
trâmites.  

VII. Articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais para alinhar diretrizes e 
garantir a regularidade de empreendimentos que exijam aprovação conjunta.  

VIII. Supervisionar e orientar a equipe técnica responsável pela análise e aprovação de 
projetos, assegurando a uniformidade e qualidade das avaliações.  

IX. Fiscalizar e garantir o cumprimento das exigências legais e condicionantes estabe-
lecidas para a liberação de licenças, tomando as medidas cabíveis em casos de descum-
primento.  

X. Promover a digitalização e informatização dos processos de aprovação, incentivando 
o uso de plataformas eletrônicas para a tramitação de documentos e comunicação com os 
requerentes.  

XI. Coordenar reuniões com empreendedores, profi ssionais da construção civil e en-
tidades representativas para esclarecer diretrizes e requisitos legais para aprovação de 
projetos.  

XII. Garantir a compatibilização entre os projetos aprovados e as diretrizes de plane-
jamento urbano do município, prevenindo impactos negativos no ordenamento territorial.  

XIII. Acompanhar o andamento das aprovações e o cumprimento dos prazos estabele-
cidos, identifi cando gargalos e propondo soluções para agilizar os processos.  

XIV. Integrar as diretrizes de aprovação de projetos com outras áreas da administração 
pública, especialmente urbanismo, meio ambiente e mobilidade.  

XV. Representar a Secretaria em fóruns, eventos e audiências públicas relacionados ao 
licenciamento e regularização de obras particulares.  

XVI. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário Municipal, asse-
gurando a legalidade e qualidade das edifi cações no município.

DIRETOR DE PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO
I. Coordenar e supervisionar o desenvolvimento de projetos de arquitetura e urbanismo 

sob a orientação do Subsecretário de Urbanismo, assegurando que os projetos estejam 
alinhados com as diretrizes urbanísticas e o planejamento estratégico da cidade.  

II. Elaborar, revisar e aprovar projetos arquitetônicos e urbanísticos que atendam às 
normativas legais, regulamentações municipais, estaduais e federais, com ênfase na sus-
tentabilidade, acessibilidade e qualidade do espaço urbano.  

III. Planejar e coordenar a execução de projetos de requalifi cação urbana, revitalização 
de espaços públicos, áreas de lazer, praças e parques, alinhando as necessidades da co-
munidade com o desenvolvimento da infraestrutura urbana.  

IV. Supervisionar as fases de concepção e execução dos projetos de arquitetura e urba-
nismo, garantindo a observância de prazos, orçamento e especifi cações técnicas, além da 
integração com outros projetos da Secretaria.  

V. Monitorar e avaliar o progresso dos projetos em andamento, realizando inspeções 
periódicas e elaboração de relatórios sobre o status de cada projeto, apontando eventuais 
desafi os e propondo soluções para superá-los.  

VI. Trabalhar em estreita colaboração com os departamentos de mobilidade, obras pú-
blicas e infraestrutura, buscando garantir a integração dos projetos de urbanismo com as 
políticas de desenvolvimento e a viabilidade técnica e fi nanceira.  

VII. Orientar e coordenar a equipe técnica composta por arquitetos, urbanistas e enge-
nheiros, garantindo que o trabalho seja executado com efi ciência, qualidade e dentro dos 
parâmetros legais estabelecidos.  

VIII. Participar da elaboração de políticas públicas relacionadas ao uso do solo, à ex-
pansão urbana e ao ordenamento territorial, assegurando que as ações da Secretaria este-
jam alinhadas com os planos diretores municipais e as leis urbanísticas.  

IX. Acompanhar a execução de obras relacionadas a projetos de arquitetura e urba-
nismo, garantindo que a implementação esteja em conformidade com o projeto aprovado, 
realizando ajustes quando necessário para atender aos requisitos da Secretaria.  

X. Organizar e coordenar processos licitatórios relacionados à contratação de serviços 
e obras para os projetos de arquitetura e urbanismo, garantindo que as exigências legais e 
os princípios da administração pública sejam cumpridos.  

XI. Implementar e monitorar sistemas de controle e avaliação para os projetos arquite-
tônicos e urbanísticos, assegurando que os resultados atendam às expectativas e necessi-
dades da comunidade e do governo municipal.  

XII. Atuar como representante da Secretaria em reuniões, audiências públicas e even-
tos relacionados ao planejamento urbano e à arquitetura, apresentando projetos, defenden-
do a visão da Secretaria e interagindo com a sociedade e órgãos reguladores.  

XIII. Contribuir para o desenvolvimento de soluções inovadoras em projetos urbanos, 
adotando práticas sustentáveis e tecnologias que promovam a melhoria da qualidade de 
vida e o desenvolvimento inteligente da cidade.  

XIV. Colaborar com o Subsecretário de Urbanismo no planejamento e na implementa-
ção de políticas públicas para o desenvolvimento urbano, promovendo uma cidade mais 
organizada, acessível e sustentável.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário de Urbanis-
mo, visando sempre a inovação, efi ciência e qualidade nos projetos de arquitetura e urba-
nismo da Secretaria.

DIRETOR DE MONITORAMENTO E INFORMAÇÕES URBANAS  
I. Executar atividades de levantamento, tratamento e análise de informações relevantes 

para o planejamento urbano, subsidiando a formulação de políticas públicas voltadas ao 
desenvolvimento do município;  

II. Monitorar e avaliar continuamente as dinâmicas urbanas, incluindo uso do solo, ex-
pansão territorial, infraestrutura e mobilidade, garantindo dados atualizados para a gestão 
municipal;  

III. Desenvolver e gerenciar sistemas de informações urbanas, promovendo a integra-
ção de bases de dados para facilitar a tomada de decisão na Secretaria de Obras, Urba-
nismo e Mobilidade;  

IV. Coordenar e supervisionar estudos técnicos sobre a macro e microdrenagem urba-
na, identifi cando áreas de risco e propondo soluções para minimizar impactos de alaga-
mentos e enchentes;  

V. Elaborar diagnósticos e relatórios técnicos sobre as condições da drenagem urbana, 
subsidiando a implementação de projetos de infraestrutura hídrica e saneamento;  

VI. Monitorar o cumprimento da legislação urbanística e ambiental, garantindo que o 
planejamento urbano esteja alinhado às diretrizes legais e regulatórias;  

VII. Articular-se com demais órgãos municipais, estaduais e federais para compartilhar 
informações e viabilizar ações conjuntas voltadas ao ordenamento e controle urbano;  

VIII. Acompanhar e apoiar a implementação do Plano Diretor Municipal, garantindo que 
suas diretrizes sejam observadas e aplicadas nas ações de planejamento e monitoramento 
urbano;  

IX. Realizar levantamentos topográfi cos, cartográfi cos e geoespaciais para subsidiar 
projetos de infraestrutura, mobilidade e ordenamento territorial;  

X. Desenvolver estratégias para a prevenção de problemas relacionados ao crescimen-
to urbano desordenado, buscando a sustentabilidade e a melhoria da qualidade de vida da 
população;  

XI. Estabelecer diretrizes e metodologias para o monitoramento de indicadores urba-
nos, auxiliando na formulação de políticas públicas mais efi cientes;  

XII. Assessorar a Subsecretaria de Controle Urbano e a Secretaria de Obras, Urbanis-
mo e Mobilidade na formulação de estratégias para o desenvolvimento urbano sustentável;  

XIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Subsecretário 
de Controle Urbano ou pelo Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade.  

GERENTE FINANCEIRO
I. Supervisionar e coordenar as atividades diárias da equipe fi nanceira, garantindo o 

cumprimento das normas e procedimentos estabelecidos pelo Diretor Financeiro, visando 
a efi ciência e precisão nas operações fi nanceiras.  

II. Controlar e monitorar o fl uxo de caixa da Secretaria, garantindo que todos os proces-
sos fi nanceiros, como pagamentos, recebimentos e transferências, sejam realizados dentro 
dos prazos estabelecidos e em conformidade com as normas legais e orçamentárias.  

III. Elaborar e acompanhar o planejamento orçamentário da Secretaria, colaborando 
com o Diretor Financeiro na construção e monitoramento do orçamento anual, incluindo a 
alocação de recursos e o controle de despesas.  

IV. Auxiliar na gestão dos recursos fi nanceiros, realizando a análise de receitas e des-
pesas, identifi cando possíveis desvios orçamentários e propondo ações corretivas para 
assegurar o equilíbrio fi nanceiro da Secretaria.  

V. Coordenar a execução de processos de pagamentos e recebimentos, assegurando 
que todas as transações sejam realizadas de acordo com as normativas fi nanceiras e le-
gais, mantendo o fl uxo fi nanceiro da Secretaria em dia.  

VI. Elaborar relatórios fi nanceiros mensais e anuais, com análise detalhada da execu-
ção orçamentária, demonstrando o cumprimento das metas fi nanceiras e o desempenho da 
Secretaria em relação ao orçamento aprovado.  

VII. Auxiliar o Diretor Financeiro no gerenciamento das contas bancárias da Secretaria, 
realizando o controle de saldos e movimentações fi nanceiras, além de elaborar projeções 
de fl uxo de caixa.  

VIII. Controlar o processo de adiantamento fi nanceiro para pequenas despesas, garan-
tindo que os valores sejam utilizados conforme as normas e necessidades da Secretaria.  

IX. Atuar como ponto de contato com fornecedores, prestadores de serviços e outras 
áreas da Secretaria para garantir a adequada execução dos processos fi nanceiros relacio-
nados a contratos e pagamentos.  

X. Garantir a conformidade das transações fi nanceiras com as leis e regulamentos mu-
nicipais, estaduais e federais, garantindo a transparência e integridade dos processos.  

XI. Auxiliar na gestão de contratos fi nanceiros, incluindo a análise de cláusulas contra-
tuais, verifi cando o cumprimento das condições acordadas e a execução fi nanceira confor-
me o estipulado.  

XII. Realizar o acompanhamento dos indicadores fi nanceiros da Secretaria, identifi can-
do oportunidades para otimização de processos e redução de custos, colaborando na to-
mada de decisões fi nanceiras mais efi cientes.  

XIII. Supervisionar e coordenar a equipe de contas a pagar e receber, garantindo que 
todos os processos sejam realizados com precisão e dentro dos prazos estabelecidos.  

XIV. Assegurar a correta classifi cação e lançamento das despesas e receitas nos sis-
temas contábeis e fi nanceiros da Secretaria, garantindo a organização e a precisão das 
informações.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Diretor Financeiro, com o 
objetivo de garantir a efi ciência e a transparência na gestão fi nanceira da Secretaria.
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GERENTE DE CONTROLE DE EMPENHO
I. Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas ao controle de empenhos, ga-

rantindo que todos os empenhos sejam processados de acordo com as normas e procedi-
mentos estabelecidos pela Secretaria.  

II. Acompanhar e controlar o processo de empenho de despesas, assegurando que os 
recursos fi nanceiros sejam alocados corretamente e que o orçamento da Secretaria seja 
respeitado em todas as etapas do processo.  

III. Realizar a análise e conferência de documentos de empenho, garantindo que es-
tejam completos, corretos e em conformidade com as exigências legais e orçamentárias.  

IV. Emitir e controlar os empenhos de acordo com as solicitações feitas pelos setores 
da Secretaria, acompanhando a execução das despesas dentro dos limites orçamentários 
e assegurando o cumprimento das normas estabelecidas.  

V. Garantir o correto lançamento e a devida classifi cação contábil dos empenhos nos 
sistemas fi nanceiros e contábeis da Secretaria, assegurando que todas as transações es-
tejam devidamente registradas.  

VI. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução dos empenhos, incluindo a verifi ca-
ção de saldos, para garantir a transparência e o controle das despesas realizadas.  

VII. Controlar a liberação dos pagamentos com base nos empenhos realizados, moni-
torando o cumprimento dos prazos estabelecidos e o atendimento das condições para o 
pagamento de despesas.  

VIII. Monitorar o saldo e a execução de empenhos, analisando possíveis desvios ou 
inconsistências nos processos e propondo soluções para garantir o bom andamento dos 
controles fi nanceiros.  

IX. Colaborar com o Gerente Financeiro e outros setores da Secretaria na realização de 
ajustes orçamentários e no planejamento fi nanceiro, com base no controle e na execução 
dos empenhos.  

X. Realizar o acompanhamento das dotações orçamentárias e os empenhos registra-
dos, verifi cando o cumprimento dos limites estabelecidos no orçamento da Secretaria, bem 
como a legalidade das despesas.  

XI. Prestar suporte às auditorias internas e externas, fornecendo informações detalha-
das sobre o controle de empenhos, o que inclui documentos comprobatórios e relatórios 
de execução.  

XII. Garantir a regularidade e a transparência nas operações de empenho, implemen-
tando melhorias contínuas nos processos de controle de empenho e propondo ajustes 
quando necessário.  

XIII. Elaborar e manter atualizados os controles de compromissos fi nanceiros e docu-
mentos relacionados aos empenhos, garantindo o cumprimento das normativas fi scais e 
fi nanceiras.  

XIV. Orientar e treinar a equipe sobre as normas e procedimentos relativos ao controle 
de empenho, assegurando a correta execução das tarefas atribuídas a cada membro da 
equipe.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Gerente Financeiro, com 
o objetivo de garantir a efi ciência e o controle adequado dos empenhos e das fi nanças da 
Secretaria.

GERENTE DE LEVANTAMENTO
I. Coordenar e supervisionar a coleta de dados e informações necessárias para a ela-

boração e revisão do orçamento da Secretaria, garantindo a precisão e confi abilidade das 
estimativas orçamentárias.  

II. Levantar e consolidar dados fi nanceiros, operacionais e administrativos, fornecen-
do subsídios técnicos para a elaboração de peças orçamentárias, como Plano Plurianual 
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).  

III. Analisar e interpretar dados sobre execução orçamentária, identifi cando variações e 
propondo ajustes para otimizar a alocação dos recursos públicos.  

IV. Monitorar e atualizar os registros de demandas fi nanceiras e orçamentárias da Se-
cretaria, assegurando a compatibilidade entre a previsão e a execução dos recursos.  

V. Articular-se com os diversos setores da Secretaria para coletar informações sobre 
necessidades orçamentárias, visando garantir que o orçamento seja elaborado de forma 
alinhada às demandas operacionais.  

VI. Auxiliar o Diretor de Orçamento na elaboração de relatórios técnicos, demonstrativos 
e projeções fi nanceiras para apoiar a tomada de decisões estratégicas da Secretaria.  

VII. Acompanhar a evolução da arrecadação de receitas e a execução de despesas, 
identifi cando possíveis desvios e propondo medidas corretivas quando necessário.  

VIII. Implementar e aprimorar metodologias de levantamento de dados orçamentários, 
garantindo que os processos sejam efi cientes e sigam as diretrizes legais e normativas 
aplicáveis.  

IX. Contribuir para a organização e atualização dos sistemas informatizados utilizados 
no planejamento e controle orçamentário, promovendo a automação e maior transparência 
na gestão fi scal.  

X. Realizar estudos comparativos de orçamento, verifi cando tendências de gastos e 
buscando alternativas para aprimorar a efi ciência fi nanceira da Secretaria.  

XI. Elaborar e revisar periodicamente os relatórios de desempenho orçamentário, as-
segurando que as informações estejam atualizadas e refl itam a real situação fi nanceira da 
Secretaria.  

XII. Assessorar o Diretor de Orçamento na interlocução com órgãos de controle, pres-
tando informações e esclarecimentos sobre os dados levantados sempre que necessário.  

XIII. Apoiar a equipe no cumprimento dos prazos estabelecidos para a elaboração e re-
visão das peças orçamentárias, garantindo a entrega tempestiva dos documentos exigidos.  

XIV. Orientar os setores da Secretaria quanto às regras e diretrizes para solicitação de 
recursos orçamentários, promovendo maior alinhamento e organização no planejamento 
fi nanceiro.  

XV. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Diretor de Orçamento, con-
tribuindo para a efi ciência e transparência na gestão orçamentária da Secretaria.

 GERENTE DE ORÇAMENTO 
I. Auxiliar na elaboração, acompanhamento e revisão do orçamento da Secretaria, ga-

rantindo a compatibilidade com as diretrizes estratégicas e fi nanceiras do município.  
II. Monitorar a execução orçamentária, analisando a conformidade dos gastos com os 

limites estabelecidos e propondo ajustes quando necessário.  
III. Elaborar relatórios gerenciais sobre a evolução do orçamento, apresentando dados 

e indicadores que subsidiem a tomada de decisão.  
IV. Coordenar a análise de despesas e receitas vinculadas à Secretaria, buscando oti-

mizar a alocação de recursos.  
V. Supervisionar a tramitação de processos orçamentários e fi nanceiros, garantindo o 

cumprimento das normas vigentes.  
VI. Assessorar a Diretoria de Orçamento na formulação de planos e estratégias para a 

gestão efi ciente dos recursos públicos.  
VII. Acompanhar a preparação e atualização do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Dire-

trizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA).  
VIII. Articular-se com demais setores da Secretaria e órgãos municipais para garantir a 

adequada execução dos planos orçamentários.  
IX. Propor melhorias nos procedimentos de controle orçamentário, assegurando maior 

transparência e efi ciência na gestão fi nanceira.  
X. Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação, conforme determinação 

superior.  

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO 
I. Monitorar a execução dos contratos administrativos fi rmados pela Secretaria, garan-

tindo a conformidade com as cláusulas contratuais e a legislação vigente;  
II. Acompanhar os processos administrativos relacionados à execução de obras, urba-

nismo e mobilidade, assegurando a correta tramitação e cumprimento dos prazos estabe-
lecidos;  

III. Supervisionar o cumprimento dos prazos e obrigações contratuais por parte das 
empresas contratadas, propondo medidas corretivas quando necessário;  

IV. Analisar e relatar eventuais inconsistências ou descumprimentos contratuais, subsi-
diando a tomada de decisões pelo Diretor de Controle de Contratos e Processos;  

V. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos contratos e processos adminis-
trativos sob sua responsabilidade;  

VI. Articular-se com os demais setores da Secretaria para garantir o fl uxo efi ciente das 
informações relacionadas aos contratos e processos em andamento;  

VII. Prestar suporte ao Diretor de Controle de Contratos e Processos na avaliação de 
aditivos contratuais, reequilíbrios fi nanceiros e outras demandas correlatas;  

VIII. Apoiar a fi scalização da execução contratual, verifi cando a entrega dos serviços e 
bens conforme os requisitos estabelecidos;  

IX. Propor melhorias nos procedimentos internos para otimizar o acompanhamento e 
controle dos contratos e processos administrativos;  

X. Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo Diretor de Controle de Con-
tratos e Processos ou pela Secretaria. 

GERENTE DE PLANEJAMENTO  
I. Coordenar e supervisionar as atividades de planejamento relacionadas aos contratos 

e processos administrativos da Secretaria;  
II. Desenvolver metodologias e diretrizes para a organização, acompanhamento e otimi-

zação dos processos de contratação e execução de serviços;  
III. Apoiar a elaboração de planos estratégicos para a gestão de contratos, garantindo 

a compatibilização entre os projetos da Secretaria e as demandas da administração muni-
cipal;  

IV. Monitorar prazos, recursos e necessidades operacionais, propondo ajustes para a 
melhoria contínua da execução dos contratos e processos administrativos;  

V. Elaborar relatórios técnicos e analíticos sobre os processos sob sua gestão, forne-
cendo informações precisas ao Diretor de Controle de Contratos e Processos para subsi-
diar a tomada de decisões;  

VI. Acompanhar indicadores de desempenho e propor medidas para aprimorar a gestão 
dos contratos e processos administrativos da Secretaria;  

VII. Articular-se com outros setores e órgãos para garantir a integração das ações de 
planejamento, controle e execução dos contratos e serviços;  

VIII. Identifi car riscos e propor estratégias de mitigação no planejamento e na gestão 
dos contratos, assegurando a efi ciência e a legalidade dos processos;  

IX. Auxiliar na construção de fl uxos de trabalho que otimizem os procedimentos internos 
e reduzam a burocracia sem comprometer a conformidade legal;  

X. Executar outras atividades correlatas, conforme designação do superior hierárquico, 
visando ao cumprimento dos objetivos e necessidades da secretaria.

GERENTE DE PROCEDIMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO - MP/TCE
I. Receber, analisar e encaminhar as demandas oriundas do Ministério Público e do Tri-

bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, assegurando a conformidade das respostas 
e a efetiva execução das providências solicitadas.  

II. Coordenar as ações internas necessárias para a resposta às demandas do MP e 
TCE, garantindo que os prazos estabelecidos sejam cumpridos e que os documentos e 
informações exigidos sejam fornecidos de forma adequada.  

III. Acompanhar o andamento dos procedimentos que envolvem o Ministério Público e 
o Tribunal de Contas, garantindo que a Secretaria esteja em conformidade com as orienta-
ções e determinações desses órgãos.  

IV. Articular com os setores da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade 
Urbana, além de outras áreas pertinentes, para reunir informações e fornecer respostas 
fundamentadas às solicitações do MP e TCE.  

V. Emitir pareceres e relatórios técnicos internos sobre as demandas recebidas e a 
execução das medidas solicitadas, informando ao superior imediato sobre o andamento 
dos processos e ações.  

VI. Garantir que todas as informações fornecidas ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estejam em conformidade com a legislação vigente, com especial atenção às 
normas de transparência e prestação de contas.  

VII. Monitorar o cumprimento das orientações e decisões do MP e TCE, providenciando 
as ações corretivas necessárias, caso seja identifi cada alguma inconsistência ou descum-
primento.  

VIII. Manter atualizada a base de dados sobre os processos relacionados ao MP e TCE, 
criando um sistema efi ciente de arquivamento e controle de documentos.  

IX. Realizar reuniões periódicas com as áreas competentes da Secretaria para avaliar 
o andamento das demandas do MP e TCE, propondo melhorias nos processos internos 
quando necessário.  

X. Prestar assessoria ao Diretor Jurídico e ao Subsecretário de obras, urbanismo e 
mobilidade urbana sobre as questões relacionadas a esses órgãos de controle, garantindo 
o alinhamento das ações e a conformidade com as exigências legais.

XI. Atuar em estreita colaboração e alinhamento com a Procuradoria Geral do Municí-
pio, órgão jurídico responsável pela representação e assessoramento legal do município, a 
fi m de garantir que todas as ações, pareceres e pareceres técnicos estejam em conformi-
dade com as diretrizes jurídicas municipais, respeitando as normas e a legislação vigente.

XII. Executar outras atividades correlatas, conforme designação do superior hierárqui-
co, visando ao cumprimento dos objetivos e necessidades da secretaria.

GERENTE JURÍDICO DE MOBILIDADE E URBANISMO 
I. Prestar apoio jurídico às atividades da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 

Mobilidade Urbana, organizando e acompanhando os processos administrativos e ações 
pertinentes à mobilidade urbana e ao planejamento urbano;  

II. Auxiliar o Diretor Jurídico e o Secretário Municipal nas demandas jurídicas envolven-
do as áreas de urbanismo e mobilidade, orientando sobre os aspectos legais e administra-
tivos das ações;  

III. Analisar e emitir pareceres jurídicos sobre projetos, normas e políticas públicas re-
lacionadas à mobilidade urbana, transporte público, planejamento viário e ordenamento do 
território;  

IV. Acompanhar as mudanças na legislação e na jurisprudência aplicáveis às áreas de 
mobilidade urbana e urbanismo, propondo ajustes e atualizações nos normativos munici-
pais sempre que necessário

V. Orientar os responsáveis pela celebração de contratos, convênios e parcerias dentro 
da Secretaria, garantindo que as práticas contratuais sejam legalmente adequadas e ali-
nhadas às normas administrativas;  

VI. Atuar no acompanhamento jurídico de processos administrativos referentes ao li-
cenciamento urbano, ocupação do solo, mobilidade, trânsito e transporte, assegurando a 
conformidade com a legislação vigente;  

VII. Colaborar com a Diretoria de Controle de Contratos e Processos no monitoramento 
e análise dos aspectos jurídicos dos contratos da Secretaria relacionados à mobilidade e 
urbanismo;  

VIII. Estabelecer colaboração contínua com a Gerência de Processos do Ministério Pú-
blico/Tribunal de Contas do Estado e a Gerência de Processos Administrativos e Judiciais, 
garantindo o alinhamento nas demandas jurídicas e a integração dos processos administra-
tivos, judiciais e de fi scalização, com foco na conformidade legal das ações da Secretaria.
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IX. Representar a Secretaria em reuniões, audiências públicas e outros eventos jurídi-
cos relacionados ao planejamento urbano, mobilidade e transporte, conforme orientação 
do Diretor Jurídico;  

X. Atuar em estreita colaboração e alinhamento com a Procuradoria Geral do Município, 
órgão jurídico responsável pela representação e assessoramento legal do município, a fi m 
de garantir que todas as ações, pareceres e pareceres técnicos estejam em conformidade 
com as diretrizes jurídicas municipais, respeitando as normas e a legislação vigente.

XI. Executar outras atividades correlatas, conforme designação do superior hierárquico, 
visando ao cumprimento dos objetivos e necessidades da secretaria.

GERENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS
I. Gerenciar os processos administrativos e judiciais relacionados à Secretaria Munici-

pal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana, garantindo o cumprimento das normativas 
legais e prazos estabelecidos.

II. Prestar assessoramento jurídico às diversas unidades da Secretaria, orientando so-
bre a conformidade de processos administrativos e procedimentos jurídicos, visando à cor-
reta aplicação da legislação vigente.

III. Controlar e monitorar o andamento de processos administrativos e judiciais, garan-
tindo a correta tramitação e cumprimento das decisões judiciais, bem como o cumprimento 
de prazos e prazos legais.

IV. Elaborar relatórios sobre os processos administrativos e judiciais, apresentando in-
formações sobre o andamento e as medidas adotadas, com foco na transparência e na 
efi ciência da gestão pública.

V. Articular com a Procuradoria Geral do Município, garantindo o alinhamento e a con-
formidade com as orientações jurídicas municipais, especialmente em processos que en-
volvem demandas judiciais ou administrativas com repercussão no município.

VI. Prestar suporte jurídico às ações de regularização urbanística, licenciamento de 
obras e infraestrutura, atuando como elo entre os processos administrativos e as decisões 
judiciais que envolvem a Secretaria.

VII. Monitorar a execução de decisões judiciais e administrativas, assegurando que as 
orientações sejam implementadas de acordo com os preceitos legais e administrativos.

VIII. Garantir a atualização constante dos processos administrativos e judiciais, manten-
do todos os envolvidos informados sobre as alterações e a evolução dos processos.

IX. Desenvolver e implementar estratégias para otimizar o gerenciamento dos proces-
sos administrativos e judiciais, com foco na redução de custos e no aprimoramento da 
efi ciência.

X. Realizar outras atividades correlatas, conforme orientações superiores, para garantir 
o bom andamento dos processos administrativos e judiciais da Secretaria Municipal de 
Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana.

GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS
I. Coordenar o fl uxo de informações relacionadas aos servidores da secretaria, garan-

tindo a comunicação efi ciente com a Secretaria responsável pelas demandas de pessoal.
II. Acompanhar as atualizações cadastrais dos servidores, incluindo dados de frequên-

cia, licenças e afastamentos, de forma a assegurar o correto cumprimento das normas 
internas.  

III. Organizar e manter os registros de ponto e demais documentos pertinentes à vida 
funcional dos servidores, garantindo que as informações sejam enviadas corretamente à 
Secretaria responsável.  

IV. Monitorar o cumprimento das normas e regulamentos internos relacionados à gestão 
de pessoal, prestando apoio na gestão de documentos e processos administrativos.  

V. Assessorar a coordenação e a equipe na análise e encaminhamento de demandas 
relacionadas à área de recursos humanos, mantendo o fl uxo de informações com a Secre-
taria responsável. 

VI. Realizar o levantamento e fornecimento de dados relativos ao quadro de servidores 
da secretaria, quando solicitado pela gestão superior ou pela Secretaria responsável.

VII. Executar outras atividades correlatas, conforme designação do superior hierárqui-
co, visando ao cumprimento dos objetivos e necessidades da secretaria.

GERENTE DE PATRIMÔNIO
I. Gerenciar o patrimônio da Secretaria, garantindo o controle, a conservação e a utiliza-

ção adequada dos bens móveis e imóveis sob sua responsabilidade.  
II. Coordenar os processos de inventário e auditoria do patrimônio, assegurando a con-

formidade com as normas e regulamentos estabelecidos.  
III. Elaborar e implementar procedimentos para a solicitação, recebimento, distribuição 

e descarte de materiais e bens, garantindo a rastreabilidade e o controle adequado.  
IV. Manter o registro atualizado dos bens patrimoniais, incluindo o controle de entrada e 

saída, bem como a documentação associada a cada item.  
V. Acompanhar a realização de vistorias e manutenção preventiva nos bens patrimo-

niais, com o objetivo de assegurar a conservação e o bom estado de uso.  
VI. Colaborar com as demais áreas da Secretaria na distribuição e alocação de mate-

riais e equipamentos, de acordo com as necessidades da gestão.  
VII. Propor melhorias nos processos relacionados à gestão patrimonial, visando à otimi-

zação dos recursos e a redução de custos.  
VIII. Coordenar e monitorar as ações relacionadas ao processo de devolução de bens e 

materiais obsoletos ou inutilizados, seguindo as normas internas e regulamentos de gestão 
pública.  

IX. Emitir relatórios periódicos sobre o status do patrimônio da Secretaria, incluindo 
informações sobre a localização, o estado de conservação e a movimentação dos bens.  

X. Executar outras atividades correlatas conforme orientação da gestão superior.

GERENTE DE TRANSPORTE
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas ao transporte de pessoas, ma-

teriais e equipamentos no âmbito da Secretaria, garantindo efi ciência e conformidade com 
as normativas municipais.  

II. Planejar, implementar e monitorar as rotas de transporte, buscando otimizar o uso 
dos veículos e reduzir custos operacionais.  

III. Supervisionar a frota de veículos da Secretaria, assegurando que todos os veículos 
estejam em condições adequadas de uso e segurança.  

IV. Alinhar as ações e demandas relacionadas ao transporte com a Secretaria responsá-
vel pela gestão da frota municipal, garantindo a integração das operações e o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas.

V. Elaborar e implementar procedimentos para a solicitação e utilização de veículos da 
frota, garantindo o cumprimento das normas internas e regulamentos de gestão pública.  

VI. Controlar o abastecimento de combustível e os custos relacionados ao transporte, 
buscando otimizar a gestão fi nanceira da frota.  

VII. Gerenciar a alocação de veículos, coordenando as demandas de transporte e distri-
buindo os recursos de forma efi caz conforme as necessidades da Secretaria

VIII. Garantir a conformidade com a legislação de trânsito e as normas de segurança no 
uso da frota de veículos.  

IX. Elaborar relatórios periódicos sobre a operação da frota, incluindo custos, utilização 
e manutenção dos veículos.  

X. Monitorar e analisar o desempenho dos motoristas, promovendo treinamentos e 
orientações para garantir a condução segura e efi ciente dos veículos.  

XI. Executar outras atividades correlatas conforme orientação da gestão superior.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS
I. Supervisionar e coordenar as atividades de fi scalização de obras públicas municipais, 

assegurando que sejam realizadas conforme os projetos, especifi cações técnicas, crono-
gramas e normas estabelecidas.  

II. Acompanhar a execução de obras, verifi cando o cumprimento das condições contra-
tadas, qualidade dos materiais utilizados e cumprimento dos prazos estipulados.  

III. Fiscalizar a execução de serviços de construção, reformas e manutenção de obras 
públicas, garantindo que os processos sejam conduzidos de acordo com a legislação vigen-
te e as normas técnicas aplicáveis.  

IV. Analisar e verifi car a conformidade dos projetos executivos com as exigências legais 
e normativas municipais, promovendo o alinhamento entre as especifi cações do projeto e 
a execução das obras.  

V. Elaborar relatórios de fi scalização e acompanhamento, indicando o progresso das 
obras, problemas encontrados e soluções propostas, apresentando as informações à alta 
gestão e aos órgãos competentes.  

VI. Acompanhar a qualidade dos serviços prestados pelas empresas contratadas para 
execução das obras, garantindo a regularidade dos materiais e serviços fornecidos.  

VII. Realizar vistorias periódicas nas obras em andamento, identifi cando eventuais fa-
lhas ou irregularidades, adotando as medidas corretivas necessárias em conformidade com 
os procedimentos administrativos.  

VIII. Manter comunicação constante com a equipe de obras, gestores da Secretaria e 
outros órgãos municipais, reportando questões técnicas, fi scais e administrativas relacio-
nadas à execução das obras.  

IX. Colaborar na gestão de contratos relacionados à execução de obras, acompanhan-
do prazos, custos e outros aspectos contratuais, visando a regularidade e cumprimento das 
cláusulas estabelecidas.  

X. Implementar e monitorar os processos de segurança no trabalho e cumprimento das 
normas ambientais nas obras públicas, assegurando que as condições de trabalho sejam 
adequadas e seguras.  

XI. Executar outras atividades correlatas, conforme orientação da gestão superior e das 
necessidades da administração pública.

GERENTE DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
I. Supervisionar o processo de licenciamento de obras e atividades no município, asse-

gurando o cumprimento das normas urbanísticas, ambientais e de uso do solo, conforme 
a legislação vigente.  

II. Acompanhar e coordenar as atividades de fi scalização de obras particulares, em-
preendimentos e outras atividades licenciadas, garantindo que as execuções estejam em 
conformidade com os projetos aprovados e as normas legais.  

III. Trabalhar em estreita colaboração com o Diretor de Licenciamento e Fiscalização 
para garantir que todos os processos de licenciamento sejam realizados de forma efi caz, 
transparente e dentro dos prazos estabelecidos.  

IV. Subordinar-se ao Diretor de Aprovação de Projetos, Empreendimentos e Obras Par-
ticulares para alinhar ações de fi scalização e licenciamento com as estratégias e diretrizes 
de aprovação de projetos e empreendimentos particulares no município.  

V. Elaborar relatórios e pareceres sobre o andamento das fi scalizações, apontando ir-
regularidades e sugerindo providências para a regularização das obras e atividades licen-
ciadas.  

VI. Atuar no monitoramento contínuo das obras e empreendimentos em andamento, 
verifi cando se os projetos estão sendo executados conforme as condições estabelecidas 
no licenciamento.  

VII. Promover o cumprimento das condições impostas aos empreendimentos durante o 
processo de licenciamento, agindo em conformidade com os regulamentos de segurança, 
saúde pública e preservação ambiental.  

VIII. Colaborar com os órgãos competentes para a emissão de pareceres técnicos rela-
tivos a questões de licenciamento e fi scalização, incluindo órgãos ambientais, urbanísticos 
e de saúde pública.  

IX. Coordenar as ações de fi scalização pós-licenciamento, assegurando que as ativida-
des e obras continuem dentro das condições autorizadas.  

X. Atender e responder às demandas da população relacionadas a irregularidades no 
licenciamento de obras e empreendimentos, implementando soluções efi cazes para os pro-
blemas identifi cados.  

XI. Desenvolver e implementar estratégias para otimizar os processos de licenciamento 
e fi scalização, garantindo maior agilidade, transparência e efi ciência nos serviços presta-
dos.  

XII. Realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, conforme as neces-
sidades da administração pública.

GERENTE DE PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO
I. Coordenar e supervisionar a elaboração, desenvolvimento e execução de projetos de 

arquitetura e urbanismo no âmbito municipal, garantindo que atendam às normas técnicas, 
legais e regulamentações vigentes.  

II. Planejar e gerenciar projetos urbanos, propondo soluções para o ordenamento e de-
senvolvimento das áreas urbanas, com foco em acessibilidade, sustentabilidade e melhoria 
da qualidade de vida.  

III. Elaborar e revisar projetos de edifi cações públicas, espaços urbanos, áreas de lazer 
e infraestrutura, assegurando a integração com os planos de mobilidade urbana e urbani-
zação do município.  

IV. Garantir a adequação dos projetos aos planos diretores e às diretrizes estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade, além de outras normativas 
municipais.  

V. Monitorar a execução dos projetos de arquitetura e urbanismo, acompanhando cro-
nogramas, orçamentos e a qualidade dos materiais e serviços utilizados nas obras.  

VI. Analisar e revisar propostas de projetos apresentados por empresas contratadas ou 
parceiros, garantindo sua viabilidade técnica e alinhamento aos interesses e necessidades 
da administração pública municipal.  

VII. Realizar estudos técnicos e análises para o desenvolvimento de novos projetos 
urbanos, com foco na regeneração e revitalização de áreas públicas, zonas comerciais e 
residenciais, visando o desenvolvimento sustentável.  

VIII. Interagir com outras áreas e secretarias municipais para integrar os projetos de 
arquitetura e urbanismo aos programas de infraestrutura, mobilidade e habitação do mu-
nicípio.  

IX. Representar a Secretaria de Obras, Urbanismo e Mobilidade em reuniões, fóruns 
e eventos técnicos relacionados à arquitetura e urbanismo, garantindo a interlocução com 
outros órgãos e entidades governamentais.  

X. Elaborar relatórios técnicos sobre os projetos em andamento, identifi cando difi cul-
dades, propondo soluções e apresentando o andamento das ações para os gestores da 
secretaria.  

XI. Acompanhar a execução de projetos de urbanização e infraestrutura, verifi cando o 
cumprimento das especifi cações e normas estabelecidas, promovendo correções sempre 
que necessário.  

XII. Executar outras atividades correlatas, conforme a demanda da Secretaria e a ne-
cessidade da administração pública municipal.

GERENTE DE LEVANTAMENTO GEOREFERENCIADO
I. Coordenar e supervisionar as atividades de levantamento georeferenciado no municí-

pio, garantindo a precisão e a atualização das informações geográfi cas e cadastrais.  
II. Planejar e executar projetos de levantamento topográfi co e geoespacial para subsi-

diar ações de planejamento urbano, infraestrutura e mobilidade, em conformidade com as 
diretrizes municipais.  

III. Gerenciar a equipe técnica responsável pela coleta, análise e processamento de 
dados geoespaciais, garantindo a qualidade e a conformidade com os padrões técnicos 
exigidos.  
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IV. Implementar e gerenciar Sistemas De Informações Geográfi cas (SIG) para o arma-
zenamento, processamento e consulta dos dados georeferenciados, otimizando o uso de 
tecnologia na gestão pública.  

V. Colaborar com outras áreas e secretarias municipais para garantir a integração dos 
dados geoespaciais com os projetos e planos urbanos, habitacionais e de infraestrutura.  

VI. Realizar a verifi cação e a validação dos dados geoespaciais, assegurando a integri-
dade e a confi abilidade das informações utilizadas em projetos e decisões governamentais.  

VII. Coordenar a realização de vistorias técnicas de campo para garantir a atualização 
e a precisão dos dados de localização e de características físicas das áreas municipais.  

VIII. Produzir relatórios técnicos sobre os levantamentos realizados, analisando os da-
dos e fornecendo subsídios para o planejamento urbano, gestão de obras públicas e políti-
cas de desenvolvimento regional.  

IX. Orientar os gestores municipais sobre o uso de dados geoespaciais na tomada de 
decisões, contribuindo para a melhoria da gestão territorial do município.  

X. Gerenciar o controle e a manutenção do banco de dados georeferenciado, garantin-
do sua acessibilidade e atualização constante.  

XI. Acompanhar o desenvolvimento de novos métodos e tecnologias de levantamento 
georeferenciado, promovendo a inovação e a efi ciência nas atividades da Secretaria de 
Obras, Urbanismo e Mobilidade.  

XII - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, visando ao aprimo-
ramento da gestão e planejamento urbano no município.  

GERENTE DE PLANEJAMENTO URBANO
I. Coordenar e supervisionar as atividades de planejamento urbano no município, de-

senvolvendo e implementando projetos e estratégias para o ordenamento territorial e o 
desenvolvimento sustentável da cidade.  

II. Elaborar e atualizar o plano diretor do município, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela legislação federal, estadual e municipal, visando o desenvolvimento or-
denado e equilibrado da área urbana.  

III. Analisar e propor melhorias no uso e ocupação do solo urbano, incluindo o zonea-
mento, o parcelamento do solo e as políticas de uso ambiental, de modo a atender às 
necessidades da população e as metas do desenvolvimento urbano.  

IV. Coordenar a elaboração de estudos e projetos urbanísticos para novas áreas de 
expansão urbana, garantindo a integração entre os diversos elementos da infraestrutura 
urbana, como transporte, saneamento e habitação.  

V. Acompanhar e coordenar a execução de projetos de infraestrutura urbana, como 
redes de água, esgoto, drenagem e transporte, promovendo a integração entre as diversas 
áreas da Secretaria de Obras, Urbanismo e Mobilidade.  

VI. Garantir a compatibilidade entre os projetos de urbanismo e as normas ambientais, 
assegurando o desenvolvimento sustentável e o respeito aos espaços naturais e à preser-
vação ambiental no planejamento urbano.  

VII. Coordenar a análise e emissão de pareceres sobre projetos e propostas de novos 
empreendimentos urbanos, garantindo que estejam em conformidade com o planejamento 
municipal e as normas legais e urbanísticas.  

VIII. Promover a articulação entre as diversas secretarias municipais, órgãos públicos 
e a sociedade civil para garantir a efetividade das políticas urbanas e integrar ações para o 
desenvolvimento da cidade.  

IX. Monitorar e avaliar a implementação das políticas urbanas, sugerindo melhorias e 
ajustes para garantir o cumprimento dos objetivos e a sustentabilidade do desenvolvimento 
urbano.  

X. Desenvolver e manter sistemas de informações urbanísticas para apoiar a gestão 
e o planejamento da cidade, utilizando ferramentas tecnológicas, como SIG (Sistema de 
Informações Geográfi cas), para garantir a precisão e a atualização dos dados urbanos.  

XI. Promover a participação pública no processo de planejamento urbano, realizando 
audiências públicas, reuniões e consultas à comunidade para garantir que o planejamento 
da cidade atenda às necessidades e expectativas da população.  

XII. Realizar outras atividades correlatas, conforme as necessidades da administração 
pública, para contribuir com o aprimoramento contínuo do planejamento urbano do muni-
cípio.  

GERENTE DE MONITORAMENTO DE INFORMAÇÕES URBANAS
  I. Gerenciar e executar as atividades relativas ao levantamento, tratamento, espaciali-

zação e análise de dados e informações produzidas no âmbito da Secretaria, subsidiando 
o planejamento urbano;  

II. Supervisionar o monitoramento contínuo das dinâmicas urbanas, incluindo uso e ocu-
pação do solo, infraestrutura, mobilidade e crescimento urbano;  

III. Monitorar os dados provenientes do licenciamento urbanístico, garantindo a integra-
ção dessas informações para o planejamento territorial;  

IV. Garantir a atualização e integração das bases de dados geoespaciais, fornecendo 
informações precisas para a tomada de decisão da Secretaria de Obras, Urbanismo e Mo-
bilidade;  

V. Gerir, manter e atualizar os aplicativos de tecnologia da informação que viabilizam o 
tratamento e a consulta às bases de dados urbanísticos e ambientais;  

VI. Disseminar e divulgar os dados e informações de interesse público para a Adminis-
tração Municipal e para o cidadão, promovendo transparência e acesso à informação;  

VII. Coordenar a produção de relatórios técnicos, análises periódicas e mapas temáti-
cos sobre a evolução do uso e ocupação do solo e a dinâmica imobiliária da cidade;  

VIII. Realizar estudos específi cos para aprimorar a avaliação de resultados no âmbito 
do planejamento urbano da cidade, subsidiando políticas públicas mais efi cientes;  

IX. Constituir acervos de dados, informações, metodologias e diagnósticos que respon-
dam às necessidades da Secretaria, garantindo a preservação e acessibilidade dessas 
informações;  

X. Compilar e organizar a legislação de uso e ocupação do solo no município, assegu-
rando sua sistematização e fácil consulta pelos órgãos competentes;  

XI. Articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais para o compartilhamento 
de informações e a implementação de ações conjuntas voltadas à gestão urbana;  

XII. Supervisionar o cumprimento das normas urbanísticas e ambientais, garantindo que 
as diretrizes do planejamento territorial sejam seguidas;  

XIII. Implementar metodologias para aprimorar o monitoramento e a gestão de dados 
urbanos, buscando inovação e efi ciência nos processos da Diretoria;  

XIV. Assessorar a Diretoria de Monitoramento e Informações Urbanas na formulação de 
estratégias para o desenvolvimento urbano sustentável;  

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pelo Diretor de Moni-
toramento e Informações Urbanas ou pelo Subsecretário de Controle Urbano.  

GERENTE DE PLANEJAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO
I. Coordenar e supervisionar as atividades de planejamento e execução de projetos de 

infraestrutura viária no município, visando a melhoria da malha viária urbana e a fl uidez do 
tráfego.  

II. Desenvolver e implementar o planejamento do sistema viário municipal, incluindo a 
defi nição de vias arteriais, secundárias, ciclovias e outros elementos do sistema de mobi-
lidade urbana.  

III. Analisar o fl uxo de tráfego nas principais vias do município, propondo soluções para 
reduzir congestionamentos, melhorar a segurança e garantir a acessibilidade para todos 
os usuários.  

IV. Elaborar projetos e estudos para a construção, ampliação e manutenção de vias 
públicas, de modo a atender ao crescimento da cidade e à demanda de tráfego.  

V. Coordenar a elaboração de planos de mobilidade urbana que integrem o transporte 
viário ao transporte público e a outras modalidades de transporte (bicicletas, pedestres, 
entre outros), buscando soluções integradas de mobilidade.  

VI. Acompanhar e avaliar a execução dos projetos viários, garantindo que os cronogra-
mas e orçamentos sejam cumpridos e que os serviços realizados atendam aos padrões de 
qualidade e segurança.  

VII. Colaborar com a Subsecretaria de Mobilidade e outras áreas para planejar e imple-
mentar ações de trânsito e transporte que garantam a segurança viária e a efi ciência no 
deslocamento urbano.  

VIII. Realizar estudos sobre o impacto do tráfego nas áreas urbanas, propondo medidas 
para mitigar os efeitos negativos do tráfego, como poluição e congestionamento.  

IX. Realizar o acompanhamento e a avaliação das ações de sinalização, fi scalização de 
trânsito e medidas de segurança viária no município.  

X. Desenvolver e implementar políticas públicas para a modernização e ampliação da 
rede viária, com foco na acessibilidade e sustentabilidade do sistema de transporte.  

XI. Realizar outras atividades correlatas que se façam necessárias para a melhoria do 
transporte viário e da infraestrutura urbana.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 
I. Coordenar as ações de comunicação interna e externa da Secretaria Municipal de 

Obras, Urbanismo e Mobilidade, promovendo as atividades, projetos e obras realizadas 
pela Secretaria, alinhadas com as diretrizes da Prefeitura Municipal.  

II. Desenvolver estratégias de comunicação específi cas para informar e envolver a po-
pulação sobre as obras e intervenções urbanísticas realizadas pela Secretaria, destacando 
os benefícios e impactos das ações para a comunidade.  

III. Trabalhar em conjunto com a Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura para 
garantir a integração das informações e a divulgação dos projetos da Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Mobilidade, alinhando as ações de comunicação com a administração muni-
cipal.  

IV. Planejar, elaborar e disseminar conteúdos informativos sobre o andamento das 
obras e projetos de mobilidade urbana, urbanismo e infraestrutura, utilizando os canais de 
comunicação da Secretaria, como mídias sociais, site institucional, e-mails e outros meios 
de comunicação.  

V. Estabelecer e manter relacionamento com a imprensa local, fornecendo informações 
e respondendo a solicitações de cobertura das obras e iniciativas da Secretaria.  

VI. Organizar eventos, palestras e campanhas educativas para promover as ações e os 
resultados dos projetos realizados pela Secretaria, envolvendo a comunidade e estimulan-
do a participação cidadã.  

VII. Monitorar e avaliar a repercussão das ações de comunicação, garantindo a trans-
parência e a clareza das informações transmitidas ao público, ajustando as estratégias 
conforme necessário.  

VIII. Garantir que as informações sobre as obras, urbanismo e mobilidade sejam aces-
síveis, claras e compreensíveis para a população, atendendo a diferentes públicos e suas 
respectivas necessidades.  

IX. Trabalhar de forma integrada com os setores da Secretaria para produzir relatórios e 
materiais informativos que detalhem o progresso e os impactos das obras e projetos.  

X. Promover a comunicação entre a Secretaria de Obras, Urbanismo e Mobilidade e ou-
tras secretarias e órgãos municipais, garantindo que as informações sejam compartilhadas 
de maneira efi ciente e efi caz.  

XI. Gerir as ferramentas de comunicação da Secretaria, incluindo mídias digitais e ou-
tros canais de divulgação, para manter a população informada sobre os serviços, projetos 
e intervenções realizadas.  

XII. Realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierár-
quico, conforme as necessidades da Secretaria de Obras, Urbanismo e Mobilidade.  

COORDENADOR FINANCEIRO 
I. Coordenar as atividades fi nanceiras da Secretaria, garantindo o cumprimento das 

normas orçamentárias e a efi ciência na gestão dos recursos.  
II. Apoiar na elaboração e execução do orçamento da Secretaria, assegurando a correta 

alocação dos recursos conforme as prioridades defi nidas.  
III. Controlar e monitorar o fl uxo da Secretaria, garantindo que as movimentações fi nan-

ceiras ocorram de forma adequada e dentro dos limites orçamentários.  
IV. Acompanhar a execução fi nanceira dos projetos e programas da Secretaria, assegu-

rando que os gastos estejam de acordo com os planos e objetivos estabelecidos.  
V. Elaborar relatórios fi nanceiros periódicos para o Diretor Financeiro, com informações 

claras sobre a situação fi nanceira da Secretaria, destacando receitas, despesas e previ-
sões.  

VI. Acompanhar e garantir a regularidade dos pagamentos e recebimentos da Secreta-
ria, atendendo às obrigações fi scais e contratuais.  

VII. Prestar apoio ao Diretor Financeiro na análise de relatórios contábeis, garantindo a 
conformidade e transparência nas informações fi nanceiras.  

VIII. Orientar e prestar suporte aos gestores da Secretaria no que se refere ao controle 
orçamentário, auxiliando na adequação dos gastos e na busca por soluções efi cientes

IX.. Realizar o acompanhamento de contratos, convênios e outras parcerias, garantindo 
que os pagamentos e a execução fi nanceira estejam dentro dos parâmetros acordados.  

X. Colaborar com outros setores da Secretaria e com a Secretaria de Fazenda para 
garantir a integração e a efi ciência dos processos fi nanceiros.  

XI. Realizar outras atividades correlatas, conforme a necessidade da Secretaria e as 
orientações do Diretor Financeiro.  

COORDENADOR DE CONTROLE DE EMPENHO
I. Coordenar o processo de empenho de despesas da Secretaria, garantindo que os 

recursos sejam alocados de acordo com o planejamento orçamentário aprovado.  
II. Monitorar a execução dos empenhos, assegurando que os pagamentos sejam rea-

lizados dentro dos prazos estabelecidos e conforme as normas fi nanceiras e contábeis.  
III. Controlar e manter o registro detalhado dos empenhos, ordens de pagamento e pro-

cessos correlatos, assegurando a conformidade com a legislação vigente.  
IV. Realizar o acompanhamento de todos os empenhos de despesas, verifi cando se 

estão de acordo com as previsões orçamentárias e comunicando possíveis divergências 
ao superior imediato.  

V. Auxiliar na análise de documentos de pagamento, como notas fi scais e contratos, 
para garantir que os empenhos estejam corretamente registrados e que os pagamentos 
sejam autorizados adequadamente.  

VI. Prover relatórios periódicos sobre a execução dos empenhos, detalhando os com-
promissos fi nanceiros, saldos e previsões, para suporte à tomada de decisões gerenciais.  

VII. Trabalhar em estreita colaboração com a equipe fi nanceira e contábil da Secretaria, 
promovendo a integração entre os processos de empenho, liquidação e pagamento.  

VIII. Assegurar que os empenhos sejam realizados de acordo com as normas legais e 
regulamentações internas da Prefeitura, evitando erros e retrabalho.  

IX. Realizar auditorias internas periódicas sobre os empenhos para verifi car a conformi-
dade com os processos estabelecidos e identifi car melhorias nos procedimentos.  

X. Prestar suporte ao coordenador fi nanceiro e ao diretor fi nanceiro no que tange ao 
controle orçamentário e à gestão dos recursos da Secretaria.  

XI. Realizar outras atividades correlatas e que venham a ser atribuídas pelo superior 
hierárquico, sempre buscando a efi ciência nos processos de controle de empenhos.  

COORDENADOR DE LEVANTAMENTO
I. Coordenar as atividades de levantamento de dados e informações necessárias para 

a elaboração de estudos e análises orçamentárias, em alinhamento com as diretrizes esta-
belecidas pela Secretaria.  

II. Supervisionar o processo de coleta e análise de informações relevantes, garantindo a 
qualidade e a precisão dos dados utilizados no planejamento orçamentário.  
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III. Apoiar o gerente de levantamento no desenvolvimento de metodologias de coleta de 
dados e na implementação de processos efi cientes para o levantamento de informações.  

IV. Trabalhar de forma integrada com o diretor de orçamento para garantir que as infor-
mações levantadas atendam às necessidades do planejamento orçamentário e da aloca-
ção de recursos.  

V. Monitorar a execução de atividades de levantamento, acompanhando prazos e ga-
rantindo que os dados estejam completos e dentro dos padrões exigidos.  

VI. Prover relatórios periódicos sobre os progressos do levantamento de informações, 
destacando os resultados alcançados e eventuais problemas identifi cados.  

VII. Identifi car e propor melhorias nos processos de levantamento, buscando otimizar a 
utilização de recursos e o tempo dedicado à coleta de dados.  

VIII. Atender às solicitações da equipe de planejamento orçamentário, fornecendo da-
dos precisos e atualizados que subsidiam as decisões fi nanceiras e administrativas.  

IX. Realizar reuniões periódicas com as equipes envolvidas no processo de levantamen-
to, alinhando os objetivos, metas e prazos para garantir o bom andamento das atividades.  

X. Executar outras atividades correlatas, conforme demandado pelo gerente de levan-
tamento e pelo diretor de orçamento, sempre com foco na efi ciência e precisão dos dados 
levantados.  

COORDENADOR DE ORÇAMENTO
I. Coordenar as atividades relacionadas ao desenvolvimento, análise e revisão do or-

çamento municipal, em estreita colaboração com o Gerente de Orçamento e o Diretor de 
Orçamento.  

II. Supervisionar a elaboração das propostas orçamentárias, garantindo que as previ-
sões de receitas e despesas estejam alinhadas com as diretrizes e prioridades estabeleci-
das pela gestão municipal.  

III. Auxiliar na análise e acompanhamento da execução orçamentária, monitorando o 
cumprimento das metas e ajustando o planejamento conforme necessário.  

IV. Elaborar relatórios sobre a execução orçamentária e a performance fi nanceira, for-
necendo dados e análises que subsidiem decisões estratégicas da gestão pública.  

V. Propor melhorias nos processos de elaboração, execução e controle do orçamento, 
visando maior efi ciência e transparência nas práticas orçamentárias.  

VI. Apoiar o Gerente e o Diretor de Orçamento na preparação de informações técnicas 
para auditorias internas e externas, assegurando o cumprimento das normas legais e re-
gulatórias.  

VII. Participar da defi nição de políticas fi scais e de gestão fi nanceira, colaborando com 
os demais departamentos para garantir a consistência do orçamento com os planos de 
desenvolvimento da cidade.  

VIII. Coordenar a realização de estudos de impacto orçamentário relacionados a novos 
projetos ou mudanças na legislação, fornecendo informações precisas sobre a viabilidade 
fi nanceira.  

IX. Acompanhar a execução de contratos e convênios, assegurando que as despesas 
sejam compatíveis com os recursos alocados no orçamento.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO
I. Coordenar as atividades de acompanhamento e monitoramento de contratos e pro-

cessos, com a supervisão direta do Gerente de Acompanhamento e do Diretor de Controle 
de Contratos e Processos, garantindo que todas as etapas sejam realizadas conforme os 
prazos e requisitos estabelecidos.  

II. Acompanhar a execução dos contratos, verifi cando se os serviços ou produtos con-
tratados estão sendo entregues de acordo com os termos acordados, reportando regular-
mente ao Gerente e ao Diretor sobre o andamento dos processos.  

III. Fornecer relatórios periódicos sobre o andamento dos contratos e processos, desta-
cando eventuais desvios ou difi culdades, e propondo soluções para garantir o cumprimento 
das condições estabelecidas, conforme orientações do gerente e do diretor.  

IV. Colaborar com o Gerente e o Diretor na análise de desempenho dos prestadores de 
serviços e contratados, assegurando a qualidade dos serviços prestados e a conformidade 
com as obrigações contratuais.  

V. Apoiar a gestão de processos administrativos e contratuais sob a direção do gerente 
e do diretor, verifi cando o cumprimento das normativas e a execução conforme as exigên-
cias legais e institucionais.  

VI. Atuar como ponto de contato entre as áreas operacionais e a equipe de controle 
de contratos e processos, facilitando a comunicação e o fl uxo de informações necessárias 
para a boa execução das atividades, conforme as orientações superiores.  

VII. Garantir que os contratos e processos estejam devidamente documentados e ar-
quivados, respeitando as políticas e normas internas da Secretaria, sob a supervisão do 
gerente e do diretor.  

VIII. Identifi car e sugerir melhorias nos processos de acompanhamento e controle, vi-
sando maior efi ciência e redução de custos operacionais, conforme as diretrizes do gerente 
e do diretor.  

IX. Acompanhar os indicadores de performance dos contratos e processos, realizando 
ajustes quando necessário, sempre informando o gerente e o diretor sobre possíveis riscos 
ou melhorias.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO
I. Coordenar as atividades de planejamento, com o acompanhamento direto e super-

visão do Gerente de Planejamento e do Diretor de Controle de Contratos e Processos, 
garantindo que as ações estejam alinhadas às estratégias e objetivos estabelecidos pela 
Secretaria.  

II. Elaborar e acompanhar o desenvolvimento dos planos de ação para execução de 
projetos e processos, sob a orientação e supervisão contínua do Gerente de Planejamento 
e do Diretor de Controle de Contratos e Processos, assegurando o cumprimento das metas 
e prazos defi nidos.  

III. Trabalhar em conjunto com o Gerente de Planejamento e o Diretor de Controle de 
Contratos e Processos para identifi car e propor ajustes necessários nos planos de ação, 
garantindo que os recursos sejam alocados de forma efi ciente e dentro das exigências 
legais e contratuais.  

IV. Fornecer relatórios periódicos sobre o andamento dos planos de planejamento e 
execução, destacando as etapas cumpridas, eventuais obstáculos encontrados e propondo 
soluções, com a supervisão do Gerente de Planejamento e do Diretor de Controle de Con-
tratos e Processos.  

V. Acompanhar e monitorar os indicadores de desempenho dos projetos e processos 
planejados, sempre reportando as informações ao Gerente de Planejamento e ao Diretor 
de Controle de Contratos e Processos, e sugerindo melhorias para otimizar os resultados.  

VI. Auxiliar na elaboração de novos projetos e no planejamento de novas iniciativas, sob 
a orientação direta do Gerente de Planejamento e do Diretor de Controle de Contratos e 
Processos, respeitando as diretrizes da Secretaria.  

VII. Manter a comunicação e interação constante com as equipes responsáveis pela 
execução dos planos e projetos, garantindo que os processos estejam sendo realizados 
conforme o planejamento estabelecido e conforme as orientações do Gerente de Planeja-
mento e do Diretor de Controle de Contratos e Processos.  

VIII. Monitorar o cumprimento das normas, prazos e condições defi nidas para os pro-
jetos e processos, informando ao Gerente de Planejamento e ao Diretor de Controle de 
Contratos e Processos sobre eventuais desvios ou necessidades de ajustes.  

IX. Auxiliar na elaboração de documentos, pareceres e relatórios necessários para a 
gestão do planejamento, sempre sob a supervisão e alinhamento com o Gerente de Plane-
jamento e o Diretor de Controle de Contratos e Processos.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE PROCEDIMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO MP/TCE
I. Coordenar as atividades relacionadas aos procedimentos administrativos e jurídicos 

solicitados pelo Ministério Público (MP) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE), sempre 
em consonância com as diretrizes e orientações do Gerente responsável, garantindo o 
cumprimento das exigências e prazos estabelecidos por esses órgãos.  

II. Acompanhar o andamento das solicitações e demandas oriundas do MP e do TCE, 
assegurando que todas as informações necessárias sejam fornecidas dentro do prazo es-
tipulado, em conformidade com as diretrizes legais e regulamentares, conforme orientação 
do Gerente.  

III. Manter comunicação constante com os responsáveis pelo MP e TCE, garantindo 
que as informações sejam prestadas de forma precisa e clara, e que todas as ações sejam 
realizadas de acordo com as solicitações desses órgãos, sempre sob a supervisão direta 
do Gerente.  

IV. Trabalhar em estreita colaboração com o Diretor Jurídico e o Gerente, garantindo 
que as ações e documentos solicitados pelos órgãos de controle estejam em conformidade 
com a legislação vigente e com as políticas institucionais do município.  

V. Elaborar relatórios sobre os procedimentos e processos em andamento, apresentan-
do informações detalhadas sobre o status de cada demanda, para acompanhamento do 
Gerente e do Diretor Jurídico.  

VI. Acompanhar a execução de medidas e recomendações oriundas do MP e do TCE, 
com vistas à implementação de correções e ajustes necessários, mantendo a conformidade 
com os processos administrativos e fi nanceiros do município, sob a supervisão do Gerente.  

VII. Coordenar e orientar as equipes responsáveis pelo cumprimento das demandas do 
MP e do TCE, assegurando que as instruções sejam seguidas corretamente e que o fl uxo 
de informações entre os departamentos envolvidos seja efi ciente, sempre alinhado com as 
orientações do Gerente.  

VIII. Implementar processos de melhoria contínua na interação e cumprimento das de-
mandas do MP e do TCE, identifi cando áreas de risco e propondo soluções adequadas 
para evitar irregularidades ou não conformidades, conforme as diretrizes do Gerente.  

IX. Garantir que todos os procedimentos relacionados ao MP e ao TCE sejam docu-
mentados de forma adequada, mantendo registros completos e acessíveis para auditorias 
internas ou externas, conforme orientação do Gerente.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS
I. Coordenar os processos administrativos e judiciais da Secretaria Municipal, garantin-

do que as demandas sejam tratadas com a devida prioridade e dentro dos prazos estabe-
lecidos, sempre em alinhamento com as diretrizes do Gerente e do Diretor responsáveis.  

II. Supervisionar a execução dos processos administrativos e judiciais, monitorando o 
andamento dos casos e realizando as atualizações necessárias, conforme orientação e 
supervisão direta do Gerente e do Diretor.  

III. Elaborar relatórios sobre o status de cada processo, informando o Gerente e o Dire-
tor, quando solicitado, sobre as etapas alcançadas, riscos identifi cados e soluções propos-
tas, para análise e decisão.  

IV. Garantir que todos os procedimentos administrativos e judiciais sejam conduzidos de 
acordo com a legislação vigente e as políticas institucionais, assegurando a conformidade 
das ações da Secretaria com as normas legais.  

V. Articular com as equipes internas e externas para garantir que todos os documentos e 
informações necessárias sejam coletados, organizados e apresentados de forma efi ciente 
para os processos em andamento, sempre conforme orientação do Gerente e do Diretor.  

VI. Apoiar o Gerente e o Diretor na defi nição de estratégias de gestão dos processos 
administrativos e judiciais, sugerindo melhorias para otimizar os fl uxos e reduzir riscos de 
não conformidade.  

VII. Manter comunicação constante com as partes envolvidas nos processos adminis-
trativos e judiciais, garantindo que as respostas e ações sejam rápidas e efi cientes, sob a 
supervisão do Gerente e do Diretor.  

VIII. Acompanhar as audiências e outras atividades relacionadas aos processos judi-
ciais, conforme orientação do Gerente, garantindo o cumprimento das exigências proces-
suais e o acompanhamento adequado dos resultados.  

IX. Garantir que todas as etapas dos processos sejam documentadas de forma clara 
e precisa, para que possam ser auditadas e acompanhadas, conforme estabelecido pelo 
Gerente e pelo Diretor.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE PROTOCOLO
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas ao recebimento, registro e dis-

tribuição de documentos e processos administrativos da Secretaria, assegurando o cumpri-
mento dos prazos e fl uxos estabelecidos.  

II. Garantir a organização e manutenção do sistema de protocolo, tanto físico quanto 
digital, de acordo com as normativas legais e procedimentos internos da Prefeitura.  

III. Monitorar e controlar o andamento dos processos administrativos, assegurando que 
todas as demandas sejam tratadas de forma efi ciente e tempestiva.  

IV. Supervisionar a equipe de protocolo, distribuindo as tarefas e orientando quanto à 
correta utilização do sistema de protocolo e fl uxos internos.  

V. Acompanhar e reportar o status dos processos administrativos aos responsáveis pe-
las áreas envolvidas, garantindo que os prazos sejam cumpridos e que os documentos 
sejam encaminhados corretamente.  

VI. Realizar a gestão de arquivos, organizando e controlando o armazenamento de do-
cumentos arquivados, assegurando fácil acesso e conformidade com as exigências legais 
de guarda de documentos.  

VII. Implementar melhorias nos processos e sistemas de protocolo, visando otimizar o 
tempo e a efi ciência no atendimento às demandas internas e externas.  

VIII. Trabalhar em conjunto com outras áreas da Secretaria para garantir que todos 
os documentos e processos sejam corretamente encaminhados e recebidos, conforme as 
necessidades da administração pública.  

IX. Assegurar a integridade e segurança das informações e documentos sob sua res-
ponsabilidade, garantindo a confi dencialidade e o cumprimento das normas legais de pro-
teção de dados.  

X. Executar outras atividades correlatas conforme orientação da gestão superior.

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS
I. Coordenar as atividades de fi scalização das obras públicas em andamento no mu-

nicípio, garantindo que todas as etapas do processo estejam de acordo com os padrões 
técnicos e regulatórios estabelecidos, conforme orientação do Gerente e do Diretor.  

II. Acompanhar e supervisionar a execução das obras, verifi cando o cumprimento dos 
projetos, cronogramas, orçamentos e normas de segurança, com foco na qualidade e no 
cumprimento das exigências legais e ambientais.  

III. Realizar vistorias periódicas nas obras, identifi cando possíveis irregularidades ou 
desvios, e providenciar as ações corretivas necessárias, sempre em alinhamento com a 
gerência e a direção.  

IV. Elaborar relatórios detalhados sobre o andamento das obras fi scalizadas, desta-
cando as situações observadas, difi culdades encontradas e ações tomadas, para que o 
Gerente e o Diretor possam tomar decisões informadas.  

V. Coordenar a fi scalização de materiais e serviços utilizados nas obras, assegurando 
que atendam às especifi cações contratuais e regulamentações vigentes.  

VI. Monitorar e garantir o cumprimento das normas de segurança do trabalho e das 
condições ambientais nas obras, em conformidade com as regulamentações pertinentes.  
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VII. Articular com as equipes responsáveis pelas obras, prestadores de serviços e ou-
tros órgãos municipais, promovendo uma comunicação efi caz e o alinhamento das ações 
para garantir o sucesso das fi scalizações.  

VIII. Identifi car e reportar ao Gerente e ao Diretor qualquer necessidade de ajuste nos 
processos ou em contratações relacionadas à fi scalização das obras, sugerindo melhorias 
para otimizar a fi scalização e a execução dos projetos.  

IX. Acompanhar o andamento das licenças e autorizações necessárias para a realiza-
ção das obras, garantindo que todos os trâmites legais sejam cumpridos.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
I. Auxiliar o Gerente de Licenciamento e Fiscalização na supervisão do processo de 

licenciamento de obras e atividades no município, garantindo conformidade com as normas 
urbanísticas, ambientais e de uso do solo;  

II. Coordenar e acompanhar a análise técnica dos processos de licenciamento, assegu-
rando a correta aplicação das normas e diretrizes estabelecidas pela legislação municipal 
e demais regulamentações;  

III. Supervisionar as ações de fi scalização de obras e empreendimentos licenciados, 
garantindo que sejam executados conforme os projetos aprovados e as condições estabe-
lecidas nos alvarás e licenças concedidos;  

IV. Organizar e gerenciar o fl uxo de trabalho da equipe de fi scalização, distribuindo ta-
refas e garantindo o cumprimento dos prazos e metas estabelecidos;  

V. Monitorar o cumprimento das condições impostas aos empreendimentos licenciados, 
propondo ações corretivas sempre que necessário para garantir a regularidade das ativi-
dades;  

VI. Emitir relatórios e pareceres técnicos sobre os processos de licenciamento e fi s-
calização, consolidando informações e apresentando recomendações para a tomada de 
decisão pela Gerência e pela Diretoria;  

VII. Articular-se com outros órgãos da administração municipal, como os setores de 
meio ambiente, urbanismo e saúde pública, para garantir a efetividade das ações de licen-
ciamento e fi scalização;  

VIII. Acompanhar e apoiar a fi scalização pós-licenciamento, verifi cando a manutenção 
das condições exigidas para o funcionamento regular das atividades licenciadas;  

IX. Atender demandas da população e de órgãos de controle sobre questões relacio-
nadas ao licenciamento e fi scalização, fornecendo esclarecimentos e encaminhando provi-
dências quando necessário;  

X. Implementar melhorias nos procedimentos de licenciamento e fi scalização, visando 
maior efi ciência, transparência e agilidade na análise e concessão de licenças;  

XI. Orientar técnicos e fi scais sobre a correta aplicação da legislação e diretrizes de fi s-
calização, promovendo capacitações e atualização de procedimentos quando necessário;  

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente ou pelo 
Diretor de Aprovação de Projetos, Empreendimentos e Obras Particulares.  

COORDENADOR DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
I. Coordenar e supervisionar a execução de obras públicas e projetos de infraestrutura 

no município, garantindo o cumprimento dos cronogramas, padrões técnicos e diretrizes 
estabelecidas;  

II. Acompanhar e monitorar o desempenho das equipes técnicas responsáveis pela exe-
cução das obras, assegurando a qualidade dos serviços prestados e a conformidade com 
as normas vigentes;  

III. Garantir a correta aplicação dos recursos destinados às obras e infraestrutura, moni-
torando contratos, orçamentos e processos administrativos relacionados;  

IV. Coordenar a elaboração e atualização de relatórios técnicos sobre o andamento das 
obras, identifi cando eventuais desvios e propondo medidas corretivas quando necessário;  

V. Supervisionar a manutenção e recuperação da infraestrutura municipal, incluindo 
vias públicas, drenagem, iluminação, edifi cações e demais equipamentos urbanos;  

VI. Acompanhar o cumprimento das normas de segurança do trabalho nas obras em 
execução, garantindo a adoção de medidas preventivas para a proteção dos trabalhadores 
e da população;  

VII. Articular-se com demais órgãos municipais e concessionárias de serviços públicos 
para a implementação de melhorias na infraestrutura urbana;  

VIII. Promover a fi scalização contínua das obras, verifi cando a adequação dos materiais 
empregados, métodos construtivos e cumprimento dos prazos estabelecidos;  

IX. Apoiar a defi nição de prioridades para investimentos em infraestrutura, consideran-
do as necessidades da população e as diretrizes do planejamento urbano;  

X. Coordenar a regularização e manutenção de áreas públicas, incluindo a conservação 
de praças, calçadas, pontes, passarelas e outras estruturas municipais;  

XI. Analisar projetos de engenharia e arquitetura relacionados às obras públicas, garan-
tindo a viabilidade técnica e a adequação aos padrões estabelecidos;  

XII. Atender demandas da população relacionadas a infraestrutura e obras, prestando 
esclarecimentos e encaminhando providências para a solução de problemas;  

XIII. Implementar soluções inovadoras para a otimização da gestão e execução das 
obras, buscando efi ciência, sustentabilidade e redução de custos;  

XIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente ou por 
autoridade superior.  

COORDENADOR DE PROJETOS
I. Coordenar as atividades de elaboração, revisão e acompanhamento dos projetos de 

arquitetura e urbanismo, conforme as diretrizes e orientações estabelecidas pelo Gerente 
de Projetos de Arquitetura e Urbanismo e pelo Diretor de Projetos de Arquitetura e Urba-
nismo.  

II. Garantir que os projetos de arquitetura e urbanismo atendam às normas legais, regu-
lamentações urbanísticas e exigências técnicas, supervisionando a execução de todos os 
processos de desenvolvimento e aprovação de projetos.  

III. Auxiliar no planejamento e desenvolvimento de projetos de urbanização, reformas e 
construções públicas, em colaboração com as equipes técnicas, sempre sob a supervisão 
do Gerente e do Diretor.  

IV. Acompanhar a execução dos projetos em andamento, monitorando o cumprimento 
dos cronogramas, orçamentos e padrões de qualidade, e reportar ao Gerente e ao Diretor 
sobre o progresso e eventuais desvios.  

V. Organizar e coordenar as reuniões de acompanhamento de projetos, coletando in-
formações dos responsáveis e providenciando a documentação necessária para a análise 
do Gerente e do Diretor.  

VI. Realizar a análise preliminar e a revisão de projetos antes da sua execução, assegu-
rando que estejam em conformidade com os padrões estabelecidos, e orientando a equipe 
de acordo com as melhores práticas e metodologias de projeto.  

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre os status dos projetos, incluindo cronogramas, 
orçamentos, prazos e quaisquer problemas encontrados, que serão apresentados ao Ge-
rente e ao Diretor para a tomada de decisões.  

VIII. Coordenar a integração de projetos com outros setores e órgãos municipais, bus-
cando assegurar que os projetos de urbanismo e arquitetura atendam às necessidades da 
cidade e estejam alinhados com os projetos de infraestrutura e mobilidade urbana.  

IX. Acompanhar os processos de licenciamento e aprovação de projetos junto aos ór-
gãos competentes, garantindo o cumprimento das normas legais e ambientais aplicáveis.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO URBANO
I. Coordenar a elaboração e a implementação de planos urbanos e projetos de desen-

volvimento urbano, em conformidade com as diretrizes e estratégias estabelecidas pelo 
Gerente de Planejamento Urbano.  

II. Colaborar no levantamento de dados urbanos, realizando a análise de informações 
relevantes para o planejamento e o ordenamento do território, visando a otimização dos 
processos urbanos.  

III. Apoiar na elaboração de estudos e relatórios técnicos, analisando as necessidades 
de desenvolvimento urbano, e proporcionando informações ao Gerente de Planejamento 
Urbano para o planejamento de intervenções e ações urbanísticas.  

IV. Auxiliar na coordenação de atividades de fi scalização do uso do solo e da conformi-
dade com o plano diretor e as normas urbanísticas estabelecidas, garantindo a implemen-
tação de políticas urbanas.  

V. Monitorar e acompanhar a execução de projetos urbanos, assegurando que as ações 
de planejamento e intervenções urbanísticas estejam dentro dos prazos e padrões defi ni-
dos.  

VI. Manter contato e coordenação com outros órgãos municipais e parceiros para ga-
rantir a integração dos projetos urbanos com outras iniciativas da administração pública.  

VII. Acompanhar as demandas relacionadas ao planejamento urbano e propor soluções 
para melhorar a qualidade de vida e o ordenamento territorial do município.  

VIII. Organizar reuniões de planejamento e coordenação com a equipe e outros setores, 
reportando ao Gerente de Planejamento Urbano sobre o progresso das atividades e pro-
pondo ajustes e melhorias conforme necessário.  

IX. Apoiar na análise de propostas urbanísticas e projetos de desenvolvimento, garan-
tindo que estejam de acordo com as leis e regulamentações urbanísticas municipais.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE INFORMAÇÕES URBANAS
I. Coordenar as atividades de levantamento, tratamento, espacialização e análise de da-

dos e informações urbanas para subsidiar o planejamento territorial e urbano do município;  
II. Supervisionar a coleta e atualização de dados relacionados ao uso e ocupação do 

solo, infraestrutura urbana, mobilidade, habitação e meio ambiente;  
III. Monitorar os dados provenientes dos licenciamentos urbanístico e ambiental, garan-

tindo sua correta sistematização e análise para apoiar a gestão pública;  
IV. Gerenciar e manter bases de dados e sistemas de informação geográfi ca (SIG), 

promovendo sua integração com outras plataformas de gestão municipal;  
V. Disseminar e divulgar os dados e informações urbanas para a Administração Pública 

e para a população, assegurando o acesso transparente e a promoção da participação 
social;  

VI. Auxiliar na estruturação e manutenção de acervos de dados, informações, meto-
dologias e diagnósticos para atender às demandas da Secretaria de Obras, Urbanismo e 
Mobilidade;  

VII. Garantir a atualização e manutenção de aplicativos e plataformas tecnológicas utili-
zadas para o monitoramento e consulta de dados urbanos;  

VIII. Elaborar análises periódicas e emitir relatórios sobre a evolução do uso e ocupação 
do solo, dinâmica imobiliária, infraestrutura urbana e outros temas relevantes ao planeja-
mento urbano;  

IX. Realizar estudos específi cos para aprimorar a avaliação de resultados e subsidiar 
a formulação de políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento urbano sustentável;  

X. Coordenar a compilação e organização da legislação municipal de uso e ocupação 
do solo, garantindo sua acessibilidade e atualização para técnicos e gestores públicos;  

XI. Atuar na promoção da transparência e do acesso à informação, garantindo que os 
dados urbanos estejam disponíveis para consulta da sociedade e do poder público;  

XII. Estabelecer parcerias com instituições de pesquisa, universidades e órgãos públi-
cos para aprimorar a produção e análise de informações urbanas;  

XIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de Mo-
nitoramento e Informações Urbanas ou autoridade superior.  

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL 
I. Coordenar a implementação da política urbana municipal em escala local e regional, 

garantindo a aplicação das diretrizes de planejamento territorial;  
II. Supervisionar as atividades, projetos e demais iniciativas voltadas ao desenvolvimen-

to urbano e territorial no município;  
III. Desenvolver estudos sobre a legislação urbanística de abrangência local e regional, 

propondo atualizações e adequações conforme as necessidades do planejamento urbano;  
IV. Elaborar e coordenar planos de desenvolvimento urbano, identifi cando soluções 

para questões urbanísticas em articulação com entidades públicas, privadas e a população;  
V. Monitorar a elaboração de pareceres e análises técnicas realizadas pelos órgãos 

subordinados, assegurando a qualidade e a conformidade com a legislação vigente;  
VI. Identifi car e mapear demandas urbanas que exijam a atuação conjunta com outros 

órgãos da Secretaria de Obras, Urbanismo e Mobilidade;  
VII. Assessorar na elucidação de questões relacionadas ao uso e ocupação do solo, 

garantindo alinhamento com as diretrizes urbanísticas do município;  
VIII. Promover e coordenar eventos, reuniões técnicas e debates sobre temas relacio-

nados ao planejamento territorial, incentivando a participação da sociedade e dos setores 
envolvidos;  

IX. Elaborar relatórios gerenciais e diagnósticos técnicos para subsidiar a tomada de 
decisões estratégicas no âmbito do planejamento territorial;  

X. Acompanhar tendências e melhores práticas em planejamento territorial, propondo 
inovações e metodologias que possam ser aplicadas no município;  

XI. Fomentar a integração entre o planejamento territorial e as demais políticas públicas 
municipais, garantindo um desenvolvimento sustentável e equilibrado da cidade;  

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de Mo-
nitoramento e Informações Urbanas ou pela autoridade superior.  

COORDENADOR DO SISTEMA VIÁRIO
I. Auxiliar na elaboração, implementação e monitoramento de planos e projetos relacio-

nados ao sistema viário do município, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelo Gerente do Sistema Viário.  

II. Coordenar as atividades operacionais relacionadas à manutenção, recuperação e 
melhoria da infraestrutura viária, garantindo a fl uidez e segurança no trânsito.  

III. Monitorar as condições das vias públicas e identifi car necessidades de intervenções, 
como reparos, recapeamento e sinalização, reportando as demandas ao Gerente do Siste-
ma Viário para deliberação.  

IV. Apoiar na gestão das equipes operacionais responsáveis pela manutenção do siste-
ma viário, garantindo a execução efi caz das atividades de acordo com os padrões técnicos 
e normativos estabelecidos.  

V. Colaborar na análise e elaboração de relatórios técnicos sobre o estado das vias e 
o impacto das intervenções realizadas, fornecendo informações detalhadas para a tomada 
de decisões estratégicas.  

VI. Estabelecer e manter contato com outras secretarias e órgãos municipais para asse-
gurar que as ações e projetos relativos ao sistema viário estejam alinhados com as políticas 
de mobilidade urbana e planejamento urbano.  

VII. Acompanhar a execução de contratos e convênios relacionados ao sistema viário, 
garantindo a conformidade com os termos e prazos estabelecidos.  

VIII. Supervisionar a implementação de soluções para melhorar a acessibilidade, segu-
rança e fl uidez no tráfego viário, especialmente em pontos críticos da malha viária municipal.  
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IX. Participar da análise de novos projetos de urbanização e desenvolvimento que en-
volvam modifi cações no sistema viário, garantindo que estejam de acordo com as norma-
tivas municipais.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DO SISTEMA DE MOBILIDADE
I. Apoiar na implementação e acompanhamento de projetos relacionados ao sistema de 

mobilidade urbana do município, em conformidade com as diretrizes do Gerente de Plane-
jamento do Sistema Viário.  

II. Coordenar a integração de diferentes modais de transporte urbano, como transporte 
público, ciclovias, calçadas e vias de tráfego, com o objetivo de otimizar a mobilidade no 
município.  

III. Monitorar e avaliar a fl uidez do tráfego e os impactos dos projetos de mobilidade, 
propondo soluções para reduzir congestionamentos e melhorar a acessibilidade para todos 
os cidadãos.  

IV. Trabalhar em conjunto com a equipe técnica para analisar o comportamento do tráfe-
go nas principais vias da cidade, sugerindo melhorias e ajustes nos projetos de mobilidade.  

V. Coordenar as ações de manutenção e adaptação das infraestruturas viárias, como a 
sinalização de trânsito, faixas de pedestres e o correto uso do espaço público, para garantir 
o bom funcionamento do sistema de mobilidade.  

VI. Colaborar com outras secretarias e órgãos municipais, como o Instituto Municipal 
de Trânsito e Transporte (IMTT), para garantir a integração entre as políticas de transporte 
público e privado.  

VII. Monitorar e analisar as demandas da população sobre a mobilidade urbana, pro-
pondo soluções para questões relacionadas à acessibilidade e segurança no trânsito.  

VIII. Auxiliar na coordenação e fi scalização de obras e intervenções viárias que impac-
tem diretamente o sistema de mobilidade urbana, garantindo o cumprimento dos prazos e 
da qualidade dos serviços prestados.  

IX. Elaborar relatórios técnicos sobre o desempenho do sistema de mobilidade e propor 
melhorias com base em dados e análises de tráfego.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

COORDENADOR DE PROJETOS VIÁRIOS
I. Apoiar o Gerente de Planejamento do Sistema Viário na elaboração e execução de 

projetos relacionados à infraestrutura viária do município, incluindo a construção, recupera-
ção e manutenção de vias públicas.  

II. Coordenar a execução de projetos de pavimentação, recapeamento, sinalização e 
outros relacionados ao sistema viário, assegurando que atendam aos requisitos técnicos e 
normativos estabelecidos.  

III. Trabalhar em conjunto com as equipes de engenharia e urbanismo para desenvolver 
projetos viários que otimizem o tráfego, aumentem a segurança e promovam a integração 
entre diferentes modais de transporte.  

IV. Realizar a análise e o acompanhamento das obras viárias em andamento, garantin-
do que os prazos e as especifi cações técnicas sejam cumpridos, promovendo a qualidade 
e a segurança das intervenções.  

V. Acompanhar a execução de serviços de infraestrutura viária, como o levantamento 
e a avaliação de condições das vias, identifi cando áreas que necessitam de intervenções 
imediatas ou planejadas.  

VI. Coordenar a elaboração de relatórios técnicos sobre o andamento dos projetos viá-
rios, documentando o processo de execução e propondo ajustes, quando necessário.  

VII. Garantir que os projetos viários estejam alinhados com as diretrizes do Gerente de 
Planejamento do Sistema Viário, e com as políticas de mobilidade urbana da cidade.  

VIII. Participar do planejamento e da implementação de ações de fi scalização para ga-
rantir que os projetos e obras viárias atendam aos padrões de qualidade, segurança e 
sustentabilidade estabelecidos.  

IX. Realizar a interface com outras secretarias e órgãos municipais para garantir a inte-
gração dos projetos viários com as demais iniciativas de infraestrutura e mobilidade urbana.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

SUPERVISOR DE PROJETOS 
I. Supervisionar a elaboração, análise e execução de projetos urbanísticos, de infraes-

trutura e mobilidade, garantindo a conformidade com as diretrizes municipais e normativas 
vigentes;  

II. Coordenar a avaliação técnica dos projetos desenvolvidos pela Secretaria, garantin-
do alinhamento com os objetivos estratégicos do planejamento urbano e territorial;  

III. Acompanhar a tramitação e aprovação dos projetos, garantindo que os prazos sejam 
cumpridos e que todas as exigências legais e administrativas sejam atendidas;  

IV. Monitorar a compatibilidade dos projetos com o Plano Diretor, legislação urbanística 
e normas ambientais, promovendo ajustes quando necessário;  

V. Articular-se com outros setores da Secretaria, órgãos municipais e entidades externas 
para garantir a integração dos projetos com outras iniciativas e programas do município;  

VI. Supervisionar a elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica para 
projetos de urbanismo, infraestrutura e mobilidade;  

VII. Garantir a correta especifi cação de materiais, tecnologias e metodologias aplicadas 
nos projetos, assegurando qualidade e efi ciência nas soluções propostas;  

VIII. Supervisionar a equipe técnica envolvida na formulação e acompanhamento dos 
projetos, promovendo capacitação e atualização contínua dos profi ssionais;  

IX. Acompanhar a implementação e execução dos projetos, identifi cando eventuais des-
vios e propondo soluções para o cumprimento dos cronogramas e metas estabelecidas;  

X. Elaborar relatórios gerenciais sobre o andamento dos projetos, identifi cando desa-
fi os, avanços e propondo melhorias nos processos de planejamento e execução;  

XI. Assegurar a correta documentação e arquivamento dos projetos e seus respectivos 
pareceres técnicos, facilitando consultas futuras e auditorias;  

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato 
ou pela autoridade competente.  

SUPERVISOR DE CADASTRO GEOREFERENCIADO  
I. Supervisionar a coleta, organização, atualização e manutenção dos dados geoes-

paciais relacionados aos projetos de arquitetura e urbanismo do município, garantindo a 
precisão e a conformidade das informações.  

II. Coordenar a equipe responsável pelo cadastro georeferenciado, assegurando que os 
dados sejam inseridos corretamente e em tempo hábil no sistema de gestão geoespacial.  

III. Monitorar e controlar a qualidade dos dados geoespaciais, realizando verifi cações 
periódicas e implementando ajustes conforme necessário.  

IV. Garantir que os cadastros georeferenciados estejam atualizados, refl etindo fi elmente 
as mudanças no território urbano, como novos loteamentos, edifi cações e alterações nas 
vias públicas.  

V. Colaborar com o Gerente e o Diretor de Projetos de Arquitetura e Urbanismo para 
garantir que as informações geoespaciais estejam integradas aos projetos de planejamento 
urbano e mobilidade.  

VI. Organizar e coordenar a implementação de melhorias nos processos de coleta e 
análise de dados georeferenciados, visando à otimização do fl uxo de informações.  

VII. Coordenar a realização de auditorias periódicas para assegurar a precisão e confi a-
bilidade dos dados geoespaciais registrados.  

VIII. Elaborar relatórios sobre a situação dos cadastros georeferenciados, apresentando 
informações relevantes para o acompanhamento das atividades da secretaria.  

IX. Orientar a equipe técnica quanto aos procedimentos operacionais e garantir que 
todos os processos relacionados ao cadastro georeferenciado estejam em conformidade 
com as normas estabelecidas pela secretaria.  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

SUPERVISOR DE PLANEJAMENTO URBANO
I. Supervisionar a execução das atividades relacionadas ao planejamento urbano, ga-

rantindo a conformidade com as diretrizes e estratégias defi nidas pelo Gerente de Planeja-
mento Urbano e pelo Diretor de Projetos de Arquitetura e Urbanismo;  

II. Auxiliar na coordenação dos estudos e levantamentos técnicos voltados ao desenvol-
vimento urbano, sempre em alinhamento com as diretrizes estabelecidas pelos superiores 
hierárquicos;  

III. Monitorar a implementação de projetos e planos urbanos, assegurando que estejam 
em conformidade com os objetivos estratégicos defi nidos pela Gerência de Planejamento 
Urbano e pela Diretoria de Projetos de Arquitetura e Urbanismo;  

IV. Garantir a correta aplicação das normativas urbanísticas e regulamentações munici-
pais, sob a orientação do Gerente de Planejamento Urbano;  

V. Promover a integração entre as equipes técnicas, facilitando a comunicação e a exe-
cução das demandas provenientes da Gerência e da Diretoria;  

VI. Acompanhar a tramitação de processos administrativos e técnicos relacionados ao 
planejamento urbano, reportando periodicamente aos seus superiores sobre o andamento 
e eventuais ajustes necessários;  

VII. Supervisionar a elaboração de relatórios, pareceres e estudos técnicos que subsi-
diem as tomadas de decisão da Gerência e da Diretoria;  

VIII. Contribuir para a atualização e aprimoramento das políticas e instrumentos de pla-
nejamento urbano, conforme as diretrizes estabelecidas pelos seus superiores;  

IX. Atuar no suporte técnico e operacional para implementação de planos diretores, 
zoneamentos e demais instrumentos urbanísticos, garantindo alinhamento hierárquico na 
condução das atividades;  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO
I. Supervisionar e coordenar as atividades administrativas da unidade, garantindo a 

organização e efi ciência dos processos internos.  
II. Acompanhar e otimizar os fl uxos de trabalho administrativos, promovendo melhorias 

contínuas e assegurando o cumprimento das diretrizes institucionais.  
III. Gerir a documentação administrativa, incluindo o controle, arquivamento e tramita-

ção de processos internos, garantindo a conformidade com as normativas vigentes.  
IV. Supervisionar a gestão e distribuição de materiais e recursos administrativos, asse-

gurando sua correta utilização.  
V. Apoiar o Subsecretário de Mobilidade na formulação e implementação de estratégias 

administrativas para aprimorar a gestão da unidade.  
VI. Monitorar a execução das atividades administrativas, garantindo que sejam realiza-

das de forma efi ciente e alinhadas às diretrizes da administração pública.  
VII. Controlar prazos, registros e protocolos administrativos, assegurando a correta tra-

mitação de documentos e processos.  
VIII. Promover a integração entre os setores da unidade, facilitando a comunicação 

interna e a execução efi ciente das tarefas.  
IX. Elaborar relatórios administrativos para subsidiar a tomada de decisões do Subse-

cretário de Mobilidade.  
X. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário de Mobilida-

de, conforme as necessidades da administração pública.  

SUPERVISOR DE PESQUISA E PROJETOS DE MOBILIDADE
I. Supervisionar a execução de pesquisas e estudos técnicos voltados à mobilidade 

urbana, garantindo a qualidade das análises e a aderência às diretrizes estabelecidas pelo 
Subsecretário de Mobilidade;  

II. Coordenar a elaboração e a avaliação de projetos de mobilidade, assegurando que 
estejam alinhados com as políticas municipais e normativas vigentes;  

III. Monitorar indicadores e métricas de mobilidade urbana, coletando e analisando da-
dos para subsidiar a formulação de políticas públicas e a tomada de decisões estratégicas;  

IV. Garantir a integração das pesquisas e projetos desenvolvidos com os demais seto-
res da administração pública, promovendo alinhamento técnico e operacional;  

V. Supervisionar a realização de estudos de viabilidade para novos projetos e melhorias 
nos sistemas de transporte, considerando aspectos econômicos, sociais e ambientais;  

VI. Acompanhar tendências, inovações e boas práticas em mobilidade urbana, propon-
do a implementação de soluções efi cazes para a cidade;  

VII. Organizar e validar relatórios técnicos e documentos relacionados às pesquisas e 
projetos de mobilidade, garantindo precisão e consistência nas informações;  

VIII. Articular com entidades, instituições de pesquisa e órgãos municipais para estabe-
lecer parcerias e obter dados relevantes para os estudos de mobilidade;  

IX. Auxiliar na defi nição de estratégias e diretrizes para o aprimoramento da mobilidade 
urbana, conforme orientação do Subsecretário de Mobilidade;  

X. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Subsecretário de Mobilida-
de, conforme as necessidades da administração pública.  

CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL
I. Auxiliar na implementação das diretrizes e políticas de gestão de pessoas estabe-

lecidas pelo Gerente de Gestão de Pessoas, garantindo o alinhamento com as normas e 
regulamentos municipais;  

II. Supervisionar e acompanhar os processos internos relacionados à administração de 
pessoal, assegurando a correta execução das atividades sob sua responsabilidade;  

III. Apoiar a execução das rotinas de gestão de pessoal, incluindo controle de frequên-
cia, afastamentos, benefícios e outros procedimentos administrativos, sempre em conso-
nância com as orientações do Gerente de Gestão de Pessoas;  

IV. Orientar os servidores quanto às normas e diretrizes relacionadas à administração 
de pessoal, contribuindo para o correto cumprimento das regulamentações vigentes;  

V. Acompanhar e dar suporte à equipe do setor na execução das atividades operacio-
nais e estratégicas de gestão de pessoas garantindo a efi ciência dos processos;  

VI. Garantir a organização e atualização dos registros funcionais dos servidores, bem 
como o envio de informações à Secretaria responsável pela gestão de pessoal no municí-
pio;  

VII. Propor melhorias nos processos internos de gestão de pessoas, buscando otimiza-
ção e efi ciência nas rotinas do setor;  

VIII. Assegurar a confi dencialidade e a integridade das informações relacionadas à ges-
tão de pessoal, zelando pela segurança dos dados dos servidores;  

IX. Articular com outras áreas da administração municipal para garantir o fl uxo adequa-
do de informações e procedimentos relacionados à gestão de pessoas;  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  
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CHEFE DE PATRIMÔNIO  
I. Auxiliar na implementação das diretrizes e políticas de gestão patrimonial defi nidas 

pelo Gerente de Patrimônio, garantindo o cumprimento das normas e regulamentos muni-
cipais;  

II. Supervisionar e acompanhar os processos internos relacionados ao controle, regis-
tro, conservação e movimentação dos bens patrimoniais da Secretaria, assegurando a cor-
reta execução das atividades sob sua responsabilidade;  

III. Manter atualizados os cadastros e registros dos bens móveis e imóveis sob a res-
ponsabilidade da Secretaria, garantindo a rastreabilidade e integridade das informações 
patrimoniais;  

IV. Auxiliar no planejamento e execução de inventários periódicos dos bens patrimo-
niais, visando a conferência e regularização dos registros junto aos órgãos competentes;  

V. Controlar a alocação, cessão, transferência e baixa de bens patrimoniais, asseguran-
do que os procedimentos sejam realizados conforme a legislação vigente e as diretrizes do 
Gerente de Patrimônio;  

VI. Acompanhar as condições de conservação e uso dos bens patrimoniais, propondo 
medidas para sua manutenção, recuperação ou descarte adequado;  

VII. Garantir a correta sinalização e identifi cação patrimonial dos bens, assegurando 
que todos os ativos estejam devidamente etiquetados e registrados no sistema de gestão 
patrimonial;  

VIII. Apoiar o Gerente de Patrimônio na elaboração de relatórios e pareceres técnicos 
relacionados à administração dos bens patrimoniais da Secretaria;  

IX. Articular com outras áreas da administração municipal para garantir a correta des-
tinação, redistribuição ou alienação de bens patrimoniais, conforme as necessidades ins-
titucionais;  

X. Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pelos superiores hierárquicos, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos municipais.  

CHEFE DE TRANSPORTE
I. Supervisionar as atividades relacionadas a gestão de frota da Secretaria.
II. Garantir o cumprimento das normas e regulamentos aplicáveis aos serviços de trans-

porte.
III. Coordenar a manutenção e os reparos dos veículos, em conformidade com as ne-

cessidades operacionais.
IV. Realizar o controle do uso e disponibilidade dos veículos da frota municipal.
V. Monitorar a logística de transporte e o planejamento de rotas, com foco na efi ciência 

e segurança.
VI. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho e as condições da frota.
VII. Prestar suporte ao gerente de transportes na execução de estratégias e no desen-

volvimento de ações para melhorar os serviços de transporte.
VIII. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo gerente de transportes. 

CHEFE DE PROTOCOLO
I. Supervisionar as atividades da divisão de protocolo, garantindo a organização e o 

correto andamento dos processos e documentos.
II. Coordenar a recepção, registro, distribuição e arquivamento de documentos e demais 

processos administrativos.
III. Acompanhar o fl uxo de documentos e garantir que todas as etapas sejam cumpridas 

dentro dos prazos estabelecidos.
IV. Garantir que os documentos recebidos e expedidos sejam devidamente cadastrados 

no sistema de protocolo.
V. Orientar a equipe quanto à utilização dos sistemas de gestão de documentos e ga-

rantir que os procedimentos sejam seguidos corretamente.
VI. Realizar a análise de processos, assegurando que todos os documentos sejam cor-

retamente direcionados aos setores responsáveis.
VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento das atividades da divisão de pro-

tocolo.
VIII. Prestar suporte ao gerente de protocolo na implementação de novas normas e 

procedimentos para o setor.
IX. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo Gerente de Protocolo.

 CHEFE DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
I. Coordenar as atividades de licenciamento e fi scalização, garantindo o cumprimento 

das normas e regulamentações municipais.
II. Supervisionar os processos de licenciamento, garantindo que todos os requisitos 

legais sejam atendidos de acordo com as normas da Secretaria Municipal de Obras, Urba-
nismo e Mobilidade.

III. Acompanhar a execução das fi scalizações relacionadas a obras, empreendimentos 
e atividades que necessitem de autorização do município, com foco na legalidade e con-
formidade.

IV. Orientar a equipe de licenciamento e fi scalização sobre as diretrizes e procedimen-
tos necessários para a realização efi ciente das atividades.

V. Avaliar e aprovar os pareceres técnicos elaborados pela equipe sobre projetos de 
licenciamento e fi scalização.

VI. Garantir que os documentos e processos sejam corretamente arquivados e acompa-
nhados, utilizando sistemas eletrônicos de gestão de processos quando necessário.

VII. Emitir relatórios periódicos sobre as atividades da divisão, informando sobre a exe-
cução de licenciamento, fi scalização e eventuais irregularidades encontradas.

VIII. Acompanhar as ações de fi scalização e notifi cações de irregularidades, garantindo 
que as medidas corretivas sejam tomadas conforme a legislação vigente.

IX. Colaborar com outras áreas da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mo-
bilidade para a implementação de estratégias integradas de fi scalização e licenciamento.

X. Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

MEMBRO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
I. Realizar vistorias de campo para acompanhar o andamento das obras, verifi cando 

o cumprimento das normas e especifi cações técnicas estabelecidas no projeto executivo.  
II. Fiscalizar o cumprimento dos prazos e cronogramas das obras, assegurando que as 

atividades sejam realizadas conforme o planejamento aprovado.  
III. Verifi car o cumprimento das exigências de segurança no local da obra, garantindo 

que as normas de segurança do trabalho sejam rigorosamente seguidas pelos contratados.  
IV. Acompanhar a execução dos serviços e materiais utilizados, garantindo que os mes-

mos atendam às especifi cações do contrato e às exigências legais.  
V. Realizar inspeções periódicas nas obras, verifi cando se os recursos estão sendo 

aplicados corretamente e de acordo com os termos do contrato e orçamento aprovado.  
VI. Elaborar relatórios técnicos sobre o andamento das obras, identifi cando possíveis 

irregularidades e propondo medidas corretivas quando necessário.  
VII. Assessorar os superiores hierárquicos na análise de documentos técnicos, como 

projetos, planilhas de execução e relatórios de progresso, propondo ajustes quando ne-
cessário.  

VIII. Orientar as equipes responsáveis pela obra quanto às normas e regulamentos vi-
gentes, garantindo a conformidade legal e técnica de todas as etapas do processo.  

IX. Colaborar na realização de auditorias internas ou externas, fornecendo informações 
sobre a execução das obras e colaborando na resolução de pendências identifi cadas.  

X..  Contribuir para o processo de recebimento das obras, assegurando que todas as 
condições contratuais sejam cumpridas antes da entrega formal do serviço

XI. Participar de reuniões com equipes técnicas e fornecedores, oferecendo suporte na 
solução de problemas técnicos e garantindo a execução correta dos serviços contratados.  

XII. Propor melhorias nos processos de fi scalização de obras, buscando otimizar as 
atividades e garantir maior efi ciência no acompanhamento e controle das obras públicas.  

XIII. Manter-se atualizado sobre as normas e legislações vigentes relacionadas à cons-
trução civil e fi scalização de obras, aplicando os conhecimentos adquiridos no desempenho 
das atividades.  

XIV. Executar outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria ou pela au-
toridade superior, sempre no âmbito da fi scalização de obras e controle da qualidade da 
execução.

MEMBRO DE LICENCIAMENTO
I. Acompanhar e assessorar na análise de projetos de licenciamento de obras particula-

res, garantindo o cumprimento das exigências legais e regulamentares.  
II. Verifi car o cumprimento das normas urbanísticas e ambientais no processo de licen-

ciamento de obras particulares, assegurando que os projetos atendam às leis municipais e 
estaduais vigentes.  

III. Analisar a documentação técnica e legal relacionada aos pedidos de licenciamento 
de obras particulares, garantindo que os mesmos estejam completos e em conformidade 
com as exigências regulamentares.  

IV. Realizar vistorias técnicas e visitas de campo para verifi car a conformidade das 
obras particulares com as condições estabelecidas no licenciamento aprovado.  

V. Coordenar com outros setores da Secretaria para garantir que os projetos de licen-
ciamento de obras particulares estejam alinhados com as políticas públicas de urbanismo 
e desenvolvimento sustentável.  

VI. Elaborar relatórios sobre o andamento dos processos de licenciamento de obras 
particulares, identifi cando possíveis pendências e propondo soluções para garantir a fl uidez 
dos trâmites.  

VII. Prestar orientação técnica aos responsáveis pelos projetos de obras particulares, 
oferecendo suporte na adequação dos projetos às normativas legais e regulatórias.  

VIII. Participar de reuniões e comissões técnicas para discutir e deliberar sobre proces-
sos de licenciamento de obras particulares, buscando a melhor solução para os interesses 
públicos e privados.  

IX. Auxiliar na elaboração de pareceres técnicos e jurídicos sobre processos de licencia-
mento de obras particulares, fundamentando decisões administrativas sobre a aprovação 
ou rejeição de projetos.  

X. Monitorar o cumprimento das condicionantes estabelecidas nas autorizações de li-
cenciamento de obras particulares e informar sobre qualquer irregularidade ou descumpri-
mento dos compromissos assumidos pelos responsáveis.  

XI. Colaborar com outros departamentos da Prefeitura na análise de impactos urbanos 
e ambientais decorrentes de obras particulares, como tráfego, infraestrutura e uso do solo.  

XII. Propor melhorias nos processos de licenciamento de obras particulares, visando 
otimizar os procedimentos e garantir maior transparência e agilidade nas aprovações.  

XIII. Realizar o controle e o arquivo da documentação relativa aos processos de licen-
ciamento de obras particulares, mantendo a organização e rastreabilidade dos processos 
para futuras auditorias.  

XIV. Acompanhar a execução de obras particulares, verifi cando se estão sendo realiza-
das conforme as aprovações, regulamentos e normas legais estabelecidas.  

XV. Executar outras atividades correlatas determinadas pela Subsecretaria de Aprova-
ção de Projetos, Empreendimentos e Obras Particulares, sempre no âmbito do licencia-
mento e da regulamentação das obras privadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
I. Planejar, coordenar e executar as ações de Defesa Civil no município, garantindo o 

cumprimento das normativas estabelecidas pelas esferas Municipal, Estadual e Federal, 
com foco na prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação diante de desas-
tres naturais e tecnológicos.  

II. Exercer a representação política e institucional da Secretaria Municipal de Defesa 
Civil, promovendo interlocuções e parcerias estratégicas com autoridades, organizações 
públicas e privadas, bem como com outros níveis de governo, para o fortalecimento das 
ações de proteção e defesa civil.  

III. Participar ativamente de reuniões de órgãos colegiados, conselhos ou comitês rela-
cionados à Defesa Civil, apresentando propostas e contribuindo com decisões estratégicas 
para a proteção da população e do meio ambiente.  

IV. Delegar atribuições e competências específi cas a servidores lotados na Secretaria, 
observando a legislação vigente e assegurando a efi ciência e efi cácia na execução das 
atividades e operações.  

V. Decidir, por meio de despachos fundamentados e conclusivos, sobre assuntos de 
sua competência, garantindo a transparência e a legalidade nas ações desenvolvidas pela 
Secretaria.  

VI. Atender prontamente às requisições, solicitações ou pedidos de informação oriun-
dos do Poder Judiciário, Ministério Público, Poder Legislativo e demais órgãos ou entidades 
da Administração Pública, garantindo a colaboração institucional necessária para a prote-
ção e defesa civil.  

VII. Coordenar a instalação e operacionalização do Sistema de Comando de Incidente 
(SCI) durante situações de emergência ou desastre, assegurando a organização e a efi -
ciência das ações de resposta e o alinhamento com os protocolos de gestão de crise.  

VIII. Promover campanhas educativas e ações de conscientização voltadas à popula-
ção, com o objetivo de fomentar a cultura de prevenção e resiliência frente a situações de 
risco e desastre.  

IX. Monitorar e avaliar os indicadores e resultados das ações desenvolvidas pela Se-
cretaria, promovendo ajustes e melhorias contínuas no planejamento e execução das es-
tratégias de Defesa Civil.  

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal, 
no âmbito de sua competência.  

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
I. Auxiliar o Secretário na direção, organização, orientação e coordenação das ações e 

atividades da Secretaria, promovendo a integração entre as equipes e setores para garantir 
a execução efi caz das políticas de Defesa Civil.  

II. Exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário, zelando pelo cumpri-
mento das normas e objetivos estratégicos da Secretaria.  

III. Representar a Secretaria em reuniões de órgãos colegiados, conselhos ou comitês, 
quando convocado, contribuindo com informações técnicas e estratégicas para a tomada 
de decisões.  

IV. Apoiar a mobilização e articulação dos órgãos que compõem o Sistema Municipal de 
Defesa Civil, bem como voluntários e organizações da sociedade civil, visando a coordena-
ção e efetividade das ações em situações de emergência ou desastres.  

V. Contribuir na elaboração, execução e monitoramento de planos, programas e pro-
jetos voltados à prevenção, mitigação, preparação e resposta a situações de risco, em 
consonância com as diretrizes da Secretaria.  

VI. Promover a supervisão e acompanhamento das atividades operacionais da Defesa 
Civil, assegurando a adequada implementação das ações e a integração entre os setores 
responsáveis.  

VII. Desempenhar outras tarefas e funções correlatas que lhe forem determinadas pelo 
Secretário, nos limites de sua competência constitucional e legal, com o objetivo de fortale-
cer a atuação institucional da Defesa Civil.  

VIII. Participar de ações educativas e de capacitação voltadas aos servidores da Secre-
taria e à comunidade, promovendo a cultura de prevenção e resiliência frente a situações 
de risco e desastre.  
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DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
I. Administrar, supervisionar e coordenar as atividades da Diretoria, estabelecendo nor-

mas e diretrizes para otimizar a execução das funções administrativas e fi nanceiras.  
II. Supervisionar, monitorar e promover o planejamento físico-fi nanceiro, incluindo a ela-

boração de planos estratégicos, orçamentos anuais e o controle contínuo das atividades 
administrativas, visando efi ciência e conformidade.  

III. Responsável pelo processamento do controle de frequência, programação de férias 
e gerenciamento das informações cadastrais, funcionais e fi nanceiras, garantindo o cum-
primento das obrigações legais e administrativas.  

IV. Controlar a documentação administrativa e fi nanceira, assegurando a organização, 
integridade e acessibilidade dos arquivos e registros.  

V. Elaborar ofícios, memorandos e outros documentos administrativos, conforme as 
necessidades da Secretaria, mantendo a comunicação clara e efi ciente.  

VI. Administrar a infraestrutura física e o suporte logístico necessários para o bom fun-
cionamento da Secretaria, incluindo a gestão de instalações e recursos materiais.  

VII. Gerir os processos de compra e contratação de serviços, observando os princípios 
de transparência, legalidade e economicidade.  

VIII. Efetuar o controle patrimonial e de estoque, garantindo a adequação e segurança 
dos bens e materiais da Secretaria.  

IX. Administrar e controlar os pagamentos e aplicações dos recursos fi nanceiros, asse-
gurando a correta alocação e prestação de contas dos recursos públicos.  

X. Elaborar deliberações, portarias e outros atos administrativos necessários à opera-
cionalização das atividades da Secretaria.  

XI. Realizar estudos e análises de matérias específi cas, elaborando relatórios, parece-
res e documentos normativos que subsidiem as atividades e decisões do Secretário.  

XII. Atender às solicitações das Auditorias Internas e Externas, fornecendo informações, 
documentos e relatórios de forma transparente e precisa.

ASSESSOR ESPECIAL
I. Assessorar o Secretário Municipal de Defesa Civil no desempenho de suas funções, 

fornecendo suporte técnico e estratégico para a tomada de decisões e a execução das 
políticas públicas.  

II. Autorizar e controlar os atos de delegação de competências expedidos no âmbito da 
Secretaria, garantindo o cumprimento das normas e procedimentos administrativos.  

III. Examinar, preparar e organizar as atividades relacionadas às audiências, reuniões 
e representações do Secretário, assegurando que os compromissos institucionais sejam 
realizados com efi ciência e alinhamento às prioridades da Pasta.  

IV. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas gerais da Secretaria, pro-
movendo o bom funcionamento e a integração entre os setores internos.  

V. Expedir atos e despachos relativos a assuntos de pessoal, incluindo nomeações, 
férias, licenças e movimentações internas, observando a legislação vigente e as diretrizes 
institucionais.  

VI. Promover a articulação e a comunicação efi ciente entre os setores e diretorias da 
Secretaria, assegurando a organização, fl uidez e resolução de processos administrativos 
e operacionais.  

VII. Coordenar a equipe da Secretaria, promovendo a ordem, a disciplina e a coopera-
ção entre os colaboradores, com o objetivo de alcançar as metas e os objetivos estabele-
cidos pela Pasta.  

VIII. Auxiliar na elaboração e revisão de documentos institucionais, ofícios e relatórios 
administrativos, garantindo a clareza e a formalidade necessária às atividades da Secre-
taria.  

GERENTE DE PREVENÇÃO 
I. Elaborar e coordenar a implementação de planos, programas e projetos relacionados 

à defesa civil, como Planos Diretores de Defesa Civil, Planos de Contingência, e Planos 
Operacionais, em alinhamento com a equipe, promovendo o planejamento estratégico, tá-
tico e operacional, em conjunto COM outros responsáveis.  

II. Realizar estudos, pesquisas e análises sobre temáticas vinculadas à gestão de riscos 
e desastres, buscando identifi car soluções inovadoras e práticas que possam aprimorar a 
resposta a emergências e mitigar os impactos de desastres naturais.  

III. Planejar, coordenar e acompanhar as ações e diretrizes preventivas, mitigatórias e 
preparatórias da Secretaria de Defesa Civil, visando à redução e minimização dos efeitos 
de desastres naturais, com foco na proteção e segurança da população.  

IV. Gerenciar, supervisionar e coordenar os setores do Departamento de Prevenção, 
assegurando o alinhamento das atividades com os objetivos estratégicos da Secretaria de 
Defesa Civil.  

V. Administrar o Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD), garantindo 
a correta inserção, monitoramento e análise das informações pertinentes aos desastres no 
município.  

VI. Manter o cadastro atualizado dos órgãos do Grupo de Resposta a Calamidades 
(GRAC) e gerenciar o cadastramento e engajamento dos líderes da sociedade civil organi-
zada, promovendo uma rede efi caz de colaboração e resposta.  

VII. Analisar e avaliar os danos causados por desastres naturais e, conforme os critérios 
legais, informar ao Secretário sobre a necessidade de decretação de Situação de Emergên-
cia ou Estado de Calamidade Pública pelo Prefeito, a fi m de garantir uma resposta legal e 
organizada.  

VIII. Incentivar o desenvolvimento de Cidades Resilientes, com foco em urbanização 
sustentável e processos que transformem o município em um modelo de resiliência urbana, 
promovendo a adaptação às mudanças climáticas e a minimização dos riscos.  

IX. Atuar de forma integrada com o GRAC e o Centro de Emergências (CENG), promo-
vendo a mobilização dos órgãos da Administração Pública e da sociedade civil organizada 
para uma resposta coordenada e efi caz a situações de risco e desastres.  

X. Articular parcerias estratégicas com instituições de ensino, centros de pesquisa e 
outras entidades relevantes, visando ao desenvolvimento de projetos de defesa civil, capa-
citação técnica e inovação em resposta a desastres.  

XI. Planejar, coordenar e executar simulados e treinamentos práticos em parceria com 
a Diretoria de Ensino e Treinamentos, promovendo a preparação contínua da equipe e da 
população para enfrentamento de desastres naturais.  

XII. Compilar e analisar os dados relacionados aos desastres em tempo real, fornecen-
do informações precisas ao Secretário, ao Diretor de Ações Mitigatórias e Preparação e ao 
Assessor de Comunicação, para garantir a tomada de decisões rápidas e efi cazes durante 
a ocorrência de emergências.

GERENTE DE ENGENHARIA 
I. Realizar vistorias técnicas em edifi cações e áreas de risco, promovendo ou articulan-

do intervenções preventivas, como o isolamento de áreas de risco intensifi cado e a evacua-
ção da população de áreas vulneráveis.  

II. Proceder à avaliação dos danos materiais e prejuízos nas áreas afetadas por desas-
tres, especialmente no que se refere à construção civil e infraestrutura.  

III. Elaborar e preencher formulários específi cos relativos às atividades de vistorias, 
intervenções e outras ações pertinentes.  

IV. Realizar o isolamento de áreas afetadas por riscos iminentes, garantindo a seguran-
ça da população e dos bens públicos.  

V. Elaborar, emitir e acompanhar a execução de notifi cações, interdições, desinterdi-
ções e outros documentos técnicos necessários para a regulação e controle de situações 
de risco.  

VI. Elaborar e emitir relatórios e laudos técnicos detalhados com base nas vistorias 
realizadas, fornecendo subsídios para a tomada de decisões.  

VII. Emitir pareceres técnicos nas questões relativas às atribuições do cargo, garantindo 
a precisão e fundamentação dos pareceres.  

VIII. Desenvolver e elaborar documentações técnicas para a aquisição de bens e recur-
sos em níveis municipal, estadual e/ou federal, sempre respeitando as limitações legais e 
operacionais.  

IX. Analisar e validar documentos técnicos recebidos, garantindo que estejam em con-
formidade com as normativas e regulamentos vigentes.  

X. Gerenciar os setores sob sua responsabilidade, coordenando as equipes e as ações 
necessárias para o cumprimento das diretrizes estabelecidas.  

XI. Atender e gerenciar solicitações relacionadas a ocorrências em áreas de risco ou 
situações de desastre, prestando apoio técnico conforme as atribuições do cargo.  

XII. Avaliar os danos causados pelos desastres e alertar o Secretário, conforme os cri-
térios legais, sobre a necessidade de decretação de Situação de Emergência ou Estado de 
Calamidade Pública pelo Prefeito.  

XIII. Realizar outras atividades determinadas pelo Secretário, no âmbito de suas atri-
buições, sempre visando o bem-estar da população e a segurança estrutural do município.  

XIV. Prestar assessoria, oferecendo suporte nas questões de engenharia relacionadas 
à prevenção e resposta a desastres.  

XV. Desenvolver, em colaboração com o setor de projetos, palestras educativas sobre 
temas de proteção e defesa civil, com foco nos desastres e nas boas práticas da construção 
civil.  

XVI. Elaborar projetos básicos para obras de intervenção em áreas de risco, conside-
rando as especifi cidades do local e as melhores práticas de engenharia.  

XVII. Desenvolver projetos executivos para a implementação de medidas estruturais de 
prevenção e mitigação, visando reduzir os impactos de desastres na infraestrutura urbana 
e nas comunidades.

GERENTE DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANOS E SIMULADOS 
I. Elaborar, coordenar e revisar planos, programas e projetos na área de sua competên-

cia, incluindo, mas não se limitando a Planos Diretores, Planos de Contingência e Planos 
Operacionais, com o objetivo de otimizar as respostas e ações da Defesa Civil.  

II. Desenvolver e implementar o Planejamento Estratégico, Tático e Operacional das 
ações da Secretaria de Defesa Civil, garantindo alinhamento com as necessidades do mu-
nicípio e com as melhores práticas de gestão de riscos e resposta a desastres.  

III. Promover e realizar estudos e pesquisas sobre temas relacionados à gestão de 
riscos, prevenção de desastres, e gestão de emergências, visando à produção de conhe-
cimento técnico e à implementação de soluções efi cazes para a mitigação de desastres 
naturais.  

IV. Colaborar com outras áreas da Secretaria e órgãos externos para a elaboração e 
revisão de documentos e estratégias, garantindo que os projetos estejam atualizados e 
atendam às necessidades emergenciais e preventivas do município.  

V. Organizar e executar simulados e exercícios práticos para testar a efi cácia dos pla-
nos e estratégias da Secretaria, promovendo a capacitação contínua das equipes e a me-
lhoria constante das respostas a desastres.  

VI. Fornecer consultoria técnica e apoio na implementação de planos de contingência 
e estratégias operacionais, assegurando que todos os envolvidos estejam devidamente 
preparados para atuar em situações de emergência.  

VII. Elaborar relatórios e pareceres técnicos detalhados sobre o andamento dos proje-
tos e planos em execução, propondo ajustes e melhorias baseados em análises de perfor-
mance e feedback das ações realizadas.  

VIII. Coordenar a articulação de parcerias com instituições de ensino, pesquisa e órgãos 
especializados, com o objetivo de incorporar inovações tecnológicas e metodológicas aos 
planos e projetos da Defesa Civil.  

IX. Atuar em conjunto com outras secretarias e departamentos municipais, buscando 
integrar as ações da Defesa Civil com outras áreas de gestão pública para otimizar os re-
cursos e estratégias de prevenção e resposta.

GERENTE DE GEOPROCESSAMENTO  
I. Complementar o monitoramento diário das condições climáticas no município, com 

foco na prevenção de fenômenos naturais, como chuvas intensas, ventos fortes e variações 
hídricas.  

II. Executar a espacialização e o georreferenciamento de pontos de interesse e ocor-
rências, utilizando ferramentas de cartografi a digital, geoprocessamento e sensoriamento 
remoto.  

III. Levantar e analisar dados disponíveis em fontes públicas, utilizando-os como base 
para a elaboração de produtos cartográfi cos.  

IV. Desenvolver produtos cartográfi cos conforme as demandas da Secretaria de Defesa 
Civil, visando apoiar a prevenção de desastres naturais.  

V. Auxiliar na defi nição de alertas meteorológicos, com foco em áreas vulneráveis, e 
coordenar a comunicação de tais alertas aos munícipes.  

VI. Contribuir para a elaboração e revisão de planos de contingência, em colaboração 
com a Secretaria de Defesa Civil, para o enfrentamento de desastres naturais.  

VII. Realizar estudos técnicos de prevenção de desastres, incluindo visitas de campo, 
elaboração de mapas temáticos e sobrevoos com drones.  

VIII. Redigir pareceres e relatórios técnicos sobre questões preventivas, fornecendo 
produtos cartográfi cos para subsidiar decisões estratégicas da Secretaria de Defesa Civil.  

IX. Prestar assessoria à equipe de trabalho, realizando análises técnicas, apoio na de-
fi nição de alertas e suporte ao desenvolvimento de modelos preditivos, com aplicação de 
geotecnologias (SIG, sensoriamento remoto e bancos de dados).  

X. Coordenar a distribuição de tarefas e fornecer orientação técnica aos estagiários, 
promovendo o desenvolvimento da equipe.  

XI. Executar outras atividades pertinentes às necessidades da Secretaria Municipal de 
Defesa Civil, conforme determinação superior.  

XII. Colaborar no registro de desastres no Sistema Integrado de Informações sobre 
Desastres (S2iD), fornecendo dados técnicos relacionados às suas atribuições.  

GERENTE DE MONITORAMENTO HÍDRICO E METEOROLÓGICO DE 
DESASTRES – CEMODH
I. Realizar o monitoramento diário das condições climáticas e hidrológicas no município, 

com ênfase em chuvas intensas, ventos fortes e variações nos corpos hídricos.  
II. Publicar boletins diários de Monitoramento do Tempo, informando possíveis impactos 

e alertas à população e às autoridades competentes.  
III. Divulgar relatórios regulares sobre o Monitoramento dos Corpos Hídricos do municí-

pio, abrangendo rios, lagoas e a infl uência dos principais afl uentes.  
IV. Publicar boletins de Monitoramento Pluviométrico, detalhando o volume de chuvas 

no município e suas implicações.  
V. Emitir avisos meteorológicos preventivos com foco em fenômenos naturais como:  
   a) Mudanças signifi cativas nas condições climáticas;  
   b) Previsão de chuvas intensas;  
   c) Ocorrência de ventos fortes;  
   d) Possibilidade de ressaca na região litorânea;  
   e) Elevação signifi cativa dos níveis dos corpos hídricos.  

VI. Participar ativamente da elaboração e revisão dos Planos de Contingência da Secre-
taria Municipal de Defesa Civil.  

VII. Realizar estudos técnicos voltados à prevenção de desastres naturais, consideran-
do variáveis hidrológicas, meteorológicas e sociais.  

VIII. Elaborar pareceres e relatórios técnicos para subsidiar decisões estratégicas da 
Defesa Civil.  

IX. Supervisionar e orientar estagiários, distribuindo tarefas e acompanhando o desem-
penho nas atividades atribuídas.  
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X. Promover o cruzamento de informações hidrológicas e meteorológicas, analisando 
alertas e dados de sistemas externos para retroalimentação e melhoria da precisão de 
modelos preditivos.  

XI. Analisar informações de órgãos competentes sobre obras e recursos hídricos, sub-
sidiando ações de monitoramento, alerta e mitigação de riscos.  

XII. Contribuir com dados e análises para o aprimoramento da Política Nacional de Re-
cursos Hídricos, alinhados às diretrizes de gerenciamento de riscos e desastres.  

XIII. Colaborar no mapeamento de áreas de risco, oferecendo suporte técnico relacio-
nado à sua área de atuação.  

XIV. Avaliar, em parceria com órgãos como a ANA e congêneres, vulnerabilidades as-
sociadas a infraestruturas hidráulicas críticas que demandem monitoramento de risco de 
desastres.  

XV. Alimentar o banco de dados e sistemas de informações com registros atualizados 
para planejar ações de gerenciamento de riscos e desastres.  

XVI. Representar a Secretaria perante instituições especializadas em identifi cação, ava-
liação e mapeamento de riscos de desastres naturais.  

XVII. Assessorar na concepção e desenvolvimento de projetos de mitigação de riscos, 
especialmente nas áreas com alta recorrência de desastres ou históricos de danos.  

XVIII. Acompanhar equipes de resposta a desastres para contribuir com o aprimora-
mento de programas de treinamento e capacitação na sua área de atuação.  

XIX. Interpretar e avaliar informações em cenários de desastres, interagindo com ór-
gãos especializados para aprimorar a resposta e a gestão de riscos.  

XX. Executar demais atividades relacionadas à área de conhecimento e competência 
da Secretaria Municipal de Defesa Civil.  

XXI. Realizar estudos técnicos com visitas de campo voltados à prevenção de desastres 
naturais e ao levantamento de informações críticas.  

XXII. Coordenar, supervisionar, monitorar e elaborar estudos, pesquisas e diagnósticos 
operacionais baseados em dados observacionais e modelos numéricos para avaliar riscos 
de desastres naturais em áreas de vulnerabilidade geológica.  

XXIII. Atuar junto à Diretoria de Prevenção no registro de desastres no Sistema Integra-
do de Informações Sobre Desastres (S2iD), fornecendo dados técnicos e relatórios de sua 
competência.

COORDENADOR DE COMPRAS 
I. Assessorar no planejamento físico-fi nanceiro, elaborando planos estratégicos de 

compras anuais, orçamentos e cotações, além de controlar a rotina administrativa relacio-
nada ao setor de compras.  

II. Elaborar minutas de relatórios fi nanceiros, que serão posteriormente consolidadas 
pelo Diretor da pasta, com foco na análise e acompanhamento das compras realizadas.  

III. Realizar atividades de registro de receitas e contas a pagar, assegurando a atualiza-
ção e o controle efi ciente das transações fi nanceiras.  

IV. Executar serviços auxiliares de controle de estoque, incluindo registros em sistemas 
de gestão, garantindo a precisão das informações e o bom gerenciamento dos materiais e 
produtos.  

V. Supervisionar as datas de vencimento de contratos, acompanhando os prazos e 
providenciando renovações ou ajustes necessários de acordo com as necessidades da 
Secretaria.  

VI. Fornecer suporte administrativo durante a preparação do orçamento, colaborando 
com os demais setores para garantir a adequação das compras aos planos estratégicos e 
fi nanceiros.

COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EMERGENCIAIS  
I. Prestar assessoria ao Secretário, oferecendo suporte técnico e estratégico em todas 

as questões relacionadas à mobilização e gestão de equipamentos emergenciais, colabo-
rando para a efi ciência das operações de resposta a desastres e situações de emergência.  

II. Gerir a frota de equipamentos emergenciais, garantindo que todos os dispositivos e 
veículos estejam operacionais, com manutenções preventivas e corretivas realizadas de 
forma sistemática e conforme o cronograma, minimizando o risco de falhas durante as 
operações.  

III. Organizar e coordenar capacitações e treinamentos para as equipes, assegurando 
que todos os envolvidos saibam operar corretamente os equipamentos emergenciais, cum-
prindo com os protocolos de segurança e efi ciência operacional.  

IV. Gerir o controle de combustíveis utilizados pelos equipamentos, monitorando o es-
toque e o uso, garantindo a disponibilidade contínua de recursos para as operações e 
evitando a escassez durante situações emergenciais.  

V. Realizar o inventário contínuo dos equipamentos, mantendo um registro atualizado e 
detalhado sobre a situação operacional de cada item, assegurando a conformidade com as 
normas de uso e as condições necessárias para sua efetividade.  

VI. Realizar o checklist diário dos equipamentos, no momento da entrega e no fi nal do 
expediente, garantindo que todos os itens estejam em condições operacionais adequadas 
e que não haja discrepâncias nos registros de uso.  

VII. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para todas as equipes ope-
racionais diariamente, assegurando que os membros da equipe estejam adequadamente 
protegidos durante o manuseio de equipamentos e a execução de suas atividades.  

VIII. Realizar outras atividades determinadas pelo Diretor de Ações Mitigatórias e Pre-
paração, dentro dos limites de suas atribuições, para garantir a continuidade das operações 
e a prontidão da equipe em situações de emergência.

COORDENADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE OCORRÊNCIAS EM 
DEFESA CIVIL (PRODEC)
I. Prestar assessoria ao Secretário, oferecendo suporte técnico e estratégico em ques-

tões relacionadas à gestão do Sistema de Registro de Ocorrências em Defesa Civil (PRO-
DEC), garantindo que todas as demandas sejam atendidas de maneira efi ciente e conforme 
os procedimentos estabelecidos.  

II. Gerir o Sistema Estadual de Programa de Registro de Ocorrências em Defesa Ci-
vil (PRODEC), assegurando sua operação contínua e correta, incluindo a manutenção e 
atualização de registros e a implementação de melhorias no processo de coleta e proces-
samento de dados.  

III. Emitir relatórios detalhados e estatísticas sobre o Programa de Registro de Ocor-
rências em Defesa Civil (PRODEC), fornecendo informações precisas e atualizadas para 
apoiar a tomada de decisões, além de facilitar o monitoramento das ocorrências e o plane-
jamento de ações preventivas e corretivas.  

IV. Organizar o sistema de protocolo interno das solicitações, ocorrências e atendimen-
tos na Secretaria, assegurando que todos os registros sejam devidamente arquivados, ca-
talogados e facilmente acessíveis para consultas futuras e análise de tendências de risco.  

V. Coordenar o atendimento à população, categorizando as solicitações conforme o 
tipo de ocorrência e o grau de risco ou situação de desastre, garantindo que as demandas 
sejam tratadas com a prioridade e a celeridade necessárias.  

VI. Realizar outras atividades determinadas pelo Diretor, dentro dos limites de suas 
atribuições, para garantir a continuidade dos serviços da Secretaria e a adaptação às ne-
cessidades emergenciais que possam surgir.

COORDENADOR DE LOGÍSTICA DE VIATURAS EMERGENCIAIS  
I. Prestar assessoria ao Secretário, oferecendo suporte estratégico e técnico em todas 

as questões relacionadas à gestão e mobilização de viaturas emergenciais, equipamentos 
e recursos logísticos necessários para a operação da Secretaria de Defesa Civil.  

II. Gerir as viaturas emergenciais, garantindo que todas as manutenções preventivas e 
corretivas sejam realizadas de forma efi ciente e pontual, assegurando a operacionalidade 
contínua das viaturas durante as emergências e operações.  

III. Coordenar a logística dos equipamentos, máquinas e viaturas, garantindo que todos 
os recursos sejam devidamente mobilizados para as ações operacionais, especialmente 
em momentos de desastres, assegurando que as equipes tenham os meios necessários 
para atuar de forma efi caz.  

IV. Gerir o fornecimento e controle de combustível necessário para o atendimento das 
viaturas e equipamentos, monitorando o estoque e o consumo, garantindo a disponibilidade 
contínua de recursos para as operações de resposta a emergências.  

V. Realizar o inventário das viaturas emergenciais, mantendo registros detalhados so-
bre o estado operacional de cada unidade, identifi cando a necessidade de reparos e manu-
tenção para garantir a prontidão das viaturas.  

VI. Realizar o checklist diário das viaturas emergenciais, tanto no momento da entrega 
quanto ao fi nal do expediente, juntamente com os motoristas responsáveis, para garantir 
que todas as condições operacionais estejam adequadas e as viaturas prontas para uso.  

VII. Controlar a atuação dos motoristas, monitorando e documentando suas atividades 
diárias, fi scalizando o cumprimento das rotas, protocolos de segurança e efi ciência nas 
operações, para garantir a qualidade e segurança das missões realizadas.  

VIII. Realizar outras atividades determinadas pelo Secretário, dentro dos limites de suas 
atribuições, para garantir o funcionamento adequado da logística e mobilização de recursos 
emergenciais.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I. Planejar e implementar ações de comunicação interna e externa da Secretaria de 

Defesa Civil, assegurando a disseminação efi caz das informações institucionais e o alinha-
mento da mensagem em todos os canais.  

II. Desenvolver campanhas e materiais de comunicação para divulgar os projetos, 
ações e iniciativas da Secretaria de Defesa Civil, fortalecendo a imagem institucional e a 
conscientização pública sobre as questões de proteção e segurança civil. 

III. Assessorar a Secretaria nas relações com a imprensa, em articulação direta com a 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, atuando na gestão de crises de imagem e no 
relacionamento com veículos de mídia.  

IV. Coordenar e implementar estratégias de comunicação com a população, utilizando 
linguagem acessível e canais adequados para transmitir informações importantes, como 
alertas e orientações de Defesa Civil.  

V. Desenvolver e executar estratégias de comunicação digital e gestão de mídias so-
ciais, promovendo a visibilidade das atribuições, campanhas e ações da Secretaria de De-
fesa Civil, além de engajar o público em temas relacionados à prevenção e mitigação de 
desastres.  

VI. Promover a integração e articulação entre a Secretaria de Defesa Civil e outros 
órgãos públicos, entidades não governamentais, empresas privadas e a sociedade civil, 
fortalecendo parcerias e a comunicação interinstitucional.  

VII. Monitorar as tendências de comunicação digital e de marketing, adaptando estraté-
gias conforme necessário para ampliar o alcance e a efi cácia das mensagens da Secretaria.  

COORDENADOR GESTÃO E AVALIAÇÃO DE RISCO EM EDIFICAÇÕES
I. Realizar vistorias em construções e áreas de risco, avaliando as condições estruturais 

e de segurança, com o objetivo de identifi car potenciais ameaças à integridade de edifi ca-
ções e à segurança da população.  

II. Efetuar vistorias em áreas de risco, identifi cando condições adversas e potenciais 
perigos que possam comprometer a segurança pública e estrutural.  

III. Implementar sinalizações adequadas em áreas que apresentem anormalidades ou 
riscos elevados, assegurando a conscientização e proteção das pessoas.  

IV. Emitir notifi cações de irregularidades, interdições de áreas ou edifi cações e outros 
documentos ofi ciais, conforme as necessidades de controle e prevenção de riscos.  

V. Orientar e coordenar ações preventivas e corretivas durante períodos de anormalida-
de, garantindo que as medidas de segurança sejam seguidas rigorosamente.  

VI. Executar, fi scalizar, orientar e coordenar diretamente os serviços de supervisão das 
vistorias, garantindo que as equipes sejam devidamente treinadas e cumpram as atribui-
ções com efi cácia e segurança.

COORDENADOR DE GESTÃO E AVALIAÇÃO SOCIAL EM DESASTRE 
I. Atender e orientar a população em situação de emergência, prestando informações 

claras e diretas sobre os procedimentos e ações a serem adotadas, com o objetivo de mini-
mizar os impactos imediatos do desastre e garantir a segurança da comunidade.  

II. Oferecer apoio psicossocial durante as situações de crise, identifi cando as neces-
sidades emocionais da população afetada e prestando suporte para reduzir o sofrimento 
psicológico e fortalecer a resiliência dos indivíduos e das famílias.  

III. Elaborar e revisar Planos de Contingência e Prevenção, com foco nas necessidades 
sociais específi cas de cada comunidade, integrando as estratégias de gestão de risco com 
a assistência social e psicossocial.  

IV. Articular e coordenar as redes de atendimento e serviços públicos, facilitando a co-
municação e colaboração entre os diversos órgãos e instituições envolvidas no processo 
de resposta a desastres e na assistência à população.  

V. Gerir recursos e apoiar a logística de assistência, assegurando que as necessidades 
emergenciais, como alimentos, água, abrigos e materiais médicos, sejam distribuídas de 
maneira efi ciente e efi caz para as populações afetadas.  

VI. Acompanhar e fornecer suporte a populações em situação de deslocamento, mo-
nitorando as condições de vida e garantindo a proteção e os direitos dos indivíduos que 
precisam ser realocados temporariamente devido ao desastre.  

VII. Fomentar a política de prevenção e sensibilização nas comunidades, promovendo 
ações educativas e campanhas de conscientização para fortalecer a capacidade de respos-
ta da população diante de situações de risco e desastres naturais.  

VIII. Realizar a avaliação de impacto social e vulnerabilidades das comunidades afetadas, 
identifi cando as áreas e grupos mais vulneráveis e os impactos sociais dos desastres, para 
fornecer informações estratégicas que orientem as ações de assistência e recuperação.  

IX. Oferecer apoio à reintegração e recuperação pós-desastre, promovendo iniciativas 
de reintegração social e econômica para as vítimas, trabalhando na reconstrução do tecido 
social e na recuperação das condições de vida das comunidades afetadas.  

SUPERVISOR DE RECURSOS HÍDRICOS 
I. Realizar visitas técnicas a campo para inspeção, averiguação e coleta de dados, com 

o objetivo de subsidiar estudos e garantir a precisão das informações relacionadas aos 
recursos hídricos.  

II. Acompanhar e supervisionar a instalação de instrumentos de medição de parâmetros 
hidrológicos, garantindo que os equipamentos sejam corretamente posicionados e calibra-
dos para a obtenção de dados precisos e confi áveis.  

III. Monitorar a manutenção preventiva e corretiva dos instrumentos de medição, asse-
gurando que todos os dispositivos de monitoramento estejam em pleno funcionamento e 
prontos para uso imediato, evitando falhas no processo de coleta de dados.  

IV. Auxiliar na elaboração e revisão de documentos técnicos, como relatórios, pareceres 
e estudos, proporcionando suporte técnico qualifi cado para as atividades da Secretaria de 
Defesa Civil.  

V. Colaborar na produção e atualização dos planos de contingência da Secretaria de 
Defesa Civil, fornecendo informações técnicas sobre os recursos hídricos, a fi m de otimizar 
as estratégias de resposta a desastres naturais relacionados à água.  

VI. Participar, sempre que necessário, da integração com os setores operacionais da 
Secretaria Municipal de Defesa Civil, prestando apoio técnico nas ações de resposta a 
emergências e nos processos de planejamento e coordenação das atividades operacionais.  

VII. Conduzir a análise e interpretação dos dados hidrológicos obtidos, gerando infor-
mações estratégicas para a tomada de decisões relacionadas à gestão e uso dos recursos 
hídricos do município.  
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VIII. Contribuir para o desenvolvimento de projetos e ações que visem à preservação, 
monitoramento e recuperação dos recursos hídricos no município, em conformidade com 
as políticas ambientais e de sustentabilidade.  

IX. Coordenar a formação e orientação de equipes para a operação dos sistemas de 
monitoramento hidrológico, promovendo treinamentos contínuos para garantir a efi ciência 
e precisão das medições realizadas.  

X. Executar outras atividades pertinentes às necessidades da Secretaria Municipal de 
Defesa Civil, conforme atribuições superiores e demandas emergenciais.  

SUPERVISOR DE RECURSOS HUMANOS  
I. Planejar, desenvolver e implementar a estratégia da política de recursos humanos da 

Secretaria, alinhando-a aos objetivos institucionais, garantindo a efi ciência e o bem-estar 
dos servidores, além de promover a atualização constante das práticas de gestão de pes-
soas conforme as necessidades organizacionais.  

II. Preencher, organizar e tramitar formulários, correspondências e documentos rela-
tivos ao pessoal, assegurando que todas as informações funcionais estejam corretas e 
sejam processadas de forma efi caz, dentro das normas e prazos estabelecidos.  

III. Confeccionar, revisar e controlar a folha de ponto dos colaboradores e servidores da 
pasta, garantindo que as horas trabalhadas, ausências e férias sejam devidamente regis-
tradas e que a compensação de horas ou pagamentos sejam realizados de acordo com as 
políticas da instituição.  

IV. Realizar atividades de registros, incluindo a atualização de documentos de pessoal, 
cadastro de novos funcionários e controle de dados funcionais, assegurando a organização 
e a acessibilidade das informações relativas aos servidores da Secretaria.  

V. Elaborar ofícios, memorandos e outros documentos administrativos, como pareceres 
e informes, com precisão e clareza, seguindo os trâmites internos e atendendo às solicita-
ções da gestão superior e dos diferentes setores da pasta.  

VI. Atualizar constantemente arquivos e cadastros de informações sobre os servidores, 
assegurando que os dados estejam organizados e facilmente acessíveis para fi ns adminis-
trativos, auditoriais e de tomada de decisão.  

VII. Promover dinâmicas de integração, atualizações e melhorias nas relações interse-
toriais do ambiente de trabalho, incentivando o trabalho em equipe, a comunicação efi caz 
e o desenvolvimento contínuo das competências interpessoais entre os membros da Se-
cretaria.  

VIII. Assessorar os gestores nas questões práticas do dia a dia da rotina de trabalho, 
como responder e-mails, controlar a folha de ponto dos funcionários, realizar o planejamen-
to de férias, preparar documentos administrativos necessários e fornecer informações ao 
público de maneira efi ciente e ágil.  

SUPERVISOR OPERACIONAL
I. Supervisionar as ações operacionais;
II. Supervisionar os planos estratégicos de ações operacionais;
III. Elaborar minuta de relatórios das ações programadas e realizadas;  
IV. Realizar atividades de registros dos setores coligados;
V. Executar serviços auxiliares de controle das informações lançadas nos sistemas;
VI. Fornecer as equipes as rotas das ações diariamente;
VII. Supervisionar a saída das viaturas e seus trajetos;
VIII. Fornecer suporte administrativo ao Secretário.

SUPERVISOR DE ALMOXARIFADO 
I. Gerenciar o estoque de bens patrimoniais e materiais de consumo, garantindo o con-

trole rigoroso das entradas e saídas, além de atestar, isoladamente ou em colaboração com 
outros órgãos da administração, as notas fi scais de entrega dos fornecedores, asseguran-
do a conformidade com os itens solicitados.  

II. Gerar relatórios estatísticos detalhados sobre a demanda anual de materiais de con-
sumo, com o objetivo de orientar a elaboração do planejamento orçamentário para o exer-
cício fi nanceiro subsequente, contribuindo para a otimização dos recursos.  

III. Controlar e organizar o armazenamento adequado de materiais de consumo, as-
segurando que os materiais estejam disponíveis para atender às demandas das diversas 
unidades administrativas de maneira efi ciente, sem desperdícios ou falhas no atendimento.  

IV. Receber, conferir e garantir a conformidade dos materiais de consumo e bens patri-
moniais entregues pelos fornecedores, de acordo com as especifi cações detalhadas nas 
notas de empenho e no processo de compras, verifi cando a qualidade e quantidade dos 
produtos entregues.  

V. Entregar as notas de empenho aos fornecedores para a compra dos materiais de 
consumo adquiridos pela instituição, monitorando o cumprimento dos prazos de entrega 
estabelecidos, de modo a evitar atrasos que possam prejudicar as atividades internas.  

VI. Colher, sempre que necessário, nas notas fi scais emitidas pelos fornecedores, o 
atestado de recebimento do solicitante, assegurando que os materiais sejam defi nitivamen-
te aceitos pelas unidades demandantes e registrados corretamente no sistema de almoxa-
rifado.  

VII. Controlar e armazenar os bens patrimoniais que compõem a reserva técnica do 
órgão, garantindo que os mesmos estejam organizados e prontos para atendimento de 
eventuais demandas das unidades administrativas, sem comprometimento da disponibili-
dade dos materiais.  

VIII. Monitorar a movimentação dos bens patrimoniais em sistema próprio, mantendo 
registros atualizados, e acompanhar os termos de responsabilidade pelos materiais distri-
buídos para os servidores ou unidades administrativas, com a fi nalidade de assegurar o 
controle adequado e a preservação do patrimônio público.  

IX. Entregar as notas de empenho para os fornecedores dos bens patrimoniais adquiri-
dos pela instituição, registrando e arquivando adequadamente os documentos na Seção de 
Almoxarifado, para garantir o controle dos prazos de entrega e possibilitar a rastreabilidade 
dos processos de compra.  

X. Receber móveis e equipamentos danifi cados e encaminhá-los para os processos de 
manutenção, garantindo que os mesmos sejam avaliados, reparados e retornem ao esto-
que para reutilização, sempre que possível, garantindo a funcionalidade e a economia dos 
recursos públicos.

SUPERVISOR DE GABINETE 
I. Assistir o Secretário nas atividades administrativas e operacionais do gabinete, garan-

tindo a organização e efi ciência dos processos.  
II. Coordenar a agenda do Secretário, agendando reuniões, compromissos e eventos, 

e assegurando que todas as atividades sejam cumpridas dentro dos prazos estabelecidos.  
III. Receber e triagem de documentos, ofícios e correspondências, garantindo que to-

das as informações relevantes sejam encaminhadas ao Secretário de forma organizada e 
oportuna.  

IV. Facilitar a comunicação entre o Secretário e os demais membros da equipe, bem 
como com outras secretarias e órgãos, promovendo a colaboração interdepartamental.  

V. Elaborar relatórios e atas de reuniões, registrando decisões e encaminhamentos para 
acompanhamento posterior.  

VI. Gerenciar a equipe de apoio do gabinete, orientando as atividades diárias e promo-
vendo um ambiente de trabalho produtivo e harmonioso.  

VII. Organizar eventos e reuniões ofi ciais, incluindo logística, convites e preparativos 
necessários para garantir a sua realização.  

VIII. Monitorar e acompanhar a execução de projetos e ações do Secretário, reportando 
resultados e necessidades de ajustes.  

IX. Manter a confi dencialidade e o sigilo das informações tratadas no gabinete, assegu-
rando que dados sensíveis sejam protegidos.  

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-
me designado pelo Secretário.

CHEFE DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DE RISCO EM VEGETAÇÃO
I. Realizar vistorias periódicas em árvores e vegetação, avaliando o risco de queda ou 

outros danos, com base no estado de saúde das plantas, considerando fatores como a 
presença de pragas, doenças, estrutura e impacto ambiental.  

II. Emitir relatórios detalhados sobre as condições das árvores e vegetação, incluindo 
recomendações para poda, remoção ou tratamento, conforme necessário, para garantir a 
segurança pública e a preservação ambiental.  

III. Orientar e coordenar ações preventivas e corretivas durante períodos de anormalida-
de, como condições climáticas extremas ou outras situações de risco, com foco na proteção 
da população e da infraestrutura urbana.  

IV. Supervisionar, fi scalizar e coordenar diretamente os serviços relacionados à gestão 
de riscos envolvendo árvores, incluindo a execução de podas, remoções e intervenções 
corretivas, garantindo que as equipes de trabalho sigam as normas de segurança e as 
melhores práticas ambientais.  

V. Conduzir e treinar as equipes de campo, assegurando que os procedimentos de 
vistoria, manejo e intervenção sejam realizados com efi ciência, segurança e conformidade 
com as políticas públicas e regulamentações ambientais.

CHEFE DE ENSINO E TREINAMENTOS 
I. Planejar, coordenar e monitorar ações, diretrizes e projetos da Secretaria de Defesa 

Civil, com foco nas perspectivas preventiva, mitigatória e preparatória, visando à redução 
e minimização dos efeitos de desastres naturais para a população e o fortalecimento da 
resiliência comunitária.  

II. Gerir e atualizar o Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD), garan-
tindo que todas as informações sobre incidentes, ocorrências e respostas estejam devida-
mente registradas, acessíveis e organizadas para facilitar a tomada de decisões estraté-
gicas.  

III. Criar, manter e atualizar o cadastro de agentes de Defesa Civil, voluntários capaci-
tados, órgãos do GRAC e líderes da sociedade civil organizada, promovendo uma base de 
dados robusta para mobilização e resposta efi caz em situações de emergência.  

IV. Fomentar o desenvolvimento de cidades resilientes, promovendo práticas urbanas 
sustentáveis que fortaleçam a capacidade de adaptação e mitigação aos riscos e desastres 
naturais, alinhadas aos princípios da sustentabilidade e da proteção ambiental.  

V. Atuar de maneira integrada com o Grupo de Resposta a Calamidades (GRAC) e 
o Centro de Emergências (CENG), facilitando a mobilização coordenada dos órgãos da 
Administração Pública e da sociedade civil organizada para uma resposta efi caz a emer-
gências.  

VI. Promover a inclusão do tema Defesa Civil nos currículos escolares e no Núcleo de 
Prevenção e Defesa Civil (NUPDEC), sensibilizando e educando a comunidade escolar 
sobre a importância da prevenção de desastres e a cultura de resiliência.  

VII. Buscar e estabelecer parcerias com órgãos públicos e instituições privadas para 
fomentar o desenvolvimento de projetos e ações voltadas à proteção e defesa civil, fortale-
cendo a rede de apoio à segurança pública e à resposta a desastres.  

VIII. Articular e fi rmar parcerias com instituições de ensino, centros de pesquisa e outras 
entidades relevantes, visando ao desenvolvimento de programas de capacitação, pesqui-
sas e inovações no campo da defesa civil, contribuindo para o aprimoramento contínuo das 
práticas de gestão de riscos.  

CHEFE DE EXECUÇÃO DE PROJETOS DE DEFESA CIVIL  
I. Promover e coordenar a inclusão do tema Defesa Civil nos currículos das escolas e 

no Núcleo de Defesa Civil (NUDEC), em parceria com o Coordenador de Ensino e Treina-
mento, visando à conscientização e formação de uma cultura de prevenção e resiliência 
nas futuras gerações.  

II. Buscar e estabelecer parcerias com órgãos públicos e instituições privadas para o 
desenvolvimento e apoio de projetos e ações voltadas à Defesa Civil, garantindo recursos 
e apoio logístico para a execução das atividades da Secretaria.  

III. Organizar e executar exercícios simulados de resposta a emergências, envolvendo 
órgãos municipais, instituições parceiras e a população em geral, com o objetivo de testar 
e aprimorar a efi cácia dos planos de contingência e a capacidade de resposta comunitária.  

IV. Planejar, organizar e executar treinamentos e aperfeiçoamentos para as equipes da 
Secretaria de Defesa Civil, com foco na capacitação contínua e na melhoria dos planos de 
contingência, garantindo que todos estejam preparados para atuar em situações de risco.  

V. Coordenar e executar programas de treinamento e capacitação voltados para os inte-
grantes da Secretaria de Defesa Civil, assegurando que todos os colaboradores possuam 
os conhecimentos necessários para suas funções e responsabilidades.  

VI. Organizar e coordenar programas de treinamento e capacitação para voluntários, 
com o objetivo de integrar a sociedade civil às ações de Defesa Civil e fortalecer a rede de 
apoio comunitário.  

VII. Criar e manter atualizado o cadastro de voluntários e líderes da sociedade civil 
organizada, promovendo a mobilização e o engajamento da comunidade nas ações de 
prevenção e resposta a desastres.  

VIII. Organizar e executar programas, projetos e planos de prevenção voltados para 
emergências e desastres, garantindo que todas as áreas de risco sejam cobertas e que as 
comunidades estejam preparadas para minimizar os impactos de eventos adversos.  

IX. Promover a mobilização comunitária e a implantação de NUDECs ou entidades cor-
respondentes, com ênfase na conscientização e educação em escolas de nível fundamen-
tal e médio, especialmente em áreas de riscos intensifi cados.  

X. Implantar o Projeto Defesa Civil nas Escolas, promovendo a inclusão dos princípios 
de Defesa Civil nos currículos escolares da rede municipal de ensino, com o desenvolvi-
mento de material didático-pedagógico específi co e apoio contínuo à comunidade docente.  

XI. Confeccionar manuais, cartilhas e outros materiais didáticos que detalhem os proce-
dimentos e práticas de Defesa Civil, fornecendo informações claras e acessíveis à popula-
ção e aos agentes envolvidos nas ações de resposta.  

XII. Manter os órgãos Estadual e Nacional de Defesa Civil informados sobre as ativi-
dades de preparação para emergências e desastres, assegurando o alinhamento com as 
diretrizes e regulamentações estabelecidas em nível nacional e estadual.  

XIII. Durante situações de desastre, assessorar o Gerente de Prevenção na coleta e or-
ganização dos dados referentes ao evento, fornecendo informações detalhadas em tempo 
real para o Secretário, e o Coordenador de Comunicação.  

XIV. Trabalhar em conjunto com a Gerência de Prevenção no registro do desastre, além 
de colaborar em todas as ações necessárias para a alimentação e atualização do Sistema 
Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD), garantindo a precisão e a completude 
das informações no sistema.

CHEFE DE GESTÃO OPERACIONAL DE RISCO HIMENÓPTEROS
I. Prestar assessoria ao Diretor de Ações Mitigatórias e Preparação em questões re-

lacionadas à gestão de riscos envolvendo ataques de himenópteros, oferecendo suporte 
técnico e estratégico para a tomada de decisões.  

II. Realizar a verifi cação detalhada da localização da ocorrência do ataque de himenóp-
teros, identifi cando a área de risco e coletando informações necessárias para planejar a 
resposta adequada.  

III. Analisar o tipo de evento, como captura de abelhas ou marimbondos, ou ocorrência 
com vítimas, buscando esclarecer todos os detalhes e, se necessário, solicitando mais 
informações ao Secretário.  

IV. Coordenar a soltura dos himenópteros em locais seguros e adequados, conforme os 
protocolos estabelecidos, minimizando os impactos ambientais e de risco para a população.  

V. Coletar informações complementares relevantes, como a quantidade de vítimas e o 
tipo específi co de himenóptero encontrado, para alimentar os registros e auxiliar nas deci-
sões operacionais e preventivas.  
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VI. Preparar e orientar a equipe de trabalho para o atendimento das ocorrências, defi -
nindo funções claras para cada membro da equipe, garantindo efi ciência e segurança no 
atendimento.  

VII. Verifi car o checklist dos equipamentos necessários para cada tipo de ação espe-
cífi ca, garantindo que todos os recursos necessários estejam prontos para uso antes da 
operação.  

VIII. Checar se todos os equipamentos necessários estão devidamente acondicionados 
na viatura, realizando inspeções detalhadas para garantir a execução da missão.  

IX. Certifi car-se de que todos os membros da equipe estejam utilizando os Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPIs) necessários para realizar a ação com segurança.  

X. Realizar testes nos equipamentos antes da saída da Secretaria, verifi cando seu ple-
no funcionamento para garantir a segurança da equipe e a efi cácia da ação a ser realizada.  

XI. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

CHEFE DE EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE HIMENÓPTEROS
I. Desenvolver e implementar programas de educação e conscientização sobre os ris-

cos e a importância dos himenópteros no ecossistema, visando a proteção da fauna e fl ora.  
II. Organizar workshops, palestras e eventos educativos para a comunidade sobre ma-

nejo seguro de himenópteros e prevenção de acidentes.  
III. Criar materiais educativos, como cartilhas e guias, que abordem a identifi cação de 

himenópteros, medidas de prevenção e ações a serem tomadas em caso de ataques.  
IV. Estabelecer parcerias com escolas e organizações locais para promover a educação 

ambiental e a conscientização sobre a preservação das abelhas e outros himenópteros.  
V. Realizar pesquisas e coletas de dados sobre a percepção da comunidade em relação 

aos himenópteros e suas práticas de manejo.  
VI. Promover ações de engajamento da comunidade na preservação dos habitats dos 

himenópteros, incentivando práticas sustentáveis.  
VII. Avaliar a efi cácia dos programas de educação e conscientização, propondo melho-

rias com base no feedback da comunidade e em novas pesquisas.  
VIII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
I. Exercer a administração da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cida-

dania, praticando todos os atos necessários ao exercício de sua gestão na área de sua 
competência, notadamente aos relacionados com a orientação, coordenação e supervisão 
das atividades à cargo das unidades administrativas integrantes da Secretaria;

II. Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas 
pelo Chefe do Poder Executivo;

III. Expedir portarias, instruções, ordens de serviço, circulares e outros atos normati-
vos necessários à boa execução das leis, decretos e regulamentos e que visem à organi-
zação e execução dos assuntos de sua competência;

IV. Prestar, pessoalmente ou por escrito, à Câmara Municipal ou a qualquer de suas 
comissões, quando convocado e na forma da convocação, informações sobre assunto pre-
viamente determinado;

V. Propor ao Chefe do Poder Executivo, anualmente o orçamento;
VI. Delegar suas próprias atribuições por ato expresso aos seus subordinados, obser-

vados os limites estabelecidos em lei;
VII. Referendar os atos e os decretos assinados pelo Chefe do Poder Executivo, rela-

cionados com as atribuições;
VIII. Fixar as políticas, diretrizes e prioridades das entidades supervisionadas, espe-

cialmente no que diz respeito a planos, programas e projetos, exercendo o acompanha-
mento, a fi scalização e o controle de sua execução;

IX. Auxiliar o Chefe do Poder Executivo no exercício da direção superior da Adminis-
tração Pública Municipal;

X. Representar a Secretaria junto a órgãos públicos e organizações da sociedade em 
geral, responsabilizando-se nos termos da lei, pelos atos que assinar, praticar ou ordenar;

XI. Promover a participação da secretaria na elaboração e cumprimento de planos, 
programas e projetos do Governo Municipal, especialmente do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual do Município, no que se refere à Assistên-
cia Social, bem como o planejamento e a aplicação dos recursos destinados às ações de 
Assistência Social;

XII. Promover a gestão dos recursos da Secretaria e dos Fundos Municipais sob sua 
responsabilidade, emitindo os atos e documentos pertinentes juntamente com unidade 
competente, conforme as normas legais;

XIII. Gerir os recursos e expedir os atos e documentos pertinentes à gestão do Fundo 
Municipal de Assistência Social;

XIV. providenciar os instrumentos e recursos necessários a regular o funcionamento da 
Secretaria;

XV. Implementar a execução de todos os serviços e atividades a cargo da Secretaria, 
com vistas à consecução de suas fi nalidades;

XVI. Gerir os recursos humanos, materiais e fi nanceiros disponibilizados para as Uni-
dades Gestoras Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e Unidade Gestora Secre-
taria, responsabilizando-se, nos termos da lei, pelos atos que assinar, ordenar ou praticar;

XVII. Assinar acordos, parcerias, contratos e ajustes com órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como com organismos nacionais 
ou estrangeiros e entidades privadas e, para os que demandarem, mediante autorização 
expressa do Chefe do Executivo e assistidas pelo Diretor Jurídico da Secretaria e pelo Pro-
curador Geral do Município, promovendo a sua execução;

XVIII. Proferir despachos interlocutórios, em processos que devam ser decidi-
dos pelo Chefe do Poder Executivo e despacho decisório, em processos de sua competên-
cia, observando o disposto na legislação pertinente;

XIX. Rever, em grau de recurso e de acordo com a legislação, atos seus e dos demais 
gestores da Secretaria;

XX. Desenvolver outras atividades correlatas, no âmbito de sua competência, que lhe 
forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
I. Coordenar a implementação de projetos e programas complementares a política 

pública de assistência social no município.
II. Participar do planejamento estratégico da secretaria, defi nindo metas, prioridades 

e ações.
III. Promover a articulação entre diferentes secretarias e órgãos municipais.
IV. Representar a secretaria em eventos, reuniões e fóruns municipais, estaduais e 

nacionais.
V. Acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos junto aos serviços de 

assistência social, como CRAS, CREAS, serviços de acolhimento, entre outros.
VI. Garantir que as ações estejam alinhadas com a Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS) e com o Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
VII. Oferecer suporte técnico aos coordenadores e equipes de campo.
VIII. Atuar em situações emergenciais, como calamidades públicas, garantindo respos-

tas rápidas e efi cientes.
IX. Mediar confl itos internos ou externos que possam impactar a atuação da secretaria.
X. Contribuir com a coordenação na coleta de dados e a produção de relatórios sobre 

a execução das políticas públicas.
XI. Acompanhar auditorias e fi scalizações, garantindo a transparência e a legalidade 

das ações.
XII. Assessorar diretamente o Secretário Municipal de Assistência Social em suas funções.
XIII. Substituir o secretário em suas ausências, quando necessário.

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
I. Auxiliar o Secretário na organização, orientação, coordenação e supervisão das ativi-

dades da Secretaria, assegurando a efi ciência na execução das suas funções;  
II. Executar as atividades que lhe forem delegadas pelo Secretário, garantindo o cum-

primento das diretrizes estabelecidas;  
III. Manter despachos periódicos e reuniões com o Secretário para alinhamento estraté-

gico e acompanhamento das ações da Secretaria;  
IV. Substituir o Secretário, de forma automática ou eventual, em suas ausências, impe-

dimentos ou afastamentos legais, assumindo a gestão e as responsabilidades atribuídas 
ao cargo;  

V. Desempenhar outras funções correlatas às suas atribuições, conforme as orienta-
ções e determinações do Secretário, assegurando o bom andamento das atividades da 
Secretaria;  

VI. Apoiar o Secretário na formulação e implementação de políticas públicas e estraté-
gias para o desenvolvimento das ações da Secretaria, promovendo a integração e o alcan-
ce dos objetivos estabelecidos;  

VII. Colaborar na elaboração de relatórios e documentos estratégicos, fornecendo infor-
mações e análises para a tomada de decisão do Secretário;  

VIII. Acompanhar o andamento das atividades e projetos da Secretaria, reportando ao 
Secretário sobre o progresso e sugerindo ajustes ou melhorias quando necessário;  

IX. Coordenar a comunicação interna da Secretaria, garantindo a fl uidez das informa-
ções entre os departamentos e com o Secretário;  

X. Auxiliar na organização e realização de eventos, reuniões e audiências públicas, 
representando a Secretaria quando necessário, sempre alinhado com as diretrizes do Se-
cretário;  

XI. Estabelecer e manter relações institucionais com outras Secretarias, órgãos públi-
cos e entidades externas, sempre com o respaldo do Secretário, visando a integração das 
ações da Secretaria;  

XII. Acompanhar o cumprimento de metas e prazos estabelecidos, sugerindo ações 
corretivas e organizando os recursos necessários para garantir a efetividade das ações da 
Secretaria;  

XIII. Contribuir na gestão orçamentária da Secretaria, colaborando na elaboração e 
acompanhamento da execução orçamentária, assegurando a correta aplicação dos recur-
sos destinados às atividades da Secretaria.  

SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DO SUAS 
I. Planejar e coordenar a implementação do Sistema Único de Assistência Social do 

município, visando à redução da pobreza, da exclusão social, das situações de vulnerabi-
lidades e risco social e pessoal, contribuindo com a garantia do acesso a melhores condi-
ções de vida e ao exercício pleno de direitos;

II. Conduzir a gestão do SUAS, observando o Plano Municipal de Assistência Social, 
os instrumentos de planejamento e orçamento do Poder Executivo, as deliberações das 
conferências municipais e as proposições do CMAS;

III. Coordenar e estabelecer diretrizes para a gestão dos objetivos da política pública 
de assistência social, demarcados pelas funções de proteção social, vigilância socioassis-
tencial e defesa social e institucional;

IV. planejar, monitorar e avaliar os serviços, os programas, os projetos, os benefícios, 
a transferência de renda e o Cadastro Único para Programas Sociais;

V. Propor e coordenar ações de gestão integrada entre serviços, programas, proje-
tos, benefícios e transferência de renda visando à cobertura e qualidade da implementação 
da proteção socioassistencial;

VI. Estabelecer as parcerias com as entidades e organizações de assistência social 
na prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais;

VII. Executar e disponibilizar dados da gestão dos recursos orçamentários e fi nancei-
ros do Fundo Municipal de Assistência Social;

VIII. Coordenar e fomentar ações de participação e de deliberação do Suas-BH;
IX. Estabelecer prioridades e metas no enfrentamento da pobreza, da desigualdade, 

das vulnerabilidades e dos riscos sociais e pessoais;
X. Regular as ações da política pública de assistência social, em consonância com 

as normas gerais do SUAS;
XI. Consolidar a avaliação e disponibilizar as informações e os resultados monitora-

dos pela política pública de assistência social, em face dos objetivos propostos;
XII. Participar e acompanhar as Comissões Intergestores Bipartite - CIB - e Comis-

sões Intergestores Tripartite - CIT - da Assistência Social, para interlocução entre os entes 
federados, sobre o Pacto de Aprimoramento da Gestão do Suas e critérios de partilha de 
recursos;

XIII. Participar, acompanhar e integrar o Colegiado Nacional de Gestores Municipais 
de Assistência Social - Congemas - e Colegiado dos Gestores Municipais da Assistência 
Social do Estado do Rio de Janeiro - Cogemas.

SUBSECRETÁRIO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA 
I. Gerir, executar e monitorar no âmbito de sua competência, os recursos orçamen-

tários, pessoais e materiais em consonância com as diretrizes e regulamentos da política 
de direitos da pessoa idosa;

II. Articular com os demais setores da política pública, com vistas ao fortalecimento 
da ação intersetorial e a otimização dos recursos públicos municipais;

III. Promover a formação continuada dos profi ssionais subordinados a essa secreta-
ria por meio de ações efetivas, como cursos, workshops, palestras entre outros;

IV. Promover estudos e levantamentos para subsidiarem as ações da política de direi-
tos da pessoa idosa;

V. Elaborar a prestação de contas e relatórios do órgão e submetê-las ao chefe do 
executivo.

VI. Exercer chefi a geral, coordenar, orientar e supervisionar os órgãos e ações da 
subsecretaria;

VII. Assegurar a efetiva garantia dos direitos da pessoa idosa através dos programas 
e serviços ofertados por essa subsecretaria;

VIII. Fomentar a elaboração do plano municipal das políticas afi ns desta subsecretaria, 
e trabalhar na efetivação da regulamentação das ações a ela atribuídas;

IX. Delegar e avocar atividades por ato expresso aos seus subordinados nos diversos 
órgãos da subsecretaria, conforme sua estrutura organizacional;

X. Gerir executar e monitorar no âmbito de sua competência, os recursos orçamentá-
rios, pessoais e materiais em consonância com as diretrizes e regulamentos da política de 
direitos da pessoa idosa;

XI. Articular-se com os demais setores da política pública, com vistas ao fortalecimen-
to da ação intersetorial;

XII. Elaborar a prestação de contas e relatórios do órgão e submetê-las aos órgãos 
competentes.

SUBSECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA MULHERES 
I. Gerir, executar e monitorar os recursos orçamentários, humanos e materiais dentro 

de sua competência, alinhando-os às diretrizes e regulamentos da política de direitos da 
mulher;  

II. Articular com os demais setores da administração pública, visando ao fortalecimento 
da ação intersetorial e à otimização dos recursos públicos municipais;  

III. Promover a formação continuada dos profi ssionais subordinados à subsecretaria 
por meio de ações efi cazes, como cursos, workshops, palestras e outras iniciativas de 
capacitação;  

IV. Realizar estudos e levantamentos que subsidiem as ações da política de direitos da 
mulher, buscando dados e informações para embasar decisões estratégicas;  
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V. Elaborar a prestação de contas e relatórios das atividades da subsecretaria e sub-
metê-los ao chefe do Executivo, garantindo transparência e conformidade com as normas 
estabelecidas;  

VI. Exercer a chefi a geral da subsecretaria, coordenando, orientando e supervisionando 
as ações e os órgãos sob sua responsabilidade, garantindo o cumprimento de suas funções 
e objetivos;  

VII. Representar a subsecretaria perante outras entidades, instituições e órgãos, po-
dendo delegar a atribuição de representá-lo ao chefe de gabinete, quando necessário, em 
caso de impossibilidade;  

VIII. Assegurar a efetiva garantia dos direitos da mulher por meio dos programas e ser-
viços oferecidos pela subsecretaria, monitorando sua execução e resultados;  

IX. Fomentar a elaboração e implementação do plano municipal de políticas públicas 
voltadas para as mulheres, além de regulamentar os programas e serviços de atribuição da 
subsecretaria, garantindo sua conformidade e efi ciência;  

X. Delegar e avocar atividades, por ato expresso, a seus subordinados nos diversos 
órgãos da subsecretaria, conforme a estrutura organizacional, assegurando a distribuição 
efi ciente das responsabilidades;  

XI. Gerir, executar e monitorar os recursos orçamentários, humanos e materiais dentro 
de sua competência, conforme as diretrizes e regulamentos da política de direitos da mu-
lher, garantindo a boa execução das ações propostas;  

XII. Articular-se de forma contínua com outros setores da política pública, com o objetivo 
de fortalecer a ação intersetorial e otimizar o uso dos recursos públicos municipais;  

XIII. Elaborar a prestação de contas e os relatórios de atividades da subsecretaria e 
submetê-los ao chefe do Executivo, garantindo a transparência e o acompanhamento efi -
caz da gestão pública.  

SUBSECRETÁRIO DE IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS 
I. Promover a igualdade e a proteção dos grupos étnico-raciais, por meio de ações afi r-

mativas, garantindo o acesso da população negra, quilombolas, ribeirinhas, comunidades 
tradicionais de matriz africana de terreiros, assentados, ciganas e outras etnias historica-
mente excluídas a políticas públicas, além de combater a discriminação e outras formas de 
intolerância;  

II. Gerir, executar e monitorar os recursos orçamentários, humanos e materiais dentro 
de sua competência, em conformidade com as diretrizes e regulamentos da política de 
direitos humanos;  

III. Articular-se com os diversos setores da administração pública, visando ao fortaleci-
mento da ação intersetorial e à otimização dos recursos públicos municipais;  

IV. Promover a formação continuada dos profi ssionais subordinados à subsecretaria, 
por meio de ações efetivas como cursos, workshops, palestras e outras iniciativas de ca-
pacitação;  

V. Realizar estudos e levantamentos que subsidiem a implementação e aprimoramento 
das ações da política de direitos humanos;  

VI. Elaborar a prestação de contas e relatórios das atividades da subsecretaria, sub-
metendo-os ao chefe do Executivo, com foco na transparência e na conformidade com as 
normas vigentes;  

VII. Exercer a chefi a geral da subsecretaria, coordenando, orientando e supervisionan-
do as ações e os órgãos sob sua responsabilidade, assegurando a efi ciência e o cumpri-
mento das suas funções;  

VIII. Representar a subsecretaria perante outras entidades, instituições e órgãos, po-
dendo delegar a função ao chefe de gabinete, quando necessário, em caso de impossibili-
dade de representação;  

IX. Assegurar a efetiva garantia dos direitos dos grupos étnico-raciais, com especial 
atenção aos idosos, por meio dos programas e serviços oferecidos pela subsecretaria;  

X. Fomentar a elaboração e implementação do plano municipal de políticas públicas re-
lacionadas à igualdade racial e direitos humanos, regulamentando os programas e serviços 
sob sua responsabilidade;  

XI. Delegar e avocar atividades, por ato expresso, a seus subordinados nos diversos 
órgãos da subsecretaria, conforme a estrutura organizacional e a necessidade de otimiza-
ção das funções;  

XII. Articular-se com outros setores da administração pública, fortalecendo a ação in-
tersetorial e promovendo a integração de políticas públicas para a otimização do uso dos 
recursos municipais;  

XIII. Elaborar e submeter a prestação de contas e relatórios detalhados das atividades 
da subsecretaria ao chefe do Executivo, garantindo o cumprimento das normas e o acom-
panhamento efi caz das ações realizadas.  

SUBSECRETÁRIO DE JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
I. Coordenar e prestar assistência judiciária gratuita às pessoas em situação de vulnera-

bilidade social e econômica, garantindo-lhes acesso à justiça, conforme legislação vigente.  
II. Supervisionar a análise de ordens, sentenças e decisões judiciais, orientando a equi-

pe técnica e demais setores da Secretaria quanto ao seu correto cumprimento.  
III. Garantir a observância e correta aplicação das leis, decretos, portarias e regulamen-

tos municipais no âmbito da assistência judiciária, assegurando o controle da legalidade 
dos atos administrativos.  

IV. Coordenar o cumprimento de prazos relacionados a pareceres, manifestações, re-
querimentos e respostas às solicitações de informação dirigidas à Subsecretaria, assegu-
rando a regularidade dos procedimentos jurídicos.  

V. Articular ações integradas com outros órgãos públicos, especialmente com a Defen-
soria Pública, Ministério Público, Poder Judiciário e instituições do Sistema de Garantia de 
Direitos, ampliando o atendimento jurídico à população.  

VI. Desenvolver e implementar políticas públicas e projetos voltados à assistência judi-
ciária, priorizando ações preventivas, educativas e de mediação de confl itos, contribuindo 
para a redução da judicialização de demandas sociais.  

VII. Planejar e estruturar as atividades anuais e plurianuais da Subsecretaria, alinhan-
do-as às diretrizes da Secretaria de Assistência Social e Cidadania e às necessidades da 
população atendida.  

VIII. Supervisionar e coordenar a equipe técnica da Subsecretaria, promovendo capaci-
tações e garantindo a qualifi cação dos serviços prestados à população.  

IX. Promover a inclusão social por meio de serviços de orientação jurídica, conciliação 
extrajudicial e apoio aos usuários da assistência social em processos administrativos e 
judiciais.  

X. Representar a Subsecretaria em eventos, fóruns, audiências públicas e demais espa-
ços institucionais relacionados à assistência judiciária e aos direitos sociais.  

XI. Gerenciar os recursos materiais e patrimoniais da Subsecretaria, zelando pela ma-
nutenção e bom funcionamento das estruturas e serviços oferecidos.  

XII. Monitorar e avaliar os resultados das ações desenvolvidas, elaborando relatórios 
gerenciais e propondo melhorias nos serviços prestados.  

XIII. Executar outras atividades correlatas, conforme determinação da Secretaria.

CHEFE DE GABINETE
I. Promover e articular os contatos administrativos, sociais e políticos do Secretário, 

garantindo a boa comunicação entre a Secretaria e as diversas esferas de governo e so-
ciedade;  

II. Assessorar o Secretário no atendimento a autoridades e ao público em geral, facili-
tando a interação e a comunicação de forma efi ciente e cortês;  

III. Prestar orientação a quem se dirigir ao Gabinete do Secretário, providenciando as 
informações e encaminhamentos necessários e, quando pertinente, encaminhá-los direta-
mente ao Secretário;  

IV. Assessorar o Secretário na organização e execução de seu expediente diário, asse-
gurando os meios necessários para o cumprimento de sua agenda, respeitando horários, 
participantes e formalidades;  

V. Auxiliar na articulação e comunicação do Secretário com órgãos, entidades, autorida-
des e a comunidade, garantindo a fl uidez das informações e a efetividade das interações;  

VI. Receber e analisar a correspondência ofi cial dirigida ao Secretário, tomando as pro-
vidências necessárias para seu devido encaminhamento;  

VII. Controlar todos os processos e documentos que sejam encaminhados ao Secretá-
rio ou por ele despachados, assegurando que os mesmos sejam devidamente tratados e 
acompanhados;  

VIII. Examinar os processos a serem despachados ou referenciados pelo Secretário, 
providenciando a regular instrução dos mesmos antes de submetê-los à sua apreciação;  

IX. Verifi car a correção e a legalidade dos documentos submetidos à assinatura do Se-
cretário, garantindo conformidade com a legislação e as normas internas;  

X. Proferir despachos interlocutórios em processos que necessitam de decisão do Se-
cretário e despachos decisórios em processos de sua competência, observando as dispo-
sições legais pertinentes;  

XI. Certifi car cópias de documentos assinados pelo Secretário, garantindo a autentici-
dade e a integridade dos mesmos;  

XII. Assistir diretamente o Secretário no desempenho de suas atribuições, oferecendo 
suporte necessário para o cumprimento de suas responsabilidades;  

XIII. Supervisionar, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, 
a preparação, revisão e encaminhamento das correspondências, documentos e demais 
atos a serem assinados pelo Secretário;  

XIV. Exercer controle e análise prévia das correspondências ofi ciais, processos, expe-
dientes e outros documentos dirigidos ao Secretário, garantindo sua organização e acom-
panhamento;  

XV. Providenciar e acompanhar o envio de convites e outros expedientes relacionados 
a eventos e solenidades que envolvam a participação do Secretário;  

XVI. Assessorar o Secretário em eventos e solenidades internas e externas, verifi cando 
antecipadamente as condições do local e os recursos necessários para sua devida acomo-
dação e participação;  

XVII. Fornecer, com a devida autorização do Secretário, certidões sobre assuntos cons-
tantes de documentos sob sua responsabilidade no arquivo intermediário e permanente;  

XVIII. Providenciar os instrumentos necessários para regular o funcionamento da Se-
cretaria, assegurando sua operacionalidade e o cumprimento de seus objetivos;  

XIX. Executar outras atividades correlatas às suas competências que lhe forem determi-
nadas pelo Secretário, sempre em conformidade com os princípios legais, éticos e morais.

DIRETOR DE PROGRAMAS E PROJETOS 
I. Estabelecer parcerias com as entidades da assistência social, cadastradas no 

Conselho Municipal de Assistência Social, para oferta de ações, ofi cinas e cursos livres; 
II. Elaborar cronograma de visitas periódicas aos Projetos em execução, com o ob-

jetivo de realizar o acompanhamento e avaliação dos serviços prestados, das instalações 
físicas e outros aspectos de funcionamento; 

III. Realizar reuniões periódicas com a equipe responsável pela execução dos Proje-
tos a fi m de subsidiar o desenvolvimento das atividades, repassando ao Secretário deman-
das necessárias a sua execução; 

IV. Efetuar o controle, acompanhamento e avaliação da execução dos Projetos em 
andamento; 

V. Atuar em articulação com os equipamentos de proteção social básica e especial 
na análise dos projetos na área da Assistência Social.  

VI. Promover, em articulação com áreas afi ns e outras áreas da Secretaria, seminá-
rios, reuniões ampliadas, ações e atividades sobre assuntos pertinentes a área de assistên-
cia social; 

VII. Efetuar o controle, acompanhamento e avaliação da execução dos Programas 
existentes nas três esferas do Governo; 

VIII. Atuar em articulação com os equipamentos de proteção social básica e especial 
na análise dos programas da Assistência Social; 

IX. Liderar equipes, defi nir metas e objetivos, planejar os programas, acompanhar 
resultados e promover a inovação. 

X. Estabelecer cronograma de visitas periódicas aos Programas em execução, com 
o objetivo de realizar o acompanhamento e avaliação dos serviços prestados, das instala-
ções físicas e outros aspectos de funcionamento; 

XI. Realizar reuniões periódicas com a equipe responsável por cada Programa, a fi m 
de subsidiar o desenvolvimento das atividades e repassar ao Secretário demandas neces-
sárias a sua execução; 

XII. Promover, em articulação com áreas afi ns e outras áreas da Secretaria, semi-
nários, reuniões ampliadas, ações e atividades no que concerne ao desenvolvimento dos 
Programas; 

XIII. Garantir o diálogo entre os órgãos de defesa e garantia de direitos, neles incluídos 
os Conselhos de Direitos, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Estadual e o 
poder Judiciário; 

XIV. Delegar aos coordenadores os estudos avaliativos e de monitoramento dos Pro-
gramas, visando à mensuração dos níveis de qualidade e indicadores de desempenho, 
para fi ns de aprimoramento das ações; 

XV. Efetuar parcerias com os setores privados e públicos, para oportunizar a amplia-
ção das ações de cada Programa; 

XVI. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social.

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades relativas à administração 

de recursos humanos, avaliação e controle de desempenho, reconhecimento, desenvolvi-
mento e monitoramento do capital humano;

II. Propor normas, programas de tecnologia da informação e rotinas destinadas à 
simplifi cação, à padronização e à acessibilidade nos procedimentos relacionados à gestão 
de pessoas;

III. Manifestar-se nos procedimentos de apuração de responsabilidade de servidor, 
propondo o encaminhamento mais adequado nos casos de confl itos comportamentais e 
disciplinares que estejam afetando o clima organizacional das unidades; 

IV. Implementar políticas e práticas necessárias ao incremento do capital humano 
institucional; 

V. Analisar os processos e procedimentos de sistemas de gestão de pessoal;
VI. Analisar, previamente, os processos administrativos de pessoal e benefícios; 
VII. Supervisionar e orientar as atividades desempenhadas pelos setores;
VIII. Promover a integração, o aperfeiçoamento e a valorização dos servidores em 

exercício na Secretaria;
IX. Fomentar o pronto atendimento das necessidades dos servidores e buscar a ex-

celência organizacional; 
X. Manter atualizado o sistema com os dados relativos aos servidores, viabilizando a 

extração de informações fi dedignas sempre que necessário;
XI. Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas.

DIRETOR DE COMPRAS E ABASTECIMENTO 
I. Planejar, elaborar e realizar os processos relativos à aquisição de materiais e con-

tratação de serviços, assegurando conformidade com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis;  

II. Prestar suporte técnico em licitações de interesse da Secretaria conduzidas por ou-
tros órgãos, garantindo que todos os procedimentos sejam realizados corretamente;  

III. Planejar, elaborar e realizar as aquisições de materiais de consumo e permanentes, 
bem como a contratação de serviços para a Secretaria e suas unidades operacionais su-
bordinadas;  
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IV. Executar, supervisionar e propor ações de controle de contratos, assegurando o 
cumprimento das condições estabelecidas;  

V. Promover a compra de bens e a contratação de serviços, atendendo às necessidades 
da Secretaria e às exigências legais e orçamentárias;  

VI. Apoiar as unidades demandantes na elaboração de termos de referência e projetos 
básicos, orientando quanto às melhores práticas e exigências legais;  

VII. Formalizar as contratações, mantendo atualizado o registro dos instrumentos ju-
rídicos, para garantir o controle efetivo sobre os objetos, vigências, valores, apostilas e 
aditivos;  

VIII. Executar os processos de aquisição, seja por dispensa ou inexigibilidade de licita-
ção, bem como conduzir os processos licitatórios e seus respectivos contratos;  

IX. Manter o cumprimento de normas e regulamentações, assegurando que os proces-
sos de compras e abastecimento estejam em conformidade com a legislação vigente;  

X. Garantir o abastecimento de insumos e materiais necessários para a Secretaria, 
atendendo às demandas de forma efi ciente;  

XI. Planejar e executar estratégias de compras e abastecimento, buscando sempre oti-
mizar os recursos e processos internos;  

XII. Assegurar o abastecimento ao menor preço possível, buscando sempre a melhor 
relação custo-benefício para a Secretaria;  

XIII. Garantir a qualidade dos produtos e serviços adquiridos, realizando as devidas 
verifi cações e acompanhamentos;  

XIV. Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega de materiais e a execução dos 
serviços, de forma a evitar contratempos e interrupções nas atividades da Secretaria;  

XV. Gerir fornecedores, estabelecendo relações comerciais efi cientes e sustentáveis 
com as partes envolvidas;  

XVI. Monitorar os processos produtivos, acompanhando a produção e entrega de bens 
e serviços adquiridos, para garantir o cumprimento das especifi cações e prazos;  

XVII. Elaborar relatórios gerenciais sobre o desempenho das aquisições e do abasteci-
mento, fornecendo informações precisas para a gestão da Secretaria;  

XVIII. Estabelecer relações confi áveis com fornecedores, promovendo uma comunica-
ção clara e efi caz para garantir a entrega conforme os termos acordados;  

XIX. Avaliar o cumprimento de prazos e a qualidade dos recursos entregues pelos for-
necedores, realizando ajustes quando necessário;  

XX. Verifi car se os certifi cados de atuação dos fornecedores estão em dia, garantindo 
que estejam regularizados para o fornecimento de produtos e serviços;

XXI. Identifi car pontos de estrangulamento no armazenamento e abastecimento, pro-
pondo soluções para melhorar a efi ciência do processo;  

XXII. Pesquisar novos modelos de gerenciamento de armazém, implementando boas 
práticas que melhorem a gestão de estoques;  

XXIII. Controlar os volumes de estoque, realizando inventários periódicos e garantindo 
o fornecimento adequado sem excessos ou faltas;  

XXIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Administração, 
sempre em conformidade com os objetivos da Secretaria.

DIRETOR JURÍDICO
I. Prestar assistência e orientação jurídica ao Secretário no exame, instrução e do-

cumentação de processos submetidos à sua apreciação e decisão no âmbito extrajudicial, 
respaldada, quando necessário, pela Procuradoria Geral do Município;

II. Assistir à Secretaria junto à cartórios, tabelionatos, órgãos e entidades públicas e 
privadas, dentre outras, para fi ns jurídicos;

III. Desenvolver estudos jurídicos a respeito das políticas, planos, diretrizes, inova-
ções técnicas e normativas de interesse da Secretaria, bem como orientar e prestar assis-
tência na elaboração de normas, instruções e regulamentos;

IV. Emitir pareceres e justifi cativas em processos e assessorar a Secretaria no acom-
panhamento e andamento de processos judiciais, atuando em favor da Secretaria, nos 
procedimentos e processos judiciais;

V. Elaborar juridicamente respostas às diligências dos órgãos ofi ciais, em conformi-
dade com os subsídios apresentados pelas unidades administrativas responsáveis pelos 
assuntos em pauta;

VI. Elaborar, em matéria de sua competência, as informações a serem prestadas pela 
Secretaria, subsidiando a Procuradoria Geral do Município, bem como solicitar aos respon-
sáveis os documentos necessários à instrução de processos, ações e defesas;

VII. Propor, elaborar minutas de contratos, parcerias, aditivos, acordos e demais atos 
a serem fi rmados pela Secretaria, observando as questões atinentes à instrução proces-
sual e às formalidades legais, sugerindo, se for o caso, a aplicação de penalidades por 
inexecução;

VIII. Participar da elaboração e revisão de anteprojetos de lei, minutas de decretos, 
regulamentos, portarias, resoluções e outros atos normativos referentes às atividades da 
secretaria, quando solicitados, submetendo-os à apreciação do Secretário;

IX. Fazer observar as disposições e os prazos fi xados em leis e regulamentos, asses-
sorar, acompanhar e formular respostas às requisições e notifi cações de órgãos ofi ciais, 
endereçadas ao Secretário, resguardadas as competências inerentes à Procuradoria Geral 
do Município;

X. Emitir pareceres em processos, solicitações ou consultas que visem orientar ou 
instruir as partes interessadas quanto à aplicação deste Regimento, bem como em outras 
normas pertinentes à Secretaria;                                                         

XI. Assessorar o Secretário na solução dos casos omissos neste Regimento Interno, 
elaborando para este fi m, os atos necessários;

XII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo Secretário.

DIRETOR FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
I. Executar a contabilidade dos atos e fatos administrativos, fi nanceiros e patrimo-

niais do FMAS, de acordo com as Normas e Instruções dos órgãos centrais dos sistemas 
Orçamentário, Financeiro, Contábil e Patrimonial e demais disposições legais pertinentes;

II. Elaborar e supervisionar Balancetes Mensais, quadrimestrais, o Balanço Anual 
e outros demonstrativos contábeis do FMAS, conforme orientação do Órgão Central do 
Sistema de Contabilidade, encaminhando ao Órgão de Controle Interno do Município, para 
análise e parecer;

III. Registrar contabilmente, os bens patrimoniais do FMAS, acompanhando as suas 
variações;

IV. Executar as atividades de programação e execução orçamentária do FMAS, con-
forme normas e instruções do Órgão Central do Sistema de Planejamento da Prefeitura;

V. Elaborar proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) dos FMAS;
VI. Executar o orçamento do FMAS, conforme a Lei de Orçamentária Anual - LOA e 

demais legislações pertinentes, Instruções Normativas do Tribunal de Contas dos Municí-
pios e Tribunal de Contas da União;

VII. Manter registros atualizados da execução orçamentária e respectivas dotações, 
procedendo a sua conferência e a emissão de relatórios;

VIII. Efetuar solicitações de autorização de despesas, emitindo empenhos, anulações, 
suplementações, reduções, reajuste de saldo e a liquidação da despesa realizada direta-
mente pelo FMAS;

IX. Identifi car a natureza da despesa dentro do Projeto Atividade, informando a dota-
ção orçamentária e a fonte de recursos a ser utilizada para a mesma;

X. Propor a abertura de créditos adicionais necessários à execução dos programas, 
projetos e atividades do FMAS;

XI. Examinar e conferir atos originários de todas as despesas, verifi cando a documen-
tação dos processos, quanto a sua legalidade e conformidade;

XII. Programar, controlar e efetuar pagamentos de despesas executadas com recur-
sos do FMAS, expressamente autorizados;

XIII. Efetuar a abertura e o controle da movimentação das contas correntes e aplica-
ções fi nanceiras do FMAS, promovendo a sua conciliação mensal;

XIV. Elaborar, diariamente, boletins da disponibilidade fi nanceira em cada conta ban-
cária, demonstrando as entradas e saídas de numerários e os saldos das contas correntes, 
para acompanhamento pelo Diretor Administrativo e pelo Secretário;

XV. Providenciar os documentos relativos aos pagamentos a credores;    
XVI. Promover e controlar, diariamente, os lançamentos de créditos e débitos no Siste-

ma Integrado de Tesouraria - SIT, conforme determinação do Órgão Central de Tesouraria;
XVII. Administrar a prestação de contas do processo de adiantamento de despesas e os 

cartões corporativos, responsabilizando-se pela regularidade da aplicação e prestação de 
contas dos recursos recebidos;

XVIII. Analisar e instruir os processos com documentos das despesas realizadas à con-
ta de subvenções sociais, auxílios, contribuições e adiantamentos;

XIX. Manter registro e controle de adiantamentos e provimentos especiais às Unidades 
executoras e, ou servidores credenciados pelo Secretário;

XX. Realizar o registro, dos contratos fi rmados pela Secretaria executados pelos Fun-
dos Municipais sob sua responsabilidade no Sistema de Contratos e Convênios;

XXI. Acompanhar e monitorar a execução fi nanceira das parcerias, orientando as ins-
tituições conveniadas, quanto à elaboração e execução do Plano de Aplicação, de acordo 
com objeto pactuado;

XXII. Controlar e acompanhar a execução fi nanceira dos contratos e parcerias fi nancia-
dos com recursos do FMAS;

XXIII. Manter atualizados os dados das instituições conveniadas, quanto aos repasses 
recebidos ou a receber;

XXIV. Receber, autuar e analisar as prestações de contas das instituições conveniadas 
da aplicação dos recursos repassados pelo FMAS;

XXV. Manter relatórios atualizados das instituições conveniadas, quanto à prestação de 
contas dos repasses recebidos;

XXVI. Manter atualizada as pendências das instituições conveniadas junto ao Município 
em relação ao FMAS;

XXVII. Elaborar planilhas, relatórios e outros documentos, no sentido de facilitar o traba-
lho de análise documental das prestações de contas e dos órgãos de controle;

XXVIII. Controlar e manter atualizados os documentos comprobatórios das operações 
fi nanceiras sob a sua responsabilidade relativos aos FMAS;

XXIX. Gerenciar o cumprimento de obrigações acessórias diversas, no âmbito do 
FMAS, com o objetivo de assegurar a regularidade fi scal e tributária;

XXX. Organizar e manter arquivado toda a documentação de escrituração contábil do 
FMAS, de forma clara, precisa e individualizada, obedecendo a ordem cronológica da exe-
cução orçamentária;

XXXI. Encaminhar os processos de prestações de contas, previamente analisadas pela 
unidade, ao Órgão de Controle Interno do Município, para análise e aprovação;

XXXII. Preparar, na periodicidade determinada, a prestação de contas contábil da ges-
tão dos Fundos, abrangendo às demonstrações contábeis e orçamentárias, bem como no-
tas explicativas às demonstrações apresentadas e encaminhá-los ao Órgão Central do 
Sistema Contábil e Financeiro, dentro do prazo previsto, sob pena de responsabilidade.

DIRETOR DE GESTÃO DO SUAS 
I. Regular as ações de gestão do SUAS e as relações entre os entes públicos e as en-

tidades e organizações de assistência social; 
II. Propor instrumentos de regulamentação, quanto aos aspectos de sua gestão; 
III. Participar na elaboração orçamentária da do Fundo Municipal de Assistência Social 

- FMAS
IV. Participar da formulação de diretrizes para fi nanciamento dos serviços, programas, 

projetos e benefícios, em consonância com o modelo de gestão do SUAS; 
V. Administrar adjuntamente ao gestor municipal, a Rede SAA/Rede SUAS, vinculada 

ao Ministério;
VI. Coordenar e subsidiar a realização de estudos e pesquisas do processo de planeja-

mento, implementação e regulação da Política Municipal de Assistência Social; 
VII. Formular política para a formação sistemática e continuada de recursos humanos 

no campo da assistência social; 
VIII  Propor normas e diretrizes, planejar, coordenar, acompanhar e executar as ações 

e os serviços de vigilância social; 
IX. Participar da defi nição de normas e padrões sobre a qualidade de serviços socioas-

sistenciais prestados aos usuários;
X. Prestar apoio técnico às Diretorias, na organização na execução de ações referentes 

ao SUAS. 
XI. Regular a implementação de serviços e programas de proteção social básica e 

especial;
XII. Regular os benefícios eventuais, com vistas à cobertura de necessidades huma-

nas na ocorrência de contingências sociais;
XIII. Coordenar a elaboração do Plano Plurianual – PPA;
XIV. Coordenar a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social;
XV. Coordenar a construção dos Relatórios Anuais de Gestão;
XVI. Coordenar a elaboração de fl uxos de articulação e protocolos intersetoriais de 

atendimento nas unidades referenciadas e rede do Serviço;
XVII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-

minadas pelo Secretário.

DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PSE)
I. Organizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a rede de serviços da prote-

ção social especial;
II. Supervisionar as atividades desenvolvidas pelas unidades organizacionais sob sua 

direção, através da gerência de proteção social de média complexidade, gerência de prote-
ção social de alta complexidade,

III. Coordenar e monitorar a rede de serviços de proteção especial de média e alta com-
plexidade no âmbito do município, destinada ao atendimento socioassistencial a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social;

IV. Planejar o funcionamento das unidades CREAS e dos serviços a serem ofertados e 
referenciados, considerando a realidade do território de abrangência, dados de vigilância 
socioassistencial e possibilidades de participação dos usuários;

V. Coordenar, em parceria com o órgão gestor de outras políticas e órgãos de defesa 
de direitos, de campanhas para a prevenção e enfrentamento a situações de violação de 
direitos;

VI. Estabelecer diálogo permanente com conselhos de direitos e de assistência social 
e avaliar as condições e a qualidade do atendimento das unidades da rede complementar 
prestadoras de serviços socioassistenciais de proteção especial;

VII. Elaborar e implantar projeto político-pedagógico (ppp) do serviço de acolhimento, 
que deve orientar a proposta de funcionamento do serviço como um todo, tanto no que 
se refere ao seu funcionamento interno, quanto seu relacionamento com a rede local, as 
famílias e a comunidade;

VIII. Realizar diagnóstico local que busque identifi car a existência ou não de demanda 
por serviços de acolhimento no município e quais serviços são mais adequados para seu 
atendimento;

IX. Articular os serviços de proteção especial com as demais políticas públicas locais, 
de forma a garantir a sustentabilidade das ações desenvolvidas e a efetivação dos encami-
nhamentos necessários;

X. Participar da elaboração e acompanhar a execução, a partir das diretrizes da política 
municipal de assistência social, do plano municipal de assistência social;

XI. Encaminhar o relatório anual de gestão, provendo os dados e utilizando as informa-
ções produzidas e processadas pela vigilância socioassistencial;
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XII. Articular a viabilização de infraestrutura, para garantia do funcionamento dos ser-
viços no âmbito de sua competência;

XIII. Levantar as demandas de capacitação dos servidores, visando a qualifi cação das 
ações socioassistenciais, conforme as diretrizes da norma operacional básica de recursos 
humanos, do sistema único de assistência social (nobrh/suas) e demais legislações perti-
nentes;

XIV. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo secretário.

DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB)
I. Organizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a rede de serviços, pro-

gramas, projetos e benefícios da proteção social básica;
II. Supervisionar as atividades desenvolvidas pela Gerência de Serviços Socioassis-

tenciais de proteção Social Básica;
III. Estabelecer diálogo permanente e acompanhar as deliberações dos Conselhos 

afetos à sua área de competência;
IV. Articular os serviços de proteção básica com as demais políticas públicas locais, 

de forma a garantir a sustentabilidade das ações desenvolvidas e a efetivação dos encami-
nhamentos necessários;

V. Articular a viabilização de infraestrutura, para garantia do funcionamento dos ser-
viços de sua competência;

VI. Participar da elaboração e acompanhamento da execução do Plano Municipal de 
Assistência Social;

VII. Promover o processo de planejamento das ações com base nas informações pro-
duzidas e processadas pela Vigilância Socioassistencial;

VIII. Coordenar o levantamento de dados pelos CRAS, visando alimentar o Censo 
SUAS;

IX. Planejar, orientar e coordenar ações de busca ativa permanente para identifi cação 
das famílias que apresentam características de potenciais demandantes dos distintos servi-
ços socioassistenciais com base nos dados do Cadastro Único;

X. Aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indica-
dores de monitoramento e avaliação pactuados;

XI. Organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulne-
rabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;

XII. Assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos 
serviços de proteção social básica;

XIII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo Secretário.

DIRETOR DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA E COMBATE A FOME 
I. Pessoa responsável por promover a articulação necessária para o bom andamen-

to da gestão do Bolsa Família e Cadastro Único, assim como a gerência de Cidadania e 
Renda no município. 

II. Considerando a importância de sua atividade, o diretor dessa pasta é o principal 
interlocutor do município com a gestão federal e estadual, e precisa de legitimidade para 
exercer a função com autonomia para responder pelas ações desenvolvidas, assim como 
precisa ter conhecimento sobre; a realidade do município, diretrizes defi nidas pelo MDS 
e o avanço da discussões, ao longo dos anos, sobre os temas relacionados ao Programa 
Bolsa Família, Cadastro Único, Cidadania e Renda, legislação vigente, assim como regras 
e procedimentos de gestão. 

III. Compreender questões orçamentárias estabelecendo interlocução com setores 
responsáveis no município pelo orçamento e fi nanças, objetivando entender os instrumen-
tos de planejamento na administração pública. 

IV. Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo Governo Federal para ações 
que aprimorem a qualidade da Gestão dos Programas no município, com interlocução fre-
quente com o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). 

V. Buscar parceiros para facilitar a articulação de ações complementares para as 
famílias benefi ciárias do PBF, programa municipal (Cartão Goitacá), e famílias inscritas no 
Cadastro Único, tais como: ações de geração de trabalho e renda, aumento da escolariza-
ção, condições habitacionais, direitos sociais, desenvolvimento local, melhoria de serviços 
básicos, segurança alimentar e nutricional, e administrar a interlocução com os represen-
tantes do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e também do Conselho Esta-
dual de Assistência Social (CEAS), contribuindo para o fortalecimento do controle social.

DIRETOR OPERACIONAL 
I. Garantir o funcionamento efi ciente das operações nos setores subordinados, assegu-

rando o cumprimento dos objetivos da Secretaria e a execução adequada das atividades;  
II. Supervisionar as atividades diárias dos setores, monitorando o desempenho das 

equipes e a qualidade dos serviços prestados, identifi cando áreas que necessitam de ajus-
tes;  

III. Identifi car inefi ciências nos processos operacionais e implementar melhorias contí-
nuas, otimizando recursos e práticas para maximizar a efi cácia e a produtividade da Se-
cretaria;  

IV. Coordenar a execução de atividades operacionais de forma a garantir a aderência 
aos prazos, qualidade e custos estabelecidos, contribuindo para o alcance dos resultados 
esperados;  

V. Promover a integração e a colaboração entre as diferentes áreas da Secretaria, as-
segurando a fl uidez dos processos e a sinergia entre as equipes;  

VI. Avaliar periodicamente os resultados operacionais e propor soluções para eventuais 
problemas, garantindo que as operações atendam aos padrões de qualidade e efi ciência 
estabelecidos pela Secretaria.

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
I. Garantir a segurança, confi dencialidade e integridade dos sistemas de informação, 

adotando medidas preventivas e corretivas para proteger os dados e a infraestrutura tec-
nológica da Secretaria;  

II. Alinhar as soluções tecnológicas com os objetivos estratégicos da SMASC, assegu-
rando que as ferramentas e sistemas atendam às necessidades operacionais e aprimorem 
a efi ciência dos processos internos;  

III. Supervisionar a infraestrutura de TI, assegurando seu bom funcionamento, a atuali-
zação contínua e a adequação às demandas e desafi os da Secretaria;  

IV. Administrar a infraestrutura de redes, programas e sistemas implantados, garantin-
do a integração e a operação fl uida de todas as plataformas tecnológicas utilizadas pela 
Secretaria;  

V. Acompanhar o levantamento e a análise das necessidades dos usuários, garantindo 
que as soluções tecnológicas sejam adequadas, efi cazes e efi cientes no atendimento às 
demandas da Secretaria;  

VI. Coordenar a implementação de novos sistemas e tecnologias, supervisionando sua 
integração com a infraestrutura existente e assegurando que atendam aos requisitos de 
performance e segurança;  

VII. Desenvolver e executar planos de contingência para minimizar riscos e garantir a 
continuidade dos serviços de TI em casos de falhas ou incidentes;  

VIII. Promover a capacitação contínua das equipes de TI e dos usuários, garantindo que 
todos estejam atualizados sobre as ferramentas e melhores práticas no uso de tecnologias.

DIRETOR JURÍDICO DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA
E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
I. Coordenar e supervisionar as atividades jurídicas da Subsecretaria de Justiça e As-

sistência Judiciária, garantindo a efi ciência e qualidade dos serviços prestados à população 
em situação de vulnerabilidade social.  

II. Prestar orientação jurídica aos assistidos, analisando casos concretos e propondo 
soluções legais adequadas, incluindo a mediação de confl itos e encaminhamentos neces-
sários.  

III. Supervisionar a elaboração de pareceres jurídicos, petições, recursos e demais pe-
ças processuais necessárias à defesa dos interesses dos assistidos.  

IV. Acompanhar processos administrativos e judiciais de interesse da Subsecretaria, 
garantindo o correto cumprimento das normativas legais e prazos processuais.  

V. Garantir o cumprimento das diretrizes legais, normas e regulamentos relacionados à 
assistência judiciária gratuita no município.  

VI. Coordenar a articulação da Subsecretaria com a Defensoria Pública, Ministério Pú-
blico, Poder Judiciário e demais instituições do Sistema de Justiça, visando a ampliação e 
qualifi cação do atendimento jurídico à população.  

VII. Supervisionar e orientar a equipe de advogados e demais profi ssionais do setor ju-
rídico, promovendo capacitações e incentivando a adoção de boas práticas na assistência 
judiciária.  

VIII. Elaborar relatórios técnicos e jurídicos sobre as atividades desenvolvidas, apresen-
tando dados, indicadores de desempenho e sugestões de melhorias para aprimoramento 
dos serviços.  

IX. Participar da formulação e implementação de políticas públicas e programas volta-
dos à promoção da cidadania e ao acesso à justiça, em conjunto com os demais setores da 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.  

X. Representar a Subsecretaria de Assistência Judiciária em reuniões, fóruns e eventos 
institucionais, contribuindo para o fortalecimento da rede de proteção social e defesa de 
direitos.  

XI. Monitorar e avaliar os impactos e resultados das ações jurídicas desenvolvidas pela 
Subsecretaria, propondo ajustes e novas estratégias para aprimorar o atendimento à po-
pulação.  

XII. Gerenciar os recursos materiais e administrativos do setor jurídico, garantindo sua 
adequada estruturação e funcionamento.  

XIII. Executar outras atividades correlatas, conforme determinação da Subsecretaria de 
Assistência Judiciária e da Secretaria de Assistência Social e Cidadania.  

GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS 
I. Defi nir e obter parâmetros claros para a elaboração, desenvolvimento e avaliação 

dos Programas e Projetos a serem desenvolvidos pela Diretoria.
II. Assessorar e acompanhar o desenvolvimento do trabalho da equipe técnica, obje-

tivando a otimização de recursos fi nanceiros e humanos. 
III. Identifi car, gerenciar e resolver os principais problemas que surgirem durante a 

execução do programa ou projeto, evitando que ele perdure, prejudicando o resultado fi nal. 
IV. Defi nir e estabelecer métricas apropriadas, para o acompanhamento do programa 

e projeto desenvolvido em consonância com o traçado e planejado para o alcance do obje-
tivo; 

V. Realizar a divulgação das informações para o diretor e equipe técnica ou a quem 
de direito, zelando pelo processo de comunicação de forma aberta e mais clara possível. 

VI. Promover parcerias com as Secretarias e Subsecretárias do Município, promoven-
do a intersetorialidade das Políticas Públicas. 

VII. Buscar parceria com Organizações da Sociedade Civil, a fi m de desenvolver pro-
jetos na área da Assistência Social. 

VIII. Desenvolver cronograma de visitas técnicas, reuniões de equipe e atividades es-
pecífi cas ao desenvolvimento e gerenciamento de projetos. 

IX. Elaborar relatórios técnicos e pareceres pertinentes ao desenvolvimento da ativi-
dade. 

X. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo Diretor de Programas e projetos.

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE
I. Acompanhar o cenário político e institucional, identifi cando oportunidades e riscos, e 

propondo ações estratégicas que apoiem as decisões e os objetivos do gestor;  
II. Atuar de forma proativa na resolução de crises, mediando confl itos e promovendo o 

diálogo construtivo entre diferentes partes, com foco na mitigação de impactos negativos;  
III. Estabelecer e manter relações institucionais e de parceria com diversos atores, 

como parlamentares, líderes comunitários, empresários, representantes de outros gover-
nos e organizações, fortalecendo a rede de apoio e cooperação;  

IV. Desenvolver, coordenar e implementar projetos especiais de alta complexidade e 
impacto, garantindo que sejam executados com efi ciência e alinhados aos objetivos estra-
tégicos da gestão;  

V. Liderar e coordenar equipes multidisciplinares, delegando responsabilidades de ma-
neira efi caz, acompanhando a execução das tarefas e monitorando os resultados para 
garantir o cumprimento dos objetivos;  

VI. Representar o gestor em eventos, reuniões e negociações de alto nível, promovendo 
a imagem institucional e participando ativamente de discussões estratégicas que envolvem 
a Secretaria ou a gestão pública;  

VII. Propor e implementar estratégias de comunicação e articulação política que fortale-
çam a imagem do gestor e a agenda de prioridades da Secretaria.

GERENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
I. Gerir a execução orçamentária, fi nanceira e contábil relativos a empenho, liqui-

dação e pagamento da despesa, controlando os recursos fi nanceiros disponibilizados à 
conforme as normas e instruções da Secretaria Municipal de Finanças;

II. Auxiliar na elaboração da proposta de Lei Orçamentária Anual (LOA), da Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO) e do Plano Plurianual (PPA) do FMAS;

III. Controlar e manter organizados os documentos comprobatórios das operações 
fi nanceiras à cargo do FMAS;

IV. Assinar notas de empenho e ordens de pagamento do FMAS, juntamente com o 
Ordenador das Despesas;

V. Manter registros atualizados da execução orçamentária e respectivas dotações, 
procedendo a sua conferência e a emissão de relatórios do FMAS;

VI. Zelar pelo equilíbrio fi nanceiro do FMAS;
VII. Efetuar os registros pertinentes, com base em apurações de atos e fatos ilegais ou 

irregulares, adotando as providências necessárias à responsabilização do agente público;
VIII. Emitir empenhos, liquidações e ordens de pagamento relativo à folha de pessoal;
IX. Gerenciar o cumprimento de obrigações acessórias diversas, com o objetivo de 

assegurar a regularidade fi scal e tributária;
X. Administrar os processos de adiantamento de despesas e diárias, bem como os 

respectivos cartões corporativos, responsabilizando-se pela regularidade da aplicação e 
prestação de contas dos recursos recebidos;

XI. Administrar o processo de concessão e de prestação de contas de diárias do 
FMAS;

XII. Acompanhar e supervisionar a execução fi nanceira de parcerias e contratos;
XIII. Propor a abertura de créditos orçamentários adicionais necessários à execução 

dos programas, projetos e atividades do FMAS;
XIV. Efetuar solicitações de autorização de despesas, emitindo empenhos, anulações, 

suplementações, reduções, reajuste de saldo e a liquidação de despesas, através do Sis-
tema Orçamentário e Financeiro (SOF);

XV. Identifi car a natureza da despesa dentro do Projeto Atividade, informando a dota-
ção orçamentária e a fonte de recursos a ser utilizada para a mesma;

XVI. Elaborar os relatórios fi nanceiros e contábeis exigidos pela legislação vigente;
XVII. Propor, anualmente, cronogramas de desembolso, bem assim as alterações pos-

teriores, em função da ordem de prioridades defi nidas;
XVIII. Aprovar planos de aplicação dos recursos recebidos;
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XIX. Executar a contabilidade setorial do FMAS, observando as normas do sistema 
integrado de contabilidade do Município;

XX. Emitir as guias de lançamento para efeitos contábeis;
XXI. Acompanhar os gastos com pessoal, materiais, serviços, encargos diversos, ins-

talações e equipamentos, para proposição da programação das despesas de custeio e de 
capital do FMAS;

XXII. Elaborar a prestação de contas da folha de pagamento de pessoal da execução 
orçamentária e fi nanceira, e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Administração;

XXIII. Emitir e controlar o fl uxo documental contábil, assim como manter a regularidade 
na obtenção das informações processadas;

XXIV. Organizar e atualizar o cadastro de credores do FMAS;
XXV. Supervisionar e controlar as tarefas pertinentes à conciliação dos saldos das con-

tas bancárias do FMAS;
XXVI. Elaborar o balanço anual do movimento contábil;
XXVII. Emitir relatórios, acompanhando os valores existentes na rubrica “Restos a Pagar”;
XXVIII. Providenciar o registro no órgão de controle de contratos, parcerias e demais 

atos ofi ciais fi rmados pelo FMAS, adotando as medidas necessárias ao cumprimento de 
suas formalidades, obrigações e prazos de vigência;

XXIX. Gerar, corrigir e enviar dados e os arquivos eletrônicos ao Tribunal de Contas do 
Município (TCM), no que for de sua competência, devidamente autorizados pelo Diretor de 
Administração e Finanças.

GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
I. Planejar, orientar e supervisionar no âmbito dos Centros de Referência Especiali-

zados de Assistência Social (CREAS):
II. Desenvolver a gestão técnica e administrativa, o planejamento, monitoramento e 

avaliação das ações, a organização e execução direta do trabalho social dos serviços ofer-
tados nos CREAS e o relacionamento cotidiano com a rede e o registro de informações;

III. Manter articulação com os serviços da proteção social básica e especial, e demais 
políticas públicas, instituições particulares e outros órgãos do Sistema de Garantia de Direi-
tos que desenvolvem ações de atendimento e apoio especializado a indivíduos e famílias 
com direitos violados;

IV. Prestar as informações solicitadas para alimentação do Censo SUAS/CREAS e 
para manutenção dos dados necessários para a elaboração dos relatórios e planos sob sua 
responsabilidade;

V. Supervisionar o atendimento à pessoa idosa, crianças e adolescentes, e suas 
famílias, com foco na garantia de seus direitos, assegurados no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), no Estatuto do Idoso, na LOAS e demais legislações;

VI. Acompanhar a execução do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI);
VII. Desenvolver estratégias para promover a inclusão no cadúnico das famílias usuá-

rias do PETI;
VIII. Orientar as equipes técnicas dos CREAS quanto a formação de grupos de familia-

res de usuários do PETI;
IX. Orientar as equipes técnicas dos CREAS para a oferta de atividades socioeducati-

vas e de convivência para as famílias em situação de trabalho infantil benefi ciárias do PBF 
ou usuárias do segundo a legislação vigente;

X. Articular as ações de atendimento da rede socioassistencial e o Poder Judiciário 
na execução do Serviço de Proteção Social a Adolescente em Cumprimento de Medida So-
cioeducativa (MSE), de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC);

XI. Efetivar parcerias com órgãos e entidades, buscando realizar os encaminhamen-
tos necessários ao cumprimento das medidas socioeducativas aplicadas, em atendimento 
aos princípios e diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente – E.C.A.;

XII. Manter cadastro atualizado dos equipamentos sociais disponíveis para o encami-
nhamento dos adolescentes em cumprimento das medidas, possibilitando o acompanha-
mento sistematizado pela equipe profi ssional responsável;

XIII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo Diretor de Proteção Social Especial.

GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
I. Planejar, orientar e supervisionar: O serviço de acolhimento institucional/unidade 

de acolhimento institucional: Lar Cidadão, Manoel Cartucho, Casa de Passagem, Residên-
cia Inclusiva e Casa da Mulher Benta Pereira;

II. Manter interface entre os serviços de acolhimento, conselhos tutelares, segurança 
pública, conselhos de direitos e o sistema de justiça (poder judiciário, ministério público, 
defensoria pública), a fi m de facilitar a comunicação, o planejamento e o desenvolvimento 
de ações coordenadas;

III. Gerenciar e supervisionar, juntamente com o coordenador das unidades de acolhi-
mento institucional a organização dos serviços de acolhimento, abrigamento e de proteção 
integral do cumprimento das regras de convívio, atividades domésticas cotidianas, geren-
ciamento de despesas e outras medidas administrativas;

IV. Programar e controlar, juntamente com a coordenação das unidades a execução 
das atividades administrativas necessárias ao seu pleno funcionamento, de modo a asse-
gurar-lhe a qualidade e efi ciência dos serviços prestados;

V. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização dos serviços, observadas as disposições legais e regulamenta-
res específi cas;

VI. Gerir e prestar contas, juntamente com a coordenação, de todos os recursos hu-
manos, materiais e outros alocados às unidades;

VII. Assegurar, juntamente com a coordenação das unidades o atendimento em regi-
me de plantão permanente, visando atender casos de abrigamentos emergenciais e enca-
minhamentos necessários;

VIII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo diretor de proteção social especial.

GERENTE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA 
I. Promover a articulação e integração dos serviços socioassistenciais da Proteção So-

cial Básica (PSB), garantindo a execução das diretrizes da Política Nacional de Assistência 
Social e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  

II. Acompanhar e monitorar os planejamentos das equipes que atuam nos serviços da 
PSB, assegurando a qualidade das intervenções e o cumprimento dos objetivos estabele-
cidos.  

III. Desenvolver e implementar cronogramas de atividades que promovam a interação 
entre as equipes dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais equi-
pamentos da rede socioassistencial.  

IV. Promover e assegurar orientações técnicas específi cas para qualifi car o trabalho das 
equipes, garantindo a efetividade das ações e a melhoria contínua dos serviços prestados 
à população.  

V. Realizar estudos e pesquisas sobre as demandas e vulnerabilidades sociais do terri-
tório, subsidiando a formulação de estratégias e políticas públicas para a PSB.  

VI. Acompanhar os indicadores de desempenho dos serviços socioassistenciais, ava-
liando os impactos das ações e propondo ajustes para aprimorar os atendimentos.  

VII. Articular parcerias com outras políticas públicas, organizações da sociedade civil e 
iniciativa privada, fortalecendo a rede de proteção social e promovendo ações intersetoriais.  

VIII. Elaborar relatórios técnicos e diagnósticos socioassistenciais, fornecendo subsí-
dios para a tomada de decisão da gestão municipal e a melhoria dos serviços ofertados.  

IX. Incentivar e apoiar ações de capacitação e formação continuada para os profi s-
sionais da PSB, garantindo aprimoramento técnico e alinhamento com as normativas do 
SUAS.  

X. Zelar pelo cumprimento das normativas legais e regulamentos vigentes, asseguran-
do que os serviços socioassistenciais da PSB sejam prestados de forma ética, transparente 
e efi ciente.  

XI. Executar outras atividades correlatas, conforme diretrizes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  

GERENTE DE RENDA E CIDADANIA 
I. Acompanhar e coordenar a execução do Programa Bolsa Família e do Cadastro Úni-

co no município, garantindo o cumprimento das diretrizes e normativas estabelecidas pelo 
Governo Federal.  

II. Planejar e implementar ações estratégicas para a qualifi cação da gestão e operacio-
nalização dos benefícios, assegurando a correta identifi cação e inclusão das famílias em 
situação de vulnerabilidade social.  

III. Promover a articulação da comissão intersetorial, envolvendo as áreas de saúde, 
educação, assistência social e o Conselho Municipal, com o objetivo de fortalecer a inte-
gração das políticas públicas e aprimorar o acompanhamento das condicionalidades do 
programa.  

IV. Monitorar os índices de Gestão Descentralizada do Bolsa Família, garantindo o con-
trole e a transparência na aplicação dos recursos, bem como a atualização cadastral das 
famílias benefi ciárias.  

V. Analisar e acompanhar a exclusão e inclusão de benefi ciários no programa, asse-
gurando que os recursos próprios e federais sejam destinados corretamente às famílias 
elegíveis.  

VI. Desenvolver estratégias de comunicação e mobilização social para orientar as famí-
lias sobre seus direitos e deveres no Programa Bolsa Família e no Cadastro Único, garan-
tindo o acesso à informação e a participação cidadã.  

VII. Promover capacitações contínuas para a equipe técnica municipal, em parceria 
com a Coordenação Estadual e demais instâncias competentes, visando a atualização e 
aprimoramento dos profi ssionais envolvidos na execução dos programas.  

VIII. Realizar o acompanhamento e a avaliação das ações implementadas, elaborando 
relatórios periódicos com indicadores de desempenho para subsidiar a tomada de decisão 
da gestão municipal.  

IX. Articular parcerias com outras políticas públicas e organizações da sociedade civil 
para potencializar os impactos dos programas e ampliar as oportunidades de inclusão so-
cial das famílias atendidas.  

X. Executar outras atividades correlatas, conforme diretrizes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  

GERENTE DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
I. Assinar cheques juntamente com o gestor do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, 

garantindo a correta aplicação dos recursos.  
II. Ordenar empenhos e pagamentos vinculados ao Fundo Municipal dos Direitos do 

Idoso ou delegar tais atribuições, assegurando a execução orçamentária conforme as dire-
trizes legais e institucionais.  

III. Gerenciar e supervisionar a aplicação dos recursos fi nanceiros do Fundo, garantindo 
a transparência e efi ciência na destinação dos valores ou delegar essa atribuição conforme 
necessário.  

IV. Firmar convênios e contratos, incluindo aqueles referentes a empréstimos e parce-
rias institucionais, juntamente com o Prefeito e o gestor do Fundo, mediante deliberações 
do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.  

V. Coordenar, em conjunto com o setor de Patrimônio da Prefeitura Municipal, o controle 
e o gerenciamento dos bens patrimoniais sob a responsabilidade do Fundo, garantindo a 
correta utilização e manutenção dos ativos.  

VI. Encaminhar à contabilidade geral do município os documentos fi nanceiros e patri-
moniais obrigatórios, incluindo:  

a) Demonstrações mensais de receitas e despesas;  
b) Inventários trimestrais de materiais de consumo;  
c) Inventário anual dos bens móveis e imóveis;  
d) Balanço geral do Fundo.  

VII. Firmar, em conjunto com o responsável pelos controles da execução orçamentária, 
as demonstrações fi nanceiras e patrimoniais do Fundo, garantindo sua regularidade.  

VIII. Elaborar relatórios detalhados de acompanhamento dos projetos e ações desen-
volvidas pelo Fundo, submetendo-os ao Gestor e ao Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso para análise e deliberação.  

IX. Solicitar à contabilidade geral do Município relatórios fi nanceiros que demonstrem 
a situação econômica e orçamentária do Fundo, garantindo a transparência na gestão dos 
recursos.  

X. Apresentar ao gestor do Fundo avaliações periódicas sobre a situação econômico-
-fi nanceira do Fundo, com análise crítica e recomendações para a melhoria da gestão dos 
recursos.  

XI. Supervisionar e monitorar contratos e convênios fi rmados com entidades privadas e 
públicas para a execução de projetos e serviços fi nanciados pelo Fundo.  

XII. Realizar outras atividades correlatas que contribuam para a efi ciência na gestão do 
Fundo e para a promoção dos direitos da pessoa idosa.  

GERENTE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 
I. Elaborar diagnósticos, estudos e projetos setoriais de interesse da Subsecretaria;
II. Elaborar levantamentos, análises, consolidação e manutenção de fl uxo de infor-

mações setoriais inerentes aos objetivos da Subsecretaria;
III. Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos, zelando para 

que sua implementação se dê, rigorosamente, de acordo com as políticas e diretrizes do 
plano de ação do governo municipal;

IV. Garantir a perfeita articulação e compatibilização do planejamento setorial com os 
planos geral e setoriais da administração municipal;

V. Viabilizar o processo de planejamento setorial em sua totalidade, através de su-
porte técnico;

VI. Elaborar análises técnicas que permitam a avaliação periódica e sistemática da 
coerência interna, da implementação, da consecução de objetivos e dos efeitos das políti-
cas setoriais;

VII. Coletar dados e elaborar projetos para o atendimento à mulher em situação de 
violência;

VIII. Elaborar estudos estatísticos dando tratamento às informações recebidas, anali-
sando seus aspectos e defi nindo os dados necessários à coleta e o conteúdo de relatórios 
de diagnósticos;

IX. Fornecer assessoria técnica a subsecretária em assuntos e situações específi cas 
da Subsecretaria;

X. Assessorar nas atividades administrativas, de planejamento e avaliação no âmbito 
de toda a Subsecretaria;

XI. Analisar estatisticamente dados coletados, conferir o RMA e auxiliar na defi nição 
de prioridades da Subsecretaria;

XII. Exercer outras funções que lhe forem acometidas pela Subsecretária.

GERENTE DE PROMOÇÃO E DEFESA DA IGUALDADE RACIAL E DOS 
DIREITOS HUMANOS 
I. Substituir o Subsecretário Municipal da Igualdade Racial e Direitos Humanos nas 

suas ausências, representando-o interna e externamente.
II. Elaborar, coordenar, formular, desenvolver e acompanhar a execução de ações, 

programas, projetos e atividades com o objetivo de implementar as políticas públicas
III. Atuar no desenvolvimento de relações, parcerias e convênios com os organismos 
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e instituições públicas municipais, regionais, estaduais, nacionais, internacionais e orga-
nizações da sociedade civil que promovam ações no âmbito da Igualdade Racial e dos 
Direitos Humanos

IV. Atuar na formulação, promoção e desenvolvimento das condições necessárias 
para a adesão e manutenção do Município de Campos dos Goytacazes no Sistema Nacio-
nal de Promoção da Igualdade Racial-SINAPIR;

V. Auxiliar na orientação da destinação dos recursos oriundos do Fundo Municipal de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial-FUMPPIR;

VI. Fomentar e elaborar projetos visando a captação de recursos e doações voluntá-
rias, dos poderes públicos ou da iniciativa privada, bem como de fundos nacionais e inter-
nacionais;

VII. Elaborar sugestões para a edição, o aperfeiçoamento e a atualização da legisla-
ção vigente, especialmente, em relação ao Plano Municipal da Igualdade Racial-PLAMU-
PIR, apresentando-as ao Assessor Jurídico para a devida análise;

VIII. Colaborar com os Conselhos Municipais, Regionais, Estaduais e Federais congê-
neres das áreas afi ns;

IX. Atuar na formulação e desenvolvimento de relações, parcerias e convênios com o 
Ministério Público e Poder Judiciário, objetivando o cumprimento de medidas alternativas 
perante os Órgãos da Subsecretaria Municipal da Igualdade Racial e Direitos Humanos, 
impostas aos infratores dos crimes de racismo e de injúria racial e de violações de Direitos 
Humanos;

X. Realizar reuniões mensais de planejamento e alinhamento com os Setores da 
Subsecretaria Municipal da Igualdade Racial e Direitos Humanos objetivando o planeja-
mento e avaliação dos resultados das ações desenvolvidas.

GERENTE DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, MONITORAMENTO
E AVALIAÇÃO 
I. Propor e elaborar instrumentos que contribuam para o processo de monitoramen-

to e avaliação;
II. Reavaliar, periodicamente, instrumentos utilizados pelas equipes para o monitora-

mento e avaliação das atividades;
III. Monitorar a incidência das situações de violência, negligência e maus tratos, abu-

so e exploração sexual, que afetam famílias e indivíduo;
IV. Monitorar e avaliar dos padrões de qualidade dos serviços de Assistência Social e 

demais executados pela Secretaria ;
V. Supervisionar a elaboração dos perfi s dos públicos atendidos que possuem banco 

de dados;
VI. Elaborar de relatórios anuais e semestrais referentes aos atendimentos realizados 

pelos equipamentos;
VII. Subsidiar a Gestão, Diretorias e Coordenações a partir da sistematização e dispo-

nibilização de dados;
VIII. Elaborar, junto ao Coordenador de Avaliação, boletins e notifi cações informativas 

a Gestão, Diretorias e Coordenações;
IX. Subsidiar a execução de programas sociais com atividades de cruzamento de 

dados com as bases de dados disponíveis;
X. Planejar ações de busca ativa;
XI. Produzir relatórios a partir de atividades de campo;
XII. Capacitar os profi ssionais que atuam nos equipamentos quanto ao uso dos instru-

mentos de monitoramento e avaliação.

GERENTE OPERACIONAL 
I. Controlar e monitorar o fornecimento de todos os produtos que saem do almoxarifado 

da Secretaria, realizando verifi cações periódicas para identifi car a falta de produtos, seja 
de uso permanente ou de consumo, e tomando as ações necessárias para garantir o abas-
tecimento contínuo;  

II. Encaminhar pedidos de empenho ao setor responsável, assegurando que os insu-
mos necessários para o funcionamento da Secretaria sejam adquiridos de maneira efi cien-
te e dentro dos prazos estabelecidos;  

III. Implementar processos de controle e organização de estoques, buscando otimizar a 
gestão de recursos e evitar desperdícios, ao mesmo tempo em que garante a disponibilida-
de dos materiais exigidos para as atividades da Secretaria;  

IV. Colaborar com os setores responsáveis para identifi car as necessidades de reposi-
ção de materiais e antecipar solicitações de compras, garantindo o abastecimento adequa-
do e o bom andamento das operações da Secretaria;  

V. Gerir e coordenar as equipes envolvidas na movimentação, organização e distribui-
ção de materiais, assegurando que as atividades sejam realizadas com efi ciência e dentro 
dos padrões de qualidade estabelecidos;  

VI. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação dos estoques, consumo e neces-
sidades de reposição, fornecendo informações claras e precisas para a alta gestão da 
Secretaria;  

VII. Analisar e acompanhar os indicadores de desempenho dos processos operacionais, 
buscando constantemente identifi car oportunidades de melhoria e otimização dos recursos;  

VIII. Desenvolver e implementar estratégias para a redução de custos operacionais sem 
comprometer a qualidade dos serviços prestados, garantindo a sustentabilidade fi nanceira 
da Secretaria;  

IX. Assegurar o cumprimento das normas e procedimentos internos, bem como das le-
gislações vigentes, nas operações de recebimento, armazenamento, distribuição e controle 
de materiais;  

X. Coordenar e garantir a integração efi ciente com outros setores da Secretaria, como o 
de compras e o fi nanceiro, para garantir a fl uidez das operações e o atendimento adequado 
às demandas internas;  

XI. Supervisionar a movimentação de materiais e a gestão de inventário, realizando 
auditorias periódicas para evitar perdas e garantir a acuracidade dos registros;  

XII. Identifi car, implementar e monitorar o uso de tecnologias e ferramentas de gestão 
de estoques que melhorem a efi cácia operacional e a transparência nas movimentações 
de materiais.

GERENTE GERAL DOS CRAS 
I. Planejar, orientar e supervisionar no âmbito dos Centros de Referência de Assis-

tência Social (CRAS);
II. Desenvolver a gestão técnica e administrativa, o planejamento, monitoramento 

e avaliação das ações, a organização e execução direta do trabalho social dos serviços 
ofertados nos CRAS;

III. Promover um espaço de escuta e de diálogo entre membros da(s) equipe(s);
IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profi ssional, técnico e ético-político dos traba-

lhadores do SUAS, buscando, de forma contínua e permanente, a qualidade e a efetividade 
no exercício de suas atribuições;

V. Produzir subsídios para a proposição de novas práticas e técnicas profi ssionais, 
metodologias.

VI. Desenvolver a gestão técnica e administrativa, o planejamento, monitoramento e 
avaliação das ações do SCFV.

VII. Monitorar e elaborar o RMA.
VIII. Manter articulação com os serviços da proteção social básica e especial, e demais 

políticas públicas, instituições particulares e outros órgãos do Sistema de Garantia de Direi-
tos que desenvolvem ações de atendimento e apoio especializado a indivíduos e famílias 
com direitos violados.

GERENTE DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS 
I. Acompanhar e coordenar a fase preparatória dos processos licitatórios, garantindo 

que todos os documentos necessários sejam elaborados de acordo com as normativas 

legais e regulatórias, assegurando a conformidade e a transparência;  
II. Planejar as contratações da Secretaria com base nos documentos de formalização 

de demandas ou no plano anual de contratações, assegurando que as aquisições atendam 
às necessidades da Secretaria e respeitem os prazos e orçamentos estabelecidos;  

III. Elaborar justifi cativas detalhadas e estudos técnicos preliminares, fundamentando 
as aquisições e garantindo que todas as contratações sejam adequadas, necessárias e em 
conformidade com as exigências legais e regulatórias;  

IV. Avaliar e identifi car os riscos presentes em todo o processo de licitação e gestão de 
contratos, desde a fase de planejamento até a execução, propondo medidas para mitigar 
esses riscos e garantir a execução efi caz e efi ciente dos contratos;  

V. Coordenar e realizar a análise crítica dos requisitos e especifi cações para as aquisi-
ções, garantindo que atendam aos padrões de qualidade, custo e prazo estabelecidos, e 
proporcionando a melhor solução para a Secretaria;  

VI. Monitorar o cumprimento das condições de contratos, realizando análises contínuas 
para evitar o descumprimento de cláusulas contratuais e assegurando a entrega conforme 
estabelecido nos editais e termos de contrato;  

VII. Propor melhorias contínuas nos processos de planejamento e contratação, identifi -
cando inefi ciências e implementando estratégias que resultem em processos mais rápidos, 
efi cazes e transparentes;  

VIII. Assegurar a integração efi caz com os setores de compras, jurídico e fi nanceiro 
para garantir que todos os processos relacionados à aquisição e gestão de contratos sejam 
realizados de forma coordenada e efi ciente.

GERENTE JURÍDICO DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA
E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
I. Oferecer defesa e orientação jurídica a cidadãos hipossufi cientes fi nanceiros, garan-

tindo o acesso à justiça e a efetivação de seus direitos, por meio de consultas, pareceres e 
representações legais;  

II. Representar a Subsecretaria de Justiça em audiências, realizando a defesa dos inte-
resses da instituição e dos cidadãos atendidos, buscando a resolução adequada de confl i-
tos e a preservação de direitos;  

III. Elaborar petições, defesas, recursos e outros documentos legais, assegurando que 
as peças processuais estejam em conformidade com a legislação vigente e atendam às 
necessidades dos casos sob sua responsabilidade;  

IV. Acompanhar e monitorar o andamento dos processos judiciais e administrativos, 
garantindo a correta tramitação dos mesmos e a tomada de providências necessárias para 
o cumprimento das decisões e prazos;  

V. Fornecer assessoria jurídica para a implementação de políticas públicas relacionadas 
à justiça social e cidadania, contribuindo para o desenvolvimento de ações e programas da 
Subsecretaria;  

VI. Desenvolver e apresentar pareceres jurídicos sobre questões que envolvam a atua-
ção da Subsecretaria, fornecendo suporte à tomada de decisões estratégicas e à execução 
de políticas públicas;  

VII. Articular com outros órgãos e entidades governamentais e não governamentais, 
com o objetivo de fortalecer a rede de apoio jurídico à população em situação de vulnera-
bilidade;  

VIII. Promover a educação e a conscientização jurídica entre os cidadãos atendidos, 
buscando a inclusão e o pleno exercício de seus direitos dentro do contexto social e jurídico.

COORDENADOR DE PROJETOS SOCIAIS 
I. Liderar e coordenar a equipe técnica, oferecendo suporte e confi ança aos profi s-

sionais que desempenham as atividades; 
II. Defi nir metas e objetivos, garantindo que os trabalhos sejam concluídos dentro 

dos prazos pré-estabelecidos; 
III. Formalizar parcerias com a rede de Políticas Públicas, objetivando a realização 

de atividades em conjunto e a inserção dos usuários da Política de Assistência Social ao 
Mundo do Trabalho; 

IV. Estabelecer diálogo com o Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Esta-
dual e demais sistemas de garantia de direitos, oportunizando formalização de parcerias.  

V. Realizar reuniões de equipe, tendo uma comunicação clara e efi caz, para o enten-
dimento das orientações de forma rápida e assertiva, permitindo que a equipe alcance os 
resultados propostos;

VI. Promover a participação da equipe em encontros técnicos, seminários, fóruns, 
reuniões ampliadas, dentre outros, como forma de aprimoramento profi ssional; 

VII. Garantir o acesso dos usuários da Política de Assistência Social, aos cursos de 
formação e qualifi cação profi ssional, bem como, aos programas e projetos de inclusão pro-
dutiva; 

VIII. Delegar à equipe técnica as ações de mobilização e divulgação de inserção ao 
mundo do trabalho; 

IX. Defi nir as ações e organizar o processo de encaminhamento e acompanhamento 
dos usuários; 

X. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo Diretor de Departamento de Programas.

COORDENADOR DOS PROGRAMAS DO SUAS 
I. Articular com a rede de serviços socioassistencias e demais políticas públicas, 

visando a intersetorialidade das ações de cada Programa; 
II. Orientar a equipe técnica, promovendo a capacitação profi ssional; 
III. Coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos programas; 
IV. Organizar e elaborar projeto político pedagógico dos programas ofertados pela 

Política de Assistência Social; 
V. Promover a realização de reuniões de equipes, encontros técnicos, seminários e 

reuniões ampliadas, objetivando a visibilidade e o aprimoramento das atividades desenvol-
vidas por cada programa; 

VI. Requisitar a equipe técnica a elaboração de relatórios mensais como forma de 
mensurar e avaliar as ações desenvolvidas; 

VII. Estabelecer parceria com as entidades públicas e privadas para aprimorar o aten-
dimento aos usuários da Política de Assistência Social; 

VIII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-
minadas pelo Diretor de Departamento de Programas.

COORDENADOR DE EMERGÊNCIAS E CALAMIDADES PÚBLICAS NO SUAS
I. Apoiar o processo de decretação de situação de Emergência e Calamidade Públi-

ca; 
II. Coordenar a abertura de abrigos e acolhimentos emergências;
III. Mobilizar recursos fi nanceiros para ações socioassistencias no cenário emergen-

te; 
IV. Identifi car e cadastrar a população atingida que sofreram perdas e danos; 
V. Promover a inserção na rede socioassistencial e acesso a benefícios eventuais; 
VI. Realizar a articulação com as demais políticas públicas, para o atendimento direto 

das demandas dos atingidos; 
VII. Viabilizar a adoção do Cadastro Único, na qualidade de instrumento de gestão e 

inteligência; 
VIII. Estruturar planejamento prévio, em articulação com a rede de serviços e benefí-

cios socioassistencias;
IX. Produzir diagnósticos sobre as áreas atingidas e aquelas em situações de vulne-

rabilidade e risco sociais;  
X. Criar protocolos permanentes para situações emergentes; 
XI. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-

minadas pelo Diretor de Departamento de Programas.
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COORDENADOR DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
I. Realizar estudos e projetos de combate à fome e a desnutrição, em conjunto com 

o Conselho de Segurança Alimentar e a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CAISAN);

II. Diagnosticar o público usuário das políticas de segurança alimentar e nutricional e 
acompanhar as condicionalidades nutricionais da população em situação de vulnerabilida-
de social e pessoal cadastradas nos programas de transferência de renda;

III. Realizar o planejamento e acompanhar a execução do orçamento destinado à 
implementação das ações de segurança alimentar e nutricional, e a prestação de contas da 
aplicação dos recursos;

IV. Estabelecer diretrizes e promover o controle e avaliação das solicitações de com-
pras de alimentos para as unidades da Secretaria;

V. Elaborar cardápio balanceado das refeições oferecidas nas unidades socioassis-
tenciais e verifi car o cumprimento das normas da Vigilância Sanitária e de boas práticas, 
quanto ao manuseio, higienização, acondicionamento e preparo dos alimentos e dos uten-
sílios e das vestimentas adequadas dos servidores;

VI. Supervisionar e orientar nos serviços de almoxarifado, quanto a distribuição para 
consumo de mercadorias perecíveis em curto prazo;

VII. Desenvolver ações educativas nas unidades de assistência social, promovendo a 
realização de cursos na área de alimentação, nutrição e segurança alimentar;

VIII. Implantar e gerir o Banco de Alimentos e realizar o controle permanente da quali-
dade e a avaliação nutricional dos alimentos provenientes de compras e doações;

IX. Promover e participar de campanhas de arrecadação de alimentos, juntamente 
com outros órgãos públicos, sociedade civil, organizações não governamentais;

X. Efetuar a distribuição dos produtos e gêneros arrecadados para as unidades de 
assistência social e instituições cadastradas que atendem famílias e pessoas em situação 
de vulnerabilidade alimentar;

XI. Realizar e acompanhar o planejamento e a execução do orçamento destinado à 
implementação das ações do Restaurante do Trabalhador, realizando a devida prestação 
de contas aos órgãos competentes;

XII. Acompanhar e monitorar a qualidade dos serviços prestados à população atendi-
da pelo Restaurante do Povo;

XIII. Supervisionar o cardápio das refeições servidas no Restaurante do Povo e zelar 
pela observância das normas da Vigilância Sanitária, quanto ao manuseio, higienização, 
acondicionamento e preparo dos alimentos, dos utensílios, vestimenta adequada dos fun-
cionários e espaço físico do Restaurante do Trabalhador.

COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Coordenar a implementação das políticas de gestão de pessoas defi nidas pela Se-

cretaria responsável, assegurando que as diretrizes municipais sejam seguidas de forma 
efi caz dentro da Secretaria.

II. Planejar, coordenar e executar programas de capacitação e desenvolvimento profi s-
sional para os servidores da Secretaria, com base nas necessidades de aperfeiçoamento e 
nas orientações da Secretaria responsável pela Gestão de Pessoas do Município.

III. Gerir os processos de recrutamento e seleção de pessoal, assegurando que os pro-
cedimentos atendam aos critérios estabelecidos, buscando atrair profi ssionais qualifi cados 
e adequados às necessidades da Secretaria.

IV. Coordenar as avaliações de desempenho dos servidores da Secretaria, promovendo 
a melhoria contínua e o reconhecimento do bom desempenho, com o objetivo de promover 
um ambiente de trabalho produtivo e motivado.

V. Implementar estratégias de qualidade de vida no trabalho, promovendo o bem-estar 
e o equilíbrio entre vida profi ssional e pessoal dos servidores, conforme as orientações da 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas.

VI. Elaborar projetos, visando ao desenvolvimento de competências e à valorização dos 
servidores dentro da estrutura da Secretaria.

VII. Coordenar a gestão de benefícios e as ações relacionadas à saúde ocupacional, 
garantindo que os servidores tenham acesso às políticas e serviços de saúde, assistência 
e bem-estar oferecidos pela Prefeitura.

VIII. Monitorar e analisar indicadores relacionados à gestão de pessoas, como rotativi-
dade, absenteísmo, e satisfação no trabalho, propondo melhorias nas práticas de gestão 
de recursos humanos.

IX. Organizar e coordenar ações de capacitação contínua, workshops, cursos e eventos 
de desenvolvimento para os servidores, com o objetivo de manter e aprimorar o desempe-
nho da equipe.

X. Assessorar a Secretaria na elaboração e execução de planos de capacitação que 
atendam às necessidades estratégicas e operacionais da Secretaria, com base nas deman-
das institucionais e nos programas de governo.

XI. Promover a gestão de desempenho e feedback contínuo entre os servidores e seus 
superiores, visando a melhoria da produtividade e a adequação das competências aos 
objetivos da Secretaria.

XII. Acompanhar a implementação de políticas de diversidade e inclusão, promovendo 
um ambiente de trabalho que respeite a pluralidade e garanta igualdade de oportunidades 
para todos os servidores.

XIII. Apoiar os líderes dos equipamentos na gestão de pessoas com foco comporta-
mental e resultados

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
I. Manter cadastro atualizado dos servidores, inclusive de outros órgãos à disposi-

ção da Secretaria e dos servidores próprios à disposição;
II. Desenvolver ações de vigilância e promoção à saúde do servidor, bem como a 

melhoria das condições de trabalho;
III. Informar todas as ocorrências funcionais, para fi ns de elaboração da folha de pa-

gamento, conforme as diretrizes emanadas pelo órgão central e orientar aos servidores 
sobre direitos e deveres, nos termos da lei;

IV. Fornecer dados e informações funcionais necessários à confecção da folha de pa-
gamento e dos encargos sociais, procedendo à revisão e o controle dos proventos devidos 
aos servidores;

V. Controlar as frequências dos equipamentos, conferindo sempre com a folha de 
pagamento.

VI. Elaborar, controlar e consolidar a escala anual de férias dos servidores da Secre-
taria , para aprovação do responsável pela unidade de lotação do servidor;

VII. Coordenar os processos de avaliação de desempenho e produtividade dos servi-
dores estáveis e em estágio probatório, lotados na Secretaria;

VIII. Cumprir as disposições técnicas e regulamentares sobre Segurança e Saúde no 
Trabalho em vigor;

IX. Informar ao órgão central de recursos humanos toda movimentação do servidor 
relativa a ambiente ou atividade efetivamente exercida por ele, que implique na percepção 
ou exclusão de adicionais de periculosidade e insalubridade;

X. Efetuar o controle de estágios no âmbito da Secretaria;
XI. Criar condições e do ambiente de trabalho, através de projetos e ações preventi-

vas;
XII. Controle no processo seletivo de admissão/demissão, e toda a demanda, de pro-

gramas da Secretaria;
XIII. Adotar os procedimentos e os registros necessários para a nomeação e/ou contra-

tação de servidores para Secretaria;
XIV. Realizar o controle e levantamento sistemático do quantitativo de pessoal, por 

função, qualifi cação e lotação, mantendo atualizadas as informações;
XV. Participar efetivamente dos processos de readaptações funcionais em conjunto 

com a Junta Médica do Município;
XVI. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhe forem deter-

minadas pelo Superior hierárquico.

COORDENADOR DE GESTÃO DE DADOS E INFORMAÇÃO 
I. Produzir Planilhas para recebimento dos dados dos RMAs;
II. Produzir Planilhas com sistematização dos dados extraídos dos sistemas do MDS;
III. Alimentar banco de dados da Vigilância com os dados dos RMAs;
IV. Receber, avaliar, armazenar, disponibilizar e sistematizar as informações dos ban-

cos de dados;
V. Lançar dados dos RMAs no Sistema do MDS;
VI. Extrair Relatórios Consolidados do MDS;
VII. Controlar fl uxo de recebimento e envio de RMA
VIII. Territorializar Bimestral do CadÚnico;
IX. Elaborar perfi s de pessoas cadastradas no CadÚncio a partir da listagem geral do 

respectivo cadastro por território;
X. Territorializar Listagens de Extrema Pobreza, Benefi ciários do Bolsa Família e Be-

nefi ciários do BPC para Busca Ativa;
XI. Produzir do RMA Digital para todos os equipamentos que prestam serviços so-

cioassistenciais (SECRETARIA /FMIJ/Entidades cofi nanciadas);
XII. Elaborar Códigos VBA para copiar os dados informados no RMA Digital dos equi-

pamentos;
XIII. Inserir e alimentar mensalmente os dados do SCFV no SISC;
XIV. Registrar o CENSO SUAS no Sistema do MDS;
XV. Registrar participação trimestral no sistema SISC;
XVI. Controlar a inclusão/exclusão/atualização de dados de funcionários do CadSUAS.

COORDENADOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA
DE RENDA 
I. Coordenar a relação entre as secretarias municipais de assistência social, educação e 

saúde, além de articular com as secretarias estaduais, quando necessário, para promover 
a intersetorialidade e garantir o bom desenvolvimento do Programa Bolsa Família (PBF).

II. Coordenar os processos de identifi cação das famílias habilitadas e benefi ciárias do 
Programa Bolsa Família, garantindo que todos os requisitos e critérios sejam atendidos 
conforme as normativas vigentes.

III. Supervisionar a gestão das condicionalidades do PBF, assegurando o cumprimento 
dos requisitos relacionados à educação, saúde e assistência social, conforme estabelecido 
pelo programa.

IV. Gerenciar a operacionalização do programa no município, realizando ações de 
acompanhamento e fi scalização para garantir que o benefício chegue aos cidadãos de 
forma adequada e efi ciente.

V. Coordenar a atualização dos cadastros das famílias benefi ciárias, garantindo a vera-
cidade das informações e a conformidade com as normas do programa.

VI. Monitorar a execução dos processos administrativos do PBF, assegurando que os 
procedimentos sejam realizados dentro dos prazos e conforme as diretrizes estabelecidas 
pelo governo federal.

VII. Realizar o levantamento de demandas e necessidades das famílias benefi ciárias, 
buscando melhorar o acesso aos serviços e benefícios oferecidos pelo programa.

VIII. Promover a integração com outros programas sociais municipais, estaduais e fede-
rais, garantindo o máximo de benefícios para as famílias atendidas.

IX. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do programa, com análise de da-
dos e resultados, e apresentar ao gestor superior para avaliação e planejamento de me-
lhorias.

X. Organizar e coordenar ações de sensibilização e orientação para as famílias bene-
fi ciárias sobre os direitos e deveres no âmbito do PBF, com foco na garantia de acesso ao 
programa e seus benefícios.

XI. Estabelecer e manter comunicação com a comunidade, autoridades locais e parcei-
ros para assegurar que os objetivos do programa sejam cumpridos de forma efi caz.

XII. Coordenar a equipe de trabalho responsável pela execução do programa, realizan-
do treinamentos, avaliações de desempenho e desenvolvimento de ações para aprimorar 
os processos internos.

XIII. Gerenciar os recursos destinados ao programa, assegurando que sejam aplicados 
de acordo com as normas e para a maximização do benefício às famílias atendidas.

XIV. Promover a avaliação contínua do programa e das estratégias implementadas, 
propondo melhorias com base em dados e resultados obtidos.

XV. Exercer outras atividades correlatas, conforme demandado pela gestão municipal, 
para garantir o bom funcionamento e a efetividade do Programa de Transferência de Ren-
da.

COORDENADOR DO CADASTRO ÚNICO 
I. Planejar, monitorar e avaliar as ações de cadastramento no Cadastro Único, articulan-

do e implementando parcerias com outros órgãos e entidades para otimizar o processo e 
garantir a inclusão das famílias no sistema.

II. Elaborar relatórios de gestão e análises de dados relativos ao Cadastro Único, com 
o objetivo de acompanhar a evolução do cadastramento e realizar ajustes conforme neces-
sário para o bom andamento das atividades.

III. Tratar e/ou solicitar o tratamento de denúncias e irregularidades identifi cadas no pro-
cesso de cadastramento, adotando medidas corretivas e garantindo a conformidade com 
as normativas legais e diretrizes do programa.

IV. Coordenar e supervisionar a equipe do Cadastro Único, assegurando que todos 
os membros desempenhem suas funções de forma efi ciente e alinhada aos objetivos da 
Secretaria.

V. Formar e capacitar uma equipe de trabalho qualifi cada para desempenhar as ativida-
des essenciais do Cadastro Único, incluindo a identifi cação do público-alvo, realização de 
entrevistas com as famílias e coleta de informações.

VI. Garantir a inclusão dos dados coletados no Sistema de Cadastro Único, observando 
a precisão das informações e o cumprimento dos prazos estabelecidos.

VII. Manter os dados cadastrais atualizados, realizando a verifi cação constante e pro-
movendo ajustes conforme mudanças na situação das famílias ou no cadastro do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS).

VIII. Organizar e gerenciar os arquivos de documentos físicos e digitais relacionados ao 
Cadastro Único, garantindo o acesso e a segurança das informações cadastradas.

IX. Coordenar os processos de revisão e atualização cadastral, promovendo a integra-
ção de dados entre os diversos programas sociais que utilizam o Cadastro Único como 
critério de elegibilidade.

X. Desenvolver e implementar estratégias para otimizar o processo de cadastramento, 
buscando a inclusão de famílias que ainda não estão registradas no sistema.

XI. Monitorar os indicadores de desempenho do Cadastro Único, acompanhando as 
metas e propondo melhorias para alcançar os objetivos estabelecidos.

XII. Colaborar com outras secretarias e entidades no desenvolvimento de ações inter-
setoriais que garantam o acesso das famílias aos benefícios sociais a partir do Cadastro 
Único.

XIII. Acompanhar e garantir a conformidade com as diretrizes, normativas e prazos de-
fi nidos pelo governo federal e municipal para o cadastramento e a manutenção dos dados.

XIV. Exercer outras atividades correlatas, conforme demandado pela gestão municipal, 
para garantir o bom funcionamento e a efetividade do Cadastro Único.

COORDENADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  
I. Coordenar a relação entre as secretarias municipais de assistência social, educação e 

saúde, além de articular com as secretarias estaduais, quando necessário, para promover 
a intersetorialidade e garantir o bom desenvolvimento do Programa Bolsa Família (PBF).

II. Coordenar os processos de identifi cação das famílias habilitadas e benefi ciárias do 
PBF, garantindo que os critérios estabelecidos sejam atendidos e que as famílias estejam 
devidamente registradas no sistema.
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III. Acompanhar a gestão das condicionalidades do programa, assegurando o cumpri-
mento das exigências nas áreas de educação, saúde e assistência social, conforme as 
diretrizes do governo federal.

IV. Supervisionar a operacionalização do programa no município, coordenando as ativi-
dades relacionadas à distribuição dos benefícios e monitorando a execução das ações de 
gestão dos benefícios.

V. Coordenar o acompanhamento das famílias benefi ciárias, promovendo ações de 
orientação e acompanhamento para garantir o acesso pleno aos benefícios do programa.

VI. Monitorar a atualização cadastral das famílias, realizando ações para garantir que 
os dados sejam constantemente atualizados e em conformidade com as exigências do 
programa.

VII. Realizar análises e relatórios periódicos sobre a execução do programa no municí-
pio, identifi cando pontos de melhoria e propondo ações corretivas ou ajustes nas ativida-
des.

VIII. Promover a capacitação contínua da equipe envolvida na execução do programa, 
garantindo a qualidade do atendimento às famílias benefi ciárias e o bom desempenho das 
atividades.

IX. Fomentar a integração do PBF com outros programas sociais municipais, estaduais 
e federais, para potencializar os benefícios aos cidadãos e promover uma rede de proteção 
social efi caz.

X. Assegurar que as ações do programa sejam executadas dentro dos prazos estabele-
cidos e em conformidade com as normas e regulamentos vigentes.

XI. Representar o programa junto a outras instituições e órgãos públicos, quando neces-
sário, promovendo o fortalecimento das ações de inclusão social no município.

XII. Coordenar a elaboração de relatórios de gestão, incluindo dados sobre a execução 
do programa, os impactos nas famílias atendidas e o cumprimento das metas estabeleci-
das.

XIII. Implementar e promover estratégias de comunicação com as famílias benefi ciárias, 
garantindo que recebam informações claras sobre o programa, suas condicionalidades e 
seus direitos.

XIV. Exercer outras atividades correlatas, conforme demandado pela gestão municipal, 
para garantir o bom funcionamento e a efetividade do Programa Bolsa Família.

COORDENADOR EXECUTIVO DO GABINETE DA SUBSECRETARIA
DO IDOSO
I. Assistir o subsecretário no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi ciais, 

garantindo o bom andamento das atividades e a execução de tarefas.
II. Emitir pareceres sobre os assuntos que lhe forem atribuídos pelo subsecretário, com 

base em análise técnica.
III. Coordenar a agenda do subsecretário, organizando compromissos, reuniões e even-

tos, assegurando a otimização do tempo e a conformidade com a agenda ofi cial.
IV. Promover e articular os contatos sociais e políticos do subsecretário, facilitando a 

comunicação com autoridades e representantes da sociedade civil.
V. Atender as pessoas que procuram o gabinete do subsecretário, fornecendo orienta-

ções e informações necessárias, encaminhando-as ao titular quando necessário.
VI. Assessorar na promoção, articulação e avaliação das políticas públicas, estratégias 

e prioridades do plano de governo voltadas para a população idosa.
VII. Coordenar estudos, desenvolver contatos e mediar ações multissetoriais intragover-

no, conforme determinadas pelo subsecretário, para promover uma maior integração das 
ações governamentais voltadas ao idoso.

VIII. Coordenar a obtenção e preparação de material de informação e apoio junto às 
diferentes áreas de governo, promovendo a consolidação das informações para assistir a 
chefi a em encontros e audiências com autoridades e personalidades nacionais e interna-
cionais.

IX. Monitorar a tramitação dos atos, projetos e ações solicitadas, garantindo que as 
demandas do órgão sejam atendidas dentro dos prazos estabelecidos.

X. Garantir o fl uxo dos expedientes internos, assegurando a correta movimentação de 
documentos e informações dentro do gabinete.

XI. Expedir memorandos, ofícios e demais correspondências ofi ciais aos órgãos e enti-
dades da administração pública municipal, seguindo os protocolos administrativos e garan-
tindo o cumprimento de normas.

XII. Realizar outras atividades correlatas, conforme determinação do subsecretário, 
contribuindo para o bom funcionamento do gabinete e para a execução das políticas volta-
das ao idoso.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO 
I. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação institucional, com ênfase na 

divulgação das ações e programas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidada-
nia, assegurando a comunicação clara e efi ciente com o público-alvo, utilizando os canais 
mais adequados para alcançar os resultados desejados.

II. Gerenciar e garantir a consistência da identidade visual e verbal da Secretaria, as-
segurando que todos os materiais de comunicação refl itam adequadamente os valores e 
objetivos da política de assistência social, cidadania e inclusão.

III. Manter e estreitar o relacionamento com a imprensa local e regional, promovendo o 
acesso da mídia às informações relevantes sobre as ações da Secretaria, respondendo a 
demandas de jornalistas e organizando entrevistas, coletivas de imprensa e outras ativida-
des que envolvem a comunicação externa.

IV. Criar e manter canais de comunicação interna efi cazes, garantindo que as equipes 
da Secretaria tenham acesso às informações atualizadas, promovendo um ambiente cola-
borativo e transparente, e assegurando que todos os membros da equipe estejam alinha-
dos com os objetivos institucionais.

V. Utilizar estratégias de marketing digital para divulgar as ações da Secretaria nas 
redes sociais e outros meios digitais, criando campanhas de conscientização, engajamento 
com a comunidade e promovendo a transparência nas ações públicas.

VI. Produzir e editar conteúdo de comunicação relevante, como releases, posts para re-
des sociais, artigos, apresentações e vídeos, destacando as principais ações da Secretaria 
e garantindo que as mensagens sejam claras, envolventes e informativas para a população.

VII. Coordenar a elaboração de boletins informativos, relatórios e materiais institucio-
nais que documentem as ações e os resultados da Secretaria, distribuindo-os para a mídia, 
garantindo a visibilidade das políticas públicas e programas em andamento.

VIII. Liderar a equipe de comunicação da Secretaria, delegando responsabilidades, 
monitorando o desempenho e promovendo o desenvolvimento contínuo da equipe, para 
garantir a qualidade e efi cácia das ações de comunicação.

IX. Assessorar a Secretaria na organização de eventos e campanhas de divulgação das 
ações sociais, promovendo a participação da comunidade e assegurando que os objetivos 
de cada ação sejam amplamente divulgados e compreendidos.

X. Monitorar e avaliar a repercussão das ações de comunicação, realizando ajustes nas 
estratégias conforme necessário para garantir a máxima efetividade na divulgação e na 
transparência das atividades da Secretaria.

COORDENADOR JURÍDICO DA SMASC 
I. Analisar e interpretar contratos complexos, prestando orientação jurídica à equipe 

da Secretaria, garantindo que todos os processos sejam realizados conforme a legislação 
vigente.

II. Elaborar minutas de contratos de locações, assegurando que todas as condições 
legais e de interesse da SMASC sejam adequadamente contempladas.

III. Elaborar pareceres técnicos sobre questões jurídicas relacionadas às atividades da 
Secretaria, oferecendo suporte para a tomada de decisões.

IV. Redigir decisões jurídicas, considerando os aspectos legais e as implicações das 
mesmas no contexto da SMASC.

V. Analisar as atas de processos administrativos e outros documentos relacionados, 
garantindo que estejam em conformidade com a legislação e com as normas internas da 
Secretaria.

VI. Elaborar minutas de contratos administrativos para os processos da SMASC, asse-
gurando que todas as cláusulas atendam aos requisitos legais e aos objetivos da Secretaria.

VII. Elaborar extratos de contratos, de acordo com as exigências legais, garantindo a 
transparência e a publicidade dos mesmos.

VIII. Elaborar portarias de contratos, com base nas diretrizes legais, para regulamentar 
as condições contratuais e garantir o cumprimento das obrigações.

IX. Redigir ordens de serviço e fornecimento, detalhando as condições de execução e 
os prazos, conforme estabelecido nos contratos da SMASC.

X. Acompanhar os prazos e vigências contratuais, monitorando o cumprimento das cláu-
sulas acordadas, bem como realizando as renovações e ajustes necessários em tempo hábil.

COORDENADOR DOS CLUBES DA TERCEIRA IDADE 
I. Coordenar todas as atividades, organizando e orientando os trabalhos específi cos 

dos mesmos e controlando o desempenho do pessoal, para assegurar o desenvolvimento 
normal das rotinas de trabalho;

II. Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e 
efetuando estudos e ponderações a respeito, para propor medidas de simplifi cação e me-
lhoria dos trabalhos;

III. Distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de trabalho 
para assegurar e orientar a sua execução;

IV. Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-
mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;

V. Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos da 
unidade, para assegurar o bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

VI. Fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orien-
tando os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade da unidade;

VII. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-
tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VIII. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

IX. Avaliar a produção, tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, conside-
rando a efi ciência de cada funcionário e os recursos materiais disponíveis para concluir a 
respeito e determinar novas medidas, se necessário;

X. Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

XI. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
I. Realizar a avaliação dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
II. Acompanhar procedimentos e padrões de execução dos serviços e programas 

socioassistenciais, a fi m de garantir a qualidade destes. 
III. Produzir relatórios, boletins informativos e diagnósticos para construção de uma 

base de acompanhamento dos serviços e programas.
IV. Acompanhar os resultados e impactos gerados através do desenvolvimento dos 

serviços disponibilizados pela Secretaria  
V. Produzir e sistematizar informações inerentes ao processo de avaliação dos servi-

ços da proteção social executados pela Secretaria  
VI. Implementar instrumentos e ferramentas que auxiliem no processo de coleta de 

informações para a base de avaliação da proteção social básica e especial 
VII. Orientar e assessorar equipes dos equipamentos que executam os serviços, pro-

gramas e projetos socioassistenciais da Secretaria  
VIII. Fornecer suporte para o aprimoramento da execução dos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais. 
IX. Acompanhar e avaliar a incidência das situações de vulnerabilidade social dos 

públicos prioritários da proteção social básica e especial.

SUPERVISOR DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
I. Desenvolver, implementar e manter o programa de segurança alimentar e nutricional, 

assegurando que todos os processos atendam aos padrões de qualidade e segurança es-
tabelecidos pelas regulamentações vigentes.

II. Identifi car, avaliar e corrigir potenciais riscos e violações relacionados à segurança 
alimentar nos serviços e acolhimentos promovidos pela SMASC, garantindo que os alimen-
tos oferecidos sejam seguros e adequados à população atendida.

III. Monitorar e supervisionar as equipes quanto às práticas de higiene pessoal, controle 
de temperatura dos alimentos, prevenção de contaminação cruzada, limpeza adequada 
das instalações e controle de pragas, assegurando a manutenção de um ambiente seguro 
e saudável para o preparo e distribuição de alimentos.

IV. Exercer outras atividades correlatas designadas pelo superior hierárquico.

SUPERVISOR DE CAMPO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
I. Assessorar os entrevistadores no processo diário de cadastramento, prestando apoio 

técnico e esclarecendo dúvidas relacionadas ao preenchimento de formulários, à instabi-
lidade do sistema e a outras questões operacionais, além de manter a equipe informada 
sobre as atualizações e alterações nas diretrizes do Programa Bolsa Família, conforme 
comunicados ofi ciais e informes do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS).

II. Elaborar relatórios detalhados sobre as atividades e desempenho dos entrevistado-
res, identifi cando pontos fortes e áreas de melhoria, e fornecer feedback constante para 
otimizar o processo de coleta de dados e entrevistas.

III. Apoiar o coordenador do programa com informações e sugestões relevantes sobre 
a rotina e os desafi os enfrentados pelos entrevistadores, assegurando que as demandas e 
difi culdades no campo sejam devidamente sinalizadas e atendidas em tempo hábil.

IV. Monitorar a qualidade do serviço prestado pelos entrevistadores, verifi cando se os 
padrões e procedimentos estabelecidos estão sendo seguidos corretamente, e implemen-
tar medidas corretivas quando necessário para melhorar a efi ciência e a precisão do pro-
cesso de cadastramento.

V. Treinar e capacitar a equipe de entrevistadores, garantindo que todos os membros 
da equipe compreendam plenamente as políticas e procedimentos do Programa Bolsa Fa-
mília, além de capacitá-los em novas ferramentas, tecnologias e atualizações no sistema, 
sempre que necessário.

VI. Acompanhar a execução de visitas de campo, verifi cando se as entrevistas estão 
sendo realizadas conforme o cronograma e os critérios estabelecidos, e oferecendo supor-
te logístico e administrativo à equipe durante as visitas às famílias.

VII. Garantir a comunicação efi caz entre a equipe de campo e os gestores do programa, 
assegurando que todas as questões operacionais, desde difi culdades técnicas até desafi os 
logísticos, sejam rapidamente identifi cadas e resolvidas, promovendo o fl uxo contínuo de 
informações entre as partes.

VIII. Apoiar o processo de análise de dados coletados pelos entrevistadores, garantindo 
que as informações sejam registradas corretamente no sistema do Cadastro Único e que 
todas as atualizações necessárias sejam feitas de forma precisa e dentro dos prazos es-
tabelecidos.

IX. Gerenciar e resolver problemas operacionais relacionados às entrevistas, desde 
questões de acesso e localidade até problemas com a tecnologia ou com o comportamento 
dos benefi ciários, assegurando a continuidade e a efetividade do programa.

X. Realizar outras atividades correlatas, conforme determinado pela coordenação, sem-
pre com foco na melhoria contínua da execução do Programa Bolsa Família e no apoio 
à equipe de campo, garantindo o cumprimento das metas e o alcance dos objetivos do 
programa.
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SUPERVISOR DO SERVIÇO SOCIAL 
I. Realizar visitas domiciliares para acompanhar as famílias em processo de qualifi ca-

ção ou averiguação cadastral, assegurando que as informações sejam atualizadas corre-
tamente e que as necessidades específi cas das famílias sejam identifi cadas e registradas.

II. Prestar assessoria técnica à equipe do Cadastro Único, fornecendo orientações so-
bre procedimentos, normativas e práticas recomendadas, garantindo que a equipe esteja 
alinhada com os requisitos do programa e a legislação vigente.

III. Apoiar o trabalho da gestão do Programa Bolsa Família e de outros programas so-
ciais, oferecendo orientação técnica sobre casos complexos e identifi cando soluções ade-
quadas para situações específi cas, de acordo com as diretrizes estabelecidas.

IV. Colaborar com a análise e acompanhamento de processos de inclusão e exclusão 
de benefi ciários, avaliando casos excepcionais e assegurando que todas as etapas do pro-
cesso sejam cumpridas de maneira adequada e dentro dos prazos estabelecidos.

V. Realizar a articulação com outras áreas da assistência social, saúde, educação e 
outras secretarias, promovendo ações intersetoriais que busquem o bem-estar das famílias 
e o acesso a outras políticas públicas, conforme as necessidades identifi cadas nas visitas.

VI. Monitorar a implementação das políticas de assistência social, garantindo que as 
famílias benefi ciárias do Cadastro Único e de outros programas sociais recebam o suporte 
necessário para seu acompanhamento, acompanhamento e inclusão social.

VII. Coordenar e apoiar a execução de ações de sensibilização e orientação sobre a 
importância da atualização cadastral, promovendo atividades educativas para as famílias e 
orientando-as sobre os benefícios dos programas sociais.

VIII. Avaliar a efi cácia das intervenções realizadas, propondo ajustes e melhorias nas 
estratégias de atendimento, buscando sempre otimizar os processos e melhorar os resulta-
dos alcançados pelos programas sociais.

IX. Prestar apoio no acompanhamento de casos de famílias em situação de vulnerabi-
lidade social, garantindo que as intervenções sejam efi cazes e que as famílias recebam o 
suporte adequado para superar suas difi culdades.

X. Realizar outras atividades correlatas à função, conforme as necessidades da gestão 
e em consonância com as políticas públicas estabelecidas.

SUPERVISOR DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS DO PROGRAMA
BOLSA FAMILIA 
I. Supervisionar a operacionalização da concessão, manutenção e suspensão dos 

benefícios do Programa Bolsa Família, garantindo que as famílias benefi ciadas atendam 
aos critérios estabelecidos pela política pública.

II. Monitorar a atualização e a verifi cação das informações dos benefi ciários, assegu-
rando que os dados estejam corretos e atualizados no sistema.

III. Supervisionar a inclusão, exclusão e revisão cadastral dos benefi ciários, analisan-
do os dados socioeconômicos e familiares para garantir a correta aplicação dos critérios de 
elegibilidade.

IV. Acompanhar o processo de monitoramento dos benefi ciários para evitar fraudes e 
garantir que as famílias em situação de vulnerabilidade sejam prioritariamente atendidas.

V. Acompanhar e supervisionar o processamento dos pagamentos dos benefícios, 
garantindo que os valores sejam transferidos corretamente para as famílias, conforme o 
calendário e as orientações do programa.

VI. Monitorar o pagamento de benefícios bloqueados ou suspensos, conforme a si-
tuação de cada benefi ciário, e garantir a regularização quando aplicável.

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS 
I. Detalhar as requisições emendadas dos demais setores, emitindo relatórios das 

transações (por setor e centro de custo) e analisar indicadores de desempenho;
II. Identifi car os fornecedores para insumos e serviços necessários à produção e 

administração da secretaria como um todo, estudo do mercado, análise de custos, Investi-
gação das fontes de fornecimento, desenvolvimento de fonte de fornecimento e materiais 
alternativos.

III. Manter atualizado um catálogo de produtos relacionado ao processo produtivo 
da secretaria, realizando constantemente a homogeneização das nomenclaturas (para eli-
minar redundâncias entre itens), expurgo (ou limpeza) da base de dados, classifi cação 
dos itens segundo critérios convenientes para a secretaria ou de acordo com as regras e 
padrões, inclusões de novos produtos e atualização dos já existentes. 

IV. Conferir requisições, análise de cotações, decidir comprar por meios de contratos, 
negociar contratos, efetuar as encomendas de compras e acompanhar o recebimento dos 
materiais.

V. Coordenar a realização dos processos de aquisição de materiais e de contratação 
de serviços e obras necessários ao funcionamento da Secretaria. 

VI. Auxiliar o gestor a identifi car a proposta mais vantajosa para a Administração, bem 
como a necessidade de negociação com os fornecedores;

VII. Subsidiar o jurídico com o foco do que deve ser contratado, fornecendo dados 
como: objeto do contrato, prazo do fornecimento, preços, condições de pagamento e re-
quisitos técnicos para cancelamento, suspensão e/ou renovação contratual. Acompanhar 
a sua execução, principalmente no que tange a itens como validade para a renovação de 
certidões e documentos, inspeção de entregas, entre outros.

VIII. Elaborar formulário de cotação, pesquisa através de sites de notória especializa-
ção, atas entre outros. 

IX. Elaborar estudos e planejamento das atividades de compras e contratações, ana-
lisar e coordenar as inclusões de Intenção de Registro de Preço (IRP), cotações, identifi car 
sobre preços em itens de planilhas de custos, bem como proposta inexequível ou acima do 
preço de mercado, sempre no que couber, com subsídio da unidade demandante.

X. Abarcar a pesquisa de mercado para as aquisições/contratações e Registro de 
Preços com elaboração de planilha de preços estimados; a formalização das contratações 
diretas, seja por dispensa, com pesquisa de mercado e juntada de toda a documentação 
das empresas; bem como o gerenciamento dos contratos e atas de competência da própria 
Seção. 

XI. Apropriar dos detalhes de todo escopo dos produtos ou serviços que são requisita-
dos nos pedidos que chegam dos demais diversos departamentos da secretaria. Seguindo 
o desempenho que faz parte desse processo= análise do pedido, aprovação do pedido, 
geração da ordem de compra e entrega do pedido.

XII. Manter os estoques mínimos, transferência de materiais, evitar excessos e obso-
lescência de estoque, padronizar o que for possível.

XIII. Fazer estimativa de custo, dispor de materiais desnecessários, obsoletos ou exce-
dentes, cuidar das relações comerciais recíprocas. 

XIV. Alinhar as atividades de Licitações, Compras e Contratos, com o órgão responsável. 
XV. Planejar e gerenciar os processos de compras e contratações, em conjunto com 

o setor demandante; analisar, avaliar, orientar, organizar, coordenar e acompanhar os pro-
cessos de compras e contratações; processamento das aquisições de materiais e equipa-
mentos e das contratações de serviços e obras mediante processos licitatórios ou compras 
diretas, bem como atividades correlatas.

SUPERVISOR JURÍDICO
I. Acompanhar o andamento dos processos jurídicos assistidos pela Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Judiciária, garantindo a execução de prazos e a correta tramitação 
dos casos.

II. Monitorar e revisar os relatórios de andamento processual apresentados pela 
equipe jurídica.

III. Elaborar pareceres jurídicos sobre casos específi cos, proporcionando orientação 
técnica à equipe jurídica e apoio na tomada de decisões.

IV. Analisar e revisar pareceres e documentos produzidos pela equipe, assegurando 
a precisão e qualidade jurídica.

V. Coordenar o atendimento jurídico gratuito à população, assegurando a disponibili-
zação de serviços de qualidade para pessoas em situação de vulnerabilidade social.

VI. Acompanhar a triagem e o atendimento inicial das demandas, assegurando que 
os cidadãos recebam orientações jurídicas adequadas conforme suas necessidades.

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DA DIRETORIA JURÍDICA 
I. Supervisionar as atividades administrativas da diretoria jurídica, garantindo que todos 

os processos internos sejam realizados de forma efi ciente, efi caz e em conformidade com 
as políticas da organização. 

II. Liderar, coordenar e motivar a equipe administrativa da diretoria jurídica, promovendo 
o desenvolvimento contínuo dos colaboradores, facilitando a integração entre os membros 
e assegurando que todos os recursos necessários para o desempenho das funções sejam 
adequadamente fornecidos.

III. Gerenciar a documentação jurídica e administrativa, garantindo a organização, se-
gurança e fácil acesso aos arquivos, assegurando que a documentação esteja sempre 
atualizada, classifi cada corretamente e disponível para consulta quando necessário.

IV. Oferecer suporte contínuo à diretoria jurídica em tarefas administrativas, como agen-
damento de reuniões, controle de agendas, organização de eventos e gestão de corres-
pondências, a fi m de facilitar a execução das atividades diárias e o cumprimento de prazos.

V. Manter comunicação constante com outros departamentos, órgãos e entidades ex-
ternas, com o objetivo de otimizar as atividades jurídicas e administrativas, facilitando a 
colaboração e o fl uxo de informações entre as diversas áreas envolvidas.

VI. Planejar e promover treinamentos regulares para a equipe administrativa, com foco 
no aprimoramento das competências relacionadas ao sistema de comunicação interna e 
outras ferramentas administrativas relevantes, garantindo que a equipe esteja sempre atua-
lizada e capacitada para as funções desempenhadas.

VII. Controlar o fl uxo de ofícios recebidos e expedidos, assegurando que todos os do-
cumentos sejam respondidos de forma tempestiva e com a devida atenção, respeitando os 
prazos estabelecidos e os procedimentos exigidos pela organização.

VIII. Supervisionar a resposta a ofícios e demandas provenientes de equipamentos, 
acompanhando a execução dos serviços relacionados e garantindo que as respostas sejam 
elaboradas de maneira precisa e dentro dos prazos estabelecidos.

IX. Assegurar que todos os ofícios e documentos encaminhados à diretoria jurídica se-
jam respondidos no prazo determinado, monitorando o andamento dos processos adminis-
trativos e garantindo a conformidade com os regulamentos internos.

X. Supervisionar a elaboração e a assinatura de extratos, portarias, ordens de serviço e 
documentos de fornecimento, certifi cando-se de que todas as autorizações necessárias se-
jam emitidas de forma adequada e sejam encaminhadas para o secretário para assinatura.

XI. Implementar e acompanhar os processos de controle de documentos e prazos, ga-
rantindo que todas as demandas administrativas sejam atendidas de forma organizada e 
sem atrasos, mantendo o fl uxo de trabalho contínuo e efi ciente.

XII. Realizar outras atividades correlatas à função e que sejam determinadas pela dire-
toria jurídica, com base nas necessidades da organização e sempre alinhadas às diretrizes 
da área administrativa.

SUPERVISOR DE ALMOXARIFADO
I. Gerir o recebimento, armazenamento e controle de mercadorias no almoxarifado, as-

segurando que os processos de entrada e saída dos materiais sejam realizados de forma 
efi ciente, segura e de acordo com as normas estabelecidas.

II. Controlar o estoque de materiais, realizando inventários periódicos para garantir a 
precisão dos registros, identifi car a necessidade de reposição e evitar o desperdício de 
recursos. 

III. Conferir as notas fi scais no ato do recebimento de mercadorias, verifi cando a con-
formidade com os pedidos realizados, registrando eventuais divergências e tomando as 
providências necessárias para corrigir inconsistências.

IV. Supervisionar a organização do almoxarifado, garantindo que os materiais sejam 
armazenados de maneira adequada, respeitando as normas de segurança e as especifi ca-
ções dos produtos, a fi m de facilitar o acesso e garantir a integridade dos bens.

V. Monitorar as condições de conservação dos materiais armazenados, implementando 
práticas de controle de qualidade e mantendo o ambiente do almoxarifado limpo e seguro.

VI. Acompanhar e controlar o fl uxo de saída de materiais, garantindo que as solicitações 
sejam atendidas dentro do prazo estipulado e que a entrega de produtos esteja em confor-
midade com as necessidades dos setores demandantes.

VII. Realizar a análise contínua das necessidades de reposição de materiais, colaboran-
do com os responsáveis pelos setores para planejar a compra e reposição de itens críticos, 
evitando a falta de materiais essenciais para o funcionamento da organização.

VIII. Gerenciar a equipe de almoxarifado, orientando, treinando e avaliando o desem-
penho dos colaboradores, garantindo que todos sigam os procedimentos estabelecidos e 
promovam a efi ciência no processo de gestão de materiais.

IX. Elaborar relatórios periódicos sobre o controle de estoque, apontando as variações, 
necessidades de compras e sugerindo melhorias nos processos operacionais.

X. Coordenar a movimentação de materiais de forma efi ciente e com segurança, asse-
gurando que os materiais sejam corretamente registrados no sistema e que o almoxarifado 
funcione dentro das normas fi scais e legais.

XI. Controlar e gerenciar a documentação relacionada às movimentações de materiais, 
garantindo que todos os registros sejam mantidos de forma organizada e acessível, para 
facilitar auditorias e processos de controle.

XII. Realizar outras atividades correlatas à função, conforme as necessidades da gestão 
de almoxarifado, visando a melhoria contínua dos processos e a otimização dos recursos.

SUPERVISOR DE TRANSPORTE 
I. Planejar e otimizar as rotas diárias e semanais, levando em consideração a demanda, 

o tempo de deslocamento e os recursos disponíveis, para garantir a efi ciência no transporte 
de pessoas e materiais.

II. Organizar e gerenciar a escala de trabalho dos motoristas, considerando as cargas 
de trabalho, os horários de serviço e as condições de descanso, visando a otimização da 
equipe e o cumprimento das normas de descanso e jornada de trabalho.

III. Monitorar o abastecimento de combustível, a quilometragem e o consumo dos veícu-
los, mantendo registros precisos para controle de despesas e programação de manutenção 
preventiva.

IV. Coordenar as verifi cações diárias e manutenções básicas dos veículos, asseguran-
do que os motoristas realizem a checagem dos itens essenciais, como pneus, sistema de 
iluminação, freios, entre outros, antes de cada operação.

V. Garantir que a equipe siga as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção 
ao meio ambiente, promovendo treinamentos periódicos e orientando sobre boas práticas 
no desempenho das atividades de transporte.

VI. Promover o registro, licenciamento e regularização dos veículos, garantindo que 
todos os documentos estejam em dia e que os veículos possuam todos os requisitos legais 
necessários para circulação.

VII. Levantar orçamentos de danos e solicitar exames e laudos periciais nos casos de 
acidentes de trânsito envolvendo os veículos da instituição, garantindo que os processos 
de reparação e compensação sejam realizados adequadamente.

VIII. Controlar os custos de manutenção, reparos e outros serviços relacionados aos 
veículos, elaborando relatórios fi nanceiros detalhados e propondo ações para redução de 
custos operacionais.

IX. Manter atualizado o cadastro de veículos, registrando todas as informações perti-
nentes, como tipo de veículo, placas, histórico de manutenção e documentos de proprieda-
de, para facilitar o controle e gestão da frota.

X. Preparar e acompanhar os processos de alienação de veículos, garantindo que a 
venda, troca ou descarte dos veículos seja realizado de acordo com as normas internas e 
externas aplicáveis.

XI. Coordenar e supervisionar as atividades de abastecimento, lubrifi cação e lavagem 
dos veículos, garantindo que todos os veículos sejam mantidos em perfeitas condições de 
uso, com registro detalhado do consumo de combustíveis, lubrifi cantes e outros materiais.
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XII. Desenvolver estratégias para a renovação e ampliação da frota, analisando o de-
sempenho dos veículos e propondo a substituição ou aquisição de novos veículos quando 
necessário.

XIII. Manter a comunicação constante com outros departamentos da organização para 
atender às necessidades de transporte e ajustar as rotas, horários e disponibilidade de 
veículos conforme a demanda.

XIV. Garantir que todos os motoristas estejam devidamente capacitados e atualizados 
sobre as normas de trânsito, políticas de segurança e regulamentações específi cas para o 
transporte de pessoas e bens.

XV. Realizar outras atividades correlatas que possam ser necessárias para a boa ges-
tão e funcionamento do setor de transporte, visando sempre à efi ciência, economia e se-
gurança.

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO 
I. Responsável por organizar, manter e controlar os bens patrimoniais da secretaria, rea-

lizando a identifi cação, classifi cação e cadastramento de todos os bens móveis e imóveis, 
além de supervisionar o controle de baixas, transferências e movimentações dos mesmos.

II. Elaborar e coordenar inventários periódicos de bens patrimoniais, garantindo que 
todas as informações estejam atualizadas e precisas, bem como realizar o cálculo da de-
preciação dos bens, para assegurar a correta contabilização dos ativos.

III. Sugerir a secretaria responsável, processos de alienação de bens inservíveis, con-
forme a legislação vigente, propondo ações para a venda, doação ou descarte adequado 
dos bens que não atendem mais às necessidades da secretaria, seguindo os procedimen-
tos administrativos e legais necessários.

IV. Orientar e supervisionar o uso adequado dos materiais permanentes e bens patri-
moniais, garantindo que sejam utilizados de acordo com as normas internas da secretaria 
e da administração pública.

V. Coordenar e implementar programas de manutenção preventiva, corretiva e emer-
gencial para os bens patrimoniais, assegurando que os equipamentos, móveis e veículos 
estejam em perfeitas condições de uso e prolongando sua vida útil por meio de manuten-
ções regulares.

VI. Desenvolver e implementar ações para o controle rigoroso de entradas e saídas de 
materiais e bens, realizando o acompanhamento de sua movimentação, com o objetivo de 
evitar perdas, desvios e danos ao patrimônio.

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o status do patrimônio da secretaria, incluindo 
informações sobre o valor dos bens, condições de conservação e eventuais necessidades 
de reposição ou manutenção, fornecendo dados precisos para a tomada de decisões pela 
gestão.

VIII. Garantir o cumprimento das normativas e regulamentações relativas à gestão pa-
trimonial, assegurando que todos os processos sejam realizados de acordo com as normas 
da administração pública, com ênfase na transparência e legalidade.

IX. Coordenar o processo de aquisição de novos bens e equipamentos para a secre-
taria, analisando a necessidade e viabilidade de aquisição, bem como o cumprimento dos 
procedimentos licitatórios e de compras.

X. Promover a integração com outros setores da secretaria, fornecendo informações e 
orientações sobre a gestão patrimonial, facilitando a comunicação e o acompanhamento 
das necessidades de bens e equipamentos.

XI. Acompanhar e supervisionar a utilização de sistemas de gestão patrimonial, garan-
tindo a efi ciência e acuracidade na inserção e atualização de dados, bem como a conformi-
dade com as normas de auditoria e controle.

XII. Desenvolver treinamentos periódicos para a equipe da secretaria sobre o uso, con-
servação e controle de bens patrimoniais, visando a melhoria contínua da gestão patrimo-
nial.

XIII. Realizar outras atividades correlatas que possam ser necessárias para a boa ges-
tão do patrimônio da secretaria, contribuindo para a efi ciência, organização e transparência 
dos processos.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA 
I. Gerir e coordenar a equipe de serviços gerais, incluindo recepção e apoio aos diver-

sos setores da Secretaria, assegurando a execução efi ciente das atividades diárias e a 
prestação de um atendimento adequado ao público interno e externo.

II. Prestar suporte a todas as áreas da Secretaria, proporcionando condições adequa-
das de infraestrutura e ambiente de trabalho, colaborando com as demandas específi cas 
de cada setor conforme as necessidades.

III. Gerenciar e supervisionar os serviços de limpeza, conservação, copa, jardinagem, 
carregamento e descarregamento de materiais, lavagem de veículos e outros serviços cor-
relatos, garantindo a organização e funcionamento adequado das instalações e serviços 
da Secretaria.

IV. Supervisionar a execução dos serviços de limpeza e conservação predial nas depen-
dências do edifício sede e nas demais unidades da Secretaria, assegurando que todas as 
áreas estejam sempre limpas, organizadas e seguras.

V. Acompanhar e coordenar os serviços de limpeza e conservação realizados fora do 
horário normal de expediente, garantindo que os processos ocorram de maneira efi caz, 
sem prejudicar o funcionamento das atividades da Secretaria.

VI. Controlar o consumo e a requisição dos materiais e equipamentos necessários para 
a realização dos serviços de limpeza e conservação, garantindo que haja estoque adequa-
do e que os recursos sejam utilizados de maneira efi ciente e econômica.

VII. Supervisionar os serviços de copa, garantindo a distribuição adequada de café, 
água mineral e outros itens de conveniência para os diversos setores, promovendo o bem-
-estar e a satisfação dos servidores e visitantes.

VIII. Garantir que todas as instalações da Secretaria estejam adequadamente mantidas, 
realizando manutenções preventivas e corretivas sempre que necessário, para evitar falhas 
nos serviços prestados e garantir a funcionalidade do ambiente.

IX. Planejar e coordenar as atividades de jardinagem, zelando pela estética e manu-
tenção das áreas externas, praças ou jardins que pertencem à Secretaria, promovendo um 
ambiente agradável e seguro.

X. Implementar ações de segurança e higiene no ambiente de trabalho, assegurando 
o cumprimento das normas de saúde e segurança ocupacional, prevenindo acidentes e 
garantindo o bem-estar de todos os colaboradores.

XI. Acompanhar o cronograma de atividades de manutenção das instalações, garantin-
do que os serviços de reparos e melhorias sejam realizados de maneira efi caz e dentro dos 
prazos estabelecidos, sem causar impactos no funcionamento da Secretaria.

XII. Supervisionar o atendimento de demandas emergenciais, como situações de reparo 
ou manutenção inesperada, assegurando que sejam atendidas com agilidade e efi ciência.

XIII. Acompanhar e controlar os custos envolvidos nos serviços de manutenção e zela-
doria, otimizando os recursos disponíveis e garantindo a qualidade dos serviços prestados 
com o melhor custo-benefício.

XIV. Realizar reuniões periódicas com a equipe de serviços gerais, estabelecendo me-
tas, acompanhando o desempenho, promovendo o desenvolvimento da equipe e garantin-
do a integração e bom relacionamento entre os membros.

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Administração, 
garantindo a boa organização e funcionalidade das atividades internas da Secretaria.

SUPERVISOR DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 
I. Verifi car a confi guração original e o bom funcionamento do posto de identifi cação civil, 

garantindo que todos os servidores, equipamentos, mobiliário, conexões e agendamentos 
estejam adequadamente organizados e operacionais.

II. Garantir que as informações e orientações prestadas aos usuários sejam claras, 
precisas e conforme as regulamentações vigentes, assegurando a correta entrega das do-
cumentações obrigatórias e opcionais requeridas no processo de identifi cação civil.

III. Supervisionar a abertura e o fechamento diário do posto, assegurando que todas as 
operações sejam realizadas conforme os procedimentos estabelecidos e com segurança.

IV. Realizar o fechamento das guias de pedidos e malotes, garantindo que todos os 
documentos sejam devidamente registrados, organizados e encaminhados de acordo com 
os protocolos internos.

V. Ser responsável pelo transporte seguro e efi ciente do malote para a sede do DE-
TRAN no Rio de Janeiro, seguindo todas as normas de segurança e integridade no trans-
porte de documentos.

VI. Gerenciar e assegurar o pleno funcionamento operacional do posto, identifi cando e 
solucionando problemas ou falhas de maneira efi caz, para garantir o atendimento contínuo 
e sem interrupções.

VII. Supervisionar e coordenar os atendentes do posto, promovendo treinamento con-
tínuo, orientação e acompanhamento de desempenho, para garantir a excelência no aten-
dimento ao público.

VIII. Garantir a adequada manutenção da estrutura física e dos equipamentos do posto, 
promovendo ações preventivas e corretivas quando necessário, a fi m de manter um am-
biente de trabalho seguro e adequado.

IX. Coordenar a triagem de documentos necessários para os requerentes, assegurando 
que todos os documentos exigidos sejam coletados de maneira precisa e organizada para 
o processamento da solicitação.

X. Responsabilizar-se pelo agendamento dos atendimentos no posto, coordenando a 
demanda de acordo com a capacidade operacional, otimizando o fl uxo de atendimento e 
minimizando tempos de espera.

XI. Controlar o fl uxo de atendimentos, realizando a gestão de horários e priorizando 
casos urgentes ou especiais conforme a necessidade, garantindo efi ciência e pontualidade 
no serviço.

XII. Manter comunicação constante com o DETRAN e outros órgãos envolvidos no pro-
cesso de identifi cação civil, garantindo que as orientações e atualizações sejam pronta-
mente repassadas aos usuários e à equipe.

XIII. Implementar e monitorar ações de melhoria contínua nos processos operacionais 
do posto, visando aumentar a efi ciência, a qualidade do atendimento e a satisfação do 
público.

XIV. Garantir o cumprimento das normas e procedimentos legais relacionados à iden-
tifi cação civil, zelando pela segurança e confi dencialidade dos dados e documentos dos 
requerentes.

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Administração, 
com o objetivo de otimizar o funcionamento do posto e melhorar a experiência dos usuários.

SUPERVISOR DO RESTAURANTE POPULAR 
I. Administrar os recursos fi nanceiros e materiais do restaurante, garantindo que todos 

os insumos sejam utilizados de forma efi ciente e que os custos operacionais sejam contro-
lados.

II. Acompanhar e avaliar o cardápio oferecido, assegurando que ele atenda às neces-
sidades nutricionais e preferências dos usuários, bem como respeite as diretrizes de quali-
dade e segurança alimentar.

III. Coordenar as operações diárias do salão do restaurante, garantindo o bom anda-
mento dos serviços, a organização e o atendimento adequado ao público.

IV. Maximizar a qualidade do serviço prestado, garantindo que os usuários recebam um 
atendimento efi ciente e de alto nível, promovendo um ambiente acolhedor e satisfatório.

V. Responder de forma efi caz às reclamações e sugestões dos usuários, buscando 
soluções rápidas e adequadas para quaisquer problemas ou insatisfações, visando a me-
lhoria contínua do serviço.

VI. Analisar a qualidade do que está sendo servido aos usuários, monitorando os pro-
cessos de preparo e apresentação dos alimentos para assegurar que atendam aos padrões 
de qualidade e segurança alimentar.

VII. Organizar as escalas de trabalho e turnos da equipe, assegurando que todos os 
períodos de operação do restaurante sejam cobertos adequadamente e sem prejuízo na 
qualidade do atendimento.

VIII. Garantir o cumprimento das normas de saúde e segurança alimentar estabelecidas 
pelos órgãos competentes, realizando inspeções regulares nas instalações e nos proces-
sos de preparo e armazenamento dos alimentos.

IX. Gerenciar e zelar pela imagem do restaurante popular, buscando constantemente 
melhorias nas operações, no atendimento e na estrutura, com o objetivo de criar um am-
biente positivo e acolhedor para os usuários.

X. Realizar o treinamento contínuo da equipe de colaboradores, promovendo o desen-
volvimento de habilidades, a conscientização sobre boas práticas e o alinhamento das equi-
pes com as metas e valores da instituição.

XI. Planejar e coordenar eventos especiais que envolvam o restaurante, como datas 
comemorativas ou campanhas de arrecadação e conscientização, sempre buscando enga-
jamento da comunidade e promoção dos serviços prestados.

XII. Implementar estratégias para conter desperdícios de alimentos e recursos, promo-
vendo práticas sustentáveis e efi cientes no manejo de insumos e na gestão do serviço.

XIII. Monitorar o estoque de alimentos e insumos, realizando controle e solicitação de 
reposições conforme necessário, para garantir que o restaurante tenha os recursos neces-
sários para operar sem interrupções.

XIV. Avaliar e propor melhorias contínuas nos processos internos do restaurante, bus-
cando otimizar o atendimento, reduzir custos operacionais e aumentar a efi ciência das 
operações.

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Administração, 
sempre visando o bom funcionamento do restaurante e a satisfação dos usuários.

SUPERVISOR DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS 
I. Coordenar o procedimento de renovação das parcerias com as Entidades So-

cioassistenciais cofi nanciadas pelo município, através de chamamento público;
II. Orientar a construção de Plano de Trabalho, juntamente com os representantes 

das OSCs;
III. Elaborar Termo de Fomento juntamente com a Procuradoria Geral do Município - 

Diretoria de Convênios;
IV. Coordenar a construção de Plano de Trabalho, juntamente com os representantes 

das OSCs quando estas são contempladas com Emendas Parlamentares por meio do sis-
tema SIGTV;

V. Produzir circulares da Rede Socioassistencial Privada;
VI. Responder aos Ofícios encaminhados a Secretaria,  procedentes de órgãos exter-

nos, como Ministérios Público, Procuradoria, Conselhos, Ministérios etc, bem como setores 
internos, cujo teor seja a respeito da Rede Socioassistencial Privada;

VII. Acompanhar e articular com as Organizações da Sociedade Civil, com o objetivo 
de aprimorar a oferta dos serviços aos usuários conforme preconiza a Tipifi cação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais;

VIII. Coordenar o procedimento de prestação de contas das 6 (seis) OSC’s que atuam 
em parceria com a Secretaria;

IX. Produzir os pareceres dos processos de prestação de contas das OSC’s;
X. Cadastrar e manter atualizadas as informações no CNEAS referente a todas as 

organizações de assistência social e àquelas que possuam atuação em outras áreas, mas 
também executem ofertas socioassistenciais, inscritas no Conselho Municipal de Assistên-
cia Social.

XI. Participar das reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social quando soli-
citada.

XII. Coordenar as Visitas da Comissão de Monitoramento e Avaliação das OSC’s cofi -
nanciadas.

XIII. Produzir relatórios e pareceres mediante solicitações internas e externas.
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SUPERVISOR DA GESTÃO DO TRABALHO E REGULAÇÃO NO SUAS 
I. Promover a capacitação continuada dos trabalhadores do SUAS, assegurando que as 

equipes estejam sempre atualizadas e preparadas para desempenhar suas funções com 
competência, aderência às políticas públicas e qualidade no atendimento.

II. Analisar e revisar os processos de trabalho das equipes que compõem o SUAS, 
identifi cando pontos de melhoria e propondo mudanças para o aprimoramento contínuo dos 
serviços prestados à população.

III. Gerenciar a inclusão e o acompanhamento do CADSUAS, integrando os dados à 
Gestão de Informação, garantindo que as informações sobre os trabalhadores e serviços 
estejam sempre atualizadas e corretamente cadastradas.

IV. Apoiar o processo de recrutamento, seleção, e desligamento dos trabalhadores do 
SUAS, colaborando com a gestão para garantir que as equipes sejam compostas por pro-
fi ssionais qualifi cados e alinhados com as necessidades do Sistema Único de Assistência 
Social.

V. Prestar apoio à gestão nas atividades administrativas e operacionais, assegurando a 
efi ciência na implementação das ações e serviços do SUAS.

VI. Elaborar estudos técnicos, orientações e pareceres sobre a gestão do trabalho no 
SUAS, fornecendo suporte para a tomada de decisões estratégicas que promovam a me-
lhoria dos serviços e o cumprimento das normas legais.

VII. Propor e implementar ações que garantam a efi ciência, efi cácia e efetividade das 
políticas e serviços de Assistência Social, assegurando qualidade e equidade no acesso e 
oferta dos serviços aos usuários.

VIII. Desenvolver normas e procedimentos internos para a gestão da Política de Assis-
tência Social, buscando uniformizar as práticas regulamentares no município, com o objeti-
vo de proporcionar maior clareza e efetividade na operação do SUAS.

IX. Colaborar na regulamentação e no fortalecimento da relação intergestores, promo-
vendo a integração e cooperação entre os diferentes níveis de gestão para a melhoria 
contínua da prestação de serviços e ações no âmbito municipal.

X. Incentivar e apoiar ações voltadas à regulamentação da Assistência Social no muni-
cípio, promovendo a conformidade com as diretrizes nacionais e estaduais e fortalecendo 
as práticas locais.

XI. Propor novos mecanismos e instrumentos para a gestão do SUAS em nível muni-
cipal, com foco na inovação, efi ciência e integração das ações entre as diversas áreas da 
assistência social.

XII. Criar e implementar estratégias para consolidar e fortalecer as instâncias de nego-
ciação e pactuação dentro do SUAS, com ênfase na articulação com o Sistema de Justiça, 
e acompanhar as ações relacionadas à normatização e regulamentação.

XIII. Acompanhar o processo de regulamentação da gestão integrada entre os serviços 
e benefícios do SUAS, assegurando que a execução e a coordenação dos serviços sigam 
as melhores práticas regulatórias.

XIV. Garantir a execução da Agenda Regulatória do SUAS, assegurando a transparên-
cia das ações e a participação social no processo, e que as boas práticas regulatórias da 
Assistência Social sejam cumpridas com rigor.

XV. Assegurar a publicidade dos atos normativos que regulamentam programas, pro-
jetos, serviços e benefícios do SUAS, garantindo acesso público e a disseminação correta 
das informações relevantes para a sociedade e para os profi ssionais da área.

SUPERVISOR DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
I. Defi nir, em conjunto com a equipe gestora, o fl uxo de concessão e operacionalização 

dos benefícios eventuais, assegurando que as diretrizes e normativas sejam seguidas de 
maneira efi ciente e efi caz.

II. Planejar e organizar a coleta de informações sobre a população local, identifi cando as 
necessidades e perfi s dos benefi ciários para garantir uma distribuição efi caz dos recursos.

III. Garantir o fi nanciamento adequado dos benefícios eventuais, acompanhando a alo-
cação de recursos e o cumprimento do orçamento destinado a essa área.

IV. Oferecer os benefícios eventuais de forma integrada com outras ações do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), promovendo a articulação com diferentes programas 
e serviços para atender as demandas da população de maneira integral.

V. Supervisionar as equipes responsáveis pelos benefícios eventuais, assegurando que 
as atividades sejam realizadas conforme os procedimentos estabelecidos e com a devida 
efi ciência e qualidade.

VI. Realizar a RMA (Relatório Mensal de Atendimento), assegurando que todos os aten-
dimentos realizados sejam registrados e avaliados, com o objetivo de monitorar o impacto 
das ações e identifi car possíveis melhorias.

VII. Emitir planilhas de controle detalhadas para monitoramento das ações, garantindo 
a transparência e o acompanhamento efi caz dos benefícios concedidos.

VIII. Supervisionar o quantitativo de benefícios concedidos, avaliando o cumprimento 
das metas estabelecidas e ajustando as ações sempre que necessário para otimizar os 
resultados.

IX. Supervisionar as ações específi cas voltadas aos pescadores artesanais e trabalha-
dores da pesca, garantindo que esses grupos recebam os benefícios previstos, de forma 
justa e de acordo com as suas necessidades.

X. Emitir relatórios, pareceres e planilhas periódicas, proporcionando à gestão infor-
mações detalhadas sobre a execução dos benefícios eventuais, o uso dos recursos e o 
impacto das ações.

SUPERVISOR DE CREAS 
I. Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CREAS e seu (s) 

serviço (s), quando for o caso;
II. Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos hu-

manos da Unidade;
III. Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fl u-

xos e procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias;
IV. Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância so-

cioassistencial do órgão gestor de Assistência Social;
V. Coordenar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas ao 

CREAS no seu território de abrangência;
VI. Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e servi-

ços socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de 
abrangência

VII. Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e 
os órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, 
sempre que necessário;

VIII. Defi nir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvi-
dos na Unidade;

IX. Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas teórico-me-
todológicas que possam qualifi car o trabalho;

X. Defi nir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento 
das famílias e indivíduos nos serviços ofertados no CREAS;

XI. Coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de articula-
ção, quando for o caso, do fl uxo de entrada, acolhida, acompanhamento, encaminhamento 
e desligamento das famílias e indivíduos no CREAS;

XII. Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de parti-
cipação dos profi ssionais e dos usuários;

XIII. Coordenar a oferta e o acompanhamento do (s) serviço (s), incluindo o monitora-
mento dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas;

XIV. Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular 
de informações sobre o CREAS e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao órgão 
gestor;

XV. Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo 
CREAS;

XVI. Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assis-
tência Social e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado;

XVII. Identifi car as necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da 
equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social;

XVIII. Coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento.

SUPERVISOR DO CENTRO POP
I. Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do Centro POP e seu 

serviço, quando for o caso;
II. Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos hu-

manos da Unidade;
III. Participar da elaboração, do acompanhamento, da implementação e avaliação 

dos fl uxos e procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das articulações neces-
sárias;

IV. Coordenar a relação cotidiana entre o Centro POP e as demais Unidades e servi-
ços socioassistenciais, especialmente com os serviços de acolhimento para população em 
situação de rua;

V. Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e 
órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor, sempre que necessário;

VI. Defi nir com a equipe, a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvi-
dos na Unidade;

VII. Discutir com a equipe técnica, estratégias e ferramentas teórico-metodológicas 
que possam qualifi car o trabalho;

VIII. Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de parti-
cipação dos profi ssionais e usuários;

IX. Coordenar o acompanhamento do serviço ofertado, incluindo o monitoramento 
dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas;

X. Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular, 
de informações sobre a Unidade ao órgão gestor;

XI. Identifi car as necessidades de ampliação do RH da Unidade ou capacitação da 
equipe e informar ao órgão gestor de Assistência Social;

XII. Contribuir para avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo 
Centro POP;

XIII. Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assis-
tência Social e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado;

XIV. Coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento;
XV. Desempenhar outras competências correlatas à área de atuação e que lhe forem 

delegadas pela autoridade competente.

SUPERVISOR DE CENTRO DO IDOSO 
I. Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do e seu serviço, quan-

do for o caso;
II. Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos hu-

manos da Unidade;
III. Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fl u-

xos e procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias;
IV. Coordenar a relação cotidiana entre Centro Dia e as unidades referenciadas dos 

CREAS visando garantir a articulação e referenciamento dos usuários atendidos;
V. Organizar o espaço físico para a oferta do serviço garantindo espaços físicos es-

pecífi cos, adequados e acessíveis;
VI. Organizar o funcionamento do serviço buscando capacitação da equipe técnica e 

a elaboração do Plano de Trabalho da Unidade em conjunto com a mesma;

VII. Defi nir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvi-
dos na Unidade;

VIII. Coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de articula-
ção, quando for o caso, do fl uxo de entrada, acolhida, acompanhamento, encaminhamento 
e desligamento das famílias e indivíduos na Unidade;

IX. Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de parti-
cipação dos profi ssionais e dos usuários;

X. Coordenar a oferta e o acompanhamento do serviço, incluindo o monitoramento 
dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas;

XI. Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular 
de informações sobre o Centro Dia, encaminhando-os ao órgão gestor;

XII. Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assis-
tência Social e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado;

XIII. Identifi car as necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da 
equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social;

XIV. Coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento.

SUPERVISOR DA CASA DE PASSAGEM FEMININA 
I. Promover a elaboração e a execução do Projeto Político Pedagógico, em conjunto 

com a equipe técnica e demais servidores;
II. Coordenar a execução do Plano de Ação e supervisionar as atividades técnicas e 

administrativas do Serviço;
III. Organizar e manter atualizado o cadastro dos dados e informações dos indivíduos 

e famílias integrantes do Serviço;
IV. Manter permanente articulação com a rede de Serviços Socioassistenciais e res-

ponsáveis pelas demais Políticas Públicas e do Sistema de Garantia de Direitos;
V. Gerenciar, distribuir e supervisionar as atividades dos profi ssionais e dos demais 

servidores alocados ao Serviço;
VI. Cumprir e fazer cumprir toda a legislação e normas legais emanadas pela Secre-

taria  e demais legislações pertinentes ao Serviço;
VII. Elaborar relatórios periódicos de suas atividades;
VIII. Desempenhar outras competências correlatas à área de atuação e que lhe forem 

delegadas pela autoridade competente.

SUPERVISOR DA CASA BENTA PEREIRA 
I. Assessorar diretamente a Subsecretaria municipal dos direitos da mulher em to-

das as atividades pertinentes à gerência administrativa e técnica do acolhimento Casa da 
Mulher Benta Pereira;

II. Coordenar, orientar e supervisionar o trabalho teórico metodológico da equipe téc-
nica, seguindo o planejamento e as diretrizes estabelecidas junto a Subsecretaria;

III. Promover um ambiente saudável para as acolhidas e seus fi lhos;
IV. Supervisionar a área administrativa e coordenar a logística de toda a casa em 

relação a sua infraestrutura, manutenção e logística de abastecimento;
V. Realizar acolhimento das mulheres em situação de violência junto a delegacia 

especializada da mulher (DEAM, MP, Defensoria Pública e outros órgãos se necessário).
VI. Realizar desligamento das mulheres acolhidas na casa da mulher Benta Pereira;
VII. Exercer outras funções que lhe forem acometidas pela Subsecretária.
VIII. Responsável por criar e autorizar saídas temporárias da mãe ou fi lhos, como saí-

da para médicos, frequência escolar do fi lho (se menor).
IX. Exercer a função de plantonista, para acolhimentos após as 17h.
X. Criar e assinar relatórios, como RMA e relatório mensal de frequência.
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SUPERVISOR DA CASA DE PASSAGEM MASCULINA E DE FAMÍLIA 
I. Promover a elaboração e a execução do Projeto Político Pedagógico, em conjunto 

com a equipe técnica e demais servidores;
II. Coordenar a execução do Plano de Ação e supervisionar as atividades técnicas e 

administrativas do Serviço;
III. Organizar e manter atualizado o cadastro dos dados e informações dos indivíduos 

e famílias integrantes do Serviço;
IV. Manter permanente articulação com a rede de Serviços Socioassistenciais e res-

ponsáveis pelas demais Políticas Públicas e do Sistema de Garantia de Direitos;
V. Gerenciar, distribuir e supervisionar as atividades dos profi ssionais e dos demais 

servidores alocados ao Serviço;
VI. Cumprir e fazer cumprir toda a legislação e normas legais emanadas pela Secre-

taria e demais legislações pertinentes ao Serviço;
VII. Elaborar relatórios periódicos de suas atividades;
VIII. Desempenhar outras competências correlatas à área de atuação e que lhe forem 

delegadas pela autoridade competente.

SUPERVISOR DO ABRIGO LAR CIDADÃO 
I. Promover a elaboração e a execução do Projeto Político Pedagógico, em conjunto 

com a equipe técnica e demais servidores;
II. Coordenar a execução do Plano de Ação e supervisionar as atividades técnicas e 

administrativas do Serviço;
III. Organizar e manter atualizado o cadastro dos dados e informações dos indivíduos 

e famílias integrantes do Serviço;
IV. Manter permanente articulação com a rede de Serviços Socioassistenciais e res-

ponsáveis pelas demais Políticas Públicas e do Sistema de Garantia de Direitos;
V. Gerenciar, distribuir e supervisionar as atividades dos profi ssionais e dos demais 

servidores alocados ao Serviço;
VI. Cumprir e fazer cumprir toda a legislação e normas legais emanadas pela Secre-

taria e demais legislações pertinentes ao Serviço;
VII. Elaborar relatórios periódicos de suas atividades;
VIII. Desempenhar outras competências correlatas à área de atuação e que lhe forem 

delegadas pela autoridade competente.

SUPERVISOR DE ABRIGO INSTITUCIONAL 
I. Promover a elaboração e a execução do Projeto Político Pedagógico, em conjunto 

com a equipe técnica e demais servidores;
II. Coordenar a execução do Plano de Ação e supervisionar as atividades técnicas e 

administrativas do Serviço;
III. Organizar e manter atualizado o cadastro dos dados e informações dos indivíduos 

e famílias integrantes do Serviço;
IV. Manter permanente articulação com a rede de Serviços Socioassistenciais e res-

ponsáveis pelas demais Políticas Públicas e do Sistema de Garantia de Direitos;
V. Gerenciar, distribuir e supervisionar as atividades dos profi ssionais e dos demais 

servidores alocados ao Serviço;
VI. Cumprir e fazer cumprir toda a legislação e normas legais emanadas pela Secre-

taria e demais legislações pertinentes ao Serviço;
VII. Elaborar relatórios periódicos de suas atividades;
VIII. Desempenhar outras competências correlatas à área de atuação e que lhe forem 

delegadas pela autoridade competente.

SUPERVISOR DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA 
I. Promover a elaboração e a execução do Projeto Político Pedagógico, em conjunto 

com a equipe técnica e demais servidores;
II. Coordenar a execução do Plano de Ação e supervisionar as atividades técnicas e 

administrativas do Serviço;
III. Organizar e manter atualizado o cadastro dos dados e informações dos indivíduos 

e famílias integrantes do Serviço;
IV. Manter permanente articulação com a rede de Serviços Socioassistenciais e res-

ponsáveis pelas demais Políticas Públicas e do Sistema de Garantia de Direitos;
V. Gerenciar, distribuir e supervisionar as atividades dos profi ssionais e dos demais 

servidores alocados ao Serviço;
VI. Cumprir e fazer cumprir toda a legislação e normas legais emanadas pela Secre-

taria  e demais legislações pertinentes ao Serviço;
VII. Elaborar relatórios periódicos de suas atividades;
VIII. Desempenhar outras competências correlatas à área de atuação e que lhe forem 

delegadas pela autoridade competente.

SUPERVISOR GERAL DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULO E PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 
I. Mobilizar as diferentes áreas para participação no programa;
II. Organizar o processo de territorialização e priorização das famílias para as visitas 

domiciliares;
III. Planejar, coordenar e acompanhar a implantação do Programa, sempre em articu-

lação com o Comitê Gestor;
IV. Assegurar a promoção efetiva da Intersetorialidade, com ênfase no planejamento 

e na integração das ações e no atendimento das demandas identifi cadas nas visitas domi-
ciliares;

V. Informar e sensibilizar a rede e a comunidade para participação no Programa;
VI. Promover e assegurar as orientações técnicas e capacitações técnicas específi -

cas ao Programa e articular as capacitações permanentes da equipe para a efetivação e a 
qualidade do serviço prestado às famílias; 

VII. Desenvolver cronogramas de eventos das Equipes territorializadas do Programa, 
com o foco na unidade do trabalho;

VIII. Promover a articulação e integração com outros serviços socioassistenciais da 
Proteção Social Básica (PSB); 

IX. Monitorar a implantação local e manter atualizada o sistema de informações ge-
renciadas do Programa.

SUPERVISOR DE ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA MULHER 
I. Viabilizar princípios, diretrizes e ações de prevenção e combate à violência contra 

a mulher;
II. Elaborar projetos que ressignifi que os padrões culturais de violência por meio do 

fortalecimento da rede socioassistencial e do sistema de garantia de direitos, nas esferas 
públicas e privadas;

III. Realizar reuniões sistemáticas com os respectivos profi ssionais para o monitora-
mento e avaliação do trabalho executado;

IV. Buscar apoio na rede de atendimento, com objetivo de fortalecer a realização de 
Programas e Projetos voltados para Rede de Enfrentamento à Violência contra Mulher;

V. Compilar os relatórios recebidos pelos respectivos profi ssionais de sua competência 
ligados ao trabalho de cada organismo;

VI. Assegurar o cumprimento dos procedimentos de atendimento e segurança;
VII. Implantação e execução dos Projetos da Subsecretaria;
VIII. Atuar na formulação e no desenvolvimento de políticas públicas para eliminação 

de todas as formas de violência contra a mulher. É responsável por articular diferentes or-
gãos das três esferas do Governo e Entidades da Sociedade Civil, com o objetivo de asse-
gurar a implementação de políticas de enfrentamento à violência contra as mulheres, assim 
como de políticas de atendimentos especializados as mulheres em situação de violência;

IX. Coordenar o Pacto de Enfrentamento à Violência contra a Mulher. Este Pacto 
consiste em um acordo federativo entre o governo federal, os governos dos estados e dos 
municípios brasileiros para o planejamento de ações que consolidem a Política Nacional 
pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres por meio da implementação de políticas 
públicas integradas em todo território nacional;

X. Coordenar a Rede de Serviços de Atendimentos à Mulher, que tem como princi-
pais atribuições o apoio, monitoramento e promoção de ações relativas ao atendimento 
qualifi cado e humanizado das mulheres no âmbito da Rede de Atendimento à Mulher em 
Situação de Violência;

XI. Apoiar os serviços especializados de atendimento à mulher deste município dos 
equipamentos Centro Especializado de Atendimento à Mulher (CEAM) e Casa da Mulher 
Benta Pereira (CMBP);

XII. Exercer outras funções que lhe forem acometidas pela Subsecretária.

SUPERVISOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHER
I. Elaborar diagnósticos, estudos e projetos setoriais de interesse da Subsecretaria;
II. Elaborar levantamentos, análises, consolidação e manutenção de fl uxo de infor-

mações setoriais inerentes aos objetivos da Subsecretaria;
III. Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos, zelando para 

que sua implementação se dê, rigorosamente, de acordo com as políticas e diretrizes do 
plano de ação do governo municipal;

IV. Garantir a perfeita articulação e compatibilização do planejamento setorial com os 
planos geral e setoriais da administração municipal;

V. Viabilizar o processo de planejamento setorial em sua totalidade, através de su-
porte técnico;

VI. Elaborar análises técnicas que permitam a avaliação periódica e sistemática da 
coerência interna, da implementação, da consecução de objetivos e dos efeitos das políti-
cas setoriais;

VII. Coletar dados e elaborar projetos para o atendimento à mulher em situação de 
violência;

VIII. Elaborar estudos estatísticos dando tratamento às informações recebidas, anali-
sando seus aspectos e defi nindo os dados necessários à coleta e o conteúdo de relatórios 
de diagnósticos;

IX. Fornecer assessoria técnica a subsecretária em assuntos e situações específi cas 
da Subsecretaria;

X. Assessorar nas atividades administrativas, de planejamento e avaliação no âmbito 
de toda a Subsecretaria;

XI. Analisar estatisticamente dados coletados, conferir o RMA e auxiliar na defi nição 
de prioridades da Subsecretaria;

XII. Exercer outras funções que lhe forem acometidas pela Subsecretária.

SUPERVISOR DO CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO À MULHER 
I. Realizar reuniões sistemáticas com os profi ssionais do CEAM para monitoramento, 

avaliação e aprimoramento das atividades desenvolvidas, assegurando a qualidade e a 
efetividade dos atendimentos.

II. Planejar e coordenar o plano de formação e capacitação contínua dos técnicos e 
colaboradores, promovendo o desenvolvimento de competências essenciais para o pleno 
funcionamento e atuação do equipamento.

III. Buscar apoio e fortalecer a rede de atendimento à mulher, com o objetivo de viabili-
zar e realizar eventos de capacitação, incluindo palestras, workshops e cursos voltados à 
conscientização e ao fortalecimento do atendimento às mulheres em situação de violência.

IV. Compilar, organizar e analisar os relatórios recebidos pelos profi ssionais, garantindo 
o acompanhamento adequado das atividades e a qualidade do trabalho realizado, confor-
me as diretrizes do CEAM.

V. Elaborar, supervisionar e ajustar o plano orçamentário de custos anuais do CEAM, 
garantindo que os recursos sejam alocados de maneira efi caz para o atendimento às ne-
cessidades das mulheres.

VI. Coordenar o processo de seleção de profi ssionais, assegurando que sejam sele-
cionados com perfi l adequado para o atendimento qualifi cado à mulher em situação de 
violência, respeitando as especifi cidades e sensibilidades exigidas.

VII. Assegurar o cumprimento rigoroso dos procedimentos de atendimento e segurança, 
garantindo que as mulheres recebam apoio de forma digna, segura e em consonância com 
as melhores práticas do setor.

VIII. Exercer outras funções e atribuições que lhe forem delegadas pela subsecretária, 
com foco na melhoria contínua dos serviços prestados pelo CEAM.

IX. Coordenar a implementação e execução do CEAM Itinerante, promovendo ações 
externas e ampliando a rede de apoio às mulheres em diferentes localidades do município.

X. Construir e consolidar fl uxos de atendimento integrados com todos os setores da 
Rede de Apoio à Mulher, fortalecendo a articulação interinstitucional e garantindo a efetivi-
dade da assistência.

XI. Promover o resgate, valorização e difusão da produção cultural das mulheres, uti-
lizando diferentes expressões e linguagens como ferramentas de transformação cultural, 
buscando romper com a cultura patriarcal e enriquecendo o patrimônio cultural das mulhe-
res campistas.

XII. Planejar e coordenar atividades de palestras internas e externas ao CEAM, aten-
dendo às solicitações de órgãos municipais, estaduais, federais e do setor privado, contri-
buindo para a ampliação do conhecimento sobre os direitos das mulheres e o enfrentamen-
to da violência.

SUPERVISOR DE POLÍTICAS PARA POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS 
I. Planejar, executar e avaliar ações específi cas e direcionadas aos povos e comunida-

des tradicionais, garantindo a efetividade das políticas públicas voltadas a esses grupos, 
promovendo o reconhecimento de suas particularidades e necessidades.

II. Reconhecer, proteger e defender os direitos étnicos e territoriais dos povos e comuni-
dades tradicionais, assegurando que suas especifi cidades sejam respeitadas nas políticas 
públicas, nas relações interinstitucionais e nas ações governamentais.

III. Realizar o mapeamento detalhado dos povos e comunidades tradicionais presentes 
no município, identifi cando suas características, necessidades e demandas para a imple-
mentação de políticas públicas efi cazes e adequadas.

IV. Garantir a inclusão e atualização dos povos e comunidades tradicionais no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal, utilizando os formulários suplementa-
res 1 e 2 para assegurar que todos os grupos estejam devidamente identifi cados e reconhe-
cidos, facilitando o acesso aos benefícios sociais.

V. Promover a intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais, fa-
cilitando a articulação entre diferentes setores e as organizações sociais para atender de 
maneira integrada às necessidades dos povos tradicionais, promovendo sua autonomia e 
fortalecimento.

VI. Facilitar a formação e composição das organizações representativas dos povos e 
comunidades tradicionais do município, apoiando o acesso a assistência jurídica integral e 
gratuita, além de incentivar a participação ativa dessas comunidades no Conselho Munici-
pal de Promoção da Igualdade Racial.

VII. Realizar e catalogar estudos, pesquisas científi cas e iniciativas de formação sobre 
os povos e comunidades tradicionais campistas, publicizando e disseminando conhecimen-
tos sobre suas culturas, saberes e práticas, com o intuito de valorizar e preservar sua iden-
tidade e legado cultural, social, religiosa, ancestral e econômica.

VIII. Elaborar o Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comu-
nidades Tradicionais, com ênfase na promoção da segurança alimentar, no fortalecimento 
da agricultura familiar e na implementação de ações que garantam a sustentabilidade e o 
bem-estar dessas comunidades, respeitando seus modos de vida e práticas ancestrais.
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IX. Monitorar, acompanhar e avaliar a implementação das políticas públicas destinadas 
aos povos e comunidades tradicionais, propondo ajustes e melhorias contínuas para ga-
rantir a efi cácia das ações em consonância com os direitos e necessidades específi cas dos 
grupos atendidos.

X. Desenvolver e promover ações de conscientização e sensibilização sobre a impor-
tância da preservação das culturas e direitos dos povos tradicionais, organizando eventos, 
campanhas e atividades educativas para fomentar o respeito e a valorização das diversi-
dades étnicas e culturais.

SUPERVISOR DE PESQUISAS, PROGRAMAS E PROJETOS  
I. Desenvolver, implementar e articular programas e projetos com foco na minimização 

dos impactos das violações de direitos dos povos e comunidades atendidos pela Subse-
cretaria, buscando promover a equidade, o respeito à diversidade e a reparação dos danos 
causados.

II. Coordenar a realização de cursos, capacitações e programas de formação voltados 
ao aperfeiçoamento contínuo do público-alvo da Subsecretaria, com ênfase na conscienti-
zação sobre direitos, cidadania, cultura, igualdade racial e formas de resistência.

III. Identifi car, buscar e captar recursos fi nanceiros e parcerias estratégicas, tanto com 
o setor público quanto privado, para garantir a execução de projetos e ações que atendam 
às diretrizes da Subsecretaria, priorizando a sustentabilidade e o impacto social positivo.

IV. Propor e elaborar projetos inovadores e de longo alcance, alinhados com as neces-
sidades e demandas da população atendida, com o objetivo de promover a inclusão social 
e a igualdade racial, sempre com foco na efetivação de políticas públicas.

V. Acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos programas e projetos desenvolvi-
dos, assegurando a efi ciência na implementação, a utilização adequada dos recursos e a 
obtenção dos resultados esperados.

VI. Desenvolver estratégias para o fortalecimento institucional da Subsecretaria, pro-
movendo a integração com outras entidades governamentais, organizações da sociedade 
civil e movimentos sociais, com vistas à implementação de políticas públicas intersetoriais.

VII. Realizar pesquisas e diagnósticos que possibilitem o levantamento de dados e infor-
mações relevantes sobre as condições socioeconômicas, culturais e históricas dos grupos 
atendidos, utilizando essas informações para embasar o desenvolvimento de novos progra-
mas e políticas públicas.

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução de projetos e programas, incluindo 
análise de impacto, sugestões de melhorias e planos de ação, para garantir a transparên-
cia, a prestação de contas e a constante evolução das ações da Subsecretaria.

IX. Fomentar o engajamento e a participação da comunidade nas ações da Subsecre-
taria, promovendo um ambiente de colaboração e de fortalecimento da cidadania, com o 
objetivo de garantir que os projetos atendam às reais necessidades da população.

X. Coordenar a implementação de estratégias de avaliação e monitoramento para veri-
fi car a efi cácia dos programas e projetos, adotando medidas corretivas quando necessário 
e garantindo que os objetivos estabelecidos sejam alcançados.

SUPERVISOR DE POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS 
I. Promover e garantir a intersetorialidade das políticas desta Subsecretaria com as 

demais políticas públicas, movimentos sociais e organizações da sociedade civil, assegu-
rando que os programas, serviços e ações da Subsecretaria respeitem os princípios da in-
tegralidade e indivisibilidade, visando a emancipação plena dos indivíduos e comunidades 
históricas e socialmente marginalizados.

II. Planejar, coordenar e implementar ações afi rmativas que promovam a inclusão social, 
econômica, política e cultural dos grupos racialmente discriminados, com especial atenção 
à promoção da igualdade de oportunidades e ao enfrentamento da discriminação racial.

III. Desenvolver e articular estratégias de prevenção e enfrentamento à discriminação 
racial, bem como promover a reparação dos danos causados aos grupos marginalizados, 
visando à construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

IV. Articular e fortalecer a parceria entre órgãos governamentais, movimentos sociais, e 
outras instâncias da sociedade civil, para a implementação de políticas públicas que aten-
dam de forma efi caz as necessidades das populações negras, indígenas, quilombolas e 
outros povos e comunidades tradicionais.

V. Acompanhar a execução das políticas de ações afi rmativas em nível municipal, ga-
rantindo a sua efetividade e propondo melhorias com base nas necessidades emergentes 
e nos resultados obtidos pelas ações realizadas.

VI. Elaborar e implementar programas educacionais, culturais e de sensibilização, fo-
cados na promoção da igualdade racial e na conscientização sobre os direitos humanos, 
especialmente aqueles voltados para a prevenção e eliminação de práticas discriminatórias 
em diversos espaços, como escolas, locais de trabalho e no acesso aos serviços públicos.

VII. Promover o monitoramento contínuo e a avaliação das políticas de ações afi rma-
tivas, coletando dados e realizando diagnósticos sobre a efi cácia dessas ações, além de 
apresentar relatórios com propostas de ajustes e aprimoramentos para os gestores da Sub-
secretaria.

VIII. Criar e coordenar programas de capacitação e qualifi cação de servidores públicos 
e líderes comunitários, com foco no combate à discriminação racial e na implementação de 
políticas públicas inclusivas, capacitando-os para lidar com questões de igualdade racial de 
maneira efetiva.

IX. Estimular a participação ativa da população nos processos de formulação e im-
plementação das políticas públicas, garantindo que as vozes das comunidades históricas 
discriminadas sejam ouvidas e atendidas nas decisões políticas e nos serviços oferecidos.

X. Desenvolver e manter um banco de dados sobre as populações negras, indígenas e 
outras comunidades tradicionais no município, incluindo informações sobre suas condições 
socioeconômicas, culturais e de acesso aos serviços públicos, com o intuito de embasar a 
formulação de políticas públicas mais efi cazes.

XI. Promover a visibilidade e o reconhecimento das contribuições culturais, históricas e 
sociais das comunidades negras, indígenas, quilombolas e outros grupos tradicionalmente 
marginalizados, incentivando a valorização dessas culturas como patrimônio coletivo.

XII. Trabalhar com a equipe da Subsecretaria e parceiros para garantir o cumprimento 
das metas estabelecidas nas ações afi rmativas, com foco na redução das desigualdades so-
ciais e raciais, promovendo a justiça social e o acesso igualitário aos direitos fundamentais.

SUPERVISOR DE PROGRAMA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
I. Planejar, coordenar e implementar ações pertinentes à Política Habitacional, com foco 

na promoção da qualidade de vida e acesso à moradia digna para populações em situação 
de vulnerabilidade social.

II. Estabelecer diretrizes e monitorar as ações de regularização fundiária de assenta-
mentos precários, promovendo a legalização e a provisão de soluções habitacionais ade-
quadas e sustentáveis.

III. Promover, em articulação com outras secretarias e órgãos competentes, a revitaliza-
ção dos conjuntos habitacionais existentes, com ações voltadas para melhorias estruturais 
e de infraestrutura.

IV. Supervisionar as operações diárias realizadas pela equipe técnica, garantindo a 
qualidade e efi ciência na execução das atividades e a conformidade com as normativas 
estabelecidas.

V. Engajar e fortalecer a comunicação entre a equipe técnica e a coordenação, as-
segurando que as informações fl uam de forma efi caz e que a equipe trabalhe de forma 
colaborativa e produtiva.

VI. Formular e propor normativas e regulamentos específi cos sobre a Política Munici-
pal de Habitação, assegurando sua conformidade com as legislações federais e estaduais 
pertinentes.

VII. Defi nir políticas, processos e metodologias operacionais relacionados à área habita-
cional, buscando soluções inovadoras e integradas para o desenvolvimento de programas 
de habitação de interesse social.

VIII. Responder de forma efi ciente às demandas judiciais e de instituições públicas re-
lacionadas à Política Habitacional, fornecendo pareceres, informações técnicas e legais 
quando necessário.

IX. Elaborar e revisar relatórios técnicos, pareceres e documentos sobre o andamento 
das atividades e o desenvolvimento da Política Habitacional, garantindo que as informa-
ções sejam precisas e acessíveis para todos os envolvidos.

X. Supervisionar a execução das reformas e melhorias programadas, garantindo que 
as obras sejam realizadas dentro dos padrões estabelecidos, com qualidade, segurança e 
no prazo previsto.

XI. Monitorar e avaliar a criação e implementação de sistemas de acompanhamento 
das reformas habitacionais, medindo os impactos sociais e econômicos nas comunidades 
benefi ciadas e propondo ajustes conforme necessário.

XII. Promover o engajamento da comunidade local, assegurando que as necessidades 
habitacionais da população sejam atendidas de forma participativa e integrada, respeitando 
as especifi cidades de cada comunidade.

XIII. Garantir a transparência e acessibilidade das informações sobre os programas 
habitacionais, promovendo ações de comunicação efi cazes que possibilitem o acesso da 
população aos resultados e benefícios.

XIV. Desenvolver e implementar a capacitação contínua das equipes envolvidas na exe-
cução de programas habitacionais, com ênfase em boas práticas, novas metodologias e 
ferramentas de gestão e monitoramento.

XV. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos programas habitacionais, 
avaliando o impacto das ações implementadas e propondo melhorias para garantir a efeti-
vidade e sustentabilidade das iniciativas.

XVI. Colaborar com outros órgãos municipais, estaduais e federais na formulação e 
execução de políticas públicas de habitação, alinhando as ações de interesse social com 
os objetivos estratégicos da cidade.

XVII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e aquelas que forem de-
terminadas pelo Secretário, assegurando a integração das políticas públicas de habitação 
com outras áreas sociais.

SUPERVISOR DOS CRAS 
I. Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a imple-

mentação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas 
nessa unidade;

II. Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações 
e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; participar da elabora-
ção, acompanhar e avaliar os fl uxos e procedimentos para garantir a efetivação da referên-
cia e contrarreferência;

III. Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a par-
ticipação dos profi ssionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo 
CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;

IV. Defi nir, com participação da equipe de profi ssionais, os critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS;

V. Coordenar a defi nição, junto com a equipe de profi ssionais e representantes da 
rede socioassistencial do território, o fl uxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, 
avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica 
da rede socioassistencial referenciada ao CRAS;

VI. Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios so-
cioassistenciais na área de abrangência do CRAS;

VII. Defi nir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológi-
cos de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência;

VIII. Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da efi cácia, efi ciência e impactos 
dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;

IX. Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassis-
tencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede;

X. Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existen-
tes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro);

XI. Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar 
o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referen-
ciados, encaminhando-os à Secretaria.

XII. Participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; Averi-
guar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria;

XIII. Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do 
CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria.

XIV. Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria, contribuindo 
com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados;

XV. Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria, com presença de coordenado-
res de outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausên-
cia deste, de representante da proteção especial).

ENCARREGADO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA 
I. Apoiar a coordenação do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) no pla-

nejamento e execução dos processos administrativos, garantindo o cumprimento das roti-
nas estabelecidas e a efetividade das atividades.

II. Controlar rigorosamente a entrada e saída de materiais de consumo na unidade, 
mantendo o estoque organizado e monitorando as necessidades para garantir que não 
faltem materiais essenciais para o funcionamento da unidade.

III. Solicitar mensalmente os materiais de consumo necessários para a manutenção 
adequada da unidade, assegurando que todos os itens sejam adquiridos de forma efi ciente 
e dentro do orçamento disponível.

IV. Supervisionar a estrutura física da unidade, identifi cando necessidades de manuten-
ção predial e de limpeza geral, além de solicitar os serviços necessários para garantir que 
o ambiente esteja sempre adequado para os atendimentos.

V. Supervisionar os utensílios eletroeletrônicos, equipamentos de informática e outros 
dispositivos utilizados pela unidade, solicitando manutenção preventiva e corretiva sempre 
que necessário para evitar interrupções nos serviços prestados.

VI. Organizar o acesso dos usuários aos serviços do CRAS, priorizando atendimentos 
a grupos de maior vulnerabilidade, como gestantes, idosos e pessoas com defi ciência, ga-
rantindo que esses usuários recebam atendimento adequado e humanizado.

VII. Manter o sigilo profi ssional em todas as situações apresentadas pelos usuários, 
respeitando a confi dencialidade das informações e seguindo as diretrizes éticas e legais 
da Secretaria.

VIII. Elaborar mensalmente relatórios de transporte, detalhando a utilização dos veí-
culos da unidade, incluindo as necessidades logísticas para deslocamento de usuários e 
equipe, e garantindo o bom uso dos recursos.

IX. Participar de reuniões periódicas com a coordenação do CRAS, bem como de ou-
tros encontros convocados pela Secretaria, visando contribuir para o aprimoramento dos 
processos e das ações realizadas pela unidade.

X. Participar ativamente das capacitações promovidas pela área técnica da gestão do 
trabalho da Secretaria, buscando aprimorar seus conhecimentos e habilidades para o me-
lhor desempenho de suas funções.

XI. Colaborar na elaboração e execução de planos de ação para melhoria contínua dos 
serviços prestados pelo CRAS, propondo melhorias e soluções para os desafi os enfrenta-
dos pela unidade.

XII. Exercer outras atividades correlatas e que lhe forem atribuídas pela coordenação 
do CRAS ou pela gestão superior da Secretaria, contribuindo para o bom funcionamento 
da unidade descentralizada e para a implementação das políticas públicas de assistência 
social.
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CHEFE DO CADASTRO ÚNICO 
I. Receber e conferir todos os formulários preenchidos, realizando a conferência integral 

ou por amostragem, a fi m de assegurar que todas as informações estejam completas e 
precisas, de acordo com as exigências do Cadastro Único.

II. Garantir que todos os dados coletados sejam digitados corretamente no Sistema de 
Cadastro Único, dentro de um prazo razoável e estipulado, evitando erros de registro e 
garantindo a qualidade e confi abilidade das informações.

III. Organizar e manter os arquivos de formulários de cadastro de forma sistemática e 
acessível, garantindo que toda a documentação física ou digital esteja devidamente arma-
zenada para consultas futuras e auditorias.

IV. Coordenar e supervisionar a equipe responsável pela coleta, preenchimento e digita-
ção dos dados, garantindo que as diretrizes e os procedimentos do Cadastro Único sejam 
seguidos rigorosamente.

V. Acompanhar o andamento das atualizações cadastrais, garantindo que as informa-
ções dos benefi ciários sejam mantidas sempre atualizadas, facilitando o acesso a progra-
mas sociais e benefícios oferecidos pelo governo.

VI. Identifi car e corrigir eventuais erros no preenchimento dos formulários e nos regis-
tros do sistema, garantindo que todas as informações sejam corretamente refl etidas no 
Cadastro Único.

VII. Atuar em colaboração com outras equipes e setores municipais e estaduais para 
garantir que o Cadastro Único funcione de forma integrada com outras políticas públicas, 
assegurando a transparência e efi cácia na gestão dos programas sociais.

VIII. Gerenciar o fl uxo de informações e coordenar o processo de inclusão, atualização, 
e exclusão de dados, de acordo com as orientações do Ministério do Desenvolvimento So-
cial (MDS) e demais órgãos responsáveis.

IX. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades do Cadastro Único, destacando o 
número de cadastros realizados, atualizações feitas, e eventuais problemas encontrados 
durante o processo de coleta e registro de dados.

X. Garantir que as orientações e capacitações necessárias sejam fornecidas aos membros 
da equipe para melhorar continuamente a qualidade dos dados e dos serviços prestados.

XI. Exercer outras atividades relacionadas à gestão do Cadastro Único que sejam atri-
buídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

CHEFE DE SERVIÇO FUNERÁRIO 
I. Organizar e coordenar todas as atividades do setor funerário, assegurando que os 

processos e procedimentos sejam realizados de forma efi ciente, dentro das normas e regu-
lamentos estabelecidos, com foco na qualidade do serviço prestado.

II. Emitir relatórios e planilhas detalhadas sobre o atendimento mensal, acompanhando 
o fl uxo de serviços e assegurando que todos os registros estejam completos e atualizados, 
conforme os padrões estabelecidos.

III. Direcionar as informações dos atendimentos mensais para o Supervisor de Benefí-
cios Eventuais, facilitando o processo de integração dos dados e garantindo a comunicação 
efi caz entre os setores.

IV. Orientar e supervisionar os plantonistas do setor, fornecendo as diretrizes e o supor-
te necessário para o bom desempenho das funções e para o cumprimento das responsabi-
lidades de atendimento, especialmente em situações de urgência.

V. Coordenar as atividades de apoio e assistência às famílias, garantindo que o serviço 
funerário seja prestado de forma respeitosa, efi ciente e sensível às necessidades dos usuá-
rios, promovendo um atendimento humanizado.

VI. Controlar o inventário de materiais e insumos utilizados no setor funerário, garantin-
do que todos os recursos necessários para a prestação dos serviços estejam disponíveis e 
em bom estado de funcionamento.

VII. Realizar o acompanhamento e controle das demandas relacionadas aos serviços 
funerários, com o objetivo de otimizar o processo de execução e minimizar qualquer tipo de 
atraso ou falha no atendimento.

VIII. Trabalhar em colaboração com outras equipes da Secretaria, promovendo a inte-
gração das ações de serviços funerários com outros programas sociais, para garantir uma 
atuação efi ciente e coordenada.

IX. Elaborar e implementar estratégias de melhoria contínua para o setor, buscando 
sempre a excelência no atendimento e a satisfação dos usuários.

X. Exercer outras atividades relacionadas ao serviço funerário que lhe forem atribuídas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

CHEFE DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE 
I. Chefi ar, coordenar e supervisionar todas as atividades do Clube da Terceira Idade, 

organizando, orientando e controlando as rotinas e o desempenho da equipe, assegurando 
que as atividades sejam desenvolvidas de forma efi ciente e dentro dos padrões estabeleci-
dos, proporcionando um ambiente de integração e bem-estar para os idosos.

II. Analisar e avaliar o funcionamento das diversas rotinas e programas voltados para a 
terceira idade, identifi cando áreas de melhoria e propondo soluções para otimizar os pro-
cessos, visando sempre o melhor atendimento e qualidade dos serviços oferecidos.

III. Distribuir tarefas e responsabilidades entre os membros da equipe, fornecendo infor-
mações claras e implantando as rotinas de trabalho para garantir que todas as atividades 
sejam realizadas com efi ciência e em conformidade com os objetivos do clube.

IV. Monitorar e informar sobre documentos, processos e atividades em andamento, ga-
rantindo o andamento adequado das solicitações, atendimentos e demandas do Clube da 
Terceira Idade, facilitando o fl uxo de trabalho e a tomada de decisões.

V. Requisitar recursos materiais, humanos e fi nanceiros necessários ao bom funciona-
mento do clube, garantindo que os serviços prestados sejam contínuos e de alta qualida-
de, com todos os recursos adequados para o atendimento às necessidades da população 
atendida.

VI. Assegurar o cumprimento das normas internas, regulamentos e ordens de serviço 
do Clube, organizando, distribuindo e orientando as tarefas de forma a maximizar a produ-
tividade e a satisfação dos idosos atendidos.

VII. Relatar periodicamente o andamento das atividades, elaborando relatórios deta-
lhados sobre as ações desenvolvidas, resultados alcançados, difi culdades enfrentadas e 
sugestões de melhoria, para informar a gestão e propor ajustes quando necessário.

VIII. Zelar pelo cumprimento das normas, regulamentos e instruções de serviço, apli-
cando medidas corretivas e preventivas quando necessário, a fi m de garantir que os obje-
tivos do clube sejam alcançados com qualidade e efi ciência.

IX. Avaliar a produção das atividades, tanto no aspecto qualitativo quanto quantitativo, 
monitorando a efi ciência e efi cácia das ações, identifi cando áreas de melhoria e sugerindo 
novas estratégias para aprimorar os serviços prestados aos idosos.

X. Zelar pela conservação e bom estado dos materiais e equipamentos do clube, solici-
tando providências para a manutenção ou reposição quando necessário, e estabelecendo 
responsabilidade pelos danos, garantindo o uso adequado dos recursos disponíveis.

XI. Executar outras atividades correlatas, conforme determinado pelos superiores hie-
rárquicos, sempre com o intuito de garantir o bom funcionamento do Clube da Terceira 
Idade e a excelência na prestação de serviços aos idosos.

CHEFE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHER
I. Auxiliar e assessorar a Subsecretária no exercício de suas atribuições, prestando su-

porte nas atividades estratégicas e operacionais da Subsecretaria da Mulher, contribuindo 
para a implementação das políticas públicas direcionadas às mulheres.

II. Prestar ações de assistência técnica administrativa, colaborando na organização dos 
processos administrativos da Subsecretaria, oferecendo apoio contínuo à gestão e facilitan-
do a fl uidez das atividades cotidianas.

III. Auxiliar a gerência e coordenação na realização de levantamentos de dados, análise 
de informações e elaboração de relatórios, garantindo que todas as ações estejam alinha-
das com as diretrizes da Subsecretaria e atendam aos objetivos estabelecidos.

IV. Exercer outras funções que lhe forem atribuídas pela gerência e coordenação, sem-
pre buscando contribuir para o bom funcionamento das atividades da Subsecretaria, ofere-
cendo apoio conforme necessário.

V. Planejar, criar e publicar conteúdo relevante para as redes sociais da Subsecretaria, 
garantindo que as informações e campanhas atinjam o público-alvo de maneira efi caz, ali-
nhada com os objetivos da Subsecretaria.

VI. Atuar na divulgação das ações da Subsecretaria nas mídias sociais, promovendo a 
visibilidade e o alcance das atividades desenvolvidas, e monitorar as interações nas redes 
sociais, respondendo a dúvidas, comentários e incentivando o engajamento do público.

VII. Desenvolver materiais gráfi cos e visuais de apoio, como cartazes, banners, folders 
e apresentações para campanhas, eventos e ações da Subsecretaria, assegurando a qua-
lidade e clareza na comunicação de todas as iniciativas.

VIII. Auxiliar na organização, planejamento e execução de eventos e campanhas, coor-
denando aspectos logísticos, desde a elaboração do convite até a execução das atividades, 
garantindo que todos os processos sejam realizados de maneira efi caz e dentro dos prazos 
estabelecidos.

IX. Monitorar prazos e auxiliar no acompanhamento de processos internos, garantindo 
que todas as etapas das atividades sejam cumpridas conforme o cronograma e que as 
ações da Subsecretaria sejam realizadas de forma pontual e efi caz.

CHEFE DO CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO A MULHER 
I. Auxiliar e assessorar a subsecretária no exercício de suas atribuições, colaborando 

na execução de políticas e ações voltadas para a assistência às mulheres em situação de 
violência e vulnerabilidade.

II. Prestar ações de assistência técnica administrativa, oferecendo suporte nas ativida-
des operacionais e administrativas do CEAM, garantindo que os processos e procedimen-
tos sejam realizados de maneira efi ciente.

III. Auxiliar o assessor na realização de levantamento de dados e elaboração de rela-
tórios, garantindo que as informações necessárias para a avaliação das ações do CEAM 
sejam coletadas, organizadas e apresentadas de maneira clara e objetiva.

IV. Exercer outras funções que lhe forem acometidas pela chefi a imediata, oferecendo 
apoio sempre que necessário para o bom andamento das atividades e políticas públicas 
direcionadas à proteção e apoio das mulheres.

V. Controlar o almoxarifado, gerenciando a entrada e saída de materiais, bem como o 
controle de materiais patrimoniais, garantindo que todos os itens necessários para o funcio-
namento do CEAM estejam disponíveis e bem conservados.

VI. Colher e recolher a documentação das mulheres em situação de violência, garan-
tindo que todos os registros sejam feitos de forma adequada, segura e com total respeito à 
privacidade e aos direitos das assistidas.

VII. Orientar as mulheres em situação de violência, por meio do número de telefone do 
CEAM, oferecendo informações, apoio emocional e encaminhamentos necessários para a 
proteção e o atendimento adequado às suas necessidades.

VIII. Ser responsável por gerir, conservar e preservar os documentos e pastas das mu-
lheres assistidas pelo CEAM, assegurando que os registros estejam organizados, acessí-
veis e em conformidade com as normas de proteção de dados e confi dencialidade.

IX. Prevenir a deterioração dos documentos, adotando medidas necessárias para a 
conservação e manutenção adequada do material arquivado, seja físico ou digital.

X. Realizar microfi lmagem e digitalização de documentos, garantindo que os registros se-
jam armazenados de forma segura e de fácil acesso, otimizando a gestão da documentação.

XI. Orientar a equipe sobre como organizar e gerenciar o arquivo de maneira efi ciente, 
garantindo que todos os documentos e pastas sejam arquivados de acordo com as diretri-
zes estabelecidas para assegurar o acesso rápido e seguro às informações.

XII. Classifi car e mapear os documentos, assegurando que todo o material arquivado 
esteja devidamente identifi cado e estruturado, facilitando sua localização e consulta con-
forme necessário.

XIII. Exercer outras funções solicitadas pela chefi a imediata, contribuindo para o bom 
andamento das atividades do CEAM e apoiando a implementação de novas iniciativas e 
ações relacionadas ao atendimento das mulheres.

CHEFE DE ATENDIMENTO ÀS INTOLERÂNCIAS RELIGIOSAS E RACISMO 
I. Promover a qualifi cação contínua dos agentes públicos no trato das questões raciais e 

religiosas, organizando treinamentos, workshops e palestras, com o objetivo de sensibilizar 
e capacitar os profi ssionais para uma atuação respeitosa e inclusiva.

II. Receber as denúncias de discriminação racial e religiosa, registrando-as por meio do 
canal Disque Direitos Humanos, e encaminhar os casos aos órgãos competentes para a 
devida apuração e providências legais.

III. Socializar e promover a Igualdade Racial através de campanhas educativas, ações 
de conscientização e da utilização da mídia (tradicional e digital), com o objetivo de disse-
minar informações e combater o preconceito racial e religioso na sociedade.

IV. Transversalizar a discussão sobre as questões raciais, promovendo parcerias estra-
tégicas com órgãos públicos, entidades da sociedade civil, movimentos sociais e demais 
parceiros para a implementação de políticas públicas inclusivas e antirracistas.

V. Promover, em conjunto com o órgão responsável, ações de capacitação e qualifi ca-
ção profi ssional, visando ampliar a inserção da população negra no mercado de trabalho 
regional, com foco em aumentar as oportunidades e combater a discriminação no ambiente 
de trabalho.

VI. Fomentar e conduzir diálogos com líderes religiosos locais, discutindo a temática da 
liberdade religiosa, abordando a violação de direitos humanos e buscando construir uma 
cultura de respeito e tolerância entre as diversas manifestações religiosas presentes no 
município.

VII. Estabelecer e fortalecer a interlocução com o órgão cultural municipal, com o intuito 
de revitalizar e promover as manifestações culturais de resistência das comunidades ne-
gras e de outros grupos historicamente marginalizados, fomentando ações que resgatem e 
valorizem essas expressões culturais no contexto local.

VIII. Planejar, coordenar e implementar projetos e programas que abordem a intole-
rância religiosa e o racismo estrutural, visando a criação de um ambiente mais inclusivo e 
justo para todos os cidadãos, especialmente para aqueles que são vítimas dessas práticas 
discriminatórias.

IX. Monitorar a implementação e o impacto das políticas públicas voltadas para a pro-
moção da igualdade racial e religiosa, avaliando constantemente os resultados e propondo 
melhorias nas ações desenvolvidas pela Subsecretaria.

X. Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pela Subsecretária, visando à im-
plementação de políticas públicas que combatam a intolerância religiosa e o racismo, bem 
como a promoção de igualdade e respeito entre todas as religiões e etnias no município.

CHEFE DE MEMÓRIAS E MANIFESTAÇÃO DE RESISTÊNCIA CULTURAL 
I. Promover a revitalização das manifestações de resistência cultural, buscando pre-

servar e difundir o conhecimento produzido pelos antepassados, resultante das memórias 
coletivas ou individuais, por meio de ações que valorizem as identidades culturais e histó-
ricas das comunidades.

II. Articular políticas públicas que assegurem a manutenção, proteção e fortalecimento 
das manifestações culturais e das memórias históricas, garantindo os direitos individuais e 
coletivos das comunidades tradicionais, étnicas e culturais.

III. Desenvolver e implementar ações que incentivem a preservação das práticas cul-
turais de resistência, por meio de programas educacionais, eventos culturais e espaços 
de intercâmbio e refl exão sobre as tradições que constituem a identidade cultural local e 
regional.

IV. Trabalhar em parceria com outras instituições, movimentos sociais e entidades cul-
turais para promover e resgatar as tradições culturais que enfrentam riscos de extinção ou 
invisibilidade, ampliando sua visibilidade e o reconhecimento na sociedade.
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V. Organizar e apoiar iniciativas que promovam a documentação e o registro das prá-
ticas culturais e históricas, incluindo a utilização de novas tecnologias para preservar e 
disseminar o patrimônio cultural de forma acessível e duradoura.

VI. Coordenar atividades de capacitação, treinamento e sensibilização para servidores 
públicos e demais atores sociais sobre a importância da preservação das manifestações 
culturais de resistência, com ênfase no respeito e na valorização das identidades culturais 
locais.

VII. Estabelecer programas de intercâmbio e colaboração com outras cidades, estados 
e países, promovendo o diálogo sobre resistência cultural e a troca de saberes e práticas 
entre as comunidades.

VIII. Organizar e participar de campanhas de conscientização sobre a importância da 
memória cultural na formação da identidade coletiva, incentivando a participação ativa das 
comunidades no processo de valorização de seu patrimônio cultural.

IX. Criar e manter parcerias com universidades, centros de pesquisa, museus e outras 
entidades culturais para o desenvolvimento de projetos que promovam a preservação e o 
reconhecimento das manifestações culturais de resistência.

X. Exercer outras atividades relacionadas à promoção da memória cultural e à valoriza-
ção das manifestações culturais de resistência, conforme solicitado pela Subsecretária ou 
por diretrizes superiores.

CHEFE DE POLÍTICAS PARA POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
I. Promover a criação, implementação e articulação de políticas públicas, programas, 

serviços e ações governamentais voltados para os diversos grupos específi cos e comuni-
dades tradicionais presentes no município, visando garantir o acesso pleno aos seus direi-
tos, e fomentar o reconhecimento e valorização de seus saberes, práticas culturais, sociais, 
religiosas, ancestrais e econômicas.

II. Facilitar e fortalecer a participação das comunidades tradicionais nos processos deci-
sórios e nas instâncias de diálogo com o poder público, garantindo a efetiva participação e 
representação dessas comunidades na construção de políticas públicas.

III. Articular com outras secretarias, órgãos governamentais e entidades da sociedade 
civil para assegurar a integração das políticas públicas direcionadas aos povos e comuni-
dades tradicionais, promovendo ações intersetoriais que atendam às suas necessidades 
específi cas.

IV. Elaborar e coordenar programas de valorização e preservação das identidades cul-
turais e territoriais dessas comunidades, promovendo o acesso a recursos e políticas de 
educação, saúde, assistência social, meio ambiente, entre outras áreas essenciais para o 
desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida.

V. Identifi car e mapear as comunidades tradicionais do município, promovendo a inclu-
são desses grupos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e ga-
rantindo que suas especifi cidades sejam devidamente contempladas nas políticas públicas.

VI. Garantir o acesso dessas comunidades a serviços de assistência jurídica gratuita 
e integral, auxiliando na defesa de seus direitos territoriais, culturais e sociais, além de 
assegurar que sejam ouvidas e respeitadas em casos de confl itos relacionados aos seus 
direitos.

VII. Realizar estudos, pesquisas e diagnósticos sobre as condições de vida, necessi-
dades e demandas das comunidades tradicionais, gerando subsídios para a formulação e 
ajustes de políticas públicas mais efi cazes e adequadas a essas populações.

VIII. Organizar e promover eventos, campanhas de sensibilização e ações educativas 
que promovam o reconhecimento, a valorização e a preservação cultural dessas comunida-
des, incentivando o respeito à diversidade e a promoção de igualdade de direitos.

IX. Estimular e apoiar a criação de mecanismos de governança local para que as comu-
nidades tradicionais possam protagonizar a gestão de suas políticas públicas, desenvolven-
do suas próprias soluções para problemas enfrentados, com autonomia e independência.

X. Acompanhar e monitorar a implementação das políticas e programas direcionados 
aos povos e comunidades tradicionais, avaliando o impacto dessas ações na melhoria das 
condições de vida e na preservação de suas culturas, propondo ajustes quando necessário.

XI. Trabalhar para garantir que as práticas e conhecimentos tradicionais sejam res-
peitados e preservados, incentivando a troca de saberes entre as gerações e apoiando o 
fortalecimento das tradições de forma sustentável.

XII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições, conforme determinado 
pela Subsecretaria ou por diretrizes superiores, visando o desenvolvimento integral e a 
plena inclusão dos povos e comunidades tradicionais.

CHEFE DE POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS 
I. Promover a intersetorialidade entre as diretrizes desta Subsecretaria e as demais 

políticas públicas, movimentos sociais e a sociedade civil, assegurando que os programas, 
serviços e ações desenvolvidos atendam ao princípio da integralidade e indivisibilidade, 
com o objetivo de promover a emancipação total do indivíduo e da coletividade.

II. Implementar e monitorar ações afi rmativas que garantam o acesso igualitário às 
oportunidades e direitos, com foco na inclusão e reparação de grupos historicamente mar-
ginalizados, buscando reduzir as desigualdades e discriminações raciais, de gênero, so-
cioeconômicas e outras formas de exclusão social.

III. Coordenar a elaboração de políticas públicas que atendam às demandas específi cas 
de grupos e populações vulneráveis, garantindo que as ações afi rmativas não se limitem a 
soluções pontuais, mas se integrem de forma efi caz à rede de proteção social e à promoção 
dos direitos humanos.

IV. Desenvolver e promover campanhas educativas, de conscientização e sensibiliza-
ção sobre a importância da igualdade racial, de gênero e de oportunidades, com o objetivo 
de combater estigmas, preconceitos e práticas discriminatórias presentes em diversas es-
feras da sociedade.

V. Fomentar a criação de espaços de diálogo e articulação com movimentos sociais, 
organizações da sociedade civil, entidades de defesa de direitos humanos e outras partes 
interessadas, para a formulação, execução e monitoramento de políticas afi rmativas efi ca-
zes e inclusivas.

VI. Garantir a participação ativa e representativa das populações-alvo das ações afi rma-
tivas nos processos de construção, implementação e avaliação das políticas públicas, pro-
movendo a autodefi nição e o protagonismo desses grupos em relação às suas demandas.

VII. Analisar e propor medidas corretivas e ajustamentos necessários em programas e 
ações públicas, a fi m de assegurar que não haja retrocessos nos avanços alcançados em 
termos de igualdade de direitos e oportunidades para populações historicamente discrimi-
nadas.

VIII. Fomentar a criação de mecanismos de monitoramento e avaliação contínuos para 
medir os impactos das ações afi rmativas, garantindo a transparência dos resultados e ajus-
tando as abordagens conforme necessário, com base nos dados coletados e nas realida-
des locais.

IX. Coordenar e colaborar com outras secretarias e órgãos governamentais no desen-
volvimento e na execução de ações que promovam a inclusão e a reparação de populações 
marginalizadas, de forma transversal, garantindo a efetividade das políticas afi rmativas.

X. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições, conforme determinado pela 
Subsecretária ou por diretrizes superiores, com foco na construção de uma sociedade mais 
justa e equitativa para todos.

CHEFE JURÍDICO DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA
E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
I. Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades administrativas da Subsecre-

taria de Justiça, garantindo a efi ciência, efi cácia e conformidade com as normas legais e 
regulamentares.

II. Supervisionar e orientar as equipes jurídicas na elaboração de pareceres, contratos, 
documentos e outros atos administrativos, garantindo a qualidade e legalidade dos mesmos.

III. Prestar assessoramento jurídico direto à Subsecretaria de Justiça e demais unida-
des da instituição, oferecendo consultoria sobre questões legais, regulamentares e proces-
suais, de forma a apoiar a tomada de decisões e a execução de políticas públicas.

IV. Elaborar, revisar e acompanhar a execução de termos de compromisso, convênios 
e contratos administrativos, assegurando que todas as cláusulas atendam aos requisitos 
legais e que as obrigações sejam cumpridas de maneira efi caz.

V. Acompanhar processos judiciais e administrativos, zelando pela defesa dos interes-
ses da Subsecretaria e coordenando a atuação de advogados e outros profi ssionais que 
atuem nesses casos.

VI. Desenvolver estratégias jurídicas que visem à solução de confl itos, com foco na pre-
venção e resolução de litígios, promovendo soluções pacífi cas e efi cientes para as ques-
tões legais que envolvem a Subsecretaria.

VII. Assegurar o cumprimento de decisões judiciais e administrativas que envolvem a 
Subsecretaria, acompanhando a execução de sentenças e outras determinações legais.

VIII. Propor ações de capacitação e atualização contínua para a equipe jurídica da Sub-
secretaria, visando o aprimoramento técnico e a adequada aplicação da legislação vigente.

IX. Coordenar a elaboração de relatórios jurídicos periódicos e fornecer subsídios téc-
nicos para a gestão da Subsecretaria, contribuindo com informações jurídicas relevantes 
para o planejamento estratégico e a tomada de decisões.

X. Participar ativamente da elaboração e revisão de políticas públicas e normas regula-
mentadoras, colaborando para a criação de um ambiente jurídico sólido e compatível com 
os princípios de justiça e equidade.

XI. Manter-se atualizado sobre as alterações legislativas e jurisprudenciais, garantindo 
que a Subsecretaria esteja sempre em conformidade com a legislação aplicável.

XII. Exercer outras funções correlatas e atividades relacionadas à assessoria jurídica, 
conforme designado pela autoridade superior, buscando sempre o cumprimento das atribui-
ções de forma efi ciente e legal.

CHEFE DE CONTRATOS – SMASC
I. Elaborar os termos de contratos, termos de parceria e aditivos, assegurando a confor-

midade com a legislação vigente e as diretrizes da SMASC.
II. Atuar como gestor de contratos e parcerias, supervisionando sua execução e asse-

gurando que todas as obrigações e responsabilidades sejam cumpridas por todas as partes 
envolvidas.

III. Supervisionar o processo de execução dos contratos e parcerias, monitorando o 
cumprimento das cláusulas acordadas e realizando intervenções sempre que necessário 
para garantir a boa execução dos serviços ou fornecimentos.

IV. Acompanhar a vigência e os prazos dos contratos, identifi cando eventuais pendên-
cias ou necessidades de renovação ou aditivo, promovendo ações preventivas e corretivas 
de forma efi ciente.

V. Garantir que o escopo do contrato seja cumprido de acordo com os termos e con-
dições estabelecidos, implementando mecanismos de controle e acompanhamento que 
assegurem a execução adequada dos serviços ou fornecimentos contratados.

VI. Realizar o monitoramento contínuo do desempenho dos contratados, identifi cando 
possíveis falhas ou desvios e propondo as medidas corretivas necessárias.

VII. Coordenar a documentação necessária para a formalização de contratos e parce-
rias, incluindo a preparação de relatórios e pareceres, para garantir que todo o processo 
seja transparente e conforme as normas estabelecidas.

VIII. Manter atualizados os registros e controles de contratos, realizando o arquivamen-
to e organização de todos os documentos pertinentes, para assegurar a integridade e a 
facilidade de acesso à informação.

IX. Fornecer informações técnicas e administrativas sobre contratos à direção da 
SMASC, participando da elaboração de relatórios periódicos para acompanhamento da 
execução contratual.

X. Garantir a conformidade com a legislação relacionada à gestão de contratos e par-
cerias, identifi cando e implementando melhorias para otimizar processos e reduzir riscos.

XI. Exercer outras atividades correlatas e necessárias ao bom desempenho das fun-
ções atribuídas à gestão de contratos e parcerias da SMASC.

CHEFE DE CONTROLE DO JURÍDICO DA SMASC 
I. Supervisionar as atividades jurídicas da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania (SMASC), garantindo a conformidade com as normas legais e regulamentares;  
II. Analisar processos e documentos jurídicos, emitindo pareceres e orientações técni-

cas sobre questões jurídicas relacionadas à gestão da SMASC;  
III. Supervisionar o acompanhamento dos processos administrativos e judiciais envol-

vendo a Secretaria, garantindo o cumprimento de prazos e a efetividade das ações;  
IV. Elaborar e revisar contratos, convênios, termos de parceria e outros documentos 

jurídicos relacionados à execução das políticas públicas da SMASC;  
V. Prestar assessoria jurídica direta à equipe da SMASC, auxiliando na interpretação e 

aplicação da legislação vigente no desenvolvimento das ações da Secretaria;  
VI. Garantir a execução das determinações judiciais e administrativas, tomando as pro-

vidências necessárias para assegurar o cumprimento das sentenças e decisões;  
VII. Representar a SMASC, a pedido da chefi a imediata, em reuniões com órgãos ju-

rídicos internos e externos, mantendo uma comunicação efi caz e alinhada aos interesses 
da Secretaria;  

VIII. Orientar os gestores da SMASC sobre a aplicação das normas jurídicas, sugerindo 
soluções para eventuais confl itos e riscos jurídicos;  

IX. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação jurídica da SMASC, informando a alta 
gestão sobre os processos em andamento e as pendências;  

X. Exercer outras atividades correlatas à função, conforme a necessidade da SMASC e 
a orientação da Secretaria

CHEFE DE PROTOCOLO
I. Coordenar os serviços de expediente, protocolo e distribuição de processos, corres-

pondências, expedientes e demais documentos ofi ciais da Secretaria, garantindo a efi ciên-
cia e organização no fl uxo de informações.

II. Registrar, autuar e expedir processos e demais documentos da Secretaria Geral, 
assegurando o cumprimento das normas estabelecidas e a integridade da documentação.

III. Prover o Sistema Eletrônico de Processos, garantindo a atualização constante dos 
dados e prestando informações sobre a tramitação de processos e documentos no âmbito 
da Secretaria, para assegurar a transparência e a agilidade dos procedimentos.

IV. Proceder à abertura dos malotes de documentos endereçados à Secretaria, reali-
zando a distribuição de forma adequada e dentro do prazo, encaminhando-os às unidades 
competentes para que possam ser devidamente tratados.

V. Atender e orientar o público em geral, fornecendo informações detalhadas sobre a 
documentação necessária e a tramitação dos processos no âmbito da Secretaria, promo-
vendo um atendimento claro e efi ciente.
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VI. Registrar a entrada e saída de documentos direcionados à Secretaria, promovendo o 
atendimento às solicitações de remessa, empréstimos e fornecendo informações sobre do-
cumentos arquivados, garantindo que todos os processos sejam devidamente registrados.

VII. Manter o controle do arquivo de documentos e pareceres emitidos pela Secretaria, 
estabelecendo e supervisionando um sistema de processamento da documentação para 
possibilitar sua localização imediata, assim como assegurar a adequada conservação dos 
documentos.

VIII. Classifi car e catalogar documentos, mantendo-os em boa ordem, para que a con-
sulta aos mesmos seja facilitada e a integridade dos registros seja preservada, incluindo 
leis, decretos, regulamentos, instruções, ordens de serviço e outros documentos de inte-
resse da Secretaria.

IX. Implementar e supervisionar rotinas e procedimentos para garantir a organização e 
o cumprimento das normas internas de protocolo e expedição, melhorando a efi ciência dos 
processos administrativos.

X. Exercer outras atividades correlatas, conforme necessário, para garantir o bom fun-
cionamento do setor e atender às demandas da Secretaria. 

CHEFE DO FINANCEIRO DO FMAS
I. Emitir empenhos, liquidações e ordens de pagamento relacionadas à folha de pes-

soal, garantindo a regularidade e conformidade das operações fi nanceiras.
II. Manter registros atualizados da execução orçamentária, conferindo as respectivas 

dotações e gerando relatórios fi nanceiros periódicos do FMAS, assegurando o cumprimen-
to das normas e regulamentos fi nanceiros.

III. Administrar os processos de adiantamento de despesas e diárias, bem como os 
respectivos cartões corporativos, sendo responsável pela regularidade na aplicação dos 
recursos e pela prestação de contas, assegurando que todos os processos atendam às 
exigências legais e normativas.

IV. Gerenciar o processo de concessão e prestação de contas das diárias do FMAS, 
garantindo que os procedimentos sejam realizados dentro dos prazos e de acordo com as 
regulamentações.

V. Acompanhar e supervisionar a execução fi nanceira de parcerias e contratos, monito-
rando a utilização de recursos e a conformidade com as condições estabelecidas, identifi -
cando e corrigindo possíveis irregularidades.

VI. Propor a abertura de créditos orçamentários adicionais, sempre que necessário, 
para viabilizar a execução dos programas, projetos e atividades do FMAS, buscando garan-
tir que o orçamento seja sufi ciente para as demandas da Secretaria.

VII. Elaborar relatórios fi nanceiros detalhados, acompanhando o andamento das despe-
sas e garantindo a transparência das operações fi nanceiras do FMAS.

VIII. Exercer outras atividades correlatas, conforme necessário, para assegurar o bom fun-
cionamento das funções fi nanceiras e a continuidade dos programas e projetos em execução.

CHEFE DE CONTROLE DO FMAS 
I. Controlar os processos relacionados às atividades fi nanceiras do FMAS, garantindo 

que todos os procedimentos sejam realizados de acordo com as normas estabelecidas.
II. Organizar e arquivar planilhas e documentos pertinentes ao controle fi nanceiro e 

operacional, assegurando a fácil localização e integridade das informações.
III. Realizar as baixas dos pagamentos no sistema, monitorando a regularização e a 

quitação das pendências fi nanceiras.
IV. Preencher corretamente o SIGFIS (Sistema de Gestão Fiscal) e os atos jurídicos, 

garantindo a conformidade e a precisão das informações no sistema.
V. Controlar e organizar todos os processos, arquivos e planilhas, assegurando que as 

informações estejam atualizadas e sejam facilmente acessíveis para auditorias ou consultas.
VI. Realizar a baixa de pagamentos de maneira efi ciente, controlando o fl uxo de desem-

bolsos e garantindo que todas as pendências sejam resolvidas dentro do prazo.
VII. Cuidar da gestão e acompanhamento de todos os processos administrativos e fi -

nanceiros, garantindo que estejam em conformidade com os procedimentos estabelecidos.
VIII. Realizar lançamentos no BB Gestão Ágil, ou similar, garantindo o correto registro 

das transações fi nanceiras e o cumprimento das exigências do sistema.

CHEFE DE CONTABILIDADE
I. Realizar os lançamentos contábeis, garantindo o registro adequado das transações 

fi nanceiras.  
II. Elaborar e enviar as declarações acessórias exigidas pelos órgãos competentes.  
III. Gerenciar as contas contábeis, supervisionando a precisão dos registros e sua con-

formidade com as normativas.  
IV. Processar o empenho de processos e garantir a abertura correta de processos, 

acompanhados de NSD (Nota de Serviço ou Documento).  
V. Acompanhar e realizar os lançamentos no Sistema de Gestão Fiscal (Sigfi s Contábil).  
VI. Registrar as transações fi nanceiras no sistema BB Gestão Ágil, mantendo o controle 

adequado.  
VII. Supervisionar e manter o controle contábil, assegurando a conformidade com as 

normas vigentes.  

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE 
I. Elaborar e manter planilhas atualizadas para acompanhamento das demandas do 

Gabinete.  
II. Organizar agendas, compromissos e reuniões, garantindo a pontualidade e efi ciência 

das atividades institucionais.  
III. Assessorar o Chefe de Gabinete no gerenciamento das demandas administrativas 

e estratégicas.  
IV. Auxiliar na tramitação de documentos, processos e expedientes administrativos da 

Secretaria.  
V. Apoiar na elaboração de relatórios, ofícios e demais documentos necessários ao 

funcionamento do Gabinete.  
VI. Facilitar a comunicação entre o Gabinete e os demais setores da Secretaria, asse-

gurando o fl uxo efi ciente de informações.  
VII. Prestar suporte na organização de eventos, encontros e reuniões institucionais.  
VIII. Executar outras atividades correlatas conforme orientação da chefi a imediata.  

ASSISTENTE ESPECIAL DO ALMOXARIFADO 
I. Gerir o recebimento de mercadorias, conferindo e armazenando os produtos de forma 

adequada, conforme as normas e procedimentos estabelecidos.  
II. Controlar a entrada e saída de materiais, mantendo registros atualizados para garan-

tir a disponibilidade dos itens necessários ao funcionamento da Secretaria.  
III. Monitorar e manter o controle de estoque, realizando inventários periódicos para 

evitar desperdícios, extravios ou falta de suprimentos essenciais.  
IV. Expedir mercadorias e organizar a logística de distribuição interna, garantindo a 

entrega efi ciente dos materiais nos prazos estabelecidos.  
V. Preparar pedidos e assegurar que os produtos recebidos correspondam às especifi -

cações e quantidades solicitadas, conferindo notas fi scais e demais documentos pertinen-
tes.  

VI. Registrar e atualizar dados sobre movimentações de estoque em sistema informati-
zado ou planilhas de controle, assegurando a rastreabilidade dos itens armazenados.  

VII. Organizar agendas e planilhas relacionadas à gestão do almoxarifado, apoiando na 
administração dos processos internos do setor.  

VIII. Assessorar a chefi a imediata na organização de documentos, processos e deman-
das administrativas do almoxarifado.  

IX. Zelar pela organização e conservação do espaço físico do almoxarifado, garantindo 
a armazenagem correta e a segurança dos itens estocados.  

X. Executar outras atividades correlatas conforme orientação da chefi a imediata.  

ASSISTENTE ESPECIAL DO PATRIMÔNIO MÓVEL 
I. Garantir a integridade, conservação e correto uso dos bens móveis da Secretaria, 

assegurando sua adequada gestão patrimonial;  
II. Acompanhar e registrar a movimentação de bens móveis, garantindo transparência 

nos processos de transferência, cessão e baixa;  
III. Fiscalizar o uso dos equipamentos e mobiliários, prevenindo desvios, perdas e da-

nos, e reportando eventuais irregularidades à chefi a;  
IV. Assessorar a chefi a na aquisição, manutenção e descarte de bens móveis, fornecen-

do informações precisas e embasadas para a tomada de decisão;  
V. Avaliar periodicamente o estado de conservação dos bens, identifi cando necessida-

des de reparo ou substituição e sugerindo providências adequadas;  
VI. Acompanhar, validar e atualizar inventários patrimoniais, garantindo a veracidade 

das informações e contribuindo para a regularização de eventuais divergências;  
VII. Assegurar o sigilo e a confi dencialidade das informações patrimoniais estratégicas, 

atuando conforme as diretrizes institucionais;  
VIII. Sugerir melhorias e soluções que otimizem a gestão do patrimônio móvel, preve-

nindo problemas e aprimorando os processos administrativos;  
IX. Representar a chefi a em auditorias, fi scalizações e reuniões relacionadas ao patri-

mônio móvel, quando designado, garantindo alinhamento institucional;  
X. Executar suas funções com responsabilidade, comprometimento e ética, promoven-

do a transparência e efi ciência na administração dos bens móveis.  

ASSISTENTE ESPECIAL DO PATRIMÔNIO IMÓVEL 
I. Garantir a segurança, conservação e uso adequado dos imóveis da Secretaria, moni-

torando continuamente suas condições estruturais e operacionais;  
II. Assessorar a chefi a na defi nição de estratégias para otimização dos espaços físicos, 

alinhando as necessidades institucionais à funcionalidade dos imóveis;  
III. Acompanhar e fi scalizar serviços de manutenção predial, reformas e adequações, 

assegurando conformidade com normas técnicas e padrões de qualidade;  
IV. Realizar inspeções periódicas para identifi car riscos e propor medidas preventivas 

que garantam a integridade dos imóveis e a segurança dos usuários;  
V. Articular e negociar com fornecedores e prestadores de serviços da área imobiliária, 

assegurando prazos e condições favoráveis à administração patrimonial;  
VI. Relatar imediatamente à chefi a quaisquer irregularidades ou situações emergenciais 

nos imóveis, sugerindo soluções efi cazes e tempestivas;  
VII. Acompanhar processos de regularização documental e fundiária, garantindo confor-

midade legal e preservação do patrimônio público;  
VIII. Atuar com sigilo e discrição em questões estratégicas e negociações imobiliárias, 

assegurando a confi ança e credibilidade institucional;  
IX. Representar a chefi a em reuniões, vistorias e fi scalizações relacionadas ao patrimô-

nio imobiliário, demonstrando compromisso e profi ssionalismo;  
X. Exercer suas funções com ética, responsabilidade e transparência, contribuindo para 

uma gestão patrimonial efi ciente e alinhada às diretrizes institucionais.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROJETOS SOCIAIS 
I. Auxiliar no planejamento, execução e monitoramento de projetos sociais, garantindo 

alinhamento com as diretrizes e políticas da Secretaria;  
II. Apoiar na elaboração de diagnósticos e levantamentos de dados para subsidiar o 

desenvolvimento e aprimoramento de ações sociais;  
III. Articular-se com órgãos públicos, entidades do terceiro setor e demais parceiros 

estratégicos para fomentar a implementação e expansão dos projetos sociais;  
IV. Acompanhar indicadores de desempenho e avaliar os impactos das iniciativas so-

ciais, sugerindo ajustes para otimização dos resultados;  
V. Elaborar relatórios técnicos e administrativos sobre o andamento dos projetos, con-

solidando informações para subsidiar a tomada de decisão da chefi a;  
VI. Apoiar a captação de recursos junto a organismos públicos e privados, contribuindo 

para a viabilização fi nanceira dos projetos sociais;  
VII. Participar da organização de eventos, seminários e campanhas relacionadas às 

ações sociais, promovendo a integração entre comunidade e governo;  
VIII. Assegurar a correta execução dos projetos em conformidade com normas e regu-

lamentos, garantindo a transparência na gestão dos recursos aplicados;  
IX. Manter comunicação constante com as equipes envolvidas nos projetos, promoven-

do o alinhamento de estratégias e a solução de eventuais desafi os;  
X. Representar a chefi a em reuniões e fóruns sobre políticas e projetos sociais, sempre 

que designado, garantindo o compromisso com os objetivos institucionais.  

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS 
I. Auxiliar na elaboração, implementação e acompanhamento de programas e projetos, 

garantindo o alinhamento com as diretrizes estratégicas da Secretaria;  
II. Apoiar a Diretoria na análise e no monitoramento de indicadores de desempenho, 

contribuindo para a avaliação da efetividade das ações desenvolvidas;  
III. Participar da articulação com órgãos públicos, entidades do terceiro setor e demais 

parceiros para a execução e ampliação dos programas e projetos;  
IV. Acompanhar a captação e aplicação de recursos, assegurando o cumprimento das 

normas e diretrizes estabelecidas para sua correta utilização;  
V. Colaborar na organização de reuniões, eventos e capacitações relacionadas aos 

programas e projetos, garantindo a participação das equipes envolvidas;  
VI. Elaborar relatórios técnicos e administrativos, consolidando informações essenciais 

para subsidiar a tomada de decisão da Diretoria;  
VII. Manter atualizados os registros e documentações referentes aos programas e pro-

jetos, garantindo a transparência e a prestação de contas;  
VIII. Sugerir melhorias e ajustes nas estratégias e metodologias aplicadas, visando a 

otimização dos resultados e a ampliação do impacto das iniciativas;  
IX. Acompanhar a execução das atividades previstas nos cronogramas, garantindo o 

cumprimento de prazos e a qualidade das entregas;  
X. Representar a Diretoria em reuniões e eventos institucionais, sempre que designado, 

assegurando a fi delidade aos princípios e objetivos da Secretaria.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
I. Apoiar na elaboração, implementação e acompanhamento de programas e projetos 

de habitação, especialmente os voltados ao interesse social, com foco na melhoria das 
condições de moradia para a população de baixa renda;  

II. Auxiliar na análise e no levantamento de dados sobre a situação habitacional das 
comunidades atendidas, colaborando na elaboração de relatórios e estudos de viabilidade 
para novos projetos;  

III. Contribuir na articulação com órgãos públicos, ONGs e outras instituições para ga-
rantir a execução de ações de regularização fundiária e de titulação de imóveis;  

IV. Participar na organização e execução de processos de seleção de benefi ciários, 
conforme critérios defi nidos para programas habitacionais de interesse social;  

V. Realizar o acompanhamento das obras de construção, reforma ou regularização de 
unidades habitacionais, assegurando que sejam realizadas conforme o planejamento e 
dentro dos padrões estabelecidos;  

VI. Apoiar na implementação de políticas públicas para a melhoria de infraestrutura 
urbana e social, como saneamento básico, acessibilidade e urbanização de áreas de inte-
resse social;  

VII. Monitorar e analisar a execução dos projetos habitacionais, realizando visitas de 
campo e coletando feedback das comunidades atendidas;  

VIII. Colaborar com a equipe na elaboração de propostas e na gestão de recursos des-
tinados ao setor de habitação, garantindo a conformidade com as normativas municipais e 
federais;  
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IX. Acompanhar as ações de mobilização e sensibilização das comunidades, promo-
vendo o envolvimento e a participação social nos processos habitacionais;  

X. Apoiar a chefi a na elaboração de relatórios técnicos e administrativos sobre as ações 
em andamento, prestando contas das atividades e assegurando a transparência dos pro-
cessos.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS DO SUAS
I. Apoiar na implementação, monitoramento e avaliação dos programas do Sistema Úni-

co de Assistência Social (SUAS), garantindo que as ações sejam executadas de acordo 
com as políticas públicas e as diretrizes estabelecidas pelo governo municipal e federal;  

II. Colaborar com a equipe na elaboração de planos de trabalho e cronogramas de ati-
vidades para os programas sociais, assegurando que as metas e prazos sejam cumpridos;  

III. Auxiliar na articulação e no fortalecimento das redes de atendimento socioassisten-
cial, promovendo parcerias entre órgãos públicos, entidades privadas e organizações da 
sociedade civil para ampliar a cobertura dos serviços do SUAS;  

IV. Acompanhar o desenvolvimento e a execução das ações de atenção integral às 
famílias, com foco na superação das vulnerabilidades sociais, contribuindo para a imple-
mentação de programas de proteção e promoção social;  

V. Realizar o levantamento e análise de dados socioeconômicos das famílias atendidas 
pelos programas, subsidiando as decisões sobre a prioridade de atendimento e a distribui-
ção dos recursos;  

VI. Organizar e acompanhar a execução dos processos de capacitação e formação 
continuada dos profi ssionais que atuam nos programas do SUAS, promovendo a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados;  

VII. Acompanhar e elaborar relatórios sobre o impacto das ações dos programas so-
ciais, monitorando indicadores de desempenho e sugerindo ajustes nas estratégias de exe-
cução, quando necessário;  

VIII. Prestar apoio na gestão fi nanceira dos programas, acompanhando o uso adequado 
dos recursos, garantindo a conformidade com as normativas e regulamentos;  

IX. Contribuir para a construção de materiais informativos, campanhas educativas e 
ações de mobilização social voltadas à divulgação e incentivo à participação nos progra-
mas do SUAS;  

X. Colaborar com a equipe de planejamento na elaboração de propostas para novos 
projetos e programas de assistência social, identifi cando necessidades e demandas da 
população;  

XI. Garantir o cumprimento das diretrizes do SUAS e das normas vigentes, zelando pela 
transparência e pela ética no trato com os usuários e recursos públicos.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARCERIAS 
I. Orientar e capacitar as Organizações da Sociedade Civil (OSCs) quanto ao correto 

registro das informações referentes às parcerias, garantindo o cumprimento das exigências 
legais e normativas.  

II. Monitorar mensalmente as informações registradas sobre a execução fi nanceira das 
parcerias, assegurando a conformidade e a transparência dos dados.  

III. Registrar e notifi car as OSCs sobre possíveis inconsistências ou erros identifi cados 
nas informações fi nanceiras, bem como no monitoramento e avaliação dos projetos exe-
cutados.  

IV. Subsidiar, apoiar e orientar as OSCs no processo de prestação de contas, oferecen-
do suporte técnico e esclarecendo dúvidas relacionadas à documentação e aos procedi-
mentos necessários.  

V. Solicitar à OSCs a devolução de saldos remanescentes ou valores referentes a des-
pesas indevidas, garantindo a conformidade com as normas de uso de recursos públicos.  

VI. Fornecer apoio aos gestores das parcerias, oferecendo orientações sobre os pro-
cessos e exigências da prestação de contas fi nanceira, de forma clara e efi ciente.  

VII. Comunicar aos gestores das parcerias sempre que forem identifi cadas inconsistên-
cias, irregularidades ou omissões nas prestações de contas, sugerindo ações corretivas 
imediatas.  

VIII. Disponibilizar informações e elaborar relatórios detalhados sobre os dados fi nan-
ceiros apresentados pelas OSCs, garantindo o acesso transparente e a rastreabilidade das 
informações.  

IX. Analisar os documentos apresentados pelas OSCs, verifi cando a compatibilidade 
com o valor de mercado nas aquisições de bens permanentes, assegurando a correta apli-
cação dos recursos.  

X. Auxiliar o gestor da parceria no acompanhamento do cumprimento das metas esta-
belecidas, analisando as informações fi nanceiras e os relatórios de execução do objeto, 
garantindo que os objetivos sejam alcançados dentro do orçamento previsto.  

XI. Levantar e organizar informações necessárias para a elaboração de respostas aos 
órgãos de controle interno e externo, contribuindo para a transparência e a prestação de 
contas da gestão pública.  

ASSISTENTE ESPECIAL DO SUAS
I. Auxiliar a Diretoria e as Coordenações da Gestão do SUAS em todas as demandas de 

organização de documentos e processos administrativos, garantindo a efi ciência no fl uxo 
de informações e a conformidade com as normativas do setor.  

II. Apoiar na elaboração e organização de relatórios, planos de ação e outros documen-
tos técnicos necessários para o acompanhamento e gestão das atividades do SUAS.  

III. Prestar suporte às equipes na execução das atividades do SUAS, colaborando na 
coordenação e no planejamento das ações relacionadas à assistência social.  

IV. Auxiliar no controle e na atualização de dados e informações relacionadas aos pro-
gramas e projetos do SUAS, garantindo a integridade e a confi dencialidade das informa-
ções.  

V. Organizar e manter o arquivo de documentos do SUAS, garantindo a fácil acessibili-
dade e o cumprimento das exigências legais e regulamentares.  

VI. Apoiar na organização de reuniões, treinamentos e eventos relacionados à gestão 
do SUAS, proporcionando suporte logístico e administrativo.  

VII. Contribuir na identifi cação e resolução de questões administrativas e operacionais, 
propondo melhorias para a efi ciência da gestão.  

VIII. Realizar outras atividades correlatas que sejam necessárias para o bom funciona-
mento da gestão do SUAS, conforme orientação da chefi a.

ASSISTENTE ESPECIAL DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
I. Auxiliar a Diretoria, Coordenações e Gerência do setor em todas as demandas rela-

cionadas à organização de documentos, processos e matérias, garantindo a efi ciência na 
gestão administrativa dos benefícios eventuais.  

II. Apoiar no planejamento, coordenação e execução de atividades administrativas, ofe-
recendo suporte na elaboração de relatórios, planilhas e outros documentos necessários à 
gestão dos benefícios eventuais.  

III. Realizar o controle e a atualização de informações sobre os benefi ciários dos pro-
gramas, assegurando que os dados estejam corretos e completos para o processamento 
dos benefícios.  

IV. Auxiliar no processo de análise de solicitações e na verifi cação de elegibilidade para 
os benefícios eventuais, conforme critérios estabelecidos.  

V. Organizar e manter o arquivo de documentos, garantindo o cumprimento das exigên-
cias legais e regulamentares relacionadas à concessão dos benefícios.  

VI. Apoiar na elaboração e acompanhamento de relatórios fi nanceiros relacionados aos 
benefícios eventuais, contribuindo para a gestão dos recursos e para a prestação de con-
tas.  

VII. Fornecer suporte logístico e administrativo durante o processo de atendimento ao 
público, auxiliando na coleta de informações e no esclarecimento de dúvidas sobre os be-
nefícios eventuais.  

VIII. Auxiliar na identifi cação e resolução de questões operacionais e administrativas, 
propondo soluções para melhorar a efi ciência dos processos relacionados aos benefícios 
eventuais.  

IX. Realizar outras atividades correlatas que contribuam para o bom funcionamento do 
setor de benefícios eventuais, conforme orientação da chefi a.

ASSISTENTE ESPECIAL DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL - DPSE
I. Auxiliar a Diretoria, Coordenações e Gerência do setor em todas as demandas rela-

cionadas à organização de documentos, processos e matérias, garantindo a efi ciência e 
organização das informações no setor.  

II. Apoiar nas atividades administrativas, como a elaboração de relatórios, planilhas e 
documentos necessários para o acompanhamento das ações e projetos do DPSE.  

III. Contribuir para a gestão efi ciente dos arquivos e registros, mantendo-os atualizados 
e em conformidade com as políticas e normativas da Secretaria.  

IV. Auxiliar no controle de prazos e na organização de agendas, assegurando o cumpri-
mento das metas e atividades programadas.  

V. Prestar suporte nas demandas de comunicação interna, encaminhando documentos 
e informações de maneira efi ciente entre as equipes.  

VI. Auxiliar na análise e no acompanhamento de indicadores e relatórios de desempe-
nho, apoiando a tomada de decisões na gestão do DPSE.  

VII. Apoiar na preparação de materiais e apresentações para reuniões, eventos e ativi-
dades do setor.  

VIII. Realizar outras atividades correlatas que contribuam para o bom andamento do 
setor, conforme orientação da chefi a.

ASSISTENTE ESPECIAL DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA - DPSB
I. Auxiliar a Diretoria e as Coordenações do DPSB nas atividades de organização e con-

trole de documentos, processos e matérias relacionadas ao setor, garantindo a efi ciência 
na gestão administrativa.  

II. Apoiar nas demandas administrativas do Departamento, incluindo a elaboração de 
relatórios, planilhas e demais documentos para o acompanhamento das ações e progra-
mas do DPSB.  

III. Contribuir para a atualização e manutenção dos registros e arquivos, assegurando 
que todas as informações estejam devidamente organizadas e acessíveis, de acordo com 
as normativas do setor.  

IV. Auxiliar na organização de eventos, encontros e reuniões voltados para a execução 
dos programas de proteção social básica, garantindo o suporte logístico necessário.  

V. Apoiar na comunicação interna entre as equipes do DPSB, encaminhando documen-
tos, informações e materiais de forma efi caz, conforme as orientações da chefi a.  

VI. Acompanhar o andamento das atividades e projetos do DPSB, registrando e relatan-
do as pendências e necessidades de ajustes nos processos.  

VII. Auxiliar na análise de relatórios de desempenho e indicadores, contribuindo para o 
monitoramento das ações e a melhoria contínua dos programas do Departamento.  

VIII. Realizar o controle de prazos, compromissos e agendamentos, colaborando para 
que as metas e atividades do DPSB sejam cumpridas dentro dos cronogramas estabele-
cidos.  

IX. Prestar suporte nas atividades relacionadas à gestão dos serviços e benefícios pres-
tados pelo DPSB, conforme a orientação da chefi a.  

X. Executar outras tarefas correlatas que visem à melhoria da gestão e operação do 
DPSB, conforme demandas da chefi a e das coordenações.

ASSISTENTE ESPECIAL DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS
I. Auxiliar a coordenação e as equipes do SCFV (Serviço de Convivência e Fortaleci-

mento de Vínculos) e da Primeira Infância no SUAS nas demandas administrativas, organi-
zando documentos, processos e informações relacionadas aos serviços prestados.  

II. Apoiar na elaboração e organização de relatórios, planilhas e outros documentos de 
acompanhamento dos programas, garantindo que todas as atividades estejam devidamen-
te registradas e monitoradas.  

III. Colaborar na organização de eventos, atividades e reuniões relacionadas ao SCFV 
e à Primeira Infância, oferecendo suporte logístico e garantindo o cumprimento dos crono-
gramas.  

IV. Acompanhar a execução das ações e programas do SCFV e da Primeira Infância, 
registrando e relatando as pendências, difi culdades e necessidades de ajustes nos proces-
sos operacionais.  

V. Auxiliar na coleta de dados e informações necessárias para a avaliação de impacto 
das ações do SCFV e da Primeira Infância, contribuindo para o aprimoramento contínuo 
dos serviços prestados.  

VI. Prestar apoio na comunicação interna entre as equipes, facilitando o envio e recebi-
mento de documentos e informações entre os diferentes setores do SUAS.  

VII. Manter o controle de prazos, compromissos e agendamentos relativos ao SCFV e 
Primeira Infância, garantindo o cumprimento das metas estabelecidas e o bom andamento 
dos projetos.  

VIII. Organizar e atualizar os registros de atendimentos e atividades realizadas no SCFV 
e na Primeira Infância, assegurando a conformidade com as normas e diretrizes do SUAS.  

IX. Apoiar a equipe técnica na capacitação e no desenvolvimento de materiais e recur-
sos educativos, com foco nas necessidades das famílias atendidas.  

X. Realizar outras tarefas correlatas, conforme orientações da coordenação, visando a 
melhoria contínua da execução dos serviços e programas no SCFV e Primeira Infância no 
SUAS.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA  
I. Auxiliar a Diretoria e demais coordenações e gerência do setor nas demandas admi-

nistrativas, organizando documentos, processos e informações relacionadas ao Programa 
Municipal de Transferência de Renda.  

II. Apoiar na elaboração e organização de relatórios, planilhas e outros documentos 
de acompanhamento das ações do programa, garantindo a precisão e a atualização das 
informações.  

III. Colaborar na gestão do fl uxo de informações entre as famílias benefi ciárias e os 
órgãos responsáveis, assegurando que todas as etapas do programa sejam devidamente 
registradas e acompanhadas.  

IV. Auxiliar no monitoramento das atividades do programa, acompanhando os prazos e 
requisitos estabelecidos, identifi cando possíveis pendências e ajudando na resolução de 
problemas operacionais.  

V. Prestar suporte na organização de documentos necessários para a concessão e ma-
nutenção dos benefícios, garantindo a conformidade com as normas do programa.  

VI. Auxiliar na realização de capacitações e treinamentos para os colaboradores envol-
vidos no programa, garantindo a efi cácia na execução das ações.  

VII. Acompanhar e controlar os registros fi nanceiros do programa, garantindo que as 
transferências sejam realizadas corretamente e dentro dos prazos estipulados.  

VIII. Fornecer apoio logístico em atividades e eventos de divulgação, sensibilização e 
cadastramento de novos benefi ciários, garantindo o bom andamento das ações.  

IX. Organizar e atualizar os registros de atendimentos realizados, auxiliando na elabora-
ção de relatórios gerenciais sobre os resultados e impactos do programa.  

X. Realizar outras atividades correlatas conforme orientações da coordenação, visando 
a melhoria contínua da execução do Programa Municipal de Transferência de Renda.
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ASSISTENTE ESPECIAL DO CADASTRO ÚNICO 
I. Assessorar os entrevistadores no desempenho de suas funções diárias, esclarecendo 

dúvidas, comunicando sobre instabilidades do sistema e compartilhando as alterações pu-
blicadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social (MDS);  

II. Elaborar relatórios detalhados sobre as atividades e resultados relacionados ao Ca-
dastro Único, para auxiliar na análise e tomada de decisões do setor;  

III. Assessorar o coordenador na gestão das operações, oferecendo suporte nas de-
mandas administrativas, processos e organização do fl uxo de trabalho;  

IV. Monitorar e sinalizar sobre a rotina dos entrevistadores nos equipamentos, identifi -
cando eventuais problemas e auxiliando na resolução de questões operacionais;  

V. Garantir a atualização e o correto funcionamento do sistema de registro do Cadastro 
Único, comunicando rapidamente qualquer instabilidade ou erro identifi cado aos responsá-
veis técnicos;  

VI. Realizar atividades de apoio à capacitação dos entrevistadores, promovendo treina-
mentos e repassando novas orientações e procedimentos do MDS;  

VII. Colaborar na organização e manutenção dos arquivos e registros relacionados ao 
Cadastro Único, assegurando a conformidade com as normas estabelecidas;  

VIII. Auxiliar na implementação de melhorias no processo de atendimento e cadastro, 
buscando otimizar o trabalho da equipe e melhorar a qualidade dos dados coletados.  

ASSISTENTE ESPECIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
I. Receber os formulários preenchidos pelos benefi ciários, garantindo que estejam com-

pletos e corretamente preenchidos conforme as diretrizes do programa;  
II. Realizar a conferência dos formulários, de forma integral ou por amostragem, asse-

gurando a conformidade com os requisitos estabelecidos para o programa;  
III. Garantir que os dados dos formulários sejam digitados no Sistema de Cadastro 

Único de forma precisa e dentro de um prazo razoável, evitando atrasos e erros no proces-
samento das informações;  

IV. Organizar o arquivo físico ou digital dos formulários, garantindo a sua correta or-
ganização, fácil acesso e conformidade com as normas de arquivamento e segurança de 
dados;  

V. Monitorar o andamento dos processos de cadastro e atualização dos dados, sinali-
zando para a coordenação sobre possíveis irregularidades ou pendências;  

VI. Auxiliar na elaboração de relatórios periódicos sobre o andamento do programa, 
fornecendo dados atualizados sobre a inserção e regularização dos benefi ciários;  

VII. Apoiar na implementação de melhorias nos processos de cadastramento, buscando 
otimizar as etapas e garantir o cumprimento das metas do programa.  

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE 
I. Elaborar e atualizar planilhas relacionadas às atividades da Subsecretaria do Idoso, 

assegurando o controle e organização das informações;  
II. Organizar e gerenciar as agendas do Chefe de Gabinete, garantindo a pontualidade 

e efi ciência no agendamento de compromissos e reuniões;  
III. Prestar assessoria direta ao Chefe de Gabinete, auxiliando nas atividades diárias, 

fornecendo suporte para a tomada de decisões e assegurando o cumprimento das deman-
das da Subsecretaria;  

IV. Monitorar e organizar documentos, comunicados e correspondências recebidas, en-
caminhando as devidas ações conforme as necessidades da Subsecretaria;  

V. Auxiliar na preparação de relatórios e apresentações para a chefi a, colaborando para 
a tomada de decisões e para a comunicação interna e externa da Subsecretaria.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE CLUBE DA TERCEIRA IDADE 
I. Elaborar e manter planilhas atualizadas, garantindo o controle e a organização das 

informações relacionadas às atividades do Clube da Terceira Idade;  
II. Organizar e coordenar as agendas da chefi a, assegurando o cumprimento de com-

promissos e eventos, e facilitando a comunicação interna e externa do clube;  
III. Prestar assessoria direta à chefi a do Clube da Terceira Idade, fornecendo suporte 

nas decisões e na organização das atividades cotidianas, garantindo a efi ciência e a quali-
dade no atendimento aos participantes;  

IV. Auxiliar na organização de eventos, atividades e reuniões do Clube da Terceira Ida-
de, colaborando para o sucesso das ações voltadas para a terceira idade;  

V. Gerenciar documentos e correspondências, garantindo que todas as informações 
sejam devidamente registradas e encaminhadas conforme a necessidade da chefi a.

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 
I. Elaborar e manter planilhas de acompanhamento, organizando as informações rele-

vantes para o setor de Políticas Públicas para Mulheres;  
II. Organizar e coordenar as agendas da chefi a direta, garantindo o cumprimento de 

compromissos e facilitando a comunicação interna e externa;  
III. Prestar assessoria direta à chefi a, auxiliando nas decisões e nas atividades cotidia-

nas do setor, promovendo a efi ciência na implementação das políticas públicas voltadas 
para as mulheres;  

IV. Auxiliar na organização e preparação de documentos, relatórios e apresentações 
relacionadas às políticas públicas para mulheres;  

V. Apoiar a equipe na execução de ações, programas e projetos, acompanhando o 
andamento das atividades e assegurando que todas as demandas sejam atendidas dentro 
dos prazos estabelecidos.

ASSISTENTE ESPECIAL DO CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO À 
MULHER - CEAM
I. Elaborar e manter planilhas de acompanhamento e controle das atividades e proces-

sos do CEAM, garantindo a organização e agilidade no fl uxo de informações;  
II. Organizar e coordenar as agendas da chefi a direta, assegurando o cumprimento de 

compromissos e a efi ciência na gestão do tempo;  
III. Prestar assessoria direta à chefi a, auxiliando nas decisões e atividades diárias, além 

de apoiar na execução de projetos e ações do CEAM;  
IV. Auxiliar na organização e preparação de documentos, relatórios e apresentações 

relacionados às atividades e programas do CEAM;  
V. Apoiar a equipe do CEAM na execução das ações, garantindo que as demandas 

sejam atendidas de forma organizada e dentro dos prazos estabelecidos.

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DA SUBSECRETARIA DA MULHER  
I. Elaborar e manter planilhas de acompanhamento e controle das atividades e proces-

sos da Subsecretaria da Mulher, facilitando o fl uxo de informações e a organização das 
demandas;  

II. Organizar as agendas da subsecretária, assegurando o cumprimento de compromis-
sos e a otimização do tempo da gestão;  

III. Prestar assessoria direta à subsecretária, auxiliando nas decisões e no acompanha-
mento das ações da Subsecretaria da Mulher;  

IV. Apoiar na preparação e organização de documentos, relatórios e apresentações, 
bem como no encaminhamento de correspondências e materiais pertinentes ao setor;  

V. Colaborar na articulação das atividades da Subsecretaria, auxiliando na execução de 
projetos e na comunicação com outros órgãos ou entidades.

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DA SUBSECRETARIA DE 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS  
I. Elaborar e manter planilhas de controle e acompanhamento das atividades e deman-

das da Subsecretaria de Igualdade Racial e Direitos Humanos, garantindo a organização e 
o fl uxo efi ciente de informações;  

II. Organizar as agendas do Gabinete, assegurando a programação dos compromissos 
e o cumprimento das atividades relacionadas às políticas públicas de igualdade racial e 
direitos humanos; 

III. Assessorar diretamente a subsecretária, fornecendo suporte na execução de proje-
tos e ações, bem como na tomada de decisões estratégicas;  

IV. Auxiliar na preparação e organização de documentos, relatórios, apresentações e 
outros materiais necessários para reuniões e atividades da Subsecretaria;  

V. Colaborar no processo de articulação entre a Subsecretaria e outros órgãos gover-
namentais ou organizações da sociedade civil, facilitando a comunicação e o desenvolvi-
mento de ações integradas;  

VI. Auxiliar na organização de eventos e campanhas voltadas para a promoção da igual-
dade racial e dos direitos humanos;  

VII. Acompanhar e monitorar as políticas e ações da Subsecretaria, prestando apoio na 
avaliação de resultados e na elaboração de relatórios de progresso.

ASSISTENTE OPERACIONAL JURÍDICO – SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA E 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
I. Auxiliar o Diretor Jurídico nas funções administrativas e operacionais, garantindo o 

suporte necessário para o bom andamento das atividades do setor;  
II. Organizar e manter atualizados os documentos jurídicos, arquivos e registros, asse-

gurando fácil acesso e controle de informações;  
III. Controlar e acompanhar prazos processuais, notifi cações e outras obrigações le-

gais, informando o Diretor Jurídico sobre eventuais pendências ou necessidade de ação 
imediata;  

IV. Auxiliar na elaboração de petições, pareceres e outros documentos jurídicos, sempre 
sob a supervisão do Diretor Jurídico, assegurando a qualidade e precisão das informações;  

V. Realizar a triagem de documentos e correspondências, encaminhando-os para os 
setores apropriados conforme a necessidade;  

VI. Prestar apoio na preparação de reuniões, audiências e outros eventos relacionados 
à área jurídica, organizando materiais e recursos necessários;  

VII. Manter o controle de processos administrativos e judiciais, bem como de todas as 
demandas jurídicas da Subsecretaria de Justiça;  

VIII. Realizar outras atividades correlatas que possam ser designadas pelo Diretor Jurí-
dico, contribuindo para a efi ciência e celeridade dos processos jurídicos.

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DA SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA E 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
I. Realizar o controle de informações relevantes para o bom andamento das atividades 

do gabinete;  
II. Organizar e coordenar as agendas do Secretário, garantindo que todos os compro-

missos sejam cumpridos e as prioridades sejam atendidas;  
III. Prestar assessoria direta ao Secretário, apoiando nas demandas diárias, como pre-

paração de documentos, relatórios e outras necessidades administrativas;  
IV. Coordenar e acompanhar o fl uxo de documentos e matérias a serem analisados pelo 

Secretário, assegurando a organização e a efi ciência na gestão de tempo e informações;  
V. Auxiliar na comunicação interna e externa do Gabinete, garantindo a boa organização 

das correspondências e solicitações recebidas;  
VI. Realizar outras atividades administrativas e operacionais que contribuam para o 

cumprimento das responsabilidades do Secretário e da Subsecretaria.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
I. Alterar sistemas e aplicações conforme as necessidades da Secretaria, realizando 

ajustes para otimizar sua funcionalidade;  
II. Modifi car estruturas de armazenamento de dados, garantindo efi ciência e segurança 

no manejo da informação;  
III. Atualizar informações gráfi cas e textuais em sistemas e plataformas, assegurando a 

conformidade e a precisão dos dados;  
IV. Converter sistemas e aplicações para outras linguagens ou plataformas, garantindo 

a compatibilidade e a continuidade dos serviços prestados;  
V. Manter a documentação atualizada sobre sistemas e aplicações, garantindo a ras-

treabilidade e a facilidade de acesso às informações;  
VI. Fornecer suporte técnico aos usuários, solucionando problemas relacionados a sis-

temas, aplicativos e dispositivos de TI;  
VII. Monitorar o desempenho e a performance de sistemas, identifi cando e corrigindo 

falhas que possam impactar a operação;  
VIII. Projetar e implementar redes, visando otimizar a conectividade e a segurança dos 

sistemas e usuários;  
IX. Confi gurar e resolver problemas relacionados a hardware e software, proporcionan-

do suporte contínuo às necessidades tecnológicas da Secretaria;  
X. Instalar, confi gurar e manter equipamentos de TI, solucionando problemas de har-

dware e software para garantir a operacionalidade dos sistemas;  
XI. Manter a infraestrutura de TI da SMASC, garantindo a confi abilidade e a segurança 

das redes, servidores e demais recursos tecnológicos.

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE SOCIAL 
I. Apoiar as Secretarias Executivas dos Conselhos (Conselho Municipal de Assistência 

Social, Conselho Municipal da Mulher, Conselho Municipal do Idoso, Conselho Municipal 
da Pessoa com Defi ciência e Conselho Municipal de Segurança Alimentar) no que se refere 
aos processos administrativos e operacionais;  

II. Controlar a entrada e saída de materiais de consumo dos Conselhos, assegurando a 
organização e a adequação dos estoques;  

III. Solicitar mensalmente os materiais de consumo necessários para a manutenção das 
atividades dos Conselhos, garantindo a continuidade dos serviços;  

IV. Supervisionar a estrutura física dos Conselhos, solicitando reparos e manutenção 
predial quando necessário, assim como assegurar a limpeza e organização dos espaços 
internos e externos;  

V. Supervisionar os utensílios eletroeletrônicos e equipamentos de informática, solici-
tando a manutenção dos mesmos conforme necessário para o bom funcionamento dos 
Conselhos;  

VI. Preparar e organizar o relatório de transporte mensal, garantindo a gestão efi caz dos 
recursos logísticos para as atividades dos Conselhos;  

VII. Participar das capacitações promovidas pela área técnica da Gestão do Trabalho da Se-
cretaria, contribuindo para o aprimoramento das competências relacionadas ao controle social.  

PROCON-CAMPOS

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PROCON-CAMPOS
I. Assessorar o Prefeito na formulação e implementação da Política do Sistema Mu-

nicipal de Proteção e Defesa do Consumidor, propondo diretrizes e estratégias para garan-
tir a proteção dos direitos dos consumidores;

II. Propor, planejar, elaborar e coordenar a política municipal de defesa dos direitos 
e interesses dos consumidores, promovendo ações e iniciativas que fortaleçam o Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor;

III. Monitorar a execução e o desempenho das atividades do PROCON CAMPOS, 
avaliando a efi ciência e os resultados obtidos para garantir a conformidade com as políticas 
e metas institucionais;

IV. Representar o PROCON- CAMPOS em conjunto com órgãos federais, estaduais 
e municipais, incluindo o PROCON Estadual e demais entidades de defesa do consumidor, 
estabelecendo e mantendo mecanismos de cooperação e/ou atuação conjunta para poten-
cializar a efi cácia das ações de defesa do consumidor;

V. Determinar e coordenar providências para que as reclamações e/ou pedidos en-
caminhados ao PROCON CAMPOS apresentem soluções imediatas e efi cazes, garantindo 
resposta ágil e adequada aos consumidores;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 135

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

VI. Garantir o cumprimento dos convênios e acordos de cooperação fi rmados pelo 
PROCON CAMPOS, supervisionando a execução e promovendo ajustes quando necessário;

VII. Estimular, incentivar e orientar a criação e organização de associações e entida-
des de defesa do consumidor no município de Campos dos Goytacazes, bem como apoiar 
as entidades existentes para fortalecer a rede local de proteção ao consumidor;

VIII. Encaminhar as reclamações não resolvidas administrativamente pelo PROCON 
CAMPOS à assistência judiciária, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário, garantindo 
que os consumidores tenham acesso aos seus direitos por via judicial quando necessário;

IX. Apresentar relatórios mensais e anuais ao Poder Executivo sobre as atividades 
programadas e organizadas pelo PROCON CAMPOS, detalhando resultados, desafi os e 
propostas de melhoria para a continuidade dos serviços de defesa do consumidor;

X. Avaliar continuamente o fl uxo de atividades do PROCON CAMPOS, propondo 
ajustes e atualizações necessárias para melhorar os processos internos e aumentar a efi -
ciência dos serviços prestados à população;

XI. Determinar a instauração de processo administrativo por ato de autoridade, sem-
pre que necessário, para investigar e solucionar questões que afetem o direito do consumi-
dor;

XII. Designar, por meio de Portaria Interna, os Assessores Jurídicos do PROCON 
CAMPOS para dirigir a instauração de processos administrativos e proferir decisões admi-
nistrativas, assegurando conformidade e transparência nas resoluções.

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DO PROCON
I. Promover a interlocução entre as secretarias municipais e os demais órgãos de 

governo, facilitando a comunicação e integração institucional;
II. Coordenar e desenvolver a interlocução da Prefeitura com os demais entes fe-

derados e agentes da sociedade civil, fortalecendo parcerias e promovendo a cooperação 
interinstitucional;

III. Estabelecer e promover diretrizes institucionais de relações públicas, asseguran-
do uma imagem positiva e transparente da Secretaria junto à sociedade e aos órgãos de 
controle;

IV. Propor uma política de governança institucional, evolução à efi ciência, integridade 
e transparência nas ações e processos da Secretaria;

V. Representar o Secretário Municipal em eventos e reuniões, quando ausente e 
desde que autorizado, garantindo a continuidade das atividades e decisões;

VI. Responder ofi cialmente pela Secretaria na ausência do titular, cumprindo as fun-
ções designadas e assegurando o andamento das atividades;

VII. Coordenar as atividades do Gabinete, supervisionando a execução das rotinas 
administrativas e operacionais;

VIII. Coordenar e apresentar relatórios periódicos solicitados pelo Secretário, especial-
mente em relação a problemas administrativos e operacionais da Secretaria;

IX. Controlar e executar o processamento de adiantamentos fi nanceiros para peque-
nas despesas, garantindo a conformidade dos gastos com as normas orçamentárias;

X. Organizar e orientar administrativamente o gabinete, promovendo uma gestão efi -
ciente e bem estruturada;

XI. Assessorar o Secretário na direção, cooperativa e gestão estratégica do órgão, 
apoiando a tomada de decisões e a implementação de políticas;

XII. Participar na formulação das políticas e diretrizes da Secretaria, em articulação 
com os demais órgãos, garantindo que as iniciativas estejam alinhadas com os objetivos 
institucionais;

XIII. Supervisionar, controlar e avaliar as atividades técnico-administrativas da Secreta-
ria, garantindo o cumprimento das metas e a qualidade dos serviços prestados;

XIV. Exercer, especifi camente, as competências delegadas pelo titular da pasta, cum-
prindo as atribuições de forma homologada com a missão da Secretaria.

CHEFE DE GABINETE
I. Assessorar o secretário no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi -

ciais, garantindo que as atividades do gabinete sejam realizadas de forma efi ciente e ali-
nhadas aos objetivos da secretaria;

II. Emitir pareceres e análises sobre assuntos que lhe forem designados pelo se-
cretário, assegurando-se de que as decisões sejam baseadas em informações precisas e 
completas;

III. Coordenar a agenda do secretário, organizando compromissos, reuniões e even-
tos, e assegurando o melhor aproveitamento do tempo e a pontualidade nas atividades;

IV. Promover e articular os contatos sociais e políticos do secretário, fortalecendo as 
relações institucionais e mantendo uma comunicação fl uida com parceiros e agentes exter-
nos;

V. Atender ao público que procura o gabinete do secretário, prestando orientações e 
informações, e encaminhando as demandas ao secretário, quando for o caso, de maneira 
cordial e efi ciente;

VI. Monitorar o andamento das operações e processos de tramitação no gabinete, as-
segurando que as respostas sejam dadas em tempo hábil e acompanhando o cumprimento 
dos prazos estabelecidos;

VII. Supervisionar a equipe do gabinete, distribuindo tarefas e orientando os colabora-
dores nas atividades diárias, garantindo uma operação organizada e produtiva;

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades do gabinete, informando o se-
cretário sobre pendências, cumprimentos de metas e necessidades administrativas;

IX. Realizar outras atividades correlatas que contribuam para o bom funcionamento 
do gabinete e o cumprimento das metas da secretaria.

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO
I. Planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades de fi scalização relaciona-

das às relações de consumo, garantindo o cumprimento da legislação de defesa do consu-
midor e das diretrizes previstas pelo PROCON CAMPOS;

II. Elaborar e implementar o plano de fi scalização anual, defi nindo as prioridades e 
metas das operações de fi scalização com base em dados de denúncias, reclamações e em 
demandas estratégicas do PROCON CAMPOS;

III. Promover a fi scalização da oferta, publicidade, qualidade, quantidade, composi-
ção, preço, origem, prazo de validade e segurança de produtos e serviços oferecidos à 
disposição dos consumidores;

IV. Coordenar operações especiais de fi scalização, tanto por iniciativa própria quanto 
em parceria com outros órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, protegendo os 
direitos dos consumidores e coibindo práticas abusivas;

V. Supervisionar a equipe de fi scais, garantindo que sejam capacitados e orientados 
para a realização das atividades de fi scalização com ética, efi ciência e conformidade com 
as normas vigentes;

VI. Monitorar e avaliar as atividades e resultados da equipe de fi scalização, promo-
vendo melhorias contínuas e ajustando estratégias conforme necessário para garantir a 
efetividade das ações;

VII. Adotar medidas fi scalizadoras em resposta a denúncias e reclamações dos con-
sumidores, determinando a abertura de processos administrativos quando houver denún-
cias de infração às normas de defesa do consumidor;

VIII. Lavrar autos de infração, autos de constatação, termos de apreensão e inutiliza-
ção de produtos, bem como outros documentos administrativos necessários para formalizar 
os resultados das operações de fi scalização;

IX. Aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor 
e na legislação pertinente, quando constatada infração, assegurando que as deliberações 
sejam proporcionais e cumpram a função educativa e punitiva;

X. Manter registros detalhados das atividades de fi scalização, gerando relatórios pe-
riódicos sobre as operações realizadas, infrações constatadas e avaliações aplicadas, e 
apresentando à gestão superior para acompanhamento;

XI. Orientar os fornecedores sobre as práticas e normas de defesa do consumidor, 
promovendo ações de conscientização para reduzir infrações e melhorar o relacionamento 
com os consumidores;

XII. Manter-se atualizado sobre as leis e regulamentações de defesa do consumidor, 
buscando inovações e boas práticas que possam ser inovadoras nas operações de fi scali-
zação;

XIII. Coordenar a articulação com outros órgãos de defesa do consumidor, agências 
reguladoras e entidades de fi scalização, procedimentos de troca de informações, desenvol-
vimento de ações conjuntas e fortalecimento das práticas de fi scalização;

XIV. Representar o PROCON CAMPOS em eventos, reuniões e audiências relacio-
nadas à fi scalização, promovendo o diálogo e a cooperação com órgãos e entidades de 
defesa do consumidor;

XV. Desenvolver e propor melhorias nos procedimentos e políticas de fi scalização, ga-
rantindo que o PROCON CAMPOS mantenha altos padrões de conformidade e efi ciência 
no cumprimento de suas atribuições;

XVI. Garantir a organização e o bom funcionamento dos recursos e equipamentos de 
fi scalização, supervisionando a manutenção e a alocação adequada dos materiais neces-
sários às operações;

XVII. Executar outras atividades correlatas e permitidas para o cumprimento das atribui-
ções da Diretoria de Fiscalização e para o bom funcionamento do PROCON CAMPOS.

DIRETOR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de atendimento ao consumidor, 

garantindo que os processos e procedimentos atendam às normas de defesa do consumi-
dor e aos padrões de qualidade estabelecidos pelo PROCON CAMPOS;

II. Garantir o bom funcionamento das unidades de atendimento, incluindo o atendi-
mento presencial, telefônico e acompanhamento de demandas, promovendo a uniformida-
de e a excelência nos serviços prestados ao consumidor;

III. Orientar e capacitar a equipe de atendimento sobre as práticas, normas e pro-
cedimentos relacionados à defesa do consumidor, garantindo que os atendentes estejam 
preparados para oferecer informações precisas e suporte efi ciente aos usuários;

IV. Desenvolver e implementar mecanismos para monitorar a qualidade do atendi-
mento, analisando os resultados e propondo ações de melhoria contínua para o serviço de 
atendimento ao consumidor;

V. Supervisionar a coleta, análise e triagem de reclamações e denúncias registradas 
pelos consumidores, garantindo que sejam encaminhadas para as áreas responsáveis de 
maneira ágil e efi ciente;

VI. Coordenar as atividades do PROCON Móvel e de eventos externos, promovendo 
o acesso aos serviços de atendimento ao consumidor em diferentes localidades do municí-
pio;

VII. Promover o atendimento adequado ao consumidor, estabelecendo diretrizes para 
o atendimento presencial, telefônico e on-line, assegurando um ambiente acolhedor e efi -
ciente para a resolução das demandas;

VIII. Monitorar a atualização de dados e informações junto ao Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor, garantindo a integridade e acessibilidade das informações utiliza-
das no atendimento;

IX. Zelar pelo cumprimento dos prazos e procedimentos legais na tramitação das de-
mandas de atendimento, mantendo o registro atualizado e ordenado dos atendimentos 
realizados;

X. Promover a integração com outras diretorias e setores do PROCON CAMPOS, fa-
cilitando o encaminhamento e a resolução das demandas de forma colaborativa e efi ciente;

XI. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho das atividades de atendimen-
to, incluindo métricas de satisfação do consumidor, número de atendimentos realizados e 
tipos de demandas atendidas, comunicando ao Secretário Executivo para análise e tomada 
de decisão;

XII. Propor e desenvolver campanhas e materiais informativos para conscientizar e 
educar os consumidores sobre seus direitos e deveres, em parceria com a Escola do Con-
sumidor e outros setores relevantes;

XIII. Identifi car oportunidades de melhoria nos processos de atendimento e implemen-
tar práticas inovadoras que aumentem a efi ciência e a satisfação do consumidor;

XIV. Assegurar que todas as reclamações não resolvidas administrativamente sejam 
devidamente encaminhadas para instâncias superiores, como assistência judiciária, Minis-
tério Público ou Poder Judiciário, quando aplicável;

XV. Representar o PROCON CAMPOS em reuniões, audiências e eventos relaciona-
dos ao atendimento ao consumidor, promovendo o diálogo com fornecedores, representan-
tes de consumidores e outras partes interessadas;

XVI. Executar outras atividades correlatas que sejam necessárias para o cumprimento 
das atribuições da Diretoria de Atendimento ao Consumidor e para o bom funcionamento 
do PROCON CAMPOS.

DIRETOR JURÍDICO
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades da Diretoria Jurídica, asseguran-

do que os processos administrativos, pareceres e procedimentos cumpram a legislação e 
as regulamentações internas;

II. Organizar as ações e processos nas esferas judiciais e administrativas, assegu-
rando a conformidade com a legislação e as políticas institucionais;

III. Garantir a observância dos preceitos legais e boas práticas de gestão pública nas 
ações da Diretoria Jurídica, assessorando as unidades organizacionais na execução de 
suas atribuições;

IV. Promover análise e emissão de pareceres jurídicos sobre fatos ou ações exigidas 
pelo Procon Campos, orientando os trâmites e observâncias legais para garantir a confor-
midade com as normas;

V. Oferecer orientação jurídica para as demais unidades do Procon Campos, respon-
dendo consultas jurídicas e emitindo pareceres sobre questões relacionadas à defesa do 
consumidor e à gestão administrativa;

VI. Aconselhar o Secretário Executivo em questões jurídicas, fornecendo suporte 
quanto aos aspectos legais de suas ações e decisões institucionais;

VII. Orientar o Secretário Executivo sobre a celebração de contratos, convênios e ou-
tros acordos, promovendo a adoção de práticas processuais corretas do ponto de vista 
legal e administrativo;

VIII. Analisar, aprovar e revisar todos os pareceres, manifestações jurídicas e relatórios 
elaborados pela equipe, assegurando a precisão, clareza e fundamentação das decisões;

IX. Supervisionar os processos do contencioso administrativo, incluindo a apuração 
de infrações ao Código de Defesa do Consumidor, garantindo que todos os procedimentos 
sejam realizados de acordo com a legislação vigente;

X. Proferir decisões defi nitivas nos processos administrativos instaurados para ana-
lisar ofensas ao Código de Defesa do Consumidor, aplicando sanções e assegurando o 
cumprimento das normas de defesa do consumidor;

XI. Coordenar as atividades de instauração e instrução de processos administrativos, 
incluindo a aplicação de avaliações administrativas, em conformidade com as normas de 
defesa do consumidor e orientações institucionais;

XII. Promover a padronização dos atos administrativos, estabelecendo normas e mé-
todos de trabalho que proporcionem o aperfeiçoamento dos sistemas corporativos e melho-
rem o desenvolvimento organizacional;

XIII. Supervisionar a elaboração de certifi cados negativos e positivos de violação dos 
direitos do consumidor, assegurando que os documentos emitidos refl itam com precisão os 
registros administrativos;

XIV. Manter-se atualizado sobre a legislação relacionada à defesa do consumidor, 
orientando a equipe jurídica para o desempenho adequado das atividades;
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XV. Promover a integração técnica e o intercâmbio de informações com órgãos de 
defesa do consumidor nos níveis municipal, estadual e federal, fortalecendo a atuação e a 
efi cácia da Diretoria Jurídica;

XVI. Manter a gestão superior informada sobre a situação dos processos jurídicos, pro-
pondo soluções para questões complexas ou que exijam decisões estratégicas;

XVII. Monitorar o andamento dos processos administrativos e a tramitação de autos de 
infração, implementando medidas para garantir a efi ciência e a resolução tempestiva das 
demandas;

XVIII. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades da Diretoria Jurídica, 
destacando as decisões, o andamento dos processos e os principais indicadores de de-
sempenho, para informar a gestão superior;

XIX. Desenvolver e propor melhorias nos procedimentos jurídicos, identifi cando áreas 
que possam ser aprimoradas para maior efi ciência e efetividade na defesa dos direitos do 
consumidor;

XX. Representar o Procon Campos em reuniões e audiências, quando solicitado pelo 
Secretário Executivo, participando como representante institucional em questões jurídicas 
de interesse público;

XXI. Executar outras atividades de consultoria, avaliação e ações correlatas, conforme 
necessidades da Diretoria Jurídica e orientações do Secretário Executivo.

DIRETOR DO FUNDO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
I. Coordenar e supervisionar a gestão fi nanceira e orçamentária do Fundo de Defe-

sa do Consumidor, garantindo que a alocação de recursos atenda às diretrizes e objetivos 
propostos pela legislação e pelas políticas institucionais;

II. Elaborar e implementar o plano anual de aplicação dos recursos do Fundo, defi -
nindo prioridades e metas para o fi nanciamento de projetos e ações de proteção e defesa 
do consumidor;

III. Acompanhar e controlar a execução orçamentária e fi nanceira do Fundo, monito-
rando receitas, despesas e saldos para garantir a conformidade com o planejamento e as 
normas vigentes;

IV. Coordenar a elaboração da proposta orçamentária do Fundo de Defesa do Con-
sumidor, analisando as necessidades fi nanceiras e submetendo o plano de despesas ao 
Secretário Executivo para aprovação;

V. Avaliar e aprovar prestações de contas dos recursos utilizados em contratos, con-
vênios e projetos fi nanciados pelo Fundo, garantindo que as despesas estejam devidamen-
te documentadas e justifi cadas;

VI. Garantir a correta aplicação dos recursos do Fundo em programas e projetos vol-
tados para a conscientização, proteção e defesa dos consumidores, conforme previsto nas 
diretrizes do PROCON CAMPOS;

VII. Elaborar e apresentar relatórios periódicos sobre a situação fi nanceira e orçamen-
tária do Fundo, destacando a aplicação dos recursos e o cumprimento das metas condicio-
nais, e submetendo-os ao Conselho Municipal de Defesa do Consumidor para análise;

VIII. Supervisionar a conformidade das operações fi nanceiras do Fundo, promovendo 
auditorias e controles internos para garantir a integridade e a transparência na gestão dos 
recursos;

IX. Manter o Secretário Executivo informado sobre a necessidade de ajustes orça-
mentários ou créditos adicionais para garantir o cumprimento dos projetos e das ações 
planejadas;

X. Representar o Fundo de Defesa do Consumidor em reuniões e eventos que en-
volvam a discussão de políticas de defesa do consumidor e a destinação de recursos para 
ações de proteção e conscientização;

XI. Coordenar a elaboração de contratos, convênios e termos de cooperação relacio-
nados ao uso dos recursos do Fundo, garantindo que estejam em conformidade com as 
normas legais e institucionais;

XII. Monitorar e coordenar os pagamentos e as movimentações fi nanceiras do Fundo, 
garantindo que as transações realizadas sejam de forma efi ciente e de acordo com os pro-
cedimentos previstos;

XIII. Fomentar parcerias com outros órgãos e entidades, promovendo o desenvolvi-
mento de projetos conjuntos e à captação de recursos adicionais para o Fundo;

XIV. Promover a transparência na gestão do Fundo, divulgando relatórios fi nanceiros e 
prestações de contas, quando necessário, para garantir a prestação de contas à sociedade;

XV. Orientar e supervisionar a equipe responsável pela execução das atividades fi nan-
ceiras do Fundo, garantindo o cumprimento das metas e prazos estabelecidos;

XVI. Desenvolver e propor melhorias nos processos fi nanceiros e orçamentários do 
Fundo, buscando aumentar a efi ciência na aplicação dos recursos e o impacto das ações 
fi nanciadas;

XVII. Executar outras atividades correlatas e possíveis para o cumprimento dos objeti-
vos do Fundo de Defesa do Consumidor e para o bom funcionamento do PROCON CAM-
POS.

ASSESSOR ESPECIAL DE AUDIÊNCIAS
I. Coordenar e dirigir as audiências de conciliação e mediação entre consumidores e 

fornecedores, promovendo um ambiente de diálogo e buscando soluções consensuais para 
os confl itos apresentados;

II. Preparar os processos e a documentação necessária para as audiências, verifi -
cando se todos os documentos estão completos e em conformidade com as normas legais 
e os procedimentos internos do PROCON CAMPOS;

III. Orientar consumidores e fornecedores sobre o funcionamento das audiências, ex-
plicando os direitos e deveres de cada parte e os procedimentos a serem seguidos durante 
as sessões;

IV. Analisar os processos que serão submetidos às audiências, identifi cando os pon-
tos principais de confl ito e propondo alternativas de conciliação para facilitar a resolução 
durante a audiência;

V. Elaborar termos de acordo ou atas de audiências, detalhando as decisões e com-
promissos reforçados pelas partes, e encaminhá-los para assinatura, arquivamento e cum-
primento em conformidade com as normas vigentes;

VI. Monitorar o cumprimento dos acordos fi rmados em audiências, acompanhando os 
prazos e a execução das obrigações acordadas, e notifi cando as partes sobre o status do 
acordo, quando necessário;

VII. Realizar o controle de agendamento das audiências, coordenando com a equipe 
do PROCON CAMPOS e garantindo a disponibilidade de espaço e recursos necessários 
para a realização das sessões;

VIII. Atuar como mediador e facilitador nas audiências, auxiliando as partes a dialogar 
de forma produtiva e orientando sobre alternativas de solução que atendam aos interesses 
de consumidores e fornecedores;

IX. Prestar suporte técnico e jurídico à Diretoria Jurídica e à equipe de atendimento 
ao consumidor, esclarecendo dúvidas sobre processos de conciliação e mediação, e dando 
pareceres sobre casos complexos;

X. Acompanhar a legislação e as práticas mais atuais de conciliação e mediação, 
assegurando que as audiências realizadas pelo PROCON CAMPOS cumpram a conformi-
dade com as normas vigentes e as melhores práticas;

XI. Elaborar relatórios periódicos sobre o número de audiências realizadas, acordos 
fi rmados, e índice de satisfação dos participantes, apresentados à Diretoria Jurídica para 
subsidiar a avaliação das práticas de conciliação;

XII. Promover e participar de treinamentos para capacitar a equipe do PROCON CAM-
POS em técnicas de mediação e conciliação, melhorando a qualidade das audiências rea-
lizadas;

XIII. Representar o PROCON CAMPOS em eventos e reuniões relacionadas à conci-
liação e mediação, promovendo o fortalecimento das práticas de resolução de confl itos no 
âmbito da defesa do consumidor;

XIV. Executar outras atividades correlatas e permitir ao bom andamento das audiên-
cias e aos objetivos da Diretoria Atendimento ao Consumidor.

GERENTE FINANCEIRO
I. Planejar, organizar e supervisionar as atividades fi nanceiras do Fundo de Defesa 

do Consumidor, garantindo o controle efi caz de receitas, despesas e saldos disponíveis, em 
conformidade com as diretrizes determinantes do Diretor do Fundo;

II. Auxiliar na elaboração da proposta orçamentária anual do Fundo, coletando e 
analisando dados fi nanceiros para subsidiar o planejamento das despesas e investimentos 
do PROCON CAMPOS;

III. Acompanhar e controlar a execução orçamentária, assegurando que todas as 
despesas sejam registradas e específi cas corretamente, em conformidade com o plano de 
aplicação dos recursos;

IV. Monitorar e registrar as receitas do Fundo, incluindo multas, doações, repasses e 
outras fontes de fi nanciamento, assegurando que os valores sejam contabilizados correta-
mente e disponibilizados para as ações de defesa do consumidor;

V. Preparar e apresentar relatórios fi nanceiros sobre a situação orçamentária e fi -
nanceira do Fundo, destacando os saldos, receitas, despesas e necessidades de ajustes, 
e submetendo ao Diretor do Fundo para análise;

VI. Supervisionar o processamento de pagamentos e a emissão de compromissos, 
mantendo um controle rigoroso sobre os compromissos fi nanceiros do Fundo e garantindo 
o cumprimento dos prazos de vencimento;

VII. Controlar os saldos das dotações orçamentárias e dos créditos adicionais, repor-
tando ao Diretor do Fundo a necessidade de ajustes orçamentários ou suplementações 
para o cumprimento das metas;

VIII. Verifi car e verifi car a documentação necessária para o fornecimento de contas dos 
recursos aplicados em contratos e convênios, assegurando que todas as despesas estejam 
devidamente justifi cadas e documentadas;

IX. Auxiliar no controle e na previsão de despesas e compromissos fi nanceiros, vali-
dando o cumprimento das normas legais e regulamentares institucionais;

X. Manter atualizados os registros contábeis e fi nanceiros, organizando a documen-
tação e os relatórios de modo a garantir a rastreabilidade e a conformidade dos dados 
fi nanceiros;

XI. Auxiliar na preparação das prestações de contas e relatórios de gestão fi nanceira, 
assegurando a transparência e a integridade das informações a serem apresentadas ao 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor e outros órgãos de controle;

XII. Coordenar e supervisionar as atividades da equipe fi nanceira, distribuindo tare-
fas, orientando nos processos e verifi cando a conformidade das operações realizadas pela 
equipe;

XIII. Apoiar a implementação de auditorias internas e externas, colaborando na dispo-
nibilização de documentos e informações facilitadas para o processo de verifi cação fi nan-
ceira;

XIV. Desenvolver e propor melhorias nos processos fi nanceiros e orçamentários, bus-
cando aumentar a efi ciência e a precisão das operações fi nanceiras do Fundo;

XV. Manter-se atualizado sobre a legislação fi nanceira e orçamentária aplicável ao 
setor público, implementando as normas e orientações para a conformidade com as regu-
lamentações;

XVI. Atuar como responsável pelas movimentações fi nanceiras, inclusive a emissão de 
notas de lançamento e previsão de pagamentos, sempre em conformidade com os proce-
dimentos e as normas do PROCON CAMPOS;

XVII. Executar outras atividades correlatas e permitir a administração fi nanceira e orça-
mentária do Fundo de Defesa do Consumidor, conforme orientação do Diretor do Fundo.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I. Planejar e executar ações de comunicação social, promovendo a imagem institu-

cional e assegurando uma comunicação efi caz com o público interno e externo;
II. Gerenciar a produção de conteúdo institucional para os diferentes canais de co-

municação, como redes sociais, site ofi cial, boletins informativos, e materiais impressos, 
garantindo que sejam informativos, precisos e alinhados com a política institucional;

III. Coordenar e acompanhar o relacionamento com a imprensa, atuando como ponto 
de contato entre a Secretaria e os veículos de comunicação, organizando entrevistas, co-
municados de imprensa, coletivas de imprensa e respondendo a demandas de jornalistas;

IV. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação pública para campanhas 
institucionais, eventos e ações, garantindo a visibilidade das atividades e o engajamento do 
público;

V. Monitorar as menções e notícias relacionadas à Secretaria na mídia, elaboran-
do relatórios de análise de imagem e recomendando ações estratégicas de comunicação, 
quando necessário;

VI. Assessorar o Secretário e outros gestores em pronunciamentos, entrevistas e 
publicações, apresentando diretrizes, textos e materiais de apoio para garantir clareza e 
consistência nas informações transmitidas;

VII. Elaborar e coordenar o conteúdo de apresentações, palestras e materiais visuais 
para eventos, reuniões e encontros com parceiros, reforçando a identidade institucional e a 
mensagem da Secretaria;

VIII. Manter atualizado o banco de imagens, vídeos e materiais gráfi cos institucionais, 
organizando os recursos audiovisuais para divulgação e documentação das ações da Se-
cretaria;

IX. Promover a comunicação interna, desenvolvendo ações e canais para manter os 
colaboradores informados sobre as atividades e projetos da Secretaria, incentivando o ali-
nhamento e o engajamento;

X. Monitorar e responder às interações nas redes sociais e nos canais institucionais, 
promovendo um diálogo proativo e prestando esclarecimentos para o público;

XI. Avaliar o impacto das ações de comunicação, realizar pesquisas de satisfação e 
análise de métricas, e propor melhorias para ampliar o alcance e a efi cácia da comunicação 
institucional;

XII. Realizar outras atividades correlatas que contribuam para a visibilidade e comuni-
cação transparente das atividades da Secretaria.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do gabinete e da 

Secretaria, garantindo que os processos internos sejam realizados com efi ciência, confor-
midade e dentro dos prazos estabelecidos;

II. Gerenciar o controle de estoques, materiais e equipamentos do gabinete e da 
Secretaria, garantindo que estejam disponíveis e organizados para uso pelas equipes, re-
quisitando aquisições quando necessário;

III. Supervisionar e organizar os processos de compras e aquisições de materiais e 
serviços, garantindo a conformidade com as normas e procedimentos administrativos, des-
de a solicitação até a entrega e distribuição;

IV. Acompanhar a execução dos contratos de prestação de serviços, zelando pelo 
cumprimento das cláusulas contratuais, pela qualidade dos serviços prestados e reportan-
do o andamento ao Secretário e ao Chefe de Gabinete;

V. Gerenciar o processamento e o controle dos adiantamentos fi nanceiros para pe-
quenas despesas do gabinete, assegurando a correta utilização e prestação de contas 
desses recursos, em conformidade com as normas administrativas;

VI. Coordenar a equipe administrativa e as atividades de Recursos Humanos, distri-
buindo tarefas, orientando os colaboradores, acompanhando o desempenho e promovendo 
o desenvolvimento das competências para o bom funcionamento do setor;

VII. Supervisionar o controle de assiduidade e pontualidade dos colaboradores da Se-
cretaria, monitorando folhas de ponto, horários e registros, e reportando eventuais ocorrên-
cias à secretaria responsável pelos Recursos Humanos;

VIII. Organizar e promover treinamentos e capacitações para a equipe administrativa, 
promovendo o desenvolvimento profi ssional e a melhoria contínua dos serviços prestados;

IX. Gerenciar processos de integração e adaptação de novos colaboradores ao setor 
administrativo, garantindo que tenham informações atualizadas sobre as políticas, procedi-
mentos e normas internacionais;
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X. Fiscalizar a manutenção e conservação das instalações físicas, mobiliário e equi-
pamentos do gabinete e da Secretaria, assegurando a segurança e adequação do ambien-
te de trabalho;

XI. Supervisionar os serviços terceirizados relacionados às áreas de limpeza, segu-
rança e manutenção, assegurando a execução conforme os padrões de qualidade e con-
tratos estabelecidos;

XII. Coordenar a elaboração e atualização de manuais de procedimentos e documen-
tos normativos administrativos e de RH, ocorrendo à padronização e otimização dos pro-
cessos internos da Secretaria;

XIII. Gerenciar o arquivo e a guarda de documentos administrativos e operacionais, 
organizando registros e garantindo acessibilidade e controle de documentos no gabinete;

XIV. Promover a comunicação e integração entre o setor administrativo e as demais 
áreas da Secretaria, para garantir que todas as unidades estejam alinhadas com as diretri-
zes e procedimentos administrativos;

XV. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades administrativas, operacionais 
e de RH, destacando a execução de tarefas, assiduidade, desenvolvimento de pessoal e 
fornecendo melhorias para melhoria de processos;

XVI. Assessorar o Secretário e o Chefe de Gabinete em questões operacionais, admi-
nistrativas e de RH, visando melhorias para melhorar processos e promover maior efi ciên-
cia;

XVII. Realizar outras atividades correlatas e permitir o cumprimento das atribuições ad-
ministrativas e de RH da Secretaria.

COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
I. Coordenar e monitorar o atendimento ao consumidor nas diferentes modalidades 

(presencial, telefônico e online), garantindo que todas as interações sigam as normas e 
padrões de qualidade estabelecidos pelo PROCON CAMPOS;

II. Supervisionar a equipe de atendentes, distribuindo tarefas e orientando sobre pro-
cedimentos e boas práticas para assegurar a efi ciência no atendimento e a correta orienta-
ção dos consumidores sobre seus direitos;

III. Realizar a triagem inicial das demandas e encaminhá-las para os núcleos e seto-
res competentes, priorizando os casos de maior urgência e organizando o fl uxo de atendi-
mento para otimizar o tempo de resposta;

IV. Assegurar que os atendentes tenham o treinamento necessário para prestar in-
formações precisas aos consumidores, promovendo capacitações periódicas e orientações 
sobre mudanças nas normas e procedimentos de defesa do consumidor;

V. Acompanhar o andamento das reclamações e denúncias recebidas, garantindo 
que sejam registradas e encaminhadas de acordo com os procedimentos estabelecidos 
pela Gerência de Atendimento ao Público;

VI. Monitorar a qualidade do atendimento prestado pelos membros da equipe, imple-
mentando melhorias e ajustando procedimentos para assegurar que o atendimento seja 
efi caz, cortês e em conformidade com os direitos do consumidor;

VII. Garantir a atualização dos registros e relatórios de atendimento no sistema de 
protocolo do PROCON CAMPOS, assegurando que os dados das interações com consu-
midores sejam precisos e atualizados;

VIII. Prestar atendimento aos consumidores em situações complexas ou que exijam a 
intervenção de um coordenador, representando a Gerência de Atendimento e fornecendo 
orientação adequada para resolver o caso;

IX. Colaborar com a Gerência de Atendimento ao Público e a Diretoria de Atendimen-
to na elaboração de campanhas educativas e informativas voltadas para o consumidor, 
contribuindo para a conscientização e a educação sobre direitos e deveres;

X. Preparar relatórios mensais sobre a performance da equipe de atendimento e os 
principais indicadores, incluindo o número de atendimentos realizados, o tipo de demanda 
e o índice de resolução, encaminhando à Gerência de Atendimento;

XI. Propor melhorias nos processos de atendimento, identifi cando gargalos e sugerin-
do mudanças que aumentem a satisfação do consumidor e a efi ciência operacional;

XII. Assegurar a organização e o bom funcionamento das áreas de atendimento, pro-
movendo um ambiente acolhedor e efi ciente para consumidores e fornecedores que bus-
quem os serviços do PROCON CAMPOS;

XIII. Manter-se atualizado sobre as legislações e regulamentações de defesa do con-
sumidor, orientando a equipe sobre novas práticas e garantindo que o atendimento esteja 
em conformidade com a legislação vigente;

XIV. Executar outras atividades correlatas e de apoio à Gerência de Atendimento ao 
Público, conforme as necessidades da Diretoria de Atendimento ao Consumidor.

COORDENADOR JURÍDICO
I. Prestar assistência jurídica ao Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, asse-

gurando que todas as atividades e práticas do PROCON CAMPOS estejam em conformi-
dade com a legislação em vigor e com os princípios de defesa do consumidor;

II. Elaborar minutas de contratos, convênios, termos aditivos e demais documentos 
jurídicos de interesse do PROCON CAMPOS, submetendo-os à revisão e aprovação da 
Diretoria Jurídica, quando necessário;

III. Acompanhar reclamações e processos junto ao Ministério Público e prestar supor-
te jurídico nas demandas judiciais em que o PROCON CAMPOS faça parte, garantindo a 
defesa dos interesses da instituição e dos consumidores;

IV. Analisar denúncias recebidas de consumidores, determinando a instauração de 
processos administrativos para apurar práticas infracionais às normas de defesa do consu-
midor e garantir o cumprimento dos direitos dos consumidores;

V. Proferir decisões preliminares nos processos administrativos instaurados para 
apurar infrações ao Código de Defesa do Consumidor, aplicando as sanções previstas em 
lei, quando for o caso;

VI. Assessorar a Diretoria Jurídica e a equipe técnica em questões jurídicas comple-
xas, emitindo pareceres e manifestações sobre assuntos que envolvam direitos de consu-
midor e gestão administrativa do Procon;

VII. Manter-se atualizado sobre a legislação de defesa do consumidor, normas muni-
cipais, estaduais e federais, orientando a equipe jurídica sobre as atualizações permitidas 
para o correto desenvolvimento das atividades;

VIII. Colaborar na formulação de políticas e procedimentos internos, propondo normas 
e práticas para padronizar as atividades jurídicas e melhorar os processos internos de de-
fesa do consumidor;

IX. Prestar suporte técnico e consultivo ao Diretor Jurídico e ao Secretário Executivo, 
contribuindo para a tomada de decisões estratégicas que envolvam questões jurídicas e 
administrativas no PROCON CAMPOS;

X. Organizar e participar de reuniões com fornecedores, empresas e representantes 
de consumidores, com o objetivo de resolver confl itos de forma consensual e buscar solu-
ções para demandas coletivas;

XI. Elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, processos julgados e avalia-
ções aplicadas, apresentando ao Diretor Jurídico para subsidiar a gestão com informações 
sobre o desempenho e resultados da Diretoria Jurídica;

XII. Desenvolver outras atividades correlatas e permitir o cumprimento das funções da 
Diretoria Jurídica e o atendimento das demandas do PROCON CAMPOS.

COORDENADOR DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
I - Atuar como elo entre o PROCON - CAMPOS e o Centro de Informações e Dados de 

Campos - CIDAC, assegurando que os padrões, diretrizes e políticas de tecnologia aplicá-
veis à administração pública municipal sejam seguidos no âmbito do PROCON;

II - Monitorar o desempenho dos sistemas e redes utilizadas pelo PROCON CAMPOS, 
em alinhamento com as diretrizes da CIDAC, e propor melhorias que atendam às necessi-
dades específi cas do órgão;

III – Supervisionar a equipe de servidores que atuam na manutenção e operação dos 
sistemas internos do PROCON CAMPOS, garantindo a continuidade do serviço e a confor-
midade com os protocolos técnicos estabelecidos pelo CIDAC;

IV - Gerenciar os processos de backup e recuperação de dados do PROCON CAMPOS, 
garantindo que os procedimentos sejam realizados de forma regular e efi caz.

V - Fornecer suporte técnico de nível intermediário aos usuários do PROCON CAM-
POS, encaminhando demandas mais complexas ao CIDAC quando necessário;

VI - Planejar e supervisionar a instalação e atualização de softwares e equipamentos no 
âmbito do PROCON CAMPOS, respeitando os cronogramas e padrões de licenciamento. 

VII - Colaborar com o CIDAC para a elaboração e implementação de protocolos de 
segurança digital e de uso de tecnologia no PROCON CAMPOS;

VIII - manter atualizadas as licenças de softwares específi cos utilizados pelo PROCON 
CAMPOS e zelar pela conformidade de suas aplicações;

IX - Coordenar a manutenção e atualização do site institucional e das redes sociais do 
PROCON CAMPOS, garantindo a funcionalidade e a conformidade com as políticas de 
comunicação digital do município;

X - Propor soluções tecnológicas e melhorias em processos internos do PROCON 
CAMPOS, alinhando-se com as recomendações técnicas e operacionais do CIDAC;

XI - Desenvolver e implementar treinamentos para servidores do PROCON CAMPOS 
sobre boas práticas de uso da tecnologia e conscientização sobre segurança digital;

XII - Supervisionar a documentação de processos tecnológicos, incluindo registros 
de manutenção, relatórios de desempenho e procedimentos operacionais específi cos do 
PROCON CAMPOS;

XIII - Elaborar relatórios periódicos para a Gerência Administrativa e o Secretário Exe-
cutivo do PROCON CAMPOS sobre a situação das operações de TI, incluindo considera-
ções de desempenho, segurança e necessidades futuras;

XIV - Executar outras atividades correlatas e permitir a garantia da efi ciência e da conti-
nuidade das operações de TI no PROCON CAMPOS, respeitando as atribuições do CIDAC 
e a estrutura organizacional do município.

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO
I. Coordenar e supervisionar a execução das atividades de fi scalização, asseguran-

do que as operações sejam realizadas em conformidade com o plano de fi scalização e as 
diretrizes previstas pela Diretoria de Fiscalização;

II. Organizar as operações de fi scalização, distribuindo as equipes de fi scais e defi -
nindo rotinas e prioridades para atender às demandas e solicitações dos consumidores de 
maneira efi ciente;

III. Acompanhar as atividades de fi scalização em campo, prestando suporte técnico 
aos fi scais e orientando sobre a aplicação correta das normas de defesa do consumidor 
durante as inspeções;

IV. Monitorar o cumprimento dos prazos e a qualidade das ações de fi scalização, ga-
rantindo que as atividades realizadas sejam de forma ética, profi ssional e em conformidade 
com os procedimentos do PROCON CAMPOS;

V. Realizar o rastreamento inicial das denúncias e reclamações recebidas, encami-
nhando-as para fi scalização e defi nindo a ordem de prioridade com base na urgência e 
gravidade das infrações relacionadas;

VI. Verifi car e validar os autos de infração, autos de constatação, termos de apreen-
são e outros documentos elaborados pela equipe, assegurando a precisão e fundamenta-
ção dos registros antes do encaminhamento à Diretoria de Fiscalização;

VII. Garantir o registro adequado de todas as atividades de fi scalização, mantendo a 
documentação organizada e atualizada, e facilitando o acesso aos dados para relatórios e 
auditorias;

VIII. Prestar atendimento e orientação técnica aos fornecedores e consumidores que 
busquem informações sobre os processos de fi scalização, esclarecendo dúvidas e expli-
cando as normas de defesa do consumidor aplicáveis;

IX. Coordenar as ações de fi scalização preventiva, promovendo vistorias e inspeções 
regulares em estabelecimentos comerciais para verifi car o cumprimento das normas de 
consumo e práticas infrativas;

X. Colaborar com a Diretoria de Fiscalização no desenvolvimento de campanhas 
educativas e orientativas para fornecedores, movimentos à redução de infrações e à me-
lhoria nas práticas comerciais;

XI. Supervisionar a organização e manutenção dos equipamentos e materiais neces-
sários para as operações de fi scalização, garantindo que os recursos estejam disponíveis 
e em condições adequadas para uso;

XII. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades de fi scalização realizadas, des-
tacando os resultados obtidos, as infrações encontradas e as avaliações aplicadas, apre-
sentando ao Diretor de Fiscalização para análise;

XIII. Coordenar ações conjuntas de fi scalização em parceria com outros órgãos e enti-
dades, promovendo a integração das atividades e o fortalecimento das ações de proteção 
ao consumidor;

XIV. Manter-se atualizado sobre as mudanças nas legislações e regulamentações de 
defesa do consumidor, orientando a equipe sobre novas práticas e critérios legais;

XV. Identifi car oportunidades de melhoria nos processos de fi scalização e propor alte-
rações que otimizem as operações e aumentem a efi cácia das ações;

XVI. Substituir o Diretor de Fiscalização em suas ausências e impedimentos, assumin-
do as responsabilidades e atribuições permitidas para a continuidade das atividades;

XVII. Executar outras atividades correlatas e permitidas para o cumprimento das atribui-
ções da Diretoria de Fiscalização e para o bom funcionamento do PROCON CAMPOS.

COORDENADOR DE TRAMITAÇÃO E CONTROLE DE PROCESSOS
I. Coordenar e monitorar a tramitação dos processos administrativos no PROCON 

CAMPOS, assegurando que todos os documentos e autos de infração sejam devidamente 
registrados, distribuídos e arquivados conforme os procedimentos estabelecidos;

II. Supervisionar o controle de prazos e acompanhar o andamento dos processos 
administrativos, garantindo a observância dos prazos legais e o cumprimento das etapas 
processuais para a conclusão efi ciente dos casos;

III. Organizar e manter atualizado o sistema de protocolo e controle dos processos, 
garantindo a integridade e o acesso rápido às informações para os setores responsáveis;

IV. Realizar a distribuição e expedição de documentos, autos de infração, notifi cações 
e certifi cados dentro da Diretoria Jurídica, mantendo registro detalhado das movimentações 
e encaminhamentos realizados;

V. Prestar informações sobre a localização e o status dos processos em tramitação 
para outras unidades do PROCON CAMPOS e para as partes envolvidas, quando solicita-
do, garantindo transparência e acessibilidade ao andamento processual;

VI. Coordenar a formalização de processos administrativos e expedientes relaciona-
dos à fi scalização e aplicação de avaliações, organizando e estruturando a documentação 
para instruir os procedimentos;

VII. Auxiliar no controle e acompanhamento das avaliações aplicadas, garantindo que 
todas as deliberações e obrigações sejam monitoradas e que os processos de cobrança e 
notifi cação sejam realizados dentro dos prazos;

VIII. Gerenciar o registro e o controle dos autos de infração, certidões e notifi cações, 
promovendo o arquivamento adequado e a custódia dos documentos de valor permanentes 
e intermediários, conforme as normas de gestão documental;

IX. Fornecer ao Diretor Jurídico e aos Assessores Jurídicos a elaboração de relatórios 
sobre o fl uxo e a tramitação de processos, disponibilizando informações planejadas sobre o 
andamento e os resultados dos procedimentos administrativos;

X. Zelar pelo cumprimento dos procedimentos de tramitação com a legislação vi-
gente e pelas diretrizes internas, propondo melhorias no fl uxo de processos e na gestão 
documental, quando necessário;

XI. Coordenar e realizar a capacitação de servidores e estagiários para o correto e 
registro de documentos e processos, garantindo o cumprimento das normas de tramitação 
e controle;
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XII. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos processos e o cumprimento 
dos prazos, informando a Diretoria Jurídica sobre os principais indicadores de desempenho 
e eventualmente entraves na tramitação;

XIII. Implementar e manter procedimentos de conformidade documental e de gestão de 
processos, assegurando a conformidade com as políticas internas e as leis legais aplicáveis;

XIV. Supervisionar a interface do Núcleo de Controle e Tramitação de Processos com 
outros setores e núcleos do PROCON CAMPOS, promovendo a efi ciência e integração na 
tramitação dos processos;

XV. Executar outras atividades correlatas e permitidas para garantir o cumprimento 
das atribuições do Núcleo de Controle e Tramitação de Processos e o bom funcionamento 
da Diretoria Jurídica.

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO E PESQUISAS
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades educativas e informativas da 

Escola do Consumidor, garantindo que os programas e ações promovam a conscientização 
dos direitos e deveres dos consumidores e fornecedores, em conformidade com as diretri-
zes do PROCON CAMPOS;

II. Desenvolver campanhas de educação e conscientização para o consumo res-
ponsável, elaborando conteúdos informativos como cartilhas, manuais, folhetos e outros 
materiais de divulgação, adequados ao público-alvo e às necessidades de informação da 
comunidade;

III. Organizar palestras, seminários, workshops e cursos, tanto presenciais quanto 
à distância, sobre temas relacionados à defesa do consumidor, convidando especialistas 
internos e externos para compartilhar conhecimentos;

IV. Coordenar parcerias com instituições de ensino, organizações não governamen-
tais, órgãos públicos e outros setores da sociedade, visando ampliar o alcance das ações 
educativas e promover a formação de multiplicadores sobre os direitos do consumidor;

V. Monitorar e avaliar o impacto das atividades e campanhas realizadas, coletando 
feedback dos participantes e utilizando dados para ajustar e aprimorar continuamente as 
ações da Escola do Consumidor;

VI. Promover a capacitação de fornecedores, orientando-se sobre as boas práticas de 
atendimento e as normas vigentes de defesa do consumidor, para fomentar um ambiente 
de consumo seguro e justo;

VII. Manter atualizado o conteúdo da página da Escola do Consumidor no site do 
PROCON CAMPOS, divulgando informações úteis, eventos e materiais educativos acessí-
veis ao público em geral;

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades realizadas pela Escola do Con-
sumidor, incluindo informações sobre o desenvolvimento público, os temas envolvidos e os 
resultados obtidos, para apresentação à Diretoria do PROCON CAMPOS;

IX. Desenvolver programas de formação continuada para servidores e colaboradores 
do PROCON CAMPOS, garantindo que a equipe esteja sempre atualizada sobre as melho-
res práticas e mudanças na legislação de defesa do consumidor;

X. Organizar e gerenciar o acervo de materiais educativos e de referência da Escola 
do Consumidor, promovendo a disponibilização de conteúdo relevante para consulta públi-
ca e para uso em ações educativas;

XI. Participar de eventos e congressos sobre educação para o consumo, represen-
tando a Escola do Consumidor e promovendo a troca de experiências e boas práticas com 
outras instituições;

XII. Colaborar com a equipe de comunicação para divulgar as atividades da Escola do 
Consumidor por meio das redes sociais, newsletters e outros canais, aumentando a visibi-
lidade das ações e engajamento da comunidade;

XIII. Identifi car e propor melhorias nas metodologias de ensino e comunicação utiliza-
das pela Escola do Consumidor, adotando novas tecnologias e abordagens pedagógicas 
para melhorar o alcance e a efi cácia das ações educativas;

XIV. Responder às demandas do público relacionadas a dúvidas sobre consumo, 
orientando sobre os direitos e deveres do consumidor e encaminhando para atendimento 
específi co, quando necessário;

XV. Executar outras atividades correlatas e possíveis para o cumprimento dos objeti-
vos da Escola do Consumidor e para o bom funcionamento do PROCON CAMPOS.

COORDENADOR DE COMPRAS E PATRIMÔNIO
I - Analisar e consolidar as requisições de materiais e equipamentos, verifi cando a ne-

cessidade e análises das aquisições e otimizando a aplicação dos recursos;
II - Monitorar e controlar o estoque de materiais e equipamentos do Procon Campos, 

monitorando a entrada e saída de itens, realizando inventários periódicos e garantindo a 
reposição e disponibilidade conforme as necessidades institucionais;

III - Planejar os processos de contratações governamentais, garantindo a elaboração 
dos artefatos necessários, como Estudo Técnico Preliminar, pesquisa de mercado, Mapa 
de Riscos e Termo de Referência/Projeto Básico, em conformidade com as normas de 
compras públicas e políticas do órgão;

IV - Manter um controle atualizado dos bens patrimoniais do Procon Campos, regis-
trando transações, movimentações, manutenções e baixas, assegurando a conservação e 
integridade dos bens;

V - Controlar e documentar os processos de contratação e acompanhamento de ser-
viços terceirizados para apoio operacional, assegurando que estejam de acordo com os 
padrões de qualidade estabelecidos;

VI - Manter registros organizados e acessíveis de todas as transações e documentos 
de compras, patrimônio e suporte operacional, garantindo a rastreabilidade e transparência 
nos processos;

VII - Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades de compras, patrimônio e suporte 
operacional, apontando indicadores de desempenho, controle de estoque e necessidades 
de aquisição, para subsidiar a tomada de decisão da Gerência Administrativa;

VIII - Desenvolver e propor melhorias nos processos de compras e gestão de patrimô-
nio, objetivando para redução de custos, otimização de recursos e aumento da efi ciência 
operacional;

IX - Promover a integração e comunicação com os demais setores do Procon Campos, 
garantindo que as aquisições e o suporte operacional estejam alinhados com as necessi-
dades institucionais;

X - Executar outras atividades correlatas e permitir o cumprimento das atribuições de 
compras, patrimônio e suporte operacional.

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO
I. Prestar suporte técnico à Diretoria e à Coordenação de Fiscalização nas ativida-

des de planejamento, execução e análise das operações de fi scalização, contribuindo para 
a defi nição de prioridades e estratégias de atuação;

II. Elaborar pareceres técnicos e relatórios analíticos sobre as operações de fi scali-
zação, detalhando as infrações identifi cadas, sanções aplicadas e oportunidades de melho-
ria, e apresentando à Coordenação de Fiscalização para tomada de decisões;

III. Auxiliar na revisão e na elaboração de documentos administrativos, como autos 
de infração, autos de constatação, termos de apreensão e notifi cações, garantindo que 
estejam em conformidade com as normas e procedimentos do PROCON CAMPOS;

IV. Analisar as denúncias e propostas recebidas, realizar triagens iniciais e direcionar 
encaminhamentos prioritários para fi scalização com base na urgência e no impacto das 
demandas;

V. Prestar orientação técnica aos fi scais sobre a aplicação das normas de defesa do 
consumidor, fornecendo suporte jurídico e administrativo para garantir a uniformidade e a 
conformidade das ações de fi scalização;

VI. Acompanhar a legislação e regulamentações vigentes, orientando a equipe de 
fi scalização sobre alterações e atualizações que possam impactar as operações e os pro-
cedimentos adotados;

VII. Monitorar o cumprimento dos prazos nas atividades de fi scalização, garantindo 
que todas as etapas dos processos realizadas sejam de acordo com os prazos legais e as 
diretrizes internas;

VIII. Auxiliar na organização e atualização dos registros de fi scalização, mantendo os 
documentos e os dados acessíveis e organizados para facilitar consultas, auditorias e ge-
ração de relatórios;

IX. Atuar como facilitador no contato com fornecedores e consumidores, fornecendo 
informações e esclarecimentos sobre as normas e práticas de fi scalização do PROCON 
CAMPOS e auxiliando na resolução de dúvidas;

X. Colaborar com a Coordenação de Fiscalização na elaboração de campanhas e 
programas educativos para fornecedores e consumidores, aumentando a conscientização 
sobre práticas comerciais legais e evitando infrações;

XI. Apoiar a Coordenação de Fiscalização na organização de ações conjuntas com 
outros órgãos e entidades de defesa do consumidor, promovendo a integração das opera-
ções e fortalecendo a rede de fi scalização;

XII. Preparar e participar de treinamentos e capacitações para a equipe de fi scaliza-
ção, evoluindo com atualização constante sobre as técnicas de fi scalização e as melhores 
práticas do mercado;

XIII. Auxiliar no controle e na supervisão do uso de equipamentos e recursos de fi sca-
lização, garantindo que estejam em boas condições e disponíveis para as operações;

XIV. Elaborar e apresentar relatórios periódicos de desempenho da fi scalização ao 
Coordenador e ao Diretor de Fiscalização, destacando resultados e indicando melhorias 
nos processos;

XV. Executar outras atividades correlatas e de apoio ao Núcleo de Fiscalização, con-
forme orientações da Diretoria e da Coordenação de Fiscalização.

ASSISTENTE DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR
I. Atender consumidores de forma presencial, telefônica ou por meio digital, registrando 

suas reclamações, reclamações ou dúvidas, conforme os procedimentos defi nidos pela 
Diretoria de Atendimento ao Consumidor;

II. Prestar orientações iniciais aos consumidores sobre seus direitos e deveres, de acor-
do com o Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;

III. Auxiliar na triagem e na coleta de documentos, garantindo a organização e o enca-
minhamento correto das demandas aos setores competentes;

IV. Inserir e manter atualizados os registros e informações nos sistemas informatizados 
utilizados pelo PROCON, garantindo a precisão e integridade dos dados;

V. Apoiar a realização de audiências de conciliação, quando necessário, emitindo notifi -
cações e auxiliando na organização dos processos relacionados;

VI. Monitorar e acompanhar o andamento das demandas registradas, promovendo o 
devido retorno aos consumidores no cumprimento dos prazos e normas internacionais;

VII. Prestar atendimento prioritário e humanizado a consumidores em situação de vul-
nerabilidade, observando os princípios de acessibilidade e inclusão;

VIII. Colaborar na elaboração de relatórios gerenciais e estatísticas sobre os atendi-
mentos realizados, auxiliando na identifi cação de problemas recorrentes e melhorias nos 
serviços;

IX. Participar de campanhas educativas e eventos promovidas pelo PROCON, contri-
buindo para a disseminação de informações sobre os direitos do consumidor;

X. Cumprir as normas e procedimentos internos estabelecidos pelo PROCON CAM-
POS, bem como as diretrizes específi cas da Gerência de Atendimento e da Diretoria de 
Atendimento ao Consumidor;

XI. Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas, dentro de sua área 
de atuação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE CARTÓRIO
I. Auxiliar no controle e tramitação dos processos administrativos, garantindo que 

todos os documentos, autos de infração e notifi cações sejam protocolados, distribuídos e 
arquivados de acordo com as normas internas e os prazos legais;

II. Organizar, manter e atualizar o arquivo de documentos e processos, zelando pela 
integridade, segurança e fácil acesso às informações arquivadas nos Núcleos de Tramita-
ção e Controle de Processos e de Documentação e Informação;

III. Prestar informações ao público e às unidades internas sobre a localização e o an-
damento dos processos administrativos, com base nas informações registradas no sistema 
de protocolo e controle de processos;

IV. Realizar a conferência e preparação da documentação necessária para a forma-
lização e instrução de processos, incluindo autos de infração, notifi cações e outros docu-
mentos legais, garantindo que estejam completos e em conformidade com as exigências 
normativas;

V. Providenciar a juntada de documentos e registros adicionais aos processos de 
tramitação, conforme orientações da equipe jurídica e do Núcleo de Documentação e Infor-
mação;

VI. Efetuar o registro e o controle de prazos, monitorar a tramitação dos processos e 
informar aos responsáveis sobre os prazos para respostas e ações administrativas;

VII. Auxiliar no acompanhamento e arquivamento de certidões, pareceres e despa-
chos emitidos no âmbito dos processos administrativos, mantendo o registro atualizado de 
todas as movimentações;

VIII. Atender ao público e aos representantes legais de consumidores e fornecedores, 
fornecendo informações e orientações sobre o andamento dos processos, respeitando as 
normas de sigilo e confi dencialidade;

IX. Controlar a expedição e coleta de correspondências e notifi cações relacionadas 
aos processos, registrando e monitorando a entrega e coleta de documentos para garantir 
a rastreabilidade dos expedientes;

X. Colaborar com o Núcleo de Documentação e Informação na classifi cação, avalia-
ção e destinação fi nal dos documentos, conforme as políticas de temporalidade e preserva-
ção das disposições documentais;

XI. Auxiliar na organização e preparação dos processos administrativos para consul-
ta, empréstimo e desarquivamento, conforme as operações de unidades internas e exter-
nas;

XII. Garantir a conformidade dos procedimentos de arquivo e tramitação de documen-
tos com a legislação aplicável e as diretrizes de gestão documental do PROCON CAMPOS;

XIII. Participar de reuniões de orientação e treinamento para atualização sobre as nor-
mas e práticas de controle e gestão de documentos, bem como sobre os sistemas de pro-
tocolo adotados pela instituição;

XIV. Elaborar relatórios e registros periódicos sobre o andamento dos processos e a si-
tuação do arquivo, informando à equipe do Núcleo de Tramitação e Controle de Processos 
sobre eventuais necessidades de melhorias;

XV. Desempenhar outras atividades correlatas ao controle e tramitação de processos, 
conforme orientações do Núcleo de Tramitação e Controle de Processos e do Núcleo de 
Documentação e Informação.

ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO E PESQUISA
I. Apoiar o Coordenador da Escola do Consumidor no planejamento e execução de 

programas e campanhas educativas específi cas para a conscientização dos consumidores 
e fornecedores sobre seus direitos e deveres;

II. Realizar estudos e pesquisas para identifi car as principais demandas, problemas 
e comportamentos dos consumidores locais, fornecendo dados e análises que auxiliem no 
desenvolvimento de ações educativas e de proteção ao consumidor;

III. Elaborar conteúdos educativos, como artigos, cartilhas, manuais, relatórios e ou-
tros materiais informativos, adaptando a linguagem e o formato conforme o público-alvo e 
as diretrizes da Escola do Consumidor;
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IV. Organizar e ministrar palestras, cursos e workshops sobre temas de defesa do 
consumidor, promovendo a difusão do conhecimento e o fortalecimento dos direitos dos 
consumidores e fornecedores;

V. Monitorar as tendências, inovações e melhores práticas em educação para o con-
sumo, propondo novas metodologias e abordagens pedagógicas para aumentar o impacto 
das ações da Escola do Consumidor;

VI. Conduzir pesquisas e levantamentos sobre temas atuais e relevantes para a de-
fesa do consumidor, utilizando os dados obtidos para embasar as campanhas educativas e 
informar a população sobre questões de interesse público;

VII. Colaborar na elaboração de relatórios sobre as atividades e resultados da Escola 
do Consumidor, apresentando análises e sugestões para o aprimoramento das ações edu-
cativas e de conscientização;

VIII. Desenvolver e manter parcerias com universidades, instituições de pesquisa, ór-
gãos públicos e organizações não governamentais, promover a promoção de conjuntos de 
estudos e fortalecer as ações de educação para o consumo;

IX. Coordenar a atualização dos materiais didáticos e pedagógicos utilizados pela Es-
cola do Consumidor, garantindo que o conteúdo esteja em conformidade com a legislação 
vigente e as necessidades informativas da população;

X. Prestar orientação técnica e educativa aos consumidores e fornecedores que bus-
quem informações na Escola do Consumidor, esclarecendo dúvidas sobre normas, direitos 
e deveres nas relações de consumo;

XI. Avaliar o impacto das ações educativas e campanhas realizadas pela Escola do 
Consumidor, utilizando feedback dos participantes e dados de participação para ajustar e 
aprimorar os programas;

XII. Participar de seminários, congressos e eventos sobre educação e defesa do con-
sumidor, representando a Escola do Consumidor e promovendo a troca de experiências e 
conhecimentos com outras entidades;

XIII. Contribuir para a formação contínua dos servidores e colaboradores do PROCON 
CAMPOS, oferecendo capacitações sobre temas específi cos da defesa do consumidor e 
atualizações sobre a legislação;

XIV. Auxiliar na divulgação dos programas educativos da Escola do Consumidor, co-
laborando com a assessoria de comunicação para ampliar o alcance das campanhas e 
fortalecer o engajamento da comunidade;

XV. Executar outras atividades correlatas e permitir a execução dos objetivos da Es-
cola do Consumidor e para o desenvolvimento das ações de educação e pesquisa do 
PROCON CAMPOS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
I. Formular, coordenar e avaliar as políticas públicas de educação, ciência e tecnologia 

do município, assegurando sua articulação com os princípios constitucionais e diretrizes 
nacionais e estaduais.

II. Exercer a liderança institucional e estratégica da Secretaria, promovendo a integra-
ção entre as Subsecretarias, diretorias, unidades escolares e demais setores vinculados.

III. Representar ofi cialmente a Secretaria perante os órgãos da administração pública, 
conselhos, instituições educacionais, científi cas, entidades da sociedade civil e órgãos de 
controle.

IV. Defi nir, junto à equipe gestora, as metas, prioridades, programas e projetos da Se-
cretaria, orientando sua execução com foco em resultados e melhoria da qualidade da 
educação pública.

V. Garantir a gestão efi ciente dos recursos humanos, fi nanceiros, tecnológicos e patri-
moniais da Secretaria, em conformidade com os princípios da administração pública.

VI. Promover a valorização dos profi ssionais da educação, assegurando políticas de 
formação, carreira, condições de trabalho e reconhecimento.

VII. Estimular a inovação pedagógica e a modernização da gestão educacional por meio 
da integração entre educação, ciência e tecnologia.

VIII. Acompanhar e avaliar os indicadores educacionais do município, subsidiando deci-
sões estratégicas baseadas em evidências.

IX. Estabelecer parcerias institucionais e intersetoriais que fortaleçam os projetos da 
Secretaria e ampliem as oportunidades educacionais no território municipal.

X. Garantir a oferta da educação básica com equidade, inclusão e respeito à diversida-
de, promovendo o acesso, permanência e aprendizagem dos estudantes.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
E INDICADORES 
I. Coordenar a implementação de sistemas e processos de avaliação de desempe-

nho dos alunos, professores e unidades de ensino;
II. Garantir a aplicação de avaliações periódicas, como provas, testes e exames, que 

forneçam dados relevantes sobre o rendimento escolar;
III. Promover a elaboração de relatórios sobre o desempenho dos estudantes, identi-

fi cando pontos fortes e áreas de melhoria;
IV. Criar, implementar e monitorar indicadores de qualidade educacional, como ín-

dices de aprovação, taxa de abandono escolar, evolução do aprendizado e outros dados 
relevantes;

V. Estabelecer métodos de coleta e análise de dados, utilizando ferramentas como sis-
temas de gestão escolar e plataformas digitais para gerar indicadores precisos e confi áveis;

VI. Analisar dados quantitativos e qualitativos relacionados ao desempenho educa-
cional, com o objetivo de identifi car padrões, tendências e necessidades;

VII. Preparar relatórios e apresentações que traduzam esses dados em informações 
estratégicas para a gestão educacional municipal;

VIII. Prestar assessoria ao Secretário Municipal de Educação e demais gestores da 
rede pública de ensino sobre questões relativas ao desempenho escolar e à efi cácia das 
políticas educacionais;

IX. Coordenar a participação do município em avaliações externas, como o SAEB 
(Sistema de Avaliação da Educação Básica), ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) e 
outras avaliações estaduais e nacionais;

X. Preparar a rede municipal de ensino para essas avaliações, buscando otimizar o 
desempenho dos alunos e das escolas;

XI. Monitorar e avaliar a execução das políticas públicas voltadas para a melhoria do 
desempenho escolar e da qualidade da educação;

XII. Acompanhar a implementação de programas educacionais, verifi cando sua ade-
rência aos objetivos estratégicos e seus resultados práticos;

XIII. Exercer outras atividades correlatas que que lhes forem confi adas.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA, 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
I. Coordenar o processo de planejamento orçamentário da SEDUCT, conforme o 

que estabelecem o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentá-
ria Anual do Município;

II. Efetuar o controle, o planejamento e o acompanhamento da execução orçamen-
tária e fi nanceira dos recursos alocados para a manutenção e desenvolvimento do ensino, 
que envolvem os recursos do FUNDEB e recursos próprios;

III. Planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com 
os Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira Fede-
ral e de Contabilidade Federal, no âmbito do MEC/FNDE, tais como: SIOPE, PAR/SIMEC, 
SIGPC, entre outros;

IV. Desenvolver, coordenar e avaliar as atividades de execução orçamentária, fi nan-
ceira e contábil que envolvem os programas e fontes de fi nanciamento da Educação: Salá-
rio Educação, emendas parlamentares, PNAE, PNATE, PDDE, entre outros;

V. Garantir os meios necessários para que a SEDUCT desenvolva sua atividade fi m 
de forma efetiva, através da implementação e do desenvolvimento de políticas públicas de 
Execução Orçamentária, Captação de Recursos, Gestão de Projetos de Infraestrutura e 
Logística, Contratos e Convênios e Análise e Controle de Despesas;

VI. Planejar e supervisionar as atividades relativas à análise e controle de despesas 
das UE´s e das Unidades Administrativas, de acordo com as orientações do Sistema Muni-
cipal do Orçamento;

VII. Elaborar estudos, custos, levantamento de dados e indicadores fi nanceiros com a 
fi nalidade de otimizar recursos e orientar o planejamento e a gestão da SEDUCT;

VIII. Acompanhar a organicidade e o andamento dos projetos de interesse da SEDUCT 
junto ao Poder Legislativo após deferimento do Secretário Municipal de Educação;

IX. Atender às consultas formuladas pelo Poder Legislativo com devido registro e, a 
posteriori, dar informação dos procedimentos ao Secretário da SEDUCT;

X. Providenciar a publicação dos Atos Legais após a autorização do Secretário da 
SEDUCT;

XI. Atuar com objetivo de integração com as demais Subsecretarias da SEDUCT;
XII. Oferecer capacitação e treinamento para os gestores e técnicos dos setores da 

Subsecretaria;
XIII. Exercer outras atividades correlatas que que lhes forem confi adas.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO OPERACIONAL 
I. Gerir os processos de Gestão de Pessoas, Tecnologia da Informação, Nutrição 

Escolar, Transporte Escolar, Implantação de Sistemas e Processos, Fluxo de Documentos 
e Indicadores de Desempenho no âmbito da SEDUCT;

II. Coordenar e monitorar a implementação das políticas de gestão operacional, ga-
rantindo a efi ciência dos serviços prestados pela SEDUCT;

III. Acompanhar a organicidade e o andamento dos projetos de interesse da SEDUCT 
junto ao Poder Legislativo, após deferimento do Secretário Municipal de Educação;

IV. Atender às consultas formuladas pelo Poder Legislativo, garantindo registro ade-
quado e informando os procedimentos adotados ao Secretário da SEDUCT;

V. Providenciar a publicação dos Atos Legais, após autorização do Secretário da 
SEDUCT;

VI. Fomentar a integração entre as Subsecretarias da SEDUCT, promovendo a troca 
de informações e alinhamento estratégico;

VII. Desenvolver procedimentos, protocolos e indicadores de desempenho para o mo-
nitoramento das atividades críticas da Subsecretaria;

VIII. Garantir a implantação, funcionamento e aprimoramento contínuo dos sistemas 
informatizados utilizados na SEDUCT, assegurando sua integração e efi ciência operacional;

IX. Estruturar e coordenar planos de capacitação e desenvolvimento profi ssional para 
os gestores e técnicos dos diversos setores da Subsecretaria;

X. Planejar e implementar ações de melhoria contínua nos processos e serviços 
prestados, visando maior efi ciência, transparência e qualidade no atendimento às unidades 
escolares e à comunidade;

XI. Gerenciar e monitorar a logística de distribuição de insumos, incluindo materiais 
pedagógicos, de expediente, equipamentos e gêneros alimentícios destinados à rede mu-
nicipal de ensino;

XII. Supervisionar e aprimorar a execução do Programa de Alimentação Escolar, ga-
rantindo conformidade com as normativas vigentes e qualidade dos serviços prestados;

XIII. Coordenar a gestão do transporte escolar, garantindo segurança, efi ciência e ade-
quação às necessidades da rede de ensino;

XIV. Implementar e fortalecer mecanismos de controle interno, visando a prevenção de 
irregularidades e a otimização da gestão pública;

XV. Gerenciar demandas e aprimorar os fl uxos de comunicação interna e externa para 
garantir a transparência e celeridade nos processos administrativos;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que que lhes forem confi adas.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
I. Gerir os processos de Ciência e Tecnologia, interagindo com o arranjo produtivo 

local e regional, articulando políticas de integração entre Ensino, Ciência e Tecnologia, e 
buscando fomento para o desenvolvimento tecnológico.

II. Assistir o Secretário da SEDUCT em sua representação política e social, forne-
cendo suporte nas atividades institucionais e comunitárias.

III. Acompanhar a tramitação dos projetos de interesse da SEDUCT junto ao Poder 
Legislativo, após deferimento do Secretário Municipal de Educação, garantindo alinhamen-
to com as diretrizes estabelecidas.

IV. Responder às consultas formuladas pelo Poder Legislativo, mantendo registros 
adequados e informando ao Secretário da SEDUCT sobre os procedimentos adotados.

V. Providenciar a publicação dos atos legais de sua competência, após autorização 
do Secretário da SEDUCT, assegurando a transparência e a conformidade legal.

VI. Promover a integração com as demais Subsecretarias da SEDUCT, facilitando a 
cooperação e a coordenação das ações institucionais.

VII. Desenvolver procedimentos e indicadores para monitorar e avaliar atividades crí-
ticas, visando à melhoria contínua dos processos e resultados.

VIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão da Ciência e Tecnologia no âmbito da SEDUCT.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ENSINO 
I. Gerir os processos da Animação Cultural, bandas e fanfarras, projetos esportivos, 

projetos pedagógicos, supervisão escolar, educação e serviço social da SEDUCT;
II. Acompanhar a organicidade e a andamento dos projetos de interesse da SEDUCT 

junto ao Poder Legislativo, após deferimento do Secretário Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia;

III. Atender às consultas formuladas pelo Poder Legislativo com devido registro e, a 
posteriori, dar informação dos procedimentos ao Secretário da SEDUCT;

IV. Providenciar a publicação dos Atos Legais, no que lhe couber, após a autorização 
do Secretário da SEDUCT;

V. Atuar com objetivo de integração com as demais Subsecretarias da SEDUCT; 
VI. Incentivar o trabalho em equipe entre os gestores;
VII. Desenvolver procedimentos e indicadores para as atividades críticas;
VIII. Oferecer capacitação e treinamento para os gestores e técnicos dos setores da 

Subsecretaria;
IX. Planejar atividades visando à otimização dos processos e melhoria dos serviços 

prestados;
X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

CHEFE DE GABINETE 
I. Supervisionar e coordenar as atividades administrativas e institucionais do Gabi-

nete da Secretaria, garantindo efi ciência na execução das demandas e no cumprimento 
das diretrizes estratégicas;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo atendimento, 
protocolo, assessoria e comunicação do Gabinete, assegurando o fl uxo adequado de infor-
mações e documentos;

III. Monitorar e controlar a tramitação de processos administrativos e normativos, ga-
rantindo o correto encaminhamento e a celeridade nas respostas às demandas internas e 
externas;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, órgãos go-
vernamentais, entidades parceiras e sociedade civil, fortalecendo a comunicação institucio-
nal;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento dos prazos e normativas institucionais, 
zelando pela legalidade e transparência dos atos administrativos da Secretaria;
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VI. Prestar assistência e suporte técnico ao Secretário e Subsecretários, subsidiando 
a tomada de decisão com informações estratégicas e relatórios técnicos;

VII. Coordenar a organização da agenda institucional da Secretaria, incluindo reu-
niões, eventos e compromissos ofi ciais, garantindo a efi ciência na gestão do tempo e das 
prioridades;

VIII. Gerenciar processos de atendimento e relacionamento institucional, promovendo 
um ambiente organizacional efi ciente e resolutivo no tratamento de demandas do Gabinete;

IX. Representar a Secretaria de Educação, quando designado, em reuniões, eventos 
e fóruns estratégicos, assegurando o alinhamento das ações institucionais com as diretri-
zes do governo municipal

X. Supervisionar e coordenar as atividades administrativas e institucionais do Gabi-
nete da Secretaria, garantindo efi ciência na execução das demandas e no cumprimento 
das diretrizes estratégicas;

 XI. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo atendimento, 
protocolo, assessoria e comunicação do Gabinete, assegurando o fl uxo adequado de infor-
mações e documentos;

XII. Monitorar e controlar a tramitação de processos administrativos e normativos, ga-
rantindo o correto encaminhamento e a celeridade nas respostas às demandas internas e 
externas;

XIII. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, órgãos go-
vernamentais, entidades parceiras e sociedade civil, fortalecendo a comunicação institucio-
nal;

XIV. Supervisionar e garantir o cumprimento dos prazos e normativas institucionais, 
zelando pela legalidade e transparência dos atos administrativos da Secretaria;

XV. Prestar assistência e suporte técnico ao Secretário e Subsecretários, subsidiando 
a tomada de decisão com informações estratégicas e relatórios técnicos;

XVI. Coordenar a organização da agenda institucional da Secretaria, incluindo reu-
niões, eventos e compromissos ofi ciais, garantindo a efi ciência na gestão do tempo e das 
prioridades;

XVII. Gerenciar processos de atendimento e relacionamento institucional, promovendo 
um ambiente organizacional efi ciente e resolutivo no tratamento de demandas do Gabinete;

XVIII. Representar a Secretaria de Educação, quando designado, em reuniões, 
eventos e fóruns estratégicos, assegurando o alinhamento das ações institucionais com as 
diretrizes do governo municipal.

DIRETOR DE PROGRAMAS E PROJETOS 
I. Supervisionar e coordenar a formulação, implementação e monitoramento dos 

programas e projetos estratégicos da Secretaria de Educação, garantindo alinhamento com 
as diretrizes do governo municipal;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo desenvolvimen-
to, execução e avaliação dos programas e projetos, assegurando qualidade e efi ciência na 
gestão das iniciativas;

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho, analisando dados e resultados 
para propor ajustes e aprimorar a efi cácia dos programas e projetos educacionais;

IV. Assegurar a articulação e integração entre os diferentes setores da Secretaria, 
unidades escolares e parceiros institucionais, promovendo sinergia na execução dos pro-
gramas e projetos;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes aplicáveis aos 
programas e projetos educacionais, assegurando conformidade com as políticas públicas 
da educação;

VI. Prestar assistência e suporte técnico ao Secretário e demais gestores, fornecendo 
relatórios analíticos, pareceres técnicos e recomendações estratégicas para o aprimora-
mento da gestão educacional;

VII. Coordenar a implementação de metodologias inovadoras e boas práticas na con-
cepção e execução dos programas e projetos, promovendo soluções efi cazes para os de-
safi os educacionais;

VIII. Gerenciar recursos fi nanceiros, pedagógicos e tecnológicos destinados aos pro-
gramas e projetos, garantindo sua adequada distribuição e aplicação para otimização dos 
resultados;

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns sobre ges-
tão de programas e projetos, fortalecendo parcerias institucionais e promovendo a troca de 
boas práticas no setor educacional.

DIRETOR JURÍDICO 
I. Supervisionar e coordenar as atividades jurídicas da Secretaria de Educação, ga-

rantindo conformidade com a legislação vigente e as normativas institucionais;
II. Gerenciar e orientar tecnicamente a equipe jurídica da Secretaria, assegurando 

a correta análise e elaboração de pareceres, contratos, convênios e outros documentos 
legais;

III. Monitorar e avaliar processos administrativos e judiciais, acompanhando deman-
das legais e propondo medidas para garantir a segurança jurídica das ações da Secretaria;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, Procurado-
ria-Geral do Município, Ministério Público e demais órgãos de controle, promovendo alinha-
mento jurídico e institucional;

V. Supervisionar e garantir a legalidade dos atos administrativos, orientando os seto-
res da Secretaria quanto à correta aplicação da legislação educacional e administrativa;

VI. Prestar assistência e suporte técnico ao Secretário, Subsecretários e demais ges-
tores na interpretação e aplicação da legislação, subsidiando a tomada de decisões estra-
tégicas;

 VII. Coordenar a elaboração e revisão de normativas internas, assegurando a ade-
quação às diretrizes legais e regulatórias aplicáveis à gestão educacional;

VIII. Gerenciar a tramitação de processos e consultas jurídicas, promovendo a efi ciên-
cia na resolução de demandas e a mitigação de riscos institucionais;

IX. Representar a Secretaria de Educação, quando designado, em reuniões, audiên-
cias e eventos institucionais relacionados a questões jurídicas, fortalecendo a segurança e 
transparência da gestão educacional.

X. Exercer outras atividades correlatas que que lhes forem confi adas.

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
I. Supervisionar e coordenar a execução das políticas educacionais nas unidades esco-

lares vinculadas a cada regional, garantindo a implementação efi caz das diretrizes estabe-
lecidas pela Secretaria Municipal de Educação;

II. Prestar assistência e orientação técnica aos diretores escolares na implementação 
de diretrizes pedagógicas, administrativas e operacionais, assegurando o alinhamento às 
políticas educacionais;

III. Monitorar e analisar os indicadores educacionais, propondo estratégias e ações cor-
retivas para a melhoria contínua da qualidade do ensino e a redução de desigualdades no 
aprendizado;

IV. Garantir o cumprimento das normativas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria de 
Educação, promovendo o acompanhamento e a avaliação das ações implementadas nas 
unidades escolares;

V. Coordenar e articular as ações entre a gestão central e as unidades escolares, faci-
litando a comunicação e assegurando a efi ciência na execução das diretrizes estratégicas;

VI. Exercer atividades de chefi a e supervisão, coordenando equipes técnicas responsá-
veis pelo suporte pedagógico, administrativo e operacional das unidades escolares;

VII. Acompanhar e apoiar a gestão escolar, promovendo boas práticas de liderança e 
administração educacional, contribuindo para um ambiente escolar efi ciente e inovador;

VIII. Elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre o desempenho das unidades esco-
lares, subsidiando a tomada de decisão da Secretaria Municipal de Educação.

DIRETOR DE ANÁLISE DE DADOS E ESTATÍSTICA 
I. Coletar, organizar e tratar grandes volumes de dados, utilizando ferramentas e 

metodologias estatísticas para garantir a confi abilidade das informações.
II. Desenvolver e aplicar modelos estatísticos e algoritmos para análise preditiva e 

identifi cação de padrões e tendências nos dados educacionais.
III. Criar e monitorar KPIs (Indicadores-Chave de Desempenho) para avaliar a efi ciên-

cia de políticas educacionais e administrativas.
IV. Produzir dashboards interativos e relatórios analíticos, facilitando a interpretação 

dos dados por diferentes públicos, incluindo gestores, professores e sociedade civil.
V. Validar os resultados e metodologias utilizadas na geração de indicadores, garan-

tindo precisão e confi abilidade nas análises.
VI. Desenvolver e aperfeiçoar metodologias para coleta e processamento de dados, 

otimizando a integração entre diferentes bases de informação.
VII. Fornecer suporte técnico e treinamento para equipes gestoras quanto ao uso e 

interpretação de dados estatísticos.
VIII. Acompanhar tendências tecnológicas e inovações no campo da ciência de dados, 

propondo a adoção de novas ferramentas e técnicas para aprimorar as análises.
IX. Criar modelos de avaliação do impacto de políticas públicas educacionais, subsi-

diando a formulação de novas estratégias baseadas em evidências.
X. Assegurar a proteção e governança dos dados, garantindo conformidade com re-

gulamentações e boas práticas de segurança da informação.

DIRETOR DE COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
I. Coordenar as comissões instituídas no âmbito da SEDUCT, garantindo o cumpri-

mento de suas atribuições e prazos estabelecidos.
II. Apoiar a Gestão de Pessoas na implementação e acompanhamento do Plano de 

Cargos, incluindo enquadramentos e progressões funcionais verticais e horizontais, confor-
me diretrizes da administração municipal.

III. Avaliar o desempenho institucional, propondo medidas para aprimoramento da 
efi ciência e da qualidade dos serviços educacionais.

IV. Atuar como mediador na solução de confl itos institucionais, promovendo diálogo 
entre os diversos setores e garantindo o cumprimento das normativas.

V. Acompanhar a aplicação de normas e legislações relativas aos servidores e às 
atividades das comissões, assegurando conformidade com a regulamentação vigente.

VI. Emitir comunicações diretas ao Gabinete da/o Secretária/o Municipal de Educa-
ção, assegurando a transparência e fl uidez na troca de informações estratégicas.

VII. Gerir projetos e iniciativas voltadas para o aperfeiçoamento da gestão educacio-
nal, contribuindo para a inovação e melhoria contínua.

VIII. Supervisionar o uso de ferramentas e tecnologias aplicadas à avaliação institucio-
nal e à gestão de comissões.

IX. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, respeitando os ob-
jetivos estratégicos da Secretaria.

DIRETOR DE COMPRAS 
I. Planejar, coordenar e supervisionar os processos de aquisição de bens e serviços 

da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEDUCT), garantindo a lega-
lidade, economicidade e transparência das contratações;

II. Instruir e gerenciar processos de compras e de prestação de serviços, cujos va-
lores sejam passíveis de dispensa ou inexigibilidade de licitação, em conformidade com 
a Lei Federal N.º 8.666/1993, bem como as diretrizes da Nova Lei de Licitações (Lei N.º 
14.133/2021) e demais normativas aplicáveis;

III. Realizar a análise prévia da documentação que compõe os processos de contra-
tação direta, verifi cando sua conformidade legal e técnica antes da submissão para aprova-
ção pelo Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

IV. Coordenar e acompanhar os procedimentos administrativos relacionados às aqui-
sições de bens e serviços, incluindo:

A. Solicitação e levantamento de orçamentos para formação de preços;
B. Lançamento da Nota de Solicitação de Despesa, Nota de Crédito e Empenho;
C. Monitoramento dos prazos de entrega e execução contratual;
D. Fiscalização e conformidade dos bens e serviços entregues à SEDUCT.
V. Gerenciar a elaboração de Termos de Referência e Projetos Básicos, em parceria 

com as áreas demandantes, garantindo que os objetos de compra estejam detalhados de 
forma clara e objetiva, evitando questionamentos futuros e garantindo maior efi ciência nas 
contratações;

VI. Acompanhar a execução orçamentária das aquisições e contratações, garantindo 
a correta alocação de recursos e o cumprimento das diretrizes fi nanceiras da Secretaria;

VII. Assegurar o cumprimento dos prazos e das normas estabelecidas nos contratos 
de fornecimento e prestação de serviços, promovendo a interlocução entre os setores en-
volvidos e os fornecedores;

VIII. Orientar e capacitar as equipes envolvidas nos processos de compras e contrata-
ções, promovendo boas práticas e a adoção de metodologias que garantam maior efi ciên-
cia e transparência nos processos;

IX. Implementar mecanismos de controle e melhoria contínua dos processos de com-
pras, utilizando ferramentas de tecnologia e gestão para otimizar os fl uxos administrativos;

X. Acompanhar e garantir a correta tramitação dos processos de compras junto aos 
órgãos de controle interno e externo, assegurando a conformidade com auditorias e fi scali-
zações;

XI. Fomentar a adoção de práticas sustentáveis e socialmente responsáveis nas aqui-
sições públicas, priorizando fornecedores que atendam critérios ambientais e sociais ali-
nhados às diretrizes governamentais;

 XII. Manter contato direto com fornecedores e prestadores de serviços, ga-
rantindo uma relação transparente, ética e efi ciente para a SEDUCT;

XIII. Participar de reuniões estratégicas e intersetoriais, contribuindo para o planeja-
mento das demandas de compras e contratações futuras da Secretaria;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre alinhadas 
ao cumprimento da missão institucional da SEDUCT e às melhores práticas de gestão pú-
blica.

DIRETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 
I. Gerir e supervisionar a execução orçamentária, fi nanceira e contábil da Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEDUCT), assegurando o cumprimento das 
normas e diretrizes fi scais vigentes;

II. Monitorar e controlar os processos de empenho, liquidação e pagamento das des-
pesas da SEDUCT, garantindo conformidade com as normativas contábeis e fi nanceiras 
aplicáveis à administração pública;

III. Promover o controle efi ciente das contas a pagar, assegurando a correta gestão 
do fl uxo de caixa e a alocação adequada dos recursos fi nanceiros disponíveis;

IV. Efetuar os registros pertinentes, identifi cando atos e fatos irregulares, adotando 
medidas necessárias para responsabilização de agentes públicos, inclusive notifi cando a 
autoridade competente e o órgão de Controle Interno;

V. Executar e supervisionar os procedimentos de quitação da folha de pagamento 
dos servidores ativos da SEDUCT, garantindo a precisão e pontualidade dos pagamentos;

VI. Coordenar o processo de adiantamento de despesas, assegurando a correta apli-
cação dos recursos fi nanceiros e o cumprimento das normas vigentes;

VII. Acompanhar e supervisionar a execução fi nanceira de convênios e contratos, ga-
rantindo o correto repasse, utilização e prestação de contas dos recursos provenientes de 
transferências voluntárias e obrigatórias;

VIII. Auxiliar a Subsecretaria de Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) na elabo-
ração da Proposta Orçamentária Anual e do Plano Plurianual (PPA), contribuindo com a 
defi nição de diretrizes e metas para a gestão fi nanceira da SEDUCT;
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IX. Elaborar relatórios fi nanceiros e contábeis exigidos pela legislação vigente, con-
solidando informações necessárias para a tomada de decisão e garantindo a transparência 
da gestão fi nanceira;

X. Preparar e encaminhar, dentro dos prazos estabelecidos, as prestações de contas 
fi nanceiras e contábeis da SEDUCT, incluindo:

a) Demonstrações contábeis e orçamentárias dos recursos do FUNDEB e do PNAE;
b) Notas explicativas às demonstrações apresentadas;
c) Relatórios para o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

(CACS-FUNDEB) e o Conselho de Alimentação Escolar (CAE).
XI. Garantir a observância das normas contábeis aplicáveis à administração pública, 

especialmente as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas e demais órgãos regula-
dores;

XII. Apoiar a implementação de sistemas de controle fi nanceiro e auditoria interna, 
promovendo maior efi ciência e transparência na gestão de receitas e despesas da SE-
DUCT;

XIII. Acompanhar auditorias internas e externas, fornecendo as informações necessá-
rias para assegurar a regularidade dos atos fi nanceiros e contábeis da Secretaria;

XIV. Orientar e capacitar as equipes responsáveis pelos processos contábeis e fi nan-
ceiros, promovendo boas práticas de gestão fi scal e otimizando a execução orçamentária 
da SEDUCT;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre alinhadas 
ao aprimoramento da gestão contábil e fi nanceira da Secretaria.

DIRETOR DE OBRAS 
I. Gerenciar e coordenar todas as atividades relacionadas à execução, monitora-

mento e fi nalização de obras da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
(SEDUCT), garantindo o cumprimento dos prazos, orçamentos, qualidade técnica e confor-
midade com as normas legais e de segurança;

II. Elaborar e defi nir estratégias para a execução e desenvolvimento de projetos de 
obras, assegurando alinhamento com as diretrizes institucionais e necessidades das unida-
des escolares e administrativas da SEDUCT;

III. Desenvolver planos de ação, cronogramas e metas para a realização das obras, 
garantindo efi ciência, otimização de recursos e previsibilidade na entrega dos projetos;

IV. Analisar e aprovar soluções técnicas e econômicas dos projetos de engenharia e 
arquitetura, assegurando a viabilidade fi nanceira e estrutural das obras;

V. Supervisionar todas as etapas das obras, desde a concepção até a entrega fi nal, 
garantindo a integração e o alinhamento entre os setores de engenharia, arquitetura, insta-
lações e serviços terceirizados;

VI. Assegurar a padronização dos procedimentos e a conformidade com as especifi -
cações técnicas e normativas vigentes, promovendo um alto nível de qualidade na execu-
ção dos projetos;

VII. Negociar, gerenciar e fi scalizar contratos e fornecedores, garantindo o cumpri-
mento das obrigações contratuais, condições técnicas e requisitos legais;

VIII. Garantir a adoção de práticas sustentáveis e de acessibilidade nas obras realiza-
das pela Secretaria, promovendo a efi ciência energética, redução de impactos ambientais 
e adequação às normas de inclusão;

IX. Monitorar e avaliar o desempenho das empreiteiras, fornecedores e equipes técni-
cas, promovendo melhorias contínuas nos processos e assegurando a execução conforme 
os padrões de qualidade exigidos;

X. Coordenar ações de manutenção e revitalização das unidades escolares e demais 
instalações da SEDUCT, garantindo ambientes seguros e adequados para a aprendizagem 
e o trabalho dos servidores;

XI. Acompanhar a liberação de recursos fi nanceiros para execução de obras e refor-
mas, articulando-se com a área de gestão fi nanceira para garantir a fl uidez dos pagamen-
tos e cumprimento do orçamento estabelecido;

XII. Garantir a segurança no ambiente de trabalho das obras, fi scalizando o cumpri-
mento das normas regulamentadoras de segurança do trabalho e promovendo capacita-
ções quando necessário;

XIII. Realizar vistorias técnicas e emitir relatórios sobre o andamento das obras, identi-
fi cando riscos, problemas estruturais e propondo soluções para mitigar impactos negativos 
na execução dos projetos;

XIV. Articular-se com órgãos de fi scalização e controle, como Corpo de Bombeiros, 
Vigilância Sanitária e CREA, para garantir que todas as obras atendam às exigências legais 
e obtenham as certifi cações necessárias;

XV. Promover a transparência e prestação de contas à sociedade e órgãos de contro-
le, fornecendo informações atualizadas sobre o andamento dos projetos e a aplicação dos 
recursos públicos;

XVI. Participar de reuniões estratégicas e intersetoriais, contribuindo para a defi nição 
de prioridades, planejamento de novas obras e otimização da infraestrutura educacional;

XVII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre alinhadas 
ao aprimoramento da gestão de obras e infraestrutura da SEDUCT.

DIRETOR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
I. Gerenciar e coordenar todas as atividades relacionadas à manutenção predial, 

assegurando a integridade, funcionalidade e segurança das instalações das unidades es-
colares e administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SE-
DUCT);

II. Desenvolver e implementar estratégias de manutenção preventiva, corretiva e 
emergencial, visando a otimização dos recursos e a continuidade operacional das escolas 
e demais espaços da rede municipal de ensino;

III. Elaborar planos de manutenção, cronogramas e metas alinhadas aos objetivos 
institucionais, garantindo a conservação do patrimônio público e a melhoria contínua da 
infraestrutura escolar;

IV. Supervisionar e coordenar todas as atividades de manutenção predial, incluindo 
sistemas elétricos, hidráulicos, estruturais, climatização, acessibilidade, segurança patri-
monial e outros serviços essenciais ao funcionamento adequado das unidades;

V. Assegurar a integração entre as equipes de manutenção e os demais setores da 
SEDUCT, promovendo comunicação efi ciente e fl uxos de trabalho organizados;

VI. Garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos para as ações de manutenção, 
assegurando que as demandas sejam atendidas em conformidade com os padrões técni-
cos e normativos vigentes;

VII. Acompanhar e fi scalizar contratos de prestação de serviços de manutenção tercei-
rizada, verifi cando a qualidade dos serviços prestados e a conformidade com as cláusulas 
contratuais;

VIII. Promover a adoção de sistemas e ferramentas tecnológicas para monitoramento 
e gestão das atividades de manutenção, aprimorando a efi ciência operacional e a transpa-
rência na execução dos serviços;

IX. Implementar medidas de sustentabilidade na gestão da manutenção predial, como 
o uso racional de energia, reaproveitamento de água e outras práticas ambientalmente 
responsáveis;

X. Monitorar a execução orçamentária dos recursos destinados à manutenção pre-
dial, garantindo o uso efi ciente e planejado dos investimentos públicos;

XI. Coordenar vistorias periódicas nas unidades escolares e demais prédios da SE-
DUCT, identifi cando necessidades de reparos e elaborando relatórios técnicos para subsi-
diar a tomada de decisão;

XII. Articular-se com órgãos de fi scalização e controle, como Defesa Civil, Corpo de 
Bombeiros, Vigilância Sanitária e CREA, garantindo que todas as instalações estejam em 
conformidade com as normas vigentes;

XIII. Garantir a segurança nos processos de manutenção e conservação predial, su-
pervisionando o cumprimento das normas regulamentadoras de segurança do trabalho e 
promovendo capacitações para as equipes técnicas;

XIV. Elaborar relatórios gerenciais sobre as atividades de manutenção e conservação 
predial, apresentando indicadores de desempenho, desafi os enfrentados e propostas de 
melhorias;

XV. Participar de reuniões estratégicas e intersetoriais, contribuindo para o planeja-
mento da infraestrutura e manutenção da rede municipal de ensino;

XVI. Promover ações de conscientização junto às unidades escolares sobre a impor-
tância da preservação do patrimônio público, incentivando boas práticas de uso e conser-
vação dos espaços;

XVII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre alinhadas 
ao aprimoramento da infraestrutura e manutenção predial da SEDUCT.

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Conduzir a análise e tramitação dos diversos processos referentes à gestão de 

pessoas dos servidores da SEDUCT, tais como: readaptação, redução de carga horária, 
licença sem vencimento, exoneração, afastamentos, aposentadorias e progressões funcio-
nais;

II. Promover o planejamento e controle das férias, licenças-prêmio e licenças médi-
cas dos servidores da SEDUCT, garantindo transparência e efi ciência na gestão desses 
direitos;

III. Realizar levantamento, controle e atualização da carência de servidores nas Uni-
dades Escolares da rede, subsidiando a formulação de políticas para suprimento de pes-
soal;

IV. Supervisionar o sistema interno de informações de gestão de pessoas, garantindo 
que esteja sempre atualizado e acessível para tomada de decisões estratégicas;

V. Estabelecer e monitorar os procedimentos de cessão individual e de cessão recí-
proca, com ou sem ônus, garantindo conformidade com as normativas vigentes;

VI. Coordenar a organização e atualização diária do Diário Ofi cial, assegurando o 
controle das publicações pertinentes à gestão de pessoas e informando os setores respon-
sáveis sobre determinações e alterações legais;

VII. Supervisionar o controle e atualização da lotação e relotação de servidores, ga-
rantindo que sejam conduzidas de maneira efi ciente e conforme as necessidades da rede;

VIII. Prestar informações pertinentes às demandas administrativas e judiciais relacio-
nadas aos servidores da SEDUCT, garantindo o atendimento tempestivo às requisições 
legais e institucionais;

IX. Monitorar e garantir a correta aplicação dos dispositivos legais relacionados à ges-
tão de pessoas, assegurando o cumprimento da legislação vigente;

X. Desenvolver e propor políticas e ações voltadas ao bem-estar e valorização dos 
servidores, incluindo programas de qualidade de vida no trabalho, capacitação e reconhe-
cimento profi ssional;

XI. Gerenciar os fl uxos de processos admissionais e rescisórios, assegurando celeri-
dade e conformidade com as diretrizes estabelecidas pela administração pública;

XII. Exercer outras atividades correlatas que que lhes forem confi adas.

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
I. Participar da elaboração e implementação de normas, diretrizes e procedimentos 

relacionados à Tecnologia da Informação (TI) na SEDUCT, garantindo alinhamento estraté-
gico com as políticas institucionais;

II. Defi nir e monitorar indicadores de desempenho de TI, assegurando a efi ciência e 
a melhoria contínua dos serviços prestados;

III. Gerenciar a participação da equipe de TI em auditorias internas e externas, garan-
tindo a conformidade com normativas e boas práticas de governança digital;

IV. Monitorar o cumprimento de normas de segurança da informação, gestão de da-
dos e conformidade legal, promovendo a integridade, confi dencialidade e disponibilidade 
dos sistemas;

V. Analisar os processos críticos de TI, propondo soluções para otimizar a execução 
e a implantação de sistemas informatizados voltados à gestão educacional e administrativa;

VI. Coordenar a implantação, manutenção e evolução dos Sistemas de Informação, 
incluindo gestão de processos administrativos, bases de dados e plataformas digitais utili-
zadas pela SEDUCT;

VII. Apoiar as gerências da SEDUCT e as Unidades Escolares (UEs) na realização de 
levantamentos estatísticos e análise de dados, subsidiando a tomada de decisão baseada 
em evidências;

VIII. Defi nir e gerenciar a arquitetura e infraestrutura tecnológica, incluindo estrutura 
de servidores, armazenamento de dados, controle de acessos, desempenho e tempo de 
resposta, otimizando a relação entre recursos e desempenho operacional;

IX. Desenvolver e implementar políticas de segurança cibernética, visando à proteção 
dos dados institucionais e dos usuários dos sistemas da SEDUCT;

X. Promover a capacitação contínua da equipe de TI e o treinamento dos usuários 
dos sistemas, garantindo o uso adequado das ferramentas tecnológicas;

XI. Fomentar a inovação e a transformação digital na SEDUCT, identifi cando e imple-
mentando novas soluções tecnológicas que possam aprimorar os processos educacionais 
e administrativos;

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

DIRETOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR 
I. Gerenciar e coordenar todas as atividades relacionadas à nutrição escolar, asse-

gurando a oferta de alimentação saudável, equilibrada e de qualidade, em conformidade 
com as diretrizes nutricionais, de segurança alimentar e sanitárias vigentes;

II. Defi nir e implementar estratégias nutricionais alinhadas às políticas públicas de 
saúde e educação, garantindo a promoção da alimentação adequada e sustentável nas 
escolas da rede municipal;

III. Elaborar e supervisionar a execução dos planos de ação e metas para a melhoria 
contínua dos serviços de alimentação escolar, priorizando a qualidade e efi ciência na distri-
buição dos alimentos;

IV. Implantar e monitorar procedimentos de higiene, segurança alimentar e controle 
de qualidade em todas as etapas do armazenamento, preparo, transporte e distribuição dos 
alimentos, garantindo conformidade com as normativas sanitárias;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normas sanitárias e regulamentações 
vigentes, incluindo boas práticas de manipulação de alimentos e certifi cações exigidas pe-
los órgãos de controle;

VI. Desenvolver e acompanhar indicadores de desempenho do serviço de alimenta-
ção escolar, elaborando relatórios gerenciais para avaliação contínua da efi ciência e impac-
to do programa de nutrição;

VII. Realizar análises periódicas para identifi car oportunidades de melhoria, ajustes 
nutricionais e otimização dos processos logísticos relacionados à merenda escolar;

VIII. Implementar programas e ações de promoção da alimentação saudável, incenti-
vando a educação nutricional entre os alunos e estimulando hábitos alimentares equilibra-
dos desde a infância;

IX. Integrar as práticas nutricionais às atividades pedagógicas, promovendo ações 
educativas sobre alimentação e nutrição em parceria com professores, coordenadores e 
gestores escolares;

X. Supervisionar a elaboração dos cardápios escolares, considerando as necessida-
des nutricionais das diferentes faixas etárias e respeitando as especifi cidades alimentares 
dos alunos;

XI. Gerenciar a aquisição e distribuição dos gêneros alimentícios, garantindo a quali-
dade dos insumos, cumprimento dos contratos de fornecimento e otimização dos recursos 
disponíveis;
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XII. Fiscalizar e avaliar os serviços terceirizados de alimentação escolar, assegurando 
que os padrões de qualidade e segurança alimentar sejam rigorosamente seguidos;

XIII. Representar a SEDUCT em reuniões, fóruns e eventos relacionados à nutrição 
escolar, fortalecendo a interlocução com órgãos reguladores e parceiros institucionais;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

DIRETOR PEDAGÓGICO 
I. Monitorar as atividades docentes realizadas nas Unidades Escolares (UEs) da 

Rede Municipal de Ensino, por meio da análise dos relatórios elaborados pelas coordena-
ções de segmento;

II. Acompanhar a gestão pedagógica e as práticas docentes nas UEs por meio de 
relatórios descritivos bimestrais e fi nais, além da análise dos dados de desempenho dos 
estudantes, elaborados pelo Departamento Pedagógico em parceria com as coordenações 
de segmento e o setor de análise de desempenho;

III. Defi nir diretrizes para o atendimento educacional nas UEs da Rede Municipal de 
Ensino de Campos dos Goytacazes, em conjunto com as Diretorias de Supervisão, Finan-
ças, Gestão de Pessoas e Multiprofi ssional, considerando a diversidade humana e suas 
manifestações;

IV. Estabelecer diretrizes pedagógicas para a Rede Municipal de Ensino de Campos 
dos Goytacazes, baseando-se em estudos e pesquisas sobre a Política Nacional de Educa-
ção Básica para a Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos, 
além da integração com os princípios da Política Nacional de Diversidade e Inclusão;

V. Organizar o plano de trabalho e locais de atuação dos Professores de Suporte 
Pedagógico (PSP) lotados na SEDUCT, em parceria com as Coordenações dos segmentos 
de ensino, assegurando a orientação, o acompanhamento e a avaliação das atividades 
docentes e dos PSPs nas UEs que não possuem pedagogo;

VI. Elaborar e encaminhar materiais didáticos à Subsecretaria de Ciência e Tecno-
logia, por meio das coordenações de ensino, para publicação no portal PAE.SEDUCT, in-
cluindo Cadernos Didáticos e Planos de Aula destinados ao apoio docente e reforço escolar 
na Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, baseando-se em estudos e pesquisas do 
Departamento e das Coordenações Setoriais;

VII. Participar da defi nição de critérios para avaliação e acompanhamento das ativida-
des desenvolvidas nas UEs, garantindo o cumprimento das normativas vigentes;

VIII. Promover ações para consolidar uma Política Educacional Inclusiva, assegurando 
a valorização das diferenças religiosas, étnico-raciais, sensoriais, cognitivas, físicas, men-
tais, de gênero e de orientação sexual, em consonância com as diretrizes nacionais para a 
Educação Básica;

IX. Implementar medidas pedagógicas para o atendimento educacional dos alunos 
com necessidades educativas especiais na Rede Municipal de Ensino, garantindo a inclu-
são e articulando ações com os demais departamentos da SEDUCT;

X. Participar de comissões responsáveis pela elaboração de normativas internas, le-
gislações, portarias, instruções normativas e resoluções, realizando pesquisas constantes 
sobre atualizações normativas, sempre que designado pela Direção;

XI. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
necessidades institucionais.

DIRETOR DE SUPERVISÃO ESCOLAR 
I. Coordenar, orientar e acompanhar o trabalho dos supervisores escolares da Rede 

Municipal, assegurando a coerência das ações pedagógicas e administrativas com as di-
retrizes da Secretaria.

II. Promover o fortalecimento da função supervisora como instância de apoio, mediação 
e acompanhamento do trabalho das equipes gestoras das unidades escolares.

III. Planejar e executar ações de formação continuada para os supervisores escolares, 
em articulação com os demais setores pedagógicos.

IV. Acompanhar os processos de implementação do currículo nas escolas, orientando 
quanto ao planejamento, avaliação e registros pedagógicos.

V. Monitorar o cumprimento dos dias letivos, carga horária e organização curricular nas 
unidades escolares da Rede.

VI. Participar da construção e acompanhamento dos projetos político-pedagógicos das 
escolas, assegurando sua coerência com as políticas públicas educacionais.

VII. Garantir o cumprimento da legislação educacional brasileira, conhecendo e apli-
cando as normativas vigentes para assegurar a regularidade dos processos institucionais.

VIII. Criar e atualizar documentos escolares, garantindo que todas as escriturações res-
peitem as legislações educacionais vigentes.

IX. Orientar sobre os processos de autorização de Escolas Particulares de Educação 
Infantil, assegurando o cumprimento dos requisitos legais e normativos.

X. Acompanhar, organizar e controlar a movimentação processual das Comissões Veri-
fi cadoras, monitorando a distribuição de processos entre os pedagogos supervisores.

XI. Encaminhar processos de autorização de Escolas Particulares de Educação Infantil 
ao Conselho Municipal de Educação, além de despachar ofícios pertinentes.

XII. Responder às demandas de órgãos e instituições como autarquias, conselhos, fun-
dações e o Judiciário, relacionadas à vida escolar dos estudantes.

XIII. Acompanhar o cumprimento do calendário escolar, solicitando ajustes ao diretor da 
unidade escolar sempre que necessário.

XIV. Seguir e monitorar as diretrizes do Conselho Nacional, Estadual e Municipal de 
Educação, garantindo alinhamento com as regulamentações educacionais.

XV. Identifi car e relatar irregularidades nas instituições de ensino, encaminhando me-
morandos aos setores responsáveis da SEDUCT sempre que incoerências forem detecta-
das pelos Pedagogos Supervisores.

XVI. Articular as ações dos supervisores escolares com os demais setores da Secreta-
ria, promovendo uma atuação integrada e resolutiva.

XVII. Sistematizar e analisar os dados oriundos das supervisões escolares, subsidiando 
a tomada de decisões da Subsecretaria de Ensino.

XVIII. Apoiar as unidades escolares na resolução de situações pedagógicas e adminis-
trativas complexas, promovendo o diálogo e o fortalecimento da gestão escolar.

XIX. Participar da elaboração de normativas internas, legislações, portarias, instruções nor-
mativas e resoluções, realizando pesquisas sobre atualizações diárias quando designado(a).

XX. Representar a Diretoria de Supervisão Escolar em reuniões, fóruns e instâncias 
colegiadas, contribuindo para o aprimoramento da política educacional do município.

XXI. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, conforme necessi-
dade institucional.

DIRETOR DE ESPORTES
I. Planejar, coordenar e supervisionar as ações da política esportiva no âmbito da Se-

cretaria Municipal de Educação, com foco no esporte educacional, de participação e de 
rendimento.

II. Apoiar tecnicamente as unidades escolares na promoção de atividades esportivas, 
assegurando o uso pedagógico e coletivo das quadras e demais espaços esportivos exis-
tentes.

III. Acompanhar e orientar o trabalho pedagógico dos professores de Educação Física 
da Rede Municipal, em articulação com os setores pedagógicos da Secretaria.

IV. Estimular a realização de torneios, festivais, jogos escolares e demais eventos es-
portivos nas escolas, promovendo a inclusão, a cidadania e o desenvolvimento dos estu-
dantes.

V. Propor diretrizes para a utilização das quadras escolares, integrando as ações espor-
tivas ao projeto político-pedagógico das unidades.

VI. Gerenciar, de forma integrada, as Vilas Olímpicas do município, garantindo seu ple-
no funcionamento, manutenção e alinhamento às diretrizes educacionais e comunitárias.

VII. Coordenar diretamente os responsáveis pelas Vilas Olímpicas, assegurando a exe-
cução dos projetos esportivos e a qualidade dos serviços ofertados à população.

VIII. Estabelecer diretrizes operacionais e pedagógicas para o funcionamento das Vilas 
Olímpicas, respeitando as especifi cidades locais.

IX. Articular e apoiar a realização de eventos esportivos promovidos ou apoiados pela 
Secretaria, integrando escolas, Vilas Olímpicas e comunidade.
X. Monitorar e avaliar os indicadores das atividades esportivas e elaborar relatórios 

técnicos para subsidiar o planejamento estratégico da pasta.
XI. Representar a Secretaria em fóruns, conselhos e reuniões técnicas relacionadas ao 

desenvolvimento do esporte no município.
XII. Articular parcerias com instituições públicas e privadas para fomentar ações espor-

tivas e de lazer voltadas à população escolar e ao entorno das Vilas.

ASSESSOR ESPECIAL 
I. Apoiar e assessorar diretamente o Superior Hierárquico na gestão e organização 

das atividades institucionais, garantindo o alinhamento das ações com as diretrizes estra-
tégicas da Secretaria de Educação;

II. Coordenar e supervisionar a tramitação de processos administrativos e demandas 
internas e externas do Gabinete, assegurando a efi ciência e o cumprimento dos prazos;

III. Monitorar e avaliar o andamento de programas, projetos e iniciativas institucionais, 
propondo ajustes e melhorias para otimizar a gestão administrativa e educacional;

IV. Assegurar a articulação e integração entre o Gabinete e os demais setores da 
Secretaria de Educação, promovendo a comunicação efi ciente e a execução das ações 
institucionais;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes aplicáveis à 
atuação do Gabinete, assegurando a conformidade dos atos administrativos e a transpa-
rência na gestão;

VI. Prestar assistência e suporte técnico ao Secretário, Chefe de Gabinete e demais ges-
tores, fornecendo relatórios, pareceres e informações estratégicas para a tomada de decisão;

VII. Coordenar a organização da agenda institucional do Gabinete, garantindo a efi -
ciência no planejamento e execução dos compromissos administrativos e políticos;

VIII. Gerenciar o atendimento e o relacionamento institucional, fi ltrando e encaminhan-
do as demandas dirigidas ao Gabinete, garantindo respostas ágeis e adequadas;

IX. Representar o Gabinete, quando designado, em reuniões, eventos e fóruns estra-
tégicos, fortalecendo a interlocução institucional e promovendo a articulação com demais 
órgãos e entidades.

ASSESSOR JURIDICO 
I. Prestar assessoramento jurídico ao Secretário Municipal e às demais unidades da 

Secretaria, emitindo pareceres e orientações com base na legislação vigente.
II. Analisar e emitir pareceres sobre contratos, convênios, termos de colaboração, pro-

cessos administrativos e demais atos jurídicos no âmbito da Secretaria.
III. Acompanhar e orientar os procedimentos administrativos em conformidade com os 

princípios da legalidade, moralidade, efi ciência, publicidade e impessoalidade.
IV. Auxiliar na elaboração e revisão de minutas de projetos de lei, decretos, portarias, 

instruções normativas, resoluções e demais atos normativos institucionais.
V. Responder às demandas oriundas dos órgãos de controle interno e externo, como 

Ministério Público, Tribunal de Contas, Defensoria Pública e Poder Judiciário.
VI. Apoiar os setores da Secretaria quanto à correta aplicação da legislação educacio-

nal, administrativa, trabalhista e contratual.
VII. Acompanhar os trâmites de processos judiciais e administrativos que envolvam a 

Secretaria, em articulação com a Procuradoria Geral do Município.
VIII. Emitir orientações jurídicas para subsidiar tomadas de decisão da gestão, preve-

nindo litígios e assegurando segurança jurídica aos atos administrativos.
IX. Manter atualizado o acervo normativo da Secretaria e acompanhar a publicação de 

novas legislações com impacto direto nas políticas públicas educacionais.
X. Executar outras atividades de natureza jurídica que lhe forem atribuídas pelo Gabi-

nete do Secretário.

ASSESSOR ESPECIAL DO SUB-ADI 
I. Assessorar diretamente o Subsecretário de Avaliação de Desempenho e Indica-

dores na formulação, implementação e monitoramento das políticas e estratégias institucio-
nais.

II. Coordenar estudos e análises para subsidiar a tomada de decisão da Subsecreta-
ria, garantindo a utilização de dados e evidências qualifi cadas.

III. Articular ações entre as diferentes diretorias e setores vinculados à Subsecretaria, 
promovendo a integração e alinhamento estratégico.

IV. Apoiar na elaboração de relatórios técnicos, pareceres e documentos estratégicos 
para embasar as diretrizes da gestão educacional.

V. Monitorar indicadores de desempenho e sugerir melhorias nos processos de ava-
liação institucional e de servidores da rede municipal de ensino.

VI. Representar o Subsecretário em reuniões e eventos institucionais, quando neces-
sário, garantindo a comunicação efi caz entre diferentes níveis da administração pública.

VII. Acompanhar a implementação de normativas, regulamentos e legislações aplicá-
veis às atividades da Subsecretaria, orientando os gestores sobre seu cumprimento.

VIII. Identifi car oportunidades de inovação e boas práticas na avaliação de desem-
penho e gestão de indicadores, sugerindo soluções para aprimoramento dos processos 
internos.

IX. Estabelecer e fortalecer parcerias institucionais com órgãos públicos, universida-
des e entidades especializadas na área de avaliação e estatística.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Subsecretário 
de Avaliação de Desempenho e Indicadores.

ASSESSOR ESPECIAL DO SUB-GEFIL 
I. Prestar assessoramento direto à Subsecretaria de Gestão Financeira, Infraestru-

tura e Logística, auxiliando na formulação e execução de estratégias para otimização da 
gestão fi nanceira, orçamentária e de infraestrutura da SEDUCT;

II. Acompanhar e analisar processos administrativos, fi nanceiros e de infraestrutura, 
fornecendo suporte técnico e estratégico para a tomada de decisões;

III. Elaborar estudos, pareceres e relatórios sobre demandas fi nanceiras, contratuais 
e logísticas, visando a efi ciência e a transparência na utilização dos recursos públicos;

IV. Monitorar a execução dos contratos de compras, serviços e infraestrutura, garan-
tindo a conformidade com as normativas vigentes e propondo ajustes quando necessário;

V. Apoiar na articulação com demais setores da SEDUCT e órgãos externos, como 
Controladoria, Secretaria de Administração e Fazenda, para alinhamento de processos e 
cumprimento de prazos administrativos;

VI. Acompanhar a execução orçamentária e fi nanceira, verifi cando a correta aplica-
ção dos recursos destinados às áreas de infraestrutura, logística e manutenção predial;

VII. Auxiliar na supervisão e monitoramento da execução de obras, manutenções e 
serviços logísticos, garantindo o cumprimento dos cronogramas e a qualidade dos serviços 
prestados;

VIII. Prestar suporte na gestão de contratos e convênios relacionados à infraestrutura, 
logística e suprimentos, garantindo o correto acompanhamento e execução dos serviços 
contratados;

IX. Acompanhar e propor melhorias nos processos de compras e gestão de estoque, 
assegurando o planejamento adequado dos recursos e evitando desperdícios;

X. Apoiar no desenvolvimento de estratégias para otimizar a logística de distribuição 
de materiais e insumos, garantindo a entrega efi ciente às unidades escolares e administra-
tivas da SEDUCT;

XI. Contribuir para a modernização e inovação dos processos de gestão fi nanceira, 
infraestrutura e logística, sugerindo o uso de novas tecnologias e metodologias que aprimo-
rem a efi ciência da gestão pública;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 143

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

 XII. Participar de reuniões e representar a Subsecretaria em eventos, fóruns e grupos 
de trabalho, promovendo a interlocução entre os setores e a padronização dos procedi-
mentos;

XIII. Prestar suporte técnico na análise e validação de propostas de aquisições e in-
vestimentos em infraestrutura e logística, garantindo alinhamento com as prioridades da 
SEDUCT;

XIV. Elaborar relatórios de acompanhamento e indicadores de desempenho, fornecen-
do subsídios para a melhoria contínua da gestão fi nanceira, logística e de infraestrutura;

XV. Atuar na mediação de demandas urgentes da Subsecretaria, garantindo celerida-
de e efi ciência nas respostas e soluções para os desafi os administrativos e operacionais;

XVI. Zelar pelo cumprimento das normativas e diretrizes institucionais nas áreas de sua 
competência, garantindo alinhamento às políticas públicas e à legislação vigente;

XVII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre visando a 
melhoria da gestão fi nanceira, orçamentária, logística e de infraestrutura da SEDUCT.7

ASSESSOR ESPECIAL DO SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO OPERACIONAL
I - Apoiar a Subsecretaria na coordenação e execução das atividades relacionadas à 

gestão operacional da Secretaria de Educação;
II - Acompanhar e monitorar a implementação de projetos, programas e ações voltadas 

para a melhoria da infraestrutura e logística da rede de ensino;
III - Elaborar relatórios técnicos e pareceres sobre temas de interesse da Subsecretaria, 

subsidiando a tomada de decisão;
IV - Coordenar a interlocução entre a Subsecretaria de Gestão Operacional e demais 

unidades administrativas, garantindo alinhamento e fl uidez nos processos;
V - Acompanhar processos administrativos, assegurando o cumprimento de prazos e 

requisitos normativos;
VI - Sugerir e apoiar a implementação de melhorias nos fl uxos de trabalho e na gestão 

de recursos da área operacional;
VII - Auxiliar na formulação de normativas, diretrizes e procedimentos voltados à efi ciên-

cia da gestão operacional;
VIII - Representar a Subsecretaria, quando designado, em reuniões, eventos e grupos 

de trabalho internos e externos;
IX - Analisar demandas e propor soluções para desafi os operacionais da rede de ensi-

no, com foco na otimização de processos e redução de custos;
X - Acompanhar contratos e convênios relacionados à infraestrutura e logística da edu-

cação, garantindo o cumprimento das obrigações pactuadas;
XI - Promover articulação com outros órgãos e entidades, visando aprimorar a execução 

de ações voltadas à gestão operacional da educação;
XII - Executar outras atividades correlatas designadas pelo Subsecretário de Gestão 

Operacional.

ASSESSOR ESPECIAL DO SUBSECRETÁRIO DE ENSINO 
I. Apoiar e assessorar diretamente o Subsecretário de Ensino na gestão e imple-

mentação de políticas educacionais, fornecendo análises, pareceres técnicos e subsídios 
para a tomada de decisão;

II. Coordenar e supervisionar a execução de demandas estratégicas da Subsecreta-
ria de Ensino, garantindo o alinhamento com as diretrizes da Secretaria de Educação e do 
governo municipal;

III. Monitorar e avaliar a implementação de programas e projetos educacionais, pro-
pondo ajustes e melhorias com base na análise de indicadores e no acompanhamento da 
execução das ações;

IV. Assegurar a articulação e integração entre os setores da Subsecretaria de Ensino, 
promovendo a comunicação e a efi ciência na execução das atividades;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes educacionais, 
auxiliando na implementação de políticas públicas voltadas à melhoria da qualidade do 
ensino;

VI. Prestar assistência e suporte técnico às equipes da Subsecretaria de Ensino, 
orientando e acompanhando a execução das atividades estratégicas e operacionais;

VII. Coordenar a elaboração de relatórios gerenciais, estudos e documentos técnicos, 
consolidando informações que subsidiem a formulação e o aperfeiçoamento das políticas 
educacionais;

VIII. Gerenciar a interlocução com unidades escolares e demais órgãos institucionais, 
assegurando a efetividade da comunicação e o alinhamento das ações educacionais;

IX. Representar a Subsecretaria de Ensino em reuniões, eventos e fóruns estratégi-
cos, promovendo a articulação com demais setores da Secretaria e outras entidades do 
setor educacional.

ASSESSOR ESPECIAL DO SUB-CT
I. Auxiliar o Subsecretário de Ciência e Tecnologia na coordenação e supervisão das 

atividades da Sub-CT, garantindo o alinhamento com as diretrizes e metas estabelecidas 
pela SEDUCT.

II. Apoiar na elaboração e implementação de políticas e programas de ciência e tec-
nologia, promovendo a integração entre ensino, pesquisa e inovação.

III. Facilitar a comunicação e a articulação entre a Sub-CT e outras secretarias, ór-
gãos governamentais, instituições de pesquisa e o setor produtivo, visando ao desenvolvi-
mento tecnológico regional.

IV. Monitorar e avaliar o andamento dos projetos e iniciativas da Sub-CT, propondo 
ajustes e melhorias conforme necessário para o alcance dos objetivos estabelecidos.

V. Preparar relatórios, pareceres e documentos técnicos que subsidiem a tomada de 
decisões estratégicas no âmbito da ciência e tecnologia.

VI. Acompanhar a tramitação de projetos e propostas de interesse da Sub-CT junto 
ao Poder Legislativo, fornecendo suporte técnico e informações relevantes.

VII. Organizar e participar de reuniões, eventos e fóruns relacionados à ciência e tec-
nologia, representando a Sub-CT quando designado.

VIII. Manter-se atualizado sobre tendências e avanços nas áreas de ciência e tecnolo-
gia, identifi cando oportunidades de inovação e desenvolvimento para a região.

IX. Coordenar a implementação de procedimentos e indicadores para monitorar ativi-
dades críticas, assegurando a efi ciência e a efi cácia das ações da Sub-CT.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para a 
excelência da gestão da ciência e tecnologia no âmbito da SEDUCT.

GERENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
I. Fortalecer e construir a imagem da SEDUCT com seus públicos, por meio da im-

prensa em geral;
II. Construir um bom relacionamento com os jornalistas e tornar-se uma fonte confi á-

vel para eles;
III. Manter contato e realizar follow-up com todos os veículos midiáticos nos locais 

que mais têm retorno para o órgão;
IV. Direcionar corretamente as informações para os diversos públicos que abrangem 

a comunicação interna e externa;
V. Elaborar campanhas e propagandas para veiculação midiática respeitando os cri-

térios de cada meio;
VI. Produzir releases (conteúdo para divulgação à imprensa) e contatar jornalistas 

dos veículos de interesse;
VII. Marcar e preparar (media training) o secretário e/ou diretores de setores para en-

trevistas;
VIII. Preparar briefi ngs, agendar entrevistas e acompanhar os assessorados nas mes-

mas;
IX. Criar planos de comunicação;

X. Gerir crises de comunicação dos setores;
XI. Preparar e implementar planos de comunicação de crise;
XII. Supervisionar a produção de conteúdo para diferentes canais;
XIII. Monitorar a percepção da imagem da SEDUCT perante a comunidade escolar e o 

público em geral;
XIV. Acompanhar a efi cácia das estratégias de comunicação;
XV. Gerenciar e acompanhar a produção de conteúdo dos diversos setores no site 

ofi cial da SEDUCT;
XVI. Levantar, fazer busca ativa, sugerir e acompanhar pautas dos diversos setores da 

SEDUCT;
XVII. Gerenciar a produção de conteúdo de marketing, publicidade, redes sociais e 

eventos;
 XVIII. Exercer outras atividades correlatas que que lhes forem confi adas.

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR SETOR 1 
I. Supervisionar e coordenar o acompanhamento das unidades escolares das Re-

giões Educacionais 1 e 3, garantindo a implementação das diretrizes pedagógicas e admi-
nistrativas da Secretaria de Educação;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente os gestores escolares, promovendo suporte na 
execução de políticas educacionais, gestão de equipe e estratégias pedagógicas.

III. Monitorar e avaliar indicadores educacionais, incluindo desempenho dos estudan-
tes, frequência escolar, evasão e fl uxo escolar, propondo estratégias para a melhoria da 
qualidade do ensino;

IV. Assegurar a articulação e integração entre as unidades escolares, a Secretaria de 
Educação e demais setores institucionais, promovendo ações conjuntas para o fortaleci-
mento da gestão educacional;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes educacionais, 
assegurando a conformidade com as políticas públicas e regulamentos da educação muni-
cipal;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos diretores escolares e coordenadores 
pedagógicos, auxiliando na implementação de projetos pedagógicos e administrativos efi -
cientes;

VII. Coordenar a implementação de programas e ações estratégicas voltadas ao for-
talecimento da aprendizagem e à melhoria da infraestrutura e funcionamento das unidades 
escolares;

VIII. Gerenciar demandas administrativas e operacionais das unidades escolares das 
Regiões Educacionais 1 e 3, garantindo efi ciência na resolução de problemas e no atendi-
mento às necessidades das escolas;

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns educacio-
nais das Regiões Educacionais 1 e 3, fortalecendo a comunicação e a articulação com a 
comunidade escolar.

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR SETOR 2 
I. Supervisionar e coordenar o acompanhamento das unidades escolares das Re-

giões Educacionais 2 e 6, garantindo a implementação das diretrizes pedagógicas e admi-
nistrativas da Secretaria de Educação;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente os gestores escolares, oferecendo suporte na 
execução de políticas educacionais, estratégias pedagógicas e aprimoramento da gestão 
escolar;

III. Monitorar e avaliar indicadores educacionais, incluindo desempenho dos estudan-
tes, frequência escolar, evasão e fl uxo escolar, propondo estratégias para a melhoria contí-
nua da qualidade do ensino;

IV. Assegurar a articulação e integração entre as unidades escolares, a Secretaria de 
Educação e demais setores institucionais, promovendo ações conjuntas para fortalecer a 
gestão educacional;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes educacionais, 
assegurando a conformidade com as políticas públicas e regulamentos da educação muni-
cipal;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos diretores escolares e coordenadores 
pedagógicos, auxiliando na implementação de projetos pedagógicos e administrativos efi -
cazes;

VII. Coordenar a implementação de programas e ações estratégicas voltadas ao for-
talecimento da aprendizagem e à melhoria da infraestrutura e funcionamento das unidades 
escolares;

VIII. Gerenciar demandas administrativas e operacionais das unidades escolares das 
Regiões Educacionais 2 e 6, garantindo efi ciência na resolução de problemas e no atendi-
mento às necessidades das escolas;

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns educacio-
nais das Regiões Educacionais 2 e 6, fortalecendo a comunicação e a articulação com a 
comunidade escolar.

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR SETOR 3 
I. Supervisionar e coordenar o acompanhamento das unidades escolares das Re-

giões Educacionais 4 a 9, garantindo a implementação das diretrizes pedagógicas e admi-
nistrativas da Secretaria de Educação;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente os gestores escolares, oferecendo suporte na 
execução de políticas educacionais, gestão escolar e aprimoramento de práticas pedagógi-
cas;

III. Monitorar e avaliar indicadores educacionais, incluindo desempenho acadêmico, 
frequência, evasão e fl uxo escolar, propondo estratégias para aprimorar a qualidade da 
educação;

IV. Assegurar a articulação e integração entre as unidades escolares, a Secretaria de 
Educação e demais setores institucionais, promovendo alinhamento estratégico e efi ciência 
na execução das políticas educacionais;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes educacionais, 
assegurando a conformidade das unidades escolares com as políticas públicas e regula-
mentos vigentes;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos diretores escolares e coordenadores 
pedagógicos, auxiliando na implementação de projetos pedagógicos e administrativos efi -
cazes;

VII. Coordenar a implementação de programas e ações estratégicas voltadas ao for-
talecimento da aprendizagem, inclusão e melhoria das condições estruturais das unidades 
escolares;

VIII. Gerenciar demandas administrativas e operacionais das unidades escolares das 
Regiões Educacionais 4 a 9, garantindo efi ciência na resolução de desafi os e atendimento 
às necessidades escolares;

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns educacio-
nais das Regiões Educacionais 4 a 9, fortalecendo a comunicação e articulação com a 
comunidade escolar e demais instituições.

GERENTE DE ANÁLISE DE DADOS E ESTATÍSTICA 
I. Supervisionar e coordenar a coleta, organização, processamento e análise de da-

dos estatísticos relacionados à educação municipal.
II. Desenvolver e aprimorar modelos estatísticos e algoritmos para análise preditiva, 

identifi cação de padrões e suporte à tomada de decisão.
III. Garantir a confi abilidade, integridade e segurança das bases de dados utilizadas 

na geração de indicadores e relatórios analíticos.
IV. Monitorar e validar os KPIs (Indicadores-Chave de Desempenho), assegurando 

que os resultados refl itam com precisão a realidade educacional da rede.
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V. Elaborar relatórios gerenciais, dashboards interativos e materiais gráfi cos que 
apresentem os dados de forma clara e acessível para diferentes públicos.

VI. Oferecer suporte técnico aos setores da Secretaria e unidades escolares no uso 
de dados estatísticos para planejamento e gestão educacional.

VII. Propor metodologias inovadoras e boas práticas para aprimoramento da análise 
de dados e avaliação de desempenho institucional.

VIII. Acompanhar tendências tecnológicas em ciência de dados, inteligência artifi cial 
e estatística aplicada, sugerindo ferramentas e processos que modernizem a gestão da 
informação.

IX. Articular a integração entre diferentes bases de dados e sistemas de informação 
para otimizar a efi ciência na coleta e análise de indicadores.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor de Aná-
lise de Dados e Estatística ou pelo Subsecretário de Avaliação de Desempenho e Indicado-
res.

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE DESEMPENHO NO ENSINO 
I. Coordenar o monitoramento e análise dos indicadores de desempenho educacio-

nal, garantindo o alinhamento com as diretrizes estratégicas da Secretaria.
II. Acompanhar os resultados de avaliações externas e internas da rede municipal 

de ensino, identifi cando tendências e propondo intervenções para a melhoria da aprendiza-
gem.

III. Desenvolver e implementar metodologias para avaliar a efi cácia das políticas edu-
cacionais e pedagógicas adotadas nas unidades escolares.

IV. Apoiar as escolas e gestores na interpretação e uso dos dados de desempenho 
para embasar a tomada de decisões e ações pedagógicas.

V. Elaborar relatórios técnicos e estudos analíticos sobre o desempenho dos estu-
dantes, professores e unidades escolares, apresentando sugestões de aprimoramento.

 VI. Promover capacitações e orientações para equipes gestoras e pedagógicas sobre 
o uso de indicadores na melhoria dos processos de ensino e aprendizagem.

VII. Articular a integração entre diferentes setores da Secretaria e unidades escolares 
para fortalecer estratégias de monitoramento e intervenção pedagógica.

VIII. Propor inovações e boas práticas baseadas em evidências para a melhoria contí-
nua do desempenho educacional no município.

IX. Supervisionar a implementação de ferramentas tecnológicas que auxiliem na co-
leta, análise e uso dos dados de desempenho escolar.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Subsecretário 
de Avaliação de Desempenho e Indicadores.

GERENTE DE COMPRAS 
I. Gerenciar e coordenar todas as atividades relacionadas às aquisições, garantindo 

a efi ciência, economicidade e transparência dos processos de compras, em alinhamento 
com as necessidades institucionais e normativas vigentes;

II. Defi nir diretrizes e estratégias para o processo de aquisição de materiais e servi-
ços, assegurando que as compras sejam planejadas e executadas com base na legislação 
vigente, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnolo-
gia (SEDUCT);

III. Elaborar e monitorar o Plano Anual de Compras (PAC), garantindo o alinhamento 
com o planejamento estratégico e orçamentário da SEDUCT, além de acompanhar sua 
execução e revisar conforme necessário;

IV. Desenvolver e revisar editais, termos de referência, projetos básicos e demais 
documentos necessários para as aquisições públicas, assegurando conformidade com as 
diretrizes da administração pública e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e efi ciência;

V. Conduzir negociações estratégicas com fornecedores, buscando sempre as me-
lhores condições comerciais, prazos adequados, qualidade dos produtos e serviços e o 
cumprimento dos requisitos legais;

VI. Supervisionar a análise técnica e fi nanceira das propostas recebidas, garantindo 
a seleção das melhores opções e promovendo um processo de compras mais transparente 
e efi ciente;

VII. Acompanhar a tramitação dos processos de compras e contratações, asseguran-
do a celeridade e correta instrução processual junto aos setores competentes;

VIII. Gerenciar e manter o cadastro de fornecedores atualizado, promovendo a diversi-
fi cação e qualifi cação dos prestadores de serviço e fornecedores da SEDUCT;

IX. Estabelecer e manter um relacionamento contínuo com os fornecedores, avalian-
do seu desempenho e garantindo o cumprimento dos prazos e condições contratuais esta-
belecidos;

X. Monitorar e avaliar o desempenho dos processos de compras, identifi cando pon-
tos de melhoria e propondo inovações para aprimorar a efi ciência e qualidade das aquisi-
ções;

XI. Garantir a correta aplicação dos recursos públicos destinados às aquisições, pro-
movendo uma gestão responsável e alinhada aos princípios da economicidade e transpa-
rência;

XII. Acompanhar e fi scalizar a execução dos contratos de fornecimento, em parceria 
com as unidades requisitantes e setores de fi scalização, assegurando que os produtos e 
serviços sejam entregues conforme contratado;

XIII. Manter a equipe informada e capacitada sobre as melhores práticas em gestão de 
compras públicas, promovendo treinamentos e atualizações constantes sobre legislação e 
processos de aquisição;

XIV. Atuar na interlocução entre a SEDUCT e órgãos de controle interno e externo, ga-
rantindo a conformidade dos processos de compras e facilitando auditorias e fi scalizações;

XV. Promover a adoção de ferramentas tecnológicas para aprimoramento da gestão 
de compras, como sistemas eletrônicos de gestão de aquisições e monitoramento de for-
necedores;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre visando a 
melhoria contínua da gestão de compras da SEDUCT e a otimização do uso dos recursos 
públicos.

GERENTE DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA 
I. Gerenciar e integrar todas as funções de suprimentos e logística da Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEDUCT), assegurando a efi ciência opera-
cional, a otimização de recursos e o cumprimento das diretrizes institucionais;

II. Defi nir políticas, diretrizes e estratégias para a gestão de suprimentos e logística, 
garantindo alinhamento com os objetivos educacionais e administrativos da Secretaria;

III. Elaborar e implementar planos de ação e metas de curto, médio e longo prazo, 
visando a melhoria contínua dos processos de aquisição, armazenamento e distribuição de 
materiais e equipamentos;

IV. Realizar análise do ambiente interno e externo, identifi cando oportunidades de 
otimização, tendências de mercado e inovações tecnológicas aplicáveis à área de supri-
mentos e logística;

V. Supervisionar e coordenar os setores de compras, estoque, armazenamento, dis-
tribuição e transporte, garantindo a efi ciência dos processos e a padronização das opera-
ções;

VI. Garantir a padronização dos processos logísticos, promovendo fl uxos de trabalho 
integrados e efi cientes que assegurem qualidade, agilidade e rastreabilidade das opera-
ções;

VII. Liderar e desenvolver equipes da área de suprimentos e logística, promovendo um 
ambiente colaborativo e estimulando boas práticas de gestão;

VIII. Planejar e implementar programas de treinamento e capacitação para os colabo-
radores do setor, visando aprimoramento técnico, atualização sobre normativas e melhoria 
da produtividade;

IX. Gerenciar o controle de estoque e a reposição de materiais, garantindo que as uni-
dades escolares e setores administrativos da SEDUCT recebam os insumos necessários 
de forma adequada e no tempo correto;

X. Supervisionar a gestão de contratos e fornecedores, assegurando cumprimento 
dos prazos, qualidade dos produtos/serviços adquiridos e conformidade com os requisitos 
legais e administrativos;

XI. Garantir a efi ciência e segurança nos processos de transporte e distribuição, pro-
movendo soluções logísticas que otimizem rotas, reduzam custos e minimizem riscos ope-
racionais;

XII. Implantar ferramentas e tecnologias para aprimoramento da logística e do controle 
de suprimentos, buscando maior automação e efi ciência nos processos;

XIII. Monitorar indicadores de desempenho logístico e operacional, utilizando métricas 
de controle para avaliar e aperfeiçoar a gestão de suprimentos e distribuição;

XIV. Assegurar a conformidade com legislações, normas e diretrizes da administração 
pública, garantindo que todas as operações estejam em conformidade com as exigências 
regulatórias;

XV. Atuar na interlocução entre a SEDUCT, fornecedores, órgãos de controle e demais 
stakeholders, garantindo transparência e efi ciência nas relações institucionais;

XVI. Participar de reuniões estratégicas e intersetoriais, contribuindo para o planeja-
mento logístico da Secretaria e alinhando a execução das atividades às demandas educa-
cionais;

XVII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre alinhadas 
ao aprimoramento da gestão de suprimentos e logística da SEDUCT.

GERENTE DE ANÁLISE DE DEMANDAS 
I. Gerenciar e coordenar a identifi cação, análise e consolidação das demandas fi -

nanceiras, orçamentárias e operacionais da SEDUCT, fornecendo subsídios técnicos para 
a tomada de decisão e a otimização do uso dos recursos da Secretaria;

II. Receber, avaliar e processar as demandas oriundas dos diversos setores e uni-
dades administrativas, garantindo a correta priorização e alinhamento com as diretrizes 
estratégicas da Subsecretaria de Gestão Financeira, Infraestrutura e Logística;

III. Identifi car necessidades orçamentárias, fi nanceiras e operacionais, analisando 
dados e relatórios para embasar a distribuição de recursos e assegurar que as demandas 
institucionais sejam atendidas de maneira efi ciente;

IV. Realizar estudos técnicos para embasar as solicitações de recursos fi nanceiros, 
considerando a capacidade orçamentária da SEDUCT e os impactos na execução de pro-
gramas e projetos;

 V. Elaborar relatórios analíticos sobre a execução das demandas, consolidando in-
formações que permitam avaliar a efi ciência das alocações de recursos e identifi car opor-
tunidades de melhoria na gestão fi nanceira;

VI. Colaborar com a elaboração e o acompanhamento do planejamento fi nanceiro e 
orçamentário da Subsecretaria, garantindo que as demandas institucionais sejam compatí-
veis com os recursos disponíveis e as metas estabelecidas;

VII. Propor estratégias e planos de ação baseados nas demandas identifi cadas, asse-
gurando que as decisões estejam alinhadas com os objetivos institucionais e as necessida-
des da rede de ensino;

VIII. Monitorar e avaliar periodicamente os resultados das ações implementadas, pro-
movendo ajustes sempre que necessário para garantir a efi ciência da aplicação dos recur-
sos fi nanceiros;

IX. Atuar em conjunto com os setores responsáveis pelos processos de compras, 
contratos e prestação de contas, assegurando que as demandas atendam às exigências 
legais e aos princípios da administração pública;

X. Acompanhar a execução orçamentária e fi nanceira, identifi cando possíveis riscos 
ou desvios e propondo ações corretivas para manter o equilíbrio fi nanceiro da instituição;

XI. Fornecer suporte técnico às equipes da Subsecretaria de Gestão Financeira, In-
fraestrutura e Logística, promovendo capacitações e orientações sobre análise de deman-
das e planejamento fi nanceiro;

XII. Fomentar o uso de ferramentas e metodologias de análise de dados para aprimo-
rar a tomada de decisão, promovendo inovação e maior efi ciência na gestão das deman-
das;

XIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre visando à 
melhoria contínua dos processos de análise e gestão das demandas da SEDUCT.

GERENTE DO PDDE-PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 
I. Assessorar a Subsecretaria de Gestão Financeira, Infraestrutura e Logística 

(SGOF) na plena execução do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e suas ações 
integradas, garantindo que os recursos sejam utilizados de acordo com as normativas do 
FNDE e demais legislações vigentes;

II. Planejar e coordenar as atividades do programa junto à equipe técnica, desenvol-
vendo estratégias que otimizem a aplicação dos recursos e promovam maior efi ciência no 
atendimento das necessidades das Unidades Executoras (UExs);

III. Coordenar e incentivar o trabalho em equipe, promovendo um ambiente colabora-
tivo e integrando ações entre os diferentes setores da SEDUCT envolvidos na execução do 
programa;

IV. Articular com demais departamentos da SEDUCT e órgãos parceiros, visando à 
melhoria dos serviços prestados e à garantia da correta execução dos recursos do PDDE 
nas unidades escolares;

V. Orientar os gestores escolares e presidentes das Unidades Executoras, garantin-
do a efetiva aplicação das verbas e o cumprimento dos procedimentos para execução dos 
recursos, conforme as normas estabelecidas pelo FNDE;

VI. Coordenar e acompanhar os trabalhos executados pelos técnicos e demais fun-
ções atuantes na Coordenação de Prestação de Contas, assegurando que todas as exigên-
cias legais sejam cumpridas e que os processos estejam em conformidade com a legisla-
ção vigente;

VII. Oferecer, em conjunto com sua equipe, capacitação e treinamento para as Unida-
des Executoras, promovendo a correta gestão dos recursos e aprimorando a efi ciência da 
administração fi nanceira escolar;

VIII. Orientar as Unidades Executoras quanto ao uso adequado dos recursos federais, 
garantindo que os investimentos sejam realizados dentro das fi nalidades permitidas e pro-
movam melhorias reais na infraestrutura e no funcionamento das escolas;

IX. Monitorar e avaliar os impactos das ações do PDDE nas unidades escolares, iden-
tifi cando desafi os e propondo ajustes para aprimorar a execução dos recursos e o atendi-
mento às necessidades das escolas;

X. Elaborar relatórios de gestão e prestar contas periodicamente sobre a execução 
do PDDE, garantindo transparência e conformidade com os órgãos de controle interno e 
externo;

XI. Propor melhorias e inovações no gerenciamento do programa, considerando boas 
práticas e experiências exitosas na aplicação de recursos para a educação pública;

XII. Acompanhar atualizações nas normativas do FNDE e garantir que as Unidades 
Executoras estejam sempre alinhadas às exigências legais e regulamentares;

 XIII. Atuar na mediação de possíveis difi culdades enfrentadas pelas escolas 
na execução do PDDE, garantindo suporte técnico e operacional para a correta utilização 
dos recursos;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com o obje-
tivo de garantir a efi ciência e a transparência na execução dos recursos do PDDE.

GERENTE DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
I. Auxiliar os usuários na escolha, instalação e utilização de softwares, incluindo 

sistemas operacionais, rede local, aplicativos básicos de automação de escritório, equipa-
mentos e periféricos, garantindo suporte técnico efi caz;
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II. Articular e implementar o Programa Federal de Inovação Tecnológica – Educação 
Conectada, em conjunto com a equipe de Prestação de Contas e Ações Agregadas, asse-
gurando o cumprimento das diretrizes e objetivos do programa;

III. Gerenciar e manter o parque tecnológico da SEDUCT, garantindo que os com-
putadores e demais equipamentos de TI possuam softwares legalizados, padronizados e 
atualizados, promovendo maior efi ciência e segurança digital;

IV. Realizar a manutenção preventiva e corretiva de computadores, impressoras e de-
mais equipamentos de TI, assegurando o pleno funcionamento dos recursos tecnológicos 
da rede municipal de ensino;

V. Instalar, confi gurar e atualizar sistemas operacionais e aplicativos, garantindo 
compatibilidade e otimização do desempenho dos equipamentos;

VI. Providenciar a reposição de toner, confi guração e manutenção de impressoras, 
bem como realizar ajustes e reparos nas conexões de rede e infraestrutura de cabeamento 
estruturado, garantindo a continuidade dos serviços;

VII. Implementar e monitorar políticas de segurança da informação, prevenindo falhas, 
vulnerabilidades e acessos indevidos, conforme diretrizes estabelecidas pela Diretoria de 
Tecnologia da Informação;

VIII. Coordenar a identifi cação e resolução de problemas técnicos relacionados à in-
fraestrutura de TI, propondo soluções efi cazes e de rápida implementação;

IX. Prestar suporte técnico para a implantação e manutenção de sistemas informati-
zados utilizados na gestão administrativa e educacional da SEDUCT;

X. Monitorar a capacidade e desempenho da infraestrutura de rede, identifi cando a 
necessidade de melhorias e aprimoramentos;

XI. Manter registros atualizados das atividades de suporte e manutenção, fornecendo 
relatórios periódicos sobre o estado da infraestrutura de TI;

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

GERENTE DE TRANSPORTE ESCOLAR 
I. Planejar, implementar, acompanhar e avaliar o transporte escolar de acordo com 

a demanda, garantindo segurança, acessibilidade e efi ciência para os alunos da rede mu-
nicipal;

II. Prestar suporte técnico e operacional na organização e gestão das licitações para 
o transporte escolar terceirizado, assegurando transparência, conformidade legal e quali-
dade dos serviços contratados;

III. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da manutenção e controle da frota mu-
nicipal de transporte escolar, garantindo que os veículos estejam em condições seguras de 
uso;

IV. Zelar pela manutenção preventiva e corretiva da frota, solicitando materiais e ser-
viços necessários para manter os veículos em condições adequadas de trafegabilidade e 
conforto para os alunos;

V. Realizar inspeções periódicas e avaliar as condições dos veículos, liberando so-
mente aqueles que atendam aos critérios de segurança, manutenção e regulamentação 
exigidos pelos órgãos competentes;

VI. Monitorar e solicitar a substituição de veículos que não atendam às exigências 
contratuais e normas vigentes, garantindo a adequação da frota ao serviço de transporte 
escolar;

VII. Supervisionar e orientar motoristas e monitores do transporte escolar, garantindo 
que sigam os protocolos de segurança, atendimento aos alunos e cumprimento dos trajetos 
estabelecidos;

VIII. Desenvolver e acompanhar indicadores de desempenho e qualidade do transpor-
te escolar, subsidiando melhorias contínuas no serviço;

IX. Atuar na prevenção e gestão de ocorrências no transporte escolar, garantindo 
respostas rápidas e efi cazes em caso de incidentes ou reclamações;

 X. Estabelecer articulação com diretores escolares, conselhos tutelares e órgãos fi s-
calizadores, garantindo a qualidade e regularidade do serviço de transporte dos estudan-
tes;

XI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

GERENTE DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS 
I. Planejar, coordenar e supervisionar a execução dos contratos de serviços tem-

porários e terceirizados, garantindo a conformidade com a legislação vigente e os termos 
contratuais;

II. Monitorar a execução e qualidade dos serviços prestados pelas empresas tercei-
rizadas, assegurando que atendam às necessidades da SEDUCT e cumpram os padrões 
exigidos;

III. Controlar e fi scalizar a regularidade documental e trabalhista das empresas pres-
tadoras de serviços, verifi cando o cumprimento de encargos sociais, folha de pagamento, 
benefícios e demais obrigações contratuais;

IV. Acompanhar e avaliar a necessidade de contratação de serviços temporários, ga-
rantindo a alocação adequada dos profi ssionais conforme as demandas institucionais;

V. Supervisionar os processos de licitação, renovação e aditamento de contratos, 
garantindo transparência, economicidade e efi ciência nos serviços terceirizados e temporá-
rios;

VI. Gerenciar e atender demandas relacionadas a reclamações, ocorrências e proble-
mas operacionais nos serviços terceirizados, buscando soluções junto às empresas contra-
tadas;

VII. Realizar visitas técnicas periódicas para inspeção e avaliação dos serviços tercei-
rizados, garantindo que as equipes contratadas cumpram suas funções adequadamente;

VIII. Desenvolver relatórios de acompanhamento e desempenho das empresas tercei-
rizadas, subsidiando a tomada de decisão para ajustes e melhorias nos contratos;

IX. Estabelecer comunicação efi ciente entre as empresas contratadas, unidades es-
colares e setores da SEDUCT, garantindo alinhamento e bom funcionamento dos serviços 
terceirizados e temporários;

X. Propor e implementar ações de melhoria contínua nos processos de gestão de 
serviços terceirizados e temporários, otimizando recursos e aprimorando a prestação de 
serviços;

XI. Atuar na prevenção e mitigação de riscos operacionais associados aos contratos 
terceirizados, garantindo conformidade e efi ciência na execução dos serviços;

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

GERENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESPAÇOS EDUCACIONAIS 
COMPLEMENTARES
I. Planejar, coordenar e supervisionar o uso dos espaços e equipamentos comple-

mentares à educação, garantindo alinhamento com as necessidades pedagógicas e opera-
cionais das unidades escolares.

II. Assegurar a manutenção preventiva e corretiva dos espaços físicos e equipamen-
tos, zelando pela conservação, funcionalidade e segurança dos ambientes destinados às 
atividades educacionais.

III. Gerenciar a distribuição e alocação de equipamentos e materiais pedagógicos, 
otimizando recursos e atendendo às demandas das unidades escolares de forma efi ciente.

IV. Implementar e acompanhar projetos de inovação tecnológica, promovendo a inte-
gração de novas ferramentas e recursos que potencializem o processo de ensino- aprendi-
zagem.

V. Estabelecer diretrizes e procedimentos para o uso adequado dos espaços e equi-
pamentos, incluindo normas de segurança, horários de utilização e responsabilidades dos 
usuários.

VI. Promover a capacitação contínua dos profi ssionais responsáveis pelo manuseio 
e gestão dos equipamentos e espaços, assegurando o uso correto e a maximização dos 
recursos disponíveis.

VII. Articular parcerias com instituições públicas e privadas, visando à ampliação e 

melhoria dos espaços e equipamentos complementares, bem como à oferta de atividades 
extracurriculares que enriqueçam o ambiente educacional.

VIII. Monitorar e avaliar o impacto do uso dos espaços e equipamentos no desempe-
nho acadêmico e no bem-estar dos alunos, propondo melhorias e ajustes conforme neces-
sário.

IX. Garantir a acessibilidade dos espaços e equipamentos para todos os alunos, in-
cluindo aqueles com necessidades especiais, promovendo a inclusão e a equidade no am-
biente escolar.

X. Elaborar e gerenciar o orçamento destinado à manutenção e aquisição de equi-
pamentos e melhorias nos espaços, assegurando a aplicação efi ciente e transparente dos 
recursos fi nanceiros.

 XI. Manter registros atualizados sobre o estado, utilização e necessidades de reparo 
ou substituição dos equipamentos e espaços, facilitando a tomada de decisões informadas.

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
melhoria contínua da infraestrutura educacional e do suporte às atividades pedagógicas.

GERENTE DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS EDUCACIONAIS DIGITAIS 
I. Coordenar e supervisionar a produção de conteúdos educacionais digitais, garan-

tindo a qualidade pedagógica e a adequação às diretrizes curriculares estabelecidas.
II. Desenvolver e implementar estratégias para a criação de materiais didáticos digi-

tais inovadores, que promovam o engajamento e a aprendizagem efetiva dos estudantes.
III. Gerenciar equipes multidisciplinares, incluindo designers instrucionais, desenvol-

vedores de conteúdo, editores de vídeo e outros profi ssionais envolvidos na produção dos 
materiais educacionais digitais.

IV. Assegurar a integração dos conteúdos digitais com as plataformas de ensino utili-
zadas, facilitando o acesso e a usabilidade por parte de educadores e alunos.

V. Monitorar e avaliar o desempenho dos conteúdos educacionais digitais, utilizando 
métricas e feedbacks para promover melhorias contínuas.

VI. Manter-se atualizado sobre as tendências e inovações em tecnologias educacio-
nais, incorporando práticas e ferramentas que aprimorem a qualidade dos materiais produ-
zidos.

VII. Colaborar com outras áreas da SEDUCT, como pedagogia e tecnologia da infor-
mação, para alinhar os conteúdos digitais às necessidades educacionais e aos recursos 
tecnológicos disponíveis.

VIII. Gerenciar o orçamento destinado à produção de conteúdos educacionais digitais, 
assegurando o uso efi ciente dos recursos fi nanceiros.

IX. Estabelecer parcerias com instituições educacionais, fornecedores de tecnologia 
e outros stakeholders para enriquecer os conteúdos e ampliar o alcance das iniciativas 
digitais.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para a 
excelência e a inovação na educação digital no âmbito da SEDUCT.

GERENTE DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 
I. Promover o uso efi caz e estratégico da tecnologia nas instituições de ensino;
II. Auxiliar profi ssionais da educação no uso dos recursos tecnológicos de modo ade-

quado, visando melhorar o processo de ensino-aprendizagem;
III. Inserir as tecnologias no currículo escolar;
IV. Escolher e implementar ferramentas digitais, além de oferecer treinamento e su-

porte técnico à comunidade escolar;
V. Pesquisar e avaliar novas tendências tecnológicas e propor soluções inovadoras 

para melhorar a experiência educacional;
VI. Planejar e realizar eventos que envolvam a utilização de tecnologias educacionais 

na rede municipal de ensino;
VII. Realizar exposições permanentes e/ou eventuais de assuntos relacionados ao 

uso das tecnologias digitais no âmbito escolar;
VIII. Gerenciar e avaliar projetos que envolvam o uso de tecnologias educacionais.
IX. Propor, planejar e coordenar cursos para formação de professores da rede de 

ensino quanto ao uso de tecnologias digitais aplicadas à educação;
X. Propor a abertura de novos Espaços de Tecnologias Digitais na rede municipal de 

educação;
XI. Fazer acompanhamento das atividades pedagógicas desenvolvidas nos Espaços 

de Tecnologias Digitais nas escolas municipais para aferir índices de produtividade, através 
de visitas presenciais ou ferramentas tecnológicas;

XII. Estimular a produção de novas metodologias tecnológicas para utilização no pro-
cesso de ensino;

XIII. Incentivar o compartilhamento de ideias desenvolvidas pelas escolas utilizando as 
tecnologias digitais como recursos pedagógicos na aprendizagem;

XIV. Estabelecer parcerias com os diretores das UEs que possuem laboratórios, dan-
do-lhes apoio com informações claras e precisas sobre o trabalho desenvolvido;

XV. Promover encontros pedagógicos com os professores dos Espaços de Tecnolo-
gias Digitais;

XVI. Implementar o Programa de Aprendizagem Efi ciente no que tange ao letramento 
digital e a utilização dos equipamentos tecnológicos nas escolas;

XVII. Implementar nova matriz curricular no ensino de computação através dos Espaços 
de Tecnologias Digitais e Robótica das escolas;

XVIII. Propor, planejar e coordenar projetos e programas que envolvam o uso 
das tecnologias na sala de aula;

XIX. Identifi car tendências e oportunidades no campo das tecnologias educacionais 
buscando parcerias e recursos para o desenvolvimento de novas soluções;

XX. Estabelecer parcerias estratégicas com outras instituições acadêmicas ou orga-
nizações governamentais para fomentar a inovação e o uso das tecnologias por parte dos 
educandos;

XXI. Criar um ambiente propício à inovação pedagógica, incentivando o uso criativo de 
novas tecnologias e metodologias no contexto educacional, além de promover a colabora-
ção entre docentes e especialistas em tecnologias;

XXII. Estabelecer e fortalecer parcerias com empresas, universidades, e outras organi-
zações para fomentar projetos de inovação e apoiar a formação dos alunos nas áreas de 
tecnologia e robótica;

XXIII. Desenvolver e/ou apoiar a criação de conteúdos educativos, seminários, 
mostras de robótica, palestras, workshops, e exposições interativas, com foco nas novas 
tendências em tecnologias educacionais e robótica;

XXIV. Defi nir a visão de futuro para a instituição em relação ao uso da tecnolo-
gia na educação, alinhando-a com as metas pedagógicas e institucionais;

XXV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

GERENTE DA EFEM - ESCOLA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS 
EDUCADORES MUNICIPAIS 
I. Gerir os processos de formação de gestão escolar, técnico-pedagógica, certifi ca-

ção dos profi ssionais e gerenciamento de projetos da EFEM, assegurando a qualidade e a 
efi cácia das iniciativas formativas.

II. Acompanhar a tramitação e o andamento dos projetos de interesse da SEDUCT 
junto ao Poder Legislativo, após deferimento do Secretário Municipal de Educação, garan-
tindo alinhamento com as diretrizes estabelecidas.

III. Responder às consultas formuladas pelo Poder Legislativo, mantendo registros 
adequados e informando ao Secretário da SEDUCT sobre os procedimentos adotados.

IV. Providenciar a publicação dos atos legais, após autorização do Secretário da SE-
DUCT, assegurando a transparência e a conformidade legal.

V. Estabelecer a visão, missão e objetivos da EFEM, alinhando-os às políticas públi-
cas e às metas institucionais, promovendo uma identidade clara e coesa para a escola de 
formação.
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VI. Desenvolver planos estratégicos e operacionais, incluindo cronogramas, metas e 
indicadores de desempenho, para orientar as atividades e avaliar os resultados da EFEM.

VII. Assegurar que os programas e atividades estejam em conformidade com as dire-
trizes nacionais e locais de educação, como a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
garantindo a relevância e a atualização dos conteúdos oferecidos.

VIII. Supervisionar o desenvolvimento de cursos, ofi cinas, workshops e outras iniciati-
vas formativas voltadas para educadores, promovendo a capacitação contínua e o aprimo-
ramento profi ssional.

IX. Acompanhar e avaliar a qualidade dos conteúdos pedagógicos, assegurando sua 
relevância e impacto positivo na prática educativa.

X. Promover metodologias ativas e tecnologias educacionais, potencializando a 
aprendizagem dos educadores e incentivando práticas inovadoras no ensino.

XI. Liderar equipes multidisciplinares de formadores, especialistas e técnicos pedagó-
gicos, garantindo o alinhamento com os objetivos da SEDUCT e a efi ciência na execução 
das atividades.

XII. Promover o desenvolvimento contínuo dos profi ssionais que atuam na EFEM, in-
centivando a capacitação e o crescimento profi ssional da equipe interna.

XIII. Gerenciar a contratação, avaliação de desempenho e motivação dos colaborado-
res, assegurando um ambiente de trabalho produtivo e harmonioso.

XIV. Buscar parcerias e fi nanciamentos externos, visando ampliar a oferta e a qualida-
de dos programas formativos, bem como garantir a sustentabilidade fi nanceira da EFEM.

XV. Garantir a correta aplicação dos recursos e a apresentação de relatórios de gestão 
para stakeholders, assegurando a transparência e a prestação de contas das atividades 
realizadas.

XVI. Estabelecer e manter parcerias com redes de ensino, universidades, secretarias 
de educação e organizações não governamentais, fortalecendo a colaboração e o inter-
câmbio de experiências.

XVII. Dialogar com lideranças educacionais, alinhando as formações às necessidades 
e desafi os das escolas e promovendo soluções conjuntas.

XVIII. Participar de eventos, fóruns e debates educacionais, representando a EFEM 
em âmbitos locais, nacionais e internacionais, e contribuindo para a disseminação de boas 
práticas.

XIX. Defi nir e acompanhar métricas para avaliar o desempenho da EFEM e o impacto das 
formações realizadas, utilizando os resultados para aprimorar continuamente as iniciativas.

XX. Implementar processos de avaliação contínua dos programas formativos e das 
ações realizadas, identifi cando pontos fortes e áreas de melhoria.

XXI. Elaborar relatórios de gestão, apresentando os resultados alcançados e sugerindo 
melhorias para as próximas ações.

XXII. Incentivar a pesquisa e a atualização constante sobre tendências e boas práticas 
em formação de educadores, mantendo a EFEM na vanguarda das inovações educacio-
nais.

XXIII. Promover o uso de plataformas digitais e ferramentas educacionais, facilitando a 
formação continuada e o aprendizado híbrido dos educadores.

XXIV. Desenvolver estratégias inovadoras para atender às novas demandas da educa-
ção contemporânea, adaptando os programas formativos às realidades emergentes.

XXV. Trabalhar para fortalecer a cultura de valorização e desenvolvimento contínuo dos 
educadores, reconhecendo e incentivando as boas práticas docentes.

XXVI. Fomentar o compartilhamento de experiências e práticas exitosas entre os edu-
cadores, criando redes de colaboração e aprendizagem mútua.

XXVII. Organizar congressos, seminários e encontros que promovam a troca de sa-
beres e o fortalecimento da rede de educadores, ampliando o alcance e o impacto das 
iniciativas da EFEM.

XXVIII. Oferecer capacitação e treinamento para os gestores e técnicos dos setores 
da Subsecretaria, assegurando a disseminação de conhecimentos e práticas atualizadas.

XXIX. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para 
a efi ciência e a efi cácia da gestão da formação e desenvolvimento dos educadores munici-
pais no âmbito da SEDUCT.

GERENTE DE PROGRAMAS, PROJETOS E PARCERIAS 
I. Desenvolver, planejar e implementar programas e projetos que promovam a inte-

gração de ciência, tecnologia, inovação e garantam o acesso igualitário a recursos tecno-
lógicos e científi cos para comunidade, independentemente de sua origem social ou econô-
mica;

II. Estabelecer parcerias estratégicas com organizações, empresas, universidades, 
outros centros de pesquisa e inovação para fortalecer as ações dos programas e projetos;

III. Desenvolver estratégias e políticas públicas que incentivem a criação e o cresci-
mento de startups no município;

IV. Elaborar e atualizar os planos de ação de programas e projetos, com metas e 
indicadores claros para medir o sucesso das iniciativas.

V. Acompanhar o ciclo de vida dos programas e projetos, desde a concepção até a 
avaliação de resultados, garantindo que sejam cumpridos os prazos, orçamentos e metas 
estabelecidas;

VI. Desenvolver metodologias de avaliação para medir os resultados e impactos dos 
programas e projetos;

VII. Gerenciar os recursos fi nanceiros, humanos e materiais necessários para a imple-
mentação dos programas e projetos;

VIII. Promover capacitação e treinamento contínuo para as equipes envolvidas nos 
projetos, estimulando a troca de conhecimentos e o aprimoramento de habilidades;

IX. Auxiliar no desenvolvimento de materiais informativos, campanhas e apresenta-
ções sobre as iniciativas de ciência, tecnologia e inovação no contexto educacional;

X. Avaliar o impacto dos programas e parcerias, utilizando indicadores de desempe-
nho para medir a efi cácia e a relevância das iniciativas;

XI. Comunicar os resultados e as boas práticas dos programas para a comunidade, 
instituições e público em geral, promovendo a visibilidade das iniciativas;

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

GERENTE DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO CIENTÍFICA 
I. Coordenar e supervisionar projetos de pesquisa científi ca, tecnológica e de inova-

ção, desde a concepção até a execução e avaliação de resultados, assegurando o cumpri-
mento dos objetivos estabelecidos.

II. Identifi car tendências e oportunidades no campo da pesquisa científi ca e tecnoló-
gica, buscando parcerias e recursos para o desenvolvimento de novas soluções que aten-
dam às demandas educacionais e tecnológicas da instituição.

III. Estabelecer parcerias estratégicas com empresas, instituições acadêmicas e or-
ganizações governamentais, visando fomentar a inovação e o avanço científi co no contexto 
educacional.

IV. Monitorar e avaliar o progresso dos projetos de pesquisa e desenvolvimento, ajus-
tando estratégias conforme necessário para otimizar os resultados e garantir a qualidade 
das iniciativas.

V. Organizar workshops, seminários e eventos científi cos, promovendo o intercâmbio 
de conhecimento e o desenvolvimento de novas ideias nas unidades escolares, incentivan-
do a cultura científi ca entre educadores e alunos.

VI. Gerenciar recursos materiais e humanos alocados aos projetos de pesquisa e 
desenvolvimento, assegurando a efi ciência e a efi cácia na utilização dos mesmos.

VII. Assegurar a proteção da propriedade intelectual das inovações e pesquisas de-
senvolvidas, promovendo o registro adequado e a valorização dos produtos intelectuais 
gerados.

VIII. Promover a transferência de soluções tecnológicas para o setor educacional, faci-
litando a implementação prática dos resultados de pesquisa nas escolas e demais unidades 
da SEDUCT.

IX. Elaborar relatórios técnicos e gerenciais, documentando o andamento dos proje-
tos, os resultados obtidos e propondo melhorias contínuas nos processos de pesquisa e 
inovação.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para 
a efi ciência e a efi cácia da gestão da pesquisa, desenvolvimento e inovação científi ca no 
âmbito da SEDUCT.

GERENTE DE POPULARIZAÇÃO E DIFUSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
I. Desenvolver e implementar programas e atividades que integrem ciência e tecno-

logia ao currículo escolar, possibilitando o aprendizado prático e interativo e a melhoria da 
qualidade do ensino.

II. Oferecer treinamentos e workshops para professores, capacitando-os a utilizar 
metodologias científi cas e inovadoras e recursos tecnológicos em suas aulas.

III. Planejar e coordenar feiras de ciências, palestras, ofi cinas, gincana científi co e 
tecnológica e demais eventos que incentivem a curiosidade e o interesse dos alunos pela 
ciência e tecnologia.

IV. Desenvolver e disponibilizar materiais educativos, como guias, vídeos e recursos 
digitais, que ajudem os professores a ensinar conceitos científi cos e tecnológicos de forma 
acessível.

V. Incentivar a realização de projetos que integrem diferentes disciplinas, mostrando 
a interconexão entre ciência, tecnologia, matemática e outras áreas do conhecimento;

VI. Estimular os alunos a desenvolverem projetos de pesquisa e inovação, oferecen-
do suporte e orientação para a realização de experimentos e investigações científi cas.

VII. Estabelecer colaborações com universidades, centros de pesquisa e empresas 
para trazer especialistas ao ambiente escolar e enriquecer a experiência educacional dos 
alunos.

VIII. Promover o uso de ferramentas tecnológicas e plataformas digitais que facilitem o 
aprendizado e a disseminação de conhecimento científi co.

IX. Monitorar e avaliar a efi cácia das iniciativas de popularização e difusão de ciência 
e tecnologia, coletando feedback de alunos e professores para aprimorar as atividades.

X. Promover campanhas e atividades que conscientizem alunos e comunidade esco-
lar sobre a relevância da ciência e da tecnologia na sociedade contemporânea.

XI. Promover visitas às instituições de ensino e pesquisa visando estimular os alunos 
a seguirem carreiras científi cas e tecnológicas.

XII. Buscar parceria com Instituições visando aprimoramento e colaboração para apri-
moramento no desenvolvimento dos projetos científi cos e tecnológicos.

 XIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

GERENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
I. Coordenar as atividades de ensino em todas as Instituições de Ensino da Rede 

Municipal que oferecem Ensino Fundamental do 1º ao 9º ano, garantindo a implementação 
das diretrizes educacionais;

II. Planejar, supervisionar, avaliar e reformular o processo de ensino-aprendizagem, 
traçando metas e estabelecendo normas em articulação com o Departamento Pedagógico 
da SEDUCT e demais setores do sistema educacional;

III. Realizar pesquisas de campo e promover visitas e consultas socioeducativas, a 
fi m de identifi car recursos, problemas e necessidades das unidades escolares sob sua 
responsabilidade;

IV. Avaliar continuamente o processo de ensino-aprendizagem, analisando a efi cácia 
dos métodos de ensino empregados e propondo ajustes conforme necessário;

V. Colaborar na implementação das diretrizes do Plano Municipal de Educação, as-
segurando a execução das normativas educacionais e discutindo estratégias relacionadas 
à sua área de atuação;

VI. Planejar, orientar e avaliar programas e projetos pedagógicos, promovendo a inte-
gração das atividades que compõem o processo de ensino-aprendizagem;

VII. Analisar periodicamente os dados de desempenho de professores e alunos, consi-
derando aspectos quantitativos e qualitativos para identifi car necessidades de melhoria no 
ensino municipal;

VIII. Participar da elaboração de normativas internas, legislações, portarias, instru-
ções normativas e resoluções, realizando pesquisas diárias sobre atualizações normativas, 
quando designado pelo(a) diretor(a);

IX. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, conforme necessi-
dade institucional.

GERENTE DE DIVERSIDADE E INCLUSÃO 
I. Coordenar as atividades relacionadas à Política Nacional de Diversidade, assegu-

rando a implementação das diretrizes da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetiza-
ção, Diversidade e Inclusão (SECADI);

II. Executar ações de ensino complementar e previstas no currículo, por meio do 
desenvolvimento de projetos e programas específi cos, garantindo a inclusão e o respeito à 
diversidade;

III. Planejar, orientar e avaliar programas e projetos educacionais, promovendo a in-
tegração dos direitos humanos ao processo de ensino-aprendizagem;

IV. Organizar e orientar ações pedagógicas inclusivas, como salas temáticas, núcleos 
de estudo e pesquisas, rodas de conversa e seminários, para fomentar a refl exão sobre 
políticas antirracistas;

V. Apoiar e orientar a inclusão e o atendimento multidisciplinar ao estudante, articu-
lando a atuação de profi ssionais como psicólogos, assistentes sociais, fonoaudiólogos e 
psicopedagogos, conforme necessidade;

VI. Promover práticas pedagógicas voltadas à convivência com a diversidade, ba-
seadas nos princípios da solidariedade, inclusão, não violência, antirracismo e combate à 
homofobia e outras formas de discriminação;

VII. Criar e manter um banco de dados sobre ações e projetos inclusivos, garantindo a 
sistematização das informações e a avaliação contínua das iniciativas voltadas à promoção 
dos direitos humanos e diversidade;

VIII. Acompanhar e orientar professores que desenvolvem projetos e práticas pedagó-
gicas voltadas à diversidade, garantindo apoio técnico e metodológico;

IX. Desenvolver parcerias para inovação em educação inclusiva, abrangendo temas 
como educação do campo, quilombola e ambiental, além de metodologias voltadas à aces-
sibilidade e equidade educacional;

X. Articular ações intersetoriais com gerências, diretorias e coordenações da Secre-
taria, visando a implementação dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) na 
perspectiva de uma cidade educadora;

XI. Fomentar ações de valorização da identidade e do reconhecimento étnico-racial, 
promovendo iniciativas específi cas para escolas quilombolas, conforme previsto na legisla-
ção;

XII. Participar da elaboração de normativas internas, legislações, portarias, instruções 
normativas e resoluções, garantindo atualização e conformidade com as diretrizes educa-
cionais, quando designado pelo(a) diretor(a);

XIII. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, conforme necessi-
dade institucional.

GERENTE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
I. Coordenar e supervisionar a implementação de políticas e diretrizes voltadas para 

a Educação Especial na rede municipal de ensino, assegurando o cumprimento das norma-
tivas vigentes;

II. Gerir e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo atendimento educa-
cional especializado (AEE), promovendo capacitações, acompanhamento pedagógico e 
suporte às unidades escolares;
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III. Assegurar a articulação e integração entre os setores da Secretaria de Educa-
ção e demais órgãos municipais para o desenvolvimento de ações voltadas à inclusão de 
estudantes com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/
superdotação;

IV. Supervisionar e monitorar os indicadores da Educação Especial, avaliando a efe-
tividade das estratégias implementadas e propondo melhorias para a qualifi cação do aten-
dimento aos estudantes;

V. Prestar assistência e suporte técnico às unidades escolares, gestores e profi ssio-
nais da educação na implementação de práticas inclusivas, garantindo a adequação das 
estratégias pedagógicas;

VI. Coordenar ações intersetoriais para fortalecer o atendimento educacional espe-
cializado, articulando parcerias com instituições e promovendo políticas de inclusão e aces-
sibilidade;

VII. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e instâncias delibe-
rativas relacionadas à Educação Especial, garantindo o alinhamento das diretrizes munici-
pais às normativas nacionais;

VIII. Gerenciar os recursos pedagógicos e tecnológicos destinados à Educação Espe-
cial, assegurando sua adequada distribuição e utilização nas unidades escolares.

GERENTE DE PROGRAMAS E PROJETOS ESCOLARES 
I. Identifi car e levantar demandas do PAR/SIMEC, orientando as Unidades Escola-

res (UEs) na elaboração e execução de projetos subsidiados pelo governo federal;
II. Organizar, avaliar e incentivar a execução de planos de ação pedagógicos, garan-

tindo o desenvolvimento de projetos educacionais nas UEs ao longo do ano letivo;
III. Apoiar pedagogos e diretores na revisão e atualização dos Projetos Políticos Pe-

dagógicos (PPP), assegurando alinhamento com as diretrizes educacionais vigentes;
IV. Propor, orientar e acompanhar a implementação de projetos escolares, promoven-

do a atuação dos professores complementadores no desenvolvimento das iniciativas;
V. Planejar e realizar ofi cinas e cursos de formação continuada, capacitando os pro-

fessores para aprimorar suas práticas pedagógicas;
VI. Monitorar junto ao PAR/SIMEC a viabilização de projetos especiais, garantindo 

sua execução efi caz nas UEs;
VII. Elaborar propostas de projetos especiais, visando ampliar as competências e o 

desempenho dos estudantes da rede municipal de ensino;
VIII. Criar, implantar, supervisionar e avaliar projetos especiais internos, promovendo 

ações desenvolvidas por setores da SEDUCT para a melhoria da aprendizagem dos alu-
nos;

IX. Organizar eventos formativos e informativos, como fóruns, congressos, seminá-
rios, palestras e ofi cinas, voltados para a Educação Básica, em parceria com outros depar-
tamentos e entidades afi ns, quando necessário;

X. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, conforme necessi-
dade institucional.

OUVIDOR 
I. Receber, registrar, analisar e encaminhar manifestações da comunidade escolar 

e da sociedade em geral, como reclamações, denúncias, elogios, solicitações e sugestões 
relativas aos serviços prestados pela Secretaria. 

II. Atuar como canal institucional de escuta, diálogo e mediação entre a população e 
a gestão da Secretaria, promovendo a cultura da transparência e da participação cidadã.

III. Acompanhar os prazos e monitorar a tramitação das manifestações junto aos se-
tores competentes, assegurando respostas adequadas e tempestivas aos demandantes.

IV. Sistematizar, analisar e divulgar relatórios periódicos com dados estatísticos e 
qualitativos das manifestações recebidas, subsidiando a tomada de decisão da gestão.

V. Identifi car padrões, recorrências e oportunidades de melhoria nos serviços da Se-
cretaria a partir da análise das manifestações.

VI. Zelar pela confi dencialidade e proteção dos dados pessoais dos demandantes, 
em conformidade com a legislação vigente e os princípios da ética pública.

VII. Promover ações de divulgação dos canais de atendimento da Ouvidoria e incenti-
var a utilização responsável dos meios de manifestação.

VIII. Manter articulação com a Ouvidoria Geral do Município e demais órgãos de con-
trole social, assegurando a integração dos fl uxos e o alinhamento institucional.

IX. Participar de capacitações e atualizações relativas à atuação das ouvidorias públi-
cas e ao marco legal de proteção ao cidadão.

X. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gabinete do 
Secretário.

COORDENADOR DE EVENTOS 
I. Supervisionar e coordenar a organização e execução de eventos institucionais, 

educacionais e culturais da Secretaria de Educação, garantindo alinhamento com as dire-
trizes estratégicas da gestão;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes envolvidas na produção e realiza-
ção de eventos, assegurando a logística, infraestrutura e recursos necessários para o su-
cesso das atividades;

III. Monitorar e avaliar os eventos realizados, propondo melhorias para a otimização 
dos processos, efi ciência na execução e impacto junto ao público-alvo.

IV. Assegurar a articulação e integração entre diferentes setores da Secretaria de 
Educação, unidades escolares e instituições parceiras, promovendo ações conjuntas para 
a realização de eventos;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e regulamentos relaciona-
dos à organização de eventos, assegurando conformidade com os protocolos institucionais 
e exigências legais;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores da Secretaria e demais envolvi-
dos na concepção e planejamento de eventos, fornecendo orientações e suporte logístico;

VII. Coordenar a produção de materiais e comunicação visual dos eventos, garantindo 
a padronização e divulgação adequada junto ao público interno e externo;

VIII. Gerenciar recursos fi nanceiros, materiais e tecnológicos destinados à realização 
de eventos, assegurando sua correta alocação e utilização para otimizar os resultados;

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns relaciona-
dos à organização de eventos institucionais, fortalecendo parcerias e promovendo a troca 
de boas práticas.

COORDENADOR DE EDIÇÃO DE MULTIMÍDIA 
I. Receber e gerenciar os links das apostilas no Portal PAE;
II. Estruturar dados e postagens de apostilas no Portal PAE;
III. Administrar, auditar e gerenciar o Google Workspace em todas as esferas da SEDUCT;
IV. Gerenciar a Área do Professor;
V. Criar e gerenciar e-mails e suporte tecnológico;
VI. Criar e gerenciar lista de presença, inscrição, agendamento e gerenciamento de 

salas do Google Meet;
VII. Gerar Certifi cados;
VIII. Publicar Processos Seletivos no Portal PAE;
IX. Ajustes e adequação do Portal PAE para postagem de todo material pedagógico 

necessário ao apoio às UE´s;
X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas. 

COORDENADOR JURIDICO 
I. Supervisionar e coordenar as atividades jurídicas da Secretaria de Educação, ga-

rantindo conformidade com a legislação vigente e as normativas institucionais.
II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pela análise e elabo-

ração de pareceres, contratos, convênios e demais documentos legais, assegurando rigor 
técnico e jurídico.

III. Monitorar e avaliar processos administrativos e judiciais, acompanhando deman-
das legais e propondo medidas para garantir a segurança jurídica das ações da Secretaria.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, Procurado-
ria-Geral do Município, Ministério Público e demais órgãos de controle, promovendo alinha-
mento jurídico e institucional.

V. Supervisionar e garantir a legalidade dos atos administrativos, orientando os seto-
res da Secretaria quanto à correta aplicação da legislação educacional e administrativa.

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores da Secretaria, fornecendo pa-
receres jurídicos e orientações estratégicas sobre normativas, legislações e regulamenta-
ções aplicáveis à educação municipal.

VII. Coordenar a elaboração e revisão de normativas internas, assegurando a adequa-
ção das diretrizes jurídicas às políticas educacionais e administrativas.

VIII. Gerenciar a tramitação de processos e consultas jurídicas, promovendo efi ciência 
na resolução de demandas e mitigação de riscos institucionais.

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, audiências e eventos insti-
tucionais relacionados a questões jurídicas, fortalecendo a segurança e transparência da 
gestão educacional.

COORDENADOR DE CIÊNCIA DE DADOS 
I. Coordenar o desenvolvimento e a implementação de metodologias avançadas de 

análise de dados para subsidiar a gestão educacional.
II. Supervisionar a coleta, processamento, organização e modelagem de dados, ga-

rantindo a qualidade, segurança e integridade das informações.
III. Desenvolver modelos preditivos e algoritmos de machine learning para identifi ca-

ção de padrões, tendências e riscos na educação municipal.
IV. Criar soluções baseadas em inteligência artifi cial e automação para otimizar a 

análise e visualização de indicadores educacionais.
V. Integrar e gerenciar bases de dados provenientes de diferentes sistemas e plata-

formas, garantindo consistência e confi abilidade nas análises.
VI. Elaborar painéis interativos e relatórios estratégicos, apresentando informações 

de forma acessível e orientada à tomada de decisão.
VII. Promover a capacitação da equipe em boas práticas de ciência de dados, estatís-

tica e tecnologias emergentes na área de análise de dados.
VIII. Acompanhar tendências tecnológicas e inovações no campo da ciência de dados 

e inteligência artifi cial, propondo sua aplicação na Secretaria.
IX. Articular a colaboração com instituições acadêmicas, órgãos públicos e parceiros 

especializados para aprimorar metodologias e inovações no uso de dados educacionais.
X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de 

Análise de Dados e Estatística ou pelo Subsecretário de Avaliação de Desempenho e Indi-
cadores.

COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
I. Gerenciar e supervisionar todas as etapas da gestão de contratos administrativos, 

desde a formalização até a execução e encerramento, garantindo o cumprimento das cláu-
sulas contratuais e da legislação vigente;

II. Elaborar e revisar minutas de contratos, aditivos, termos de referência e outros do-
cumentos contratuais, assegurando alinhamento com as normas jurídicas e regulamentos 
internos da administração pública;

III. Acompanhar e fi scalizar a execução dos contratos fi rmados pela Secretaria, ga-
rantindo que os fornecedores e prestadores de serviço cumpram com os prazos, obriga-
ções e padrões de qualidade estabelecidos;

IV. Monitorar a vigência e necessidade de prorrogação dos contratos, evitando inter-
rupções nos serviços essenciais e garantindo a continuidade das atividades da Secretaria;

V. Orientar e capacitar as equipes responsáveis pela execução e fi scalização dos 
contratos, garantindo que os servidores compreendam suas atribuições e responsabilida-
des na gestão contratual;

VI. Controlar e atualizar periodicamente o banco de dados de contratos, assegurando 
o registro adequado das informações contratuais e facilitando o acesso para auditorias e 
consultas;

VII. Realizar análise técnica e operacional sobre a economicidade e efi ciência dos 
contratos vigentes, propondo ajustes ou renegociações para melhor aproveitamento dos 
recursos públicos;

VIII. Articular com os setores de Compras, Contabilidade e Planejamento Orçamentá-
rio para alinhar demandas contratuais aos limites orçamentários e garantir execução efi -
ciente dos recursos;

 IX. Prestar suporte na tramitação processual dos contratos, verifi cando a conformida-
de documental e assegurando o cumprimento dos ritos administrativos;

X. Acompanhar o cronograma de execução contratual, identifi cando e reportando 
eventuais desvios, riscos ou descumprimentos, adotando providências para mitigar impac-
tos negativos;

XI. Garantir que os contratos estejam alinhados com as políticas e diretrizes da Se-
cretaria, promovendo transparência e efi ciência nos processos administrativos;

XII. Fornecer relatórios periódicos sobre a situação dos contratos vigentes, apresen-
tando indicadores de desempenho e apontando eventuais necessidades de ajustes ou in-
tervenções;

XIII. Acompanhar auditorias internas e externas, fornecendo informações detalhadas 
sobre a execução dos contratos e propondo medidas corretivas quando necessário;

XIV. Propor melhorias contínuas na gestão de contratos, identifi cando oportunidades 
de modernização e otimização dos processos contratuais;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, garantindo a efi -
ciência e a legalidade da execução dos contratos da Secretaria de Educação, Ciência e 
Tecnologia.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
I. Coordenar e supervisionar os processos administrativos da Secretaria, garantindo 

efi ciência e conformidade com as normas e diretrizes institucionais;
II. Planejar, organizar e monitorar a execução das atividades administrativas, incluin-

do controle de documentos, fl uxo de processos, logística e atendimento às demandas ope-
racionais;

III. Gerenciar os recursos materiais e administrativos, garantindo o fornecimento ade-
quado de materiais de expediente, equipamentos e serviços necessários ao funcionamento 
da Secretaria;

IV. Acompanhar e otimizar os fl uxos internos de trabalho, propondo melhorias para 
aumentar a efi ciência operacional e a qualidade dos serviços prestados;

V. Supervisionar e orientar as equipes administrativas, promovendo capacitação e 
garantindo a correta execução das tarefas sob sua responsabilidade;

VI. Garantir o cumprimento dos prazos e requisitos administrativos estabelecidos, as-
segurando a tramitação efi ciente dos processos internos;

VII. Coordenar a gestão documental da Secretaria, organizando e arquivando docu-
mentos físicos e eletrônicos de forma sistemática e acessível;

VIII. Apoiar a gestão de contratos administrativos, colaborando na análise e acompa-
nhamento da execução de contratos fi rmados com fornecedores e prestadores de serviços;

IX. Zelar pelo patrimônio da Secretaria, acompanhando a manutenção e conservação 
dos bens móveis e imóveis utilizados nas atividades institucionais;
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X. Elaborar relatórios administrativos e indicadores de desempenho, fornecendo in-
formações para subsidiar a tomada de decisão da gestão;

XI. Acompanhar o cumprimento das normas de segurança do trabalho e acessibilida-
de, assegurando que as instalações estejam adequadas às necessidades dos servidores e 
do público atendido;

XII. Apoiar a comunicação interna da Secretaria, garantindo o fl uxo adequado de infor-
mações entre os setores e a gestão;

XIII. Interagir com outros setores e órgãos públicos, assegurando alinhamento das 
ações administrativas e o cumprimento de normativas municipais e federais;

XIV. Participar de reuniões estratégicas e apresentar soluções para desafi os adminis-
trativos, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços prestados pela Secretaria;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, garantindo a efi ciên-
cia da administração e a qualidade dos serviços institucionais.

COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
I. Monitorar a execução orçamentária da Secretaria, garantindo que os recursos se-

jam utilizados de acordo com as diretrizes estabelecidas e em conformidade com a legisla-
ção vigente;

 II. Analisar e acompanhar a alocação de recursos fi nanceiros, verifi cando a compati-
bilidade entre o planejamento orçamentário e a execução das despesas;

III. Elaborar relatórios e demonstrativos fi nanceiros periódicos, apresentando a evo-
lução das despesas, receitas e a disponibilidade orçamentária para subsidiar a tomada de 
decisões da gestão;

IV. Controlar e avaliar a execução de despesas em relação ao orçamento aprovado, 
identifi cando eventuais desvios e propondo medidas corretivas para manter o equilíbrio fi scal;

V. Acompanhar os processos de empenho, liquidação e pagamento, garantindo que 
todas as despesas sejam devidamente registradas e atendam às exigências legais e admi-
nistrativas;

VI. Auxiliar na elaboração da Proposta Orçamentária Anual e na revisão do Plano 
Plurianual (PPA), garantindo a coerência entre planejamento estratégico e execução fi nan-
ceira;

VII. Zelar pelo cumprimento dos limites de despesas estabelecidos para cada setor, 
orientando os gestores sobre a melhor utilização dos recursos públicos;

VIII. Analisar a compatibilidade fi nanceira de contratos, convênios e parcerias, garan-
tindo que as obrigações fi nanceiras estejam alinhadas à disponibilidade orçamentária;

IX. Realizar projeções e estimativas fi nanceiras, antecipando cenários e propondo 
ajustes para otimização dos recursos da Secretaria;

X. Acompanhar e fornecer suporte técnico às unidades gestoras da Secretaria, es-
clarecendo dúvidas e orientando sobre normas e procedimentos orçamentários;

XI. Apoiar na prestação de contas junto aos órgãos de controle, assegurando a trans-
parência e regularidade dos gastos públicos;

XII. Manter interlocução com a Secretaria de Fazenda e demais órgãos responsáveis 
pela gestão fi nanceira do município, facilitando o fl uxo de informações e o cumprimento das 
exigências orçamentárias;

XIII. Elaborar pareceres e notas técnicas sobre questões orçamentárias, subsidiando a 
gestão em processos decisórios estratégicos;

XIV. Sugerir melhorias nos processos de planejamento e execução orçamentária, con-
tribuindo para a efi ciência e economicidade da aplicação dos recursos públicos;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, garantindo a trans-
parência e efi ciência na gestão orçamentária da Secretaria.

COORDENADOR DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA FUNCIONAL 
I. Coordenar e supervisionar o registro diário de frequência dos servidores, garantin-

do a precisão e a conformidade com as normas estabelecidas.
II. Implementar e gerenciar sistemas eletrônicos de controle de ponto, assegurando 

seu correto funcionamento e a integridade dos dados coletados.
III. Elaborar relatórios periódicos sobre a assiduidade e pontualidade dos servidores, 

fornecendo informações para subsidiar decisões administrativas.
IV. Orientar e treinar os servidores quanto aos procedimentos de registro de frequên-

cia, esclarecendo dúvidas e garantindo o cumprimento das políticas internas.
V. Analisar e validar justifi cativas de ausências, atrasos e saídas antecipadas, apli-

cando as devidas compensações ou descontos conforme a legislação vigente.
VI. Manter atualizados os registros de frequência, assegurando que refl itam correta-

mente a jornada de trabalho e eventuais alterações autorizadas.
VII. Colaborar com os setores de recursos humanos e folha de pagamento, fornecen-

do informações precisas para o processamento salarial e benefícios.
VIII. Garantir a confi dencialidade das informações relacionadas à frequência dos servi-

dores, conforme as políticas de privacidade e proteção de dados.
IX. Acompanhar a legislação vigente relacionada à jornada de trabalho e controle de 

frequência, propondo ajustes nos procedimentos internos quando necessário.
X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 

efi ciência e transparência na gestão de pessoal.

COORDENADOR DE SISTEMAS EDUCACIONAIS E MATRÍCULA 
I. Coordenar e supervisionar a implementação e manutenção dos sistemas educa-

cionais, garantindo que atendam às necessidades pedagógicas e administrativas da SE-
DUCT.

II. Gerenciar os processos de matrícula, assegurando a efi ciência, transparência e 
conformidade com as políticas educacionais vigentes.

III. Integrar e otimizar os sistemas de gestão acadêmica, facilitando o acesso e a 
utilização por parte de alunos, professores e equipe administrativa.

IV. Fornecer suporte técnico e treinamento aos usuários dos sistemas educacionais, 
promovendo a capacitação contínua e o uso efi caz das ferramentas disponíveis.

V. Monitorar e avaliar o desempenho dos sistemas educacionais, propondo melho-
rias e atualizações conforme necessário.

VI. Assegurar a integridade e a segurança dos dados acadêmicos e administrativos, 
implementando políticas de proteção e privacidade da informação.

VII. Colaborar com as equipes pedagógicas e administrativas na defi nição de requisi-
tos e funcionalidades dos sistemas, alinhando-os às demandas educacionais.

VIII. Acompanhar as tendências e inovações tecnológicas no campo da educação, re-
comendando a adoção de novas ferramentas e práticas que possam aprimorar os proces-
sos educacionais.

IX. Elaborar relatórios e análises sobre os processos de matrícula e o uso dos siste-
mas educacionais, fornecendo subsídios para a tomada de decisões estratégicas.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
melhoria contínua da gestão educacional e dos serviços prestados pela SEDUCT.

COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO DOS SISTEMAS EM TI
I. Coordenar e supervisionar a instalação, confi guração e manutenção dos sistemas 

de informação, garantindo seu funcionamento adequado e contínuo.
II. Gerenciar a equipe técnica responsável pelo suporte e administração dos siste-

mas, promovendo a capacitação contínua e a distribuição efi ciente das tarefas.
III. Monitorar o desempenho dos sistemas, identifi cando e solucionando proativamen-

te possíveis falhas ou inefi ciências.
IV. Assegurar a integridade, confi dencialidade e disponibilidade dos dados, imple-

mentando políticas de segurança e planos de recuperação de desastres.
V. Colaborar com outras áreas da SEDUCT para identifi car necessidades e propor 

soluções tecnológicas que otimizem os processos institucionais.
VI. Manter a documentação atualizada dos sistemas, incluindo procedimentos opera-

cionais, confi gurações e registros de alterações.

VII. Avaliar e implementar atualizações e patches dos sistemas, garantindo a compa-
tibilidade e a segurança das aplicações.

VIII. Gerenciar o controle de acesso aos sistemas, defi nindo perfi s de usuários e asse-
gurando que as permissões estejam alinhadas às funções desempenhadas.

IX. Realizar auditorias periódicas nos sistemas para garantir a conformidade com as 
políticas internas e regulamentações externas aplicáveis.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
melhoria contínua da infraestrutura tecnológica e dos serviços prestados pela SEDUCT.

COORDENADOR DE DESIGN INSTRUCIONAL EM TECNOLOGIAS 
EDUCACIONAIS 
I. Organizar e promover programas de capacitação e desenvolvimento profi ssional 

para os docentes que atuam com tecnologias educacionais e robótica, com foco em meto-
dologias ativas e inovadoras;

II. Desenvolver atividades interativas e engajadoras;
III. Planejar e coordenar iniciativas que utilizem tecnologias digitais e robótica para 

enriquecer o ambiente escolar e apoiar os professores na implementação dessas ferramen-
tas no cotidiano das aulas;

IV. Monitorar e avaliar a efi cácia das práticas pedagógicas com tecnologias, garan-
tindo que os recursos e métodos utilizados estejam alinhados aos objetivos educacionais e 
promovam o desenvolvimento de habilidades digitais de professores e alunos;

V. Orientar os docentes sobre as melhores práticas para integrar ferramentas digi-
tais, ambientes virtuais de aprendizagem e recursos de robótica de forma efi caz, promoven-
do uma aprendizagem ativa, colaborativa e personalizada para os estudantes;

VI. Criar materiais de alta qualidade, como ebooks, vídeos, simulações e jogos;
VII. Selecionar as ferramentas e plataformas mais adequadas para utilização em sala 

de aula;
VIII. Colaborar com a elaboração de currículos e planos de aula que integrem de forma 

estratégica as tecnologias digitais, promovendo uma abordagem multidisciplinar e contex-
tualizada para o ensino de robótica e outras áreas tecnológicas;

IX. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

COORDENADOR DE AÇÕES, PROJETOS E INICIATIVAS EM TECNOLOGIAS 
EDUCACIONAIS 
I. Organizar e coordenar a realização de eventos como seminários, mostras de ro-

bótica, workshops e outros eventos relacionados às tecnologias educacionais, promovendo 
a interação entre educadores, estudantes, gestores, pesquisadores e profi ssionais da área;

II. Estabelecer parcerias com empresas de tecnologia, universidades e outras or-
ganizações para promover eventos e iniciativas conjuntas que benefi ciem a formação e o 
desenvolvimento de professores e alunos;

III. Garantir a infraestrutura necessária para a realização de eventos, incluindo a ges-
tão de equipamentos, espaços, plataformas digitais e materiais específi cos para cada ativi-
dade;

IV. Avaliar os impactos dos eventos realizados, coletando feedback dos participantes 
e promovendo a divulgação dos resultados, projetos e iniciativas mais inovadoras, por meio 
de relatórios, publicações e materiais de comunicação;

V. Preparar protocolos e portfólio de ações que envolvam as escolas, considerando 
profi ssionais da educação, alunos e pais ou responsáveis em projetos complementares de 
difusão da tecnologia educacional para a comunidade escolar;

VI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

COORDENADOR DE FORMAÇÃO CONTINUADA TÉCNICO-PEDAGÓGICO 
I. Planejar e implementar ações de formação continuada baseadas nas necessida-

des pedagógicas, técnicas e estratégicas da instituição;
II. Identifi car e incorporar metodologias ativas, estratégias inovadoras e tecnologias 

educacionais adequadas ao desenvolvimento profi ssional de docentes e técnicos;
III. Elaborar, validar e supervisionar materiais e conteúdos formativos que combinem 

fundamentos pedagógicos e conhecimentos técnicos específi cos;
IV. Assegurar que os conteúdos estejam atualizados e alinhados com as diretrizes 

nacionais (como a BNCC) e as demandas do mercado, da sociedade e das políticas públi-
cas educacionais;

V. Adaptar os conteúdos formativos às especifi cidades dos diferentes públicos-alvo, 
incluindo professores, gestores escolares e técnicos administrativos;

VI. Coordenar a realização de cursos, workshops, seminários e treinamentos presen-
ciais ou à distância, garantindo acessibilidade e efi ciência no processo de ensino-aprendi-
zagem;

VII. Monitorar a execução das ações formativas, assegurando que as atividades sigam 
o planejamento e atendam aos objetivos propostos;

VIII. Desenvolver e aplicar instrumentos de avaliação para medir o impacto das ações 
formativas, como questionários, observações, análises de desempenho e relatórios analíticos;

IX. Coletar feedback de participantes e formadores para aprimorar continuamente as 
estratégias e os conteúdos da formação;

X. Estabelecer e acompanhar indicadores de desempenho, como nível de engaja-
mento, aplicação prática dos conhecimentos adquiridos e evolução de indicadores educa-
cionais;

XI. Apoiar os educadores e técnicos na transposição pedagógica dos conhecimentos 
adquiridos para sua prática profi ssional, incentivando a inovação e a melhoria dos proces-
sos educacionais;

XII. Desenvolver estratégias de mentorias e acompanhamento individualizado para 
estimular a autonomia e o crescimento profi ssional dos participantes;

XIII. Trabalhar na promoção de uma cultura de aprendizagem contínua, incentivando a 
formação de comunidades de prática e a troca de experiências entre os profi ssionais;

XIV. Fortalecer a autoestima e o senso de pertencimento dos profi ssionais, promoven-
do a valorização do papel educador e a melhoria do clima organizacional;

XV. Estabelecer parcerias com instituições de ensino superior, centros de pesquisa e 
entidades do setor educacional para ampliar as oportunidades de formação e desenvolvi-
mento profi ssional.

COORDENADOR DE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIAS DIGITAIS PARA A 
EDUCAÇÃO 
I. Implementar estratégias tecnológicas educacionais, coordenando desde a pes-

quisa e seleção de ferramentas digitais até a execução e avaliação de programas que 
integrem tecnologia ao currículo escolar.

II. Gerenciar a mudança e avaliar resultados, analisando periodicamente o estado 
tecnológico das unidades escolares, decidindo sobre a atualização ou substituição de fer-
ramentas e ajustando estratégias para otimizar o uso da tecnologia na educação.

III. Capacitar professores e equipe escolar, oferecendo treinamentos, workshops e 
suporte contínuo para assegurar que todos os educadores estejam aptos a utilizar as ferra-
mentas tecnológicas de forma efi caz em suas práticas pedagógicas.

IV. Apoiar diretamente os professores em sala de aula, auxiliando na integração de 
tecnologias ao currículo, desenvolvendo aulas e módulos online, gerenciando comunidades 
escolares virtuais e aconselhando sobre avaliações digitais.

V. Identifi car e avaliar recursos tecnológicos educacionais, pesquisando e selecio-
nando ferramentas, dispositivos e plataformas que atendam às necessidades pedagógicas 
e orçamentárias da instituição, mantendo-se atualizado sobre as tendências e inovações no 
campo da tecnologia educacional.

VI. Manter um conjunto diversifi cado de habilidades técnicas e pedagógicas, incluindo 
conhecimentos em programação, design instrucional, solução de problemas de hardware e 
software, além de habilidades criativas para desenvolver conteúdos educacionais atraentes 
e efi cazes.
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VII. Promover a integração de tecnologias digitais, de informação e comunicação no 
processo educacional, aplicando ferramentas e plataformas digitais para criar experiências 
de aprendizagem mais envolventes e efi cazes.

VIII. Adaptar-se rapidamente às mudanças tecnológicas e às demandas do mercado 
educacional, utilizando metodologias ágeis e inovadoras para melhorar a efi cácia dos pro-
cessos de ensino-aprendizagem.

IX. Aplicar princípios de design thinking e storytelling na criação de conteúdos edu-
cativos, planejando e executando estratégias de comunicação que promovam cursos e 
projetos educacionais de maneira atraente e efi caz.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para 
a efi ciência e a efi cácia da gestão das soluções tecnológicas educacionais no âmbito da 
SEDUCT.

COORDENADOR DE ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO 
I. Desenvolver, implementar e avaliar programas e projetos pedagógicos de alfabe-

tização, assegurando o alinhamento com as diretrizes curriculares e as necessidades da 
rede municipal de ensino;

II. Planejar e executar atividades pedagógicas que promovam o desenvolvimento 
das habilidades de leitura, escrita, compreensão e expressão oral nas crianças;

III. Prestar assessoria e orientação pedagógica aos professores da Educação Infantil 
e dos primeiros anos do Ensino Fundamental, garantindo o uso de metodologias efi cazes 
de alfabetização e letramento;

IV. Organizar e promover formações continuadas para os docentes, incentivando 
práticas pedagógicas inovadoras e estratégias de ensino adaptadas às necessidades dos 
alunos;

V. Monitorar e acompanhar o progresso dos alunos no processo de alfabetização, 
identifi cando difi culdades e propondo estratégias de intervenção para garantir a aprendiza-
gem efetiva;

VI. Realizar avaliações periódicas para diagnosticar o desenvolvimento das habilida-
des de leitura e escrita dos estudantes e propor ajustes pedagógicos;

VII. Colaborar com a gestão escolar na elaboração e implementação de planos peda-
gógicos, com foco no fortalecimento da alfabetização e do letramento;

VIII. Apoiar a organização de atividades extracurriculares e projetos complementares, 
como eventos literários, rodas de leitura e ofi cinas de escrita, para reforçar o processo de 
alfabetização;

IX. Criar, selecionar e adaptar materiais didáticos e recursos pedagógicos, garantindo 
que sejam diversifi cados, acessíveis e adequados à faixa etária e às necessidades dos 
estudantes;

X. Articular com as famílias e a comunidade escolar, promovendo o envolvimento 
dos responsáveis no processo de alfabetização por meio de reuniões, ofi cinas e projetos 
de incentivo à leitura no ambiente doméstico;

XI. Fomentar a valorização da alfabetização e do letramento na comunidade escolar, 
ressaltando sua importância como base essencial para o desenvolvimento educacional dos 
alunos;

XII. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, conforme necessi-
dade institucional.

COORDENADOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
I. Desenvolver, implementar e avaliar programas e projetos pedagógicos de alfabe-

tização, assegurando o alinhamento com as diretrizes curriculares e as necessidades da 
rede municipal de ensino;

II. Planejar e executar atividades pedagógicas que promovam o desenvolvimento 
das habilidades de leitura, escrita, compreensão e expressão oral nas crianças;

III. Prestar assessoria e orientação pedagógica aos professores da Educação Infantil 
e dos primeiros anos do Ensino Fundamental, garantindo o uso de metodologias efi cazes 
de alfabetização e letramento;

IV. Organizar e promover formações continuadas para os docentes, incentivando 
práticas pedagógicas inovadoras e estratégias de ensino adaptadas às necessidades dos 
alunos;

V. Monitorar e acompanhar o progresso dos alunos no processo de alfabetização, 
identifi cando difi culdades e propondo estratégias de intervenção para garantir a aprendiza-
gem efetiva;

VI. Realizar avaliações periódicas para diagnosticar o desenvolvimento das habilida-
des de leitura e escrita dos estudantes e propor ajustes pedagógicos;

VII. Colaborar com a gestão escolar na elaboração e implementação de planos peda-
gógicos, com foco no fortalecimento da alfabetização e do letramento;

VIII. Apoiar a organização de atividades extracurriculares e projetos complementares, 
como eventos literários, rodas de leitura e ofi cinas de escrita, para reforçar o processo de 
alfabetização;

IX. Criar, selecionar e adaptar materiais didáticos e recursos pedagógicos, garantindo 
que sejam diversifi cados, acessíveis e adequados à faixa etária e às necessidades dos 
estudantes;

X. Articular com as famílias e a comunidade escolar, promovendo o envolvimento 
dos responsáveis no processo de alfabetização por meio de reuniões, ofi cinas e projetos 
de incentivo à leitura no ambiente doméstico;

XI. Fomentar a valorização da alfabetização e do letramento na comunidade escolar, 
ressaltando sua importância como base essencial para o desenvolvimento educacional dos 
alunos.

XII. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, conforme necessi-
dade institucional.

COORDENADOR DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
I. Coordenar a equipe de planejamento responsável pela execução do programa de 

educação envolvendo os jovens e adultos;
II. Atuar junto à direção da escola coordenando a implementação da política pedagó-

gica da Educação de Jovens e Adultos;
III. Sugerir e aconselhar a adoção de melhores práticas na área técnica e pedagógi-

ca;
IV. Identifi car as necessidades dos alunos e, com eles, encontrar soluções que priori-

zem um trabalho educacional de qualidade;
V. Identifi car as necessidades pedagógicas dos professores, mantendo-os atualiza-

dos, buscando fontes de informação e refl etindo sobre sua prática;
VI. Acompanhar os registros dos diários de classe obedecendo ao calendário previsto 

e às alterações com relação aos feriados e recessos;
VII. Desenvolver trabalho de acompanhamento, pesquisa e intervenção junto aos pro-

fessores e toda equipe, visando impedir a evasão e obtenção do sucesso dos alunos da 
EJA;

VIII. Conhecer os fundamentos e teorias do processo ensino e aprendizagem para 
Jovens, Adultos e Idosos;

IX. Elaborar e sugerir proposta de Formação profi ssional complementar ao currículo 
para os alunos da EJA, a ser proporcionada pela SEDUCT e/ou em parceria com outros 
órgãos municipais ou instituições;

X. Participar de comissões que elaboram normativas internas, legislações, portarias, 
instruções normativas e resoluções, após pesquisa das atualizações diárias, quando desig-
nado pelo (a) diretor (a);

XI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

COORDENADOR DO SERVIÇO SOCIAL 
I. Desenvolver e coordenar iniciativas voltadas ao combate à vulnerabilidade social 

das famílias de baixa renda, promovendo estratégias que fortaleçam sua autonomia e in-
clusão social; 

II. Facilitar o acesso às Políticas Públicas de Assistência Social, assegurando que 
famílias em situação de risco e vulnerabilidade sejam encaminhadas e orientadas sobre os 
programas e benefícios disponíveis;

III. Planejar, executar, monitorar e avaliar os serviços socioassistenciais básicos e es-
pecializados, garantindo atendimento qualifi cado ao público-alvo da política de assistência 
social na educação;

IV. Atender, cadastrar e direcionar as famílias em situação de risco e vulnerabilidade 
social, assegurando que sejam inseridas nos programas sociais da esfera municipal, esta-
dual e federal;

V. Coordenar o mapeamento socioeconômico das famílias atendidas, realizando le-
vantamentos que subsidiem a formulação de estratégias e políticas para a redução das 
desigualdades sociais no ambiente escolar;

VI. Acompanhar a execução das deliberações dos conselhos e órgãos reguladores, 
garantindo a implementação de ações que estejam alinhadas às diretrizes das políticas 
sociais e educacionais;

VII. Promover ações de capacitação e sensibilização para a comunidade escolar, 
orientando diretores, professores e funcionários sobre estratégias de acolhimento e suporte 
aos alunos e famílias em situação de vulnerabilidade;

VIII. Fomentar parcerias com instituições públicas e privadas, visando ampliar a rede 
de apoio para atendimento de demandas sociais e a construção de projetos intersetoriais;

IX. Articular com a Secretaria de Assistência Social, Saúde e outros órgãos compe-
tentes, garantindo um trabalho integrado e efi ciente no acompanhamento de casos de vul-
nerabilidade social no ambiente escolar;

X. Desenvolver campanhas e projetos voltados à prevenção e mitigação da evasão 
escolar, atuando em conjunto com a equipe pedagógica para identifi car e apoiar alunos em 
risco de abandono escolar;

XI. Implantar e acompanhar programas de suporte psicossocial para alunos e suas 
famílias, promovendo ações que contribuam para a melhoria da qualidade de vida e do 
desempenho acadêmico;

XII. Criar mecanismos de escuta e acolhimento para alunos e familiares que enfren-
tam difi culdades sociais, garantindo atendimento humanizado e efi ciente;

XIII. Monitorar e avaliar o impacto das ações socioassistenciais implementadas, pro-
pondo melhorias contínuas nos processos e políticas adotadas;

XIV. Elaborar relatórios e diagnósticos sobre a realidade social dos alunos e suas famí-
lias, contribuindo para o aprimoramento das políticas educacionais inclusivas;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, garantindo que o 
atendimento socioassistencial esteja sempre alinhado às necessidades da comunidade es-
colar.

COORDENADOR DE APOIO MULTIPROFISSIONAL À EDUCAÇÃO 
I. Desenvolver e coordenar cursos de atualização, aperfeiçoamento e especiali-

zação voltados para o aprimoramento do corpo técnico e docente da Rede Municipal de 
Ensino de Campos dos Goytacazes, garantindo formação continuada e alinhamento às 
diretrizes educacionais;

II. Organizar e promover ofi cinas pedagógicas e programas formativos, criando opor-
tunidades de capacitação para professores, visando à implementação de metodologias ino-
vadoras e inclusivas no ambiente escolar;

III. Acompanhar, orientar e avaliar a prática pedagógica inclusiva, garantindo que as 
escolas da Rede Municipal estejam alinhadas às políticas de inclusão e equidade no ensi-
no, proporcionando suporte técnico aos profi ssionais da educação;

IV. Construir, em conjunto com a comunidade escolar, uma educação voltada para a 
cidadania, promovendo o conhecimento sobre direitos e deveres de crianças e adolescen-
tes, com foco na participação ativa e no desenvolvimento social dos estudantes;

V. Fornecer suporte às coordenações de Assistência Social, Educação Inclusiva, 
Programa Bolsa Família e Programa Família na Escola, assegurando que as iniciativas 
sejam implementadas com efi ciência, efi cácia e em consonância com as demandas educa-
cionais e sociais;

VI. Articular ações multiprofi ssionais, promovendo a integração entre pedagogos, psi-
cólogos, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e demais profi ssio-
nais que possam contribuir para um atendimento mais amplo e qualifi cado aos estudantes;

VII. Elaborar materiais pedagógicos e recursos didáticos acessíveis, visando à adap-
tação curricular e ao fortalecimento das práticas educacionais inclusivas;

VIII. Apoiar os diretores e professores na construção de estratégias para atender alu-
nos com necessidades específi cas, promovendo um ambiente escolar mais acolhedor e 
adequado à diversidade dos estudantes;

 IX. Fomentar parcerias intersetoriais com instituições de ensino superior, organiza-
ções da sociedade civil e órgãos públicos, a fi m de potencializar o impacto das ações mul-
tiprofi ssionais na educação;

X. Monitorar e avaliar os impactos das ações e políticas educacionais multiprofi ssio-
nais, propondo melhorias contínuas com base em evidências e boas práticas;

XI. Promover encontros e fóruns para troca de experiências entre profi ssionais da 
educação e da área multiprofi ssional, favorecendo o compartilhamento de conhecimento e 
inovação pedagógica;

XII. Zelar pela efetividade das políticas de educação inclusiva e apoio multiprofi ssio-
nal, assegurando que todos os alunos tenham acesso a um ensino de qualidade e equitati-
vo;

XIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com o com-
promisso de fortalecer a inclusão e a qualidade da educação na rede municipal.

COORDENADOR DE MÚSICA 
I. Estimular a criação e o fortalecimento de bandas e fanfarras nas Unidades Esco-

lares da Rede Municipal, promovendo a formação musical como ferramenta pedagógica e 
sociocultural;

II. Promover intercâmbios e apresentações musicais entre as escolas da rede muni-
cipal e de outras instituições, possibilitando experiências enriquecedoras e fomentando a 
troca de conhecimento entre alunos e professores de música;

III. Incentivar a prática musical diversifi cada, ampliando o repertório dos alunos e pro-
movendo a inclusão de diferentes estilos e gêneros musicais, valorizando a diversidade 
cultural;

IV. Apoiar e orientar instrutores e professores de música, oferecendo capacitações 
periódicas e acompanhamento técnico para aprimoramento das metodologias e estratégias 
pedagógicas;

V. Desenvolver e implementar projetos e ofi cinas musicais, com foco na ampliação 
do acesso à educação musical para os alunos da rede municipal, incluindo iniciação instru-
mental e coral infantil;

VI. Criar oportunidades para participação em eventos e competições musicais, esti-
mulando a performance e o aprimoramento técnico dos alunos por meio de apresentações 
públicas, festivais e concursos;

VII. Fomentar a integração entre a música e outras disciplinas escolares, incentivando 
a abordagem interdisciplinar para potencializar o aprendizado e a criatividade dos alunos;

VIII. Colaborar com a formação de professores e educadores musicais, garantindo que 
a equipe envolvida no ensino musical tenha acesso a recursos pedagógicos atualizados e 
inovadores;

IX. Garantir a manutenção e organização dos instrumentos musicais e equipamentos 
sonoros, zelando pela preservação do patrimônio das escolas e pela disponibilidade de 
recursos adequados para o ensino da música;
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X. Acompanhar e avaliar, em conjunto com os gestores escolares, o impacto e a qua-
lidade das atividades musicais, identifi cando oportunidades de aprimoramento e expansão 
dos programas musicais dentro da rede municipal;

XI. Estabelecer parcerias com instituições culturais, universidades e conservatórios 
de música, visando à implementação de projetos e iniciativas que enriqueçam a educação 
musical nas escolas;

XII. Utilizar a música como ferramenta de inclusão social e emocional, promovendo 
ações que contribuam para o desenvolvimento socioemocional dos alunos, especialmente 
aqueles em situação de vulnerabilidade;

XIII. Elaborar e divulgar materiais pedagógicos e recursos didáticos para a educação 
musical, garantindo suporte para o ensino da música em diferentes formatos e contextos 
escolares;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
consolidação e fortalecimento do ensino da música na rede municipal.

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTES ESCOLARES 
I. Planejar, orientar, coordenar e supervisionar as atividades curriculares de Edu-

cação Física nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goy-
tacazes, assegurando a implementação de práticas pedagógicas alinhadas às diretrizes 
educacionais;

II. Analisar e promover a aplicação de técnicas e métodos atualizados no ensino da 
Educação Física, incentivando o desenvolvimento motor, cognitivo e social dos estudantes;

III. Articular ações com a Divisão de Saúde Escolar para o desenvolvimento de inicia-
tivas integradas, visando a promoção da saúde e bem-estar da comunidade escolar;

 IV. Organizar e promover os Jogos Escolares nas Unidades Escolares da Rede Mu-
nicipal de Ensino, incentivando a participação dos estudantes em práticas esportivas e 
recreativas;

V. Orientar e acompanhar a formação das equipes esportivas e a preparação dos 
alunos para competições e eventos escolares;

VI. Coordenar, em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, ações preventivas 
voltadas à saúde dos alunos atletas, fornecendo orientações sobre cuidados físicos e bem-
-estar;

VII. Elaborar programas e projetos esportivos em colaboração com a Diretoria Peda-
gógica da SEDUCT, promovendo a inclusão e o desenvolvimento de práticas esportivas no 
ambiente escolar;

VIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

COORDENADOR DE ANIMAÇÃO CULTURAL 
I. Elaborar projetos interdisciplinares de aprendizagem, promovendo a valorização 

dos diversos valores culturais das diferentes etnias que compõem a sociedade brasileira, 
além de outros temas relevantes para a formação cidadã;

II. Participar de projetos culturais desenvolvidos por outros órgãos ou entidades, nos 
quais a Prefeitura de Campos esteja envolvida, fortalecendo parcerias e promovendo o 
intercâmbio cultural;

III. Estimular a apreciação estética, o pensamento crítico e a compreensão das mani-
festações culturais e artísticas, contribuindo para a formação integral dos estudantes;

IV. Desenvolver e coordenar atividades como: 
a. Iniciação musical e dança;
b. Organização de peças teatrais e corais;
c. Criação e implementação de ofi cinas de artes e ofícios;
d. Promoção de práticas recreativas e culturais que incentivem a criatividade e a ex-

pressão artística;
V.Contribuir para a construção da cidadania, o fortalecimento da democracia e a va-

lorização da diversidade social, além de promover a sociabilidade, o desenvolvimento de 
habilidades motoras e a construção do conhecimento por meio das artes; 

VI. Infl uenciar positivamente no desenvolvimento das competências e habilidades so-
cioemocionais das crianças e adolescentes, fomentando a empatia, a cooperação e o res-
peito à diversidade;

VII.Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

COORDENADOR DA ESCOLA DE APRENDIZAGEM INCLUSIVA 
I. Coordenar e supervisionar as atividades pedagógicas, administrativas e opera-

cionais da Escola de Aprendizagem Inclusiva, assegurando o cumprimento das diretrizes 
educacionais voltadas à inclusão.

II. Gerenciar e orientar a equipe multidisciplinar, promovendo formação continuada, 
acompanhamento técnico e suporte aos profi ssionais envolvidos no atendimento educacio-
nal especializado.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de aprendizagem e inclusão, propondo estraté-
gias de intervenção para fortalecer o processo educativo dos estudantes atendidos.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a escola, a Secretaria de Educação e 
demais instituições envolvidas no atendimento de estudantes com defi ciência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação.

V. Prestar assistência e suporte técnico aos profi ssionais da unidade, orientando so-
bre práticas pedagógicas inclusivas e promovendo o desenvolvimento de metodologias 
inovadoras.

VI. Coordenar a implementação de projetos e programas voltados à Educação In-
clusiva, assegurando a efetividade das ações e o alinhamento às políticas educacionais 
municipais.

VII. Representar a escola em reuniões, eventos e fóruns institucionais, articulando 
parcerias e fortalecendo a rede de apoio à inclusão.

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, tecnológicos e de acessibilidade, garantindo a 
sua adequada utilização e distribuição para atender às necessidades dos estudantes.

COORDENADOR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
I. Coordenar e supervisionar a formulação, implementação e monitoramento das po-

líticas públicas de Educação Especial no município, garantindo a inclusão e o atendimento 
educacional especializado (AEE) nas unidades escolares;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pela Educação Espe-
cial, promovendo capacitação, acompanhamento pedagógico e suporte às unidades esco-
lares para o atendimento de estudantes com defi ciência, transtornos globais do desenvol-
vimento e altas habilidades/superdotação;

III. Monitorar e avaliar os indicadores educacionais da Educação Especial, propondo 
estratégias para aprimorar a inclusão e a qualidade do ensino ofertado aos estudantes pú-
blico-alvo da Educação Especial;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, escolas, ór-
gãos municipais, estaduais e federais, além de instituições especializadas, para fortalecer 
as ações voltadas à inclusão educacional;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes e normativas nacionais e 
municipais voltadas à Educação Especial, assegurando a adoção de práticas pedagógicas 
alinhadas aos princípios da educação inclusiva;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares, professores e profi s-
sionais da educação, orientando-os na implementação de práticas pedagógicas inclusivas 
e na adaptação curricular necessária para o atendimento especializado;

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados à Educação Es-
pecial, assegurando a efetividade das ações e promovendo estratégias inovadoras para 
fortalecer o processo de ensino-aprendizagem;

VIII. Gerenciar os recursos pedagógicos, tecnológicos e de acessibilidade, garantindo 
sua adequada distribuição e utilização para melhorar as condições de atendimento aos 
estudantes da Educação Especial;

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns sobre Edu-
cação Especial, articulando parcerias e fortalecendo a rede de apoio ao atendimento edu-
cacional especializado.

COORDENADOR DE FREQUÊNCIA ESCOLAR 
I. Coordenar e supervisionar as políticas e estratégias voltadas para o monitora-

mento, controle e melhoria da frequência escolar na rede municipal de ensino, garantindo 
o cumprimento da legislação educacional vigente;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo acompanhamen-
to da assiduidade dos estudantes, promovendo ações preventivas e corretivas para reduzir 
índices de evasão e abandono escolar;

III. Monitorar e analisar os indicadores de frequência escolar, identifi cando padrões, 
propondo estratégias de intervenção e articulando ações para fortalecer o vínculo dos alu-
nos com a escola;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, unidades 
escolares, Conselhos Tutelares, Ministério Público e outras instituições, promovendo estra-
tégias conjuntas para garantir o direito à educação;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas relacionadas à frequência 
escolar, orientando as unidades escolares sobre os procedimentos para registro, acompa-
nhamento e encaminhamento de casos de infrequência e abandono;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares e profi ssionais da 
educação, capacitando-os para a correta aplicação de metodologias de monitoramento e 
estratégias de permanência escolar;

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados à melhoria da fre-
quência escolar, assegurando a adoção de boas práticas e estratégias inovadoras para 
combater a evasão escolar;

VIII. Gerenciar os sistemas de controle de frequência e a utilização de tecnologias vol-
tadas ao acompanhamento da assiduidade, garantindo a correta aplicação dos dados para 
a formulação de políticas educacionais;

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns interseto-
riais relacionados à frequência e permanência escolar, fortalecendo parcerias estratégicas 
para reduzir os índices de evasão.

SUPERVISOR DE ANÁLISE DE DADOS E ESTATÍSTICA 
I. Supervisionar e garantir a qualidade da coleta, processamento e análise de dados 

estatísticos, assegurando a integridade e confi abilidade das informações utilizadas pela 
Secretaria.

II. Coordenar a elaboração de estudos e relatórios técnicos que subsidiem a formu-
lação e o monitoramento das políticas educacionais.

III. Desenvolver e validar metodologias estatísticas para análise de desempenho edu-
cacional e avaliação institucional.

IV. Gerenciar a integração entre diferentes bases de dados, promovendo a interope-
rabilidade e otimização dos sistemas de informação da Secretaria.

V. Supervisionar o desenvolvimento de dashboards interativos, relatórios dinâmicos e 
ferramentas de visualização de dados para facilitar a compreensão e o uso dos indicadores.

VI. Fornecer suporte técnico às equipes gestoras e pedagógicas na interpretação e 
aplicação dos dados para a melhoria da aprendizagem e da gestão educacional.

VII. Garantir a conformidade das análises com as normativas vigentes, assegurando 
boas práticas de governança e segurança dos dados.

VIII. Acompanhar e implementar inovações tecnológicas na área de estatística, inteli-
gência artifi cial e ciência de dados aplicadas à educação.

IX. Orientar e capacitar equipes sobre metodologias estatísticas, boas práticas de 
análise de dados e ferramentas de business intelligence.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Coordenador 
de Ciência de Dados, Gerente de Análise de Dados e Estatística ou pelo Subsecretário de 
Avaliação de Desempenho e Indicadores.

SUPERVISOR DE COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL 
I. Supervisionar e acompanhar as atividades das comissões instituídas no âmbito da 

Secretaria, garantindo o  cumprimento  de  suas  diretrizes e  prazos  estabelecidos.
II. Coordenar a implementação de metodologias de avaliação institucional para mo-

nitoramento do desempenho e qualidade dos serviços educacionais.
III. Analisar e validar os resultados das avaliações institucionais, propondo melhorias 

e estratégias para aprimoramento contínuo.
IV. Monitorar o cumprimento das normativas e legislações aplicáveis às atividades 

das comissões, assegurando conformidade com as diretrizes municipais e federais.
V. Elaborar relatórios técnicos e pareceres para subsidiar a tomada de decisão da 

Secretaria  no  que  tange  à  avaliação  de  desempenho  e  políticas  educacionais.
VI. Apoiar a mediação e solução de confl itos relacionados à atuação das comissões, 

promovendo o alinhamento institucional.
VII. Articular a comunicação entre a Comissão Própria de Avaliação, unidades escola-

res e demais setores da Secretaria para garantir a efetividade dos processos avaliativos.
VIII. Supervisionar o uso de ferramentas tecnológicas aplicadas às atividades da Co-

missão Própria de Avaliação, garantindo a efi ciência na coleta e análise de dados.
IX. Capacitar e orientar as equipes envolvidas na avaliação institucional, assegurando 

a aplicação correta das metodologias e normativas vigentes.
X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor de Co-

missão Própria de Avaliação ou pelo Subsecretário de Avaliação de Desempenho e Indica-
dores.

SUPERVISOR DE COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 
I. Supervisionar e acompanhar as atividades das comissões instituídas no âmbito da 

Secretaria, garantindo o cumprimento de suas diretrizes e prazos estabelecidos.
II. Coordenar a implementação de metodologias de avaliação institucional para mo-

nitoramento do desempenho e qualidade dos serviços educacionais.
III. Analisar e validar os resultados das avaliações institucionais, propondo melhorias 

e estratégias para aprimoramento contínuo.
IV. Monitorar o cumprimento das normativas e legislações aplicáveis às atividades 

das comissões, assegurando conformidade com as diretrizes municipais e federais.
V. Elaborar relatórios técnicos e pareceres para subsidiar a tomada de decisão da 

Secretaria no que tange à avaliação de desempenho e políticas educacionais.
VI. Apoiar a mediação e solução de confl itos relacionados à atuação das comissões, 

promovendo o alinhamento institucional.
VII. Articular a comunicação entre a Comissão Própria de Avaliação, unidades escola-

res e demais setores da Secretaria para garantir a efetividade dos processos avaliativos.
VIII. Supervisionar o uso de ferramentas tecnológicas aplicadas às atividades da Co-

missão Própria de Avaliação, garantindo a efi ciência na coleta e análise de dados.
IX. Capacitar e orientar as equipes envolvidas na avaliação institucional, assegurando 

a aplicação correta das metodologias e normativas vigentes.
X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor de Co-

missão Própria de Avaliação ou pelo Subsecretário de Avaliação de Desempenho e Indica-
dores.

SUPERVISOR DE SIOPE 
I. Coordenar e supervisionar a inserção e validação dos dados no Sistema de In-

formações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), garantindo a conformidade 
com a legislação vigente e a correta prestação de contas dos recursos destinados à educa-
ção;

II. Acompanhar e monitorar a execução orçamentária e fi nanceira da Secretaria de 
Educação, assegurando que os investimentos e despesas estejam devidamente registra-
dos no SIOPE e dentro dos limites estabelecidos pelo Plano Nacional de Educação (PNE);

III. Controlar os prazos para envio das informações ao SIOPE, garantindo que as 
obrigações legais sejam cumpridas dentro dos prazos estipulados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE);
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IV. Elaborar e revisar relatórios fi nanceiros e orçamentários da educação municipal, 
consolidando dados para a tomada de decisão da gestão e o cumprimento das diretrizes do 
FNDE e do Tribunal de Contas;

V. Acompanhar a legislação educacional e fi scal aplicável ao fi nanciamento da edu-
cação pública, garantindo que os dados reportados ao SIOPE refl itam a correta aplicação 
dos recursos da educação;

VI. Prestar suporte técnico às demais unidades da Secretaria na utilização do SIOPE, 
orientando sobre os procedimentos de lançamento de dados e esclarecendo dúvidas sobre 
a execução orçamentária da educação;

VII. Monitorar os indicadores de gastos da educação e propor ajustes na execução 
fi nanceira, garantindo que os percentuais mínimos de investimento em educação sejam 
respeitados, conforme determina a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB);

VIII. Articular-se com a equipe de contabilidade, orçamento e fi nanças da Secretaria, 
assegurando a integração dos dados fi nanceiros e a consistência das informações presta-
das aos órgãos de controle;

IX. Identifi car inconsistências nos registros fi nanceiros da educação, adotando provi-
dências para correções e prevenindo problemas em auditorias internas e externas;

X. Elaborar pareceres e relatórios técnicos sobre a gestão fi nanceira da educação, 
auxiliando a administração na melhoria dos processos de controle e transparência;

XI. Fornecer informações para a elaboração de respostas a órgãos de controle e fi s-
calização, como Tribunal de Contas e Ministério Público, sobre a execução dos recursos 
educacionais;

XII. Acompanhar auditorias e fi scalizações relacionadas ao fi nanciamento da educa-
ção pública, garantindo que a Secretaria esteja preparada para prestar contas e atender às 
exigências legais;

XIII. Propor estratégias para otimizar a execução dos recursos da educação, identifi -
cando oportunidades de melhoria na alocação e no gerenciamento fi nanceiro;

XIV. Manter atualizados os registros das receitas e despesas vinculadas à educação, 
garantindo precisão e transparência na prestação de contas ao FNDE;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência da gestão fi nanceira e orçamentária da educação.

SUPERVISOR DE ANÁLISE E LIQUIDAÇÃO 
I. Supervisionar e coordenar a análise e liquidação de despesas da Secretaria de 

Educação, garantindo conformidade com as normas contábeis, fi scais e orçamentárias;
II. Analisar a documentação comprobatória das despesas públicas, assegurando 

que os pagamentos sejam realizados somente após a verifi cação da regularidade dos ser-
viços prestados ou bens adquiridos;

III. Acompanhar a execução fi nanceira dos contratos e convênios, verifi cando o cum-
primento das obrigações contratuais antes da autorização de pagamento;

IV. Validar a conformidade dos processos de pagamento, garantindo que todos os 
documentos estejam corretos e atendam às exigências legais antes da liquidação da des-
pesa;

V. Assegurar o correto lançamento das despesas no sistema contábil, prevenindo 
inconsistências e assegurando transparência na prestação de contas da Secretaria;

VI. Monitorar os prazos para a liquidação de despesas, garantindo a regularidade dos 
pagamentos e evitando atrasos que possam comprometer a execução dos serviços educa-
cionais;

VII. Prestar suporte técnico às unidades da Secretaria de Educação, orientando sobre 
os procedimentos de liquidação de despesas e esclarecendo dúvidas relacionadas à exe-
cução orçamentária e fi nanceira;

VIII. Acompanhar auditorias internas e externas, fornecendo as informações necessá-
rias para a comprovação da regularidade dos pagamentos e da execução orçamentária da 
Secretaria;

IX. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução fi nanceira e liquidação de des-
pesas, subsidiando a gestão com informações para tomada de decisão e melhoria dos 
processos;

X. Analisar e propor melhorias nos procedimentos de liquidação, buscando otimizar 
os fl uxos administrativos e reduzir riscos de inconsistências e falhas nos pagamentos;

XI. Garantir a correta aplicação dos recursos públicos, certifi cando-se de que todas 
as despesas liquidadas estejam de acordo com o orçamento aprovado e os princípios da 
administração pública;

XII. Acompanhar a legislação vigente sobre execução orçamentária e fi nanceira, ga-
rantindo que as práticas adotadas pela Secretaria estejam em conformidade com os nor-
mativos legais e regulatórios;

XIII. Articular-se com os setores de contabilidade, tesouraria e contratos da Secretaria, 
assegurando a integração e efi ciência nos processos de análise e liquidação de despesas;

XIV. Identifi car e reportar possíveis irregularidades nos processos fi nanceiros, sugerin-
do medidas corretivas para garantir a transparência e a legalidade dos gastos;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para o 
aperfeiçoamento da gestão fi nanceira e orçamentária da Secretaria.

SUPERVISOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
I. Supervisionar as atividades contábeis e fi nanceiras da Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia (SEDUCT), garantindo a conformidade com as normas e 
diretrizes vigentes.  

II. Acompanhar e orientar a execução dos processos de empenho, liquidação e pa-
gamento das despesas da SEDUCT, assegurando a correta aplicação dos recursos públi-
cos.  

III. Apoiar o Diretor de Contabilidade e Finanças na gestão do fl uxo de caixa, controle 
das contas a pagar e na alocação efi ciente dos recursos fi nanceiros.  

IV. Auxiliar no controle e registro contábil de atos e fatos administrativos, identifi cando 
possíveis irregularidades e encaminhando-as às instâncias competentes.  

V. Supervisionar a execução da folha de pagamento dos servidores ativos da SE-
DUCT, garantindo a exatidão dos cálculos e o cumprimento dos prazos de pagamento.  

VI. Monitorar a aplicação dos recursos vinculados a convênios, contratos e transfe-
rências voluntárias e obrigatórias, assegurando a correta prestação de contas.  

VII. Assessorar na elaboração da Proposta Orçamentária Anual e do Plano Plurianual 
(PPA), fornecendo subsídios técnicos para a defi nição de diretrizes fi nanceiras.  

VIII. Elaborar e revisar relatórios fi nanceiros e contábeis, consolidando informações 
para subsidiar a tomada de decisão da gestão da SEDUCT.  

IX. Apoiar o Diretor na preparação das prestações de contas aos órgãos de controle, 
incluindo demonstrativos contábeis e orçamentários dos recursos do FUNDEB e PNAE.  

X. Supervisionar a correta aplicação das normas contábeis e fi scais nos registros 
fi nanceiros da SEDUCT, garantindo conformidade com as determinações dos órgãos regu-
ladores.  

XI. Apoiar a implementação de melhorias nos processos de controle fi nanceiro, pro-
movendo maior transparência e efi ciência na gestão dos recursos.  

XII. Auxiliar no atendimento a auditorias internas e externas, fornecendo informações 
e esclarecimentos sobre os processos contábeis e fi nanceiros da Secretaria.  

XIII. Coordenar e orientar a equipe técnica no desenvolvimento de atividades contábeis 
e fi nanceiras, promovendo capacitação e boas práticas na execução orçamentária.  

XIV. Realizar reuniões periódicas com a equipe para alinhar diretrizes, acompanhar 
demandas e propor soluções para eventuais desafi os na execução fi nanceira.  

XV. Exercer outras atividades correlatas conforme determinação do Diretor de Conta-
bilidade e Finanças ou da gestão superior da SEDUCT.  

SUPERVISOR DO SIMEC-PAR e DEMAIS SISTEMAS FEDERAIS (MEC) 
I. Gerenciar e monitorar a utilização do Sistema Integrado de Monitoramento, Exe-

cução e Controle (SIMEC-PAR), garantindo a correta inserção de informações e a adequa-
ção dos projetos às diretrizes do Ministério da Educação (MEC);

II. Acompanhar e orientar a equipe técnica e as unidades escolares na alimentação 
e gestão dos dados nos sistemas federais, assegurando que as informações estejam atua-
lizadas e alinhadas às políticas educacionais;

III. Coordenar a elaboração, o acompanhamento e a execução do Plano de Ações 
Articuladas (PAR), assegurando que os projetos e investimentos estejam em conformidade 
com as normativas federais;

IV. Prestar suporte às unidades escolares e setores da Secretaria de Educação na 
utilização dos sistemas federais (SIMEC, SIGPC, SIGARP, SIOPE, PDDE Interativo, SED, 
entre outros), fornecendo capacitação e orientações sobre os processos;

V. Monitorar os prazos e exigências dos programas e convênios vinculados aos sis-
temas federais, garantindo a correta execução e prestação de contas dos recursos recebi-
dos;

VI. Atuar na captação de recursos e acompanhamento de propostas no SIMEC-PAR, 
auxiliando na elaboração de projetos voltados para infraestrutura, aquisição de equipamen-
tos, formação de professores e demais ações educacionais;

VII. Analisar e validar os dados e informações inseridos nos sistemas federais, verifi -
cando a consistência e a adequação dos registros para evitar inconsistências que possam 
comprometer o recebimento de recursos e a participação nos programas federais;

VIII. Promover capacitações e treinamentos para os profi ssionais da Secretaria de 
Educação e gestores escolares, aprimorando a utilização dos sistemas federais e garantin-
do a autonomia na gestão dos programas e recursos;

IX. Articular ações com os setores de Planejamento, Compras, Orçamento e Contabi-
lidade, assegurando a execução efi ciente dos recursos federais destinados à Educação;

X. Acompanhar os relatórios e indicadores gerados pelos sistemas do MEC, subsi-
diando a tomada de decisão da Secretaria de Educação e a formulação de estratégias de 
melhoria da rede municipal de ensino;

XI. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, fóruns e eventos relaciona-
dos aos sistemas federais, garantindo a interlocução com o MEC e outros órgãos governa-
mentais;

XII. Apoiar a atualização cadastral e documental da Secretaria e das unidades esco-
lares nos sistemas federais, evitando impedimentos no acesso a recursos e programas da 
União;

XIII. Identifi car e solucionar problemas técnicos e administrativos relacionados ao uso 
dos sistemas, atuando como referência para a equipe interna e os gestores escolares;

XIV. Produzir relatórios periódicos sobre o andamento das ações vinculadas aos siste-
mas federais, apresentando resultados, desafi os e estratégias de melhoria;

XV. Supervisionar e apoiar a equipe responsável pelo preenchimento e envio de infor-
mações para programas federais, garantindo a efi ciência e a precisão dos dados;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, assegurando a ple-
na execução das políticas educacionais vinculadas aos sistemas do MEC e o fortalecimen-
to da captação e gestão de recursos.

SUPERVISOR DE TRANSPORTE DE MATERIAIS
I. Coordenar e supervisionar as atividades de transporte e distribuição de materiais, 

garantindo a logística efi ciente dos insumos, equipamentos e mobiliários para as unidades 
escolares e demais setores da Secretaria de Educação;

II. Planejar e organizar a entrega e recolhimento de materiais de acordo com a de-
manda das unidades escolares e dos setores administrativos, priorizando otimização de 
rotas e prazos;

III. Monitorar o estoque de materiais transportados, garantindo que a logística atenda 
às necessidades da rede municipal de ensino sem desperdícios ou atrasos;

IV. Coordenar a equipe responsável pelo transporte, garantindo que os motoristas e 
auxiliares de carga e descarga cumpram as normas de segurança e os prazos estabelecidos;

V. Gerenciar e controlar a frota de veículos utilizados para transporte de materiais, 
verifi cando a manutenção preventiva e corretiva para evitar atrasos nas entregas;

VI. Elaborar cronogramas de transporte, considerando as demandas das unidades 
escolares e setores administrativos para garantir distribuição efi ciente e econômica;

VII. Fiscalizar o cumprimento das normas de transporte e armazenamento, garantindo 
que os materiais sejam entregues em condições adequadas e em conformidade com os 
padrões estabelecidos;

VIII. Registrar e controlar as requisições de transporte de materiais, assegurando que 
todas as entregas e retiradas sejam devidamente documentadas para prestação de contas 
e otimização de processos;

IX. Zelar pelo correto manuseio e acondicionamento dos materiais durante o trans-
porte, garantindo que cheguem em perfeitas condições às unidades escolares e setores 
administrativos;

X. Acompanhar e avaliar o desempenho da equipe de transporte, identifi cando pos-
síveis melhorias nos processos logísticos e na gestão de tempo e recursos;

XI. Atuar em parceria com os setores de compras, almoxarifado e patrimônio, garan-
tindo a logística efi ciente desde a aquisição até a entrega fi nal dos materiais;

XII. Gerenciar emergências e imprevistos no transporte de materiais, propondo solu-
ções rápidas para evitar prejuízos e desabastecimento das unidades escolares e setores 
administrativos;

XIII. Garantir a atualização contínua dos processos e procedimentos de transporte, im-
plementando inovações tecnológicas e metodologias que melhorem a efi ciência logística;

XIV. Supervisionar a correta utilização dos veículos e equipamentos de transporte, evi-
tando danos e promovendo economia no uso de combustível e manutenção;

XV. Elaborar relatórios periódicos sobre as operações de transporte, fornecendo da-
dos sobre volumes transportados, desempenho da frota, custos e indicadores de efi ciência 
logística;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, assegurando o fun-
cionamento efi ciente do transporte de materiais e o suporte logístico adequado à rede mu-
nicipal de ensino.

SUPERVISOR DE ESTOQUE 
I. Coordenar e supervisionar a gestão do estoque de materiais, insumos e equipa-

mentos, garantindo controle, organização e abastecimento adequado às unidades escola-
res e setores administrativos da Secretaria de Educação;

II. Monitorar e registrar a entrada e saída de materiais no sistema de controle de es-
toque, assegurando precisão nos registros e evitando desperdícios ou desabastecimento;

III. Realizar inventários periódicos, identifi cando divergências e promovendo ajustes 
para manter a acuracidade dos dados de estoque;

IV. Garantir a correta armazenagem e conservação dos materiais, seguindo normas 
de segurança e boas práticas de organização e manuseio de insumos;

V. Gerenciar e organizar o espaço físico do estoque, otimizando a disposição dos 
produtos para facilitar a logística e agilizar a distribuição às unidades escolares e setores 
administrativos;

VI. Controlar o prazo de validade dos produtos armazenados, especialmente itens 
perecíveis e de alto consumo, garantindo que sejam utilizados antes do vencimento;

VII. Acompanhar e supervisionar a distribuição de materiais, garantindo que as uni-
dades escolares e setores administrativos recebam os insumos conforme necessidade e 
planejamento logístico;

VIII. Coordenar a equipe responsável pelo estoque, orientando sobre boas práticas de 
armazenamento, segurança e controle de materiais;

IX. Analisar e propor melhorias nos processos de gestão de estoque, buscando maior 
efi ciência na distribuição e redução de custos operacionais;
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X. Elaborar relatórios periódicos sobre o status do estoque, fornecendo informações 
sobre nível de abastecimento, materiais em falta e previsões de reposição;

XI. Atuar em parceria com os setores de compras e transporte, garantindo que os ma-
teriais sejam adquiridos e distribuídos conforme necessidade e planejamento estratégico;

XII. Zelar pelo cumprimento das normas de segurança e organização do estoque, pre-
venindo acidentes e garantindo ambiente adequado para armazenamento dos insumos;

XIII. Monitorar indicadores de desempenho da gestão de estoque, avaliando tempo de 
reposição, nível de perdas, taxa de atendimento das solicitações e efi ciência no uso dos 
recursos;

XIV. Gerenciar emergências e imprevistos relacionados ao estoque, garantindo que 
demandas urgentes sejam atendidas sem comprometer o funcionamento das unidades es-
colares e setores administrativos;

XV. Supervisionar a atualização dos sistemas de controle de estoque, assegurando 
que todas as movimentações sejam registradas corretamente e facilitando a tomada de 
decisões estratégicas;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, garantindo a efi -
ciência na gestão do estoque e suporte adequado ao funcionamento da rede municipal de 
ensino.

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO 
I. Gerenciar e controlar o patrimônio da instituição, assegurando a integridade, atua-

lização, correta contabilização e utilização efi ciente dos bens, em conformidade com as 
normas e políticas institucionais;

II. Realizar o cadastro, tombamento e registro de todos os bens patrimoniais, garan-
tindo a rastreabilidade e a transparência na gestão dos ativos da SEDUCT;

III. Coordenar e acompanhar a movimentação dos bens patrimoniais, incluindo trans-
ferências entre setores, incorporações, cessões e alienações, garantindo que todas as 
ações sejam devidamente registradas e autorizadas;

IV. Supervisionar a realização de inventários periódicos, assegurando que os regis-
tros físicos e contábeis dos bens estejam alinhados, minimizando inconsistências e perdas 
patrimoniais;

V. Elaborar e implementar planos de controle e segurança patrimonial, prevenindo 
extravios, furtos e danos aos bens públicos sob responsabilidade da SEDUCT;

VI. Monitorar a depreciação dos bens patrimoniais e atuar na destinação correta dos 
ativos obsoletos ou inservíveis, garantindo que as baixas sejam realizadas conforme as 
normativas vigentes;

VII. Identifi car inconsistências nos registros patrimoniais e propor ações corretivas, 
incluindo ajustes nos sistemas de controle e adoção de novas ferramentas de gestão patri-
monial;

VIII. Estabelecer diretrizes e normativas para a gestão efi ciente do patrimônio, promo-
vendo a padronização dos procedimentos em todas as unidades da SEDUCT;

IX. Capacitar servidores e gestores responsáveis pelo patrimônio nas unidades esco-
lares e administrativas, garantindo a correta utilização e preservação dos bens;

X. Articular com os setores de compras e contratos a aquisição e distribuição de no-
vos bens, garantindo que a logística e a destinação sejam realizadas de maneira efi ciente;

XI. Fornecer relatórios detalhados sobre a gestão patrimonial, subsidiando a tomada 
de decisão e garantindo transparência para os órgãos de controle interno e externo;

XII. Acompanhar auditorias e inspeções patrimoniais, prestando esclarecimentos e 
propondo melhorias nos processos de gestão de bens;

XIII. Implementar soluções tecnológicas para otimizar o gerenciamento do patrimônio, 
promovendo maior controle e efi ciência nos registros e movimentações dos ativos;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre buscando 
aprimorar a gestão patrimonial da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia.

SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA 
I. Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas à infraestrutura das 

unidades escolares e demais instalações da Secretaria de Educação, garantindo seguran-
ça, conservação e funcionamento adequado dos espaços físicos;

II. Acompanhar e fi scalizar a execução de obras, reformas e manutenção predial, as-
segurando o cumprimento de prazos, qualidade dos serviços e conformidade com normas 
técnicas e regulatórias;

III. Planejar e implementar ações de manutenção preventiva e corretiva nas unidades 
escolares e prédios administrativos, prevenindo problemas estruturais e garantindo a con-
tinuidade das atividades educacionais;

IV. Gerenciar a alocação e distribuição de materiais e equipamentos necessários à 
infraestrutura escolar, assegurando o atendimento das demandas conforme planejamento 
estratégico;

V. Monitorar o estado de conservação das instalações elétricas, hidráulicas, sanitá-
rias e de acessibilidade, providenciando intervenções sempre que necessário para manter 
ambientes seguros e funcionais;

VI. Supervisionar o cumprimento das normas de segurança do trabalho e acessibili-
dade nos espaços escolares e administrativos, garantindo condições adequadas para alu-
nos, professores e funcionários;

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o estado da infraestrutura escolar, detalhando 
necessidades de reparo, prioridades de intervenção e propostas de melhorias;

VIII. Acompanhar os processos licitatórios relacionados à infraestrutura, contribuindo 
para a elaboração de termos de referência e especifi cações técnicas necessárias para 
contratação de serviços e aquisição de materiais;

IX. Atuar em parceria com as demais coordenações e gerências da Secretaria de 
Educação, integrando as demandas de infraestrutura às necessidades pedagógicas e ad-
ministrativas;

 X. Gerenciar a equipe responsável pela manutenção e conservação das unidades 
escolares, garantindo que as atividades sejam realizadas com efi ciência e dentro dos pa-
drões estabelecidos;

XI. Zelar pelo uso racional dos recursos destinados à infraestrutura, evitando desper-
dícios e assegurando a melhor aplicação do orçamento disponível;

XII. Propor e implementar melhorias na infraestrutura escolar, buscando soluções ino-
vadoras que contribuam para a modernização e efi ciência das instalações educacionais;

XIII. Supervisionar a gestão dos contratos de serviços terceirizados relacionados à in-
fraestrutura, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais e a qualidade dos servi-
ços prestados;

XIV. Monitorar a adequação dos espaços escolares às necessidades de acessibilidade 
e inclusão, garantindo que as unidades atendam às diretrizes de atendimento a alunos com 
defi ciência;

XV. Gerenciar situações emergenciais relacionadas à infraestrutura, atuando na rá-
pida resolução de problemas que possam comprometer o funcionamento das unidades 
escolares;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, assegurando a efi -
ciência operacional e a qualidade da infraestrutura escolar e administrativa.

SUPERVISOR TÉCNICO NORMATIVO 
I. Elaborar e revisar normativas técnicas, regulamentos e diretrizes internas relacio-

nadas às atividades administrativas, fi nanceiras, logísticas e educacionais da Secretaria de 
Educação, garantindo conformidade com a legislação vigente e boas práticas de gestão;

II. Acompanhar e interpretar legislações, portarias, resoluções e demais normativas 
aplicáveis ao setor educacional e administrativo, assegurando sua correta implementação 
e aplicação nos processos internos;

III. Prestar suporte técnico às equipes da Secretaria de Educação e unidades es-
colares, esclarecendo dúvidas e orientando sobre a correta aplicação das normativas e 
procedimentos internos;

IV. Monitorar a atualização e padronização de documentos institucionais, formulários 
e processos administrativos, garantindo efi ciência, clareza e conformidade com exigências 
legais e normativas;

V. Desenvolver manuais, guias operacionais e materiais de apoio que facilitem a 
compreensão e execução das normas institucionais por servidores e gestores escolares;

VI. Realizar auditorias internas e inspeções técnicas para verifi car a conformidade 
das atividades da Secretaria com as normativas estabelecidas, sugerindo melhorias e cor-
reções quando necessário;

VII. Gerenciar e analisar dados técnicos e normativos, produzindo relatórios estraté-
gicos que subsidiem a tomada de decisões e a melhoria contínua dos processos institucio-
nais;

VIII. Atuar no assessoramento da equipe gestora na formulação de novas políticas e 
procedimentos administrativos, contribuindo para a modernização e efi ciência da gestão 
educacional;

IX. Propor estratégias e inovações para a simplifi cação de processos burocráticos, 
garantindo maior agilidade e segurança jurídica na tramitação de documentos e procedi-
mentos administrativos;

X. Supervisionar a implementação de normas de compliance e governança pública, 
garantindo a transparência e integridade na gestão educacional;

XI. Acompanhar e orientar os processos de contratação e gestão de contratos, asse-
gurando que estejam alinhados às normativas técnicas e administrativas aplicáveis;

XII. Articular-se com outros setores da Secretaria de Educação e órgãos municipais, 
promovendo a integração das normativas institucionais com as demais políticas públicas da 
administração municipal;

XIII. Realizar capacitações e treinamentos para servidores e gestores, disseminando 
conhecimentos técnicos e normativos necessários para o adequado desempenho de suas 
funções;

XIV. Acompanhar auditorias externas e processos de fi scalização, fornecendo suporte 
técnico e documental para a adequada prestação de contas e correção de eventuais incon-
formidades;

XV. Monitorar tendências e inovações na gestão educacional e normativa, propondo 
atualizações e ajustes regulatórios que acompanhem a evolução das políticas públicas e 
boas práticas de governança;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência administrativa e a segurança jurídica das ações da Secretaria de Educação.

SUPERVISOR DE GESTÃO DOCUMENTAL 
I. Gerenciar e coordenar a organização, arquivamento e preservação dos documen-

tos institucionais, garantindo a integridade, segurança e acessibilidade das informações 
administrativas e educacionais da Secretaria de Educação;

II. Defi nir e implementar diretrizes e procedimentos para a gestão documental, asse-
gurando a conformidade com normas arquivísticas, legais e administrativas aplicáveis;

III. Acompanhar e controlar o fl uxo de documentos físicos e digitais, promovendo 
boas práticas de arquivamento e recuperação da informação nos diferentes setores da 
Secretaria de Educação;

IV. Supervisionar a digitalização, indexação e classifi cação de documentos, garantin-
do a preservação e acessibilidade dos registros institucionais;

V. Desenvolver políticas e normativas de gestão documental, alinhadas às legisla-
ções vigentes sobre acesso à informação, transparência e proteção de dados (LGPD – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais);

VI. Realizar auditorias e inspeções internas para verifi car o cumprimento das diretri-
zes de gestão documental, propondo melhorias e corrigindo possíveis falhas nos processos 
de arquivamento e preservação de documentos;

VII. Assegurar a correta destinação de documentos conforme os prazos legais de 
guarda e descarte, respeitando tabelas de temporalidade documental e normativas arqui-
vísticas municipais e federais;

VIII. Gerenciar e orientar a tramitação documental dentro dos sistemas eletrônicos ofi -
ciais, garantindo o correto registro e acompanhamento dos processos administrativos;

IX. Coordenar a capacitação de servidores sobre práticas e políticas de gestão docu-
mental, promovendo treinamentos e workshops para aprimorar a cultura organizacional em 
relação à documentação;

X. Implementar medidas para garantir a segurança e confi dencialidade dos docu-
mentos institucionais, prevenindo o extravio, deterioração e acesso indevido às informa-
ções estratégicas da Secretaria de Educação;

XI. Acompanhar a modernização dos sistemas de gestão documental, sugerindo me-
lhorias e inovações tecnológicas para otimização dos processos de arquivamento e recu-
peração de documentos;

XII. Atuar na interface com outros setores da administração pública municipal e órgãos 
fi scalizadores, garantindo a correta organização e disponibilização de documentos para 
auditorias e prestações de contas;

XIII. Criar mecanismos que facilitem a consulta e recuperação de documentos históri-
cos e administrativos, proporcionando mais efi ciência e transparência no acesso à informa-
ção;

XIV. Gerenciar demandas relacionadas ao acesso público a documentos, assegurando 
atendimento às solicitações de acordo com a Lei de Acesso à Informação (LAI);

XV. Monitorar tendências e boas práticas em gestão documental e arquivística, pro-
pondo inovações e melhorias na política documental da Secretaria de Educação;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, assegurando a efi -
ciência administrativa e a preservação da memória institucional da Secretaria de Educação.

SUPERVISOR DE ZELADORIA SEDUCT 
I. Gerenciar e coordenar as atividades de zeladoria nas instalações da Secretaria 

de Educação (SEDUCT), garantindo a conservação, limpeza e organização dos espaços 
físicos, promovendo um ambiente seguro e adequado para servidores e visitantes;

II. Supervisionar as equipes responsáveis pelos serviços de limpeza, manutenção e 
conservação predial, assegurando o cumprimento dos cronogramas e padrões estabeleci-
dos;

III. Planejar e implementar ações de manutenção preventiva e corretiva, garantindo a 
preservação das estruturas físicas, móveis, equipamentos e áreas comuns da SEDUCT;

IV. Coordenar a distribuição e o uso adequado de materiais e equipamentos de limpe-
za e manutenção, garantindo a racionalização dos recursos e evitando desperdícios;

V. Acompanhar contratos e prestação de serviços terceirizados, fi scalizando o cum-
primento das obrigações contratuais relacionadas à zeladoria, segurança patrimonial e lim-
peza;

VI. Monitorar o funcionamento dos sistemas de iluminação, ventilação, climatização e 
hidráulica do prédio da SEDUCT, solicitando reparos e manutenções quando necessário;

VII. Garantir a segurança e a acessibilidade dos espaços institucionais, eliminando 
riscos e barreiras que possam comprometer o bem-estar dos servidores e visitantes;

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre as condições estruturais e operacionais das 
instalações, identifi cando necessidades de melhorias e apresentando propostas para otimi-
zação dos serviços;

IX. Capacitar e orientar os funcionários da zeladoria quanto às boas práticas de lim-
peza, conservação e segurança no ambiente de trabalho, garantindo a padronização dos 
procedimentos;

X. Zelar pela aplicação das normas de segurança no trabalho e prevenção de aciden-
tes, garantindo que todas as atividades de zeladoria sejam executadas dentro dos padrões 
exigidos;

XI. Colaborar com demais setores na organização de eventos, reuniões e atividades 
institucionais, assegurando a adequada preparação dos espaços e infraestrutura necessária;
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XII. Atuar na interlocução com os responsáveis pela manutenção predial e logística, 
garantindo que demandas urgentes sejam resolvidas com rapidez e efi ciência;

XIII. Supervisionar o descarte correto de resíduos sólidos e materiais recicláveis, pro-
movendo práticas sustentáveis e alinhadas às diretrizes ambientais da instituição;

XIV. Manter a comunicação contínua com os gestores da SEDUCT, informando sobre 
as condições da infraestrutura e propondo soluções para eventuais problemas;

XV. Acompanhar e garantir o cumprimento das normativas e regulamentações relacio-
nadas à conservação e higiene dos espaços institucionais;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, visando sempre a 
melhoria contínua do ambiente físico e organizacional da SEDUCT.

SUPERVISOR DE ZELADORIA CIDADE DA CRIANÇA 
I. Gerenciar e coordenar as atividades de zeladoria na Cidade da Criança, garantin-

do a conservação, limpeza e organização dos espaços físicos, promovendo um ambiente 
seguro e acolhedor para crianças, educadores e visitantes;

II. Supervisionar as equipes responsáveis pelos serviços de limpeza, manutenção e 
conservação predial, assegurando que todas as áreas do espaço estejam em condições 
adequadas de uso;

III. Elaborar e implementar cronogramas de manutenção preventiva e corretiva, ga-
rantindo o funcionamento adequado das instalações, brinquedos, mobiliários, sanitários e 
demais estruturas da unidade;

IV. Coordenar a distribuição e o uso adequado de materiais e equipamentos de limpe-
za e manutenção, garantindo a racionalização dos recursos e evitando desperdícios;

V. Fiscalizar a atuação de empresas terceirizadas e prestadores de serviço, assegu-
rando que as atividades de zeladoria, segurança e conservação sejam realizadas conforme 
os contratos e padrões estabelecidos;

VI. Monitorar as condições de segurança da unidade, identifi cando riscos estruturais 
e ambientais e adotando medidas para eliminar ou minimizar potenciais perigos para as 
crianças e profi ssionais da Cidade da Criança;

VII. Supervisionar o descarte correto de resíduos sólidos e materiais recicláveis, pro-
movendo práticas sustentáveis e alinhadas às diretrizes ambientais da instituição;

VIII. Garantir que todas as áreas externas e internas estejam sempre bem-cuidadas e 
organizadas, incluindo brinquedos, parquinhos, quadras, jardins e espaços de convivência;

IX. Realizar inspeções periódicas nas instalações para identifi car necessidades de 
reparos e melhorias, elaborando relatórios e comunicando as demandas aos setores res-
ponsáveis;

X. Zelar pelo cumprimento das normas de segurança, acessibilidade e higiene nas 
instalações da Cidade da Criança, promovendo um ambiente inclusivo e adequado para 
todas as crianças;

XI. Capacitar e orientar os funcionários da zeladoria quanto às boas práticas de lim-
peza, conservação e segurança no ambiente de trabalho, garantindo a padronização dos 
procedimentos;

XII. Colaborar na organização de eventos e atividades recreativas, garantindo que os 
espaços estejam preparados e adequados para a realização das programações pedagógi-
cas e lúdicas;

XIII. Interagir com a gestão da unidade para alinhar demandas de infraestrutura, segu-
rança e manutenção, assegurando um ambiente adequado para o desenvolvimento infantil;

XIV. Acompanhar e garantir o cumprimento das regulamentações e normativas relacio-
nadas à conservação e higiene dos espaços institucionais;

XV. Atuar proativamente na identifi cação e resolução de problemas estruturais e ope-
racionais da Cidade da Criança, visando sempre o bem-estar dos usuários e a efi ciência da 
gestão do espaço;

 XVI.Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com foco 
na melhoria contínua das condições do espaço e na qualidade do serviço prestado.

SUPERVISOR DE ZELADORIA VILAS OLÍMPICAS E CASAS DE ESPORTE
I. Gerenciar e coordenar todas as atividades de zeladoria nas Vilas Olímpicas e 

Casas de Esporte, garantindo a conservação, organização e segurança das instalações 
esportivas para atletas, alunos e comunidade;

II. Supervisionar as equipes responsáveis pela limpeza, manutenção e conservação 
das áreas esportivas, assegurando que os espaços estejam em perfeitas condições para a 
prática esportiva e eventos;

III. Elaborar e implementar cronogramas de manutenção preventiva e corretiva, ga-
rantindo o funcionamento adequado de quadras, piscinas, vestiários, academias, pistas de 
corrida e demais estruturas das unidades esportivas;

IV. Coordenar a distribuição e o uso adequado de materiais de limpeza, equipamen-
tos esportivos e insumos, promovendo um ambiente bem equipado e organizado;

V. Fiscalizar a atuação de empresas terceirizadas e prestadores de serviço, assegu-
rando o cumprimento das normas e padrões estabelecidos para limpeza, conservação e 
segurança;

VI. Monitorar as condições de segurança nas instalações esportivas, identifi cando 
riscos estruturais, elétricos e hidráulicos, propondo soluções para garantir um ambiente 
seguro aos usuários;

VII. Supervisionar o descarte correto de resíduos sólidos e materiais recicláveis, in-
centivando práticas sustentáveis e ambientalmente responsáveis nas unidades esportivas;

VIII. Zelar pela organização e conservação das áreas externas e internas das Vilas 
Olímpicas e Casas de Esporte, garantindo acessibilidade e conforto para atletas, estudan-
tes e frequentadores;

IX. Realizar inspeções periódicas nos espaços esportivos para identifi car necessi-
dades de reparos e melhorias, comunicando as demandas aos setores responsáveis e 
acompanhando a execução dos serviços;

X. Garantir o cumprimento das normas de segurança e higiene, prevenindo aciden-
tes e garantindo a conformidade com os regulamentos de uso dos espaços esportivos;

XI. Supervisionar a equipe de funcionários da zeladoria, capacitando-os e orientando- 
os sobre boas práticas de limpeza, conservação e segurança no ambiente de trabalho;

XII. Apoiar na organização de eventos esportivos e atividades recreativas, asseguran-
do que os espaços estejam preparados e adequados para a realização das competições e 
treinos;

XIII. Interagir com a gestão das unidades esportivas para alinhar demandas estruturais 
e operacionais, promovendo melhorias contínuas no atendimento ao público e na qualidade 
dos serviços prestados;

XIV. Acompanhar e garantir o cumprimento das regulamentações e normativas rela-
cionadas à conservação e higiene dos espaços institucionais, colaborando com órgãos 
fi scalizadores quando necessário;

XV. Atuar proativamente na identifi cação e resolução de problemas estruturais e ope-
racionais das Vilas Olímpicas e Casas de Esporte, assegurando um ambiente adequado 
para a prática esportiva e recreativa;

XVI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre visando a 
efi ciência na gestão e a melhoria contínua das instalações esportivas.

SUPERVISOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Supervisionar as atividades de recursos humanos, incluindo recrutamento e se-

leção, administração salarial, treinamento, folha de pagamento, benefícios e registros de 
ponto eletrônico, garantindo a conformidade com as políticas internas e a legislação vigente.

II. Organizar o fl uxo de trabalho da equipe de RH, defi nindo etapas de execução de 
projetos, atribuindo responsabilidades e estabelecendo procedimentos para otimizar pro-
cessos e alcançar efi ciência operacional.

III. Implementar programas de treinamento e desenvolvimento, visando aprimorar as 
habilidades e competências dos colaboradores e promover o crescimento profi ssional ali-
nhado aos objetivos da SEDUCT.

IV. Gerenciar confl itos e manter relações trabalhistas harmoniosas, assegurando um 
ambiente de trabalho saudável e produtivo, em conformidade com as leis trabalhistas apli-
cáveis.

V. Coordenar a elaboração e manutenção de planos de cargos e salários, condu-
zindo pesquisas salariais e propondo políticas de remuneração que atraiam e retenham 
talentos.

 VI. Supervisionar a administração de pessoal, incluindo processos de admissão, de-
missão, férias, licenças e controle de folha de pagamento, garantindo a precisão e a pon-
tualidade nos procedimentos.

VII. Assegurar a conformidade com as obrigações trabalhistas e previdenciárias, man-
tendo-se atualizado sobre mudanças na legislação e implementando as adaptações neces-
sárias nos processos internos.

VIII. Promover a comunicação efi caz e o relacionamento interpessoal dentro da equipe 
e entre os diversos setores da SEDUCT, facilitando a colaboração e o alinhamento organi-
zacional.

IX. Desenvolver e acompanhar indicadores de desempenho relacionados à gestão 
de pessoas, utilizando-os para identifi car oportunidades de melhoria e implementar ações 
corretivas quando necessário.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão de recursos humanos na SEDUCT.

SUPERVISOR DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS 
I. Supervisionar e monitorar as atividades das equipes de serviços temporários e 

terceirizados, garantindo que os procedimentos sejam cumpridos corretamente e conforme 
as orientações da SEDUCT.

II. Assegurar a conformidade dos serviços prestados com as normas internas e a 
legislação vigente, incluindo a Lei nº 6.019/1974, que dispõe sobre o trabalho temporário e 
a terceirização.

III. Atuar como intermediário entre as empresas contratadas e a SEDUCT, facilitando 
a comunicação e resolvendo contratempos operacionais para garantir a efi ciência dos ser-
viços prestados.

IV. Implementar programas de treinamento e capacitação para as equipes terceiri-
zadas, visando aprimorar as habilidades e competências necessárias ao desempenho de 
suas funções.

V. Monitorar o cumprimento das condições de trabalho, assegurando que as equipes 
terceirizadas disponham de um ambiente seguro, higiênico e adequado para a execução de 
suas atividades.

VI. Avaliar o desempenho das empresas contratadas e de suas equipes, fornecendo 
feedback e orientações para melhorias contínuas nos serviços prestados.

VII. Manter registros atualizados sobre a atuação das equipes terceirizadas, incluindo 
frequência, desempenho e ocorrências relevantes, para subsidiar tomadas de decisão e 
ajustes contratuais.

VIII. Colaborar com os setores de recursos humanos e jurídico na análise e resolução 
de questões relacionadas aos contratos de prestação de serviços temporários e terceiriza-
dos.

IX. Participar da elaboração e revisão de contratos de serviços terceirizados, assegu-
rando que as cláusulas atendam às necessidades da SEDUCT e estejam em conformidade 
com a legislação aplicável.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão dos serviços temporários e terceirizados na SEDUCT.

SUPERVISOR DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR E AMBIÊNCIA 
ORGANIZACIONAL 
I. Supervisionar e coordenar as atividades de atendimento aos servidores, asse-

gurando que as informações e serviços sejam prestados com qualidade, efi ciência e em 
conformidade com as políticas institucionais.

II. Implementar e monitorar programas de melhoria do clima organizacional, promo-
vendo ações que incentivem a motivação, o bem-estar e a satisfação dos colaboradores no 
ambiente de trabalho.

III. Desenvolver e aplicar pesquisas de clima organizacional, analisando os resulta-
dos e propondo intervenções que visem aprimorar a ambiência e as relações interpessoais 
na instituição.

IV. Gerenciar canais de comunicação interna, facilitando o fl uxo de informações entre 
a administração e os servidores, e garantindo a transparência e a clareza nas comunica-
ções institucionais.

V. Organizar e supervisionar programas de acolhimento e integração para novos ser-
vidores, assegurando sua adaptação e alinhamento aos valores e objetivos da SEDUCT.

VI. Identifi car e propor soluções para confl itos e questões relacionadas ao ambiente 
de trabalho, atuando de forma preventiva e corretiva para manter a harmonia e a produtivi-
dade nas equipes.

 VII. Coordenar iniciativas de reconhecimento e valorização dos servidores, 
incentivando práticas que reforcem o engajamento e a dedicação dos colaboradores.

VIII. Assegurar a acessibilidade e a inclusão no ambiente de trabalho, promovendo 
adaptações e ações que garantam igualdade de oportunidades para todos os servidores.

IX. Manter-se atualizado sobre as melhores práticas em gestão de pessoas e clima 
organizacional, implementando inovações que contribuam para o desenvolvimento institu-
cional.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia na gestão de pessoas e na promoção de um ambiente de trabalho 
positivo na SEDUCT.

SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
I. Supervisionar as atividades de administração de pessoal, incluindo processos de 

admissão, demissão, folha de pagamento, férias, licenças e controle de ponto eletrônico, 
garantindo a conformidade com as políticas internas e a legislação vigente.

II. Coordenar os processos de recrutamento e seleção, assegurando a captação de 
profi ssionais qualifi cados e alinhados aos valores e objetivos da SEDUCT.

III. Gerenciar programas de treinamento e desenvolvimento, promovendo o aprimo-
ramento contínuo das competências dos colaboradores e o crescimento profi ssional dentro 
da instituição.

IV. Administrar planos de cargos e salários, conduzindo pesquisas salariais e propon-
do políticas de remuneração que atraiam e retenham talentos.

V. Supervisionar a gestão de benefícios, garantindo a correta administração e comu-
nicação dos benefícios oferecidos aos colaboradores.

VI. Assegurar a conformidade com as obrigações trabalhistas e previdenciárias, man-
tendo-se atualizado sobre mudanças na legislação e implementando as adaptações neces-
sárias nos processos internos.

VII. Promover um ambiente de trabalho harmonioso, mediando confl itos e incentivan-
do práticas que reforcem o engajamento e a satisfação dos colaboradores.

VIII. Desenvolver e acompanhar indicadores de desempenho relacionados à gestão 
de pessoas, utilizando-os para identifi car oportunidades de melhoria e implementar ações 
corretivas quando necessário.

IX. Manter registros e documentações de RH atualizados, assegurando a integridade 
e a confi dencialidade das informações dos colaboradores.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão de recursos humanos na SEDUCT.
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SUPERVISOR DE CONTROLE FUNCIONAL 
I. Supervisionar e coordenar os processos de controle funcional dos servidores, ga-

rantindo a conformidade com as políticas internas e a legislação vigente.
II. Monitorar o registro de frequência dos colaboradores, assegurando a precisão dos 

dados e o cumprimento das jornadas de trabalho estabelecidas.
III. Gerenciar os processos de admissão, movimentação e desligamento de pessoal, 

mantendo registros atualizados e organizados.
IV. Assegurar a correta aplicação das normas referentes a licenças, afastamentos e 

benefícios, orientando os servidores quanto aos seus direitos e deveres.
V. Elaborar relatórios gerenciais sobre a situação funcional dos servidores, fornecen-

do subsídios para a tomada de decisões estratégicas.
VI. Implementar e manter atualizados os sistemas de informação relacionados à ges-

tão funcional, promovendo a efi ciência e a transparência nos processos.
VII. Orientar e capacitar a equipe de recursos humanos e demais setores envolvidos 

nos procedimentos de controle funcional.
VIII. Acompanhar as auditorias internas e externas, fornecendo as informações neces-

sárias e implementando as recomendações pertinentes.
 IX. Promover a melhoria contínua dos processos de controle funcional, identifi cando 

oportunidades de otimização e implementando soluções efi cazes.
X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 

efi ciência e a efi cácia da gestão de pessoal na SEDUCT.

SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
I. Supervisionar e coordenar as atividades de manutenção preventiva e corretiva da 

infraestrutura de TI, incluindo hardware, software, redes e instalações, garantindo a dispo-
nibilidade e o desempenho adequado dos serviços de tecnologia.

II. Planejar e implementar projetos de expansão e atualização da infraestrutura de TI, 
alinhando as necessidades institucionais às inovações tecnológicas e às melhores práticas 
do mercado.

III. Gerenciar a equipe técnica responsável pela instalação, confi guração e manuten-
ção dos recursos de TI, promovendo a capacitação contínua e assegurando a efi ciência 
operacional.

IV. Monitorar o desempenho dos sistemas e da rede, identifi cando e solucionando 
proativamente possíveis falhas ou inefi ciências.

V. Assegurar a conformidade com as políticas de segurança da informação, imple-
mentando medidas preventivas e corretivas para proteger os ativos de TI contra ameaças 
e vulnerabilidades.

VI. Elaborar e manter atualizados os procedimentos e a documentação técnica re-
ferentes à infraestrutura de TI, facilitando a gestão do conhecimento e a continuidade dos 
serviços.

VII. Gerenciar o relacionamento com fornecedores e prestadores de serviços, nego-
ciando contratos, acompanhando a execução dos serviços e avaliando a qualidade dos 
produtos e soluções adquiridas.

VIII. Controlar o inventário dos recursos de TI, garantindo a correta utilização e a atua-
lização dos equipamentos e softwares.

IX. Elaborar relatórios gerenciais sobre o desempenho da infraestrutura de TI, for-
necendo subsídios para a tomada de decisões estratégicas relacionadas à tecnologia da 
informação.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão da infraestrutura de TI na SEDUCT.

SUPERVISOR DE SISTEMAS DE RECURSOS HUMANOS 
I. Supervisionar e coordenar a implementação, manutenção e atualização dos siste-

mas de gestão de recursos humanos, garantindo que atendam às necessidades institucio-
nais e estejam alinhados às melhores práticas do mercado.

II. Assegurar a integração dos sistemas de RH com outras plataformas e ferramentas 
utilizadas pela SEDUCT, promovendo a efi ciência e a consistência dos processos relacio-
nados à gestão de pessoas.

III. Monitorar o desempenho dos sistemas de RH, identifi cando e solucionando proa-
tivamente possíveis falhas ou inefi ciências, e implementando melhorias contínuas.

IV. Gerenciar a segurança e a confi dencialidade das informações armazenadas nos 
sistemas de RH, assegurando o cumprimento das políticas internas de segurança da infor-
mação e da legislação vigente sobre proteção de dados.

V. Fornecer suporte técnico e treinamento aos usuários dos sistemas de RH, garan-
tindo a correta utilização das ferramentas e a maximização de seus recursos.

VI. Colaborar com as áreas de Recursos Humanos e Tecnologia da Informação para 
identifi car necessidades, propor soluções tecnológicas e implementar novos módulos ou 
funcionalidades nos sistemas de RH.

VII. Elaborar e manter atualizada a documentação técnica e os manuais de usuário 
dos sistemas de RH, facilitando a gestão do conhecimento e a continuidade dos serviços.

VIII. Acompanhar as tendências e inovações tecnológicas na área de sistemas de ges-
tão de recursos humanos, avaliando a aplicabilidade de novas soluções e propondo atuali-
zações quando necessário.

IX. Elaborar relatórios gerenciais sobre a utilização e o desempenho dos sistemas de 
RH, fornecendo subsídios para a tomada de decisões estratégicas relacionadas à gestão 
de pessoas.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão de recursos humanos na SEDUCT.

SUPERVISOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
I. Planejar, organizar e coordenar as atividades relacionadas ao transporte escolar, 

garantindo a efi ciência e a segurança no deslocamento dos alunos.
II. Elaborar e supervisionar as rotas de transporte escolar, considerando a distância 

das residências dos alunos, o tempo de viagem e as condições das vias, visando otimizar 
os trajetos e assegurar a pontualidade.

III. Fiscalizar e garantir o cumprimento dos horários e itinerários estabelecidos para o 
transporte escolar, assegurando a regularidade e a confi abilidade do serviço.

IV. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos utilizados no trans-
porte escolar, próprios ou terceirizados, garantindo que estejam em conformidade com as 
normas técnicas e de segurança vigentes.

V. Supervisionar a documentação dos veículos e dos motoristas, assegurando que 
todas as licenças, autorizações e certifi cações estejam atualizadas e em conformidade com 
a legislação.

VI. Gerenciar a equipe de motoristas e monitores, promovendo treinamentos periódi-
cos sobre segurança, atendimento e condução defensiva, além de estabelecer escalas de 
trabalho e substituições quando necessário.

VII. Implementar e monitorar procedimentos de segurança para o embarque e desem-
barque dos alunos, garantindo a integridade física dos estudantes durante todo o trajeto.

VIII. Estabelecer canais de comunicação com pais, responsáveis e unidades escola-
res, atendendo a solicitações, sugestões e reclamações, e implementando melhorias con-
forme necessário.

IX. Manter registros atualizados sobre a operação do transporte escolar, incluindo da-
dos de rotas, manutenção de veículos, ocorrências e desempenho da equipe, fornecendo 
relatórios periódicos à gestão.

X. Assegurar a conformidade com as políticas internas da SEDUCT e com a legisla-
ção vigente referente ao transporte escolar, implementando as adaptações necessárias nos 
processos internos.

XI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão do transporte escolar na SEDUCT.

SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DO SETOR 1 
I. Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas ao Programa de Alimenta-

ção Escolar, garantindo o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar (PNAE) e pela SEDUCT.

II. Assegurar a elaboração e a implementação de cardápios balanceados e adequa-
dos às necessidades nutricionais dos alunos, respeitando os hábitos alimentares regionais 
e a cultura local.

III. Monitorar o processo de aquisição, armazenamento e distribuição dos gêneros 
alimentícios, garantindo a qualidade dos produtos e o cumprimento das normas sanitárias 
vigentes.

IV. Supervisionar as equipes de manipuladores de alimentos, promovendo capacita-
ções periódicas sobre boas práticas de higiene, manipulação e preparo de alimentos.

V. Implementar e acompanhar programas de educação alimentar e nutricional nas 
unidades escolares, incentivando hábitos alimentares saudáveis entre os alunos.

VI. Realizar visitas técnicas regulares às unidades escolares para avaliar as condi-
ções das instalações, equipamentos e práticas relacionadas à merenda escolar, propondo 
melhorias quando necessário.

VII. Manter registros atualizados sobre o controle de estoque, consumo de alimentos 
e aceitação das refeições pelos alunos, elaborando relatórios gerenciais para subsidiar 
decisões estratégicas.

VIII. Garantir a conformidade com as legislações pertinentes à alimentação escolar, 
incluindo a Resolução CD/FNDE nº 6/2020 e outras normativas aplicáveis.

IX. Estabelecer canais de comunicação com pais, responsáveis e comunidade esco-
lar, promovendo a participação e o feedback sobre a qualidade e a adequação da merenda 
oferecida.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão da alimentação escolar na SEDUCT.

SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DO SETOR 2 
I. Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas ao Programa de Alimenta-

ção Escolar, garantindo o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar (PNAE) e pela SEDUCT.

II. Assegurar a elaboração e a implementação de cardápios balanceados e adequa-
dos às necessidades nutricionais dos alunos, respeitando os hábitos alimentares regionais 
e a cultura local.

III. Monitorar o processo de aquisição, armazenamento e distribuição dos gêneros 
alimentícios, garantindo a qualidade dos produtos e o cumprimento das normas sanitárias 
vigentes.

IV. Supervisionar as equipes de manipuladores de alimentos, promovendo capacita-
ções periódicas sobre boas práticas de higiene, manipulação e preparo de alimentos.

V. Implementar e acompanhar programas de educação alimentar e nutricional nas 
unidades escolares, incentivando hábitos alimentares saudáveis entre os alunos.

VI. Realizar visitas técnicas regulares às unidades escolares para avaliar as condi-
ções das instalações, equipamentos e práticas relacionadas à merenda escolar, propondo 
melhorias quando necessário.

VII. Manter registros atualizados sobre o controle de estoque, consumo de alimentos 
e aceitação das refeições pelos alunos, elaborando relatórios gerenciais para subsidiar 
decisões estratégicas.

VIII. Garantir a conformidade com as legislações pertinentes à alimentação escolar, 
incluindo a Resolução CD/FNDE nº 6/2020 e outras normativas aplicáveis.

IX. Estabelecer canais de comunicação com pais, responsáveis e comunidade esco-
lar, promovendo a participação e o feedback sobre a qualidade e a adequação da merenda 
oferecida.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão da alimentação escolar na SEDUCT.

SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DO SETOR 3 
I. Supervisionar e coordenar a execução do Programa Nacional de Alimentação Es-

colar (PNAE) nas unidades escolares sob sua responsabilidade, assegurando a qualidade 
e efi ciência dos serviços prestados.

II. Planejar e validar cardápios que atendam às necessidades nutricionais específi -
cas de diferentes faixas etárias e grupos com restrições alimentares, promovendo inclusão 
alimentar.

III. Fiscalizar a qualidade e procedência dos gêneros alimentícios adquiridos, assegu-
rando que os fornecedores cumpram os requisitos contratuais e sanitários estabelecidos.

IV. Supervisionar a capacitação contínua dos profi ssionais da alimentação escolar, 
promovendo treinamentos sobre segurança alimentar, controle de desperdícios e sustenta-
bilidade na alimentação.

V. Implementar ações para a redução de desperdícios de alimentos nas unidades 
escolares, promovendo práticas sustentáveis na gestão da alimentação escolar.

VI. Realizar auditorias e inspeções regulares nas cozinhas e refeitórios das unidades 
escolares, garantindo a conformidade com as normas sanitárias e de segurança.

VII. Monitorar e analisar dados sobre o consumo e aceitação das refeições oferecidas, 
ajustando estratégias para otimizar a adesão dos alunos ao programa.

VIII. Garantir a adequação dos processos de higienização, armazenamento e distribui-
ção dos alimentos, assegurando a prevenção de contaminações e doenças alimentares.

IX. Atuar na articulação entre escolas, fornecedores e a comunidade escolar para 
fortalecer o engajamento e a participação no aprimoramento da alimentação escolar.

X. Exercer outras atividades correlatas que contribuam para a efi ciência, qualidade e 
inovação no programa de alimentação escolar, conforme as diretrizes da SEDUCT.

SUPERVISOR DA CIDADE DA CRIANÇA
I. Coordenar as atividades operacionais, educativas e recreativas da Cidade da 

Criança, assegurando seu pleno funcionamento e a segurança dos visitantes.
II. Promover ações que favoreçam o lazer, a convivência inclusiva e o desenvolvi-

mento integral das crianças e demais públicos atendidos pelo espaço.
III. Articular a oferta de atividades temáticas, educativas e lúdicas alinhadas às dire-

trizes pedagógicas da Rede Municipal de Ensino.
IV. Estabelecer rotinas de visitação das unidades escolares da Rede, promovendo o 

uso pedagógico e recreativo do parque de forma planejada e segura.
V. Garantir a acessibilidade, inclusão e diversidade nas atividades desenvolvidas, 

respeitando as diferentes necessidades do público infantil e de suas famílias.
VI.   Supervisionar a equipe técnica, recreativa e de apoio, organizando escalas, atri-

buições e formações contínuas, quando necessário.
VII.   Zelar pela manutenção da infraestrutura e dos equipamentos do parque, em 

articulação com os setores responsáveis da Secretaria.
VIII. Desenvolver parcerias com instituições culturais, ambientais e educacionais para 

ampliar e qualifi car as ações realizadas na Cidade da Criança.
IX. Promover eventos, programações especiais e campanhas educativas voltadas à 

infância e à convivência cidadã, fortalecendo o papel social do espaço.
X. Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento das atividades, fl uxo de visi-

tantes e impacto educacional e social das ações do parque.

SUPERVISOR DE PROJETOS DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 
I. Supervisionar o planejamento, desenvolvimento e implementação de projetos de 

tecnologias educacionais, assegurando alinhamento com as diretrizes estratégicas da Se-
cretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Garantir a integração das tecnologias educacionais nos processos de ensino- 
aprendizagem, promovendo sua aplicabilidade e efi cácia pedagógica nas unidades escola-
res;
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III. Coordenar a capacitação e acompanhamento dos profi ssionais da educação para 
o uso efi ciente das tecnologias, organizando formações, ofi cinas e suporte técnico;

IV. Monitorar e avaliar os resultados dos projetos de tecnologia educacional, utilizan-
do indicadores de desempenho, feedbacks e análise de impacto para melhorias contínuas;

V. Estabelecer parcerias com instituições de ensino, centros de pesquisa, empresas 
de tecnologia e outras organizações para fomentar inovações e boas práticas na área edu-
cacional;

VI. Assegurar a adequação da infraestrutura tecnológica das escolas, incluindo equi-
pamentos, conectividade, plataformas digitais e suporte técnico necessário para o bom 
funcionamento das iniciativas;

VII. Desenvolver estratégias para a inclusão digital e o acesso equitativo às tecnolo-
gias educacionais por todos os estudantes e profi ssionais da rede de ensino;

VIII. Apoiar e supervisionar a implementação de ambientes virtuais de aprendizagem, 
recursos educacionais digitais e iniciativas de ensino híbrido ou remoto;

IX. Fomentar a criação e disseminação de conteúdos digitais, ferramentas interativas 
e metodologias inovadoras que potencializem a aprendizagem dos estudantes;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE PROJETOS E PRODUÇÃO MULTIMÍDIA EDUCACIONAL 
I. Supervisionar o planejamento, desenvolvimento e implementação de projetos de 

produção multimídia educacional, garantindo alinhamento com as diretrizes pedagógicas e 
estratégicas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Coordenar a criação de conteúdos audiovisuais, gráfi cos e interativos para uso 
educacional, incluindo videoaulas, podcasts, animações, plataformas digitais e materiais de 
apoio didático;

III. Assegurar a qualidade técnica e pedagógica dos conteúdos multimídia, garantindo 
que atendam aos princípios da acessibilidade, inclusão digital e inovação educacional;

IV. Supervisionar a equipe responsável pela produção e edição de materiais multimí-
dia, promovendo capacitações e boas práticas no uso de ferramentas e tecnologias digitais;

V. Monitorar o impacto e a efi cácia dos conteúdos produzidos, coletando feedbacks de 
professores, alunos e gestores para aprimoramento contínuo das produções educacionais;

VI. Estabelecer parcerias com universidades, centros de pesquisa, empresas de tec-
nologia e outros órgãos para fortalecer a inovação na produção de conteúdos multimídia 
educacionais;

VII. Gerenciar a infraestrutura necessária para a produção multimídia, incluindo estú-
dios, equipamentos, softwares e plataformas de distribuição dos conteúdos;

VIII. Apoiar a implementação e uso de ambientes virtuais de aprendizagem, recursos 
educacionais digitais e metodologias inovadoras que integrem o uso de multimídia na edu-
cação;

IX. Promover a disseminação e o uso adequado dos conteúdos multimídia nas esco-
las, capacitando professores e técnicos para sua utilização pedagógica efi caz;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE PROJETOS DE FORMAÇÃO 
I. Supervisionar o planejamento, a implementação e a avaliação de projetos de for-

mação continuada para profi ssionais da educação, garantindo alinhamento com as diretri-
zes estratégicas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Coordenar a elaboração e a execução de cursos, ofi cinas, workshops e outras 
iniciativas formativas para professores, gestores escolares e técnicos administrativos;

III. Assegurar que as formações estejam alinhadas às necessidades pedagógicas e 
técnicas da rede de ensino, promovendo práticas inovadoras e metodologias ativas de en-
sino-aprendizagem;

IV. Supervisionar a equipe responsável pelo desenvolvimento de materiais e recursos 
didáticos para formação, incluindo conteúdos digitais, guias pedagógicos e videoaulas;

V. Monitorar e avaliar o impacto dos programas de formação, utilizando indicadores 
de desempenho, feedbacks dos participantes e análise de aplicação prática dos conheci-
mentos adquiridos;

VI. Estabelecer parcerias com universidades, centros de pesquisa, instituições forma-
doras e organizações do setor educacional para ampliar as oportunidades de capacitação 
dos profi ssionais da rede;

VII. Gerenciar a logística e a infraestrutura necessária para a realização das forma-
ções, incluindo espaços físicos, plataformas digitais e suporte técnico;

VIII. Fomentar a criação e o fortalecimento de comunidades de prática entre os educa-
dores, incentivando a troca de experiências e a construção coletiva do conhecimento;

IX. Apoiar a implementação de programas de mentoria e acompanhamento pedagó-
gico para garantir a aplicação dos conhecimentos adquiridos na prática profi ssional;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE PROJETOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA
DE GESTÃO ESCOLAR 
I. Supervisionar o planejamento, a implementação e a avaliação de programas de 

formação continuada voltados para gestores escolares, garantindo alinhamento com as 
diretrizes estratégicas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Coordenar a elaboração e a execução de cursos, ofi cinas, seminários e treina-
mentos voltados para diretores, coordenadores pedagógicos, supervisores e demais gesto-
res da rede de ensino;

III. Assegurar que as formações abordem temas essenciais à gestão escolar, incluin-
do liderança educacional, gestão administrativa e fi nanceira, planejamento estratégico, me-
diação de confl itos e inovação pedagógica;

IV. Supervisionar a produção de materiais e recursos didáticos para formação, como 
guias de boas práticas, estudos de caso, videoaulas e plataformas de ensino a distância;

V. Monitorar e avaliar o impacto das formações, utilizando indicadores de desem-
penho, relatos de experiências e análise de aplicação prática das estratégias de gestão 
escolar;

VI. Estabelecer parcerias com universidades, institutos de pesquisa e entidades do 
setor educacional para fortalecer e diversifi car a oferta de formação continuada para gesto-
res escolares;

VII. Gerenciar a logística e a infraestrutura necessárias para a realização das forma-
ções, garantindo espaços físicos adequados, plataformas digitais acessíveis e suporte téc-
nico efi ciente;

VIII. Incentivar a criação e o fortalecimento de redes de apoio e comunidades de práti-
ca entre gestores escolares, promovendo a troca de experiências e o desenvolvimento de 
soluções colaborativas para desafi os comuns;

IX. Apoiar a implementação de programas de mentoria e acompanhamento de gesto-
res, assegurando suporte contínuo e alinhamento com as políticas educacionais do municí-
pio;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA EFEM 
I. Supervisionar e coordenar as atividades administrativas da Escola de Formação 

e Especialização de Magistério (EFEM), garantindo o cumprimento das diretrizes institucio-
nais e normativas vigentes;

II. Gerenciar processos administrativos, incluindo controle de documentos, gestão de 
recursos materiais, organização de arquivos e apoio logístico às atividades da EFEM;

III. Coordenar o planejamento e a execução das ações administrativas relacionadas 
aos cursos e programas de formação continuada oferecidos pela EFEM;

IV. Supervisionar a equipe administrativa da EFEM, distribuindo tarefas, garantindo o 
cumprimento de prazos e assegurando a qualidade dos serviços prestados;

V. Assegurar a efi ciência dos processos administrativos, implementando soluções 
inovadoras e boas práticas de gestão para otimizar o funcionamento da unidade;

VI. Monitorar e avaliar indicadores de desempenho administrativo, identifi cando opor-
tunidades de melhoria e garantindo a transparência e a efi ciência na gestão dos recursos 
da EFEM;

VII. Coordenar a logística e a infraestrutura necessária para o funcionamento da 
EFEM, incluindo manutenção de equipamentos, suporte a plataformas digitais e organiza-
ção de espaços físicos;

VIII. Estabelecer parcerias com setores internos e externos para viabilizar ações e 
eventos da EFEM, garantindo suporte administrativo para a realização de formações, semi-
nários e outras iniciativas educacionais;

IX. Apoiar a implementação de sistemas informatizados de gestão acadêmica e admi-
nistrativa, garantindo a modernização e a integração dos processos institucionais;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CETEC 
I. Supervisionar e coordenar as atividades administrativas do Centro de Tecnologia 

Educacional (CETEC), garantindo o cumprimento das diretrizes institucionais e normativas 
vigentes;

II. Gerenciar processos administrativos, incluindo controle de documentos, gestão de 
recursos materiais, organização de arquivos e apoio logístico às atividades do CETEC;

III. Coordenar o planejamento e a execução das ações administrativas relacionadas 
aos projetos e programas de tecnologia educacional desenvolvidos pelo CETEC;

IV. Supervisionar a equipe administrativa do CETEC, distribuindo tarefas, garantindo 
o cumprimento de prazos e assegurando a qualidade dos serviços prestados;

V. Assegurar a efi ciência dos processos administrativos, implementando soluções 
inovadoras e boas práticas de gestão para otimizar o funcionamento da unidade;

VI. Monitorar e avaliar indicadores de desempenho administrativo, identifi cando opor-
tunidades de melhoria e garantindo a transparência e a efi ciência na gestão dos recursos 
do CETEC;

VII. Coordenar a logística e a infraestrutura necessária para o funcionamento do CE-
TEC, incluindo manutenção de equipamentos, suporte a plataformas digitais e organização 
de espaços físicos;

VIII. Estabelecer parcerias com setores internos e externos para viabilizar ações e 
eventos do CETEC, garantindo suporte administrativo para a realização de formações, se-
minários e outras iniciativas educacionais e tecnológicas;

IX. Apoiar a implementação de sistemas informatizados de gestão acadêmica e ad-
ministrativa, garantindo a modernização e a integração dos processos institucionais do CE-
TEC;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE PROGRAMAS, PROJETOS E PARCERIAS  
I. Supervisionar a concepção, o planejamento e a implementação de programas e 

projetos estratégicos voltados para a inovação e o aprimoramento da educação, garantindo 
alinhamento com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Coordenar a identifi cação, a formalização e a gestão de parcerias institucionais 
com universidades, centros de pesquisa, empresas, organizações do terceiro setor e outros 
órgãos públicos para ampliar oportunidades educacionais;

III. Monitorar e avaliar a execução dos programas e projetos educacionais, garantindo 
o cumprimento de metas, prazos e indicadores de desempenho previamente estabelecidos;

IV. Supervisionar a captação e a gestão de recursos fi nanceiros e materiais oriundos 
de parcerias, convênios e programas de fomento à educação, assegurando a transparência 
e a correta aplicação dos recursos;

V. Articular a integração entre diferentes setores da Secretaria para garantir a imple-
mentação efi ciente de programas e projetos, evitando sobreposições e otimizando recur-
sos;

VI. Promover a disseminação de boas práticas e inovação em gestão educacional por 
meio do compartilhamento de experiências bem-sucedidas em programas e projetos;

VII. Coordenar a produção de relatórios, documentos técnicos e materiais informativos 
que consolidem os resultados, impactos e desafi os das iniciativas conduzidas;

VIII. Apoiar a realização de eventos, seminários e fóruns temáticos voltados à troca de 
experiências e ao fortalecimento das parcerias institucionais e intersetoriais;

IX. Estabelecer estratégias de comunicação e engajamento com os parceiros, ga-
rantindo a manutenção de relações institucionais produtivas e alinhadas aos interesses da 
política educacional do município;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 
CIENTÍFICA 
I. Supervisionar a concepção, o planejamento e a execução de projetos de pesqui-

sa, desenvolvimento e inovação científi ca, garantindo alinhamento com as diretrizes da 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Coordenar a implementação de programas que incentivem a pesquisa aplicada e 
a inovação científi ca nas escolas e demais unidades educacionais;

III. Fomentar a integração entre a educação básica, a pesquisa científi ca e a inovação 
tecnológica, promovendo ações que estimulem o pensamento crítico e a cultura científi ca 
entre alunos e educadores;

IV. Estabelecer e gerenciar parcerias estratégicas com universidades, centros de 
pesquisa, instituições públicas e privadas, visando o fortalecimento da produção científi ca 
e tecnológica no município;

V. Monitorar e avaliar o impacto dos projetos e programas de inovação científi ca, uti-
lizando indicadores de desempenho e análise de resultados para aprimoramento contínuo 
das iniciativas;

VI. Apoiar a captação e gestão de recursos fi nanceiros e materiais para pesquisa e 
inovação científi ca, garantindo a correta aplicação dos investimentos e a transparência dos 
processos;

VII. Coordenar a produção e disseminação de publicações científi cas, relatórios téc-
nicos e materiais didáticos que divulguem os avanços, descobertas e boas práticas desen-
volvidas no âmbito da pesquisa educacional;

VIII. Promover eventos, feiras científi cas, congressos e competições acadêmicas que 
incentivem o envolvimento de estudantes e professores em atividades de pesquisa e inova-
ção;

IX. Estimular o uso de metodologias inovadoras e ferramentas tecnológicas para o 
desenvolvimento de projetos científi cos, ampliando o acesso a práticas educacionais mo-
dernas e interdisciplinares;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 
I. Supervisionar o planejamento, a implementação e a avaliação de programas e 

projetos voltados à educação científi ca e tecnológica, garantindo alinhamento com as dire-
trizes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Coordenar iniciativas que promovam a alfabetização científi ca e tecnológica nas 
escolas, incentivando o pensamento crítico, a investigação e a experimentação entre estu-
dantes e educadores;

III. Desenvolver e implementar estratégias para integrar ciência, tecnologia, engenha-
ria, artes e matemática (STEAM) nos currículos escolares, fortalecendo o ensino interdisci-
plinar;

IV. Estabelecer parcerias com universidades, institutos de pesquisa, empresas de 
tecnologia e outras organizações para fomentar práticas inovadoras de ensino e aprendiza-
gem na área científi ca e tecnológica;

V. Monitorar e avaliar o impacto das ações desenvolvidas, utilizando indicadores de 
desempenho para medir a efi cácia dos programas e propor melhorias contínuas;
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VI. Supervisionar a realização de eventos, feiras científi cas, olimpíadas do conheci-
mento, hackathons e outras atividades que estimulem o interesse dos alunos pela ciência 
e tecnologia;

VII. Garantir a implementação e o uso adequado de laboratórios de ciências, espaços 
makers e ambientes interativos de aprendizagem, promovendo a experimentação prática e 
a inovação educacional;

VIII. Coordenar a produção e a disseminação de materiais didáticos e recursos digitais 
que auxiliem no ensino e na popularização da ciência e tecnologia no ambiente escolar;

IX. Promover a formação continuada de professores na área de educação científi ca e 
tecnológica, garantindo capacitação para o uso de metodologias inovadoras e ferramentas 
digitais;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

SUPERVISOR DE DIVERSIFICAÇÃO DO CURRÍCULO ENSINO RELIGIOSO E 
PROJETO DE VIDA 
I. Supervisionar e coordenar a implementação das diretrizes curriculares voltadas 

ao Ensino Religioso e ao Projeto de Vida na rede municipal de ensino, garantindo o alinha-
mento às normativas educacionais nacionais e municipais;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes pedagógicas e docentes respon-
sáveis pela condução das disciplinas, promovendo formação continuada e assegurando a 
qualidade do ensino;

III. Monitorar e avaliar os impactos pedagógicos das disciplinas de Ensino Religioso 
e Projeto de Vida, analisando indicadores e propondo estratégias para aprimorar a apren-
dizagem e o desenvolvimento socioemocional dos estudantes;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, unidades 
escolares e demais instituições, promovendo ações intersetoriais que fortaleçam a forma-
ção integral dos alunos;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes pedagógicas, assegurando 
que os conteúdos abordados respeitem a diversidade cultural, ética e religiosa, em confor-
midade com os princípios da laicidade do Estado;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares e professores na im-
plementação das práticas pedagógicas voltadas ao Ensino Religioso e ao Projeto de Vida, 
fomentando abordagens interdisciplinares e metodologias ativas;

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados ao desenvolvimen-
to da identidade, autonomia e cidadania dos estudantes, contribuindo para sua formação 
pessoal e acadêmica;

VIII. Gerenciar materiais pedagógicos, tecnologias educacionais e recursos necessá-
rios ao desenvolvimento das disciplinas, garantindo sua adequada distribuição e aplicação 
nas unidades escolares;

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns sobre Ensi-
no Religioso e Projeto de Vida, promovendo a troca de experiências e fortalecendo parce-
rias institucionais.

SUPERVISOR DE DIVERSIFICAÇÃO DO CURRÍCULO ENSINO 
COMPUTAÇÃO E PROJETO INTEGRADOR 
I. Supervisionar e coordenar a implementação das diretrizes curriculares voltadas 

ao Ensino de Computação e ao Projeto Integrador na rede municipal de ensino, garantindo 
alinhamento com as normativas educacionais nacionais e municipais;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes pedagógicas e docentes responsá-
veis pela condução das disciplinas, promovendo formação continuada e assegurando práti-
cas inovadoras no ensino de Computação e no desenvolvimento de projetos integradores;

III. Monitorar e avaliar os impactos pedagógicos das disciplinas, analisando indicado-
res de desempenho, participação dos estudantes e efetividade das metodologias aplicadas;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, unidades 
escolares e instituições parceiras para fomentar ações interdisciplinares e o uso da tecno-
logia na educação;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes pedagógicas, assegurando 
que os conteúdos de Computação e do Projeto Integrador sejam abordados de maneira 
contextualizada, interdisciplinar e alinhada às demandas do mundo digital;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares e professores, pro-
movendo capacitações e acompanhando a implementação de metodologias ativas, ensino 
baseado em projetos e inovação educacional;

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados à alfabetização di-
gital, pensamento computacional, cultura maker e desenvolvimento de soluções inovadoras 
no contexto escolar;

VIII. Gerenciar materiais pedagógicos, infraestrutura tecnológica e recursos necessá-
rios à execução das disciplinas, garantindo sua adequada distribuição e utilização nas uni-
dades escolares;

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns sobre Ensi-
no de Computação e Projetos Integradores, promovendo a troca de experiências e fortale-
cendo parcerias institucionais.

SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 
I. Supervisionar e coordenar a implementação das políticas educacionais voltadas 

ao Ensino em Tempo Integral, garantindo o alinhamento com as diretrizes da Secretaria de 
Educação e as normativas nacionais.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo acompanhamen-
to e desenvolvimento das atividades pedagógicas, culturais e socioemocionais no modelo 
de tempo integral, promovendo a formação continuada dos profi ssionais envolvidos.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho e impacto do Ensino em Tempo 
Integral, identifi cando desafi os e propondo estratégias para aprimorar a aprendizagem, a 
permanência escolar e o desenvolvimento integral dos estudantes.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, unidades 
escolares e demais órgãos municipais, fomentando parcerias e ações intersetoriais que 
contribuam para a efetividade do ensino integral.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes pedagógicas e administrati-
vas do modelo de ensino integral, orientando as unidades escolares na adoção de práticas 
inovadoras e efi cientes.

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares, professores e de-
mais profi ssionais da educação envolvidos no ensino integral, promovendo a troca de boas 
práticas e a resolução de desafi os operacionais e pedagógicos.

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados à ampliação da 
jornada escolar, assegurando que as atividades complementares estejam alinhadas ao de-
senvolvimento cognitivo, social e emocional dos estudantes.

VIII. Gerenciar os recursos pedagógicos, tecnológicos e estruturais necessários à ofer-
ta do ensino integral, garantindo sua adequada aplicação e distribuição nas unidades esco-
lares.

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns relaciona-
dos ao Ensino em Tempo Integral, fortalecendo parcerias institucionais e promovendo a 
troca de experiências com outras redes educacionais.

SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
I. Desenvolver e coordenar programas e projetos de educação ambiental, alinhados 

às necessidades da comunidade ou da instituição;
II. Elaborar planos de ensino e atividades pedagógicas que abordem temas como 

sustentabilidade, conservação da biodiversidade, mudanças climáticas, reciclagem, preser-
vação dos recursos naturais, entre outros;

III. Integrar o tema ambiental aos currículos escolares de forma interdisciplinar, envol-
vendo diversas áreas do conhecimento;

IV. Organizar cursos, workshops e treinamentos para professores e outros profi ssio-
nais da educação, capacitando-os a incluir temas ambientais em suas práticas pedagógicas;

V. Promover a formação contínua sobre metodologias e recursos didáticos atualiza-
dos, que ajudem a sensibilizar alunos e a comunidade em relação à importância da preser-
vação ambiental;

VI. Monitorar e avaliar os resultados das atividades e projetos ambientais implemen-
tados, analisando seu impacto na mudança de atitudes e comportamentos das pessoas em 
relação ao meio ambiente;

VII. Elaborar relatórios sobre os resultados alcançados e sugerir melhorias nas ações 
desenvolvidas;

VIII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas 

SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
I. Apoiar e coordenar a implementação das diretrizes pedagógicas e operacionais 

voltadas à Educação de Jovens e Adultos (EJA), garantindo alinhamento com as políticas 
educacionais da Secretaria de Educação.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes pedagógicas e docentes da EJA, 
promovendo capacitação continuada e suporte metodológico para aprimorar a qualidade 
do ensino e a permanência dos estudantes.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho da EJA, analisando dados de 
aprendizagem, frequência, evasão e conclusão escolar para propor estratégias de melhoria 
contínua.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Subsecretaria de Ensino, unidades 
escolares e demais órgãos da Secretaria de Educação, promovendo ações intersetoriais 
que favoreçam o acesso e a permanência dos estudantes na modalidade EJA.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes e normativas aplicáveis à 
Educação de Jovens e Adultos, assegurando a adoção de práticas pedagógicas efi cazes e 
inclusivas.

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares, professores e coor-
denadores pedagógicos, auxiliando na implementação de metodologias inovadoras e estra-
tégias de ensino personalizadas para o público da EJA.

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados ao fortalecimento 
da aprendizagem, à qualifi cação profi ssional e ao desenvolvimento social dos estudantes 
da EJA.

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, materiais e tecnológicos destinados à EJA, ga-
rantindo sua adequada distribuição e utilização nas unidades escolares.

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns educacio-
nais sobre Educação de Jovens e Adultos, fortalecendo parcerias institucionais e promo-
vendo a troca de experiências e boas práticas pedagógicas.

SUPERVISOR DE LÍNGUA PORTUGUESA E INGLESA 
I. Elaborar e revisar planos de ensino para as disciplinas de Língua Portuguesa e 

Língua Inglesa, garantindo a coerência curricular e a adequação às diretrizes pedagógicas 
da Rede Municipal de Ensino;

II. Organizar e planejar conteúdos programáticos e cronogramas, fornecendo supor-
te técnico e metodológico aos professores para o alinhamento das práticas pedagógicas e 
melhoria dos processos de ensino-aprendizagem;

III. Observar, acompanhar e orientar o trabalho dos professores de Língua Portugue-
sa e Língua Inglesa, identifi cando desafi os e propondo intervenções pedagógicas efi cazes 
para fortalecer o ensino das disciplinas;

IV. Auxiliar no desenvolvimento e implementação de estratégias pedagógicas inova-
doras, promovendo metodologias ativas que favoreçam o aprendizado signifi cativo dos alu-
nos;

V. Atuar como ponto de apoio para professores e alunos, esclarecendo dúvidas, ofe-
recendo suporte didático e promovendo ações para solucionar difi culdades no ensino das 
línguas;

VI. Fomentar a pesquisa e aplicação de inovações pedagógicas, explorando novas 
abordagens para o ensino de Língua Portuguesa e Inglesa, incentivando a experimentação 
de metodologias diferenciadas;

VII. Promover a integração das novas tecnologias no ensino das línguas, incentivando 
o uso de plataformas digitais, jogos educativos, ferramentas interativas e práticas inovado-
ras que estimulem a aprendizagem ativa;

VIII. Desenvolver e coordenar formações continuadas para os professores das discipli-
nas de Língua Portuguesa e Inglesa, garantindo a atualização constante dos docentes e o 
aprimoramento das práticas pedagógicas;

IX. Acompanhar e analisar os indicadores de desempenho dos alunos em avaliações 
internas e externas, propondo estratégias para a melhoria dos resultados e para o fortale-
cimento do processo de ensino-aprendizagem;

X. Articular projetos interdisciplinares que promovam a leitura, a escrita e a comu-
nicação oral, incentivando o protagonismo dos alunos por meio de atividades como feiras 
literárias, concursos de redação, clubes de leitura, entre outros;

XI. Fortalecer a formação bilíngue na Rede Municipal de Ensino, promovendo ações 
que incentivem o aprendizado de Inglês de forma contextualizada e dinâmica;

XII. Estabelecer parcerias com instituições educacionais, culturais e tecnológicas, am-
pliando o acesso a recursos e oportunidades de aprimoramento para professores e alunos;

XIII. Monitorar e avaliar o impacto das práticas pedagógicas aplicadas, promovendo 
ajustes e inovações sempre que necessário, garantindo a qualidade do ensino das discipli-
nas;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre em conso-
nância com as políticas educacionais e os objetivos da Secretaria de Educação.

SUPERVISOR DE ENSINO CRECHE 
I. Acompanhar a execução de planos de aula e metodologias de ensino, garantindo 

que as práticas pedagógicas estejam alinhadas ao desenvolvimento integral da criança, 
respeitando a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as diretrizes da Educação Infan-
til;

II. Garantir a diversifi cação das atividades pedagógicas, promovendo experiências 
lúdicas e interativas que estimulem o desenvolvimento motor, cognitivo, emocional e social 
das crianças, de acordo com suas necessidades e interesses;

III. Monitorar o cumprimento de horários e rotinas essenciais à primeira infância, 
como alimentação, troca de fraldas, higiene e segurança, assegurando que sejam realiza-
das de forma adequada e dentro dos padrões estabelecidos;

IV. Supervisionar a organização do ambiente escolar, garantindo que os espaços se-
jam estruturados e adaptados para promover a autonomia e a segurança das crianças, 
favorecendo um ambiente acolhedor e estimulante;

V. Assegurar que as práticas pedagógicas sejam inclusivas e adaptadas às necessi-
dades individuais de cada criança, respeitando suas particularidades e proporcionando um 
atendimento educacional equitativo;

VI. Promover a formação continuada e o acompanhamento dos profi ssionais da cre-
che, orientando educadores sobre as melhores práticas pedagógicas, metodologias inova-
doras e estratégias de ensino que favoreçam a aprendizagem na primeira infância;

VII. Estabelecer uma comunicação efetiva e contínua com os pais e responsáveis, 
incentivando a participação ativa da família na educação infantil e promovendo reuniões, 
encontros pedagógicos e ações que fortaleçam o vínculo entre escola e comunidade;

VIII. Fomentar a parceria entre creches e serviços intersetoriais, como saúde e assis-
tência social, para garantir o atendimento integral das crianças e famílias em situação de 
vulnerabilidade;

IX. Acompanhar e avaliar o impacto das atividades e estratégias pedagógicas aplica-
das, propondo ajustes e melhorias para garantir a qualidade do ensino e o bem- estar das 
crianças;
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 X. Apoiar a equipe gestora na organização da rotina escolar, orientando a elaboração 
de planejamentos estratégicos e a execução de atividades que promovam o aprendizado 
signifi cativo na primeira infância;

XI. Incentivar a utilização de materiais e recursos didáticos adequados à faixa etária, 
assegurando que as práticas pedagógicas sejam enriquecedoras e estimulem o desenvol-
vimento integral das crianças;

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com foco na 
melhoria contínua do ensino e no fortalecimento da Educação Infantil na Rede Municipal.

SUPERVISOR DE MATEMÁTICA 
I. Desenvolver e revisar planos de ensino para a disciplina de Matemática, garantin-

do alinhamento com as diretrizes educacionais, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 
e os objetivos pedagógicos da Rede Municipal de Ensino;

II. Organizar cronogramas e conteúdos programáticos para as turmas de Matemáti-
ca, promovendo uma sequência didática estruturada e adequada aos diferentes níveis de 
ensino;

III. Apoiar os professores no planejamento e execução de aulas e atividades, ofere-
cendo sugestões de estratégias diferenciadas para atender às necessidades específi cas 
dos alunos e fortalecer o aprendizado da disciplina;

IV. Auxiliar na implementação e adaptação de novas metodologias de ensino, incen-
tivando abordagens inovadoras, como aprendizagem baseada em projetos, resolução de 
problemas e metodologias ativas que promovam maior engajamento dos alunos;

V. Monitorar o desempenho dos alunos em avaliações internas e externas, anali-
sando indicadores de aprendizagem para identifi car difi culdades e elaborar estratégias de 
recuperação e reforço escolar;

VI. Incentivar o uso de tecnologias educacionais no ensino de Matemática, promo-
vendo a integração de softwares, plataformas digitais, aplicativos, jogos matemáticos e 
recursos interativos que facilitem a compreensão dos conteúdos;

VII. Criar e implementar projetos pedagógicos que tornem o ensino de Matemática 
mais atrativo e aplicável ao cotidiano dos alunos, utilizando situações-problema, contextos 
interdisciplinares e experiências práticas que estimulem o raciocínio lógico;

VIII. Fomentar a realização de atividades extracurriculares, como feiras de ciências, 
clubes de Matemática, olimpíadas de Matemática e desafi os lógicos, para estimular o inte-
resse dos alunos e promover o desenvolvimento de habilidades matemáticas;

IX. Acompanhar e orientar os professores no desenvolvimento profi ssional, promo-
vendo capacitações, ofi cinas pedagógicas e formações continuadas sobre metodologias 
inovadoras e boas práticas no ensino de Matemática;

X. Estabelecer parcerias com instituições educacionais e científi cas, buscando ini-
ciativas e programas que contribuam para a valorização e fortalecimento do ensino de 
Matemática na Rede Municipal;

XI. Colaborar na elaboração de materiais didáticos e recursos pedagógicos específi -
cos, garantindo que os professores tenham suporte para trabalhar os conteúdos de forma 
efi caz e acessível;

XII. Atuar junto à equipe pedagógica na construção de estratégias para reduzir a eva-
são e melhorar o desempenho dos alunos na disciplina, auxiliando na identifi cação de difi -
culdades e na aplicação de planos de intervenção;

XIII. Acompanhar e avaliar o impacto das ações implementadas na aprendizagem da 
Matemática, propondo ajustes e melhorias para garantir a qualidade do ensino;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre visando à 
melhoria contínua do ensino da Matemática na Rede Municipal de Ensino.

SUPERVISOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA 
I. Elaborar e revisar os planos de ensino para as disciplinas de Ciências da Nature-

za, considerando as diretrizes curriculares estabelecidas;
II. Organizar o cronograma de conteúdos, distribuindo-os ao longo do ano letivo, 

para garantir que todos os temas sejam abordados de forma efi ciente e integrada;
III. Orientar os professores na elaboração de aulas, atividades experimentais e proje-

tos interdisciplinares;
IV. Fomentar a utilização de recursos didáticos e tecnológicos inovadores, como labo-

ratórios de ciências, simuladores e softwares educativos, para aprimorar a aprendizagem 
dos alunos;

V. Acompanhar o desempenho dos alunos em avaliações de Ciências da Natureza, 
identifi cando difi culdades de aprendizagem e sugerindo estratégias de recuperação;

 VI. Supervisionar a utilização de materiais e recursos didáticos para o ensino das 
ciências, como equipamentos de laboratório, kits de experimentos, livros e materiais audio-
visuais;

VII. Garantir que o ambiente físico da escola, especialmente os laboratórios de ciên-
cias, esteja bem equipado e seguro para a realização de atividades experimentais;

VIII. Criar e coordenar projetos pedagógicos que integrem as disciplinas de Ciências 
da Natureza, promovendo a aprendizagem ativa e contextualizada;

IX. Incentivar a realização de atividades extracurriculares, como feiras de ciências, vi-
sitas a museus ou centros de pesquisa, para estimular o interesse dos alunos e aprofundar 
seu conhecimento sobre as ciências;

X. Trabalhar para garantir que o ensino das Ciências da Natureza seja inclusivo, 
atendendo às necessidades de todos os alunos, incluindo aqueles com defi ciência ou ne-
cessidades educacionais especiais;

XI. Desenvolver estratégias para tornar as ciências mais acessíveis e interessantes 
para os alunos, mostrando sua aplicabilidade no cotidiano e nas questões sociais e ambien-
tais;

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas 

SUPERVISOR DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 
I. Elaborar e revisar os planos de ensino para as disciplinas de Ciências Humanas 

e Sociais, alinhados às diretrizes curriculares nacionais e aos objetivos educacionais da 
escola;

II. Orientar os professores no planejamento de atividades didáticas, estratégias de 
ensino e projetos interdisciplinares que promovam a compreensão de temas complexos;

III. Apoiar na adaptação de metodologias de ensino, considerando as diferentes ne-
cessidades e realidades dos alunos;

IV. Monitorar o desempenho dos alunos em avaliações das disciplinas de Ciências 
Humanas e Sociais, analisando suas difi culdades e sugerindo intervenções pedagógicas;

V. Organizar programas de formação continuada para os professores das áreas de 
Ciências Humanas e Sociais, com foco no desenvolvimento de habilidades pedagógicas e 
atualização sobre novas abordagens metodológicas;

VI. Fomentar a troca de experiências entre os educadores, promovendo o aprimora-
mento das práticas de ensino e discussão sobre novos temas e tendências nas Ciências 
Humanas e Sociais;

VII. Supervisionar a utilização de recursos didáticos, como livros, fi lmes, mapas, sof-
twares educativos e outras ferramentas que favoreçam o aprendizado das Ciências Huma-
nas e Sociais;

VIII. Garantir que os materiais e espaços escolares (como salas de aula e bibliotecas) 
estejam adequados para o ensino dessas disciplinas, incentivando o uso de tecnologias e 
recursos audiovisuais;

IX. Incentivar a realização de atividades extracurriculares, como visitas a museus, 
teatros, centros históricos, ou participação em eventos culturais e debates, ampliando a 
visão crítica dos alunos;

X. Organizar feiras de ciências sociais, debates, simulações de assembleias ou par-
lamentos, e outros projetos que envolvam os alunos em discussões sobre a sociedade e o 
mundo contemporâneo;

XI. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas 

SUPERVISOR DE ENSINO DE ARTE 
I. Supervisionar e coordenar a implementação das diretrizes curriculares para o en-

sino de Arte na rede municipal de ensino, garantindo o alinhamento às normativas educa-
cionais nacionais e municipais;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente os docentes e equipes pedagógicas responsá-
veis pelo ensino de Arte, promovendo formação continuada e assegurando práticas inova-
doras e contextualizadas;

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho no ensino de Arte, analisando 
a efetividade das estratégias pedagógicas e propondo ações para aprimorar o aprendizado 
dos estudantes;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, unidades 
escolares e instituições culturais para promover ações interdisciplinares e ampliar o acesso 
à cultura e às artes no ambiente escolar;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes pedagógicas para o ensino 
de Arte, incentivando abordagens que contemplem diferentes linguagens artísticas, como 
música, teatro, dança e artes visuais;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares e professores, au-
xiliando na implementação de metodologias criativas, ensino por projetos e práticas que 
estimulem a expressão artística dos estudantes;

 VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados à valorização da 
Arte na educação, promovendo ações que incentivem a sensibilidade estética, a criativida-
de e o protagonismo estudantil;

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, materiais e equipamentos destinados ao ensino 
de Arte, garantindo sua adequada utilização e distribuição nas unidades escolares;

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns sobre o 
ensino de Arte, promovendo a troca de experiências e fortalecendo parcerias institucionais 
para a valorização da cultura na educação.

SUPERVISOR DE PROGRAMAS E PROJETOS ESCOLARES 
I. Supervisionar e coordenar a formulação, implementação e monitoramento de pro-

gramas e projetos educacionais voltados para a melhoria da qualidade do ensino na rede 
municipal;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes envolvidas na execução dos progra-
mas e projetos, assegurando o alinhamento às diretrizes da Secretaria de Educação;

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho dos programas e projetos, 
identifi cando desafi os e propondo ajustes para aprimorar sua efetividade e impacto peda-
gógico;

IV. Assegurar a articulação e integração entre os diferentes setores da Secretaria, 
unidades escolares e parceiros institucionais para a implementação efi ciente das iniciativas 
educacionais;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes pedagógicas e administrati-
vas dos programas e projetos, promovendo a adoção de metodologias inovadoras e estra-
tégias efi cazes de ensino e aprendizagem;

VI. Prestar assistência e suporte técnico às unidades escolares e profi ssionais da 
educação na implementação das iniciativas, contribuindo para a capacitação e desenvolvi-
mento das equipes envolvidas;

VII. Coordenar a execução de ações intersetoriais para potencializar o impacto dos 
programas e projetos escolares, articulando parcerias com outras secretarias, instituições 
públicas e privadas;

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, tecnológicos e fi nanceiros destinados aos pro-
gramas e projetos, assegurando sua correta distribuição e aplicação;

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns relaciona-
dos aos programas e projetos escolares, promovendo a troca de experiências e fortalecen-
do redes de colaboração.

SUPERVISOR DE MONITORAMENTO E SUPERVISÃO ESCOLAR
DE CRECHES 
I. Supervisionar e coordenar a execução das diretrizes pedagógicas e administra-

tivas nas creches da rede municipal, garantindo a qualidade do atendimento à primeira 
infância;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes gestoras e pedagógicas das cre-
ches, promovendo formações e acompanhando o desenvolvimento de práticas educacio-
nais alinhadas às políticas da Educação Infantil;

III. Monitorar e avaliar os indicadores de atendimento e desenvolvimento infantil, pro-
pondo estratégias para a melhoria contínua da qualidade do ensino e do cuidado prestado 
às crianças;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, as unidades 
escolares e demais órgãos envolvidos na promoção da primeira infância, fortalecendo o 
suporte às creches;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes da Educação 
Infantil, assegurando que as creches ofereçam um ambiente seguro, acolhedor e estimu-
lante para o desenvolvimento integral das crianças;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos diretores, coordenadores pedagógicos e 
professores das creches, auxiliando na implementação de metodologias e práticas adequa-
das ao contexto da primeira infância;

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados ao desenvolvimen-
to infantil, à inclusão e ao fortalecimento do vínculo entre família e escola.

VIII. Gerenciar os recursos pedagógicos, materiais e estruturais das creches, garantin-
do sua correta distribuição e utilização para a oferta de um ambiente adequado ao aprendi-
zado e ao bem-estar das crianças;

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns sobre a 
Educação Infantil, promovendo a troca de experiências e fortalecendo parcerias institucio-
nais para a qualifi cação do atendimento nas creches.

SUPERVISOR DE MONITORAMENTO E SUPERVISÃO ESCOLAR
DE ESCOLAS 
I. Supervisionar e coordenar a implementação das diretrizes pedagógicas e admi-

nistrativas nas unidades escolares da rede municipal, assegurando o cumprimento das 
políticas educacionais.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente os diretores e coordenadores pedagógicos das 
escolas, promovendo formações e acompanhando a execução do planejamento pedagógi-
co e operacional.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho escolar, analisando dados de 
aprendizagem, frequência e gestão para propor estratégias de melhoria da qualidade do 
ensino.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, as unidades 
escolares e demais órgãos parceiros, promovendo ações intersetoriais para fortalecer a 
gestão escolar.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes educacionais, 
assegurando que as unidades escolares adotem práticas alinhadas às exigências legais e 
institucionais.

VI. Prestar assistência e suporte técnico às equipes gestoras das escolas, auxiliando 
na resolução de desafi os pedagógicos, administrativos e operacionais.

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados ao fortalecimento 
da aprendizagem, inclusão e desenvolvimento escolar, promovendo estratégias inovadoras 
para potencializar os resultados educacionais.

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, materiais e estruturais das escolas, garantindo 
sua correta distribuição e utilização para assegurar um ambiente adequado ao ensino e 
aprendizagem.

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns educacio-
nais, promovendo a troca de experiências e fortalecendo parcerias para o aprimoramento 
da gestão escolar.
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SUPERVISOR DE MONITORAMENTO E SUPERVISÃO ESCOLAR
DA REDE PRIVADA 
I. Supervisionar e coordenar a regulamentação, fi scalização e acompanhamento 

pedagógico das instituições de ensino privadas, garantindo o cumprimento das normativas 
educacionais vigentes.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo credenciamento, 
autorização e avaliação das escolas privadas, assegurando a conformidade com as diretri-
zes da Secretaria de Educação e a legislação nacional.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de qualidade do ensino nas instituições priva-
das, analisando dados educacionais e propondo estratégias para a melhoria contínua dos 
processos pedagógicos e administrativos.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, escolas 
privadas e demais órgãos reguladores, promovendo a transparência e a efi ciência nos pro-
cessos de supervisão e normatização.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das exigências legais relacionadas à ofer-
ta do ensino na rede privada, fi scalizando documentação, infraestrutura e práticas pedagó-
gicas das instituições.

VI. Prestar assistência e suporte técnico às escolas privadas no que se refere à ade-
quação curricular, regulamentação de documentos escolares e cumprimento das diretrizes 
educacionais estabelecidas pelo município e pelo MEC.

VII. Coordenar a implementação de políticas e projetos que promovam a integração 
entre as redes pública e privada de ensino, favorecendo a troca de boas práticas e o forta-
lecimento do sistema educacional municipal.

VIII. Gerenciar e acompanhar processos administrativos relacionados a denúncias, ir-
regularidades e solicitações das instituições privadas, garantindo respostas adequadas e 
em conformidade com a legislação.

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns sobre a 
educação na rede privada, fortalecendo parcerias institucionais e assegurando o alinha-
mento das diretrizes educacionais.

SUPERVISOR DE ARTE, CULTURA E MÚSICA
I. Planejar, coordenar e acompanhar ações pedagógicas voltadas à valorização e ao 

ensino de arte, cultura e música no âmbito da Rede Municipal de Ensino.
II. Apoiar os professores das áreas de Arte e Música no desenvolvimento de práticas 

pedagógicas inovadoras e integradas ao currículo escolar.
III. Propor diretrizes e estratégias para o fortalecimento da educação artística, respei-

tando a diversidade cultural local e os parâmetros curriculares nacionais.
IV. Articular projetos interdisciplinares e eventos culturais nas escolas, como feiras 

culturais, festivais de música, teatro, dança, exposições e outras manifestações artísticas.
V. Promover formação continuada específi ca para os professores de Arte e Música 

da Rede, em parceria com a equipe de formação da Subsecretaria de Ensino.
VI. Estabelecer parcerias com instituições culturais e artísticas, públicas ou privadas, 

para ampliar o acesso dos estudantes às linguagens artísticas e culturais.
VII. Acompanhar a implementação dos componentes curriculares de Arte e Música 

nas escolas, assegurando sua presença efetiva nos planejamentos pedagógicos.
VIII. Incentivar a integração da arte e da cultura aos projetos político-pedagógicos das 

unidades escolares, reconhecendo seu papel na formação integral dos estudantes.
IX. Colaborar na elaboração de materiais didáticos, projetos especiais e diretrizes cur-

riculares que valorizem as expressões artísticas e culturais no processo de ensino-aprendi-
zagem.

X. Avaliar, monitorar e sistematizar as ações desenvolvidas nas áreas de Arte, Cultu-
ra e Música, com foco na melhoria da qualidade da educação.

SUPERVISOR DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
I. Supervisionar e coordenar o acompanhamento pedagógico e educacional dos es-

tudantes público-alvo da Educação Especial, garantindo a implementação de estratégias 
que favoreçam a inclusão e a aprendizagem;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), promovendo formações e acompanhamento contínuo 
das práticas pedagógicas inclusivas;

III. Monitorar e avaliar o desenvolvimento acadêmico e sócio emocional dos estudan-
tes com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdota-
ção, propondo ações para aprimorar a qualidade do ensino e da inclusão;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, unidades 
escolares, famílias e demais órgãos envolvidos no atendimento educacional especializado, 
fortalecendo o suporte aos estudantes;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes pedagógicas e normativas 
relacionadas à Educação Especial, assegurando que as unidades escolares implementem 
práticas inclusivas de forma efi ciente;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares, professores e pro-
fi ssionais da educação, orientando-os na adaptação curricular e na aplicação de metodolo-
gias que atendam às necessidades dos estudantes com defi ciência;

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados à educação inclusi-
va, promovendo estratégias que favoreçam a permanência, o desenvolvimento e o sucesso 
escolar dos estudantes atendidos;

VIII. Gerenciar os processos de acompanhamento pedagógico e avaliação das práti-
cas educacionais inclusivas, garantindo a adoção de metodologias inovadoras e efi cazes;

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns sobre Edu-
cação Especial, fortalecendo parcerias e articulando ações intersetoriais para o aprimora-
mento do atendimento especializado.

SUPERVISOR DE BANDAS E FANFARRAS 
I. Supervisionar e coordenar a implementação de diretrizes e ações voltadas ao 

desenvolvimento e fortalecimento das bandas e fanfarras escolares na rede municipal de 
ensino, garantindo a valorização da educação musical e cultural;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente os regentes, instrutores e demais profi ssionais 
envolvidos nos projetos de bandas e fanfarras, promovendo formação continuada e aprimo-
ramento das práticas musicais;

III. Monitorar e avaliar o desempenho das bandas e fanfarras, acompanhando en-
saios, apresentações e indicadores pedagógicos para propor melhorias e ampliar o impacto 
educacional dessas iniciativas;

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, escolas, 
instituições culturais e órgãos municipais, promovendo parcerias para incentivar e expandir 
o ensino musical;

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes pedagógicas para o ensino 
musical no contexto das bandas e fanfarras, assegurando que o aprendizado esteja alinha-
do aos princípios educacionais e culturais;

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares e instrutores musi-
cais, auxiliando na estruturação e manutenção das bandas e fanfarras como ferramentas 
pedagógicas e de inclusão social;

VII. Coordenar a implementação de projetos e eventos que fomentem a participação 
estudantil em festivais, desfi les cívicos e apresentações culturais, incentivando o protago-
nismo juvenil e o desenvolvimento artístico;

VIII. Gerenciar os recursos materiais e instrumentais destinados às bandas e fanfarras, 
assegurando sua distribuição adequada, manutenção e otimização para o ensino musical 
de qualidade;

IX. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniões e fóruns sobre ensi-
no musical e cultura escolar, promovendo a troca de experiências e fortalecendo parcerias 
institucionais.

SUPERVISOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
I. Supervisionar e coordenar a execução do acompanhamento da frequência escolar 

dos benefi ciários do Programa Bolsa Família na rede municipal de ensino, garantindo o 
cumprimento das condicionalidades educacionais do programa.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo monitoramento 
da assiduidade dos estudantes vinculados ao programa, assegurando a atualização e a 
qualidade dos dados enviados aos sistemas de controle governamentais.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de frequência escolar dos estudantes benefi ciá-
rios, analisando relatórios e propondo estratégias para reduzir a evasão e o abandono escolar.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Secretaria de Educação, unidades 
escolares, Secretaria de Assistência Social e demais órgãos responsáveis pela execução 
do programa, garantindo uma atuação intersetorial efi ciente.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes relacionadas 
à educação dentro do Bolsa Família, orientando escolas e profi ssionais da educação sobre 
os procedimentos necessários para a correta aplicação das condicionalidades.

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares e equipes adminis-
trativas no lançamento e acompanhamento dos dados de frequência dos estudantes bene-
fi ciários, garantindo a correta inserção das informações nos sistemas ofi ciais.

VII. Coordenar a implementação de ações e projetos complementares que promovam 
a permanência escolar e a melhoria do desempenho acadêmico dos estudantes benefi ciá-
rios do programa.

VIII. Gerenciar e acompanhar processos administrativos relacionados a notifi cações, 
prazos e irregularidades no cumprimento das exigências do Bolsa Família, assegurando 
que as famílias sejam devidamente informadas e orientadas.

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns sobre o Pro-
grama Bolsa Família, fortalecendo parcerias institucionais e promovendo a troca de boas 
práticas para o aprimoramento da gestão do programa no município.

CHEFE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
I. Coordenar e supervisionar as atividades da equipe responsável pelo atendimento ao 

cidadão, assegurando a qualidade, efi ciência e cordialidade nos serviços prestados;
II. Organizar e manter atualizados os fl uxos e procedimentos de atendimento, garantin-

do padronização e cumprimento das normas institucionais;
III. Acompanhar e controlar indicadores de desempenho do setor, propondo melhorias 

contínuas com base nas demandas e sugestões recebidas;
IV. Estabelecer canais de comunicação efi cazes com os demais setores da instituição, a 

fi m de encaminhar e solucionar demandas do público com agilidade e precisão;
V. Promover ações de formação e atualização para a equipe de atendimento, com foco 

em escuta qualifi cada, empatia, mediação de confl itos e resolução de problemas;
VI. Gerenciar o uso adequado de recursos e ferramentas tecnológicas utilizadas no 

atendimento presencial, telefônico e digital;
VII. Garantir que o atendimento ao cidadão respeite os princípios da transparência, 

acessibilidade, equidade e respeito aos direitos individuais e coletivos;
VIII. Elaborar relatórios periódicos com dados estatísticos e análises qualitativas sobre 

o atendimento prestado, subsidiando a tomada de decisões da gestão;
IX. Sugerir e implementar ações que contribuam para a melhoria da experiência do 

cidadão nos serviços oferecidos pela instituição;
X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

CHEFE DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DO GABINETE 
I. Supervisionar e coordenar a gestão, manutenção e aprimoramento dos sistemas 

informatizados utilizados pelo Gabinete, garantindo efi ciência, segurança e acessibilidade 
dos dados e informações institucionais;

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo desenvolvimen-
to, suporte e operação dos sistemas informatizados, assegurando o pleno funcionamento 
das ferramentas digitais utilizadas na gestão;

III. Monitorar e avaliar o desempenho dos sistemas, identifi cando falhas, propondo 
melhorias e implementando soluções inovadoras para otimizar processos administrativos e 
operacionais do Gabinete;

IV. Assegurar a articulação e integração entre os sistemas do Gabinete e outras plata-
formas institucionais da Secretaria de Educação, garantindo interoperabilidade e unifi cação 
das informações;

V. Supervisionar e garantir a segurança da informação, assegurando o cumprimento 
das normativas de proteção de dados e boas práticas de armazenamento e gestão de in-
formações institucionais;

 VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores e equipes do Gabinete, promo-
vendo capacitações sobre o uso adequado dos sistemas informatizados e novas tecnolo-
gias disponíveis;

VII. Coordenar a implementação de novas tecnologias e soluções digitais, promoven-
do a modernização e a automação de processos administrativos e operacionais do Gabine-
te;

VIII. Gerenciar o atendimento e a resolução de demandas técnicas relacionadas aos 
sistemas informatizados, garantindo respostas ágeis e soluções efi cazes;

IX. Representar o Gabinete em reuniões, eventos e fóruns sobre tecnologia aplicada 
à gestão pública, promovendo a troca de boas práticas e fortalecendo parcerias institucio-
nais voltadas à inovação digital.

CHEFE DAS VILAS OLÍMPICAS
I.  Gerir administrativamente e operacionalmente a Vila Olímpica sob sua respon-

sabilidade, assegurando seu funcionamento regular e a oferta de atividades esportivas à 
população.

II. Executar as diretrizes estabelecidas pela Diretoria de Esportes, alinhando as 
ações da Vila aos objetivos e metas da política esportiva municipal.

III. Planejar, organizar e acompanhar a programação esportiva, educacional e comu-
nitária da Vila Olímpica, promovendo a inclusão e o acesso ao esporte.

IV. Supervisionar a equipe técnica, instrutores, estagiários e demais profi ssionais da 
unidade, garantindo o cumprimento das atividades e a qualidade dos serviços prestados.

V. Zelar pela manutenção, limpeza, segurança e conservação dos espaços e equipa-
mentos esportivos da Vila, em articulação com os setores competentes.

VI. Estimular a participação da comunidade escolar e do território nas atividades ofer-
tadas, promovendo o uso social e educativo do espaço.

VII. Organizar e apoiar a realização de eventos esportivos, jogos, torneios e ações 
integradas com as escolas municipais.

VIII. Monitorar indicadores de desempenho, frequência, atendimento e impacto das 
ações da Vila, elaborando relatórios periódicos para a Diretoria de Esportes.

IX. Garantir a acessibilidade, segurança e diversidade nas práticas esportivas, respei-
tando as diferentes faixas etárias e perfi s dos usuários.

X. Propor melhorias e inovações para ampliar o alcance e a qualidade das ações da 
Vila Olímpica, contribuindo para o desenvolvimento do esporte local.

CHEFE DE COMPRAS 
I. Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas ao processo de com-

pras da Subsecretaria de Gestão, Finanças e Logística (SUB-GEFIL), garantindo a trans-
parência, efi ciência e economicidade das aquisições de bens e serviços;

II. Gerenciar a elaboração do Plano Anual de Compras (PAC), em alinhamento com 
as demandas da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, assegurando o planeja-
mento adequado das aquisições;

III. Monitorar e controlar os processos de aquisição de bens e serviços, garantindo 
que os procedimentos sigam as normas estabelecidas pela legislação vigente, como a Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos;
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IV. Analisar e validar os termos de referência, editais, atas de registro de preços e 
contratos, assegurando a adequação dos documentos aos requisitos técnicos e adminis-
trativos necessários;

V. Gerenciar as solicitações de compras dos diversos setores da Secretaria, garan-
tindo que os pedidos sejam analisados de acordo com critérios de necessidade, prioridade 
e disponibilidade orçamentária;

VI. Acompanhar a execução dos contratos e pedidos de compras, garantindo a entre-
ga adequada dos bens e serviços adquiridos, dentro dos prazos e especifi cações estabele-
cidas;

VII. Negociar com fornecedores visando obter melhores condições comerciais, asse-
gurando a otimização dos recursos públicos e a qualidade dos produtos e serviços adquiri-
dos;

VIII. Supervisionar e orientar a equipe responsável pela área de compras, garantindo a 
capacitação e o cumprimento dos procedimentos administrativos exigidos;

IX. Acompanhar e avaliar o desempenho dos fornecedores cadastrados, asseguran-
do que atendam aos critérios de qualidade, prazo e conformidade técnica estabelecidos 
nos contratos;

 X. Promover a inovação e melhoria contínua dos processos de compras, buscando 
modernizar os fl uxos operacionais e adotar boas práticas na gestão de suprimentos;

XI. Manter o alinhamento entre os setores responsáveis pela execução orçamentária 
e fi nanceira, garantindo que as compras sejam compatíveis com a disponibilidade de recur-
sos e com o planejamento estratégico da Secretaria;

XII. Participar de reuniões e grupos de trabalho intersetoriais, contribuindo para a inte-
gração das ações relacionadas à gestão de suprimentos e logística;

XIII. Garantir a conformidade dos processos de compras com os órgãos de controle 
interno e externo, fornecendo relatórios e informações necessárias para auditorias e fi sca-
lizações;

XIV. Acompanhar os indicadores de desempenho do setor de compras, monitorando 
prazos, custos e efi ciência operacional para garantir uma gestão efi ciente dos recursos 
públicos;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com foco na 
excelência e transparência dos processos de aquisição.

CHEFE DE SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA 
I. Gerenciar e supervisionar as atividades de manutenção, conservação e infraes-

trutura das unidades escolares e demais instalações da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo o pleno funcionamento dos espaços físicos e operacionais;

II. Planejar e coordenar ações de manutenção preventiva, corretiva e emergencial, 
assegurando a integridade estrutural, elétrica, hidráulica e sanitária dos prédios e equipa-
mentos da rede municipal de ensino;

III. Monitorar e avaliar as demandas de infraestrutura das unidades escolares, garan-
tindo respostas rápidas e efi cazes para minimizar impactos na rotina escolar;

IV. Gerenciar a equipe de infraestrutura e serviços gerais, organizando escalas, dis-
tribuindo tarefas e garantindo a capacitação dos profi ssionais para a execução das ativida-
des;

V. Supervisionar a execução de obras, reformas e ampliações das unidades escola-
res, assegurando o cumprimento dos prazos, padrões técnicos e normativas vigentes;

VI. Acompanhar a contratação e fi scalização de empresas terceirizadas responsáveis 
pelos serviços de manutenção e infraestrutura, garantindo a qualidade dos serviços presta-
dos;

VII. Controlar o uso e a distribuição de materiais e equipamentos de infraestrutura, 
garantindo o abastecimento adequado das unidades escolares e evitando desperdícios;

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre as condições da infraestrutura escolar, subsi-
diando a tomada de decisão da gestão da Secretaria;

IX. Estabelecer parcerias com outros órgãos e secretarias municipais para viabilizar 
ações conjuntas de manutenção e melhorias na infraestrutura escolar;

X. Garantir a conformidade com normas de segurança e acessibilidade em todas as 
unidades escolares, promovendo um ambiente seguro e inclusivo para alunos, professores 
e funcionários;

XI. Gerenciar o fl uxo de solicitações de manutenção e infraestrutura via sistemas in-
formatizados, garantindo a rastreabilidade e otimização dos atendimentos;

XII. Supervisionar e otimizar os serviços de limpeza, jardinagem e zeladoria das unida-
des escolares e espaços administrativos da Secretaria, garantindo ambientes adequados 
para o ensino e trabalho;

XIII. Acompanhar e garantir o cumprimento das normas ambientais e sanitárias, pro-
movendo práticas sustentáveis na gestão da infraestrutura educacional;

XIV. Articular com diretores escolares e gestores regionais para identifi car prioridades 
e necessidades específi cas de cada unidade, garantindo um atendimento efi ciente e dire-
cionado;

XV. Elaborar planos de contingência para emergências estruturais, garantindo respos-
tas rápidas em situações críticas que possam comprometer o funcionamento das unidades;

XVI. Participar de reuniões e grupos de trabalho intersetoriais, contribuindo para a for-
mulação de políticas públicas voltadas à melhoria da infraestrutura educacional;

XVII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com foco na 
efi ciência, segurança e melhoria contínua dos serviços e infraestrutura da rede municipal 
de ensino.

CHEFE DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
I. Coordenar, planejar e supervisionar as atividades de manutenção preventiva e 

corretiva da infraestrutura das unidades escolares e demais instalações da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

II. Acompanhar e fi scalizar os serviços de conservação predial, incluindo reparos elé-
tricos, hidráulicos, estruturais e demais demandas de manutenção, garantindo a segurança 
e funcionalidade dos espaços escolares.

III. Gerenciar equipes de trabalho responsáveis pela execução dos serviços de ma-
nutenção e conservação, assegurando a distribuição efi ciente das tarefas e a qualidade na 
prestação dos serviços.

IV. Monitorar a necessidade de aquisição de materiais e equipamentos para os servi-
ços de manutenção, garantindo a reposição adequada dos insumos e controle de estoque.

V. Elaborar cronogramas de manutenção preventiva, estabelecendo prioridades e 
defi nindo ações estratégicas para evitar deterioração das estruturas físicas das unidades 
escolares.

VI. Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços de manutenção 
terceirizados, assegurando o cumprimento das cláusulas contratuais e a qualidade dos 
serviços executados.

VII. Realizar vistorias técnicas periódicas nas unidades escolares, identifi cando ne-
cessidades de reparos e providenciando ações corretivas dentro dos prazos adequados.

VIII. Apoiar a interlocução com setores administrativos, engenheiros, arquitetos e de-
mais profi ssionais envolvidos na manutenção e conservação das instalações da Secretaria.

IX. Contribuir para a elaboração de relatórios técnicos e pareceres sobre as condi-
ções estruturais das unidades escolares, subsidiando a tomada de decisão para interven-
ções e melhorias.

X. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, conforme a neces-
sidade da Secretaria Municipal de Educação.

CHEFE DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à gestão de recursos huma-

nos, incluindo recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento e avaliação de desem-
penho dos colaboradores, alinhando-as às diretrizes e metas estabelecidas pela SEDUCT.

II. Desenvolver e implementar programas de capacitação e desenvolvimento profi s-
sional, visando aprimorar as competências técnicas e comportamentais dos servidores e 
promover a valorização do capital humano.

III. Gerir os processos de recrutamento e seleção, assegurando a atração de talentos 
que atendam às necessidades institucionais e contribuam para o alcance dos objetivos 
estratégicos da SEDUCT.

IV. Administrar planos de carreira e remuneração, realizando estudos e propondo po-
líticas que incentivem o desenvolvimento profi ssional e a retenção de talentos.

V. Monitorar e avaliar o desempenho dos colaboradores, implementando sistemas 
de feedback contínuo e promovendo ações que estimulem a melhoria contínua e o alcance 
de resultados.

VI. Assegurar a conformidade das práticas de gestão de pessoas com a legislação 
vigente e as políticas internas da SEDUCT, zelando pelo cumprimento das normas traba-
lhistas e regulamentações aplicáveis.

VII. Promover a saúde e o bem-estar dos colaboradores, implementando programas 
de qualidade de vida no trabalho e ações que favoreçam um ambiente organizacional sau-
dável e produtivo.

VIII. Facilitar a comunicação interna, garantindo que as informações relevantes sejam 
disseminadas de forma clara e objetiva, fortalecendo o engajamento e a integração entre 
as equipes.

IX. Elaborar relatórios gerenciais e técnicos que subsidiem a tomada de decisões es-
tratégicas, fornecendo informações precisas e atualizadas sobre os indicadores de gestão 
de pessoas.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão de recursos humanos no âmbito da SEDUCT.

CHEFE DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS 
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à contratação e gestão de 

serviços temporários e terceirizados, garantindo que os processos sejam conduzidos de 
acordo com as normas legais e regulamentares vigentes.

II. Desenvolver e implementar políticas e procedimentos para a seleção, contratação 
e avaliação de empresas prestadoras de serviços terceirizados, assegurando a qualidade 
e a efi ciência dos serviços prestados.

III. Monitorar a execução dos contratos de serviços temporários e terceirizados, veri-
fi cando o cumprimento das cláusulas contratuais, prazos e padrões de qualidade estabele-
cidos.

IV. Assegurar a conformidade dos serviços terceirizados com as diretrizes internas da 
SEDUCT, bem como com as legislações trabalhistas e previdenciárias aplicáveis.

V. Promover a integração dos colaboradores terceirizados às equipes internas, faci-
litando a comunicação e a cooperação entre todos os envolvidos nos processos operacio-
nais.

VI. Elaborar relatórios gerenciais e técnicos, fornecendo informações precisas e atua-
lizadas sobre o desempenho dos serviços temporários e terceirizados, subsidiando a toma-
da de decisões estratégicas.

VII. Identifi car oportunidades de melhoria nos processos de gestão de serviços ter-
ceirizados, propondo soluções que otimizem os recursos e aprimorem a qualidade dos 
serviços oferecidos.

VIII. Garantir a capacitação contínua dos colaboradores envolvidos na gestão de con-
tratos terceirizados, promovendo treinamentos e atualizações necessárias para o desem-
penho efi caz das funções.

IX. Estabelecer canais de comunicação efetivos com as empresas prestadoras de 
serviços, assegurando o alinhamento das expectativas e o rápido atendimento às deman-
das e ocorrências.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para 
a efi ciência e a efi cácia da gestão dos serviços temporários e terceirizados no âmbito da 
SEDUCT.

CHEFE DE TRANSPORTE ESCOLAR 
I. Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades relacionadas ao transporte 

escolar, garantindo a efi ciência e a segurança dos serviços prestados aos alunos da rede 
pública de ensino.

II. Avaliar e orientar as rotas e itinerários dos veículos escolares, otimizando percur-
sos e assegurando a pontualidade e a regularidade do transporte.

III. Zelar pela manutenção e regularidade dos veículos utilizados no transporte esco-
lar, assegurando que estejam em perfeitas condições de uso e em conformidade com as 
normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro.

IV. Implementar medidas de segurança para condutores e passageiros, promovendo 
treinamentos e orientações que garantam a integridade física de todos os envolvidos no 
processo de transporte escolar.

V. Estabelecer critérios claros para a oferta do serviço de transporte escolar, defi -
nindo quais alunos serão atendidos, os tipos e a quantidade de veículos necessários, bem 
como as rotas a serem percorridas.

VI. Fiscalizar a qualidade e a regularidade dos serviços de transporte escolar, monito-
rando a execução dos contratos e assegurando o cumprimento das cláusulas estabelecidas.

VII. Manter atualizados os registros e cadastros relacionados ao transporte escolar, in-
cluindo dados dos veículos, condutores e alunos atendidos, facilitando o controle e a gestão 
das informações.

VIII. Promover a integração com outras áreas da SEDUCT e órgãos municipais, visan-
do à melhoria contínua dos serviços de transporte escolar e à resolução ágil de eventuais 
problemas ou demandas.

IX. Elaborar relatórios gerenciais e técnicos, fornecendo informações precisas e atua-
lizadas sobre o desempenho do transporte escolar, subsidiando a tomada de decisões 
estratégicas.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão do transporte escolar no âmbito da SEDUCT.

CHEFE DE NUTRIÇÃO ESCOLAR 
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas ao Programa de Alimenta-

ção Escolar, garantindo a oferta de refeições nutricionalmente equilibradas e seguras aos 
alunos da rede pública de ensino.

II. Elaborar e planejar cardápios adequados às necessidades nutricionais dos es-
tudantes, respeitando os hábitos alimentares regionais e as diretrizes estabelecidas pelo 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

III. Supervisionar a aquisição, o armazenamento e a distribuição dos gêneros alimen-
tícios, assegurando a qualidade dos produtos e o cumprimento das normas higiênico-sani-
tárias em todas as etapas.

IV. Implementar e monitorar o Manual de Boas Práticas nas unidades escolares, 
orientando as equipes quanto aos procedimentos corretos de manipulação e preparo dos 
alimentos.

V. Realizar capacitações e treinamentos periódicos para os profi ssionais envolvidos 
na alimentação escolar, promovendo a atualização constante em técnicas culinárias, higie-
ne e segurança alimentar.

VI. Conduzir avaliações nutricionais dos alunos, identifi cando possíveis defi ciências 
ou necessidades específi cas, e propondo intervenções adequadas para promover a saúde 
e o bem-estar.
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VII. Desenvolver ações de educação alimentar e nutricional junto à comunidade esco-
lar, incentivando hábitos saudáveis e a conscientização sobre a importância de uma alimen-
tação equilibrada.

VIII. Estabelecer parcerias com fornecedores e agricultores locais, visando à inclusão 
de produtos frescos e regionais nos cardápios, fortalecendo a economia local e a sustenta-
bilidade.

IX. Monitorar e avaliar a aceitabilidade das preparações oferecidas, aplicando testes 
e pesquisas que subsidiem ajustes nos cardápios e melhorem a satisfação dos alunos.

X. Elaborar relatórios gerenciais e técnicos, fornecendo informações precisas e atua-
lizadas sobre as atividades de nutrição escolar, subsidiando a tomada de decisões estraté-
gicas.

XI. Assegurar a conformidade das práticas de nutrição escolar com as legislações 
vigentes e as políticas internas da SEDUCT, zelando pelo cumprimento das normas e dire-
trizes estabelecidas.

XII. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão da alimentação escolar no âmbito da SEDUCT.

CHEFE DE GESTÃO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 
I. Coordenar o planejamento, a implementação e a supervisão das iniciativas rela-

cionadas ao uso de tecnologias educacionais na rede de ensino, garantindo alinhamento 
com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Supervisionar a adoção e a integração de plataformas digitais, recursos educacio-
nais tecnológicos e metodologias inovadoras para potencializar a aprendizagem;

III. Gerenciar a infraestrutura tecnológica das escolas, garantindo a disponibilidade e 
o funcionamento adequado de equipamentos, softwares educacionais e conectividade;

IV. Monitorar e avaliar o impacto das tecnologias educacionais aplicadas ao ensino, 
utilizando indicadores de desempenho para aprimorar continuamente as práticas adotadas;

V. Estabelecer e fortalecer parcerias com instituições de ensino, centros de pesqui-
sa, empresas de tecnologia e organizações do terceiro setor para promover inovação e 
desenvolvimento na educação digital;

VI. Coordenar programas de formação e capacitação continuada para educadores e 
gestores, assegurando o uso efi caz das ferramentas tecnológicas disponíveis;

VII. Supervisionar a implementação de ambientes virtuais de aprendizagem e plata-
formas de ensino híbrido ou remoto, garantindo acessibilidade e qualidade nos processos 
educativos;

VIII. Desenvolver estratégias para a inclusão digital e a democratização do acesso às 
tecnologias educacionais, promovendo equidade e inovação nas práticas pedagógicas;

IX. Apoiar a produção e a disseminação de materiais didáticos digitais, recursos inte-
rativos e conteúdos audiovisuais que contribuam para a modernização do ensino;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

CHEFE DE PRODUÇÃO MULTIMÍDIA EDUCACIONAL 
I. Coordenar o planejamento, a produção e a gestão de conteúdos multimídia edu-

cacionais, garantindo alinhamento com as diretrizes pedagógicas da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Supervisionar o desenvolvimento de materiais audiovisuais, gráfi cos e interativos, 
incluindo videoaulas, podcasts, animações, infográfi cos e plataformas digitais voltadas para 
a educação;

III. Gerenciar a equipe responsável pela produção, edição e pós-produção de conteú-
dos multimídia, promovendo boas práticas e inovação no uso de ferramentas e tecnologias 
digitais;

IV. Assegurar que os conteúdos produzidos atendam aos princípios da acessibilidade 
e inclusão digital, garantindo que sejam adequados a diferentes perfi s de público e contex-
tos educacionais;

V. Monitorar a qualidade técnica e pedagógica dos materiais multimídia, garantindo 
que estejam alinhados às melhores práticas do ensino digital e às metodologias ativas de 
aprendizagem;

VI. Estabelecer parcerias com instituições de ensino, centros de pesquisa e empresas 
do setor de tecnologia para fortalecer a produção e a disseminação de recursos educacio-
nais digitais;

VII. Supervisionar a infraestrutura necessária para a produção multimídia, incluindo 
estúdios, equipamentos, softwares e plataformas de distribuição de conteúdos educacio-
nais;

VIII. Coordenar a disponibilização e a integração dos materiais multimídia em platafor-
mas de ensino, ambientes virtuais de aprendizagem e redes sociais institucionais;

IX. Desenvolver estratégias para análise de impacto e engajamento dos conteúdos 
produzidos, utilizando indicadores de audiência, interação e feedbacks de educadores e 
estudantes;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

CHEFE DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA EDUCADORES MUNICIPAIS 
I. Coordenar o planejamento, a implementação e o monitoramento dos programas 

de formação continuada para educadores da rede municipal, garantindo alinhamento com 
as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Supervisionar a elaboração e a execução de cursos, ofi cinas, seminários e outras 
ações formativas destinadas a professores, coordenadores pedagógicos e demais profi s-
sionais da educação;

III. Desenvolver estratégias para a capacitação docente, abordando temas como me-
todologias ativas, inovações pedagógicas, avaliação da aprendizagem, inclusão e diversi-
dade na educação;

IV. Monitorar e avaliar o impacto das formações, utilizando indicadores de desempenho, 
feedbacks dos participantes e análise da aplicação prática dos conhecimentos adquiridos;

V. Estabelecer parcerias com universidades, centros de pesquisa, instituições forma-
doras e organizações do setor educacional para ampliar as oportunidades de capacitação 
dos educadores municipais;

VI. Coordenar a produção e disseminação de materiais didáticos e recursos pedagó-
gicos para suporte às formações, garantindo acessibilidade e alinhamento com as necessi-
dades da rede municipal;

VII. Supervisionar a integração das formações com os demais programas da Secreta-
ria, garantindo coerência entre as políticas educacionais e as iniciativas de capacitação;

VIII. Implementar metodologias inovadoras na formação docente, incluindo ensino hí-
brido, gamifi cação, plataformas digitais e experiências imersivas no aprendizado;

IX. Incentivar a criação de comunidades de prática e redes de colaboração entre edu-
cadores, promovendo a troca de experiências e o fortalecimento da cultura de aprendizado 
contínuo;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

CHEFE DO CENTRO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (CETEC) 
I. Coordenar o planejamento, a implementação e a supervisão das atividades do 

Centro de Ciência e Tecnologia (CETEC), garantindo alinhamento com as diretrizes da 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Gerenciar o desenvolvimento e a execução de programas e projetos voltados para 
a inovação científi ca, tecnológica e educacional, promovendo a integração entre educação, 
pesquisa e tecnologia;

III. Supervisionar a infraestrutura do CETEC, assegurando a manutenção e o funcio-
namento adequado de laboratórios, equipamentos e ambientes de ensino- aprendizagem 
tecnológico;

IV. Promover e apoiar a realização de eventos científi cos, feiras de tecnologia, olim-
píadas do conhecimento e demais iniciativas voltadas para a popularização da ciência e 
inovação no município;

V. Estabelecer parcerias estratégicas com universidades, centros de pesquisa, em-
presas do setor tecnológico e instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de 
ações conjuntas no âmbito da ciência e tecnologia;

VI. Coordenar programas de capacitação e formação continuada para educadores, 
estudantes e demais profi ssionais da educação, garantindo o uso adequado das tecnolo-
gias educacionais e científi cas;

VII. Supervisionar a criação e implementação de metodologias inovadoras e soluções 
tecnológicas para aprimorar o ensino e a aprendizagem na rede municipal de ensino;

VIII. Monitorar e avaliar os impactos das ações do CETEC, utilizando indicadores de 
desempenho para aprimorar continuamente suas atividades e garantir sua efetividade;

IX. Fomentar o uso de ambientes virtuais de aprendizagem, recursos educacionais 
abertos e ferramentas digitais que contribuam para a modernização do ensino no município;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

CHEFE DE GESTÃO EM PESQUISA E INOVAÇÃO CIENTÍFICA 
I. Coordenar o planejamento, a implementação e a supervisão de políticas e proje-

tos voltados para a pesquisa e inovação científi ca, garantindo alinhamento com as diretri-
zes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Gerenciar a estruturação e o desenvolvimento de programas de pesquisa aplica-
da, incentivando a inovação e a produção científi ca nas unidades educacionais e institucio-
nais vinculadas à SUB-CT;

III. Supervisionar a captação e a gestão de recursos para projetos de pesquisa e 
inovação científi ca, garantindo a correta aplicação dos investimentos e o cumprimento das 
normativas vigentes;

IV. Estabelecer parcerias estratégicas com universidades, centros de pesquisa, em-
presas de tecnologia e órgãos de fomento para viabilizar o desenvolvimento de iniciativas 
inovadoras no município;

V. Monitorar e avaliar o impacto dos projetos científi cos e tecnológicos implementa-
dos, utilizando indicadores de desempenho e resultados para aprimoramento contínuo das 
ações;

VI. Coordenar a produção e a disseminação de conhecimento científi co, incentivando a 
publicação de artigos, relatórios técnicos e materiais educativos sobre inovação e tecnologia;

VII. Supervisionar a realização de eventos científi cos, feiras de inovação, congressos 
e seminários que promovam a integração entre pesquisa, tecnologia e sociedade;

VIII. Apoiar a implementação de metodologias inovadoras, como ensino baseado em 
projetos, experimentação científi ca e cultura maker, para estimular a pesquisa e a criativi-
dade no ambiente educacional;

IX. Gerenciar a aplicação de tecnologias emergentes e ferramentas digitais no campo 
da pesquisa científi ca e inovação, promovendo sua utilização efi ciente e acessível;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

CHEFE DE ARTICULAÇÃO ENTRE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
I. Coordenar ações estratégicas que promovam a integração entre ciência, tecno-

logia e educação, garantindo alinhamento com as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Desenvolver e implementar programas e projetos que aproximem a pesquisa cien-
tífi ca e a inovação tecnológica do ambiente educacional, incentivando a cultura científi ca 
nas escolas;

III. Estabelecer parcerias com universidades, centros de pesquisa, empresas de tec-
nologia e instituições do setor educacional para fomentar iniciativas conjuntas que estimu-
lem a inovação e a educação científi ca;

IV. Supervisionar a elaboração e a execução de eventos, feiras científi cas, olimpíadas 
do conhecimento, hackathons e atividades interdisciplinares que incentivem a experimenta-
ção e a pesquisa nas escolas;

V. Monitorar e avaliar o impacto das ações de articulação entre ciência, tecnologia e 
educação, utilizando indicadores de desempenho para aprimorar continuamente os progra-
mas implementados;

VI. Coordenar a produção e a disseminação de materiais educativos, conteúdos mul-
timídia e recursos digitais que promovam a educação científi ca e tecnológica na rede muni-
cipal de ensino;

VII. Apoiar a implementação de metodologias ativas, aprendizagem baseada em pro-
jetos e práticas inovadoras que integrem ciência e tecnologia ao currículo escolar;

VIII. Promover a capacitação de professores e gestores para o uso de tecnologias 
educacionais e práticas científi cas aplicadas à educação, garantindo maior engajamento e 
apropriação dos conteúdos;

IX. Garantir o alinhamento entre as iniciativas da Subsecretaria de Ciência e Tecnolo-
gia e as políticas educacionais do município, promovendo ações articuladas e interdiscipli-
nares;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS E PROJETOS 
I. Assessorar o Diretor de Programas e Projetos no planejamento estratégico, exe-

cução e monitoramento das ações e iniciativas vinculadas ao Gabinete do Secretário, ga-
rantindo alinhamento às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

II. Auxiliar na formulação, acompanhamento e revisão de projetos educacionais, ob-
servando a viabilidade técnica, administrativa e fi nanceira, bem como assegurando o cum-
primento dos objetivos estabelecidos.

III. Apoiar a articulação entre os diferentes setores da Secretaria, unidades escolares 
e demais órgãos da administração pública municipal, estadual e federal, visando à imple-
mentação efi caz de programas e projetos institucionais.

IV. Elaborar relatórios técnicos, pareceres e demais documentos administrativos ne-
cessários para a estruturação e formalização das iniciativas desenvolvidas no âmbito do 
Gabinete do Secretário.

V. Monitorar indicadores de desempenho, efi ciência e impacto dos programas e pro-
jetos, propondo ajustes e estratégias de aprimoramento para otimização dos resultados.

VI. Participar da organização e realização de reuniões, eventos, capacitações e ou-
tras atividades institucionais relacionadas aos programas e projetos, assegurando o cum-
primento das metas e cronogramas estabelecidos.

VII. Apoiar a gestão de parcerias institucionais voltadas para o desenvolvimento e 
ampliação das ações da Secretaria, estabelecendo contatos e promovendo articulações 
necessárias à viabilização de novas oportunidades.

VIII. Contribuir para a atualização e disseminação de informações sobre os programas 
e projetos em andamento, garantindo transparência e acesso aos dados por meio de rela-
tórios, apresentações e outros meios de comunicação institucional.

IX. Sugerir melhorias nos fl uxos de trabalho, metodologias e processos administra-
tivos, visando à maior efi ciência na execução das atividades e no alcance dos resultados 
esperados.

X. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor de Pro-
gramas e Projetos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
I. - Assessorar o Gerente de Comunicação Social no planejamento, execução e mo-

nitoramento das estratégias de comunicação institucional da Secretaria Municipal de Edu-
cação, garantindo alinhamento com as diretrizes da gestão municipal.

II. - Auxiliar na elaboração e revisão de materiais institucionais, releases, comunica-
dos, notas ofi ciais, discursos e outros conteúdos destinados à divulgação interna e externa 
da Secretaria.

III. - Apoiar a gestão das redes sociais e dos canais ofi ciais da Secretaria, contribuin-
do para a produção de conteúdos informativos, educativos e institucionais que promovam 
maior interação e transparência com a comunidade.
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IV. - Monitorar notícias e menções relacionadas à Secretaria na mídia, identifi cando 
demandas de comunicação e sugerindo estratégias de posicionamento e resposta quando 
necessário.

V. - Auxiliar na organização e cobertura de eventos institucionais, entrevistas, coleti-
vas de imprensa e demais ações de divulgação promovidas pela Secretaria.

VI. - Contribuir para a articulação com veículos de imprensa, infl uenciadores e demais 
atores da comunicação, visando ampliar a visibilidade das ações e programas da Secreta-
ria.

VII. - Apoiar na gestão da identidade visual da Secretaria, zelando pela padronização 
e coerência da comunicação visual em documentos, materiais gráfi cos e digitais.

VIII. - Participar da elaboração de campanhas institucionais de comunicação voltadas 
para a comunidade escolar, servidores e sociedade, garantindo clareza e acessibilidade 
nas mensagens transmitidas.

IX. - Monitorar indicadores de desempenho das ações de comunicação, elaborando 
relatórios analíticos sobre alcance, engajamento e impacto das estratégias adotadas.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de 
Comunicação Social, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO INTERSETORIAL DE EDUCAÇÃO 
I. Assessorar o Diretor Regional de Educação na articulação entre a Secretaria Mu-

nicipal de Educação e demais secretarias, órgãos públicos e entidades da sociedade civil, 
visando o desenvolvimento de ações integradas para a melhoria da educação no município.

II. - Auxiliar na formulação e implementação de estratégias intersetoriais que promo-
vam o alinhamento das políticas educacionais com as áreas da saúde, assistência social, 
cultura, esporte e demais setores envolvidos no atendimento à comunidade escolar.

III. - Apoiar a gestão e o acompanhamento de parcerias institucionais voltadas para 
a oferta de serviços e projetos complementares à educação, garantindo a efetividade das 
ações intersetoriais.

IV. - Monitorar e analisar demandas educacionais que necessitam de intervenção 
conjunta com outros setores da administração pública, propondo soluções e encaminha-
mentos adequados.

V. - Elaborar relatórios, pareceres e documentos técnicos que subsidiem a tomada 
de decisão do Diretor Regional de Educação em relação às ações intersetoriais.

VI. - Participar de reuniões, fóruns e grupos de trabalho intersetoriais, representando 
a Diretoria Regional de Educação e contribuindo para a construção de políticas públicas 
integradas.

VII. - Acompanhar a execução de programas e projetos que envolvam múltiplos seto-
res, avaliando os impactos e sugerindo melhorias para a ampliação da oferta de serviços à 
comunidade escolar.

VIII. - Apoiar a articulação com as unidades escolares, gestores educacionais e equi-
pes técnicas para garantir a implementação efi caz das ações intersetoriais no âmbito regio-
nal.

IX. - Propor estratégias de comunicação e engajamento entre as diferentes áreas 
envolvidas nas ações intersetoriais, promovendo a troca de informações e boas práticas.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor Re-
gional de Educação, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL JURÍDICO 
I. - Assessorar o Diretor Jurídico na análise, elaboração e revisão de documentos 

administrativos e jurídicos relacionados às atividades da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo conformidade com a legislação vigente.

II. - Auxiliar na pesquisa e interpretação de normas, regulamentos, pareceres e juris-
prudências aplicáveis à gestão educacional, prestando suporte técnico-jurídico na tomada 
de decisões.

III. - Apoiar a emissão de pareceres sobre contratos, convênios, termos de coopera-
ção, licitações e outros instrumentos jurídicos, assegurando a legalidade e o cumprimento 
dos requisitos normativos.

IV. - Acompanhar processos administrativos e judiciais de interesse da Secretaria, 
auxiliando na organização documental, elaboração de manifestações e no fornecimento de 
subsídios para a defesa dos interesses institucionais.

V. - Contribuir para a mediação e resolução de questões jurídicas que envolvam 
unidades escolares, servidores, fornecedores e demais partes interessadas, propondo al-
ternativas que resguardem o interesse público.

VI. - Participar da formulação e atualização de normativas internas, instruções, porta-
rias e outros atos administrativos, garantindo alinhamento às diretrizes legais e administra-
tivas do município.

VII. - Apoiar na interlocução com órgãos de controle, Ministério Público, Procuradoria 
Geral do Município e demais entidades responsáveis pelo acompanhamento e fi scalização 
das atividades da Secretaria.

VIII. - Monitorar e reportar possíveis inconsistências jurídicas nos procedimentos inter-
nos, sugerindo medidas corretivas para garantir a adequação legal das práticas administra-
tivas.

IX. - Contribuir para a capacitação e orientação dos servidores da Secretaria sobre 
temas jurídicos relevantes, promovendo a disseminação de boas práticas e a correta apli-
cação das normas vigentes.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor Jurí-
dico, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR SETOR 1 
I. - Assessorar o Gerente de Acompanhamento Escolar – Setor 1 no monitoramento 

das unidades escolares sob sua competência, garantindo a efetividade das políticas edu-
cacionais e o cumprimento das diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

II. - Apoiar a implementação de ações estratégicas voltadas para a melhoria do de-
sempenho escolar, a redução da evasão e o fortalecimento dos processos pedagógicos nas 
unidades acompanhadas.

III. - Auxiliar no levantamento e análise de dados educacionais, subsidiando a tomada 
de decisão e a elaboração de relatórios sobre frequência, rendimento escolar, infraestrutura 
e outras demandas das escolas do setor.

IV. - Acompanhar a execução dos programas e projetos institucionais no âmbito das 
unidades escolares, garantindo alinhamento às metas estabelecidas pela Secretaria.

V. - Apoiar a interlocução entre as unidades escolares, a Gerência de Acompanha-
mento Escolar e demais setores da Secretaria, promovendo a integração e resolução de 
demandas administrativas e pedagógicas.

VI. - Participar de reuniões, visitas técnicas e eventos educativos nas escolas do se-
tor, identifi cando desafi os e propondo soluções para a melhoria contínua da gestão escolar.

VII. - Contribuir para o acompanhamento de ações voltadas para o suporte à equipe 
gestora das escolas, garantindo a efetividade da gestão escolar e a qualidade do ensino.

VIII. - Monitorar e auxiliar na organização de registros administrativos e pedagógicos 
das unidades escolares sob responsabilidade do Setor 1, garantindo a atualização e inte-
gridade das informações.

IX. - Sugerir estratégias de aperfeiçoamento para o acompanhamento e suporte às 
escolas, promovendo maior efi ciência na gestão dos recursos e serviços educacionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de 
Acompanhamento Escolar – Setor 1, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR SETOR 2 
I. - Assessorar o Gerente de Acompanhamento Escolar – Setor 2 no monitoramento 

e na gestão das unidades escolares sob sua responsabilidade, garantindo o cumprimento 
das diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e a qualidade do ensino.

II. - Auxiliar na implementação de políticas educacionais e estratégias voltadas para 
a melhoria do desempenho escolar, redução da evasão, ampliação da permanência dos 
alunos e fortalecimento dos processos pedagógicos nas unidades acompanhadas.

III. - Apoiar no levantamento, análise e organização de dados educacionais das esco-
las do Setor 2, contribuindo para a elaboração de relatórios sobre frequência, rendimento 
acadêmico, infraestrutura e demais demandas escolares.

IV. - Acompanhar e dar suporte à execução de programas, projetos e ações institucio-
nais dentro das unidades escolares, assegurando o alinhamento às metas estabelecidas 
pela Secretaria de Educação.

V. - Facilitar a comunicação entre as unidades escolares, a Gerência de Acompanha-
mento Escolar e os demais setores da Secretaria, promovendo a articulação e resolução de 
demandas administrativas e pedagógicas.

VI. - Participar de reuniões, visitas técnicas e eventos educacionais nas escolas do 
setor, identifi cando desafi os e propondo soluções para a melhoria contínua da gestão esco-
lar e do processo de ensino-aprendizagem.

VII. - Auxiliar na orientação e suporte à equipe gestora das unidades escolares, garan-
tindo que as diretrizes educacionais sejam aplicadas de forma efi caz.

VIII. - Monitorar e colaborar na organização dos registros administrativos e pedagó-
gicos das unidades escolares do Setor 2, garantindo a integridade, atualização e correta 
utilização das informações.

IX. - Propor estratégias para otimizar o acompanhamento das escolas, buscando me-
lhorias na gestão dos recursos, infraestrutura e suporte técnico-operacional às unidades 
escolares.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de 
Acompanhamento Escolar – Setor 2, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR SETOR 3 
I. - Assessorar o Gerente de Acompanhamento Escolar – Setor 3 no monitoramento 

das unidades escolares sob sua responsabilidade, garantindo a implementação das políti-
cas educacionais e o cumprimento das diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

II. - Auxiliar na supervisão e acompanhamento das ações voltadas para a melhoria 
da qualidade do ensino, o aumento da frequência escolar, a redução da evasão e o fortale-
cimento dos processos pedagógicos nas escolas do setor.

III. - Apoiar na coleta, análise e sistematização de dados educacionais das unidades 
escolares, elaborando relatórios que subsidiem a tomada de decisão e o planejamento de 
ações estratégicas.

IV. - Acompanhar a execução dos programas e projetos institucionais nas unidades 
escolares, assegurando o cumprimento dos objetivos e a integração das ações pedagógi-
cas e administrativas.

V. - Facilitar a comunicação entre as unidades escolares, a Gerência de Acompanha-
mento Escolar e demais setores da Secretaria, promovendo a articulação e resolução de 
demandas.

VI. - Participar de reuniões, visitas técnicas e eventos educacionais nas unidades 
escolares do Setor 3, identifi cando desafi os e propondo soluções para a melhoria contínua 
da gestão escolar.

VII. - Contribuir para o suporte técnico e administrativo às equipes gestoras das unida-
des escolares, orientando sobre procedimentos e diretrizes educacionais.

VIII. - Monitorar e colaborar na organização dos registros administrativos e pedagógi-
cos das unidades escolares do setor, garantindo a integridade, atualização e correta utiliza-
ção das informações.

IX. - Propor estratégias e soluções inovadoras para otimizar o acompanhamento das 
unidades escolares, promovendo maior efi ciência na gestão dos recursos e serviços edu-
cacionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de 
Acompanhamento Escolar – Setor 3, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ANÁLISE DE DADOS E ESTATÍSTICA 
I. - Assessorar o Diretor de Análise de Dados e Estatística na coleta, organização, 

processamento e análise de informações educacionais, garantindo a precisão e a confi abi-
lidade dos dados utilizados na tomada de decisões.

II. - Auxiliar no desenvolvimento e acompanhamento de indicadores de desempenho 
escolar, gestão educacional e efi ciência administrativa, contribuindo para o aprimoramento 
das políticas públicas educacionais.

III. - Apoiar a elaboração de relatórios estatísticos, dashboards e apresentações ge-
renciais que possibilitem a visualização clara e estratégica dos dados analisados.

IV. - Auxiliar na implementação de metodologias estatísticas e ferramentas de análise 
de dados para monitoramento do desempenho da rede municipal de ensino.

V. - Contribuir para a integração e interoperabilidade entre bases de dados educacio-
nais, promovendo a consistência e atualização das informações.

VI. - Apoiar a realização de estudos e pesquisas quantitativas e qualitativas sobre fl u-
xo escolar, taxa de evasão, rendimento acadêmico, impactos de políticas públicas e outras 
métricas relevantes para a Secretaria.

VII. - Participar da organização e execução de capacitações para servidores e gesto-
res sobre o uso e interpretação de dados estatísticos aplicados à gestão educacional.

VIII. - Auxiliar na articulação com órgãos de pesquisa, universidades e instituições es-
pecializadas para aprimorar as metodologias de análise de dados e estatísticas educacio-
nais.

IX. - Monitorar tendências e boas práticas em análise de dados no setor educacional, 
propondo melhorias e inovações na abordagem estatística utilizada pela Secretaria.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor de 
Análise de Dados e Estatística, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educa-
ção.

ASSISTENTE ESPECIAL PROGRAMAS E PROJETOS 
I. - Assessorar seu superior no planejamento, execução, monitoramento e avaliação 

das iniciativas estratégicas da Secretaria Municipal de Educação.
II. - Auxiliar na formulação e desenvolvimento de programas e projetos educacionais, 

garantindo alinhamento com as diretrizes e políticas públicas municipais, estaduais e fede-
rais.

III. - Acompanhar a implementação de ações voltadas para a melhoria da qualidade 
do ensino, assegurando a articulação entre os diferentes setores da Secretaria e as unida-
des escolares.

IV. - Apoiar a organização de processos administrativos, elaboração de relatórios 
técnicos, pareceres e documentação necessária para a gestão efi ciente dos programas e 
projetos.

V. - Monitorar os indicadores de desempenho e impacto dos programas, propondo ajus-
tes estratégicos para otimizar resultados e ampliar a efetividade das ações desenvolvidas.

VI. - Apoiar a captação de recursos e a formalização de parcerias institucionais para 
a viabilização de projetos, garantindo a conformidade com as normas vigentes.

VII. - Contribuir para a disseminação das boas práticas e inovações educacionais 
identifi cadas nos programas e projetos, promovendo a troca de experiências e o aprimora-
mento das políticas públicas educacionais.

VIII. - Acompanhar e apoiar a realização de eventos, reuniões, capacitações e ações 
formativas relacionadas aos programas e projetos sob gestão da Secretaria.

IX. - Apoiar a comunicação e integração entre as equipes gestoras, técnicas e peda-
gógicas, garantindo o alinhamento das ações e a efetividade dos projetos educacionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe de 
Programas e Projetos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
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ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE DESEMPENHO
NO ENSINO 
I. - Assessorar o Gerente de Acompanhamento de Desempenho no Ensino na for-

mulação, implementação e monitoramento de estratégias voltadas para a melhoria dos 
índices de aprendizagem e desempenho escolar.

II. - Apoiar a coleta, organização e análise de dados educacionais, contribuindo para 
a identifi cação de desafi os e oportunidades de aprimoramento do ensino na rede municipal.

III. - Auxiliar na elaboração e acompanhamento de indicadores de desempenho es-
colar, garantindo a mensuração precisa do progresso dos alunos e da efi cácia das ações 
pedagógicas.

IV. - Monitorar e avaliar a aplicação de avaliações institucionais e externas, garantin-
do que os resultados sejam utilizados como subsídio para a tomada de decisões pedagógi-
cas.

V. - Apoiar a elaboração de relatórios e painéis analíticos sobre o desempenho dos 
estudantes, professores e unidades escolares, fornecendo informações estratégicas para a 
Secretaria de Educação.

VI. - Contribuir para o desenvolvimento de planos de intervenção pedagógica basea-
dos nos resultados das avaliações, promovendo ações de apoio e reforço escolar.

VII. - Auxiliar na realização de capacitações e encontros técnicos com gestores, pro-
fessores e equipes pedagógicas, visando à melhoria contínua da prática docente e da 
aprendizagem dos estudantes.

VIII. - Apoiar a integração entre as unidades escolares, gestores e setores da Secre-
taria, garantindo alinhamento das estratégias educacionais e otimização dos processos de 
monitoramento do desempenho escolar.

IX. - Acompanhar e propor ações para o aprimoramento dos métodos de ensino, in-
centivando práticas inovadoras e baseadas em evidências educacionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de 
Acompanhamento de Desempenho no Ensino, conforme a necessidade da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
FUNCIONAL 
I. - Assessorar o Supervisor da Comissão Própria de Avaliação Funcional no plane-

jamento, implementação e monitoramento dos processos de avaliação de desempenho dos 
servidores da Secretaria Municipal de Educação.

II. - Apoiar a elaboração e a aplicação de instrumentos de avaliação funcional, garan-
tindo que os critérios adotados estejam alinhados às diretrizes institucionais e normativas 
vigentes.

III. - Auxiliar na análise dos resultados das avaliações de desempenho, contribuindo 
para a formulação de planos de desenvolvimento e capacitação dos servidores.

IV. - Monitorar indicadores de desempenho funcional, auxiliando na identifi cação de 
oportunidades de melhoria e no aprimoramento dos processos avaliativos.

V. - Apoiar a organização de processos administrativos relacionados à progressão, 
promoção, estabilidade, reconhecimento de mérito e outras ações decorrentes da avalia-
ção funcional.

VI. - Contribuir para a realização de capacitações e formações voltadas aos servido-
res sobre os critérios, metodologias e objetivos da avaliação funcional.

VII. - Acompanhar e apoiar a interlocução entre a Comissão Própria de Avaliação Fun-
cional, os gestores e demais setores da Secretaria, garantindo alinhamento e transparência 
nos processos avaliativos.

VIII. - Auxiliar na elaboração de relatórios e pareceres técnicos sobre o desempenho 
funcional dos servidores, fornecendo subsídios para a tomada de decisões estratégicas da 
Secretaria.

IX. - Monitorar tendências e boas práticas na área de avaliação de desempenho fun-
cional, propondo inovações que contribuam para a valorização e o desenvolvimento dos 
profi ssionais da educação.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor da 
Comissão Própria de Avaliação Funcional, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
INSTITUCIONAL-CPA 
I. - Assessorar o Supervisor da Comissão Própria de Avaliação Institucional no pla-

nejamento, coordenação e monitoramento dos processos avaliativos voltados para a me-
lhoria da qualidade da gestão educacional e do ensino na rede municipal.

II. - Apoiar a aplicação e acompanhamento de metodologias de avaliação institucio-
nal, assegurando a padronização dos processos e o cumprimento das diretrizes estabele-
cidas pela Secretaria Municipal de Educação.

III. - Auxiliar na coleta, organização e análise dos dados provenientes das avaliações 
institucionais, contribuindo para a elaboração de relatórios analíticos e diagnósticos educa-
cionais.

IV. - Monitorar indicadores institucionais de desempenho, sugerindo melhorias para 
aprimorar a gestão escolar e pedagógica com base nos resultados das avaliações.

V. - Apoiar a elaboração e revisão de instrumentos avaliativos, como questionários, 
formulários e metodologias, garantindo a efi cácia na obtenção de informações relevantes 
para a gestão educacional.

VI. - Contribuir para a disseminação da cultura de avaliação institucional nas unidades 
escolares, promovendo ações de sensibilização e capacitação para gestores, docentes e 
demais membros da comunidade escolar.

VII. - Auxiliar na articulação entre a Comissão Própria de Avaliação Institucional e os 
diferentes setores da Secretaria, promovendo a integração das avaliações com as políticas 
públicas educacionais.

VIII. - Apoiar a comunicação dos resultados das avaliações institucionais, garantindo a 
transparência dos dados e a utilização das informações para a melhoria contínua da gestão 
educacional.

IX. - Acompanhar tendências e boas práticas na área de avaliação institucional, pro-
pondo inovações metodológicas que possam ser aplicadas no contexto da educação muni-
cipal.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor da 
Comissão Própria de Avaliação Institucional, conforme a necessidade da Secretaria Munici-
pal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO- CPA 
I. - Assessorar o Diretor da Comissão Própria de Avaliação (CPA) no planejamento, 

implementação e monitoramento dos processos avaliativos voltados para a melhoria contí-
nua da qualidade educacional.

II. - Apoiar a organização e execução das avaliações institucionais, garantindo o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas para a coleta, processamento e análise de dados 
educacionais.

III. - Auxiliar na elaboração de instrumentos e metodologias de avaliação, asseguran-
do a efi ciência na mensuração do desempenho acadêmico, da gestão escolar e da satisfa-
ção da comunidade educacional.

IV. - Acompanhar a sistematização dos dados obtidos por meio dos processos avalia-
tivos, contribuindo para a elaboração de relatórios analíticos e diagnósticos institucionais.

V. - Apoiar a divulgação dos resultados das avaliações para gestores, docentes, es-
tudantes e demais atores da comunidade escolar, promovendo a transparência e a partici-
pação coletiva na tomada de decisões.

VI. - Auxiliar na formulação e revisão de indicadores de desempenho, propondo me-
lhorias para os processos avaliativos e a implementação de ações corretivas quando ne-
cessário.

VII. - Colaborar na capacitação de servidores e equipes escolares sobre os objetivos, 
métodos e a importância da avaliação institucional para a gestão da educação.

VIII. - Apoiar a articulação da CPA com demais setores da Secretaria, instituições de 
ensino e órgãos reguladores, promovendo a integração das avaliações com as políticas 
educacionais do município.

IX. - Acompanhar e propor estratégias para aprimorar a cultura de autoavaliação ins-
titucional, incentivando práticas inovadoras e a adoção de novas abordagens avaliativas.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor da 
Comissão Própria de Avaliação – CPA, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DO PDDE 
I. - Assessorar o Gerente do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) no pla-

nejamento, execução e monitoramento das ações relacionadas à gestão e aplicação dos 
recursos do programa nas unidades escolares da rede municipal.

II. - Apoiar a orientação e capacitação das equipes gestoras das escolas sobre a cor-
reta utilização dos recursos do PDDE, garantindo a conformidade com a legislação vigente 
e as diretrizes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

III. - Auxiliar no acompanhamento e fi scalização da aplicação dos recursos do PDDE, 
verifi cando a adequação das despesas às fi nalidades previstas no programa e auxiliando 
na resolução de eventuais irregularidades.

IV. - Contribuir para a elaboração de relatórios gerenciais, prestações de contas e 
demais documentos necessários para garantir a transparência e regularidade na execução 
do programa.

V. - Apoiar a comunicação entre a Gerência do PDDE, as unidades escolares e os 
setores administrativos da Secretaria Municipal de Educação, garantindo alinhamento e 
efi ciência nos processos.

VI. - Monitorar prazos e exigências relacionadas à execução do PDDE, garantindo 
que todas as etapas do processo sejam cumpridas dentro do cronograma estabelecido.

VII. - Auxiliar na articulação com órgãos de controle interno e externo, como o FNDE, 
o Tribunal de Contas e demais instituições fi scalizadoras, fornecendo as informações e 
documentações necessárias para auditorias e inspeções.

VIII. - Apoiar a implementação de estratégias para otimizar a gestão dos recursos fi -
nanceiros do PDDE, garantindo maior efi ciência e impacto na melhoria da infraestrutura e 
das condições de ensino nas escolas.

IX. - Contribuir para a disseminação de boas práticas na execução do PDDE, auxilian-
do na identifi cação de difi culdades e propondo soluções para a melhoria contínua da gestão 
do programa.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente do 
PDDE, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 
I. Assessorar o Chefe de Sistemas Informatizados no planejamento, desenvolvi-

mento, implementação e manutenção de sistemas e plataformas tecnológicas utilizadas 
pela Secretaria Municipal de Educação.

II. - Apoiar a administração e monitoramento dos sistemas informatizados, garantin-
do sua funcionalidade, segurança e efi ciência na gestão educacional.

III. - Auxiliar no suporte técnico aos usuários dos sistemas, fornecendo orientações 
sobre o uso adequado das ferramentas tecnológicas e solucionando dúvidas e problemas 
operacionais.

IV. - Colaborar na análise de demandas para a melhoria e evolução dos sistemas, 
identifi cando necessidades e propondo soluções tecnológicas alinhadas às diretrizes da 
Secretaria.

V. - Acompanhar a integração dos sistemas informatizados com outras plataformas 
utilizadas pela administração municipal, garantindo a interoperabilidade e a otimização dos 
processos.

VI. - Auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e documentação sobre os sistemas, 
detalhando funcionalidades, melhorias implementadas e eventuais ajustes necessários.

VII. - Apoiar a articulação com fornecedores e prestadores de serviço na área de tec-
nologia, acompanhando a execução de contratos e garantindo a entrega de soluções con-
forme especifi cações acordadas.

VIII. - Monitorar indicadores de desempenho dos sistemas, avaliando sua efetividade e 
propondo melhorias para otimizar a experiência dos usuários e a efi ciência operacional.

IX. - Contribuir para a capacitação dos servidores no uso das ferramentas informati-
zadas, organizando treinamentos e materiais instrucionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe de 
Sistemas Informatizados, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
I. - Assessorar o Coordenador de Acompanhamento Orçamentário na gestão, con-

trole e monitoramento da execução orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo conformidade com a legislação vigente e as diretrizes fi scais do município.

II. - Auxiliar na elaboração, análise e acompanhamento do orçamento da Secretaria, 
assegurando que os recursos sejam distribuídos e utilizados de forma efi ciente e transpa-
rente.

III. - Apoiar o levantamento de informações fi nanceiras e a consolidação de dados 
para subsidiar a tomada de decisão sobre alocação de recursos, suplementações e ajustes 
orçamentários.

IV. - Monitorar a execução das despesas da Secretaria, verifi cando a compatibilidade 
entre os gastos realizados e o planejamento orçamentário aprovado.

V. - Acompanhar processos de empenho, liquidação e pagamento, assegurando que 
todas as etapas sigam as normas legais e os prazos estabelecidos.

VI. - Auxiliar na elaboração de relatórios gerenciais sobre a execução orçamentária, 
apresentando indicadores fi nanceiros e apontando possíveis riscos ou desvios no orça-
mento.

VII. - Apoiar a interlocução com os setores administrativos, contábeis e fi nanceiros da 
Secretaria, garantindo alinhamento nas ações e precisão na gestão dos recursos.

VIII. - Contribuir para a organização e atualização da documentação orçamentária, as-
segurando a rastreabilidade e transparência dos processos fi nanceiros.

IX. - Apoiar na interlocução com órgãos de controle e fi scalização, como Tribunal de 
Contas e Secretaria de Fazenda, fornecendo informações e relatórios necessários para 
auditorias e inspeções.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Coordenador 
de Acompanhamento Orçamentário, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE TRANSPORTE DE MATERIAIS 
I. - Assessorar o Supervisor de Transporte de Materiais no planejamento, organiza-

ção e controle da logística de transporte de bens e materiais da Secretaria Municipal de 
Educação.

II. - Auxiliar no acompanhamento e fi scalização do transporte de materiais escolares, 
mobiliário, equipamentos e outros insumos destinados às unidades escolares e demais 
setores da Secretaria.

III. - Apoiar o monitoramento da frota de veículos utilizados no transporte de mate-
riais, garantindo a adequação dos meios logísticos e a otimização das rotas de distribuição.

IV. - Colaborar na programação das entregas e retiradas de materiais, assegurando 
que sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e conforme as necessidades opera-
cionais da Secretaria.

V. - Auxiliar na conferência e controle de documentação relativa ao transporte de 
materiais, incluindo notas fi scais, guias de remessa e registros de movimentação.
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VI. - Monitorar o cumprimento das normas de segurança no transporte de materiais, 
garantindo que todas as operações sejam realizadas de acordo com os protocolos estabe-
lecidos.

VII. - Apoiar a comunicação entre os setores demandantes, almoxarifado, motoristas e 
fornecedores, garantindo a fl uidez das operações logísticas.

VIII. - Acompanhar a execução de contratos e serviços terceirizados relacionados ao 
transporte de materiais, verifi cando o cumprimento das obrigações contratuais pelas em-
presas prestadoras.

IX. - Contribuir para a elaboração de relatórios gerenciais sobre a logística de trans-
porte, identifi cando possíveis melhorias para otimização de custos e efi ciência operacional.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor de 
Transporte de Materiais, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMPRAS 
I. Auxiliar no planejamento e execução dos processos de compras da SUB-GEFIL, 

garantindo conformidade com a legislação vigente e otimização dos recursos públicos;
II. Apoiar na elaboração de termos de referência, editais e processos licitatórios, con-

tribuindo para a correta especifi cação dos itens e serviços a serem adquiridos;
III. Monitorar e acompanhar os processos de aquisição de bens e serviços, garantin-

do que as demandas sejam atendidas dentro dos prazos estabelecidos;
IV. Realizar levantamento de preços e cotação de mercado, analisando as melhores 

opções para assegurar economicidade e efi ciência nas aquisições;
V. Auxiliar no controle dos contratos de fornecimento de bens e serviços, verifi cando 

o cumprimento das obrigações estabelecidas pelas empresas contratadas;
VI. Atuar na gestão do cadastro de fornecedores, assegurando que as empresas es-

tejam regularizadas e aptas a fornecer produtos e serviços para a instituição;
VII. Manter atualizado o banco de dados de compras e contratos, organizando infor-

mações relevantes para subsidiar a tomada de decisão e facilitar auditorias;
VIII. Acompanhar os pedidos e entregas de materiais e serviços contratados, verifi can-

do a adequação dos itens recebidos em relação às especifi cações do processo de compra;
IX. Facilitar a comunicação entre a equipe de compras e os demais setores da SUB- 

GEFIL, garantindo que as aquisições atendam às necessidades operacionais de forma 
efi caz;

X. Prestar suporte na resolução de eventuais problemas relacionados às compras, 
mediando contatos entre fornecedores, equipe de suprimentos e setores demandantes;

XI. Elaborar relatórios gerenciais sobre o andamento dos processos de compras, for-
necendo dados para controle e planejamento estratégico da área;

XII. Colaborar na implementação de estratégias para otimização dos processos de 
aquisição, sugerindo melhorias para tornar o setor mais efi ciente e transparente;

XIII. Acompanhar as atualizações normativas e regulatórias relacionadas a compras pú-
blicas, garantindo que os processos estejam sempre alinhados às diretrizes legais vigentes;

XIV. Auxiliar na digitalização e organização documental dos processos de compras, 
facilitando o acesso e a rastreabilidade das informações;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com o obje-
tivo de garantir efi ciência, controle e transparência nos processos de aquisição de bens e 
serviços da Secretaria.

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 
I. Auxiliar no planejamento e execução das atividades contábeis e fi nanceiras da 

SUB- GEFIL, garantindo conformidade com as normas fi scais e contábeis vigentes;
II. Apoiar na elaboração, análise e controle da execução orçamentária e fi nanceira, 

assegurando o correto registro e acompanhamento das despesas e receitas;
III. Realizar a conferência e organização de documentos contábeis e fi nanceiros, as-

segurando a integridade e rastreabilidade das informações;
IV. Acompanhar os processos de liquidação e pagamento das despesas da Secreta-

ria, verifi cando a conformidade documental e o cumprimento das obrigações contratuais;
V. Colaborar na elaboração dos relatórios fi nanceiros, demonstrativos contábeis e 

prestações de contas exigidas pelos órgãos de controle, como Tribunal de Contas, Contro-
ladoria e demais instâncias reguladoras;

VI. Apoiar a conciliação bancária e os registros contábeis, garantindo a exatidão e 
transparência das informações fi nanceiras da Secretaria;

VII. Auxiliar no acompanhamento da folha de pagamento dos servidores da Secre-
taria, garantindo a correta contabilização e processamento dos lançamentos fi nanceiros 
relacionados;

VIII. Monitorar os prazos e obrigações fi scais e tributárias da instituição, auxiliando na 
emissão e controle de guias e demais documentos pertinentes;

IX. Prestar suporte à equipe contábil na análise de contas e balanços patrimoniais, 
contribuindo para a gestão efi ciente dos recursos públicos;

X. Acompanhar a execução fi nanceira de contratos, convênios e programas vincula-
dos à Secretaria, garantindo conformidade com os normativos vigentes;

XI. Elaborar relatórios gerenciais e demonstrativos fi nanceiros, subsidiando a tomada 
de decisão da alta gestão da SUB-GEFIL;

XII. Apoiar a implementação de melhorias nos processos fi nanceiros e contábeis, vi-
sando maior efi ciência, controle e transparência na gestão pública;

XIII. Garantir a correta digitalização, organização e arquivamento de documentos con-
tábeis e fi nanceiros, facilitando o acesso e auditoria das informações;

XIV. Manter-se atualizado sobre mudanças na legislação contábil, fi nanceira e fi scal, 
garantindo a conformidade dos processos da Secretaria;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com o obje-
tivo de otimizar a gestão contábil e fi nanceira da instituição.

ASSISTENTE ESPECIAL DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA 
I. - Assessorar o Diretor de Suprimento e Logística no planejamento, coordenação e 

monitoramento das atividades relacionadas ao abastecimento, armazenamento, distribui-
ção e controle de materiais e equipamentos da Secretaria Municipal de Educação.

II. - Auxiliar na gestão da cadeia de suprimentos, garantindo a aquisição, distribuição 
e reposição efi ciente dos insumos necessários para o funcionamento das unidades escola-
res e administrativas.

III. - Apoiar a organização e controle dos estoques da Secretaria, verifi cando níveis 
de abastecimento, condições de armazenamento e validade dos materiais, prevenindo des-
perdícios e desvios.

IV. - Acompanhar os processos de recebimento, conferência e distribuição de mate-
riais adquiridos, assegurando que estejam de acordo com as especifi cações e quantidades 
previstas nos contratos de fornecimento.

V. - Auxiliar na elaboração de planos logísticos para otimização da distribuição de 
materiais, promovendo maior efi ciência e redução de custos no transporte e armazenamen-
to.

VI. - Monitorar a execução de contratos relacionados à logística e suprimentos, garan-
tindo que as empresas prestadoras de serviço cumpram as obrigações estabelecidas.

VII. - Apoiar a interlocução entre a Diretoria de Suprimento e Logística, os setores 
demandantes e os fornecedores, assegurando a fl uidez das operações e o atendimento 
adequado às necessidades institucionais.

VIII. - Contribuir para a elaboração de relatórios gerenciais sobre o desempenho logís-
tico, apresentando indicadores de efi ciência, custos operacionais e propostas de melhoria 
para a gestão de suprimentos.

IX. - Acompanhar e propor inovações em processos logísticos, buscando a implemen-
tação de tecnologias e metodologias que aprimorem a rastreabilidade, controle e distribui-
ção de materiais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Diretor de 
Suprimento e Logística, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE CONTRATOS 
I. - Assessorar o Coordenador de Gestão de Contratos no planejamento, monito-

ramento e controle dos contratos administrativos da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo o cumprimento das normas e diretrizes estabelecidas.

II. - Apoiar a análise, elaboração e revisão de contratos, aditivos, termos de referên-
cia e demais documentos contratuais, assegurando conformidade com a legislação vigente 
e as boas práticas de gestão pública.

III. - Auxiliar na fi scalização e acompanhamento da execução dos contratos fi rmados 
pela Secretaria, verifi cando o cumprimento das obrigações contratuais por parte dos forne-
cedores e prestadores de serviço.

IV. - Monitorar prazos de vigência e execução dos contratos, apoiando na adoção de 
medidas preventivas para evitar descontinuidade nos serviços essenciais à Secretaria.

V. - Apoiar a interlocução entre os setores demandantes e as empresas contratadas, 
auxiliando na resolução de eventuais problemas e garantindo a correta execução dos con-
tratos.

VI. - Contribuir para a organização e atualização dos registros contratuais, garantindo 
a rastreabilidade e transparência na gestão documental dos contratos administrativos.

VII. - Auxiliar na elaboração de relatórios gerenciais e pareceres técnicos sobre a ges-
tão de contratos, fornecendo informações estratégicas para subsidiar a tomada de decisões 
da Subsecretaria de Gestão Financeira, Infraestrutura e Logística.

VIII. - Acompanhar e apoiar a aplicação de sanções administrativas, penalidades e res-
cisões contratuais, quando necessário, garantindo o cumprimento das cláusulas previstas 
nos contratos.

IX. - Auxiliar na articulação com órgãos de controle interno e externo, prestando su-
porte no fornecimento de informações e documentações necessárias para auditorias e fi s-
calizações.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Coordenador 
de Gestão de Contratos, conforme a necessidade da Subsecretaria de Gestão Financeira, 
Infraestrutura e Logística.

ASSISTENTE ESPECIAL DE OBRAS
I. Apoiar na execução e monitoramento das atividades relacionadas à infraestrutura, 

manutenção e conservação das instalações físicas da SEDUCT e suas unidades vincula-
das;

II. Auxiliar no planejamento e acompanhamento de obras, reformas e adequações 
necessárias para o bom funcionamento das unidades escolares e administrativas;

III. Colaborar na elaboração e acompanhamento de planos de manutenção preventi-
va e corretiva dos prédios e instalações da rede municipal de ensino;

IV. Prestar suporte técnico-administrativo na organização e controle de serviços ter-
ceirizados relacionados à infraestrutura e logística;

V. Acompanhar e fornecer informações para a otimização dos espaços físicos, pro-
movendo melhorias para acessibilidade e segurança;

VI. Auxiliar na gestão de bens patrimoniais vinculados à infraestrutura, garantindo sua 
correta utilização e conservação;

VII. Apoiar na interface com outras secretarias e órgãos municipais para articulação de 
ações que impactem a infraestrutura escolar;

VIII. Colaborar na elaboração de relatórios técnicos e no levantamento de demandas 
estruturais das unidades da rede municipal;

IX. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 
I. - Assessorar o Chefe de Sistemas Informatizados no planejamento, desenvolvi-

mento, implementação e manutenção de sistemas e plataformas tecnológicas utilizadas 
pela Secretaria Municipal de Educação.

II. - Apoiar a administração e monitoramento dos sistemas informatizados da Se-
cretaria, garantindo sua funcionalidade, segurança e efi ciência na gestão educacional e 
operacional.

III. - Auxiliar no suporte técnico aos usuários dos sistemas, fornecendo orientações 
sobre o uso adequado das ferramentas tecnológicas e solucionando dúvidas e problemas 
operacionais.

IV. - Colaborar na análise de demandas para a melhoria e evolução dos sistemas, 
identifi cando necessidades e propondo soluções tecnológicas alinhadas às diretrizes da 
Subsecretaria de Gestão Operacional.

V. - Acompanhar a integração dos sistemas informatizados com outras plataformas 
utilizadas pela administração municipal, garantindo interoperabilidade e otimização dos 
processos administrativos e educacionais.

VI. - Apoiar a elaboração de relatórios técnicos e documentação sobre os sistemas, 
detalhando funcionalidades, melhorias implementadas e eventuais ajustes necessários.

VII. - Auxiliar na gestão e atualização dos bancos de dados da Secretaria, garantindo 
a integridade, segurança e disponibilidade das informações.

VIII. - Monitorar indicadores de desempenho dos sistemas, avaliando sua efetividade e 
propondo melhorias para otimizar a experiência dos usuários e a efi ciência operacional.

IX. - Contribuir para a capacitação dos servidores no uso das ferramentas informati-
zadas, organizando treinamentos e materiais instrucionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe de Sis-
temas Informatizados, conforme a necessidade da Subsecretaria de Gestão Operacional 
da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE INDICADORES DE DESEMPENHO 
I. - Assessorar o Chefe de Análise de Indicadores de Desempenho no planejamento, 

monitoramento e análise dos dados educacionais e administrativos da Secretaria Municipal 
de Educação.

II. - Apoiar a coleta, organização e processamento de informações estatísticas re-
lacionadas ao desempenho escolar, gestão de recursos, efi ciência operacional e demais 
áreas estratégicas da Secretaria.

III. - Auxiliar na defi nição e acompanhamento de métricas e indicadores-chave de de-
sempenho (KPIs), fornecendo subsídios para a tomada de decisões baseadas em dados.

IV. - Contribuir para a elaboração de relatórios analíticos, dashboards e apresenta-
ções gerenciais, garantindo a clareza e precisão das informações para diferentes públicos.

V. - Acompanhar a evolução dos indicadores de desempenho, identifi cando tendên-
cias, gargalos e oportunidades de melhoria nos processos educacionais e administrativos.

VI. - Apoiar na implementação de ferramentas e metodologias para aprimorar a ges-
tão de dados, garantindo maior agilidade e confi abilidade na análise de informações.

VII. - Auxiliar na integração de dados entre diferentes sistemas informatizados da Se-
cretaria, promovendo a interoperabilidade e a consistência das informações utilizadas para 
a análise de desempenho.

VIII. - Apoiar a capacitação de equipes técnicas e gestoras no uso de dados e indica-
dores para aprimorar a gestão educacional e operacional.

IX. - Contribuir para a articulação entre setores da Secretaria e demais órgãos da 
administração pública na construção de painéis de indicadores e na defi nição de metas 
institucionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe de 
Análise de Indicadores de Desempenho, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
I. - Assessorar o Supervisor de Administração de pessoal no planejamento, coorde-

nação e execução das atividades relacionadas à gestão de pessoas da Secretaria Munici-
pal de Educação.

II. - Apoiar o controle e atualização dos registros funcionais dos servidores, garantin-
do a organização e integridade das informações cadastrais, folha de pagamento e histórico 
profi ssional.
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III. - Auxiliar nos processos de admissão, exoneração, aposentadoria e movimenta-
ção de servidores, assegurando o cumprimento das normas e regulamentos vigentes.

IV. - Acompanhar e monitorar os procedimentos relacionados à concessão de benefí-
cios, progressões, licenças e afastamentos, garantindo a correta aplicação das políticas de 
gestão de pessoas.

V. - Auxiliar na elaboração e acompanhamento de relatórios gerenciais sobre o qua-
dro de pessoal, permitindo a análise de indicadores estratégicos para a gestão de RH.

VI. - Apoiar a organização e execução de programas de capacitação, desenvolvimen-
to e valorização dos servidores, em articulação com demais setores da Secretaria.

VII. - Contribuir para a comunicação entre a equipe de RH e as unidades escolares, 
garantindo o fl uxo efi ciente de informações e a resolução de demandas relacionadas à 
administração de pessoal.

VIII. - Auxiliar no cumprimento das exigências legais e normativas relacionadas à ges-
tão de pessoal, incluindo auditorias, fi scalizações e prestação de contas junto aos órgãos 
de controle.

IX. - Apoiar a implementação de sistemas informatizados para otimização dos proces-
sos de RH, contribuindo para maior efi ciência e transparência na gestão de pessoas.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor de 
Administração de RH, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à gestão de pessoas, in-

cluindo recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento, avaliação de desempenho 
e desligamento de colaboradores, alinhando-as às diretrizes e metas estabelecidas pela 
SEDUCT.

II. Desenvolver e implementar políticas e procedimentos de recursos humanos que 
promovam um ambiente de trabalho saudável, inclusivo e produtivo, assegurando a confor-
midade com as legislações trabalhistas e regulamentações vigentes.

III. Elaborar e gerenciar planos de capacitação e desenvolvimento profi ssional, iden-
tifi cando necessidades de treinamento e promovendo ações que aprimorem as competên-
cias técnicas e comportamentais dos colaboradores.

IV. Implementar programas de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios 
claros e objetivos que incentivem o desenvolvimento contínuo e reconheçam os méritos 
dos colaboradores.

V. Apoiar as lideranças na gestão de suas equipes, fornecendo orientações e ferra-
mentas que facilitem a tomada de decisões relacionadas a recursos humanos e promovam 
a efi ciência operacional.

VI. Gerenciar processos de recrutamento e seleção, assegurando a atração de profi s-
sionais qualifi cados e alinhados aos valores e objetivos institucionais da SEDUCT.

VII. Promover ações de integração e acolhimento de novos colaboradores, facilitando 
sua adaptação e engajamento na cultura organizacional.

VIII. Monitorar indicadores de gestão de pessoas, analisando dados e elaborando rela-
tórios que subsidiem a tomada de decisões estratégicas relacionadas ao capital humano.

IX. Assegurar a conformidade das práticas de gestão de pessoas com as políticas 
internas da SEDUCT e as normativas legais aplicáveis, zelando pelo cumprimento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão de recursos humanos no âmbito da SEDUCT.

ASSISTENTE ESPECIAL DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS 
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à contratação e gestão de 

serviços temporários e terceirizados, garantindo a conformidade com as políticas institucio-
nais e a legislação vigente.

II. Elaborar e implementar procedimentos e normas para a seleção, contratação e 
avaliação de prestadores de serviços, assegurando a qualidade e a efi ciência dos serviços 
terceirizados.

III. Monitorar a execução dos contratos de serviços temporários e terceirizados, ve-
rifi cando o cumprimento das cláusulas contratuais e adotando medidas corretivas quando 
necessário.

IV. Manter atualizados os registros e documentações relacionados aos contratos de 
terceirização, facilitando o acesso às informações e a gestão dos serviços.

V. Promover a integração dos prestadores de serviços terceirizados com as equipes 
internas, assegurando alinhamento às diretrizes e aos objetivos da SEDUCT.

VI. Realizar avaliações periódicas do desempenho dos serviços terceirizados, identi-
fi cando oportunidades de melhoria e implementando ações para otimizar os processos.

VII. Assegurar a conformidade dos serviços terceirizados com as normas de seguran-
ça, saúde ocupacional e meio ambiente, promovendo um ambiente de trabalho seguro e 
sustentável.

VIII. Gerenciar o orçamento destinado aos serviços temporários e terceirizados, con-
trolando custos e buscando soluções que proporcionem melhor relação custo- benefício.

IX. Estabelecer canais de comunicação efi cazes com os prestadores de serviços, fa-
cilitando a resolução de problemas e o alinhamento de expectativas.

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para 
a efi ciência e a efi cácia da gestão dos serviços temporários e terceirizados no âmbito da 
SEDUCT.

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE FUNCIONAL 
I. - Assessorar o Supervisor de Controle Funcional no planejamento, monitoramento 

e execução dos processos relacionados à gestão e ao controle funcional dos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação.

II. - Auxiliar na administração e atualização dos registros funcionais dos servidores, 
garantindo a integridade e a organização das informações cadastrais e documentais.

III. - Acompanhar os processos de nomeação, posse, exoneração, readaptação, re-
distribuição e demais movimentações funcionais, assegurando o cumprimento das norma-
tivas legais e administrativas.

IV. - Monitorar e auxiliar no controle de frequência, afastamentos, licenças, progres-
sões e outros eventos funcionais, garantindo a correta aplicação das políticas de gestão de 
pessoas.

V. - Apoiar a elaboração de relatórios gerenciais sobre a situação funcional do quadro 
de servidores, fornecendo informações estratégicas para subsidiar a tomada de decisões 
da gestão.

VI. - Auxiliar na organização de processos administrativos relacionados à vida funcio-
nal dos servidores, incluindo protocolos de requerimentos, sindicâncias e processos disci-
plinares.

VII. - Contribuir para a interlocução entre os servidores, as unidades escolares e os 
setores administrativos da Secretaria, garantindo efi ciência no atendimento das demandas 
funcionais.

VIII. - Acompanhar e apoiar a implementação de sistemas informatizados voltados para 
a gestão funcional, promovendo maior efi ciência e transparência nos processos administra-
tivos.

IX. - Apoiar a verifi cação da legalidade e regularidade dos atos funcionais, colaboran-
do com auditorias, fi scalizações e demais procedimentos de controle interno e externo.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor de 
Controle Funcional, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE SISTEMAS EDUCACIONAIS E MATRÍCULA 
I. - Assessorar o Coordenador de Sistemas Educacionais e Matrícula no planeja-

mento, implementação e monitoramento das políticas e estratégias relacionadas à gestão 
da matrícula e aos sistemas educacionais da Secretaria Municipal de Educação.

II. - Apoiar a administração e o funcionamento dos sistemas informatizados de ges-
tão educacional, garantindo a integridade, segurança e efi ciência no processamento das 
informações escolares.

III. - Auxiliar na coordenação do processo de matrícula escolar, assegurando o cum-
primento das diretrizes e normas estabelecidas para o acesso e a permanência dos estu-
dantes na rede municipal de ensino.

IV. - Monitorar e analisar dados estatísticos sobre a matrícula, evasão, transferência 
e fl uxo escolar, subsidiando a tomada de decisões e o aprimoramento das políticas educa-
cionais.

V. - Apoiar a integração dos sistemas de matrícula com outras bases de dados da 
administração municipal, garantindo a interoperabilidade e a atualização contínua das infor-
mações.

VI. - Contribuir para a elaboração de relatórios gerenciais, dashboards e indicadores 
de desempenho, fornecendo subsídios para o planejamento estratégico da Secretaria.

VII. - Auxiliar no suporte técnico e na capacitação dos servidores quanto à utilização 
dos sistemas educacionais, promovendo a melhoria dos processos administrativos e peda-
gógicos.

VIII. - Acompanhar e apoiar a resolução de problemas operacionais relacionados ao 
funcionamento dos sistemas e à gestão da matrícula, garantindo maior efi ciência nos pro-
cessos.

IX. - Participar da articulação entre unidades escolares, gestores e demais setores da 
Secretaria para otimizar os fl uxos de matrícula e a distribuição de vagas escolares.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Coordenador 
de Sistemas Educacionais e Matrícula, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO 
I. Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à infraestrutura de tecnolo-

gia da informação, garantindo a disponibilidade, a segurança e a efi ciência dos recursos e 
serviços de TI.

II. Planejar, implementar e gerenciar a infraestrutura de processamento e armazena-
mento de dados, assegurando a integridade e a confi abilidade das informações.

III. Implantar e gerenciar sistemas de redundância de dados e políticas de backup, 
garantindo a continuidade dos serviços e a recuperação de informações em casos de falhas 
ou incidentes.

IV. Administrar e manter a infraestrutura de virtualização e computação em nuvem, 
otimizando os recursos e promovendo a escalabilidade dos serviços de TI.

V. Gerenciar os serviços de rede, incluindo correio eletrônico, resolução de nomes 
(DNS), NTP e sistemas de telefonia VoIP, assegurando a comunicação efi caz e segura 
entre os usuários.

VI. Elaborar especifi cações técnicas para a aquisição de equipamentos e softwares 
relacionados à infraestrutura de TI, garantindo a compatibilidade e a adequação às neces-
sidades institucionais.

VII. Implementar e monitorar políticas de segurança da informação, protegendo os 
dados e os sistemas contra acessos não autorizados, vulnerabilidades e outras ameaças.

VIII. Manter documentação atualizada sobre os equipamentos, serviços e procedimen-
tos de TI, facilitando a gestão e o suporte técnico.

IX. Apoiar a implantação e manutenção de serviços disponibilizados por redes e par-
ceiros externos, assegurando a integração e o funcionamento adequado dos sistemas.

X. Gerenciar contas de usuários e permissões de acesso, assegurando que os co-
laboradores tenham os privilégios necessários para desempenhar suas funções de forma 
segura.

XI. Automatizar rotinas de gerenciamento dos recursos computacionais, promovendo 
a efi ciência operacional e a redução de erros manuais.

XII. Atualizar sistemas operacionais e aplicar correções de segurança nos servidores 
e dispositivos de rede, mantendo o ambiente de TI protegido e em conformidade com as 
melhores práticas.

XIII. Responder a incidentes de segurança relacionados à infraestrutura de TI, adotan-
do medidas corretivas e preventivas para mitigar riscos futuros.

XIV. Gerenciar fi rewalls e outros dispositivos de segurança, controlando o tráfego de 
rede e prevenindo acessos indevidos aos recursos institucionais.

XV. Armazenar e gerenciar logs de acesso a serviços e equipamentos, conforme a 
legislação vigente, garantindo a rastreabilidade e a auditoria das atividades realizadas.

XVI. Criar e implementar normas e procedimentos relacionados aos serviços de TI, 
estabelecendo diretrizes para o uso adequado e seguro dos recursos tecnológicos.

XVII. Monitorar diariamente o funcionamento da rede institucional, identifi cando e solu-
cionando proativamente possíveis problemas de desempenho ou disponibilidade.

XVIII. Instalar e confi gurar equipamentos de rede, assegurando a conectivida-
de e a estabilidade dos serviços de comunicação de dados.

XIX. Implantar e gerenciar sistemas de rede sem fi o, proporcionando mobilidade e 
acessibilidade aos usuários dentro do ambiente institucional.

XX. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, contribuindo para a 
efi ciência e a efi cácia da gestão da infraestrutura de tecnologia da informação no âmbito da 
SEDUCT.

ASSISTENTE ESPECIAL DE NUTRIÇÃO ESCOLAR SETOR 1 
I. - Assessorar o Supervisor de Nutrição Escolar – Setor 1 no planejamento, imple-

mentação e acompanhamento das ações relacionadas à alimentação escolar nas unidades 
atendidas.

II. - Auxiliar na supervisão da execução do Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar (PNAE), garantindo o cumprimento das diretrizes nutricionais e da legislação vigente.

III. - Apoiar a análise e o controle da qualidade dos alimentos fornecidos às unidades 
escolares, verifi cando a adequação às exigências nutricionais e sanitárias.

IV. - Monitorar o armazenamento, distribuição e utilização dos gêneros alimentícios 
nas escolas, assegurando boas práticas de manipulação e evitando desperdícios.

V. - Contribuir para a elaboração e atualização dos cardápios escolares, garantindo 
a oferta de refeições equilibradas, diversifi cadas e adequadas às necessidades nutricionais 
dos estudantes.

VI. - Apoiar a realização de capacitações e treinamentos para merendeiras e demais 
profi ssionais envolvidos na alimentação escolar, promovendo boas práticas de higiene e 
preparo dos alimentos.

VII. - Auxiliar na fi scalização dos contratos de fornecimento de gêneros alimentícios, 
verifi cando o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores.

VIII. - Acompanhar a elaboração de relatórios técnicos e registros de controle sobre a 
execução da alimentação escolar, fornecendo informações estratégicas para a melhoria do 
serviço.

IX. - Apoiar a interlocução entre a Supervisão de Nutrição Escolar, as unidades esco-
lares e demais setores da Secretaria, garantindo a comunicação efi ciente e a resolução de 
demandas.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor de 
Nutrição Escolar – Setor 1, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE NUTRIÇÃO ESCOLAR SETOR 2 
I. - Assessorar o Supervisor de Nutrição Escolar – Setor 2 no planejamento, moni-

toramento e execução das ações relacionadas à alimentação escolar nas unidades atendi-
das.

II. - Apoiar a implementação e fi scalização do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), garantindo conformidade com as diretrizes nutricionais e normativas sani-
tárias.
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III. - Auxiliar no controle da qualidade dos alimentos fornecidos às unidades escola-
res, verifi cando o cumprimento das especifi cações nutricionais e sanitárias.

IV. - Monitorar os processos de recebimento, armazenamento, distribuição e utiliza-
ção dos gêneros alimentícios nas escolas, garantindo boas práticas de manipulação e con-
servação.

V. - Contribuir para a formulação e revisão dos cardápios escolares, assegurando 
que sejam nutricionalmente equilibrados e adequados às necessidades dos estudantes.

VI. - Apoiar a organização e realização de capacitações para merendeiras e demais 
profi ssionais envolvidos no preparo e distribuição da alimentação escolar, promovendo 
boas práticas de higiene e segurança alimentar.

VII. - Auxiliar na fi scalização dos contratos de fornecimento de gêneros alimentícios, 
acompanhando a entrega, qualidade e cumprimento das obrigações contratuais pelos for-
necedores.

VIII. - Acompanhar a elaboração de relatórios técnicos sobre a execução da alimenta-
ção escolar, consolidando informações sobre consumo, adequação nutricional e possíveis 
ajustes no planejamento.

IX. - Apoiar a comunicação entre a Supervisão de Nutrição Escolar – Setor 2, as uni-
dades escolares e demais setores da Secretaria, garantindo alinhamento estratégico e a 
resolução de demandas operacionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor de 
Nutrição Escolar – Setor 2, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE NUTRIÇÃO ESCOLAR SETOR 3 
I. - Assessorar o Supervisor de Nutrição Escolar – Setor 3 no planejamento, execu-

ção e monitoramento das ações voltadas para a alimentação escolar nas unidades atendi-
das.

II. - Apoiar a implementação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
garantindo conformidade com as diretrizes nutricionais e normas sanitárias vigentes.

III. - Auxiliar no controle da qualidade dos alimentos fornecidos às unidades escola-
res, verifi cando se atendem aos padrões nutricionais, sanitários e contratuais.

IV. - Monitorar os processos de recebimento, armazenamento, distribuição e consu-
mo dos gêneros alimentícios nas escolas, assegurando boas práticas de manipulação, hi-
giene e conservação.

V. - Contribuir para a formulação e atualização dos cardápios escolares, garantindo 
equilíbrio nutricional, diversidade alimentar e adequação às necessidades específi cas dos 
estudantes.

VI. - Apoiar a organização e realização de capacitações para merendeiras e demais 
profi ssionais envolvidos no preparo e distribuição da alimentação escolar, promovendo 
boas práticas de segurança alimentar e higiene.

VII. - Auxiliar na fi scalização e acompanhamento da execução dos contratos de forne-
cimento de gêneros alimentícios, garantindo que os fornecedores cumpram as especifi ca-
ções contratuais e a legislação vigente.

VIII. - Acompanhar a elaboração de relatórios técnicos sobre a execução da alimen-
tação escolar, consolidando informações sobre consumo, impacto nutricional e sugestões 
para melhorias no planejamento alimentar.

IX. - Apoiar a comunicação entre a Supervisão de Nutrição Escolar – Setor 3, as 
unidades escolares e demais setores da Secretaria Municipal de Educação, garantindo 
alinhamento estratégico e resolução de demandas operacionais.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor de 
Nutrição Escolar – Setor 3, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PRODUÇÃO MULTIMÍDIA EDUCACIONAL 
I. - Assessorar o Gerente de Produção Multimídia Educacional no planejamento, 

desenvolvimento e implementação de materiais audiovisuais e digitais voltados para a edu-
cação.

II. - Apoiar a produção de conteúdos educacionais multimídia, incluindo vídeos, ani-
mações, infográfi cos, podcasts, games educativos e outros formatos interativos.

III. - Auxiliar na gestão de plataformas e ambientes virtuais de aprendizagem, garan-
tindo a acessibilidade e usabilidade dos conteúdos disponibilizados para alunos e profes-
sores.

IV. - Acompanhar a aplicação de novas tecnologias educacionais, propondo inova-
ções e melhorias para a produção e distribuição de materiais multimídia.

V. - Colaborar na elaboração de roteiros, storyboards e materiais didáticos digitais, 
assegurando alinhamento com as diretrizes pedagógicas e os objetivos de aprendizagem.

VI. - Apoiar a organização e realização de capacitações para professores e demais 
profi ssionais da rede sobre o uso de recursos multimídia no ensino.

VII. - Monitorar a qualidade técnica e pedagógica dos conteúdos desenvolvidos, ga-
rantindo que atendam aos padrões educacionais e tecnológicos estabelecidos pela Secre-
taria.

VIII. - Auxiliar na interlocução entre a equipe de produção multimídia, os setores peda-
gógicos e tecnológicos da Secretaria, promovendo alinhamento e integração das ações.

IX. - Contribuir para a análise de métricas e indicadores de engajamento dos conteú-
dos digitais, identifi cando oportunidades de otimização e aprimoramento da experiência 
dos usuários.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de 
Produção Multimídia Educacional, conforme a necessidade da Subsecretaria de Ciência e 
Tecnologia.

ASSISTENTE ESPECIAL DA EFEM 
I. Apoiar a Gerência da Escola de Formação e Especialização de Magistério (EFEM) 

no planejamento, organização e execução de programas de formação continuada para os 
profi ssionais da educação, garantindo alinhamento com as diretrizes da Secretaria Munici-
pal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II. Auxiliar na elaboração e revisão de materiais pedagógicos, recursos digitais e 
metodologias inovadoras para capacitação de professores, coordenadores pedagógicos e 
gestores educacionais;

III. Monitorar e avaliar a implementação das ações formativas da EFEM, coletando 
dados e indicadores para medir a efetividade dos programas e propor melhorias;

IV. Apoiar a organização e logística de cursos, ofi cinas, seminários e eventos educa-
cionais promovidos pela EFEM, garantindo estrutura adequada para os participantes;

V. Contribuir para a articulação entre a EFEM, outras unidades da Secretaria e insti-
tuições externas, promovendo parcerias estratégicas para a ampliação das oportunidades 
de formação;

VI. Acompanhar o uso de tecnologias educacionais e plataformas de ensino a distân-
cia na formação continuada, assegurando acessibilidade e inovação nos processos forma-
tivos;

VII. Supervisionar e apoiar a gestão documental e administrativa das atividades de-
senvolvidas pela EFEM, garantindo a conformidade com normativas e diretrizes institucio-
nais;

VIII. Colaborar na disseminação das boas práticas de formação continuada, incenti-
vando o engajamento dos profi ssionais da educação e fortalecendo a cultura de aprendiza-
gem contínua;

IX. Elaborar relatórios e documentos técnicos sobre as atividades e impactos das 
ações formativas da EFEM, contribuindo para a melhoria contínua da gestão e dos proces-
sos;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CETEC 
I. - Assessorar o Supervisor de Atividades Administrativas do Centro Tecnológico na 

coordenação e execução dos processos administrativos, garantindo o bom funcionamento 
das operações internas.

II. - Apoiar a organização e gestão documental do Centro Tecnológico, incluindo con-
trole de arquivos, protocolos, correspondências e registros administrativos.

III. - Auxiliar no planejamento e acompanhamento das atividades de gestão de pes-
soal, infraestrutura e logística, garantindo suporte efi ciente para o desenvolvimento das 
ações do Centro.

IV. - Monitorar a execução orçamentária e fi nanceira do setor, auxiliando na elabora-
ção de relatórios administrativos e no controle de despesas e aquisições.

V. - Apoiar a gestão de contratos e serviços terceirizados relacionados à manuten-
ção, segurança, limpeza e fornecimento de materiais, assegurando o cumprimento das 
obrigações contratuais.

VI. - Contribuir para a organização de eventos, reuniões e atividades acadêmicas e 
administrativas promovidas pelo Centro Tecnológico, garantindo suporte logístico e opera-
cional.

VII. - Auxiliar na interlocução com demais setores da Secretaria, órgãos externos e 
parceiros institucionais, promovendo a articulação necessária para a execução das ativida-
des do Centro.

VIII. - Acompanhar o uso de equipamentos e recursos tecnológicos do Centro, auxilian-
do na sua manutenção e atualização conforme as demandas institucionais.

IX. - Colaborar na implementação de melhorias nos processos administrativos, iden-
tifi cando oportunidades para otimização da gestão e modernização dos procedimentos in-
ternos.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor de 
Atividades Administrativas do Centro Tecnológico, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS, PROJETOS E PARCERIAS 
I. Apoiar a Gerência de Programas, Projetos e Parcerias no planejamento, execução 

e monitoramento de iniciativas estratégicas voltadas para a inovação e o desenvolvimento 
educacional, garantindo alinhamento com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia;

II. Auxiliar na estruturação e acompanhamento de programas e projetos educacio-
nais, assegurando a correta aplicação dos recursos e o cumprimento das metas estabele-
cidas;

III. Contribuir para a identifi cação, formalização e gestão de parcerias institucionais 
com universidades, centros de pesquisa, empresas, organizações do terceiro setor e outros 
órgãos públicos para fortalecer as ações da Secretaria;

IV. Monitorar e avaliar o impacto dos programas e projetos implementados, utilizando 
indicadores de desempenho e elaborando relatórios analíticos para subsidiar a tomada de 
decisão;

V. Apoiar a elaboração de propostas para captação de recursos fi nanceiros e mate-
riais destinados à execução de projetos e programas educacionais;

VI. Supervisionar e organizar a gestão documental dos programas, garantindo confor-
midade com normas e regulamentos vigentes;

VII. Acompanhar a realização de reuniões, eventos e seminários relacionados aos 
programas e parcerias, oferecendo suporte técnico e logístico para sua execução;

VIII. Fomentar o compartilhamento de boas práticas e experiências exitosas entre dife-
rentes unidades escolares e instituições parceiras;

IX. Auxiliar no desenvolvimento e implementação de metodologias inovadoras de 
gestão e avaliação de programas e projetos educacionais, otimizando processos e resulta-
dos;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROJETOS E INOVAÇÃO CIENTÍFICA 
I. Apoiar a Gerência de Projetos e Inovação Científi ca no planejamento, desenvolvi-

mento e monitoramento de iniciativas voltadas para pesquisa, desenvolvimento e inovação 
na educação científi ca e tecnológica;

II. Auxiliar na concepção e execução de projetos estratégicos que promovam a ino-
vação, a cultura científi ca e o desenvolvimento de soluções tecnológicas aplicadas à edu-
cação;

III. Contribuir para a captação e gestão de recursos destinados a projetos de pesqui-
sa e inovação científi ca, assegurando o cumprimento de normas e diretrizes institucionais;

IV. Apoiar a organização e logística de eventos científi cos, feiras de inovação, con-
gressos e seminários que incentivem a pesquisa e a divulgação científi ca no ambiente 
educacional;

V. Monitorar indicadores de desempenho e impacto dos projetos desenvolvidos, ela-
borando relatórios técnicos e sugestões de melhorias para otimização dos resultados;

VI. Estabelecer e fortalecer parcerias com universidades, centros de pesquisa, em-
presas e instituições públicas e privadas para fomentar ações de inovação científi ca na 
rede municipal;

VII. Supervisionar e organizar a documentação técnica e administrativa dos projetos 
em andamento, garantindo a conformidade e a transparência dos processos;

VIII. Apoiar a disseminação de boas práticas e metodologias inovadoras no campo da 
educação científi ca e tecnológica, promovendo ações de formação e capacitação;

IX. Acompanhar tendências e avanços no setor de ciência e tecnologia, sugerindo 
novas abordagens e estratégias para a implementação de projetos inovadores;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO DE CIÊNCIA
E TECNOLOGIA 
I. Apoiar a Gerência de Promoção e Difusão de Ciência e Tecnologia no planeja-

mento, implementação e monitoramento de ações voltadas para a popularização e demo-
cratização do conhecimento científi co e tecnológico;

II. Auxiliar na concepção e execução de projetos e programas que promovam o aces-
so da comunidade escolar e da sociedade a iniciativas de ciência e tecnologia;

III. Contribuir para a organização e realização de eventos, feiras científi cas, seminá-
rios, ofi cinas e atividades interativas que incentivem o interesse pelo conhecimento científi -
co e pela inovação;

IV. Apoiar a produção e a disseminação de conteúdos educativos e informativos so-
bre ciência e tecnologia, incluindo materiais digitais, publicações, vídeos e exposições;

V. Monitorar e avaliar o impacto das ações de promoção e difusão de ciência e tecno-
logia, utilizando indicadores de desempenho e relatórios analíticos para subsidiar a tomada 
de decisão;

VI. Estabelecer e fortalecer parcerias com universidades, centros de pesquisa, mu-
seus científi cos, empresas de tecnologia e outras instituições para ampliar as iniciativas de 
divulgação científi ca;

VII. Supervisionar e organizar a documentação e a gestão administrativa das ativida-
des desenvolvidas, garantindo a conformidade com normas e regulamentos institucionais;

VIII. Apoiar a capacitação de professores e gestores escolares para o desenvolvimento 
de projetos e práticas pedagógicas que integrem ciência e tecnologia ao currículo escolar;

IX. Acompanhar tendências e inovações no campo da comunicação e da difusão 
científi ca, sugerindo novas estratégias e ferramentas para ampliar o alcance das ações 
desenvolvidas;

X. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas.
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ASSISTENTE ESPECIAL DE ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO 
I. - Assessorar o Coordenador de Alfabetização e Letramento no planejamento, exe-

cução e monitoramento das políticas e programas voltados para a alfabetização e o letra-
mento no município.

II. - Auxiliar na implementação de estratégias pedagógicas voltadas para a melhoria 
do processo de alfabetização dos estudantes nos anos iniciais do ensino fundamental, ali-
nhadas às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

III. - Acompanhar e apoiar a aplicação de metodologias inovadoras e recursos didáti-
cos para fortalecer o ensino da leitura e da escrita nas unidades escolares.

IV. - Monitorar indicadores de desempenho relacionados à alfabetização e letramen-
to, analisando dados sobre profi ciência dos estudantes e propondo ações corretivas para o 
aprimoramento do ensino.

V. - Apoiar a organização e realização de formações, encontros pedagógicos e ca-
pacitações voltadas para professores, coordenadores pedagógicos e demais profi ssionais 
envolvidos no processo de alfabetização.

VI. - Contribuir para a elaboração e revisão de materiais pedagógicos, orientações e 
diretrizes que subsidiem o trabalho dos educadores na área de alfabetização e letramento.

VII. - Auxiliar na interlocução entre a Coordenação de Alfabetização e Letramento, as 
unidades escolares e demais setores da Secretaria, promovendo a articulação e dissemi-
nação das ações da área.

VIII. - Acompanhar a execução de programas e projetos de alfabetização desenvolvi-
dos em parceria com outras instituições e órgãos governamentais, garantindo a efetividade 
das ações implementadas.

IX. - Apoiar a identifi cação de boas práticas e experiências exitosas na área de al-
fabetização, promovendo sua disseminação e aplicabilidade no contexto educacional do 
município.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Coordenador 
de Alfabetização e Letramento, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educa-
ção.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ENSINO EM CRECHE 
I. - Assessorar o Supervisor de Ensino em Creche no planejamento, implementação 

e monitoramento das políticas educacionais voltadas para a educação infantil, garantindo 
alinhamento às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

II. - Apoiar a supervisão pedagógica das unidades de creche, contribuindo para a 
melhoria da qualidade do ensino, do atendimento às crianças e da formação dos profi ssio-
nais da educação infantil.

III. - Auxiliar na análise e acompanhamento dos planos pedagógicos das creches, 
verifi cando a adequação das propostas educativas às necessidades do desenvolvimento 
infantil.

IV. - Monitorar e analisar indicadores de desempenho e qualidade da educação infan-
til, contribuindo com sugestões para aprimoramento das práticas pedagógicas e do ambien-
te escolar nas creches.

V. - Apoiar a organização e realização de formações, encontros pedagógicos e capa-
citações para os profi ssionais das creches, visando à melhoria contínua da prática docente 
e do atendimento às crianças.

VI. - Acompanhar e prestar suporte técnico às equipes gestoras e pedagógicas das 
creches, auxiliando na implementação de metodologias inovadoras e estratégias lúdicas 
para o ensino e a aprendizagem na primeira infância.

VII. - Contribuir para a articulação entre a Supervisão de Ensino em Creche, as unida-
des escolares e demais setores da Secretaria, garantindo a integração e disseminação das 
ações educacionais voltadas para a educação infantil.

VIII. - Apoiar na elaboração de relatórios, pareceres e documentos técnicos que sub-
sidiem a tomada de decisão do Supervisor de Ensino em Creche e demais instâncias da 
Secretaria.

IX. - Auxiliar na implementação e acompanhamento de programas e projetos voltados 
para o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, assegurando a efetivida-
de das ações propostas.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Supervisor de 
Ensino em Creche, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL PEDAGÓGICO
I. Auxiliar o Diretor Pedagógico na implementação e acompanhamento das diretri-

zes pedagógicas da rede de ensino, garantindo alinhamento com as políticas educacionais 
vigentes.  

II. Prestar suporte técnico e administrativo na organização, planejamento e execução 
das atividades pedagógicas da Secretaria.  

III. Acompanhar e apoiar a elaboração de materiais didáticos, metodologias de ensino 
e estratégias pedagógicas inovadoras para qualifi car o processo de ensino-aprendizagem.  

IV. Auxiliar na articulação entre a Diretoria Pedagógica e as unidades escolares, pro-
movendo a comunicação efi ciente e o alinhamento pedagógico.  

V. Apoiar a organização de formações, capacitações e eventos pedagógicos volta-
dos para professores, coordenadores e demais profi ssionais da educação.  

VI. Monitorar projetos e programas educacionais sob responsabilidade da Diretoria 
Pedagógica, contribuindo para a sua efetividade e melhoria contínua.  

VII. Colaborar na análise de indicadores educacionais, fornecendo subsídios para a 
avaliação do desempenho das estratégias pedagógicas e propondo melhorias.  

VIII. Apoiar a gestão dos processos administrativos relacionados à Diretoria Pedagógi-
ca, garantindo organização e efi ciência na execução das atividades.  

IX. Facilitar a interlocução entre a Diretoria Pedagógica e outros setores da Secreta-
ria, assegurando a integração das ações educacionais.  

X. Exercer outras atividades correlatas conforme orientação do Diretor Pedagógico e 
da gestão educacional.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE DIVERSIDADE E INCLUSÃO 
I. - Assessorar o Gerente de Diversidade e Inclusão na formulação, implementação 

e monitoramento de políticas e programas voltados para a promoção da equidade, da di-
versidade e da inclusão no ambiente educacional.

II. - Apoiar a execução de ações estratégicas que garantam o respeito às diversida-
des étnico-raciais, culturais, de gênero, religiosas, sociais e de necessidades educacionais 
especiais nas unidades escolares.

III. - Auxiliar no desenvolvimento de materiais e recursos pedagógicos que fortaleçam 
a inclusão e o respeito à diversidade nas práticas educativas, garantindo a implementação 
de currículos mais inclusivos e representativos.

IV. - Acompanhar e monitorar indicadores relacionados à diversidade e inclusão no 
ambiente escolar, analisando dados e propondo estratégias para ampliar a equidade e re-
duzir desigualdades.

V. - Apoiar a organização e realização de formações, palestras e capacitações para 
profi ssionais da educação, estudantes e comunidade escolar sobre diversidade, inclusão e 
combate a discriminações.

VI. - Contribuir para a articulação entre as unidades escolares, a comunidade e outros 
setores da Secretaria Municipal de Educação, promovendo ações intersetoriais para forta-
lecer a inclusão e a diversidade no contexto educacional.

VII. - Auxiliar na interlocução com organizações da sociedade civil, instituições acadê-
micas e órgãos governamentais, visando à ampliação de parcerias e à implementação de 
programas que promovam a diversidade e a inclusão no ensino municipal.

VIII. - Acompanhar a implementação de políticas públicas que garantam os direitos de 
grupos historicamente marginalizados no ambiente escolar, assegurando a efetividade das 
ações e programas institucionais.

IX. - Auxiliar na elaboração de relatórios, pareceres e documentos técnicos que sub-
sidiem a tomada de decisões do Gerente de Diversidade e Inclusão, assegurando que as 
ações desenvolvidas estejam alinhadas às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

X. - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Gerente de 
Diversidade e Inclusão, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 
I. Apoiar e coordenar a implementação das diretrizes pedagógicas para os Anos 

Finais do Ensino Fundamental, garantindo alinhamento com as políticas educacionais da 
Secretaria de Educação.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes pedagógicas e os professores res-
ponsáveis pelo ensino dos Anos Finais, promovendo capacitação continuada e suporte 
metodológico.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho dos estudantes, analisando 
dados de aprendizagem, profi ciência, frequência e fl uxo escolar, propondo estratégias para 
a melhoria contínua da qualidade do ensino.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Subsecretaria de Ensino, unidades 
escolares e demais órgãos da Secretaria de Educação, promovendo sinergia nas ações 
voltadas ao Ensino Fundamental II.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes educacionais 
para os Anos Finais, assegurando a adoção de práticas pedagógicas efi cazes e inovado-
ras.

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares, professores e coor-
denadores pedagógicos, auxiliando na implementação de metodologias ativas e estraté-
gias didáticas diferenciadas.

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados ao fortalecimento 
da aprendizagem, garantindo o desenvolvimento integral dos estudantes e a redução de 
desigualdades educacionais.

VIII. Gerenciar materiais didáticos, recursos pedagógicos e tecnológicos destinados 
ao Ensino Fundamental Anos Finais, assegurando sua correta distribuição e aplicação nas 
unidades escolares.

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns educacio-
nais voltados aos Anos Finais do Ensino Fundamental, fortalecendo parcerias institucionais 
e promovendo a troca de boas práticas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
I. Apoiar e coordenar a implementação das diretrizes pedagógicas voltadas para os 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, garantindo alinhamento com as políticas educacio-
nais da Secretaria de Educação.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes pedagógicas e docentes dos Anos 
Iniciais, promovendo capacitação continuada e suporte metodológico para aprimorar a qua-
lidade do ensino.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho escolar, analisando dados de 
aprendizagem, alfabetização, frequência e fl uxo escolar, propondo estratégias para a me-
lhoria contínua do ensino.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Subsecretaria de Ensino, unidades 
escolares e demais órgãos da Secretaria de Educação, fortalecendo a comunicação e a 
execução de ações voltadas ao Ensino Fundamental I.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes e normativas educacionais 
para os Anos Iniciais, assegurando a adoção de metodologias pedagógicas efi cazes e ino-
vadoras.

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares, professores e coor-
denadores pedagógicos, auxiliando na implementação de estratégias didáticas diferencia-
das para garantir a alfabetização e o letramento.

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados ao fortalecimento 
da aprendizagem nos Anos Iniciais, promovendo a equidade educacional e a inclusão de 
todos os estudantes.

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, materiais e tecnológicos destinados ao Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, assegurando sua correta distribuição e aplicação nas unidades 
escolares.

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns educacio-
nais voltados aos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, fortalecendo parcerias institucio-
nais e promovendo a troca de experiências e boas práticas pedagógicas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS E PROJETOS ESCOLARES 
I. Apoiar e coordenar a implementação, monitoramento e avaliação de programas e 

projetos educacionais na rede municipal de ensino, garantindo alinhamento com as diretri-
zes da Secretaria de Educação.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes envolvidas na execução dos progra-
mas e projetos, assegurando a qualidade, efi ciência e impacto das ações pedagógicas e 
administrativas.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho dos programas e projetos es-
colares, analisando dados e propondo estratégias para otimizar os resultados educacio-
nais.

IV. Assegurar a articulação e integração entre diferentes setores da Secretaria de 
Educação, unidades escolares e instituições parceiras, promovendo sinergia na execução 
das iniciativas.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes aplicáveis aos 
programas e projetos educacionais, assegurando conformidade com as políticas públicas 
da educação.

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares e profi ssionais da 
educação na implementação das ações planejadas, auxiliando na capacitação e desenvol-
vimento das equipes.

VII. Coordenar a implementação de estratégias inovadoras que fortaleçam a quali-
dade da educação e ampliem o alcance dos programas e projetos na rede municipal de 
ensino.

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, tecnológicos e fi nanceiros destinados aos pro-
gramas e projetos, garantindo sua correta distribuição e utilização para maximizar seus 
benefícios.

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns sobre pro-
gramas e projetos escolares, promovendo a troca de experiências e boas práticas para o 
aprimoramento da gestão educacional.

ASSISTENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
I. Apoiar e coordenar a implementação das diretrizes pedagógicas voltadas à Edu-

cação Infantil – Pré-Escola, garantindo alinhamento com as políticas educacionais da Se-
cretaria de Educação.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes pedagógicas e docentes da Pré- 
Escola, promovendo capacitação continuada e suporte metodológico para aprimorar a qua-
lidade do ensino e do cuidado infantil.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de desenvolvimento infantil, analisando dados 
de aprendizagem, frequência e adaptação escolar para propor estratégias de aprimora-
mento do ensino na Pré-Escola.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Subsecretaria de Ensino, unidades 
escolares e demais órgãos da Secretaria de Educação, garantindo um atendimento ade-
quado e inclusivo às crianças da Pré-Escola.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das diretrizes e normativas educacionais 
para a Educação Infantil, assegurando a adoção de práticas pedagógicas efi cazes e alinha-
das ao desenvolvimento integral da criança.
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VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares, professores e coor-
denadores pedagógicos, auxiliando na implementação de estratégias lúdicas, metodolo-
gias ativas e atividades interdisciplinares.

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados ao fortalecimen-
to da aprendizagem, socialização e desenvolvimento infantil na Pré-Escola, promovendo 
equidade educacional.

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, materiais e tecnológicos destinados à Educação 
Infantil – Pré-Escola, assegurando sua correta distribuição e aplicação nas unidades esco-
lares.

IX. Representar a Secretaria de Educação em reuniões, eventos e fóruns educacio-
nais voltados à Educação Infantil, fortalecendo parcerias institucionais e promovendo a 
troca de experiências e boas práticas pedagógicas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
I. Apoiar e coordenar a implementação das diretrizes e políticas voltadas à Edu-

cação Especial na rede municipal de ensino, garantindo alinhamento com as normativas 
educacionais vigentes.

II. Gerenciar e orientar tecnicamente as equipes responsáveis pelo Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), promovendo capacitação e suporte metodológico aos 
profi ssionais da área.

III. Monitorar e avaliar os indicadores de inclusão e aprendizagem dos estudantes 
público-alvo da Educação Especial, propondo estratégias para aprimorar a qualidade do 
ensino e a acessibilidade nas unidades escolares.

IV. Assegurar a articulação e integração entre a Gerência de Educação Especial, uni-
dades escolares, famílias e demais órgãos parceiros, promovendo ações intersetoriais para 
fortalecer o atendimento educacional inclusivo.

V. Supervisionar e garantir o cumprimento das normativas e diretrizes da Educação 
Especial, assegurando que as unidades escolares implementem práticas pedagógicas in-
clusivas e acessíveis.

VI. Prestar assistência e suporte técnico aos gestores escolares, professores e pro-
fi ssionais da educação, fornecendo orientações sobre adaptação curricular, tecnologias 
assistivas e metodologias inclusivas.

VII. Coordenar a implementação de programas e projetos voltados à Educação Es-
pecial, garantindo a equidade no atendimento e a promoção do direito à educação para 
estudantes com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/
superdotação.

VIII. Gerenciar recursos pedagógicos, tecnológicos e de acessibilidade, assegurando a 
correta distribuição e utilização dos materiais e equipamentos nas unidades escolares.

IX. Representar a Gerência de Educação Especial em reuniões, eventos e fóruns 
sobre inclusão educacional, fortalecendo parcerias institucionais e promovendo a troca de 
boas práticas na área.

ASSISTENTE  ESPECIAL DE EDUCAÇÃO DO CAMPO 
I. Colaborar no planejamento e execução das atividades pedagógicas, adaptando-

-as às especifi cidades da Educação do Campo e às realidades socioculturais e econômicas 
dos estudantes e suas famílias;

II. Apoiar os professores na criação e aplicação de estratégias de ensino diferencia-
das, considerando a cultura, os saberes tradicionais, as práticas comunitárias e o modo de 
vida das populações rurais;

III. Auxiliar na implementação de metodologias contextualizadas, abordando temas 
como agricultura familiar, agroecologia, meio ambiente, sustentabilidade, segurança ali-
mentar, produção artesanal e demais práticas do campo;

IV. Promover a integração entre a escola e a comunidade rural, incentivando a parti-
cipação ativa das famílias e dos moradores em atividades pedagógicas, culturais e sociais 
da unidade escolar;

V. Organizar e promover eventos que fortaleçam a identidade e a cultura do campo, 
como feiras agrícolas, festivais culturais, encontros comunitários e celebrações tradicio-
nais, valorizando os saberes e práticas locais;

VI. Sensibilizar educadores e profi ssionais da educação sobre os desafi os e potencia-
lidades do meio rural, promovendo formações e refl exões sobre as práticas pedagógicas 
que melhor atendem os estudantes do campo;

VII. Fomentar ações que valorizem o patrimônio cultural, histórico e ambiental das 
comunidades rurais, garantindo que esses elementos sejam integrados às práticas peda-
gógicas e ao currículo escolar;

VIII. Apoiar iniciativas de permanência dos estudantes nas escolas do campo, contri-
buindo para a redução da evasão escolar e para a implementação de políticas de educação 
que atendam às especifi cidades da população rural;

IX. Colaborar na construção de materiais pedagógicos e didáticos específi cos para a 
Educação do Campo, auxiliando na produção de conteúdos contextualizados e adaptados 
à realidade dos estudantes rurais;

X. Acompanhar e avaliar o impacto das ações voltadas à Educação do Campo, pro-
pondo melhorias e estratégias para fortalecer o aprendizado e a inclusão dos alunos no 
ambiente escolar;

XI. Estabelecer parcerias com órgãos governamentais, associações, cooperativas e 
instituições de ensino, buscando ampliar as oportunidades de formação e desenvolvimento 
educacional no meio rural;

XII. Atuar junto às equipes pedagógicas para garantir que a Educação do Campo seja 
implementada com equidade e qualidade, respeitando as diretrizes da política nacional 
para o setor;

XIII. Facilitar o acesso dos alunos da zona rural a programas e projetos educacionais 
complementares, como transporte escolar adequado,

XIV. alimentação escolar contextualizada e atividades extracurriculares voltadas à rea-
lidade do campo;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com foco na 
promoção de uma educação inclusiva, de qualidade e alinhada às demandas das comuni-
dades rurais.

ASSISTENTE ESPECIAL DE SUPERVISÃO ESCOLAR 
I. Apoiar a Diretoria de Supervisão Escolar na implementação e acompanhamento 

das diretrizes educacionais, assegurando o alinhamento das unidades escolares às políti-
cas da Secretaria Municipal de Educação;

II. Auxiliar na supervisão e monitoramento das escolas da rede municipal, acompa-
nhando o cumprimento do planejamento pedagógico, da gestão escolar e das normativas 
educacionais vigentes;

III. Prestar suporte técnico e administrativo aos supervisores escolares, facilitando a 
comunicação entre as unidades de ensino e a Secretaria de Educação, garantindo efi ciên-
cia na resolução de demandas;

IV. Colaborar na elaboração e análise de relatórios sobre o desempenho e a quali-
dade do ensino nas unidades escolares, identifi cando desafi os e propondo estratégias de 
melhoria;

V. Participar da organização de visitas técnicas, reuniões pedagógicas e administra-
tivas, contribuindo para a qualifi cação das equipes gestoras e o fortalecimento das práticas 
pedagógicas;

VI. Acompanhar e apoiar a implementação de programas e projetos educacionais nas 
escolas, garantindo que sejam executados conforme o planejamento e que atendam às 
necessidades específi cas de cada unidade;

VII. Auxiliar na mediação de confl itos e no atendimento a demandas das unidades 
escolares, promovendo um ambiente educacional harmonioso e efi ciente;

VIII. Apoiar a formação continuada dos supervisores escolares e das equipes gestoras, 
contribuindo para o aprimoramento das práticas pedagógicas e administrativas nas escolas;

IX. Facilitar a articulação entre a Diretoria de Supervisão Escolar e os demais setores 
da Secretaria de Educação, assegurando que as orientações e diretrizes sejam compreen-
didas e aplicadas corretamente;

X. Colaborar no desenvolvimento e atualização de materiais de suporte à supervisão 
escolar, como manuais, guias pedagógicos e protocolos de acompanhamento escolar;

XI. Apoiar a gestão e análise de dados educacionais, organizando e sistematizando 
informações que contribuam para a melhoria do desempenho escolar e da qualidade do 
ensino;

XII. Fomentar a participação ativa das escolas nos processos avaliativos e no acom-
panhamento do desempenho dos alunos, incentivando boas práticas educacionais;

XIII. Apoiar a implementação de ações para redução da evasão e da infrequência es-
colar, promovendo estratégias que garantam o acesso e a permanência dos estudantes na 
escola;

XIV. Estabelecer parcerias com órgãos e instituições para fortalecer a supervisão esco-
lar e a melhoria contínua da educação municipal;

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem confi adas, sempre com o ob-
jetivo de fortalecer a supervisão escolar e garantir uma educação de qualidade para os 
alunos da rede municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SECRETÁRIO MUNICIPAL SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
I – Exercer a chefi a geral, orientando, coordenando e supervisionando os setores e 

ações da secretaria.
II – Representar a secretaria perante outras entidades, instituições e órgãos colegiados, 

delegando essa atribuição em casos de impossibilidade.
III – Normatizar e assegurar o cumprimento das normas de funcionamento da secreta-

ria.
IV – Delegar competências formalmente a subordinados e alocá-los nos diversos seto-

res da secretaria conforme sua estrutura organizacional.
V – Gerir e controlar os recursos orçamentários, pessoais e materiais da secretaria, 

respeitando as diretrizes e regulamentos estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo.
VI – Assessorar diretamente o Prefeito Municipal em assuntos relacionados à secreta-

ria.
VII – Apresentar relatórios periódicos ao Prefeito sobre os resultados e acompanhamen-

to das atividades da secretaria.
VIII – Articular-se com outros Secretários Municipais para fortalecer ações intersetoriais 

e otimizar os recursos públicos municipais.
IX – Promover a articulação entre os serviços da secretaria e os demais órgãos de se-

gurança pública do município.
X – Coordenar ações de acompanhamento e avaliação periódica das atividades da se-

cretaria, propondo ajustes, aprimoramentos ou replanejamento quando necessário.
XI – Expedir atos ofi ciais e propor regulamentações jurídicas necessárias ao desenvol-

vimento das atividades da secretaria.
XII – Praticar atos delegados pelo Prefeito Municipal.
XIII – Propor a abertura de inquérito, sindicância ou processo administrativo para apli-

cação de medidas disciplinares e aplicar aquelas de sua alçada, conforme a legislação 
vigente.

XIV - Aprovar a escala de férias dos servidores subordinados.
XV – Decidir sobre pedidos de licença condicionados à conveniência da Administração, 

observando a legislação em vigor.
XVI – Propor o pagamento de gratifi cações a servidores por serviços extraordinários.
XVII – Propor a admissão de servidores para o órgão conforme a legislação vigente.
XVIII – Elogiar servidores, aplicar penas disciplinares e propor a aplicação de sanções 

que excedam sua competência.
XIX – Indicar nomes e opinar sobre o preenchimento de cargos em comissão e funções 

remuneradas da secretaria.
               XX – Exercer as atribuições previstas no Art. 29 da Lei Municipal nº 8.344, de 

13 de maio de 2013

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
I – Substituir o Secretário em casos de ausência, impedimento ou vacância do cargo, 

garantindo a continuidade administrativa e operacional da secretaria.
II – Atuar como principal assessor do Secretário, oferecendo suporte técnico e estraté-

gico para decisões de relevância e acompanhamento das políticas públicas de segurança 
municipal.

III – Supervisionar diretamente projetos e programas estratégicos da secretaria, pro-
movendo a integração entre setores e assegurando o cumprimento dos objetivos defi nidos 
pelo planejamento municipal.

IV – Apresentar relatórios periódicos ao Secretário, destacando o desempenho dos se-
tores, identifi cando desafi os e propondo soluções e estratégias administrativas e operacio-
nais para otimizar resultados.

V – Coordenar, quando delegado, ações específi cas da secretaria, incluindo articula-
ções intersetoriais com outras secretarias municipais e entidades externas, visando à exe-
cução de políticas públicas integradas.

VI – Representar a secretaria em reuniões, eventos e conselhos, quando designado, 
mantendo alinhamento com os objetivos estratégicos da gestão municipal.

VII – Praticar atos delegados pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário, assegurando o 
cumprimento das normas e diretrizes administrativas.

VIII – Exercer as atribuições previstas no Art. 29 da Lei Municipal nº 8.344, de 13 de 
maio de 2013, garantindo conformidade legal e administrativa.

CHEFE DE GABINETE
I – Assessorar o Secretário Municipal de Segurança Ordem Pública no desempenho de 

suas funções administrativas, técnicas e políticas;
II – Coordenar o fl uxo de informações e documentos entre os setores da Secretaria e 

o gabinete;
III – Organizar e administrar a agenda ofi cial do Secretário, compreendendo reuniões, 

eventos e compromissos;
IV – Gerir a comunicação interna e externa do gabinete, assegurando o alinhamento 

com as diretrizes da Secretaria;
V – Participar do planejamento, execução e acompanhamento das ações estratégicas 

da Secretaria;
VI – Supervisionar as atividades dos servidores lotados no gabinete, garantindo a efi -

ciência no desempenho de suas funções;
VII – Representar o Secretário, quando designado, em reuniões, eventos e atividades 

externas;
VIII – Monitorar a execução das demandas administrativas e operacionais provenientes 

do Secretário;
IX – Colaborar na gestão de crises ou demandas emergenciais, em articulação com o 

Secretário e demais órgãos competentes;
X – Certifi car-se do cumprimento das normas e regulamentos vigentes no âmbito das 

atividades do gabinete;
XI – Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades do gabinete e apresentar subsí-

dios técnicos e administrativos ao Secretário;
XII – Executar outras tarefas correlatas que lhe forem delegadas pelo Secretário Muni-

cipal de Segurança e Ordem Pública.
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DIRETOR JURÍDICO
I – Dirigir e coordenar o setor jurídico da secretaria, organizando processos judiciais e 

administrativos e garantindo conformidade com a legislação e as diretrizes institucionais.
II – Gerenciar a defesa jurídica da secretaria em todas as instâncias judiciais, incluindo 

a elaboração de peças processuais, participação em audiências e interface com órgãos e 
instituições públicas.

III – Elaborar, revisar e aprovar minutas de contratos, convênios, termos de parceria e 
outros instrumentos jurídicos, assegurando a legalidade e alinhamento com normas vigen-
tes.

IV – Monitorar alterações legislativas, normativas e jurisprudenciais, orientando a secre-
taria sobre impactos e adaptações necessárias para garantir conformidade.

V – Representar juridicamente a secretaria em audiências públicas, reuniões e outros 
eventos institucionais, defendendo os interesses do órgão.

VI – Emitir pareceres técnicos sobre questões de alta complexidade, oferecendo supor-
te jurídico em decisões estratégicas e administrativas, como licitações e contratos.

VII – Acompanhar e supervisionar a execução de serviços jurídicos externos contrata-
dos, quando necessário, avaliando a qualidade, os prazos e a aderência às necessidades 
institucionais.

VIII – Propor medidas preventivas e corretivas para mitigar riscos jurídicos, garantindo 
a regularidade de atos administrativos e contratuais.

IX – Promover capacitações jurídicas internas, visando à disseminação de boas práticas 
e ao fortalecimento do conhecimento técnico dos servidores sobre normas e regulamentos.

X – Acompanhar a implementação de decisões judiciais e administrativas, zelando pelo 
cumprimento de prazos e obrigações legais por parte da secretaria.

XI – Apoiar o desenvolvimento organizacional da secretaria, recomendando normas 
internas, revisando métodos de trabalho e assegurando a padronização de atos adminis-
trativos.

XII – Contribuir para o planejamento estratégico da secretaria, orientando sobre aspec-
tos legais na formulação de políticas públicas e diretrizes operacionais.

XIII – Zelar pela ética e transparência jurídica, assegurando que as ações da secretaria 
estejam em conformidade com os princípios legais e de boa governança.

DIRETOR DO CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL – CCO
I – Coordenar e dirigir o CCO, supervisionando as atividades dos servidores sob o ponto 

de vista técnico e operacional, garantindo a efi ciência e a efi cácia das operações do centro.
II – Monitorar, em tempo real, as operações e ocorrências sob responsabilidade do 

CCO, assegurando respostas rápidas e alinhadas às diretrizes da Secretaria Municipal de 
Segurança e  Ordem Pública.

III – Assessorar o Secretário no planejamento e na execução de estratégias relacio-
nadas às operações monitoradas pelo CCO, propondo melhorias com base nos dados 
coletados.

IV – Fornecer relatórios periódicos e informações detalhadas ao Secretário sobre o 
desempenho das atividades do CCO, incluindo indicadores operacionais e propostas de 
ajustes ou inovações.

V – Promover a integração das operações do CCO com outros órgãos de segurança 
pública e serviços municipais, facilitando a articulação de ações conjuntas.

VI – Garantir a manutenção e o pleno funcionamento dos equipamentos e sistemas 
tecnológicos do CCO, identifi cando necessidades de atualização ou reparo e comunicando 
ao Secretário.

VII – Propor diretrizes e estratégias para o aprimoramento das atividades do CCO, ba-
seando-se em melhores práticas e novas tecnologias disponíveis.

VIII – Representar o CCO em reuniões, eventos e comissões específi cas, quando de-
signado, fortalecendo a articulação institucional.

IX – Exercer outras atividades correlatas e relevantes ao funcionamento do CCO, em 
alinhamento com os objetivos da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

DIRETOR DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
I – Gerir os recursos humanos da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, 

garantindo a alocação efi ciente e o bom desempenho dos servidores.
II – Promover o desenvolvimento profi ssional dos servidores municipais, incentivando a 

capacitação e o aprimoramento técnico para melhor execução de suas funções.
III – Controlar o uso e a conservação dos bens de uso especial e bens móveis do muni-

cípio vinculados à Secretaria, assegurando sua utilização adequada e efi ciente.
IV – Administrar os materiais de uso contínuo e operacional da Secretaria Municipal de 

Segurança e Ordem Pública, assegurando o abastecimento e controle necessários para o 
cumprimento das atividades.

V – Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a execução das atividades das áreas 
sob sua responsabilidade, garantindo a conformidade com os objetivos e diretrizes esta-
belecidos.

VI – Cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normas e procedimentos administrativos ado-
tados pelo município, assegurando alinhamento com os princípios legais e as boas práticas 
de gestão pública.

VII – Promover e controlar a movimentação de servidores da Secretaria, observando 
critérios de efi ciência e necessidade operacional.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I – Assessorar o Secretário nos encaminhamentos e análises referentes aos aspectos 

fi nanceiros, garantindo a aplicação efi caz e responsável dos recursos públicos.
II – Responsabilizar-se pela guarda, registro e atualização das informações contábeis 

e fi nanceiras da secretaria, assegurando a organização e conformidade com a legislação 
vigente.

III – Apresentar relatórios fi nanceiros periódicos, com análises detalhadas, identifi cando 
oportunidades para ajustes e medidas de otimização dos recursos públicos.

IV – Controlar a movimentação bancária das contas da secretaria, assegurando o cum-
primento dos procedimentos contábeis e fi nanceiros aplicáveis.

V – Indicar a dotação orçamentária adequada, quando solicitado, e realizar solicitações 
à Secretaria Municipal de Fazenda ou órgão competente para bloqueio de recursos e emis-
são de empenhos, conforme estabelecido pela legislação.

VI – Elaborar relatórios de prestação de contas detalhados, atendendo às exigências 
dos órgãos de controle interno, como TCE e TCU, em conformidade com os prazos e nor-
mas legais.

VII – Coordenar e elaborar relatórios de prestação de contas de convênios, contratos, 
cooperações fi nanceiras e outras formas de repasse de recursos, assegurando o cumpri-
mento das exigências das instituições fi nanciadoras.

VIII – Delinear, em conjunto com o Secretário e Diretores, diretrizes estratégicas para 
otimizar rotinas administrativas e garantir maior efi ciência operacional na secretaria.

IX – Coordenar e executar serviços de apoio administrativo necessários ao funciona-
mento regular da secretaria, assegurando a efi ciência nos processos internos.

X – Monitorar o cumprimento das obrigações fi scais e tributárias da secretaria, preve-
nindo irregularidades e assegurando a conformidade com a legislação tributária municipal, 
estadual e federal.

XI – Exercer outras atividades correlatas designadas pelo Secretário, contribuindo para 
a melhoria contínua da gestão administrativa e fi nanceira da secretaria.

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
I – Organizar, planejar, coordenar, supervisionar e dirigir as ações de fi scalização de 

posturas, assegurando o cumprimento do Código de Posturas do Município de Campos 
dos Goytacazes.

II – Determinar e executar atos relativos ao poder de polícia administrativa do município, 
incluindo a emissão de autos de infração, imposição de penalidades, notifi cações, intima-
ções, intervenções e destruição de bens em desconformidade com a lei, requisitando força 
policial quando necessário para garantir a efi cácia dos atos.

III – Atender contribuintes e munícipes em demandas relacionadas à Diretoria de Fisca-
lização de Posturas, oferecendo esclarecimentos e suporte técnico.

IV – Receber, organizar, acompanhar e buscar soluções para reclamações e denúncias 
recebidas, relacionadas à Coordenadoria de Fiscalização de Posturas.

V – Esclarecer dúvidas e prestar orientações sobre assuntos de sua competência, ga-
rantindo entendimento uniforme das normas e procedimentos fi scais.

VI – Revisar e, quando necessário, corrigir ou anular atos e decisões tomadas por seus 
subordinados, mediante despacho fundamentado, assegurando a conformidade com as 
normas legais e administrativas.

VII – Elaborar relatórios mensais sobre as atividades administrativas e fi scais da Coor-
denadoria, incluindo análises gráfi cas dos resultados obtidos e os impactos fi nanceiros 
oriundos de tributos e multas gerados, discriminados por tipo de ocorrência.

GERENTE DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL - GGI
I – Propor e coordenar projetos, medidas e atividades que promovam a segurança públi-

ca com cidadania, em conformidade com as diretrizes do PRONASCI e o Código Municipal 
de Posturas.

II – Implementar e supervisionar políticas estratégicas de segurança pública no âmbito 
municipal, promovendo a integração e cooperação entre os órgãos que compõem o GGI-M.

III – Participar da execução e monitoramento das deliberações do Pleno do GGI-M, 
assegurando que as decisões sejam implementadas em conformidade com as autonomias 
institucionais dos órgãos representados.

IV – Promover a articulação entre os órgãos municipais, estaduais e federais respon-
sáveis pela segurança pública e demais representantes do GGI-M, para otimizar ações 
preventivas e repressivas ao crime.

V – Coordenar a articulação com fóruns municipais e comunitários de segurança, in-
centivando a participação cidadã e o fortalecimento da política municipal preventiva de 
segurança pública.

VI – Supervisionar as atividades do Observatório de Segurança Pública, garantindo a 
coleta, organização e análise de dados sobre violência e criminalidade, e o monitoramento 
da efetividade das ações de segurança pública.

VII – Coordenar as atividades relacionadas à Estrutura de Formação e Qualifi cação, 
promovendo ações de capacitação e aprimoramento técnico para servidores públicos, em 
articulação com a Secretaria Executiva e demais parceiros.

VIII – Supervisionar e acompanhar a implementação e operação do Sistema de Ví-
deo-Monitoramento no Município, em articulação com o Governo do Estado e os órgãos 
representados no GGI-M.

IX – Incentivar e apoiar programas de prevenção e repressão qualifi cada à criminalida-
de, promovendo ações integradas e orientadas pelas diretrizes do PRONASCI.

X – Elaborar relatórios periódicos sobre as ações e resultados das atividades desen-
volvidas pelo GGI-M, apresentando propostas de melhorias e ajustes ao Pleno do GGIM.

XI – Atuar como interlocutor entre a Secretaria Executiva do GGI-M e os demais órgãos 
do município, fortalecendo a integração institucional e a efi ciência nas ações de segurança 
pública com cidadania.

XII – Garantir a execução das ações do Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGI-
-M), em conformidade com as disposições previstas na Lei nº 8108, de 14 de setembro 
de 2009, especialmente no que tange à integração de órgãos de segurança pública, for-
talecimento da política municipal preventiva e cumprimento das deliberações do Pleno do 
GGI-M.

GERENTE DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL
I – Assessorar o Secretário no planejamento estratégico das políticas de segurança 

pública e defesa social, promovendo a elaboração de diretrizes e metas alinhadas aos ob-
jetivos da administração municipal.

II – Dirigir a execução, coordenação, orientação, normatização e integração das ativi-
dades de inteligência em segurança pública e defesa social, assegurando sua efi cácia no 
âmbito municipal e a articulação com outros órgãos de segurança.

III – Monitorar e avaliar periodicamente os resultados das políticas e ações planejadas, 
propondo ajustes e melhorias conforme a necessidade.

IV – Garantir a conformidade das ações de planejamento com as normativas legais, 
com destaque para as diretrizes estabelecidas pela legislação municipal aplicável.

V – Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário, colaborando 
para a efi ciência e integração das ações da secretaria.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
I – Garantir o funcionamento adequado das atividades de fi scalização de posturas,  as-

segurando a estrutura necessária para o desempenho efi ciente das rotinas dos agentes e 
fi scais, incluindo materiais, equipamentos e condições operacionais.

II – Identifi car, monitorar e priorizar as demandas geradas pelas denúncias recebidas, 
criando condições técnicas e logísticas para que essas demandas sejam atendidas com 
agilidade e efi ciência.

III – Coordenar e apoiar a realização de eventos e outras atividades institucionais da Se-
cretaria que exijam maior estrutura de fi scalização, promovendo a organização e integração 
das equipes envolvidas.

IV – Supervisionar e avaliar os resultados das fi scalizações realizadas, propondo ajus-
tes e estratégias para a melhoria contínua das ações, em conformidade com as normas e 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria.

V – Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades de fi scalização, fornecendo infor-
mações detalhadas sobre desempenho, desafi os enfrentados e soluções implementadas.

VI – Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem designadas pela Direção ou 
Coordenação da Secretaria, contribuindo para o alcance das metas institucionais.

COORDENADOR JURÍDICO
I – Prestar assessoria jurídica à Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública. 

Defender, judicial ou extrajudicial os interesses e direitos da Secretaria.
II – Emitir parecer sobre consultas formuladas pelo Secretário, sob o aspecto jurídico 

e legal.
III – Redigir e examinar projetos de leis, resoluções, contratos e outros atos de natureza 

jurídica;
IV – Acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de 

interesse da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública;
V – Exercer outras atividades correlatas que forem determinadas pelo Secretário.

COORDENADOR DA AGÊNCIA DE INTELIGÊNCIA - CCO
I - Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de inteligência no âmbito da Secre-

taria Municipal de Ordem Pública, garantindo o suporte às operações e ao planejamento 
estratégico da SEMOP.

II - Coletar, analisar e produzir relatórios de inteligência sobre ocorrências e demandas 
da segurança municipal, subsidiando a tomada de decisão da SEMOP.

III - Monitorar e interpretar dados de sistemas de videomonitoramento, leitura de placas 
veiculares e reconhecimento facial, quando disponíveis, propondo ajustes para otimizar a 
atuação da Secretaria.

IV - Atuar na identifi cação de padrões de criminalidade e desordem urbana, sugerindo 
medidas preventivas e corretivas aos setores operacionais da SEMOP.

V - Garantir a integração do setor com as demais áreas da Secretaria, fornecendo infor-
mações estratégicas para aprimoramento da segurança municipal.

VI - Auxiliar na formulação de estratégias para eventos e operações especiais, ofere-
cendo suporte de inteligência para a melhor alocação de recursos e efetivo.

VII - Gerenciar o efetivo sob sua responsabilidade, organizando escalas de serviço e 
assegurando a produtividade do setor.
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VIII - Zelar pelo sigilo e pela segurança da informação dentro do setor, garantindo que 
documentos e dados sensíveis sejam protegidos e acessados apenas por pessoal autori-
zado.

IX - Manter contato com órgãos municipais e estaduais de segurança, quando necessá-
rio, para troca de informações que possam contribuir para ações da SEMOP.

X - Buscar capacitação contínua para os servidores do setor, promovendo treinamentos 
internos ou sugerindo cursos específi cos para aprimoramento da equipe.

XI - Realizar reuniões periódicas para alinhamento interno, revisão de informações co-
letadas e planejamento de ações futuras.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
I – Assessorar o Secretário em assuntos relacionados à gestão de pessoal, com rigoro-

sa observância da legislação trabalhista e administrativa, assegurando conformidade com 
normas e diretrizes municipais.

II – Desenvolver, implementar e supervisionar políticas de gestão de pessoal, promo-
vendo ações voltadas para recrutamento, movimentação, avaliação, capacitação e desli-
gamento de servidores, em conformidade com os planos de carreira e legislação aplicável.

III – Elaborar e coordenar programas de desenvolvimento e capacitação contínua dos 
servidores, visando à melhoria da efi ciência administrativa e à valorização profi ssional.

IV – Gerir processos relacionados à remuneração, benefícios e direitos dos servidores, 
garantindo o pagamento correto e integral, bem como esclarecendo dúvidas e orientando 
sobre questões previdenciárias e trabalhistas.

V – Estabelecer mecanismos de acompanhamento e avaliação de desempenho dos 
servidores, identifi cando oportunidades de desenvolvimento e reconhecendo méritos, sem-
pre em consonância com os princípios da administração pública.

VI – Coordenar ações voltadas à promoção da saúde ocupacional, bem-estar e qualida-
de de vida dos servidores, incluindo o gerenciamento de afastamentos, licenças médicas e 
readaptações funcionais.

VII – Promover a integração entre os setores administrativos da secretaria e o RH, as-
segurando o alinhamento das políticas de gestão de pessoal com os objetivos estratégicos 
da secretaria.

VIII – Atuar na mediação e resolução de confl itos internos relacionados a questões de 
pessoal, promovendo um ambiente de trabalho harmonioso e produtivo.

IX – Propor e implementar medidas de modernização e digitalização dos processos de 
gestão de pessoal, buscando maior efi ciência e transparência nos serviços prestados.

X – Monitorar alterações na legislação trabalhista e administrativa, recomendando 
adaptações necessárias nas políticas de gestão de pessoal da secretaria.

XI – Exercer outras atividades correlatas, conforme orientações do Secretário, sempre 
voltadas para a melhoria contínua da gestão de pessoas e do atendimento às demandas 
administrativas da secretaria.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I – Gerenciar e responder por toda a comunicação institucional da Secretaria Municipal 

de Segurança e Ordem Pública, assegurando que as informações sejam divulgadas de 
forma clara, precisa e estratégica.

II – Assessorar a Direção e Gerência Superior da Secretaria em assuntos relacionados 
à comunicação interna e externa, promovendo alinhamento entre os setores e fortalecimen-
to da imagem institucional.

III – Planejar, coordenar e promover a articulação da comunicação entre a Secretaria 
e outras secretarias municipais, bem como órgãos externos, facilitando o fl uxo de informa-
ções e ações intersetoriais.

IV – Desenvolver, organizar e executar os eventos institucionais da Secretaria, asse-
gurando a coerência com os objetivos estratégicos e a visibilidade das ações realizadas.

V – Gerenciar a presença da Secretaria nas redes sociais, divulgando de maneira efi caz 
as atividades realizadas e assegurando a utilização adequada e estratégica dos canais 
ofi ciais de comunicação.

VI – Monitorar e avaliar o impacto das ações de comunicação da Secretaria, propondo 
ajustes e estratégias para ampliar a transparência e o engajamento do público interno e 
externo.

VII – Estabelecer estratégias de comunicação de crise, orientando a Secretaria na ges-
tão de informações em situações emergenciais ou sensíveis.

VIII – Exercer outras atividades correlatas, conforme determinação da Direção ou Ge-
rência Superior, assegurando a efi ciência e a relevância das ações de comunicação.

COORDENADOR DE DIVISÃO OPERACIONAL – CCO
I – Coordenar e supervisionar as operações do Centro de Controle Operacional (CCO), 

garantindo efi ciência no monitoramento e na comunicação operacional;
II – Planejar e executar estratégias para otimização das operações de fi scalização e 

segurança urbana;
III – Gerenciar escalas, efetivo e distribuição de recursos operacionais conforme as 

demandas do serviço;
IV – Supervisionar o funcionamento e a utilização dos sistemas de videomonitoramento, 

assegurando sua efi cácia na prevenção e resposta a ocorrências;
V – Monitorar e analisar dados operacionais para embasar decisões estratégicas e apri-

morar a atuação do CCO;
VI – Elaborar e validar relatórios operacionais periódicos, destacando ocorrências e 

propondo melhorias nos processos;
VII – Coordenar as equipes do CCO, garantindo cumprimento dos protocolos operacio-

nais e diretrizes da Secretaria;
VIII – Integrar operações com outros órgãos de segurança e fi scalização para fortalecer 

a atuação conjunta;
IX – Garantir resposta ágil e efi ciente às ocorrências e demandas operacionais regis-

tradas no CCO;
X – Supervisionar e garantir o funcionamento adequado dos equipamentos e sistemas 

do CCO, solicitando manutenções e atualizações sempre que necessário.

COORDENADOR DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
I – Coordenar as atividades da Divisão de Fiscalização, assegurando a efi ciência e a 

qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Públi-
ca, em conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas.

II – Planejar, supervisionar e acompanhar as ações de fi scalização, garantindo o cumpri-
mento das legislações municipais e promovendo a organização e efi ciência das operações.

III – Monitorar e avaliar o desempenho das equipes de fi scalização, identifi cando desa-
fi os, promovendo ajustes e incentivando a capacitação e desenvolvimento dos servidores 
sob sua responsabilidade.

IV – Elaborar relatórios periódicos detalhando as ações de fi scalização realizadas, apre-
sentando resultados, estatísticas e propostas de melhoria à Direção da Secretaria.

V – Articular e coordenar ações conjuntas de fi scalização com outros órgãos municipais 
ou estaduais, sempre que necessário, para otimizar resultados e garantir a legalidade e 
efetividade das operações.

VI – Exercer outras atividades correlatas ou designadas pela Direção, contribuindo para 
o alcance das metas e objetivos da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
TIC-CCO
I. Desenvolver e implementar o plano estratégico de tecnologia da informação alinhado 

às metas da Secretaria de Ordem Pública, propondo inovações tecnológicas para a moder-
nização de processos internos e melhoria dos serviços prestados à população.

II. Coordenar a implantação, manutenção e atualização de sistemas de informação, 
garantindo a efi ciência, segurança e disponibilidade da infraestrutura tecnológica.

III. Implementar políticas de segurança da informação, monitorar vulnerabilidades e as-
segurar a proteção de dados sensíveis em conformidade com a legislação vigente, como 
a LGPD.

IV. Supervisionar e orientar a equipe de TIC, promovendo treinamentos e capacitações 
para assegurar a qualidade das entregas e o alinhamento com os objetivos da Secretaria.

V. Coordenar projetos tecnológicos, acompanhando cronogramas, orçamentos e resul-
tados para garantir o sucesso das iniciativas.

VI. Estabelecer comunicação efi ciente com outras áreas da Secretaria para entender 
necessidades específi cas e propor soluções tecnológicas adequadas, além de manter par-
cerias externas relevantes.

VII. Garantir resposta rápida a problemas técnicos, supervisionando a equipe de supor-
te e assegurando a solução de incidentes que impactem as operações.

VIII. Identifi car processos internos passíveis de automação, implementando soluções 
que otimizem o desempenho e aumentem a efi ciência operacional.

IX. Assegurar o funcionamento adequado de sistemas e tecnologias utilizados em moni-
toramento e fi scalização, como câmeras de vigilância e dispositivos móveis.

X. Garantir conformidade com normas técnicas, regulamentos internos e legislações, 
participando de auditorias e elaborando relatórios para prestação de contas.

XI. Acompanhar indicadores de desempenho da área de TIC, gerando relatórios deta-
lhados sobre metas atingidas e áreas de melhoria.

XII. Gerenciar contratos com fornecedores de soluções tecnológicas e atuar nos proces-
sos de aquisição de bens e serviços relacionados à área de TIC.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
I – Coordenar as atividades administrativas sob sua responsabilidade, planejando, orga-

nizando e implementando procedimentos mais ágeis e efi cazes para a execução das ações 
da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

II – Promover o aprimoramento contínuo do pessoal sob sua supervisão, incentivando a 
capacitação e a adoção de boas práticas que melhorem o desempenho das equipes.

III – Desenvolver e implementar projetos que promovam a interação e integração entre 
as gerências, departamentos e divisões da secretaria, buscando soluções conjuntas para 
as demandas administrativas.

IV – Acompanhar e monitorar o cumprimento dos prazos e metas estabelecidos para as 
ações administrativas, garantindo a efi ciência e efi cácia dos processos internos.

V – Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades administrativas sob sua coordena-
ção, destacando resultados, desafi os e propondo melhorias nos processos.

VI – Exercer outras atribuições correlatas que lhe forem designadas pelos titulares dos 
órgãos, contribuindo para o alcance dos objetivos institucionais e administrativos da secre-
taria.

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
I – Atender, no âmbito administrativo e em colaboração com os demais setores, às 

demandas de planejamento da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, asse-
gurando a integração e efi ciência nos processos internos.

II – Auxiliar na elaboração, acompanhamento e revisão dos planos estratégicos da Se-
cretaria, contribuindo para o alinhamento das ações aos objetivos institucionais.

III – Monitorar o andamento das ações planejadas, avaliando resultados e propondo 
ajustes para otimizar os processos administrativos e operacionais.

IV – Promover a integração entre os setores da Secretaria, buscando soluções conjun-
tas e garantindo que o planejamento seja executado de maneira coesa e efi ciente.

V – Elaborar relatórios periódicos sobre o status dos projetos e iniciativas da Secretaria, 
destacando avanços, desafi os e oportunidades de melhoria.

VI – Executar outras atividades relacionadas ao planejamento da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública ou designadas pela Coordenação de Planejamento ou 
Direção da Secretaria.

SUPERVISOR DE DIVISÃO OPERACIONAL
I – Supervisionar, em regime de escala de plantão, as atividades e equipes da Divisão 

Operacional, assegurando a qualidade, efi ciência e conformidade dos serviços prestados 
pela Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

II – Acompanhar a execução das operações e atividades realizadas pela Divisão, ga-
rantindo o cumprimento das diretrizes estabelecidas e o alinhamento com os objetivos ins-
titucionais.

III – Monitorar o desempenho das equipes sob sua supervisão, identifi cando pontos 
de melhoria, promovendo a capacitação e orientando os servidores para atingir padrões 
elevados de efi ciência.

IV – Garantir a correta utilização dos recursos operacionais, como materiais e equipa-
mentos, zelando pela sua conservação e efi ciência no uso.

V – Fornecer feedback periódico à Coordenação da Divisão sobre os resultados das 
operações e atividades supervisionadas, propondo ajustes ou melhorias quando necessá-
rio.

VI – Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem designadas pela Coordena-
ção da Divisão ou pela Direção da Secretaria, contribuindo para a execução efi ciente das 
ações operacionais.

SUPERVISOR DE TIC 
I – Monitorar o desempenho dos sistemas de tecnologia da informação da Secretaria, 

avaliando níveis de custo e produtividade, e propor recomendações para melhorar a in-
fraestrutura de TI, alinhando-a às necessidades institucionais.

II – Auxiliar na defi nição da estratégia, arquitetura e processos de infraestrutura de TI, 
garantindo que estejam em conformidade com os objetivos e diretrizes da Secretaria.

III – Avaliar fornecedores de tecnologia, bem como desenvolver critérios e estratégias 
para aquisição e implementação de novos hardwares e softwares, assegurando a viabilida-
de técnica e fi nanceira.

IV – Diagnosticar e solucionar problemas relacionados a hardware, software e redes 
internas, garantindo o pleno funcionamento dos sistemas utilizados pela Secretaria.

V – Gerir a segurança da informação, implementando políticas e práticas que protejam 
os dados da Secretaria contra acessos não autorizados e outras ameaças cibernéticas.

VI – Elaborar relatórios técnicos sobre a infraestrutura de TI, apresentando status, diag-
nósticos e sugestões de melhorias para a Direção ou Coordenação da Secretaria.

VII – Promover a capacitação dos servidores da Secretaria no uso de ferramentas tec-
nológicas, aumentando a efi ciência no desempenho das atividades administrativas e ope-
racionais.

VIII – Exercer outras atividades correlatas ou designadas pela Direção ou Coordenação 
da Secretaria, relacionadas à gestão e manutenção da tecnologia da informação.

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL
I – Supervisionar, em regime de escala de plantão, as atividades e equipes da Divisão 

de Fiscalização.
II – Acompanhar a execução das ações de fi scalização, garantindo que sejam reali-

zadas em conformidade com as normas municipais e em alinhamento com os objetivos 
institucionais.

III – Monitorar o desempenho das equipes de fi scalização, identifi cando necessidades 
de melhoria, promovendo a capacitação e orientando os servidores para alcançar maior 
efi ciência e efi cácia.

IV – Assegurar a correta aplicação das normas legais e administrativas nas operações 
de fi scalização, zelando pela transparência e justiça nos processos.
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V – Propor à Coordenação da Divisão medidas de otimização das ações de fi scalização, 
com base na análise das operações realizadas e nas demandas identifi cadas.

VI – Exercer outras atividades correlatas ou designadas pela Coordenação da Divisão 
ou pela Direção da Secretaria, contribuindo para a efi ciência das ações de fi scalização e o 
cumprimento das metas institucionais.

CHEFE DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR – JSM
I – Garantir um elevado padrão moral e funcional nas atividades da Junta do Serviço 

Militar, zelando pela ética e efi ciência no atendimento às demandas.
II – Adotar as medidas necessárias para prover a Junta do Serviço Militar com o pessoal 

e os materiais indispensáveis ao seu pleno funcionamento, assegurando condições ade-
quadas de trabalho.

III – Prestar juramento de lealdade perante a Bandeira Nacional e assinar o Termo de 
Posse ao assumir a presidência da Junta do Serviço Militar, conforme previsto pela legis-
lação.

IV – Registrar nas Fichas de Alistamento Militar e nos Certifi cados de Alistamento Mi-
litar todas as alterações referentes aos alistados, mantendo os documentos atualizados e 
conformes às normativas.

V – Assegurar que o número de convocados apresentados diariamente à Comissão 
de Seleção esteja compatível com a capacidade de atendimento do órgão, respeitando as 
orientações da Circunscrição do Serviço Militar.

VI – Exercer outras atividades correlatas, desenvolvendo ações que promovam a efi -
ciência e efi cácia nas atividades da Junta do Serviço Militar, em alinhamento com seus 
objetivos institucionais.

CHEFE DE DIVISÃO OPERACIONAL
I – Organizar e orientar, em regime de escala de plantão, as atividades da Divisão Ope-

racional, assegurando a efi ciência, qualidade e conformidade dos serviços de fi scalização 
de Posturas Municipais, em alinhamento com as diretrizes da Secretaria Municipal de Se-
gurança e Ordem Pública.

II – Planejar e distribuir as tarefas operacionais, otimizando os recursos humanos e ma-
teriais disponíveis para garantir o alcance das metas estabelecidas pela Secretaria.

III – Monitorar o desempenho das equipes operacionais, promovendo o alinhamento 
das atividades com as normas e procedimentos estabelecidos, e incentivando a capacita-
ção contínua dos servidores.

IV – Identifi car e propor soluções para desafi os encontrados nas operações, asseguran-
do a melhoria contínua dos serviços prestados pela Divisão.

V – Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades realizadas pela Divisão Operacio-
nal, detalhando resultados, difi culdades e recomendações para a Direção ou Coordenação 
da Secretaria.

VI – Exercer outras atividades correlatas ou designadas pela Direção ou Coordenação 
da Secretaria, contribuindo para a efi cácia das operações realizadas pela Divisão.

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
I – Prestar suporte técnico e operacional, em regime de escala de plantão, garantindo 

o fornecimento de materiais e recursos necessários para atender demandas urgentes e 
assegurar a continuidade das atividades de fi scalização.

II – Orientar e controlar o pessoal sob sua subordinação, promovendo a organização e 
efi ciência das equipes de fi scalização, e garantindo o cumprimento das normas e diretrizes 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

III – Organizar, controlar e orientar a execução das atividades de fi scalização, respon-
sabilizando-se pelos encargos atribuídos e assegurando o cumprimento das metas institu-
cionais.

IV – Acompanhar a execução das atividades de fi scalização, monitorando resultados e 
propondo ajustes ou melhorias para otimizar os processos e operações.

V – Elaborar relatórios periódicos sobre as ações realizadas pela Divisão de Fiscali-
zação, fornecendo informações detalhadas sobre os resultados e desafi os enfrentados, e 
apresentando soluções à Direção ou Coordenação.

VI – Exercer outras atividades correlatas ou designadas pela Direção ou Coordenação 
da Secretaria, relacionadas à supervisão e execução das ações de fi scalização.

ASSISTENTE ESPECIAL FINANCEIRO
I – Supervisionar as atividades relacionadas à prestação de contas da Secretaria Muni-

cipal de Segurança e Ordem Pública, garantindo a conformidade com as normas legais e 
os prazos estabelecidos pelos órgãos de controle interno e externo;

II – Acompanhar e monitorar a execução fi nanceira da Secretaria, assegurando a corre-
ta aplicação dos recursos e o cumprimento das diretrizes orçamentárias;

III – Garantir a organização, atualização e arquivamento adequado dos documentos 
fi nanceiros e contábeis, de forma a facilitar consultas e auditorias;

IV – Analisar relatórios fi nanceiros e propor ajustes ou recomendações à Coordenação 
Administrativa e Financeira para otimizar o uso dos recursos públicos;

V – Orientar e supervisionar a equipe responsável pelas atividades fi nanceiras, promo-
vendo capacitação e alinhamento às boas práticas de gestão pública;

VI – Exercer outras atividades correlatas ou designadas pela Coordenação Financeira 
ou pela Direção da Secretaria, contribuindo para a efi ciência e transparência na gestão 
fi nanceira.

ASSISTENTE OPERACIONAL 
I – Auxiliar nas atividades operacionais e administrativas relacionadas às ações da Se-

cretaria.
II – Apoiar o planejamento e a execução de operações realizadas pela Secretaria Muni-

cipal de Segurança e Ordem Pública.
III – Realizar o controle e o registro de informações operacionais, garantindo a correta 

atualização dos sistemas utilizados.
IV – Acompanhar e prestar suporte às equipes durante operações e atividades externas.
V – Monitorar e organizar materiais e equipamentos necessários às operações da Se-

cretaria.
VI – Elaborar relatórios operacionais e administrativos para subsidiar a tomada de decisões;
VII – Auxiliar no atendimento de ocorrências e demandas direcionadas à Secretaria.
VIII – Atuar na integração e comunicação entre os setores operacionais e administrati-

vos da Secretaria.
IX – Garantir o cumprimento das normas internas e das diretrizes estabelecidas pela 

Secretaria.
X – Executar outras atividades correlatas que lhe forem delegadas pela chefi a imediata 

ou por superiores hierárquicos.

ASSISTENTE ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 
I – Prestar assistência técnica e operacional, garantindo o fornecimento de materiais e 

recursos necessários para atender demandas urgentes e assegurar a continuidade das ati-
vidades de fi scalização, incluindo suporte logístico, reposição de equipamentos e insumos, 
além da organização e distribuição de materiais para as equipes em campo. 

II – Assessorar seu superior nos assuntos de competência da Secretaria, contribuindo 
com informações e análises que auxiliem na tomada de decisões estratégicas.

III – Emitir pareceres técnicos e administrativos relacionados à área de atuação, subsi-
diando decisões superiores com base em critérios técnicos e alinhados às normas vigentes.

IV – Participar do planejamento e execução de projetos e ações da Secretaria, asse-
gurando que estejam alinhados aos objetivos institucionais e promovendo sua efi ciência.

V – Realizar atividades correlatas e outras que lhe forem designadas, contribuindo para 
o bom funcionamento administrativo e operacional da Secretaria. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Implantar e/ou implementar ações e serviços de saúde conforme preconizados e pro-

postos pelo Ministério da Saúde, Plano de Governo Municipal/Estadual e Conselho Munici-
pal de Saúde, de acordo com legislação vigente e dotação orçamentária permitida;

II. Exercer a supervisão técnica e normativa das unidades que integram o órgão que 
dirige;

III. Assessorar o Prefeito na tomada de decisões sobre assuntos inseridos no campo de 
competência do órgão que dirige;

IV. Despachar pessoalmente com o Prefeito, nos dias determinados, e participar de 
reuniões coletivas, quando convocado;

V. Apresentar ao Prefeito, na época própria, o programa anual de trabalho das unidades 
sob sua direção;

VI. Promover os registros das atividades do órgão, como subsídio à elaboração do re-
latório anual da Prefeitura;

VII. Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Prefeito e 
despachos decisórios em processos de sua competência;

VIII. Encaminhar à Secretaria Municipal de Controle e Orçamento, na época própria, 
devidamente justifi cada, a proposta orçamentária do órgão para o ano imediato;

IX. Apresentar ao Prefeito, na periodicidade estabelecida, relatório das atividades do 
órgão sob sua direção, sugerindo medidas para melhoria dos serviços;

X. Baixar portarias, instruções e ordens de serviço para a boa execução dos trabalhos 
das unidades sob sua direção;

XI. Propor a abertura de inquérito, sindicância ou processo administrativo para aplica-
ção de medidas disciplinares que exijam tal formalidade e aplicar as de sua alçada, nos 
termos da legislação, aos servidores que lhe forem subordinados;

XII. Aprovar a escala de férias dos servidores que lhe são diretamente subordinados;
XIII. Decidir quanto a pedidos de licença, cuja concessão dependa da conveniência da 

Administração, observando a legislação em vigor;
XIV. Propor o pagamento de gratifi cações a servidores pela prestação de serviços ex-

traordinários;
XV. Propor a admissão de servidores para o órgão que dirige, nos termos da legislação 

vigente;
XVI. Elogiar servidores, aplicar penas disciplinares e propor a aplicação daquelas que 

excedam sua competência;
XVII. Manter rigoroso controle das despesas das unidades sob sua responsabilidade;
XVIII. Atender ou mandar atender, durante o expediente, as pessoas que o procurarem 

para tratar de assuntos de serviço;
XIX. Fazer remeter ao arquivo central os processos e papéis devidamente ultimados e 

fazer requisitar os que interessarem ao órgão que dirige;
XX. Autorizar os servidores lotados no órgão a deixar de comparecer ao serviço para 

frequentarem cursos, seminários ou outras atividades que visem o aperfeiçoamento do seu 
desempenho profi ssional e sejam de interesse para a Administração, observando a legisla-
ção específi ca em vigor;

XXI. Indicar seu substituto em casos de impedimento e afastamento temporários;
XXII. Promover o aperfeiçoamento dos servidores afetos ao órgão e propor medidas 

fora do âmbito de sua secretaria;
XXIII. Indicar nomes e opinar sobre o preenchimento dos cargos em comissão e fun-

ções remuneradas de sua secretaria;
XXIV. Zelar pela fi el observância e aplicação do presente regimento e das instruções 

para execução dos serviços;
XXV. Assistir ao Prefeito em eventos político-administrativos;
XXVI. Representar o Prefeito, quando por ele solicitado;
XXVII. Atender as normas formalmente expressas para a questão do apontamento de 

falta ao serviço, horas extras e demais eventos relacionados aos servidores sob sua su-
bordinação;

XXVIII. Executar os procedimentos estabelecidos em norma escrita para as questões 
da contratação de servidores em caráter permanente ou temporário;

XXIX. Resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução deste regimen-
to, expedindo para esse fi m as instruções necessárias.

SUBSECRETÁRIO GERAL DE SAÚDE
I. Assessorar o Secretário Municipal de Saúde na direção, coordenação e gestão estra-

tégica do órgão, participar da formulação das políticas e diretrizes da Secretaria;
II. Substituir o Secretário Municipal de Saúde quando solicitado;
III. Representar o Secretário, quando designado;
IV. Exercer a supervisão técnica e normativa das unidades que integram o órgão que 

dirige;
V. Auxiliar o Secretário Municipal de Saúde na implantação e/ou implementação de 

ações e serviços de saúde conforme preconizados e propostos pelo Ministério da Saúde, 
Plano de Governo Municipal/Estadual e Conselho Municipal de Saúde, de acordo com a 
legislação vigente e dotação orçamentária permitida;

VI. Atender os demais Subsecretários e auxiliar em suas demandas;
VII. Despachar pessoalmente com o Secretário Municipal de Saúde e participar de reu-

niões coletivas, quando convocado;
VIII. Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam à sua compe-

tência;
IX. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secre-

tário.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA SAÚDE 
I. Promover ações de planejamento, gestão e controle que visem à efetividade e efi cácia 

das ações de governo;
II. Planejar, coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades relacionadas à Ges-

tão de Pessoas, Departamento de Serviço Social, Departamento de Enfermagem, Depar-
tamento de Fisioterapia, Diretoria Médica, Tecnologia da Informação e Educação Perma-
nente;

III. Discutir, elaborar e construir, em conjunto, os Instrumentos de Planejamento do SUS 
(Plano Municipal de Saúde (PMS), Programação Anual de Saúde (PAS), Relatório Anual 
de Gestão (RAG)) com ênfase no planejamento do executivo municipal e na conferência 
municipal de saúde, orientando os setores internos da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir das diretrizes previstas pelo Secretário Municipal de Saúde e do Prefeito Municipal;

IV. Elaborar os Relatórios Detalhados dos Quadrimestres Anteriores (RDQA);
V. Coordenar a alimentação de sistemas de informação de Instrumentos de Planeja-

mento do SUS como o DIGISUS;
VI. Realizar capacitação e interlocução com os setores, diretorias e programas de saú-

de das ações e serviços para discussão dos instrumentos de planejamento do SUS;
VII. Auxiliar na construção do Plano Plurianual da Secretaria Municipal de Saúde;
VIII. Promover ações de Educação Permanente em Saúde na Secretaria Municipal de 

Saúde com defi nição das diretrizes, estratégias e ações, a fi m de qualifi car os profi ssionais 
e os processos de trabalho no SUS;

IX. Promover a discussão das Redes de Atenção à Saúde e das Linhas de Cuidados 
junto com as Subsecretarias, envolvendo a construção de instrumentos para implantação 
e/ou implementação;

X. Desempenhar outras tarefas compatíveis com a carga e as delegadas pelo Secre-
tário.
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SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OPERAÇÕES
DA SAÚDE
I. Auxiliar o Secretário Municipal de Saúde no cumprimento de suas atribuições;
II. Representar o Secretário, quando designado;
III. Coordenar as áreas de transportes e logística de transportes, obras civis, manuten-

ção das unidades, patrimônio, zeladoria, mobilidade e acessibilidade urbana no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, com elaboração de planos e modelos de gestão compatí-
veis com as ações de desenvolvimento programadas, caso necessário;

IV. Defi nir, junto ao Secretário Municipal de Saúde, as obras de infraestrutura em Uni-
dades de Saúde e em Unidades Administrativas que visem à melhoria na qualidade de vida 
da população e dos trabalhadores;

V. Supervisionar as atividades relativas à execução de projetos de infraestrutura desen-
volvidos pela Secretaria e órgãos vinculados;

VI. Estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua área de 
abrangência;

VII. Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
VIII. Coordenar todo o patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde, realizando a comu-

nicação sobre eventuais alterações;
IX. Coordenar toda manutenção e limpeza das áreas no âmbito da Secretaria Municipal 

de Saúde e suas unidades;
X. Coordenar toda vigilância patrimonial no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e 

suas unidades;
XI. Coordenar a disponibilidade de veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde 

para atender à demanda dos serviços, solicitando aquisições ou locações quando necessário;
XII. Autorizar a movimentação de bens patrimoniais no âmbito da Secretaria Municipal 

de Saúde;
XIII. Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam à sua compe-

tência;
XIV. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secre-

tário.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DA SAÚDE 
I. Auxiliar o Secretário no cumprimento de suas atribuições;
II. Representar o Secretário, quando designado;
III. Analisar os expedientes relativos à Secretaria e despachar diretamente com o Se-

cretário;
IV. Promover reuniões com os responsáveis pelas demais unidades orgânicas de nível 

departamental da Secretaria;
V. Auxiliar o Secretário no controle dos resultados das ações da Secretaria em confronto 

com a programação, no cumprimento de suas atribuições, na expectativa inicial de desem-
penho e no volume de recursos utilizados;

VI. Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam à sua competên-
cia;

VII. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secre-
tário;

VIII. Administrar e aplicar recursos públicos destinados à Secretaria Municipal de Saú-
de;

IX. Contribuir para a formulação e avaliação de políticas públicas da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

X. Coordenar e sistematizar o serviço e registro contábil da Secretaria Municipal de 
Saúde;

XI. Orientar e fi scalizar a aplicação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde;
XII. Coordenar a elaboração das demonstrações contábeis da Secretaria Municipal de 

Saúde;
XIII. Instituir os processos de recebimento e pagamento da Secretaria Municipal de 

Saúde;
XIV. Assegurar o fornecimento de dados contábeis e fi nanceiros da Secretaria Municipal 

de Saúde;
XV. Colaborar na elaboração do orçamento anual, da LDO e do Plano Plurianual relati-

vos à Secretaria Municipal de Saúde.

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SAÚDE
I. Auxiliar o Secretário do Município no cumprimento de suas atribuições;
II. Representar o Secretário, quando designado;
III. Gerir o planejamento, a aquisição, o armazenamento e a distribuição de insumos 

estratégicos para a saúde;
IV. Avaliar as solicitações de aquisição de serviços de terceiros, equipamentos, ma-

teriais permanentes, materiais de consumo e de escritório, medicamentos e insumos em 
geral;

V. Formalizar os processos aquisitivos com a gestão e o planejamento de compras, 
além da formalização e acompanhamento de contratos;

VI. Acompanhar e direcionar as demandas judiciais;
VII. Planejar, coordenar e executar o processo de logística integrada de insumos estra-

tégicos para a saúde, a partir das demandas recebidas das Subsecretarias;
VIII. Acompanhar a entrada e saída de suprimentos e insumos em geral, além dos me-

dicamentos em geral;
IX. Orientar o planejamento de compras da Secretaria Municipal de Saúde juntamente 

com o Secretário Municipal de Saúde, visando atender às demandas apresentadas pelas 
Subsecretarias;

X. Submeter à análise do Secretário os assuntos que excedam à sua competência;
XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secre-

tário.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
I. Auxiliar o Secretário do Município no cumprimento de suas atribuições;
II. Representar o Secretário, quando designado;
III. Coordenar a gestão de Vigilância em Saúde Municipal, por meio de ações preco-

nizadas pela Política Nacional de Vigilância em Saúde, do Sistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica, de doenças transmissíveis e de agravos e doenças não transmissíveis 
e eventos de saúde pública, do Programa Nacional de Imunizações – PNI, do Sistema 
Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental, dos sistemas de informação de vigilância em 
saúde, da Política Nacional de Saúde do Trabalhador, da Política de Vigilância Sanitária, 
dos programas de prevenção e controle de doenças, agravos e eventos de saúde pública e 
demais legislações pertinentes à área;

IV. Promover o fortalecimento da gestão de Vigilância em Saúde e a integração das 
ações, possibilitando eleger as prioridades para o enfrentamento dos problemas identifi ca-
dos no Município e defi nir conjunto de ações mais adequadas conforme a realidade local;

V. Planejar, monitorar e analisar conjunto de ações de Vigilância em Saúde, com base 
nas necessidades do Município, proporcionando mudanças positivas no cuidado e no pro-
cesso de saúde e doença da população;

VI. Estabelecer indicadores, elaborar e divulgar informações e análise de situação da 
saúde que permitam estabelecer prioridades, monitorar o quadro sanitário local e avaliar 
o impacto das ações de prevenção e controle de doenças e agravos, além de subsidiar a 
formulação de políticas de saúde do Município;

VII. Coordenar a execução das atividades relativas à prevenção e ao controle de doen-
ças, agravos e eventos de saúde pública;

VIII. Elaborar e apresentar planejamentos e relatórios inerentes à Vigilância em Saúde;
IX. Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam à sua competên-

cia;
X. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secretário.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
I. Auxiliar o Secretário do Município no cumprimento de suas atribuições;
II. Representar o Secretário, quando designado;
III. Planejar, elaborar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar a implementação 

da Política Nacional de Atenção Primária à Saúde centrada nas pessoas, nos princípios do 
SUS e na articulação com a rede de saúde;

IV. Desenvolver e coordenar estratégias que reorientem o modelo de atenção à saúde 
na direção dos atributos essenciais e derivados da atenção primária à saúde, como acesso 
de primeiro contato, longitudinalidade, integralidade, coordenação da atenção, orientação 
centrada na família, orientação comunitária e competência cultural;

V. Promover, em conjunto com a Subsecretaria de Atenção Especializada, ações de 
integração da atenção primária à saúde aos serviços de urgência e emergência, à atenção 
especializada e às ações de vigilância em saúde;

VI. Coordenar, elaborar, acompanhar e propor projetos terapêuticos singulares, bem 
como acompanhar e organizar o fl uxo dos usuários entre os pontos de atenção das RAS;

 VII. Propor a incorporação de ferramentas e dispositivos de gestão do cuidado, tais 
como: gestão das listas de espera (encaminhamentos para consultas especializadas, pro-
cedimentos e exames), prontuário eletrônico em rede, protocolos de atenção organizados 
sob a lógica de linhas de cuidado, discussão e análise de casos traçadores, eventos-senti-
nela e incidentes críticos, dentre outros, de modo a permitir, ao mesmo tempo, a qualidade 
da micro-regulação realizada pelos profi ssionais da atenção básica e o acesso a outros 
pontos de atenção nas condições e no tempo adequado, com equidade;

VIII. Ordenar as redes e reconhecer as necessidades de saúde da população sob sua 
responsabilidade, organizando as necessidades desta população em relação aos outros 
pontos de atenção à saúde, contribuindo para que a programação dos serviços de saúde 
parta das necessidades de saúde dos usuários;

IX. Submeter à análise do Secretário os assuntos que excedam à sua competência;
X. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secre-

tário.

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
I. Auxiliar o Secretário do Município no cumprimento de suas atribuições;
II. Representar o Secretário, quando designado;
III. Planejar, elaborar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar a implementação da 

Política Nacional de Atenção Especializada à Saúde centrada nas pessoas, nos princípios 
do SUS e na articulação com a rede de saúde, através de processos de contratualização, 
termos de parcerias, subvenções e/ou termos de fomento e demais procedimentos e proto-
colos oriundos da legislação vigente;

IV. Operacionalizar, em articulação e em sintonia com a Atenção Básica – estabelecen-
do sistema de referência e contrarreferência – a fi m de fomentar a continuidade da assis-
tência de acordo com as necessidades de saúde da população;

V. Ser responsável pelo controle da qualidade e avaliação dos serviços especializados 
disponibilizados pelo SUS à população, além de identifi car os serviços de referência para o 
estabelecimento de padrões técnicos no atendimento de urgência e emergência; atenção 
hospitalar; domiciliar e segurança do paciente, atenção à pessoa com defi ciência e progra-
mas especializados;

VI. Ser responsável pela implementação da política de regulação assistencial e com-
plementares do SUS e da rede de saúde pública municipal, bem como apoiar o desenvolvi-
mento de mecanismos inovadores que fortaleçam a organização do Sistema e a capacida-
de de sua gestão na média e alta complexidade (ambulatorial e hospitalar);

VII. Submeter à análise do Secretário os assuntos que excedam à sua competência;
VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secre-

tário.

CHEFE DE GABINETE
I. Exercer a direção geral e orientar, coordenar e fi scalizar os trabalhos do gabinete;
II. Assistir o Secretário no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi ciais;
III. Emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo Secretário;
IV. Coordenar a agenda do Secretário;
V. Atender as pessoas que procuram o gabinete do Secretário, orientá-las e prestar-lhes 

as informações necessárias, encaminhando-as, quando for o caso, ao titular;
VI. Realizar outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Secretário 

Municipal de Saúde;
VII. Submeter à análise do Secretário os assuntos que excedam à sua competência;
VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secre-

tário.

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS
I. Garantir a qualidade, a produtividade e o desenvolvimento dos colaboradores dentro 

da legislação;
II. Desenvolver, implantar e supervisionar rotinas e processos administrativos relaciona-

dos à gestão de pessoas;
III. Organizar os departamentos de Recursos Humanos, de Serviço Social, de Enferma-

gem, de Fisioterapia e de Educação Permanente;
IV. Gerir o gasto com pessoal na Secretaria Municipal de Saúde, assessorando nas 

tomadas de decisão;
V. Elaborar expedientes administrativos, atos ofi ciais, portarias, decretos, projetos de lei 

relacionados à gestão de pessoas e normativas preconizadas pela legislação pertinente;
 VI. Coordenar a regularidade de documentos pertinentes à folha de pagamento e 

frequência de pessoal;
VII. Implantar e desenvolver programas de treinamento e desenvolvimento;
VIII. Avaliar o desenvolvimento dos colaboradores e funcionários;
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MÉDICO 
I. Coordenar a assistência médica, visando atender às demandas da Atenção Primária 

e Especializada em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde;  
II. Coordenar as relocações dos servidores médicos, de acordo com a necessidade de 

serviço;  
III. Promover a análise e avaliação dos serviços de saúde para detectar os problemas e 

recursos humanos referentes à pasta, visando otimizar a assistência médica;  
IV. Coordenar a realização de perícias médicas internas e externas, conforme determi-

nações;  
V. Exercer apoio estratégico para os servidores médicos e suas demandas específi cas;  
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
I. Atuar como elo entre a Secretaria Municipal de Saúde e o CIDAC, assegurando que 

os padrões, diretrizes e políticas de tecnologia aplicáveis à administração pública municipal 
sejam seguidos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;

II. Monitorar o desempenho dos sistemas e redes utilizadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde, em alinhamento com as diretrizes do CIDAC e propor melhorias que atendam às 
necessidades específi cas do órgão;

III. Supervisionar a manutenção e operação dos sistemas internos da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, garantindo a continuidade do serviço e a conformidade com os protocolos 
técnicos estabelecidos pelo CIDAC;

IV. Gerenciar os processos de backup e recuperação de dados da Secretaria Municipal 
de Saúde, garantindo que os procedimentos sejam realizados de forma regular e efi caz;

V. Fornecer suporte técnico de nível intermediário aos usuários da Secretaria Municipal 
de Saúde, encaminhando demandas mais complexas ao CIDAC, quando necessário;
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VI. Planejar e supervisionar a instalação e atualização de softwares e equipamentos 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, respeitando os cronogramas e padrões de 
licenciamento;

VII. Colaborar com o CIDAC para a elaboração e implementação de protocolos de se-
gurança digital e de uso de tecnologia na Secretaria Municipal de Saúde;

VIII. Manter atualizadas as licenças de softwares específi cos utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e zelar pela conformidade de suas aplicações;

IX. Coordenar a manutenção e atualização do site institucional e das redes sociais da 
Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a funcionalidade e a conformidade com as polí-
ticas de comunicação digital do município;

X. Propor soluções tecnológicas e melhorias em processos internos da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, alinhando-se com as recomendações técnicas e operacionais do CIDAC;

XI. Desenvolver e implementar treinamentos para servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde sobre boas práticas de uso da tecnologia e conscientização sobre segurança digital;

XII. Supervisionar a documentação de processos tecnológicos, incluindo registros de 
manutenção, relatórios de desempenho e procedimentos operacionais específi cos da Se-
cretaria Municipal de Saúde;

XIII. Elaborar relatórios periódicos para a Secretaria Municipal de Saúde sobre a situa-
ção das operações de TI, incluindo considerações de desempenho, segurança e necessi-
dades futuras;

XIV. Executar outras atividades correlatas e permitir a garantia da efi ciência e da conti-
nuidade das operações de TI na Secretaria Municipal de Saúde, respeitando as atribuições 
do CIDAC e a estrutura organizacional do município;

XV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA 
I. Coordenar as equipes de atividades da área de infraestrutura e operações da Secre-

taria Municipal de Saúde;
II. Coordenar as equipes de atividades da área de transporte da Secretaria Municipal 

de Saúde;
III. Planejar, coordenar e realizar as ações de manutenção preventiva e corretiva pre-

dial, elétrica e hidráulica de unidades de saúde e administrativas no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde;

IV. Planejar, coordenar e monitorar em conjunto com a Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Mobilidade Urbanas as obras de construção e ampliação de unidades de saúde no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;

V. Planejar, programar e coordenar a disponibilidade de veículos para atender à deman-
da dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde;

VI. Solicitar a manutenção e/ou reparos de veículos ao Subsecretário Adjunto de In-
fraestrutura e Operações, quando for necessário;

VII. Orientar motoristas quanto à utilização e conservação dos veículos, responsabili-
zando-os quando necessário.

DIRETOR DE TESOURARIA
I. Efetuar a conciliação bancária;
II. Controlar o saldo das contas bancárias;
III. Desenvolver atividades relacionadas ao controle fi nanceiro e contábil;
IV. Realizar o controle diário da folha de informação de saldos passados ao Subsecre-

tário de Finanças;
V. Realizar o controle mensal através dos extratos bancários com relação aos cheques, 

depósitos, TED e transferências bancárias;
VI. Realizar pagamentos em carteira ou em bancos;
VII. Acompanhar a execução fi nanceira e orçamentária das unidades de despesas;
VIII. Supervisionar e orientar as atividades da área fi nanceira, visando assegurar ade-

quado controle sobre toda a movimentação fi nanceira, no que se refere a pagamentos, 
recebimentos e transferências de numerários;

IX. Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções.

DIRETOR DE CONTABILIDADE
I. Controlar contas vinculadas e prestar contas de convênios;
II. Controlar a liquidação da despesa;
III. Acompanhar a execução fi nanceira e orçamentária;
IV. Orientar, acompanhar e subsidiar as unidades integrantes da estrutura administrati-

va e os convenentes, contratados, no que se refere à prestação de contas;
V. Acompanhar, consolidar e elaborar a prestação de contas dos pagamentos e transfe-

rências efetuadas por convênios;
VI. Desenvolver atividades relacionadas à contabilidade por meio dos registros e con-

troles contábeis da administração orçamentária, fi nanceira, patrimonial e auxiliar na elabo-
ração de orçamentos, planos e programas da Administração Municipal;

VII. Escriturar os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lança-
mentos contábeis, a fi m de possibilitar o controle contábil e orçamentário;

VIII. Examinar empenhos de despesas, verifi cando a classifi cação e a existência de 
recursos nas dotações orçamentárias para o pagamento dos compromissos assumidos;

IX. Elaborar demonstrativos contábeis mensais, bimestrais, trimestrais, semestrais e 
anuais, relativos à execução orçamentária e fi nanceira, em consonância com as leis, re-
gulamentos e normas vigentes, a fi m de demonstrar os resultados da situação patrimonial, 
econômica e fi nanceira;

X. Acompanhar e orientar as unidades de despesas no que se refere à execução de 
recursos concedidos sob a forma de adiantamentos;

XI. Publicar o relatório da gestão fi scal e o relatório resumido da execução orçamentária;
XII. Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções.

DIRETOR ADMINISTRATIVO E DE ORÇAMENTO
I. Orientar, controlar e dirigir o planejamento e a execução orçamentária, a contabilida-

de, a movimentação fi nanceira, as atividades administrativas e orçamentárias do Fundo 
Municipal de Saúde sob orientação do Subsecretário de Finanças;

II. Confeccionar notas de solicitação de despesas, notas de empenhos de despesas, 
verifi cando a classifi cação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias para o 
pagamento dos compromissos assumidos;

III. Coordenar o pessoal lotado sob sua responsabilidade e zelar pela disciplina dos 
mesmos;

IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR EXECUTIVO
I. Receber e avaliar as solicitações de disponibilização de imóveis para alocação de 

serviços de saúde;
II. Receber e avaliar, dando o devido encaminhamento, as solicitações de aquisição de 

materiais permanentes, equipamentos, insumos, medicamentos, material de consumo e 
demais itens necessários;

III. Orientar a gestão dos processos, sua confecção e execução;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE COMPRAS
I. Assessorar as atividades de planejamento de aquisição de bens, materiais permanen-

tes e equipamentos, prestação de serviços de tecnologia da informação e da comunicação, 
insumos, medicamentos, material de consumo, contratação de prestação de serviços de 
terceiros, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;

II. Realizar os procedimentos documentais precedentes à Licitação visando a gestão 
efi ciente do setor de compras;

III. Planejar, coordenar e supervisionar a equipe nos processos de cotação de preços 
de serviços;

IV. Auxiliar e administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 
dos mesmos;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR JURÍDICO
I. Dirigir o setor jurídico da respectiva secretaria, organizando as ações e os processos 

nas esferas judiciais e administrativas;
II. Assegurar a observância dos preceitos legais e das adequadas práticas de gestão 

pública que norteiam as ações na administração pública, através do assessoramento às 
unidades organizacionais;

III. Prover a análise de situações e emissão de pareceres jurídicos sobre fatos ou ações 
demandadas pelo respectivo órgão, orientando os trâmites e observâncias legais;

IV. Aconselhar o Secretário Municipal no tocante às suas demandas jurídicas, dando-lhe 
suporte quanto aos aspectos legais de suas ações;

V. Orientar o Secretário Municipal quanto à celebração de contratos de qualquer natu-
reza, visando à adoção de corretas práticas processuais do ponto de vista legal e adminis-
trativo;

VI. Executar atividades de consultoria e assessoramento, bem como de atividades cor-
relatas, dando execução às determinações e diretrizes estabelecidas pelo secretário;

VII. Proporcionar suporte ao desenvolvimento organizacional, mediante o estabeleci-
mento de normas e métodos de trabalho, norteando a padronização dos atos administrati-
vos e o aperfeiçoamento dos sistemas corporativos;

VIII. Efetivar a defesa dos interesses do Município, em processos administrativos, den-
tro da competência que lhe for atribuída pelo Secretário Municipal de Saúde e pela Procu-
radoria Geral;

IX. Emitir parecer em processos administrativos;
X. Coletar subsídios e emitir pareceres normativos ou específi cos no campo jurídico 

sobre assuntos submetidos à sua consideração;
XI. Orientar ou participar da elaboração de minutas de convênios e contratos em que o 

Município seja parte interessada;
XII. Prestar assessoramento jurídico às comissões de sindicância e inquérito adminis-

trativo, bem como às de licitação;
XIII. Assessorar a Administração Municipal na interpretação da legislação, normas e 

decisões referentes às questões jurídicas;
XIV. Acompanhar nos diversos órgãos o andamento das providências e questões de 

natureza jurídica.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO FARMACÊUTICO
I. Assessorar os trabalhos nas diversas áreas de sua pasta ou órgão, dando constante 

informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos;
II. Assessorar nas ações relacionadas de assistência farmacêutica e de acesso aos 

medicamentos no âmbito dos Programas de Assistência Farmacêutica do Ministério da 
Saúde e do Município;

III. Assessorar na orientação, na capacitação e na promoção de ações de suporte aos 
agentes envolvidos no processo de assistência farmacêutica e insumos estratégicos em 
saúde, com vistas à sustentabilidade dos programas e dos projetos no âmbito de suas 
competências;

IV. Auxiliar na administração do pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela dis-
ciplina dos mesmos;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I. Planejar, programar, organizar, coordenar, controlar, avaliar e executar ações de orien-

tação e fi scalização das unidades e estabelecimentos de saúde e de interesse da saúde, 
de produtos, de substâncias, da saúde do trabalhador, do exercício profi ssional, do meio 
ambiente e de vigilância em saúde relacionadas à toxico vigilância e farmacovigilância;

II. Manter intercâmbio com órgãos do Governo Federal, dos Estados, Municípios e ou-
tros, objetivando a troca de informações que viabilizem as ações específi cas de vigilância 
sanitária;

III. Articular-se com órgãos de segurança pública, objetivando atuação conjunta para a 
execução de ações de fi scalização;

IV. Verifi car e promover a adesão às normas e aos regulamentos técnicos vigentes, 
avaliar as condições de funcionamento e identifi car os riscos e os danos à saúde dos pa-
cientes, dos trabalhadores e ao meio ambiente;

V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL
I. Promover ações e serviços de saúde voltados para a vigilância, prevenção e controle 

de zoonoses e acidentes causados por animais peçonhentos e venenos, considerados de 
relevância para a saúde pública;

II. Executar o planejamento, coordenação, gestão e organização das ações da Vigilân-
cia Ambiental;

III. Elaborar planos e estratégias para o controle de zoonoses, arboviroses e Vigilância 
Ambiental;

IV. Acompanhar e analisar os indicadores entomológicos e epidemiológicos, utilizando-
-os para subsidiar a tomada de decisão;

V. Supervisionar a alimentação dos dados epidemiológicos e entomológicos, preparan-
do relatórios sobre a situação do município;

VI. Gerenciar as diferentes logísticas envolvidas no controle de vetores;
VII. Gerenciar os Agentes de Combate a Endemias lotados no Centro de Controle de 

Zoonoses;
VIII. Acompanhar o andamento e a conclusão dos trabalhos;
IX. Acompanhar o andamento das atividades, buscando alternativas de solução para a 

redução ou superação dos problemas identifi cados, promovendo parcerias, governamen-
tais e não governamentais;

X. Promover ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano, da qua-
lidade do ar e da qualidade do solo, dentre outras;

XI. Promover ações de vigilância e controle da raiva, através de capturas e apreensão 
de cães errantes e vacinação anti-rábica, leishmaniose e outras zoonoses;

XII. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mesmos;
XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
I. Promover atividades de coleta e processamento de dados epidemiológicos, com aná-

lise e interpretação;
II. Promover a divulgação das informações de dados epidemiológicos;
III. Realizar a investigação epidemiológica de casos e surtos e análise dos resultados 

obtidos, apresentar recomendações e promover as medidas de controle indicadas;
IV. Estruturar as ações de vigilância de acidentes e violências;
V. Realizar análise e acompanhamento do comportamento epidemiológico das doenças 

e agravos de interesse no âmbito municipal;
VI. Realizar análise e acompanhamento epidemiológico de doenças e agravos de in-

teresse dos âmbitos estadual e federal, em articulação com os órgãos correspondentes, 
respeitadas a hierarquia entre eles;
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VII. Participar na formulação de políticas, planos e programas de saúde e na organiza-
ção da prestação de serviços, no âmbito municipal;

VIII. Realizar a implantação, gerenciamento e operacionalização dos sistemas de in-
formação de base epidemiológica visando a coleta dos dados necessários às análises da 
situação de saúde municipal;

IX. Realizar as investigações epidemiológicas de casos e surtos;
X. Executar medidas de controle de doenças e agravos sob vigilância de interesse mu-

nicipal e colaborar na execução de ações relativas a situações epidemiológicas de interes-
se estadual e federal;

XI. Estabelecer diretrizes operacionais, normas técnicas e padrões de procedimento no 
campo da vigilância epidemiológica;

XII. Estabelecer junto às estâncias pertinentes da Administração Municipal, os instru-
mentos de coleta e análise de dados, fl uxos, periodicidade, variáveis e indicadores neces-
sários ao sistema no âmbito municipal;

XIII. Identifi car novos agravos prioritários para a vigilância epidemiológica, em articula-
ção com outros níveis do sistema;

XIV. Elaborar e difundir boletins epidemiológicos e participar em estratégias de comuni-
cação social no âmbito municipal;

XV. Permitir acesso permanente e comunicação com Centros de Informações de Saúde 
ou assemelhados das administrações municipal e estadual, visando o acompanhamento da 
situação epidemiológica, a adoção de medidas de controle e a retroalimentação do sistema 
de informações;

XVI. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas ju-
diciais;

XVII. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 
mesmos;

XVIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE/PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E 
LINHAS DE CUIDADO 
I. Assegurar o planejamento, a gestão e a organização do processo de trabalho, coor-

denando as ações e o cuidado no território e integrando a unidade de saúde com outros 
serviços da rede de atenção;

II. Coordenar o cuidado e as ações no território;
III. Integrar a unidade de saúde com outros serviços da rede de atenção;
IV. Promover, monitorar e avaliar a qualidade da atuação das equipes de APS;
V. Estimular e formar lideranças em Atenção Primária à Saúde;
VI. Promover estratégias de defesa e fortalecimento da Atenção Primária à Saúde;
VII. Reforçar a transparência das informações sobre saúde;
VIII. Incentivar o papel mediador da Atenção Primária à Saúde;
IX. Acompanhar o cumprimento de compromissos, como objetivos, metas e ações;
X. Verifi car se as atividades estão sendo realizadas e se os efeitos da intervenção estão 

sendo alcançados;
XI. Obter informações para subsidiar a tomada de decisão, reduzir problemas e corrigir 

rumos;
XII. Aferir o resultado alcançado após um ciclo;
XIII. Permitir planejar o aprimoramento e expansão da APS;
XIV. Permitir efetivar a APS como um sistema público de proteção social e de enfrenta-

mento às situações de vulnerabilidade e exclusão social;
XV. Gerir e organizar o processo de trabalho.

DIRETOR DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE/UNIDADES DE SAÚDE 
I. Assegurar o planejamento, a gestão e a organização do processo de trabalho, coor-

denando as ações e o cuidado no território e integrando a unidade de saúde com outros 
serviços da rede de atenção;

II. Coordenar o cuidado e as ações no território;
III. Integrar a unidade de saúde com outros serviços da rede de atenção;
IV. Promover, monitorar e avaliar a qualidade da atuação das equipes de APS;
V. Estimular e formar lideranças em Atenção Primária à Saúde;
VI. Promover estratégias de defesa e fortalecimento da Atenção Primária à Saúde;
VII. Reforçar a transparência das informações sobre saúde;
VIII. Incentivar o papel mediador da Atenção Primária à Saúde;
IX. Acompanhar o cumprimento de compromissos, como objetivos, metas e ações;
X. Verifi car se as atividades estão sendo realizadas e se os efeitos da intervenção estão 

sendo alcançados;
XI. Obter informações para subsidiar a tomada de decisão, reduzir problemas e corrigir 

rumos;
XII. Permitir planejar o aprimoramento e expansão da APS;
XIII. Permitir efetivar a APS como um sistema público de proteção social e de enfrenta-

mento às situações de vulnerabilidade e exclusão social;
XIV. Gerir e organizar o processo de trabalho.

DIRETOR DE SAÚDE BUCAL
I. Realizar diagnóstico com a fi nalidade de obter o perfi l epidemiológico para o planeja-

mento e a programação em saúde bucal;
II. Programar e coordenar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bu-

cal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais;
III. Realizar a atenção integral em saúde bucal (proteção da saúde, prevenção de agra-

vos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva, a 
todas as famílias, a indivíduos e a grupos específi cos, de acordo com o planejamento local, 
com resolubilidade;

IV. Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, 
mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tra-
tamento;

V. Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à preven-
ção de doenças bucais;

VI. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os de-
mais setores, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;

VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR
I. Gerenciar e operacionalizar a assistência e internação domiciliar;
II. Promover ações de promoção de saúde, prevenção e tratamento de doenças, e rea-

bilitação no atendimento domiciliar;
III. Elaborar linha de cuidado com a rede e garantir acesso a todo público-alvo;
IV. Promover desospitalização ofertando uma melhor alternativa assistencial, diminuin-

do o número de internações dos pacientes com patologias crônicas;
V. Promover processo terapêutico humanizado da redução do sofrimento em situação 

de cuidados paliativos;
VI. Melhorar a qualidade de vida dos pacientes dependentes de cuidados da equipe de 

saúde, que não possam, pela sua complexidade, ser absorvidas pelas equipes das unida-
des básicas de saúde, sob critério avaliativo de inclusão das equipes do SAD;

VII. Contribuir para ganhos no grau de autonomia do paciente/familiar no cuidado com 
sua saúde, promovendo a capacitação do familiar/cuidador;

VIII. Promover a humanização da assistência, com o olhar ampliado relativo aos cuida-
dos com o paciente e a condição dos familiares/cuidadores, preservando o vínculo familiar;

IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
I. Atuar na relação com os prestadores de serviços, na qualidade da assistência, na I. 

Aferir o grau de satisfação dos usuários e ainda a capacidade de obter resultados que tra-
duzam de forma clara e precisa o impacto sobre a saúde da população;

II. Analisar, avaliar, planejar, propor e executar ações de controle da qualidade e avalia-
ção dos serviços especializados disponibilizados pelo SUS à população, além de identifi car 
os serviços de referência para o estabelecimento de padrões técnicos no atendimento de 
urgência e emergência; atenção hospitalar; domiciliar e segurança do paciente;

III. Analisar, avaliar, planejar, propor e executar a implementação da política de regula-
ção assistencial do SUS, bem como apoiar o desenvolvimento de mecanismos inovadores 
que fortaleçam a organização do Sistema e a capacidade de sua gestão na esfera munici-
pal; a política de sangue e hemoderivados; e a política da pessoa com defi ciência;

IV. Operacionalizar, em articulação e em sintonia com a Atenção Básica – estabelecen-
do sistema de referência e contrarreferência – a fi m de fomentar a continuidade da assis-
tência de acordo com as necessidades de saúde da população;

V. Analisar, avaliar, planejar, propor e executar ações e serviços da atenção secundária 
(serviços de apoio diagnóstico e terapêutico e serviços médicos ambulatoriais), da atenção 
terciária (diagnose, terapia e atenção hospitalar), além da área de urgência e emergência 
(articulada com todos os níveis de atenção), através da rede própria e da rede complemen-
tar de prestação de serviços assistenciais à saúde;

VI. Desenvolver e gerenciar projetos especiais que visem a melhoria dos resultados, 
exercer outras atividades correlatas;

VII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 
mesmos;

VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  (CRTCA I)
I. Coordenar, liderar e acompanhar a equipe de auxiliares técnicos administrativos em 

todas as rotinas administrativas da Unidade;
II. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
III. Integrar o CRTCA com outros serviços da rede de atenção;
IV. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de consultas e exames de apoio 

diagnóstico;
V. Coordenar serviços gerais;
VI. Ser responsável pelo controle e pela supervisão de bens patrimoniais e materiais 

de consumo;
VII. Monitorar os processos dos Sistemas de Informação e planilhas;
VIII. Acompanhar a organização de documentos e correspondências;
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO DA MULHER
I. Promover atendimento especializado e multiprofi ssional para as mulheres, promoven-

do o cuidado integral e as ações preconizadas pelo Ministério da Saúde;
II. Promover o atendimento especializado e multiprofi ssional em planejamento familiar;
III. Coordenar, liderar e acompanhar a equipe de auxiliares técnicos administrativos em 

todas as rotinas administrativas da Unidade;
IV. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
V. Integrar o CRTM com outros serviços da rede de atenção;
VI. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de consultas e exames de apoio 

diagnóstico;
VII. Coordenar serviços gerais;
VIII. Ser responsável pelo controle e pela supervisão de bens patrimoniais e materiais 

de consumo;
IX. Monitorar os processos dos Sistemas de Informação e planilhas;
X. Acompanhar a organização de documentos e correspondências;
XI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
XII. Exercer outras atividades correlatas;
XIII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
XIV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções. 

DIRETOR DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO
I. Elaborar e fomentar a produção científi ca relacionada ao serviço;
II. Organizar e zelar pelos protocolos de atendimento, monitorando as necessidades e 

reavaliando a efetividade do uso;
III. Identifi car necessidade de educação permanente no CER;
IV. Coordenar reuniões técnicas de equipe com vistas à discussão de casos, elabora-

ção, monitoramento e revisão de PTS;
V. Analisar e propor ações para aprimoramento técnico do serviço;
VI. Zelar pela qualidade técnica de todos os procedimentos: exames, atendimentos e 

laudos;
VII. Organizar, junto à coordenação do serviço, os fl uxos internos de dispensação de 

OPM;
VIII. Zelar pelas ações de indicação, prescrição e fornecimento de OPM, avaliar a qua-

lidade dos contratos de OPM e produtos dispensados;
IX. Avaliar e acompanhar os programas terapêuticos realizados, indicando à coorde-

nação possíveis ajustes ou implementação de ações com vistas à qualidade técnica da 
atenção prestada, respeitando as necessidades dos usuários;

X. Acompanhar e propor ações, em conjunto com a Coordenação, para aprimoramento 
da organização e da qualidade do serviço.

DIRETOR DE PROGRAMAS ESPECIALIZADOS 
I. Planejar e acompanhar as ações e atividades relacionadas aos programas especia-

lizados em saúde conforme preconizado pelo Ministério da Saúde e Governo Municipal;
II. Realizar interface com todas as linhas de cuidado que se fi zer necessário aos progra-

mas especializados em saúde;
III. Direcionar as equipes subordinadas para execução das tarefas;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE SAÚDE MENTAL 
I. Coordenar, implementar, acompanhar e monitorar a política nacional de saúde mental, 

álcool e outras drogas;
II. Elaborar, acompanhar e gerir projetos terapêuticos singulares, bem como acompa-

nhar e organizar o fl uxo dos usuários entre os pontos de atenção das RAPS;
III. Ampliar o acesso à assistência em saúde mental para pessoas de todas as faixas 

etárias com transtornos mentais mais prevalentes, como transtornos de humor, dependên-
cia química e transtornos de ansiedade;

IV. Prestar assistência multiprofi ssional às pessoas com transtornos mentais modera-
dos, encaminhados pela Atenção Básica;

V. Promover inserção, proteção e suporte de grupo para seus usuários, no processo de 
reabilitação psicossocial;

VI. Promover atendimento individual para consultas de rotina e de emergência, atendi-
mento psicoterápico e de orientação, dentre outros;

VII. Promover atendimento em grupo para psicoterapia, grupo operativo e atividades de 
suporte social, dentre outras;

VIII. Promover a visitação e a realização de atendimentos domiciliares, quando neces-
sário;
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IX. Promover o atendimento à família, individual e em grupo;
X. Promover a realização de atividades de reabilitação psicossocial;
XI. Estimular o protagonismo dos usuários e familiares, promovendo atividades partici-

pativas e de controle social;
XII. Articular também as outras estruturas das redes de saúde e intersetoriais, públicas, 

comunitárias e sociais;
XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE GESTÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS
I. Propor termos de convênio e de contratos conforme solicitado pela Chefi a imediata;
II. Participar na contratualização de serviços de saúde segundo as normas e políticas 

específi cas e verifi cação do cumprimento efetivo dos mesmos, credenciamento/habilitação 
para a prestação de serviços de saúde;

III. Gerenciar contratos, decidindo sobre alterações, execução e celebração de aditivos;
IV. Controlar e acompanhar a execução físico-fi nanceira dos convênios;
V. Elaborar a prestação de contas dos convênios;
VI. Informar irregularidades no cumprimento de contratos;
VII. Monitorar o processo de execução dos convênios;
VIII. Elaborar e cuidar das certidões necessárias para a formalização de convênios;
IX. Controlar os saldos de verbas recebidas;
X. Acompanhar possíveis alterações nas legislações;
XI. Fiscalizar os contratos, evitando fraudes, erros ou não execução dos termos;
XII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE AUDITORIA
I. Verifi car a legalidade e legitimidade dos atos e fatos administrativos;
II. Atender apurações de denúncias ou possíveis indícios de irregularidades;
III. Acompanhar o desenvolvimento das atividades de auditoria, desde o planejamento 

até a conclusão do relatório fi nal;
IV. Coordenar trabalhos relacionados à promoção do SNA;
V. Assinar o comunicado de auditoria;
VI. Elaborar o planejamento das atividades de auditoria, em conjunto com os servidores;
VII. Realizar análise de estrutura, processos e resultados das ações, serviços e siste-

mas de saúde, com o objetivo de verifi car sua adequação aos critérios e parâmetros de 
efi cácia, efi ciência e efetividade estabelecidos para o Sistema de Saúde;

VIII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 
mesmos;

IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

DIRETOR DE REGULAÇÃO DE ATENÇÃO HOSPITALAR 
I. Estabelecer as normas e diretrizes para a organização da atenção hospitalar no SUS, 

atendendo as necessidades de cada paciente e otimizar o fl uxo de atendimento.
II. Promover o acesso aos serviços de saúde de forma adequada, atuando sobre a de-

manda reprimida de procedimentos e defi nição de cotas;
III. Fomentar o uso e a qualifi cação das informações dos cadastros de usuários, estabe-

lecimentos e profi ssionais de saúde;
IV. Autorizar ou não a realização do procedimento;
V. Avaliar as solicitações de alteração de procedimentos já autorizados e a solicitação 

de procedimentos especiais;
VI. Elaborar, disseminar e implantar protocolos de regulação hospitalar;
VII. Construir e viabilizar as grades de referência e contrarreferência;
VIII. Promover as ações de planejamento, controle, avaliação e auditoria em saúde;
IX. Fornecer informações para subsidiar a programação pactuada e integrada.

DIRETOR DE ATENÇÃO AMBULATORIAL E POLICLÍNICAS 
I. Estabelecer as normas e diretrizes para a organização da atenção ambulatorial no 

SUS, atendendo as necessidades de cada paciente e otimizar o fl uxo de atendimento.
II. Promover o acesso aos serviços de saúde de forma adequada, atuando sobre a de-

manda reprimida de procedimentos e defi nição de cotas;
III. Fomentar o uso e a qualifi cação das informações dos cadastros de usuários, estabe-

lecimentos e profi ssionais de saúde;
IV. Autorizar ou não a realização do procedimento;
V. Avaliar as solicitações de alteração de procedimentos já autorizados e a solicitação 

de procedimentos especiais;
VI. Elaborar, disseminar e implantar protocolos de regulação ambulatorial;
VII. Construir e viabilizar as grades de referência e contrarreferência;
VIII. Promover as ações de planejamento, controle, avaliação e auditoria em saúde;
IX. Fornecer informações para subsidiar a programação pactuada e integrada;
X. Coordenar o gerenciamento das Policlinicas existentes no município;
XI. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação;
XII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
XIII. Exercer outras atividades correlatas;
XIV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE
I. Assistir, de forma direta e imediata, o Secretário Municipal de Saúde em sua atuação 

funcional e institucional;
II. Apoiar o Secretário Municipal de Saúde na participação em eventos e no seu relacio-

namento com representações e autoridades;
III. Auxiliar o Chefe de Gabinete na coordenação das providências administrativas re-

lativas às consultas e aos requerimentos formulados ao Secretário Municipal de Saúde;
IV. Submeter à análise do Secretário os assuntos que excedam à sua competência;
V. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secretário.

OUVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Receber opiniões, reclamações, sugestões, críticas ou denúncias apresentadas pela 

comunidade em geral;
II. Garantir que as demandas dos cidadãos sejam consideradas e tratadas de acordo 

com os seus direitos legais e constitucionais;
III. Orientar, encaminhar e acompanhar as demandas dos cidadãos;
IV. Responder aos cidadãos sobre as providências adotadas;
V. Sistematizar as demandas recebidas para a elaboração de indicadores que auxiliem 

na tomada de decisões;
VI. Promover a cidadania em saúde;
VII. Controlar os prazos para respostas, com possibilidade de prorrogação;
VIII. Disseminar informações sobre saúde aos cidadãos;
IX. Facilitar o encaminhamento de manifestações entre as ouvidorias;
X. Personalizar o atendimento.

GERENTE DE COMUNICAÇÃO
I. Coordenar a elaboração da pauta para produção de notícias e reportagens sobre atos 

administrativos e ações de governo;
II. Dar publicidade dos atos da Secretaria Municipal de Saúde por meio do trabalho 

sistemático junto aos órgãos de imprensa do município;
III. Supervisionar o cumprimento da pauta por parte da equipe de jornalismo;
IV. Analisar e informar ao secretário sobre as notícias veiculadas e com ele decidir sobre 

manifestações e esclarecimentos públicos que irá fazer;
V. Elaborar informes e notas para emissoras de rádio e televisão, jornais, e portais de 

notícias na internet no que diz respeito às ações da Administração Municipal;

VI. Selecionar o noticiário de interesse do Executivo Municipal por meio de clippings 
diários com a fi nalidade de oferecer ao Secretário Municipal de Saúde com leituras dirigidas 
dos jornais diários, revistas, sites e outros meios de comunicação disponíveis no Município;

VII. Desenvolver atividades junto à imprensa, promovendo com esta, a adequada inter-
locução;

VIII. Coordenar a equipe de Comunicação social e visual da Secretaria Municipal de 
Saúde;

IX. Observar a legislação específi ca aplicável à publicidade dos atos da Administração 
Pública Municipal;

X. Desempenhar outras atividades compatíveis com o exercício do cargo, sempre que 
requerido pela Secretaria Municipal de Comunicação;

XI. Promover o processo de produção de informações para o público interno;
XII. Estruturar a área de gestão e planejamento estratégico de comunicação social e 

visual.

ASSESSOR ESPECIAL DE SUBSECRETARIA
I. Assistir, de forma direta e imediata, o Subsecretário em sua atuação funcional e ins-

titucional;
II. Apoiar o Subsecretário no planejamento, supervisão e coordenação de ações perti-

nentes a sua pasta;
III. Apoiar o Subsecretário na participação em eventos e no seu relacionamento com 

representações e autoridades;
IV. Apoiar o Subsecretário na coordenação das atividades de cerimonial, organização 

de reuniões e solenidades presididas pelo Secretário Municipal de Saúde;
V. Receber, despachar, elaborar, encaminhar, acompanhar e arquivar a documentação 

atinente ao Subsecretário;
VI. Apoiar o Subsecretário na coordenação das providências administrativas relativas 

às consultas e aos requerimentos formulados ao Secretário Municipal de Saúde;
VII. Substituir o Subsecretário, quando couber, nas suas ausências e compromissos 

ofi ciais;
VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas por sua 

chefi a imediata.

ASSESSOR ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS
I. Assessorar na manutenção da qualidade, a produtividade, desenvolvimento dos cola-

boradores dentro da legislação;
II. Assessorar no desenvolvimento, implantação e supervisionar rotinas e processos 

administrativos relacionados à gestão de pessoas;
III. Assessorar na organização dos departamentos de Recursos Humanos, de Serviço 

Social, de Enfermagem, de Fisioterapia e de Educação Permanente;
IV. Implantar e desenvolver programas de treinamento e desenvolvimento;
V. Avaliar o desenvolvimento dos colaboradores e funcionários;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM
I. Gerenciar as atividades de assistência de enfermagem nas unidades de saúde;
II. Gerenciar os recursos (materiais, humanos e fi nanceiros);
III. Realizar o atendimento e gestão de confl itos interpessoais do corpo de enfermagem;
IV. Elaborar ofícios, circulares e memorandos;
V. Manter atualizada a planilha de estatutários com as alterações, como lotação, relota-

ção, cessão e demais movimentações;
VI. Recepcionar os profi ssionais de enfermagem para acolhimento e orientações perti-

nentes ao cargo, oferecendo apoio técnico e administrativo, entre outros;
VII. Referenciar aos treinamentos específi cos em pastas na área de saúde (saúde da 

mulher, criança, epidemiologia, etc.);
VIII. Atualizar sobre legislação pertinente ao cargo para todos os profi ssionais.

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL
I. Supervisionar e realizar (quando a demanda requer a intervenção da Coordenação) 

visitas domiciliares para elaboração de laudos, relatórios e pareceres sociais, atendendo as 
próprias demandas do setor, dos Programas Especiais da Rede e das outras Secretarias, 
destacando a de Desenvolvimento Humano e Social (CRAS, CREAS, CEAM, Setor de 
Serviço Funerário Gratuito e Subsecretaria da Pessoa Idosa);

II. Supervisionar o cadastramento dos usuários para aquisição da Carteira de Identifi -
cação do Autista;

III. Supervisionar e abrir (quando necessário) processos administrativos para aquisição 
do oxigênio domiciliar;

IV. Atender as demandas espontâneas, principalmente as que já chegam com encami-
nhamento para Coordenação;

V. Realizar encaminhamentos aos Programas Especiais da Rede, aos Setores da pró-
pria Secretaria de Saúde e das Secretarias de Desenvolvimento Humano e Social e Edu-
cação, ao INSS, objetivando a garantia do acesso aos serviços ofertados na rede socioas-
sistencial, enquanto coordenadora;

VI. Supervisionar processos administrativos para Tratamento Fora Domicílio e Ajuda de 
Custo, incluindo o PROASA (aparelho auditivo em Natividade);

VII. Supervisionar a realização da busca ativa dos pacientes que evadem ao tratamento, 
principalmente crianças e idosos;

VIII. Coordenar todas as relotações e cessões das assistentes sociais (estatutárias) 
quando solicitadas;

IX. Realizar reuniões com a equipe, com o objetivo de atualizar as informações sobre a 
rede socioassistencial, assim como melhoria no atendimento aos usuários;

X. Direcionar as atividades realizadas pelos servidores que atuam administrativamente;
XI. Realizar a descrição das atividades realizadas pelos profi ssionais sempre que soli-

citadas pelo Engenheiro do Trabalho para fi ns de Insalubridade;
XII. Realizar Supervisão Acadêmica das Estagiárias;
XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA
I. Coordenar a execução de ações de assistência integral de fi sioterapia em todas as 

fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, intervindo na preven-
ção, através da atenção primária e, em conjunto com nível secundário e terciário de saúde;

II. Coordenar os atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades 
crônicas e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados, encaminhando à 
serviços de maior complexidade, quando julgar necessário;

III. Fazer cumprir as normas, rotinas e procedimentos relacionados a Fisioterapia;
IV. Desenvolver a sua equipe com o objetivo de garantir assistência integral e de quali-

dade nos atendimentos ambulatoriais;
V. Mensurar e acompanhar os resultados assistenciais através de indicadores de quali-

dade e produtividade relacionados com a assistência de fi sioterapia;
VI. Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde cole-

tiva;
VII. Participar de equipes multiprofi ssionais destinadas ao planejamento, à implementa-

ção, ao controle e à execução de projetos e programas de ações básicas de saúde;
VIII. Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens para os pro-

fi ssionais;
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
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GERENTE DE CONTROLE DE FOLHA E FREQUENCIA
I. Elaborar e controlar as folhas de pagamentos de servidores ativos e inativos dos se-

tores que integram a Secretaria Municipal de Saúde;
II. Catalogar, atualizar, supervisionar e controlar os procedimentos e rotinas relativos à 

alimentação da folha de pagamento e RH;
III. Supervisionar o fl uxo de informações entre setores;
IV. Assessorar no controle de orçamento com gastos de pessoal;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
VI. Desenvolver, implantar e supervisionar rotinas e processos administrativos relativos 

ao controle de folha de pagamento;
VII. Articular-se com as unidades organizacionais da secretaria, visando dar cumpri-

mento às normas e procedimentos estabelecidos pelo sistema em vigor de controle de folha 
de pagamento;

VIII. Elaborar e controlar as folhas de frequência de colaboradores e servidores ativos 
dos setores que integram a Secretaria Municipal de Saúde;

IX. Catalogar, atualizar, supervisionar e controlar os procedimentos e rotinas relativos à 
alimentação da folha de frequência e RH;

X. Supervisionar o fl uxo de informações entre setores;
XI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
XII. Desenvolver, implantar e supervisionar rotinas e processos administrativos relativos 

ao controle de frequência;
XIII. Articular-se com as unidades organizacionais da secretaria, visando dar cumpri-

mento às normas e procedimentos estabelecidos pelo sistema em vigor de controle de 
pessoal.

GERENTE DE EDUCAÇÃO PERMANENTE
I. Formular, planejar, prover e pactuar ações de educação permanente que atenda aos 

diversos setores da Secretaria;
II. Identifi car as demandas dos setores sobre possíveis melhorias em conhecimento de 

novos desafi os;
III. Formular, prover e apoiar a gestão da educação permanente em saúde e processos 

relativos a ela no âmbito municipal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE REDE CAMPOS
I. Promover a interlocução permanente com os prestadores de serviços da rede contra-

tualizada e o gestor municipal;
II. Receber as demandas e reclamações dos prestadores de serviços da rede contratua-

lizada e da rede própria e discutir com os setores responsáveis;
III. Propor soluções e adequações para os problemas e demandas apresentados sobre 

a Rede Campos de serviços de Saúde;
IV. Receber planos de trabalhos para propostas de emendas parlamentares e discutir as 

metas sugeridas com os setores envolvidos;
V. Participar, junto com as Subsecretarias, de discussões e debates sobre a oferta de 

serviços de saúde visando a melhoria do atendimento e da prestação da assistência;
VI. Promover Auditoria contínua para avaliar a qualidade dos serviços executados;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
I. Gerenciar as equipes de atividades da área de TI da Secretaria Municipal de Saúde 

sob orientação do Diretor de Tecnologia da Informação;
II. Monitorar e orientar as atividades exercidas pela equipe de TI da Secretaria Municipal 

de Saúde;
III. Gerenciar os prestadores de serviços de TI;
IV. Desenvolver estratégias para a conservação e manutenção dos equipamentos de TI 

junto aos gestores da Secretaria Municipal de Saúde;
V. Auxiliar na supervisão da manutenção e da operação dos sistemas internos da Se-

cretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade do serviço e a conformidade com 
os protocolos técnicos estabelecidos pelo CIDAC;

VI. Auxiliar no gerenciamento dos processos de backup e recuperação de dados da Se-
cretaria Municipal de Saúde, garantindo que os procedimentos sejam realizados de forma 
regular e efi caz;

VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DA SUBSECRETARIA
I. Assistir, de forma direta e imediata, o Subsecretário em sua atuação funcional e ins-

titucional;
II. Apoiar o Subsecretário no planejamento, supervisão e coordenação de ações perti-

nentes a sua pasta;
III. Apoiar o Subsecretário na participação em eventos e no seu relacionamento com 

representações e autoridades;
IV. Apoiar o Subsecretário na coordenação das atividades de cerimonial, organização 

de reuniões e solenidades presididas pelo Secretário Municipal de Saúde;
V. Receber, despachar, elaborar, encaminhar, acompanhar e arquivar a documentação 

atinente ao Subsecretário;
VI. Apoiar o Subsecretário na coordenação das providências administrativas relativas 

às consultas e aos requerimentos formulados ao Secretário Municipal de Saúde;
VII. Substituir o Subsecretário, quando couber, nas suas ausências e compromissos 

ofi ciais;
VIII. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas por sua 

chefi a imediata.

GERENTE DE APOIO E SUPORTE
I. Organizar e orientar as atividades de serviços gerais, como limpeza de pátio, de salas 

e corredores;
II. Defi nir tarefas e implementar melhorias nos serviços de apoio e suporte da Secretaria 

Municipal de Saúde;
III. Estabelecer as escalas de trabalho e tarefas do pessoal de serviços gerais, visando 

otimizar a utilização do tempo e dos recursos humanos disponíveis;
IV. Manter a vigilância de bens patrimoniais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;
V. Garantir a implementação efi caz de medidas de segurança para prevenir e minimizar 

riscos ao patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde;
VI. Organizar, distribuir e monitorar as atividades da equipe de vigilância patrimonial, 

garantindo que os procedimentos e normas sejam seguidos de forma adequada;
VII. Sugerir a aquisição de novos equipamentos e a contratação de mão-de-obra espe-

cializada;
VIII. Supervisionar o consumo de materiais e solicitar a compra dos materiais neces-

sários à manutenção de higiene das áreas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

GERENTE DE PATRIMÔNIO 
I. Gerenciar toda logística de recebimento e entrega de material permanente e equipa-

mentos destinados a unidades e serviços de saúde;
II. Realizar o cadastramento e atualização trimestral dos materiais permanentes e equi-

pamentos destinados a unidades e serviços de saúde;
III. Realizar realocações de equipamentos e materiais permanentes conforme a neces-

sidade de cada unidade de saúde;
IV. Elaborar a prestação de contas de bens patrimoniais da Secretaria Municipal de 

Saúde, nos termos das Deliberações do TCE-RJ;
V. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mesmos;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE TRANSPORTE 
I. Gerenciar a manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde visan-

do seu perfeito funcionamento;
II. Programar e coordenar a disponibilidade de veículos para atender a demanda dos 

serviços;
III. Solicitar a manutenção e/ou reparos de veículos ao Diretor de Infraestrutura e Ope-

rações, quando for necessário;
IV. Orientar motoristas quanto a utilização e conservação dos veículos, responsabilizan-

do os mesmos quando necessários;
V. Responsabilizar os motoristas quando da aplicação de multas de trânsito, buscando 

mecanismos legais para o devido pagamento;
VI. Manter o controle dos funcionários que estão sob sua responsabilidade, cuidando de 

suas escalas de trabalho e folga;
VII. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE MANUTENÇÃO PREDIAL
I. Gerenciar o planejamento e realizar as ações de manutenção preventiva e corretiva 

predial, elétrica e hidráulica de unidades de saúde e administrativas no âmbito da Secreta-
ria Municipal de Saúde;

II. Gerenciar a realização de pequenos reparos de infraestrutura em unidades de saúde 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;

III. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

IV. Manter o controle dos funcionários que estão sob sua responsabilidade, cuidando de 
suas escalas de trabalho e folga;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE FINANÇAS
I. Gerenciar as atividades da Subsecretaria de Finanças em assuntos de todas as suas 

áreas;
II. Gerenciar os trabalhos e a interlocução, entre os setores, nos assuntos inerentes a 

pasta, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO DE CONTRATOS 
I. Propor termos de convênio e de contratos conforme solicitado pela Chefi a imediata;
II. Participar na contratualização de serviços de saúde segundo as normas e políticas 

específi cas e verifi cação do cumprimento efetivo dos mesmos, credenciamento/habilitação 
para a prestação de serviços de saúde;

III. Gerenciar contratos, decidindo sobre alterações, execução e celebração de aditivos;
IV. Controlar e acompanhar a execução físico-fi nanceira dos convênios;
V. Elaborar a prestação de contas dos convênios;
VI. Informar irregularidades no cumprimento de contratos;
VII. Monitorar o processo de execução dos convênios;
VIII. Elaborar e cuidar das certidões necessárias para a formalização de convênios;
IX. Controlar os saldos de verbas recebidas;
X. Acompanhar possíveis alterações nas legislações;
XI. Fiscalizar os contratos, evitando fraudes, erros ou não execução dos termos;
XII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE ALMOXARIFADO CENTRAL
I. Assessorar a coordenação da logística de recebimento, guarda e entrega de material 

permanente, equipamentos e insumos destinados a unidades e serviços de saúde;
II. Auxiliar e administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE CÂMARA TÉCNICA DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS EM SAÚDE
I. Gerenciar a Câmara de Resolução de Litígios em Saúde, organizando as ações e os 

processos nas esferas judiciais e administrativas;
II. Assegurar a observância dos preceitos legais e das adequadas práticas de gestão 

pública que norteiam as ações na administração pública;
III. Prover a análise de situações e emissão de pareceres jurídicos sobre fatos ou ações 

demandadas pelo respectivo órgão, orientando os trâmites e observâncias legais;
IV. Aconselhar o Secretário Municipal no tocante às suas demandas jurídicas, dando-lhe 

suporte quanto aos aspectos legais de suas ações.

ASSESSOR ESPECIAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
I. Assessorar na coordenação da avaliação de desempenho dos programas de vigilân-

cia em saúde com ações descentralizadas;
II. Assessorar os trabalhos nas diversas áreas de sua pasta ou órgão, dando constante 

informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos;
III. Assessorar no fornecimento de subsídios para o planejamento das atividades de 

vigilância em saúde;
IV. Assessorar a coordenação e as gerências no acompanhamento das atividades exe-

cutadas pelas Vigilâncias;
V. Auxiliar na administração do pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela dis-

ciplina dos mesmos;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I. Gerenciar as ações de orientação e fi scalização das unidades e estabelecimentos 

de saúde e de interesse da saúde, de produtos, de substâncias, da saúde do trabalhador, 
do exercício profi ssional, do meio ambiente e de vigilância em saúde relacionadas à toxico 
vigilância e farmacovigilância;

II. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

III. Praticar todos os atos nec   essários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE EVENTOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I. Planejar, organizar e promover eventos da Vigilância Sanitária e eventos externos;
II. Formalizar equipes multiprofi ssionais para atender os eventos da Vigilância Sanitária 

e fortalecer a fi scalização de eventos externos;
III. Proceder à fi scalização da elaboração de material necessário para atender os even-

tos da Secretaria Municipal de Saúde;
IV. Fiscalizar conferências, seminários, ofi cinas, rodas de conversa e outros eventos;
V. Exercer apoio estratégico a todos os setores solicitantes de eventos;
VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas por sua chefi a 

imediata.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ALIMENTOS
I. Planejar, programar, organizar, coordenar, controlar, avaliar e executar ações de 

orientação e fi scalização de Vigilância Sanitária nos Estabelecimentos Alimentícios;
II. Fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários visando à prevenção e repressão de 

tudo que possa comprometer a saúde pública;
III. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mesmos;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
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GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA SANITÁRIA
I. Planejar, programar, organizar, coordenar, controlar, avaliar e executar ações de 

orientação e fi scalização de Vigilância Sanitária na área de Engenharia Sanitária;
II. Fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, visando à prevenção e repressão de 

tudo que possa comprometer a saúde pública;
III. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mesmos;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS
I. Planejar, programar, organizar, coordenar, controlar, avaliar e executar ações de 

orientação e fi scalização de Vigilância Sanitária nos Estabelecimentos Farmacêuticos;
II. Fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, visando à prevenção e repressão de 

tudo que possa comprometer a saúde pública;
III. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
I. Planejar, programar, organizar, coordenar, controlar, avaliar e executar ações de 

orientação e fi scalização de Vigilância Sanitária nos Estabelecimentos de Saúde;
II. Fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, visando à prevenção e repressão de 

tudo que possa comprometer a saúde pública;
III. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

 GERENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
I. Detectar, conhecer, pesquisar e analisar os fatores determinantes e condicionantes 

dos agravos à saúde relacionados aos processos e ambientes de trabalho, em seus as-
pectos sociais, tecnológicos, organizacional e epidemiológico, com a fi nalidade de planejar, 
executar e avaliar intervenções sobre esses aspectos, de forma a eliminá-los ou controlá-
-los;

II. Promover atividades para proteção da saúde dos trabalhadores, visando à recupera-
ção e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos 
das condições de trabalho;

III. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judi-
ciais;

IV. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO (PMI) 
I. Gerenciar o Programa Municipal de Imunização;
II. Gerenciar a implantação, implementação e funcionamento das salas de vacinas do 

município;
III. Entrevistar e triar técnicos de enfermagem para imunização no município, capacitan-

do os profi ssionais qualifi cados para imunização;
IV. Providenciar junto ao serviço público todo material necessário para aplicação de 

vacinas;
V. Realizar bloqueios, se necessário, para garantir a imunização de doenças, tais como 

febre amarela, sarampo, etc.;
VI. Ser a referência técnica do município, junto aos Órgãos Estaduais e Federais;
VII. Fazer cumprir todas as normas de imunização do Ministério da Saúde;
VIII. Coordenar e executar as ações de vacinação, como campanhas e vacinações de 

bloqueio;
IX. Gerir o estoque de vacinas e outros insumos, incluindo o armazenamento e trans-

porte;
X. Gerir o descarte e destinação fi nal aos frascos, seringas e agulhas utilizadas;
XI. Gerir o sistema de informação do Programa Nacional de Imunização (PNI);
XII. Notifi car e investigar eventos adversos e óbitos associados à vacinação;
XIII. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas ju-

diciais;
XIV. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
XV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DO CENTRO DE DOENÇAS INFECTO PARASITÁRIAS (CDIP) 
I. Gerenciar o Centro de Doenças Infecto Parasitárias;
II. Avaliar os casos notifi cados quanto aos critérios de regularidade, completitude e in-

tegridade;
III. Realizar campanhas de mobilização social de prevenção às Doenças Infecto Para-

sitárias;
IV. Monitorar os indicadores epidemiológicos e o cumprimento de metas propostas nos 

pactos;
V. Coordenar e supervisionar a busca ativa de sintomáticos e o controle de contatos;
 VI. Notifi car os casos no Sistema de Informação de Agravos de Notifi cação (SINAN) e 

acompanhá-los por meio do sistema de informação, gerando boletins de acompanhamento 
mensal;

VII. Gerenciar o tratamento supervisionado e a provisão de medicamentos;
VIII. Capacitar as unidades básicas com ações educativas e unidades de referência 

secundárias e terciárias;
IX. Coordenar e supervisionar a busca ativa de sintomáticos e assintomáticos;
X. Gerenciar o atendimento a crianças, adolescentes, adultos, grávidas e puérperas 

com HIV/AIDS, sífi lis e outras patologias infectocontagiosas e infecto parasitárias;
XI. Gerenciar o atendimento a recém-nascidos expostos ao HIV;
XII. Gerenciar o atendimento a adultos e gestantes não-HIV com diagnóstico ou inves-

tigação de doenças infecciosas;
XIII. Realizar o acompanhamento de profi ssionais de saúde expostos a fl uidos orgâni-

cos;
XIV. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas ju-

diciais;
XV. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
XVI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SISTEMAS DE NOTIFICAÇÃO
I. Gerenciar atividades de coleta e processamento de dados epidemiológicos, com aná-

lise e interpretação;
II. Gerenciar a investigação epidemiológica de casos e surtos e análise dos resultados 

obtidos, apresentando recomendações e promovendo as medidas de controle indicadas;
III. Gerenciar a análise e o acompanhamento do comportamento epidemiológico das 

doenças e agravos de interesse no âmbito municipal;
IV. Gerenciar as investigações epidemiológicas de casos e surtos;
V. Gerenciar medidas de controle de doenças e agravos sob vigilância de interesse 

municipal e colaborar na execução de ações relativas a situações epidemiológicas de inte-
resse estadual e federal;

VI. Gerenciar o andamento e a conclusão dos trabalhos;
VII. Gerenciar as atividades de vigilância epidemiológica;
VIII. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;

IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
X. Promover o funcionamento efetivo dos sistemas de notifi cação do SUS para o for-

necimento de informações para análise e melhor compreensão de importantes problemas 
de saúde da população, subsidiando a tomada de decisões nos níveis municipal, estadual 
e federal;

XI. Promover a alimentação correta e efetiva dos sistemas de notifi cação do SUS;
XII. Emitir relatórios dos sistemas SIM, SINASC, SINAN, E-SUS e outros;
XIII. Dar suporte técnico-operacional aos digitadores dos sistemas;
XIV. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas ju-

diciais;
XV. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
XVI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DO PROGRAMA MUNICIPAL DE DOENÇAS
INFECTO CONTAGIOSAS
I. Gerenciar as ações de controle, prevenção e tratamento de doenças infectocontagio-

sas;
II. Elaborar, atualizar e adaptar normas, rotinas e procedimentos que disciplinem as 

relações intra e intersetoriais no âmbito dos Programas de Controle de Hanseníase e da 
Tuberculose, visando a descentralização;

III. Gerenciar o tratamento necessário aos pacientes acometidos por Tuberculose e 
Hanseníase conforme preconizado pelo Ministério da Saúde;

IV. Gerenciar o monitoramento dos indicadores epidemiológicos e o cumprimento de 
metas propostas nos pactos;

V. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judi-
ciais;

VI. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mesmos;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE PROGRAMAS PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E EQUIDADE
I. Planejar, coordenar e desenvolver conjunto de estratégias, políticas, ações e inter-

venções com o propósito de melhorar a qualidade de vida dos indivíduos e coletividades na 
medida em que atua sobre os condicionantes e determinantes sociais de saúde, de forma 
intersetorial e com participação popular, promovendo escolhas saudáveis por parte dos 
indivíduos e coletividades no território onde estão inseridos;

II. Planejar, coordenar e desenvolver ações para prevenção das doenças crônicas não 
transmissíveis, promovendo a qualifi cação da discussão sobre os principais fatores de ris-
co, como o tabagismo, o uso excessivo do álcool, a obesidade, a insegurança alimentar, má 
alimentação e a inatividade física, responsáveis entre outras coisas, pelo desenvolvimento 
de cânceres, e as doenças cardiovasculares (DCV);

III. Atuar, por meio do fomento de diversas ações, como os polos do Programa Acade-
mia da Saúde, equipamentos responsáveis por complementar o cuidado integral por meio 
de ações multiprofi ssionais, intersetoriais, transversais e interdisciplinares, no território, ar-
ticuladas com as equipes que atuam na Atenção Primária, com vistas ao fortalecimento da 
Estratégia Saúde da Família (ESF);

IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
VI. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judi-

ciais;
VII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DAS LINHAS DE CUIDADO E CICLOS DE VIDA
I. Formular, implementar e avaliar políticas de saúde voltadas para crianças, adolescen-

tes, jovens, mulheres, homens e pessoas idosas, visando fl uxos assistenciais e coordena-
ção do cuidado, além de ordenamento das Redes de Atenção à Saúde;

II. Realizar interface com todas as linhas de cuidado que se fi zer necessário aos progra-
mas especializados em saúde;

III. Direcionar as equipes subordinadas para execução das tarefas;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE SAÚDE BUCAL DAS UNIDADES DE SAÚDE
I. Gerenciar a Diretoria de Saúde Bucal em assuntos de todas as suas áreas;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE UNIDADES DE SAÚDE 
I. Realizar o planejamento em saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 

coordenação das ações no território da Unidade de Saúde;
II. Gerenciar os encarregados de Unidades de Saúde, dando suporte em suas ativida-

des e a integração com outros setores;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSESSOR ESPECIAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
I. Assessorar no planejamento das ações de controle e acompanhamento dos fl uxos de 

processos de programação assistencial;
II. Assessorar nas ações de controle da qualidade e avaliação dos serviços especializa-

dos disponibilizados pelo SUS à população;
III. Assessorar na regulação do acesso a todos os procedimentos ambulatoriais e hos-

pitalares;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE  DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO
I. Gerenciar o Programa Tratamento Fora Domicílio;
II. Estabelecer fl uxo de acesso ao usuário para Tratamento Fora Domicílio;
III. Promover o encaminhamento de pacientes para tratamento em outras localidades, 

quando este não for realizado no município;
IV. Promover o encaminhamento de solicitação de transporte adequado e equipe médi-

ca e de enfermagem para o acompanhamento do paciente;
V. Informar ao paciente ou acompanhante, das normas reguladoras do Tratamento Fora 

Domicílio;
VI. Elaborar processo de pagamento para auxílios previstos em lei;
VII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
I. Elaborar termos de convênio e de contratos conforme solicitado pela Chefi a imediata;
II. Participar na contratualização de serviços de saúde segundo as normas e políticas 

específi cas e verifi cação do cumprimento efetivo dos mesmos, credenciamento/habilitação 
para a prestação de serviços de saúde;
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III. Gerenciar contratos, decidindo sobre alterações, execução e celebração de aditivos;
IV. Controlar e acompanhar a execução físico-fi nanceira dos convênios;
V. Elaborar a prestação de contas dos convênios;
VI. Informar irregularidades no cumprimento de contratos;
VII. Monitorar o processo de execução dos convênios;
VIII. Elaborar e cuidar das certidões necessárias para a formalização de convênios;
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE FATURAMENTO
I. Gerenciar todo o processo de autorização e processamento da produção ambulatorial 

e hospitalar (AIH e APAC) de todas as unidades de saúde da rede própria e contratualizada;
II. Gerenciar o acompanhamento e análise da relação entre programação/produção/

faturamento dos serviços de saúde;
III. Acompanhar e analisar a regularidade dos pagamentos aos prestadores de serviços 

em articulação com o fi nanceiro;
IV. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação;
V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE AUDITORIA AMBULATORIAL
I. Desenvolver mecanismos de controle do cumprimento das normas, por meio das 

auditorias internas e externas nos procedimentos ambulatoriais;
II. Proceder à elaboração de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e demais atos 

ao cumprimento legal da incumbência;
III. Determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias internas e externas;
IV. Auxiliar seu Diretor nas atividades laborais.

GERENTE DE AUDITORIA HOSPITALAR
I. Desenvolver mecanismos de controle do cumprimento das normas, por meio das 

auditorias nos procedimentos hospitalares;
II. Proceder à elaboração de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e demais atos 

ao cumprimento legal da incumbência;
III. Determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditoria;
IV. Auxiliar seu Diretor nas atividades laborais.

GERENTE DE NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO – NIR
I. Fortalecer o processo de regulação;
II. Atuar como interface entre as Centrais de Regulação (CR) e as unidades de saúde;
III. Interagir com as equipes da unidade e das CR para a resolução de situações não 

previstas na pactuação;
IV. Informar regularmente às CR as atualizações do cadastro da instituição (CNES);
V. Disponibilizar a situação dos leitos hospitalares sob regulação em tempo real para 

as CR, contribuindo para a redução do tempo de espera para a internação, controlando a 
disponibilidade de leitos diariamente e monitorando o tempo médio de permanência dos 
pacientes;

VI. Qualifi car a informação gerencial intra-hospitalar;
VII. Participar da construção dos protocolos assistenciais para fi ns da regulação de 

leitos;
VIII. Fornecer subsídios para o adequado gerenciamento dos leitos;
IX. Sinalizar para a Direção e para as CR as contingências locais que possam compro-

meter a regulação;
X. Acompanhar indicadores gerenciais;
XI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DO PROGRAMA NEUROAÇÃO 
I. Assessorar o Diretor do Programa Neuroação em assuntos de todas as suas áreas;
II. Assessorar a equipe multiprofi ssional para a realização do diagnóstico precoce, mo-

nitoramento permanente, tratamento padronizado visando unifi car o cuidado de crianças 
com transtornos de neurodesenvolvimento;

III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSESSOR ESPECIAL DE ATENÇÃO AMBULATORIAL E POLICLÍNICAS 
I. Assessorar na organização da atenção ambulatorial no SUS, atendendo as necessi-

dades de cada paciente e otimizar o fl uxo de atendimento.
II. Assessorar na promoção do acesso aos serviços de saúde de forma adequada, 

atuando sobre a demanda reprimida de procedimentos e defi nição de cotas;
III. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE CENTRAL DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL
I. Gerenciar a Central de Regulação Ambulatorial.
II. Coordenar, liderar e acompanhar a equipe de auxiliares técnicos administrativos em 

todas as rotinas administrativas da Unidade.
III. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população.
IV. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de consultas e exames de apoio 

diagnóstico.
V. Gerenciar os processos dos sistemas de informação, do sistema de regulação am-

bulatorial e planilhas.
VI. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos.
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE GABINETE
I. Coordenar o atendimento externo e demais demandas do Gabinete do Secretário.
II. Apoiar o Chefe de Gabinete no planejamento, supervisão e coordenação da agenda 

do Secretário Municipal de Saúde.
III. Apoiar, conjuntamente com o Chefe de Gabinete, o Secretário Municipal de Saúde 

na participação em eventos e no seu relacionamento com representações e autoridades.
IV. Apoiar o Chefe de Gabinete na coordenação das atividades de cerimonial, organiza-

ção de reuniões e solenidades presididas pelo Secretário Municipal de Saúde.
V. Apoiar o Chefe de Gabinete na coordenação das providências administrativas relati-

vas às consultas e aos requerimentos formulados ao Secretário Municipal de Saúde.
VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas pelo Secretá-

rio e pela Chefi a de Gabinete.

COORDENADOR DE EVENTOS
I. Planejar, organizar e promover eventos da Secretaria Municipal de Saúde e eventos 

externos.
II. Formalizar equipes multiprofi ssionais para atender os eventos da Secretaria Munici-

pal de Saúde.
III. Proceder à elaboração de material necessário para atender os eventos da Secretaria 

Municipal de Saúde.
IV. Realizar conferências, seminários, ofi cinas, rodas de conversa e outros eventos.
V. Exercer apoio estratégico a todos os setores solicitantes de eventos.
VI. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas por sua chefi a 

imediata.

COORDENADOR DE PROTOCOLO E ARQUIVO
I. Coordenar a tramitação de todos os documentos que entram e saem do setor.
II. Supervisionar todos os atendimentos e serviços dos funcionários do protocolo.
III. Dar suporte ao gabinete do secretário e a todos os setores da secretaria em geral.
IV. Realizar atendimento ao público interno e externo com cadastro de documentos, 

recebimento e envio de documentos através de cargas, processo de prestação de contas 
de convênios, solicitação de login e senha ao sistema protocolo.

V. Realizar a confecção de memorandos e ofícios inerentes ao setor e quando solicita-
do.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
I. Auxiliar na coordenação das atividades da Subsecretaria de Planejamento e Gestão 

em assuntos de todas as suas áreas.
II. Propor a capacitação permanente para os setores, diretorias e programas de saúde 

das ações e serviços.
III. Coordenar a elaboração e construção conjunta dos Instrumentos de Planejamento 

do SUS (Plano Municipal de Saúde (PMS), Programação Anual (PAS) e Relatório Anual de 
Gestão (RAG)).

IV. Coordenar a alimentação do DIGISUS.
V. Promover a construção conjunta de planos de ação para atender as metas da Pro-

gramação Anual de Saúde.
VI. Realizar a interlocução com setores na elaboração dos Relatórios Detalhados dos 

Quadrimestres Anteriores (RDQA).
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA
I. Auxiliar o Gerente de Controle de Frequência nas atividades inerentes à pasta.
II. Analisar a assiduidade e o comprometimento dos colaboradores e servidores ativos.
III. Verifi car os motivos de faltas e atrasos dos colaboradores e servidores ativos.
IV. Propor soluções para resolver problemas dos colaboradores e servidores ativos.
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE CONTROLE DE FOLHA DE PAGAMENTO
I. Auxiliar o Gerente de Controle de Folha de Pagamento nas atividades inerentes à 

pasta.
II. Coordenar todo o processo de folha de pagamento da Secretaria Municipal de Saú-

de, com indicação de descontos e acréscimos conforme necessidade.
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR  DO DEPARTAMENTO MÉDICO
I. Coordenar e supervisionar as ações de assistência médica sob orientação do Diretor 

Médico da Secretaria Municipal de Saúde;
II. Coordenar as equipes médicas visando a otimização dos serviços e oferecendo me-

lhoria de atendimento;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE PROJETOS
I. Dar suporte e orientação quanto à elaboração e execução de projetos aos setores, 

diretorias e programas de saúde das ações e serviços no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde, quando necessário;

II. Realizar a confecção de propostas de emendas parlamentares federais conforme 
orientação do executivo municipal e as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE TI
I. Coordenar as equipes de atividades da área de TI da Secretaria Municipal de Saúde 

sob orientação do Diretor de Tecnologia da Informação;
II. Coordenar a manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e materiais per-

manentes de TI da Secretaria Municipal de Saúde;
III. Coordenar a instalação de novos equipamentos e materiais permanentes de TI e/ou 

realocações dos existentes conforme demanda apresentada ao Diretor;
IV. Oferecer suporte aos usuários dos sistemas;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE FINANÇAS
I. Coordenar a Subsecretaria de Finanças em assuntos de todas as suas áreas;
II. Assessorar na interlocução, entre os setores, nos assuntos inerentes a pasta, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE TESOURARIA
I. Desenvolver atividades relacionadas ao controle fi nanceiro;
II. Acompanhar a execução orçamentária e efetuar o controle de contas a pagar;
III. Conferir os empenhos enviados à tesouraria para pagamento;
IV. Acompanhar os serviços para liberações de pagamentos para fornecedores;
V. Acompanhar e orientar as unidades de despesas no que se refere à execução de 

recursos concedidos sob a forma de adiantamentos;
VI. Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções.

COORDENADOR DE CONTABILIDADE
I. Revisar as movimentações bancárias e executar baixas de recebimento;
II. Realizar os lançamentos contábeis da Secretaria Municipal de Saúde;
III. Executar baixas de recebimento;
IV. Preparar documentos e efetuar sua classifi cação contábil;
V. Gerar lançamentos contábeis;
VI. Assessorar sua chefi a imediata, contribuindo com a correta contabilização e o cum-

primento de todas as obrigações fi nanceiras e não fi nanceiras nos prazos estipulados;
VII. Planejar, organizar e supervisionar as atividades da área fi nanceira;
VIII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
IX. Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO E DE ORÇAMENTO
I. Atender, no âmbito administrativo, os processos e consultas que lhe forem submetidos 

pelo Diretor Administrativo e Orçamento;
II. Desenvolver atividades relacionadas ao controle administrativo e orçamentário;
III. Acompanhar a execução orçamentária;
IV. Conferir os empenhos enviados à tesouraria para pagamento, notas de solicitação 

de despesas, notas de empenho de despesas confeccionados;
V. Acompanhar e orientar as unidades de despesas no que se refere à execução de 

recursos concedidos sob a forma de adiantamentos;
VI. Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS
I. Auxiliar na administração do pessoal lotado em sua pasta ou órgão, zelando pela 

disciplina, produtividade e qualidade dos serviços prestados.
II. Acompanhar a execução das atividades de compras, garantindo que todos os proces-

sos sejam realizados de acordo com as normas legais e regulamentares vigentes.
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III. Coordenar o planejamento de compras, identifi cando as necessidades dos diversos 
setores da Secretaria Municipal de Saúde e alinhando as prioridades conforme o orçamen-
to disponível.

IV. Garantir a correta elaboração de Termos de Referência e Editais para processos 
licitatórios, assegurando que todas as aquisições atendam às exigências legais e técnicas.

V. Supervisionar o processo de cotação, análise e negociação com fornecedores, bus-
cando as melhores condições de preço, qualidade e prazo de entrega.

VI. Monitorar o cumprimento de contratos de fornecedores, garantindo que as entregas 
sejam feitas dentro dos prazos estabelecidos e conforme os termos acordados.

VII. Elaborar e manter atualizado o plano anual de compras, considerando as deman-
das de cada setor e as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde.

VIII. Prestar suporte técnico e orientação aos responsáveis pelas compras em cada 
setor da Secretaria, promovendo a integração e a padronização dos processos.

IX. Avaliar o desempenho dos fornecedores e os resultados dos processos de compras, 
propondo melhorias contínuas nos procedimentos e estratégias adotadas.

X. Garantir que todos os registros, documentos e relatórios relacionados às compras 
sejam devidamente arquivados e mantidos atualizados, para assegurar a transparência e 
o controle interno.

XI. Participar da elaboração de relatórios gerenciais sobre as atividades de compras, 
proporcionando dados para a tomada de decisões estratégicas.

XII. Representar o setor em reuniões e comissões, apresentando informações e solu-
ções relativas às compras realizadas e à gestão de contratos.

XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, com foco 
na efi ciência, legalidade e efi cácia dos processos de compras.

COORDENADOR EXECUTIVO
I. Coordenar a Subsecretaria Executiva em assuntos de todas as suas áreas;
II. Auxiliar na coordenação das ações de tomadas de decisão quanto à realização de 

planejamento de compras no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;
III. Coordenar a interlocução entre os setores, nos assuntos inerentes à pasta, no âmbi-

to da Secretaria Municipal de Saúde;
IV. Representar o titular sempre que for designado para tal;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS  
I. Formalizar contratos, convênios, termos aditivos e apostilamentos, assegurando que 

todos os documentos atendam às normas legais e regulamentares vigentes.
II. Acompanhar os processos de contratualização e convênios, garantindo que os pro-

cedimentos sejam realizados conforme as orientações estabelecidas.
III. Monitorar a execução de contratos e convênios, verifi cando o cumprimento das cláu-

sulas e a entrega dos serviços ou produtos acordados.
IV. Emitir relatórios e pareceres técnicos que subsidiem a tomada de decisões relacio-

nadas aos contratos e convênios em vigor.
V. Identifi car e analisar a documentação dos contratos, garantindo que toda a documen-

tação esteja completa e correta.
VI. Acompanhar o prazo de vigência dos contratos, alertando sobre a necessidade de 

renovação ou fi nalização dentro dos prazos estipulados.
VII. Solicitar a prorrogação de contratos quando necessário, garantindo que a continui-

dade das atividades não seja comprometida.
VIII. Colaborar com o setor requisitante para apurar faltas contratuais e buscar soluções 

para a regularização de eventuais pendências.
IX. Propor diligências administrativas para a aplicação de sanções em caso de descum-

primento de cláusulas contratuais.
X. Otimizar o ciclo de vida de um contrato, desde a sua elaboração até o encerramento, 

garantindo efi ciência e conformidade em todas as etapas.
XI. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação, oferecendo 

suporte técnico e administrativo.
XII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, assegu-

rando a qualidade e a efi cácia dos processos administrativos.

COORDENADOR JURÍDICO
I. Emitir pareceres em processos administrativos, garantindo que as decisões estejam 

em conformidade com as normas legais aplicáveis.
II. Coletar subsídios e emitir pareceres normativos ou específi cos no campo jurídico 

sobre assuntos submetidos à sua consideração, fornecendo embasamento técnico para a 
tomada de decisões.

III. Orientar ou participar da elaboração de minutas de convênios e contratos em que o 
Município seja parte interessada, assegurando a legalidade e a adequação dos documen-
tos.

IV. Prestar assessoramento jurídico às comissões de sindicância e inquérito adminis-
trativo, bem como às comissões de licitação, para garantir que os processos sigam as 
normativas legais.

V. Acompanhar nos diversos órgãos o andamento das providências e questões de na-
tureza jurídica, garantindo que as ações sejam tomadas dentro dos prazos e conforme os 
procedimentos legais.

VI. Coordenar os trabalhos nas diversas áreas de sua pasta ou órgão, fornecendo in-
formações regulares ao titular sobre o andamento dos trabalhos e eventuais questões ju-
rídicas.

VII. Procurar informar ao titular da pasta ou órgão sobre tudo aquilo que interessa à 
Administração Municipal, mantendo-o atualizado sobre as questões jurídicas relevantes.

VIII. Nos impedimentos do titular, tomar decisões de competência deste, “ad-referen-
dum” do mesmo, assegurando a continuidade dos processos administrativos.

IX. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 
dos mesmos, garantindo o bom funcionamento da equipe.

X. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, assegu-
rando a efi cácia e legalidade das ações desenvolvidas.

COORDENADOR DE CÂMARA TÉCNICA DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS
EM SAÚDE
I. Coordenar os trabalhos da Câmara de Resolução de Litígios em Saúde na organiza-

ção das ações e processos nas esferas judiciais e administrativas, garantindo a efi ciência 
e a conformidade dos procedimentos.

II. Coordenar a observância dos preceitos legais e das adequadas práticas de gestão 
pública que norteiam as ações na administração pública, assegurando a transparência e a 
legalidade nas decisões.

III. Coordenar na análise de situações e emissão de pareceres jurídicos sobre fatos ou 
ações demandadas pelo respectivo órgão, orientando os trâmites e observâncias legais 
para a correta resolução de litígios.

IV. Auxiliar na administração do pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela dis-
ciplina dos mesmos, assegurando um ambiente de trabalho produtivo e ético.

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, garantindo 
a boa execução das atividades da Câmara.

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO FARMACÊUTICO
I. Formular, implementar e coordenar a gestão das Políticas Nacionais de Assistência 

Farmacêutica e de Medicamentos, observados os princípios e as diretrizes do SUS.
II. Coordenar a organização e o desenvolvimento de programas, projetos e ações em 

áreas e temas no âmbito de suas competências.
III. Orientar, promover e coordenar a organização da assistência farmacêutica, nos dife-

rentes níveis da atenção à saúde, observados os princípios e as diretrizes do SUS.

IV. Programar a aquisição, a distribuição e a entrega de medicamentos e insumos.
V. Coordenar a recepção, armazenagem, conservação e distribuição de medicamentos 

e materiais correlatos ou insumos.
VI. Orientar, capacitar e promover ações de suporte aos agentes envolvidos no proces-

so de assistência farmacêutica e insumos estratégicos em saúde, com vistas à sustentabi-
lidade dos programas e projetos no âmbito de suas competências.

VII. Elaborar e acompanhar a execução de programas e projetos relacionados à pro-
dução, à aquisição, à distribuição, à dispensação e ao uso de medicamentos no âmbito do 
SUS.

VIII. Dirigir a implementação de ações relacionadas com assistência farmacêutica e 
com acesso aos medicamentos no âmbito dos Programas de Assistência Farmacêutica do 
Ministério da Saúde e do Município.

IX. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos.

X. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO
I. Planejar, programar, organizar, coordenar, controlar, avaliar e executar ações de 

orientação de Vigilância Sanitária nas atividades educativas e de comunicação, garantindo 
a conscientização da população sobre práticas saudáveis.

II. Desenvolver estratégias de monitoramento e controle das atividades de vigilância, 
assegurando o cumprimento das normas sanitárias e a qualidade dos serviços prestados.

III. Coordenar a fi scalização sanitária em estabelecimentos de saúde, comércio e outros 
setores, assegurando que as regulamentações sanitárias sejam cumpridas de acordo com 
a legislação vigente.

IV. Auxiliar da administração do pessoal lotado em sua pasta ou órgão, promovendo 
capacitação contínua e zelando pela disciplina e efi ciência da equipe.

V. Promover a articulação entre os diversos setores da saúde e outras áreas da admi-
nistração pública, com o objetivo de otimizar as ações de vigilância e garantir a efetividade 
das políticas públicas de saúde.

VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL/ARBOVIROSES
I. Acompanhar e analisar os indicadores entomológicos e epidemiológicos, utilizando-os 

para subsidiar a tomada de decisões e melhorar a gestão das ações de controle de vetores 
e zoonoses.

II. Coordenar a alimentação dos dados epidemiológicos e entomológicos, preparando 
relatórios detalhados sobre a situação do município e identifi cando áreas prioritárias para 
intervenção.

III. Coordenar as diferentes logísticas envolvidas no controle de vetores, assegurando a 
efi cácia na aplicação das medidas de controle e prevenção.

IV. Coordenar o andamento e a conclusão dos trabalhos, garantindo o cumprimento dos 
prazos e a qualidade das ações executadas.

V. Executar planos e estratégias para o controle de zoonoses e arboviroses, com foco 
na redução da incidência de doenças e no aumento da cobertura das ações de saúde.

VI. Acompanhar e monitorar os resultados das ações de controle, realizando ajustes 
conforme necessário para garantir a efi ciência do programa.

VII. Coordenar as atividades, buscando alternativas de solução para a redução ou supe-
ração dos problemas identifi cados, promovendo parcerias com entidades governamentais 
e não governamentais para fortalecer as ações.

VIII. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judi-
ciais, colaborando para a defesa dos interesses da administração pública.

IX. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão, promovendo capacitação e 
zelando pela disciplina e bom desempenho da equipe.

X. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, buscando 
sempre a melhoria contínua das ações e processos sob sua responsabilidade.

COORDENADOR DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL/PEQUENOS E GRANDES ANIMAIS
I. Coordenar, acompanhar e analisar as solicitações de apreensão de pequenos e gran-

des animais, garantindo que as medidas adotadas sejam efi cazes e dentro da legislação 
vigente.

II. Realizar a apreensão de pequenos e grandes animais, conforme as normas e proce-
dimentos de segurança e saúde pública.

III. Coordenar a guarda de pequenos e grandes animais apreendidos, garantindo seu 
bem-estar e cumprindo com as exigências legais e sanitárias.

IV. Realizar campanhas de vacinação antirrábica para pequenos animais, com foco na 
prevenção de doenças zoonóticas e promoção da saúde pública.

V. Coordenar ações e serviços de saúde voltados para a vigilância, prevenção e contro-
le de zoonoses e acidentes causados por pequenos e grandes animais, considerando sua 
relevância para a saúde pública.

VI. Acompanhar e analisar os indicadores entomológicos e epidemiológicos, utilizando-
-os para subsidiar a tomada de decisões estratégicas em saúde pública.

VII. Coordenar a alimentação dos dados epidemiológicos e entomológicos, preparando 
relatórios detalhados sobre a situação do município e propondo intervenções adequadas.

VIII. Coordenar as diferentes logísticas envolvidas no controle de vetores, como distri-
buição de materiais e coordenação de equipes, para garantir a efi cácia das ações.

IX. Coordenar o andamento e a conclusão das atividades relacionadas à vigilância e 
controle de zoonoses, garantindo que os prazos e objetivos sejam cumpridos de forma 
efi ciente.

X. Coordenar as ações de vigilância e controle da raiva, através de capturas e apreen-
são de cães errantes, vacinação antirrábica, controle da leishmaniose e outras zoonoses, 
visando a proteção da saúde pública.

XI. Coordenar as atividades da equipe, buscando alternativas para a redução ou supe-
ração dos problemas identifi cados, promovendo parcerias com entidades governamentais 
e não governamentais.

XII. Fornecer subsídios técnicos e jurídicos para pareceres nas respostas às demandas 
judiciais, colaborando com a defesa da saúde pública.

XIII. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão, promovendo capacitação con-
tínua e zelando pela disciplina e efi ciência das equipes.

XIV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, buscan-
do sempre melhorar a qualidade das ações de saúde pública no município.

COORDENADOR DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL/ANIMAIS SINANTRÓPICOS
I. Coordenar as diferentes logísticas envolvidas no controle de animais sinantrópicos, 

garantindo que todas as ações sejam realizadas de acordo com as normas sanitárias e de 
segurança pública.

II. Coordenar ações e serviços de saúde voltados para a vigilância, prevenção e con-
trole de zoonoses e acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, assegu-
rando que as atividades estejam alinhadas aos princípios do SUS e às necessidades da 
população.

III. Executar planos e estratégias para o controle de animais peçonhentos e venenosos, 
incluindo a mobilização de recursos, a execução de campanhas educativas e a realização 
de intervenções práticas para a redução dos riscos à saúde pública.

IV. Coordenar o andamento e a conclusão dos trabalhos relacionados ao controle de 
animais sinantrópicos e peçonhentos, monitorando os resultados e ajustando as ações 
conforme necessário.
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V. Coordenar as atividades de vigilância e controle, buscando alternativas de solução 
para a redução ou superação dos problemas identifi cados, promovendo parcerias com en-
tidades governamentais e não governamentais para maximizar os resultados.

VI. Fornecer subsídios técnicos e jurídicos para a elaboração de pareceres nas respos-
tas às demandas judiciais, garantindo que as decisões estejam em conformidade com a 
legislação e com os objetivos de saúde pública.

VII. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão, promovendo a capacitação 
contínua e zelando pela disciplina, comprometimento e efi ciência das equipes envolvidas 
nas ações de controle de animais.

VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, promo-
vendo a melhoria contínua dos processos e garantindo a implementação efi caz das políti-
cas de controle e vigilância de animais peçonhentos e sinantrópicos.

COORDENADOR DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL
I. Coordenar as ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano, da 

qualidade do ar e da qualidade do solo, além de outras variáveis ambientais, com foco na 
saúde pública e na prevenção de doenças relacionadas ao ambiente.

II. Coordenar as atividades administrativas do Centro de Controle de Zoonoses, incluin-
do a gestão do transporte, limpeza, portaria, atendimento a denúncias, solicitações diver-
sas, atividades educativas e outras funções essenciais para o funcionamento do Centro.

III. Fornecer subsídios técnicos e jurídicos para a elaboração de pareceres e respostas 
às demandas judiciais, garantindo que as ações estejam em conformidade com a legisla-
ção vigente e as necessidades da população.

IV. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão, promovendo a capacitação, a 
motivação e a disciplina, assegurando o bom desempenho das equipes envolvidas nas 
ações de vigilância e controle.

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, promoven-
do a melhoria contínua dos processos, garantindo a efi ciência e a efi cácia nas atividades 
de vigilância ambiental e controle de zoonoses.

COORDENADOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR (CEREST) 
I. Coordenar atividades para proteção da saúde dos trabalhadores visando a recupera-

ção e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos 
das condições de trabalho a nível regional, respeitando a legislação pertinente e diretrizes 
do Ministério da Saúde.

II. Realizar investigação das doenças e dos agravos relacionados ao trabalho – aciden-
tes de trabalho; acidentes com exposição a material biológico; perda auditiva induzida por 
ruído (Pair); dermatoses relacionadas ao trabalho; câncer relacionado ao trabalho; pneu-
moconioses; transtornos mentais relacionados ao trabalho; e lesão por esforço repetitivo/
doenças osteomusculares relacionadas ao trabalho (LER/Dort).

III. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judi-
ciais.

IV. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos.

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO TRABALHADOR (PAST)
I. Coordenar atividades para proteção da saúde dos trabalhadores, visando à recupera-

ção e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos 
das condições de trabalho a nível municipal, respeitando a legislação pertinente e diretrizes 
do Ministério da Saúde.

II. Realizar investigação das doenças e dos agravos relacionados ao trabalho – aciden-
tes de trabalho; acidentes com exposição a material biológico; perda auditiva induzida por 
ruído (Pair); dermatoses relacionadas ao trabalho; câncer relacionado ao trabalho; pneu-
moconioses; transtornos mentais relacionados ao trabalho; e lesão por esforço repetitivo/
doenças osteomusculares relacionadas ao trabalho (LER/Dort).

III. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judi-
ciais.

IV. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos.

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO (PMI)
I. Coordenar o acesso a imunobiológicos conforme preconizado no Programa Nacional 

de Imunizações (PNI).
II. Coordenar as salas de vacinação no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.
III. Coordenar a investigação de casos suspeitos de eventos adversos pós-vacinação.
IV. Coordenar nas atividades inerentes à pasta.
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE PROGRAMA MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO (CRIE) 
I. Coordenar o acesso a imunobiológicos especiais e/ou específi cos destinados a pes-

soas portadoras de imunodefi ciência congênita, infectados pelo HIV, portadores de doen-
ças neurológicas, cardiopatias, pneumopatas, doenças hematológicas, transplantados, 
intolerância aos imunobiológicos comuns devido à alergia, dentre outros, ou por motivo 
de convívio com pessoas imunodeprimidas, como profi ssionais de saúde e parentes de 
imunodeprimidos, conforme preconizado no Programa Nacional de Imunizações (PNI).

II. Coordenar a investigação de casos suspeitos de eventos adversos pós-vacinação.
III. Coordenar o acesso à população, em especial dos portadores de imunodefi ciência 

congênita ou adquirida e de outras condições especiais de morbidade, ou exposição a 
situações de risco aos imunobiológicos especiais para a prevenção das doenças que são 
objeto do Programa Nacional de Imunizações (PNI).

IV. Coordenar as atividades inerentes à pasta.
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE TUBERCULOSE 
I. Gerenciar o ambulatório do Programa Municipal de Tuberculose.
II. Promover o tratamento necessário aos pacientes acometidos por Tuberculose confor-

me preconizado pelo Ministério da Saúde.
III. Avaliar os casos notifi cados quanto aos critérios de regularidade, completitude e 

integridade.
IV. Avaliar o encerramento oportuno dos casos de Tuberculose de acordo com as nor-

mas do Ministério da Saúde.
V. Realizar campanhas de mobilização social de prevenção à Tuberculose.
VI. Monitorar os indicadores epidemiológicos e o cumprimento de metas propostas nos 

pactos.
VII. Coordenar e supervisionar a busca ativa de sintomáticos respiratórios e o controle 

de contatos.
VIII. Notifi car os casos no Sistema de Informação de Agravos de Notifi cação (SINAN), e 

acompanhá-los por meio do sistema de informação, gerando boletins de acompanhamento 
mensal.

IX. Assegurar o diagnóstico, realizando a triagem clínica e encaminhando para exames 
necessários com o monitoraramento do processo de confi rmação dos casos e garantia de 
que o tratamento adequado seja iniciado dentro do prazo estabelecido, com apoio e orien-
tação contínuos aos profi ssionais de saúde envolvidos.

X. Participar da operacionalização do tratamento supervisionado e da provisão de me-
dicamentos.

XI. Articular com as unidades de saúde, a fi m de aperfeiçoar as ações de controle da 
doença.

XII. Capacitar as unidades básicas com ações de controle da Tuberculose e unidades 
de referência secundárias e terciárias.

XIII. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas ju-
diciais.

XIV. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos.

XV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE PROGRAMA MUNICIPAL DE HANSENÍASE 
I. Gerenciar o ambulatório do Programa Municipal de Hanseníase;
II. Promover o tratamento necessário aos pacientes acometidos por hanseníase confor-

me preconizado pelo Ministério da Saúde;
III. Acompanhar os casos notifi cados quanto aos critérios de regularidade, completitude 

e integridade;
IV. Promover o encerramento oportuno dos casos de hanseníase de acordo com as 

normas do Ministério da Saúde;
V. Realizar campanhas de mobilização social de prevenção à hanseníase;
VI. Monitorar os indicadores epidemiológicos e o cumprimento de metas propostas nos 

pactos;
VII. Coordenar e supervisionar a busca ativa de sintomáticos e o controle de contatos;
VIII. Notifi car os casos no Sistema de Informação de Agravos de Notifi cação (SINAN), e 

acompanhá-los por meio do sistema de informação, gerando boletins de acompanhamento 
mensal;

IX. Articular com as unidades de saúde, a fi m de aperfeiçoar as ações de controle da 
doença;

X. Capacitar as unidades básicas com ações de controle da hanseníase e unidades de 
referência secundárias e terciárias;

XI. Promover e acompanhar a implantação das ações de Prevenção de Incapacidades 
em Hanseníase;

XII. Participar da reorganização da rede de serviços de reabilitação para os pacientes 
de hanseníase;

XIII. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas ju-
diciais;

XIV. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

XV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
I. Coordenar as atividades de Atenção Primária em Saúde em assuntos de todas as 

suas áreas;
II. Coordenar o processo de implementação das políticas de saúde relacionadas às 

áreas estratégicas da Atenção Primária a partir das linhas de cuidado e redes de atenção;
III. Coordenar o desenvolvimento dos programas e estratégias no âmbito da Atenção 

Primária;
IV. Auxiliar na administração do pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela dis-

ciplina dos mesmos;
V. Representar o titular sempre que for designado para tal;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE  SAÚDE PRISIONAL
– PNAISP
i. Coordenar o Programa Municipal de Saúde Prisional Adulto;
II. Coordenar o acesso das pessoas privadas de liberdade à Rede de Atenção à Saúde, 

visando ao cuidado integral;
III. Coordenar a realização do cuidado à saúde das pessoas privadas de liberdade;
IV. Coordenar a qualifi cação da humanização da atenção à saúde no sistema prisional 

por meio de ações conjuntas das áreas da saúde;
V. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO INTEGRAL
À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI – PNASARI
I. Coordenar o Programa Municipal de Atenção Integral à Saúde do Adolescente em 

Confl ito com a Lei;
II. Coordenar o acesso do Adolescente em Confl ito com a Lei à Rede de Atenção à 

Saúde, visando ao cuidado integral;
III. Coordenar a realização do cuidado à saúde do Adolescente em Confl ito com a Lei;
IV. Coordenar a qualifi cação da humanização da atenção à saúde no sistema prisional 

por meio de ações conjuntas das áreas da saúde;
V. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DA LINHA DE CUIDADO DE HIPERTENSÃO E DIÁBETES 
MELLITUS
I. Planejar e executar ações para o fortalecimento e qualifi cação do cuidado às pessoas 

com hipertensão e diabetes na Atenção Básica, gerindo e regulando de forma integrada 
suas ações com os serviços especializados, de Urgência e Emergência, garantindo a ava-
liação contínua e a melhoria da gestão do cuidado, através do enfoque multiprofi ssional e 
integral, por meio de cooperação técnica e compartilhamento de experiências;

II. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Implementar e monitorar programas de educação em saúde para a prevenção e 

controle da hipertensão e diabetes, promovendo a conscientização da comunidade e capa-
citação dos profi ssionais de saúde;

V. Estabelecer protocolos de cuidados e acompanhamento para pessoas com hiper-
tensão e diabetes, visando à continuidade do tratamento e à integração entre os níveis de 
atenção à saúde.

COORDENADOR DO PROGRAMA CONSULTÓRIO NA RUA
I. Coordenar o Programa Consultório na Rua;
II. Coordenar a atuação de equipes interdisciplinares que prestem serviços de forma 

contínua, enfatizando a promoção da saúde, a prevenção e a atenção básica e especializa-
da, inclusive as ações de urgência e emergência, quando necessárias;

III. Coordenar ações que poderão impactar a condição de saúde dessas populações, 
tais como a ampliação da atenção básica (Consultórios na rua) por meio de equipes especí-
fi cas, ações para o controle e tratamento da tuberculose, as ações de saúde mental (CAPS, 
CAPS AD), entre outras;

IV. Elaborar, acompanhar e gerir projetos terapêuticos singulares, bem como acompa-
nhar e organizar o fl uxo dos usuários entre os pontos de atenção das RAS;

V. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
VII. Estabelecer parcerias com outras instituições e serviços para garantir a continuida-

de do cuidado e o acesso a recursos de apoio social e saúde para as populações atendidas;
VIII. Monitorar e avaliar continuamente a efi cácia dos serviços prestados pelo Consultó-

rio na Rua, promovendo melhorias nos processos de atendimento e integração com a rede 
de serviços de saúde.
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COORDENADOR DO PROGRAMA DO TABAGISMO
I. Coordenar o Programa Municipal de Combate ao Tabagismo;
II. Planejar e executar ações visando à redução da prevalência de fumantes e a conse-

quente morbimortalidade relacionada ao consumo de produtos derivados do tabaco;
III. Atuar como o centro de comunicação entre os diversos pontos de atenção, res-

ponsabilizando-se pelo cuidado dos usuários em qualquer destes pontos através de uma 
relação horizontal, contínua e integrada, com o objetivo de produzir a gestão compartilhada 
da atenção integral;

IV. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
VI. Desenvolver e implementar estratégias de sensibilização e educação sobre os riscos 

do tabagismo, envolvendo a comunidade e os profi ssionais de saúde em campanhas pre-
ventivas e de apoio ao abandono do tabagismo;

VII. Monitorar e avaliar o impacto das ações do programa, ajustando as estratégias 
conforme os resultados obtidos e as necessidades da população atendida.

COORDENADOR PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES 
I. Coordenar ações de atenção à saúde através de Práticas Integrativas e Complemen-

tares, conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas 
nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como na oferta nacio-
nal de ações e serviços essenciais e ampliados da Atenção Básica;

II. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Promover a capacitação contínua dos profi ssionais de saúde para o uso adequado 

das Práticas Integrativas e Complementares, garantindo a qualidade e a segurança no 
atendimento à população;

V. Estabelecer parcerias com outros serviços e instituições para expandir a oferta e o 
acesso às Práticas Integrativas e Complementares, garantindo uma abordagem mais am-
pla e efi ciente no cuidado à saúde.

COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ALERGIA ALIMENTAR
I. Elaborar ações e estratégias para melhorar a qualidade de vida da população com 

base na Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), com o propósito de melhorar 
as condições de alimentação, nutrição e saúde da população;

II. Atuar como o centro de comunicação entre os diversos pontos de atenção, responsa-
bilizando-se pelo cuidado dos usuários em qualquer destes pontos através de uma relação 
horizontal, contínua e integrada, com o objetivo de produzir a gestão compartilhada da 
atenção integral;

III. Coordenar os programas de Alergia Alimentar, Suplementação de Ferro, Bolsa Fa-
mília, entre outros;

IV. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
VI. Desenvolver e implementar campanhas educativas sobre alimentação saudável e 

hábitos nutricionais adequados, visando a promoção de saúde e a prevenção de doenças 
relacionadas à alimentação inadequada;

VII. Monitorar e avaliar os resultados dos programas coordenados, promovendo ajustes 
e melhorias conforme necessário para atender às necessidades da população.

COORDENADOR DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA
I. Permitir a progressiva ampliação intersetorial das ações executadas pelos sistemas 

de saúde e de educação com vistas à atenção integral à saúde de crianças e adolescentes;
II. Articular a participação dos educandos, pais, comunidade escolar e sociedade em 

geral na construção e controle social das políticas públicas de saúde e educação;
III. Promover a saúde e a cultura da paz, favorecendo a prevenção de agravos à saúde, 

bem como fortalecer a relação entre as redes públicas de saúde e de educação;
IV. Articular as ações do Sistema Único de Saúde (SUS) às ações das redes de edu-

cação pública de forma a ampliar o alcance e o impacto de suas ações relativas aos edu-
candos e suas famílias, otimizando a utilização dos espaços, equipamentos e recursos 
disponíveis;

V. Fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades, no campo da saúde, que possam 
comprometer o pleno desenvolvimento escolar;

VI. Promover a comunicação, encaminhamento e resolutividade entre escolas e unida-
des de saúde, assegurando as ações de atenção e cuidado sobre as condições de saúde 
dos estudantes;

VII. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IX. Desenvolver e implementar programas de prevenção e promoção da saúde nas 

escolas, com foco na saúde mental, alimentação saudável e atividades físicas, envolvendo 
toda a comunidade escolar;

X. Estabelecer parcerias com outras instituições e serviços para ampliar a oferta de 
apoio psicossocial e de saúde às crianças, adolescentes e suas famílias.

COORDENADOR DO CUIDADO EM SAÚDE DAS POPULAÇÕES 
TRADICIONAIS 
I. Coordenar ações de equidade à saúde da população tradicional em seus aspectos de 

promoção, prevenção, atenção, tratamento e recuperação de doenças e agravos transmis-
síveis e não-transmissíveis, incluindo aqueles de maior prevalência no segmento popula-
cional, como, por exemplo, a doença falciforme, miomatose, dentre outras;

II. Coordenar a articulação com as demais estruturas da rede de saúde e intersetoriais, 
públicas, comunitárias e sociais;

III. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
V. Desenvolver e implementar programas específi cos de educação em saúde para a 

população tradicional, promovendo a conscientização e o acesso a cuidados preventivos e 
tratamentos adequados;

VI. Monitorar e avaliar o impacto das ações de saúde direcionadas a essa população, 
ajustando as estratégias conforme as necessidades locais e os resultados obtidos.

COORDENADOR DE LINHA DE CUIDADO DA SAUDE DO HOMEM
I. Promover as ações de atenção humanizada e qualifi cada ao cuidado à saúde dos 

homens, facilitando e garantindo o acesso e a qualidade dos cuidados necessários para 
lidar com fatores de risco de doenças e agravos à saúde mais prevalentes na população 
masculina;

II. Propor atendimento humanizado e acolhedor, de forma que amplie o acesso dos 
homens a informações sobre medidas preventivas contra agravos e enfermidades mais 
comuns na população masculina;

III. Propor abordagem com enfoque nos princípios de humanização que implicam na 
promoção, reconhecimento e respeito aos direitos dos homens, obedecendo às suas pecu-
liaridades sócio-culturais;

IV. Propor busca ativa de homens na comunidade, orientando-os sobre a importância e 
a necessidade dos cuidados com a saúde;

V. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DA LINHA DE CUIDADO DA SAUDE DO IDOSO
I. Coordenar as ações da Linha de Cuidado da Saúde do Idoso em assuntos de todas 

as suas áreas;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
V. Desenvolver e implementar programas de promoção da saúde do idoso, abordando 

prevenção, tratamento e reabilitação, com foco na qualidade de vida dessa população;
VI. Estabelecer parcerias com serviços e instituições voltados para a saúde do idoso, 

visando ampliar a oferta e o acesso a cuidados especializados e integrados.

COORDENADOR DE LINHA DE CUIDADO DE CRIANÇA, ADOLESCENTE
E MULHER
I. Promover as ações de atenção humanizada e qualifi cada à gestação, parto, nasci-

mento e ao recém-nascido;
II. Promover ações de atenção integral a crianças com agravos prevalentes na infância 

e com doenças crônicas, em situação de violências, prevenção de acidentes e promoção 
da cultura de paz, e com defi ciência ou em situações específi cas e de vulnerabilidade;

III. Promover ações de vigilância e prevenção do óbito infantil, fetal e materno;
IV. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
VI. Desenvolver e implementar programas de educação em saúde voltados para ges-

tantes e cuidadores de crianças, abordando práticas de cuidado, nutrição e prevenção;
VII. Estabelecer parcerias com instituições de saúde e sociais para fortalecer a rede de 

apoio à gestação e à infância, ampliando o alcance e a efi cácia das ações.

COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL  
I. Coordenar as ações de atendimentos realizados na saúde bucal aos usuários do SUS 

através das Unidades Básicas de Saúde e das Unidades Básicas de Saúde da Família;
II. Coordenar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Elaborar e propor planos, programas e projetos relacionados à saúde bucal, em 

conformidade com as diretrizes do SUS;
V. Promover capacitações, treinamentos e orientações técnicas para os profi ssionais de 

saúde bucal, visando à melhoria contínua dos serviços prestados;
VI. Supervisionar e avaliar periodicamente a execução das ações de saúde bucal, asse-

gurando a qualidade e a resolutividade dos atendimentos.

COORDENADOR DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR
I. Coordenar os trabalhos nas diversas áreas de sua pasta ou órgão, dando constante 

informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos;
II. Coordenar os trabalhos das equipes multidisciplinares de atendimento domiciliar;
III. Coordenar a disponibilização de insumos e materiais necessários ao atendimento 

domiciliar para as equipes e pacientes;
IV. Coordenar a organização das solicitações de atendimento domiciliar, as solicitações 

das famílias e as denúncias apresentadas;
V. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO – CER
I. Gerenciar o Centro Especializado de Reabilitação;
II. Planejar e executar protocolos de atendimento conforme a necessidade local e a 

preconização da Política Nacional da Pessoa com Defi ciência;
III. Promover o diagnóstico, a avaliação, a orientação e a estimulação precoce dos 

usuários através de equipe multiprofi ssional;
IV. Articular com os outros componentes de atenção da Rede de Cuidados à Pessoa 

com Defi ciência (atenção básica, hospitalar e de urgência e emergência);
V. Exercer outras atividades correlatas;
VI. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE DOENÇAS 
IMUNOINFECCIOSAS – CRDI
I. Gerenciar o Centro de Referência de Doenças Imunoinfecciosas;
II. Realizar atendimento especializado e multiprofi ssional para a população suspeita e/

ou confi rmada de doenças imunoinfecciosas, com o objetivo de prevenir complicações de 
saúde e humanizar o cuidado;

III. Exercer outras atividades correlatas;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE DOENÇAS 
DEGENERATIVAS, ALZHEIMER E PARKINSON – CDAP
I. Coordenar o atendimento especializado e multiprofi ssional para a população suspeita 

e/ou confi rmada de doenças degenerativas, com o objetivo de prevenir complicações de 
saúde e humanizar o cuidado;

II. Promover ações de atenção integral, integrada à saúde da pessoa portadora de 
doença degenerativa, com estímulo às ações intersetoriais e de Envelhecimento Ativo e 
Saudável;

III. Coordenar o Centro de Referência de Doenças Degenerativas, Alzheimer e Parkin-
son;

IV. Elaborar linha de cuidado com a rede e garantir acesso a todo o público-alvo;
V. Exercer outras atividades correlatas;
VI. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE CUIDADOS COM PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
I. Assessorar o Programa de Cuidados de Pessoas com Defi ciência na elaboração da 

linha de cuidado com a rede e garantir acesso a todo o público-alvo;
II. Planejar e executar protocolos de atendimento conforme a necessidade local e a 

preconização da Política Nacional da Pessoa com Defi ciência;
III. Promover o diagnóstico, a avaliação, a orientação e a estimulação precoce dos 

usuários em conjunto com o Centro Especializado em Reabilitação;
IV. Planejar ações, em conjunto, com os outros componentes de atenção da Rede de 

Cuidados à Pessoa com Defi ciência (atenção básica, hospitalar e de urgência e emergên-
cia), visando o cuidado integral;

V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-
mos;

VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
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COORDENADOR DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A HEMODIALIZADOS, 
OSTOMIZADOS E TRANSPLANTADOS
I. Gerenciar o Programa de Atendimento a Hemodializados, Ostomizados e Transplantados;
II. Coordenar a realização de atendimento especializado e multiprofi ssional para pacien-

tes hemodializados, ostomizados e transplantados, com o objetivo de prevenir complica-
ções de saúde e humanizar o cuidado;

III. Exercer outras atividades correlatas;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA LESÕES CUTÂNEAS
E PÉ DIABÉTICO
I. Coordenar o Centro de Referência de Lesões Cutâneas e Pé Diabético;
II. Coordenar a realização de atendimento especializado e multiprofi ssional para pacien-

tes acometidos por lesões cutâneas e pé diabético, com o objetivo de prevenir complica-
ções de saúde e humanizar o cuidado;

III. Exercer outras atividades correlatas;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções..

COORDENAÇÃO DE SAÚDE MENTAL 
I. Verifi car as demandas trazidas pelos Centros de Atendimento Psicossocial;
II. Fazer o acompanhamento das necessidades sociais de cada usuário/paciente;
III. Assistir na promoção da qualidade de vida dos usuários, por meio da minoração das 

consequências trazidas pelos transtornos que os mesmos carregam;
IV. Verifi car os atendimentos das demandas que são apresentadas pela população do 

município;
V. Acompanhar os projetos terapêuticos singulares, de forma individual e em grupos de 

refl exão, de acordo com as demandas;
VI. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO AMBULATÓRIO AMPLIADO DE SAÚDE MENTAL 
I. Promover atendimento especializado e multiprofi ssional para as pessoas com trans-

tornos mentais;
II. Coordenar, liderar e acompanhar a equipe de auxiliares técnicos administrativos em 

todas as rotinas administrativas da Unidade;
III. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
IV. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de consultas e exames de apoio 

diagnóstico;
V. Coordenar serviços gerais;
VI. Responder pelo controle e pela supervisão de bens patrimoniais e materiais de con-

sumo;
VII. Acompanhar a organização de documentos e correspondências;
VIII. Exercer outras atividades correlatas;
IX. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
X. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL INFANTIL
I. Acolher e participar da elaboração de um Projeto Terapêutico Singular específi co para 

as necessidades e demandas;
II. Oferecer acolhimento e tratamento multiprofi ssional aos usuários, avaliar o quadro do 

usuário e indicar o tratamento adequado para cada caso;
III. Acolher as situações de crise, nos estados agudos da dependência química e de 

intenso sofrimento psíquico;
IV. Dar suporte à atenção à saúde mental na rede básica;
V. Promover a reinserção social do indivíduo através do acesso ao trabalho, lazer, exer-

cício dos direitos civis e fortalecimento dos laços familiares e comunitários;
VI. Organizar atendimento individual, em grupos, à família e em ofi cinas terapêuticas;
VII. Formular estratégias de cuidado e/ou projeto terapêutico, adequados à necessida-

de de cada usuário;
VIII. Agenciar e encaminhar casos que não sejam compatíveis com o trabalho do CAPS, 

mas que requeiram outra modalidade de cuidado;
IX. Programar visitas domiciliares e atividades comunitárias;
X. Supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de 

saúde mental no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, entre outras funções;
XI. Exercer outras atividades correlatas;
XII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL  II
I. Acolher e participar da elaboração de um Projeto Terapêutico Singular específi co para 

as necessidades e demandas.
II. Oferecer acolhimento e tratamento multiprofi ssional aos usuários, avaliar o quadro do 

usuário e indicar o tratamento adequado para cada caso.
III. Acolher as situações de crise, nos estados agudos da dependência química e de 

intenso sofrimento psíquico.
IV. Dar suporte à atenção à saúde mental na rede básica.
V. Promover a reinserção social do indivíduo, por meio do acesso ao trabalho, lazer, 

exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços familiares e comunitários.
VI. Organizar atendimento individual, em grupos, à família e em ofi cinas terapêuticas.
VII. Formular estratégias de cuidado e/ou projeto terapêutico, adequados à necessida-

de de cada usuário.
VIII. Agenciar e encaminhar casos que não sejam compatíveis com o trabalho do CAPS, 

mas que requeiram outra modalidade de cuidado.
IX. Programar visitas domiciliares e atividades comunitárias.
X. Supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de 

saúde mental no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, entre outras funções.
XI. Exercer outras atividades correlatas.
XII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos.
XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL  AD III
I. Acolher e participar da elaboração de um Projeto Terapêutico Singular específi co para 

as necessidades e demandas.
II. Oferecer acolhimento e tratamento multiprofi ssional aos usuários, avaliar o quadro do 

usuário e indicar o tratamento adequado para cada caso.
III. Acolher as situações de crise, nos estados agudos da dependência química e de 

intenso sofrimento psíquico.
IV. Dar suporte à atenção à saúde mental na rede básica.
V. Promover a reinserção social do indivíduo, por meio do acesso ao trabalho, lazer, 

exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços familiares e comunitários.
VI. Organizar atendimento individual, em grupos, à família e em ofi cinas terapêuticas.
VII. Formular estratégias de cuidado e/ou projeto terapêutico, adequados à necessida-

de de cada usuário.

VIII. Agenciar e encaminhar casos que não sejam compatíveis com o trabalho do CAPS, 
mas que requeiram outra modalidade de cuidado.

IX. Programar visitas domiciliares e atividades comunitárias.
X. Supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de 

saúde mental no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, entre outras funções.
XI. Exercer outras atividades correlatas.
XII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos.
XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL  III
I. Acolher e participar da elaboração de um Projeto Terapêutico Singular específi co para 

as necessidades e demandas.
II. Oferecer acolhimento e tratamento multiprofi ssional aos usuários, avaliar o quadro do 

usuário e indicar o tratamento adequado para cada caso.
III. Acolher as situações de crise, nos estados agudos da dependência química e de 

intenso sofrimento psíquico.
IV. Dar suporte à atenção à saúde mental na rede básica.
V. Promover a reinserção social do indivíduo, por meio do acesso ao trabalho, lazer, 

exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços familiares e comunitários.
VI. Organizar atendimento individual, em grupos, à família e em ofi cinas terapêuticas.
VII. Formular estratégias de cuidado e/ou projeto terapêutico, adequados à necessida-

de de cada usuário.
VIII. Agenciar e encaminhar casos que não sejam compatíveis com o trabalho do CAPS, 

mas que requeiram outra modalidade de cuidado.
IX. Programar visitas domiciliares e atividades comunitárias.
X. Supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de 

saúde mental no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, entre outras funções.
XI. Exercer outras atividades correlatas.
XII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos.
XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTIL
I. Oferecer acolhimento voluntário e cuidados contínuos para pessoas com necessida-

des decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, em situação de vulnerabilidade 
social e familiar e que demandem acompanhamento terapêutico e protetivo.

II. Acolher e participar da elaboração de um Projeto Terapêutico Singular específi co para 
as necessidades e demandas.

III. Oferecer tratamento multiprofi ssional aos usuários, de forma adequada para cada 
caso.

IV. Exercer outras atividades correlatas.
V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE GESTÃO 
I. Coordenar as atividades de contratualização de serviços de saúde segundo as nor-

mas e políticas específi cas e verifi car o cumprimento efetivo dos mesmos, incluindo o cre-
denciamento e a habilitação para a prestação de serviços de saúde.

II. Coordenar os protocolos operacionais e de regulação que ordenam os fl uxos as-
sistenciais de acesso do usuário, supervisionar e participar da Programação Pactuada e 
Integrada (PPI).

III. Realizar avaliação analítica da produção, do desempenho dos serviços, da gestão e 
da satisfação dos usuários.

IV. Utilizar sistemas de informação que subsidiam os cadastros, a produção e a regula-
ção do acesso.

V. Exercer outras atividades correlatas.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE  CONTROLE E AVALIAÇÃO 
I. Assessorar na contratualização de serviços de saúde segundo as normas e políticas 

específi cas e verifi car o cumprimento efetivo dos mesmos, incluindo o credenciamento e a 
habilitação para a prestação de serviços de saúde.

II. Assessorar no controle e na avaliação da Programação Pactuada e Integrada (PPI).
III. Acompanhar e avaliar o cumprimento de metas e objetivos.
IV. Verifi car a legalidade de atos de gestão.
V. Avaliar a efi cácia, efi ciência e efetividade da gestão.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
I. Coordenar o acompanhamento dos contratos, observando prazos de vigência, solici-

tação de adesão e outros.
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos.
III. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução dos contratos e eventuais necessi-

dades de ajustes.
IV. Acompanhar a regularidade fi scal e jurídica dos contratos, garantindo o cumprimento 

das exigências legais.
V. Colaborar com os setores responsáveis na análise e atualização dos contratos, con-

forme a legislação vigente.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE CONTAS MÉDICAS 
I. Acompanhar e analisar a relação entre programação, produção e faturamento dos 

serviços de saúde.
II. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação.
III. Elaborar relatórios gerenciais com dados de produção e faturamento, propondo me-

lhorias nos processos.
IV. Monitorar o cumprimento das metas estabelecidas para os serviços de saúde, iden-

tifi cando eventuais desvios.
V. Colaborar na implementação de ações corretivas e de melhoria na gestão da produ-

ção e faturamento.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE FATURAMENTO 
I. Acompanhar e analisar a compatibilidade entre a programação, a produção e o fatu-

ramento dos serviços de saúde, visando garantir a efi ciência e a qualidade dos serviços 
prestados.

II. Acompanhar e verifi car a regularidade dos pagamentos aos prestadores de serviços, 
em articulação com o setor fi nanceiro, assegurando o cumprimento dos prazos e das nor-
mas vigentes.

III. Auxiliar a chefi a na execução, no planejamento e no monitoramento das atividades 
inerentes à sua área de atuação, contribuindo para o bom funcionamento dos processos 
administrativos.

IV. Exercer outras atividades correlatas, conforme demanda e necessidade do serviço.
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, garantindo 

a legalidade e a efi ciência dos trabalhos sob sua responsabilidade.
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COORDENADOR DO SETOR CNES 
I. Alimentar e manter atualizado o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (SCNES) dos serviços próprios, contratualizados ao SUS e privados, com base 
na documentação recebida.

II. Acompanhar e verifi car a regularidade das informações inseridas no SCNES, assegu-
rando a conformidade com as normativas vigentes.

III. Orientar os serviços de saúde quanto ao envio adequado da documentação neces-
sária para atualização cadastral.

IV. Colaborar com as demais áreas técnicas na organização e gestão das informações 
cadastrais dos estabelecimentos de saúde.

V. Exercer outras atividades correlatas, conforme demanda do serviço.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE AUDITORIA HOSPITALAR 
I. Assessorar na verifi cação da legalidade e legitimidade dos atos e fatos administrativos 

relacionados aos serviços de saúde.
II. Realizar o atendimento de denúncias ou possíveis indícios de irregularidades em 

ambiente hospitalar, adotando as providências cabíveis.
III. Desenvolver as atividades de auditoria, desde o planejamento até a conclusão do 

relatório fi nal, assegurando a qualidade e a transparência do processo.
IV. Auditar a estrutura, os processos e os resultados das ações, serviços e sistemas 

de saúde, com o objetivo de verifi car sua conformidade com os critérios e parâmetros de 
efi cácia, efi ciência e efetividade estabelecidos para o Sistema de Saúde.

V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mesmos.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções

COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE CIRURGIAS  
I. Coordenar o agendamento de consultas, exames e avaliações pré-cirúrgicas, bem 

como coordenar a redução do tempo de espera por atendimento e melhorar a organização 
das fi las de espera.

II. Coordenar as vagas de cirurgias dos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

III. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação.
IV. Acompanhar o cumprimento das agendas e dos fl uxos estabelecidos, garantindo o 

acesso e a equidade no atendimento aos usuários do SUS.
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE REGULAÇÃO LEITOS
 I. Coordenar as solicitações de internação para tratamento em leitos de enfermaria.
II. Coordenar a busca de vagas de leitos de enfermaria na rede própria e contratualiza-

da, a fi m de atender à necessidade dos pacientes em fi la de espera.
III. Coordenar a confi rmação da disponibilização de vagas em leitos de enfermaria.
IV. Coordenar e acompanhar o processo de transferência dos pacientes para as unida-

des hospitalares reguladas.
V. Coordenar a ocupação dos leitos de enfermaria e o gerenciamento das agendas dis-

ponibilizadas pelas unidades de saúde, com o objetivo de reduzir a fi la de espera.
VI. Coordenar a autorização de transferências internas, denominadas “internação na 

própria”.
VII. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação.
VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE REGULAÇÃO LEITOS DE UTI
I. Coordenar as solicitações de internação para tratamento em Unidade de Terapia In-

tensiva (UTI).
II. Coordenar a busca de vagas de leitos de UTI na rede própria e contratualizada, com 

o objetivo de atender à necessidade dos pacientes em fi la de espera.
III. Coordenar a confi rmação da disponibilização de vagas em leitos de UTI.
IV. Coordenar e acompanhar o processo de transferência dos pacientes para as unida-

des hospitalares reguladas.
V. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE NÚCLEO INTERNO REGULAÇÃO 
HOSPITALAR
I. Monitorar o paciente regulado desde a sua chegada à instituição hospitalar até a alta 

médica, garantindo a continuidade e a segurança do cuidado.
II. Coordenar, em conjunto com a direção médica e técnica de cada instituição, a dis-

ponibilização de leitos de enfermaria e de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), visando à 
otimização do uso desses recursos e à redução das fi las de espera.

III. Monitorar continuamente as solicitações de leitos de enfermaria e de UTI, assegu-
rando o acompanhamento de todo o processo até a efetiva regulação e ocupação do leito.

IV. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação, contribuindo 
para o bom andamento dos processos e fl uxos internos.

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, respeitan-
do as normas e diretrizes institucionais.

COORDENADOR DO NEUROAÇÃO
I. Coordenar o levantamento e a atualização do número de pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) e demais transtornos do neurodesenvolvimento, com base em 
dados sociodemográfi cos, a fi m de subsidiar o planejamento de ações específi cas.

II. Planejar, em conjunto com o Gerente, ações de atendimento que utilizem de forma 
integrada os recursos disponíveis nas áreas social, educacional e de saúde, de modo a 
atender as necessidades específi cas de cada usuário/paciente.

III. Coordenar e promover atividades terapêuticas e de convivência que visem ao desen-
volvimento de habilidades sociais, de comunicação e à melhoria da qualidade de vida das 
pessoas com transtornos do neurodesenvolvimento.

IV. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação, colaborando 
com o desenvolvimento das rotinas e processos de trabalho.

V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão, zelando pela disciplina, organi-
zação e cumprimento das atribuições institucionais.

VI. Exercer outras atividades correlatas que contribuam para a execução e aprimora-
mento dos serviços prestados.

VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, conforme 
as normas e diretrizes estabelecidas pela instituição.

COORDENADOR DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL 
I. Coordenar os agendamentos de consultas e exames na rede própria e contratualiza-

da, garantindo o fl uxo adequado de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS);

II. Avaliar o risco dos pacientes e organizar os agendamentos de acordo com a priori-
dade clínica e a disponibilidade de vagas, assegurando a resolutividade e a agilidade no 
acesso aos serviços;

III. Garantir a integralidade da assistência e promover a equidade do acesso aos servi-
ços de saúde, de forma a atender as demandas de maneira justa e efi caz;

IV. Regular o acesso a serviços e ações de saúde, ajustando a oferta conforme as ne-
cessidades da população, com base em critérios técnicos e assistenciais;

V. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação, colaborando com 
o planejamento, execução e avaliação das ações e processos;

VI. Exercer outras atividades correlatas, conforme as demandas do setor e as diretrizes 
institucionais;

VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, respei-
tando as normas e políticas públicas de saúde vigentes.

COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
I. Coordenar a Central de Regulação Ambulatorial de Procedimentos, assegurando o 

correto fl uxo dos processos e o atendimento às demandas dos usuários.
II. Coordenar, liderar e acompanhar a equipe de auxiliares técnicos administrativos, 

garantindo a execução adequada de todas as rotinas administrativas da Unidade.
III. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população, promovendo efi ciência, 

humanização e qualidade nos serviços prestados.
IV. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de procedimentos, consultas 

especializadas e internações, de modo a assegurar o adequado gerenciamento das vagas 
disponíveis.

V. Coordenar os processos relacionados aos sistemas de informação, ao sistema de re-
gulação ambulatorial e ao gerenciamento de planilhas, garantindo a atualização e o correto 
uso das ferramentas de apoio à regulação.

VI. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão, zelando pela disciplina, pelo 
bom desempenho das funções e pelo cumprimento das normas institucionais.

VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, em con-
formidade com as diretrizes legais e administrativas vigentes.

COORDENADOR DE POLICLÍNICA 
I. Coordenar a Policlínica existente no município, garantindo o pleno funcionamento dos 

serviços ofertados à população;
II. Coordenar, liderar e acompanhar a equipe de auxiliares técnicos administrativos, 

assegurando o cumprimento adequado de todas as rotinas administrativas da Unidade;
III. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população, promovendo efi ciência, 

qualidade e humanização no acolhimento e nos serviços prestados;
IV. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de consultas, procedimentos e 

internações, assegurando o adequado gerenciamento e otimização das vagas disponíveis;
V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão, zelando pela disciplina, assidui-

dade e pela correta execução das funções, em conformidade com as normas institucionais;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, de acordo 

com a legislação vigente e com as diretrizes da administração pública municipal.

COORDENADOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS 
I. Coordenar, liderar e acompanhar a equipe de auxiliares técnicos administrativos em 

todas as rotinas administrativas da Unidade;
II. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
III. Garantir que as demandas dos usuários sejam atendidas;
IV. Integrar a UBS com outros serviços da rede de atenção;
V. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de consultas e exames de apoio 

diagnóstico;
VI. Coordenar serviços gerais;
VII. Ser responsável pelo controle e pela supervisão de bens patrimoniais e materiais 

de consumo;
VIII. Monitorar os processos dos Sistemas de Informação e planilhas;
IX. Acompanhar a organização de documentos e correspondências;
X. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO
I. Realizar a elaboração de notícias e reportagens;
II. Confeccionar informes e notas para emissoras de rádio e televisão, jornais e portais 

de notícias na internet, no que diz respeito às ações da Administração Municipal;
III. Auxiliar na seleção do noticiário de interesse do Executivo Municipal, por meio de 

clippings diários, com a fi nalidade de oferecer ao Secretário Municipal de Saúde leituras 
dirigidas dos jornais diários, revistas, sites e outros meios de comunicação disponíveis no 
Município;

IV. Substituir o Diretor de Comunicação, quando couber, nas suas ausências e compro-
missos ofi ciais;

V. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas por sua chefi a 
imediata.

SUPERVISOR CONTROLE DE FREQUENCIA
I. Supervisionar as atividades de controle de frequência nas atividades inerentes ao 

setor;
II. Auxiliar na administração do pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela dis-

ciplina dos mesmos;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Organizar e coordenar a documentação relacionada às atividades do setor, garantin-

do a conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis;
V. Monitorar e avaliar o desempenho das atividades do setor, propondo melhorias e 

ajustando processos conforme necessário;
VI. Realizar o acompanhamento das demandas e recursos do setor, assegurando que 

as atividades sejam executadas dentro dos prazos estabelecidos.

SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO MÉDICO
I. Coordenar a disponibilização da assistência médica, visando atender às demandas da 

Atenção Primária e Especializada em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde;
II. Coordenar as relocações dos servidores médicos de acordo com a necessidade de 

serviço;
III. Coordenar as análises e avaliações dos serviços de saúde para detectar os proble-

mas e recursos humanos relacionados à pasta, com o objetivo de otimizar a assistência 
médica;

IV. Coordenar a realização de perícias médicas internas e externas conforme determi-
nações;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DA REDE CAMPOS
I. Supervisionar as atividades de recebimento das demandas e reclamações dos pres-

tadores de serviços da rede contratualizada e da rede própria;
II. Supervisionar as propostas de soluções e adequações para os problemas e deman-

das apresentados sobre a Rede Campos de serviços de Saúde;
III. Realizar pré-análise dos planos de trabalho para propostas de emendas parlamen-

tares;
IV. Auxiliar nas discussões e debates sobre a oferta de serviços de saúde, visando a 

melhoria do atendimento e da prestação da assistência;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO 
I. Supervisionar a realização de levantamento de equipamentos e material permanente 

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, promovendo o inventário anual do patrimônio;
II. Inspecionar, sempre que necessário, o patrimônio das unidades de saúde no âmbito 

da Secretaria Municipal de Saúde;
III. Realizar a movimentação do patrimônio das unidades de saúde no âmbito da Secre-

taria Municipal de Saúde;
IV. Observar potenciais problemas na questão de patrimônio e tomar medidas necessá-

rias para saná-las ou, quando necessário, repassar à sua chefi a;
V. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
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SUPERVISOR DE TESOURARIA
I. Assistir sua chefi a imediata, contribuindo com a correta contabilização e o cumprimen-

to de todas as obrigações fi nanceiras e não fi nanceiras nos prazos estipulados;
II. Planejar, organizar e supervisionar as atividades da área fi nanceira;
III. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
IV. Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções;
V. Controlar e monitorar os fl uxos fi nanceiros, assegurando a correta alocação dos re-

cursos, o cumprimento dos orçamentos e a efetividade das despesas dentro dos parâme-
tros estabelecidos.

SUPERVISOR DE CONTABILIDADE
I. Desenvolver atividades relacionadas ao controle fi nanceiro e contábil;
II. Assistir sua chefi a imediata, contribuindo com a correta contabilização e o cumpri-

mento de todas as obrigações fi nanceiras e não fi nanceiras nos prazos estipulados;
III. Auxiliar o diretor de contabilidade a cumprir todas as obrigações fi scais de forma 

estratégica;
IV. Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções;
V. Elaborar relatórios fi nanceiros periódicos, garantindo a transparência e a conformida-

de das informações contábeis e fi scais;
VI. Apoiar na análise e revisão de processos fi nanceiros, buscando otimizar recursos e 

reduzir custos operacionais;
V. Elaborar relatórios fi nanceiros periódicos, garantindo a transparência e a conformida-

de das informações contábeis e fi scais;
VI. Apoiar na análise e revisão de processos fi nanceiros, buscando otimizar recursos e 

reduzir custos operacionais.

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO E DE ORÇAMENTO
I. Desenvolver atividades relacionadas ao controle fi nanceiro e contábil;
II. Assistir sua chefi a imediata, contribuindo com a correta contabilização e o cumpri-

mento de todas as obrigações fi nanceiras e não fi nanceiras nos prazos estipulados;
III. Auxiliar o diretor administrativo e de orçamento a cumprir todas as obrigações fi scais 

de forma estratégica, assegurando o pagamento correto e pontual;
IV. Desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções.

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA SANITÁRIA
I. Coordenar as ações de orientação e fi scalização de Vigilância Sanitária na área de 

Engenharia Sanitária;
II. Auxiliar nas ações de orientação das leis e regulamentos sanitários, visando a pre-

venção e repreensão de tudo que possa comprometer a saúde pública;
III. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
IV. Supervisionar a implementação de medidas corretivas em infrações sanitárias rela-

cionadas à Engenharia Sanitária, assegurando a conformidade com as normas e regula-
mentos vigentes;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
VI. Supervisionar a implementação de medidas corretivas em infrações sanitárias rela-

cionadas à Engenharia Sanitária, assegurando a conformidade com as normas e regula-
mentos vigentes.

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
FARMACÊUTICOS
I. Coordenar as ações de orientação e fi scalização de Vigilância Sanitária na área de 

Estabelecimentos Farmacêuticos;
II. Auxiliar nas ações de orientação das leis e regulamentos sanitários, visando a pre-

venção e repreensão de tudo que possa comprometer a saúde pública;
III. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
IV. Supervisionar a inspeção e controle de estabelecimentos farmacêuticos, garantindo 

que cumpram as normas sanitárias e de segurança estabelecidas;
V. Elaborar relatórios técnicos sobre a fi scalização de estabelecimentos farmacêuticos, 

propondo melhorias e ações corretivas quando necessário;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
I. Coordenar as ações de orientação e fi scalização de Vigilância Sanitária na área de 

Estabelecimentos de Saúde;
II. Auxiliar nas ações de orientação das leis e regulamentos sanitários, visando a pre-

venção e repreensão de tudo que possa comprometer a saúde pública;
III. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
IV. Supervisionar a execução das inspeções sanitárias em estabelecimentos de saúde, 

garantindo o cumprimento das normas de segurança e higiene;
V. Elaborar e revisar os relatórios de fi scalização, propondo ações corretivas e preven-

tivas para melhorar a conformidade dos estabelecimentos de saúde com as regulamenta-
ções sanitárias;

VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ALIMENTOS
I. Coordenar as ações de orientação e fi scalização de Vigilância Sanitária na área de 

Estabelecimentos de Alimentos;
II. Auxiliar nas ações de orientação das leis e regulamentos sanitários, visando a pre-

venção e repreensão de tudo que possa comprometer a saúde pública;
III. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
IV. Supervisionar a realização de inspeções e auditorias em estabelecimentos alimentí-

cios, garantindo a conformidade com as normas sanitárias e de segurança alimentar;
V. Promover treinamentos e capacitações sobre boas práticas de manipulação e arma-

zenamento de alimentos para profi ssionais e proprietários de estabelecimentos;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - CRTCA
I. Supervisionar os trabalhos do CRTCA nas diversas áreas de sua pasta ou órgão, 

dando constante informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
V. Coordenar o desenvolvimento e implementação de projetos e ações relacionadas às 

áreas sob sua responsabilidade, visando à melhoria contínua dos processos;
VI. Monitorar o cumprimento de metas e prazos estabelecidos para a equipe, avaliando 

a efi cácia das atividades realizadas;
VII. Garantir o alinhamento das ações realizadas com as políticas e diretrizes institucio-

nais, contribuindo para o cumprimento dos objetivos estratégicos da pasta ou órgão.

SUPERVISOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO DA MULHER
- CRTM
I. Supervisionar os trabalhos do CRTM em assuntos de todas as suas áreas;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
V. Coordenar e garantir a execução de processos, projetos e ações relacionadas às 

áreas de atuação do CRTM, visando ao cumprimento de suas metas e objetivos;
VI. Realizar a avaliação contínua das atividades do CRTM, propondo melhorias e ajus-

tes nos processos para assegurar a qualidade e efi ciência do trabalho desenvolvido.

SUPERVISOR DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO – CER
I. Supervisionar os trabalhos do CER em assuntos de todas as suas áreas;
II. Exercer outras atividades correlatas;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Coordenar o planejamento e execução das ações e projetos do CER, garantindo o 

cumprimento de suas metas e objetivos;
V. Monitorar o desempenho das atividades do CER, avaliando os resultados e propondo 

melhorias contínuas nos processos;
VI. Promover a integração do CER com outras unidades e serviços da rede de saúde, 

visando a otimização e efi cácia no atendimento aos usuários.

SUPERVISOR DE TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO 
I. Certifi car-se de que o serviço não está disponível neste município;
II. Providenciar os documentos necessários junto ao paciente ou interessado para aber-

tura de processo de Tratamento Fora de Domicílio (TFD);
III. Realizar a inserção de dados dos pacientes e agendar consultas e exames especia-

lizados nas unidades de saúde executoras reguladas pela Secretaria de Estado de Saúde 
do Rio de Janeiro;

IV. Orientar o paciente sobre o que é necessário para o deslocamento;
V. Alimentar a planilha de acompanhamento das solicitações de TFD;
VI. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR  DE DEMANDAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
I. Supervisionar as solicitações e encaminhamentos oriundos dos Conselhos Tutelares, 

do Conselho Municipal da Infância e Juventude, do Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro e dos Acolhimentos municipais;

II. Supervisionar as solicitações e encaminhamentos da Diretoria Jurídica da Secretaria 
Municipal de Saúde;

III. Acompanhar procedimentos judiciais e administrativos internos e externos, em todas 
as instâncias e áreas relacionadas à prestação de serviços de saúde;

IV. Supervisionar a elaboração de relatórios e pareceres técnicos sobre as demandas 
judiciais e administrativas, garantindo a conformidade com as normas legais e os procedi-
mentos internos;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE MARCAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAS  
I. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
II. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de exames laboratoriais;
III. Coordenar o acompanhamento e a atualização das solicitações de exames, garan-

tindo a organização e a agilidade no atendimento ao usuário;
IV. Exercer outras atividades correlatas;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE MARCAÇÃO DE EXAMES RADIOLÓGICOS   
I. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
II. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de exames radiológicos;
III. Coordenar a atualização e o controle das solicitações de exames radiológicos, ga-

rantindo a efi cácia e a agilidade no processo de atendimento;
IV. Exercer outras atividades correlatas;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE MARCAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS   
I. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
II. Realizar a abertura e o monitoramento das agendas de marcação de consultas;
III. Coordenar a distribuição de fi chas e a organização das fi las de atendimento, asse-

gurando o cumprimento das normas e a agilidade no processo;
IV. Supervisionar o agendamento de consultas para garantir que todos os pacientes 

sejam atendidos dentro dos prazos estabelecidos;
V. Exercer outras atividades correlatas;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE ATENDIMENTO DA TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA    
I. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
II. Realizar monitoramento da fi la da Terapia Renal Substitutiva;
III. Coordenar a atualização contínua da lista de pacientes em tratamento de Terapia 

Renal Substitutiva, garantindo a transparência e a efi cácia do processo;
IV. Supervisionar o cumprimento dos protocolos de atendimento e acompanhamento 

dos pacientes em Terapia Renal Substitutiva, visando à qualidade da assistência prestada;
V. Exercer outras atividades correlatas;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

SUPERVISOR DE ATENDIMENTO DE UNIDADES DE ASSISTÊNCIA DE ALTA
COMPLEXIDADE - UNACOM 
I. Organizar o fl uxo de trabalho e o atendimento aos pacientes portadores de câncer;
II. Realizar monitoramento da fi la de regulação de consultas aos pacientes portadores 

de câncer;
III. Realizar o agendamento de exames e consultas para pacientes em tratamento de câncer;
IV. Supervisionar a atualização contínua dos dados dos pacientes oncológicos, garan-

tindo a precisão e a efi cácia no tratamento e acompanhamento;
V. Coordenar o acompanhamento e a organização do fl uxo de pacientes com câncer 

em todas as fases do tratamento, assegurando a agilidade e a qualidade no atendimento;
VI. Exercer outras atividades correlatas;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE MIDIA SOCIAL
I. Elaborar e produzir a identidade visual dos programas, bem como planejar as ações 

voltadas para a população;
II. Construção de material jornalístico com a fi nalidade de gerar engajamento;
III. Atuar como interlocutor entre as mídias digitais e a Administração Municipal;
IV. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação para promover os progra-

mas e ações da Administração Municipal nas plataformas digitais e tradicionais;
V. Monitorar a repercussão das ações e campanhas, realizando ajustes conforme ne-

cessário para maximizar o impacto e o alcance das mensagens.

CHEFE DE ESCUTA DE COMUNICAÇÃO
I. Monitorar noticiário nas rádios, TVs, sites, jornais e redes sociais;
II. Gerar informações para o público externo;
III. Construir narrativas das ações da Secretaria Municipal de Saúde;
IV. Analisar e avaliar o impacto das campanhas de comunicação da Secretaria Munici-

pal de Saúde nos meios de comunicação;
V. Coordenar a divulgação de campanhas de conscientização e saúde pública, alinhan-

do a comunicação com as necessidades e diretrizes da Secretaria.

CHEFE DE PLANEJAMENTO 
I. Acompanhar e auxiliar na organização das atividades da Subsecretaria de Planeja-

mento e Gestão em assuntos de todas as suas áreas;
II. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
III. Auxiliar na elaboração e execução de planos e programas de trabalho para a melho-

ria da gestão e planejamento da Subsecretaria;
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IV. Realizar o acompanhamento da execução de projetos e programas da Subsecreta-
ria, verifi cando o cumprimento de prazos e metas estabelecidas;

V. Apoiar na análise e elaboração de relatórios gerenciais sobre a execução das ativi-
dades da Subsecretaria;

VI. Coordenar a organização e atualização de documentos e processos internos da 
Subsecretaria, garantindo que estejam em conformidade com as normas e políticas esta-
belecidas;

VII. Colaborar na implementação de estratégias para otimizar os recursos e processos 
da Subsecretaria de Planejamento e Gestão.

CHEFE DE GESTÃO
I. Acompanhar e auxiliar na organização das atividades da Subsecretaria de Planeja-

mento e Gestão em assuntos de todas as suas áreas;
II. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
III. Coordenar a implementação de estratégias de gestão, planejamento e acompanha-

mento de projetos da Subsecretaria;
IV. Apoiar na análise e controle de indicadores de desempenho para avaliação de resul-

tados das atividades realizadas pela Subsecretaria;
V. Elaborar relatórios periódicos sobre as ações da Subsecretaria e apresentar suges-

tões de melhorias para otimização de processos;
VI. Auxiliar na elaboração de planos e estratégias de desenvolvimento para o aprimora-

mento contínuo das atividades da Subsecretaria;
VII. Manter a comunicação efi caz com outras áreas da Administração Municipal, promo-

vendo a integração e colaboração entre os setores.

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM
I. Realizar atividades junto ao Gerente do Departamento de Enfermagem nas atividades 

inerentes à pasta;
II. Manter inter-relações com as equipes multiprofi ssionais, sugerir, elaborar, participar 

e realizar procedimentos que visem melhorar o atendimento aos pacientes e à instituição;
III. Providenciar que as equipes de enfermagem atendam com efi ciência, efi cácia e 

rapidez aos pacientes de suas unidades;
IV. Acompanhar junto aos enfermeiros e técnicos de enfermagem a escala de férias, 

folgas e autorização de horas extras quando necessários;
V. Manter e atualizar o registro funcional de todos os profi ssionais de sua responsabilidade;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
     
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL
I. Realizar atividades junto ao Gerente do Departamento de Serviço Social nas ativida-

des inerentes à pasta;
II. Assistir à equipe do Departamento de Serviço Social no primeiro Acolhimento de 

todos os usuários que se dirigem à Coordenação de Serviços Sociais da SMS, ou seja, 
as demandas espontâneas e dos Programas especiais da SMS, como o Programa de Tu-
berculose, Hanseníase, Ostomizados, Hiperdia, Saúde Mental (CAPS), CRAS, CREAS, 
População em Situação de Rua, Asilados e responsáveis por pacientes Pós COVID (para 
abertura de processo de oxigênio);

III. Coordenar o atendimento dos responsáveis das pessoas diagnosticadas com es-
pectro autista;

IV. Supervisionar e realizar (quando a demanda requer a intervenção da Coordenação) 
visitas domiciliares para elaboração de laudos, relatórios e pareceres sociais, atendendo às 
próprias demandas do setor, dos Programas Especiais da Rede e das outras Secretarias, 
destacando a de Desenvolvimento Humano e Social (CRAS, CREAS, CEAM, Setor de 
Serviço Funerário Gratuito e Subsecretaria da Pessoa Idosa);

V. Coordenar todas as relotações e cessões das assistentes sociais (estatutárias) quan-
do solicitadas;

VI. Realizar reuniões com a equipe, com o objetivo de atualizar as informações sobre a 
rede socioassistencial, assim como melhoria no atendimento aos usuários;

VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA
I. Realizar atividades junto ao Gerente do Departamento de Fisioterapia nas atividades 

inerentes à pasta;
II. Auxiliar na coordenação e execução de ações de assistência integral de fi sioterapia 

em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, intervindo 
na prevenção, através da atenção primária e, em conjunto com nível secundário e terciário 
de saúde;

III. Realizar atividades junto ao Gerente do Departamento de Fisioterapia nas atividades 
inerentes à pasta;

IV. Providenciar que as equipes de fi sioterapia atendam com efi ciência, efi cácia e rapi-
dez aos pacientes de suas unidades;

V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE EDUCAÇÃO PERMANENTE
I. Realizar atividades junto ao Gerente de Educação Permanente nas atividades ineren-

tes à pasta;
II. Organizar e coordenar ações de treinamento e capacitação para os profi ssionais da 

saúde, visando à melhoria contínua da qualidade do atendimento;
III. Desenvolver programas de educação permanente, focando na atualização e aperfei-

çoamento dos conhecimentos e habilidades dos colaboradores;
IV. Avaliar o impacto das ações de educação permanente e propor ajustes para melho-

rar a efi cácia dos treinamentos;
V. Colaborar na elaboração de materiais didáticos e recursos de aprendizagem para as 

capacitações da área de saúde;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE CONTROLE DE FREQUENCIA
I. Assistir o Gerente de Controle de Folha e Frequência nas atividades inerentes ao 

setor;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Realizar o acompanhamento e controle da frequência dos servidores, assegurando 

a conformidade com as normas e regulamentos;
IV. Elaborar relatórios periódicos sobre o controle de ponto e frequência, apresentando 

dados e análises para a gestão superior;
V. Monitorar e garantir a atualização de registros de férias, licenças e outros afastamen-

tos dos colaboradores;
VI. Propor e implementar melhorias nos processos de controle de ponto e frequência, 

visando maior efi ciência e precisão;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE REGIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
I. Chefi ar as atividades da área de TI conforme regionalização;
II. Monitorar e orientar as atividades exercidas pela equipe de TI da Secretaria Municipal 

de Saúde;
III. Garantir o adequado funcionamento dos sistemas de informação e infraestrutura 

tecnológica utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde;
IV. Coordenar a implementação de novos sistemas e tecnologias, visando melhorar a 

efi ciência e a qualidade dos serviços de saúde;
V. Elaborar e implementar políticas de segurança da informação, garantindo a proteção 

dos dados e informações sensíveis da Secretaria Municipal de Saúde;

VI. Realizar treinamentos contínuos para a equipe de TI, assegurando que estejam 
atualizados com as melhores práticas e novas tecnologias;

VII. Propor e acompanhar o planejamento orçamentário da área de TI, garantindo o uso 
efi ciente dos recursos;

VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE APOIO E SUPORTE 
I. Chefi ar a execução das atividades da Gerência de Apoio e Suporte;
II. Coordenar e supervisionar as equipes de apoio e suporte, assegurando que os pro-

cessos administrativos e operacionais sejam realizados com efi ciência e qualidade;
III. Organizar e otimizar os recursos disponíveis para garantir o bom funcionamento das 

atividades da Gerência de Apoio e Suporte;
IV. Estabelecer e monitorar indicadores de desempenho, promovendo melhorias contí-

nuas nos processos e serviços prestados pela Gerência;
V. Garantir o atendimento das demandas internas e externas, solucionando problemas 

de forma rápida e efi caz;
VI. Realizar a gestão de materiais e recursos da área de apoio, assegurando que as 

necessidades das equipes sejam atendidas adequadamente;
VII. Realizar a integração e comunicação efi caz entre as diversas áreas da instituição, 

garantindo o alinhamento das ações e objetivos;
VIII. Participar na elaboração de relatórios e indicadores relacionados ao desempenho 

das atividades da Gerência de Apoio e Suporte;
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE TRANSPORTE 
I. Chefi ar a movimentação dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde;
II. Chefi ar a movimentação dos motoristas da Secretaria Municipal de Saúde, adequan-

do as necessidades do serviço;
III. Chefi ar as escalas de trabalho dos motoristas;
IV. Acompanhar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos da Secretaria Muni-

cipal de Saúde;
V. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS
I. Chefi ar as atividades de planejamento de aquisição de bens, materiais permanentes 

e equipamentos, prestação de serviços de tecnologia da informação e da comunicação, 
insumos, medicamentos, material de consumo, contratação de prestação de serviços de 
terceiros, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;

II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 
dos mesmos;

III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Coordenar o processo de contratação de fornecedores e prestadores de serviços, 

garantindo que todos os procedimentos sigam as normativas legais e orçamentárias;
V. Supervisionar o processo de recebimento, armazenamento e distribuição dos mate-

riais e medicamentos adquiridos, garantindo a efi ciência e segurança no uso dos recursos.

CHEFE DE CONTRATOS
I. Chefi ar as atividades de acompanhamento e execução dos contratos, acompanhando 

prazos de vigência, solicitação de adesão e outros;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Coordenar as auditorias e fi scalizações dos contratos, garantindo o cumprimento 

das cláusulas e a qualidade dos serviços prestados;
V. Elaborar relatórios periódicos sobre a execução dos contratos, identifi cando possí-

veis desvios e propondo ações corretivas.

CHEFE DE DEPARTAMENTO FARMACÊUTICO
I. Chefi ar as atividades do Departamento de Assistência Farmacêutica e as atividades 

inerentes à pasta;
II. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
III. Supervisionar o controle e a distribuição de medicamentos nas unidades de saúde, 

garantindo o atendimento adequado aos pacientes;
IV. Coordenar ações para o cumprimento das normas sanitárias e de segurança relacio-

nadas à assistência farmacêutica.

CHEFE DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL/ADMINISTRATIVO
I. Chefi ar as ações e atividades administrativas conforme os Coordenadores e Diretor 

do Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental;
II. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
III. Supervisionar o andamento das atividades relacionadas ao controle e prevenção de 

zoonoses e a promoção da saúde ambiental;
IV. Coordenar o processo de capacitação e treinamento da equipe do Centro de Contro-

le de Zoonoses e Vigilância Ambiental, garantindo a atualização contínua dos profi ssionais.

CHEFE DE CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL
I. Chefi ar as ações e atividades conforme os Coordenadores e Diretor do Centro de 

Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental;
II. Chefi ar as equipes de Agentes de Combate a Endemias no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde/Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental;
III. Chefi ar as atividades de mutirão para enfrentamento de epidemias e surtos endê-

micos;
IV. Chefi ar as atividades de Ultra Baixo Volume;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE SISTEMAS DE NOTIFICAÇÃO SIM
I. Auxiliar no funcionamento efetivo dos sistemas de notifi cação do SUS;
II. Promover a alimentação correta e efetiva dos sistemas de notifi cação do SUS;
III. Emitir relatórios dos sistemas SIM e outros;
IV. Dar suporte técnico operacional aos digitadores dos Sistemas;
V. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judi-

ciais;
VI. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE SISTEMAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA SINASC
I. Auxiliar no funcionamento efetivo dos sistemas de notifi cação do SUS;
II. Promover a alimentação correta e efetiva dos sistemas de notifi cação do SUS;
III. Emitir relatórios dos sistemas SINASC e outros;
IV. Dar suporte técnico operacional aos digitadores dos Sistemas;
V. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judi-

ciais;
VI. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
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CHEFE DE SISTEMAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA SINAN
I. Auxiliar no funcionamento efetivo dos sistemas de notifi cação do SUS;
II. Promover a alimentação correta e efetiva dos sistemas de notifi cação do SUS;
III. Emitir relatórios dos sistemas SINAN e outros;
IV. Dar suporte técnico operacional aos digitadores dos Sistemas;
V. Fornecer subsídios para parecer técnico-jurídico nas respostas às demandas judiciais;
VI. Gerenciar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE ATENÇÃO AO CIDADÃO  
I. Orientar e auxiliar o paciente em suas demandas sendo elo de ligação com os di-

versos setores de todos os níveis assistenciais, visando um atendimento humanizado e 
otimizando o tempo de atendimento.

II. Assistir nas atividades inerentes à pasta;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.
IV. Orientar e acompanhar o paciente nas etapas do tratamento, garantindo a correta 

execução das orientações e a continuidade do cuidado;
V. Identifi car e encaminhar as necessidades do paciente para os serviços especializa-

dos, assegurando que o atendimento seja adequado e efi ciente;
VI. Garantir a comunicação efi caz entre os diferentes profi ssionais de saúde, visando a 

integração das equipes para uma abordagem multidisciplinar no cuidado ao paciente;
VII. Promover e divulgar programas de educação em saúde para os pacientes e suas 

famílias, com foco na prevenção e autocuidado.

CHEFE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 
I. Chefi ar a execução e avaliação de ações de saúde programáticas da Atenção Espe-

cializada;
II. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas à sua área de atuação;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Coordenar as atividades de acompanhamento de pacientes em tratamento especia-

lizado, garantindo a continuidade e qualidade do atendimento;
V. Supervisionar a alocação de recursos e materiais necessários para a realização das 

ações de saúde na Atenção Especializada;
VI. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento das ações e resultados obtidos 

nas atividades da Atenção Especializada, para a chefi a imediata;
VII. Colaborar na organização de treinamentos e atualizações para os profi ssionais en-

volvidos nas ações de Atenção Especializada.

CHEFE DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ASMA E RINITE
I. Chefi ar o Programa Municipal de Controle de Asma e Rinite;
II. Realizar atendimento especializado e multiprofi ssional para pacientes acometidos por 

asma e rinite, com o objetivo de prevenir complicações de saúde e humanizar o cuidado;
III. Exercer outras atividades correlatas;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE PROGRAMA MUNICIPAL DE ANEMIA FALCIFORME
I. Chefi ar o Programa Municipal de Anemia Falciforme;
II. Articular-se para defi nir serviços de referência para diagnóstico das Doenças Falcifor-

mes, garantir acesso, com oferta do teste do pezinho, teste do afoiçamento, teste da man-
cha e eletroforese de hemoglobina, bem como o fornecimento dos medicamentos e suporte 
nutricional através de imuno-moduladores de combate à Doença Falciforme;

III. Cadastrar os pacientes com Doenças Falciformes, visando à coordenação de cui-
dados, garantindo o aconselhamento genético com privacidade, com sigilo e sem discrimi-
nação;

IV. Promover a busca ativa de pessoas afetadas, através da rede de saúde e de assis-
tência;

V. Articular-se para garantir a disponibilidade de vacinas e medicações para pacientes 
de Doenças Falciformes;

VI. Exercer outras atividades correlatas;
VII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos;
VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE PROGRAMA MUNICIPAL DE COLAGENOSES
I. Chefi ar o Programa Municipal de Colagenoses;
II. Realizar atendimento especializado e multiprofi ssional para a população suspeita e/

ou confi rmada de doenças de colagenoses, com o objetivo de prevenir complicações de 
saúde e humanizar o cuidado;

III. Exercer outras atividades correlatas;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL  II
I. Chefi ar as ações e atividades do Centro de Atendimento Psicossocial Psicossocial II 

conforme Coordenação;
II. Exercer outras atividades correlatas;
III. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
IV. Supervisionar as atividades da equipe multiprofi ssional no atendimento psicossocial 

aos pacientes;
V. Garantir a efetividade dos serviços oferecidos, monitorando os processos e realizan-

do ajustes quando necessário;
VI. Coordenar os programas de prevenção e promoção de saúde mental na comunida-

de, trabalhando em parceria com outras áreas de saúde.

CHEFE DO CENTRO  DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL  AD III
I. Chefi ar as ações e atividades do Centro de Atendimento Psicossocial AD III conforme 

Coordenação.
II. Supervisionar as atividades realizadas pela equipe multidisciplinar do Centro de Aten-

dimento Psicossocial, garantindo a efi cácia dos atendimentos e a qualidade dos serviços 
prestados.

III. Monitorar o andamento dos Planos Terapêuticos Individuais (PTIs), avaliando o pro-
gresso dos pacientes e promovendo ajustes sempre que necessário.

IV. Organizar e coordenar as atividades de acompanhamento psicossocial, terapia ocu-
pacional e grupos de apoio para os pacientes em tratamento.

V. Articular com outras unidades de saúde, serviços de assistência social e instituições 
de apoio para garantir a continuidade do cuidado e a reintegração social dos pacientes.

VI. Acompanhar os indicadores de qualidade do serviço, implementando melhorias nos 
processos conforme necessário.

VII. Promover ações educativas e preventivas dentro do Centro de Atendimento, visan-
do a redução de riscos e a promoção da saúde mental da população atendida.

VIII. Exercer outras atividades correlatas.
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DO CENTRO  DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL  III
I. Chefi ar as ações e atividades do Centro de Atendimento Psicossocial Psicossocial III 

conforme Coordenação.
II. Supervisionar e coordenar a equipe de profi ssionais multidisciplinares (psicólogos, 

psiquiatras, terapeutas ocupacionais, assistentes sociais, entre outros), garantindo a quali-
dade dos atendimentos prestados.

III. Avaliar e elaborar Planos Terapêuticos Individuais (PTIs) para os pacientes, promo-
vendo sua recuperação psicossocial e reintegração na sociedade.

IV. Organizar e monitorar as atividades de grupos terapêuticos, atendimento individual 
e ações de reabilitação psicossocial.

V. Estabelecer e manter parcerias com outros serviços de saúde, instituições educacio-
nais e sociais, visando à continuidade do tratamento e reintegração do paciente à comuni-
dade.

VI. Acompanhar os resultados dos indicadores de saúde mental, sugerindo melhorias 
contínuas para a equipe e os processos terapêuticos.

VII. Coordenar ações preventivas e educativas, promovendo a conscientização sobre 
saúde mental e a redução do estigma.

VIII. Exercer outras atividades correlatas conforme necessidade da unidade.
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL INFANTIL
I. Chefi ar as ações e atividades do Centro de Atendimento Psicossocial Infantil confor-

me Coordenação.
II. Supervisionar e coordenar a equipe técnica multidisciplinar (psicólogos, psiquiatras, 

terapeutas ocupacionais, assistentes sociais) no atendimento às crianças e adolescentes, 
assegurando que o processo terapêutico seja adequado e efi caz.

III. Planejar e organizar atividades terapêuticas específi cas para crianças e adolescen-
tes, promovendo sua reabilitação psicossocial e desenvolvimento emocional.

IV. Elaborar Planos Terapêuticos Individuais (PTIs) voltados para o desenvolvimento da 
criança/adolescente e a inclusão social, em parceria com as famílias e outras instituições 
de apoio.

V. Desenvolver e coordenar ações de educação e prevenção, com foco na saúde men-
tal infantil e familiar, promovendo a conscientização e o acolhimento.

VI. Monitorar e avaliar o progresso dos pacientes, ajustando as abordagens terapêuti-
cas conforme necessário.

VII. Promover e garantir a integração com outras redes de atendimento, como escolas, 
serviços de saúde e assistência social, para o acompanhamento contínuo das crianças e 
adolescentes atendidos.

VIII. Exercer outras atividades correlatas conforme orientação da Coordenação.
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 
I. Chefi ar espaço de moradia, que garanta o convívio social, a reabilitação psicossocial 

e o resgate da cidadania do sujeito, promovendo laços afetivos, reinserção no espaço da 
cidade e a reconstrução das referências familiares, por meio de Projetos Terapêuticos Sin-
gulares (PTSs) articulados pelo CAPS de referência.

II. Coordenar a integração dos moradores com a comunidade local, promovendo ati-
vidades que favoreçam a inclusão social e o desenvolvimento de habilidades para a vida 
cotidiana.

III. Garantir a continuidade do acompanhamento psicossocial e terapêutico dos pacien-
tes, estabelecendo vínculos com profi ssionais da saúde e da assistência social.

IV. Acompanhar o andamento e a efi cácia dos Projetos Terapêuticos Singulares (PTSs), 
avaliando periodicamente o progresso dos indivíduos atendidos.

V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mesmos.
VI. Supervisionar a equipe multidisciplinar envolvida no processo de reabilitação dos 

usuários, garantindo um atendimento de qualidade e humanizado.
VII. Organizar e participar de reuniões periódicas com as famílias e outros profi ssionais 

de saúde e assistência, promovendo o trabalho em equipe e o alinhamento dos objetivos 
terapêuticos.

VIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE CONTROLE E AVALIAÇÃO 
I. Chefi ar e monitorar o controle e avaliação da prestação de serviços de saúde à popu-

lação, tendo como um dos principais insumos para estas práticas o processo de contrata-
ção de serviços complementares.

II. Realizar avaliações e monitorar a qualidade de todos os processos executados.
III. Identifi car e propor melhorias nas práticas e serviços de saúde, com base em análi-

ses de desempenho e feedbacks da população atendida.
IV. Coordenar a implementação de medidas corretivas e preventivas para garantir a 

qualidade e efi ciência dos serviços de saúde.
V. Auxiliar na organização de treinamentos e capacitações para os profi ssionais envolvi-

dos na prestação de serviços, visando à melhoria contínua do atendimento.
VI. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação.
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE DEMANDAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTE
I. Chefi ar as ações de atendimento das solicitações e encaminhamentos oriundos dos 

Conselhos Tutelares, do Conselho Municipal da Infância e Juventude, do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro e dos Acolhimentos municipais.

II. Chefi ar o atendimento dos encaminhamentos da Diretoria Jurídica da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

III. Coordenar a elaboração de relatórios periódicos sobre o andamento dos encaminha-
mentos e ações tomadas.

IV. Monitorar o cumprimento das decisões judiciais e das orientações dos Conselhos 
Tutelares e Ministério Público, garantindo a efetividade das medidas adotadas.

V. Articular com outras secretarias e órgãos municipais para garantir o atendimento 
integral e adequado às crianças, adolescentes e famílias atendidas.

VI. Exercer outras atividades correlatas.
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE REGULAÇÃO DE ATENÇÃO HOSPITALAR 
I. Identifi car a necessidade do paciente internado na rede de urgência e emergência 

para transferência para leitos da rede contratualizada de acordo com o perfi l de cada ins-
tituição.

II. Monitorar a oferta de leitos disponíveis para internação hospitalar.
III. Monitorar a oferta de procedimentos hospitalares disponibilizados para a rede de 

saúde municipal.
IV. Articular a continuidade do cuidado com os demais pontos de atenção da Rede de 

Atenção à Saúde (RAS) quando for necessário.
V. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação.
VI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE REGULAÇÃO CIRURGIAS
I. Estabelecer as normas e diretrizes para a organização da regulação de cirurgias, 

atendendo as necessidades de cada paciente e otimizando o fl uxo de atendimento.
II. Promover o acesso aos serviços de saúde de forma adequada, atuando sobre a de-

manda reprimida de procedimentos e defi nição de cotas.
III. Monitorar a demanda que requer autorização prévia, por meio de AIH e APAC.
IV. Verifi car as evidências clínicas das solicitações e o cumprimento dos protocolos de 

regulação, por meio da análise de laudo médico e documentação pertinente.
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V. Avaliar as solicitações de alteração de procedimentos já autorizados e a solicitação 
de procedimentos especiais.

VI. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação.
VII. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos 

mesmos.
VIII. Exercer outras atividades correlatas.
IX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE REGULAÇÃO DE LEITOS UTI
I. Estabelecer as normas e diretrizes para a organização da regulação de leitos UTI, 

atendendo as necessidades de cada paciente e otimizando o fl uxo de atendimento.
II. Promover o acesso aos serviços de saúde de forma adequada realizando a regula-

ção de leitos entre as unidades da rede própria e contratualizada via sistema municipal e 
estadual.

III. Verifi car as evidências clínicas das solicitações e o cumprimento dos protocolos de 
regulação, por meio da análise de laudo médico e documentação pertinente.

IV. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação.
V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos.
VI. Exercer outras atividades correlatas.
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE REGULAÇÃO DE LEITOS HOSPITALARES
I. Estabelecer as normas e diretrizes para a organização da regulação de leitos hospi-

talares, atendendo as necessidades de cada paciente e otimizando o fl uxo de atendimento.
II. Promover o acesso aos serviços de saúde de forma adequada realizando a regula-

ção de leitos entre as unidades da rede própria e contratualizada via sistema municipal e 
estadual.

III. Verifi car as evidências clínicas das solicitações e o cumprimento dos protocolos de 
regulação, por meio da análise de laudo médico e documentação pertinente.

IV. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação.
V. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mes-

mos.
VI. Exercer outras atividades correlatas.
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE APOIO À CENTRAL DE MARCAÇÃO 
I. Chefi ar o agendamento e a marcação de exames e consultas na rede própria e con-

tratualizada;
II. Auxiliar a chefi a nas atividades relacionadas a sua área de atuação;
III. Exercer outras atividades correlatas;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções;
V. Monitorar a efi ciência e pontualidade no agendamento e realização de exames e 

consultas;
VI. Garantir a correta atualização dos registros de exames e consultas no sistema de 

gestão;
VII. Coordenar a comunicação entre as equipes médicas, administrativas e pacientes 

para otimizar o processo de agendamento;
VIII. Analisar e apresentar relatórios periódicos sobre a taxa de cumprimento de agen-

damentos e eventuais falhas no processo;
IX. Auxiliar na revisão e implementação de novos protocolos de agendamento e aten-

dimento;
X. Propor melhorias no processo de agendamento para aumentar a satisfação dos pa-

cientes e a efi ciência dos serviços.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROTOCOLO E ARQUIVO
I. Realizar o atendimento ao público interno e externo com o cadastro de documentos, 

recebimento e envio de documentos através de cargas;
II. Formalizar o processo de prestação de contas de convênio;
III. Realizar o devido arquivamento da documentação inerente à pasta;
IV. Orientar o público interno e externo na abertura de requerimentos e solicitações;
V. Desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo e as delegadas por sua chefi a 

imediata.

ASSISTENTE ESPECIAL DE DANT
I. Elaborar análises epidemiológicas da situação de saúde a partir dos sistemas de 

informações: SIM, SINASC e outros, defi nindo estratégias de monitoramento de Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis;

II. Implantar e gerenciar o módulo de Violência Interpessoal/Autoprovocada – SINAN 
NET;

III. Descentralizar as ações de vigilância nas violências doméstica, sexual e outras vio-
lências;

IV. Participar do desenvolvimento de projetos que objetivem a redução da morbimorta-
lidade por acidentes de trânsito;

V. Assistir no desenvolvimento de ações do Plano de Enfrentamento das Doenças 
Crônicas e seus fatores de Risco;

VI. Assistir nas atividades inerentes a pasta;
VII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE ESPECIAL DE CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
I. Assistir nos trabalhos do CRTCA  nas diversas áreas de sua pasta ou órgão, dando 

constante informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE ESPECIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO
DA MULHER
I. Assistir nos trabalhos do CRTM em assuntos de todas as suas áreas;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE
I. Assistir o Diretor de Programas Especializados em Saúde em assuntos de todas as 

suas áreas;
II. Auxiliar a administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina 

dos mesmos;
III. Representar o titular sempre que for designado para tal;
IV. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLICLÍNICA 
I. Assistir a Coordenação da Policlinica existente no município;
II. Assistir, liderar e acompanhar a equipe de auxiliares técnicos administrativos em 

todas as rotinas administrativas da Unidade;
III. Assistir na organização do fl uxo de trabalho e o atendimento à população;
IV. Administrar o pessoal lotado em sua pasta ou órgão e zelar pela disciplina dos mesmos;
V. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Coordenar as atividades da Fundação Municipal de Saúde, assegurando uma 

gestão efi ciente e efi caz dos recursos humanos, fi nanceiros e materiais.
II. Desenvolver e implementar políticas e programas de saúde que atendam às ne-

cessidades da população local, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

III. Monitorar e avaliar os serviços prestados pela fundação, assegurando a qualidade 
e a continuidade do atendimento à população.

IV. Estabelecer parcerias com órgãos públicos, organizações não governamentais e 
outras entidades para otimizar os recursos e ações em saúde.

V. Promover a capacitação e formação contínua dos profi ssionais que atuam na fun-
dação.

VI. Representar a Fundação Municipal de Saúde em eventos, reuniões e discussões 
sobre saúde pública, tanto em nível local quanto regional ou nacional.

VII. Elaborar o orçamento da Fundação Municipal de Saúde e administrar os recursos 
recebidos, garantindo a transparência e a prestação de contas.

VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Apoiar o presidente nas suas atividades e responsabilidades, assumindo funções 

específi cas conforme a necessidade.
II. Representar o presidente em suas faltas ou impedimentos, exercendo as funções 

e tomando decisões necessárias em sua ausência.
III. Supervisionar e coordenar projetos e programas de saúde, podendo ter responsa-

bilidade direta sobre áreas específi cas.
IV. Auxiliar na gestão das equipes de trabalho, promovendo a integração e o desen-

volvimento dos profi ssionais.
V. Participar na elaboração e implementação de políticas e estratégias de saúde, 

contribuindo com sua visão e experiências.
VI. Participar de reuniões, conferências e eventos relacionados à saúde, representan-

do a Fundação Municipal de Saúde e contribuindo para discussões importantes.
VII. Facilitar a comunicação entre a administração da fundação e outras instituições ou 

órgãos de saúde.
VIII. Colaborar na elaboração de relatórios de atividades e avaliações de resultados, 

contribuindo para a transparência e melhoria contínua da gestão.

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I - Desenvolver e implementar planos estratégicos para inovações e melhorias na in-

fraestrutura de saúde, visando atender às necessidades atuais e futuras da população. 
Isso inclui o alinhamento dos objetivos desta superintendência com os objetivos gerais da 
Fundação Municipal de Saúde.

II - Liderar projetos de mudanças nos processos organizacionais para tornar os serviços 
de saúde mais ágeis e efi cazes.

III - Supervisionar e planejar a infraestrutura física e tecnológica da Fundação Municipal 
de Saúde, garantindo que os hospitais, clínicas e unidades pré-hospitalares estejam ade-
quadamente equipados e mantidos, além de promover melhorias nas instalações.

IV - Analisar novas tecnologias e soluções que possam ser implementadas para melho-
rar o atendimento e a gestão dos serviços de saúde. Isso pode incluir desde equipamentos 
médicos até sistemas de informação em saúde.

V - Elaborar e gerenciar o orçamento da área de inovação e infraestrutura, priorizando 
projetos e alocando recursos conforme a disponibilidade e as necessidades dos serviços 
da Fundação Municipal de Saúde.

VI - Defi nir e monitorar indicadores de desempenho dos projetos e da infraestrutura, 
garantindo a melhoria contínua e o alcance dos objetivos estabelecidos.

VII - Garantir que todas as inovações e projetos de infraestrutura estejam em confor-
midade com as normas e regulamentações de saúde, como as exigências da vigilância 
sanitária e demais órgãos reguladores.

VIII - Promover treinamentos e qualifi cações para a equipe, capacitando-os no uso de 
novas tecnologias e práticas que garantam o sucesso das iniciativas de inovação e infraes-
trutura”.

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO, ORÇAMENTO E PROCESSOS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Elaborar, gerenciar e acompanhar a execução do orçamento da Fundação Muni-

cipal de Saúde, assegurando a alocação efi ciente de recursos.
II. Desenvolver, implementar e aprimorar processos administrativos e operacionais, 

visando aumentar a efi ciência e a efi cácia das atividades.
III. Monitorar e avaliar o desempenho fi nanceiro e operacional da Fundação Municipal 

de Saúde, propondo ações corretivas quando necessário.
IV. Produzir relatórios gerenciais sobre a execução orçamentária e o andamento dos 

processos, apresentando dados e análises à Presidência da Fundação Municipal de Saúde 
e Administração Municipal.

V. Coordenar a comunicação e a integração entre os diferentes setores da Fundação 
Municipal de Saúde para garantir a efi ciência na gestão.

VI. Promover treinamentos para a equipe sobre gestão fi nanceira, processos adminis-
trativos e práticas de melhoria contínua.

VII. Contribuir para o planejamento estratégico da Fundação Municipal de Saúde, ali-
nhando os objetivos fi nanceiros e operacionais às diretrizes institucionais.

VIII. Assegurar que as práticas de gestão e orçamento estejam em conformidade com 
as legislações e normas aplicáveis.

SUPERINTENDENTE DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas, operacionais e técnicas 

das unidades pré-hospitalares e clínicas especializadas da Fundação Municipal de Saúde, 
garantindo que todos os serviços oferecidos funcionem de forma efi ciente e segura.

II. Elaborar e implementar o planejamento estratégico das unidades, alinhando as 
diretrizes da Fundação Municipal de Saúde às necessidades da população atendida.

III. Supervisionar o trabalho dos profi ssionais da saúde e da equipe administrativa da 
unidade hospitalar, promovendo a capacitação, o desenvolvimento e a alocação adequada 
de recursos humanos.

IV. Garantir a aplicação das políticas públicas de saúde determinadas pelos governos 
municipal, estadual e federal, além de atender às normativas e regulamentações da saúde.

V. Assegurar que os processos de qualidade e segurança do paciente estejam em 
conformidade com os padrões exigidos, promovendo melhorias contínuas nos serviços 
prestados.

VI. Supervisionar e coordenar a execução de programas e projetos de saúde desen-
volvidos nas unidades hospitalares, em consonância com as diretrizes da Fundação Muni-
cipal de Saúde.

VII. Representar a Superintendência e as unidades Pré-Hospitalares junto a entidades 
governamentais, organizações não-governamentais e outras instituições, defendendo os 
interesses das mesmas e da saúde pública.

VIII. Acompanhar os indicadores de desempenho das unidades, implementando medi-
das corretivas quando necessário e promovendo a inovação nos processos hospitalares.
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SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas, operacionais e técnicas 

do Hospital Ferreira Machado, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que 
todos os serviços oferecidos funcionem de forma efi ciente e segura.

II. Elaborar e implementar o planejamento estratégico da instituição, alinhando as 
diretrizes da Fundação Municipal de Saúde às necessidades da população atendida.

 III. Supervisionar o trabalho dos profi ssionais da saúde e da equipe administrativa da 
unidade hospitalar, promovendo a capacitação, o desenvolvimento e a alocação adequada 
de recursos humanos.

IV. Administrar os recursos fi nanceiros, materiais e tecnológicos da unidade de saú-
de, assegurando sua utilização efi ciente e o controle de custos.

V. Garantir a aplicação das políticas públicas de saúde determinadas pelos governos 
municipal, estadual e federal, além de atender às normativas e regulamentações da saúde.

VI. Assegurar que os processos de qualidade e segurança do paciente estejam em 
conformidade com os padrões exigidos, promovendo melhorias contínuas nos serviços 
prestados.

VII. Estabelecer um relacionamento transparente com a comunidade, garantindo que 
as demandas da população sejam ouvidas e que os serviços de saúde atendam de forma 
efi caz às necessidades locais.

VIII. Supervisionar e coordenar a execução de programas e projetos de saúde desen-
volvidos na unidade hospitalar, em consonância com as diretrizes da Fundação Municipal 
de Saúde.

IX. Representar a instituição junto a entidades governamentais, organizações não-
-governamentais e outras instituições, defendendo os interesses da mesma e da saúde 
pública.

X. Acompanhar os indicadores de desempenho da instituição, implementando medi-
das corretivas quando necessário e promovendo a inovação nos processos hospitalares.

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL GERAL DE  GUARUS
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas, operacionais e técnicas 

do Hospital Geral de GUARUS, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que 
todos os serviços oferecidos funcionem de forma efi ciente e segura.

II. Elaborar e implementar o planejamento estratégico da instituição, alinhando as 
diretrizes da Fundação Municipal de Saúde às necessidades da população atendida.

III. Supervisionar o trabalho dos profi ssionais da saúde e da equipe administrativa da 
unidade hospitalar, promovendo a capacitação, o desenvolvimento e a alocação adequada 
de recursos humanos.

IV. Administrar os recursos fi nanceiros, materiais e tecnológicos da unidade de saú-
de, assegurando sua utilização efi ciente e o controle de custos.

V. Garantir a aplicação das políticas públicas de saúde determinadas pelos governos 
municipal, estadual e federal, além de atender às normativas e regulamentações da saúde.

VI. Assegurar que os processos de qualidade e segurança do paciente estejam em 
conformidade com os padrões exigidos, promovendo melhorias contínuas nos serviços 
prestados.

VII. Estabelecer um relacionamento transparente com a comunidade, garantindo que 
as demandas da população sejam ouvidas e que os serviços de saúde atendam de forma 
efi caz às necessidades locais.

VIII. Supervisionar e coordenar a execução de programas e projetos de saúde desen-
volvidos na unidade hospitalar, em consonância com as diretrizes da Fundação Municipal 
de Saúde.

IX. Representar a instituição junto a entidades governamentais, organizações não-
-governamentais e outras instituições, defendendo os interesses da mesma e da saúde 
pública.

X. Acompanhar os indicadores de desempenho da instituição, implementando medi-
das corretivas quando necessário e promovendo a inovação nos processos hospitalares.

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL SÃO JOSÉ 
I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas, operacionais e técnicas 

do Hospital São José, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que todos os 
serviços oferecidos funcionem de forma efi ciente e segura.

II. Elaborar e implementar o planejamento estratégico da instituição, alinhando as 
diretrizes da Fundação Municipal de Saúde às necessidades da população atendida.

III. Supervisionar o trabalho dos profi ssionais da saúde e da equipe administrativa da 
unidade hospitalar, promovendo a capacitação, o desenvolvimento e a alocação adequada 
de recursos humanos.

IV. Administrar os recursos fi nanceiros, materiais e tecnológicos da unidade de saú-
de, assegurando sua utilização efi ciente e o controle de custos.

V. Garantir a aplicação das políticas públicas de saúde determinadas pelos governos 
municipal, estadual e federal, além de atender às normativas e regulamentações da saúde.

VI. Assegurar que os processos de qualidade e segurança do paciente estejam em 
conformidade com os padrões exigidos, promovendo melhorias contínuas nos serviços 
prestados.

VII. Estabelecer um relacionamento transparente com a comunidade, garantindo que 
as demandas da população sejam ouvidas e que os serviços de saúde atendam de forma 
efi caz às necessidades locais.

VIII. Supervisionar e coordenar a execução de programas e projetos de saúde desen-
volvidos na unidade hospitalar, em consonância com as diretrizes da Fundação Municipal 
de Saúde.

IX. Representar a instituição junto a entidades governamentais, organizações não-
-governamentais e outras instituições, defendendo os interesses da mesma e da saúde 
pública.

X. Acompanha os indicadores de desempenho da instituição, implementando medi-
das corretivas quando necessário e promovendo a inovação nos processos hospitalares.

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
I. Supervisionar as atividades administrativas do gabinete, garantindo o funciona-

mento efi caz da equipe.
II. Prestar suporte direto ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, ajudando 

na tomada de decisões estratégicas e na gestão de projetos.
III. Gerenciar a comunicação interna e externa, incluindo relações com a imprensa e 

outras instituições.
IV. Auxiliar no planejamento de ações e programas da fundação, promovendo a inte-

gração entre setores.
V. Acompanhar a execução de projetos e ações da fundação, assegurando o cumpri-

mento de prazos e metas.
VI. Coordenar o atendimento ao público e a gestão de demandas da população rela-

cionadas à saúde, através dos serviços de Ouvidoria e Protocolo.
VII. Preparar relatórios e documentos necessários para a prestação de contas e pla-

nejamento de ações.
VIII. Estabelecer relações com outras instituições e órgãos públicos para promover 

parcerias e cooperações.
IX. Representar o presidente em reuniões ou eventos quando necessário, garantindo 

a continuidade da comunicação e dos interesses da Fundação Municipal de Saúde.

DIRETOR JURÍDICO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Prestar consultoria e assessoria jurídica à administração da Fundação Municipal 

de Saúde em todas as questões legais.
II. Redigir, revisar e aprovar contratos, convênios, pareceres e outros documentos 

legais.

III. Coordenar e acompanhar processos judiciais e administrativos, garantindo a defe-
sa dos interesses da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Monitorar e interpretar legislações e regulamentos pertinentes à saúde e à admi-
nistração pública, orientando a Fundação Municipal de Saúde sobre conformidade legal.

V. Atuar na mediação de confl itos e negociações para resolver questões jurídicas de 
forma amigável, quando possível.

VI. Promover treinamentos e capacitações para os colaboradores sobre temas jurídi-
cos relevantes, como ética e compliance.

VII. Elaborar relatórios sobre questões jurídicas relevantes e propor soluções para 
problemas identifi cados.

VIII. Representar a Fundação Municipal de Saúde em audiências, reuniões e eventos 
relacionados a assuntos jurídicos e de interesse público.

IX. Promover a interlocução entre a Procuradoria Geral do Município e a Fundação 
Municipal de Saúde.

DIRETOR DE FATURAMENTO HOSPITALAR E HABILITAÇÃO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades de faturamento hospitalar, assegu-

rando a correta cobrança pelos serviços prestados.
II. Garantir que os serviços de saúde oferecidos pela Fundação Municipal de Saúde 

estejam habilitados junto aos órgãos competentes, conforme as normativas do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

III. Acompanhar e analisar as receitas geradas pelo faturamento, identifi cando opor-
tunidades para otimização e melhorias.

IV. Elaborar relatórios sobre o desempenho fi nanceiro do faturamento hospitalar, 
apresentando dados e análises à administração da Fundação Municipal de Saúde.

V. Assegurar que todos os processos de faturamento e habilitação estejam em con-
formidade com a legislação vigente e as políticas internas da Fundação Municipal de Saú-
de.

VI. Manter relacionamento com órgãos reguladores e de fi scalização, respondendo a 
solicitações e auditorias.

VII. Promover treinamentos e capacitações para a equipe sobre práticas de fatura-
mento e habilitação de serviços.

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Elaborar e implementar estratégias de recrutamento interno, seleção e retenção 

de talentos para a Fundação Municipal.
II. Coordenar programas de capacitação e desenvolvimento profi ssional, promoven-

do a formação contínua dos colaboradores.
III. Implementar sistemas de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios e 

metas para a equipe.
IV. Desenvolver e gerenciar políticas de recursos humanos, assegurando conformida-

de com as legislações trabalhistas e normativas da saúde.
V. Promover ações para melhorar o clima organizacional, incentivando a motivação 

e o engajamento dos colaboradores.
VI. Facilitar a comunicação interna, promovendo transparência e o fl uxo de informa-

ções entre a gestão e os colaboradores.
VII. Monitorar e analisar indicadores de gestão de pessoas, utilizando dados para pro-

por melhorias e ajustes nas políticas.

DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Desenvolver, implementar e monitorar o orçamento anual da Fundação Municipal 

de Saúde, assegurando a alocação efi ciente de recursos.
II. Realizar o planejamento fi nanceiro de longo prazo, identifi cando necessidades de 

recursos e propondo estratégias para a sustentabilidade fi nanceira.
III. Supervisionar a gestão dos recursos fi nanceiros, garantindo a conformidade com 

as legislações e normas pertinentes.
IV. Monitorar e analisar os custos operacionais, propondo medidas para otimizar des-

pesas e aumentar a efi ciência.
V. Avaliar o desempenho fi nanceiro da Fundação Municipal de Saúde, utilizando in-

dicadores para informar a tomada de decisões.
VI. Elaborar relatórios fi nanceiros periódicos para a administração da Fundação Munici-

pal de Saúde e para os órgãos de controle, apresentando a situação orçamentária e fi nanceira.
VII. Promover capacitações e treinamentos para a equipe sobre gestão fi nanceira e 

orçamentária.
VIII. Manter comunicação com órgãos governamentais, parceiros e outras partes inte-

ressadas sobre assuntos fi nanceiros e orçamentários.

DIRETOR DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS PÚBLICAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Desenvolver o planejamento estratégico para as aquisições da Fundação Munici-

pal de Saúde, priorizando itens e serviços essenciais para o funcionamento das unidades 
de saúde e alinhando as compras às necessidades e diretrizes da instituição.

II. Identifi car, analisar e priorizar as demandas de compras de diferentes setores, 
colaborando com as áreas requisitantes para defi nir os melhores processos de aquisição 
de acordo com as necessidades operacionais.

III. Organizar e gerenciar o Plano Anual de Compras, incluindo a previsão de recur-
sos, identifi cação de fornecedores e o calendário de aquisições para garantir que todos os 
itens e serviços necessários estejam disponíveis em tempo hábil.

IV. Supervisionar e coordenar os processos licitatórios, garantindo que estejam em con-
formidade com a legislação e com os princípios de transparência, efi ciência e competitividade.

V. Monitorar e revisar os contratos de compras e fornecimento, assegurando o cum-
primento das cláusulas contratuais e a conformidade com os prazos e as especifi cações 
dos produtos e serviços.

VI. Identifi car riscos e garantir que todas as compras estejam em conformidade com 
normas legais e regulamentares, implementando controles internos que evitem problemas 
de compliance e desperdícios.

VII. Defi nir e acompanhar indicadores de desempenho das compras e dos fornecedo-
res, avaliando a qualidade, o prazo e a efi ciência dos processos de aquisição.

VIII. Liderar e capacitar a equipe de compras, garantindo que estejam atualizados so-
bre legislação, práticas de mercado e procedimentos internos, promovendo uma cultura de 
excelência e responsabilidade.

IX. Preparar relatórios periódicos com dados sobre as aquisições e o cumprimento do 
plano de compras, apresentando esses resultados à administração da Fundação Municipal 
de Saúde para auxiliar na tomada de decisões.

DIRETOR DE INFRAESTRUTURA E PROJETOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
I. Planejar, organizar e supervisionar a manutenção e melhoria das instalações físi-

cas das unidades de saúde que compõe a Fundação Municipal de Saúde. 
II. Garantir que as unidades de saúde funcionem de acordo com normas de seguran-

ça, acessibilidade e boas práticas de engenharia e arquitetura.
III. Coordenar o trabalho de equipes técnicas responsáveis por obras, reformas e 

manutenções.
IV. Desenvolver e coordenar a implementação de projetos estratégicos de constru-

ção, ampliação e modernização das unidades da Fundação Municipal de Saúde.
V. Elaborar orçamentos, cronogramas e relatórios de progresso dos projetos, as-

segurando que estejam alinhados aos objetivos da Fundação municipal de Saúde e às 
exigências legais.
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VI. Articular com outras áreas da Fundação para garantir a execução integrada dos 
projetos, como o setor fi nanceiro, administrativo e de assistência.

VII. Monitorar a execução de contratos de obras, manutenções e aquisições, zelando 
pelo cumprimento dos prazos e pela qualidade dos serviços contratados.

VIII. Promover ações que garantam a sustentabilidade ambiental, como uso racional 
de recursos naturais (água, energia), bem como a adoção de práticas de construção sus-
tentável.

IX. Buscar soluções inovadoras que possam ser aplicadas à infraestrutura da rede de 
saúde, visando maior efi ciência e menor custo.

X. Colaborar com órgãos municipais, estaduais e federais na implementação de po-
líticas públicas voltadas à saúde e à infraestrutura;

DIRETOR DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SUPRIMENTOS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Planejar, coordenar e supervisionar todas as ações de assistência farmacêutica 

no âmbito da Fundação Municipal de Saúde, abrangendo a aquisição, armazenamento, 
distribuição e controle de medicamentos.

II. Garantir o acesso a medicamentos essenciais, especialmente os relacionados às 
políticas públicas de saúde, atendendo às necessidades dos pacientes atendidos nas uni-
dades da Fundação Municipal de Saúde.

III. Supervisionar a aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e produtos 
correlatos, assegurando a conformidade com as normas de compras públicas e a legisla-
ção sanitária.

IV. Implementar políticas e programas de educação para promover o uso racional de 
medicamentos, tanto para profi ssionais de saúde quanto para a população.

V. Apoiar ações de farmacovigilância e tecnovigilância, monitorando o uso de medi-
camentos e identifi cando possíveis efeitos adversos ou problemas de qualidade.

VI. Assegurar que todas as atividades relacionadas à assistência farmacêutica es-
tejam em conformidade com as normas sanitárias vigentes, emitidas pela Anvisa e outras 
autoridades competentes.

VII. Implementar as diretrizes nacionais e estaduais de assistência farmacêutica no 
âmbito municipal, integrando as políticas de saúde locais com os programas do Sistema 
Único de Saúde.

VIII. Coordenar e supervisionar equipes de farmacêuticos, técnicos e auxiliares de far-
mácia, promovendo treinamentos e capacitações para garantir um serviço efi ciente e segu-
ro.

IX. Garantir o cumprimento das boas práticas de dispensação de medicamentos e 
promover o aperfeiçoamento contínuo da equipe.

X. Elaborar relatórios e prestar contas sobre os gastos com medicamentos, insumos 
e gestão da assistência farmacêutica, assegurando a transparência e efi ciência no uso dos 
recursos públicos.

XI. Acompanhar indicadores de desempenho da assistência farmacêutica, como dis-
ponibilidade de medicamentos, níveis de estoque, gastos e atendimento à demanda.

XII. Trabalhar em conjunto com outros diretores e coordenadores da Fundação Muni-
cipal de Saúde para integrar a assistência farmacêutica às demais áreas da saúde, garan-
tindo uma abordagem abrangente e efi caz no cuidado dos pacientes.

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais do Hospital 

Ferreira Machado, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que os serviços 
prestados estejam em conformidade com as melhores práticas da medicina, protocolos 
clínicos e políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.

VIII. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

IX. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

X. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

XI. Participar de comissões éticas e revisa condutas profi ssionais que possam estar 
em desacordo com os preceitos éticos da medicina.

XII. Participar de comissões e comitês internos, como a Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar (CCIH), Comissão de Ética Médica e outros órgãos colegiados que 
tratem de questões de saúde e qualidade assistencial.

XIII. Colaborar com a Superintendência do Hospital Ferreira Machado no desenvolvi-
mento de estratégias para melhorar o desempenho clínico da unidade e atender às metas 
e indicadores estabelecidos pela Fundação Municipal de Saúde.

XIV. Trabalhar em estreita colaboração com o diretor administrativo da unidade, coor-
denando as ações clínicas com as operacionais e garantindo o alinhamento entre os seto-
res assistenciais e administrativos.

XV. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

DIRETOR DO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar o funcionamento do Pronto Socorro do Hospital Ferreira Machado, 

assegurando que os serviços de atendimento de urgência e emergência funcionem de for-
ma integrada e efi ciente.

II. Elaborar e implementar planos de ação para a melhoria contínua dos processos, bus-
cando otimizar os recursos, reduzir o tempo de espera e garantir um atendimento de qualidade.

III. Coordenar e supervisionar as equipes de médicos, enfermeiros, técnicos de en-
fermagem e demais profi ssionais do Pronto Socorro do Hospital Ferreira Machado, asse-
gurando que todos estejam alinhados com as normas e protocolos estabelecidos.

IV. Promover a capacitação e o desenvolvimento contínuo da equipe, incentivando a 
atualização profi ssional e a participação em treinamentos específi cos para a área de urgên-
cia e emergência.

V. Assegurar a implementação de protocolos clínicos e assistenciais que otimizem 
o atendimento e garantam a segurança dos pacientes, como triagem de risco, manejo de 
emergências e procedimentos de estabilização.

VI. Participar ativamente da tomada de decisões em casos críticos ou complexos, 
orientando a equipe quanto às melhores práticas e garantindo o suporte necessário.

VII. Implementar e garantir o cumprimento das políticas de segurança do paciente, pro-
movendo um ambiente seguro tanto para os pacientes quanto para a equipe assistencial.

VIII. Assegurar que todos os equipamentos médicos e de suporte estejam em perfeito 
estado de funcionamento, organizando a manutenção preventiva e corretiva quando neces-
sário.

IX. Acompanhar os principais indicadores de desempenho do pronto-socorro, como 
tempo de resposta ao paciente, número de atendimentos diários, taxa de mortalidade e 
efi ciência no manejo de emergências.

X. Utilizar os dados dos indicadores para identifi car gargalos e implementar ações de 
melhoria contínua no atendimento, com foco na efi ciência e qualidade assistencial.

XI. Articular-se com outras unidades do hospital, como centro cirúrgico, UTI e ambu-
latório, garantindo a continuidade do cuidado e o fl uxo de pacientes entre os setores.

XII. Desenvolver e implementar planos de contingência para lidar com situações de 
superlotação ou eventos críticos que exijam uma resposta emergencial efi caz.

XIII. Garantir que os familiares dos pacientes recebam as informações necessárias 
sobre o estado de saúde de seus entes e o andamento do atendimento, promovendo um 
ambiente de acolhimento e comunicação clara.

XIV. Assegurar que o pronto-socorro atenda às exigências legais e regulamentares 
impostas por órgãos de saúde, como o Ministério da Saúde e as secretarias municipais e 
estaduais de saúde.

XV. Implementar e seguir as políticas e diretrizes estabelecidas pela Fundação Muni-
cipal de Saúde e pelo Hospital Ferreira Machado, promovendo a padronização dos proces-
sos e o cumprimento das metas institucionais.

DIRETOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar, orientar e coordenar a equipe de Enfermagem do Hospital Ferreira 

Machado, garantindo a organização do trabalho, o cumprimento das escalas e a efi ciência 
no atendimento.

II. Promover a educação continuada, incentivando o desenvolvimento profi ssional da 
equipe por meio de treinamentos, workshops e cursos de atualização.

III. Implementar e supervisionar processos de avaliação periódica da equipe de enfer-
magem, fornecendo feedback e elaborando planos de melhoria.

IV. Desenvolver planos de trabalho para a equipe de enfermagem, defi nindo metas, 
indicadores de desempenho e prioridades para garantir a qualidade dos serviços presta-
dos.

V. Monitorar o uso de materiais e equipamentos de enfermagem, assegurando que 
haja disponibilidade adequada e que sejam utilizados de forma efi ciente e econômica.

VI. Garantir que as práticas de enfermagem sigam os protocolos, diretrizes e normas 
estabelecidas pelos órgãos reguladores, como a ANVISA e o Conselho Regional de Enfer-
magem (COREN).

VII. Propor melhorias e inovações nos processos de atendimento, visando aumentar a 
segurança e a qualidade da assistência prestada aos pacientes.

VIII. Acompanhar indicadores de qualidade, segurança e satisfação dos pacientes, 
adotando medidas corretivas quando necessário.

IX. Colaborar de forma interdisciplinar com outros setores do Hospital Ferreira Ma-
chado (médicos, fi sioterapeutas, nutricionistas, entre outros), promovendo uma assistência 
integrada e humanizada ao paciente.

X. Facilitar a comunicação entre a equipe de enfermagem, a Direção Clínica e a 
Superintendência do Hospital Ferreira Machado, assegurando que as informações sobre 
necessidades, desafi os e conquistas sejam devidamente repassadas.

XI. Implementar práticas de segurança para minimizar riscos, como infecções hospi-
talares e erros de medicação, promovendo uma cultura de cuidado seguro e baseado em 
evidências.

XII. Estabelecer fl uxos para o registro e análise de incidentes e eventos adversos, 
desenvolvendo estratégias de prevenção e correção para evitar a repetição de erros.

XIII. Participar ativamente em comissões internas de qualidade, ética e segurança do 
paciente, contribuindo para o desenvolvimento e implementação de políticas institucionais.

XIV. Coordenar, junto ao Núcleo de Controle de Infecção Hospitalar, ações que minimi-
zem os riscos de infecções associadas aos cuidados de saúde.

XV. Representar a equipe de enfermagem junto às entidades de classe, como o Con-
selho Regional de Enfermagem, além de garantir que a instituição esteja em conformidade 
com as regulamentações profi ssionais.

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE HOSPITAL DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Desenvolver e acompanhar a implementação de processos administrativos do 

Hospital Ferreira Machado, estabelecendo normas e procedimentos que visem à melhoria 
contínua dos serviços prestados e à efi ciência organizacional.

II. Gerenciar os processos administrativos, como logística, manutenção predial e ser-
viços terceirizados, assegurando que o hospital funcione de maneira contínua e efi ciente.

III. Administra os recursos humanos do Hospital Ferreira Machado, em alinhamento 
com as políticas de Gestão de Pessoas da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Garantir que todos os serviços de apoio, como manutenção, segurança, limpeza, 
alimentação e transporte, funcionem adequadamente para manter a infraestrutura da hos-
pitalar em condições adequadas para o atendimento à saúde.

V. Supervisionar o processo de aquisição de materiais e medicamentos, desde a 
solicitação até a entrega, assegurando que o hospital tenha suprimentos adequados para 
atender às demandas clínicas e administrativas de forma contínua.

VI. Garantir que todas as atividades administrativas estejam em conformidade com as 
legislações vigentes, regulamentações de saúde, normas trabalhistas e outras exigências 
legais, além de acompanhar auditorias e prestar contas às autoridades competentes.

VII. Administra contratos de serviços e convênios estabelecidos pela unidade hos-
pitalar com fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades, garantindo que os 
acordos sejam cumpridos conforme estabelecido e otimizando parcerias estratégicas.

VIII. Colaborar diretamente com o Superintendente do Hospital Ferreira Machado, ofe-
recendo suporte nas áreas administrativo, além de participar na tomada de decisões estra-
tégicas que envolvem a gestão hospitalar.

IX. Supervisionar o controle e a gestão do patrimônio da unidade hospitalar, incluindo 
a manutenção e atualização de bens móveis e imóveis, equipamentos médicos e tecnoló-
gicos, garantindo que estejam em boas condições de uso e devidamente registrados.

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais do Hospital 

Geral de Guarus, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que os serviços 
prestados estejam em conformidade com as melhores práticas da medicina, protocolos 
clínicos e políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.
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VIII. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do paciente.

IX. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

X. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

 XI. Participar de comissões éticas e revisa condutas profi ssionais que possam estar 
em desacordo com os preceitos éticos da medicina.

XII. Participar de comissões e comitês internos, como a Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar (CCIH), Comissão de Ética Médica e outros órgãos colegiados que 
tratem de questões de saúde e qualidade assistencial.

XIII. Colaborar com a Superintendência do Hospital Geral de Guarus no desenvolvi-
mento de estratégias para melhorar o desempenho clínico da unidade e atender às metas 
e indicadores estabelecidos pela Fundação Municipal de Saúde.

XIV. Trabalhar em estreita colaboração com o diretor administrativo da unidade, coor-
denando as ações clínicas com as operacionais e garantindo o alinhamento entre os seto-
res assistenciais e administrativos.

XV. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

DIRETOR DE PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar o funcionamento do Pronto Socorro do Hospital Geral de Guarus, 

assegurando que os serviços de atendimento de urgência e emergência funcionem de for-
ma integrada e efi ciente.

II. Elaborar e implementar planos de ação para a melhoria contínua dos processos, 
buscando otimizar os recursos, reduzir o tempo de espera e garantir um atendimento de 
qualidade.

III. Coordenar e supervisionar as equipes de médicos, enfermeiros, técnicos de enfer-
magem e demais profi ssionais do Pronto Socorro do Hospital Geral de Guarus asseguran-
do que todos estejam alinhados com as normas e protocolos estabelecidos.

IV. Promover a capacitação e o desenvolvimento contínuo da equipe, incentivando a 
atualização profi ssional e a participação em treinamentos específi cos para a área de urgên-
cia e emergência.

V. Assegurar a implementação de protocolos clínicos e assistenciais que otimizem 
o atendimento e garantam a segurança dos pacientes, como triagem de risco, manejo de 
emergências e procedimentos de estabilização.

VI. Participar ativamente da tomada de decisões em casos críticos ou complexos, 
orientando a equipe quanto às melhores práticas e garantindo o suporte necessário.

VII. Implementar e garantir o cumprimento das políticas de segurança do paciente, 
promovendo um ambiente seguro tanto para os pacientes quanto para a equipe assisten-
cial.

VIII. Assegurar que todos os equipamentos médicos e de suporte estejam em perfeito 
estado de funcionamento, organizando a manutenção preventiva e corretiva quando neces-
sário.

IX. Acompanhar os principais indicadores de desempenho do pronto-socorro, como 
tempo de resposta ao paciente, número de atendimentos diários, taxa de mortalidade e 
efi ciência no manejo de emergências.

X. Utilizar os dados dos indicadores para identifi car gargalos e implementar ações de 
melhoria contínua no atendimento, com foco na efi ciência e qualidade assistencial.

XI. Articular-se com outras unidades do hospital, como centro cirúrgico, UTI e ambu-
latório, garantindo a continuidade do cuidado e o fl uxo de pacientes entre os setores.

XII. Desenvolver e implementar planos de contingência para lidar com situações de 
superlotação ou eventos críticos que exijam uma resposta emergencial efi caz.

XIII. Garantir que os familiares dos pacientes recebam as informações necessárias 
sobre o estado de saúde de seus entes e o andamento do atendimento, promovendo um 
ambiente de acolhimento e comunicação clara.

XIV. Assegurar que o pronto-socorro atenda às exigências legais e regulamentares 
impostas por órgãos de saúde, como o Ministério da Saúde e as secretarias municipais e 
estaduais de saúde.

XV. Implementar e seguir as políticas e diretrizes estabelecidas pela Fundação Munici-
pal de Saúde e pelo Hospital Geral de Guarus, promovendo a padronização dos processos 
e o cumprimento das metas institucionais.

DIRETOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar, orientar e coordenar a equipe de Enfermagem do Hospital Geral de 

Guarus, garantindo a organização do trabalho, o cumprimento das escalas e a efi ciência no 
atendimento.

II. Promover a educação continuada, incentivando o desenvolvimento profi ssional da 
equipe por meio de treinamentos, workshops e cursos de atualização.

III. Implementar e supervisionar processos de avaliação periódica da equipe de enfer-
magem, fornecendo feedback e elaborando planos de melhoria.

IV. Desenvolver planos de trabalho para a equipe de enfermagem, defi nindo metas, 
indicadores de desempenho e prioridades para garantir a qualidade dos serviços presta-
dos.

V. Monitorar o uso de materiais e equipamentos de enfermagem, assegurando que 
haja disponibilidade adequada e que sejam utilizados de forma efi ciente e econômica.

VI. Garantir que as práticas de enfermagem sigam os protocolos, diretrizes e normas 
estabelecidas pelos órgãos reguladores, como a ANVISA e o Conselho Regional de Enfer-
magem (COREN).

VII. Propor melhorias e inovações nos processos de atendimento, visando aumentar a 
segurança e a qualidade da assistência prestada aos pacientes.

VIII. Acompanhar indicadores de qualidade, segurança e satisfação dos pacientes, 
adotando medidas corretivas quando necessário.

IX. Colaborar de forma interdisciplinar com outros setores do Hospital Geral de Gua-
rus (médicos, fi sioterapeutas, nutricionistas, entre outros), promovendo uma assistência 
integrada e humanizada ao paciente.

X. Facilitar a comunicação entre a equipe de enfermagem, a Direção Clínica e a 
Superintendência do Hospital Geral de Guarus, assegurando que as informações sobre 
necessidades, desafi os e conquistas sejam devidamente repassadas.

XI. Implementar práticas de segurança para minimizar riscos, como infecções hospi-
talares e erros de medicação, promovendo uma cultura de cuidado seguro e baseado em 
evidências.

XII. Estabelecer fl uxos para o registro e análise de incidentes e eventos adversos, 
desenvolvendo estratégias de prevenção e correção para evitar a repetição de erros.

XIII. Participar ativamente em comissões internas de qualidade, ética e segurança do 
paciente, contribuindo para o desenvolvimento e implementação de políticas institucionais.

XIV. Coordenar, junto ao Núcleo de Controle de Infecção Hospitalar, ações que minimi-
zem os riscos de infecções associadas aos cuidados de saúde.

XV. Representar a equipe de enfermagem junto às entidades de classe, como o Con-
selho Regional de Enfermagem, além de garantir que a instituição esteja em conformidade 
com as regulamentações profi ssionais.

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE HOSPITAL DE GUARUS
I. Desenvolver e acompanhar a implementação de processos administrativos do 

Hospital Geral de Guarus, estabelecendo normas e procedimentos que visem à melhoria 
contínua dos serviços prestados e à efi ciência organizacional.

II. Gerenciar os processos administrativos, como logística, manutenção predial e ser-
viços terceirizados, assegurando que o hospital funcione de maneira contínua e efi ciente.

III. Administra os recursos humanos do Hospital Geral de Guarus, em alinhamento 
com as políticas de Gestão de Pessoas da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Garantir que todos os serviços de apoio, como manutenção, segurança, limpeza, 
alimentação e transporte, funcionem adequadamente para manter a infraestrutura da hos-
pitalar em condições adequadas para o atendimento à saúde.

V. Supervisionar o processo de aquisição de materiais e medicamentos, desde a 
solicitação até a entrega, assegurando que o hospital tenha suprimentos adequados para 
atender às demandas clínicas e administrativas de forma contínua.

VI. Garantir que todas as atividades administrativas estejam em conformidade com as 
legislações vigentes, regulamentações de saúde, normas trabalhistas e outras exigências 
legais, além de acompanhar auditorias e prestar contas às autoridades competentes.

VII. Administra contratos de serviços e convênios estabelecidos pela unidade hos-
pitalar com fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades, garantindo que os 
acordos sejam cumpridos conforme estabelecido e otimizando parcerias estratégicas.

VIII. Colaborar diretamente com o Superintendente do Hospital Geral de Guarus, ofe-
recendo suporte nas áreas administrativo, além de participar na tomada de decisões estra-
tégicas que envolvem a gestão hospitalar.

IX. Supervisionar o controle e a gestão do patrimônio da unidade hospitalar, incluindo 
a manutenção e atualização de bens móveis e imóveis, equipamentos médicos e tecnoló-
gicos, garantindo que estejam em boas condições de uso e devidamente registrados.

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais do Hospital 

São José, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que os serviços prestados 
estejam em conformidade com as melhores práticas da medicina, protocolos clínicos e 
políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.

VIII. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

IX. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

X. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

XI. Participar de comissões éticas e revisa condutas profi ssionais que possam estar 
em desacordo com os preceitos éticos da medicina.

XII. Participar de comissões e comitês internos, como a Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar (CCIH), Comissão de Ética Médica e outros órgãos colegiados que 
tratem de questões de saúde e qualidade assistencial.

XIII. Colaborar com a Superintendência do Hospital São José no desenvolvimento de 
estratégias para melhorar o desempenho clínico da unidade e atender às metas e indicado-
res estabelecidos pela Fundação Municipal de Saúde.

XIV. Trabalhar em estreita colaboração com o diretor administrativo da unidade, coor-
denando as ações clínicas com as operacionais e garantindo o alinhamento entre os seto-
res assistenciais e administrativos.

XV. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

DIRETOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Supervisionar, orientar e coordenar a equipe de Enfermagem do Hospital São 

José garantindo a organização do trabalho, o cumprimento das escalas e a efi ciência no 
atendimento.

II. Promover a educação continuada, incentivando o desenvolvimento profi ssional da 
equipe por meio de treinamentos, workshops e cursos de atualização.

III. Implementar e supervisionar processos de avaliação periódica da equipe de enfer-
magem, fornecendo feedback e elaborando planos de melhoria.

IV. Desenvolver planos de trabalho para a equipe de enfermagem, defi nindo metas, 
indicadores de desempenho e prioridades para garantir a qualidade dos serviços presta-
dos.

V. Monitorar o uso de materiais e equipamentos de enfermagem, assegurando que 
haja disponibilidade adequada e que sejam utilizados de forma efi ciente e econômica.

VI. Garantir que as práticas de enfermagem sigam os protocolos, diretrizes e normas 
estabelecidas pelos órgãos reguladores, como a ANVISA e o Conselho Regional de Enfer-
magem (COREN).

 VII. Propor melhorias e inovações nos processos de atendimento, visando 
aumentar a segurança e a qualidade da assistência prestada aos pacientes.

VIII. Acompanhar indicadores de qualidade, segurança e satisfação dos pacientes, 
adotando medidas corretivas quando necessário.

IX. Colaborar de forma interdisciplinar com outros setores do Hospital Geral de Gua-
rus (médicos, fi sioterapeutas, nutricionistas, entre outros), promovendo uma assistência 
integrada e humanizada ao paciente.

X. Facilitar a comunicação entre a equipe de enfermagem, a Direção Clínica e a 
Superintendência do Hospital São José, assegurando que as informações sobre necessi-
dades, desafi os e conquistas sejam devidamente repassadas.

XI. Implementar práticas de segurança para minimizar riscos, como infecções hospi-
talares e erros de medicação, promovendo uma cultura de cuidado seguro e baseado em 
evidências.

XII. Estabelecer fl uxos para o registro e análise de incidentes e eventos adversos, 
desenvolvendo estratégias de prevenção e correção para evitar a repetição de erros.

XIII. Participar ativamente em comissões internas de qualidade, ética e segurança do 
paciente, contribuindo para o desenvolvimento e implementação de políticas institucionais.

XIV. Coordenar, junto ao Núcleo de Controle de Infecção Hospitalar, ações que minimi-
zem os riscos de infecções associadas aos cuidados de saúde.

XV. Representar a equipe de enfermagem junto às entidades de classe, como o Con-
selho Regional de Enfermagem, além de garantir que a instituição esteja em conformidade 
com as regulamentações profi ssionais.

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Desenvolver e acompanhar a implementação de processos administrativos do 

Hospital São José, estabelecendo normas e procedimentos que visem à melhoria contínua 
dos serviços prestados e à efi ciência organizacional.
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II. Gerenciar os processos administrativos, como logística, manutenção predial e ser-
viços terceirizados, assegurando que o hospital funcione de maneira contínua e efi ciente.

III. Administra os recursos humanos do Hospital São José, em alinhamento com as 
políticas de Gestão de Pessoas da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Garantir que todos os serviços de apoio, como manutenção, segurança, limpeza, 
alimentação e transporte, funcionem adequadamente para manter a infraestrutura da hos-
pitalar em condições adequadas para o atendimento à saúde.

V. Supervisionar o processo de aquisição de materiais e medicamentos, desde a 
solicitação até a entrega, assegurando que o hospital tenha suprimentos adequados para 
atender às demandas clínicas e administrativas de forma contínua.

VI. Garantir que todas as atividades administrativas estejam em conformidade com as 
legislações vigentes, regulamentações de saúde, normas trabalhistas e outras exigências 
legais, além de acompanhar auditorias e prestar contas às autoridades competentes.

VII. Administra contratos de serviços e convênios estabelecidos pela unidade hos-
pitalar com fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades, garantindo que os 
acordos sejam cumpridos conforme estabelecido e otimizando parcerias estratégicas.

VIII. Colaborar diretamente com o Superintendente do Hospital São José, oferecendo 
suporte nas áreas administrativo, além de participar na tomada de decisões estratégicas 
que envolvem a gestão hospitalar.

IX. Supervisionar o controle e a gestão do patrimônio da unidade hospitalar, incluindo 
a manutenção e atualização de bens móveis e imóveis, equipamentos médicos e tecnoló-
gicos, garantindo que estejam em boas condições de uso e devidamente registrados.

 DIRETOR CLÍNICO DA CLÍNICA ESPECIALIZADA – CLÍNICA DO ADULTO
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais da Clínica 

do Adulto, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que os serviços prestados 
estejam em conformidade com as melhores práticas da medicina, protocolos clínicos e 
políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.

VIII. Colaborar com a Gerência Administrativa da Clínica do Adulto na gestão dos re-
cursos assistenciais, como medicamentos, insumos e equipamentos, garantindo que os 
recursos disponíveis sejam adequados para a prestação dos serviços de saúde.

IX. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do paciente.

X. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

XI. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

XII. Assegurar que os prontuários médicos sejam preenchidos corretamente e de for-
ma completa pelos profi ssionais de saúde, cumprindo as exigências legais e éticas de 
registro e documentação de informações clínicas.

XIII. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

 DIRETOR CLÍNICO DA CLÍNICA ESPECIALIZADA – CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais da Clínica 

da Criança, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que os serviços presta-
dos estejam em conformidade com as melhores práticas da medicina, protocolos clínicos e 
políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.

VIII. Colaborar com a Gerência Administrativa da Clínica da Criança na gestão dos 
recursos assistenciais, como medicamentos, insumos e equipamentos, garantindo que os 
recursos disponíveis sejam adequados para a prestação dos serviços de saúde.

IX. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

X. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

XI. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

XII. Assegurar que os prontuários médicos sejam preenchidos corretamente e de for-
ma completa pelos profi ssionais de saúde, cumprindo as exigências legais e éticas de 
registro e documentação de informações clínicas.

XIII. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

DIRETOR CLÍNICO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE TRAVESSÃO
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais da Unida-

de Pré-Hospitalar Travessão, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que 
os serviços prestados estejam em conformidade com as melhores práticas da medicina, 
protocolos clínicos e políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.

VIII. Colaborar com a Coordenação Administrativa da UPH na gestão dos recursos 
assistenciais, como medicamentos, insumos e equipamentos, garantindo que os recursos 
disponíveis sejam adequados para a prestação dos serviços de saúde.

IX. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

X. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

XI. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

XII. Assegurar que os prontuários médicos sejam preenchidos corretamente e de for-
ma completa pelos profi ssionais de saúde, cumprindo as exigências legais e éticas de 
registro e documentação de informações clínicas.

XIII. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

 DIRETOR CLÍNICO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE SANTO EDUARDO
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais da Unida-

de Pré-Hospitalar de Santo Eduardo, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo 
que os serviços prestados estejam em conformidade com as melhores práticas da medici-
na, protocolos clínicos e políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.

VIII. Colaborar com a Coordenação Administrativa da UPH na gestão dos recursos 
assistenciais, como medicamentos, insumos e equipamentos, garantindo que os recursos 
disponíveis sejam adequados para a prestação dos serviços de saúde.

IX. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

X. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

XI. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

XII. Assegurar que os prontuários médicos sejam preenchidos corretamente e de for-
ma completa pelos profi ssionais de saúde, cumprindo as exigências legais e éticas de 
registro e documentação de informações clínicas.

XIII. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

 DIRETOR CLÍNICO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE URURAÍ
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais da Uni-

dade Pré-Hospitalar de Ururaí, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que 
os serviços prestados estejam em conformidade com as melhores práticas da medicina, 
protocolos clínicos e políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.

VIII. Colaborar com a Coordenação Administrativa da UPH na gestão dos recursos 
assistenciais, como medicamentos, insumos e equipamentos, garantindo que os recursos 
disponíveis sejam adequados para a prestação dos serviços de saúde.

IX. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

X. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

XI. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

XII. Assegurar que os prontuários médicos sejam preenchidos corretamente e de for-
ma completa pelos profi ssionais de saúde, cumprindo as exigências legais e éticas de 
registro e documentação de informações clínicas.

XIII. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.
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 DIRETOR CLÍNICO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE FAROL DE SÃO 
THOMÉ
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais da Uni-

dade Pré-Hospitalar de Farol de São Thomé, unidade da Fundação Municipal de Saúde, 
garantindo que os serviços prestados estejam em conformidade com as melhores práticas 
da medicina, protocolos clínicos e políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Coordenar a avaliação de casos clínicos complexos, garantindo que os pacientes 
recebam tratamento adequado e oportuno.

V. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

VI. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VII. Desenvolver, implementar e revisar periodicamente protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, assegurando que os processos assistenciais estejam alinhados com as nor-
mativas de saúde pública e com a prática baseada em evidências.

VIII. Colaborar com a Coordenação Administrativa da UPH na gestão dos recursos 
assistenciais, como medicamentos, insumos e equipamentos, garantindo que os recursos 
disponíveis sejam adequados para a prestação dos serviços de saúde.

IX. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

X. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança, controle de 
infecções hospitalares e protocolos de segurança do paciente.

XI. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

XII. Assegurar que os prontuários médicos sejam preenchidos corretamente e de for-
ma completa pelos profi ssionais de saúde, cumprindo as exigências legais e éticas de 
registro e documentação de informações clínicas.

XIII. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

 DIRETOR DE SERVIÇO MÉDICO MÓVEL/192
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais Do Serviço 

Urgência/Emergência em Casa (192), garantindo que os serviços prestados estejam em 
conformidade com as melhores práticas da medicina, protocolos clínicos e políticas de 
saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnico, etc.), garantindo que todos sigam os protocolos médicos e as 
normas de conduta estabelecidas pelo serviço e pela legislação.

V. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VI. Colaborar com a Coordenação Administrativa do serviço na gestão dos recursos 
assistenciais, como medicamentos, insumos e equipamentos, garantindo que os recursos 
disponíveis sejam adequados para a prestação dos serviços de saúde.

VII. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

VIII. Atuar como mediador em eventuais confl itos entre médicos, profi ssionais de saú-
de e pacientes, visando resolver problemas e garantir um ambiente de trabalho colaborativo 
e respeitoso.

IX. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

 DIRETOR DO HEMOCENTRO
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades médicas e assistenciais do Hemo-

centro, unidade da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que os serviços prestados 
estejam em conformidade com as melhores práticas da medicina, protocolos clínicos e 
políticas de saúde da Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas de médicos e outros profi ssionais de saúde, asse-
gurando a presença de equipes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Acompanhar e supervisionar o trabalho dos médicos e demais profi ssionais de 
saúde (enfermeiros, técnicos, fi sioterapeutas, etc.), garantindo que todos sigam os proto-
colos médicos e as normas de conduta estabelecidas pela unidade e pela legislação.

V. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

VI. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos de Medicina, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

VII. Atuar na fi scalização do cumprimento das regras de biossegurança e protocolos 
de segurança do paciente.

VIII. Trabalhar em estreita colaboração com o Gerência Administrativa do Hemocentro, 
coordenando as ações clínicas com as operacionais e garantindo o alinhamento entre os 
setores assistenciais e administrativos.

IX. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

 ASSESSOR DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
I. Organizar e gerenciar a agenda do presidente, marcando reuniões e compromis-

sos importantes, e garantindo que ele esteja preparado para os eventos.
II. Redigir relatórios, ofícios, memorandos e outros documentos necessários, asse-

gurando a clareza e a qualidade das informações.
III. Acompanhar o organizar o fl uxo de documentos e processos administrativos no 

Gabinete da Presidência da Fundação Municipal de Saúde.
IV. Monitorar e controlar prazos e demandas da Presidência, garantindo o cumpri-

mento das ações prioritárias.
V. Organizar e arquivar documentos institucionais e registros do Gabinete da Presi-

dência.

VI. Acompanhar o desenvolvimento de projetos da Fundação Municipal de Saúde, 
coordenando com diferentes áreas e equipes para assegurar que os objetivos sejam atingi-
dos.

VII. Facilitar a comunicação entre o gabinete da Presidência e outros departamentos 
ou unidades da Fundação Municipal de Saúde, promovendo a colaboração e a troca de 
informações.

VIII. Auxiliar na preparação de reuniões, elaborando pautas, coletando informações 
relevantes e organizando o material necessário.

 ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO 
I. Assessorar o Superintendente do Hospital Ferreira Machado em suas atividades 

diárias, fornecendo suporte na organização de agendas, compromissos e reuniões, além 
de prestar assistência em demandas específi cas.

II. Atuar como ponto de contato entre o Superintendente e os diversos setores do 
Hospital Ferreira Machado, facilitando a comunicação e garantindo que informações e de-
cisões sejam transmitidas de maneira efi caz.

III. Prepara relatórios, pareceres, memorandos e outros documentos estratégicos, 
auxiliando na coleta de informações relevantes para a tomada de decisões e garantindo a 
formalização de comunicações internas e externas.

IV. Monitora o andamento de projetos e processos sob a responsabilidade do supe-
rintendente, auxiliando na coordenação de atividades e na implementação de ações estra-
tégicas.

V. Garante a organização e controle de informações e documentos que circulam pelo 
gabinete, preservando a confi dencialidade e a segurança dos dados, quando necessário.

VI. Participa do desenvolvimento de estratégias e planos de ação que contribuam 
para o aprimoramento dos serviços hospitalares e pré-hospitalares, colaborando com o 
superintendente em ações de melhoria contínua.

VII. Auxilia na triagem de demandas encaminhadas ao superintendente, estabelecen-
do prioridades de acordo com a urgência e relevância, e garantindo o cumprimento de 
prazos e objetivos estabelecidos.

 ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Assessorar o Superintendente do Hospital Geral de GUARUS em suas atividades 

diárias, fornecendo suporte na organização de agendas, compromissos e reuniões, além 
de prestar assistência em demandas específi cas.

II. Atuar como ponto de contato entre o Superintendente e os diversos setores do 
Hospital Geral de GUARUS, facilitando a comunicação e garantindo que informações e 
decisões sejam transmitidas de maneira efi caz.

III. Prepara relatórios, pareceres, memorandos e outros documentos estratégicos, 
auxiliando na coleta de informações relevantes para a tomada de decisões e garantindo a 
formalização de comunicações internas e externas.

IV. Monitora o andamento de projetos e processos sob a responsabilidade do supe-
rintendente, auxiliando na coordenação de atividades e na implementação de ações estra-
tégicas.

V. Garante a organização e controle de informações e documentos que circulam pelo 
gabinete, preservando a confi dencialidade e a segurança dos dados, quando necessário.

VI. Participa do desenvolvimento de estratégias e planos de ação que contribuam 
para o aprimoramento dos serviços hospitalares e pré-hospitalares, colaborando com o 
superintendente em ações de melhoria contínua.

VII. Auxilia na triagem de demandas encaminhadas ao superintendente, estabelecen-
do prioridades de acordo com a urgência e relevância, e garantindo o cumprimento de 
prazos e objetivos estabelecidos.

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ 
I. Assessorar o Superintendente do Hospital São José em suas atividades diárias, 

fornecendo suporte na organização de agendas, compromissos e reuniões, além de prestar 
assistência em demandas específi cas.

II. Atuar como ponto de contato entre o Superintendente e os diversos setores do 
Hospital São José, facilitando a comunicação e garantindo que informações e decisões 
sejam transmitidas de maneira efi caz.

III. Prepara relatórios, pareceres, memorandos e outros documentos estratégicos, 
auxiliando na coleta de informações relevantes para a tomada de decisões e garantindo a 
formalização de comunicações internas e externas.

IV. Monitora o andamento de projetos e processos sob a responsabilidade do supe-
rintendente, auxiliando na coordenação de atividades e na implementação de ações estra-
tégicas.

V. Garante a organização e controle de informações e documentos que circulam pelo 
gabinete, preservando a confi dencialidade e a segurança dos dados, quando necessário.

VI. Participa do desenvolvimento de estratégias e planos de ação que contribuam 
para o aprimoramento dos serviços hospitalares e pré-hospitalares, colaborando com o 
superintendente em ações de melhoria contínua.

VII. Auxilia na triagem de demandas encaminhadas ao superintendente, estabelecen-
do prioridades de acordo com a urgência e relevância, e garantindo o cumprimento de 
prazos e objetivos estabelecidos.

 GERENTE DE CONFORMIDADE E GOVERNANÇA EM COMPRAS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Elaborar e implementar políticas e diretrizes de compliance da Fundação Munici-

pal de Saúde, assegurando conformidade com leis, regulamentos e normas aplicáveis.
II. Identifi car, avaliar e monitorar riscos relacionados à conformidade e propor estra-

tégias para mitigá-los.
III. Promover treinamentos e capacitações para os colaboradores sobre as normas de 

compliance e ética.
IV. Monitorar a execução de processos internos para garantir a conformidade com as 

políticas estabelecidas.
V. Conduzir investigações de denúncias e irregularidades, tomando as medidas cor-

retivas necessárias.
VI. Elaborar relatórios periódicos sobre o status de compliance da Fundação Munici-

pal de Saúde e comunicar informações relevantes à alta administração.
VII. Fornecer assessoria e orientação à gestão da Fundação Municipal de Saúde so-

bre questões de ética, transparência e governança.
VIII. Fomentar uma cultura organizacional que valorize a ética e a transparência nas 

ações e decisões da Fundação Municipal de Saúde

 GERENTE DE ENSINO E PESQUISA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Planejar e implementar programas de formação e capacitação para os profi ssio-

nais de saúde, visando a melhoria da qualidade dos serviços.
II. Incentivar e coordenar atividades de pesquisa científi ca na área da saúde, promo-

vendo a produção de conhecimento e inovação.
III. Estabelecer parcerias com instituições de ensino, universidades e organizações 

de pesquisa para viabilizar projetos e intercâmbios.
IV. Supervisionar a elaboração e atualização dos currículos dos programas de ensino, 

garantindo alinhamento com as necessidades do sistema de saúde.
V. Monitorar e avaliar a efi cácia das ações de ensino e pesquisa, utilizando indicado-

res para ajustes e melhorias.
VI. Coordenar eventos como congressos, seminários e workshops que promovam a 

troca de experiências e a disseminação de conhecimento.
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VII. Promover treinamentos e capacitações para a equipe sobre metodologias de en-
sino e práticas de pesquisa.

VIII. Fornecer informações e pareceres sobre políticas de ensino e pesquisa à adminis-
tração da Fundação Municipal de Saúde.

 GERENTE DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO E TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR 
DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Organizar e coordenar a gestão de leitos, a partir das demandas do Hospital Fer-

reira Machado.
II. Avaliar a necessidade de transferências inter-hospitalares e garantir que os pro-

cessos sejam realizados de forma segura e efi ciente;
III. Supervisionar o uso de sistemas de regulação, garantindo a correta inserção e 

atualização de dados dos pacientes.
IV. Monitorar a ocupação dos leitos do Hospital Ferreira Machado e garantir o uso 

adequado, evitando superlotação.
V. Atuar na gestão de vagas em Unidades de Terapia Intensiva (UTI) e em outros 

setores críticos.
VI. Estabelecer canais de comunicação efi cientes entre as diversas unidades hospi-

talares e a central de regulação.
VII. Promover o relacionamento com outras instituições de saúde para possibilitar 

transferências e regulações de forma ágil e organizada.
VIII. Elaborar e revisar protocolos e normas internas para regulação e transferência 

hospitalar, baseando-se nas diretrizes da Fundação Municipal de Saúde.
IX. Assegurar que as práticas estejam em conformidade com normas de segurança e 

ética no atendimento aos pacientes.
X. Liderar a equipe de regulação e transferência, orientando e treinando os colabora-

dores nas melhores práticas e uso de ferramentas.
XI. Acompanhar o desempenho da equipe e promover capacitações para melhoria 

contínua dos processos.
XII. Elaborar relatórios periódicos com informações sobre fl uxos, taxa de ocupação de 

leitos e indicadores de desempenho.
XIII. Analisar e monitorar indicadores de qualidade e desempenho referentes à regula-

ção e transferência hospitalar;
XIV. Propor melhorias com base nos resultados e promover ações corretivas quando 

necessário.

 GERENTE DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO E TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR 
DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Organizar e coordenar a gestão de leitos, a partir das demandas do Hospital Geral 

de Guarus.
II. Avaliar a necessidade de transferências intra-hospitalares e garantir que os pro-

cessos sejam realizados de forma segura e efi ciente;
III. Supervisionar o uso de sistemas de regulação, garantindo a correta inserção e 

atualização de dados dos pacientes.
IV. Monitorar a ocupação dos leitos do Hospital Geral de Guarus e garantir o uso 

adequado, evitando superlotação.
V. Atuar na gestão de vagas em Unidades de Terapia Intensiva (UTI) e em outros 

setores críticos.
VI. Estabelecer canais de comunicação efi cientes entre as diversas unidades hospi-

talares e a central de regulação.
VII. Promover o relacionamento com outras instituições de saúde para possibilitar 

transferências e regulações de forma ágil e organizada.
VIII. Elaborar e revisar protocolos e normas internas para regulação e transferência 

hospitalar, baseando-se nas diretrizes da Fundação Municipal de Saúde.
IX. Assegurar que as práticas estejam em conformidade com normas de segurança e 

ética no atendimento aos pacientes.
X. Liderar a equipe de regulação e transferência, orientando e treinando os colabora-

dores nas melhores práticas e uso de ferramentas.
XI. Acompanhar o desempenho da equipe e promover capacitações para melhoria 

contínua dos processos.
XII. Elaborar relatórios periódicos com informações sobre fl uxos, taxa de ocupação de 

leitos e indicadores de desempenho.
XIII. Analisar e monitorar indicadores de qualidade e desempenho referentes à regula-

ção e transferência hospitalar;
XIV. Propor melhorias com base nos resultados e promover ações corretivas quando 

necessário.

 GERENTE DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO E TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR 
DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Organizar e coordenar a gestão de leitos, a partir das demandas do Hospital São 

José.
II. Avaliar a necessidade de transferências inter-hospitalares e garantir que os pro-

cessos sejam realizados de forma segura e efi ciente;
III. Supervisionar o uso de sistemas de regulação, garantindo a correta inserção e 

atualização de dados dos pacientes.
IV. Monitorar a ocupação dos leitos do Hospital Geral de Guarus e garantir o uso 

adequado, evitando superlotação.
V. Atuar na gestão de vagas em Unidades de Terapia Intensiva (UTI) e em outros 

setores críticos.
VI. Estabelecer canais de comunicação efi cientes entre as diversas unidades hospi-

talares e a central de regulação.
VII. Promover o relacionamento com outras instituições de saúde para possibilitar 

transferências e regulações de forma ágil e organizada.
VIII. Elaborar e revisar protocolos e normas internas para regulação e transferência 

hospitalar, baseando-se nas diretrizes da Fundação Municipal de Saúde.
IX. Assegurar que as práticas estejam em conformidade com normas de segurança e 

ética no atendimento aos pacientes.
X. Liderar a equipe de regulação e transferência, orientando e treinando os colabora-

dores nas melhores práticas e uso de ferramentas.
XI. Acompanhar o desempenho da equipe e promover capacitações para melhoria 

contínua dos processos.
XII. Elaborar relatórios periódicos com informações sobre fl uxos, taxa de ocupação de 

leitos e indicadores de desempenho.
XIII. Analisar e monitorar indicadores de qualidade e desempenho referentes à regula-

ção e transferência hospitalar;
XIV. Propor melhorias com base nos resultados e promover ações corretivas quando 

necessário.

 GERENTE DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades assistenciais do Serviço Odonto-

lógico da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que os serviços prestados estejam 
em conformidade com as melhores práticas de saúde, protocolos e políticas de saúde da 
Fundação Municipal de Saúde.

II. Planejar e organizar as escalas dos profi ssionais de saúde odontológica que 
atuam nas unidades da Fundação Municipal de Saúde, assegurando a presença de equi-
pes em número adequado para a demanda de atendimentos.

III. Monitorar a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, implementando 
medidas para melhorar continuamente a prestação de serviços de saúde e promovendo um 
ambiente de cuidado centrado no paciente.

IV. Promover a educação continuada e o desenvolvimento profi ssional da equipe, 
incentivando a participação em treinamentos, capacitações e atualizações técnicas.

V. Colaborar com a Coordenação Administrativa do serviço na gestão dos recursos 
assistenciais, como medicamentos, insumos e equipamentos, garantindo que os recursos 
disponíveis sejam adequados para a prestação dos serviços de saúde.

VI. Garantir o cumprimento das normas éticas, legais e regulamentares estabelecidas 
pelos Conselhos profi ssionais, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
demais órgãos competentes, zelando pela boa prática médica e pela segurança do pacien-
te.

VII. Atender a solicitações externas, como auditorias, demandas judiciais, consultas 
de órgãos reguladores e atendimentos a órgãos de controle, fornecendo informações técni-
cas e laudos médicos quando necessário.

 ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Prestar assistência direta ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, auxi-

liando na formulação, coordenação e implementação de políticas, projetos e ações estraté-
gicas voltadas para a gestão de saúde.

II. Elaborar pareceres, relatórios, estudos técnicos e outros documentos necessá-
rios, assegurando a clareza e a qualidade das informações.

III. Realizar pesquisas sobre políticas de saúde, legislação e melhores práticas, apre-
sentando dados que ajudem a Presidência da Fundação Municipal de Saúde na tomada de 
decisões.

IV. Propor melhorias nos processos internos e na qualidade dos serviços de saúde 
prestados à população.

V. Acompanhar o desenvolvimento de projetos da Fundação Municipal de Saúde, 
coordenando com diferentes áreas e equipes para assegurar que os objetivos sejam atingi-
dos.

VI. Facilitar a comunicação entre o gabinete da Presidência e outros departamentos 
ou unidades da Fundação Municipal de Saúde, promovendo a colaboração e a troca de 
informações.

VII. Auxiliar na preparação de reuniões, elaborando pautas, coletando informações 
relevantes e organizando o material necessário.

VIII. Auxiliar na triagem de demandas encaminhadas ao Presidente, estabelecendo 
prioridades de acordo com a urgência e relevância, e garantindo o cumprimento de prazos 
e objetivos estabelecidos.

GERENTE DE ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS CÍVEIS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Receber e registrar solicitações e demandas provenientes do Ministério Público e 

da Defensoria Pública.
II. Assessorar o Diretor Jurídico da Fundação Municipal de Saúde na elaboração de 

documentos e pareceres relacionados às demandas do Ministério Público e da Defensoria 
Pública.

III. Atuar como intermediário entre a Fundação Municipal de Saúde e essas institui-
ções, facilitando a comunicação e a troca de informações.

IV. Analisar as demandas recebidas, preparando respostas e informações necessá-
rias para atender às solicitações.

V. Coordenar ações internas para garantir que as demandas sejam tratadas de ma-
neira adequada e dentro dos prazos estabelecidos.

VI. Elaborar relatórios sobre as demandas atendidas, identifi cando tendências e pro-
pondo melhorias nos processos.

VII. Acompanhar prazos e compromissos assumidos em resposta a demandas, garan-
tindo a conformidade e a efi ciência no atendimento.

GERENTE DE ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS TRABALHISTAS 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Receber e registrar notifi cações e intimações relacionadas a processos judiciais 

que envolvam a Fundação Municipal de Saúde.
II. Estudar e analisar as demandas judiciais, identifi cando informações relevantes e 

preparando relatórios sobre cada caso.
III. Colaborar com equipe da Diretoria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde para 

fornecer informações e apoiar na elaboração de defesas e pareceres.
IV. Acompanhar os prazos processuais, garantindo que a Fundação Municipal de 

Saúde cumpra suas obrigações legais e respondendo às demandas dentro dos prazos 
estabelecidos.

V. Redigir documentos e petições necessárias para o andamento dos processos ju-
diciais, conforme orientação da Diretoria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde.

VI. Facilitar a comunicação entre a Fundação Municipal de Saúde e outros setores 
envolvidos na gestão das demandas judiciais, garantindo a troca de informações necessá-
ria.

VII. Elaborar relatórios sobre a situação das demandas judiciais, informando a admi-
nistração da Fundação Municipal de Saúde sobre o andamento dos processos e possíveis 
impactos.

ASSESSOR ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Assessorar o Diretor de Gestão de Pessoas da Fundação Municipal de Saúde nas 

atividades diárias, organizando agendas, reuniões e documentação.
II. Coletar e analisar informações relacionadas à gestão de pessoas, contribuindo 

para a tomada de decisões estratégicas.
III. Produzir relatórios sobre indicadores de desempenho e iniciativas em gestão de 

pessoas, apresentando dados e análises à direção.
IV. Contribuir na criação e implementação de projetos voltados para o desenvolvi-

mento e capacitação de servidores da Fundação Municipal de Saúde.
V. Facilitar a comunicação entre o Diretor de Gestão de Pessoas e outras áreas da 

Fundação Municipal de Saúde, garantindo a integração de informações e ações.
VI. Organizar e participar de capacitações e treinamentos para a equipe, promovendo 

o desenvolvimento contínuo.
VII. Realizar pesquisas sobre tendências e melhores práticas em gestão de pessoas, 

trazendo ideias para a Direção de Gestão de Pessoas da Fundação Municipal de Saúde.

GERENTE DE TESOURARIA E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE 
I. Auxiliar na elaboração e na revisão do planejamento estratégico e orçamentário 

da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que as metas fi nanceiras estejam alinhadas 
com os objetivos institucionais.

II. Realizar análises detalhadas de dados fi nanceiros e orçamentários, fornecendo 
insights e recomendações à diretoria.

III. Produzir relatórios e apresentações sobre a situação fi nanceira e orçamentária da 
Fundação Municipal de Saúde, ajudando na comunicação de resultados à alta administra-
ção.

IV. Apoiar a gestão de projetos que envolvam recursos fi nanceiros, assegurando que 
sejam cumpridos prazos e orçamentos.

V. Colaborar na formulação de políticas fi nanceiras e orçamentárias, assegurando a 
conformidade com normas e regulamentos.

VI. Manter relações com órgãos de controle e auditoria, assegurando que as práticas 
da fundação estejam em conformidade com as exigências legais.

VII. Monitorar e controlar o fl uxo de caixa da Fundação Municipal de Saúde, garantin-
do a disponibilidade de recursos para as operações diárias.
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VIII. Elaborar previsões de receitas e despesas, auxiliando no planejamento fi nanceiro 
de curto e longo prazo.

IX. Supervisionar e garantir a execução de pagamentos a fornecedores, prestadores 
de serviços e colaboradores, assegurando que sejam realizados dentro dos prazos.

X. Gerenciar o processo de recebimento de receitas, incluindo transferências de re-
cursos e outras entradas fi nanceiras.

XI. Realizar a conciliação bancária, garantindo que os registros fi nanceiros estejam 
em conformidade com as movimentações bancárias.

XII. Assegurar que todas as operações de tesouraria estejam em conformidade com a 
legislação e as normas internas da Fundação Municipal de Saúde.

XIII. Colaborar com auditorias internas e externas, fornecendo as informações neces-
sárias e garantindo a transparência das operações fi nanceiras.

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO 
I. Desenvolver estratégias para organizar e equilibrar a ocupação de leitos, evitando 

superlotação e melhorando o atendimento às necessidades dos pacientes do Hospital Fer-
reira Machado.

II. Analisar e propor melhorias nos processos de entrada, internação, transferência e alta 
de pacientes, visando minimizar o tempo de espera e maximizar o uso efi ciente dos recursos.

III. Colaborar com o Núcleo de Regulação e Transferência Hospitalar para facilitar a 
movimentação dos pacientes entre setores e unidades, assegurando uma resposta rápida 
às demandas.

IV. Monitorar a taxa de ocupação e a disponibilidade de leitos, realizando ajustes 
conforme a complexidade dos casos e o perfi l assistencial da unidade.

V. Gerar relatórios periódicos e propor ações de melhoria com base nos dados, vi-
sando otimizar os processos de atendimento.

VI. Desenvolver e implementar protocolos e políticas para padronizar o fl uxo hospita-
lar, garantindo que os processos sejam seguros e efi cientes;

VII. Trabalhar junto à equipe multidisciplinar (médicos, enfermeiros, administradores 
e outros profi ssionais) para garantir uma gestão integrada e harmoniosa dos processos de 
atendimento;

VIII. Facilitar a comunicação entre diferentes setores para melhorar o atendimento ao 
paciente e evitar interrupções no cuidado.

IX. Colaborar com a equipe para organizar o processo de alta, garantindo que ele 
ocorra de maneira oportuna e planejada, de acordo com as necessidades do paciente e as 
orientações da equipe de saúde;

X. Atuar na gestão de crises relacionadas à superlotação e falta de leitos, propondo 
estratégias rápidas e efi cazes para contornar esses desafi os;

XI. Elaborar planos de contingência para situações de aumento súbito de demanda, 
como epidemias, desastres ou eventos de grande escala.

GERENTE DE FLUXO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS 
I. Desenvolver estratégias para organizar e equilibrar a ocupação de leitos, evitando 

superlotação e melhorando o atendimento às necessidades dos pacientes do Hospital Fer-
reira Machado.

II. Analisar e propor melhorias nos processos de entrada, internação, transferência 
e alta de pacientes, visando minimizar o tempo de espera e maximizar o uso efi ciente dos 
recursos.

III. Colaborar com o Núcleo de Regulação e Transferência Hospitalar para facilitar a 
movimentação dos pacientes entre setores e unidades, assegurando uma resposta rápida 
às demandas.

IV. Monitorar a taxa de ocupação e a disponibilidade de leitos, realizando ajustes 
conforme a complexidade dos casos e o perfi l assistencial da unidade.

V. Gerar relatórios periódicos e propor ações de melhoria com base nos dados, vi-
sando otimizar os processos de atendimento.

VI. Desenvolver e implementar protocolos e políticas para padronizar o fl uxo hospita-
lar, garantindo que os processos sejam seguros e efi cientes;

VII. Trabalhar junto à equipe multidisciplinar (médicos, enfermeiros, administradores 
e outros profi ssionais) para garantir uma gestão integrada e harmoniosa dos processos de 
atendimento;

VIII. Facilitar a comunicação entre diferentes setores para melhorar o atendimento ao 
paciente e evitar interrupções no cuidado.

IX. Colaborar com a equipe para organizar o processo de alta, garantindo que ele 
ocorra de maneira oportuna e planejada, de acordo com as necessidades do paciente e as 
orientações da equipe de saúde;

X. Atuar na gestão de crises relacionadas à superlotação e falta de leitos, propondo 
estratégias rápidas e efi cazes para contornar esses desafi os;

XI. Elaborar planos de contingência para situações de aumento súbito de demanda, 
como epidemias, desastres ou eventos de grande escala.

GERENTE DE CONTABILIDADE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Supervisionar e coordenar todas as atividades contábeis da Fundação Municipal 

de Saúde, garantindo a conformidade com as normas contábeis e legislação vigente.
II. Preparar e apresentar demonstrações fi nanceiras, como balanços patrimoniais, 

demonstrações de resultados e fl uxos de caixa.
III. Realizar o fechamento contábil mensal e anual, garantindo a precisão das infor-

mações e a entrega dos relatórios dentro dos prazos estabelecidos.
IV. Analisar os resultados fi nanceiros e contábeis, identifi cando tendências e propon-

do ações corretivas quando necessário.
V. Colaborar com auditorias internas e externas, disponibilizando informações e do-

cumentos contábeis e respondendo a questionamentos.
VI. Promover capacitação contínua para a equipe contábil, assegurando que todos 

estejam atualizados com as práticas e legislações contábeis.
VII. Fornecer suporte e informações contábeis à administração da Fundação Munici-

pal de Saúde para subsidiar a tomada de decisões estratégicas.

GERENTE TÉCNICO DE PROCESSOS DE COMPRAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Coordenar e supervisionar todos os processos de compras, garantindo que sejam 

realizados de forma efi ciente e conforme a legislação vigente, com foco em qualidade, pra-
zo e custo-benefício.

II. Supervisionar a elaboração de editais, termos de referência e especifi cações téc-
nicas para os processos licitatórios, assegurando que todos os documentos atendam às 
necessidades da Fundação Municipal de Saúde e estejam em conformidade com as nor-
mativas legais.

III. Gerir a condução técnica dos processos licitatórios, garantindo que todas as eta-
pas sejam cumpridas de acordo com a lei, e participando diretamente da análise de propos-
tas e da escolha de fornecedores.

IV. Liderar a equipe técnica de compras, orientando sobre os procedimentos adequa-
dos e assegurando que as atividades sejam realizadas de forma efi ciente e alinhadas às 
diretrizes institucionais.

V. Monitorar os prazos de entrega e execução de contratos fi rmados, assegurando 
que os fornecedores cumpram com os acordos estabelecidos e que os bens ou serviços 
sejam entregues conforme o especifi cado.

VI. Realizar ou supervisionar pesquisas de mercado para identifi car novos fornecedo-
res, negociar melhores condições de preço e qualidade, e avaliar a capacidade técnica de 
potenciais contratados.

VII. Analisar tecnicamente as propostas apresentadas pelos fornecedores nos proces-
sos licitatórios, garantindo que os produtos ou serviços atendam às especifi cações técnicas 
e às necessidades operacionais da Fundação.

VIII. Garantir que todos os processos de compras sigam a legislação aplicável, imple-
mentando controles para assegurar a transparência, lisura e efi ciência dos processos, além 
de evitar riscos jurídicos.

IX. Propor melhorias nos processos de compras e licitações, buscando otimizar os 
fl uxos de trabalho, reduzir prazos e custos, e aumentar a qualidade dos bens e serviços 
adquiridos.

X. Defi nir e acompanhar indicadores de desempenho dos processos de compras, 
como tempo de aquisição, qualidade dos itens adquiridos e desempenho dos fornecedores, 
utilizando essas métricas para melhorar a efi ciência das compras.

GERENTE DE ABASTECIMENTO DE INSUMOS E SUPRIMENTOS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Planejar e coordenar o processo de aquisição e reposição de insumos médicos, 

hospitalares e administrativos, garantindo o abastecimento contínuo das unidades de saú-
de da Fundação Municipal de Saúde.

II. Desenvolver estratégias de abastecimento que assegurem a disponibilidade de 
materiais, minimizando o risco de falta ou excesso de produtos.

III. Gerenciar o controle de estoques de insumos, assegurando que estejam devida-
mente armazenados de acordo com normas de segurança e qualidade.

IV. Implementar sistemas de controle de estoque, utilizando ferramentas informati-
zadas para monitorar a entrada, saída e validade dos insumos, evitando desperdícios e 
garantindo o uso efi ciente dos recursos.

V. Supervisionar o processo de aquisição de insumos, desde a solicitação de cota-
ções até a entrega fi nal, garantindo que os produtos adquiridos atendam aos padrões de 
qualidade e as normas legais.

VI. Acompanhar o sistema de logística efi ciente que permita a rápida reposição de 
insumos em casos emergenciais ou de alta demanda.

VII. Garantir que os insumos adquiridos estejam em conformidade com os requisitos 
técnicos e normas de qualidade, realizando verifi cações regulares para identifi car possíveis 
problemas, como produtos defeituosos ou inadequados.

VIII. Implementar políticas de controle de qualidade nos processos de armazenamento 
e distribuição, evitando a deterioração dos insumos e garantindo a integridade dos mate-
riais.

IX. Analisar o histórico de consumo de insumos nas unidades de saúde, projetando 
demandas futuras e ajustando o planejamento de abastecimento de acordo com as neces-
sidades.

X. Monitorar os níveis de consumo e identifi car padrões sazonais ou variações na 
demanda, propondo ajustes no cronograma de compras e distribuição.

XI. Assegurar que o armazenamento dos insumos esteja em conformidade com as 
normas de segurança e saúde, garantindo a integridade dos produtos e a segurança dos 
trabalhadores.

XII. Implementar medidas de segurança para evitar o desvio ou mau uso de insumos, 
como controle de acesso a depósitos e monitoramento do fl uxo de materiais.

GERENTE DE FARMÁCIA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Planejar, coordenar e supervisionar a aquisição, recebimento, armazenamento e 

dispensação de medicamentos e insumos farmacêuticos no Hospital Ferreira Machado, 
unidade hospitalar da Fundação Municipal de Saúde.

II. Assegurar que a farmácia da unidade hospitalar esteja sempre abastecida com 
medicamentos essenciais e específi cos para o atendimento dos pacientes, evitando faltas 
ou excessos de estoque.

III. Supervisionar a equipe na preparação e distribuição de medicamentos, especial-
mente os de uso controlado ou de alta vigilância, como antibióticos e psicotrópicos.

IV. Garantir o armazenamento correto dos medicamentos e insumos, de acordo com 
as exigências técnicas, como temperatura controlada, umidade, e condições especiais para 
medicamentos sensíveis.

V. Monitorar a validade dos medicamentos, implementando sistemas para evitar a 
utilização de produtos vencidos ou fora das especifi cações de qualidade.

VI. Realizar inventários periódicos para verifi car a conformidade do estoque, corrigir 
divergências e evitar perdas, desperdícios ou desvios de medicamentos.

VII. Elaborar relatórios gerenciais para a diretoria da unidade hospitalar, fornecendo 
informações sobre o uso de medicamentos, gastos e efi ciência dos processos.

VIII. Implementar e promover políticas de uso racional de medicamentos, tanto entre 
os profi ssionais de saúde quanto entre os pacientes da unidade hospitalar, evitando o uso 
inadequado e o desperdício de medicamentos.

IX. Supervisionar a equipe de farmacêuticos, técnicos de farmácia, garantindo que 
todos os profi ssionais sigam os procedimentos estabelecidos e as normas de boas práticas 
farmacêuticas.

X. Assegurar que todas as atividades da farmácia estejam em conformidade com as 
normas sanitárias e regulamentações vigentes, especialmente as normas da Anvisa (Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária).

XI. Implementar sistemas de gestão de riscos para identifi car e prevenir eventos ad-
versos relacionados ao uso de medicamentos, como erros de medicação ou reações adver-
sas.

XII. Trabalhar em colaboração com outros setores do Hospital Ferreira Machado, 
como a equipe médica, enfermagem e administração, para garantir que as necessidades 
de medicamentos e insumos sejam atendidas de forma efi ciente.

XIII. Participar de comissões internas, contribuindo com informações técnicas para a 
tomada de decisões sobre o uso de medicamentos na unidade.

XIV. Elaborar e revisar os protocolos operacionais da farmácia hospitalar, assegurando 
que estejam atualizados e em conformidade com as legislações vigentes e as diretrizes da 
Fundação Municipal de Saúde.

GERENTE DE FARMÁCIA DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Planejar, coordenar e supervisionar a aquisição, recebimento, armazenamento e 

dispensação de medicamentos e insumos farmacêuticos no Hospital Geral de GUARUS, 
unidade hospitalar da Fundação Municipal de Saúde.

II. Assegurar que a farmácia da unidade hospitalar esteja sempre abastecida com 
medicamentos essenciais e específi cos para o atendimento dos pacientes, evitando faltas 
ou excessos de estoque.

III. Supervisionar a equipe na preparação e distribuição de medicamentos, especial-
mente os de uso controlado ou de alta vigilância, como antibióticos e psicotrópicos.

IV. Garantir o armazenamento correto dos medicamentos e insumos, de acordo com 
as exigências técnicas, como temperatura controlada, umidade, e condições especiais para 
medicamentos sensíveis.

V. Monitorar a validade dos medicamentos, implementando sistemas para evitar a 
utilização de produtos vencidos ou fora das especifi cações de qualidade.

VI. Realizar inventários periódicos para verifi car a conformidade do estoque, corrigir 
divergências e evitar perdas, desperdícios ou desvios de medicamentos.

VII. Elaborar relatórios gerenciais para a diretoria da unidade hospitalar, fornecendo 
informações sobre o uso de medicamentos, gastos e efi ciência dos processos.

VIII. Implementar e promover políticas de uso racional de medicamentos, tanto entre 
os profi ssionais de saúde quanto entre os pacientes da unidade hospitalar, evitando o uso 
inadequado e o desperdício de medicamentos.

IX. Supervisionar a equipe de farmacêuticos, técnicos de farmácia, garantindo que 
todos os profi ssionais sigam os procedimentos estabelecidos e as normas de boas práticas 
farmacêuticas.

X. Assegurar que todas as atividades da farmácia estejam em conformidade com as 
normas sanitárias e regulamentações vigentes, especialmente as normas da Anvisa (Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária).
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XI. Implementar sistemas de gestão de riscos para identifi car e prevenir eventos ad-
versos relacionados ao uso de medicamentos, como erros de medicação ou reações adver-
sas.

XII. Trabalhar em colaboração com outros setores do Hospital Geral de GUARUS, 
como a equipe médica, enfermagem e administração, para garantir que as necessidades 
de medicamentos e insumos sejam atendidas de forma efi ciente.

XIII. Participar de comissões internas, contribuindo com informações técnicas para a 
tomada de decisões sobre o uso de medicamentos na unidade.

XIV. Elaborar e revisar os protocolos operacionais da farmácia hospitalar, assegurando 
que estejam atualizados e em conformidade com as legislações vigentes e as diretrizes da 
Fundação Municipal de Saúde.

GERENTE DE FARMÁCIA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Planejar, coordenar e supervisionar a aquisição, recebimento, armazenamento e 

dispensação de medicamentos e insumos farmacêuticos no Hospital São José, unidade 
hospitalar da Fundação Municipal de Saúde.

II. Assegurar que a farmácia da unidade hospitalar esteja sempre abastecida com 
medicamentos essenciais e específi cos para o atendimento dos pacientes, evitando faltas 
ou excessos de estoque.

III. Supervisionar a equipe na preparação e distribuição de medicamentos, especial-
mente os de uso controlado ou de alta vigilância, como antibióticos e psicotrópicos.

IV. Garantir o armazenamento correto dos medicamentos e insumos, de acordo com 
as exigências técnicas, como temperatura controlada, umidade, e condições especiais para 
medicamentos sensíveis.

V. Monitorar a validade dos medicamentos, implementando sistemas para evitar a 
utilização de produtos vencidos ou fora das especifi cações de qualidade.

VI. Realizar inventários periódicos para verifi car a conformidade do estoque, corrigir 
divergências e evitar perdas, desperdícios ou desvios de medicamentos.

VII. Elaborar relatórios gerenciais para a diretoria da unidade hospitalar, fornecendo 
informações sobre o uso de medicamentos, gastos e efi ciência dos processos.

VIII. Implementar e promover políticas de uso racional de medicamentos, tanto entre 
os profi ssionais de saúde quanto entre os pacientes da unidade hospitalar, evitando o uso 
inadequado e o desperdício de medicamentos.

IX. Supervisionar a equipe de farmacêuticos, técnicos de farmácia, garantindo que 
todos os profi ssionais sigam os procedimentos estabelecidos e as normas de boas práticas 
farmacêuticas.

X. Assegurar que todas as atividades da farmácia estejam em conformidade com as 
normas sanitárias e regulamentações vigentes, especialmente as normas da Anvisa (Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária).

XI. Implementar sistemas de gestão de riscos para identifi car e prevenir eventos ad-
versos relacionados ao uso de medicamentos, como erros de medicação ou reações adver-
sas.

XII. Trabalhar em colaboração com outros setores do Hospital São José, como a equi-
pe médica, enfermagem e administração, para garantir que as necessidades de medica-
mentos e insumos sejam atendidas de forma efi ciente.

XIII. Participar de comissões internas, contribuindo com informações técnicas para a 
tomada de decisões sobre o uso de medicamentos na unidade.

XIV. Elaborar e revisar os protocolos operacionais da farmácia hospitalar, assegurando 
que estejam atualizados e em conformidade com as legislações vigentes e as diretrizes da 
Fundação Municipal de Saúde.

GERENTE DE FARMÁCIA DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Planejar, coordenar e supervisionar a aquisição, recebimento, armazenamento e 

dispensação de medicamentos e insumos farmacêuticos que serão utilizados pelas Unida-
des Pré-Hospitalares da Fundação Municipal de Saúde.

II. Assegurar que a farmácia das unidades pré-hospitalares esteja sempre abasteci-
da com medicamentos essenciais e específi cos para o atendimento dos pacientes, evitan-
do faltas ou excessos de estoque.

III. Supervisionar a equipe na preparação e distribuição de medicamentos, especial-
mente os de uso controlado ou de alta vigilância, como antibióticos e psicotrópicos.

IV. Garantir o armazenamento correto dos medicamentos e insumos, de acordo com 
as exigências técnicas, como temperatura controlada, umidade, e condições especiais para 
medicamentos sensíveis.

V. Monitorar a validade dos medicamentos, implementando sistemas para evitar a 
utilização de produtos vencidos ou fora das especifi cações de qualidade.

VI. Realizar inventários periódicos para verifi car a conformidade do estoque, corrigir 
divergências e evitar perdas, desperdícios ou desvios de medicamentos.

VII. Elaborar relatórios gerenciais para a diretoria da unidade hospitalar, fornecendo 
informações sobre o uso de medicamentos, gastos e efi ciência dos processos.

VIII. Implementar e promover políticas de uso racional de medicamentos, tanto entre 
os profi ssionais de saúde quanto entre os pacientes da unidade hospitalar, evitando o uso 
inadequado e o desperdício de medicamentos.

IX. Supervisionar a equipe de farmacêuticos, técnicos de farmácia, garantindo que 
todos os profi ssionais sigam os procedimentos estabelecidos e as normas de boas práticas 
farmacêuticas.

X. Assegurar que todas as atividades da farmácia estejam em conformidade com as 
normas sanitárias e regulamentações vigentes, especialmente as normas da Anvisa (Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária).

XI. Implementar sistemas de gestão de riscos para identifi car e prevenir eventos ad-
versos relacionados ao uso de medicamentos, como erros de medicação ou reações adver-
sas.

XII. Trabalhar em colaboração com outros setores das Unidades Pré Hospitalares, 
como a equipe médica, enfermagem e administração, para garantir que as necessidades 
de medicamentos e insumos sejam atendidas de forma efi ciente.

XIII. Elaborar e revisar os protocolos operacionais da farmácia hospitalar, assegurando 
que estejam atualizados e em conformidade com as legislações vigentes e as diretrizes da 
Fundação Municipal de Saúde.

GERENTE DE PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Controlar, cadastrar e manter atualizados os registros de todos os bens imóveis 

(hospitais, unidades de saúde, terrenos) e móveis (equipamentos, mobiliários, veículos) da 
Fundação Municipal de Saúde.

II. Supervisionar a aquisição, alienação, doação e transferência de bens patrimo-
niais, assegurando a conformidade com as normas legais e regulamentares.

III. Manter o inventário patrimonial atualizado, realizando inspeções periódicas e ga-
rantindo que os bens estejam em condições adequadas de uso.

IV. Planejar e coordenar ações de manutenção preventiva e corretiva dos bens mó-
veis e imóveis, a fi m de garantir a durabilidade e funcionalidade dos ativos da fundação.

V. Garantir a segurança e integridade dos bens patrimoniais, incluindo a gestão de 
seguros e outras medidas de proteção.

VI. Implementar e gerir o sistema de controle de bens patrimoniais, assegurando a 
rastreabilidade de cada ativo e sua localização exata dentro das unidades da Fundação 
Municipal de Saúde.

VII. Conduzir inventários físicos periódicos para confrontar os registros com a realida-
de, identifi cando perdas, avarias ou necessidade de substituições.

VIII. Atualizar o sistema de gestão de patrimônio conforme entradas e saídas de bens, 
acompanhando o ciclo de vida de cada item.

IX. Apoiar os processos de compra de bens móveis e imóveis, oferecendo informa-
ções técnicas sobre as necessidades patrimoniais da Fundação Municipal de Saúde e as 

especifi cações adequadas para novas aquisições.
X. Coordenar o descarte ou alienação de bens inservíveis ou obsoletos, respeitando 

os processos legais de baixa patrimonial e destinação adequada.
XI. Garantir que os imóveis da Fundação Municipal de Saúde estejam regularizados 

junto aos órgãos competentes, mantendo atualizada a documentação de posse, proprieda-
de, alvarás, habite-se e registros em cartório.

XII. Providenciar a documentação necessária para novas aquisições, doações ou per-
mutas de imóveis, assegurando que todos os trâmites legais sejam cumpridos.

XIII. Coordenar, junto com o setor de almoxarifado, a correta armazenagem de bens 
móveis, assegurando que estejam em locais apropriados, com condições adequadas para 
conservação.

XIV. Estabelecer políticas e procedimentos para o controle de entrada e saída de bens 
no estoque, garantindo a efi ciência na utilização dos materiais.

XV. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação do patrimônio da Fundação Munici-
pal de Saúde, indicando o estado de conservação dos bens, movimentações patrimoniais, 
e necessidades de investimentos.

XVI. Prestar contas aos órgãos fi scalizadores e à gestão da Fundação Municipal de 
Saúde, oferecendo transparência sobre o uso e gestão dos bens públicos.

GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Coordenar a instalação, manutenção e atualização de hardware (servidores, com-

putadores, redes, etc.) e software (sistemas de gestão hospitalar, prontuário eletrônico, 
etc.) em todas as unidades da Fundação Municipal de Saúde.

II. Assegurar o funcionamento contínuo dos sistemas de Tecnologia de Informação, 
como redes de comunicação, bancos de dados e servidores, garantindo alta disponibilidade 
e desempenho.

III. Gerenciar o desenvolvimento, implantação e suporte de sistemas de informação 
de saúde, como o prontuário eletrônico, sistemas de gestão hospitalar (ERP) e softwares 
de gestão administrativa e fi nanceira.

IV. Avaliar e implementar novas soluções tecnológicas que melhorem os processos 
de atendimento, gestão de dados e tomada de decisões na Fundação Municipal de Saúde.

V. Desenvolver e implementar políticas de segurança da informação, assegurando a 
proteção de dados sensíveis, como informações de pacientes, documentos administrativos 
e registros fi nanceiros.

VI. Gerenciar o controle de acesso aos sistemas e dados, garantindo que apenas 
usuários autorizados tenham acesso às informações e que sejam seguidas as normas da 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

VII. Coordenar a equipe técnica de Tecnologia de Informação, incluindo analistas, de-
senvolvedores, técnicos de suporte e especialistas em segurança, distribuindo tarefas e 
monitorando o desempenho da equipe.

VIII. Oferecer suporte e capacitação contínua à equipe para garantir que estejam atua-
lizados com as últimas tecnologias e práticas de TI.

IX. Gerenciar o suporte técnico aos usuários, garantindo que os problemas relaciona-
dos aos sistemas e equipamentos sejam resolvidos de forma ágil e efi ciente.

X. Monitorar o desempenho da equipe de suporte, implementando melhorias contí-
nuas nos processos de atendimento e resolução de problemas.

XI. Garantir que todas as soluções tecnológicas da Fundação Municipal de Saúde 
estejam em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) e normas técnicas de segurança e privacidade no setor de saúde.

XII. Acompanhar auditorias internas e externas, fornecendo informações e relatórios 
sobre o uso e gestão da tecnologia da informação na Fundação Municipal de Saúde.

XIII. Facilitar a integração entre os diferentes sistemas de informação da Fundação 
Municipal de Saúde, como sistemas hospitalares, fi nanceiros e administrativos, para me-
lhorar o fl uxo de dados e a tomada de decisões baseada em informações precisas.

XIV. Colaborar com a equipe de gestão da Fundação Municipal de Saúde no uso de 
tecnologia para otimizar processos administrativos, fi nanceiros e assistenciais, garantindo 
maior efi ciência no atendimento à população.

GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Supervisionar e coordenar a equipe de saúde da UTI Pediátrica do Hospital Fer-

reira Machado, incluindo médicos, enfermeiros, técnicos e demais profi ssionais de apoio.
II. Promover treinamentos regulares e capacitação para garantir que a equipe esteja 

atualizada com as melhores práticas em medicina intensiva pediátrica.
III. Realizar avaliações de desempenho e orientar a equipe em situações complexas.
IV. Assegurar que os cuidados na UTI pediátrica sigam protocolos estabelecidos e 

diretrizes nacionais e internacionais.
V. Implementar medidas de segurança para prevenir eventos adversos, infecções 

hospitalares e outros riscos associados ao ambiente de terapia intensiva.
VI. Revisar continuamente os processos de atendimento para garantir alta qualidade 

assistencial e propor melhorias sempre que necessário.
VII. Garantir a adequada alocação de recursos humanos, tecnológicos e materiais 

dentro da UTI pediátrica.
VIII. Coordenar o processo de admissão e alta de pacientes na UTI pediátrica, garan-

tindo que o fl uxo seja adequado e rápido.
IX. Auxiliar na decisão e planejamento terapêutico para os casos mais complexos, 

servindo como suporte para a equipe médica.
X. Facilitar a comunicação entre a equipe, os pacientes e seus familiares, garantindo 

que todos estejam bem informados sobre o estado de saúde e o tratamento do paciente.
XI. Elaborar, revisar e implementar protocolos clínicos específi cos para o ambiente de 

terapia intensiva pediátrica.
XII. Estabelecer padrões de monitoramento e resposta rápida para complicações co-

muns em pacientes críticos.
XIII. Colaborar com outros setores do hospital, como emergência e cirurgia, para ga-

rantir um atendimento integrado e rápido para pacientes que necessitam de terapia intensi-
va.

XIV. Trabalhar em parceria com setores de apoio, como laboratório e radiologia, para 
garantir a disponibilidade de exames e diagnósticos essenciais.

XV. Participar de reuniões administrativas e representar a UTI pediátrica junto à Supe-
rintendência do hospital e à Fundação Municipal de Saúde.

XVI. Monitorar indicadores de desempenho da UTI pediátrica, como taxa de ocupação, 
tempo de internação, mortalidade e incidência de infecções.

GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Gerenciar a equipe de Medicina Intensiva, incluindo médicos intensivistas, enfer-

meiros, fi sioterapeutas e outros profi ssionais de apoio, que atuam no Unidade de Terapia 
Intensiva do Hospital Ferreira Machado.

II. Promover capacitação e treinamentos contínuos para garantir que a equipe esteja 
atualizada com as melhores práticas de medicina intensiva.

III. Realizar avaliações de desempenho e feedbacks para o desenvolvimento dos pro-
fi ssionais, além de auxiliar na resolução de confl itos.

IV. Assegurar que os cuidados na UTI estejam de acordo com protocolos clínicos, 
diretrizes nacionais e melhores práticas em terapia intensiva.

V. Implementar e monitorar processos de segurança do paciente, visando prevenir 
eventos adversos, infecções hospitalares e outros riscos.

VI. Estabelecer processos de revisão e auditoria interna para garantir a melhoria con-
tínua da qualidade assistencial.

VII. Gerenciar o estoque de insumos, medicamentos e equipamentos críticos, evitan-
do desperdícios e garantindo sua disponibilidade.
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VIII. Coordenar o processo de admissão, alta e transferência de pacientes, garantindo 
que o fl uxo de atendimento seja efi ciente.

IX. Supervisionar o planejamento terapêutico dos casos complexos, fornecendo su-
porte técnico e clínico à equipe para os pacientes mais críticos.

X. Facilitar a comunicação com familiares, proporcionando orientações claras e atua-
lizações sobre o estado de saúde dos pacientes.

XI. Elaborar, revisar e implementar protocolos específi cos para o atendimento na UTI, 
garantindo a uniformidade e a qualidade do cuidado.

XII. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos e realizar ajustes conforme neces-
sário para melhorar os resultados clínicos.

XIII. Coordenar o trabalho da UTI com outros setores do hospital, como emergência, 
centro cirúrgico e unidades de apoio diagnóstico, para assegurar o fl uxo contínuo de pa-
cientes.

XIV. Articular-se com equipes de suporte, como farmácia e laboratório, para garantir 
que todos os recursos necessários estejam disponíveis.

XV. Participar de reuniões administrativas e de gestão para representar a UTI e propor 
melhorias operacionais e clínicas.

XVI. Analisar indicadores de desempenho da UTI, como taxas de mortalidade, infecção 
hospitalar, tempo de permanência e ocupação.

XVII. Implementar ações corretivas e preventivas com base nos indicadores, sempre 
buscando melhorar a segurança e a efi ciência do cuidado.

GERENTE DE MEDICINA CIRÚRGICA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO 
I. Supervisionar e coordenar as equipes cirúrgicas, incluindo cirurgiões e técnicos de 

sala de cirurgia, que atuam no Hospital Ferreira Machado.
II. Realizar avaliações de desempenho e fornecer feedback para o desenvolvimento 

e aprimoramento da equipe.
III. Implementar e monitorar protocolos cirúrgicos, assegurando que sejam seguidos 

os padrões estabelecidos pela instituição e pelos órgãos de saúde.
IV. Estabelecer e monitorar indicadores de qualidade, como taxas de infecção pós-

-operatória, tempo médio de recuperação e índices de complicações.
V. Revisar processos e propor melhorias contínuas na qualidade do atendimento ci-

rúrgico e na segurança do paciente.
VI. Supervisionar o estoque de insumos e equipamentos cirúrgicos, garantindo a dis-

ponibilidade de materiais essenciais e evitando desperdícios.
VII. Facilitar a comunicação entre a equipe cirúrgica e os pacientes/familiares, garan-

tindo que recebam informações claras sobre os procedimentos e o estado de saúde.
VIII. Coordenar o processo de internação e alta dos pacientes cirúrgicos, garantindo 

um acompanhamento pós-operatório adequado.
IX. Elaborar e revisar protocolos clínicos específi cos para os diferentes tipos de cirur-

gias realizadas no hospital.
X. Garantir a adesão da equipe aos protocolos, orientando e realizando treinamentos 

sempre que necessário.
XI. Trabalhar em parceria com unidades de suporte, como anestesiologia, UTIs e en-

fermarias, para garantir a integração e continuidade do atendimento ao paciente.
XII. Participar de reuniões administrativas e representar o setor cirúrgico, propondo 

melhorias e alinhando estratégias com os objetivos gerais do hospital e da Fundação Muni-
cipal de Saúde.

XIII. Coordenar o trabalho com laboratórios e centros de diagnóstico, garantindo que 
exames e análises necessários para cirurgias estejam disponíveis.

XIV. Monitorar indicadores de desempenho, como taxa de ocupação do bloco cirúrgico, 
tempo de espera para cirurgias e taxas de mortalidade e complicações.

XV. Propor e implementar ações corretivas para melhorar o desempenho e a efi ciência 
do atendimento cirúrgico.

GERENTE DE MEDICINA CLÍNICA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar e coordenar a equipe de profi ssionais da área clínica, que atuam no 

Hospital Ferreira Machado.
II. Organizar o fl uxo de pacientes no setor clínico, garantindo agilidade e qualidade 

no atendimento.
III. Gerenciar as internações e transferências de pacientes, otimizando a ocupação 

de leitos e evitando superlotação.
IV. Implementar e monitorar protocolos clínicos para assegurar que os cuidados si-

gam padrões estabelecidos e diretrizes nacionais e internacionais.
V. Estabelecer medidas de segurança para prevenir eventos adversos e melhorar a 

segurança do paciente.
VI. Revisar periodicamente os processos de atendimento, propondo melhorias contí-

nuas na qualidade assistencial.
VII. Supervisionar o uso de materiais e medicamentos no setor clínico, garantindo que 

haja suprimentos sufi cientes e que o uso seja adequado.
VIII. Facilitar a comunicação entre a equipe clínica, pacientes e familiares, promovendo 

uma abordagem acolhedora e humanizada.
IX. Coordenar o fornecimento de informações claras e completas sobre o estado de 

saúde e o plano de tratamento dos pacientes, garantindo que os pacientes e seus familiares 
compreendam os cuidados a serem tomados após a alta.

X. Criar e revisar protocolos para tratamentos clínicos, assegurando consistência e 
qualidade nos cuidados.

XI. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos estabelecidos e realizar treinamen-
tos periódicos para garantir conformidade.

XII. Trabalhar em conjunto com outros setores, como emergência, UTIs e centros de 
diagnóstico, para garantir um atendimento integrado ao paciente.

XIII. Participar de reuniões administrativas e de planejamento, representando o setor 
clínico e alinhando estratégias com as metas do hospital e da Fundação Municipal de Saú-
de.

XIV. Articular-se com serviços de apoio, como farmácia e laboratórios, para assegurar 
que os recursos necessários estejam disponíveis.

XV. Monitorar indicadores de desempenho clínico, como taxa de ocupação de leitos, 
tempo de internação, taxas de complicações e mortalidade.

XVI. Propor e implementar melhorias com base nos indicadores, buscando sempre 
aprimorar a efi ciência e a segurança do atendimento.

GERENTE DE MEDICINA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar a equipe de pediatria, incluindo médicos pediatras, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem e outros profi ssionais de apoio, que atuam no Hospital Ferreira 
Machado.

II. Incentivar o trabalho em equipe e a comunicação entre os profi ssionais para ga-
rantir um atendimento integral e seguro aos pacientes pediátricos.

III. Assegurar que todos os cuidados pediátricos estejam alinhados com os protocolos 
clínicos e as melhores práticas estabelecidas pela instituição e pelas diretrizes de saúde 
pública.

IV. Implementar e monitorar medidas de segurança para minimizar riscos, incluindo 
prevenção de infecções e acompanhamento de indicadores de qualidade assistencial.

V. Promover revisões regulares dos processos de atendimento pediátrico para iden-
tifi car oportunidades de melhoria.

VI. Gerenciar o uso de recursos materiais e humanos na pediatria, garantindo que os 
insumos e equipamentos necessários estejam disponíveis e em bom estado.

VII. Facilitar a comunicação entre a equipe pediátrica, os pacientes e seus familiares, 
garantindo que todos compreendam o plano de cuidados e o estado de saúde da criança.

VIII. Coordenar o processo de internação, alta e transferência de pacientes pediátricos, 
garantindo que o fl uxo de atendimento seja efi ciente e acolhedor.

IX. Criar e revisar protocolos clínicos específi cos para atendimento pediátrico, asse-
gurando a padronização e a segurança nos cuidados.

X. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos e realizar treinamentos para garantir 
que todos os profi ssionais sigam as práticas recomendadas.

XI. Trabalhar em parceria com outras áreas do hospital, como emergência, UTIs e se-
tores de diagnóstico, para garantir um atendimento integrado e contínuo para os pacientes 
pediátricos.

XII. Participar de reuniões administrativas, representando o setor de pediatria e contri-
buindo para o planejamento estratégico do hospital.

XIII. Coordenar com setores de apoio, como farmácia e laboratório, para assegurar que 
todos os recursos necessários para os cuidados pediátricos estejam disponíveis.

XIV. Acompanhar indicadores de desempenho, como taxa de ocupação, tempo de in-
ternação, complicações e índices de infecção, para avaliar a qualidade dos serviços.

XV. Implementar ações corretivas e preventivas com base nos indicadores para apri-
morar a segurança e a efi ciência do atendimento pediátrico.

XVI. Incentivar o envolvimento de familiares nos cuidados, fornecendo informações so-
bre prevenção de doenças e cuidados em saúde.

GERENTE DO SERVIÇO DE TRAUMATO-ORTOPEDIA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO 
I. Supervisionar e coordenar a equipe de traumatologistas, ortopedistas, enfermei-

ros, técnicos de enfermagem e outros profi ssionais envolvidos no atendimento de trauma-
to-ortopedia no Hospital Ferreira Machado.

II. Incentivar a integração e comunicação entre os membros da equipe, promovendo 
um ambiente de trabalho colaborativo e efi ciente.

III. Organizar a escala de trabalho e garantir a presença de profi ssionais capacitados 
para o atendimento de urgências e emergências traumáticas.

IV. Coordenar o fl uxo de pacientes, otimizando o tempo de atendimento e asseguran-
do que os casos graves recebam priorização.

V. Gerenciar o processo de admissão, alta e transferência de pacientes, garantindo 
um fl uxo contínuo e efi ciente.

VI. Implementar e monitorar protocolos de atendimento para traumas ortopédicos, 
garantindo que as práticas sigam padrões de segurança e qualidade.

VII. Revisar regularmente os processos e procedimentos do setor para identifi car e 
aplicar melhorias de segurança e qualidade.

VIII. Monitorar o cumprimento dos protocolos e realizar auditorias internas para garantir 
a adesão a normas e boas práticas clínicas.

IX. Supervisionar a utilização de materiais e equipamentos específi cos de Traumato-
-Ortopedia, garantindo que estejam disponíveis e em boas condições.

X. Coordenar com a administração para a aquisição de materiais e equipamentos ne-
cessários para os procedimentos ortopédicos, incluindo próteses e instrumentos cirúrgicos.

XI. Facilitar a comunicação entre a equipe e os pacientes e familiares, garantindo a 
transparência nas informações sobre diagnósticos, tratamentos e prognósticos.

XII. Promover um atendimento humanizado, oferecendo suporte emocional e orienta-
ções aos pacientes e seus familiares sobre os cuidados pré e pós-operatórios.

XIII. Coordenar o processo de alta hospitalar e orientar os pacientes e familiares sobre 
os cuidados a serem seguidos após os procedimentos ortopédicos.

XIV. Criar e revisar protocolos específi cos para atendimento de casos traumáticos e 
ortopédicos, adaptando-os às necessidades dos pacientes e às diretrizes da instituição.

XV. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos estabelecidos e realizar treinamen-
tos para garantir que todos sigam as práticas recomendadas.

XVI. Trabalhar em conjunto com outras áreas do hospital, como emergência, UTI, fi -
sioterapia e centros de diagnóstico, para proporcionar um atendimento multidisciplinar e 
integrado.

XVII. Participar de reuniões administrativas, representando o setor de Traumato-Orto-
pedia e contribuindo com o alinhamento das estratégias institucionais.

XVIII. Coordenar com setores de apoio, como farmácia, laboratório e radiolo-
gia, para garantir que os recursos necessários estejam disponíveis em tempo hábil.

XIX. Acompanhar e analisar indicadores de desempenho, como tempo de espera, ta-
xas de complicação, recuperação pós-operatória e índices de reinternação.

XX. Produzir relatórios periódicos sobre o desempenho do setor, identifi cando áreas 
de melhoria e sugerindo ações para aumentar a efi ciência e qualidade do atendimento.

XXI. Implementar melhorias baseadas nos indicadores para garantir a segurança e a 
efi ciência do atendimento de Traumato-Ortopedia.

GERENTE DO SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Supervisionar e coordenar a equipe de anestesiologistas do Hospital Ferreira Ma-

chado, assegurando um trabalho integrado e de alta qualidade.
II. Realizar avaliações de desempenho, dar feedbacks construtivos e incentivar o 

desenvolvimento contínuo da equipe.
III. Organizar e planejar a escala de anestesiologistas para garantir a cobertura ade-

quada das salas cirúrgicas e demais setores que necessitem de anestesia.
IV. Supervisionar o planejamento e a execução dos procedimentos anestésicos, as-

segurando que todos sigam os protocolos estabelecidos e respeitem as condições de se-
gurança.

V. Gerenciar o fl uxo de pacientes em conjunto com os demais setores do hospital 
para otimizar o uso dos recursos e reduzir o tempo de espera para os procedimentos.

VI. Implementar e monitorar protocolos de anestesia seguros e baseados em evidên-
cias, promovendo a padronização dos cuidados anestésicos.

VII. Estabelecer e monitorar medidas de segurança do paciente, incluindo prevenção 
de eventos adversos e gerenciamento de riscos específi cos do setor de anestesiologia.

VIII. Supervisionar o uso de equipamentos, medicamentos e insumos específi cos da 
anestesiologia, garantindo disponibilidade e controle de qualidade.

IX. Coordenar o processo de orientação e esclarecimento sobre os procedimentos 
anestésicos para os pacientes e seus familiares, garantindo uma abordagem humanizada.

X. Garantir que os pacientes e familiares recebam informações claras sobre os cui-
dados pré e pós-anestésicos, além dos possíveis riscos e efeitos colaterais.

XI. Desenvolver, revisar e atualizar os protocolos de anestesia, garantindo sua ade-
quação às melhores práticas e às diretrizes de saúde vigentes.

XII. Monitorar a adesão aos protocolos por toda a equipe, realizando treinamentos e 
orientações sempre que necessário.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros setores do hospital, como cirurgias, UTIs, emer-
gências e centros de diagnóstico, para garantir um atendimento integrado e efi ciente.

XIV. Participar de reuniões administrativas e de planejamento estratégico, represen-
tando o setor de anestesiologia e contribuindo para o alinhamento com as metas gerais do 
hospital.

XV. Coordenar com áreas de apoio, como farmácia e enfermagem, para assegurar a 
disponibilidade dos insumos necessários para os procedimentos anestésicos.

XVI. Acompanhar indicadores de desempenho do setor, como tempo de indução anes-
tésica, complicações intraoperatórias e recuperação pós-anestésica.

XVII. Propor e implementar melhorias contínuas com base na análise dos indicadores, 
sempre buscando elevar a segurança e efi ciência no setor de anestesiologia.

GERENTE DO SERVIÇO DE CIRURGIA PLÁSTICA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Supervisionar a equipe de cirurgia plástica, incluindo cirurgiões plásticos, enfer-

meiros, técnicos e outros profi ssionais de apoio que atuam no Hospital Ferreira Machado.
II. Coordenar o agendamento das cirurgias plásticas, priorizando os casos de trauma 

e urgência, garantindo efi ciência e qualidade no atendimento.
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III. Gerenciar o fl uxo de pacientes, organizando os procedimentos de maneira a otimi-
zar a utilização dos recursos e minimizar o tempo de espera.

IV. Garantir a disponibilidade de leitos e a organização das unidades de recuperação 
e UTI para atender os pacientes pós-operatórios.

V. Implementar e monitorar protocolos de cirurgia plástica reconstrutiva, asseguran-
do que sejam seguidos os padrões de segurança e as melhores práticas da especialidade.

VI. Monitorar indicadores de qualidade, como índices de complicações, taxas de in-
fecção e recuperação pós-cirúrgica, propondo melhorias quando necessário.

VII. Realizar revisões periódicas dos processos assistenciais, buscando sempre apri-
morar a qualidade e a segurança dos cuidados oferecidos.

VIII. Supervisionar o uso de materiais e equipamentos específi cos da cirurgia plástica, 
garantindo sua disponibilidade e conservação.

IX. Facilitar a comunicação entre a equipe de cirurgia plástica, pacientes e familiares, 
esclarecendo o processo cirúrgico, o plano de tratamento e os cuidados pós-operatórios.

X. Garantir um atendimento humanizado e acolhedor, proporcionando suporte emo-
cional e orientação aos pacientes que passam por cirurgias reparadoras devido a traumas.

XI. Acompanhar o processo de alta hospitalar e orientar os pacientes e familiares 
sobre os cuidados a serem seguidos após o procedimento.

XII. Criar, revisar e atualizar protocolos específi cos para os procedimentos de cirurgia 
plástica no contexto de trauma, adaptando-os às necessidades dos pacientes e às diretri-
zes da instituição.

XIII. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos e procedimentos 
estabelecidos, oferecendo treinamentos sempre que necessário.

XIV. Trabalhar em parceria com outros setores, como emergência, UTI, ortopedia e fi sio-
terapia, para oferecer um atendimento multidisciplinar e integrado ao paciente traumatizado.

XV. Participar de reuniões administrativas e de planejamento estratégico, representan-
do o setor de cirurgia plástica e contribuindo com o alinhamento dos objetivos hospitalares.

XVI. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho do setor de cirurgia plástica, 
identifi cando pontos de melhoria e reportando resultados à administração hospitalar.

XVII. Implementar ações corretivas e preventivas com base nos dados coletados, sem-
pre buscando elevar a segurança e efi ciência do atendimento.

GERENTE DE LABORATÓRIO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar e coordenar a equipe do Laboratório do Hospital Ferreira Machado, 

incluindo biólogos, bioquímicos, técnicos e auxiliares de laboratório.
II. Coordenar o fl uxo de trabalho do laboratório, organizando o cronograma de exa-

mes para otimizar a efi ciência e reduzir o tempo de espera.
III. Priorizar exames urgentes, especialmente para pacientes em estado crítico, asse-

gurando que os resultados sejam entregues dentro do prazo necessário.
IV. Manter o controle dos estoques de insumos e reagentes, assegurando que todos 

os materiais necessários estejam disponíveis.
V. Implementar e monitorar programas de controle de qualidade, tanto interno quanto 

externo, para garantir a precisão e confi abilidade dos resultados.
VI. Assegurar que os procedimentos de coleta, armazenamento e análise de amos-

tras sigam os protocolos de segurança e boas práticas laboratoriais.
VII. Monitorar indicadores de qualidade, como índices de erro, taxa de retrabalho e 

tempo de resposta dos exames, e implementar melhorias quando necessário.
VIII. Supervisionar o uso e a manutenção de equipamentos laboratoriais, garantindo 

que estejam em boas condições e funcionando corretamente.
IX. Estabelecer uma comunicação efi ciente com médicos, enfermeiros e outros pro-

fi ssionais de saúde, garantindo a clareza e a confi abilidade das informações relacionadas 
aos exames laboratoriais.

X. Orientar a equipe quanto ao atendimento humanizado e ao cuidado com os pa-
cientes durante o processo de coleta e esclarecimento de dúvidas.

XI. Atuar de forma colaborativa com outras áreas, como emergência e UTI, para ga-
rantir o suporte laboratorial necessário em casos críticos.

XII. Elaborar, revisar e atualizar protocolos operacionais padrão (POPs) e manuais de 
procedimentos, de acordo com as normas e regulamentações vigentes.

XIII. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem as atividades de acordo com as boas práticas de laboratório.

XIV. Assegurar que o laboratório esteja em conformidade com as normas regulamenta-
doras, incluindo as da Vigilância Sanitária, ANVISA e outros órgãos competentes.

XV. Garantir o cumprimento das normas de biossegurança, incluindo o uso adequado 
de EPIs, descarte seguro de resíduos biológicos e medidas de prevenção de contamina-
ções.

XVI. Preparar o laboratório para auditorias e inspeções, assegurando que todos os 
registros e procedimentos estejam em conformidade com as exigências legais.

XVII. Acompanhar indicadores de desempenho do laboratório, como tempo médio para 
liberação de resultados, taxa de erro e índice de satisfação dos usuários.

XVIII. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho do laboratório, identi-
fi cando áreas de melhoria e propondo ações corretivas e preventivas.

XIX. Implementar ações de melhoria contínua com base nos indicadores de qualidade 
e desempenho.

GERENTE DO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Gerenciar a equipe do Centro Cirúrgico do Hospital Ferreira Machado, distribuindo 

tarefas, organizando escalas de trabalho, e garantindo a presença de pessoal qualifi cado 
para cada procedimento.

II. Coordenar a organização e o bom funcionamento do centro cirúrgico, garantindo 
que os procedimentos sejam realizados de forma efi ciente, dentro dos horários agendados, 
e sem interrupções desnecessárias.

III. Supervisionar o uso de materiais e equipamentos, assegurando que estejam dis-
poníveis em quantidade e qualidade adequadas para os procedimentos cirúrgicos e que 
sejam utilizados de maneira efi ciente.

IV. Garantir que os equipamentos cirúrgicos estejam em condições adequadas de 
uso, organizando manutenções preventivas e corretivas, em parceria com os setores res-
ponsáveis.

V. Implementar protocolos de segurança cirúrgica, como a lista de verifi cação de 
cirurgia segura da Organização Mundial da Saúde (OMS), garantindo que todos os proce-
dimentos sejam realizados dentro dos padrões de segurança.

VI. Supervisionar o cumprimento das normas de controle de infecção, incluindo a es-
terilização de instrumentos cirúrgicos e a higiene das áreas operacionais, para evitar infec-
ções relacionadas ao ato cirúrgico.

VII. Monitorar o agendamento e a realização das cirurgias, garantindo que o fl uxo de 
pacientes e procedimentos ocorra sem atrasos ou problemas logísticos, e ajustando a pro-
gramação conforme a necessidade.

VIII. Manter uma comunicação efi caz com a equipe médica e outros profi ssionais en-
volvidos nos procedimentos cirúrgicos, facilitando a integração entre as equipes e assegu-
rando que as necessidades específi cas de cada cirurgia sejam atendidas.

IX. Controlar os estoques de materiais e medicamentos necessários para os proce-
dimentos cirúrgicos, garantindo a disponibilidade de insumos sem excessos ou faltas, e 
evitando desperdícios.

X. Assegurar que os produtos e instrumentos utilizados nas cirurgias estejam devida-
mente esterilizados e em conformidade com as normas de controle de infecção hospitalar.

XI. Colaborar ativamente com outros setores do hospital, como a UTI, unidade de in-
ternação e a central de esterilização, para garantir a continuidade e a segurança do cuidado 
ao paciente no período pré e pós-operatório.

XII. Participar de comitês de controle de infecção hospitalar, segurança do paciente 
e qualidade assistencial, propondo e discutindo medidas que impactem positivamente o 
funcionamento do centro cirúrgico.

XIII. Gerenciar o uso de recursos materiais e humanos de forma sustentável, buscando 
otimizar os custos operacionais sem comprometer a qualidade dos serviços prestados.

XIV. Assegurar que os pacientes e suas famílias recebam informações claras e ade-
quadas sobre o processo cirúrgico, os cuidados no pós-operatório, e os resultados espera-
dos, promovendo uma assistência humanizada.

GERENTE DE ENFERMAGEM DO PRONTO-SOCORRO DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO
I. Organizar e supervisionar a equipe de Enfermagem do Pronto Socorro do Hospi-

tal Ferreira Machado, garantindo a alocação adequada de profi ssionais em cada turno e a 
correta distribuição de tarefas, de acordo com a complexidade dos casos.

II. Elaborar e gerenciar as escalas de trabalho, assegurando cobertura sufi ciente e 
adequada em períodos de maior demanda e em situações de urgência/emergência.

III. Acompanhar de perto a realização de procedimentos de enfermagem e garantir a 
correta aplicação de técnicas, como administração de medicamentos, curativos e manejo 
de pacientes críticos.

IV. Gerir o uso dos recursos materiais e tecnológicos do pronto-socorro, assegurando 
que insumos, medicamentos e equipamentos estejam disponíveis e em condições adequa-
das de uso.

V. Implementar e monitorar protocolos de segurança do paciente, como a administra-
ção segura de medicamentos, prevenção de quedas e redução de infecções relacionadas 
ao atendimento.

VI. Supervisionar o cumprimento dos protocolos de segurança, identifi cando poten-
ciais riscos no ambiente de pronto-socorro e implementando ações preventivas para reduzir 
eventos adversos.

VII. Acompanhar e analisar indicadores de qualidade e segurança, como taxa de mor-
talidade, complicações e tempo de espera, propondo melhorias no atendimento.

VIII. Implementar e treinar a equipe em protocolos de atendimento em situações de 
desastres ou incidentes com múltiplas vítimas, assegurando a resposta rápida e a organi-
zação dos atendimentos.

IX. Promover a humanização do atendimento, garantindo que os pacientes e fami-
liares sejam tratados com respeito, recebam informações claras e adequadas sobre suas 
condições e cuidados, e tenham suas necessidades acolhidas.

X. Mediar confl itos que possam surgir entre pacientes, familiares e equipe, buscando 
soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de todos.

XI. Supervisionar a aplicação de medidas de segurança no ambiente de trabalho, 
garantindo que a equipe utilize equipamentos de proteção individual (EPIs) e siga os proto-
colos de segurança, prevenindo acidentes e doenças ocupacionais.

XII. Trabalhar em conjunto com a administração para garantir que os custos com ma-
teriais e pessoal sejam gerenciados de forma efi ciente, otimizando o uso dos recursos sem 
comprometer a qualidade do atendimento.

XIII. Participar de comitês e grupos de trabalho voltados para a qualidade assistencial e 
segurança do paciente, contribuindo com ideias e melhorias que impactem o pronto-socorro.

XIV. Trabalhar em conjunto com a Direção do Pronto Socorro e com a Superintendên-
cia do hospital, contribuindo para a elaboração de políticas e decisões estratégicas que 
afetem o funcionamento e a efi ciência do pronto-socorro.

XV. Manter uma comunicação efi caz com médicos e outras especialidades, facilitando 
o atendimento multidisciplinar e garantindo que os cuidados aos pacientes sejam integra-
dos e efi cazes.

GERENTE ADMINISTRATIVO DO PRONTO-SOCORRO DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar a equipe administrativa do Pronto Socorro do Hospital Ferreira Ma-

chado.
II. Gerir as escalas de trabalho da equipe administrativa, assegurando a cobertura 

adequada de turnos e períodos de férias, garantindo o funcionamento contínuo da unidade.
III. Implementar e monitorar processos administrativos que garantam a agilidade e 

efi ciência na prestação de serviços, como a gestão de prontuários, atendimento ao público 
e processos de faturamento.

IV. Acompanhar o fl uxo de pacientes e o tempo de espera, propondo ajustes opera-
cionais para melhorar o atendimento, sempre em conjunto com a equipe assistencial.

V. Trabalhar em conjunto com o Diretor do Pronto Socorro e outros gestores assis-
tenciais, garantindo que as operações administrativas estejam alinhadas com as necessi-
dades clínicas da unidade.

VI. Facilitar a comunicação e o fl uxo de informações entre a equipe administrativa e 
os profi ssionais de saúde, assegurando uma operação integrada e efi ciente.

VII. Identifi car oportunidades de melhoria nos processos administrativos com base na 
análise de indicadores, propondo ações para aumentar a efi ciência e a qualidade do aten-
dimento.

VIII. Assegurar que todas as operações administrativas do pronto-socorro estejam em 
conformidade com as leis e regulamentações vigentes, incluindo normas de saúde pública 
e segurança do trabalho.

IX. Implementar e garantir o cumprimento das políticas e diretrizes administrativas 
estabelecidas pela Fundação Municipal de Saúde e pela Superintendência do Hospital Fer-
reira Machado.

X. Facilitar a comunicação entre os diferentes setores do pronto-socorro e o restante 
do hospital, garantindo o fl uxo efi ciente de informações administrativas e operacionais.

XI. Supervisionar o atendimento ao público, garantindo que os pacientes e seus fami-
liares sejam atendidos com rapidez, clareza e cortesia pela equipe administrativa.

XII. Acompanhar e tratar reclamações ou sugestões de pacientes e familiares, propon-
do soluções para melhorar o atendimento e a experiência dos usuários no Pronto-Socorro.

XIII. Participar de reuniões com a direção do hospital e com outros setores administra-
tivos, apresentando relatórios sobre o desempenho do pronto-socorro e propondo ações 
para melhorias.

XIV. Participar de comitês internos relacionados à administração, planejamento e ges-
tão de emergências, contribuindo com soluções administrativas para os desafi os operacio-
nais do pronto-socorro.

GERENTE DE INTERNAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E ALTA HOSPITALAR DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO 
I. Supervisionar o processo de internação no Hospital Ferreira Machado, garantindo 

que ele seja realizado de maneira ágil e com a documentação completa;
II. Assegurar que os critérios de admissão e permanência dos pacientes estejam de 

acordo com as diretrizes da unidade e as necessidades assistenciais;
III. Trabalhar para otimizar o uso dos leitos, mantendo um fl uxo efi ciente e garantindo 

o atendimento prioritário a casos mais graves.
IV. Avaliar, organizar e monitorar a transferência de pacientes para outras unidades, 

conforme a complexidade do caso e a necessidade de cuidados especializados;
V. Estabelecer comunicação com outros setores, unidades e hospitais para realizar 

transferências de forma segura e dentro dos padrões regulamentares;
VI. Garantir que as transferências sejam realizadas com as informações médicas 

completas e seguindo os protocolos de segurança.
VII. Supervisionar o processo de alta hospitalar, assegurando que todas as orienta-

ções para continuidade do cuidado sejam entregues ao paciente e à família;
VIII. Monitorar a ocupação dos leitos e garantir uma gestão que maximize a disponibi-

lidade de vagas;
IX. Trabalhar junto ao Núcleo de Regulação para garantir o equilíbrio entre interna-

ções e altas, evitando superlotação e otimizando o tempo de ocupação.
X. Gerir e orientar a equipe envolvida nos processos de internação, transferência e 

alta, promovendo capacitações e treinamentos sobre procedimentos e normas;
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XI. Assegurar que os processos sigam as normas de segurança e de qualidade esta-
belecidas pela unidade e pela Fundação Municipal de Saúde.

XII. Trabalhar em colaboração com outros setores, como o núcleo de regulação, uni-
dades de terapia intensiva, enfermarias e redes de atenção básica;

GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Gerenciar a equipe de Medicina Intensiva, incluindo médicos intensivistas, enfer-

meiros, fi sioterapeutas e outros profi ssionais de apoio, que atuam no Unidade de Terapia 
Intensiva do Hospital Geral de GUARUS.

II. Promover capacitação e treinamentos contínuos para garantir que a equipe esteja 
atualizada com as melhores práticas de medicina intensiva.

III. Realizar avaliações de desempenho e feedbacks para o desenvolvimento dos pro-
fi ssionais, além de auxiliar na resolução de confl itos.

IV. Assegurar que os cuidados na UTI estejam de acordo com protocolos clínicos, 
diretrizes nacionais e melhores práticas em terapia intensiva.

V. Implementar e monitorar processos de segurança do paciente, visando prevenir 
eventos adversos, infecções hospitalares e outros riscos.

VI. Estabelecer processos de revisão e auditoria interna para garantir a melhoria con-
tínua da qualidade assistencial.

VII. Gerenciar o estoque de insumos, medicamentos e equipamentos críticos, evitan-
do desperdícios e garantindo sua disponibilidade.

VIII. Coordenar o processo de admissão, alta e transferência de pacientes, garantindo 
que o fl uxo de atendimento seja efi ciente.

IX. Supervisionar o planejamento terapêutico dos casos complexos, fornecendo su-
porte técnico e clínico à equipe para os pacientes mais críticos.

X. Facilitar a comunicação com familiares, proporcionando orientações claras e atua-
lizações sobre o estado de saúde dos pacientes.

XI. Elaborar, revisar e implementar protocolos específi cos para o atendimento na UTI, 
garantindo a uniformidade e a qualidade do cuidado.

XII. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos e realizar ajustes conforme neces-
sário para melhorar os resultados clínicos.

XIII. Coordenar o trabalho da UTI com outros setores do hospital, como emergência, cen-
tro cirúrgico e unidades de apoio diagnóstico, para assegurar o fl uxo contínuo de pacientes.

XIV. Articular-se com equipes de suporte, como farmácia e laboratório, para garantir 
que todos os recursos necessários estejam disponíveis.

XV. Participar de reuniões administrativas e de gestão para representar a UTI e propor 
melhorias operacionais e clínicas.

XVI. Analisar indicadores de desempenho da UTI, como taxas de mortalidade, infecção 
hospitalar, tempo de permanência e ocupação.

XVII. Implementar ações corretivas e preventivas com base nos indicadores, sempre 
buscando melhorar a segurança e a efi ciência do cuidado.

GERENTE DE MEDICINA CIRÚRGICA DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS 
I. Supervisionar e coordenar as equipes cirúrgicas, incluindo cirurgiões e técnicos de 

sala de cirurgia, que atuam no Hospital Geral de Guarus.
II. Realizar avaliações de desempenho e fornecer feedback para o desenvolvimento 

e aprimoramento da equipe.
III. Implementar e monitorar protocolos cirúrgicos, assegurando que sejam seguidos 

os padrões estabelecidos pela instituição e pelos órgãos de saúde.
IV. Estabelecer e monitorar indicadores de qualidade, como taxas de infecção pós-

-operatória, tempo médio de recuperação e índices de complicações.
V. Revisar processos e propor melhorias contínuas na qualidade do atendimento ci-

rúrgico e na segurança do paciente.
VI. Supervisionar o estoque de insumos e equipamentos cirúrgicos, garantindo a dis-

ponibilidade de materiais essenciais e evitando desperdícios.
VII. Facilitar a comunicação entre a equipe cirúrgica e os pacientes/familiares, garan-

tindo que recebam informações claras sobre os procedimentos e o estado de saúde.
VIII. Coordenar o processo de internação e alta dos pacientes cirúrgicos, garantindo 

um acompanhamento pós-operatório adequado.
IX. Elaborar e revisar protocolos clínicos específi cos para os diferentes tipos de cirur-

gias realizadas no hospital.
X. Garantir a adesão da equipe aos protocolos, orientando e realizando treinamentos 

sempre que necessário.
XI. Trabalhar em parceria com unidades de suporte, como anestesiologia, UTIs e en-

fermarias, para garantir a integração e continuidade do atendimento ao paciente.
XII. Participar de reuniões administrativas e representar o setor cirúrgico, propondo 

melhorias e alinhando estratégias com os objetivos gerais do hospital e da Fundação Muni-
cipal de Saúde.

XIII. Coordenar o trabalho com laboratórios e centros de diagnóstico, garantindo que 
exames e análises necessários para cirurgias estejam disponíveis.

XIV. Monitorar indicadores de desempenho, como taxa de ocupação do bloco cirúrgico, 
tempo de espera para cirurgias e taxas de mortalidade e complicações.

XV. Propor e implementar ações corretivas para melhorar o desempenho e a efi ciência 
do atendimento cirúrgico.

GERENTE DE MEDICINA CLÍNICA DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar e coordenar a equipe de profi ssionais da área clínica, que atuam no 

Hospital Geral de GUARUS.
II. Organizar o fl uxo de pacientes no setor clínico, garantindo agilidade e qualidade 

no atendimento.
III. Gerenciar as internações e transferências de pacientes, otimizando a ocupação 

de leitos e evitando superlotação.
IV. Implementar e monitorar protocolos clínicos para assegurar que os cuidados si-

gam padrões estabelecidos e diretrizes nacionais e internacionais.
V. Estabelecer medidas de segurança para prevenir eventos adversos e melhorar a 

segurança do paciente.
VI. Revisar periodicamente os processos de atendimento, propondo melhorias contí-

nuas na qualidade assistencial.
VII. Supervisionar o uso de materiais e medicamentos no setor clínico, garantindo que 

haja suprimentos sufi cientes e que o uso seja adequado.
VIII. Facilitar a comunicação entre a equipe clínica, pacientes e familiares, promovendo 

uma abordagem acolhedora e humanizada.
IX. Coordenar o fornecimento de informações claras e completas sobre o estado de 

saúde e o plano de tratamento dos pacientes, garantindo que os pacientes e seus familiares 
compreendam os cuidados a serem tomados após a alta.

X. Criar e revisar protocolos para tratamentos clínicos, assegurando consistência e 
qualidade nos cuidados.

XI. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos estabelecidos e realizar treinamen-
tos periódicos para garantir conformidade.

XII. Trabalhar em conjunto com outros setores, como emergência, UTIs e centros de 
diagnóstico, para garantir um atendimento integrado ao paciente.

XIII. Participar de reuniões administrativas e de planejamento, representando o setor 
clínico e alinhando estratégias com as metas do hospital e da Fundação Municipal de Saú-
de.

XIV. Articular-se com serviços de apoio, como farmácia e laboratórios, para assegurar 
que os recursos necessários estejam disponíveis.

XV. Monitorar indicadores de desempenho clínico, como taxa de ocupação de leitos, 
tempo de internação, taxas de complicações e mortalidade.

XVI. Propor e implementar melhorias com base nos indicadores, buscando sempre 
aprimorar a efi ciência e a segurança do atendimento.

GERENTE DE MEDICINA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar a equipe de pediatria, incluindo médicos pediatras, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem e outros profi ssionais de apoio, que atuam no Hospital Geral de 
Guarus.

II. Incentivar o trabalho em equipe e a comunicação entre os profi ssionais para ga-
rantir um atendimento integral e seguro aos pacientes pediátricos.

III. Assegurar que todos os cuidados pediátricos estejam alinhados com os protocolos 
clínicos e as melhores práticas estabelecidas pela instituição e pelas diretrizes de saúde 
pública.

IV. Implementar e monitorar medidas de segurança para minimizar riscos, incluindo 
prevenção de infecções e acompanhamento de indicadores de qualidade assistencial.

V. Promover revisões regulares dos processos de atendimento pediátrico para iden-
tifi car oportunidades de melhoria.

VI. Gerenciar o uso de recursos materiais e humanos na pediatria, garantindo que os 
insumos e equipamentos necessários estejam disponíveis e em bom estado.

VII. Facilitar a comunicação entre a equipe pediátrica, os pacientes e seus familiares, 
garantindo que todos compreendam o plano de cuidados e o estado de saúde da criança.

VIII. Coordenar o processo de internação, alta e transferência de pacientes pediátricos, 
garantindo que o fl uxo de atendimento seja efi ciente e acolhedor.

IX. Criar e revisar protocolos clínicos específi cos para atendimento pediátrico, asse-
gurando a padronização e a segurança nos cuidados.

X. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos e realizar treinamentos para garantir 
que todos os profi ssionais sigam as práticas recomendadas.

XI. Trabalhar em parceria com outras áreas do hospital, como emergência, UTIs e se-
tores de diagnóstico, para garantir um atendimento integrado e contínuo para os pacientes 
pediátricos.

XII. Participar de reuniões administrativas, representando o setor de pediatria e contri-
buindo para o planejamento estratégico do hospital.

XIII. Coordenar com setores de apoio, como farmácia e laboratório, para assegurar que 
todos os recursos necessários para os cuidados pediátricos estejam disponíveis.

XIV. Acompanhar indicadores de desempenho, como taxa de ocupação, tempo de in-
ternação, complicações e índices de infecção, para avaliar a qualidade dos serviços.

XV. Implementar ações corretivas e preventivas com base nos indicadores para apri-
morar a segurança e a efi ciência do atendimento pediátrico.

XVI. Incentivar o envolvimento de familiares nos cuidados, fornecendo informações so-
bre prevenção de doenças e cuidados em saúde.

GERENTE DO SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA DO HOSPITAL GERAL DE 
GUARUS
I. Supervisionar e coordenar a equipe de anestesiologistas do Hospital Geral de 

Guarus, assegurando um trabalho integrado e de alta qualidade.
II. Realizar avaliações de desempenho, dar feedbacks construtivos e incentivar o 

desenvolvimento contínuo da equipe.
III. Organizar e planejar a escala de anestesiologistas para garantir a cobertura ade-

quada das salas cirúrgicas e demais setores que necessitem de anestesia.
IV. Supervisionar o planejamento e a execução dos procedimentos anestésicos, as-

segurando que todos sigam os protocolos estabelecidos e respeitem as condições de se-
gurança.

V. Gerenciar o fl uxo de pacientes em conjunto com os demais setores do hospital 
para otimizar o uso dos recursos e reduzir o tempo de espera para os procedimentos.

VI. Implementar e monitorar protocolos de anestesia seguros e baseados em evidên-
cias, promovendo a padronização dos cuidados anestésicos.

VII. Estabelecer e monitorar medidas de segurança do paciente, incluindo prevenção 
de eventos adversos e gerenciamento de riscos específi cos do setor de anestesiologia.

VIII. Supervisionar o uso de equipamentos, medicamentos e insumos específi cos da 
anestesiologia, garantindo disponibilidade e controle de qualidade.

IX. Coordenar o processo de orientação e esclarecimento sobre os procedimentos 
anestésicos para os pacientes e seus familiares, garantindo uma abordagem humanizada.

X. Garantir que os pacientes e familiares recebam informações claras sobre os cui-
dados pré e pós-anestésicos, além dos possíveis riscos e efeitos colaterais.

XI. Desenvolver, revisar e atualizar os protocolos de anestesia, garantindo sua ade-
quação às melhores práticas e às diretrizes de saúde vigentes.

XII. Monitorar a adesão aos protocolos por toda a equipe, realizando treinamentos e 
orientações sempre que necessário.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros setores do hospital, como cirurgias, UTIs, emer-
gências e centros de diagnóstico, para garantir um atendimento integrado e efi ciente.

XIV. Participar de reuniões administrativas e de planejamento estratégico, represen-
tando o setor de anestesiologia e contribuindo para o alinhamento com as metas gerais do 
hospital.

XV. Coordenar com áreas de apoio, como farmácia e enfermagem, para assegurar a 
disponibilidade dos insumos necessários para os procedimentos anestésicos.

XVI. Acompanhar indicadores de desempenho do setor, como tempo de indução anes-
tésica, complicações intraoperatórias e recuperação pós-anestésica.

XVII. Propor e implementar melhorias contínuas com base na análise dos indicadores, 
sempre buscando elevar a segurança e efi ciência no setor de anestesiologia.

GERENTE DO SERVIÇO DE UROLOGIA DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS 
I. Supervisionar a equipe de Urologia do Hospital Geral de GUARUS, incluindo uro-

logistas, enfermeiros, técnicos e outros profi ssionais de apoio.
II. Realizar avaliações de desempenho, promover treinamentos e capacitações para 

garantir que a equipe esteja atualizada com as melhores práticas em urologia.
III. Fomentar um ambiente de trabalho colaborativo e incentivar a comunicação entre 

os membros da equipe para garantir uma assistência integral e segura aos pacientes.
IV. Gerenciar o fl uxo de pacientes, assegurando que os casos de urgência e emer-

gência sejam priorizados de forma adequada.
V. Colaborar com outros setores do hospital para garantir a disponibilidade de leitos 

e a continuidade do atendimento em casos que exijam internação.
VI. Implementar e monitorar protocolos de atendimento em urologia, assegurando a 

adoção de práticas seguras e baseadas em evidências.
VII. Supervisionar o uso de insumos e equipamentos específi cos da urologia, garantin-

do que estejam disponíveis e em condições adequadas de uso.
VIII. Colaborar com a administração do hospital para a aquisição de materiais e equipa-

mentos necessários, como endoscópios e instrumentos cirúrgicos específi cos de urologia.
IX. Facilitar a comunicação entre a equipe de urologia, os pacientes e seus familiares, 

garantindo o esclarecimento sobre diagnósticos, procedimentos e prognósticos.
X. Orientar os pacientes sobre cuidados pré e pós-operatórios e supervisionar o pro-

cesso de alta hospitalar, garantindo que recebam as informações necessárias para o auto-
cuidado.

XI. Criar e revisar protocolos específi cos para os tratamentos urológicos, garantindo 
que sigam as diretrizes da instituição e as melhores práticas da especialidade.

XII. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos estabelecidos, realizando treina-
mentos e orientações sempre que necessário.

XIII. Trabalhar em parceria com outros setores do hospital, como nefrologia, radiologia 
e laboratório, para oferecer um atendimento multidisciplinar e contínuo aos pacientes.

XIV. Participar de reuniões administrativas e de planejamento estratégico, representan-
do o setor de urologia e contribuindo com o alinhamento dos objetivos institucionais.

XV. Acompanhar e analisar indicadores de desempenho do setor, como taxa de inter-
nações, tempo de recuperação pós-cirúrgico, complicações e satisfação dos pacientes.

XVI. Produzir relatórios periódicos sobre o desempenho da Urologia, identifi cando pontos 
de melhoria e propondo ações para aumentar a qualidade e a efi ciência dos atendimentos.

XVII. Implementar ações de melhoria contínua baseadas nos indicadores de desempe-
nho para garantir um atendimento seguro e efi ciente.
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GERENTE DO LABORATÓRIO DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar e coordenar a equipe do Laboratório do Hospital Geral de GUA-

RUS, incluindo biólogos, bioquímicos, técnicos e auxiliares de laboratório.
II. Coordenar o fl uxo de trabalho do laboratório, organizando o cronograma de exa-

mes para otimizar a efi ciência e reduzir o tempo de espera.
III. Priorizar exames urgentes, especialmente para pacientes em estado crítico, asse-

gurando que os resultados sejam entregues dentro do prazo necessário.
IV. Manter o controle dos estoques de insumos e reagentes, assegurando que todos 

os materiais necessários estejam disponíveis.
V. Implementar e monitorar programas de controle de qualidade, tanto interno quanto 

externo, para garantir a precisão e confi abilidade dos resultados.
VI. Assegurar que os procedimentos de coleta, armazenamento e análise de amos-

tras sigam os protocolos de segurança e boas práticas laboratoriais.
VII. Monitorar indicadores de qualidade, como índices de erro, taxa de retrabalho e 

tempo de resposta dos exames, e implementar melhorias quando necessário.
VIII. Supervisionar o uso e a manutenção de equipamentos laboratoriais, garantindo 

que estejam em boas condições e funcionando corretamente.
IX. Estabelecer uma comunicação efi ciente com médicos, enfermeiros e outros pro-

fi ssionais de saúde, garantindo a clareza e a confi abilidade das informações relacionadas 
aos exames laboratoriais.

X. Orientar a equipe quanto ao atendimento humanizado e ao cuidado com os pa-
cientes durante o processo de coleta e esclarecimento de dúvidas.

XI. Atuar de forma colaborativa com outras áreas, como emergência e UTI, para ga-
rantir o suporte laboratorial necessário em casos críticos.

XII. Elaborar, revisar e atualizar protocolos operacionais padrão (POPs) e manuais de 
procedimentos, de acordo com as normas e regulamentações vigentes.

XIII. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem as atividades de acordo com as boas práticas de laboratório.

XIV. Assegurar que o laboratório esteja em conformidade com as normas regulamenta-
doras, incluindo as da Vigilância Sanitária, ANVISA e outros órgãos competentes.

XV. Garantir o cumprimento das normas de biossegurança, incluindo o uso adequado 
de EPIs, descarte seguro de resíduos biológicos e medidas de prevenção de contamina-
ções.

XVI. Preparar o laboratório para auditorias e inspeções, assegurando que todos os 
registros e procedimentos estejam em conformidade com as exigências legais.

XVII. Acompanhar indicadores de desempenho do laboratório, como tempo médio para 
liberação de resultados, taxa de erro e índice de satisfação dos usuários.

XVIII. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho do laboratório, identi-
fi cando áreas de melhoria e propondo ações corretivas e preventivas.

XIX. Implementar ações de melhoria contínua com base nos indicadores de qualidade 
e desempenho.

GERENTE DE AMBULATÓRIO DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar e coordenar a equipe do Ambulatório do Hospital Geral de GUA-

RUS, incluindo médicos, enfermeiros, técnicos, auxiliares e equipe administrativa.
II. Coordenar o fl uxo de atendimento ambulatorial, garantindo que todos os pacientes 

sejam atendidos de maneira efi ciente e com o menor tempo de espera possível.
III. Planejar e organizar a agenda de consultas e procedimentos, otimizando a aloca-

ção de profi ssionais e recursos.
IV. Implementar e monitorar protocolos de atendimento, garantindo que todos os pro-

cessos sigam padrões de qualidade e normas de segurança.
V. Realizar auditorias internas e revisões de processos para identifi car oportunidades 

de melhoria e garantir que as melhores práticas sejam adotadas.
VI. Assegurar a disponibilidade de equipamentos e materiais, coordenando a manu-

tenção e reposição quando necessário.

VII. Orientar a equipe para oferecer um atendimento humanizado e acolhedor, promo-
vendo uma boa experiência para os pacientes e familiares.

VIII. Facilitar a comunicação com os pacientes e familiares, esclarecendo dúvidas e 
garantindo que eles recebam informações claras e precisas sobre os atendimentos e pro-
cedimentos.

IX. Desenvolver, revisar e implementar protocolos específi cos para o atendimento 
ambulatorial, baseando-se nas melhores práticas e nas diretrizes institucionais.

X. Garantir que todos os profi ssionais sigam os protocolos estabelecidos, mantendo 
a padronização e a segurança dos atendimentos.

XI. Colaborar com outros setores, como urgência, internação e serviços especializa-
dos, para garantir a continuidade e a integralidade do atendimento ao paciente.

XII. Participar de reuniões de equipe e de planejamento estratégico, representando o 
ambulatório e alinhando as ações com os objetivos gerais da unidade de saúde.

XIII. Facilitar a transferência de informações e o encaminhamento dos pacientes entre 
o ambulatório e outros setores da unidade.

XIV. Acompanhar indicadores de desempenho do ambulatório, como tempo médio de 
espera, taxa de absenteísmo, número de consultas realizadas e taxa de satisfação dos 
usuários.

XV. Elaborar relatórios periódicos de desempenho, analisando os dados para identifi -
car áreas de melhoria e propondo ações corretivas e preventivas.

XVI. Implementar ações de melhoria contínua com base nos indicadores e nas avalia-
ções realizadas, visando aprimorar a qualidade e a efi ciência dos serviços.

GERENTE DO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Gerenciar a equipe do Centro Cirúrgico do Hospital Geral de GUARUS, distribuin-

do tarefas, organizando escalas de trabalho, e garantindo a presença de pessoal qualifi ca-
do para cada procedimento.

II. Coordenar a organização e o bom funcionamento do centro cirúrgico, garantindo 
que os procedimentos sejam realizados de forma efi ciente, dentro dos horários agendados, 
e sem interrupções desnecessárias.

III. Supervisionar o uso de materiais e equipamentos, assegurando que estejam dis-
poníveis em quantidade e qualidade adequadas para os procedimentos cirúrgicos e que 
sejam utilizados de maneira efi ciente.

IV. Garantir que os equipamentos cirúrgicos estejam em condições adequadas de 
uso, organizando manutenções preventivas e corretivas, em parceria com os setores res-
ponsáveis.

V. Implementar protocolos de segurança cirúrgica, como a lista de verifi cação de 
cirurgia segura da Organização Mundial da Saúde (OMS), garantindo que todos os proce-
dimentos sejam realizados dentro dos padrões de segurança.

VI. Supervisionar o cumprimento das normas de controle de infecção, incluindo a es-
terilização de instrumentos cirúrgicos e a higiene das áreas operacionais, para evitar infec-
ções relacionadas ao ato cirúrgico.

VII. Monitorar o agendamento e a realização das cirurgias, garantindo que o fl uxo de 
pacientes e procedimentos ocorra sem atrasos ou problemas logísticos, e ajustando a pro-
gramação conforme a necessidade.

VIII. Manter uma comunicação efi caz com a equipe médica e outros profi ssionais en-
volvidos nos procedimentos cirúrgicos, facilitando a integração entre as equipes e assegu-
rando que as necessidades específi cas de cada cirurgia sejam atendidas.

IX. Controlar os estoques de materiais e medicamentos necessários para os proce-
dimentos cirúrgicos, garantindo a disponibilidade de insumos sem excessos ou faltas, e 
evitando desperdícios.

X. Assegurar que os produtos e instrumentos utilizados nas cirurgias estejam devida-
mente esterilizados e em conformidade com as normas de controle de infecção hospitalar.

XI. Colaborar ativamente com outros setores do hospital, como a UTI, unidade de in-
ternação e a central de esterilização, para garantir a continuidade e a segurança do cuidado 
ao paciente no período pré e pós-operatório.

XII. Participar de comitês de controle de infecção hospitalar, segurança do paciente 
e qualidade assistencial, propondo e discutindo medidas que impactem positivamente o 
funcionamento do centro cirúrgico.

XIII. Gerenciar o uso de recursos materiais e humanos de forma sustentável, buscando 
otimizar os custos operacionais sem comprometer a qualidade dos serviços prestados.

XIV. Assegurar que os pacientes e suas famílias recebam informações claras e ade-
quadas sobre o processo cirúrgico, os cuidados no pós-operatório, e os resultados espera-
dos, promovendo uma assistência humanizada.

GERENTE DE ENFERMAGEM DO PRONTO-SOCORRO DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARUS
I. Organizar e supervisionar a equipe de Enfermagem do Pronto Socorro do Hospital 

Geral de GUARUS, garantindo a alocação adequada de profi ssionais em cada turno e a 
correta distribuição de tarefas, de acordo com a complexidade dos casos.

II. Elaborar e gerenciar as escalas de trabalho, assegurando cobertura sufi ciente e 
adequada em períodos de maior demanda e em situações de urgência/emergência.

III. Acompanhar de perto a realização de procedimentos de enfermagem e garantir a 
correta aplicação de técnicas, como administração de medicamentos, curativos e manejo 
de pacientes críticos.

IV. Gerir o uso dos recursos materiais e tecnológicos do pronto-socorro, assegurando 
que insumos, medicamentos e equipamentos estejam disponíveis e em condições adequa-
das de uso.

V. Implementar e monitorar protocolos de segurança do paciente, como a administra-
ção segura de medicamentos, prevenção de quedas e redução de infecções relacionadas 
ao atendimento.

VI. Supervisionar o cumprimento dos protocolos de segurança, identifi cando poten-
ciais riscos no ambiente de pronto-socorro e implementando ações preventivas para reduzir 
eventos adversos.

VII. Acompanhar e analisar indicadores de qualidade e segurança, como taxa de mor-
talidade, complicações e tempo de espera, propondo melhorias no atendimento.

VIII. Implementar e treinar a equipe em protocolos de atendimento em situações de 
desastres ou incidentes com múltiplas vítimas, assegurando a resposta rápida e a organi-
zação dos atendimentos.

IX. Promover a humanização do atendimento, garantindo que os pacientes e fami-
liares sejam tratados com respeito, recebam informações claras e adequadas sobre suas 
condições e cuidados, e tenham suas necessidades acolhidas.

X. Mediar confl itos que possam surgir entre pacientes, familiares e equipe, buscando 
soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de todos.

XI. Supervisionar a aplicação de medidas de segurança no ambiente de trabalho, 
garantindo que a equipe utilize equipamentos de proteção individual (EPIs) e siga os proto-
colos de segurança, prevenindo acidentes e doenças ocupacionais.

XII. Trabalhar em conjunto com a administração para garantir que os custos com ma-
teriais e pessoal sejam gerenciados de forma efi ciente, otimizando o uso dos recursos sem 
comprometer a qualidade do atendimento.

XIII. Participar de comitês e grupos de trabalho voltados para a qualidade assistencial e 
segurança do paciente, contribuindo com ideias e melhorias que impactem o pronto-socorro.

XIV. Trabalhar em conjunto com a Direção do Pronto Socorro e com a Superintendên-
cia do hospital, contribuindo para a elaboração de políticas e decisões estratégicas que 
afetem o funcionamento e a efi ciência do pronto-socorro.

XV. Manter uma comunicação efi caz com médicos e outras especialidades, facilitando 
o atendimento multidisciplinar e garantindo que os cuidados aos pacientes sejam integra-
dos e efi cazes.

GERENTE ADMINISTRATIVO DO PRONTO-SOCORRO DO HOSPITAL GERAL 
DE GUARUS
I. Supervisionar a equipe administrativa do Pronto Socorro do Hospital Geral de 

GUARUS.
II. Gerir as escalas de trabalho da equipe administrativa, assegurando a cobertura 

adequada de turnos e períodos de férias, garantindo o funcionamento contínuo da unidade.
III. Implementar e monitorar processos administrativos que garantam a agilidade e 

efi ciência na prestação de serviços, como a gestão de prontuários, atendimento ao público 
e processos de faturamento.

IV. Acompanhar o fl uxo de pacientes e o tempo de espera, propondo ajustes opera-
cionais para melhorar o atendimento, sempre em conjunto com a equipe assistencial.

V. Trabalhar em conjunto com o Diretor do Pronto Socorro e outros gestores assis-
tenciais, garantindo que as operações administrativas estejam alinhadas com as necessi-
dades clínicas da unidade.

VI. Facilitar a comunicação e o fl uxo de informações entre a equipe administrativa e 
os profi ssionais de saúde, assegurando uma operação integrada e efi ciente.

VII. Identifi car oportunidades de melhoria nos processos administrativos com base na 
análise de indicadores, propondo ações para aumentar a efi ciência e a qualidade do aten-
dimento.

VIII. Assegurar que todas as operações administrativas do pronto-socorro estejam em 
conformidade com as leis e regulamentações vigentes, incluindo normas de saúde pública 
e segurança do trabalho.

IX. Implementar e garantir o cumprimento das políticas e diretrizes administrativas es-
tabelecidas pela Fundação Municipal de Saúde e pela Superintendência do Hospital Geral 
de Guarus.

X. Facilitar a comunicação entre os diferentes setores do pronto-socorro e o restante 
do hospital, garantindo o fl uxo efi ciente de informações administrativas e operacionais.

XI. Supervisionar o atendimento ao público, garantindo que os pacientes e seus fami-
liares sejam atendidos com rapidez, clareza e cortesia pela equipe administrativa.

XII. Acompanhar e tratar reclamações ou sugestões de pacientes e familiares, propon-
do soluções para melhorar o atendimento e a experiência dos usuários no Pronto-Socorro.

XIII. Participar de reuniões com a direção do hospital e com outros setores administra-
tivos, apresentando relatórios sobre o desempenho do pronto-socorro e propondo ações 
para melhorias.

XIV. Participar de comitês internos relacionados à administração, planejamento e ges-
tão de emergências, contribuindo com soluções administrativas para os desafi os operacio-
nais do pronto-socorro.

GERENTE DE INTERNAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E ALTA HOSPITALAR DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARUS 
I. Supervisionar o processo de internação no Hospital Geral de Guarus, garantindo 

que ele seja realizado de maneira ágil e com a documentação completa;
II. Assegurar que os critérios de admissão e permanência dos pacientes estejam de 

acordo com as diretrizes da unidade e as necessidades assistenciais;
III. Trabalhar para otimizar o uso dos leitos, mantendo um fl uxo efi ciente e garantindo 

o atendimento prioritário a casos mais graves.
IV. Avaliar, organizar e monitorar a transferência de pacientes para outras unidades, 

conforme a complexidade do caso e a necessidade de cuidados especializados;
V. Estabelecer comunicação com outros setores, unidades e hospitais para realizar 

transferências de forma segura e dentro dos padrões regulamentares;
VI. Garantir que as transferências sejam realizadas com as informações médicas 

completas e seguindo os protocolos de segurança.
VII. Supervisionar o processo de alta hospitalar, assegurando que todas as orienta-

ções para continuidade do cuidado sejam entregues ao paciente e à família;
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VIII. Monitorar a ocupação dos leitos e garantir uma gestão que maximize a disponibi-
lidade de vagas;

IX. Trabalhar junto ao Núcleo de Regulação para garantir o equilíbrio entre interna-
ções e altas, evitando superlotação e otimizando o tempo de ocupação.

X. Gerir e orientar a equipe envolvida nos processos de internação, transferência e 
alta, promovendo capacitações e treinamentos sobre procedimentos e normas;

XI. Assegurar que os processos sigam as normas de segurança e de qualidade esta-
belecidas pela unidade e pela Fundação Municipal de Saúde.

XII. Trabalhar em colaboração com outros setores, como o núcleo de regulação, uni-
dades de terapia intensiva, enfermarias e redes de atenção básica;

GERENTE DE AMBULATÓRIO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Supervisionar e coordenar a equipe do Ambulatório do Hospital São José, incluin-

do médicos, enfermeiros, técnicos, auxiliares e equipe administrativa.
II. Coordenar o fl uxo de atendimento ambulatorial, garantindo que todos os pacientes 

sejam atendidos de maneira efi ciente e com o menor tempo de espera possível.
III. Planejar e organizar a agenda de consultas e procedimentos, otimizando a aloca-

ção de profi ssionais e recursos.
IV. Implementar e monitorar protocolos de atendimento, garantindo que todos os pro-

cessos sigam padrões de qualidade e normas de segurança.
V. Realizar auditorias internas e revisões de processos para identifi car oportunidades 

de melhoria e garantir que as melhores práticas sejam adotadas.
VI. Assegurar a disponibilidade de equipamentos e materiais, coordenando a manu-

tenção e reposição quando necessário.
VII. Orientar a equipe para oferecer um atendimento humanizado e acolhedor, promo-

vendo uma boa experiência para os pacientes e familiares.
VIII. Facilitar a comunicação com os pacientes e familiares, esclarecendo dúvidas e 

garantindo que eles recebam informações claras e precisas sobre os atendimentos e pro-
cedimentos.

IX. Desenvolver, revisar e implementar protocolos específi cos para o atendimento 
ambulatorial, baseando-se nas melhores práticas e nas diretrizes institucionais.

X. Garantir que todos os profi ssionais sigam os protocolos estabelecidos, mantendo 
a padronização e a segurança dos atendimentos.

XI. Colaborar com outros setores, como urgência, internação e serviços especializa-
dos, para garantir a continuidade e a integralidade do atendimento ao paciente.

XII. Participar de reuniões de equipe e de planejamento estratégico, representando o 
ambulatório e alinhando as ações com os objetivos gerais da unidade de saúde.

XIII. Facilitar a transferência de informações e o encaminhamento dos pacientes entre 
o ambulatório e outros setores da unidade.

XIV. Acompanhar indicadores de desempenho do ambulatório, como tempo médio de es-
pera, taxa de absenteísmo, número de consultas realizadas e taxa de satisfação dos usuários.

XV. Elaborar relatórios periódicos de desempenho, analisando os dados para identifi -
car áreas de melhoria e propondo ações corretivas e preventivas.

XVI. Implementar ações de melhoria contínua com base nos indicadores e nas avalia-
ções realizadas, visando aprimorar a qualidade e a efi ciência dos serviços.

GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Gerenciar a equipe de Medicina Intensiva, incluindo médicos intensivistas, enfer-

meiros, fi sioterapeutas e outros profi ssionais de apoio, que atuam no Unidade de Terapia 
Intensiva do Hospital São José.

II. Promover capacitação e treinamentos contínuos para garantir que a equipe esteja 
atualizada com as melhores práticas de medicina intensiva.

III. Realizar avaliações de desempenho e feedbacks para o desenvolvimento dos pro-
fi ssionais, além de auxiliar na resolução de confl itos.

IV. Assegurar que os cuidados na UTI estejam de acordo com protocolos clínicos, 
diretrizes nacionais e melhores práticas em terapia intensiva.

V. Implementar e monitorar processos de segurança do paciente, visando prevenir 
eventos adversos, infecções hospitalares e outros riscos.

VI. Estabelecer processos de revisão e auditoria interna para garantir a melhoria con-
tínua da qualidade assistencial.

VII. Gerenciar o estoque de insumos, medicamentos e equipamentos críticos, evitan-
do desperdícios e garantindo sua disponibilidade.

VIII. Coordenar o processo de admissão, alta e transferência de pacientes, garantindo 
que o fl uxo de atendimento seja efi ciente.

IX. Supervisionar o planejamento terapêutico dos casos complexos, fornecendo su-
porte técnico e clínico à equipe para os pacientes mais críticos.

X. Facilitar a comunicação com familiares, proporcionando orientações claras e atua-
lizações sobre o estado de saúde dos pacientes.

XI. Elaborar, revisar e implementar protocolos específi cos para o atendimento na UTI, 
garantindo a uniformidade e a qualidade do cuidado.

XII. Monitorar a adesão da equipe aos protocolos e realizar ajustes conforme neces-
sário para melhorar os resultados clínicos.

XIII. Coordenar o trabalho da UTI com outros setores do hospital, como emergência, 
centro cirúrgico e unidades de apoio diagnóstico, para assegurar o fl uxo contínuo de pa-
cientes.

XIV. Articular-se com equipes de suporte, como farmácia e laboratório, para garantir 
que todos os recursos necessários estejam disponíveis.

XV. Participar de reuniões administrativas e de gestão para representar a UTI e propor 
melhorias operacionais e clínicas.

XVI. Analisar indicadores de desempenho da UTI, como taxas de mortalidade, infecção 
hospitalar, tempo de permanência e ocupação.

XVII. Implementar ações corretivas e preventivas com base nos indicadores, sempre 
buscando melhorar a segurança e a efi ciência do cuidado.

GERENTE DE MEDICINA E PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Gerenciar as equipes médicas e do Pronto Socorro do Hospital São José, incluin-

do médicos intensivistas, enfermeiros, fi sioterapeutas e outros profi ssionais de apoio.
II. Realizar avaliações de desempenho e feedbacks para o desenvolvimento dos pro-

fi ssionais, além de auxiliar na resolução de confl itos.
III. Supervisionar o funcionamento do Pronto Socorro do Hospital São José, asse-

gurando que os serviços de atendimento de urgência e emergência funcionem de forma 
integrada e efi ciente.

IV. Elaborar e implementar planos de ação para a melhoria contínua dos processos, 
buscando otimizar os recursos, reduzir o tempo de espera e garantir um atendimento de 
qualidade.

V. Participar ativamente da tomada de decisões em casos críticos ou complexos, 
orientando a equipe quanto às melhores práticas e garantindo o suporte necessário.

VI. Implementar e garantir o cumprimento das políticas de segurança do paciente, 
promovendo um ambiente seguro tanto para os pacientes quanto para a equipe assisten-
cial.

VII. Assegurar que todos os equipamentos médicos e de suporte estejam em perfeito 
estado de funcionamento, organizando a manutenção preventiva e corretiva quando neces-
sário.

VIII. Acompanhar os principais indicadores de desempenho do Pronto Socorro, como 
tempo de resposta ao paciente, número de atendimentos diários, taxa de mortalidade e 
efi ciência no manejo de emergências.

IX. Utilizar os dados dos indicadores para identifi car gargalos e implementar ações de 
melhoria contínua no atendimento, com foco na efi ciência e qualidade assistencial.

X. Articular-se com outras unidades do hospital, como UTI, Clínicas de Internação e 
Ambulatório, garantindo a continuidade do cuidado e o fl uxo de pacientes entre os setores.

XI. Garantir que os familiares dos pacientes recebam as informações necessárias 
sobre o estado de saúde de seus entes e o andamento do atendimento, promovendo um 
ambiente de acolhimento e comunicação clara.

XII. Assegurar que o Pronto Socorro do Hospital São José atenda às exigências legais 
e regulamentares impostas por órgãos de saúde, como o Ministério da Saúde e as secreta-
rias municipais e estaduais de saúde.

XIII. Implementar e seguir as políticas e diretrizes estabelecidas pela Fundação Muni-
cipal de Saúde e pelo Hospital São José, promovendo a padronização dos processos e o 
cumprimento das metas institucionais.

GERENTE DE INTERNAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E ALTA HOSPITALAR DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ 
I. Supervisionar o processo de internação no Hospital São José, garantindo que ele 

seja realizado de maneira ágil e com a documentação completa;
II. Assegurar que os critérios de admissão e permanência dos pacientes estejam de 

acordo com as diretrizes da unidade e as necessidades assistenciais;
III. Trabalhar para otimizar o uso dos leitos, mantendo um fl uxo efi ciente e garantindo 

o atendimento prioritário a casos mais graves.
IV. Avaliar, organizar e monitorar a transferência de pacientes para outras unidades, 

conforme a complexidade do caso e a necessidade de cuidados especializados;
V. Estabelecer comunicação com outros setores, unidades e hospitais para realizar 

transferências de forma segura e dentro dos padrões regulamentares;
VI. Garantir que as transferências sejam realizadas com as informações médicas 

completas e seguindo os protocolos de segurança.
VII. Supervisionar o processo de alta hospitalar, assegurando que todas as orienta-

ções para continuidade do cuidado sejam entregues ao paciente e à família;
VIII. Monitorar a ocupação dos leitos e garantir uma gestão que maximize a disponibi-

lidade de vagas;
IX. Trabalhar junto ao Núcleo de Regulação para garantir o equilíbrio entre interna-

ções e altas, evitando superlotação e otimizando o tempo de ocupação.
X. Gerir e orientar a equipe envolvida nos processos de internação, transferência e 

alta, promovendo capacitações e treinamentos sobre procedimentos e normas;
XI. Assegurar que os processos sigam as normas de segurança e de qualidade esta-

belecidas pela unidade e pela Fundação Municipal de Saúde.
XII. Trabalhar em colaboração com outros setores, como o núcleo de regulação, uni-

dades de terapia intensiva, enfermarias e redes de atenção básica.

GERENTE ADMINISTRATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DAS UNIDADES PRÉ-
HOSPITALARES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Supervisionar e coordenar a equipe administrativa das Unidades Pré-Hospitalares 

da Fundação Minicipal de Saúde, incluindo processos treinamento, desenvolvimento e ava-
liação de desempenho;

II. Garantir a organização das escalas de trabalho, a gestão de pessoal e o cumpri-
mento das políticas de Recursos Humanos da Fundação Municipal de Saúde.

III. Elaborar, implementar e revisar procedimentos administrativos, com foco em oti-
mizar processos, reduzir custos e melhorar a efi ciência;

IV. Manter documentados e atualizados todos os procedimentos administrativos, ga-
rantindo o alinhamento com as normas e políticas da fundação.

V. Garantir que todas as operações da unidade estejam em conformidade com as 
normas de saúde, segurança e regulamentações vigentes;

VI. Realizar auditorias internas para assegurar a conformidade com as exigências 
legais e as diretrizes institucionais.

VII. Colaborar com a equipe assistencial para garantir que os recursos e insumos ne-
cessários ao atendimento estejam disponíveis;

VIII. Acompanhar indicadores de desempenho administrativo, fi nanceiro e de qualida-
de, como custo-benefício, produtividade e satisfação dos usuários;

IX. Supervisionar os serviços de atendimento ao usuário e suporte às famílias, promo-
vendo um ambiente acolhedor e humanizado.

X. Resolver reclamações e responder a dúvidas de usuários e familiares, garantindo 
a qualidade no atendimento e a satisfação do público.

GERENTE DE ENFERMAGEM DA SUPERINTENDÊNCIA DAS UNIDADES 
PRÉ-HOSPITALARES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Gerenciar e supervisionar as equipes de Enfermagem das Unidades Pré-Hospita-

lares, assegurando que os profi ssionais estejam adequadamente distribuídos e capacita-
dos para atender às necessidades da unidade.

II. Desenvolver e implementar protocolos e rotinas assistenciais, assegurando a pa-
dronização e a conformidade com as normas e diretrizes de saúde.

III. Implementar e monitorar práticas de segurança do paciente, como controle de 
infecções, cuidados com medicamentos e prevenção de riscos.

IV. Coordenar programas de melhoria contínua, visando à qualidade do atendimento 
e à redução de incidentes.

V. Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade assistencial, como taxas de 
infecção, satisfação dos pacientes e adesão a protocolos.

VI. Supervisionar a administração de medicamentos e insumos utilizados pela equipe 
de enfermagem, assegurando a disponibilidade e o uso racional dos recursos.

VII. Coordenar a manutenção e uso adequado dos equipamentos médicos e de enfer-
magem, garantindo a segurança e efi ciência.

VIII. Participar da criação e revisão de protocolos assistenciais, assegurando que este-
jam atualizados e alinhados com as melhores práticas e regulamentações.

IX. Organizar e monitorar o processo de admissão, internação e alta dos pacientes, 
assegurando que ocorram de forma integrada e efi ciente;

X. Colaborar com outros setores para facilitar a transição de cuidado e a continuida-
de do tratamento pós-alta.

XI. Promover um ambiente de cuidado humanizado e acolhedor, orientando a equipe 
para oferecer atendimento centrado no paciente e na família;

XII. Trabalhar em colaboração com outros setores da unidade (administração, farmá-
cia, nutrição, entre outros) para garantir um cuidado integrado e efi caz;

XIII. Participar de comitês e reuniões interdisciplinares, representando a equipe de en-
fermagem e contribuindo para o planejamento assistencial.

GERENTE ADMINISTRATIVO DA CLÍNICA DO ADULTO
I. Supervisionar e coordenar a equipe administrativa da Clínica do Adulto, unidade 

da Fundação Municipal de Saúde, incluindo processos treinamento, desenvolvimento e 
avaliação de desempenho;

II. Garantir a organização das escalas de trabalho, a gestão de pessoal e o cumpri-
mento das políticas de recursos humanos da fundação.

III. Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva da estrutura física e dos equi-
pamentos da unidade, garantindo condições adequadas e seguras para o atendimento;

IV. Propor e coordenar melhorias na infraestrutura conforme as necessidades e prio-
ridades, respeitando o orçamento disponível.

V. Elaborar, implementar e revisar procedimentos administrativos, com foco em oti-
mizar processos, reduzir custos e melhorar a efi ciência;

VI. Manter documentados e atualizados todos os procedimentos administrativos, ga-
rantindo o alinhamento com as normas e políticas da Fundação Municipal de Saúde.

VII. Garantir que todas as operações da unidade estejam em conformidade com as 
normas de saúde, segurança e regulamentações vigentes;

VIII. Realizar auditorias internas para assegurar a conformidade com as exigências 
legais e as diretrizes institucionais.

IX. Colaborar com a equipe assistencial para garantir que os recursos e insumos ne-
cessários ao atendimento estejam disponíveis;
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X. Facilitar o fl uxo de pacientes e o uso dos leitos, promovendo uma gestão integrada 
e efi ciente dos processos de admissão, internação e alta.

XI. Acompanhar indicadores de desempenho administrativo, fi nanceiro e de qualida-
de, como custo-benefício, produtividade e satisfação dos usuários;

XII. Supervisionar os serviços de atendimento ao usuário e suporte às famílias, promo-
vendo um ambiente acolhedor e humanizado.

XIII. Resolver reclamações e responder a dúvidas de usuários e familiares, garantindo 
a qualidade no atendimento e a satisfação do público.

GERENTE DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DO ADULTO 
I. Gerenciar e supervisionar a equipe de Enfermagem da Clínica do Adulto, unidade 

da Fundação Municipal de Saúde, assegurando que os profi ssionais estejam adequada-
mente distribuídos e capacitados para atender às necessidades da unidade.

II. Planejar e organizar as atividades de enfermagem, de acordo com as necessida-
des da unidade e as demandas dos pacientes, para garantir um atendimento seguro e de 
qualidade.

III. Desenvolver e implementar protocolos e rotinas assistenciais, assegurando a pa-
dronização e a conformidade com as normas e diretrizes de saúde.

IV. Implementar e monitorar práticas de segurança do paciente, como controle de 
infecções, cuidados com medicamentos e prevenção de riscos.

V. Coordenar programas de melhoria contínua, visando à qualidade do atendimento 
e à redução de incidentes.

VI. Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade assistencial, como taxas de 
infecção, satisfação dos pacientes e adesão a protocolos.

VII. Supervisionar a administração de medicamentos e insumos utilizados pela equipe 
de enfermagem, assegurando a disponibilidade e o uso racional dos recursos.

VIII. Coordenar a manutenção e uso adequado dos equipamentos médicos e de enfer-
magem, garantindo a segurança e efi ciência.

IX. Participar da criação e revisão de protocolos assistenciais, assegurando que este-
jam atualizados e alinhados com as melhores práticas e regulamentações.

X. Organizar e monitorar o processo de admissão, internação e alta dos pacientes, 
assegurando que ocorram de forma integrada e efi ciente;

XI. Colaborar com outros setores para facilitar a transição de cuidado e a continuida-
de do tratamento pós-alta.

XII. Promover um ambiente de cuidado humanizado e acolhedor, orientando a equipe 
para oferecer atendimento centrado no paciente e na família;

XIII. Trabalhar em colaboração com outros setores da unidade (administração, farmá-
cia, nutrição, entre outros) para garantir um cuidado integrado e efi caz;

XIV. Participar de comitês e reuniões interdisciplinares, representando a equipe de en-
fermagem e contribuindo para o planejamento assistencial.

GERENTE ADMINISTRATIVO DA CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Supervisionar e coordenar a equipe administrativa da Clínica da Criança, unidade 

da Fundação Municipal de Saúde, incluindo processos treinamento, desenvolvimento e 
avaliação de desempenho;

II. Garantir a organização das escalas de trabalho, a gestão de pessoal e o cumpri-
mento das políticas de recursos humanos da fundação.

III. Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva da estrutura física e dos equi-
pamentos da unidade, garantindo condições adequadas e seguras para o atendimento;

IV. Propor e coordenar melhorias na infraestrutura conforme as necessidades e prio-
ridades, respeitando o orçamento disponível.

V. Elaborar, implementar e revisar procedimentos administrativos, com foco em oti-
mizar processos, reduzir custos e melhorar a efi ciência;

VI. Manter documentados e atualizados todos os procedimentos administrativos, ga-
rantindo o alinhamento com as normas e políticas da Fundação Municipal de Saúde.

VII. Garantir que todas as operações da unidade estejam em conformidade com as 
normas de saúde, segurança e regulamentações vigentes;

VIII. Realizar auditorias internas para assegurar a conformidade com as exigências 
legais e as diretrizes institucionais.

IX. Colaborar com a equipe assistencial para garantir que os recursos e insumos ne-
cessários ao atendimento estejam disponíveis;

X. Facilitar o fl uxo de pacientes e o uso dos leitos, promovendo uma gestão integrada 
e efi ciente dos processos de admissão, internação e alta.

XI. Acompanhar indicadores de desempenho administrativo, fi nanceiro e de qualida-
de, como custo-benefício, produtividade e satisfação dos usuários;

XII. Supervisionar os serviços de atendimento ao usuário e suporte às famílias, promo-
vendo um ambiente acolhedor e humanizado.

XIII. Resolver reclamações e responder a dúvidas de usuários e familiares, garantindo 
a qualidade no atendimento e a satisfação do público.

GERENTE DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Gerenciar e supervisionar a equipe de Enfermagem da Clínica da Criança, unida-

de da Fundação Municipal de Saúde, assegurando que os profi ssionais estejam adequada-
mente distribuídos e capacitados para atender às necessidades da unidade.

II. Planejar e organizar as atividades de enfermagem, de acordo com as necessida-
des da unidade e as demandas dos pacientes, para garantir um atendimento seguro e de 
qualidade.

III. Desenvolver e implementar protocolos e rotinas assistenciais, assegurando a pa-
dronização e a conformidade com as normas e diretrizes de saúde.

IV. Implementar e monitorar práticas de segurança do paciente, como controle de 
infecções, cuidados com medicamentos e prevenção de riscos.

V. Coordenar programas de melhoria contínua, visando à qualidade do atendimento 
e à redução de incidentes.

VI. Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade assistencial, como taxas de 
infecção, satisfação dos pacientes e adesão a protocolos.

VII. Supervisionar a administração de medicamentos e insumos utilizados pela equipe 
de enfermagem, assegurando a disponibilidade e o uso racional dos recursos.

VIII. Coordenar a manutenção e uso adequado dos equipamentos médicos e de enfer-
magem, garantindo a segurança e efi ciência.

IX. Participar da criação e revisão de protocolos assistenciais, assegurando que este-
jam atualizados e alinhados com as melhores práticas e regulamentações.

X. Organizar e monitorar o processo de admissão, internação e alta dos pacientes, 
assegurando que ocorram de forma integrada e efi ciente;

XI. Colaborar com outros setores para facilitar a transição de cuidado e a continuida-
de do tratamento pós-alta.

XII. Promover um ambiente de cuidado humanizado e acolhedor, orientando a equipe 
para oferecer atendimento centrado no paciente e na família;

XIII. Trabalhar em colaboração com outros setores da unidade (administração, farmá-
cia, nutrição, entre outros) para garantir um cuidado integrado e efi caz;

XIV. Participar de comitês e reuniões interdisciplinares, representando a equipe de en-
fermagem e contribuindo para o planejamento assistencial.

GERENTE ADMINISTRATIVO DO HEMOCENTRO
I. Supervisionar e gerenciar a equipe administrativa do Hemocentro, incluindo pro-

cessos de treinamento, desenvolvimento e avaliação de desempenho;
II. Garantir a organização das escalas de trabalho, a gestão de pessoal e o cumpri-

mento das políticas de recursos humanos da fundação.
III. Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva da estrutura física e dos equi-

pamentos da unidade, garantindo condições adequadas e seguras para o atendimento;
IV. Propor e coordenar melhorias na infraestrutura conforme as necessidades e prio-

ridades, respeitando o orçamento disponível.

V. Elaborar, implementar e revisar procedimentos administrativos, com foco em oti-
mizar processos, reduzir custos e melhorar a efi ciência;

VI. Manter documentados e atualizados todos os procedimentos administrativos, ga-
rantindo o alinhamento com as normas e políticas da fundação.

VII. Garantir que todas as operações da unidade estejam em conformidade com as 
normas de saúde, segurança e regulamentações vigentes;

VIII. Realizar auditorias internas para assegurar a conformidade com as exigências 
legais e as diretrizes institucionais.

IX. Colaborar com a equipe assistencial para garantir que os recursos e insumos ne-
cessários ao atendimento estejam disponíveis;

X. Acompanhar indicadores de desempenho administrativo, fi nanceiro e de qualida-
de, como custo-benefício, produtividade e satisfação dos usuários;

XI. Supervisionar os serviços de atendimento ao usuário e suporte às famílias, promo-
vendo um ambiente acolhedor e humanizado.

XII. Resolver reclamações e responder a dúvidas de usuários e familiares, garantindo 
a qualidade no atendimento e a satisfação do público.

GERENTE DO LABORATÓRIO DO HEMOCENTRO
I. Gerenciar e supervisionar a equipe do Laboratório do Hemocentro, incluindo bió-

logos, bioquímicos, técnicos e auxiliares de laboratório.
II. Coordenar o fl uxo de trabalho do laboratório, organizando o cronograma de exa-

mes para otimizar a efi ciência e reduzir o tempo de espera.
III. Manter o controle dos estoques de insumos e reagentes, assegurando que todos 

os materiais necessários estejam disponíveis.
IV. Implementar e monitorar programas de controle de qualidade, tanto interno quanto 

externo, para garantir a precisão e confi abilidade dos resultados.
V. Assegurar que os procedimentos de coleta, armazenamento e análise de amos-

tras sigam os protocolos de segurança e boas práticas laboratoriais.
VI. Monitorar indicadores de qualidade, como índices de erro, taxa de retrabalho e 

tempo de resposta dos exames, e implementar melhorias quando necessário.
VII. Supervisionar o uso e a manutenção de equipamentos laboratoriais, garantindo 

que estejam em boas condições e funcionando corretamente.
VIII. Estabelecer uma comunicação efi ciente com médicos, enfermeiros e outros pro-

fi ssionais de saúde, garantindo a clareza e a confi abilidade das informações relacionadas 
aos exames laboratoriais.

IX. Orientar a equipe quanto ao atendimento humanizado e ao cuidado com os pa-
cientes durante o processo de coleta e esclarecimento de dúvidas.

X. Elaborar, revisar e atualizar protocolos operacionais padrão (POPs) e manuais de 
procedimentos, de acordo com as normas e regulamentações vigentes.

XI. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem as atividades de acordo com as boas práticas de laboratório.

XII. Assegurar que o laboratório esteja em conformidade com as normas regulamenta-
doras, incluindo as da Vigilância Sanitária, ANVISA e outros órgãos competentes.

XIII. Garantir o cumprimento das normas de biossegurança, incluindo o uso adequado 
de EPIs, descarte seguro de resíduos biológicos e medidas de prevenção de contamina-
ções.

XIV. Preparar o laboratório para auditorias e inspeções, assegurando que todos os 
registros e procedimentos estejam em conformidade com as exigências legais.

XV. Acompanhar indicadores de desempenho do laboratório, como tempo médio para 
liberação de resultados, taxa de erro e índice de satisfação dos usuários.

XVI. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho do laboratório, identifi cando 
áreas de melhoria e propondo ações corretivas e preventivas.

XVII. Implementar ações de melhoria contínua com base nos indicadores de qualidade 
e desempenho.

GERENTE DE ENFERMAGEM DO HEMOCENTRO
I. Gerenciar e supervisionar a equipe de Enfermagem do Hemocentro, assegurando 

que os profi ssionais estejam adequadamente distribuídos e capacitados para atender às 
necessidades da unidade.

II. Planejar e organizar as atividades de enfermagem, de acordo com as necessida-
des da unidade e as demandas dos pacientes, para garantir um atendimento seguro e de 
qualidade.

III. Desenvolver e implementar protocolos e rotinas assistenciais, assegurando a pa-
dronização e a conformidade com as normas e diretrizes de saúde.

IV. Coordenar programas de melhoria contínua, visando à qualidade do atendimento 
e à redução de incidentes.

V. Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade assistencial, como taxas de 
infecção, satisfação dos pacientes e adesão a protocolos.

VI. Coordenar a manutenção e uso adequado dos equipamentos médicos e de enfer-
magem, garantindo a segurança e efi ciência.

VII. Participar da criação e revisão de protocolos assistenciais, assegurando que este-
jam atualizados e alinhados com as melhores práticas e regulamentações.

VIII. Promover um ambiente de cuidado humanizado e acolhedor, orientando a equipe 
para oferecer atendimento centrado no paciente e na família;

IX. Trabalhar em colaboração com outros setores da unidade (administração, nutri-
ção, entre outros) para garantir um cuidado integrado e efi caz;

X. Participar de comitês e reuniões interdisciplinares, representando a equipe de en-
fermagem e contribuindo para o planejamento assistencial.

GERENTE DE HOTELARIA E SERVIÇOS GERAIS DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Coordenar os serviços de hotelaria hospitalar, garantindo que os ambientes (como 

quartos, áreas comuns, banheiros, etc.) sejam mantidos limpos, organizados e confortáveis 
para os pacientes e acompanhantes.

II. Coordenar os serviços de limpeza, lavanderia, jardinagem, assegurando que es-
ses serviços sejam realizados com qualidade e em conformidade com as normas de saúde 
e segurança.

III. Supervisionar e coordenar as equipes de limpeza e outros serviços gerais, promo-
vendo a capacitação e desenvolvimento dos funcionários e assegurando o cumprimento de 
padrões de qualidade.

IV. Controla o estoque de materiais de limpeza, higiene, roupas de cama e outros 
itens relacionados aos serviços gerais e hotelaria, garantindo que os materiais estejam 
sempre disponíveis e sejam utilizados de forma efi ciente.

V. Implementar e monitorar protocolos de qualidade nos serviços prestados, garan-
tindo que os padrões de higiene e segurança sejam rigorosamente seguidos, especialmen-
te em áreas críticas como blocos cirúrgicos e enfermarias.

VI. Estabelecer rotinas e cronogramas de trabalho para os serviços de limpeza, ajus-
tando as operações conforme as necessidades e demandas da unidade.

VII. Assegura que todos os serviços gerais e de hotelaria cumpram as normas sanitá-
rias e regulamentos da vigilância sanitária, evitando riscos à saúde dos pacientes e traba-
lhadores.

VIII. Coordena o gerenciamento de resíduos hospitalares e comuns, garantindo a cor-
reta segregação, armazenamento e destinação, de acordo com as normas de saúde e 
segurança ambiental.

IX. Acompanha e analisa indicadores de desempenho dos serviços gerais e de ho-
telaria, como tempo de resposta em limpeza de áreas críticas e satisfação dos usuários, 
propondo melhorias quando necessário.

X. Colabora com a administração do Hospital Ferreira Machado na gestão de contra-
tos e despesas relacionadas à hotelaria e serviços gerais, buscando otimizar os recursos 
disponíveis e garantir a efi ciência dos serviços.
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GERENTE DE HOTELARIA E SERVIÇOS GERAIS DO HOSPITAL GERAL
DE GUARUS
I. Coordenar os serviços de hotelaria hospitalar, garantindo que os ambientes (como 

quartos, áreas comuns, banheiros, etc.) sejam mantidos limpos, organizados e confortáveis 
para os pacientes e acompanhantes.

II. Coordenar os serviços de limpeza, lavanderia, jardinagem, assegurando que es-
ses serviços sejam realizados com qualidade e em conformidade com as normas de saúde 
e segurança.

III. Supervisionar e coordenar as equipes de limpeza e outros serviços gerais, promo-
vendo a capacitação e desenvolvimento dos funcionários e assegurando o cumprimento de 
padrões de qualidade.

IV. Controla o estoque de materiais de limpeza, higiene, roupas de cama e outros 
itens relacionados aos serviços gerais e hotelaria, garantindo que os materiais estejam 
sempre disponíveis e sejam utilizados de forma efi ciente.

V. Implementar e monitorar protocolos de qualidade nos serviços prestados, garan-
tindo que os padrões de higiene e segurança sejam rigorosamente seguidos, especialmen-
te em áreas críticas como blocos cirúrgicos e enfermarias.

VI. Estabelecer rotinas e cronogramas de trabalho para os serviços de limpeza, ajus-
tando as operações conforme as necessidades e demandas da unidade.

VII. Assegura que todos os serviços gerais e de hotelaria cumpram as normas sanitá-
rias e regulamentos da vigilância sanitária, evitando riscos à saúde dos pacientes e traba-
lhadores.

VIII. Coordena o gerenciamento de resíduos hospitalares e comuns, garantindo a cor-
reta segregação, armazenamento e destinação, de acordo com as normas de saúde e 
segurança ambiental.

IX. Acompanha e analisa indicadores de desempenho dos serviços gerais e de ho-
telaria, como tempo de resposta em limpeza de áreas críticas e satisfação dos usuários, 
propondo melhorias quando necessário.

X. Colabora com a administração do Hospital Geral de GUARUS na gestão de con-
tratos e despesas relacionadas à hotelaria e serviços gerais, buscando otimizar os recursos 
disponíveis e garantir a efi ciência dos serviços.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
I. Planejar, desenvolver e implementar estratégias de comunicação que fortaleçam 

a imagem da Fundação e promovam a transparência nas ações de saúde pública.
II. Monitorar e gerenciar a reputação da Fundação Municipal de Saúde perante a 

comunidade e os meios de comunicação, assegurando uma imagem positiva e confi ável.
III. Coordenar a relação com jornalistas e veículos de comunicação, organizando 

entrevistas, coletivas de imprensa e enviando comunicados ofi ciais, para garantir que as 
informações sobre a Fundação Municipal de Saúde sejam veiculadas de forma precisa e 
transparente.

IV. Desenvolver canais de comunicação interna que facilitem o fl uxo de informações 
entre as unidades e setores da Fundação Municipal de Saúde, promovendo o alinhamento 
e a integração entre equipes.

V. Supervisionar a criação e publicação de conteúdo informativo e educativo nas 
redes sociais e plataformas digitais da Fundação Municipal de Saúde, garantindo uma pre-
sença ativa e interativa.

VI. Produzir e revisar materiais de comunicação, como boletins, informativos, folders, 
cartazes e vídeos, assegurando que a informação esteja clara, precisa e acessível ao pú-
blico.

VII. Acompanhar a cobertura midiática e a percepção pública sobre a Fundação Mu-
nicipal de Saúde, identifi cando possíveis crises de comunicação e implementando estraté-
gias para mitigar impactos negativos.

VIII. Organizar e divulgar eventos, conferências, campanhas e outras ações institucio-
nais, assegurando que a Fundação Municipal de Saúde esteja adequadamente represen-
tada e que a mensagem chegue ao público.

IX. Estabelecer um relacionamento positivo com a comunidade, gestores públicos, 
ONGs e demais stakeholders, garantindo um diálogo construtivo e fortalecendo a colabora-
ção entre a Fundação Municipal de Saúde e outros agentes de saúde.

X. Capacitação e Supervisão de Equipe: Gerir a equipe de comunicação social, pro-
movendo capacitações para aprimorar as habilidades em comunicação, gestão de crises, 
mídias sociais e relacionamento com a mídia.

XI. Preparar relatórios sobre as atividades e resultados das ações de comunicação, 
avaliando o impacto das campanhas e as percepções do público para melhorar as estraté-
gias futuras.

COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
I. Preparar relatórios de prestação de contas, consolidando informações fi nanceiras 

e operacionais para apresentar a órgãos de controle e à administração da Fundação Muni-
cipal de Saúde.

II. Revisar e analisar documentos fi nanceiros e contábeis para garantir a conformida-
de com as normas e regulamentos pertinentes.

III. Facilitar auditorias internas e externas, providenciando a documentação necessá-
ria e respondendo a questionamentos.

IV. Acompanhar a execução de convênios e contratos, assegurando que os recursos 
sejam utilizados conforme os termos estabelecidos.

V. Manter comunicação com órgãos governamentais e de controle, garantindo que a 
Fundação Municipal de Saúde atenda a todas as exigências de prestação de contas.

VI. Acompanhar mudanças na legislação e nas normas de prestação de contas, 
adaptando os procedimentos internos conforme necessário.

VII. Fornecer suporte e informações à administração da Fundação Municipal de Saúde 
sobre questões relacionadas à prestação de contas e à gestão fi nanceira.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Auxiliar na elaboração e na implementação de planos estratégicos que alinhem as 

ações da Fundação Municipal de Saúde aos objetivos de saúde pública.
II. Coletar e analisar dados relacionados ao desempenho da Fundação Municipal de 

Saúde, fornecendo informações relevantes para a tomada de decisões.
III. Produzir relatórios de acompanhamento e avaliação de projetos e ações, apresen-

tando resultados e propondo melhorias.
IV. Colaborar na gestão de projetos e iniciativas, garantindo que sejam executados 

dentro dos prazos e orçamentos estabelecidos.

V. Facilitar a comunicação entre diferentes áreas da Fundação Municipal de Saúde e 
com parceiros externos, promovendo o alinhamento das estratégias.

VI. Identifi car oportunidades de fi nanciamento e parcerias que possam fortalecer as 
ações da Fundação Municipal de Saúde.

VII. Promover treinamentos sobre planejamento estratégico e gestão de projetos para 
a equipe da Fundação Municipal de Saúde.

VIII. Acompanhar a execução das ações planejadas, avaliando o impacto e a efetivida-
de das iniciativas implementadas.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA
EM SAÚDE
I. Auxiliar o superintendente na elaboração e execução de planos estratégicos de 

inovação e infraestrutura, organizando dados, estudos e informações necessárias para a 
tomada de decisões.

II. Monitorar o andamento dos projetos, preparar relatórios e análises de desempe-
nho, e identifi car pontos críticos que possam necessitar de atenção, facilitando a supervi-
são e o ajuste das ações pelo Superintendente.

III. Apoiar na organização e coordenação das atividades diárias, garantindo que os 
processos e tarefas de inovação e infraestrutura estejam em andamento conforme o crono-
grama.

IV. Gerenciar a documentação, incluindo contratos, relatórios e comunicados, e man-
ter um fl uxo de informações preciso entre as diferentes áreas da Superintendência de Ino-
vação, Planejamento e Infraestrutura e os parceiros internos e externos.

V. Facilitar a comunicação entre o superintendente e outras áreas da Fundação Mu-
nicipal de Saúde, bem como com parceiros externos, garantindo o alinhamento dos proje-
tos e a obtenção de apoio necessário.

VI. Apoiar o superintendente na gestão de orçamento e recursos, monitorando os 
gastos dos projetos, identifi cando oportunidades de economia e garantindo o uso efi ciente 
dos recursos.

VII. Planejar e organizar reuniões, workshops e eventos que envolvam parceiros inter-
nos e externos, além de preparar materiais de apoio, como apresentações e pautas.

VIII. Dar suporte ao superintendente na interpretação de normas e regulamentos rele-
vantes, garantindo que os projetos estejam em conformidade com as exigências legais e 
regulatórias.

COORDENADOR DE MONITORAMENTO E QUALIDADE DAS UNIDADES DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Acompanhar e avaliar continuamente a qualidade dos serviços oferecidos pelas 

unidades da Fundação Municipal de Saúde, identifi cando oportunidades de melhoria e su-
gerindo ações corretivas para garantir padrões de atendimento efi cazes e seguros.

II. Defi nir, implementar e acompanhar indicadores de desempenho e qualidade, ana-
lisando dados e resultados das unidades para avaliar a efi cácia dos serviços e identifi car 
áreas de aprimoramento.

III. Assegurar que as unidades da Fundação Municipal de Saúde estejam em confor-
midade com os protocolos de saúde, regulamentações sanitárias e normativas de qualida-
de estabelecidas pelos órgãos reguladores.

IV. Preparar relatórios periódicos com os dados de monitoramento e indicadores de 
qualidade, apresentando análises e recomendações ao superintendente e demais gesto-
res, facilitando a tomada de decisões estratégicas.

V. Colaborar com auditorias e avaliações externas, garantindo que as unidades este-
jam preparadas e respondendo adequadamente às exigências para auditorias de qualidade 
e compliance.

VI. Planejar e supervisionar projetos específi cos de qualidade e monitoramento, des-
de a defi nição de objetivos até a implementação e avaliação de resultados.

VII. Trabalhar em conjunto com outras áreas da Fundação Municipal de Saúde, como 
planejamento, gestão de recursos e controle de processos, para alinhar ações de monito-
ramento e qualidade com os objetivos estratégicos da instituição.

COORDENADOR DE COMPRAS PÚBLICAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE 
I. Auxiliar na elaboração do Plano Anual de Compras (PAC), analisando as deman-

das das áreas e colaborando na defi nição de prioridades e cronogramas, de acordo com as 
necessidades da Fundação e as metas estabelecidas pela diretoria.

II. Participar da análise e revisão dos processos de compras, assegurando que as 
aquisições sigam as normativas legais e os procedimentos internos, e propondo melhorias 
para otimizar os fl uxos de trabalho.

III. Apoiar a diretoria na coordenação dos processos licitatórios, desde a preparação 
de editais até o acompanhamento da execução, garantindo que todas as etapas ocorram 
de forma efi ciente e transparente.

IV. Preparar relatórios e análises para a diretoria sobre o andamento das compras, in-
dicadores de desempenho e cumprimento do planejamento, facilitando o acompanhamento 
e a tomada de decisões estratégicas.

V. Auxiliar na identifi cação de riscos associados às compras públicas e no cumpri-
mento das exigências legais e regulatórias, implementando práticas que garantam confor-
midade e reduzam o risco de fraudes ou erros.

VI. Propor e implementar iniciativas de aprimoramento dos processos de compras 
públicas, buscando inovações tecnológicas e metodológicas que possam aumentar a efi -
ciência e a transparência das aquisições.

VII. Manter diálogo constante com os setores da Fundação Municipal de Saúde que 
solicitam aquisições, garantindo que as demandas sejam atendidas de forma adequada e 
dentro dos prazos estipulados.

COORDENADOR DE ARQUITETURA E PROJETOS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Elaborar e revisar projetos arquitetônicos de unidades da Fundação Municipal de 

Saúde.
II. Garantir que os projetos estejam de acordo com as normas técnicas vigentes 

(como RDCs da Anvisa, NBRs da ABNT) e com os padrões de acessibilidade e segurança 
exigidos para edifi cações de saúde.

III. Realizar estudos de viabilidade e propor soluções arquitetônicas que otimizem os 
recursos fi nanceiros e operacionais da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Supervisionar a execução de obras e reformas em instalações das unidades da 
Fundação Municipal de Saúde, verifi cando a conformidade dos projetos com o que está 
sendo executado.

V. Fornecer suporte técnico durante todas as fases de construção ou reforma, cola-
borando com engenheiros e demais profi ssionais envolvidos.

VI. Resolver problemas técnicos que possam surgir no curso dos trabalhos e garantir 
que os prazos sejam cumpridos.

VII. Integrar práticas de arquitetura sustentável nos projetos, como o uso de materiais 
de baixo impacto ambiental e soluções que reduzam o consumo de energia e água.

VIII. Garantir que os projetos arquitetônicos sejam efi cientes em termos de uso de espaço, 
com foco na funcionalidade e conforto para os usuários (pacientes e profi ssionais de saúde).

IX. Oferecer consultoria interna à administração da Fundação Municipal de Saúde 
e outros setores da Fundação sobre questões arquitetônicas, orientando sobre a melhor 
maneira de adequar ou expandir unidades de saúde.

X. Auxiliar na elaboração de propostas e documentos técnicos para captação de re-
cursos e fi nanciamento de projetos, tanto em âmbito municipal quanto em esferas estadual 
e federal.

XI. Monitorar o cumprimento de prazos e qualidade das entregas, assegurando que 
os serviços estejam de acordo com os contratos fi rmados.

XII. Realizar diagnósticos e análises da infraestrutura das unidades de saúde para 
identifi car necessidades de intervenções arquitetônicas, seja para construção de novas 
unidades, seja para modernização e adequação de estruturas existentes.

XIII. Elaborar relatórios e apresentações para subsidiar decisões da gestão da Fun-
dação Municipal de Saúde sobre novas obras e reformas, demonstrando as implicações 
técnicas e fi nanceiras de cada projeto.

COORDENADOR DE APOIO JURÍDICO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Receber e registrar notifi cações e intimações relacionadas a processos judiciais 

que envolvam o Hospital Ferreira Machado.
II. Estudar e analisar as demandas judiciais, identifi cando informações relevantes e 

preparando relatórios sobre cada caso.
III. Colaborar com equipe da Diretoria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde para 

fornecer informações e apoiar na elaboração de defesas e pareceres.
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IV. Acompanhar os prazos processuais, garantindo que o Hospital Ferreira Machado 
cumpra suas obrigações legais e respondendo às demandas dentro dos prazos estabeleci-
dos.

V. Redigir documentos e petições necessárias para o andamento dos processos judi-
ciais, conforme orientação da Superintendência do Hospital Ferreira Machado e a Diretoria 
Jurídica da Fundação Municipal de Saúde.

VI. Facilitar a comunicação entre a Superintendência do Hospital Ferreira Machado e 
a Diretoria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde e outros setores envolvidos na gestão 
das demandas judiciais, garantindo a troca de informações necessária.

VII. Elaborar relatórios sobre a situação das demandas judiciais, informando a Supe-
rintendência do Hospital Ferreira Machado e a administração da Fundação Municipal de 
Saúde sobre o andamento dos processos e possíveis impactos.

COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL DA DIREÇÃO ADMINISTRATIVA 
DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Oferecer suporte técnico e operacional ao Diretor Administrativo do Hospital Fer-

reira Machado, auxiliando na execução das atividades diárias e no planejamento de ações 
que melhorem a efi ciência dos processos internos do hospital.

II. Preparar relatórios gerenciais, planilhas de controle, pareceres e outros documen-
tos administrativos que ajudem na tomada de decisões e na análise de dados fi nanceiros e 
operacionais.

III. Acompanhar a execução de processos relacionados à logística, compras, contra-
tos e controle patrimonial, auxiliando na implementação de melhorias e no cumprimento de 
prazos e metas.

IV. Monitorar e analisar indicadores administrativos, como produtividade, custos ope-
racionais e qualidade dos serviços prestados, fornecendo insights para o diretor administra-
tivo tomar decisões baseadas em dados.

V. Auxiliar na organização de reuniões e eventos administrativos, bem como no 
acompanhamento de suas deliberações e no monitoramento da execução das decisões 
tomadas pela direção administrativa.

VI. Facilitar a comunicação entre a direção administrativa e os diversos setores do 
hospital, assegurando que as orientações sejam transmitidas e executadas de maneira 
clara e efi ciente.

VII. Garantir que os processos administrativos estejam em conformidade com as regu-
lamentações legais e as normativas internas da Fundação Municipal de Saúde, auxiliando 
na supervisão de auditorias e controles internos.

VIII. Participar da formulação de estratégias para a melhoria da gestão hospitalar, pro-
pondo inovações e soluções para otimizar os recursos e a efi ciência dos serviços adminis-
trativos.

IX. Apoiar o Diretor Administrativo no desenvolvimento e execução do planejamento 
estratégico, colaborando na defi nição de prioridades, metas e indicadores de desempenho 
para o setor administrativo.

COORDENADOR DE APOIO ASSISTENCIAL DA DIREÇÃO CLÍNICA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Oferecer suporte direto ao Diretor Clínico do Hospital Ferreira Machado em suas 

atividades diárias, auxiliando na tomada de decisões estratégicas, organização de reuniões 
e elaboração de relatórios sobre a gestão clínica da unidade.

II. Participar de reuniões da direção clínica, contribuindo com informações e análises 
que auxiliem na gestão dos serviços de saúde.

III. Monitorar o andamento de projetos específi cos de interesse da Direção Clínica, 
como iniciativas para melhoria da qualidade assistencial, garantindo a execução dentro dos 
prazos e metas estabelecidas.

IV. Atuar como elo de comunicação entre a Direção Clínica e outros setores da unida-
de, como o administrativo, enfermagem e áreas assistenciais, assegurando que as orienta-
ções e decisões da direção sejam repassadas e implementadas.

V. Facilitar o diálogo entre o corpo clínico e a Direção Clínica, atuando na resolução 
de demandas e questões operacionais que surgem no dia a dia.

VI. Colaborar com a criação de relatórios gerenciais que ajudam a monitorar o desem-
penho da equipe médica e a qualidade dos serviços prestados aos pacientes.

VII. Auxiliar na supervisão de processos operacionais ligados à assistência clínica, 
como a organização dos plantões, escalas médicas e gestão de recursos assistenciais.

VIII. Auxiliar na implementação de ações corretivas e de melhorias recomendadas pe-
las auditorias.

IX. Trabalhar em conjunto com o diretor clínico para resolver questões de relaciona-
mento entre profi ssionais e aprimorar o ambiente de trabalho.

X. Auxiliar a direção clínica nos processos de acreditação hospitalar, colaborando na 
preparação e na adequação da unidade aos requisitos exigidos pelos programas de certifi -
cação de qualidade,

XI. Supervisionar a organização de documentos clínicos e administrativos, como 
prontuários médicos, laudos e relatórios, garantindo que estejam em conformidade com as 
normas legais e éticas.

COORDENADOR DE APOIO JURÍDICO DO HOSPITAL GERAL DE GUARÚS
I. Receber e registrar notifi cações e intimações relacionadas a processos judiciais 

que envolvam o Hospital Geral de Guarus.
II. Estudar e analisar as demandas judiciais, identifi cando informações relevantes e 

preparando relatórios sobre cada caso.
III. Colaborar com equipe da Diretoria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde para 

fornecer informações e apoiar na elaboração de defesas e pareceres.
IV. Acompanhar os prazos processuais, garantindo que o Hospital Geral de Guarus 

cumpra suas obrigações legais e respondendo às demandas dentro dos prazos estabeleci-
dos.

V. Redigir documentos e petições necessárias para o andamento dos processos judi-
ciais, conforme orientação da Superintendência do Hospital Geral de Guarus e a  Diretoria 
Jurídica da Fundação Municipal de Saúde.

VI. Facilitar a comunicação entre a Superintendência do Hospital Geral de Guarus e a  
Diretoria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde e outros setores envolvidos na gestão 
das demandas judiciais, garantindo a troca de informações necessária.

VII. Elaborar relatórios sobre a situação das demandas judiciais, informando a Su-
perintendência do Hospital Geral de Guarus e a administração da Fundação Municipal de 
Saúde sobre o andamento dos processos e possíveis impactos.

COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL DA DIREÇÃO ADMINISTRATIVA 
DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Oferecer suporte técnico e operacional ao Diretor Administrativo do Hospital Geral 

de Guarus, auxiliando na execução das atividades diárias e no planejamento de ações que 
melhorem a efi ciência dos processos internos do hospital.

II. Preparar relatórios gerenciais, planilhas de controle, pareceres e outros documen-
tos administrativos que ajudem na tomada de decisões e na análise de dados fi nanceiros e 
operacionais.

III. Acompanhar a execução de processos relacionados à logística, compras, contra-
tos e controle patrimonial, auxiliando na implementação de melhorias e no cumprimento de 
prazos e metas.

IV. Monitorar e analisar indicadores administrativos, como produtividade, custos ope-
racionais e qualidade dos serviços prestados, fornecendo insights para o diretor administra-
tivo tomar decisões baseadas em dados.

V. Auxiliar na organização de reuniões e eventos administrativos, bem como no 
acompanhamento de suas deliberações e no monitoramento da execução das decisões 
tomadas pela direção administrativa.

VI. Facilitar a comunicação entre a direção administrativa e os diversos setores do 
hospital, assegurando que as orientações sejam transmitidas e executadas de maneira 
clara e efi ciente.

VII. Garantir que os processos administrativos estejam em conformidade com as regu-
lamentações legais e as normativas internas da Fundação Municipal de Saúde, auxiliando 
na supervisão de auditorias e controles internos.

VIII. Participar da formulação de estratégias para a melhoria da gestão hospitalar, propon-
do inovações e soluções para otimizar os recursos e a efi ciência dos serviços administrativos.

IX. Apoiar o Diretor Administrativo no desenvolvimento e execução do planejamento 
estratégico, colaborando na defi nição de prioridades, metas e indicadores de desempenho 
para o setor administrativo.

 COORDENADOR DE APOIO ASSISTENCIAL DA DIREÇÃO CLÍNICA DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Oferecer suporte direto ao Diretor Clínico do Hospital Geral de Guarus em suas 

atividades diárias, auxiliando na tomada de decisões estratégicas, organização de reuniões 
e elaboração de relatórios sobre a gestão clínica da unidade.

II. Participar de reuniões da direção clínica, contribuindo com informações e análises 
que auxiliem na gestão dos serviços de saúde.

III. Monitorar o andamento de projetos específi cos de interesse da Direção Clínica, 
como iniciativas para melhoria da qualidade assistencial, garantindo a execução dentro dos 
prazos e metas estabelecidas.

IV. Atuar como elo de comunicação entre a Direção Clínica e outros setores da unida-
de, como o administrativo, enfermagem e áreas assistenciais, assegurando que as orienta-
ções e decisões da direção sejam repassadas e implementadas.

V. Facilitar o diálogo entre o corpo clínico e a Direção Clínica, atuando na resolução 
de demandas e questões operacionais que surgem no dia a dia.

VI. Colaborar com a criação de relatórios gerenciais que ajudam a monitorar o desem-
penho da equipe médica e a qualidade dos serviços prestados aos pacientes.

VII. Auxiliar na supervisão de processos operacionais ligados à assistência clínica, 
como a organização dos plantões, escalas médicas e gestão de recursos assistenciais.

VIII. Auxiliar na implementação de ações corretivas e de melhorias recomendadas pe-
las auditorias.

IX. Trabalhar em conjunto com o Diretor Clínico para resolver questões de relaciona-
mento entre profi ssionais e aprimorar o ambiente de trabalho.

X. Auxiliar a direção clínica nos processos de acreditação hospitalar, colaborando na 
preparação e na adequação da unidade aos requisitos exigidos pelos programas de certifi -
cação de qualidade,

XI. Supervisionar a organização de documentos clínicos e administrativos, como 
prontuários médicos, laudos e relatórios, garantindo que estejam em conformidade com as 
normas legais e éticas.

COORDENADOR DE APOIO JURÍDICO DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Receber e registrar notifi cações e intimações relacionadas a processos judiciais 

que envolvam o Hospital São José.
II. Estudar e analisar as demandas judiciais, identifi cando informações relevantes e 

preparando relatórios sobre cada caso.
III. Colaborar com equipe da Diretoria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde para 

fornecer informações e apoiar na elaboração de defesas e pareceres.
IV. Acompanhar os prazos processuais, garantindo que o Hospital São José cumpra 

suas obrigações legais e respondendo às demandas dentro dos prazos estabelecidos.
V. Redigir documentos e petições necessárias para o andamento dos processos judi-

ciais, conforme orientação da Superintendência do Hospital São José e a Diretoria Jurídica 
da Fundação Municipal de Saúde.

VI. Facilitar a comunicação entre a Superintendência do Hospital São José e a Dire-
toria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde e outros setores envolvidos na gestão das 
demandas judiciais, garantindo a troca de informações necessária.

VII. Elaborar relatórios sobre a situação das demandas judiciais, informando a Su-
perintendência do Hospital São José e a administração da Fundação Municipal de Saúde 
sobre o andamento dos processos e possíveis impactos.

COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL DA DIREÇÃO ADMINISTRATIVA 
DO HOSPITAL SÃO JOSÉ 
I. Oferecer suporte técnico e operacional ao Diretor Administrativo do Hospital São 

José auxiliando na execução das atividades diárias e no planejamento de ações que me-
lhorem a efi ciência dos processos internos do hospital.

II. Preparar relatórios gerenciais, planilhas de controle, pareceres e outros documen-
tos administrativos que ajudem na tomada de decisões e na análise de dados fi nanceiros e 
operacionais.

III. Acompanhar a execução de processos relacionados à logística, compras, contra-
tos e controle patrimonial, auxiliando na implementação de melhorias e no cumprimento de 
prazos e metas.

IV. Monitorar e analisar indicadores administrativos, como produtividade, custos ope-
racionais e qualidade dos serviços prestados, fornecendo insights para o diretor administra-
tivo tomar decisões baseadas em dados.

V. Auxiliar na organização de reuniões e eventos administrativos, bem como no 
acompanhamento de suas deliberações e no monitoramento da execução das decisões 
tomadas pela direção administrativa.

VI. Facilitar a comunicação entre a direção administrativa e os diversos setores do 
hospital, assegurando que as orientações sejam transmitidas e executadas de maneira 
clara e efi ciente.

VII. Garantir que os processos administrativos estejam em conformidade com as regu-
lamentações legais e as normativas internas da Fundação Municipal de Saúde, auxiliando 
na supervisão de auditorias e controles internos.

VIII. Participar da formulação de estratégias para a melhoria da gestão hospitalar, propon-
do inovações e soluções para otimizar os recursos e a efi ciência dos serviços administrativos.

IX. Apoiar o Diretor Administrativo no desenvolvimento e execução do planejamento 
estratégico, colaborando na defi nição de prioridades, metas e indicadores de desempenho 
para o setor administrativo.

COORDENADOR DE APOIO ASSISTENCIAL DA DIREÇÃO CLÍNICA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ 
I. Oferecer suporte direto ao Diretor Clínico do Hospital São José em suas ativida-

des diárias, auxiliando na tomada de decisões estratégicas, organização de reuniões e 
elaboração de relatórios sobre a gestão clínica da unidade.

II. Participar de reuniões da direção clínica, contribuindo com informações e análises 
que auxiliem na gestão dos serviços de saúde.

III. Monitorar o andamento de projetos específi cos de interesse da Direção Clínica, 
como iniciativas para melhoria da qualidade assistencial, garantindo a execução dentro dos 
prazos e metas estabelecidas.

IV. Atuar como elo de comunicação entre a Direção Clínica e outros setores da unida-
de, como o administrativo, enfermagem e áreas assistenciais, assegurando que as orienta-
ções e decisões da direção sejam repassadas e implementadas.

V. Facilitar o diálogo entre o corpo clínico e a Direção Clínica, atuando na resolução 
de demandas e questões operacionais que surgem no dia a dia.

VI. Colaborar com a criação de relatórios gerenciais que ajudam a monitorar o desem-
penho da equipe médica e a qualidade dos serviços prestados aos pacientes.

VII. Auxiliar na supervisão de processos operacionais ligados à assistência clínica, 
como a organização dos plantões, escalas médicas e gestão de recursos assistenciais.
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VIII. Auxiliar na implementação de ações corretivas e de melhorias recomendadas pe-
las auditorias.

IX. Trabalhar em conjunto com o Diretor Clínico para resolver questões de relaciona-
mento entre profi ssionais e aprimorar o ambiente de trabalho.

X. Auxiliar a direção clínica nos processos de acreditação hospitalar, colaborando na 
preparação e na adequação da unidade aos requisitos exigidos pelos programas de certifi -
cação de qualidade,

XI. Supervisionar a organização de documentos clínicos e administrativos, como 
prontuários médicos, laudos e relatórios, garantindo que estejam em conformidade com as 
normas legais e éticas.

COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
I. Coordenar a elaboração, negociação e formalização de contratos, garantindo que 

atendam às necessidades da Fundação Municipal de Saúde e estejam em conformidade 
com a legislação.

II. Monitorar a execução dos contratos, assegurando que as cláusulas sejam cumpri-
das e que os serviços ou produtos sejam entregues conforme acordado.

III. Avaliar o desempenho dos contratados, analisando relatórios e indicadores para 
garantir a qualidade dos serviços prestados.

IV. Gerenciar os processos de renovação, alteração e rescisão de contratos, quando 
necessário, seguindo os procedimentos legais.

V. Manter a documentação dos contratos organizada e acessível, assegurando que 
todos os registros sejam atualizados e completos.

VI. Fornecer suporte e orientação às equipes da Fundação Municipal de Saúde sobre 
questões contratuais e procedimentos relacionados.

VII. Promover treinamentos sobre gestão de contratos para a equipe, visando aumen-
tar a capacitação e a conformidade.

VIII. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação dos contratos e comunicar informa-
ções relevantes à alta administração.

COORDENADOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Elaborar e implementar planos de qualifi cação profi ssional, identifi cando as ne-

cessidades de treinamento das diversas áreas da Fundação Municipal de Saúde.
II. Criar e coordenar programas de formação e desenvolvimento, incluindo cursos, 

workshops e treinamentos.
III. Implementar sistemas de avaliação para medir a efi cácia das ações de capacita-

ção e seu impacto no desempenho dos colaboradores.
IV. Estabelecer parcerias com instituições de ensino e organizações profi ssionais 

para oferecer programas de qualifi cação.
V. Desenvolver materiais didáticos e conteúdos relevantes para os treinamentos, as-

segurando alinhamento com as necessidades da Fundação Municipal de Saúde.
VI. Monitorar e analisar resultados dos programas de capacitação, ajustando as 

ações conforme necessário para garantir a efetividade.
VII. Fomentar uma cultura de aprendizado contínuo dentro da Fundação Municipal 

de Saúde, incentivando a participação dos colaboradores em atividades de formação em 
serviço.

VIII. Elaborar relatórios sobre as ações de qualifi cação realizadas, apresentando resul-
tados e recomendações à administração da Fundação Municipal de Saúde.

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Gerenciar junto à Diretoria de Gestão de Pessoas da Fundação Municipal de 

Saúde os processos de admissão, desligamento e movimentações internas de pessoal, 
assegurando o cumprimento das normas trabalhistas e regulamentos do serviço público 
municipal.

II. Administrar a gestão de direitos trabalhistas, como férias, licenças prêmio
III. Trabalhar em parceria com o setor de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacio-

nal, promovendo campanhas, treinamentos e controle de exames periódicos e admissio-
nais.

IV. Orientar e coordenar processos de aposentadoria, afastamento por doenças, li-
cenças maternidade/paternidade, e outros tipos de licenças, observando os direitos dos 
servidores.

V. Orientar e coordenar processo de férias de servidores, observando os direitos dos 
mesmos e a

VI. Manter a organização e o arquivamento de documentos funcionais, como con-
tratos, fi chas funcionais e laudos médicos, garantindo a segurança das informações e a 
confi dencialidade dos dados.

VII. Colaborar com a equipe de Gestão de Pessoas no desenvolvimento de treinamen-
tos e capacitações, visando a melhoria contínua das competências e o desenvolvimento 
profi ssional dos servidores.

VIII. Garantir que as atividades do departamento estejam em conformidade com as 
legislações trabalhistas, normas do setor público e diretrizes estabelecidas pela Fundação 
Municipal de Saúde.

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE FREQUÊNCIA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Gerenciar o registro e controle de frequência dos colaboradores, garantindo a pre-

cisão dos dados.
II. Produzir relatórios periódicos sobre a frequência dos funcionários, identifi cando 

padrões e inconsistências.
III. Administrar sistemas de ponto, assegurando que estejam funcionando correta-

mente e atendendo às necessidades da Fundação Municipal de Saúde.
IV. Garantir que as práticas de controle de frequência estejam em conformidade com 

as legislações trabalhistas e normas do serviço público municipal.
V. Orientação a Colaboradores: Fornecer orientação e esclarecimentos a colabora-

dores sobre políticas de frequência, controle de horas e absenteísmo.
VI. Analisar dados de frequência para identifi car tendências, como faltas e atrasos, e 

propor ações corretivas quando necessário.
VII. Trabalhar em conjunto com a Diretoria de Gestão de Pessoas da Fundação Mu-

nicipal de Saúde para garantir que as informações de frequência sejam corretamente inte-
gradas ao Setor de Folha de Pagamento da

VIII. Analisar e aprovar justifi cativas de faltas e solicitações de Gestão de Exceções, 
como horas extras.

IX. Promover treinamentos para a equipe sobre o sistema de controle de frequência e 
melhores práticas.

COORDENADOR DE ESTÁGIO E COMISSÕES DE ESTUDO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Supervisionar e gerenciar os programas de estágio, estabelecendo parcerias com 

instituições de ensino e garantindo a qualidade da formação prática dos estagiários.
II. Elaborar e implementar programas de estágio que atendam às necessidades da 

Fundação Municipal de Saúde e contribuam para a formação dos estudantes.
III. Monitorar o desempenho dos estagiários, oferecendo suporte e feedback, e ava-

liando seu progresso ao longo do estágio.
IV. Coordenar as comissões de estudo e pesquisa, defi nindo pautas, objetivos e 

acompanhando as atividades desenvolvidas.
V. Produzir relatórios sobre as atividades dos estagiários e das comissões, apresen-

tando resultados e sugestões de melhorias.

VI. Facilitar a integração dos estagiários com as equipes da Fundação Municipal de 
Saúde, promovendo um ambiente de aprendizado colaborativo.

VII. Promover treinamentos e orientações para estagiários e colaboradores sobre prá-
ticas de estágio e desenvolvimento profi ssional.

VIII. Assegurar que os programas de estágio e as atividades das comissões estejam 
em conformidade com as normas e regulamentações pertinentes.

COORDENADOR DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Gerenciar os programas de residência médica, garantindo que atendam às diretri-

zes e normas do Ministério da Saúde e da Comissão Nacional de Residência Médica.
II. Organizar e coordenar o processo de seleção dos médicos residentes, incluindo a 

elaboração de editais, avaliações e entrevistas.
III. Monitorar o desempenho dos residentes, promovendo avaliações periódicas e for-

necendo feedback sobre seu desenvolvimento profi ssional.
IV. Colaborar na elaboração e revisão dos currículos dos programas de residência, 

assegurando que estejam atualizados e alinhados às necessidades da prática médica.
V. Promover atividades de capacitação e formação continuada para os residentes, 

incluindo workshops, seminários e aulas teóricas.
VI. Facilitar a comunicação entre os residentes e os supervisores, assegurando que 

haja suporte adequado durante o período de formação.
VII. Administrar os recursos destinados aos programas de residência, incluindo orça-

mento e infraestrutura necessária para a formação.
VIII. Elaborar relatórios sobre o andamento dos programas de residência, apresentan-

do resultados e propostas de melhoria à administração da Fundação Municipal de Saúde.

COORDENADOR DE CONTAS MÉDICAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE 
I. Supervisionar e coordenar a análise, processamento e liquidação das contas médi-

cas, assegurando a precisão e conformidade, no âmbito da Fundação Municipal de Saúde.
II. Verifi car e validar os valores faturados por serviços médicos, garantindo que este-

jam de acordo com as normas e contratos estabelecidos.
III. Manter comunicação com médicos e outros profi ssionais de saúde para esclare-

cer dúvidas relacionadas às contas e à cobrança de serviços.
IV. Avaliar a documentação de suporte para as contas médicas, garantindo que todas 

as informações necessárias sejam apresentadas.
V. Monitorar e analisar as receitas provenientes das contas médicas, identifi cando 

padrões e oportunidades de melhoria.
VI. Elaborar relatórios periódicos sobre o status das contas médicas e receitas, apre-

sentando dados à gestão para tomada de decisões.
VII. Garantir que os processos de contas médicas estejam em conformidade com a 

legislação vigente e as políticas da Fundação Municipal de Saúde.
VIII. Promover treinamentos e orientações para a equipe sobre procedimentos de con-

tas médicas e boas práticas.

COORDENADOR DE HABILITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Gerenciar e acompanhar a habilitação de unidades e serviços de saúde da Funda-

ção Municipal de Saúde junto ao Ministério da Saúde e Secretarias Estaduais e Secretarias 
Municipais de Saúde.

II. Garantir que os serviços cumpram os requisitos legais e normativos para funcionamento.
III. Revisar e organizar a documentação necessária para processos de credencia-

mento e habilitação de serviços.
IV. Elaborar relatórios técnicos e pareceres para subsidiar decisões da gestão.
V. Interagir com o Ministério da Saúde, Conselho Municipal de Saúde, Secretarias 

Estadual e Municipal e outros órgãos reguladores para alinhamento de diretrizes e exigên-
cias.

VI. Representar a Fundação Municipal de Saúde em reuniões e audiências públicas 
sobre o tema.

VII. Monitorar mudanças na legislação sanitária e nas políticas públicas de habilitação 
de serviços de saúde.

VIII. Assegurar o cumprimento de protocolos exigidos pelo SUS.
IX. Prestar suporte técnico e administrativo às unidades de saúde no processo de 

habilitação.
X. Promover capacitações para equipes envolvidas nos trâmites regulatórios.
XI. Acompanhar a tramitação de processos e prazos de habilitação.
XII. Garantir a renovação e atualização dos registros conforme necessário.

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE DEMANDAS E AQUISIÇÃO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Coordenar e supervisionar a formalização de todas as etapas do processo de 

compras, desde o levantamento da necessidade até a assinatura dos contratos.

II. Garantir que os processos de aquisição sigam rigorosamente os trâmites legais 
e internos da Fundação Municipal de Saúde, incluindo cotações, pregões, dispensas de 
licitação, etc.

III. Elaborar e revisar editais, termos de referência, pedidos de cotação e contratos, 
assegurando que todos os documentos sejam completos, claros e estejam de acordo com 
a legislação vigente.

IV. Garantir o cumprimento dos prazos legais em todas as etapas do processo de 
compras, desde a abertura de licitações até a assinatura de contratos.

V. Acompanhar as mudanças nas legislações e regulamentações que impactam os 
processos de compras públicas, adaptando os procedimentos da Fundação Municipal de 
Saúde conforme necessário.

VI. Assegurar que todos os processos estejam devidamente registrados e arquivados, 
com a devida transparência e documentação, para eventuais auditorias e fi scalizações.

VII. Gerenciar as solicitações de compras de diferentes setores, organizando a docu-
mentação necessária para a formalização de cada processo.

VIII. Garantir que todos os processos de compras sejam realizados com transparência, 
observando princípios de publicidade, impessoalidade e efi ciência.

IX. Desenvolver relatórios sobre os processos formalizados, assegurando que a ad-
ministração da Fundação Municipal de Saúde tenha acesso às informações necessárias 
para o monitoramento e controle dos processos de compras.

X. Revisar e otimizar constantemente os procedimentos internos de formalização, 
buscando maior efi ciência e conformidade com os princípios da administração pública.

COORDENADOR DE TRANSPORTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Supervisionar e gerenciar a frota de veículos da Fundação Municipal de Saúde, 

garantindo que os veículos estejam em boas condições de funcionamento e atendam às 
normas de segurança e regulamentações vigentes.

II. Coordenar o transporte de pacientes, tanto para atendimentos de rotina quanto 
para emergências, assegurando que o serviço seja realizado de maneira efi ciente e segura.

III. Garantir que as ambulâncias e outros veículos de transporte de pacientes estejam 
adequadamente equipados e atendam às normas sanitárias e de segurança exigidas.

IV. Planejar e organizar o transporte de acordo com as demandas das unidades de 
saúde, priorizando situações de emergência e atendimentos críticos.

V. Controlar os custos operacionais do setor de transporte, como combustível, manu-
tenção, e despesas com motoristas e demais profi ssionais envolvidos, com vistas a otimizar 
os recursos e promover a economia.

VI. Supervisionar a equipe de motoristas e outros profi ssionais envolvidos no setor de 
transporte, assegurando que estejam devidamente capacitados e aptos para exercer suas 
funções.
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VII. Promover treinamentos periódicos para a equipe, abordando temas como direção 
defensiva, normas de segurança no transporte de pacientes e insumos e atendimento hu-
manizado.

VIII. Garantir que todas as atividades do setor de transporte estejam em conformidade 
com as leis e regulamentações vigentes, como as normas de trânsito e as exigências da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) para o transporte de produtos de saúde.

IX. Manter atualizados os registros e documentações da frota, como licenciamento, 
seguros e autorizações especiais para o transporte de materiais controlados ou de alto 
risco.

X. Implementar e monitorar medidas de segurança para o transporte de pacientes, 
insumos e medicamentos, prevenindo acidentes e garantindo a integridade dos materiais 
transportados.

XI. Promover auditorias e avaliações periódicas dos serviços de transporte, visando 
identifi car possíveis falhas e implementar melhorias contínuas.

XII. Desenvolver planos de contingência para o transporte em situações de emergên-
cia, como desastres naturais ou crises de saúde pública, garantindo uma resposta rápida e 
efi caz.

XIII. Coordenar a distribuição de veículos e recursos em cenários de alta demanda, 
priorizando o atendimento emergencial e o transporte de pacientes graves.

COORDENADOR DE REABILITAÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar a equipe de Reabilitação do Hospital Ferreira Machado, composta 

por fi sioterapeutas, fonoaudiólogos e terapeutas ocupacionais.
II. Coordenar o fl uxo de atendimento e a organização das atividades da unidade de 

reabilitação, garantindo que os pacientes recebam a assistência de forma oportuna e ade-
quada.

III. Priorizar atendimentos para pacientes com necessidades imediatas e promover a 
continuidade do cuidado desde o período de internação até a alta e retorno ambulatorial.

IV. Implementar e monitorar protocolos de atendimento e de segurança, assegurando 
que as práticas de reabilitação sigam padrões de qualidade e minimizem riscos aos pacien-
tes.

V. Monitorar indicadores de qualidade, como taxas de recuperação, satisfação dos 
pacientes e ocorrência de incidentes, e promover ações de melhoria com base nos resulta-
dos.

VI. Supervisionar a manutenção e o uso de equipamentos de reabilitação, garantindo 
que estejam em boas condições de uso e que atendam às necessidades dos pacientes.

VII. Facilitar a comunicação entre a equipe de reabilitação, pacientes e familiares, ex-
plicando os objetivos, processos e benefícios dos tratamentos de reabilitação.

VIII. Assegurar um atendimento humanizado, acolhendo e oferecendo suporte emocio-
nal aos pacientes e familiares durante o processo de recuperação.

IX. Orientar pacientes e familiares sobre exercícios e cuidados que podem ser reali-
zados em casa, promovendo a continuidade do tratamento após a alta hospitalar.

X. Desenvolver, revisar e atualizar protocolos específi cos para os diferentes tipos de 
reabilitação, incluindo fi sioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologia e outras áreas.

XI. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem os procedimentos de acordo com as melhores práticas e normas da área de saú-
de.

XII. Trabalhar em parceria com outros departamentos, como ortopedia, neurologia, 
cardiologia, pediatria e UTI, para oferecer um atendimento multidisciplinar e integrado aos 
pacientes.

XIII. Participar de reuniões administrativas e de planejamento estratégico, representan-
do a unidade de reabilitação e contribuindo para o alinhamento das ações com os objetivos 
do hospital.

XIV. Coordenar com outros serviços de apoio, como psicologia e nutrição, para que o 
paciente receba um atendimento integral e multidisciplinar.

XV. Acompanhar indicadores de desempenho da unidade de reabilitação, como taxa 
de recuperação funcional, índice de satisfação dos pacientes, tempo médio de reabilitação 
e taxa de alta.

XVI. Implementar melhorias contínuas com base nos indicadores, visando à segurança 
e à efi ciência no atendimento de reabilitação.

COORDENADOR DE REABILITAÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL 
DE GUARUS
I. Supervisionar a equipe de Reabilitação do Hospital Geral de GUARUS, composta 

por fi sioterapeutas, fonoaudiólogos e terapeutas ocupacionais.
II. Coordenar o fl uxo de atendimento e a organização das atividades da unidade de 

reabilitação, garantindo que os pacientes recebam a assistência de forma oportuna e ade-
quada.

III. Priorizar atendimentos para pacientes com necessidades imediatas e promover a 
continuidade do cuidado desde o período de internação até a alta e retorno ambulatorial.

IV. Implementar e monitorar protocolos de atendimento e de segurança, assegurando 
que as práticas de reabilitação sigam padrões de qualidade e minimizem riscos aos pacien-
tes.

V. Monitorar indicadores de qualidade, como taxas de recuperação, satisfação dos 
pacientes e ocorrência de incidentes, e promover ações de melhoria com base nos resulta-
dos.

VI. Supervisionar a manutenção e o uso de equipamentos de reabilitação, garantindo 
que estejam em boas condições de uso e que atendam às necessidades dos pacientes.

VII. Facilitar a comunicação entre a equipe de reabilitação, pacientes e familiares, ex-
plicando os objetivos, processos e benefícios dos tratamentos de reabilitação.

VIII. Assegurar um atendimento humanizado, acolhendo e oferecendo suporte emocio-
nal aos pacientes e familiares durante o processo de recuperação.

IX. Orientar pacientes e familiares sobre exercícios e cuidados que podem ser reali-
zados em casa, promovendo a continuidade do tratamento após a alta hospitalar.

X. Desenvolver, revisar e atualizar protocolos específi cos para os diferentes tipos de 
reabilitação, incluindo fi sioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologia e outras áreas.

XI. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem os procedimentos de acordo com as melhores práticas e normas da área de saúde.

XII. Trabalhar em parceria com outros departamentos, como ortopedia, neurologia, 
cardiologia, pediatria e UTI, para oferecer um atendimento multidisciplinar e integrado aos 
pacientes.

XIII. Participar de reuniões administrativas e de planejamento estratégico, representan-
do a unidade de reabilitação e contribuindo para o alinhamento das ações com os objetivos 
do hospital.

XIV. Coordenar com outros serviços de apoio, como psicologia e nutrição, para que o 
paciente receba um atendimento integral e multidisciplinar.

XV. Acompanhar indicadores de desempenho da unidade de reabilitação, como taxa 
de recuperação funcional, índice de satisfação dos pacientes, tempo médio de reabilitação 
e taxa de alta.

XVI. Implementar melhorias contínuas com base nos indicadores, visando à segurança 
e à efi ciência no atendimento de reabilitação.

COORDENADOR DE REABILITAÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL
SÃO JOSÉ
I. Supervisionar a equipe de Reabilitação do Hospital São José, composta por fi sio-

terapeutas, fonoaudiólogos e terapeutas ocupacionais.
II. Coordenar o fl uxo de atendimento e a organização das atividades da unidade de 

reabilitação, garantindo que os pacientes recebam a assistência de forma oportuna e ade-
quada.

III. Priorizar atendimentos para pacientes com necessidades imediatas e promover a 
continuidade do cuidado desde o período de internação até a alta e retorno ambulatorial.

IV. Implementar e monitorar protocolos de atendimento e de segurança, assegurando 
que as práticas de reabilitação sigam padrões de qualidade e minimizem riscos aos pacientes.

V. Monitorar indicadores de qualidade, como taxas de recuperação, satisfação dos 
pacientes e ocorrência de incidentes, e promover ações de melhoria com base nos resulta-
dos.

VI. Supervisionar a manutenção e o uso de equipamentos de reabilitação, garantindo 
que estejam em boas condições de uso e que atendam às necessidades dos pacientes.

VII. Facilitar a comunicação entre a equipe de reabilitação, pacientes e familiares, ex-
plicando os objetivos, processos e benefícios dos tratamentos de reabilitação.

VIII. Assegurar um atendimento humanizado, acolhendo e oferecendo suporte emocio-
nal aos pacientes e familiares durante o processo de recuperação.

IX. Orientar pacientes e familiares sobre exercícios e cuidados que podem ser reali-
zados em casa, promovendo a continuidade do tratamento após a alta hospitalar.

X. Desenvolver, revisar e atualizar protocolos específi cos para os diferentes tipos de 
reabilitação, incluindo fi sioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologia e outras áreas.

XI. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem os procedimentos de acordo com as melhores práticas e normas da área de saú-
de.

XII. Trabalhar em parceria com outros departamentos, como ortopedia, neurologia, 
cardiologia, pediatria e UTI, para oferecer um atendimento multidisciplinar e integrado aos 
pacientes.

XIII. Participar de reuniões administrativas e de planejamento estratégico, representan-
do a unidade de reabilitação e contribuindo para o alinhamento das ações com os objetivos 
do hospital.

XIV. Coordenar com outros serviços de apoio, como psicologia e nutrição, para que o 
paciente receba um atendimento integral e multidisciplinar.

XV. Acompanhar indicadores de desempenho da unidade de reabilitação, como taxa 
de recuperação funcional, índice de satisfação dos pacientes, tempo médio de reabilitação 
e taxa de alta.

XVI. Implementar melhorias contínuas com base nos indicadores, visando à segurança 
e à efi ciência no atendimento de reabilitação.

COORDENADOR DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO INTERNA DA CLÍNICA
DO ADULTO
I. Organizar, monitorar e otimizar os fl uxos de atendimento dentro da Clínica do 

Adulto, garantindo a correta alocação de recursos, a regulação de vagas e a efi ciência na 
prestação dos serviços de saúde aos pacientes.

II. Coordenar o fl uxo de atendimento dentro da clínica, garantindo a adequada distri-
buição de pacientes conforme a disponibilidade de serviços.

III. Elaborar e revisar protocolos e normas internas para regulação e transferência 
hospitalar, baseando-se nas diretrizes da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Regular e controlar as internações, transferências e altas dentro da unidade, as-
segurando a correta priorização dos casos.

V. Avaliar a necessidade de transferências inter-hospitalares e garantir que os pro-
cessos sejam realizados de forma segura e efi ciente;

VI. Supervisionar o uso de sistemas de regulação, garantindo a correta inserção e 
atualização de dados dos pacientes.

VII. Monitorar a ocupação dos leitos da Clínica do Adulto e garantir o uso adequado, 
evitando superlotação.

VIII. Estabelecer canais de comunicação efi cientes entre as diversas unidades hospi-
talares e a central de regulação.

IX. Promover o relacionamento com outras instituições de saúde para possibilitar 
transferências e regulações de forma ágil e organizada.

X. Assegurar que as práticas estejam em conformidade com normas de segurança e 
ética no atendimento aos pacientes.

XI. Elaborar relatórios periódicos com informações sobre fl uxos, taxa de ocupação de 
leitos e indicadores de desempenho.

XII. Propor melhorias com base nos resultados e promover ações corretivas quando 
necessário. Coordenar a comunicação com a Central de Regulação Municipal ou Estadual 
para transferências e encaminhamentos.

COORDENADOR DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO INTERNA DA CLÍNICA
DA CRIANÇA
I. Organizar, monitorar e otimizar os fl uxos de atendimento dentro da Clínica da 

Criança, garantindo a correta alocação de recursos, a regulação de vagas e a efi ciência na 
prestação dos serviços de saúde aos pacientes.

II. Coordenar o fl uxo de atendimento dentro da clínica, garantindo a adequada distri-
buição de pacientes conforme a disponibilidade de serviços.

III. Elaborar e revisar protocolos e normas internas para regulação e transferência 
hospitalar, baseando-se nas diretrizes da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Regular e controlar as internações, transferências e altas dentro da unidade, as-
segurando a correta priorização dos casos.

V. Avaliar a necessidade de transferências inter-hospitalares e garantir que os pro-
cessos sejam realizados de forma segura e efi ciente;

VI. Supervisionar o uso de sistemas de regulação, garantindo a correta inserção e 
atualização de dados dos pacientes.

VII. Monitorar a ocupação dos leitos da Clínica da Criança e garantir o uso adequado, 
evitando superlotação.

VIII. Estabelecer canais de comunicação efi cientes entre as diversas unidades hospi-
talares e a central de regulação.

IX. Promover o relacionamento com outras instituições de saúde para possibilitar 
transferências e regulações de forma ágil e organizada.

X. Assegurar que as práticas estejam em conformidade com normas de segurança e 
ética no atendimento aos pacientes.

XI. Elaborar relatórios periódicos com informações sobre fl uxos, taxa de ocupação de 
leitos e indicadores de desempenho.

XII. Propor melhorias com base nos resultados e promover ações corretivas quando 
necessário. Coordenar a comunicação com a Central de Regulação Municipal ou Estadual 
para transferências e encaminhamentos.

COORDENADOR DO PROTOCOLO GERAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE 
I. Coordenar o recebimento, registro e encaminhamento de documentos e proces-

sos administrativos no âmbito da Fundação Municipal de Saúde.
II. Manter a organização dos arquivos físicos e digitais relativos ao Protocolo da Fun-

dação Municipal de Saúde, garantindo fácil acesso à informação.
III. Monitorar prazos para a resposta a demandas e garantir que os processos sejam 

cumpridos de forma efi ciente.
IV. Facilitar a comunicação entre os diferentes setores da Fundação Municipal de 

Saúde, assegurando que as informações fl uam adequadamente.
V. Produzir relatórios sobre a movimentação de documentos e processos, contribuin-

do para a transparência e a prestação de contas.
VI. Capacitar a equipe sobre procedimentos de protocolo e normativas relacionadas 

à documentação.
VII. Identifi car oportunidades de melhoria nos procedimentos de protocolo, visando 

aumentar a efi ciência e a qualidade do serviço.
VIII. Coordenar o atendimento ao público externo em questões relacionadas ao proto-

colo da Fundação Municipal de Saúde, garantindo clareza e agilidade nas informações.
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OUVIDOR GERAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I. Receber e registrar reclamações, sugestões, elogios e denúncias relacionadas 

aos serviços realizados nas unidades da Fundação Municipal de Saúde.
II. Avaliar as demandas recebidas, realizando investigações quando necessário para 

esclarecer situações e identifi car problemas.
III. Trabalhar em parceria com diferentes setores da Fundação Municipal de Saúde 

para buscar soluções e melhorias nos serviços.
IV. Elaborar relatórios periódicos sobre as demandas recebidas e as ações tomadas, 

apresentando dados e tendências.
V. Garantir que as informações sobre processos e serviços estejam acessíveis à 

população, promovendo a transparência nas ações da Fundação Municipal de Saúde.
VI. Promover a educação em saúde e orientar a população sobre os direitos e deve-

res dos usuários do Sistema Único de Saúde.
VII. Fornecer feedback à alta administração da Fundação Municipal de Saúde sobre 

as demandas e a percepção do público em relação aos serviços prestados.
VIII. Propor melhorias nos processos e serviços da Fundação Municipal de Saúde com 

base nas informações coletadas e nas análises realizadas.

COORDENADOR DE CONTAS MÉDICAS DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Coordenar a análise e o processamento das contas médicas do Hospital Geral 

de GUARUS, garantindo a precisão e a conformidade com as normas estabelecidas, no 
âmbito da unidade hospitalar.

II. Verifi car as faturas geradas pelos serviços médicos prestados, assegurando que 
estejam corretas e dentro das diretrizes contratuais.

III. Assegurar que toda a documentação necessária para o faturamento, como laudos 
e registros médicos, esteja completa e organizada.

IV. Manter uma comunicação efi caz com médicos e outros profi ssionais de saúde 
para resolver dúvidas e ajustar informações sobre as contas.

V. Elaborar relatórios sobre o desempenho das contas médicas da unidade hospita-
lar, apresentando dados fi nanceiros e operacionais para a Gerência de Contas Médicas da 
Fundação Municipal de Saúde.

VI. Garantir que todas as atividades relacionadas às contas médicas estejam em con-
formidade com a legislação e as políticas internas da fundação.

COORDENAÇÃO DE CONTAS MÉDICAS DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Coordenar a análise e o processamento das contas médicas do Hospital Ferreira 

Machado, garantindo a precisão e a conformidade com as normas estabelecidas, no âmbito 
da unidade hospitalar.

II. Verifi car as faturas geradas pelos serviços médicos prestados, assegurando que 
estejam corretas e dentro das diretrizes contratuais.

III. Assegurar que toda a documentação necessária para o faturamento, como laudos 
e registros médicos, esteja completa e organizada.

IV. Manter uma comunicação efi caz com médicos e outros profi ssionais de saúde 
para resolver dúvidas e ajustar informações sobre as contas.

V. Elaborar relatórios sobre o desempenho das contas médicas da unidade hospita-
lar, apresentando dados fi nanceiros e operacionais para a Gerência de Contas Médicas da 
Fundação Municipal de Saúde.

VI. Garantir que todas as atividades relacionadas às contas médicas estejam em con-
formidade com a legislação e as políticas internas da fundação.

COORDENAÇÃO DE CONTAS MÉDICAS DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Coordenar a análise e o processamento das contas médicas do Hospital São 

José, garantindo a precisão e a conformidade com as normas estabelecidas, no âmbito da 
unidade hospitalar.

II. Verifi car as faturas geradas pelos serviços médicos prestados, assegurando que 
estejam corretas e dentro das diretrizes contratuais.

III. Assegurar que toda a documentação necessária para o faturamento, como laudos 
e registros médicos, esteja completa e organizada.

IV. Manter uma comunicação efi caz com médicos e outros profi ssionais de saúde 
para resolver dúvidas e ajustar informações sobre as contas.

V. Elaborar relatórios sobre o desempenho das contas médicas da unidade hospita-
lar, apresentando dados fi nanceiros e operacionais para a Gerência de Contas Médicas da 
Fundação Municipal de Saúde.

VI. Garantir que todas as atividades relacionadas às contas médicas estejam em con-
formidade com a legislação e as políticas internas da fundação.

COORDENADOR DE FARMÁCIA DE CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Coordenar todas as atividades da Farmácia da Clínica da Criança, unidade da 

Fundação Municipal de Saúde, garantindo o bom funcionamento dos processos de aquisi-
ção, armazenamento, controle e dispensação de medicamentos.

II. Assegurar que os fl uxos de trabalho estejam de acordo com as normas legais e 
técnicas estabelecidas, promovendo a efi ciência e a segurança nas operações.

III. Coordenar o controle e gerenciamento dos estoques de medicamentos e insumos 
farmacêuticos, garantindo que os produtos estejam disponíveis em quantidade 

IV. Coordenar a dispensação segura e efi caz de medicamentos para pacientes aten-
didos pela Clínica da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que a prescrição médica 
seja corretamente seguida e que os medicamentos sejam administrados de forma adequa-
da.

V. Implementar políticas e práticas que promovam o uso racional de medicamentos, 
garantindo que os profi ssionais de saúde e pacientes tenham conhecimento sobre a utiliza-
ção correta dos medicamentos.

VI. Gerir e supervisionar a equipe da farmácia, composta por farmacêuticos e técni-
cos em farmácia, garantindo que os procedimentos e protocolos sejam seguidos de acordo 
com as normas de segurança e boas práticas.

VII. Garantir que os medicamentos e insumos sejam armazenados adequadamente, 
respeitando as normas técnicas, como controle de temperatura, umidade e condições es-
pecífi cas de conservação.

VIII. Supervisionar o controle de validade e a integridade dos medicamentos, tomando 
medidas preventivas para evitar o uso de produtos vencidos ou deteriorados.

IX. Implementar e garantir o cumprimento de protocolos de controle de qualidade na 
manipulação, armazenamento e dispensação de medicamentos, promovendo a segurança 
dos pacientes e da equipe.

X. Participar da gestão de riscos relacionados a medicamentos, implementando sis-
temas de farmacovigilância para monitorar e prevenir eventos adversos e erros de medica-
ção.

XI. Trabalhar em conjunto com outros setores da unidade de saúde, como a equipe 
médica, enfermagem e administração, para garantir o fornecimento efi caz de medicamen-
tos e insumos.

XII. Participar de reuniões e grupos de trabalho internos, colaborando com informa-
ções técnicas e sugestões para melhorar o atendimento farmacêutico e a segurança dos 
pacientes.

XIII. Assegurar que todas as atividades da farmácia estejam em conformidade com as 
regulamentações sanitárias, as boas práticas de farmácia hospitalar e as normas estabele-
cidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

COORDENADOR DE FARMÁCIA DE CLÍNICA DO ADULTO
I. Coordenar todas as atividades da Farmácia da Clínica do Adulto, unidade da Fun-

dação Municipal de Saúde, garantindo o bom funcionamento dos processos de aquisição, 
armazenamento, controle e dispensação de medicamentos.

II. Assegurar que os fl uxos de trabalho estejam de acordo com as normas legais e 
técnicas estabelecidas, promovendo a efi ciência e a segurança nas operações.

III. Coordenar o controle e gerenciamento dos estoques de medicamentos e insumos 
farmacêuticos, garantindo que os produtos estejam disponíveis em quantidade 

IV. Coordenar a dispensação segura e efi caz de medicamentos para pacientes aten-
didos pela Clínica da Fundação Municipal de Saúde, garantindo que a prescrição médica 
seja corretamente seguida e que os medicamentos sejam administrados de forma adequa-
da.

V. Implementar políticas e práticas que promovam o uso racional de medicamentos, 
garantindo que os profi ssionais de saúde e pacientes tenham conhecimento sobre a utiliza-
ção correta dos medicamentos.

VI. Gerir e supervisionar a equipe da farmácia, composta por farmacêuticos e técni-
cos em farmácia, garantindo que os procedimentos e protocolos sejam seguidos de acordo 
com as normas de segurança e boas práticas.

VII. Garantir que os medicamentos e insumos sejam armazenados adequadamente, 
respeitando as normas técnicas, como controle de temperatura, umidade e condições es-
pecífi cas de conservação.

VIII. Supervisionar o controle de validade e a integridade dos medicamentos, tomando 
medidas preventivas para evitar o uso de produtos vencidos ou deteriorados.

IX. Implementar e garantir o cumprimento de protocolos de controle de qualidade na 
manipulação, armazenamento e dispensação de medicamentos, promovendo a segurança 
dos pacientes e da equipe.

X. Participar da gestão de riscos relacionados a medicamentos, implementando sis-
temas de farmacovigilância para monitorar e prevenir eventos adversos e erros de medica-
ção.

XI. Trabalhar em conjunto com outros setores da unidade de saúde, como a equipe 
médica, enfermagem e administração, para garantir o fornecimento efi caz de medicamen-
tos e insumos.

XII. Participar de reuniões e grupos de trabalho internos, colaborando com informa-
ções técnicas e sugestões para melhorar o atendimento farmacêutico e a segurança dos 
pacientes.

XIII. Assegurar que todas as atividades da farmácia estejam em conformidade com as 
regulamentações sanitárias, as boas práticas de farmácia hospitalar e as normas estabele-
cidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de manutenção preventiva e 

corretiva das instalações e sistemas de infraestrutura (elétrico, hidráulico, ar-condicionado, 
geradores, etc.) das Unidades Pré-Hospitalares da Fundação Municipal de Saúde.

II. Criar cronogramas de manutenção preventiva para garantir que todos os equi-
pamentos e sistemas operem de forma segura e efi ciente, evitando falhas que possam 
comprometer os serviços de saúde das unidades da Fundação.

III. Coordenar a equipe de manutenção, que pode incluir eletricistas, encanadores, 
técnicos de refrigeração, mecânicos, entre outros, distribuindo tarefas e acompanhando o 
andamento das atividades.

IV. Garantir que a equipe tenha acesso a treinamentos e ferramentas necessárias 
para realizar as manutenções de forma efi ciente e segura.

V. Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados por terceiros e garantir que estejam 
de acordo com as normas contratuais e regulatórias.

VI. Colaborar com as equipes de engenharia clínica para assegurar que os equipa-
mentos médicos (aparelhos de radiologia, ultrassom, equipamentos de UTI, etc.) estejam 
operando corretamente e dentro das especifi cações técnicas.

VII. Coordenar ou solicitar a manutenção de equipamentos críticos em caso de falha, 
garantindo que os reparos sejam realizados rapidamente para não comprometer o atendi-
mento hospitalar.

VIII. Gerenciar o estoque de materiais e peças de reposição necessárias para a reali-
zação das manutenções, evitando a falta de insumos essenciais para o trabalho da equipe.

IX. Assegurar que as atividades de manutenção sigam todas as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em um ambiente hospitalar, onde há riscos específi cos (produ-
tos químicos, gases medicinais, sistemas elétricos de alta tensão, etc.).

X. Garantir que a infraestrutura e os sistemas estejam em conformidade com as nor-
mas técnicas e regulamentos de vigilância sanitária e segurança hospitalar (NRs, Anvisa, 
Corpo de Bombeiros, entre outros).

XI. Desenvolver e implementar planos de contingência para garantir a continuidade 
dos serviços em casos de falhas críticas ou emergências, como quedas de energia, falhas 
nos sistemas de climatização ou em geradores de energia.

XII. Coordenar a equipe em situações emergenciais, como apagões, inundações ou 
incêndios, garantindo respostas rápidas e seguras.

XIII. Realizar inspeções periódicas nas instalações hospitalares para identifi car proble-
mas e necessidades de reparo antes que se tornem críticos.

XIV. Acompanhar a execução de obras ou reformas dentro da unidade, garantindo que 
os serviços sejam realizados sem impactar negativamente o atendimento hospitalar.

XV. Apresentar à administração da unidade hospitalar e da Fundação Municipal de 
Saúde os resultados das ações de manutenção e possíveis áreas de melhoria ou investi-
mento.

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de manutenção preventiva e 

corretiva das instalações e sistemas de infraestrutura (elétrico, hidráulico, ar-condicionado, 
geradores, etc.) das Unidades Pré-Hospitalares da Fundação Municipal de Saúde.

II. Criar cronogramas de manutenção preventiva para garantir que todos os equi-
pamentos e sistemas operem de forma segura e efi ciente, evitando falhas que possam 
comprometer os serviços de saúde das unidades da Fundação.

III. Coordenar a equipe de manutenção, que pode incluir eletricistas, encanadores, 
técnicos de refrigeração, mecânicos, entre outros, distribuindo tarefas e acompanhando o 
andamento das atividades.

IV. Garantir que a equipe tenha acesso a treinamentos e ferramentas necessárias 
para realizar as manutenções de forma efi ciente e segura.

V. Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados por terceiros e garantir que estejam 
de acordo com as normas contratuais e regulatórias.

VI. Colaborar com as equipes de engenharia clínica para assegurar que os equipa-
mentos médicos (aparelhos de radiologia, ultrassom, equipamentos de UTI, etc.) estejam 
operando corretamente e dentro das especifi cações técnicas.

VII. Coordenar ou solicitar a manutenção de equipamentos críticos em caso de falha, 
garantindo que os reparos sejam realizados rapidamente para não comprometer o atendi-
mento hospitalar.

VIII. Gerenciar o estoque de materiais e peças de reposição necessárias para a reali-
zação das manutenções, evitando a falta de insumos essenciais para o trabalho da equipe.

IX. Assegurar que as atividades de manutenção sigam todas as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em um ambiente hospitalar, onde há riscos específi cos (produ-
tos químicos, gases medicinais, sistemas elétricos de alta tensão, etc.).

X. Garantir que a infraestrutura e os sistemas estejam em conformidade com as nor-
mas técnicas e regulamentos de vigilância sanitária e segurança hospitalar (NRs, Anvisa, 
Corpo de Bombeiros, entre outros).

XI. Desenvolver e implementar planos de contingência para garantir a continuidade 
dos serviços em casos de falhas críticas ou emergências, como quedas de energia, falhas 
nos sistemas de climatização ou em geradores de energia.

XII. Coordenar a equipe em situações emergenciais, como apagões, inundações ou 
incêndios, garantindo respostas rápidas e seguras.
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XIII. Realizar inspeções periódicas nas instalações hospitalares para identifi car proble-
mas e necessidades de reparo antes que se tornem críticos.

XIV. Acompanhar a execução de obras ou reformas dentro da unidade, garantindo que 
os serviços sejam realizados sem impactar negativamente o atendimento hospitalar.

XV. Apresentar à administração da unidade hospitalar e da Fundação Municipal de 
Saúde os resultados das ações de manutenção e possíveis áreas de melhoria ou investi-
mento.

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de manutenção preventiva e 

corretiva das instalações e sistemas de infraestrutura (elétrico, hidráulico, ar-condicionado, 
geradores, etc.) das Unidades Pré-Hospitalares da Fundação Municipal de Saúde.

II. Criar cronogramas de manutenção preventiva para garantir que todos os equi-
pamentos e sistemas operem de forma segura e efi ciente, evitando falhas que possam 
comprometer os serviços de saúde das unidades da Fundação.

III. Coordenar a equipe de manutenção, que pode incluir eletricistas, encanadores, 
técnicos de refrigeração, mecânicos, entre outros, distribuindo tarefas e acompanhando o 
andamento das atividades.

IV. Garantir que a equipe tenha acesso a treinamentos e ferramentas necessárias 
para realizar as manutenções de forma efi ciente e segura.

V. Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados por terceiros e garantir que estejam 
de acordo com as normas contratuais e regulatórias.

VI. Colaborar com as equipes de engenharia clínica para assegurar que os equipa-
mentos médicos (aparelhos de radiologia, ultrassom, equipamentos de UTI, etc.) estejam 
operando corretamente e dentro das especifi cações técnicas.

VII. Coordenar ou solicitar a manutenção de equipamentos críticos em caso de falha, 
garantindo que os reparos sejam realizados rapidamente para não comprometer o atendi-
mento hospitalar.

VIII. Gerenciar o estoque de materiais e peças de reposição necessárias para a reali-
zação das manutenções, evitando a falta de insumos essenciais para o trabalho da equipe.

IX. Assegurar que as atividades de manutenção sigam todas as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em um ambiente hospitalar, onde há riscos específi cos (produ-
tos químicos, gases medicinais, sistemas elétricos de alta tensão, etc.).

X. Garantir que a infraestrutura e os sistemas estejam em conformidade com as nor-
mas técnicas e regulamentos de vigilância sanitária e segurança hospitalar (NRs, Anvisa, 
Corpo de Bombeiros, entre outros).

XI. Desenvolver e implementar planos de contingência para garantir a continuidade 
dos serviços em casos de falhas críticas ou emergências, como quedas de energia, falhas 
nos sistemas de climatização ou em geradores de energia.

XII. Coordenar a equipe em situações emergenciais, como apagões, inundações ou 
incêndios, garantindo respostas rápidas e seguras.

XIII. Realizar inspeções periódicas nas instalações hospitalares para identifi car proble-
mas e necessidades de reparo antes que se tornem críticos.

XIV. Acompanhar a execução de obras ou reformas dentro da unidade, garantindo que 
os serviços sejam realizados sem impactar negativamente o atendimento hospitalar.

XV. Apresentar à administração da unidade hospitalar e da Fundação Municipal de 
Saúde os resultados das ações de manutenção e possíveis áreas de melhoria ou investi-
mento.

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de manutenção preventiva e 

corretiva das instalações e sistemas de infraestrutura (elétrico, hidráulico, ar-condicionado, 
geradores, etc.) das Unidades Pré-Hospitalares da Fundação Municipal de Saúde.

II. Criar cronogramas de manutenção preventiva para garantir que todos os equi-
pamentos e sistemas operem de forma segura e efi ciente, evitando falhas que possam 
comprometer os serviços de saúde das unidades da Fundação.

III. Coordenar a equipe de manutenção, que pode incluir eletricistas, encanadores, 
técnicos de refrigeração, mecânicos, entre outros, distribuindo tarefas e acompanhando o 
andamento das atividades.

IV. Garantir que a equipe tenha acesso a treinamentos e ferramentas necessárias 
para realizar as manutenções de forma efi ciente e segura.

V. Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados por terceiros e garantir que estejam 
de acordo com as normas contratuais e regulatórias.

VI. Colaborar com as equipes de engenharia clínica para assegurar que os equipa-
mentos médicos (aparelhos de radiologia, ultrassom, equipamentos de UTI, etc.) estejam 
operando corretamente e dentro das especifi cações técnicas.

VII. Coordenar ou solicitar a manutenção de equipamentos críticos em caso de falha, 
garantindo que os reparos sejam realizados rapidamente para não comprometer o atendi-
mento hospitalar.

VIII. Gerenciar o estoque de materiais e peças de reposição necessárias para a reali-
zação das manutenções, evitando a falta de insumos essenciais para o trabalho da equipe.

IX. Assegurar que as atividades de manutenção sigam todas as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em um ambiente hospitalar, onde há riscos específi cos (produ-
tos químicos, gases medicinais, sistemas elétricos de alta tensão, etc.).

X. Garantir que a infraestrutura e os sistemas estejam em conformidade com as nor-
mas técnicas e regulamentos de vigilância sanitária e segurança hospitalar (NRs, Anvisa, 
Corpo de Bombeiros, entre outros).

XI. Desenvolver e implementar planos de contingência para garantir a continuidade 
dos serviços em casos de falhas críticas ou emergências, como quedas de energia, falhas 
nos sistemas de climatização ou em geradores de energia.

XII. Coordenar a equipe em situações emergenciais, como apagões, inundações ou 
incêndios, garantindo respostas rápidas e seguras.

XIII. Realizar inspeções periódicas nas instalações hospitalares para identifi car proble-
mas e necessidades de reparo antes que se tornem críticos.

XIV. Acompanhar a execução de obras ou reformas dentro da unidade, garantindo que 
os serviços sejam realizados sem impactar negativamente o atendimento hospitalar.

XV. Apresentar à administração da unidade hospitalar e da Fundação Municipal de 
Saúde os resultados das ações de manutenção e possíveis áreas de melhoria ou investi-
mento.

COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Realizar a manutenção preventiva e corretiva de computadores, impressoras, mo-

nitores e outros dispositivos de hardware utilizados nas unidades de saúde.
II. Verifi car e substituir peças defeituosas, como cabos, fontes de alimentação, me-

mórias e outros componentes, assegurando o funcionamento adequado dos equipamentos.
III. Instalar e confi gurar novos equipamentos de Tecnologia de Informação, como 

computadores, impressoras, scanners, roteadores e switches, garantindo que estejam 
prontos para uso nas redes da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Ajudar na confi guração de softwares básicos e aplicativos utilizados pelos funcio-
nários, como sistemas operacionais, antivírus e ferramentas de produtividade.

V. Prestar suporte técnico básico aos usuários, auxiliando na resolução de proble-
mas relacionados a hardware, software, redes e conexão à internet.

VI. Orientar os usuários quanto ao uso correto dos equipamentos e sistemas de TI, 
garantindo que possam utilizá-los de forma efi ciente e segura.

VII. Auxiliar no monitoramento da rede interna das unidades, verifi cando problemas de 
conectividade, como falhas em roteadores, switches ou cabos de rede.

VIII. Realizar testes de conectividade, confi gurando redes locais (LAN) e corrigindo 
problemas simples de acesso à internet ou à rede interna.

IX. Instalar e atualizar sistemas operacionais e softwares utilizados nas unidades de 
saúde, garantindo que estejam funcionando corretamente e que as atualizações de segu-
rança sejam feitas.

X. Auxiliar na solução de problemas relacionados a softwares específi cos utilizados 
pelos profi ssionais de saúde e administrativos.

XI. Manter organizado o cabeamento estruturado das redes, garantindo que os cabos 
de rede e telefonia estejam devidamente conectados, identifi cados e em bom estado.

XII. Auxiliar na instalação de novos pontos de rede, telefonia e energia conforme as 
demandas das unidades de saúde.

XIII. Ajudar na execução de rotinas de backup dos dados armazenados nos sistemas 
de TI, garantindo que as informações importantes estejam seguras e possam ser recupera-
das em caso de falhas ou perda de dados.

XIV. Auxiliar na restauração de arquivos ou sistemas em caso de falhas, seguindo as 
diretrizes da equipe de TI.

XV. Auxiliar na atualização do inventário de equipamentos de TI, mantendo controle 
sobre o estado e localização de cada dispositivo.

XVI. Auxiliar na implementação de projetos de expansão ou melhoria da infraestrutura 
de TI, como a instalação de novos servidores, redes de comunicação e outros sistemas 
tecnológicos.

XVII. Prestar suporte durante a instalação de novas soluções tecnológicas nas unida-
des de saúde.

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Realizar a manutenção preventiva de computadores, impressoras, servidores e 

demais dispositivos de Tecnologia de Informação do Hospital Geral de Guarus, unidade da 
Fundação Municipal de Saúde, assegurando que estejam em pleno funcionamento.

II. Executar manutenções corretivas em caso de falhas ou problemas em equipa-
mentos, substituindo peças defeituosas e garantindo a rápida recuperação dos serviços.

III. Auxiliar na instalação e confi guração de novos equipamentos, como computado-
res, impressoras, monitores, scanners e outros dispositivos utilizados nas unidades de saú-
de da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Realizar a montagem e desmontagem de equipamentos quando necessário, in-
cluindo a instalação de sistemas operacionais e aplicativos padrão.

V. Prestar suporte técnico presencial ou remoto aos funcionários do Hospital Geral 
de Guarus, ajudando a resolver problemas relacionados a hardware, software e conectivi-
dade.

VI. Orientar os usuários sobre o uso correto de equipamentos e sistemas, garantindo 
a utilização adequada dos recursos de Tecnologia de Informação disponíveis.

VII. Auxiliar na confi guração e manutenção de redes locais (LAN), garantindo a conec-
tividade entre os dispositivos e o acesso à internet nas unidades.

VIII. Identifi car e corrigir problemas de conectividade de rede, como falhas de rotea-
mento, perda de sinal ou mau funcionamento de equipamentos de rede.

IX. Monitorar o desempenho dos equipamentos e sistemas de Tecnologia de Infor-
mação, identifi cando potenciais problemas antes que comprometam o funcionamento das 
atividades. 

X. Auxiliar na restauração de dados em caso de falhas, perdas ou problemas de se-
gurança, garantindo a integridade das informações.

XI. Organizar e manter o cabeamento estruturado em ordem, evitando emaranhados 
de fi os e garantindo a acessibilidade e fácil identifi cação de cabos de rede e energia.

XII. Auxiliar no controle de estoque de peças de reposição e materiais de TI, como 
cabos, conectores, memórias e discos rígidos, garantindo que estejam disponíveis quando 
necessário para manutenção.

XIII. Auxiliar na implementação de projetos de infraestrutura tecnológica, como a insta-
lação de novos servidores, ampliação de redes ou modernização de equipamentos.

XIV. Participar de iniciativas para melhoria da infraestrutura de TI, colaborando com a 
equipe em atividades operacionais e logísticas.

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Realizar a manutenção preventiva de computadores, impressoras, servidores e 

demais dispositivos de Tecnologia de Informação do Hospital Ferreira Machado, unidade 
da Fundação Municipal de Saúde, assegurando que estejam em pleno funcionamento.

II. Executar manutenções corretivas em caso de falhas ou problemas em equipa-
mentos, substituindo peças defeituosas e garantindo a rápida recuperação dos serviços.

III. Auxiliar na instalação e confi guração de novos equipamentos, como computado-
res, impressoras, monitores, scanners e outros dispositivos utilizados nas unidades de saú-
de da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Realizar a montagem e desmontagem de equipamentos quando necessário, in-
cluindo a instalação de sistemas operacionais e aplicativos padrão.

V. Prestar suporte técnico presencial ou remoto aos funcionários do Hospital Ferreira 
Machado, ajudando a resolver problemas relacionados a hardware, software e conectivida-
de.

VI. Orientar os usuários sobre o uso correto de equipamentos e sistemas, garantindo 
a utilização adequada dos recursos de Tecnologia de Informação disponíveis.

VII. Auxiliar na confi guração e manutenção de redes locais (LAN), garantindo a conec-
tividade entre os dispositivos e o acesso à internet nas unidades.

VIII. Identifi car e corrigir problemas de conectividade de rede, como falhas de rotea-
mento, perda de sinal ou mau funcionamento de equipamentos de rede.

IX. Monitorar o desempenho dos equipamentos e sistemas de Tecnologia de Infor-
mação, identifi cando potenciais problemas antes que comprometam o funcionamento das 
atividades. 

X. Auxiliar na restauração de dados em caso de falhas, perdas ou problemas de se-
gurança, garantindo a integridade das informações.

XI. Organizar e manter o cabeamento estruturado em ordem, evitando emaranhados 
de fi os e garantindo a acessibilidade e fácil identifi cação de cabos de rede e energia.

XII. Auxiliar no controle de estoque de peças de reposição e materiais de TI, como 
cabos, conectores, memórias e discos rígidos, garantindo que estejam disponíveis quando 
necessário para manutenção.

XIII. Auxiliar na implementação de projetos de infraestrutura tecnológica, como a insta-
lação de novos servidores, ampliação de redes ou modernização de equipamentos.

XIV. Participar de iniciativas para melhoria da infraestrutura de TI, colaborando com a 
equipe em atividades operacionais e logísticas.

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Realizar a manutenção preventiva de computadores, impressoras, servidores e 

demais dispositivos de Tecnologia de Informação do Hospital São José, unidade da Funda-
ção Municipal de Saúde, assegurando que estejam em pleno funcionamento.

II. Executar manutenções corretivas em caso de falhas ou problemas em equipa-
mentos, substituindo peças defeituosas e garantindo a rápida recuperação dos serviços.

III. Auxiliar na instalação e confi guração de novos equipamentos, como computado-
res, impressoras, monitores, scanners e outros dispositivos utilizados nas unidades de saú-
de da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Realizar a montagem e desmontagem de equipamentos quando necessário, in-
cluindo a instalação de sistemas operacionais e aplicativos padrão.

V. Prestar suporte técnico presencial ou remoto aos funcionários do Hospital São 
José ajudando a resolver problemas relacionados a hardware, software e conectividade.

VI. Orientar os usuários sobre o uso correto de equipamentos e sistemas, garantindo 
a utilização adequada dos recursos de Tecnologia de Informação disponíveis.
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VII. Auxiliar na confi guração e manutenção de redes locais (LAN), garantindo a conec-
tividade entre os dispositivos e o acesso à internet nas unidades.

VIII. Identifi car e corrigir problemas de conectividade de rede, como falhas de rotea-
mento, perda de sinal ou mau funcionamento de equipamentos de rede.

IX. Monitorar o desempenho dos equipamentos e sistemas de Tecnologia de Infor-
mação, identifi cando potenciais problemas antes que comprometam o funcionamento das 
atividades. 

X. Auxiliar na restauração de dados em caso de falhas, perdas ou problemas de se-
gurança, garantindo a integridade das informações.

XI. Organizar e manter o cabeamento estruturado em ordem, evitando emaranhados 
de fi os e garantindo a acessibilidade e fácil identifi cação de cabos de rede e energia.

XII. Auxiliar no controle de estoque de peças de reposição e materiais de TI, como 
cabos, conectores, memórias e discos rígidos, garantindo que estejam disponíveis quando 
necessário para manutenção.

XIII. Auxiliar na implementação de projetos de infraestrutura tecnológica, como a insta-
lação de novos servidores, ampliação de redes ou modernização de equipamentos.

XIV. Participar de iniciativas para melhoria da infraestrutura de TI, colaborando com a 
equipe em atividades operacionais e logísticas.

COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE SAÚDE
I. Realizar a manutenção preventiva de computadores, impressoras, servidores e 

demais dispositivos de Tecnologia de Informação das Unidades Pré-Hospitalares da Fun-
dação Municipal de Saúde, assegurando que estejam em pleno funcionamento.

II. Executar manutenções corretivas em caso de falhas ou problemas em equipa-
mentos, substituindo peças defeituosas e garantindo a rápida recuperação dos serviços.

III. Auxiliar na instalação e confi guração de novos equipamentos, como computado-
res, impressoras, monitores, scanners e outros dispositivos utilizados nas unidades de saú-
de da Fundação Municipal de Saúde.

IV. Realizar a montagem e desmontagem de equipamentos quando necessário, in-
cluindo a instalação de sistemas operacionais e aplicativos padrão.

V. Prestar suporte técnico presencial ou remoto aos funcionários das Unidades pré-
-Hospitalares da Fundação Municipal de Saúde, ajudando a resolver problemas relaciona-
dos a hardware, software e conectividade.

VI. Orientar os usuários sobre o uso correto de equipamentos e sistemas, garantindo 
a utilização adequada dos recursos de Tecnologia de Informação disponíveis.

VII. Auxiliar na confi guração e manutenção de redes locais (LAN), garantindo a conec-
tividade entre os dispositivos e o acesso à internet nas unidades.

VIII. Identifi car e corrigir problemas de conectividade de rede, como falhas de rotea-
mento, perda de sinal ou mau funcionamento de equipamentos de rede.

IX. Monitorar o desempenho dos equipamentos e sistemas de Tecnologia de Infor-
mação, identifi cando potenciais problemas antes que comprometam o funcionamento das 
atividades. 

X. Auxiliar na restauração de dados em caso de falhas, perdas ou problemas de se-
gurança, garantindo a integridade das informações.

XI. Organizar e manter o cabeamento estruturado em ordem, evitando emaranhados 
de fi os e garantindo a acessibilidade e fácil identifi cação de cabos de rede e energia.

XII. Auxiliar no controle de estoque de peças de reposição e materiais de TI, como 
cabos, conectores, memórias e discos rígidos, garantindo que estejam disponíveis quando 
necessário para manutenção.

XIII. Auxiliar na implementação de projetos de infraestrutura tecnológica, como a insta-
lação de novos servidores, ampliação de redes ou modernização de equipamentos.

XIV. Participar de iniciativas para melhoria da infraestrutura de TI, colaborando com a 
equipe em atividades operacionais e logísticas.

COORDENADOR DE ARQUIVO HOSPITALAR DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Coordenar o armazenamento, organização e arquivamento de prontuários mé-

dicos, garantindo que todos os registros de pacientes sejam mantidos de forma segura, 
acessível e de acordo com as normas legais de confi dencialidade.

II. Supervisionar o fl uxo de documentos hospitalares, como fi chas de atendimento, 
laudos, relatórios médicos e documentos administrativos, assegurando que sejam devida-
mente classifi cados e armazenados.

III. Assegurar que os dados dos pacientes sejam tratados com confi dencialidade, ga-
rantindo o cumprimento das legislações de proteção de dados, como a Lei Geral de Prote-
ção de Dados (LGPD), e as normas éticas da área da saúde.

IV. Organizar e gerenciar o acesso aos prontuários e documentos, garantindo que os 
profi ssionais de saúde e a administração do hospital tenham acesso rápido e efi ciente às 
informações necessárias, sempre respeitando as regras de confi dencialidade.

V. Monitorar e registrar a entrada e saída de prontuários e documentos médicos, 
evitando extravios e assegurando que todos os documentos retornem ao arquivo de forma 
adequada.

VI. Implementar e supervisionar sistemas de arquivamento físico e eletrônico, garan-
tindo a integridade e a rastreabilidade dos documentos hospitalares. E auxiliar na transição 
para arquivos digitais, se aplicável.

VII. Coordenar a equipe de profi ssionais, promovendo treinamentos e capacitações 
para garantir que todos estejam alinhados com as normas de organização, armazenamento 
e sigilo de documentos hospitalares.

VIII. Desenvolver e implementar normas e procedimentos para o arquivamento de do-
cumentos hospitalares, assegurando que a unidade siga padrões de qualidade e conformi-
dade com as regulamentações da saúde e normas técnicas de arquivologia.

IX. Atender a solicitações de busca e entrega de prontuários e documentos feitas por 
diferentes setores do hospital, assim como demandas externas, como auditorias, solicita-
ções judiciais e pacientes que requisitem cópias de seus prontuários.

X. Supervisiona o processo de descarte de documentos que já cumpriram seu ciclo 
de vida útil, garantindo que seja feito de forma correta e segura, assim como o arquivamen-
to de longo prazo de documentos que devem ser preservados permanentemente.

XI. Garantir que os procedimentos de arquivamento e descarte de documentos sigam 
as legislações vigentes, como as normativas do Conselho Federal de Medicina (CFM), a 
legislação de saúde e a LGPD.

XII. Colaborar com a Superintendência e outras áreas do hospital fornecendo informa-
ções e dados gerenciais relacionados à gestão documental e ao histórico dos atendimentos.

COORDENADOR DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E PORTARIA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar o atendimento aos pacientes, acompanhantes e visitantes na recep-

ção, garantindo que todos sejam atendidos com efi ciência, cortesia e respeito.
II. Organizar o fl uxo de atendimento, priorizando casos emergenciais e garantindo 

que o tempo de espera seja minimizado.
III. Coordenar a equipe de recepcionistas e profi ssionais de portaria, incluindo esca-

las de trabalho, orientações sobre boas práticas de atendimento e treinamentos contínuos.
IV. Garantir que a equipe esteja capacitada para lidar com diferentes situações, como 

emergências, atendimento a pessoas com necessidades especiais e a comunicação de 
informações importantes.

V. Supervisionar o controle de entrada e saída de pacientes, visitantes, profi ssionais 
e fornecedores no hospital, garantindo que os procedimentos de segurança sejam rigoro-
samente seguidos.

VI. Monitorar o cumprimento de normas de acesso, como horários de visita, identifi ca-
ções e restrições de entrada, visando à segurança de todos dentro da unidade hospitalar.

VII. Organizar e controlar a disseminação de informações aos pacientes e visitantes, 
como orientações sobre o funcionamento da unidade, localização de setores, horários de 
visita e procedimentos hospitalares.

VIII. Auxiliar na orientação de pacientes para os serviços e procedimentos médicos, 
garantindo que as informações sejam claras e adequadas às necessidades de cada caso.

IX. Implementa melhorias nos processos de recepção e atendimento, sempre que 
necessário, para garantir que os padrões de qualidade sejam mantidos.

X. Atua na resolução de problemas e confl itos que possam surgir no atendimento ao 
público, como queixas de pacientes ou visitantes, falta de informações e difi culdades com 
a equipe.

XI. Oferece suporte e orientação à equipe em situações difíceis ou emergenciais, 
garantindo que o atendimento seja realizado de forma profi ssional e ágil.

XII. Colabora com a administração hospitalar na implementação de protocolos de se-
gurança e prevenção, como controle de acesso de pessoas e veículos, e normas de eva-
cuação em casos de emergência.

XIII. Supervisiona o trabalho dos seguranças e a aplicação de procedimentos de segu-
rança, garantindo que o hospital seja um ambiente protegido para todos.

XIV. Atua como ponte entre a recepção/portaria e os demais setores do hospital, garan-
tindo que as informações fl uam de maneira adequada e que o atendimento aos pacientes 
esteja sempre alinhado com as atividades internas do hospital.

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Supervisionar e coordenar a equipe de profi ssionais do setor, incluindo técnicos, 

radiologistas e pessoal administrativo, garantindo a correta distribuição das tarefas.
II. Planejar e organizar o fl uxo de exames de imagem (como radiografi a, tomografi a, 

ultrassonografi a, ressonância magnética, entre outros) para atender às demandas dos pa-
cientes e dos setores clínicos.

III. Defi nir a prioridade dos exames conforme a necessidade clínica, otimizando o 
tempo de espera e a disponibilidade de recursos.

IV. Implementar e monitorar protocolos de qualidade e segurança para realização de 
exames de imagem, respeitando as normas de radiação e as diretrizes sanitárias.

V. Supervisionar a calibração e manutenção periódica dos equipamentos, assegu-
rando que estejam em perfeito estado de funcionamento e prontos para uso seguro.

VI. Gerenciar o controle de insumos e materiais utilizados no setor de diagnóstico por 
imagem, como contrastes, fi lmes e outros materiais específi cos.

VII. Planejar a aquisição e reposição de insumos de maneira econômica e efi ciente, 
evitando desperdícios e garantindo a disponibilidade para o atendimento.

VIII. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, assegurando 
sua disponibilidade e bom funcionamento.

IX. Colaborar com médicos, enfermeiros e outros profi ssionais para garantir que os 
exames de imagem sejam realizados conforme as necessidades de diagnóstico e trata-
mento dos pacientes.

X. Participar de reuniões multidisciplinares e discussões de caso, oferecendo orien-
tações sobre a melhor utilização dos exames de imagem para auxiliar no diagnóstico.

XI. Facilitar o acesso rápido e seguro aos resultados dos exames, integrando-os ao 
prontuário eletrônico ou sistema de informação hospitalar.

XII. Elaborar, implementar e revisar periodicamente os protocolos técnicos de realiza-
ção dos exames de imagem, garantindo que estejam alinhados às diretrizes da área.

XIII. Assegurar que todos os profi ssionais do setor sigam esses protocolos e estejam 
treinados nas práticas de segurança e nos procedimentos técnicos específi cos.

XIV. Monitorar indicadores de desempenho do setor, como tempo de espera, taxa de 
exames realizados, taxa de repetição de exames e satisfação dos pacientes.

XV. Analisar os resultados dos indicadores e implementar ações corretivas e de me-
lhoria contínua para garantir a qualidade e a efi ciência do serviço.

XVI. Assegurar que o setor de diagnóstico por imagem esteja em conformidade com as 
normas e regulamentações da Anvisa, CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear), e 
outras entidades reguladoras.

XVII. Supervisionar o uso seguro e controlado de radiações ionizantes, garantindo que 
as práticas estejam de acordo com as normas de proteção radiológica.

XVIII. Garantir que a equipe ofereça um atendimento humanizado e acolhedor 
aos pacientes, orientando-os sobre o preparo e os cuidados necessários para cada tipo de 
exame.

COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
HOSPITALAR (NVEH) DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Coordenar e supervisionar a equipe de vigilância epidemiológica hospitalar, com-

posta por profi ssionais de saúde especializados, como enfermeiros e técnicos de vigilância.
II. Planejar e implementar o monitoramento constante das infecções hospitalares e 

outros eventos de interesse epidemiológico, incluindo doenças transmissíveis.
III. Supervisionar a coleta, análise e interpretação de dados epidemiológicos, identifi -

cando padrões e tendências de infecções e surtos no ambiente hospitalar.
IV. Manter sistemas de notifi cação e registros atualizados para rastrear e documentar 

os eventos epidemiológicos, de acordo com as exigências das autoridades sanitárias.
V. Conduzir investigações epidemiológicas quando houver suspeita de surtos ou au-

mento anormal de casos de infecções hospitalares.
VI. Coordenar a implementação de medidas de controle e contenção para interromper 

a transmissão de patógenos, incluindo o isolamento de casos e a higienização de áreas 
afetadas.

VII. Identifi car e eliminar possíveis fontes e fatores de risco para infecções, implemen-
tando intervenções baseadas em evidências para prevenir novos casos.

VIII. Elaborar e atualizar protocolos de vigilância epidemiológica e controle de infec-
ções, em conformidade com as diretrizes nacionais e internacionais.

IX. Assegurar que a equipe da unidade hospitalar siga esses protocolos, promovendo 
a adesão a práticas seguras de prevenção e controle de infecções.

X. Manter comunicação regular com as autoridades de saúde, como as secretarias 
municipais e estaduais de saúde, para notifi cação obrigatória de doenças transmissíveis e 
outros eventos relevantes.

XI. Cumprir os prazos de notifi cação de doenças e surtos epidemiológicos, conforme 
as exigências legais.

XII. Cooperar com investigações e auditorias das autoridades sanitárias, fornecendo 
relatórios e dados epidemiológicos detalhados quando solicitados.

XIII. Promover programas de educação continuada sobre prevenção e controle de in-
fecções hospitalares para toda a equipe, incluindo médicos, enfermeiros, técnicos e pes-
soal de apoio.

XIV. Conscientizar os profi ssionais de saúde sobre a importância das práticas de higie-
ne, uso adequado de equipamentos de proteção individual (EPIs) e adesão a medidas de 
controle.

XV. Realizar campanhas de orientação e treinamento sobre prevenção de infecções e 
segurança do paciente.

XVI. Monitorar e avaliar indicadores de infecção hospitalar e desempenho do NVEH, 
como taxas de incidência e prevalência de infecções e tempo de resposta a surtos.

XVII. Analisar os indicadores para identifi car áreas que necessitam de melhorias e im-
plementar ações corretivas para otimizar a efi cácia do NVEH.

XVIII. Elaborar relatórios periódicos de análise epidemiológica para a adminis-
tração hospitalar e para as autoridades de saúde.

XIX. Coordenar a implementação de medidas de biossegurança e práticas de higiene 
no hospital, incluindo o controle de resíduos hospitalares e a esterilização de materiais.

XX. Orientar e supervisionar a equipe quanto ao cumprimento das normas de higiene 
e segurança, reduzindo o risco de transmissão de agentes infecciosos.
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XXI. Desenvolver planos de contingência para lidar com emergências epidemiológicas, 
como surtos de doenças infecciosas, epidemias ou pandemias.

XXII. Colaborar com a gestão do hospital para implementar medidas de controle rápido 
e contenção em caso de emergências epidemiológicas.

COORDENADOR DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR (CCIH) DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Coordenar e supervisionar os profi ssionais da CCIH, incluindo enfermeiros, técni-

cos, médicos infectologistas e outros especialistas.
II. Distribuir responsabilidades e garantir que a equipe esteja capacitada e atualizada 

nas práticas de prevenção e controle de infecções.
III. Realizar reuniões regulares para discutir estratégias, revisar procedimentos e ava-

liar os resultados das ações de controle.
IV. Elaborar e revisar periodicamente os protocolos de prevenção e controle de infec-

ções, garantindo que estejam alinhados com as diretrizes nacionais e internacionais.
V. Implementar e monitorar o cumprimento dos protocolos por toda a equipe hospi-

talar, incluindo práticas de higiene das mãos, uso de EPIs e manejo adequado de resíduos 
hospitalares.

VI. Supervisionar o sistema de vigilância de infecções hospitalares, monitorando e 
analisando dados para identifi car e acompanhar a incidência de infecções.

VII. Revisar e investigar casos de infecções hospitalares e surtos, conduzindo investi-
gações e implementando medidas corretivas quando necessário.

VIII. Realizar auditorias periódicas e relatórios sobre as taxas de infecção hospitalar, 
visando avaliar a efi cácia das práticas de controle.

IX. Organizar programas de treinamento e educação contínua sobre prevenção e 
controle de infecções para todos os profi ssionais de saúde do hospital.

X. Sensibilizar a equipe quanto à importância do controle de infecções e orientar 
sobre práticas seguras, como higiene das mãos e esterilização de equipamentos.

XI. Promover campanhas educativas para reforçar a adesão aos protocolos de con-
trole de infecção hospitalar.

XII. Coordenar a resposta rápida em caso de surtos de infecções hospitalares, imple-
mentando medidas de contenção e prevenção da disseminação.

XIII. Planejar e implementar planos de contingência para lidar com surtos de doenças 
infecciosas, incluindo o isolamento de pacientes e o reforço das práticas de biossegurança.

XIV. Realizar treinamentos para a equipe a fi m de prepará-los para emergências epide-
miológicas e surtos infecciosos.

XV. Coordenar o uso racional de antimicrobianos no hospital, em colaboração com a 
equipe médica, para evitar o uso inadequado e prevenir a resistência bacteriana.

XVI. Monitorar o uso de antibióticos e promover boas práticas para reduzir o risco de 
infecções por organismos multirresistentes.

XVII. Realizar auditorias e revisões do uso de antimicrobianos e orientar a equipe sobre 
o uso responsável desses medicamentos.

XVIII. Monitorar indicadores de controle de infecção hospitalar, como taxa de infecção 
relacionada a procedimentos invasivos, taxa de infecção de sítio cirúrgico e de resistência 
antimicrobiana.

XIX. Analisar os indicadores periodicamente para identifi car áreas de melhoria e imple-
mentar ações corretivas e preventivas.

XX. Apresentar relatórios de desempenho e indicadores de infecção à direção do hos-
pital e às autoridades de saúde.

XXI. Colaborar com outras áreas do hospital, como enfermagem, UTI, centro cirúrgico 
e laboratório, para coordenar ações de prevenção e controle de infecções.

XXII. Participar de auditorias externas e colaborar com inspeções e avaliações realiza-
das por órgãos de fi scalização sanitária.

XXIII. Supervisionar as condições de limpeza e desinfecção do ambiente hospitalar, 
incluindo salas de procedimento, UTIs e áreas de isolamento.

XXIV. Garantir que as práticas de descarte de resíduos hospitalares e a esterilização de 
materiais estejam de acordo com os protocolos de segurança.

XXV. Coordenar a aplicação das normas de biossegurança para prevenir a exposição 
dos profi ssionais a riscos infecciosos.

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO CLÍNICA DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Supervisionar a equipe de nutrição clínica.
II. Organizar e coordenar o atendimento nutricional dos pacientes internados, asse-

gurando que todos recebam a dieta adequada às suas condições clínicas.
III. Estabelecer prioridades de atendimento para pacientes com necessidades nutri-

cionais especiais, como casos críticos e de alta complexidade.
IV. Monitorar o fl uxo de atendimento e ajustar a alocação da equipe conforme a de-

manda, otimizando a assistência nutricional.
V. Implementar protocolos de triagem e avaliação nutricional para identifi car precoce-

mente pacientes em risco de desnutrição ou com necessidades especiais de suporte nutricional.
VI. Garantir o acompanhamento contínuo da evolução nutricional dos pacientes, ajus-

tando o plano alimentar e as intervenções de acordo com a resposta clínica e o progresso.
VII. Supervisionar o cumprimento das orientações dietoterápicas e nutricionais, asse-

gurando que sejam seguidas com rigor e segurança.
VIII. Implementar e monitorar protocolos de segurança alimentar, garantindo que os 

alimentos preparados e servidos sigam normas de higiene e manipulação.
IX. Realizar auditorias e revisões dos processos de produção e distribuição das dietas 

para identifi car e corrigir possíveis falhas.
X. Monitorar a qualidade das refeições e dietas oferecidas, promovendo melhorias 

contínuas para garantir o bem-estar e a recuperação dos pacientes.
XI. Desenvolver e atualizar protocolos de nutrição clínica, incluindo dietas específi cas 

para diferentes condições de saúde, como diabetes, hipertensão, insufi ciência renal e câncer.
XII. Assegurar que todos os membros da equipe sigam as diretrizes e procedimentos 

de atendimento nutricional baseados em evidências científi cas e boas práticas.
XIII. Trabalhar em parceria com outros profi ssionais de saúde, como médicos, enfer-

meiros, fi sioterapeutas e psicólogos, para oferecer um atendimento nutricional integrado e 
multidisciplinar.

XIV. Participar de reuniões e discussões clínicas, contribuindo com informações nutri-
cionais que possam impactar o planejamento e o tratamento dos pacientes.

XV. Colaborar com o setor de produção de alimentos e com o serviço de nutrição e 
dietética para assegurar que as dietas prescritas sejam preparadas e distribuídas conforme 
as especifi cações.

XVI. Acompanhar indicadores de desempenho do serviço de nutrição clínica, como 
índice de satisfação dos pacientes, tempo de resposta para avaliação nutricional e taxa de 
adesão às dietas prescritas.

XVII. Implementar medidas de melhoria contínua com base nos dados dos indicadores, 
buscando sempre aprimorar a qualidade e efi ciência dos serviços.

COORDENAÇÃO DE PSICOLOGIA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar e coordenar a equipe de psicologia, composta por psicólogos clíni-

cos, garantindo a distribuição de tarefas e o cumprimento das responsabilidades.
II. Organizar o fl uxo de atendimentos psicológicos, priorizando os pacientes com 

maior necessidade, como casos críticos, em sofrimento emocional grave ou em situações 
de luto.

III. Estabelecer protocolos para triagem, avaliação psicológica e intervenções tera-
pêuticas no ambiente hospitalar.

IV. Desenvolver, implementar e atualizar protocolos de atendimento psicológico, as-
segurando que estejam alinhados às melhores práticas e normas éticas da psicologia hos-
pitalar.

V. Promover a adesão a esses protocolos e supervisionar o cumprimento rigoroso 
das normas de atendimento, priorizando a segurança e a qualidade.

VI. Supervisionar o atendimento psicológico de pacientes e familiares, proporcionan-
do acolhimento e apoio emocional, especialmente em situações de doença crônica, termi-
nalidade e luto.

VII. Promover intervenções terapêuticas focadas no enfrentamento da hospitalização 
e das limitações físicas e emocionais dos pacientes.

VIII. Assegurar que a equipe esteja preparada para atender às necessidades emocio-
nais e psicológicas de diferentes populações, como crianças, adultos, idosos e pacientes 
em situação crítica.

IX. Colaborar com médicos, enfermeiros, assistentes sociais e outros profi ssionais 
para oferecer um atendimento multidisciplinar e integrado.

X. Participar de reuniões clínicas e discussões de casos, contribuindo com insights 
psicológicos para o planejamento do tratamento e cuidados dos pacientes.

XI. Facilitar o fl uxo de informações entre os profi ssionais de saúde e a equipe de 
psicologia, garantindo que as necessidades emocionais dos pacientes sejam integradas ao 
seu cuidado geral.

XII. Planejar e implementar programas psicossociais que promovam a saúde mental e 
o bem-estar dos pacientes, familiares e da equipe hospitalar.

XIII. Monitorar indicadores de desempenho do serviço de psicologia, como número de 
atendimentos realizados, satisfação dos pacientes e efi cácia das intervenções.

XIV. Implementar ações de melhoria com base nos indicadores e feedback dos pacien-
tes, visando sempre a excelência e a humanização do atendimento.

XV. Desenvolver e coordenar protocolos para situações de emergência e crises, como 
comunicação de más notícias, suporte em eventos traumáticos e intervenção em crises 
emocionais.

XVI. Preparar a equipe para atuar de forma efi ciente e ética em momentos de crise, 
oferecendo suporte psicológico e orientação aos pacientes e familiares.

COORDENAÇÃO DE SERVIÇO SOCIAL DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO 
I. Supervisionar e coordenar a equipe de assistentes sociais, assegurando a distri-

buição adequada das responsabilidades e a continuidade dos atendimentos.
II. Planejar e organizar o fl uxo de atendimentos sociais para assegurar que todos os 

pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade recebam o suporte necessário.
III. Priorizar o atendimento de pacientes em situações de alta complexidade social, 

como falta de suporte familiar, difi culdades fi nanceiras e necessidade de encaminhamentos 
para redes de apoio.

IV. Supervisionar a avaliação das condições sociais e econômicas dos pacientes e de 
seus familiares, identifi cando fatores que possam interferir na saúde e recuperação.

V. Proporcionar apoio e orientação aos familiares para o enfrentamento das difi culda-
des associadas à doença, hospitalização e pós-alta.

VI. Garantir que a equipe ofereça intervenções e encaminhamentos para redes de 
apoio social, como assistência fi nanceira, jurídica, habitacional e benefícios sociais.

VII. Desenvolver e atualizar protocolos de atendimento do serviço social, incluindo 
diretrizes para casos de alta complexidade e situações de crise.

VIII. Assegurar que todos os profi ssionais sigam as normas e protocolos estabelecidos 
para promover um atendimento padronizado e de qualidade.

IX. Estabelecer parcerias e manter contato com redes de apoio, organizações não 
governamentais e serviços comunitários para facilitar encaminhamentos e suporte externo 
aos pacientes.

X. Desenvolver uma rede de colaboração com instituições de saúde mental, assis-
tência social, reabilitação e outras entidades que possam auxiliar no atendimento integral 
do paciente.

XI. Facilitar o acesso dos pacientes a benefícios e programas governamentais, auxi-
liando na documentação e orientando quanto aos requisitos necessários.

XII. Trabalhar em estreita colaboração com médicos, enfermeiros, psicólogos e outros 
profi ssionais para proporcionar um atendimento multidisciplinar e centrado no paciente.

XIII. Participar de reuniões de equipe, contribuindo com avaliações e intervenções so-
ciais que ajudem a otimizar o plano de cuidado do paciente.

XIV. Articular-se com setores como psicologia e enfermagem para desenvolver aborda-
gens integradas de suporte emocional e social aos pacientes e familiares.

XV. Monitorar indicadores de desempenho do serviço social, como número de atendi-
mentos, tempo de resposta, efi cácia dos encaminhamentos e nível de satisfação dos usuários.

XVI. Desenvolver protocolos de atendimento para situações de crise social, como 
abandono familiar, violência doméstica, abuso e negligência.

XVII. Orientar a equipe para atuação em situações de emergência, oferecendo suporte 
social imediato e acolhimento a pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade.

XVIII. Coordenar os encaminhamentos necessários a serviços de proteção e assistên-
cia, atuando de forma ética e em conformidade com as leis e políticas públicas.

COORDENADOR DA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DO HOSPITAL FERREIRA 
MACHADO
I. Supervisionar a equipe técnica e administrativa da agência transfusional.
II. Elaborar escalas de trabalho e garantir que a equipe esteja capacitada para reali-

zar as funções necessárias.
III. Coordenar o planejamento e uso adequado dos recursos (materiais e humanos).
IV. Garantir que todas as atividades da agência estejam de acordo com as normas 

vigentes de vigilância sanitária e legislação específi ca, como a RDC nº 34/2014, que regu-
lamenta o funcionamento dos serviços de hemoterapia no Brasil.

V. Implementar e monitorar os protocolos de segurança transfusional.
VI. Manter o controle de qualidade dos hemocomponentes armazenados e distribuídos.
VII. Coordenar a coleta, armazenamento, distribuição e transfusão de hemocompo-

nentes, garantindo que estes estejam em conformidade com os padrões de qualidade.
VIII. Avaliar e liberar hemocomponentes para transfusão, sempre seguindo critérios de 

segurança e compatibilidade sanguínea.
IX. Assegurar a rastreabilidade completa das bolsas de sangue e hemocomponentes.
X. Manter comunicação constante com as equipes clínicas, médicas e laboratoriais 

da unidade hospitalar para garantir a correta indicação e uso de sangue e seus derivados.
XI. Acompanhar de perto situações de transfusões complexas, reações adversas ou 

eventos adversos relacionados à transfusão.
XII. Elaborar relatórios técnicos periódicos sobre as atividades da agência transfusional, 

incluindo uso de hemocomponentes, perdas, incidentes e outros indicadores de qualidade.
XIII. Monitorar reações transfusionais e implementar ações corretivas e preventivas 

quando necessário.
XIV. Participar de comissões de hemovigilância e outras instâncias de controle de ris-

cos e segurança do paciente.

COORDENADOR DO CENTRO DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO (CME) DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Garantir que todos os materiais e instrumentos hospitalares sejam adequadamen-

te esterilizados, seguindo os protocolos de segurança e normas regulamentares (como as 
diretrizes da ANVISA e do Ministério da Saúde).

II. Coordenar os diferentes métodos de esterilização (vapor, óxido de etileno, plasma 
de peróxido de hidrogênio, etc.) e assegurar que os procedimentos sejam aplicados corre-
tamente conforme o tipo de material e necessidade.

III. Monitorar o uso de indicadores biológicos, químicos e mecânicos para verifi car a 
efi cácia do processo de esterilização e corrigir quaisquer falhas detectadas.

IV. Supervisionar e organizar a equipe da CME, garantindo que as funções de lim-
peza, desinfecção, preparo e esterilização dos materiais sejam realizadas corretamente e 
dentro dos prazos.
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V. Promover capacitação contínua da equipe em relação a novos protocolos de este-
rilização, uso de tecnologias e controle de infecções hospitalares, assegurando o aprimora-
mento contínuo das competências dos colaboradores.

VI. Implementar e supervisionar programas de controle de qualidade para verifi car a 
conformidade dos materiais esterilizados, assegurando que eles estejam aptos para uso 
em pacientes e procedimentos.

VII. Adotar medidas rigorosas de prevenção de infecções hospitalares através da apli-
cação correta dos processos de esterilização e manipulação segura dos materiais.

VIII. Realizar auditorias internas e externas na CME, com foco em garantir a qualidade 
dos processos de esterilização e a segurança dos pacientes e profi ssionais de saúde.

IX. Gerenciar o estoque de materiais e instrumentos cirúrgicos, garantindo que os 
insumos necessários para o preparo e esterilização estejam sempre disponíveis em quan-
tidade e qualidade adequadas.

X. Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de esteri-
lização, como autoclaves e lavadoras automáticas, para evitar interrupções no serviço e 
garantir o pleno funcionamento.

XI. Monitorar e buscar a otimização no uso de recursos (água, energia, material de 
consumo) e racionalizar a utilização de insumos, mantendo o equilíbrio entre efi ciência e 
economia.

XII. Criar e revisar os protocolos e procedimentos operacionais da CME de acordo 
com as normas da vigilância sanitária e padrões estabelecidos pela instituição, adaptando 
os fl uxos de trabalho às melhores práticas.

XIII. Garantir que todas as operações da CME estejam em conformidade com as re-
gulamentações dos órgãos de saúde, incluindo as normas de segurança ocupacional e 
controle de infecção hospitalar.

XIV. Assegurar a documentação adequada de todo o processo de esterilização, como 
a rastreabilidade de lotes, datas e responsáveis, a fi m de garantir a transparência e a segu-
rança em caso de auditorias ou investigações.

XV. Manter uma comunicação efi caz com as demais áreas do hospital, como blocos 
cirúrgicos, ambulatórios e unidades de internação, garantindo o fornecimento contínuo e 
pontual de materiais esterilizados.

XVI. Supervisionar a distribuição dos materiais esterilizados para as áreas de atendi-
mento, assegurando que os itens necessários estejam disponíveis a tempo para os proce-
dimentos cirúrgicos e clínicos.

XVII. Implementar práticas de sustentabilidade no uso e descarte de materiais, asse-
gurando a separação correta de resíduos hospitalares e a conformidade com as normas 
ambientais.

XVIII. Garantia da Segurança Ocupacional: Supervisionar a aplicação de nor-
mas de segurança no ambiente da CME, assegurando que os profi ssionais utilizem Equi-
pamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados e sigam os protocolos de prevenção de 
acidentes.

XIX. Participar ativamente dos comitês de controle de infecção e de qualidade assis-
tencial, contribuindo com informações e soluções que visem reduzir as taxas de infecção 
hospitalar.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA 
(CTI) DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Organizar, liderar e supervisionar a equipe de enfermagem no CTI, garantindo que 

as atividades sejam realizadas de acordo com os padrões de qualidade e segurança.
II. Elaborar e administrar as escalas de trabalho da equipe de enfermagem, assegu-

rando a cobertura adequada em todos os turnos e em períodos de alta demanda.
III. Promover o desenvolvimento contínuo da equipe por meio de treinamentos em 

técnicas de cuidado intensivo, atualizações sobre protocolos e desenvolvimento de habili-
dades técnicas e comportamentais.

IV. Garantir que o planejamento e a execução dos cuidados aos pacientes sejam 
realizados de forma individualizada, de acordo com a gravidade do quadro clínico e os 
protocolos institucionais.

V. Supervisionar de perto a execução dos cuidados de enfermagem, garantindo que 
sejam seguidos os protocolos clínicos, terapêuticos e de prevenção de infecções.

VI. Coordenar a aplicação rigorosa dos protocolos de segurança do paciente, incluin-
do medidas de prevenção de infecções, manejo de dispositivos invasivos, administração 
segura de medicamentos e prevenção de quedas.

VII. Monitorar indicadores de qualidade e segurança, como taxas de infecção, eventos 
adversos e complicações, propondo melhorias sempre que necessário.

VIII. Realizar investigações de eventos adversos e participar de análises para identifi -
car a causa raiz de problemas relacionados à assistência, implementando ações corretivas 
e preventivas.

IX. Realizar avaliações periódicas do desempenho da equipe de enfermagem, forne-
cendo feedbacks construtivos e orientando para o desenvolvimento de competências.

X. Gerir os estoques de materiais, medicamentos e insumos utilizados no CTI, ga-
rantindo que todos os recursos necessários estejam disponíveis de forma contínua e em 
quantidade adequada.

XI. Garantir que os equipamentos do CTI, como monitores, ventiladores mecânicos 
e bombas de infusão, estejam funcionando corretamente e organizando manutenções pre-
ventivas e corretivas.

XII. Monitorar o uso efi ciente dos recursos, buscando a otimização de custos sem 
comprometer a qualidade da assistência prestada aos pacientes.

XIII. Facilitar a comunicação e a integração entre a equipe de enfermagem e os outros 
profi ssionais de saúde, como médicos, fi sioterapeutas, nutricionistas e farmacêuticos, ga-
rantindo uma abordagem colaborativa e holística no cuidado ao paciente crítico.

XIV. Supervisionar o atendimento humanizado, garantindo que pacientes e familiares 
sejam informados de forma clara e adequada sobre o estado de saúde e os cuidados pres-
tados.

XV. Participar e realizar auditorias de qualidade e segurança no CTI, visando identifi -
car e corrigir falhas nos processos assistenciais.

XVI. Atuar na coordenação e supervisão direta durante a admissão de pacientes crí-
ticos ou em situações de emergência, garantindo que a equipe esteja preparada e que os 
cuidados sejam prestados de forma ágil e segura.

XVII. Implementar e supervisionar o uso adequado de equipamentos de proteção indi-
vidual (EPIs) e outras medidas de segurança no ambiente de trabalho, garantindo que a 
equipe de enfermagem esteja protegida contra riscos ocupacionais.

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Desenvolver, implementar e monitorar políticas e protocolos de segurança do pa-

ciente, alinhados às diretrizes da unidade e aos padrões nacionais e internacionais de 
segurança.

II. Identifi car, registrar e analisar eventos adversos e quase-erros, promovendo uma 
cultura de segurança e incentivando a notifi cação de incidentes;

III. Realizar auditorias e avaliações periódicas para verifi car a adesão às práticas de 
segurança e propor melhorias contínuas.

IV. Planejar e coordenar treinamentos para a equipe multiprofi ssional sobre protoco-
los de segurança, prevenção de infecções, uso seguro de medicamentos e práticas segu-
ras de assistência;

V. Promover campanhas e ações educativas para fortalecer a cultura de segurança 
e engajar todos os profi ssionais nos processos de melhoria contínua.

VI. Monitorar e analisar indicadores de segurança do paciente, identifi cando fatores 
de risco e implementando ações corretivas e preventivas;

VII. Criar planos de ação para lidar com situações de risco e para minimizar as chan-
ces de recorrência de eventos adversos;

VIII. Elaborar relatórios de análise de eventos e propor recomendações para prevenir 
falhas nos processos.

IX. Organizar o acolhimento e suporte às famílias, garantindo que recebam informa-
ções claras e adequadas sobre a condição do paciente e o processo de cuidado;

X. Facilitar a comunicação entre a equipe médica e os familiares, promovendo um 
ambiente de transparência e respeito;

XI. Oferecer suporte emocional e orientações aos familiares, principalmente em situa-
ções de adversidade, como eventos graves e óbitos.

XII. Contribuir para o desenvolvimento, implementação e revisão de protocolos de se-
gurança, assegurando que estejam atualizados e alinhados com as melhores práticas e 
normas de saúde;

XIII. Trabalhar junto a outros setores para garantir que todos os processos assisten-
ciais sejam seguros e que sigam os protocolos estabelecidos.

XIV. Fomentar uma cultura institucional de segurança e respeito ao paciente, promo-
vendo o compromisso de toda a equipe com as práticas de segurança;

XV. Incentivar a melhoria contínua dos processos e o uso de ferramentas de gestão da 
qualidade para garantir a efi cácia das ações de segurança.

XVI. Colaborar com a gestão hospitalar e outras áreas para garantir a integração das 
ações de segurança e atendimento familiar com os demais processos assistenciais.

COORDENADOR DO SERVIÇO DE RECEPÇÃO E PORTARIA DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar o atendimento aos pacientes, acompanhantes e visitantes na recep-

ção, garantindo que todos sejam atendidos com efi ciência, cortesia e respeito.
II. Organizar o fl uxo de atendimento, priorizando casos emergenciais e garantindo 

que o tempo de espera seja minimizado.
III. Coordenar a equipe de recepcionistas e profi ssionais de portaria, incluindo esca-

las de trabalho, orientações sobre boas práticas de atendimento e treinamentos contínuos.
IV. Garantir que a equipe esteja capacitada para lidar com diferentes situações, como 

emergências, atendimento a pessoas com necessidades especiais e a comunicação de 
informações importantes.

V. Supervisionar o controle de entrada e saída de pacientes, visitantes, profi ssionais 
e fornecedores no hospital, garantindo que os procedimentos de segurança sejam rigoro-
samente seguidos.

VI. Monitorar o cumprimento de normas de acesso, como horários de visita, identifi ca-
ções e restrições de entrada, visando à segurança de todos dentro da unidade hospitalar.

VII. Organizar e controlar a disseminação de informações aos pacientes e visitantes, 
como orientações sobre o funcionamento da unidade, localização de setores, horários de 
visita e procedimentos hospitalares.

VIII. Auxiliar na orientação de pacientes para os serviços e procedimentos médicos, 
garantindo que as informações sejam claras e adequadas às necessidades de cada caso.

IX. Implementa melhorias nos processos de recepção e atendimento, sempre que 
necessário, para garantir que os padrões de qualidade sejam mantidos.

X. Atua na resolução de problemas e confl itos que possam surgir no atendimento ao 
público, como queixas de pacientes ou visitantes, falta de informações e difi culdades com 
a equipe.

XI. Oferece suporte e orientação à equipe em situações difíceis ou emergenciais, 
garantindo que o atendimento seja realizado de forma profi ssional e ágil.

XII. Colabora com a administração hospitalar na implementação de protocolos de se-
gurança e prevenção, como controle de acesso de pessoas e veículos, e normas de eva-
cuação em casos de emergência.

XIII. Supervisiona o trabalho dos seguranças e a aplicação de procedimentos de segu-
rança, garantindo que o hospital seja um ambiente protegido para todos.

XIV. Atua como ponte entre a recepção/portaria e os demais setores do hospital, garan-
tindo que as informações fl uam de maneira adequada e que o atendimento aos pacientes 
esteja sempre alinhado com as atividades internas do hospital.

COORDENADOR DE ARQUIVO HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL
DE GUARUS
I. Coordenar o armazenamento, organização e arquivamento de prontuários mé-

dicos, garantindo que todos os registros de pacientes sejam mantidos de forma segura, 
acessível e de acordo com as normas legais de confi dencialidade.

II. Supervisionar o fl uxo de documentos hospitalares, como fi chas de atendimento, 
laudos, relatórios médicos e documentos administrativos, assegurando que sejam devida-
mente classifi cados e armazenados.

III. Assegurar que os dados dos pacientes sejam tratados com confi dencialidade, ga-
rantindo o cumprimento das legislações de proteção de dados, como a Lei Geral de Prote-
ção de Dados (LGPD), e as normas éticas da área da saúde.

IV. Organizar e gerenciar o acesso aos prontuários e documentos, garantindo que os 
profi ssionais de saúde e a administração do hospital tenham acesso rápido e efi ciente às 
informações necessárias, sempre respeitando as regras de confi dencialidade.

V. Monitorar e registrar a entrada e saída de prontuários e documentos médicos, 
evitando extravios e assegurando que todos os documentos retornem ao arquivo de forma 
adequada.

VI. Implementar e supervisionar sistemas de arquivamento físico e eletrônico, garan-
tindo a integridade e a rastreabilidade dos documentos hospitalares. E auxiliar na transição 
para arquivos digitais, se aplicável.

VII. Coordenar a equipe de profi ssionais, promovendo treinamentos e capacitações 
para garantir que todos estejam alinhados com as normas de organização, armazenamento 
e sigilo de documentos hospitalares.

VIII. Desenvolver e implementar normas e procedimentos para o arquivamento de do-
cumentos hospitalares, assegurando que a unidade siga padrões de qualidade e conformi-
dade com as regulamentações da saúde e normas técnicas de arquivologia.

IX. Atender a solicitações de busca e entrega de prontuários e documentos feitas por 
diferentes setores do hospital, assim como demandas externas, como auditorias, solicita-
ções judiciais e pacientes que requisitem cópias de seus prontuários.

X. Supervisiona o processo de descarte de documentos que já cumpriram seu ciclo 
de vida útil, garantindo que seja feito de forma correta e segura, assim como o arquivamen-
to de longo prazo de documentos que devem ser preservados permanentemente.

XI. Garantir que os procedimentos de arquivamento e descarte de documentos sigam 
as legislações vigentes, como as normativas do Conselho Federal de Medicina (CFM), a 
legislação de saúde e a LGPD.

XII. Colaborar com a Superintendência e outras áreas do hospital fornecendo informa-
ções e dados gerenciais relacionados à gestão documental e ao histórico dos atendimentos.

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO HOSPITAL GERAL
DE GUARUS
I. Supervisionar e coordenar a equipe de profi ssionais do setor, incluindo técnicos, 

radiologistas e pessoal administrativo, garantindo a correta distribuição das tarefas.
II. Planejar e organizar o fl uxo de exames de imagem (como radiografi a, tomografi a, 

ultrassonografi a, ressonância magnética, entre outros) para atender às demandas dos pa-
cientes e dos setores clínicos.

III. Defi nir a prioridade dos exames conforme a necessidade clínica, otimizando o 
tempo de espera e a disponibilidade de recursos.

IV. Implementar e monitorar protocolos de qualidade e segurança para realização de 
exames de imagem, respeitando as normas de radiação e as diretrizes sanitárias.

V. Supervisionar a calibração e manutenção periódica dos equipamentos, assegu-
rando que estejam em perfeito estado de funcionamento e prontos para uso seguro.

VI. Gerenciar o controle de insumos e materiais utilizados no setor de diagnóstico por 
imagem, como contrastes, fi lmes e outros materiais específi cos.
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VII. Planejar a aquisição e reposição de insumos de maneira econômica e efi ciente, 
evitando desperdícios e garantindo a disponibilidade para o atendimento.

VIII. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, assegurando 
sua disponibilidade e bom funcionamento.

IX. Colaborar com médicos, enfermeiros e outros profi ssionais para garantir que os 
exames de imagem sejam realizados conforme as necessidades de diagnóstico e trata-
mento dos pacientes.

X. Participar de reuniões multidisciplinares e discussões de caso, oferecendo orien-
tações sobre a melhor utilização dos exames de imagem para auxiliar no diagnóstico.

XI. Facilitar o acesso rápido e seguro aos resultados dos exames, integrando-os ao 
prontuário eletrônico ou sistema de informação hospitalar.

XII. Elaborar, implementar e revisar periodicamente os protocolos técnicos de realiza-
ção dos exames de imagem, garantindo que estejam alinhados às diretrizes da área.

XIII. Assegurar que todos os profi ssionais do setor sigam esses protocolos e estejam 
treinados nas práticas de segurança e nos procedimentos técnicos específi cos.

XIV. Monitorar indicadores de desempenho do setor, como tempo de espera, taxa de 
exames realizados, taxa de repetição de exames e satisfação dos pacientes.

XV. Analisar os resultados dos indicadores e implementar ações corretivas e de me-
lhoria contínua para garantir a qualidade e a efi ciência do serviço.

XVI. Assegurar que o setor de diagnóstico por imagem esteja em conformidade com as 
normas e regulamentações da Anvisa, CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear), e 
outras entidades reguladoras.

XVII. Supervisionar o uso seguro e controlado de radiações ionizantes, garantindo que 
as práticas estejam de acordo com as normas de proteção radiológica.

XVIII. Garantir que a equipe ofereça um atendimento humanizado e acolhedor 
aos pacientes, orientando-os sobre o preparo e os cuidados necessários para cada tipo de 
exame.

COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
HOSPITALAR (NVEH) DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Coordenar e supervisionar a equipe de vigilância epidemiológica hospitalar, com-

posta por profi ssionais de saúde especializados, como enfermeiros e técnicos de vigilância.
II. Planejar e implementar o monitoramento constante das infecções hospitalares e 

outros eventos de interesse epidemiológico, incluindo doenças transmissíveis.
III. Supervisionar a coleta, análise e interpretação de dados epidemiológicos, identifi -

cando padrões e tendências de infecções e surtos no ambiente hospitalar.
IV. Manter sistemas de notifi cação e registros atualizados para rastrear e documentar 

os eventos epidemiológicos, de acordo com as exigências das autoridades sanitárias.
V. Conduzir investigações epidemiológicas quando houver suspeita de surtos ou au-

mento anormal de casos de infecções hospitalares.
VI. Coordenar a implementação de medidas de controle e contenção para interromper 

a transmissão de patógenos, incluindo o isolamento de casos e a higienização de áreas 
afetadas.

VII. Identifi car e eliminar possíveis fontes e fatores de risco para infecções, implemen-
tando intervenções baseadas em evidências para prevenir novos casos.

VIII. Elaborar e atualizar protocolos de vigilância epidemiológica e controle de infec-
ções, em conformidade com as diretrizes nacionais e internacionais.

IX. Assegurar que a equipe da unidade hospitalar siga esses protocolos, promovendo 
a adesão a práticas seguras de prevenção e controle de infecções.

X. Manter comunicação regular com as autoridades de saúde, como as secretarias 
municipais e estaduais de saúde, para notifi cação obrigatória de doenças transmissíveis e 
outros eventos relevantes.

XI. Cumprir os prazos de notifi cação de doenças e surtos epidemiológicos, conforme 
as exigências legais.

XII. Cooperar com investigações e auditorias das autoridades sanitárias, fornecendo 
relatórios e dados epidemiológicos detalhados quando solicitados.

XIII. Promover programas de educação continuada sobre prevenção e controle de in-
fecções hospitalares para toda a equipe, incluindo médicos, enfermeiros, técnicos e pes-
soal de apoio.

XIV. Conscientizar os profi ssionais de saúde sobre a importância das práticas de higie-
ne, uso adequado de equipamentos de proteção individual (EPIs) e adesão a medidas de 
controle.

XV. Realizar campanhas de orientação e treinamento sobre prevenção de infecções e 
segurança do paciente.

XVI. Monitorar e avaliar indicadores de infecção hospitalar e desempenho do NVEH, 
como taxas de incidência e prevalência de infecções e tempo de resposta a surtos.

XVII. Analisar os indicadores para identifi car áreas que necessitam de melhorias e im-
plementar ações corretivas para otimizar a efi cácia do NVEH.

XVIII. Elaborar relatórios periódicos de análise epidemiológica para a adminis-
tração hospitalar e para as autoridades de saúde.

XIX. Coordenar a implementação de medidas de biossegurança e práticas de higiene 
no hospital, incluindo o controle de resíduos hospitalares e a esterilização de materiais.

XX. Orientar e supervisionar a equipe quanto ao cumprimento das normas de higiene 
e segurança, reduzindo o risco de transmissão de agentes infecciosos.

XXI. Desenvolver planos de contingência para lidar com emergências epidemiológicas, 
como surtos de doenças infecciosas, epidemias ou pandemias.

XXII. Colaborar com a gestão do hospital para implementar medidas de controle rápido 
e contenção em caso de emergências epidemiológicas.

COORDENADOR DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR (CCIH) DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Coordenar e supervisionar os profi ssionais da CCIH, incluindo enfermeiros, técni-

cos, médicos infectologistas e outros especialistas.
II. Distribuir responsabilidades e garantir que a equipe esteja capacitada e atualizada 

nas práticas de prevenção e controle de infecções.
III. Realizar reuniões regulares para discutir estratégias, revisar procedimentos e ava-

liar os resultados das ações de controle.
IV. Elaborar e revisar periodicamente os protocolos de prevenção e controle de infec-

ções, garantindo que estejam alinhados com as diretrizes nacionais e internacionais.
V. Implementar e monitorar o cumprimento dos protocolos por toda a equipe hospi-

talar, incluindo práticas de higiene das mãos, uso de EPIs e manejo adequado de resíduos 
hospitalares.

VI. Supervisionar o sistema de vigilância de infecções hospitalares, monitorando e 
analisando dados para identifi car e acompanhar a incidência de infecções.

VII. Revisar e investigar casos de infecções hospitalares e surtos, conduzindo investi-
gações e implementando medidas corretivas quando necessário.

VIII. Realizar auditorias periódicas e relatórios sobre as taxas de infecção hospitalar, 
visando avaliar a efi cácia das práticas de controle.

IX. Organizar programas de treinamento e educação contínua sobre prevenção e 
controle de infecções para todos os profi ssionais de saúde do hospital.

X. Sensibilizar a equipe quanto à importância do controle de infecções e orientar 
sobre práticas seguras, como higiene das mãos e esterilização de equipamentos.

XI. Promover campanhas educativas para reforçar a adesão aos protocolos de con-
trole de infecção hospitalar.

XII. Coordenar a resposta rápida em caso de surtos de infecções hospitalares, imple-
mentando medidas de contenção e prevenção da disseminação.

XIII. Planejar e implementar planos de contingência para lidar com surtos de doenças 
infecciosas, incluindo o isolamento de pacientes e o reforço das práticas de biossegurança.

XIV. Realizar treinamentos para a equipe a fi m de prepará-los para emergências epide-
miológicas e surtos infecciosos.

XV. Coordenar o uso racional de antimicrobianos no hospital, em colaboração com a 
equipe médica, para evitar o uso inadequado e prevenir a resistência bacteriana.

XVI. Monitorar o uso de antibióticos e promover boas práticas para reduzir o risco de 
infecções por organismos multirresistentes.

XVII. Realizar auditorias e revisões do uso de antimicrobianos e orientar a equipe sobre 
o uso responsável desses medicamentos.

XVIII. Monitorar indicadores de controle de infecção hospitalar, como taxa de 
infecção relacionada a procedimentos invasivos, taxa de infecção de sítio cirúrgico e de 
resistência antimicrobiana.

XIX. Analisar os indicadores periodicamente para identifi car áreas de melhoria e imple-
mentar ações corretivas e preventivas.

XX. Apresentar relatórios de desempenho e indicadores de infecção à direção do hos-
pital e às autoridades de saúde.

XXI. Colaborar com outras áreas do hospital, como enfermagem, UTI, centro cirúrgico 
e laboratório, para coordenar ações de prevenção e controle de infecções.

XXII. Participar de auditorias externas e colaborar com inspeções e avaliações realiza-
das por órgãos de fi scalização sanitária.

XXIII. Supervisionar as condições de limpeza e desinfecção do ambiente hos-
pitalar, incluindo salas de procedimento, UTIs e áreas de isolamento.

XXIV. Garantir que as práticas de descarte de resíduos hospitalares e a esteri-
lização de materiais estejam de acordo com os protocolos de segurança.

XXV. Coordenar a aplicação das normas de biossegurança para prevenir a exposição 
dos profi ssionais a riscos infecciosos.

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO CLÍNICA DO HOSPITAL GERAL
DE GUARUS
I. Supervisionar a equipe de nutrição clínica.
II. Organizar e coordenar o atendimento nutricional dos pacientes internados, asse-

gurando que todos recebam a dieta adequada às suas condições clínicas.
III. Estabelecer prioridades de atendimento para pacientes com necessidades nutri-

cionais especiais, como casos críticos e de alta complexidade.
IV. Monitorar o fl uxo de atendimento e ajustar a alocação da equipe conforme a de-

manda, otimizando a assistência nutricional.
V. Implementar protocolos de triagem e avaliação nutricional para identifi car preco-

cemente pacientes em risco de desnutrição ou com necessidades especiais de suporte 
nutricional.

VI. Garantir o acompanhamento contínuo da evolução nutricional dos pacientes, ajus-
tando o plano alimentar e as intervenções de acordo com a resposta clínica e o progresso.

VII. Supervisionar o cumprimento das orientações dietoterápicas e nutricionais, asse-
gurando que sejam seguidas com rigor e segurança.

VIII. Implementar e monitorar protocolos de segurança alimentar, garantindo que os 
alimentos preparados e servidos sigam normas de higiene e manipulação.

IX. Realizar auditorias e revisões dos processos de produção e distribuição das dietas 
para identifi car e corrigir possíveis falhas.

X. Monitorar a qualidade das refeições e dietas oferecidas, promovendo melhorias 
contínuas para garantir o bem-estar e a recuperação dos pacientes.

XI. Desenvolver e atualizar protocolos de nutrição clínica, incluindo dietas específi cas 
para diferentes condições de saúde, como diabetes, hipertensão, insufi ciência renal e cân-
cer.

XII. Assegurar que todos os membros da equipe sigam as diretrizes e procedimentos 
de atendimento nutricional baseados em evidências científi cas e boas práticas.

XIII. Trabalhar em parceria com outros profi ssionais de saúde, como médicos, enfer-
meiros, fi sioterapeutas e psicólogos, para oferecer um atendimento nutricional integrado e 
multidisciplinar.

XIV. Participar de reuniões e discussões clínicas, contribuindo com informações nutri-
cionais que possam impactar o planejamento e o tratamento dos pacientes.

XV. Colaborar com o setor de produção de alimentos e com o serviço de nutrição e 
dietética para assegurar que as dietas prescritas sejam preparadas e distribuídas conforme 
as especifi cações.

XVI. Acompanhar indicadores de desempenho do serviço de nutrição clínica, como 
índice de satisfação dos pacientes, tempo de resposta para avaliação nutricional e taxa de 
adesão às dietas prescritas.

XVII. Implementar medidas de melhoria contínua com base nos dados dos indicadores, 
buscando sempre aprimorar a qualidade e efi ciência dos serviços.

COORDENADOR DE PSICOLOGIA DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar e coordenar a equipe de psicologia, composta por psicólogos clíni-

cos, garantindo a distribuição de tarefas e o cumprimento das responsabilidades.
II. Organizar o fl uxo de atendimentos psicológicos, priorizando os pacientes com 

maior necessidade, como casos críticos, em sofrimento emocional grave ou em situações 
de luto.

III. Estabelecer protocolos para triagem, avaliação psicológica e intervenções tera-
pêuticas no ambiente hospitalar.

IV. Desenvolver, implementar e atualizar protocolos de atendimento psicológico, as-
segurando que estejam alinhados às melhores práticas e normas éticas da psicologia hos-
pitalar.

V. Promover a adesão a esses protocolos e supervisionar o cumprimento rigoroso 
das normas de atendimento, priorizando a segurança e a qualidade.

VI. Supervisionar o atendimento psicológico de pacientes e familiares, proporcionan-
do acolhimento e apoio emocional, especialmente em situações de doença crônica, termi-
nalidade e luto.

VII. Promover intervenções terapêuticas focadas no enfrentamento da hospitalização 
e das limitações físicas e emocionais dos pacientes.

VIII. Assegurar que a equipe esteja preparada para atender às necessidades emocio-
nais e psicológicas de diferentes populações, como crianças, adultos, idosos e pacientes 
em situação crítica.

IX. Colaborar com médicos, enfermeiros, assistentes sociais e outros profi ssionais 
para oferecer um atendimento multidisciplinar e integrado.

X. Participar de reuniões clínicas e discussões de casos, contribuindo com insights 
psicológicos para o planejamento do tratamento e cuidados dos pacientes.

XI. Facilitar o fl uxo de informações entre os profi ssionais de saúde e a equipe de 
psicologia, garantindo que as necessidades emocionais dos pacientes sejam integradas ao 
seu cuidado geral.

XII. Planejar e implementar programas psicossociais que promovam a saúde mental e 
o bem-estar dos pacientes, familiares e da equipe hospitalar.

XIII. Monitorar indicadores de desempenho do serviço de psicologia, como número de 
atendimentos realizados, satisfação dos pacientes e efi cácia das intervenções.

XIV. Implementar ações de melhoria com base nos indicadores e feedback dos pacien-
tes, visando sempre a excelência e a humanização do atendimento.

XV. Desenvolver e coordenar protocolos para situações de emergência e crises, como 
comunicação de más notícias, suporte em eventos traumáticos e intervenção em crises 
emocionais.

XVI. Preparar a equipe para atuar de forma efi ciente e ética em momentos de crise, 
oferecendo suporte psicológico e orientação aos pacientes e familiares.

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS 
I. Supervisionar e coordenar a equipe de assistentes sociais, assegurando a distri-

buição adequada das responsabilidades e a continuidade dos atendimentos.
II. Planejar e organizar o fl uxo de atendimentos sociais para assegurar que todos os 

pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade recebam o suporte necessário.
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III. Priorizar o atendimento de pacientes em situações de alta complexidade social, 
como falta de suporte familiar, difi culdades fi nanceiras e necessidade de encaminhamentos 
para redes de apoio.

IV. Supervisionar a avaliação das condições sociais e econômicas dos pacientes e de 
seus familiares, identifi cando fatores que possam interferir na saúde e recuperação.

V. Proporcionar apoio e orientação aos familiares para o enfrentamento das difi culda-
des associadas à doença, hospitalização e pós-alta.

VI. Garantir que a equipe ofereça intervenções e encaminhamentos para redes de 
apoio social, como assistência fi nanceira, jurídica, habitacional e benefícios sociais.

VII. Desenvolver e atualizar protocolos de atendimento do serviço social, incluindo 
diretrizes para casos de alta complexidade e situações de crise.

VIII. Assegurar que todos os profi ssionais sigam as normas e protocolos estabelecidos 
para promover um atendimento padronizado e de qualidade.

IX. Estabelecer parcerias e manter contato com redes de apoio, organizações não 
governamentais e serviços comunitários para facilitar encaminhamentos e suporte externo 
aos pacientes.

X. Desenvolver uma rede de colaboração com instituições de saúde mental, assis-
tência social, reabilitação e outras entidades que possam auxiliar no atendimento integral 
do paciente.

XI. Facilitar o acesso dos pacientes a benefícios e programas governamentais, auxi-
liando na documentação e orientando quanto aos requisitos necessários.

XII. Trabalhar em estreita colaboração com médicos, enfermeiros, psicólogos e outros 
profi ssionais para proporcionar um atendimento multidisciplinar e centrado no paciente.

XIII. Participar de reuniões de equipe, contribuindo com avaliações e intervenções so-
ciais que ajudem a otimizar o plano de cuidado do paciente.

XIV. Articular-se com setores como psicologia e enfermagem para desenvolver aborda-
gens integradas de suporte emocional e social aos pacientes e familiares.

XV. Monitorar indicadores de desempenho do serviço social, como número de aten-
dimentos, tempo de resposta, efi cácia dos encaminhamentos e nível de satisfação dos 
usuários.

XVI. Desenvolver protocolos de atendimento para situações de crise social, como 
abandono familiar, violência doméstica, abuso e negligência.

XVII. Orientar a equipe para atuação em situações de emergência, oferecendo suporte 
social imediato e acolhimento a pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade.

XVIII. Coordenar os encaminhamentos necessários a serviços de proteção e 
assistência, atuando de forma ética e em conformidade com as leis e políticas públicas.

COORDENADOR DA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DO HOSPITAL GERAL
DE GUARUS
I. Supervisionar a equipe técnica e administrativa da agência transfusional.
II. Elaborar escalas de trabalho e garantir que a equipe esteja capacitada para reali-

zar as funções necessárias.
III. Coordenar o planejamento e uso adequado dos recursos (materiais e humanos).
IV. Garantir que todas as atividades da agência estejam de acordo com as normas 

vigentes de vigilância sanitária e legislação específi ca, como a RDC nº 34/2014, que regu-
lamenta o funcionamento dos serviços de hemoterapia no Brasil.

V. Implementar e monitorar os protocolos de segurança transfusional.
VI. Manter o controle de qualidade dos hemocomponentes armazenados e distribuí-

dos.
VII. Coordenar a coleta, armazenamento, distribuição e transfusão de hemocompo-

nentes, garantindo que estes estejam em conformidade com os padrões de qualidade.
VIII. Avaliar e liberar hemocomponentes para transfusão, sempre seguindo critérios de 

segurança e compatibilidade sanguínea.
IX. Assegurar a rastreabilidade completa das bolsas de sangue e hemocomponentes.
X. Manter comunicação constante com as equipes clínicas, médicas e laboratoriais 

da unidade hospitalar para garantir a correta indicação e uso de sangue e seus derivados.
XI. Acompanhar de perto situações de transfusões complexas, reações adversas ou 

eventos adversos relacionados à transfusão.
XII. Elaborar relatórios técnicos periódicos sobre as atividades da agência transfusio-

nal, incluindo uso de hemocomponentes, perdas, incidentes e outros indicadores de quali-
dade.

XIII. Monitorar reações transfusionais e implementar ações corretivas e preventivas 
quando necessário.

XIV. Participar de comissões de hemovigilância e outras instâncias de controle de ris-
cos e segurança do paciente.

COORDENADOR DA CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO (CME) DO 
HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Garantir que todos os materiais e instrumentos hospitalares sejam adequadamen-

te esterilizados, seguindo os protocolos de segurança e normas regulamentares (como as 
diretrizes da ANVISA e do Ministério da Saúde).

II. Coordenar os diferentes métodos de esterilização (vapor, óxido de etileno, plasma 
de peróxido de hidrogênio, etc.) e assegurar que os procedimentos sejam aplicados corre-
tamente conforme o tipo de material e necessidade.

III. Monitorar o uso de indicadores biológicos, químicos e mecânicos para verifi car a 
efi cácia do processo de esterilização e corrigir quaisquer falhas detectadas.

IV. Supervisionar e organizar a equipe da CME, garantindo que as funções de lim-
peza, desinfecção, preparo e esterilização dos materiais sejam realizadas corretamente e 
dentro dos prazos.

V. Promover capacitação contínua da equipe em relação a novos protocolos de este-
rilização, uso de tecnologias e controle de infecções hospitalares, assegurando o aprimora-
mento contínuo das competências dos colaboradores.

VI. Implementar e supervisionar programas de controle de qualidade para verifi car a 
conformidade dos materiais esterilizados, assegurando que eles estejam aptos para uso 
em pacientes e procedimentos.

VII. Adotar medidas rigorosas de prevenção de infecções hospitalares através da apli-
cação correta dos processos de esterilização e manipulação segura dos materiais.

VIII. Realizar auditorias internas e externas na CME, com foco em garantir a qualidade 
dos processos de esterilização e a segurança dos pacientes e profi ssionais de saúde.

IX. Gerenciar o estoque de materiais e instrumentos cirúrgicos, garantindo que os 
insumos necessários para o preparo e esterilização estejam sempre disponíveis em quan-
tidade e qualidade adequadas.

X. Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de esteri-
lização, como autoclaves e lavadoras automáticas, para evitar interrupções no serviço e 
garantir o pleno funcionamento.

XI. Monitorar e buscar a otimização no uso de recursos (água, energia, material de 
consumo) e racionalizar a utilização de insumos, mantendo o equilíbrio entre efi ciência e 
economia.

XII. Criar e revisar os protocolos e procedimentos operacionais da CME de acordo 
com as normas da vigilância sanitária e padrões estabelecidos pela instituição, adaptando 
os fl uxos de trabalho às melhores práticas.

XIII. Garantir que todas as operações da CME estejam em conformidade com as re-
gulamentações dos órgãos de saúde, incluindo as normas de segurança ocupacional e 
controle de infecção hospitalar.

XIV. Assegurar a documentação adequada de todo o processo de esterilização, como 
a rastreabilidade de lotes, datas e responsáveis, a fi m de garantir a transparência e a segu-
rança em caso de auditorias ou investigações.

XV. Manter uma comunicação efi caz com as demais áreas do hospital, como blocos 
cirúrgicos, ambulatórios e unidades de internação, garantindo o fornecimento contínuo e 
pontual de materiais esterilizados.

XVI. Supervisionar a distribuição dos materiais esterilizados para as áreas de atendi-
mento, assegurando que os itens necessários estejam disponíveis a tempo para os proce-
dimentos cirúrgicos e clínicos.

XVII. Implementar práticas de sustentabilidade no uso e descarte de materiais, asse-
gurando a separação correta de resíduos hospitalares e a conformidade com as normas 
ambientais.

XVIII. Garantia da Segurança Ocupacional: Supervisionar a aplicação de nor-
mas de segurança no ambiente da CME, assegurando que os profi ssionais utilizem Equi-
pamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados e sigam os protocolos de prevenção de 
acidentes.

XIX. Participar ativamente dos comitês de controle de infecção e de qualidade assis-
tencial, contribuindo com informações e soluções que visem reduzir as taxas de infecção 
hospitalar.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA 
(CTI) DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Organizar, liderar e supervisionar a equipe de enfermagem no CTI, garantindo que 

as atividades sejam realizadas de acordo com os padrões de qualidade e segurança.
II. Elaborar e administrar as escalas de trabalho da equipe de enfermagem, assegu-

rando a cobertura adequada em todos os turnos e em períodos de alta demanda.
III. Promover o desenvolvimento contínuo da equipe por meio de treinamentos em 

técnicas de cuidado intensivo, atualizações sobre protocolos e desenvolvimento de habili-
dades técnicas e comportamentais.

IV. Garantir que o planejamento e a execução dos cuidados aos pacientes sejam 
realizados de forma individualizada, de acordo com a gravidade do quadro clínico e os 
protocolos institucionais.

V. Supervisionar de perto a execução dos cuidados de enfermagem, garantindo que 
sejam seguidos os protocolos clínicos, terapêuticos e de prevenção de infecções.

VI. Coordenar a aplicação rigorosa dos protocolos de segurança do paciente, incluin-
do medidas de prevenção de infecções, manejo de dispositivos invasivos, administração 
segura de medicamentos e prevenção de quedas.

VII. Monitorar indicadores de qualidade e segurança, como taxas de infecção, eventos 
adversos e complicações, propondo melhorias sempre que necessário.

VIII. Realizar investigações de eventos adversos e participar de análises para identifi -
car a causa raiz de problemas relacionados à assistência, implementando ações corretivas 
e preventivas.

IX. Realizar avaliações periódicas do desempenho da equipe de enfermagem, forne-
cendo feedbacks construtivos e orientando para o desenvolvimento de competências.

X. Gerir os estoques de materiais, medicamentos e insumos utilizados no CTI, ga-
rantindo que todos os recursos necessários estejam disponíveis de forma contínua e em 
quantidade adequada.

XI. Garantir que os equipamentos do CTI, como monitores, ventiladores mecânicos 
e bombas de infusão, estejam funcionando corretamente e organizando manutenções pre-
ventivas e corretivas.

XII. Monitorar o uso efi ciente dos recursos, buscando a otimização de custos sem 
comprometer a qualidade da assistência prestada aos pacientes.

XIII. Facilitar a comunicação e a integração entre a equipe de enfermagem e os outros 
profi ssionais de saúde, como médicos, fi sioterapeutas, nutricionistas e farmacêuticos, ga-
rantindo uma abordagem colaborativa e holística no cuidado ao paciente crítico.

XIV. Supervisionar o atendimento humanizado, garantindo que pacientes e familiares 
sejam informados de forma clara e adequada sobre o estado de saúde e os cuidados pres-
tados.

XV. Participar e realizar auditorias de qualidade e segurança no CTI, visando identifi -
car e corrigir falhas nos processos assistenciais.

XVI. Atuar na coordenação e supervisão direta durante a admissão de pacientes crí-
ticos ou em situações de emergência, garantindo que a equipe esteja preparada e que os 
cuidados sejam prestados de forma ágil e segura.

XVII. Implementar e supervisionar o uso adequado de equipamentos de proteção indi-
vidual (EPIs) e outras medidas de segurança no ambiente de trabalho, garantindo que a 
equipe de enfermagem esteja protegida contra riscos ocupacionais.

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Desenvolver, implementar e monitorar políticas e protocolos de segurança do pa-

ciente, alinhados às diretrizes da unidade e aos padrões nacionais e internacionais de 
segurança.

II. Identifi car, registrar e analisar eventos adversos e quase-erros, promovendo uma 
cultura de segurança e incentivando a notifi cação de incidentes;

III. Realizar auditorias e avaliações periódicas para verifi car a adesão às práticas de 
segurança e propor melhorias contínuas.

IV. Planejar e coordenar treinamentos para a equipe multiprofi ssional sobre protoco-
los de segurança, prevenção de infecções, uso seguro de medicamentos e práticas segu-
ras de assistência;

V. Promover campanhas e ações educativas para fortalecer a cultura de segurança 
e engajar todos os profi ssionais nos processos de melhoria contínua.

VI. Monitorar e analisar indicadores de segurança do paciente, identifi cando fatores 
de risco e implementando ações corretivas e preventivas;

VII. Criar planos de ação para lidar com situações de risco e para minimizar as chan-
ces de recorrência de eventos adversos;

VIII. Elaborar relatórios de análise de eventos e propor recomendações para prevenir 
falhas nos processos.

IX. Organizar o acolhimento e suporte às famílias, garantindo que recebam informa-
ções claras e adequadas sobre a condição do paciente e o processo de cuidado;

X. Facilitar a comunicação entre a equipe médica e os familiares, promovendo um 
ambiente de transparência e respeito;

XI. Oferecer suporte emocional e orientações aos familiares, principalmente em situa-
ções de adversidade, como eventos graves e óbitos.

XII. Contribuir para o desenvolvimento, implementação e revisão de protocolos de se-
gurança, assegurando que estejam atualizados e alinhados com as melhores práticas e 
normas de saúde.

XIII. Trabalhar junto a outros setores para garantir que todos os processos assisten-
ciais sejam seguros e que sigam os protocolos estabelecidos.

XIV. Fomentar uma cultura institucional de segurança e respeito ao paciente, promo-
vendo o compromisso de toda a equipe com as práticas de segurança;

XV. Incentivar a melhoria contínua dos processos e o uso de ferramentas de gestão da 
qualidade para garantir a efi cácia das ações de segurança.

XVI. Colaborar com a gestão hospitalar e outras áreas para garantir a integração das 
ações de segurança e atendimento familiar com os demais processos assistenciais.

COORDENADOR DE HOTELARIA E SERVIÇOS GERAIS DO HOSPITAL
SÃO JOSÉ
I. Coordenar os serviços de hotelaria hospitalar, garantindo que os ambientes (como 

quartos, áreas comuns, banheiros, etc.) sejam mantidos limpos, organizados e confortáveis 
para os pacientes e acompanhantes.

II. Coordenar os serviços de limpeza, lavanderia, jardinagem, assegurando que es-
ses serviços sejam realizados com qualidade e em conformidade com as normas de saúde 
e segurança.

III. Supervisionar e coordenar as equipes de limpeza e outros serviços gerais, promo-
vendo a capacitação e desenvolvimento dos funcionários e assegurando o cumprimento de 
padrões de qualidade.
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IV. Controla o estoque de materiais de limpeza, higiene, roupas de cama e outros 
itens relacionados aos serviços gerais e hotelaria, garantindo que os materiais estejam 
sempre disponíveis e sejam utilizados de forma efi ciente.

V. Implementar e monitorar protocolos de qualidade nos serviços prestados, garan-
tindo que os padrões de higiene e segurança sejam rigorosamente seguidos, especialmen-
te em áreas críticas como blocos cirúrgicos e enfermarias.

VI. Estabelecer rotinas e cronogramas de trabalho para os serviços de limpeza, ajus-
tando as operações conforme as necessidades e demandas da unidade.

VII. Assegura que todos os serviços gerais e de hotelaria cumpram as normas sanitá-
rias e regulamentos da vigilância sanitária, evitando riscos à saúde dos pacientes e traba-
lhadores.

VIII. Coordena o gerenciamento de resíduos hospitalares e comuns, garantindo a cor-
reta segregação, armazenamento e destinação, de acordo com as normas de saúde e 
segurança ambiental.

IX. Acompanha e analisa indicadores de desempenho dos serviços gerais e de ho-
telaria, como tempo de resposta em limpeza de áreas críticas e satisfação dos usuários, 
propondo melhorias quando necessário.

X. Colabora com a administração do Hospital São José na gestão de contratos e des-
pesas relacionadas à hotelaria e serviços gerais, buscando otimizar os recursos disponíveis 
e garantir a efi ciência dos serviços.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL 
SÃO JOSÉ
I. Supervisionar e coordenar a equipe administrativa, incluindo processos de recru-

tamento, treinamento, desenvolvimento e avaliação de desempenho;
II. Garantir a organização das escalas de trabalho, a gestão de pessoal e o cumpri-

mento das políticas de recursos humanos da fundação.
III. Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva da estrutura física e dos equi-

pamentos da unidade, garantindo condições adequadas e seguras para o atendimento;
IV. Propor e coordenar melhorias na infraestrutura conforme as necessidades e prio-

ridades, respeitando o orçamento disponível.
V. Elaborar, implementar e revisar procedimentos administrativos, com foco em oti-

mizar processos, reduzir custos e melhorar a efi ciência;
VI. Manter documentados e atualizados todos os procedimentos administrativos, ga-

rantindo o alinhamento com as normas e políticas da fundação.
VII. Garantir que todas as operações da unidade estejam em conformidade com as 

normas de saúde, segurança e regulamentações vigentes;
VIII. Realizar auditorias internas para assegurar a conformidade com as exigências 

legais e as diretrizes institucionais.
IX. Colaborar com a equipe assistencial para garantir que os recursos e insumos ne-

cessários ao atendimento estejam disponíveis;
X. Facilitar o fl uxo de pacientes e o uso dos leitos, promovendo uma gestão integrada 

e efi ciente dos processos de admissão, internação e alta.
XI. Supervisionar os serviços de atendimento ao usuário e suporte às famílias, promo-

vendo um ambiente acolhedor e humanizado.
XII. Resolver reclamações e responder a dúvidas de usuários e familiares, garantindo 

a qualidade no atendimento e a satisfação do público.

COORDENADOR DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E PORTARIA DO HOSPITAL 
SÃO JOSÉ
I. Supervisionar o atendimento aos pacientes, acompanhantes e visitantes na recep-

ção, garantindo que todos sejam atendidos com efi ciência, cortesia e respeito.
II. Organizar o fl uxo de atendimento, priorizando casos emergenciais e garantindo 

que o tempo de espera seja minimizado.
III. Coordenar a equipe de recepcionistas e profi ssionais de portaria, incluindo esca-

las de trabalho, orientações sobre boas práticas de atendimento e treinamentos contínuos.
IV. Garantir que a equipe esteja capacitada para lidar com diferentes situações, como 

emergências, atendimento a pessoas com necessidades especiais e a comunicação de 
informações importantes.

V. Supervisionar o controle de entrada e saída de pacientes, visitantes, profi ssionais 
e fornecedores no hospital, garantindo que os procedimentos de segurança sejam rigoro-
samente seguidos.

VI. Monitorar o cumprimento de normas de acesso, como horários de visita, identifi ca-
ções e restrições de entrada, visando à segurança de todos dentro da unidade hospitalar.

VII. Organizar e controlar a disseminação de informações aos pacientes e visitantes, 
como orientações sobre o funcionamento da unidade, localização de setores, horários de 
visita e procedimentos hospitalares.

VIII. Auxiliar na orientação de pacientes para os serviços e procedimentos médicos, 
garantindo que as informações sejam claras e adequadas às necessidades de cada caso.

IX. Implementa melhorias nos processos de recepção e atendimento, sempre que 
necessário, para garantir que os padrões de qualidade sejam mantidos.

X. Atua na resolução de problemas e confl itos que possam surgir no atendimento ao 
público, como queixas de pacientes ou visitantes, falta de informações e difi culdades com 
a equipe.

XI. Oferece suporte e orientação à equipe em situações difíceis ou emergenciais, 
garantindo que o atendimento seja realizado de forma profi ssional e ágil.

XII. Colabora com a administração hospitalar na implementação de protocolos de se-
gurança e prevenção, como controle de acesso de pessoas e veículos, e normas de eva-
cuação em casos de emergência.

XIII. Supervisiona o trabalho dos seguranças e a aplicação de procedimentos de segu-
rança, garantindo que o hospital seja um ambiente protegido para todos.

XIV. Atua como ponte entre a recepção/portaria e os demais setores do hospital, garan-
tindo que as informações fl uam de maneira adequada e que o atendimento aos pacientes 
esteja sempre alinhado com as atividades internas do hospital.

COORDENADOR DE ARQUIVO HOSPITALAR DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Coordenar o armazenamento, organização e arquivamento de prontuários mé-

dicos, garantindo que todos os registros de pacientes sejam mantidos de forma segura, 
acessível e de acordo com as normas legais de confi dencialidade.

II. Supervisionar o fl uxo de documentos hospitalares, como fi chas de atendimento, 
laudos, relatórios médicos e documentos administrativos, assegurando que sejam devida-
mente classifi cados e armazenados.

III. Assegurar que os dados dos pacientes sejam tratados com confi dencialidade, ga-
rantindo o cumprimento das legislações de proteção de dados, como a Lei Geral de Prote-
ção de Dados (LGPD), e as normas éticas da área da saúde.

IV. Organizar e gerenciar o acesso aos prontuários e documentos, garantindo que os 
profi ssionais de saúde e a administração do hospital tenham acesso rápido e efi ciente às 
informações necessárias, sempre respeitando as regras de confi dencialidade.

V. Monitorar e registrar a entrada e saída de prontuários e documentos médicos, 
evitando extravios e assegurando que todos os documentos retornem ao arquivo de forma 
adequada.

VI. Implementar e supervisionar sistemas de arquivamento físico e eletrônico, garan-
tindo a integridade e a rastreabilidade dos documentos hospitalares. E auxiliar na transição 
para arquivos digitais, se aplicável.

VII. Coordenar a equipe de profi ssionais, promovendo treinamentos e capacitações 
para garantir que todos estejam alinhados com as normas de organização, armazenamento 
e sigilo de documentos hospitalares.

VIII. Desenvolver e implementar normas e procedimentos para o arquivamento de do-
cumentos hospitalares, assegurando que a unidade siga padrões de qualidade e conformi-
dade com as regulamentações da saúde e normas técnicas de arquivologia.

IX. Atender a solicitações de busca e entrega de prontuários e documentos feitas por 
diferentes setores do hospital, assim como demandas externas, como auditorias, solicita-
ções judiciais e pacientes que requisitem cópias de seus prontuários.

X. Supervisiona o processo de descarte de documentos que já cumpriram seu ciclo 
de vida útil, garantindo que seja feito de forma correta e segura, assim como o arquivamen-
to de longo prazo de documentos que devem ser preservados permanentemente.

XI. Garantir que os procedimentos de arquivamento e descarte de documentos sigam 
as legislações vigentes, como as normativas do Conselho Federal de Medicina (CFM), a 
legislação de saúde e a LGPD.

XII. Colaborar com a Superintendência e outras áreas do hospital fornecendo informa-
ções e dados gerenciais relacionados à gestão documental e ao histórico dos atendimentos.

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DO HOSPITAL SÃO JOSÉ 
I. Supervisionar e coordenar a equipe de assistentes sociais, assegurando a distri-

buição adequada das responsabilidades e a continuidade dos atendimentos.
II. Planejar e organizar o fl uxo de atendimentos sociais para assegurar que todos os 

pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade recebam o suporte necessário.
III. Priorizar o atendimento de pacientes em situações de alta complexidade social, 

como falta de suporte familiar, difi culdades fi nanceiras e necessidade de encaminhamentos 
para redes de apoio.

IV. Supervisionar a avaliação das condições sociais e econômicas dos pacientes e de 
seus familiares, identifi cando fatores que possam interferir na saúde e recuperação.

V. Proporcionar apoio e orientação aos familiares para o enfrentamento das difi culda-
des associadas à doença, hospitalização e pós-alta.

VI. Garantir que a equipe ofereça intervenções e encaminhamentos para redes de 
apoio social, como assistência fi nanceira, jurídica, habitacional e benefícios sociais.

VII. Desenvolver e atualizar protocolos de atendimento do serviço social, incluindo 
diretrizes para casos de alta complexidade e situações de crise.

VIII. Assegurar que todos os profi ssionais sigam as normas e protocolos estabelecidos 
para promover um atendimento padronizado e de qualidade.

IX. Estabelecer parcerias e manter contato com redes de apoio, organizações não 
governamentais e serviços comunitários para facilitar encaminhamentos e suporte externo 
aos pacientes.

X. Desenvolver uma rede de colaboração com instituições de saúde mental, assis-
tência social, reabilitação e outras entidades que possam auxiliar no atendimento integral 
do paciente.

XI. Facilitar o acesso dos pacientes a benefícios e programas governamentais, auxi-
liando na documentação e orientando quanto aos requisitos necessários.

XII. Trabalhar em estreita colaboração com médicos, enfermeiros, psicólogos e outros 
profi ssionais para proporcionar um atendimento multidisciplinar e centrado no paciente.

XIII. Participar de reuniões de equipe, contribuindo com avaliações e intervenções so-
ciais que ajudem a otimizar o plano de cuidado do paciente.

XIV. Articular-se com setores como psicologia e enfermagem para desenvolver aborda-
gens integradas de suporte emocional e social aos pacientes e familiares.

XV. Monitorar indicadores de desempenho do serviço social, como número de aten-
dimentos, tempo de resposta, efi cácia dos encaminhamentos e nível de satisfação dos 
usuários.

XVI. Desenvolver protocolos de atendimento para situações de crise social, como 
abandono familiar, violência doméstica, abuso e negligência.

XVII. Orientar a equipe para atuação em situações de emergência, oferecendo suporte 
social imediato e acolhimento a pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade.

XVIII. Coordenar os encaminhamentos necessários a serviços de proteção e 
assistência, atuando de forma ética e em conformidade com as leis e políticas públicas.

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO CLÍNICA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Supervisionar a equipe de nutrição clínica.
II. Organizar e coordenar o atendimento nutricional dos pacientes internados, asse-

gurando que todos recebam a dieta adequada às suas condições clínicas.
III. Estabelecer prioridades de atendimento para pacientes com necessidades nutri-

cionais especiais, como casos críticos e de alta complexidade.
IV. Monitorar o fl uxo de atendimento e ajustar a alocação da equipe conforme a de-

manda, otimizando a assistência nutricional.
V. Implementar protocolos de triagem e avaliação nutricional para identifi car preco-

cemente pacientes em risco de desnutrição ou com necessidades especiais de suporte 
nutricional.

VI. Garantir o acompanhamento contínuo da evolução nutricional dos pacientes, ajus-
tando o plano alimentar e as intervenções de acordo com a resposta clínica e o progresso.

VII. Supervisionar o cumprimento das orientações dietoterápicas e nutricionais, asse-
gurando que sejam seguidas com rigor e segurança.

VIII. Implementar e monitorar protocolos de segurança alimentar, garantindo que os 
alimentos preparados e servidos sigam normas de higiene e manipulação.

IX. Realizar auditorias e revisões dos processos de produção e distribuição das dietas 
para identifi car e corrigir possíveis falhas.

X. Monitorar a qualidade das refeições e dietas oferecidas, promovendo melhorias 
contínuas para garantir o bem-estar e a recuperação dos pacientes.

XI. Desenvolver e atualizar protocolos de nutrição clínica, incluindo dietas específi cas 
para diferentes condições de saúde, como diabetes, hipertensão, insufi ciência renal e cân-
cer.

XII. Assegurar que todos os membros da equipe sigam as diretrizes e procedimentos 
de atendimento nutricional baseados em evidências científi cas e boas práticas.

XIII. Trabalhar em parceria com outros profi ssionais de saúde, como médicos, enfer-
meiros, fi sioterapeutas e psicólogos, para oferecer um atendimento nutricional integrado e 
multidisciplinar.

XIV. Participar de reuniões e discussões clínicas, contribuindo com informações nutri-
cionais que possam impactar o planejamento e o tratamento dos pacientes.

XV. Colaborar com o setor de produção de alimentos e com o serviço de nutrição e 
dietética para assegurar que as dietas prescritas sejam preparadas e distribuídas conforme 
as especifi cações.

XVI. Acompanhar indicadores de desempenho do serviço de nutrição clínica, como 
índice de satisfação dos pacientes, tempo de resposta para avaliação nutricional e taxa de 
adesão às dietas prescritas.

XVII. Implementar medidas de melhoria contínua com base nos dados dos indicadores, 
buscando sempre aprimorar a qualidade e efi ciência dos serviços.

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DO HOSPITAL
SÃO JOSÉ
I. Coordenar a equipe do Laboratório do Hospital São José, incluindo biólogos, bio-

químicos, técnicos e auxiliares de laboratório.
II. Coordenar o fl uxo de trabalho do laboratório, organizando o cronograma de exa-

mes para otimizar a efi ciência e reduzir o tempo de espera.
III. Priorizar exames urgentes, especialmente para pacientes em estado crítico, asse-

gurando que os resultados sejam entregues dentro do prazo necessário.
IV. Manter o controle dos estoques de insumos e reagentes, assegurando que todos 

os materiais necessários estejam disponíveis.
V. Implementar e monitorar programas de controle de qualidade, tanto interno quanto 

externo, para garantir a precisão e confi abilidade dos resultados.
VI. Assegurar que os procedimentos de coleta, armazenamento e análise de amos-

tras sigam os protocolos de segurança e boas práticas laboratoriais.
VII. Monitorar indicadores de qualidade, como índices de erro, taxa de retrabalho e 

tempo de resposta dos exames, e implementar melhorias quando necessário.
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VIII. Supervisionar o uso e a manutenção de equipamentos laboratoriais, garantindo 
que estejam em boas condições e funcionando corretamente.

IX. Estabelecer uma comunicação efi ciente com médicos, enfermeiros e outros pro-
fi ssionais de saúde, garantindo a clareza e a confi abilidade das informações relacionadas 
aos exames laboratoriais.

X. Orientar a equipe quanto ao atendimento humanizado e ao cuidado com os pa-
cientes durante o processo de coleta e esclarecimento de dúvidas.

XI. Atuar de forma colaborativa com outras áreas, como emergência e UTI, para ga-
rantir o suporte laboratorial necessário em casos críticos.

XII. Elaborar, revisar e atualizar protocolos operacionais padrão (POPs) e manuais de 
procedimentos, de acordo com as normas e regulamentações vigentes.

XIII. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem as atividades de acordo com as boas práticas de laboratório.

XIV. Assegurar que o laboratório esteja em conformidade com as normas regulamenta-
doras, incluindo as da Vigilância Sanitária, ANVISA e outros órgãos competentes.

XV. Garantir o cumprimento das normas de biossegurança, incluindo o uso adequado 
de EPIs, descarte seguro de resíduos biológicos e medidas de prevenção de contaminações.

XVI. Preparar o laboratório para auditorias e inspeções, assegurando que todos os 
registros e procedimentos estejam em conformidade com as exigências legais.

XVII. Acompanhar indicadores de desempenho do laboratório, como tempo médio para 
liberação de resultados, taxa de erro e índice de satisfação dos usuários.

XVIII. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho do laboratório, identifi cando 
áreas de melhoria e propondo ações corretivas e preventivas.

XIX. Implementar ações de melhoria contínua com base nos indicadores de qualidade 
e desempenho.

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Supervisionar e coordenar a equipe de profi ssionais do setor, incluindo técnicos, 

radiologistas e pessoal administrativo, garantindo a correta distribuição das tarefas.
II. Planejar e organizar o fl uxo de exames de imagem (como radiografi a, tomografi a, 

ultrassonografi a, ressonância magnética, entre outros) para atender às demandas dos pa-
cientes e dos setores clínicos.

III. Defi nir a prioridade dos exames conforme a necessidade clínica, otimizando o 
tempo de espera e a disponibilidade de recursos.

IV. Implementar e monitorar protocolos de qualidade e segurança para realização de 
exames de imagem, respeitando as normas de radiação e as diretrizes sanitárias.

V. Supervisionar a calibração e manutenção periódica dos equipamentos, assegu-
rando que estejam em perfeito estado de funcionamento e prontos para uso seguro.

VI. Gerenciar o controle de insumos e materiais utilizados no setor de diagnóstico por 
imagem, como contrastes, fi lmes e outros materiais específi cos.

VII. Planejar a aquisição e reposição de insumos de maneira econômica e efi ciente, 
evitando desperdícios e garantindo a disponibilidade para o atendimento.

VIII. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, assegurando 
sua disponibilidade e bom funcionamento.

IX. Colaborar com médicos, enfermeiros e outros profi ssionais para garantir que os 
exames de imagem sejam realizados conforme as necessidades de diagnóstico e trata-
mento dos pacientes.

X. Participar de reuniões multidisciplinares e discussões de caso, oferecendo orien-
tações sobre a melhor utilização dos exames de imagem para auxiliar no diagnóstico.

XI. Facilitar o acesso rápido e seguro aos resultados dos exames, integrando-os ao 
prontuário eletrônico ou sistema de informação hospitalar.

XII. Elaborar, implementar e revisar periodicamente os protocolos técnicos de realiza-
ção dos exames de imagem, garantindo que estejam alinhados às diretrizes da área.

XIII. Assegurar que todos os profi ssionais do setor sigam esses protocolos e estejam 
treinados nas práticas de segurança e nos procedimentos técnicos específi cos.

XIV. Monitorar indicadores de desempenho do setor, como tempo de espera, taxa de 
exames realizados, taxa de repetição de exames e satisfação dos pacientes.

XV. Analisar os resultados dos indicadores e implementar ações corretivas e de me-
lhoria contínua para garantir a qualidade e a efi ciência do serviço.

XVI. Assegurar que o setor de diagnóstico por imagem esteja em conformidade com as 
normas e regulamentações da Anvisa, CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear), e 
outras entidades reguladoras.

XVII. Supervisionar o uso seguro e controlado de radiações ionizantes, garantindo que 
as práticas estejam de acordo com as normas de proteção radiológica.

XVIII. Garantir que a equipe ofereça um atendimento humanizado e acolhedor aos pa-
cientes, orientando-os sobre o preparo e os cuidados necessários para cada tipo de exame.

COORDENADOR DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
HOSPITALAR (NVEH) E COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR (CCIH) DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Coordenar e supervisionar a equipe de vigilância epidemiológica hospitalar, com-

posta por profi ssionais de saúde especializados, como enfermeiros e técnicos de vigilância.
II. Planejar e implementar o monitoramento constante das infecções hospitalares e 

outros eventos de interesse epidemiológico, incluindo doenças transmissíveis.
III. Supervisionar a coleta, análise e interpretação de dados epidemiológicos, identifi -

cando padrões e tendências de infecções e surtos no ambiente hospitalar.
IV. Manter sistemas de notifi cação e registros atualizados para rastrear e documentar 

os eventos epidemiológicos, de acordo com as exigências das autoridades sanitárias.
V. Conduzir investigações epidemiológicas quando houver suspeita de surtos ou au-

mento anormal de casos de infecções hospitalares.
VI. Coordenar a implementação de medidas de controle e contenção para interromper 

a transmissão de patógenos, incluindo o isolamento de casos e a higienização de áreas 
afetadas.

VII. Identifi car e eliminar possíveis fontes e fatores de risco para infecções, implemen-
tando intervenções baseadas em evidências para prevenir novos casos.

VIII. Elaborar e atualizar protocolos de vigilância epidemiológica e controle de infec-
ções, em conformidade com as diretrizes nacionais e internacionais.

IX. Assegurar que a equipe da unidade hospitalar siga esses protocolos, promovendo 
a adesão a práticas seguras de prevenção e controle de infecções.

X. Manter comunicação regular com as autoridades de saúde, como as secretarias 
municipais e estaduais de saúde, para notifi cação obrigatória de doenças transmissíveis e 
outros eventos relevantes.

XI. Cumprir os prazos de notifi cação de doenças e surtos epidemiológicos, conforme 
as exigências legais.

XII. Cooperar com investigações e auditorias das autoridades sanitárias, fornecendo 
relatórios e dados epidemiológicos detalhados quando solicitados.

XIII. Promover programas de educação continuada sobre prevenção e controle de in-
fecções hospitalares para toda a equipe, incluindo médicos, enfermeiros, técnicos e pes-
soal de apoio.

XIV. Conscientizar os profi ssionais de saúde sobre a importância das práticas de higie-
ne, uso adequado de equipamentos de proteção individual (EPIs) e adesão a medidas de 
controle.

XV. Realizar campanhas de orientação e treinamento sobre prevenção de infecções e 
segurança do paciente.

XVI. Monitorar e avaliar indicadores de infecção hospitalar e desempenho do NVEH, 
como taxas de incidência e prevalência de infecções e tempo de resposta a surtos.

XVII. Analisar os indicadores para identifi car áreas que necessitam de melhorias e im-
plementar ações corretivas para otimizar a efi cácia do NVEH.

XVIII. Elaborar relatórios periódicos de análise epidemiológica para a adminis-
tração hospitalar e para as autoridades de saúde.

XIX. Coordenar a implementação de medidas de biossegurança e práticas de higiene 
no hospital, incluindo o controle de resíduos hospitalares e a esterilização de materiais.

XX. Coordenar o uso racional de antimicrobianos no hospital, em colaboração com a 
equipe médica, para evitar o uso inadequado e prevenir a resistência bacteriana.

XXI. Monitorar o uso de antibióticos e promover boas práticas para reduzir o risco de 
infecções por organismos multirresistentes.

XXII. Supervisionar o sistema de vigilância de infecções hospitalares, monitorando e 
analisando dados para identifi car e acompanhar a incidência de infecções.

XXIII.Revisar e investigar casos de infecções hospitalares e surtos, conduzindo investi-
gações e implementando medidas corretivas quando necessário.

XXIV.Orientar e supervisionar a equipe quanto ao cumprimento das normas de higiene 
e segurança, reduzindo o risco de transmissão de agentes infecciosos.

XXV. Desenvolver planos de contingência para lidar com emergências epidemiológicas, 
como surtos de doenças infecciosas, epidemias ou pandemias.

XXVI.Colaborar com a gestão do hospital para implementar medidas de controle rápido 
e contenção em caso de emergências epidemiológicas.

COORDENADOR DA CENTRAL DE MATERIAIS E ESTERILIZAÇÃO (CME) DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Garantir que todos os materiais e instrumentos hospitalares sejam adequadamen-

te esterilizados, seguindo os protocolos de segurança e normas regulamentares (como as 
diretrizes da ANVISA e do Ministério da Saúde).

II. Coordenar os diferentes métodos de esterilização (vapor, óxido de etileno, plasma 
de peróxido de hidrogênio, etc.) e assegurar que os procedimentos sejam aplicados corre-
tamente conforme o tipo de material e necessidade.

III. Monitorar o uso de indicadores biológicos, químicos e mecânicos para verifi car a 
efi cácia do processo de esterilização e corrigir quaisquer falhas detectadas.

IV. Supervisionar e organizar a equipe da CME, garantindo que as funções de lim-
peza, desinfecção, preparo e esterilização dos materiais sejam realizadas corretamente e 
dentro dos prazos.

V. Promover capacitação contínua da equipe em relação a novos protocolos de este-
rilização, uso de tecnologias e controle de infecções hospitalares, assegurando o aprimora-
mento contínuo das competências dos colaboradores.

VI. Implementar e supervisionar programas de controle de qualidade para verifi car a 
conformidade dos materiais esterilizados, assegurando que eles estejam aptos para uso 
em pacientes e procedimentos.

VII. Adotar medidas rigorosas de prevenção de infecções hospitalares através da apli-
cação correta dos processos de esterilização e manipulação segura dos materiais.

VIII. Realizar auditorias internas e externas na CME, com foco em garantir a qualidade 
dos processos de esterilização e a segurança dos pacientes e profi ssionais de saúde.

IX. Gerenciar o estoque de materiais e instrumentos cirúrgicos, garantindo que os 
insumos necessários para o preparo e esterilização estejam sempre disponíveis em quan-
tidade e qualidade adequadas.

X. Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de esteri-
lização, como autoclaves e lavadoras automáticas, para evitar interrupções no serviço e 
garantir o pleno funcionamento.

XI. Monitorar e buscar a otimização no uso de recursos (água, energia, material de consu-
mo) e racionalizar a utilização de insumos, mantendo o equilíbrio entre efi ciência e economia.

XII. Criar e revisar os protocolos e procedimentos operacionais da CME de acordo 
com as normas da vigilância sanitária e padrões estabelecidos pela instituição, adaptando 
os fl uxos de trabalho às melhores práticas.

XIII. Garantir que todas as operações da CME estejam em conformidade com as re-
gulamentações dos órgãos de saúde, incluindo as normas de segurança ocupacional e 
controle de infecção hospitalar.

XIV. Assegurar a documentação adequada de todo o processo de esterilização, como 
a rastreabilidade de lotes, datas e responsáveis, a fi m de garantir a transparência e a segu-
rança em caso de auditorias ou investigações.

XV. Manter uma comunicação efi caz com as demais áreas do hospital, como blocos 
cirúrgicos, ambulatórios e unidades de internação, garantindo o fornecimento contínuo e 
pontual de materiais esterilizados.

XVI. Supervisionar a distribuição dos materiais esterilizados para as áreas de atendi-
mento, assegurando que os itens necessários estejam disponíveis a tempo para os proce-
dimentos cirúrgicos e clínicos.

XVII. Implementar práticas de sustentabilidade no uso e descarte de materiais, asseguran-
do a separação correta de resíduos hospitalares e a conformidade com as normas ambientais.

XVIII. Garantia da Segurança Ocupacional: Supervisionar a aplicação de normas de 
segurança no ambiente da CME, assegurando que os profi ssionais utilizem Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs) adequados e sigam os protocolos de prevenção de acidentes.

XIX. Participar ativamente dos comitês de controle de infecção e de qualidade assis-
tencial, contribuindo com informações e soluções que visem reduzir as taxas de infecção 
hospitalar.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO PRONTO-SOCORRO DO HOSPITAL 
SÃO JOSÉ
I. Organizar e supervisionar a equipe de Enfermagem do Pronto Socorro do Hospi-

tal São José, garantindo a alocação adequada de profi ssionais em cada turno e a correta 
distribuição de tarefas, de acordo com a complexidade dos casos.

II. Elaborar e gerenciar as escalas de trabalho, assegurando cobertura sufi ciente e 
adequada em períodos de maior demanda e em situações de urgência/emergência.

III. Acompanhar de perto a realização de procedimentos de enfermagem e garantir a 
correta aplicação de técnicas, como administração de medicamentos, curativos e manejo 
de pacientes críticos.

IV. Gerir o uso dos recursos materiais e tecnológicos do pronto-socorro, assegurando 
que insumos, medicamentos e equipamentos estejam disponíveis e em condições adequa-
das de uso.

V. Implementar e monitorar protocolos de segurança do paciente, como a administra-
ção segura de medicamentos, prevenção de quedas e redução de infecções relacionadas 
ao atendimento.

VI. Supervisionar o cumprimento dos protocolos de segurança, identifi cando poten-
ciais riscos no ambiente de pronto-socorro e implementando ações preventivas para reduzir 
eventos adversos.

VII. Acompanhar e analisar indicadores de qualidade e segurança, como taxa de mor-
talidade, complicações e tempo de espera, propondo melhorias no atendimento.

VIII. Implementar e treinar a equipe em protocolos de atendimento em situações de 
desastres ou incidentes com múltiplas vítimas, assegurando a resposta rápida e a organi-
zação dos atendimentos.

IX. Promover a humanização do atendimento, garantindo que os pacientes e fami-
liares sejam tratados com respeito, recebam informações claras e adequadas sobre suas 
condições e cuidados, e tenham suas necessidades acolhidas.

X. Mediar confl itos que possam surgir entre pacientes, familiares e equipe, buscando 
soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de todos.

XI. Supervisionar a aplicação de medidas de segurança no ambiente de trabalho, 
garantindo que a equipe utilize equipamentos de proteção individual (EPIs) e siga os proto-
colos de segurança, prevenindo acidentes e doenças ocupacionais.

XII. Trabalhar em conjunto com a administração para garantir que os custos com ma-
teriais e pessoal sejam gerenciados de forma efi ciente, otimizando o uso dos recursos sem 
comprometer a qualidade do atendimento.

XIII. Participar de comitês e grupos de trabalho voltados para a qualidade assistencial 
e segurança do paciente, contribuindo com ideias e melhorias que impactem o pronto-so-
corro.
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XIV. Trabalhar em conjunto com a Direção do Pronto Socorro e com a Superintendên-
cia do hospital, contribuindo para a elaboração de políticas e decisões estratégicas que 
afetem o funcionamento e a efi ciência do pronto-socorro.

XV. Manter uma comunicação efi caz com médicos e outras especialidades, facilitando 
o atendimento multidisciplinar e garantindo que os cuidados aos pacientes sejam integra-
dos e efi cazes.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DE MEDICINA INTENSIVA DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Organizar, liderar e supervisionar a equipe de enfermagem no CTI, garantindo que 

as atividades sejam realizadas de acordo com os padrões de qualidade e segurança.
II. Elaborar e administrar as escalas de trabalho da equipe de enfermagem, assegu-

rando a cobertura adequada em todos os turnos e em períodos de alta demanda.
III. Promover o desenvolvimento contínuo da equipe por meio de treinamentos em 

técnicas de cuidado intensivo, atualizações sobre protocolos e desenvolvimento de habili-
dades técnicas e comportamentais.

IV. Garantir que o planejamento e a execução dos cuidados aos pacientes sejam 
realizados de forma individualizada, de acordo com a gravidade do quadro clínico e os 
protocolos institucionais.

V. Supervisionar de perto a execução dos cuidados de enfermagem, garantindo que 
sejam seguidos os protocolos clínicos, terapêuticos e de prevenção de infecções.

VI. Coordenar a aplicação rigorosa dos protocolos de segurança do paciente, incluin-
do medidas de prevenção de infecções, manejo de dispositivos invasivos, administração 
segura de medicamentos e prevenção de quedas.

VII. Monitorar indicadores de qualidade e segurança, como taxas de infecção, eventos 
adversos e complicações, propondo melhorias sempre que necessário.

VIII. Realizar investigações de eventos adversos e participar de análises para identifi -
car a causa raiz de problemas relacionados à assistência, implementando ações corretivas 
e preventivas.

IX. Realizar avaliações periódicas do desempenho da equipe de enfermagem, forne-
cendo feedbacks construtivos e orientando para o desenvolvimento de competências.

X. Gerir os estoques de materiais, medicamentos e insumos utilizados no CTI, ga-
rantindo que todos os recursos necessários estejam disponíveis de forma contínua e em 
quantidade adequada.

XI. Garantir que os equipamentos do CTI, como monitores, ventiladores mecânicos 
e bombas de infusão, estejam funcionando corretamente e organizando manutenções pre-
ventivas e corretivas.

XII. Monitorar o uso efi ciente dos recursos, buscando a otimização de custos sem 
comprometer a qualidade da assistência prestada aos pacientes.

XIII. Facilitar a comunicação e a integração entre a equipe de enfermagem e os outros 
profi ssionais de saúde, como médicos, fi sioterapeutas, nutricionistas e farmacêuticos, ga-
rantindo uma abordagem colaborativa e holística no cuidado ao paciente crítico.

XIV. Supervisionar o atendimento humanizado, garantindo que pacientes e familiares 
sejam informados de forma clara e adequada sobre o estado de saúde e os cuidados pres-
tados.

XV. Participar e realizar auditorias de qualidade e segurança no CTI, visando identifi -
car e corrigir falhas nos processos assistenciais.

XVI. Atuar na coordenação e supervisão direta durante a admissão de pacientes crí-
ticos ou em situações de emergência, garantindo que a equipe esteja preparada e que os 
cuidados sejam prestados de forma ágil e segura.

XVII. Implementar e supervisionar o uso adequado de equipamentos de proteção indi-
vidual (EPIs) e outras medidas de segurança no ambiente de trabalho, garantindo que a 
equipe de enfermagem esteja protegida contra riscos ocupacionais.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DE CURATIVOS ESPECIAIS DO 
HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem no setor de curativos espe-

ciais, assegurando que os procedimentos sejam realizados conforme os protocolos estabe-
lecidos.

II. Organizar e distribuir as atividades entre a equipe, garantindo que todos os pa-
cientes com necessidades de curativos especiais sejam atendidos de maneira efi caz e 
oportuna.

III. Colaborar na avaliação das feridas dos pacientes, defi nindo junto à equipe multi-
disciplinar o plano de tratamento mais adequado para cada caso.

IV. Desenvolver e implementar protocolos e diretrizes para o tratamento de feridas 
especiais, assegurando que as melhores práticas sejam seguidas.

V. Organizar o plano de cuidados de acordo com as características da ferida, estágio 
de cicatrização, comorbidades do paciente e outros fatores que possam infl uenciar o trata-
mento.

VI. Acompanhar a execução dos curativos especiais pela equipe de enfermagem, 
garantindo que sejam realizados com segurança e seguindo as normas de qualidade.

VII. Monitorar os resultados clínicos e indicadores de qualidade no cuidado com feri-
das, como o tempo de cicatrização, prevenção de complicações e redução de infecções.

VIII. Controlar o estoque de materiais específi cos para o tratamento de feridas, como 
coberturas especiais, pomadas, cremes, soluções e outros insumos utilizados nos curati-
vos.

IX. Educar os pacientes e seus familiares sobre os cuidados necessários com as feri-
das, incluindo a troca de curativos, sinais de complicações e a importância da aderência ao 
tratamento.

X. Orientar e capacitar os pacientes que possam realizar parte do cuidado em casa, 
promovendo o autocuidado sempre que possível e seguro.

XI. Implementar protocolos de prevenção de infecções relacionadas a feridas, garan-
tindo que a equipe siga rigorosamente as práticas de higiene e esterilização.

XII. Supervisionar o acompanhamento dos sinais e sintomas de infecção nas feridas, 
tomando ações rápidas para prevenir o agravamento e complicações.

XIII. Trabalhar em conjunto com outras equipes assistenciais, como médicos, nutricio-
nistas e fi sioterapeutas, para garantir que o tratamento das feridas esteja alinhado com o 
plano terapêutico geral do paciente.

XIV. Participar de reuniões e discussões clínicas sobre casos de feridas complexas, 
contribuindo com insights e atualizando a equipe sobre o andamento do tratamento.

XV. Assegurar que todos os procedimentos e evoluções das feridas sejam devida-
mente registrados nos prontuários dos pacientes, garantindo uma documentação precisa e 
atualizada do processo de cicatrização.

XVI. Acompanhar a evolução das feridas, ajustando o tratamento sempre que necessá-
rio para garantir a cicatrização efi ciente e o controle das possíveis complicações.

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Desenvolver, implementar e monitorar políticas e protocolos de segurança do pa-

ciente, alinhados às diretrizes da unidade e aos padrões nacionais e internacionais de 
segurança.

II. Identifi car, registrar e analisar eventos adversos e quase-erros, promovendo uma 
cultura de segurança e incentivando a notifi cação de incidentes;

III. Realizar auditorias e avaliações periódicas para verifi car a adesão às práticas de 
segurança e propor melhorias contínuas.

IV. Planejar e coordenar treinamentos para a equipe multiprofi ssional sobre protoco-
los de segurança, prevenção de infecções, uso seguro de medicamentos e práticas segu-
ras de assistência;

V. Promover campanhas e ações educativas para fortalecer a cultura de segurança 
e engajar todos os profi ssionais nos processos de melhoria contínua.

VI. Monitorar e analisar indicadores de segurança do paciente, identifi cando fatores 
de risco e implementando ações corretivas e preventivas;

VII. Criar planos de ação para lidar com situações de risco e para minimizar as chan-
ces de recorrência de eventos adversos;

VIII. Elaborar relatórios de análise de eventos e propor recomendações para prevenir 
falhas nos processos.

IX. Organizar o acolhimento e suporte às famílias, garantindo que recebam informa-
ções claras e adequadas sobre a condição do paciente e o processo de cuidado;

X. Facilitar a comunicação entre a equipe médica e os familiares, promovendo um 
ambiente de transparência e respeito;

XI. Oferecer suporte emocional e orientações aos familiares, principalmente em situa-
ções de adversidade, como eventos graves e óbitos.

XII. Contribuir para o desenvolvimento, implementação e revisão de protocolos de se-
gurança, assegurando que estejam atualizados e alinhados com as melhores práticas e 
normas de saúde;

XIII. Trabalhar junto a outros setores para garantir que todos os processos assisten-
ciais sejam seguros e que sigam os protocolos estabelecidos.

XIV. Fomentar uma cultura institucional de segurança e respeito ao paciente, promo-
vendo o compromisso de toda a equipe com as práticas de segurança;

XV. Incentivar a melhoria contínua dos processos e o uso de ferramentas de gestão da 
qualidade para garantir a efi cácia das ações de segurança.

XVI. Colaborar com a gestão hospitalar e outras áreas para garantir a integração das 
ações de segurança e atendimento familiar com os demais processos assistenciais.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR 
FAROL DE SÃO THOMÉ 
I. Coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem da UPH Farol de São Thomé, 

assegurando que os profi ssionais estejam adequadamente distribuídos e capacitados para 
atender às necessidades da unidade.

II. Planejar e organizar as atividades de enfermagem, de acordo com as necessida-
des da unidade e as demandas dos pacientes, para garantir um atendimento seguro e de 
qualidade.

III. Desenvolver e implementar protocolos e rotinas assistenciais, assegurando a pa-
dronização e a conformidade com as normas e diretrizes de saúde.

IV. Implementar e monitorar práticas de segurança do paciente, como controle de 
infecções, cuidados com medicamentos e prevenção de riscos.

V. Coordenar programas de melhoria contínua, visando à qualidade do atendimento 
e à redução de incidentes.

VI. Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade assistencial, como taxas de 
infecção, satisfação dos pacientes e adesão a protocolos.

VII. Supervisionar a administração de medicamentos e insumos utilizados pela equipe 
de enfermagem, assegurando a disponibilidade e o uso racional dos recursos.

VIII. Coordenar a manutenção e uso adequado dos equipamentos médicos e de enfer-
magem, garantindo a segurança e efi ciência.

IX. Participar da criação e revisão de protocolos assistenciais, assegurando que este-
jam atualizados e alinhados com as melhores práticas e regulamentações.

X. Organizar e monitorar o processo de admissão, internação e alta dos pacientes, 
assegurando que ocorram de forma integrada e efi ciente;

XI. Colaborar com outros setores para facilitar a transição de cuidado e a continuida-
de do tratamento pós-alta.

XII. Promover um ambiente de cuidado humanizado e acolhedor, orientando a equipe 
para oferecer atendimento centrado no paciente e na família;

XIII. Trabalhar em colaboração com outros setores da unidade (administração, farmá-
cia, nutrição, entre outros) para garantir um cuidado integrado e efi caz;

XIV. Participar de comitês e reuniões interdisciplinares, representando a equipe de en-
fermagem e contribuindo para o planejamento assistencial.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR 
SANTO EDUARDO 
I. Coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem da UPH Santo Eduardo, as-

segurando que os profi ssionais estejam adequadamente distribuídos e capacitados para 
atender às necessidades da unidade.

II. Planejar e organizar as atividades de enfermagem, de acordo com as necessida-
des da unidade e as demandas dos pacientes, para garantir um atendimento seguro e de 
qualidade.

III. Desenvolver e implementar protocolos e rotinas assistenciais, assegurando a pa-
dronização e a conformidade com as normas e diretrizes de saúde.

IV. Implementar e monitorar práticas de segurança do paciente, como controle de 
infecções, cuidados com medicamentos e prevenção de riscos.

V. Coordenar programas de melhoria contínua, visando à qualidade do atendimento 
e à redução de incidentes.

VI. Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade assistencial, como taxas de 
infecção, satisfação dos pacientes e adesão a protocolos.

VII. Supervisionar a administração de medicamentos e insumos utilizados pela equipe 
de enfermagem, assegurando a disponibilidade e o uso racional dos recursos.

VIII. Coordenar a manutenção e uso adequado dos equipamentos médicos e de enfer-
magem, garantindo a segurança e efi ciência.

IX. Participar da criação e revisão de protocolos assistenciais, assegurando que este-
jam atualizados e alinhados com as melhores práticas e regulamentações.

X. Organizar e monitorar o processo de admissão, internação e alta dos pacientes, 
assegurando que ocorram de forma integrada e efi ciente;

XI. Colaborar com outros setores para facilitar a transição de cuidado e a continuida-
de do tratamento pós-alta.

XII. Promover um ambiente de cuidado humanizado e acolhedor, orientando a equipe 
para oferecer atendimento centrado no paciente e na família;

XIII. Trabalhar em colaboração com outros setores da unidade (administração, farmá-
cia, nutrição, entre outros) para garantir um cuidado integrado e efi caz;

XIV. Participar de comitês e reuniões interdisciplinares, representando a equipe de en-
fermagem e contribuindo para o planejamento assistencial.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR 
URURAÍ
I. Coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem da UPH Ururaí, assegurando 

que os profi ssionais estejam adequadamente distribuídos e capacitados para atender às 
necessidades da unidade.

II. Planejar e organizar as atividades de enfermagem, de acordo com as necessida-
des da unidade e as demandas dos pacientes, para garantir um atendimento seguro e de 
qualidade.

III. Desenvolver e implementar protocolos e rotinas assistenciais, assegurando a pa-
dronização e a conformidade com as normas e diretrizes de saúde.

IV. Implementar e monitorar práticas de segurança do paciente, como controle de 
infecções, cuidados com medicamentos e prevenção de riscos.

V. Coordenar programas de melhoria contínua, visando à qualidade do atendimento 
e à redução de incidentes.

VI. Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade assistencial, como taxas de 
infecção, satisfação dos pacientes e adesão a protocolos.

VII. Supervisionar a administração de medicamentos e insumos utilizados pela equipe 
de enfermagem, assegurando a disponibilidade e o uso racional dos recursos.

VIII. Coordenar a manutenção e uso adequado dos equipamentos médicos e de enfer-
magem, garantindo a segurança e efi ciência.
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IX. Participar da criação e revisão de protocolos assistenciais, assegurando que este-
jam atualizados e alinhados com as melhores práticas e regulamentações.

X. Organizar e monitorar o processo de admissão, internação e alta dos pacientes, 
assegurando que ocorram de forma integrada e efi ciente;

XI. Colaborar com outros setores para facilitar a transição de cuidado e a continuida-
de do tratamento pós-alta.

XII. Promover um ambiente de cuidado humanizado e acolhedor, orientando a equipe 
para oferecer atendimento centrado no paciente e na família;

XIII. Trabalhar em colaboração com outros setores da unidade (administração, farmá-
cia, nutrição, entre outros) para garantir um cuidado integrado e efi caz;

XIV. Participar de comitês e reuniões interdisciplinares, representando a equipe de en-
fermagem e contribuindo para o planejamento assistencial.

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR 
TRAVESSÃO
I. Coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem da UPH Travessão, assegu-

rando que os profi ssionais estejam adequadamente distribuídos e capacitados para aten-
der às necessidades da unidade.

II. Planejar e organizar as atividades de enfermagem, de acordo com as necessida-
des da unidade e as demandas dos pacientes, para garantir um atendimento seguro e de 
qualidade.

III. Desenvolver e implementar protocolos e rotinas assistenciais, assegurando a pa-
dronização e a conformidade com as normas e diretrizes de saúde.

IV. Implementar e monitorar práticas de segurança do paciente, como controle de 
infecções, cuidados com medicamentos e prevenção de riscos.

V. Coordenar programas de melhoria contínua, visando à qualidade do atendimento 
e à redução de incidentes.

VI. Acompanhar indicadores de desempenho e qualidade assistencial, como taxas de 
infecção, satisfação dos pacientes e adesão a protocolos.

VII. Supervisionar a administração de medicamentos e insumos utilizados pela equipe 
de enfermagem, assegurando a disponibilidade e o uso racional dos recursos.

VIII. Coordenar a manutenção e uso adequado dos equipamentos médicos e de enfer-
magem, garantindo a segurança e efi ciência.

IX. Participar da criação e revisão de protocolos assistenciais, assegurando que este-
jam atualizados e alinhados com as melhores práticas e regulamentações.

X. Organizar e monitorar o processo de admissão, internação e alta dos pacientes, 
assegurando que ocorram de forma integrada e efi ciente;

XI. Colaborar com outros setores para facilitar a transição de cuidado e a continuida-
de do tratamento pós-alta.

XII. Promover um ambiente de cuidado humanizado e acolhedor, orientando a equipe 
para oferecer atendimento centrado no paciente e na família;

XIII. Trabalhar em colaboração com outros setores da unidade (administração, farmá-
cia, nutrição, entre outros) para garantir um cuidado integrado e efi caz;

XIV. Participar de comitês e reuniões interdisciplinares, representando a equipe de en-
fermagem e contribuindo para o planejamento assistencial.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO MÉDICO MÓVEL (192) 
I. Coordenar e supervisionar a equipe administrativa, orientando e organizando as 

tarefas para garantir a efi ciência dos serviços de apoio.
II. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos, 

assegurando que estejam em boas condições de uso e conformidade com as normas de 
segurança.

III. Planejar melhorias na infraestrutura e nos equipamentos, priorizando investimen-
tos conforme as necessidades e o orçamento.

IV. Desenvolver e implementar normas, procedimentos e protocolos administrativos 
para padronizar e otimizar os processos da unidade;

V. Revisar periodicamente os procedimentos administrativos, buscando melhorias 
para reduzir custos e aumentar a produtividade.

VI. Assegurar que todas as operações administrativas estejam em conformidade com 
as regulamentações de saúde, segurança e normas da Fundação Municipal de Saúde;

VII. Realizar auditorias internas para monitorar o cumprimento das normas e garantir 
a qualidade e legalidade dos processos.

VIII. Trabalhar em conjunto com a equipe assistencial, facilitando o acesso aos recur-
sos necessários para o atendimento ao paciente e o funcionamento dos serviços de saúde;

IX. Fornecer suporte administrativo para otimizar o fl uxo de atendimento, colaborando 
para a gestão de leitos, controle de internações e coordenação dos processos de admissão 
e alta.

X. Acompanhar e analisar indicadores administrativos e operacionais, como custo-
-benefício, tempo de resposta dos serviços e satisfação dos usuários;

XI. Elaborar relatórios de desempenho e propor ações de melhoria contínua, basean-
do-se nos indicadores e nas metas estabelecidas.

XII. Supervisionar os processos de atendimento ao usuário e suas famílias, garantindo 
a prestação de um serviço de qualidade e acolhedor;

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE 
TRAVESSÃO
I. Coordenar e supervisionar a equipe administrativa, orientando e organizando as 

tarefas para garantir a efi ciência dos serviços de apoio.
II. Avaliar a performance dos prestadores de serviço e resolver eventuais problemas, 

zelando pelo cumprimento dos contratos e pela satisfação das necessidades da unidade.
III. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos, 

assegurando que estejam em boas condições de uso e conformidade com as normas de 
segurança.

IV. Planejar melhorias na infraestrutura e nos equipamentos, priorizando investimen-
tos conforme as necessidades e o orçamento.

V. Desenvolver e implementar normas, procedimentos e protocolos administrativos 
para padronizar e otimizar os processos da unidade;

VI. Revisar periodicamente os procedimentos administrativos, buscando melhorias 
para reduzir custos e aumentar a produtividade.

VII. Assegurar que todas as operações administrativas estejam em conformidade com 
as regulamentações de saúde, segurança e normas da Fundação Municipal de Saúde;

VIII. Realizar auditorias internas para monitorar o cumprimento das normas e garantir 
a qualidade e legalidade dos processos.

IX. Trabalhar em conjunto com a equipe assistencial, facilitando o acesso aos recur-
sos necessários para o atendimento ao paciente e o funcionamento dos serviços de saúde;

X. Fornecer suporte administrativo para otimizar o fl uxo de atendimento, colaborando 
para a gestão de leitos, controle de internações e coordenação dos processos de admissão 
e alta.

XI. Acompanhar e analisar indicadores administrativos e operacionais, como custo-
-benefício, tempo de resposta dos serviços e satisfação dos usuários;

XII. Elaborar relatórios de desempenho e propor ações de melhoria contínua, basean-
do-se nos indicadores e nas metas estabelecidas.

XIII. Supervisionar os processos de atendimento ao usuário e suas famílias, garantindo 
a prestação de um serviço de qualidade e acolhedor;

XIV. Acompanhar e resolver queixas e sugestões dos pacientes e familiares, promo-
vendo um atendimento humanizado e efi ciente.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE 
SANTO EDUARDO
I. Coordenar e supervisionar a equipe administrativa, orientando e organizando as 

tarefas para garantir a efi ciência dos serviços de apoio.
II. Avaliar a performance dos prestadores de serviço e resolver eventuais problemas, 

zelando pelo cumprimento dos contratos e pela satisfação das necessidades da unidade.
III. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos, 

assegurando que estejam em boas condições de uso e conformidade com as normas de 
segurança.

IV. Planejar melhorias na infraestrutura e nos equipamentos, priorizando investimen-
tos conforme as necessidades e o orçamento.

V. Desenvolver e implementar normas, procedimentos e protocolos administrativos 
para padronizar e otimizar os processos da unidade;

VI. Revisar periodicamente os procedimentos administrativos, buscando melhorias 
para reduzir custos e aumentar a produtividade.

VII. Assegurar que todas as operações administrativas estejam em conformidade com 
as regulamentações de saúde, segurança e normas da Fundação Municipal de Saúde;

VIII. Realizar auditorias internas para monitorar o cumprimento das normas e garantir 
a qualidade e legalidade dos processos.

IX. Trabalhar em conjunto com a equipe assistencial, facilitando o acesso aos recur-
sos necessários para o atendimento ao paciente e o funcionamento dos serviços de saúde;

X. Fornecer suporte administrativo para otimizar o fl uxo de atendimento, colaborando 
para a gestão de leitos, controle de internações e coordenação dos processos de admissão 
e alta.

XI. Acompanhar e analisar indicadores administrativos e operacionais, como custo-
-benefício, tempo de resposta dos serviços e satisfação dos usuários;

XII. Elaborar relatórios de desempenho e propor ações de melhoria contínua, basean-
do-se nos indicadores e nas metas estabelecidas.

XIII. Supervisionar os processos de atendimento ao usuário e suas famílias, garantindo 
a prestação de um serviço de qualidade e acolhedor;

XIV. Acompanhar e resolver queixas e sugestões dos pacientes e familiares, promo-
vendo um atendimento humanizado e efi ciente.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR
DE URURAÍ
I. Coordenar e supervisionar a equipe administrativa, orientando e organizando as 

tarefas para garantir a efi ciência dos serviços de apoio.
II. Avaliar a performance dos prestadores de serviço e resolver eventuais problemas, 

zelando pelo cumprimento dos contratos e pela satisfação das necessidades da unidade.
III. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos, 

assegurando que estejam em boas condições de uso e conformidade com as normas de 
segurança.

IV. Planejar melhorias na infraestrutura e nos equipamentos, priorizando investimen-
tos conforme as necessidades e o orçamento.

V. Desenvolver e implementar normas, procedimentos e protocolos administrativos 
para padronizar e otimizar os processos da unidade;

VI. Revisar periodicamente os procedimentos administrativos, buscando melhorias 
para reduzir custos e aumentar a produtividade.

VII. Assegurar que todas as operações administrativas estejam em conformidade com 
as regulamentações de saúde, segurança e normas da Fundação Municipal de Saúde;

VIII. Realizar auditorias internas para monitorar o cumprimento das normas e garantir 
a qualidade e legalidade dos processos.

IX. Trabalhar em conjunto com a equipe assistencial, facilitando o acesso aos recur-
sos necessários para o atendimento ao paciente e o funcionamento dos serviços de saúde;

X. Fornecer suporte administrativo para otimizar o fl uxo de atendimento, colaborando 
para a gestão de leitos, controle de internações e coordenação dos processos de admissão 
e alta.

XI. Acompanhar e analisar indicadores administrativos e operacionais, como custo-
-benefício, tempo de resposta dos serviços e satisfação dos usuários;

XII. Elaborar relatórios de desempenho e propor ações de melhoria contínua, basean-
do-se nos indicadores e nas metas estabelecidas.

XIII. Supervisionar os processos de atendimento ao usuário e suas famílias, garantindo 
a prestação de um serviço de qualidade e acolhedor;

XIV. Acompanhar e resolver queixas e sugestões dos pacientes e familiares, promo-
vendo um atendimento humanizado e efi ciente.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE 
FAROL DE SÃO THOMÉ
I. Coordenar e supervisionar a equipe administrativa, orientando e organizando as 

tarefas para garantir a efi ciência dos serviços de apoio.
II. Avaliar a performance dos prestadores de serviço e resolver eventuais problemas, 

zelando pelo cumprimento dos contratos e pela satisfação das necessidades da unidade.
III. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos, 

assegurando que estejam em boas condições de uso e conformidade com as normas de 
segurança.

IV. Planejar melhorias na infraestrutura e nos equipamentos, priorizando investimen-
tos conforme as necessidades e o orçamento.

V. Desenvolver e implementar normas, procedimentos e protocolos administrativos 
para padronizar e otimizar os processos da unidade;

VI. Revisar periodicamente os procedimentos administrativos, buscando melhorias 
para reduzir custos e aumentar a produtividade.

VII. Assegurar que todas as operações administrativas estejam em conformidade com 
as regulamentações de saúde, segurança e normas da Fundação Municipal de Saúde;

VIII. Realizar auditorias internas para monitorar o cumprimento das normas e garantir 
a qualidade e legalidade dos processos.

IX. Trabalhar em conjunto com a equipe assistencial, facilitando o acesso aos recur-
sos necessários para o atendimento ao paciente e o funcionamento dos serviços de saúde;

X. Fornecer suporte administrativo para otimizar o fl uxo de atendimento, colaborando 
para a gestão de leitos, controle de internações e coordenação dos processos de admissão 
e alta.

XI. Acompanhar e analisar indicadores administrativos e operacionais, como custo-
-benefício, tempo de resposta dos serviços e satisfação dos usuários;

XII. Elaborar relatórios de desempenho e propor ações de melhoria contínua, basean-
do-se nos indicadores e nas metas estabelecidas.

XIII. Supervisionar os processos de atendimento ao usuário e suas famílias, garantindo 
a prestação de um serviço de qualidade e acolhedor;

XIV. Acompanhar e resolver queixas e sugestões dos pacientes e familiares, promo-
vendo um atendimento humanizado e efi ciente.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
ODONTOLÓGICA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
I. Coordenar e supervisionar a equipe administrativa, orientando e organizando as 

tarefas para garantir a efi ciência dos serviços de apoio.
II. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos, 

assegurando que estejam em boas condições de uso e conformidade com as normas de 
segurança.

III. Planejar melhorias na infraestrutura e nos equipamentos, priorizando investimen-
tos conforme as necessidades e o orçamento.

IV. Desenvolver e implementar normas, procedimentos e protocolos administrativos 
para padronizar e otimizar os processos da unidade;
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V. Revisar periodicamente os procedimentos administrativos, buscando melhorias 
para reduzir custos e aumentar a produtividade.

VI. Assegurar que todas as operações administrativas estejam em conformidade com 
as regulamentações de saúde, segurança e normas da Fundação Municipal de Saúde;

VII. Realizar auditorias internas para monitorar o cumprimento das normas e garantir 
a qualidade e legalidade dos processos.

VIII. Trabalhar em conjunto com a equipe assistencial, facilitando o acesso aos recur-
sos necessários para o atendimento ao paciente e o funcionamento dos serviços de saúde;

IX. Acompanhar e analisar indicadores administrativos e operacionais, como custo-
-benefício, tempo de resposta dos serviços e satisfação dos usuários;

X. Elaborar relatórios de desempenho e propor ações de melhoria contínua, basean-
do-se nos indicadores e nas metas estabelecidas.

XI. Supervisionar os processos de atendimento ao usuário e suas famílias, garantindo 
a prestação de um serviço de qualidade e acolhedor;

XII. Acompanhar e resolver queixas e sugestões dos pacientes e familiares, promo-
vendo um atendimento humanizado e efi ciente.

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DA CLÍNICA DO ADULTO
I. Desenvolver, implementar e monitorar políticas e protocolos de segurança do pa-

ciente, alinhados às diretrizes da unidade e aos padrões nacionais e internacionais de 
segurança.

II. Identifi car, registrar e analisar eventos adversos e quase-erros, promovendo uma 
cultura de segurança e incentivando a notifi cação de incidentes;

III. Realizar auditorias e avaliações periódicas para verifi car a adesão às práticas de 
segurança e propor melhorias contínuas.

IV. Planejar e coordenar treinamentos para a equipe multiprofi ssional sobre protoco-
los de segurança, prevenção de infecções, uso seguro de medicamentos e práticas segu-
ras de assistência;

V. Promover campanhas e ações educativas para fortalecer a cultura de segurança 
e engajar todos os profi ssionais nos processos de melhoria contínua.

VI. Monitorar e analisar indicadores de segurança do paciente, identifi cando fatores 
de risco e implementando ações corretivas e preventivas;

VII. Criar planos de ação para lidar com situações de risco e para minimizar as chan-
ces de recorrência de eventos adversos;

VIII. Elaborar relatórios de análise de eventos e propor recomendações para prevenir 
falhas nos processos.

IX. Organizar o acolhimento e suporte às famílias, garantindo que recebam informa-
ções claras e adequadas sobre a condição do paciente e o processo de cuidado;

X. Facilitar a comunicação entre a equipe médica e os familiares, promovendo um 
ambiente de transparência e respeito;

XI. Oferecer suporte emocional e orientações aos familiares, principalmente em situa-
ções de adversidade, como eventos graves e óbitos.

XII. Contribuir para o desenvolvimento, implementação e revisão de protocolos de se-
gurança, assegurando que estejam atualizados e alinhados com as melhores práticas e 
normas de saúde;

XIII. Trabalhar junto a outros setores para garantir que todos os processos assisten-
ciais sejam seguros e que sigam os protocolos estabelecidos.

XIV. Fomentar uma cultura institucional de segurança e respeito ao paciente, promo-
vendo o compromisso de toda a equipe com as práticas de segurança;

XV. Incentivar a melhoria contínua dos processos e o uso de ferramentas de gestão da 
qualidade para garantir a efi cácia das ações de segurança.

XVI. Colaborar com a gestão hospitalar e outras áreas para garantir a integração das 
ações de segurança e atendimento familiar com os demais processos assistenciais.

COORDENADOR DE HOTELARIA E RECEPÇÃO/PORTARIA DA CLÍNICA
DO ADULTO
I. Coordenar os serviços de hotelaria hospitalar, garantindo que os ambientes (como 

quartos, áreas comuns, banheiros, etc.) sejam mantidos limpos, organizados e confortáveis 
para os pacientes e acompanhantes.

II. Coordenar os serviços de limpeza, lavanderia, jardinagem, assegurando que es-
ses serviços sejam realizados com qualidade e em conformidade com as normas de saúde 
e segurança.

III. Supervisionar e coordenar as equipes de limpeza e outros serviços gerais, promo-
vendo a capacitação e desenvolvimento dos funcionários e assegurando o cumprimento de 
padrões de qualidade.

IV. Controla o estoque de materiais de limpeza, higiene, roupas de cama e outros 
itens relacionados aos serviços gerais e hotelaria, garantindo que os materiais estejam 
sempre disponíveis e sejam utilizados de forma efi ciente.

V. Estabelecer rotinas e cronogramas de trabalho para os serviços de limpeza, ajus-
tando as operações conforme as necessidades e demandas da unidade.

VI. Assegura que todos os serviços gerais e de hotelaria cumpram as normas sanitá-
rias e regulamentos da vigilância sanitária, evitando riscos à saúde dos pacientes e traba-
lhadores.

VII. Supervisionar o atendimento aos pacientes, acompanhantes e visitantes na recep-
ção, garantindo que todos sejam atendidos com efi ciência, cortesia e respeito.

VIII. Organizar o fl uxo de atendimento, priorizando casos emergenciais e garantindo 
que o tempo de espera seja minimizado.

IX. Coordenar a equipe de recepcionistas e profi ssionais de portaria, incluindo esca-
las de trabalho, orientações sobre boas práticas de atendimento e treinamentos contínuos.

X. Supervisionar o controle de entrada e saída de pacientes, visitantes, profi ssionais 
e fornecedores no hospital, garantindo que os procedimentos de segurança sejam rigoro-
samente seguidos.

XI. Monitorar o cumprimento de normas de acesso, como horários de visita, identifi ca-
ções e restrições de entrada, visando à segurança de todos dentro da unidade hospitalar.

XII. Auxiliar na orientação de pacientes para os serviços e procedimentos médicos, 
garantindo que as informações sejam claras e adequadas às necessidades de cada caso.

XIII. Atua na resolução de problemas e confl itos que possam surgir no atendimento ao 
público, como queixas de pacientes ou visitantes, falta de informações e difi culdades com 
a equipe.

XIV. Atua como ponte entre a recepção/portaria e os demais setores do hospital, garan-
tindo que as informações fl uam de maneira adequada e que o atendimento aos pacientes 
esteja sempre alinhado com as atividades internas do hospital.

COORDENADOR DE SERVIÇO SOCIAL DA CLÍNICA DO ADULTO
I. Supervisionar e coordenar a equipe de assistentes sociais, assegurando a distri-

buição adequada das responsabilidades e a continuidade dos atendimentos.
II. Planejar e organizar o fl uxo de atendimentos sociais para assegurar que todos os 

pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade recebam o suporte necessário.
III. Priorizar o atendimento de pacientes em situações de alta complexidade social, 

como falta de suporte familiar, difi culdades fi nanceiras e necessidade de encaminhamentos 
para redes de apoio.

IV. Supervisionar a avaliação das condições sociais e econômicas dos pacientes e de 
seus familiares, identifi cando fatores que possam interferir na saúde e recuperação.

V. Proporcionar apoio e orientação aos familiares para o enfrentamento das difi culda-
des associadas à doença, hospitalização e pós-alta.

VI. Garantir que a equipe ofereça intervenções e encaminhamentos para redes de 
apoio social, como assistência fi nanceira, jurídica, habitacional e benefícios sociais.

VII. Desenvolver e atualizar protocolos de atendimento do serviço social, incluindo 
diretrizes para casos de alta complexidade e situações de crise.

VIII. Assegurar que todos os profi ssionais sigam as normas e protocolos estabelecidos 
para promover um atendimento padronizado e de qualidade.

IX. Estabelecer parcerias e manter contato com redes de apoio, organizações não 
governamentais e serviços comunitários para facilitar encaminhamentos e suporte externo 
aos pacientes.

X. Desenvolver uma rede de colaboração com instituições de saúde mental, assis-
tência social, reabilitação e outras entidades que possam auxiliar no atendimento integral 
do paciente.

XI. Facilitar o acesso dos pacientes a benefícios e programas governamentais, auxi-
liando na documentação e orientando quanto aos requisitos necessários.

XII. Trabalhar em estreita colaboração com médicos, enfermeiros, psicólogos e outros 
profi ssionais para proporcionar um atendimento multidisciplinar e centrado no paciente.

XIII. Participar de reuniões de equipe, contribuindo com avaliações e intervenções so-
ciais que ajudem a otimizar o plano de cuidado do paciente.

XIV. Articular-se com setores como psicologia e enfermagem para desenvolver aborda-
gens integradas de suporte emocional e social aos pacientes e familiares.

XV. Monitorar indicadores de desempenho do serviço social, como número de aten-
dimentos, tempo de resposta, efi cácia dos encaminhamentos e nível de satisfação dos 
usuários.

XVI. Desenvolver protocolos de atendimento para situações de crise social, como 
abandono familiar, violência doméstica, abuso e negligência.

XVII. Orientar a equipe para atuação em situações de emergência, oferecendo suporte 
social imediato e acolhimento a pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade.

XVIII. Coordenar os encaminhamentos necessários a serviços de proteção e assistên-
cia, atuando de forma ética e em conformidade com as leis e políticas públicas.

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO DA CLÍNICA DO ADULTO
I. Supervisionar a equipe de nutrição clínica.
II. Organizar e coordenar o atendimento nutricional dos pacientes internados, asse-

gurando que todos recebam a dieta adequada às suas condições clínicas.
III. Estabelecer prioridades de atendimento para pacientes com necessidades nutri-

cionais especiais, como casos críticos e de alta complexidade.
IV. Monitorar o fl uxo de atendimento e ajustar a alocação da equipe conforme a de-

manda, otimizando a assistência nutricional.
V. Implementar protocolos de triagem e avaliação nutricional para identifi car preco-

cemente pacientes em risco de desnutrição ou com necessidades especiais de suporte 
nutricional.

VI. Garantir o acompanhamento contínuo da evolução nutricional dos pacientes, ajus-
tando o plano alimentar e as intervenções de acordo com a resposta clínica e o progresso.

VII. Supervisionar o cumprimento das orientações dietoterápicas e nutricionais, asse-
gurando que sejam seguidas com rigor e segurança.

VIII. Implementar e monitorar protocolos de segurança alimentar, garantindo que os 
alimentos preparados e servidos sigam normas de higiene e manipulação.

IX. Realizar auditorias e revisões dos processos de produção e distribuição das dietas 
para identifi car e corrigir possíveis falhas.

X. Monitorar a qualidade das refeições e dietas oferecidas, promovendo melhorias 
contínuas para garantir o bem-estar e a recuperação dos pacientes.

XI. Desenvolver e atualizar protocolos de nutrição clínica, incluindo dietas específi cas 
para diferentes condições de saúde, como diabetes, hipertensão, insufi ciência renal e cân-
cer.

XII. Assegurar que todos os membros da equipe sigam as diretrizes e procedimentos 
de atendimento nutricional baseados em evidências científi cas e boas práticas.

XIII. Trabalhar em parceria com outros profi ssionais de saúde, como médicos, enfer-
meiros, fi sioterapeutas e psicólogos, para oferecer um atendimento nutricional integrado e 
multidisciplinar.

XIV. Participar de reuniões e discussões clínicas, contribuindo com informações nutri-
cionais que possam impactar o planejamento e o tratamento dos pacientes.

XV. Colaborar com o setor de produção de alimentos e com o serviço de nutrição e 
dietética para assegurar que as dietas prescritas sejam preparadas e distribuídas conforme 
as especifi cações.

XVI. Acompanhar indicadores de desempenho do serviço de nutrição clínica, como 
índice de satisfação dos pacientes, tempo de resposta para avaliação nutricional e taxa de 
adesão às dietas prescritas.

XVII. Implementar medidas de melhoria contínua com base nos dados dos indicadores, 
buscando sempre aprimorar a qualidade e efi ciência dos serviços.

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DA CLÍNICA
DO ADULTO
I. Coordenar a equipe do Laboratório da Clínica do Adulto, incluindo biólogos, bio-

químicos, técnicos e auxiliares de laboratório.
II. Priorizar exames urgentes, especialmente para pacientes em estado crítico, asse-

gurando que os resultados sejam entregues dentro do prazo necessário.
III. Manter o controle dos estoques de insumos e reagentes, assegurando que todos 

os materiais necessários estejam disponíveis.
IV. Implementar e monitorar programas de controle de qualidade, tanto interno quanto 

externo, para garantir a precisão e confi abilidade dos resultados.
V. Assegurar que os procedimentos de coleta, armazenamento e análise de amos-

tras sigam os protocolos de segurança e boas práticas laboratoriais.
VI. Monitorar indicadores de qualidade, como índices de erro, taxa de retrabalho e 

tempo de resposta dos exames, e implementar melhorias quando necessário.
VII. Supervisionar o uso e a manutenção de equipamentos laboratoriais, garantindo 

que estejam em boas condições e funcionando corretamente.
VIII. Estabelecer uma comunicação efi ciente com médicos, enfermeiros e outros pro-

fi ssionais de saúde, garantindo a clareza e a confi abilidade das informações relacionadas 
aos exames laboratoriais.

IX. Orientar a equipe quanto ao atendimento humanizado e ao cuidado com os pa-
cientes durante o processo de coleta e esclarecimento de dúvidas.

X. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem as atividades de acordo com as boas práticas de laboratório.

XI. Assegurar que o laboratório esteja em conformidade com as normas regulamenta-
doras, incluindo as da Vigilância Sanitária, ANVISA e outros órgãos competentes.

XII. Garantir o cumprimento das normas de biossegurança, incluindo o uso adequado 
de EPIs, descarte seguro de resíduos biológicos e medidas de prevenção de contaminações.

XIII. Preparar o laboratório para auditorias e inspeções, assegurando que todos os 
registros e procedimentos estejam em conformidade com as exigências legais.

XIV. Acompanhar indicadores de desempenho do laboratório, como tempo médio para 
liberação de resultados, taxa de erro e índice de satisfação dos usuários.

XV. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho do laboratório, identifi cando 
áreas de melhoria e propondo ações corretivas e preventivas.

COORDENADOR DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR (CCIH) DA CLÍNICA DO ADULTO
I. Coordenar e supervisionar os profi ssionais da CCIH, incluindo enfermeiros, técni-

cos, médicos infectologistas e outros especialistas.
II. Distribuir responsabilidades e garantir que a equipe esteja capacitada e atualizada 

nas práticas de prevenção e controle de infecções.
III. Realizar reuniões regulares para discutir estratégias, revisar procedimentos e ava-

liar os resultados das ações de controle.
IV. Elaborar e revisar periodicamente os protocolos de prevenção e controle de infec-

ções, garantindo que estejam alinhados com as diretrizes nacionais e internacionais.
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V. Implementar e monitorar o cumprimento dos protocolos por toda a equipe hospi-
talar, incluindo práticas de higiene das mãos, uso de EPIs e manejo adequado de resíduos 
hospitalares.

VI. Supervisionar o sistema de vigilância de infecções hospitalares, monitorando e 
analisando dados para identifi car e acompanhar a incidência de infecções.

VII. Revisar e investigar casos de infecções hospitalares e surtos, conduzindo investi-
gações e implementando medidas corretivas quando necessário.

VIII. Realizar auditorias periódicas e relatórios sobre as taxas de infecção hospitalar, 
visando avaliar a efi cácia das práticas de controle.

IX. Organizar programas de treinamento e educação contínua sobre prevenção e 
controle de infecções para todos os profi ssionais de saúde do hospital.

X. Sensibilizar a equipe quanto à importância do controle de infecções e orientar 
sobre práticas seguras, como higiene das mãos e esterilização de equipamentos.

XI. Promover campanhas educativas para reforçar a adesão aos protocolos de con-
trole de infecção hospitalar.

XII. Coordenar a resposta rápida em caso de surtos de infecções hospitalares, imple-
mentando medidas de contenção e prevenção da disseminação.

XIII. Planejar e implementar planos de contingência para lidar com surtos de doenças 
infecciosas, incluindo o isolamento de pacientes e o reforço das práticas de biossegurança.

XIV. Realizar treinamentos para a equipe a fi m de prepará-los para emergências epide-
miológicas e surtos infecciosos.

XV. Coordenar o uso racional de antimicrobianos no hospital, em colaboração com a 
equipe médica, para evitar o uso inadequado e prevenir a resistência bacteriana.

XVI. Monitorar o uso de antibióticos e promover boas práticas para reduzir o risco de 
infecções por organismos multirresistentes.

XVII. Realizar auditorias e revisões do uso de antimicrobianos e orientar a equipe sobre 
o uso responsável desses medicamentos.

XVIII. Monitorar indicadores de controle de infecção hospitalar, como taxa de infecção 
relacionada a procedimentos invasivos, taxa de infecção de sítio cirúrgico e de resistência 
antimicrobiana.

XIX. Apresentar relatórios de desempenho e indicadores de infecção à direção Da clí-
nica e às autoridades de saúde.

XX. Participar de auditorias externas e colaborar com inspeções e avaliações realiza-
das por órgãos de fi scalização sanitária.

XXI. Supervisionar as condições de limpeza e desinfecção do ambiente hospitalar, in-
cluindo salas de procedimento, UTIs e áreas de isolamento.

XXII. Garantir que as práticas de descarte de resíduos hospitalares e a esterilização de 
materiais estejam de acordo com os protocolos de segurança.

XXIII. Coordenar a aplicação das normas de biossegurança para prevenir a exposição 
dos profi ssionais a riscos infecciosos.

COORDENADOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 
ATENDIMENTO FAMILIAR DA CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Desenvolver, implementar e monitorar políticas e protocolos de segurança do pa-

ciente, alinhados às diretrizes da unidade e aos padrões nacionais e internacionais de 
segurança.

II. Identifi car, registrar e analisar eventos adversos e quase-erros, promovendo uma 
cultura de segurança e incentivando a notifi cação de incidentes;

III. Realizar auditorias e avaliações periódicas para verifi car a adesão às práticas de 
segurança e propor melhorias contínuas.

IV. Planejar e coordenar treinamentos para a equipe multiprofi ssional sobre protoco-
los de segurança, prevenção de infecções, uso seguro de medicamentos e práticas segu-
ras de assistência;

V. Promover campanhas e ações educativas para fortalecer a cultura de segurança 
e engajar todos os profi ssionais nos processos de melhoria contínua.

VI. Monitorar e analisar indicadores de segurança do paciente, identifi cando fatores 
de risco e implementando ações corretivas e preventivas;

VII. Criar planos de ação para lidar com situações de risco e para minimizar as chan-
ces de recorrência de eventos adversos;

VIII. Elaborar relatórios de análise de eventos e propor recomendações para prevenir 
falhas nos processos.

IX. Organizar o acolhimento e suporte às famílias, garantindo que recebam informa-
ções claras e adequadas sobre a condição do paciente e o processo de cuidado;

X. Facilitar a comunicação entre a equipe médica e os familiares, promovendo um 
ambiente de transparência e respeito;

XI. Oferecer suporte emocional e orientações aos familiares, principalmente em situa-
ções de adversidade, como eventos graves e óbitos.

XII. Contribuir para o desenvolvimento, implementação e revisão de protocolos de se-
gurança, assegurando que estejam atualizados e alinhados com as melhores práticas e 
normas de saúde;

XIII. Trabalhar junto a outros setores para garantir que todos os processos assisten-
ciais sejam seguros e que sigam os protocolos estabelecidos.

XIV. Fomentar uma cultura institucional de segurança e respeito ao paciente, promo-
vendo o compromisso de toda a equipe com as práticas de segurança;

XV. Incentivar a melhoria contínua dos processos e o uso de ferramentas de gestão da 
qualidade para garantir a efi cácia das ações de segurança.

XVI. Colaborar com a gestão hospitalar e outras áreas para garantir a integração das 
ações de segurança e atendimento familiar com os demais processos assistenciais.

COORDENADOR DO SERVIÇO DE HOTELARIA E RECEPÇÃO/PORTARIA DA 
CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Coordenar os serviços de hotelaria hospitalar, garantindo que os ambientes (como 

quartos, áreas comuns, banheiros, etc.) sejam mantidos limpos, organizados e confortáveis 
para os pacientes e acompanhantes.

II. Coordenar os serviços de limpeza, lavanderia, jardinagem, assegurando que es-
ses serviços sejam realizados com qualidade e em conformidade com as normas de saúde 
e segurança.

III. Supervisionar e coordenar as equipes de limpeza e outros serviços gerais, promo-
vendo a capacitação e desenvolvimento dos funcionários e assegurando o cumprimento de 
padrões de qualidade.

IV. Controla o estoque de materiais de limpeza, higiene, roupas de cama e outros 
itens relacionados aos serviços gerais e hotelaria, garantindo que os materiais estejam 
sempre disponíveis e sejam utilizados de forma efi ciente.

V. Estabelecer rotinas e cronogramas de trabalho para os serviços de limpeza, ajus-
tando as operações conforme as necessidades e demandas da unidade.

VI. Assegura que todos os serviços gerais e de hotelaria cumpram as normas sanitárias 
e regulamentos da vigilância sanitária, evitando riscos à saúde dos pacientes e trabalhadores.

VII. Supervisionar o atendimento aos pacientes, acompanhantes e visitantes na recep-
ção, garantindo que todos sejam atendidos com efi ciência, cortesia e respeito.

VIII. Organizar o fl uxo de atendimento, priorizando casos emergenciais e garantindo 
que o tempo de espera seja minimizado.

IX. Coordenar a equipe de recepcionistas e profi ssionais de portaria, incluindo esca-
las de trabalho, orientações sobre boas práticas de atendimento e treinamentos contínuos.

X. Supervisionar o controle de entrada e saída de pacientes, visitantes, profi ssionais 
e fornecedores no hospital, garantindo que os procedimentos de segurança sejam rigoro-
samente seguidos.

XI. Monitorar o cumprimento de normas de acesso, como horários de visita, identifi ca-
ções e restrições de entrada, visando à segurança de todos dentro da unidade hospitalar.

XII. Auxiliar na orientação de pacientes para os serviços e procedimentos médicos, 
garantindo que as informações sejam claras e adequadas às necessidades de cada caso.

XIII. Atua na resolução de problemas e confl itos que possam surgir no atendimento ao 
público, como queixas de pacientes ou visitantes, falta de informações e difi culdades com 
a equipe.

XIV. Atua como ponte entre a recepção/portaria e os demais setores do hospital, garan-
tindo que as informações fl uam de maneira adequada e que o atendimento aos pacientes 
esteja sempre alinhado com as atividades internas do hospital.

COORDENAÇÃO DE SERVIÇO SOCIAL DA CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Supervisionar e coordenar a equipe de assistentes sociais, assegurando a distri-

buição adequada das responsabilidades e a continuidade dos atendimentos.
II. Planejar e organizar o fl uxo de atendimentos sociais para assegurar que todos os 

pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade recebam o suporte necessário.
III. Priorizar o atendimento de pacientes em situações de alta complexidade social, 

como falta de suporte familiar, difi culdades fi nanceiras e necessidade de encaminhamentos 
para redes de apoio.

IV. Supervisionar a avaliação das condições sociais e econômicas dos pacientes e de 
seus familiares, identifi cando fatores que possam interferir na saúde e recuperação.

V. Proporcionar apoio e orientação aos familiares para o enfrentamento das difi culda-
des associadas à doença, hospitalização e pós-alta.

VI. Garantir que a equipe ofereça intervenções e encaminhamentos para redes de 
apoio social, como assistência fi nanceira, jurídica, habitacional e benefícios sociais.

VII. Desenvolver e atualizar protocolos de atendimento do serviço social, incluindo 
diretrizes para casos de alta complexidade e situações de crise.

VIII. Assegurar que todos os profi ssionais sigam as normas e protocolos estabelecidos 
para promover um atendimento padronizado e de qualidade.

IX. Estabelecer parcerias e manter contato com redes de apoio, organizações não 
governamentais e serviços comunitários para facilitar encaminhamentos e suporte externo 
aos pacientes.

X. Desenvolver uma rede de colaboração com instituições de saúde mental, assis-
tência social, reabilitação e outras entidades que possam auxiliar no atendimento integral 
do paciente.

XI. Facilitar o acesso dos pacientes a benefícios e programas governamentais, auxi-
liando na documentação e orientando quanto aos requisitos necessários.

XII. Trabalhar em estreita colaboração com médicos, enfermeiros, psicólogos e outros 
profi ssionais para proporcionar um atendimento multidisciplinar e centrado no paciente.

XIII. Participar de reuniões de equipe, contribuindo com avaliações e intervenções so-
ciais que ajudem a otimizar o plano de cuidado do paciente.

XIV. Articular-se com setores como psicologia e enfermagem para desenvolver aborda-
gens integradas de suporte emocional e social aos pacientes e familiares.

XV. Monitorar indicadores de desempenho do serviço social, como número de aten-
dimentos, tempo de resposta, efi cácia dos encaminhamentos e nível de satisfação dos 
usuários.

XVI. Desenvolver protocolos de atendimento para situações de crise social, como 
abandono familiar, violência doméstica, abuso e negligência.

XVII. Orientar a equipe para atuação em situações de emergência, oferecendo suporte 
social imediato e acolhimento a pacientes e familiares em situação de vulnerabilidade.

XVIII. Coordenar os encaminhamentos necessários a serviços de proteção e assistên-
cia, atuando de forma ética e em conformidade com as leis e políticas públicas.

COORDENADOR DE NUTRIÇÃO DA CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Supervisionar a equipe de nutrição clínica.
II. Organizar e coordenar o atendimento nutricional dos pacientes internados, asse-

gurando que todos recebam a dieta adequada às suas condições clínicas.
III. Estabelecer prioridades de atendimento para pacientes com necessidades nutri-

cionais especiais, como casos críticos e de alta complexidade.
IV. Monitorar o fl uxo de atendimento e ajustar a alocação da equipe conforme a de-

manda, otimizando a assistência nutricional.
V. Implementar protocolos de triagem e avaliação nutricional para identifi car preco-

cemente pacientes em risco de desnutrição ou com necessidades especiais de suporte 
nutricional.

VI. Garantir o acompanhamento contínuo da evolução nutricional dos pacientes, ajus-
tando o plano alimentar e as intervenções de acordo com a resposta clínica e o progresso.

VII. Supervisionar o cumprimento das orientações dietoterápicas e nutricionais, asse-
gurando que sejam seguidas com rigor e segurança.

VIII. Implementar e monitorar protocolos de segurança alimentar, garantindo que os 
alimentos preparados e servidos sigam normas de higiene e manipulação.

IX. Realizar auditorias e revisões dos processos de produção e distribuição das dietas 
para identifi car e corrigir possíveis falhas.

X. Monitorar a qualidade das refeições e dietas oferecidas, promovendo melhorias 
contínuas para garantir o bem-estar e a recuperação dos pacientes.

XI. Desenvolver e atualizar protocolos de nutrição clínica, incluindo dietas específi cas 
para diferentes condições de saúde, como diabetes, hipertensão, insufi ciência renal e cân-
cer.

XII. Assegurar que todos os membros da equipe sigam as diretrizes e procedimentos 
de atendimento nutricional baseados em evidências científi cas e boas práticas.

XIII. Trabalhar em parceria com outros profi ssionais de saúde, como médicos, enfer-
meiros, fi sioterapeutas e psicólogos, para oferecer um atendimento nutricional integrado e 
multidisciplinar.

XIV. Participar de reuniões e discussões clínicas, contribuindo com informações nutri-
cionais que possam impactar o planejamento e o tratamento dos pacientes.

XV. Colaborar com o setor de produção de alimentos e com o serviço de nutrição e 
dietética para assegurar que as dietas prescritas sejam preparadas e distribuídas conforme 
as especifi cações.

XVI. Acompanhar indicadores de desempenho do serviço de nutrição clínica, como 
índice de satisfação dos pacientes, tempo de resposta para avaliação nutricional e taxa de 
adesão às dietas prescritas.

XVII. Implementar medidas de melhoria contínua com base nos dados dos indicadores, 
buscando sempre aprimorar a qualidade e efi ciência dos serviços.

COORDENADOR DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DA CLÍNICA
DA CRIANÇA
I. Coordenar a equipe do Laboratório da Clínica da Criança, incluindo biólogos, bio-

químicos, técnicos e auxiliares de laboratório.
II. Priorizar exames urgentes, especialmente para pacientes em estado crítico, asse-

gurando que os resultados sejam entregues dentro do prazo necessário.
III. Manter o controle dos estoques de insumos e reagentes, assegurando que todos 

os materiais necessários estejam disponíveis.
IV. Implementar e monitorar programas de controle de qualidade, tanto interno quanto 

externo, para garantir a precisão e confi abilidade dos resultados.
V. Assegurar que os procedimentos de coleta, armazenamento e análise de amos-

tras sigam os protocolos de segurança e boas práticas laboratoriais.
VI. Monitorar indicadores de qualidade, como índices de erro, taxa de retrabalho e 

tempo de resposta dos exames, e implementar melhorias quando necessário.
VII. Supervisionar o uso e a manutenção de equipamentos laboratoriais, garantindo 

que estejam em boas condições e funcionando corretamente.
VIII. Estabelecer uma comunicação efi ciente com médicos, enfermeiros e outros pro-

fi ssionais de saúde, garantindo a clareza e a confi abilidade das informações relacionadas 
aos exames laboratoriais.

IX. Orientar a equipe quanto ao atendimento humanizado e ao cuidado com os pa-
cientes durante o processo de coleta e esclarecimento de dúvidas.
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X. Garantir que todos os membros da equipe sigam os protocolos estabelecidos e 
realizem as atividades de acordo com as boas práticas de laboratório.

XI. Assegurar que o laboratório esteja em conformidade com as normas regulamenta-
doras, incluindo as da Vigilância Sanitária, ANVISA e outros órgãos competentes.

XII. Garantir o cumprimento das normas de biossegurança, incluindo o uso adequado 
de EPIs, descarte seguro de resíduos biológicos e medidas de prevenção de contamina-
ções.

XIII. Preparar o laboratório para auditorias e inspeções, assegurando que todos os 
registros e procedimentos estejam em conformidade com as exigências legais.

XIV. Acompanhar indicadores de desempenho do laboratório, como tempo médio para 
liberação de resultados, taxa de erro e índice de satisfação dos usuários.

XV. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho do laboratório, identifi cando 
áreas de melhoria e propondo ações corretivas e preventivas.

COORDENADOR DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR (CCIH) DA CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Coordenar e supervisionar os profi ssionais da CCIH, incluindo enfermeiros, técni-

cos, médicos infectologistas e outros especialistas.
II. Distribuir responsabilidades e garantir que a equipe esteja capacitada e atualizada 

nas práticas de prevenção e controle de infecções.
III. Realizar reuniões regulares para discutir estratégias, revisar procedimentos e ava-

liar os resultados das ações de controle.
IV. Elaborar e revisar periodicamente os protocolos de prevenção e controle de infec-

ções, garantindo que estejam alinhados com as diretrizes nacionais e internacionais.
V. Implementar e monitorar o cumprimento dos protocolos por toda a equipe hospi-

talar, incluindo práticas de higiene das mãos, uso de EPIs e manejo adequado de resíduos 
hospitalares.

VI. Supervisionar o sistema de vigilância de infecções hospitalares, monitorando e 
analisando dados para identifi car e acompanhar a incidência de infecções.

VII. Revisar e investigar casos de infecções hospitalares e surtos, conduzindo investi-
gações e implementando medidas corretivas quando necessário.

VIII. Realizar auditorias periódicas e relatórios sobre as taxas de infecção hospitalar, 
visando avaliar a efi cácia das práticas de controle.

IX. Organizar programas de treinamento e educação contínua sobre prevenção e 
controle de infecções para todos os profi ssionais de saúde do hospital.

X. Sensibilizar a equipe quanto à importância do controle de infecções e orientar 
sobre práticas seguras, como higiene das mãos e esterilização de equipamentos.

XI. Promover campanhas educativas para reforçar a adesão aos protocolos de con-
trole de infecção hospitalar.

XII. Coordenar a resposta rápida em caso de surtos de infecções hospitalares, imple-
mentando medidas de contenção e prevenção da disseminação.

XIII. Planejar e implementar planos de contingência para lidar com surtos de doenças 
infecciosas, incluindo o isolamento de pacientes e o reforço das práticas de biossegurança.

XIV. Realizar treinamentos para a equipe a fi m de prepará-los para emergências epide-
miológicas e surtos infecciosos.

XV. Coordenar o uso racional de antimicrobianos no hospital, em colaboração com a 
equipe médica, para evitar o uso inadequado e prevenir a resistência bacteriana.

XVI. Monitorar o uso de antibióticos e promover boas práticas para reduzir o risco de 
infecções por organismos multirresistentes.

XVII. Realizar auditorias e revisões do uso de antimicrobianos e orientar a equipe sobre 
o uso responsável desses medicamentos.

XVIII. Monitorar indicadores de controle de infecção hospitalar, como taxa de 
infecção relacionada a procedimentos invasivos, taxa de infecção de sítio cirúrgico e de 
resistência antimicrobiana.

XIX. Apresentar relatórios de desempenho e indicadores de infecção à direção Da clí-
nica e às autoridades de saúde.

XX. Participar de auditorias externas e colaborar com inspeções e avaliações realiza-
das por órgãos de fi scalização sanitária.

XXI. Supervisionar as condições de limpeza e desinfecção do ambiente hospitalar, in-
cluindo salas de procedimento, UTIs e áreas de isolamento.

XXII. Garantir que as práticas de descarte de resíduos hospitalares e a esterilização de 
materiais estejam de acordo com os protocolos de segurança.

XXIII. Coordenar a aplicação das normas de biossegurança para prevenir a 
exposição dos profi ssionais a riscos infecciosos.

COORDENADOR DE ARQUIVO HOSPITALAR DO HEMOCENTRO
I. Coordenar o armazenamento, organização e arquivamento de prontuários mé-

dicos, garantindo que todos os registros de pacientes sejam mantidos de forma segura, 
acessível e de acordo com as normas legais de confi dencialidade.

II. Supervisionar o fl uxo de documentos hospitalares, como fi chas de atendimento, 
laudos, relatórios médicos e documentos administrativos, assegurando que sejam devida-
mente classifi cados e armazenados.

III. Assegurar que os dados dos pacientes sejam tratados com confi dencialidade, ga-
rantindo o cumprimento das legislações de proteção de dados, como a Lei Geral de Prote-
ção de Dados (LGPD), e as normas éticas da área da saúde.

IV. Organizar e gerenciar o acesso aos prontuários e documentos, garantindo que os 
profi ssionais de saúde e a administração do hospital tenham acesso rápido e efi ciente às 
informações necessárias, sempre respeitando as regras de confi dencialidade.

V. Monitorar e registrar a entrada e saída de prontuários e documentos médicos, 
evitando extravios e assegurando que todos os documentos retornem ao arquivo de forma 
adequada.

VI. Implementar e supervisionar sistemas de arquivamento físico e eletrônico, garan-
tindo a integridade e a rastreabilidade dos documentos hospitalares. E auxiliar na transição 
para arquivos digitais, se aplicável.

VII. Coordenar a equipe de profi ssionais, promovendo treinamentos e capacitações 
para garantir que todos estejam alinhados com as normas de organização, armazenamento 
e sigilo de documentos hospitalares.

VIII. Desenvolver e implementar normas e procedimentos para o arquivamento de do-
cumentos hospitalares, assegurando que a unidade siga padrões de qualidade e conformi-
dade com as regulamentações da saúde e normas técnicas de arquivologia.

IX. Atender a solicitações de busca e entrega de prontuários e documentos feitas por 
diferentes setores do hospital, assim como demandas externas, como auditorias, solicita-
ções judiciais e pacientes que requisitem cópias de seus prontuários.

X. Supervisiona o processo de descarte de documentos que já cumpriram seu ciclo 
de vida útil, garantindo que seja feito de forma correta e segura, assim como o arquivamen-
to de longo prazo de documentos que devem ser preservados permanentemente.

XI. Garantir que os procedimentos de arquivamento e descarte de documentos sigam 
as legislações vigentes, como as normativas do Conselho Federal de Medicina (CFM), a 
legislação de saúde e a LGPD.

XII. Colaborar com a Superintendência e outras áreas do hospital fornecendo informa-
ções e dados gerenciais relacionados à gestão documental e ao histórico dos atendimen-
tos.

COORDENADOR DE FLUXO DE PACIENTES DO HOSPITAL SÃO JOSÉ 
I. Recepcionar pacientes e familiares, orientando-os sobre os procedimentos de in-

ternação, transferência e alta.
II. Acompanhar e direcionar os pacientes e familiares para os setores adequados, 

garantindo que sigam o fl uxo estabelecido pela unidade.
III. Auxiliar no transporte interno de pacientes entre setores, como exames, consultas, 

internações e alta.

IV. Monitorar o fl uxo de pacientes nos setores, ajudando a evitar aglomerações e 
organizando o atendimento para que ocorra de maneira ordenada.

V. Atuar em conjunto com a equipe de enfermagem, regulação e recepção para infor-
mar sobre a movimentação de pacientes e mudanças nos fl uxos.

VI. Prestar informações claras e objetivas sobre os fl uxos de atendimento e os próxi-
mos passos do processo hospitalar.

VII. Auxiliar a Direção administrativa da Unidade hospitalar, supervisionando a equipe 
administrativa, orientando e organizando as tarefas para garantir a efi ciência dos serviços 
de apoio.

VIII. Colaborar com as equipes responsáveis para otimizar o atendimento na unidade 
hospitalar.

IX. Identifi car e comunicar à Direção Administrativa da unidade qualquer situação que 
possa comprometer o fl uxo adequado na unidade hospitalar.

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação interna e externa que pro-

movam uma imagem positiva do Hospital Geral de GUARUS e fortaleçam a conexão com 
a comunidade.

II. Facilitar o fl uxo de informações entre setores e equipes da unidade hospitalar, 
promovendo uma comunicação efi ciente e alinhada entre os colaboradores para garantir o 
bom funcionamento dos serviços de saúde.

III. Colaborar com equipe da Diretoria de Comunicação Social da Fundação Municipal 
de Saúde, trabalhando dentro dos princípios e normas estabelecidos pela mesma.

IV. Coordenar as relações com veículos de comunicação, respondendo a solicitações 
de imprensa, organizando entrevistas e redigindo comunicados de forma que as informa-
ções sobre a unidade hospitalar sejam transmitidas de forma precisa e transparente.

V. Monitorar a percepção pública e responder rapidamente a situações de crise que 
possam afetar a imagem da unidade hospitalar, garantindo uma resposta efi caz e estratégica.

VI. Garantir que os pacientes e seus familiares recebam informações claras sobre os 
serviços e o atendimento, promovendo a transparência e a confi ança na unidade hospitalar.

VII. Colaborar com outras áreas da Fundação Municipal de Saúde para assegurar que 
a comunicação da unidade hospitalar esteja em conformidade com as políticas e diretrizes 
institucionais.

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação interna e externa que pro-

movam uma imagem positiva do Hospital Ferreira Machado e fortaleçam a conexão com a 
comunidade.

II. Facilitar o fl uxo de informações entre setores e equipes da unidade hospitalar, 
promovendo uma comunicação efi ciente e alinhada entre os colaboradores para garantir o 
bom funcionamento dos serviços de saúde.

III. Colaborar com equipe da Diretoria de Comunicação Social da Fundação Municipal 
de Saúde, trabalhando dentro dos princípios e normas estabelecidos pela mesma.

IV. Coordenar as relações com veículos de comunicação, respondendo a solicitações 
de imprensa, organizando entrevistas e redigindo comunicados de forma que as informa-
ções sobre a unidade hospitalar sejam transmitidas de forma precisa e transparente.

V. Monitorar a percepção pública e responder rapidamente a situações de crise que 
possam afetar a imagem da unidade hospitalar, garantindo uma resposta efi caz e estraté-
gica.

VI. Garantir que os pacientes e seus familiares recebam informações claras sobre os 
serviços e o atendimento, promovendo a transparência e a confi ança na unidade hospitalar.

VII. Colaborar com outras áreas da Fundação Municipal de Saúde para assegurar que 
a comunicação da unidade hospitalar esteja em conformidade com as políticas e diretrizes 
institucionais.

SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação interna e externa que pro-

movam uma imagem positiva do Hospital São José e fortaleçam a conexão com a comuni-
dade.

II. Facilitar o fl uxo de informações entre setores e equipes da unidade hospitalar, 
promovendo uma comunicação efi ciente e alinhada entre os colaboradores para garantir o 
bom funcionamento dos serviços de saúde.

III. Colaborar com equipe da Diretoria de Comunicação Social da Fundação Municipal 
de Saúde, trabalhando dentro dos princípios e normas estabelecidos pela mesma.

IV. Coordenar as relações com veículos de comunicação, respondendo a solicitações 
de imprensa, organizando entrevistas e redigindo comunicados de forma que as informa-
ções sobre a unidade hospitalar sejam transmitidas de forma precisa e transparente.

V. Monitorar a percepção pública e responder rapidamente a situações de crise que 
possam afetar a imagem da unidade hospitalar, garantindo uma resposta efi caz e estraté-
gica.

VI. Garantir que os pacientes e seus familiares recebam informações claras sobre os 
serviços e o atendimento, promovendo a transparência e a confi ança na unidade hospitalar.

VII. Colaborar com outras áreas da Fundação Municipal de Saúde para assegurar que 
a comunicação da unidade hospitalar esteja em conformidade com as políticas e diretrizes 
institucionais.

SUPERVISOR DE PROTOCOLO DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar o recebimento, registro e encaminhamento de documentos e pro-

cessos administrativos na unidade hospitalar.
II. Manter a organização dos arquivos físicos e digitais relativos ao Protocolo da uni-

dade hospitalar, assegurando fácil acesso à informação.
III. Monitorar e garantir o cumprimento de prazos para respostas e encaminhamentos 

de processos.
IV. Facilitar a comunicação entre os diferentes departamentos da unidade hospitalar, 

garantindo a circulação efi ciente das informações.
V. Produzir relatórios periódicos sobre a movimentação de documentos e estatísticas 

relacionadas ao protocolo.

VI. Coordenar o atendimento ao público externo em questões relacionadas ao proto-
colo da unidade hospitalar, assegurando agilidade e clareza nas informações.

SUPERVISOR DE PROTOCOLO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar o recebimento, registro e encaminhamento de documentos e pro-

cessos administrativos na unidade hospitalar.
II. Manter a organização dos arquivos físicos e digitais relativos ao Protocolo da uni-

dade hospitalar, assegurando fácil acesso à informação.
III. Monitorar e garantir o cumprimento de prazos para respostas e encaminhamentos 

de processos.
IV. Facilitar a comunicação entre os diferentes departamentos da unidade hospitalar, 

garantindo a circulação efi ciente das informações.
V. Produzir relatórios periódicos sobre a movimentação de documentos e estatísticas 

relacionadas ao protocolo.
VI. Coordenar o atendimento ao público externo em questões relacionadas ao proto-

colo da unidade hospitalar, assegurando agilidade e clareza nas informações.

SUPERVISOR DE PROTOCOLO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Supervisionar o recebimento, registro e encaminhamento de documentos e pro-

cessos administrativos na unidade hospitalar.
II. Manter a organização dos arquivos físicos e digitais relativos ao Protocolo da uni-

dade hospitalar, assegurando fácil acesso à informação.
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III. Monitorar e garantir o cumprimento de prazos para respostas e encaminhamentos 
de processos.

IV. Facilitar a comunicação entre os diferentes departamentos da unidade hospitalar, 
garantindo a circulação efi ciente das informações.

V. Produzir relatórios periódicos sobre a movimentação de documentos e estatísticas 
relacionadas ao protocolo.

VI. Coordenar o atendimento ao público externo em questões relacionadas ao proto-
colo da unidade hospitalar, assegurando agilidade e clareza nas informações.

SUPERVISOR DE FREQUÊNCIA DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar o registro de ponto dos servidores da unidade hospitalar, garantindo 

que os horários de entrada e saída sejam registrados corretamente.
II. Monitorar e analisar a frequência dos funcionários, identifi cando faltas, atrasos e 

saídas antecipadas.
III. Elaborar relatórios periódicos sobre a frequência dos servidores, apresentando 

dados relevantes à gestão da unidade.
IV. Fornecer orientação aos colaboradores sobre as políticas de frequência e os pro-

cedimentos relacionados ao registro de ponto.
V. Assegurar que as práticas de controle de frequência estejam em conformidade 

com as legislações trabalhistas e políticas internas da Fundação Municipal de Saúde.
VI. Trabalhar em colaboração com o Gerente do Departamento de Frequência da 

Fundação Municipal de Saúde para garantir que as informações de frequência sejam cor-
retamente integradas à folha de pagamento.

VII. Propor melhorias nos processos de controle de frequência, visando aumentar a 
efi ciência e a precisão dos registros.

SUPERVISOR DE FREQUÊNCIA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar o registro de ponto dos servidores da unidade hospitalar, garantindo 

que os horários de entrada e saída sejam registrados corretamente.
II. Monitorar e analisar a frequência dos funcionários, identifi cando faltas, atrasos e 

saídas antecipadas.
III. Elaborar relatórios periódicos sobre a frequência dos servidores, apresentando 

dados relevantes à gestão da unidade.
IV. Fornecer orientação aos colaboradores sobre as políticas de frequência e os pro-

cedimentos relacionados ao registro de ponto.
V. Assegurar que as práticas de controle de frequência estejam em conformidade 

com as legislações trabalhistas e políticas internas da Fundação Municipal de Saúde.
VI. Trabalhar em colaboração com o Gerente do Departamento de Frequência da 

Fundação Municipal de Saúde para garantir que as informações de frequência sejam cor-
retamente integradas à folha de pagamento.

VII. Propor melhorias nos processos de controle de frequência, visando aumentar a 
efi ciência e a precisão dos registros.

SUPERVISOR DE FREQUÊNCIA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
I. Supervisionar o registro de ponto dos servidores da unidade hospitalar, garantindo 

que os horários de entrada e saída sejam registrados corretamente.
II. Monitorar e analisar a frequência dos funcionários, identifi cando faltas, atrasos e 

saídas antecipadas.
III. Elaborar relatórios periódicos sobre a frequência dos servidores, apresentando 

dados relevantes à gestão da unidade.
IV. Fornecer orientação aos colaboradores sobre as políticas de frequência e os pro-

cedimentos relacionados ao registro de ponto.
V. Assegurar que as práticas de controle de frequência estejam em conformidade 

com as legislações trabalhistas e políticas internas da Fundação Municipal de Saúde.
VI. Trabalhar em colaboração com o Gerente do Departamento de Frequência da 

Fundação Municipal de Saúde para garantir que as informações de frequência sejam cor-
retamente integradas à folha de pagamento.

VII. Propor melhorias nos processos de controle de frequência, visando aumentar a 
efi ciência e a precisão dos registros.

SUPERVISOR DE FREQUÊNCIA DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES
I. Supervisionar o registro de ponto dos servidores das Unidades Pré-Hospitalares, 

garantindo que os horários de entrada e saída sejam registrados corretamente.
II. Monitorar e analisar a frequência dos funcionários, identifi cando faltas, atrasos e 

saídas antecipadas.
III. Elaborar relatórios periódicos sobre a frequência dos servidores, apresentando 

dados relevantes à gestão da unidade.
IV. Fornecer orientação aos colaboradores sobre as políticas de frequência e os pro-

cedimentos relacionados ao registro de ponto.
V. Assegurar que as práticas de controle de frequência estejam em conformidade 

com as legislações trabalhistas e políticas internas da Fundação Municipal de Saúde.
VI. Trabalhar em colaboração com o Gerente do Departamento de Frequência da 

Fundação Municipal de Saúde para garantir que as informações de frequência sejam cor-
retamente integradas à folha de pagamento.

VII. Propor melhorias nos processos de controle de frequência, visando aumentar a 
efi ciência e a precisão dos registros.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR FAROL 
DE SÃO THOMÉ
I. Coordenar a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sis-

temas elétricos, hidráulicos, climatização, gás medicinal e demais infraestruturas das uni-
dades pré-hospitalares e clínicas da Fundação Municipal de Saúde.

II. Garantir que as manutenções sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e 
com a qualidade adequada, evitando interrupções no atendimento à população.

III. Supervisionar a equipe de manutenção composta por técnicos especializados, 
distribuindo as tarefas de acordo com as prioridades das unidades e monitorando o anda-
mento das atividades.

IV. Planejar e coordenar os cronogramas de manutenção preventiva dos equipamen-
tos e instalações, evitando falhas inesperadas e prolongando a vida útil dos equipamentos.

V. Supervisionar o atendimento de chamados emergenciais, garantindo que os pro-
blemas sejam resolvidos com rapidez e efi ciência, especialmente em equipamentos críticos 
para o funcionamento da unidade, como geradores, sistemas de refrigeração e suprimento 
de gases medicinais

VI. Priorizar manutenções que afetem diretamente o atendimento ou a segurança dos 
pacientes e profi ssionais da saúde.

VII. Acompanhar e fi scalizar a execução de serviços contratados de empresas terceiri-
zadas que realizam manutenções específi cas ou complexas, como reparos de equipamen-
tos de alta tecnologia ou de sistemas especializados.

VIII. Garantir que os serviços sejam executados conforme os contratos estabelecidos e 
dentro das normas técnicas aplicáveis.

IX. Gerenciar o estoque de materiais de manutenção e peças de reposição, assegu-
rando que sempre haja materiais sufi cientes para reparos imediatos.

X. Solicitar a compra de peças e materiais conforme a necessidade, mantendo o 
controle de uso e reposição de itens críticos.

XI. Assegurar que todas as atividades de manutenção sigam as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em ambiente de saúde, onde há riscos adicionais (manipulação 
de gases, sistemas elétricos em áreas sensíveis, etc.).

XII. Garantir que a infraestrutura da unidade esteja em conformidade com as normas 
de vigilância sanitária, acessibilidade e segurança (Anvisa, Corpo de Bombeiros, NR-32, 
entre outras).

XIII. Manter registros detalhados de todas as atividades de manutenção realizadas, 
incluindo o tempo de resposta aos chamados, os materiais utilizados e o status dos equipa-
mentos.

XIV. Atuar de forma rápida e coordenada em situações emergenciais, acionando a 
equipe técnica e os fornecedores terceirizados para resolver problemas de alta criticidade.

XV. Colaborar com outros setores da unidade de saúde, como o administrativo e o 
clínico, para garantir que as necessidades de manutenção estejam alinhadas com as prio-
ridades operacionais.

XVI. Participar de reuniões com a direção da unidade para discutir as condições da 
infraestrutura e propor melhorias ou investimentos necessários.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR
SANTO EDUARDO
I. Coordenar a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sis-

temas elétricos, hidráulicos, climatização, gás medicinal e demais infraestruturas das uni-
dades pré-hospitalares e clínicas da Fundação Municipal de Saúde.

II. Garantir que as manutenções sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e 
com a qualidade adequada, evitando interrupções no atendimento à população.

III. Supervisionar a equipe de manutenção composta por técnicos especializados, 
distribuindo as tarefas de acordo com as prioridades das unidades e monitorando o anda-
mento das atividades.

IV. Planejar e coordenar os cronogramas de manutenção preventiva dos equipamen-
tos e instalações, evitando falhas inesperadas e prolongando a vida útil dos equipamentos.

V. Supervisionar o atendimento de chamados emergenciais, garantindo que os pro-
blemas sejam resolvidos com rapidez e efi ciência, especialmente em equipamentos críticos 
para o funcionamento da unidade, como geradores, sistemas de refrigeração e suprimento 
de gases medicinais.

VI. Priorizar manutenções que afetem diretamente o atendimento ou a segurança dos 
pacientes e profi ssionais da saúde.

VII. Acompanhar e fi scalizar a execução de serviços contratados de empresas terceiri-
zadas que realizam manutenções específi cas ou complexas, como reparos de equipamen-
tos de alta tecnologia ou de sistemas especializados.

VIII. Garantir que os serviços sejam executados conforme os contratos estabelecidos e 
dentro das normas técnicas aplicáveis.

IX. Gerenciar o estoque de materiais de manutenção e peças de reposição, assegu-
rando que sempre haja materiais sufi cientes para reparos imediatos.

X. Solicitar a compra de peças e materiais conforme a necessidade, mantendo o 
controle de uso e reposição de itens críticos.

XI. Assegurar que todas as atividades de manutenção sigam as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em ambiente de saúde, onde há riscos adicionais (manipulação 
de gases, sistemas elétricos em áreas sensíveis, etc.).

XII. Garantir que a infraestrutura da unidade esteja em conformidade com as normas 
de vigilância sanitária, acessibilidade e segurança (Anvisa, Corpo de Bombeiros, NR-32, 
entre outras).

XIII. Manter registros detalhados de todas as atividades de manutenção realizadas, 
incluindo o tempo de resposta aos chamados, os materiais utilizados e o status dos equipa-
mentos.

XIV. Atuar de forma rápida e coordenada em situações emergenciais, acionando a 
equipe técnica e os fornecedores terceirizados para resolver problemas de alta criticidade.

XV. Colaborar com outros setores da unidade de saúde, como o administrativo e o 
clínico, para garantir que as necessidades de manutenção estejam alinhadas com as prio-
ridades operacionais.

XVI. Participar de reuniões com a direção da unidade para discutir as condições da 
infraestrutura e propor melhorias ou investimentos necessários.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR 
TRAVESSÃO
I. Coordenar a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sis-

temas elétricos, hidráulicos, climatização, gás medicinal e demais infraestruturas das uni-
dades pré-hospitalares e clínicas da Fundação Municipal de Saúde.

II. Garantir que as manutenções sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e 
com a qualidade adequada, evitando interrupções no atendimento à população.

III. Supervisionar a equipe de manutenção composta por técnicos especializados, 
distribuindo as tarefas de acordo com as prioridades das unidades e monitorando o anda-
mento das atividades.

IV. Planejar e coordenar os cronogramas de manutenção preventiva dos equipamen-
tos e instalações, evitando falhas inesperadas e prolongando a vida útil dos equipamentos.

V. Supervisionar o atendimento de chamados emergenciais, garantindo que os pro-
blemas sejam resolvidos com rapidez e efi ciência, especialmente em equipamentos críticos 
para o funcionamento da unidade, como geradores, sistemas de refrigeração e suprimento 
de gases medicinais.

VI. Priorizar manutenções que afetem diretamente o atendimento ou a segurança dos 
pacientes e profi ssionais da saúde.

VII. Acompanhar e fi scalizar a execução de serviços contratados de empresas terceiri-
zadas que realizam manutenções específi cas ou complexas, como reparos de equipamen-
tos de alta tecnologia ou de sistemas especializados.

VIII. Garantir que os serviços sejam executados conforme os contratos estabelecidos e 
dentro das normas técnicas aplicáveis.

IX. Gerenciar o estoque de materiais de manutenção e peças de reposição, assegu-
rando que sempre haja materiais sufi cientes para reparos imediatos.

X. Solicitar a compra de peças e materiais conforme a necessidade, mantendo o 
controle de uso e reposição de itens críticos.

XI. Assegurar que todas as atividades de manutenção sigam as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em ambiente de saúde, onde há riscos adicionais (manipulação 
de gases, sistemas elétricos em áreas sensíveis, etc.).

XII. Garantir que a infraestrutura da unidade esteja em conformidade com as normas 
de vigilância sanitária, acessibilidade e segurança (Anvisa, Corpo de Bombeiros, NR-32, 
entre outras).

XIII. Manter registros detalhados de todas as atividades de manutenção realizadas, 
incluindo o tempo de resposta aos chamados, os materiais utilizados e o status dos equipa-
mentos.

XIV. Atuar de forma rápida e coordenada em situações emergenciais, acionando a 
equipe técnica e os fornecedores terceirizados para resolver problemas de alta criticidade.

XV. Colaborar com outros setores da unidade de saúde, como o administrativo e o 
clínico, para garantir que as necessidades de manutenção estejam alinhadas com as prio-
ridades operacionais.

XVI. Participar de reuniões com a direção da unidade para discutir as condições da 
infraestrutura e propor melhorias ou investimentos necessários.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR URURAÍ
I. Coordenar a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sis-

temas elétricos, hidráulicos, climatização, gás medicinal e demais infraestruturas das uni-
dades pré-hospitalares e clínicas da Fundação Municipal de Saúde.

II. Garantir que as manutenções sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e 
com a qualidade adequada, evitando interrupções no atendimento à população.

III. Supervisionar a equipe de manutenção composta por técnicos especializados, 
distribuindo as tarefas de acordo com as prioridades das unidades e monitorando o anda-
mento das atividades.

IV. Planejar e coordenar os cronogramas de manutenção preventiva dos equipamen-
tos e instalações, evitando falhas inesperadas e prolongando a vida útil dos equipamentos.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 220

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

V. Supervisionar o atendimento de chamados emergenciais, garantindo que os pro-
blemas sejam resolvidos com rapidez e efi ciência, especialmente em equipamentos críticos 
para o funcionamento da unidade, como geradores, sistemas de refrigeração e suprimento 
de gases medicinais.

VI. Priorizar manutenções que afetem diretamente o atendimento ou a segurança dos 
pacientes e profi ssionais da saúde.

VII. Acompanhar e fi scalizar a execução de serviços contratados de empresas terceiri-
zadas que realizam manutenções específi cas ou complexas, como reparos de equipamen-
tos de alta tecnologia ou de sistemas especializados.

VIII. Garantir que os serviços sejam executados conforme os contratos estabelecidos e 
dentro das normas técnicas aplicáveis.

IX. Gerenciar o estoque de materiais de manutenção e peças de reposição, assegu-
rando que sempre haja materiais sufi cientes para reparos imediatos.

X. Solicitar a compra de peças e materiais conforme a necessidade, mantendo o 
controle de uso e reposição de itens críticos.

XI. Assegurar que todas as atividades de manutenção sigam as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em ambiente de saúde, onde há riscos adicionais (manipulação 
de gases, sistemas elétricos em áreas sensíveis, etc.).

XII. Garantir que a infraestrutura da unidade esteja em conformidade com as normas 
de vigilância sanitária, acessibilidade e segurança (Anvisa, Corpo de Bombeiros, NR-32, 
entre outras).

XIII. Manter registros detalhados de todas as atividades de manutenção realizadas, 
incluindo o tempo de resposta aos chamados, os materiais utilizados e o status dos equipa-
mentos.

XIV. Atuar de forma rápida e coordenada em situações emergenciais, acionando a 
equipe técnica e os fornecedores terceirizados para resolver problemas de alta criticidade.

XV. Colaborar com outros setores da unidade de saúde, como o administrativo e o 
clínico, para garantir que as necessidades de manutenção estejam alinhadas com as prio-
ridades operacionais.

XVI. Participar de reuniões com a direção da unidade para discutir as condições da 
infraestrutura e propor melhorias ou investimentos necessários.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DO ADULTO
I. Coordenar a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sis-

temas elétricos, hidráulicos, climatização, gás medicinal e demais infraestruturas das uni-
dades pré-hospitalares e clínicas da Fundação Municipal de Saúde.

II. Garantir que as manutenções sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e 
com a qualidade adequada, evitando interrupções no atendimento à população.

III. Supervisionar a equipe de manutenção composta por técnicos especializados, 
distribuindo as tarefas de acordo com as prioridades das unidades e monitorando o anda-
mento das atividades.

IV. Planejar e coordenar os cronogramas de manutenção preventiva dos equipamen-
tos e instalações, evitando falhas inesperadas e prolongando a vida útil dos equipamentos.

V. Supervisionar o atendimento de chamados emergenciais, garantindo que os pro-
blemas sejam resolvidos com rapidez e efi ciência, especialmente em equipamentos críticos 
para o funcionamento da unidade, como geradores, sistemas de refrigeração e suprimento 
de gases medicinais.

VI. Priorizar manutenções que afetem diretamente o atendimento ou a segurança dos 
pacientes e profi ssionais da saúde.

VII. Acompanhar e fi scalizar a execução de serviços contratados de empresas terceiri-
zadas que realizam manutenções específi cas ou complexas, como reparos de equipamen-
tos de alta tecnologia ou de sistemas especializados.

VIII. Garantir que os serviços sejam executados conforme os contratos estabelecidos e 
dentro das normas técnicas aplicáveis.

IX. Gerenciar o estoque de materiais de manutenção e peças de reposição, assegu-
rando que sempre haja materiais sufi cientes para reparos imediatos.

X. Solicitar a compra de peças e materiais conforme a necessidade, mantendo o 
controle de uso e reposição de itens críticos.

XI. Assegurar que todas as atividades de manutenção sigam as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em ambiente de saúde, onde há riscos adicionais (manipulação 
de gases, sistemas elétricos em áreas sensíveis, etc.).

XII. Garantir que a infraestrutura da unidade esteja em conformidade com as normas 
de vigilância sanitária, acessibilidade e segurança (Anvisa, Corpo de Bombeiros, NR-32, 
entre outras).

XIII. Manter registros detalhados de todas as atividades de manutenção realizadas, 
incluindo o tempo de resposta aos chamados, os materiais utilizados e o status dos equipa-
mentos.

XIV. Atuar de forma rápida e coordenada em situações emergenciais, acionando a 
equipe técnica e os fornecedores terceirizados para resolver problemas de alta criticidade.

XV. Colaborar com outros setores da unidade de saúde, como o administrativo e o 
clínico, para garantir que as necessidades de manutenção estejam alinhadas com as prio-
ridades operacionais.

XVI. Participar de reuniões com a direção da unidade para discutir as condições da 
infraestrutura e propor melhorias ou investimentos necessários.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DA CRIANÇA
I. Coordenar a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sis-

temas elétricos, hidráulicos, climatização, gás medicinal e demais infraestruturas das uni-
dades pré-hospitalares e clínicas da Fundação Municipal de Saúde.

II. Garantir que as manutenções sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e 
com a qualidade adequada, evitando interrupções no atendimento à população.

III. Supervisionar a equipe de manutenção composta por técnicos especializados, 
distribuindo as tarefas de acordo com as prioridades das unidades e monitorando o anda-
mento das atividades.

IV. Planejar e coordenar os cronogramas de manutenção preventiva dos equipamen-
tos e instalações, evitando falhas inesperadas e prolongando a vida útil dos equipamentos.

V. Supervisionar o atendimento de chamados emergenciais, garantindo que os pro-
blemas sejam resolvidos com rapidez e efi ciência, especialmente em equipamentos críticos 
para o funcionamento da unidade, como geradores, sistemas de refrigeração e suprimento 
de gases medicinais.

VI. Priorizar manutenções que afetem diretamente o atendimento ou a segurança dos 
pacientes e profi ssionais da saúde.

VII. Acompanhar e fi scalizar a execução de serviços contratados de empresas terceiri-
zadas que realizam manutenções específi cas ou complexas, como reparos de equipamen-
tos de alta tecnologia ou de sistemas especializados.

VIII. Garantir que os serviços sejam executados conforme os contratos estabelecidos e 
dentro das normas técnicas aplicáveis.

IX. Gerenciar o estoque de materiais de manutenção e peças de reposição, assegu-
rando que sempre haja materiais sufi cientes para reparos imediatos.

X. Solicitar a compra de peças e materiais conforme a necessidade, mantendo o 
controle de uso e reposição de itens críticos.

XI. Assegurar que todas as atividades de manutenção sigam as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em ambiente de saúde, onde há riscos adicionais (manipulação 
de gases, sistemas elétricos em áreas sensíveis, etc.).

XII. Garantir que a infraestrutura da unidade esteja em conformidade com as normas 
de vigilância sanitária, acessibilidade e segurança (Anvisa, Corpo de Bombeiros, NR-32, 
entre outras).

XIII. Manter registros detalhados de todas as atividades de manutenção realizadas, 
incluindo o tempo de resposta aos chamados, os materiais utilizados e o status dos equipa-
mentos.

XIV. Atuar de forma rápida e coordenada em situações emergenciais, acionando a 
equipe técnica e os fornecedores terceirizados para resolver problemas de alta criticidade.

XV. Colaborar com outros setores da unidade de saúde, como o administrativo e o 
clínico, para garantir que as necessidades de manutenção estejam alinhadas com as prio-
ridades operacionais.

XVI. Participar de reuniões com a direção da unidade para discutir as condições da 
infraestrutura e propor melhorias ou investimentos necessários.

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DO HEMOCENTRO
I. Coordenar a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sis-

temas elétricos, hidráulicos, climatização, gás medicinal e demais infraestruturas das uni-
dades pré-hospitalares e clínicas da Fundação Municipal de Saúde.

II. Garantir que as manutenções sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos e 
com a qualidade adequada, evitando interrupções no atendimento à população.

III. Supervisionar a equipe de manutenção composta por técnicos especializados, 
distribuindo as tarefas de acordo com as prioridades das unidades e monitorando o anda-
mento das atividades.

IV. Planejar e coordenar os cronogramas de manutenção preventiva dos equipamen-
tos e instalações, evitando falhas inesperadas e prolongando a vida útil dos equipamentos.

V. Supervisionar o atendimento de chamados emergenciais, garantindo que os pro-
blemas sejam resolvidos com rapidez e efi ciência, especialmente em equipamentos críticos 
para o funcionamento da unidade, como geradores, sistemas de refrigeração e suprimento 
de gases medicinais.

VI. Priorizar manutenções que afetem diretamente o atendimento ou a segurança dos 
pacientes e profi ssionais da saúde.

VII. Acompanhar e fi scalizar a execução de serviços contratados de empresas terceiri-
zadas que realizam manutenções específi cas ou complexas, como reparos de equipamen-
tos de alta tecnologia ou de sistemas especializados.

VIII. Garantir que os serviços sejam executados conforme os contratos estabelecidos e 
dentro das normas técnicas aplicáveis.

IX. Gerenciar o estoque de materiais de manutenção e peças de reposição, assegu-
rando que sempre haja materiais sufi cientes para reparos imediatos.

X. Solicitar a compra de peças e materiais conforme a necessidade, mantendo o 
controle de uso e reposição de itens críticos.

XI. Assegurar que todas as atividades de manutenção sigam as normas de segurança 
do trabalho, especialmente em ambiente de saúde, onde há riscos adicionais (manipulação 
de gases, sistemas elétricos em áreas sensíveis, etc.).

XII. Garantir que a infraestrutura da unidade esteja em conformidade com as normas 
de vigilância sanitária, acessibilidade e segurança (Anvisa, Corpo de Bombeiros, NR-32, 
entre outras).

XIII. Manter registros detalhados de todas as atividades de manutenção realizadas, incluin-
do o tempo de resposta aos chamados, os materiais utilizados e o status dos equipamentos.

XIV. Atuar de forma rápida e coordenada em situações emergenciais, acionando a 
equipe técnica e os fornecedores terceirizados para resolver problemas de alta criticidade.

XV. Colaborar com outros setores da unidade de saúde, como o administrativo e o 
clínico, para garantir que as necessidades de manutenção estejam alinhadas com as prio-
ridades operacionais.

XVI. Participar de reuniões com a direção da unidade para discutir as condições da 
infraestrutura e propor melhorias ou investimentos necessários.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CIRURGIA ELETIVA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO
I. Supervisionar a realização das avaliações e preparações pré-operatórias dos pa-

cientes, garantindo que todos os exames, orientações e procedimentos necessários sejam 
realizados antes da cirurgia.

II. Verifi car que os checklists cirúrgicos sejam seguidos rigorosamente, assegurando 
que o paciente esteja preparado e que todas as informações (como o lado correto da cirur-
gia e alergias) estejam confi rmadas.

III. Elaborar e ajustar as escalas de cirurgia.
IV. Coordenar o fl uxo de pacientes no centro cirúrgico, assegurando que os horários 

das cirurgias sejam respeitados e que o fl uxo seja contínuo e efi ciente.
V. Acompanhar e monitorar as cirurgias eletivas, garantindo que os cuidados de en-

fermagem, desde a admissão do paciente até o pós-operatório imediato, sejam realizados 
de acordo com os padrões de qualidade e segurança.

VI. Estabelecer uma comunicação efi ciente com os cirurgiões, anestesistas e outros 
profi ssionais envolvidos no processo cirúrgico, garantindo uma atuação integrada e efi cien-
te de todos os setores.

VII. Participar de reuniões com a equipe multidisciplinar para discutir casos comple-
xos, revisar protocolos e melhorar o fl uxo de trabalho no ambiente cirúrgico.

VIII. Colaborar com a equipe de agendamento cirúrgico para garantir que as cirurgias 
eletivas sejam planejadas de forma efi ciente, maximizando o uso dos recursos disponíveis 
e evitando atrasos ou cancelamentos desnecessários.

IX. Monitorar as listas de espera para cirurgias eletivas, colaborando para a prioriza-
ção de casos mais complexos ou urgentes, conforme as diretrizes do hospital.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DE TRAUMATO-ORTOPEDIA 
DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes interna-
dos.

III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 
a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 221

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA CIRÚRGICA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes internados.
III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 

a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes interna-
dos.

III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 
a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA MÉDICA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes interna-
dos.

III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando a 
assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e demandas 
específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DE DOENÇAS INFECTO-
PARASITÁRIAS / TISIOLOGIA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes internados.
III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 

a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.
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XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA DE NEUROCIRURGIA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes interna-
dos.

III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 
a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 
PEDIÁTRICA (UTIP) DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes internados.
III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 

a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO 
I. Monitorar e organizar o fl uxo de entrada, permanência e saída de pacientes na 

unidade hospitalar, assegurando um atendimento ágil e seguro.
II. Colaborar com a equipe de internação, regulação e alta hospitalar para otimizar o 

uso dos leitos e minimizar o tempo de espera dos pacientes.
III. Supervisionar as operações logísticas do hospital, incluindo a gestão de insumos, 

transporte interno de pacientes e o fl uxo de materiais e equipamentos entre setores.
IV. Desenvolver e implementar protocolos para otimizar o fl uxo de operações e redu-

zir gargalos, adaptando-os conforme as demandas da unidade.
V. Coordenar e orientar a equipe responsável pelo suporte operacional, como os 

profi ssionais de transporte, higienização, manutenção e segurança;
VI. Acompanhar e analisar indicadores relacionados ao fl uxo de operações, como 

tempos de espera, movimentação de pacientes e disponibilidade de recursos;
VII. Atuar na resolução rápida de problemas operacionais, garantindo que os fl uxos 

não sejam interrompidos por questões técnicas ou logísticas;
VIII. Coordenar ações de resposta em situações de crise, como superlotação, falhas de 

equipamentos ou escassez de insumos.
IX. Assegurar que todas as operações da unidade hospitalar estejam em conformida-

de com normas e regulamentações de saúde e segurança;
X. Colaborar com outros setores, como enfermagem, farmácia, laboratório e manu-

tenção, para garantir um fl uxo coordenado e efi ciente entre as áreas;
XI. Facilitar a comunicação com a rede de Regulação e Transferência do hospital para 

apoiar as transferências e a continuidade do cuidado aos pacientes.
XII. Elaborar e implementar planos de contingência para garantir a continuidade das 

operações em situações de emergência, como aumentos súbitos de demanda ou falhas 
críticas;

XIII. Testar periodicamente os planos de contingência e revisar os protocolos conforme 
necessário para melhorar a resposta a emergências.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA CIRÚRGICA DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARUS
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes interna-
dos.

III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 
a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de interna-
ção, tempo de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melho-
rias nos processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA PEDIÁTRICA DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARUS
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes interna-
dos.

III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 
a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.
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VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CLÍNICA MÉDICA DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARUS
I. Fornecer suporte técnico e prático à equipe de enfermagem, auxiliando na resolu-

ção de problemas e dúvidas, além de orientar em casos mais complexos.
II. Elaborar e ajustar as escalas de trabalho, garantindo a cobertura adequada dos 

turnos e o número de profi ssionais necessário para o atendimento dos pacientes interna-
dos.

III. Planejar os cuidados de acordo com as necessidades dos pacientes, organizando 
a assistência com base na avaliação do quadro clínico, prioridades assistenciais e deman-
das específi cas de cada paciente.

IV. Monitorar a qualidade da assistência prestada pela equipe, assegurando que os 
cuidados de enfermagem sejam realizados conforme os protocolos institucionais e diretri-
zes de segurança.

V. Supervisionar a execução de procedimentos de enfermagem, como administração 
de medicamentos, curativos, coletas de exames e monitoramento de sinais vitais, garantin-
do que sejam feitos de forma correta e segura.

VI. Participar de auditorias internas e acompanhar indicadores de desempenho, como 
taxa de infecções, eventos adversos e satisfação dos pacientes, para identifi car oportunida-
des de melhoria.

VII. Promover uma abordagem humanizada no cuidado aos pacientes, garantindo que 
suas necessidades físicas, emocionais e sociais sejam atendidas durante o período de 
internação.

VIII. Assegurar a aplicação dos protocolos de segurança do paciente, como o uso cor-
reto de medicamentos, prevenção de quedas, cuidados com dispositivos invasivos e pre-
venção de infecções.

IX. Garantir o controle adequado dos insumos e medicamentos necessários para a 
assistência, monitorando estoques e solicitando reposição de materiais quando necessário.

X. Assegurar que os equipamentos utilizados na clínica de internação estejam em 
perfeito estado de funcionamento e organizar manutenções preventivas e corretivas.

XI. Estabelecer uma comunicação clara e efi caz com os pacientes e seus familiares, 
garantindo que eles sejam informados sobre o estado de saúde, os cuidados prestados e 
as etapas do tratamento.

XII. Mediar confl itos e responder a queixas ou preocupações dos pacientes e fami-
liares, buscando soluções que mantenham a qualidade do atendimento e o bem-estar de 
todos.

XIII. Trabalhar em conjunto com outros profi ssionais de saúde (médicos, fi sioterapeu-
tas, nutricionistas, assistentes sociais) para garantir uma abordagem multidisciplinar no 
cuidado ao paciente.

XIV. Garantir a integração das atividades assistenciais entre a enfermagem e os de-
mais setores do hospital, facilitando a continuidade dos cuidados durante o período de 
internação.

XV. Agir rapidamente em situações de emergência ou agravamento clínico de pacien-
tes, coordenando as ações da equipe de enfermagem e colaborando com os demais profi s-
sionais para garantir um atendimento ágil e seguro.

XVI. Supervisionar a aplicação das medidas de prevenção e controle de infecções 
hospitalares, como higienização das mãos, cuidados com dispositivos invasivos e limpeza 
adequada dos ambientes de internação.

XVII. Acompanhar os indicadores de infecção hospitalar e colaborar com a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) na implementação de ações corretivas e preven-
tivas.

XVIII. Acompanhar e analisar indicadores assistenciais, como taxas de internação, tem-
po de permanência e resultados clínicos, usando esses dados para propor melhorias nos 
processos de trabalho.

SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DA CIRURGIA ELETIVA DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARUS
I. Supervisionar a realização das avaliações e preparações pré-operatórias dos pa-

cientes, garantindo que todos os exames, orientações e procedimentos necessários sejam 
realizados antes da cirurgia.

II. Verifi car que os checklists cirúrgicos sejam seguidos rigorosamente, assegurando 
que o paciente esteja preparado e que todas as informações (como o lado correto da cirur-
gia e alergias) estejam confi rmadas.

III. Elaborar e ajustar as escalas de cirurgia.
IV. Coordenar o fl uxo de pacientes no centro cirúrgico, assegurando que os horários 

das cirurgias sejam respeitados e que o fl uxo seja contínuo e efi ciente.
V. Acompanhar e monitorar as cirurgias eletivas, garantindo que os cuidados de en-

fermagem, desde a admissão do paciente até o pós-operatório imediato, sejam realizados 
de acordo com os padrões de qualidade e segurança.

VI. Estabelecer uma comunicação efi ciente com os cirurgiões, anestesistas e outros 
profi ssionais envolvidos no processo cirúrgico, garantindo uma atuação integrada e efi cien-
te de todos os setores.

VII. Participar de reuniões com a equipe multidisciplinar para discutir casos comple-
xos, revisar protocolos e melhorar o fl uxo de trabalho no ambiente cirúrgico.

VIII. Colaborar com a equipe de agendamento cirúrgico para garantir que as cirurgias 
eletivas sejam planejadas de forma efi ciente, maximizando o uso dos recursos disponíveis 
e evitando atrasos ou cancelamentos desnecessários.

IX. Monitorar as listas de espera para cirurgias eletivas, colaborando para a prioriza-
ção de casos mais complexos ou urgentes, conforme as diretrizes do hospital.

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO HOSPITAL 
GERAL DE GUARUS 
I. Monitorar e organizar o fl uxo de entrada, permanência e saída de pacientes na 

unidade hospitalar, assegurando um atendimento ágil e seguro.
II. Colaborar com a equipe de internação, regulação e alta hospitalar para otimizar o 

uso dos leitos e minimizar o tempo de espera dos pacientes.
III. Supervisionar as operações logísticas do hospital, incluindo a gestão de insumos, 

transporte interno de pacientes e o fl uxo de materiais e equipamentos entre setores.
IV. Desenvolver e implementar protocolos para otimizar o fl uxo de operações e redu-

zir gargalos, adaptando-os conforme as demandas da unidade.
V. Coordenar e orientar a equipe responsável pelo suporte operacional, como os 

profi ssionais de transporte, higienização, manutenção e segurança;
VI. Acompanhar e analisar indicadores relacionados ao fl uxo de operações, como 

tempos de espera, movimentação de pacientes e disponibilidade de recursos;
VII. Atuar na resolução rápida de problemas operacionais, garantindo que os fl uxos 

não sejam interrompidos por questões técnicas ou logísticas;
VIII. Coordenar ações de resposta em situações de crise, como superlotação, falhas de 

equipamentos ou escassez de insumos.
IX. Assegurar que todas as operações da unidade hospitalar estejam em conformida-

de com normas e regulamentações de saúde e segurança;
X. Colaborar com outros setores, como enfermagem, farmácia, laboratório e manu-

tenção, para garantir um fl uxo coordenado e efi ciente entre as áreas;
XI. Facilitar a comunicação com a rede de Regulação e Transferência do hospital para 

apoiar as transferências e a continuidade do cuidado aos pacientes.
XII. Elaborar e implementar planos de contingência para garantir a continuidade das 

operações em situações de emergência, como aumentos súbitos de demanda ou falhas 
críticas;

XIII. Testar periodicamente os planos de contingência e revisar os protocolos conforme 
necessário para melhorar a resposta a emergências.

SUPERVISOR DE FLUXO DE OPERAÇÕES - FLUXISTA DO HOSPITAL
SÃO JOSÉ 
I. Monitorar e organizar o fl uxo de entrada, permanência e saída de pacientes na 

unidade hospitalar, assegurando um atendimento ágil e seguro.
II. Colaborar com a equipe de internação, regulação e alta hospitalar para otimizar o 

uso dos leitos e minimizar o tempo de espera dos pacientes.
III. Supervisionar as operações logísticas do hospital, incluindo a gestão de insumos, 

transporte interno de pacientes e o fl uxo de materiais e equipamentos entre setores.
IV. Desenvolver e implementar protocolos para otimizar o fl uxo de operações e redu-

zir gargalos, adaptando-os conforme as demandas da unidade.
V. Coordenar e orientar a equipe responsável pelo suporte operacional, como os 

profi ssionais de transporte, higienização, manutenção e segurança;
VI. Acompanhar e analisar indicadores relacionados ao fl uxo de operações, como 

tempos de espera, movimentação de pacientes e disponibilidade de recursos;
VII. Atuar na resolução rápida de problemas operacionais, garantindo que os fl uxos 

não sejam interrompidos por questões técnicas ou logísticas;
VIII. Coordenar ações de resposta em situações de crise, como superlotação, falhas de 

equipamentos ou escassez de insumos.
IX. Assegurar que todas as operações da unidade hospitalar estejam em conformida-

de com normas e regulamentações de saúde e segurança;
X. Colaborar com outros setores, como enfermagem, farmácia, laboratório e manu-

tenção, para garantir um fl uxo coordenado e efi ciente entre as áreas;
XI. Facilitar a comunicação com a rede de Regulação e Transferência do hospital para 

apoiar as transferências e a continuidade do cuidado aos pacientes.
XII. Elaborar e implementar planos de contingência para garantir a continuidade das 

operações em situações de emergência, como aumentos súbitos de demanda ou falhas 
críticas;

XIII. Testar periodicamente os planos de contingência e revisar os protocolos conforme 
necessário para melhorar a resposta a emergências.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – FMIJ

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
I. Representar a Fundação em juízo e fora dele, garantindo a defesa dos interesses ins-

titucionais de forma estratégica e articulada com os demais órgãos do Governo Municipal 
e entidades da sociedade civil.

II. Convocar e presidir reuniões do Conselho Curador e do Conselho de Administração, 
conduzindo discussões e deliberações que orientem a implementação das políticas públi-
cas voltadas para a infância e juventude.

III. Presidir todas as reuniões do Conselho de Administração, assegurando o alinha-
mento estratégico entre as áreas da Fundação e a efetividade das decisões no alcance das 
metas institucionais.

IV. Supervisionar e orientar a execução das políticas públicas voltadas para a infância 
e juventude, promovendo articulação entre as diferentes esferas governamentais e sociais 
para a implementação efi caz dos programas e ações previstas.

V. Assinar convênios, contratos e atos jurídicos aprovados pelo Conselho de Adminis-
tração, assegurando que estes atendam às necessidades institucionais e aos parâmetros 
legais, estabelecendo parcerias estratégicas.

VI. Planejar, coordenar, monitorar e avaliar, em conjunto com outras secretarias e en-
tidades, os planos, programas e projetos relativos às políticas públicas para a infância e 
juventude, garantindo a conformidade com os objetivos estratégicos da Fundação.

VII. Estabelecer diretrizes para a implementação de programas e ações, coordenando 
sua execução para assegurar o cumprimento das metas de atuação da Fundação.

VIII. Analisar e acompanhar a elaboração da proposta orçamentária municipal, com foco 
na alocação de recursos para a área de atuação da Fundação, propondo ajustes e melho-
rias para garantir a efetividade da política pública voltada à infância e juventude.

IX. Defi nir as prioridades de atuação da Fundação e coordenar a alocação de recursos 
públicos, assegurando que os projetos e programas estejam alinhados às necessidades da 
população atendida e aos objetivos estratégicos da gestão.

X. Executar a política pública determinada pelo Chefe do Executivo, coordenando as 
ações estratégicas da Fundação, tomando decisões que promovam o desenvolvimento 
institucional e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.

XI. Garantir a prática de atos administrativos necessários ao bom funcionamento da 
Fundação, assegurando que as operações da Fundação sejam conduzidas de forma efi -
ciente e em conformidade com os princípios da administração pública.

XII. Representar a Fundação como conselheiro no Conselho Municipal de Promoção 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMPDCA, contribuindo para a construção e im-
plementação de políticas públicas integradas para a promoção dos direitos infantojuvenis.

XIII. Supervisionar a administração orçamentária da Fundação, garantindo que os re-
cursos fi nanceiros sejam aplicados de acordo com os objetivos estratégicos defi nidos, pro-
movendo a sustentabilidade fi nanceira da instituição e a conformidade com as normas de 
gestão pública.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 224

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

XIV. Coordenar a gestão de materiais e bens da Fundação, assegurando que a aqui-
sição, distribuição e utilização de recursos materiais sejam realizadas de forma efi ciente, 
econômica e alinhada às necessidades dos programas e projetos.

XV. Supervisionar a gestão de recursos humanos da Fundação, incluindo o planeja-
mento de necessidades de pessoal, a execução de políticas de capacitação e o desen-
volvimento de estratégias para o aprimoramento do desempenho dos colaboradores, em 
alinhamento com a missão e os objetivos institucionais.

SUPERINTENDENTE DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA
I. Criar, implementar e monitorar políticas públicas voltadas à garantia dos direitos das 

pessoas com defi ciência, alinhando-as às diretrizes nacionais e internacionais de inclusão 
e proteção.  

II. Promover a defesa dos direitos das pessoas com defi ciência junto a órgãos governa-
mentais, instituições públicas e privadas e organizações da sociedade civil, fortalecendo a 
representatividade desse público em todas as esferas.  

III. Facilitar a colaboração intersetorial, articulando com diferentes áreas e instituições 
para a implementação efi caz das políticas públicas de inclusão e proteção, assegurando o 
atendimento integral às pessoas com defi ciência.  

IV. Planejar, administrar e acompanhar o orçamento destinado às políticas de inclusão e 
proteção, promovendo a efi ciência no uso dos recursos e buscando fontes de fi nanciamen-
to adicionais, como convênios, parcerias e emendas parlamentares.  

V. Coordenar a elaboração, execução e avaliação de programas, projetos e ações espe-
cífi cas voltadas ao atendimento das necessidades das pessoas com defi ciência, garantindo 
alinhamento com os objetivos institucionais e legais.  

VI. Realizar diagnósticos e estudos técnicos sobre as condições de vida, acessibilidade 
e inclusão das pessoas com defi ciência, subsidiando a formulação de políticas públicas 
com base em evidências.  

VII. Representar a Superintendência em reuniões, fóruns, conselhos e eventos relacio-
nados à promoção dos direitos das pessoas com defi ciência, divulgando ações realizadas 
e buscando novas oportunidades de parcerias e colaborações.  

VIII. Promover campanhas de conscientização e educação sobre os direitos das pes-
soas com defi ciência, incentivando a sociedade a adotar atitudes inclusivas e a combater a 
discriminação e o preconceito.  

IX. Supervisionar e orientar as equipes técnicas e operacionais da Superintendência, 
assegurando a execução efi ciente e integrada das atividades.  

X. Estabelecer e fortalecer parcerias com organizações nacionais e internacionais para 
promover o intercâmbio de boas práticas, conhecimentos e tecnologias voltadas à inclusão 
e proteção das pessoas com defi ciência.  

XI. Garantir a acessibilidade física, comunicacional e atitudinal em todas as ações e pro-
gramas desenvolvidos pela Superintendência, promovendo ambientes inclusivos e acessí-
veis para todos.  

XII. Monitorar e avaliar os resultados das políticas públicas e ações implementadas, 
utilizando indicadores e relatórios para propor melhorias contínuas e garantir o alcance dos 
objetivos estabelecidos.  

XIII. Acompanhar a evolução da legislação e das normativas relacionadas às pessoas 
com defi ciência, propondo adaptações e inovações que assegurem o pleno cumprimento 
dos direitos desse público.  

XIV. Promover capacitações e formações para gestores públicos, servidores e outros 
atores envolvidos na execução das políticas públicas, fortalecendo competências e conhe-
cimentos sobre inclusão e acessibilidade.  

XV. Incentivar a participação das pessoas com defi ciência e de suas famílias nos pro-
cessos de formulação e avaliação das políticas públicas, assegurando a inclusão de suas 
perspectivas e demandas nas decisões.  

XVI. Zelar pela transparência e pela comunicação efi ciente das ações da Superinten-
dência, divulgando informações de forma acessível e clara à sociedade e aos órgãos de 
controle.  

VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
I. Representar o Presidente da Fundação em suas ausências ou impedimentos, garan-

tindo a continuidade das ações estratégicas e operacionais da instituição.
II. Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições, oferecendo suporte na 

gestão de políticas públicas e na coordenação de programas e projetos voltados à infância 
e juventude.

III. Analisar expedientes e relatórios relacionados à atuação da Fundação, emitindo pa-
receres e despachando diretamente com o Presidente para decisões que envolvam ações 
estratégicas da instituição.

IV. Submeter à consideração do Presidente questões ou assuntos que excedam à sua 
competência, garantindo que todas as decisões relevantes sejam analisadas de forma es-
tratégica.

V. Propor ao Presidente a criação, transformação e ampliação das atividades e servi-
ços oferecidos pela Fundação, com foco na melhoria contínua da qualidade dos serviços 
prestados.

VI. Desempenhar outras tarefas de natureza estratégica e de assessoramento, compa-
tíveis com o cargo, conforme delegadas pelo Presidente, contribuindo para o cumprimento 
dos objetivos institucionais da Fundação.

CHEFE DE GABINETE 
I. Assistir o Presidente da Fundação no desempenho de suas atribuições, acompanhan-

do e apoiando a execução de atividades estratégicas e decisões de alto nível.
II. Elaborar documentos e relatórios, conforme as demandas e orientações do Presi-

dente, assegurando que todos os assuntos sejam tratados com precisão e em tempo hábil.
III. Coordenar e monitorar a agenda do Presidente, garantindo que os compromissos 

ofi ciais, reuniões e eventos sejam organizados de maneira efi ciente e estratégica.
IV. Promover e articular os contatos sociais e políticos do Presidente, atuando como 

facilitador nas relações institucionais e de governança, e promovendo a imagem da FMIJ.
V. Coordenar o atendimento ao público que procura o Gabinete do Presidente, forne-

cendo as orientações necessárias e encaminhando, quando pertinente, as solicitações ou 
demandas à autoridade competente dentro da Fundação.

VI. Realizar outras atividades correlatas ao cargo, conforme demandadas pelo Presi-
dente, com o objetivo de assegurar o bom funcionamento da gestão e das políticas públicas 
da Fundação.

VII. Preparar expedientes e apoiar o Presidente em todas as suas demandas operacio-
nais, garantindo a efi ciência e o alinhamento com os objetivos estratégicos da Fundação.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Coordenar, supervisionar e executar os serviços fi nanceiros da Fundação, asseguran-

do a correta contabilização orçamentária e patrimonial, em conformidade com a legislação 
vigente e as normas dos órgãos de fi scalização, garantindo a transparência e a legalidade 
nos processos fi nanceiros.

II. Administrar, supervisionar e coordenar as atividades da Diretoria e das unidades sob 
sua responsabilidade, estabelecendo normas e procedimentos para garantir a efi ciência, 
efi cácia e qualidade na execução das funções administrativas e fi nanceiras.

III. Cumprir e fazer cumprir, dentro de sua área de competência, as normas internas 
da Fundação Municipal da Infância e Juventude e as determinações legais aplicáveis às 
suas áreas de atuação, assegurando a conformidade com as diretrizes institucionais e os 
regulamentos externos.

IV. Executar as recomendações do Conselho de Administração, atuando como gestor 
na implementação de decisões estratégicas e operacionais, além de realizar outras tarefas 
atribuídas ou delegadas pelo Diretor-Presidente da FMIJ.

V. Coordenar as políticas, ações e estratégias fi nanceiras e administrativas da Funda-
ção, visando o funcionamento efi ciente e integrado das diversas áreas, com foco na otimi-
zação dos recursos e no atingimento das metas institucionais.

VI. Estabelecer a conexão entre o planejamento estratégico da Fundação e o plane-
jamento econômico-fi nanceiro, garantindo que os objetivos fi nanceiros e administrativos 
estejam alinhados às metas e diretrizes estratégicas da organização.

VII. Administrar a alocação de recursos humanos, promovendo a capacitação contínua, 
identifi cando competências e gerenciando a relação de trabalho, com foco no desenvolvi-
mento profi ssional e no aprimoramento da equipe.

VIII. Gerenciar a infraestrutura física e o suporte logístico, assegurando que os recursos 
materiais e os espaços da Fundação estejam adequados às necessidades operacionais e 
às demandas de execução dos programas e projetos.

IX. Coordenar os processos de aquisição de bens e serviços, incluindo a contratação 
de obras e serviços terceirizados, garantindo que as compras e contratações atendam às 
exigências legais e ao melhor interesse da Fundação.

X. Efetuar o controle patrimonial e de estoque, garantindo a adequada gestão dos bens e 
materiais da Fundação, com o objetivo de preservar o patrimônio e otimizar o uso dos recursos.

XI. Administrar e controlar os pagamentos e aplicações fi nanceiras, assegurando a cor-
reta alocação dos recursos, o cumprimento dos compromissos fi nanceiros da Fundação e 
a transparência na gestão de suas fi nanças.

XII. Realizar estudos, análises e pareceres sobre matérias específi cas, elaborando re-
latórios, documentos normativos e outros materiais que subsidiem as atividades e decisões 
da Presidência, contribuindo para a tomada de decisões estratégicas.

XIII. Atender às solicitações das auditorias internas e externas, fornecendo as infor-
mações e documentos necessários para garantir a conformidade e a transparência nas 
auditorias e fi scalizações.

DIRETOR DE SERVIÇOS E PROGRAMAS
I. Acompanhar, supervisionar e avaliar a execução dos programas, serviços e projetos 

da FMIJ, assegurando que as atividades estejam alinhadas com os objetivos institucionais 
e as políticas públicas voltadas para a infância, juventude e proteção social.

II. Manter e dar suporte organizacional às atividades realizadas pela FMIJ, coordenando 
a implementação de estratégias para otimizar o funcionamento e a integração dos progra-
mas e serviços da Fundação.

III. Promover e organizar seminários, capacitações, workshops e eventos internos, com 
o objetivo de fortalecer a formação continuada das equipes e fomentar a troca de conheci-
mento entre os colaboradores da Fundação.

IV. Elaborar e propor novas ações e projetos voltados para a política da infância e 
juventude, garantindo que os novos programas estejam alinhados às necessidades da po-
pulação atendida e às diretrizes estratégicas da FMIJ.

V. Articular parcerias interinstitucionais e ações de integração em âmbito municipal, vi-
sando à manutenção e ampliação dos serviços, programas e projetos da FMIJ, por meio de 
cooperação com outras entidades públicas e privadas.

VI. Executar, direta ou indiretamente, programas e projetos voltados para a juventude 
em parceria com entidades públicas e privadas, garantindo a efetividade das ações e a 
implementação de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento social e profi ssional 
dos jovens.

VII. Promover políticas públicas de inclusão e qualifi cação profi ssional para a juventude, 
garantindo que os programas desenvolvidos atendam às demandas do mercado de traba-
lho e ofereçam oportunidades de desenvolvimento profi ssional e pessoal.

VIII. Coordenar a execução de programas e projetos voltados ao atendimento de crian-
ças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social, buscando o fortalecimen-
to das redes de proteção e o impacto positivo nas vidas dos benefi ciários.

ASSISTENTE ESPECIAL DE COMPRAS
I - prestar assessoria direta ao gerente de compras, garantindo o cumprimento dos pro-

cessos e metas estabelecidas pela Fundação Municipal de Infância e da Juventude;
II - auxiliar o Gerente na coordenação das atividades relacionadas ao processo de com-

pras, desde a análise de necessidades até a formalização dos contratos, com foco em 
efi ciência e conformidade;

III - preparar relatórios analíticos sobre as demandas de compras, identifi cando tendên-
cias, oportunidades de economia e melhorias nos processos;

IV - colaborar no desenvolvimento e implementação de estratégias para otimizar os 
recursos da Fundação, priorizando as compras que atendam de forma efi ciente às neces-
sidades da instituição;

V - identifi car riscos associados aos processos de compras, propondo soluções efi cazes 
para minimizar problemas com fornecedores, prazos ou qualidade;

VI - acompanhar contratos de fornecimento: Monitorar a execução dos contratos de 
fornecimento, assegurando o cumprimento das condições acordadas e adotando medidas 
corretivas quando necessário;

VII - responder rapidamente a necessidades emergenciais, garantindo que a Fundação 
consiga atender de forma ágil e efi caz situações urgentes relacionadas à proteção e ao 
atendimento das crianças e adolescentes atendidos pela instituição;

VIII - acompanhar o orçamento de compras, garantindo que as aquisições estejam den-
tro das previsões fi nanceiras e contribuindo para a tomada de decisões assertivas;

IX - manter um relacionamento efi ciente com outros setores da Fundação, buscando 
entender as necessidades de cada área e realizar as compras de forma alinhada aos obje-
tivos estratégicos da instituição;

X - apoiar nas auditorias internas e externas, fornecendo documentos e informações 
sobre os processos de compras, assegurando a transparência e conformidade com as 
normas legais e institucionais;

XI - exercer outras atividades correlatas.

DIRETOR DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO  
I. Desenvolver, implementar e gerenciar programas e projetos que promovam a inclusão 

social, educacional e cultural de crianças e adolescentes com defi ciência, assegurando o 
respeito aos seus direitos e às especifi cidades de suas condições.  

II. Planejar e supervisionar políticas públicas voltadas ao atendimento integral de crian-
ças e adolescentes com defi ciência, em articulação com as demais áreas da Fundação, 
promovendo ações que integrem saúde, educação, assistência social e proteção especial.  

III. Monitorar a execução de programas e projetos destinados a crianças e adolescentes 
com defi ciência, avaliando os resultados com base em indicadores específi cos e propondo 
ajustes que garantam a efi ciência e a efi cácia das ações.  

IV. Elaborar relatórios técnicos sobre os programas e iniciativas implementados, con-
tendo análises de desempenho, recomendações de melhoria e evidências do impacto das 
políticas de inclusão.  

V. Promover campanhas educativas e de sensibilização para conscientizar a sociedade 
sobre os direitos e as necessidades de crianças e adolescentes com defi ciência, combaten-
do estigmas e promovendo uma cultura de respeito e inclusão.  

VI. Articular parcerias com escolas, organizações não governamentais (ONGs), movi-
mentos sociais e outros setores da sociedade para fortalecer a rede de apoio e promover o 
acesso de crianças e adolescentes com defi ciência aos serviços necessários.  

VII. Implementar e supervisionar ações que garantam a acessibilidade física, comuni-
cacional e digital nos projetos e espaços da Fundação, assegurando o pleno acesso de 
crianças e adolescentes com defi ciência às atividades oferecidas.  

VIII. Coordenar capacitações voltadas para os profi ssionais da Fundação, com o ob-
jetivo de prepará-los para atender de forma qualifi cada e humanizada as necessidades 
específi cas de crianças e adolescentes com defi ciência.  

IX. Incentivar e apoiar a participação ativa de crianças e adolescentes com defi ciência 
e de suas famílias nos processos de planejamento, execução e avaliação das políticas e 
programas da Fundação, garantindo que suas vozes sejam ouvidas e respeitadas.  
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X. Colaborar com os sistemas de saúde, educação e assistência social para assegurar 
o acesso das crianças e adolescentes com defi ciência a serviços especializados, como 
reabilitação, atendimento educacional especializado e suporte psicossocial.  

XI. Promover ações voltadas à transição da infância para a juventude de forma inclusi-
va, com programas que preparem adolescentes com defi ciência para a autonomia e para a 
vida adulta, incluindo a capacitação profi ssional e a inclusão no mercado de trabalho.  

XII. Facilitar o alinhamento das ações da Fundação às legislações específi cas voltadas 
aos direitos das crianças e adolescentes com defi ciência, garantindo a conformidade e o 
cumprimento das normas e diretrizes nacionais e internacionais.  

XIII. Buscar recursos e parcerias junto a instituições públicas e privadas para ampliar a 
oferta e a qualidade dos serviços destinados às crianças e adolescentes com defi ciência 
atendidos pela Fundação.  

XIV. Representar a Fundação em eventos, fóruns e conselhos relacionados aos direitos 
de crianças e adolescentes com defi ciência, promovendo a divulgação das iniciativas reali-
zadas e fortalecendo a atuação institucional.  

XV. Garantir que todos os atendimentos e serviços prestados às crianças e adolescen-
tes com defi ciência estejam devidamente documentados, assegurando a transparência, a 
organização e a continuidade dos processos.  

ASSESSOR JURÍDICO 
I. Prestar assessoramento jurídico ao Presidente da Fundação, a Superintendência e 

às demais diretorias, auxiliando na análise, interpretação e aplicação das normas legais e 
regulatórias pertinentes à gestão pública e às políticas institucionais, incluindo as voltadas 
para inclusão social.  

II. Orientar a Presidência e demais gestores em questões jurídicas relacionadas à ad-
ministração pública, garantindo conformidade com as legislações vigentes e prevenindo 
riscos jurídicos, com ênfase nas políticas públicas de inclusão.  

III. Coordenar e supervisionar a equipe jurídica da Fundação, assegurando a organiza-
ção dos processos internos e o alinhamento das atividades com as prioridades institucio-
nais, incluindo as ações voltadas à inclusão social.  

IV. Assessorar juridicamente na formulação, revisão e implementação de políticas pú-
blicas, programas e projetos da Fundação, com foco na inclusão social, assegurando a 
legalidade e a adequação normativa às diretrizes de direitos humanos e sociais.  

V. Elaborar pareceres jurídicos, notas técnicas e estudos sobre temas de interesse da 
Fundação, incluindo as políticas de inclusão, subsidiando a tomada de decisões estratégicas.  

VI. Acompanhar e orientar a elaboração, revisão e validação de atos normativos, resolu-
ções, contratos, convênios e demais instrumentos administrativos relacionados às políticas 
de inclusão social, zelando pela conformidade legal e efi ciência dos processos.  

VII. Monitorar e assessorar juridicamente os processos administrativos e judiciais que 
envolvam a Fundação, articulando com a Procuradoria e outros órgãos de representação 
judicial quando necessário, incluindo os relacionados às políticas de inclusão.  

VIII. Representar a Fundação em reuniões, audiências públicas, fóruns e demais even-
tos institucionais que envolvam temas jurídicos, atuando na articulação com órgãos exter-
nos e parceiros institucionais, principalmente em questões relacionadas à inclusão.  

IX. Promover a capacitação dos gestores e equipes técnicas em temas jurídicos rele-
vantes, fortalecendo o conhecimento sobre a legislação aplicável às políticas de inclusão 
social e direitos humanos.  

X. Acompanhar alterações legislativas e normativas que impactem a atuação da Fun-
dação, especialmente as relacionadas aos direitos das pessoas com defi ciência, minorias 
e grupos benefi ciados pelas políticas de inclusão, sugerindo medidas para adaptação às 
novas exigências legais.  

XI. Assessorar na formulação de propostas legislativas, projetos de lei e regulamentos 
relacionados às políticas públicas de competência da Fundação, promovendo a segurança 
jurídica das ações institucionais de inclusão.  

XII. Coordenar e articular ações com outras áreas jurídicas da Fundação, promovendo 
a integração e o alinhamento das atividades que envolvam questões legais relacionadas às 
políticas de inclusão.  

XIII. Propor estratégias jurídicas para a mitigação de riscos relacionados à implemen-
tação das políticas de inclusão, com foco na prevenção de litígios e fortalecimento da ins-
titucionalidade.  

XIV. Elaborar relatórios jurídicos periódicos sobre a execução das políticas públicas de 
inclusão, destacando os avanços, desafi os e recomendações para aprimoramento.  

XV. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas, em consonância com 
a missão e os objetivos institucionais da Fundação, com foco no fortalecimento das políti-
cas de inclusão social.  

GERENTE DA CRV - CENTRAL DE REGULAÇÃO DE VAGAS 
I. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica, os Planos de Gestão e de Ação para a 

Central de Regulação de Vagas (CRV) e para a Supervisão Técnica, garantindo a imple-
mentação efi caz e a conformidade com as políticas públicas voltadas à infância e juventude.

II. Articular com a Rede de Serviços e Programas da Fundação Municipal da Infância 
e Juventude (FMIJ), do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) e da Rede Sócio Protetiva, 
visando ao desenvolvimento integrado e efi caz das políticas públicas para a proteção e 
atendimento à infância e juventude.

III. Avaliar sistematicamente a efetividade das ações realizadas pelos técnicos planto-
nistas da CRV e pelos técnicos da Supervisão Técnica, realizando ajustes nas estratégias 
e propondo novas ações, quando necessário, para garantir a qualidade do atendimento e a 
efi ciência no processo de acolhimento.

IV. Coordenar os processos administrativos internos da CRV, com apoio da equipe ad-
ministrativa, garantindo o bom funcionamento das atividades operacionais e a correta exe-
cução dos protocolos estabelecidos.

V. Subsidiar e promover a comunicação célere e efi ciente entre os diversos atores en-
volvidos na efetivação das medidas protetivas de acolhimento, assegurando a fl uidez nos 
processos administrativos e a integralidade dos atendimentos conforme os protocolos le-
gais e internos.

VI. Garantir que as ações e fl uxos administrativos sejam alinhados com as diretrizes 
da Fundação e da legislação pertinente, promovendo a transparência e a efetividade dos 
serviços prestados à população infanto-juvenil.

VII. Supervisionar, orientar e acompanhar a execução das ações e projetos da CRV, 
visando a melhoria contínua dos processos, a capacitação da equipe e o fortalecimento da 
atuação da Central de Regulação de Vagas e da Supervisão Técnica.

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CONVIVER
I. Gerir e supervisionar todas as operações e atividades da entidade de acolhimento, 

garantindo que as práticas e procedimentos estejam alinhados com as normas, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela Fundação, assegurando um ambiente seguro e acolhedor 
para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o projeto polí-
tico-pedagógico do serviço de acolhimento, promovendo uma abordagem integral e indivi-
dualizada que contemple as necessidades físicas, emocionais e sociais dos acolhidos, com 
base nos direitos e princípios da proteção integral.

III. Auxiliar na organização, coordenação e supervisão do processo de seleção temporá-
ria, assegurando que os profi ssionais contratados possuam as competências necessárias e 
estejam alinhados com a missão e valores do serviço. 

IV. Supervisionar o desempenho da equipe, garantindo a qualidade e a conformidade 
das ações desenvolvidas.

V. Articular e fortalecer parcerias com a Rede de Serviços e Programas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude (FMIJ), assim como com outras entidades e organiza-
ções da sociedade civil, com o objetivo de garantir uma rede de apoio efi ciente e integrada 
para o atendimento aos acolhidos.

VI. Colaborar e garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
promovendo a implementação das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, 
assegurando que os direitos dos acolhidos sejam garantidos e respeitados durante o pro-
cesso de acolhimento.

VII. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização e otimização dos serviços prestados, sempre observadas as 
disposições legais e regulamentares específi cas, garantindo que todos os processos este-
jam em conformidade com as exigências da legislação.

VIII. Gerir, em parceria com a coordenação, e prestar contas de todos os recursos hu-
manos, materiais e outros alocados às unidades de acolhimento, assegurando a utilização 
efi ciente e transparente desses recursos, de acordo com os objetivos e necessidades da 
instituição.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL ACONCHEGO
I. Gerir e supervisionar todas as operações e atividades da entidade de acolhimento, 

garantindo que as práticas e procedimentos estejam alinhados com as normas, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela Fundação, assegurando um ambiente seguro e acolhedor 
para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o projeto polí-
tico-pedagógico do serviço de acolhimento, promovendo uma abordagem integral e indivi-
dualizada que contemple as necessidades físicas, emocionais e sociais dos acolhidos, com 
base nos direitos e princípios da proteção integral.

III. Auxiliar na organização, coordenação e supervisão do processo de seleção temporá-
ria, assegurando que os profi ssionais contratados possuam as competências necessárias e 
estejam alinhados com a missão e valores do serviço. 

IV. Supervisionar o desempenho da equipe, garantindo a qualidade e a conformidade 
das ações desenvolvidas.

V. Articular e fortalecer parcerias com a Rede de Serviços e Programas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude (FMIJ), assim como com outras entidades e organiza-
ções da sociedade civil, com o objetivo de garantir uma rede de apoio efi ciente e integrada 
para o atendimento aos acolhidos.

VI. Colaborar e garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
promovendo a implementação das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, 
assegurando que os direitos dos acolhidos sejam garantidos e respeitados durante o pro-
cesso de acolhimento.

VII. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização e otimização dos serviços prestados, sempre observadas as 
disposições legais e regulamentares específi cas, garantindo que todos os processos este-
jam em conformidade com as exigências da legislação.

VIII. Gerir, em parceria com a coordenação, e prestar contas de todos os recursos hu-
manos, materiais e outros alocados às unidades de acolhimento, assegurando a utilização 
efi ciente e transparente desses recursos, de acordo com os objetivos e necessidades da 
instituição.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CATIVAR
I. Gerir e supervisionar todas as operações e atividades da entidade de acolhimento, 

garantindo que as práticas e procedimentos estejam alinhados com as normas, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela Fundação, assegurando um ambiente seguro e acolhedor 
para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o projeto polí-
tico-pedagógico do serviço de acolhimento, promovendo uma abordagem integral e indivi-
dualizada que contemple as necessidades físicas, emocionais e sociais dos acolhidos, com 
base nos direitos e princípios da proteção integral.

III. Auxiliar na organização, coordenação e supervisão do processo de seleção temporá-
ria, assegurando que os profi ssionais contratados possuam as competências necessárias e 
estejam alinhados com a missão e valores do serviço. 

IV. Supervisionar o desempenho da equipe, garantindo a qualidade e a conformidade 
das ações desenvolvidas.

V. Articular e fortalecer parcerias com a Rede de Serviços e Programas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude (FMIJ), assim como com outras entidades e organiza-
ções da sociedade civil, com o objetivo de garantir uma rede de apoio efi ciente e integrada 
para o atendimento aos acolhidos.

VI. Colaborar e garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
promovendo a implementação das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, 
assegurando que os direitos dos acolhidos sejam garantidos e respeitados durante o pro-
cesso de acolhimento.

VII. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização e otimização dos serviços prestados, sempre observadas as 
disposições legais e regulamentares específi cas, garantindo que todos os processos este-
jam em conformidade com as exigências da legislação.

VIII. Gerir, em parceria com a coordenação, e prestar contas de todos os recursos hu-
manos, materiais e outros alocados às unidades de acolhimento, assegurando a utilização 
efi ciente e transparente desses recursos, de acordo com os objetivos e necessidades da 
instituição.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DESPERTAR 
I. Gerir e supervisionar todas as operações e atividades da entidade de acolhimento, 

garantindo que as práticas e procedimentos estejam alinhados com as normas, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela Fundação, assegurando um ambiente seguro e acolhedor 
para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o projeto polí-
tico-pedagógico do serviço de acolhimento, promovendo uma abordagem integral e indivi-
dualizada que contemple as necessidades físicas, emocionais e sociais dos acolhidos, com 
base nos direitos e princípios da proteção integral.

III. Auxiliar na organização, coordenação e supervisão do processo de seleção temporá-
ria, assegurando que os profi ssionais contratados possuam as competências necessárias e 
estejam alinhados com a missão e valores do serviço. 

IV. Supervisionar o desempenho da equipe, garantindo a qualidade e a conformidade 
das ações desenvolvidas.

V. Articular e fortalecer parcerias com a Rede de Serviços e Programas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude (FMIJ), assim como com outras entidades e organiza-
ções da sociedade civil, com o objetivo de garantir uma rede de apoio efi ciente e integrada 
para o atendimento aos acolhidos.

VI. Colaborar e garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
promovendo a implementação das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, 
assegurando que os direitos dos acolhidos sejam garantidos e respeitados durante o pro-
cesso de acolhimento.

VII. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização e otimização dos serviços prestados, sempre observadas as 
disposições legais e regulamentares específi cas, garantindo que todos os processos este-
jam em conformidade com as exigências da legislação.

VIII. Gerir, em parceria com a coordenação, e prestar contas de todos os recursos hu-
manos, materiais e outros alocados às unidades de acolhimento, assegurando a utilização 
efi ciente e transparente desses recursos, de acordo com os objetivos e necessidades da 
instituição.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor
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GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL LARA 
I. Gerir e supervisionar todas as operações e atividades da entidade de acolhimento, 

garantindo que as práticas e procedimentos estejam alinhados com as normas, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela Fundação, assegurando um ambiente seguro e acolhedor 
para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o projeto polí-
tico-pedagógico do serviço de acolhimento, promovendo uma abordagem integral e indivi-
dualizada que contemple as necessidades físicas, emocionais e sociais dos acolhidos, com 
base nos direitos e princípios da proteção integral.

III. Auxiliar na organização, coordenação e supervisão do processo de seleção temporá-
ria, assegurando que os profi ssionais contratados possuam as competências necessárias e 
estejam alinhados com a missão e valores do serviço. 

IV. Supervisionar o desempenho da equipe, garantindo a qualidade e a conformidade 
das ações desenvolvidas.

V. Articular e fortalecer parcerias com a Rede de Serviços e Programas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude (FMIJ), assim como com outras entidades e organiza-
ções da sociedade civil, com o objetivo de garantir uma rede de apoio efi ciente e integrada 
para o atendimento aos acolhidos.

VI. Colaborar e garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
promovendo a implementação das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, 
assegurando que os direitos dos acolhidos sejam garantidos e respeitados durante o pro-
cesso de acolhimento.

VII. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização e otimização dos serviços prestados, sempre observadas as 
disposições legais e regulamentares específi cas, garantindo que todos os processos este-
jam em conformidade com as exigências da legislação.

VIII. Gerir, em parceria com a coordenação, e prestar contas de todos os recursos huma-
nos, materiais e outros alocados às unidades de acolhimento, assegurando a utilização efi cien-
te e transparente desses recursos, de acordo com os objetivos e necessidades da instituição.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CASA PEQUENO 
JORNALEIRO 
I. Gerir e supervisionar todas as operações e atividades da entidade de acolhimento, 

garantindo que as práticas e procedimentos estejam alinhados com as normas, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela Fundação, assegurando um ambiente seguro e acolhedor 
para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o projeto polí-
tico-pedagógico do serviço de acolhimento, promovendo uma abordagem integral e indivi-
dualizada que contemple as necessidades físicas, emocionais e sociais dos acolhidos, com 
base nos direitos e princípios da proteção integral.

III. Auxiliar na organização, coordenação e supervisão do processo de seleção temporá-
ria, assegurando que os profi ssionais contratados possuam as competências necessárias e 
estejam alinhados com a missão e valores do serviço. 

IV. Supervisionar o desempenho da equipe, garantindo a qualidade e a conformidade 
das ações desenvolvidas.

V. Articular e fortalecer parcerias com a Rede de Serviços e Programas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude (FMIJ), assim como com outras entidades e organiza-
ções da sociedade civil, com o objetivo de garantir uma rede de apoio efi ciente e integrada 
para o atendimento aos acolhidos.

VI. Colaborar e garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
promovendo a implementação das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, 
assegurando que os direitos dos acolhidos sejam garantidos e respeitados durante o pro-
cesso de acolhimento.

VII. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização e otimização dos serviços prestados, sempre observadas as 
disposições legais e regulamentares específi cas, garantindo que todos os processos este-
jam em conformidade com as exigências da legislação.

VIII. Gerir, em parceria com a coordenação, e prestar contas de todos os recursos hu-
manos, materiais e outros alocados às unidades de acolhimento, assegurando a utilização 
efi ciente e transparente desses recursos, de acordo com os objetivos e necessidades da 
instituição.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PORTAL DA INFÂNCIA 
I. Gerir e supervisionar todas as operações e atividades da entidade de acolhimento, 

garantindo que as práticas e procedimentos estejam alinhados com as normas, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela Fundação, assegurando um ambiente seguro e acolhedor 
para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o projeto polí-
tico-pedagógico do serviço de acolhimento, promovendo uma abordagem integral e indivi-
dualizada que contemple as necessidades físicas, emocionais e sociais dos acolhidos, com 
base nos direitos e princípios da proteção integral.

III. Auxiliar na organização, coordenação e supervisão do processo de seleção temporá-
ria, assegurando que os profi ssionais contratados possuam as competências necessárias e 
estejam alinhados com a missão e valores do serviço. 

IV. Supervisionar o desempenho da equipe, garantindo a qualidade e a conformidade 
das ações desenvolvidas.

V. Articular e fortalecer parcerias com a Rede de Serviços e Programas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude (FMIJ), assim como com outras entidades e organiza-
ções da sociedade civil, com o objetivo de garantir uma rede de apoio efi ciente e integrada 
para o atendimento aos acolhidos.

VI. Colaborar e garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
promovendo a implementação das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, 
assegurando que os direitos dos acolhidos sejam garantidos e respeitados durante o pro-
cesso de acolhimento.

VII. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização e otimização dos serviços prestados, sempre observadas as 
disposições legais e regulamentares específi cas, garantindo que todos os processos este-
jam em conformidade com as exigências da legislação.

VIII. Gerir, em parceria com a coordenação, e prestar contas de todos os recursos hu-
manos, materiais e outros alocados às unidades de acolhimento, assegurando a utilização 
efi ciente e transparente desses recursos, de acordo com os objetivos e necessidades da 
instituição.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor

GERENTE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL RENASCER 
I. Gerir e supervisionar todas as operações e atividades da entidade de acolhimento, 

garantindo que as práticas e procedimentos estejam alinhados com as normas, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela Fundação, assegurando um ambiente seguro e acolhedor 
para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, o projeto polí-
tico-pedagógico do serviço de acolhimento, promovendo uma abordagem integral e indivi-
dualizada que contemple as necessidades físicas, emocionais e sociais dos acolhidos, com 
base nos direitos e princípios da proteção integral.

III. Auxiliar na organização, coordenação e supervisão do processo de seleção temporá-
ria, assegurando que os profi ssionais contratados possuam as competências necessárias e 
estejam alinhados com a missão e valores do serviço. 

IV. Supervisionar o desempenho da equipe, garantindo a qualidade e a conformidade 
das ações desenvolvidas.

V. Articular e fortalecer parcerias com a Rede de Serviços e Programas da Fundação 
Municipal da Infância e Juventude (FMIJ), assim como com outras entidades e organiza-
ções da sociedade civil, com o objetivo de garantir uma rede de apoio efi ciente e integrada 
para o atendimento aos acolhidos.

VI. Colaborar e garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
promovendo a implementação das políticas públicas de proteção à infância e adolescência, 
assegurando que os direitos dos acolhidos sejam garantidos e respeitados durante o pro-
cesso de acolhimento.

VII. Elaborar, juntamente com a equipe técnica, normas internas, instruções e circula-
res, visando à organização e otimização dos serviços prestados, sempre observadas as 
disposições legais e regulamentares específi cas, garantindo que todos os processos este-
jam em conformidade com as exigências da legislação.

VIII. Gerir, em parceria com a coordenação, e prestar contas de todos os recursos hu-
manos, materiais e outros alocados às unidades de acolhimento, assegurando a utilização 
efi ciente e transparente desses recursos, de acordo com os objetivos e necessidades da 
instituição.

IX. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor.

GERENTE DE COMPRAS 
I. Promover a instrução e realização dos procedimentos aquisitivos, nas modalida-

des pertinentes, bem como por dispensa ou inexigibilidade de licitação ou mediante adesão 
à ata de registro de preços no âmbito da Fundação Municipal da Infância e Juventude, após 
autorização da autoridade competente;

II. Acompanhar o andamento de todos os processos de aquisições, realizadas pela 
Fundação Municipal da Infância e Juventude;

III. Defi nir a modalidade de dispensa ou inexigibilidade de licitação, a ser adotada nas 
contratações realizadas no âmbito da Fundação Municipal da Infância e Juventude;

IV. Identifi car sobrepreços em itens de planilhas de custos, bem como proposta ine-
xequível ou acima do preço de mercado, sempre no que couber, com subsídio da unidade 
demandante;

V. Auxiliar o gestor a identifi car a proposta mais vantajosa para a Administração, bem 
como a necessidade de negociação com os fornecedores;

VI. Elaborar minutas e editais, o projeto básico ou termo de referência, de contratos 
e de atos de dispensa e inexigibilidade de licitação, encaminhando à análise e parecer ao 
Jurídico da Fundação Municipal da Infância e Juventude;

VII. Elaborar minutas de contrato de aquisição de bens e serviços, em que a Fundação 
Municipal da Infância e Juventude seja parte;

VIII. Conduzir os procedimentos licitatórios por pregoeiros ou comissões de licitação, 
segundo competências previstas na legislação pertinente;

IX. Analisar e classifi car as propostas, até a efetiva assinatura do instrumento contra-
tual ou equivalente sob supervisão do Diretor Administrativo Financeiro;

X. Guardar a estrita observância às normas gerais e específi cas relativas aos proce-
dimentos aquisitivos;

XI. Promover e garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, bem 
como dos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publi-
cidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento 
objetivo nos processos de licitação empreendidos pela Fundação Municipal da Infância e 
Juventude;

XII. Manifestar-se sobre os recursos administrativos e impugnações interpostos pelos 
licitantes; 

XIII. Prestar esclarecimentos aos órgãos de controle;
XIV. Alimentar todos os sistemas obrigatórios com informações atinentes às atividades 

sobre sua competência, como dados dos contratos fi rmados, exceto quanto à execução 
contratual, com disponibilização, em sítio apropriado, dos contratos, editais de licitação e 
resultados, entre outros;

XV. Informar tempestivamente à Diretoria Administrativa e Financeira a iminência do 
vencimento dos contratos de natureza continuada e viabilizar renovações, caso necessário;

XVI. Exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhe forem deter-
minadas pelo Diretor, observando sempre os princípios legais, éticos e morais.

GERENTE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE
I. Executar, fi scalizar e gerenciar toda a frota de veículos da Fundação Municipal da 

Infância e Juventude (FMIJ), assegurando o bom estado de conservação e funcionamento 
dos veículos, com especial cuidado na manutenção preventiva e corretiva.

II. Programar, coordenar e controlar a execução dos gastos com a frota, realizando o 
controle de quilometragem dos veículos, substituição de peças, e elaboração de planilhas 
para gerar relatórios diários detalhados de cada veículo, incluindo custos com manutenção 
e combustíveis.

III. Participar de reuniões periódicas para alinhar estratégias operacionais, identifi car 
melhorias e garantir a agilidade e efi ciência nos processos de transporte, buscando otimizar 
o uso da frota e reduzir custos.

IV. Analisar as condições dos veículos da frota, tomando as medidas cabíveis de acordo 
com as necessidades de manutenção, reparo ou substituição, assegurando que todos os 
veículos atendam às normas de segurança e regulamentações pertinentes.

V. Inspecionar regularmente a documentação dos veículos e motoristas, garantindo que 
todos os documentos estejam em conformidade com as exigências legais, como licencia-
mento, seguros, habilitação e certifi cados de vistoria.

VI. Supervisionar as atividades dos motoristas, elaborar e controlar as escalas de tra-
balho, assegurando que as entregas e transportes sejam realizados com pontualidade, 
segurança e efi ciência.

VII. Desenvolver e implementar medidas para melhorar a segurança no transporte, vi-
sando à proteção tanto dos motoristas quanto dos passageiros, com treinamentos periódi-
cos e orientações sobre boas práticas de direção.

GERENTE DE PROJETOS
I. Assessorar o Diretor de Serviços e Programas da Fundação Municipal da Infância e 

Juventude (FMIJ) em assuntos relacionados à sua área de atuação, fornecendo suporte 
técnico e estratégico na implementação de projetos e programas.

II. Gerenciar e coordenar as ações pertinentes aos serviços, programas e projetos sob 
sua responsabilidade, garantindo que os objetivos sejam atingidos dentro do prazo e dos 
recursos disponíveis, e fornecendo informações atualizadas sobre o andamento das ativi-
dades.

III. Informar ao Diretor sobre assuntos pertinentes, relevantes e de interesse público, 
mantendo-o atualizado sobre o status dos projetos, difi culdades, resultados e ações neces-
sárias para a continuidade das atividades.

IV. Administrar e supervisionar a equipe lotada sob sua gestão, zelando pelo cumpri-
mento das normas de conduta, pela efi ciência no desempenho das funções e pelo bom 
clima organizacional, promovendo uma cultura de colaboração e excelência.

V. Representar o Diretor de Serviços e Programas sempre que designado, atuando 
como porta-voz da área em reuniões, eventos ou outras situações em que se faça neces-
sário.

VI. Participar ativamente no estudo, análise e fornecimento de elementos informativos 
para a elaboração do orçamento da área, colaborando com o Diretor na defi nição das ne-
cessidades orçamentárias e na alocação de recursos.

VII. Praticar todos os atos administrativos necessários ao bom desempenho de suas 
funções, garantindo que as operações diárias dos projetos sejam realizadas de forma efi -
ciente, organizada e conforme as políticas da FMIJ.

VIII. Promover o diálogo contínuo com a equipe, com foco na construção de um am-
biente de trabalho colaborativo e saudável, incentivando o engajamento, a motivação e o 
desenvolvimento profi ssional, a fi m de alcançar resultados satisfatórios para os projetos e 
programas.
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GERENTE DE RECURSOS HUMANOS
I. Supervisionar o planejamento, fl uxos de trabalho, controle de faltas, organização, 

gestão e controle das funções relacionadas ao recrutamento e seleção, política de cargos 
e salários, avaliação de desempenho, clima organizacional, e administração de pessoal, 
com foco na excelência operacional e no alinhamento estratégico com as necessidades da 
Fundação Municipal da Infância e Juventude (FMIJ).

II. Controlar e monitorar os serviços prestados por terceiros, incluindo contratos de pres-
tação de serviços, garantindo o cumprimento dos termos contratuais, a qualidade dos servi-
ços prestados e a conformidade com as normas legais e internas da instituição.

III. Coordenar a elaboração, implementação e manutenção de planos de cargos e sa-
lários, promovendo a justiça e a transparência interna, alinhando as funções e responsa-
bilidades com os objetivos organizacionais, e garantindo uma gestão efi ciente de recursos 
humanos.

IV. Acompanhar, planejar e coordenar os programas de treinamento e desenvolvimento 
profi ssional, identifi cando as necessidades de capacitação para as equipes de trabalho, 
visando ao aprimoramento contínuo das competências técnicas, comportamentais e estra-
tégicas dos colaboradores da FMIJ.

V. Responsabilizar-se por todas as atividades de administração de pessoal, recrutamen-
to e seleção das unidades institucionais de acolhimento, Central de Regulação de Vagas, 
Supervisão Técnica, setores da sede da FMIJ, bem como dos programas, serviços e proje-
tos da Fundação, incluindo os Conselhos Tutelares vinculados administrativamente à FMIJ. 

VI. Desenvolver e implementar ações estratégicas para melhorar o clima organizacio-
nal, promovendo um ambiente de trabalho saudável e produtivo, com foco no bem-estar 
dos colaboradores e no aumento do engajamento e satisfação dos mesmos.

VII. Elaborar e manter atualizado um banco de dados de informações sobre os colabo-
radores, assegurando o controle de contratos, benefícios, licenças, promoções, demissões 
e outros processos administrativos relacionados ao quadro de pessoal da FMIJ.

VIII. Promover a integração entre as diferentes unidades da Fundação, assegurando 
uma comunicação efi ciente e a harmonização das práticas de gestão de recursos huma-
nos, alinhando as políticas de gestão de pessoal aos objetivos estratégicos da FMIJ.

IX. Desenvolver e coordenar a execução de políticas e práticas de gestão de pessoas 
que promovam a diversidade, equidade e inclusão no ambiente de trabalho, respeitando a 
legislação vigente e as necessidades organizacionais.

X. Implementar e acompanhar processos de avaliação de desempenho, fornecendo 
feedback construtivo aos servidores e orientando sobre oportunidades de desenvolvimento 
dentro da organização.

XI. Coordenar ações de integração e adaptação de novos colaboradores, assegurando 
que todos os processos de admissão e inserção no ambiente de trabalho sejam efi cazes, 
ágeis e alinhados às diretrizes da FMIJ.

XII. Garantir que todas as práticas de gestão de pessoas estejam em conformidade com 
a legislação administrativa, trabalhista, previdenciária e demais normas aplicáveis, assegu-
rando a conformidade e minimizando riscos jurídicos para a Fundação.

XIII. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que lhes forem deter-
minadas pelo Diretor

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Acompanhar e supervisionar a execução das atividades administrativas e fi nanceiras 

da FMIJ, garantindo o alinhamento com as diretrizes da Diretoria Administrativa e Financei-
ra e as normativas institucionais.  

II. Coordenar os processos administrativos relacionados à gestão de pessoal, patrimô-
nio, contratos e logística, assegurando o funcionamento efi ciente das unidades e setores 
da Fundação.  

III. Monitorar a execução orçamentária e fi nanceira da FMIJ, auxiliando na elaboração 
de relatórios e demonstrativos para subsidiar a tomada de decisões estratégicas.  

IV. Supervisionar os procedimentos de compras e licitações, garantindo a conformidade 
com a legislação vigente e a otimização dos recursos fi nanceiros da instituição.  

V. Coordenar as demandas de infraestrutura e manutenção das unidades da FMIJ, as-
segurando a preservação do patrimônio público e a adequada estruturação dos espaços 
físicos.  

VI. Gerenciar os processos de prestação de contas e auditoria, apoiando a Diretoria na 
transparência e conformidade das informações fi nanceiras e administrativas.  

VII. Implementar estratégias de modernização e aprimoramento dos processos adminis-
trativos e fi nanceiros, promovendo maior efi ciência e controle sobre a gestão institucional.  

VIII. Supervisionar o cumprimento dos prazos e obrigações fi scais, contábeis e traba-
lhistas da Fundação, garantindo conformidade com a legislação e normas regulatórias.  

IX. Facilitar a comunicação entre a Diretoria Administrativa e Financeira e os setores 
operacionais, assegurando a correta aplicação das diretrizes institucionais.  

X. Apoiar a elaboração de planos estratégicos e ações voltadas para a otimização dos 
recursos administrativos e fi nanceiros da FMIJ, contribuindo para a sustentabilidade da 
instituição.  

XI. Executar, de forma geral, todas as atribuições necessárias para o adequado funcio-
namento da gestão administrativa e fi nanceira da Fundação, sob orientação da Diretoria 
Administrativa e Financeira.  

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL ACONCHEGO
I. Auxiliar o gerente do acolhimento nas atividades cotidianas e na gestão da unidade 

de acolhimento institucional.
II. Ampliar a cobertura para supervisão dos trabalhos, garantindo a qualidade dos servi-

ços prestados e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.
III. Atender a situações emergenciais e relevantes, prestando o suporte necessário e 

coordenando ações para a resolução dos casos.
IV. Substituir o gerente em sua ausência na unidade de acolhimento institucional, assu-

mindo as responsabilidades da gestão da unidade durante esse período.
V. Coordenar e implementar as atividades inerentes à administração do acolhimento, 

implementando suas ações de maneira efi ciente, com foco em resultados que atendam aos 
objetivos da unidade, priorizando a efi cácia e efi ciência dos serviços prestados.

VI. Desenvolver outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, con-
forme determinado pelo superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos 
processos de acolhimento.

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CATIVAR
I. Auxiliar o gerente do acolhimento nas atividades cotidianas e na gestão da unidade 

de acolhimento institucional.
II. Ampliar a cobertura para supervisão dos trabalhos, garantindo a qualidade dos servi-

ços prestados e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.
III. Atender a situações emergenciais e relevantes, prestando o suporte necessário e 

coordenando ações para a resolução dos casos.
IV. Substituir o gerente em sua ausência na unidade de acolhimento institucional, assu-

mindo as responsabilidades da gestão da unidade durante esse período.
V. Coordenar e implementar as atividades inerentes à administração do acolhimento, 

implementando suas ações de maneira efi ciente, com foco em resultados que atendam aos 
objetivos da unidade, priorizando a efi cácia e efi ciência dos serviços prestados.

VI. Desenvolver outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, con-
forme determinado pelo superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos 
processos de acolhimento.

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CONVIVER
I. Auxiliar o gerente do acolhimento nas atividades cotidianas e na gestão da unidade 

de acolhimento institucional.
II. Ampliar a cobertura para supervisão dos trabalhos, garantindo a qualidade dos servi-

ços prestados e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.
III. Atender a situações emergenciais e relevantes, prestando o suporte necessário e 

coordenando ações para a resolução dos casos.

IV. Substituir o gerente em sua ausência na unidade de acolhimento institucional, assu-
mindo as responsabilidades da gestão da unidade durante esse período.

V. Coordenar e implementar as atividades inerentes à administração do acolhimento, 
implementando suas ações de maneira efi ciente, com foco em resultados que atendam aos 
objetivos da unidade, priorizando a efi cácia e efi ciência dos serviços prestados.

VI. Desenvolver outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, con-
forme determinado pelo superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos 
processos de acolhimento.

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DESPERTAR
I. Auxiliar o gerente do acolhimento nas atividades cotidianas e na gestão da unidade 

de acolhimento institucional.
II. Ampliar a cobertura para supervisão dos trabalhos, garantindo a qualidade dos servi-

ços prestados e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.
III. Atender a situações emergenciais e relevantes, prestando o suporte necessário e 

coordenando ações para a resolução dos casos.
IV. Substituir o gerente em sua ausência na unidade de acolhimento institucional, assu-

mindo as responsabilidades da gestão da unidade durante esse período.
V. Coordenar e implementar as atividades inerentes à administração do acolhimento, 

implementando suas ações de maneira efi ciente, com foco em resultados que atendam aos 
objetivos da unidade, priorizando a efi cácia e efi ciência dos serviços prestados.

VI. Desenvolver outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, con-
forme determinado pelo superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos 
processos de acolhimento.

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL LARA
I. Auxiliar o gerente do acolhimento nas atividades cotidianas e na gestão da unidade 

de acolhimento institucional.
II. Ampliar a cobertura para supervisão dos trabalhos, garantindo a qualidade dos servi-

ços prestados e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.
III. Atender a situações emergenciais e relevantes, prestando o suporte necessário e 

coordenando ações para a resolução dos casos.
IV. Substituir o gerente em sua ausência na unidade de acolhimento institucional, assu-

mindo as responsabilidades da gestão da unidade durante esse período.
V. Coordenar e implementar as atividades inerentes à administração do acolhimento, 

implementando suas ações de maneira efi ciente, com foco em resultados que atendam aos 
objetivos da unidade, priorizando a efi cácia e efi ciência dos serviços prestados.

VI. Desenvolver outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, con-
forme determinado pelo superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos 
processos de acolhimento.

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CASA PEQUENO 
JORNALEIRO
I. Auxiliar o gerente do acolhimento nas atividades cotidianas e na gestão da unidade 

de acolhimento institucional.
II. Ampliar a cobertura para supervisão dos trabalhos, garantindo a qualidade dos servi-

ços prestados e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.
III. Atender a situações emergenciais e relevantes, prestando o suporte necessário e 

coordenando ações para a resolução dos casos.
IV. Substituir o gerente em sua ausência na unidade de acolhimento institucional, assu-

mindo as responsabilidades da gestão da unidade durante esse período.
V. Coordenar e implementar as atividades inerentes à administração do acolhimento, 

implementando suas ações de maneira efi ciente, com foco em resultados que atendam aos 
objetivos da unidade, priorizando a efi cácia e efi ciência dos serviços prestados.

VI. Desenvolver outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, con-
forme determinado pelo superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos 
processos de acolhimento.

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PORTAL DA INFÂNCIA
I. Auxiliar o gerente do acolhimento nas atividades cotidianas e na gestão da unidade 

de acolhimento institucional.
II. Ampliar a cobertura para supervisão dos trabalhos, garantindo a qualidade dos servi-

ços prestados e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.
III. Atender a situações emergenciais e relevantes, prestando o suporte necessário e 

coordenando ações para a resolução dos casos.
IV. Substituir o gerente em sua ausência na unidade de acolhimento institucional, assu-

mindo as responsabilidades da gestão da unidade durante esse período.
V. Coordenar e implementar as atividades inerentes à administração do acolhimento, 

implementando suas ações de maneira efi ciente, com foco em resultados que atendam aos 
objetivos da unidade, priorizando a efi cácia e efi ciência dos serviços prestados.

VI. Desenvolver outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, con-
forme determinado pelo superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos 
processos de acolhimento.

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL RENASCER 
I. Auxiliar o gerente do acolhimento nas atividades cotidianas e na gestão da unidade 

de acolhimento institucional.
II. Ampliar a cobertura para supervisão dos trabalhos, garantindo a qualidade dos servi-

ços prestados e o cumprimento das diretrizes estabelecidas.
III. Atender a situações emergenciais e relevantes, prestando o suporte necessário e 

coordenando ações para a resolução dos casos.
IV. Substituir o gerente em sua ausência na unidade de acolhimento institucional, assu-

mindo as responsabilidades da gestão da unidade durante esse período.
V. Coordenar e implementar as atividades inerentes à administração do acolhimento, 

implementando suas ações de maneira efi ciente, com foco em resultados que atendam aos 
objetivos da unidade, priorizando a efi cácia e efi ciência dos serviços prestados.

VI. Desenvolver outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, con-
forme determinado pelo superior hierárquico, contribuindo para a melhoria contínua dos 
processos de acolhimento.

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO
I. Supervisionar e coordenar a equipe e a rotina de separação, estocagem, armazena-

mento e controle de validade de produtos.
II. Anotar e lançar as informações de chegada, saída e armazenagem dos produtos ou 

mercadorias no sistema da FMIJ.
III. Acompanhar o processo de carga e descarga de materiais.
IV. Fazer a interpretação das Notas Fiscais e a conferência de recebimento, compa-

rando com a ordem de compra.
V. Supervisionar e coordenar a entrega de produtos diversos (alimentícios, de higiene e 

limpeza, água mineral, suprimentos de escritório, entre outros) às Unidades Institucionais 
de Acolhimento e Conselhos Tutelares vinculados à Fundação Municipal da Infância e Ju-
ventude, bem como atender às demandas da sede da instituição.

COORDENADOR DE ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL SUS-SUAS-
EDUCAÇÃO
I. Direcionar e supervisionar as atividades da equipe em relação à integração e articula-

ção entre as áreas de educação, saúde e assistência social, garantindo a execução efi caz 
das políticas públicas intersetoriais.

II. Planejar, organizar, coordenar, controlar e orientar as atividades de execução rela-
cionadas ao planejamento e à integração das ações intersetoriais, de modo a atender às 
necessidades das comunidades atendidas.
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III. Gerir e revisar fl uxos de trabalho junto à equipe, promovendo articulação efi ciente 
com os serviços internos da Fundação e com os parceiros externos, garantindo a fl uidez e 
a efi cácia das ações intersetoriais.

IV. Assessorar a equipe na elaboração de protocolos de atuação intersetorial, bem como 
na elaboração de relatórios de atividades para a prestação de contas anual, assegurando 
o cumprimento das metas e indicadores estabelecidos.

V. Estabelecer e implementar mecanismos de controle interno para garantir a execução 
adequada das atividades e a conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas pela 
FMIJ e pelos órgãos responsáveis.

VI. Subsidiar a Presidência e os setores afi ns com informações e dados relevantes a 
partir dos processos de monitoramento e avaliação de dados estatísticos, fornecendo apoio 
técnico para a tomada de decisões estratégicas.

VII. Fornecer dados estatísticos e informações relacionadas aos processos em anda-
mento para a equipe técnica da FMIJ, conforme solicitado, garantindo a transparência e o 
acompanhamento contínuo dos projetos e serviços.

VIII. Coordenar e apoiar a equipe na produção de seminários, encontros, eventos e 
outras atividades formativas, com o objetivo de disseminar informações, promover o apren-
dizado e fortalecer a integração entre as áreas de atuação.

IX. Assessorar e acompanhar os Programas e Serviços existentes na FMIJ na elabo-
ração de instrumentos de monitoramento e avaliação, contribuindo para o aprimoramento 
contínuo das práticas e resultados alcançados.

COORDENADOR DE CONTABILIDADE 
I. Coordenar e supervisionar as atividades da equipe de contabilidade, assegurando a 

correta execução dos processos contábeis e fi nanceiros da Fundação, em conformidade 
com as normas legais e regulamentares.  

II. Planejar, organizar e controlar a execução das rotinas contábeis, incluindo lança-
mentos, conciliações, fechamento de balanços e elaboração de demonstrações contábeis.  

III. Garantir que os registros contábeis refl itam com exatidão as operações da Fun-
dação, assegurando transparência, precisão e conformidade com os princípios contábeis 
aplicáveis ao setor público.  

IV. Acompanhar a aplicação de recursos fi nanceiros da Fundação, garantindo a presta-
ção de contas e o cumprimento de todas as exigências legais e contratuais relacionadas a 
convênios, contratos e outros instrumentos fi nanceiros.  

V. Elaborar, revisar e validar os relatórios contábeis e fi nanceiros destinados aos órgãos 
de controle, auditorias internas e externas, e à Presidência da Fundação.  

VI. Promover a atualização constante da equipe de contabilidade em relação às mudan-
ças na legislação contábil, fi scal e orçamentária, bem como implementar práticas contábeis 
mais efi cientes e inovadoras.  

VII. Coordenar o processo de elaboração e acompanhamento do orçamento anual da 
Fundação, garantindo a correta integração entre os registros contábeis e o planejamento 
orçamentário.  

VIII. Supervisionar a análise de balancetes e demonstrações contábeis, garantindo que 
os dados sejam consistentes e que refl itam a real situação patrimonial, econômica e fi nan-
ceira da Fundação.  

IX. Acompanhar auditorias internas e externas, respondendo a questionamentos e im-
plementando medidas corretivas recomendadas.  

X. Identifi car e propor melhorias nos processos contábeis e fi nanceiros da Fundação, 
promovendo maior efi ciência operacional e conformidade legal.  

XI. Manter a Presidência e a Diretoria informadas sobre a situação contábil e fi nanceira 
da Fundação, fornecendo análises, projeções e subsídios para a tomada de decisões es-
tratégicas.  

XII. Garantir a organização e a guarda adequada dos documentos contábeis e fi scais, 
assegurando sua acessibilidade e integridade para fi ns de fi scalização e auditoria.  

COORDENADOR DE DIVISÃO DO PROGRAMA GUARDA MIRIM
I. Gerir e organizar o espaço de trabalho, assegurando que as instalações e os recursos 

sejam adequados para o bom desenvolvimento das atividades do Programa Guarda Mirim, 
promovendo um ambiente seguro e efi ciente para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Planejar, coordenar e executar, em conjunto com os demais profi ssionais da equipe, 
as atividades e ações do Programa Guarda Mirim, estabelecendo metas, prazos e estraté-
gias de atuação, garantindo que todas as ações estejam alinhadas aos objetivos do progra-
ma e às políticas públicas da Fundação Municipal da Infância e Juventude (FMIJ).

III. Supervisionar e monitorar todas as atividades do Programa, garantindo que as di-
retrizes e objetivos do programa sejam cumpridos, proporcionando suporte contínuo aos 
colaboradores e assegurando que todas as etapas sejam executadas com qualidade e 
conformidade.

IV. Informar e documentar de maneira sistemática todas as ações desenvolvidas, ge-
rando relatórios e registros detalhados das atividades do Programa Guarda Mirim e enca-
minhando-os ao setor competente, a fi m de garantir a transparência e o acompanhamento 
adequado das ações realizadas.

V. Manter uma articulação constante e efi ciente com os serviços, programas e projetos 
da FMIJ, promovendo a integração do Programa Guarda Mirim com outras iniciativas e ser-
viços voltados à infância e juventude, assegurando que as ações sejam complementares e 
potencializem o impacto positivo para os jovens atendidos.

VI. Avaliar periodicamente o desenvolvimento das atividades e o desempenho dos cola-
boradores, criando condições para a identifi cação de necessidades de mudanças, ajustes 
ou melhorias nas ações do programa, com o objetivo de aprimorar os resultados e promo-
ver um processo de aprendizado contínuo dentro da equipe.

VII. Fomentar e estimular o engajamento dos participantes do programa, incentivando 
seu desenvolvimento pessoal e social, e buscando parcerias com instituições públicas e pri-
vadas para potencializar as oportunidades de formação, inserção no mercado de trabalho 
e cidadania para os jovens atendidos.

VIII. Desenvolver outras atividades correlatas, conforme necessidade, para garantir o 
sucesso e a continuidade do programa, incluindo a adaptação às mudanças contextuais e 
legais, com foco no impacto positivo para os jovens do Programa Guarda Mirim.

COORDENADOR DE ESPORTE E CULTURA
I. Coordenar, planejar e executar as ações de implementação, manutenção e avaliação 

das atividades esportivas e culturais, organizando e orientando a equipe de trabalho para 
garantir a qualidade e a continuidade dos programas e projetos.

II. Promover e articular atividades internas e externas, colaborando com outras institui-
ções, organizações e com a comunidade, visando ampliar o alcance e o impacto das ações 
da Fundação, estabelecendo parcerias estratégicas para o fortalecimento das iniciativas.

III. Organizar e realizar torneios, eventos esportivos e atividades recreativas, assegu-
rando a acessibilidade, inclusão e a qualidade na execução das ações, alinhando-as às 
políticas públicas da Fundação.

IV. Distribuir, coordenar e avaliar a execução das atividades planejadas, garantindo a 
adequada gestão de recursos materiais, humanos e fi nanceiros, e fornecendo suporte con-
tínuo às equipes para o bom andamento das ações.

V. Coordenar a participação da Fundação em eventos esportivos e culturais promovidos 
por outras entidades, fomentando a integração, a visibilidade e o intercâmbio de experiên-
cias, fortalecendo o papel da instituição no cenário social e cultural.

VI. Desempenhar outras atividades correlatas, conforme demandas da Fundação, sem-
pre com o objetivo de garantir a efi cácia, adaptabilidade e inovação nas ações desenvol-
vidas.

VII. Democratizar o acesso à prática esportiva e cultural, utilizando essas ferramentas 
como meios de promoção do desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens, 
com foco especial em áreas de vulnerabilidade social, contribuindo para a formação de 
cidadania, melhoria da qualidade de vida e fortalecimento dos vínculos comunitários.

COORDENADOR DE GESTÃO DE ACOLHIMENTOS INSTITUCIONAIS
I. Acompanhar e supervisionar a execução dos serviços e atividades dos Acolhimentos 

Institucionais, garantindo que estejam alinhados às diretrizes da Diretoria de Gestão de 
Acolhimentos e às políticas públicas de proteção à infância e adolescência.  

II. Coordenar a implementação das ações e estratégias defi nidas pela Diretoria de Ges-
tão de Acolhimentos, assegurando a qualidade e efi ciência dos serviços prestados.  

III. Gerenciar as demandas operacionais das unidades de acolhimento, otimizando a 
alocação de recursos humanos e materiais para o adequado funcionamento das unidades.  

IV. Monitorar e avaliar periodicamente os indicadores de desempenho dos serviços de 
acolhimento, elaborando relatórios técnicos e subsidiando a tomada de decisão da Direto-
ria.  

V. Apoiar a articulação entre as unidades de acolhimento e os diversos setores da FMIJ, 
promovendo a integração das equipes e a troca de informações para a melhoria contínua 
dos serviços.  

VI. Implementar ações de capacitação para os profi ssionais das unidades de acolhimen-
to, contribuindo para o aprimoramento das equipes e a qualifi cação dos serviços prestados.  

VII. Supervisionar a execução dos protocolos e normativas institucionais no âmbito dos 
serviços de acolhimento, garantindo a conformidade com as regulamentações vigentes.  

VIII. Propor melhorias e ajustes nos fl uxos de trabalho e processos internos das uni-
dades de acolhimento, colaborando com a Diretoria na revisão e atualização de normas e 
regulamentos.  

IX. Facilitar a comunicação entre a Diretoria de Gestão de Acolhimentos e as equipes 
operacionais, garantindo que as orientações estratégicas sejam devidamente aplicadas 
nas unidades.  

X. Apoiar a elaboração de relatórios técnicos e administrativos sobre o funcionamento 
dos serviços de acolhimento, contribuindo para a transparência e prestação de contas da 
Fundação.  

XI. Executar, de forma geral, todas as atribuições necessárias ao adequado funciona-
mento dos serviços de acolhimento institucional, sob orientação da Diretoria de Gestão de 
Acolhimentos.  

COORDENADOR DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO
I. Coordenar a implementação dos programas e projetos de inclusão voltados para 

crianças e adolescentes com defi ciência, assegurando a execução efi ciente das diretrizes 
defi nidas pela Diretoria de Políticas de Inclusão.  

II. Planejar e organizar as atividades da equipe técnica responsável pelas ações de 
inclusão, promovendo a integração e o alinhamento às metas institucionais.  

III. Supervisionar o atendimento às crianças e adolescentes com defi ciência, garantindo 
que suas necessidades específi cas sejam identifi cadas e atendidas de forma individualiza-
da e humanizada.  

IV. Elaborar e acompanhar planos de ação detalhados para as iniciativas de inclusão, 
monitorando prazos, recursos utilizados e resultados alcançados.  

V. Fornecer suporte técnico e operacional à Diretoria, contribuindo com diagnósticos, 
análises e relatórios que subsidiem a tomada de decisões e o aprimoramento das políticas 
públicas de inclusão.  

VI. Promover articulações com outros setores da Fundação, como saúde, educação e 
assistência social, para garantir um atendimento integrado e multidisciplinar às crianças e 
adolescentes com defi ciência.  

VII. Organizar capacitações e treinamentos para os profi ssionais que atuam nos progra-
mas de inclusão, visando ao aprimoramento contínuo das práticas e ao fortalecimento das 
competências técnicas da equipe.  

VIII. Manter contato direto com as famílias das crianças e adolescentes atendidos, pro-
movendo diálogos constantes, esclarecendo dúvidas e acolhendo sugestões para a melho-
ria dos serviços.  

IX. Garantir a acessibilidade em todas as ações e atividades realizadas pela Fundação, 
desde a adaptação de materiais até a adequação dos espaços físicos e tecnológicos.  

X. Monitorar e avaliar os indicadores de desempenho das ações de inclusão, propondo 
ajustes necessários para aumentar a efi cácia e o impacto dos programas.  

XI. Representar a Coordenação em reuniões e eventos internos e externos relaciona-
dos à inclusão de crianças e adolescentes com defi ciência, promovendo a troca de expe-
riências e boas práticas.  

XII. Facilitar a integração entre os serviços ofertados pela Fundação e as redes públicas 
e privadas de apoio, ampliando as oportunidades de acesso a recursos e serviços espe-
cializados.  

XIII. Colaborar com a captação de recursos e a busca de parcerias para fortalecer e 
ampliar as ações de inclusão promovidas pela Fundação.  

XIV. Assegurar que todas as ações e atendimentos sejam devidamente documentados, 
mantendo a organização e a transparência nos processos administrativos e técnicos.  

XV. Promover o diálogo entre a Diretoria e a equipe técnica, garantindo que as estraté-
gias e decisões sejam claramente comunicadas e efetivamente implementadas.  

XVI Assessorar a Fundação Municipal da Infância e Juventude (FMIJ) na defi nição e 
implementação de estratégias e políticas de inclusão social, com foco na promoção da 
equidade e acessibilidade para crianças e adolescentes em situação de acolhimento e 
vulnerabilidade social.

XVII. Desenvolver e executar outras atribuições afi ns, conforme demanda da FMIJ, 
sempre com o objetivo de promover a inclusão plena dos atendidos, estimulando seu pro-
tagonismo e participação ativa na sociedade.

COORDENADOR DE SERVIÇOS E PROGRAMAS
I. Acompanhar, supervisionar e avaliar a execução dos programas, serviços e projetos 

da FMIJ, assegurando alinhamento com os objetivos institucionais e políticas públicas vol-
tadas para infância, juventude e proteção social.  

II. Prestar suporte organizacional às atividades da Fundação, coordenando a implemen-
tação de estratégias que otimizem o funcionamento e integração dos programas e serviços.  

III. Planejar, organizar e promover seminários, capacitações, workshops e eventos in-
ternos, visando o fortalecimento da formação continuada das equipes e a troca de conhe-
cimento entre os colaboradores.  

IV. Elaborar e propor novas ações e projetos voltados para a política da infância e ju-
ventude, garantindo que estejam alinhados às necessidades da população atendida e às 
diretrizes estratégicas da FMIJ.  

V. Estabelecer parcerias e fortalecer ações interinstitucionais no âmbito municipal, bus-
cando a ampliação e manutenção dos serviços, programas e projetos da FMIJ por meio da 
cooperação com entidades públicas e privadas.  

VI. Implementar, direta ou indiretamente, programas e projetos voltados para a juventu-
de em parceria com instituições públicas e privadas, assegurando a efetividade das ações 
e a implementação de políticas públicas de impacto social.  

VII. Desenvolver políticas públicas de inclusão e qualifi cação profi ssional para a juven-
tude, garantindo que os programas ofertados atendam às demandas do mercado de traba-
lho e promovam oportunidades de crescimento profi ssional e pessoal.  

VIII. Coordenar a execução de programas e projetos voltados ao atendimento de crian-
ças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social, fortalecendo as redes de 
proteção e assegurando impacto positivo na vida dos benefi ciários.  

COORDENADOR DO PROGRAMA QUALIFICA JOVEM 
I. Exercer com liderança democrática a coordenação de todos os processos relaciona-

dos ao Programa Qualifi ca Jovem, assegurando a integração das ações com as políticas 
públicas da infância e juventude.

II. Orientar, direcionar e acompanhar as diretrizes e metodologias pedagógicas junto à 
Equipe Técnica e aos Instrutores dos Cursos Livres, garantindo a qualidade do conteúdo 
oferecido e o desenvolvimento das habilidades dos participantes.
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III. Deliberar, em conjunto com a Direção de Programas, sobre as estratégias e ações 
necessárias para o aprimoramento e implementação dos cursos, alinhando-os às necessi-
dades da comunidade e às políticas sociais locais.

IV. Representar o Programa Qualifi ca Jovem em diversos espaços, apresentando seus 
objetivos, metas e resultados alcançados, estabelecendo uma comunicação clara sobre 
sua importância e impacto para a inclusão social de adolescentes.

V. Buscar ativamente parcerias com empresas, órgãos governamentais e organizações 
do setor privado, visando à inclusão de adolescentes no mercado de trabalho, especial-
mente por meio da oferta de estágios ou primeiros empregos.

VI. Criar e promover um ambiente de aprendizado e crescimento para os adolescentes 
participantes do programa, reconhecendo-os como sujeitos de direitos e incentivando sua 
autonomia e protagonismo.

VII. Buscar melhorias contínuas nas metodologias, recursos e infraestrutura do pro-
grama, implementando ações que aprimorem os resultados e a capacitação oferecida aos 
adolescentes.

VIII. Acompanhar e avaliar o trabalho executado nas ofi cinas dos Cursos Livres, asse-
gurando a execução de atividades que atendam aos objetivos de qualifi cação e inclusão 
social dos jovens, além de promover ajustes conforme necessário para otimizar o apren-
dizado.

COORDENADOR JURÍDICO DO CMPDCA
I. Coordenar as atividades jurídicas do CMPDCA, assegurando que as deliberações e 

ações do Conselho estejam em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), normas legais e regulamentações aplicáveis.  

II. Prestar assessoramento jurídico aos membros do CMPDCA, orientando sobre os 
aspectos legais relacionados à formulação, execução e fi scalização das políticas públicas 
voltadas para a promoção e proteção dos direitos da criança e do adolescente.  

III. Acompanhar, monitorar e assessorar o processo de elaboração e análise de resolu-
ções, pareceres, contratos, termos de colaboração e outros instrumentos legais pertinentes 
às atividades do CMPDCA.  

IV. Garantir suporte jurídico na análise e aprovação de projetos, assegurando que este-
jam em conformidade com a legislação vigente.  

V. Elaborar pareceres jurídicos sobre questões complexas ou controvérsias que envol-
vam a atuação do CMPDCA, contribuindo para a tomada de decisões fundamentadas e 
juridicamente embasadas.  

VI. Acompanhar e orientar a atuação do CMPDCA em processos administrativos ou 
judiciais relacionados às políticas de proteção e promoção dos direitos das crianças e ado-
lescentes, quando necessário.  

VII. Estabelecer articulação jurídica com outros órgãos e entidades do sistema de ga-
rantia de direitos, como Ministério Público, Defensoria Pública, Conselhos Tutelares e orga-
nizações da sociedade civil, promovendo a integração e a efetividade das ações.  

VIII. Monitorar e assegurar a regularidade jurídica das deliberações e atos administra-
tivos do CMPDCA, promovendo a legalidade e a transparência nos processos de gestão.  

IX. Organizar e realizar capacitações e formações jurídicas para os membros do CM-
PDCA, conselheiros tutelares e demais atores envolvidos, com foco na legislação e nas 
políticas públicas de promoção dos direitos da criança e do adolescente.  

X. Promover e participar de reuniões e audiências públicas para discutir questões rela-
cionadas às políticas de direitos das crianças e adolescentes, representando o CMPDCA 
em matérias de natureza jurídica.  

XI. Elaborar relatórios periódicos com análises jurídicas sobre a execução das políticas e 
ações do CMPDCA, sugerindo melhorias e indicando soluções para desafi os identifi cados.  

XII. Propor e implementar melhorias nos processos jurídicos do CMPDCA, incluindo a 
atualização de normas internas e a padronização de procedimentos administrativos.  

XIII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico ou 
pela presidência do CMPDCA.  

SUPERVISOR DE ZELADORIA E PATRIMÔNIO
I. Administrar o patrimônio da Fundação Municipal da Infância e Juventude (FMIJ) por 

meio da gestão de estoque, catalogação, inventário e controle de itens físicos, garantindo a 
conformidade com os procedimentos internos e facilitando a realização de auditorias.

II. Fazer o cadastro, classifi cação, identifi cação e inventário dos bens patrimoniais da 
FMIJ, controlando as baixas e transferências, calculando a depreciação e mantendo atuali-
zado o sistema de controle de ativos imobilizados, incluindo bens móveis, imóveis e outros 
itens de valor.

III. Realizar periodicamente consultas aos órgãos fi scalizadores e reguladores de servi-
ços, identifi cando e providenciando os documentos necessários para atender a exigências 
legais, prevenindo irregularidades antes de novas fi scalizações.

IV. Adotar uma visão holística na análise do patrimônio da FMIJ, com foco na maximiza-
ção do retorno de cada item, avaliando o que deve ser mantido, vendido ou descartado, e 
gerenciando passivos e compromissos fi nanceiros associados.

V. Coordenar o cadastramento, tombamento e controle da distribuição dos bens patri-
moniais da FMIJ, garantindo que todos os itens sejam devidamente registrados e localiza-
dos.

VI. Promover a avaliação periódica e a reavaliação dos bens móveis e imóveis da FMIJ, 
identifi cando possíveis necessidades de reparo ou venda, a fi m de otimizar os recursos.

VII. Manter atualizado o registro completo dos bens móveis e imóveis da FMIJ, assegu-
rando que todos os ativos estejam corretamente catalogados e monitorados.

VIII. Identifi car e comunicar irregularidades relacionadas ao patrimônio, tomando as pro-
vidências cabíveis para resolver os problemas e assegurar a conformidade.

IX. Realizar inspeções regulares e propor a alienação de bens móveis inservíveis ou de 
difícil recuperação econômica, de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos.

X. Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais da FMIJ, garantindo a atualização 
dos registros e a conformidade com as exigências de auditoria.

XI. Acompanhar a comissão nomeada pelo Diretor Presidente durante o processo de 
prestação de contas anual, garantindo a transparência e a conformidade com os procedi-
mentos legais e fi nanceiros.

XII. Zelar pela preservação e conservação de todo o patrimônio da FMIJ, promovendo a 
manutenção preventiva e corretiva das instalações, móveis e equipamentos.

XIII. Indicar ao Diretor Administrativo Financeiro um substituto eventual em suas ausên-
cias ou impedimentos, assegurando a continuidade das operações da Divisão de Patrimô-
nio.

XIV. Executar outras atividades relacionadas à sua área de competência, contribuindo 
para a efi cácia da gestão patrimonial e a sustentabilidade dos recursos da FMIJ.

CHEFE DE APOIO JURIDICO DO CONSELHO TUTELAR I 
I. Coordenar as atividades jurídicas do Conselho Tutelar I, assegurando que as ações 

e decisões estejam em conformidade com as normas legais, políticas públicas e diretrizes 
estabelecidas para a proteção de crianças e adolescentes.  

II. Prestar orientação jurídica aos membros do Conselho Tutelar I em relação às atri-
buições, direitos e deveres previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), leis 
correlatas e regulamentações internas.  

III. Acompanhar, monitorar e assessorar o processo de elaboração e análise de do-
cumentos legais, como notifi cações, termos de compromisso, relatórios de fi scalização e 
outros instrumentos relacionados ao atendimento das demandas do Conselho Tutelar I.  

IV. Acompanhar e coordenar as ações legais relacionadas ao atendimento de casos de 
abuso, negligência, exploração ou outras violações dos direitos das crianças e adolescen-
tes, garantindo a implementação de medidas protetivas adequadas.  

V. Elaborar pareceres jurídicos sobre situações complexas ou que envolvam questões 
legais não resolvidas, oferecendo subsídios para tomadas de decisão por parte dos Con-
selheiros Tutelares.  

VI. Acompanhar e orientar a atuação do Conselho Tutelar I em processos administra-
tivos e judiciais que envolvam crianças e adolescentes, inclusive em audiências e demais 
atos processuais.  

VII. Estabelecer parcerias com outros órgãos e entidades governamentais e não go-
vernamentais que atuam na rede de proteção à criança e ao adolescente, promovendo a 
integração das ações e a troca de informações essenciais para a efetividade das medidas 
protetivas.  

VIII. Monitorar a execução de medidas de proteção e aplicar as orientações jurídicas 
para garantir o cumprimento das decisões judiciais que envolvem os direitos de crianças e 
adolescentes.  

IX. Organizar e conduzir treinamentos e capacitações jurídicas para os membros do 
Conselho Tutelar I, com o objetivo de aprimorar o conhecimento e a prática no atendimento 
das questões legais relacionadas aos direitos da criança e do adolescente.  

X. Propor e implementar ações que visem a melhoria da atuação jurídica no Conselho 
Tutelar I, identifi cando lacunas e sugerindo soluções para a aprimoramento da prática e da 
rede de proteção.  

XI. Realizar a articulação com o Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário 
e outros órgãos responsáveis pela proteção da infância e juventude, buscando sempre a 
proteção integral dos direitos das crianças e adolescentes.  

XII. Elaborar relatórios periódicos sobre as ações e demandas jurídicas relacionadas 
ao Conselho Tutelar I, visando o acompanhamento e a melhoria contínua dos serviços 
prestados à população.  

XIII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

CHEFE DE APOIO JURIDICO DO CONSELHO TUTELAR II 
I. Orientar as atividades jurídicas do Conselho Tutelar II, assegurando que as ações e 

decisões estejam em conformidade com as normas legais, políticas públicas e diretrizes 
estabelecidas para a proteção de crianças e adolescentes.  

II. Prestar orientação jurídica aos membros do Conselho Tutelar II em relação às atri-
buições, direitos e deveres previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), leis 
correlatas e regulamentações internas.  

III. Acompanhar, monitorar e assessorar o processo de elaboração e análise de do-
cumentos legais, como notifi cações, termos de compromisso, relatórios de fi scalização e 
outros instrumentos relacionados ao atendimento das demandas do Conselho Tutelar II.  

IV. Acompanhar e coordenar as ações legais relacionadas ao atendimento de casos de 
abuso, negligência, exploração ou outras violações dos direitos das crianças e adolescen-
tes, garantindo a implementação de medidas protetivas adequadas.  

V. Elaborar pareceres jurídicos sobre situações complexas ou que envolvam questões 
legais não resolvidas, oferecendo subsídios para tomadas de decisão por parte dos Con-
selheiros Tutelares.  

VI. Acompanhar e orientar a atuação do Conselho Tutelar II em processos administra-
tivos e judiciais que envolvam crianças e adolescentes, inclusive em audiências e demais 
atos processuais.  

VII. Estabelecer parcerias com outros órgãos e entidades governamentais e não governa-
mentais que atuam na rede de proteção à criança e ao adolescente, promovendo a integra-
ção das ações e a troca de informações essenciais para a efetividade das medidas protetivas.

VIII. Monitorar a execução de medidas de proteção e aplicar as orientações jurídicas 
para garantir o cumprimento das decisões judiciais que envolvem os direitos de crianças e 
adolescentes.  

IX. Organizar e conduzir treinamentos e capacitações jurídicas para os membros do 
Conselho Tutelar II, com o objetivo de aprimorar o conhecimento e a prática no atendimento 
das questões legais relacionadas aos direitos da criança e do adolescente.  

X. Propor e implementar ações que visem a melhoria da atuação jurídica no Conselho 
Tutelar II, identifi cando lacunas e sugerindo soluções para a aprimoramento da prática e da 
rede de proteção.  

XI. Realizar a articulação com o Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário 
e outros órgãos responsáveis pela proteção da infância e juventude, buscando sempre a 
proteção integral dos direitos das crianças e adolescentes.  

XII. Elaborar relatórios periódicos sobre as ações e demandas jurídicas relacionadas 
ao Conselho Tutelar II, visando o acompanhamento e a melhoria contínua dos serviços 
prestados à população.  

XIII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

CHEFE DE APOIO JURIDICO DO CONSELHO TUTELAR III
I. Orientar as atividades jurídicas do Conselho Tutelar III, assegurando que as ações e 

decisões estejam em conformidade com as normas legais, políticas públicas e diretrizes 
estabelecidas para a proteção de crianças e adolescentes.  

II. Prestar orientação jurídica aos membros do Conselho Tutelar III em relação às atri-
buições, direitos e deveres previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), leis 
correlatas e regulamentações internas.  

III. Acompanhar, monitorar e assessorar o processo de elaboração e análise de do-
cumentos legais, como notifi cações, termos de compromisso, relatórios de fi scalização e 
outros instrumentos relacionados ao atendimento das demandas do Conselho Tutelar III.  

IV. Acompanhar e coordenar as ações legais relacionadas ao atendimento de casos de 
abuso, negligência, exploração ou outras violações dos direitos das crianças e adolescen-
tes, garantindo a implementação de medidas protetivas adequadas.  

V. Elaborar pareceres jurídicos sobre situações complexas ou que envolvam questões 
legais não resolvidas, oferecendo subsídios para tomadas de decisão por parte dos Con-
selheiros Tutelares.  

VI. Acompanhar e orientar a atuação do Conselho Tutelar III em processos administra-
tivos e judiciais que envolvam crianças e adolescentes, inclusive em audiências e demais 
atos processuais.  

VII. Estabelecer parcerias com outros órgãos e entidades governamentais e não go-
vernamentais que atuam na rede de proteção à criança e ao adolescente, promovendo a 
integração das ações e a troca de informações essenciais para a efetividade das medidas 
protetivas.  

VIII. Monitorar a execução de medidas de proteção e aplicar as orientações jurídicas 
para garantir o cumprimento das decisões judiciais que envolvem os direitos de crianças e 
adolescentes.  

IX. Organizar e conduzir treinamentos e capacitações jurídicas para os membros do 
Conselho Tutelar III, com o objetivo de aprimorar o conhecimento e a prática no atendimen-
to das questões legais relacionadas aos direitos da criança e do adolescente.  

X. Propor e implementar ações que visem a melhoria da atuação jurídica no Conselho 
Tutelar III, identifi cando lacunas e sugerindo soluções para a aprimoramento da prática e 
da rede de proteção.  

XI. Realizar a articulação com o Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário 
e outros órgãos responsáveis pela proteção da infância e juventude, buscando sempre a 
proteção integral dos direitos das crianças e adolescentes.  

XII. Elaborar relatórios periódicos sobre as ações e demandas jurídicas relacionadas 
ao Conselho Tutelar III, visando o acompanhamento e a melhoria contínua dos serviços 
prestados à população.  

XIII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

CHEFE DE APOIO JURIDICO DO CONSELHO TUTELAR IV
I. Orientar as atividades jurídicas do Conselho Tutelar IV, assegurando que as ações e 

decisões estejam em conformidade com as normas legais, políticas públicas e diretrizes 
estabelecidas para a proteção de crianças e adolescentes.  

II. Prestar orientação jurídica aos membros do Conselho Tutelar IV em relação às atri-
buições, direitos e deveres previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), leis 
correlatas e regulamentações internas.  
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III. Acompanhar, monitorar e assessorar o processo de elaboração e análise de do-
cumentos legais, como notifi cações, termos de compromisso, relatórios de fi scalização e 
outros instrumentos relacionados ao atendimento das demandas do Conselho Tutelar IV.  

IV. Acompanhar e coordenar as ações legais relacionadas ao atendimento de casos de 
abuso, negligência, exploração ou outras violações dos direitos das crianças e adolescen-
tes, garantindo a implementação de medidas protetivas adequadas.  

V. Elaborar pareceres jurídicos sobre situações complexas ou que envolvam questões 
legais não resolvidas, oferecendo subsídios para tomadas de decisão por parte dos Con-
selheiros Tutelares.  

VI. Acompanhar e orientar a atuação do Conselho Tutelar IV em processos administra-
tivos e judiciais que envolvam crianças e adolescentes, inclusive em audiências e demais 
atos processuais.  

VII. Estabelecer parcerias com outros órgãos e entidades governamentais e não go-
vernamentais que atuam na rede de proteção à criança e ao adolescente, promovendo a 
integração das ações e a troca de informações essenciais para a efetividade das medidas 
protetivas.  

VIII. Monitorar a execução de medidas de proteção e aplicar as orientações jurídicas 
para garantir o cumprimento das decisões judiciais que envolvem os direitos de crianças e 
adolescentes.  

IX. Organizar e conduzir treinamentos e capacitações jurídicas para os membros do 
Conselho Tutelar IV, com o objetivo de aprimorar o conhecimento e a prática no atendimen-
to das questões legais relacionadas aos direitos da criança e do adolescente.  

X. Propor e implementar ações que visem a melhoria da atuação jurídica no Conselho 
Tutelar IV, identifi cando lacunas e sugerindo soluções para a aprimoramento da prática e 
da rede de proteção.  

XI. Realizar a articulação com o Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário 
e outros órgãos responsáveis pela proteção da infância e juventude, buscando sempre a 
proteção integral dos direitos das crianças e adolescentes.  

XII. Elaborar relatórios periódicos sobre as ações e demandas jurídicas relacionadas 
ao Conselho Tutelar IV, visando o acompanhamento e a melhoria contínua dos serviços 
prestados à população.  

XIII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

CHEFE DE APOIO JURIDICO DO CONSELHO TUTELAR V
I. Orientar as atividades jurídicas do Conselho Tutelar V, assegurando que as ações e 

decisões estejam em conformidade com as normas legais, políticas públicas e diretrizes 
estabelecidas para a proteção de crianças e adolescentes.  

II. Prestar orientação jurídica aos membros do Conselho Tutelar V em relação às atri-
buições, direitos e deveres previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), leis 
correlatas e regulamentações internas.  

III. Acompanhar, monitorar e assessorar o processo de elaboração e análise de do-
cumentos legais, como notifi cações, termos de compromisso, relatórios de fi scalização e 
outros instrumentos relacionados ao atendimento das demandas do Conselho Tutelar V.  

IV. Acompanhar e coordenar as ações legais relacionadas ao atendimento de casos de 
abuso, negligência, exploração ou outras violações dos direitos das crianças e adolescen-
tes, garantindo a implementação de medidas protetivas adequadas.  

V. Elaborar pareceres jurídicos sobre situações complexas ou que envolvam questões 
legais não resolvidas, oferecendo subsídios para tomadas de decisão por parte dos Con-
selheiros Tutelares.  

VI. Acompanhar e orientar a atuação do Conselho Tutelar V em processos administra-
tivos e judiciais que envolvam crianças e adolescentes, inclusive em audiências e demais 
atos processuais.  

VII. Estabelecer parcerias com outros órgãos e entidades governamentais e não go-
vernamentais que atuam na rede de proteção à criança e ao adolescente, promovendo a 
integração das ações e a troca de informações essenciais para a efetividade das medidas 
protetivas.  

VIII. Monitorar a execução de medidas de proteção e aplicar as orientações jurídicas 
para garantir o cumprimento das decisões judiciais que envolvem os direitos de crianças e 
adolescentes.  

IX. Organizar e conduzir treinamentos e capacitações jurídicas para os membros do 
Conselho Tutelar V, com o objetivo de aprimorar o conhecimento e a prática no atendimento 
das questões legais relacionadas aos direitos da criança e do adolescente.  

X. Propor e implementar ações que visem a melhoria da atuação jurídica no Conselho 
Tutelar V, identifi cando lacunas e sugerindo soluções para a aprimoramento da prática e da 
rede de proteção.  

XI. Realizar a articulação com o Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário 
e outros órgãos responsáveis pela proteção da infância e juventude, buscando sempre a 
proteção integral dos direitos das crianças e adolescentes.  

XII. Elaborar relatórios periódicos sobre as ações e demandas jurídicas relacionadas 
ao Conselho Tutelar V, visando o acompanhamento e a melhoria contínua dos serviços 
prestados à população.  

XIII. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR I 
I. Exercer o controle dos horários de funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem 

como a frequência, assiduidade, cumprimento de carga horária e pontualidade dos conse-
lheiros tutelares e demais funcionários, devendo prestar relatório para o encaminhamento 
das providências administrativas.

II. Solicitar material de uso diário para o funcionamento do setor administrativo e para 
abastecimento da dispensa, em caso de acolhimento de crianças/adolescentes.

III. Organizar a escala dos funcionários plantonistas, motoristas e da equipe técnica, 
garantindo o atendimento contínuo e adequado das demandas.

IV. Coordenar a manutenção e conservação do veículo do Conselho Tutelar, garantindo 
a sua disponibilidade para os atendimentos e ações externas.

V. Garantir que os processos administrativos sejam executados com efi ciência, respei-
tando os prazos e as normativas legais, realizando o encaminhamento e a documentação 
adequada dos casos.

VI. Oferecer apoio técnico e orientações, além de promover a capacitação contínua da 
equipe para assegurar a qualidade do atendimento.

VII. Fomentar parcerias com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e outras insti-
tuições para fortalecer a rede de proteção à infância e juventude, aprimorando a efetividade 
das ações do Conselho Tutelar.

VIII. Elaborar e acompanhar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo Conselho Tutelar, apresentando os resultados obtidos e propondo melhorias.

IX. Acompanhar os casos de maior complexidade e coordenar as ações interinstitu-
cionais necessárias, garantindo a articulação efi caz com outros órgãos, como o Ministério 
Público e a Polícia.

X. Monitorar e garantir o cumprimento das medidas protetivas e outras ações relacio-
nadas aos direitos das crianças e adolescentes acolhidos, promovendo o alinhamento com 
as políticas públicas da área.

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR  II 
I. Exercer o controle dos horários de funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem 

como a frequência, assiduidade, cumprimento de carga horária e pontualidade dos conse-
lheiros tutelares e demais funcionários, devendo prestar relatório para o encaminhamento 
das providências administrativas.

II. Solicitar material de uso diário para o funcionamento do setor administrativo e para 
abastecimento da dispensa, em caso de acolhimento de crianças/adolescentes.

III. Organizar a escala dos funcionários plantonistas, motoristas e da equipe técnica, 
garantindo o atendimento contínuo e adequado das demandas.

IV. Coordenar a manutenção e conservação do veículo do Conselho Tutelar, garantindo 
a sua disponibilidade para os atendimentos e ações externas.

V. Garantir que os processos administrativos sejam executados com efi ciência, respei-
tando os prazos e as normativas legais, realizando o encaminhamento e a documentação 
adequada dos casos.

VI. Oferecer apoio técnico e orientações, além de promover a capacitação contínua da 
equipe para assegurar a qualidade do atendimento.

VII. Fomentar parcerias com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e outras insti-
tuições para fortalecer a rede de proteção à infância e juventude, aprimorando a efetividade 
das ações do Conselho Tutelar.

VIII. Elaborar e acompanhar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo Conselho Tutelar, apresentando os resultados obtidos e propondo melhorias.

IX. Acompanhar os casos de maior complexidade e coordenar as ações interinstitu-
cionais necessárias, garantindo a articulação efi caz com outros órgãos, como o Ministério 
Público e a Polícia.

X. Monitorar e garantir o cumprimento das medidas protetivas e outras ações relacio-
nadas aos direitos das crianças e adolescentes acolhidos, promovendo o alinhamento com 
as políticas públicas da área.

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR  III 
I. Exercer o controle dos horários de funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem 

como a frequência, assiduidade, cumprimento de carga horária e pontualidade dos conse-
lheiros tutelares e demais funcionários, devendo prestar relatório para o encaminhamento 
das providências administrativas.

II. Solicitar material de uso diário para o funcionamento do setor administrativo e para 
abastecimento da dispensa, em caso de acolhimento de crianças/adolescentes.

III. Organizar a escala dos funcionários plantonistas, motoristas e da equipe técnica, 
garantindo o atendimento contínuo e adequado das demandas.

IV. Coordenar a manutenção e conservação do veículo do Conselho Tutelar, garantindo 
a sua disponibilidade para os atendimentos e ações externas.

V. Garantir que os processos administrativos sejam executados com efi ciência, respei-
tando os prazos e as normativas legais, realizando o encaminhamento e a documentação 
adequada dos casos.

VI. Oferecer apoio técnico e orientações, além de promover a capacitação contínua da 
equipe para assegurar a qualidade do atendimento.

VII. Fomentar parcerias com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e outras insti-
tuições para fortalecer a rede de proteção à infância e juventude, aprimorando a efetividade 
das ações do Conselho Tutelar.

VIII. Elaborar e acompanhar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo Conselho Tutelar, apresentando os resultados obtidos e propondo melhorias.

IX. Acompanhar os casos de maior complexidade e coordenar as ações interinstitu-
cionais necessárias, garantindo a articulação efi caz com outros órgãos, como o Ministério 
Público e a Polícia.

X. Monitorar e garantir o cumprimento das medidas protetivas e outras ações relacio-
nadas aos direitos das crianças e adolescentes acolhidos, promovendo o alinhamento com 
as políticas públicas da área.

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR IV  
I. Exercer o controle dos horários de funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem 

como a frequência, assiduidade, cumprimento de carga horária e pontualidade dos conse-
lheiros tutelares e demais funcionários, devendo prestar relatório para o encaminhamento 
das providências administrativas.

II. Solicitar material de uso diário para o funcionamento do setor administrativo e para 
abastecimento da dispensa, em caso de acolhimento de crianças/adolescentes.

III. Organizar a escala dos funcionários plantonistas, motoristas e da equipe técnica, 
garantindo o atendimento contínuo e adequado das demandas.

IV. Coordenar a manutenção e conservação do veículo do Conselho Tutelar, garantindo 
a sua disponibilidade para os atendimentos e ações externas.

V. Garantir que os processos administrativos sejam executados com efi ciência, respei-
tando os prazos e as normativas legais, realizando o encaminhamento e a documentação 
adequada dos casos.

VI. Oferecer apoio técnico e orientações, além de promover a capacitação contínua da 
equipe para assegurar a qualidade do atendimento.

VII. Fomentar parcerias com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e outras insti-
tuições para fortalecer a rede de proteção à infância e juventude, aprimorando a efetividade 
das ações do Conselho Tutelar.

VIII. Elaborar e acompanhar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo Conselho Tutelar, apresentando os resultados obtidos e propondo melhorias.

IX. Acompanhar os casos de maior complexidade e coordenar as ações interinstitu-
cionais necessárias, garantindo a articulação efi caz com outros órgãos, como o Ministério 
Público e a Polícia.

X. Monitorar e garantir o cumprimento das medidas protetivas e outras ações relacio-
nadas aos direitos das crianças e adolescentes acolhidos, promovendo o alinhamento com 
as políticas públicas da área.

CHEFE DE DIVISÃO DE CONSELHO TUTELAR  V 
I. Exercer o controle dos horários de funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem 

como a frequência, assiduidade, cumprimento de carga horária e pontualidade dos conse-
lheiros tutelares e demais funcionários, devendo prestar relatório para o encaminhamento 
das providências administrativas.

II. Solicitar material de uso diário para o funcionamento do setor administrativo e para 
abastecimento da dispensa, em caso de acolhimento de crianças/adolescentes.

III. Organizar a escala dos funcionários plantonistas, motoristas e da equipe técnica, 
garantindo o atendimento contínuo e adequado das demandas.

IV. Coordenar a manutenção e conservação do veículo do Conselho Tutelar, garantindo 
a sua disponibilidade para os atendimentos e ações externas.

V. Garantir que os processos administrativos sejam executados com efi ciência, respei-
tando os prazos e as normativas legais, realizando o encaminhamento e a documentação 
adequada dos casos.

VI. Oferecer apoio técnico e orientações, além de promover a capacitação contínua da 
equipe para assegurar a qualidade do atendimento.

VII. Fomentar parcerias com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e outras insti-
tuições para fortalecer a rede de proteção à infância e juventude, aprimorando a efetividade 
das ações do Conselho Tutelar.

VIII. Elaborar e acompanhar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
pelo Conselho Tutelar, apresentando os resultados obtidos e propondo melhorias.

IX. Acompanhar os casos de maior complexidade e coordenar as ações interinstitu-
cionais necessárias, garantindo a articulação efi caz com outros órgãos, como o Ministério 
Público e a Polícia.

X. Monitorar e garantir o cumprimento das medidas protetivas e outras ações relacio-
nadas aos direitos das crianças e adolescentes acolhidos, promovendo o alinhamento com 
as políticas públicas da área.

CHEFE DE DIVISÃO DE COZINHA INDUSTRIAL 
I. Exercer com liderança democrática as funções deliberadas em todos os processos 

que envolvem a cozinha, promovendo a efi ciência e o trabalho em equipe.
II. Administrar e controlar o estoque de gêneros alimentícios, garantindo a organização 

e o cumprimento dos níveis de inventário.
III. Coordenar toda a equipe de trabalho da cozinha, defi nindo atribuições claras e ga-

rantindo a efi ciência nas operações diárias.
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IV. Verifi car a qualidade e validade dos alimentos confeccionados, assegurando que 
todos os pratos atendam aos padrões de segurança alimentar e nutrição.

V. Elaborar fi chas técnicas de receitas gastronômicas, garantindo que todos os pratos 
sejam preparados conforme os padrões e normas estabelecidas.

VI. Supervisionar as boas práticas de higiene e segurança no trabalho, assegurando 
que todas as normas sanitárias sejam rigorosamente cumpridas.

VII. Fiscalizar e controlar a entrada, saída e o uso adequado dos gêneros alimentícios, 
prevenindo desperdícios e monitorando o uso responsável dos recursos.

VIII. Planejar e realizar a capacitação contínua da equipe em relação a técnicas culiná-
rias, segurança alimentar e normas de higiene.

IX. Colaborar com outros setores da instituição para garantir que as necessidades ali-
mentares específi cas de crianças, adolescentes e funcionários sejam atendidas de forma 
adequada.

X. Controlar a elaboração e execução do cardápio diário, respeitando as diretrizes nu-
tricionais e as necessidades de dieta específi cas, quando aplicável.

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO I 
I. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica, os Planos de Ação a serem desenvol-

vidos para a realização dos cursos livres dos Polos externos da Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude.

II. Articular com a Diretoria de Serviços e Programas e o Programa Qualifi ca Jovem da 
FMIJ, o desenvolvimento das políticas públicas da infância e juventude.

III. Acompanhar os profi ssionais, bem como as ações a serem desenvolvidas nos cur-
sos livres.

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO II 
I. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica, os Planos de Ação a serem desenvol-

vidos para a realização dos cursos livres dos Polos externos da Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude.

II. Articular com a Diretoria de Serviços e Programas e o Programa Qualifi ca Jovem da 
FMIJ, o desenvolvimento das políticas públicas da infância e juventude.

III. Acompanhar os profi ssionais, bem como as ações a serem desenvolvidas nos cur-
sos livres.

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO III
I. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica, os Planos de Ação a serem desenvol-

vidos para a realização dos cursos livres dos Polos externos da Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude.

II. Articular com a Diretoria de Serviços e Programas e o Programa Qualifi ca Jovem da 
FMIJ, o desenvolvimento das políticas públicas da infância e juventude.

III. Acompanhar os profi ssionais, bem como as ações a serem desenvolvidas nos cur-
sos livres.

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO IV  
I. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica, os Planos de Ação a serem desenvol-

vidos para a realização dos cursos livres dos Polos externos da Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude.

II. Articular com a Diretoria de Serviços e Programas e o Programa Qualifi ca Jovem da 
FMIJ, o desenvolvimento das políticas públicas da infância e juventude.

III. Acompanhar os profi ssionais, bem como as ações a serem desenvolvidas nos cur-
sos livres.

CHEFE DE DIVISÃO DE POLO V 
I. Elaborar, em conjunto com a equipe técnica, os Planos de Ação a serem desenvol-

vidos para a realização dos cursos livres dos Polos externos da Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude.

II. Articular com a Diretoria de Serviços e Programas e o Programa Qualifi ca Jovem da 
FMIJ, o desenvolvimento das políticas públicas da infância e juventude.

III. Acompanhar os profi ssionais, bem como as ações a serem desenvolvidas nos cur-
sos livres.

CHEFE DE DIVISÃO DE SCFV 
I. Coordenar, planejar e supervisionar a execução do Serviço de Convivência e Forta-

lecimento de Vínculos (SCFV), dentro da proteção social básica, conforme a Resolução 
vigente e em consonância com as Orientações Técnicas do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), garantindo que os serviços sejam ofertados de forma adequada e efi caz às 
famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social.

II. Acompanhar de forma contínua as ações e intervenções realizadas pela equipe téc-
nica do SCFV, oferecendo suporte e orientação aos profi ssionais envolvidos, assegurando 
que as metodologias e abordagens de atendimento estejam alinhadas com as diretrizes 
nacionais e as especifi cidades do público atendido.

III. Organizar, monitorar e avaliar as atividades e programas desenvolvidos, assegu-
rando que as ações estejam em conformidade com os princípios do SUAS e atendam as 
necessidades das famílias e comunidades. Realizar a identifi cação de possíveis ajustes e 
melhorias nas práticas executadas pela equipe.

IV. Participar ativamente das reuniões interinstitucionais com outros órgãos e entida-
des, compartilhando informações e colaborando no desenvolvimento de políticas públicas 
voltadas para a proteção e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, além de 
articular com os serviços e programas socioassistenciais da rede de apoio.

V. Garantir que os serviços prestados estejam em conformidade com a tipifi cação na-
cional de serviços socioassistenciais, assegurando a qualidade do atendimento e o cumpri-
mento dos padrões estabelecidos pela legislação vigente. Promover a implementação de 
novas estratégias, práticas e metodologias que atendam às necessidades emergentes da 
população atendida.

VI. Desenvolver outras atividades correlatas que se mostrem necessárias para a imple-
mentação, acompanhamento e aprimoramento dos serviços prestados no SCFV, conforme 
demandas da gestão e as necessidades do público-alvo.

CHEFE DE DIVISÃO DE TI 
I. Fornecer auxílio técnico aos serviços, programas e projetos, Unidades de Acolhimen-

tos Institucionais, CRV, Conselhos Tutelares e demais setores da FMIJ, planejando, ava-
liando e desenvolvendo sistemas de apoio operacional e de gestão de dados, para maior 
racionalização e economia na operação.

II. Participar da análise e defi nição de novas aplicações para os equipamentos, verifi -
cando a viabilidade econômica e exiguidade da automação.

III. Defi nir estruturas, geração, manutenção, características físicas, aspectos de per-
formance, pontos de acesso, tempo de resposta, visando orientar os setores da FMIJ no 
sentido de melhorar a relação recursos-desempenho.

IV. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios para implantação, desenvolvimen-
to e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação.

V. Registrar as solicitações de manutenção de equipamentos dos setores da FMIJ, bem 
como entrada e saída dos equipamentos, que necessitam de reparo, no setor.

VI. Executar tarefas de operação de sistemas de computadores.
VII. Realizar a manutenção de computadores e impressoras dos órgãos e setores liga-

dos à FMIJ.
VIII. Providenciar a reposição de tonner, confi guração de impressoras e reparação de 

cabos de rede.

CHEFE DE DIVISÃO DO PROGRAMA FORTALE-SER
I. Gerir e organizar o espaço de trabalho, assegurando que as instalações e os recursos 

sejam adequados para o bom desenvolvimento das atividades do Programa Guarda Mirim, 
promovendo um ambiente seguro e efi ciente para as crianças e adolescentes atendidos.

II. Planejar, coordenar e executar, em conjunto com os demais profi ssionais da equipe, 
as atividades e ações do Programa Guarda Mirim, estabelecendo metas, prazos e estraté-
gias de atuação, garantindo que todas as ações estejam alinhadas aos objetivos do progra-
ma e às políticas públicas da Fundação Municipal da Infância e Juventude (FMIJ).

III. Supervisionar e monitorar todas as atividades do Programa, garantindo que as di-
retrizes e objetivos do programa sejam cumpridos, proporcionando suporte contínuo aos 
colaboradores e assegurando que todas as etapas sejam executadas com qualidade e 
conformidade.

IV. Informar e documentar de maneira sistemática todas as ações desenvolvidas, ge-
rando relatórios e registros detalhados das atividades do Programa Guarda Mirim e enca-
minhando-os ao setor competente, a fi m de garantir a transparência e o acompanhamento 
adequado das ações realizadas.

V. Manter uma articulação constante e efi ciente com os serviços, programas e projetos 
da FMIJ, promovendo a integração do Programa Guarda Mirim com outras iniciativas e ser-
viços voltados à infância e juventude, assegurando que as ações sejam complementares e 
potencializem o impacto positivo para os jovens atendidos.

VI. Avaliar periodicamente o desenvolvimento das atividades e o desempenho dos cola-
boradores, criando condições para a identifi cação de necessidades de mudanças, ajustes 
ou melhorias nas ações do programa, com o objetivo de aprimorar os resultados e promo-
ver um processo de aprendizado contínuo dentro da equipe.

VII. Fomentar e estimular o engajamento dos participantes do programa, incentivando 
seu desenvolvimento pessoal e social, e buscando parcerias com instituições públicas e pri-
vadas para potencializar as oportunidades de formação, inserção no mercado de trabalho 
e cidadania para os jovens atendidos.

VIII. Desenvolver outras atividades correlatas, conforme necessidade, para garantir o 
sucesso e a continuidade do programa, incluindo a adaptação às mudanças contextuais e 
legais, com foco no impacto positivo para os jovens do Programa Guarda Mirim.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL ACONCHEGO
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Acolhimento Institucional Aconchego, assegurando o bom andamento das 
atividades cotidianas e a adaptação às necessidades emergenciais.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidas pela Gerência da unidade de Acolhimento Institucional, visando 
a melhoria contínua do acolhimento e dos serviços prestados aos assistidos.

III. Realizar o controle, organização e arquivo de informações e documentos relevantes, 
mantendo registros adequados e assegurando a confi dencialidade de todas as informações 
de acordo com as diretrizes institucionais.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor, garantindo que todas as atividades sejam realizadas dentro dos prazos e alinha-
das com as necessidades do Acolhimento Institucional.

V. Estabelecer e manter comunicação efi caz com diferentes setores e órgãos, pro-
movendo o fl uxo contínuo de informações e a integração das atividades relacionadas ao 
Acolhimento Institucional, a fi m de garantir a coordenação das ações e o cumprimento de 
metas.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando ne-
cessário, organizando e coordenando as ações para garantir o sucesso das atividades 
voltadas para a unidade.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades e oferecer suporte nas 
ações de planejamento e execução das metas institucionais, fornecendo informações pre-
cisas e atualizadas para a melhoria dos processos e das ações realizadas.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ALMOXARIFADO
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Almoxarifado, garantindo a efi ciência e a agilidade nos processos internos 
do setor.

II. Apoiar a gestão de processos internos do Almoxarifado, colaborando na implementa-
ção de projetos e ações prioritárias defi nidos pelo Coordenador de Almoxarifado, com foco 
na otimização dos procedimentos de estocagem e controle de materiais.

III. Realizar o controle de informações e documentos relevantes ao Almoxarifado, as-
segurando o registro adequado, a integridade das informações e a confi dencialidade das 
mesmas, conforme as diretrizes da Fundação.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais do setor de Almoxari-
fado, garantindo o cumprimento dos prazos e a organização das atividades, com foco em 
atender às necessidades da equipe e das unidades da Fundação.

V. Estabelecer contato efi caz com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo 
contínuo de informações e a integração das atividades, facilitando o atendimento das de-
mandas internas e externas ao Almoxarifado.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas relacionadas ao 
Almoxarifado, quando necessário, assegurando a disponibilidade dos recursos necessários 
para a execução dessas ações.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades do Almoxarifado, prestando 
suporte na organização, planejamento e execução das metas institucionais, com foco em 
aprimorar a gestão de estoques e a distribuição de materiais.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CATIVAR
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Acolhimento Institucional Cativar, garantindo o suporte necessário para 
o bom funcionamento das atividades e serviços prestados pela unidade de acolhimento.

II. Apoiar a gestão de processos internos do Acolhimento Institucional Cativar, auxilian-
do na implementação de projetos e ações prioritárias defi nidos pela Gerência da unidade, 
com foco na melhoria contínua dos serviços de acolhimento e cuidado.

III. Realizar controle detalhado de informações e documentos relevantes, mantendo 
registros organizados e confi denciais, assegurando a integridade das informações e o cum-
primento das normas de segurança e privacidade.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor, organizando e coordenando as atividades de maneira efi ciente e conforme as 
prioridades estabelecidas.

V. Estabelecer e manter contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo 
contínuo de informações e a integração das atividades relacionadas ao Acolhimento Institu-
cional, garantindo a comunicação efetiva e a cooperação entre as partes envolvidas.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas relacionadas ao 
Acolhimento Institucional Cativar, garantindo que todas as atividades sejam realizadas com 
a devida organização e alinhamento às metas institucionais.

VII. Elaborar relatórios detalhados de acompanhamento das atividades, prestar suporte 
nas atividades de planejamento e execução das metas institucionais e colaborar para a 
análise e melhoria dos processos dentro da unidade de acolhimento.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CONVIVER
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Acolhimento Institucional Conviver, assegurando que todas as atividades 
sejam realizadas com efi ciência e dentro dos prazos estipulados.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Gerência da unidade de Acolhimento Institucional, garan-
tindo o bom andamento das ações e a melhoria contínua dos processos.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 232

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

III. Realizar o controle, organização e arquivamento de informações e documentos re-
levantes, garantindo o registro adequado e a confi dencialidade das informações, conforme 
as diretrizes estabelecidas pela instituição.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor, garantindo que todas as atividades programadas sejam cumpridas com agilidade 
e organização.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de infor-
mações e a integração das atividades do Acolhimento Institucional Conviver com outros 
setores e unidades da instituição.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, sempre que 
necessário, garantindo que todos os recursos e suporte necessários sejam providenciados 
para o sucesso das atividades.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades do setor e fornecer suporte 
nas atividades de planejamento e execução de metas institucionais, assegurando que os 
objetivos sejam atingidos de forma efi caz e efi ciente.

ASSISTENTE ESPECIAL DA CRV
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas à Central de Regulação de Vagas (CRV) e supervisão técnica, assegurando a 
efi ciência na execução das atividades.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Gerência da CRV, contribuindo para o bom andamento das 
atividades da central.

III. Realizar controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros ade-
quados e garantindo sua confi dencialidade, conforme as diretrizes estabelecidas.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as necessida-
des do setor, garantindo a organização e cumprimento de prazos e compromissos.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de infor-
mações e a integração de atividades, contribuindo para uma comunicação efi ciente entre 
as áreas.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas quando neces-
sário, garantindo o adequado planejamento e execução dessas atividades.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento e prestar suporte nas atividades de pla-
nejamento e execução de metas institucionais, assegurando que os objetivos e resultados 
sejam alcançados de forma efi caz.

ASSISTENTE ESPECIAL DO CONSELHO TUTELAR I
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias re-

lacionadas ao Conselho Tutelar I, garantindo a efi ciência no atendimento às necessidades 
do setor e o cumprimento de prazos estabelecidos.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pelo Coordenador do Conselho Tutelar, com foco na qualidade 
e na conformidade com as políticas públicas estabelecidas.

III. Realizar o controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros 
organizados e garantindo a confi dencialidade das informações, em conformidade com as 
normas de segurança e sigilo.

IV. Gerenciar e coordenar agendas, reuniões e compromissos institucionais do Con-
selho Tutelar I, assegurando o cumprimento de compromissos e otimizando o tempo dos 
membros e colaboradores.

V. Estabelecer contato efi caz com diferentes setores da Fundação e órgãos externos, 
promovendo o fl uxo de informações e a integração de atividades, para o bom andamento 
das ações do Conselho Tutelar.

VI. Oferecer suporte logístico e administrativo em eventos, campanhas e ações públi-
cas, auxiliando na organização e execução de atividades que envolvem o Conselho Tutelar 
I, garantindo sua visibilidade e boa execução.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades do Conselho Tutelar I, auxi-
liando na avaliação do andamento das metas e propondo soluções para a melhoria contí-
nua dos processos e serviços prestados.

ASSISTENTE ESPECIAL DO CONSELHO TUTELAR II
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias re-

lacionadas ao Conselho Tutelar II, garantindo a efi ciência no atendimento às necessidades 
do setor e o cumprimento de prazos estabelecidos.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pelo Coordenador do Conselho Tutelar, com foco na qualidade 
e na conformidade com as políticas públicas estabelecidas.

III. Realizar o controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros 
organizados e garantindo a confi dencialidade das informações, em conformidade com as 
normas de segurança e sigilo.

IV. Gerenciar e coordenar agendas, reuniões e compromissos institucionais do Con-
selho Tutelar II, assegurando o cumprimento de compromissos e otimizando o tempo dos 
membros e colaboradores.

V. Estabelecer contato efi caz com diferentes setores da Fundação e órgãos externos, 
promovendo o fl uxo de informações e a integração de atividades, para o bom andamento 
das ações do Conselho Tutelar.

VI. Oferecer suporte logístico e administrativo em eventos, campanhas e ações públi-
cas, auxiliando na organização e execução de atividades que envolvem o Conselho Tutelar 
II, garantindo sua visibilidade e boa execução.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades do Conselho Tutelar II, au-
xiliando na avaliação do andamento das metas e propondo soluções para a melhoria contí-
nua dos processos e serviços prestados.

ASSISTENTE ESPECIAL DO CONSELHO TUTELAR III
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias re-

lacionadas ao Conselho Tutelar III, garantindo a efi ciência no atendimento às necessidades 
do setor e o cumprimento de prazos estabelecidos.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pelo Coordenador do Conselho Tutelar, com foco na qualidade 
e na conformidade com as políticas públicas estabelecidas.

III. Realizar o controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros 
organizados e garantindo a confi dencialidade das informações, em conformidade com as 
normas de segurança e sigilo.

IV. Gerenciar e coordenar agendas, reuniões e compromissos institucionais do Con-
selho Tutelar III, assegurando o cumprimento de compromissos e otimizando o tempo dos 
membros e colaboradores.

V. Estabelecer contato efi caz com diferentes setores da Fundação e órgãos externos, 
promovendo o fl uxo de informações e a integração de atividades, para o bom andamento 
das ações do Conselho Tutelar.

VI. Oferecer suporte logístico e administrativo em eventos, campanhas e ações públi-
cas, auxiliando na organização e execução de atividades que envolvem o Conselho Tutelar 
III, garantindo sua visibilidade e boa execução.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades do Conselho Tutelar III, au-
xiliando na avaliação do andamento das metas e propondo soluções para a melhoria contí-
nua dos processos e serviços prestados.

ASSISTENTE ESPECIAL DO CONSELHO TUTELAR IV
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias re-

lacionadas ao Conselho Tutelar IV, garantindo a efi ciência no atendimento às necessidades 
do setor e o cumprimento de prazos estabelecidos.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pelo Coordenador do Conselho Tutelar, com foco na qualidade 
e na conformidade com as políticas públicas estabelecidas.

III. Realizar o controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros 
organizados e garantindo a confi dencialidade das informações, em conformidade com as 
normas de segurança e sigilo.

IV. Gerenciar e coordenar agendas, reuniões e compromissos institucionais do Con-
selho Tutelar IV, assegurando o cumprimento de compromissos e otimizando o tempo dos 
membros e colaboradores.

V. Estabelecer contato efi caz com diferentes setores da Fundação e órgãos externos, 
promovendo o fl uxo de informações e a integração de atividades, para o bom andamento 
das ações do Conselho Tutelar.

VI. Oferecer suporte logístico e administrativo em eventos, campanhas e ações públi-
cas, auxiliando na organização e execução de atividades que envolvem o Conselho Tutelar 
IV, garantindo sua visibilidade e boa execução.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades do Conselho Tutelar IV, 
auxiliando na avaliação do andamento das metas e propondo soluções para a melhoria 
contínua dos processos e serviços prestados.

ASSISTENTE ESPECIAL DO CONSELHO TUTELAR V
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias re-

lacionadas ao Conselho Tutelar V, garantindo a efi ciência no atendimento às necessidades 
do setor e o cumprimento de prazos estabelecidos.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pelo Coordenador do Conselho Tutelar, com foco na qualidade 
e na conformidade com as políticas públicas estabelecidas.

III. Realizar o controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros 
organizados e garantindo a confi dencialidade das informações, em conformidade com as 
normas de segurança e sigilo.

IV. Gerenciar e coordenar agendas, reuniões e compromissos institucionais do Con-
selho Tutelar V, assegurando o cumprimento de compromissos e otimizando o tempo dos 
membros e colaboradores.

V. Estabelecer contato efi caz com diferentes setores da Fundação e órgãos externos, 
promovendo o fl uxo de informações e a integração de atividades, para o bom andamento 
das ações do Conselho Tutelar.

VI. Oferecer suporte logístico e administrativo em eventos, campanhas e ações públi-
cas, auxiliando na organização e execução de atividades que envolvem o Conselho Tutelar 
V, garantindo sua visibilidade e boa execução.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades do Conselho Tutelar V, au-
xiliando na avaliação do andamento das metas e propondo soluções para a melhoria contí-
nua dos processos e serviços prestados.

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA DE ACOLHIMENTOS
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias re-

lacionadas à Diretoria de Acolhimentos, garantindo o suporte adequado para as atividades 
de acolhimento institucional e serviços correlatos.

II. Apoiar a gestão de processos internos da Diretoria de Acolhimentos, auxiliando na 
implementação de projetos e ações prioritárias defi nidas pela Diretoria, com foco na melho-
ria contínua dos serviços de acolhimento e atendimento.

III. Realizar controle rigoroso de informações e documentos relevantes, mantendo regis-
tros organizados e confi denciais, garantindo a integridade das informações e o cumprimen-
to das políticas de segurança e privacidade.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor, coordenando atividades e assegurando que todas as tarefas sejam executadas de 
acordo com as prioridades da Diretoria.

V. Estabelecer e manter contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo 
contínuo de informações e a integração de atividades, com o objetivo de otimizar o funcio-
namento dos serviços de acolhimento e outras ações correlatas.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas relacionadas ao 
acolhimento, garantindo que as atividades sejam realizadas de forma efi ciente e alinhada 
às metas institucionais.

VII. Elaborar relatórios detalhados de acompanhamento, prestando suporte em ativi-
dades de planejamento e execução de metas institucionais da Diretoria de Acolhimentos, 
colaborando para a análise e melhoria contínua dos processos.

ASSISTENTE ESPECIAL DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas às Políticas de Inclusão.
II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 

ações prioritárias defi nidos pela Superintendência de Direitos e Proteção à Pessoa com 
Defi ciência.

III. Realizar controle de informações e documentos relevantes, mantendo registro ade-
quado e assegurando sua confi dencialidade.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de informa-
ções e a integração de atividades.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando ne-
cessário.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento e prestar suporte em atividades de plane-
jamento e execução de metas institucionais.

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIVISÃO DE TRANSPORTE 
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas à Divisão de Transporte, garantindo a efi ciência nas operações e no suporte 
à mobilidade dentro da organização.

II. Apoiar a gestão de processos internos da Divisão de Transporte, auxiliando na imple-
mentação de projetos e ações prioritárias defi nidas pela Coordenação de Transporte, com 
foco na otimização dos serviços de transporte e logística.

III. Realizar controle detalhado de informações e documentos relevantes, mantendo 
registros precisos e confi denciais, garantindo o correto andamento dos processos adminis-
trativos e operacionais da Divisão de Transporte.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais do setor, coordenando 
as atividades e garantindo a execução de tarefas dentro dos prazos e conforme as priori-
dades estabelecidas.

V. Estabelecer contato contínuo com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo 
de informações e a integração de atividades, visando maior efi ciência na gestão da frota e 
logística da organização.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas relacionadas 
ao transporte e mobilidade, garantindo o atendimento das necessidades operacionais e a 
correta execução das atividades planejadas.

VII. Elaborar relatórios detalhados de acompanhamento das atividades da Divisão de 
Transporte, prestando suporte nas atividades de planejamento e execução de metas insti-
tucionais, colaborando para o sucesso das operações logísticas.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DESPERTAR
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias re-

lacionadas ao Acolhimento Institucional Despertar, assegurando o suporte necessário para 
o bom funcionamento das atividades e serviços prestados pela unidade de acolhimento.

II. Apoiar a gestão de processos internos do Acolhimento Institucional Despertar, auxi-
liando na implementação de projetos e ações prioritárias defi nidos pela Gerência da unida-
de, com foco na qualidade do serviço de acolhimento e no atendimento às necessidades 
dos usuários.
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III. Realizar controle rigoroso de informações e documentos relevantes, mantendo re-
gistros adequados e confi denciais, conforme as diretrizes da instituição, garantindo a inte-
gridade e segurança dos dados.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor, organizando e coordenando as atividades de forma efi ciente e alinhada com as 
prioridades da unidade de acolhimento.

V. Estabelecer e manter contato contínuo com diferentes setores e órgãos, promovendo 
a comunicação efi caz e a integração das atividades relacionadas ao Acolhimento Institucio-
nal, garantindo a cooperação entre as partes envolvidas.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas relacionadas ao 
Acolhimento Institucional Despertar, assegurando que todas as atividades sejam realizadas 
com organização e conforme as diretrizes estabelecidas pela instituição.

VII. Elaborar relatórios detalhados de acompanhamento das atividades, fornecer supor-
te nas atividades de planejamento e execução de metas institucionais e colaborar para a 
análise e aprimoramento dos processos dentro da unidade de acolhimento.

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA DE SERVIÇOS E PROGRAMAS 
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas à Diretoria de Serviços e Programas, garantindo a execução efi ciente das 
atividades e iniciativas planejadas.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Diretoria de Serviços e Programas, com o objetivo de atin-
gir as metas e objetivos estratégicos da área.

III. Realizar controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros ade-
quados e assegurando sua confi dencialidade, conforme as normas e políticas institucionais.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor, organizando a rotina de trabalho e facilitando a comunicação e a organização 
interna da diretoria.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de in-
formações e a integração de atividades, assegurando que todas as partes envolvidas no 
processo estejam alinhadas e informadas.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando ne-
cessário, garantindo que as atividades sejam realizadas com efi ciência e de acordo com os 
objetivos estabelecidos.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento e prestar suporte em atividades de planeja-
mento e execução de metas institucionais, colaborando para a avaliação e o aprimoramen-
to contínuo das ações da diretoria.

ASSISTENTE ESPECIAL DO PROGRAMA QUALIFICA JOVEM
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Programa Qualifi ca Jovem, garantindo o cumprimento das atividades e 
metas estabelecidas.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Coordenação do Programa Qualifi ca Jovem, colaborando 
para o sucesso do programa.

III. Realizar controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros ade-
quados e assegurando sua confi dencialidade, conforme os procedimentos internos e as 
normas estabelecidas.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais, organizando a rotina do 
programa de acordo com as demandas do setor, garantindo pontualidade e efi ciência nas 
atividades.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de informa-
ções e a integração de atividades, a fi m de otimizar os processos do programa.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas relacionadas ao 
programa, assegurando a adequada organização e execução dessas iniciativas.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento e prestar suporte nas atividades de plane-
jamento e execução de metas institucionais, ajudando na análise dos resultados e contri-
buindo para o aprimoramento contínuo do programa.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ESPORTE
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Esporte, garantindo a realização das atividades e a implementação das 
ações previstas.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Coordenação de Esporte e Cultura, contribuindo para o 
desenvolvimento e a promoção de atividades esportivas.

III. Realizar controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros ade-
quados e assegurando sua confi dencialidade, conforme as normas e procedimentos inter-
nos.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor, organizando as atividades e facilitando o andamento dos processos administra-
tivos.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de informa-
ções e a integração de atividades, a fi m de otimizar os processos relacionados ao esporte.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando neces-
sário, garantindo a organização e o bom andamento das iniciativas relacionadas ao esporte.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento e prestar suporte nas atividades de plane-
jamento e execução de metas institucionais, ajudando na análise dos resultados e contri-
buindo para o aprimoramento das atividades esportivas.

ASSISTENTE ESPECIAL FINANCEIRO
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas à Diretoria Administrativa e Financeira, garantindo a fl uidez e a organização 
das atividades fi nanceiras da instituição.

II. Apoiar a gestão de processos internos do setor fi nanceiro, colaborando na imple-
mentação de projetos, ações e iniciativas prioritárias defi nidos pelo Diretor Administrativo e 
Financeiro, com foco na otimização dos fl uxos fi nanceiros e administrativos.

III. Realizar controle rigoroso de informações e documentos fi nanceiros relevantes, 
mantendo registros precisos e confi denciais, assegurando que todos os dados estejam de 
acordo com as normas e políticas internas.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais do setor fi nanceiro, 
coordenando os compromissos do diretor e a organização das atividades para garantir o 
cumprimento de prazos e objetivos da área.

V. Estabelecer e manter contato com diferentes setores e órgãos da instituição, promo-
vendo o fl uxo contínuo de informações e a integração das atividades, facilitando a comuni-
cação e o atendimento das demandas institucionais.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas organizados 
pela área fi nanceira, quando necessário, garantindo que os recursos estejam disponíveis 
para a execução bem-sucedida desses eventos.

VII. Elaborar relatórios detalhados de acompanhamento das atividades fi nanceiras, 
prestando suporte nas atividades de planejamento e execução de metas institucionais, com 
o objetivo de otimizar os processos fi nanceiros e garantir a conformidade orçamentária.

ASSISTENTE ESPECIAL DO PROGRAMA FORTALE-SER
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Programa Fortale-SER.
II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 

ações prioritárias defi nidos pela Divisão do Programa Fortale-SER.
III. Realizar controle de informações e documentos relevantes, mantendo registro ade-

quado e assegurando sua confi dencialidade.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de informa-
ções e a integração de atividades.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando ne-
cessário.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento e prestar suporte em atividades de plane-
jamento e execução de metas institucionais.

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Gabinete da Presidência, assegurando o cumprimento das ações e prazos 
estabelecidos.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidas pelo gestor, com foco na efi ciência operacional e no alcance das 
metas institucionais.

III. Realizar o controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros 
adequados e garantindo a confi dencialidade das informações tratadas, de acordo com as 
normas de segurança e sigilo.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais da Presidência, garan-
tindo que todos os compromissos sejam cumpridos com organização e pontualidade, além 
de otimizar o tempo do gestor.

V. Estabelecer contato com diferentes setores da Fundação e órgãos externos, promo-
vendo o fl uxo de informações entre as partes e integrando as atividades da Presidência 
com os demais departamentos e parceiros.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, auxiliando na 
organização e execução de atividades externas, quando necessário, e garantindo a visibili-
dade e o bom andamento dos eventos.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento, analisando o andamento das atividades, e 
prestar suporte nas atividades de planejamento e execução de metas institucionais, garan-
tindo que as ações sejam concluídas dentro dos parâmetros estabelecidos.

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIVISÃO DA GUARDA MIRIM
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas à Guarda Mirim.
II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 

ações prioritárias defi nidos pela Coordenação da Guarda Mirim.
III. Realizar controle de informações e documentos relevantes, mantendo registros ade-

quados e assegurando sua confi dencialidade.
IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 

do setor.
V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de informa-

ções e a integração de atividades.
VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando ne-

cessário.
VII. Elaborar relatórios de acompanhamento e prestar suporte em atividades de plane-

jamento e execução de metas institucionais.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL LARA
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Acolhimento Institucional LARA, assegurando a realização das atividades 
de forma efi caz e dentro dos prazos estabelecidos.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Gerência da unidade de Acolhimento Institucional, contri-
buindo para o bom andamento das ações e melhoria contínua dos processos.

III. Realizar o controle, organização e arquivamento de informações e documentos rele-
vantes, garantindo registros precisos e a confi dencialidade das informações de acordo com 
as diretrizes institucionais.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 
do setor, assegurando a coordenação efi caz de atividades e o cumprimento de todos os 
compromissos estabelecidos.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo contínuo 
de informações e a integração das atividades realizadas no Acolhimento Institucional com 
outros setores da instituição.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, sempre que ne-
cessário, garantindo que a execução de cada evento ocorra de forma efi ciente e organizada.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades e fornecer suporte nas ati-
vidades de planejamento e execução de metas institucionais, garantindo que os objetivos 
estabelecidos sejam alcançados com efi cácia.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ZELADORIA E PATRIMÔNIO 
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias re-

lacionadas à Zeladoria e ao Patrimônio, garantindo a efi ciência e pontualidade na execução 
das atividades de ambos os setores.  

II. Apoiar a gestão de processos internos de Zeladoria e Patrimônio, auxiliando na im-
plementação de projetos e ações prioritárias, com foco na melhoria contínua dos serviços 
prestados e na otimização dos processos de controle e preservação dos bens.  

III. Realizar o controle de informações e documentos relevantes aos setores de Zela-
doria e Patrimônio, mantendo registros organizados, assegurando a confi dencialidade das 
informações e o cumprimento das normas de segurança estabelecidas.  

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais relacionados à Zelado-
ria e ao Patrimônio, assegurando o cumprimento dos prazos e a efi ciente coordenação das 
atividades de ambos os setores.  

V. Estabelecer contato efi ciente com diferentes setores e órgãos da Fundação, pro-
movendo o fl uxo de informações e a integração das atividades, contribuindo para o bom 
andamento das operações de zeladoria e gestão patrimonial.  

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas organizadas 
pelos setores de Zeladoria e Patrimônio, garantindo a execução adequada e a visibilidade 
das ações.  

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades de Zeladoria e Patrimônio, 
prestando suporte nas atividades de planejamento e execução de metas institucionais, con-
tribuindo para a avaliação e a melhoria dos processos e serviços.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PEQUENO 
JORNALEIRO
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Acolhimento Institucional Pequeno Jornaleiro, garantindo que todas as ati-
vidades sejam executadas com efi ciência e dentro dos prazos estabelecidos.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Gerência da unidade de Acolhimento Institucional, assegu-
rando que os processos sejam seguidos corretamente e que os objetivos sejam alcançados.

III. Realizar o controle, organização e arquivamento de informações e documentos im-
portantes, mantendo registros adequados e garantindo a confi dencialidade das informa-
ções, conforme as normas internas da instituição.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as necessida-
des do setor, garantindo que todos os compromissos sejam organizados e executados de 
forma efi caz.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo a troca de infor-
mações e a integração de atividades entre as diferentes áreas da instituição, buscando 
sempre otimizar os processos e resultados.
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VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas quando neces-
sário, assegurando que todos os recursos e suporte sejam providenciados para garantir o 
sucesso das atividades.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades do setor e prestar suporte 
nas atividades de planejamento e execução de metas institucionais, garantindo que os ob-
jetivos sejam atingidos de maneira efi caz e efi ciente.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PORTAL
DA INFÂNCIA
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Acolhimento Institucional Portal da Infância, garantindo o cumprimento das 
atividades programadas e a solução de demandas emergenciais.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Gerência da unidade de Acolhimento Institucional, buscan-
do sempre a melhoria na qualidade do serviço prestado aos acolhidos.

III. Realizar o controle, organização e arquivamento de informações e documentos re-
levantes, mantendo registros adequados e garantindo a confi dencialidade das informações 
de acordo com as políticas da instituição.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais, conforme as demandas 
do setor, assegurando o alinhamento de todas as atividades dentro dos prazos estabelecidos.

V. Estabelecer contato efi ciente com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo 
de informações e assegurando a integração das atividades do Acolhimento Institucional 
com outros programas e unidades.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando neces-
sário, garantindo a organização e a boa execução de cada evento realizado pela unidade 
de Acolhimento.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades desenvolvidas e prestar 
suporte em atividades de planejamento e execução de metas institucionais, contribuindo 
para a melhoria contínua dos processos.

ASSISTENTE ESPECIAL DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL RENASCER
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Acolhimento Institucional Renascer, assegurando o bom andamento das 
atividades e atendendo às necessidades emergenciais da unidade.

II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 
ações prioritárias defi nidos pela Gerência da unidade de Acolhimento Institucional, visando 
sempre à melhoria contínua no acolhimento e no atendimento aos assistidos.

III. Realizar o controle, organização e arquivamento de informações e documentos re-
levantes, garantindo a manutenção de registros adequados e a confi dencialidade de todas 
as informações conforme as diretrizes e políticas institucionais.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais de acordo com as de-
mandas do setor, assegurando o cumprimento das atividades dentro dos prazos e com a 
devida organização.

V. Estabelecer e manter uma comunicação efi ciente com diferentes setores e órgãos, 
promovendo o fl uxo contínuo de informações e garantindo a integração das atividades re-
lacionadas ao Acolhimento Institucional.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando ne-
cessário, garantindo a organização e o sucesso das ações realizadas pela unidade de 
Acolhimento.

VII. Elaborar relatórios de acompanhamento das atividades realizadas e prestar suporte 
nas ações de planejamento e execução das metas institucionais, fornecendo informações 
precisas para a melhoria dos processos e do serviço de acolhimento.

ASSISTENTE ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias, 

demandadas pelo superior hierárquico, relacionadas aos processos de recursos humanos, 
garantindo a efi ciência na gestão de pessoas e na execução de atividades do setor.

II. Apoiar o Gerente na gestão de processos internos de recursos humanos, colaboran-
do na implementação de projetos e ações prioritárias defi nidos pelo Gerente de Recursos 
Humanos, com foco na melhoria dos processos de recrutamento, desenvolvimento e ges-
tão de talentos.

III. Realizar controle rigoroso de informações e documentos relacionados aos colabo-
radores, mantendo registros precisos e confi denciais, assegurando conformidade com as 
políticas internas e a legislação vigente.

IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais do Gerente do setor, 
coordenando as atividades e garantindo que os processos administrativos e operacionais 
sejam realizados dentro dos prazos estabelecidos.

V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos da instituição, promovendo o 
fl uxo contínuo de informações e integrando as atividades de recursos humanos com outras 
áreas, visando maior alinhamento organizacional.

VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas promovidos 
pelo setor de recursos humanos, quando necessário, auxiliando na organização e execu-
ção de programas relacionados ao desenvolvimento dos colaboradores.

VII. Elaborar relatórios detalhados de acompanhamento das atividades de recursos hu-
manos, prestando suporte nas atividades de planejamento e execução de metas institucio-
nais, contribuindo para o sucesso da gestão de pessoas na organização.

ASSISTENTE ESPECIAL DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV
I. Organizar, executar e acompanhar tarefas específi cas e demandas extraordinárias 

relacionadas ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
II. Apoiar a gestão de processos internos, auxiliando na implementação de projetos e 

ações prioritárias defi nidos pela Divisão do SCFV.
III. Realizar controle de informações e documentos relevantes, mantendo registro ade-

quado e assegurando sua confi dencialidade.
IV. Gerenciar agendas, reuniões e compromissos institucionais conforme as demandas 

do setor.
V. Estabelecer contato com diferentes setores e órgãos, promovendo o fl uxo de informa-

ções e a integração de atividades.
VI. Oferecer suporte logístico em eventos, campanhas e ações públicas, quando ne-

cessário.
VII. Elaborar relatórios de acompanhamento e prestar suporte em atividades de plane-

jamento e execução de metas institucionais.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FME

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
I. Presidir e convocar o Conselho Municipal de Esportes;
II. Administrar as atividades meio e fi m da Fundação;
III. Delegar atribuições, especifi cando a autoridade delegada e os limites da delega-

ção;
IV. Cumprir e fazer cumprir os Estatutos;
V. Transferir ou remover empregados da Fundação;
VI. Submeter ao Prefeito (a), anualmente para aprovação até o dia 01 de março rela-

tório Geral da Fundação acompanhado do parecer da Diretoria Administrativa e Financeira 
da Fundação;

VII. Submeter ao Prefeito (a), anualmente para aprovação, até o dia 31 de Outubro o 
Plano de Orçamento para o exercício seguinte;

VIII. Submeter ao Prefeito (a), anualmente para aprovação dos pedidos de subvenções 
ou auxílio de qualquer natureza;

IX. Submeter ao Prefeito (a), o pedido de suplementações necessárias que se fi xarem 
mister no transcorrer do ano;

X. Movimentar, com o Diretor Administrativo e Financeiro, as contas bancárias da 
Fundação, bem como qualquer outra movimentação fi nanceira que se fi zer necessária; 

XI. Indicar seu substituto, em caso de impedimento;
XII. Executar outras atividades que lhe forem atribuídas no âmbito de sua competência.

VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
I. Assessor o Presidente da FME;
II. Substituir o Presidente em suas licenças e impedimentos;
III.  Acompanhar e fi scalizar a execução de projetos esportivos, garantindo que as 

ações estejam alinhadas com os objetivos da Fundação;
IV. Atuar na mediação de confl itos internos e externos, ouvindo demandas de servi-

dores, atletas e a comunidade esportiva;
V. Exercer funções e atribuições supletivas que lhes forem confi adas pelo Presidente;
VI. Reunir com o Diretor de Esportes em conjunto com o Presidente;
VII. Representar o Presidente da FME, quando designado;
VIII. Coordenar os eventos especiais da FME, tais como: Workshop, coquetéis rela-

cionados aos eventos das divisões, bem como, eventos especiais, programados entre as 
divisões.

CHEFE DE GABINETE
I. Gerenciar a agenda da presidência. Organizar reuniões, compromissos institu-

cionais e audiências com secretarias municipais, entidades esportivas e demais órgãos 
públicos ou privados;

II. Controlar e responder ofícios e documentos ofi ciais . Receber, analisar e enca-
minhar ofícios, requerimentos e demais documentos enviados à presidência, garantindo 
resposta dentro dos prazos institucionais;

III. Supervisionar a tramitação de processos interno. Acompanhar processos admi-
nistrativos internos, como liberações de verbas para eventos esportivos e solicitações de 
infraestrutura esportiva;

IV. Coordenar a participação da presidência em eventos esportivos. Planejar a pre-
sença do presidente em competições, inaugurações, congressos esportivos e reuniões es-
tratégicas do setor;

V. Atender e encaminhar demandas de atletas e entidades esportivas. Receber soli-
citações de clubes, federações e associações esportivas, verifi cando a viabilidade de apoio 
ou parcerias;

VI. Supervisionar a elaboração de discursos e notas institucionais. Auxiliar na redação 
de comunicados, notas ofi ciais e discursos do presidente em eventos ou pronunciamentos;

VII. Gerenciar confl itos e solicitações de servidores da fundação. Servir como ponto de 
contato entre a presidência e os funcionários, organizando reuniões para resolver proble-
mas administrativos e operacionais;

VIII. Supervisionar a comunicação institucional da Fundação. Coordenar a produção 
de conteúdos informativos sobre ações da Fundação, incluindo notas para redes sociais, 
releases para imprensa e boletins internos;

IX. Assessorar o Presidente da Pasta no desempenho de suas funções;
X. Autorizar e acompanhar os atos de delegação de competência expedidos no âm-

bito das unidades da Fundação.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais, estatutários e regulamentares, as 

decisões e deliberações da Presidência da FME;
II. Otimizar Processos Internos. Analisar, mapear e aprimorar fl uxos de trabalho e 

procedimentos administrativos para garantir maior efi ciência operacional em todas as áreas 
da fundação;

III. Supervisionar a Comunicação Interna. Implementar e manter canais de comu-
nicação efi cazes entre os diversos departamentos, facilitando o fl uxo de informações e a 
colaboração entre as equipes;

IV. Gerenciar a Equipe Administrativa. Coordenar o trabalho dos servidores adminis-
trativos, reuniões de alinhamento e avaliações de desempenho para estimular o desenvol-
vimento contínuo;

V. Gerenciar a Agenda Institucional.  Organizar e monitorar a agenda de atividades, 
eventos e compromissos dos setores administrativos, garantindo que os prazos e cronogra-
mas sejam cumpridos;

VI. Supervisionar a Manutenção dos Espaços Administrativos. Coordenar a organi-
zação e conservação dos ambientes de trabalho, assegurando que as instalações e os 
recursos estejam sempre em condições adequadas para o desempenho das atividades;

VII. Implementar e monitorar medidas de efi ciência administrativa. Desenvolver inicia-
tivas para reduzir custos operacionais, otimizar o uso de recursos e melhorar a qualidade 
dos serviços prestados pela Fundação;

VIII. Coordenar a gestão de recursos humanos . Organizar a distribuição de servidores 
nos setores da fundação, acompanhar escalas de trabalho e avaliar a necessidade de ca-
pacitação profi ssional;

IX. Supervisionar o atendimento ao público e a comunicação interna. Garantir que as 
demandas da população, servidores e entidades esportivas sejam atendidas com efi ciên-
cia, criando canais de comunicação interna efi cazes;

X. Acompanhar a tramitação de processos administrativos. Monitorar prazos e provi-
dências relacionadas a processos administrativos internos, garantindo que sejam encami-
nhados corretamente e sem atrasos.

XI. Exercer as funções de planejamento, organização, supervisão técnica e controle 
das atividades de administração e fi nanças da FME; 

XII. Coordenar a Divisão de Contabilidade, Divisão Financeira e a Divisão de Almoxa-
rifado e Patrimônio;

XIII. Executar todos os serviços de Administração e Finanças, que não incubam aos 
outros órgãos da FME;

XIV. Preparar a proposta orçamentária anual em conjunto com o Presidente e com as 
demais divisões operacionais da FME;

XV. Promover gestão compartilhada com a Divisão da Contabilidade, Financeira, Al-
moxarifado e Patrimônio;

XVI. Elaborar e monitorar a execução orçamentária da fundação. Planejar, acompa-
nhar e ajustar o orçamento anual, garantindo que os gastos estejam dentro das previsões 
fi nanceiras e das diretrizes da administração pública;

XVII. Gerenciar a folha de pagamento dos servidores. Supervisionar o processamento 
dos salários, benefícios, gratifi cações e demais obrigações trabalhistas dos funcionários da 
Fundação;

XVIII. Supervisionar os processos de prestação de contas. Organizar relatórios 
fi nanceiros, balancetes e demonstrativos para órgãos de controle, como tribunais de contas 
e controladorias municipais;

XIX. Coordenar processos de compras e licitações. Garantir que as aquisições de bens 
e serviços sigam as normas de licitação e contratos públicos, evitando irregularidades e 
desperdícios;

XX. Supervisionar a arrecadação de receitas próprias. Administrar a captação de re-
cursos vindos de taxas, patrocínios, aluguéis de espaços esportivos e outras fontes de 
receita da fundação;

XXI. Monitorar repasses e convênios fi nanceiros. Acompanhar a liberação e aplicação 
de recursos provenientes de parcerias com governos estaduais, federais e entidades priva-
das, garantindo a correta destinação dos valores.
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DIRETOR DE ESPORTES E PARAESPORTES
I. Coordenar campeonatos, torneios, festivais e outras competições no município, 

garantindo estrutura e suporte técnico;
II. Coordenar as ações integradas entre as divisões nas atividades diárias;
III. Supervisionar a gestão de espaços esportivos municipais. Acompanhar o funcio-

namento e a manutenção de ginásios, quadras, campos, centros esportivos e espaços 
adaptados para o paradesporto;

IV. Elaborar relatórios semanais para presidência das pendências a serem soluciona-
das;

V. Preparar o calendário de atividades em conjunto com as divisões sob a responsa-
bilidade do seu departamento, incluindo, o Departamento de Apoio de Educação Física nas 
Escolas e Divisão de Convênios, contratos e captações de recursos;

VI. Promover a inclusão social por meio do esporte . Desenvolver programas que in-
centivem a participação de grupos vulneráveis, como crianças em situação de risco, idosos 
e pessoas com defi ciência;

VII. Articular parcerias com entidades esportivas e governamentais.  Estabelecer cola-
borações com federações, associações, secretarias estaduais e federais para captação de 
recursos e fortalecimento das ações esportivas;

VIII. Gerenciar todo o projeto de esporte de alto rendimento nas modalidades de espor-
tes em ações integradas com as demais divisões;

IX. Preparar o calendário de eventos em conjunto com as demais divisões;
X. Coordenar trabalho na promoção de saúde realizada nas academias, dentro do 

programa saúde total;
XI. Planejar e coordenar programas esportivos municipais. Desenvolver e supervisio-

nar projetos e atividades esportivas que atendam diferentes públicos, incluindo crianças, 
jovens, adultos e idosos;

XII. Coordenar a delegação nas competições fora do Município;
XIII. Acompanhar a implementação de leis e normativas esportivas. Garantir que as 

políticas municipais de esporte estejam alinhadas com as legislações estaduais e federais 
vigentes, incluindo a acessibilidade no paraesporte.

DIRETOR JURÍDICO
I. Realizar atividades de consultoria e assessoramento jurídico interno;
II. Emitir pareceres em processos e documentos enviados pelas unidades da Fundação;
III. Analisar e propor soluções, de caráter jurídico, para os assuntos que lhe sejam 

cometidos pelo Presidente;
IV. Estudar, propor e sugerir alternativas em consultas formuladas pelas unidades da 

Secretaria;
V. Instruir pedidos de informação encaminhados ao Presidente por órgãos de contro-

le externo;
VI. Prestar informações para subsidiar a defesa da Prefeitura em processos que en-

volvam a Fundação;
VII. Assessorar a elaboração de atos normativos e nos processos de licitação e nas 

contratações, bem como analisar juridicamente minutas de editais, contratos, convênios e 
parcerias em geral;

VIII. Exercer outras atribuições no âmbito de sua área de atuação.

COORDENADOR FINANCEIRO 
I. Elaborar e controlar o fl uxo de caixa diário. Gerenciar de forma efi ciente o caixa da 

fundação, realizando o controle rigoroso de todas as receitas (como repasses municipais e 
arrecadação própria) e despesas (como pagamentos de fornecedores e salários);

II. Auxiliar no planejamento e acompanhamento do orçamento da fundação, garan-
tindo que os recursos sejam utilizados conforme as necessidades prioritárias, como a ma-
nutenção de espaços esportivos e a execução de programas e eventos esportivos;

III. Garantir que os pagamentos sejam feitos dentro do prazo e de acordo com os 
contratos fi rmados, sempre com a devida documentação e comprovação, e que os recebi-
mentos, como repasses de verbas estaduais e federais, sejam corretamente registrados e 
aplicados.

IV. Realizar a conciliação diária entre os registros contábeis e os extratos bancários, 
identifi cando e corrigindo divergências que possam ocorrer e assegurando que todos os 
valores estejam corretamente registrados nos sistemas fi nanceiros da Fundação;

V. Colaborar na elaboração de documentos como balancetes mensais, relatórios de 
execução orçamentária, e demonstrações contábeis, sempre seguindo as normas da con-
tabilidade pública (como as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Públi-
co - NBCASP) e prazos estabelecidos para sua publicação;

VI. Garantir que todos os documentos e informações fi nanceiras estejam em confor-
midade com os requisitos legais, como a transparência nas ações da fundação e a correta 
aplicação dos recursos públicos;

VII. Gerenciar o controle rigoroso das despesas relacionadas a esses eventos, como 
infraestrutura, equipamentos e transporte. O controle deve ser feito com base nas previ-
sões orçamentárias e deve garantir que os recursos sejam aplicados de maneira efi ciente 
e econômica, evitando desperdícios.

COORDENADOR DO GABINETE
I. Apoiar a Presidência e a Chefi a de Gabinete;
II. Organizar e acompanhar a agenda do Presidente e Chefi a de Gabinete;
III. Preparar o Relatório Anual da Fundação Municipal de Esportes;
IV. Organizar e o controlar processos administrativos;
V. Apoiar nas áreas fi nanceiras, de recursos humanos e logística;
VI. Acompanhar o fl uxo de informações entre os diversos setores;
VII. Acompanhar projetos e eventos, garantindo que os objetivos sejam atingidos den-

tro do prazo e do orçamento estabelecidos;
VIII. Garantir que a comunicação e o fl uxo de informações entre diferentes departa-

mentos sejam claros e efi cazes;
IX. Monitorar processos internos da fundação, garantindo que solicitações e encami-

nhamentos da presidência sejam atendidos dentro dos prazos estabelecidos;
X. Preparar relatórios detalhados, controle de orçamentos, organização de arquivos 

e documentos e agendas;
XI. Receber, protocolar, arquivar e encaminhar ofícios, memorandos e demais docu-

mentos internos e externos da presidência;
XII. Redigir e revisar ofícios, e-mails institucionais e comunicados, garantindo a comu-

nicação efi ciente entre a presidência e outros órgãos;
XIII. Coordenar de reuniões e eventos: Conferências ou eventos corporativos, cuidan-

do de todos os detalhes logísticos, como espaço e equipamentos.
XIV. Servir como ponto de contato para atender solicitações presenciais e virtuais de 

cidadãos, atletas, entidades esportivas e funcionários da fundação.
XV. Garantir que o gabinete tenha insumos básicos para funcionamento, como mate-

riais de escritório, equipamentos e suporte técnico.

COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA, MANUTENÇÃO E LIMPEZA
I. Analisar as necessidades na aquisição de equipamentos e materiais para manu-

tenção elétrica, hidráulica e de limpeza da Sede e das unidades subordinadas;
II. Organizar e designar os funcionários da Fundação para manutenção ou reparos 

da Sede;
III. Atender as necessidades de cada departamento da Fundação sobre as atividades 

pertinentes;
IV. Analisar e assegurar os cuidados com sistema elétrico, hidráulico, incêndio e de 

segurança, além de comunicação e climatização;
V. Planejar e executar cronogramas de manutenção para ginásios, quadras, campos, 

piscinas e demais instalações esportivas sob a responsabilidade da Fundação;

VI. Realizar vistorias regulares para identifi car problemas como infi ltrações, rachadu-
ras, falhas elétricas ou outros riscos estruturais;

VII. Organizar e priorizar reparos urgentes em caso de falhas que possam comprome-
ter o uso dos espaços esportivos e administrativos;

VIII. Supervisionar a adaptação e manutenção de estruturas acessíveis para pessoas 
com defi ciência, como rampas, pisos táteis e banheiros adaptados;

IX.  Sugerir projetos para modernização, ampliação ou requalifi cação dos equipamen-
tos esportivos municipais, buscando otimizar os espaços disponíveis;

X. Monitorar a conservação e o correto funcionamento de traves, redes, tabelas de 
basquete, pisos esportivos, arquibancadas e demais estruturas utilizadas nas práticas es-
portivas;

XI. Produzir documentos detalhados sobre as condições das instalações, necessida-
de de reformas, execução de serviços e demandas futuras para a melhoria da infraestrutura 
esportiva.

COORDENADOR DE ESPORTES  DE BASE E ALTO RENDIMENTO
I. Elaborar estudos e pesquisas sobre o fomento e incentivo ao esporte de base e 

alto rendimento;
II. Elaborar diretrizes relativas a implantação de Programas de desenvolvimento do 

esporte de base e alto rendimento;
III. Articular-se com outros Órgãos da esfera Federal e Estadual para a execução de 

ações integradas nas áreas do esporte de base e alto rendimento;
IV. Criar e implementar programas de iniciação esportiva para crianças e adolescen-

tes, buscando promover o esporte como ferramenta de inclusão social e detecção precoce 
de talentos;

V. Supervisionar as escolinhas e equipes de base em diversas modalidades, ga-
rantindo a qualifi cação dos profi ssionais envolvidos e o bom desempenho das atividades 
esportivas;

VI. Realizar a detecção de jovens promissores, tanto na base quanto no alto rendi-
mento, com o objetivo de incentivá-los a ingressar em programas de especialização para 
futuras competições;

VII. Organizar eventos esportivos voltados para as categorias de base e para os atle-
tas de alto rendimento, promovendo competições municipais, torneios e festivais que esti-
mulem a participação e a evolução técnica dos atletas;

VIII. Estabelecer parcerias com escolas, academias e clubes esportivos locais para 
promover a integração e ampliar as oportunidades de prática esportiva para jovens talen-
tos, incentivando a participação no esporte desde a infância;

IX. Produzir relatórios detalhados sobre as atividades das equipes de base, incluindo 
dados de participação, desempenho, evolução e resultados de competições, com o objetivo 
de prestar contas à fundação e contribuir para o planejamento de futuras ações.

COORDENADOR DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
I. Organizar, planejar e supervisionar todas as atividades esportivas voltadas para 

as modalidades oferecidas pela Fundação, tanto para iniciantes quanto para os níveis in-
termediário e avançado, garantindo a organização de eventos, treinos e competições.

II. Coordenar e monitorar o trabalho dos técnicos responsáveis pelas diversas mo-
dalidades esportivas, garantindo que a metodologia de treinamento seja adequada ao nível 
de cada grupo (iniciante, intermediário e avançado) e que as práticas respeitem as normas 
e diretrizes da fundação.

III. Acompanhar os planos de treinamento elaborados pelos técnicos de cada modali-
dade, certifi cando-se de que esses planos atendam às necessidades dos atletas e estejam 
alinhados aos objetivos da fundação, como desenvolvimento técnico e participação em 
competições.

IV. Acompanhar o desempenho dos atletas nas modalidades esportivas – Monitorar 
de perto a evolução dos atletas em cada modalidade esportiva, avaliando seu progresso 
nos treinamentos e competições. Isso inclui a realização de avaliações periódicas e o fee-
dback constante aos técnicos para ajustes nos planos de treino.

V. Organizar e coordenar torneios, campeonatos e eventos esportivos dentro do mu-
nicípio, criando oportunidades para os atletas de todas as idades e níveis de habilidade 
demonstrarem seu progresso e competirem em um ambiente estruturado.

VI. Coordenar a disponibilização e utilização dos espaços esportivos, materiais e 
equipamentos necessários para os treinamentos, garantindo que tudo esteja em confor-
midade com as necessidades de cada modalidade e que os recursos sejam usados de 
maneira efi ciente.

VII. Produzir relatórios detalhados sobre o andamento das atividades esportivas, 
incluindo a participação dos atletas, evolução nos treinos, resultados de competições e 
outros indicadores de desempenho. Esses relatórios devem ser entregues ao Diretor de 
Esportes e Paraesportes para análise e planejamento de futuras ações.

VIII. Captar e otimizar recursos fi nanceiros, materiais e humanos;

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I. Assegurar os objetivos da Fundação em termos de comunicações;
II. Planejar e supervisionar os trabalhos que envolvem comunicação visual, como pu-

blicações e banners, obtendo o melhor retorno possível em termos de divulgação e fi xação 
da imagem da Fundação;

III. Organizar e planejar visitas aos polos (Vilas Olímpicas, Casas dos Esportes, Are-
nas Esportivas, Eventos esportivos, etc) da Fundação, visando a divulgação e projeção de 
uma imagem favorável;

IV. Gerenciar a preparação das matérias para jornais, sites ou revistas, selecionando 
assuntos prioritários, visando a transmissão efi caz de mensagens específi cas ao público 
externo e interno;

V. Controlar e planejar a verba destinada a publicidade, visando obter o melhor retor-
no possível, dentro das disponibilidades estabelecidas;

VI. Planejar e desenvolver peças publicitárias, defi nindo seu conteúdo e público-alvo, 
visando a transmissão de mensagens específi cas, envolvendo a divulgação de produtos, 
ou mensagens institucionais da Fundação da forma mais efi caz;

VII. Estabelecer as comunicações internas e o relacionamento com imprensa além de 
ações pontuais de comunicação externa.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
I. Administrar contratos de trabalho e processos de admissão e demissão conforme 

a legislação trabalhista e pública.
II. Aplicar políticas de recursos humanos que respeitem as diretrizes da Administra-

ção Pública, como o incentivo ao desenvolvimento e à capacitação de servidores públicos.
III. Gerenciar os sistemas de controle de ponto, horários de trabalho e concessão de 

benefícios (como vale-transporte, vale-refeição, entre outros), assegurando que todas as 
obrigações estejam dentro dos parâmetros legais e orçamentários defi nidos;

IV.  Elaborar relatórios periódicos sobre a movimentação de pessoal, como contrata-
ções, desligamentos, promoções e treinamentos. Esses relatórios devem ser enviados aos 
órgãos de controle interno e externo, como a Controladoria Geral do Município e o Tribunal 
de Contas, garantindo a prestação de contas da Fundação à sociedade;

V. Apoiar na implementação de programas de saúde, segurança e bem-estar para 
servidores e monitorar programas que atendam às exigências legais de saúde e segurança 
no trabalho, conforme as Normas Regulamentadoras (NRs), promovendo a saúde física e 
mental dos servidores e criando condições adequadas para a execução do trabalho nas 
dependências da fundação;

VI. Assegurar que todos os processos de gestão de pessoas da Fundação cumpram 
as exigências legais estabelecidas pela Constituição Federal, o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, as Leis de Responsabilidade Fiscal e outros regulamentos da admi-
nistração pública;

VII. Receber e protocolar os documentos do Departamento Pessoal;
VIII. Atender e orientar o funcionário na área trabalhista e previdenciária.
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SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO
I. Ajuda na criação e organização de conteúdos para os diversos canais de comu-

nicação da fundação, como o site, redes sociais, boletins informativos e outros materiais 
promocionais, assegurando que a comunicação esteja alinhada com a identidade da Fun-
dação;

II. Auxilia na criação de folders, cartazes, banners, e outros materiais gráfi cos, sem-
pre em conformidade com as diretrizes da Fundação e as necessidades dos eventos ou 
programas em andamento;

III. Monitorar as publicações em meios de comunicação locais e regionais, fazendo 
clippings de notícias relacionadas à Fundação, seus eventos e atividades, e reportando 
qualquer cobertura importante ao Coordenador de Comunicação;

IV. Auxiliar na gestão de assessoria de imprensa e divulgação institucional, colabo-
rando com a assessoria de imprensa na redação e distribuição de releases e notas ofi ciais, 
garantindo que as informações sobre eventos, parcerias e resultados da Fundação sejam 
comunicadas de forma clara e efi ciente para o público externo;

V. Organizar e entregar relatórios de atividades de comunicação, incluindo métricas 
de redes sociais, resultados de campanhas publicitárias e cobertura de mídia, para acom-
panhamento e análise de resultados.

CHEFE DE ESPAÇO POLIESPORTIVO 
I. Acompanhar o funcionamento da Fundação;
II. Organizar a agenda de utilização do espaço;
III. Prestar suporte administrativo na realização dos eventos que acontecerem na 

Sede da Fundação;
IV. Zelar e identifi car demandas relativas a estrutura física;
V. Guardar, controlar e distribuir as chaves de todos os espaços da fundação, as-

segurando que apenas pessoas autorizadas tenham acesso às instalações, e registrando 
todas as entregas e devoluções das chaves;

VI. Administrar os espaços esportivos conforme a programação diária, garantindo que 
todos os locais estejam acessíveis para as atividades e devidamente fechados e seguros 
ao fi nal do expediente, seguindo as orientações da coordenação;

VII.  Verifi car as condições dos espaços (limpeza, segurança, equipamentos e organi-
zação), garantindo que tudo esteja em ordem para o início das atividades. 

VIII. Registrar e reportar eventuais ocorrências e em casos de incidente relacionado ao 
uso do espaço ou ao controle de acesso, como a perda de chave, danos nas instalações 
ou problemas de segurança, o Chefe de Espaço Poliesportivo deve registrar e comunicar 
imediatamente à coordenação ou aos responsáveis pela gestão;

IX. Garantir a integridade das instalações durante a ausência de outros responsá-
veis – Quando não houver outros responsáveis nos espaços, ele deverá assegurar que os 
ambientes não sejam acessados por pessoas não autorizadas, mantendo a segurança e 
evitando danos ou uso indevido das instalações.

CHEFE DE CONTABILIDADE 
I. Gerenciar e supervisionar as operações diárias do departamento de contabilidade;
II. Monitorar e analisar dados contábeis e produzir relatórios ou demonstrações fi -

nanceiras;
III. Estabelecer e aplicar métodos, políticas e princípios contábeis adequados;
IV. Cumprir os objetivos de contabilidade fi nanceira;
V. Estabelecer e manter arquivos e registros fi scais para documentar transações;
VI. Mensalmente coordena a apuração dos impostos a serem recolhidos bem como 

a emissão dos balancetes e outros demonstrativos contábeis visando assegurar que os 
mesmos refl itam corretamente a situação econômica e fi nanceira da Fundação;

VII. Eventualmente atende a demandas da Diretoria para simulações de impactos fi s-
cais para as operações da Fundação, tanto a nível Federal como Estadual, consulta a le-
gislação, orienta-se com a Auditoria Externa, pesquisa informações e, dá seu parecer para 
apreciação e decisão dos superiores;

VIII. Responsabiliza-se pela emissão de relatórios diversos para atender a órgãos pú-
blicos;

IX. Orienta as áreas administrativas das diversas unidades da Fundação sobre altera-
ções na legislação ou procedimentos internos, dúvidas e esclarecimentos diversos visando 
o aprimoramento dos processos fi sco-contábeis;

X. Planejar diariamente , coordenar e supervisionar a análise e conciliação de todas 
as contas contábeis referentes às contas a pagar e a receber, faturamento, estoque, ativo 
fi xo, folha de pagamento e encargos, etc.

CHEFE DE PATRIMÔNIO 
I. Implementar sistemas e ferramentas de gestão na área de material e patrimônio;
II. Atestar notas fi scais dos materiais de consumo e permanente recebidos pela área 

e material e patrimônio;
III. Acompanhar diariamente as rotinas de material e patrimônio, principalmente atra-

vés dos indicadores, identifi cando e solucionando as anomalias crônicas;
IV. Propor medidas e tomar ações para redução de custos;
V. Cadastrar o material permanente e os equipamentos recebidos;
VI. Manter registro dos Bens móveis, controlando a sua movimentação;
VII. Verifi car, periodicamente, o estado dos Bens móveis, imóveis e equipamentos, 

adotando as providências para a sua manutenção, substituição ou baixa patrimonial;
VIII. Coordenar o recebimento, conferência e distribuição, mediante requisição, dos 

materiais permanentes adquiridos;
IX. Fazer o recebimento provisório dos materiais permanentes e encaminhar notas 

fi scais para serem atestadas pelas áreas responsáveis pelo recebimento defi nitivo;
X. Desenvolver outras atividades relacionadas à área administrativa, a critério da 

chefi a imediata ou institucional;
XI. Manter sob controle os Bens imóveis e as locações autorizadas;
XII. Observar a legislação específi ca do arrolamento dos Bens inservíveis;
XIII. Analisar e verifi car a incorporação de Bens Patrimoniais doados por terceiros ou 

particulares;
XIV. Realizar periodicamente o inventário de todos os Bens de consumo.

CHEFE DE ALMOXARIFADO
I. Controlar a entrada e saída de materiais do almoxarifado, garantindo que todos os 

itens sejam devidamente registrados e armazenados de acordo com as normas estabeleci-
das pela Fundação;

II. Realizar o controle contínuo do estoque, monitorando os níveis de materiais e 
suprimentos para evitar faltas ou excessos. Isso envolve a elaboração de inventários re-
gulares e a atualização dos registros de estoque, assegurando que todos os itens estejam 
disponíveis quando necessários, sem desperdício ou acúmulo desnecessário;

III. Garantir que os materiais sejam armazenados de forma organizada, de maneira 
que facilite o acesso, a identifi cação e o controle de validade (quando aplicável). A organi-
zação do espaço deve ser feita de forma efi ciente para otimizar a utilização do almoxarifado 
e facilitar a logística de distribuição;

IV.  Identifi car a necessidade de reposição de materiais e realizar os pedidos aos for-
necedores, garantindo que os itens necessários estejam disponíveis para o funcionamento 
das atividades da fundação, sem interrupções;

V. Autorizar e controlar as requisições de materiais feitas pelas diversas áreas da 
Fundação, assegurando que o uso dos recursos seja efi ciente e que os itens solicitados 
sejam adequados às necessidades de cada setor;

VI. Acompanhar as datas de vencimento, garantindo a utilização adequada e evitando 
desperdício ou a perda de materiais;

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação do estoque, com dados sobre os 
materiais disponíveis, as quantidades consumidas e as solicitações realizadas;

VIII. Assegurar que os materiais sejam armazenados de maneira segura, em confor-
midade com as normas de segurança e saúde, prevenindo acidentes e danos aos itens 
armazenados.;

IX. Organizar e supervisionar os inventários periódicos, realizando a contagem física 
dos materiais armazenados e comparando com os registros de controle;

X. Corrigir eventuais discrepâncias e manter o controle preciso sobre todos os itens.

CHEFE DE FOMENTO AO LAZER, SAÚDE E BEM ESTAR
I. Promover, com regularidade a execução de eventos recreativos de interesse da 

população;
II. Executar planos de Programa de Qualidade de Vida, bem como planejar novas 

ações mediante as demandas;
III. Incentivar as atividades e práticas esportivas organizadas pela população;
IV. Viabilizar parcerias para a realização de eventos e atividades que busquem a 

qualidade de vida para os Munícipes.
V. Coordenar e estabelecer diretrizes das ações de atendimento aos funcionários da 

Fundação;
VI. Garantir saúde e segurança no ambiente laboral;
VII. Planejar estratégias e ações para criar um ambiente de trabalho harmônico ao 

colaborador no âmbito individual e coletivo;
VIII. Conscientização sobre saúde física e mental;
IX. Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Fundação.

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO
I. Auxiliar na organização e condução das atividades esportivas promovidas pela Fun-

dação Municipal de Esportes, garantindo sua execução conforme os planejamentos esta-
belecidos.  

II. Apoiar a coordenação das modalidades esportivas oferecidas pela Fundação, acom-
panhando treinamentos, competições e eventos.  

III. Colaborar na logística e infraestrutura dos programas esportivos, incluindo a distri-
buição de materiais e a preparação de espaços adequados para as práticas esportivas.  

IV. Acompanhar e dar suporte técnico às equipes esportivas e atletas participantes dos 
programas da Fundação, promovendo o desenvolvimento das atividades.  

V. Auxiliar na articulação com instituições, escolas e demais parceiros para o fortaleci-
mento e ampliação das iniciativas esportivas.  

VI. Apoiar na divulgação e mobilização de participantes para os projetos esportivos, 
garantindo ampla participação da comunidade.  

VII. Monitorar e relatar o andamento das ações esportivas, propondo melhorias e ajus-
tes para o aprimoramento dos programas.  

VIII. Contribuir na implementação de políticas públicas esportivas voltadas para o incen-
tivo à prática de atividades físicas e promoção da qualidade de vida.  

IX. Executar outras atividades correlatas conforme determinação da chefi a imediata.

ASSISTENTE DA DIRETORIA DE ESPORTES E PARAESPORTES
I. Organizar e manter arquivos de documentos relacionados a eventos esportivos e Para 

esportivos;
II. Elaborar e controlar relatórios de atividades e projetos realizados pela diretoria;  
III. Auxiliar no controle, com foco na gestão de recursos destinados a eventos e ativida-

des esportivas; 
IV. Atender e orientar atletas, técnicos e outros envolvidos no setor sobre questões ad-

ministrativas, elaborar e enviar comunicados internos e externos relacionados às atividades 
esportivas e paraesportivas;  

V. Auxiliar na organização de eventos esportivos e paraesportivos, tanto internos quanto 
externos, coordenar a logística de competições, como transporte, alimentação, hospeda-
gem e equipamentos, acompanhar o cronograma de eventos, assegurando que todas as 
etapas sejam cumpridas de acordo com o planejamento, atuar no apoio à inscrição e parti-
cipação de atletas em eventos e competições.  

VI. Acompanhar a preparação e participação de atletas em competições, garantindo que 
tenham os recursos necessários, manter cadastro atualizado de atletas e profi ssionais en-
volvidos (técnicos, árbitros, etc.), colaborar no processo de avaliação e acompanhamento 
da performance dos atletas, apoiar na organização de treinamentos, palestras e workshops 
voltados ao desenvolvimento de atletas.  

VII. Auxiliar na promoção de eventos e atividades da Diretoria de Esportes e Parades-
portes, utilizando mídias sociais e outros meios de comunicação, criar e distribuir materiais 
de divulgação de eventos, como folders, cartazes e posts em redes sociais, relatar e divul-
gar os resultados de eventos, incluindo conquistas de atletas e equipes, por meio de notas 
e atualizações.

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – IMTT

PRESIDENTE DO INSTITUTO  MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
I – Dirigir e controlar as atividades técnicas e administrativas do Instituto;
II – dirigir e controlar a execução orçamentária em conjunto com o Vice–Presidente;
III – autorizar despesas de acordo com as dotações orçamentárias e ordenar pagamen-

tos em consonância com a programação de caixa;
IV – convocar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo e do Conselho Diretor, 

bem como decidir as questões de urgência;
V – decidir em caso de empate nas deliberações do Conselho Deliberativo e do Con-

selho Diretor;
VI – celebrar acordos, contratos, convênios e outros atos administrativos, observando–

se as normas e instruções da Autarquia;
VII – autorizar e homologar as licitações para aquisição de materiais e equipamentos, 

bem como para a contratação de obras e serviços, observando–se os diplomas normativos 
pertinentes;

VIII – admitir, promover, punir, transferir e demitir servidores, diretamente ou mediante 
delegação do Chefe do Poder Executivo;

IX – encaminhar ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Diretor os assuntos que de-
pendam de suas decisões;

X – determinar a abertura de sindicância ou inquérito administrativo para apuração de 
faltas e irregularidades;

XI – encaminhar o relatório, o balanço e as contas anuais da Autarquia, bem como os 
demais documentos contábeis e fi nanceiros exigidos pela legislação vigente, para aprecia-
ção do Conselho Fiscal e, após, do Conselho Deliberativo.

XII – exercer competência residual, quando inexistir atribuição específi ca de órgão da 
estrutura do IMTT e competência implícita quanto aos atos inerentes às suas atribuições;

XIII – movimentar contas bancárias do IMTT em conjunto com o Diretor Administrativo 
e Financeiro e, na ausência deste, com o Vice–Presidente;

XIV – representar o Instituto em juízo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição em 
casos específi cos, bem como constituir mandatários, procuradores e prepostos;

XV – Promover e supervisionar estudos para a elaboração e atualização de planos e 
projetos institucionais relacionados à organização administrativa e seu regimento interno, 
aos processos e procedimentos de trabalho e às políticas e diretrizes de gestão de recursos 
humanos da Autarquia;

XVI – promover e supervisionar as medidas para assegurar a integração interinstitucio-
nal dos órgãos do IMTT, a adequada e efi ciente prestação de serviços de competência da 
Autarquia e o cumprimento de metas, planos e programas de ação;

XVII– fi scalizar e fazer fi scalizar a atuação das Diretorias e das unidades a elas vincu-
ladas, bem como dos dirigentes e assessores que lhe sejam diretamente subordinados;
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XVIII – cumprir e fazer cumprir a legislação, as normas e os procedimentos relativos 
à melhoria de processos e seus indicativos de desempenho, visando a manter sempre 
presentes a economicidade, a efi ciência e a prestação de serviços de boa qualidade ao 
cidadão;

XIX – baixar portarias, instruções normativas e outros atos, objetivando disciplinar o 
funcionamento da Autarquia; 

XX – Promover a integração da Autarquia aos demais órgãos de transportes, mobilida-
de e de trânsito, em todos as esferas.

XXI – promover a integração da Autarquia aos demais órgãos de interesse público em 
atuação no Município.

XXII – Controlar a execução orçamentária do IMTT;

VICE–PRESIDENTE DO INSTITUTO  MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTE
I – Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Presidente, praticando todos os atos de 

sua respectiva competência necessários ao funcionamento regular do IMTT;
II – Propor ao Presidente as medidas que se destinem a aprimorar a efi ciência do IMTT 

no exercício de suas atribuições;
III – propor à área de normatização a edição de normas pertinentes às atribuições do IMTT;
IV – Elaborar conjuntamente com a Divisão de Orçamento e Planejamento a proposta 

Anual do orçamento do Instituto para a aprovação do Presidente, levando em consideração 
os projetos estratégicos; 

V – dirigir as atividades de levantamentos e estimativas de recursos e custos e estudos 
de viabilidade técnica e fi nanceira dos projetos, planos e programas;

VI – desempenhar missões especiais e funções atribuídas pelo Presidente
VII – Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas funções e substituí–lo em eventuais 

ausências e impedimentos;
VIII - Coordenar a preparação de estudos, projetos, termos de referência e orçamentos 

visando subsidiar ações e decisões de natureza técnica;
IX - coordenar a elaboração de projetos para captação de recursos, patrocínios e estu-

dos referente às áreas de trânsito e transportes;
X - apoiar a Presidência nas atividades institucionais sobre o transporte de passageiros: 

licitações e outorgas, modelagens institucionais e de gestão, regulamentação do transporte 
público, coletivo e individual e na concessão de serviços de estacionamento rotativo, bilhe-
tagem eletrônica em conjunto com a Gerência de serviços concedidos;

XI - atuar na coordenação e execução de projetos na implantação de terminais de 
transporte, planejamento operacional, Sistemas Inteligentes de Transporte (ITS), pesqui-
sas origem/destino e tráfego, planejamento de projetos especiais da eletromobilidade em 
conjunto com a gerência de administrativa de terminais e estações e a Gerência de análise 
e estudos;

XII – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE GABINETE
I – Assistir direta e imediatamente o Presidente no desempenho de suas atribuições; 
II – Incumbir–se das atividades de organização da agenda, gestão das informações em 

apoio à decisão, cerimonial, secretaria particular, acervo documental; 
III – assistir o Presidente em sua representação política e social, bem como ocupar–se 

do preparo e despacho do seu expediente pessoal;
IV – Fazer a triagem dos documentos protocolados no Instituto remetendo para o devido 

setor;
V – Supervisionar os serviços de recepção e atendimento ao cidadão;
VI – Supervisionar a emissão de passes e cartões de estacionamento para idosos e 

pessoas portadoras de necessidades especiais, nos termos dos diplomas normativos per-
tinentes;

VII – articular a recepção e fazer recepcionar autoridades e visitantes ofi ciais;
VIII – articular a organização de eventos em que haja a inserção e a participação da 

Presidência;
IX – Transmitir as ordens e orientações do Presidente para as demais estruturas do 

Instituto;
X – Coordenar a preparação e o encaminhamento de atos da Presidência, em articula-

ção, com a Diretoria Jurídica;
XI – acompanhar a tramitação de projetos de leis de interesse do IMTT;
XII – supervisionar a realização de estudos e pesquisas sobre segurança no trânsito 

e acidentologia, bem como a produção e disseminação de estatísticas e estudos técnicos 
sobre trânsito;

XIII – supervisionar as atividades relacionadas à remoção, acautelamento e leilão de 
veículos;

XIV – promover e supervisionar as ações de apoio logístico e administrativo ao funcio-
namento das instâncias de recurso de infrações de trânsito e de transportes;

XV – Supervisionar as ações de monitoramento e gerenciamento dos sistemas de de-
sempenho e fi scalização do Instituto;

XVI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I – Assessorar o Presidente na implantação e execução das políticas de administração 

geral e fi nanças do IMTT;
II – Planejar e coordenar as atividades gerais de apoio administrativo que envolvam 

gestão dos recursos humanos, aquisição de materiais e serviços, patrimônio, comunica-
ções, documentação e serviços gerais;

III – Promover e supervisionar as atividades relativas aos serviços de registro e controle 
de pessoal, saúde, higiene e segurança do trabalho, benefícios, entre outros;

IV – Promover e supervisionar estudos e análise de cargos e funções, bem como as 
medidas necessárias à realização de concursos públicos;

V – Acompanhar a aquisição de bens patrimoniais, tendo em seu poder registro de to-
dos os bens adquiridos ou transferidos para o uso da Autarquia;

VI – Comunicar ao Presidente acerca da necessidade de aquisição de bens para a 
Autarquia, bem como acompanhar os processos licitatórios que se fi zerem necessários;

VII – assinar em conjunto com o Presidente todos os documentos que se refi ram à área 
administrativa;

VIII – coordenar e controlar a administração de recursos fi nanceiros do IMTT, envolven-
do atividades de administração fi nanceira, de Orçamento e Planejamento, de tesouraria, de 
controle e de revisão de tomada de contas.

IX – Assinar os cheques, endossos, balanços, balancetes, ordens de pagamento e ou-
tros documentos fi nanceiros em conjunto com o Presidente;

X – Acompanhar, controlar o ingresso de recursos oriundos de multas e taxas recolhidas 
ao IMTT, sugerindo e comunicando ao Presidente quando não forem recolhidas dentro do 
prazo estipulado pelo Código Tributário Municipal;

XI – acompanhar e controlar sistematicamente a entrada e saída de recursos de acordo 
com o Estatuto da Autarquia;

XII – promover o aperfeiçoamento do sistema de recolhimento das receitas fi nanceiras 
devidas à Autarquia;

XIII – auxiliar o Presidente na elaboração e formulação de proposta de orçamento para 
a Autarquia;

XIV – manter atualizados o registro dos serviços que geram recursos para o IMTT;
XV – Encaminhar mensalmente para publicação o balancete contábil do IMTT;
XVI – promover o gerenciamento do almoxarifado do IMTT;
XVII – promover a conservação e a vigilância dos prédios, móveis, instalações e equi-

pamentos;
XVIII – promover e supervisionar as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria, 

telefonia e transportes internos da Autarquia;

XIX – gerir o processo de formalização, acompanhamento e encerramento de contratos 
e outros termos negociais fi rmados pelo IMTT, em articulação com os demais órgãos com-
petentes da Autarquia;

XX – Acompanhar a evolução do ingresso da receita do IMTT de forma a compatibilizar 
com as dotações orçamentárias disponíveis;

XXI – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

 DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE
I – Gerenciar as atividades relacionadas à fi scalização do transporte público municipal 

concedido, permitido ou autorizado;
II – Coordenar a emissão e processamento de notifi cações e autos de infração referen-

tes aos serviços públicos de transporte concedidos, permitidos ou autorizados;
III – coordenar os agentes de fi scalização do transporte lotados no IMTT;
IV – Arquivar e manter organizados os relatórios elaborados pelos agentes de fi scali-

zação;
V – Fiscalizar o cumprimento das normas e legislação municipal atinente ao trânsito e 

ao transporte no Município;
VI – Elaborar plano de atuação de fi scalização de verão e de outros períodos atípicos de 

incremento de passageiros no sistema de transporte, como em eventos festivos;
VII – coibir o transporte irregular de forma irrestrita no âmbito do Município;
VIII – manter controle de atualização e autorização dos agentes de fi scalização do IMTT, 

para que os mesmos estejam sempre aptos a lavratura de autos de infração de acordo com 
as normativas e prazos, bem como exigências de capacitação;

IX – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

DIRETOR JURÍDICO
I – Assessorar o Presidente e os órgãos do IMTT em assuntos relacionados à interpre-

tação e aplicação de leis, regulamentos e outras normas de interesse da Autarquia;
II – Coordenar e executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos;
III – analisar legislação, documentação e processos referentes à sua área de atuação, 

emitindo pareceres e despachos;
IV – Manter atualizado arquivo de legislação e outros documentos legais;
V – Coordenar a confecção de ofícios, processos e convênios;
VI – Elaboração de pareceres e relatórios jurídicos;
VII – participar de reuniões internas e externas;
VIII – coordenar o cumprimento das demandas judiciais e de órgãos de controle externo;
IX – Defender os interesses do IMTT nos procedimentos administrativos;
X – Sugerir a adoção de medidas cabíveis com vistas à promoção da solução adminis-

trativa dos confl itos que envolvam o IMTT;
XI – propor ao Presidente a edição de Portarias e Ordens de Serviço;
XII – propor ao Presidente medidas de caráter jurídico que visem a proteger o patrimô-

nio do IMTT e aperfeiçoar as práticas administrativas;
XIII – supervisionar o exame de minutas de editais de licitação e atos de contratação, 

tais como contratos, convênios, ajustes e acordos, inclusive os de natureza trabalhista, em 
conformidade com a padronização estabelecida pela Procuradoria Geral do Município;

XIV – opinar sobre as consultas que devam ser formuladas à Procuradoria Geral do Mu-
nicípio e outros órgãos da Administração Direta e Indireta, ao Tribunal de Contas do Estado 
e demais órgãos de controle orçamentário e fi nanceiro;

XV – Supervisionar a emissão, excepcional e ad referendum da Procuradoria Geral do 
Município, de orientação para o cumprimento de ordens judiciais;

XVI – coordenar o envio à Procuradoria Geral do Município das citações, intimações e 
notifi cações recebidas, assim como a documentação necessária a elaboração da defesa 
da Autarquia em juízo;  

XVII – observar e divulgar a orientação técnico–jurídica fi xada pela Procuradoria Geral 
do Município, auxiliando no controle do cumprimento de todas as suas determinações e 
recomendações;

XVIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

DIRETOR DE TRÂNSITO
I – Executar ações de melhoramento para o sistema de sinalização vertical e horizontal 

do Município;
II – Participar de grupos de trabalho ou reuniões com outras unidades da Prefeitura e 

entidades públicas e particulares, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situa-
ções ou problemas concernentes a sua área de atuação;

III -  propor a normatização de medidas para a prevenção aos acidentes de trânsito;

IV – Propor a promoção de campanhas educativas de trânsito, inclusive em conjunto 
com órgãos da Administração Pública, nos âmbitos federal, estadual ou municipal, ou mes-
mo com o apoio de entes privados;

V – Coordenar as divisões administrativas vinculadas a sua Diretoria;
VI – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

DIRETOR DE TRANSPORTES
I – assessorar ao Presidente no que diz respeito aos assuntos referentes ao transporte 

público municipal concedido, permitido ou autorizado;
II – coordenar a emissão e processamento de notifi cações referentes aos serviços pú-

blicos de transporte concedidos, permitidos ou autorizados;
III – coordenar a emissão dos certifi cados de vistoria de veículos, operantes no sistema 

de transporte público do Município, bem como assiná-los juntamente com os chefes de 
cada divisão correspondente;

IV – coordenar, por intermédio das respectivas Divisões, o atendimento aos adminis-
trados;

V – gerenciar todos os modais do Sistema de Transporte Público do Município;
VI – opinar sobre os pedidos de licença para transportes;
VII – emitir análise e parecer, ofícios e demais documentos referentes aos transportes;
VIII – propor alterações dos regulamentos do Sistema de Transporte Público Municipal, 

em todos os modais;
IX – propor, ao Presidente, a suspensão ou a cassação de concessões, permissões ou 

autorizações para os modais de transporte regulamentados;
X – avaliar e coordenar a tramitação dos pedidos de transferência e permuta das auto-

nomias de serviço de táxi no Município, nos termos da legislação vigente;
XI – avaliar e coordenar a tramitação dos pedidos de transferência causa mortis, das 

permissões do sistema de transporte alternativo de passageiros;
XII – propor a criação de linhas ou modifi cação de itinerários, uma vez verifi cada a ne-

cessidade do interesse público;
XIII – propor a criação ou extinção de pontos de táxi, uma vez verifi cada a necessidade 

do interesse público;
XIV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

DIRETOR TÉCNICO
I – Coordenar, planejar e elaborar os projetos de sinalização vertical, horizontal e sema-

fórica desenvolvidos pela Autarquia;
II – Emitir análise e parecer acerca das solicitações governamentais e não governamen-

tais de intervenção nas vias públicas;
III – gerenciar o planejamento da operação de centrais semafóricas e o controle ope-

racional do sistema semafórico em conjunto com a Gerência de Engenharia de Tráfego;
IV - Emitir relatório mensal para o Presidente com os dados estatísticos relativo ao 

trânsito;
V – Emitir análise e parecer, ofícios e demais documentos referentes à sinalização e 

ocupação de obras nas vias públicas em conjunto com a Divisão de Planejamento Viário;
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VI – Coordenar o controle operacional dos contratos referentes a sinalização horizontal 
e vertical;

VII – assistir o Presidente e as demais unidades do IMTT nas atividades de planejamen-
to e acompanhamento da execução de obras, reformas e de instalações de equipamentos 
da Autarquia;

VIII – coordenar o controle operacional dos contratos referentes ao mobiliário urbano e 
abrigos de passageiros;

IX – Manter atualizada as informações técnicas sobre projetos e obras de engenharia 
da Autarquia;

X – articular–se com a Diretoria Geral de Administração e Finanças na elaboração de 
projetos de instalação, reforma e padronização das unidades do IMTT;

XI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
I – assessorar diretamente o presidente, nas suas atividades;
II – assessorar nos programas técnicos desenvolvidos pela Autarquia nas áreas de 

trânsito e transporte;
III – assessorar na implementação e desenvolvimento do planejamento estratégico da 

Autarquia;
IV – assessorar no exame e na elaboração de parecer conclusivo sobre consultas ad-

ministrativas;
V – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de trabalho;
VI – participar de grupos de trabalho ou reuniões com outras unidades da Prefeitura e 

entidades públicas e particulares, realizando estudos;
VII – assessorar a elaboração de relatórios do órgão;
VIII – minutar a correspondência ofi cial, projetos de lei e demais atos administrativos de 

sua área de atuação;
IX – coordenar o atendimento de pedidos de informações e pareceres em projetos de 

lei na área de sua atuação;
X – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

GERENTE ADMINISTRATIVO DE TERMINAIS E ESTAÇÕES
I. Gerenciar e supervisionar as operações administrativas e funcionais dos terminais e 

estações de transporte público do município.
II. Coordenar a equipe de trabalho responsável pelo funcionamento, manutenção e lim-

peza dos terminais e estações, garantindo a qualidade do atendimento aos usuários.
III. Controlar e fi scalizar a utilização dos espaços e equipamentos dos terminais e esta-

ções, assegurando a conservação do patrimônio público.
IV. Elaborar relatórios gerenciais e indicadores de desempenho relacionados à opera-

ção e gestão dos terminais e estações.
V. Promover a integração das atividades operacionais dos terminais e estações com as 

demais áreas do Instituto de Transporte e Trânsito.
VI. Monitorar o fl uxo de passageiros e identifi car oportunidades para melhorar a organi-

zação e efi ciência das instalações.
VII. Coordenar a implementação de melhorias estruturais e operacionais nos terminais 

e estações, de acordo com as diretrizes institucionais.
VIII. Garantir o cumprimento das normas de segurança, acessibilidade e higiene nos 

terminais e estações.
IX. Estabelecer canais de comunicação com os usuários, operadores e concessionárias 

para tratar de demandas, sugestões e reclamações.
X. Articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas para assegurar o funcio-

namento integrado dos terminais e estações, alinhando os serviços às necessidades da 
população.

XI. Propor e implementar medidas para o controle de receitas e despesas associadas à 
gestão dos terminais e estações.

GERENTE DE ANÁLISE E ESTUDOS
I – preparação de estudos, projetos, termos de referência e orçamentos visando subsi-

diar ações e decisões de natureza técnica;
II – executar atividades de apoio de levantamentos e estimativas de recursos e custos e 

estudos de viabilidade técnica e fi nanceira dos projetos, planos e programas;
III – Desenvolver estratégias para otimizar a análise e uso de dados espaciais em apoio 

à tomada de decisão;
IV – atuar na sistematização, análise e síntese dos relatórios sobre captação e aplica-

ção dos recursos para projetos do IMTT;
V – coordenar atividades de apoio associadas à aplicação dos recursos fi nanceiros, 

patrocínios, convênios, acordos de cooperação onerosos e não onerosos, dos projetos de 
infraestrutura e serviços de transporte e trânsito;

VI – Planejar, coordenar e supervisionar de projetos e equipes que trabalham com da-
dos geoespaciais, geoprocessamento e tecnologias de sensoriamento remoto. Planejar a 
implementação e manutenção de sistemas de informações geográfi cas (SIG);

VII – acompanhar o calendário anual de apresentação de projetos para captação de 
recursos seja de grandes organismos e instituições do setor privado ou do terceiro setor, 
seja do setor público das esferas executiva e legislativa;

VIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

GERENTE DE SERVIÇOS CONCEDIDOS
I. Coordenar e supervisionar as atividades das unidades descentralizadas do Instituto, 

garantindo o cumprimento das diretrizes estabelecidas pela administração central.
II. Organizar e controlar os recursos humanos, materiais e logísticos necessários para o 

funcionamento das unidades descentralizadas.
III. Acompanhar indicadores de desempenho e elaborar relatórios periódicos sobre as 

atividades realizadas, identifi cando problemas e propondo soluções;
IV. Coordenar as ações de fi scalização descentralizada, em articulação com a equipe 

central, e promover campanhas educativas voltadas para a segurança no trânsito.
V. Monitorar e apoiar a resolução de ocorrências relacionadas ao transporte e trânsito, 

atuando de forma descentralizada e efi ciente.
VI. Propor e coordenar ações de capacitação e treinamento para os servidores lotados 

nas unidades descentralizadas.
VII. Garantir que as atividades realizadas pelas unidades descentralizadas estejam em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente.

GERENTE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
I – promover e supervisionar os serviços de atendimento, recebimento e encaminha-

mento de queixas sobre atos considerados arbitrários, desonestos ou que resultem em 
desvio de legalidade, abusos, omissões, injustiças, morosidades, descasos e desídias, pra-
ticados por servidores do IMTT contra cidadãos usuários dos serviços da Autarquia;

II – coordenar a apuração de reclamações, demandas e solicitações, junto aos órgãos 
do IMTT;

III – responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências tomadas sobre 
procedimentos e soluções para as questões de seu interesse;

IV – propiciar aos cidadãos os meios que lhes permitam exercer os seus direitos de 
receberem serviços com qualidade;

V – levantar as informações necessárias para desenvolver suas atividades (normativas, 
instruções, rotinas, etc.);

VI – estar disposto a inovar nas maneiras de atender as necessidades do cidadão, 
simplifi car procedimentos, inclusive de gestão procedendo às transformações essenciais à 
qualidade com produtividade;

VII – melhorar a qualidade e alterar as espécies dos serviços prestados, em função das 
carências e solicitações da comunidade, em cada momento;

VIII – participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação;

IX – manter postura solícita, reconhecidamente como de máxima atenção, estando 
sempre de prontidão, tratando os cidadãos com cortesia, credibilidade e responsabilidade;

X – propor ao Presidente o estabelecimento de normas e prazos junto aos órgãos do 
IMTT para a prestação de informações e o encaminhamento das providências solicitadas, 
em resposta às demandas dos cidadãos;

XI – manter articulação permanente com as Diretorias do IMTT, visando o encaminha-
mento de ações e soluções das demandas dos usuários no caso de atos contrários à legis-
lação ou às regras da boa administração;

XII – prestar orientação aos usuários dos serviços no que tange a medidas adminis-
trativas cabíveis nos casos de infração aos seus direitos, em coordenação com os órgãos 
competentes;

XIII – promover a organização e implementação dos serviços de atendimento presen-
cial, on line, telefônico, por cartas e correio eletrônico, e, ainda, o serviço itinerante, para o 
exercício das competências da Ouvidoria;

XIV – promover e supervisionar os serviços de atendimento especial a grupos específi cos;
XV – assegurar a ampla divulgação dos direitos individuais e de cidadania, bem como 

as fi nalidades da Ouvidoria e os meios de se ter acesso ao recorrer ao órgão;
XVI – propor formas de ampliação das atividades da Ouvidoria, de maneira permanente 

ou eventual junto aos serviços descentralizados do IMTT e supervisionar sua implementa-
ção;

XVII – promover e supervisionar a formulação e o desenvolvimento de programas espe-
ciais de caráter social junto a usuários dos serviços da Ouvidoria;

XVIII – participar da concepção e desenvolvimento de programas relacionados à res-
ponsabilidade social do IMTT;

XIX – promover iniciativas visando o estudo e a formulação de medidas, recomenda-
ções, propostas e sugestões para o aprimoramento dos serviços prestados aos usuários;

XX – examinar e decidir, mediante despacho fundamentado sobre a aceitação, rejeição 
ou arquivamento de reclamações;

XXI – arquivar e manter organizadas as reclamações e solicitações dos usuários;
XXII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas. 

GERENTE DE PROJETOS DE ENGENHARIA
I – coordenar o desenvolvimento de projetos de terminais, estações e pontos de parada, 

requalifi cação de vias e ciclovias e de interface com os módulos não motorizados;
II – coordenar o desenvolvimento e acompanhar os projetos de engenharia do transpor-

te e mobilidade urbana;
III – orientar quanto às especifi cações dos requisitos técnicos de projeto;
IV – acompanhar o desenvolvimento de programas de arquitetura relacionadas as ques-

tões do transporte e a mobilidade;
V – coordenar e acompanhar o desenvolvimento de projetos de acordo com requisitos 

de acessibilidade universal;
VI – coordenar a realização de estudos funcionais da área e projetos básicos dos siste-

mas de transporte e de mobilidade;
VII – coordenar as atividades de engenharia no desenvolvimento de obras, compreen-

dendo a fi scalização, a atestação de faturas de responsabilidade e capacidade técnicas, a 
elaboração de aceites provisórios e defi nitivos, a elaboração de pareceres e outras ações 
afi ns;

VIII – acompanhar a execução dos projetos mantendo a qualidade técnica necessária;
IX – realizar a interface com demais setores do IMTT e órgãos do Município para a 

integração dos projetos;
X – elaborar os termos de referência e os editais de licitação para o desenvolvimento 

dos projetos viários e de transporte;
XI – elaborar o plano anual de obras e de conservação das instalações do IMTT;
XII – manter atualizada as informações técnicas sobre projetos e obras de engenharia 

do Órgão;
XIII – coordenar o desenvolvimento de projetos específi cos de engenharia ambiental e 

a manutenção atualizada de informações relativas ao controle da poluição atmosférica, no 
âmbito de suas competências e de sustentabilidade;

XIV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

GERENTE DE MOBILIÁRIO URBANO E ACESSIBILIDADE  
I. Desenvolver e coordenar projetos para aquisição, instalação e manutenção do mo-

biliário urbano, assegurando que os equipamentos promovam acessibilidade, conforto e 
segurança para os usuários do transporte.  

II. Implementar políticas e diretrizes de acessibilidade e mobilidade urbana, em confor-
midade com a legislação vigente e as melhores práticas do setor.  

III. Integrar as ações de mobiliário urbano aos sistemas de transporte, articulando com 
outras áreas para otimizar a infraestrutura e a experiência do usuário.  

IV. Estabelecer parcerias com órgãos públicos e privados para viabilizar projetos de 
melhoria e inclusão social nas áreas urbanas.  

V. Monitorar e avaliar o desempenho dos projetos de mobiliário urbano e acessibilidade, 
elaborando relatórios gerenciais que subsidiem a tomada de decisões estratégicas.  

VI. Exercer outras atividades correlatas que visem à melhoria contínua da infraestrutura 
urbana e à promoção da acessibilidade.

GERENTE DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO  
I. Coordenar a análise, o planejamento e a implementação de projetos de engenharia de 

tráfego, visando a otimização dos fl uxos e a melhoria da segurança viária.  
II. Desenvolver estudos e planos de gerenciamento de tráfego, alinhando as ações com 

as diretrizes institucionais e as demandas da mobilidade urbana.  
III. Supervisionar a execução de obras e intervenções viárias, garantindo o cumprimento 

dos prazos, a qualidade técnica e a segurança operacional.  
IV. Articular com órgãos governamentais e parceiros estratégicos para promover melho-

rias na infraestrutura viária e na gestão do trânsito.  
V. Monitorar indicadores de desempenho do tráfego, propondo ajustes e inovações que 

aprimorem os sistemas de gerenciamento e o fl uxo de veículos.  
VI. Elaborar e apresentar relatórios técnicos e estratégicos que subsidiem as decisões 

da alta direção do Instituto.  
VII. Exercer outras atividades correlatas que contribuam para a efi ciência e a moderni-

zação dos processos de engenharia de tráfego.

GERENTE DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO
I – conscientizar a comunidade sobre a importância de se cultivar a educação no trânsi-

to, e de se respeitar à legislação pertinente, divulgando estatísticas sobre infrações come-
tidas, acidentes havidos e vítimas;

II – promover ações educativas centradas na segurança e humanização no trânsito, 
priorizando o bem maior que é a vida;

III – divulgar os princípios da direção defensiva e incentivar a sua prática, como forma 
de reduzir os acidentes de trânsito;

IV – esclarecer a comunidade a respeito dos direitos e deveres dos pedestres e dos 
motoristas, diante do estabelecido no Código Brasileiro de Trânsito;

V – promover e supervisionar as atividades educativas de trânsito, através de campa-
nhas, cursos, palestras, seminários e outros eventos, conforme as determinações previstas 
no Código de Trânsito Brasileiro e as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Trânsito, discutindo o tema com a comunidade;

VI – promover gestões junto à rede de ensino, organizações sociais, e outras instituições 
públicas e privadas, visando o estabelecimento de parcerias para a realização de eventos 
que objetivem humanizar o trânsito, reduzindo o número de infrações e de acidentes; 
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VII – promover e supervisionar a preparação de material didático pedagógico e outros 
insumos para os eventos de educação;

VIII – orientar a defi nição e mensuração dos recursos humanos, técnico–pedagógicos 
e logísticos, bem como equipamentos e outros materiais necessários à realização de cada 
evento;

IX – promover o intercâmbio de informações com a comunidade, com outros municípios 
e com organizações não governamentais voltadas ao assunto, visando aperfeiçoar e am-
pliar as ações dirigidas à conscientização sobre a importância da educação no trânsito e de 
se respeitar à legislação de trânsito;

X – manter intercâmbio técnico entre instituições e entidades congêneres, regionais e 
nacionais para a permuta de informações, experiências e iniciativas;

XI – propor calendário anual de eventos sob responsabilidade da Divisão de Educação 
para o Trânsito;

XII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
I – supervisionar a defi nição de propostas e alternativas para a informatização das uni-

dades organizacionais e dos processos de gestão e operação do IMTT e estabelecer as 
respectivas diretrizes e prioridades estratégicas;

II – promover e supervisionar estudos e prospecções de novas tecnologias, métodos e 
ferramentas para apoio ao processo de informatização do IMTT;

III – estimular e coordenar o relacionamento com outras unidades de informatização do 
Município, como o CIDAC e de outras entidades externas, como o PRODERJ e o SERPRO, 
visando a integração entre bases de dados e sistemas de informação;

IV – gerenciar os sistemas afetos as atividades do IMTT, gerenciando a disponibilização 
de acessos, logins e senhas, mantendo a segurança das informações e bases de dados;

V – promover o acompanhamento sistemático de sugestões e manifestações quanto a 
problemas relacionados à qualidade de serviços prestados internamente ou por meio de 
terceiros, no âmbito das tecnologias de informação e comunicação;

VI – assegurar a orientação, o acompanhamento e a fi scalização dos serviços presta-
dos por empresas terceirizadas, no âmbito das tecnologias de informação e comunicação;

VII – assessorar, promover e coordenar ações de contratação, homologação e acompa-
nhamento do fornecimento de produtos e prestação de serviços por terceiros para o IMTT, 
no âmbito das tecnologias de informação e de comunicação;

VIII – estudar e propor o estabelecimento de padrões e métricas para acompanhamento 
e avaliação do processo de desenvolvimento de sistemas, no âmbito interno ou através de 
terceiros;

IX – desenvolver medidas e gestão junto à Assessoria de Comunicação, visando manter 
os portais da intranet e internet;

X – responder pela geração sistêmica dos indicadores de desempenho e gestão das 
áreas fi ns do IMTT;

XI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

GERENTE ADMINISTRATIVO
I – assessorar o Diretor Administrativo Financeiro na implementação das ações de ad-

ministração geral próprias da Diretoria;
II – coordenar e supervisionar as atividades de recebimento, distribuição, controle do 

andamento e arquivamento de processos e documentos que tramitam no IMTT, zelando 
pelo cumprimento de normas e orientações com relação aos documentos sigilosos e de 
segurança;

III – coordenar a organização do sistema de suprimentos do Órgão, compreendendo o 
recebimento, a guarda, a distribuição e o controle dos materiais, o planejamento de reposi-
ções e a manutenção de informações sobre fornecedores, produtos e preços;

IV – supervisionar as atividades de elaboração de termos e preparativos para a celebra-
ção de contratos e outros atos negociais;

V – coordenar e supervisionar as atividades relativas à gestão de contratos do IMTT;
VI – propor a aquisição de bens e serviços cujos valores dispensem convite ou concor-

rência;
VII – supervisionar a organização das atividades de registro, tombamento e controle 

dos bens patrimoniais do IMTT, promovendo a elaboração de termos de responsabilidade 
relativos ao seu uso por agentes internos ou terceiros;

VIII – propor a elaboração do plano de manutenção e conservação dos prédios, instala-
ções e equipamentos utilizados pelo IMTT;

IX – supervisionar os serviços de portaria, copa, limpeza, transportes internos, vigilância 
e conservação das instalações e equipamentos do IMTT, propondo a instituição de normas 
e procedimentos para seu aperfeiçoamento;

X – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

GERENTE FINANCEIRO–CONTÁBIL
I – assessorar o Diretor Administrativo Financeiro no planejamento e programação da 

gestão econômica e fi nanceira do IMTT;
II – coordenar a elaboração dos orçamentos e programas atinentes aos objetivos do 

IMTT;
III – promover a permanente atualização da contabilidade fi nanceira, orçamentária e 

patrimonial do Órgão;
IV – subsidiar a negociação de contratos, convênios ou ajustes que impliquem obriga-

ções fi nanceiras para o IMTT;
V – propor normas relativas ao lançamento, recebimento, pagamento, guarda, movi-

mentação e fi scalização de valores de propriedade do IMTT;
VI – promover a apuração dos custos operacionais do IMTT e encaminhar relatórios 

periódicos sobre o assunto ao Diretor;
VII – exercer controle sobre todas as operações e contatos com instituições fi nanceiras;
VIII – estudar e propor medidas para o aperfeiçoamento do sistema de arrecadação dos 

recursos devidos ao IMTT;
IX – manter–se informado sobre o movimento fi nanceiro e apresentar ao Diretor Geral, 

na periodicidade determinada, relatórios sobre pagamentos autorizados e realizados;
X – controlar os créditos do IMTT, mantendo–se informado quanto as suas possíveis fontes;
XI – providenciar e coordenar a cobrança amigável dos inadimplentes, assegurando o 

encaminhamento das medidas cabíveis;
XII – promover a elaboração dos relatórios de prestação de contas e avaliação de ges-

tão a serem apresentados à aos órgãos de controle do Município;
XIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSESSOR JURÍDICO DE ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
I – executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos relativas as de-

mandas oriundas de órgãos de controle externo;
II – fazer acompanhamento periódico das demandas recebidas, perante as demais di-

retorias desta autarquia;
III – manter atualizado arquivo de legislação e outros documentos legais;
IV – receber, distribuir e redigir ofícios, processos e convênios;
V – assessorar a Diretoria Jurídica na elaboração de pareceres e relatórios;
VI – atender aos pedidos de informações formulados, em ação judicial, ou por ofício, 

pelos órgãos de controle tais como TCE/RJ, MPRJ;  
VII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSESSOR JURÍDICO DE ANÁLISE ADMINISTRATIVA, EDITAIS
E CONTRATOS 
I – acompanhar o trâmite dos processos administrativos com auxílio;
II – acompanhar a caixa de entrada da Diretoria Jurídica em sistemas de protocolo e/ou 

de controle documental físico e eletrônico;
III – elaborar os atos administrativos como minutas de portarias, resoluções, instruções 

normativas, termos e outros necessários à administração do IMTT;
IV – proceder a análise e correções, se necessárias, de atos que porventura forem ela-

borados por outra unidade do IMTT;
V – encaminhar à Chefi a de Gabinete os atos que forem produzidos pela Diretoria Ju-

rídica para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Município, desde que devidamente anali-
sados e aprovados pelo Diretor Jurídico e pelo Presidente do IMTT;

VI – elaborar minutas de pareceres jurídicos em processos administrativos;
VII – providenciar as fotocópias necessárias ao bom andamento do serviço da Diretoria 

Jurídica;
VIII – receber e encaminhar os processos administrativos;
IX – registrar e arquivar e controlar os livros e demais periódicos afetos aos serviços 

jurídicos;
X – elaborar estudos e pesquisas com o objetivo de fornecer informações e subsídios 

para embasar as manifestações jurídicas;
XI – acompanhar e consultar diariamente o Diário Ofi cial do Município, o Diário Ofi cial 

do Estado do Rio de Janeiro e o Diário Ofi cial da União com o objetivo de registrar, divulgar 
e arquivar atos normativos e demais extratos de contratos, editais e avisos afetos ao objeto 
social do IMTT objetivando o embasamento das manifestações jurídicas;

XII – analisar, editar e redigir os documentos preparatórios de editais, termos de referên-
cia, termos de cooperação técnica e convênios;

XIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSESSOR JURÍDICO DE CONTENCIOSO
I – executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos relativas as de-

mandas judiciais;
II – examinar as ordens e sentenças judiciais dirigidas ao IMTT e propor a orientação 

a ser seguida para o seu devido cumprimento; III – fazer acompanhamento periódico das 
demandas judiciais, perante as demais diretorias desta autarquia;

IV – manter atualizado arquivo de legislação e outros documentos legais;
V – receber, distribuir e redigir ofícios, processos e convênios;
VI – assessorar a Diretoria Jurídica na elaboração de pareceres e relatórios;
VII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I – promover a divulgação de fatos, questões de interesse público do IMTT, seus servi-

ços e iniciativas;
II – propor as políticas de comunicação do IMTT, assegurando sua compatibilização 

com as normas e orientações do órgão de comunicação do Município;
III – promover o relacionamento com a mídia e os veículos de comunicação para todos 

os fi ns;
IV – apoiar e fazer apoiar o relacionamento das autoridades do IMTT com instituições 

públicas e privadas e com os meios de comunicação, no desempenho de suas atribuições;
V – coordenar a produção de conteúdo para as páginas do IMTT na internet (site insti-

tucional e mídias digitais);
VI – planejar e supervisionar a produção de informativos periódicos para o público in-

terno e externo do IMTT, bem como a produção de todo o material gráfi co e de audiovisual;
VII – promover a consolidação e a difusão da identidade visual do IMTT, associando–a 

as ações, iniciativas e serviços prestados pelo IMTT;
VIII – preparar releases, resenhas, matérias e/ou documentos básicos sobre assuntos 

de interesse do IMTT;
IX – promover a organização e manutenção de informações sobre órgãos de comunica-

ção e outros relacionados às competências da Assessoria;
X – coletar dados sobre o impacto da atuação do IMTT, identifi cando e analisando a 

tendência da opinião pública; 
XI – assessorar as campanhas educativas do IMTT;
XII – apoiar as unidades internas do IMTT na divulgação de suas atividades;
XIII –assessorar e coordenar junto do órgão de comunicação do Município, as ações 

pertinentes as atividades do IMTT;
XIV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO DAS ESTAÇÕES DE INTEGRAÇÃO
I – coordenar operação das estações de integração do transporte público municipal, 

acompanhando a execução da grade horária determinada pelo IMTT;
II – acompanhar a realização de eventos que possam impactar a operação das esta-

ções de integração, realizando as adequações necessárias;
III – informar sobre alterações na operação das estações de integração;
IV – decidir sobre mudanças e analisar solicitações de mudanças na operação das 

estações de integração;
V – identifi car possíveis demandas ou alterações para ganho de efi ciência das estações 

de integração;
VI – gerenciar e fi scalizar todas as operações de apoio operacional nas estações de 

integração, mantendo o seu funcionamento;
VII – zelar pela conservação e segurança do patrimônio público das estações de inte-

gração;
VIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE ESTACIONAMENTOS
I – planejar e gerenciar as atividades relativas à exploração do estacionamento rotativo 

no sistema viário do Município;
II – protocolar os processos administrativos requeridos pelos cidadãos referentes as 

questões da administração dos estacionamentos públicos fechados ou implementados nas 
vias públicas;

III – receber e encaminhar os processos aos respectivos setores e/ou comissões, orga-
nizando e controlando sua tramitação posterior;

IV – prestar informações ao público sobre o andamento dos processos administrativos;
V – providenciar o recolhimento, a recepção e o prosseguimento dos processos admi-

nistrativos e demais documentos administrativos relacionados as questões que envolverem 
a concessão/permissão de exploração de estacionamentos públicos fechados ou em vias 
públicas;

VI – promover a interface com a empresa concessionária responsável pela adminis-
tração do serviço de estacionamentos públicos, notadamente conhecido como vaga certa;

VII – fi scalizar o cumprimento das obrigações inerentes as prestações de serviço de 
estacionamento público – vaga certa;

VIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE BILHETAGEM  
I. Coordenar a divisão responsável pela operação dos sistemas de bilhetagem, assegu-

rando a precisão, a confi abilidade e a integridade dos processos de arrecadação.  
II. Gerenciar a implementação, a manutenção e a atualização dos equipamentos e sof-

twares de bilhetagem, garantindo a integração com os sistemas de transporte.  
III. Monitorar e analisar os indicadores de desempenho do sistema de bilhetagem, iden-

tifi cando oportunidades de melhoria e otimizando os recursos disponíveis.  
IV. Articular com fornecedores e outros setores do Instituto para assegurar a inovação 

tecnológica e a atualização contínua dos sistemas de bilhetagem.  
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V. Elaborar relatórios gerenciais que apoiem a tomada de decisões estratégicas e a 
melhoria dos processos operacionais.  

VI. Promover treinamentos e capacitações para a equipe, assegurando o domínio das 
ferramentas e o atendimento efi ciente às demandas dos usuários.  

VII. Exercer outras atividades correlatas que visem ao aprimoramento dos processos e 
à modernização dos sistemas de bilhetagem.

CHEFE DE PASSES E CREDENCIAIS
I – atender diretamente os munícipes e emitir credenciais de estacionamento para os 

idosos e portadores de defi ciências, nos termos das resoluções do CONTRAN, da Lei Or-
gânica Municipal e demais diplomas normativos pertinentes;

II – atender diretamente os munícipes e emitir passes livres para os idosos, autistas, 
portadores de defi ciência, nos termos das resoluções do CONTRAN e da Lei Orgânica 
Municipal, e para as outras categorias contempladas pela municipal e demais diplomas 
normativos pertinentes;

III – manter atualizado o cadastro dos benefi ciários dos passes livres e de credenciais;
IV – receber reclamações, sugestões ou críticas dos benefi ciários e demais administra-

dos em geral;
V – coordenar os agendamentos para a perícia médica dos benefi ciários de passe livre;
VI – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de seu 

setor de trabalho;
VII – manter atualizada as legislações municipais, estaduais e federais, referentes a 

concessão de gratuidades no transporte coletivo, bem como referentes as questões de 
estacionamento;

VIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO
I – realizar o acompanhamento do atendimento dos questionamentos realizados pela 

população através dos canais de ouvidoria;
II – verifi car o nível de satisfação do usuário no retorno do questionamento e propor 

retorno mais adequado a população quando necessário;
III – realizar o acompanhamento da disponibilização de informações do órgão no portal 

eletrônico (site);
IV – promover junto as áreas pertinentes a disponibilização de informações relativas à 

legislação de transparência;
V – produzir relatórios mensais para evidenciar através dados a situação do atendimen-

to a demanda de acesso à informação para o gestor;
VI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE OUVIDORIA
I – receber e triar informações relativas ao órgão diretamente ou o pelos canais de rela-

cionamento com o usuário como número de whatsapp do IMTT e email;
II – encaminhar as demandas ao setor de responsável para que tenha resposta ao cida-

dão ou seja registradas as sugestões;
III – responder à população por meio dos canais de atendimento;
IV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE INFRAÇÕES
I – protocolar os processos administrativos requeridos pelos cidadãos referentes à au-

tos de infração de trânsito e de transporte;
II – orientar os usuários sobre as documentações necessárias e como proceder para 

a abertura de processos administrativos referentes à infração de trânsito e de transporte; 
III – receber e encaminhar os processos às respectivas Comissões, organizando e con-

trolando sua tramitação posterior;
IV – prestar apoio técnico, coordenar e distribuir os trabalhos junto às equipes que inte-

gram a CADEP e a JARI referentes aos autos de infração de trânsito;
V – prestar apoio técnico, coordenar e distribuir os trabalhos junto às equipes que inte-

gram a Comissão Municipal de Análise da Defesa de Autuação (CMADA) e a Comissão Mu-
nicipal de Recursos de Infrações (CORIN) referentes aos autos de infração do transporte;

VI – manter registros atualizados dos processos analisados, segundo a natureza e o 
encaminhamento;

VII – encaminhar os resultados das análises e julgamentos de processos de autos de 
infração para publicação; VIII – prestar informações ao público sobre o andamento dos 
processos administrativos;

IX – fazer notifi car os infratores do transporte quanto à autuação e penalidades, con-
trolando a expedição de notifi cações e de registros de aviso, quando da não autuação 
presencial;

X – providenciar o recolhimento, a recepção e o prosseguimento dos processos ad-
ministrativos e demais documentos administrativos relacionados as questões de autos de 
infração de trânsito, junto ao DETRAN.RJ;

XI – articular–se com as áreas do DETRAN.RJ, referentes as atividades de multas, 
visando à sua integração e execução das atividades inerentes; XII – executar outras ativi-
dades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DA SECRETARIA GERAL
I – revisar os demais documentos emitidos pela secretaria do Gabinete;
II – controlar a agenda do Gabinete;
III – supervisionar a entrada e saída de documentos no Gabinete;
IV – revisar convocação para reuniões, ofícios e outros documentos;
V – revisar atas de reuniões;
VI – marcar audiências da Presidência com setores internos e externos do IMTT;
VII – realizar contatos telefônicos de interesse do Gabinete e de outros setores do IMTT;
VIII – notifi car interessados sobre resultados de processos;
IX – informar interessados sobre tramitação de processos no IMTT;
X – providenciar reprodução de documentos e outros materiais;
XI – organizar o arquivo do Gabinete, envolvendo pastas de projetos, legislação, ofícios;
XII – organizar salas e ambientes de reuniões;
XIII – controlar o material de consumo, permanente e equipamentos disponível no setor;
XIV - manter em dia arquivo e índice de leis, decretos e portarias, para pronta consulta;
XV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE MARKETING E COMUNICAÇÃO
I – acompanhar, selecionar e analisar o noticiário diário;
II – elaborar o clipping diário, regional e nacional, das notícias de interesse do IMTT;
III – acompanhar briefi ngs e entregas de conteúdo;
IV – manter atualizado arquivo de notícias;
V – orientar as ações de comunicação que utilizem os meios eletrônicos;
VI – promover a criação e produção de material gráfi co;
VII – administrar as caixas de correio eletrônico sob a supervisão da Comunicação da 

Prefeitura;
VIII – desenvolver campanhas para divulgação de conteúdos para diferentes redes so-

ciais;
IX – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE MÍDIAS SOCIAIS
I – acompanhar alcance, desempenho e relevância dos conteúdos postados;
II – avaliar alternativas de soluções de ação de mídias sociais; 
III – defi nir meios e plataformas das publicações;
IV – defi nir publicação dos conteúdos (textos, legendas, etc);
V – elaborar cronograma de postagens (horário, frequência, periodicidade);

VI – explorar novas redes sociais e formatos;
VII – mediar confl itos oriundos de postagens com reações negativas;
VIII – realizar postagens de conteúdos;
IX – adequar redação publicitária para o público alvo em ambiente digital 
X – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE PLANEJAMENTO VIÁRIO
I – planejar e coordenar os projetos viários, visando à melhoria do plano viário municipal;
II – emitir análise e parecer, ofícios e demais documentos referentes à sinalização e a 

realização de atividades que interfi ram no sistema viário em conjunto com a Diretoria de 
Trânsito; 

III – realizar levantamentos referentes às condições de sinalização vertical e horizontal, 
levando–se em conta a mobilidade urbana;

IV – prover e manter atualizado o cadastro viário, no referente às medidas das carac-
terísticas físico–geométricas, ondulações transversais e outros dispositivos existentes ao 
longo da rede viária, que interferem diretamente na operacionalidade do tráfego;

V – efetuar estudos de capacidade e nível de serviço das vias;
VI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA  
I. Coordenar a divisão responsável pela manutenção e melhoria da infraestrutura viária, 

garantindo condições adequadas para a circulação de veículos e pedestres.  
II. Planejar e supervisionar obras, intervenções e reparos em vias públicas, asseguran-

do a conformidade com as normas técnicas e os padrões de segurança.  
III. Gerenciar projetos de revitalização e modernização da infraestrutura viária, promo-

vendo a integração dos sistemas de transporte e a melhoria da mobilidade urbana.  
IV. Monitorar e avaliar o desempenho das vias, implementando ações de melhoria con-

tínua e otimizando o uso dos recursos disponíveis.  
V. Articular com órgãos governamentais e parceiros estratégicos para viabilizar investi-

mentos e projetos que aprimorem a infraestrutura urbana.  
VI. Elaborar e apresentar relatórios técnicos e gerenciais que subsidiem a tomada de 

decisões estratégicas e a priorização de intervenções.  
VII. Exercer outras atividades correlatas que contribuam para a manutenção e a moder-

nização da infraestrutura viária do município.

CHEFE DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA
I – promover, direta ou indiretamente, a implantação, a manutenção e a substituição da 

sinalização semafórica e dos dispositivos eletrônicos de controle. 
II – controlar o funcionamento da sinalização semafórica no âmbito municipal;
III – coordenar as atividades da Central Semafórica;
IV – elaborar estudos de padronização da sinalização semafórica;
V – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
I – executar os serviços de sinalização viária relacionados com a operação do sistema;
II – executar a manutenção corretiva e preventiva no sistema viário;
III – detalhar e especifi car a sinalização horizontal e vertical, para fi ns de contratação 

de serviços de terceiros;
IV – fi scalizar os contratos e serviços da área afi m; 
V – fi scalizar os processos de execução de obras do IMTT em conjunto com o a Direto-

ria de Trânsito, seguindo os princípios do Manual de Sinalização de Obras;
VI – elaborar estudos de padronização da sinalização horizontal e vertical;
VII – estabelecer critérios para reposição da sinalização horizontal;
VIII – propor modifi cações na sinalização horizontal e na sinalização vertical, adequan-

do-as às mudanças operacionais do sistema viário;
IX – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DE CAMPANHAS
I – orientar e dirigir as atividades de programação e planejamento de atividades de edu-

cação para o trânsito, a serem desenvolvidas diretamente pela Gerência, bem como com 
entidades parceiras; 

II - estabelecer contatos e gestões com o Sistema de Educação e demais instituições de 
ensino, organismos e agentes, visando coordenar ações específi cas para a rede escolar e 
identifi car parcerias para o desenvolvimento das atividades da Gerência; 

III – assegurar a manutenção de cadastro de entidades, instituições e organismos que 
possam contribuir para os objetivos da Gerência; 

IV - programar a realização de cursos, campanhas, seminários, workshops e outros 
tipos de eventos sintonizados e contextualizados com as peculiaridades e condições lo-
cais, identifi cando, as modalidades e os recursos que melhor se ajustem às propostas da 
Gerência; 

V – orientar a defi nição e mensuração dos recursos humanos, técnico-pedagógicos e lo-
gísticos, bem como equipamentos e outros materiais necessários à realização de cada evento; 

VI – articular-se com a Assessoria de Comunicação Social da Prefeitura e do IMTT na 
programação visual do material produzido; 

VII – organizar estudos e pesquisas visando identifi car recursos, métodos e experiên-
cias com programas e eventos e avaliar a viabilidade de sua inserção nas atividades da 
Gerência; 

VIII – articular-se, com a Divisão de Estatística para a obtenção de subsídios para a 
formulação e a avaliação de ações e 

eventos promovidos; 
IX - propor ao Presidente do IMTT o calendário anual de eventos sob responsabilidade 

da Gerência de Educação para o Trânsito; 
X - defi nir e fazer aplicar critérios de avaliação da realização dos eventos programados; 
XI – prestar apoio em campanhas educativas, de eventos de capacitação e de formado-

res de multiplicadores em educação para o trânsito e outros afi ns, assegurando sua ampla 
difusão, em articulação com a Gerência de Comunicação; 

XII - elaborar, relatórios informativos defi nindo temática, universo, público alvo e técni-
cas adotadas para acompanhar a criação de campanhas educativas de interesse do IMTT 
ou de acordo com as diretrizes do CONTRAN;

XIII– executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE TRANSPORTE COLETIVO
I – coordenar, com o apoio da Divisão de Fiscalização, o Serviço de Transporte Coletivo 

no Município;
II – manter atualizado o cadastro dos veículos, dos concessionários e dos motoristas;
III – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de seu 

setor de trabalho;
IV – controlar o pagamento dos valores relativos ao respectivo serviço;
V – proceder à vistoria dos veículos integrantes do Sistema de Transporte Coletivo de 

Passageiros;
VI – executar atribuições correlatas por determinação superior, observando–se em todo 

o caso o respectivo Regulamento e os demais diplomas normativos pertinentes;
VII – emitir e assinar, juntamente com o Diretor de Transporte, os certifi cados de vistoria;
VIII – acompanhar a realização de eventos que possam impactar a operação do Siste-

ma de Transporte Coletivo de Passageiros, realizando as adequações necessárias na rede;
IX – propor alterações dos regulamentos do Sistema de Transporte Coletivo no Municí-

pio de Passageiros, buscando seu constante aperfeiçoamento;
X – fazer cumprir as diretrizes das atividades relativas à fi scalização;
XI– propor adequação das frotas de veículos e dos itinerários das linhas permitidas de 

acordo com as demandas existentes para o modal;
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XII – cumprir as determinações da Diretoria de Transportes no que tange ao transporte 
coletivo de passageiros;

XIII – atender, as concessionárias do Sistema de Transporte Público Coletivo, avaliando 
e submetendo à Diretoria de Transporte as demandas apresentadas;

XIV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE TRANSPORTE ALIMENTADOR
I – coordenar, com o apoio da Divisão de Fiscalização, o Serviço de Transporte Alterna-

tivo Municipal de Passageiros;
II – cumprir as determinações da Diretoria de Transporte no que tange ao transporte 

alternativo e seus permissionários;
III – proceder à vistoria dos veículos integrantes do Sistema Alternativo;
IV – emitir e assinar, juntamente com o Diretor de Transporte, os certifi cados de vistoria;
V – manter atualizado o cadastro das cooperativas, dos veículos, dos permissionários 

e dos motoristas auxiliares;
VI – controlar o pagamento dos valores relativos ao respectivo serviço;
VII – atender, os permissionários e motoristas auxiliares credenciados do Sistema Al-

ternativo de passageiros, avaliando e submetendo à Diretoria de Transporte as demandas 
apresentadas;

VIII – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de seu 
setor de trabalho;

IX – propor alterações dos regulamentos do Sistema de Transporte Alternativo Munici-
pal de Passageiros, buscando seu constante aperfeiçoamento;

X – fazer cumprir as diretrizes das atividades relativas à fi scalização;
XI– acompanhar a realização de eventos que possam impactar a operação do Sistema 

de Transporte Alternativo, realizando as adequações necessárias na rede;
XII– propor adequação das frotas de veículos e dos itinerários das linhas permitidas de 

acordo com as demandas existentes para o modal;
XIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DO SERVIÇO DE TAXI
I – coordenar, em conjunto com a Divisão de Operações de Fiscalização, o Serviço de 

Táxi no Município;
II – manter atualizado o cadastro dos veículos, dos autorizatários e dos motoristas au-

xiliares;
III – controlar o pagamento dos valores relativos ao respectivo serviço;
IV – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de seu 

setor de trabalho;
V – executar atribuições correlatas por determinação superior, observando–se em todo 

o caso o respectivo Regulamento.
VI – proceder à vistoria dos veículos integrantes do Serviço de Táxi;
VII – emitir e assinar, juntamente com o Diretor de Transporte, os certifi cados de vistoria;
VIII – atender, os autorizatários e motoristas auxiliares credenciados do Sistema de 

Taxi, avaliando e submetendo à Diretoria de Transporte as demandas apresentadas;
IX – propor alterações do regulamento do Sistema de Taxi, buscando seu constante 

aperfeiçoamento;
X – fazer cumprir as diretrizes das atividades relativas à fi scalização;
XI– propor adequação da frota de veículos e dos pontos de taxi;
XII – cumprir as determinações da Diretoria de Transportes no que tange ao transporte 

coletivo de passageiros;
XIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE TRANSPORTE ESCOLAR E FRETAMENTO
I – coordenar, em conjunto com a Divisão de Operações de Fiscalização, o Serviço de 

Transporte Escolar Municipal e de Fretamento;
II – cumprir as determinações da Diretoria de Transporte;
III – proceder à vistoria dos veículos de transporte escolar e de fretamento;
IV – emitir e assinar, juntamente com o Diretor de Transporte, os certifi cados de vistoria;
V – manter atualizado o cadastro de cooperativas, dos veículos e dos motoristas;
VI – controlar o pagamento dos valores relativos ao respectivo serviço;
VII – atender, os integrantes destes serviços, avaliando e submetendo à Diretoria de 

Transporte as demandas apresentadas;
VIII – monitorar a operação dos modais sob sua responsabilidade, cumprindo as deter-

minações da Diretoria de Transporte, de acordo com a legislação vigente;
IX – coordenar o fornecimento de informações sobre utilização do sistema para suportar 

os processos de planejamento e projetos de melhoria;
X – propor à Diretoria de Transporte a suspensão ou a cassação de permissões e/ou 

autorizações para estes modais;
XI – propor normas e diretrizes sobre as condições técnicas dos veículos utilizados para 

estes modais;
pareceres em processos, requeridos por autorizatários e auxiliares de transporte, para 

os modais complementares;
XII – proceder com a aplicação das penalidades para os modais descritos;
XIII – propor à Diretoria de Transporte a normatização de procedimentos técnicos e 

administrativos referentes aos serviços para estes modais;
XIV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE PÁTIO E REBOQUE
I – protocolar os processos administrativos requeridos pelos cidadãos referentes a libe-

ração de veículos apreendidos e leilão de veículos;
II – orientar os usuários sobre as documentações necessárias e como proceder para 

a abertura de processos administrativos referentes aos processos de leilão de veículos e 
para liberação de veículos apreendidos; 

III – receber e encaminhar os processos às respectivas Comissões, organizando e con-
trolando sua tramitação posterior;

IV – manter registros atualizados dos processos analisados, segundo a natureza e o 
encaminhamento;

V – expedir ofícios para liberação de veículos apreendidos, mediante regularidade e 
quitação de débitos pertinentes a cada tema;

VI – prestar informações ao público sobre o andamento dos processos administrativos;
VII – providenciar o recolhimento, a recepção e o prosseguimento dos processos admi-

nistrativos e demais documentos administrativos relacionados as questões de leilões, junto 
ao DETRAN.RJ;

VIII – articular–se com as áreas do DETRAN.RJ, referentes as atividades de leilões, vi-
sando à sua integração e execução das atividades inerentes; IX – promover a interface com 
a empresa concessionária, ou órgão público conveniado, responsável pela administração 
do serviço de pátio, reboque e acautelamento de veículos apreendidos;

X – gerenciar os tramites necessários para a realização periódica de leilão de veículos, 
desde as fases de pré–leilão, conferência de restrições judiciais, publicação dos editais, 
realização e prestação de contas;

XI – promover em conjunto com a Diretoria Jurídica, a análise de editais de leilão de 
veículos apreendidos e encaminhar para publicação conforme os ditames específi cos do 
tema, de acordo com as normas e legislações vigentes;

XII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS
I – manter, proteger e operar os diferentes bancos de dados de sistemas e informações 

que compõem as atividades do IMTT;
II – garantir que todos os dados e informações geradas e trabalhadas pelo IMTT sejam 

armazenados e recuperados corretamente;

III – trabalhar em conjunto com a Gerência de Tecnologia da Informação para desen-
volver, projetar e implementar novos recursos tecnológico de banco de dados e sistemas e 
solucionar problemas;

IV – fi car responsável por garantir a integridade dos dados e informações sistêmicas 
do IMTT, bem como sobre os níveis de perfi s de usuários e proceder com o controle dos 
termos de confi dencialidade e de responsabilidade para uso dos acessos pelos demais 
funcionários do IMTT ou externos que tenham acessos mesmo que limitados;

V – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
I - Identifi car as oportunidades de aplicação de tecnologia, implantação ou aperfeiçoa-

mento de sistemas para o IMTT;
II – defi nir como os projetos de desenvolvimento ou implantação de sistemas serão 

conduzidos, controlar sua qualidade e disponibilizar informações técnicas;
III – gerir a demanda, acompanhar a criação e desenvolvimentos de sistemas;
IV – gerenciar o desenvolvimento de software para internet, estações de trabalho e 

dispositivos móveis;
V – dar treinamento, validação e implantação de sistemas de software;
VI - pesquisar, propor e implementar soluções tecnológicas;
VII – auxiliar na defi nição da estratégia e do produto;
VIII – desenvolver e manter sistemas de informação e aplicações em todos os seus 

níveis, diretamente ou por meio de
equipes contratadas, conforme a priorização defi nida pela Diretoria;
IX – zelar para que sejam criadas e melhoradas as funcionalidades de acordo com a 

análise das necessidades
apresentadas pelos usuários internos e externos;
X – gerenciar ambientes de desenvolvimento, de teste e de produção das aplicações;
XI – produzir documentação detalhada dos sistemas desenvolvidos, arquivando-os no 

repositório ofi cial de conhecimento da Gerência; 
XII – armazenar e manter atualizados no repositório de dados ofi cial, segundo as me-

lhores práticas de
segurança e sigilo, os códigos fontes produzidos;

XIII – refatorar e realizar revisão de código fonte;
XIV – garantir que os sistemas e/ou funcionalidades produzidos sejam sustentáveis, 

manuteníveis, extensíveis e
adaptáveis;
XV – produzir manuais de orientação ao usuário relativos a produtos e sistemas;
XVI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE MONITORAMENTO DOS SISTEMAS 
I – assessorar o Presidente na proposição, formulação, execução e monitoramento de 

programas de aperfeiçoamento de estruturas, processos e gestão, e de desenvolvimento 
institucional, que resultem na melhoria do desempenho do IMTT;

II – promover a formulação e implementação de sistema de informações gerenciais 
e de bases de dados e indicadores para subsidiar o planejamento e a coordenação dos 
projetos de modernização da gestão em conjunto com a Diretoria de Projetos e Programas 
Especiais; 

III – propor a defi nição e implantação de metas, indicadores e outros instrumentos de 
avaliação do desenvolvimento dos programas e projetos;

IV – coordenar o monitoramento dos sistemas de verifi cação do cumprimento do siste-
ma de transportes, através do gerenciamento das informações de GPS, validadores, apli-
cativos de mobilidade;

V – coordenar o monitoramento dos sistemas de acompanhamento, em tempo real, do 
parque semafórico; dos sistemas de detecção e fi scalização eletrônica, via OCR; dos siste-
mas de cerco eletrônico; e de todos os outros sistemas ligados a gestão de uma concepção 
de “cidade inteligente”, interligada e gerenciada por sistemas;

VI – acompanhar a fi scalização remota da operação e os relatórios da fi scalização de 
rua;

VII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE SEGURANÇA E INTELIGÊNCIA
I – planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades de inteligência e contra inteligên-

cia, bem como aquelas relativas à produção e proteção de conhecimentos de interesse da 
Autarquia, referentes a prestação do serviço do transporte público;

II – assessorar o Diretor de Fiscalização sobre informações e dados de inteligência 
necessários à tomada de decisões;

III – coordenar a busca, a compilação e a análise de dados de inteligência submetendo–
os ao conhecimento e à apreciação do Diretor de Fiscalização;

IV – organizar e monitorar as atividades de controle de documentos sigilosos produzi-
dos e arquivados pela Diretoria de Fiscalização;

V – orientar e dirigir a produção de documentos de inteligência necessários, no âmbito 
do IMTT, conforme determinação do Diretor de Fiscalização;

VI – organizar e acompanhar operações de inteligência;
VII – propor, orientar e dirigir a implantação de normas e procedimentos para a realiza-

ção de investigações de inteligência, o registro de informações, a produção de documentos 
da área e o controle de acesso aos mesmos, visando garantir seu sigilo e proteção;

VIII – articular–se permanentemente com as demais unidades do IMTT, visando o in-
tercâmbio de informações e a efetividade dos trabalhos de investigação e análise sob sua 
responsabilidade;

IX – fi scalizar o cumprimento por parte das equipes de fi scalização das atividades de-
sempenhadas;

X – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE
I – coordenar os trabalhos executados pelos agentes de fi scalização;
II – elaborar escalas de serviço externo dos agentes;
III – expedir ordens de serviço para os agentes de fi scalização;
IV – executar a fi scalização, autuar os infratores, em conformidade com os diplomas 

normativos pertinentes;
V – executar a fi scalização de todos os modais de transporte do sistema municipal, 

atendendo a legislação Federal, Estadual e Municipal de Trânsito;
VI – proceder à vistoria nos veículos e documentos dos interessados;
VII – realizar o controle operacional dos padrões de serviço, horários, itinerários, núme-

ro de viagens e outros parâmetros operacionais;
VIII – efetuar o controle de qualidade da frota de todos os modais do sistema de trans-

porte, o seu estado de conservação, efi ciência dos sistemas de segurança, equipamentos 
obrigatórios, comunicação visual e outros parâmetros;

IX – expedir notifi cações e praticar demais atos disciplinadores dos serviços de trans-
porte de passageiros;

X – fazer cumprir a utilização de colete de identifi cação e demais itens obrigatórios ne-
cessários para a atuação dos profi ssionais de fi scalização em execução do serviço;

XI – planejar e padronizar as atividades pré e pós operações de fi scalização, compreen-
dendo o agendamento e a programação articulada junto aos órgãos fi scalizadores solici-
tantes e/ou que venham a ser demandados pelo IMTT, a previsão e alocação de equipes, 
reboques e de todos os outros recursos operacionais para o desenvolvimento das ações;

XII – propor e acompanhar a realização de treinamentos, em diferentes estágios, dos 
agentes de fi scalização, quanto a suas atribuições, seu comportamento junto ao usuário e 
nas ações a serem tomadas em cada caso;

XIII – assegurar o correto registro das operações, providenciando seu encaminhamento 
ao Diretor de Fiscalização;

XIV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.
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CHEFE DE PATRIMÔNIO
I – efetuar o registro e controle de bens e direitos patrimoniais;
II – conservar, vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis; 
III – registrar e controlar a entrada e saída de bens e equipamentos anotando as altera-

ções patrimoniais ocorridas em cada exercício, determinando a localização e a condição de 
uso de todos os bens patrimoniais;

IV – elaborar o inventário dos bens patrimoniais a cada fi nal de exercício para fi ns de 
elaboração do balanço anual;

V – executar o emplacamento e manter atualizado o registro atualizado dos bens do 
Instituto;

VI – efetivar o tombamento dos bens do Instituto existentes em suas unidades, regis-
trando–os em fi chas próprias;

VII – emitir, quando necessário, termo de responsabilidade;
VIII – proceder às devidas remoções, transferências, empréstimos, devoluções, recolhi-

mentos, baixa dos bens e reavaliação do ativo permanente, mediante autorização expressa 
do Diretor Administrativo e Financeiro e do Presidente;

IX – participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação;

X – elaborar relatório de bens patrimoniais adquiridos no exercício;
XI – redigir documentos técnicos, documentos legais e correspondência relativos à sua 

área de atuação;
XII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE GESTÃO DE PESSOAS
I – receber funcionários concursados, contratados, ocupantes de cargos comissionados 

(DAS) e estagiários; 
II – coordenar, gerenciar e manter atualizado o quadro de funcionários do IMTT;
III – controlar a frequência e o ponto mensal dos funcionários;
IV – proceder ao cadastro dos funcionários no banco de dados, mantendo–o sempre 

atualizado;
V – coordenar a concessão de férias, seu recebimento e fruição;
VI – coordenar a concessão de licença prêmio e licença médica;
VII – elaborar planilha de hora extra quando for o caso;
VIII – efetuar o controle e o arquivamento das portarias de nomeação dos cargos co-

missionados (DAS);
IX – gerenciar pessoas a fi m de integrar os setores da Autarquia;
X – elaborar planos táticos e operacionais de avaliação e treinamento de pessoal;
XI – participar da elaboração de planos e programas de qualifi cação dos funcionários, 

de acordo com as necessidades detectadas e em alinhamento com as estratégias institu-
cionais;

XII – promover palestras, seminários, workshops e debates de interesse da Autarquia;
XIII – participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área 

de atuação;
XIV – redigir documentos técnicos, documentos legais e correspondência relativos à 

sua área de atuação;
XV – aplicar e fazer aplicar as leis e regulamentos referentes aos servidores do Município;
XVI – acompanhar as alterações da legislação aplicada a pessoal e demais normas de 

cunho administrativo e jurídico que possam embasar situações análogas apresentadas no 
âmbito do IMTT;

XVII – propor medidas que visem reduzir eventuais carências de pessoal no IMTT;
XVIII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE PROTOCOLO
I – promover o recebimento, a manutenção e o controle da movimentação de documen-

tos administrativos no IMTT;
II – promover a organização e manutenção atualizada dos registros necessários aos 

serviços de protocolo;
III – estar informado sobre a tramitação de processos nos diversos órgãos municipais; 
IV – prestar informações aos administrados relativas ao andamento do processo de seu 

interesse;
V –  instruir e controlar os procedimentos necessários ao recebimento, guarda e con-

servação de documentos;
VI – providenciar, pelo menos uma vez por ano, a triagem e verifi cação da documenta-

ção a ser descartada, reservando a de valor legal, administrativo e histórico, de acordo com 
as normas que regem a matéria;

VII – gerenciar e controlar a aplicação das normas gerais de protocolo em todos os 
setores do IMTT;

VIII – cumprir e fazer cumprir o estabelecido no sistema de controle de processos;
IX – manter estatísticas sobre a entrada de processos e frequência de atendimento;
X – exercer controle sobre os prazos e procedimentos a serem seguidos entre a entrada 

dos processos e sua movimentação;
XI – planejar e controlar o trabalho das equipes de atendimento, no que se refere a 

prestação de informações sobre a tramitação de processos do IMTT;
XII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
I – orientar e realizar os procedimentos necessários para aquisição de materiais, bens 

e serviços, na forma da legislação vigente;
II – realizar e orientar todos os procedimentos relativos às licitações e responder, se 

necessário, os recursos apresentados;
III – manter arquivo de catálogos, mostruários e informativos de materiais em geral;
IV – registrar de forma sistemática os preços obtidos nas licitações e fornecer relatórios 

atualizados dos mesmos;
V – propor a programação das atividades referentes ao processamento de compra de 

material;
VI – manter o controle e registro de todas as compras realizadas e em andamento;
VII- – acompanhar e controlar os prazos de entrega de material;
VIII – incrementar o desenvolvimento de novas fontes de fornecimento, através de pes-

quisa e análise de mercado;
IX – manter o cadastro de fornecedores e prestadores de serviços atualizados;
X – coordenar, realizar e arquivar os processos de dispensa de licitação e inexigibilida-

de;
XI – orientar e prestar quaisquer informações necessárias para garantir o recebimento 

pelas unidades do IMTT daquilo que foi efetivamente adquirido;
XII – indicar, ao Gerente Administrativo, seu substituto eventual nas suas ausências e/

ou impedimentos;
XIII – arquivar todos os processos licitatórios do órgão;
XIV – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
I – coordenar e supervisionar a gestão dos contratos, acordos, convênios e ajustes 

celebrados pelo IMTT, compreendendo:
a) a revisão dos processos administrativos e de formulação ou revisão de contratos;
b) o estudo e a implementação de medidas de apoio às contratações;

c) as medidas necessárias à publicação dos contratos fi rmados, bem como o registro e 
controle daqueles em andamento;

d) as providências para a liquidação e o encerramento dos contratos;
e) a designação de gestores, fi scais e respectivos substitutos, bem como a fi scalização 

e monitoramento da execução dos contratos, junto da área competente;

f) o acompanhamento da validade dos contratos e de outros atos negociais, bem como 
adoção das medidas necessárias a sua atualização;

g) o recebimento e processamento dos relatórios dos gestores quanto à execução dos 
contratos e ao encaminhamento de medidas solicitadas ou cabíveis em cada caso;

II – promover:
a) as ações e medidas para a compatibilização de conteúdo e exigência, sob o aspecto 

legal e administrativo, dos contratos;
b) auxílio aos setores técnicos na avaliação de minutas de contratos, elaboração de 

atos de ratifi cação e documentos afi ns;
c) a formalização e publicação, pelo instrumento adequado, dos contratos e outros atos 

afi ns, conforme as normas específi cas do Órgão aplicadas ao processo de contratação e 
a legislação vigente;

d) os requisitos de controle da execução de contratos e outros atos negociais;
e) a identifi cação e implementação de mecanismos de aperfeiçoamento dos documen-

tos contratuais, seu registro, acompanhamento e execução, conforme as normas legais em 
vigor;

f) a identifi cação dos casos de inobservância de obrigações assumidas pelos contrata-
dos e as indicações de sanções cabíveis;

g) na aplicação de penalidades e sanções aos contratados, efetuando, quando for o 
caso, o envio de notifi cações à contratada;

III – estudar e implementar medidas voltadas para a revisão de processos administrati-
vos e para o apoio à contratação direta descentralizada;

IV – diligenciar junto aos interessados as medidas para revisão de contratos, reajustes 
de cronogramas, aspectos fi nanceiros ou procedimentos;

V – assegurar a disponibilização e o lançamento de dados relativos aos contratos, con-
vênios e acordos, à Secretaria ou órgão Municipal de Controle;

VI – fornecer elemento para negociação e revisão de contratos, análise de processos 
e procedimentos;

VII – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE ALMOXARIFADO
I – receber, atestar, registrar, controlar e distribuir os materiais destinados à manuten-

ção das atividades das unidades organizacionais do IMTT, bem como zelar pela guarda e 
conservação dos mesmos;

II – conferir os materiais que sejam remetidos por fornecedores, verifi cando a sua con-
formidade com os respectivos empenhos de despesas, no tocante à qualidade, marcas e 
demais especifi cações constantes da licitação ou do contrato, recebendo-os quando con-
forme ou recusando o recebimento em caso de irregularidade;

III – estimar a necessidade de reposição de materiais de consumo regular e informar o 
Setor de Compras sobre a necessidade identifi cada para as providências cabíveis;

IV – analisar as requisições enviadas pelas unidades organizacionais do IMTT, obser-
vando suas quantidades por item, e fazer o controle do atendimento;

V – emitir relatórios sobre materiais perecíveis, com prazo de validade e em desuso, em 
conformidade com as normas vigentes, e encaminhá-los à Gerência Administrativa;

VI – adequar o sistema de logística das entregas dos materiais solicitados por requi-
sição ou por solicitação de compras, de forma a dar celeridade ao atendimento do que foi 
demandado;

VII – realizar, periodicamente, inventário físico dos materiais armazenados no almoxa-
rifado;

VIII – fazer a interface com o Setor de Almoxarifado da Prefeitura;
IX – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO
I – coordenar a elaboração dos instrumentos legais de planejamento e orçamento de-

fi nidos na legislação pertinente, defi nindo as normas e procedimentos referentes à sua 
execução em todos os níveis;

II – acompanhar e fazer acompanhar a execução orçamentária, emitindo relatórios e 
propondo ajustes e medidas corretivas;

III – providenciar a preparação do cronograma fi nanceiro global de desembolso, de 
quadros e tabelas de acompanhamento da receita e despesa;

IV – programar e implementar sistemas de informações visando apoiar o processo de 
planejamento orçamentário e consolidar e difundir dados sobre despesas, custos e desem-
penho do IMTT;

V – organizar a preparação e a discussão do cronograma de dotações fi nanceiras, dos 
programas do exercício e do processo de alocação e distribuição de créditos;

VI – propor normas, rotinas e instruções visando à modernização dos processos de 
elaboração e execução orçamentária;

VII – programar, dirigir e supervisionar as atividades de empenho de despesas, manten-
do–se informado sobre as dotações e saldos dos programas;

VIII – preparar, em articulação com a Diretoria de Administração e Finanças, planos de 
contenção de despesas, obedecida a orientação superior;

IX – apoiar a Diretoria de Administração e Finanças na coordenação de programas 
executados através de convênios, acordos ou outras formas de compromisso ou delegação 
permitidas pela Administração Pública;

X – preparar prestações de contas, avaliando os resultados e a aplicação dos recursos 
recebidos para executá–los;

XI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

CHEFE DE CONTABILIDADE
I – planejar o sistema de operações de registro, atendendo às necessidades administra-

tivas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário;
II – fazer a contabilização dos documentos, analisando–os e orientando o seu processa-

mento, adequando–os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil;
III – analisar, conferir e elaborar os balancetes mensais, os balanços e demonstrativos 

de contas e empenhos, observando sua correta classifi cação e lançamento, verifi cando a 
documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle;

IV – orientar tecnicamente o levantamento de informações para instruir os processos de 
planejamento e orçamento;

V – assinar balanços, balancetes e outros documentos de apuração contábil;
VI – analisar aspectos fi nanceiros, contábeis e orçamentários da execução de contra-

tos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verifi cando a propriedade 
na aplicação de recursos repassados;

VII – preparar as prestações de contas do órgão e submetê-la a Auditoria do Município;
VIII – participar na formulação da proposta do Plano Plurianual, LDO e Proposta Orça-

mentária em consonância com as orientações da Presidência;
IX – conferir e liquidar empenhos;
X – verifi car a conformidade dos pagamentos a fornecedores;
XI – registrar todos os fatos contábeis que ocorrem;
XII – encaminhar aos órgãos de controle do Município e para publicação os balancetes 

mensais;
XIII – assegurar o registro contábil dos bens patrimoniais do IMTT, acompanhando as 

variações havidas e, quando for o caso, propondo ao Diretor–Geral de Administração e Fi-
nanças as providências necessárias para corrigir irregularidades ou aperfeiçoar controles;

XIV – instruir os agentes da instituição sobre a concessão de adiantamentos e respec-
tivas prestações de contas;

XV – processar adiantamentos de numerário, mediante requisição e de acordo com as 
normas e legislação em vigor;

XVI – propor a abertura, encerramento, reabertura e desdobramento de contas;
XVII – zelar pela apuração dos custos operacionais dos serviços do IMTT;
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XVIII – verifi car os descontos efetuados nas folhas de pagamento dos servidores, bem 
como sobre tributos a serem retidos na fonte;

XIX – controlar a movimentação de recursos, fi scalizando o ingresso de receitas, cum-
primento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, 
para apoiar a administração dos recursos fi nanceiros do órgão;

XX – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSISTENTE ESPECIAL DO GABINETE
I – dar assistência diretamente ao chefe de gabinete, nas suas atividades;
II – auxiliar nas atividades desenvolvidos pela Autarquia nas áreas de trânsito e trans-

porte;
III – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de trabalho;
IV – contribuir para o aprimoramento dos fl uxos de trabalho e de rotinas administrativas;
V – atuar no atendimento da Divisão de Passes e Credenciais;
VI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSISTENTE ESPECIAL DA DIRETORIA TÉCNICA
I – dar assistência diretamente ao Diretor de Técnico, nas suas atividades;
II – auxiliar nas atividades desenvolvidos pela Autarquia nesta área;
III – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de trabalho;
IV – contribuir para o aprimoramento dos fl uxos de trabalho e de rotinas administrativas;
V – atuar na atividade no Monitoramento do Trânsito;
VI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSISTENTE ESPECIAL DO TRÂNSITO
I – dar assistência diretamente ao Diretor de Trânsito, nas suas atividades;
II – auxiliar nas atividades desenvolvidos pela Autarquia nesta área;
III – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de trabalho;
IV – contribuir para o aprimoramento dos fl uxos de trabalho e de rotinas administrativas;
V - atuar nas atividades de campanhas educacionais desenvolvidas ao longo do ano 

pela Diretoria;
VI – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE
I – dar assistência diretamente ao Diretor de Fiscalização, nas suas atividades;
II – auxiliar nas atividades desenvolvidos pela Autarquia nesta área;
III – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de trabalho;
IV – contribuir para o aprimoramento dos fl uxos de trabalho e de rotinas administrativas;
V – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
I – dar assistência diretamente ao Diretor Administrativo Financeiro, nas suas ativida-

des;
II – auxiliar nas atividades desenvolvidos pela Autarquia nesta área, em especial no 

atendimento da Divisão de protocolo do IMTT;
III – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de trabalho;
IV – contribuir para o aprimoramento dos fl uxos de trabalho e de rotinas administrativas;
V –  executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

ASSISTENTE ESPECIAL JURÍDICO
I – dar assistência diretamente ao Diretor Jurídico, nas suas atividades;
II – auxiliar nas atividades desenvolvidos pela Autarquia nesta área;
III – redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de trabalho;
IV – contribuir para o aprimoramento dos fl uxos de trabalho e de rotinas administrativas;
V – executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas ou delegadas.

PRESIDENTE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
– JARI (JETON)
I – cumprir e fi scalizar o fi el cumprimento do seu Regimento pelos demais membros;
II – dirigir os trabalhos da Junta, presidir suas sessões, propor medidas de aprimora-

mento e apurar o resultado dos julgamentos;
III – representar a Junta ou designar outro membro para fazê-lo, quando necessário;
IV – convocar Sessões;
V – encaminhar as decisões da Junta;
VI – solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações 

hábeis a instruir os exames e deliberações da Junta;
VII – relatar, no prazo de 15 (quinze) dias, os processos referentes a infrações de trân-

sito, que lhe forem distribuídos;
VIII – designar relatores para os processos distribuídos à Junta.

MEMBRO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – 
JARI (JETON)
I – comparecer às reuniões, justifi cando as faltas;
II – relatar, no prazo de 15 (quinze) dias, os processos referentes a infrações de trânsito, 

que lhes sejam distribuídos;
III – discutir e votar os processos referentes a infrações de trânsito, constantes da pauta 

de julgamento;
IV – assinar a ata de presença das reuniões às quais comparecerem;
V – requerer ou praticar diligências no bojo dos processos de sua relatoria

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA – CADEP (JETON)
I – cumprir e fi scalizar o fi el cumprimento das decisões e do seu Regimento pelos de-

mais membros;
II – dirigir os trabalhos da CADEP, presidir suas sessões, propor medidas de aprimora-

mento e apurar o resultado dos julgamentos;
III – representar a CADEP ou designar outro membro para fazê-lo, quando necessário;
IV – convocar Sessões;
V – visar as decisões da CADEP;
VI – solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações 

hábeis a instruir os exames e deliberações da CADEP;
VII – relatar, como Membro da CADEP, os processos referentes a infrações de trânsito, 

que lhe forem distribuídos;
VIII – designar relatores para os processos, referentes a infrações de trânsito, distribuí-

dos à CADEP.

MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA
– CADEP (JETON)
I – comparecer às reuniões, justifi cando as faltas;
II – relatar, no prazo de 15 (quinze) dias, os processos referentes à infrações de trânsito, 

que lhes sejam distribuídos;
III – discutir e votar os processos referentes a infrações de trânsito, constantes da pauta 

de julgamento;
IV – assinar a ata de presença das reuniões às quais comparecerem;
V – requerer ou praticar diligências no bojo dos processos de sua relatoria.

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
DE TRANSPORTE – CORIN
I – cumprir e fi scalizar o fi el cumprimento do seu Regimento pelos demais membros;
II – dirigir os trabalhos da CORIN, presidir suas sessões, propor medidas de aprimora-

mento e apurar o resultado dos julgamentos;

III – representar a CORIN ou designar outro membro para fazê-lo, quando necessário;
IV – convocar Sessões;
V – encaminhar as decisões da CORIN;
VI – solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e informações 

hábeis a instruir os exames e deliberações da CORIN;
VII – relatar, no prazo de 15 (quinze) dias, os processos referentes a infrações de trans-

porte, que lhe forem distribuídos;
VIII – designar relatores para os processos distribuídos à CORIN.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
- FUNDECAM -

PRESIDENTE DO FUNDECAM
I - Prospectar as necessidades de fomento e desenvolvimento da economia da munici-

palidade através da função específi ca do Fundo;
II – Receber as necessidades dos empreendedores locais;
III - Promover a gestão geral da equipe objetivando um bom relacionamento interpes-

soal;
IV - Estar atento à execução das linhas de crédito existentes;
V - Analisar estratégias para criação de novas linhas necessárias para amparo da eco-

nomia local;
VI - Fazer controle dos contratos de fi nanciamentos fi rmados;
VII - Traçar estratégias para trazer para perto os grandes devedores a fi m de fi rmar bons 

acordos para pagamento e cumprimento da função social das empresas;
VIII - Participar e presidir o Conselho Gestor soberano do FUNDECAM;
IX - Delegar para os servidores técnicos as demandas do Fundo;
X - Acompanhar os resultados das metas pré-estabelecidas com objetivo de atender as 

expectativas propostas pelo Plano de Governo Municipal junto aos Diretores e Gerentes no 
desenvolvimento das suas atribuições;

XI - Apresentar os resultados e as novas demandas ao Chefe do Executivo;
XII - Manter a estreita parceria com a Procuradoria Geral do Município a fi m de prestar 

toda a colaboração necessária para a recuperação dos créditos inadimplidos e judicializados;
XIII - Colaborar junto as demais secretarias Municipais, para colaborar com o desenvol-

vimento econômico local. 

DIRETOR DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
I - Controlar a carteira de inadimplência de todas as linhas de Crédito do FUNDECAM;
II - Controlar o índice de inadimplência e emitir, semanalmente, notifi cações de cobran-

ça para os clientes e avalistas inadimplentes;
III - Inscrever os clientes e avalistas inadimplentes nos órgãos de proteção de crédito 

(SERASA), em atenção às determinações da Lei de criação do Fundo;
IV - Realizar a retirada da inscrição dos clientes e avalistas dos órgãos de proteção de 

crédito no prazo de até 5 (cinco) dias após o pagamento ou da renegociação;
V - Atender aos clientes que procuram o Fundo para renegociar ou simular seus débitos;
VI - Emitir planilha de cálculos de débitos;
VII - Atender presencialmente e de forma remota aos clientes que solicitam a planilha 

de cálculo de débito;
VIII – Elaborar e assinar os contratos de renegociação e aditivo contratual mediante 

análise da documentação;
IX - Encaminhar os contatos com documentação anexa para dívida ativa após 6 (seis) 

meses de inadimplência (preparar dossiê), como determina a Lei;
X - Alimentar o sistema da linha de crédito “ FUNDECAM Estruturante”;
XI - Emitir relatórios de inadimplência, conforme solicitação do jurídico, fi nanceiro e 

presidente.

DIRETOR FINANCEIRO E DE FOMENTO:
I. Assessorar na implementação e na gestão do Sistema Interno de Fluxos, garantindo 

sua efi cácia e conformidade com as operações fi nanceiras.  
II. Realizar o cadastro do Presidente nas agências bancárias, assegurando o correto 

acesso e a movimentação das contas da instituição.  
III. Efetuar o cadastro digital do Presidente junto ao Tribunal de Contas do Estado, con-

forme as exigências legais e institucionais.  
IV. Prestar contas do FUNDECAM, preparando e elaborando Relatórios Financeiros 

periódicos para a Contabilidade, garantindo a transparência e o cumprimento das normas.  
V. Elaborar o Plano Plurianual (PPA), defi nindo as diretrizes, objetivos e metas para 

os quatro anos de governo, alinhando as ações fi nanceiras e de fomento com as políticas 
públicas.  

VI. Elaborar a Lei Orçamentária Anual (LOA) e a Quadro de Detalhamento de Despesas 
(QDD), incluindo a montagem e análise do Processo de Pagamento, garantindo conformi-
dade e efi ciência orçamentária.  

VII. Elaborar e aprovar os documentos necessários para o processo de empenho, como 
o NSD/NC.  

VIII. Autorizar a liberação da transferência do empréstimo para as contas dos clientes, 
após a aprovação do crédito, assegurando a correta aplicação dos recursos.  

IX. Registrar e monitorar os lançamentos dos extratos de fi nanciamentos no sistema 
de fl uxo interno do FUNDECAM, mantendo o controle e a rastreabilidade das operações.  

X. Gerenciar os adiantamentos, garantindo o cumprimento dos processos e regulamentos.  
XI. Realizar as compras e a prestação de contas dos recursos utilizados, assegurando 

a conformidade e transparência nas aquisições.  
XII. Controlar e gerenciar o patrimônio da instituição, garantindo o registro, a conserva-

ção e o uso adequado dos bens.  
XIII. Registrar e monitorar todas as operações no sistema Fiorilli, garantindo a integrida-

de das informações fi nanceiras.  
XIV. Ser responsável pelas compras, licitações, e pela abertura e fechamento das con-

tas bancárias de depósito, assegurando a conformidade com as normas legais e fi nancei-
ras.  

XV. Autorizar e monitorar as cobranças necessárias, garantindo a efetividade dos pro-
cessos de cobrança e recebimento.  

XVI. Utilizar o crédito aberto em conformidade com as condições e normas estabeleci-
das pela Lei do Fundo.  

XVII. Receber e dar quitação de débitos e obrigações fi nanceiras, garantindo a regula-
ridade dos pagamentos.  

XVIII. Solicitar saldos e extratos junto aos agentes fi nanceiros, mantendo o controle 
interno sobre as contas e operações.  

XIX. Realizar transferências e pagamentos por diversos meios, conforme a necessida-
de, garantindo a agilidade e a segurança nas transações.  

XX. Autorizar débitos em conta relativos às operações fi nanceiras, conforme as diretri-
zes e regulamentos internos.  

XXI. Efetuar resgates e aplicações fi nanceiras, realizando o cadastro, alteração e des-
bloqueio de senhas, conforme as operações fi nanceiras da instituição.  

XXII. Efetuar pagamentos por meio eletrônico, garantindo a conformidade com as plata-
formas de pagamento e a segurança das transações.  

XXIII. Realizar movimentações fi nanceiras no sistema RPG, garantindo a integridade e 
o controle das operações.  

XXIV. Liberar arquivos de pagamentos no sistema de gestão fi nanceira/aasp, garantin-
do a precisão e a efi ciência no processamento de pagamentos.
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DIRETOR JURÍDICO
I. Desenvolver, implementar e monitorar os planos estratégicos do Fundo, alinhando-os 

à legislação vigente e garantindo sua conformidade com a Lei específi ca do FUNDECAM.  
II. Analisar a viabilidade das linhas de crédito oferecidas pelo FUNDECAM, asseguran-

do sua compatibilidade com a legislação aplicável e os interesses institucionais.  
III. Prestar consultoria jurídica especializada na área contratual, garantindo a adequa-

ção e a segurança jurídica dos contratos fi rmados pelo Fundo.  
IV. Elaborar, revisar e ajustar os contratos de abertura de crédito e seus aditivos, as-

segurando que estejam em conformidade com as normativas legais e as necessidades do 
Fundo.  

V. Redigir Decretos, Leis e Resoluções internas que regulamentem as operações do 
FUNDECAM, contribuindo para a boa governança e a transparência administrativa.  

VI. Elaborar relatórios detalhados e organizar a documentação necessária nos proces-
sos administrativos, garantindo o correto acompanhamento e a formalização dos proces-
sos.  

VII. Preparar as respostas jurídicas e institucionais aos ofícios encaminhados ao FUN-
DECAM, assegurando clareza, precisão e tempestividade.  

VIII. Conduzir reuniões com devedores interessados em renegociar suas dívidas, bus-
cando soluções jurídicas que atendam aos interesses do Fundo e possibilitem a regulari-
zação das pendências.  

IX. Atender prontamente às demandas da Procuradoria Geral do Município, do Ministé-
rio Público e da Câmara dos Vereadores, fornecendo suporte jurídico efi ciente e alinhado 
às necessidades institucionais.  

X. Prestar assessoria jurídica contínua e abrangente ao FUNDECAM, garantindo que 
todas as ações sejam executadas dentro do marco legal e institucional.  

XI. Implementar práticas de prevenção de gastos supérfl uos e redução de erros em 
questões jurídicas, buscando a otimização de recursos e a minimização de riscos legais.  

XII. Estabelecer uma parceria constante e efi caz com a Procuradoria Geral do Município 
para a recuperação de créditos inadimplidos, inclusive por meio de ações judiciais quando 
necessário.  

XIII. Monitorar e atualizar a planilha de processos judiciais relacionados aos contratos 
de abertura de crédito fi rmados pelo FUNDECAM, garantindo o acompanhamento efetivo 
das ações em curso.  

XIV. Emitir certidões pertinentes junto aos cartórios de registro de imóveis, garantindo 
o cumprimento das formalidades legais em processos envolvendo garantias e registros 
imobiliários.  

XV. Elaborar e apresentar relatórios jurídicos periódicos ao Diretor Financeiro e ao Pre-
sidente, fornecendo uma visão clara e objetiva sobre os aspectos legais e processuais em 
andamento.

DIRETOR OPERACIONAL E DE QUALIDADE DO MICROCRÉDITO
I. Coordenar e promover treinamentos de reciclagem contínua para os agentes de cré-

dito, visando aprimorar o atendimento às necessidades dos empreendedores locais, con-
forme as linhas de crédito vigentes;  

II. Implementar mecanismos e estratégias de capacitação para garantir que a equipe 
de atendimento atenda aos padrões de qualidade estabelecidos, com foco na efi ciência e 
produtividade;  

III. Realizar o acompanhamento diário da equipe, oferecendo suporte imediato e orien-
tações para resolver problemas operacionais e melhorar o desempenho;  

IV. Elaborar relatórios sobre o desempenho da equipe de agentes de crédito, fornecendo 
feedback construtivo e identifi cando áreas de melhoria na produtividade e no atendimento;  

V. Supervisionar as atividades desempenhadas pelos agentes de crédito, garantindo 
que as diretrizes e processos sejam seguidos corretamente;  

VI. Analisar os relatórios elaborados pelos agentes de crédito e, em conjunto com o 
Presidente, identifi car e implementar estratégias para aprimorar a execução dos serviços e 
otimizar os resultados da equipe;  

VII. Planejar e desenvolver palestras e projetos semanais de prospecção de novos clien-
tes, alinhando as iniciativas às necessidades econômicas específi cas de cada localidade;  

VIII. Oferecer suporte técnico e informativo aos clientes, garantindo a gestão adequada 
de informações e a orientação correta sobre os processos de microcrédito;  

IX. Implementar e monitorar o controle de qualidade no atendimento aos clientes, pre-
parando a equipe para fornecer serviços efi cientes e de alta qualidade;  

X. Inspecionar e revisar os documentos e contratos a serem fi rmados com os clientes, 
assegurando que estejam completos e em conformidade com as exigências legais e ope-
racionais;  

XI. Analisar o perfi l dos potenciais clientes, avaliando a viabilidade do empréstimo solici-
tado e discutindo com a equipe a adequação da proposta à necessidade do cliente;

GERENTE DE CONTROLE DE CONTRATOS
I. Analisar o preenchimento completo e a conformidade dos requisitos do contrato de 

abertura de crédito, garantindo que todas as cláusulas e documentos estejam corretos 
antes de sua formalização.  

AII. Elaborar os contratos de abertura de crédito, assegurando que todos os termos e 
condições estejam de acordo com as diretrizes internas e com a legislação vigente, para 
posterior análise e aprovação do setor jurídico.  

III. Gerenciar e revisar os procedimentos administrativos relacionados aos contratos de 
crédito, assegurando a efi ciência e a conformidade com os processos estabelecidos.  

IV. Elaborar planilhas detalhadas dos contratos de abertura de crédito inadimplidos e 
daqueles que foram enviados para a dívida ativa, com o objetivo de monitorar o status de 
cada um e tomar as ações necessárias.  

V. Elaborar planilhas de acompanhamento dos contratos de abertura de crédito, com 
informações relevantes sobre a quantidade de contratos fi rmados e o atendimento às ne-
cessidades da população, por área geográfi ca.  

VI. Realizar levantamento, por meio da planilha de acompanhamento de contratos, das 
localidades que necessitam de prospecção para estimular o desenvolvimento econômico 
local, garantindo que o crédito seja oferecido de forma estratégica.  

VII. Acompanhar o cronograma de execução dos contratos, ajustando mensalmente as 
metas a serem alcançadas e implementando as mudanças necessárias para garantir que 
os objetivos sejam atingidos dentro do prazo estipulado.  

VIII. Analisar o perfi l dos possíveis clientes, levando em consideração fatores como 
histórico de crédito, capacidade de pagamento e outros aspectos relevantes para garantir 
a concessão responsável do crédito.  

IX. Avaliar a capacidade de pagamento do credor e fi ador, considerando sua situação 
fi nanceira, para assegurar que o contrato de abertura de crédito seja fi rmado com seguran-
ça para ambas as partes.

GERENTE DE VISITA TÉCNICA
I. Promover visitas técnicas aos empreendimentos dos pretensos clientes do Fundo, 

com o objetivo de realizar inspeções detalhadas e fornecer orientações quanto à concessão 
de crédito, assegurando a conformidade e a viabilidade dos projetos.  

II. Realizar a análise dos riscos envolvidos nos projetos apresentados, avaliando aspec-
tos fi nanceiros, operacionais e de mercado, para garantir que o crédito seja concedido de 
maneira segura e responsável.  

III. Elaborar relatório comparativo entre a documentação fornecida pelo cliente e as 
informações verifi cadas durante a visita técnica, destacando possíveis discrepâncias e va-
lidando a autenticidade dos dados apresentados.  

IV. Elaborar relatórios detalhados das visitas técnicas, demonstrando a viabilidade do 
negócio e sua adequação ao propósito do crédito, incluindo um cronograma de execução, 
prazos, custos e etapas necessárias para a implementação do projeto.  

V. Propor redefi nições ou ajustes nos projetos quando houver necessidade de alteração 
para garantir a melhor aplicação do recurso público, assegurando que os fundos sejam 
utilizados de maneira efi caz e efi ciente.  

VI. Acompanhar a execução das etapas dos projetos dos clientes que tiveram seus 
créditos aprovados, monitorando o progresso e garantindo o cumprimento das condições 
acordadas.  

VII. Preparar relatórios periódicos de acompanhamento, demonstrando o desempenho 
das execuções dos projetos fi nanciados, para controle interno do Fundo e para a prestação 
de contas com a municipalidade.  

VIII. Elaborar relatórios de encerramento dos projetos, apresentando os resultados al-
cançados, os impactos gerados para a municipalidade e as lições aprendidas, contribuindo 
para a melhoria contínua dos processos e a transparência na gestão dos recursos.  

GERENTE DE MICROCRÉDITO
I. Gerir diretamente as operações de microcrédito, garantindo que todas as atividades 

estejam em conformidade com a Lei do Microcrédito e com as políticas internas do FUN-
DECAM, assegurando a efi ciência e a legalidade dos processos.  

II. Realizar a análise fi nal das informações bancárias fornecidas pelos pretensos toma-
dores de crédito, estabelecendo contato direto com o agente fi nanceiro (Banco do Brasil) 
para validar e verifi car as informações e garantir a concessão adequada do crédito.  

III. Elaborar e expedir ofícios solicitando assinaturas do agente fi nanceiro (Banco do 
Brasil) nos contratos de abertura de crédito, garantindo a formalização correta dos contra-
tos e o cumprimento das etapas necessárias para a efetivação do crédito.  

IV. Conferir e assinar todos os contratos de abertura de crédito, verifi cando a confor-
midade dos documentos, assegurando que todas as cláusulas estejam corretas e que os 
contratos atendam aos requisitos legais e operacionais.  

V. Participar ativamente das reuniões do Comitê de Microcrédito, levando questões re-
levantes sobre a concessão de crédito e propondo soluções ou melhorias para otimizar o 
processo de análise e liberação de crédito.  

VI. Elaborar as atas das reuniões do Comitê de Microcrédito, registrando os pontos 
discutidos, as deliberações tomadas e as ações a serem seguidas, para garantir a transpa-
rência e o acompanhamento das decisões.  

VII. Analisar e aprovar os pareceres elaborados pelos agentes de crédito, garantindo 
que as recomendações estejam alinhadas com a política de crédito do FUNDECAM e com 
as diretrizes da Lei do Microcrédito.  

VIII. Supervisionar as atividades dos agentes de crédito, fornecendo feedback contínuo 
ao Diretor Operacional e de Qualidade do Microcrédito, com o objetivo de identifi car opor-
tunidades de melhoria no fl uxo de trabalho e garantir que os processos sejam executados 
de forma efi ciente e satisfatória.  

IX. Revisar os documentos apresentados pelos agentes fi nanceiros e os contratos de 
abertura de crédito, garantindo que todos os requisitos legais e operacionais sejam cumpri-
dos antes da formalização do crédito, buscando mitigar riscos e assegurar a conformidade 
dos processos.  

X. Apoiar a implementação de melhorias nos processos de microcrédito, identifi cando 
áreas de oportunidade para agilizar a análise e liberação de crédito, além de garantir uma 
melhor experiência para os tomadores de crédito e os agentes fi nanceiros envolvidos.  

XI. Estabelecer e manter boas práticas de relacionamento com os agentes fi nanceiros, 
garantindo uma comunicação efi ciente e o alinhamento entre o FUNDECAM e as institui-
ções fi nanceiras, com o objetivo de garantir a continuidade e a efi cácia dos processos de 
concessão de crédito.  

XII. Acompanhar e avaliar periodicamente o desempenho dos agentes de crédito, pro-
movendo ações de capacitação e aprimoramento contínuo da equipe, com o objetivo de 
aumentar a efi ciência e qualidade na análise e concessão do microcrédito.

COORDENADOR ADMINISTRATIVO E DE RECURSOS HUMANOS
I. Gerenciar as demandas administrativas em geral e os recursos humanos do FUNDE-

CAM
II. Elaborar e encaminhar boletos referentes aos contratos de abertura de crédito, adi-

tivos contratuais e renegociações, assegurando a clareza e a precisão nas informações.  
III. Promover o cadastro de clientes no sistema BB Cobrança do Banco do Brasil, garan-

tindo o correto registro e o acompanhamento das pendências fi nanceiras.  
IV. Efetuar a liquidação de pagamentos realizados pelos clientes no devido sistema, 

para ciência e controle das secretarias e áreas envolvidas, mantendo a transparência e 
organização dos dados fi nanceiros.  

V. Prestar atendimento presencial e remoto aos clientes, especialmente nas situações 
relacionadas à emissão de 2ª via de boletos, garantindo efi ciência, cordialidade e a resolu-
ção rápida das pendências.  

VI. Realizar e controlar o lançamento de todos os pagamentos realizados pelos clientes 
no sistema de fl uxo interno do FUNDECAM, garantindo a exatidão dos registros e o acom-
panhamento das receitas.  

VII. Controlar a emissão e recebimento de ofício no devido sistema de protocolo, asse-
gurando o cumprimento dos prazos e o correto arquivamento das correspondências ofi ciais.  

VIII. Controlar as respostas a ofícios encaminhados ao FUNDECAM, garantindo que as 
respostas sejam claras, objetivas e em conformidade com a legislação e os procedimentos 
internos.  

IX. Promover e manter o bem-estar nas relações interpessoais dentro do ambiente de 
trabalho, garantindo um clima organizacional saudável, que favoreça a colaboração, a co-
municação aberta e a produtividade.  

X. Controlar a assiduidade dos servidores, monitorando a folha de frequência, controle 
de folgas, atestados médicos, faltas e outros documentos relacionados, para garantir a 
conformidade com as normas institucionais e a correta remuneração dos colaboradores.  

XI. Gerenciar a área de Recursos Humanos, em consonância com as diretrizes da Se-
cretaria de Gestão de Pessoas, promovendo um ambiente de trabalho saudável e efi ciente, 
com foco no desenvolvimento e na conformidade legal.

XII. Desenvolver e implementar programas de capacitação e desenvolvimento para os 
colaboradores, em parceria com a Secretaria de Gestão de Pessoas, garantindo que a 
equipe esteja preparada para os desafi os organizacionais e para o cumprimento de suas 
funções com excelência.  

XIII. Acompanhar e avaliar o desempenho dos servidores, implementando ferramentas 
de feedback e planos de desenvolvimento para melhorar a performance individual e coleti-
va, sempre alinhado às metas e aos objetivos institucionais.  

XIV. Garantir a conformidade com as normas e políticas de gestão de pessoas, assegu-
rando que todas as práticas de RH estejam em conformidade com as legislações pertinen-
tes e as diretrizes da Secretaria de Gestão de Pessoas.  

XV. Elaborar relatórios gerenciais e operacionais de Recursos Humanos, fornecendo 
informações estratégicas ao Diretor e às demais áreas, apoiando as tomadas de decisões 
relativas à gestão de pessoal e às políticas de RH.  

COORDENADOR DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
I. Coordenar e supervisionar as atividades de cobrança de débitos fi scais e não fi scais 

(como impostos, taxas, contribuições, etc.).
II. Planejar e implementar estratégias para a recuperação de créditos tributários e não 

tributários municipais.
III. Acompanhar o índice de inadimplência, identifi car os principais devedores e atuar 

em conjunto com outras áreas para desenvolver ações de cobrança efi cazes.
IV. Analisar os processos de cobrança e sugerir melhorias, buscando aumentar a arre-

cadação do município.
V. Desenvolver políticas de parcelamento e negociação de débitos com contribuintes.
VI. Coordenar a equipe responsável pelas negociações, buscando formas de facilitar 

o pagamento e regularizar a situação fi scal dos contribuintes.
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VII. Coordenar ou acompanhar processos administrativos e judiciais relacionados à 
cobrança de créditos tributários.

VIII. Trabalhar com a Procuradoria Geral do Município ou com advogados contratados 
para a cobrança judicial, se necessário.

IX. Produzir relatórios periódicos sobre a situação da recuperação de créditos, perfor-
mance das estratégias adotadas e resultados alcançados.

X. Defi nir e acompanhar indicadores de performance (KPIs) para avaliar a efi cácia 
das ações de cobrança.

XI. Avaliar e sugerir a adoção de novas tecnologias ou sistemas que possam otimizar 
a gestão da recuperação de crédito, como plataformas de cobrança online ou sistemas de 
gestão integrada de tributos.

XII. Coordenar a equipe de recuperação de crédito, fornecendo orientações, treina-
mentos e atualizações sobre legislações e procedimentos fi scais.

XIII. Garantir o bom funcionamento e a motivação da equipe, com foco na efi ciência na 
recuperação de valores devidos ao município.

XIV. Prestar apoio técnico e consultoria para outros setores ou órgãos municipais en-
volvidos em processos de cobrança, como a Secretaria da Fazenda ou o Departamento de 
Tributos.

XV. Fornecer informações sobre a evolução da recuperação de crédito para gestores 
municipais.

AGENTE DE EMPREENDEDORISMO
I - Prospectar os clientes dentro do território de atuação da unidade Municipal de em-

preendedorismo;
II - Prestar atendimento ao público no sentido de orientar acerca das linhas de crédito 

vigentes e as exigências de documentação para obter a concessão do crédito em atenção 
às necessidades individuais dos clientes;

III - Cumprir com o recolhimento e análise da documentação disposta na Lei de criação 
do microcrédito, bem como no seu decreto de regulamentação;

IV - Recolher e analisar a documentação pertinente para a abertura do processo de 
fi nanciamento em atenção à linha de crédito que melhor se adéqua ao empreendedor;

V - Realizar a análise da capacidade de pagamento do cliente e seu avalista dentro dos 
limites estabelecidos;

VI - Analisar no sistema de fl uxo interno do FUNDECAM o histórico do cliente e avalista;
VII - Realizar a análise do cadastro do empreendedor e avalista junto aos órgãos de 

proteção de crédito;
VIII - Fazer visita técnica junto do Gerente de visita técnica Visita técnica para elabo-

ração do cadastro sócio econômico do empreendedor, mediante contagem de estoque, 
conferências dos recibos e notas fi scais apresentados;

IX - Verifi cação da regularidade do negócio;
X - Elaboração de processo administrativo capaz de possibilitar a análise do comitê de 

crédito acerca da aprovação da concessão dos créditos;
XI - Elaboração de parecer técnico, apresentação do parecer técnico elaborado ao Co-

mitê de Crédito Municipal;
XII - Arquivamento das solicitações de crédito que não preenchem os requisitos legais, 

arquivamento dos documentos cadastrais dos empreendedores e autorizações da libera-
ção dos fi nanciamentos;

XIII - Supervisão da aplicação dos créditos concedidos de acordo com a fi nalidade de-
terminada;

XIX - Acompanhamento do pagamento das prestações avençadas nos contratos reali-
zados através do sistema de fl uxo interno do FUNDECAM;

XX - Prestar informações aos clientes quando houver REFIS e programas de renegociação;
XXI - Identifi cação e informação ao coordenador de acompanhamento e suporte do 

Microcrédito sobre as necessidades de assistência técnica aos empreendedores. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - CODEMCA

PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS
I. Representar a companhia em juízo e fora dele, podendo, para tanto, constituir 

procuradores “ad negotia” e “ad judicia”, especifi cando os atos que poderão praticar nos 
respectivos instrumentos do mandato;

II. Dirigir e supervisionar as atividades e a política administrativa da companhia; 
III. Convocar e presidir todas as reuniões da diretoria executiva;
IV. Coordenar as atividades dos membros da diretoria executiva;
V. Conceder afastamento e licenças aos demais membros da diretoria executiva, 

inclusive a título de férias; 
VI. Expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa de 

empregados;
VII. Criar e homologar os processos de licitação, podendo delegar tais atribuições; 
VIII. Manter o conselho fi scal informado das atividades da companhia;
IX. Encaminhar à assembleia geral e ao chefe do executivo os assuntos que depen-

dam de suas apreciações; 
X. Atribuir a cada diretor a respectiva área de competência;
XI. Estabelecer prioridades de atuação e defi nir a aplicação de recursos públicos des-

tinados aos programas e projetos pertinentes aos objetivos da companhia;
XII. Planejar, coordenar, monitorar e avaliar, com os demais órgãos do município de 

Campos dos Goytacazes, planos, programas e projetos relativos às políticas públicas nas 
suas áreas de atuação;

XIII. Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária do município, notadamente 
em relação à sua área de competência, propondo modifi cações necessárias à consecução 
de sua política formulada;

XIV. Movimentar contas bancárias, emitir cheques, endossos, ordens de pagamento, 
recibos e títulos de crédito junto ao diretor fi nanceiro;

XV. Assinar os contratos, convênios, consórcios, parcerias, acordos e qualquer outro 
instrumento que constitua ou altere direitos ou obrigações da companhia, inclusive aqueles 
que exonerem terceiros de obrigações assumidas com a CODEMCA.

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO 
I. Auxiliar o Presidente na condução da Companhia, otimizando a gestão e garantin-

do maior efi ciência nas áreas estratégicas.  
II. Apoiar o processo de tomada de decisões estratégicas, fornecendo análises e 

subsídios para a defi nição de diretrizes institucionais.  
III. Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, assegurando a conti-

nuidade das atividades e do cumprimento das atribuições institucionais.  
IV. Representar a Companhia em reuniões, eventos e negociações de alto nível, for-

talecendo a interlocução com stakeholders internos e externos.  
V. Coordenar e supervisionar áreas ou departamentos delegados pelo Presidente, 

garantindo alinhamento às diretrizes estratégicas.  
VI. Monitorar e reportar o desempenho das operações e projetos diretamente ao Pre-

sidente, propondo ajustes e melhorias sempre que necessário.  
VII. Liderar iniciativas e projetos estratégicos de alto impacto, assegurando sua imple-

mentação e efi cácia.  
VIII. Facilitar a comunicação entre os níveis gerenciais, promovendo integração e efi -

ciência nos processos internos.  
IX. Acompanhar e supervisionar os serviços prestados pelos equipamentos adminis-

trados pela Companhia, assegurando qualidade e efi ciência operacional.  
X. Submeter à consideração do Presidente assuntos que excedam sua competência, 

garantindo a tomada de decisão alinhada à governança da Companhia.  

XI. Participar ativamente das deliberações da Diretoria Executiva, contribuindo para o 
planejamento e desenvolvimento institucional.  

XII. Executar outras atividades correlatas, conforme determinação do Presidente.  

VICE-PRESIDENTE OPERACIONAL
I. Auxiliar o Presidente na condução das atividades da Companhia e substituí-lo em 

suas ausências e impedimentos, quando designado.  
II. Analisar e despachar diretamente com o Presidente os expedientes relacionados 

à CODEMCA, garantindo celeridade e efi ciência na gestão.  
III. Submeter ao Presidente questões que extrapolem sua competência, assegurando 

alinhamento com as diretrizes institucionais.  
IV. Propor melhorias, ampliações e transformações nos serviços e atividades da CO-

DEMCA, visando aprimorar a qualidade e efi ciência da prestação de serviços.  
V. Supervisionar e direcionar as atividades da Gerência de Cemitérios, garantindo a 

boa administração e manutenção dos espaços sob sua responsabilidade.  
VI. Acompanhar e orientar os serviços da Gerência de Rodoviárias, assegurando a 

qualidade operacional e atendimento adequado aos usuários.  
VII. Monitorar e coordenar os trabalhos da Gerência do Shopping Popular, garantindo 

a organização e o bom funcionamento do espaço.  
VIII. Supervisionar as atividades da Gerência do Mercado Municipal, promovendo a 

efi ciência na administração e o atendimento às demandas da população.  
IX. Acompanhar e direcionar a atuação da Coordenação do Jardim São Benedito, 

zelando pela manutenção e bom uso do espaço público.  
X. Coordenar as ações da Supervisão do Mercado Municipal, garantindo a imple-

mentação das diretrizes operacionais e administrativas.  
XI. Representar o Presidente em eventos, reuniões e demais compromissos institu-

cionais, quando necessário.  
XII. Participar das deliberações da Diretoria Executiva, contribuindo para o planeja-

mento e tomada de decisões estratégicas.  
XIII. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e delegadas pelo Presidente.  

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
I. Promover, pelos meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob sua 

responsabilidade;
II. Exercer a orientação e coordenação dos trabalhos da diretoria administrativa e 

fi nanceira da CODEMCA;
III. Dividir o trabalho pelos servidores sob sua orientação, controlando resultados e 

prazos, promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução;
IV. Apresentar à presidência da CODEMCA, em época determinada, programa de 

trabalho da diretoria sob sua responsabilidade;
V. Despachar diretamente com o Presidente da companhia;
VI. Apresentar à presidência da CODEMCA, na época própria, relatório das ativida-

des da diretoria que dirige, sugerindo providências para melhoria dos serviços;
VII. Proferir despachos interlocutórios, quando solicitados, em processos cuja decisão 

caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em processos de sua com-
petência;

VIII. Providenciar a organização e manutenção atualizada dos registros das atividades 
da diretoria que representa; 

IX. Propor ao superior imediato a realização de medidas para apuração de faltas e 
irregularidades;

X. Fornecer, anualmente, à presidência da CODEMCA, elementos destinados à ela-
boração da proposta orçamentária relativa à unidade que dirige;

XI. Designar os locais de trabalho e os horários de serviço do pessoal na unidade e 
dispor sobre sua movimentação interna;

XII. Justifi car perante o setor de recursos humanos da CODEMCA, faltas e atrasos 
dos servidores lotados no órgão sob sua direção, nos termos da legislação em vigor;

XIII. Propor a participação de servidores do órgão que dirige em cursos, seminários e 
eventos similares de interesse da repartição;

XIV. Propor a aplicação de medidas disciplinares;
XV. Administrar o cumprimento do horário de trabalho dos servidores sob sua respon-

sabilidade;
XVI. Atender ou delegar o atendimento, durante o expediente, às pessoas que o procu-

rarem para tratar de assuntos de trabalho;
XVII. Providenciar a requisição de material permanente e de consumo necessário à 

unidade que dirige;
XVIII. Remeter ou providenciar o encaminhamento ao arquivo geral, dos pro-

cessos e papéis devidamente ultimados e requisitar os que interessem à unidade que diri-
ge;

DIRETOR JURÍDICO 
I. Dirigir o setor jurídico da CODEMCA organizando as ações e os processos nas 

esferas judiciais e administrativas;
II. Assegurar a observância dos preceitos legais e adequadas práticas de gestão de 

empresas públicas que norteiam as ações na administração pública, por meio do assesso-
ramento às unidades organizacionais;

III. Prover a análise de situações e emissão de pareceres jurídicos sobre fatos ou 
ações demandadas pelo respectivo órgão, orientando os trâmites e observâncias legais;

IV. Aconselhar o Presidente da CODEMCA no tocante às suas demandas jurídicas, 
dando-lhe suporte quanto aos aspectos legais de suas ações;

V. Orientar o Presidente da CODEMCA quanto à celebração de contratos de qual-
quer natureza, visando a adoção de corretas práticas processuais do ponto de vista legal e 
administrativo;

VI. Executar atividades de consultoria e assessoramento, bem como de atividades 
correlatas, dando execução às determinações e diretrizes estabelecidas pelo Presidente;

VII. Proporcionar suporte ao desenvolvimento organizacional, mediante o estabeleci-
mento de normas e métodos de trabalho, norteando a padronização dos atos administrati-
vos e o aperfeiçoamento dos sistemas corporativos;

VIII. Dividir as atividades entre os servidores sob sua responsabilidade, controlando 
resultados e prazos, promovendo a coerência e a racionalidade das formas de execução;

IX. Despachar diretamente com o Presidente;
X. Propor a participação de servidores de sua diretoria em cursos, seminários e 

eventos similares de interesse do setor;
XI. Providenciar a requisição de material permanente e de consumo necessário à sua 

repartição;
XII. Zelar pela fi el observância das normas legais na execução dos objetivos e metas 

da CODEMCA;
XIII. Zelar pela fi el observância e execução do Estatuto Social e Regimento da Compa-

nhia e das instruções para execução dos serviços a seu cargo;
XIV. Justifi car perante o Setor de Recursos Humanos da CODEMCA, faltas e atrasos 

dos servidores lotados no órgão sob sua direção, nos termos da legislação em vigor;
XV. Apresentar ao superior imediato, no tempo determinado, relatório das atividades 

da unidade que dirige, sugerindo providências para melhoria dos serviços;
XVI. Representar a Presidência sempre que for designado para tal;
XVII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSESSOR DO GABINETE
XVIII. Prestar apoio administrativo e operacional ao gabinete, garantindo o su-

porte necessário para a execução das atividades institucionais.  
XIX. Gerenciar agendas e compromissos dos dirigentes, organizando reuniões, even-

tos e visitas, além de coordenar a logística envolvida.  
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XX. Supervisionar o fl uxo de documentos administrativos, garantindo a tramitação efi -
ciente e o devido despacho dos expedientes importantes.  

XXI. Facilitar a comunicação interna e externa do gabinete, promovendo a articulação 
entre setores da Companhia e parceiros estratégicos.  

XXII. Representar o gabinete em reuniões e eventos externos, quando designado, for-
talecendo a interlocução com stakeholders, órgãos reguladores e demais entidades.  

XXIII. Auxiliar na formulação de estratégias e políticas institucionais, acompa-
nhando metas e projetos prioritários para garantir sua execução efi caz.  

XXIV. Elaborar relatórios gerenciais e análises de dados, subsidiando a tomada 
de decisões da alta administração.  

XXV. Fornecer assessoria técnica e política, apresentando informações e pareceres so-
bre demandas específi cas do gabinete.  

XXVI. Monitorar temas legislativos e regulatórios pertinentes à Companhia, au-
xiliando na adequação e no cumprimento de normativas aplicáveis.  

XXVII. Apoiar a comunicação institucional, contribuindo para o fortalecimento da 
imagem da Companhia e aprimorando o relacionamento com o público.  

XXVIII. Atuar na gestão de crises e contingências, organizando respostas rápi-
das e coordenadas para minimizar impactos institucionais.  

XXIX. Mediar confl itos internos e externos, buscando soluções que preservem 
o alinhamento institucional e o bom funcionamento das atividades.  

XXX. Executar outras atividades correlatas, conforme determinação da chefi a imediata.  

ASSESSOR JURÍDICO
I. Assessorar a Diretoria Jurídica na análise e interpretação da legislação aplicável 

às atividades da CODEMCA, garantindo a conformidade jurídica dos atos administrativos.  
II. Elaborar pareceres, estudos e notas técnicas sobre questões legais relacionadas 

às atividades e projetos da Companhia.  
III. Analisar e revisar contratos, convênios, termos de parceria e outros instrumentos 

jurídicos fi rmados pela CODEMCA, zelando pela legalidade e segurança jurídica.  
IV. Auxiliar na condução de processos administrativos e diligências jurídicas que en-

volvam a CODEMCA, garantindo o cumprimento das normas vigentes.  
V. Acompanhar processos judiciais e administrativos de interesse da Companhia, 

prestando suporte técnico e subsidiando a Diretoria Jurídica com informações pertinentes.  
VI. Prestar suporte jurídico às diversas áreas da CODEMCA, esclarecendo dúvidas e 

fornecendo orientações sobre normas, regulamentos e procedimentos legais.  
VII. Apoiar na elaboração de normativas internas, regulamentos e outros documentos 

institucionais, assegurando alinhamento com as diretrizes legais.  
VIII. Participar de reuniões, audiências e demais eventos que envolvam questões jurí-

dicas de interesse da CODEMCA, representando a Companhia quando designado.  
IX. Acompanhar mudanças legislativas e regulatórias que possam impactar as ativi-

dades da Companhia, propondo adaptações e medidas preventivas.  
X. Apoiar a formalização e gestão de convênios e parcerias com entidades públicas 

e privadas, garantindo que estejam juridicamente adequados.  
XI. Assessorar nos processos de concessão de serviços e bens públicos, contribuin-

do com estudos jurídicos e garantindo a legalidade das contratações.  
XII. Executar outras atividades correlatas à área jurídica, conforme determinação da 

Diretoria Jurídica ou da Presidência da CODEMCA.  

GERENTE DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS 
I. Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas, sanitárias e de segurança 

relativas às atividades nos Terminais Rodoviários administrados pela CODEMCA de acordo 
com a legislação em vigor;

II. Fornecer informações do órgão gestor e preenchimento de formulários sobre infor-
mações municipais referentes aos Terminais Rodoviários;

III. Gerenciar o cumprimento de ordens estabelecidas pelo gestor referentes aos Ter-
minais Rodoviários;

IV. Fiscalizar todo processo de atendimento ao público dentro das normas de segu-
rança e sanitárias relacionadas aos Terminais Rodoviários;

V. Gerenciar e coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da CODEMCA, 
afetas aos Terminais Rodoviários junto à Assessoria de Comunicação da Companhia;

VI. Acompanhar a execução dos programas e projetos no âmbito dos Terminais Ro-
doviários, dentro das diretrizes da Companhia;

VII. Assessorar o diretor da pasta ou órgão, em assuntos pertinentes e de interesse 
aos Terminais Rodoviários;

VIII. Gerenciar os trabalhos dos Terminais Rodoviários, dando constante informação 
ao superior imediato a respeito do andamento dos trabalhos;

IX. Informar ao Diretor da pasta ou órgão sobre tudo aquilo que interessa à Adminis-
tração Municipal; 

X. Tomar decisões de competência do titular em seus impedimentos, “ad-referen-
dum”;

XI. Administrar o pessoal lotado em sua gerência ou órgão e zelar pela disciplina dos 
mesmos; 

XII. Representar o superior imediato da Diretoria sempre que for designado para tal;
XIII. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-

tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades de competência da gerência dos 
Terminais Rodoviários;

XIV. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço no âm-
bito de sua gerência, aplicando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a con-
secução dos objetivos visados;

XV. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções;

XVI. Participar com o superior imediato do estudo e fornecimento de elementos infor-
mativos com vistas à elaboração do orçamento dos Terminais Rodoviários;

XVII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DO CENTRO COMERCIAL POPULAR 
I. Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas, sanitárias e de segurança re-

lativas às atividades no Shopping Popular Michel Haddad, de administração da CODEMCA, 
de acordo com a legislação em vigor;

II. Fornecer informações do órgão gestor e preenchimento de formulários sobre infor-
mações municipais referentes ao Shopping Popular Michel Haddad;

III. Gerenciar o cumprimento de ordens estabelecidas pelo gestor referentes ao Sho-
pping Popular Michel Haddad;

IV. Fiscalizar todo processo de atendimento ao público dentro das normas de segu-
rança e sanitárias relacionadas ao Shopping Popular Michel Haddad;

V. Gerenciar e coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da CODEMCA, 
afetas ao Shopping Popular Haddad junto à Assessoria de Comunicação da companhia;

VI. Acompanhar a execução dos programas e projetos no âmbito do Shopping Michel 
Haddad, dentro das diretrizes da companhia;

VII. Assessorar o diretor da pasta ou órgão, em assuntos pertinentes e de interesse do 
Shopping Popular Michel Haddad;

VIII. Gerenciar os trabalhos do Shopping Popular, dando constante informação ao su-
perior imediato a respeito do andamento dos trabalhos;

IX. Informar ao Diretor da pasta ou órgão sobre tudo aquilo que interessa à Adminis-
tração Municipal; 

X. Tomar decisões de competência do titular em seus impedimentos, “ad-referen-
dum”;

XI. Administrar o pessoal lotado em sua gerência ou órgão e zelar pela disciplina dos 
mesmos; 

XII. Representar o superior imediato da Diretoria sempre que for designado para tal;
XIII. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-

tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades de competência da gerência do 
Shopping Popular Michel Haddad;

XIV. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço no âm-
bito de sua gerência, aplicando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a con-
secução dos objetivos visados;

XV. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções;

XVI. Participar com o superior imediato do estudo e fornecimento de elementos infor-
mativos com vistas à elaboração do orçamento do Shopping Popular Michel Haddad;

XVII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO CEMITERIAL
I. Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas, sanitárias e de segurança 

relativas às atividades nos Cemitérios Públicos administrados pela CODEMCA de acordo 
com a legislação em vigor;

II. Fornecer informações do órgão gestor e preenchimento de formulários sobre infor-
mações municipais referentes aos Cemitérios Públicos;

III. Gerenciar o cumprimento de ordens estabelecidas pelo gestor referentes aos Ce-
mitérios Públicos;

IV. Fiscalizar todo processo de atendimento ao público dentro das normas de segu-
rança e sanitárias relacionadas aos Cemitérios Públicos;

V. Gerenciar e coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da CODEMCA, 
afetas aos Cemitérios Públicos junto à Assessoria de Comunicação da Companhia;

VI. Acompanhar a execução dos programas e projetos no âmbito dos Cemitérios Pú-
blicos, de acordo com as diretrizes da Companhia;

VII. Assessorar o diretor da pasta ou órgão, em assuntos pertinentes e de interesse 
dos Cemitérios Públicos;

VIII. Gerenciar os trabalhos dos Cemitérios Públicos, dando constante informação ao 
superior imediato a respeito do andamento dos trabalhos;

IX. Informar ao Diretor da pasta ou órgão sobre tudo aquilo que interessa à Adminis-
tração Municipal; 

X. Tomar decisões de competência do titular em seus impedimentos, “ad-referen-
dum”;

XI. Administrar o pessoal lotado em sua gerência ou órgão e zelar pela disciplina dos 
mesmos; 

XII. Representar o superior imediato da Diretoria sempre que for designado para tal;
XIII. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-

tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades de competência da gerência dos 
Cemitérios Públicos;

XIV. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço no âm-
bito de sua gerência, aplicando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a con-
secução dos objetivos visados;

XV. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções;

XVI. Participar com o superior imediato do estudo e fornecimento de elementos infor-
mativos com vistas à elaboração do orçamento dos Cemitérios Públicos;

XVII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE TESOURARIA E COBRANÇA
I. Planejar, organizar e supervisionar as atividades da área fi nanceira;
II. Participar das atividades relacionadas com o planejamento estratégico da empre-

sa, levantar e analisar as informações relevantes sobre o cenário econômico-fi nanceiro, 
visando contribuir para a elaboração de planos de ação que levem a Companhia a atingir 
seus objetivos;

III. Atuar no controle de Tesouraria, efetuando o fechamento diário dos saldos ban-
cários, por meio da conciliação bancária, executando o fl uxo de caixa previsto e realizado 
em conjunto com contas a pagar e a receber, indicando a disponibilidade de caixa para a 
diretoria administrativa e fi nanceira para a tomada de decisões;

IV. Elaborar o orçamento e acompanhar mensalmente os resultados;
V. Atuar com ações preventivas objetivando o correto cumprimento do resultado e 

elaboração de relatórios gerenciais para a diretoria subordinada;
VI. Responsabilizar-se por toda a rotina da área fi nanceira, como conciliação bancá-

ria, crédito e cobrança, análise e controle de fl uxo de caixa de curto e longo prazo e opera-
ções fi nanceiras com Bancos;

VII. Atuar com análise de contratos bancários;
VIII. Calcular rotinas de trabalho e providenciar os documentos necessários para con-

tratos bancários; 
IX. Administrar e controlar saldos bancários e aplicações;
X. Atuar de forma estratégica, propondo e programando melhorias nos processos.
XI. Assessorar o diretor administrativo e fi nanceiro, em assuntos de todas as suas 

áreas;
XII. Procurar informar ao diretor da pasta ou órgão sobre tudo aquilo que interessa à 

administração da CODEMCA;
XIII. Administrar o pessoal lotado em sua gerência e zelar pela disciplina dos mesmos;
XIV. Proferir despachos interlocutórios, quanto solicitados, em processos cuja decisão 

caiba ao nível de direção imediatamente superior, e decisório, em processos de competên-
cia de sua gerência;

XV. Representar o titular sempre que for designado para tal;
XVI. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-

tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;
XVII. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço no âm-

bito de sua gerência, aplicando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a con-
secução dos objetivos visados;

XVIII. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hie-
rárquico, relacionadas ao bom desempenho de suas funções;

XIX. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DO MERCADO MUNICIPAL 
I. Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas, sanitárias e de segurança 

relativas às atividades de sua competência de acordo com a legislação em vigor;
II. Fornecer informações do órgão gestor e preenchimento de formulários sobre infor-

mações municipais referentes ao Mercado Municipal;
III. Gerenciar o cumprimento de ordens estabelecidas pelo gestor referentes ao Mer-

cado Municipal;
IV. Fiscalizar todo processo de atendimento ao público dentro das normas de segu-

rança e sanitárias relacionadas ao Mercado Municipal;
V. Gerenciar e coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da CODEMCA, 

afetas ao Mercado Municipal junto à assessoria de comunicação da companhia;
VI. Acompanhar a execução dos programas e projetos no âmbito do Mercado Munici-

pal, dentro das diretrizes da companhia;
VII. Assessorar o diretor da pasta ou órgão, em assuntos pertinentes e de interesse do 

Mercado Municipal;
VIII. Gerenciar os trabalhos do Mercado Municipal, dando constante informação ao 

superior imediato, a respeito do andamento dos trabalhos;
IX. Informar ao diretor da pasta ou órgão sobre tudo aquilo que interessa à adminis-

tração municipal; 
X. Tomar decisões de competência do titular, em seus impedimentos, “ad-referen-

dum”;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 247

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

XI. Administrar o pessoal lotado em sua gerência ou órgão e zelar pela disciplina dos 
mesmos; 

XII. Representar o superior imediato sempre que for designado para tal;
XIII. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-

tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades de competência da gerência do  
Mercado Municipal.

XIV. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço no âm-
bito de sua gerência, aplicando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a con-
secução dos objetivos visados;

XV. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções;

XVI. Participar, com o superior imediato, do estudo e fornecimento de elementos infor-
mativos com vistas à elaboração do orçamento do Mercado Municipal;

XVII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
I. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades da área de TI, garantindo a im-

plementação e manutenção de sistemas e infraestruturas tecnológicas efi cientes para aten-
der às demandas da CODEMCA.  

II. Defi nir diretrizes para a modernização e aprimoramento dos sistemas de informa-
ção, promovendo a transformação digital e a automação de processos internos.  

III. Garantir a segurança da informação e a proteção dos dados da Companhia, imple-
mentando políticas e protocolos de segurança cibernética.  

IV. Supervisionar a manutenção e atualização dos equipamentos de informática, ser-
vidores, redes e demais recursos tecnológicos, assegurando sua operacionalidade.  

V. Desenvolver e implementar estratégias para a gestão de dados, promovendo a 
integração e a interoperabilidade entre os sistemas utilizados pela CODEMCA.  

VI. Acompanhar e avaliar a implementação de novos sistemas, garantindo que este-
jam alinhados com as necessidades institucionais e regulatórias da Companhia.  

VII. Gerenciar contratos e fornecedores de tecnologia, acompanhando a prestação de 
serviços, aquisição de softwares, hardwares e demais soluções tecnológicas.  

VIII. Apoiar a Diretoria na formulação de políticas de governança de TI, garantindo 
alinhamento com as melhores práticas e normativas vigentes.  

IX. Coordenar a implementação de programas de capacitação e treinamento em tec-
nologia para os colaboradores da CODEMCA, promovendo o uso efi ciente dos recursos 
tecnológicos.  

X. Monitorar tendências e inovações tecnológicas, propondo soluções para aumentar 
a efi ciência operacional da Companhia.  

XI. Garantir o suporte técnico aos usuários internos, resolvendo incidentes e assegu-
rando o funcionamento contínuo dos sistemas corporativos.  

XII. Desenvolver indicadores e relatórios de desempenho da área de TI, apresentando 
análises sobre a efi ciência dos sistemas e sugerindo melhorias.  

XIII. Representar a área de TI em reuniões estratégicas, contribuindo para a defi nição 
de diretrizes e planejamento institucional da CODEMCA.  

XIV. Executar outras atividades correlatas à área de tecnologia, conforme determina-
ção da Diretoria ou da Presidência da CODEMCA. 

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 
I. Desenvolver e implementar estratégias de recursos humanos e iniciativas alinha-

das com a estratégia da CODEMCA;
II. Conciliar as relações de gestão de funcionários resolvendo demandas, reclama-

ções ou outros problemas; 
III. Gerenciar o processo de recursos humanos da CODEMCA;
IV. Assessorar o Presidente da CODEMCA, em assuntos da Área de Recursos Hu-

manos;
V. Apoiar necessidades de negócios, futuras e atuais, por meio do desenvolvimento, 

envolvimento, motivação e preservação do capital humano;
VI. Desenvolver e monitorar estratégias gerais de RH, sistemas, táticas e procedi-

mentos em toda a organização;
VII. Estimular um ambiente de trabalho positivo;
VIII. Supervisionar e gerenciar um sistema de avaliação do desempenho que motive o 

alto desempenho; 
IX. Avaliar as necessidades de treinamento para aplicar e monitorar programas de 

treinamento;
X. Reportar à Presidência e respaldar as decisões por meio das métricas de RH; 
XI. Assegurar a conformidade legal na gestão dos recursos humanos;
XII. Representar o titular sempre que for designado para tal;
XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
I. Planejar, coordenar e executar estratégias de comunicação institucional, garantin-

do a divulgação efi caz das ações, projetos e programas da CODEMCA.  
II. Gerenciar a produção e a disseminação de conteúdos institucionais em diversos 

canais de comunicação, incluindo mídias digitais, impressas e audiovisuais.  
III. Supervisionar a assessoria de imprensa, garantindo o relacionamento com veícu-

los de comunicação e a divulgação de informações relevantes sobre a Companhia.  
IV. Coordenar a produção de materiais institucionais, como releases, newsletters, in-

formativos, campanhas publicitárias e conteúdo para redes sociais.  
V. Acompanhar e gerenciar a identidade visual da CODEMCA, garantindo que todas 

as peças de comunicação sigam os padrões estabelecidos e fortaleçam a imagem institu-
cional.  

VI. Estabelecer diretrizes para a comunicação interna, promovendo a transparência e 
a disseminação de informações estratégicas entre os colaboradores.  

VII. Monitorar notícias e informações relacionadas à CODEMCA nos meios de comuni-
cação, analisando o impacto institucional e sugerindo ações de resposta quando necessário.  

VIII. Coordenar a realização de eventos institucionais, coletivas de imprensa e ações 
de relacionamento com a sociedade, empresas e órgãos públicos.  

IX. Gerenciar as redes sociais da CODEMCA, garantindo a atualização frequente e a 
interação com o público, promovendo engajamento e transparência.  

X. Auxiliar a Diretoria na defi nição de estratégias de comunicação de crise, assegu-
rando um fl uxo efi ciente de informações e minimizando impactos à imagem institucional.  

XI. Coordenar a cobertura fotográfi ca e audiovisual de eventos e ações institucionais, 
garantindo o registro e a documentação adequados das atividades da Companhia.  

XII. Acompanhar tendências e inovações em comunicação pública, propondo ações 
para modernização e ampliação do alcance das estratégias adotadas.  

XIII. Gerenciar contratos e parcerias com fornecedores de serviços de comunicação, 
publicidade e marketing, garantindo a qualidade e efetividade das campanhas institucio-
nais.  

XIV. Atuar em articulação com outras áreas da CODEMCA para garantir alinhamento 
estratégico na comunicação das ações desenvolvidas.  

XV. Executar outras atividades correlatas, conforme determinação da Diretoria ou da 
Presidência da CODEMCA.  

SUPERVISOR DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DA CODEMCA
I.  Supervisionar a administração e o funcionamento dos equipamentos públicos ge-

renciados pela CODEMCA, garantindo sua adequada utilização e manutenção.  
II.  Fiscalizar a infraestrutura e as condições operacionais dos espaços públicos, 

promovendo ações para sua conservação e melhoria contínua.  
III. Coordenar a implementação de planos de manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos públicos, assegurando a preservação dos bens municipais.  

IV. Acompanhar contratos e serviços terceirizados relacionados à manutenção, lim-
peza, segurança e operação dos equipamentos públicos sob gestão da CODEMCA.  

V.  Monitorar o uso adequado dos espaços públicos por concessionários, permissio-
nários e demais usuários, garantindo o cumprimento das normas e regulamentos estabele-
cidos.  

VI. Apoiar a formulação de políticas e diretrizes para a gestão efi ciente dos equipa-
mentos públicos, contribuindo para a otimização dos recursos e a qualidade dos serviços 
prestados.  

VII.  Propor melhorias estruturais e operacionais para os equipamentos públicos, bus-
cando maior efi ciência, acessibilidade e segurança para a população.  

VIII.  Interagir com órgãos municipais, estaduais e federais para viabilizar ações con-
juntas voltadas à manutenção e modernização dos espaços públicos.  

IX.  Supervisionar processos administrativos relacionados à gestão dos equipamen-
tos públicos, incluindo controle de custos, documentação e prestação de contas.  

X.  Acompanhar o atendimento de demandas e reclamações da população relativas 
ao uso e conservação dos equipamentos públicos, propondo soluções adequadas para 
cada caso.  

XI.  Zelar pelo cumprimento das normas técnicas, ambientais e de segurança aplicá-
veis à operação dos equipamentos públicos sob a responsabilidade da CODEMCA.  

XII. Coordenar vistorias e inspeções regulares nos equipamentos públicos, garantindo 
a identifi cação e correção de eventuais problemas estruturais ou operacionais.  

XIII.  Estabelecer diretrizes para a utilização sustentável dos espaços públicos, promo-
vendo a conscientização e a responsabilidade no uso dos bens municipais.  

XIV.  Apoiar a Diretoria na elaboração de relatórios e pareceres técnicos sobre a gestão 
e conservação dos equipamentos públicos.  

XV. Executar outras atividades correlatas, conforme determinação da Diretoria ou da 
Presidência da CODEMCA.  

CHEFE DE PERMISSÃO DE USO 
I. Chefi ar todas as atividades do Setor de Permissão de Uso, organizando e orien-

tando os trabalhos específi cos do mesmo e controlando o desempenho do pessoal, para 
assegurar o desenvolvimento normal das rotinas de trabalho;

II. Coordenar as rotinas de fornecimento dos termos próprios de Autorização ou Per-
missão de Uso, dentro das normas e diretrizes da Companhia e as estabelecidas pelo 
Direito Público;

III. Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e 
efetuando estudos e ponderações a respeito, para propor medidas de simplifi cação e me-
lhoria dos trabalhos;

IV. Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-
mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;

V. Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos do 
Setor, preenchendo formulários e enviando-os à gerência responsável, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

VI. Administrar o cumprimento das normas e ordens de serviço, organizando, distri-
buindo e orientando os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade do 
Setor;

VII. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-
tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VIII. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

IX. Avaliar a produção, tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, conside-
rando a efi ciência de cada funcionário e os recursos materiais disponíveis para concluir e 
determinar novas medidas, se necessário;

X. Apresentar à gerência subordinada, ao fi nal de cada exercício, o relatório das 
atividades de sua área de atuação, bem como plano de trabalho e de realização para o 
exercício subsequente;

XI. Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

XII. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções;

XIII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DE COMPRAS 
I. Chefi ar todas as atividades do Setor de Compras, organizando e orientando os 

trabalhos específi cos do mesmo e controlando o desempenho do pessoal, para assegurar 
o desenvolvimento normal das rotinas de trabalho;

II. Proceder com os processos de compras e contratação de prestação de serviços 
da CODEMCA, bem como com a coleta dos orçamentos e documentos necessários;

III. Apresentar ao Diretor Administrativo e Financeiro, ao fi nal de cada exercício, o re-
latório das atividades de sua área de atuação, bem como plano de trabalho e de realização 
para o exercício subsequente;

IV. Orientar as Unidades Administrativas acerca da instrução dos processos de com-
pras e serviços;

V. Conferir a especifi cação, quantidade e qualidade dos bens adquiridos, bem como 
os documentos de entrega e as certidões fi scais;

VI. Orientar as Unidades acerca da utilização dos materiais permanentes;
VII. Planejar a aquisição e a reposição de materiais elaborando mapas de cotação, 

realizando eventuais trocas de materiais;
VIII. Executar outras tarefas correlatas inerentes às responsabilidades do Chefe de 

Compras;
IX. Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e 

efetuando estudos e ponderações a respeito, para propor medidas de simplifi cação e me-
lhoria dos trabalhos;

X. Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-
mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;

XI. Administrar o cumprimento das normas e ordens de serviço, organizando, distri-
buindo e orientando os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade do 
Setor;

XII. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-
tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

XIII. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

XIV. Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

XV. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções;

XVI. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

CHEFE DO CENTRO COMERCIAL POPULAR
I. Monitorar e supervisionar a operação do centro comercial, incluindo limpeza, se-

gurança e manutenção.
II. Garantir o funcionamento das infraestruturas (energia elétrica, internet, abasteci-

mento de água, etc.).
III. Coordenar com fornecedores e discussões de serviços.
IV. Atuar como ponto de contato entre a administração do centro e os lojistas ou fei-

rantes.
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V. Resolver demandas ou confl itos que possam surgir no uso dos espaços comerciais.
VI. Apoiar a divulgação de informações relevantes (novas políticas, eventos, manu-

tenções).
VII. Realizar controle de documentos, contratos de locação e outras questões burocráticas.
VIII. Mantenha atualizado o banco de dados com informações sobre os lojistas.
IX. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho operacional do centro.
X. Apoiar a gestão na organização de eventos e promoções para atrair público ao 

centro.
XI. Participe de iniciativas para melhorar a experiência dos usuários e dos lojistas.
XII. Auxiliar no controle de receitas e despesas do centro comercial.
XIII. Emitir relatórios de desempenho fi nanceiro para a gestão.
XIV. Representar a administração em eventos ou reuniões de interesse público.
XV. Trabalhar para alinhar os interesses do centro comercial com as demandas da 

comunidade.

CHEFE DO ALMOXARIFADO 
I. Chefi ar todas as atividades do Setor de Almoxarifado, organizando e orientando 

os trabalhos específi cos do mesmo e controlando o desempenho do pessoal, para assegu-
rar o  desenvolvimento normal das rotinas de trabalho;

II. Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento 
e efetuando  estudos e ponderações a respeito, para propor medidas de simplifi cação e 
melhoria dos  trabalhos;

III. Distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de trabalho 
para  assegurar e orientar a sua execução;

IV. Informar sobre documentos e processos, instruindo sobre o andamento dos mes-
mos, para dar encaminhamento aos assuntos tratados;

V. Requisitar o pessoal e o material necessários ao desempenho dos trabalhos do 
Setor, preenchendo formulários e enviando-os á gerência responsável, para assegurar o 
bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;

VI. Administrar o cumprimento de normas e ordens de serviço, organizando, distri-
buindo e orientando os trabalhos a serem executados, para assegurar a produtividade do 
Setor;

VII. Relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatório e jus-
tifi cativas, para informar sobre a execução das atividades que lhe competem;

VIII. Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções de serviço, apli-
cando as medidas e providências cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos 
visados;

IX. Avaliar a produção, tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, conside-
rando a efi ciência de cada funcionário e os recursos materiais disponíveis para concluir e 
determinar novas medidas, se necessário;

X. Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua con-
servação ou substituição e estabelecendo responsabilidade pelos prejuízos para conservá-
-lo em perfeitas condições de uso;

XI. Executar outras atividades que lhe forem determinadas por superior hierárquico, 
relacionadas ao bom desempenho de suas funções;

XII. Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções.

ASSISTENTE JURÍDICO
I. Oferecer apoio na elaboração e análise de documentos;
II. Redigir e revisar contratos, convênios, pareceres jurídicos e outros documentos 

ofi ciais;
III. Analisar editais de licitação e termos de referência;
IV. Auxiliar na elaboração de minutas de atos administrativos e normativos;
V. Pesquisar e se atualizar nos estudos jurídicos pertinentes;
VI. Pesquisar legislações, doutrinas e jurisprudências para embasar decisões e pare-

ceres jurídicos;
VII. Analisar mudanças na legislação que possam impactar a empresa pública;
VIII. Oferecer suporte em processos administrativos e judiciais;
IX. Acompanhar processos administrativos internos e externos;
X. Auxiliar na preparação de defesas, recursos e manifestações jurídicas;
XI. Controlar e organizar os prazos processuais e administrativos;
XII. Garantir a conformidade dos atos da empresa com normas legais e regulatórias;
XIII. Auxiliar na implementação de políticas de compliance e transparência;
XIV. Apoiar a fi scalização e auditoria jurídica de contratos e procedimentos internos;
XV. Promover atendimentos e orientação Interna;
XVI. Orientar gestores de setores internos sobre questões legais, minimizando riscos 

para a companhia;
XVII. Promover a intermediação entre setores administrativos e o departamento jurídico 

para esclarecimento de dúvidas e resoluções de confl itos;
XVIII. Promover a gestão e arquivamento de documentos;
XIX. Organizar e atualizar arquivos físicos e digitais de processos jurídicos;
XX. Controlar contratos, pareceres e demais documentos legais.

ASSISTENTE DE ALMOXARIFADO
I. Promover o recebimento de materiais conferir notas fi scais e verifi car se os mate-

riais entregues estão de acordo com os pedidos e especifi cações;
II. Manter o estoque organizado, garantindo que os itens sejam armazenados de 

maneira adequada e segura;
III. Registrar a entrada e saída de materiais, atualizando sistemas internos e planilhas 

para evitar falta ou excesso de produtos;
IV. Atender requisições de diferentes setores, entregando os itens solicitados confor-

me as normas internas;
V. Participar de contagens periódicas de estoque para verifi car a precisão dos regis-

tros e evitar perdas ou desperdícios;
VI. Auxiliar na destinação correta de itens obsoletos ou inservíveis, seguindo normas 

ambientais e administrativas;
VII. Seguir diretrizes de compras e gestão de estoque conforme legislação vigente, 

licitações e normas do órgão público;
VIII. Preencher relatórios e manter documentos organizados para auditorias e presta-

ção de contas.

ASSISTENTE DE PATRIMÔNIO
I. Controlar o inventário de bens móveis (equipamentos, móveis, veículos, etc.) e 

imóveis (prédios, terrenos);
II. Garantir que todos os bens estejam devidamente registrados no sistema da Com-

panhia;
III. Coordenar a compra de novos bens patrimoniais;
IV. Gerir o processo de alienação (venda, doação ou descarte) de bens inservíveis;
V. Planejar e acompanhar a manutenção preventiva e corretiva dos bens;
VI. Garantir a preservação do valor dos ativos;
VII. Garantir que os processos patrimoniais estejam em conformidade com as legisla-

ções e regulamentações aplicáveis;
VIII. Atender auditorias internas e externas sobre o patrimônio;
IX. Desenvolver estratégias para proteger os bens contra riscos, como furtos, danos 

e sinistros;
X. Alinhar o uso do patrimônio com os objetivos estratégicos da Companhia;
XI. Buscar soluções para maximizar a efi ciência do uso dos ativos.

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA – FCJOL

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA 
I. Cumprir e assegurar o cumprimento das deliberações e orientações do Conselho 

Consultivo e do Sistema Municipal de Cultura, garantindo a implementação efi caz das dire-
trizes culturais estabelecidas.

II. Elaborar e defi nir o plano de ação da Fundação, alinhando-o com as fi nalidades 
institucionais da Fundação, sempre em diálogo com o Conselho Administrativo e o Conse-
lho Municipal de Cultura, para promover a coesão e o alinhamento estratégico das ações 
culturais.

III. Desenvolver e coordenar a elaboração de planos, programas e projetos culturais de 
acordo com o Plano Municipal de Cultura, com as propostas do plano de governo vigente, 
e com as necessidades identifi cadas pela população, sempre buscando inovar na oferta 
cultural.

IV. Gerir e supervisionar todas as atividades administrativas, operacionais e culturais da 
Fundação, assegurando o pleno funcionamento das iniciativas culturais e o cumprimento 
das metas estabelecidas.

V. Exercer supervisão técnica e normativa das unidades que integram a Fundação, 
garantindo a conformidade com as normas internas, regulamentos legais e padrões de 
qualidade cultural e operacional estabelecidos.

VI. Presidir o COMCULTURA nos primeiros e terceiros anos de gestão, e nos segundos 
e quartos anos, intercalar a presidência com a sociedade civil, conforme estabelecido no 
regimento, sempre assegurando o cumprimento das deliberações defi nidas pelo conselho 
e fomentando um ambiente de colaboração entre poder público e sociedade.

VII. Presidir o Fundo Municipal de Cultura, garantindo a execução de suas funções de 
maneira transparente e efi ciente, conforme as normas do seu regimento e os objetivos do 
Sistema Municipal de Cultura, priorizando a aplicação dos recursos em projetos culturais 
que atendam à população.

VIII. Presidir o COPPAM, zelando pelo cumprimento de todas as deliberações defi nidas 
no órgão e em conformidade com o seu regimento, contribuindo para a articulação entre as 
políticas públicas de cultura e o patrimônio cultural do município.

IX. Submeter ao Prefeito o programa anual de trabalho da Fundação, detalhando as 
metas e atividades planejadas para o ano, alinhando a execução das ações com as priori-
dades do governo municipal e garantindo a execução efi ciente dos projetos culturais.

X. Ser responsável pelo expediente administrativo da Fundação, assegurando que to-
dos os processos, documentos e comunicações da instituição sejam tratados de maneira 
efi ciente e dentro dos prazos estabelecidos.

XI. Estabelecer e coordenar parcerias estratégicas, buscando integrar a Fundação com 
outras instituições públicas, privadas e do terceiro setor, a fi m de ampliar o alcance e os 
recursos para a realização de ações culturais inovadoras e acessíveis.

XII. Proferir despachos interlocutórios em processos administrativos e culturais cuja de-
cisão fi nal caiba ao Prefeito, além de despachos decisórios em processos de competência 
exclusiva da presidência da Fundação.

XIII. Autorizar o agendamento das atividades da Fundação, garantindo que o cronogra-
ma de eventos, espetáculos, cursos e ações culturais seja adequadamente planejado e 
executado, respeitando a disponibilidade de recursos e o calendário institucional.

XIV. Atender às solicitações de presidentes de entidades culturais, diretores e outras 
partes interessadas, proporcionando apoio, orientação e facilitando a resolução de ques-
tões administrativas, técnicas e operacionais pertinentes.

XV. Elaborar e organizar as programações culturais municipais, incluindo eventos e 
atividades culturais determinadas pelo Prefeito, assegurando que atendam à diversidade 
cultural e às necessidades da população de Campos dos Goytacazes.

XVI. Supervisionar os próprios municipais de cultura sob sua responsabilidade, como 
teatros, centros culturais e museus, garantindo sua manutenção adequada, programação 
de qualidade e acessibilidade para o público.

XVII. Convocar e coordenar as reuniões do Conselho Administrativo e Fiscal, do COM-
CULTURA e do COPPAM, promovendo um ambiente de participação e transparência nas 
decisões culturais e estratégicas da Fundação.

XVIII. Zelar pela observância e cumprimento fi el do Estatuto da Fundação, garantindo 
que todas as ações da instituição estejam em conformidade com seus princípios e objeti-
vos, e respeitando as leis e regulamentos aplicáveis.

XIX. Autorizar despesas e pagamentos dentro dos limites orçamentários e fi nanceiros 
da Fundação, assegurando a boa utilização dos recursos públicos e a execução efi ciente 
dos projetos culturais.

XX. Exercer outras atividades afi ns ou designadas pelo Prefeito, conforme a necessida-
de administrativa ou cultural do município, buscando sempre otimizar as ações da Funda-
ção para atender às demandas da população.

XXI. Integrar o Conselho Administrativo da Fundação, participando das discussões so-
bre a estratégia, as metas e a gestão fi nanceira da instituição, sempre com foco na efi ciên-
cia e na promoção da cultura no município.

VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA 
I. Cumprir e assegurar o cumprimento das deliberações do Conselho Consultivo e do 

Sistema Municipal de Cultura, promovendo a implementação efi caz das políticas culturais 
estabelecidas.

II. Defi nir o plano de ação da Fundação, alinhando-o com as fi nalidades institucionais da 
Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, em conformidade com as diretrizes do Conse-
lho Administrativo e do Conselho Municipal de Cultura, buscando sempre a integração e a 
execução das ações culturais de forma estratégica.

III. Elaborar planos, programas e projetos de trabalho da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima, de acordo com o Plano Municipal de Cultura, e com as propostas estabe-
lecidas pelo plano de governo vigente, contribuindo para o fortalecimento da cultura no 
município de Campos dos Goytacazes.

IV. Gerir todas as atividades relacionadas ao cargo de Vice-Presidente, assegurando 
que as operações da Fundação sigam os procedimentos estabelecidos e promovendo a 
efi ciência administrativa e cultural em todas as esferas de atuação.

V. Assessorar o Presidente da Fundação na direção, organização, orientação e supervi-
são dos serviços prestados pela instituição, garantindo a implementação das políticas cul-
turais, a coordenação das ações e a resolução de questões administrativas que envolvam 
a Fundação.

VI. Acompanhar o Presidente da Fundação em reuniões e eventos, representando a 
instituição sempre que necessário, e garantindo a comunicação efi caz entre os diferentes 
órgãos e partes envolvidas nas questões culturais do município.

VII. Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Vice-Presi-
dente, além de despachar de forma decisória os processos de sua competência, sempre 
com base nas diretrizes estabelecidas e no cumprimento das normas internas da Funda-
ção.

VIII. Exercer atendimento direto aos munícipes, artistas, produtores, trabalhadores e 
agentes culturais, oferecendo suporte e orientação sobre os projetos e programas culturais 
da Fundação, além de fomentar a colaboração e o diálogo entre a sociedade civil e o poder 
público.

IX. Zelar pela fi el observância e cumprimento do Estatuto da Fundação e do CPF – Con-
selho, Plano e Fundo – da Cultura do município de Campos dos Goytacazes, assegurando 
que todas as ações e projetos estejam em conformidade com as normas legais e regula-
tórias.
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X. Exercer outras atividades afi ns ou determinadas pelo superior hierárquico ou pelo 
Prefeito, sempre com o objetivo de contribuir para a boa gestão da Fundação e a promoção 
da cultura local.

XI. Participar ativamente do Conselho Administrativo da Fundação, colaborando com 
decisões estratégicas e fi nanceiras, além de supervisionar a execução das políticas cultu-
rais estabelecidas, sempre com foco na melhoria contínua dos processos.

XII. Elaborar, coordenar e supervisionar ações culturais no município, desenvolvendo 
projetos que atendam às diversas áreas da cultura, promovam a inclusão e a acessibilidade 
cultural, e contribuam para o fortalecimento do patrimônio cultural de Campos dos Goyta-
cazes.

CHEFE DE GABINETE 
I. Exercer a direção geral do Gabinete, sendo responsável por orientar, coordenar, su-

pervisionar e fi scalizar todas as atividades internas e externas do gabinete, garantindo que 
as ações sejam realizadas com efi ciência, efi cácia e alinhadas às diretrizes estabelecidas 
pela presidência da Fundação.

II. Prestar assistência direta à Presidência no desempenho de suas atribuições e com-
promissos ofi ciais, apoiando o Presidente na tomada de decisões, no planejamento estra-
tégico e na execução de políticas públicas, assegurando o cumprimento das metas e a boa 
gestão das iniciativas.

III. Emitir pareceres técnicos, administrativos ou estratégicos sobre assuntos e projetos 
que lhe forem atribuídos pela presidência, considerando a legislação vigente, as diretrizes 
da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL) e o interesse público, garantindo a 
legalidade e a efi ciência das decisões.

IV. Apoiar o gerenciamento e o acompanhamento de projetos e processos estratégicos 
da Secretaria, coordenando as ações e assegurando que os prazos, metas e resultados se-
jam cumpridos. Propor soluções e melhorias nas operações do gabinete, buscando otimizar 
os processos e a performance da Presidência.

V. Coordenar e organizar os agendamentos da Presidência, garantindo que os compro-
missos sejam cumpridos de maneira efi ciente e sem sobrecarga, alinhando-os às priorida-
des da Fundação e aos compromissos externos do Presidente.

VI. Manter a documentação da Presidência em ordem, realizando o arquivamento, con-
trole e atualização dos registros, assegurando a integridade e a confi dencialidade dos do-
cumentos e informações sob sua responsabilidade.

VII. Elaborar demonstrativos, realizar levantamentos de dados e informações, contri-
buindo para a organização e planejamento das ações da Presidência, com base em infor-
mações precisas e atualizadas.

VIII. Redigir, digitar e organizar textos e documentos diversos, garantindo a clareza, 
precisão e formalidade dos registros, conforme as exigências institucionais.

IX. Examinar a exatidão de documentos, conferindo e efetuando registros, observando 
prazos, datas e posições fi nanceiras, informando sobre o andamento de assuntos penden-
tes e, quando autorizado pela Presidência, adotando providências de interesse da Funda-
ção.

X. Possuir conhecimentos e habilidades nos sistemas operacionais, softwares de reda-
ção de textos, bancos de dados e planilhas eletrônicas, para o gerenciamento efi ciente das 
informações e documentação do Gabinete.

XI. Atender aos cidadãos que buscam o Gabinete da Presidência, orientando-os, forne-
cendo as informações necessárias ou encaminhando-os ao Presidente, quando for o caso, 
garantindo um atendimento de qualidade e efi ciente.

XII. Manter permanente articulação com os demais órgãos e entidades do Sistema Ad-
ministrativo Municipal, promovendo a integração e a troca de informações necessárias para 
o bom andamento dos processos administrativos.

XIII. Transmitir, quando necessário, as determinações do Presidente aos setores da 
Fundação, assegurando que as ordens e decisões sejam comunicadas e executadas de 
forma clara e oportuna.

XIV. Promover o recebimento e a distribuição da correspondência ofi cial dirigida à Pre-
sidência, assegurando que todos os documentos sejam devidamente encaminhados aos 
responsáveis e que as respostas sejam emitidas dentro dos prazos estabelecidos.

XV. Promover o controle de todos os processos e demais documentos encaminhados 
ao Presidente ou por ele despachados, garantindo o acompanhamento e a organização dos 
trâmites administrativos.

XVI. Proferir despachos meramente interlocutórios ou de simples encaminhamento de 
processos, conforme a demanda e as orientações da Presidência, mantendo o fl uxo de 
trabalho do gabinete organizado e efi ciente.

XVII. Assegurar que os atos a serem assinados pelo Presidente, assim como a corres-
pondência ofi cial e o expediente, sejam devidamente preparados, revisados e encaminha-
dos para a assinatura ou resposta, de forma precisa e dentro dos prazos.

XVIII. Promover e articular os contatos sociais e políticos do Presidente, visando à cons-
trução de uma rede de apoio e ao fortalecimento das relações institucionais e governamen-
tais, sempre alinhado com as estratégias da Fundação.

XIX. Responsabilizar-se pela qualidade e efi ciência das atividades de atendimento di-
reto ao Presidente, assegurando que todas as demandas sejam tratadas com agilidade, 
efi cácia e conforme as orientações do Presidente.

DIRETOR JURÍDICO
I. Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Presidente 

e despachos decisórios em processos de sua competência, garantindo que todas as de-
cisões estejam fundamentadas na legislação vigente e nas diretrizes estabelecidas pela 
Fundação.  

II. Supervisionar e garantir a efetivação de parcerias e contratos celebrados pela Funda-
ção, assegurando que todos os acordos sejam fi rmados em conformidade com a legislação 
aplicável e os interesses da Fundação.  

III. Realizar a análise jurídica detalhada das parcerias e contratos, avaliando riscos, 
cláusulas e obrigações, propondo ajustes quando necessário para garantir a legalidade e 
segurança jurídica dos compromissos assumidos.  

IV. Zelar pela fi el observância e cumprimento do Estatuto da Fundação, garantindo que 
todas as ações, projetos e processos internos estejam alinhados com os princípios e nor-
mas estabelecidas no Estatuto Social da Fundação.  

V. Alimentar e manter atualizado o sistema de dados jurídico da Prefeitura Municipal de 
Campos, incluindo o registro e acompanhamento de processos e ações no setor jurídico, 
assim como nos sistemas do Tribunal de Contas e demais órgãos de controle.  

VI. Prestar assessoramento jurídico contínuo ao Conselho Administrativo, Recursos 
Humanos, Diretorias e ao Sistema Municipal de Cultura, oferecendo suporte técnico e infor-
mações legais para a tomada de decisões e a implementação de políticas e ações dentro 
da Fundação.  

VII. Participar ativamente do Conselho Administrativo da Fundação, colaborando nas 
discussões e decisões estratégicas e garantindo que as ações estejam em conformidade 
com as normas legais, contratuais e regulatórias.  

VIII. Garantir que a Fundação esteja em conformidade com todas as exigências legais, 
promovendo a análise e o acompanhamento das legislações municipais, estaduais e fe-
derais pertinentes, assim como a assessoria para adequação de processos internos às 
normativas vigentes.  

IX. Elaborar e revisar pareceres jurídicos sobre questões legais complexas que en-
volvem a Fundação, prestando esclarecimentos e orientações que assegurem a correta 
aplicação da legislação nas diversas áreas de atuação da Fundação.  

X. Acompanhar e representar a Fundação em questões judiciais e extrajudiciais, atuan-
do em litígios, quando necessário, e protegendo os interesses jurídicos da instituição.

DIRETOR DE EVENTOS
I. Planejar e coordenar eventos desde a concepção até a execução fi nal, levando em 

consideração as solicitações, o público-alvo, os objetivos da Fundação e as necessidades 
específi cas de cada evento.  

II. Propor e sugerir soluções criativas e inovadoras para garantir a realização de eventos 
de sucesso, alinhados com os valores e a identidade da Fundação, buscando sempre a 
excelência em cada detalhe.  

III. Elaborar orçamentos detalhados para cada evento, monitorando e controlando os 
custos para assegurar o cumprimento dos limites orçamentários estabelecidos, sem com-
prometer a qualidade das atividades.  

IV. Negociar e estabelecer parcerias com fornecedores e prestadores de serviços, ga-
rantindo a obtenção de condições favoráveis e a entrega de produtos e serviços de alta 
qualidade dentro dos prazos estipulados.  

V. Coordenar e supervisionar todas as operações logísticas e administrativas relaciona-
das ao evento, garantindo a execução efi ciente das atividades e a organização dos recur-
sos necessários.  

VI. Gerenciar e liderar a equipe de apoio, delegando responsabilidades, monitorando o 
desempenho e assegurando que todos os envolvidos cumpram suas funções de maneira 
efi caz e alinhada aos objetivos do evento.  

VII. Revisar e aprovar todos os aspectos logísticos, operacionais e estratégicos antes 
do dia do evento, garantindo que todos os preparativos estejam em conformidade com os 
planos e objetivos defi nidos.  

VIII. Garantir a execução tranquila do evento, lidando com imprevistos e desafi os de 
maneira ágil e efi caz, redobrando os esforços para resolver problemas que possam surgir 
durante a execução do evento.  

IX. Avaliar o sucesso de cada evento, analisando os resultados em termos de público, 
impacto e retorno, e elaborar relatórios detalhados para a presidência, destacando pontos 
positivos, áreas de melhoria e recomendações para eventos futuros.

DIRETOR ADMINISTRATIVO  FINANCEIRO
I. Supervisionar e coordenar todos os serviços de Tesouraria da Fundação, asseguran-

do a atualização e a organização dos registros fi nanceiros, além de garantir a execução 
correta das movimentações fi nanceiras, de acordo com as normas legais e contábeis.  

II. Gerenciar o processo de compras da Fundação, desde a identifi cação das necessi-
dades até a realização das aquisições, assegurando que todas as transações sejam reali-
zadas de maneira efi ciente e conforme a legislação vigente.  

III. Coordenar, fi scalizar e garantir a correta execução dos serviços de pesquisa de pre-
ços e elaboração de editais de licitação, conforme as exigências legais, supervisionando 
todo o processo licitatório e assegurando a transparência e a competitividade das compras.  

IV. Gerir e supervisionar os serviços de contabilidade da Fundação, garantindo que 
todas as informações fi nanceiras sejam corretamente registradas, analisadas e reportadas 
conforme as normativas e regulamentações fi scais, contábeis e orçamentárias aplicáveis.  

V. Realizar e assegurar as prestações de contas de todas as atividades fi nanceiras da 
Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, incluindo os equipamentos e programas sob 
sua responsabilidade, garantindo o cumprimento dos prazos legais e a conformidade com 
os padrões exigidos pelos órgãos de controle.  

VI. Participar ativamente do Conselho Administrativo da Fundação, contribuindo com 
insights fi nanceiros e administrativos para a tomada de decisões estratégicas, fi scalizando 
e propondo melhorias nos processos de gestão fi nanceira e administrativa.  

VII. Ser responsável legal e juridicamente pelas suas atribuições, mantendo contato 
constante com os órgãos de controle interno e externo, como Tribunais de Contas, Se-
cretarias da Fazenda e outros, garantindo o cumprimento de todas as normas legais e 
regulatórias.  

VIII. Zelar pela implementação dos princípios da administração pública, promovendo a 
transparência, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência em todas 
as suas ações, processos e decisões administrativas.  

IX. Reportar-se diretamente à presidência da Fundação, oferecendo relatórios detalha-
dos sobre o andamento das atividades administrativas e fi nanceiras, identifi cando proble-
mas e propondo soluções quando necessário.

X. Coordenar e supervisionar todos os processos relacionados a recursos humanos, 
incluindo recrutamento, seleção, admissão, demissão, e movimentações de pessoal, con-
forme as políticas internas da Fundação e a legislação vigente.  

XI. Garantir que os atos relacionados à gestão de pessoal sejam executados de forma 
efi ciente, garantindo o cumprimento das normas trabalhistas, previdenciárias e de direitos 
dos servidores.  

XII. Supervisionar o cumprimento das políticas de capacitação e desenvolvimento pro-
fi ssional dos colaboradores da Fundação, promovendo ações de treinamento e atualização 
conforme as necessidades organizacionais.  

XIII. Coordenar a elaboração e o controle da folha de pagamento, benefícios e encargos 
sociais, assegurando que todos os pagamentos sejam realizados corretamente e dentro 
dos prazos estabelecidos.  

XIV. Assegurar que os registros de ponto, férias, licenças e outros aspectos relaciona-
dos ao controle de jornada de trabalho sejam realizados de maneira precisa e conforme as 
normas da Fundação.  

XV. Propor melhorias nos processos administrativos e recursos humanos, buscando oti-
mizar as operações e promover um ambiente de trabalho saudável e produtivo para todos 
os colaboradores.

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO
I. Coordenar e supervisionar a manutenção física e estrutural da Fundação Jornalista 

Oswaldo Lima – Palácio da Cultura, Teatros, Museu, Casas de Cultura, Arquivo Público e 
CEPOP, garantindo a preservação e funcionalidade desses espaços culturais e históricos.  

II. Ser responsável legal e juridicamente pelas suas competências, cumprindo com as 
exigências legais e normativas, interagindo com os órgãos de controle interno e externo, 
como tribunais de contas e outras entidades pertinentes à administração pública.  

III. Zelar pela implementação dos princípios constitucionais da administração pública, 
como transparência, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência, em 
todas as ações sob sua responsabilidade.  

IV. Reportar-se diretamente à presidência, apresentando relatórios sobre a execução 
de atividades, demandas urgentes e sugestões para melhoria dos processos internos e 
externos, sempre que solicitado ou necessário.  

V. Criar, elaborar e executar, em conjunto com a presidência, a programação cultural 
anual, coordenando eventos e iniciativas culturais, além de acompanhar e avaliar os re-
sultados alcançados, garantindo sua adequação aos objetivos estratégicos da Fundação.  

VI. Garantir a implementação de projetos culturais viáveis e alinhados com o Plano 
Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes, assim como as diretrizes do Plano de 
Governo, assegurando que todas as atividades culturais sejam desenvolvidas de forma 
efi ciente e com qualidade.  

VII. Participar ativamente do Conselho Administrativo da Fundação, colaborando para 
a tomada de decisões estratégicas que envolvam o planejamento, execução e monitora-
mento das atividades da Fundação, além de acompanhar a gestão fi nanceira e operacional.  

VIII. Ser responsável pela gestão e fi scalização do patrimônio histórico e cultural da 
Fundação, assegurando que todos os espaços sob sua responsabilidade atendam aos cri-
térios de conservação, segurança e acessibilidade.  

IX. Estabelecer e manter parcerias com entidades públicas e privadas, assim como com 
a sociedade civil, para viabilizar projetos de preservação e promoção cultural, ampliando a 
atuação e o impacto da Fundação.  

X. Acompanhar e garantir a execução das políticas públicas culturais voltadas para a 
preservação do patrimônio material e imaterial, assegurando que as ações estejam em 
conformidade com as normativas nacionais e internacionais, e contribuindo para o desen-
volvimento cultural e turístico da região.  
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DIRETOR ARTÍSTICO CULTURAL
I. Promover a realização de eventos culturais diversifi cados, como shows, conferências, 

exposições, recitais, concursos, festivais, bienais do livro, Festival Doces Palavras (FDP!), 
palestras e outras atividades culturais previstas no calendário cultural do município, com o 
objetivo de fomentar e valorizar as manifestações artísticas locais e regionais.

II. Programar e coordenar as atividades da Biblioteca do Farol, com o objetivo de gra-
dualmente transformá-la em uma Casa de Cultura, e das duas casas de cultura já exis-
tentes: Casa de Cultura Poeta Antônio Silva - Conselheiro Josino e Casa de Cultura José 
Cândido de Carvalho – Goytacazes, em colaboração com as gerências e coordenações 
responsáveis, garantindo a sua integração no cenário cultural do município.

III. Manter e atualizar o calendário artístico-cultural do município, promovendo e sus-
tentando a fruição da produção local. Incentivar a criação de uma cultura de valorização da 
diversidade e pluralidade artístico-cultural de Campos dos Goytacazes, abrangendo todas 
as suas regiões e comunidades.

IV. Organizar, no mínimo, dois eventos anuais de grande porte, totalizando pelo menos 
20 eventos até 2031, como parte do calendário artístico-cultural descentralizado e ininter-
rupto, com o objetivo de promover a cultura de forma contínua e acessível em diferentes 
regiões da cidade.

V. Atentar para as demandas destacadas no Calendário Cultural da cidade, conforme 
previsto na minuta do Plano Municipal de Cultura, com ênfase em eventos como a Bienal 
do Livro, que ocorrerá a cada ano par, e o Festival Doces Palavras (FDP!), a ser realizado 
a cada ano ímpar, ambos no segundo semestre do ano.

VI. Estabelecer e manter relações com entidades e organizações de natureza cultural, 
tanto em nível local quanto regional, buscando parcerias que fortaleçam a produção e o 
desenvolvimento cultural de Campos dos Goytacazes, ampliando as possibilidades de co-
laboração e intercâmbio cultural.

VII. Elaborar, promover e coordenar cursos e programas de formação cultural voltados 
para os trabalhadores e agentes culturais do município, com o objetivo de aprimorar suas 
competências, ampliando seu impacto na cena cultural local e regional.

VIII. Reportar-se à Presidência sempre que solicitado ou quando necessário, garantindo 
a comunicação efi ciente sobre as atividades desenvolvidas e buscando apoio para o de-
senvolvimento de novas iniciativas culturais.

IX. Desenvolver, junto com sua equipe, estratégias e ações para a formação e capaci-
tação nos mais diversos campos da cultura presentes no município, com o intuito de forta-
lecer e diversifi car as expressões culturais locais.

X. Supervisionar a programação e as atividades da Biblioteca do Farol, promovendo sua 
adequação gradual para Casa de Cultura, e Casas de cultura já existentes, garantindo que 
estas se tornem centros culturais ativos, acessíveis e integrados à comunidade.

XI. Apresentar um plano anual detalhado de atividades formativas em arte e cultura 
para a Presidência, alinhando as ações com as diretrizes do Plano Municipal de Cultura e 
garantindo a execução de programas que atendam às demandas da população.

XII. Continuar com as atividades formativas no teatro livre e nas ofi cinas de dança, pro-
movendo o acesso da comunidade a experiências culturais enriquecedoras e oferecendo 
oportunidades de desenvolvimento artístico.

XIII. Potencializar a realização de atividades formativas em outras áreas das artes, 
como música, artes visuais, literatura, e outras expressões culturais, criando um ambiente 
cultural plural e democrático, que atenda a diferentes interesses e públicos.

XIV. Fazer parte do conselho administrativo da Fundação, contribuindo para o planeja-
mento estratégico, decisões de gestão e implementação das políticas culturais, trabalhando 
em conjunto com outros membros da direção.

XV. Valorizar a dimensão econômica da produção artística e cultural, reconhecendo a 
importância não apenas do trabalho do fazedor cultural, mas também o impacto positivo 
que a cultura tem na economia local. Enfatizar a cultura como um vetor de desenvolvimento 
econômico e social para o município.

XVI. Estimular a visibilidade da potencialidade cultural de Campos dos Goytacazes em 
nível local, regional, nacional e global, promovendo os eventos e artistas da cidade em 
plataformas variadas, ampliando o alcance e o reconhecimento da rica diversidade cultural 
do município.

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS 
I. Relatar à chefi a imediata sobre a estrutura de cargos e salários da Fundação, garan-

tindo que as funções estejam adequadamente atribuídas, de acordo com as demandas e 
a legislação vigente.  

II. Desenvolver e promover ações voltadas ao bem-estar laboral dos funcionários, com 
o intuito de criar um ambiente de trabalho saudável, motivador e produtivo.  

III. Acompanhar e implementar as diretrizes e orientações emitidas pelo órgão de pes-
soal da Prefeitura, assegurando a conformidade das práticas de Recursos Humanos com 
as normas e políticas públicas municipais.  

IV. Gerenciar as relações interpessoais dentro do ambiente de trabalho, promovendo 
um clima organizacional harmonioso e alinhando a equipe de forma a garantir a efi ciência 
e a colaboração mútua entre os colaboradores.  

V. Cuidar da gestão de pessoal da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL), 
supervisionando as práticas de recrutamento, contratação, capacitação, desenvolvimento e 
desligamento de colaboradores, conforme as necessidades da instituição.  

VI. Manter uma relação trabalhista saudável, estabelecendo canais de comunicação e 
resolução de confl itos, visando melhorar o desempenho e a satisfação dos colaboradores.  

VII. Planejar e implementar programas de capacitação e desenvolvimento profi ssional, 
garantindo o crescimento contínuo dos colaboradores e o alinhamento com as metas ins-
titucionais.  

VIII. Planejar e coordenar processos seletivos e concursos públicos, garantindo a con-
tratação de profi ssionais qualifi cados que atendam às necessidades da FCJOL, de acordo 
com as competências exigidas para cada função.  

IX. Analisar e avaliar periodicamente o desempenho dos colaboradores, estabelecendo 
critérios de avaliação claros e objetivos, com feedback contínuo, para aprimorar as ativida-
des desempenhadas e a performance individual.  

X. Garantir que todas as condições de trabalho sejam seguras e adequadas, implemen-
tando práticas que minimizem riscos de acidentes, doenças ocupacionais e outros proble-
mas relacionados à saúde do trabalhador.  

XI. Elaborar demonstrativos, relatórios e realizar levantamentos de dados e informações 
pertinentes à área de Recursos Humanos, com o objetivo de otimizar os processos e garan-
tir a tomada de decisões fundamentadas.  

XII. Ser responsável por todos os procedimentos relacionados desde a admissão até 
o desligamento de servidores, garantindo o cumprimento da legislação trabalhista e das 
políticas internas da Fundação.  

XIII. Examinar, conferir e organizar documentos de Recursos Humanos, efetuando regis-
tros precisos, atualizando as informações no sistema, e mantendo os arquivos devidamente 
organizados e acessíveis, para atender a todas as exigências legais e administrativas.

GERENTE DE FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA
I. Assegurar a criação, implementação e acompanhamento de projetos culturais viáveis 

e sustentáveis, com foco na promoção da arte e da cultura, benefi ciando a instituição, os 
estudantes, a sociedade e os parceiros, em parceria com a Diretoria das Artes e Culturas.  

II. Certifi car e qualifi car agentes culturais no município, por meio de ofi cinas, cursos e 
programas formativos, capacitando-os para se tornarem referências em suas respectivas 
áreas de atuação cultural e artística nas comunidades e distritos, com o objetivo de fortale-
cer a identidade cultural local. 

III. Promover e realizar cursos e encontros de capacitação voltados para gestores públi-
cos municipais e profi ssionais que atuem no setor cultural, em colaboração com a Diretoria 
das Artes e Culturas, com o intuito de aprimorar a gestão cultural e a implementação de 
políticas públicas culturais efi cientes e inclusivas.  

IV. Oferecer cursos de Educação Patrimonial com ênfase na preservação e valorização 
do patrimônio cultural municipal, com certifi cação para professores e gestores públicos, ca-
pacitando-os a atuar como multiplicadores da cultura de salvaguarda patrimonial, sensibili-
zando a comunidade para a importância da proteção e valorização do patrimônio histórico 
e cultural local.  

V. Difundir os saberes e fazeres tradicionais que representam a cultura local, promo-
vendo intercâmbios de conhecimento entre alunos, professores e a comunidade em geral, 
com o objetivo de fortalecer e preservar as tradições culturais autênticas e suas expressões 
artísticas, como danças, músicas, culinária, entre outras.  

VI. Incentivar a fruição cultural e a proteção da arte local, sensibilizando a população 
para o valor cultural e artístico do município, promovendo atividades que envolvam a comu-
nidade em eventos culturais, exposições, apresentações e outros espaços de celebração 
da diversidade cultural do município.  

VII. Estabelecer parcerias com outras instituições educacionais e culturais para am-
pliar as possibilidades de formação e intercâmbio cultural, promovendo uma abordagem 
interdisciplinar e integradora na formação cultural e artística dos cidadãos de Campos dos 
Goytacazes.  

VIII. Monitorar e avaliar os impactos dos cursos, ofi cinas e programas oferecidos, com 
o objetivo de garantir a efetividade da formação e o fortalecimento das práticas culturais no 
município, ajustando as ações conforme as necessidades da comunidade e os resultados 
obtidos.  

IX. Organizar e coordenar eventos culturais e de formação, como festivais, mostras, 
workshops e seminários, que possam divulgar as ações da Gerência de Formação em Arte 
e Cultura e, ao mesmo tempo, proporcionar oportunidades de aprendizagem e troca de 
experiências entre os diversos agentes culturais.  

GERENTE DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
I. Gerenciar, coordenar e assegurar o funcionamento efi ciente de todas as ações e 

iniciativas vinculadas ao Conselho Municipal de Cultura, ao Conselho de Preservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural, ao Fundo Municipal de Cultura, ao Plano Municipal de Cul-
tura, e ao Sistema de Informações e Indicadores Culturais, assegurando que todas as ati-
vidades estejam alinhadas às diretrizes estabelecidas para o desenvolvimento cultural do 
município.  

II. Promover e fortalecer o relacionamento institucional entre a FCJOL e os entes fede-
rados (governo federal, estadual e municipal), com o objetivo de garantir a integração da 
cidade nos Sistemas Estadual e Nacional de Cultura, além de fomentar a colaboração em 
projetos e políticas culturais interinstitucionais.  

III. Buscar e identifi car oportunidades de apoio e fi nanciamento para projetos culturais 
municipais, participando ativamente da elaboração e envio de propostas em editais de in-
centivo e fomento à cultura promovidos pelo governo federal e estadual, especialmente 
aqueles vinculados aos Sistemas de Cultura.  

IV. Zelar pela gestão efi ciente e pelo pleno funcionamento do Cadastro de Entidades 
Culturais, garantindo que ele seja utilizado como uma ferramenta estratégica para o ma-
peamento e a análise das entidades culturais do município, além de ser um instrumento de 
diagnóstico e desenvolvimento de indicadores que orientem a formulação e implementação 
das políticas culturais locais.  

V. Divulgar de forma transparente e acessível todas as informações relevantes sobre 
o Sistema Municipal de Cultura, incluindo a base de dados atualizada, oportunidades de 
fomento, audiências públicas e a prestação de contas de projetos e iniciativas vinculadas 
ao sistema, garantindo a participação da sociedade e o cumprimento das normas de trans-
parência e responsabilidade pública.  

VI. Organizar e coordenar a realização de eventos e encontros relacionados ao Sistema 
Municipal de Cultura, como audiências públicas, reuniões e conferências, com o objetivo de 
ampliar o debate sobre as políticas culturais, ouvir os agentes culturais locais e fortalecer a 
participação da comunidade no processo de construção da política pública cultural.  

VII. Monitorar a implementação do Plano Municipal de Cultura, garantindo que as ações 
previstas sejam executadas conforme o cronograma estabelecido e que os objetivos e me-
tas do plano sejam alcançados de forma efi caz.  

VIII. Assessorar o Conselho Municipal de Cultura e os demais órgãos vinculados, pro-
movendo a articulação entre as partes para o desenvolvimento e aprimoramento das políti-
cas públicas culturais, respeitando os princípios de descentralização e participação social.  

IX. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho e os resultados do Sistema Mu-
nicipal de Cultura, visando avaliar e ajustar as estratégias de implementação, além de sub-
sidiar as decisões e ações da gestão pública municipal no campo cultural.  

X. Estimular e apoiar a formação e qualifi cação dos agentes culturais, gestores e tra-
balhadores da cultura no município, proporcionando recursos e oportunidades para que 
possam participar de processos de capacitação, intercâmbio e atualização sobre o Sistema 
Municipal de Cultura e demais políticas culturais.  

GERENTE TÉCNICO OPERACIONAL 
I. Exercer o atendimento aos coordenadores artísticos, bem como ao corpo técnico 

do Teatro de Bolso Procópio Ferreira e do Teatro Municipal Trianon,
II. Reportar-se à a Diretoria Administrativa e de Patrimônio. sempre que for solicitado 

e necessário. 
III. Manter toda a parte administrativa em dia.
IV. Zelar pela manutenção de equipamentos e prédios dos teatros.
V. Fazer parte do conselho administrativo.
VI. Realizar planejamento, organização, controle, defi nição de estratégias e outras 

tarefas que resultem em funções específi cas para o setor de manutenção e administração 
dos dois equipamentos culturais sob sua gerência.

VII. Responsabilizar-se pela criação, produção, realização, acompanhamento e men-
suração de resultados da programação cultural junto com a Direção.

VIII. Supervisionar os próprios municipais sob sua responsabilidade.

GERENTE DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL WALDIR PINTO
DE CARVALHO
I. Administrar o Arquivo Público Municipal, assegurando o cumprimento das normas e 

diretrizes para a gestão, preservação e acesso aos documentos públicos.
II. Representar o Arquivo Público Municipal em órgãos da Prefeitura, na comunidade e 

em instituições arquivísticas ou não, bem como em eventos e encontros técnicos.
III. Convocar e presidir reuniões com coordenadores e equipes, promovendo a articula-

ção e planejamento das atividades do Arquivo.
IV. Fazer cumprir o regimento interno do Arquivo Público Municipal, garantindo a obser-

vância das normas e procedimentos estabelecidos.
V. Coordenar a implementação de políticas de gestão documental, assegurando a ade-

quada classifi cação, arquivamento, conservação e destinação dos documentos.
VI. Supervisionar o atendimento ao público, pesquisadores e demais interessados, ga-

rantindo o acesso efi ciente às informações arquivísticas.
VII. Estabelecer parcerias e cooperações com instituições públicas e privadas para for-

talecer a preservação e a difusão do patrimônio documental do município.
VIII. Promover ações de capacitação para os servidores do Arquivo Público Municipal, 

visando a atualização contínua e a melhoria dos serviços prestados.
IX. Zelar pela infraestrutura do Arquivo Público, propondo melhorias e providenciando a 

manutenção dos espaços e equipamentos.
X. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pela Secretaria responsável, em 

conformidade com os objetivos institucionais do Arquivo Público Municipal.
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COORDENADOR DO CENTRO DE EVENTOS POPULARES OSÓRIO PEIXOTO 
I. Planejar, organizar, coordenar e controlar todas as atividades relacionadas ao Centro 

de Eventos Populares Osório Peixoto (CEPOP), defi nindo estratégias e assegurando a 
execução de tarefas específi cas junto à Diretoria Administrativa e de Patrimônio, de forma 
a garantir o bom funcionamento do espaço e o sucesso de suas ações culturais e sociais.  

II. Responsabilizar-se pela criação, produção, execução, acompanhamento e avaliação 
de toda a programação cultural do CEPOP, em parceria com a Diretoria Administrativa e 
de Patrimônio, garantindo que as atividades realizadas sejam de qualidade e atendam aos 
objetivos institucionais.  

III. Assegurar a implementação de projetos culturais viáveis e de impacto positivo para 
a instituição, alunos, comunidade e parceiros, promovendo o acesso à cultura e à arte de 
forma democrática e inclusiva, especialmente voltada para o público popular.  

IV. Supervisionar e administrar todos os aspectos relacionados ao funcionamento do 
CEPOP, zelando pela manutenção e conservação do espaço e garantindo a adequação do 
ambiente para a realização de atividades culturais e eventos.  

V. Garantir que o CEPOP atue como um centro cultural de referência para a comunida-
de, promovendo e difundindo atividades que estimulem a participação ativa da sociedade 
em ações culturais e educativas.  

VI. Fomentar a formação de parcerias com outras entidades culturais, educacionais 
e sociais, visando ampliar o alcance das ações do CEPOP e fortalecer a rede de apoio e 
colaboração mútua para a execução de projetos culturais e eventos.

COORDENADOR DO TEATRO DE BOLSO PROCÓPIO FERREIRA 
I. Responsabilizar-se pela criação, produção, execução, acompanhamento e avaliação 

de toda a programação cultural do Teatro de Bolso Procópio Ferreira, em colaboração com 
a Presidência, Vice-Presidência, e as demais diretorias e gerências da Fundação, assegu-
rando a realização de eventos artísticos de alta qualidade, tanto no público do teatro quanto 
nas ações promovidas no Farol de São Tomé.  

II. Garantir a viabilidade de projetos culturais de grande relevância para a Fundação 
Jornalista Oswaldo Lima (FJOL) e para o Teatro de Bolso Procópio Ferreira, criando opor-
tunidades signifi cativas para estudantes, sociedade e parceiros, e promovendo a acessibi-
lidade à arte e à cultura local.  

III. Elaborar chamamentos públicos e editais para agendamento de ocupação do Teatro 
de Bolso Procópio Ferreira, com um planejamento anual que contemple, no mínimo, um 
semestre de atividades culturais. Isso inclui também a utilização do espaço para ensaios, 
leituras, estudos e outras atividades que integrem a programação do teatro.  

IV. Promover e coordenar a realização de Festivais Artísticos no Teatro de Bolso Pro-
cópio Ferreira, com foco na diversidade de linguagens e estilos artísticos, criando uma 
agenda cultural abrangente e acessível a diferentes públicos.  

V. Garantir que o Teatro de Bolso Procópio Ferreira esteja ocupado de forma contínua 
durante o ano, com espetáculos e eventos que respeitem as características físicas, histó-
ricas e culturais do teatro, promovendo seu uso constante como um centro de atividades 
culturais e artísticas.  

VI. Buscar e fomentar parcerias estratégicas com as áreas literária e musical, promo-
vendo intercâmbios culturais e integrando essas linguagens à programação do Teatro de 
Bolso Procópio Ferreira, a fi m de expandir o alcance da arte no município e fortalecer a 
rede cultural local.

COORDENADOR DE MUSEUS 
I. Planejar, organizar, controlar e defi nir estratégias para as operações e atividades do 

Museu Histórico de Campos e do Museu Olavo Cardoso, garantindo a gestão efi ciente 
dos recursos e a implementação de ações que promovam a manutenção, conservação e 
desenvolvimento dos acervos de ambos os museus.  

II. Responsabilizar-se pela criação, produção, execução, acompanhamento e avaliação 
de toda a programação cultural dos museus, em colaboração com a Diretoria Administrativa 
e de Patrimônio, visando à difusão da cultura e ao enriquecimento do patrimônio histórico 
local.  

III. Assegurar a implementação de projetos culturais viáveis, que atendam tanto às ne-
cessidades da instituição quanto às expectativas da comunidade, estudantes e parceiros, 
incentivando a participação ativa e o envolvimento da sociedade nas atividades culturais 
dos museus.  

IV. Supervisionar todas as atividades e processos relacionados à gestão e operação 
dos museus sob sua responsabilidade, incluindo a administração de pessoal, recursos ma-
teriais e fi nanceiros, sempre com foco na melhoria contínua da qualidade dos serviços 
prestados.  

V. Garantir a preservação, conservação e valorização do acervo do Museu Olavo Car-
doso e do Museu Histórico de Campos, em conjunto com a Diretoria Administrativa e de 
Patrimônio, adotando práticas adequadas de preservação física e digital dos itens que com-
põem os acervos, e promovendo ações educativas e de sensibilização sobre a importância 
da preservação do patrimônio histórico e cultural.

COORDENADOR ARTÍSTICO EDUCACIONAL DA FCJOL
I. Desenvolver atividades artístico-culturais voltadas à promoção e preservação da cul-

tura local e regional, com foco na educação patrimonial e museal.  
II. Discutir, de maneira geral, a função educativa dos museus, apontando possíveis 

contribuições dos mesmos, em parceria com escolas e outras instituições de ensino, no 
processo de educação patrimonial e educação museal. Utilizar os acervos e as ações edu-
cativas como ferramentas para este processo de aprendizado.  

III. Propagar a cultura local e regional por meio de eventos culturais e educacionais, 
criando uma conexão mais profunda entre o público e a história e as tradições da comuni-
dade.  

IV. Realizar treinamentos e cursos com o objetivo de melhorar o atendimento ao público 
em geral, proporcionando aos funcionários e colaboradores as habilidades necessárias 
para garantir uma experiência positiva aos visitantes.  

V. Orientar e coordenar as mediações e monitorias de grupos escolares e não esco-
lares, assegurando que as visitas e interações com os acervos sejam enriquecedoras e 
educativas para todos os públicos.  

VI. Atuar como agente cultural, incentivando, socializando e mobilizando as experiên-
cias dos grupos culturais locais, promovendo uma maior integração entre a comunidade e 
o museu.  

VII. Promover atividades de agendamento, desenvolvimento de roteiros temáticos, ofi -
cinas e toda a programação de atividades voltadas à comunidade, ampliando o acesso à 
cultura e ao conhecimento.  

VIII. Elaborar e executar projetos artísticos, educacionais e culturais, planejando e coor-
denando as atividades que busquem envolver e educar o público, sempre com foco no 
enriquecimento cultural e no fomento ao aprendizado.

COORDENADOR DO ARQUIVO PÚBLICO WALDIR PINTO DE CARVALHO 
I. Coordenar as atividades do Arquivo Público Municipal, garantindo a organização, pre-

servação e gestão efi ciente dos documentos arquivísticos.  
II. Auxiliar na implementação e cumprimento das normas e diretrizes do regimento inter-

no do Arquivo Público Municipal.  
III. Coordenar e orientar a equipe técnica e administrativa, assegurando a execução das 

atividades conforme os padrões estabelecidos.  
IV. Planejar e coordenar a classifi cação, arquivamento, conservação e destinação dos 

documentos sob a guarda do Arquivo Público Municipal.  
V. Garantir o acesso seguro e adequado às informações arquivísticas, atendendo às 

demandas da administração pública e da sociedade.  
VI. Apoiar a realização de reuniões com a equipe, contribuindo para o desenvolvimento 

e aprimoramento das políticas de gestão documental.  

VII. Promover e coordenar ações de capacitação para os servidores do Arquivo Público, 
fomentando a qualifi cação contínua da equipe.  

VIII. Acompanhar e propor melhorias na infraestrutura e nos sistemas de gestão docu-
mental utilizados no Arquivo Público Municipal.  

IX. Articular-se com órgãos da administração municipal e demais instituições para forta-
lecer a preservação e difusão do acervo arquivístico.  

X. Substituir o Gerente do Arquivo Público Municipal em seus afastamentos legais, as-
segurando a continuidade das atividades e da gestão do órgão.  

XI. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Gerente do Arquivo Público 
Municipal, contribuindo para o cumprimento da missão institucional do Arquivo.  

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I. Divulgar as ações da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL) nos veí-

culos de comunicação ofi ciais, como o portal da Prefeitura de Campos e outros canais de 
mídia, alinhando as informações com a redação da Secretaria de Comunicação Social.  

II. Prestar atendimento aos veículos de imprensa, respondendo às demandas sobre as 
ações da FCJOL, e buscando espaço para destacar suas atividades e projetos na mídia 
local e regional.  

III. Coordenar e divulgar as notícias relacionadas aos equipamentos culturais e conse-
lhos sob a administração da FCJOL, garantindo ampla divulgação de suas ações e eventos.  

IV. Coordenar as ações de imprensa para os eventos promovidos pela FCJOL, traba-
lhando em conjunto com a redação da Secretaria de Comunicação Social, para garantir a 
máxima visibilidade na mídia.  

V. Atender aos veículos de imprensa que desejam realizar reportagens nos equipa-
mentos culturais administrados pela FCJOL, concedendo autorizações necessárias para a 
entrada e utilização dos espaços.  

VI. Produzir, ou supervisionar a produção de fotografi as e vídeos a serem enviados aos 
veículos de comunicação, com prévia aprovação da Secretaria de Comunicação Social.  

VII. Produzir conteúdo jornalístico sobre as atividades da FCJOL para revistas institucio-
nais e publicações de caráter informativo, promovendo a imagem da Fundação.  

VIII. Gravar locuções para uso nos equipamentos administrados pela FCJOL, incluindo 
carros de som e materiais promocionais, assegurando a qualidade da comunicação insti-
tucional.  

IX. Produzir e conduzir o cerimonial de eventos ofi ciais da FCJOL, garantindo que todas 
as etapas sejam executadas com efi ciência e conforme os protocolos estabelecidos.  

X. Organizar e manter a formação do Pavilhão Nacional nos espaços da FCJOL, coor-
denando o hasteamento e posicionamento das bandeiras, em conformidade com as nor-
mas de protocolo.  

XI. Alimentar a Gerência de Marketing da FCJOL com conteúdo jornalístico relevante, 
para a adequada difusão das informações nas redes sociais, promovendo a Fundação e 
suas ações.

COORDENADOR DA BIBLIOTECA NILO PEÇANHA
I. Elaborar projetos de letramento literário em atendimento às necessidades da Bi-

blioteca Municipal Nilo Peçanha.
II. Elaborar projetos voltados ao fomento da promoção da literatura, com alcance na 

comunidade e escolas.
III. Auxiliar na ampliação do acervo da Biblioteca Nilo Peçanha, tornando-a mais 

acessível por meio digital junto com a Gerência do Sistema Municipal de Bibliotecas.
IV. Responsabilizar-se pela criação, produção, realização, acompanhamento e men-

suração de resultados da programação cultural junto com a Diretoria das Artes e Culturas.
V. Assegurar projetos culturais viáveis para a instituição, estudantes, sociedade e par-

ceiros junto com a Presidência, Vice-presidência e Diretoria Executiva das Artes e Culturas.

COORDENADOR DE DESIGNER GRÁFICO 
I. Atuar ativamente nas mídias sociais da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima 

(FCJOL), interagindo com o público e gerando conteúdo relevante relacionado à cultura, 
tendências e novidades do universo artístico e cultural, com foco em aumentar o engaja-
mento e a presença digital da instituição.  

II. Gerar relatórios e análises detalhadas sobre o desempenho das ações de design e 
comunicação visual, criando e divulgando conteúdos que atendam às demandas institucio-
nais. Administrar o fl uxo de usuários nas plataformas digitais, identifi cando oportunidades 
para melhorias no conteúdo e na interação com o público.  

III. Produzir e tratar imagens de produtos, eventos e ações culturais da FCJOL, garan-
tindo a qualidade visual das peças utilizadas nas mídias sociais. Manter um contato direto 
e efi ciente com a assessoria de Comunicação e imprensa para a edição de notas ofi ciais e 
garantir a consistência da comunicação institucional.  

IV. Administrar e gerar conteúdo digital, criando anúncios, peças visuais e campanhas 
que estimulem a interação com o público e os colaboradores, sempre em sintonia com as 
estratégias de marketing e comunicação da FCJOL.  

V. Planejar e criar conteúdos para as redes sociais da FCJOL, desenvolvendo publi-
cações criativas, textos envolventes e mecânicas de ações promocionais para melhorar o 
desempenho digital. Realizar extração de dados, cruzamento de informações e análises 
para otimizar a presença online.  

VI. Elaborar insights e recomendações a partir da análise dos dados coletados, pro-
duzindo relatórios detalhados sobre as métricas e o monitoramento de ações nas mídias 
sociais, com foco em ajustes e melhorias constantes.  

VII. Analisar constantemente a arquitetura de navegação e a estrutura de links e conteú-
do das páginas do site institucional da FCJOL, com o objetivo de aprimorar a experiência 
do usuário e facilitar a navegação.  

VIII. Recomendar melhorias estratégicas para o ganho de posicionamento nos mecanis-
mos de busca, com base em informações extraídas dos sites concorrentes e de ferramen-
tas da Web, identifi cando novas oportunidades para a FCJOL nas redes sociais e na web.  

IX. Acompanhar e monitorar o desempenho do site e das redes sociais da FCJOL por 
meio de relatórios detalhados, a fi m de avaliar e ajustar as campanhas digitais.  

X. Desenvolver projetos e peças de design gráfi co que combinem estética e funciona-
lidade, alinhadas com a identidade visual e os objetivos institucionais da FCJOL, sempre 
com um toque artístico e inovador.  

XI. Defi nir técnicas de trabalho e padrões de identidade visual para os setores e equi-
pamentos da FCJOL, utilizando seu conhecimento técnico em estudos de cores, tipografi as 
e composição de textos e elementos gráfi cos, criando uma comunicação visual coerente e 
impactante.  

XII. Revisar grafi camente layouts, vídeos e arquivos visuais antes da veiculação em 
mídias eletrônicas ou impressas, garantindo que todas as peças atendam aos conceitos de 
produção gráfi ca e digital, com qualidade e precisão.  

XIII. Criar peças de identidade visual, layouts e diagramação de textos publicitários ins-
titucionais, valorizando o tratamento de imagem, fotografi a e ilustração, com o objetivo de 
destacar as ações e projetos da FCJOL.  

XIV. Elaborar conteúdos de design gráfi co em diversos formatos, assegurando a comu-
nicação integrada e sistêmica com as diferentes áreas da FCJOL e proporcionando uma 
presença visual coesa e consistente em todos os meios de divulgação.  

XV. Trabalhar em estreita colaboração com os setores de Marketing e Comunicação 
Social, garantindo que todas as ações visuais estejam alinhadas com as estratégias de 
comunicação institucional e marketing da FCJOL.  

XVI. Supervisionar a equipe de designers gráfi cos da FCJOL, promovendo o desenvol-
vimento profi ssional e garantindo que todos os projetos atendam aos padrões de qualidade 
estabelecidos.  

XVII. Organizar as demandas de design gráfi co, defi nindo prioridades para execução 
das tarefas e garantindo que todas as entregas sejam realizadas dentro dos prazos estabe-
lecidos, com qualidade e efi ciência.  
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COORDENADOR DE CONTABILIDADE 
I. Realizar conciliação bancária da FCJOL bem como Fundo Municipal de Cultura;
II. Enviar Folha de Pagamento ao Tribunal de Contas do Estado – TCE/RJ; 
III. Gerar guias de FGTS e INSS; 
IV. Enviar informações para o SIGFS-TCE (todos os processos abertos na Fundação);
V. Garantir a aderência aos padrões e normas legais, como legislação tributária, fi s-

cal e trabalhista;
VI. Acompanhar a Folha de Pagamento; 
VII. Realizar prestação de contas anuais e de adiantamentos da FCJOL bem como 

Fundo Municipal de Cultura; 
VIII. Acompanhamento de QDD;
IX. Responsável por toda a parte contábil da Fundação assim como também auxilia 

os Setores fi nanceiro, Patrimônio e Almoxarifado; 
X. Acompanhamento de Quadro de Despesas (QDD); 
XI. Cumprir e fazer cumprir as determinações exaradas pelo Diretor Financeiro.

COORDENADOR DAS CASAS DE CULTURAS
I. Realizar o planejamento, organização, controle e defi nição de estratégias para as ati-

vidades culturais nas Casas de Cultura, em estreita colaboração com a Diretoria Executiva 
das Artes e Culturas, garantindo que todas as ações estejam alinhadas com os objetivos 
institucionais da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL).  

II. Ser responsável pela criação, produção, realização, acompanhamento e mensuração 
de resultados da programação cultural das Casas de Cultura, trabalhando com a Diretoria 
Executiva das Artes e Culturas para oferecer uma programação diversifi cada e de qualida-
de, atendendo ao público local e fortalecendo a identidade cultural de cada região.  

III. Garantir a viabilidade de projetos culturais nas Casas de Cultura, fomentando parce-
rias com a comunidade, escolas, sociedade e parceiros privados, promovendo a inclusão 
cultural e o acesso a atividades culturais em diversos segmentos.  

IV. Programar as atividades culturais da Biblioteca do Farol, adequando-a gradativa-
mente para se transformar em uma Casa de Cultura, além de coordenar as atividades das 
três Casas de Cultura existentes: Casa de Cultura Félix da Silva Carneiro – Farol, Casa 
de Cultura Poeta Antônio Silva – Conselheiro Josino e Casa de Cultura José Cândido de 
Carvalho – Goytacazes e eventuais casas que venham a ser criadas. 

V. Trabalhar de forma integrada com as gerências e coordenações para promover a 
valorização da cultura local e a oferta de serviços e eventos culturais aos cidadãos.  

VI. Supervisionar as Casas de Cultura sob sua responsabilidade, garantindo o bom 
funcionamento e a conservação das instalações, dos acervos e dos materiais culturais, 
zelando pela manutenção dos espaços e pela segurança do público e dos colaboradores.  

VII. Desenvolver e implementar ações que envolvam a comunidade local nas atividades 
culturais das Casas de Cultura, com foco em programas educativos, ofi cinas e eventos 
que promovam a participação ativa dos cidadãos na preservação e promoção da cultura 
regional.  

VIII. Criar e manter uma rede de parcerias com instituições culturais, educacionais, co-
munitárias e empresariais, com o objetivo de enriquecer as ofertas culturais das Casas de 
Cultura e garantir a sustentabilidade dos projetos.  

IX. Fomentar a formação de público e a fruição cultural nas Casas de Cultura, realizan-
do campanhas de divulgação e mobilizando os habitantes locais para a participação em 
eventos, ofi cinas e atividades de desenvolvimento artístico e cultural.  

X. Promover a inclusão de diferentes manifestações culturais e artísticas nas progra-
mações das Casas de Cultura, garantindo diversidade e acessibilidade, além de buscar 
atender a diferentes faixas etárias e grupos sociais.  

XI. Avaliar periodicamente a qualidade e os resultados das ações culturais realizadas 
nas Casas de Cultura, gerando relatórios sobre a participação do público, os impactos 
sociais e culturais, e propondo ajustes para melhorias contínuas nas atividades oferecidas.  

XII. Trabalhar em conjunto com as demais áreas da FCJOL e da administração pública 
municipal para garantir a integração das Casas de Cultura com outros equipamentos cultu-
rais da cidade, promovendo a cooperação entre os diversos atores culturais e a criação de 
uma rede de cultura municipal.  

XIII. Desenvolver e implementar estratégias de captação de recursos e parcerias com 
patrocinadores, instituições públicas e privadas, visando ampliar as possibilidades de in-
vestimento e viabilizar a continuidade e expansão das atividades culturais nas Casas de 
Cultura.  

XIV. Supervisionar e coordenar a equipe de colaboradores das Casas de Cultura, pro-
movendo treinamentos, capacitação e desenvolvimento profi ssional contínuo para garantir 
que todos os envolvidos nas atividades culturais possuam os conhecimentos necessários 
para a execução das atividades com excelência.  

COORDENADOR DO PALÁCIO DA CULTURA  
I. Realizar o planejamento, organização, controle, defi nição de estratégias e outras tare-

fas que resultem em funções específi cas do Palácio da Cultura, das Casas de Cultura, em 
conjunto com a Diretoria das Artes e Culturas.  

II. Responsabilizar-se pela criação, produção, realização, acompanhamento e mensu-
ração de resultados da programação cultural, em parceria com a Diretoria das Artes e Cul-
turas.  

III. Assegurar projetos culturais viáveis para a instituição, alunos, sociedade e parceiros, 
garantindo o impacto positivo das ações.  

IV. Supervisionar o patrimônio municipal sob sua responsabilidade, zelando pela con-
servação e bom funcionamento das instalações e equipamentos culturais.

SUPERVISOR DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
I. Coordenar e supervisionar a gestão dos editais e projetos culturais, garantindo a con-

formidade com as normas e objetivos estabelecidos.  
II. Planejar, executar e monitorar os editais, chamamentos e regulamentos voltados ao 

fomento cultural do Funcultura, assegurando sua aplicação efi ciente.  
III. Gerir e acompanhar os processos de editais, chamamentos e regulamentos rela-

cionados ao fomento cultural promovido pela FCJOL, assegurando alinhamento com as 
políticas municipais.  

IV. Realizar análise, revisão e aprovação de projetos culturais oriundos dos setores da 
FCJOL, garantindo qualidade e aderência às diretrizes estabelecidas.  

V. Implementar as diretrizes e marcos regulatórios defi nidos pelo Governo Federal, bem 
como as orientações da SECEC-RJ, promovendo o cumprimento das normas.  

VI. Garantir a integração das políticas culturais nacionais com as ações do Sistema 
Municipal de Cultura, promovendo o desenvolvimento cultural local.  

VII. Coordenar a implementação de políticas e leis de fomento à cultura, incluindo a Lei 
Paulo Gustavo, a Política Nacional Aldir Blanc, a Política Cultura Viva e a Lei do Audiovi-
sual, fomentando a participação cultural.  

VIII. Planejar a alocação e acompanhar a execução dos recursos fi nanceiros do Fundo 
Municipal de Cultura, alinhados às políticas culturais nacionais e às diretrizes do Sistema 
Municipal de Cultura.  

IX. Monitorar a avaliação dos projetos fi nanciados pelo Funcultura, assegurando que 
sua execução esteja em conformidade com as metas e as políticas culturais estabelecidas.  

X. Supervisionar as equipes técnicas envolvidas na implementação e execução dos 
editais e programas culturais, garantindo efi ciência e cumprimento de prazos.  

XI. Facilitar a comunicação entre fazedores culturais, Funcultura, Fundação, Ministério 
da Cultura e a sociedade civil, promovendo uma gestão transparente e colaborativa.  

XII. Divulgar amplamente informações sobre editais, programas de fomento e os resul-
tados das ações culturais, garantindo o acesso à informação pela sociedade.  

XIII. Oferecer consultoria e orientações aos membros do Comitê Gestor do Funcultura, 
ao Comcultura, ao Coppam e aos demais setores da FCJOL, promovendo a integração 
entre as áreas.  

XIV. Planejar e coordenar capacitações voltadas para produtores culturais, capacitan-
do-os para acessar editais e aproveitar os recursos disponíveis para o fomento cultural.  

XV. Promover ofi cinas e workshops sobre produção cultural e elaboração de projetos, 
incentivando a formação e o aprimoramento dos produtores culturais locais.

SUPERVISOR DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL 
I. Coordenar as atividades concernentes ao Arquivo Público Municipal executadas 

pelos coordenadores dos setores de Arquivo;
II. Substituir o Diretor da instituição em caso de ausência; 
III. Zelar, juntamente com o Diretor, pelo cumprimento da Legislação Arquivística vi-

gente no país. Dedicar-se ao cumprimento das funções do Arquivo perante a comunidade.
IV. Supervisionar a recepção, classifi cação, registros e armazenamento de documentos;
V. Monitorar as condições ambientais e de segurança para preservação dos docu-

mentos;
VI. Desenvolver e aplicar políticas de conservação, restauração e digitalização de 

documentos históricos;
VII. Garantir o acesso efi ciente aos documentos para servidores públicos e o público 

em geral, respeitando as legislações de acesso à informação.

SUPERVISOR DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO ARQUIVO PÚBLICO 
I. Supervisionar e coordenar as atividades de restauração e conservação dos documen-

tos e materiais sob a guarda do Arquivo Público Municipal.
II. Implementar e monitorar técnicas e procedimentos para a preservação preventiva do 

acervo, minimizando riscos de deterioração.
III. Realizar diagnósticos sobre o estado de conservação dos documentos, identifi cando 

necessidades de intervenção e propondo soluções adequadas.
IV. Aplicar procedimentos de restauração em documentos danifi cados, utilizando técni-

cas apropriadas para recuperar sua integridade e prolongar sua vida útil.
V. Desenvolver e implementar medidas para o controle ambiental dos espaços de ar-

mazenamento, garantindo condições adequadas de temperatura, umidade e iluminação.
VI. Supervisionar a manipulação e o acondicionamento adequado dos documentos, 

garantindo o uso de materiais e métodos apropriados para sua preservação.
VII. Coordenar a higienização periódica do acervo documental, prevenindo danos cau-

sados por agentes biológicos, físicos e químicos.
VIII. Promover ações de conscientização e capacitação para a equipe do Arquivo Públi-

co sobre boas práticas de conservação e restauração documental.
IX. Colaborar com instituições especializadas, buscando inovação e aprimoramento dos 

processos de restauração e conservação documental.
X. Elaborar relatórios técnicos sobre o estado de conservação do acervo e as interven-

ções realizadas, fornecendo dados para a gestão do Arquivo Público Municipal.
XI. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Coordenador do Arquivo 

Público Municipal.

SUPERVISOR DE DIGITALIZAÇÃO E DIFUSÃO DO ARQUIVO PÚBLICO 
I. Supervisionar as atividades de digitalização de documentos do Arquivo Público Muni-

cipal, garantindo a correta captura, indexação e armazenamento digital do acervo.  
II. Coordenar e implementar políticas e procedimentos para a digitalização e preservação 

digital dos documentos, assegurando a qualidade e integridade das imagens e metadados.  
III. Gerenciar os sistemas de arquivamento digital, garantindo o correto funcionamento 

das plataformas utilizadas para o acesso e armazenamento dos documentos digitalizados.  
IV. Planejar e executar estratégias para a difusão do acervo documental digitalizado, 

promovendo o acesso da sociedade e dos órgãos públicos às informações históricas e 
institucionais.  

V. Supervisionar a equipe responsável pela digitalização, capacitando os profi ssionais e 
assegurando o cumprimento das normas e padrões técnicos.  

VI. Coordenar a disponibilização de documentos digitalizados em plataformas de aces-
so público, garantindo transparência e facilidade na pesquisa e consulta.  

VII. Desenvolver parcerias e projetos com instituições acadêmicas, culturais e governa-
mentais para ampliar a digitalização e difusão do acervo.  

VIII. Monitorar e avaliar constantemente os processos de digitalização e difusão, pro-
pondo melhorias e inovações tecnológicas para otimização dos serviços.  

IX. Garantir a segurança e preservação dos arquivos digitais, implementando medidas 
para proteção contra perda de dados e acessos não autorizados.  

X. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Coordenador do Arquivo Pú-
blico Municipal.  

CHEFE DE ESTRATEGIA E AÇOES 
I. Prestar assessoria na condução de eventos que promovam a melhoria da qualida-

de dos serviços prestados pelo Município;
II. Alinhar na defi nição de estratégias e diretrizes para os eventos, alinhando-os aos 

objetivos institucionais
III. Defi nir os objetivos e metas dos eventos, alinhando as estratégias e demandas da 

FCJOL;
IV. Garantir a emissão de autorizações e licenças necessárias, como alvarás, ARTs, 

conforme as normas do Município;
V. Liderar e orientar a equipe responsável pela organização do evento, delegando 

funções e monitorando o desempenho;
VI. Promover o alinhamento entre a realidade e execução do evento com a expectati-

va inicial;
VII. Desmembrar as etapas dos eventos, esclarecendo as necessidades de cada pro-

posta;
VIII. Analisar dados e tendências para propor eventos inovadores e com maior impac-

to;
Acompanhar a execução das atividades planejadas, garantindo que seja realizada den-

tro do prazo.

CHEFE DE GABINETE DO VICE-PRESIDENTE
I. Auxiliar no cumprimento das deliberações do Conselho Consultivo e do Sistema Mu-

nicipal de Cultura, assegurando que todas as decisões e orientações sejam devidamente 
seguidas e implementadas.  

II. Prestar assessoria na elaboração de programas, projetos e ações relacionadas à 
Vice-Presidência, assegurando que as iniciativas estejam alinhadas com as diretrizes e 
objetivos da Fundação.  

III. Oferecer suporte administrativo a todas as atividades da Vice-Presidência, garantin-
do que os processos e fl uxos de trabalho sejam ágeis e efi cazes.  

IV. Acompanhar e representar a Vice-Presidência em compromissos e reuniões, sempre 
que necessário, garantindo a presença e participação da instituição em atividades externas 
relevantes.  

V. Organizar e manter toda a documentação relacionada à Vice-Presidência, garantindo 
que as demandas sejam processadas e concluídas de forma efi ciente, além de zelar pelos 
equipamentos de uso profi ssional.  

VI. Realizar atendimento direto ao público e aos agentes culturais, oferecendo suporte 
e esclarecimentos sobre as ações da Fundação e da Vice-Presidência.  

VII. Receber e anotar recados, mensagens e solicitações via telefone, garantindo que 
todas as informações sejam encaminhadas corretamente para a Vice-Presidência.  
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VIII. Organizar e gerenciar a agenda institucional da Vice-Presidência, coordenando 
compromissos, reuniões e eventos, de modo a otimizar o tempo e os recursos da Vice-Pre-
sidência.  

IX. Executar outras tarefas designadas pelo superior hierárquico, desde que relacio-
nadas às necessidades da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, no contexto da 
Vice-Presidência.  

X. Monitorar e cobrar respostas interlocutórias junto às diretorias, gerências, coorde-
nações e outras instâncias da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, garantindo que 
todas as solicitações sejam atendidas em tempo hábil.  

XI. Planejar e coordenar as ações culturais de verão da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima, em parceria com outras instâncias da administração municipal, garantindo 
a execução de atividades culturais durante a temporada.  

XII. Zelar pela causa pública, apoiando a execução e coordenação de programas e 
projetos culturais da Fundação, promovendo uma gestão efi ciente e transparente, alinhada 
com as necessidades culturais da comunidade.

CHEFE DE CULTURA POPULAR 
I. Elaborar, em conjunto com a Direção, a programação cultural mensal, semestral e 

anual, abrangendo diversas áreas como cinema, teatro, artes visuais, debates, musicais, 
e outras expressões culturais populares. Garantindo a diversidade e representatividade 
nas escolhas das atividades e eventos, atendendo ao público de diferentes faixas etárias 
e origens culturais.  

II. Planejar e coordenar a produção dos eventos e ações culturais, assegurando que 
todas as etapas (desde a concepção até a execução fi nal) sejam acompanhadas

de forma efi ciente, em colaboração direta com a Direção. Garantindo a qualidade, o 
cumprimento dos prazos e a coerência com os objetivos culturais da FCJOL.  

III. Estabelecer estratégias para captar parcerias e patrocinadores, buscando recursos 
fi nanceiros, materiais e logísticos para a realização dos eventos culturais. Trabalhar com 
diferentes agentes culturais, privados e públicos, para garantir a viabilidade dos projetos.  

IV. Buscar e selecionar fornecedores adequados às necessidades da instituição, com 
foco em qualidade, custo-benefício e sustentabilidade. Garantir que os contratos sejam 
claros, justos e alinhados com os objetivos dos eventos culturais.  

V. Garantir o cumprimento do calendário de programações culturais, monitorando as 
atividades, prazos e metas, com o objetivo de assegurar a realização de eventos de acordo 
com o planejamento inicial e evitar imprevistos.  

VI. Acompanhar o processo de pagamentos de fornecedores, artistas, parceiros e pres-
tadores de serviços, garantindo que todos os compromissos fi nanceiros sejam cumpridos 
dentro do prazo e conforme acordado.  

VII. Estar presente em todas as fases dos eventos culturais promovidos pela FCJOL, 
incluindo montagem, realização e desmontagem, garantindo que todos os aspectos logís-
ticos e artísticos sejam bem executados e que as necessidades dos participantes e do 
público sejam atendidas.  

VIII. Enviar para a área de Marketing todas as informações necessárias relacionadas 
aos eventos culturais, incluindo detalhes sobre programação, artistas, fornecedores e par-
ceiros, para que sejam produzidos materiais gráfi cos, releases e outros conteúdos promo-
cionais.  

IX. Elaborar, junto com o Marketing, o conceito artístico dos documentos de comuni-
cação, acompanhando a criação de artes gráfi cas, identidades visuais e outras peças de 
comunicação. Auxiliando na defi nição das melhores formas de divulgação, tanto interna-
mente quanto externamente, garantindo a coerência da comunicação visual e textual com 
os objetivos do evento.  

X. Promover e valorizar a cultura popular, assegurando que as manifestações cultu-
rais tradicionais, artísticas e folclóricas tenham visibilidade nas programações culturais da 
FCJOL. Criando espaços para a troca de saberes e para o fortalecimento de identidades 
culturais locais e regionais.  

XI. Acompanhar, após a realização dos eventos, o impacto cultural e social, bem como 
a receptividade do público, por meio de avaliações qualitativas e quantitativas, gerando 
relatórios sobre os resultados alcançados e sugerir melhorias para os próximos eventos.  

XII. Garantir que as ações culturais sejam inclusivas, acessíveis e promovam a partici-
pação de diversos públicos, respeitando a diversidade étnica, social e de gênero, e buscan-
do ampliar o acesso à cultura para diferentes segmentos da sociedade.  

XIII. Promover ações que envolvam a formação de públicos para a fruição cultural, 
oferecendo, por exemplo, workshops, palestras e atividades educativas que estimulem o 
conhecimento e o aprecio pelas artes populares e tradicionais. 

XIV. Incentivar a formação e a capacitação de artistas locais, criando oportunidades 
para seu desenvolvimento profi ssional e artístico.  

CHEFE DE PATRIMÔNIO E ZELADORIA 
I. Realizar a supervisão técnica e a manutenção do patrimônio da Fundação, garantindo 

que todos os equipamentos e instalações estejam em perfeito estado de funcionamento.  
II. Zelar pelo pleno funcionamento de todos os equipamentos e mobiliários da Fundação, 

assegurando que os bens da instituição sejam preservados e utilizados adequadamente.  
III. Prestar contas sempre que solicitado, fornecendo informações detalhadas sobre o 

estado do patrimônio e a execução das atividades de zeladoria.  
IV. Realizar um relatório trimestral de todo o material em estoque e em falta, apresen-

tando à Diretoria de Pessoal e Financeiro para garantir o controle e a reposição adequados 
dos recursos e equipamentos necessários.

CHEFE DE MARKETING 
I. Divulgar de maneira estratégica a agenda da presidência e das diretorias da Funda-

ção Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL) nas redes sociais, alinhando as ações de 
comunicação com a Secretaria Municipal de Comunicação, a fi m de garantir visibilidade e 
engajamento com o público-alvo.  

II. Criar e desenvolver artes visuais impactantes para os projetos artísticos e culturais 
promovidos pela FCJOL, sempre com base nas orientações e diretrizes estabelecidas pela 
Chefi a de Gabinete.  

III. Planejar, implementar e coordenar ações de divulgação e campanhas de comuni-
cação, com foco na promoção das atividades culturais e eventos realizados pela FCJOL, 
utilizando canais de comunicação variados.  

IV. Elaborar e manter atualizada a agenda pública da instituição, garantindo a organi-
zação e a divulgação oportuna das iniciativas culturais e eventos importantes, facilitando a 
comunicação com o público interno e externo.  

V. Promover e divulgar programas e projetos culturais da FCJOL, utilizando diversas 
plataformas de mídia, como redes sociais, portais de notícias, materiais gráfi cos, entre 
outros meios de comunicação, para ampliar a visibilidade e o alcance.  

VI. Gerir a imagem institucional da FCJOL, garantindo que todos os materiais e ações 
de comunicação estejam alinhados com a identidade e os valores da Fundação, criando 
uma presença de marca consistente e positiva.  

VII. Supervisionar e coordenar a criação, produção e execução de produtos e ações de 
marketing, com foco na comunicação efi caz de ações e projetos da FCJOL para o público 
alvo.  

VIII. Monitorar e avaliar o impacto das campanhas de marketing e comunicação da 
FCJOL, utilizando indicadores e métricas para ajustar as estratégias conforme necessário, 
garantindo resultados positivos.  

IX. Gerenciar as mídias de comunicação dos equipamentos culturais administrados pela 
FCJOL, incluindo, mas não se limitando a, teatros, museus, centros culturais e outros espa-
ços, promovendo uma presença de marca coesa e impactante.  

X. Realizar análises de impacto, identifi cando o alcance e a efi cácia das ações e cam-
panhas realizadas, através de pesquisas, avaliações de feedbacks e validação de marca, 
para aprimorar continuamente as estratégias de marketing.  

XI. Mapear as necessidades e desejos do mercado cultural e do público-alvo, utilizan-
do dados e informações obtidas de pesquisas e estudos de mercado, para criar ações de 
marketing mais efi cazes e alinhadas com as expectativas da comunidade.  

XII. Colaborar com a construção de produtos, projetos e ações que atendam às ne-
cessidades do público-alvo da FCJOL, ajudando a desenvolver soluções que aumentem a 
satisfação e o engajamento do público com as atividades culturais oferecidas.  

XIII. Defi nir o posicionamento de mercado dos produtos e ações da FCJOL, incluindo 
sua precifi cação, com base em pesquisas de mercado, avaliação da concorrência e alinha-
mento com os objetivos estratégicos da Fundação.  

XIV. Gerenciar e estabelecer as diretrizes para o tom de comunicação, os canais de 
mídia a serem utilizados e as estratégias de vendas e promoção que serão adotadas nas 
campanhas de marketing e comunicação da FCJOL.  

XV. Desenvolver e implementar estratégias de fi delização da marca pública, visando 
aumentar o engajamento contínuo com o público, garantindo a lealdade e a participação 
constante nas ações e eventos promovidos pela FCJOL.  

XVI. Trabalhar para aumentar a percepção de valor dos produtos, ações e marcas as-
sociadas à FCJOL, utilizando campanhas que destaquem a relevância e o impacto social 
das iniciativas culturais da Fundação.  

XVII. Gerir a imagem e identidade visual dos equipamentos culturais da FCJOL, de-
senvolvendo ações de branding que promovam uma conexão emocional com o público e 
fortaleçam a imagem da Fundação.  

XVIII. Gerenciar e cultivar relações duradouras e consistentes com os públicos internos 
e externos da FCJOL, incluindo colaboradores, artistas, parceiros, patrocinadores, mídia 
e público em geral, com o objetivo de fortalecer a comunicação e o engajamento com a 
Fundação.

 CHEFE DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO
I. Acompanhar toda a rotina do setor fi nanceiro, desde o recebimento das solicitações 

internas de aquisição de serviços e materiais, passando pela solicitação de orçamentos e 
análise, até a conclusão do procedimento.  

II. Administrar as contas bancárias, extratos, lançamentos e pagamentos.  
III. Prestar assessoria nas tomadas de decisões administrativas do setor fi nanceiro.  
IV. Gerenciar o QDD (Saldo orçamentário; Suplementação; Anulação).  
V. Acompanhar externamente os processos de aquisição de serviços e materiais junto à 

Secretaria de Transparência e Controle, Procuradoria Municipal e Licitação.  
VI. Atuar como elo entre as áreas fi nanceiras, contábeis, auditoria externa e órgãos 

fi scalizadores.  
VII. Garantir que os processos de prestação de contas estejam organizados, transpa-

rentes e dentro dos prazos estabelecidos.  
VIII. Propor e implementar melhorias nos processos de controle fi nanceiro, buscando 

efi ciência e modernização.  
IX. Supervisionar o andamento do plano fi nanceiro e atualizá-lo, se necessário.  
X. Avaliar a situação fi nanceira geral da Fundação, entender suas necessidades e de-

senvolver um planejamento fi nanceiro sólido.  
XI. Acompanhar o Quadro de Despesas (QDD).  
XII. Realizar liquidações de despesas.  
XIII. Verifi car ordens de pagamento.  
XIV. Prestar assessoria imediata ao Diretor Financeiro nas rotinas administrativas, des-

de a elaboração de relatórios periódicos até o acompanhamento em reuniões de cunho 
decisório.

CHEFE DE DANÇA
I. Coordenar a criação, produção, execução, acompanhamento e avaliação de resulta-

dos das programações culturais de dança, em parceria com a Diretoria Executiva das Artes 
e Culturas, garantindo a implementação efi caz tanto no público interno quanto nos eventos 
externos.  

II. Desenvolver e assegurar a execução de projetos culturais viáveis e de impacto signi-
fi cativo para a FJOL, seus equipamentos culturais, alunos, comunidade e parceiros.  

III. Estabelecer e fortalecer parcerias institucionais com órgãos e entidades federais, 
estaduais e municipais, promovendo o intercâmbio de conhecimentos e práticas culturais, 
com foco nas manifestações e no desenvolvimento da dança.  

IV. Realizar o levantamento de dados, elaboração de relatórios e análise de indicadores 
de desempenho, visando aprimorar as ações e resultados das atividades culturais ao longo 
do ano.  

V. Elaborar e apresentar à Diretoria Executiva das Artes e Culturas um plano anual de 
atividades formativas e programas educacionais na área de dança, visando o aprimora-
mento técnico e artístico dos envolvidos.  

VI. Fomentar e buscar parcerias estratégicas, tanto públicas quanto privadas, que viabi-
lizem e ampliem as oportunidades de desenvolvimento para a dança no município.

CHEFE DE TEATRO 
I. Coordenar a criação, produção, execução, acompanhamento e avaliação dos resulta-

dos da programação cultural teatral, em colaboração com a Diretoria das Artes e Culturas, 
assegurando sua realização tanto no público interno quanto nos eventos externos.  

II. Desenvolver e implementar projetos teatrais viáveis e de grande impacto para a FJOL 
e seus equipamentos culturais, benefi ciando estudantes, sociedade e parceiros.  

III. Estabelecer e fortalecer relações institucionais com entidades federais, estaduais e 
municipais, promovendo intercâmbio de conhecimentos e práticas culturais no campo do 
teatro.  

IV. Elaborar relatórios anuais, incluindo dados e informações sobre as ações e resulta-
dos teatrais, visando otimizar os impactos das atividades.  

V. Apresentar à Diretoria das Artes e Culturas um plano anual de atividades formativas, 
focado no desenvolvimento de habilidades técnicas e artísticas no setor teatral.  

VI. Buscar, estabelecer e consolidar parcerias estratégicas para ampliar as oportunida-
des de desenvolvimento e execução de projetos teatrais no município.

CHEFE DE MÚSICA 
I. Coordenar a criação, produção, execução, acompanhamento e avaliação de resul-

tados das programações culturais musicais, em colaboração com a Diretoria das Artes e 
Culturas, assegurando sua execução efi caz tanto no público interno quanto nos eventos 
externos.  

II. Desenvolver e garantir a implementação de projetos musicais viáveis e de alto impac-
to para a FJOL, seus equipamentos culturais, estudantes, sociedade e parceiros.  

III. Estabelecer e fortalecer parcerias institucionais com órgãos e entidades federais, 
estaduais e municipais, promovendo o intercâmbio de conhecimentos e práticas culturais 
no campo da música.  

IV. Realizar a análise de dados, elaborar relatórios e elaborar demonstrativos anuais so-
bre as ações musicais, com o objetivo de melhorar os resultados e impactos das iniciativas.  

V. Apresentar à Diretoria das Artes e Culturas um plano anual de atividades formativas, 
focado no desenvolvimento técnico e artístico na área da música.  

VI. Buscar e concretizar parcerias estratégicas, públicas e privadas, que viabilizem e 
ampliem as oportunidades para o desenvolvimento da música no município.

CHEFE DE ARTES PLÁSTICAS  
I. Coordenar a criação, produção, execução, acompanhamento e avaliação dos resulta-

dos da programação cultural de Artes Plásticas, em colaboração com a Diretoria das Artes 
e Culturas, garantindo a realização de eventos para o público interno e externo.  

II. Desenvolver e implementar projetos de artes visuais viáveis e signifi cativos para a 
FJOL e seus equipamentos culturais, proporcionando valor educacional e cultural para es-
tudantes, sociedade e parceiros.  
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III. Estabelecer e fortalecer o relacionamento institucional com entidades federais, es-
taduais e municipais, promovendo intercâmbio de conhecimentos e práticas culturais no 
campo das Artes Plásticas.  

IV. Elaborar relatórios anuais, incluindo dados e informações sobre as ações e resulta-
dos das atividades de Artes Plásticas, visando maximizar o impacto cultural.  

V. Apresentar à Diretoria das Artes e Culturas um plano anual de atividades formativas, 
com foco no desenvolvimento técnico e artístico nas Artes Plásticas.  

VI. Buscar e consolidar parcerias estratégicas para expandir as oportunidades de de-
senvolvimento e execução de projetos de Artes Plásticas no município.

CHEFE DE DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 
I. Garantir a manutenção contínua de estoques adequados para atender às necessida-

des operacionais da Fundação, assegurando que os materiais essenciais estejam sempre 
disponíveis.  

II. Elaborar previsões precisas sobre os materiais físicos necessários para suprir as 
demandas da Fundação, evitando faltas ou excessos no estoque.  

III. Organizar e otimizar o almoxarifado, implementando boas práticas de armazena-
mento e controle de inventário, visando efi ciência e fácil acesso aos materiais.  

IV. Prestar contas de forma clara e detalhada sempre que solicitado, garantindo a trans-
parência nos processos de controle de estoque.  

V. Elaborar e apresentar um relatório trimestral, com informações atualizadas sobre o 
status dos materiais em estoque, identifi cando os itens faltantes ou com baixo estoque, 
para análise e acompanhamento da Diretoria de Pessoal e Financeiro.  

CHEFE DE COMPRAS 
I. Garantir a aquisição de materiais essenciais para manter o estoque adequado e suprir 

as necessidades operacionais da FCJOL, alinhado às demandas institucionais.  
II. Atender, com agilidade e efi ciência, aos pedidos de materiais físicos, conforme as 

previsões e as necessidades identifi cadas nas diversas áreas da FCJOL.  
III. Prestar contas regularmente sobre os processos de compras e aquisições, assegu-

rando transparência e conformidade com os processos administrativos.  
IV. Elaborar e apresentar um relatório trimestral detalhado sobre o material em estoque, 

identifi cando itens faltantes ou com baixo estoque, para análise e acompanhamento da 
Diretoria de Pessoal e Financeiro.  

CHEFE DE CONTROLE INTERNO 
I. Dar suporte ao Diretor Financeiro na realização de liquidações de despesas 
II. Realizar empenho extra orçamentário;
III. Realizar os depósitos de valores relativos às bilheterias dos Teatros de Bolso e 

Trianon;
IV. Oferecer suporte a equipe de bilheteria no uso de sistema de venda e gestão de 

ingressos;
V. Elaborar relatórios detalhados sobre as operações da bilheteria;
VI. Controlar entradas e saídas de numerário, assegurando a correta movimentação 

de recursos;
VII. Supervisionar o fl uxo de caixa da bilheteria, conferindo valores recebidos e reali-

zando a reconciliação fi nanceira;
VIII. Compilar e analisar dados de vendas, criando relatórios gerenciais e de desempe-

nho das bilheterias;
IX. Elaborar prestação de contas detalhada ao término de eventos, garantindo trans-

parência nas receitas obtidas;
X. Elaborar e executar o Informe de Cadastro de Fornecedores; 
XI. Participar da defi nição de políticas fi nanceiras e acompanhar sua implementação 

nas diversas áreas da organização;
XII. Emitir guias do GISS online; 
XIII. Verifi car ordens de pagamento;
XIV. Realizar liquidações de despesas;
XV. Cumprir e fazer cumprir as determinações exaradas pelo Diretor Financeiro.

CHEFE DO COPPAM 
I. Acompanhar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de 

Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Campos, tomando nota e assessorando 
a presidência e os conselheiros na tomada de decisões;

II. Redigir a ata das reuniões ordinárias e extraordinárias de modo a narrar os fatos 
da reunião de forma fi el aos acontecimentos e manifestações;

III. Publicar as atas, pareceres, nomeações e outros documentos pertinentes em Diá-
rio Ofi cial e armazenar o arquivo digital da publicação, acompanhando todos os trâmites 
necessários para isso;

IV. Elaborar a pauta de cada reunião seguindo o recebimento de processos e solicita-
ções feitas ao órgão;

V. Convocar conselheiros para as reuniões de acordo com o calendário previamente 
estabelecido pelo COPPAM, anexando a cada convocação a pauta referente a ela;

VI. Responder contatos recebidos em nome do COPPAM, tomando as medidas ne-
cessárias de acordo com a solicitação recebida;

VII. Providenciar o cumprimento das deliberações dos conselheiros do COPPAM fei-
tas em reunião ordinária ou extraordinária;

VIII. Promover a integração do COPPAM com repartições internas da FCJOL e com 
outras áreas do Governo Municipal, além de colaborar com órgãos públicos que atuem na 
preservação do patrimônio histórico e cultural;

IX. Zelar pelo acervo documental do COPPAM, garantindo a integridade dos docu-
mentos e a transparência de dados públicos de acordo com as solicitações feitas ao Con-
selho;

X. Proceder ao arquivamento de dados, documentos e solicitações recebidas pelo 
Conselho que digam respeito ao tombamento de imóveis tombados ou inseridos na Área 
Especial de Interesse Cultural defi nida no Plano Diretor Municipal;

XI. Zelar pelo cumprimento da Lei Municipal n. 8487/2013, do Plano Diretor Municipal, 
da Lei Municipal n. 9.065/2021, entre outros dispositivos legais concernentes à atuação do 
COPPAM.

CHEFE DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DO MUSEU HISTÓRICO 
I. Supervisionar e coordenar o inventário, catalogação e documentação do acervo 

dos museus.
II. Assegurar o controle de entrada e saída de peças, garantindo sua segurança e 

integridade.
III. Implementar e supervisionar práticas de conservação de prevenção, como contro-

le ambiental (umidade, luz, temperatura) e medidas contra práticas.
IV. Contribuir para a difusão do conhecimento por meio de exposições temáticas ba-

seadas em estudos realizados.
V. Promover treinamentos e formações continuadas para a equipe técnica, com foco 

em boas práticas de conservação, documentos e pesquisa.
VI. Fomentar o uso de novas tecnologias e metodologias no trabalho com acervos.
VII. Elaborar e implementar políticas de preservação e conservação do acervo, em 

conformidade com normas e legislações de patrimônio cultural.
VIII. Produzir relatórios detalhados sobre o estado de conservação do acervo, procedi-

mentos realizados e ações planejadas.

CHEFE DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO ARQUIVO PÚBLICO 
MUNICIPAL
I. Executar as atividades de restauração e conservação dos documentos sob a guarda 

do Arquivo Público Municipal, garantindo sua preservação a longo prazo.

II. Aplicar técnicas e procedimentos de conservação preventiva para reduzir o risco de 
deterioração do acervo documental.

III. Realizar a avaliação detalhada do estado de conservação dos documentos e defi nir 
as intervenções necessárias para cada tipo de material.

IV. Supervisionar e orientar a equipe técnica de restauração, assegurando o cumpri-
mento das normas e melhores práticas de preservação documental.

V. Participar da execução de projetos de restauração, priorizando os documentos mais 
danifi cados ou de maior valor histórico e cultural.

VI. Organizar e monitorar os processos de higienização e acondicionamento de docu-
mentos, assegurando o uso de materiais adequados para evitar danos.

VII. Controlar os materiais e equipamentos utilizados nas atividades de restauração e 
conservação, garantindo sua manutenção e reposição quando necessário.

VIII. Garantir o cumprimento dos protocolos de segurança e higiene no ambiente de 
trabalho, prevenindo riscos de danos aos documentos e à equipe.

IX. Elaborar relatórios sobre as atividades de restauração e conservação realizadas, 
registrando os resultados e propondo melhorias nos processos.

X. Colaborar com o Supervisor na implementação de novas técnicas e tecnologias para 
otimização dos processos de restauração e conservação.

XI. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Supervisor de Restauração 
e Conservação do Arquivo Público Municipal.

CHEFE DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL  
I. Coordenar e supervisionar os serviços de manutenção predial e zeladoria do Arquivo 

Público Municipal, garantindo a conservação e bom funcionamento das instalações.  
II. Planejar e acompanhar a execução de reparos e melhorias na infraestrutura do Arqui-

vo, incluindo sistemas elétricos, hidráulicos, climatização e demais equipamentos necessá-
rios à preservação documental.  

III. Fiscalizar a limpeza, organização e higienização dos ambientes, assegurando condi-
ções adequadas para a preservação do acervo e para o atendimento ao público.  

IV. Gerenciar o uso e a reposição de materiais de limpeza, manutenção e segurança 
patrimonial, garantindo o adequado abastecimento do setor.  

V. Supervisionar a equipe de serviços gerais e manutenção, distribuindo tarefas e moni-
torando o desempenho das atividades.  

VI. Implementar e acompanhar medidas de prevenção contra incêndios, infi ltrações, 
pragas e outros fatores que possam comprometer a integridade dos documentos e do es-
paço físico do Arquivo Público.  

VII. Atuar em conjunto com os demais setores para garantir um ambiente seguro e ade-
quado ao armazenamento e manuseio dos documentos históricos e administrativos.  

VIII. Controlar a rotina de serviços terceirizados contratados para manutenção e limpe-
za, fi scalizando a execução dos contratos e a qualidade dos serviços prestados.  

IX. Zelar pela segurança do patrimônio público, orientando a equipe sobre boas práticas 
de conservação e uso adequado das instalações e equipamentos.  

X. Exercer outras atividades correlatas ou delegadas pelo Supervisor do Arquivo Públi-
co Municipal.  

CHEFE DA CASA DE CULTURA - JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO
I. Gerenciar o funcionamento diário da Casa de Cultura;
II. Garantir a organização e conservação do espaço físico;
III. Estabelecer parceria com instituições públicas e privadas na programação cultural;
IV. Zelar pela infraestrutura propondo reformas e melhorias necessárias para a con-

servação do patrimônio;
V. Elaborar e executar o plano anual de atividades culturais, incluindo exposições, 

ofi cinas, palestras, festivais e eventos diversos;
VI. Programar atividades educativas, como ofi cinas de música, dança, teatro, artes 

plásticas e outras manifestações artísticas;
VII. Garantir uma agenda cultural diversifi cada e acessível, com foco no fortalecimento 

das expressões culturais locais e regionais;
VIII. Promover a preservação do patrimônio material e imaterial da comunidade, valori-

zando a história e as tradições locais;
IX. Estabelecer diálogo constante com artistas locais, grupos culturais, educadores e 

instituições para parceria e projetos;
X. Incentivar a produção e a difusão de obras de artistas locais e regionais, criando 

espaços para exposições.

CHEFE DA CASA DE CULTURA – FELIX CARNEIRO
I. Gerenciar o funcionamento diário da Casa de Cultura;
II. Garantir a organização e conservação do espaço físico;
III. Estabelecer parceria com instituições públicas e privadas na programação cultu-

ral;
IV. Zelar pela infraestrutura propondo reformas e melhorias necessárias para a con-

servação do patrimônio;
V. Elaborar e executar o plano anual de atividades culturais, incluindo exposições, 

ofi cinas, palestras, festivais e eventos diversos;
VI. Programar atividades educativas, como ofi cinas de música, dança, teatro, artes 

plásticas e outras manifestações artísticas;
VII. Garantir uma agenda cultural diversifi cada e acessível, com foco no fortalecimento 

das expressões culturais locais e regionais;
VIII. Promover a preservação do patrimônio material e imaterial da comunidade, valori-

zando a história e as tradições locais;
IX. Estabelecer diálogo constante com artistas locais, grupos culturais, educadores e 

instituições para parceria e projetos;
X. Incentivar a produção e a difusão de obras de artistas locais e regionais, criando 

espaços para exposições.

CHEFE DA CASA DE CULTURA – POETA ANTÔNIO SILVA
I. Gerenciar o funcionamento diário da Casa de Cultura;
II. Garantir a organização e conservação do espaço físico;
III. Estabelecer parceria com instituições públicas e privadas na programação cultu-

ral;
IV. Zelar pela infraestrutura propondo reformas e melhorias necessárias para a con-

servação do patrimônio;
V. Elaborar e executar o plano anual de atividades culturais, incluindo exposições, 

ofi cinas, palestras, festivais e eventos diversos;
VI. Programar atividades educativas, como ofi cinas de música, dança, teatro, artes 

plásticas e outras manifestações artísticas;
VII. Garantir uma agenda cultural diversifi cada e acessível, com foco no fortalecimento 

das expressões culturais locais e regionais;
VIII. Promover a preservação do patrimônio material e imaterial da comunidade, valori-

zando a história e as tradições locais;
IX. Estabelecer diálogo constante com artistas locais, grupos culturais, educadores e 

instituições para parceria e projetos;
X. Incentivar a produção e a difusão de obras de artistas locais e regionais, criando 

espaços para exposições.

CHEFE DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
I. Defi nir os objetivos e metas dos eventos, assegurando que estejam alinhados às 

estratégias e demandas da FCJOL, com foco na criação de experiências culturais impac-
tantes.  

II. Elaborar o cronograma geral de eventos, detalhando prazos, etapas e responsáveis, 
garantindo o planejamento efi caz e a execução sem imprevistos.  
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III. Identifi car, analisar e mapear os tipos de eventos tradicionais, para adaptar a pro-
gramação às preferências culturais do público-alvo e otimizar a relevância das atividades.  

IV. Coordenar a gestão de lista, convites e/ou pulseiras, assegurando que o acesso ao 
evento seja efi ciente e organizado, com controle adequado de entradas e convidados.  

V. Monitorar todos os aspectos logísticos durante o evento, incluindo transporte, infraes-
trutura e suprimentos, garantindo que os detalhes sejam executados com precisão.  

VI. Elaborar relatórios detalhados sobre o evento, incluindo análises de resultados, fee-
dbacks dos participantes e propostas para melhorias.  

VII. Propor melhorias para futuros eventos, com base nas avaliações realizadas, visan-
do otimizar processos, ampliar a audiência e aumentar a satisfação geral.  

VIII. Coordenar a reserva e logística de hospedagem, alimentação e transporte para 
convidados, artistas e equipe, assegurando o conforto e bem-estar dos envolvidos.  

IX. Desenvolver, em parceria com a equipe de comunicação, estratégias de divulgação 
e marketing para o evento, promovendo-o de maneira efi caz nas plataformas apropriadas.  

CHEFE DE GESTÃO DE PESSOAS 
I. Analisar e avaliar os processos e critérios relativos à gestão de pessoas no quadro de 

funcionários da FCJOL, com o objetivo de otimizar os recursos humanos da instituição e 
melhorar o desempenho organizacional.  

II. Elaborar relatórios detalhados, realizar levantamentos de dados e informações rele-
vantes sobre a equipe e suas atividades, proporcionando uma visão clara sobre a gestão 
de pessoas.  

III. Examinar, conferir e garantir a precisão de documentos relacionados aos colabora-
dores, realizando registros adequados e mantendo o arquivamento organizado, acessível 
e em conformidade com as normas internas. Incluindo o recebimento e arquivamento de 
atestados, licenças, férias e demais documentos administrativos.  

IV. Coordenar a equipe de gestão de pessoas, assegurando que as funções e respon-
sabilidades sejam bem distribuídas e os processos sejam efi cientes.  

V. Controlar e registrar a frequência e os horários de trabalho dos colaboradores nos 
equipamentos culturais, garantindo que todos os registros sejam feitos de maneira precisa 
e pontual.  

VI. Fiscalizar as folhas de ponto, assegurando que todos os registros de horários sejam 
feitos corretamente e de acordo com as normas estabelecidas pela instituição e legislações 
vigentes.  

VII. Gerenciar e controlar o sistema de banco de dados relacionado aos colaboradores, 
garantindo a integridade, segurança e confi dencialidade das informações.  

VIII. Auxiliar nas auditorias internas e elaborar relatórios sobre a gestão de pessoas, 
garantindo que os processos estejam em conformidade com as políticas da instituição e as 
legislações trabalhistas aplicáveis.  

IX. Prestar suporte ao Gerente nas etapas de seleção, recrutamento e organização de 
concursos públicos e processos seletivos, assegurando a conformidade com as exigências 
legais e a efi ciência dos procedimentos.  

X. Colaborar ativamente na integração de novos funcionários, fornecendo informações 
detalhadas sobre as normas, procedimentos e a cultura organizacional da FCJOL, promo-
vendo um ambiente de boas-vindas e aprendizado.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE EVENTOS 
I. Auxiliar no planejamento e na organização de eventos:
II. Manter a comunicação com os realizadores e participantes do evento;
III. Prestar atendimento aos organizadores de eventos patrocinados pela FCJOl, res-

pondendo dúvidas, orientando sobre a programação e fornecimento de informações úteis 
sobre o evento;

IV. Elaborar relatórios pós evento com detalhes sobre a execução;
V. Organizar e arquivar ofícios de solicitações de eventos;
VI. Auxiliar a equipe de apoio durante o evento;
VII. Cumprir e fazer cumprir as determinações exaradas pelo Diretor de Eventos.

ASSISTENTE ESPECIAL DA BIBLIOTECA NILO PEÇANHA 
I. Realizar o planejamento, organização, controle, defi nição de estratégias e outras 

tarefas que resultem em funções específi cas para a Biblioteca Nilo Peçanha junto com a 
Coordenação e a Diretoria das Artes e Culturas;

II. Elaborar projetos de letramento literário em atendimento às necessidades da Bi-
blioteca Municipal Nilo Peçanha.

III. Cuidar de todo material do equipamento cultural sob sua coordenação;

IV. Responsabilizar-se pela criação, produção, realização, acompanhamento e men-
suração de resultados da programação cultural junto com a Diretoria das Artes e Culturas;

V. Assegurar projetos culturais viáveis para a instituição, estudantes, sociedade e 
parceiros junto com a Diretoria das Artes e Culturas;

VI. Supervisionar o próprio municipal sob sua responsabilidade junto com a Diretoria 
das Artes e Culturas;

VII. Auxiliar a coordenação na ampliação do acervo da Biblioteca Nilo Peçanha, tor-
nando-a mais acessível.

ASSISTENTE ESPECIAL DE RECURSOS HUMANOS
I. Auxiliar o Gestor, no controle e organização de documentos relacionados aos funcio-

nários, garantindo a confi dencialidade e conformidade com as normas legais.  
II.  Apoiar a equipe de Recursos Humanos na condução das atividades do setor.
III - realizar o controle de participação dos funcionários em capacitações, treinamentos 

e eventos, acompanhando o desenvolvimento e o aproveitamento das oportunidades de 
aprendizado;  

IV - coordenar a inserção e monitoramento de dados no sistema de folha de pagamento, 
assegurando precisão nos registros e cumprimento dos prazos estabelecidos;  

V - divulgar comunicados, informativos internos e atualizações importantes, mantendo 
os colaboradores informados sobre políticas e eventos corporativos;  

VI - auxiliar na execução de auditorias internas e na geração de relatórios relacionados 
à gestão de pessoas, contribuindo para a análise de processos e o cumprimento de normas 
internas;  

VII - participar ativamente da implementação e execução de ações para melhorar o 
clima organizacional, promovendo o bem-estar dos colaboradores; 

VIII - apoiar nas atividades de integração de novos colaboradores, garantindo que com-
preendam a cultura organizacional, políticas internas e os recursos disponíveis;  

IX - colaborar na análise de desempenho dos colaboradores, sugerindo iniciativas para 
o aprimoramento contínuo;  

X - contribuir para a promoção de ações de saúde e qualidade de vida no ambiente de 
trabalho, promovendo eventos e campanhas internas.  

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTABILIDADE 
I. Assessorar na elaboração de relatórios fi nanceiros e mapeamento de processos; 
II. Realizar empenhos de processos; 
III. Emitir Documento de Arrecadação Municipal (DAM); 
IV. Criação, extinção e regularização dos CNPJ´s dos equipamentos integrantes da 

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima; 
V. Assessorar nas prestações de contas de adiantamento;
VI. Consultar relatórios para os setores de Almoxarifado e Patrimônio no Sistema 

“FIORILLI”; VII – Alimentar os sistemas SIGFIS e e-TCE/RJ VII – Cumprir e fazer cumprir 
as determinações exaradas pelo Diretor Financeiro.

ASSISTENTE ESPECIAL DE ANÁLISE E PAGAMENTOS 
I. Receber e analisar documentos relacionados aos pagamentos, como faturas, no-

tas fi scais, recibos, comprovantes de despesas e contratos;
II. Conferir e validar os pagamentos, prestadores de serviços e outros;
III. Realizar o controle de pagamentos programados e não programados, garantindo 

que todos os compromissos fi nanceiros sejam cumpridos pontualmente;
IV. Controlar e alimentar o sistema fi nanceiro, como planilhas e softwares, com dados 

de pagamentos realizados;
V. Controlar os prazos de vencimento de pagamentos, alertando a equipe sobre ven-

cimentos próximos para evitar atrasos;
VI. Auxiliar no processo de conciliação bancária, comparando os pagamentos realiza-

dos com os extratos bancários;
VII. Organizar e arquivar os documentos relativos aos pagamentos, como comprovan-

tes, faturas e relatórios de despesas, de forma sistemática e segura;
VIII. Interagir com as áreas internas da organização para solucionar pendências rela-

cionadas a pagamentos, como aprovações e autorizações;
IX. Acompanhar e registrar as alterações de pagamento, garantindo que as mudan-

ças sejam implementadas corretamente nos sistemas fi nanceiros;
X. Cumprir e fazer cumprir as determinações exaradas pelo Diretor Financeiro.

ASSISTENTE ESPECIAL DE PROCESSOS E CADASTROS ARTÍSTICOS 
I. Realização de Cadastro e atualização de informações de artistas, grupos artísti-

cos, produtores e demais envolvidos;
II. Solicitação e análise de documentos; 
III. Revisar e validar os dados fornecidos, assegurando a padronização e a qualidade 

dos cadastros;
IV. Manter organizados os bancos de dados e arquivos físicos ou digitais de artistas 

e produções;
V. Alimentação de sistema de dados interno; 
VI. Garantir a integridade e a veracidade das informações registradas no sistema;
VII. Elaboração de ofícios e memorandos; 
VIII. Atender artistas e agentes culturais para a coleta e confi rmação de informações 

necessárias ao cadastro;
IX. Digitalizar e organizar arquivos eletrônicos para garantir fácil acesso e preserva-

ção das informações;
X. Cumprir e fazer cumprir as determinações exaradas pelo Diretor Financeiro.

ASSISTENTE ESPECIAL JURÍDICO 
I. Elaborar os Termos de Permissão de Uso dos espaços dos Equipamentos Culturais, as-

segurando que estejam em conformidade com as normas legais e as diretrizes da Fundação.  
II. Solicitar e acompanhar a elaboração do DAM (Documento de Arrecadação Munici-

pal), monitorando o processo de pagamento e solicitando a baixa após a quitação, garan-
tindo a regularidade fi nanceira.  

III. Gerenciar o controle dos números das portarias, assegurando a organização e a 
rastreabilidade dos documentos.  

IV. Elaborar, quando solicitado, ofícios e memorandos com precisão, garantindo a co-
municação efi caz entre os setores e com terceiros, sempre alinhado às diretrizes legais da 
Fundação.  

V. Controlar o registro adequado de todos os documentos recebidos e expedidos, facili-
tando o acesso e consulta pelas partes envolvidas.  

VI. Organizar e preparar os arquivos para publicação, garantindo que todos os docu-
mentos estejam prontos para divulgação conforme as normas jurídicas e administrativas.  

VII. Auxiliar na prestação de contas dos proponentes dos editais, colaborando na análi-
se de documentos e garantindo a conformidade jurídica dos projetos apresentados.  

VIII. Digitar e organizar os pareceres emitidos pelo jurídico, mantendo o fl uxo de tra-
balho efi ciente e assegurando que todas as decisões sejam documentadas corretamente.  

IX. Arquivar e organizar toda a documentação pertinente ao setor jurídico, como ofícios 
recebidos, ofícios emitidos, respostas ao Ministério Público, Termos de Permissão de Uso 
dos equipamentos, memorandos, de forma estruturada e acessível.  

X. Gerenciar o e-mail do jurídico, recebendo e respondendo às comunicações com 
atenção e agilidade, garantindo que todas as mensagens sejam tratadas dentro dos prazos 
estabelecidos.  

XI. Utilizar o Sistema Eletrônico do município para envio e recebimento de ofícios, res-
postas, e juntada de documentos, garantindo a efi ciência no trâmite eletrônico de docu-
mentos.  

XII. Prestar apoio jurídico contínuo aos diferentes setores da Fundação (RH, Patrimô-
nio, Compras, Protocolos, Eventos, Presidência), orientando quanto às melhores práticas 
jurídicas, alinhando processos e ajudando na resolução de questões legais cotidianas.  

XIII. Contribuir para a análise e elaboração de pareceres jurídicos, com o objetivo de 
orientar a chefi a sobre decisões estratégicas, oferecendo suporte proativo para as tomadas 
de decisão.  

XIV. Auxiliar nas reuniões de equipe e com a chefi a, trazendo informações e sugerindo 
soluções jurídicas, garantindo que as ações da Fundação estejam sempre em conformida-
de com a legislação vigente e as políticas internas.

ASSISTENTE ESPECIAL DO COMCULTURA 
I. Acompanhar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de 

Cultura de Campos, tomando nota e assessorando a presidência e os conselheiros na 
tomada de decisões;

II. Redigir a ata das reuniões ordinárias e extraordinárias de modo a narrar os fatos 
da reunião de forma fi el aos acontecimentos e manifestações;

III. Publicar as atas, nomeações e outros documentos pertinentes em Diário Ofi cial e 
armazenar o arquivo digital da publicação, acompanhando todos os trâmites necessários 
para isso;

IV. Elaborar a pauta de cada reunião seguindo a decisão dos conselheiros na reunião 
antecedente;

V. Convocar conselheiros para as reuniões de acordo com o calendário previamente 
estabelecido pelo Comcultura, anexando a cada convocação a pauta pré-defi nida;

VI. Responder contatos recebidos em nome do Comcultura, tomando as medidas ne-
cessárias de acordo com a solicitação recebida;

VII. Providenciar o cumprimento das deliberações dos conselheiros do Comcultura 
feitas em reunião ordinária ou extraordinária;

VIII. Promover a integração do Comcultura com repartições internas da FCJOL e com 
outras áreas do Governo Municipal;

IX. Zelar pelo cumprimento da Lei Municipal n. 8697/2016, do Decreto Municipal n. 
332/2019 e da Lei Municipal n. 9.065/2021, entre outros dispositivos legais concernentes à 
atuação do Comcultura.

ASSISTENTE ESPECIAL DO COPPAM 
I. Coordenar e conduzir as reuniões do COPPAM, garantindo que os debates e as 

deliberações ocorram de forma efi ciente e organizada.
II. Redigir ofícios, memorandos, processos de tombamento e pareceres técnicos, 

registrando as decisões e ações que devem ser executadas após as reuniões.
III. Realizar o registro fotográfi co dos imóveis a serem analisados, documentando as 

condições das propriedades ou áreas em questão.
IV. Desenvolver pesquisas em arquivos, buscando documentos relevantes para a 

fundamentação dos pareceres, com ênfase nas implicações arquitetônicas dos projetos 
apresentados.

V. Estudar os projetos apresentados ao Conselho, com especial atenção às plantas 
e seus impactos no patrimônio, para fornecer uma análise técnica aprofundada.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 256

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1800 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 25 de abril de 2025

VI. Atuar como intermediária entre o COPPAM e os diversos órgãos da prefeitura 
envolvidos no patrimônio, como a Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento Urbano, 
Obras, Defesa Civil, Meio Ambiente, Procuradoria Geral do Município e Ministério Público.

VII. Monitorar e acompanhar os processos originados nas secretarias e garantir sua 
análise e deliberação pelo Conselho.

VIII. Prestar informações e orientações ao público sobre os processos e atividades do 
COPPAM, respondendo a dúvidas e orientando sobre procedimentos.

ASSISTENTE ESPECIAL DE FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA 
I. Auxiliar nos projetos culturais viáveis para a instituição, estudantes, sociedade e 

parceiros junto com a Diretoria das Artes e Culturas.
II. Auxiliar na certifi cação dos agentes de cultura no município, por meio de ofi cinas 

e/ou cursos, para que possam atuar como referência na cultura e na arte em seus distritos 
e/ou comunidades.

III. Auxiliar nos cursos e encontros para gestores públicos municipais que estiverem 
vinculados ao setor cultural do município junto com a Diretoria das Artes e Culturas.

IV. Apoiar na elaboração de cronograma de treinamentos, cursos, ofi cinas e 
workshops;

V. Organizar matérias e recursos necessários para os programas de formação;
VI. Apoiar a gerência no processo de inscrições;
VII. Controlar a distribuição de materiais de apoio e recursos aos participantes durante 

os cursos;
VIII. Organizar e manter atualizado o controle de certifi cados;
IX. Orientar a elaboração de relatórios;
X. Atuar como ponto de contato para os participantes dos programas de formação.

ASSISTENTE ESPECIAL DO MUSEU HISTÓRICO DE CAMPOS 
I. Auxiliar a Coordenação na catalogação, registro, conservação e armazenamento do 

acervo histórico do Museu, assegurando a organização e integridade dos itens.  
II. Apoiar a chefi a imediata na realização do controle e inventário periódico das peças, 

garantindo a precisão nas informações e a localização adequada de cada item.  
III. Auxiliar na supervisão das condições ambientais dos espaços de exposições e da re-

serva técnica, garantindo que as condições de temperatura, umidade e iluminação atendam 
aos padrões de preservação do acervo.  

IV. Coordenar a produção de materiais informativos, educativos e promocionais para ex-
posições e eventos, colaborando na elaboração de conteúdos que facilitem a compreensão 
e valorização do acervo.  

V. Prestar orientação, quando necessário, durante visitas guiadas, transmitindo informa-
ções sobre o acervo, exposições e a história do Museu.  

VI. Auxiliar, quando solicitado, na digitalização e arquivamento de documentos históri-
cos e fotográfi cos do acervo, contribuindo para a preservação digital e o acesso remoto ao 
patrimônio.  

ASSISTENTE ESPECIAL DO TEATRO TRIANON 
I. Auxiliar na organização e logística de espetáculos e ensaios;
II. Realizar o controle e manutenção dos materiais cenográfi cos, fi gurinos e adere-

ços;
III. Acompanhar a preparação e organização do palco antes, durante os espetáculos;
IV. Supervisionar a limpeza e conservação das áreas internas e externas do teatro;
V. Monitorar o uso de equipamento e espaços, garantindo sua preservação e funcio-

namento adequado;
VI. Fornecer informações sobre os espetáculos, programação e serviços do teatro;
VII. Apoiar na comunicação com artistas e produtores;
VIII. Participar de ações que aproximem o público do teatro, promovendo a cultura e o 

engajamento com a comunidade;
IX. Monitorar a evacuação e outros procedimentos de emergências durante eventos.

ASSISTENTE ESPECIAL DO TEATRO DE BOLSO
I - auxiliar na organização e logística de espetáculos e ensaios;
II - realizar o controle e manutenção dos materiais cenográfi cos, fi gurinos e adereços;
III - acompanhar a preparação e organização do palco antes, durante os espetáculos;
IV - supervisionar a limpeza e conservação das áreas internas e externas do teatro;
V - monitorar o uso de equipamento e espaços, garantindo sua preservação e funcio-

namento adequado;
VI - fornecer informações sobre os espetáculos, programação e serviços do teatro;
VII - apoiar na comunicação com artistas e produtores;
           VIII - participar de ações que aproximem o público do teatro, promovendo a cultura 

e o engajamento com a comunidade;
IX - monitorar a evacuação e outros procedimentos de emergências durante eventos”.

ASSISTENTE ESPECIAL DO CEPOP 
I. Auxiliar na organização e logística dos eventos no CEPOP;
II. Realizar o controle e manutenção do CEPOP;
III. Supervisionar a limpeza e conservação das áreas internas e externas do CEPOP;
IV. Monitorar o uso de equipamento e espaços, garantindo sua preservação e funcio-

namento adequado;
V. Fornece informações sobre as programações e serviços do CEPOP;
VI. Participar de ações que aproximem o público ao equipamento, promovendo a cul-

tura e o engajamento com a comunidade;
VII. Monitorar a evacuação e outros procedimentos de emergências durante eventos.

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO DO TEATRO DE BOLSO 
I. Prestar auxílio no atendimento ao público, quando solicitado;
II. Monitorar a venda de ingressos garantindo a precisão dos registros e sistemas 

utilizados; 
III. Realizar verifi cações periódicas nos sistemas de bilheteria para identifi car incon-

sistências ou falhas nos ingressos;
IV. Elaborar relatórios detalhados sobre as operações da bilheteria, destacando en-

tradas fi nanceiras, movimentações e eventuais discrepâncias.
V. Auxiliar no fechamento de caixa; 
VI. Assistir a chefi a imediata na prestação de contas; 
VII. Operacionalização do sistema de bilhetagem; 
VIII. Cumprir e fazer cumprir as determinações exaradas pelo Diretor Financeiro.

ASSISTENTE ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO DO TEATRO TRIANON
I - prestar auxílio no atendimento ao público, quando solicitado;
II - monitorar a venda de ingressos garantindo a precisão dos registros e sistemas uti-

lizados; 
III - realizar verifi cações periódicas nos sistemas de bilheteria para identifi car inconsis-

tências ou falhas nos ingressos;
IV - elaborar relatórios detalhados sobre as operações da bilheteria, destacando entra-

das fi nanceiras, movimentações e eventuais discrepâncias.
V - auxiliar no fechamento de caixa; 
VI - assistir a chefi a imediata na prestação de contas; 
VII - operacionalização do sistema de bilhetagem; 
VIII - cumprir e fazer cumprir as determinações exaradas pelo Diretor Financeiro.

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – EMHAB

PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
I. Representar a EMHAB judicial e extrajudicialmente, atuando como principal porta-voz 

e interlocutor da empresa em questões legais, administrativas e institucionais, mantendo 
relações estratégicas com órgãos governamentais e parceiros para fortalecer a imagem e 
a credibilidade da instituição.

II. Assegurar o cumprimento e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento Interno da 
EMHAB, promovendo uma gestão ética, transparente e alinhada às diretrizes legais e es-
tratégicas da empresa, implementando mecanismos de controle interno e auditoria.

III. Presidir a Assembleia Geral, organizando e conduzindo as reuniões com imparciali-
dade, estimulando a participação ativa dos associados e garantindo a adoção de decisões 
que impulsionem o desenvolvimento e a sustentabilidade da instituição.

IV. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, coordenando as ações dos diretores, 
monitorando a execução dos planos estratégicos e promovendo a melhoria contínua dos 
processos operacionais, fi nanceiros e administrativos.

V. Defi nir e orientar a elaboração do planejamento estratégico da EMHAB, estabele-
cendo metas e prioridades, e garantindo a execução de projetos e ações que atendam aos 
objetivos institucionais.

VI. Representar a EMHAB em eventos, fóruns e reuniões setoriais, buscando parcerias, 
investimentos e ampliando o diálogo com a sociedade e o setor privado para fomentar o 
desenvolvimento da empresa.

VII. Supervisionar a gestão fi nanceira da empresa, analisando relatórios de desempe-
nho e indicadores de gestão, assegurando a sustentabilidade econômica e a transparência 
na aplicação dos recursos públicos.

VIII. Fomentar a inovação e a melhoria contínua dos processos internos, incentivando o 
desenvolvimento e a capacitação da equipe e promovendo a integração das diversas áreas 
de atuação da EMHAB.

IX. Zelar pela boa governança corporativa, implementando práticas que garantam res-
ponsabilidade, integridade e prestação de contas, contribuindo para a consolidação de uma 
cultura organizacional orientada para resultados e excelência.

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-
me determinações e as necessidades da empresa.

VICE-PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, garantindo a continuidade 

das operações e a representação institucional em todas as esferas.
II. Assumir a Presidência em caso de vacância, até decisão do chefe do executivo muni-

cipal, assegurando a estabilidade e o cumprimento das diretrizes estratégicas da empresa.
III. Prestar colaboração ativa ao Presidente, contribuindo com análises, propostas e 

suporte na implementação de políticas e projetos voltados à habilitação, urbanização e 
saneamento.

IV. Participar do planejamento estratégico, auxiliando na defi nição de metas e na ava-
liação dos resultados alcançados, de forma a promover o desenvolvimento sustentável da 
empresa.

V. Articular e integrar as ações entre as diversas áreas da empresa, promovendo a si-
nergia necessária para o alcance dos objetivos institucionais.

VI. Representar a empresa em reuniões, eventos e negociações com órgãos governa-
mentais, parceiros, reforçando a imagem institucional e fomentando parcerias estratégicas.

VII. Supervisionar a execução dos planos e programas instituídos pela administração, 
identifi cando oportunidades de melhoria e implementando ações corretivas para otimizar 
os processos internos.

VIII. Assessorar o Presidente na elaboração e análise de relatórios gerenciais e indica-
dores de desempenho, subsidiando a tomada de decisões estratégicas.

IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, confor-
me as orientações da alta administração e as demandas institucionais.

CHEFE DE GABINETE
I. Assistir o Presidente no desempenho de suas atribuições e compromissos ofi ciais, 

assegurando que as atividades institucionais sejam executadas com excelência e em con-
formidade com as diretrizes da alta administração.  

II. Emitir pareceres técnicos e estratégicos sobre os assuntos que lhe forem atribuídos 
pelo Presidente, contribuindo para a tomada de decisões fundamentadas.  

III. Coordenar e gerenciar a agenda do Presidente, organizando compromissos, reu-
niões e eventos de forma a otimizar o tempo e a efetividade das ações programadas.  

IV. Promover e articular os vínculos e compromissos sociais e políticos do Presidente, 
facilitando o relacionamento institucional com diversos atores e fortalecendo a imagem da 
administração.  

V. Atender as pessoas que procuram o gabinete do Presidente, orientando-as, prestan-
do informações precisas e encaminhando-as aos setores competentes, quando necessário.  

VI. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, con-
forme as orientações e demandas da alta administração.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Coordenar a gestão administrativa, supervisionando atividades de contratos, licita-

ções, compras e convênios, garantindo a efi ciência e a conformidade dos processos de 
apoio operacional da EMHAB.  

II. Organizar e manter atualizados os registros e documentos administrativos, assegu-
rando a integridade e o acesso ágil às informações institucionais.  

III. Promover a implementação e o aprimoramento de sistemas e processos adminis-
trativos, visando à otimização dos fl uxos de trabalho e à melhoria contínua dos serviços 
prestados.  

IV. Integrar e articular a comunicação entre as áreas fi nanceira e administrativa, garan-
tindo sinergia e alinhamento estratégico na execução das atividades da EMHAB.  

V. Elaborar e apresentar relatórios gerenciais que englobem os aspectos fi nanceiros e 
administrativos, fornecendo subsídios para a tomada de decisões e a melhoria dos proces-
sos institucionais.  

VI. Exercer outras atividades correlatas que contribuam para a excelência na gestão 
administrativa da EMHAB, conforme orientações da alta direção.

VII. Contabilizar os fi nanciamentos recebidos, rendas, auxílios e donativos, mantendo 
em dia a escrituração da EMHAB e assegurando a precisão dos registros fi nanceiros.  

VIII. Ordenar ou efetuar, juntamente com o Presidente, o pagamento das despesas e 
contas autorizadas, garantindo o cumprimento dos prazos e a conformidade com as dire-
trizes estabelecidas.  

IX. Elaborar e apresentar relatórios detalhados de receitas e despesas sempre que so-
licitados, proporcionando transparência e suporte para a tomada de decisões estratégicas.  

X. Submeter ao Conselho Fiscal a escrituração da EMHAB, incluindo os relatórios de 
desempenho fi nanceiro, contábil e das operações patrimoniais realizadas, assegurando a 
integridade dos processos.  

XI. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos à 
tesouraria, garantindo a disponibilidade e segurança das informações para auditorias e 
fi scalizações.  

XII. Manter todo o numerário depositado em estabelecimento de crédito, conforme as 
normativas vigentes, assegurando a proteção e a correta aplicação dos recursos fi nanceiros.
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ASSESSOR JURÍDICO
I. Representar os interesses da EMHAB em processos administrativos e jurídicos, de-

fendendo a empresa em questões contratuais, convênios e demais instrumentos legais.
II. Elaborar e emitir pareceres jurídicos acerca de temas relacionados à regularização 

fundiária, urbanização, contratos, convênios e outras operações que envolvam a atuação 
da EMHAB, garantindo a segurança jurídica das atividades.

III. Assessorar a Diretoria e a administração da EMHAB na interpretação e aplicação 
da legislação federal, estadual e municipal pertinente ao setor de habitação e saneamento, 
promovendo a conformidade legal das ações da empresa.

IV. Orientar a elaboração, revisão e negociação de minutas contratuais, convênios e 
acordos, assegurando que todos os instrumentos jurídicos refl itam os interesses da EMHAB 
e estejam em conformidade com as normativas vigentes.

V. Acompanhar o andamento de processos judiciais e administrativos envolvendo a 
EMHAB, colaborando na defi nição de estratégias jurídicas e monitorando o cumprimento 
das decisões e acordos estabelecidos.

VI. Participar de reuniões com órgãos públicos, parceiros e demais stakeholders, forne-
cendo subsídios jurídicos para a tomada de decisões estratégicas e a implementação de 
projetos da empresa.

VII. Manter atualizada a base de informações jurídicas, acompanhando as alterações 
legislativas e regulatórias que impactem as atividades da EMHAB e propondo adaptações 
necessárias.

VIII. Colaborar na implementação de políticas internas e práticas de governança que 
promovam a transparência, a ética e a responsabilidade jurídica na gestão da empresa.

IX. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas, contribuindo para a 
proteção e o fortalecimento dos interesses da EMHAB.

GERENTE DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL
I. Assessorar o Presidente da empresa em assuntos estratégicos relacionados às ope-

rações e planejamento institucional, fornecendo suporte na defi nição de diretrizes e metas 
operacionais.  

II. Gerenciar e coordenar as atividades operacionais das diversas áreas da empresa, 
garantindo alinhamento com as políticas institucionais e informando periodicamente a Dire-
toria sobre o andamento dos trabalhos.  

III. Supervisionar e administrar a equipe sob sua responsabilidade, promovendo a orga-
nização das atividades, zelando pelo cumprimento das normas internas e assegurando um 
ambiente disciplinado e produtivo.  

IV. Desenvolver e implementar políticas, diretrizes e fl uxos operacionais, garantindo a 
padronização e efi ciência dos processos, em consonância com os objetivos estratégicos 
da empresa.  

V. Realizar a análise e interpretação de dados operacionais, fi nanceiros e administra-
tivos, propondo planos de ação e estratégias para otimizar a performance e os resultados 
da empresa.  

VI. Elaborar relatórios gerenciais com indicadores de desempenho, assegurando a 
transparência das informações e subsidiando a tomada de decisão pela alta administração.  

VII. Identifi car oportunidades de melhoria nos processos internos, sugerindo inovações 
tecnológicas, novas metodologias de trabalho e práticas que aumentem a efi ciência ope-
racional.  

VIII. Acompanhar a implementação de projetos e iniciativas estratégicas, monitorando 
cronogramas, metas e recursos envolvidos, garantindo a execução efi ciente e dentro dos 
prazos estabelecidos.  

IX. Representar a empresa em reuniões, fóruns e grupos de trabalho relacionados ao 
planejamento operacional e institucional, promovendo a integração com outros órgãos e 
parceiros estratégicos.  

X. Executar outras atividades correlatas ao cargo, conforme orientação da Diretoria, 
contribuindo para a melhoria contínua dos processos operacionais e administrativos da 
empresa.  

GERENTE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
I. Desenvolver e coordenar projetos de regularização urbanística e fundiária para Áreas 

de Especial Interesse Social, incluindo favelas, loteamentos e conjuntos habitacionais, vi-
sando à titulação de terras e unidades habitacionais, à obtenção do habite-se das edifi ca-
ções e ao reconhecimento de logradouros, conforme os parâmetros da Lei da Reurb (Lei 
Federal 13.465/2017).  

II. Gerenciar todas as etapas do processo de regularização fundiária, abrangendo os 
aspectos social, administrativo, urbanístico, ambiental e jurídico, garantindo a execução 
efi ciente e integrada dos programas e projetos da Empresa Municipal de Habitação.  

III. Coordenar o levantamento de dados e pesquisas fundiárias para identifi cação da 
titularidade dos imóveis, promovendo diagnósticos e estudos técnicos necessários à regu-
larização das áreas.  

IV. Planejar e implementar ações para a titulação defi nitiva de terras e unidades habi-
tacionais, garantindo a segurança jurídica dos benefi ciários e o reconhecimento legal dos 
assentamentos urbanos.  

V. Supervisionar e orientar a equipe técnica multidisciplinar responsável pelo desen-
volvimento e execução das ações de regularização fundiária, promovendo capacitação e 
disseminação de boas práticas.  

VI. Articular parcerias com órgãos públicos, instituições privadas e entidades comuni-
tárias, viabilizando o suporte técnico, jurídico e fi nanceiro necessário para a execução das 
políticas de regularização fundiária.  

VII. Propor e acompanhar a elaboração de projetos de lei, decretos e regulamentações 
que aprimorem os instrumentos normativos de regularização fundiária e urbanística, garan-
tindo conformidade com a legislação vigente.  

VIII. Monitorar e avaliar os resultados das ações de regularização fundiária, elaborando 
relatórios técnicos e indicadores de desempenho para subsidiar a tomada de decisão da 
alta gestão da Empresa Municipal de Habitação.  

IX. Garantir a participação social e a mobilização comunitária nos processos de regula-
rização, promovendo audiências públicas, reuniões e atividades de conscientização sobre 
direitos e deveres dos moradores.  

X. Executar outras atividades correlatas que visem ao aprimoramento contínuo das 
políticas e processos de regularização urbanística e fundiária, conforme as diretrizes da 
Empresa Municipal de Habitação.  

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO
I. Planejar, coordenar e executar as estratégias de comunicação institucional da 

EMHAB, garantindo a disseminação de informações de interesse público e o fortalecimento 
da imagem da empresa junto à sociedade.  

II. Desenvolver e supervisionar campanhas de comunicação interna e externa, assegu-
rando alinhamento com as diretrizes da gestão municipal e promovendo a transparência 
das ações da EMHAB.  

III. Coordenar a produção e divulgação de conteúdos informativos sobre os programas 
e projetos da EMHAB, utilizando diferentes meios e plataformas de comunicação, incluindo 
redes sociais, site institucional, imprensa e materiais impressos.  

IV. Gerenciar o relacionamento com a imprensa, respondendo às demandas de jornalis-
tas, organizando entrevistas e coletivas, e garantindo a correta divulgação das informações 
institucionais.  

V. Monitorar as notícias e menções à EMHAB nos meios de comunicação e redes so-
ciais, identifi cando oportunidades e riscos para a reputação institucional e propondo medi-
das para gestão de crise, quando necessário.  

VI. Desenvolver estratégias para ampliar a participação social e o engajamento da po-
pulação nos programas de habitação e saneamento, promovendo ações de comunicação 
voltadas à conscientização e adesão da comunidade.  

VII. Coordenar a identidade visual da EMHAB, garantindo padronização e coerência na 
comunicação institucional e materiais gráfi cos produzidos pela empresa.  

VIII. Supervisionar a equipe de comunicação, distribuindo tarefas, orientando na execu-
ção das atividades e garantindo a qualidade e a efi ciência dos trabalhos realizados.  

IX. Planejar e organizar eventos, seminários e audiências públicas, viabilizando a divul-
gação e participação da sociedade nas ações da EMHAB.  

X. Executar outras atividades correlatas que contribuam para a melhoria da comunica-
ção institucional da EMHAB, conforme diretrizes da diretoria e da administração municipal.  

COORDENADOR DE OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO HÍDRICO
I. Coordenar as operações de abastecimento de água, garantindo que os castelos 

d’água e demais reservatórios operem de forma efi ciente e segura.
II. Implementar estratégias para otimização do uso dos recursos hídricos para a integra-

ção dos castelos d’água aos sistemas de distribuição municipal.
III. Articular com órgãos técnicos e operacionais para assegurar o alinhamento das 

ações de abastecimento às demandas da população.
IV. Elaborar e acompanhar relatórios gerenciais, subsidiando a tomada de decisões 

estratégicas no setor de abastecimento.
V. Planejar e coordenar as operações de distribuição de água por meio do caminhão 

pipa, garantindo a prestação do serviço de forma efi ciente e tempestiva.
VI. Gerenciar a equipe envolvida na operação do caminhão pipa, promovendo treina-

mentos e o cumprimento dos protocolos de segurança e qualidade.
VII. Controlar o estoque de insumos e materiais necessários para as operações, asse-

gurando a disponibilidade de recursos para a prestação do serviço.
VIII. Assegurar o cumprimento das normas ambientais e de segurança durante todas as 

atividades relacionadas à distribuição de água. 
IX. Articular-se com órgãos municipais, comunidades e parceiros estratégicos para ali-

nhar as ações de abastecimento e solucionar eventuais demandas emergenciais.
X. Executar outras atividades correlatas que contribuam para a otimização do serviço e 

o atendimento às necessidades da população.

SUPERVISOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
I. Supervisionar a execução das atividades relacionadas à regularização urbanística e 

fundiária, garantindo o cumprimento das diretrizes e normas legais, especialmente da Lei 
Federal 13.465/2017 (Reurb).  

II. Acompanhar e monitorar os processos de regularização de Áreas de Especial Inte-
resse Social (AEIS), incluindo favelas, loteamentos e conjuntos habitacionais, assegurando 
a correta titulação de terras e unidades habitacionais.  

III. Auxiliar na coordenação das ações de pesquisa fundiária, levantamento cadastral e 
análise documental, contribuindo para a identifi cação da titularidade dos imóveis e a viabi-
lidade da regularização.  

IV. Supervisionar a elaboração e a tramitação de projetos de regularização fundiária, 
garantindo a conformidade com as normas urbanísticas, ambientais e jurídicas.  

V. Apoiar e acompanhar os processos administrativos e jurídicos referentes à regulari-
zação fundiária, incluindo ações de usucapião, legitimação fundiária e titulação de áreas 
públicas.  

VI. Monitorar o andamento dos projetos de infraestrutura e urbanização vinculados à 
regularização fundiária, garantindo a integração entre os aspectos técnicos e sociais das 
áreas em processo de regularização.  

VII. Articular-se com órgãos públicos, comunidades e entidades envolvidas na regulari-
zação fundiária, promovendo diálogo e participação social nos processos.  

VIII. Elaborar relatórios técnicos e indicadores de desempenho sobre as ações de regu-
larização fundiária, fornecendo subsídios para a tomada de decisões estratégicas.  

IX. Orientar e supervisionar a equipe técnica envolvida nos processos de regularização, 
assegurando o cumprimento das metas e a qualidade das atividades realizadas.  

X. Executar outras atividades correlatas que contribuam para a efi ciência e aprimora-
mento das ações de regularização fundiária.  

SUPERVISOR DE PATRIMÔNIO 
I. Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas ao controle, registro, movimen-

tação e inventário dos bens patrimoniais da Empresa Municipal, garantindo a correta ges-
tão e atualização do acervo patrimonial.  

II. Acompanhar a identifi cação, tombamento e etiquetagem dos bens móveis e imóveis, 
assegurando que todos os itens estejam devidamente cadastrados e identifi cados no siste-
ma de controle patrimonial.  

III. Monitorar a execução de processos de aquisição, transferência, doação e baixa 
de bens patrimoniais, garantindo conformidade com as normas legais e os procedimentos 
internos da empresa.  

IV. Fiscalizar o uso e a conservação dos bens patrimoniais, orientando os responsáveis 
por sua guarda e promovendo medidas para prevenir perdas, extravios ou danos.  

V. Supervisionar a realização de inventários periódicos, conciliando os registros físicos 
e contábeis, e adotando providências para a regularização de eventuais divergências iden-
tifi cadas.  

VI. Apoiar na elaboração de relatórios gerenciais e auditorias patrimoniais, fornecendo 
informações detalhadas sobre a situação dos bens, movimentações realizadas e eventuais 
irregularidades.  

VII. Manter controle rigoroso sobre a depreciação e reavaliação dos bens patrimoniais, 
garantindo o correto registro contábil das variações patrimoniais.  

VIII. Coordenar a equipe responsável pela gestão patrimonial, distribuindo tarefas e acom-
panhando o desempenho dos colaboradores para assegurar a efi ciência dos processos.  

IX. Desenvolver e implementar procedimentos para aprimorar a gestão patrimonial, ga-
rantindo maior transparência e efi ciência na administração dos bens públicos.  

X. Apoiar os setores administrativos e fi nanceiros na prestação de contas aos órgãos 
de controle interno e externo, fornecendo informações e documentos necessários à fi sca-
lização e auditoria.  

XI. Executar outras atividades correlatas, conforme as diretrizes da alta gestão da Em-
presa Municipal.  

SUPERVISOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO 
I. Supervisionar e coordenar os processos de compras, garantindo a aquisição de bens 

e serviços necessários ao funcionamento da Empresa Municipal, conforme as normas e 
regulamentos vigentes.  

II. Gerenciar o planejamento de compras, monitorando demandas, estoques e requisi-
ções para assegurar a reposição adequada de materiais e evitar desperdícios ou falta de 
insumos essenciais.  

III. Acompanhar e avaliar os fornecedores, garantindo qualidade, prazos e custos com-
patíveis com as necessidades da empresa, promovendo cotações e concorrências confor-
me exigências legais.  

IV. Supervisionar os processos de recebimento, conferência e armazenamento de ma-
teriais no almoxarifado, garantindo conformidade com as especifi cações solicitadas e nor-
mas de controle de estoque.  

V. Implementar e monitorar procedimentos de controle e organização do almoxarifado, 
assegurando a rastreabilidade, segurança e conservação dos itens armazenados.  

VI. Controlar a movimentação de materiais e insumos, registrando entradas e saídas 
no sistema patrimonial e gerando relatórios periódicos para acompanhamento e auditoria.  

VII. Fiscalizar o cumprimento das normas de segurança, higiene e armazenamento no 
almoxarifado, prevenindo riscos e garantindo condições adequadas de estocagem.  

VIII. Coordenar a equipe de compras e almoxarifado, distribuindo tarefas, acompanhan-
do o desempenho dos colaboradores e promovendo capacitação para aprimoramento dos 
processos.  
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IX. Elaborar relatórios gerenciais sobre consumo, custos e necessidades de reposição, 
fornecendo dados estratégicos para a tomada de decisões da alta gestão.  

X. Assegurar a transparência e efi ciência nos processos de compras e gestão de al-
moxarifado, promovendo boas práticas e adequação às exigências de controle interno e 
externo.  

XI. Executar outras atividades correlatas, conforme as diretrizes da administração da 
Empresa Municipal.  

SUPERVISOR DE RECURSOS HUMANOS
I. Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas à gestão de pessoas, as-

segurando o cumprimento das normas e diretrizes estabelecidas pela Empresa Municipal.  
II. Implementar e acompanhar políticas de gestão de pessoas, incluindo recrutamento, 

seleção, capacitação, desenvolvimento profi ssional, avaliação de desempenho e movimen-
tação de pessoal.  

III. Supervisionar o controle de frequência, registro de ponto e jornada de trabalho dos 
colaboradores, assegurando a correta apuração e cumprimento das normas internas.  

IV. Gerenciar o atendimento aos colaboradores em questões funcionais, orientando so-
bre direitos, deveres, normas internas e procedimentos administrativos relacionados à vida 
funcional.  

V. Desenvolver estratégias para a valorização e bem-estar dos servidores, promovendo 
ações voltadas à motivação, integração e qualidade de vida no ambiente de trabalho.  

VI. Coordenar programas de treinamento e desenvolvimento, identifi cando necessida-
des e propondo capacitações que contribuam para a qualifi cação dos funcionários e melho-
ria do desempenho institucional.  

VII. Elaborar relatórios gerenciais e análises de dados sobre os recursos humanos da 
Empresa Municipal, subsidiando a tomada de decisão da alta administração.  

VIII. Acompanhar a legislação trabalhista e previdenciária, promovendo as adequações 
necessárias e prestando suporte jurídico-administrativo em demandas relacionadas ao se-
tor de recursos humanos.  

IX. Supervisionar a gestão documental dos processos administrativos relacionados aos 
servidores, garantindo a organização e segurança das informações funcionais.  

X.  Articular-se com demais setores da Empresa Municipal para assegurar a integração 
das ações de gestão de pessoas com as estratégias institucionais.  

XI. Executar outras atividades correlatas, conforme as diretrizes da administração da 
Empresa Municipal.  

ASSISTENTE DE OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO HÍDRICO
I. Auxiliar na coordenação das operações de abastecimento de água, acompanhando o 

funcionamento dos castelos d’água, reservatórios e sistemas de distribuição.  
II. Apoiar a implementação de estratégias para otimização do uso dos recursos hídricos 

e a integração efi ciente dos castelos d’água ao sistema municipal de abastecimento.  
III. Monitorar e registrar o desempenho operacional das unidades de abastecimento, 

identifi cando necessidades de manutenção e propondo soluções para eventuais proble-
mas.  

IV. Apoiar a elaboração de relatórios técnicos e gerenciais sobre as operações de abas-
tecimento, fornecendo dados e informações relevantes para subsidiar a tomada de decisão.  

V. Acompanhar a programação e logística da distribuição de água por meio do caminhão 
pipa, garantindo o cumprimento dos cronogramas e a efi ciência da prestação do serviço.  

VI. Auxiliar na gestão da equipe envolvida nas operações de abastecimento, colaboran-
do na orientação e no cumprimento de protocolos de segurança e qualidade.  

VII. Controlar e manter atualizado o estoque de insumos e materiais utilizados nas ope-
rações de abastecimento, solicitando reposições sempre que necessário.  

VIII. Verifi car o cumprimento das normas ambientais e de segurança nas atividades de 
distribuição de água, reportando eventuais não conformidades.  

IX. Estabelecer contato com comunidades e órgãos municipais para registrar demandas 
e necessidades emergenciais de abastecimento.  

X. Executar outras atividades correlatas que contribuam para a efi ciência e segurança 
das operações de abastecimento hídrico.  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
I. Representar institucionalmente o Instituto de Previdência do Município de Campos 

dos Goytacazes, promovendo sua imagem e atuação.  
II. Supervisionar e coordenar todas as atividades do Instituto, assegurando o cumpri-

mento das diretrizes e normativas previdenciárias, com foco em resultados.  
III. Defi nir estratégias e políticas inovadoras para a gestão efi ciente dos recursos previ-

denciários, priorizando a sustentabilidade a longo prazo.  
IV. Tomar decisões estratégicas sobre assuntos administrativos e fi nanceiros, garantin-

do a sustentabilidade e a transparência do Instituto.  
V. Estabelecer e manter parcerias com órgãos governamentais e entidades privadas, 

promovendo o fortalecimento da previdência municipal e suas ações.  
VI. Propor e implementar melhorias nos processos administrativos e operacionais, vi-

sando a efi ciência e a qualidade do atendimento.  
VII. Garantir a transparência e a prestação de contas das atividades do Instituto, facili-

tando o acesso à informação por parte da sociedade.  
VIII. Coordenar reuniões do conselho administrativo e fi scal do Instituto, promovendo 

um ambiente colaborativo e participativo.  
IX. Acompanhar e fi scalizar a execução do orçamento previdenciário, assegurando a 

correta aplicação dos recursos.
X. Editar portarias e normas reguladoras relacionadas ao Instituto de Previdência e 

baixar os atos que consubstanciem as decisões da Diretoria Executiva.
XI. Celebrar, aditar e rescindir acordos, convênios, contratos e outros instrumentos de 

ajustes, observadas as normas aplicáveis.
XII. Autorizar licitações e aprovar o seu resultado.
XIII. Convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva.
XIV. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, con-

forme necessidade do Instituto.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
I. Planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das atividades relacionadas à con-

tabilidade geral, tesouraria, controle e avaliação dos bens patrimoniais e das atividades 
relacionadas com apoio às demais áreas do PREVICAMPOS na administração pessoal, 
material e serviços gerais  

II. Gerenciar os processos administrativos e fi nanceiros do Instituto, garantindo efi ciên-
cia e efi cácia nas operações.  

III. Coordenar a execução orçamentária, fi nanceira e contábil, assegurando o equilíbrio 
das contas e a conformidade com as normativas.  

IV. Supervisionar a elaboração do balanço, balancetes e as demais demonstrações 
fi nanceiras.

V. Supervisionar a gestão de contratos, convênios e aquisições do Instituto, asseguran-
do a legalidade e a transparência.  

VI. Manifestar-se tecnicamente quanto a contratação de bens e serviços no âmbito do 
PREVICAMPOS.

VII. Garantir a conformidade dos procedimentos fi nanceiros com a legislação vigente, 
evitando riscos e inconsistências.  

VIII. Elaborar relatórios gerenciais, fi nanceiros e contábeis, proporcionando informa-
ções estratégicas para a tomada de decisão.  

IX. Implementar medidas de controle e auditoria interna, fortalecendo a governança do 
Instituto.  

X. Supervisionar a administração de folha de pagamento e benefícios dos servidores, 
garantindo a precisão e a pontualidade.  

XI. Planejar e organizar a estrutura administrativa para otimizar os processos internos, 
promovendo uma cultura de melhoria contínua.

XII. Organizar e supervisionar o sistema de registro da área e a escrituração contábil.
XIII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

DIRETOR DE INVESTIMENTO
I. Planejar e executar políticas de investimentos dos recursos previdenciários, buscando 

maximizar a rentabilidade.  
II. Monitorar o desempenho dos investimentos e propor ajustes conforme necessário, 

com base em análises de mercado.  
III. Coordenar e executar as análises de mercado, o planejamento fi nanceiro e as apli-

cações e resgates dos ativos fi nanceiros mobiliários do PREVICAMPOS.
IV. Planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das operações de investimentos, 

de fi nanciamentos, de fl uxo de caixa e de orçamento.
V. Garantir o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelos órgãos reguladores, mini-

mizando riscos legais e fi nanceiros.  
VI. Elaborar relatórios sobre a rentabilidade dos investimentos e riscos associados, for-

necendo informações aos Órgãos do PREVICAMPOS sobre os investimentos e fi nancia-
mentos que lhe forem solicitadas.

VII. Elaborar relatório mensal e anual de investimentos, em conformidade com a legis-
lação em vigor, para divulgação ao público em geral.

VIII. Elaborar plano anual de investimentos, em conformidade com a legislação em vi-
gor, antes do fi nal do ano anterior, para divulgação ao público em geral, após aprovação 
pela Diretoria Executiva e Conselhos.

IX. Supervisionar a análise de mercado, coordenar o acompanhamento e as análises 
do mercado fi nanceiro e de seus indicadores e recomendar estratégias de aplicação fi nan-
ceira, visando diversifi cação e segurança, compatíveis com a carteira de investimentos do 
PREVICAMPOS.  

X. Coordenar análises do ambiente econômico, político e social doméstico e internacio-
nal e a elaboração de cenários para subsidiar as decisões de investimentos e fi nanciamen-
to do PREVICAMPOS, acompanhar tendências econômicas e sugerir novas oportunidades 
de investimento, alinhando-se às metas do Instituto.  

XI. Realizar estudos e projeções fi nanceiras para garantir a rentabilidade dos ativos, 
apoiando a sustentabilidade futura.

XII. Apresentar à Diretoria Executiva relatórios periódicos das atividades relativas à sua 
área de atuação.  

XIII. Convocar e propor calendário anual de reuniões do Comitê de Investimentos.
XIV. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

DIRETOR DE BENEFÍCIOS
I. Coordenar a concessão, fi xação e a revisão de benefícios previdenciários de aposen-

tadoria e pensão por morte, garantindo efi ciência e agilidade nos processos.  
II. Supervisionar a análise e concessão de aposentadorias e pensões, assegurando a 

conformidade legal e a correta aplicação das normas.  
III. Garantir a aplicação correta da legislação previdenciária nos processos de conces-

são de benefícios, evitando erros e fraudes.  
IV. Atender aos segurados e benefi ciários, esclarecendo dúvidas e orientando sobre 

direitos e deveres de forma acessível.  
V. Propor melhorias nos processos de análise e concessão de benefícios, promovendo 

a inovação e a efi ciência.  
VI. Acompanhar o cumprimento das normas previdenciárias aplicáveis, garantindo a 

integridade do sistema.  
VII. Coordenar auditorias e revisões de benefícios para evitar fraudes e inconsistências, 

promovendo a transparência.
VIII. Promover a organização e atualização dos cadastros dos servidores inativos e dos 

pensionistas.
IX. Estabelecer as diretrizes gerais para as atividades relativas à compensação fi nan-

ceira – COMPREV.
X. Homologar certidões de tempo de contribuição dos servidores segurados, garantindo 

a correta aplicação das normas previdenciárias e a justa contabilização do tempo de servi-
ço para fi ns de aposentadoria e outros benefícios previdenciários.

XI. Realizar interface com outras instituições para a obtenção e verifi cação de informa-
ções relacionadas aos períodos de contribuição dos segurados, promovendo a cooperação 
interinstitucional necessária para a consolidação dos dados.

XII. Apresentar, periodicamente, à Diretoria Executiva relatórios das atividades de sua 
área de atuação.  

XIII. Implementar programas de capacitação voltados para a atualização e aprimora-
mento contínuo das competências relacionadas à gestão de benefícios previdenciários e à 
emissão de Certidões de Tempo de Contribuição.

XIV. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

DIRETOR DE PERÍCIAS
I. Coordenar os processos de perícia médica dos segurados do Instituto, garantindo 

qualidade e agilidade nos serviços.  
II. Supervisionar a realização de exames periciais para concessão de benefícios, asse-

gurando a conformidade com as normativas.  
III. Garantir o cumprimento das normativas médicas e previdenciárias aplicáveis, pro-

movendo a ética e a legalidade.  
IV. Monitorar e avaliar os laudos médicos periciais, assegurando a precisão e a integri-

dade das informações.  
V. Estabelecer parcerias com unidades de saúde e peritos para agilizar processos, au-

mentando a efi ciência.  
VI. Implementar sistemas de auditoria, controle e acompanhamento de perícias, promo-

vendo a transparência e a responsabilidade.  
VII. Estabelecer diretrizes gerais para o desenvolvimento de planos, de programas e de 

metas para as atividades de perícia médica.
VIII. Estabelecer, em conjunto com a Procuradoria Geral do Município, diretrizes para 

a atuação de assistência técnica na defesa do Município União, quando envolver área de 
sua competência.

IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

DIRETOR JURÍDICO
I. Assessorar juridicamente o Instituto em todas as suas atividades, garantindo a confor-

midade legal e a proteção de direitos.  
II. Emitir pareceres jurídicos sobre aspectos jurídicos em processos administrativos e 

previdenciários, apoiando a tomada de decisão.
III. Coordenar a defesa judicial e extrajudicial do Instituto, protegendo seus interesses e 

direitos, subsidiando a atuação da Procuradoria Geral do Município.
IV. Supervisionar a elaboração e revisão, analisando os aspectos legais de minutas de 

contratos, convênios, termos de compromisso, editais, normativas internas e outros ins-
trumentos jurídicos em que o PREVICAMPOS seja parte ou interveniente, assegurando a 
legalidade, fi nalidade, forma e validade.  

V. Acompanhar processos judiciais de interesse do Instituto, garantindo a adequada 
representação legal. 

VI. Atuar na comunicação institucional do PREVICAMPOS com a Procuradoria Geral 
do Município. 
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VII. Assegurar conformidade legal nos procedimentos administrativos e previdenciários, 
minimizando riscos. 

VIII. Reunir, classifi car, guardar e conservar toda a legislação e jurisprudência de inte-
resse do PREVICAMPOS.

IX. Apresentar à Diretoria Executiva relatórios periódicos das atividades relativas à sua 
área de atuação.  

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

GERENTE DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO
I. Gerenciar os bens patrimoniais e o almoxarifado do Instituto, assegurando a efi ciência 

nos processos.  
II. Supervisionar os processos de aquisição, distribuição e controle de materiais, garan-

tindo a conformidade e a transparência.  
III. Garantir a manutenção, conservação e integridade dos bens patrimoniais, promo-

vendo a sustentabilidade e a economia.  
IV. Desenvolver estratégias de controle patrimonial e inventário, assegurando a correta 

gestão dos ativos.  
V. Analisar a Prestação de Contas de Adiantamentos, Bens Patrimoniais, Almoxarifado 

e dos Ordenadores de Despesas, orientando sua elaboração, emitindo Relatório e Parecer 
conclusivo. 

VI. Coordenar e supervisionar as atividades relativas aos suprimentos e bens móveis/
serviços do PREVICAMPOS, procedendo ao fi nal de cada exercício o inventário anual dos 
bens patrimoniais.

VII. Manter o registro e controle extracontábil dos bens móveis e almoxarifado.
VIII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, cum-

prindo demais competências delegadas pelo Diretor Administrativo-Financeiro.

GERENTE DE CONTABILIDADE
I. Coordenar a contabilidade do Instituto, garantindo conformidade com as normas con-

tábeis e atendimento aos regulamentos dos órgãos externos de controle relacionados a 
transparência, prestação de contas e governança.  

II. Elaborar demonstrações contábeis e relatórios fi nanceiros, o balanço patrimonial, 
demonstração de resultados, demonstração de fl uxos de caixa e a demonstração das mu-
tações do patrimônio líquido, apoiando a gestão e a tomada de decisões.

III. Elaborar e emitir o Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - 
DAIR, bem como o Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN.

IV. Acompanhar auditorias e fi scalizações externas, assegurando a integridade das in-
formações.  

V. Supervisionar lançamentos contábeis e fechamento de balanços, garantindo a pre-
cisão dos dados.  

VI. Subsidiar a elaboração do Plano Anual de Investimentos e dos relatórios de investi-
mentos mensais e anuais;

VII. Coordenar o processo de registro contábil dos investimentos e garantir que os ativos 
sejam avaliados e classifi cados de acordo com as normas da CVM e da legislação federal.

VIII. Apurar valores devidos, não pagos, ou a serem restituídos pela Administração, 
resultantes de encerramentos de folha de inativos e pensionistas.

IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

ASSESSOR ESPECIAL
I. Prestar assessoramento direto ao Presidente do Instituto em questões estratégicas, 

operacionais e legislativas.  
II. Elaborar relatórios e pareceres sobre temas relevantes para a gestão previdenciária, 

identifi cando oportunidades de melhoria.  
III. Acompanhar e analisar a implementação de políticas e diretrizes do Instituto, propon-

do ajustes quando necessário.  
IV. Representar o Instituto em reuniões, eventos e audiências públicas, promovendo a 

imagem institucional.  
V. Organizar e participar de grupos de trabalho e comissões, contribuindo para o desen-

volvimento de projetos e ações.  
VI. Propor iniciativas de capacitação e desenvolvimento profi ssional para a equipe do 

Instituto. 
VII. Participar na elaboração, divulgação e atualização de documentos normativos in-

ternos.
VIII. Solicitar dados aos setores competentes, para elaboração do Relatório de Gover-

nança Corporativa.
IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

ASSESSOR PREVIDENCIÁRIO
I. Oferecer suporte técnico e jurídico nas questões relacionadas à previdência social, 

garantindo a correta aplicação da legislação.  
II. Elaborar pareceres e análises sobre a legislação previdenciária aplicável e suas im-

plicações para o Instituto, promovendo as orientações e os esclarecimentos aos questiona-
mentos técnicos e consultas inerentes aos benefícios previdenciários.  

III. Acompanhar mudanças na legislação e propor ajustes nas políticas e procedimentos 
do Instituto para garantir a conformidade.  

IV. Atender segurados e benefi ciários, esclarecendo dúvidas sobre direitos e deveres, 
com foco em um atendimento humanizado.  

V. Promover palestras e capacitações para informar sobre direitos previdenciários, con-
tribuindo para a educação dos segurados.  

VI. Realizar análises de impacto de mudanças legislativas e propor estratégias de adaptação. 
VII. Auxiliar na análise da conformidade legal dos processos de aposentadoria, para 

assegurar a observância às normativas vigentes.
VIII. Enviar documentação e responder a diligências do Tribunal de Contas do Estado 

para a verifi cação da legalidade dos atos de concessão de aposentadoria e pensão, além 
de implementar decisões judiciais relacionadas, garantindo o cumprimento normativo e pro-
cedimentos judiciais pertinentes.

IX. Executar o processo de análise e emissão de Certidão de Tempo de Contribuição 
(CTC), garantindo a precisão dos períodos contributivos registrados e a conformidade com 
a legislação aplicável.

X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

GERENTE DE OPERAÇÕES E INVESTIMENTOS
I. Apoiar a gestão e monitoramento dos investimentos do Instituto, garantindo a efi cácia 

nas operações fi nanceiras.
II. Organizar, registrar e controlar a execução das operações de investimentos, de fi nan-

ciamentos, de fl uxo de caixa e de orçamento.  
III. Acompanhar a execução de políticas de investimentos e a análise de riscos, promo-

vendo a sustentabilidade. 
IV. Preparar e subsidiar a reunião do Comitê de Investimentos e confeccionar, quando 

solicitado pelo Diretor de Investimentos, proposta de investimento e de fi nanciamento a ser 
apresentada para parecer pelos membros do Comitê com direito a voto. 

V. Elaborar relatórios técnicos sobre os investimentos realizados, sobre informações de 
investimento e fi nanciamento que lhe foram solicitadas.

VI. Auxiliar na elaboração de relatório mensal e anual de investimentos, em conformida-
de com a legislação em vigor, para divulgação ao público em geral.

VII. Auxiliar na elaboração do Plano Anual de Investimentos e as alterações posteriores, 
em conformidade com a legislação em vigor, antes do fi nal do ano anterior, para divulgação 
ao público em geral, após aprovação pela Diretoria de Investimentos.

VIII. Elaborar curvas de taxas de juros, precifi cação de ativos e passivos e outros traba-
lhos relacionados ao mercado fi nanceiro. 

IX. Auxiliar na realização de análises do ambiente econômico, político e social domés-
tico e internacional e auxiliar na elaboração de cenários, para subsidiar as decisões de 
investimento e fi nanciamento do PREVICAMPOS. 

X. Estudar alternativas de diversifi cação da carteira de investimentos, minimizando ris-
cos e maximizando retornos. 

XI. Avaliar a conformidade das operações de investimento do PREVICAMPOS.
XII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo, cum-

prindo demais competências delegadas pelo Diretor de Investimentos.

COORDENADOR JURÍDICO
I. Coordenar a assessoria jurídica do Instituto, garantindo a legalidade das atividades e 

a proteção dos interesses institucionais.  
II. Supervisionar a elaboração de pareceres, estudos jurídicos e relatórios de complian-

ce.  
III. Coordenar a defesa judicial e extrajudicial do Instituto, gerenciando confl itos e litígios 

de forma efi caz.  
IV. Acompanhar processos judiciais e administrativos de interesse do Instituto, manten-

do registros detalhados e atualizados.  
V. Promover treinamentos e capacitações para a equipe sobre legislação e práticas 

jurídicas relevantes.  
VI. Implementar práticas de governança e compliance no Instituto, garantindo a confor-

midade legal em todas as atividades.  
VII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS
I. Coordenar as atividades de gestão de pessoas do Instituto, promovendo um ambiente 

de trabalho saudável, colaborativo e efi ciente.  
II. Supervisionar e otimizar os processos de recrutamento, seleção e integração de servido-

res, assegurando a atração de profi ssionais qualifi cados e alinhados aos valores do Instituto.  
III. Garantir a correta aplicação da legislação trabalhista e previdenciária, evitando pas-

sivos legais, confl itos e garantindo a conformidade com as normativas vigentes.  
IV. Desenvolver e implementar programas de valorização, capacitação e desenvolvi-

mento profi ssional dos servidores, promovendo o aprendizado contínuo e a melhoria do 
desempenho.  

V. Coordenar avaliações de desempenho, oferecendo feedbacks construtivos e orienta-
ções para o desenvolvimento de carreira dos servidores.  

VI. Promover ações de saúde, bem-estar e qualidade de vida no trabalho, assegurando 
um ambiente organizacional saudável.  

VII. Implementar políticas de diversidade e inclusão, promovendo um ambiente de res-
peito e equidade.  

VIII. Acompanhar e analisar indicadores de gestão de pessoas, utilizando dados para 
propor melhorias e soluções estratégicas.  

IX. Realizar campanhas de comunicação interna para engajar e informar os servidores 
sobre ações e políticas do Instituto.  

X. Manter, sistematicamente atualizado, cadastro de pessoal, mediante anotação de 
férias, licenças e outros tipos de afastamento previstos em lei.

XI. Orientar o Departamento de Recursos Humanos, ou setor que o equivalha, dos 
Órgãos Municipais sobre procedimentos em casos de afastamento ou cessão, conforme a 
legislação previdenciária vigente.

XII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

COORDENADOR DE TESOURARIA
I. Gerenciar os processos de tesouraria do Instituto, assegurando a saúde fi nanceira e 

a efi ciência dos recursos.  
II. Supervisionar a gestão de receitas e despesas, garantindo a conformidade orçamen-

tária e a transparência nas operações.  
III. Elaborar relatórios fi nanceiros periódicos sobre a situação de caixa, fl uxo de recur-

sos e previsões fi nanceiras.  
IV. Coordenar o planejamento e execução do orçamento anual, envolvendo todas as 

áreas do Instituto.  
V. Implementar controles internos para garantir a precisão nas informações fi nanceiras 

e evitar fraudes.  
VI. Participar da elaboração de políticas fi nanceiras e investimentos, contribuindo para 

a sustentabilidade do Instituto.  
VII. Certifi car a regularidade das contribuições previdenciárias de servidores afastados 

ou cedidos sem ônus, garantindo seus direitos estatutários e previdenciários.
VIII. Realizar o controle da arrecadação de contribuições previdenciárias, referente a 

débitos de servidores afastamentos, cedidos ou licenciados.
IX. Emitir guias para recolhimento de tributos, taxas, impostos, contribuições e depósi-

tos judiciais.
X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

COORDENADOR DE SISTEMAS
I. Coordenar o planejamento, desenvolvimento e implementação de sistemas e tecnolo-

gias da informação que atendam a todas as áreas do Instituto.  
II. Supervisionar a manutenção e atualização dos sistemas existentes, garantindo a 

efi ciência e a segurança das informações.  
III. Analisar e identifi car necessidades de automação e melhorias nos processos admi-

nistrativos e operacionais do Instituto.  
IV. Gerenciar a equipe de tecnologia da informação, promovendo a capacitação e o 

desenvolvimento contínuo dos colaboradores.  
V. Assegurar a integridade, segurança e confi dencialidade dos dados e informações do 

Instituto, implementando políticas de segurança da informação.  
VI. Realizar estudos e pesquisas sobre novas tecnologias e tendências do mercado, 

propondo soluções inovadoras que agreguem valor ao Instituto.  
VII. Estabelecer parcerias com fornecedores e prestadores de serviços de tecnologia, 

garantindo a qualidade e a efi cácia dos serviços contratados.  
VIII. Coordenar a implementação de treinamentos e capacitações para os servidores 

sobre o uso dos sistemas e ferramentas tecnológicas.  
IX. Acompanhar e avaliar indicadores de desempenho dos sistemas, realizando ajustes 

e melhorias conforme necessário.  
X. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

COORDENADOR DE APOSENTADORIA
I. Coordenar a análise e concessão de aposentadorias, assegurando a legalidade, 

efi ciência e qualidade no atendimento, submetendo à Diretoria de Benefícios, para fi ns 
conclusivos, o resultado da análise de processos relativos à concessão e manutenção do 
benefício de aposentadoria.  

II. Supervisionar a documentação e processos de aposentadoria dos segurados, garan-
tindo o cumprimento de prazos, processando as análises de deferimento ou indeferimento 
dos benefícios de aposentadoria, e gerenciar a comunicação e submissão de casos com-
plexos à Diretoria de Benefícios.  

III. Garantir o cumprimento da legislação previdenciária nos processos de concessão, 
evitando passivos legais.  

IV. Propor melhorias nos processos de análise e concessão de aposentadorias, visando 
a agilidade e a transparência.  

V. Atender segurados e benefi ciários, esclarecendo dúvidas e orientando sobre os direi-
tos relacionados à aposentadoria.  

VI. Realizar auditorias internas para verifi car a conformidade e a efi ciência dos proces-
sos de aposentadoria.
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VII. Coordenar e realizar o atendimento presencial ou remoto aos servidores ativos, ina-
tivos, assegurando acessibilidade e efi cácia do planejamento previdenciário e atendimento 
das demandas apresentadas.

VIII. Auxiliar no envio de documentação e resposta às diligências do Tribunal de Contas 
do Estado para a verifi cação da legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, além 
de implementar decisões judiciais relacionadas, garantindo o cumprimento normativo e pro-
cedimentos judiciais pertinentes.

IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

COORDENADOR DE PENSÃO
I. Coordenar a análise e concessão de pensões, garantindo a legalidade e efi ciência 

dos processos, examinando detalhadamente os requerimentos de pensão por morte, in-
cluindo a habilitação à pensão, análise de processos de aposentadoria dos instituidores 
para fi ns de registro de pensão e a correta implementação dos benefícios na folha de paga-
mento, submetendo à Diretoria de Benefícios, para fi ns conclusivos, o resultado da análise 
de processos relativos à concessão e manutenção do benefício de pensão por morte.

II. Supervisionar a documentação e processos de pensão dos segurados, assegurando 
a correta aplicação das normas, processando as análises de deferimento ou indeferimento 
de concessões de pensão por morte, e gerenciar a comunicação e submissão de casos 
complexos à Diretoria de Benefícios.

III. Garantir o cumprimento da legislação previdenciária nos processos de concessão de 
pensões, evitando inconsistências.  

IV. Propor melhorias nos processos de análise e concessão de pensões, buscando 
maior agilidade e clareza.  

V. Atender segurados e benefi ciários, esclarecendo dúvidas e orientando sobre os direi-
tos relacionados a pensões.  

VI. Realizar auditorias internas para assegurar a conformidade e a efi ciência dos pro-
cessos de pensão.  

VII. Coordenar e realizar o atendimento presencial e remoto aos benefi ciários de pen-
são por morte, assegurando acessibilidade e efi cácia no atendimento às demandas apre-
sentadas.

VIII. Auxiliar no envio de documentação e resposta às diligências do Tribunal de Contas 
do Estado para a verifi cação da legalidade dos atos de concessão de pensão, além de 
implementar decisões judiciais relacionadas, garantindo o cumprimento normativo e proce-
dimentos judiciais pertinentes.

IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

COORDENADOR DO SERVIÇO SOCIAL
I. Coordenar as atividades do serviço social, promovendo apoio aos segurados e bene-

fi ciários em situações de vulnerabilidade.  
II. Elaborar e implementar programas de assistência social e acolhimento, alinhando-se 

às políticas públicas.  
III. Supervisionar a equipe de assistentes sociais e suas atividades, garantindo a quali-

dade dos serviços prestados.  

IV. Garantir a integração entre o serviço social e as demais áreas do Instituto, promo-
vendo um atendimento holístico.  

V. Realizar pesquisas e diagnósticos sociais para identifi car demandas e propor inter-
venções efi cazes.  

VI. Promover capacitações e treinamentos para a equipe sobre práticas de assistência 
social.

VII. Coordenar a realização de perícia e avaliação social e a emissão de laudos circuns-
tanciados.

VIII. Prestar apoio técnico para subsidiar as decisões da Perícia Ofi cial em Saúde.
IX. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

SUPERVISOR DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
I. Coordenar os processos de compensação previdenciária entre regimes próprios e 

com o regime geral, assegurando a correta aplicação das normas e promovendo ajustes 
fi nanceiros adequados.  

II. Supervisionar e gerenciar a análise dos processos de compensação previdenciária e 
sua documentação, garantindo a efi ciência dos processos.  

III. Garantir a conformidade com a legislação e normativas vigentes, evitando passivos 
legais.  

IV. Elaborar relatórios fi nanceiros de compensação previdenciária e sua evolução, en-
caminhando para a contabilidade e tesouraria.   

V. Promover capacitações para a equipe sobre legislação e procedimentos de compen-
sação.  

VI. Implementar e monitorar indicadores de desempenho dos processos de compensa-
ção, buscando melhorias contínuas.  

VII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo.

CHEFE DE PROTOCOLO E CADASTRO
I. Supervisionar os processos de protocolo e registro de documentos do Instituto, garan-

tindo efi ciência e segurança da informação.  
II. Garantir a organização e a segurança das informações e documentos, implementan-

do sistemas de gestão documental.  
III. Coordenar a atualização e manutenção do cadastro de segurados e benefi ciários, 

assegurando a precisão dos dados.  
IV. Atender a demandas relacionadas ao acesso à informação e transparência, promo-

vendo a cidadania.  
V. Desenvolver e implementar políticas de controle de documentos, assegurando a con-

formidade com a legislação.  
VI. Realizar auditorias periódicas nos cadastros e protocolos, identifi cando e corrigindo 

inconsistências.
VII. Coordenar a utilização de sistemas eletrônicos de protocolo, garantindo que as in-

formações sejam corretamente inseridas, atualizadas e acessíveis conforme as demandas 
da Secretaria.   

VIII. Exercer outras atividades correlatas e compatíveis com a natureza do cargo. 
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